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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO PENAL Nº 2000.61.81.002431-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

INTERESSADO : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : NELSON MANCINI NICOLAU 

ADVOGADO : ODEL MIKAEL JEAN ANTUN 

 
: DANIEL ROMEIRO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO. 
- Omissão decorrente da ausência dos votos vencidos registrados na tira de julgamento. 

- Embargos acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Órgão Especial do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os presentes embargos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

Expediente Nro 1352/2009 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 96.03.080664-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : ADEMIR ORLANDI e outros 

 
: ANTONIO BENONI GIANSANTE JUNIOR 

 
: ANA MARIA TREVISI ORLANDI 

 
: ANTONIO CARLOS MAZOCA 
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: ANTONIO RUIZ REQUENA 

ADVOGADO : MARIA ISABEL TORRES SOARES MORALES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 96.12.02154-6 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de Embargos Infringentes opostos contra o v. acórdão proferido pela C. Terceira Turma deste Tribunal, em 

sede de ação de repetição de indébito proposta em face da União Federal, objetivando a devolução de valores recolhidos 

a título de empréstimo compulsório incidente sobre a aquisição de combustíveis, instituído pelo Decreto-lei nº 2.288/86. 

O r. juízo a quo reconheceu a inconstitucionalidade do Decreto-lei em questão, julgou procedente o pedido para que a 

União pagasse os valores recolhidos indevidamente, com juros moratórios de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado. 

Arbitrou também correção monetária conforme a Súmula 46 do TFR e verba honorária em 10% sobre o valor da 

condenação. 

Inconformada, apelou a União pleiteando a reforma da sentença. 

A C. Terceira Turma, por maioria, deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da Des. 

Fed. Ana Scartezzini, vencida a Des. Fed. Relatora, que negava provimento à apelação e à remessa oficial. 

Interpôs embargos infringentes a parte autora, requerendo a prevalência do voto vencido. 

Admitidos os embargos, a União foi intimada e apresentou impugnação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

 

Na hipótese dos autos, a divergência restringe-se à prescrição da pretensão ao recebimento dos valores indevidamente 

recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre a aquisição de combustíveis. 

O empréstimo compulsório sobre o consumo de combustíveis estava regulado nos termos da Instrução Normativa nº 

154 da Secretaria da Receita Federal, de outubro de 1988. O termo inicial para a contagem da prescrição, em relação a 

este tipo de empréstimo, em todo o período é 6 de outubro de 1991, podendo o direito de ação ser exercido até o dia 6 

de outubro de 1996. Verifico que ela foi ajuizada no dia 13 de julho de 1.996, portanto, deve ser afastada a prescrição. 

A propósito, trago à colação precedente da C. 2ª Seção desta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE A 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (DECRETO-LEI 2288/86, ARTIGO 10). PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TERMO 

INICIAL. ART. 16, DECRETO-LEI 2288/86. 

1- No que tange ao âmbito da divergência, restringiu-se ela à questão envolvendo a prescrição: a douta maioria 

considerou-a qüinqüenal, com termo inicial no primeiro dia do exercício seguinte àquele fixado para a devolução da 

exação discutida; já o douto voto vencido a teve por decenal, visto tratar-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação. 

2- É caso de aplicação do lapso prescricional qüinqüenal (CTN, art. 168, caput), e não do decenal, pois o fato de 

tratar-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, estando o pagamento sob condição resolutiva, não é apto a 

retirar-lhe o condão de extinguir, de plano, o crédito tributário. 

3- Nos termos do entendimento desta Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, a prescrição, 

para os casos de quantias recolhidas a título de empréstimo compulsório de aquisição de combustíveis, é qüinqüenal, 

com termo inicial a ser contado a partir do primeiro dia do quarto ano posterior à exação, conforme disposto no artigo 

16 do Decreto-Lei nº 2.288/86. 

4- O empréstimo compulsório sobre o consumo de combustíveis (gasolina e álcool carburante) vigorou nos termos da 

Instrução Normativa nº 154 da Secretaria da Receita Federal, de 18 de outubro de 1988; o termo inicial determinante 

para a constatação da prescrição em todo o período é 06.10.91 encerrando-se em 06.10.96, não ficando caracterizada, 

no caso concreto, a perda do direito de ação, haja vista seu ajuizamento em 19.12.95. 
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6- Embargos infringentes opostos pela parte autora conhecidos e providos, para fazer prevalecer o r. voto outrora 

vencido, que negava provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. 

(TRF3, Segunda Seção, AC nº 98030320092/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 07.08.2007, DJU 24.08.2007, p. 552) 

 

Destarte, deve prevalecer o r. voto vencido que negava provimento à apelação e à remessa oficial. 

Em face de todo o exposto, dou provimento aos embargos infringentes (CPC, art 557, §1º-A). 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 97.03.013150-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO : MORBIN S/A TEXTEIS ESPECIAIS 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.06137-6 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de Embargos Infringentes opostos contra o v. acórdão proferido pela C. Quarta Turma deste Tribunal, em sede 

de ação ordinária, objetivando declaração de inexistência de relação jurídico-tributária em relação ao FINSOCIAL e a 

compensação de valores indevidamente recolhidos com parcelas da COFINS, CSSL e PIS. 

O r. juízo a quo julgou procedente o pedido para declarar indevido o pagamento do FINSOCIAL e a possibilidade de 

compensação destes valores com COFINS, devidamente corrigidos pelos índices BTN, INPC e UFIR, acrescidos de 

juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado. Arbitrou custas e verba honorária fixada em 10% sobre o 

valor da causa. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apelou a União, sustentando que a compensação só é possível entre créditos líquidos, certos e exigíveis, 

além da impossibilidade da inclusão do INPC no cálculo da correção monetária. 

Apelou a parte autora, pleiteando a inclusão do IPC e dos índices expurgados pelo Plano Real no cálculo da correção 

monetária, bem como a incidência da Selic, conforme Lei nº 9.250/95. 

A C. Quarta Turma deste Egrégio Tribunal por unanimidade, não conheceu do agravo retido, nos termos do voto do 

Des. Fed. Relator, por maioria, deu provimento integral à apelação da autora, nos termos do voto do Des. Fed. Newton 

de Lucca, vencido o Des. Fed. Relator que lhe dava parcial provimento, e, por maioria, conheceu parcialmente da 

apelação da União, negando-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Fed. Newton de Lucca, vencido o Des. Fed. 

Relator que dela conhecia integralmente e lhe negava provimento e, por unanimidade, negou provimento à remessa 

oficial, nos termos do voto do Des. Fed. Relator. 

Interpôs embargos infringentes a União , requerendo a prevalência do voto vencido em relação à apelação da parte 

autora. 

Admitidos os embargos, o ora embargado apresentou impugnação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

 

Na hipótese dos autos, a divergência restringe-se aos expurgos inflacionários do Plano Real. 

Não há se falar em expurgos inflacionários do Plano Real, vez que resta pacificado o entendimento que para os meses 

de julho e agosto de 1994 utiliza-se apenas a UFIR, prevista na Lei nº 8.383/91 como índice de correção monetária. 
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Portanto, não cabe a incidência de índices não oficiais para o período em questão, como o IPC-M calculado pela FGV, 

conforme entendia o acórdão majoritário. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados do E. STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FINSOCIAL. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Os índices que devem ser utilizados para correção monetária, em casos de compensação ou restituição, são: a) o 

IPC nos meses de janeiro e fevereiro de 1989 e no período compreendido entre março de 1990 e fevereiro de 1991; b) 

o INPC de março a dezembro de 1991; c) A UFIR de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e d) a taxa Selic a partir de 

janeiro de 1996. Precedentes da Primeira Seção.  

2. Embargos de divergência providos em parte. 

(Eresp: 200702278979/SP, Rel. Min. Castro Meira, J. 22.10.08, DJ: 03.11.08) 

TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. UFIR. 1994. PLANO REAL. 

PRECEDENTES. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N. 284/STF. 

1. Alegação genérica de ofensa a lei federal não é suficiente para delimitar a controvérsia, sendo necessária a 

especificação do dispositivo legal considerado violado (Súmula n. 284 do STF). 

2. Aplica-se a Ufir como índice de correção monetária das demonstrações financeiras do ano de 1994. 

3. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que inexistem expurgos inflacionários do Plano Real (julho e 

agosto/94).  

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido." 

(REsp 511.630/MG, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 6.2.2007) (Grifei) 

Destarte, deve prevalecer o r. voto vencido na parte em que afastava a incidência de expurgos inflacionários no tocante 

ao Plano Real. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento aos 

embargos infringentes . 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 97.03.058697-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : IRMAOS DAUD E CIA LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME HUGO GALVAO FILHO 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 94.05.14635-1 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

a. Trata-se de embargos infringentes que discutem a suspensão do prazo prescricional, nos termos do artigo 2º, § 3º, da 

Lei Federal nº 6.830/80. 

b. É uma síntese do necessário. 

1. É inviável a aplicação do art 2º, § 3º, da Lei Federal nº 6.830/80, como causa suspensiva do prazo prescricional. Por 

ser norma hierárquica inferior, não prevalece sobre a regra prescricional do Código Tributário Nacional. 

2. A matéria é objeto de jurisprudência pacífica, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, passível de julgamento nos 

termos do artigo 557, do Código de Processo Civil. Confira-se: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO-

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - SUSPENSÃO - ART. 2º, § 3º, DA LEI N. 

6.830/80 - PRAZO DE 180 DIAS - NÃO-APLICAÇÃO - SUPREMACIA DO ART. 174 DO CTN. 

1. A declaração do contribuinte por meio da Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF, nos casos de 

tributos sujeitos a lançamento por homologação - hipótese dos autos -, elide a necessidade da constituição formal do 

débito pelo Fisco. 

2. A jurisprudência do STJ tem se firmado no sentido de que, nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser 

exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. In casu, ainda que se considere com termo inicial da prescrição a data da obrigação tributária, cujo último vencimento 

foi em 31.3.1998, como requer a agravante, o termo final para a Fazenda Nacional ajuizar a execução fiscal expirou-se 

em 31.3.2003, o que só ocorreu em 14.7.2003. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 5/1778 

4. A regra do art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, que determina a suspensão do prazo prescricional pela inscrição do débito 

em dívida ativa, resta afastada pelo art. 174 do Código Tributário Nacional, norma de hierarquia superior. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, AARESP 975073,2ª T., Rel Humberto Martins, j.: 27/11/07, DJ 07/12/07, p. 356) 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ITR. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO 

DO DÉBITO. PRESCRIÇÃO. SUSPENSÃO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. SUPREMACIA DO CTN (ART. 

174) SOBRE A LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS (ART. 2º, § 3º). LAPSO PRESCRICIONAL CONSUMADO. 

1. Tratam os autos de embargos à execução fiscal ajuizados por Britanite S/A Indústrias Químicas em desfavor do 

Estado do Rio Grande do Sul sob o argumento de estar o crédito tributário fulminado pela prescrição. O juízo de 

primeiro grau, rejeitando a alegação de prescrição, julgou improcedente o pedido. O TJRS manteve a sentença por 

entender que a inscrição em dívida ativa suspende o prazo prescricional por seis meses ou até a distribuição da execução 

fiscal, nos termos do art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/1980. Insistindo pela via especial, aduz a recorrente contrariedade do art. 

174 do CTN, defendendo a supremacia do contido no CTN sobre a Lei de Execuções Fiscais, o que redundaria na 

consumação total da prescrição relativa aos débitos discutidos. Subsidiariamente, postula pela exclusão da taxa Selic. 

2. Há de prevalecer o contido no art. 174 do Código Tributário Nacional (que dispõe como dies a quo da contagem do 

prazo prescricional para a ação executiva a data da constituição do crédito), sobre o teor preconizado pelo art. 2º, § 3º, 

da Lei 

6.830/1980 (que prevê hipótese de suspensão da prescrição por 180 dias no momento em que inscrito o crédito em 

dívida ativa). 

3. O Código Tributário Nacional tem natureza de lei complementar, sendo hierarquicamente superior à Lei de 

Execuções Fiscais. Não pode, portanto, lei ordinária estabelecer prazo prescricional da execução fiscal previsto em lei 

complementar (REsp 151.598/DF, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 04.05.1998). 

4. No caso dos autos, constituído o crédito tributário (lançamento) em 22.04.1996 e sendo o devedor citado apenas em 

22.06.2001, tem-se como operada a prescrição dos créditos fazendários porque transcorrido tempo superior ao 

qüinqüídio legal (art. 174 do CTN). A inscrição da dívida ativa em 22.06.1996 não suspende o lustro 

prescricional. 

5. Recurso especial provido para declarar prescrito o crédito em execução. Prejudicada a análise quanto à incidência da 

taxa Selic. 

Invertidos os ônus sucumbenciais. 

(STJ, REsp., 931571, 1ª T., rel. José Delgado, j. 23/10/07, DJ 19/11/07, p. 201) 

 

3. Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

4. Publique-se e intimem-se. 

5. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 97.03.086157-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : SATORU YAMAMOTO 

ADVOGADO : ANDREI MININEL DE SOUZA e outros 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.02559-2 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de Embargos Infringentes opostos contra o v. acórdão proferido pela C. Terceira Turma deste Tribunal, em 

sede de ação de repetição de indébito proposta em face da União Federal, objetivando a devolução de valores recolhidos 

a título de empréstimo compulsório incidente sobre a aquisição de combustíveis, instituído pelo Decreto-lei nº 2.288/86. 

O r. juízo a quo julgou procedente o pedido para que a União pagasse os valores recolhidos indevidamente, com juros 

moratórios de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado. Arbitrou também correção monetária a partir do recolhimento 

indevido e verba honorária em 10% sobre o valor da condenação. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apelou a União pleiteando a reforma da sentença. 
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A C. Terceira Turma, por maioria, deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da Des. 

Fed. Relatora Ana Scartezzini, vencida a Des. Fed. Annamaria Pimentel, que não reconhecia a ocorrência de parcelas 

prescritas. 

Interpôs embargos infringentes a parte autora, requerendo a prevalência do voto vencido. 

Admitidos os embargos, a União foi intimada e não apresentou impugnação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

 

Na hipótese dos autos, a divergência restringe-se à prescrição da pretensão ao recebimento dos valores indevidamente 

recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre a aquisição de combustíveis. 

O empréstimo compulsório sobre o consumo de combustíveis estava regulado nos termos da Instrução Normativa nº 

154 da Secretaria da Receita Federal, de outubro de 1988. O termo inicial para a contagem da prescrição, em relação a 

este tipo de empréstimo, em todo o período é 6 de outubro de 1991, podendo o direito de ação ser exercido até o dia 6 

de outubro de 1996. Verifico que ela foi ajuizada no dia 24 de janeiro de 1.996, portanto, deve ser afastada a 

prescrição. 

A propósito, trago à colação precedente da C. 2ª Seção desta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE A 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (DECRETO-LEI 2288/86, ARTIGO 10). PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TERMO 

INICIAL. ART. 16, DECRETO-LEI 2288/86. 

1- No que tange ao âmbito da divergência, restringiu-se ela à questão envolvendo a prescrição: a douta maioria 

considerou-a qüinqüenal, com termo inicial no primeiro dia do exercício seguinte àquele fixado para a devolução da 

exação discutida; já o douto voto vencido a teve por decenal, visto tratar-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação. 

2- É caso de aplicação do lapso prescricional qüinqüenal (CTN, art. 168, caput), e não do decenal, pois o fato de 

tratar-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, estando o pagamento sob condição resolutiva, não é apto a 

retirar-lhe o condão de extinguir, de plano, o crédito tributário. 

3- Nos termos do entendimento desta Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, a prescrição, 

para os casos de quantias recolhidas a título de empréstimo compulsório de aquisição de combustíveis, é qüinqüenal, 

com termo inicial a ser contado a partir do primeiro dia do quarto ano posterior à exação, conforme disposto no artigo 

16 do Decreto-Lei nº 2.288/86. 

4- O empréstimo compulsório sobre o consumo de combustíveis (gasolina e álcool carburante) vigorou nos termos da 

Instrução Normativa nº 154 da Secretaria da Receita Federal, de 18 de outubro de 1988; o termo inicial determinante 

para a constatação da prescrição em todo o período é 06.10.91 encerrando-se em 06.10.96, não ficando caracterizada, 

no caso concreto, a perda do direito de ação, haja vista seu ajuizamento em 19.12.95. 

6- Embargos infringentes opostos pela parte autora conhecidos e providos, para fazer prevalecer o r. voto outrora 

vencido, que negava provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. 

(TRF3, Segunda Seção, AC nº 98030320092/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 07.08.2007, DJU 24.08.2007, p. 552) 

 

Destarte, deve prevalecer o r. voto vencido que não reconhecia a ocorrência da prescrição. 

Em face de todo o exposto, dou provimento aos embargos infringentes (CPC, art 557, §1º-A). 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 1999.03.99.087400-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : MARJA ARTEFATOS TECNICOS DE BORRACHAS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS TELO DE MENEZES 

No. ORIG. : 98.05.26547-1 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de Embargos Infringentes opostos contra o v. acórdão proferido pela C. Terceira Turma deste Tribunal, em 

sede de embargos à execução fiscal opostos em face da União Federal, com o pedido de juntada do processo 

administrativo e objetivando o reconhecimento da improcedência da multa administrativa. 

O r. juízo a quo rejeitou liminarmente os embargos em face da ausência da Certidão de Dívida Ativa, tendo em vista a 

anterior intimação para a juntada de tal documento. 

Inconformada, apelou ora embargada pleiteando a reforma da sentença. 

A C. Terceira Turma, por maioria, deu provimento à apelação, nos termos do voto do Des. Fed. Relator, vencido o Des. 

Fed. Carlos Muta que negava-lhe provimento. 

Interpôs embargos infringentes a União, requerendo a prevalência do voto vencido. 

Admitidos os embargos, a embargada foi intimada e não apresentou impugnação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

 

Na hipótese dos autos, a divergência restringe-se à necessidade da juntada de cópia da Certidão de Dívida Ativa aos 

embargos à execução fiscal. 

Inicialmente, deve-se observar que o autor foi intimado (à fl. 16) a anexar cópia da Certidão de Dívida Ativa 

autenticada aos autos do presente feito. Foi-lhe concedido o prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual não cumpriu a 

determinação. Face à decisão também não foi interposto recurso. 

O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. 

A propósito, trago à colação os seguintes julgados do C. STJ e da E. Sexta Turma deste Tribunal, respectivamente: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADITAMENTO À INICIAL. INÉRCIA DA PARTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Não obstante ter a parte autora requerido - e lhe ser deferido - dilação do prazo por 30 (trinta) dias para sanar as 

irregularidades verificadas pela douta Juíza Singular na petição inicial, restaram silentes os autores, deixando fluir "in 

albis" o aludido prazo. 

2. Descumprimento de determinação judicial para o regular prosseguimento da ação. 

3. Extinção do processo, sem julgamento do mérito. 

4. Recurso improvido. 

(Resp 199800276718, Rel. Min. José Delgado, DJU 28.09.1998) 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. 

1. Determinada a emenda no prazo estabelecido pelo art. 284, "caput", o autor não cumpriu a diligência, ensejando o 

indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 295, VI, do CPC. 

(AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414) 

Ademais, a Certidão de Dívida Ativa é documento necessário para instruir os embargos, ação autônoma que pode não 

estar apensada à execução fiscal. Caso a cópia da CDA, título extrajudicial que lastreia a execução, não esteja presente, 

a ação pode ser julgada extinta sem o julgamento do mérito, conforme a hipótese dos autos. 

Esse é o entendimento deste C. Tribunal: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 8/1778 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO AUTÔNOMA. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA CDA. 

DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À AFERIÇÃO DA MATÉRIA. NOTIFICAÇÃO VIA POSTAL. PESSOA JURÍDICA. 

VALIDADE. 

I. Os embargos à execução constituem ação autônoma e, como tal, devem ser instruídos com os documentos essenciais 

à comprovação das alegações das partes, ainda que apensados aos autos da execução, posto que não existe vedação 

legal ao desapensamento para prosseguimento da execução quando a apelação é recebida apenas no efeito devolutivo. 

II. Apelação que não está instruída com as peças dos autos principais, que são indispensáveis à aferição da matéria do 

recurso, especialmente cópia da Certidão da Dívida Ativa.  

III. Em se tratando de pessoa jurídica, considera-se válida a notificação por via postal efetivada no endereço correto 

da empresa devedora, ainda que não recebida por seu representante legal. Precedentes. 

IV. Apelação desprovida. 

(AC 200603990138914, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJU 19.11.2008) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, REQUISITOS DA PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS 

ESSENCIAIS - ABERTURA DE PRAZO, PREVIAMENTE, À PARTE. ARTS. 13 E 284, DO CPC, PARA EMENDA DA 

INICIAL. NÃO CUMPRIDA NO PRAZO. CUMPRIMENTO EXTEMPORÂNEO. NÃO JUSTIFICADO. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

1. Os embargos do devedor, por tratar-se de ação de conhecimento incidental sobre a de execução, devem ser 

devidamente instruídos com a petição inicial com o título executivo e anexos que a acompanhem - CDA, termo de 

penhora, depósito e respectiva intimação, procuração outorgada ao(s) advogado(s) e os documentos de 

identificação/constituição da pessoa jurídica executada. 

2. Os documentos retro citados são indispensáveis para que se possa verificar a regularidade formal da execução e 

natureza e origem do crédito em execução; a admissibilidade dos embargos, ou seja tempestividade e prévia garantia 

do juízo; e a capacidade postulatória e a regularidade da representação no processo. 

3. A juntada destes documentos aos autos da ação de execução fiscal não isenta a embargante da obrigação, em 

especial nos casos como o dos autos em que os autos do processo de embargos devem seguir para exame do tribunal 

em grau de recurso que não tem efeitos suspensivos, tendo a ação executiva normal tramitação em primeira instância. 

4- In casu, a embargante apesar de intimada em 28/05/04, pelo "Diário Oficial do Estado", permaneceu inerte, não 

atendendo o despacho de fls.30, que determinou a juntada, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do 

art. 284, parágrafo único do CPC, da cópia da CDA. 

5- Observando que intimação pessoal é prerrogativa da pessoa jurídica de direito público e a certidão fls.30, sobre a 

publicação o despacho, goza de fé pública, e, neste sentido, não trouxe a embargante cópia do Diário Oficial para 

comprovar a alegação de que a publicação não ocorreu. 

6- Assim, não sanada pela embargante a ausência de documento indispensável à propositura da ação, na oportunidade 

prevista nos artigos 13 e 284 do CPC, correta a decisão que indeferiu liminarmente a petição inicial dos embargos, 

decisão que não merece reforma porque não foi justificado o cumprimento extemporâneo. 

7- Apelação improvida. 

(AC 200461820046249, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJU 22.10.2007) 

 

Destarte, deve prevalecer o r. voto vencido, que negava provimento à apelação. 

Em face de todo o exposto, dou provimento aos embargos infringentes (CPC, art 557, § 1º-A). 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 1999.60.02.001848-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : MOPER CERAMICAS LTDA e outros 

 
: PANIFICADORA E CONFEITARIA DOURAPAO LTDA 

 
: PAIOL COM/ DE PRODUTOS AGRICOLAS E VETERINARIOS LTDA 

ADVOGADO : JAIME ANTONIO MIOTTO 

PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : AGUEDA APARECIDA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 9/1778 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de Embargos Infringentes opostos contra o v. acórdão proferido pela C. Quarta Turma deste Tribunal, em sede 

de ação declaratória proposta em face do INSS e do FNDE, com o objetivo de obter declaração de inexistência de 

relação jurídica que obrigasse a autora ao recolhimento da contribuição ao salário educação, com base no Decreto-Lei 

nº 1.422/75 e posteriores alterações. 

O r. juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora em custas processuais e verba honorária, 

arbitrada em 10% sobre o valor da causa, cabendo a cada uma das empresas o pagamento de um terço dessa verba. 

Inconformada, apelou a autora pleiteando a reforma da sentença. 

A C. Quarta Turma, por maioria, deu parcial provimento à apelação, sendo que o Des. Fed. Newton de Lucca 

acompanhou o voto do Des. Fed. Sousa Pires em menor extensão, restando vencido o então Juiz Convocado Manoel 

Álvares, que lhe negava provimento. 

Interpôs embargos infringentes a União, requerendo a prevalência do voto vencido do então Juiz Convocado Manoel 

Álvares. 

Admitidos os embargos, a embargada foi intimada e não apresentou impugnação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

 

A contribuição ao salário-educação foi instituída pela Lei n.º 4.440/64, na vigência da Constituição de 1946, tendo sido 

recepcionada pela EC 01/69, que estabeleceu às empresas comerciais, industriais e agrícolas a obrigatoriedade de 

manter o ensino primário gratuito de seus empregados e o ensino dos filhos destes, entre os sete e os quatorze anos, ou 

a concorrer para aquele fim, mediante a contribuição do salário-educação, na forma que a lei estabelecer (destaque 

nosso). 

As empresas tinham, então, a opção de manter o ensino primário gratuito a seus empregados e aos filhos destes, ou a 

recolher a contribuição do salário-educação. Não havia, portanto, compulsoriedade neste recolhimento. 

Conseqüentemente, carecia tal contribuição de natureza tributária, não se adequando à definição legal de tributo 

insculpida no art. 3º do Código Tributário Nacional. 

Este foi o entendimento do Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE n.º 83.662/RS, 

Relator Min. Cunha Peixoto, no voto do Min. Moreira Alves. Prevaleceu o entendimento de que se tratava de 

contribuição especial, disciplinada na forma estabelecida pela lei federal, a teor do art. 178 da EC 01/69 (RTJ 83/445), 

e não preço público, sujeito à exigência de proporcionalidade com o serviço efetivamente prestado. 

A natureza não tributária desta contribuição especial (em razão da falta de compulsoriedade de seu recolhimento), 

haurida na mesma Constituição (EC 01/69, art. 178), subsistiu mesmo após a nova disciplina do Decreto-Lei n.º 1.422, 

de 23 de outubro de 1.975, regulamentada pelo Decreto n.º 76.923, de 23.12.75 e outros que lhe sucederam (Decreto n.º 

87.043, de 22.03.82, alterado pelo Decreto n.º 994, de 25.11.93). 

Esse Decreto-Lei não teve o condão de alterar a natureza jurídica da contribuição fixada pela Constituição, muito 

embora tenha definido todos os aspectos de um tributo: o fato gerador (pagamento de folha de salário de contribuição, 

art. 1º, caput), os sujeitos ativo e passivo (União e empresa a teor do § 5º, do mesmo art. 1º), a base de cálculo (folha de 

salário de contribuição), e a alíquota (fixada, nos termos do § 2º, do art. 1º, pelo Decreto n.º 87.043, de 22.03.82). 

Considerou, também inapropriadamente, como hipótese de isenção a dispensa, já prevista constitucionalmente, de 

recolhimento pelas empresas que mantivessem o ensino primário gratuito a seus empregados e respectivos filhos (art. 

3º). Estabeleceu, ainda, nova disciplina de cálculo, recolhimento e forma de destinação. 

A partir da Constituição de 1.988, o salário-educação previsto no art. 212, § 5º (inserido no Título que trata da Ordem 

Social, no Capítulo e Seção reservados à Educação), quer em sua redação original, quer na redação da EC n.º 14, de 12 

de setembro de 1.996, passou a ter natureza tributária, tendo sido classificado pela Carta Federal como contribuição 

especial, que é de competência exclusiva da União (art. 149). Não mais foi facultado às empresas a opção de manter o 

ensino primário gratuito a seus empregados e respectivos filhos, ou a recolher a contribuição. 
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Com as alterações da EC n.º 14/96, não mais se permitiu a dedução antes autorizada, ficando bem caracterizada a 

compulsoriedade do recolhimento. 
Com efeito, assumindo o salário-educação caráter tributário, aplicou-se a este a anterioridade normal anual, nos termos 

do artigo 150, III, b, da Constituição Federal. Assim, na legislação anterior até 31 de dezembro de 1.996, permaneceu 

vigente como recolhimento facultativo, tornando-se compulsório a partir de 1º de janeiro de 1.997, nos termos do artigo 

6º, da EC n.º 14/96, e na forma da Lei n.º 9.424/96. 

O Decreto-Lei n.º 1.422/75 e os Decretos nºs. 76.923/75 e 87.043/82, que disciplinavam a contribuição em apreço 

quando sobreveio a Carta Constitucional atual, foram por ela recepcionados, subsistindo até o advento da Lei n.º 

9.424/96. 

Revela-se desnecessária prévia lei complementar estabelecendo normas gerais (CF, art. 146, III) para a instituição da 

contribuição prevista no § 5º, do artigo 212, da Constituição Federal. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Min. Moreira Alves no julgamento do RE n.º 146.733/SP, pelo Pleno da 

Corte Excelsa (RTJ 143/684), a propósito da Lei n.º 7.689/88, que instituiu a Contribuição Social sobre o Lucro, 

aplicando-se a análise à contribuição ao salário-educação. 

Não há referência à lei complementar no art. 212, § 5º da Constituição Federal e a hipótese não se enquadra entre 

aquelas em que tal espécie normativa é exigida pela Constituição. 

Como já assentado pelo Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, apenas a contribuição do § 4º, do art. 195, é que exige, 

para a sua instituição, lei complementar, por se tratar de competência residual da União (CF, art. 154, I) - (RE n.º 

138.284-CE, Rel. Min. Carlos Velloso, v.u., RTJ 143/314). 

O Decreto-Lei n.º 1.422/75 foi recepcionado como lei ordinária pela ordem constitucional atual. 

Como explica Michel Temmer, 

 

Com o advento de nova Constituição, a ordem normativa anterior, comum, perde seu antigo fundamento de validade 

para, em face da recepção, ganhar novo suporte. Da mesma forma, aquela legislação, ao ser recebida, ganha a 

natureza que a Constituição nova atribui a atos regentes de certas matérias. Assim, leis anteriores tidas por ordinárias 

podem passar a complementares; decretos-leis podem obter característica de leis ordinárias (destaque nosso). 

(Elementos de Direito Constitucional, 17ª ed., São Paulo: Malheiros, 2001, p. 38) 

 

E o Decreto-Lei n.º 1.422/75, como analisado anteriormente, define todos os aspectos do tributo necessários à sua 

instituição. 

No que se refere à fixação da alíquota, prevê o Decreto-Lei no § 2º, do art. 1º, a delegação da competência ao Poder 

Executivo. 

O art. 25, I, do ADCT expressamente revogou referido dispositivo legal que delega a competência, mas não os 

Decretos que à época fixaram de forma regular e constitucional as alíquotas (Decretos nºs. 87.043/82 e 88.347/83). Com 

tal revogação, cessou a possibilidade de, a partir de então, alterar-se as alíquotas por decretos (STF, 1ª Turma, RE n.º 

191.229/SP, rel. Min. Ilmar Galvão, v.u., j. 04.06.96, DJ 13.09.96, p. 33241, quanto à fixação da alíquota da quota de 

contribuição (Decreto-Lei n.º 2.295/86) pelo extinto Instituto Brasileiro do Café). 

A Medida Provisória n.º 1.518, editada em 19.09.96 e que pretendeu alterar a legislação disciplinadora do salário-

educação, não foi convertida em lei, perdendo a eficácia desde sua edição (CF, art. 62, parágrafo único). Foi objeto de 

impugnação na ADIn n.º 1.518 e expressamente revogada pelo art. 11 da Medida Provisória n.º 1.565, de 09.01.97. 

O Decreto-Lei n.º 1.422/75 subsistiu, destarte, até o advento da Lei n.º 9.424, de 24.12.96. 

Cabem, aqui, as mesmas considerações acerca da desnecessidade de lei complementar, quer para o estabelecimento de 

normas gerais, quer, na sua falta, para a instituição do próprio tributo. 

A nova Lei preenche todos os requisitos para ser considerada o instrumento hábil à instituição do salário-educação, 

ensejando sua cobrança a partir do exercício de 1.997, sem qualquer ofensa aos princípios da legalidade e da 

anterioridade. 

Diferentemente dos impostos, em que a expressa identificação do fato gerador é fundamental para se evitar o bis in 

idem, na contribuição o que importa é definir sua destinação, na medida em que tal espécie tributária se caracteriza 

como tributo vinculado. 

No caso do salário-educação, como a própria denominação revela, o produto da arrecadação está atrelada à manutenção 

de uma das áreas sociais mais relevantes, a educação, constituindo-se na principal fonte de recursos dessa fundamental 

atividade social. 

A Medida Provisória n.º 1.565, de 9 de janeiro de 1.997 não instituiu nem aumentou o tributo. Limitou-se a 

regulamentar a Lei n.º 9.424/96, dispondo sobre isenções, destinação dos recursos, fiscalização da arrecadação e outros 

aspectos. Esta Lei é que constitui o diploma legal regulamentador do art. 212, § 5º, da Constituição. Inexiste, 

conseqüentemente, qualquer violação à vedação imposta pelo art. 246, da Lei Maior, quanto à regulamentação por 

Medida Provisória de artigo cuja redação tenha sido alterada por Emenda Constitucional aprovada a partir de 1.995. 

Assim não há qualquer vício de ilegalidade ou de inconstitucionalidade a macular o salário-educação, desde a sua 

instituição, como analisado, sendo, portanto, legítima a exigência da referida contribuição, tanto sob a égide da 

Constituição anterior, como da atual. 

Sendo assim, inexiste, por conseqüência crédito do contribuinte decorrente de pretenso recolhimento indevido da 

exação que lhe confira direito à compensação com parcelas vincendas da mesma ou de outra espécie de contribuição, 
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restando prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação, limite de 30% imposto pela Lei n.º 8.212/91, 

limites impostos pela Lei n.º 9.129/95, correção monetária, incidência de juros, entre outras. 

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou definitivamente sobre a questão, consagrando a 

constitucionalidade da referida exação: 

 

TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI Nº 9.424/96. ALEGADA 

INCONSTITUCIONALIDADE, EM FACE DA EC 01/69, VIGENTE QUANDO DA EDIÇÃO DO DECRETO-LEI N.º 

1.422/75, POR OFENSA AO PRINCÍPIO DA ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA, CONSAGRADO NOS ARTS. 

153, § 2º, E 178, E AO PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO DA DELEGAÇÃO DE PODERES, PREVISTO NO ART. 6º, 

PARÁGRAFO ÚNICO. ALEGADA CONTRARIEDADE, AINDA, AO ART. 195, I, DA CF/88. CONTRIBUIÇÃO QUE, 

DE RESTO, FORA REVOGADA PELO ART. 25 DO ADCT/88. 

Contribuição que, na vigência da EC 01/69, foi considerada pela jurisprudência do STF como de natureza no 

tributária, circunstância que a subtraiu da incidência do princípio da legalidade estrita, não se encontrando, então, na 

competência do Poder Legislativo a atribuição de fixar as alíquotas de contribuições extratributárias. 

O art. 178 da Carta pretérita, por outro lado, nada mais fez do que conferir natureza constitucional à contribuição, tal 

qual se achava instituída pela Lei nº 4.440/64, cuja estipulação do respectivo quantum debeatur por meio do sistema de 

compensação do custo atuarial não poderia ser cumprida senão por meio de levantamentos feitos por agentes da 

Administração, donde a fixação da alíquota haver ficado a cargo do Chefe do Poder Executivo. 

Critério que, todavia, não se revelava arbitrário, porque sujeito à observância de condições e limites previstos em lei. 

A CF/88 acolheu o salário-educação, havendo mantido de forma expressa - e, portanto, constitucionalizado - , a 

contribuição, então vigente, a exemplo do que fez com o PIS-PASEP (art. 239) e com o FINSOCIAL (art.56 do ADCT), 

valendo dizer que a recepcionou nos termos em que a encontrou, em outubro/88. 

Conferiu-lhe, entretanto, caráter tributário, por sujeitá-la, como as demais contribuições sociais, à norma do seu art. 

149, sem prejuízo de havê-la mantido com a mesma estrutura normativa do Decreto-lei n.º 1.422/75 (mesma hipótese 

de incidência, base de cálculo e alíquota), só não tendo subsistido à nova Carta a delegação contida no § 2º do seu art. 

1º, em face de sua incompatibilidade com o princípio da legalidade a que, de pronto, ficou circunscrita. 

Recurso não conhecido. 

(STF, Pleno, RE n.º 290.079-6/SC, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17.10.2001, DJ 04.04.2003) 

 

O Supremo Tribunal Federal consagrou esta orientação no enunciado da Súmula n.º 732: 

 

É constitucional a cobrança da contribuição ao salário-educação, seja sob a carta de 1969, seja sob a Constituição 

federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/96. 

Acerca da constitucionalidade da exação, são os seguintes precedentes da E. Segunda Seção desta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I - A legislação referente à contribuição denominada Salário-Educação não afrontou as Constituições de 1946 e 1967, 

bem como foi recepcionada pela Carta Constitucional atual. 

II - Não houve violação ao Princípio da Legalidade nem ao Princípio da Separação dos Poderes. Precedentes do 

Supremo Tribunal Federal, Ação Direta de Constitucionalidade n.º 3. 

III - Matéria pacificada desde a edição da Súmula n.º 732 do Supremo Tribunal Federal. 

IV - Embargos Infringentes opostos pelo autor rejeitados. 

(AC 718702, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU 06.09.07, p. 576) 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. CONSTITUCIONALIDADE DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

RECOLHIDA PELO STF. 

I. O Plenário da Excelsa Corte concluiu pela constitucionalidade do salário-educação, seja com fundamento no 

Decretos-leis nsº. 1.422/75, 76.925/75 e 87.043/82, seja com base na Lei n.º 9.424/96, 

cuja compabitilidade com o texto constitucional restou expressamente reconhecida. 

II. Improcedência do pedido para reconhecer a validade da exação desde a sua criação. 

III - Embargos infringentes providos. 

(AC 518797, Rel. Des. Fed. Alda Basto, DJU 10.11.06, p. 310) 

 

Sendo assim, deve prevalecer o voto do Sr. Juiz Convocado Manoel Álvares, que negava provimento à apelação. 

Em face de todo o exposto, dou provimento aos embargos infringentes (CPC, art 557, § 1º-A). 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00007 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 2001.61.26.013810-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FABIO GARUTI MARQUES e outro 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de Embargos Infringentes opostos contra o v. acórdão proferido pela C. Quarta Turma deste Tribunal, em sede 

de execução fiscal, ajuizada com o objetivo de satisfazer crédito tributário consubstanciado em certidão de dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinto o processo conforme o art. 26 da Lei nº 6.830/80. Não houve condenação em verba 

honorária. 

Inconformada, apelou a executada, pleiteando a reforma da sentença, de modo que a exeqüente fosse condenada ao 

pagamento de honorários. 

A C. Quarta Turma, por maioria, deu parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Des. Fed. Alda Basto, 

restando vencido o Des. Fed. Relator, que lhe negava provimento. 

Interpôs embargos infringentes a União, requerendo a prevalência do voto vencido. 

Admitidos os embargos, a executada foi intimada e apresentou impugnação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

 

Na hipótese dos autos, a divergência restringe-se à fixação de verba honorária em sede de execução fiscal extinta, 

devido ao cancelamento da inscrição em dívida ativa. 

Dispõe o art. 26 da Lei n.º 6.830/80: 

 

Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a 

execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

 

No entanto, a determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição, não 

significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. 

Neste sentido, destaco o trecho da obra de Zuudi Sakakihara, em comentário ao art. 26 da Lei n.º 6.830/80: 

 

Sendo evidente que ambas as partes não podem estar ao mesmo tempo desoneradas dos encargos processuais, pois, se 

despesas existirem, alguém obrigatoriamente terá de pagá-las, resta saber qual delas arcará com o ônus. 

A regra aplicável será aquela que determina o pagamento das despesas à parte que, injuridicamente, forçou a outra a 

realizá-las. Não seria despropositada a invocação do princípio da responsabilidade, segundo o qual aquele que causa 

prejuízo a outrem fica obrigado a reparar o dano (CC, ART. 159). 

(Vladimir Passos de Freitas (coord.). Execução Fiscal: Doutrina e Jurisprudência. São Paulo: Saraiva, 1998, p. 433) 

 

No presente caso, a ora embargada, esgotou a esfera administrativa. Posteriormente, ajuizou ação declaratória de 

inexigibilidade de crédito e medida cautelar incidental com pedido liminar, pugnando pelo afastamento de sanções, 

visto que depositou em juízo integralmente os valores exigidos. O pedido liminar foi deferido (fl. 57 e 59) e, desta 

forma, o crédito em questão restou com exigibilidade suspensa, conforme o art. 151 do Código Tributário Nacional, in 

verbis: 
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Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

        I - moratória; 

        II - o depósito do seu montante integral; 

        III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; 

        IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

        V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial;      

          VI - o parcelamento.    

        Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações assessórios dependentes da 

obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes. 

(Grifei) 

 

Depreende-se daí, que o exeqüente, ora embargante, cobrou crédito com a exigibilidade suspensa. 

Tais fatos demonstram cobrança totalmente indevida, que resultou prejuízos para a executada, tanto morais, por se ver 

sujeita à execução fiscal, quanto materiais, já que teve que despender com a contratação de patrono para regularizar sua 

situação perante a Fazenda e perante o Poder Judiciário. 

Nesta esteira segue o entendimento sufragado pelo C. STJ e por este E. Tribunal: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ART. 545, CPC)- EXECUÇÃO FISCAL - DESISTÊNCIA - NÃO INTERPOSIÇÃO 

DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - LEI 6.830/80 (ART. 26) - SÚMULAS Nºs 83 E 

153/STJ. 

1. Decorrente da execução fiscal, mesmo sem os embargos, contratando advogado, que atirou para obter a extinção do 

processo, são devidos honorários advocatícios. 

2. Precedentes específicos, inclusive EDREsp nº 80.257/SP (Primeira Seção - Relator Ministro Adhemar Maciel). 

3. Agravo sem provimento. (grifei) 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 23.02.1999, DJU 24.05.1999) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS.ADVOCATÍCIOS. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.  

1. O crédito inscrito na Certidão da Dívida Ativa tivera sua exigibilidade suspensa, conforme o disposto no art. 151 

inc. I e IV do CTN, quais sejam: por força de liminar em sede mandado de segurança e depósito judicial realizado em 

autos de ação anulatória de débitos fiscais, ambos em 22.03.05.  

2. Inexiste liquidez e certeza do título que se pretende executar, vez que a execução fiscal foi proposta após a suspensão 

da exigibilidade do crédito objeto do referido título.  

3. Em obediência ao princípio da causalidade, os honorários advocatícios são devidos, pois a propositura da ação de 

execução pelo credor levou à constituição de advogado pelo devedor. 

4. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, não providas. 

(TRF3, 4ª Turma, AC n.º 200561820199137, Rel. Roberto Haddad, j. 19.09.2007, DJU 19.12.2007, p. 501) 

 

Destarte, deve prevalecer o v. acórdão majoritário que deu parcial provimento à apelação. 

Em face de todo o exposto, nego seguimento aos embargos infringentes (CPC, art. 557, caput). 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.03.00.041506-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AUTOR : JOSE CARLOS ALMEIDA JUNIOR 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

RÉU : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 2005.61.18.000653-7 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DESPACHO 

1.[Tab]Manifeste-se o autor, nos termos do artigo 327, do Código de Processo Civil. 

2.[Tab]Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2009. 
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Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.024181-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : VALPARAIBA S/C LTDA 

No. ORIG. : 2003.61.21.004844-1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de Ação Rescisória, com pedido de antecipação de tutela, visando à rescisão do v. acórdão proferido pela E. 

Quarta Turma desta Corte Regional, pelo qual se reconheceu a impossibilidade de revogação da isenção do 

recolhimento da COFINS (LC nº 70/91) através de lei ordinária (Lei nº 9.430/96), assegurando a autoria, sociedade civil 

de profissão regulamentada, o gozo da isenção da COFINS e o direito à compensação do suposto indébito. 

Sustenta a autora ter o v. aresto violado literal disposição de lei, de molde a ensejar sua rescisão, com fulcro no art. 485, 

inc. V, do CPC. 

Alega que o Supremo Tribunal Federal já reconheceu a validade da revogação da isenção através de lei ordinária, 

restando o v. acórdão rescindendo em absoluta dissonância com o Pretório Excelso. 

Afirma, ademais, que deve ser afastada desde logo a Súmula nº 343 do E. Supremo Tribunal Federal, vez que se trata de 

matéria constitucional. 

Postula pela antecipação dos efeitos da tutela, com fulcro no art. 273 c.c. art. 489, ambos do CPC, para suspender a 

eficácia do v. acórdão rescindendo até o final do julgamento obstando, assim, a compensação dos recolhimentos 

efetuados. 

Requer, ao final, seja rescindido o v. acórdão e proferido, em substituição, novo julgamento, reconhecendo-se a 

incidência da COFINS, nos termos do art. 56 da Lei nº 9.430/96 (que revogou a isenção prevista no art. 6º, inc. II, da 

Lei Complementar nº 70/91) e legislação posterior, afastando-se, também, a compensação dos valores recolhidos. 

É o breve relatório, decido. 

Verifico, em primeira e superficial análise, que o v. acórdão encontra-se em confronto com entendimento do E. 

Supremo Tribunal Federal (RE-AgR 573255, Rel. Min. Celso de Melo, 2ª T., j. 11.03.2008, DJU 23.05.2008; RE-AgR 

412748, Rel. Min. Cármem Lúcia, 1ª T., j. 24.04.2007, DJU 29.06.2007; RE 451.988, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª 

T., j. 21.02.2006, DJU 17.03.2006; e RE-ED 32718, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1ª T., j. 24.10.2006, DJU 

24.11.2006). 

Isto posto, com fulcro no permissivo constante do art. 489 do CPC, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para o fim 

de suspender a eficácia do v. acórdão rescindendo, até o final julgamento da presente ação. 

Cite-se, para resposta no prazo de 20 (vinte) dias. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.026393-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : JOANA FERREIRA RAMOS 

ADVOGADO : ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.18.001879-6 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência entre o MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté e o MM. Juízo Federal 

da 1ª Vara Federal de Guaratinguetá, para processar ação ajuizada por Joana Ferreira Ramos, residente em 

Pindamonhangaba, em face da Caixa Econômica Federal, sendo que possui a autora conta-corrente que diz respeito à 

lide em agência situada em Pindamonhangaba. 

Ajuizou a parte autora sua causa perante a E. Justiça Federal em Guaratinguetá. 
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Realmente, não há empecilho ao ajuizamento de ação de cobrança, diante da Caixa, perante o E. Juízo suscitado, sendo 

facultado ao autor o ajuizamento da ação onde lhe for conveniente. Aplica-se ao caso, extensivamente à empresa 

pública federal, o § 2º do artigo 109 da Constituição Federal, combinado com o artigo 20 da Lei nº 10.259/2001 e o 

artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.099/95, uma vez que Pindamonhangaba, onde a autora possui conta-corrente junto à ré, 

não possui Vara Federal. 

Por fim, tratando-se de questão territorial, data venia, sem suporte a declinação de competência de ofício, qualquer que 

fosse o estágio processual, vez que se trata de questão acerca da competência relativa, não, absoluta. 

A incompetência relativa inadmite conhecimento de ofício, ou seja, somente as partes podem alegá-la. Se não ocorrer a 

alegação, prorroga-se a competência. Aplica-se ao caso a Súmula n.º 33, do E. Superior Tribunal de Justiça. 

A questão suscitada encontra-se pacificada perante a C. Segunda Seção desta E. Corte conforme o v. julgado de registro 

2004.03.00.015285-0, dentre outros, ementa avante: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZES FEDERAIS - SUBSEÇÕES JUDICIÁRIAS DIVERSAS - 

COMPETÊNCIA RELATIVA - IMPOSSIBILIDADE DE SER DECLINADA DE OFÍCIO - CPC ART. 112 E SÚMULA 

Nº 33, STJ.  

1 - A divisão da Seção Judiciária em Subseções constitui critério territorial de fixação de competência. Precedentes da 

2ª Seção desta Corte.  

2 - A competência territorial é relativa e, portanto, não pode ser declinada de ofício (CPC, art. 112 e Súmula nº 33, 

STJ).  

3 - Conflito conhecido e julgado procedente. Competência do Juízo Suscitado."  

Ante o exposto, com supedâneo no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo procedente o 

presente conflito de competência, para declarar competente o E. Juízo suscitado (JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE 

GUARATINGUETÁ - Sec Jud SP). 

Publique-se. Oficiem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.026490-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

PARTE AUTORA : INAF CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA e outro 

 
: INES GUEDES PEREIRA LEITE 

ADVOGADO : JOÃO PAULO ALFREDO DA SILVA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.032110-2 15 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo 120 do 

Código de Processo Civil. 

Oficie-se ao Juízo suscitado para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, instruindo com cópias de fls. 03/05. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

Comunique-se. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Expediente Nro 1362/2009 
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00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2002.03.00.014801-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : APARECIDA MIQUELOTO TRAVAGIN e outros 

ADVOGADO : HUMBERTO NEGRIZOLLI 

SUCEDIDO : OMAR TRAVAGIM falecido 

RÉU : AUREOVALDO GALLO 

 
: ARLINDO PETRUZ 

 
: BENDITO APARECIDO OSSUNA 

 
: BENEDITO PRIVATTI 

 
: BENDITO VICENTIN 

 
: ORLANDO DENZIN 

 
: PEDRO CHERBO 

 
: RENATO LOURENCO FRANCO 

 
: VILMA SOELI BRANDT LOPES 

ADVOGADO : REINALDO PENATTI 

No. ORIG. : 96.03.089534-2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Concedo, uma vez mais, o prazo de 30 dias para que os sucessores do co-réu Pedro Cherbo promovam a respectiva 

habilitação processual. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.008467-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : LUCIMEIRE MONTEIRO TININ 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS e outro 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.61.09.004944-4 2 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fl. 149, manifestação de Lucimeire Monteiro Tinin, pretendendo "a designação de perícia médica para a constatação e 

confirmação dos fatos narrados na inicial": ajuizada a rescisória com fundamento na existência de documento novo, sua 

constatação deve ser capaz, por si só, de resultar em pronunciamento favorável ao requerente, do mesmo modo que a 

violação apontada, a amparar a pretensão, nos termos do inciso V do artigo 485 do CPC, deve ser averiguável mediante 

o exame das provas constantes do processo cuja causa foi decidida pelo aresto rescindendo, despicienda, portanto, a 

realização de instrução com o objetivo colimado, suficientes ao deslinde do feito os elementos já existentes, inclusive 

porque eventual "agravamento progressivo do estado de saúde da autora", conforme alegado, daria margem, quando 

muito, à propositura de outra demanda, se diversa a causa petendi daquela que amparou a primeira, mas não de ação 

rescisória. 

Dê-se vista à autora e ao réu, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.014629-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : VANDA CASARINI DOS REIS 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

No. ORIG. : 2005.03.99.039243-7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Ciência às partes da juntada de ofício e documentos, encaminhados pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Casa Branca 

(fls. 194/197). 

2. Defiro a parte ré os benefícios da justiça gratuita (fls. 240 e 243). 

3. Manifeste-se o INSS sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.014631-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : MARIA JOSE TEODORA RODRIGUES incapaz 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE BUOSI 

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES BIGIO 

No. ORIG. : 2005.03.99.054163-7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação acostada às fls. 282/296. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.015175-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : ZILDA VIEIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.03.99.031782-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Dê-se vista à autora e à parte ré, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.020405-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : SONIA REGINA PEREIRA 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2001.03.99.016710-2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Sobre a contestação, ouça-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias (art. 491, parte final, c/c art. 327, ambos do CPC). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2009.03.00.022407-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

IMPETRANTE : SIMONE PEDACCE 

ADVOGADO : IARA MORASSI LAURINDO 

IMPETRADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA > 34ª SSJ> SP 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.63.10.006081-3 JE Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado contra ato de Juiz Federal com jurisdição no JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA - 34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO - que, em sede de sentença 

proferida nos autos de nº 2008.63.10.006081-3, extinguiu o feito sem julgamento do mérito, sob fundamento de 

ausência de cópia integral da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS - da impetrante. 

 

O ato acoimado de ilegal foi vazado nos seguintes termos: 

 

"Trata-se de ação previdenciária proposta pela parte autora em face do INSS, em que se postula a concessão de 

benefício previdenciário Auxílio-doença.  

A parte autora deixa de trazer aos autos cópia integral de Carteira de Trabalho e Previdência Social ou de outro 

documento que contenha informações sobre a atual ou última atividade profissional exercida  

DECIDO.  

O feito comporta extinção sem exame do mérito por inexistência de documento indispensável à propositura da ação 

como preconiza o art. 283, do Código de Processo Civil.  

Com efeito, a ausência de documentação mínima exigida para ingresso de ação de revisão do benefício previdenciário, 

impossibilita o desenvolvimento regular do processo.  

<#Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com fundamento no 

disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se.#>." (fls. 26/28)  

 

O impetrante sustenta que a extinção do feito sem a análise do mérito se revelou abusiva e inconstitucional, 

caracterizando verdadeira negativa de jurisdição, pois que, tratando-se de pedido de restabelecimento de benefício 

previdenciário, a juntada de todas as páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS - se revelaria inócua 

para o deslinde do feito. 

 

É que, tendo sido concedido o benefício na via administrativa, está fora de questão a qualidade de segurado e a carência, 

posto que pressupostos para a concessão do benefício naquela via. Caso contrário, estar-se-ia a admitir que a autarquia 

teria concedido o benefício sem o cumprimento daqueles requisitos, o que violaria o postulado da legalidade. Em 
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verdade, o que se discute, aqui, é, tão-somente, a alta médica indevida, posto que - sustenta - continua incapaz para o 

labor. 

 

Aduz, ainda, que opôs embargos de declaração, que restaram rejeitados, ao fundamento de que se pretendia corrigir os 

fundamentos da sentença. 

 

Assim, interpôs recurso contra a referida sentença, que, contudo, não será suficiente a lhe garantir, de imediato, o direito 

líquido e certo ao benefício, posto que seu processamento demandará certo tempo até que sejam apreciados os 

fundamentos ora apresentados, impedindo a impetrante do gozo do mesmo, pois a perícia médica judicial concluiu pela 

incapacidade laboral desde a indevida alta médica. 

 

É o relatório. 

 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado contra ato de Juiz Federal com jurisdição no JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA - 34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO. 

 

Da competência 

 

Eu vinha decidindo que a regra constitucional aplicável à espécie seria a do art. 108, I, "c", verbis: 

 

"Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais:  

I - processar e julgar, originariamente:  

...  

c) os mandados de segurança e os "habeas-data" contra ato do próprio Tribunal ou de juiz federal;"  

 

De modo que, tratando-se mandado de segurança impetrado contra ato de juiz federal com jurisdição no Juizado 

Especial Federal da mesma base territorial desta Corte, seria nossa a competência para apreciá-lo. 

 

Contudo, o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe a última palavra acerca da interpretação do texto constitucional, 

tem decidido que não há vinculação jurisdicional entre as Turmas Recursais dos Juizados Especiais (Federais ou 

Estaduais) e os Tribunais locais, uma vez que as decisões proferidas naquelas não se submetem à revisão por parte 

destes, equiparando-as (as turmas recursais), por assim dizer, a "tribunais" (CC 7.081-6-MG, Relator Min. SYDNEY 

SANCHES; CC 7.090-1-PR, Relator Min. CELSO DE MELLO; CC 7.106-1-MG, Relator Min. ILMAR GALVÃO) 

 

De modo que, se as turmas recursais - seja dos Juizados Especiais Federais ou dos Juizados Especiais Estaduais - foram 

equiparadas a tribunais, por óbvio que os juízes que ali têm jurisdição estão, também, vinculados a tribunais diversos, se 

considerados os demais tribunais - Tribunal de Justiça, Tribunal de Alçada (hoje extinto) ou Tribunal Regional Federal. 

 

Decidindo questão semelhante à presente, o mesmo STF tem reafirmado seu posicionamento: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPETRADO CONTRA COLÉGIO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS. INCOMPETÊNCIA DO STF. 

PRETENDIDA REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE. RISCO DE PERECIMENTO DO DIREITO. 

AJUSTE DE VOTO.  

Em razão da taxatividade da competência deste Supremo Tribunal em sede de mandado de segurança (alínea "d" do 

inciso I do art. 102), é da própria Turma Recursal a competência para julgar ações mandamentais impetradas contra 

seus atos. Precedentes.  

O risco de perecimento do direito justifica a remessa dos autos à Corte competente para o feito. Pelo que é de se rever 

posicionamento anterior que, fundado na especialidade da norma regimental, vedava o encaminhamento do processo 

ao órgão competente para sua análise. Embargos declaratórios recebidos como agravo regimental.  

Agravo regimental a que se nega provimento, determinando-se, contudo, a remessa dos autos ao Juizado Especial 

impetrado.  

(STF, Pleno, Embargos de Declaração no Mandado de Segurança, Processo 25087-SP, DJ 11-05-2007, p. 48, Relator 

Min. CARLOS BRITTO, decisão unânime)  

 

Acompanhando o referido posicionamento, o STJ - por suas seções ou por suas turmas - tem se manifestado no sentido 

de que mandado de segurança impetrado contra ato emanado de juiz com jurisdição no Juizado Especial - seja estadual 

ou federal - deve ser decidido pela respectiva Turma Recursal. 

 

Colho os precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA - ATO DE JUIZ DE 

DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL.  
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O que define a competência para processo e julgamento do mandado de segurança é a sede e a categoria da 

autoridade coatora, sendo irrelevante a matéria a ser dirimida.  

Mandado de segurança contra ato de Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal de Rio Verde-GO deve ser 

apreciado pela Turma Julgadora do Juizado Especial Cível daquele comarca.  

Conflito conhecido.  

(STJ, Primeira Seção, Conflito de Competência 27193, Processo 199900720709-GO, DJ 14/02/2000, p. 16, Relator 

Min. GARCIA VIEIRA, decisão unânime)  

MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO PROFERIDA POR TITULAR DE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 

INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO. AUSÊNCIA, ADEMAIS, DE DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO.  

- O Tribunal de Justiça do Estado não possui competência originária, nem recursal, para rever as decisões proferidas 

pelos Juizados Especiais Cíveis.  

- Inexistência de direito líquido e certo da impetrante. Recurso a que se nega provimento.  

(STJ, 4ª Turma, Recurso Ordinário em Mandado de Segurança 11852, Processo 200000320471-BA, DJ 30/10/2000, p. 

58, Relator(a) BARROS MONTEIRO, decisão unânime)  

MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO PROFERIDA POR TITULAR DE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 

INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO.  

- O Tribunal de Alçada do Estado não possui competência originária, nem recursal, para rever as decisões proferidas 

pelos Juizados Especiais Cíveis.  

- Uma vez reconhecida a incompetência do Tribunal estadual, cabe a este ordenar a remessa dos autos ao órgão 

julgador considerado competente.  

Recurso parcialmente provido.  

(STJ, 4ª Turma, Recurso Ordinário em Mandado de Segurança 12634, Processo 200001281810-MG, DJ 01/10/2001, p. 

219, Relator Min. BARROS MONTEIRO, decisão unânime)  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. A competência para processar e julgar o mandado de segurança, aí compreendido o 

poder de declarar - a inadmissibilidade, é da Turma Recursal, e não do Tribunal de Justiça ou, onde houver, do 

Tribunal de Alçada.  

(STJ, Segunda Seção, Conflito de Competência 38190, Processo 200300139005-MG, DJ 19/05/2003, p. 120, Relator 

Min. ARI PARGENDLER, decisão unânime)  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PENAL. TURMA RECURSAL E TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MANDADO DE 

SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL DE JUIZADO ESPECIAL.  

A competência para processar e julgar ação mandamental impetrada contra ato de Juizado Especial é da Turma 

Recursal. Precedentes.  

Conflito conhecido, declarando-se a competência da Turma Recursal dos Juizados Especiais de Ipatinga/MG.  

(STJ, Terceira Seção, Conflito de Competência 40319, Processo 200301720955-MG, DJ 05/04/2004, p. 200, Relator 

Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, decisão unânime)  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 

282 E 356/STF. JUIZADOS ESPECIAIS E TURMAS RECURSAIS. CRIAÇÃO. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. LEI 

10.259/01. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO ABUSIVO OU ILEGAL DE JUIZ 

FEDERAL. COMPETÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS PARA O JULGAMENTO DO "WRIT". GARANTIA 

CONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. ARTIGO 

41 DA LEI 9099/95. APLICABILIDADE AOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ARTIGO 3º DA LEI 10.259/01. 

NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.  

I - Nos termos das Súmulas 282 e 356/STF, é inviável em sede de recurso especial a apreciação de matéria cujo tema 

não fora objeto de discussão no acórdão recorrido, uma vez que caberia ao Tribunal a quo, caso provocado, 

manifestar-se sobre o tema, tendo em vista a exigência do indispensável prequestionamento.  

II - O artigo 98 da Constituição Federal foi imperativo ao estabelecer que juizados especiais, providos por juízes 

togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de menor 

complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, 

permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro 

grau.  

III - Ademais, em cumprimento ao prescrito no parágrafo 1º do artigo 98 da Carta Magna, veio à lume em 12 de julho 

de 2001, a Lei 10.259, instituidora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito federal. Com esta Lei, foram 

criados os Juizados Especiais Federais, bem como as respectivas Turmas Recursais (artigo 21).  

IV - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para apreciar 

os recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos Tribunais 

Regionais Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados Especiais.  

V - O julgamento de mandado de segurança contra ato jurisdicional compete ao órgão colegiado competente em grau 

recursal, sendo inaplicável, in casu, o artigo 108, I, alínea "c", porque versa sobre decisão de Juiz Federal no 

exercício da jurisdição do juizado especial, competindo, assim, à Turma Recursal do Juizado Especial Federal e não 

ao Tribunal Regional Federal.  
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VI - A teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força do 

artigo 1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser julgados por Turmas 

Recursais.  

VII - Conforme já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça é a Turma Recursal competente para o julgamento do 

mandado de segurança impetrado pelo INSS contra ato de juiz federal com jurisdição no Juizado Especial Federal. 

Precedentes.  

VIII - Embora a Lei 10.259/01, em seu artigo 3º, § 1º, I, preceitue não se incluir na competência do Juizado Especial 

Cível as ações de mandado de segurança, toda vez que houver algum ato praticado com ilegalidade ou abuso de poder, 

o remédio cabível é o mandado de segurança, por se cuidar de uma garantia constitucional. De fato, é o mandado de 

segurança uma ação civil de rito sumário, previsto no artigo 5º da Constituição Federal, inserido no Título das 

Garantias e Direitos Fundamentais.  

IX - Não se inclui na competência do Juizado Especial Federal ações de mandado de segurança, quando houver casos 

em que o segurado entenda possuir algum direito líquido e queira exercê-lo contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social. Com certeza, este possível direito líquido e certo deverá ser exercido na Justiça Federal e não no Juizado 

Especial Federal, por vedação expressa da Lei. Todavia, reprise-se, caso haja ato abusivo ou ilegal de juiz federal com 

atuação no Juizado Especial Federal, é cabível o mandado de segurança a ser julgado por Turma Recursal.  

X - Já restou assentado no RMS 18.433/MA, julgado pela Eg. Quinta Turma, o entendimento de que os Juizados 

Especiais foram instituídos no pressuposto de que as respectivas causas seriam resolvidas no âmbito de sua jurisdição. 

Caso assim não fosse, não haveria sentido em sua criação e, menos ainda, na instituição das respectivas Turmas 

Recursais, pois a estas foi dada a competência de revisar os julgados dos Juizados Especiais, recebam ou não estes 

julgados o nome de recurso.  

XI - Recurso conhecido, mas desprovido.  

(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 690553, Processo 200401374308-RS, DJ 25/04/2005, p. 361, Relator Min. 

GILSON DIPP, decisão unânime)  

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. IMPETRAÇÃO 

VOLTADA CONTRA ATO JUDICIAL DE JUIZADO ESPECIAL. INCOMPETÊNCIA DO TRF. DECLARAÇÃO DE 

OFÍCIO. COMPETÊNCIA DE TURMA RECURSAL. JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. PRECEDENTE: RMS 

18433/MA.  

Este Tribunal vem pacificando o entendimento no sentido de ser cabível às Turmas Recursais eventual processamento 

de mandado de segurança impetrado contra ato de juizado especial. Precedente idêntico: RMS 18433/MA, DJ 

28.02.2005, Rel. Min. Gilson Dipp.  

Declaração de ofício da incompetência do respectivo TRF, anulando-se todos os atos decisórios já praticados e 

remessa do feito à Turma Recursal que jurisdiciona a Comarca de Santa Luzia/MA.  

(STJ, Quinta Turma, Recurso Ordinário em Mandado de Segurança 18356, Processo 200400588811-MA, DJ 

07/11/2005, p. 312, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, decisão unânime)  

MANDADO DE SEGURANÇA QUE ATACA DECISÃO DE MAGISTRADO COM JURISDIÇÃO NO JUIZADO 

ESPECIAL. COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL.  

1. O art. 3º, § 1º, I, da Lei nº 10.259/2001 exclui da competência do Juizado Especial Cível as ações de mandado de 

segurança, mas não vedou que as Turmas Recursais as apreciem quando impetradas em face de decisões dos Juizados 

Especiais contra as quais não caiba recurso. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, Sexta Turma, Agravo Regimental no Recurso em Mandado de Segurança 17283, Processo 200301720259-RS, DJ 

05/12/2005, p. 378, Relator Min. PAULO GALLOTTI, decisão unânime)  

MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. IMPETRAÇÃO CONTRA ATO DE JUIZ INTEGRANTE DE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DA TURMA RECURSAL. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO, POR SER 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ARTS. 113 E 301, § 4º DO CPC.  

1. Este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de que cabe às turmas recursais processar 

e julgar o mandado de segurança impetrado contra ato de magistrado em exercício no juizado especial federal, assim 

como do juiz da própria turma recursal.  

2. A incompetência absoluta pode ser reconhecida de ofício em sede de recurso ordinário, tendo em vista que se trata 

de matéria de ordem pública, nos termos do art. 113 e 301, § 4º, do Código de Processo Civil.  

3. Incompetência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região para processar e julgar o presente mandado de 

segurança reconhecida de ofício, com a anulação de todos os atos decisórios, determinando-se a remessa dos autos 

para a turma recursal federal designada para a análise dos feitos provenientes dos juizados especiais federais de Porto 

Alegre/RS, prejudicado o exame do recurso ordinário.  

(STJ, Sexta Turma, Recurso Ordinário em Mandado de Segurança 16376, Processo 200300720758-RS, DJ 03/12/2007, 

p. 363, Relator Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão unânime)  

 

Conforme se vê, a orientação adotada pelos tribunais superiores é no sentido de que compete à própria Turma Recursal 

o julgamento de mandados de segurança impetrados contra atos de juízes federais que ali exercem jurisdição, seja 

atuando em primeiro ou segundo graus de jurisdição. 
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Pelo exposto, reconheço a incompetência absoluta desta Corte Regional, e determino a remessa dos autos à Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo para regular processamento. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.022560-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AUTOR : LUCIDIA BAIAO DE LIMA 

ADVOGADO : GISELE ROCHA DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.012699-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.024691-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AUTOR : GILMAR APARECIDO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO VIEIRA GALVÃO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.63.01.019963-2 JE Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo desnecessário, portanto, o depósito prévio 

previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (STJ; AR n.º 941/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 

27/09/2000, DJ 16/10/2000, p. 281). 

 

Intime-se a requerente para que traga aos autos cópia da certidão de trânsito em julgado da decisão que pretende 

rescindir, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Nro 1335/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.076340-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : NEUSA SATOMI NACAZATO AMANCIO 
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ADVOGADO : OVIDIO DI SANTIS FILHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 

No. ORIG. : 93.00.08854-8 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Transitando em julgado decisão que condenou a CEF a recompor saldos de FGTS de diversos autores, deu-se início à 

execução na forma do artigo 632 do Código de Processo Civil. 

Intimada, a Caixa Econômica Federal informou ao Juízo, às fls. 317/395, 448/450 e 452/453, que a autora Neusa Satomi 

Nacazato Amancio aderiu ao acordo previsto na LC nº 110/01 e que foram efetuados os créditos devidos nas contas 

fundiárias dos demais autores. 

Os cálculos apresentados pela empresa executada foram homologados, sendo extinta a execução em relação aos autores 

Meire Josiane Faelis Cappuccelli, Marilda Demarchi, Maria Alaenes Medeiro Theodoro, Marli Dalva Ferraz Bincoletto, 

Miriam Aparecida Setem, Maria Helena Silveira Mello Borgiani, Mario Jonas de Godoi, Maria Angélica Bonequini 

Favoratto e Maria Jose de Matos Muraki, nos termos dos artigos 635 e 794, I, do Código de processo Civil. 

Quanto à autora Neusa Satomi Nacazato Amâncio, a execução de sentença foi julgada prejudicada ante a sua adesão ao 

acordo previsto na LC nº 110/01, oportunidade em que foi determinada à ré que apresentasse planilha dos valores que 

foram creditados em sua conta vinculada, em razão do acordo firmado, para que fosse possível aferir o valor devido a 

título de verba honorária (fl. 463). A determinação foi publicada na Imprensa Oficial em 09 de outubro de 2007. 

A co-exequente Neusa Satomi Nacazato Amâncio atravessou petição de fls. 471/472, pleiteando a reconsideração da 

decisão de fl. 463. 

O MM. Juiz 'a quo' indeferiu o pedido e julgou extinta a execução dos honorários, nos termos do artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil, haja vista o depósito efetuado pela executada a fl. 482. 

Apelação interposta pela autora às fls. 497/505 para que seja reformado o julgado, determinando-se o recolhimento do 

depósito sucumbencial complementar sob a alegação de que o valor devido a título de honorários advocatícios deve ser 

calculado levando-se em consideração a decisão transitada em julgado e não o crédito efetuado nos termos da LC nº 

110/01. 

Recurso respondido às fls. 515/519. 

Alvará de levantamento relativo ao depósito de fl. 482, liquidado em 03 de novembro de 2008 (fl. 524). 

Os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator.  

 

Decido. 

 

Inicialmente, verifico que o MM. Juiz, às fls. 463, determinou à Caixa Econômica Federal que apresentasse a planilha 

dos créditos efetuados na conta fundiária da apelante, em virtude de sua adesão ao acordo previsto na LC nº 110/01, 

para que fosse calculado o valor a ser pago a titulo de verba honorária. A determinação foi publicada na imprensa 

oficial em 09 de outubro de 2007. 

A autora-exequente, todavia, não agravou da decisão, limitando-se a requerer a reconsideração da decisão. 

Proferida decisão judicial que determina a apresentação de planilha do valor creditado em razão do acordo celebrado 

nos termos da LC nº 110/01 para possibilitar o cálculo da verba honorária, se a parte sujeita ao gravame não recorre, 

sobrevindo inclusive sentença extintiva da execução, cuida-se de hipótese em que houve preclusão, fato que 

impossibilita reabrir-se a discussão sobre o assunto.  

Sucede que diante de uma decisão judicial, com a que 'in casu' extinguiu a execução, a parte que se julga sujeita a 

gravame tem um dentre dois caminhos: (a) ou aceita a decisão (b) ou recorre. 

Aliás, nos dizeres de Arruda Alvim, "a idéia de ônus consiste em que a parte deve, no processo, praticar determinados 

atos em seu próprio benefício: conseqüentemente, se ficar inerte, possivelmente esse comportamento acarretará 

conseqüência danosa para ela. A figura do ônus, aliada à da preclusão, faz com que a parte saia da inércia e atue 

utilmente no processo" (Manual de Direito Processual Civil, 7ª ed., editora RT, v.1, p. 503/504). 

Sobre esse tema, veja-se elucidativos acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça que dele trata (destaquei) : 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE JUIZ SINGULAR DETERMINANDO A PENHORA DOS 

BENS DOS RECORRIDOS. APRESENTAÇÃO DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INTERRUPÇÃO E/OU 

SUSPENSÃO DE PRAZO RECURSAL. INOCORRÊNCIA. PRECLUSÃO VERIFICADA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 

POSTERIORMENTE INTERPOSTO. INTEMPESTIVIDADE CONFIGURADA. 

I - É cediço em nosso sistema recursal pátrio que o simples pedido de reconsideração não se constitui em recurso 

propriamente dito nem tem o condão de suspender ou interromper os prazos recursais. 

II - Diante de decisão do Juiz Singular determinando a penhora dos bens dos recorridos, valeram-se estes de mero 

pedido de reconsideração, o qual fora indeferido pelo Magistrado, ratificando-se a determinação anterior. 

III - Nesse panorama, inafastável a conclusão de que a questão enfrentada naquela decisão restou preclusa, ante a 

ausência de interposição de recurso no prazo legal e, de outra parte, intempestivo o agravo de instrumento 

posteriormente interposto. 
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IV - Precedentes: AgRg no AG nº 444.370/RJ, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 10/03/2003; AgRg no 

REsp nº 436.814/SP, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJ de 18/11/2002; e AgRg no AgRg no Ag nº 225.614/MG, Rel. Min. 

ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 30/08/1999. 

V - Recurso especial PROVIDO. 

(RESP nº 704.060/RJ - DJ 06/03/2006 - Relator Ministro FRANCISCO GALVÃO - Primeira Turma) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. NÃO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA 

DE ERRO MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO DE CRITÉRIO DE CÁLCULO. 

1. Cuidam os autos de agravo de instrumento interposto pela CEF contra decisão que rejeitou argüição de erro 

material em execução de sentença sobre índices de correção monetária nos saldos das contas do FGTS . O Tribunal a 

quo, confirmando a sentença, negou provimento ao pleito da recorrente, afirmando que os critério de cálculo devem 

ser discutidos em sede em embargos à execução. Em sede de recurso especial alega a CEF violação do art. 463, I do 

CPC, 

aduzindo em suas razões, que a revisão dos cálculos é matéria de ordem pública, devendo ser corrigida de ofício pelo 

magistrado. 

2. No presente caso não há qualquer erro material, o qual se 

configura quando há falha aritmética ou datilográfica, sendo 

corrigível de ofício pelo magistrado nos termos do art. 463, I do CPC. 

3. A CEF busca o reexame dos critérios de cálculo, os quais deveriam ter sido questionados por meio de embargos à 

execução. Não se manifestando a recorrente no momento oportuno, é impossível a rediscussão da matéria em face do 

óbice da preclusão. 

4. Recurso especial não-provido. 

(RESP nº 729.989/RS - DJ 29/08/2005 - Relator Ministro JOSE DELGADO - Primeira Turma) 

 

E mais: (RESP nº 489.168/PR - DJ 08/08/2005 - Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS - Segunda 

Turma; AgRg nos EDcl no RESP nº 409.310/CE - DJ 08/08/2005 - Relator Ministro JOSE DELGADO - Primeira 

Turma; RESP nº 576.116/RS - DJ 21/02/2005 - Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO - 

Primeira Turma). 

Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, nego-lhe seguimento, nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.014570-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ALDO BRIGITTE 

ADVOGADO : FABIANA MARTINS LEITE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO 

No. ORIG. : 93.00.08919-6 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Transitando em julgado decisão que condenou a CEF a recompor saldos de FGTS de vários autores, deu-se início à 

execução na forma do artigo 632 do Código de Processo Civil. 

Intimada, a Caixa Econômica Federal informou o Juízo às fls. 305/327, 355/359, 372/376 e 384 que foram efetuados os 

créditos nas contas vinculadas dos autores Ana Cristina Ferreira Xavier Wasch, Antonio Basílio Brait, Ana Maria 

Coelho Penido e Antonio Carlos Balan; e que os autores Aparecida Shihoko Kakehashi, Américo Piragine Neto, Alice 

Ferreira dos Santos, Aldo Brigitte e Ana Maria Sá de Souza aderiram ao acordo previsto na LC nº 110/01.  

Noticiou, ainda, que o autor Aldo Brigitte não era optante pelo regime do FGTS (fls. 360/363). 

Sentença a fl. 387: extinguiu a execução na forma do artigo 794, I, do Código de Processo Civil em relação aos autores 

Ana Cristina Ferreira Xavier Wasch, Antonio Basílio Brait, Ana Maria Coelho Penido e Antonio Carlos Balan e na 

forma do artigo 794, II, do mesmo Diploma legal no tocante aos demais autores, com a ressalva de que em relação à 

autora Ana Maria Sá de Souza o acordo já havia sido homologado às fls. 288/289. 

O autor Aldo Brigitte opôs embargos declaratórios às fls. 398/403, trazendo aos autos documentação que comprova a 

sua opção pelo FGTS. 

Apelação interposta pelo autor Alado Brigitte pleiteando a nulidade da r. sentença sob a alegação de que não foi 

comprovada a sua adesão ao acordo previsto na LC nº 110/01 (fls. 413/417). 
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Sem contra-razões de apelação, foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator.  

Decido. 

Inicialmente, verifico que a Caixa Econômica Federal prestou informações a respeito do autor-exequente Aldo Brigitte 

(fls. 359 e 360/363). 

O MM. Juiz "a quo" determinou a intimação dos autores acerca da documentação apresentada pela executada. A 

determinação foi publicada na imprensa oficial em 11 de abril de 2006 (fl. 369). 

A sentença que extingue a execução foi proferida em 20 de março de 2007 (fls. 387), ou seja, aproximadamente 01 (um) 

ano após a intimação do autor, o que me parece ter sido um período razoável para o autor impugnar a informação da 

Caixa Econômica Federal. 

Assim, a parte não praticou qualquer atitude; não se manifestou acerca da ordem judicial e nem dela recorreu. 

Destarte, operou-se a preclusão. A matéria tornou-se indiscutível. 

Operada a preclusão da decisão judicial que deu ciência ao autor a respeito das informações prestadas pela executada, se 

a parte não atende a determinação e nem agrava ocorre a preclusão e, portanto, a matéria não pode mais ser discutida 

em sede de apelação. 

Aliás, nos dizeres de Arruda Alvim, "a idéia de ônus consiste em que a parte deve, no processo, praticar determinados 

atos em seu próprio benefício: conseqüentemente, se ficar inerte, possivelmente esse comportamento acarretará 

conseqüência danosa para ela. A figura do ônus, aliada à da preclusão, faz com que a parte saia da inércia e atue 

utilmente no processo" (Manual de Direito Processual Civil, 7ª ed., editora RT, v.1, p. 503/504). 

Sobre esse tema, veja-se elucidativos acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça que dele trata (destaquei) : 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE JUIZ SINGULAR DETERMINANDO A 

PENHORA DOS BENS DOS RECORRIDOS. APRESENTAÇÃO DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

INTERRUPÇÃO E/OU SUSPENSÃO DE PRAZO RECURSAL. INOCORRÊNCIA. PRECLUSÃO VERIFICADA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

POSTERIORMENTE INTERPOSTO. INTEMPESTIVIDADE CONFIGURADA.  

I - É cediço em nosso sistema recursal pátrio que o simples pedido de reconsideração não se constitui em recurso 

propriamente dito nem tem o condão de suspender ou interromper os prazos recursais.  

II - Diante de decisão do Juiz Singular determinando a penhora dos bens dos recorridos, valeram-se estes de mero 

pedido de reconsideração, o qual fora indeferido pelo Magistrado, ratificando-se a determinação anterior.  

III - Nesse panorama, inafastável a conclusão de que a questão enfrentada naquela decisão restou preclusa, ante a 

ausência de interposição de recurso no prazo legal e, de outra parte, intempestivo o agravo de instrumento 

posteriormente interposto.  

IV - Precedentes: AgRg no AG nº 444.370/RJ, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 10/03/2003; AgRg no 

REsp nº 436.814/SP, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJ de 18/11/2002; e AgRg no AgRg no Ag nº 225.614/MG, Rel. Min. 

ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 30/08/1999.  

V - Recurso especial PROVIDO.  

(RESP nº 704.060/RJ - DJ 06/03/2006 - Relator Ministro FRANCISCO GALVÃO - Primeira Turma) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. NÃO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

INOCORRÊNCIA DE ERRO MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO DE CRITÉRIO DE CÁLCULO.  

1. Cuidam os autos de agravo de instrumento interposto pela CEF contra decisão que rejeitou argüição de erro 

material em execução de sentença sobre índices de correção monetária nos saldos das contas do FGTS . O Tribunal a 

quo, confirmando a sentença, negou provimento ao pleito da recorrente, afirmando que os critério de cálculo devem 

ser discutidos em sede em embargos à execução. Em sede de recurso especial alega a CEF violação do art. 463, I do 

CPC,  

aduzindo em suas razões, que a revisão dos cálculos é matéria de ordem pública, devendo ser corrigida de ofício pelo 

magistrado.  

2. No presente caso não há qualquer erro material, o qual se  

configura quando há falha aritmética ou datilográfica, sendo  

corrigível de ofício pelo magistrado nos termos do art. 463, I do CPC.  

3. A CEF busca o reexame dos critérios de cálculo, os quais deveriam ter sido questionados por meio de embargos à 

execução. Não se manifestando a recorrente no momento oportuno, é impossível a rediscussão da matéria em face 

do óbice da preclusão.  
4. Recurso especial não-provido.  

(RESP nº 729.989/RS - DJ 29/08/2005 - Relator Ministro JOSE DELGADO - Primeira Turma) 

E mais: (RESP nº 489.168/PR - DJ 08/08/2005 - Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS - Segunda 

Turma; AgRg nos EDcl no RESP nº 409.310/CE - DJ 08/08/2005 - Relator Ministro JOSE DELGADO - Primeira 

Turma; RESP nº 576.116/RS - DJ 21/02/2005 - Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO - 

Primeira Turma).  

Encontrando-se a matéria posta a deslinde assentada em iterativos julgados oriundos de nossos tribunais superiores, 

entendo poder ser aplicado na espécie a norma contida no art. 557 do CPC.  

Pelo exposto, nego seguimento à apelação interposta, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.018532-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CARLOS ROBERTO MARCELINO e outros. e outros 

ADVOGADO : MARCIA DAS NEVES PADULLA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO 

No. ORIG. : 95.00.26490-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Transitando em julgado decisão que condenou a CEF a recompor saldos de FGTS de diversos autores, com a aplicação 

da taxa progressiva de juros, deu-se início à sua execução. 

Intimada, a Caixa Econômica Federal informou o Juízo às fls. 260/312 que foi efetuado o crédito na conta vinculada dos 

autores Carlos Roberto Marcelino, Cláudio da Silva Cerqueira, Cleidiner Aparecida Ventura, Márcia Elisabete Santos 

Figueiredo, Maria Auxiliadora Eugência Andrade e Sueli Cord; e que os autores Dagoberto Castilho Marieto, Gabriel 

Mantone Neto, Joaquim Viana do Amaral e Joel Nogueira Pupo aderiram ao acordo previsto na LC nº 110/01. 

A parte autora manifestou-se no sentido de que não foram recolhidos os juros moratórios (fls. 314/315). 

A Caixa Econômica Federal informou que a decisão transitada em julgado não determinou a incidência de juros 

moratórios (317/318). 

O MM. Juiz "a quo" extinguiu a execução na forma do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, em relação aos 

autores Carlos Roberto Marcelino, Cláudio da Silva Cerqueira, Cleidiner Aparecida Ventura, Márcia Elisabete Santos 

Figueiredo, Maria Auxiliadora Eugência Andrade e Sueli Cord, bem como homologou os acordos celebrados pelos 

autores Dagoberto Castilho Marieto, Gabriel Mantone Neto, Joaquim Viana do Amaral e Joel Nogueira Pupo (fls. 

266/267). 

A parte autora-exequente interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma do julgado sob a alegação de que é cabível 

a aplicação de juros de mora à taxa de 0,5% ao mês até o advento do novo Código Civil, e após à taxa de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 da Lei nº 10.406/02 c/c o art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional (fls. 326/332). 

Com contrarrazões de apelação (fls. 343/347), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator.  

 

Decido. 

 

Inicialmente, não conheço da apelação em relação aos autores que firmaram o Termo de Adesão, uma vez que não estão 

submetidos aos efeitos da decisão transitada em julgado. 

No mais, observo que todas as questões suscitadas já foram objeto de apreciação pelos Tribunais Superiores que tem 

posição fixa sobre tais temas. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão monocrática do Relator. 

O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso desde que sobre o 

tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores; é o caso dos autos. 

Verifico que a controvérsia informada nos presentes autos reside na possibilidade de serem aplicados os juros 

moratórios em sede de execução de sentença, quando omisso o decisum a respeito do tema. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido veiculado em ação ordinária que visava o depósito nas contas 

vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço das diferenças correspondentes ao índices expurgados (fls. 

157/162). Ocorre que a sentença, mantida em parte pelo acórdão de fls. 241, foi omissa em relação à questão afeta à 

incidência de juros de mora. 

É de se considerar a Súmula 254 do STF que enuncia: 

 

"Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação".  

 

Realmente os juros de mora são devidos "ex lege" como consta do art. 293 do CPC. Aliás, sequer é necessário pedi-los 

expressamente quando logicamente se incluem como acessório do pleito formulado na inicial. 

 

No âmbito do STJ, esta matéria já se encontra consolidada conforme se verifica das seguintes ementas: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

ACÓRDÃO RECORRIDO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. INCLUSÃO DE 

JUROS DE MORA.  

1. Resolvida integralmente a lide, a oposição de embargos  
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declaratórios com intuito meramente infringente impõe que sejam rejeitados, sem que isso importe violação do art. 535 

do CPC, pelo e. Tribunal a quo.  

2. É firme a orientação desta Corte no sentido de que, nas hipóteses de execução fundada em título judicial, os juros 

de mora incluem-se na liquidação, ainda que omissa a sentença exeqüenda sobre a incidência deles (Súmula 

254/STF).  
3. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(AgRg no Ag nº 692.568/RJ, Relatora Ministra Denise Arruda, 1ª Turma, j. 06.10.05, DJ 07.11.05, pág. 111, destaquei)  

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DOS 

CÁLCULOS TRANSITADA EM JULGADO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE JUROS DE MORA. 

VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.  

1. A modificação do índice de correção monetária constante em sentença homologatória já transitada em julgado, e 

que não foi objeto de recurso, viola a coisa julgada (RESP n.º 252.757/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 

24.02.2003; AGRESP n.º 240314/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 25.11.2002).  

2. Os juros de mora são devidos, ainda que não haja cominação expressa na sentença exeqüenda, não havendo 

ofensa à coisa julgada, posto pedido implícito, na forma do art. 290 do CPC (RESP 162.538-SP, Rel. Min. Milton 

Luiz Pereira, DJ de 05.06.2000).  
3. Os juros moratórios submetem-se à lei nova quanto às  

desapropriações em curso, tanto mais que a recente jurisprudência do STJ e do STF estabelecem a incidência dos juros 

moratórios em precatório complementar somente quando ultrapassado o prazo constitucional. Isto porque a novel 

legislação determina a incidência dos juros moratórios a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

pagamento deveria ser feito. (MP n.º 2.027-39, de 01.06.2000). Sua aplicação se dá quando a sentença for prolatada 

na vigência da referida norma, que modificou o art. 15-B, do Decreto-lei n.º 3.365/42, afastando-se, nessa hipótese, a 

incidência da Súmula n.º 70/STJ ("Os juros moratórios, na desapropriação direta ou indireta, contam-se desde o 

trânsito em julgado da sentença").  

4. Não obstante, a questão posta nos presentes autos reflete hipótese diversa, porquanto, in casu, já houve o trânsito 

em julgado da sentença prolatada no processo de desapropriação (em 1994), razão pela qual não há lugar à aplicação 

da novel legislação, de 01.06.2000.  

5. Recurso Especial parcialmente provido."  

(REsp nº 590530/SC, Relator Ministro Luiz Fux, 1ª Turma, j. 06.12.05, DJ 13.02.06, pág. 664, destaquei)  

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. RITO. REGULARIDADE. FORMA DE CÁLCULO. SÚMULA 

7/STJ. JUROS OMISSOS NA SENTENÇA. INCIDÊNCIA NA LIQUIDAÇÃO. PRECEDENTES.  

Ausência de irregularidade no procedimento executivo, no qual se deu regular oportunidade de impugnação.  

A análise dos critérios do cálculo demanda exame probatório vedado em autos de recurso especial. Súmula 7/STJ.  

Aplicam-se juros moratórios, mesmo que omissos na sentença exeqüenda. Súmula 254/STF.  

Recurso desprovido."  

(REsp nº 653635/RJ, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, j. 28.09.04, DJ 25.10.04, pág. 385, 

destaquei)  

"EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. PEDIDO. JUROS LEGAIS. INCLUSÃO.  

"Incluem-se os juros de mora na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação" (Súmula nº 254-STF).  

Recurso especial conhecido e provido."  

(REsp nº 552546/RJ, Relator Ministro Barros Monteiro, 4ª Turma, j. 09.12.03, DJ 05.04.04, pág. 272)  

 

Assim, reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora, os quais, por força do disposto 

no art. 1062 do Código Civil, então vigente, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, devem continuar incidindo no 

percentual de 0,5% ao mês a contar da citação (RESP 568.190/BA, DJ 24/05/2004, Relatora Ministra ELIANA 

CALMON, Segunda Turma - AGRESP 568047/SP, DJ 07/06/2004, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

Segunda Turma), até o advento da nova legislação civil, momento em que os juros deverão ser computados nos termos 

do art. 406 da Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, em razão dos juros de mora terem caráter 

continuativo, incidindo mês a mês, sendo vedada nesse caso a ultratividade da norma anterior quando já existente a 

nova sistemática adotada pelo Novo Código Civil. 

 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado e a dúvida residia no percentual, que o Superior Tribunal 

de Justiça inicialmente elegeu como a taxa Selic, voltou atrás para aplicar o percentual fixo de 1%, e atualmente 

retornou ao entendimento de que se trata da Selic. Sucede que como o recorrente/agravante insiste em 1% ao mês, é isso 

o que deve receber a contar da entrada em vigor do Código Civil atual. 

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em manifesto confronto com jurisprudência dominante de Tribunal 

Superior deve ela ser reformada. 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, 

para reformar a r. sentença em relação à possibilidade de incidência de juros de mora em fase de execução do julgado. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.041481-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 

APELADO : JOAO LUIZ LEHOCZKI e outros. e outros 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO e outros 

No. ORIG. : 93.00.11398-4 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Transitando em julgado decisão que condenou a CEF a recompor saldos de FGTS de diversos autores, deu-se início à 

execução na forma do artigo 632 do Código de Processo Civil. 

Intimada, a Caixa Econômica Federal informou ao Juízo às fls. 309/374, 377 e 389/393 que os autores Jose Olavo 

Nogueira e Jose Augusto Campanha Castilho aderiram ao acordo previsto na LC nº 110/01; e que efetuou o crédito 

do valor devido nas contas vinculadas dos demais autores. 

Os autores João Luiz Lehoczki, Jose Emilio Guzzo, Josino Farias Vilela, Jairo Nunes Vieira, Jose Antonio Freitas Luci, 

Jose Lazaro Bueno, Jose Carlos Berreta e Joaquim Marques da Silva Filho concordaram com o valor creditado em suas 

contas fundiárias, todavia, os autores Jose Olavo Nogueira e Jose Augusto Campanha Castilho impugnaram a 

informação de que celebraram acordo com a Caixa Econômica Federal (fls. 381/382 e 394/395). 

A parte autora atravessou petição, acompanhada da planilha de cálculo, aduzindo que não foram aplicados juros 

moratórios nos créditos efetuados pela executada (fls. 407/431). 

O MM. Juiz 'a quo' extinguiu a execução na forma do artigo 794, I c/c o artigo 795, do Código de Processo Civil (fl. 

441). 

Embargos declaratórios opostos pela parte autora às fls. 445/446, sustentando que o magistrado não apreciou o pedido 

de fls. 407/431. 

Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, onde foi verificada uma diferença a ser executada de R$ 6.750,37 a 

título de juros de mora (fls. 516/538). 

Diante da informação prestada, foi proferida decisão acolhendo os embargos de declaração para homologar a conta de 

liquidação elaborada pela Contadoria Judicial e determinar à Caixa Econômica Federal que efetue o crédito da diferença 

apurada nas contas vinculadas dos autores, com exceção daqueles que aderiram ao acordo prevista na LC nº 110/01 (fls. 

540/542). 

Apelação interposta pela Caixa Econômica Federal às fls. 561/565 pleiteando a reforma do julgado sob a alegação de 

que não foi dada oportunidade às partes para que se manifestassem a respeito dos cálculos elaborados pela Contadoria 

Judicial, restando caracterizado no presente caso o cerceamento de defesa. Aduz, ainda, que o cálculo do Contador 

Judicial não observou os limites da decisão transitada em julgado. 

Sem contrarrazões de apelação, foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator.  

Decido. 

Como a decisão exarada pelo MM. Juiz a quo às fls. 540/542 possui natureza interlocutória, em decorrência de haver 

ela mantido a extinção da execução apenas em relação aos exeqüentes Jose Olavo Nogueira e Jose Augusto Campnha 

Castilho, sem pôr termo à relação processual referente a todos os exeqüentes, deveria ter sido ela impugnada por meio 

de agravo de instrumento (art. 522 do Código de Processo Civil). 

No entanto, a Caixa Econômica Federal, de forma equivocada, impugnou aquele decisum por meio de apelação, a qual, 

por não se identificar com o recurso cabível, prescinde de requisito de admissibilidade.  

Tratando-se, portanto, de decisão agravável afigura-se erro grosseiro ofertar apelação contra ato judicial que 

inequivocamente tem a natureza de decisão interlocutória. 

Assim, nem há que se falar na aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 

Com efeito, preclusa pro judicato a r. decisão recorrida, entendo devam os autos ser remetidos à vara de origem, para 

que possa o MM. Juiz a quo apreciar e julgar a presente lide em relação aos litigantes remanescentes. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação interposta, em face de ser ela manifestamente inadmissível, o que faço com 

fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.010968-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : OSDEMAR ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI 

No. ORIG. : 95.00.36605-3 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Transitando em julgado decisão que condenou a CEF a recompor saldos de FGTS do autor Osdemar Alves de 

Oliveira, com a aplicação da taxa progressiva de juros, deu-se início à sua execução. 

Intimada, a Caixa Econômica Federal informou o Juízo às fls. 218/233 que foi efetuado o crédito na conta vinculada do 

autor. 

O autor manifestou-se no sentido de que não foram recolhidos os juros moratórios e o valor devido a título de verba 

honorária (fls. 240/241). 

A Caixa Econômica Federal informou que a decisão transitada em julgado não determinou a incidência de juros 

moratórios, bem como apresentou guia de recolhimento relativa aos honorários advocatícios (245/246, 248/251 e 

253/255). 

O autor reiterou o pedido anterior e pleiteou o levantamento do depósito dos honorários sucumbenciais (fl. 260). 

O MM. Juiz "a quo" extinguiu a execução na forma do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, por entender que o 

autor não impugnou o cálculo apresentado, limitando-se a requerer o levantamento da verba honorária (fls. 266/267). 

A parte autora-exequente interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma do julgado sob a alegação de que não 

foram aplicados os juros de mora e que impugnou o crédito efetuado no momento oportuno (fls. 278/285). 

Sem contrarrazões de apelação, foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator.  

 

Decido. 

 

Todas as questões suscitadas já foram objeto de apreciação pelos Tribunais Superiores que tem posição fixa sobre tais 

temas. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão monocrática do Relator. 

O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso desde que sobre o 

tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores; é o caso dos autos. 

Verifico que a controvérsia informada nos presentes autos reside na possibilidade de serem aplicados os juros 

moratórios em sede de execução de sentença, quando omisso o decisum a respeito do tema. 

Inicialmente, observo que o autor impugnou o cálculo apresentado pela Caixa Econômica Federal oportunamente, 

pleiteando a aplicação dos juros de mora à taxa de 6% ao ano e o pagamento da verba honorária. Tal pedido foi 

reiterado após comprovado somente o recolhimento dos honorários, pelo que não há que se falar em ausência de 

impugnação. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido veiculado em ação ordinária que visava o depósito nas contas 

vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço das diferenças correspondentes à aplicação da taxa progressiva 

de juros (fls. 73/89). Ocorre que a sentença, mantida pelo acórdão de fls. 140, foi omissa em relação à questão afeta à 

incidência de juros de mora. 

É de se considerar a Súmula 254 do STF que enuncia: 

 

"Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação".  

 

Realmente os juros de mora são devidos "ex lege" como consta do art. 293 do CPC. Aliás, sequer é necessário pedi-los 

expressamente quando logicamente se incluem como acessório do pleito formulado na inicial. 

 

No âmbito do STJ, esta matéria já se encontra consolidada conforme se verifica das seguintes ementas: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

ACÓRDÃO RECORRIDO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. INCLUSÃO DE 

JUROS DE MORA.  

1. Resolvida integralmente a lide, a oposição de embargos  

declaratórios com intuito meramente infringente impõe que sejam rejeitados, sem que isso importe violação do art. 535 

do CPC, pelo e. Tribunal a quo.  

2. É firme a orientação desta Corte no sentido de que, nas hipóteses de execução fundada em título judicial, os juros 

de mora incluem-se na liquidação, ainda que omissa a sentença exeqüenda sobre a incidência deles (Súmula 

254/STF).  
3. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(AgRg no Ag nº 692.568/RJ, Relatora Ministra Denise Arruda, 1ª Turma, j. 06.10.05, DJ 07.11.05, pág. 111, destaquei)  
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"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DOS 

CÁLCULOS TRANSITADA EM JULGADO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE JUROS DE MORA. 

VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.  

1. A modificação do índice de correção monetária constante em sentença homologatória já transitada em julgado, e 

que não foi objeto de recurso, viola a coisa julgada (RESP n.º 252.757/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 

24.02.2003; AGRESP n.º 240314/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 25.11.2002).  

2. Os juros de mora são devidos, ainda que não haja cominação expressa na sentença exeqüenda, não havendo 

ofensa à coisa julgada, posto pedido implícito, na forma do art. 290 do CPC (RESP 162.538-SP, Rel. Min. Milton 

Luiz Pereira, DJ de 05.06.2000).  

3. Os juros moratórios submetem-se à lei nova quanto às  

desapropriações em curso, tanto mais que a recente jurisprudência do STJ e do STF estabelecem a incidência dos juros 

moratórios em precatório complementar somente quando ultrapassado o prazo constitucional. Isto porque a novel 

legislação determina a incidência dos juros moratórios a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

pagamento deveria ser feito. (MP n.º 2.027-39, de 01.06.2000). Sua aplicação se dá quando a sentença for prolatada 

na vigência da referida norma, que modificou o art. 15-B, do Decreto-lei n.º 3.365/42, afastando-se, nessa hipótese, a 

incidência da Súmula n.º 70/STJ ("Os juros moratórios, na desapropriação direta ou indireta, contam-se desde o 

trânsito em julgado da sentença").  

4. Não obstante, a questão posta nos presentes autos reflete hipótese diversa, porquanto, in casu, já houve o trânsito 

em julgado da sentença prolatada no processo de desapropriação (em 1994), razão pela qual não há lugar à aplicação 

da novel legislação, de 01.06.2000.  

5. Recurso Especial parcialmente provido."  

(REsp nº 590530/SC, Relator Ministro Luiz Fux, 1ª Turma, j. 06.12.05, DJ 13.02.06, pág. 664, destaquei)  

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. RITO. REGULARIDADE. FORMA DE CÁLCULO. SÚMULA 

7/STJ. JUROS OMISSOS NA SENTENÇA. INCIDÊNCIA NA LIQUIDAÇÃO. PRECEDENTES.  

Ausência de irregularidade no procedimento executivo, no qual se deu regular oportunidade de impugnação.  

A análise dos critérios do cálculo demanda exame probatório vedado em autos de recurso especial. Súmula 7/STJ.  

Aplicam-se juros moratórios, mesmo que omissos na sentença exeqüenda. Súmula 254/STF.  

Recurso desprovido."  

(REsp nº 653635/RJ, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, j. 28.09.04, DJ 25.10.04, pág. 385, 

destaquei)  

"EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. PEDIDO. JUROS LEGAIS. INCLUSÃO.  

"Incluem-se os juros de mora na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação" (Súmula nº 254-STF).  

Recurso especial conhecido e provido."  

(REsp nº 552546/RJ, Relator Ministro Barros Monteiro, 4ª Turma, j. 09.12.03, DJ 05.04.04, pág. 272)  

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em manifesto confronto com jurisprudência dominante de Tribunal 

Superior deve ela ser reformada. 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, 

para reformar a r. sentença em relação à possibilidade de incidência de juros de mora em fase de execução do julgado, 

nos termos pleiteados pela parte exequente. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00006 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 97.03.031554-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EXCIPIENTE : JOSE CARLOS PAES DE BARROS JUNIOR e outro 

 
: ANTONIO RICHARD STECCA BUENO 

ADVOGADO : LUIZ RICCETTO NETO e outro 

EXCEPTO : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.11484-8 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Os excipientes não possuem interesse no julgamento desta exceção de suspeição, tendo em vista que nos autos de 

origem em que pretendiam o reconhecimento da suspeição do e. Juiz Federal Maurício Kato - Processos nºs 

95.0056024-0 e 97.0000476-7 - foram proferidas sentenças, extinguindo os processos sem julgamento do mérito, 

decisões estas que não foram recorridas. 
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Nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o pedido. 

Com o trânsito, dê-se baixa. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.037828-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ANTONIO PIRES e outros. e outros 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA DA SILVA 

No. ORIG. : 96.12.02749-8 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por ANTONIO PIRES e outros em face da Caixa Econômica 

Federal, objetivando a aplicação dos índices expurgados no período de 1967 a 1992 sobre o saldo de suas contas 

vinculadas ao FGTS (fls. 02/10). 

A MMª Juíza 'a quo' determinou que os autores providenciassem a inclusão da União no pólo passivo da demanda (fl. 

71).  

Contestação da Caixa Econômica Federal acostada às fls. 35/61 e da União às fls. 141/166. 

O MM. Juiz 'a quo' indeferiu o pedido inicial, julgando extinto o feito sem apreciação do mérito, por entender que os 

autores formularam pedido genérico uma vez que não especificaram os índices a serem aplicados sobre o saldo de suas 

contas fundiárias, oportunidade em que a parte autora foi condenada a pagar verba honorária fixada em 20% do valor da 

causa (fls. 171/173). 

Apelação interposta pelos autores requerendo seja afastado o indeferimento da inicial sob a alegação de que restou claro 

que pretendem a correção monetária de suas contas vinculadas pela aplicação dos índices expurgados no período de 

1967 até 1992 (fls. 175/179). 

Com contrarrazões de apelação (fls. 217/225 e 229/234), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse 

Relator. 

A Caixa Econômica Federal atravessou petição de fls. 237/238, informando que o autor Aparecido Alves Pereira aderiu 

ao acordo previsto na LC nº 110/01. 

Decido. 

A questão debatida nos presentes autos de processo já foi amplamente debatida nos Tribunais de todo o País, havendo 

jurisprudência pacífica a respeito, inclusive através de súmulas. 

É bem verdade que a petição inicial não é suficientemente clara, apresentando mesmo alguma imprecisão. Contudo é 

possível identificar, da narração dos fatos e da sua conclusão, as partes, o objeto e a causa de pedir. 

Dessa forma, não deve o magistrado ser demasiadamente rigoroso, em se tratando de questões dessa natureza, sob pena 

de penalizar os autores, modestos trabalhadores, por eventual deficiência na petição inicial elaborada por seu causídico, 

mormente quando a pretensão é sobremodo conhecida, tal como no caso ora em exame. 

O dever do magistrado, em questões como essa, limitar-se-á a dizer se o titular da conta vinculada do FGTS tem ou não 

direito à correção monetária em face dos expurgos inflacionários ocorridos durante os diversos Planos Econômico 

Governamentais. 

Ademais, a exposição dos fatos e o pedido formulado foram suficientemente claros de modo a permitir o exercício do 

contraditório por parte das demandadas, as quais exerceram seu direito de defesa de forma eficaz. 

Tal é o entendimento colacionado nos seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça: RESP nº 839737/SP, Relator 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 31/08/2006, p. 269; RESP nº 568017/SP, Relator Ministro 

FRANCIULLI NETTO, Segunda Turma, DJ 29/03/2004, p. 217; RESP nº 470106/SP; Rel. Min. JOSÉ DELGADO; DJ 

15/05/2003. 

Afastada a alegação de inépcia da inicial, e estando a causa em condições de ser apreciada, passo à analise das demais 

preliminares opostas pela CEF e ao mérito do pedido formulado pela parte autora, o que faço por força do disposto no 

artigo 515 do Código de Processo Civil (ERESP 299246/PE, Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 

2001/0111355-3, Corte Especial do E. STJ, por unanimidade, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU 

20.05.2002; RESP 141595/PR, Recurso Especial 1997/0051729-2, 4ª Turma, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJU 

08.05.2000). 

Primeiramente, observo que as preliminares apontadas pela CEF em contestação devem ser rejeitadas. 

A teor do que dispõe o art. 7º da Lei nº 8036/90, compete à CEF, na qualidade de agente operador, centralizar os 

recursos do FGTS, manter em seu poder conta vinculada e emitir extratos individuais, além de participar da rede 
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arrecadadora dos recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, daí decorrendo, sem qualquer sombra de dúvida, 

deter ela, exclusivamente, legitimidade passiva "ad causam". 

Deixo anotado que esse entendimento encontra-se pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, conforme se 

depreende do enunciado contido de sua Súmula nº249, cujo teor transcrevo a seguir: 

 

"A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária 

do FGTS" 

 

Acolho, pois, a alegação de ilegitimidade passiva argüida pela União. 

Melhor sorte não assiste à CEF, ora apelante, quanto ao prazo prescricional para ajuizamento de ações que tenham por 

objetivo a garantia da aplicação monetária plena dos depósitos no FGTS. 

Aplica-se nesse caso o disposto no art. 144 da Lei nº 3807/60, o qual estabelece como trintenário o prazo prescricional. 

Também nesse caso há Súmula originada de julgados do já citado STJ: 

 

Súmula 210 - "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos" 

Superadas as questões processuais já mencionadas, passo à análise do mérito da apelação da CEF, o que faço com 

fulcro no que dispõe o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Verifico, assim, haver restado pacificado por decisões oriundas tanto do C. Supremo Tribunal Federal, como do E. 

Superior Tribunal de Justiça que o correntista fundiário tem direito de ver corrigido os valores depositados no FGTS, 

nos meses de junho de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 

1990, pelo índice de 44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 

7,00% (TR), conforme assentado pelo enunciado contido na Súmula nº 252 do E. STJ, daí decorrendo a inaplicabilidade 

dos demais índices pleiteados inicialmente. 

Anoto que o autor Augustinho Barbosa optou pelo regime do FGTS somente em outubro de 1987 (fl. 24), pelo que não 

fazia jus ao índice de 18,02%, referente a junho de 1987. 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora, os quais, por força do disposto no art. 

1062 do Código Civil, então vigente, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, devem continuar incidindo no percentual 

de 0,5% ao mês a contar da citação (RESP 568.190/BA, DJ 24/05/2004, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda 

Turma - AGRESP 568047/SP, DJ 07/06/2004, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma), até o 

advento da nova legislação civil, momento em que os juros deverão ser computados nos termos do art. 406 da Lei nº 

10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, em razão dos juros de mora terem caráter continuativo, incidindo mês a 

mês, sendo vedada nesse caso a ultratividade da norma anterior quando já existente a nova sistemática adotada pelo 

Novo Código Civil. 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado, utilizando-se para isso da variação da Selic conforme 

entendimento vigente inclusive na Corte Especial do STJ 

 

CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA LEGAL. CÓDIGO CIVIL, ART. 406. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

1. Segundo dispõe o art. 406 do Código Civil, "Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 

taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional". 

2. Assim, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo é a taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 

13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02). 

3. Embargos de divergência a que se dá provimento. 

(ERESP nº 727.842/SP, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Corte Especial, j. 08/09/2008, DJe 20/11/2008) 

 

Esclareço, ainda, que incide correção monetária desde a data em que deveriam ter sido creditadas as diferenças de 

índices de correção monetária sobre os valores depositados nas contas do FGTS. 

Conseqüentemente, parcial razão assiste aos autores, devendo ser arbitrada verba honorária de forma recíproca, tal 

como determinado pelo MM. Juiz a quo, nos termos do que dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil, 

cabendo a cada litigante arcar com a verba honorária de seus próprios patronos. 

Deixo, no entanto, de condenar o autor na pagamento de verba honorária em favor da União, em virtude de sua inclusão 

na lide haver se operado em decorrência de expressa determinação judicial, sem que houvesse sua participação nesse 

desiderato. 

Finalmente, observo que a Caixa Econômica Federal atravessou petição de fls. 237/238, informando que o autor 

Aparecido Alves Pereira aderiuao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01, requerendo assim a extinção do 

processo em relação a esse litigante. 

Referido documento juntado pela CEF, corresponde ao termo de adesão de quem possui ação na justiça, autorizando a 

Caixa Econômica Federal a requerer a sua homologação judicial. 

Entendo, pois, deva ser homologado o Termo de Adesão, conforme requerido, com a conseqüente extinção do feito, 

com julgamento do mérito, restando prejudicada a apelação em relação a esse co-autor, em face de haverem as partes 

transigidos quanto ao bem, ora em litígio, nos termos do que dispõe o art. 269, III, do Código de Processo Civil, 

restando descabida a condenação no pagamento da verba honorária em relação a esse litigante. 
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Cumpre ressaltar que esse entendimento encontra-se em consonância com decisões oriundas do Superior Tribunal de 

Justiça (RESP 725.155/PR, DJ 27/06/2005, Relator Ministro JOSE DELGADO, Primeira Turma - RESP 681.611/RS, 

DJ 30/05/2005, Relator Ministro JOÃO OTAVIO DE NORONHA, Segunda Turma), bem como do Supremo Tribunal 

Federal, conforme assentado pela Súmula Vinculante nº 1, cujo teor transcrevo a seguir: 

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei complementar 

110/2001." 

 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, julgo extinto o feito, sem apreciação do mérito, em relação à União, nos temos do artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil, acolho o pedido formulado pela Caixa Econômica Federal, para extinguir o processo 

com julgamento do mérito em relação ao autor, Aparecido Alves Pereira, o que faço com fulcro no que dispõe o 

art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001 c/c o art. 269, III, do referido Códex, restando prejudicada a análise da 

apelação em relação a esse autor e, na parte remanescente do recurso interposto, dou-lhe parcial provimento, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.[Tab] 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.041972-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

APELADO : ANADERGE FERREIRA ANGELO DE DEUS e outros. e outros 

ADVOGADO : MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 95.00.01310-0 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por ANADERGE FERREIRA ANGELO DE DEUS e outros 

em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a aplicação do IPC no índice de 70,28% (janeiro/89), a partir de 

fevereiro de 1989, sobre as contas vinculadas do FGTS (fls. 02/08). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou o pedido procedente para determinar a aplicação dos índices de janeiro de 1989 e de abril de 

1990, acrescidos de juros de mora à taxa de 6% ao ano, contados da citação e de correção monetária, oportunidade em 

que condenou a Caixa Econômica Federal a pagar verba honorária fixada em 10% do valor da condenação (fls. 

126/136). 

Inconformada, apelou a empresa pública aduzindo, preliminarmente, a incompetência absoluta do Juízo uma vez que a 

ação deveria ter sido ajuizada na Justiça Federal do Distrito Federal, bem como a sua ilegitimidade passiva e, ainda, o 

litisconsórcio passivo necessário da União. Sustenta que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que 

o direito da parte autora valer-se do Poder Judiciário para ver reconhecido o direito almejado estaria prescrito, em razão 

de haver se operado no presente caso a prescrição qüinqüenal e que não teria sido colacionada a esses autos 

documentação suficiente para comprovar o interesse processual da parte autora. No mérito, pugna pela improcedência 

do pedido em razão da inaplicabilidade dos índices pleiteados e do descabimento de juros de mora. Por fim, requer a 

inversão do ônus da sucumbência (fls. 145/161). 

Com contrarrazões de apelação (fls. 164/166), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

A Caixa Econômica Federal atravessou petições de fls. 169/170 e 213/214, informando a ocorrência de coisa julgada 

em relação aos autores Jose Puía e Ruy Reginaldo Tranches Maciel, bem como a verificação de litispendência em 

relação à autora Nazira de Almeida Santos. 

Noticiou a adesão dos autores Anaderge Ferreira Ângelo de Deus, Edna Batista Marques, Lucia Vilar Chaves, Miguel 

Arcanjo da Silva Filho, Eurdes Carlos Garcia, Iraci Abadia Gomes de Melo e Jose Puía (fls. 234/235, 238/242, 244/245 

e 250/265). 

Decido. 

Inicialmente, no que concerne ao índice do IPC referente a abril de 1990, verifico que não foi ele objeto do pedido, pelo 

que se cuida de sentença "ultra petita", em que ocorreu julgamento além do pedido, isto é, em quantidade superior à 

pleiteada pelos autores, caso em que se impõe a reforma do julgado (RTJ 9/533, 112/373, RJTJESP 49/129, RP 4/406, 

em. 193), para o fim de restringir o seu âmbito. 

No mais, observo que as preliminares apontadas pela CEF devem ser rejeitadas. 
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Funda-se a ação pela qual os autores objetivam a correção de suas contas vinculadas ao FGTS, em tema relativo a 

direito pessoal e, pelo critério de divisão de competência é territorial, portanto, de natureza relativa, pelo que o seu 

reconhecimento somente é possível por meio de exceção oposta pelo réu, nos termos do artigo 112 do Código de 

Processo Civil, não sendo suficiente a sua mera argüição em contestação ou recurso de apelação. 

A teor do que dispõe o art. 7º da Lei nº 8036/90, compete à CEF, na qualidade de agente operador, centralizar os 

recursos do FGTS, manter em seu poder conta vinculada e emitir extratos individuais, além de participar da rede 

arrecadadora dos recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, daí decorrendo, sem qualquer sombra de dúvida, 

deter ela, exclusivamente, legitimidade passiva "ad causam". 

Deixo anotado que esse entendimento encontra-se pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, conforme se 

depreende do enunciado contido de sua Súmula nº249, cujo teor transcrevo a seguir: 

 

"A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária 

do FGTS" 

 

Melhor sorte não assiste à CEF, ora apelante, quanto ao prazo prescricional para ajuizamento de ações que tenham por 

objetivo a garantia da aplicação monetária plena dos depósitos no FGTS. 

Aplica-se nesse caso o disposto no art. 144 da Lei nº 3807/60, o qual estabelece como trintenário o prazo prescricional. 

Também nesse caso há Súmula originada de julgados do já citado STJ: 

 

Súmula 210 - "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos" 

 

Finalmente, ainda em sede de preliminar, entendo ser desnecessária a prévia juntada de extratos bancários como 

condição para ajuizamento de ações desse jaez, podendo o titular da conta (o trabalhador, optante por esse regime) 

colacionar aos autos de processo outras provas que, possuindo o condão de comprovar a existência de sua conta 

vinculada, tais como carteira de trabalho e informações fornecidas pela própria Caixa Econômica Federal - CEF, são 

suficientes para indicar a presença de seu interesse processual. Esse posicionamento, é bom que se diga, encontra-se em 

perfeita consonância com julgados oriundos do E. STJ, que, de forma iterativa e uniforme, vem consagrando essa 

orientação(AgRg nos EDcl no REsp 779.935 / MA, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 18/09/2006, P. 

279 - ERESPE Nº 644.869/CE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki - Primeira Seção, DJ 12/12/2005, p. 265). 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. 

Superadas as questões processuais já mencionadas, passo à análise do mérito da apelação da CEF, o que faço com 

fulcro no que dispõe o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Verifico, assim, haver restado pacificado por decisões oriundas tanto do C. Supremo Tribunal Federal, como do E. 

Superior Tribunal de Justiça que o correntista fundiário tem direito de ver corrigido os valores depositados no FGTS, 

nos meses de junho de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 

1990, pelo índice de 44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 

7,00% (TR), conforme assentado pelo enunciado contido na Súmula nº 252 do E. STJ. 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora, os quais, por força do disposto no art. 

1062 do Código Civil, então vigente, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, devem continuar incidindo no percentual 

de 0,5% ao mês a contar da citação (RESP 568.190/BA, DJ 24/05/2004, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda 

Turma - AGRESP 568047/SP, DJ 07/06/2004, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma). 

Conseqüentemente, parcial razão assiste à CEF, devendo ser arbitrada verba honorária de forma recíproca, nos termos 

do que dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil, cabendo a cada litigante arcar com a verba honorária de 

seus próprios patronos. 

No tocante a informação prestada às fls. 169/170 a respeito do processo nº 95.0001255-3, anoto que os autores Ruy 

Reginaldo Tranches Maciel e Jose Puía tiveram reconhecido o direito à aplicação dos índices de junho/87 (26,06%), 

janeiro/89 (42,72%), abril/90 (44,80%) e maio/90 (7,87%) sobre o saldo de suas contas fundiárias (fls. 187/209). Em 28 

de fevereiro de 2001, foi certificada a baixa definitiva dos autos à Vara de Origem (fl. 210). 

Constato, portanto que a pretensão desses autores na presente ação - aplicação do índice do IPC referente a janeiro de 

1989 sobre os valores depositados em contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - encontra-se inserida no 

pleito da referida ação, pelo que se verifica a ocorrência de coisa julgada, causa extintiva do processo sem julgamento 

de mérito, nos termos preconizados pelo artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Verifico que a Caixa Econômica Federal acostou aos autos para demonstrar a alegada ocorrência de litispendência 

quanto à autora Nalzira de Almeida, consulta processual relativa à presente demanda (fls. 213/214), desse modo não 

assiste razão à empresa pública. 

Observo, ainda, que a Caixa Econômica Federal atravessou petição de fls. 234/235, informando que a autora Anaderge 

Ferreira Ângelo de Deus aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01. 

Referido documento juntado corresponde ao termo de adesão de quem possui ação na justiça, autorizando a Caixa 

Econômica Federal a requerer a sua homologação judicial. 

Entendo, pois, deva ser homologado o Termo de Adesão, conforme requerido, com a conseqüente extinção do feito, 

com julgamento do mérito, em relação a essa co-autora, em face de haverem as partes transigidos quanto ao bem, ora 

em litígio, nos termos do que dispõe o art. 269, III, do Código de Processo Civil. 
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Cumpre ressaltar que esse entendimento encontra-se em consonância com decisões oriundas do Superior Tribunal de 

Justiça (RESP 725.155/PR, DJ 27/06/2005, Relator Ministro JOSE DELGADO, Primeira Turma - RESP 681.611/RS, 

DJ 30/05/2005, Relator Ministro JOÃO OTAVIO DE NORONHA, Segunda Turma), bem como do Supremo Tribunal 

Federal, conforme assentado pela Súmula Vinculante nº 1, cujo teor transcrevo a seguir: 

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei complementar 

110/2001." 

 

Foram apresentados também termos de adesão, de quem não possui ação na justiça, firmados pelos autores Edna Batista 

Marques, Lucia Vilar Chaves, Miguel Arcanjo da Silva Filho, Eurdes Carlos Garcia, Iraci Abadia Gomes de Melo (fls. 

238/242, 244/245 e 250/265) 

Assim, ainda que o termo de adesão "Branco" firmado pela parte não contenha expressamente em seu teor declaração 

do fundiário acerca da desistência da demanda, ao formular requerimento perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

para a composição do litígio a parte praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive 

em razão de sua natureza transacional, tem o condão de ensejar a extinção do processo, pelo que julgo extinto o 

processo sem exame do mérito em relação a esses litigantes, conforme o disposto no art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil. 

Destarte, julgo prejudicada a análise do Termo de Adesão firmado pelo autor Jose Puía e da apelação interposta em 

relação aos autores Jose Puía, Ruy Reginaldo Tranches Maciel, Anaderge Ferreira Ângelo de Deus, Edna Batista 

Marques, Lucia Vilar Chaves, Miguel Arcanjo da Silva Filho, Eurdes Carlos Garcia e Iraci Abadia Gomes de Melo, 

pelos motivos acima expostos. 

Pelo exposto, restrinjo de ofício, a r. sentença por ter sido ela "ultra petita", acolho o pedido formulado pela 

Caixa Econômica Federal, para extinguir o processo, sem apreciação do mérito, em relação aos autores Ruy 

Reginaldo Tranches Maciel e Jose Puía, nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil e, na forma do 

artigo 267, VI, do mesmo Códex, quanto aos autores Edna Batista Marques, Lucia Vilar Chaves, Miguel Arcanjo 

da Silva Filho, Eurdes Carlos Garcia e Iraci Abadia Gomes de Melo, bem como homologo o acordo firmado pela 

autora Anaderge Ferreira Ângelo de Deus, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 7º da Lei Complementar nº 

110/2001 c/c o art. 269, III, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo interposto em relação a esses 

litigantes e, na parte remanescente do recurso, rejeito a matéria preliminar argüida e, no mérito, dou-lhe parcial 

provimento, com fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.[Tab] 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.087874-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MARIA ISABEL LOPES TAMBOLIM e outros. e outros 

ADVOGADO : CRISPIM FELICISSIMO NETO 

APELADO : NEIDE TOKIE KUNIYOSHI e outros. 

ADVOGADO : CRISPIM FELICISSIMO NETO 

No. ORIG. : 95.00.03846-3 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por MARIA ISABEL LOPES TAMBOLIM e outros em face 

da Caixa Econômica Federal, objetivando a aplicação do IPC no índice de 44,80%, referente a abril de 1990, sobre os 

saldos de suas contas vinculadas do FGTS (fls. 02/28). 

A Caixa Econômica Federal ofertou contestação aduzindo, preliminarmente, a incompetência absoluta do Juízo, a 

necessidade da juntada dos extratos analíticos, o litisconsórcio passivo necessário da União e a ocorrência da prescrição 

qüinqüenal. No mérito pugnou pela improcedência da ação (fls. 98/127). 

A União contestou às fls. 132/139. 

O MM. Juiz 'a quo' julgou o pedido procedente em relação à autora Neide Tokie Kuniyoshi para determinar a aplicação 

do índice de 44,80% (abril/90) sobre o saldo de sua conta fundiária, acrescido de correção monetária desde o 

creditamento a menor e de juros de mora à taxa de 0,5% ao mês, contados da citação. A sentença deixará de produzir 

efeitos quanto aos autores Maria Isabel Lopes Tambolim, Neide Maria Vieira Morgan de Aguiar, Nelson Barbosa da 

Silva, Neide Maria Manzan e Neide Vieira Andrade em razão da incompetência absoluta verificada. A Caixa 

Econômica Federal foi condenada a pagar verba honorária fixada em 10% do valor da condenação. Anoto que o 
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processo foi extinto, sem análise do mérito, em relação à União, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo 

Civil, sendo a parte autora condenada a pagar honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa (fls. 153/162). 

Apelam os autores Maria Isabel Lopes Tambolim, Neide Maria Vieira Morgan de Aguiar, Nelson Barbosa da Silva, Nei 

Maria Manzan e Neide Vieira Andrade, pleiteando a reforma do julgado sob a alegação de que suas contas fundiárias 

estavam localizadas na agência central do Banco BANESPA no município de São Paulo. Sustenta, ainda, que a 

competência em debate refere-se à competência territorial e, portanto, relativa, a qual somente poderia ter sido argüida 

via exceção de incompetência. Por fim, pretendem que lhes sejam estendidos os efeitos da sentença (fls. 164/173). 

Por sua vez, apela a Caixa Econômica Federal aduzindo a legitimidade da União para figurar no pólo passivo da 

demanda como litisconsorte e que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que o direito da parte 

autora valer-se do Poder Judiciário para ver reconhecido o direito almejado estaria prescrito, em razão de haver se 

operado no presente caso a prescrição qüinqüenal. No mérito, aduz inaplicabilidade dos expurgos inflacionários 

pleiteados e o descabimento dos juros de mora (fls. 176/191). 

Com contrarrazões de apelação (fls. 198/212 e 214/217), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse 

Relator. 

Decido. 

Funda-se a ação pela qual os autores objetivam a correção de suas contas vinculadas ao FGTS, em tema relativo a 

direito pessoal e, pelo critério de divisão de competência é territorial, portanto, de natureza relativa. 

Com efeito, tratando-se competência territorial, é vedado ao órgão julgador declarar, de ofício, a sua incompetência 

relativa, consoante o enunciado na Súmula nº. 33 do STJ, só podendo ser reconhecida por meio de exceção oposta pelo 

réu, nos termos do artigo 112 do Código de Processo Civil. 

Com relação a hipótese específica dos autos transcrevo entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DOS DEPÓSITOS. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. FORO DO LUGAR ONDE A OBRIGAÇÃO DEVE 

SER SATISFEITA. INTELIGÊNCIA DO ART. 100, IV, D, DO CPC. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE 

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o foro competente para o 

julgamento das ações que versam sobre correção monetária dos depósitos de FGTS é o definido pela alínea d do 

inciso IV do art. 100 do CPC. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(AGA nº 909.135/DF, 1ª Turma, Rel. Ministra: Denise Arruda, DJ: 12/11/2007, p. 181) 

 

Finalmente, acrescento que esta 1ª Seção apreciou o CC. nº. 4338/SP, relatado pelo eminente Desembargador Federal 

Luiz Stefanini, e à unanimidade ratificou o entendimento de que em se tratando de competência territorial - relativa - 

que depende da argüição da parte por meio de exceção, sob pena de prorrogar-se, não pode ser declinada de ofício. 

Vejamos: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROPOSITURA DE AÇÃO DE CORREÇÃO DO SALDO DA CONTA VINCULADA 

DE FGTS PERANTE O JUÍZO INCOMPETENTE. INCOMPETÊNCIA RELATIVA. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRORROGAÇÃO DA COMPETÊNCIA. APLICAÇÃO DOS ARTS. 112 E 114 DO CPC E DA 

SÚMULA 33 DO STJ. CONFLITO IMPROCEDENTE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE. 

1. O critério de fixação da competência para o julgamento de ação de correção do saldo da conta vinculada de FGTS 

é territorial e, portanto, de caráter relativo, de modo que não cabe ao juízo declinar de ofício de sua incompetência, 

de acordo com o art. 112 e do Código de Processo Civil e a Súmula 33 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Prorroga-se a competência do juízo que inicialmente era incompetente para o julgamento de uma causa, nos 

termos do art. 114 do Código de Processo Civil. 

3. Conflito de competência julgado improcedente para declarar a competência do juízo suscitante. 

(CC nº 4338/SP, 1ª Seção, Des. Fed. Luiz Stefanini, DJU: 23/5/2006, p. 191) 

 

Assim, afasto a incompetência reconhecida pelo MM. Juiz 'a quo' em relação aos apelantes e estando a causa em 

condições de ser apreciada, passo à análise das demais preliminares opostas pela CEF em contestação e do mérito do 

pedido formulado pelos autores/apelantes, o que faço por força do disposto no artigo 515 do Código de Processo Civil, 

bem como aprecio a apelação interposta pela Caixa Econômica Federal em relação à autora Neide Tokie Kuniyoshi, o 

que faço com fulcro no que dispõe o art. 557 também do Código de Processo Civil. 

Observo que as preliminares apontadas pela CEF em contestação e em sede recursal devem ser rejeitadas. 

A teor do que dispõe o art. 7º da Lei nº 8036/90, compete à CEF, na qualidade de agente operador, centralizar os 

recursos do FGTS, manter em seu poder conta vinculada e emitir extratos individuais, além de participar da rede 

arrecadadora dos recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, daí decorrendo, sem qualquer sombra de dúvida, 

deter ela, exclusivamente, legitimidade passiva "ad causam". 

Deixo anotado que esse entendimento encontra-se pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, conforme se 

depreende do enunciado contido de sua Súmula nº249, cujo teor transcrevo a seguir: 

 

"A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária 

do FGTS" 
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Melhor sorte não assiste à CEF, ora apelante, quanto ao prazo prescricional para ajuizamento de ações que tenham por 

objetivo a garantia da aplicação monetária plena dos depósitos no FGTS. 

Aplica-se nesse caso o disposto no art. 144 da Lei nº 3807/60, o qual estabelece como trintenário o prazo prescricional. 

Também nesse caso há Súmula originada de julgados do já citado STJ: 

 

Súmula 210 - "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos" 

Anoto, ainda, a desnecessidade da prévia juntada de extratos bancários como condição para ajuizamento de ações desse 

jaez, podendo o titular da conta (o trabalhador, optante por esse regime) colacionar aos autos de processo outras provas 

que, possuindo o condão de comprovar a existência de sua conta vinculada, tais como carteira de trabalho e informações 

fornecidas pela própria Caixa Econômica Federal - CEF, sejam suficientes para indicar a presença de seu interesse 

processual ao resultado pretendido (expurgos de IPC nas contas vinculadas). Esse posicionamento, é bom que se diga, 

encontra-se em perfeita consonância com julgados oriundos do E. STJ, que, de forma iterativa e uniforme, vem 

consagrando essa orientação (AgRg nos EDcl no REsp 779.935 / MA, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, 

DJ 18/09/2006, P. 279 - ERESPE Nº 644.869/CE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki - Primeira Seção, DJ 

12/12/2005, p. 265). 

Verifico, assim, haver restado pacificado por decisões oriundas tanto do C. Supremo Tribunal Federal, como do E. 

Superior Tribunal de Justiça que o correntista fundiário tem direito de ver corrigido os valores depositados no FGTS, 

nos meses de junho de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 

1990, pelo índice de 44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 

7,00% (TR), conforme assentado pelo enunciado contido na Súmula nº 252 do E. STJ. 

Reconhecido o direito à aplicação do IPC de abril de 1990 dos autores Maria Isabel Lopes Tambolim, Neide Maria 

Vieira Morgan de Aguiar, Nelson Barbosa da Silva, Nei Maria Manzan e Neide Vieira Andrade, fazem eles jus à 

incidência de juros de mora, os quais, por força do disposto no art. 1062 do Código Civil, então vigente, c/c art. 219 do 

Código de Processo Civil, devem continuar incidindo no percentual de 0,5% ao mês a contar da citação (RESP 

568.190/BA, DJ 24/05/2004, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma - AGRESP 568047/SP, DJ 

07/06/2004, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma), até o advento da nova legislação 

civil, momento em que os juros deverão ser computados nos termos do art. 406 da Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir 

de 11/01/2003, em razão dos juros de mora terem caráter continuativo, incidindo mês a mês, sendo vedada nesse caso a 

ultratividade da norma anterior quando já existente a nova sistemática adotada pelo Novo Código Civil.  

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado, utilizando-se para isso da variação da Selic conforme 

entendimento vigente inclusive na Corte Especial do STJ 

 

CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA LEGAL. CÓDIGO CIVIL, ART. 406. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

1. Segundo dispõe o art. 406 do Código Civil, "Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 

taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional". 

2. Assim, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo é a taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 

13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02). 

3. Embargos de divergência a que se dá provimento. 

(ERESP nº 727.842/SP, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Corte Especial, j. 08/09/2008, DJe 

20/11/2008) 

 

Quanto à autora Neide Tokie Kuniyoshi, devem ser aplicados juros de mora somente à taxa de 0,5% ao mês, contados 

da citação, uma vez que não se pode implicar "in casu" a taxa Selic para esse fim (como entende atualmente o STJ) sem 

recurso do autor, sob pena de incorrência na "reformatio in pejus". 

Esclareço, ainda, que incide correção monetária desde a data em que deveriam ter sido creditadas as diferenças de 

índices de correção monetária sobre os valores depositados nas contas do FGTS. 

Conseqüentemente, condeno a Caixa Econômica Federal no pagamento dos honorários advocatícios em 10% sobre o 

valor da condenação, o que vem ao encontro do comando que emerge do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, dou provimento à apelação dos autores, bem como rejeito a matéria preliminar argüida pela Caixa 

Econômica Federal e, no mérito, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.[Tab] 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.048997-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : GRUPO DE CONVIVENCIA DE PIQUETE CIDADE PAISAGEM 

ADVOGADO : AMAURI MENEZES LEAL 

AGRAVADO : IND/ DE MATERIAL BELICO DO BRASIL IMBEL 

ADVOGADO : RENE DELLAGNEZZE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 1999.61.03.002923-2 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GRUPO DE CONVIVÊNCIA DE PIQUETE CIDADE PAISAGEM 

contra a decisão contra a decisão de fl. 60 (fl. 22 dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de São 

José dos Campos/SP que, em autos de ação de reintegração de posse, rejeitou pedido de reconsideração e manteve 

decisão anterior concessiva de liminar em favor da autora INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL - 

IMBEL. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido pelo então Desembargador Federal Oliveira Lima (fl. 90).  

Contraminuta pela agravada a fls. 93/101 e informações prestadas pelo Juízo de origem a fls. 147 e verso. 

Decido. 

Observo inicialmente o equívoco da decisão de fls. 73 proferida pelo relator originário que ordenou a agravante a 

regularização do preparo, pois não estando o agravo acompanhado do respectivo preparo o caso era de pronta negativa 

de seguimento ao recurso por deserção, a teor do que dispõe o Código de Processo Civil: 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 

17.12.1998) 

... 

Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995) 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995) 

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 

30.11.1995) 

§ 1o Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando 

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais. (Incluído pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995) 

 

Anote-se ainda estes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS COMO 

AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. PREPARO. RECOLHIMENTO POSTERIOR À 

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. DESERÇÃO. 

1. De acordo com a dicção do art. 511 do CPC, o recorrente deve comprovar a realização do preparo no ato de 

interposição do recurso, tendo-o como deserto se ocorrido em momento ulterior, ainda que dentro do prazo recursal. 

Precedentes. 

2. A alegação de greve bancária, como justificativa para a ulterior protocolização do comprovante do preparo 

recursal, não prescinde da demonstração de que o movimento paredista impediu efetivamente o recolhimento quando 

do protocolo do recurso, e não em data posterior, de maneira a demonstrar a boa-fé e zelo do patrono. 

3. Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental. Agravo regimental não provido. 

(EDcl nos EREsp 1068830/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 

04/05/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREPARO. 

AUSÊNCIA. DESERÇÃO. 

1. Não se conhece de agravo de instrumento interposto sem a comprovação do porte de remessa e retorno do recurso 

especial, nos moldes do artigo 511 do CPC. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 1066334/RS, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 

1ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 02/03/2009) 

 

Para além deste, outros fundamentos podem ser invocados para negar seguimento ao agravo de instrumento. 

É certo que a decisão agravada tão somente manteve decisão anterior que concedeu a liminar requerida pela IMBEL nos 

autos da ação de reintegração de posse. 

Devidamente citada - ciente, portanto, da decisão liminar que lhe trazia gravame - a parte ré singelamente requereu a 

"reconsideração" daquela decisão, a qual foi mantida pelo Juízo de origem. 
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Olvidou a recorrente que "pedido de reconsideração" não se presta a obstar a fluência de prazos recursais.. 

Neste sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO NÃO-IMPUGNADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. PRECLUSÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ. PROVIMENTO DO 

RECURSO ESPECIAL. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o 

prazo para a interposição de agravo, que deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o gravame. 

Inexistindo a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria, extinguindo-se o 

direito da parte de impugnar o ato decisório. 

2. No caso dos autos, o ora recorrido não apresentou recurso da decisão que determinou a indisponibilidade de seus 

bens, em sede de ação de improbidade administrativa, mas, apenas, pedido de reconsideração formulado após seis 

meses da referida decisão. Assim, o agravo de instrumento interposto contra a decisão que deixou de acolher pedido de 

reconsideração do ora recorrido deve ser considerado intempestivo, em face da ocorrência da preclusão. 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 588.681/AC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/12/2006, DJ 01/02/2007 p. 

394) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE JUIZ SINGULAR DETERMINANDO A PENHORA DOS 

BENS DOS RECORRIDOS. APRESENTAÇÃO DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INTERRUPÇÃO E/OU 

SUSPENSÃO DE PRAZO RECURSAL. INOCORRÊNCIA. PRECLUSÃO VERIFICADA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO POSTERIORMENTE INTERPOSTO. INTEMPESTIVIDADE CONFIGURADA. 

I - É cediço em nosso sistema recursal pátrio que o simples pedido de reconsideração não se constitui em recurso 

propriamente dito nem tem o condão de suspender ou interromper os prazos recursais. 

II - Diante de decisão do Juiz Singular determinando a penhora dos bens dos recorridos, valeram-se estes de mero 

pedido de reconsideração, o qual fora indeferido pelo Magistrado, ratificando-se a determinação anterior. 

III - Nesse panorama, inafastável a conclusão de que a questão enfrentada naquela decisão restou preclusa, ante a 

ausência de interposição de recurso no prazo legal e, de outra parte, intempestivo o agravo de instrumento 

posteriormente interposto. 

IV - Precedentes: AgRg no AG nº 444.370/RJ, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 10/03/2003; AgRg no 

REsp nº 436.814/SP, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJ de 18/11/2002; e AgRg no AgRg no Ag nº 225.614/MG, Rel. Min. 

ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 30/08/1999. 

V - Recurso especial PROVIDO. 

(REsp 704.060/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/12/2005, DJ 06/03/2006 

p. 197) 

 

Este Tribunal Regional Federal também já decidiu no mesmo sentido: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - PRECLUSÃO . 

1. Insurgência contra decisão que indeferiu pedido de reconsideração . 

2. O provimento judicial que efetivamente causou gravame restou irrecorrido. 

3. Agravo improvido. 

(TRF 3ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO: 2008.03.00.012342-8 UF: SP, Relator DESEMBARGADOR 

FEDERAL FABIO PRIETO, Órgão Julgador QUARTA TURMA, Data do Julgamento 06/11/2008, Data da 

Publicação/Fonte DJF3 DATA:31/03/2009 PÁGINA: 712). 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERMO INICIAL DO PRAZO RECURSAL. PEDIDO 

DE RECONSIDERAÇÃO . IRRELEVÂNCIA. PRECLUSÃO. AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO. 

1. Agravo de instrumento manifestamente intempestivo, considerando que o prazo deve ser contado da decisão que, por 

primeiro, foi proferida pelo Juízo a quo, uma vez que o pedido de reconsideração não tem o condão de suspender, nem 

de interromper a contagem para efeito de recurso e, por sua vez, a decisão que aprecia tal pedido não pode superar a 

preclusão consumada, conforme reiterada jurisprudência. 

2. Precedentes. 

(TRF 3ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO: 2002.03.00.048241-4 UF: SP, Relator DESEMBARGADOR 

FEDERAL CARLOS MUTA, Órgão Julgador TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 08/05/2008, Data da 

Publicação/Fonte DJF3 DATA:20/05/2008). 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECLUSÃO TEMPORAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou pedido de reconsideração dos 

autores e manteve decisão que houvera indeferido a realização de prova pericial. 

2. O pedido de reconsideração ou a reiteração do pedido em momento posterior não interrompem, nem suspendem ou 

renovam o prazo para interposição do agravo de instrumento, que deverá ser contado a partir da data da intimação da 

decisão originária. 

3. O pronunciamento judicial acerca do pedido de reconsideração não é considerado nova decisão interlocutória, mas 

apenas confirmação da anterior, que não reabre o prazo para a interposição do recurso, uma vez que o conteúdo da 

decisão agravada já era conhecido pelas partes. 
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4. Reconhecida a preclusão temporal da matéria veiculada. Agravo de instrumento não conhecido. 

(TRF 3ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO: 2000.03.00.029033-4 UF: SP, Relator JUIZ FEDERAL 

CONVOCADO EM SUBSTITUICAO MÁRCIO MESQUITA, Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 

28/10/2008, Data da Publicação/Fonte DJF3 DATA:17/11/2008) 

 

Com efeito, diante de uma decisão que lhe traz gravame - como inequivocamente ocorreu com aquela em que o d. 

magistrado expressamente deferiu liminar de reintegração de posse - cabe a parte acomodar-se ou recorrer; o Código de 

Processo Civil desconhece, em 1ª instância, o pedido de reconsideração, e se o mesmo é usado entre os advogados 

como "praxe", fazem-no por conta e risco, já que não há base legal e quem dele se vale corre o risco de ter contra si - 

como aqui ocorreu - a preclusão. 

Se o réu ao invés de desde logo agravar (o que geraria até a oportunidade de retratação) preferiu correr o risco de pedir 

reconsideração, obviamente sujeitou-se a preclusão na medida em que era possível a manutenção do primeiro despacho. 

Não há espaço para interposição de agravo de instrumento contra despacho que, à vista de pedido de reconsideração, 

mantém a interlocutória que efetivamente gerou o gravame; isso porque opera-se a preclusão, até mesmo em face do 

transcurso do prazo próprio para interpor o recurso de agravo de instrumento. 

Como se não bastasse, a agravante não juntou cópia da decisão primeira que deferiu a liminar, nem tampouco cópia do 

pedido de reconsideração apresentado perante o Juízo de primeiro grau. 

Aliás, a recorrente sequer apresentou as cópias da petição inicial e do contrato de comodato juntado pela autora, 

documentos de que se valeu o magistrado federal para reconhecer a ocorrência de esbulho possessório. 

Assim, ainda que superados os fundamentos já expostos - o que não é o caso - não há como apreciar o acerto ou erro do 

"decisum" se a parte agravante não apresenta ao Tribunal cópia da peças processuais que foram submetidas ao crivo do 

Juízo de origem e que foram fundamentais à formação da convicção do magistrado. 

Tratavam-se de peças necessárias ao melhor juízo que a Turma poderia fazer sobre a decisão guerreada, e que a própria 

recorrente negou. 

No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o 

recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento com 

peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

 

1. Ausência no traslado de peça obrigatória para a formação do agravo de instrumento, com aplicação das disposições 

previstas no § 1º do art. 544 do CPC e na Súmula STF nº 288.  

2. Incabível a conversão do julgamento em diligência para a sua regularização.  

3. Agravo regimental improvido. 

(AI-AgR 650663 / RJ Agravo Regimental no Agravo de Instrumento, Relatora: Min. ELLEN GRACIE, Julgamento: 

06/03/2008, Órgão Julgador: Tribunal Pleno) 

 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA NÃO EXTRAÍDA 

DOS AUTOS ORIGINAIS. 

1. Deixa-se de conhecer de agravo de instrumento não instruído com peça obrigatória, exigida pelo artigo 544, § 1º, do 

Código de Processo Civil, com a redação da Lei n. 10.352/01, conforme previsto no mesmo dispositivo e em 

consonância com a jurisprudência do STJ e do STF que veda a conversão do julgamento em diligência com o propósito 

de suprir a falha. 

2. A cópia da petição de recurso especial não extraída dos autos originais não atende à exigência do artigo 544, § 1º, 

do Código de Processo Civil. 

3. Decisão agravada que se mantém por outros fundamentos. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 909.735/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 20.11.2007, 

DJ 11.02.2008 p. 124) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO DE 

PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ALEGAÇÃO. ERRO DO SERVENTUÁRIO DA JUSTIÇA NA FORMAÇÃO DO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. 

1. O agravo de instrumento dirigido ao Superior Tribunal de Justiça deve ser instruído com as peças elencadas no § 

1.º, do art. 544, do CPC, sob pena de não conhecimento. Ausência da cópia da certidão de publicação da decisão 

agravada. 

2. Entendimento sólido desta Corte e do Supremo Tribunal Federal de que compete ao agravante a correta formação 

do instrumento. 

3. A existência de erro na instância de origem que resultou na retirada dos autos de peça faltante, deveria ter sido 

comprovada no prazo de formação do agravo e não apenas alegada, sendo certo que esta Corte não admite a 

realização de diligências com o propósito de sanar vícios na formação do agravo. Precedentes: AgRg no Ag 

796.533/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 03.04.2007, DJ 07.05.2007 p. 

361; AgRg no Ag 824.801/AM, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, QUARTA TURMA, julgado em 27.03.2007, 
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DJ 23.04.2007 p. 276; AgRg no Ag 733.966/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 07.03.2006, DJ 27.03.2006 p. 195. 

4.Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 988.724/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15.05.2008, DJe 16.06.2008) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525 DO CPC. AUSÊNCIA DE 

TRASLADO DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. 

1. Impõe-se ao agravante a apresentação de todas peças obrigatórias previstas no art. 525 do Código de Processo 

Civil, assim como aquelas necessárias à exata compreensão da controvérsia, sob pena de não conhecimento do 

recurso. 

2. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 777689 / MT, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 21.11.2005 p. 165). 

 

Por todo o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, 'caput', do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se à Vara de origem. 

Como trânsito, dê-se a baixa dos autos. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.004954-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE TUPI PAULISTA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS FERACINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 

No. ORIG. : 97.00.00001-1 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que a representação processual da apelante Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tupi Paulista 

encontra-se irregular uma vez que os advogados constituídos nos autos renunciaram aos poderes que lhes foram 

outorgados, conforme notificação de fls. 108, não tendo a apelante nomeado substituto, bem como cumprido a 

determinação de fls. 110 para que apresentasse documento que identificasse o nome do atual diretor da entidade, a 

apelação não reúne condições de ser conhecida. 

Assim, não conheço da apelação de fls. 70/73. 

Decorrido o prazo legal certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de origem, com os registros 

necessários. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.002181-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : TENENGE TECNICA NACIONAL DE ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : ANDRE ZONARO GIACCHETTA e outro 

APELADO : MOSAICO ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

APELADO : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI 

ADVOGADO : MELISSA AOYAMA e outro 

Desistência 

Fls. 221/223: Homologo a desistência do recurso, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.039740-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : RUBENS RIBOLLI 

ADVOGADO : LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERESSADO : TRANSPORTES RIBOLLI LTDA 

DESPACHO 

Fls. 124/125. Tendo em vista que o requerente preenche o requisito do art. 71, da Lei nº 10.741/2003, defiro o pedido de 

prioridade na tramitação do feito, observada, todavia, a ordem cronológica de distribuição a este Gabinete dos feitos em 

igual situação. 

 

Anote-se e intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.040908-8/MS 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : RODRIGO FERNANDO LOPES LIMA e outro 

 
: LAIS SAKITA OBELAENDER LOPES LIMA 

ADVOGADO : ADENILSON CARLOS VIDOVIX 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MARTA FREIRE DE BARROS 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 2000.60.02.001115-4 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face da r. decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de 

Dourados/MS, que recebeu medida cautelar promovida pelo INCRA.  

Verifico que a parte agravante, instada a regularizar o recolhimento das custas recursais, conforme despacho de f. 216, 

deixou transcorrer 'in albis' o prazo deferido, consoante certidão de fls. 218. 

Pelo exposto, nego seguimento ao presente agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00015 MEDIDA CAUTELAR Nº 2000.03.00.051423-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

REQUERENTE : JOSE DIMAS PAPARELI e outro 

 
: NADIR DE FATIMA DAS NEVES PAPARELI 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS SILVA 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

REQUERIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : LUIS FELIPE GEORGES 

 
: ELAINE CRISTINA BARBOSA GEORGES 

SUCEDIDO : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

No. ORIG. : 96.04.00867-6 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Junte-se o extrato em anexo referente ao andamento da ação de origem retirado do sistema informatizado de 

acompanhamento processual deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Trata-se de medida cautelar ajuizada por JOSÉ DIMAS PAPARELI e outro com o objetivo de obstar a Caixa 

Econômica Federal de prosseguir com a execução extrajudicial regulada pelo Decreto nº 70/66. 

Verificando estarem arquivados definitivamente os autos do processo originário, no qual interposta a presente medida 

cautelar inominada, em razão do acórdão proferido por esta Primeira Turma, o qual, por unanimidade, negou 

provimento à apelação e que transitou em julgado em 16/02/01, julgo prejudicada a presente ação, pela perda do seu 

objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno, desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do 

Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, restituam-se os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.08.000935-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : OSNI NICOLA e outros 

 
: NILTON JOSE LEME 

 
: NATALICIO DOS SANTOS 

 
: NAIRO ROMANO DA SILVA 

 
: MERCEDES MOREIRA DA SILVA 

 
: MAURO JOSE DA CRUZ 

 
: MARLI APARECIDA GALASSI 

 
: MARIA ROSA LEITE GONCALVES 

 
: ROSILENA PEDRINA LEDA 

 
: OSVALDO DINIZ 

ADVOGADO : WAGNER APARECIDO SANTINO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI e outro 

DESPACHO 

 

Manifeste-se a parte autora sobre os documentos de fls. 184/216. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.11.008867-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : MM CONTE PEREIRA 

ADVOGADO : LUCIANA GUIMARAES GOMES e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

Fls. 283/285: Indefiro o pedido de renúncia do mandato, tendo em vista que não se logrou provar a ciência inequívoca 

do mandante, nos termos do artigo 45 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.026892-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : AGENOR PEREIRA DE AZEVEDO 

ADVOGADO : MIGUEL BELLINI NETO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : CAIXA SEGURADORA S/A 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DESPACHO 

Fl. 646. Nos termos da Resolução nº 258/2004, encaminhem-se os autos ao Programa de Conciliação. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.06.005973-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : LUCIANO MARCONDES GODOY e outro 

 
: MARIA TEREZA BURIGO MARCONDES GODOY 

ADVOGADO : HELIO CORRADI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

DECISÃO 

 

Fls. 628/637: O pedido de transferência dos valores depositados pelo autor para amortização do contrato deverá ser 

formulado no Juízo de origem. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.03.000424-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : LUIZ ROBERTO ABREU FERNANDES 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

REPRESENTANTE : JOSE LUIZ DE LIMA 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro 

DESPACHO 

Fl. 300. Nos termos da Resolução nº 258/2004, encaminhem-se os autos ao Programa de Conciliação. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.009576-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : VAGNER MOREIRA GOMES 

 
: ALBERTINA FERREIRA DE LIMA GOMES 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Santo André/SP, que 

julgou improcedente o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, em razão da concessão do benefício da 

assistência judiciária gratuita.  

 

Às fls. 245/249, o advogado dos apelantes comunicou a renúncia ao mandato e comprovou haver cientificado os seus 

constituintes, conforme previsto no artigo 45 do Código de Processo Civil. 

 

Intimados pessoalmente para que constituíssem novo patrono, os autores quedaram-se inertes, consoante certidão de fls. 

560.  

 

Verifica-se, assim, a ocorrência de causa superveniente de falta de pressuposto de existência da relação processual, 

posto que a capacidade postulatória constitui exigência legal para requerer em juízo, e tendo os autores deixado de sanar 

a irregularidade, há óbice ao conhecimento do recurso por lhe faltar pressuposto de admissibilidade. 

 

Por estas razões, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.022543-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOSE DARCY SANTOS 

ADVOGADO : JULIANA LEMOS DE MORAES CARAMELLO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO 

DECISÃO 

Transitando em julgado decisão que determinou a recomposição do saldo da conta vinculada do autor, com a aplicação 

do IPC de janeiro/89 e abril/90, deu-se início à execução. 

Intimada, a Caixa Econômica Federal informou que o autor aderiu ao acordo previsto na LC nº 110/01(fls. 92/96). 

O autor-exequente impugnou o Termo de Adesão apresentado (fls. 102/103). 

Sentença proferida a fl. 105, julgando extinta a execução, nos termos do artigo 794, II, do Código de Processo Civil. 
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Inconformado, apela o autor sob a alegação de que: (1) não recebeu as parcelas devidas em razão do acordo celebrado; 

(2) o Termo de Adesão abrange somente o percentual de 16,64% em relação a janeiro de 1989 e o autor teve 

reconhecido o índice de 42,72%; (3) a executada não apresentou o termo no momento oportuno, ou seja, na contestação 

e (4) não houve assistência do advogado ao celebrar o acordo (fls. 121/132). 

Com contrarrazões de apelação (fls. 138/141), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

O art. 7° da LC 110/2001 criou a possibilidade de acordo a ser celebrado entre o autor e a CEF para o recebimento da 

complementação do saldo fundiário - definido no art. 4°, referente a 16,64% e 44,80% - mediante termo de adesão cujo 

teor é tratado no art. 6°. 

Trata-se de transação extrajudicial que envolve os requisitos do art. 82 do antigo Código Civil, e art. 104 do atual, o que 

torna a avença possível especialmente porque as partes são capazes e o objeto do pacto é lícito, sendo norma processual 

indiscutível aquela que permite "às partes pôr fim ao litígio por acordo desde de que se refira a direitos disponíveis" 

(como é o caso de recomposição de saldo que é patrimônio do trabalhador), como decorre dos arts. 269, III e 794, II, do 

Código de Processo Civil. 

Sendo lícito às partes, maiores e capazes, pôr fim ao processo mediante concessões recíprocas nada impede o acordo 

extrajudicial sem a participação de advogado, porquanto o mandatário detém poderes apenas ad judicia que lhe concede 

somente capacidade postulatória. Ainda que possua poderes especiais para firmar transação por expressa vontade do 

mandante (art. 38 do CPC) claro que não possui poderes para se opor, contrariar, a vontade do titular do direito que, 

dele podendo dispor, firma acordo fora dos autos e que nele ingressa apenas para o fim do inciso II do art. 794. 

Para além disso, é certo que a transação tratada na LC 110/2001 é perfeitamente lícita, não exigindo a lei seja o titular 

da conta fundiária "tutelado" por terceiro já que é agente capaz. 

Assim, uma vez celebrada, a transação torna-se "ato jurídico perfeito" que é resguardado pela Constituição. 

Cumpre ressaltar que esse entendimento encontra-se em consonância com decisões oriundas do Superior Tribunal de 

Justiça (RESP 725.155/PR, DJ 27/06/2005, Relator Ministro JOSE DELGADO, Primeira Turma - RESP 681.611/RS, 

DJ 30/05/2005, Relator Ministro JOÃO OTAVIO DE NORONHA, Segunda Turma), bem como do Supremo Tribunal 

Federal, conforme assentado pela Súmula Vinculante nº 1, cujo teor transcrevo a seguir: 

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei complementar 

110/2001." 

 

Anoto que consta do Termo de Adesão firmado pela parte autora, a renúncia irretratável a pleitos de quaisquer outros 

ajustes de atualização monetária referente à conta vinculada relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro de 

1991, afastando a alegação de que o acordo não versa a respeito do percentual de 42,72%, referente a janeiro de 1989. 

Ademais, o relatório elaborado pela área técnica do FGTS informa que o autor efetuou o saque em 10 de junho de 2002 

nas condições da LC nº 110/01. 

Nesse sentido, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para a composição do litígio a parte 

praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em razão de sua natureza transacional, 

tem o condão de ensejar a extinção do processo. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.[Tab] 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.027231-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ELEONORA FELIX DA SILVA 

ADVOGADO : VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME 

DECISÃO 
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Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Eleonora Felix da Silva em face da Caixa Econômica 

Federal, visando a correção monetária de sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço com a 

aplicação dos índices reconhecidos pela Súmula nº 252 do STJ e dos juros progressivos (fls. 02/16). 

O MM. Juiz 'a quo' homologou o termo de adesão apresentado pela Caixa Econômica Federal, julgando extinto o feito 

nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil (fl. 72). 

O autor opôs embargos de declaração aduzindo a inconstitucionalidade do termo de adesão e que a sentença que o 

homologou "deixou de apreciar a amplitude do pedido interposto e apresenta necessidade premente de avaliar a 

totalidade da inicial" (fls. 78/85). 

Os embargos foram parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes, para reconhecer a prescrição quanto à 

progressividade de juros uma vez que o acordo celebrado não abrangeu tal questão, oportunidade em que deixou de 

condenar a autora ao pagamento de verba honorária em razão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 90/93). 

Inconformado, apela o autor pleiteando a reforma do julgado sob a alegação de que o termo de adesão não poderia ter 

sido homologado em razão de sua inconstitucionalidade, de sua apresentação fora do prazo da contestação e das 

cláusulas que prejudicam o titular da conta fundiária. Sustenta, ainda, que a decisão que apreciou os embargos 

declaratórios foi "extra petita" haja vista ter analisado matéria (prescrição dos juros progressivos) que sequer foi 

suscitada na petição dos embargos (fls. 100/106). 

Com contrarrazões de apelação (fls. 114/118), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, observo que a parte autora em sua petição inicial requereu a aplicação da taxa progressiva de juros, 

conforme se verifica da fundamentação (fl. 07) e do pedido (fl. 14). 

Assim, ao homologar o acordo celebrado nos termos da LC nº 110/01 e extinguir o feito, o MM. Juiz 'a quo' realmente 

deixou de apreciar uma das pretensões do autor haja vista o termo de adesão tratar somente da questão dos expurgos 

inflacionários, nada se referindo acerca dos juros progressivos. Tal omissão foi remediada em sede de embargos 

declaratórios opostos pelo próprio autor, pelo que verifico o acerto do magistrado ao proferir a r. sentença. 

Além do mais, a questão relativa à prescrição do direito aos juros progressivos foi tratada de maneira obscura nas razões 

de apelação. Sustentou o apelante que "é sabido que os expurgos inflacionários, na forma da Lei Complementar nº 

110/01, possui como marco inicial da prescrição do direito de ação a própria data da vigência da referida Lei, qual 

seja, o dia 30/6/01." 

Verifico, portanto, que o apelante/autor ao discutir a matéria da prescrição do direito aos juros progressivos reconhecido 

pelo MM. Juiz 'a quo', fundamentou as suas razões no tocante à prescrição dos índices decorrentes das alterações de 

diversos Planos Econômicos. 

Afasto, portanto, a alegação de sentença "extra petita" argüida pelo apelante. 

No mais, observo que o art. 7° da LC 110/2001 criou a possibilidade de acordo a ser celebrado entre o autor e a CEF 

para o recebimento da complementação do saldo fundiário - definido no art. 4°, referente a 16,64% e 44,80% - mediante 

termo de adesão cujo teor é tratado no art. 6°. 

Trata-se de transação extrajudicial que envolve os requisitos do art. 82 do antigo Código Civil, e art. 104 do atual, o que 

torna a avença possível especialmente porque as partes são capazes e o objeto do pacto é lícito, sendo norma processual 

indiscutível aquela que permite "as partes pôr fim ao litígio por acordo desde de que se refira a direitos disponíveis 

(como é o caso de recomposição de saldo que é patrimônio do trabalhador), como decorre dos arts. 269, III e 794, II, do 

Código de Processo Civil. 

Sendo lícito às partes, maiores e capazes, pôr fim ao processo mediante concessões recíprocas nada impede o acordo 

extrajudicial sem a participação de advogado, porquanto o mandatário detém poderes apenas ad judicia que lhe concede 

somente capacidade postulatória. Ainda que possua poderes especiais para firmar transação por expressa vontade do 

mandante (art. 38 do CPC) claro que não possui poderes para se opor, contrariar, a vontade do titular do direito que, 

dele podendo dispor, firma acordo fora dos autos e que nele ingressa apenas para o fim do inciso II do art. 794. 

Para além disso, é certo que a transação tratada na LC 110/2001 é perfeitamente lícita, não exigindo a lei seja o titular 

da conta fundiária "tutelado" por terceiro já que é agente capaz. 

Assim, uma vez celebrada, a transação torna-se "ato jurídico perfeito" que é resguardado pela Constituição. 

Cumpre ressaltar que esse entendimento encontra-se em consonância com decisões oriundas do Superior Tribunal de 

Justiça (RESP 725.155/PR, DJ 27/06/2005, Relator Ministro JOSE DELGADO, Primeira Turma - RESP 681.611/RS, 

DJ 30/05/2005, Relator Ministro JOÃO OTAVIO DE NORONHA, Segunda Turma), bem como do Supremo Tribunal 

Federal, conforme assentado pela Súmula Vinculante nº 1, cujo teor transcrevo a seguir: 

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei complementar 

110/2001." 

Nesse sentido, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para a composição do litígio a parte 

praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em razão de sua natureza transacional, 

tem o condão de ensejar a extinção do processo. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, o que faço com fulcro no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.024718-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : NOVAK BIOLOGICOS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

No. ORIG. : 02.00.00025-6 2 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação relativa a r. sentença que dera pela improcedência dos embargos à execução fiscal opostos por 

Novak Biológicos Ltda. em face de execução fiscal contra si ajuizada pela Fazenda Nacional/Caixa Econômica Federal 

visando a cobrança de dívida ativa de contribuição relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Na peça inicial, alegou a embargante a inexigibilidade da Certidão de Dívida Ativa que embasou a execução fiscal por 

ser carente de liquidez e certeza sob o fundamento de que o "discriminativo de débito inscrito não apôs de forma clara 

qual a taxa de juros, como não apôs, também, qual a multa cobrada e em que condições e o porque de sua exigência" 

(fls. 02/06). 

A embargada apresentou impugnação (fls. 15/17). 

Em sua sentença, o MM. Juiz da causa julgou antecipadamente a lide nos termos preconizados pelo artigo 17, parágrafo 

único, da Lei nº 6.830/80, dando pela improcedência dos embargos à execução, oportunidade em que condenou a 

embargante ao pagamento das custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor atualizado da execução (fls. 

89/90). 

Apelou a embargante e após repisar os mesmos argumentos expendidos na inicial, requereu a reforma da sentença e 

conseqüentemente a procedência dos embargos (fls. 92/96). 

Recurso respondido (fls. 98/99). 

Decido. 

A irresignação da apelante contra a certidão de dívida ativa que embasou a execução é completamente despicienda, uma 

vez que desprovida de qualquer fundamento. 

Junto aos embargos devem estar entranhadas todas as matérias necessárias e úteis para o seu julgamento, o que não é o 

caso dos autos, posto que a embargante não colacionou os documentos imprescindíveis para formar a convicção do 

Tribunal. 

Nada de aproveitável resta dos embargos, que considero apenas protelatórios. 

No mais, a Certidão de Dívida Ativa contida na execução atende os requisitos dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 

6.830/80. 

A certidão de dívida ativa, regularmente inscrita, goza de presunção de liquidez e certeza. A lei defere ao devedor a 

prerrogativa de desconstituir a contestável verdade do título (art. 3º, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80). Todavia, essa 

presunção somente pode ser elidida com a produção de prova inequívoca. 

A impugnação genérica de algum ou de alguns dados da certidão da dívida ativa não é suficiente para infirmar a 

verdade do documento. Não se confunde alegação e prova. 

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE 

DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da 

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária. 

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada 'cum 

granu salis'. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exeqüente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o 

executado promover a sua a defesa. 
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5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a 

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não se 

configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução. 

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o 

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o desacerto 

da decisão agravada. 

7. Agravo Regimental desprovido." 

(AgRg no AG nº 485,548/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 06/05/2003, DJ 19/05/2003, p. 145) 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto 

devido, e quantitativo. 

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA. 

3. Recurso provido." 

(RESP nº 330.518/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06/03/2003, DJ 26/05/2003, p. 312) 

A embargante, ao afirmar que o discriminativo de débito inscrito não esclareceu qual a multa e a taxa de juros aplicada 

sobre o valor exequendo, deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o "onus 

probandi", consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do 

alegado, não há como acolher o pedido formulado. 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal Superior 

e desta Corte, deve ela ser mantida. 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao 

recurso. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.60.00.004127-4/MS 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

APELADO : AMAURY DE SOUZA e outros 

 
: AUGUSTO CESAR PORTELLA MALHEIROS 

 
: MANOEL CATARINO PAES 

 
: MARCIA REGINA CASSANHO DE OLIVEIRA 

 
: ROBERTO ASSAD PINHEIRO MACHADO 

 
: GIANCARLO LASTORIA 

 
: DIOGENES DOMINGUES DE MOURA 

 
: CARLA MULLER 

ADVOGADO : KLEBER EDUARDO BATISTA SAITO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

DECISÃO 

Fls. 183/184: Trata-se de pedido de antecipação de tutela com o fim de determinar a implementação de vantagens 

reconhecidas na sentença de procedência do pedido. 

O pedido não comporta deferimento. 

Conforme consta dos autos, os autores postularam a antecipação de tutela na petição inicial, sendo a mesma indeferida. 

Dessa decisão interpuseram agravo de instrumento (proc. nº 2004.03.00.057360-0) com pedido de antecipação da tutela 

recursal que foi indeferida (fls. 96/97) e, posteriormente, considerado prejudicado. E recurso de apelação interposto pela 

ré foi recebido no duplo efeito, em decisão irrecorrida. 

Assim, indefiro o requerido às fls.183/184. Int. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.04.007363-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MANUEL FERNANDES 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Manuel Fernandes em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando a aplicação dos índices de 26,06% (junho/87), 42,72% (janieor/89), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90), 

9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90) e 21,87% (março/91) sobre o saldo de sua conta vinculada do FGTS (fls. 02/15). 

O MM. Juiz 'a quo' rejeitou o pedido inicial ante a ausência de documento comprobatório da filiação do autor ao regime 

do FGTS. Sem condenação em verba honorária, nos termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 (fls. 92/103). 

A parte autora interpôs recurso de apelação pleiteando a reforma do julgado sob a alegação que laborou como 

trabalhador avulso e, portanto, não possui registro na Carteira de Trabalho, sendo suficiente para comprovar a sua opção 

ao regime do FGTS a apresentação da Declaração do Sindicato (fls. 114/123). 

Sem contra-razões de apelação, foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Verifico que o autor logrou comprovar que trabalhou como estivador não sindicalizado (trabalhador avulso) no período 

de 01 de abril de 1969 a 07 de novembro de 1985, quando foi admitido como estivador sindicalizado, aposentando-se 

em 24 de junho de 2002, conforme se vê da documentação acostada a fl. 20 (Declaração do Sindicato dos Estivadores 

de Santos, São Vicente, Guarujá e Cubatão). 

Conseqüentemente, assiste razão a esse autor pleitear a aplicação dos expurgos inflacionários sobre o saldo da conta 

fundiária, isso porque a vinculação ao regime do FGTS da categoria de trabalhadores avulsos decorre de previsão legal 

contida no artigo 3º da Lei nº 5.480/68. 

 

Nesse sentido:  

 

AGRAVO LEGAL - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - JUROS PROGRESSIVOS DEVIDOS - TRABALHADOR AVULSO 

- OPÇÃO AO FGTS - PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DA TAXA PROGRESSIVA - VERBA HONORÁRIA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA. 

I - Em se tratando de violação que se opera mensalmente, deve ser reconhecida a ocorrência de prescrição apenas das 

parcelas vencidas 30 anos antes do ajuizamento da ação, o que foi observado na sentença. 

II - O autor exerceu a função de ensacador (trabalhador avulso) no período de 01.09.1968 até 28.02.91, como 

trabalhador avulso, sendo que os extratos demonstram a aplicação da taxa de juros no percentual de 3%, o que 

comprova o fato constitutivo do direito do autor. 

III - A Declaração do Sindicato dos trabalhadores na movimentação de mercadorias em geral e dos arrumadores de 

Santos, São Vicente, Guarujá, Cubatão e São Sebastião e os extratos da conta do FGTS são suficientes para a 

comprovação do vínculo ao regime do FGTS, sendo desnecessária a comprovação específica da data de opção, uma 

vez que o art. 3º da Lei nº 5.480/68 assegurou a vinculação da categoria ao Fundo. 

IV - Os honorários advocatícios não são devidos nas ações ajuizadas a partir da Medida Provisória 2164-41.  

V - A correção monetária deverá ser efetuada de acordo com os critérios adotados pelo Provimento 26, da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

VI - Juros de mora devidos, contados a partir da citação, nos termos do art. 406 do novo Código Civil c.c. art. 161, § 

1º do CTN, desde que seja demonstrado o efetivo saque, por ocasião da liquidação da sentença. 

VII - Agravo legal parcialmente provido. 

(TRF 3ª Região - AC 200661040099535/SP, Relator Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES, Segunda Turma, 

DJF3 05/03/2009, p. 429) 

 

E mais: TRF 3ª Região - AC 200761040007426/SP, Relatora Des. Fed. CECILIA MELLO, Segunda Turma, DJF3 

30/04/2009, p. 338 - AC 200461040092581/SP, Relatora Des. Fed. VESNA KOLMAR, Primeira Turma, DJF3 

01/12/2008, p. 416. 

Verifico, assim, haver restado pacificado por decisões oriundas tanto do C. Supremo Tribunal Federal, como do E. 

Superior Tribunal de Justiça que o correntista fundiário tem direito de ver corrigido os valores depositados no FGTS, 

nos meses de junho de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 

1990, pelo índice de 44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 

7,00% (TR), conforme assentado pelo enunciado contido na Súmula nº 252 do E. STJ, daí decorrendo a inaplicabilidade 

dos demais índices pleiteados inicialmente. 
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Quanto aos índices de junho de 1987 e maio de 1990, não há como prejudicar a parte autora ao argumento de que esses 

índices já lhe foram pagos. Podem ter sido ou não, mas o que realmente importa é que não há elementos para se afirmar 

que o pleito do autor foi atendido enquanto a ação tramitava. 

Destarte, faz jus o autor à aplicação dos índices de 18,02% (junho de 1987), 42,72% (janeiro de 1989), 44,80% (abril de 

1990) e 5,38% (maio de 1990) sobre o saldo de sua conta fundiária, ressalvado, contudo, à Caixa Econômica Federal o 

direito de efetuar o confronto entre os valores já creditados no período em questão e aqueles concedidos por 

determinação judicial.  

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora, nos termos do disposto no art. 406 da 

Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 

citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - 

RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma). 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado, utilizando-se para isso da variação da Selic conforme 

entendimento vigente inclusive na Corte Especial do STJ 

 

CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA LEGAL. CÓDIGO CIVIL, ART. 406. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

1. Segundo dispõe o art. 406 do Código Civil, "Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 

taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional". 

2. Assim, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo é a taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 

13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02). 

3. Embargos de divergência a que se dá provimento. 

(ERESP nº 727.842/SP, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Corte Especial, j. 08/09/2008, DJe 20/11/2008) 

 

Outrossim, esclareço que incide correção monetária desde a data em que deveriam ter sido creditadas as diferenças da 

aplicação da taxa progressiva de juros sobre os valores depositados nas contas de FGTS, a ser calculada na forma da 

Resolução 561/CJF. 

Sem condenação em verba honorária em ações dessa natureza, conforme disposto no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, 

com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-40 de 27 de julho de 2001 (Edcl no RESP nº 856.720/CE, Relator 

Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJ 06/12/2007 - AgRg no Ag nº 867.276/SC, Relatora Ministra 

Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 08/11/2007). 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela Caixa Econômica Federal, o que faço com fulcro no 

que dispõe o art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.[Tab] 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.05.008001-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

APELADO : JORGE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

 
: MARCIO BARROS DA CONCEICAO 

 
: DANIELLE ROSSIN ORISAKA 

DESPACHO 

Às fl. 439, os advogados dos autores comunicaram a renúncia ao mandato, todavia, não comprovaram o cumprimento 

do disposto no artigo 45 do Código de Processo Civil. 

 

Assim, intimem-se os patronos dos apelados para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar que notificaram os 

constituintes da renúncia de poderes. 

 

I. 
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São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.005676-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : LUIS CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

DESPACHO 

Fls. 374/380: Indefiro o pedido de renúncia de mandato, tendo em vista que não restou comprovada a ciência 

inequívoca da parte, nos termos do artigo 45 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.03.000836-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : ADRIANA DOS SANTOS ELIAS DE CARVALHO e outro 

 
: TASSYANO MARCELO DE CARVALHO 

ADVOGADO : JORGE FELIX DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

Desistência 

Fls. 288: Homologo, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, a desistência do recurso. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.116411-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO SIQUEIRA 

AGRAVADO : FLAVIO YASUSHI NATSUI 

ADVOGADO : ARTHUR JORGE SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.027228-6 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, conforme 

pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Consulta Processual, parte integrante desta decisão. 

Por esse motivo, jugo prejudicado o agravo legal interposto às fls. 185/190, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.029558-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro 

APELADO : MARCO ANTONIO EBOLI e outro 

 
: NANCI APARECIDA MORETTI EBOLI 

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA 

No. ORIG. : 98.04.01719-9 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 416/424. Aguarde-se o trânsito em julgado da sentença. 

 

I. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.001941-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : NILTOM CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 246/250. 

Sustenta o apelante, em síntese, que o agente financeiro vendeu arbitrariamente o imóvel decorrente do contrato 

firmado entre as partes, conforme demonstram os documentos em anexo. 

Defende que a qualquer momento poderá ser retirado do imóvel.  

Requer "seja deferida sua manutenção na posse do bem até final decisão nestes autos". 

Relatei.  

Fundamento e decido. 

O pedido não é de ser conhecido. 

Com efeito, a providência pretendida foge, no caso, ao objeto da apelação e ao próprio objeto da ação, não podendo ser 

qualificada como antecipação da tutela recursal. 

Trata-se, na verdade, de providência cautelar incidental que deve ser postulada na via adequada, e não nestes autos, já 

em fase recursal, na medida em que a jurisdição do relator da apelação está limitada pela devolutividade desse recurso. 

Pelo exposto, não conheço do pedido de fls. 246/250 

Intime-se.  

São Paulo, 05 de maio de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.056651-6/MS 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : IVETI DE JESUS 

ADVOGADO : JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIO EDUARDO ANFILO PASCOTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
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No. ORIG. : 2007.60.00.003295-0 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto em face 

de decisão liminar, conforme pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual, parte 

integrante desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.14.007584-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : DIRCEU SCUDELER 

ADVOGADO : GILBERTO CAETANO DE FRANCA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por DIRCEU SCUDELER em face da Caixa Econômica 

Federal, objetivando a aplicação dos índices de 70,28% (janeiro/89), 84,32% (março/90), 44,30% (abril/90), 7,87% 

(maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90) e 13,34% (março/91), sobre o saldo de sua conta vinculada do FGTS 

(fls. 02/09). 

O MM. Juiz "a quo" julgou o pedido parcialmente procedente para reconhecer o direito à aplicação dos índices de 

42,72%, referente a janeiro de 1989 e de 44,30%, referente a abril de 1990, acrescidos de correção monetária segundo 

os critérios previstos pela legislação do FGTS e juros de mora, contados da citação, à taxa de 12% ao ano. Sem 

condenação em verba honorária, nos termos do artigo 29-C da lei nº 8.036/90 (fls. 74/79). 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 

ação, relativamente a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque já teria sido creditado 

nas contas vinculadas do FGTS o IPC dos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990. Sustenta que o direito 

almejado pela parte autora estaria prescrito, em razão de haver se operado nos casos em que a opção tenha ocorrido em 

período anterior a 21 de setembro de 1971, a prescrição trintenária. Aduz a inaplicabilidade da multa indenizatória de 

40% e da multa de 10% prevista no Dec. Nº 99.684/90. No mérito sustenta serem devidos somente os índices de 

janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz, ainda, o 

descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros, da antecipação de tutela, da multa por descumprimento do 

julgado e dos juros moratórios. Ainda em relação aos juros de mora, na hipótese de terem sido fixados com base na 

Selic, é imperioso que seja vedada a sua cumulação com qualquer outro índice. Finalmente, aduz que não cabe 

condenação em honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-C da Lei 8.036/90, 

com a alteração inserida pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 84/91). 

Com contra-razões de apelação (fls. 100/109), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator.  

 

Decido.  

 

Inicialmente, conheço de parte da apelação da Caixa Econômica Federal em decorrência de prescindir a apelante de 

interesse recursal quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se 

manifestar relativamente aos índices aplicáveis aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, março a julho de 1990 e 

março de 1991, além da verba honorária, o fez nos exatos termos do inconformismo da recorrente, quer porque quanto à 

insurgência da apelante relativamente à taxa progressiva de juros, das multas e da antecipação de tutela, não houve 

manifestação judicial em virtude dessas questões não haverem sido requeridas pela parte autora por ocasião do 

ajuizamento dessa ação. 

Sobeja, assim, a análise da apelação da Caixa Econômica Federal relativamente à matéria preliminar - impeditiva da 

análise do mérito do pedido - e à possibilidade de aplicação dos juros moratórios nessa relação processual. 

Preliminarmente a Caixa Econômica Federal argúi a ausência de interesse processual da parte autora com relação à 

aplicação dos índices do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, derivada da promulgação da Lei 

Complementar nº 110/01, ao argumento de que esse dispositivo legal teria facultado a ela perceber os valores ora 

pleiteados independentemente da intervenção do Poder Judiciário. 

Razão não assiste à apelante quanto a esse aspecto. 
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Essa conclusão advém da circunstância de haver restado caracterizado na espécie a pretensão resistida do direito 

pleiteado pela parte autora, confirmada, inclusive, pela presente interposição recursal, o que, por si só, tem o condão de 

esvair de conteúdo e objeto a preliminar ora sob exame. 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da 

Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 

citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - 

RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma), utilizando-se para isso o 

percentual de 12% ao ano, nos termos da r. sentença. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta e, na parte conhecida, rejeito a matéria preliminar argüida e, 

no mérito, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.[Tab] 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.008288-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : EDE DIAS BARBOSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.05.000288-0 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por EMGEA - Empresa 

Gestora de Ativos, representada pela Caixa Econômica Federal, por meio do qual pleiteia a reforma da r. decisão 

proferida nos autos da ação de execução nº 2008.61.05.000288-0, em trâmite perante 6ª Vara Federal da Comarca de 

Campinas - SP, que determinou a adequação da petição inicial ao procedimento previsto na Lei nº 5.741/71. 

 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual desta Corte, foi prolatada sentença nos autos da ação 

originária, o que acarreta a perda do objeto do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.015858-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : OSVALDO HIROYUKI SHIBATA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO SIQUEIRA ABRAO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 56/1778 

No. ORIG. : 2008.61.00.008138-3 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para se manifestar sobre seu interesse no prosseguimento do recurso.  

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.016000-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : REINALDO ZANOLLA e outro 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.007901-0 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto em face 

de decisão liminar, conforme pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual, parte 

integrante desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Tendo em conta que a ação principal foi remetida à 3ª Vara Federal de Santo André-SP, promova a Subsecretaria da 1ª 

Turma a retificação da autuação para constar o correto Juízo de Origem, certificando nos autos.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.034861-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro 

AGRAVADO : ALCIDIO ALVES VITORIO 

ADVOGADO : JUSTINIANO APARECIDO BORGES e outro 

No. ORIG. : 2008.61.00.011647-6 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Junte-se o extrato em anexo referente ao andamento da ação de origem retirado do sistema informatizado de 

acompanhamento processual da Justiça Federal de Primeira Instância da 3ª Região. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 43/45 (fls. 57/59 dos autos originais) que, em 

audiência de conciliação realizada em sede de ação possessória, acolheu a proposta da ré. 

Tendo em vista que, em consulta ao sistema de acompanhamento processual deste Corte, houve a prolação de sentença 

julgando extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo 

Civil, julgo prejudicado o presente agravo, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno, desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, restituam-se os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.038393-1/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI e outro 

AGRAVADO : JULIANA BARBOSA RODRIGUES 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.031618-7 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 16ª Vara de São Paulo/SP que, em audiência de conciliação realizada em sede de ação possessória, 

determinou à parte agravante a reemissão dos boletos a partir do mês de outubro de 2008 em relação ao imóvel objeto 

de contrato de arrendamento residencial firmado nos termos da Lei n° 10.188/2001, autorizando a arrendatária a 

depositar o valor de R$ 250,00 mensais até a quitação dos valores em atraso (fls. 123/125 do instrumento, fls. 206/208 

dos autos originais). 

A teor das informações prestadas pelo Juízo de origem (fls. 254/270) observo que as partes se compuseram 

amigavelmente (termo de acordo colacionado a fl. 266, verso), pelo que julgo prejudicado o presente agravo de 

instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, 

combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.041837-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA e outro 

AGRAVADO : FERNANDO ANTONIO AMARO e outros 

 
: FLAVIO MARTINS FELIPE 

 
: GISBERTO LUIZ MASO 

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro 

CODINOME : GILBERTO LUIZ MASO 

PARTE AUTORA : FRANCISCO JOSE NUNES DE CAMARGO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.80095-5 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, por meio do qual pleiteia a reforma da r. decisão proferida nos autos da ação ordinária n.º 92.00.80095-5, 

na fase de execução, em trâmite perante a 6ª Vara Federal de São Paulo/SP, que acolheu os cálculos apresentados pelo 

Contador Judicial e determinou à ré o depósito nas contas vinculadas ao FGTS de titularidade dos autores, da diferença 

apurada. 

 

Na origem, os autores, ora agravados, ajuizaram ação ordinária objetivando a condenação da Caixa Econômica Federal 

ao pagamento das diferenças dos índices de correção monetária incidentes sobre os saldos de suas contas vinculadas ao 

FGTS. 

 

Na fase de execução do julgado, em virtude da divergência entre as partes acerca dos créditos efetuados nas contas 

vinculadas dos autores, foi determinada a remessa dos autos ao Contador Judicial para a elaboração da planilha de 

correção dos cálculos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 58/1778 

 

O MM. Juiz a quo, diante da manifestação da Contadoria Judicial (fl. 60 dos presentes autos), acolheu os cálculos por 

ela elaborados e determinou à ré o cumprimento integral do julgado (fl. 09), decisão que ensejou o presente recurso. 

 

Alega a agravante, em síntese: 

 

a) violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que não foi intimada para se manifestar a 

respeito dos cálculos judiciais; 

 

b) a diferença apontada no parecer da Contadoria Judicial se refere aos juros de mora, os quais, contudo, já foram 

devidamente creditados nas contas vinculadas, conforme comprovam os extratos de fls. 633/638 dos autos principais. 

 

Requer, assim, sejam declarados aprovados seus cálculos, ou, subsidiariamente, seja determinada a remessa dos autos 

principais à Contadoria Judicial, para que sejam refeitas as operações aritméticas, ou, ainda, que lhe seja oportunizada 

manifestação a respeito do laudo oficial acolhido. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo. 

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo à analise do pedido de efeito suspensivo. 

 

Como é cediço, o magistrado pode remeter os autos ao contador do Juízo para dirimir eventuais divergências acerca do 

quantum debeatur a ser determinado por cálculos aritméticos quando do cumprimento de sentença. 

 

In casu, o laudo judicial, acolhido pelo MM. Juízo a quo, concluiu pela existência de uma diferença a ser creditada pela 

agravante nas contas fundiárias dos exequentes, por não terem sido calculados os juros de mora, como determinado na 

sentença transitada em julgado, consoante consignado no parecer do Sr. Contador Oficial de fl. 60 (fl. 709 dos autos 

originários). 

 

Com efeito, conforme se verifica da memória de cálculo apresentada pela agravante (fls. 639/662), a Caixa Econômica 

Federal efetuou a correção monetária das contas vinculadas ao FGTS de titularidade dos agravados utilizando-se da 

tabela de juros e atualização monetária (JAM), sem aplicar, contudo, os juros de mora devidos. 

 

Todavia, os extratos analíticos das contas fundiárias dos agravados, colacionados aos autos principais pela agravante 

(fls. 633/638), comprovam que a executada efetuou o creditamento de juros moratórios, embora não tenham constado 

na memória de cálculo por ela elaborado. 

 

Assim, da leitura dos documentos trazidos aos autos, forçoso reconhecer que os cálculos efetuados pela Contadoria 

Judicial deixaram de considerar os juros de mora creditados pela agravante. 

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo e determino a realização de nova conta, observando-se os 

extratos analíticos das contas fundiárias e a memória de cálculo juntados pela Caixa Econômica Federal. 

 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

 

Intimem-se os agravados para apresentar contraminuta. 

 

Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 59/1778 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.045308-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

AGRAVADO : MERCADO E PADARIA MATHIAS LTDA -ME 

ADVOGADO : DARCIO MOYA RIOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.024425-9 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária n.º 

2008.61.00.024425-9, em trâmite perante a 13ª Vara Federal Cível de São Paulo, que antecipou os efeitos da tutela para 

suspender a cobrança e impedir a prática de qualquer ato tendente à exigência da dívida, sob o fundamento de que, 

estando os valores cobrados pela requerida, ora agravante, em discussão na via judicial, não é razoável que a autora seja 

penalizada com medidas restritivas de crédito. 

 

Referida decisão reconsiderou provimento anterior, que negara a medida de urgência sob o fundamento de que a 

verossimilhança das alegações desenvolvidas na inicial somente poderia ser aferida com a instrução processual. 

 

A agravante alega, em síntese, que a agravada, na qualidade de correspondente bancário, não procedia corretamente ao 

depósito dos valores por ela recebidos, "não os encaminhando por malote ou enviando nestes valores inferiores ao que 

por dever contratual teria que encaminhar", a originar a dívida contra a qual se insurge na ação principal. 

 

Sustenta que a agravada não demonstrou a plausibilidade do direito invocado, pois se limitou a alegar o 

desconhecimento da dívida e não apresentou nenhum documento com a inicial, sendo certo, de outro lado, que a 

simples discussão judicial da dívida não tem o condão de impedir a inscrição do nome de devedor em cadastros de 

proteção ao crédito. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo. 

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

 

Com efeito, a existência de ação proposta para discutir o débito não autoriza, por si só, a suspensão da cobrança para o 

fim de impedir a tomada de medidas restritivas de crédito em face do devedor. 

 

De conformidade com a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, é preciso, além disso, que haja 

efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em 

jurisprudência daquela corte ou do Supremo Tribunal Federal, como também depósito da parte incontroversa ou 

prestação de caução idônea. 

 

No caso em apreço, não há prova que a parte da agravada preencheu todos esses requisitos. Além disso, a necessidade 

de dilação probatória era clara desde o início, tanto que serviu de fundamento à decisão liminar posteriormente 
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revogada. E, como revela o sistema de consulta processual desta Corte, o procedimento de fato passou à etapa 

instrutória, que segue com a produção de prova pericial. 

 

No sentido da incompatibilidade entre a necessidade de produção de provas e a verossimilhança das alegações, já 

decidiu a Primeira Turma desta Corte em diversas oportunidades: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA  

DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA PARA SUSPENSÃO DE ATOS EXECUTÓRIOS 

MEDIANTE DEPÓSITO NOS VALORES CONSIDERADOS CORRETOS - 'CONTRATOS DE GAVETA' - 

LEGITIMIDADE AD CAUSAM DO CESSIONÁRIO PARA REVISÃO CONTRATUAL - IMPOSSIBILIDADE DE 

DEPÓSITO INAUDITA ALTERA PARTES - IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO - ART. 585 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em autos de ação revisional de contrato de mútuo firmado 

no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, reconheceu legitimidade dos cessionários de "contrato de gaveta" e 

deferiu parcialmente a tutela antecipada para impedir a Caixa Econômica Federal de proceder à execução 

extrajudicial do imóvel objeto do  

contrato. 

2. Se a lei concede ao titular de contrato de gaveta a sub-rogação nos direitos mas também nas obrigações oriundas de 

contrato de mútuo habitacional regido pelo SFH, equiparando-o ao "mutuário final" (artigo 22 da Lei nº 10.150/2000), 

cabe ao cessionário o direito próprio de discutir em Juízo as cláusulas que deve cumprir. 

3. A decisão é injustificável na medida em que, sem qualquer dilação probatória e inaudita altera parte, supõe que haja 

ilicitude na atuação do credor, desprezando a necessária prova da verossimilhança do alegado (REsp n° 162.700/MT, 

j. 02/04/1998) pois não se pode confiar em cálculo unilateral do mutuário, feito em metodologia discrepa das cláusulas 

contratuais (pacta sunt servanda) que acham-se em vigor na medida em que não afastadas pelo Judiciário. 

4. Apesar da existência de mora no pagamento das prestações, a decisão 'a quo' ainda impediu o credor de executar a 

dívida. Com isso negou vigência ao §1° do art. 585 do Código de Processo Civil ('a propositura de qualquer ação 

relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução') sendo que o pacto de 

mútuo pelo SFH com  

garantia hipotecária podia ser executado na forma especial do DL 70/66 (julgado constitucional pelo STF: RE 

287.453, 240.361, 223.075, 148.872, etc.), de modo que o contrato de mútuo é de ser dotado do caráter de título 

executivo extrajudicial (art. 585, VII do Código de Processo Civil). 

5. Há incompatibilidade entre necessidade de produção de prova do alegado e verossimilhança das alegações, de 

modo a inviabilizar a antecipação de tutela. A ausência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação do 

autor impede a concessão da providência acautelatória, mesmo que presente esteja o 'fumus boni iuris' (STJ, REsp. 

nº 265.528/SP, DJ.25/8/2003, p271)." 

6. Matéria preliminar rejeitada. Agravo de instrumento provido.  

(AI 2007.03.00.102958-0, Rel. JOHONSOM DI SALVO, j. 10/06/2008, DJF3 01/09/2008) 

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.  

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.032382-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : DESTILARIA DALVA LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL PINHEIRO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO 

No. ORIG. : 01.00.00066-1 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação da parte embargante DESTILARIA DALVA LTDA. contra r. sentença que julgou improcedentes 

embargos a execução manejados contra cobrança de contribuições devidas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

- FGTS.  

Observo, que os embargos tiveram sua tramitação perante a Justiça Estadual de São Paulo, investida esta de jurisdição 

federal, nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal de 1988 c/c o artigo 15, I, da Lei nº 5.010/66.  

De acordo com o § 1º, do artigo 1º, da Lei Federal nº 9.289/96, "rege-se pela legislação estadual a cobrança de custas 

ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal".  

Até o advento da Lei Estadual nº 11.608, de 29 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a Taxa Judiciária incidente 

sobre os serviços públicos de natureza forense, a Lei Estadual nº 4.952/85 regia a matéria, dispondo em seu artigo 6º, 

inciso VI, a não incidência de taxa judiciária nos embargos à execução.  

Ocorre que o artigo 12 da Lei Estadual nº 11.608/2003 revogou expressamente as disposições da Lei Estadual nº 4.952, 

e a partir de 1º de janeiro de 2004, tanto nos embargos à execução, como em eventual recurso de apelação interposto 

contra sentença que julga improcedentes aqueles, são devidas custas judiciais.  

Com efeito, o artigo 7º da Lei Estadual nº 11.608/2003 prevê os casos de não incidência de custas, não fazendo qualquer 

menção aos embargos à execução fiscal, nem tampouco a recurso de apelação interposto em razão de sua 

improcedência.  

No caso específico dos autos observa-se que a apelação foi protocolizada em 26 de setembro de 2007. (f. 52v). Assim é 

devido o recolhimento da taxa judiciária nos termos da Lei Estadual nº 11.608/2003.  

Ademais, in casu não restou comprovada, inequivocamente, a momentânea impossibilidade financeira do recolhimento 

das custas por parte da apelante, a possibilitar o seu diferimento para depois de satisfeita a execução, nos termos do 

artigo 5º, IV, da Lei Estadual nº 11.608/03.  

A propósito dessas considerações, confira-se : 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PORTE DE REMESSA E RETORNO. JUSTIÇA ESTADUAL 

COM COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. LEI Nº 11.608/03. PROVIMENTO Nº 833/04 DO CONSELHO 

SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

1. Insurgem-se os agravantes contra a decisão que determinou a intimação para recolhimento das custas de preparo e 

porte deremessa e retorno dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção da apelação. 

2. No âmbito da Justiça Federal, nos termos do artigo 7º da Lei nº 9.289/96 e também do item 1.14 do Provimento nº 

64/2005 da COGE, os embargos à execução não se sujeitam ao pagamento de custas. Por sua vez, conforme previsto no 

artigo 1º, §1º, do mencionado diploma legal, "rege-se pela legislação estadual respectiva a cobrança de custas nas 

causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal". 

3. Prevê a Lei Estadual Paulista nº 11.608, de 29 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a taxa judiciária incidente 

sobre os serviços públicos de natureza forense, que, na hipótese dos embargos à execução, "o recolhimento da taxa 

judiciária será diferido para depois da satisfação da execução quando comprovada, por meio idôneo, a momentânea 

impossibilidade financeira do seu recolhimento" (artigo 5º, inciso IV). 

4. Portanto, no tocante ao pagamento do porte de remessa e retorno, deve ser obedecido o disposto o Provimento nº 

833/04 do Conselho Superior da Magistratura do Estado de São Paulo, que prevê o valor correspondente a R$ 17,78 por 

volume de autos. 

5. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(AG - Agravo de Instrumento, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, Primeira Turma, julgado em 29/01/2008, DJ 29/05/2008) 

Assim tendo em vista, a falta de recolhimento de preparo, julgo deserto o recurso.  

Pelo exposto, não conheço da apelação.  

Publique-se.  

Int. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.003737-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : OSMAR DE ANDRADE NUNES 

ADVOGADO : ERICA KOLBER e outro 

DECISÃO 
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Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por OSMAR DE ANDRADE NUNES em face de Caixa 

Econômica Federal, objetivando a aplicação da taxa progressiva de juros sobre o saldo da conta vinculada do FGTS, 

acrescida de correção monetária com a incidência dos expurgos inflacionários (fls. 02/09). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou o pedido parcialmente procedente para determinar a aplicação dos juros progressivos, 

acrescidos de correção monetária com a inclusão dos índices de 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990) e de 

juros de mora à taxa de 1% ao mês, excluindo-se as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação, em razão 

de estarem prescritas, oportunidade na qual o MM. Juiz a quo determinou que as partes arcassem com os honorários de 

seus respectivos patronos, em face da sucumbência recíproca (fls.65/69). 

Inconformada, apela a Caixa Econômica Federal pleiteando a reforma do julgado sob a alegação de que o termo inicial 

da contagem do prazo prescricional se deu em 21 de setembro de 1971, com a vigência da Lei nº 5.705 (fls. 73/79).  

Com contra-razões de apelação (fls. 84/93), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Verifico que se aplica nesse caso o disposto no art. 144 da Lei nº 3807/60, o qual estabelece como trintenário o prazo 

prescricional, havendo Súmula originada de julgados do já citado STJ: 

 

Súmula 210 - "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos" 

 

Anoto, ainda, que o termo inicial do prazo prescricional conta-se a partir de cada parcela, haja vista tratar-se de 

obrigação sucessiva (Resp nº 984.121/PE, Relator Desembargador Federal Convocado CARLOS FERNANDO 

MATHIAS, Segunda Turma, DJ 29/05/2008 - Resp nº 947.837/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda 

Turma, DJ 28/03/2008 - RESP nº 881.494/PE, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJ 

30/10/2006, p. 291 - RESP 808.643/PE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 

24/08/2006, p. 109 - RESP 867.868/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 19/10/2006, p. 

286)  

Assim, observo que a presente demanda foi ajuizada em 14 de fevereiro de 2008 (fls. 02) e a opção pelo Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço foi formalizada em 21 de dezembro de 1967 (fls. 15), constando como data da rescisão 

do respectivo contrato de trabalho, 31 de maio de 1993 (fls. 14), não havendo posterior opção retroativa, nos termos da 

Lei nº 5.958/73, constatando-se, assim, a ocorrência de lapso temporal superior a trinta anos, pelo que se encontra o 

direito da parte autora parcialmente prescrito nos termos da r. sentença. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.[Tab] 

 

São Paulo, 28 de maio de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.015456-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : OZIRES COSME ALKMIM 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por OZIRES COSME ALKMIM em face da Caixa Econômica 

Federal, objetivando a aplicação da taxa progressiva de juros, bem como a inclusão do percentual de 16,65%, referente 

a janeiro de 1989 e de 44,80%, referente a abril de 1990, sobre o saldo de sua conta vinculada do FGTS (fls. 02/16). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou o pedido parcialmente procedente para determinar a aplicação dos índices de 42,72% 

(janeiro/89) e 44,80% (abril/90), acrescido de juros de mora à taxa de 1% ao mês, contados da citação, nos casos em 

que houve saque. Não havendo levantamento, são incabíveis juros de mora. A correção monetária deverá ser calculada 

de acordo com as regras do próprio FGTS. A aplicação da taxa progressiva de juros não foi reconhecida, oportunidade 

em que restou consignado que estão prescritas as parcelas anteriores a trinta anos da propositura da ação, uma vez que o 

prazo prescricional renova-se a cada prestação. Sem condenação em verba honorária conforme disposto no artigo 29-C 

da Lei nº 8.036/90 (fls. 115/117). 

O autor interpôs recurso de apelação pleiteando a reforma do julgado sob a alegação de que o ônus da apresentação dos 

extratos analíticos e do termo de adesão é da Caixa Econômica Federal. Requer seja determinada a aplicação do IPC 

nos índices de janeiro de 1989 e abril de 1990. Aduz, ainda, que a prescrição trintenária conta-se a partir de cada parcela 

e que são devidos os juros progressivos. Por fim, pleiteia a incidência de juros de mora à taxa Selic e a condenação da 

Caixa Econômica Federal no pagamento de verba honorária (fls. 120/155). 
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Sem contra-razões de apelação, foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator.  

 

Decido. 

 

Inicialmente, no que concerne ao índice de 42,72%, referente a janeiro de 1989, verifico que o autor requereu a 

aplicação do percentual de 16,65%, relativo ao mesmo período, pelo que se cuida de sentença "ultra petita", em que 

ocorreu julgamento além do pedido, isto é, em quantidade superior à pleiteada pelos autores, caso em que se impõe a 

reforma do julgado (RTJ 9/533, 112/373, RJTJESP 49/129, RP 4/406, em. 193), para o fim de restringir o seu âmbito. 

No mais, conheço de parte da apelação do autor em decorrência de prescindir o apelante de interesse recursal quanto a 

alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se manifestar relativamente à 

prescrição trintenária e à aplicação do IPC nos meses de janeiro/89 e abril/90, o fez nos exatos termos do 

inconformismo do recorrente, quer porque quanto à insurgência do apelante relativamente aos extratos analíticos, além 

do termo de adesão, não houve manifestação judicial. 

Sobeja, assim, a análise da apelação quanto à possibilidade de aplicação dos juros progressivos, dos juros de mora à 

taxa Selic e da verba honorária nessa relação processual. 

Verifico que o autor optou pelo regime do FGTS em 24 de janeiro de 1972, sob a égide da Lei nº 5.705/71, a qual 

estabelecia o percentual fixo de 3% ao ano, bem como em 02 de janeiro de 1979 e 01 de agosto de 1980, quando 

vigente a Lei nº 5.958/73, todavia, não logrou comprovar a opção com efeito retroativo à Lei nº 5.107/66, conforme se 

vê dos documentos acostados a fls. 22/51, daí decorrendo a inaplicabilidade dos juros progressivos na sua conta 

fundiária. 

Assim, reconhecido o direito da parte autora à aplicação dos índices de 16,65% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), faz ela 

jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 

11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, 

Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator 

Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma). 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado e a dúvida residia no percentual, que o Superior Tribunal 

de Justiça inicialmente elegeu como a taxa Selic, voltou atrás para aplicar o percentual fixo de 1%, e atualmente 

retornou ao entendimento de que se trata da Selic.  

No tocante à verba honorária, observo que após o advento da MP nº 2.164, em 27/07/2001, incide a nova redação do 

artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. Por isso essa norma especial em relação aos artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil 

aplica-se às relações processuais instauradas desde aquela data (STJ, RESP nº 479/903/RS, 1ª Turma; RESP nº 

444.921/RS, 1ª Turma; ERESP nº 559.959/SC, 1ª Seção, j. 23/02/2005; RESP nº 729.828/RN, 1ª Turma; ERESP nº 

681.770/RS, 1ª Seção, j. 26/10/2005, etc.). A ação foi proposta em 30 de junho de 2008, pelo que não assiste razão ao 

autor quanto a esse tema. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, restrinjo, de ofício, a r. sentença proferida por ser ela "ultra petita", bem como não conheço de parte da 

apelação interposta e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, § 

1º-A, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.[Tab] 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.018035-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : DOMENICO FALCO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Domenico Falco em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando a aplicação da taxa progressiva de juros, bem como a inclusão do percentual de 16,65%, referente a janeiro 

de 1989 e de 44,80%, referente a abril de 1990, sobre o saldo de sua conta vinculada do FGTS (fls. 02/16). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou o pedido parcialmente procedente para determinar a aplicação dos índices de 42,72% 

(janeiro/89) e 44,80% (abril/90), acrescido de correção monetária nos termos da Resolução nº 561 do CJF e juros de 

mora à taxa de 1% ao mês, contados da citação, nos casos em que houve saque. Não havendo levantamento, os juros e a 
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correção deverão ser calculados de acordo com as regras do próprio FGTS. A aplicação da taxa progressiva de juros não 

foi reconhecida, oportunidade em que restou consignado que estão prescritas as parcelas anteriores a trinta anos da 

propositura da ação, uma vez que o prazo prescricional renova-se a cada prestação. Sem condenação em verba 

honorária conforme disposto no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 (fls. 103/107). 

O autor interpôs recurso de apelação pleiteando a reforma do julgado sob a alegação de que o ônus da apresentação dos 

extratos analíticos e do termo de adesão é da Caixa Econômica Federal. Requer seja determinada a aplicação do IPC 

nos índices de janeiro de 1989 e abril de 1990. Aduz, ainda, que a prescrição trintenária conta-se a partir de cada parcela 

e que são devidos os juros progressivos. Por fim, pleiteia a incidência de juros de mora à taxa Selic e a condenação da 

Caixa Econômica Federal no pagamento de verba honorária (fls. 109/144). 

Com contra-razões de apelação (fls. 149/154), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator.  

 

Decido. 

 

Inicialmente, no que concerne ao índice de 42,72%, referente a janeiro de 1989, verifico que o autor requereu a 

aplicação do percentual de 16,65%, relativo ao mesmo período, pelo que se cuida de sentença "ultra petita", em que 

ocorreu julgamento além do pedido, isto é, em quantidade superior à pleiteada pelos autores, caso em que se impõe a 

reforma do julgado (RTJ 9/533, 112/373, RJTJESP 49/129, RP 4/406, em. 193), para o fim de restringir o seu âmbito. 

No mais, conheço de parte da apelação do autor em decorrência de prescindir o apelante de interesse recursal quanto a 

alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se manifestar relativamente à 

prescrição trintenária e à aplicação do IPC nos meses de janeiro/89 e abril/90, o fez nos exatos termos do 

inconformismo do recorrente, quer porque quanto à insurgência do apelante relativamente aos extratos analíticos, além 

do termo de adesão, não houve manifestação judicial. 

Sobeja, assim, a análise da apelação quanto à possibilidade de aplicação dos juros progressivos, dos juros de mora à 

taxa Selic e da verba honorária nessa relação processual. 

Verifico que o autor optou pelo regime do FGTS em 30 de junho de 1976 (fl. 31), sob a égide da Lei nº 5.958/73, 

todavia, não logrou comprovar sua opção com efeito retroativo à Lei nº 5.107/66, conforme se vê dos documentos 

acostados a fls. 20/39, daí decorrendo a inaplicabilidade dos juros progressivos na sua conta fundiária. 

Assim, reconhecido o direito da parte autora à aplicação dos índices de 16,65% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), faz ela 

jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 

11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, 

Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator 

Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma). 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado e a dúvida residia no percentual, que o Superior Tribunal 

de Justiça inicialmente elegeu como a taxa Selic, voltou atrás para aplicar o percentual fixo de 1%, e atualmente 

retornou ao entendimento de que se trata da Selic.  

No tocante à verba honorária, observo que após o advento da MP nº 2.164, em 27/07/2001, incide a nova redação do 

artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. Por isso essa norma especial em relação aos artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil 

aplica-se às relações processuais instauradas desde aquela data (STJ, RESP nº 479/903/RS, 1ª Turma; RESP nº 

444.921/RS, 1ª Turma; ERESP nº 559.959/SC, 1ª Seção, j. 23/02/2005; RESP nº 729.828/RN, 1ª Turma; ERESP nº 

681.770/RS, 1ª Seção, j. 26/10/2005, etc.). A ação foi proposta em 28 de julho de 2008, pelo que não assiste razão ao 

autor quanto a esse tema. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, restrinjo, de ofício, a r. sentença proferida por ser ela "ultra petita", bem como não conheço de parte da 

apelação interposta e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, § 

1º-A, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.[Tab] 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.018209-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : GINEZ ROMERA PLAZA FILHO 

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 
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DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por GINEZ ROMERA PLAZA FILHO em face da Caixa 

Econômica Federal, objetivando a aplicação do IPC no índice de 44,80%, referente a abril de 1990, sobre o saldo da 

conta vinculada do FGTS, acrescido de juros de mora e correção monetária (fls. 02/19). 

O pedido foi julgado parcialmente para determinar a aplicação do percentual de 44,80% (abril/90), corrigido 

monetariamente pelos mesmos índices de remuneração dos depósitos do FGTS. Incabíveis juros moratórios. Sem 

condenação em verba honorária, nos termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 (fls. 57/58). 

Apelação interposta pelo autor para que seja determinada a incidência de juros de mora à taxa de 0,5% ao mês até o 

advento do novo Código Civil, e após, pela mesma taxa que estiver em vigor à mora do pagamento de impostos devidos 

à Fazenda Nacional, nos termos do art. 406 do Novo Código Civil. Por fim, requer seja afastada a aplicação do artigo 

29-C da Lei nº 8.036/90 (fls. 61/72). 

Sem contra-razões de apelação, foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator.  

 

Decido. 

 

Inicialmente, anoto que o mandado de citação, cumprido em 08 de agosto de 2008, foi juntado aos autos em 14 de 

agosto de 2008 (fl. 35).  

Assim, reconhecido o direito da parte autora à aplicação do índice de abril de 1990, faz ela jus à incidência de juros de 

mora nos termos do disposto no art. 406 da Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código 

de Processo Civil, contados a partir da citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, 

Primeira Turma). 

Entende-se atualmente que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado pelo percentual de variação da taxa Selic. 

No tocante à alegação de que seria inaplicável o artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.164-40 de 27 de julho de 2001, observo que referida norma legal não possui natureza processual, não 

podendo, assim, ser aplicada aos processos já em curso. Contudo, à época da propositura da ação o referido texto legal 

encontrava-se em vigor (Edcl no RESP nº 856.720/CE, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJ 

06/12/2007 - AgRg no Ag nº 867.276/SC, Relatora Ministra Denise arruda, Primeira Turma, DJ 08/11/2007). 

Após o advento da MP nº 2.164, em 27/07/2001, incide a nova redação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. Por isso essa 

norma especial em relação aos artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil aplica-se às relações processuais instauradas 

desde aquela data (STJ, RESP nº 479/903/RS, 1ª Turma; RESP nº 444.921/RS, 1ª Turma; ERESP nº 559.959/SC, 1ª 

Seção, j. 23/02/2005; RESP nº 729.828/RN, 1ª Turma; ERESP nº 681.770/RS, 1ª Seção, j. 26/10/2005, etc.). A ação foi 

proposta em 29 de julho de 2008, pelo que não assiste razão ao apelante quanto a esse tema. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, dou parcial provimento à apelação interposta, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-A, 

do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.[Tab] 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.019622-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALICE MONTEIRO MELO e outro 

APELADO : ORLANDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por ORLANDO ALVES DOS SANTOS em face da Caixa 

Econômica Federal, objetivando a aplicação da taxa progressiva de juros, com a inclusão dos índices de 16,65%, 

referente a janeiro de 1989 e 44,80%, referente a abril de 1990, sobre o saldo de sua conta vinculada (fls. 02/16). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou o pedido procedente para determinar a aplicação do IPC nos índices de 42,72% (janeiro/89) e 

44,80% (abril/90) e dos juros progressivos, sobre o saldo da conta fundiária de titularidade do autor, excluídas as 

parcelas atingidas pela prescrição trintenária. Determinada a incidência de juros moratórios nos termos do artigo 406 do 

Novo Código Civil. Sem condenação em verba honorária em razão do disposto no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 (fls. 

69/75). 
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Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 

ação, relativamente a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque já teria sido creditado 

nas contas vinculadas do FGTS o IPC dos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990. Sustenta que o direito à 

taxa progressiva de juros estaria prescrito, em razão de haver se operado nos casos em que a opção tenha ocorrido em 

período anterior a 21 de setembro de 1971, a prescrição trintenária. Aduz a inaplicabilidade da multa indenizatória de 

40% e da multa de 10% prevista no Dec. Nº 99.684/90. No mérito sustenta serem devidos somente os índices de 

janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz, ainda, o 

descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros, da antecipação de tutela, da multa por descumprimento do 

julgado e dos juros moratórios. Ainda em relação aos juros de mora, na hipótese de terem sido fixados com base na 

Selic, é imperioso que seja vedada a sua cumulação com qualquer outro índice. Finalmente, aduz que não cabe 

condenação em honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-C da Lei 8.036/90, 

com a alteração inserida pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 80/87). 

Com contra-razões de apelação (fls. 91/126), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator.  

Decido. 

Inicialmente, no que concerne ao índice do IPC referente a janeiro de 1989, verifico que o autor pleiteou o percentual de 

16,65%, sendo concedido o índice de 42,72%, referente ao mesmo período, pelo que se cuida de sentença "ultra petita", 

em que ocorreu julgamento além do pedido, isto é, em quantidade superior à pleiteada pelos autores, caso em que se 

impõe a reforma do julgado (RTJ 9/533, 112/373, RJTJESP 49/129, RP 4/406, em. 193), para o fim de restringir o seu 

âmbito. 

No mais, conheço de parte da apelação da Caixa Econômica Federal em decorrência de prescindir a apelante de 

interesse recursal quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se 

manifestar relativamente aos índices aplicáveis aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 e à verba honorária, o fez 

nos exatos termos do inconformismo da recorrente, quer porque quanto à insurgência da apelante relativamente aos 

índices aplicáveis aos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990, além das multas e da antecipação de tutela, 

não houve manifestação judicial em virtude dessas questões não haverem sido requeridas pela parte autora por ocasião 

do ajuizamento dessa ação. 

Sobeja, assim, a análise da apelação da Caixa Econômica Federal relativamente à matéria preliminar - impeditiva da 

análise do mérito do pedido - e à possibilidade de aplicação dos juros progressivos e dos juros moratórios nessa relação 

processual. 

Preliminarmente a Caixa Econômica Federal argúi a ausência de interesse processual da parte autora com relação à 

aplicação dos índices do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, derivada da promulgação da Lei 

Complementar nº 110/01, ao argumento de que esse dispositivo legal teria facultado a ela perceber os valores ora 

pleiteados independentemente da intervenção do Poder Judiciário. 

Razão não assiste à apelante quanto a esse aspecto. 

Essa conclusão advém da circunstância de haver restado caracterizado na espécie a pretensão resistida do direito 

pleiteado pela parte autora, confirmada, inclusive, pela presente interposição recursal, o que, por si só, tem o condão de 

esvair de conteúdo e objeto a preliminar ora sob exame. 

Verifico, ainda, que se aplica nesse caso o disposto no art. 144 da Lei nº 3807/60, o qual estabelece como trintenário o 

prazo prescricional, havendo Súmula originada de julgados do já citado STJ: 

 

Súmula 210 - "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos" 

 

Anoto que o termo inicial do prazo prescricional conta-se a partir de cada parcela, haja vista tratar-se de obrigação 

sucessiva (Resp nº 984.121/PE, Relator Desembargador Federal Convocado CARLOS FERNANDO MATHIAS, 

Segunda Turma, DJ 29/05/2008 - Resp nº 947.837/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 

28/03/2008 - RESP nº 881.494/PE, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJ 30/10/2006, p. 291 

- RESP 808.643/PE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 24/08/2006, p. 109 - RESP 

867.868/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 19/10/2006, p. 286)  

Assim, observo que a presente demanda foi ajuizada em 12 de agosto de 2008 (fls. 02) e a opção pelo Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço foi formalizada em 1º de março de 1971 (fls. 29), não havendo data da rescisão do 

respectivo contrato de trabalho (fl. 26), constatando-se, assim, a ocorrência de lapso temporal superior a trinta anos, 

pelo que se encontra o direito da parte autora parcialmente prescrito nos termos da r. sentença. 

Rejeito, pois, a matéria preliminar argüida. 

Verifico que o autor logrou comprovar ser optante do FGTS nos termos da Lei nº 5.107/66, conforme se vê dos 

documentos acostados a fls. 24/41. 

Assim, faz ele jus à incidência da taxa progressiva de juros nos percentuais de 3% durante os dois primeiros anos, 4% 

do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano, e de 6% do décimo primeiro ano em diante de permanência na 

mesma empresa, sobre os valores depositados em suas contas vinculadas do FGTS, tal como estabelecido pela Lei nº 

5.107/66, excluídas as parcelas atingidas pela prescrição trintenária (RESP 488675 / PB, DJ 01/12/2003, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA - AGA 534561 / SP, DJ 25/02/2004, Relator Ministro. CASTRO 

MEIRA, SEGUNDA TURMA). 
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Esse entendimento, nunca é demais repisar, encontra-se sufragado por iterativos julgados do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, os quais encontram-se cristalizados no enunciado da Súmula nº 154, cujo teor, por ser esclarecedor, 

transcrevo a seguir: 

 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do 

art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966." 

 

Conseqüentemente, assiste razão a esse autor pleitear a incidência de juros progressivos, ressalvado, contudo, à Caixa 

Econômica Federal o direito de efetuar o confronto entre os valores já creditados no período em questão e aqueles que, 

adotando o sistema de incidência de juros ora sob exame, faz jus o autor. 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da 

Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 

citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - 

RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma). 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado, utilizando-se para isso da variação da Selic conforme 

entendimento vigente inclusive na Corte Especial do STJ 

 

CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA LEGAL. CÓDIGO CIVIL, ART. 406. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

1. Segundo dispõe o art. 406 do Código Civil, "Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 

taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional". 

2. Assim, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo é a taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 

13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02). 

3. Embargos de divergência a que se dá provimento. 

(ERESP nº 727.842/SP, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Corte Especial, j. 08/09/2008, DJe 20/11/2008) 

 

Quanto à alegada impossibilidade de cumular Selic com qualquer outro índice de correção monetária, não há como ser 

conhecida dessa parte do recurso haja vista não haver manifestação judicial a respeito da atualização monetária.  

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta e, na parte conhecida, rejeito a matéria preliminar argüida e, 

no mérito, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.[Tab] 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.019626-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MOACIR ANTONIO VICTOR 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por MOACIR ANTONIO VICTOR em face da Caixa 

Econômica Federal, objetivando a aplicação da taxa progressiva de juros, bem como a inclusão dos percentuais de 

16,65%, referente a janeiro de 1989 e de 44,80%, referente a abril de 1990, sobre o saldo de sua conta vinculada do 

FGTS (fls. 02/16). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de 

Processo Civil, em relação ao período anterior de 30 anos contados da data da propositura desta ação. Quanto ao 

período remanescente o pedido foi julgado parcialmente procedente apenas para o fim de determinar a aplicação dos 

índices de 42,72% (janeiro/89) e de 44,80% (abril/90), acrescida de correção monetária e de juros de mora à taxa de 1% 

ao mês, contados da citação, nos termos do art. 406 da Lei nº 10.406/02 c/c o art. 161, § 1º do Código Tributário 

Nacional, oportunidade na qual o MM. Juiz a quo determinou que as partes arcassem com os honorários de seus 

respectivos patronos, em face da sucumbência recíproca (fls. 79/86). 
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O autor interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma do julgado sob a alegação de que faz jus à aplicação da taxa 

progressiva de juros e que a prescrição trintenária deve ser contada a partir de cada parcela por se tratar de obrigação de 

trato sucessivo. Sustenta que ônus da apresentação dos extratos é da Caixa Econômica Federal e que o MM. Juiz 'a quo' 

não observou o princípio do contraditório e da ampla defesa ao proferir sentença sem determinar a produção de prova 

pericial, "imprescindível à correta apuração dos índices aplicados pela Autarquia-apelada no benefício do autor" . Por 

fim, requereu a condenação da ré no pagamento da multa de 10%, nos termos do artigo 53 do Decreto nº 99.684/90, dos 

juros de mora pela taxa Selic e dos honorários advocatícios a serem fixados em 20% do valor da causa (fls. 88/131). 

Com contra-razões de apelação (fls. 136/142), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator.  

 

Decido.  

Anoto, inicialmente, que a r. sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido inicial. O MM. Juiz 'a quo' 

entendeu que a prescrição trintenária conta-se a partir de cada parcela e que o autor não faz jus à aplicação da taxa 

progressiva de juros haja vista não ter comprovado a permanência no mesmo emprego pelo período mínimo de três anos 

consecutivos, o que seria um dos requisitos necessários à sua concessão. 

Ocorre que o autor apelou aduzindo que: (1) a prescrição trintenária conta-se a partir de cada parcela; (2) o ônus da 

apresentação dos extratos é da Caixa Econômica Federal e (3) o MM. Juiz 'a quo' não observou o princípio do 

contraditório e da ampla defesa ao proferir sentença sem determinar a produção de prova pericial.  

No que concerne ao IPC referente a janeiro de 1989, verifico que foi pleiteado inicialmente o percentual de 16,65%, 

sendo concedido o índice de 42,72%, pelo que se cuida de sentença "ultra petita", em que ocorreu julgamento além do 

pedido, isto é, em quantidade superior à pleiteada pelos autores, caso em que se impõe a reforma do julgado (RTJ 

9/533, 112/373, RJTJESP 49/129, RP 4/406, em. 193), para o fim de restringir o seu âmbito. 

Quanto ao termo inicial da contagem do prazo prescricional trintenário, verifico que o MM. Juiz a quo manifestou-se 

nos exatos termos do inconformismo da recorrente. 

No que diz respeito à apresentação dos extratos da conta vinculada, observo não houve manifestação judicial 

relativamente a esse tema, isso porque o magistrado de primeiro grau entendeu ser suficiente à verificação dos fatos 

alegados a apresentação da cópia da CTPS, na qual consta a data de opção e o período da vigência do respectivo 

contrato de trabalho. 

Assim, não conheço desses argumentos. 

Ademais, em relação à necessidade de prova pericial anoto que as alegações apontadas não se relacionam com a questão 

discutida nos presentes autos, uma vez que o apelante aduz que "somente através de exame pericial contábil, em 

conjugação com a prova documental e outras provas já constantes dos autos, é que permitirá ao AUTOR se desvincular, 

nos moldes delineados na peça exordial, do ônus de provar de modo inequívoco que os índices aplicados pelo INSS não 

preservaram o valor real do benefício do AUTOR". 

Em seguida alegou que "o próprio magistrado de primeiro grau assim asseverou em sentença", todavia, o parágrafo 

transcrito não condiz com a r. sentença proferida nos autos. 

Com efeito, não se relacionando o recurso interposto com a r. sentença apelada, não vejo como ser conhecido também 

dessa parte do presente recurso. 

Nesse sentido aponta a doutrina e jurisprudência dominante a seguir colacionada: 

 

NÃO PREENCHE O PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DA REGULARIDADE FORMAL A APELAÇÃO CUJAS 

RAZÕES ESTÃO INTEIRAMENTE DISSOCIADAS DO QUE A SENTENÇA DECIDIU, NÃO PODENDO SER 

CONHECIDA. (JTJ 165/155). 

(Código de Processo Civil Comentado, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, 6ª edição, São Paulo, 

Editora Revista dos Tribunais, 2002, p. 856) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO 

HOSTILIZADA. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 

1. Não se conhece do agravo regimental cujas razões apresentam-se dissociadas do fundamento da decisão agravada. 

2. Incidência, por analogia, das Súmulas n.os 182/STJ e 284/STF, que assim preconizam, respectivamente: "É inviável 

o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" e "É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia". 

3. Agravo regimental não conhecido. 

(AgRg no REsp 1056129 / MG, Relatora Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma DJe 15/09/2008). 

 

Sobeja, assim, a análise da apelação quanto à possibilidade de ser aplicada a taxa progressiva de juros em relação ao 

período não prescrito e à condenação da ré no pagamento da multa de 10%, nos termos do artigo 53 do Decreto nº 

99.684/90, dos juros de mora pela taxa Selic e dos honorários advocatícios a serem fixados em 20% do valor da causa. 

Verifico que o autor não logrou comprovar sua opção pelo FGTS com efeito retroativo à Lei nº 5.107/66, facultado pela 

Lei nº 5.958/73, conforme se vê dos documentos acostados a fls. 21/52, daí decorrendo a inaplicabilidade da taxa 

progressiva de juros. 

No entanto, reconhecido o direito da parte autora à aplicação dos índices de 16,65% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), 

faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 

11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, 
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Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator 

Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma), utilizando-se para isso da variação da Selic conforme entendimento 

vigente do STJ.  

No tocante à multa de 10%, prevista no Dec. nº 99.684/90, anoto que não houve manifestação judicial em virtude dessa 

questão não haver sido requerida por ocasião do ajuizamento dessa ação, pelo que não conheço dessa parte do recurso. 

Finalmente, observo que após o advento da MP nº 2.164, em 27/07/2001, passou a incidir a nova redação do artigo 29-C 

da Lei nº 8.036/90. Por isso essa norma especial em relação aos artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil aplica-se às 

relações processuais instauradas desde aquela data (Edcl no RESP nº 856.720/CE, Relator Ministro HUMBERTO 

MARTINS, Segunda Turma, DJ 06/12/2007 - AgRg no Ag nº 867.276/SC, Relatora Ministra Denise arruda, Primeira 

Turma, DJ 08/11/2007). A ação foi proposta em 12 de agosto de 2008, pelo que entendo ser inaplicável a condenação 

em verba honorária.  

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, restrinjo de ofício a r. sentença, por ter sido ela "ultra petita", bem como não conheço de parte da apelação 

interposta e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.[Tab] 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.024889-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALICE MONTEIRO MELO e outro 

APELADO : WALTER BEVILACQUA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por WALTER BEVILACQUA em face da Caixa Econômica 

Federal, objetivando a aplicação da taxa progressiva de juros, com a inclusão dos índices de 16,65% (janeiro/89) e 

44,80% (abril/90), sobre o saldo de sua conta vinculada (fls. 02/16). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou o pedido procedente para determinar a aplicação dos juros progressivos e do IPC nos índices 

de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), acrescidos de correção monetária até a citação, quando deverão incidir 

juros de mora à taxa Selic. Sem condenação em verba honorária, nos termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 (fls. 

65/73). 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 

ação, relativamente a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque já teria sido creditado 

nas contas vinculadas do FGTS o IPC dos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990. Sustenta que o direito 

almejado pela parte autora estaria prescrito, em razão de haver se operado nos casos em que a opção tenha ocorrido em 

período anterior a 21 de setembro de 1971, a prescrição trintenária. Aduz a inaplicabilidade da multa indenizatória de 

40% e da multa de 10% prevista no Dec. Nº 99.684/90. No mérito sustenta serem devidos somente os índices de 

janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz, ainda, o 

descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros, da antecipação de tutela, da multa por descumprimento do 

julgado e dos juros moratórios. Ainda em relação aos juros de mora, na hipótese de terem sido fixados com base na 

Selic, é imperioso que seja vedada a sua cumulação com qualquer outro índice. Finalmente, aduz que não cabe 

condenação em honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-C da Lei 8.036/90, 

com a alteração inserida pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 75/82). 

Com contra-razões de apelação (fls. 88/122), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator.  

Decido. 

Inicialmente, no que concerne ao índice do IPC referente a janeiro de 1989, verifico que o autor pleiteou o percentual de 

16,65%, sendo concedido o índice de 42,72%, referente ao mesmo período, pelo que se cuida de sentença "ultra petita", 

em que ocorreu julgamento além do pedido, isto é, em quantidade superior à pleiteada pelos autores, caso em que se 

impõe a reforma do julgado (RTJ 9/533, 112/373, RJTJESP 49/129, RP 4/406, em. 193), para o fim de restringir o seu 

âmbito. 
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No mais, conheço de parte da apelação da Caixa Econômica Federal em decorrência de prescindir a apelante de 

interesse recursal quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se 

manifestar relativamente aos índices aplicáveis aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, à verba honorária e à não 

cumulação da Selic com outro índice, o fez nos exatos termos do inconformismo da recorrente, quer porque quanto à 

insurgência da apelante relativamente aos índices aplicáveis aos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990, 

além das multas e da antecipação de tutela, não houve manifestação judicial em virtude dessas questões não haverem 

sido requeridas pela parte autora por ocasião do ajuizamento dessa ação. 

Sobeja, assim, a análise da apelação da Caixa Econômica Federal relativamente à matéria preliminar - impeditiva da 

análise do mérito do pedido - e à possibilidade de aplicação dos juros progressivos e dos juros moratórios nessa relação 

processual. 

Verifico que se aplica nesse caso o disposto no art. 144 da Lei nº 3807/60, o qual estabelece como trintenário o prazo 

prescricional, havendo Súmula originada de julgados do já citado STJ: 

 

Súmula 210 - "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos" 

 

Anoto que o termo inicial do prazo prescricional conta-se a partir de cada parcela, haja vista tratar-se de obrigação 

sucessiva (Resp nº 984.121/PE, Relator Desembargador Federal Convocado CARLOS FERNANDO MATHIAS, 

Segunda Turma, DJ 29/05/2008 - Resp nº 947.837/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 

28/03/2008 - RESP nº 881.494/PE, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJ 30/10/2006, p. 291 

- RESP 808.643/PE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 24/08/2006, p. 109 - RESP 

867.868/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 19/10/2006, p. 286)  

Assim, observo que a presente demanda foi ajuizada em 07 de outubro de 2008 (fls. 02) e a opção pelo Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço foi formalizada em 10 de junho de 1981 (fls. 33), pelo que não se encontra o direito da 

parte autora prescrito. 

Outrossim, verifico que o autor não logrou comprovar ser optante do FGTS com efeito retroativo à data anterior a 21 de 

setembro de 1971, facultado pela Lei nº 5.958/73, a qual possibilitou a aplicação da taxa progressiva de juros aos 

depósitos das contas vinculadas do FGTS, como regulado pela Lei nº 5.107/66, conforme se vê dos documentos 

acostados a fls. 13/38. 

Conseqüentemente, inocorrendo qualquer comprovação relativa ao período de opção pelo FGTS sob a égide da Lei nº 

5.107/66, na forma do art 4º, entendo que o autor não faz jus à aplicação da taxa progressiva de juros. 

Sem condenação em verba honorária, conforme disposto no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.164-40 de 27 de julho de 2001 (Edcl no RESP nº 856.720/CE, Relator Ministro HUMBERTO 

MARTINS, Segunda Turma, DJ 06/12/2007 - AgRg no Ag nº 867.276/SC, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira 

Turma, DJ 08/11/2007). 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, restrinjo de ofício a r. sentença por ter sido ela "ultra petita", bem como não conheço de parte da apelação 

interposta e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.[Tab] 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.026912-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : OSWALDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por OSWALDO DO NASCIMENTO em face da Caixa 

Econômica Federal, objetivando a aplicação dos índices de 16,65%, referente a janeiro de 1989 e 44,80%, referente a 

abril de 1990, além dos juros progressivos, sobre o saldo de sua conta vinculada do FGTS. À causa foi atribuído o valor 

de R$ 30.000,00 (fls. 02/16). 

O MM. Juiz "a quo" determinou ao autor que providenciasse a retificação do valor atribuído à causa, de acordo com o 

benefício econômico pretendido, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial (fl. 54). 
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O autor atravessou petição de fls. 60/63, a fim de que fosse compelida a Caixa Econômica Federal a colacionar aos 

autos os extratos analíticos necessários para demonstrar o valor da causa. 

Sentença de fls.67/69: extinguiu o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, I e 184, parágrafo 

único, todos do Código de Processo Civil. 

Apelação interposta pelo autor pleiteando a nulidade da r. sentença sob a alegação de que o autor deveria ter sido 

intimado pessoalmente para cumprir a determinação judicial de fl. 54. Aduz que para aferir o valor da causa é 

necessária a realização de perícia contábil e que o ônus da apresentação dos extratos essenciais a esse cálculo é da Caixa 

Econômica Federal. Por fim, pugna pela procedência do pedido inicial (fls. 72/99) 

Os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator.  

Decido. 

Verifico que o MM. Juiz "a quo" determinou ao autor que comprovasse efetivamente o valor atribuído à causa (fl. 54). 

A determinação judicial não foi cumprida. O autor limitou-se a verberar contra o fato de que cabe à Caixa Econômica 

Federal o ônus da apresentação dos extratos necessários à comprovação do valor da causa, pelo que requereu fosse 

oficiada a ré (fls. 60/63). 

Observo que a parte não praticou qualquer atitude; não atendeu a ordem judicial e nem dela recorreu. 

Destarte, operou-se a preclusão. A matéria tornou-se indiscutível. 

Proferida decisão judicial que determinou ao autor que comprovasse o valor da causa conferido inicialmente, se a parte 

autora não atende a determinação e nem agrava ocorre a preclusão e, portanto, a matéria não pode mais ser discutida em 

sede de apelação interposta contra a sentença que julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do 

artigo 267, I, do Código de Processo Civil. 

Sobre esse tema, veja-se elucidativos acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça que dele trata (destaquei) : 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE JUIZ SINGULAR DETERMINANDO A PENHORA DOS 

BENS DOS RECORRIDOS. APRESENTAÇÃO DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INTERRUPÇÃO E/OU 

SUSPENSÃO DE PRAZO RECURSAL. INOCORRÊNCIA. PRECLUSÃO VERIFICADA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO  

POSTERIORMENTE INTERPOSTO. INTEMPESTIVIDADE CONFIGURADA.  

I - É cediço em nosso sistema recursal pátrio que o simples pedido de reconsideração não se constitui em recurso 

propriamente dito nem tem o condão de suspender ou interromper os prazos recursais.  

II - Diante de decisão do Juiz Singular determinando a penhora dos bens dos recorridos, valeram-se estes de mero 

pedido de reconsideração, o qual fora indeferido pelo Magistrado, ratificando-se a determinação anterior.  

III - Nesse panorama, inafastável a conclusão de que a questão enfrentada naquela decisão restou preclusa, ante a 

ausência de interposição de recurso no prazo legal e, de outra parte, intempestivo o agravo de instrumento 

posteriormente interposto.  

IV - Precedentes: AgRg no AG nº 444.370/RJ, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 10/03/2003; AgRg no 

REsp nº 436.814/SP, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJ de 18/11/2002; e AgRg no AgRg no Ag nº 225.614/MG, Rel. Min. 

ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 30/08/1999.  

V - Recurso especial PROVIDO.  

(RESP nº 704.060/RJ - DJ 06/03/2006 - Relator Ministro FRANCISCO GALVÃO - Primeira Turma)  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. NÃO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA 

DE ERRO MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO DE CRITÉRIO DE CÁLCULO.  

1. Cuidam os autos de agravo de instrumento interposto pela CEF contra decisão que rejeitou argüição de erro 

material em execução de sentença sobre índices de correção monetária nos saldos das contas do FGTS . O Tribunal a 

quo, confirmando a sentença, negou provimento ao pleito da recorrente, afirmando que os critério de cálculo devem 

ser discutidos em sede em embargos à execução. Em sede de recurso especial alega a CEF violação do art. 463, I do 

CPC,  

aduzindo em suas razões, que a revisão dos cálculos é matéria de ordem pública, devendo ser corrigida de ofício pelo 

magistrado.  

2. No presente caso não há qualquer erro material, o qual se  

configura quando há falha aritmética ou datilográfica, sendo  

corrigível de ofício pelo magistrado nos termos do art. 463, I do CPC.  

3. A CEF busca o reexame dos critérios de cálculo, os quais deveriam ter sido questionados por meio de embargos à 

execução. Não se manifestando a recorrente no momento oportuno, é impossível a rediscussão da matéria em face do 

óbice da preclusão.  

4. Recurso especial não-provido.  

(RESP nº 729.989/RS - DJ 29/08/2005 - Relator Ministro JOSE DELGADO - Primeira Turma)  

 

E mais: (RESP nº 489.168/PR - DJ 08/08/2005 - Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS - Segunda 

Turma; AgRg nos EDcl no RESP nº 409.310/CE - DJ 08/08/2005 - Relator Ministro JOSE DELGADO - Primeira 

Turma; RESP nº 576.116/RS - DJ 21/02/2005 - Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO - 

Primeira Turma). 

Aliás, nos dizeres de Arruda Alvim, "a idéia de ônus consiste em que a parte deve, no processo, praticar determinados 

atos em seu próprio benefício: conseqüentemente, se ficar inerte, possivelmente esse comportamento acarretará 
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conseqüência danosa para ela. A figura do ônus, aliada à da preclusão, faz com que a parte saia da inércia e atue 

utilmente no processo" (Manual de Direito Processual Civil, 7ª ed., editora RT, v.1, p. 503/504). 

Por fim, não procede a alegação da parte autora no que tange a necessidade de intimação pessoal para o aditamento da 

inicial, não sendo aplicável o art. 267, § 1º, do Código de Processo Civil à hipótese de indeferimento da inicial.  

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido (grifei): 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO EMENDA À  

INICIAL. NÃO CUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL PREVISTA NO ART. 

267, § 1º, DO CPC. DESNECESSIDADE.  

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido de que, tratando-se de extinção do processo por indeferimento da 

petição inicial, a intimação pessoal da parte é desnecessária.  

2. Agravo regimental desprovido.  

(AgRg no RESP nº 1095871/RJ, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, Quarta Turma, Dje 06/04/2009).  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMENDA À INICIAL. PRAZO NÃO CUMPRIDO. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. DESNECESSIDADE.  

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que a extinção do processo sem julgamento do mérito em razão 

de não ter sido promovida a emenda à inicial no prazo assinado pode ser decretada independentemente de prévia 

intimação pessoal da parte. (AgRg nos EDcl na AR 3.196/SP, Min. Aldir Passarinho Júnior, 2ª Seção, DJ 29.06.2005; 

REsp 204.759/RJ, Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 03.11.2003; REsp 642.400/RJ, Min. Castro Meira, 

2ª Turma, DJ 14.11.2005 e REsp 703.998/RJ, Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 24.10.2005)  

2. Recurso especial a que se nega provimento.  

(RESP nº 802055/DF, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 20/03/2006, p. 213).  

AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAREM OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA DESCUMPRIDO. INTIMAÇÃO 

PESSOAL. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.  

I. Inexistindo qualquer fundamento relevante, capaz de desconstituir a decisão agravada, deve a mesma ser mantida 

pelos seus próprios fundamentos.  

II. Desnecessária a intimação pessoal das partes, na hipótese de extinção do processo por descumprimento de 

determinação de emenda da inicial.  

III. Agravo regimental improvido.  

(AGEAR - Agravo Regimental nos Embargos de Declaração na Ação Rescisória nº 3.196/SP, 2ª Seção, Rel. Min. Aldir 

Passarinho Junior, DJ 29/06/2005, p. 205)  

PROCESSUAL CIVIL - PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA INICIAL - 

DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA - DESCUMPRIMENTO - INTIMAÇÃO PESSOAL - DESNECESSIDADE 

- CPC, ARTS. 267, I E 284 PARÁGRAFO ÚNICO - PRECEDENTES.  

- Intimadas as partes por despacho para a emenda da inicial, não o fazendo, pode o juiz extinguir o processo sem 

julgamento do mérito, sendo desnecessária a intimação pessoal, só aplicável às hipóteses dos incisos II e III do art. 267 

do CPC.  

-[Tab]Recurso especial conhecido e provido.  

(RESP nº 204.759/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 03/11/2003, p. 287)  

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.[Tab] 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.027878-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : DAVID FERREIRA FALCETTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME 

DECISÃO 
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Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por DAVID FERREIRA FALCETTA em face da Caixa 

Econômica Federal, objetivando a aplicação da taxa progressiva de juros, com a inclusão dos índices reconhecidos pela 

Súmula nº 252 do STJ, sobre o saldo de sua conta vinculada (fls. 02/20). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou o pedido parcialmente procedente para determinar a aplicação do IPC nos índices de 42,72% 

(janeiro/89) e 44,80% (abril/90), acrescidos de correção monetária e juros de mora à taxa Selic, contados da citação. O 

direito à aplicação da taxa progressiva de juros foi declarado prescrito, uma vez que a ação foi ajuizada ultrapassados 

trinta anos da opção efetuada pelo autor, oportunidade em que foi determinada às partes que arcassem com os 

honorários de seus respectivos patronos, em face da sucumbência recíproca (fls. 68/75). 

Apela o autor pleiteando a reforma do julgado sob a alegação de que não foi colacionado aos autos o Termo de Adesão 

e que o ônus da apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal. Aduz a aplicabilidade dos índices 

de janeiro/89 e abril/90 e que o prazo prescricional trintenário conta-se a partir de cada mês uma vez que o recolhimento 

do FGTS é uma obrigação de trato sucessivo. Por fim, pugna pela procedência do pedido relativo aos juros progressivos 

(fls. 47/111). 

Com contra-razões de apelação (fls. 118/124), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator.  

Decido. 

Inicialmente, conheço de parte da apelação em decorrência de prescindir o autor de interesse recursal quanto a alguns 

aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se manifestar relativamente aos índices 

aplicáveis aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, o fez nos exatos termos do inconformismo da recorrente, quer 

porque quanto à insurgência da apelante relativamente à apresentação do termo de adesão e à inversão do ônus de 

apresentação dos extratos, não houve manifestação judicial. 

Sobeja, assim, a análise da apelação do autor quanto aos juros progressivos e à prescrição. 

Verifico que se aplica nesse caso o disposto no art. 144 da Lei nº 3807/60, o qual estabelece como trintenário o prazo 

prescricional, havendo Súmula originada de julgados do já citado STJ: 

 

Súmula 210 - "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos" 

 

Anoto que o termo inicial do prazo prescricional conta-se a partir de cada parcela, haja vista tratar-se de obrigação 

sucessiva (Resp nº 984.121/PE, Relator Desembargador Federal Convocado CARLOS FERNANDO MATHIAS, 

Segunda Turma, DJ 29/05/2008 - Resp nº 947.837/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 

28/03/2008 - RESP nº 881.494/PE, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJ 30/10/2006, p. 291 

- RESP 808.643/PE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 24/08/2006, p. 109 - RESP 

867.868/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 19/10/2006, p. 286)  

Assim, observo que a presente demanda foi ajuizada em 12 de novembro de 2008 (fls. 02) e a opção pelo Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço foi formalizada em 03 de abril de 1970 (fls. 35), constando como data de rescisão do 

respectivo contrato de trabalho, 31 de março de 1982 (fl. 28), constatando-se, assim, a ocorrência de lapso temporal 

superior a trinta anos, pelo que se encontra o direito da parte autora parcialmente prescrito. 

No mais, verifico que o autor logrou comprovar ser optante do FGTS nos termos da Lei nº 5.107/66, conforme se vê dos 

documentos acostados a fls. 26/47. 

Assim, faz ele jus à incidência da taxa progressiva de juros nos percentuais de 3% durante os dois primeiros anos, 4% 

do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano, e de 6% do décimo primeiro ano em diante de permanência na 

mesma empresa, sobre os valores depositados em suas contas vinculadas do FGTS, tal como estabelecido pela Lei nº 

5.107/66, excluídas as parcelas atingidas pela prescrição trintenária (RESP 488675 / PB, DJ 01/12/2003, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA - AGA 534561 / SP, DJ 25/02/2004, Relator Ministro. CASTRO 

MEIRA, SEGUNDA TURMA). 

Esse entendimento, nunca é demais repisar, encontra-se sufragado por iterativos julgados do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, os quais encontram-se cristalizados no enunciado da Súmula nº 154, cujo teor, por ser esclarecedor, 

transcrevo a seguir: 

 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do 

art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966." 

Conseqüentemente, assiste razão a esse autor pleitear a incidência de juros progressivos, ressalvado, contudo, à Caixa 

Econômica Federal o direito de efetuar o confronto entre os valores já creditados no período em questão e aqueles que, 

adotando o sistema de incidência de juros ora sob exame, faz jus o autor. 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da 

Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 

citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - 

RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma). 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado, utilizando-se para isso da variação da Selic conforme 

entendimento vigente inclusive na Corte Especial do STJ 

 

CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA LEGAL. CÓDIGO CIVIL, ART. 406. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 
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1. Segundo dispõe o art. 406 do Código Civil, "Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 

taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional". 

2. Assim, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo é a taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 

13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02). 

3. Embargos de divergência a que se dá provimento. 

(ERESP nº 727.842/SP, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Corte Especial, j. 08/09/2008, DJe 20/11/2008) 

Outrossim, esclareço que incide correção monetária desde a data em que deveriam ter sido creditadas as diferenças da 

aplicação da taxa progressiva de juros sobre os valores depositados nas contas de FGTS até a citação, quando deverá 

incidir exclusivamente a Selic. 

Sem condenação em verba honorária, conforme disposto no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.164-40 de 27 de julho de 2001 (Edcl no RESP nº 856.720/CE, Relator Ministro HUMBERTO 

MARTINS, Segunda Turma, DJ 06/12/2007 - AgRg no Ag nº 867.276/SC, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira 

Turma, DJ 08/11/2007). 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta e, na parte conhecida, dou-lhe provimento, o que faço com 

fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.[Tab] 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00052 CAUTELAR INOMINADA Nº 2008.61.00.028114-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

REQUERENTE : BARBARA SUMERA CARDOSO 

ADVOGADO : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Medida Cautelar Incidental, com pedido liminar, ajuizada por BÁRBARA SUMERA CARDOSO, visando 

a suspensão dos efeitos do leilão eletrônico realizado em 26/02/2007 p.p., bem como impedir o registro da Carta de 

Arrematação no respectivo Cartório de Registro de Imóveis.  

À fl. 106 determinei que a requerente apresentasse os documentos mencionados.  

Decido. 

À fl. 108 a Subsecretaria da 1ª Turma certificou que decorreu o prazo para a requerente cumprir a providência requerida 

à fl. 106.  

Pelo exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento nos artigos 284, § único e 295, inciso VI, ambos 

do Código de Processo Civil e artigo 33, inciso XIII do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região.  

Decorrido o prazo recursal sem manifestação, arquivem-se. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.27.002703-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : SERGIO APARECIDO FONSECA 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 75/1778 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por SERGIO APARECIDO FONSECA em face da Caixa 

Econômica Federal, objetivando a aplicação dos índices de 16,65%, referente a janeiro de 1989 e 44,80%, referente a 

abril de 1990, sobre o saldo de sua conta vinculada do FGTS (fls. 02/11). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou o pedido procedente, bem como determinou a aplicação de juros moratórios à taxa de 1% ao 

mês, oportunidade em que deixou de condenar a ré no pagamento de verba honorária em razão do disposto no artigo 29-

C da Lei nº 8.036/90 (fls. 70/75). 

A Caixa Econômica Federal atravessou petição de fls. 77/83, informando que o autor aderiu ao acordo previsto na LC 

nº 110/01. 

Inconformada, apela a Caixa Econômica Federal aduzindo que o autor firmou o Termo de Adesão, pelo que requer seja 

reconhecida a validade da transação celebrada (fls. 86/91). 

Sem contra-razões de apelação, foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

 

Decido. 

 

O art. 7° da LC 110/2001 criou a possibilidade de acordo a ser celebrado entre o autor e a CEF para o recebimento da 

complementação do saldo fundiário - definido no art. 4°, referente a 16,64% e 44,80% - mediante termo de adesão cujo 

teor é tratado no art. 6°. 

Trata-se de transação extrajudicial que envolve os requisitos do art. 82 do antigo Código Civil, e art. 104 do atual, o que 

torna a avença possível especialmente porque as partes são capazes e o objeto do pacto é lícito, sendo norma processual 

indiscutível aquela que permite "as partes pôr fim ao litígio por acordo desde de que se refira a direitos disponíveis 

(como é o caso de recomposição de saldo que é patrimônio do trabalhador), como decorre dos arts. 269, III e 794, II, do 

Código de Processo Civil. 

Sendo lícito às partes, maiores e capazes, pôr fim ao processo mediante concessões recíprocas nada impede o acordo 

extrajudicial sem a participação de advogado, porquanto o mandatário detém poderes apenas ad judicia que lhe concede 

somente capacidade postulatória. Ainda que possua poderes especiais para firmar transação por expressa vontade do 

mandante (art. 38 do CPC) claro que não possui poderes para se opor, contrariar, a vontade do titular do direito que, 

dele podendo dispor, firma acordo fora dos autos e que nele ingressa apenas para o fim do inciso II do art. 794. 

Para além disso, é certo que a transação tratada na LC 110/2001 é perfeitamente lícita, não exigindo a lei seja o titular 

da conta fundiária "tutelado" por terceiro já que é agente capaz. 

Assim, uma vez celebrada, a transação torna-se "ato jurídico perfeito" que é resguardado pela Constituição. 

Cumpre ressaltar que esse entendimento encontra-se em consonância com decisões oriundas do Superior Tribunal de 

Justiça (RESP 725.155/PR, DJ 27/06/2005, Relator Ministro JOSE DELGADO, Primeira Turma - RESP 681.611/RS, 

DJ 30/05/2005, Relator Ministro JOÃO OTAVIO DE NORONHA, Segunda Turma), bem como do Supremo Tribunal 

Federal, conforme assentado pela Súmula Vinculante nº 1, cujo teor transcrevo a seguir: 

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei complementar 

110/2001." 

 

Nesse sentido, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para a composição do litígio a parte 

praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em razão de sua natureza transacional, 

tem o condão de ensejar a extinção do processo. 

Sem condenação em verba honorária conforme disposto no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.164-40 de 27 de julho de 2001 (Edcl no RESP nº 856.720/CE, Relator Ministro HUMBERTO 

MARTINS, Segunda Turma, DJ 06/12/2007 - AgRg no Ag nº 867.276/SC, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira 

Turma, DJ 08/11/2007). 

Pelo exposto, acolho o pedido formulado pela Caixa Econômica Federal para extinguir o processo sem julgamento do 

mérito, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 267, VI, do Código de Processo Civil e julgo prejudicada a apelação 

interposta, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.[Tab] 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.27.002821-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : JOSE MARCIO BUENO 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por JOSE MARCIO BUENO em face da Caixa Econômica 

Federal, objetivando a aplicação do IPC no índice de 44,80%, referente a abril de 1990, sobre o saldo de sua conta 

vinculada do FGTS (fls. 02/10). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou o pedido procedente para determinar a aplicação do índice de abril/90, acrescido de juros de 

mora à taxa de 1% ao mês, contados da citação, nos termos do art. 406 da Lei nº 10.406/02. Sem condenação em 

honorários, nos termos do art. 29-C, da Lei nº 8.036/90, com a alteração da Medida-Provisória nº 2.164-41, de 24 de 

agosto de 2001 (fls. 73/77). 

A Caixa Econômica Federal atravessou petição informando que o autor aderiu ao acordo previsto na LC nº 110/01 (fls. 

79/83). 

Apela a CEF sustentando que o autor celebrou acordo com a apelante nos termos da LC nº 110/01, pelo que requer a 

extinção do feito (fls. 86/91). 

Sem contra-razões de apelação, foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator.  

 

Decido. 

 

O art. 7° da LC 110/2001 criou a possibilidade de acordo a ser celebrado entre o autor e a CEF para o recebimento da 

complementação do saldo fundiário - definido no art. 4°, referente a 16,64% e 44,80% - mediante termo de adesão cujo 

teor é tratado no art. 6°. 

Trata-se de transação extrajudicial que envolve os requisitos do art. 82 do antigo Código Civil, e art. 104 do atual, o que 

torna a avença possível especialmente porque as partes são capazes e o objeto do pacto é lícito, sendo norma processual 

indiscutível aquela que permite "as partes pôr fim ao litígio por acordo desde de que se refira a direitos disponíveis 

(como é o caso de recomposição de saldo que é patrimônio do trabalhador), como decorre dos arts. 269, III e 794, II, do 

Código de Processo Civil. 

Sendo lícito às partes, maiores e capazes, pôr fim ao processo mediante concessões recíprocas nada impede o acordo 

extrajudicial sem a participação de advogado, porquanto o mandatário detém poderes apenas ad judicia que lhe concede 

somente capacidade postulatória. Ainda que possua poderes especiais para firmar transação por expressa vontade do 

mandante (art. 38 do CPC) claro que não possui poderes para se opor, contrariar, a vontade do titular do direito que, 

dele podendo dispor, firma acordo fora dos autos e que nele ingressa apenas para o fim do inciso II do art. 794. 

Para além disso, é certo que a transação tratada na LC 110/2001 é perfeitamente lícita, não exigindo a lei seja o titular 

da conta fundiária "tutelado" por terceiro já que é agente capaz. 

Assim, uma vez celebrada, a transação torna-se "ato jurídico perfeito" que é resguardado pela Constituição. 

Cumpre ressaltar que esse entendimento encontra-se em consonância com decisões oriundas do Superior Tribunal de 

Justiça (RESP 725.155/PR, DJ 27/06/2005, Relator Ministro JOSE DELGADO, Primeira Turma - RESP 681.611/RS, 

DJ 30/05/2005, Relator Ministro JOÃO OTAVIO DE NORONHA, Segunda Turma), bem como do Supremo Tribunal 

Federal, conforme assentado pela Súmula Vinculante nº 1, cujo teor transcrevo a seguir: 

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei complementar 

110/2001." 

 

Nesse sentido, ainda que o termo de adesão "Branco" firmado pela parte não contenha expressamente em seu teor 

declaração do fundiário acerca da desistência da demanda, ao formular requerimento perante a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL para a composição do litígio a parte praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, 

inclusive em razão de sua natureza transacional, tem o condão de ensejar a extinção do processo. 

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 29-C da lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória 

nº 2.164-41 de 24 de agosto de 2001. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para julgar 

extinto o processo sem exame do mérito, conforme o disposto no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.[Tab] 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.27.002825-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : JOSE DEVANIR BARBARA 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por JOSE DEVANIR BARBARA em face da Caixa Econômica 

Federal, objetivando a aplicação dos índices de 16,65%, referente a janeiro de 1989 e 44,80%, referente a abril de 1990, 

sobre o saldo de sua conta vinculada do FGTS (fls. 02/11). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou o pedido procedente, bem como determinou a aplicação de juros moratórios à taxa de 1% ao 

mês, oportunidade em que deixou de condenar a ré no pagamento de verba honorária em razão do disposto no artigo 29-

C da Lei nº 8.036/90 (fls. 67/72). 

A Caixa Econômica Federal atravessou petição de fls. 74/77, informando que o autor aderiu ao acordo previsto na LC 

nº 110/01. 

Inconformada, apela a Caixa Econômica Federal aduzindo que o autor firmou o Termo de Adesão, pelo que requer seja 

reconhecida a validade da transação celebrada (fls. 80/85). 

Sem contra-razões de apelação, foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator.  

Decido. 

O art. 7° da LC 110/2001 criou a possibilidade de acordo a ser celebrado entre o autor e a CEF para o recebimento da 

complementação do saldo fundiário - definido no art. 4°, referente a 16,64% e 44,80% - mediante termo de adesão cujo 

teor é tratado no art. 6°. 

Trata-se de transação extrajudicial que envolve os requisitos do art. 82 do antigo Código Civil, e art. 104 do atual, o que 

torna a avença possível especialmente porque as partes são capazes e o objeto do pacto é lícito, sendo norma processual 

indiscutível aquela que permite "as partes pôr fim ao litígio por acordo desde de que se refira a direitos disponíveis 

(como é o caso de recomposição de saldo que é patrimônio do trabalhador), como decorre dos arts. 269, III e 794, II, do 

Código de Processo Civil. 

Sendo lícito às partes, maiores e capazes, pôr fim ao processo mediante concessões recíprocas nada impede o acordo 

extrajudicial sem a participação de advogado, porquanto o mandatário detém poderes apenas ad judicia que lhe concede 

somente capacidade postulatória. Ainda que possua poderes especiais para firmar transação por expressa vontade do 

mandante (art. 38 do CPC) claro que não possui poderes para se opor, contrariar, a vontade do titular do direito que, 

dele podendo dispor, firma acordo fora dos autos e que nele ingressa apenas para o fim do inciso II do art. 794. 

Para além disso, é certo que a transação tratada na LC 110/2001 é perfeitamente lícita, não exigindo a lei seja o titular 

da conta fundiária "tutelado" por terceiro já que é agente capaz. 

Assim, uma vez celebrada, a transação torna-se "ato jurídico perfeito" que é resguardado pela Constituição. 

Cumpre ressaltar que esse entendimento encontra-se em consonância com decisões oriundas do Superior Tribunal de 

Justiça (RESP 725.155/PR, DJ 27/06/2005, Relator Ministro JOSE DELGADO, Primeira Turma - RESP 681.611/RS, 

DJ 30/05/2005, Relator Ministro JOÃO OTAVIO DE NORONHA, Segunda Turma), bem como do Supremo Tribunal 

Federal, conforme assentado pela Súmula Vinculante nº 1, cujo teor transcrevo a seguir: 

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei complementar 

110/2001." 

 

Nesse sentido, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para a composição do litígio a parte 

praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em razão de sua natureza transacional, 

tem o condão de ensejar a extinção do processo. 

Sem condenação em verba honorária conforme disposto no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.164-40 de 27 de julho de 2001 (Edcl no RESP nº 856.720/CE, Relator Ministro HUMBERTO 

MARTINS, Segunda Turma, DJ 06/12/2007 - AgRg no Ag nº 867.276/SC, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira 

Turma, DJ 08/11/2007). 

Pelo exposto, acolho o pedido formulado pela Caixa Econômica Federal para extinguir o processo sem julgamento do 

mérito, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 267, VI, do Código de Processo Civil e julgo prejudicada a apelação 

interposta, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.[Tab] 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 
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Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004951-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA 

AGRAVADO : AGAPE STAMP IND/ E COM/ DE ESTAMPARIAS LTDA -ME e outros 

 
: CELIA CRISTINA SOARES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.11.000761-0 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão proferida nos autos da 

ação de execução fiscal, relativa à contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, em tramitação 

perante o MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Marília - SP, que determinou a exclusão da sócia Célia Cristina Soares do 

pólo passivo da execução fiscal. 

Alega a agravante, em síntese, que a execução fiscal visa o recebimento das importâncias devidas a título de Fundo de 

Garantia Por Tempo de Serviço ajuizada em face da pessoa jurídica Agape Stamp Indústria e Comércio de Estamparias 

Ltda-ME, e seus sócios. 

Afirma que o não recolhimento das contribuições do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço constituiu infração legal 

passível de responsabilização dos sócios, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. 

Acrescenta que os sócios-gerentes da pessoa jurídica executada infringiram a lei tributária ao deixar de recolher a 

contribuição do FGTS devida e, por isso são pessoalmente responsáveis por esses créditos tributários. 

Requer a concessão da liminar para determinar a manutenção da sócia Célia Cristina Soares no pólo passivo da 

execução fiscal. 

Relatei. 

Fundamento e decido. 

Vinha sustentando o entendimento de a não realização de depósito mensal da parcela referente ao FGTS caracteriza 

infração à lei, conforme o § 1º do artigo 23 da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, 

combinado com o artigo 47 do Decreto nº 99.684/90, e portanto enseja a responsabilização pessoal dos sócios das 

pessoas jurídicas de direito privado, consoante expresso no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, na 

esteira do posicionamento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (v.g., AG 

2004.03.00.073195-2, Rel. Des.Fed. Vesna Kolmar, DJU 26.07.2005, p. 216; AG 2005.03.00.080593-9, Rel. Des.Fed. 

Johonson di Salvo, DJU 02.05.2006, p. 354. 

Contudo, reformulo tal entendimento, à vista da edição da Súmula nº 353, do Superior Tribunal de Justiça, no sentido 

de que: 

"As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições do FGTS". 

 

Assim, não se aplicando às contribuições do FGTS as disposições do Código Tributário Nacional, não é possível o 

redirecionamento da execução fiscal para a pessoa dos sócios ou gerentes. Nesse sentido situa-se a nova orientação do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região: STJ, 2a Turma, REsp 

981934/SP, Rel.Min. Castro Meira, DJ 21/11/2007 p. 334; STJ, 2a Turma, REsp 837411/MG, Rel.Min. Eliana Calmon, 

DJ 19/10/2006 p. 281; TRF-3a Região, 1a Turma, AG 2008.03.00.82569-0, Rel. Des.Fed. Vesna Kolmar, DJF3 

20/04/2009 p. 197; TRF-3a Região, 1a Turma, AG 2007.03.99.030610-4, Rel. Des.Fed. Johonsom di Salvo, DJF3 

19/01/2009 pg 304. 

 

Pelo exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Tendo em vista que não há advogado constituído nos autos da ação originária, deixo de determinar a intimação dos 

agravados para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004953-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 79/1778 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA 

AGRAVADO : DEPLAX INDL/ LTDA e outros 

 
: NATANAEL DE SOUZA BITENCURT 

 
: LAZARO DELBONI 

 
: ANTONIO CESAR MARTINS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.10.07106-0 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão proferida nos autos da 

ação de execução fiscal, relativa à contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, em tramitação 

perante o MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Marília - SP, que indeferiu pedido de inclusão dos sócios da empresa 

agravada no pólo passivo da execução fiscal. 

Alega a agravante, em síntese, que a execução fiscal visa o recebimento das importâncias devidas a título de Fundo de 

Garantia Por Tempo de Serviço ajuizada em face da pessoa jurídica Deplax Industrial Ltda, massa falida. 

Afirma que o não recolhimento das contribuições do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço constituiu infração legal 

passível de responsabilização dos sócios, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. 

Acrescenta que os sócios-gerentes da pessoa jurídica executada infringiram a lei tributária ao deixar de recolher a 

contribuição do FGTS devida e por isso são pessoalmente responsáveis por esses créditos tributários. 

Requer a concessão de efeito suspensivo para determinar a inclusão dos sócios Natanael de Souza Bitencurt, Lázaro 

Delboni e Antonio César Martins no pólo passivo da execução fiscal. 

Relatei. 

Fundamento e decido. 

Vinha sustentando o entendimento de a não realização de depósito mensal da parcela referente ao FGTS caracteriza 

infração à lei, conforme o § 1º do artigo 23 da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, 

combinado com o artigo 47 do Decreto nº 99.684/90, e portanto enseja a responsabilização pessoal dos sócios das 

pessoas jurídicas de direito privado, consoante expresso no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, na 

esteira do posicionamento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (v.g., AG 

2004.03.00.073195-2, Rel. Des.Fed. Vesna Kolmar, DJU 26.07.2005, p. 216; AG 2005.03.00.080593-9, Rel. Des.Fed. 

Johonson di Salvo, DJU 02.05.2006, p. 354. 

Contudo, reformulo tal entendimento, à vista da edição da Súmula nº 353, do Superior Tribunal de Justiça, no sentido 

de que: 

 

"As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições do FGTS". 

 

Assim, não se aplicando às contribuições do FGTS as disposições do Código Tributário Nacional, não é possível o 

redirecionamento da execução fiscal para a pessoa dos sócios ou gerentes. Nesse sentido situa-se a nova orientação do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região: STJ, 2a Turma, REsp 

981934/SP, Rel.Min. Castro Meira, DJ 21/11/2007 p. 334; STJ, 2a Turma, REsp 837411/MG, Rel.Min. Eliana Calmon, 

DJ 19/10/2006 p. 281; TRF-3a Região, 1a Turma, AG 2005.03.00.082569-0, Rel. Des.Fed. Vesna Kolmar, DJF3 

20/04/2009 p. 197; TRF-3a Região, 1a Turma, AG 2007.03.99.030610-4, Rel. Des.Fed. Johonsom di Salvo, DJF3 

19/01/2009 pg 304. 

 

Pelo exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Tendo em vista que não há advogado constituído nos autos da ação originária, deixo de determinar a intimação dos 

agravados para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Vista ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006565-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : LUIS CARLOS RODRIGUES PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.18.000018-8 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a 

realização de juízo de admissibilidade do presente recurso. 

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão que diz respeito a matéria relativa ao pagamento das custas para o 

processamento do feito, admito-o, na forma de instrumento, haja vista a necessidade de pronunciamento imediato do 

Tribunal sobre a questão, para acolher ou rejeitar a pretensão de reforma, de forma a viabilizar o trâmite regular do 

processo. 

Tendo em vista que o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita não foi apreciado pelo juízo de primeiro 

grau, concedo à agravante o benefício pleiteado tão somente para o presente recurso. 

Não há pedido expresso de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009853-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : LEILA REGINA PEREIRA ROCHA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.030307-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por LEILA REGINA PEREIRA ROCHA contra a r. decisão que 

indeferiu pedido de liminar em autos de medida cautelar ajuizada em face da Caixa Econômica Federal por meio da 

qual a requerente pretendia sustar os efeitos do leilão extrajudicial procedido nos termos do Decreto-lei nº 70/66, para 

isso alegando a inconstitucionalidade desse dispositivo legal.  

Ao agravo de instrumento foi negado seguimento por decisão monocrática deste Relator, com fulcro no artigo 557, 

caput do Código de Processo Civil (fls. 156/157).  

A então agravante interpôs recurso (fls. 161/169) pleiteando a reforma da decisão que negou seguimento ao agravo de 

instrumento. 

A teor das informações prestadas pelo Juízo de origem (fls. 171/174) observo que houve prolação de sentença que 

julgou improcedente o pedido, pelo que julgo prejudicado o presente agravo, pela perda do seu objeto, nos termos do 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno, desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo 

Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014946-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : EDSON MARTINS MOREIRA 

ADVOGADO : MAURO SERGIO RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 2008.61.05.013242-8 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão de fls. 131/132 (fls. 

117/118 dos autos de origem) que, em sede de embargos à execução, indeferiu antecipação de tutela requerida para 

excluir o nome do embargante dos cadastros de restrição de crédito. 

Requer a reforma liminar da decisão (fl. 10) aduzindo, em síntese, que a manutenção de seu nome nos cadastros de 

defesa do crédito (SPC e SERASA) seria forma abusiva de cobrança que lhe causaria constrangimento por cercear seu 

acesso ao crédito no sistema financeiro e no comércio.  

Sustenta ainda a excessividade na cobrança de valores pela agravada e a impossibilidade de depósito do valor 

incontroverso, o qual somente poderá ser apurado no decorrer da demanda. 

DECIDO. 

A medida pleiteada afigura-se-me injustificável, pois pretende ver reconhecida ilicitude na atuação do credor, 

desprezando a necessária prova da verossimilhança do alegado (REsp n° 162.700/MT, j. 02/04/1998) pois não se pode 

confiar em alegações unilaterais do recorrente que aparentemente vão de encontro às previsões das cláusulas contratuais 

em vigor ('pacta sunt servanda'), referentes ao contrato de empréstimo bancário, na medida em que não afastadas pelo 

Judiciário. 

Ademais, encontrando-se inadimplente, não se entrevê absurdo no registro do nome do agravante no cadastro de 

restrição ao crédito, vez que existente expressa previsão legal no artigo 43 da Lei nº 8.78/90, no sentido de que na 

relação de consumo - como é aquela que envolve as partes no caso em concreto - pode haver a inscrição do consumidor 

inadimplente. 

Pelo exposto, não entrevejo relevância nos fundamentos da minuta a infirmar a decisão recorrida pelo que indefiro o 

efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

À contraminuta. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014956-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : EUFRASIO MARTINS 

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro 

CODINOME : EUFRAZIO MARTINS 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA SATIKO FUJI e outro 

PARTE AUTORA : ALBERTO BERZBICKAS e outros 

 
: BENEDITO ALVES BEZERRA 

 
: CARLOS SIMOES 

 
: FRANCISCO SIMOES 

 
: JOAO CATARINO 

 
: JULIO FRANCO SIQUEIRA 

 
: MANOELA EMILIA DA CONCEICAO SANTOS 

 
: MARIA LUIZA DE OLIVEIRA ALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.13022-3 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão de f. 19 (f. 562 dos 

autos de origem) que, em sede de execução de julgado referente a recomposição do saldo de conta vinculada ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço pela aplicação da taxa progressiva de juros, reputou satisfeita a obrigação de fazer 

em relação ao autor EUFRÁSIO MARTINS ante a apresentação de planilha de cálculos pela Caixa Ecoônomica 

Federal.  

A teor das informações prestadas pelo juízo de origem (fls. 201/203), observo que a decisão ora agravada foi 

reconsiderada, pelo que julgo prejudicado o presente recurso, pela perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso 

XII, do Regimento Interno, desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 
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Com o trânsito, dê-se baixa. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.017704-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

AGRAVADO : NILO GONCALVES DA LUZ e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 2009.61.00.003148-7 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 66/67 que, em sede de ação cautelar ajuizada 

por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação, deferiu medida liminar requerida para o fim de determinar a 

suspensão do leilão extrajudicial e de quaisquer outros atos de alienação do imóvel objeto do contrato de mútuo 

habitacional. 

A teor das informações prestadas pelo Juízo de origem (fls. 194/199) observo que houve prolação de sentença que 

julgou improcedente a medida cautelar, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda do 

seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 

557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018369-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : IGARACU AUTO POSTO LTDA 

ADVOGADO : JOAQUIM SADDI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUZA MARIA LORENZETTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

PARTE RE' : IGARACU S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES 

ADVOGADO : JOAQUIM SADDI 

No. ORIG. : 2000.61.17.001354-7 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Igaraçu Auto Posto Ltda contra a decisão de fls. 12/13 (fls. 466/467 

dos autos originais), proferida pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Jaú/SP que acolheu parcialmente a impugnação à 

execução para acolher como devido o valor de R$ 44.373,27. 

Pleiteia a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Não entrevejo presentes os requisitos necessários para a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso (artigo 558 

do Código de Processo Civil), podendo a solução da controvérsia aguardar o pronunciamento definitivo pela Primeira 

Turma sem que disso resulte lesão grave e de difícil reparação. 

Requisitem-se informações ao Juízo 'a quo'. 

À contraminuta. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018987-0/MS 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRAVADO : EGIDIO ROMANN 

ADVOGADO : SALVADOR AMARO CHICARINO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 2008.60.02.001985-1 2 Vr DOURADOS/MS 

DESPACHO 

Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a 

realização de juízo de admissibilidade do presente recurso. 

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão que diz respeito à competência para o processamento e julgamento 

do feito, admito-o, na forma de instrumento, haja vista a necessidade de pronunciamento imediato do Tribunal sobre a 

questão, para acolher ou rejeitar a pretensão de reforma, de forma a viabilizar o trâmite regular do processo. 

Não há pedido expresso de efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019008-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO 

AGRAVADO : LOURDES CHRISTINE BATISTA SILVA 

ADVOGADO : MARGARETH BATISTA SILVA CARMINATI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.010536-7 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão proferida nos autos do 

mandado de segurança, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 21ª Vara de São Paulo - SP, que deferiu 

parcialmente a liminar para determinar que o réu, ora agravado, a liberação de recursos do FGTS para aquisição de 

imóvel de interesse da impetrante. 

Relatei. Fundamento e decido. 

O agravo de instrumento deve ser obrigatoriamente instruído com cópias das peças descritos no artigo 525, inciso I, do 

Código de Processo Civil, entre as quais a decisão agravada e a certidão da respectiva intimação. 

No caso presente, o recurso veio desacompanhado da certidão da intimação da decisão agravada, cuja ausência impede 

o seu conhecimento pelo Tribunal. 

Por esses motivos, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do mesmo diploma legal. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. Intimem-se. Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019426-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : RAIMUNDO DUARTE DA SILVA 
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ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.001687-2 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

O agravo de instrumento deve ser obrigatoriamente instruído com os documentos descritos no artigo 525, inciso I, do 

Código de Processo Civil, entre as quais a decisão agravada e a certidão da respectiva intimação. 

No caso presente, o recurso veio desacompanhado das cópias da decisão agravada, certidão de intimação e da 

procuração outorgada pelo agravante ao advogado, cuja ausência impede o seu conhecimento pelo Tribunal.  

Por esse motivo, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do mesmo diploma legal. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020192-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : JOSE RICARDO SANT ANNA e outro 

AGRAVADO : WILSON AMERICO DE PAULA 

ADVOGADO : MARILZA FERRAZ DA CRUZ e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2005.61.14.005052-7 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão proferida nos autos da 

ação ordinária, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo - SP, que julgou 

deserto o recurso de apelação interposto pela agravante. 

Relatei. Fundamento e decido. 

O agravo de instrumento deve ser obrigatoriamente instruído com cópias das peças descritos no artigo 525, inciso I, do 

Código de Processo Civil, entre as quais a decisão agravada e a certidão da respectiva intimação. 

No caso presente, o recurso veio desacompanhado da certidão da intimação da decisão agravada, cuja ausência impede 

o seu conhecimento pelo Tribunal. 

Por esses motivos, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do mesmo diploma legal. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. Intimem-se. Comunique-se ao D. Juízo de origem.  

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021329-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : DIMAS JOSE ZANONI 

ADVOGADO : TIAGO ROMANO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 2008.61.20.007837-9 2 Vr ARARAQUARA/SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por DIMAS JOSE ZANONI contra a decisão de fls. 88 e verso (fls. 84 e 

verso dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Araraquara/SP que, em sede de ação ordinária 

ajuizada em face da Caixa Econômica Federal na qual se discute dívida de contrato de crédito para financiamento 

estudantil - FIES, indeferiu antecipação de tutela requerida para impedir a credora de promover o lançamento de seu 

nome nos cadastros de inadimplentes. 

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso (fl. 16) aduzindo, em síntese, a cobrança 

excessiva pela agravada e que na verdade possuiria saldo credor, o que autorizaria a exclusão de seu nome nos cadastros 

de proteção ao crédito. 

Decido. 

Efetivamente, a tese aduzida pela agravante na ação de origem não se afigura justificável, pois sem qualquer dilação 

probatória, pretende ver reconhecida ilicitude na atuação do credor, desprezando a necessária prova da verossimilhança 

do alegado (REsp n° 162.700/MT, j. 02/04/1998). 

Sucede que há incompatibilidade entre necessidade de produção de prova do alegado e verossimilhança das alegações, o 

que inviabiliza a antecipação de tutela. A ausência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação do autor impede 

a concessão da providência acautelatória, mesmo que presente esteja o 'fumus boni iuris' (STJ, REsp. nº 265.528/SP, 

DJ.25/8/2003, p271). 

As alegações da parte agravada aparentemente vão de encontro às previsões das cláusulas contratuais em vigor ('pacta 

sunt servanda'), na medida em que não afastadas pelo Judiciário. 

Quanto à inscrição do nome do agravante nos órgãos de serviços de proteção ao crédito em caso de inadimplência, não 

vejo ilegalidade ou abuso capaz de revelar algum "constrangimento ilegal", até porque no caso a inclusão do devedor no 

cadastro público de inadimplentes não se apresenta 'prima facie' como modo coercitivo de pagamento da dívida. 

Pelo exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

À contraminuta. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00069 CAUTELAR INOMINADA Nº 2009.03.00.021479-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

REQUERENTE : GILBERTO GREGORIO e outro 

 
: APARECIDA DE MORAES GREGORIO 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA DOS SANTOS NAVARRO DE ANDRADE e outro 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 2005.61.14.003178-8 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Trata-se de Medida Cautelar Inominada Incidental, com pedido liminar, ajuizada por GILBERTO GREGÓRIO e 

APARECIDA DE MORAES GREGÓRIO visando a suspensão da execução extrajudicial, bem como impedir a imissão 

na posse de terceiros do imóvel mencionado na inicial.  

Decido. 

Cumpre observar que os requerentes não instruíram a presente Medida Cautelar Incidental com as cópias da contestação 

e também da decisão determinou a remessa dos autos a esse E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.  

Ante a exposto, concedo aos requerentes o prazo de dez dias para que apresentem os documentos acima mencionados, 

sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Intime-se. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022417-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 
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AGRAVANTE : IVENS KLEBER DE CARVALHO e outro 

 
: DIRCE AVENIA LEMES DE CARVALHO 

ADVOGADO : ITACI PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.53912-8 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ivens Kleber de Carvalho e outro contra a decisão de fls. 208/209 (fls. 

496/497 dos autos originais), proferida pelo Juízo da 4ª Vara Federal de São Paulo/SP que acolheu impugnação à 

execução para acolher como devido o valor apresentado pela executada Caixa Econômica Federal (R$ 17.889,97), a ser 

pago pelo autor. 

Pleiteia a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Não entrevejo presentes os requisitos necessários para a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso (artigo 558 

do Código de Processo Civil), podendo a solução da controvérsia aguardar o pronunciamento definitivo pela Primeira 

Turma sem que disso resulte lesão grave e de difícil reparação. 

Ademais, é certo que a decisão agravada levou em consideração - além dos cálculos contas apresentados pelas partes - o 

laudo pericial elaborado pelo Contador Judicial, sendo descabido, portanto, o pleito do agravante no sentido de 

realização de nova perícia. 

Requisitem-se informações ao Juízo 'a quo'. 

À contraminuta. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023328-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : MAURO MERCADANTE JUNIOR 

ADVOGADO : LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA e outro 

PARTE RE' : PEDRO PAULO GIUDICE DE MENEZES e outro 

 
: ALESSANDRO AUGUSTO FERREIRA PELLEGRINI 

ADVOGADO : ARMANDO JOSE TERRERI ROSSI MENDONCA e outro 

PARTE RE' : WORKGROUP PROPAGANDA E MARKETING LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.026613-5 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MAURO MERCADANTE JUNIOR contra decisão de fls. 86/89 (fls. 

200/203 dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 26ª Vara de São Paulo/SP que, em sede de execução por 

quantia certa contra devedor solvente, não acolheu objeção de pré-executividade e determinou o prosseguimento da 

execução fundada em título extrajudicial. 

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo (fls. 19/20), afirmando, em síntese, ser 

parte passiva ilegítima uma vez que, embora na contratação do empréstimo pela empresa tenha assinado como avalista 

(devedor solidário) posteriormente retirou-se do quadro social mediante a cessão de suas quotas aos demais sócios, de 

modo que a obrigação passou a ser dos cessionários. 

Afirma ainda a nulidade e iliquidez do título executivo originário de empréstimo bancário em decorrência da cobrança 

ilegal de comissão de permanência e da taxa referencial. 

Decido. 

Cuida a controvérsia noticiada de objeção de pré-executividade interposta em sede de ação de execução por quantia 

certa na qual se pretendeu a demonstração de ilegitimidade e de nulidade do título executivo extrajudicial. 
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Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite utilizar-se 

dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e qualquer eficácia, 

além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz. 

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona Humberto Theodoro Júnior, 

"sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e seus 

pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que reclamam 

contraditório, só através de embargos será possível a argüição da nulidade" (Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 

33ª ed., Ed. Forense, p. 134 e 266). 

De início cumpre observar que o agravante participou do contrato de financiamento bancário na qualidade de devedor 

solidário (fls.43/51), o que autoriza, a toda evidência, seu alojamento no pólo passivo da ação executiva. 

De todo modo, é certo que no caso presente as alegações do co-executado não podem ser comprovadas sem exame 

acurado dos documentos, ou seja, não há como apreciar essas questões sem o amplo revolvimento de provas e 

apreciação de circunstâncias fáticas. 

A lide é, de fato, complexa e demanda dilação probatória, expediente que extravasa o âmbito de cognição possível em 

sede de exceção de pré-executividade. 

Atender-se o pleito da parte agravante nos moldes em que colocado importa em transformar o Poder Judiciário em 

legislador positivo, ampliando indevidamente o âmbito de uma providência que não passa de uma criação 

jurisprudencial, visto que a exceção de pré-executividade não é prevista em lei. 

Ademais, em atenção à garantia constitucional insculpida no artigo 5°, LV, mesmo provas documentais pré-constituídas 

dependem de contraditório para serem aproveitadas no processo, como é o caso dos autos. 

Essa é a posição do E. Superior Tribunal de Justiça a respeito: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. PRECEDENTES. RECURSO QUE NÃO IMPUGNA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A exceção de pré-executividade só tem lugar quando, para a análise de questões de ordem pública ou nulidade do 

título, for prescindível dilação probatória quanto aos fatos argüidos pelo executado. 

2. Improsperável o agravo regimental quando não impugnado fundamento em si bastante à manutenção da decisão 

agravada (Súmula nº 182/STJ). 

3. Agravo improvido com aplicação de multa. 

(AgRg no REsp 242.604/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 

25/05/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE. IMPOSSIBILIDADE DA VIA ELEITA. 

1. O excesso de execução somente pode ser discutido em exceção de pré-executividade quando perceptível de imediato, 

sem a necessidade de dilação probatória. 

2. Registrado nas instâncias ordinárias que o excesso alegado necessita de auxílio da contadoria oficial para 

apuração, a interposição de exceção de pré-executividade mostra-se inadequada. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1086160/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 10/02/2009, DJe 

09/03/2009) 

PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ADMISSÃO ANTES DE 

EFETIVADA A PENHORA - IMPOSSIBILIDADE. 

I - O sistema consagrado no Art. 16 da Lei 6.830/80 não admite as denominadas "exceções de pré-executividade". 

II - O processo executivo fiscal foi concebido como instrumento compacto, rápido, seguro e eficaz, para realização da 

dívida ativa pública. Admitir que o executado, sem a garantia da penhora, ataque a certidão que o instrumenta, é 

tornar insegura a execução. Por outro lado, criar instrumentos paralelos de defesa é complicar o procedimento, 

comprometendo-lhe rapidez. 

III - Nada impede que o executado - antes da penhora - advirta o Juiz, para circunstâncias prejudiciais (pressupostos 

processuais ou condições da ação) suscetíveis de conhecimento ex officio. Transformar, contudo, esta possibilidade em 

defesa plena, com produção de provas, seria fazer "tabula rasa" do preceito contido no Art. 16 da LEF. Seria emitir um 

convite à chicana, transformando a execução fiscal em ronceiro procedimento ordinário. 

(RESP 143571 / RS; 1ª TURMA; Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJU: 01/03/1999). 

 

Realmente. O alerta lançado no v. aresto acima referido convida à meditação. 

Existe um caminho processual traçado pelo legislador que permite ao executado opôr-se à execução. São os embargos 

do devedor (art. 736 do Código de Processo Civil) onde toda matéria interessante à defesa pode ser deduzida, ainda 

mais depois da reforma do Código de Processo Civil operada recentemente. 

O que não pode existir, sob pena de a criação jurisprudencial sobrepujar a do legislador, invadindo-lhe as competências 

constitucionais, é tolerar o alargamento de uma trilha estreita aonde na verdade só seria possível ser deduzida matéria 

apurável "ictu oculi" porquanto de pronto se poderia verificar a invalidade do título executivo. 

Não é o caso dos autos porquanto as objeções levantadas pelo executado reclamam esforço probatório. 
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O presente recurso está em manifesto confronto com a jurisprudência pacífica tanto deste Tribunal quanto do Superior 

Tribunal de Justiça no que tange a acepção restrita com que a exceção de pré-executividade deve ser conhecida, de 

modo que nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento. 

Comunique-se ao juízo "a quo". 

Com o trânsito, dê-se baixa. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023449-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : BENJAMIN CONSTANT CORREA JUNIOR 

ADVOGADO : LEONARDO PERES LEITE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : GAZETA MERCANTIL S/A massa falida 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.000058-9 3F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Verifico, inicialmente, que a parte agravante não instruiu o recurso com peças autenticadas. 

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil exige que o instrumento seja formado com algumas peças que a lei 

reputa essenciais ao exame da insurgência manifestada, sem prejuízo de outras que caso-a-caso sejam necessárias para a 

compreensão do caso submetido a revisão pelo Tribunal. 

Este Relator entende que tais peças devem ser apresentadas ao Tribunal devidamente autenticadas em uma das formas 

previstas no artigo 365 do Código de Processo Civil para que possam desfrutar de credibilidade até prova em contrário. 

Assim, concedo a parte agravante o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para providenciar a necessária autenticação, 

sob pena de ser negado seguimento ao agravo. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00073 CAUTELAR INOMINADA Nº 2009.03.00.023536-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

REQUERENTE : EDMARA DE BARROS PEREIRA e outro 

 
: CLAUDEMIR EUGENIO PEREIRA 

ADVOGADO : MARILDA APARECIDA DE OLIVEIRA FELPA e outro 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 2006.61.05.008462-0 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação cautelar incidental ajuizada por EDMARA DE BARROS PEREIRA E CLAUDEMIR EUGÊNIO 

PEREIRA, com pedido de liminar, objetivando obstar a Caixa Econômica Federal de prosseguir com a alienação de 

imóvel a terceiros de boa-fé, suspendendo a concorrência pública 0017/2009 - CPA/CP, com recebimento de proposta 

no período de 20/5/2009 até 26/6/2009, abertura dela designada para o dia 03/7/2009 e resultado na data de 10/7/2009. 

 

Informam os requerentes que celebraram com a ré "Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda e Mútuo 

com Obrigações e Hipoteca", para aquisição do imóvel localizado na Avenida Comendador Gumercindo Barranqueiros, 

60, apartamento 101, Bloco 2, Jundiaí, São Paulo, no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional. 
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Aduzem que em razão do descumprimento pelo agente financeiro de cláusula contratual correspondente ao reajuste de 

parcelas de financiamento postularam os autores as seguintes ações: "medida cautelar visando suspensão de execução 

extrajudicial" que tramitou na 4ª Vara Federal de Campinas - Processo nº 1999.61.05.006763-9; "ação ordinária 

revisional contratual", processo nº 2000.61.05.000304-6 da 6ª Vara Federal de Campinas e, nesta mesma Vara, "ação 

ordinária de nulidade de execução extrajudicial visando a restauração do contrato" que recebeu o nº 2006.61.05.008462-

0. 

 

Esclarece que a Caixa Econômica Federal executou a hipoteca extrajudicialmente, adjudicando o imóvel objeto do 

presente feito, o que teria acarretado na perda do objeto do processo nº 2000.61.05.000304-6, daí porque ajuizaram a 

"ação ordinária de nulidade de execução extrajudicial", a qual foi julgada improcedente, tendo sido interposta apelação 

pelos ora recorrentes que aguarda apreciação. Anoto que esta apelação foi recebida apenas no efeito devolutivo. 

 

Sustentam que o Decreto-Lei nº 70/66 seria inconstitucional e que a execução extrajudicial da hipoteca seria irregular 

quer porque não teriam sido notificados pessoalmente, quer porque a sentença proferida no processo nº 

2000.61.05.000304-6, a qual determinara a revisão de cláusula contratual do mútuo, impediria a execução extrajudicial. 

 

Requereu os benefícios da assistência judiciária e atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais). 

 

DECIDO. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária. 

 

Com a finalidade premente de cancelar a transferência do imóvel hipotecado submetido à execução extrajudicial pelo 

inadimplemento do contrato relativo a financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação, os requerentes 

ajuizaram a presente ação cautelar nesta Corte Regional, com o intuito de discutir a constitucionalidade da execução 

extrajudicial tratada no Decreto-Lei nº 70/66. 

 

No entanto, é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento 

adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia 

fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do imóvel 

pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do imóvel seja 

reprimida pelos meios processuais próprios. Nesse sentido é assente a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (RE 

nº. 287.453/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DL 26/10/2001, p.63; RE nº. 240.361/DF, 1ª Turma, Rel. Min. 

Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22).  

 

Ademais, em pesquisa no sistema informatizado de registros deste Tribunal verifico que a medida cautelar que visava a 

suspensão da execução extrajudicial - Processo nº 1999.61.05.006763-9, foi julgada extinta, sem julgamento do mérito, 

em face de os requerentes não proporem, no prazo de 30 dias, a ação principal.  

 

Observei, ainda, que no Processo nº 2000.61.05.000304-6 em que os requerentes pretendiam a revisão de cláusula 

contratual, embora tenha sido proferida sentença julgando o pedido parcialmente procedente para rever parte do 

contrato, a Caixa Econômica Federal interpôs recurso de apelação, o qual foi recebido no duplo efeito, o que, 

obviamente, não impedia a Caixa Econômica Federal de proceder a execução extrajudicial da hipoteca. Deve-se, ainda, 

destacar que os próprios requerentes afirmam na inicial (fls. 03) que a execução extrajudicial teria acarretado na perda 

do objeto da citada ação. 

 

Já em relação ao processo nº 2006.61.05.008462-0 em que os requerentes pretendiam a anulação do procedimento de 

execução extrajudicial do bem imóvel, anoto que nele fora proferida sentença de improcedência da ação, contra a qual 

fora interposta apelação recebida apenas no efeito devolutivo. Ora, se em 1º grau, a d. autoridade judiciária, 

debruçando-se detidamente no pleito da autora, em cognição definitiva e exauriente, não reconheceu lá existir o direito 

postulado, não entrevejo fundamentos suficientes para a concessão da medida liminar pleiteada. 

 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar requerido. 

 

Cite-se a ré nos termos do artigo 802 do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

Cumpra-se com urgência. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024904-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : LUPERCIO ALVES BRAGA 

ADVOGADO : REGINA CELIA DE SOUZA VELOSO e outro 

AGRAVADO : LUPERCIO FERREIRA BRAGA e outros 

 
: VICENTINA ALVES BRAGA 

 
: EDUARDO PASSARELLA PINTO 

 
: VICENTINA ALVES FERREIRA BRAGA 

ADVOGADO : ADALBERTO SANTOS ANTUNES e outro 

ASSISTENTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.032129-1 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUPÉRCIO ALVES BRAGA, por meio do qual pleiteia a reforma de 

decisão proferida nos autos da ação ordinária n.º 2008.61.00.032129-1, em trâmite perante a 4ª Vara Federal de São 

Paulo (SP). 

 

Conforme informações de fls. 57 ss., o a MMª Juíza reconsiderou a decisão agravada, razão pela qual julgo 

prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 529 do Código de Processo Civil e 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025040-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro 

AGRAVADO : EMERSON BARBOSA RODRIGUES e outro 

 
: SIMONE FIGUEIREDO DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.015192-4 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 13ª Vara de São Paulo/SP que indeferiu antecipação de tutela requerida para determinar a imediata reintegração de 

posse. 

De início observo que a minuta do agravo de instrumento não veio assinada pelo patrono da parte agravante (fls. 03; 08; 

52), circunstância que torna inexistente o recurso. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PETIÇÃO APÓCRIFA. RECURSO INEXISTENTE. 

SEGUIMENTO NEGADO. AGRAVO REGIMENTAL. DESPROVIMENTO. 

1. A ausência de assinatura conduz à própria inexistência do recurso. Nesse sentido são os precedentes 

jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200601000090296, 

Relator Desembargador Federal DANIEL PAES RIBEIRO, Sexta Turma, julgado em 18/9/2006, DJ 17/10/2006).  

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ASSINATURA DE ADVOGADO. RECURSO INEXISTENTE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 91/1778 

1. Agravo interno que visa reconsideração de decisão monocrática, que negou seguimento ao agravo interno apócrifo; 

2. Apenas na instância ordinária é possível sanar irregularidade consistente em petição apócrifa. Em sede recursal 

acarretaria sua inexistência; Precedentes do STJ e dos TRFs da 1ª e 2ª Região; 

3. A decisão atacada está em sintonia com o previsto no art. 43, § 1°, inciso II do RI deste Tribunal; 

4. A matéria envolve os índices de 42,72% e 44,80%, já reconhecidos na Súmula n° 252, do STJ; 

5. Agravo interno a que se nega provimento. 

(TRF - SEGUNDA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL 200251010224185, Relator Juiz GUILHERME CALMON/no afast. 

Relator, Oitava Turma Esp, julgado em 26/04/2005, DJU 05/05/2005).  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO - PETIÇÃO APÓCRIFA. NÃO CONHECIMENTO. 

- Não se conhece de recurso cujo correspondente petitório apresenta-se apócrifo. Sendo privativa de advogado a 

representação da parte em juízo, a ausência de sua assinatura nas peças em que lhe incumbe exercitar a representação 

acarreta a inexistência da mesma peça aos efeitos jurídicos. 

(TRF - QUARTA REGIÃO, EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO CIVEL 9504327141, Relator 

Desembargador Federal AMAURY CHAVES DE ATHAYDE, Segunda Seção, julgado em 11/05/2006, DJU 

28/06/2006). 

 

NÃO CONHEÇO, pois, do agravo de instrumento. 

Comunique-se. 

Com o trânsito, dê-se a baixa dos autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00076 CAUTELAR INOMINADA Nº 2009.03.00.025847-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

REQUERENTE : ROBERTO TEIXEIRA DOS SANTOS e outro 

 
: VERA LUCIA MIRAGLIOTTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GIAROLA e outro 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 2004.61.00.007963-2 26 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Trata-se de Medida Cautelar Inominada Incidental, com pedido liminar, ajuizada por ROBERTO TEIXEIRA DOS 

SANTOS e VERA LÚCIA MIRAGLIOTTA DOS SANTOS visando suspender o leilão extrajudicial designado para o 

dia 08/09/2009. 

Decido. 

Cumpre observar que os requerentes não instruíram a presente Medida Cautelar Incidental com as cópias da petição 

inicial da ação n. 2004.61.00.007963-2, contestação, sentença, decisão recebeu o apelo e determinou a remessa dos 

autos a esse E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.  

Ante a exposto, concedo aos requerentes o prazo de dez dias para que apresentem os documentos acima mencionados, 

sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Intime-se. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025914-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro 

AGRAVADO : MARCIANA ZAMBUDIO AGUILAR (= ou > de 60 anos) e outro 
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: IVANI AGUILAR BOTTECCHIA 

ADVOGADO : CARMEN LUCIA DE SOUZA GENTIL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.014750-7 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão de fls. 75/77 (fls. 65/67 dos 

autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 20ª Vara de São Paulo/SP que deferiu antecipação de tutela para 

determinar à ré ora agravante que proceda a exclusão dos nomes das agravadas dos cadastros de proteção ao crédito 

(SPC e SERASA), em autos de ação declaratória na qual as autoras discutem contrato referente a serviços bancários - 

'Cheque Especial'. 

Requer a reforma liminar da decisão (fls. 11/12) aduzindo, em síntese, a ausência de verossimilhança nas alegações da 

agravada e a legitimidade da inscrição do nome das devedoras nos cadastros de defesa do crédito. 

Petição da agravante a fl. 100 na qual requer seja decretado segredo de justiça neste feito, por envolver informações 

sigilosas. 

DECIDO. 

Indefiro, por ora, o requerimento de sigilo processual mesmo porque o interesse na providência caberia, em tese, à parte 

agravada, contudo esta não deduziu qualquer pretensão neste sentido nos autos da ação originária.  

No mais, a agravante Caixa Econômica Federal requer a reforma da decisão que deferiu antecipação de tutela para 

determinar a exclusão do nome da parte autora dos cadastros de proteção ao crédito por entender presentes o periculum 

in mora e o fumus boni iuris, reputando de difícil reparação a lesão e também porque a autora depositou o montante que 

entende devido. 

A decisão agravada afigura-se-me injustificável, pois reconhece ilicitude na atuação do credor, desprezando a 

necessária prova da verossimilhança do alegado (REsp n° 162.700/MT, j. 02/04/1998) pois não se pode confiar em 

alegações unilaterais da parte autora que aparentemente vão de encontro às previsões das cláusulas contratuais em vigor 

('pacta sunt servanda'), referentes ao 'Cheque Especial', na medida em que não afastadas pelo Judiciário. 

Ademais, encontrando-se inadimplentes, não se entrevê absurdo no registro dos nomes das agravadas no cadastro de 

restrição ao crédito, vez que existente expressa previsão legal no artigo 43 da Lei nº 8.78/90, no sentido de que na 

relação de consumo - como é aquela que envolve as partes no caso em concreto - pode haver a inscrição do consumidor 

inadimplente. 

Pelo exposto, entrevejo relevância nos fundamentos da minuta a infirmar a decisão recorrida pelo que defiro o efeito 

suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

À contraminuta. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027047-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro 

AGRAVADO : JOSE ALBERTO BARBOSA MELO 

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO BARBOSA MELO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2003.61.26.007075-2 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por meio do qual pleiteia a 

reforma da r. decisão proferida nos autos da ação monitória nº 2003.61.26.007075-2, em trâmite perante a 1ª Vara 

Federal de Santo André - SP, que determinou o desbloqueio dos valores retidos por meio do sistema BACENJUD. 

 

Não havendo pedido de efeito suspensivo, solicitem-se informações ao MM. Juízo a quo. 

 

Manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Expediente Nro 1354/2009 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.027277-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

IMPETRANTE : JUSTO ALONSO NETO 

PACIENTE : SADAKO KOSUGA SANTANA 

ADVOGADO : JUSTO ALONSO NETO 

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 05.00.00187-3 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de SADAKO KOSUGA SANTANA, em face 

de decisão do Juízo de Direito da Comarca de São Caetano do Sul/SP que, em execução fiscal ajuizada pela FAZENDA 

NACIONAL, determinou que a ora paciente comprove, na qualidade de depositária da penhora sobre 5% do 

faturamento da empresa executada, a realização dos depósitos durante o período em que a executada encontrava-se 

incluída em programa de parcelamento, "sob pena de ser reputado depositário (sic) infiel e ter decretada sua prisão 

civil" (f. 127/8). 

DECIDO. 

Em sede de habeas corpus, decidiu o Superior Tribunal de Justiça ser possível aplicar, por analogia, o artigo 557 do 

Código de Processo Civil (AGRG no HC nº 98.195, Rel. Min. OG FERNANDES, DJE de 10.11.08; e AGRG no HC nº 

51.249, Rel. Min. HÉLIO BARBOSA, DJU de 26.06.06), quando presentes os requisitos específicos, como ocorre na 

espécie em julgamento. 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da prisão civil de depositário infiel, no 

leading case firmado no HC nº 87.585, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 03.12.08, conforme consta do 

Informativo STF nº 531/2008: 

 

"Em conclusão de julgamento, o Tribunal concedeu habeas corpus em que se questionava a legitimidade da ordem de 

prisão, por 60 dias, decretada em desfavor do paciente que, intimado a entregar o bem do qual depositário, não 

adimplira a obrigação contratual - v. Informativos 471, 477 e 498. Entendeu-se que a circunstância de o Brasil haver 

subscrito o Pacto de São José da Costa Rica, que restringe a prisão civil por dívida ao descumprimento inescusável de 

prestação alimentícia (art. 7º, 7), conduz à inexistência de balizas visando à eficácia do que previsto no art. 5º, LXVII, 

da CF ("não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 

obrigação alimentícia e a do depositário infiel;"). Concluiu-se, assim, que, com a introdução do aludido Pacto no 

ordenamento jurídico nacional, restaram derrogadas as normas estritamente legais definidoras da custódia do 

depositário infiel. Prevaleceu, no julgamento, por fim, a tese do status de supralegalidade da referida Convenção, 

inicialmente defendida pelo Min. Gilmar Mendes no julgamento do RE 466343/SP, abaixo relatado. Vencidos, no 

ponto, os Ministros Celso de Mello, Cezar Peluso, Ellen Gracie e Eros Grau, que a ela davam a qualificação 

constitucional, perfilhando o entendimento expendido pelo primeiro no voto que proferira nesse recurso. O Min. Marco 

Aurélio, relativamente a essa questão, se absteve de pronunciamento." 

 

Assim igualmente tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: 

 

- RHC nº 24.978, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJU de 10.02.09: "RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS - 

EXECUÇÃO - DEPOSITÁRIO INFIEL - DECISÃO JUDICIAL - AMEAÇA DE PRISÃO CIVIL - HABEAS CORPUS - 

TRIBUNAL "A QUO" - ORDEM DENEGADA - NOVA ORIENTAÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL SOBRE 

A MATÉRIA - RECONHECIMENTO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA PRISÃO CIVIL, EM TODAS AS 

HIPÓTESES, DO DEPOSITÁRIO INFIEL - PRINCÍPIO DA ISONOMIA - INTERESSES DAS PARTES LITIGANTES - 

SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE ADOÇÃO DE REFERIDA ORIENTAÇÃO POR ESTA CORTE. I - Não 
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obstante tradicional orientação nesta Corte, há muitos anos, pela não aplicação do Pacto de São José da Costa Rica - 

em vigor no Brasil desde o advento do Decreto n. 678, de 6 de novembro de 1992 - ao caso do depositário infiel, 

cumpre destacar que o C. Supremo Tribunal Federal (STF) em recente julgamento, do dia 3.12.2008, quando foram 

apreciados os Recursos Extraordinários 466.343/SP e 349.703/RS e o HC 87.585/TO, tornou definitiva a orientação no 

sentido da inconstitucionalidade da prisão civil, em todas as hipóteses, do depositário infiel, circunstância que, por si 

mesma, impõe a concessão da ordem no caso concreto. II - Sensível a essa mudança de orientação, o próprio Superior 

Tribunal de Justiça, inclusive com o voto do Relator do presente recurso, já proferiu julgados que acompanham a 

diretriz do Supremo Tribunal Federal, no sentido da inviabilidade da prisão civil do depositário infiel. Precedentes. 

Recurso provido." 

- HC nº 118.114, Rel. Min. MASSAMI UYEDA, DJU de 05.02.09: "HABEAS CORPUS - DEPOSITÁRIO JUDICIAL 

DE BENS MÓVEIS - PRISÃO CIVIL - ENTENDIMENTO PERFILHADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

NO SENTIDO DA ILEGALIDADE DA ORDEM DE PRISÃO CIVIL DO DEPOSITÁRIO INFIEL - FUMUS BONI 

IURIS E PERICULUM IN MORA EVIDENCIADOS - ORDEM CONCEDIDA. 1. O Supremo Tribunal Federal, por 

unanimidade de votos, negou provimento ao RE n. 466.343/SP, da Relatoria do eminente Ministro Cezar Peluso, 

declarando a ilegalidade da prisão civil do alienante fiduciário infiel, conforme previsto no art. 5º, LXVII, da CF, 

estendendo este entendimento para as hipóteses de depósito típico de bens, excetuando-se os casos de inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia. 2. Escólio jurisprudencial deste egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no mesmo sentido da egrégia Corte Suprema. 3. Ordem concedida." 

Ante o exposto, fundado na jurisprudência consolidada, concedo o habeas corpus, em definitivo, para afastar eventual 

sanção de prisão civil do depositário na apresentação do bem penhorado. 

Publique-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

Expediente Nro 1310/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 92.03.030056-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : BRUNO TRESS S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 91.06.66853-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação em ação ordinária interposto pela autoria em face de decisão que afastou a aplicação de juros de 

mora em sede de precatório complementar.  

A sentença extinguiu o feito, por entender já haverem sido pagos os valores integrais.  

Argumenta a apelante (autoria) que a inclusão dos juros de mora deverá incidir no pagamento parcelado e entre a data 

dos cálculos até a data do efetivo pagamento.  

Passo a analisar o mérito. 

Dispõe o Art. 100 e seu parágrafo primeiro, da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/2000: "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda 

Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de 

apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas 

dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim. § 1º É obrigatória a inclusão, no orçamento 

das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas 

em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do 

exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (grifei). 

A leitura do § 1º, do art. 100, da Carta Constitucional, deixa entrever que, desrespeitado o prazo constitucionalmente 

previsto, incidirá a Fazenda Pública em mora. Isto porque a norma constitucional prevê, exclusivamente, atualização até 
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1º de julho, que resta suspensa até o final do exercício seguinte. Desta forma, nos termos em que redigidos, a regra faz 

pressupor que, extrapolado este período, estará a Fazenda Pública em mora. 

Nesta linha de entendimento, se até 31 de dezembro do exercício seguinte à expedição do precatório não houver 

pagamento, restará caracterizada a mora desde então, porque "haverá atraso na satisfação dos débitos", como alude a 

Corte Suprema. 

Portanto, será crível a exigência de juros moratórios desde a última atualização da conta até a expedição do precatório, 

que coincide com a data do protocolo do oficio requisitório neste Tribunal Regional Federal. Os juros ora questionados 

devem incidir sobre o valor principal corrigido, excetuando-se eventuais juros acrescidos à conta anteriormente, a fim 

de se evitar a ocorrência de anatocismo. Também incidirão os juros ora em comento caso o pagamento do precatório 

seja posterior a 31 de dezembro do exercício seguinte àquele em que fora expedido. 

Destarte, diante de todo o exposto, verifica-se que são devidos juros de mora somente no período compreendido entre a 

data da última atualização da conta e a expedição do precatório (data do protocolo do ofício requisitório). 

Saliente-se que o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no 

sentido de serem indevidos juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e 

seu efetivo pagamento, no prazo estabelecido na Constituição, por não se vislumbrar inadimplemento do Poder Público: 

 

"Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 5. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário provido." 

(grifei)." 

(STF, Tribunal Pleno, RE 298616, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 03-10-2003, p. 010). 

 

No mesmo sentido: RE-155981, RE-178207, RE-304354, RE-305186, RE-337005, RE-351806-AgR, RE's 311.642/PR, 

307.351/SP e 298.974/SP, RE 370.084/RS e AI 397.588/RS, bem como do E. Superior Tribunal da Justiça (RESP 

543907/DF, AARESP 529974/DF, AGRESP 486099/SC). 

Pode-se anotar, ainda, reiteradas decisões proferidas por esta E. Turma no mesmo sentido (AG 211347, AG 178822, 

AG 161122 de relatoria do Des. Fed. Fabio Prieto; AG 232180, Rel. Juiz. Fed. Conv. Manoel Álvares; AG 173967, Rel. 

Des. Fed. Salette Nascimento):  

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - INCIDÊNCIA 

DE JUROS DE MORA EM PRECATóRIO: JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.  

1. Não incidem juros de mora no interregno entre a expedição do PRECATóRIO e o efetivo pagamento, desde que este 

se efetive dentro do prazo constitucional: jurisprudência plenária do Supremo Tribunal Federal.  

2. Nos demais períodos - inclusive no compreendido entre a elaboração do cálculo e a expedição do PRECATóRIO -, 

os juros são devidos.  

3. Agravo improvido.  

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AG 211347, Proc. 2004.03.00.036840-7, DJU DATA:03/08/2005, RELATOR Des. 

Fed. FABIO PRIETO) 

 

Nesse aspecto, cabe observar a inaplicabilidade de juros de mora com relação ao parcelamento: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PARCELAMENTO: JUROS. ARTIGO 33 DO ADCT. 

Tema pertinente ao princípio da legalidade e à garantia da justa indenização não prequestionado. Súmulas 282 e 356. 

O Supremo Tribunal, no julgamento do RE 155.979, decidiu pela não incidência de juros durante o período de 

parcelamento dos 

precatórios (artigo 33 do ADCT). 

Recurso extraordinário conhecido e provido em parte." 

(STF, RE 148921/SP, Rel. FRANCISCO REZEK, DJ 18-04-1997) 

 

De outra forma, relativamente aos parcelamentos efetuados, o Tribunal Regional Federal já procedeu a atualização do 

Precatório nos termos da Resolução do CJF e Manual de Atualização de Cálculos, não havendo que se falar em 

incorreção, uma vez já incluídos os juros legalmente estabelecidos. 

Conseqüentemente, merece o recurso parcial acolhida, uma vez que os pagamentos foram efetuados dentro do prazo 

constitucionalmente previsto, devendo incidir juros apenas no período anterior não albergado pela diretriz 

constitucional, ou seja, da data da conta homologada (07/90) até o protocolo do ofício requisitório nesta Corte 

(07/2000), não sendo devidos juros posteriores a tal período, pois não configurada a mora da Fazenda.  

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento (art. 557, §1º-A, CPC). 

Publique-se. Após, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 93.03.096039-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : SUPERMERCADOS VEN KA LTDA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO F SANTOS e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 92.00.00002-8 1 Vr ITU/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Providencie a Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada dos documentos, nos termos do art. 16, § 2º da Lei de 

Execução Fiscal, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 do CPC). 

Int. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.023250-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : BARON ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outros 

 
: JOSE CARACIOLO M A KUHLMANN e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 94.00.00000-5 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Providencie a Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada dos documentos, nos termos do art. 16, § 2º da Lei de 

Execução Fiscal, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 do CPC). 

Int. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 97.03.020474-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : VIDROTIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE ARTUR LIMA GONCALVES 

 
: MARCIO SEVERO MARQUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF II DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 86.00.00199-9 AII Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Providencie a Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada dos documentos, nos termos do art. 16, § 2º da Lei de 

Execução Fiscal, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 do CPC). 

Int. 
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São Paulo, 31 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.045687-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : SANSUY S/A IND/ DE PLASTICO 

ADVOGADO : NELSON LOMBARDI 

 
: FERNANDA CHRISTINA LOMBARDI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 96.00.00017-8 2 Vr EMBU/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Providencie a Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada dos documentos, nos termos do art. 16, § 2º da Lei de 

Execução Fiscal, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 do CPC). 

Int. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 97.03.062228-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : ROGERIO IVAN LAURENTI 

 
: VERA LUCIA MINETTI SANCHES 

APELADO : MARIO ARNALDO FUENZALIDA VILLEGAS 

ADVOGADO : OSWALDO QUEIROZ JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.16540-4 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial em face de sentença na qual foi concedida a segurança pleiteada para o fim de ser 

emitida guia de importação, em favor do impetrante, tendo como objeto o veículo chassi nº JAATFR52HM7101667, 

Certificado nº 4589176. 

Às fls. 155/156 os advogados constituídos pelo impetrante informaram que renunciaram aos poderes outorgados nos 

presentes autos. 

Em decisão de fl. 186, o impetrante foi intimado, pessoalmente, para nomear novo procurador, no entanto, deixou 

transcorrer "in albis" o prazo legal (fl. 190). 

A falta de representação processual, que se constitui em pressuposto de constituição válido e regular do processo, 

acarreta, como conseqüência, a extinção do feito.  

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do disposto no art. 267, inciso IV e § 1º, 

do CPC e julgo prejudicada a apelação, bem como a remessa oficial. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 97.03.080077-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

PARTE AUTORA : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS UNIVERSAL LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO KEMPE DE MACEDO 
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: IVO ANTONIO FERRARI 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAO DA BOA VISTA SP 

No. ORIG. : 94.00.00011-4 3 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Providencie a Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada dos documentos, nos termos do art. 16, § 2º da Lei de 

Execução Fiscal, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 do CPC). 

Int. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.006000-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : CONVENCAO SAO PAULO IND/ DE BEBIDAS E CONEXOS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO ERGAS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 94.00.00001-3 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Providencie a Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada dos documentos, nos termos do art. 16, § 2º da Lei de 

Execução Fiscal, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 do CPC). 

Int. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.038540-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : 
PERFIL CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 

 
: KLAYTON MUNEHIRO FURUGUEM 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE AUTORA : CHARYS MOVEIS E DECORACOES LTDA e outros 

 
: CHARYS MOVEIS E DECORACOES LTDA filial 

PARTE AUTORA : CHARYS MOVEIS E DECORACOES LTDA filial 

PARTE AUTORA : CHARYS MOVEIS E DECORACOES LTDA filial 

 
: INTERLINEA IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.17964-9 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 83: 

Intimem-se os novos patronos para os termos das decisões e manifestações da U. Federal e MPF (fls. 56/77). 
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Prazo 10 (dez) dias, (art. 267, III, § 1 do CPC). 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.011450-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : J O MARTINS ALVES 

ADVOGADO : SILVERIO POLOTTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 94.07.03831-9 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Providencie a Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada dos documentos, nos termos do art. 16, § 2º da Lei de 

Execução Fiscal, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 do CPC). 

Int. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.089096-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CELESTINO E FILHOS LTDA 

ADVOGADO : SILENE MAZETI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

No. ORIG. : 95.00.00007-9 1 Vr TAMBAU/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Providencie a Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada dos documentos, nos termos do art. 16, § 2º da Lei de 

Execução Fiscal, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 do CPC). 

Int. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.093761-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : CETENGE CONSTRUCOES ENGENHARIA E MONTAGENS LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

 
: LUIZ ALFREDO BIANCONI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 97.00.00183-5 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Providencie a Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada dos documentos, nos termos do art. 16, § 2º da Lei de 

Execução Fiscal, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 do CPC). 
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Int. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.113276-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : TRANSRURAL TRANSPORTES E SERVICOS AGRICOLAS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO SALLES VANNI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 94.00.00009-2 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Providencie a Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada dos documentos, nos termos do art. 16, § 2º da Lei de 

Execução Fiscal, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 do CPC). 

Int. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.113845-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : FGN COML/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BARBUIO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 93.00.00010-9 A Vr BARUERI/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Providencie a Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada dos documentos, nos termos do art. 16, § 2º da Lei de 

Execução Fiscal, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 do CPC). 

Int. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.114215-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : COOPERATIVA AGRICOLA DE SAO PAULO COOPCENTRO 

ADVOGADO : AGOSTINHO SARTIN 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.00092-2 A Vr BIRIGUI/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 
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Providencie a Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada dos documentos, nos termos do art. 16, § 2º da Lei de 

Execução Fiscal, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 do CPC). 

Int. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.116167-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CONDOMINIO BALNEARIO GUAECA QUADRA II 

ADVOGADO : SILAS D'AVILA 

No. ORIG. : 91.00.00000-4 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Providencie a Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada dos documentos, nos termos do art. 16, § 2º da Lei de 

Execução Fiscal, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 do CPC). 

Int. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.027252-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

APELADO : ELISEU FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS DOS ANJOS e outro 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls.169: 

Se no prazo, admito os Embargos Infringentes (165/167), não impugnados, conforme certidão de fls. 169, nos termos 

dos artigos 530 e 531 do CPC e 260 e 261, do R.I. desta E. Corte Regional. 

Certificado o prazo, redistribuam-se os autos na forma regimental. 

P.I 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.17.005921-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : ACADEMIA HORACIO BERLINCK S/C LTDA 

ADVOGADO : CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO CESTARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos, etc. 
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Providencie a Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada dos documentos, nos termos do art. 16, § 2º da Lei de 

Execução Fiscal, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 do CPC). 

Int. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.007864-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA 

AGRAVADO : NEOJUEGOS ADMINISTRACAO E FOMENTO LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO PESSOA COELHO 

PARTE RE' : SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : MARIA BEATRIZ AMARAL SANTOS KOHNEN 

PARTE RE' : Superintendencia da Policia Federal 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.056101-8 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em mandado de 

segurança, que concedeu a liminar pleiteada para assegurar à impetrante a utilização das máquinas eletrônicas 

programadas de sua propriedade, bem como a locação de tais equipamentos para os estabelecimentos de bingo 

regulares, bares, lanchonetes, restaurantes e similares, desde que em salas diversas das salas de bingo, podendo instalá-

las em salas diversas das salas de bingo, afastando qualquer tipo de apreensão ou sanção administrativa, quer as 

máquinas estejam em poder da autora ou em poder de locatários. 

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos principais, 

o que evidencia a perda do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.027281-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : MARCELO LATERZA LOPES 

ADVOGADO : GILSON HIROSHI NAGANO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : PAS PECAS AUTOMOTIVAS SEMENTE LTDA 

No. ORIG. : 97.00.00487-6 AII Vr INDAIATUBA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

1 - Manifeste-se a Embargante sobre o alegado às fls. 88/90. 

2 - Providencie a Embargante, no prazo de 5 (cinco) dias, a juntada dos documentos, nos termos do art. 16, § 2º da Lei 

de Execução Fiscal, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 do CPC). 

Int. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 103/1778 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.057187-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : JULIO CESAR RIBEIRO 

ADVOGADO : PEDRO MORA SIQUEIRA 

APELANTE : FLAVIO LUIZ TRIVELLA 

ADVOGADO : MANOEL ELOI SABUGUEIRO BRAZUNA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE AUTORA : ALEXANDRE MAURICIO DE QUEIROZ CONSTANTE e outros 

 
: FABIO HENRIQUE MAIORINO 

 
: GUILHERME CUNHA WERNER 

No. ORIG. : 98.00.51459-7 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

1. Ante a homologação de fls.502, resta prejudicado o pedido formulado às fls. 504. 

2. Cumpra-se o disposto à fl. 502, parte final. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2001.61.00.007873-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : MAURO DA SILVA BATISTA 

ADVOGADO : ZACARIAS SAMPAIO CAMELO e outro 

PARTE RÉ : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Observa-se que, por evidente lapso, o I. Magistrado "a quo" submeteu o R. "decisum" singular, pela denegação da 

ordem, ao reexame necessário, inadmissível na espécie. 

Isto posto, nego seguimento à presente remessa oficial "ex-vi" do art. 475, I do CPC. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.00.026454-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APELADO : R C CAMPOS E CIA LTDA e outro 

 
: JOAO BATISTA DE CAMPOS 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão.  

Trata-se de remessa oficial e apelação em face de sentença proferida em ação de rito ordinário, em que a parte autora 

objetiva seja desconstituídos autos de infração e afastadas novas autuações, sendo-lhe assegurado o direito à assunção 
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de responsabilidade por drogaria, na condição de oficial de farmácia, pois devidamente inscrito no Conselho Regional 

de Farmácia. Valor da Causa: R$ 1.000,00 (Mil reais). 

Sobreveio a sentença julgando parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a possibilidade do autor exercer a 

responsabilidade técnica do estabelecimento de sua propriedade, bem como condenou o Conselho Regional de Farmácia 

a expedir Certificado de Responsabilidade Técnica pela drogaria em favor do autor. Declarou válidos os autos de 

infração impostos e exigíveis as multas cominadascom base no artigo 24 "caput" e parágrafo único da Lei n.º 3.820/60, 

que antecederam a prolação da sentença. Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios foram 

fixados em 10% sobre o valor da causa, devendo cada parte arcar com os honorários de seus respectivos patronos. 

Irresignada, a autarquia-ré interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença, sustentando a 

inaplicabilidade da Súmula 120 do STJ, bem como a impossibilidade da assunção de responsabilidade técnica por 

drogaria. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Passo a decidir.  
Inicialmente, conforme disposto no artigo 44, do Decreto nº 74.170/74, que regulamentou a Lei 5.991/73, é da 

competência dos órgãos de vigilância sanitária licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e 

farmácias, exercendo o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e congêneres. 

Por sua vez, os Conselhos Regionais de Farmácia, como autarquias corporativas, destinam-se a regulamentar e 

fiscalizar as atividades exercidas pelos profissionais de farmácia (art. 10, da Lei 3.820/60), no interesse da categoria 

representativa e das empresas que devam empregar tais profissionais. 

Em obediência ao art. 24 da Lei 3.820/60, aos estabelecimentos farmacêuticos cumpre comprovar a contratação de 

farmacêutico habilitado e registrado, sendo, de outro turno, da competência dos Conselhos Regionais a aplicação de 

multa àqueles que não observarem os ditames da norma referida. 

Assim, existindo comando legal (art. 15, da Lei n. 5991/73) impondo às empresas do ramo de farmácia e drogaria a 

obrigatoriedade de funcionamento sob assistência de um responsável técnico, devidamente inscrito no CRF e 

permanentemente presente todo o período de funcionamento, é legítima a atuação do CRF, no exercício de seu poder de 

polícia. 

Em primazia, o profissional escolhido pela lei é o farmacêutico, porém, na impossibilidade da presença desse 

profissional na localidade, é permitida a sua substituição por oficial ou prático de farmácia, desde que devidamente 

inscrito no CRF. Inadmissível, porém, o funcionamento sem a assistência de qualquer desses profissionais. 

Nesse passo, o antigo oficial de farmácia, era o prático licenciado que já exercia a profissão, quando adveio a Lei n. 

5.991/73, na qual foi expressamente resguardado pelo citado art. 14 da Lei 3.820/60, nos seguintes termos: 

"Art. 14. Em cada Conselho Regional serão inscritos os profissionais de Farmácia que tenham exercício em seus 

territórios e que constituirão o seu quadro de farmacêuticos.  

Parágrafo único. Serão inscritos, em quadros distintos, podendo representar-se nas discussões, em assuntos 

concernentes às suas próprias categorias:  

a) os profissionais que, embora não farmacêuticos, exerçam suas atividades (quando a lei autorize) como responsáveis 

ou auxiliares técnicos de laboratórios industriais farmacêuticos, laboratórios de análises clínicas e laboratórios de 

controle e pesquisas relativas a alimentos, drogas e medicamentos;  

b) os práticos ou oficiais de Farmácia licenciados." (grifei)  

Pertine salientar, ainda, terem os incisos X e XI, do art. 4º, do art. 15, da Lei n. 5.991/73, estabelecido a diferença entre 

farmácia e drogaria. A farmácia é "o estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais de comércio de 

drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o atendimento privativo 

de unidade hospitalar ou qualquer outra equivalente de assistência médica", ao passo que a drogaria é o 

"estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos em suas 

embalagens originais". 

Como se vê, no caso da farmácia, onde há manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, existe a obrigatoriedade da 

presença de um farmacêutico responsável, diferentemente da drogaria, onde não há manuseio de drogas, mas exposição 

e venda ao público de medicamentos prontos e embalados. 

Desta decorre que em se tratando de drogaria, o oficial de farmácia, devidamente inscrito, pode exercer a 

responsabilidade técnica, mesmo não tenha comprovado ser proprietário de farmácia ou drogaria (em 11.11.60, pois tal 

requisito encerra caráter meramente econômico). 

Destarte, cuida-se da aplicação, à espécie, da Súmula 120 do STJ, segundo a qual: 

"O oficial de farmácia, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, pode ser responsável técnico por drogaria".  

Sobre o tema, já decidiu esta E. Corte: 

"ADMINISTRATIVO. OFICIAL DE FARMACIA INSCRITO NO CRF. RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR 

DROGARIA. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 120 DO STJ.  

1. A Lei n.º 3.820/60, que criou os Conselhos Federal e Regionais de farmácia, autorizou, excepcionalmente, a 

inscrição perante estes últimos, além dos farmacêuticos, os não-farmacêuticos, profissionais de nível médio, atuantes 

no ramo e detentores de qualquer documento comprobatório da atividade profissional.  

2. Com a obrigatoriedade da assistência, nas farmácias e drogarias, de técnico responsável, inscrito no CRF trazida 

com a edição da Lei n.º 5.991, de 17.12.73 (art.15), o artigo 57 autorizou os oficiais de farmácia, cumpridas as 

condições ali estabelecidas, a assumirem a responsabilidade técnica de farmácia ou drogaria.  
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3. O artigo 59 do Decreto n.º 74.170, de 10.06.74, estabeleceu os requisitos para o provisionamento a que alude o 

artigo 57 da Lei n.º 5.991/73: prova de ser OFICIAL de farmácia, através de título legalmente expedido até 19.12.73; 

de estar em plena atividade profissional, e a condição de proprietário ou co-proprietário do estabelecimento em 

11.11.60.  

4. Tratando-se de drogaria, onde não há manipulação de fórmulas medicamentosas, mas apenas a exposição e venda 

ao público de medicamentos prontos e embalados, o OFICIAL de farmácia, devidamente inscrito no CONSELHO 

REGIONAL de farmácia pode exercer a responsabilidade técnica por drogaria, ainda que não tenha comprovado ser 

proprietário de farmácia ou drogaria em 11.11.60, na medida em que tal requisito encerra caráter meramente 

econômico. Incidência do enunciado da Súmula nº 120 do STJ: "O OFICIAL de Farmácia, inscrito no CONSELHO 

REGIONAL de Farmácia, pode ser responsável técnico por drogaria".  

5. A competência dos Conselhos Regionais de Farmácia para procederem à fiscalização e punir eventuais infrações 

decorre de expressa previsão legal, "ex vi" do artigo 24 da Lei n.º 3.820/60, que obriga as empresas e estabelecimentos 

que exploram serviços que exijam atividades profissionais farmacêuticas a provarem junto aos Conselhos Federal e 

Regionais o exercício dessas atividades por profissional habilitado e registrado, autorizando inclusive a aplicação de 

multas, em caso de infringência a esse dispositivo legal. Às autoridades sanitárias, por seu turno, compete o 

licenciamento do estabelecimento, e a fiscalização restringe-se aos aspectos sanitários referentes ao comércio 

praticado.  

6. Apelação provida."  

(AMS 1999.03.99.101084-4, v.u., rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU 24/10/2003, p. 382).  

"ADMINISTRATIVO - REEXAME NECESSÁRIO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - COMPETÊNCIA - 

INSCRIÇÃO CANCELADA.  

1. A sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida 

no artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51.  

2.Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no 

estabelecimento comercial.  

3. Somente o oficial de Farmácia em situação regular perante o órgão de fiscalização profissional tem aptidão para 

assumir a responsabilidade técnica de drogaria.  

4. A documentação acostada pela autoridade impetrada aos autos demonstra ter sido cancelada a inscrição do 

impetrante Gerson Soares de Oliveira no Conselho Regional de Farmácia, em razão da existência de débitos das 

anuidades de 1981 a 1988, estando em situação irregular perante o órgão de fiscalização profissional."  

(AMS 2001.03.99.057022-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v.u., DJU 11/04/2003, p. 425).  

"MANDADO DE SEGURANÇA - OFICIAL DE FARMÁCIA - RESPONSÁVEL TÉCNICO POR DROGARIA - 

POSSIBILIDADE - SÚMULA 120/STJ - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - COMPETÊNCIA.  

I - Os Conselhos Regionais de Farmácia detém competência para fiscalizar e aplicar sanções aos estabelecimentos de 

acordo com o disposto no art. 24, da Lei nº 3820/60, sem prejuízo da competência concorrente dos Órgãos de 

Vigilância locais fixada pelo art. 44, da Lei nº 5991/73 (inteligência dos arts. 23, II e 24, XII da CF).  

II - No caso de drogarias, onde não há manipulação de fórmulas, mas apenas a venda de medicamentos embalados, o 

Superior Tribunal de Justiça já dispensou a obrigatoriedade de farmacêutico, permitindo a presença apenas do oficial 

de Farmácia como responsável técnico, SÚMULA 120/STJ, sendo desnecessária a demonstração de interesse público.  

III - Precedentes.  

IV - Remessa oficial não conhecida, nos termos do artigo 475, § 3º do CPC.  

V - Apelação parcialmente provida, apenas no tocante à questão da competência do CRF."  

(AMS 1999.61.00.003300-2, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, v.u., DJU 15/10/2003, p. 200).  

Por derradeiro, é de rigor o reconhecimento da possibilidade de assunção de responsabilidade técnica de drogaria por 

oficial de farmácia e, por conseguinte, se declarar a nulidade da penalidade aplicada. 

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial e nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, "caput" do 

CPC. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.13.001816-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TOMAS DE AQUINO JONAS 

ADVOGADO : ANTONIO DE PADUA FARIA e outro 
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DESPACHO 

Vistos, etc. 

Providencie a Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada dos documentos, nos termos do art. 16, § 2º da Lei de 

Execução Fiscal, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 do CPC). 

Int. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.04.000304-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ SOARES DE LIMA 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

I- Trata-se de Embargos à Execução Fiscal ajuizados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) em face 

da Prefeitura Municipal de Santos, sustentando, preliminarmente, a impenhorabilidade dos bens da Autarquia e, no 

mérito, a inconstitucionalidade da Taxa de Licença de Funcionamento, bem como a impossibilidade de sua cobrança na 

espécie dado que a Embargante teria desocupado o imóvel fiscalizado uma década antes. 

Sobreveio o r. "decisum" de procedência dos Embargos. Houve fixação de honorários advocatícios no percentual de 

15% (quinze por cento) do valor da execução. Submetido o r. "decisum" ao necessário reexame. 

Irresignada, apela a Prefeitura Municipal de Santos, pugnando pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98.  

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Observo, preliminarmente, estar assentada a impenhorabilidade dos bens da ECT, consoante orientação do E. STF: 

 

"EMENTA: 1.Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos: execução (CF, art. 100; C.Pr.Civil, arts. 730 e 731): 

recepção pela Constituição de 1988 do art. 12 do Decreto-Lei 509/69, que estendeu à Empresa Brasileira de Correios 

e Telégrafos os privilégios conferidos à Fazenda Pública, dentre eles o da impenhorabilidade de seus bens, rendas e 

serviços, devendo a execução fazer-se mediante precatório, sob pena de vulneração do disposto no artigo 100 da 

Constituição da República: precedente". 

(STF, AI 243250 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ 23-04-2004 PP-00009, EMENT 

VOL-02148-06 PP-01150). 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. 

IPTU. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. ABRANGÊNCIA. PRECEDENTES. O Plenário do 

Supremo Tribunal Federal declarou a compatibilidade do Decreto-lei n. 509/69 --- que dispõe sobre a 

impenhorabilidade dos bens da ECT e os benefícios fiscais outorgados a essa Empresa --- com a Constituição do 

Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(STF, AI 718646 AgR / SP, 2ª Turma, Rel. Min. EROS GRAU, DJe-202 DIVULG 23-10-2008 PUBLIC 24-10-2008, 

EMENT VOL-02338-16 PP-03262). 

Igualmente, é de se notar que a imunidade tributária estabelecida no art. 150, VI, "a" refere-se tão-somente a impostos, 

não se podendo, a pretexto de interpretar a norma constitucional, ampliá-la para abranger as taxas. Nesse sentido e, 

especificamente no que tange à ECT, a jurisprudência do E. STF: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS: 

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., art. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA QUE EXERCE ATIVIDADE 

ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO: DISTINÇÃO. TAXAS: IMUNIDADE 

RECÍPROCA: INEXISTÊNCIA. I. - As empresas públicas prestadoras de serviço público distinguem-se das que 

exercem atividade econômica. A ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é prestadora de serviço público de 

prestação obrigatória e exclusiva do Estado, motivo por que está abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., 

art. 22, X; C.F., art. 150, VI, a. Precedentes do STF: RE 424.227/SC, 407.099/RS, 354.897/RS, 356.122/RS e 
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398.630/SP, Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma. II. - A imunidade tributária recíproca -- C.F., art. 150, VI, a -- somente 

é aplicável a impostos, não alcançando as taxas. III. - R.E. conhecido e improvido". 

(STF, RE 364202 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ 28-10-2004 PP-00051, EMENT VOL-02170-02 

PP-00302). 

 

No que tange à constitucionalidade das Taxas de Licença de Localização e Funcionamento, renováveis anualmente e 

devidas às Municipalidades, a matéria já não comporta disceptação, declarada sua constitucionalidade face a Carta de 

1988 pelo E. STF: 

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. TAXA DE FISCALIZAÇÃO 

DE LOCALIZAÇÃO, DE INSTALAÇÃO E DE FUNCIONAMENTO. RENOVAÇÃO ANUAL. 

CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO 

QUAL SE NEGA PROVIMENTO. Argumento de inexistência de previsão legal para a cobrança anual da taxa: 

ausência de prequestionamento. Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal". 

(STF, RE 571511 AgR / SP, 1ª Turma, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-113 DIVULG 18-06-2009 PUBLIC 19-06-

2009, EMENT VOL-02365-06 PP-01187). 

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. TAXA DE 

LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. LEGITIMIDADE. A decisão agravada encontra-se em harmonia com o 

entendimento firmado nesta Corte no sentido da legitimidade da taxa em exame. Agravo regimental a que se nega 

provimento". 

(STF, RE 549221 ED / SP, 2ª Turma, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJe-053 DIVULG 19-03-2009 PUBLIC 20-

03-2009, EMENT VOL-02353-05 PP-01049). 

 

Nesse mesmo sentido, observo ter ocorrido o cancelamento da Súmula 157 do E. STJ, no julgamento do RESP 261.571-

SP, na sessão de 24/04/2002 pela E. 1ª Seção. 

Todavia, compulsando os autos, verifico que a taxa executada refere-se à fiscalização realizada em imóvel no exercício 

de 1998 sendo que, de acordo com farta documentação apresentada pela Embargante, o local já não era ocupado pela 

Autarquia desde 1988 (fls. 28-31). Assim, de rigor a procedência dos Embargos. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.82.009058-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CALILLE E LINS ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C e outro 

ADVOGADO : RAUL HUSNI HAIDAR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc.  

Fls. 57/64: 

Considerando-se o parcelamento noticiado, bem ainda, o disposto no art. 4º, II da Lei 10.684/03, manifeste-se a 

Apelante.  

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 MEDIDA CAUTELAR Nº 2003.03.00.054202-6/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

REQUERENTE : HILTON VIANA GUTTARDI 

ADVOGADO : FERNANDO DE OLIVEIRA 

REQUERIDO : Universidade Bandeirante de Sao Paulo UNIBAN 

ADVOGADO : DECIO LENCIONI MACHADO 

No. ORIG. : 2003.61.00.007428-9 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Medida Cautelar incidental ao recurso de apelação interposto contra sentença denegatória de segurança 

(AMS nº 2003.61.00.007428-9), que objetivava assegurar o direito de rematrícula do impetrante para o 2º ano do Curso 

de Medicina Veterinária perante a Universidade Bandeirante de São Paulo - UNIBAN, no ano letivo de 2003, 

independentemente de mensalidades atrasadas. 

Foi concedida a liminar pleiteada nos presentes autos (fls. 102/103), tendo sido interposto agravo regimental pela 

requerida às fls. 108/117. 

Contestação apresentada às fls. 119/130. 

A decisão agravada foi mantida (fls. 154), determinando-se o processamento do agravo regimental. 

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 159/163, manifestou-se pela procedência do pedido veiculado na 

presente Medida Cautelar. 

É o breve relatório, decido. 

A presente medida cautelar é incidental a apelação interposta contra sentença denegatória de segurança (AMS nº 

2003.61.00.007428-9). 

Processualmente, busca a requerente pelo manuseio da presente cautelar incidental obter em segundo grau tutela liminar 

até que seja apreciado pelo Tribunal o referido apelo. 

Consultando o Sistema Processual Informatizado desta C. Corte, verifico que a apelação interposta no processo 

originário foi julgada em 04 de dezembro de 2006 (DJU 11.12.2006), tendo sido negado seguimento. Os autos foram 

baixados definitivamente à Seção Judiciária de origem em 01.02.2007. 

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. 

Assim, a ação cautelar guarda um caráter de acessoriedade com a principal, dela sendo dependente, inclusive no que diz 

respeito à eficácia. 

A solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar. 

No caso em tela, com o julgamento da apelação interposta na ação principal, entendo restar configurada a perda 

superveniente do objeto da presente medida cautelar, exsurgindo a falta de interesse processual da requerente. 

No abono dessa linha de exegese, julgados desta C. Corte: MC nº 1999.03.00.005960-7, Des. Fed. Rel. CONSUELO 

YOSHIDA, v.u., DJU 10.12.04, p. 142; e MC 98.03.079378-0/SP, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, Terceira 

Turma, j. 01.08.2007, DJU 15.08.2007, p. 172. 

Com efeito, evidenciada a perda superveniente do objeto da presente ação cautelar, é medida de rigor a extinção do 

processo sem resolução do mérito. 

Impende assinalar que, com o julgamento de recurso de apelação, remessa oficial e eventuais embargos de 

declaração/embargos infringentes, esgota-se a atividade jurisdicional da Turma/Seção. 

Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 267, inc. VI, e 808, inc. III, ambos 

do CPC c.c art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta C. Corte, cassando a liminar. Julgo prejudicado o agravo 

regimental. 

Tendo em vista a instauração do contraditório na espécie, assim como a manutenção da decisão denegatória da 

segurança e, ainda, considerando-se que a ação principal, por ser mandado de segurança, não comporta a imposição de 

verba honorária (Súmulas nºs 105/STJ e 512/STF), condeno a requerente ao pagamento de honorários advocatícios à 

razão de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

Custas ex lege. 

Esclareço que eventual pagamento da verba honorária deve ser procedido através de Guia DARF, campo 04, pelo 

código 2864. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.010388-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
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ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

APELADO : DROGAPOSSE COML/ LTDA -ME e outro 

 
: JOSE NAVARRO 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO SERRA e outro 

DECISÃO 

Vistos em decisão.  
Trata-se de apelação em face de sentença proferida em ação de rito ordinário, em que a parte autora objetiva seja 

desconstituído auto de infração e afastadas novas autuações, sendo-lhe assegurado o direito à assunção de 

responsabilidade por drogaria, na condição de oficial de farmácia, pois devidamente inscrito no Conselho Regional de 

Farmácia. Valor da Causa: R$ 2.000,00 (Dois mil reais). 

Sobreveio a sentença julgando parcialmente procedente o pedido, para determinar que o Conselho Regional de 

Farmácia proceda à anotação de responsabilidade técnica do co-autor José Navarro pela co-autora Drogaposse 

Comercial Ltda - ME, expedindo, ainda, o certificado de regularidade do estabelecimento. Manteve a validade dos autos 

de infração n.º 127.823 e n.º 106.240 levando em consideração que são anteriores à alteração de atividade da autora. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Irresignada, a autarquia-ré interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença, sustentando a 

inaplicabilidade da Súmula 120 do STJ, bem como a impossibilidade da assunção de responsabilidade técnica por 

drogaria. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Passo a decidir. 

Inicialmente, conforme disposto no artigo 44, do Decreto nº 74.170/74, que regulamentou a Lei 5.991/73, é da 

competência dos órgãos de vigilância sanitária licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e 

farmácias, exercendo o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e congêneres. 

Por sua vez, os Conselhos Regionais de Farmácia, como autarquias corporativas, destinam-se a regulamentar e 

fiscalizar as atividades exercidas pelos profissionais de farmácia (art. 10, da Lei 3.820/60), no interesse da categoria 

representativa e das empresas que devam empregar tais profissionais. 

Em obediência ao art. 24 da Lei 3.820/60, aos estabelecimentos farmacêuticos cumpre comprovar a contratação de 

farmacêutico habilitado e registrado, sendo, de outro turno, da competência dos Conselhos Regionais a aplicação de 

multa àqueles que não observarem os ditames da norma referida. 

Assim, existindo comando legal (art. 15, da Lei n. 5991/73) impondo às empresas do ramo de farmácia e drogaria a 

obrigatoriedade de funcionamento sob assistência de um responsável técnico, devidamente inscrito no CRF e 

permanentemente presente todo o período de funcionamento, é legítima a atuação do CRF, no exercício de seu poder de 

polícia. 

Em primazia, o profissional escolhido pela lei é o farmacêutico, porém, na impossibilidade da presença desse 

profissional na localidade, é permitida a sua substituição por oficial ou prático de farmácia, desde que devidamente 

inscrito no CRF. Inadmissível, porém, o funcionamento sem a assistência de qualquer desses profissionais. 

Nesse passo, o antigo oficial de farmácia, era o prático licenciado que já exercia a profissão, quando adveio a Lei n. 

5.991/73, na qual foi expressamente resguardado pelo citado art. 14 da Lei 3.820/60, nos seguintes termos: 

"Art. 14. Em cada Conselho Regional serão inscritos os profissionais de Farmácia que tenham exercício em seus 

territórios e que constituirão o seu quadro de farmacêuticos. 

Parágrafo único. Serão inscritos, em quadros distintos, podendo representar-se nas discussões, em assuntos 

concernentes às suas próprias categorias: 

a) os profissionais que, embora não farmacêuticos, exerçam suas atividades (quando a lei autorize) como responsáveis 

ou auxiliares técnicos de laboratórios industriais farmacêuticos, laboratórios de análises clínicas e laboratórios de 

controle e pesquisas relativas a alimentos, drogas e medicamentos; 

b) os práticos ou oficiais de Farmácia licenciados." (grifei) 

Pertine salientar, ainda, terem os incisos X e XI, do art. 4º, do art. 15, da Lei n. 5.991/73, estabelecido a diferença entre 

farmácia e drogaria. A farmácia é "o estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais de comércio de 

drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o atendimento privativo 

de unidade hospitalar ou qualquer outra equivalente de assistência médica", ao passo que a drogaria é o 

"estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos em suas 

embalagens originais". 

Como se vê, no caso da farmácia, onde há manipulação de fórmulas magistrais e oficiais, existe a obrigatoriedade da 

presença de um farmacêutico responsável, diferentemente da drogaria, onde não há manuseio de drogas, mas exposição 

e venda ao público de medicamentos prontos e embalados. 

Desta decorre que em se tratando de drogaria, o oficial de farmácia, devidamente inscrito, pode exercer a 

responsabilidade técnica, mesmo não tenha comprovado ser proprietário de farmácia ou drogaria (em 11.11.60, pois tal 

requisito encerra caráter meramente econômico). 

Destarte, cuida-se da aplicação, à espécie, da Súmula 120 do STJ, segundo a qual: 

"O oficial de farmácia, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, pode ser responsável técnico por drogaria". 

Sobre o tema, já decidiu esta E. Corte: 
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"ADMINISTRATIVO. OFICIAL DE FARMACIA INSCRITO NO CRF. RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR 

DROGARIA. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 120 DO STJ. 

1. A Lei n.º 3.820/60, que criou os Conselhos Federal e Regionais de farmácia, autorizou, excepcionalmente, a 

inscrição perante estes últimos, além dos farmacêuticos, os não-farmacêuticos, profissionais de nível médio, atuantes 

no ramo e detentores de qualquer documento comprobatório da atividade profissional. 

2. Com a obrigatoriedade da assistência, nas farmácias e drogarias, de técnico responsável, inscrito no CRF trazida 

com a edição da Lei n.º 5.991, de 17.12.73 (art.15), o artigo 57 autorizou os oficiais de farmácia, cumpridas as 

condições ali estabelecidas, a assumirem a responsabilidade técnica de farmácia ou drogaria. 

3. O artigo 59 do Decreto n.º 74.170, de 10.06.74, estabeleceu os requisitos para o provisionamento a que alude o 

artigo 57 da Lei n.º 5.991/73: prova de ser OFICIAL de farmácia, através de título legalmente expedido até 19.12.73; 

de estar em plena atividade profissional, e a condição de proprietário ou co-proprietário do estabelecimento em 

11.11.60. 

4. Tratando-se de drogaria, onde não há manipulação de fórmulas medicamentosas, mas apenas a exposição e venda 

ao público de medicamentos prontos e embalados, o OFICIAL de farmácia, devidamente inscrito no CONSELHO 

REGIONAL de farmácia pode exercer a responsabilidade técnica por drogaria, ainda que não tenha comprovado ser 

proprietário de farmácia ou drogaria em 11.11.60, na medida em que tal requisito encerra caráter meramente 

econômico. Incidência do enunciado da Súmula nº 120 do STJ: "O OFICIAL de Farmácia, inscrito no CONSELHO 

REGIONAL de Farmácia, pode ser responsável técnico por drogaria". 

5. A competência dos Conselhos Regionais de Farmácia para procederem à fiscalização e punir eventuais infrações 

decorre de expressa previsão legal, "ex vi" do artigo 24 da Lei n.º 3.820/60, que obriga as empresas e estabelecimentos 

que exploram serviços que exijam atividades profissionais farmacêuticas a provarem junto aos Conselhos Federal e 

Regionais o exercício dessas atividades por profissional habilitado e registrado, autorizando inclusive a aplicação de 

multas, em caso de infringência a esse dispositivo legal. Às autoridades sanitárias, por seu turno, compete o 

licenciamento do estabelecimento, e a fiscalização restringe-se aos aspectos sanitários referentes ao comércio 

praticado. 

6. Apelação provida." 

(AMS 1999.03.99.101084-4, v.u., rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU 24/10/2003, p. 382). 

"ADMINISTRATIVO - REEXAME NECESSÁRIO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - COMPETÊNCIA - 

INSCRIÇÃO CANCELADA. 

1. A sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida 

no artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51. 

2.Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no 

estabelecimento comercial. 

3. Somente o oficial de Farmácia em situação regular perante o órgão de fiscalização profissional tem aptidão para 

assumir a responsabilidade técnica de drogaria. 

4. A documentação acostada pela autoridade impetrada aos autos demonstra ter sido cancelada a inscrição do 

impetrante Gerson Soares de Oliveira no Conselho Regional de Farmácia, em razão da existência de débitos das 

anuidades de 1981 a 1988, estando em situação irregular perante o órgão de fiscalização profissional." 

(AMS 2001.03.99.057022-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v.u., DJU 11/04/2003, p. 425). 

"MANDADO DE SEGURANÇA - OFICIAL DE FARMÁCIA - RESPONSÁVEL TÉCNICO POR DROGARIA - 

POSSIBILIDADE - SÚMULA 120/STJ - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - COMPETÊNCIA. 

I - Os Conselhos Regionais de Farmácia detém competência para fiscalizar e aplicar sanções aos estabelecimentos de 

acordo com o disposto no art. 24, da Lei nº 3820/60, sem prejuízo da competência concorrente dos Órgãos de 

Vigilância locais fixada pelo art. 44, da Lei nº 5991/73 (inteligência dos arts. 23, II e 24, XII da CF). 

II - No caso de drogarias, onde não há manipulação de fórmulas, mas apenas a venda de medicamentos embalados, o 

Superior Tribunal de Justiça já dispensou a obrigatoriedade de farmacêutico, permitindo a presença apenas do oficial 

de Farmácia como responsável técnico, SÚMULA 120/STJ, sendo desnecessária a demonstração de interesse público. 

III - Precedentes. 

IV - Remessa oficial não conhecida, nos termos do artigo 475, § 3º do CPC. 

V - Apelação parcialmente provida, apenas no tocante à questão da competência do CRF." 

(AMS 1999.61.00.003300-2, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, v.u., DJU 15/10/2003, p. 200). 

Por derradeiro, é de rigor o reconhecimento da possibilidade de assunção de responsabilidade técnica de drogaria por 

oficial de farmácia e, por conseguinte, se declarar a nulidade das penalidades aplicada. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, "caput" do CPC. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.04.010231-4/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE MARCOS BORGES SANCHEZ e outro 

 
: MARIA IGNEZ DE OLIVEIRA SANCHEZ 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de Ação Ordinária objetivando a remuneração do saldo bloqueado de caderneta de poupança com 

aniversário no dia 22 de cada mês, pelo índice de 84,32% referente ao mês de março/90, acrescida de juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês, juros de mora e correção monetária. 

A r. sentença extinguiu o feito sem resolução do mérito, reconhecendo a ilegitimidade passiva "ad causam" da Caixa 

Econômica Federal na espécie e fixando honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, 

cuja condenação fica suspensa na forma dos arts. 11 e 12 da Lei n. 1060/50. 

Irresignados, apelam o Autores, pugnando pela reversão do julgado, com a procedência do pedido inicial. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Compulsando os autos, observo que a r. sentença está de acordo com a jurisprudência sedimentada dos tribunais 

superiores, reconhecida a legitimidade passiva dos bancos depositórios unicamente com relação aos saldos bloqueados 

em cadernetas de contas-poupança cujas datas de aniversário ocorram na 1ª quinzena de cada mês: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. ADMINISTRATIVO. PLANO COLLOR. CRUZADOS NOVOS RETIDOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

168/90 E LEI Nº 8.024/90. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

BTNF. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, CPC. NÃO CONFIGURADA. 
1. O Banco Central do Brasil ostenta, em princípio, legitimidade passiva ad causam para responder pela correção 

monetária dos cruzados novos retidos pela implantação do Plano Collor. 

2. Os bancos depositários são responsáveis pela correção monetária dos ativos retidos até o momento em que esses 

foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Conseqüentemente, os bancos depositários são legitimados passivos 

quanto à pretensão de reajuste dos saldos referente ao mês de março de 1990, bem como ao pertinente ao mês de abril 

do mesmo ano, referente às contas de poupança cujas datas de aniversário ou creditamento foram anteriores à 

transferência dos ativos. Precedentes: REsp 637.966 - RJ, DJ de 24 de abril de 2006; AgRg nos EDcl no REsp 214.577 

- SP, DJ de 28 de novembro de 2005; RESP 332.966 - SP; DJ de 30 de junho 2003. 

3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência destes para o 

BACEN, sendo certo que após a data da referida transferência, e no mês de abril de 1990, para as contas de poupança 

com aniversário na segunda quinzena, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90. Precedentes do STJ: 

REsp 692.532/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ de 10/03/2008; AgRg nos EDcl 

no Ag 484.799/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJ 14/12/2007 e AgRg no Ag 

811.661/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 31/05/2007. 

4. O Pleno do Supremo Tribunal Federal afastou a inconstitucionalidade do art. 6º, § 2º, da lei supracitada, 

instituidora do Plano Collor (precedentes: AgRg no Ag 706.995 - SP, DJ de 20 de fevereiro de 2006; REsp 637.311 - 

PE, DJ de 28 de novembro de 2005; REsp 652.692 - RJ, DJ de 22 de novembro de 2004). 

5. Os Embargos de Declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela 

violação do artigo 535, II, do CPC. 

6. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008". 

(STJ, RESP 1.070.252-SP, 1ª Seção, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 10/06/09). 

 

Destarte, e considerando que a conta-poupança que é objeto desta demanda possui aniversário na 2ª quinzena de cada 

mês (fls. 20 a 22), resta evidente a inexistência de crédito, impondo-se a extinção do feito. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 
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São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.05.013620-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : EDUARDO MARQUES DE OLIVEIRA PAIVA incapaz e outro 

ADVOGADO : PATRICIA REGINA BABBONI e outro 

REPRESENTANTE : JOSE DONIZETE DE PAIVA 

APELANTE : NOCIDIA MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PATRICIA REGINA BABBONI e outro 

APELANTE : PAULO ROBERTO GOMES FONSECA 

ADVOGADO : SABRINA BARRETO DE ARIMATÉA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 495/498 - Ciência aos autores. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.07.005802-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

APELADO : SATORO MOTOMATSU e outro 

 
: DANIELA RODRIGUES VIEIRA DA SILVA ARACATUBA -ME 

ADVOGADO : ALBERTINO DE LIMA e outro 

DECISÃO 

Vistos em decisão.  
Trata-se de apelação em face de sentença proferida em ação de rito ordinário, em que a parte autora objetiva seja 

desconstituído auto de infração e afastadas novas autuações, sendo-lhe assegurado o direito à assunção de 

responsabilidade por drogaria, na condição de oficial de farmácia, pois devidamente inscrito no Conselho Regional de 

Farmácia. Requer também a concessão de Certificado de Responsabilidade Técnica. Valor da Causa: R$ 5.880,00 

(Cinco mil oitocentos e oitenta reais). 

Sobreveio a sentença julgando procedente o pedido. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Irresignada, a autarquia-ré interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença, sustentando a 

inaplicabilidade da Súmula 120 do STJ, bem como a impossibilidade da assunção de responsabilidade técnica por 

drogaria. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Passo a decidir. 

Inicialmente, conforme disposto no artigo 44, do Decreto nº 74.170/74, que regulamentou a Lei 5.991/73, é da 

competência dos órgãos de vigilância sanitária licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e 

farmácias, exercendo o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e congêneres. 

Por sua vez, os Conselhos Regionais de Farmácia, como autarquias corporativas, destinam-se a regulamentar e 

fiscalizar as atividades exercidas pelos profissionais de farmácia (art. 10, da Lei 3.820/60), no interesse da categoria 

representativa e das empresas que devam empregar tais profissionais. 

Em obediência ao art. 24 da Lei 3.820/60, aos estabelecimentos farmacêuticos cumpre comprovar a contratação de 

farmacêutico habilitado e registrado, sendo, de outro turno, da competência dos Conselhos Regionais a aplicação de 

multa àqueles que não observarem os ditames da norma referida. 

Assim, existindo comando legal (art. 15, da Lei n. 5991/73) impondo às empresas do ramo de farmácia e drogaria a 

obrigatoriedade de funcionamento sob assistência de um responsável técnico, devidamente inscrito no CRF e 
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permanentemente presente todo o período de funcionamento, é legítima a atuação do CRF, no exercício de seu poder de 

polícia. 

Em primazia, o profissional escolhido pela lei é o farmacêutico, porém, na impossibilidade da presença desse 

profissional na localidade, é permitida a sua substituição por oficial ou prático de farmácia, desde que devidamente 

inscrito no CRF. Inadmissível, porém, o funcionamento sem a assistência de qualquer desses profissionais. 

Nesse passo, o antigo oficial de farmácia, era o prático licenciado que já exercia a profissão, quando adveio a Lei n. 

5.991/73, na qual foi expressamente resguardado pelo citado art. 14 da Lei 3.820/60, nos seguintes termos: 

"Art. 14. Em cada Conselho Regional serão inscritos os profissionais de Farmácia que tenham exercício em seus 

territórios e que constituirão o seu quadro de farmacêuticos. 

Parágrafo único. Serão inscritos, em quadros distintos, podendo representar-se nas discussões, em assuntos 

concernentes às suas próprias categorias: 

a) os profissionais que, embora não farmacêuticos, exerçam suas atividades (quando a lei autorize) como responsáveis 

ou auxiliares técnicos de laboratórios industriais farmacêuticos, laboratórios de análises clínicas e laboratórios de 

controle e pesquisas relativas a alimentos, drogas e medicamentos; 

b) os práticos ou oficiais de Farmácia licenciados." (grifei) 

Pertine salientar, ainda, terem os incisos X e XI, do art. 4º, do art. 15, da Lei n. 5.991/73, estabelecido a diferença entre 

farmácia e drogaria. A farmácia é "o estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais de comércio de 

drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o atendimento privativo 

de unidade hospitalar ou qualquer outra equivalente de assistência médica", ao passo que a drogaria é o 

"estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos em suas 

embalagens originais". 

Como se vê, no caso da farmácia, onde há manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, existe a obrigatoriedade da 

presença de um farmacêutico responsável, diferentemente da drogaria, onde não há manuseio de drogas, mas exposição 

e venda ao público de medicamentos prontos e embalados. 

Desta decorre que em se tratando de drogaria, o oficial de farmácia, devidamente inscrito, pode exercer a 

responsabilidade técnica, mesmo não tenha comprovado ser proprietário de farmácia ou drogaria (em 11.11.60, pois tal 

requisito encerra caráter meramente econômico). 

Destarte, cuida-se da aplicação, à espécie, da Súmula 120 do STJ, segundo a qual: 

"O oficial de farmácia, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, pode ser responsável técnico por drogaria". 

Sobre o tema, já decidiu esta E. Corte: 

"ADMINISTRATIVO. OFICIAL DE FARMACIA INSCRITO NO CRF. RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR 

DROGARIA. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 120 DO STJ. 

1. A Lei n.º 3.820/60, que criou os Conselhos Federal e Regionais de farmácia, autorizou, excepcionalmente, a 

inscrição perante estes últimos, além dos farmacêuticos, os não-farmacêuticos, profissionais de nível médio, atuantes 

no ramo e detentores de qualquer documento comprobatório da atividade profissional. 

2. Com a obrigatoriedade da assistência, nas farmácias e drogarias, de técnico responsável, inscrito no CRF trazida 

com a edição da Lei n.º 5.991, de 17.12.73 (art.15), o artigo 57 autorizou os oficiais de farmácia, cumpridas as 

condições ali estabelecidas, a assumirem a responsabilidade técnica de farmácia ou drogaria. 

3. O artigo 59 do Decreto n.º 74.170, de 10.06.74, estabeleceu os requisitos para o provisionamento a que alude o 

artigo 57 da Lei n.º 5.991/73: prova de ser OFICIAL de farmácia, através de título legalmente expedido até 19.12.73; 

de estar em plena atividade profissional, e a condição de proprietário ou co-proprietário do estabelecimento em 

11.11.60. 

4. Tratando-se de drogaria, onde não há manipulação de fórmulas medicamentosas, mas apenas a exposição e venda 

ao público de medicamentos prontos e embalados, o OFICIAL de farmácia, devidamente inscrito no CONSELHO 

REGIONAL de farmácia pode exercer a responsabilidade técnica por drogaria, ainda que não tenha comprovado ser 

proprietário de farmácia ou drogaria em 11.11.60, na medida em que tal requisito encerra caráter meramente 

econômico. Incidência do enunciado da Súmula nº 120 do STJ: "O OFICIAL de Farmácia, inscrito no CONSELHO 

REGIONAL de Farmácia, pode ser responsável técnico por drogaria". 

5. A competência dos Conselhos Regionais de Farmácia para procederem à fiscalização e punir eventuais infrações 

decorre de expressa previsão legal, "ex vi" do artigo 24 da Lei n.º 3.820/60, que obriga as empresas e estabelecimentos 

que exploram serviços que exijam atividades profissionais farmacêuticas a provarem junto aos Conselhos Federal e 

Regionais o exercício dessas atividades por profissional habilitado e registrado, autorizando inclusive a aplicação de 

multas, em caso de infringência a esse dispositivo legal. Às autoridades sanitárias, por seu turno, compete o 

licenciamento do estabelecimento, e a fiscalização restringe-se aos aspectos sanitários referentes ao comércio 

praticado. 

6. Apelação provida." 

(AMS 1999.03.99.101084-4, v.u., rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU 24/10/2003, p. 382). 

"ADMINISTRATIVO - REEXAME NECESSÁRIO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - COMPETÊNCIA - 

INSCRIÇÃO CANCELADA. 

1. A sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida 

no artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51. 

2.Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no 

estabelecimento comercial. 
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3. Somente o oficial de Farmácia em situação regular perante o órgão de fiscalização profissional tem aptidão para 

assumir a responsabilidade técnica de drogaria. 

4. A documentação acostada pela autoridade impetrada aos autos demonstra ter sido cancelada a inscrição do 

impetrante Gerson Soares de Oliveira no Conselho Regional de Farmácia, em razão da existência de débitos das 

anuidades de 1981 a 1988, estando em situação irregular perante o órgão de fiscalização profissional." 

(AMS 2001.03.99.057022-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v.u., DJU 11/04/2003, p. 425). 

"MANDADO DE SEGURANÇA - OFICIAL DE FARMÁCIA - RESPONSÁVEL TÉCNICO POR DROGARIA - 

POSSIBILIDADE - SÚMULA 120/STJ - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - COMPETÊNCIA. 

I - Os Conselhos Regionais de Farmácia detém competência para fiscalizar e aplicar sanções aos estabelecimentos de 

acordo com o disposto no art. 24, da Lei nº 3820/60, sem prejuízo da competência concorrente dos Órgãos de 

Vigilância locais fixada pelo art. 44, da Lei nº 5991/73 (inteligência dos arts. 23, II e 24, XII da CF). 

II - No caso de drogarias, onde não há manipulação de fórmulas, mas apenas a venda de medicamentos embalados, o 

Superior Tribunal de Justiça já dispensou a obrigatoriedade de farmacêutico, permitindo a presença apenas do oficial 

de Farmácia como responsável técnico, SÚMULA 120/STJ, sendo desnecessária a demonstração de interesse público. 

III - Precedentes. 

IV - Remessa oficial não conhecida, nos termos do artigo 475, § 3º do CPC. 

V - Apelação parcialmente provida, apenas no tocante à questão da competência do CRF." 

(AMS 1999.61.00.003300-2, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, v.u., DJU 15/10/2003, p. 200). 

Por derradeiro, é de rigor o reconhecimento da possibilidade de assunção de responsabilidade técnica de drogaria por 

oficial de farmácia e, por conseguinte, se declarar a nulidade da penalidade aplicada, bem como a concessão do 

Certificado de Responsabilidade Técnica. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação, nos termos do artigo 557, "caput" do CPC. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.07.006035-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELADO : ELIZABETH DE SOUZA REQUENHA PINHEIRO -ME 

ADVOGADO : EVERALDO SEGURA e outro 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : LEONARDO FERNANDES RANNA e outro 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação em face de sentença proferida em nos autos de embargos à execução fiscal, em que se objetiva a 

desconstituição da certidão de dívida ativa que embasa a ação executiva, bem como afastar a exigibilidade de registro 

perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária e manutenção de médico veterinário, pois sua atividade básica 

não está ligada a Medicina Veterinária. Valor da causa: R$ 807,48. 

Sobreveio sentença julgando procedente o pedido, declarando a insubsistência do débito constante da CDA. Condenou a 

embargada ao pagamento de honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa. 

Inconformado, apelou o Conselho Regional de Medicina Veterinária, pleiteando a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir. 

A Lei nº 6.839/80 dispõe, em seu Art. 1º, sobre a obrigatoriedade de registro de empresas, bem como, dos profissionais 

delas encarregados, legalmente habilitados, perante as entidades competentes para a fiscalização do exercício das 

diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. 

In casu, o exercício da profissão de medicina veterinária é disciplinado pela Lei 5.517/68, cujo Art. 27, com redação 

dada pela Lei nº 5.634/70, prevê as hipóteses em que o registro junto ao Conselho de Medicina Veterinária é exigido, 

tomando-se por base os Arts. 5º e 6º, os quais preceituam as atividades peculiares à medicina veterinária. 

Dos dispositivos acima mencionados, depreende-se que o critério legal para a obrigatoriedade de registro junto aos 

conselhos profissionais é determinado pela atividade básica ou pela natureza dos serviços prestados pela empresa. 

Nesse sentido, seguem jurisprudências do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA. MATADOURO E FRIGORÍFICO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NÃO 

VINCULADA À MEDICINA VETERINÁRIA. DESNECESSIDADE DE INSCRIÇÃO NO SOBREDITO CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. RECURSO DESPROVIDO. 
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1. Não se caracteriza como atividade básica, vinculada ao exercício da medicina veterinária, aquela desempenhada 

pelos matadouros e frigoríficos, daí porque, não estão sujeitos à inscrição no Conselho Regional de Medicina 

Veterinária. 

2. Recurso Especial desprovido." 

(Recurso Especial 1998/0062538-0. Relator Min. José Delgado. DJ 15/03/1999 pág.119). 

"CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA - REGISTRO - COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PEIXE, 

CARNE, PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E AGRÍCOLAS. 

Não estão sujeitas ao registro perante o Conselho Regional de Medicina as empresas cuja atividade básica não é 

peculiar à medicina veterinária e sim ao comércio, indústria, exportação e importação de peixe, carne, produtos 

alimentícios e seus sub-produtos. 

Nos termos da lei nº 6.839/80, a recorrida está sujeita a inspeção federal do Ministério da Agricultura e não do 

Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

Recurso improvido." 

(Recurso Especial 1993/0022156-6 DJ 11/10/1993, pág. 21300. RT 704/235 Relator Min. Garcia Vieira). 

Dos documentos juntados aos autos, verifica-se que o embargante possui como objeto "comércio de produtos 

agropecuários e de limpeza em geral". 

Por conseguinte, da análise do objeto social, depreende-se não estar o embargante obrigado ao registro no Conselho 

Regional de Medicina Veterinária, porquanto suas atividades, meramente comerciais, não se coadunam com a medicina 

veterinária, nos termos dos Arts. 5º e 6º, da Lei 5.517/68. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.066059-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : IDEC INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

ADVOGADO : DULCE SOARES PONTES LIMA 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : RENATO SPAGGIARI 

AGRAVADO : BRASIL TELECOM S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE DE MENDONCA WALD 

AGRAVADO : CIA DE TELECOMUNICACOES DO BRASIL CENTRAL CTBC TELECOM 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO LOMONACO 

AGRAVADO : SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS BRUNETTI 

AGRAVADO : TELEMAR NORTE LESTE S/A 

ADVOGADO : ANA TERESA PALHARES BASILIO 

AGRAVADO : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADVOGADO : GILBERTO GIUSTI 

 
: ANA CAROLINA AGUIAR BENETI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.020602-2 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR., 

em face de r.decisão proferida, que em ação popular, indeferiu a antecipação de tutela a qual objetivava o 

reconhecimento ilegalidade da cobrança da tarifa de assinatura mensal de telefonia fixa e sua suspensão. 

Conforme consulta realizada no sistema de Informações Processuais desta Corte, SIAPRO, verifico que foi proferida 

sentença, a qual julgou extinto o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo 

Civil. 

No caso em tela, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal, 

tendo em vista a perda do objeto, pois a decisão nele impugnada indeferiu a antecipação de tutela, a qual foi substituída 

pela sentença que julgou extinto o pedido sem apreciação do mérito. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
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Publique-se e, observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.011840-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : SUPLY INFO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outro 

 
: RUBENS MAURICIO BOLORINO 

ADVOGADO : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 1232/1233 - Ciência aos autores. 

Int.  

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.04.012310-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : DOLORES MARTINEZ DIAZ (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: IRACIMO JOAQUIM DE ASSIS 

 
: MANOEL CAETANO DA SILVA 

 
: MARIA NEIDE BARBOSA VIEIRA 

 
: TELESPHORO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRA RODRIGUES BONITO e outro 

APELADO : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADVOGADO : RICARDO PEREIRA GIACON e outro 

APELADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : ARAKEN OLIVEIRA DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de ação ordinária, ajuizada em face da Telefônica e Anatel, objetivando a restituição de valores pagos a título 

de assinatura mensal de telefonia fixa, devidamente atualizados.  

Em julho de 2005, foi proferida sentença excluindo a Anatel do pólo passivo (fl. 155), razão pela qual a autoria interpôs 

Agravo De Instrumento nº 2005.03.00.063945-6 pleiteando a manutenção da autarquia no feito. 

No agravo de instrumento, inicialmente, foi proferida decisão para manter o prosseguimento do feito em relação a 

Anatel, em setembro de 2005. 

Prosseguindo a ação ordinária na Justiça Federal foi proferida sentença julgando improcedente o pedido. Condenou a 

autora ao pagamento de honorários advocatícios de R$ 500,00, suspensa sua execução em virtude da assistência 

judiciária gratuita.  

Irresignada, apela a autoria, pleiteando a reforma integral da sentença e procedência da demanda. 

Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, cumpre salientar que o Agravo de Instrumento nº 2005.03.00.063945-6 foi julgado por esta C. Corte em 

26.04.2006, dando provimento ao recurso, para reconhecer a legitimidade passiva da ANATEL. O v. acórdão transitou 

em julgado, conforme consulta ao sistema informatizado. 

Dessa forma, superada está a discussão quanto à legitimidade passiva da autarquia. Passo à análise da matéria de fundo. 
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O feito não comporta maiores digressões, posto que a matéria foi objeto de manifestação do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de entender legítima a cobrança de assinatura mensal de telefonia básica, consagrado no 

enunciado da Súmula 356/STJ, "É legítima a cobrança de tarifa básica pelo uso dos serviços de telefonia fixa".  

Ademais, a matéria está inserida no contexto dos recursos repetitivos, consoante dicção do art. 543-C do Código de 

Processo Civil, afastando outras digressões.  

Nesse sentido, transcrevo o entendimento daquele sodalício, conforme ementa a seguir: 

"REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ASSINATURA BÁSICA DE TELEFONIA FIXA. LEI Nº 9.472/97. RESOLUÇÃO Nº 

85/98 DA ANATEL. CONTRATO DE CONCESSÃO. PREVISÃO. VIOLAÇÃO AO CDC. INEXISTÊNCIA. 

LEGALIDADE DA TARIFA.DEVOLUÇÃO EM DOBRO DO QUANTUM. PREJUDICIALIDADE DO RECURSO DA 

CONSUMIDORA. 

I - A cobrança da tarifa básica de assinatura mensal, constante de contrato de concessão pública, constitui-se em 

contraprestação pela disponibilização do serviço de forma contínua e ininterrupta ao usuário, sendo amparada pela 

Lei nº 9.472, de 16/07/1997, bem como por Resolução da ANATEL, entidade responsável pela regulação, inspeção e 

fiscalização do setor de telecomunicações no País. 

II - Em recente pronunciamento, a Colenda Primeira Seção, ao julgar o REsp nº 911.802/RS, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, em 24/10/2007, entendeu que a referida cobrança não vulnera o Código de Defesa do Consumidor, tendo 

em vista a existência de previsão legal, além do que, por se tratar de serviço que é disponibilizado de modo contínuo e 

ininterrupto, acarretando dispêndios financeiros para a concessionária, deve ser afastada qualquer alegação de 

abusividade ou vantagem desproporcional. 

III - Prejudicado o recurso da consumidora, eis que, ao se entender pela legalidade da cobrança da assinatura básica 

de telefonia, não há de se falar em discussão acerca do direito à devolução do valor pago indevidamente. 

IV - Recurso especial da concessionária provido e apelo nobre da consumidora prejudicado." 

(REsp 870600 / PB, Relator Ministro Francisco Falcão, PRIMEIRA TURMA, DJe 27/03/2008) 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, "caput", do CPC.  

Publique-se.  

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.04.013380-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : MARIA IVANETE RIBEIRO DOS SANTOS e outros 

 
: ANA CRISTINA DOS SANTOS 

 
: SILVIO MORAES 

 
: JESSE RABELO 

 
: CLAUDIO ASSUNCAO 

 
: EDESIO MENESES FREIRE 

 
: MARIA EVALDINA CARVALHO RABELO 

 
: MARLUCE ALVES DA SILVA 

 
: ANTONIO CARLOS DOS ANJOS 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 

APELADO : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SA E SACCHI e outro 

APELADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

PROCURADOR : ROSANA MONTELEONE SQUARCINA e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de ação ordinária, ajuizada em face da Telesp, objetivando a restituição de valores pagos a título de assinatura 

mensal de telefonia fixa, devidamente atualizados. Em aditamento da inicial, pleiteou a inclusão da Anatel no pólo 

passivo. 

Processado o feito, foi proferida sentença em dezembro de 2007, julgando improcedente a demanda.  

Irresignada, apela a autoria, pela procedência da ação.  

Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. Passo a decidir. 
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De se considerar fato superveniente ocorrido no feito, uma vez que consta que, em 28/02/2007, foi julgado o Agravo de 

Instrumento nº 2005.03.00.038183-0, apreciado nesta E. Turma, entendendo pela ilegitimidade passiva da ANATEL e 

ausência de interesse da União, revendo o entendimento inicial, na qual se mantinha o feito na Justiça Federal.  

O agravo de instrumento foi remetido ao E. STJ, por força de Recurso Especial da autoria-agravante, mantendo o v. 

acórdão. A decisão foi proferida em 13/04/2009 e transitou em julgado. 

Em virtude da decisão proferida pelo E. STJ, confirmando a ausência de legitimidade passiva ad causam da Anatel, 

resta nula a sentença e atos decisórios proferidos, em virtude da incompetência absoluta da Justiça Federal para apreciar 

o feito. 

Determino a remessa dos autos à Justiça Estadual para o respectivo julgamento com relação à ré remanescente, ficando 

prejudicada à apelação dos autores. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, para redistribuição ao Juízo competente (artigo 113, §2 do Código 

de Processo Civil). 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.06.000935-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : THIAGO KUSAKARIBA 

ADVOGADO : CLODOALDO BRICHI DA SILVA e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

42,72%, relativo ao mês de janeiro/89, acrescida de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, juros de mora de 1% ao mês 

a partir da citação e correção monetária pelos índices do IPC e INPC. 

A r. sentença julgou a ação procedente, condenando a Caixa Econômica Federal ao pagamento do crédito da diferença 

entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, aplicado o IPC de 42,72% 

(janeiro/89), com correção monetária na forma do Provimento 26/01 da COGE e Portaria 92/01 DF-SJ/SP, acrescida de 

juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, a nulidade da r. sentença por falta de liquidez, sua 

ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a ocorrência da prescrição e a legalidade das normas relativas ao Plano 

Verão, pugnando, a final, pela não incidência dos juros remuneratórios à espécie. 

Recorre adesivamente o Autor, pugnando pela aplicação dos índices do IPC e INPC na correção monetária. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Preliminarmente, rejeito a alegação de nulidade da r. sentença por inobservância do art. 459, parágrafo único, do CPC, 

vez que os cálculos de instrução da inicial não possuem respaldo contábil. Ademais, a legitimidade para argüir eventual 

nulidade é exclusiva do Autor, a teor da súmula nº 318 do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"Súmula nº 318: Formulado pedido certo e determinado, somente o autor tem interesse recursal em arguir o vício da 

sentença ilíquida". 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira para responder à demanda. Entendo que, 

estabelecendo-se o contrato de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a 

providência reclamada nestes autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)". 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 
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I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)". 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, em face de remansosa orientação pretoriana. A 

propósito: 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 
A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

"RECURSO ESPECIAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. MESES DE JUNHO DE 1987 

E JANEIRO DE 1989. PRESCRIÇÃO. AÇÃO PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

"AD CAUSAM" DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 42,72%. CRUZADOS 

NOVOS BLOQUEADOS. MARÇO A JULHO DE 1990. FEVEREIRO DE 1991. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. 

Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado 

índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, sendo descabida, assim, a incidência 

do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo 

prescricional é o vintenário. (...)". 

(STJ, REsp 149.255/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, 4.ª Turma, DJU 21.02.2000, p. 128). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. A correção 

monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível, na espécie, a incidência do índice relativo ao IPC no percentual de 42,72% para o período de janeiro de 1989 

ex vi do inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior."  

 

No que se refere ao índice aplicável a janeiro de 1989, decidiu o E. STJ. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO/89. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO IDEC. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRECEDENTES. LEI N.º 9494/97, ART. 16. PRINCÍPIO TEMPUS 

REGIT ACTUM. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI NOVA A CADERNETA DE POUPANÇA 

DURANTE O PRAZO MENSAL DA APLICAÇÃO. PRECEDENTES. PERCENTUAL DO IPC DE JANEIRO/89. 

42,72%. PRECEDENTES. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Nos termos do entendimento adotado pela Segunda Seção, no julgamento de Resp 106.888-PR, cabe a ação civil 

pública para cobrança das diferenças nos créditos de rendimentos dos poupadores, em razão da edição de planos 

econômicos, sendo para tanto ativamente legitimada associação legalmente constituída há pelo menos um ano e que 

inclua entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos dos consumidores. 

2 - A jurisprudência deste Tribunal assentou que eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos 

governamentais, não afastam, por si, a legitimidade ad causam das partes envolvidas em contratos de direito privado, 

inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 
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3 - Segundo a jurisprudência do Tribunal, o critério de remuneração estabelecido no art. 17, I, da Lei 7.730/89 não se 

aplica às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 16 de janeiro de 1989. 

4 - Creditado reajuste a menor, assiste ao poupador o direito de obter a diferença, correspondente à incidência do 

percentual sobre as importâncias investidas na primeira quinzena de janeiro/89, no percentual de 42,72% (Resp 

43.055-SP)" 

(STJ, Resp n.º 173.379/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4.ª Turma, DJU 25.02.2002, p. 00382) 

 

Aplicável a correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, na esteira de precedentes do E. STJ (STJ EREsp 

316.675/SP, Rel. Min. José Delgado, DJU 03.09.07). 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual de 0,5% desde a data em que 

deveriam ter sido creditados, consoante o contrato firmado entre o poupador e o agente financeiro. 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992.  

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação e dou parcial provimento ao recurso adesivo, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.06.000936-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ODETE TOSHIKO SUZUKI KUSAKARIBA 

ADVOGADO : CLODOALDO BRICHI DA SILVA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

42,72%, relativo ao mês de janeiro/89, acrescida de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, juros de mora de 1% ao mês 

a partir da citação e correção monetária. 

A r. sentença julgou a ação procedente, condenando a Caixa Econômica Federal ao pagamento do crédito da diferença 

entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, aplicado o IPC de 42,72% 

(janeiro/89), com correção monetária na forma da Tabela da Justiça Federal da 3ª Região, acrescida de juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, a nulidade da r. sentença por falta de liquidez, sua 

ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a ocorrência da prescrição e a legalidade das normas relativas ao Plano 

Verão, pugnando, a final, pela não incidência dos juros remuneratórios à espécie. 

Apela a Autora, pugnando pela correção monetária pelos índices do IPC e INPC. 
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II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Preliminarmente, rejeito a alegação de nulidade da r. sentença por inobservância do art. 459, parágrafo único, do CPC, 

vez que os cálculos de instrução da inicial não possuem respaldo contábil. Ademais, a legitimidade para argüir eventual 

nulidade é exclusiva do Autor, a teor da súmula nº 318 do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"Súmula nº 318: Formulado pedido certo e determinado, somente o autor tem interesse recursal em arguir o vício da 

sentença ilíquida". 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira para responder à demanda. Entendo que, 

estabelecendo-se o contrato de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a 

providência reclamada nestes autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 
As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)". 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 
I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)". 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, em face de remansosa orientação pretoriana. A 

propósito: 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 
A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

"RECURSO ESPECIAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. MESES DE JUNHO DE 1987 

E JANEIRO DE 1989. PRESCRIÇÃO. AÇÃO PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

"AD CAUSAM" DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 42,72%. CRUZADOS 

NOVOS BLOQUEADOS. MARÇO A JULHO DE 1990. FEVEREIRO DE 1991. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. 

Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado 

índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, sendo descabida, assim, a incidência 

do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo 

prescricional é o vintenário. (...)". 

(STJ, REsp 149.255/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, 4.ª Turma, DJU 21.02.2000, p. 128). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. A correção 

monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível, na espécie, a incidência do índice relativo ao IPC no percentual de 42,72% para o período de janeiro de 1989 

ex vi do inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 
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I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior."  

 

No que se refere ao índice aplicável a janeiro de 1989, decidiu o E. STJ. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO/89. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO IDEC. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRECEDENTES. LEI N.º 9494/97, ART. 16. PRINCÍPIO TEMPUS 

REGIT ACTUM. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI NOVA A CADERNETA DE POUPANÇA 

DURANTE O PRAZO MENSAL DA APLICAÇÃO. PRECEDENTES. PERCENTUAL DO IPC DE JANEIRO/89. 

42,72%. PRECEDENTES. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Nos termos do entendimento adotado pela Segunda Seção, no julgamento de Resp 106.888-PR, cabe a ação civil 

pública para cobrança das diferenças nos créditos de rendimentos dos poupadores, em razão da edição de planos 

econômicos, sendo para tanto ativamente legitimada associação legalmente constituída há pelo menos um ano e que 

inclua entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos dos consumidores. 

2 - A jurisprudência deste Tribunal assentou que eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos 

governamentais, não afastam, por si, a legitimidade ad causam das partes envolvidas em contratos de direito privado, 

inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

3 - Segundo a jurisprudência do Tribunal, o critério de remuneração estabelecido no art. 17, I, da Lei 7.730/89 não se 

aplica às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 16 de janeiro de 1989. 

4 - Creditado reajuste a menor, assiste ao poupador o direito de obter a diferença, correspondente à incidência do 

percentual sobre as importâncias investidas na primeira quinzena de janeiro/89, no percentual de 42,72% (Resp 

43.055-SP)" 

(STJ, Resp n.º 173.379/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4.ª Turma, DJU 25.02.2002, p. 00382) 

 

Aplicável a correção monetária pela Resolução 561/07 do CJF, na esteira de precedentes do E. STJ (STJ EREsp 

316.675/SP, Rel. Min. José Delgado, DJU 03.09.07). 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual de 0,5% desde a data em que 

deveriam ter sido creditados, consoante o contrato firmado entre o poupador e o agente financeiro. 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 
1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992.  

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação da CEF e dou parcial provimento à apelação da Autora, nos termos do art. 557 

do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.06.004230-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : ITALIA DA ROZ 

ADVOGADO : LIGIA FERNANDA DE LIMA VELHO e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

42,72%, relativo ao mês de janeiro/89, acrescida de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, juros de mora a partir da 

citação e correção monetária na forma da Tabela Prática do TJSP. 

A r. sentença julgou a ação procedente, condenando a Caixa Econômica Federal ao pagamento do crédito da diferença 

entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, aplicado o IPC de 42,72% 

(janeiro/89), com correção monetária na forma do Provimento 26/01 da COGE e Portaria 92/01 DF-SJ/SP, acrescida de 

juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, a nulidade da r. sentença por falta de liquidez, sua 

ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a ocorrência da prescrição e a legalidade das normas relativas ao Plano 

Verão, pugnando, a final, pela não incidência dos juros remuneratórios e redução dos juros de mora ao percentual de 

0,5% ao mês. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Preliminarmente, rejeito a alegação de nulidade da r. sentença por inobservância do art. 459, parágrafo único, do CPC, 

vez que os cálculos de instrução da inicial não possuem respaldo contábil. Ademais, a legitimidade para argüir eventual 

nulidade é exclusiva da parte autora, a teor da súmula nº 318 do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"Súmula nº 318: Formulado pedido certo e determinado, somente o autor tem interesse recursal em argüir o vício da 

sentença ilíquida". 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira para responder à demanda. Entendo que, 

estabelecendo-se o contrato de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a 

providência reclamada nestes autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)". 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)". 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, em face de remansosa orientação pretoriana. A 

propósito: 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 
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O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

"RECURSO ESPECIAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. MESES DE JUNHO DE 1987 

E JANEIRO DE 1989. PRESCRIÇÃO. AÇÃO PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

"AD CAUSAM" DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 42,72%. CRUZADOS 

NOVOS BLOQUEADOS. MARÇO A JULHO DE 1990. FEVEREIRO DE 1991. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. 

Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado 

índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, sendo descabida, assim, a incidência 

do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo 

prescricional é o vintenário. (...)". 

(STJ, REsp 149.255/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, 4.ª Turma, DJU 21.02.2000, p. 128). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. A correção 

monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível, na espécie, a incidência do índice relativo ao IPC no percentual de 42,72% para o período de janeiro de 1989 

ex vi do inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior."  

 

No que se refere ao índice aplicável a janeiro de 1989, decidiu o E. STJ. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO/89. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO IDEC. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRECEDENTES. LEI N.º 9494/97, ART. 16. PRINCÍPIO TEMPUS 

REGIT ACTUM. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI NOVA A CADERNETA DE POUPANÇA 

DURANTE O PRAZO MENSAL DA APLICAÇÃO. PRECEDENTES. PERCENTUAL DO IPC DE JANEIRO/89. 

42,72%. PRECEDENTES. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Nos termos do entendimento adotado pela Segunda Seção, no julgamento de Resp 106.888-PR, cabe a ação civil 

pública para cobrança das diferenças nos créditos de rendimentos dos poupadores, em razão da edição de planos 

econômicos, sendo para tanto ativamente legitimada associação legalmente constituída há pelo menos um ano e que 

inclua entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos dos consumidores. 

2 - A jurisprudência deste Tribunal assentou que eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos 

governamentais, não afastam, por si, a legitimidade ad causam das partes envolvidas em contratos de direito privado, 

inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

3 - Segundo a jurisprudência do Tribunal, o critério de remuneração estabelecido no art. 17, I, da Lei 7.730/89 não se 

aplica às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 16 de janeiro de 1989. 

4 - Creditado reajuste a menor, assiste ao poupador o direito de obter a diferença, correspondente à incidência do 

percentual sobre as importâncias investidas na primeira quinzena de janeiro/89, no percentual de 42,72% (Resp 

43.055-SP)" 

(STJ, Resp n.º 173.379/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4.ª Turma, DJU 25.02.2002, p. 00382) 

 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual de 0,5% desde a data em que 

deveriam ter sido creditados, consoante o contrato firmado entre o poupador e o agente financeiro. 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 
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2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992.  

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.06.009406-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : GERALDO GRACIANO 

ADVOGADO : ELOURIZEL CAVALIERI NETO e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

42,72%, relativo ao mês de janeiro/89, acrescida de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, juros de mora a partir da 

distribuição e correção monetária. 

A r. sentença julgou a ação procedente, condenando a Caixa Econômica Federal ao pagamento do crédito da diferença 

entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, aplicado o IPC de 42,72% 

(janeiro/89), com correção monetária na forma do Provimento 26/01 da COGE e Portaria 92/01 DF-SJ/SP, acrescida de 

juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, a nulidade da r. sentença por falta de liquidez, sua 

ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a ocorrência da prescrição e a legalidade das normas relativas ao Plano 

Verão, pugnando, a final, pela não incidência dos juros remuneratórios e redução dos juros de mora ao percentual de 

0,5% ao mês. 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Preliminarmente, rejeito a alegação de nulidade da r. sentença por inobservância do art. 459, parágrafo único, do CPC, 

vez que os cálculos de instrução da inicial não possuem respaldo contábil. Ademais, a legitimidade para argüir eventual 

nulidade é exclusiva do Autor, a teor da súmula nº 318 do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"Súmula nº 318: Formulado pedido certo e determinado, somente o autor tem interesse recursal em arguir o vício da 

sentença ilíquida". 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira para responder à demanda. Entendo que, 

estabelecendo-se o contrato de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a 

providência reclamada nestes autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)". 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 
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"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)". 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, em face de remansosa orientação pretoriana. A 

propósito: 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

"RECURSO ESPECIAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. MESES DE JUNHO DE 1987 

E JANEIRO DE 1989. PRESCRIÇÃO. AÇÃO PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

"AD CAUSAM" DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 42,72%. CRUZADOS 

NOVOS BLOQUEADOS. MARÇO A JULHO DE 1990. FEVEREIRO DE 1991. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. 

Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado 

índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, sendo descabida, assim, a incidência 

do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo 

prescricional é o vintenário. (...)". 

(STJ, REsp 149.255/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, 4.ª Turma, DJU 21.02.2000, p. 128). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. A correção 

monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível, na espécie, a incidência do índice relativo ao IPC no percentual de 42,72% para o período de janeiro de 1989 

ex vi do inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior."  

 

No que se refere ao índice aplicável a janeiro de 1989, decidiu o E. STJ. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO/89. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO IDEC. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRECEDENTES. LEI N.º 9494/97, ART. 16. PRINCÍPIO TEMPUS 

REGIT ACTUM. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI NOVA A CADERNETA DE POUPANÇA 

DURANTE O PRAZO MENSAL DA APLICAÇÃO. PRECEDENTES. PERCENTUAL DO IPC DE JANEIRO/89. 

42,72%. PRECEDENTES. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Nos termos do entendimento adotado pela Segunda Seção, no julgamento de Resp 106.888-PR, cabe a ação civil 

pública para cobrança das diferenças nos créditos de rendimentos dos poupadores, em razão da edição de planos 

econômicos, sendo para tanto ativamente legitimada associação legalmente constituída há pelo menos um ano e que 

inclua entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos dos consumidores. 
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2 - A jurisprudência deste Tribunal assentou que eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos 

governamentais, não afastam, por si, a legitimidade ad causam das partes envolvidas em contratos de direito privado, 

inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

3 - Segundo a jurisprudência do Tribunal, o critério de remuneração estabelecido no art. 17, I, da Lei 7.730/89 não se 

aplica às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 16 de janeiro de 1989. 

4 - Creditado reajuste a menor, assiste ao poupador o direito de obter a diferença, correspondente à incidência do 

percentual sobre as importâncias investidas na primeira quinzena de janeiro/89, no percentual de 42,72% (Resp 

43.055-SP)" 

(STJ, Resp n.º 173.379/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4.ª Turma, DJU 25.02.2002, p. 00382) 

 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual de 0,5% desde a data em que 

deveriam ter sido creditados, consoante o contrato firmado entre o poupador e o agente financeiro. 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992.  

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.06.010660-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

APELADO : WALDERES JACOMETTO 

ADVOGADO : ELOURIZEL CAVALIERI NETO 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

42,72%, relativo ao mês de janeiro/89, acrescida de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, juros de mora a partir da 

distribuição e correção monetária. 

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente, condenando a Caixa Econômica Federal ao pagamento do crédito 

da diferença entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, aplicado o IPC de 

42,72% (janeiro/89), com correção monetária na forma do Provimento 26/01 da COGE e Portaria 92/01 DF-SJ/SP, 

acrescida de juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora pela Taxa Selic a partir da citação, fixando, mais, 

honorários advocatícios em 5% sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, a nulidade da r. sentença por falta de liquidez, sua 

ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a ocorrência da prescrição e a legalidade das normas relativas ao Plano 

Verão, pugnando, a final, pela não incidência dos juros remuneratórios e redução dos juros de mora ao percentual de 

0,5% ao mês. 
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II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Preliminarmente, rejeito a alegação de nulidade da r. sentença por inobservância do art. 459, parágrafo único, do CPC, 

vez que os cálculos de instrução da inicial não possuem respaldo contábil. Ademais, a legitimidade para argüir eventual 

nulidade é exclusiva da parte autora, a teor da súmula nº 318 do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"Súmula nº 318: Formulado pedido certo e determinado, somente o autor tem interesse recursal em argüir o vício da 

sentença ilíquida". 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira para responder à demanda. Entendo que, 

estabelecendo-se o contrato de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a 

providência reclamada nestes autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 
As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)". 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 
I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)". 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, em face de remansosa orientação pretoriana. A 

propósito: 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 
A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

"RECURSO ESPECIAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. MESES DE JUNHO DE 1987 

E JANEIRO DE 1989. PRESCRIÇÃO. AÇÃO PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

"AD CAUSAM" DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 42,72%. CRUZADOS 

NOVOS BLOQUEADOS. MARÇO A JULHO DE 1990. FEVEREIRO DE 1991. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. 

Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado 

índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, sendo descabida, assim, a incidência 

do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo 

prescricional é o vintenário. (...)". 

(STJ, REsp 149.255/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, 4.ª Turma, DJU 21.02.2000, p. 128). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. A correção 

monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível, na espécie, a incidência do índice relativo ao IPC no percentual de 42,72% para o período de janeiro de 1989 

ex vi do inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 
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I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior."  

 

No que se refere ao índice aplicável a janeiro de 1989, decidiu o E. STJ. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO/89. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO IDEC. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRECEDENTES. LEI N.º 9494/97, ART. 16. PRINCÍPIO TEMPUS 

REGIT ACTUM. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI NOVA A CADERNETA DE POUPANÇA 

DURANTE O PRAZO MENSAL DA APLICAÇÃO. PRECEDENTES. PERCENTUAL DO IPC DE JANEIRO/89. 

42,72%. PRECEDENTES. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Nos termos do entendimento adotado pela Segunda Seção, no julgamento de Resp 106.888-PR, cabe a ação civil 

pública para cobrança das diferenças nos créditos de rendimentos dos poupadores, em razão da edição de planos 

econômicos, sendo para tanto ativamente legitimada associação legalmente constituída há pelo menos um ano e que 

inclua entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos dos consumidores. 

2 - A jurisprudência deste Tribunal assentou que eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos 

governamentais, não afastam, por si, a legitimidade ad causam das partes envolvidas em contratos de direito privado, 

inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

3 - Segundo a jurisprudência do Tribunal, o critério de remuneração estabelecido no art. 17, I, da Lei 7.730/89 não se 

aplica às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 16 de janeiro de 1989. 

4 - Creditado reajuste a menor, assiste ao poupador o direito de obter a diferença, correspondente à incidência do 

percentual sobre as importâncias investidas na primeira quinzena de janeiro/89, no percentual de 42,72% (Resp 

43.055-SP)" 

(STJ, Resp n.º 173.379/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4.ª Turma, DJU 25.02.2002, p. 00382) 

 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual de 0,5% desde a data em que 

deveriam ter sido creditados, consoante o contrato firmado entre o poupador e o agente financeiro. 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992.  

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 CAUTELAR INOMINADA Nº 2005.03.00.077458-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MANOEL ALVARES 
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REQUERENTE : TM DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO OROTAVO NETO 

REQUERIDO : Banco Central do Brasil e outros 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

REQUERIDO : VANIO CESAR PICKLER AGUIAR 

REQUERIDO : EDEMAR CID FERREIRA 

ADVOGADO : MARCELO GODOY DA CUNHA MAGALHÃES 

REQUERIDO : SANTOSPAR INVESTIMENTOS PARTICIPACOES E NEGOCIOS S/A 

 
: SANVEST PARTICIPACOES S/A 

 
: PROCID PARTICIPACOES E NEGOCIOS LTDA 

PARTE RE' : BANCO SANTOS S/A em liquidação extrajudicial 

No. ORIG. : 2004.61.00.035280-4 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de medida cautelar incidental a recurso de apelação interposto contra sentença que julgou extinto o processo 

sem resolução de mérito (AC nº 2004.61.00.035280-4), nos termos do art. 267, IV e VI, do CPC.  

A ação principal objetivava a nulidade dos contratos de mútuo nºs 11.368-9 e 12.391-9 e seus correspondentes termos 

aditivos, e, sucessivamente, a desconsideração da personalidade jurídica das empresas Santospar Investimentos, 

Participações e Negócios S/A, Sanvest Participações S/A e Procid, reconhecendo-as como integrantes do Grupo Santos, 

declarando compensados, nos respectivos vencimentos, os créditos existentes entre autora e réus; que fosse determinado 

ao administrador do Banco Santos que procedesse à exclusão da contabilidade da empresa dos créditos oriundos dos 

mencionados contratos de mútuo; que fosse determinado ao Banco Central do Brasil que decretasse a intervenção 

extrajudicial da empresa Santospar, Sanvest e da Procid. 

Foi concedida a liminar às fls. 201/203. 

Contestações apresentadas pelo Banco Central do Brasil, Massa falida do Banco Santos S/A, Edmar Cid Ferreira e 

Procid Participações e Negócios S/A, respectivamente, às fls. 246/254, 255/266 e 270/277. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência da cautelar. 

É o breve relatório, decido. 

A presente medida cautelar é incidental a recurso de apelação interposto contra sentença que julgou extinto o processo 

sem resolução de mérito (AC nº 2004.61.00.035280-4), nos termos do art. 267, IV e VI, do CPC. 

Processualmente, busca a requerente pelo manuseio da presente cautelar incidental obter em segundo grau tutela liminar 

até que seja apreciado pelo Tribunal o referido apelo. 

Consultando o Sistema Processual Informatizado desta C. Corte, verifico que esta E. Quarta Turma, por unanimidade, 

deu provimento à apelação interposta no processo originário, em sessão realizada no dia 06 de novembro de 2008, 

assim como, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, em 19 de março de 2009. 

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. 

Destarte, a ação cautelar guarda um caráter de acessoriedade com a principal, dela sendo dependente, inclusive no que 

diz respeito à eficácia. 

A solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar. 

No caso em tela, com o julgamento da apelação interposta na ação principal, bem como dos embargos de declaração, 

entendo restar configurada a perda superveniente do objeto da presente medida cautelar, exsurgindo a falta de interesse 

processual da requerente. 

No abono dessa linha de exegese, julgados desta C. Corte: MC nº 1999.03.00.005960-7, Des. Fed. Rel. CONSUELO 

YOSHIDA, v.u., DJU 10.12.04, p. 142; e MC 98.03.079378-0/SP, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, Terceira 

Turma, j. 01.08.2007, DJU 15.08.2007, p. 172. 

Com efeito, evidenciada a perda superveniente do objeto da presente ação cautelar, é medida de rigor a extinção do 

processo sem resolução do mérito. 

Impende assinalar que, com o julgamento de recurso de apelação, remessa oficial e eventuais embargos de 

declaração/embargos infringentes, esgota-se a atividade jurisdicional da Turma/Seção. 

Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 267, inc. VI, e 808, inc. III, ambos 

do CPC c.c art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta C. Corte, cassando a liminar. 

Custas ex lege. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 
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00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.096235-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY 

AGRAVADO : MACLOVIA LECIA DA SILVA 

ADVOGADO : GIOVANNA APARECIDA MALDONADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.10.009802-1 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto do presente agravo. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, c.c. o art. 267, VI do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.015565-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ANA MARIA DA SILVA CRUZ e outros 

 
: BARTOLOMEU NUNES 

 
: BENEDITO OSSANI 

 
: JOREDES LEONALDO 

 
: JOSE VICENTE JANUARIO DA SILVA 

 
: MARIA DE LOURDES VOLPONI GABRIEL 

 
: NORALDINO ANTONIO DE PAULA 

 
: ROQUE DA SILVA 

 
: SUELI ROCHA DE PAIVA TIRICO 

 
: WILSON ZEFERINO 

ADVOGADO : SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e outro 

APELADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : MARIA REGINA FERREIRA MAFRA 

APELADO : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SA E SACCHI e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de ação ordinária, ajuizada em face da Telesp e Anatel, objetivando a restituição de valores pagos a título de 

assinatura mensal de telefonia fixa, devidamente atualizados. 

Processado o feito, foi proferida sentença julgando extinto o feito, sem apreciação do mérito, em relação à ANATEL, 

reconhecendo-se sua ilegitimidade passiva ad causa e determinando a remessa dos autos à Justiça comum Estadual. 

Fixou honorários advocatícios a cargo da autoria em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade da justiça.  

Irresignada, apela a autoria, pela legitimidade da Anatel e competência da Justiça Federal, pleiteando a procedência da 

ação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, de se analisar a legitimidade passiva da ANATEL para figurar no pólo passivo da ação. 
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Reza a nossa Carta Magna no art. 21, inc. XI que: "Compete à União explorar, diretamente ou mediante autorização, 

concessão ou permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais". 

Regulamentando referido dispositivo constitucional, adveio a Lei nº 9.472/97, criando a Agência Nacional de 

Telecomunicações - Anatel, autarquia especial, vinculada ao Ministério das Comunicações, com função de órgão 

regulador/fiscalizador. 

In casu, entendo que o fato de ter atribuição para regular e fiscalizar a qualidade dos serviços prestados do setor de 

telecomunicações, não acarreta, necessariamente, a sua responsabilidade jurídica para responder em ação onde se 

questiona a validade de tarifa cobrada pela concessionária, com a devolução dos valores pagos a maior. 

Isto porque a interrupção da cobrança ocasionará danos exclusivamente à concessionária - beneficiária do importe 

recebido a título de tarifa, de modo que eventuais comprometimentos patrimoniais por conta de futura revisão de 

contrato sejam suportados unicamente por ela. 

Lembre-se que a presente relação processual jurídica desenvolve-se entre o usuário do serviço e a concessionária, a qual 

é independente da relação constituída entre a concessionária e o poder concedente. 

Neste sentido, há de observar os entendimento consagrado do STJ, assim emendados: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO. JUÍZO DE DIREITO VERSUS JUÍZO FEDERAL. AÇÃO 

DECLARATÓRIA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO PROMOVIDA CONTRA CONCESSIONÁRIA DE 

TELEFONIA (BRASIL TELECOM S/A). ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL. DECLARAÇÃO DE INTERESSE DE 

ENTE FEDERAL AFASTADO PELA JUSTIÇA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.  

1. Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo de Direito de Mondaí/SC em face do Juízo Federal de São 

Miguel do Oeste - SJ/SC, nos autos de ação declaratória de nulidade c/c repetição de indébito visando ao afastamento 

da cobrança mensal da "Assinatura Básica Residencial" por concessionária de telefonia (Brasil Telecom S/A). O Juízo 

Estadual declinou da competência sob a alegação de que a ANATEL deve atuar como litisconsorte passiva necessária, 

posto tratar-se de serviço de utilidade pública e a sua contraprestação se perfazer com o pagamento de tarifa, cuja 

modificação e fixação sempre é vinculada à autorização do poder concedente, o que atrai a competência da Justiça 

Federal. O Juízo Federal, por seu turno, argumentou que a relação jurídica se desenvolve entre o usuário do serviço 

de telefonia e a concessionária, independentemente do liame estabelecido entre a concessionária e o poder concedente. 

Concluiu por reconhecer a ausência de legitimidade da ANATEL para integrar a  

lide. Dispensada a remessa dos autos para parecer ministerial.  

2. A ação tem como partes, de um lado, consumidor, de outro, a Brasil Telecom S/A, empresa privada concessionária 

de serviço público. Ausência da ANATEL em qualquer pólo da demanda.  

3. Competência da Justiça Estadual. Precedentes: CC nº 47.129/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 18.02.5; CC nº 

47.028/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, 7.12.2004; CC nº 35.386/RR, Rel. Min. Teori Zavascki, 29.09.03.  

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito de Mondaí/SC, suscitante. Indexação VEJA A 

EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES. Data Publicação 13/06/2005  

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: Relator(a) JOSÉ DELGADO CC - CONFLITO DE 

COMPETENCIA - 48447 Processo: 200500448404 UF: SC Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO Data da decisão: 

11/05/2005 Documento: STJ000616935 Fonte DJ DATA:13/06/2005 PÁGINA:159)  

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL AÇÃO AJUIZADA CONTRA A 

EMPRESA DE TELEFONIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DA ANATEL RECONHECIDA PELA JUSTIÇA FEDERAL. 

SÚMULA 150/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.  

1. A Primeira Seção deste Tribunal Superior firmou o entendimento de  

que não cabe ao STJ, em Conflito de Competência, decidir sobre a  

legitimidade ativa ou passiva ad causam, nem excluir ou incluir  

partes na relação processual.  

2. Hipótese em que a ação foi ajuizada por consumidora contra a Telemar Norte Leste S/A. Tendo o Juízo Federal 

concluído pela inexistência de interesse da ANATEL na lide, não há como afastar a competência da Justiça Estadual, 

conforme enuncia a Súmula 150/STJ:  

"Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da 

União, suas autarquias ou empresas publicas."  

3. Conflito de que se conheceu para declarar competente o Juízo de Direito de Jucás/CE.  

4. Agravo Regimental não provido."  

(AGRCC 68815/ CE, Primeira Seção, DJE:19/12/2008, Min. Relator HERMAN BENJAMIN)  

Em virtude da ausência de legitimidade passiva ad causam da Anatel, resta reconhecida incompetência absoluta da 

Justiça Federal para apreciar o feito em relação à co-ré Telesp. 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, "caput", do CPC.  

Publique-se.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, para redistribuição ao Juízo competente (artigo 113, §2 do Código 

de Processo Civil). 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.04.000322-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : VERONEIDE PASTOR CARDOSO e outros 

 
: SIMONE DA SILVA SALOR 

 
: ADECIO GOMES 

 
: PATRICIA SILVA DOS SANTOS 

 
: TANIA MARIA DO NASCIMENTO BARBOSA 

 
: EDVALDO BESERRA ARAUJO 

ADVOGADO : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO e outro 

CODINOME : EDVALDO BEZERRA ARAUJO 

APELANTE : MARLENE SIZENANDO DOS REIS SANTOS 

 
: MARIA ANGELA FERREIRA NEVES 

 
: SOLANGER CHARLEAUX DOS SANTOS 

 
: MARIA DAS DORES SANTOS 

ADVOGADO : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO e outro 

APELADO : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADVOGADO : ANALI PENTEADO BURATIN e outro 

APELADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : MARIA REGINA FERREIRA MAFRA e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de ação ordinária, ajuizada em face da Telefônica, União Federal e Anatel, objetivando a restituição de valores 

pagos a título de assinatura mensal de telefonia fixa, devidamente atualizados. 

Em outubro de 2005, foi proferida sentença excluindo a anatel e a união federal do pólo passivo, razão pela qual a 

autoria interpôs agravo de instrumento 200503000899442 pleiteando a manutenção da autarquia e União no feito.  

No agravo de instrumento, inicialmente foi proferida decisão para manter o prosseguimento do feito em relação a 

Anatel. (fl. 130, apenso) 

Prosseguindo a ação ordinária na Justiça Federal foi proferida sentença julgando extinto o feito, sem apreciação do 

mérito, em virtude da inadequação da via eleita, em novembro de 2006.  

Irresignada, apela a autoria, pleiteando a reforma integral da sentença e procedência da demanda. 

Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. Passo a decidir. 

De se considerar fato superveniente ocorrido no feito, uma vez que consta que, em 05/07/2006, foi julgado o agravo de 

instrumento nº 200503000899442 apreciado nesta e. Turma, entendendo pela ilegitimidade passiva da Anatel e ausência 

de interesse da União, revendo o entendimento inicial, na qual se mantinha o feito na Justiça Federal.  

O acórdão foi publicado em fevereiro de 2007. Em virtude da ausência de recolhimento de custas de porte e retorno do 

Recurso Especial, baixaram os autos à Vara de origem.  

Assim, tendo o v. acórdão reconhecido a ilegitimidade passiva ad causam da Anatel, resta nula a sentença proferida 

nesta ação, em virtude da incompetência absoluta da Justiça Federal para apreciar o feito. 

Determino a remessa dos autos à Justiça Estadual para o respectivo julgamento com relação à ré remanescente, ficando 

prejudicada à apelação dos autores. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, para redistribuição ao Juízo competente (artigo 113, §2 do Código 

de Processo Civil). 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.04.000491-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ANTONIO DOMINGOS DE ARAUJO (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: ARNALDO CARLOS DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : ALEXANDRE BADRI LOUTFI e outro 

CODINOME : ARNALDO CARLOS SILVA 

APELANTE : LUIZ GONZALEZ DELGADO (= ou > de 60 anos) 

 
: MIGUEL DE AZEVEDO PINTO (= ou > de 60 anos) 

 
: MILTON DE GOUVEIA LOPES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE BADRI LOUTFI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação, em face de sentença proferida em ação de rito ordinário, na qual se objetiva o recebimento da 

diferença de correção monetária das quantias depositadas no Programa de Integração Social - PIS/PASEP, mediante a 

aplicação dos IPCs. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido.  

Apela a autoria, pela procedência da demanda. 

Subiram os autos. Dispensada a a remessa dos autos ao MPF e ao revisor. 

 

É o relatório. 

 

No caso em espécie, pretende a parte autora a correção dos valores depositados em contas individuais do PASEP 

(Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público) com base no IPC. 

Ante a ausência de previsão constante da legislação pertinente ao PASEP, é de se aplicar o Decreto 20.910, de 06 de 

janeiro de 1932, cujo art. 1º dispõe prescreverem no prazo de cinco anos as ações contra a Fazenda Pública, conforme in 

verbis:  

"As dívidas da União, dos Estado e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda 

Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato do qual 

se originara."  

Transcorrido prazo superior a cinco anos entre a data da propositura da presente ação e o mês relativo ao último índice 

de correção monetária cuja diferença é pleiteada na inicial, encontra-se prescrita a pretensão da parte autora, impondo-

se a extinção do feito com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal em diversos julgados: Sexta Turma, AC 1999.61.00.040436-3, v.u., Rel. 

Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJU 17/10/2003, p. 480; Terceira Turma, AC 1999.61.00.011317-4, v.u., Relator Des. 

Fed. Nery Jr., DJU 10/09/2003, p. 792; Quarta Turma, AC 2000.61.06.007825-0, v.u., Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 

28/04/04.  

De outra forma, foi objeto de discussão na Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, em votação unânime: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PIS/PASEP. AÇÃO INTENTADA PARA MODIFICAR 

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. NATUREZA JURÍDICA DE TRIBUTO. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. PRECEDENTES.  

1. A natureza jurídica das contribuições para o PIS/PASEP é tributária, não se assemelhando, portanto, ao FGTS 

relativamente à contagem do prazo prescricional.  

2. Reconhecimento da prescrição qüinqüenal alegada. Precedentes desta Corte e do STF.  

3. Embargos de divergência conhecidos e não-providos"  

(ERESP 885803/SP, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ:10/12/2007, Relator Min. JOSÉ DELGADO)  

Sob esses substratos e com esteio no que preceitua o Art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento 

à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.04.001450-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ARCHANJO BROVINI NETO 

ADVOGADO : ALEXANDRA RODRIGUES BONITO e outro 

APELADO : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP e outro 

 
: Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

DECISÃO 
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Vistos. 

Trata-se de ação ordinária, ajuizada em face da Telefônica (SP) e Anatel, objetivando a restituição de valores pagos a 

título de assinatura mensal de telefonia fixa, devidamente atualizados. Requerido o benefício da justiça gratuita. 

Processado o feito, foi proferida sentença julgando extinto o feito, sem apreciação do mérito, em virtude da ausência de 

recolhimento das custas iniciais. 

Irresignada, apela a autoria, pela concessão dos benefícios da justiça gratuita e prosseguimento do feito.  

Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, de se analisar a competência da Justiça Federal para apreciar o feito.  

Reza a nossa Carta Magna no art. 21, inc. XI que: "Compete à União explorar, diretamente ou mediante autorização, 

concessão ou permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais". 

Regulamentando referido dispositivo constitucional, adveio a Lei nº 9.472/97, criando a Agência Nacional de 

Telecomunicações - Anatel, autarquia especial, vinculada ao Ministério das Comunicações, com função de órgão 

regulador/fiscalizador. 

In casu, entendo que o fato de ter atribuição para regular e fiscalizar a qualidade dos serviços prestados do setor de 

telecomunicações, não acarreta, necessariamente, a sua responsabilidade jurídica para responder em ação onde se 

questiona a validade de tarifa cobrada pela concessionária, com a devolução dos valores pagos a maior. 

Isto porque a interrupção da cobrança ocasionará danos exclusivamente à concessionária - beneficiária do importe 

recebido a título de tarifa, de modo que eventuais comprometimentos patrimoniais por conta de futura revisão de 

contrato sejam suportados unicamente por ela. 

Lembre-se que a presente relação processual jurídica desenvolve-se entre o usuário do serviço e a concessionária, a qual 

é independente da relação constituída entre a concessionária e o poder concedente. 

Neste sentido, há de observar os entendimento consagrado do STJ, assim emendados: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO. JUÍZO DE DIREITO VERSUS JUÍZO FEDERAL. AÇÃO 

DECLARATÓRIA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO PROMOVIDA CONTRA CONCESSIONÁRIA DE 

TELEFONIA (BRASIL TELECOM S/A). ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL. DECLARAÇÃO DE INTERESSE DE 

ENTE FEDERAL AFASTADO PELA JUSTIÇA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

1. Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo de Direito de Mondaí/SC em face do Juízo Federal de São 

Miguel do Oeste - SJ/SC, nos autos de ação declaratória de nulidade c/c repetição de indébito visando ao afastamento 

da cobrança mensal da "Assinatura Básica Residencial" por concessionária de telefonia (Brasil Telecom S/A). O Juízo 

Estadual declinou da competência sob a alegação de que a ANATEL deve atuar como litisconsorte passiva necessária, 

posto tratar-se de serviço de utilidade pública e a sua contraprestação se perfazer com o pagamento de tarifa, cuja 

modificação e fixação sempre é vinculada à autorização do poder concedente, o que atrai a competência da Justiça 

Federal. O Juízo Federal, por seu turno, argumentou que a relação jurídica se desenvolve entre o usuário do serviço 

de telefonia e a concessionária, independentemente do liame estabelecido entre a concessionária e o poder concedente. 

Concluiu por reconhecer a ausência de legitimidade da ANATEL para integrar a 

lide. Dispensada a remessa dos autos para parecer ministerial. 

2. A ação tem como partes, de um lado, consumidor, de outro, a Brasil Telecom S/A, empresa privada concessionária 

de serviço público. Ausência da ANATEL em qualquer pólo da demanda. 

3. Competência da Justiça Estadual. Precedentes: CC nº 47.129/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 18.02.5; CC nº 

47.028/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, 7.12.2004; CC nº 35.386/RR, Rel. Min. Teori Zavascki, 29.09.03. 

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito de Mondaí/SC, suscitante. Indexação VEJA A 

EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES. Data Publicação 13/06/2005 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: Relator(a) JOSÉ DELGADO CC - CONFLITO DE 

COMPETENCIA - 48447 Processo: 200500448404 UF: SC Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO Data da decisão: 

11/05/2005 Documento: STJ000616935 Fonte DJ DATA:13/06/2005 PÁGINA:159) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL AÇÃO AJUIZADA CONTRA A 

EMPRESA DE TELEFONIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DA ANATEL RECONHECIDA PELA JUSTIÇA FEDERAL. 

SÚMULA 150/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

1. A Primeira Seção deste Tribunal Superior firmou o entendimento de 

que não cabe ao STJ, em Conflito de Competência, decidir sobre a 

legitimidade ativa ou passiva ad causam, nem excluir ou incluir 

partes na relação processual. 

2. Hipótese em que a ação foi ajuizada por consumidora contra a Telemar Norte Leste S/A. Tendo o Juízo Federal 

concluído pela inexistência de interesse da ANATEL na lide, não há como afastar a competência da Justiça Estadual, 

conforme enuncia a Súmula 150/STJ: 

"Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da 

União, suas autarquias ou empresas publicas." 

3. Conflito de que se conheceu para declarar competente o Juízo de Direito de Jucás/CE. 

4. Agravo Regimental não provido." 

(AGRCC 68815/ CE, Primeira Seção, DJE:19/12/2008, Min. Relator HERMAN BENJAMIN) 
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Em virtude da ausência de legitimidade passiva ad causam da Anatel, resta reconhecida incompetência absoluta da 

Justiça Federal para apreciar o feito, restando nula a r. sentença proferida. 

Determino a remessa dos autos à Justiça Estadual para o respectivo julgamento com relação à ré remanescente, ficando 

prejudicada à apelação dos autores. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, para redistribuição ao Juízo competente (artigo 113, §2 do Código 

de Processo Civil). 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.06.005779-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro 

APELADO : MARIA LIDIA SCARPINI TINTI 

ADVOGADO : MARCIO MATEUS NEVES e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

42,72%, relativo ao mês de janeiro/89, acrescida de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, juros de mora de 1% ao mês 

a partir da citação e correção monetária na forma do Provimento 26/01 da COGE e Portaria 92/01 DF-SJ/SP. 

A r. sentença julgou a ação procedente, condenando a Caixa Econômica Federal ao pagamento do crédito da diferença 

entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, aplicado o IPC de 42,72% 

(janeiro/89), com correção monetária na forma da Tabela da Justiça Federal da 3ª Região, acrescida de juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, a nulidade da r. sentença por falta de liquidez, sua 

ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a ocorrência da prescrição e a legalidade das normas relativas ao Plano 

Verão, pugnando, a final, pela não incidência dos juros remuneratórios e redução dos juros de mora ao percentual de 

0,5% ao mês. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Preliminarmente, rejeito a alegação de nulidade da r. sentença por inobservância do art. 459, parágrafo único, do CPC, 

vez que os cálculos de instrução da inicial não possuem respaldo contábil. Ademais, a legitimidade para argüir eventual 

nulidade é exclusiva da parte autora, a teor da súmula nº 318 do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"Súmula nº 318: Formulado pedido certo e determinado, somente o autor tem interesse recursal em argüir o vício da 

sentença ilíquida". 

É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira para responder à demanda. Entendo que, 

estabelecendo-se o contrato de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a 

providência reclamada nestes autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 
As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)". 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)". 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 
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Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, em face de remansosa orientação pretoriana. A 

propósito: 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 
A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

"RECURSO ESPECIAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. MESES DE JUNHO DE 1987 

E JANEIRO DE 1989. PRESCRIÇÃO. AÇÃO PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

"AD CAUSAM" DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 42,72%. CRUZADOS 

NOVOS BLOQUEADOS. MARÇO A JULHO DE 1990. FEVEREIRO DE 1991. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. 

Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado 

índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, sendo descabida, assim, a incidência 

do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo 

prescricional é o vintenário. (...)". 

(STJ, REsp 149.255/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, 4.ª Turma, DJU 21.02.2000, p. 128). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. A correção 

monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível, na espécie, a incidência do índice relativo ao IPC no percentual de 42,72% para o período de janeiro de 1989 

ex vi do inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior."  

 

No que se refere ao índice aplicável a janeiro de 1989, decidiu o E. STJ. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO/89. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO IDEC. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRECEDENTES. LEI N.º 9494/97, ART. 16. PRINCÍPIO TEMPUS 

REGIT ACTUM. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI NOVA A CADERNETA DE POUPANÇA 

DURANTE O PRAZO MENSAL DA APLICAÇÃO. PRECEDENTES. PERCENTUAL DO IPC DE JANEIRO/89. 

42,72%. PRECEDENTES. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Nos termos do entendimento adotado pela Segunda Seção, no julgamento de Resp 106.888-PR, cabe a ação civil 

pública para cobrança das diferenças nos créditos de rendimentos dos poupadores, em razão da edição de planos 

econômicos, sendo para tanto ativamente legitimada associação legalmente constituída há pelo menos um ano e que 

inclua entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos dos consumidores. 

2 - A jurisprudência deste Tribunal assentou que eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos 

governamentais, não afastam, por si, a legitimidade ad causam das partes envolvidas em contratos de direito privado, 

inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

3 - Segundo a jurisprudência do Tribunal, o critério de remuneração estabelecido no art. 17, I, da Lei 7.730/89 não se 

aplica às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 16 de janeiro de 1989. 

4 - Creditado reajuste a menor, assiste ao poupador o direito de obter a diferença, correspondente à incidência do 

percentual sobre as importâncias investidas na primeira quinzena de janeiro/89, no percentual de 42,72% (Resp 

43.055-SP)" 

(STJ, Resp n.º 173.379/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4.ª Turma, DJU 25.02.2002, p. 00382) 
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Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual de 0,5% desde a data em que 

deveriam ter sido creditados, consoante o contrato firmado entre o poupador e o agente financeiro. 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 
1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992.  

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.06.006079-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : ANTONIO ERNESTO SIMIONI e outro 

 
: MARIA LUZIA TRONDOLI SIMIONI 

ADVOGADO : PETERSON APARECIDO DONATONI e outro 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelo índice de 

42,72%, relativo ao mês de janeiro/89, acrescida de juros compensatórios, juros de mora e correção monetária. 

A r. sentença julgou a ação procedente, condenando a Caixa Econômica Federal ao pagamento do crédito da diferença 

entre o que foi depositado na conta do demandante e o montante efetivamente devido, aplicado o IPC de 42,72% 

(janeiro/89), com correção monetária na forma da Tabela da Justiça Federal da 3ª Região, acrescida de juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, fixando, mais, honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. 

Irresignada, apela a CEF, sustentando, preliminarmente, a nulidade da r. sentença por falta de liquidez, sua 

ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, a ocorrência da prescrição e a legalidade das normas relativas ao Plano 

Verão, pugnando, a final, pela não incidência dos juros remuneratórios e redução dos juros de mora ao percentual de 

0,5% ao mês. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Preliminarmente, rejeito a alegação de nulidade da r. sentença por inobservância do art. 459, parágrafo único, do CPC, 

vez que os cálculos de instrução da inicial não possuem respaldo contábil. Ademais, a legitimidade para argüir eventual 

nulidade é exclusiva da parte autora, a teor da súmula nº 318 do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"Súmula nº 318: Formulado pedido certo e determinado, somente o autor tem interesse recursal em argüir o vício da 

sentença ilíquida". 
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É de se salientar a legitimidade passiva "ad causam" da instituição financeira para responder à demanda. Entendo que, 

estabelecendo-se o contrato de depósito bancário entre poupador e agente financeiro, cabe a este último satisfazer a 

providência reclamada nestes autos. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE - BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE. 

As instituições financeiras depositárias são partes legítimas nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989. (...)". 

(STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). 

"ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. DESCABIMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PRESCRIÇÃO DOS JUROS. INEXISTENTE. 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva "ad causam" para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP n.º 32 e Lei n.º 

7.730/89). 

II - Rejeitada a denunciação da lide ao BACEN. (...)". 

(STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). 

 

Aplicável ao pleito desenvolvido na inicial a prescrição vintenária, em face de remansosa orientação pretoriana. A 

propósito: 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E 

MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42, 72%. 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. (...)". 

(STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). 

"RECURSO ESPECIAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. MESES DE JUNHO DE 1987 

E JANEIRO DE 1989. PRESCRIÇÃO. AÇÃO PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

"AD CAUSAM" DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 42,72%. CRUZADOS 

NOVOS BLOQUEADOS. MARÇO A JULHO DE 1990. FEVEREIRO DE 1991. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. 
Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado 

índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, sendo descabida, assim, a incidência 

do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo 

prescricional é o vintenário. (...)". 

(STJ, REsp 149.255/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, 4.ª Turma, DJU 21.02.2000, p. 128). 

 

No mérito, a questão já não comporta disceptação, sedimentada a matéria pelos Tribunais Superiores. A correção 

monetária na precisa lição de Rubens Gomes de Souza: 

"Nada acrescenta às situações jurídicas definitivamente constituídas, apenas repõe em sua condição original um dado 

financeiro variável em função de flutuações do valor real da moeda como instrumento legal de pagamento". 

(A inflação e o Direito Tributário, RDP 96, p. 11). 

 

Cabível, na espécie, a incidência do índice relativo ao IPC no percentual de 42,72% para o período de janeiro de 1989 

ex vi do inciso III da Lei 7.730/89. Dispõe o referido diploma: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I - No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT - 

verificada no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior."  

 

No que se refere ao índice aplicável a janeiro de 1989, decidiu o E. STJ. A propósito: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO/89. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO IDEC. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 
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CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRECEDENTES. LEI N.º 9494/97, ART. 16. PRINCÍPIO TEMPUS 

REGIT ACTUM. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI NOVA A CADERNETA DE POUPANÇA 

DURANTE O PRAZO MENSAL DA APLICAÇÃO. PRECEDENTES. PERCENTUAL DO IPC DE JANEIRO/89. 

42,72%. PRECEDENTES. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Nos termos do entendimento adotado pela Segunda Seção, no julgamento de Resp 106.888-PR, cabe a ação civil 

pública para cobrança das diferenças nos créditos de rendimentos dos poupadores, em razão da edição de planos 

econômicos, sendo para tanto ativamente legitimada associação legalmente constituída há pelo menos um ano e que 

inclua entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos dos consumidores. 

2 - A jurisprudência deste Tribunal assentou que eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos 

governamentais, não afastam, por si, a legitimidade ad causam das partes envolvidas em contratos de direito privado, 

inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

3 - Segundo a jurisprudência do Tribunal, o critério de remuneração estabelecido no art. 17, I, da Lei 7.730/89 não se 

aplica às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 16 de janeiro de 1989. 

4 - Creditado reajuste a menor, assiste ao poupador o direito de obter a diferença, correspondente à incidência do 

percentual sobre as importâncias investidas na primeira quinzena de janeiro/89, no percentual de 42,72% (Resp 

43.055-SP)" 

(STJ, Resp n.º 173.379/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4.ª Turma, DJU 25.02.2002, p. 00382) 

 

Relativamente ao pleito dos juros remuneratórios, estes são devidos no percentual de 0,5% desde a data em que 

deveriam ter sido creditados, consoante o contrato firmado entre o poupador e o agente financeiro. 

Considerando-se que a citação deu-se sob a égide do Código Civil de 2002, em atendimento aos arts. 405 e 406, 

aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios de 

correção monetária ou juros. Neste sentido, orientação desta E. 4ª Turma: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - JUROS REMUNERATÓRIOS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

2. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), correta, a partir desta, a aplicação da 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

3. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992.  

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.011993-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ACB LOURENCO -EPP 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.18.000423-1 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DESPACHO 

Vistos etc., 

Remeto o Advogado as decisões de fls. 66 e 83; a petição e documento de fls. 85/88, não comprovam a regularização 

nos autos principais. 
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P.I. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.057265-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : TECSAT AEROTAXI LTDA 

ADVOGADO : TARCISIO RODOLFO SOARES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2003.61.03.008333-5 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Considerando que a agravante foi intimada, pessoalmente, para nomear novo procurador e deixou transcorrer "in albis" 

o prazo legal (fl. 85), certifique-se eventual trânsito em julgado do v. acórdão de fls. 72/75. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.032433-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING 

 
: SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

APELADO : CIA CERVEJARIA BRAHMA filial 

ADVOGADO : DIOMAR TAVEIRA VILELA 

No. ORIG. : 93.00.28237-9 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

Cuida-se de apelação em ação de rito ordinário interposta objetivando desobrigar a autora de efetuar o registro perante o 

CREA, bem como, de efetuar o pagamento da multa interposta em face da falta de registro. 

Sobreveio sentença julgando procedente o pedido e reconhecendo que a parte autora não se encontra sujeita à inscrição 

perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, tendo em vista não possuir como atividade-fim 

o exercício da engenharia. Desobrigou a autora do pagamento da multa imposta face à falta de registro. Condenou o réu 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, devidamente corrigido. 

O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia interpôs apelação, sustentando a obrigatoriedade de 

registro da empresa perante o CREA, tendo em vista que sua atividade básica (indústria de alimentos) está relacionada 

com uma das atividades fiscalizadas pelo Conselho. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta corte. 

Passo a decidir. 
Visa a parte autora à desvinculação de registro perante o CREA, afastando-se o pagamento da multa imposta, sob o 

argumento de que suas atividades não estão relacionadas àquelas cujo registro é exigido pelo CREA. 

O registro de sociedade junto ao CREA é regido pela Lei nº 5.194/66, cujos artigos 59 e 60 encontram-se vazados nos 

seguintes termos: 

"Art. 59. As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para 

executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de 

promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais de seu quadro técnico. 

Art. 60. Toda e qualquer firma ou organização que embora não enquadrada ao artigo anterior, tenha alguma seção 

ligada ao exercício profissional da engenharia, arquitetura e agronomia, na forma estabelecida nesta lei, é obrigada a 

requerer o seu registro e a anotação dos profissionais, legalmente habilitados delas, encarregados." 
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A Lei nº 5.194/66, por sua vez, fora regulamentada pela Leiº nº 6.839, de 24 de dezembro de 1980, que, em seu artigo 

1º, estabelece: 

 

"Art. 1º - O registro de empresa e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, dela encarregados, serão 

obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão de atividade 

básica, ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros". 

 

Do texto da norma se infere que a exigência de registro pelo CREA relaciona-se com a atividade básica exercida pela 

empresa. 

Assim, a obrigatoriedade do registro da parte autora nos respectivos quadros de associados somente ocorre se sua 

atividade estiver relacionada com aquelas controladas pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

- CREA. 

Do estatuto social juntado às fls. 74/79, verifica-se como objeto social da autora: "produzir e vender cerveja, 

refrigerantes e demais bebidas, concentrados, matérias primas e seus subprodutos; malte, cevada, gelo e gás carbônico; 

atividades agrícolas e industrialização e o comércio de materiais de promoção e propaganda, direta ou indiretamente 

relacionados com suas atividades principais; a prestação de serviços de processamento de dados e informática, a 

publicidade e importação de todo o necessário a sua indústria e comércio e a exportação de seus produtos, podendo 

associar-se a terceiros ou participar de sociedades, empresas e estabelecimentos, a fim de desenvolver a produção e o 

consumo dos bens de sua indústria e comércio." 

Destarte, não guarda relação de pertinência com as atividades fiscalizadas pela autarquia o objeto social da parte autora, 

não estando obrigada, portanto, a efetuar registro perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia. 

Sobre o tema, já decidiram os tribunais: 

 

"ADMINISTRATIVO - CREA - PRELIMINARES DE AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA CONCESSÃO DA LIMINAR, 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO E INADEQUAÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA - 

DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - EMPRESA CUJO OBJETO SOCIAL É A PRODUÇÃO E 

COMERCIALIZAÇÃO DE CHARQUE ? NÃO OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO - PRELIMINARES AFASTADAS 

- REMESSA OFICIAL TIDA POR OCORRIDA E APELAÇÃO IMPROVIDAS. 

1. PRESENTES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA LIMINAR, EIS QUE EXISTE RELEVÂNCIA DOS 

MOTIVOS QUE ENSEJARAM O PEDIDO INICIAL, UMA VEZ QUE A EMPRESA NÃO DESENVOLVE ATIVIDADES 

QUE SE ENQUADREM NAS QUE SÃO FISCALIZADAS PELO CREA, E DEVIDO AO FATO DE QUE NÃO 

CONCEDIDA A LIMINAR HAVERIA POSSIBILIDADE DE LESÃO IRREPARÁVEL AO DIREITO DA IMPETRANTE, 

JÁ QUE TERIA QUE ARCAR COM O PAGAMENTO DAS MULTAS DECORRENTES DA FALTA DE REGISTRO, 

NÃO HÁ QUE SE FALAR EM AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA LIMINAR. PRELIMINAR 

AFASTADA. 

2. VEZ QUE NÃO REALIZA ATIVIDADES FISCALIZADAS PELO CREA, TEM A IMPETRANTE O DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO DE NELE NÃO REGISTRAR-SE, NEM EFETUAR O PAGAMENTO DAS MULTAS A ESSE 

TÍTULO IMPOSTAS. PRELIMINAR DE INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO AFASTADA. 

3. NÃO HÁ NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA QUANDO O OBJETO SOCIAL DA EMPRESA JÁ 

COMPROVA QUE SUA ATIVIDADE BÁSICA NÃO É A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FISCALIZADOS PELO CREA. 

PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA DEVIDO A NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA AFASTADA. 

4. EMPRESA CUJO OBJETO SOCIAL É A PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE CHARQUE NÃO SE SUJEITA 

A REGISTRO NO CREA, VEZ QUE O EMPREGO DE PROFISSIONAIS POR ESTE FISCALIZADOS É DE CARÁTER 

MERAMENTE AUXILIAR DE SEU PROCESSAMENTO. 

5. SOMENTE OBRIGA-SE AO REGISTRO NO CREA AS EMPESAS QUE PRESTEM SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA OU AGRONOMIA A TERCEIROS OU QUE TENHAM UMA DESSAS PROFISSÕES COMO 

ATIVIDADE BÁSICA. 

6. PRELIMINARES AFASTADAS. REMESSA OFICIAL, TIDA POR OCORRIDA E APELAÇÃO IMPROVIDAS. 

(AMS n.º 1999.61.00.004858-3, TRF 3ª Região, Rel. Cecília Marcondes, 3º T, DJ 21.07.1999). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO. REGISTRO. CREA. 

- Não estando a atividade básica da agravada relacionada com aquelas desempenhadas pelas empresas sujeitas ao 

controle e fiscalização pelo CREA, já que não executa serviços técnicos especializados ou de engenharia, bem como 

não presta serviços desta natureza a terceiro, ilegal è a exigência concernente ao registro no referido Conselho." 

(Segunda Turma, AGA 31166, proc. 199200324223, Rel. Min. Américo Luz, v.u., DJ 25/10/1993, p. 22474). 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. EMPRESA 

QUE TEM POR OBJETO A PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE BEBIDAS. REGISTRO. NÃO 

OBRIGATORIEDADE. Nos termos do disposto na Lei nº 6.839/80, a obrigatoriedade de registro das empresas perante 

os órgãos de fiscalização da atividade profissional se dá em virtude da atividade básica por elas exercida ou dos 

serviços que prestam a terceiros. Precedentes. - A atividade básica/preponderante exercida pela apelada é a 
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fabricação e comercialização de bebidas alcoólicas e refrigerantes, que não se confundem com aquelas elencadas no 

art. 7º, da Lei n.º 5.194/66, o que significa dizer que não está obrigada a se registrar no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia e, consequentemente, ao pagamento de anuidades. - Ainda que a apelada tenha 

em seus quadros engenheiros para auxiliar no desempenho de suas atividades, ainda assim não está obrigada a 

registro perante o CREA, sendo necessária apenas a inscrição do profissional contratado nos quadros do referido 

órgão. - Do contrário, uma empresa que empregasse advogados, químicos, administradores, mas que tivesse como 

atividade básica, por exemplo a fabricação de eletro-eletrônicos, se veria obrigada a registrar-se na OAB, no Conselho 

Regional de Química e no Conselho Regional de Administração, o que constituiria um absurdo. - Demonstrado que a 

atividade preponderante da apelada cinge-se à produção e comercialização de bebidas, inexiste obrigatoriedade de 

registro perante o CREA, ainda que necessária a utilização de serviços profissionais de engenheiro para tal fim. 

Recurso e remessa improvidos. 

(AC. nº 114707, TRF 2ª Região, Re. Des. Fed. Theophilo Miguel, 7ª Turma Especializada, DJU 20/04/2007. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação do Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.008393-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : TRANSVALE TRANSPORTES DE CARGAS E ENCOMENDAS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS THADEU MOREYRA THOMAZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Intimem-se os subscritores da petição de fl. 1070, para que comprove o integral cumprimento do artigo 45 do CPC. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.020813-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : MAIRAH BRITO ROCHA 

 
: VITOR MATEUS DALTOE GARBELOTTO 

 
: JOAO PAULO SIMAO 

 
: CARLOS HENRIQUE FLESCH 

 
: GUILHERME DE GODOY PICOLO 

 
: ADELINO REZENDE COSTA 

 
: MANUEL PESSOA DE LIMA 

 
: DIOGO BAEDER DE PAULA PINTO 

ADVOGADO : RICARDO PIEDADE NOVAES e outro 

APELADO : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP 

ADVOGADO : HELDER MOREIRA GOULART DA SILVEIRA e outro 

DECISÃO 

Vistos em decisão.  
Cuida-se de apelação em autos de mandado de segurança, impetrado com o objetivo de assegurar o exercício da 

atividade profissional, sem a necessidade de apresentação da carteira de músicos profissionais ou semelhante, nem, 

tampouco, a inscrição perante a Ordem dos Músicos do Brasil ou pagamento de anuidades, afastando a incidência da 

Lei n.º 3.857/60. Valor da causa: R$ 1.000,00. 

Sobreveio sentença denegando a segurança e reconhecendo que a parte impetrante se encontrava sujeita à inscrição 

perante a Ordem dos Músicos do Brasil, e ao pagamento de anuidades, pois são músicos profissionais. 
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Irresignada, a parte impetrante interpôs apelação pleiteando a reforma da sentença, alegando não ser obrigatória a 

inscrição nos quadros da OMB, pois a atividade musical não é prejudicial ou perigosa à sociedade e não enseja rígida 

fiscalização. 

Com contra-razões, subiram os autos. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação. 

Passo a decidir.  

Visa a parte impetrante o reconhecimento da desobrigatoriedade de efetuar inscrição perante a OMB, bem como pagar 

anuidade, ao argumento de que ao contrário de outras profissões que necessitam de conhecimentos técnicos e científicos 

para o seu exercício, sob pena de causarem danos irreparáveis à sociedade (medicina, advocacia, engenharia), a 

profissão de músico não se apresenta perigosa ou prejudicial. 

Com efeito, não se vislumbra qualquer óbice ao livre exercício da profissão de músico, seja cantor, pianista, flautista 

etc. A boa música é um dom, um atributo concedido a poucos escolhidos. Mas todos nós temos capacidade de cantar ou 

tocar um instrumento. Sejam ricos ou pobres, a habilidade não faz distinção de cor, de nacionalidade ou de sexo. 

Defende o Conselho que se tal habilidade é exercida como uma profissão, deve o profissional se registrar na Ordem dos 

Músicos, caso contrário, não pode trabalhar na área. 

Acredito ser a criação do Conselho da Ordem dos Músicos uma grande conquista, pois reúne pessoas com os mesmos 

interesses, intenções comuns de proteção da categoria, de disciplinação, com o fito de buscar melhorias, defender a 

classe por melhores remunerações. 

Entrementes, a filiação deve ser facultativa, pois não se trata de profissão onde se pode causar sérios riscos à saúde, à 

vida ou à segurança. Quando muito aos ouvidos. 

Não se pode olvidar que a música é uma habilidade artística, como o pintor, o desenhista etc, donde ser insuscetível de 

ser inibida por um órgão de classe ao argumento de ser necessária licença para a exercer. 

O exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão é livre, desde que atendidas as qualificações profissionais 

estabelecidas em lei, em conformidade com o disposto no artigo 5º, XIII da Constituição Federal. 

A regulamentação das atividades profissionais é decorrência da existência de potencial lesão a bens jurídicos relevantes 

para a sociedade. 

No caso de profissões como médico, engenheiro, advogado, dentista, que põem em risco bens jurídicos de extrema 

importância (vida, liberdade, saúde, patrimônio das pessoas), há a necessidade de controle rigoroso, pois a prestação de 

serviços de forma deficitária pode causar perigo ou mesmo ser prejudicial à sociedade. 

No tocante aos músicos o artigo 16 da Lei n.º 3.857 de 1960 assim dispõe: 

 

"Art. 16 Os músicos só poderão exercer a profissão depois de regularmente registrados no órgão competente do 

Ministério da Educação e Cultura e no Conselho Regional dos Músicos sob cuja jurisdição estiver compreendido o 

local de sua atividade."  

A novel Carta Constitucional de 1988, lei posterior à lei 3.857/60 veio a tratar de forma diversa a questão afeita às artes: 

 

Art. 5º....  

.....  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independente de censura ou 

licença;"  

 

A "expressão" da atividade é a forma como ela se exterioriza, como se concretiza. Para o músico é o cantar, o tocar, o 

reger, o compor. 

Nesta ótica, em sendo livre a manifestação artística, advém a não-recepção do art. 16 da Lei 3.857/60 na ordem jurídica, 

pois o músico é um artista e seu trabalho uma manifestação artística, que deve ser exercida, sem exigência de licença. 

Nesse sentido, trago à colação: 

 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS. - NÃO 

OBRIGATORIEDADE. COBRANÇA DE TAXA VEDADA.  

1. Carta Política de 1988 garante, no inciso XIII do art. 5°, o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 

atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. Já no seu inciso IX, do mesmo artigo, assegura à 

atividade artística, dentre elas a música, a sua livre expressão, independe de licença.  

2. Descabida a previsão da lei 3.857/60, em seu artigo 16, para que obrigue músico a inscrever-se no Conselho da 

Ordem dos MÚSICOS do Brasil, bem como a cobrança de qualquer tipo de taxa ou contribuição.  

3. Apelação e remessa oficial não providas.  

(AMS n.º 2004.60.04.000805-1, TRF 3ª Região, 3ª T, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJU 24/05/2006).  

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação. 

Publique-se.  

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.00.024608-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : BRAULIO VICTOR REIS ESTEVES 

ADVOGADO : ELIAS MARTINS MALULY e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária, ajuizada em 13 de novembro de 2006, em face do Banco Central do Brasil, com o escopo 

de receber diferença relativa à correção monetária dos ativos financeiros depositados em caderneta de poupança e 

bloqueados por força da Lei nº 8.024/90, correspondente à aplicação do IPC no período de março de 1990 a fevereiro 

de 1991. 

Processado o feito, foi prolatada sentença, com julgamento parcialmente procedente do pedido, para condenar o 

Banco Central do Brasil a pagar ao autor a correção referente ao IPC de abril/90, no percentual de 44,80%, e de 

fevereiro de 1991, no percentual de 10,14%, relativamente à contas de poupança indisponibilizadas pela Medida 

Provisória nº 168/90, descontados os percentuais eventualmente já aplicados, corrigida monetariamente, nos termos do 

Provimento nº 64/2005, com juros remuneratórios de 6% ao ano. Consignou, ainda, juros de mora a partir da citação até 

o efetivo pagamento, segundo a taxa SELIC, aplicada exclusivamente a título de juros e correção. Ante a sucumbência 

recíproca, deixou de condenar as partes ao pagamento de honorários advocatícios.  

Em apelação, alega o Banco Central do Brasil ocorrência de prescrição. No mérito, sustenta a legalidade da correção 

dos saldos das cadernetas de poupança pelo BTNF no mês de abril de 1990, conforme a Lei nº 8.024/90, bem como pela 

TRD no mês de fevereiro de 1991, conforme a Lei nº 8.177/91 (fls. 68/72). 

Com contra-razões (fls. 75/77), subiram os autos. 

Decido. 

Nesta espécie de cobrança, incidem o Artigo 1º do Decreto nº 20.910/32 e o Artigo 2º do Decreto-Lei nº 4.597/42, 

dispositivos que estatuem o prazo prescricional de cinco anos para as dívidas passivas das autarquias, contado do ato ou 

fato do qual se originaram. 

Sob mencionado fundamento, este Egrégio Tribunal e o E. STJ sedimentou o entendimento de que o prazo para 

cobrança de diferença de correção monetária dos saldos de cadernetas de poupança bloqueados por força da Medida 

Provisória nº 168/90, em face do Banco Central do Brasil, prescreve em cinco anos, contados da devolução da última 

parcela dos ativos bloqueados (16/08/1992):  

 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CRUZADOS BLOQUEADOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PRECEDENTES (EREsp 421.840/RJ). 

1.O Banco Central do Brasil, autarquia federal, é beneficiado com os mesmos privilégios concedidos à Fazenda Pública, 

inclusive quanto ao prazo de prescrição qüinqüenal previsto pelo Decreto nº 20.910/32, art. 1º , os quais lhe foram 

estendidos pelo Decreto-Lei nº 4.597/42, art. 2º e Lei 4.595/64, art. 50. 

2. O evento lesivo que deu origem à demanda se configura, concretamente, no momento em que se opera a liberação 

dos recursos (em valor inferior ao que entende devido), quando nascem o interesse e a pretensão à propositura da ação. 

É, portanto, esse o marco inicial do prazo de prescrição. 

3. Precedentes: EREsp 421.840/RJ, AgRg no REsp 750.114/RJ; EDcl no REsp 511.121/MG; REsp 652.976/RJ. 

4. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. 586879, Processo 200301661313/PR, Primeira Turma, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

v.u., J. 17/08/2006, DJ. 31/08/2006, pág. 200) e 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - BACEN - VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 535 E 515 NÃO CONFIGURADAS - LEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - DECRETO Nº 20.910/32 - TERMO INICIAL - 

LIBERAÇÃO TOTAL DOS SALDOS - PRECEDENTES. - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF - LEI 8.024/90, ART. 6º, § 

2º - PRECEDENTES STJ E STF. 

- O julgador não é obrigado a abordar todos os temas invocados pela parte se, para decidir a controvérsia, apenas um 

deles é suficiente ou prejudicial dos outros. 

- A Corte Especial assentou o entendimento no sentido de que é o Banco Central o responsável pelo pagamento da 

correção monetária das importâncias bloqueadas e não o banco depositário que perdeu a disponibilidade dos depósitos. 

- O início da contagem do prazo prescricional quinquenal do direito de ação de indenização, referente aos saldos de 

cruzados novos bloqueados (Lei 8.024/90) dar-se-á a partir de agosto de 1992, quando ocorreu a total liberação dos 

valores retidos em atendimento ao comando do art. 1º, do Decreto nº 20.910/32. 
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- Consoante entendimento firmado pelo Pleno do STF e pela Corte Especial do STJ, o BTNF é o índice adequado para a 

correção monetária das quantias retidas pelo Plano Collor. 

- Aplicabilidade do § 2º do art. 6º da Lei 8.024/90. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, REsp 731007, Processo 200500374254/PB, Segunda Turma, Relator Ministro FRANCISO PEÇANHA 

MARTINS, v.u., J. 18/08/2005, DJ 17/10/2005, pág. 283). 

 

In casu, a contagem do prazo qüinqüenal inicia-se em agosto de 1992, quando liberada a última parcela dos cruzados 

bloqueados. Ajuizada a ação em 13 de novembro de 2006, de rigor a decretação da prescrição. 

Finalmente, fixo os honorários advocatícios em R$ 100,00 (cem reais) a cargo do autor. 

O artigo 557 do Código de Processo Civil, determina que incumbe ao relator negar seguimento ou dar provimento a 

recurso cujo teor esteja em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial (art. 557, §1-A, CPC). 

Publique-se. Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.06.005007-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELADO : MUNICIPIO DE CATANDUVA SP 

ADVOGADO : ANA PAULA SHIGAKI MACHADO e outro 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

 
: JOSE ROBERTO PADILHA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 130: 

Intime-se o advogado subscritor das peças indicadas a regularizar a representação processual. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.07.006785-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : SILVANO COSTA JUNIOR 

ADVOGADO : MARUY VIEIRA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 04 de julho de 2006, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando 

o pagamento da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC do mês de abril de 1990, no percentual de 

44,80%, incidente em conta de poupança dos valores NÃO BLOQUEADOS por força da Lei nº 8.024/90. Requer o 

autor que a diferença apurada seja corrigida monetariamente, com juros remuneratórios e moratórios, além de despesas, 

custas processuais e honorários advocatícios. Foi atribuído à causa o valor de R$ 4.395,62. 

Processado o feito, foi prolatada sentença, com julgamento procedente do pedido para condenar a CEF a remunerar a 

conta poupança do autor, no mês de abril de 1990, pelo índice de 44,80%, descontado o percentual eventualmente já 

aplicado. A MMª Juíza determinou que a diferença apurada fosse corrigida monetariamente nos termos da Resolução nº 

561/2007, do Conselho da Justiça Federal, com juros remuneratórios de 0,5% ao mês devidos até a manutenção da 

conta, mais juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 10% sobre o valor da condenação (fls. 86/95). 

Inconformada, apela a ré. Alega, preliminarmente, falta de interesse de agir e ocorrência de prescrição. No mérito, 

sustenta ter dado pleno cumprimento às determinações exaradas pelo Governo Federal e pelo Banco Central do Brasil 

quanto ao índice de correção aplicado no mês de abril/90 (fls. 98/114). 
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O autor apela para pleitear incidência dos juros remuneratórios desde o creditamento menor até a data do efetivo 

pagamento (fls. 119/128). 

Com contra-razões (fls. 130/132 e 133/136), subiram os autos. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Decido.  

As cópias dos extratos juntadas aos autos comprovam a existência da conta nº 00007139-4, Agência nº 0574. 

A análise dos autos revela que as cópias dos extratos juntados são hábeis à comprovação da titularidade e existência de 

conta de poupança, propiciando a análise do mérito do pedido, matéria exclusivamente de direito, dispensando-se 

demais extratos relativos a todo período questionado, conforme iterativa jurisprudência dos tribunais superiores. 

Na fase de cumprimento da sentença e apuração do quantum debeatur, nos termos do Artigo 475-B e parágrafos do 

Código de Processo Civil deverão ser procedidas as medidas necessárias ao cumprimento do julgado. 

Segundo o Artigo 475-B, §1º, do Código de Processo Civil, quando a elaboração da memória do cálculo depender de 

dados existentes em poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando 

prazo de até trinta dias para o cumprimento da diligência. 

Cito os seguintes precedentes: 

 

"ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. CRUZADOS BLOQUEADOS. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. EXTRATOS. DISPENSABILIDADE. 

1. Uma vez comprovada a titularidade da conta, é dispensável a juntada dos extratos com a petição inicial. 

Precedentes. 

2. Sendo assim, impende anular-se os atos decisórios desde a sentença que extinguiu o processo sem julgamento do 

mérito, em razão de não terem sido juntados à exordial os extratos alusivos às mencionadas contas bancárias, ficando 

prejudicadas as demais alegações contidas no recurso. 

3. Recurso especial provido." 

(RESP 687171/PR, SEGUNDA TURMA, DJ DATA:09/05/2005, Relator Min. CASTRO MEIRA) 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - ATIVOS RETIDOS - PRESCRIÇÃO - 

DECRETO-LEI 20.910/32 - POUPANÇA - EXTRATOS - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS AO AJUIZAMENTO DA 

DEMANDA. 

1. É qüinqüenal o prazo para intentar ações em desfavor da Fazenda Pública. 

2. O termo a quo do prazo prescricional inicia-se em abril de 1990, a partir do bloqueio da conta, em razão da MP 

168/90. 

3. Ocorrência da prescrição relativamente ao pedido intentado em face do BACEN. 

4. Não são indispensáveis ao ajuizamento da ação visando a aplicação dos expurgos inflacionários os extratos das 

contas de poupança, desde que acompanhe a inicial prova da titularidade no período vindicado, sob pena de 

infringência ao art. 333, I do CPC. Os extratos poderão ser juntados posteriormente, na fase de execução, a fim de 

apurar-se o quantum debeatur. 

5. Recurso especial improvido. 

(RESP 644346/BA, SEGUNDA TURMA, DJ :29/11/2004, Relatora Min. ELIANA CALMON) 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de ser unicamente o BACEN legitimado para figurar no 

pólo passivo, a partir do mês de março de 1990 da demanda cuja pretensão seja a correção monetária de valores sobre 

os quais passou a ter disponibilidade, ante o advento da Medida Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90. 

Contudo, quanto aos depósitos da poupança não transferidos ao Banco Central, a legitimidade para responder por 

sua correção pertence às instituições financeiras depositárias, porque mantiveram sob sua responsabilidade tais valores. 

Vide o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. IMPERTINÊNCIA DE TEMA AGITADO NO 

RECURSO ESPECIAL COM A MATÉRIA TRATADA NOS PRESENTES AUTOS. CADERNETA DE POUPANÇA. 

VALORES NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 8.024/1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

A instituição financeira depositária responde por eventuais diferenças de correção monetária incidentes sobre 

depósitos de poupança que não foram bloqueados pela Lei 8.024/1990, ou seja, dentro do limite de NCz$ 50.000,00, 

vez que permaneceram sobre a esfera de disponibilidade dos bancos depositários. 

Não há como se conhecer de alegações lançadas pelo recorrente que não guardam qualquer pertinência com os temas 

versados nos presentes autos. 

Recurso Especial não conhecido". 

(REsp. nº 118440/SP, Recurso Especial 1997/0008144-3, Quarta Turma, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, v.u., J. 

12.05.1997, DJ. 25.08.1997, pág. 39382). 

 

In casu, a ação foi ajuizada com o escopo de receber o pagamento da diferença de correção monetária, no mês de 

abril/90, no percentual de 44,80%, de caderneta de poupança referente a valores não bloqueados, daí a legitimidade da 

instituição financeira depositária para figurar no pólo passivo. 
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Quanto à prescrição, observo não ter ocorrido, pois, no caso sob exame, cuida-se de ação pessoal, cujo pedido de 

correção monetária e juros remuneratórios constitui-se no próprio crédito e não em acessório. Aplica-se, desse modo, o 

prazo prescricional de vinte anos, conforme disposto no Artigo 177 do Código Civil. 

Nesse sentido, é a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO/87, 

JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, 

a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o 

prazo prescricional é vintenário. 

II - Recurso conhecido e provido". 

(STJ, RESP 218053/RJ, Rel. Min. Waldemar Zvelter, DJU de 17/04/2000 - página 00060). 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. POUPANÇA. IPC. JUNHO DE 1987. JANEIRO DE 1989. LEI-

7730/89. PROPRIEDADE DA VIA PROCESSUAL ELEITA. LEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA. ALCANCE DOS 

EFEITOS DA SENTENÇA. PRESCRIÇÃO.  

1. A Associação Paranaense de Defesa do Consumidor - APADECO tem legitimidade para a presente ação coletiva, 

pois constituída há mais de um ano e tem entre suas finalidades institucionais a proteção a direitos difusos ou coletivos 

(art. 5º da Lei 7.347/85). 

2. A ação civil pública é meio processual idôneo para a defesa de direitos individuais homogêneos, estes também 

insertos no conceito de interesses da coletividade. 

3. A caderneta de poupança é contrato de depósito envolvendo a instituição financeira e o cliente no que pertine aos 

planos "Bresser" e "Verão", sendo o BACEN parte passiva ilegítima. 

4. A regra que prevalece, em relação a atos legislativos, é a da irresponsabilidade do Estado, não sendo, por isso, a 

União Federal parte passiva legítima. 

5. Os limites da competência territorial do órgão prolator, de que trata os arts. 16 da Lei nº 7.347/85 e 2º-A da Lei 

9.494/97, não são aqueles fixados na regra de organização judiciária quanto à competência do juízo, mas sim os que 

decorrem do art. 93 do Código de Defesa do Consumidor. 

6. Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, tanto o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária quanto de juros remuneratórios constitui-se no próprio crédito, e não em 

acessório, sendo inaplicável o prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, trata-se de ação 

pessoal, e não pode empresa pública pretender o mesmo tratamento dispensado à Fazenda Pública. 

7. No que tange ao Plano Bresser, a lei que altera critério de remuneração dos depósitos em caderneta de poupança 

não incide sobre os contratos cujo trintídio se tenha iniciado ou renovado anteriormente a sua vigência. 

8. Quanto ao Plano Verão , o contrato de depósito se aperfeiçoa no momento em que a importância é depositada para 

a remuneração em 30 ( trinta ) dias, tendo o depositante direito adquirido à remuneração contratada, quando se 

verificar o prazo contratual. Os contratos efetuados ou renovados antes da edição da Medida Provisória MPR-32/89 

regem-se pelas normas anteriormente vigentes. 

9. Apelação improvida" (grifo não original). 

(TRF/4ª Região, AC 200004011155851, v.u., Rel. Marga Inge Barth Tessler, DJU 12/09/2001). 

 

Vencidas as preliminares processuais e de mérito, passo à análise da matéria de fundo. 

A Medida Provisória nº 168/90, ao especificar, em seu Artigo 6º, parágrafo 2º, a variação do BTN Fiscal como critério 

de atualização, referiu-se aos saldos em cruzados novos não convertidos em cruzeiros e transferidos ao Banco Central 

do Brasil. A esse respeito, a Lei de Conversão nº 8.024/90, em seu parágrafo 2º do Artigo 6º, manteve o texto da 

Medida em comento. 

No que tange aos valores até NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), que permaneceram no banco depositário 

e foram convertidos em cruzeiros, manteve-se o disposto no Artigo 17, da Lei nº 7.730/89, ou seja, a atualização desses 

saldos de caderneta de poupança permaneceu com base na variação do IPC verificada no mês anterior. 

Cito o entendimento esposado pela Corte Suprema, conforme ementa a seguir: 

"CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA (MP 

168/90). 

Parte do depósito foi mantido na conta poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. 

Outra parte excedente de NCz$ 50.000,00 constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação 

a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e 

do direito adquirido. Recurso não conhecido".  

(RE nº 206.048-8/RS, Pleno, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, j. 15/08/2001, DJ de 19/10/2001, pág. 49). 

 

Esse critério prevaleceu até junho de 1990, com a edição da Lei nº 8.088, de 31/10/90, a qual dispôs, em seu Artigo 2º 

combinado com o Artigo 3º, que os depósitos de poupança seriam atualizados monetariamente pela variação nominal do 

BTN, a partir do mês de junho de 1990, inclusive. 
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Nesse passo, entendo perfeitamente cabível a utilização do IPC como fator de correção no mês de abril de 1990, para os 

saldos das cadernetas de poupança não bloqueados pela Lei 8.024/90. 

 

O IPC deve corresponder no mês de abril de 1990 ao percentual de 44,80%, conforme se depreende de dados 

fornecidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, por meio da Diretoria de Pesquisas - 

Departamento de Índice de Preços/ Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor, os quais vêm sendo 

confirmados de forma reiterada por nossos tribunais superiores.  

Quanto ao critério de correção monetária a ser aplicado sobre a diferença apurada, deve-se observar a Resolução 

561/2007, do Conselho da Justiça Federal, a qual aprovou o "Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal". 

Com o advento do atual Código Civil, vigente a partir do dia 11/01/2003, e atualização do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal em 2007, mister observar e aplicar o disposto em seu Artigo 406, estabelecendo-se a Taxa Selic como 

critério de atualização monetária, observada a data da citação como termo a quo de sua incidência . 

Com a adoção da Taxa Selic, constituída concomitantemente de juros e correção monetária, deve ser afastada, a partir 

de sua incidência, a inclusão de quaisquer outros índices de correção monetária e de juros.  

Já os juros remuneratórios são previstos expressamente pelo contrato de depósito de caderneta de poupança, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% ao mês, desde a inadimplência até a citação, porquanto, conforme 

acima já exposto, a partir da citação incidirá unicamente a taxa SELIC. 

Pelo exposto, dou parcial provimento às apelações, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC.  

Publique-se.  

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.08.006949-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : LUIZ ALBERTO PORTUGAL DE FIGUEIREDO DIAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 25 de julho de 2006, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando 

o pagamento de diferença de correção monetária incidente em saldo de caderneta de poupança, correspondente ao IPC 

do mês abril de 1990 (sobre saldo não-bloqueado por força da Lei nº 8.024/90 - 44,80%). Valor da causa: R$ 2.810,36. 

Processado o feito, foi prolatada sentença, julgando procedente do pedido para condenar a CEF a remunerar a conta 

poupança do autor, no mês de abril de 1990 (44,80%), descontado o percentual eventualmente aplicado, corrigida a 

diferença monetariamente pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, com juros remuneratórios de 

0,5% ao mês a partir do creditamento a menor até o efetivo pagamento, juros de mora de 1% ao mês a contar da citaçao. 

Condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação. 

Inconformada, recorre a ré, alegando, preliminarmente, ilegitimidade passiva ad causam e ocorrência de prescrição. No 

mérito, sustenta ter dado pleno cumprimento às determinações exaradas pelo Governo Federal e pelo Banco Central do 

Brasil, bem com ser indevida a remuneração do mês de abril de 1990. 

Com contra-razões. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Passo a decidir.  
Quanto à legitimidade passiva ad causam relativa ao IPC de abril de 1990, o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

firmou entendimento de ser unicamente o BACEN legitimado para figurar no pólo passivo, a partir do mês de março de 

1990 da demanda cuja pretensão seja a correção monetária de valores sobre os quais passou a ter disponibilidade, ante o 

advento da Medida Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. 

Contudo, quanto aos depósitos da poupança não transferidos ao Banco Central, a legitimidade para responder por sua 

correção pertence às instituições financeiras depositárias, porque mantiveram sob sua responsabilidade tais valores. 

Como precedentes, pode-se citar: REsp 637.966-RJ, DJ 24/4/2006; REsp 332.966-SP, DJ 30/6/2003; REsp 692.532-RJ, 

DJe 10/3/2008; AgRg nos EDcl no Ag 484.799-MG, DJ 14/12/2007; AgRg no Ag 811.661-SP, DJ 31/5/2007, e AgRg 

no Ag 706.995-SP, DJ 20/2/2006. Tal entendimento restou, ainda, consagrado no recurso repetitivo apreciado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1.070.252-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 27/5/2009. 

Quanto à prescrição, observo não ter ocorrido, pois, no caso sob exame, cuida-se de ação pessoal, cujo pedido de 

correção monetária e juros remuneratórios constitui-se no próprio crédito e não em acessório. Aplica-se, desse modo, o 

prazo prescricional de vinte anos, conforme disposto no Artigo 177 do Código Civil. 
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Nesse sentido, é a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO/87, 

JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, 

a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o 

prazo prescricional é vintenário. 

II - Recurso conhecido e provido". 

(STJ, RESP 218053/RJ, Rel. Min. Waldemar Zvelter, DJU de 17/04/2000 - página 00060). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS. INTERESSE DE AGIR. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N. 83/STJ. 

1. Assiste legítimo interesse ao correntista para propor ação de 

prestações de contas quando, recebendo extratos bancários, discorde dos lançamentos dele constantes. 

2. A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em 

vinte anos. 

3. Não se conhece de recurso especial pela divergência quando a orientação do tribunal firmou-se no mesmo sentido 

da decisão recorrida (Súmula n. 83/ STJ). 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 984572 / PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 01/09/2008 ) 

"AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. 

Conforme entendimento firmado pela egrégia Segunda Seção desta Corte, no julgamento do REsp. n. 602.037-SP, os 

juros e a correção monetária referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio crédito, 

razão por que, para a sua cobrança, incide o maior prazo prescricional, que, no Código Civil de 1916, é de vinte anos. 

Subsistente o fundamento do decisório agravado, nega-se provimento ao agravo. 

(AgRg no REsp 729231/SP, Relator Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, 16/08/2005, DJ 28/11/2005) 

 

Vencidas as preliminares processuais e de mérito, passo à análise da matéria de fundo suscitada na apelação. 

A caderneta de poupança é regida por legislação específica. O critério de correção dos saldos deverá observar a 

legislação vigente no dia em que respectivas contas são abertas ou renovadas. Posterior alteração não poderá alcançar os 

contratos de poupança cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes da vigência das novas regras. 

A respeito do mês de abril de 1990, a Medida Provisória nº 168/90, ao especificar, em seu Artigo 6º, parágrafo 2º, a 

variação do BTN Fiscal como critério de atualização, referiu-se aos saldos em cruzados novos não convertidos em 

cruzeiros e transferidos ao Banco Central do Brasil. A esse respeito, a Lei de Conversão nº 8.024/90, em seu parágrafo 

2º do Artigo 6º, manteve o texto da Medida em comento. 

No que tange aos valores até NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), que permaneceram no banco depositário 

e foram convertidos em cruzeiros, manteve-se o disposto no Artigo 17, da Lei nº 7.730/89, ou seja, a atualização desses 

saldos de caderneta de poupança permaneceu com base na variação do IPC verificada no mês anterior. 

Cito o entendimento esposado pela Corte Suprema, conforme ementa a seguir: 

"CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA (MP 

168/90). 

Parte do depósito foi mantido na conta poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. 

Outra parte excedente de NCz$ 50.000,00 constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação 

a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e 

do direito adquirido. Recurso não conhecido". 

(RE nº 206.048-8/RS, Pleno, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, j. 15/08/2001, DJ de 19/10/2001, pág. 49). 

 

Esse critério prevaleceu até a edição da Medida Provisória nº 189, de 30/05/90, publicada no D.O.U. em 31/05/90, 

convertida na Lei nº 8.088, de 30/10/90 (publicada em 01º/11/90). Referida Medida Provisória dispôs, no Artigo 2º 

combinado com o Artigo 3º (mantidos pela Lei 8.088/90), que os depósitos de poupança seriam atualizados 

monetariamente pela variação nominal do BTN, a partir do mês de junho de 1990, inclusive. 

Nesse passo, entendo perfeitamente cabível a utilização do IPC como fator de correção no mês de abril de 1990, para os 

saldos das cadernetas de poupança não bloqueados pela Lei 8.024/90. 

Faz-se necessária a indicação de qual percentual será aplicável nesse mês. O IPC deve corresponder no mês de abril de 

1990 ao percentual de 44,80%, conforme se depreende de dados fornecidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE, por meio da Diretoria de Pesquisas - Departamento de Índice de Preços/ Sistema Nacional de Índices 

de Preços ao Consumidor, os quais vêm sendo confirmados de forma reiterada por nossos tribunais superiores. 

Quanto ao critério de correção monetária a ser aplicado, de rigor que o montante apurado seja atualizado pelos índices 

de poupança, conforme requerido na inicial, até a data da citação. 

Ressalto, contudo, com a utilização dos índices das cadernetas de poupança, não possui lugar a incidência dos índices 

de IPC. 
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Com o advento do atual Código Civil, vigente a partir do dia 11/01/2003, mister observar e aplicar o disposto em seu 

Artigo 406, estabelecendo-se a Taxa Selic como critério de atualização monetária, observada a data da citação como 

termo a quo de sua incidência . 

Com a adoção da Taxa Selic, constituída concomitantemente de juros e correção monetária, deve ser afastada, a partir 

de sua incidência, a inclusão de quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 

Os juros remuneratórios são previstos expressamente pelo contrato de depósito de caderneta de poupança, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% ao mês, desde a inadimplência até a citação, porquanto, conforme 

acima já exposto, a partir da citação incidirá unicamente a taxa SELIC. 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 557, "caput", do CPC. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.08.009230-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : DOLORES MOURA 

ADVOGADO : ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 29 de setembro de 2006, em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o pagamento de diferença de correção monetária incidente em saldo de caderneta de poupança, 

correspondente ao IPC do mês de junho de 1987 (26,06%), 80%). Valor da causa: R$ 1.052,49. 

Processado o feito, foi prolatada sentença, julgando procedente do pedido para condenar a CEF a remunerar a conta 

poupança da autora no mês de junho de 1987 (26,06%), descontados os percentuais eventualmente aplicados, corrigida 

as diferenças monetariamente pelo Provimento 64/05, com juros remuneratórios de 0,5% ao mês a partir do 

creditamento a menor até o efetivo pagamento, juros de mora de 1% ao mês a contar da citação. Condenou a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor atribuído à causa. 

Inconformada, recorre a autora, pleiteando que a diferença apurada seja atualizada pelos índices da caderneta de 

poupança ou, caso seja mantida a aplicação do Provimento 64/05, que sejam computados os índices expurgados de 

maio, julho, agosto e outubro de 1990 e fevereiro de 1991 . 

Sem contra-razões. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Passo a decidir.  
A correção monetária da diferença apurada deve incidir a partir da data do indevido expurgo, conforme aresto seguinte: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. 

INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA EM QUE FOI PROCEDIDO O INDEVIDO EXPURGO DO ÍNDICE 

INFLACIONÁRIO DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 1989. IPC. PLANO VERÃO. LEI Nº6899/91. PRINCÍPIO 

GERAL DO DIREITO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO SEM JUSTA CAUSA. ART.485, INC.v, DO CPC. 

I - Omissis. 

II - A adoção de critério de correção monetária deve observar, como termo inicial, a data em que o índice oficial foi 

expurgado, indevidamente, qual seja, no caso concreto, o IPC, a partir do mês de janeiro do ano de 1989, e, assim, 

recompor o patrimônio do poupador". 

(STJ, RESP 329267/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002 - página 225). 

 

Quanto ao critério de correção monetária a ser aplicado, de rigor que o montante apurado seja atualizado pelos índices 

de poupança, conforme requerido na inicial, até a data da citação.  

Ressalto, contudo, com a utilização dos índices das cadernetas de poupança, não possui lugar a incidência dos índices 

de IPC. 

Pelo exposto, dou provimento ao recurso da autora, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.14.001253-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : JOSE FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: Uniao Federal 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 

Trata-se de apelação, em face de sentença proferida em ação de rito ordinário, na qual se objetiva o recebimento da 

diferença de correção monetária das quantias depositadas no Programa de Integração Social - PIS/PASEP, mediante a 

aplicação dos IPCs. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido.  

Apela a autoria, pela procedência da demanda. 

Subiram os autos. Dispensada a a remessa dos autos ao MPF e ao revisor. 

É o relatório. 

No caso em espécie, pretende a parte autora a correção dos valores depositados em contas individuais do PASEP 

(Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público) com base no IPC. 

Ante a ausência de previsão constante da legislação pertinente ao PASEP, é de se aplicar o Decreto 20.910, de 06 de 

janeiro de 1932, cujo art. 1º dispõe prescreverem no prazo de cinco anos as ações contra a Fazenda Pública, conforme in 

verbis:  

"As dívidas da União, dos Estado e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda 

Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato do qual 

se originara."  

Transcorrido prazo superior a cinco anos entre a data da propositura da presente ação e o mês relativo ao último índice 

de correção monetária cuja diferença é pleiteada na inicial, encontra-se prescrita a pretensão da parte autora, impondo-

se a extinção do feito com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal em diversos julgados: Sexta Turma, AC 1999.61.00.040436-3, v.u., Rel. 

Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJU 17/10/2003, p. 480; Terceira Turma, AC 1999.61.00.011317-4, v.u., Relator Des. 

Fed. Nery Jr., DJU 10/09/2003, p. 792; Quarta Turma, AC 2000.61.06.007825-0, v.u., Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 

28/04/04.  

De outra forma, foi objeto de discussão na Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, em votação unânime: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PIS/PASEP. AÇÃO INTENTADA PARA MODIFICAR 

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. NATUREZA JURÍDICA DE TRIBUTO. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. PRECEDENTES.  

1. A natureza jurídica das contribuições para o PIS/PASEP é tributária, não se assemelhando, portanto, ao FGTS 

relativamente à contagem do prazo prescricional.  

2. Reconhecimento da prescrição qüinqüenal alegada. Precedentes desta Corte e do STF.  

3. Embargos de divergência conhecidos e não-providos"  

(ERESP 885803/SP, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ:10/12/2007, Relator Min. JOSÉ DELGADO)  

Sob esses substratos e com esteio no que preceitua o Art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento 

à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.20.006208-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : OSWALDO SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : TATIANI APARECIDA SEGNINI e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 27 de setembro de 2006, em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o pagamento de diferença de correção monetária incidente em saldo de caderneta de poupança, 
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correspondente ao IPC dos meses de junho de 1987 (26,06%), abril de 1990 (sobre saldo não-bloqueado por força da 

Lei nº 8.024/90 - 44,80%) e maio de 1990 (7,87%). Valor da causa: R$ 7.297,94. 

Processado o feito, foi prolatada sentença, julgando procedente do pedido para condenar a CEF a remunerar a conta 

poupança do autor, nos meses de junho de 1987, abril e maio de 1990, descontados os percentuais eventualmente 

aplicados, corrigida as diferenças monetariamente pelo Provimento 64/05, com juros remuneratórios de 0,5% ao mês a 

partir do creditamento a menor até o efetivo pagamento, juros de mora de 1% ao mês a contar da citação. Condenou a ré 

ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação. 

Inconformada, recorre a ré, alegando, preliminarmente, ilegitimidade passiva ad causam e ocorrência de prescrição. No 

mérito, sustenta ter dado pleno cumprimento às determinações exaradas pelo Governo Federal e pelo Banco Central do 

Brasil, bem como ser indevida a remuneração do meses de março, abril, maio e julho de 1990, e fevereiro de 1991, ou a 

aplicação do IGPM na atualização da diferença apurada . 

Com contra-razões. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Passo a decidir.  

Inicialmente, no tocante à alegada ilegitimidade passiva ad causam da instituição financeira, a jurisprudência de nossos 

Tribunais tem entendido, de forma uníssona, serem os bancos depositários responsáveis por eventuais diferenças de 

correção monetária a ser creditadas nas contas de poupança, no período que antecede ao mês de março de 1.990. Assim, 

as instituições financeiras depositárias são responsáveis pela correção nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. 

Prejudicado, portanto, o pedido de denunciação à lide. 

Nesse sentido, pacífica é a jurisprudência: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva ad causam para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP nº32 e Lei 

nº7730/89). 

II - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 341546/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 25/03/2002, p. 293); 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JUNHO DE 1987 E DE JANEIRO DE 1989, PLANO 

BRESSER E PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA. 

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em cadernetas de poupança no meses de junho de 1987 e de janeiro de 1989. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução Bacen nº 1.338 e no art. 17, I, da Lei nº 7.730/89 não têm 

aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

3 (...) 

4. Custas e honorários integralmente pelo banco vencido, descabendo a aplicação do art. 21 do CPC, eis que o pedido 

principal dos autores, para fazer incidir o IPC, foi acolhido. 

5. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Região, REsp. nº 170200, Processo nº 199800244573/SC, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, v.u., 

DJ 23.11.98, pág. 177) 

 

Quanto à prescrição, relativamente à presente demanda bem como aos juros remuneratórios, observo não ter ocorrido, 

pois, no caso sob exame, cuida-se de ação pessoal, cujo pedido de correção monetária e juros remuneratórios constitui-

se no próprio crédito e não em acessório. Aplica-se, desse modo, o prazo prescricional de vinte anos, conforme disposto 

no Artigo 177 do Código Civil. 

Nesse sentido, é a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO/87, 

JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, 

a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o 

prazo prescricional é vintenário. 

II - Recurso conhecido e provido". 

(STJ, RESP 218053/RJ, Rel. Min. Waldemar Zvelter, DJU de 17/04/2000 - página 00060). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS. INTERESSE DE AGIR. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N. 83/STJ. 

1. Assiste legítimo interesse ao correntista para propor ação de 

prestações de contas quando, recebendo extratos bancários, discorde dos lançamentos dele constantes. 

2. A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em 

vinte anos. 
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3. Não se conhece de recurso especial pela divergência quando a orientação do tribunal firmou-se no mesmo sentido 

da decisão recorrida (Súmula n. 83/ STJ). 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 984572 / PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 01/09/2008 ) 

"AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. 

Conforme entendimento firmado pela egrégia Segunda Seção desta Corte, no julgamento do REsp. n. 602.037-SP, os 

juros e a correção monetária referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio crédito, 

razão por que, para a sua cobrança, incide o maior prazo prescricional, que, no Código Civil de 1916, é de vinte anos. 

Subsistente o fundamento do decisório agravado, nega-se provimento ao agravo. 

(AgRg no REsp 729231/SP, Relator Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, 16/08/2005, DJ 28/11/2005) 

 

Em razões recursais a Caixa Econômica Federal defende não ser devida a remuneração dos meses de março e julho de 

1990, bem como a aplicação dos percentuais do IGPM para fins de atualização da diferença apurada, matérias não 

tratadas na exordial assim como na r.sentença, encontrando-se dissociada do decisum. 

Nesse passo, desatendido está o disposto no inciso II, do Artigo 514 do CPC, pois parte das razões da apelação 

encontra-se dissociada do conteúdo da sentença impugnada. Comenta Theotônio Negrão, em sua obra Código de 

Processo Civil, 26ª edição, Ed. Saraiva, em nota de rodapé, p. 404, in verbis: 

"Art. 514: 10. É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação: 

(...) 

- em que as razões são inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu". 

Vencidas as preliminares processuais e de mérito, passo à análise da matéria de fundo suscitada na apelação. 

A caderneta de poupança é regida por legislação específica. O critério de correção dos saldos deverá observar a 

legislação vigente no dia em que respectivas contas são abertas ou renovadas. Posterior alteração não poderá alcançar os 

contratos de poupança cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes da vigência das novas regras. 

No que tange à correção monetária a ser aplicada no mês de junho de 1.987, a matéria se encontra pacificada nesta C. 

Corte e nos Tribunais Superiores, no sentido de ser devida a aplicação do IPC de 26,06% como fator de correção, índice 

que vigorava à época. A propósito, são os seguintes julgados: 

"DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. JUNHO/87. DIREITO ADQUIRIDO DO DEPOSITANTE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

A jurisprudência desta Corte orientou-se no sentido de que as regras relativas aos rendimentos da poupança, 

resultantes das resoluções 1.336/87, 1338/87 e 1.343/87, do Conselho Monetário Nacional, se aplicam aos períodos 

aquisitivos iniciados a partir do dia 17 de junho de 1987, de sorte a preservar o direito do depositante de ter creditado 

o valor relativo ao IPC para corrigir os saldos em contas cujo trintídio se iniciou antes dessa data." 

(STJ, 2ª Seção, AgRg nº 51.163-RS, Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo, DJ de 20.03.95) e 

"CADERNETA DE POUPANÇA. RENDIMENTOS DO MÊS DE JUNHO DE 1.987. ALETRAÇÃO DE CRITÉRIO DE 

ATUALIZAÇÃO. 

- Novas regras relativas aos rendimentos das cadernetas de poupança não atingem situações em que já iniciado o 

período aquisitivo, devida a correção monetária com base no índice já fixado. 

- Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp. nº 62.072-RS, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJ de 13.11.95). 

Quanto à correção relativa aos meses de abril de 1990 e maio de 1990, a Medida Provisória nº 168/90, ao especificar, 

em seu Artigo 6º, parágrafo 2º, a variação do BTN Fiscal como critério de atualização, referiu-se aos saldos em 

cruzados novos não convertidos em cruzeiros e transferidos ao Banco Central do Brasil. A esse respeito, a Lei de 

Conversão nº 8.024/90, em seu parágrafo 2º do Artigo 6º, manteve o texto da Medida em comento. 

No que tange aos valores até NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), que permaneceram no banco depositário 

e foram convertidos em cruzeiros, manteve-se o disposto no Artigo 17, da Lei nº 7.730/89, ou seja, a atualização desses 

saldos de caderneta de poupança permaneceu com base na variação do IPC verificada no mês anterior. 

Cito o entendimento esposado pela Corte Suprema, conforme ementa a seguir: 

"CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA (MP 

168/90). 

Parte do depósito foi mantido na conta poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. 

Outra parte excedente de NCz$ 50.000,00 constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação 

a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e 

do direito adquirido. Recurso não conhecido". 

(RE nº 206.048-8/RS, Pleno, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, j. 15/08/2001, DJ de 19/10/2001, pág. 49). 

Nesse passo, entendo perfeitamente cabível a utilização do IPC como fator de correção nos meses de abril de 1990 e 

maio de 1990, para os saldos das cadernetas de poupança não bloqueados pela Lei 8.024/90. 

Observo, assim, que o IPC deve corresponder, nos meses de abril de 1990 e maio de 1990, aos percentuais de 44,80% e 

7,87%, respectivamente, conforme se depreende de dados fornecidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE, por meio da Diretoria de Pesquisas - Departamento de Índice de Preços/ Sistema Nacional de Índices de Preços 

ao Consumidor, confirmados de forma reiterada por nossos tribunais superiores. 
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Pelo exposto, nego seguimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 557, "caput", do CPC. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.21.001304-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 

APELADO : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TAUBATE SP 

PROCURADOR : PAULO ROBERTO DE SALLES VIEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede de embargos à execução fiscal opostos por Município de Taubaté/SP em face do 

Conselho Regional de Farmácia (CRF), objetivando o reconhecimento da inexigibilidade de multas objeto da execução. 

Sustenta, em síntese, que, na qualidade de estabelecimento de saúde, não formula medicamentos, e mais, não os vende a 

terceiros, não se enquadrando como empresa de finalidade lucrativa, mantendo dispensário de medicamentos em seus 

postos de saúde unicamente para atender às pessoas internadas, na regular prestação de serviços públicos. 

A r. sentença julgou procedentes os embargos, fixando, mais, honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor 

atribuído à causa. Submetido o r. "decisum" ao necessário reexame. 

Irresignado, apela o CRF, pugnando pela reversão do julgado. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte Regional. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

É de ser colhida na lei, fonte primária de direitos e obrigações, os diferenciais entre farmácia, drogaria e dispensário de 

medicamentos. Dispõe, a propósito, o art. 4º da Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973: 

 

"Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos: (...) 

X - FARMÁCIA - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, do comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou qualquer outra equivalente de assistência médica. 

XI - DROGARIA - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos, em suas embalagens originais. 

(...) 

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente;". 

 

Ademais, dispõe o art. 15 do mesmo diploma legal: 

 

"Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, na forma da lei. 

§ 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento. 

§ 2º - Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os casos de 

impedimento ou ausência do titular. 

§ 3º - Em razão do interesse público, caracterizada a necessidade da existência de farmácia ou drogaria, e na falta do 

farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará os estabelecimentos sob a responsabilidade técnica de 

prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da 

lei." 
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Dos dispositivos legais transcritos, resulta claro que farmácia é o estabelecimento onde se procede à manipulação de 

fórmulas, drogas e aviamentos. Destarte, impõe-se a presença de farmacêutico, de nível superior, como responsável 

técnico. E mais, que não se pratica, nas drogarias, nenhum ato afeto, exclusivamente, às funções de farmacêutico, razão 

pela qual se faz desnecessária a exigência de um profissional de nível superior nesses estabelecimentos, podendo a sua 

responsabilidade técnica ser exercida pelo oficial de farmácia, desde que regularmente inscrito no Conselho Regional de 

Farmácia. 

Ademais, tenho que tal exigência é descabida no que se refere ao dispensário de medicamentos, visto que lá é realizado 

apenas o fornecimento de medicamentos aos pacientes do estabelecimento, não havendo no local comércio ou 

manipulação desses produtos. 

A matéria já não comporta disceptação, estando pacificada no E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. 

INEXIGIBILIDADE DA ASSISTÊNCIA DE FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE 

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 
1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as drogarias e farmácias, não se aplicando aos 

dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente exigiu 

a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às farmácias e 

drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV), não estão 

obrigados a cumprir as referidas exigências. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 999005, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE 

ARRUDA, DJE DATA: 25/06/2008, unânime). 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO. 

1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias (art. 

15). 

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados a cumprir a 

exigência imposta às farmácias e drogarias. 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 981653, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA 

CALMON, DJE DATA: 08/05/2008, unânime). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557 "caput" do CPC. 

 

III - Comunique-se. 

IV - Publique-se e intimem-se. 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.22.001725-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : FERDINANDO DE GIULI (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: JOSEPHINA FERRAMOSCA DE GIULI 

ADVOGADO : GUSTAVO ADOLFO CELLI MASSARI e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 15 de agosto de 2006, em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o pagamento da diferença de correção monetária incidente em conta de poupança, correspondente ao IPC 

do mês de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%. Requer o autor que a diferença apurada seja corrigida 

monetariamente, com juros remuneratórios e moratórios, além de despesas, custas processuais e honorários 

advocatícios. Foi atribuído à causa o valor de R$ 32.690,73 (trinta e dois mil, seiscentos e noventa reais e setenta e três 

centavos). 
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Processado o feito, foi prolatada sentença, com julgamento procedente do pedido para condenar a CEF a remunerar a 

conta poupança do autor, no mês de janeiro de 1989, pelo índice de 42,72%, descontado o percentual eventualmente já 

aplicado. Determinou o MM. Juiz que a diferença apurada fosse corrigida monetariamente pelos mesmos índices 

aplicados às cadernetas de poupança, com juros remuneratórios de 0,5% ao mês, mais juros de mora de 12% ao ano a 

partir da citação. Condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação (fls. 

77/81). 

Inconformada, apela a ré. Alega, preliminarmente, impossibilidade jurídica do pedido, ilegitimidade passiva ad causam, 

necessidade de citação do Banco Central do Brasil e da União para comporem a lide na posição de litisconsortes 

passivos necessários, bem como, denunciação da lide ao Banco Central do Brasil. Sustenta, ainda, ocorrência de 

prescrição. No mérito, alega que a correção das cadernetas de poupança, na época dos Planos Econômicos Verão, 

Collor I e Collor II, foi aplicada com plena observância das determinações exaradas pelo Governo Federal e pelo Banco 

Central do Brasil. Caso superadas essas questões, insurge-se contra a aplicação da Resolução nº 561/2007, do Conselho 

da Justiça Federal, na correção da diferença apurada, requerendo, assim, correção pelo Provimento nº 64/2005, da 

Egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região (fls. 85/103). 

Com contra-razões (fls. 110/117), subiram os autos. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, não conheço de parte do apelo interposto pela Caixa Econômica Federal, por lhe faltar pressuposto de 

admissibilidade recursal, em razão de versar sobre matéria estranha aos autos. 

A presente demanda versa sobre a restituição de diferença de correção monetária de saldos de cadernetas de poupança, 

relativa ao IPC de janeiro/89, no percentual de 42,72%, corrigida monetariamente, com juros moratórios e 

remuneratórios. 

 

Tendo em vista a procedência do pedido, sobreveio apelo da Caixa Econômica Federal, em que defende também não 

haver diferença de correção monetária a ser paga decorrente dos Planos Collor I e Collor II, matéria não tratada na 

exordial. 

 

Nesse passo, desatendido está o disposto no inciso II, do Artigo 514 do CPC, pois parte das razões da apelação 

encontra-se dissociada do conteúdo da sentença impugnada. Comenta Theotônio Negrão, em sua obra Código de 

Processo Civil, 26ª edição, Ed. Saraiva, em nota de rodapé, p. 404, in verbis: 

 

"Art. 514: 10. É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação: 

(...) 

- em que as razões são inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu". 

 

Não vislumbro a impossibilidade jurídica do pedido, pois a pretensão aduzida é perfeitamente admissível pelo 

ordenamento jurídico pátrio. 

 

No tocante à alegada ilegitimidade passiva ad causam da instituição financeira, a jurisprudência de nossos Tribunais 

tem entendido, de forma uníssona, serem os bancos depositários responsáveis por eventuais diferenças de correção 

monetária a serem creditadas nas contas de poupança, no período que antecede ao mês de março de 1.990. Assim, as 

instituições financeiras depositárias são responsáveis pela correção nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. 

 

Nesse sentido, pacífica é a jurisprudência: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva ad causam para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP nº32 e Lei 

nº7730/89). 

II - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 341546/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 25/03/2002, p. 293); 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JUNHO DE 1987 E DE JANEIRO DE 1989, PLANO 

BRESSER E PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA. 

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em cadernetas de poupança no meses de junho de 1987 e de janeiro de 1989. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução Bacen nº 1.338 e no art. 17, I, da Lei nº 7.730/89 não têm 

aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

3 (...) 

4. Custas e honorários integralmente pelo banco vencido, descabendo a aplicação do art. 21 do CPC, eis que o pedido 

principal dos autores, para fazer incidir o IPC, foi acolhido. 

5. Recurso especial não conhecido." 
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(STJ, 3ª Região, REsp. nº 170200, Processo nº 199800244573/SC, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, v.u., 

DJ 23.11.98, pág. 177)  

 

Tendo em vista que o banco depositário é o único legitimado a responder pela correção monetária pleiteada, descabe a 

citação do Banco Central do Brasil e da União para comporem a lide na posição de litisconsortes necessários, bem 

como, a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil. 

 

Quanto à prescrição, observo não ter ocorrido, pois, no caso sob exame, cuida-se de ação pessoal, cujo pedido de 

correção monetária e juros remuneratórios constituem-se no próprio crédito e não em acessório. Aplica-se, desse modo, 

o prazo prescricional de vinte anos, conforme disposto no Artigo 177 do Código Civil. 

Nesse sentido, é a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO/87, 

JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, 

a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o 

prazo prescricional é vintenário. 

II - Recurso conhecido e provido." 

(STJ, RESP 218053/RJ, Rel. Min. Waldemar Zvelter, DJU de 17/04/2000 - página 00060). 

 

Vencidas as preliminares processuais e de mérito, passo à análise da matéria de fundo. 

 

Relativamente à correção de janeiro de 1989, a matéria dispensa maiores digressões, ante o entendimento esposado 

pela Corte Suprema, conforme ementa que cito: 

 

"Caderneta de poupança. Medida Provisória nº32, de 15/01/89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato Jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal).  

- Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) 

se aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

- O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que , como bem acentua o acórdão recorrido, 

"...tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30(trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional".  

- Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada 

em vigor da Medida Provisória nº32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, 

ainda que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, CONSTITUCIONAL. DIREITO (STF, RE 200514/RS, Rel. Min. Moreira Alves, publicado no DJU de 

27/08/1996). 

 

Nesse sentido, o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de janeiro de 1989 é o IPC, no percentual de 

42,72%, de acordo com entendimento pacífico de nossos tribunais, conforme se infere a seguir: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

- Índice corretivo da moeda em janeiro de 1989: 42,72%. Precedente da Corte Especial. Unânime. 

- Acréscimo, por repercussão, do percentual de 10,14 correspondente ao mês de fevereiro/89. Vencido, no ponto, o 

relator." 

(STJ, RESP 406560/SP, Rel. Min. Fontes de Alencar, DJU de 08/092003 - página 370) e 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMISTRATIVO. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. REDUÇÃO DO IPC DE JANEIRO DE 1989 PARA 42,72%. IPC DE FEVEREIRO DE 

1989. PERCENTUAL. RETIFICAÇÃO. 10,14%. ACÓRDÃO EMBARGADO. CONTRADIÇÃO. 

A modificação do percentual do IPC de janeiro de 1989 para 42,72% enseja a adequação do IPC de fevereiro de 1989 

ao percentual de 10,14%. Precedentes. 

Embargos de declaração acolhidos com excepcionais efeitos infringentes para dar provimento parcial ao Recurso 

Especial." 

(STJ, EDERESP 435516/SP, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 23/06/2003 - página 454). 

Ressalto que a incidência de referido índice deve-se ater às cadernetas de poupança com vencimento até a primeira 

quinzena do mês de janeiro/89. 

A correção monetária da diferença a ser restituída deve incidir a partir da data do indevido expurgo, conforme aresto 

que segue: 
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"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. 

INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA EM QUE FOI PROCEDIDO O INDEVIDO EXPURGO DO ÍNDICE 

INFLACIONÁRIO DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 1989. IPC. PLANO VERÃO. LEI Nº6899/91. PRINCÍPIO 

GERAL DO DIREITO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO SEM JUSTA CAUSA. ART.485, INC.v, DO CPC. 

I - Omissis. 

II - A adoção de critério de correção monetária deve observar, como termo inicial, a data em que o índice oficial foi 

expurgado, indevidamente, qual seja, no caso concreto, o IPC, a partir do mês de janeiro do ano de 1989, e, assim, 

recompor o patrimônio do poupador". 

(STJ, RESP 329267/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002 - página 225). 

 

Quanto ao critério de correção a ser aplicado, observo que o MM. Juiz estabeleceu aplicação dos mesmos índices 

aplicados às cadernetas de poupança. 

Configurada está a ausência de interesse recursal da instituição financeira quanto a esse aspecto, uma vez que os índices 

da poupança resultam em percentual inferior aos índices do Manual de Cálculos da Justiça Federal, os quais incluem os 

expurgos do IPC e Selic. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, "caput", do CPC. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.084646-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : MARIA IZAURA GALVAO MARTINS 

ADVOGADO : CLAUDIO AMAURI BARRIOS 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2007.61.10.006477-9 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Izaura Galvão Martins contra a r. decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo, em ação ordinária, que reconheceu a incompetência absoluta da Justiça Federal para o processamento e 

julgamento do feito, determinando a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal. 

Conforme consta em mensagem eletrônica enviada pelo Juízo a quo, foi proferida sentença nos autos principais, o que 

evidencia a perda do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.105099-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : BAR E CHOPERIA TRADICIONAL BUTEQUIM LTDA -ME 

ADVOGADO : FREDERICO JURADO FLEURY e outro 

AGRAVADO : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP 

ADVOGADO : HUMBERTO PERON FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.06.011083-8 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por BAR E CHOPERIA TRADICIONAL BUTEQUIM LIMITADA., 

em face de r.decisão proferida, que recebeu os embargos à execução apresentados pelo executado, ora agravante, sem a 

suspensão do feito executivo por ausência de verossimilhança nas razões vestibulares, nos termos do § 1° do art. 739-a 

do Código de Processo Civil. 

Conforme consulta realizada no sistema de Informações Processuais desta Corte, SIAPRO, verifico que foi proferida 

sentença, a qual julgou procedente o pedido com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

No caso em tela, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal, 

tendo em vista a perda do objeto, pois a decisão nele impugnada recebeu os embargos à execução apresentados pelo 

executado, sem a suspensão do feito executivo por ausência de verossimilhança, a qual foi substituída pela sentença 

julgou procedente o pedido com resolução do mérito. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Publique-se e, observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.050664-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Prefeitura Municipal da Estancia Balnearia de Praia Grande SP 

ADVOGADO : ERIKA TORRALBO GIMENEZ BETINI 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

 
: ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

No. ORIG. : 05.00.00755-2 1 Vr PRAIA GRANDE/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 119: 

Intime-se a advogada substabelecente a regularizar a representação processual, no presente feito. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.008481-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : WALTER DALCIN (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 25 de abril de 2007, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando 

o pagamento de diferença de correção monetária incidente em saldo de caderneta de poupança, correspondente ao IPC 

dos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (sobre saldo não-bloqueado por força 

da Lei nº 8.024/90 - 44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%). Valor da causa: R$ 43.499,87. 

Processado o feito, foi prolatada sentença, julgando procedente do pedido para condenar a CEF a remunerar a conta 

poupança do autor, nos meses de junho de 1987 ( 26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%), descontados os percentuais 

eventualmente aplicados, corrigida as diferenças monetariamente, sem especificar o índices, com juros remuneratórios 

de 0,5% ao mês a partir do creditamento a menor até o efetivo pagamento e juros de mora de 1% ao mês a contar da 

citação. Afastou a remuneração dos meses de abril e maio de 1990, e de fevereiro de 1991. Ante a sucumbência 

recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios do respectivo patrono. 

Inconformado, recorre o autor pleiteando a procedência total da ação, com a condenação da ré nos termos do pedido 

inicial . 
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Com contra-razões. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Passo a decidir.  

Quanto à legitimidade passiva ad causam relativa ao IPC de abril de 1990, o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

firmou entendimento de ser unicamente o BACEN legitimado para figurar no pólo passivo, a partir do mês de março de 

1990 da demanda cuja pretensão seja a correção monetária de valores sobre os quais passou a ter disponibilidade, ante o 

advento da Medida Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. 

Contudo, quanto aos depósitos da poupança não transferidos ao Banco Central, a legitimidade para responder por sua 

correção pertence às instituições financeiras depositárias, porque mantiveram sob sua responsabilidade tais valores. 

Como precedentes, pode-se citar: REsp 637.966-RJ, DJ 24/4/2006; REsp 332.966-SP, DJ 30/6/2003; REsp 692.532-RJ, 

DJe 10/3/2008; AgRg nos EDcl no Ag 484.799-MG, DJ 14/12/2007; AgRg no Ag 811.661-SP, DJ 31/5/2007, e AgRg 

no Ag 706.995-SP, DJ 20/2/2006. Tal entendimento restou, ainda, consagrado no recurso repetitivo apreciado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1.070.252-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 27/5/2009. 

A caderneta de poupança é regida por legislação específica. O critério de correção dos saldos deverá observar a 

legislação vigente no dia em que respectivas contas são abertas ou renovadas. Posterior alteração não poderá alcançar os 

contratos de poupança cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes da vigência das novas regras. 

Quanto à correção relativa aos meses de abril de 1990 e maio de 1990, a Medida Provisória nº 168/90, ao especificar, 

em seu Artigo 6º, parágrafo 2º, a variação do BTN Fiscal como critério de atualização, referiu-se aos saldos em 

cruzados novos não convertidos em cruzeiros e transferidos ao Banco Central do Brasil. A esse respeito, a Lei de 

Conversão nº 8.024/90, em seu parágrafo 2º do Artigo 6º, manteve o texto da Medida em comento. 

No que tange aos valores até NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), que permaneceram no banco depositário 

e foram convertidos em cruzeiros, manteve-se o disposto no Artigo 17, da Lei nº 7.730/89, ou seja, a atualização desses 

saldos de caderneta de poupança permaneceu com base na variação do IPC verificada no mês anterior. 

Cito o entendimento esposado pela Corte Suprema, conforme ementa a seguir: 

 

"CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA (MP 

168/90). 

Parte do depósito foi mantido na conta poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. 

Outra parte excedente de NCz$ 50.000,00 constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação 

a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e 

do direito adquirido. Recurso não conhecido". 

(RE nº 206.048-8/RS, Pleno, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, j. 15/08/2001, DJ de 19/10/2001, pág. 49). 

 

Nesse passo, entendo perfeitamente cabível a utilização do IPC como fator de correção nos meses de abril de 1990 e 

maio de 1990, para os saldos das cadernetas de poupança não bloqueados pela Lei 8.024/90. 

Observo, assim, que o IPC deve corresponder, nos meses de abril de 1990 e maio de 1990, aos percentuais de 44,80% e 

7,87%, respectivamente, conforme se depreende de dados fornecidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE, por meio da Diretoria de Pesquisas - Departamento de Índice de Preços/ Sistema Nacional de Índices de Preços 

ao Consumidor, confirmados de forma reiterada por nossos tribunais superiores. 

O BTN serviu de índice de remuneração dos depósitos em caderneta de poupança até 31/01/91. 

Novas regras foram introduzidas pela Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, publicada em 01º/02/91, convertida na 

Lei 8.177/91 (de 01º/03/91, publicada em 04/03/91). Pela nova sistemática, a remuneração básica dos depósitos em 

contas de poupança passou a ser feita com aplicacação da TRD. 

Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91 não foram declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal e dispõem 

o índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança no mês de 

fevereiro de 1991 ser calculado pela TRD. 

Portanto, o IPC referente a fevereiro de 1991, no percentual de 21,87%, não tem aplicação no caso sob exame, visto 

que, com a edição da Medida Provisória nº 294/91, restou adotada a TRD como índice de correção dos saldos de 

caderneta de poupança. Precedentes: RESP 775350/RJ, 2ª T., Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 12.12.2005; 

RESP 656894/RS, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 20.06.2005 e, nesta Corte, AC 1364804/SP, Rel. Des. Fed. Fabio 

Prieto; AC 1257067/SP, Relator Des. Fed. Roberto Haddad; AC 1235462/SP, Relator Des. Fed. Carlos Muta. 

Os juros de mora devem ser mantidos consoante fixado pela r. sentença, aplicando-se os critérios de correção monetária 

pela Resolução 561/07, afastada a Taxa Selic, à mingua de pedido expresso da autoria nesse sentido. 

Os juros remuneratórios são previstos expressamente pelo contrato de depósito de caderneta de poupança, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% ao mês, desde a inadimplência até a citação, porquanto, conforme 

acima já exposto, a partir da citação incidirá unicamente a taxa SELIC. 

Em virtude da ré ter decaído de maior parte do pedido da autoria, fixo os honorários advocatícios a cargo da Caixa 

Econômica Federal em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso do autor, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.021805-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : DROGARIA AUSTRIACA LTDA -EPP 

ADVOGADO : ANDRE BEDRAN JABR e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

DECISÃO 

Vistos em decisão.  
Trata-se de apelação em face de sentença proferida em mandado de segurança, em que se objetiva a anulação do auto de 

infração lavrado pelo Conselho Regional de Farmácia - CRF, ao argumento de que a autoridade coatora é incompetente 

para fiscalizar e aplicar sanções às farmácias e drogarias, nos casos de ausência de responsável técnico durante todo o 

período de funcionamento do estabelecimento, conforme o art. 15, §1º, da Lei n. 5.991/73. Valor da causa: R$ 1.140,00. 

A Liminar foi indeferida. 

Sobreveio sentença julgando improcedente o pedido. 

Irresignada, a impetrante interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da r. sentença, para que seja anulada a 

autuação lavrada por falta de assistência técnica, tendo em vista a incompetência do CRF pois a fiscalização dos 

estabelecimentos farmacêuticos é competência da Vigilância Sanitária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Passo a decidir.  
A Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004, trouxe, dentre outras matérias, a ampliação da competência da Justiça 

do Trabalho, a fim de que esta abrangesse as situações limítrofes à relação de emprego, bem como as ações decorrentes 

da atuação das Delegacias Regionais do Trabalho e lides entre sindicatos, dentre as mais graves alterações. 

Nesta ainda breve vigência do novel art. 114 da Constituição, juristas de todas as áreas tendem a afastar da nova 

competência algumas relações tidas como de trabalho, no sentido lato, mas que não se coadunam com a especialidade 

da Justiça Trabalhista. Cite-se, por exemplo, as relações de consumo, entre os profissionais liberais e seus clientes, o 

vínculo estatutário, entre os servidores públicos e a Administração, além das lides referentes aos atos administrativos 

dos Conselhos ou órgãos profissionais, em relação a seus associados. 

No que pertine às "relações de trabalho", conclui-se pela competência especializada para o julgamento de questões 

atinentes entre um tomador de serviços, que utiliza a mão de obra em seu proveito, e um trabalhador, pessoa física e não 

necessariamente empregado, que recebe a contraprestação pelo seu esforço. 

Como corolário, continua sendo matéria passível de apreciação pela Justiça Federal a fiscalização exercida por 

Conselhos Regionais sobre os profissionais a eles ligados, por se tratar de vínculo de natureza administrativa, alheia à 

competência da Justiça do Trabalho. 

Diante disso, a lide posta a desate, no presente feito, entre o Conselho Regional de Farmácia e seus associados, 

remanesce sendo da competência da Justiça Federal. 

A questão ora sob exame diz respeito à legalidade e legitimidade do Conselho Regional de Farmácia para fiscalizar e 

aplicar sanções às farmácias e drogarias, que desatendam à legislação relativa ao controle do comércio de drogas e 

medicamentos. 

A Lei n. 5.991, de 17 de dezembro de 1973, em seu art. 15, prevê a obrigatoriedade da farmácia e da drogaria em 

manter assistência de técnico responsável durante todo o período de funcionamento. A redação encontra-se vazada nos 

seguintes termos: 

"Art. 15. A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, na forma da lei.  

§ 1º A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento.  

§ 2º Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os casos de 

impedimento ou ausência do titular.  

§ 3º ..."  

Ainda, conforme disposto no artigo 44 do Decreto nº 74.170/74, disciplinador da Lei 5.991/73, é da competência dos 

órgãos de vigilância sanitária licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, exercendo 

o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e congêneres. 

In casu, conquanto tenha ficado demonstrado, à fl. 28, contar o estabelecimento da parte impetrante com responsável 

técnico, inscrito no conselho profissional, aquele não se encontrava presente no momento da fiscalização. 

Em existindo comando legal impondo às empresas do ramo de farmácia e drogaria a obrigatoriedade de funcionarem 

sob assistência de um responsável técnico é legítima a autuação pelo Conselho Regional de Farmácia, no exercício do 

seu Poder de Polícia do Estado. 
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Note-se estar enumerado no art. 10, da Lei nº 3.820/60, dentre as atribuições dos Conselhos Regionais, a fiscalização do 

exercício da profissão, conforme in verbis se transcreve: 

"Art. 10. As atribuições dos Conselhos Regionais são as seguintes:  

a-...  

b-...  

c-... fiscalizar o exercício da profissão, impedindo e punindo as infrações à lei, bem como enviando às autoridades 

competentes relatórios documentados sobre os fatos que apurarem e cuja solução não seja de sua alçada".  

Outrossim, os artigos 24 e 28, da Lei n. 3.820/60 atribuem, com exclusividade, à autarquia-ré a fiscalização e punição 

por infrações cometidas como se induz de suas redações: 

"Art. 24. As empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de 

profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federais e Regionais que essas atividades são 

exercidas por profissionais habilitados e registrados";  

"Art. 28. O poder de punir disciplinarmente compete, com exclusividade, ao Conselho Regional em que o faltoso estiver 

inscrito ao tempo do fato punível em que incorreu".  

Observa-se, pois, estarem os Conselhos Regionais de Farmácia, como autarquias corporativas, destinados a 

regulamentar e fiscalizar as atividades exercidas pelos profissionais de farmácia, no interesse da categoria que 

representam. Assim, em obediência ao art. 24 da Lei 3.820/60, aos estabelecimentos farmacêuticos cumpre comprovar a 

contratação de responsável habilitado e registrado, e é da competência dos Conselhos Regionais a aplicação de multa 

aqueles que não observarem os ditames da norma referida. 

A propósito, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de justiça: 

 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE PROFISSIONAL 

LEGALMENTE HABILITADO, NO ESTABELECIMENTO, DURANTE TODO O PERÍODO DE FUNCIONAMENTO. 

MULTA. VALOR. INDEXAÇÃO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.  

1. Consoante o art. 24, da Lei n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73, o Conselho Regional de Farmácia é o órgão 

competente para fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de 

funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível 

de multa.  

2. O órgão de vigilância sanitária tem como atribuição licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das 

drogarias e farmácias, no que se refere à observância dos padrões sanitários relativos ao comércio exercido, 

notadamente, o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos.  

3. Precedentes, em ações análogas.  

4. Embargos de Divergência acolhidos."  

(ERESP 414961, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 15/12/2003, p. 175);  

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS. AUSÊNCIA DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR 

E APLICAR PENALIDADES. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRECEDENTES.  

Compete aos Conselhos Regionais de Farmácia fiscalizar e aplicar penalidades às farmácias e drogarias que não 

cumprirem a obrigação legal de manter um responsável técnico habilitado em horário integral (artigos 10, "c", e 24 da 

Lei n. 3.820/60, e § 1º do artigo 15 da Lei n. 5.991/73).  

"A atribuição dos órgãos de vigilância sanitária que, de acordo com o art. 44, do Decreto nº 74.170/74, que 

regulamentou a Lei nº 5.991/73, é competente para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias 

e farmácias, bem como o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, 

o que não se confunde com a incumbência do CRF de empreender a fiscalização de tais estabelecimentos quanto ao 

fato de obedecerem à exigência legal de possuírem, durante todo o tempo de funcionamento, profissional legalmente 

habilitado junto àquela autarquia" (REsp n. 411.088/PR, Rel. Min. Luiz Fux, in DJ de 27.05.02).  

Recurso especial provido."  

(RESP 491137, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 26/05/2003, p. 356); e,  

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO PROFISSIONAL EM DISPUTA COM VIGILÂNCIA SANITÁRIA.  

1. Cabe ao CRF fiscalizar, pelo exercício do poder de polícia, as farmácias e drogarias.  

2. A competência funcional do Conselho não se confunde com a de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela 

vigilância de funcionamento organizacional, inclusive de horário.  

3. Recurso especial provido."  

(RESP 274415, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 21/02/2002).  

 

No mesmo sentido, posicionou-se este Egrégio Tribunal: 

 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. LEI 3.820/60, ARTS. 10. ALÍNEA "C", E 24. 

COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL E APENAMENTO AOS INFRATORES. 

OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. SÚMULA 

120 DO STJ. I. O Conselho Regional de Farmácia é competente para a fiscalização do exercício profissional nos 

termos do art. 10, alínea "c", da respectiva lei instituidora, 3.820, de 11/11/60, bem assim apenamento dos infratores 

aos seus dispositivos (art. 24).  
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II. É obrigatória a presença de responsável técnico, seja farmacêutico, ou oficial de farmácia, nas farmácias e 

drogarias durante todo o período de funcionamento. Art. 15, § único da lei 5.991/73. Súmula 120 de STJ.  

III. Autuações expedidas pelo Órgão competente, embasadas em lei, que se mantêm.  

IV. Apelações e remessa oficial providas."  

(AMS 1999.03.99.022445-9, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 24/09/2003, p. 232);  

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

OBRIGATORIEDADE. ART. 15 DA LEI 5.991/73.  

1. Ao Conselho Regional de Farmácia compete promover a fiscalização e punição das farmácias infratoras que não 

contarem com a presença física de técnico responsável, inscrito no Conselho de Farmácia, durante todo o horário de 

funcionamento, a teor do art. 15, da Lei n. 5.991/73 e dos artigos 24 e 28, ambos da Lei n. 3.820/60.  

2. Nos termos da Súmula 512 do STF, são incabíveis honorários advocatícios em sede de mandado de segurança.  

3. Apelação desprovida."  

(AMS 2003.03.99.012323-5, 4ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Manoel Álvares, j. 22/10/03); e  

"MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -RESPONSAVEL TÉCNICO POR 

ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO - AUSÊNCIA - FISCALIZAÇÃO DO CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIO - COMPETÊNCIA.  

1. A Competência deferida aos Conselhos Regionais de farmácia quanto à fiscalização desses estabelecimentos 

abrange à verificação do exercício da profissão de farmacêutico.  

2. O artigo 24 da Lei n.º 3.820/60 c/c o artigo 15 da Lei nº 5.991/73 estabelecem o poder de fiscalizar as farmácias e 

drogarias para verificar a presença de responsável técnico, legalmente inscrito. 3. Apelação não provida."  

(AMS 2001.61.00.012651-7, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJU 29.10.03, p. 76).  

 

Destarte, não merece guarida a irresignação da parte apelante, à vista da competência do Conselho Regional de 

Farmácia para a imposição de multas às drogarias e farmácias quando o responsável técnico não estiver presente 

fisicamente. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se.  

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.00.030640-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

PARTE AUTORA : UNIMED DE ARARAQUARA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GALVAO DE BARROS e outro 

PARTE RÉ : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão.  
Trata-se de remessa oficial de sentença proferida em mandado de segurança, ajuizado com o objetivo de efetuar o 

registro/cadastro de estabelecimento farmacêutico privativo e suspensão da multa aplicada relativamente à farmácia 

localizada na Cidade de Araraquara/SP. Valor da causa R$ 1.000,00. 

A liminar foi deferida. 

Sobreveio sentença julgando procedente o pedido. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte. 

Opina o Ministério Público Federal pelo provimento do recurso. 

Passo a decidir.  

A Impetrante teve negado o registro de sua farmácia privativa pelo Conselho Regional de Farmácia com fundamento no 

artigo 16, g, do Decreto nº 20.931/32. 

O Decreto nº 20.931/32, em seu artigo 16, g, dispõe o seguinte: 

"Art. 16. É vedado ao médico:  

g) fazer parte, quando exerça a clínica, da empresa que explore a indústria farmacêutica ou seu comércio. Aos médicos 

autores das fórmulas de especialidades farmacêuticas serão, porém, assegurados os respectivos direitos, embora não 

os possam explorar comercialmente, desde que exerçam a clínica."  

Da leitura do dispositivo supracitado extrai-se que o médico que exerce a clínica está proibido, por lei, de assumir 

qualquer atividade no ramo farmacêutico. 

Entretanto, a vedação legal somente alcança a pessoa física do médico, não havendo que se falar em restrição à 

Cooperativa, porquanto esta tem natureza de pessoa jurídica. 
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Frise-se que, muito embora a Cooperativa seja constituída por médicos, o comércio de medicamentos, "in casu", visa 

proporcionar aos cooperados condições de adquirir, com preço reduzido, os remédios necessários ao tratamento de 

saúde. 

Ressalte-se que o elevado preço dos medicamentos, por vezes, impede que o tratamento seja feito de acordo com a 

prescrição médica. 

Assim, ao meu sentir, o objetivo da cooperativa é prover a necessidade de seus cooperados, na medida em que oferece 

medicamentos com preços reduzidos e, não, a de obter vantagens com a exploração da atividade farmacêutica. 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte que, a título exemplificativo, transcrevo a seguir: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. COOPERATIVA MÉDICA. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. POSSIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.  

I- A vedação do artigo 16 do Decreto nº 20.83l/32, não atinge as cooperativas, porque visa impedir a vinculação direta 

do médico com  

o estabelecimento farmacêutico. A ratio essendi da norma é evitar a cooptação de clientela, através da influência que o 

médico exerceria em seu paciente, induzindo-o a adquirir medicamentos na farmácia da qual fizesse parte.  

II- O médico que exerce a clínica e participa da cooperativa não "faz parte" diretamente da empresa que explora a 

indústria farmacêutica ou seu comércio. É a cooperativa que o faz, distinta em sua personalidade, afastando aquele 

vínculo pessoal sugerido pela norma proibitiva que, por ser restritiva de direitos, deve ser interpretada restritivamente.  

III- A sociedade cooperativa, ao estabelecer-se no ramo farmacêutico, busca complementar a atividade do médico 

cooperado, colocando à disposição dos associados medicamentos a preços  

vantajosos, contribuindo assim para a prestação do serviço a custo menor.  

IV- O desvirtuamento da finalidade da cooperativa, através do auferimento de lucro e venda indiscriminada de 

medicamentos à população em geral, deve ser comprovado, a posteriori e em sede própria, não podendo a suspeita ou 

a presunção servirem de base à negativa do registro.  

V- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

(TRF 3º Região, AG. 199903000210255/SP, Rel. JUIZA THEREZINHA CAZERTA, 4ª Turma, v.u., Dju. 09/03/2001, 

pág. 294).  

No mesmo sentido, já decidiu o Des. Fed. Fábio Prieto, em decisão proferida no agravo de instrumento de n. 

2007.03.00.091269-8, publicada no Diário oficial de 28.01.2008, conforme in verbis: 

"a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que deferiu a medida liminar para permitir o registro de 

drogaria de propriedade da agravada no Conselho Regional de Farmácia e a assunção de responsabilidade técnica 

pela farmacêutica contratada.  

b.É uma síntese do necessário.  

1.O Conselho Regional de Farmácia não é competente para impedir o registro de cooperativa médica .  

2.As cooperativas médicas podem manter drogarias ou farmácias, desde que destinadas a fornecer medicamentos a 

preço de custo a médicos cooperados e usuários conveniados.  

3.De outra parte, o Conselho Regional de Farmácia não tem atribuição legal para impedir a assunção de 

responsabilidade técnica pela farmacêutica contratada pela agravada, com base nos artigos 98 e 99 do Código de 

Ética Médica e no artigo 16, alínea "g", do Decreto n° 20.931/32.  

4.A jurisprudência:  

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - LEGITIMIDADE PARA NEGAR REGISTRO DE 

ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO E INSCRIÇÃO DE PROFISSIONAL DE FARMÁCIA - COOPERATIVA 

MÉDICA SEM FINS LUCRATIVOS - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS A PREÇO DE CUSTO AOS 

ASSOCIADOS - INAPLICABILIDADE DO ART. 16, ALÍNEA "G", DO DECRETO 20.931/32 - PRECEDENTES.  

1. Prequestionamento implícito dos dispositivos infraconstitucionais, ficando prejudicada a análise da violação do art. 

535, do CPC.  

2. Aplica-se o teor da Súmula 282/STF relativamente às teses sobre as quais o Tribunal a quo não emitiu juízo de 

valor.  

3. O Conselho Regional de Farmácia não é entidade com atribuição legal para impedir o registro de estabelecimento 

farmacêutico ou inscrição de profissional de farmácia ligado a cooperativa de trabalho médico com fundamento no 

Código de Ética Médica ou no art. 16, alínea "g", do Decreto 20.931/32.  

4. A vedação prevista no art. 16, alínea "g", do Decreto 20.931/32 não se aplica às cooperativas médicas sem fins 

lucrativos que buscam manter farmácia destinada a fornecer medicamentos a preço de custo aos seus cooperados. 

Precedentes das Turmas de Direito Público.  

5. MC 11.817/SP prejudicada por perda de objeto.  

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, provido" (o destaque não é original).  

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 875885, Rel. Minª. Eliana Calmon, j. 10/04/2007, v.u., DJU 20/04/2007)  

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. FARMÁCIA VINCULADA A PLANO DE SAÚDE. COOPERATIVA SEM FINS LUCRATIVOS. 

POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE, IN CASU, DO ART. 16, "g", DO DECRETO N.º 20.931/32. 

CONCORRÊNCIA DESLEAL. INEXISTÊNCIA.  

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  
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2. O art. 16, "g", do Decreto n.º 20.931/32, que veda aos médicos "fazer parte, quando exerça a clínica de empresa que 

explore a indústria farmacêutica ou seu comércio", não se aplica à farmácias que não ostentem finalidade comercial, 

posto instituídas por cooperativas, e que visem apenas atender aos seus médicos cooperados e usuários conveniados, 

vendendo remédios a preço de custo. Essa exegese que implica no acesso aos instrumentos viabilizadores do direito à 

saúde, atende aos fins sociais a que a lei se destina.  

3. É assente na Corte que "inexiste concorrência desleal com farmácias em geral e farmacêuticos se uma cooperativa 

médica , sem fins lucrativos, presta assistência aos segurados de seu plano de saúde, quando respeitados os Códigos de 

Ética Médica e de Defesa do Consumidor" (REsp n.º 611.318/GO, Rel. Min. José Delgado) Isto porque "a manutenção 

de farmácia por cooperativa médica não encontra proibição no art. 16, "g", do Decreto n.º 20.931/1932, ainda mais se 

a instituição atende, tão-somente, a seus cooperados e usuários conveniados, com a venda de medicamentos a preço de 

custo." (Precedentes: REsp n.º 608.667/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 25/04/2005; REsp n.º 610.634/GO, deste 

Relator, DJ de 25/10/2004; e REsp n.º 611.318/GO, Rel. Min. José Delgado, DJ de 26/04/2004).  

4. Deveras, a Cooperativa não se encarta no conceito de empresa, que por força da Lei específica que lhe veda atos de 

mercancia (Lei n.º 5.764/71), quer pelo fato de adstringir seus destinatários.  

5. Destarte, a sua presença implica em que outros segmentos, para atender a suposta concorrência "legal", viabilizem 

o acesso da população aos remédios necessários, a preços admissíveis com o que se protege, no seu mais amplo 

sentido, a "vida digna", eleita como um dos fundamentos da República.  

6. Recurso especial provido".  

(STJ, 1ª Turma, RESP nº 709006, Rel. Min. Luiz Fux, j. 06/12/2005, v.u., DJU 13/02/2006)  

5.Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.  

6.Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau.  

7.Intime-se o agravado para o eventual oferecimento de resposta.  

8.Publique-se e intimem-se."  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se.  

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.00.032086-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : PET SHOP LA RIQUE COM/ DE RACAO LTDA -ME e outros 

 
: ILA APARECIDA FERREIRA BONDEZZAM -ME 

 
: LUCIMAR DA SILVA BARUERI -ME 

 
: H M GOVEA -ME 

 
: RUBEN DIEGO MALTA FERREIRA -ME 

 
: AVICULTURA BANGU LTDA -ME 

 
: PET SHOP TIETE TROPICAL LTDA -ME 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA e outro 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos em decisão.  
Trata-se de remessa oficial e apelações em face de sentença proferida em mandado de segurança, impetrado em 

23/11/2007, em que os impetrantes objetivam afastar a exigibilidade de registro perante o Conselho Regional de 

Medicina Veterinária, bem como a manutenção de médico veterinário, uma vez que sua atividade básica não está ligada 

a Medicina Veterinária. Requer, ainda, sejam tornadas sem efeito as autuações contra eles efetuadas. Valor dado à 

causa: R$ 4.000,00. 

A liminar foi deferida apenas para as impetrantes AVICULTURA BANGU LTDA -ME e PET SHOP TIETÊ 

TROPICAL LTDA - ME. 

Processado o feito, sobreveio sentença denegando a segurança quanto aos impetrantes PET SHOP LA-RIQUE 

COMÉRCIO DE RAÇÃO LTDA, ILA APARECIDA FERREIRA BONDEZZAM ME, LUCIMAR DA SILVA 

BARUERI ME, H. M. GOVEA ME, RUBEN DIEGO MALTA FERREIRA ME por terem como objeto social a venda 

de animais vivos e WALDOMIRO DO NASCIMENTO ME, que embora não tenha em seu objeto social a venda de 
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animais vivos, deixou de juntar o auto de infração que poderia comprovar a existência dessa atividade quando da 

fiscalização efetuada pelo Conselho Regional de Medicina veterinária. Quanto aos impetrantes AVICULTURA 

BANGU LTDA - ME e PET SHOP TIETE TROPICAL LTDA - ME, foi concedida a segurança tendo em vista que as 

atividades por eles realizadas não se enquadram nos artigos 5º e 6º da Lei n.º 5.517/68. 

Os impetrantes interpuseram apelação, arguindo, preliminarmente o conhecimento do agravo retido e, quanto ao mérito, 

pleiteando a reforma da sentença em relação aos impetrantes que tiveram a segurança denegada. 

O Conselho Regional de Medicina veterinária também interpôs apelação, pleiteando a reforma parcial da sentença, 

quanto aos apelantes aos quais foi concedida a segurança. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial e das apelações. 

Passo a decidir.  
A Lei nº 6.839/80 dispõe, em seu Art. 1º, sobre a obrigatoriedade de registro de empresas, bem como, dos profissionais 

delas encarregados, legalmente habilitados, perante as entidades competentes para a fiscalização do exercício das 

diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. 

In casu, o exercício da profissão de medicina veterinária é disciplinado pela Lei 5.517/68, cujo Art. 27, com redação 

dada pela Lei nº 5.634/70, prevê as hipóteses em que o registro junto ao Conselho de Medicina Veterinária é exigido, 

tomando-se por base os Arts. 5º e 6º, os quais preceituam as atividades peculiares à medicina veterinária. 

Dos dispositivos acima mencionados, depreende-se que o critério legal para a obrigatoriedade de registro junto aos 

conselhos profissionais é determinado pela atividade básica ou pela natureza dos serviços prestados pela empresa. 

Nesse sentido, seguem jurisprudências do Superior Tribunal de Justiça: 

"CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA. MATADOURO E FRIGORÍFICO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NÃO 

VINCULADA À MEDICINA VETERINÁRIA. DESNECESSIDADE DE INSCRIÇÃO NO SOBREDITO CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Não se caracteriza como atividade básica, vinculada ao exercício da medicina veterinária, aquela desempenhada 

pelos matadouros e frigoríficos, daí porque, não estão sujeitos à inscrição no Conselho Regional de Medicina 

Veterinária.  

2. Recurso Especial desprovido."  

(Recurso Especial 1998/0062538-0. Relator Min. José Delgado. DJ 15/03/1999 pág.119).  

"CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA - REGISTRO - COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PEIXE, 

CARNE, PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E AGRÍCOLAS.  

Não estão sujeitas ao registro perante o Conselho Regional de Medicina as empresas cuja atividade básica não é 

peculiar à medicina veterinária e sim ao comércio, indústria, exportação e importação de peixe, carne, produtos 

alimentícios e seus sub-produtos.  

Nos termos da lei nº 6.839/80, a recorrida está sujeita a inspeção federal do Ministério da Agricultura e não do 

Conselho Regional de Medicina Veterinária.  

Recurso improvido."  

(Recurso Especial 1993/0022156-6 DJ 11/10/1993, pág. 21300. RT 704/235 Relator Min. Garcia Vieira).  

 

Dos documentos juntados aos autos, verifica-se que os impetrantes possuem como objeto: 

- Pet Shop La-Rique Comércio de Ração Ltda - ME: "comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para 

animais de estimação(CNPJ, fls.23); "comércio varejista de ração para animais domésticos e loja de pet shop" (contrato 

social, fls. 31/37); "comércio de rações, medicamentos veterinários, venda de pássaros, acessórios para animais 

domésticos (auto de infração, fls. 57) 

- Ila Aparecida Ferreira Bondezzam - ME: "comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais 

de estimação" (CNPJ, fls. 24); "comércio varejista de artigos para animais , ração e animais vivos para criação 

doméstica" (Declaração de firma individual, fls. 38); comércio de rações, acessórios para animais, medicamentos 

veterinários e animais (pássaros)" (auto de infração, fls. 58); 

- Lucimar da Silva Barueri - ME: "comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente" (CNPJ, fls. 

25); "avicultura" (Declaração de firma individual, fls. 39); "comércio de ração, acessórios, medicamentos veterinários e 

peixes" (auto de infração, fls. 59); 

- H. M. Govea - ME: "comércio varejista de animais vivos e artigo e alimentos para animais de estimação" (CNPJ, fls. 

26); "Comércio varejista de animais domésticos; ração animal, artigos para animais domésticos, caça, pesca e camping, 

prestação de serviços de banho e tosa de animais domésticos" (Requerimento de empresário, fls. 41); "comércio de 

animais, medicamentos veterinários, rações, artigos e acessórios para animais" (auto de infração, fls. 62); 

- Ruben Diego Malta Ferreira - ME: "comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de 

estimação" (CNPJ, fls. 27); " comércio varejista de aquários e artigos para aquários, gaiolas e acessórios para animais 

domésticos" (Requerimento de empresário, fls. 42); "comércio de rações, medicamentos veterinários, acessórios para 

animais, banho e tosa" (auto de infração, fls. 63); 

- Avicultura Bangu Ltda - ME: "comércio varejista de outros produtos não especificados" (CNPJ, fls. 28); "exploração 

do ramo de avicultura" (contrato social, fls. 43/51); "comércio de medicamentos veterinários, rações, artigos e 

acessórios para animais, banho e tosa" (auto de infração, fls. 64); 

- Pet Shop Tietê Tropical Ltda - ME: "comércio varejista de caça, pesca e camping" (CNPJ, fls. 29); " comércio 

varejista de rações e artigos para animais, peixes e aves em geral, produtos de jardinagem e pesca bem como serviços de 
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banho e tosa para animais; (contrato social, fls. 52/55); "comércio de rações, produtos para animais domésticos, banho e 

tosa e medicamentos veterinários" (auto de infração, fls. 65); 

- Waldomiro do Nascimento - ME: "comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente" (CNPJ, fls. 

30); "comércio varejista de alimentos para animais e sementes em geral" (Declaração de firma individual, fls. 56). 

Por conseguinte, da análise dos objetos sociais, depreende-se estarem os impetrantes Pet Shop La-Rique Comércio de 

Ração Ltda - ME, Ila Aparecida Ferreira Bondezzam - ME, Lucimar da Silva Barueri - ME, H. M. Govea - ME, Ruben 

Diego Malta Ferreira - ME, Avicultura Bangu Ltda - ME, obrigados ao registro no Conselho Regional de Medicina 

Veterinária, bem como manter médico veterinário, porquanto suas atividades, comércio de animais vivos e avicultura, 

se coadunam com a medicina veterinária, nos termos dos Arts. 5º e 6º, da Lei 5.517/68. 

Quanto ao impetrante Waldomiro do Nascimento - ME, conquanto em seu CNPJ e declaração de firma individual não 

conste a venda de animais vivos, não juntou aos autos auto de infração lavrados pela autoridade impetrada, onde 

poderia estar descrita alguma atividade que dependesse da autorização da autoridade impetrada. Não se desencumbiu o 

impetrante do seu ônus probatório, razão pela qual não merece reforma a sentença quanto a referido impetrante. 

Porém, o mesmo não se observa quanto ao impetrante Pet Shop Tietê Tropical Ltda - ME, tendo em vista que as 

atividades por ele realizadas são meramente comerciais, bem como não tem entre as suas atividades a venda de animais 

vivos. Diante disso, não está obrigado a registrar-se perante o CRMV ou manter médico veterinário. 

Nesse sentido segue o posicionamento jurisprudencial: 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO. ATIVIDADE 

PREPONDERANTE. COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAL VIVO. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E SANITÁRIA. MÉDICO 

VETERINÁRIO. NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. (...)  

2. Não há como infirmar, sem revolver os fatos e provas dos autos, a premissa consignada no aresto recorrido, com 

base nos contratos sociais de Brazilian Ornamental Fishes Importação e Exportação Ltda-ME e Antônio Valentim de 

Oliveira Lino Avicultu-ME, de que a atividade fim dessas empresas demanda o registro no órgão de fiscalização, além 

da presença de médico veterinário no estabelecimento comercial. Incidência da Súmula 7/STJ. Ainda que assim não 

seja, não obstante a alínea "e" do artigo 5º da Lei nº 5.517/6 faculte a presença de médico-veterinário nos 

estabelecimentos que comercializam animais vivos, é certo que estes necessitam de assistência técnica e sanitária, que, 

consoante prescreve a alínea "c" desse mesmo dispositivo, é atividade privativa de médico-veterinário, tornando 

necessária a contratação do profissional.  

3. Recurso especial não conhecido.  

(STJ, REsp 1024111-SP, 2ª Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, p. 21/05/2008).  

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO PROFISSIONAL. MÉDICO VETERINÁRIO. ANIMAL VIVO. 

REGISTRO. DESNECESSIDADE. ATIVIDADE  

PREPONDERANTE. SÚMULA 7 DO STJ. INDISPENSABILIDADE DE CONTRATAÇÃO DE VETERINÁRIO. 

CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO.  

1. É da competência privativa do médico veterinário a assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma.  

2. A apreciação dos critérios necessários à classificação da atividade do profissional, se relaciona-se ou não à área da 

medicina veterinária, enseja indispensável reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de 

recurso especial, ante o disposto na Súmula n.º 07 do STJ. Precedente: REsp 937896 DJ 29.06.2007.  

3. Afere-se dos autos que, ainda que a alínea "e" do artigo 5º da Lei 5.517/68 faculte a presença de médico-veterinário, 

é certo que os animais comercializados na loja necessitam de assistência técnica e sanitária, que, conforme dispõe a 

alínea "c" do mesmo artigo é atividade privativa de médico-veterinário, razão pela qual se fez necessária a 

contratação do profissional, sem contudo, impor-se o registro das empresas no correspectivo conselho profissional, 

uma vez diversa a atividade básica realizada pelas impetrantes.  

4. Recurso Especial a que se nega seguimento.  

(STJ, REsp 1035350-SC, decisão monocrática do Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 01.04.08).  

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", e § 1º - A do CPC, nego seguimento ao agravo retido, dou parcial 

provimento às apelações e à remessa oficial e à apelação. 

Publique-se.  

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.06.004011-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ADEMAR PARDI e outro 

 
: IZAURA FRANCO PARDI 

ADVOGADO : FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 27 de abril de 2007, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando 

o pagamento de diferença de correção monetária incidente em saldo de caderneta de poupança, correspondente ao IPC 

do mês de janeiro de 1989 (42,72%). Valor da causa: R$ 17.485,58. 

Processado o feito, foi prolatada sentença, julgando parcialmente procedente do pedido para condenar a CEF a 

remunerar as contas poupança dos autores, no mês de janeiro de 1989 (42,72%), descontados os percentuais 

eventualmente aplicados, corrigida as diferenças monetariamente pelo Provimento 64/05, com juros remuneratórios de 

0,5% ao mês a partir do creditamento a menor, observada a prescrição quinquenal acolhida, juros de mora de 0,5% ao 

mês a partir do décimo quinto dia da data do trânsito em julgado para os autores. Condenou a ré ao pagamento de 

honorários advocatícios de R$ 500,00. 

Inconformados, recorrem os autores, pleiteando o afastamento da prescrição quinquenal quanto aos juros contratuais; a 

incidência do IPC de março de 1990 na atualização da diferença apurada; a aplicação dos juros moratórios no importe 

de 1% ao mês a partir da citação, bem como a condenação da verba honorária em 20% . 

Sem contra-razões. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Passo a decidir.  
Quanto à prescrição, observo não ter ocorrido, pois, no caso sob exame, cuida-se de ação pessoal, cujo pedido de 

correção monetária e juros remuneratórios constitui-se no próprio crédito e não em acessório. Aplica-se, desse modo, o 

prazo prescricional de vinte anos, conforme disposto no Artigo 177 do Código Civil. 

Nesse sentido, é a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO/87, 

JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, 

a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o 

prazo prescricional é vintenário. 

II - Recurso conhecido e provido". 

(STJ, RESP 218053/RJ, Rel. Min. Waldemar Zvelter, DJU de 17/04/2000 - página 00060). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS. INTERESSE DE AGIR. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N. 83/STJ. 

1. Assiste legítimo interesse ao correntista para propor ação de 

prestações de contas quando, recebendo extratos bancários, discorde dos lançamentos dele constantes. 

2. A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em 

vinte anos. 

3. Não se conhece de recurso especial pela divergência quando a orientação do tribunal firmou-se no mesmo sentido 

da decisão recorrida (Súmula n. 83/ STJ). 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 984572 / PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 01/09/2008 ) 

Quanto ao critério de correção monetária a ser aplicado, observo que o MM. Juiz determinou que o montante apurado 

seja atualizado pelo Provimento 64/05. 

Com o advento do atual Código Civil, vigente a partir do dia 11/01/2003, mister observar e aplicar o disposto em seu 

Artigo 406, estabelecendo-se a Taxa Selic como critério de atualização monetária, observada a data da citação como 

termo a quo de sua incidência . 

Com a adoção da Taxa Selic, constituída concomitantemente de juros e correção monetária, deve ser afastada, a partir 

de sua incidência, a inclusão de quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 

Os juros remuneratórios são previstos expressamente pelo contrato de depósito de caderneta de poupança, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% ao mês, desde a inadimplência até a citação, porquanto, conforme 

acima já exposto, a partir da citação incidirá unicamente a taxa SELIC. 

Ante a procedência do pedido, deve a Caixa Econômica Federal arcar com os honorários advocatícios, os quais fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso dos autores, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.06.005710-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : NATALINA CANDIDA FAUSTINO 

ADVOGADO : MICHELLE CABRERA HALLAL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 31 de maio de 2007, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando 

o pagamento de diferença de correção monetária incidente em saldo de caderneta de poupança, correspondente ao IPC 

dos meses de junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%) . Valor da causa: R$ 1.000,00.  

Processado o feito, foi prolatada sentença, julgando parcialmente procedente do pedido para condenar a CEF a 

remunerar a conta poupança da autora, no mês de janeiro de 1989 (42,72%), descontados os percentuais eventualmente 

aplicados, corrigida as diferenças monetariamente pelo Provimento 64/05, com juros remuneratórios de 0,5% ao mês a 

partir do creditamento a menor, observada a prescrição quinquenal acolhida, juros de mora de 0,5% ao mês, a partir do 

décimo quinto dia da data do trânsito em julgado para a parte autora. Afastou a remuneração do mês de junho de 1987. 

Condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios em R$ 500,00. 

Inconformada, recorre a autora, pleiteando a remuneração referente ao mês de junho de 1987, com juros remuneratórios 

de 0,5% ao mês a partir do creditamento a menor até o efetivo pagamento, afastando-se a prescrição quinquenal, juros 

de mora de 1% ao mês, a partir da citação, bem como a majoração dos honorários advocatícios . 

Com contra-razões. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Passo a decidir.  

 

Inicialmente, no tocante à alegada ilegitimidade passiva ad causam da instituição financeira, a jurisprudência de nossos 

Tribunais tem entendido, de forma uníssona, serem os bancos depositários responsáveis por eventuais diferenças de 

correção monetária a ser creditadas nas contas de poupança, no período que antecede ao mês de março de 1.990. Assim, 

as instituições financeiras depositárias são responsáveis pela correção nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. 

Nesse sentido, pacífica é a jurisprudência: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva ad causam para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP nº32 e Lei 

nº7730/89). 

II - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 341546/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 25/03/2002, p. 293); 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JUNHO DE 1987 E DE JANEIRO DE 1989, 

PLANO BRESSER E PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA. 

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em cadernetas de poupança no meses de junho de 1987 e de janeiro de 1989. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução Bacen nº 1.338 e no art. 17, I, da Lei nº 7.730/89 não têm 

aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

3 (...) 

4. Custas e honorários integralmente pelo banco vencido, descabendo a aplicação do art. 21 do CPC, eis que o pedido 

principal dos autores, para fazer incidir o IPC, foi acolhido. 

5. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Região, REsp. nº 170200, Processo nº 199800244573/SC, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, v.u., 

DJ 23.11.98, pág. 177)  

Quanto à prescrição, observo não ter ocorrido, pois, no caso sob exame, cuida-se de ação pessoal, cujo pedido de 

correção monetária e juros remuneratórios constitui-se no próprio crédito e não em acessório. Aplica-se, desse modo, o 

prazo prescricional de vinte anos, conforme disposto no Artigo 177 do Código Civil. 

Nesse sentido, é a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JUNHO/87, JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado 

índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência 
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do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo 

prescricional é vintenário. 

II - Recurso conhecido e provido". 

(STJ, RESP 218053/RJ, Rel. Min. Waldemar Zvelter, DJU de 17/04/2000 - página 00060). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO 

DE CONTAS. INTERESSE DE AGIR. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N. 83/STJ. 

1. Assiste legítimo interesse ao correntista para propor ação de 

prestações de contas quando, recebendo extratos bancários, discorde dos lançamentos dele constantes. 

2. A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte 

anos. 

3. Não se conhece de recurso especial pela divergência quando a orientação do tribunal firmou-se no mesmo sentido da 

decisão recorrida (Súmula n. 83/ STJ). 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 984572 / PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 01/09/2008 ) 

 

"AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. 

Conforme entendimento firmado pela egrégia Segunda Seção desta Corte, no julgamento do REsp. n. 602.037-SP, os 

juros e a correção monetária referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio crédito, razão 

por que, para a sua cobrança, incide o maior prazo prescricional, que, no Código Civil de 1916, é de vinte anos. 

Subsistente o fundamento do decisório agravado, nega-se provimento ao agravo. 

(AgRg no REsp 729231/SP, Relator Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, 16/08/2005, DJ 

28/11/2005) 

 

A caderneta de poupança é regida por legislação específica. O critério de correção dos saldos deverá observar a 

legislação vigente no dia em que respectivas contas são abertas ou renovadas. Posterior alteração não poderá alcançar os 

contratos de poupança cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes da vigência das novas regras. 

No que tange à correção monetária a ser aplicada no mês de junho de 1.987, a matéria se encontra pacificada nesta C. 

Corte e nos Tribunais Superiores, no sentido de ser devida a aplicação do IPC de 26,06% como fator de correção, índice 

que vigorava à época. A propósito, são os seguintes julgados: 

"DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. JUNHO/87. DIREITO ADQUIRIDO DO 

DEPOSITANTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

A jurisprudência desta Corte orientou-se no sentido de que as regras relativas aos rendimentos da poupança, resultantes 

das resoluções 1.336/87, 1338/87 e 1.343/87, do Conselho Monetário Nacional, se aplicam aos períodos aquisitivos 

iniciados a partir do dia 17 de junho de 1987, de sorte a preservar o direito do depositante de ter creditado o valor 

relativo ao IPC para corrigir os saldos em contas cujo trintídio se iniciou antes dessa data." 

(STJ, 2ª Seção, AgRg nº 51.163-RS, Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo, DJ de 20.03.95) e 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. RENDIMENTOS DO MÊS DE JUNHO DE 1.987. ALETRAÇÃO DE CRITÉRIO 

DE ATUALIZAÇÃO. 

- Novas regras relativas aos rendimentos das cadernetas de poupança não atingem situações em que já iniciado o 

período aquisitivo, devida a correção monetária com base no índice já fixado. 

- Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp. nº 62.072-RS, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJ de 13.11.95). 

 

Quanto ao critério de correção a ser aplicado, observo que o MM. Juiz a quo estabeleceu aplicação do Provimento 

64/05. 

Com o advento do atual Código Civil, vigente a partir do dia 11/01/2003, e atualização do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal em 2007, mister observar e aplicar o disposto em seu Artigo 406, estabelecendo-se a Taxa Selic como 

critério de atualização monetária, observada a data da citação como termo a quo de sua incidência . 

Com a adoção da Taxa Selic, constituída concomitantemente de juros e correção monetária, deve ser afastada, a partir 

de sua incidência, a inclusão de quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. Dessa forma, prejudicado o 

pedido de majoração dos juros de mora, dada a impossibilidade de sua culmulatividade com a Taxa Selic.  

Ante a procedência do pedido, deve a Caixa Econômica Federal arcar com os honorários advocatícios, os quais fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, de acordo com o entendimento desta Egrégia Quarta Turma. 

Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso da autora, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC.  

Publique-se.  

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.06.012614-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : CARLOS CESAR SOBRINHO 

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 17 de dezembro de 2007, em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, incidente em contas de poupança, correspondente ao IPC 

do mês de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%. Requer o autor que a diferença apurada seja corrigida 

monetariamente, com juros remuneratórios e moratórios, além de despesas, custas processuais e honorários 

advocatícios. Foi atribuído à causa o valor de R$ 3.579,61. 

Processado o feito, foi prolatada sentença, com julgamento parcialmente procedente do pedido, para condenar a CEF 

a remunerar a conta poupança do autor no mês de janeiro de 1989, pelo índice de 42,72%, descontado o percentual 

eventualmente já aplicado. O MM. Juiz a quo determinou que a diferença apurada fosse acrescida dos juros da 

poupança no mês do creditamento a menor, e corrigida monetariamente até a citação, seguindo-se a padronização 

adotada pela Justiça Federal, aplicada a taxa SELIC a título de juros de mora a partir da citação até a data do cálculo. 

Ante a sucumbência recíproca, determinou a cada parte arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos 

patronos (fls. 60/64). 

O autor apela para pleitear incidência dos juros remuneratórios de 0,5% ao mês desde o creditamento a menor até o 

efetivo pagamento, além da condenação da ré ao pagamento de honorários advocatícios (fls. 67/73). 

Com contra-razões (fls. 77/80), subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, observo não ter ocorrido prescrição, pois, no caso sob exame, cuida-se de ação pessoal, cujo pedido de 

correção monetária e de juros remuneratórios constitui-se no próprio crédito e não em acessório. Aplica-se, desse modo, 

o prazo prescricional de vinte anos, conforme disposto no Artigo 177 do Código Civil. 

Nesse sentido, é a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO/87, 

JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.  

I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, 

a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o 

prazo prescricional é vintenário.  

II - Recurso conhecido e provido."  

(STJ, RESP 218053/RJ, Rel. Min. Waldemar Zvelter, DJU de 17/04/2000 - página 00060). 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. POUPANÇA. IPC. JUNHO DE 1987. JANEIRO DE 1989. LEI-

7730/89. PROPRIEDADE DA VIA PROCESSUAL ELEITA. LEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA. ALCANCE DOS 

EFEITOS DA SENTENÇA. PRESCRIÇÃO.  

1. A Associação Paranaense de Defesa do Consumidor - APADECO tem legitimidade para a presente ação coletiva, 

pois constituída há mais de um ano e tem entre suas finalidades institucionais a proteção a direitos difusos ou coletivos 

(art. 5º da Lei 7.347/85).  

2. A ação civil pública é meio processual idôneo para a defesa de direitos individuais homogêneos, estes também 

insertos no conceito de interesses da coletividade.  

3. A caderneta de poupança é contrato de depósito envolvendo a instituição financeira e o cliente no que pertine aos 

planos "Bresser" e "Verão", sendo o BACEN parte passiva ilegítima.  

4. A regra que prevalece, em relação a atos legislativos, é a da irresponsabilidade do Estado, não sendo, por isso, a 

União Federal parte passiva legítima.  

5. Os limites da competência territorial do órgão prolator, de que trata os arts. 16 da Lei nº 7.347/85 e 2º-A da Lei 

9.494/97, não são aqueles fixados na regra de organização judiciária quanto à competência do juízo, mas sim os que 

decorrem do art. 93 do Código de Defesa do Consumidor.  

6. Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, tanto o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária quanto de juros remuneratórios constitui-se no próprio crédito, e não em 

acessório, sendo inaplicável o prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, trata-se de ação 

pessoal, e não pode empresa pública pretender o mesmo tratamento dispensado à Fazenda Pública.  

7. No que tange ao Plano Bresser, a lei que altera critério de remuneração dos depósitos em caderneta de poupança 

não incide sobre os contratos cujo trintídio se tenha iniciado ou renovado anteriormente a sua vigência.  
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8. Quanto ao Plano Verão , o contrato de depósito se aperfeiçoa no momento em que a importância é depositada para 

a remuneração em 30 ( trinta ) dias, tendo o depositante direito adquirido à remuneração contratada, quando se 

verificar o prazo contratual. Os contratos efetuados ou renovados antes da edição da Medida Provisória MPR-32/89 

regem-se pelas normas anteriormente vigentes.  

9. Apelação improvida." Grifo não original.  

(TRF/4ª Região, AC 200004011155851, v.u., Rel. Marga Inge Barth Tessler, DJU 12/09/2001).  

 

A correção monetária da diferença a ser restituída deve incidir a partir da data do indevido expurgo, conforme aresto 

seguinte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. 

INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA EM QUE FOI PROCEDIDO O INDEVIDO EXPURGO DO ÍNDICE 

INFLACIONÁRIO DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 1989. IPC. PLANO VERÃO. LEI Nº6899/91. PRINCÍPIO 

GERAL DO DIREITO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO SEM JUSTA CAUSA. ART.485, INC.v, DO CPC.  

I - Omissis.  

II - A adoção de critério de correção monetária deve observar, como termo inicial, a data em que o índice oficial foi 

expurgado, indevidamente, qual seja, no caso concreto, o IPC, a partir do mês de janeiro do ano de 1989, e, assim, 

recompor o patrimônio do poupador".  

(STJ, RESP 329267/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002 - página 225).  

 

Quanto ao critério de correção monetária a ser aplicado, o MM. Juiz determinou seja seguida a padronização adotada 

pela Justiça Federal, aplicada a taxa SELIC a título de juros de mora a partir da citação. 

Com o advento do atual Código Civil, vigente a partir do dia 11/01/2003,, mister observar e aplicar o disposto em seu 

Artigo 406, estabelecendo-se a Taxa Selic como critério de atualização monetária, observada a data da citação como 

termo a quo de sua incidência . 

Com a adoção da Taxa Selic, constituída concomitantemente de juros e correção monetária, deve ser afastada, a partir 

de sua incidência, a inclusão de quaisquer outros índices de correção monetária e de juros.  

Já os juros remuneratórios são previstos expressamente pelo contrato de depósito de caderneta de poupança, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% ao mês, desde a inadimplência até a citação, porquanto, conforme 

acima já exposto, a partir da citação incidirá unicamente a taxa SELIC. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados a cargo da ré em 10% sobre o valor da condenação, a teor do 

Artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil e de acordo com o entendimento desta Egrégia Quarta Turma. 

Pelo exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC.  

Publique-se.  

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.14.003790-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : OLGA MARTINS IEZZI e outros 

 
: PAOLA BRAGA TOLEDO IEZZI 

 
: PRISCILA BRAGA TOLEDO IEZZI 

 
: PATRICIA BRAGA TOLEDO IEZZI 

ADVOGADO : PASCHOAL GESUALDO CREDIDIO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 30 de maio de 2007, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando 

o pagamento de diferença de correção monetária incidente em saldo de caderneta de poupança, correspondente ao IPC 

dos meses de junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%). Valor da causa: R$ 500,00. Constam comprovantes 

de titularidade de contas de caderneta de poupança nº 29971-8; 30457-6; 46286-4 e 12047-5. 

Processado o feito, foi prolatada sentença, julgando parcialmente procedente do pedido para condenar a CEF 

reconheceu o direito da autoria apurar diferenças quanto às contas 29971-8 e 46286-4 a remunerar, no mês de junho de 

1987 (26,06%) e no mês de janeiro de 1989 (42,72%), descontados os percentuais eventualmente aplicados, corrigida 

as diferenças monetariamente pelo Provimento 64/05, desde o creditamento a menor até o efetivo pagamento, com juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês até o encerramento das referidas contas, e juros de mora pela Taxa Selic. Condenou a ré 

ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação. 
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As autoras apelam para pleitear a correção monetária às contas iniciadas antes da primeira quinzena dos meses de junho 

de 1987 e janeiro de 1989. 

Sem contra-razões. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Passo a decidir.  

A jurisprudência tem reconhecido o direito dos depositários ao pagamento de diferenças do IPC às contas iniciadas 

antes da vigência das legislações em comento.  

Isso porque a lei tornou-se aplicável a partir das contas iniciadas ou renovadas após a disposição legal, ou seja, na 

segunda quinzena de cada mês. As contas iniciadas ou renovadas no período de 16 a 31 de janeiro de 1989 e, 

conseqüentemente, com datas de creditamento de suas remunerações entre 16 a 31 de fevereiro, estariam sob a vigência 

da nova norma. 

Diversa situação se verifica nas contas iniciadas anteriormente a referida quinzena. Assim, para as contas de poupança 

iniciadas em 1º a 15 do mês de referência, em que pese o creditamento ocorrer entre 1º a 15 do mês seguinte, 

consagrou-se a manutenção do IPC do mês de referência, por jurisprudência reiterada desta Corte e do E. STJ.  

Não há que se confundir, todavia, o mês de referência do índice aplicável com o mês do creditamento da remuneração, 

pois o índice do mês de referência atualiza os saldos existentes no mês indicado, porém são pagos ao poupador apenas 

no mês seguinte.  

Consultando os documentos juntados aos autos, verifica-se que as contas em questão referem-se a períodos iniciados 

anteriormente a 1º de junho de 1987 e 1º de janeiro de 1989. Referidos períodos, consoante disposição legal, tinham sua 

atualização pelos índices legais do mês anterior, exceto se iniciadas nos dias 29, 30 e 31, quando teriam sua renovação 

no dia 1º do mês seguinte. 

Esclareça-se que, às contas iniciadas no mês de dezembro de 1988, a atualização ocorreu com base na variação da OTN 

de dezembro de 1988, indexador oficial vigente à época, o qual foi corrigido pelo IPC, conforme determinavam as 

Resoluções nºs 1.338/87 e 1.396/87, oriundas do Banco Central.  

Nesse passo, os saldos das cadernetas de poupança foram corrigidos pelo percentual de 28,79%, correspondente ao IPC 

divulgado pelo IBGE para dezembro de 1988.  

No presente caso, conforme se verifica da atualização creditada, a instituição financeira aplicou corretamente o IPC de 

dezembro de 1988, ocorrendo sua remuneração no mês seguinte (janeiro de 1989).  

De outra forma, o índice das contas iniciadas em maio de 1987 são remuneradas, em junho de 1987, pelo índice de maio 

e não o de junho, como pretende a apelante.  

Portanto, de ser mantida a sentença que não reconheceu o direito de aplicar o IPC de junho de 1987 e janeiro de 1989 às 

contas iniciadas ou renovadas na segunda quinzena do mês.  

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso das autora, nos termos do art. 557, §1º, do CPC.  

Publique-se.  

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.14.003926-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : JAYME PEREIRA 

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outro 

CODINOME : JAIME PEREIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 30 de maio de 2007, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando 

o pagamento de diferença de correção monetária incidente em saldo de caderneta de poupança, correspondente ao IPC 

do mês de junho de 1987 (26,06%). Valor da causa: R$ 1.000,00. 

Processado o feito, foi prolatada sentença rejeitando o pedido, em razão do crédito de correção monetária ter se 

realizado no dia 17 de junho de 1987, posteriormente à edição da Resolução Bacen 1.338/87, datada de 13 de junho de 

1987.  

Inconformada, recorre o autor, reiterando o pedido inicial de procedência da ação, para condenar a CEF a remunerar sua 

conta poupança no mês de junho de 1987 (26,06%), corrigida as diferenças monetariamente, com juros remuneratórios 

de 0,5% ao mês a partir do creditamento a menor até o efetivo pagamento, juros de mora e honorários advocatícios. 

Com contra-razões. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Passo a decidir.  
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Inicialmente, no tocante à alegada ilegitimidade passiva ad causam da instituição financeira, a jurisprudência de nossos 

Tribunais tem entendido, de forma uníssona, serem os bancos depositários responsáveis por eventuais diferenças de 

correção monetária a ser creditadas nas contas de poupança, no período que antecede ao mês de março de 1.990. Assim, 

as instituições financeiras depositárias são responsáveis pela correção nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. 

Nesse sentido, pacífica é a jurisprudência: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%).  

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva ad causam para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP nº32 e Lei 

nº7730/89).  

II - Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AGA 341546/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 25/03/2002, p. 293);  

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JUNHO DE 1987 E DE JANEIRO DE 1989, PLANO 

BRESSER E PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA.  

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em cadernetas de poupança no meses de junho de 1987 e de janeiro de 1989.  

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução Bacen nº 1.338 e no art. 17, I, da Lei nº 7.730/89 não têm 

aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados.  

3 (...)  

4. Custas e honorários integralmente pelo banco vencido, descabendo a aplicação do art. 21 do CPC, eis que o pedido 

principal dos autores, para fazer incidir o IPC, foi acolhido.  

5. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, 3ª Região, REsp. nº 170200, Processo nº 199800244573/SC, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, v.u., 

DJ 23.11.98, pág. 177)  

 

A caderneta de poupança é regida por legislação específica. O critério de correção dos saldos deverá observar a 

legislação vigente no dia em que respectivas contas são abertas ou renovadas. Posterior alteração não poderá alcançar os 

contratos de poupança cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes da vigência das novas regras. 

 

No que tange à correção monetária a ser aplicada no mês de junho de 1.987, a matéria se encontra pacificada nesta C. 

Corte e nos Tribunais Superiores, no sentido de ser devida a aplicação do IPC de 26,06% como fator de correção, índice 

que vigorava à época. A propósito, são os seguintes julgados: 

"DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. JUNHO/87. DIREITO ADQUIRIDO DO DEPOSITANTE. 

AGRAVO DESPROVIDO.  

A jurisprudência desta Corte orientou-se no sentido de que as regras relativas aos rendimentos da poupança, 

resultantes das resoluções 1.336/87, 1338/87 e 1.343/87, do Conselho Monetário Nacional, se aplicam aos períodos 

aquisitivos iniciados a partir do dia 17 de junho de 1987, de sorte a preservar o direito do depositante de ter creditado 

o valor relativo ao IPC para corrigir os saldos em contas cujo trintídio se iniciou antes dessa data."  

(STJ, 2ª Seção, AgRg nº 51.163-RS, Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo, DJ de 20.03.95) e  

"CADERNETA DE POUPANÇA. RENDIMENTOS DO MÊS DE JUNHO DE 1.987. ALETRAÇÃO DE CRITÉRIO DE 

ATUALIZAÇÃO.  

- Novas regras relativas aos rendimentos das cadernetas de poupança não atingem situações em que já iniciado o 

período aquisitivo, devida a correção monetária com base no índice já fixado.  

- Recurso Especial não conhecido."  

(STJ, 2ª Seção, REsp. nº 62.072-RS, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJ de 13.11.95).  

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. 

INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA EM QUE FOI PROCEDIDO O INDEVIDO EXPURGO DO ÍNDICE 

INFLACIONÁRIO DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 1989. IPC. PLANO VERÃO. LEI Nº6899/91. PRINCÍPIO 

GERAL DO DIREITO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO SEM JUSTA CAUSA. ART.485, INC.v, DO CPC.  

I - Omissis.  

II - A adoção de critério de correção monetária deve observar, como termo inicial, a data em que o índice oficial foi 

expurgado, indevidamente, qual seja, no caso concreto, o IPC, a partir do mês de janeiro do ano de 1989, e, assim, 

recompor o patrimônio do poupador".  

(STJ, RESP 329267/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002 - página 225).  

 

A correção monetária da diferença apurada deve incidir a partir da data do indevido expurgo, conforme aresto seguinte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. 

INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA EM QUE FOI PROCEDIDO O INDEVIDO EXPURGO DO ÍNDICE 
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INFLACIONÁRIO DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 1989. IPC. PLANO VERÃO. LEI Nº6899/91. PRINCÍPIO 

GERAL DO DIREITO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO SEM JUSTA CAUSA. ART.485, INC.v, DO CPC. 

I - Omissis. 

II - A adoção de critério de correção monetária deve observar, como termo inicial, a data em que o índice oficial foi 

expurgado, indevidamente, qual seja, no caso concreto, o IPC, a partir do mês de janeiro do ano de 1989, e, assim, 

recompor o patrimônio do poupador". 

(STJ, RESP 329267/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002 - página 225). 

 

Quanto ao critério de correção monetária a ser aplicado, de rigor que o montante apurado seja atualizado pelos índices 

de poupança, conforme requerido na inicial. 

 

Ressalto, contudo, com a utilização dos índices das cadernetas de poupança, não possui lugar a incidência dos índices 

de IPC. 

 

Com o advento do atual Código Civil, vigente a partir do dia 11/01/2003, mister observar e aplicar o disposto em seu 

Artigo 406, estabelecendo-se a Taxa Selic como critério de atualização monetária, observada a data da citação como 

termo a quo de sua incidência . 

 

Com a adoção da Taxa Selic, constituída concomitantemente de juros e correção monetária, deve ser afastada, a partir 

de sua incidência, a inclusão de quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 

 

Os juros remuneratórios são previstos expressamente pelo contrato de depósito de caderneta de poupança, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% ao mês, desde a inadimplência até a citação, porquanto, conforme 

acima já exposto, a partir da citação incidirá unicamente a taxa SELIC. 

 

Ante a procedência do pedido, deve a Caixa Econômica Federal arcar com os honorários advocatícios, os quais fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, de acordo com o entendimento desta Egrégia Quarta Turma. 

 

Pelo exposto, dou provimento ao recurso da autora, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.17.000429-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

APELADO : FLAVIO MARCUS BARBOSA e outro 

 
: PAULO FRANCISCO BARBOSA 

ADVOGADO : FABRÍCIO MARK CONTADOR e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 02 de fevereiro de 2007, em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o pagamento de diferença de correção monetária incidente em saldo de caderneta de poupança, 

correspondente ao IPC do mês abril de 1990 (sobre saldo não-bloqueado por força da Lei nº 8.024/90 - 44,80%). Valor 

da causa: R$ 4.176,86. 

Processado o feito, foi prolatada sentença, julgando parcialmente procedente do pedido para condenar a CEF a 

remunerar as contas poupança dos autores no mês de abril de 1990 (44,80%), descontados os percentuais 

eventualmente aplicados, corrigida as diferenças monetariamente pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de 

poupança, com juros remuneratórios de 0,5% ao mês a partir do creditamento a menor até o efetivo pagamento, juros de 

mora de 1% ao mês a contar da citação. Condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor 

da condenação. 

Inconformada, recorre a ré, alegando, preliminarmente, ilegitimidade passiva ad causam e ocorrência de prescrição. No 

mérito, sustenta ter dado pleno cumprimento às determinações exaradas pelo Governo Federal e pelo Banco Central do 

Brasil, bem como ser indevida a remuneração dos meses de março e abril de 1990. 

Com contra-razões. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 
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É o relatório. Passo a decidir.  

Quanto à legitimidade passiva ad causam relativa ao IPC de abril de 1990, o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

firmou entendimento de ser unicamente o BACEN legitimado para figurar no pólo passivo, a partir do mês de março de 

1990 da demanda cuja pretensão seja a correção monetária de valores sobre os quais passou a ter disponibilidade, ante o 

advento da Medida Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. 

Contudo, quanto aos depósitos da poupança não transferidos ao Banco Central, a legitimidade para responder por sua 

correção pertence às instituições financeiras depositárias, porque mantiveram sob sua responsabilidade tais valores. 

Como precedentes, pode-se citar: REsp 637.966-RJ, DJ 24/4/2006; REsp 332.966-SP, DJ 30/6/2003; REsp 692.532-RJ, 

DJe 10/3/2008; AgRg nos EDcl no Ag 484.799-MG, DJ 14/12/2007; AgRg no Ag 811.661-SP, DJ 31/5/2007, e AgRg 

no Ag 706.995-SP, DJ 20/2/2006. Tal entendimento restou, ainda, consagrado no recurso repetitivo apreciado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1.070.252-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 27/5/2009. 

Quanto à prescrição, observo não ter ocorrido, pois, no caso sob exame, cuida-se de ação pessoal, cujo pedido de 

correção monetária e juros remuneratórios constitui-se no próprio crédito e não em acessório. Aplica-se, desse modo, o 

prazo prescricional de vinte anos, conforme disposto no Artigo 177 do Código Civil. 

Nesse sentido, é a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO/87, 

JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, 

a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o 

prazo prescricional é vintenário. 

II - Recurso conhecido e provido". 

(STJ, RESP 218053/RJ, Rel. Min. Waldemar Zvelter, DJU de 17/04/2000 - página 00060). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS. INTERESSE DE AGIR. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N. 83/STJ. 

1. Assiste legítimo interesse ao correntista para propor ação de 

prestações de contas quando, recebendo extratos bancários, discorde dos lançamentos dele constantes. 

2. A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em 

vinte anos. 

3. Não se conhece de recurso especial pela divergência quando a orientação do tribunal firmou-se no mesmo sentido 

da decisão recorrida (Súmula n. 83/ STJ). 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 984572 / PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 01/09/2008 ) 

"AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. 

Conforme entendimento firmado pela egrégia Segunda Seção desta Corte, no julgamento do REsp. n. 602.037-SP, os 

juros e a correção monetária referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio crédito, 

razão por que, para a sua cobrança, incide o maior prazo prescricional, que, no Código Civil de 1916, é de vinte anos. 

Subsistente o fundamento do decisório agravado, nega-se provimento ao agravo. 

(AgRg no REsp 729231/SP, Relator Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, 16/08/2005, DJ 28/11/2005) 

 

Vencidas as preliminares processuais e de mérito, passo à análise da matéria de fundo suscitada na apelação. 

A caderneta de poupança é regida por legislação específica. O critério de correção dos saldos deverá observar a 

legislação vigente no dia em que respectivas contas são abertas ou renovadas. Posterior alteração não poderá alcançar os 

contratos de poupança cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes da vigência das novas regras. 

Em razões recursais a Caixa Econômica Federal defende ser indevida a remuneração do mês de março de 1990, na 

diferença apurada, matéria não tratada na exordial assim como na r.sentença, encontrando-se dissociada do decisum. 

Nesse passo, desatendido está o disposto no inciso II, do Artigo 514 do CPC, pois parte das razões da apelação 

encontra-se dissociada do conteúdo da sentença impugnada. Comenta Theotônio Negrão, em sua obra Código de 

Processo Civil, 26ª edição, Ed. Saraiva, em nota de rodapé, p. 404, in verbis: 

"Art. 514: 10. É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação: 

(...) 

- em que as razões são inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu". 

 

A respeito do mês de abril de 1990, a Medida Provisória nº 168/90, ao especificar, em seu Artigo 6º, parágrafo 2º, a 

variação do BTN Fiscal como critério de atualização, referiu-se aos saldos em cruzados novos não convertidos em 

cruzeiros e transferidos ao Banco Central do Brasil. A esse respeito, a Lei de Conversão nº 8.024/90, em seu parágrafo 

2º do Artigo 6º, manteve o texto da Medida em comento. 

 

No que tange aos valores até NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), que permaneceram no banco depositário 

e foram convertidos em cruzeiros, manteve-se o disposto no Artigo 17, da Lei nº 7.730/89, ou seja, a atualização desses 

saldos de caderneta de poupança permaneceu com base na variação do IPC verificada no mês anterior. 
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Cito o entendimento esposado pela Corte Suprema, conforme ementa a seguir: 

"CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA (MP 

168/90). 

Parte do depósito foi mantido na conta poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. 

Outra parte excedente de NCz$ 50.000,00 constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação 

a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e 

do direito adquirido. Recurso não conhecido". 

(RE nº 206.048-8/RS, Pleno, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, j. 15/08/2001, DJ de 19/10/2001, pág. 49). 

 

Esse critério prevaleceu até a edição da Medida Provisória nº 189, de 30/05/90, publicada no D.O.U. em 31/05/90, 

convertida na Lei nº 8.088, de 30/10/90 (publicada em 01º/11/90). Referida Medida Provisória dispôs, no Artigo 2º 

combinado com o Artigo 3º (mantidos pela Lei 8.088/90), que os depósitos de poupança seriam atualizados 

monetariamente pela variação nominal do BTN, a partir do mês de junho de 1990, inclusive. 

Nesse passo, entendo perfeitamente cabível a utilização do IPC como fator de correção no mês de abril de 1990, para os 

saldos das cadernetas de poupança não bloqueados pela Lei 8.024/90. 

Faz-se necessária a indicação de qual percentual será aplicável nesse mês. O IPC deve corresponder no mês de abril de 

1990 ao percentual de 44,80%, conforme se depreende de dados fornecidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE, por meio da Diretoria de Pesquisas - Departamento de Índice de Preços/ Sistema Nacional de Índices 

de Preços ao Consumidor, os quais vêm sendo confirmados de forma reiterada por nossos tribunais superiores. 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 557, "caput", do CPC. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.17.001837-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : JOSEFA DE SANTANA GOIS e outro 

 
: JOELITO GOIS 

ADVOGADO : FABIO CHEBEL CHIADI e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 31 de maio de 2007, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando 

o pagamento de diferença de correção monetária incidente em saldo de caderneta de poupança, correspondente ao IPC 

dos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (sobre saldo não-bloqueado por 

força da Lei nº 8.024/90 - 44,80%). Valor da causa: R$ 1.000,00.  

Processado o feito, foi prolatada sentença, extinguindo o feito, sem julgamento do mérito quanto a junho de 1987 e 

julgando procedente do pedido para condenar a CEF a remunerar a conta poupança dos autores, no mês de janeiro de 

1989 (42,72%) e no mês de abril de 1990 (44,80%), descontados os percentuais eventualmente aplicados, corrigida as 

diferenças monetariamente pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, com juros remuneratórios de 

0,5% ao mês a partir do creditamento a menor até o efetivo pagamento, juros de mora de 1% ao mês a contar da citação. 

Condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação. 

Inconformada, recorre a ré, alegando, preliminarmente, ilegitimidade passiva ad causam e ocorrência de prescrição. No 

mérito, sustenta a legalidade da correção aplicada. 

Em contra-razões os autores pleiteiam a condenação da Caixa Econômica Federal nas penas concernentes à litigância de 

má-fé. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Passo a decidir.  
Inicialmente, no tocante à alegada ilegitimidade passiva ad causam da instituição financeira, a jurisprudência de nossos 

Tribunais tem entendido, de forma uníssona, serem os bancos depositários responsáveis por eventuais diferenças de 

correção monetária a ser creditadas nas contas de poupança, no período que antecede ao mês de março de 1.990. Assim, 

as instituições financeiras depositárias são responsáveis pela correção nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. 

Nesse sentido, pacífica é a jurisprudência: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). 
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I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva ad causam para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP nº32 e Lei 

nº7730/89). 

II - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 341546/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 25/03/2002, p. 293); 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JUNHO DE 1987 E DE JANEIRO DE 1989, 

PLANO BRESSER E PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA. 

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em cadernetas de poupança no meses de junho de 1987 e de janeiro de 1989. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução Bacen nº 1.338 e no art. 17, I, da Lei nº 7.730/89 não têm 

aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

3 (...) 

4. Custas e honorários integralmente pelo banco vencido, descabendo a aplicação do art. 21 do CPC, eis que o pedido 

principal dos autores, para fazer incidir o IPC, foi acolhido. 

5. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Região, REsp. nº 170200, Processo nº 199800244573/SC, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, v.u., 

DJ 23.11.98, pág. 177)  

 

Quanto à legitimidade passiva ad causam relativa ao IPC de abril de 1990, o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

firmou entendimento de ser unicamente o BACEN legitimado para figurar no pólo passivo, a partir do mês de março de 

1990 da demanda cuja pretensão seja a correção monetária de valores sobre os quais passou a ter disponibilidade, ante o 

advento da Medida Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. 

Contudo, quanto aos depósitos da poupança não transferidos ao Banco Central, a legitimidade para responder por sua 

correção pertence às instituições financeiras depositárias, porque mantiveram sob sua responsabilidade tais valores.  

Como precedentes, pode-se citar: REsp 637.966-RJ, DJ 24/4/2006; REsp 332.966-SP, DJ 30/6/2003; REsp 692.532-RJ, 

DJe 10/3/2008; AgRg nos EDcl no Ag 484.799-MG, DJ 14/12/2007; AgRg no Ag 811.661-SP, DJ 31/5/2007, e AgRg 

no Ag 706.995-SP, DJ 20/2/2006. Tal entendimento restou, ainda, consagrado no recurso repetitivo apreciado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1.070.252-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 27/5/2009.  

Quanto à prescrição, observo não ter ocorrido, pois, no caso sob exame, cuida-se de ação pessoal, cujo pedido de 

correção monetária e juros remuneratórios constitui-se no próprio crédito e não em acessório. Aplica-se, desse modo, o 

prazo prescricional de vinte anos, conforme disposto no Artigo 177 do Código Civil. 

Nesse sentido, é a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JUNHO/87, JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado 

índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência 

do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo 

prescricional é vintenário. 

II - Recurso conhecido e provido". 

(STJ, RESP 218053/RJ, Rel. Min. Waldemar Zvelter, DJU de 17/04/2000 - página 00060). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO 

DE CONTAS. INTERESSE DE AGIR. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N. 83/STJ. 

1. Assiste legítimo interesse ao correntista para propor ação de 

prestações de contas quando, recebendo extratos bancários, discorde dos lançamentos dele constantes. 

2. A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte 

anos. 

3. Não se conhece de recurso especial pela divergência quando a orientação do tribunal firmou-se no mesmo sentido da 

decisão recorrida (Súmula n. 83/ STJ). 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 984572 / PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 01/09/2008 ) 

 

"AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. 

Conforme entendimento firmado pela egrégia Segunda Seção desta Corte, no julgamento do REsp. n. 602.037-SP, os 

juros e a correção monetária referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio crédito, razão 

por que, para a sua cobrança, incide o maior prazo prescricional, que, no Código Civil de 1916, é de vinte anos. 

Subsistente o fundamento do decisório agravado, nega-se provimento ao agravo. 
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(AgRg no REsp 729231/SP, Relator Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, 16/08/2005, DJ 

28/11/2005) 

 

Vencidas as preliminares processuais e de mérito, passo à análise da matéria de fundo suscitada na apelação. 

A caderneta de poupança é regida por legislação específica. O critério de correção dos saldos deverá observar a 

legislação vigente no dia em que respectivas contas são abertas ou renovadas. Posterior alteração não poderá alcançar os 

contratos de poupança cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes da vigência das novas regras. 

No que tange à pretensão da autora quanto à condenação da Caixa Econômica Federal nas penas cominadas pela 

litigância de má-fé, não lhe assiste razão. 

A interposição de recurso de apelação não implica, necessariamente, litigância de má-fé, ante o direito à ampla defesa, 

garantido constitucionalmente pelo Artigo 5º, LV, da Constituição Federal. Dessa forma, ausente qualquer abuso ou 

intuito procrastinatório, não se justifica a aplicação da pena. 

 

Relativamente à correção de janeiro de 1989, a matéria dispensa maiores digressões, ante o entendimento esposado pela 

Corte Suprema, conforme ementa que cito: 

 

"Caderneta de poupança. Medida Provisória nº32, de 15/01/89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato Jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal).  

- Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

- O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que , como bem acentua o acórdão recorrido, 

"...tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30(trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional".  

- Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, CONSTITUCIONAL. DIREITO (STF, RE 200514/RS, Rel. Min. Moreira Alves, publicado no DJU de 

27/08/1996). 

 

Nesse sentido, o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de janeiro de 1989 é o IPC, no percentual de 

42,72%, de acordo com entendimento pacífico de nossos tribunais, conforme se infere a seguir: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

- Índice corretivo da moeda em janeiro de 1989: 42,72%. Precedente da Corte Especial. Unânime. 

- Acréscimo, por repercussão, do percentual de 10,14 correspondente ao mês de fevereiro/89. Vencido, no ponto, o 

relator." 

(STJ, RESP 406560/SP, Rel. Min. Fontes de Alencar, DJU de 08/092003 - página 370)  

Ressalto que a incidência de referido índice deve-se ater às cadernetas de poupança com vencimento até a primeira 

quinzena do mês de janeiro/89. 

A respeito do mês de abril de 1990, a Medida Provisória nº 168/90, ao especificar, em seu Artigo 6º, parágrafo 2º, a 

variação do BTN Fiscal como critério de atualização, referiu-se aos saldos em cruzados novos não convertidos em 

cruzeiros e transferidos ao Banco Central do Brasil. A esse respeito, a Lei de Conversão nº 8.024/90, em seu parágrafo 

2º do Artigo 6º, manteve o texto da Medida em comento. 

No que tange aos valores até NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), que permaneceram no banco depositário 

e foram convertidos em cruzeiros, manteve-se o disposto no Artigo 17, da Lei nº 7.730/89, ou seja, a atualização desses 

saldos de caderneta de poupança permaneceu com base na variação do IPC verificada no mês anterior. 

Cito o entendimento esposado pela Corte Suprema, conforme ementa a seguir: 

"CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA (MP 

168/90). 

Parte do depósito foi mantido na conta poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra 

parte excedente de NCz$ 50.000,00 constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a 

iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e 

do direito adquirido. Recurso não conhecido".  

(RE nº 206.048-8/RS, Pleno, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, j. 15/08/2001, DJ de 19/10/2001, pág. 49). 

 

Esse critério prevaleceu até a edição da Medida Provisória nº 189, de 30/05/90, publicada no D.O.U. em 31/05/90, 

convertida na Lei nº 8.088, de 30/10/90 (publicada em 01º/11/90). Referida Medida Provisória dispôs, no Artigo 2º 

combinado com o Artigo 3º (mantidos pela Lei 8.088/90), que os depósitos de poupança seriam atualizados 

monetariamente pela variação nominal do BTN, a partir do mês de junho de 1990, inclusive. 
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Nesse passo, entendo perfeitamente cabível a utilização do IPC como fator de correção no mês de abril de 1990, para os 

saldos das cadernetas de poupança não bloqueados pela Lei 8.024/90. 

O IPC deve corresponder no mês de abril de 1990 ao percentual de 44,80%, conforme se depreende de dados fornecidos 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, por meio da Diretoria de Pesquisas - Departamento de Índice 

de Preços/ Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor, os quais vêm sendo confirmados de forma reiterada 

por nossos tribunais superiores.  

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 557, "caput", do CPC.  

Publique-se.  

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de junho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.17.003943-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : CARLOS ALEXANDRE POLONIO 

ADVOGADO : RUBENS CONTADOR NETO e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 10 de dezembro de 2007, em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o pagamento de diferença de correção monetária incidente em saldo de caderneta de poupança, 

correspondente ao IPC dos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (sobre saldo não-bloqueado por força 

da Lei nº 8.024/90 - 44,80%). Valor da causa: R$ 1.000,00. 

Processado o feito, foi prolatada sentença, julgando procedente do pedido para condenar a CEF a remunerar a conta 

poupança do autor, no mês de janeiro de 1989 (42,72%) e no mês de abril de 1990 (44,80%), descontados os 

percentuais eventualmente aplicados, corrigida as diferenças monetariamente pelos mesmos índices aplicados às 

cadernetas de poupança, com juros remuneratórios de 0,5% ao mês a partir do creditamento a menor até o efetivo 

pagamento, juros de mora de 1% ao mês a contar da citação. Condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios 

de 10% sobre o valor da condenação. 

Inconformada, recorre a ré, alegando, preliminarmente, ilegitimidade passiva ad causam e ocorrência de prescrição. No 

mérito, sustenta ter dado pleno cumprimento às determinações exaradas pelo Governo Federal e pelo Banco Central do 

Brasil, bem como ser indevida a remuneração dos meses de janeiro de 1989, março e abril de 1990. 

Em contra-razões o autor pleiteia a condenação da Caixa Econômica Federal nas penas concernentes à litigância de má-

fé. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Passo a decidir.  

Inicialmente, no tocante à alegada ilegitimidade passiva ad causam da instituição financeira, a jurisprudência de nossos 

Tribunais tem entendido, de forma uníssona, serem os bancos depositários responsáveis por eventuais diferenças de 

correção monetária a ser creditadas nas contas de poupança, no período que antecede ao mês de março de 1.990. Assim, 

as instituições financeiras depositárias são responsáveis pela correção nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. 

Nesse sentido, pacífica é a jurisprudência: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva ad causam para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP nº32 e Lei 

nº7730/89). 

II - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 341546/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 25/03/2002, p. 293); 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JUNHO DE 1987 E DE JANEIRO DE 1989, PLANO 

BRESSER E PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA. 

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em cadernetas de poupança no meses de junho de 1987 e de janeiro de 1989. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução Bacen nº 1.338 e no art. 17, I, da Lei nº 7.730/89 não têm 

aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

3 (...) 

4. Custas e honorários integralmente pelo banco vencido, descabendo a aplicação do art. 21 do CPC, eis que o pedido 

principal dos autores, para fazer incidir o IPC, foi acolhido. 
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5. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Região, REsp. nº 170200, Processo nº 199800244573/SC, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, v.u., 

DJ 23.11.98, pág. 177) 

 

Quanto à legitimidade passiva ad causam relativa ao IPC de abril de 1990, o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

firmou entendimento de ser unicamente o BACEN legitimado para figurar no pólo passivo, a partir do mês de março de 

1990 da demanda cuja pretensão seja a correção monetária de valores sobre os quais passou a ter disponibilidade, ante o 

advento da Medida Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. 

Contudo, quanto aos depósitos da poupança não transferidos ao Banco Central, a legitimidade para responder por sua 

correção pertence às instituições financeiras depositárias, porque mantiveram sob sua responsabilidade tais valores. 

Como precedentes, pode-se citar: REsp 637.966-RJ, DJ 24/4/2006; REsp 332.966-SP, DJ 30/6/2003; REsp 692.532-RJ, 

DJe 10/3/2008; AgRg nos EDcl no Ag 484.799-MG, DJ 14/12/2007; AgRg no Ag 811.661-SP, DJ 31/5/2007, e AgRg 

no Ag 706.995-SP, DJ 20/2/2006. Tal entendimento restou, ainda, consagrado no recurso repetitivo apreciado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1.070.252-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 27/5/2009. 

Quanto à prescrição, observo não ter ocorrido, pois, no caso sob exame, cuida-se de ação pessoal, cujo pedido de 

correção monetária e juros remuneratórios constitui-se no próprio crédito e não em acessório. Aplica-se, desse modo, o 

prazo prescricional de vinte anos, conforme disposto no Artigo 177 do Código Civil. 

Nesse sentido, é a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO/87, 

JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, 

a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o 

prazo prescricional é vintenário. 

II - Recurso conhecido e provido". 

(STJ, RESP 218053/RJ, Rel. Min. Waldemar Zvelter, DJU de 17/04/2000 - página 00060). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS. INTERESSE DE AGIR. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N. 83/STJ. 

1. Assiste legítimo interesse ao correntista para propor ação de 

prestações de contas quando, recebendo extratos bancários, discorde dos lançamentos dele constantes. 

2. A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em 

vinte anos. 

3. Não se conhece de recurso especial pela divergência quando a orientação do tribunal firmou-se no mesmo sentido 

da decisão recorrida (Súmula n. 83/ STJ). 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 984572 / PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 01/09/2008 ) 

"AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. 

Conforme entendimento firmado pela egrégia Segunda Seção desta Corte, no julgamento do REsp. n. 602.037-SP, os 

juros e a correção monetária referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio crédito, 

razão por que, para a sua cobrança, incide o maior prazo prescricional, que, no Código Civil de 1916, é de vinte anos. 

Subsistente o fundamento do decisório agravado, nega-se provimento ao agravo. 

(AgRg no REsp 729231/SP, Relator Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, 16/08/2005, DJ 28/11/2005) 

 

Vencidas as preliminares processuais e de mérito, passo à análise da matéria de fundo suscitada na apelação. 

A caderneta de poupança é regida por legislação específica. O critério de correção dos saldos deverá observar a 

legislação vigente no dia em que respectivas contas são abertas ou renovadas. Posterior alteração não poderá alcançar os 

contratos de poupança cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes da vigência das novas regras. 

Em razões recursais a Caixa Econômica Federal defende ser indevida a remuneração do mês de março de 1990, na 

diferença apurada, matéria não tratada na exordial assim como na r.sentença, encontrando-se dissociada do decisum. 

Nesse passo, desatendido está o disposto no inciso II, do Artigo 514 do CPC, pois parte das razões da apelação 

encontra-se dissociada do conteúdo da sentença impugnada. Comenta Theotônio Negrão, em sua obra Código de 

Processo Civil, 26ª edição, Ed. Saraiva, em nota de rodapé, p. 404, in verbis: 

"Art. 514: 10. É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação: 

(...) 

- em que as razões são inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu". 

 

No que tange à pretensão do autor quanto à condenação da Caixa Econômica Federal nas penas cominadas pela 

litigância de má-fé, não lhe assiste razão. 

A interposição de recurso de apelação não implica, necessariamente, litigância de má-fé, ante o direito à ampla defesa, 

garantido constitucionalmente pelo Artigo 5º, LV, da Constituição Federal. Dessa forma, ausente qualquer abuso ou 

intuito procrastinatório, não se justifica a aplicação da pena. 
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A respeito do mês de abril de 1990, a Medida Provisória nº 168/90, ao especificar, em seu Artigo 6º, parágrafo 2º, a 

variação do BTN Fiscal como critério de atualização, referiu-se aos saldos em cruzados novos não convertidos em 

cruzeiros e transferidos ao Banco Central do Brasil. A esse respeito, a Lei de Conversão nº 8.024/90, em seu parágrafo 

2º do Artigo 6º, manteve o texto da Medida em comento. 

No que tange aos valores até NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), que permaneceram no banco depositário 

e foram convertidos em cruzeiros, manteve-se o disposto no Artigo 17, da Lei nº 7.730/89, ou seja, a atualização desses 

saldos de caderneta de poupança permaneceu com base na variação do IPC verificada no mês anterior. 

Cito o entendimento esposado pela Corte Suprema, conforme ementa a seguir: 

"CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA (MP 

168/90). 

Parte do depósito foi mantido na conta poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. 

Outra parte excedente de NCz$ 50.000,00 constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação 

a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e 

do direito adquirido. Recurso não conhecido". 

(RE nº 206.048-8/RS, Pleno, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, j. 15/08/2001, DJ de 19/10/2001, pág. 49). 

 

Esse critério prevaleceu até a edição da Medida Provisória nº 189, de 30/05/90, publicada no D.O.U. em 31/05/90, 

convertida na Lei nº 8.088, de 30/10/90 (publicada em 01º/11/90). Referida Medida Provisória dispôs, no Artigo 2º 

combinado com o Artigo 3º (mantidos pela Lei 8.088/90), que os depósitos de poupança seriam atualizados 

monetariamente pela variação nominal do BTN, a partir do mês de junho de 1990, inclusive. 

Nesse passo, entendo perfeitamente cabível a utilização do IPC como fator de correção no mês de abril de 1990, para os 

saldos das cadernetas de poupança não bloqueados pela Lei 8.024/90. 

O IPC deve corresponder no mês de abril de 1990 ao percentual de 44,80%, conforme se depreende de dados fornecidos 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, por meio da Diretoria de Pesquisas - Departamento de Índice 

de Preços/ Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor, os quais vêm sendo confirmados de forma reiterada 

por nossos tribunais superiores. 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 557, "caput", do CPC. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.20.000369-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : JOSE DOMINGOS MINGHINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MAURA BENASSI DE AZEVEDO CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 16 de janeiro de 2007, em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, incidente em conta de poupança, correspondente ao IPC, 

no mês de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%. Requer o autor que a diferença apurada seja corrigida 

monetariamente, com juros remuneratórios desde o creditamento a menor, mais juros de mora a partir da citação, além 

de custas processuais, despesas e honorários advocatícios. Foi atribuído à causa o valor de R$ 7.198,01 (sete mil, cento 

e noventa e oito reais e um centavo). 

Processado o feito, foi prolatada sentença, com julgamento parcialmente procedente do pedido, para condenar a CEF 

a remunerar a conta poupança do autor no mês de janeiro de 1989, pelo índice de 42,72%, descontado o percentual 

eventualmente já aplicado, corrigida monetariamente com base no Provimento nº 64/2005, da Egrégia Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, com juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Consignou, ainda, aplicação 

de juros remuneratórios de 0,5% ao mês sobre a diferença apurada. Condenou a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (fls. 62/66). 

O autor apela para pleitear que a diferença apurada seja corrigida monetariamente pelos mesmos índices aplicados às 

cadernetas de poupança. 

Com contra-razões (fls. 78/81), subiram os autos. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Decido. 
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Em ação de rito ordinário, pretende o autor o recebimento da diferença decorrente da aplicação do IPC, no percentual de 

42,72%, no mês de janeiro de 1989, em saldo de caderneta de poupança. 

A correção monetária da diferença apurada deve incidir a partir da data do indevido expurgo, conforme aresto seguinte: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. 

INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA EM QUE FOI PROCEDIDO O INDEVIDO EXPURGO DO ÍNDICE 

INFLACIONÁRIO DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 1989. IPC. PLANO VERÃO. LEI Nº6899/91. PRINCÍPIO 

GERAL DO DIREITO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO SEM JUSTA CAUSA. ART.485, INC.v, DO CPC. 

I - Omissis. 

II - A adoção de critério de correção monetária deve observar, como termo inicial, a data em que o índice oficial foi 

expurgado, indevidamente, qual seja, no caso concreto, o IPC, a partir do mês de janeiro do ano de 1989, e, assim, 

recompor o patrimônio do poupador". 

(STJ, RESP 329267/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002 - página 225). 

Quanto ao critério de correção a ser aplicado, de rigor que a diferença seja atualizada pelos mesmos índices aplicados às 

cadernetas de poupança, conforme requerido pelo autor. 

Ressalto, contudo, com a utilização dos índices das cadernetas de poupança, não possui lugar a incidência dos índices 

de IPC. 

Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC.  

Publique-se.  

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : MARIA LUIZA LOURENCO VILLAVERDE 

ADVOGADO : MARLY LUZIA HELD PAVAO e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 26 de junho de 2007, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando 

o pagamento de diferença de correção monetária incidente em saldo de caderneta de poupança, correspondente ao IPC 

dos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (sobre saldo não-bloqueado por força 

da Lei nº 8.024/90 - 44,80%), de maio de 1990 (7,80%) e fevereiro de 1991 (21,87%). Valor da causa: R$ 494,40.  

Processado o feito, foi prolatada sentença, julgando procedente o pedido para condenar a CEF a remunerar a conta 

poupança da autora, tão somente nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), descontados os 

percentuais eventualmente aplicados, corrigida as diferenças monetariamente pelo Provimento 64/05, com juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês a partir do creditamento a menor até o efetivo pagamento, juros de mora de 1% ao mês 

a partir da citação. Afastou a remuneração dos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991. Condenou a 

ré ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação. 

Inconformada, recorre a ré, alegando, preliminarmente, ilegitimidade passiva ad causam e ocorrência de prescrição. No 

mérito, sustenta ter dado pleno cumprimento às determinações exaradas pelo Governo Federal e pelo Banco Central do 

Brasil, bem como ser indevida a remuneração dos meses de março, maio e julho de 1990 e fevereiro de 1991, ou ainda a 

aplicação dos percentuais do IGPM para fins de atualização da diferença apurada. 

Sem contra-razões. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Passo a decidir.  

 

Quanto à legitimidade passiva ad causam relativa ao IPC de abril de 1990, o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

firmou entendimento de ser unicamente o BACEN legitimado para figurar no pólo passivo, a partir do mês de março de 

1990 da demanda cuja pretensão seja a correção monetária de valores sobre os quais passou a ter disponibilidade, ante o 

advento da Medida Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. 

Contudo, quanto aos depósitos da poupança não transferidos ao Banco Central, a legitimidade para responder por sua 

correção pertence às instituições financeiras depositárias, porque mantiveram sob sua responsabilidade tais valores.  

Como precedentes, pode-se citar: REsp 637.966-RJ, DJ 24/4/2006; REsp 332.966-SP, DJ 30/6/2003; REsp 692.532-RJ, 

DJe 10/3/2008; AgRg nos EDcl no Ag 484.799-MG, DJ 14/12/2007; AgRg no Ag 811.661-SP, DJ 31/5/2007, e AgRg 

no Ag 706.995-SP, DJ 20/2/2006. Tal entendimento restou, ainda, consagrado no recurso repetitivo apreciado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1.070.252-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 27/5/2009. 
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Não vislumbro a impossibilidade jurídica do pedido, pois a pretensão aduzida é perfeitamente admissível pelo 

ordenamento jurídico pátrio. 

 

Quanto à prescrição, observo não ter ocorrido, pois, no caso sob exame, cuida-se de ação pessoal, cujo pedido de 

correção monetária e juros remuneratórios constitui-se no próprio crédito e não em acessório. Aplica-se, desse modo, o 

prazo prescricional de vinte anos, conforme disposto no Artigo 177 do Código Civil. 

Nesse sentido, é a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JUNHO/87, JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado 

índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência 

do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo 

prescricional é vintenário. 

II - Recurso conhecido e provido". 

(STJ, RESP 218053/RJ, Rel. Min. Waldemar Zvelter, DJU de 17/04/2000 - página 00060). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO 

DE CONTAS. INTERESSE DE AGIR. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N. 83/STJ. 

1. Assiste legítimo interesse ao correntista para propor ação de 

prestações de contas quando, recebendo extratos bancários, discorde dos lançamentos dele constantes. 

2. A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte 

anos. 

3. Não se conhece de recurso especial pela divergência quando a orientação do tribunal firmou-se no mesmo sentido da 

decisão recorrida (Súmula n. 83/ STJ). 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 984572 / PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 01/09/2008 ) 

 

"AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. 

Conforme entendimento firmado pela egrégia Segunda Seção desta Corte, no julgamento do REsp. n. 602.037-SP, os 

juros e a correção monetária referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio crédito, razão 

por que, para a sua cobrança, incide o maior prazo prescricional, que, no Código Civil de 1916, é de vinte anos. 

Subsistente o fundamento do decisório agravado, nega-se provimento ao agravo. 

(AgRg no REsp 729231/SP, Relator Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, 16/08/2005, DJ 

28/11/2005) 

 

Vencidas as preliminares processuais e de mérito, passo à análise da matéria de fundo suscitada na apelação. 

 

A caderneta de poupança é regida por legislação específica. O critério de correção dos saldos deverá observar a 

legislação vigente no dia em que respectivas contas são abertas ou renovadas. Posterior alteração não poderá alcançar os 

contratos de poupança cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes da vigência das novas regras. 

 

Em razões recursais a Caixa Econômica Federal defende não ser devida a remuneração referente aos meses de março, 

maio e julho de 1990 e fevereiro de 1991, bem como a aplicação dos percentuais do IGPM para fins de atualização da 

diferença apurada, matérias não tratadas na r.sentença, encontrando-se dissociada do decisum. 

Nesse passo, desatendido está o disposto no inciso II, do Artigo 514 do CPC, pois parte das razões da apelação 

encontra-se dissociada do conteúdo da sentença impugnada. Comenta Theotônio Negrão, em sua obra Código de 

Processo Civil, 26ª edição, Ed. Saraiva, em nota de rodapé, p. 404, in verbis: 

"Art. 514: 10. É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação: 

(...) 

- em que as razões são inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu". 

 

Relativamente à correção de janeiro de 1989, a matéria dispensa maiores digressões, ante o entendimento esposado pela 

Corte Suprema, conforme ementa que cito: 

 

"Caderneta de poupança. Medida Provisória nº32, de 15/01/89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato Jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal).  

- Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 
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- O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que , como bem acentua o acórdão recorrido, 

"...tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30(trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional".  

- Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, CONSTITUCIONAL. DIREITO (STF, RE 200514/RS, Rel. Min. Moreira Alves, publicado no DJU de 

27/08/1996). 

 

Nesse sentido, o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de janeiro de 1989 é o IPC, no percentual de 

42,72%, de acordo com entendimento pacífico de nossos tribunais, conforme se infere a seguir: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

- Índice corretivo da moeda em janeiro de 1989: 42,72%. Precedente da Corte Especial. Unânime. 

- Acréscimo, por repercussão, do percentual de 10,14 correspondente ao mês de fevereiro/89. Vencido, no ponto, o 

relator." 

(STJ, RESP 406560/SP, Rel. Min. Fontes de Alencar, DJU de 08/092003 - página 370)  

Ressalto que a incidência de referido índice deve-se ater às cadernetas de poupança com vencimento até a primeira 

quinzena do mês de janeiro/89. 

 

A respeito do mês de abril de 1990, a Medida Provisória nº 168/90, ao especificar, em seu Artigo 6º, parágrafo 2º, a 

variação do BTN Fiscal como critério de atualização, referiu-se aos saldos em cruzados novos não convertidos em 

cruzeiros e transferidos ao Banco Central do Brasil. A esse respeito, a Lei de Conversão nº 8.024/90, em seu parágrafo 

2º do Artigo 6º, manteve o texto da Medida em comento. 

 

No que tange aos valores até NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), que permaneceram no banco depositário 

e foram convertidos em cruzeiros, manteve-se o disposto no Artigo 17, da Lei nº 7.730/89, ou seja, a atualização desses 

saldos de caderneta de poupança permaneceu com base na variação do IPC verificada no mês anterior. 

Cito o entendimento esposado pela Corte Suprema, conforme ementa a seguir: 

"CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA (MP 

168/90). 

Parte do depósito foi mantido na conta poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra 

parte excedente de NCz$ 50.000,00 constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a 

iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e 

do direito adquirido. Recurso não conhecido".  

(RE nº 206.048-8/RS, Pleno, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, j. 15/08/2001, DJ de 19/10/2001, pág. 49). 

 

Esse critério prevaleceu até a edição da Medida Provisória nº 189, de 30/05/90, publicada no D.O.U. em 31/05/90, 

convertida na Lei nº 8.088, de 30/10/90 (publicada em 01º/11/90). Referida Medida Provisória dispôs, no Artigo 2º 

combinado com o Artigo 3º (mantidos pela Lei 8.088/90), que os depósitos de poupança seriam atualizados 

monetariamente pela variação nominal do BTN, a partir do mês de junho de 1990, inclusive. 

Nesse passo, entendo perfeitamente cabível a utilização do IPC como fator de correção no mês de abril de 1990, para os 

saldos das cadernetas de poupança não bloqueados pela Lei 8.024/90. 

Faz-se necessária a indicação de qual percentual será aplicável nesse mês. O IPC deve corresponder no mês de abril de 

1990 ao percentual de 44,80%, conforme se depreende de dados fornecidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE, por meio da Diretoria de Pesquisas - Departamento de Índice de Preços/ Sistema Nacional de Índices 

de Preços ao Consumidor, os quais vêm sendo confirmados de forma reiterada por nossos tribunais superiores.  

Os juros remuneratórios são previstos expressamente pelo contrato de depósito de caderneta de poupança, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% ao mês, desde a inadimplência até a data do pagamento. 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 557, "caput", do CPC.  

Publique-se.  

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : KAZUE KOGA e outro 

 
: HELENA KIOMI KOGA TERAMOTO 

ADVOGADO : GIOVANE MARCUSSI e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 20 de março de 2007, em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o pagamento de diferença de correção monetária incidente em saldo de caderneta de poupança NÃO 

BLOQUEADO por força da Lei nº 8.024/90, correspondente ao IPC dos meses de junho/87, janeiro/89, fevereiro/89, 

abril/90, maio/90, julho/90 e fevereiro/91. Requerem as autoras que a diferença apurada seja corrigida 

monetariamente, com juros remuneratórios e moratórios, além de despesas, custas processuais e honorários 

advocatícios. Foi atribuído à causa o valor de R$ 14.008,07 (quatorze mil, oito reais e sete centavos). 

Processado o feito, foi prolatada sentença, com julgamento parcialmente procedente do pedido para condenar a CEF a 

remunerar a conta poupança das autoras, no mês de junho de 1987 - 26,06%, no mês de janeiro de 1989 - 42,72%, no 

mês de abril de 1990 - 44,80%, e no mês de maio de 1990 - 7,87%, descontados os percentuais eventualmente já 

aplicados, corrigida monetariamente pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, com juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês desde o creditamento a menor, mais juros de mora de 12% ao ano a partir da citação. 

Aplicada a sucumbência recíproca. 

Inconformada, apela a ré. Alega, preliminarmente, impossibilidade jurídica do pedido, ilegitimidade passiva ad causam, 

necessidade de citação do Banco Central do Brasil e da União para comporem a lide na posição de litisconsortes 

passivos necessários, bem como, denunciação da lide ao Banco Central do Brasil. Sustenta, ainda, ocorrência de 

prescrição. No mérito, alega que a correção das cadernetas de poupança, na época dos Planos Econômicos Verão, 

Collor I e Collor II, foi aplicada com plena observância das determinações exaradas pelo Governo Federal e pelo Banco 

Central do Brasil (fls. 67/84). 

Adesivamente, as autoras pleiteiam seja a ré condenada ao pagamento de honorários advocatícios de 20% sobre o valor 

da causa (fls. 101/102). 

Com contra-razões (fls. 92/100 e 105/106), subiram os autos. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, não vislumbro a impossibilidade jurídica do pedido, pois a pretensão aduzida é perfeitamente admissível 

pelo ordenamento jurídico pátrio. 

No tocante à alegada ilegitimidade passiva ad causam da instituição financeira, a jurisprudência de nossos Tribunais 

tem entendido, de forma uníssona, serem os bancos depositários responsáveis por eventuais diferenças de correção 

monetária a ser creditadas nas contas de poupança, no período que antecede ao mês de março de 1.990. Assim, as 

instituições financeiras depositárias são responsáveis pela correção nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. 

Nesse sentido, pacífica é a jurisprudência: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%).  

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva ad causam para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP nº32 e Lei 

nº7730/89).  

II - Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AGA 341546/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 25/03/2002, p. 293); 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JUNHO DE 1987 E DE JANEIRO DE 1989, PLANO 

BRESSER E PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA.  

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em cadernetas de poupança no meses de junho de 1987 e de janeiro de 1989.  

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução Bacen nº 1.338 e no art. 17, I, da Lei nº 7.730/89 não têm 

aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados.  

3 (...)  

4. Custas e honorários integralmente pelo banco vencido, descabendo a aplicação do art. 21 do CPC, eis que o pedido 

principal dos autores, para fazer incidir o IPC, foi acolhido.  

5. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, 3ª Região, REsp. nº 170200, Processo nº 199800244573/SC, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, v.u., 

DJ 23.11.98, pág. 177)  

 

Quanto à legitimidade passiva ad causam da instituição financeira relativa ao IPC de abril e maio de 1990, o Colendo 

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de ser unicamente o BACEN legitimado para figurar no pólo passivo, 
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a partir do mês de março de 1990 da demanda cuja pretensão seja a correção monetária de valores sobre os quais passou 

a ter disponibilidade, ante o advento da Medida Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. 

Contudo, quanto aos depósitos da poupança não transferidos ao Banco Central, a legitimidade para responder por 

sua correção pertence às instituições financeiras depositárias, porque mantiveram sob sua responsabilidade tais valores. 

Vide o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. IMPERTINÊNCIA DE TEMA AGITADO NO 

RECURSO ESPECIAL COM A MATÉRIA TRATADA NOS PRESENTES AUTOS. CADERNETA DE POUPANÇA. 

VALORES NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 8.024/1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. RECURSO NÃO CONHECIDO.  

A instituição financeira depositária responde por eventuais diferenças de correção monetária incidentes sobre 

depósitos de poupança que não foram bloqueados pela Lei 8.024/1990, ou seja, dentro do limite de NCz$ 50.000,00, 

vez que permaneceram sobre a esfera de disponibilidade dos bancos depositários.  

Não há como se conhecer de alegações lançadas pelo recorrente que não guardam qualquer pertinência com os temas 

versados nos presentes autos.  

Recurso Especial não conhecido".  

(REsp. nº 118440/SP, Recurso Especial 1997/0008144-3, Quarta Turma, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, v.u., J. 

12.05.1997, DJ. 25.08.1997, pág. 39382).  

 

In casu, o pedido de recebimento da diferença de correção monetária de caderneta de poupança refere-se a valores não 

bloqueados, daí a legitimidade da instituição financeira depositária para figurar no pólo passivo. 

Tendo em vista que o banco depositário é o único legitimado a responder pela correção monetária pleiteada, descabe a 

citação do Banco Central do Brasil e da União para comporem a lide na posição de litisconsortes necessários, bem 

como, a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil. 

Quanto à prescrição, observo não ter ocorrido, pois, no caso sob exame, cuida-se de ação pessoal, cujo pedido de 

correção monetária e juros remuneratórios constituem-se no próprio crédito e não em acessório. Aplica-se, desse modo, 

o prazo prescricional de vinte anos, conforme disposto no Artigo 177 do Código Civil. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO/87, 

JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.  

I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, 

a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o 

prazo prescricional é vintenário.  

II - Recurso conhecido e provido".  

(STJ, RESP 218053/RJ, Rel. Min. Waldemar Zvelter, DJU de 17/04/2000 - página 00060). 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. POUPANÇA. IPC. JUNHO DE 1987. JANEIRO DE 1989. LEI-

7730/89. PROPRIEDADE DA VIA PROCESSUAL ELEITA. LEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA. ALCANCE DOS 

EFEITOS DA SENTENÇA. PRESCRIÇÃO.  

1. A Associação Paranaense de Defesa do Consumidor - APADECO tem legitimidade para a presente ação coletiva, 

pois constituída há mais de um ano e tem entre suas finalidades institucionais a proteção a direitos difusos ou coletivos 

(art. 5º da Lei 7.347/85).  

2. A ação civil pública é meio processual idôneo para a defesa de direitos individuais homogêneos, estes também 

insertos no conceito de interesses da coletividade.  

3. A caderneta de poupança é contrato de depósito envolvendo a instituição financeira e o cliente no que pertine aos 

planos "Bresser" e "Verão", sendo o BACEN parte passiva ilegítima.  

4. A regra que prevalece, em relação a atos legislativos, é a da irresponsabilidade do Estado, não sendo, por isso, a 

União Federal parte passiva legítima.  

5. Os limites da competência territorial do órgão prolator, de que trata os arts. 16 da Lei nº 7.347/85 e 2º-A da Lei 

9.494/97, não são aqueles fixados na regra de organização judiciária quanto à competência do juízo, mas sim os que 

decorrem do art. 93 do Código de Defesa do Consumidor.  

6. Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, tanto o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária quanto de juros remuneratórios constitui-se no próprio crédito, e não em 

acessório, sendo inaplicável o prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, trata-se de ação 

pessoal, e não pode empresa pública pretender o mesmo tratamento dispensado à Fazenda Pública.  

7. No que tange ao Plano Bresser, a lei que altera critério de remuneração dos depósitos em caderneta de poupança 

não incide sobre os contratos cujo trintídio se tenha iniciado ou renovado anteriormente a sua vigência.  

8. Quanto ao Plano Verão , o contrato de depósito se aperfeiçoa no momento em que a importância é depositada para 

a remuneração em 30 ( trinta ) dias, tendo o depositante direito adquirido à remuneração contratada, quando se 

verificar o prazo contratual. Os contratos efetuados ou renovados antes da edição da Medida Provisória MPR-32/89 

regem-se pelas normas anteriormente vigentes.  

9. Apelação improvida" (grifo não original).  
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(TRF/4ª Região, AC 200004011155851, v.u., Rel. Marga Inge Barth Tessler, DJU 12/09/2001). 

 

Vencidas as preliminares processuais e de mérito, passo à análise da matéria de fundo. 

Relativamente à correção de janeiro de 1989, a matéria dispensa maiores digressões, ante o entendimento esposado 

pela Corte Suprema, conforme ementa que cito: 

 

"Caderneta de poupança. Medida Provisória nº32, de 15/01/89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato Jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal).  

- Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) 

se aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública.  

- O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que , como bem acentua o acórdão recorrido, 

"...tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30(trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional".  

- Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada 

em vigor da Medida Provisória nº32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, 

ainda que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. Recurso extraordinário não conhecido.  

(STF, CONSTITUCIONAL. DIREITO (STF, RE 200514/RS, Rel. Min. Moreira Alves, publicado no DJU de 

27/08/1996).  

 

Nesse sentido, o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de janeiro de 1989 é o IPC, no percentual de 

42,72%, de acordo com entendimento pacífico de nossos tribunais, conforme se infere a seguir: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

- Índice corretivo da moeda em janeiro de 1989: 42,72%. Precedente da Corte Especial. Unânime.  

- Acréscimo, por repercussão, do percentual de 10,14 correspondente ao mês de fevereiro/89. Vencido, no ponto, o 

relator."  

(STJ, RESP 406560/SP, Rel. Min. Fontes de Alencar, DJU de 08/092003 - página 370) e  

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMISTRATIVO. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. REDUÇÃO DO IPC DE JANEIRO DE 1989 PARA 42,72%. IPC DE FEVEREIRO DE 

1989. PERCENTUAL. RETIFICAÇÃO. 10,14%. ACÓRDÃO EMBARGADO. CONTRADIÇÃO.  

A modificação do percentual do IPC de janeiro de 1989 para 42,72% enseja a adequação do IPC de fevereiro de 1989 

ao percentual de 10,14%. Precedentes.  

Embargos de declaração acolhidos com excepcionais efeitos infringentes para dar provimento parcial ao Recurso 

Especial."  

(STJ, EDERESP 435516/SP, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 23/06/2003 - página 454).  

 

Ressalto que a incidêcia de referido índice deve-se ater às cadernetas de poupança com vencimento até a primeira 

quinzena do mês de janeiro/89. 

A Medida Provisória nº 168/90, ao especificar, em seu Artigo 6º, parágrafo 2º, a variação do BTN Fiscal como critério 

de atualização, referiu-se aos saldos em cruzados novos não convertidos em cruzeiros e transferidos ao Banco Central 

do Brasil. A esse respeito, a Lei de Conversão nº 8.024/90, em seu parágrafo 2º do Artigo 6º, manteve o texto da 

Medida em comento. 

No que tange aos valores até NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), que permaneceram no banco depositário 

e foram convertidos em cruzeiros, manteve-se o disposto no Artigo 17, da Lei nº 7.730/89, ou seja, a atualização desses 

saldos de caderneta de poupança permaneceu com base na variação do IPC verificada no mês anterior. 

 

Cito o entendimento esposado pela Corte Suprema, conforme ementa a seguir: 

 

"CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA (MP 

168/90).  

Parte do depósito foi mantido na conta poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. 

Outra parte excedente de NCz$ 50.000,00 constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação 

a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e 

do direito adquirido. Recurso não conhecido".  

(RE nº 206.048-8/RS, Pleno, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, j. 15/08/2001, DJ de 19/10/2001, pág. 49).  

 

Esse critério prevaleceu até a edição da Medida Provisória nº 189, de 30/05/90, publicada no D.O.U. em 31/05/90, 

convertida na Lei nº 8.088, de 30/10/90 (publicada em 01º/11/90). Referida Medida Provisória dispôs, no Artigo 2º 
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combinado com o Artigo 3º (mantidos pela Lei 8.088/90), que os depósitos de poupança seriam atualizados 

monetariamente pela variação nominal do BTN, a partir do mês de junho de 1990, inclusive. 

Nesse passo, entendo perfeitamente cabível a utilização do IPC como fator de correção nos meses de abril de 1990 e 

maio de 1990, para os saldos das cadernetas de poupança não bloqueados pela Lei 8.024/90. 

Observo, assim, que o IPC deve corresponder, nos meses de abril de 1990 e maio de 1990, aos percentuais de 44,80% 

e 7,87%, respectivamente, conforme se depreende de dados fornecidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE, por meio da Diretoria de Pesquisas - Departamento de Índice de Preços/ Sistema Nacional de Índices 

de Preços ao Consumidor, os quais vêm sendo confirmados de forma reiterada por nossos tribunais superiores. 

A correção monetária da diferença apurada deve incidir a partir da data do indevido expurgo, conforme aresto seguinte: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. 

INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA EM QUE FOI PROCEDIDO O INDEVIDO EXPURGO DO ÍNDICE 

INFLACIONÁRIO DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 1989. IPC. PLANO VERÃO. LEI Nº6899/91. PRINCÍPIO 

GERAL DO DIREITO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO SEM JUSTA CAUSA. ART.485, INC.v, DO CPC.  

I - Omissis.  

II - A adoção de critério de correção monetária deve observar, como termo inicial, a data em que o índice oficial foi 

expurgado, indevidamente, qual seja, no caso concreto, o IPC, a partir do mês de janeiro do ano de 1989, e, assim, 

recompor o patrimônio do poupador".  

(STJ, RESP 329267/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002 - página 225).  

 

Deve a Caixa Econômica Federal arcar com os honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, de acordo com o entendimento desta Egrégia Quarta Turma. 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, "caput", do CPC e dou parcial provimento ao 

recurso adesivo, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC.  

Publique-se.  

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.83.008355-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : MARIA DOS MILAGRES ALVES DO NASCIMENTO SILVEIRA e outro. e outro 

ADVOGADO : MARIA DOS MILAGRES A DO NASCIMENTO SILVEIRA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em mandado de segurança impetrado com vistas à 

autorização para que as impetrantes, advogadas, protocolizem os requerimentos de benefícios de seus mandatários junto 

ao Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS, independente de prévio agendamento e sem limitação de 

atendimento. 

O feito foi extinto sem resolução de mérito, liminarmente, por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI, 

do CPC, condenando-se as impetrantes em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.  

Irresignadas, as impetrantes apresentaram recurso de apelação pleiteando a reforma da sentença e análise da questão de 

mérito por esta Corte, com fundamento no artigo 515, § 3º, do CPC. 

O Ministério Público Federal manifestou-se, preliminarmente, pelo não conhecimento do recurso e no mérito, pelo 

parcial provimento do apelo, remetendo-se os autos ao juízo de origem para apreciação do mérito. 

Decido. 

Entretanto, não há de se processar o apelo por intempestivo. 

O cômputo do prazo para interposição de recursos se inicia no primeiro dia útil seguinte à intimação da parte 

interessada, independentemente de a intimação ter ocorrido por meio de carta precatória, ofício ou publicação em diário 

oficial. 

Na hipótese, as impetrantes foram cientificadas da sentença extintiva em data de 12 de fevereiro de 2008, conforme se 

infere da certidão juntada à folha 29, fazendo jus ao prazo de 15 dias para interposição da apelação que se encerraria em 

27.02.2008. 

Desta forma, tendo em vista o decurso de prazo superior ao previsto em lei entre sua intimação em 12.02.2008 e a 

interposição do recurso em 29.02.2008, de se reconhecer sua intempestividade. 

Vale observar a inaplicabilidade do cômputo do prazo recursal em dobro, nos termos do artigo 191, do CPC, pois as 

impetrantes, advogando em causa própria, firmaram a peça inicial em conjunto. 

A questão já foi objeto de análise pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, consoante ementa transcrita a título 

elucidativo: 
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"RECURSO - PRAZO EM DOBRO - ARTIGO 191 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ATUAÇÃO EM CAUSA 

PRÓPRIA MEDIANTE PEÇA ÚNICA. O disposto no artigo 191 do Código de Processo Civil não alcança situação 

jurídica reveladora de atuação em causa própria mediante peça única subscrita por ambas as partes". 

(STF. AI 515706. Rel. Min. Marco Aurélio. DJ. 25.08.2005)  

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação, tal como autoriza o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Publique-se e Intime-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.030389-3/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : PATRICIA DANIELA CASTELLANI 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2008.60.00.007505-8 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PATRÍCIA DANIELA CASTELLANI contra a r. decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo, em mandado de segurança, que indeferiu a liminar pleiteada, a qual visava o recebimento e 

regular processamento do pedido de revalidação de diplomas obtidos no exterior com a admissão dos documentos 

independentemente de exame seletivo, consoante o estabelecido na Resolução CNE/CES nº 01/2002. 

Conforme consta no e-mail acostado às fls. 187/190, foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda 

do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.039153-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : AGRO PECUARIA SANTA ROSA LTDA 

ADVOGADO : JOAO FRANCISCO RAVASI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

No. ORIG. : 00.00.00001-6 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 970/974 e 978/1008 - Manifeste-se a Agravada. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 
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00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.049789-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : IND/ NACIONAL DE ACOS LAMINADOS INAL S/A 

ADVOGADO : GUILHERME CEZAROTI e outro 

AGRAVADO : PRESIDENTE DA JUNTA COML/ DO ESTADO DE SAO PAULO JUCESP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.031518-7 22 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Indústria Nacional de Aços Laminados - INAL S/A contra a r. decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, em mandado de segurança, que indeferiu a liminar pleiteada, a qual visava determinar 

que a autoridade impetrada se abstivesse de exigir quaisquer Certidões Negativas de Débitos Fiscais, ou ainda as 

Positivas com Efeitos de Negativa, para fins de arquivamento de atos e documentos no Registro Público de Empresas 

Mercantis - JUCESP.  

Conforme consta no e-mail acostado às fls. 133/136, foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda 

do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.031372-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

 
: ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLANDIA SP 

ADVOGADO : VERNICE KEICO ASAHARA 

No. ORIG. : 04.00.00317-8 A Vr SUMARE/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 141: 

Intime-se a advogada substabelecente a regularizar a representação processual no presente feito. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.016424-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : DORIBES BRAZ DA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LEO ROBERT PADILHA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

DECISÃO 

 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 11 de julho de 2008, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando 

o pagamento da diferença de correção monetária incidente em conta de poupança, correspondente ao IPC do mês de 

janeiro de 1989, no percentual de 42,72%. Requer o autor que a diferença apurada seja corrigida monetariamente, com 
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juros remuneratórios e moratórios, além de despesas, custas processuais e honorários advocatícios. Foi atribuído à causa 

o valor de R$ 50.231,09 (cinqüenta mil, duzentos e trinta e um reais e nove centavos). 

Processado o feito, foi prolatada sentença, com julgamento parcialmente procedente do pedido para condenar a CEF a 

remunerar a conta poupança do autor, no mês de de janeiro de 1989, pelo índice de 42,72%, descontado o percentual 

eventualmente já aplicado, corrigida monetariamente nos termos do Provimento nº 64/2005, da Egrégia Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, com juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Reconheceu a prescrição 

dos juros contratuais vencidos há mais de três anos da propositura da ação. Ante a sucumbência recíproca, determinou a 

cada parte arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos (fls. 36/40 e 49/50). 

O autor apela para pleitear incidência de juros remuneratórios de 0,5% ao mês desde o creditamento a menor até o 

efetivo pagamento. Pretende, ainda, a incidência do IPC nos meses de março/90, abril/90, maio/90 e fevereiro/91, na 

correção monetária da diferença apurada. Por fim, requer a condenação da ré ao pagamento de honorários advocatícios 

(fls. 56/63). 

Com contra-razões (fls. 72/78), subiram os autos. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Decido. 

A presente demanda visa ao recebimento da diferença de correção monetária, relativa ao IPC de janeiro/89, no 

percentual de 42,72%, incidente sobre saldos de caderneta de poupança, com correção monetária e juros remuneratórios 

e moratórios. 

Inicialmente, observo não ter ocorrido prescrição, pois, no caso sob exame, cuida-se de ação pessoal, cujo pedido de 

correção monetária e de juros remuneratórios constitui-se no próprio crédito e não em acessório. Aplica-se, desse modo, 

o prazo prescricional de vinte anos, conforme disposto no Artigo 177 do Código Civil. 

Nesse sentido, é a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO/87, 

JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.  

I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, 

a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o 

prazo prescricional é vintenário.  

II - Recurso conhecido e provido."  

(STJ, RESP 218053/RJ, Rel. Min. Waldemar Zvelter, DJU de 17/04/2000 - página 00060). 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. POUPANÇA. IPC. JUNHO DE 1987. JANEIRO DE 1989. LEI-

7730/89. PROPRIEDADE DA VIA PROCESSUAL ELEITA. LEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA. ALCANCE DOS 

EFEITOS DA SENTENÇA. PRESCRIÇÃO.  

1. A Associação Paranaense de Defesa do Consumidor - APADECO tem legitimidade para a presente ação coletiva, 

pois constituída há mais de um ano e tem entre suas finalidades institucionais a proteção a direitos difusos ou coletivos 

(art. 5º da Lei 7.347/85).  

2. A ação civil pública é meio processual idôneo para a defesa de direitos individuais homogêneos, estes também 

insertos no conceito de interesses da coletividade.  

3. A caderneta de poupança é contrato de depósito envolvendo a instituição financeira e o cliente no que pertine aos 

planos "Bresser" e "Verão", sendo o BACEN parte passiva ilegítima.  

4. A regra que prevalece, em relação a atos legislativos, é a da irresponsabilidade do Estado, não sendo, por isso, a 

União Federal parte passiva legítima.  

5. Os limites da competência territorial do órgão prolator, de que trata os arts. 16 da Lei nº 7.347/85 e 2º-A da Lei 

9.494/97, não são aqueles fixados na regra de organização judiciária quanto à competência do juízo, mas sim os que 

decorrem do art. 93 do Código de Defesa do Consumidor.  

6. Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, tanto o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária quanto de juros remuneratórios constitui-se no próprio crédito, e não em 

acessório, sendo inaplicável o prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, trata-se de ação 

pessoal, e não pode empresa pública pretender o mesmo tratamento dispensado à Fazenda Pública.  

7. No que tange ao Plano Bresser, a lei que altera critério de remuneração dos depósitos em caderneta de poupança 

não incide sobre os contratos cujo trintídio se tenha iniciado ou renovado anteriormente a sua vigência.  

8. Quanto ao Plano Verão , o contrato de depósito se aperfeiçoa no momento em que a importância é depositada para 

a remuneração em 30 ( trinta ) dias, tendo o depositante direito adquirido à remuneração contratada, quando se 

verificar o prazo contratual. Os contratos efetuados ou renovados antes da edição da Medida Provisória MPR-32/89 

regem-se pelas normas anteriormente vigentes.  

9. Apelação improvida". Grifo não original.  

(TRF/4ª Região, AC 200004011155851, v.u., Rel. Marga Inge Barth Tessler, DJU 12/09/2001).  

 

A correção monetária da diferença a ser restituída deve incidir a partir da data do indevido expurgo, conforme aresto 

seguinte: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. 

INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA EM QUE FOI PROCEDIDO O INDEVIDO EXPURGO DO ÍNDICE 
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INFLACIONÁRIO DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 1989. IPC. PLANO VERÃO. LEI Nº6899/91. PRINCÍPIO 

GERAL DO DIREITO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO SEM JUSTA CAUSA. ART.485, INC.v, DO CPC.  

I - Omissis.  

II - A adoção de critério de correção monetária deve observar, como termo inicial, a data em que o índice oficial foi 

expurgado, indevidamente, qual seja, no caso concreto, o IPC, a partir do mês de janeiro do ano de 1989, e, assim, 

recompor o patrimônio do poupador".  

(STJ, RESP 329267/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002 - página 225).  

 

Quanto ao critério de correção monetária a ser aplicado sobre a diferença apurada, o MM. Juiz a quo determinou 

observância do Provimento nº 64/2005, da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, o qual adota, no 

âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, publicada em 09 de julho de 2001. 

Referido Manual dispõe sobre a incidência do IPC/IBGE nos meses de janeiro/89, no percentual de 42,72%, fevereiro 

de 1989, no percentual de 10,14%, março de 1990, no percentual de 84,32%, abril de 1990, no percentual de 44,80% e 

fevereiro de 1991, no percentual de 21,87%. 

Por conseguinte, o apelante não possui interesse recursal para pleitear incidência do IPC nos meses de março/90, 

abril/90 e fevereiro/91, pois a sentença foi prolatada nos termos da pretensão deduzida no recurso. 

Remanesce seu interesse quanto a maio/90. Nesse passo, entendo perfeitamente aplicável o IPC de maio/90, no 

percentual de 7,87%, conforme entendimento jurisprudencial: 

 

"PROCESSUAL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. LEI N. 6.899/81.  

Nas liquidações de sentença, tomam-se em conta os índices de depreciação monetária relativos ao IPC apurado em 

março, abril e maio de 1990, nos percentuais de 84,32%, 44,80% e 7,87%, respectivamente. Só assim se obedece ao 

preceito contido no art. 1º da Lei nº 6.899/81" (sem grifo no original). 

(REsp nº 24.392/SP, 1ª Turma, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, j. 23.11.92, DJ 14.12.92, pág. 23902).  

 

Outrossim, no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal há previsão de incidência da 

taxa SELIC a partir de janeiro de 1996. 

No entanto, como a taxa SELIC é concomitantemente constituída de juros e correção monetária, deve-se observar, em 

cada caso, a data da citação como termo a quo para sua incidência, sob pena de afronta ao Artigo 405 do Código Civil 

em vigor, segundo o qual se contam os juros de mora desde a citação inicial. 

Nesse passo, aplicada a taxa SELIC a partir da citação, os juros de mora de 1% ao mês, conforme estabelecido pela 

sentença, restam afastados. 

Ressalto que a partir da aplicação da taxa SELIC deve ser afastada a incidência de quaisquer outros índices de correção 

monetária e de juros. 

Já os juros remuneratórios são previstos expressamente pelo contrato de depósito de caderneta de poupança, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% ao mês, desde a inadimplência até a citação, porquanto, conforme 

acima já exposto, a partir da citação incidirá unicamente a taxa SELIC. 

Deve a Caixa Econômica Federal arcar com os honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, de acordo com o entendimento desta Egrégia Quarta Turma. 

Pelo exposto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC.  

Publique-se.  

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.016923-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : JOSEPHINA GIANOCARI 

ADVOGADO : CAROLINA HERRERO MAGRIN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 16 de julho de 2008, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando 

o pagamento da diferença de correção monetária, incidente em conta de poupança, correspondente ao IPC do mês de 

janeiro de 1989, no percentual de 42,72%. Requer a autora que a diferença apurada seja corrigida monetariamente, 

com juros remuneratórios e moratórios, além de despesas, custas processuais e honorários advocatícios. Foi atribuído à 

causa o valor de R$ 29.641,99 (vinte e nove mil, seiscentos e quarenta e um reais e noventa e nove centavos). 
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Processado o feito, foi prolatada sentença, com julgamento parcialmente procedente do pedido, para condenar a CEF 

a remunerar a conta poupança da autora no mês de janeiro de 1989, pelo índice de 42,72%, descontado o percentual 

eventualmente já aplicado. A MMª Juíza determinou que a diferença apurada fosse corrigida monetariamente, nos 

termos da Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de 6% ao ano a partir da citação 

até 10/01/2003 e de 12% ao ano a partir de 11/01/2003. Quanto aos juros remuneratórios, entendeu estarem prescritos. 

Condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre a condenação (fls. 49/54). 

A autora apela para pleitear incidência de juros remuneratórios de 0,5% ao mês desde o creditamento a menor até o 

efetivo pagamento (fls. 57/66). 

Com contra-razões (fls. 69/75), subiram os autos. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, observo não ter ocorrido prescrição, pois, no caso sob exame, cuida-se de ação pessoal, cujo pedido de 

correção monetária e de juros remuneratórios constitui-se no próprio crédito e não em acessório. Aplica-se, desse modo, 

o prazo prescricional de vinte anos, conforme disposto no Artigo 177 do Código Civil. 

Nesse sentido, é a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO/87, 

JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, 

a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o 

prazo prescricional é vintenário. 

II - Recurso conhecido e provido." 

(STJ, RESP 218053/RJ, Rel. Min. Waldemar Zvelter, DJU de 17/04/2000 - página 00060). 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. POUPANÇA. IPC. JUNHO DE 1987. JANEIRO DE 1989. LEI-

7730/89. PROPRIEDADE DA VIA PROCESSUAL ELEITA. LEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA. ALCANCE DOS 

EFEITOS DA SENTENÇA. PRESCRIÇÃO.  

1. A Associação Paranaense de Defesa do Consumidor - APADECO tem legitimidade para a presente ação coletiva, 

pois constituída há mais de um ano e tem entre suas finalidades institucionais a proteção a direitos difusos ou coletivos 

(art. 5º da Lei 7.347/85). 

2. A ação civil pública é meio processual idôneo para a defesa de direitos individuais homogêneos, estes também 

insertos no conceito de interesses da coletividade. 

3. A caderneta de poupança é contrato de depósito envolvendo a instituição financeira e o cliente no que pertine aos 

planos "Bresser" e "Verão", sendo o BACEN parte passiva ilegítima. 

4. A regra que prevalece, em relação a atos legislativos, é a da irresponsabilidade do Estado, não sendo, por isso, a 

União Federal parte passiva legítima. 

5. Os limites da competência territorial do órgão prolator, de que trata os arts. 16 da Lei nº 7.347/85 e 2º-A da Lei 

9.494/97, não são aqueles fixados na regra de organização judiciária quanto à competência do juízo, mas sim os que 

decorrem do art. 93 do Código de Defesa do Consumidor. 

6. Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, tanto o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária quanto de juros remuneratórios constitui-se no próprio crédito, e não em 

acessório, sendo inaplicável o prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, trata-se de ação 

pessoal, e não pode empresa pública pretender o mesmo tratamento dispensado à Fazenda Pública. 

7. No que tange ao Plano Bresser, a lei que altera critério de remuneração dos depósitos em caderneta de poupança 

não incide sobre os contratos cujo trintídio se tenha iniciado ou renovado anteriormente a sua vigência. 

8. Quanto ao Plano Verão , o contrato de depósito se aperfeiçoa no momento em que a importância é depositada para 

a remuneração em 30 ( trinta ) dias, tendo o depositante direito adquirido à remuneração contratada, quando se 

verificar o prazo contratual. Os contratos efetuados ou renovados antes da edição da Medida Provisória MPR-32/89 

regem-se pelas normas anteriormente vigentes. 

9. Apelação improvida." Grifo não original. 

(TRF/4ª Região, AC 200004011155851, v.u., Rel. Marga Inge Barth Tessler, DJU 12/09/2001). 

A correção monetária da diferença a ser restituída deve incidir a partir da data do indevido expurgo, conforme aresto 

seguinte: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. 

INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA EM QUE FOI PROCEDIDO O INDEVIDO EXPURGO DO ÍNDICE 

INFLACIONÁRIO DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 1989. IPC. PLANO VERÃO. LEI Nº6899/91. PRINCÍPIO 

GERAL DO DIREITO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO SEM JUSTA CAUSA. ART.485, INC.v, DO CPC. 

I - Omissis. 

II - A adoção de critério de correção monetária deve observar, como termo inicial, a data em que o índice oficial foi 

expurgado, indevidamente, qual seja, no caso concreto, o IPC, a partir do mês de janeiro do ano de 1989, e, assim, 

recompor o patrimônio do poupador". 

(STJ, RESP 329267/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002 - página 225). 
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A MM. Juíza a quo determinou que a diferença apurada fosse corrigida monetariamente, nos termos da Resolução 

561/2007, do Conselho da Justiça Federal, a qual aprovou o "Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal". 

Referido Manual, para as ações condenatórias em geral, adota o IPC/IBGE nos meses de janeiro/89 e fevereiro/89 e no 

período de março/90 a fevereiro/91. A partir de janeiro de 2003, de acordo com o Manual, aplica-se a taxa SELIC, a 

teor do Artigo 406 do Código Civil. 

No entanto, como a taxa SELIC é concomitantemente constituída de juros e correção monetária, deve-se observar, em 

cada caso, a data da citação como termo a quo para sua incidência, sob pena de afronta ao Artigo 405 do Código Civil 

em vigor, segundo o qual se contam os juros de mora desde a citação inicial. A partir da aplicação da taxa SELIC deve 

ser afastada a incidência de quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 

Já os juros remuneratórios são previstos expressamente pelo contrato de depósito de caderneta de poupança, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% ao mês, desde a inadimplência até a citação, porquanto, conforme 

acima já exposto, a partir da citação incidirá unicamente a taxa SELIC. 

Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC.  

Publique-se.  

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 AGRAVO EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2008.61.02.006033-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : ODINEI FERREIRA DOS SANTOS -ME e outros 

ADVOGADO : DANILO MELO DA SILVA e outro 

INTERESSADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 

Decisão 

 

1. No dispositivo da r. decisão (fls. 159/164), constou a negativa de seguimento ao recurso e a fundamentação 

encaminhou solução diversa. 

2. Houve erro material na r. decisão (fls. 163). 

3. Retifico o dispositivo, para constar: dou provimento ao recurso (artigo 557, § 1ª A, do Código de Processo Civil). 

4. Prejudicado o agravo legal. 

5. Publique-se e intime(m)-se. 

6. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.06.005623-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

APELADO : JOSE RODRIGUES DE SA 

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE RUBIO e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 12 de junho de 2008, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando 

o pagamento de diferença de correção monetária incidente em saldo de caderneta de poupança, correspondente ao IPC 

dos meses de abril de 1990 (sobre saldo não-bloqueado por força da Lei nº 8.024/90 - 44,80%) e maio de 1990 

(7,87%). Valor da causa: R$ 415,00. 

Processado o feito, foi prolatada sentença, julgando procedente do pedido para condenar a CEF a remunerar a conta 

poupança do autor, no mês de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), apurando a quantia de R$ 982,43, a ser 

atualizada pela Resolução 561/07 e acrescida de juros remuneratórios capitalizados e moratórios pela Taxa Selic. 

Condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação. 
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Inconformada, recorre a ré, alegando, preliminarmente, ilegitimidade passiva ad causam e ocorrência de prescrição. No 

mérito, sustenta ter dado pleno cumprimento às determinações exaradas pelo Governo Federal e pelo Banco Central do 

Brasil, não ser devida a remuneração dos meses de maio a julho de 1990, bem como pleiteia que na atualização não 

tenha incidência concomitante de juros e Resolução 561/07, ou, ao menos, que a correção monetária com inclusão de 

juros remuneratórios se faça pelos índices de caderneta de poupança. 

Com contra-razões. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Passo a decidir.  
Quanto à legitimidade passiva ad causam relativa ao IPC de abril de 1990, o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

firmou entendimento de ser unicamente o BACEN legitimado para figurar no pólo passivo, a partir do mês de março de 

1990 da demanda cuja pretensão seja a correção monetária de valores sobre os quais passou a ter disponibilidade, ante o 

advento da Medida Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. 

Contudo, quanto aos depósitos da poupança não transferidos ao Banco Central, a legitimidade para responder por sua 

correção pertence às instituições financeiras depositárias, porque mantiveram sob sua responsabilidade tais valores. 

Como precedentes, pode-se citar: REsp 637.966-RJ, DJ 24/4/2006; REsp 332.966-SP, DJ 30/6/2003; REsp 692.532-RJ, 

DJe 10/3/2008; AgRg nos EDcl no Ag 484.799-MG, DJ 14/12/2007; AgRg no Ag 811.661-SP, DJ 31/5/2007, e AgRg 

no Ag 706.995-SP, DJ 20/2/2006. Tal entendimento restou, ainda, consagrado no recurso repetitivo apreciado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1.070.252-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 27/5/2009. 

Quanto à prescrição, observo não ter ocorrido, pois, no caso sob exame, cuida-se de ação pessoal, cujo pedido de 

correção monetária e juros remuneratórios constitui-se no próprio crédito e não em acessório. Aplica-se, desse modo, o 

prazo prescricional de vinte anos, conforme disposto no Artigo 177 do Código Civil. 

Nesse sentido, é a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO/87, 

JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, 

a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o 

prazo prescricional é vintenário. 

II - Recurso conhecido e provido". 

(STJ, RESP 218053/RJ, Rel. Min. Waldemar Zvelter, DJU de 17/04/2000 - página 00060). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS. INTERESSE DE AGIR. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N. 83/STJ. 

1. Assiste legítimo interesse ao correntista para propor ação de 

prestações de contas quando, recebendo extratos bancários, discorde dos lançamentos dele constantes. 

2. A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em 

vinte anos. 

3. Não se conhece de recurso especial pela divergência quando a orientação do tribunal firmou-se no mesmo sentido 

da decisão recorrida (Súmula n. 83/ STJ). 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 984572 / PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 01/09/2008 ) 

"AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. 

Conforme entendimento firmado pela egrégia Segunda Seção desta Corte, no julgamento do REsp. n. 602.037-SP, os 

juros e a correção monetária referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio crédito, 

razão por que, para a sua cobrança, incide o maior prazo prescricional, que, no Código Civil de 1916, é de vinte anos. 

Subsistente o fundamento do decisório agravado, nega-se provimento ao agravo. 

(AgRg no REsp 729231/SP, Relator Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, 16/08/2005, DJ 28/11/2005) 

 

Vencidas as preliminares processuais e de mérito, passo à análise da matéria de fundo suscitada na apelação. 

A caderneta de poupança é regida por legislação específica. O critério de correção dos saldos deverá observar a 

legislação vigente no dia em que respectivas contas são abertas ou renovadas. Posterior alteração não poderá alcançar os 

contratos de poupança cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes da vigência das novas regras. 

Em razões recursais a Caixa Econômica Federal defende não ser devida a remuneração dos meses de junho e julho de 

1990, na diferença apurada, matéria não tratada na exordial assim como na r.sentença, encontrando-se dissociada do 

decisum. 

Nesse passo, desatendido está o disposto no inciso II, do Artigo 514 do CPC, pois parte das razões da apelação 

encontra-se dissociada do conteúdo da sentença impugnada. Comenta Theotônio Negrão, em sua obra Código de 

Processo Civil, 26ª edição, Ed. Saraiva, em nota de rodapé, p. 404, in verbis: 

"Art. 514: 10. É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação: 

(...) 

- em que as razões são inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu". 
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Quanto à correção relativa aos meses de abril de 1990 e maio de 1990, a Medida Provisória nº 168/90, ao especificar, 

em seu Artigo 6º, parágrafo 2º, a variação do BTN Fiscal como critério de atualização, referiu-se aos saldos em 

cruzados novos não convertidos em cruzeiros e transferidos ao Banco Central do Brasil. A esse respeito, a Lei de 

Conversão nº 8.024/90, em seu parágrafo 2º do Artigo 6º, manteve o texto da Medida em comento. 

No que tange aos valores até NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), que permaneceram no banco depositário 

e foram convertidos em cruzeiros, manteve-se o disposto no Artigo 17, da Lei nº 7.730/89, ou seja, a atualização desses 

saldos de caderneta de poupança permaneceu com base na variação do IPC verificada no mês anterior. 

Cito o entendimento esposado pela Corte Suprema, conforme ementa a seguir: 

"CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA (MP 

168/90). 

Parte do depósito foi mantido na conta poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. 

Outra parte excedente de NCz$ 50.000,00 constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação 

a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e 

do direito adquirido. Recurso não conhecido". 

(RE nº 206.048-8/RS, Pleno, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, j. 15/08/2001, DJ de 19/10/2001, pág. 49). 

 

Nesse passo, entendo perfeitamente cabível a utilização do IPC como fator de correção nos meses de abril de 1990 e 

maio de 1990, para os saldos das cadernetas de poupança não bloqueados pela Lei 8.024/90. 

Observo, assim, que o IPC deve corresponder, nos meses de abril de 1990 e maio de 1990, aos percentuais de 44,80% e 

7,87%, respectivamente, conforme se depreende de dados fornecidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE, por meio da Diretoria de Pesquisas - Departamento de Índice de Preços/ Sistema Nacional de Índices de Preços 

ao Consumidor, confirmados de forma reiterada por nossos tribunais superiores. 

Quanto ao critério de correção monetária da diferença apurada, observo que o MM. Juiz estabeleceu aplicação da 

Resolução 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

Com o advento do atual Código Civil, vigente a partir do dia 11/01/2003, mister observar e aplicar o disposto em seu 

Artigo 406, estabelecendo-se a Taxa Selic como critério de atualização monetária, observada a data da citação como 

termo a quo de sua incidência . 

Com a adoção da Taxa Selic, constituída concomitantemente de juros e correção monetária, deve ser afastada, a partir 

de sua incidência, a inclusão de quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 

Os juros remuneratórios são previstos expressamente pelo contrato de depósito de caderneta de poupança, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% ao mês, desde a inadimplência até a citação, porquanto, conforme 

acima já exposto, a partir da citação incidirá unicamente a taxa SELIC. 

Dessa forma, merece parcial reforma a r. sentença para que as diferenças sejam calculadas conforme acima estipulado, 

sendo que, a partir da citação, incidirá unicamente a Taxa Selic.  

Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 557, §1-A, do CPC. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.08.007635-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : GUILHERME IBANEZ PINTO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 23 de setembro de 2008, em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC do mês de abril/90, no percentual 

de 44,80%, incidente em conta de poupança dos valores NÃO BLOQUEADOS por força da Lei nº 8.024/90. Requer o 

autor que a diferença apurada seja corrigida monetariamente, com juros remuneratórios e moratórios, além de despesas, 

custas processuais e honorários advocatícios. Foi atribuído à causa o valor de R$ 2.853,01. 

Processado o feito, foi prolatada sentença, com julgamento procedente do pedido para condenar a CEF a remunerar a 

conta poupança do autor, no mês de abril de 1990, pelo índice de 44,80%, descontado o percentual eventualmente já 

aplicado, corrigida monetariamente pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, vedada a aplicação de 

expurgos inflacionários, com juros remuneratórios de 0,5% ao mês desde o creditamento a menor, juros de mora 
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contados da ocorrência do expurgo, observado o Artigo 1.062 do Diploma de 1916 até a vigência do Código Civil de 

2002, a partir de quando se observará o Artigo 406. Condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios de 10% 

sobre o valor da condenação (fls. 56/66). 

Inconformada, apela a ré. Alega, preliminarmente, ilegitimidade passiva ad causam e ocorrência de prescrição. No 

mérito, sustenta ter dado pleno cumprimento às determinações exaradas pelo Governo Federal e pelo Banco Central do 

Brasil quanto ao índice de correção aplicado no mês de abril/90. 

Apela o autor, pleiteiando que a diferença apurada seja corrigida monetariamente pelos mesmos índices aplicados às 

cadernetas de poupança, considerando-se, todavia, os critérios fixados pela Resolução nº 561/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, acrescida de juros remuneratórios de 0,5% ao mês desde o creditamento a menor até o efetivo 

pagamento, mais juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Requer, ainda, majoração dos honorários advocatícios 

para 20% sobre o valor da condenação (fls. 84/88). 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, subiram os autos. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Decido. 

No tocante à alegada ilegitimidade passiva ad causam da instituição financeira, o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

firmou entendimento de ser unicamente o BACEN legitimado para figurar no pólo passivo, a partir do mês de março de 

1990 da demanda cuja pretensão seja a correção monetária de valores sobre os quais passou a ter disponibilidade, ante o 

advento da Medida Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. 

Contudo, quanto aos depósitos da poupança não transferidos ao Banco Central, a legitimidade para responder por 

sua correção pertence às instituições financeiras depositárias, porque mantiveram sob sua responsabilidade tais valores. 

Vide o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. IMPERTINÊNCIA DE TEMA AGITADO NO 

RECURSO ESPECIAL COM A MATÉRIA TRATADA NOS PRESENTES AUTOS. CADERNETA DE POUPANÇA. 

VALORES NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 8.024/1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

A instituição financeira depositária responde por eventuais diferenças de correção monetária incidentes sobre 

depósitos de poupança que não foram bloqueados pela Lei 8.024/1990, ou seja, dentro do limite de NCz$ 50.000,00, 

vez que permaneceram sobre a esfera de disponibilidade dos bancos depositários. 

Não há como se conhecer de alegações lançadas pelo recorrente que não guardam qualquer pertinência com os temas 

versados nos presentes autos. 

Recurso Especial não conhecido". 

(REsp. nº 118440/SP, Recurso Especial 1997/0008144-3, Quarta Turma, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, v.u., J. 

12.05.1997, DJ. 25.08.1997, pág. 39382). 

 

In casu, a ação foi ajuizada com o escopo de receber o pagamento da diferença de correção monetária, no mês de 

abril/90, no percentual de 44,80%, de caderneta de poupança referente a valores não bloqueados, daí a legitimidade da 

instituição financeira depositária para figurar no pólo passivo. 

Quanto à prescrição, observo não ter ocorrido, pois, no caso sob exame, cuida-se de ação pessoal, cujo pedido de 

correção monetária e juros remuneratórios constitui-se no próprio crédito e não em acessório. Aplica-se, desse modo, o 

prazo prescricional de vinte anos, conforme disposto no Artigo 177 do Código Civil. 

Nesse sentido, é a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO/87, 

JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, 

a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o 

prazo prescricional é vintenário. 

II - Recurso conhecido e provido". 

(STJ, RESP 218053/RJ, Rel. Min. Waldemar Zvelter, DJU de 17/04/2000 - página 00060). 

 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. POUPANÇA. IPC. JUNHO DE 1987. JANEIRO DE 1989. LEI-

7730/89. PROPRIEDADE DA VIA PROCESSUAL ELEITA. LEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA. ALCANCE DOS 

EFEITOS DA SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. 

1. A Associação Paranaense de Defesa do Consumidor - APADECO tem legitimidade para a presente ação coletiva, 

pois constituída há mais de um ano e tem entre suas finalidades institucionais a proteção a direitos difusos ou coletivos 

(art. 5º da Lei 7.347/85). 

2. A ação civil pública é meio processual idôneo para a defesa de direitos individuais homogêneos, estes também 

insertos no conceito de interesses da coletividade. 

3. A caderneta de poupança é contrato de depósito envolvendo a instituição financeira e o cliente no que pertine aos 

planos "Bresser" e "Verão", sendo o BACEN parte passiva ilegítima. 

4. A regra que prevalece, em relação a atos legislativos, é a da irresponsabilidade do Estado, não sendo, por isso, a 

União Federal parte passiva legítima. 
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5. Os limites da competência territorial do órgão prolator, de que trata os arts. 16 da Lei nº 7.347/85 e 2º-A da Lei 

9.494/97, não são aqueles fixados na regra de organização judiciária quanto à competência do juízo, mas sim os que 

decorrem do art. 93 do Código de Defesa do Consumidor. 

6. Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, tanto o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária quanto de juros remuneratórios constitui-se no próprio crédito, e não em 

acessório, sendo inaplicável o prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, trata-se de ação 

pessoal, e não pode empresa pública pretender o mesmo tratamento dispensado à Fazenda Pública. 

7. No que tange ao Plano Bresser, a lei que altera critério de remuneração dos depósitos em caderneta de poupança 

não incide sobre os contratos cujo trintídio se tenha iniciado ou renovado anteriormente a sua vigência. 

8. Quanto ao Plano Verão , o contrato de depósito se aperfeiçoa no momento em que a importância é depositada para 

a remuneração em 30 ( trinta ) dias, tendo o depositante direito adquirido à remuneração contratada, quando se 

verificar o prazo contratual. Os contratos efetuados ou renovados antes da edição da Medida Provisória MPR-32/89 

regem-se pelas normas anteriormente vigentes. 

9. Apelação improvida" (grifo não original). 

(TRF/4ª Região, AC 200004011155851, v.u., Rel. Marga Inge Barth Tessler, DJU 12/09/2001). 

Vencidas as preliminares processuais e de mérito, passo à análise da matéria de fundo. 

A Medida Provisória nº 168/90, ao especificar, em seu Artigo 6º, parágrafo 2º, a variação do BTN Fiscal como critério 

de atualização, referiu-se aos saldos em cruzados novos não convertidos em cruzeiros e transferidos ao Banco Central 

do Brasil. A esse respeito, a Lei de Conversão nº 8.024/90, em seu parágrafo 2º do Artigo 6º, manteve o texto da 

Medida em comento. 

No que tange aos valores até NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), que permaneceram no banco depositário 

e foram convertidos em cruzeiros, manteve-se o disposto no Artigo 17, da Lei nº 7.730/89, ou seja, a atualização desses 

saldos de caderneta de poupança permaneceu com base na variação do IPC verificada no mês anterior. 

Cito o entendimento esposado pela Corte Suprema, conforme ementa a seguir: 

"CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA (MP 

168/90). 

Parte do depósito foi mantido na conta poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. 

Outra parte excedente de NCz$ 50.000,00 constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação 

a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e 

do direito adquirido. Recurso não conhecido". 

(RE nº 206.048-8/RS, Pleno, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, j. 15/08/2001, DJ de 19/10/2001, pág. 49). 

 

Esse critério prevaleceu até junho de 1990, com a edição da Lei nº 8.088, de 31/10/90, a qual dispôs, em seu Artigo 2º 

combinado com o Artigo 3º, que os depósitos de poupança seriam atualizados monetariamente pela variação nominal do 

BTN, a partir do mês de junho de 1990, inclusive. 

Nesse passo, entendo perfeitamente cabível a utilização do IPC como fator de correção no mês de abril de 1990, para os 

saldos das cadernetas de poupança não bloqueados pela Lei 8.024/90. 

O IPC deve corresponder no mês de abril de 1990 ao percentual de 44,80%, conforme se depreende de dados 

fornecidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, por meio da Diretoria de Pesquisas - 

Departamento de Índice de Preços/ Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor, os quais vêm sendo 

confirmados de forma reiterada por nossos tribunais superiores. 

A correção monetária da diferença apurada deve incidir a partir da data do indevido expurgo, conforme aresto seguinte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. 

INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA EM QUE FOI PROCEDIDO O INDEVIDO EXPURGO DO ÍNDICE 

INFLACIONÁRIO DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 1989. IPC. PLANO VERÃO. LEI Nº6899/91. PRINCÍPIO 

GERAL DO DIREITO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO SEM JUSTA CAUSA. ART.485, INC.v, DO CPC. 

I - Omissis. 

II - A adoção de critério de correção monetária deve observar, como termo inicial, a data em que o índice oficial foi 

expurgado, indevidamente, qual seja, no caso concreto, o IPC, a partir do mês de janeiro do ano de 1989, e, assim, 

recompor o patrimônio do poupador". 

(STJ, RESP 329267/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002 - página 225). 

 

Quanto ao critério de correção, aplicados os índices das cadernetas de poupança, não possui lugar a incidência dos 

critérios adotados pela Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

De serem mantidos os juros de mora, os quais não se confundem com os juros remuneratórios, no percentual de 1% ao 

mês, conforme estabelecido na sentença. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, a cargo da ré, de acordo com 

entendimento desta Egrégia Quarta Turma. 

Pelo exposto, nego seguimento às apelações, nos termos do art. 557, "caput", do CPC. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.17.002524-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : YONE DE FATIMA RODRIGUES GONCALVES 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 05 de setembro de 2008, em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC do mês de fevereiro de 1991, no 

percentual de 21,87%, incidente em conta de poupança dos valores NÃO BLOQUEADOS por força da Lei nº 

8.024/90. Requer a autora que a diferença apurada seja corrigida monetariamente, com juros remuneratórios e 

moratórios, além de despesas, custas processuais e honorários advocatícios. Foi atribuído à causa o valor de R$ 

1.000,00 (um mil reais). 

Processado o feito, foi prolatada sentença, com julgamento improcedente do pedido, nos termos do Artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, uma vez que, a partir de fevereiro/91, o índice aplicável às cadernetas de poupança 

passou a ser a TRD. O MM. Juiz condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da 

causa, suspenso, contudo, em razão da gratuidade judiciária (fls. 52/53). 

Apela a autora para pleitear a procedência do pedido, nos termos da inicial (fls. 57/66). 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões (fls. 68), subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Decido. 

A presente demanda visa ao recebimento da diferença de correção monetária, incidente em conta de poupança, 

correspondente ao IPC do mês de fevereiro de 1991, no percentual de 21,87%, monetariamente corrigida e acrescida de 

juros remuneratórios e moratórios. 

A caderneta de poupança é regida por legislação específica. O critério de correção dos saldos deverá observar a 

legislação vigente no dia em que respectivas contas são abertas ou renovadas. Posterior alteração, não poderá alcançar 

os contratos de poupança cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes da vigência das novas regras. 

A Medida Provisória nº 189, de 30/05/90, publicada no D.O.U. em 31/05/90, convertida na Lei nº 8.088, de 30/10/90 

(publicada em 01º/11/90) dispôs, no Artigo 2º combinado com o Artigo 3º (mantidos pela Lei 8.088/90), que os 

depósitos de poupança seriam atualizados monetariamente pela variação nominal do BTN, a partir do mês de junho de 

1990, inclusive. 

O BTN serviu de índice de remuneração dos depósitos em caderneta de poupança até 31/01/91. 

Novas regras foram introduzidas pela Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, publicada em 01º/02/91, convertida na 

Lei 8.177/91 (de 01º/03/91, publicada em 04/03/91). Pela nova sistemática, a remuneração básica dos depósitos em 

contas de poupança passou a ser feita com aplicacação da TRD. 

Portanto, o IPC referente a fevereiro de 1991, no percentual de 21,87%, não tem aplicação no caso sob exame, visto 

que, com a edição da Medida Provisória nº 294/91, restou adotada a TRD como índice de correção dos saldos de 

caderneta de poupança. 

Nesse sentido, são os julgados desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. PLANO "COLLOR II". INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

TRD. LEI Nº 8.177/91. 

I - Atualmente encontra-se consagrado no âmbito dos Tribunais Superiores o entendimento de que a TRD é o índice 

aplicável para as correções monetárias das cadernetas de poupança mantidas em fevereiro/91, quando em vigor o 

chamado Plano Collor II (Lei nº 8.177/91). 

II - A Lei nº 8.088/90 previa a aplicação do BTN Fiscal para a correção das cadernetas de poupança, tendo a Lei nº 

8.177/91 substituído este índice pela TRD. Por conseguinte, não há que se falar na aplicação do IPC como índice de 

correção monetária a ser aplicado no período. 

III - Precedentes do STJ e da Turma. 

IV - Apelação improvida." 

(TRF Terceira Região, AC 1254238/SP, 3ª Turma, Relatora Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, v.u., J. 15.05.2008, 

DJF3 27.05.2008); 

"DIREITO ECONÔMICO - PLANOS BRESSER, VERÃO E COLLOR II - CADERNETA DE POUPANÇA - 

DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - PRESCRIÇÃO - NÃO 

OCORRÊNCIA - ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. 
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1 - Preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e de ilegitimidade passiva ad causam rejeitadas. 

2 - A prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, está sujeita ao prazo de vinte anos (artigo 

177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil). 

3 - Acerca do chamado Plano Bresser, a matéria hoje já se encontra totalmente pacificada no sentido de que, iniciado 

o período de remuneração, adquire o poupador direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que lei 

posterior altere o critério consolidado. Cabível, portanto, a reposição do IPC de junho/87 (26,06%) para as contas de 

poupança iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do mês. Já o índice de correção monetária para o período do 

mês de janeiro de 1989 é de 42,72%, consoante assentado na jurisprudência. 

4 - A a Lei nº 8.177/91 extinguiu o BTN Fiscal (artigo 3º, inciso I), substituindo-o pela Taxa Referencial Diária, 

para remuneração dos depósitos feitos nas contas-poupança, a partir de 1º de fevereiro de 1991 (artigo 12, incisos I e 

II). 

5 - Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais sejam, a Lei n.º 8.088/90, que previa a 

aplicação do índice BTN Fiscal, e a Lei n.º 8.177/91, que substituía este índice pela TRD, não há que se falar no IPC 

como índice de correção aplicável no período relativo ao plano Collor II. 

6 - Se a citação ocorreu após a entrada em vigor do Código Civil de 2002, deve ser aplicado o disposto em seus artigos 

405 e 406, que determinam que os mesmos serão fixados segundo as taxas que estiverem em vigor à época em caso de 

mora nos impostos devidos à Fazenda Nacional, sendo aplicável a SELIC a título de correção monetária e juros. 

7 - Apelação parcialmente provida." 

(TRF Terceira Região, AC 1191419/SP, 3ª Turma, Relator Des. Fed. NERY JÚNIOR, v.u., J. 10.04.2008, DJU. 

30.04.2008, pág. 401) e 

"PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM. APLICAÇÃO DO IPC. 

1. (...omissis...) 

3.Legitimidade passiva da instituição financeira depositária para a correção monetária de janeiro de 1989. 

Desnecessária a formação de litisconsórcio passivo e descabida a denunciação da lide. 

4.A prescrição referente à correção monetária é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, 

aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do artigo 2028 do atual Código Civil. 

5.Aplicação da correção monetária pelo IPC de janeiro de 1989 (42,72%), para as contas de poupança com datas-base 

na primeira quinzena do mês, uma vez que incidentes as disposições da Medida Provisória n. 32/1989, convertida da 

Lei n. 7.730/1989, somente nos trintídios iniciados após 15/01/1989. 

6.O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento 

efetivado em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991, com crédito dos 

rendimentos em março de 1991. 

7.Relativamente à correção monetária do débito judicial, verifico a ocorrência de julgamento ultra petita, pois o 

pedido inicial foi genérico e a sentença determinou a adoção de índices não postulados. A questão deverá ser discutida 

em sede da execução do julgado. 

8.Apelação parcialmente provida." 

(TRF Terceira Região, AC 1220054/SP, 3ª Turma, Relator Des. Fed. MÁRCIO MORAES, v.u., J. 31.10.2007, 

DJU. 28.11.2007, pág. 238). 
 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, "caput", do CPC.  

Publique-se.  

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.17.003755-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : LAURINDO BERGAMO 

ADVOGADO : NELSON RICARDO DE OLIVEIRA RIZZO e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 11 de dezembro de 2008, em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o pagamento de diferença de correção monetária incidente em saldo de caderneta de poupança, 

correspondente ao IPC dos meses de janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (sobre saldo não-bloqueado por força da 

Lei nº 8.024/90 - 44,80%) e fevereiro de 1991 (21,87%). Valor da causa: R$ 1.000,00. 
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Processado o feito, foi prolatada sentença, julgando parcialmente procedente do pedido para condenar a CEF a 

remunerar a conta poupança do autor, no mês de janeiro de 1989 (42,72%) e no mês de abril de 1990 (44,80%), 

descontados os percentuais eventualmente aplicados, corrigida as diferenças monetariamente pelos mesmos índices 

aplicados às cadernetas de poupança, com juros remuneratórios de 0,5% ao mês a partir do creditamento a menor até o 

efetivo pagamento, juros de mora de 1% ao mês a partir da juntada da contestação aos autos. Afastou a remuneração do 

mês de fevereiro de 1991. Condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da 

condenação. 

Inconformada, recorre a ré, alegando, preliminarmente, ilegitimidade passiva ad causam e ocorrência de prescrição. No 

mérito, sustenta ter dado pleno cumprimento às determinações exaradas pelo Governo Federal e pelo Banco Central do 

Brasil. 

Com contra-razões. 

Dispensei a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

É o relatório. Passo a decidir.  
Inicialmente, no tocante à alegada ilegitimidade passiva ad causam da instituição financeira, a jurisprudência de nossos 

Tribunais tem entendido, de forma uníssona, serem os bancos depositários responsáveis por eventuais diferenças de 

correção monetária a ser creditadas nas contas de poupança, no período que antecede ao mês de março de 1.990. Assim, 

as instituições financeiras depositárias são responsáveis pela correção nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. 

Nesse sentido, pacífica é a jurisprudência: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). 

I - Pertence ao banco depositário, exclusivamente, a legitimidade passiva ad causam para as ações que objetivam a 

atualização das cadernetas de poupança pelo índice inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP nº32 e Lei 

nº7730/89). 

II - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA 341546/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 25/03/2002, p. 293); 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JUNHO DE 1987 E DE JANEIRO DE 1989, PLANO 

BRESSER E PLANO VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA. 

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferenças não depositadas em cadernetas de poupança no meses de junho de 1987 e de janeiro de 1989. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução Bacen nº 1.338 e no art. 17, I, da Lei nº 7.730/89 não têm 

aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

3 (...) 

4. Custas e honorários integralmente pelo banco vencido, descabendo a aplicação do art. 21 do CPC, eis que o pedido 

principal dos autores, para fazer incidir o IPC, foi acolhido. 

5. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Região, REsp. nº 170200, Processo nº 199800244573/SC, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, v.u., 

DJ 23.11.98, pág. 177) 

 

Quanto à legitimidade passiva ad causam relativa ao IPC de abril de 1990, o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

firmou entendimento de ser unicamente o BACEN legitimado para figurar no pólo passivo, a partir do mês de março de 

1990 da demanda cuja pretensão seja a correção monetária de valores sobre os quais passou a ter disponibilidade, ante o 

advento da Medida Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. 

Contudo, quanto aos depósitos da poupança não transferidos ao Banco Central, a legitimidade para responder por sua 

correção pertence às instituições financeiras depositárias, porque mantiveram sob sua responsabilidade tais valores. 

Como precedentes, pode-se citar: REsp 637.966-RJ, DJ 24/4/2006; REsp 332.966-SP, DJ 30/6/2003; REsp 692.532-RJ, 

DJe 10/3/2008; AgRg nos EDcl no Ag 484.799-MG, DJ 14/12/2007; AgRg no Ag 811.661-SP, DJ 31/5/2007, e AgRg 

no Ag 706.995-SP, DJ 20/2/2006. Tal entendimento restou, ainda, consagrado no recurso repetitivo apreciado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1.070.252-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 27/5/2009. 

Quanto à prescrição, observo não ter ocorrido, pois, no caso sob exame, cuida-se de ação pessoal, cujo pedido de 

correção monetária e juros remuneratórios constitui-se no próprio crédito e não em acessório. Aplica-se, desse modo, o 

prazo prescricional de vinte anos, conforme disposto no Artigo 177 do Código Civil. 

Nesse sentido, é a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO/87, 

JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, 

a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o 

prazo prescricional é vintenário. 

II - Recurso conhecido e provido". 

(STJ, RESP 218053/RJ, Rel. Min. Waldemar Zvelter, DJU de 17/04/2000 - página 00060). 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS. INTERESSE DE AGIR. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N. 83/STJ. 

1. Assiste legítimo interesse ao correntista para propor ação de 

prestações de contas quando, recebendo extratos bancários, discorde dos lançamentos dele constantes. 

2. A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em 

vinte anos. 

3. Não se conhece de recurso especial pela divergência quando a orientação do tribunal firmou-se no mesmo sentido 

da decisão recorrida (Súmula n. 83/ STJ). 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 984572 / PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 01/09/2008 ) 

"AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. 

Conforme entendimento firmado pela egrégia Segunda Seção desta Corte, no julgamento do REsp. n. 602.037-SP, os 

juros e a correção monetária referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio crédito, 

razão por que, para a sua cobrança, incide o maior prazo prescricional, que, no Código Civil de 1916, é de vinte anos. 

Subsistente o fundamento do decisório agravado, nega-se provimento ao agravo. 

(AgRg no REsp 729231/SP, Relator Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, 16/08/2005, DJ 28/11/2005) 

 

Vencidas as preliminares processuais e de mérito, passo à análise da matéria de fundo suscitada na apelação. 

A caderneta de poupança é regida por legislação específica. O critério de correção dos saldos deverá observar a 

legislação vigente no dia em que respectivas contas são abertas ou renovadas. Posterior alteração não poderá alcançar os 

contratos de poupança cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes da vigência das novas regras. 

A respeito do mês de abril de 1990, a Medida Provisória nº 168/90, ao especificar, em seu Artigo 6º, parágrafo 2º, a 

variação do BTN Fiscal como critério de atualização, referiu-se aos saldos em cruzados novos não convertidos em 

cruzeiros e transferidos ao Banco Central do Brasil. A esse respeito, a Lei de Conversão nº 8.024/90, em seu parágrafo 

2º do Artigo 6º, manteve o texto da Medida em comento. 

No que tange aos valores até NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), que permaneceram no banco depositário 

e foram convertidos em cruzeiros, manteve-se o disposto no Artigo 17, da Lei nº 7.730/89, ou seja, a atualização desses 

saldos de caderneta de poupança permaneceu com base na variação do IPC verificada no mês anterior. 

Cito o entendimento esposado pela Corte Suprema, conforme ementa a seguir: 

"CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA (MP 

168/90). 

Parte do depósito foi mantido na conta poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. 

Outra parte excedente de NCz$ 50.000,00 constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação 

a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e 

do direito adquirido. Recurso não conhecido". 

(RE nº 206.048-8/RS, Pleno, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, j. 15/08/2001, DJ de 19/10/2001, pág. 49). 

 

Esse critério prevaleceu até a edição da Medida Provisória nº 189, de 30/05/90, publicada no D.O.U. em 31/05/90, 

convertida na Lei nº 8.088, de 30/10/90 (publicada em 01º/11/90). Referida Medida Provisória dispôs, no Artigo 2º 

combinado com o Artigo 3º (mantidos pela Lei 8.088/90), que os depósitos de poupança seriam atualizados 

monetariamente pela variação nominal do BTN, a partir do mês de junho de 1990, inclusive. 

Nesse passo, entendo perfeitamente cabível a utilização do IPC como fator de correção no mês de abril de 1990, para os 

saldos das cadernetas de poupança não bloqueados pela Lei 8.024/90. 

O IPC deve corresponder no mês de abril de 1990 ao percentual de 44,80%, conforme se depreende de dados fornecidos 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, por meio da Diretoria de Pesquisas - Departamento de Índice 

de Preços/ Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor, os quais vêm sendo confirmados de forma reiterada 

por nossos tribunais superiores. 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 557, "caput", do CPC. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006196-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JOAQUIM PAULINO DE JESUS 
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ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2008.61.14.002479-7 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que determinou a juntada de extratos da conta de 

poupança, sob pena de extinção do feito. 

Tendo em vista a prolação de sentença, que julgou parcialmente procedente o pedido do autor, conforme cópia em 

anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006781-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : SAULO RIBEIRO DE REZENDE JUNIOR e outros 

 
: MANOEL GUEDES DE ALMEIDA 

 
: FABIANA DOS SANTOS OLIVEIRA 

 
: ANA PAULA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : ROSELY TOLEDO BERTOLUZZI e outro 

AGRAVADO : CENTRO UNIVERSITARIO LUSIADA UNILUS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.04.000380-6 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Saulo Ribeiro de Rezende Junior, Manoel Guedes Almeida, Fabiana 

dos Santos Oliveira e Ana Paula Alves Pereira contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em mandado de 

segurança, que indeferiu a medida liminar pleiteada, a qual visava a renovação da matrícula dos impetrantes no Curso 

de Medicina, negada em razão da insuficiência de rendimento, sem prejuízo da manutenção da bolsa do ProUni.  

Conforme consta no e-mail acostado às fls. 142/145, foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda 

do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009010-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : FACULDADES INTEGRADAS SAO CARLOS FADISC 

ADVOGADO : RICARDO GOBBI E SILVA e outro 

AGRAVADO : GISLENE ANTONIO MEDEIROS 

ADVOGADO : LUIS ALBERTO FEHR CAMARGO e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.15.000295-0 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FADISC -Faculdades Integradas São Carlos contra a r. decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, em mandado de segurança, que deferiu a liminar pleiteada, para reconhecer a 

ilegalidade do ato de cancelamento de matrícula da impetrante, determinando ao impetrado que promova a imediata 

reintegração da autora no 9º período do Curso de Direito, com o retorno do status quo ante, com a possibilidade de 

participar normalmente das aulas e provas, bem como efetuar o pagamento das mensalidades vencidas e vincendas, sem 

que eventuais faltas no período compreendido entre o início do ano letivo e a data do cumprimento da liminar possam 

acarretar prejuízo à impetrante. 

Conforme consta no Ofício nº 0670/2009, acostado às fls. 90/93, foi proferida sentença nos autos principais, o que 

evidencia a perda do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009487-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro 

AGRAVADO : RODRIGO BRANDAO RIBEIRO 

ADVOGADO : ULISSES BRANDÃO RIBEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.27.004303-2 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em mandado de 

segurança, que, acolhendo os embargos de declaração opostos, declarou nula a sentença proferida às fls. 50/51 e deferiu 

o pedido liminar para assegurar ao impetrante a sua inscrição, na condição de advogado, no quadros da OAB/SP, 

porquanto aprovado no 136º Exame da Ordem, desde que preenchidos os demais requisitos previstos no art. 8º da Lei nº 

8.906/94. 

Conforme consta no e-mail, verifico que foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda do objeto 

do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012791-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : VALDOCIR FRANCISCO ALVES 

ADVOGADO : GILBERTO GARCIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.11.002804-8 2 Vr MARILIA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida em execução de sentença complementar, que 

homologou os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, intimando a agravante para efetuar o pagamento do 

montante de R$ 47.918,31 (quarenta e sete mil, novecentos e dezoito reais e trinta e um centavos), no prazo de 05 

(cinco) dias. 

Inconformada sustenta a recorrente que os cálculos acolhidos pelo Juiz de primeiro grau não obedecem o julgado, eis 

que o contador aplicou juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados mensalmente, durante todo o período de 

cálculo quando o correto seria a aplicação dos juros até a data de encerramento de cada conta. 

Assevera a incorreção dos cálculos, haja vista que a contadoria judicial atualizou incorretamente a conta nº 00058465-7, 

tendo utilizado o valor de Cz$ 60.221,66 para 10/1987 ao invés de Cz$ 2.726,18, de modo que o valor da conta não 

representa o quantum efetivamente devido pela ré. 

Assim, requer, liminarmente, a reforma da decisão agravada. 

Decido. 

Assiste razão à recorrente. 

A execução promovida refere-se à sentença proferida em ação de cobrança cuja pretensão do autor, titular de cadernetas 

de poupanças junto à ré, no mês de julho de 1987, consubstancia-se no ressarcimento dos valores não creditados pela 

instituição bancária ré, concernentes aos índices de correção monetária observadas nos meses de instauração do plano 

econômico denominado Plano Bresser. 

Assim restou consignado no dispositivo da sentença que fundamenta a execução (fl. 22): 

"...ISSO POSTO, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo parcialmente procedente o pedido do autor para 

condenar a CEF a pagar a diferença entre o IPC do mês de junho de 1987 - 26,06% e o percentual creditado de 

18,02% (LBC), no total de 8,04%, acrescido dos juros remuneratórios ajustados (0,5% ao mês), em relação à(s) 

caderneta(s) de poupança(s) de nº 0305.013.00051799-2; nº 0305.013.00058809-1; nº 0305.013.00058465-1; nº 

0305.013.00058810-5 (extratos de fls. 09/19). Declaro extinto o feito, com o julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. O crédito resultante da condenação pecuniária acima fixada deverá 

corrigido monetariamente com os mesmos indexadores utilizados na correção aplicada às cadernetas de poupança até 

o encerramento da conta, se for o caso, e a partir do encerramento o valor da condenação deverá ser corrigido 

monetariamente na forma do Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal, tudo acrescido de 

juros de mora de 1% (um) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, vencíveis da citação. Considerando a 

globalidade dos pedidos, condeno a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL no pagamento das custas, das despesas do 

processo e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com 

fundamento no artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil..."  

A sentença determinou expressamente que "o crédito resultante da condenação pecuniária acima fixada deverá corrigido 

monetariamente com os mesmos indexadores utilizados na correção aplicada às cadernetas de poupança até o 

encerramento da conta, se for o caso, e a partir do encerramento o valor da condenação deverá ser corrigido 

monetariamente na forma do Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal." 

Do exame da documentação acostada aos autos, verifico que os cálculos elaborados pela Contadoria não se coadunam 

com o titulo executivo judicial. 

Como visto, não há embasamento legal para a aplicação de juros remuneratórios na forma apontada pela agravante, pois 

não previstos no título executivo judicial. 

Por outro lado, a CEF afirma que a contadoria judicial teria atualizado incorretamente a conta nº 0305.013.00058465-7, 

se utilizando de saldo superior ao existente na conta, para o mês de outubro de 1987. 

In casu, ante a evidência de que os cálculos elaborados pela Contadoria não estão em acordo com o julgado, justifica-se 

a suspensão da eficácia da decisão agravada, a fim de apurar o quantum devido pela ré. 

Assim sendo, concedo o efeito suspensivo, e determino o retorno dos autos principais à Contadoria Judicial para que 

elabore nova conta, em estrita observância à sentença transitada em julgado. 

Comunique-se ao Juízo a quo.  

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Int.  

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014267-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : UNIVERSO ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : SUZANA CORREA ARAUJO e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ADVOGADO : LEONARDO VIZEU FIGUEIREDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 2006.61.26.003841-9 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

Decisão 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a UNIVERSO ASSISTÊNCIA MÉCIDA S/C LTDA - em liquidação extrajudicial, do r. despacho 

monocrático que, em sede de Execução Fiscal, indeferiu pedido de suspensão da execução, para que a exeqüente 

proceda à declaração de seu crédito no procedimento liquidatário, bem como o levantamento da penhora efetuada sobre 

bem imóvel. 

Sustenta, em síntese, que com a decretação do regime especial de Liquidação Extrajudicial encerram-se as ações e 

execuções individuais, com início de execução coletiva, nos termos do disposto no art. 18, alínea "a", da Lei nº 

6.024/74o que importa na suspensão da presente execução fiscal, com a reversão da penhora em prol da massa 

liquidante. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão agravada. 

Decido: 

A art. 557, caput, do CPC, autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

"Esta disposição permite que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso, desde que manifestamente improcedente 

(p.ex., recurso manifestado contra jurisprudência pacífica, embora não sumulada): STJ - 2ª T,. Ag 142.320-DF, rel. 

Min. Ari Parglender, j. 12.6.97, negaram provimento, v.u., DJU 30.6.97, p. 31.018; RT 738/432, RTJE 157/235. 

Recurso em confronto com jurisprudência do tribunal local comporta o rótulo de manifestamente improcedente, 

"máxime quando a decisão recorrida está em harmonia com orientação firmada em Tribunal Superior" (STJ-2ªT., Resp 

414.563, rel. Min. João Otávio, j. 13.4.05, negaram provimento, v.u, DJU 6.6.06, p. 137) 

(Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Ed. Saraiva, 39ª ed., 2007, Art. 557:4, 

pg. 754/755) 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido da inaplicabilidade da Lei nº 6.024/74 em face de Executivo Fiscal. 

Trago, por oportuno; 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PROCEDIMENTO DE LIQUIDAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 29 DA LEI N. 

6.830/80. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que a Fazenda não se sujeita ao concurso de credores, 

conforme enuncia o art. 29 da Lei n. 6.830/80. Por ter caráter especial, esse diploma normativo prevalece em relação ao 

art. 18 da Lei n. 6.024/74. Precedentes. 

2. Agravo regimental não-provido." 

(STJ - RESP - 991024 - AGRESP - 801178 - Proc: 200501989826/PR - Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES - j. 

09/12/2008 - DJE 03/02/2009)  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO OU FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO 

NO ACÓRDÃO ATACADO. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. EXCLUSÃO DA MULTA E DOS JUROS 

MORATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. ACÓRDÃO PROLATADO EM CONFORMIDADE COM A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. PRECEDENTES. 
1. Não há falar em omissão e ausência de fundamentação no julgado quando o Tribunal de origem se manifesta de 

maneira clara e precisa a respeito de todas as questões postas à sua apreciação. Ademais, o magistrado não está 

obrigado a rebater, um a um, os argumentos apresentados pela parte. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que a liquidação extrajudicial não 

interrompe a contagem dos juros moratórios. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ - AGA 987423 - Processo: 200702846817/RJ - Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES - j. 02/12/2008 - DJE 

11/12/2008)  

"EXECUÇÃO FISCAL - DEVEDORA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM LIQUIDAÇÃO - SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

1. É entendimento assente nesta Corte que a Lei de Execução Fiscal constitui norma especial em relação à Lei n. 

6.024/74, de maneira que a execução fiscal não tem seu curso suspenso em razão de liquidação processual, ou seja, o 

art. 18, a, da Lei n. 6.024/74 não tem aplicabilidade quando se está diante de executivo fiscal. 

2. Deve prevalecer o comando do artigo 29 da Lei de Execuções Fiscais no sentido da não-suspensão da execução fiscal 

contra instituição financeira em razão de procedimento de liquidação extrajudicial. 

3. Embargos de divergência improvidos." 

(STJ - ERESP 757576 - Processo: 200601292837/PR - Rel. Min. HUMBERTO MARTINS - j. 26/11/2008 - DJE 

09/12/2008)  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO EM RAZÃO DE 

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DESCABIMENTO. PREVALÊNCIA 

DA LEF (ART. 29) SOBRE A LEI 6.0247/74, ART. 18, A. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 
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1. Cuida-se de recurso especial manejado pela Fazenda Nacional, que ingressa na via especial pugnando pela reforma 

do v. acórdão proferido, para o fim de restabelecer a vigência do artigo 29 da Lei de Execuções Fiscais, para o fim de 

que a ação executiva fiscal não se suspenda em razão de concomitante procedimento de liquidação extrajudicial, 

exercitada com apoio na Lei 6.024/74. 

2. Ao que se constata, a pretensão recursal merece acolhida, isso porque, consoante registra a jurisprudência reiterada 

desta Corte, o curso da execução fiscal não se suspende por força de instauração de processo de liqüidação extrajudicial, 

uma vez que no trato da questão o artigo 18 da Lei 6.024/74 (estabelece que a decretação da liquidação extrajudicial 

produz, de imediato, o efeito de suspender as ações e execuções iniciadas sobre direitos e interesses relativos ao acervo 

da entidade liquidanda) não prevalece sobre a Lei 6.830. Precedentes: REsp 902.771/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

18/09/2007; REsp 757.576/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 25/05/2006; Resp 622.406/BA, Rel. Min. Castro Meira, 

DJ 14/11/2005 e REsp 738.455/BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 22/08/2005. 

3. Recurso especial conhecido e provido para o fim de que, desconstituído o acórdão recorrido, tenha regular curso, com 

todos os seus efeitos legais, a execução fiscal empreendida pela Fazenda Nacional, ora recorrente." 

(STJ - RESP 903401 - Processo: 200602513780/PR - Rel. Min. JOSÉ DELGADO - j. 18/12/2007 - DJ 25/02/2008 pag. 

001)  

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. CRÉDITOS 

DA MASSA. ARTIGOS 187 DO CTN E 29 DA LEI 6.830/80. PREVALÊNCIA DO CTN SOBRE A LEI 6.024/74. 

1. O Código Tributário e a Lei nº 6.830/80 prevalecem sobre a Lei nº 6.024/74 ao disporem sobre a não-sujeição da 

Fazenda Pública ao concurso de credores nos casos de liquidação extrajudicial. 

2. Sejam créditos tributários cujos fatos geradores tenham ocorrido em momento anterior ou posterior à quebra, a forma 

de cobrança se dá igualmente, por meio de execução fiscal, que não é atraída ou suspensa pelo juízo do concurso de 

credores. 

3. Recurso especial não provido." 

(STJ - RESP 902771 - Processo: 200602523613/RS - Rel. Min. CASTRO MEIRA - j. 04/09/2007 - DJ 18/09/2007 pag. 

288)  

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.  

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014522-2/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

AGRAVADO : ALEXANDRE ASCENCIO e outro 

 
: ALEXANDRE CESAR DE OLIVEIRA MELO 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2009.60.00.002089-0 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO 

DO SUL - FUFMS.,em face de r.decisão proferida em ação ordinária, que deferiu o pedido de antecipação de tutela 

para determinar o recebimento e processamento do pedido de revalidação do diploma da impetrante, obtido em 

instituição de ensino superior em país estrangeiro, no prazo de 180 dias, fixando multa de R$ 200,00 por dia de atraso 

em favor dos impetrantes, a ser suportada pela UFMS. 

Conforme consulta realizada no sistema de Informações Processuais desta Corte, SIAPRO, verifico que foi proferida 

sentença, a qual julgou procedente o pedido, extinguindo o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

No caso em tela, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal, 

tendo em vista a perda do objeto, pois a decisão nele impugnada deferiu a antecipação de tutela, a qual foi mantida pela 

sentença que julgou procedente o pedido. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Publique-se e, observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015368-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : RADIEX QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO CARDONE e outro 

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.007010-9 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a RADIEX QUÍMICA LTDA., da r. decisão singular que, em sede de "writ", indeferiu a medida "initio litis", 

objetivando a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, por considerar que a mera existência de penhora 

e o recebimento de embargos suspendendo a execução não garante a expedição da certidão pleiteada, eis que somente a 

suficiência atual da penhora possui tal condão. Da mesma forma, o recebimento de apelação no duplo efeito, em ação 

anulatória de débito fiscal julgada improcedente, não implica na suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

Sustenta, em síntese, que a garantia do débito exeqüendo por regular penhora propicia a expedição da pretendida 

certidão, bem como o recebimento de apelação no duplo efeito nos autos da ação anulatória de débito fiscal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

Ressalto, por oportuno, que o recebimento de apelação no duplo efeito, em face da improcedência de ação anulatória do 

débito fiscal, não implica na suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

Por sua vez, no que se refere à necessidade de suficiência atual da penhora, observo que tal questão é de ser dirimida 

nos autos do Executivo Fiscal. 

Com efeito, compete à exeqüente diligenciar e requerer as providências eventualmente cabíveis, sendo certo que o 

recebimento dos embargos e a suspensão da execução propiciam a expedição da pretendida certidão. 

Trago, a propósito:  

"TRIBUTÁRIO. INSUFICIÊNCIA DA PENHORA. CONSTRIÇÃO REGULAR. GARANTIA DO JUÍZO. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 206 DO CTN. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS 

DE NEGATIVA. 

1. A eventual insuficiência da penhora não desnatura a regularidade desta. Se os bens penhorados não alcançam a 

totalidade da dívida, o credor dispõe de meios para promover o reforço da penhora, a teor do que dispõe o art. 15, inc. 

II, in fine, da Lei 6.830/80, possível a extração da certidão referida no art. 206 do CTN. 

2. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF - 4ª Região, AG nº 2007.04.00.016587-1, Rel. Des. Fed. Cláudia Cristina Cristofani, j. 12/09/07, p. D.E. 

25/09/07) 

Assim, cabível a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, tão-somente em relação aos débitos objetos 

do presente mandamus. 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo"  

V - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.016298-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ODILA DE ANDRADE (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: MARIA HELENA DE ANDRADE (= ou > de 60 anos) 

 
: MARIA JOSE D ISEPPI (= ou > de 60 anos) 

 
: ANA MERCIA SILVA ROBERTS 
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: JUAREZ GARZON REHDER 

 
: AUGUSTO ZONO NETO (= ou > de 60 anos) 

 
: ANDRE CENZI (= ou > de 60 anos) 

 
: DELVO APARECIDO SCAPIM 

 
: MARIA JOSE RIBEIRO PASQUINI (= ou > de 60 anos) 

 
: GILBERTO GANZELLA MESQUITA 

ADVOGADO : FABRICIO PALERMO LÉO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.27.001541-0 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que declarou incabível a aplicação da pena de multa, 

no percentual de 10%, prevista no art. 475J, do Código de Processo Civil, na fase de execução/cumprimento de 

sentença. 

Irresignados, os agravantes, tecendo argumentos jurídicos de sua convicção sustentam que o cumprimento da sentença, 

in casu, deve obedecer as regras introduzidas pela Lei nº 11.232/2005, de modo que basta o trânsito em julgado da 

sentença condenatória para o início do cumprimento da obrigação, sendo dispensável a apresentação de cálculos e 

intimação do devedor para pagamento. 

Destarte, pleiteiam a imediata suspensão da decisão agravada. 

Decido. 

A questão posta em discussão nesta via recursal diz respeito à possibilidade de aplicação da pena de multa, prevista no § 

1º, do art. 475J, do Código de Processo Civil, face ao não cumprimento da sentença, dentro do prazo de 15 dias, 

estabelecido pela Lei nº 11.232/2005. 

Não assiste razão aos recorrentes. 

Isso porque, o art. 475J, do CPC, assim dispõe: 

"Art. 475-J. Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em liquidação, não o efetue no 

prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de dez por cento e, a 

requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora e 

avaliação." 

Consoante se verifica do dispositivo legal supra citado, a multa de 10%, somente deverá ser aplicada se condenado o 

devedor em quantia certa ou já fixada em liquidação, grifos nossos, não adimplir espontaneamente o débito, no prazo de 

15 dias, o que não ocorre no caso em exame, porquanto na situação em tela há necessidade de apresentação da memória 

discriminada do cálculo, afim de se apurar o quantum devido. 

Senão vejamos, na hipótese, após o regular processamento, sobreveio sentença julgando procedente o pedido dos 

autores nos seguintes termos: " .......... 

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para condenar a Caixa 

Econômica Federal a pagar a diferença apurada entre a correção monetária creditada no mês de junho de 1987 (LBC de 

18,02%, acrescidos de juros mensais de 0,5%) e aquela devida em decorrência do direito aqui reconhecido, bem como a 

diferença apurada entre a correção monetária creditada no mês de janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de 

juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência do direito aqui reconhecido (referente aos IPCs de 

26,06% e 42,72%, respectivamente, acrescidos dos juros contratuais de 0,5% ao mês). A atualização monetária 

ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos índices da caderneta de 

poupança. Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do CTN. 

Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, atualizado. 

.......... " 

Observa-se do dispositivo da decisão que efetivamente não houve a fixação de valor líquido. Ora, como poderia a CEF 

cumprir a obrigação a que fora condenada se na decisão transitada em julgado não foi determinado o montante devido. 

A resposta, in casu, é evidente pois, imprescindível a necessidade de liquidação de sentença, com a apresentação da 

memória discriminada de cálculos, a ser efetivada pelos autores, não se tratando a hipótese de simples cálculos 

aritméticos como querem fazer crer os agravantes. 

Tanto é assim que os autores ao postularem a condenação da ré, nos termos do art. 475J, do CPC, apresentaram 

memória de cálculos especificando os valores devidos a cada um dos autores o que demonstra ter havido elaboração da 

conta, para fixação do montante a ser pago, elemento sem o qual seria impossível exigir da ré o adimplemento. 

Não desconheço o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido da possibilidade de condenação 

do devedor, nos termos do art. 475J, do CPC, nos casos onde não haja o cumprimento da obrigação, na forma 

estabelecida pela Lei nº 11.232/2005. 
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Todavia, nos casos em questão é desnecessária a fase de liquidação, pois o valor devido foi fixado pela sentença 

condenatória, o que não ocorre in casu, fato a impossibilitar o cumprimento espontâneo da obrigação, posto quer 

ilíquida a condenação. 

Nesse sentido é a jurisprudência que a título exemplificativo transcrevo a seguir: 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS. MULTA. ARTS. 475-J e 475-B, DO CPC. 

1. No que toca ao pagamento de valores (obrigação de dar), a multa prevista no artigo 475-J do CPC somente deve 

incidir automaticamente, sem necessidade de nova intimação, se a condenação for de quantia certa ou já fixada em 

liquidação. 

2. Tratando-se de situação em que há necessidade de apresentação de memória discriminada, nos termos do artigo 475-

B, do CPC, a intimação do devedor se impõe, podendo ser feita na pessoa do Advogado, pois a legislação não exige, no 

caso, intimação pessoal. 

(TRF4 AG 200704000412412/SC, Rel. Juiz Federal FERNANDO QUADROS DA SILVA, Rel. Acórdão Des. Federal 

RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, Turma Suplementar, por maioria, Dj. 13/08/2008)."  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE PENHORA. ART. 475-J, DO CPC. INTIMAÇÃO DO 

DEVEDOR. IMPUGNAÇÃO DOS CÁLCULOS EXECUTIVOS. 

O devedor deve ser intimado para que, no prazo de quinze dias a contar da efetiva intimação, cumpra o julgado e efetue 

o pagamento da quantia devida. A intimação do devedor deve ser feita na pessoa de seu advogado, que é o modo 

determinado pela Reforma da L 11.232/05 para a comunicação do devedor na liquidação de sentença e na execução 

para cumprimento da sentença. Para o início da prática de atos de execução (e.g., penhora), entretanto, a lei exige 

"requerimento" do credor exeqüente, que, na verdade, equivale à petição inicial, iniciativa da parte para o início da ação 

de execução. 

O prazo para impugnação só começa a correr depois de o devedor haver sido intimado da penhora 

(AI nº 2007.04.00.020250-8/RS, Rel. Juíza Federal VÂNIA HACK DE ALMEIDA, Terceira Turma, v.u., Dj. 

08/08/2007)." 

"PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ADIMPLEMENTO PELO DEVEDOR EM 15 DIAS. 

INCIDÊNCIA DE MULTA. NECESSIDADE DE CÁLCULOS ARITMÉTICOS. TERMO INICIAL DO PRAZO 

PARA ADIMPLEMENTO. 

1. Consoante se verifica do artigo 475-J do CPC, quando a condenação ao pagamento for certa ou já fixada em 

liquidação, deve haver o adimplemento por parte do devedor, em 15 dias, sob pena de multa no percentual de dez por 

cento. 

2. Contudo, não se pode considerar "10% sobre o valor da causa atualizado" quantia certa, como exige o disposto no 

artigo 475-J do CPC, uma vez que existe a necessidade de cálculos aritméticos, sendo que, para esta hipótese, não 

dispensou o legislador o requerimento do credor, com a apresentação de memória atualizada e discriminada de cálculo 

(art. 475-B). Veja-se que a própria recorrente, quando do pedido de pagamento com a incidência da multa, trouxe aos 

autos cálculo por ela elaborado, o que demonstra que o valor dos honorários não era certo e necessitava da elaboração 

de conta. 

3. Destarte, correta a decisão monocrática ao determinar a intimação da agravada para, em 15 dias, efetuar o pagamento, 

alertando para a possibilidade da aplicação da multa, no caso de inadimplemento. 

4. Agravo de instrumento improvido.(TRF4, AG 2007.04.00.013579-9/SC, Rel. Des. Federal JOEL ILAN 

PACIORNIK, 1ª Turma, v.u., Dj. 28/08/2007)."  

Logo, não se pode reputar inadimplente a CEF, sem ter se iniciado a fase de execução de sentença, nem se lhe pode 

impor o pagamento da multa. 

Por esses fundamentos, indefiro, o pedido liminar, formulado nos autos do agravo. 

Comunique-se ao MM. Juiz a quo. 

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Publique-se.  

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020967-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS MONTEIRO 

ADVOGADO : LILIAM CRISTINE DE CARVALHO MOURA 

AGRAVADO : DURATEX S/A 

ADVOGADO : SELMA NEGRO CAPETO 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 2004.61.04.013473-3 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Carlos Monteiro contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, em ação popular, que adotou o cálculo da Contadoria Judicial e acolheu parcialmente a impugnação para alterar o 

valor da causa para R$ 30.790.133,61. 

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III, do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que, injustificadamente, o Contador Judicial reduziu para 20% a multa de 150% aplicada 

nos autos de infração, cujo cancelamento determinado pelo 1º Conselho de Contribuintes e mantido pela Câmara 

Superior de Recursos Fiscais é impugnado na ação popular, alterando sua natureza de punitiva para moratória. Sustenta 

que por não se tratar de execução fiscal não há que se invocar o princípio da retroatividade benigna, até porque não foi 

editada lei mais benéfica a justificar sua aplicação. Assevera, ainda, que na ação popular o valor da causa deve guardar 

relação com o ressarcimento integral do dano causado ao patrimônio público, que no caso dos autos corresponde ao 

montante de R$ 154.505.961,33. 

Decido: 

No caso dos autos, o ora agravante ajuizou ação popular em face de Duratex S/A, postulando o ressarcimento ao erário 

dos valores que a ré teria deixado de recolher a título de IRPJ e PIS, corrigidos monetariamente. 

O valor atribuído à causa, R$ 479.589.403,09, foi objeto de impugnação pela ré, razão pela qual os autos foram 

remetidos à Contadoria Judicial para apuração do valor exato correspondente à pretensão econômica do autor, a partir 

do auto de infração que embasa o seu pedido. 

A questão relativa ao valor da causa é matéria de ordem pública, cujo conhecimento pode ser feito a qualquer tempo e 

grau de jurisdição, e, por esse motivo, deve corresponder à pretensão econômica perseguida pela parte, podendo o 

magistrado, de ofício, com base nos elementos fáticos do processo, determinar a sua adequação. 

Trago a lume o seguinte aresto: 

"PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. ESTIMATIVA. AÇÃO POPULAR. ART. 14 DA LEI Nº 4.717/65. 

1. Na dicção do artigo 258 do Código de Processo Civil, o valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico 

da demanda, é dizer, ao benefício econômico que se pretende auferir, não sendo possível atribuir-lhe valor aleatório. 

(...) 

3. Recurso especial não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 941.726, Rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 07/08/2007, DJ 22/08/2007, p. 460). 

E, ainda: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA. VALOR DA CAUSA. 

EQUIVALÊNCIA COM O VALOR ECONÔMICO PRETENDIDO. SÚMULA 83/STJ. 

1. O valor da causa deve guardar pertinência com o benefício econômico pretendido, inclusive em ações de natureza 

meramente declaratória. Incidência da Súmula 83/STJ. 

2. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, 

razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 3ª Turma, AGA nº 707.075, Rel. Des. Conv. VASCO DELLA GIUSTINA, j. 19/05/2009, DJE 08/06/2009). 

Cumpre ressaltar, ainda, que o agravante deixou de colacionar aos autos do presente recurso cópia da petição inicial da 

ação popular, bem como dos processos administrativos nºs 10880.018960/89-81 e 10880.018961/89-43, o que 

impossibilita a verificação da veracidade de suas alegações. 

No caso, a r. decisão se encontra em perfeita sintonia com o entendimento acima, razão pela qual nego seguimento ao 

agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020988-1/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : VALTER APOLINARIO DE PAIVA 

ADVOGADO : VALTER APOLINARIO DE PAIVA e outro 

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS 

ADVOGADO : DIEGO FERRAZ DAVILA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 214/1778 

No. ORIG. : 2008.60.02.000401-0 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vater Apolinário de Paiva contra a r. decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo, na ação de execução de título executivo extrajudicial, que determinou a expedição de alvará de 

levantamento, tão-somente para a quitação da verba honorária, no valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais), a favor da 

exeqüente, com posterior expedição de alvará de levantamento em nome do executado. 

Conforme consta no e-mail acostado às fls. 305/307, foi proferida sentença nos autos principais, julgando extinta a 

execução, nos termos do art. 794, I, do CPC, o que evidencia a perda do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023276-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CONFECCOES SHANILLA LTDA 

ADVOGADO : HENDERSON MARQUES DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.06.005964-7 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a nova disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 

19/10/05, alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso 

nas modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a CONFECÇÕES SHANILLA LTDA., em face de decisão que, em sede de AÇÃO ANULATÓRIA, indeferiu 

a medida "initio litis", objetivando a suspensão da exigibilidade do Auto de Infração lavrado pela ANVISA, decorrente 

de propaganda irregular em sítio eletrônico, por considerar a ausência das cópias do respectivo processo administrativo 

impossibilita a verificação de eventual ilegalidade na atuação da referida Agência Reguladora. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DECISÃO QUE CONVERTEU 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.187/2005. POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO 

DAS INSCRIÇÕES DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA. PERIGO DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO 

NÃO DEMONSTRADO. 

1. A regra do art. 527, II, do CPC, na redação da Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a 

conversão do agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, 

cuja decisão é recorrível de agravo. 

2. No caso, a Fazenda Nacional, não demonstrou o risco de lesão grave ou de difícil e incerta reparação que poderá 

vir a sofrer com a suspensão das inscrições dos débitos em dívida ativa, e que o seu direito não resista à espera da 

prolação de uma decisão final. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 
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(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

200501000614790, Processo: 200501000614790, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO 

CARDOSO, in DJ de 21/9/2007, p. 206) 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023438-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : MGA MINERACAO E GEOLOGIA APLICADA LTDA 

ADVOGADO : JUNIOR ALEXANDRE MOREIRA PINTO e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA e outro 

PARTE RE' : NICOLAU KOHLE e outros 

 
: PAULO AFONSO RABELO 

 
: RENATO GUSMAO DA SILVA FILHO 

 
: JOSE JOBEL COSTACURTA 

 
: SONJA DUMAS RAUEN 

 
: ROBERTO MAMIKI AKINAGA 

 
: DELMO VACCHI JUNIOR 

 
: AGUA BRANCA EXTRACAO E COM/ LTDA 

 
: ALEXANDRE SAYEG FREIRE 

 
: DANIEL ZEM GIMENEZ 

 
: EDUARDO RODRIGUES MACHADO LUZ 

 
: MINERACAO RIO DO PEIXE LTDA 

 
: PIRAMIDE EXTRACAO E COM/ DE AREIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.030423-9 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc.  

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação civil pública, 

que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo, com resolução do mérito, pelo conhecimento da prescrição, em 

relação ao Réu Nicolau Kohle.  

Da análise dos autos, verifico que a Agravante deixou de regularizar o porte de remessa e retorno, a teor da Resolução 

nº 278/2007, do Conselho de Administração/TRF3, conforme despacho de fls. 289.  

Assim sendo, não tendo a Agravante observado o disposto no artigo 525, §1º, do CPC, nego seguimento ao presente 

Agravo por ser manifestamente inadmissível, de acordo com o disposto no artigo 557 do referido diploma legal. 

Após, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Int. 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023646-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

AGRAVADO : ANDREIA ALVES XAVIER 
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ADVOGADO : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2008.60.00.009645-1 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS da r. decisão singular que, em sede de 

"writ", impetrado por ANDREIA ALVES XAVIER, recebeu a apelação interposta contra a r. sentença, que concedeu a 

segurança para determinar o recebimento e o regular processamento do pedido de revalidação de diploma, sob pena de 

multa diária, em seu efeito meramente devolutivo. 

Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ao recurso, aduzindo tratar-se de situação excepcional. 

II - Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da matéria posta, e à luz de orientação doutrinária e pretoriana, 

não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito 

independentemente da providência requerida. 

Doutrinariamente, acerca do tema: 

"-O efeito dos recursos, em mandado de segurança, é somente o devolutivo porque o suspensivo seria contrário ao 

caráter urgente e auto-executório da decisão mandamental. A essa regra a Lei 4.348/64 abriu exceção, que se nos 

afigura inconstitucional, para os recursos contra decisões concessivas de reclassificação ou equiparação de servidores 

públicos, vencimentos e vantagens, casos em que impõe o efeito suspensivo (arts. 5º e 7º). A Lei 6.071, de 3.7.1974, ao 

ensejo de adaptar as normas do mandado de segurança ao novo Código de Processo Civil, submeteu a sentença 

concessiva a recurso de ofício e declarou que pode ser executada provisoriamente (art. 12, parágrafo único, da Lei 

1.533/51, com a redação dada pela Lei 6.071/74)."  

(Meirelles, Hely Lopes, Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, "Habeas 

Data", 13.ª ed., São Paulo, Ed. RT, 1989, pp. 71/72) 

"-É a voz corrente que, no mandado de segurança, a apelação não tem efeito suspensivo, donde decorreria que o efeito 

substitutivo da decisão final operaria de imediato, não sobrevindo a ela a eficácia da liminar.  

-Esta afirmação, porém, tem que ser examinada mais profundamente.  

-Tem-se como pacífico em doutrina que os recursos têm, em regra efeito suspensivo e que, por isso mesmo, a exceção 

tem que ser expressa. No silêncio da lei, o recurso terá sempre efeito suspensivo.  

-No caso do mandado de segurança, a lei é omissa, pois apenas diz que da sentença caberá apelação, sem dizer em que 

efeitos deve ser recebida. Em princípio, portanto, deveria ser recebida sempre nos dois efeitos: devolutivo e suspensivo. 

No entanto, afirma-se que o efeito suspensivo seria incompatível com a índole do mandado de segurança, que é medida 

de urgência. Esse argumento encontra respaldo no dispõe a Lei 1.533/51, art. 12, parágrafo único, verbis: "A sentença, 

que conceder o mandado, fica sujeita ao duplo grau de jurisdição, podendo, entretanto, ser executada 

provisoriamente.""  

(Mesquita, José Ignácio Botelho de, Conferências: O Mandado de Segurança - Contribuição para o seu estudo, Revista 

de Processo vol. 66, p. 133) 

"8.5.1. O efeito devolutivo é o inerente à sentença proferida em mandado de segurança. 

-Como se pode verificar, qualquer sentido há para que a sentença proferida em mandado de segurança tenha efeito 

suspensivo. O efeito devolutivo é-lhe inerente. A lei não poderá, para situações peculiares, ao sabor das conveniências 

do momento, modificar o sentido da presteza da garantia constitucional."  

(Figueiredo, Lúcia Valle, Mandado de Segurança, São Paulo, Malheiros, 1996, p. 186)  

No mesmo sentido, pronunciou-se o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RESTABELECIMENTO DE VANTAGENS. APOSTILAMENTO 

DA CONDIÇÃO DE AGREGADOS. SENTENÇA CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. 

INVIABILIDADE.  

- A apelação interposta contra sentença concessiva de ordem de segurança impetrada com o pedido de 

restabelecimento de vantagens suprimidas de servidores inativos e atribuídas em face de apostilamento da condição 

de agregados deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, porquanto as exceções previstas no artigo 7º, da Lei nº 

4.348/64 têm aplicação restrita.  

- Precedente.  

- Recurso especial não conhecido."  

( STJ - RESP - 380485 Processo: 200101558500/PR -SEXTA TURMA - Relator Min. VICENTE LEAL, j. 

04.06.2002 - DJ.01.07.2002)  

"O efeito do recurso, em mandado de segurança, é sempre devolutivo, à vista do caráter auto-executório da decisão 

nele proferida."  

(STJ, MS 771/DF, Corte Especial, Rel. Min. Torreão Braz, DJU 03.02.1992, p. 420)  

Trago, por oportuno, julgado desta C. Corte:  
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. LEI N. 1.060/50. DECLARAÇÃO DE 

POBREZA. SUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO DA NECESSIDADE DO BENEFÍCIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

SENTENÇA CONCESSIVA DA SEGURANÇA. APELAÇÃO. EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO. EXECUÇÃO 

PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. NÃO CABIMENTO.  

I - O benefício de assistência judiciária pode ser formulado e deferido a qualquer tempo, e em qualquer fase 

processual. Para a sua concessão, basta a simples afirmação de necessidade do benefício pela parte.  

II - Tendo em vista que a declaração do estado de pobreza goza de presunção iuris tantum, cabe à parte contrária 

impugná-la mediante apresentação de prova capaz de desconstituir o direito postulado, bem como ao Magistrado 

determinar, em havendo fundadas suspeitas de falsidade, a comprovação da alegada hipossuficiência (§ 1º, do art. 

4º, da Lei n. 1.060/50).  

III - O recebimento da apelação somente no efeito devolutivo, possibilitando a execução provisória da sentença, visa 

a prestigiar a decisão de primeiro grau e desestimular a interposição de recurso meramente protelatório (art. 12, 

parágrafo único, da Lei n. 1.533/51).  

IV - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva à 

apelação (art. 558, do CPC).  

V - Agravo de instrumento provido."  

(AG - 203629 -Processo: 200403000164358/SP - TRF 3ª Região - SEXTA TURMA - Relatora Des. Fed. REGINA 

COSTA - j. 02.05.2007 - DJ 16.07.2007)  

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023755-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : EDUARDO RODRIGUES MACHADO LUZ 

ADVOGADO : FLAVIO CROCCE CAETANO e outro 

CODINOME : EDUARDO LUZ 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA 

PARTE RE' : NICOLAU KOHLE e outros 

 
: PAULO AFONSO RABELO 

 
: RENATO GUSMAO DA SILVA FILHO 

 
: JOSE JOBEL COSTACURTA 

 
: ROBERTO MAMIKI AKINAGA 

ADVOGADO : ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO e outro 

PARTE RE' : SONJA DUMAS RAUEN 

ADVOGADO : DURVALINO PICOLO e outro 

PARTE RE' : DELMO VACCHI JUNIOR e outro 

 
: AGUA BRANCA EXTRACAO E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO CERAVOLO DE MENDONCA e outro 

PARTE RE' : ALEXANDRE SAYEG FREIRE 

ADVOGADO : ELDER DE FARIA BRAGA e outro 

PARTE RE' : DANIEL ZEM GIMENEZ 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS NAVARRETE e outro 

PARTE RE' : MINERACAO RIO DO PEIXE LTDA e outro 

 
: PIRAMIDE EXTRACAO E COM/ DE AREIA LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO CROCCE CAETANO e outro 

PARTE RE' : MGA MINERACAO E GEOLOGIA APLICADA LTDA 

ADVOGADO : JUNIOR ALEXANDRE MOREIRA PINTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.030423-9 15 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação civil pública 

por atos de improbidade administrativa, que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo com resolução do mérito, 

pelo reconhecimento da prescrição, em relação ao réu Nicolau Kohle, nos termos do art. 269, IV, do CPC, exceto 

quanto à obrigação de ressarcir eventuais danos causados ao erário, e, quanto aos demais réus, recebeu a petição inicial 

para determinar o processamento da ação de improbidade administrativa. 

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que o favorecimento imputado à agravante deu-se ao tempo em que Nicolau Kohle, 

exercendo cargo em comissão, era o Chefe do Distrito do DNPM/SP, estando a ação prescrita em relação a ele. 

Sustenta, ainda, que o prazo prescricional é fixado em cinco anos também para terceiros, devendo ser aplicado o 

disposto no art. 23, I, da Lei nº 8.429/92, razão pela qual a ação também se encontra prescrita em relação à agravante. 

Assevera, outrossim, que ocorreu cerceamento de defesa na fase pré-judicial, quando do inquérito civil. Alega, por fim, 

a inexistência de ato de improbidade administrativa. 

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação, o que não se vislumbra na espécie. 

Assim, ao menos neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações do agravante a 

justificar o deferimento da tutela pleiteada. 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao MPF. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023756-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : MINERACAO RIO DO PEIXE LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO CROCCE CAETANO e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA 

PARTE RE' : NICOLAU KOHLE e outros 

 
: PAULO AFONSO RABELO 

 
: RENATO GUSMAO DA SILVA FILHO 

 
: JOSE JOBEL COSTACURTA 

 
: ROBERTO MAMIKI AKINAGA 

ADVOGADO : ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO e outro 

PARTE RE' : SONJA DUMAS RAUEN 

ADVOGADO : DURVALINO PICOLO e outro 

PARTE RE' : DELMO VACCHI JUNIOR e outro 

 
: AGUA BRANCA EXTRACAO E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO CERAVOLO DE MENDONCA e outro 

PARTE RE' : ALEXANDRE SAYEG FREIRE 

ADVOGADO : ELDER DE FARIA BRAGA e outro 

PARTE RE' : DANIEL ZEM GIMENEZ 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS NAVARRETE e outro 

PARTE RE' : PIRAMIDE EXTRACAO E COM/ DE AREIA LTDA e outro 

 
: EDUARDO RODRIGUES MACHADO LUZ 

ADVOGADO : FLAVIO CROCCE CAETANO e outro 

CODINOME : EDUARDO LUZ 
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PARTE RE' : MGA MINERACAO E GEOLOGIA APLICADA LTDA 

ADVOGADO : JUNIOR ALEXANDRE MOREIRA PINTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.030423-9 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação civil pública 

por atos de improbidade administrativa, que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo com resolução do mérito, 

pelo reconhecimento da prescrição, em relação ao réu Nicolau Kohle, nos termos do art. 269, IV, do CPC, exceto 

quanto à obrigação de ressarcir eventuais danos causados ao erário, e, quanto aos demais réus, recebeu a petição inicial 

para determinar o processamento da ação de improbidade administrativa. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que o favorecimento imputado à agravante deu-se ao tempo em que Nicolau Kohle, 

exercendo cargo em comissão, era o Chefe do Distrito do DNPM/SP, estando a ação prescrita em relação a ele. 

Sustenta, ainda, que o prazo prescricional é fixado em cinco anos também para terceiros, devendo ser aplicado o 

disposto no art. 23, I, da Lei nº 8.429/92, razão pela qual a ação também se encontra prescrita em relação à agravante. 

Assevera, outrossim, que ocorreu cerceamento de defesa na fase pré-judicial, quando do inquérito civil. Alega, por fim, 

a inexistência de ato de improbidade administrativa. 

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação, o que não se vislumbra na espécie. 

Assim, ao menos neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a 

justificar o deferimento da tutela pleiteada. 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao MPF. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023757-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : PIRAMIDE EXTRACAO E COM/ DE AREIA LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO CROCCE CAETANO e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA 

PARTE RE' : NICOLAU KOHLE e outros 

 
: PAULO AFONSO RABELO 

 
: RENATO GUSMAO DA SILVA FILHO 

 
: JOSE JOBEL COSTACURTA 

 
: ROBERTO MAMIKI AKINAGA 

ADVOGADO : ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO e outro 

PARTE RE' : SONJA DUMAS RAUEN 

ADVOGADO : DURVALINO PICOLO e outro 

PARTE RE' : DELMO VACCHI JUNIOR e outro 

 
: AGUA BRANCA EXTRACAO E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO CERAVOLO DE MENDONCA e outro 

PARTE RE' : ALEXANDRE SAYEG FREIRE 

ADVOGADO : ELDER DE FARIA BRAGA e outro 

PARTE RE' : DANIEL ZEM GIMENEZ 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS NAVARRETE e outro 
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PARTE RE' : MINERACAO RIO DO PEIXE LTDA e outro 

 
: EDUARDO RODRIGUES MACHADO LUZ 

ADVOGADO : FLAVIO CROCCE CAETANO e outro 

CODINOME : EDUARDO LUZ 

PARTE RE' : MGA MINERACAO E GEOLOGIA APLICADA LTDA 

ADVOGADO : JUNIOR ALEXANDRE MOREIRA PINTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.030423-9 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação civil pública 

por atos de improbidade administrativa, que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo com resolução do mérito, 

pelo reconhecimento da prescrição, em relação ao réu Nicolau Kohle, nos termos do art. 269, IV, do CPC, exceto 

quanto à obrigação de ressarcir eventuais danos causados ao erário, e, quanto aos demais réus, recebeu a petição inicial 

para determinar o processamento da ação de improbidade administrativa. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que o favorecimento imputado à agravante deu-se ao tempo em que Nicolau Kohle, 

exercendo cargo em comissão, era o Chefe do Distrito do DNPM/SP, estando a ação prescrita em relação a ele. 

Sustenta, ainda, que o prazo prescricional é fixado em cinco anos também para terceiros, devendo ser aplicado o 

disposto no art. 23, I, da Lei nº 8.429/92, razão pela qual a ação também se encontra prescrita em relação à agravante. 

Assevera, outrossim, que ocorreu cerceamento de defesa na fase pré-judicial, quando do inquérito civil. Alega, por fim, 

a inexistência de ato de improbidade administrativa. 

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação, o que não se vislumbra na espécie. 

Assim, ao menos neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a 

justificar o deferimento da tutela pleiteada. 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao MPF. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024275-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : TRANSPORTES AYKOM LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO FRANCA e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : KARINA FRANCO DA ROCHA e outro 

AGRAVADO : EMPRESA AYKON LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO VASQUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.002911-7 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que decretou a revelia da agravante, que integrou a 

lide como litisconsorte passivo necessário, em autos de ação ordinária de cobrança, proposta pela EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS objetivando a condenação ré ao pagamento da multa, no importe de 

R$ 187.072,52 (cento e oitenta e sete mil, setenta e dois reais e cincoenta e dois centavos), aplicada em razão das 

irregularidades na execução dos serviços, cometidas pela empresa contratada, durante a vigência do contrato de 

prestação de serviços de transporte de cargas de números 0571/01, 0053/05, 0054/05, 0047/05, 0046/05, 0048/05, 

0049/05, 0050/05, 0051/05 e 0052/05.  
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Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto deste 

instrumento. 

Conforme consulta anexa junto ao sistema informatizado de dados da Justiça Federal, a decisão agravada foi objeto de 

reconsideração.  

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-

lhe seguimento. 

Intime-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024280-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE MARQUEZ (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : DUNIA SALIM DRAIB VIEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RAFAEL ROBBA e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

 
: Estado de Sao Paulo 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.014631-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em ação ordinária, que deferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, para determinar aos réus, através do responsável pelo SUS, o fornecimento gratuito do 

medicamento AVASTIN à autora, portador de CARCINOMA DUCTAL INVASIVO - GRAU II.  

Inconformado, o agravante, sustentando sua ilegitimidade passiva na causa, pugna pela reforma do r. decisum. 

Decido. 

No que tange à preliminar de ilegitimidade passiva do Município, ressalto a impossibilidade de analisar neste momento, 

cabendo ao agravante provocar previamente a manifestação do MM. Juízo a quo acerca do tema, sob pena de se suprir 

um grau de jurisdição. 

No mais, o caso em exame tem por escopo o direito à vida e à saúde, cabendo se ponderar todos os riscos que a falta do 

tratamento poderia implicar à autoria, mormente em se tratando de quadro médico grave. 

A autora, ora agravada, é portadora de CARCINOMA DUCTAL INVASIVO - GRAU II, se encontrando atualmente 

em tratamento radioterápico com a medicação AVASTIN, conforme receituário de folha 35, o mais indicado para 

combater a moléstia; porém, não possui condições de arcar com o custo de tal medicamento sem prejuízo de sua 

subsistência. 

O art. 1º, III, da Constituição Federal, assegura a todos os brasileiros a dignidade da pessoa humana. Por sua vez, no art. 

5º, § 2º, da lei constitucional, pode-se verificar que os direitos e garantias expressamente indicados não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados.  

A saúde é um direito social (art. 6º da C.F.), e mais do que direito social, a Constituição Federal assegurou o direito à 

saúde como um garantia constitucional de todo brasileiro e estrangeiros, constituindo-a como um dever do Estado, que 

deve ser garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução de doenças e seus agravos, com acesso 

universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (art. 196). 

Em sendo a saúde um dever do Estado, fácil evidenciar que, em falhando o Estado, tanto por ausência de recursos 

adequados, como por falta de técnicas válidas ou científicas, não pode ficar o doente à mercê de sua própria sorte.  

Se faltam recursos, como no caso do autor, que não tem condições financeiras para bancar um tratamento médico e 

demais despesas necessárias, indubitável que a União, o Estado e o Município não podem ficar omissos ou inertes, 

tendo o dever de suprir as despesas necessárias para que o demandante tenha a oportunidade de viver dignamente.  

Nesse sentido, colaciono jurisprudência do E. STF: 

"PACIENTES COM ESQUIZOFRENIA PARANÓIDE E DOENÇA MANÍACO-DEPRESSIVA CRÔNICA, COM 

EPISÓDIOS DE TENTATIVA DE SUICÍDIO - PESSOAS DESTITUÍDAS DE RECURSOS FINANCEIROS - DIREITO 

À VIDA E À SAÚDE - NECESSIDADE IMPERIOSA DE SE PRESERVAR, POR RAZÕES DE CARÁTER ÉTICO-

JURÍDICO, A INTEGRIDADE DESSE DIREITO ESSENCIAL - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS 

INDISPENSÁVEIS EM FAVOR DE PESSOAS CARENTES - DEVER CONSTITUCIONAL DO ESTADO (CF, ARTS. 5º, 

"CAPUT", E 196) - PRECEDENTES (STF) - ABUSO DO DIREITO DE RECORRER - IMPOSIÇÃO DE MULTA - 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. O DIREITO À SAÚDE REPRESENTA CONSEQÜÊNCIA CONSTITUCIONAL 

INDISSOCIÁVEL DO DIREITO À VIDA.  
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O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponível assegurada à generalidade das 

pessoas pela própria Constituição da República (art. 196). Traduz bem jurídico constitucionalmente tutelado, por cuja 

integridade deve velar, de maneira responsável, o Poder Público, a quem incumbe formular - e implementar - políticas 

sociais e econômicas idôneas que visem a garantir, aos cidadãos, o acesso universal e igualitário à assistência 

farmacêutica e médico-hospitalar.  

O direito à saúde - além de qualificar-se como direito fundamental que assiste a todas as pessoas - representa 

conseqüência constitucional indissociável do direito à vida. O Poder Público, qualquer que seja a esfera institucional 

de sua atuação no plano da organização federativa brasileira, não pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde 

da população, sob pena de incidir, ainda que por censurável omissão, em grave comportamento inconstitucional.  

A INTERPRETAÇÃO DA NORMA PROGRAMÁTICA NÃO PODE TRANSFORMÁ-LA EM PROMESSA 

CONSTITUCIONAL INCONSEQÜENTE. - O caráter programático da regra inscrita no art. 196 da Carta Política - 

que tem por destinatários todos os entes políticos que compõem, no plano institucional, a organização federativa do 

Estado brasileiro - não pode converter-se em promessa constitucional inconseqüente, sob pena de o Poder Público, 

fraudando justas expectativas nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento de 

seu impostergável dever, por um gesto irresponsável de infidelidade governamental ao que determina a própria Lei 

Fundamental do Estado. DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, A PESSOAS CARENTES, DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS 

À PRESERVAÇÃO DE SUA VIDA E/OU DE SUA SAÚDE: UM DEVER CONSTITUCIONAL QUE O ESTADO NÃO 

PODE DEIXAR DE CUMPRIR. - O reconhecimento judicial da validade jurídica de programas de distribuição 

gratuita de medicamentos a pessoas carentes dá efetividade a preceitos fundamentais da Constituição da República 

(arts. 5º, "caput", e 196) e representa, na concreção do seu alcance, um gesto reverente e solidário de apreço à vida e à 

saúde das pessoas, especialmente daquelas que nada têm e nada possuem, a não ser a consciência de sua própria 

humanidade e de sua essencial dignidade. Precedentes do STF.  

MULTA E EXERCÍCIO ABUSIVO DO DIREITO DE RECORRER. - O abuso do direito de recorrer - por qualificar-se 

como prática incompatível com o postulado ético-jurídico da lealdade processual - constitui ato de litigância maliciosa 

repelido pelo ordenamento positivo, especialmente nos casos em que a parte interpõe recurso com intuito 

evidentemente protelatório, hipótese em que se legitima a imposição de multa. A multa a que se refere o art. 557, § 2º, 

do CPC possui função inibitória, pois visa a impedir o exercício abusivo do direito de recorrer e a obstar a indevida 

utilização do processo como instrumento de retardamento da solução jurisdicional do conflito de interesses. 

Precedentes. (RE-AgR 393175/RS, 2a Turma, Min. Celso de Mello, j. 12.12.2006, DJU 02.02.2007, p. 140)." 

Por esses fundamentos, nego o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025226-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : NATURAL LIFE IND/ FARMACEUTICA LTDA -ME 

No. ORIG. : 2002.61.82.063443-6 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em executivo fiscal, indeferiu requerimento da 

exeqüente, concernente ao bloqueio dos ativos porventura encontrados em nome dos responsáveis tributários. 

Decido. 

O art. 5º, inciso X, da nossa Constituição Federal, dá espeque ao direito ao sigilo de nossa privacidade, protegendo a 

inviolabilidade da intimidade e, conseqüentemente, os elementos constantes do sistema financeiro, o que não deve ser 

afastado senão em situações especiais, onde se patenteie relevante interesse da administração da Justiça. 

Nesse aspecto, a penhora de ativos é medida de caráter excepcional que somente se justifica na hipótese de restar 

evidenciada nos autos a insuficiência ou inaptidão do patrimônio da executada para garantir o débito em 

cobrança. 

Ressalte-se que os interesses da justiça não se confundem, necessariamente, com os do exeqüente, não sendo cabível 

que se coloque o Judiciário e todo o sistema financeiro nacional a serviço do credor. 

Ademais, a meu ver, a edição da Lei no 11.382/06 não dispensa a comprovação do esgotamento das diligências em 

busca de bens do executado, aptos a servir de garantia ao débito em cobrança, eis que deve ser interpretada 

conjuntamente com o ordenamento jurídico. 
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Nesse aspecto, não se pode olvidar que a certidão de dívida ativa é título executivo extrajudicial, revestida de presunção 

- juris tantum - de liquidez, certeza e exigibilidade passível de ser desconstituída no mérito, por meio dos embargos da 

execução. 

A experiência mostra que não é raro tal fato ocorrer; portanto, não se afigura razoável impor tal gravame ao executado, 

ab initio, do trâmite processual, sem qualquer análise do caso concreto, autorizar a excussão antecipada do patrimônio 

do executado, como também de invadir a privacidade assegurada na Constituição Federal, atinente ao sigilo bancário. 

Além disso, o artigo 185 - A, caput, do CTN (norma geral de direito tributário) dispõe, especificamente, sobre o 

bloqueio de bens do devedor de crédito tributário, dentre os quais relaciona-se a providência requerida nestes autos e, 

impõe como requisito da medida a comprovação da não localização de bens passíveis de constrição. 

 

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial". 

(grifos não originais). 

 

Confira-se a iterativa jurisprudência do C. STJ sobre o tema. 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA ON LINE DE DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO. REGIME ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI 11.382/06. 

EQUIPARAÇÃO. DEPÓSITOS BANCÁRIOS EM ESPÉCIE. EFETIVAÇÃO. MEIO ELETRÔNICO. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil - Bacen para se obter informações sobre a 

existência de ativos financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de 

levantamento de dados na via extrajudicial. 

2. A verificação do esgotamento das possibilidades extrajudiciais de localização de bens penhoráveis do agravado é 

obstada pelo teor da Súmula 7/STJ, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

3. Ademais, impõe-se a manutenção do entendimento jurisprudencial desta Corte e do regime normativo anteriores aos 

casos em que o indeferimento da medida executiva ocorre antes do advento da Lei 11.382/06, que alterou o CPC 

quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora 

como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 

655-A). 

4. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 950236 MG 2007/0220765-3, 2a Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 

26/02/2008, DJ 11/03/2008, p. 01) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. SIGILO BANCÁRIO. SISTEMA BACEN 

JUD. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 07/STJ, 282/STF e 356/STJ. 

1. A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe que a Fazenda credora tenha esgotado todos os meios de 

obtenção de informações sobre a existência de bens do devedor e que as diligências restaram infrutíferas, porquanto é 

assente na Corte que o juiz da execução fiscal só deve deferir pedido de expedição de ofício à Receita Federal e ao 

BACEN após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o 

executado e seus bens. Precedentes: REsp 802897 / RS, DJ 30.03.2006 

p. 203; RESP 282.717/SP, DJ de 11/12/2000; RESP 206.963/ES, DJ de 28/06/1999; RESP 204.329/MG, DJ de 

19/06/2000 e RESP 251.121/SP, DJ de 26.03.2001. 

2. Na presente hipótese, o Tribunal a quo considerou que "da análise dos autos, verifico não terem sido esgotadas as 

diligências na busca de bens passíveis de penhora, uma vez que foram juntadas aos autos somente as consultas ao 

Ofício do Registro de Imóveis, porém não consta ter havido consulta ao DETRAN" (fls. 62-v), importando no reexame 

do conjunto fático-probatório da causa, o que não se admite em sede de recurso especial (Súmula nº 07/STJ). 

3. É inviável a apreciação, em sede de Recurso Especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o tribunal de 

origem, porquanto indispensável o requisito do prequestionamento.  

4. Deveras, é cediço que "É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada na decisão recorrida, a 

questão federal suscitada" (Súmula 282/STF); bem como que "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram 

opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do 

prequestionamento" (Súmula N.º 356/STJ). 

5. Agravo regimental desprovido. (Agresp - 959837 200701343435 UF: RS , 1a Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, j. 

04/12/2007, DJ 03/03/2008, p. 01)". 

 

In casu, a ação executiva objetiva a cobrança de multa punitiva nos termos do artigo 24, da Lei nº 3.820/60 por parte do 

Conselho Regional de Farmácia.  

Embora o representante legal da empresa, devidamente citada e ativa junto ao cadastro do CNPJ, tenha informado ao 

oficial de justiça a inexistência de bens para constrição, tal fato deve ser demonstrado pela exeqüente, esgotando as 

diligências a fim de localizar bens da executada.  

Em se tratando de empresa em atividade, com inexistência de bens, devidamente comprovada, a constrição de 

percentual sobre seu faturamento mensal deve anteceder à penhora de ativos financeiros, medida extremamente 

drástica. 
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Assim, não se justifica o deferimento da providência requerida pela exeqüente no sentido de bloquear ativos financeiros 

dos responsáveis tributários antes de se esgotarem os meios de garantir o débito por bens de propriedade da pessoa 

jurídica executada. 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025364-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : TENOURY E MIGUEL LTDA 

ADVOGADO : CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.04.007667-8 5 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

 

Promova a Agravante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a regularização do porte de remessa e retorno, tendo em 

vista a utilização de código da receita indevido, a teor da Resolução nº 278/2007, do Conselho de Administração/TRF3, 

sob pena de deserção. 

Int. 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025392-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : 
COOPERATIVA DO SABER CURSOS PREPARATORIOS E SISTEMA CULTURAL 

DE ENSINO 

ADVOGADO : RENATO ALEXANDRE BORGHI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.05.006655-2 6 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Intime-se a Agravante para que autentique as cópias do presente recurso, a teor da Resolução nº 54, de 15 de abril de 

1996, ou as declare autênticas, na forma do art. 365, IV, do CPC, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025400-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ROSA MARIA VIEIRA DO NASCIMENTO e outro 

 
: WALDYMIR HERCULANO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ENIO NICEAS DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.63.03.001259-1 JE Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

O presente recurso foi interposto em face de decisão proferida pelo Juizado Especial Federal, razão pela qual carece esta 

Corte de competência para processar e julgar o instrumento impugnativo interposto. 

Por esse motivo, declaro a incompetência deste Juízo para conhecer do agravo interposto e determino a remessa dos 

autos para a Turma Recursal competente do Juizado Especial Federal de São Paulo, com baixa na distribuição. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025447-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : ANTONIO MASSAO MIADA 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA VINTÉM 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00006-5 1 Vr GUAIRA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Intime-se o Agravante para que autentique as cópias do presente recurso, a teor da Resolução nº 54, de 15 de abril de 

1996, ou as declare autênticas, na forma do art. 365, IV, do CPC, bem como a regularização das custas e do porte de 

remessa e retorno, a teor da Resolução nº 278/2007, do Conselho de Administração/TRF3, no prazo de 5 (cinco) dias, 

sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025890-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS COUTINHO CAJE 

ADVOGADO : BRISOLA GONCALVES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : CAJE E GOMIERO COM/ E REPRESENTACAO LTDA e outro 

 
: MARIA APARECIDA GOMIERO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.023852-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos, etc. 

Intime-se o Agravante para que autentique as cópias do presente recurso, a teor da Resolução nº 54, de 15 de abril de 

1996, ou as declarem autênticas, na forma do art. 365, IV, do CPC, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

 

Int. 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 
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00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026065-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Conselho Administrativo de Defesa Economica CADE 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR 

AGRAVADO : CIA BANDEIRANTES DE ARMAZENS GERAIS 

ADVOGADO : EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA 

PARTE AUTORA : TECONDI TERMINAL PARA CONTAINERES DA MARGEM DIREITA S/A 

ADVOGADO : ADALBERTO CALIL 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS PAES ALVES 

INTERESSADO : MARIMEX DESPACHOS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : HOMAR CAIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.016918-6 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Não havendo pedido de efeito suspensivo, intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026066-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Conselho Administrativo de Defesa Economica CADE 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR 

AGRAVADO : MARIMEX DESPACHOS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : HOMAR CAIS e outro 

PARTE RE' : TECONDI TERMINAL PARA CONTEINERES DA MARGEM DIREITA S/A 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.006426-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Não havendo pedido de efeito suspensivo, intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026627-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : NICOLAU KOHLE e outros 
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: PAULO AFONSO RABELO 

 
: JOSE JOBEL COSTACURTA 

 
: RENATO GUSMAO DA SILVA FILHO 

 
: ROBERTO MAMIKI AKINAGA 

ADVOGADO : ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO e outro 

AGRAVADO : SONJA DUMAS RAUEN 

ADVOGADO : DURVALINO PICOLO e outro 

AGRAVADO : DELMO VACCHI JUNIOR e outro 

 
: AGUA BRANCA EXTRACAO E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO CERAVOLO DE MENDONCA e outro 

AGRAVADO : ALEXANDRE SAYEG FREIRE 

ADVOGADO : ELDER DE FARIA BRAGA e outro 

AGRAVADO : DANIEL ZEM GIMENEZ 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS NAVARRETE e outro 

AGRAVADO : MINERACAO RIO DO PEIXE LTDA e outros 

 
: EDUARDO RODRIGUES MACHADO LUZ 

 
: PIRAMIDE EXTRACAO E COM/ DE AREIA 

ADVOGADO : FLAVIO CROCCE CAETANO e outro 

AGRAVADO : MGA MINERACAO E GEOLOGIA APLICADA LTDA 

ADVOGADO : JUNIOR ALEXANDRE MOREIRA PINTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.030423-9 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Ministério Público Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo, em ação civil pública por atos de improbidade administrativa, que indeferiu a petição inicial e extinguiu o 

processo com resolução do mérito, pelo reconhecimento da prescrição, em relação ao réu Nicolau Kohle, nos termos do 

art. 269, IV, do CPC, exceto quanto à obrigação de ressarcir eventuais danos causados ao erário, e, quanto aos demais 

réus, recebeu a petição inicial para determinar o processamento da ação de improbidade administrativa. 

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que ainda que o réu Nicolau Kohle se enquadre no inciso I, do art. 23, da Lei nº 8.429/92, 

que define que o marco inicial da prescrição como sendo a data em que o agente deixou o cargo em comissão ou a 

função de confiança, bem com o prazo de 5 (cinco) anos para sua consumação, a ele são as aplicáveis as regras de 

suspensão e interrupção da prescrição previstas na Lei nº 8.112/92. Sustenta que referido dispositivo da Lei nº 8.429/92 

exige interpretação sistemática conforme o instituto da prescrição, de forma a não conferir privilégios aos detentores de 

mandato, cargo em comissão ou função de confiança, em prejuízo aos demais agentes públicos detentores de cargo 

efetivo ou emprego público. Assevera que, assim como ocorreu em relação aos demais réus, o prazo prescricional em 

relação a Nicolau Kohle foi interrompido com a instauração do Processo Administrativo Disciplinar nº 

48.400.002.156/03-08, em 15.10.2003.  

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação.  

Consoante o disposto no art. 23, I, da Lei nº 8.429/92, a ação civil pública decorrente de ato de improbidade 

administrativa, deve ser proposta até cinco anos após o término do exercício do mandato, cargo em comissão, ou função 

de confiança. O inciso II, por sua vez, estabelece que em relação aos agentes que exercem cargo efetivo ou emprego 

público o prazo prescricional será o estabelecido em lei específica para as faltas disciplinares puníveis com demissão a 

bem do serviço público.  

Com efeito, não há previsão legal no sentido de que a abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar 

interrompe a prescrição em relação àqueles que exercem mandato, cargo em comissão, ou função de confiança.  

Assim sendo, ao menos neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações do 

agravante a justificar o deferimento do efeito suspensivo pleiteado.  

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 
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São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 1339/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.10.001021-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ANA LUTHER 

ADVOGADO : LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a sentença de fls. 188/193, por meio da qual foram julgados improcedentes os 

pedidos iniciais e foi extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil 

(fls. 188/193). 

Tendo a parte interessada renunciado expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação, contando com a 

concordância da parte contrária, torna-se inafastável a extinção do processo, consoante a jurisprudência abaixo: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADESÃO AO REFIS. EXTINÇÃO DO FEITO COM JULGAMENTO DE 

MÉRITO. HONORÁRIOS CABIMENTO. 

1. É condição para adesão ao REFIS a renúncia dos débitos fiscais, o que leva à extinção do feito com julgamento de 

mérito. 

(...) 

3. Recurso especial provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 620378, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 22.06.04, DJ 23.08.04, p. 218) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

DESISTÊNCIA. REFIS. ADESÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. ART. 2º, § 6º, DA 

LEI N. 9.964/2000. 

I - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação é conseqüência da adesão ao REFIS, estando prevista 

expressamente no artigo 2º, § 6º, da Lei n. 9.964/2000. 

(...) 

III - Agravo regimental improvido." 

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 412621, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 17.12.02, DJ 10.03.03, p. 96) 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. 

- À vista da renúncia dos autores ao direito sobre que se funda a ação e da expressa concordância da Caixa 

Econômica Federal com os termos da petição apresentada, o feito deve ser extinto com julgamento do mérito nos 

termos do art. 269, V do CPC 

- Prejudicada a apelação." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 541354, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 03.05.04, DJ 29.06.04, p. 

218) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A 

AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO COM FULCRO NO ART. 269, V, CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 

PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. A adesão da embargante ao REFIS, em face da confissão irrevogável e irretratável dos débitos existentes em seu 

nome, permite concluir que ela, na verdade, renunciou ao direito sobre que se funda a ação, o que impõe a extinção do 

feito, com julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, V, CPC. 

(...) 

3. Recurso provido. Sentença reformada." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 751579, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 13.05.03, DJ 12.08.03, p. 611) 

 

Ante o exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA AO DIREITO e extingo o processo com resolução do mérito, com 

fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, e JULGO PREJUDICADAS as apelações. 

Publique-se. 
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São Paulo, 28 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.05.009543-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : VANDIR PEREIRA DE GODOY e outro 

 
: NEUSA MARIA DIAS DE GODOY 

ADVOGADO : VERA LUCIA MACHADO NORMANTON 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Vandir Pereira de Godoy e outro contra a sentença de fls. 127/130, que julgou 

extinto o feito sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, condenando-

os ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando 

condicionada sua cobrança à alteração de suas condições econômicas, por serem beneficiários da assistência judiciária. 

Em suas razões, alegam que têm interesse de agir, uma vez que o pedido inicial visa anular o procedimento de 

arrematação extrajudicial, previsto no Decreto Lei n. 70/66, por ser inconstitucional e ferir os princípios da ampla 

defesa e do contraditório (fls. 136/141). 

Não foram apresentadas contrarrazões (cfr. fl. 144). 

Decido. 
Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
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Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade. Tendo o agente fiduciário constituído o 

devedor em mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar 

em irregularidade: 

 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) AUSÊNCIA DE NULIDADE. 

DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS. 

(...) 

3. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF), por 

isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 70/66 com os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do STF para exame 

de matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada 

pelo Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não 

viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

4. Atendidos pelo agente fiduciário todos os pressupostos formais impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para constituição 

do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

 

Do caso dos autos. Assiste razão os autores, que têm interesse de agir, uma vez que pretendem anular a execução 

extrajudicial prevista no Decreto Lei n. 70/66 que culminou com a arrematação do bem. Todavia, reconhecida a 

constitucionalidade do Decreto Lei n. 70/66, não há que se falar em nulidade do procedimento extrajudicial, quando não 

comprovado qualquer ato que invalide a mencionada execução. Acrescente que os autores ao firmar o contrato de 

financiamento tinham ciência, que em caso de inadimplência ficariam sujeitos à execução extrajudicial. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para afastar a extinção do processo sem resolução do mérito e, com 

fundamentos no art. 515, § 3º c. c. o art. 557, ambos do Código de Processo Civil, JULGAR IMPROCEDENTE o 

pedido inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, e 

condenar a parte autora a pagar as custas e honorários advocatícios, no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), 

observando-se as normas da Lei n.º 1.060/50. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 
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Erik Gramstrup  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.05.010213-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : VANDIR PEREIRA DE GODOY e outro 

 
: NEUSA MARIA DIAS DE GODOY 

ADVOGADO : VERA LUCIA MACHADO NORMANTON 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Vandir Pereira de Godoy e outro contra a sentença de fls. 83/85, que julgou 

improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, custas na forma da lei. 

Em suas razões, alegam que a presente demanda não perdeu seu objeto, pois buscam depositar as parcelas que 

entendem corretas, e que tramita ação principal, na qual objetivam anulação do procedimento extrajudicial, previsto no 

Decreto Lei n. 70/66, por ser inconstitucional e ferir os princípios da ampla defesa e do contraditório (fls. 90/97). 

Não foram apresentadas contrarrazões (cfr. fl. 100). 

Lei 10.931/04. Pagamento das parcelas incontroversas. Depósito das parcelas controversas. Admissibilidade. A 

Lei n. 10.931, de 02.08.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que tenham por objeto 

obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição 

inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, o qual 

deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor controvertido poderá 

ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em outras palavras, é 

necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela remanescente objeto de 

controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo é 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO SUSPENDENDO 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO 

OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA 

CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES CONFORME O 

VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 
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- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 

verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 21.05.97, no valor de R$ 27.400,00 (vinte e sete 

mil quatrocentos reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, 

Sistema de Amortização Francês (tabela Price) (fl. 34). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.05.015374-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MOAB RAYMUNDO DOS SANTOS e outro 

 
: SUELI SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Moab Raymundo dos Santos e outro contra a sentença de fls. 134/142, que julgou 

extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, c .c o art. 295, inciso III ambos do 

Código de Processo Civil, custas na forma da lei, sem honorários. 

Em suas razões, recorrem com os seguintes argumentos: 

a) existência do interesse de agir, uma vez que objetiva anular o procedimento extrajudicial; 
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b) nulidade da sentença, pois não foram cumpridos todos os procedimentos previstos na Circular SAF/06/1022/70, bem 

como do Decreto Lei n. 70/66; 

c) revisão do contrato, para apurar a quantia que os autores devem pagar ou receber da ré; 

d) a inadimplência deu-se em razão do descompasso entre os valores cobrados pela instituição financeira e os devidos 

nos termos do contrato; 

e) inconstitucionalidade do Decreto Lei n. 70/66; 

f) ilegalidade do agente fiduciário; 

g) ausência de regulares notificações dos apelantes (fls. 148/181). 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Execução extrajudicial. Término. Registro da arrematação ou adjudicação do imóvel. Extinção da relação 

obrigacional. Impossibilidade de discussão das cláusulas contratuais do mútuo habitacional. Encerrada a execução 

extrajudicial pelo registro da arrematação ou adjudicação do imóvel, extingue-se a relação obrigacional decorrente do 

contrato de mútuo habitacional, dada a transferência do bem e, conseqüentemente, não remanesce interesse à ação de 

revisão de cláusulas contratuais: 

 

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 886.150-PR, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 19.04.07) 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL - SENTENÇA DE EXTINÇÃO - 

NÃO VERIFICADO O ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL, COM O REGISTRO DA CARTA DE 

ARREMATAÇÃO - INTERESSE DE AGIR (...). 

1. Não há, nos autos, notícias do encerramento da execução extrajudicial, com o registro da carta de arrematação, do 

que se conclui que subsiste o interesse dos mutuários quanto à discussão de cláusulas do contrato de mútuo 

habitacional (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.61.02.013864-5-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 23.06.08) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 28.12.95, no valor de R$ 29.000,00 (vinte e nove 

mil reais), prazo de amortização de 252 (duzentos e cinqüenta e dois) meses, com Taxa de Seguro e similares, Sistema 

de Amortização Price (fls. 66). 

Embora a parte ré tenha informado que o bem imóvel, objeto do contrato, tenha sido arrematado 17.11.99 e a carta de 

arrematação foi registrada em 14.04.00 (fl. 132), não há nos autos qualquer comprovação do registro da referida 

adjudicação, razão pela qual não se pode dizer que houve a extinção da obrigação. Ademais, objetiva os autores a 

anulação do procedimento extrajuducial. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento do feito, 

sem prejuízo de posterior comprovação da adjudicação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.017515-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ANDRE LOPES LOULA e outro 

 
: PATRICIA SANTOS LOULA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 
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CODINOME : PATRICIA SANTOS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por André Lopes Loula e outro contra a sentença de fls. 179/183, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, 

condenando-os ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa atualizado, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50, extinguindo o processo, com julgamento do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, recorrem com os seguintes argumentos: 

a) a sentença é nula, ante o cerceamento de defesa, decorrente do julgamento antecipado e da inexistência de perícia; 

b) não é permitido o uso da Taxa Referencial - TR como indexador; 

c) é ilegal o sistema de amortização crescente - Sacre; 

d) é ilegal a capitalização de juros e o anatocismo; 

e) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão,possibilitando a revisão e 

alteração contratual; 

f) não foi observado o princípio da função social dos contratos e da boa-fé contratual (fls. 185/209). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 211/212). 

Decido. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra "e" do artigo 6º da Lei nº4.380/64, bem como aplique a tabela "Price" no lugar da SACRE; sejam 

restituídos em dobro os valores pagos a maior; a CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, 

bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo "a quo", de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela 

Caixa Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos 

índices previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação 

independe da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta 

Colenda 2ª Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 
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SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. LIMITAÇÃO DE 

JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3. A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices 

que reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF. 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO. 

- O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

- O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

- A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a 

utilização de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 

4.380/64. 

- Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo. 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5º e 6º da Lei n. 

4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...). 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 
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Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...). 

(STJ, 4ª Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

 

SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...). 

(STJ, 3ª Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

 

Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...). 

(STJ, 3ª Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

 

ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA C, DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...). 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da taxa referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 
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Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da taxa referencial nos contratos de financiamento foi questionada no 

Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a taxa referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a taxa 

referencial , TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da taxa referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

4. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a taxa referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 
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indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da taxa 

referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

A taxa referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6º, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5º: 

 

Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho 

Nacional de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original 

entre a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo 

em vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á 

por base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando 

como base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de 

apartamento, de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a 

liquidar antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção 

monetária do saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12. 

 

Verifica-se, assim, que o art. 6º, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 
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PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380/64. NÃO OCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO 

JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE. 

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380, de 1964, 

não limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal. 

2. Recurso especial provido. 

(STJ, 2ª Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1ª Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE MÚTUO (...). 

LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 

 

da casa própria subordinados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH relativamente ao mês de março de 1990 

sujeita-se à variação do IPC, isto é, de 84,32%: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC (...). 

(...) 

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) (...). 

(STJ, Corte Especial, AEREsp n. 200602670611-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 29.10.01, no valor de R$ 45.541,60 (quarenta e 

cinco mil quinhentos e quarenta e um reais e sessenta centavos), prazo de amortização de 300 (trezentos) meses, com 

Taxa de Seguro e similares, Sistema de Amortização Sacre. (fl. 29). 
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Não há que se falar nulidade da sentença, por julgamento antecipado, uma vez que a presente demanda encontra-se 

devidamente instruída, inclusive com audiência de conciliação, ocorrida perante o Juizado Especial Federal da 3ª 

Região (fl. 152). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.03.005240-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARCILIO FERREIRA CANHAS e outro 

 
: ALEXSANDRA JORGE DOS SANTOS 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Marcilio Ferreira Canhas e outro contra a sentença de fls. 183/184, que declarando a 

carência superveniente de condição da ação julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

VI, do Código de Processo Civil, e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 

100,00 (cem reais). 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) o seu interesse de agir porquanto objetiva com a presente demanda proteger direito lesado ou ameaçado de lesão; 

b) a teoria da imprevisão, o princípio da dignidade humana e o direito a moradia são exceções ao princípio do pacta 

sunt servanda; 

c) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

d) a execução extrajudicial viola os princípios do devido processo legal e da ampla defesa; 

e) não foram observadas as formalidades previstas no Decreto-Lei n. 70/66; 

f) estão presentes os requisitos necessários à concessão da cautelar (fls. 188/200). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 206/214). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Término. Registro da arrematação ou adjudicação do imóvel. Extinção da relação 

obrigacional. Impossibilidade de discussão das cláusulas contratuais do mútuo habitacional. Encerrada a execução 

extrajudicial pelo registro da arrematação ou adjudicação do imóvel, extingue-se a relação obrigacional decorrente do 

contrato de mútuo habitacional, dada a transferência do bem e, conseqüentemente, não remanesce interesse à ação de 

revisão de cláusulas contratuais: 

 

"SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido." 

(STJ, REsp n. 886.150-PR, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 19.04.07) 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL - SENTENÇA DE EXTINÇÃO - 

NÃO VERIFICADO O ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL, COM O REGISTRO DA CARTA DE 

ARREMATAÇÃO - INTERESSE DE AGIR (...). 
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1. Não há, nos autos, notícias do encerramento da execução extrajudicial, com o registro da carta de arrematação, do 

que se conclui que subsiste o interesse dos mutuários quanto à discussão de cláusulas do contrato de mútuo 

habitacional (...)." 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.61.02.013864-5-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 23.06.08) 

 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários 

não prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por 

aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam 

corretos, sem que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO SUSPENDENDO 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO 

OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA 

CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES CONFORME O 

VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 

verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 
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(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade.Tendo o agente fiduciário constituído o devedor 

em mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar em 

irregularidade: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 243/1778 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) AUSÊNCIA DE NULIDADE. 

DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS.  

(...) 

3. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF), por 

isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 70/66 com os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do STF para exame 

de matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada 

pelo Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não 

viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

4. Atendidos pelo agente fiduciário todos os pressupostos formais impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para constituição 

do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 07.04.00 (fl. 61 dos autos principais), no valor de 

R$ 26.845,97 (vinte e seis mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa e sete centavos), com prazo de 240 

(duzentos e quarenta) meses para pagamento (fl. 62 dos autos principais) e Sistema Amortização Crescente - SACRE 

(fl. 62 v. dos autos principais). A parte autora está em situação de inadimplência desde agosto de 2001 (fl. 49 dos autos 

principais). 

Verifica-se às fls. 174/178 que houve apenas a juntada da carta de arrematação, não havendo nos autos documentos 

comprobatórios do registro desta na matrícula do imóvel objeto do contrato firmado entre as partes, destarte, o interesse 

de agir dos autores ainda persiste. 

Editais de notificação para purgação da mora devidamente publicados (fls. 122/125, 128/131 e 134/136), logo não há 

que se falar em nulidade da execução por ausência de notificação válida ou em não-observação das formalidades 

previstas no Decreto-Lei n. 70/66. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para afastar a extinção do processo sem resolução do mérito e, com 

fundamento no art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, extingo o 

processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I, c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil, e condeno a 

parte autora a pagar as custas e os honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de junho de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.03.001483-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARCILIO FERREIRA CANHAS e outro 

 
: ALEXSANDRA JORGE DOS SANTOS 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Marcilio Ferreira Canhas e outro contra a sentença de fls. 137/138, que declarando a 

carência superveniente de condição da ação julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

VI, do Código de Processo Civil, e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 

100,00 (cem reais). 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) o seu interesse de agir porquanto objetiva com a presente demanda proteger direito lesado ou ameaçado de lesão; 

b) a teoria da imprevisão, o princípio da dignidade humana e o direito a moradia são exceções ao princípio do pacta 

sunt servanda; 

c) o reajuste das prestações não têm acompanhado os reajustes da categoria profissional; 

d) o saldo devedor tem sido ilegalmente reajustado pelos mesmos índices das cadernetas de poupança; 

e) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

f) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

g) estão presentes o fumus bonis iuris e o periculum in mora, condição necessária e suficiente à concessão da cautelar; 

h) não foram observadas as formalidades previstas no Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 143/163). 
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Foram apresentadas contra-razões (fls. 169/171). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Término. Registro da arrematação ou adjudicação do imóvel. Extinção da relação 

obrigacional. Impossibilidade de discussão das cláusulas contratuais do mútuo habitacional. Encerrada a execução 

extrajudicial pelo registro da arrematação ou adjudicação do imóvel, extingue-se a relação obrigacional decorrente do 

contrato de mútuo habitacional, dada a transferência do bem e, conseqüentemente, não remanesce interesse à ação de 

revisão de cláusulas contratuais: 

 

"SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido." 

(STJ, REsp n. 886.150-PR, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 19.04.07) 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL - SENTENÇA DE EXTINÇÃO - 

NÃO VERIFICADO O ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL, COM O REGISTRO DA CARTA DE 

ARREMATAÇÃO - INTERESSE DE AGIR (...). 

1. Não há, nos autos, notícias do encerramento da execução extrajudicial, com o registro da carta de arrematação, do 

que se conclui que subsiste o interesse dos mutuários quanto à discussão de cláusulas do contrato de mútuo 

habitacional (...)." 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.61.02.013864-5-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 23.06.08) 

 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...). 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 
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favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...). 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...). 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 
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- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 
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março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 
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1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade.Tendo o agente fiduciário constituído o devedor 

em mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar em 

irregularidade: 

 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) AUSÊNCIA DE NULIDADE. 

DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS.  

(...) 

3. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF), por 

isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 70/66 com os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do STF para exame 

de matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada 

pelo Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não 

viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

4. Atendidos pelo agente fiduciário todos os pressupostos formais impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para constituição 

do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 
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Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 07.04.00 (fl. 61), no valor de R$ 26.845,97 (vinte 

e seis mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa e sete centavos), com prazo de 240 (duzentos e quarenta) meses 

para pagamento (fl. 62) e Sistema Amortização Crescente - SACRE (fl. 62 v.). A parte autora está em situação de 

inadimplência desde agosto de 2001 (fl. 49). 

Verifica-se às fls. 174/178 (dos autos em apenso) que houve apenas a juntada da carta de arrematação, não havendo nos 

autos documentos comprobatórios do registro desta na matrícula do imóvel objeto do contrato firmado entre as partes, 

destarte, o interesse de agir dos autores ainda persiste. 

Os editais de notificação para purgação da mora foram devidamente publicados (fls. 122/125, 128/131 e 134/136 dos 

autos em apenso), logo não há que se falar em nulidade da execução por ausência de notificação válida ou em não-

observação das formalidades previstas no Decreto-Lei n. 70/66. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para afastar a extinção do processo sem resolução do mérito e, com 

fundamento no art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, extingo o 

processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I, c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil, e condeno a 

parte autora a pagar as custas e os honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de junho de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.022846-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ANDRE CASSANTI FILHO e outro 

 
: ANA MARIA ROSA DO NASCIMENTO CASSANTI 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO SIQUEIRA RAMOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por André Cassanti Filho e outro contra a sentença de fls. 296/305 e 325/326, que julgou 

improcedente o pedido inicial, condenando-os nas custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa atualizado, desde o ajuizamento pelos índices das ações condenatórias em geral, sem a Selic, nos 

termos da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, ficando suspensa, nos termos do art. 12 da Lei n. 

1.060/50, por serem beneficiários da assistência judiciária, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, recorrem com os seguintes argumentos: 

a) substituição da Taxa Referencial - TR pelo INPC; 

b) o sistema de amortização deve ser feito na forma do pedido inicial, abatendo-se primeiro a prestação e depois 

corrigindo o saldo devedor; 

c) é ilegal a Tabela Price, diante da capitalização de juros e o anatocismo; 

d) cobrança de juros abusivos, com diferença entre os juros nominais e efetivos; 

e) a arrematação não impede a discussão das ilegalidades do contrato; 

f) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

g) a execução hipotecária deve seguir obrigatoriamente o rito da Lei n. 5.741/71 ou do art. 566 e 785 do Código de 

Processo Civil; 

h) devem ser regulares os avisos de cobrança, intimação para purgar a mora, os editais e a intimação pessoal das datas 

dos leilões (fls. 330/356). 

Não foram apresentadas contrarrazões (cfr. fl. 359v). 

Decido. 
Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6º da Lei n. 4.380/64: 

 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...). 
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O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar antes do reajustamento, pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão igual valor das prestações mensais sucessivas ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...). 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...). 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

 

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...). 

(TRF da 2ª Região, 8ª Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3º da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

Art. 3º. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será 

de, no máximo, doze por cento ao ano." 

 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - 

PES. Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamento foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 
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variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). ÍNDICE DE 

REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO 

ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato 

o preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

 

SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...). 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 
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monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6º, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5º: 

 

Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho 

Nacional de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original 

entre a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo 

em vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á 

por base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando 

como base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de 

apartamento, de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a 

liquidar antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção 

monetária do saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12. 

 

Verifica-se, assim, que o art. 6º, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380/64. NÃO OCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO 

JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE. 

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380, de 1964, 

não limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal. 

2. Recurso especial provido. 

(STJ, 2ª Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1ª Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 
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PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE MÚTUO (...). 

LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 254/1778 

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Do caso dos autos. A simples arrematação, sem registro no Cartório de Registro de Imóvel, não retira o interesse do 

mutuário de rever as cláusulas contratuais. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 27.07.88, no valor de Cz$ 

5.300.000,00 (cinco milhões e trezentos mil cruzados), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com 

Taxa de Seguro e similares, Sistema de Amortização Francês (tabela Price) (fls. 180/181). A parte autora está 

inadimplente desde junho de 2002 (fls. 182/201). 

A execução extrajudicial encontra-se prevista no contrato de financiamento, logo não é obrigatória que se faça no rito 

da Lei n. 5.741/71 ou dos artigos 566 e 785 do Código de Processo Civil. 

No tocante aos pedidos de serem regulares os avisos de cobrança, a intimação para purgar a mora, os editais de leilão e 

intimação pessoal, das datas dos leilões, não merecem prosperar, pois consta na cláusula trigésima terceira do contrato 

que a falta de pagamento acarreta o vencimento antecipado da dívida, independentemente de notificação do devedor. 

Ademais, verifico que foram observadas as formalidades legais quanto à intimação dos autores da execução 

extrajudicial, inclusive por meio de edital (fls. 203/223). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.03.001894-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro 

APELADO : ANA DOS SANTOS CAVALCANTE 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 342/363, que julgou 

parcialmente procedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

e condenou a CEF revisar o valor das prestações do contrato, para que seja observado como critério de reajustamento do 

valor das prestações, exclusivamente a evolução salarial da categoria dos mutuários, facultando aos mutuários 

compensar os valores, eventualmente, pagos além do devido, ou a restituição, se inviável a compensação, conforme vier 

a ser apurado em liquidação ou execução de sentença, com aplicação de juros no percentual de 0,5% (meio por cento) 

ao mês e a partir da vigência do novo Código Civil, de 1% (um por cento) ao mês. Os valores incontroversos pagos 

pelos autores ao agente financeiro serão aferidos na fase de execução, a fim de apurar eventuais valores pagos a maior, 

devendo o agente financeiro se abster de exercer os atos do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto 

Lei n. 70/66, bem como incluir o nome do autor em cadastros de proteção ao crédito, as partes dividirão as custas 

processuais e arcarão com os honorários dos respectivos advogados. 

Em suas razões, recorre com os seguintes argumentos: 

a) inexistência de interesse processual, diante da desnecessidade de recorrer ao Poder Judiciário para revisão do 

contrato; 

b) é obrigatório o litisconsórcio passivo com a União; 

c) o contrato foi cumprido conforme as cláusulas ajustadas; 

d) foi observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

e) reforma da verba honorária, tendo em vista que não ocorreu a sucumbência recíproca; 

f) o índice de reajuste de abril de 1990 é o IPC; 

g) os reajustes do período de março a julho de 1994, correspondentes a implantação do Plano Real estão corretos; 

h) a inclusão do nome dos mutuários nos cadastros de inadimplentes é ato legal e previsto no contrato decorrente da 

inadimplência (fls. 365/380). 

Não foram apresentadas contrarrazões (cfr. fl. 397). 
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Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos 

de financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...). 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DE 

PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos A, B e C, instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art. 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4º do mesmo 

artigo: 

 

§ 4º - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1º deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9º do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei n.º 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 
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A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

 

Os tribunais vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo; (b) entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas. 

2. Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 
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1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Índice de Preço ao Consumidor - IPC de março de 1990. 84,32%. Incidência. Encontra-se pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça o entendimento de que a correção do saldo devedor dos contratos de financiamento da casa própria 

subordinados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH relativamente ao mês de março de 1990 sujeita-se à variação 

do IPC, isto é, de 84,32%: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC (...). 

(...) 

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) (...). 

(STJ, Corte Especial, AEREsp n. 200602670611-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

 

CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE 

(...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...). 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 
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Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365). 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido. 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

 

CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o devedor 

imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito. 

Agravo regimental provido em parte. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido. 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

 

Do caso dos autos. Não há que se falar em carência de ação por ausência de interesse de agir, uma vez que não há 

necessidade do prévio esgotamento da via administrativa (CR, art. 5º, XXXV). 

O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 15.08.97, no valor de R$ 35.647,20 (trinta e cinco mil seiscentos e 

quarenta e sete reais e vinte centavos), prazo de amortização de 228 (duzentos e vinte e oito) meses, com Taxa de 

Seguro e similares, Sistema de Amortização Francês (tabela Price) com incidência do Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES (fl. 47). 

A perícia judicial confirma a incidência, nos reajuste das prestações mensais, de índices diversos dos aplicados à 

categoria profissional do mutuário, devendo ser mantida a sentença no ponto em que determina o recálculo do reajuste 

das prestações mensais (fls. 233/244). 

Não merece prosperar o pedido de reforma da verba honorária, pois a parte autora foi sucumbente em parte do pedido. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF para julgar 

improcedente o pedido inicial deduzido para afastar a inclusão do nome dos mutuários nos cadastros de inadimplentes, 

com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.09.005356-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : FRANCISCO OSVALDO MARTINS HOPPE e outro 

 
: ANA MARIA BRAGGION HOPPE 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Francisco Osvaldo Martins Hoppe e outra contra a sentença de fls. 185/192, que 

julgou improcedente o pedido inicial, condenando-os ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios 

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais ). 

Em suas razões, recorrem com os seguintes argumentos: 

a) não observância do contrato, quanto ao Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

b) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

c) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

d) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão, possibilitando a revisão e 

alteração contratual; 

e) é abusiva a inclusão do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes; 

f) é ilegalidade da execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

g) deve ser invertido o ônus sucumbencial (fls. 201/241). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 259/379). 

Decido. 
Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente: 

 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 514, II, 

DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento. 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE APELAÇÃO. 

REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÃO 

ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a apelante 

se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de admissibilidade 

da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente exponha os 

fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos com os quais 

não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas peças 

anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...). 

(TRF da 3ª Região, Turma Suplementar da 1ª Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

 

Do caso dos autos. Ocupa-se a parte autora, em suas razões recursais, em deduzir alegações não constantes da petição 

inicial, como a exclusão da Taxa Referencial - TR e a declaração da ilegalidade da execução extrajudicial. Nesses 

pontos, não há que se conhecer do recurso de apelação. 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos A, B e C, instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 
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Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art. 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4º do mesmo 

artigo: 

 

§ 4º - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1º deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9º do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei n.º 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

 

Os tribunais vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 
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ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo; (b) entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas. 

2. Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 
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II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 

de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365). 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido. 
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(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

 

CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o devedor 

imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito. 

Agravo regimental provido em parte. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido. 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 12.12.89, no valor de NCz$ 200.612,18 (duzentos 

mil, seiscentos e doze cruzados novos e dezoito centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, 

com Taxa de Seguro e similares, Sistema de Amortização da Tabela Price (fls. 27/36). Houve renegociação em 12.01.97 

(fl. 37). As chaves foram entregues em 19.07.00 (fl 169). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, conheço em parte da apelação e, nesta, NEGO -LHE PROVIMENTO, com fundamento no art. 557 

do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.025315-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

APELADO : JORGE ANTONIO NADER e outro 

 
: UILMA PORTO CEPEDA NADER 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

REPRESENTANTE : VITOR CESAR DA SILVA 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de reconsideração interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 496/507, que 

conheceu em parte da apelação e, nesta, negou-lhe provimento. 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF invoca o argumento de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES está previsto expressamente no contrato, sendo, destarte, legal a sua cobrança (fls. 512/520). 

Decido. 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a 

fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...). 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 
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(...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE 

(...). 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

 

Do caso dos autos. Assiste razão à Caixa Econômica Federal - CEF. O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES 

encontra-se expressamente previsto no contrato firmado entre as partes conforme a cláusula décima oitava, parágrafo 

segundo (fl. 48). 

Ante o exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 496/507, que passa a ter a seguinte redação da parte final: 

 

Do caso dos autos. Não conheço das alegações sobre os Planos Collor e Real, a TR, amortização do saldo devedor, 

anatocismo, repetição em dobro e inscrição de nomes nos cadastros de proteção ao crédito, uma vez que a sentença 

julgou improcedente essas pretensões. 

O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 19.12.90 (fl. 53), no valor de Cr$ 4.878.468,00 (quatro milhões, 

oitocentos e setenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e oito cruzeiros), com prazo de 240 (duzentos e quarenta) meses 

para pagamento com prorrogação por 108 (cento e oito) meses(fl. 44), e está em situação de inadimplência desde 

03.99 (fl.218). 

A perícia realizada (fls. 313/353) concluiu que a ré efetuou os reajustes das prestações em desacordo com a evolução 

salarial da parte autora. 

Ante o exposto, conheço em parte da apelação e, nesta, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO para JULGAR 

IMPROCEDENTE o pedido deduzido para excluir da prestação inicial a cobrança do Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.04.005641-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : WALTER MACHADO GARCIA 

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : UGO MARIA SUPINO e outro 

DESPACHO 

1. Fls. 131/132: tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração opostos, dê-se vista à Caixa 

Econômica Federal - CEF para contra-razões. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.09.003295-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro 

APELADO : MOISES FERRAZ e outro 

 
: MARIA ELVIRA CAPEAO FERRAZ 

ADVOGADO : NEUSA MARIA GOMES FERRER e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 185/209, que julgou 

parcialmente procedente o pedido inicial e condenou a ré a revisar o contrato dos autores a partir de abril de 1990 

mediante a utilização do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC e do Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP, a amortizar o saldo devedor antes do seu reajustamento, a aplicar o Índice de Preços 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 265/1778 

ao Consumidor - IPC referente à março de 1990 e a não inserir o nome dos autores em órgãos de proteção ao crédito 

enquanto durar a discussão judicial acerca do objeto dos autos, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. Outrossim, foi a ré condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) o litisconsórcio passivo necessário da União; 

b) a inépcia da petição inicial em razão da ausência da causa de pedir, dado que os autores somente alegaram o 

descumprimento do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP sem trazer aos autos 

documentos idôneos que o comprovassem; 

c) a carência da ação por parte dos autores dado que os apelados poderiam ter o seu pedido atendido por via 

administrativa, sem ter de recorrer à via judiciária; 

d) a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor; 

e) o ônus da prova não deve ser invertido em favor da parte autora ainda que fosse aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor; 

f) a legalidade de o saldo devedor ser reajustado pelo mesmo índice de atualização das cadernetas de poupança e dos 

depósitos do FGTS, os quais são as fontes dos recursos dos financiamentos concedidos, garantindo-se o retorno dos 

recursos para se viabilizem outros financiamentos conforme disposições legais e contratuais; 

g) o devido cumprimento do contrato e da legislação pertinente ao SFH, inclusive quanto ao cumprimento do Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP; 

h) que a forma correta de se amortizar o saldo devedor é primeiro corrigi-lo para depois se deduzir o valor da prestação 

paga, pois do contrário o saldo devedor ficaria de um mês para outro sem qualquer correção; 

i) a legalidade da taxa de juros contratada porquanto ela respeita o limite de 12% (doze por cento ao ano), fixada pelo 

Conselho Monetário Nacional; 

j) o saldo devedor foi corretamente corrigido e amortizado; 

k) é indevida a substituição da Taxa Referencial - TR pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC; 

l) que efetuou corretamente os devidos reajustes obrigações contratuais, com relação a datas e valores, por ocasião do 

Plano Collor, inclusive com a correta aplicação do índice de 84,32% referente ao IPC de março de 1990; 

m) a admissibilidade da inscrição dos nomes dos autores nos cadastros de inadimplentes; 

n) seja o ônus da sucumbência invertido (fls. 216/263). 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 514, II, 

DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não se conhece da apelação, por 

ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar especificamente os fundamentos da sentença em 

suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, caracterizando a deficiente fundamentação do 

recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE APELAÇÃO. 

REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÃO 

ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a apelante 

se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de admissibilidade 

da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente exponha os 

fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos com os quais 

não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas peças 

anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...). 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

 

Do caso dos autos. Não conheço da apelação da Caixa Econômica Federal - CEF no tocante à fixação da taxa de juros 

do contrato de mútuo dado não haver condenação na sentença nesse sentido. 

A preliminar de inépcia da petição inicial será analisada com o mérito, uma vez que se refere ao reajuste das prestações. 

Quanto à preliminar de carência da ação, esta não deve prosperar porquanto o esgotamento da via administrativa não é 

conditio sine qua non para se recorrer à via judiciária, ademais a ré contestou o mérito da questão, o que comprova o 

interesse de agir dos autores. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos 

de financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...). 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DE 

PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...). 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...). 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...). 
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(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...). 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 
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admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 
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PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Índice de Preço ao Consumidor - IPC de março de 1990. 84,32%. Incidência. Encontra-se pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça o entendimento de que a correção do saldo devedor dos contratos de financiamento da casa própria 

subordinados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH relativamente ao mês de março de 1990 sujeita-se à variação 

do IPC, isto é, de 84,32%: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC (...). 

(...) 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) (...). 

(STJ, Corte Especial, AEREsp n. 200602670611-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadmimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365). 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido. 
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(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

 

CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o devedor 

imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido. 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 23.03.82 (fl. 28), no valor de Cr$ 1.905.224,99 

(um milhão, novecentos e cinco mil, duzentos e vinte e quatro cruzeiros e noventa e nove centavos), com prazo de 

amortização de 300 (trezentos) meses para pagamento, Sistema de Amortização Tabela Price e sem cobertura pelo 

FCVS (fl. 25). Houve repactuação em 11.09.00 (fl. 275), no valor de R$ 6.931,71 (seis mil, novecentos e trinta e um 

reais e setenta e um centavos), com prazo de 60 (sessenta) meses para pagamento e Sistema de Amortização Crescente - 

SACRE (fl. 270). 

Com a adoção do Sistema de Amortização Crescente - SACRE no novo contrato firmado entre as partes não há que se 

falar em correção das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP. 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, conheço em parte da apelação e, nesta, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO para reformar em 

parte a sentença, JULGAR IMPROCEDENTE o pedido inicial e condenar a parte autora a pagar as custas e os 

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.027372-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

APELADO : NICE TREVISAN GUEDES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MAURICIO GRANADEIRO GUIMARAES 

DESPACHO 

1. Tendo em vista que os embargos de declaração propostos têm efeitos infringentes (fls. 130/131), dê-se vista a parte 

contrária. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.04.002183-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : AUGUSTO ISMAEL FROES e outro 

 
: CELIA REGINA SALVIO 
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ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Augusto Ismael Froes e outro contra a sentença de fls. 308/311, que julgou extinto 

processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, condenando-os ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

corrigido monetariamente, suspendendo sua execução por serem beneficiários da assistência judiciária. 

Em suas razões, recorrem com os seguintes argumentos: 

a) existência de interesse de agir, pois embora o imóvel tenha sido arrematado, não houve registro da carta de 

arrematação; 

b) deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

c) o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve ser excluído; 

d) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

e) a imposição do sistema de amortização pela Tabela Price é ilegal; 

f) é ilegal a Tabela Price, a capitalização de juros e o anatocismo; 

g) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

h) é aplicável o INPC para o reajuste do contrato; 

i) é ilegal a cobrança das taxas seguro; 

j) os juros convencionais não excedem a 10%; 

l) incide o Código de Defesa do Consumidor, possibilitando a revisão e alteração contratual; 

k) não foi observado o princípio da função social dos contratos e da boa-fé contratual; 

m) os valores pagos além do devido devem ser restituídos em dobro; 

n) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei (fls. 328/371). 

Não foram apresentadas contrarrazões (cfr. fl. 374). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Término. Registro da arrematação ou adjudicação do imóvel. Extinção da relação 

obrigacional. Impossibilidade de discussão das cláusulas contratuais do mútuo habitacional. Encerrada a execução 

extrajudicial pelo registro da arrematação ou adjudicação do imóvel, extingue-se a relação obrigacional decorrente do 

contrato de mútuo habitacional, dada a transferência do bem e, conseqüentemente, não remanesce interesse à ação de 

revisão de cláusulas contratuais: 

 

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 886.150-PR, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 19.04.07) 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL - SENTENÇA DE EXTINÇÃO - 

NÃO VERIFICADO O ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL, COM O REGISTRO DA CARTA DE 

ARREMATAÇÃO - INTERESSE DE AGIR (...). 

1. Não há, nos autos, notícias do encerramento da execução extrajudicial, com o registro da carta de arrematação, do 

que se conclui que subsiste o interesse dos mutuários quanto à discussão de cláusulas do contrato de mútuo 

habitacional (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.61.02.013864-5-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 23.06.08) 

Do caso dos autos. Não há, nos autos, comprovação de que o agente financeiro realizou o registro da carta de 

arrematação do imóvel, objeto da lide, razão pela qual subsiste o interesse da parte autora no julgamento da presente 

ação. 

Processo Civil. Sentença. Extinção do processo sem resolução do mérito. Apelação. Julgamento da lide. 

Requisitos: questão exclusivamente de direito e condições de imediato julgamento. CPC, art. 515, § 3o. O art. 515, 

§ 3o, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, possibilita ao órgão jurisdicional de 

segundo grau julgar desde logo a lide, quando a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições 

de imediato julgamento: 
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Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

(...). 

§ 3o Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267 ), o tribunal pode julgar desde logo a lide, 

se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento. 

 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6º da Lei n. 4.380/64: 

 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...). 

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar antes do reajustamento, pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão igual valor das prestações mensais sucessivas ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...). 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...). 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

 

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...). 

(TRF da 2ª Região, 8ª Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3º da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

Art. 3º. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será 

de, no máximo, doze por cento ao ano." 

 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos A, B e C, instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art. 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4º do mesmo 

artigo: 

 

§ 4º - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1º deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9º do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei n.º 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 
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Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

 

Os tribunais vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo; (b) entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas. 

2. Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 
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7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a 

fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...). 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

 

(...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE 

(...). 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 
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- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 

4. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 
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março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6º, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5º: 

 

Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho 

Nacional de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original 

entre a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo 

em vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á 

por base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando 

como base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de 

apartamento, de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a 

liquidar antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção 

monetária do saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12. 

 

Verifica-se, assim, que o art. 6º, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380/64. NÃO OCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO 

JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE. 
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1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380, de 1964, 

não limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal. 

2. Recurso especial provido. 

(STJ, 2ª Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1ª Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE MÚTUO (...). 

LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 

 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

 

Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...). 

 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, a devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige 

demonstração de má-fé de quem recebeu: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu. 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato 
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de adesão, teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 
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Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 30.08.91, no valor de Cr$ 12.171.588,00 (doze 

milhões, cento e setenta e um mil, quinhentos e oitenta e oito reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) 

meses, com Taxa de Seguro e similares, Sistema de Amortização Francês (tabela Price) (fls. 43/52). Renegociado em 

30.11.97, com alteração do plano de reajuste e amortização, adotando-se o Plano de Comprometimento da Renda - PRC 

(fls. 55/61). A parte autora está inadimplente desde junho de 2000 (fls. 204/223) 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para afastar a extinção do processo sem julgamento do mérito, e, 

com fundamento no art. 515, parágrafo 3º c. c. o art. 557 ambos do Código de Processo Civil, JULGAR 

IMPROCENDENTE o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, e condenar a parte autora a pagar as custas e os honorários advocatícios fixados em R$ 

1.000,00 (mil reais), observando-se as normas da Lei n.º 1.060/50. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e Empresa Gestora de Ativo - EMGEA contra a 

sentença de fls. 142/149, que julgou procedente o pedido inicial, declarando extinta a hipoteca sobre o imóvel, 

condenando a ré em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa e ao reembolso 

das custas processuais despendidas pelos autores, corrigidos pelos critérios do Manual de Orientação de Procedimentos 

para o Cálculo na Justiça Federal, aprovado pela Resolução do Conselho da Justiça Federal n. 242/2001 e adotado nesta 

3ª Região, consoante disposto no art. 454 do Provimento COGE n. 64/20054, determinando a inclusão da EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, no pólo passivo, extinguindo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF e a Empresa Gestora de Ativos - EMGEA recorrem com os 

seguintes argumentos: 

a) conhecimento e provimento do agravo retido; 

b) ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF, mantendo-se apenas a Empresa Gestora de Ativos - 

EMGEA; 

c) litisconsórcio passivo necessário com a União; 

d) impossibilidade de quitação pelo FCVS, diante de mais de um saldo devedor remanescente; 

e) aplicação imediata da Lei 8.100/90, inclusive nos financiamentos em curso; 

f) inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos firmados anteriormente à sua entrada em vigor e 

para que os contenham cláusula de cobertura pelo FCVS ; 

g) sentença extra petita em relação a cobertura do saldo devedor em favor do mutuário (fls 159/173. 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 179/199). 

Decido. 
CEF. Legitimidade ad causam ainda que cedente dos créditos à EMGEA. A Medida Provisória n. 2.196-3, de 

24.08.01, permitiu a criação da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, nos termos seguintes: 

 

Art. 7º. Fica a União autorizada a criar a Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, empresa pública federal, vinculada ao 

Ministério da Fazenda. 

§ 1º. A EMGEA terá por objetivo adquirir bens e direitos da União e das demais entidades integrantes da 

Administração Pública Federal, podendo, em contrapartida, assumir obrigações destas. 

§ 2º. A EMGEA terá sede e foro em Brasília, Distrito Federal. 

§ 3º. O estatuto da EMGEA será aprovado por decreto. 

§ 4º. A EMGEA, enquanto não dispuser de quadro próprio, poderá exercer suas atividades com pessoal cedido por 

órgãos e entidades da Administração Pública Federal. 

Como se vê, a União foi autorizada a constituir empresa com o objetivo de assumir determinados créditos. Pelo Decreto 

n. 3.848, de 28.06.01, art. 1º, foi efetivamente criada tal Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, a qual passou a ter 

responsabilidade pela satisfação de certos créditos, dentre eles os decorrentes dos contratos de financiamento vinculados 

ao Sistema Financeiro da Habitação, nos quais figurava como credora a Caixa Econômica Federal - CEF, a qual 

procedeu à respectiva cessão, acompanhada da notificação do devedor, em cumprimento ao art. 1.069 do Código Civil, 

matéria atualmente tratada no art. 290 do novo Código. 

Não parece haver dúvida que a cessão de crédito opera seus efeitos próprios, de modo que a cessionária é parte legítima 

para a respectiva cobrança judicial. Mas semelhante demanda não se confunde com a concretamente proposta por 

mutuário para a discussão do contrato de financiamento, em relação ao qual a Caixa Econômica Federal - CEF 

permanece como gestora ou agente financeiro. As eventuais infrações à lei ou ao contrato, na medida em que são 

atribuídas à CEF, ensejam a sua própria legitimidade para figurar no pólo passivo, independentemente da participação 

da EMGEA no processo. 

A EMGEA pode ou não ter interesse em ingressar nos autos, considerando sua condição de cessionária do crédito. Mas 

essa Empresa não tem o condão de impedir o exercício do direito de ação por parte do mutuário, que se abalança a 

discutir com a CEF o modo pelo qual esta veio a executar os seus deveres contratuais. No pólo ativo da demanda, claro 

está, figura o mutuário na condição de credor (titular de certo direito decorrente do contrato, ainda que restrito à sua fiel 

execução), e a aludida cessão restringe-se ao crédito da CEF, mas não, obviamente, aos seus deveres em relação à outra 

parte contratante. É certo que a EMGEA pode assumir as obrigações da CEF (MP n. 2.196-3/01, art. 7º, § 1º), mas seria 

necessária a anuência do mutuário para que se processe tal transferência. 

Cumpre acompanhar o entendimento jurisprudencial no sentido de que a CEF deve ser mantida no pólo passivo da ação, 

ainda que tenha ela feito cessão de crédito em favor à EMGEA, que, por sua vez, pode validamente participar da relação 

processual, como segue: 

 

SFH. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. RESCISÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES COBRADOS. 

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL. INCLUSÃO DA EMGEA. 

1. A EMGEA- Empresa Gestora de Ativos, criada pelo Decreto n. 3.848, de 26 de junho de 2001, deve compor o pólo 

passivo da demanda, em face da cessão dos créditos hipotecários relativos ao contrato sob exame. 

2. Mantida a CEF no pólo passivo por ser administradora do contrato, na qualidade de agente financeiro. 

3. Agravo de instrumento conhecido e desprovido. 
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(TRF da 4ª Região, Agr. de Instr. n. 200204010219350-SC, Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, 

unânime, j. 12.08.03, DJ 20.08.03, p. 723) 

SFH CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. RESCISÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES COBRADOS. AUSÊNCIA 

DE PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL. INCLUSÃO DA EMGEA. 

(...) 

- A EMGEA- Empresa Gestora de Ativos, criada pelo Decreto n. 3.848, de 26 de junho de 2001, deve compor o pólo 

passivo da demanda, em face da cessão dos créditos hipotecários relativos ao contrato sob exame. 

- Mantida a CEF no pólo passivo por ser a administradora do contrato, na qualidade de agente financeiro. 

(TRF da 4ª Região, Apel. Cível n. 199972000106000-SC, Rel. Des. Fed. Edgard Lippmann Júnior, unânime, j. 

05.12.02, DJ 29.01.03, p. 456) 

 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS. Caixa 

Econômica Federal - CEF. Legitimidade. União. Ilegitimidade. Nas ações em que são discutidos contratos de 

financiamento pelo SFH com cláusula de aplicação do FCVS, pacificou-se o entendimento de que a Caixa Econômica 

Federal - CEF é parte passiva legítima e que a presença da União no pólo passivo da ação é desnecessária, dado que, 

com a extinção do Banco Nacional de Habitação - BNH, a Caixa Econômica Federal - CEF tornou-se sua única 

sucessora no tocante aos direitos e obrigações, cabendo à União tão-somente normatizar o FCVS: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA 

PARTICULAR. REGIME DO SFH. FCVS. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. 

(...) 

4. Esta Corte já pacificou entendimento no sentido de que a CEF deve figurar no pólo passivo da ação de consignação 

relativa a imóvel financiado pelo regime do SFH, sob o pálio do FCVS-Fundo de Compensação de Variações Salariais, 

deslocando-se a competência para a Justiça Federal. 

5. Em tais processos, todavia, não é necessária a presença da União como litisconsorte passiva, porque, com a 

extinção do Banco Nacional da Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à CEF, cabendo à União, 

pelo Conselho Monetário Nacional, somente a atividade de normatização, o que não a torna parte legítima para a 

causa (...). 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 310.306-PE, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 18.08.05, DJ 12.09.05, p. 263) 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

IRRESIGNAÇÃO PRESENTE NA INICIAL. COBERTURA DO FCVS. RECONHECIMENTO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DA UNIÃO. PRECEDENTES. 

(...)  

5. Esta Corte já firmou o entendimento de que a União não é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que 

têm como objeto o reajuste das prestações da casa própria, sendo uníssona a jurisprudência no sentido de se 

consagrar a tese de que a Caixa Econômica Federal, como sucessora do BNH, deve responder por tais 

demandas. A ausência da União como litisconsorte não fere, portanto, o conteúdo normativo do artigo 7º, III, do 

Decreto-Lei nº 2.291, de 1986. Precedentes (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 739.277-CE, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 16.08.05, DJ 12.09.05, p. 248) 

APELAÇÃO CÍVEL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - FUNDO DE COMPENSAÇÃO POR VARIAÇÕES 

SALARIAIS - FCVS - DECRETO-LEI 2065/83 - SALDO RESIDUAL (...). 

2. A jurisprudência do E. STJ consolidou-se no sentido de que a União não tem legitimidade para figurar no pólo 

passivo das ações propostas por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, vez que os direitos e 

obrigações do Banco Nacional da Habitação - BNH foram transferidos tão-somente à CEF. Assim, não tem 

procedência a preliminar de litisconsórcio necessário da União Federal. 

(...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.61.04003383-2-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j 26.06.06, DJ 

03.10.06, p. 391) 

 

FCVS. Quitação. Duplo financiamento. Impedimento aplicável somente aos contratos posteriores a 05.12.90. A 

Lei n. 8.100, de 05.12.90, art. 3º, caput, estabeleceu que o Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) 

quitaria somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato: 

 

"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH." 

 

Esse dispositivo teria efeitos retroativos para os contratos firmados anteriormente à restrição legal. No entanto, teve ele 

sua redação alterada pela Lei n. 10.150, de 21.12.01, tornando claro que a limitação de um saldo devedor por mutuário 

seria inaplicável aos contratos celebrados anteriormente à Lei n. 8.100/90: 
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"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS." 

 

Assim, a limitação somente vigora para os contratos celebrados depois de 05.12.90, mas não para os firmados 

anteriormente: 

 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. (...) DUPLO FINANCIAMENTO. 

COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA 

CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

(...) 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: REsp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

não-provido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 902.117-AL, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 04.09.07, DJ 01.10.07, p. 237) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. 

CUMULAÇÃO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SFH. FCVS. SÚMULAS 05 E 07 DO STJ. VEDAÇÃO 

SURGIDA COM O ADVENTO DA LEI N. 8.100/90. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO AOS CONTRATOS 

FIRMADOS ANTERIORMENTE A 5.10.1990. LEI N. 10.150/2001. 

Não merece reparo a decisão agravada, na medida em que o entendimento consagrado pelas Súmulas 5 e 7 do STJ 

impedem o conhecimento do recurso especial. Ainda que assim não fosse, sobre a aplicação da Lei n. 8.100/90 no 

tempo, este Superior Tribunal de Justiça tem-se pronunciado pela sua irretroatividade em relação aos contratos 

firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, 2ª Turma, AGREsp n. 611.325-AM, Rel. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 23.08.05, DJ 06.03.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). IMÓVEIS SITUADOS NA 

MESMA LOCALIDADE. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS). COBERTURA. 

APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. LEIS N.º 8.004/90 E 8.100/90. IRRETROATIVIDADE. 

1. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, de natureza securitária, visa a cobrir eventual saldo 

devedor remanescente ao final do contrato de financiamento habitacional pelo Sistema Financeiro da Habitação 

(SFH). 

2. Não obstante a Lei nº 4.380/64 trouxesse a vedação expressa ao financiamento de mais de um imóvel na mesma 

localidade, os agentes financeiros nada objetaram à realização do contrato. De igual modo, mantiveram-se silentes e 

inertes quanto ao recolhimento dos valores vertidos no FCVS. E mais, a referida norma, embora contenha a 

mencionada vedação, não impõe qualquer penalidade de perda de cobertura do FCVS nos casos de mais de um 

financiamento. 

3. Somente com o advento da Lei n.º 8.100/90 é que se impôs o limite de cobertura de apenas um imóvel. Ademais, a 

própria Lei a que se alega violação foi posteriormente alterada pela Lei n.º 10.150/2001, de modo que as restrições 

por ela impostas resguardaram os contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990. 

4. Impossível, no caso em apreciação, fazer-se retroagir Lei para alcançar efeitos jurídicos pretéritos, sob pena de se 

alterar substancialmente o conluio estabelecido na origem da avença e desvirtuar a essência do elemento volitivo 

presente no momento da contratação. 

5. Precedentes desta Corte. 

6. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 614.053-RS, Rel. Min. José Delgado, j. 15.06.04, unânime, j. 05.08.04, p. 196) 

Código de Defesa do Consumidor Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O código de defesa do consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 
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1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do código de defesa do consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do código de 

defesa do consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Do caso dos autos. Não consta, no processo, a interposição de agravo retido. Não há que se falar em sentença extra 

petita, uma vez que proferida nos termos da demanda posta em juízo, consoante dispõe o art. 458 do Código de 

Processo Civil. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 20.11.86 e subrogado em 18.11.98, no valor de R$ 

34.494.39 (três milhões quatrocentos e quarenta e nove mil quatrocentos e trinta e nove reais ), prazo de amortização de 

123 (cento e vinte e três) meses sem prorrogação, cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS 

(fl. 18). 

Verifico que a dívida foi quitada (fl. 28), além disso, consta que o antigo contrato foi firmado em 25.09.1975, ou seja, 

antes de 05.12.90, destarte, não se aplica ao caso a limitação de cobertura do saldo devedor pelo Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS prevista na Lei n. 8.100/90. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO às apelações, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.005465-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE HENRIQUES CORREA NETO e outro 

 
: JOSENILDE JUSSARA CORREA 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fls. 396, 399, 403, 406, 409 e 412: 

Providenciem, os patronos dos autores, no prazo de 10 (dez) dias, o instrumento de substabelecimento indispensável 

para apreciação do requerido nas petições das folhas mencionadas. 

Dê-se ciência. Após, retornem conclusos. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.090622-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 285/1778 

APELANTE : FUCHS DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : SONIA MARIA GIANNINI MARQUES DOBLER 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00001-2 1 Vr JANDIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, condenando a 

embargante ao pagamento de custas processuais. 

 

Sustenta a recorrente que o procedimento administrativo não individualizou as diferenças de valores devidos por 

contribuições específicas, dificultando sua defesa, em ofensa ao princípio constitucional do contraditório e ampla 

defesa, além de provocar a nulidade da notificação fiscal de lançamento de débito. Aduz, ainda, que o débito foi pago, 

conforme comprovam as guias de recolhimento (DARF) carreadas aos autos. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Não assiste razão à recorrente. 

 

Na hipótese dos autos, o débito refere-se a diferenças de contribuições incidentes sobre os valores pagos aos 

empregados a título de salário, saldo de salário, férias normais, horas extras e décimo terceiro salário, apuradas pela 

comparação das guias de recolhimento e folhas de pagamentos. 

 

Pela cópia do procedimento administrativo, verifico que a apelante defendeu-se oportunamente, inclusive conseguindo a 

retificação e diminuição dos valores lançados. 

 

As guias de pagamentos apresentadas não são aptas a demonstrar o pagamento do débito, constituído justamente pela 

apuração dos recolhimentos a menor constantes destas em comparação com as folhas de pagamento. 

 

Quisesse comprovar a aludida quitação, poderia ter disposto a embargante, ora apelante, da realização de prova pericial 

quando instada a se manifestar, fato inocorrente com a desistência da produção de qualquer prova (fls. 125). 

 

Tais providências competiam à embargante, visando descontituir a presunção de certeza e liquidez de que é dotado o 

titulo executivo (Art. 3º, Parágrafo único, da LEF e Art. 204, Parágrafo único, do CTN). 

 

A propósito, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. AFERIÇÃO. PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/STJ. 1. A validade da execução fiscal, aferível pela 

presença dos requisitos de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa - CDA que a instrui, demanda indispensável 

reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de Recurso Especial, ante o disposto na Súmula 

nº 07, do STJ. 2. A aferição acerca da necessidade ou não de realização de perícia ou outros procedimentos, impõe o 

reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça, face do óbice erigido 

pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. 3. 

Agravo regimental desprovido.  

(AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 03.06.2008, in DJ 19.06.2008, p. 

1) e 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXAME DE ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS. SÚMULA N. 7/STJ. LEGITIMIDADE PASSIVA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. SÓCIOS. 

INCLUÍDOS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 1.Não é possível, em sede de recurso especial, 

analisar questão relativa à idoneidade de exceção de pré-executividade para a verificação da legitimidade do sócio-

gerente se, para tanto, for necessário reexaminar os elementos fáticos-probatórios considerados para o deslinde da 

controvérsia. Inteligência da Súmula n. 7/STJ. 2. Se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-

gerente, de forma a constar o nome de ambos na respectiva CDA, cabe ao último o ônus probatório de demonstrar que 

não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135, caput, do CTN e, que, por isso, não deveria 

ter seu nome incluído na pólo passivo da ação de execução. 3. A Certidão de Dívida Ativa (CDA) é título executivo que 

goza de presunção de certeza e liquidez. Não compete ao Judiciário limitar tal presunção, que, embora relativa, deve 
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prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução. 4. Recurso especial 

conhecido parcialmente e provido.  

(REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado em 23.10.2007, in DJ 

23.11.2007, p. 454)." 

 

Ademais, analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal, verifico que estão presentes todos os requisitos 

legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua inscrição, data 

do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando à desconstituição do 

título, não logrando êxito em sua pretensão. 

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, tal como posta. 

 

Em face do exposto, nego seguimento à apelação, com esteio no Art. 557, caput, do CPC, nos termos em que 

explicitado. 

 

Desapensem-se os autos da execução fiscal original, devolvendo-os ao Juízo de origem. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2009. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.075232-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : POLI COR IND/ DE TINTAS E VERNIZES LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ELOY CARDOSO FILHO e outros 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00037-3 1 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, condenando a 

embargada ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor do débito 

atualizado. 

 

Sustenta a recorrente a regularidade das contribuições incidentes sobre a folha de salário dos empregados, eis que "os 

profissionais a serviço da empresa embargante, ditos "prestadores de serviço", na verdade prestavam serviços como se 

empregados fossem, dada a não eventualidade dos serviços prestados e o pagamento de remuneração fixa e mensal." 

(sic) 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Assiste razão à recorrente. 

 

Na hipótese dos autos, o débito refere-se a contribuições previdenciárias suplementares, devidas pela empresa, ao 

Fundo de Previdência e Assistência Social - FPAS e a Terceiros, não recolhidas em épocas próprias, relativas a 

descaracterização da "relação de serviços", transformada em "relação de emprego", diferenças de contribuições 

incidentes sobre a folha de salários, contribuições incidentes sobre a remuneração paga a autônomos, compreendidas no 

período de 09/83 a 03/88. 

 

A r. sentença, acolhendo a tese apresentada pela embargante - de que as contribuições eram indevidas por incidir sobre 

o pagamento feito a prestadores de serviços, sem vínculo empregatício - consignou que a fiscalização do INSS não tem 

poderes para desnaturar a relação existente entre empresa e seus colaboradores, julgando procedentes os embargos. 
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Sobre a questão, a jurisprudência posicionou-se quanto à legalidade do ato administrativo que reconhece o vínculo 

empregatício, com supedâneo no Art. 33, da Lei nº 8.212/91, para fins de incidência da contribuição previdenciária, 

conforme acórdão a seguir ementado: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUTO DE INFRAÇÃO. 

RELAÇÃO DE EMPREGO. ACÓRDÃO COMBATIDO FIRME NO EXAME DOS ELEMENTOS FÁTICO-

PROBATÓRIOS DOS AUTOS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. 1. Cuida-se de recurso 

especial interposto por Simentall Indústria e Comércio de Ferramentas Ltda. contra acórdão proferido pelo Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região que considerou existente a relação de trabalho mantida entre a empresa recorrente e o 

Sr. Pedro Schiochet, em razão das circunstâncias fáticas apresentadas na lide e à luz da interpretação dos artigos 3º 

da CLT e 12, inciso I, da Lei nº 8.212/91, além de reconhecer que incumbe ao INSS, no exercício da atividade 

fiscalizadora, averiguar a ocorrência de fatos geradores, para efeito de aplicação da legislação tributária pertinente, 

conforme expresso no art. 33 da Lei nº 8.212/91. Sustenta-se negativa de vigência do art. 3º da CLT de modo que não 

restaram caracterizados os elementos necessários para verificação da existência de relação empregatícia, na espécie, 

sendo, portanto, necessária a desconstituição do crédito tributário em discussão. Quanto ao dissídio pretoriano, afirma 

que o acórdão atacado deu interpretação divergente ao art. 33 da Lei nº 8.212/91, colacionando julgados do TRF da 2ª 

Região, com entendimento no sentido de que ao INSS é vedado o reconhecimento da existência ou inexistência de 

vínculo empregatício. Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 216. 2. O panorama formado no âmbito do 

processado revela que a análise do recurso especial, no que toca à negativa de vigência do art. 3º da CLT exige, para a 

formação de qualquer conclusão, que se reexamine a prova dos autos, tendo em vista a conclusão do aresto combatido 

de que restou configurada a relação de emprego pela fiscalização realizada pelo INSS. 3. Entendendo configurada a 

relação de emprego quando da fiscalização realizada pelo INSS, entre a empresa ora recorrente e o Sr. Pedro 

Schiochet, a Corte de origem, examinou o contexto fático apresentado nos autos, situação que impede a apreciação do 

inconformismo em face do verbete Sumular nº 07/STJ. 4. Quanto ao dissenso pretoriano colacionado acerca da 

interpretação do art. 33 da Lei nº 8.212/91, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento 

jurisprudencial desta Corte: "A fiscalização do INSS pode autuar empresa se esta deixar de recolher contribuições 

previdenciárias em relação às pessoas que ele julgue com vínculo empregatício. Caso discorde, a empresa dispõe do 

acesso à Justiça do Trabalho, a fim de questionar a existência do vínculo." (REsp 236.279-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 

DJ 20/3/2000). De igual modo: (REsp 515821/RJ, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 25/04/2005) 5. Aplicação da 

Súmula n° 83/STJ: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou 

no mesmo sentido da decisão recorrida." 6. Recurso especial não-conhecido. (REsp 837636/RS, Primeira Turma, 

Relator Ministro JOSÉ DELGADO, julgado em 17.08.2006, in DJ 14.09.2006, p. 281)." 

 

Contudo, não demonstrou a embargante que os pagamentos efetuados foram para prestadores de serviços sem vínculo 

empregatício, sobre os quais não incidem as contribuições exigidas. 

 

Os recibos carreados aos autos atestam tão-somente o recebimento de remuneração por serviços prestados, não sendo 

aptos para desconstituir a enquadramento pelo FISCO como relação de emprego justificador da exação em debate. 

 

Tal mister era ônus da embargante, visando descontituir a presunção de certeza e liquidez de que é dotado o titulo 

executivo (Art. 3º, Parágrafo único, da LEF e Art. 204, Parágrafo único, do CTN). 

 

A propósito, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. AFERIÇÃO. PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/STJ. 1. A validade da execução fiscal, aferível pela 

presença dos requisitos de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa - CDA que a instrui, demanda indispensável 

reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de Recurso Especial, ante o disposto na Súmula 

nº 07, do STJ. 2. A aferição acerca da necessidade ou não de realização de perícia ou outros procedimentos, impõe o 

reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça, face do óbice erigido 

pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. 3. 

Agravo regimental desprovido.  

(AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 03.06.2008, in DJ 19.06.2008, p. 

1) e 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXAME DE ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS. SÚMULA N. 7/STJ. LEGITIMIDADE PASSIVA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. SÓCIOS. 

INCLUÍDOS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 1.Não é possível, em sede de recurso especial, 

analisar questão relativa à idoneidade de exceção de pré-executividade para a verificação da legitimidade do sócio-

gerente se, para tanto, for necessário reexaminar os elementos fáticos-probatórios considerados para o deslinde da 

controvérsia. Inteligência da Súmula n. 7/STJ. 2. Se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-

gerente, de forma a constar o nome de ambos na respectiva CDA, cabe ao último o ônus probatório de demonstrar que 

não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135, caput, do CTN e, que, por isso, não deveria 
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ter seu nome incluído na pólo passivo da ação de execução. 3. A Certidão de Dívida Ativa (CDA) é título executivo que 

goza de presunção de certeza e liquidez. Não compete ao Judiciário limitar tal presunção, que, embora relativa, deve 

prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução. 4. Recurso especial 

conhecido parcialmente e provido.  

(REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado em 23.10.2007, in DJ 

23.11.2007, p. 454)." 

 

Acresça-se que, analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal, verifico que estão presentes todos os 

requisitos legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua 

inscrição, data do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando à desconstituição do 

título, não logrando êxito em sua pretensão, devendo, pois, ser reformada a r. sentença, conforme consignado, arcando a 

embargante com o pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor de débito atualizado. 

 

Custas processuais indevidas, a teor do disposto no Art. 7º, da Lei nº 9.289/1996. 

 

Em face do exposto, dou provimento à presente apelação, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, em consonância 

com a jurisprudência dominante das Cortes Superiores, nos termos em que explicitado,. 

 

Desapensem-se os autos da execução fiscal original, remetendo-os ao Juízo de origem. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2009. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.017421-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELADO : ARIOVALDO BERTHOLINI E CIA LTDA 

APELANTE : ARIOVALDO BERTHOLINI 

 
: LIGIA ROMANELLI STIPP BERTHOLINI 

ADVOGADO : DAVID ZADRA BARROSO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00012-5 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente os embargos à execução fiscal, condenando a 

embargante ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 20% sobre o valor 

do débito. 

 

Sustenta a recorrente que não consta na certidão de dívida ativa o demonstrativo discriminado dos valores devidos, 

prejudicando sua defesa, além de afastar a presunção de certeza e exigibilidade do título executivo. Aduz a ilegalidade 

da multa moratória, a inconstitucionalidade das contribuições incidentes sobre o pró-labore de administradores e 

pagamentos feitos a autônomos, além de ser inexigível de empresa urbana contribuições do FUNRURAL e INCRA. 

Requer a redução dos honorários advocatícios e, ao final, pleiteia pelo provimento do recurso, com a inversão dos ônus 

sucumbenciais. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Assiste parcial razão à recorrente. 
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Cumpre salientar, inicialmente, que a Lei de Execução Fiscal (Lei nº 6.830/1980) não prevê a juntada aos autos de 

demonstrativo discriminado do débito, bastando a colação da Certidão de Dívida Ativa - CDA, consoante se depreende 

do § 1º, de Art. 6º. 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRODUÇÃO DE PROVA 

PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO TEMA. SÚMULAS 282 E 

356/STF. DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVO DO DÉBITO. DISCIPLINA PRÓPRIA 

DA EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, 

DESPROVIDO. 1. À falta do indispensável prequestionamento, não deve ser conhecido o recurso especial 

relativamente à alegação de que houve cerceamento de defesa no não-deferimento de produção de prova pericial. São 

aplicáveis os princípios estabelecidos nas Súmulas 282 e 356 do STF. 2. Em sede de execução fiscal não se aplica 

subsidiariamente o disposto no art. 614, II, do CPC, de maneira que não é necessário que a petição inicial seja 

instruída com o demonstrativo do débito atualizado. Isso porque a execução fiscal possui disciplina própria, instituída 

pela Lei 6.830/80, que, em seu art. 6º, § 1º, apenas prevê a necessidade de a petição inicial ser instruída com a 

Certidão de Dívida Ativa, a qual deve preencher os requisitos previstos no art. 2º, § 5º, da lei supracitada. Precedentes. 

3. Para se verificar a liqüidez e certeza da CDA ou, ainda, a presença dos requisitos essenciais a sua validade, é 

necessário reexaminar o conjunto fático-probatório constante dos autos, o que, no entanto, é vedado na via do recurso 

especial (Súmula 7/STJ). 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. (REsp 626013/RS, 

Primeira Turma, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, julgado em 21.06.2007, in DJ 02.08.2007, p. 332) e 

TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REGULARIDADE FORMAL - 

MATÉRIA DE PROVA - SÚMULA 7/STJ - DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - DESNECESSIDADE - PRESCRIÇÃO - 

NÃO-OCORRÊNCIA - TAXA SELIC - LEGALIDADE - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - DESSEMELHANÇA 

FÁTICA E ENTENDIMENTO SUPERADO. 1. Reconhecida nas instâncias ordinárias a regularidade formal da CDA, é 

inviável formular juízo diverso na instância especial, sob pena de ofensa à Súmula 7 desta Corte. 2. Na execução fiscal, 

é desnecessária a apresentação de memória discriminada dos créditos executados, pois todos os elementos que 

compõem a dívida estão arrolados no título executivo. Precedentes. 3. O termo inicial da prescrição no Direito 

Tributário é a data da exigibilidade do crédito tributário, que à mingua de disposição legal do ente tributante, ocorre 

após 30 dias da notificação do lançamento (actio nata).Se o acórdão considerou o termo inicial na data da declaração 

tributária para rechaçar a tese da prescrição, com muito maior razão afasta-se a prescrição ao se considerar o termo 

inicial na data do vencimento, fato que lhe é logicamente posterior. 4. A jurisprudência remansosa do STJ admite a 

incidência da Taxa Selic na esfera tributária. 5. Dissídio jurisprudencial prejudicado pela ausência de similitude fática 

e pela superação de anterior entendimento. 6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido. (REsp 

1077874/SC, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, julgado em 16.12.2008, in DJe 18.02.2009)." 

 

De outro lado, encontra-se assente na jurisprudência a possibilidade de cumulação dos consectários incidentes sobre o 

tributo não pago. 

 

Multa moratória, juros e correção monetária não se confundem, tendo cada qual função específica, sendo cobrados por 

motivos diversos. 

 

A multa decorre do inadimplemento da obrigação no prazo estipulado e seu valor é fixado por lei. 

 

Os juros de mora são devidos para remunerar o capital que permaneceu por tempo indevido em poder do devedor, 

devendo incidir desde a data de vencimento da obrigação. 

 

A correção monetária relacionada a questões tributárias existe desde a Lei 6.404/76 - Lei das Sociedades Anônimas e 

não é utilizada propriamente para majorar os tributos ou o montante devido, mas como um mero atualizador da 

obrigação fiscal, decorrente da inflação ocorrida no período em que o débito não foi pago. 

 

A cobrança cumulativa destes consectários e de outros encargos tem autorização nos Arts. 2º, § 2º, e 9º, § 4º, da Lei 

6830/80. 

 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, tratando da matéria, editou as seguintes súmulas: 

 

"Súmula 45. As multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção monetária". 

"Súmula 209. Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a cobrança cumulativa de juros de mora e multa 

moratória". 

 

Esse tema já foi objeto de análise pelo Superior Tribunal de Justiça, pacificando-se quanto à possibilidade de sua 

cumulação, in verbis: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 

23 DA LEI N. 8.906/94. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. MULTA E JUROS MORATÓRIOS. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental interposto contra decisão 

na qual foi exercido juízo de retratação para afastar o decreto de intempestividade do recurso especial para negar 

provimento ao agravo de instrumento em face da incidência da Súmula 211/STJ e por haver posição consolidada sobre 

a aplicação da Taxa SELIC e de juros moratórios e multa. 2. Para o fim de viabilizar o acesso à instância 

extraordinária é necessário o prequestionamento da matéria impugnada. Incidência da Súmula n. 211/STJ. 3. A 

jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que não há óbice para aplicação da Taxa SELIC, no campo tributário, 

a partir da edição da Lei n. 9.250/95. 4. Entendimento deste Tribunal de que: É cabível a cumulação dos juros e multa 

moratória, tendo em vista que os dois institutos possuem natureza diversa (art. 161, CTN). (REsp 530.811/PR, Rel. 

Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/03/2007). 5. Agravo regimental não-provido. (AgRg no AgRg no Ag 

938.868/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2008, DJ 04.06.2008 p. 1) e 

MULTA. JUROS DE MORA. CUMULAÇÃO.Desprovido o recurso pretendendo redução de multa moratória e extinção 

da execução fiscal. No caso, uma vez que o crédito não foi pago integralmente, são devidos os juros de mora, seja qual 

for o motivo determinante da falta, sem embargo das penalidades cabíveis. Os juros de mora e a multa podem incidir 

cumulativamente. (REsp 262.371-SC, Rel. Min. Garcia Vieira, julgado em 25/9/2000) e  

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CUMULAÇÃO DE MULTA COM 

JUROS MORATÓRIOS: POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA UFIR - LEGALIDADE - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO: SUMULA 282/STF. 1. Acórdão que, sequer implicitamente, manifestou-se sobre o art. 918 

do CC. Súmula 282/STF. 2. É legítima a cobrança de juros de mora cumulada com multa fiscal moratória. Os juros de 

mora visam à compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo, enquanto que a multa tem finalidade 

punitiva ao contribuinte omisso. 3. Legalidade da aplicação da UFIR a partir de janeiro/1992. Precedentes. 4. Recurso 

especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido. (REsp 836.434/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 20.05.2008, DJ 11.06.2008 p. 1) e 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. COFINS. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. ALEGADA NULIDADE DA CDA. DELIMITAÇÃO DO TERMO INICIAL E FORMA DE 

CÁLCULO DOS JUROS DE MORA. NULIDADE CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM 

SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. JUROS 

MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. CUMULAÇÃO DE JUROS E MULTA MORATÓRIA. AUSÊNCIA DE 

INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL TIDO POR VIOLADO. SÚMULA N.º 284 DO STF. INAPLICABILIDADE 

DO CDC EM RELAÇÃO TRIBUTÁRIA. 1. Os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, preconizam que a 

inscrição da dívida ativa somente gera presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências 

legais, inclusive, a indicação da natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e 

de correção monetária. 2. A finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez 

inerentes aos títulos de crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções 

arbitrárias. 3. A verificação do preenchimento dos requisitos em Certidão de Dívida Ativa demanda exame de matéria 

fático-probatória, providência inviável em sede de Recurso Especial, ante a incidência da Súmula 07/STJ. 4. A 

jurisprudência da Primeira Seção, não obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC em 

compensação de tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública 

Estadual e Federal. 5. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria 

obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa Selic, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam 

desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. 6. A ausência de indicação da lei federal violada revela 

a deficiência das razões do Recurso Especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF: "É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia." 7. A 

limitação dos juros moratórios aplicáveis em decorrência de contratos celebrados em relação de consumo pelo art. 52 

do CDC não se estende às hipóteses de descumprimento de obrigação tributária. 8. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 962.128/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13.05.2008, DJ 16.06.2008 p. 

1)." 

 

No caso vertente, o débito refere-se a contribuições previdenciárias normais, arrecadadas pela empresa, e não recolhidas 

em épocas próprias, incidentes sobre as remunerações pagas e/ou creditadas aos segurados empregados, relativas ao 

período de 08/90 a 10/96, com inscrição em dívida ativa sob nº 32.317.013-7 (fls. 30 a 34). 

 

Assim, verifico que improcede a alegação de exigência de exações incidentes sobre o pró-labore de administradores e 

pagamentos feitos a autônomos, FUNRURAL e INCRA. 

 

Acresça-se que, analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal, verifico que estão presentes todos os 

requisitos legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua 

inscrição, data do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

 

Constitui ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando à desconstituição do título executivo, o qual é 

dotado de presunção relativa de certeza e liquidez (Art. 3º, Parágrafo único, da LEF e Art. 204, Parágrafo único, do 

CTN). 
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A propósito, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. AFERIÇÃO. PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/STJ. 1. A validade da execução fiscal, aferível pela 

presença dos requisitos de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa - CDA que a instrui, demanda indispensável 

reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de Recurso Especial, ante o disposto na Súmula 

nº 07, do STJ. 2. A aferição acerca da necessidade ou não de realização de perícia ou outros procedimentos, impõe o 

reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça, face do óbice erigido 

pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. 3. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 

03.06.2008, in DJ 19.06.2008, p. 1) e 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXAME DE ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS. SÚMULA N. 7/STJ. LEGITIMIDADE PASSIVA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. SÓCIOS. 

INCLUÍDOS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 1.Não é possível, em sede de recurso especial, 

analisar questão relativa à idoneidade de exceção de pré-executividade para a verificação da legitimidade do sócio-

gerente se, para tanto, for necessário reexaminar os elementos fáticos-probatórios considerados para o deslinde da 

controvérsia. Inteligência da Súmula n. 7/STJ. 2. Se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-

gerente, de forma a constar o nome de ambos na respectiva CDA, cabe ao último o ônus probatório de demonstrar que 

não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135, caput, do CTN e, que, por isso, não deveria 

ter seu nome incluído na pólo passivo da ação de execução. 3. A Certidão de Dívida Ativa (CDA) é título executivo que 

goza de presunção de certeza e liquidez. Não compete ao Judiciário limitar tal presunção, que, embora relativa, deve 

prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução. 4. Recurso especial 

conhecido parcialmente e provido. (REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, julgado em 23.10.2007, in DJ 23.11.2007, p. 454)." 

 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando à desconstituição do 

título, não logrando êxito em sua pretensão. 

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, tal como posta. 

 

Quanto aos honorários advocatícios, levando-se em conta os critérios estabelecidos no Art. 20, § 3º, do CPC, tenho que 

sua redução é medida plausível, a qual o faço para arbitrá-los em 10% sobre o valor do débito atualizado. 

 

Em face do exposto, dou parcial provimento à apelação, tão-somente para reduzir a condenação da embargante em 

honorários advocatícios para 10% sobre o valor do débito atualizado, nos termos em que explicitado. 

 

Desapensem-se os autos da execução fiscal original, remetendo-os ao Juízo de origem, face a improcedência dos 

embargos, nos termos do Art. 520, V, do CPC. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.101965-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : USIPRESS PECAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 

ADVOGADO : CELSO ANTONIO FARTO MANCINI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00371-6 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, condenando a 

embargante ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor do débito 

atualizado. 
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Sustenta a recorrente, inicialmente, que a certidão de dívida ativa é nula, por não preencher os requisitos previstos no 

artigo 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/1980, acarretando, em conseqüência, a nulidade do processo executivo. Aduz a 

impossibilidade da cumulação de honorários na execução fiscal e nos embargos, além do que a atualização desta verba 

deve se dar a partir da sentença condenatória, pleiteando pelo provimento do recurso, com a inversão dos ônus 

sucumbenciais. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Não assiste razão à recorrente. 

 

Inicialmente, pela análise das certidões de dívida que embasam as execuções fiscais em apenso, verifico que estão 

presentes todos os requisitos legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, 

data de sua inscrição, data do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

 

Constitui ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando à desconstituição do título executivo, o qual é 

dotado de presunção relativa de certeza e liquidez (Art. 3º, Parágrafo único, da LEF e Art. 204, Parágrafo único, do 

CTN). 

 

A propósito, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. AFERIÇÃO. PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/STJ. 1. A validade da execução fiscal, aferível pela 

presença dos requisitos de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa - CDA que a instrui, demanda indispensável 

reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de Recurso Especial, ante o disposto na Súmula 

nº 07, do STJ. 2. A aferição acerca da necessidade ou não de realização de perícia ou outros procedimentos, impõe o 

reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça, face do óbice erigido 

pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. 3. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 

03.06.2008, in DJ 19.06.2008, p. 1) e 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXAME DE ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS. SÚMULA N. 7/STJ. LEGITIMIDADE PASSIVA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. SÓCIOS. 

INCLUÍDOS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 1.Não é possível, em sede de recurso especial, 

analisar questão relativa à idoneidade de exceção de pré-executividade para a verificação da legitimidade do sócio-

gerente se, para tanto, for necessário reexaminar os elementos fáticos-probatórios considerados para o deslinde da 

controvérsia. Inteligência da Súmula n. 7/STJ. 2. Se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-

gerente, de forma a constar o nome de ambos na respectiva CDA, cabe ao último o ônus probatório de demonstrar que 

não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135, caput, do CTN e, que, por isso, não deveria 

ter seu nome incluído na pólo passivo da ação de execução. 3. A Certidão de Dívida Ativa (CDA) é título executivo que 

goza de presunção de certeza e liquidez. Não compete ao Judiciário limitar tal presunção, que, embora relativa, deve 

prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução. 4. Recurso especial 

conhecido parcialmente e provido. (REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, julgado em 23.10.2007, in DJ 23.11.2007, p. 454)." 

 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando à desconstituição do 

título, não logrando êxito em sua pretensão. 

 

Por sua vez, a jurisprudência da Egrégia Corte Superior de Justiça firmou-se no sentido da possibilidade da cumulação 

da verba honorária, desde que o percentual não ultrapasse o limite previsto no artigo 20, § 3º, do CPC. Confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

EMBARGOS DO DEVEDOR JULGADOS IMPROCEDENTES. VERBA HONORÁRIA. CUMULAÇÃO. CABIMENTO. 

RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. 

Nos termos da jurisprudência desta Corte, é possível a cumulação dos honorários advocatícios fixados na ação de 

execução com os arbitrados em sede de embargos do devedor, por constituírem ações autônomas. "Mais do que mero 

incidente processual, os embargos do devedor constituem verdadeira ação de conhecimento. Neste contexto, é viável a 

cumulação dos honorários advocatícios fixados na ação de execução com aqueles arbitrados nos respectivos embargos 

do devedor" (EREsp 81.755/SC, Corte Especial, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ de 2.4.2001; REsp 754.605/RS, 1ª 

Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 18.9.2006). 2. "O somatório dos percentuais arbitrados a título de honorários 

advocatícios na execução fiscal e nos embargos à execução deverá respeitar os limites estabelecidos no art. 20, § 3º do 
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CPC" (REsp 735.669/PE, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 1º.7.2005). 3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 894937/SP, Primeira Turma, Relator Ministro DENISE ARRUDA, julgado em 11.03.2008, in Dje 

16.04.2008) e  

TRIBUTÁRIO. ICMS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. 

POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. 1. A jurisprudência desta Corte admite a cumulação dos honorários 

advocatícios fixados na execução com os dos embargos, desde que o total não exceda a vinte por cento. 2. Recurso 

especial provido. (REsp 545741/PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 15.09.2005, in DJ 

03.10.2005, p. 172)". 

 

No caso vertente, houve julgamento simultâneo das execuções fiscais nº 3719/95, 3718/95, 3717/95 e 3716/95, contra a 

mesma executada, em tramitação no Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de São Carlos - SP. 

 

Somente no último feito mencionado houve fixação inicial de honorários para pronto pagamento, não suplantando a 

soma dos percentuais arbitrados - na execução e nos embargos - o limite admitido pela jurisprudência. 

 

Por derradeiro, encontra-se assente que o percentual arbitrado a título de honorários é corrigido a partir do ajuizamento 

da ação, nos termos do verbete sumular nº 14, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Súmula nº 14 - Arbitrados os honorários advocatícios em percentual sobre o valor da causa, a correção monetária 

incide a partir do respectivo ajuizamento." 

 

Em face do exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nos termos em que 

explicitado. 

 

Desapensem-se os autos de execuções fiscais originais, remetendo-os ao Juízo de origem, face a improcedência dos 

embargos, nos termos do Art. 520, V, do CPC. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.010574-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : INCOR COMPONENTES ELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : VAGNER APARECIDO ALBERTO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00008-1 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, condenando a 

embargante ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor 

do débito atualizado. 

 

Sustenta a recorrente, inicialmente, carência de ação, pois "a suposta infração ainda se encontra sob processo 

administrativo, não podendo ser exigida, vez que o processo ainda não foi devidamente julgado." (sic). Pleiteia a 

exclusão do acréscimo mensal moratório do Art. 87, da Lei nº 440/74. Alega a inconstitucionalidade da contribuição 

incidente sobre o pro-labore de administradores e pagamentos feitos à autônomos. Aduz que as faltas imputadas à 

empresa no auto de infração não procedem, onde em procedimento administrativo provar-se-á a quitação da dívida na 

época oportuna, além da necessidade de juntada do procedimento administrativo e perícia técnica para o esclarecimento 

da questão. Ao final, pleiteia a procedência do recurso, com a inversão dos ônus sucumbenciais. 

 

Sem as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Não assiste razão à recorrente. 
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O débito refere-se a contribuições previdenciárias normais descontadas dos empregados pela empresa e não repassadas 

ao FPAS em época própria, calculadas sobre importâncias pagas a título de salário, saldo de salário, hora extra, DSR e 

13º salário (fl. 46), constantes da CDA nº 31.808.152-0, relativo ao período de 06/90 a 07/94. 

 

Inicialmente, observo que não procede a alegação de existência de procedimento administrativo relativo ao débito em 

andamento, eis que depois de notificada pela Coordenadoria de Arrecadação e Fiscalização - Gerência de São André 

(fls. 22/23) da procedência do lançamento do débito, não houve pagamento, tampouco apresentação de recurso desta 

decisão, conforme certificado à fls. 24. 

 

Por outro lado, não tem aplicação, na hipótese vertente, do Art. 87, da Lei nº 440/74, por se tratar de lei estadual de São 

Paulo, relativa ao imposto de circulação de mercadoria, tributo e sujeito ativo diversos dos ora em discussão. 

 

No que tange à inconstitucionalidade da contribuição incidente sobre o pro-labore de administradores e pagamentos 

feitos à autônomos, apesar de não constar no pedido inicial dos embargos - que levaria à negativa de seguimento do 

recurso quanto à questão, vê-se do Relatório Fiscal às fls. 46 que não há cobrança da exação em destaque. 

 

Acresça-se que, analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal, verifico que estão presentes todos os 

requisitos legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua 

inscrição, data do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

 

Constitui ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando à desconstituição do título executivo, o qual é 

dotado de presunção relativa de certeza e liquidez (Art. 3º, Parágrafo único, da LEF e Art. 204, Parágrafo único, do 

CTN). 

 

A propósito, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. AFERIÇÃO. PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/STJ. 1. A validade da execução fiscal, aferível pela 

presença dos requisitos de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa - CDA que a instrui, demanda indispensável 

reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de Recurso Especial, ante o disposto na Súmula 

nº 07, do STJ. 2. A aferição acerca da necessidade ou não de realização de perícia ou outros procedimentos, impõe o 

reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça, face do óbice erigido 

pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. 3. 

Agravo regimental desprovido.  

(AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 03.06.2008, in DJ 19.06.2008, p. 

1) e 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXAME DE ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS. SÚMULA N. 7/STJ. LEGITIMIDADE PASSIVA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. SÓCIOS. 

INCLUÍDOS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 1.Não é possível, em sede de recurso especial, 

analisar questão relativa à idoneidade de exceção de pré-executividade para a verificação da legitimidade do sócio-

gerente se, para tanto, for necessário reexaminar os elementos fáticos-probatórios considerados para o deslinde da 

controvérsia. Inteligência da Súmula n. 7/STJ. 2. Se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-

gerente, de forma a constar o nome de ambos na respectiva CDA, cabe ao último o ônus probatório de demonstrar que 

não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135, caput, do CTN e, que, por isso, não deveria 

ter seu nome incluído na pólo passivo da ação de execução. 3. A Certidão de Dívida Ativa (CDA) é título executivo que 

goza de presunção de certeza e liquidez. Não compete ao Judiciário limitar tal presunção, que, embora relativa, deve 

prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução. 4. Recurso especial 

conhecido parcialmente e provido.  

(REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado em 23.10.2007, in DJ 

23.11.2007, p. 454)." 

 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando à desconstituição do 

título, não logrando êxito em sua pretensão. 

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, tal como posta. 

 

Em face do exposto, nego seguimento à apelação, com esteio no Art. 557, caput, do CPC, nos termos em que 

explicitado. 

 

Desapensem-se os autos da execução fiscal original, remetendo-os ao Juízo de origem, face a improcedência dos 

embargos, nos termos do Art. 520, V, do CPC. 
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Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.017610-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CARLOS ALBERTO BERE espolio 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro 

REPRESENTANTE : MARIA JOSE SOARES DE AZEVEDO BERE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI 

INTERESSADO : DURAPEL S/A IND/ DE PAPEL E PAPELAO 

No. ORIG. : 88.00.00288-4 A Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, condenando a 

embargante ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 17% sobre o montante do 

débito atualizado. 

 

Aduz a recorrente, inicialmente, a ocorrência da decadência e da prescrição do direito de cobrança do crédito fundiário, 

pelo decurso do prazo qüinqüenal. Ainda, sustenta excesso de execução, pela divergência de valores entre o 

inicialmente cobrado, o calculado para fins de pagamento do débito e o posto pela justiça para depósito do valor. 

Insurge-se contra os honorários fixados, pleiteando pelo provimento do recurso, com a inversão dos ônus 

sucumbenciais. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Com efeito, no que tange às alegações de decadência e prescrição, a discussão sobre a matéria, por um período de 

tempo, limitou-se a saber se ditas contribuições tinham natureza tributária, aplicando-se as disposições do CTN, ou se 

tinham natureza de contribuições sociais, com aplicação da disposição contida no Art. 144, da Lei Orgânica da 

Previdência Social - Lei nº 3807/1960, a qual previa o prazo prescricional de 30 anos. 

 

Este debate estendeu-se até o julgamento, pelo Plenário do STF, do RE nº 100.249, no qual decidiu-se que as 

contribuições ao FGTS têm fim estritamente social, sendo-lhes aplicado o prazo trintenário para cobrança. 

 

Confira-se o julgado: 

 

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COM AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA. É assente a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que a prescrição para a 

propositura de ação relativa a FGTS é de trinta anos (art. 7º, XXIX, a, da Constituição, na redação anterior à Emenda 

Constitucional 28/2000). Precedentes. Agravo a que se nega provimento. (AI-ED 357580/GO, Segunda Turma, Relator 

Ministro JOAQUIM BARBOSA, in DJ 03.02.2006)." 

 

Nesse sentido, direcionou-se também o Egrégio Superior Tribunal de Justiça que, através de suas duas Turmas da Seção 

de Direito Público, decidiu no sentido de que as contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos prescricional e 

decadencial de trinta anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional 8/77, uma vez que tais 

créditos não ostentam natureza tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário 

Nacional. Confiram-se os julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. 1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e 

decadencial de trinta anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional nº 8/77, uma vez que 

não ostentam natureza tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário 

Nacional. 2. Precedentes da Corte: ERESP 35.124/MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 
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427.740/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281.708/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 

18/11/2002; REsp 693714/RS, Rel. Min Teori Albino Zavascki. 3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos 

modificativos ao julgado. (Edcl no REsp 689903/RS, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 

15.08.2006, in DJ 25.09.2006, p. 235) e 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. FGTS. NATUREZA JURÍDICA. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. ARTS. 173 E 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. Consolidou-se 

a jurisprudência desta Corte, na esteira de entendimento consagrado do Pretório Excelso, no sentido de que os 

recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, por isso, o prazo tanto de decadência como o de 

prescrição é trintenário, sendo inaplicáveis os arts. 173 e 174-CTN. Recurso especial conhecido e provido. (REsp 

281708/MG, Segunda Turma, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, julgado em 08.10.2002, in DJ 

18.11.2002, p. 175)." 

 

No caso vertente, discute-se a regularidade dos valores não recolhidos pela empresa ao FGTS, incidentes sobre a folha 

de salários dos empregados, relativos ao período de 04/69 a 02/71 (CDI às fls. 04 e 05). 

 

Pelo procedimento administrativo carreado aos autos, verifico que a notificação para depósito (NDFG) ocorreu em 

29/07/1971 (fl. 29), e diante do não pagamento, houve a inscrição em dívida ativa e extração da respectiva certidão, 

ocorridos dentro do prazo legal de constituição. 

 

O comparecimento espontâneo da embargante aos autos ocorreu em 27 de fevereiro de 1991, conforme nota-se à fl. 26 

da execução fiscal, não se havendo falar em prescrição do direito de cobrança do crédito fundiário. 

 

A alegação de excesso de execução não procede, pois os valores apresentados na certidão de dívida inscrita - CDI às fls. 

04/05 e na planilha às fls. 29/30 dos autos da execução fiscal representam padrões monetários diversos, sendo o 

primeiro expresso em cruzados e calculado em setembro de 1985, ao passo que o segundo expressou-se em cruzeiros, 

com cálculo realizado em abril de 1991, não sendo possível a comparação. 

 

Ademais, após instada duas vezes para a produção das provas que entendesse cabíveis (Desp. às fls. 31 e 39), a 

recorrente pleiteou o julgamento antecipado da lide (fls. 32/34 e 40), sequer requerendo a realização de perícia contábil 

necessária para a comprovação de sua alegação, ônus que lhe competia. 

 

Acresça-se que, analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal, verifico que estão presentes todos os 

requisitos legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua 

inscrição, data do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

 

Constitui ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando à desconstituição do título executivo, o qual é 

dotado de presunção relativa de certeza e liquidez (Art. 3º, Parágrafo único, da LEF e Art. 204, Parágrafo único, do 

CTN). 

 

A propósito, os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. AFERIÇÃO. PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/STJ. 1. A validade da execução fiscal, aferível pela 

presença dos requisitos de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa - CDA que a instrui, demanda indispensável 

reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de Recurso Especial, ante o disposto na Súmula 

nº 07, do STJ. 2. A aferição acerca da necessidade ou não de realização de perícia ou outros procedimentos, impõe o 

reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça, face do óbice erigido 

pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. 3. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 

03.06.2008, in DJ 19.06.2008, p. 1) e 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXAME DE ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS. SÚMULA N. 7/STJ. LEGITIMIDADE PASSIVA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. SÓCIOS. 

INCLUÍDOS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 1.Não é possível, em sede de recurso especial, 

analisar questão relativa à idoneidade de exceção de pré-executividade para a verificação da legitimidade do sócio-

gerente se, para tanto, for necessário reexaminar os elementos fáticos-probatórios considerados para o deslinde da 

controvérsia. Inteligência da Súmula n. 7/STJ. 2. Se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-

gerente, de forma a constar o nome de ambos na respectiva CDA, cabe ao último o ônus probatório de demonstrar que 

não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135, caput, do CTN e, que, por isso, não deveria 

ter seu nome incluído na pólo passivo da ação de execução. 3. A Certidão de Dívida Ativa (CDA) é título executivo que 

goza de presunção de certeza e liquidez. Não compete ao Judiciário limitar tal presunção, que, embora relativa, deve 

prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução. 4. Recurso especial 
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conhecido parcialmente e provido. (REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, julgado em 23.10.2007, in DJ 23.11.2007, p. 454)." 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando à desconstituição do 

título, não logrando êxito em sua pretensão. 

 

Quanto aos honorários advocatícios, levando-se em conta os critérios estabelecidos no Art. 20, § 3º, do CPC, tenho que 

sua redução é medida plausível, a qual o faço para arbitrá-los em 10% sobre o valor do débito atualizado. 

 

Custas indevidas a teor do artigo 7º, da Lei nº 9.289/1996. 

 

Em face do exposto, dou parcial provimento à apelação, com fulcro no Art. 557, § 1º - A, do CPC, tão-somente para 

reduzir os honorários advocatícios para 10% sobre o valor do débito atualizado, bem como para excluir a condenação da 

embargante ao pagamento de custas e honorários advocatícios, nos termos em que explicitado. 

 

Desapense-se os autos da execução fiscal original, remetendo-os ao Juízo de origem, face a improcedência dos 

embargos, nos termos do Art. 520, V, do CPC. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.036130-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SEFRAN IND/ BRASILEIRA DE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : ADEMIR SPERONI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.00.00009-8 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, condenando a 

embargante ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 20% sobre o valor 

do débito atualizado. 

 

Alega a recorrente, inicialmente, a ocorrência da prescrição, "que é de cinco anos entre a data que o lançamento 

poderia ter sido efetuado até a data da constituição do crédito." (sic). Sustenta, ainda, a existência de excesso de 

execução, eis que sobre o valor original da dívida incidem juros e multa, "porém, nada justifica a soma desse valor com 

577,59 UFIR....", além do que o débito não poderia ter sido indexado por tal índice, instituído posteriormente à 

consolidação da dívida. Ao final, aduz ser indevida a condenação em honorários advocatícios, substituída pelo encargo 

do Decreto-lei nº 1.025/1969, a teor do disposto na Súmula 168, do extinto Tribunal Federal de Recursos, pleiteando 

pela procedência do recurso com a inversão dos ônus sucumbenciais. 

 

Com contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise dos recursos. 

 

Assiste parcial razão à recorrente. 

 

Com efeito, a matéria debatida propiciou acalorada discussão na doutrina e jurisprudência, encontrando-se 

hodiernamente pacificada. Levou-se em consideração a natureza da contribuição previdenciária, se tributária ou não. 

 

Inicialmente, a Lei nº 3.807/1960, que introduziu a Lei Orgânica de Previdência Social -LOPS, previu em seu Art. 144 

o prazo de trinta anos para a cobrança das importâncias que lhe eram devidas. 
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Por sua vez, para a decadência não havia previsão legal, e com base no Art. 80, da citada lei, foi editada a Súmula nº 

108, do extinto Tribunal Federal de Recursos, com o seguinte enunciado: "A constituição do crédito previdenciário está 

sujeita ao prazo de decadência de 5 (cinco) anos". 

 

Posteriormente, com a vigência do CTN, as contribuições dotaram-se de caráter tributário, aplicando-se, tanto para a 

decadência quanto para a prescrição as disposições deste codex, qual seja, cinco anos. 

 

Este entendimento vigorou até a promulgação da Emenda Constitucional nº 8/77 à Emenda Constitucional nº 1/69, onde 

as contribuições foram desvestidas da natureza tributária, aplicando-se o prazo prescricional trintenário, nos termos dos 

Arts. 144, da Lei 3807/1960 e 2º, § 9º, da Lei de Execução Fiscal, continuando a decadência qüinqüenal. 

 

Com o advento da Constituição de 1988 e posteriormente da Lei nº 8.212/91, as contribuições novamente passaram a ter 

natureza tributária, passando o prazo prescricional a ser decenal, e o decadencial restou inalterado em cinco anos. 

 

Estas breves considerações coincidem com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 1... (omissis) 2. 

Nos termos do artigo 173, I, do CTN, o direito da Fazenda Pública constituir o crédito extingue-se, após cinco anos, 

contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 3. O prazo 

prescricional das contribuições previdenciárias foi modificado pela EC nº 8/77, Lei 6.830/80, CF/88 e Lei 8.212/91, à 

medida em que as mesmas adquiriam ou perdiam sua natureza de tributo. Por isso que firmou-se a jurisprudência no 

sentido de que: "O prazo prescricional das contribuições previdenciárias sofreram oscilações ao longo do tempo: a) 

até a EC 08/77 - prazo qüinqüenal (CTN); b) após a EC 08/77 - prazo de trinta anos (Lei 3.807/60); e c) após a Lei 

8.212/91, prazo de dez anos." 4. Não obstante, o prazo decadencial não foi alterado pelos referidos diplomas legais, 

mantendo-se obediente aos cinco anos previstos no artigo 174 da lei tributária. ... (omissis) 9. Agravo Regimental 

desprovido.  

(AgRg nos EREsp 190287/SP, Primeira Seção, in DJ 02.10.2006) e 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. CF/88 E LEI N. 

8.212/91. ARTIGO 173, I, DO CTN. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de 

que os créditos previdenciários têm natureza tributária. 2. Com o advento da Emenda Constitucional n. 8/77, o prazo 

prescricional para a cobrança das contribuições previdenciárias passou a ser de 30 (trinta) anos, pois que foram 

desvestidas da natureza tributária, prevalecendo os comandos da Lei n. 3807/60. Após a edição da Lei n. 8.212/91, 

esse prazo passou a ser decenal. Todavia, essas alterações legislativas não alteraram o prazo decadencial, que 

continuou sendo de 5 (cinco) anos. 3. Na hipótese em que não houve o recolhimento de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, cabe ao Fisco proceder ao lançamento de ofício no prazo decadencial de 5 (cinco) anos, na forma 

estabelecida no art. 173, I, do Código Tributário Nacional. 4. Embargos de divergência providos.  

(EREsp 408617/SC, Primeira Seção, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, in DJ 06.03.2006)." 

 

Recentemente, em julgamento realizado em 15 de agosto de 2007, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, na análise do AI no REsp nº 616348/MG, julgou inconstitucional o Art. 45, da Lei 8.212/91 - previsão da 

prescrição decenal, pela escolha incorreta da via legislativa utilizada. Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. DO 

ARTIGO 45 DA LEI 8.212, DE 1991. OFENSA AO ART. 146, III, B, DA CONSTITUIÇÃO. 1. As contribuições sociais, 

inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da Constituição de 1988, 

natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, b, da Constituição, segundo o 

qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e decadência tributárias, 

compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, padece de 

inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8.212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de decadência para o 

lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 2. Argüição de inconstitucionalidade julgada 

procedente. (AI no REsp 616348/MG, Corte Especial Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 

15.08.2007, in DJ 15.10.2007, p. 210)." 

 

Nesse caminho, o Eminente Ministro do E. STF Marco Aurélio, em decisão monocrática proferida em 13 de agosto de 

2007, negou seguimento ao RE 552.710-7/SC, fundamentando sua decisão em precedentes da Corte Suprema no 

sentido de que as contribuições sociais estão sujeitas às regras constitucionais e que somente lei complementar pode 

estabelecer normas gerais sobre prescrição e decadência, permanecendo inalterado, por conseguinte, o entendimento do 

Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 4ª Região sobre a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46, da Lei 

8.212/90. 
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Tamanha é a relevância da questão que levou a Egrégia Suprema Corte a editar a Súmula Vinculante de nº 8, 

resolvendo em definitivo a questão, ao considerar inconstitucionais os Arts. 45 e 46, da Lei nº 8.212/91, que fixavam 

prazos decenais tanto para constituir quanto para cobrar o crédito previdenciário: 

 

"Súmula vinculante 8: São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 

e 46 da lei 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 

(DJE nº 112/2008, p. 1, em 20/6/2008, DO de 20/6/2008, p. 1)". 

 

Assim, não sendo efetivado o pagamento pelo contribuinte, no prazo previsto, a autoridade fazendária deverá realizar o 

respectivo lançamento, constituindo o crédito, no prazo de cinco anos, nos termos dos Arts. 149 e 173, inciso I, do 

CTN. 

 

O débito constante da CDA nº 31.477.278-2 refere-se a fatos geradores relativos à competência 04/87, ocorrendo a 

inscrição em dívida ativa em 28/12/89 e o comparecimento espontâneo (que supre a falta de citação) da executada em 7 

de julho de 1994, não se havendo falar em prescrição do direito de cobrança do crédito previdenciário. 

 

Por sua vez, encontra-se assente na jurisprudência a possibilidade de cumulação dos consectários incidentes sobre o 

tributo não pago. 

 

Multa moratória, juros e correção monetária não se confundem, tendo cada qual função específica, sendo cobrados por 

motivos diversos. 

A multa decorre do inadimplemento da obrigação no prazo estipulado e seu valor é fixado por lei. 

 

Os juros de mora são devidos para remunerar o capital que permaneceu por tempo indevido em poder do devedor, 

devendo incidir desde a data de vencimento da obrigação. 

 

A correção monetária relacionada a questões tributárias existe desde a Lei 6.404/76 - Lei das Sociedades Anônimas e 

não é utilizada propriamente para majorar os tributos ou o montante devido, mas como um mero atualizador da 

obrigação fiscal, decorrente da inflação ocorrida no período em que o débito não foi pago. 

 

A cobrança cumulativa destes consectários e de outros encargos tem autorização nos Arts. 2º, § 2º, e 9º, § 4º, da Lei 

6.830/80. 

 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, tratando da matéria, editou as seguintes súmulas: 

 

"Súmula 45. As multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção monetária". 

"Súmula 209. Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a cobrança cumulativa de juros de mora e multa 

moratória". 

 

Esse tema já foi objeto de análise pelo Superior Tribunal de Justiça, pacificando-se quanto à possibilidade de sua 

cumulação, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 

23 DA LEI N. 8.906/94. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. MULTA E JUROS MORATÓRIOS. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental interposto contra decisão 

na qual foi exercido juízo de retratação para afastar o decreto de intempestividade do recurso especial para negar 

provimento ao agravo de instrumento em face da incidência da Súmula 211/STJ e por haver posição consolidada sobre 

a aplicação da Taxa SELIC e de juros moratórios e multa. 2. Para o fim de viabilizar o acesso à instância 

extraordinária é necessário o prequestionamento da matéria impugnada. Incidência da Súmula n. 211/STJ. 3. A 

jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que não há óbice para aplicação da Taxa SELIC, no campo tributário, 

a partir da edição da Lei n. 9.250/95. 4. Entendimento deste Tribunal de que: É cabível a cumulação dos juros e multa 

moratória, tendo em vista que os dois institutos possuem natureza diversa (art. 161, CTN). (REsp 530.811/PR, Rel. 

Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/03/2007). 5. Agravo regimental não-provido.  

(AgRg no AgRg no Ag 938.868/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2008, DJ 

04.06.2008 p. 1); 

MULTA. JUROS DE MORA. CUMULAÇÃO.Desprovido o recurso pretendendo redução de multa moratória e extinção 

da execução fiscal. No caso, uma vez que o crédito não foi pago integralmente, são devidos os juros de mora, seja qual 

for o motivo determinante da falta, sem embargo das penalidades cabíveis. Os juros de mora e a multa podem incidir 

cumulativamente. 

(REsp 262.371-SC, Rel. Min. Garcia Vieira, julgado em 25/9/2000); 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CUMULAÇÃO DE MULTA COM 

JUROS MORATÓRIOS: POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA UFIR - LEGALIDADE - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO: SUMULA 282/STF. 1. Acórdão que, sequer implicitamente, manifestou-se sobre o art. 918 
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do CC. Súmula 282/STF. 2. É legítima a cobrança de juros de mora cumulada com multa fiscal moratória. Os juros de 

mora visam à compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo, enquanto que a multa tem finalidade 

punitiva ao contribuinte omisso. 3. Legalidade da aplicação da UFIR a partir de janeiro/1992. Precedentes. 4. Recurso 

especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido. 

(REsp 836.434/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 20.05.2008, DJ 11.06.2008 p. 1) 

e 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. COFINS. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. ALEGADA NULIDADE DA CDA. DELIMITAÇÃO DO TERMO INICIAL E FORMA DE 

CÁLCULO DOS JUROS DE MORA. NULIDADE CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM 

SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. JUROS 

MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. CUMULAÇÃO DE JUROS E MULTA MORATÓRIA. AUSÊNCIA DE 

INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL TIDO POR VIOLADO. SÚMULA N.º 284 DO STF. INAPLICABILIDADE 

DO CDC EM RELAÇÃO TRIBUTÁRIA. 1. Os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, preconizam que a 

inscrição da dívida ativa somente gera presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências 

legais, inclusive, a indicação da natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e 

de correção monetária. 2. A finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez 

inerentes aos títulos de crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções 

arbitrárias. 3. A verificação do preenchimento dos requisitos em Certidão de Dívida Ativa demanda exame de matéria 

fático-probatória, providência inviável em sede de Recurso Especial, ante a incidência da Súmula 07/STJ. 4. A 

jurisprudência da Primeira Seção, não obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC em 

compensação de tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública 

Estadual e Federal. 5. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria 

obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa Selic, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam 

desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. 6. A ausência de indicação da lei federal violada revela 

a deficiência das razões do Recurso Especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF: "É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia." 7. A 

limitação dos juros moratórios aplicáveis em decorrência de contratos celebrados em relação de consumo pelo art. 52 

do CDC não se estende às hipóteses de descumprimento de obrigação tributária. 8. Agravo regimental desprovido.  

(AgRg no REsp 962.128/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13.05.2008, DJ 16.06.2008 p. 

1)". 

 

Aliás, analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal, verifico que estão presentes todos os requisitos 

legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua inscrição, data 

do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

 

Constitui ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando a desconstituição do título executivo, o qual é 

dotado de presunção relativa de certeza e liquidez (Art. 3º, Parágrafo único, da LEF e Art. 204, Parágrafo único, do 

CTN). 

 

A propósito, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. AFERIÇÃO. PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/STJ. 1. A validade da execução fiscal, aferível pela 

presença dos requisitos de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa - CDA que a instrui, demanda indispensável 

reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de Recurso Especial, ante o disposto na Súmula 

nº 07, do STJ. 2. A aferição acerca da necessidade ou não de realização de perícia ou outros procedimentos, impõe o 

reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça, face do óbice erigido 

pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. 3. 

Agravo regimental desprovido.  

(AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 03.06.2008, in DJ 19.06.2008, p. 

1) e 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXAME DE ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS. SÚMULA N. 7/STJ. LEGITIMIDADE PASSIVA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. SÓCIOS. 

INCLUÍDOS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 1.Não é possível, em sede de recurso especial, 

analisar questão relativa à idoneidade de exceção de pré-executividade para a verificação da legitimidade do sócio-

gerente se, para tanto, for necessário reexaminar os elementos fáticos-probatórios considerados para o deslinde da 

controvérsia. Inteligência da Súmula n. 7/STJ. 2. Se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-

gerente, de forma a constar o nome de ambos na respectiva CDA, cabe ao último o ônus probatório de demonstrar que 

não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135, caput, do CTN e, que, por isso, não deveria 

ter seu nome incluído na pólo passivo da ação de execução. 3. A Certidão de Dívida Ativa (CDA) é título executivo que 

goza de presunção de certeza e liquidez. Não compete ao Judiciário limitar tal presunção, que, embora relativa, deve 
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prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução. 4. Recurso especial 

conhecido parcialmente e provido.  

(REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado em 23.10.2007, in DJ 

23.11.2007, p. 454)." 

 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando à desconstituição do 

título, não logrando êxito em sua pretensão. 

 

Finalmente, não tem aplicação, in casu, o encargo do Decreto-lei nº 1.025/1969, devido apenas nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a teor do que dispõem o artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69 e a Súmula 168/TFR. 

 

A propósito, confiram-se os julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DE AÇÃO PARA ADESÃO AO REFIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO MOVIDA PELO INSS. CABIMENTO. 1. São dois os dispositivos que tratam de 

honorários advocatícios em caso de adesão ao REFIS: o § 3º do art. 13 da Lei 9.964/00 e o § 3º do art. 5º da Medida 

Provisória 2.061/00, convertida na Lei 10.189/01. Não foi objetivo deles criar nova hipótese de condenação em 

honorários, nem modificar as regras de sucumbência previstas no CPC ou em outra legislação. Simplesmente 

estabeleceram que a verba honorária que for devida em decorrência de desistência de ação judicial para fins de 

adesão ao REFIS também poderá ser incluída no parcelamento e seu valor máximo será de 1% do débito consolidado. 

2. Assim entendidos os dispositivos, verifica-se que a incidência ou não da verba honorária deve ser examinada caso a 

caso, não com base na legislação do REFIS, mas sim na legislação processual própria. Casos haverá em que os 

honorários serão devidos por aplicação do art. 26 do CPC, e em outros casos serão indevidos por força de outra 

norma (v.g., mandados de segurança). 3. Em se tratando de embargos a execução fiscal promovida pelo INSS - em que 

não há, portanto, a inclusão do encargo legal do Decreto-lei 1.025/69 -, a desistência acarreta a condenação em 

honorários advocatícios, na forma e nos limites da legislação acima referida. 4. Recurso especial parcialmente 

provido.  

(REsp 496652/RS, Primeira Turma, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 18.09.2003, in DJ 

06.10.2003, p. 214) e  

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL (REFIS). DESISTÊNCIA 

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO. ART. 269, V, DO 

CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. EXECUÇÃO PROMOVIDA PELO INSS. NÃO-APLICAÇÃO 

DO ENCARGO LEGAL PREVISTO NO DECRETO-LEI N. 1.025/69. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

SUPERADA. É pacífico o entendimento deste Sodalício no sentido de que a opção pelo parcelamento do débito por 

meio da inscrição no Programa de Recuperação Fiscal, condicionada à desistência dos embargos à execução, não 

desonera o contribuinte do pagamento dos honorários advocatícios (cf. REsp 549.962/PR, julgado em 28.10.2003, 

relatado por este Magistrado). Na hipótese em exame, a execução fiscal foi ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, autarquia federal que não inclui o encargo legal de 20%, previsto no art. 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, 

nas Certidões de Dívida Ativa, devido apenas nas execuções fiscais promovidas pela União, a teor do que dispõem o 

artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69 e a Súmula 168/TFR. Dessa forma, na hipótese em exame, devem incidir 

honorários advocatícios à base de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado, porque o percentual foi 

fixado por lei especial, não se aplicando ao caso, portanto, as regras do Código de Processo Civil referentes à fixação 

dos honorários. Precedentes: EREsp 624.969/SC, Relator Ministro José Delgado, DJ 30.5.2005, REsp 447.075/SC, 

Relator Ministro Castro Meira, DJ 13.6.2005 e REsp 417.033/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 19.8.2002). 

Recurso especial improvido.  

(REsp 725084/SC, Segunda Turma, Relator Ministro FRANCIULLI NETO, julgado em 06.09.2005, in DJ 21.03.2006, 

p. 114)." 

No que se refere aos honorários, levando-se em conta os critérios estabelecidos no Art. 20, § 3º, do CPC, tenho que sua 

redução é medida plausível, a qual o faço para fixá-los em 10% sobre o valor atualizado do débito. 

 

Em face do exposto, dou parcial provimento à presente apelação, apenas para reduzir a verba honorária para 10% 

sobre o valor do débito atualizado, nos termos em que explicitado. 

 

Determino o desapensamento dos autos da execução fiscal original e sua remessa ao Juízo de origem, face a 

improcedência dos embargos, nos termos do Art. 520, inciso V, do CPC. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2009. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.080321-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SALMON IND/ MECANICA LTDA 

ADVOGADO : MARIO MORITA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00044-9 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, condenando a 

embargada ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 20% sobre o valor 

atualizado do débito. 

 

Sustenta a recorrente que as contribuições cobradas não se referem ao pró-labore de administradores e pagamentos 

feitos a autônomos e avulsos - conforme consignado na r. sentença, mas sim incidem sobre as folhas de salários dos 

empregados. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Assiste razão à recorrente. 

 

Quanto à questão em análise, a r. sentença, acolhendo a alegação da recorrida da não incidência da contribuição sobre o 

pro-labore de administradores e pagamentos feitos a autônomos e avulsos, julgou procedentes os embargos. 

 

Conforme Relatório Fiscal relativo ao débito (fls. 54 e 55), cobram-se contribuições incidentes sobre as remunerações 

dos segurados empregados, a título de salários, férias, descanso semanal remunerado, saldos de salários e décimo-

terceiro salário, férias, rescisões de contrato de trabalho e diferença na aplicação da alíquota para seguro de acidente de 

trabalho - SAT, não havendo exigência quanto às contribuições que fundamentaram a r. sentença objurgada. 

 

Desta forma, não comprovou a embargante suas alegações, ônus que lhe competia, visando descontituir a presunção de 

certeza e liquidez de que é dotado o titulo executivo (Art. 3º, Parágrafo único, da LEF e Art. 204, Parágrafo único, do 

CTN). 

 

A propósito, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. AFERIÇÃO. PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/STJ. 1. A validade da execução fiscal, aferível pela 

presença dos requisitos de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa - CDA que a instrui, demanda indispensável 

reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de Recurso Especial, ante o disposto na Súmula 

nº 07, do STJ. 2. A aferição acerca da necessidade ou não de realização de perícia ou outros procedimentos, impõe o 

reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça, face do óbice erigido 

pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. 3. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 

03.06.2008, in DJ 19.06.2008, p. 1) e 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXAME DE ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS. SÚMULA N. 7/STJ. LEGITIMIDADE PASSIVA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. SÓCIOS. 

INCLUÍDOS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 1.Não é possível, em sede de recurso especial, 

analisar questão relativa à idoneidade de exceção de pré-executividade para a verificação da legitimidade do sócio-

gerente se, para tanto, for necessário reexaminar os elementos fáticos-probatórios considerados para o deslinde da 

controvérsia. Inteligência da Súmula n. 7/STJ. 2. Se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-

gerente, de forma a constar o nome de ambos na respectiva CDA, cabe ao último o ônus probatório de demonstrar que 

não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135, caput, do CTN e, que, por isso, não deveria 

ter seu nome incluído na pólo passivo da ação de execução. 3. A Certidão de Dívida Ativa (CDA) é título executivo que 

goza de presunção de certeza e liquidez. Não compete ao Judiciário limitar tal presunção, que, embora relativa, deve 

prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução. 4. Recurso especial 
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conhecido parcialmente e provido. (REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, julgado em 23.10.2007, in DJ 23.11.2007, p. 454)." 

 

Acresça-se que, analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal, verifico que estão presentes todos os 

requisitos legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua 

inscrição, data do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando à desconstituição do 

título, não logrando êxito em sua pretensão, devendo, pois, ser reformada a r. sentença, arcando a embargante com o 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor de débito atualizado. 

 

Custas processuais indevidas, a teor do disposto no Art. 7º, da Lei nº 9.289/1996. 

 

Em face do exposto, dou provimento à presente apelação, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, em consonância com 

a jurisprudência dominante das Cortes Superiores, nos termos em que explicitado. 

 

Desapensem-se os autos da execução fiscal original, remetendo-os ao Juízo de origem. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2009. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.059117-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SOBAR S/A ALCOOL E DERIVADOS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ AGUION 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00006-0 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, condenando a 

embargante ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 15% sobre o valor do débito 

atualizado. 

 

Aduz a recorrente a nulidade do procedimento de levantamento do débito, por não conter a relação de empregados que 

estariam relacionados ao crédito pleiteado, dificultando e acarretando cerceamento de defesa. Ainda, sustenta a 

impossibilidade de atualização da dívida pela UFIR, e pleiteia, ao final, o provimento do recurso, com a inversão dos 

ônus sucumbenciais. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Assiste parcial razão à recorrente. 

 

Com efeito, quanto à desnecessidade de constar no título executivo a relação de empregados sobre cujos salários 

embasa-se a cobrança do débito, já decidiu a Egrégia Corte Superior que "... é consabido que a inscrição da dívida ativa 

somente gera presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, todavia a nulidade da 

CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado promover a sua defesa. A 

teor da literalidade do dispositivo suso mencionado, é de clareza solar que o § 5º se trata de rol taxativo, o que não 

permite ao julgador qualquer interpretação extensiva. Nessa esteira de entendimento, merece reparo o d. acórdão a 

quo, uma vez que a exigência em que se baseou para declarar a nulidade do procedimento administrativo, a saber, a 

relação dos empregados cujas contribuições teria a empresa deixado de recolher, não se encontra elencada no 

dispositivo legal em que o julgado se ampara". (AgRg no REsp 250420/AL, Segunda Turma, Relator Ministro 

HUMBERTO MARTINS, julgado em 03.08.2006, in DJ 17.08.2006, p. 332).". 
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Por sua vez, encontra-se assente na jurisprudência a possibilidade de correção do débito pela UFIR, conforme julgados 

a seguir transcritos: 

 

"Tributário. Utilização da TR como fato de correção monetária. Liquidez da Certidão da Dívida Ativa. Aplicação do 

artigo 462, do CPC. Mitigação da multa prevista na Lei 10.392/97. Nulidade. Omissão. 1 ... (omissis) 2 ... (omissis) 3. 

A Taxa Referencial (TR), refletindo variação do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não pode servir 

de índice de correção nominal da moeda (ADIN nº 493-STF). 4. Não configurando modificação do fato gerador e da 

base de cálculo do tributo, constituindo a correção monetária mera atualização do valor da moeda, impõe-se que seja 

feita, substituindo a TR não aplicável pelo IPC e, conseqüentemente seguindo-se o INPC e após a UFIR. Multiplicidade 

de precedentes. Súmula 83/STJ. 5. A exclusão da TR, por si, não afeta a liquidez e certeza da dívida remanescente 

expressada em campo autônomo apropriado. Desnecessidade de substituição da certidão, uma vez que a dívida 

remanescente resulta de simples cálculo aritmético, sem prejuízo da verificação pelas partes interessadas. 6. Recurso 

parcialmente conhecido e provido.  

(REsp 188784/RS, Primeira Turma, Relator Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, julgado em 04.10.2001, in DJ 

25.02.2002, p. 208); 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. LIQUIDEZ E CERTEZA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. BASES 

FÁTICAS DIVERSAS. NÃO-CONHECIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE TR. CABIMENTO. 

UFIR. 1 ... (omissis) 2 ... (omissis) 3. Não se aplica a TR na correção monetária dos créditos ou débitos tributários, 

devendo incidir, na vigência da Lei n. 8.177/91, o INPC e, a partir de janeiro/92, a Ufir. 4. A alteração do índice 

aplicável para fins de correção monetária do crédito tributário não enseja nulidade da certidão de dívida ativa por 

ausência de liquidez e certeza. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.  

(REsp 341620/MG, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado em 14.03.2006, in DJ 

25.04.2006, p. 103); 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXCLUSÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SUBSTITUIÇÃO POR OUTRO ÍNDICE. LIQUIDEZ E CERTEZA. PRECEDENTES. 1. Cuida-se de 

recurso especial interposto pelo INSS em face da acórdão do TRF da 1ª Região segundo o qual: a) a autora não 

comprovou ser portadora de certificado definitivo ou provisório, vigente ou vencido de entidade de fins filantrópicos, 

expedido pelo Governo Federal, pelo que é legítima a cobrança das contribuições para a seguridade social referente 

ao período de janeiro de 1981 e agosto de 1989; b) em razão de a TR não poder ser utilizada como fator de correção 

monetária no período de fevereiro a dezembro de 1991, em face do entendimento deste STJ e do egrégio STF, declarou 

a nulidade das CDAs. O INSS, além de divergência jurisprudencial, aponta violação dos artigos 535, II, do CPC, 2º, § 

5º, e 3º da Lei n. 6.830/80. Sustenta, em síntese, que: a) o acórdão deve ser declarado nulo por não haver sido suprida 

a omissão apontada no recurso integrativo no que se refere à possibilidade de substituição da CDA; b) o fato de o 

acórdão atacado afastar a TR como fator de correção monetária do indébito, não tem o condão de nulificar as CDAs, à 

luz da interpretação dos artigos 2º, § 5º, e 3º da Lei n. 6.830/80. 2. O acórdão atacado enfrentou a matéria apresentada 

como omissa no recurso integrativo quando expressamente reconheceu a nulidade das Certidões de Dívida Ativa em 

razão da substituição do índice de correção monetária utilizado pelo INSS. Desse modo, não há que se falar em 

violação do art. 535, II, do CPC. 3. Há posicionamento de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção deste 

Tribunal no sentido de que a mera substituição de índice de correção monetária a ser utilizado para o cálculo do 

indébito, no caso a TR, declarada inconstitucional pelo STF, não teria o condão de determinar a nulidade da Certidão 

da Dívida Ativa. Para esse fim, registro: - A substituição do índice de correção monetária constante da certidão de 

dívida ativa não afeta a sua liquidez de certeza porquanto possível, através de simples cálculos aritméticos, apurar-se o 

valor do débito tributário, dando ensejo ao prosseguimento da execução fiscal. Desnecessidade de anulação da CDA. 

(REsp 760.140/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 20/06/2007). - A exclusão da TR, por si, não afeta a liquidez e 

certeza da dívida remanescente expressada em campo autônomo apropriado. Desnecessidade de substituição da 

certidão, uma vez que a dívida remanescente resulta de simples cálculo aritmético, sem prejuízo da verificação pelas 

partes interessadas. (REsp 188.784/RS, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de 25/02/2002). - A alteração do índice 

aplicável para fins de correção monetária do crédito tributário não enseja nulidade da certidão de dívida ativa por 

ausência de liquidez e certeza. (REsp 341.620/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 25/04/2006). 4. Recurso 

especial parcialmente provido para o fim de determinar a substituição do índice de correção monetária sem 

reconhecer a nulidade das CDAs.  

(REsp 930803/PA, Primeira Turma, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, julgado em 16.10.2007, in DJ 05.11.2007, p. 

237) e  

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - 

CDA - LIQUIDEZ - SUBSTITUIÇÃO DE ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - POSSIBILIDADE. 1 ... (omissis) 2. 

A substituição do índice de correção monetária constante da certidão de dívida ativa não afeta a sua liquidez de 

certeza porquanto possível, através de simples cálculos aritméticos, apurar-se o valor do débito tributário, dando 

ensejo ao prosseguimento da execução fiscal. Desnecessidade de anulação da CDA. 3. Recurso especial improvido.  

(REsp 760140/SP, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, julgado em 17.05.2007, in DJ 20.06.2007, p. 

227)." 
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Ademais, analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal, verifico que estão presentes todos os requisitos 

legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua inscrição, data 

do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

 

Constitui ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando à desconstituição do título executivo, o qual é 

dotado de presunção relativa de certeza e liquidez (Art. 3º, Parágrafo único, da LEF e Art. 204, Parágrafo único, do 

CTN). 

 

A propósito, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. AFERIÇÃO. PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/STJ. 1. A validade da execução fiscal, aferível pela 

presença dos requisitos de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa - CDA que a instrui, demanda indispensável 

reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de Recurso Especial, ante o disposto na Súmula 

nº 07, do STJ. 2. A aferição acerca da necessidade ou não de realização de perícia ou outros procedimentos, impõe o 

reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça, face do óbice erigido 

pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. 3. 

Agravo regimental desprovido.  

(AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 03.06.2008, in DJ 19.06.2008, p. 

1) e 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXAME DE ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS. SÚMULA N. 7/STJ. LEGITIMIDADE PASSIVA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. SÓCIOS. 

INCLUÍDOS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 1.Não é possível, em sede de recurso especial, 

analisar questão relativa à idoneidade de exceção de pré-executividade para a verificação da legitimidade do sócio-

gerente se, para tanto, for necessário reexaminar os elementos fáticos-probatórios considerados para o deslinde da 

controvérsia. Inteligência da Súmula n. 7/STJ. 2. Se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-

gerente, de forma a constar o nome de ambos na respectiva CDA, cabe ao último o ônus probatório de demonstrar que 

não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135, caput, do CTN e, que, por isso, não deveria 

ter seu nome incluído na pólo passivo da ação de execução. 3. A Certidão de Dívida Ativa (CDA) é título executivo que 

goza de presunção de certeza e liquidez. Não compete ao Judiciário limitar tal presunção, que, embora relativa, deve 

prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução. 4. Recurso especial 

conhecido parcialmente e provido.  

(REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado em 23.10.2007, in DJ 

23.11.2007, p. 454)." 

 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando à desconstituição do 

título, não logrando êxito em sua pretensão. 

 

Deve, pois, quanto a matéria de fundo, ser mantida a r. sentença tal como posta. 

 

Quanto aos honorários advocatícios, levando-se em conta os critérios estabelecidos no Art. 20, § 3º, do CPC, tenho que 

sua redução é medida plausível, a qual o faço para arbitrá-los em 10% sobre o valor do débito atualizado. 

 

Em face do exposto, dou parcial provimento à apelação, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nos termos em que 

explicitado. 

 

Desapensem-se os autos da execução fiscal original, remetendo-os ao Juízo de origem, face a improcedência dos 

embargos, nos termos do Art. 520, V, do CPC. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2009. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.006749-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MOFERSUL IND/ E COM/ DE METAIS LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO LUIS PEREIRA DE LIMA 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00010-2 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra decisão que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, condenando a 

embargante ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 20% sobre o valor 

do débito atualizado. 

 

Sustenta a recorrente que a multa aplicada, no percentual de 100%, é excessiva, contrariando o disposto no Art. 82, da 

Lei nº 3.807/1960, que a limita entre 10% e 50%. Afirma, ainda, que tal multa não pode ser superior a 30% da 

importância inicial da dívida corrigida monetariamente, nos termos do Regulamento do Imposto de Renda - Decreto 

76.186/1975. Aduz que a correção, a multa e os juros moratórios devem incidir sobre o valor da obrigação principal, 

cuja somatória dos dois últimos não pode exceder o limite de 30% determinado pelo Art. 16, da Lei nº 4.862/1965. Ao 

final, pleiteia o provimento do recurso, com a inversão dos ônus sucumbenciais. 

 

Com contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise dos recursos. 

 

Por primeiro, encontra-se pacificada a possibilidade de cumulação dos consectários incidentes sobre o tributo não pago. 

 

Multa moratória, juros e correção monetária não se confundem, tendo cada qual função específica, sendo cobrados por 

motivos diversos. 

 

A multa decorre do inadimplemento da obrigação no prazo estipulado e seu valor é fixado por lei. 

 

Os juros de mora são devidos para remunerar o capital que permaneceu por tempo indevido em poder do devedor, 

devendo incidir desde a data de vencimento da obrigação. 

 

A correção monetária relacionada a questões tributárias existe desde a Lei 6.404/76 - Lei das Sociedades Anônimas e 

não é utilizada propriamente para majorar os tributos ou o montante devido, mas como um mero atualizador da 

obrigação fiscal, decorrente da inflação ocorrida no período em que o débito não foi pago. 

 

A cobrança cumulativa destes consectários e de outros encargos tem autorização nos Arts. 2º, § 2º, e 9º, § 4º, da Lei 

6830/80. 

 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, tratando da matéria, editou as seguintes súmulas: 

 

"Súmula 45. As multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção monetária". 

"Súmula 209. Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a cobrança cumulativa de juros de mora e multa 

moratória". 

 

Esse tema já foi objeto de análise pelo Superior Tribunal de Justiça, pacificando-se quanto à possibilidade de sua 

cumulação, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 

23 DA LEI N. 8.906/94. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. MULTA E JUROS MORATÓRIOS. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental interposto contra decisão 

na qual foi exercido juízo de retratação para afastar o decreto de intempestividade do recurso especial para negar 

provimento ao agravo de instrumento em face da incidência da Súmula 211/STJ e por haver posição consolidada sobre 

a aplicação da Taxa SELIC e de juros moratórios e multa. 2. Para o fim de viabilizar o acesso à instância 

extraordinária é necessário o prequestionamento da matéria impugnada. Incidência da Súmula n. 211/STJ. 3. A 

jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que não há óbice para aplicação da Taxa SELIC, no campo tributário, 

a partir da edição da Lei n. 9.250/95. 4. Entendimento deste Tribunal de que: É cabível a cumulação dos juros e multa 

moratória, tendo em vista que os dois institutos possuem natureza diversa (art. 161, CTN). (REsp 530.811/PR, Rel. 

Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/03/2007). 5. Agravo regimental não-provido.  

(AgRg no AgRg no Ag 938.868/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2008, DJ 

04.06.2008 p. 1); 

MULTA. JUROS DE MORA. CUMULAÇÃO.Desprovido o recurso pretendendo redução de multa moratória e extinção 

da execução fiscal. No caso, uma vez que o crédito não foi pago integralmente, são devidos os juros de mora, seja qual 
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for o motivo determinante da falta, sem embargo das penalidades cabíveis. Os juros de mora e a multa podem incidir 

cumulativamente.  

(REsp 262.371-SC, Rel. Min. Garcia Vieira, julgado em 25/9/2000);  

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CUMULAÇÃO DE MULTA COM 

JUROS MORATÓRIOS: POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA UFIR - LEGALIDADE - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO: SUMULA 282/STF. 1. Acórdão que, sequer implicitamente, manifestou-se sobre o art. 918 

do CC. Súmula 282/STF. 2. É legítima a cobrança de juros de mora cumulada com multa fiscal moratória. Os juros de 

mora visam à compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo, enquanto que a multa tem finalidade 

punitiva ao contribuinte omisso. 3. Legalidade da aplicação da UFIR a partir de janeiro/1992. Precedentes. 4. Recurso 

especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido. 

(REsp 836.434/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 20.05.2008, DJ 11.06.2008 p. 1) 

e 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. COFINS. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. ALEGADA NULIDADE DA CDA. DELIMITAÇÃO DO TERMO INICIAL E FORMA DE 

CÁLCULO DOS JUROS DE MORA. NULIDADE CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM 

SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. JUROS 

MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. CUMULAÇÃO DE JUROS E MULTA MORATÓRIA. AUSÊNCIA DE 

INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL TIDO POR VIOLADO. SÚMULA N.º 284 DO STF. INAPLICABILIDADE 

DO CDC EM RELAÇÃO TRIBUTÁRIA. 1. Os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, preconizam que a 

inscrição da dívida ativa somente gera presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências 

legais, inclusive, a indicação da natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e 

de correção monetária. 2. A finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez 

inerentes aos títulos de crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções 

arbitrárias. 3. A verificação do preenchimento dos requisitos em Certidão de Dívida Ativa demanda exame de matéria 

fático-probatória, providência inviável em sede de Recurso Especial, ante a incidência da Súmula 07/STJ. 4. A 

jurisprudência da Primeira Seção, não obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC em 

compensação de tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública 

Estadual e Federal. 5. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria 

obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa Selic, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam 

desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. 6. A ausência de indicação da lei federal violada revela 

a deficiência das razões do Recurso Especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF: "É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia." 7. A 

limitação dos juros moratórios aplicáveis em decorrência de contratos celebrados em relação de consumo pelo art. 52 

do CDC não se estende às hipóteses de descumprimento de obrigação tributária. 8. Agravo regimental desprovido.  

(AgRg no REsp 962.128/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13.05.2008, DJ 16.06.2008 p. 

1)". 

 

Por outro lado, não tem aplicação na execução fiscal de contribuições previdenciárias o Art. 16, da Lei nº 4.862/1965, 

pois, além de referir-se à legislação do imposto de renda, foi revogado em 24 de novembro de 1982 pelo Decreto-lei nº 

1.968/1982, em momento anterior à ocorrência dos fatos geradores da obrigação previdenciária - competência 08/94. 

(CDA de fls. 3, da execução fiscal). 

 

Ademais, analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal, verifico que estão presentes todos os requisitos 

legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua inscrição, data 

do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

 

Constitui ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando a desconstituição do título executivo, o qual é 

dotado de presunção relativa de certeza e liquidez (Art. 3º, Parágrafo único, da LEF e Art. 204, Parágrafo único, do 

CTN). 

 

A propósito, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. AFERIÇÃO. PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/STJ. 1. A validade da execução fiscal, aferível pela 

presença dos requisitos de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa - CDA que a instrui, demanda indispensável 

reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de Recurso Especial, ante o disposto na Súmula 

nº 07, do STJ. 2. A aferição acerca da necessidade ou não de realização de perícia ou outros procedimentos, impõe o 

reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça, face do óbice erigido 

pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. 3. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 03.06.2008, in DJ 19.06.2008, p. 

1) e 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXAME DE ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS. SÚMULA N. 7/STJ. LEGITIMIDADE PASSIVA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. SÓCIOS. 

INCLUÍDOS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 1.Não é possível, em sede de recurso especial, 

analisar questão relativa à idoneidade de exceção de pré-executividade para a verificação da legitimidade do sócio-

gerente se, para tanto, for necessário reexaminar os elementos fáticos-probatórios considerados para o deslinde da 

controvérsia. Inteligência da Súmula n. 7/STJ. 2. Se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-

gerente, de forma a constar o nome de ambos na respectiva CDA, cabe ao último o ônus probatório de demonstrar que 

não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135, caput, do CTN e, que, por isso, não deveria 

ter seu nome incluído na pólo passivo da ação de execução. 3. A Certidão de Dívida Ativa (CDA) é título executivo que 

goza de presunção de certeza e liquidez. Não compete ao Judiciário limitar tal presunção, que, embora relativa, deve 

prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução. 4. Recurso especial 

conhecido parcialmente e provido.  

(REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado em 23.10.2007, in DJ 

23.11.2007, p. 454)." 

 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando à desconstituição do 

título, não logrando êxito em sua pretensão. 

 

Quanto aos honorários advocatícios, levando-se em conta os critérios estabelecidos no Art. 20, § 3º, do CPC, tenho que 

sua redução é medida plausível, a qual o faço para arbitrá-los em 10% sobre o valor do débito atualizado. 

 

Em face do exposto, dou parcial provimento à apelação, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Desapensem-se os autos da execução fiscal original, remetendo-os ao Juízo de origem, face a improcedência dos 

embargos, nos termos do Art. 520, V, do CPC. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de junho de 2009. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.045434-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARCUS JOSE SANTIAGO 

ADVOGADO : RUBENS JULIO BRANDI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.00.00362-4 A Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, condenando a 

embargante ao pagamento de custas, despesas processuais, honorários advocatícios arbitrados em 15% e litigância de 

má-fé em 20%, ambos sobre o valor atualizado do débito. 

 

Pleiteia a recorrente, inicialmente, a exclusão da condenação em litigância de má-fé, eis que exerceu seu direito 

constitucional à ampla defesa e ao contraditório. Requer, ainda, a exclusão da multa e juros moratórios, por aplicação 

do Art. 9º, do Decreto-lei nº 1.184/71, bem como a procedência do recurso, com a inversão dos ônus sucumbenciais. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Assiste parcial razão à recorrente. 

 

Compulsando os autos, consta que a recorrente confessou a dívida e parcelou o débito, e diante do inadimplemento de 

sua obrigação, houve inscrição em dívida ativa, extração da certidão e ajuizamento da execução fiscal. 
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Como bem consignado na r. sentença objurgada, não tem aplicação, in casu, do Decreto-lei nº 1.184/71, o qual refere-se 

aos créditos constituídos até 31 de dezembro de 1.970 (Art. 1º), sendo que os valores ora executados referem-se às 

competências 12/92 a 04/93. 

 

Quanto ao pleito de cancelamento da condenação em litigância de má-fé, procede tal pedido. 

 

Somando-se às condutas elencadas no Art. 17, do CPC, para que a parte suporte os ônus da litigância de má-fe, mister a 

prova do prejuízo ao direito da parte adversa. 

 

Meras alegações genéricas, ou infundadas, ou discussão de teses incomprovadas, não tem o condão de qualificar a parte 

como inserta numa das condutas previstas nos incisos do Art. 17, do CPC, eis que está agindo guarnecida em seu direito 

constitucional à ampla defesa e ao contraditório, bem como de acesso ao Judiciário para defesa de seus interesses. 

 

Nesse diapasão o entendimento jurisprudencial, inclusive desta Corte Regional Federal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - NULIDADE DE SENTENÇA - 

FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO - INOCORRÊNCIA - EMBARGOS MERAMENTE PROTELATÓRIOS - 

PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO 

CARACTERIZADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ADEQUADOS - PRELIMINAR REJEITADA - APELOS 

IMPROVIDOS. 1... (omissis) 2 ... (omissis) 3. A certidão de dívida ativa, regularmente inscrita, goza de presunção de 

liquidez e certeza. A lei defere ao devedor a prerrogativa de desconstituir a contestável verdade do título (art. 3º, 

parágrafo único, da Lei nº 6.830/80). Todavia, essa presunção somente pode ser elidida com a produção de prova 

inequívoca. 4. Ausência de provas que comprovem que a parte embargante tenha praticado qualquer ato que a 

caracterizasse como litigante de má-fé, não tendo a autarquia federal indicado precisamente os fatos que motivariam a 

condenação, não sendo suficiente a simples afirmação genérica da prática dos atos descritos no art. 17 do Código de 

Processo Civil. 5. Os honorários advocatícios fixados na sentença monocrática não merecem reparo, uma vez que a 

causa não exigiu dos patronos das partes esforço profissional além do normal, estando de acordo com o disposto no 

art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 6. Matéria preliminar rejeitada. Apelações improvidas. 

(AC nº 559592 - Processo nº 1999.03.99.117217-0, Primeira Turma, Relator Juiz JOHONSON DI SALVO, julgado em 

26.02.2008, in DJU 10.04.2008, p. 231);  

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ISENÇÃO DE CUSTAS - LEI Nº 

9.289/96, ART. 7º - CITAÇÃO POR CORREIO - VALIDADE - MULTA MORATÓRIA - LEGALIDADE - 

DESCARACTERIZADO O CARÁTER CONFISCATÓRIO - JUROS MORATÓRIOS - CONDENAÇÃO POR 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 1 - A Lei 9.289/96 em seu art. 7º disciplina as custas processuais perante a Justiça Federal, 

elencando, inclusive, as isenções quanto aos embargos à execução. 2 - Apesar de o feito ter tramitado na primeira 

instância perante a Justiça Estadual, o juízo presidiu o feito investindo, excepcionalmente, de jurisdição federal, 

devendo, portanto, obedecer às normas destinadas que regem as custas perante a Justiça Federal. 3 - A citação 

realizada através do correio nos feitos executivos é válida, a teor do art. inciso II do art. 8º, da Lei 6.830/80. 4 - A 

multa moratória não tem natureza tributária, mas administrativa, com o escopo de punir e desestimular a desídia do 

contribuinte, portanto não se aplica o princípio do não- confisco, norteador das obrigações tributárias. 5 - Igualmente, 

resta afastada a alegação de que a multa moratória inviabiliza a atividade do contribuinte, diante de seu caráter 

punitivo, previsto legalmente. 6 - Os juros são devidos na forma prevista em lei, com a finalidade de recompor o 

prejuízo decorrente da mora e não se confunde com a correção monetária. 7 - A teor do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, os juros de mora incidem desde o inadimplemento, afastando qualquer outra interpretação 

prevista no ordenamento jurídico. 8 - A condenação em litigância de má-fé, nos termos do art. 17, inciso I, combinado 

com o art. 18, ambos do Código de Processo Civil, merece ser afastada, tendo em vista que não se verifica nos 

presentes autos indícios de que foram utilizados meios processuais com fins ardilosos de procrastinar a quitação da 

dívida, mas, apenas, foi a pretensão da aplicação de uma tese que não logrou êxito, com fins de desconstituir o crédito 

executado. 9 - Apelação parcialmente provida.  

(AC nº 953837 - Processo nº 2004.03.99.024443-2, Segunda Turma, Relator Juiz COTRIM GUIMARÃES, julgado em 

19.06.2007, in DJU 29.06.2007, p. 439);  

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INFRAÇÃO ÀS 

NORMAS METROLÓGICAS. APLICAÇÃO. LEGALIDADE. LEI Nº 5.966/73. CONSISTÊNCIA DO AUTO DE 

INFRAÇÃO INABALADA. 1. Ausência de qualquer nulidade no processo administrativo, tendo em vista que a autuada 

foi regularmente intimada dos atos próprios, propiciando o direito de defesa, efetivamente exercido. 2. A Lei nº 

5.966/73 fixa as diretrizes e os fundamentos básicos da política nacional de metrologia, normalização e qualidade 

industrial, atribuindo ao CONMETRO a competência para definir as regras técnicas de implementação do sistema, daí 

porque a ausência de violação ao princípio da legalidade, mesmo porque as normas baixadas, no que definem os 

padrões objetivos de proteção, especialmente do consumidor - categoria social para a qual a Constituição contemplou 

um especial regime de tutela -, não foram impugnadas na sua adequação técnica, sendo certo, finalmente, que, em face 

da infração apurada e imputada, cominou-se-lhe a devida sanção, tal como expressamente prevista pelo legislador 

(artigo 9º). 3. A propositura de embargos à execução, ainda que com base em defesa genericamente formulada ou 

verificada improcedente, na sua essência, não importa, per si, em litigância de má-fé, para efeito de imposição de 
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multa e indenização, devendo o abuso das formas processuais ser caracterizado a partir de outros elementos 

congruentes, ausentes na espécie dos autos. 4. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a 

violação aos critérios legais na apuração e consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da 

presunção de liquidez e certeza do título executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80.  

(AC nº 1323868 - Processo nº 2008.03.99.030558-0, Terceira Turma, Relator Juiz CARLOS MUTA, julgado em 

24.07.2008, in DJF3 05.08.2008) e  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. UFIR. JUROS DE MORA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 1. 

Aplicação da UFIR que não encerra ofensa aos princípios pela natureza de critério de correção monetária e não de 

apuração do tributo. 1. Regularidade na cobrança dos juros de mora. Precedente. 2. Mero exercício do direito de 

embargar e de recorrer que apenas se reconhece veicular infundada pretensão não caracteriza a litigância de má-fé. 

Recursos desprovidos.  

(AC nº 348985 - Processo nº 96.03.09.1882-2, Quinta Turma, Relator Juiz PEIXOTO JUNIOR, julgado em 10.12.2007, 

in DJU 09.04.2008)". 

 

No caso vertente, nota-se que não houve conduta abusiva por parte da recorrente, apta a qualificá-la como litigante de 

má-fé e impor-lhe os ônus daí decorrentes, não sendo suficiente ter-se apegado em teses e alegações incomprovadas e 

insuficientes para a desconstituição da dívida que lhe é imposta. 

 

Acresça-se que, analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal, verifico que estão presentes todos os 

requisitos legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua 

inscrição, data do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

 

Constitui ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando a desconstituição do título executivo, o qual é 

dotado de presunção relativa de certeza e liquidez (Art. 3º, parágrafo único, da LEF e Art. 204, Parágrafo único, do 

CTN). 

 

A propósito, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. AFERIÇÃO. PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/STJ. 1. A validade da execução fiscal, aferível pela 

presença dos requisitos de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa - CDA que a instrui, demanda indispensável 

reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de Recurso Especial, ante o disposto na Súmula 

nº 07, do STJ. 2. A aferição acerca da necessidade ou não de realização de perícia ou outros procedimentos, impõe o 

reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça, face do óbice erigido 

pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. 3. 

Agravo regimental desprovido.  

(AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 03.06.2008, in DJ 19.06.2008, p. 

1) e 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXAME DE ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS. SÚMULA N. 7/STJ. LEGITIMIDADE PASSIVA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. SÓCIOS. 

INCLUÍDOS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 1.Não é possível, em sede de recurso especial, 

analisar questão relativa à idoneidade de exceção de pré-executividade para a verificação da legitimidade do sócio-

gerente se, para tanto, for necessário reexaminar os elementos fáticos-probatórios considerados para o deslinde da 

controvérsia. Inteligência da Súmula n. 7/STJ. 2. Se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-

gerente, de forma a constar o nome de ambos na respectiva CDA, cabe ao último o ônus probatório de demonstrar que 

não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135, caput, do CTN e, que, por isso, não deveria 

ter seu nome incluído na pólo passivo da ação de execução. 3. A Certidão de Dívida Ativa (CDA) é título executivo que 

goza de presunção de certeza e liquidez. Não compete ao Judiciário limitar tal presunção, que, embora relativa, deve 

prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução. 4. Recurso especial 

conhecido parcialmente e provido.  

(REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado em 23.10.2007, in DJ 

23.11.2007, p. 454)." 

 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando à desconstituição do 

título, não logrando êxito em sua pretensão. 

 

Quanto aos honorários advocatícios, levando-se em conta os critérios estabelecidos no Art. 20, § 3º, do CPC, tenho que 

sua redução é medida plausível, a qual o faço para arbitrá-los em 10% sobre o valor do débito atualizado. 

 

Em face do exposto, dou parcial provimento à apelação, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, para afastar a 

condenação da recorrente nos ônus decorrentes da litigância de má-fé, bem como para reduzir a verba honorária para 

10% sobre o valor do débito atualizado. 
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Desapensem-se os autos da execução fiscal original, remetendo-os ao Juízo de origem, face a improcedência dos 

embargos, nos termos do Art. 520, V, do CPC. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2009. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.023206-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SANLUP MANUFATURA DE ROUPAS LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO DUARTE DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00098-4 A Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, condenando a 

embargante ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor 

do débito atualizado. 

 

Sustenta a recorrente, inicialmente, que houve vício na constitutição do crédito tributário, eis que não houve declaração 

própria do valor devido, ocorrendo o lançamento unilateralmente de forma irregular. Contesta a correção do débito pela 

UFIR, devendo ser utilizado índice do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Aduz que a multa se mostra 

excessiva, pleiteando pela sua redução para 2%, e que os juros não podem ser superiores a 12% ao ano, nos termos do 

artigo 192, § 3º, da Constituição Federal, sendo abusivas as cobranças. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Não assiste razão à recorrente. 

 

Cumpre salientar, inicialmente, que a constituição do crédito tributário ocorreu de forma regular. 

 

O débito refere-se às contribuições descontadas da remuneração dos empregados e não recolhidas em épocas próprias 

pela empresa ao Fundo de Previdência e Assistência Social - FPAS (fl. 52), relativas ao período de 06/94 a 08/95, com 

inscrição em dívida ativa sob nº 32.065.050-2. 

Devidamente notificada para pagamento ou apresentação de defesa (fl. 42), a executada não se manifestou no prazo 

legal (fl. 58), sendo o débito inscrito em dívida ativa, extraída a respectiva certidão e ajuizada a execução fiscal, sendo 

regular o procedimento administrativo de lançamento do crédito. 

 

Por sua vez, compulsando os autos verifico que o pedido de redução da multa moratória embasou-se no Art. 52, § 1º, da 

Lei nº 8078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), alterado pela Lei nº 9.289/96. 

 

Tal legislação refere-se ao inadimplemento de obrigação decorrente do fornecimento de produtos ou serviços que 

envolva outorga de crédito ou concessão de financiamento ao consumidor, não tendo qualquer aplicação às obrigações 

tributárias, que possuem natureza jurídica diversa das relações de consumo e são disciplinadas por legislação própria. 

 

Confiram-se as seguintes ementas neste norte: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO 

JULGADO. INOCORRÊNCIA. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DISPENSA. ANÁLISE DA PROVA 

DOCUMENTAL JUNTADA AOS AUTOS. JULGAMENTO ANTECIPADO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS DA CDA. 

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC. INAPLICABILIDADE. 

CUMULAÇÃO DE JUROS DE MORA E MULTA FISCAL. POSSIBILIDADE. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. 

APLICAÇÃO DA SELIC. LEGALIDADE. 1 ... (omissis) 2 ... (omissis) 3 ... (omissis) 4. Não se aplica às relações 
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tributárias a redução da multa ao percentual de 2% (dois por cento) previsto na legislação aplicável às relações de 

consumo. Precedentes: REsp 770.928/RS, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 21.11.2005; AgRg no Ag 

847.574/GO, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 14.05.2007. 5. É legítima a cobrança de juros de mora simultaneamente à 

multa fiscal moratória, pois esta deflui da desobediência ao prazo fixado em lei, revestindo-se de nítido caráter 

punitivo, enquanto que aqueles visam à compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo (Súmula 209 do 

extinto TFR). 6. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na 

atualização dos créditos tributários - AgRg nos EREsp 579565/SC, 1ª S., Min. Humberto Martins, DJ de 11.09.2006; 

AgRg nos EREsp 831564/RS, 1ª S., Min. Eliana Calmon, DJ de 12.02.2007. 7. Recurso especial parcialmente 

conhecido e, nessa parte, improvido. (REsp 665320/PR, Primeira Turma, Relator Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, julgado em 19.02.2008, in Dje. 03.03.2008) e 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC. INAPLICABILIDADE. 

1. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. Ante a 

existência de lei estadual que determina o uso da mesma taxa moratória utilizada pela Fazenda Federal, mostra-se 

legítimo o uso da Selic. 2. "A redução da multa moratória para o percentual máximo de 2% (dois por cento), nos 

termos do que dispõe o art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, com a redação alterada pela Lei nº 

9.298/96, aplica-se apenas às relações de consumo, de natureza contratual, atinentes ao direito privado, não se 

aplicando às multas tributárias, que estão sujeitas a legislação própria" (REsp 674.882/PE, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJU de 14.02.05). 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 1026229/SP, Segunda Turma, Relator 

Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 17.06.2008, in Dje 27.06.2008)". 

 

A atualização monetária dos tributos, em geral, tal como disciplinado no artigo 54 da Lei nº 8.383/91, ocorreu com a 

preservação dos índices anteriores e utilização da UFIR, a partir de janeiro de 1992. Houve, assim, uma seqüência de 

aplicação de índices, conforme previsto na legislação de cada período, sem retroação do indexador UFIR, sem 

tampouco violação da regra de anterioridade, pois o que se considera, para tal efeito, não é a data em que o diário 

circulou e atingiu todo o território nacional, ou em que foi distribuído a assinantes, mas apenas a data da sua publicação 

e disponibilidade, ainda que em horário adiantado ou mesmo fora do expediente ordinário (no caso, sábado às 19:00 

horas, como afirmado). A propósito, em caso análogo, assim decidiu o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do AI 

282522 AgR/MG, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 31.08.01, p. 38 : 

 

"Agravo regimental. - Não tem razão a agravante quanto à data da entrada em vigor da Lei em causa, porquanto ela 

ocorre com sua publicação, e esta se deu à noite do dia 31 de dezembro de 1991 quando o Diário Oficial foi posto à 

disposição do público, ainda que a remessa dos seus exemplares aos assinantes só se tenha efetivado no dia 02 de 

janeiro de 1992, pois publicação não se confunde com distribuição para assinantes. Assim, os princípios da 

anterioridade e da irretroatividade foram observados. - As questões constitucionais invocadas no recurso 

extraordinário quanto à TR não foram prequestionadas. Agravo a que se nega provimento." 

 

Mesmo que assim não fosse, cabe assinalar que as dívidas de valor comportam alteração dos indexadores tributários 

sem que se cogite de majoração, sujeita às regras de anterioridade, sendo tal interpretação assente na jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão (RE nº 201618/RS, Relator Ministro 

ILMAR GALVÃO, DJU de 01.08.97, p. 33488): 

 

"Ementa - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ATUALIZAÇÃO PELA UFIR. LEI Nº 8.383/91. INEXISTÊNCIA DE AFRONTA 

AOS PRINCÍPIOS DA IRRETROATIVIDADE E DA ANTERIORIDADE. Não há inconstitucionalidade na utilização da 

UFIR, prevista na Lei nº 8.383/91, para atualização monetária da contribuição social sobre o lucro, por não 

representar majoração de tributo ou modificação da base de cálculo e do fato gerador. A alteração operada foi 

somente quanto ao índice de conversão, pois persistia a indexação dos tributos conforme prevista em norma legal. 

Recurso extraordinário não conhecido."  

 

No mesmo sentido, decidiu esta Corte, no julgamento da Arg. Inc. na AMS nº 90.03.34053-6, Rel. p/ o acórdão Des. 

Fed. SOUZA PIRES, assim como o Superior Tribunal de Justiça em reiterados precedentes (v.g. - RESP nº 218267, 

Relator Ministro PEÇANHA MARTINS, DJU de 04.09.00, p. 142; RESP nº 165254, Rel. Min. MILTON LUIZ 

PEREIRA, DJU de 02.08.99, p.144). 

 

De resto, o próprio art. 97, § 2º, do Código Tributário Nacional autoriza afastar o caráter gravoso da aplicação da mera 

correção monetária na base de cálculos dos tributos, confirmando a jurisprudência de que a mera substituição de 

indexadores não se sujeita ao princípio da anterioridade. 

 

Portanto, é válida a aplicação da UFIR no período da dívida ora retratada, primeiramente, porque o critério da 

anterioridade é demarcado pela publicação e não pela circulação, de modo que, publicada a lei em 31.12.91, poderia o 

indexador ser utilizado em dívidas como as retratadas na execução em apenso. Mas, se, ad argumentandum tantum, 

fosse considerado como necessária a circulação efetiva para a integração da validade da lei nova e sua eficácia, nem por 

isso ter-se-ia a apuração concreta de qualquer irregularidade na aplicação da UFIR, tal como efetuada no caso concreto, 
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simplesmente porque a mera alteração de índice de correção monetária não se sujeita à regra constitucional da 

anterioridade. 

 

Por outro lado, deve ser afastada a tese de inconstitucionalidade formal na instituição da UFIR, uma vez que a matéria 

versada não é daquelas que se sujeitam ao rigor da lei complementar, dentro de uma interpretação não apenas literal, 

mas especialmente de cunho lógico e sistemático. 

 

Neste sentido, é essencial a compreensão de que as normas gerais, tal como previstas e exemplificadas no inciso III do 

artigo 146 da Constituição Federal, são apenas aquelas que compõem a estrutura essencial, os conceitos basilares do 

direito tributário que, por sua própria estabilidade e visando à garantia da segurança jurídica, são tuteladas pela rigidez 

formal da legislação complementar. 

 

Na verdade, a matéria relativa à indexação fiscal tem sido reconhecida como vinculada, mais propriamente, ao direito 

financeiro ou econômico (AC nº 95.04.22000-2, Rel. Juiz EDGARD ANTONIO LIPPMANN JÚNIOR, DJU de 

30.10.96, p. 83044; AC nº 95.03.037917-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 07.10.98, p. 265), o que 

justificaria o próprio artigo 97, § 2º, do Código Tributário Nacional, que destaca a impossibilidade de sujeição da 

correção monetária do tributo aos princípios constitucionais tributários. 

 

Mas, ainda que não se admita tal natureza, certo é que a indexação fiscal é matéria que se sujeita diretamente à fluidez 

da própria política econômica, em manifesta incompatibilidade com a rigidez própria da legislação complementar, ao 

contrário do que ocorre com os conceitos integrantes da estrutura do direito tributário (definição de tributos e suas 

espécies, fatos geradores, bases de cálculo, contribuintes, obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência etc.) 

 

Assim sendo, resta logicamente caracterizada a impossibilidade de inserção da matéria relativa à indexação fiscal no 

conceito de norma geral de legislação tributária, pelo que deve ser rejeitada a tese de inconstitucionalidade formal, 

invocada com base no artigo 146, inciso III, da Carta Federal. 

 

Nem se alegue o excesso de execução, com base na suposição de que a " UFIR é indexada pela TR", pois tal premissa 

não encontra qualquer respaldo legal. 

 

Para a correta compreensão desta matéria, é preciso destacar que a cobrança da TR/TRD como índice de correção 

monetária perdurou apenas até a publicação da Lei nº 8.218, de 29.08.91, cujo artigo 30 alterou a redação do artigo 9º 

da Lei nº 8.177, de 01.03.91, estipulando que a TR/TRD incidiria somente como juros de mora, sendo certo que, em 

coerência com a nova disciplina, o artigo 7º da Lei nº 8.218, de 29.08.91, estatuiu que os débitos inscritos na dívida 

ativa seriam atualizados pelo BTNF até sua extinção, e acrescidos de juros moratórios com base na TR/TRD. 

 

Assim sendo, quando da instituição da UFIR, para efeitos fiscais, não mais vigia sequer a TR como índice de correção 

monetária, tanto que o artigo 2º da Lei nº 8.383, de 30.12.91, estabeleceu que a expressão monetária do novo indexador 

seria calculada com a aplicação inicial do INPC e, posteriormente, do IPCA, ou de outro indicador disponível, se 

interrompida a divulgação de tais índices, mas com prioridade para aquele divulgado por instituição oficial de pesquisa, 

sem qualquer hipótese para a consideração da TR em tal mister. 

 

Em suma, não se caracteriza, sob qualquer aspecto, a inconstitucionalidade da indexação dos tributos, a partir da Lei nº 

8.383/91, com base na UFIR, pelo que fica rejeitada a argüição de nulidade ou de excesso de execução. 

 

Quanto à alegação de aplicação do percentual de juros de 12% ao ano, encontra-se consolidada a jurisprudência, 

primeiramente no sentido de que o Art. 192, § 3º, da Constituição Federal, na redação anteriormente vigente, não 

constituía norma de eficácia plena para efeito de impedir, independentemente de lei complementar, a cobrança de juros 

acima do limite de 12%, conforme restou estatuído na Súmula 648, verbis: "A norma do § 3º do art. 192 da 

Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade 

condicionada à edição de lei complementar" 

 

Ademais, analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal, verifico que estão presentes todos os requisitos 

legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua inscrição, data 

do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

 

Constitui ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando à desconstituição do título executivo, o qual é 

dotado de presunção relativa de certeza e liquidez (Art. 3º, Parágrafo único, da LEF e Art. 204, Parágrafo único, do 

CTN). 

 

A propósito, colaciono os seguintes julgados: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. AFERIÇÃO. PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/STJ. 1. A validade da execução fiscal, aferível pela 

presença dos requisitos de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa - CDA que a instrui, demanda indispensável 

reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de Recurso Especial, ante o disposto na Súmula 

nº 07, do STJ. 2. A aferição acerca da necessidade ou não de realização de perícia ou outros procedimentos, impõe o 

reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça, face do óbice erigido 

pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. 3. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 

03.06.2008, in DJ 19.06.2008, p. 1) e 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXAME DE ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS. SÚMULA N. 7/STJ. LEGITIMIDADE PASSIVA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. SÓCIOS. 

INCLUÍDOS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 1.Não é possível, em sede de recurso especial, 

analisar questão relativa à idoneidade de exceção de pré-executividade para a verificação da legitimidade do sócio-

gerente se, para tanto, for necessário reexaminar os elementos fáticos-probatórios considerados para o deslinde da 

controvérsia. Inteligência da Súmula n. 7/STJ. 2. Se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-

gerente, de forma a constar o nome de ambos na respectiva CDA, cabe ao último o ônus probatório de demonstrar que 

não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135, caput, do CTN e, que, por isso, não deveria 

ter seu nome incluído na pólo passivo da ação de execução. 3. A Certidão de Dívida Ativa (CDA) é título executivo que 

goza de presunção de certeza e liquidez. Não compete ao Judiciário limitar tal presunção, que, embora relativa, deve 

prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução. 4. Recurso especial 

conhecido parcialmente e provido. (REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, julgado em 23.10.2007, in DJ 23.11.2007, p. 454)." 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando à desconstituição do 

título, não logrando êxito em sua pretensão. 

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, tal como posta. 

 

Em face do exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nos termos em que 

explicitado. 

 

Determino o desapensamento do auto da execução fiscal original e sua remessa ao Juízo de origem, face a 

improcedência dos embargos, nos termos do artigo 520, inciso V, do CPC. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.097887-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CIESC CENTRO DE EDUCACAO SAO CARLOS S/C LTDA 

ADVOGADO : MARIA HELENA AGUIRRE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00332-6 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, condenando a 

embargante ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor do débito atualizado. 

 

Sustenta a recorrente que a certidão de dívida ativa não preencheu os requisitos legais, sendo omissa quanto à origem do 

débito, conforme exigência contida no Art. 2º, § 5º, inciso III, da Lei nº 6.830/1980, além do que os valores 

apresentados na inicial não se mostram líquidos, certos e exigíveis, acarretando a nulidade do título executivo e da 

execução fiscal correspondente. Ao final, pleiteia pelo provimento do recurso, com a inversão dos ônus sucumbenciais. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 315/1778 

Passo à análise do recurso. 

 

Não assiste razão à recorrente. 

 

Cumpre salientar, logo de saída, que analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal, verifico que estão 

presentes todos os requisitos legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, 

data de sua inscrição, data do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

 

Constitui ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando à desconstituição do título executivo, o qual é 

dotado de presunção relativa de certeza e liquidez (Art. 3º, Parágrafo único, da LEF e Art. 204, Parágrafo único, do 

CTN). 

 

A propósito, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. AFERIÇÃO. PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/STJ. 1. A validade da execução fiscal, aferível pela 

presença dos requisitos de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa - CDA que a instrui, demanda indispensável 

reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de Recurso Especial, ante o disposto na Súmula 

nº 07, do STJ. 2. A aferição acerca da necessidade ou não de realização de perícia ou outros procedimentos, impõe o 

reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça, face do óbice erigido 

pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. 3. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 

03.06.2008, in DJ 19.06.2008, p. 1) e 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXAME DE ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS. SÚMULA N. 7/STJ. LEGITIMIDADE PASSIVA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. SÓCIOS. 

INCLUÍDOS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 1.Não é possível, em sede de recurso especial, 

analisar questão relativa à idoneidade de exceção de pré-executividade para a verificação da legitimidade do sócio-

gerente se, para tanto, for necessário reexaminar os elementos fáticos-probatórios considerados para o deslinde da 

controvérsia. Inteligência da Súmula n. 7/STJ. 2. Se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-

gerente, de forma a constar o nome de ambos na respectiva CDA, cabe ao último o ônus probatório de demonstrar que 

não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135, caput, do CTN e, que, por isso, não deveria 

ter seu nome incluído na pólo passivo da ação de execução. 3. A Certidão de Dívida Ativa (CDA) é título executivo que 

goza de presunção de certeza e liquidez. Não compete ao Judiciário limitar tal presunção, que, embora relativa, deve 

prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução. 4. Recurso especial 

conhecido parcialmente e provido. (REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, julgado em 23.10.2007, in DJ 23.11.2007, p. 454)." 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando à desconstituição do 

título, não logrando êxito em sua pretensão. 

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, tal como posta. 

 

Em face do exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nos termos que explicitado. 

 

Determino o desapensamento do auto da execução fiscal original e sua remessa ao Juízo de origem, face a 

improcedência dos embargos, nos termos do artigo 520, inciso V, do CPC. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.019535-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ABATEDOURO SAO GERALDO LTDA 

ADVOGADO : ALVARO PAIXAO D ANDREA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.00.00107-8 AII Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra decisão que julgou improcedente os embargos à execução fiscal, condenando a 

embargante ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor 

do débito. 

 

Sustenta a recorrente que a citação foi inválida, realizada em pessoa sem capacidade para recebê-la, prejudicando sua 

defesa. Irresigna-se contra os abusivos acréscimos incidentes sobre o tributo não pago, pela não aplicação da legislação 

vigente à ocorrência dos fatos geradores, pleiteando, ao final, pelo provimento do recurso, com a inversão dos ônus 

sucumbenciais. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Não assiste razão à recorrente. 

 

Cumpre salientar, inicialmente, como bem fundamentado na r. sentença objurgada, que o comparecimento espontâneo 

supre a falta de citação, não se havendo falar em prejuízo à defesa da recorrente, ainda mais que em sua inicial aduziu o 

seu inconformismo à execução fazendária. 

 

Por sua vez, encontra-se assente na jurisprudência a possibilidade de cumulação dos consectários incidentes sobre o 

tributo não pago. 

 

Multa moratória, juros e correção monetária não se confundem, tendo cada qual função específica, sendo cobrados por 

motivos diversos. 

 

A multa decorre do inadimplemento da obrigação no prazo estipulado e seu valor é fixado por lei. 

Os juros de mora são devidos para remunerar o capital que permaneceu por tempo indevido em poder do devedor, 

devendo incidir desde a data de vencimento da obrigação. 

 

A correção monetária relacionada a questões tributárias existe desde a Lei 6.404/76 - Lei das Sociedades Anônimas e 

não é utilizada propriamente para majorar os tributos ou o montante devido, mas como um mero atualizador da 

obrigação fiscal, decorrente da inflação ocorrida no período em que o débito não foi pago. 

 

A cobrança cumulativa destes consectários e de outros encargos tem autorização nos Arts. 2º, § 2º, e 9º, § 4º, da Lei 

6830/80. 

 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, tratando da matéria, editou as seguintes súmulas: 

 

"Súmula 45. As multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção monetária". 

"Súmula 209. Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a cobrança cumulativa de juros de mora e multa 

moratória". 

 

Esse tema já foi objeto de análise pelo Superior Tribunal de Justiça, pacificando-se quanto à possibilidade de sua 

cumulação, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 

23 DA LEI N. 8.906/94. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. MULTA E JUROS MORATÓRIOS. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental interposto contra decisão 

na qual foi exercido juízo de retratação para afastar o decreto de intempestividade do recurso especial para negar 

provimento ao agravo de instrumento em face da incidência da Súmula 211/STJ e por haver posição consolidada sobre 

a aplicação da Taxa SELIC e de juros moratórios e multa. 2. Para o fim de viabilizar o acesso à instância 

extraordinária é necessário o prequestionamento da matéria impugnada. Incidência da Súmula n. 211/STJ. 3. A 

jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que não há óbice para aplicação da Taxa SELIC, no campo tributário, 

a partir da edição da Lei n. 9.250/95. 4. Entendimento deste Tribunal de que: É cabível a cumulação dos juros e multa 

moratória, tendo em vista que os dois institutos possuem natureza diversa (art. 161, CTN). (REsp 530.811/PR, Rel. 

Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/03/2007). 5. Agravo regimental não-provido. (AgRg no AgRg no Ag 

938.868/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2008, DJ 04.06.2008 p. 1) e 
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MULTA. JUROS DE MORA. CUMULAÇÃO.Desprovido o recurso pretendendo redução de multa moratória e extinção 

da execução fiscal. No caso, uma vez que o crédito não foi pago integralmente, são devidos os juros de mora, seja qual 

for o motivo determinante da falta, sem embargo das penalidades cabíveis. Os juros de mora e a multa podem incidir 

cumulativamente. (REsp 262.371-SC, Rel. Min. Garcia Vieira, julgado em 25/9/2000) e  

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CUMULAÇÃO DE MULTA COM 

JUROS MORATÓRIOS: POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA UFIR - LEGALIDADE - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO: SUMULA 282/STF. 1. Acórdão que, sequer implicitamente, manifestou-se sobre o art. 918 

do CC. Súmula 282/STF. 2. É legítima a cobrança de juros de mora cumulada com multa fiscal moratória. Os juros de 

mora visam à compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo, enquanto que a multa tem finalidade 

punitiva ao contribuinte omisso. 3. Legalidade da aplicação da UFIR a partir de janeiro/1992. Precedentes. 4. Recurso 

especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido. (REsp 836.434/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 20.05.2008, DJ 11.06.2008 p. 1) e 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. COFINS. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. ALEGADA NULIDADE DA CDA. DELIMITAÇÃO DO TERMO INICIAL E FORMA DE 

CÁLCULO DOS JUROS DE MORA. NULIDADE CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM 

SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. JUROS 

MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. CUMULAÇÃO DE JUROS E MULTA MORATÓRIA. AUSÊNCIA DE 

INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL TIDO POR VIOLADO. SÚMULA N.º 284 DO STF. INAPLICABILIDADE 

DO CDC EM RELAÇÃO TRIBUTÁRIA. 1. Os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, preconizam que a 

inscrição da dívida ativa somente gera presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências 

legais, inclusive, a indicação da natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e 

de correção monetária. 2. A finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez 

inerentes aos títulos de crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções 

arbitrárias. 3. A verificação do preenchimento dos requisitos em Certidão de Dívida Ativa demanda exame de matéria 

fático-probatória, providência inviável em sede de Recurso Especial, ante a incidência da Súmula 07/STJ. 4. A 

jurisprudência da Primeira Seção, não obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC em 

compensação de tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública 

Estadual e Federal. 5. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria 

obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa Selic, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam 

desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. 6. A ausência de indicação da lei federal violada revela 

a deficiência das razões do Recurso Especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF: "É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia." 7. A 

limitação dos juros moratórios aplicáveis em decorrência de contratos celebrados em relação de consumo pelo art. 52 

do CDC não se estende às hipóteses de descumprimento de obrigação tributária. 8. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 962.128/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13.05.2008, DJ 16.06.2008 p. 

1)." 

 

De outro lado, verifico que os valores constantes da execução fiscal, da certidão de dívida ativa e do discriminativo do 

débito inscrito estão expressos em unidade fiscal de referência - UFIR. 

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, resolvendo controvérsia análoga, reconheceu a regularidade do título executivo 

e da inicial da execução com valores expressos em UFIR, uma vez que possível sua conversão em moeda corrente 

atualmente em circulação. 

 

Confiram-se os julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DIVIDA ATIVA. 

VALORES EM UFIR. AUTORIZAÇÃO LEGAL. INTELIGENCIA DOS ARTS. 57 DA LEI 8.383/1991 E 202, II, DO 

CTN. I - E PERFEITAMENTE EXEQUIVEL TERMO DE INSCRIÇÃO EM DIVIDA ATIVA DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIARIA, E RESPECTIVA CERTIDÃO, EMITIDOS PELO INSS, EM VALORES EXPRESSOS EM UFIR, 

AO INVES DE MOEDA CORRENTE NACIONAL. II - INEXISTE INCOMPATIBILIDADE ENTRE O ART. 57 DA LEI 

8.383/1991 E O ART. 202, II, DO CTN, PORQUANTO ESTE EXIGE TÃO SOMENTE QUE O TERMO DE 

INSCRIÇÃO DA DIVIDA ATIVA INDIQUE, OBRIGATORIAMENTE, A 

QUANTIA DEVIDA E A MANEIRA DE CALCULAR OS JUROS DE MORA ACRESCIDOS, ENQUANTO O OUTRO 

DISPOSITIVO LEGAL MANDA APLICAR A UFIR, COMO INSTRUMENTO PARA EXPRIMIR VALORES. 

PRECEDENTE. III - RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO UNANIME (REsp 106161/RS, Primeira Turma, Relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, julgado em 09/10/1997, in DJ 10.11.1997, p. 57706) e  

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - VALORES EM UFIR - 

POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. - Havendo compatibilidade entre o art. 57 da Lei 8.383/91 e o art. 202, II do 

CTN, podem os valores da certidão da dívida ativa ser expressos em UFIR's, persistindo sua liquidez e certeza. - 

Divergência jurisprudencial não comprovada. - Recurso não conhecido. (REsp 106330/RS, Segunda Turma, Relator 

Ministro PEÇANHA MARTINS, julgado em 06.04.1999, DJ 31.05.1999, p. 113) e  
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PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA E RESPECTIVA CERTIDÃO. VALORES 

EXPRESSOS EM UFIR. ADMISSIBILIDADE. Podem os débitos para com a Fazenda Nacional ser inscritos pelo valor 

expresso em quantidade de UFIR. (REsp 143241/RS, Segunda Turma, Relator Ministro HÉLIO MOSIMANN, julgado 

em 15.10.1998, in DJ 16.11.1998, p. 55)." 

Acresça-se que, analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal, verifico que estão presentes todos os 

requisitos legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua 

inscrição, data do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

 

Constitui ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando à desconstituição do título executivo, o qual é 

dotado de presunção relativa de certeza e liquidez (Art. 3º, Parágrafo único, da LEF e Art. 204, Parágrafo único, do 

CTN). 

 

A propósito, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. AFERIÇÃO. PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/STJ. 1. A validade da execução fiscal, aferível pela 

presença dos requisitos de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa - CDA que a instrui, demanda indispensável 

reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de Recurso Especial, ante o disposto na Súmula 

nº 07, do STJ. 2. A aferição acerca da necessidade ou não de realização de perícia ou outros procedimentos, impõe o 

reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça, face do óbice erigido 

pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. 3. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 

03.06.2008, in DJ 19.06.2008, p. 1) e 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXAME DE ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS. SÚMULA N. 7/STJ. LEGITIMIDADE PASSIVA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. SÓCIOS. 

INCLUÍDOS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 1.Não é possível, em sede de recurso especial, 

analisar questão relativa à idoneidade de exceção de pré-executividade para a verificação da legitimidade do sócio-

gerente se, para tanto, for necessário reexaminar os elementos fáticos-probatórios considerados para o deslinde da 

controvérsia. Inteligência da Súmula n. 7/STJ. 2. Se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-

gerente, de forma a constar o nome de ambos na respectiva CDA, cabe ao último o ônus probatório de demonstrar que 

não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135, caput, do CTN e, que, por isso, não deveria 

ter seu nome incluído na pólo passivo da ação de execução. 3. A Certidão de Dívida Ativa (CDA) é título executivo que 

goza de presunção de certeza e liquidez. Não compete ao Judiciário limitar tal presunção, que, embora relativa, deve 

prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução. 4. Recurso especial 

conhecido parcialmente e provido. (REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, julgado em 23.10.2007, in DJ 23.11.2007, p. 454)." 

 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando à desconstituição do 

título, não logrando êxito em sua pretensão. 

 

Em face do exposto, nego seguimento à presente apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nos termos que 

explicitado. 

 

Determino o desapensamento do auto da execução fiscal original e sua remessa ao Juízo de origem, face a 

improcedência dos embargos, nos termos do artigo 520, inciso V, do CPC. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.019553-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CONBRAS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CASSIO CAMPOS BARBOZA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO 
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No. ORIG. : 99.00.00025-6 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, condenando a 

embargante ao pagamento de custas, despesas processuais, litigância de má-fé em 2% e honorários advocatícios, 

arbitrados em 10%, ambas sobre valor do débito atualizado. 

 

Questiona a recorrente a validade do procedimento administrativo que culminou no lançamento do débito, sob 

argumento de que a notificação para apresentação de defesa ou pagamento ocorreu em pessoa diversa da legalmente 

constituída para representação da empresa, fulminando-o de vício insanável. Aduz a necessidade de juntada aos autos 

do procedimento administrativo para a solução da controvérsia, bem como a ofensa ao princípio do contraditório e 

ampla defesa por não ter lhe sido facultada a manifestação sobre o demonstrativo do débito apresentado pela credora. 

Aduz a ocorrência de excesso de execução pela capitalização de juros e aplicação da taxa SELIC, além de ser indevida a 

cobrança da multa prevista na Lei nº 8.844/94. Ao final, pleiteia pelo reconhecimento dos valores apresentados em sua 

planilha, inferiores aos cobrados na execução, e pelo provimento do recurso, com a inversão dos ônus sucumbenciais. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Assiste parcial razão à recorrente. 

 

Cumpre salientar, inicialmente, que não houve nenhuma irregularidade no procedimento administrativo. 

 

Pelos documentos juntados às fls. 41 a 48, verifica-se que a embargante foi devidamente notificada para pagamento ou 

apresentação de defesa, e diante de sua inércia, foi encaminhado o débito para inscrição em dívida ativa. 

 

Carece de fundamento a alegação de que os representantes legais da empresa não foram notificados do procedimento 

administrativo relativo ao débito, eis que as notificações foram recebidas na sede da empresa pela Assistente Contábil 

Sueli Aguilar Toratti (fl. 41) e por José Carlos Gonçalves (AR à fl. 44), bem como pelos prepostos César Fernandes e 

César Borges Fernandes (AR's às fls. 46 e 48). 

 

Mutatis mutandis, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a validade do recebimento de carta de citação 

por preposto da empresa, presumindo-se a autorização para a realização do ato, sendo despiciendo que se faça 

exclusivamente por pessoa com poderes de gerenciamento ou administração, nos termos dos acórdãos a seguir 

ementados: 

 

"Citação. Citação pelo correio. Pessoa jurídica. Assinatura de preposto. É suficiente, para que se cumpra a citação 

pelo correio, a entrega da correspondência na sede do estabelecimento do réu, recebida por um preposto que se 

presume autorizado para tanto. Mesmo porque não é comum dispor-se o diretor do banco a receber os carteiros, sendo 

de presumir-se que o empregado colocado nessa função tenha a responsabilidade de dar à correspondência recebida o 

devido encaminhamento. Recurso conhecido pela divergência, mas improvido". (REsp 234.303/MG, Min. Ruy Rosado 

de Aguiar, DJ 27.03.2000) e  

Citação pelo correio. Pessoa jurídica. Cód. de Pr. Civil, art. 223, parágrafo único. A propósito da entrega da carta, 

entendeu-se, na instância ordinária, que havia "Presunção idônea de entrega da carta registrada ao representante 

legal da empresa". Em tal aspecto, é válido e eficaz o ato de citação, porquanto, conforme a orientação da 2ª Seção do 

STJ, "quando o acórdão recorrido afirma que a pessoa que recebeu a citação pelo correio era o responsável no 

momento, não há razão alguma para invalidar o ato" (REsp-119.818). Recurso especial não conhecido" e  

Processual Civil. Recurso Especial. Citação por Via Postal. Pessoa Jurídica. Preposto. Ausência de Nulidade. - A 

jurisprudência desta Corte tem admitido a citação postal na pessoa de simples preposto, na sede do estabelecimento da 

pessoa jurídica, presumindo-se a autorização para a realização do ato, sendo despiciendo que se faça exclusivamente 

por pessoa com poderes de gerenciamento ou administração". (REsp 217.666, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 16.03.01) 

e  

RECURSO ESPECIAL. CITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PELO CORREIO, CPC, ART. 223, PARÁGRAFO ÚNICO. 

EMPREGADO DO RÉU. VALIDADE. FUNDAMENTAÇÃO DISSONANTE COM A CAUSA DEDUZIDA EM JUÍZO. 

NULIDADE. 1. Esta Corte firmou entendimento de ser válida a citação de pessoa jurídica, pela via postal, quando 

recebido o aviso registrado por simples empregado da empresa, presumidamente autorizado para tanto 2. 

Constatando-se disparidade entre o pedido da inicial narrado no relatório e as questões fáticas sobre as quais se deu a 

fundamentação do magistrado, exsurgindo-se que o juiz decidiu causa que não a afetada ao seu conhecimento, nula é a 

sentença. 3. Recurso Especial conhecido e provido neste ponto". (REsp 259.283, Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 

11.09.00)." 

 

De outro lado, anoto que não é exigida a juntada aos autos da cópia do procedimento administrativo de lançamento do 

crédito, a teor do disposto no Art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80. 
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Sobre a questão, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça posicionou-se neste sentido, quer pela 

ausência de exigência legal, quer por estar a certidão de dívida ativa suficientemente instruída com todos os elementos e 

fundamentos, necessários a propiciar a ampla defesa ao executado. Confiram-se os julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA PERICIAL. PRINCÍPIO DA PERSUASÃO RACIONAL OU DA LIVRE 

CONVICÇÃO MOTIVADA. SÚMULA 07/STJ. JUNTADA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. 

DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 1. O princípio da persuasão racional 

ou da livre convicção motivada do juiz, a teor do que dispõe o art. 131 do Código de Processo Civil, revela que ao 

magistrado cabe apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos. 2. Restando 

assentado pelo acórdão recorrido a desnecessidade da produção de prova pericial, afigura-se incontestável que o 

conhecimento do apelo extremo por meio das razões expostas pelo agravante ensejaria o reexame fático-probatório da 

questão versada nos autos, o que é obstado na via especial, em face da incidência do verbete sumular n.º 07 deste 

Superior Tribunal de Justiça. (Precedente: AgRg no REsp 873.421/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 

27.11.2006) 3. O ajuizamento da execução fiscal prescinde da cópia do processo administrativo que deu origem à 

certidão de dívida ativa, sendo suficiente a indicação, no título, do seu número. Isto por que, cabendo ao devedor o 

ônus de infirmar a presunção de liquidez e certeza da CDA, poderá juntar aos autos, se necessário, cópia das peças 

daquele processo que entender pertinentes, obtidas junto à repartição fiscal competente, na forma preconizada pelo 

art. 6.º, § 1º c/c art. 41 da Lei 6.830/80 (Precedente: REsp 718.034/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, 

DJ 30.05.2005). 4 ... (omissis) 5. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 750388/PR, Primeira Turma, Relator 

Ministro LUIZ FUX, julgado em 19.04.2007, in DJ 14.05.2007, p. 252) e  

EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. TAXA SELIC. PROCESSO ADMINISTRATIVO. MEMÓRIA DISCRIMINADA DO 

DÉBITO. PROVA PERICIAL. 1 ... (omissis) 2. A Lei de Execuções Fiscais-LEF - Lei nº 6.830/80 -, exige apenas a 

indicação do número do processo administrativo, sendo desnecessária a sua juntada aos autos. 3. A LEF prevê a 

colação aos autos da Certidão de Dívida Ativa, sem mencionar o demonstrativo discriminado do débito. 4. No tocante 

ao suposto cerceamento de defesa a recorrente não infirmou o fundamento do acórdão recorrido de que a matéria 

debatida era exclusivamente de direito. Incidência da inteligência da Súmula 283 do Pretório Excelso. 5. É devida a 

taxa SELIC nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública. 6. Recurso especial conhecido em 

parte e improvido. (REsp 718034/PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 17.03.2005, in 

DJ 30.05.2005, p. 336) e 

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ALEGADO 

CERCEAMENTO DE DEFESA - NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL E REQUISIÇÃO DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO - NECESSIDADE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ. ... (omissis) Não há 

que se falar em cerceamento de defesa ou ilegalidade se o juiz indefere a produção de prova pericial e a juntada do 

processo tributário administrativo ao verificar que o processo está suficientemente instruído. Agravo regimental não 

provido. (AgRg no Ag 441782/MG, Segunda Turma, Relator Ministro FRANCIULLI NETTO, julgado em 01.04.2003, 

in DJ 26.05.2003, p. 338)". 

 

Quanto à atualização do débito, aplicou-se os índices previstos nas Leis nº 8.036/90 e 9964/00, com a incidência da 

Taxa Referencial - TR sobre a importância correspondente. 

 

A propósito, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA. 1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por 

Algemiro Manique Barreto e Companhia Ltda. em face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-

recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou 

que "a legislação de regência (artigos 13 e 22 da Lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser 

corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I)". Recurso 

especial que se insurge quanto à manutenção da incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação 

da nova redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo 

afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária. 2. O acórdão recorrido está em consonância com o 

entendimento firmado nesta Corte, no sentido de que a TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos 

débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos fundistas e não-repassados ao Fundo. 3. Precedentes: REsp 

654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; 

REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006. 4. Recurso especial não-provido. (REsp 992415/SC, 

Primeira Turma, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, julgado em 21.02.2008, in DJe 05.03.2008)". 

 

Acresça-se que, analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal, verifico que estão presentes todos os 

requisitos legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua 

inscrição, data do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 
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Constitui ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando à desconstituição do título executivo, o qual é 

dotado de presunção relativa de certeza e liquidez (Art. 3º, Parágrafo único, da LEF e Art. 204, Parágrafo único, do 

CTN). 

 

A propósito, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. AFERIÇÃO. PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/STJ. 1. A validade da execução fiscal, aferível pela 

presença dos requisitos de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa - CDA que a instrui, demanda indispensável 

reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de Recurso Especial, ante o disposto na Súmula 

nº 07, do STJ. 2. A aferição acerca da necessidade ou não de realização de perícia ou outros procedimentos, impõe o 

reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça, face do óbice erigido 

pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. 3. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 

03.06.2008, in DJ 19.06.2008, p. 1) e 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXAME DE ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS. SÚMULA N. 7/STJ. LEGITIMIDADE PASSIVA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. SÓCIOS. 

INCLUÍDOS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 1.Não é possível, em sede de recurso especial, 

analisar questão relativa à idoneidade de exceção de pré-executividade para a verificação da legitimidade do sócio-

gerente se, para tanto, for necessário reexaminar os elementos fáticos-probatórios considerados para o deslinde da 

controvérsia. Inteligência da Súmula n. 7/STJ. 2. Se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-

gerente, de forma a constar o nome de ambos na respectiva CDA, cabe ao último o ônus probatório de demonstrar que 

não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135, caput, do CTN e, que, por isso, não deveria 

ter seu nome incluído na pólo passivo da ação de execução. 3. A Certidão de Dívida Ativa (CDA) é título executivo que 

goza de presunção de certeza e liquidez. Não compete ao Judiciário limitar tal presunção, que, embora relativa, deve 

prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução. 4. Recurso especial 

conhecido parcialmente e provido. (REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, julgado em 23.10.2007, in DJ 23.11.2007, p. 454)." 

 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando à desconstituição do 

título, não logrando êxito em sua pretensão. 

 

De outro lado, somando-se às condutas elencadas no Art. 17, do Código de Processo Civil, para que a parte suporte os 

ônus da litigância de má-fé, mister a prova do prejuízo ao direito da parte adversa. 

 

Meras alegações genéricas, ou infundadas, ou discussão de teses incomprovadas, não tem o condão de qualificar a parte 

como inserta numa das condutas previstas nos incisos do Art. 17, do CPC, eis que está agindo guarnecida em seu direito 

constitucional à ampla defesa e ao contraditório, bem como de acesso ao Judiciário para defesa de seus interesses. 

 

Nesse diapasão o entendimento jurisprudencial, inclusive desta Corte Regional Federal da Terceira Região: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - NULIDADE DE SENTENÇA - 

FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO - INOCORRÊNCIA - EMBARGOS MERAMENTE PROTELATÓRIOS - 

PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO 

CARACTERIZADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ADEQUADOS - PRELIMINAR REJEITADA - APELOS 

IMPROVIDOS. 1... (omissis) 2 ... (omissis) 3. A certidão de dívida ativa, regularmente inscrita, goza de presunção de 

liquidez e certeza. A lei defere ao devedor a prerrogativa de desconstituir a contestável verdade do título (art. 3º, 

parágrafo único, da Lei nº 6.830/80). Todavia, essa presunção somente pode ser elidida com a produção de prova 

inequívoca. 4. Ausência de provas que comprovem que a parte embargante tenha praticado qualquer ato que a 

caracterizasse como litigante de má-fé, não tendo a autarquia federal indicado precisamente os fatos que motivariam a 

condenação, não sendo suficiente a simples afirmação genérica da prática dos atos descritos no art. 17 do Código de 

Processo Civil. 5. Os honorários advocatícios fixados na sentença monocrática não merecem reparo, uma vez que a 

causa não exigiu dos patronos das partes esforço profissional além do normal, estando de acordo com o disposto no 

art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 6. Matéria preliminar rejeitada. Apelações improvidas. (AC nº 559592 - 

Processo nº 1999.03.99.117217-0, Primeira Turma, Relator Juiz JOHONSON DI SALVO, julgado em 26.02.2008, in 

DJU 10.04.2008, p. 231) e  

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ISENÇÃO DE CUSTAS - LEI Nº 

9.289/96, ART. 7º - CITAÇÃO POR CORREIO - VALIDADE - MULTA MORATÓRIA - LEGALIDADE - 

DESCARACTERIZADO O CARÁTER CONFISCATÓRIO - JUROS MORATÓRIOS - CONDENAÇÃO POR 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 1 - A Lei 9.289/96 em seu art. 7º disciplina as custas processuais perante a Justiça Federal, 

elencando, inclusive, as isenções quanto aos embargos à execução. 2 - Apesar de o feito ter tramitado na primeira 

instância perante a Justiça Estadual, o juízo presidiu o feito investindo, excepcionalmente, de jurisdição federal, 
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devendo, portanto, obedecer às normas destinadas que regem as custas perante a Justiça Federal. 3 - A citação 

realizada através do correio nos feitos executivos é válida, a teor do art. inciso II do art. 8º, da Lei 6.830/80. 4 - A 

multa moratória não tem natureza tributária, mas administrativa, com o escopo de punir e desestimular a desídia do 

contribuinte, portanto não se aplica o princípio do não- confisco, norteador das obrigações tributárias. 5 - Igualmente, 

resta afastada a alegação de que a multa moratória inviabiliza a atividade do contribuinte, diante de seu caráter 

punitivo, previsto legalmente. 6 - Os juros são devidos na forma prevista em lei, com a finalidade de recompor o 

prejuízo decorrente da mora e não se confunde com a correção monetária. 7 - A teor do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, os juros de mora incidem desde o inadimplemento, afastando qualquer outra interpretação 

prevista no ordenamento jurídico. 8 - A condenação em litigância de má-fé, nos termos do art. 17, inciso I, combinado 

com o art. 18, ambos do Código de Processo Civil, merece ser afastada, tendo em vista que não se verifica nos 

presentes autos indícios de que foram utilizados meios processuais com fins ardilosos de procrastinar a quitação da 

dívida, mas, apenas, foi a pretensão da aplicação de uma tese que não logrou êxito, com fins de desconstituir o crédito 

executado. 9 - Apelação parcialmente provida. (AC nº 953837 - Processo nº 2004.03.99.024443-2, Segunda Turma, 

Relator Juiz COTRIM GUIMARÃES, julgado em 19.06.2007, in DJU 29.06.2007, p. 439) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INFRAÇÃO ÀS 

NORMAS METROLÓGICAS. APLICAÇÃO. LEGALIDADE. LEI Nº 5.966/73. CONSISTÊNCIA DO AUTO DE 

INFRAÇÃO INABALADA. 1. Ausência de qualquer nulidade no processo administrativo, tendo em vista que a autuada 

foi regularmente intimada dos atos próprios, propiciando o direito de defesa, efetivamente exercido. 2. A Lei nº 

5.966/73 fixa as diretrizes e os fundamentos básicos da política nacional de metrologia, normalização e qualidade 

industrial, atribuindo ao CONMETRO a competência para definir as regras técnicas de implementação do sistema, daí 

porque a ausência de violação ao princípio da legalidade, mesmo porque as normas baixadas, no que definem os 

padrões objetivos de proteção, especialmente do consumidor - categoria social para a qual a Constituição contemplou 

um especial regime de tutela -, não foram impugnadas na sua adequação técnica, sendo certo, finalmente, que, em face 

da infração apurada e imputada, cominou-se-lhe a devida sanção, tal como expressamente prevista pelo legislador 

(artigo 9º). 3. A propositura de embargos à execução, ainda que com base em defesa genericamente formulada ou 

verificada improcedente, na sua essência, não importa, per si, em litigância de má-fé, para efeito de imposição de 

multa e indenização, devendo o abuso das formas processuais ser caracterizado a partir de outros elementos 

congruentes, ausentes na espécie dos autos. 4. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a 

violação aos critérios legais na apuração e consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da 

presunção de liquidez e certeza do título executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80. (AC nº 1323868 - Processo nº 

2008.03.99.030558-0, Terceira Turma, Relator Juiz CARLOS MUTA, julgado em 24.07.2008, in DJF3 05.08.2008) e 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. UFIR. JUROS DE MORA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 1. 

Aplicação da UFIR que não encerra ofensa aos princípios pela natureza de critério de correção monetária e não de 

apuração do tributo. 1. Regularidade na cobrança dos juros de mora. Precedente. 2. Mero exercício do direito de 

embargar e de recorrer que apenas se reconhece veicular infundada pretensão não caracteriza a litigância de má-fé. 

Recursos desprovidos. (AC nº 348985 - Processo nº 96.03.09.1882-2, Quinta Turma, Relator Juiz PEIXOTO JUNIOR, 

julgado em 10.12.2007, in DJU 09.04.2008)". 

 

Na hipótese dos autos, nota-se que não houve conduta abusiva por parte da recorrente, apta a qualificá-la como litigante 

de má-fé e impor-lhe os ônus daí decorrentes, não sendo suficiente ter-se apegado em teses e alegações incomprovadas 

e insuficientes para a desconstituição da dívida que lhe é imposta. 

 

De outra banda, encontra-se pacificado na jurisprudência, inclusive desta Egrégia Corte Regional Federal, que o 

encargo previsto no Art. 2º, § 4º, da Lei nº 8.844/94 destina-se a cobrir todas as despesas, inclusive honorários 

advocatícios, com a cobrança judicial da dívida inscrita. Confiram-se os julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU 

PEDIDO DE PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENCARGO DE 10% PREVISTO NO § 4º DO 

ART. 2º DA LEI 8844/94 INCLUÍDO NO DÉBITO PAGO PELA EXECUTADA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. O encargo 

de 10%, previsto no § 4º do art. 2º da Lei 8844/94, destina-se a atender as despesas, nas quais se inclui a verba 

honorária, relativas à cobrança de contribuições devidas ao FGTS que não foram depositadas na época devida. 2. Não 

pode a executada ser condenada a arcar o pagamento de honorários advocatícios, como requer a agravante, visto que, 

no débito pago, está incluído o encargo de 10%, previsto no § 4º, art. 2º, da Lei 8844/94. 3. Agravo improvido. (AI nº 

139530 - Processo nº 2001.03.00.029777-1, Quinta Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, julgado 

em 9.01.2009, in DJF3 03.03.2009, p. 487) e 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ENCARGO LEGAL. LEI N. 8.844/94. 1. Na execução fiscal destinada à cobrança das contribuições 

ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o encargo previsto no art. 2º, § 4º, da Lei n. 8.844/94 absorve os 

honorários advocatícios, inclusive os relativos aos respectivos embargos. 2. Sem prejuízo do encargo legal previsto no 

art. 2º, § 4º, da Lei n. 8.844/94, o juiz da execução contemplou a exeqüente com 20% de honorários advocatícios; 

assim, deve ser improvida a apelação, em que se buscava a condenação da executada-embargante a pagar ainda mais 

honorários advocatícios, agora relativos aos embargos. (AC nº 812697 - Processo nº 2002.03.99.026839-7, Segunda 

Turma, Relator Desembargador Federal Nélton dos Santos, julgado em 15.06.2004, in DJU 26.11.2004, p. 259) e 
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EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. FGTS. MASSA FALIDA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. 

JUROS. 1. Não há interesse recursal de pleitear a reforma da sentença no que tange ao encargo previsto no Decreto-

lei nº 1.025/69, por não ter sido examinada pelo MM. Juiz a quo, que, aliás, não incide sobre a cobrança de dívida 

referente ao FGTS. Matéria não conhecida. 2. Não obstante a cobrança judicial da dívida ativa não se sujeitar a 

concurso de credores do Juízo Falimentar, algumas regras falimentares repercutem na execução fiscal em razão da 

nova situação jurídica que é criada com a formação da massa falida após a decretação da falência do devedor: a) Não 

podem ser reclamadas na falência as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas. Aplicação do 

artigo 23, § único, inc. III, da antiga Lei de Falências e Súmula nº 565 do STF. b) A exclusão da multa moratória 

decorre do fato de não mais existir o responsável pelo inadimplemento, mas uma universalidade de bens formada no 

momento da decretação da falência, visando à satisfação dos credores. c) No que tange à verba honorária, a restrição 

prevista no artigo 208, §2º, do Decreto-lei nº 7.661/45, que impede a cobrança de honorários advocatícios da massa 

falida, é aplicável tão-somente aos processos falimentares. 3. Na cobrança judicial dos créditos do FGTS, incide o 

encargo previsto no artigo 2º, parágrafo 4º, da Lei nº 8.844/94, incluído pela Lei nº 9.467/97 e, posteriormente, 

alterado pela Lei nº 9.964/00, visando ressarcir as despesas para a cobrança judicial da dívida, incluindo as de 

sucumbência. 4. Apelação não conhecida. Remessa oficial improvida. (AC nº 1126666 - Processo nº 

2004.61.82.004593-2, Primeira Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, julgado em 08.05.2007, in 

DJU 05.06.2007, p. 280)." 

 

Por derradeiro, não são devidas custas em embargos à execução, a teor do disposto no Art. 7º, da Lei nº 9.289/96. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, para o fim de excluir a condenação da embargante ao pagamento 

dos ônus decorrentes da litigância de má-fé e sucumbenciais. 

 

Em face do exposto, dou parcial provimento à apelação, com fulcro no Art. 557, § 1º- A, do CPC, para afastar a 

condenação da recorrente nos ônus decorrentes da litigância de má-fé, bem como ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, nos termos em que explicitado. 

 

Determino o desapensamento do auto da execução fiscal original e sua remessa ao Juízo de origem, face a 

improcedência dos embargos, nos termos do artigo 520, inciso V, do CPC. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.093672-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : WOODPLAS DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO TEIXEIRA ALVES FERRAZ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 97.00.00001-2 A Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, condenando a 

embargante ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 20% sobre o valor atualizado 

do débito. 

 

Sustenta a recorrente que houve cerceamento de defesa com o julgamento antecipado da lide, pois somente com a 

juntada do procedimento administrativo e com a realização da prova pericial teriam-se maiores informações acerca da 

cobrança e do real valor devido. Ao final, pleiteia pelo provimento do recurso, com a inversão dos ônus sucumbenciais. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Não assiste razão à recorrente. 

 

Cumpre salientar, logo de saída, que não é exigida a juntada aos autos da cópia do procedimento administrativo de 

lançamento do crédito, a teor do disposto no Art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80. 
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Sobre a questão, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça posicionou-se neste sentido, quer pela 

ausência de exigência legal, quer por estar a certidão de dívida ativa suficientemente instruída com todos os elementos e 

fundamentos, necessários a propiciar a ampla defesa ao executado. Confiram-se os julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA PERICIAL. PRINCÍPIO DA PERSUASÃO RACIONAL OU DA LIVRE 

CONVICÇÃO MOTIVADA. SÚMULA 07/STJ. JUNTADA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. 

DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 1. O princípio da persuasão racional 

ou da livre convicção motivada do juiz, a teor do que dispõe o art. 131 do Código de Processo Civil, revela que ao 

magistrado cabe apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos. 2. Restando 

assentado pelo acórdão recorrido a desnecessidade da produção de prova pericial, afigura-se incontestável que o 

conhecimento do apelo extremo por meio das razões expostas pelo agravante ensejaria o reexame fático-probatório da 

questão versada nos autos, o que é obstado na via especial, em face da incidência do verbete sumular n.º 07 deste 

Superior Tribunal de Justiça. (Precedente: AgRg no REsp 873.421/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 

27.11.2006) 3. O ajuizamento da execução fiscal prescinde da cópia do processo administrativo que deu origem à 

certidão de dívida ativa, sendo suficiente a indicação, no título, do seu número. Isto por que, cabendo ao devedor o 

ônus de infirmar a presunção de liquidez e certeza da CDA, poderá juntar aos autos, se necessário, cópia das peças 

daquele processo que entender pertinentes, obtidas junto à repartição fiscal competente, na forma preconizada pelo 

art. 6.º, § 1º c/c art. 41 da Lei 6.830/80 (Precedente: REsp 718.034/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, 

DJ 30.05.2005). 4 ... (omissis) 5. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 750388/PR, Primeira Turma, Relator 

Ministro LUIZ FUX, julgado em 19.04.2007, in DJ 14.05.2007, p. 252) e  

EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. TAXA SELIC. PROCESSO ADMINISTRATIVO. MEMÓRIA DISCRIMINADA DO 

DÉBITO. PROVA PERICIAL. 1 ... (omissis) 2. A Lei de Execuções Fiscais-LEF - Lei nº 6.830/80 -, exige apenas a 

indicação do número do processo administrativo, sendo desnecessária a sua juntada aos autos. 3. A LEF prevê a 

colação aos autos da Certidão de Dívida Ativa, sem mencionar o demonstrativo discriminado do débito. 4. No tocante 

ao suposto cerceamento de defesa a recorrente não infirmou o fundamento do acórdão recorrido de que a matéria 

debatida era exclusivamente de direito. Incidência da inteligência da Súmula 283 do Pretório Excelso. 5. É devida a 

taxa SELIC nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública. 6. Recurso especial conhecido em 

parte e improvido. (REsp 718034/PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 17.03.2005, in 

DJ 30.05.2005, p. 336) e 

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ALEGADO 

CERCEAMENTO DE DEFESA - NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL E REQUISIÇÃO DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO - NECESSIDADE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ. ... (omissis) Não há 

que se falar em cerceamento de defesa ou ilegalidade se o juiz indefere a produção de prova pericial e a juntada do 

processo tributário administrativo ao verificar que o processo está suficientemente instruído. Agravo regimental não 

provido. (AgRg no Ag 441782/MG, Segunda Turma, Relator Ministro FRANCIULLI NETTO, julgado em 01.04.2003, 

in DJ 26.05.2003, p. 338)". 

Por sua vez, a alegação de nulidade da r. sentença, por cerceamento de defesa, em virtude do julgamento antecipado da 

lide, sem a realização de perícia contábil, não prospera. 

 

Com efeito, a realização de perícia para verificar o real valor devido não configura legítimo direito processual da 

embargante, cujo preterimento pudesse caracterizar a hipótese de cerceamento de defesa - mais propriamente de ação -, 

no contexto dos autos, vez que restou impugnada, na espécie, apenas matéria de Direito, concernente à validade deste 

ou daquele critério legal de apuração e consolidação do valor da dívida excutida. 

 

Se fossem acolhidas as teses jurídicas suscitadas, a repercussão sobre o valor da dívida, enquanto matéria de fato, seria 

evidente, mas a formulação de tal juízo, no âmbito da validade normativa, não exigiria a realização de prova pericial, 

mas apenas a interpretação do próprio Direito. 

 

Tampouco pode ser admitida a dilação probatória, na hipótese em que sem discutir - ou mesmo discutindo - a validade 

jurídica dos critérios legais de apuração e consolidação do valor da dívida, a divergência, no que centrada em matéria de 

fato, seja argüida em termos genéricos e sem mínimo amparo documental, capaz de questionar com razoabilidade os 

aspectos de fato, particularmente relevantes, concernentes à aplicação do Direito. 

 

Isto porque o real valor devido é presumido, por lei, como sendo aquele previsto no título executivo, uma vez que 

regularmente inscrito na dívida ativa, o que dispensa a realização de perícia para conferir-lhe liquidez e certeza, 

somente podendo ser justificada a dilação instrutória se a embargante, para além de meras alegações, tivesse logrado 

provocar dúvida razoável e objetiva, o que deixou de ocorrer no caso concreto, uma vez que não houve sequer 

suficiente início de prova neste sentido. 

 

Em se tratando de execução fiscal, a presunção de liquidez e certeza, mais do que propriamente a regra processual do 

ônus da prova, impõe que a embargante demonstre, não por negativa geral ou suspeita subjetiva, mas de modo objetivo 

e minimamente razoável a necessidade da perícia, para aferir matéria de fato - seja o erro de cálculo, seja a aplicação de 
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critérios diversos dos enunciados no próprio título executivo ou na legislação pertinente -, nunca matéria apenas de 

Direito, sem o que não se delineia a hipótese de cerceamento de defesa no julgamento antecipado da lide. 

 

Em suma, se a defesa vem deduzida em termos de nulidade, por ausência de crédito tributário, ou por excesso de 

execução, porque apurado o valor com erro de cálculo ou erro na interpretação e aplicação do Direito, o executado deve 

produzir início mínimo de prova, a fim de demonstrar em que elementos se baseia a sua própria convicção para que o 

Juízo, então, possa compartilhar da dúvida razoável e objetiva, capaz de justificar a dilação probatória que, 

sabidamente, não pode ser admitida como pretexto para a mera protelação do feito. 

 

Em casos análogos, a jurisprudência desta Corte firmou-se no seguinte sentido: 

 

- AC nº 97.03.000184-0, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, julgado em 24.09.97: "Ementa - PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA, 

JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA. COBRANÇA CUMULATIVA. VERBA HONORÁRIA. DL 1025/69. 1 - 

Sendo a matéria discutida na espécie concernente à aplicação das verbas consectárias do tributo devido, escorreita é a 

aplicação do julgamento da lide, por ser questão de aplicação da legislação vigente, matéria essa, de direito. 2 - A 

correção monetária, os juros de mora e a multa moratória decorrem de injunções legais relativas ao crédito tributário, 

sendo cumulativas por não possuírem a mesma natureza e em observância à súmula 209/TFR e à Lei nº.6830/80. 3 - O 

encargo de 20% (vinte por cento) do DL 1025/69 substitui, nos embargos, a verba honorária, Súmula 168/TFR." (g.n.) 

- AC nº 94.03.046997-8, Rel. p/ acórdão Des. Fed. LÚCIA FIGUEIREDO, julgado em 24.06.98: "Ementa - 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO PESSOAL AO 

REPRESENTANTE DA FAZENDA. CONTRIBUINTE QUE ALEGA TRATAMENTO DESIGUAL. DÍVIDA ATIVA 

REGULARMENTE INSCRITA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CERCEAMENTO DE DEFESA DIANTE 

DO INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. EXCESSO DE PENHORA. 

CONSECTÁRIOS. APLICAÇÃO DA TR COMO JUROS MORATÓRIOS. I. Diante do interesse público, não viola o 

princípio da isonomia a prerrogativa de somente o representante judicial da Fazenda Pública ser intimado 

pessoalmente dos atos processuais. Igual tratamento ao contribuinte que se afasta, mais ainda, se a ele não adveio 

prejuízo. II. Termo de inscrição da dívida que preenche os requisitos legais, afastando-se a inépcia da inicial da 

execução fiscal. III. Cerceamento de defesa não verificado, quando o embargante requer a produção de prova pericial 

de forma genérica, sem justificativa plausível. fosse pouco, mero cálculo aritmético substituiria o requerimento. prova 

documental suficiente a autorizar o julgamento antecipado da lide (...)" (g.n.) 

 

Ainda que assim não fosse, verifico que na inicial dos embargos não houve qualquer menção de pagamentos parciais ou 

integrais realizados, aptos a gerar alguma dúvida quanto ao valor efetivamente devido, sendo tal assertiva feita em juízo 

pela embargante somente com a formulação de seus quesitos (fls. 119 a 121), em patente ocorrência de inovação de 

pedido, precluso por força do artigo 16, § 2º, da Lei de Execução Fiscal - Lei nº 6830/80. 

 

Acresça-se que, analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal apensada, verifico que estão presentes 

todos os requisitos legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de 

sua inscrição, data do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

 

Constitui ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando a desconstituição do título executivo, o qual é 

dotado de presunção relativa de certeza e liquidez (art. 3º, parágrafo único, da LEF e artigo 204, parágrafo único, do 

CTN). 

 

Neste sentido a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. AFERIÇÃO. PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/STJ. 1. A validade da execução fiscal, aferível pela 

presença dos requisitos de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa - CDA que a instrui, demanda indispensável 

reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de Recurso Especial, ante o disposto na Súmula 

nº 07, do STJ. 2. A aferição acerca da necessidade ou não de realização de perícia ou outros procedimentos, impõe o 

reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça, face do óbice erigido 

pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. 3. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 

03.06.2008, in DJ 19.06.2008, p. 1) e  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXAME DE ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS. SÚMULA N. 7/STJ. LEGITIMIDADE PASSIVA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. SÓCIOS. 

INCLUÍDOS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 1.Não é possível, em sede de recurso especial, 

analisar questão relativa à idoneidade de exceção de pré-executividade para a verificação da legitimidade do sócio-

gerente se, para tanto, for necessário reexaminar os elementos fáticos-probatórios considerados para o deslinde da 

controvérsia. Inteligência da Súmula n. 7/STJ. 2. Se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-
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gerente, de forma a constar o nome de ambos na respectiva CDA, cabe ao último o ônus probatório de demonstrar que 

não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135, caput, do CTN e, que, por isso, não deveria 

ter seu nome incluído na pólo passivo da ação de execução. 3. A Certidão de Dívida Ativa (CDA) é título executivo que 

goza de presunção de certeza e liquidez. Não compete ao Judiciário limitar tal presunção, que, embora relativa, deve 

prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução. 4. Recurso especial 

conhecido parcialmente e provido. (REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, julgado em 23.10.2007, in DJ 23.11.2007, p. 454)." 

 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando a desconstituição do 

título, não logrando êxito em sua pretensão. 

 

Quanto aos honorários advocatícios, levando-se em conta os critérios estabelecidos no Art. 20, § 3º, do CPC, tenho que 

sua redução é medida plausível, a qual o faço para arbitrá-los em 10% sobre o valor do débito atualizado. 

 

Custas indevidas a teor do artigo 7º, da Lei nº 9.289/1996. 

Em face do exposto, dou parcial provimento à apelação, com fulcro no Art. 557, § 1º - A, do CPC, tão-somente para 

reduzir os honorários advocatícios para 10% sobre o valor do débito atualizado, bem como para excluir a condenação da 

embargante ao pagamento de custas, nos termos em que explicitado. 

 

Desapense-se os autos da execução fiscal original, remetendo-os ao Juízo de origem, face a improcedência dos 

embargos, nos termos do Art. 520, V, do CPC. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.105614-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : IND/ DE PRE MOLDADOS SAO VITO LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00066-7 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, sob fundamento 

de ser indevida a incidência de contribuição sobre o pro-labore de administradores e pagamentos feitos a autônomos, 

condenando a embargada ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 15% 

sobre o valor atualizado do débito. 

 

Aduz a recorrente que incorreu em erro a r. Sentença, eis que fundamentou a procedência dos embargos em 

contribuição que não está sendo cobrada, quando na verdade a exigência refere-se a "contribuições devidas pela 

empresa ao FPAS não recolhidas em época própria incidente sobre os salários de contribuição de GRPS de cobertura 

de MÃO DE OBRA DE TERCEIROS." (sic) 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Assiste razão à recorrente. 

 

Logo de saída, observo que o débito constante da presente NFLD nº 32.083.725-4 refere-se a contribuições devidas pela 

empresa ao Fundo de Previdência e Assistência Social - FPAS, não recolhidas em época própria, incidentes sobre os 

salários de contribuição de GRPS de coberturas de faturas de mão-de-obra de terceiros, referentes ao período de 03/93 a 

08/93, 02/94 a 07/95, conforme Relatório Fiscal de fl. 67. 

 

Não há, portanto, cobrança de contribuição incidente sobre o pro-labore de administradores e pagamentos feitos a 

autônomos, nos termos em que fundamentado na r. Sentença. 
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As alegações trazidas nos embargos foram rechaçadas na r. Sentença, sem recurso da parte interessada, operando o 

trânsito em julgado. 

 

Quanto à contribuição efetivamente cobrada, não houve impugnação da embargante, ônus que lhe competia, visando 

descontituir a exigibilidade da exação. 

 

Acresça-se que, analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal, verifico que estão presentes todos os 

requisitos legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua 

inscrição, data do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

 

Constitui ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando a desconstituição do título executivo, o qual é 

dotado de presunção relativa de certeza e liquidez (art. 3º, parágrafo único, da LEF e artigo 204, parágrafo único, do 

CTN). 

 

Neste sentido a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. AFERIÇÃO. PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/STJ. 1. A validade da execução fiscal, aferível pela 

presença dos requisitos de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa - CDA que a instrui, demanda indispensável 

reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de Recurso Especial, ante o disposto na Súmula 

nº 07, do STJ. 2. A aferição acerca da necessidade ou não de realização de perícia ou outros procedimentos, impõe o 

reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça, face do óbice erigido 

pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. 3. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 

03.06.2008, in DJ 19.06.2008, p. 1) e 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXAME DE ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS. SÚMULA N. 7/STJ. LEGITIMIDADE PASSIVA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. SÓCIOS. 

INCLUÍDOS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 1.Não é possível, em sede de recurso especial, 

analisar questão relativa à idoneidade de exceção de pré-executividade para a verificação da legitimidade do sócio-

gerente se, para tanto, for necessário reexaminar os elementos fáticos-probatórios considerados para o deslinde da 

controvérsia. Inteligência da Súmula n. 7/STJ. 2. Se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-

gerente, de forma a constar o nome de ambos na respectiva CDA, cabe ao último o ônus probatório de demonstrar que 

não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135, caput, do CTN e, que, por isso, não deveria 

ter seu nome incluído na pólo passivo da ação de execução. 3. A Certidão de Dívida Ativa (CDA) é título executivo que 

goza de presunção de certeza e liquidez. Não compete ao Judiciário limitar tal presunção, que, embora relativa, deve 

prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução. 4. Recurso especial 

conhecido parcialmente e provido. (REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, julgado em 23.10.2007, in DJ 23.11.2007, p. 454)." 

 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando a desconstituição do 

título, não logrando êxito em sua pretensão. 

 

Destarte, dou provimento à apelação, com fulcro no Art. 557, § 1º -A, do CPC, condenando a embargante ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atualizado do débito. 

 

Custas indevidas a teor do artigo 7º, da Lei nº 9.289/1996. 

 

Desapensem-se os autos da execução fiscal original, remetendo-os ao Juízo de origem, face a improcedência dos 

embargos, nos termos do Art. 520, V, do CPC. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.006097-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MAQUINAS OPERATRIZES ZOCCA LTDA 

ADVOGADO : JEYNER VALERIO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00050-2 A Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, 

condenando a embargada ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 15% 

sobre o valor do débito atualizado. 

 

Sustenta a recorrente que a certidão de dívida ativa apresenta todos os requisitos legais, exigidos pelo artigo 202, do 

Código Tributário Nacional, além do que o lançamento do crédito ocorreu de forma regular, conforme se observa do 

procedimento administrativo em apenso. Aduz a legalidade da contribuição incidente sobre o décimo terceiro salário, 

pleiteando pelo provimento do recurso, com a inversão dos ônus sucumbenciais. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Assiste razão à recorrente. 

 

No caso vertente, discute-se a regularidade da exigência de contribuições previdenciárias, a cargo da empresa, devidas e 

não recolhidas ao Fundo de Previdência e Assistência Social (FPAS), incidentes sobre o décimo terceiro salário, para o 

seguro de acidente do trabalho - SAT e contribuições de terceiro, relativas ao período de 12/94 a 12/95. 

 

Observo, pelo procedimento administrativo em apenso, que foi regular o lançamento do crédito, onde a empresa foi 

devidamente notificada para pagamento ou apresentação de defesa (fls. 02 e 15), e, diante de sua inércia, operou-se a 

revelia, sendo o crédito inscrito em dívida ativa, extraída a respectiva certidão e ajuizada a execução fiscal. Portando, 

descabida a alegação de cerceamento de defesa na via administrativa. 

 

Quanto à desnecessidade de constar no título executivo a relação de empregados sobre cujos salários embasa-se a 

cobrança do débito, já decidiu a Egrégia Corte Superior que "... é consabido que a inscrição da dívida ativa somente 

gera presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, todavia a nulidade da CDA 

não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado promover a sua defesa. A teor 

da literalidade do dispositivo suso mencionado, é de clareza solar que o § 5º se trata de rol taxativo, o que não permite 

ao julgador qualquer interpretação extensiva. Nessa esteira de entendimento, merece reparo o d. acórdão a quo, uma 

vez que a exigência em que se baseou para declarar a nulidade do procedimento administrativo, a saber, a relação dos 

empregados cujas contribuições teria a empresa deixado de recolher, não se encontra elencada no dispositivo legal em 

que o julgado se ampara." (AgRg no REsp 250420/AL, Segunda Turma, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, 

julgado em 03.08.2006, in DJ 17.08.2006, p. 332). 

 

De outra banda, é assente a incidência da contribuição sobre o 13º salário, ou gratificação natalina, pelo fato deste ser 

enquadrado como ganho habitual, nos termos do artigo 201, § 11, da Constituição Federal, integrando o salário 

percebido pelo empregado. 

 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, inclusive, editou duas súmulas sobre a questão, conforme enunciados a seguir 

transcritos: 

 

"Súmula 688: É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário". 

"Súmula 207: As gratificações habituais, inclusive a de natal, consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o 

salário." 

Confira-se, outrossim, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que em casos análogos assim decidiu: 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO. 

BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VERBAS DE CARÁTER 

REMUNERATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE INFRINGÊNCIA DO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO DO ART. 458, II , CPC. SÚMULA 282/STF. 1. O Sindfaz/RS interpõe recurso especial 

pretendendo a reforma de acórdão proferido pelo TRF 4a. Região, que entendeu que, com a edição da Lei 9.783/99, a 

contribuição previdenciária dos servidores públicos passou a incidir sobre o 13º salário e sobre o adicional de férias, 

porque compreendidos no conceito legal de remuneração. 2. Não se visualiza ofensa ao art. 535, II, CPC, visto que o 
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Tribunal a quo ofereceu prestação jurisdicional devidamente fundamentada, sem nenhuma espécie de vício a macular a 

conclusão proferida. O art. 458, II, do CPC não se encontra prequestionado. Incidência da Súmula 282/STF. 3. As 

verbas recebidas a título de gratificação natalina bem como o terço constitucional de férias possuem natureza 

remuneratória, consonante jurisprudência pacificada pelo STF com a edição das Súmulas n. 688/STF e 207/STF, que 

dispõem respectivamente: "É legítima a incidência da contribuição a previdenciária sobre o 13º salário" e "As 

gratificações habituais, inclusive as de Natal, consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o salário". Não 

se tem, pois, por vulnerado o princípio da legalidade pela integração de ambos ao salário-contribuição para efeitos 

previdenciários, não sendo possível eximir-se da obrigação tributária em questão. 4. As contribuições de seguridade 

social constituem uma subespécie da espécie tributo - contribuição social-, e seu custeio obedece ao princípio da 

universalidade, conforme preceitua o art. 195 da CF/88, devendo ser financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta. 5. Recurso-especial não-provido. (REsp 956289/RS, Primeira Turma, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, 

julgado em 20.05.2008, in Dje 23.06.2008) e  

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - FUNÇÃO COMISSIONADA - DÉCIMO-TERCEIRO 

SALÁRIO. 1. É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido da inexigibilidade da contribuição 

previdenciária sobre os valores percebidos pelos servidores públicos a título de função comissionada. 2. Definida a 

natureza jurídica da graticação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao salário de contribuição 

para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação tributária em questão. 3. "A verba 

decorrente de horas extraordinárias, inclusive quando viabilizada por acordo coletivo, tem caráter remuneratório e 

configura acréscimo patrimonial, incidindo, pois, Imposto de Renda." (EREsp 695.499/RJ, DJ 29.9.2007, Rel. Min. 

Herman Benjamin). Agravo regim ental parcialmente provido. (AgRg no REsp 895589/SC, Segunda Turma, Relator 

Ministro HUMBERTO MARTINS, julgado em 02.09.2008, in Dje 19.09.2008)." 

 

Nesta mesma linha, o Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região tem decidido. Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE A GRATIFICAÇÃO NATALINA. ABONO 

ANUAL. BITRIBUTAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 1. Antes do advento da Lei nº 7.787/89, a contribuição referente à 

gratificação natalina, também denominada abono anual, era regida pelas normas estabelecidas no Decreto nº 

4.863/65, que dispunha que referida exação seria recolhida mensalmente pelas empresas à alíquota de 1,5%, cabendo 

0,75% à empresa e 0,75% ao empregado. 2. Com a entrada em vigor da lei de 1989, o décimo-terceiro salário passou 

a integrar o salário-de-contribuição, e tais alíquotas foram abrangidas e incorporadas pela fixada no artigo 3º, no 

percentual de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos 

segurados empregados. 3. Apelação improvida. (AC nº 1154971 - Processo nº 2006.03.99.042632-4, Primeira Turma, , 

Relatora Juíza VESNA KOLMAR, in DJU 17.04.2008, p. 295) e  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO. LEI N° 8.620/93. 1- É legítima a 

incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário. 2- A jurisprudência já pacificou o posicionamento de 

que até o advento da Lei n° 8.620/03, o cálculo da alíquota sobre o 13° salário deve ser feito somando-se este ao 

salário de dezembro e, após a sua edição, tal procedimento deve ser realizado em separado. 3- A edição da Lei nº 

8.870/94, que alterou a redação do citado § 7º da Lei nº 8.212/91, dispôs que a gratificação natalina integra o salário-

de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento, não derrogou o comando 

da Lei nº 8.620/1993, pois esta não deixou de integrar o salário-de-contribuição, havendo continuidade da 

contribuição social sobre essa verba. Ademais, esses diplomas legais tratam de matérias diversas. Enquanto um 

disciplina a forma de cálculo da contribuição sobre o 13° salário, o outro trata da exclusão deste para o cálculo do 

benefício. 4- Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 5- Agravo a que se nega provimento. (AC nº 1240273 - 

Processo nº 2005.61.11.005605-9, Segunda Turma, Relator Juiz HENRIQUE HERKENHOFF, in DJU 19.06.2008) e  

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. INCIDÊNCIA EM 

SEPARADO. EXIGIBILDIADE A PARTIR DE 1993. RESTITUIÇÃO. JUROS DE MORA. 1. O direito à restituição e, 

por conseqüência, repetição e compensação, nasce com o recolhimento indevido. Daí passa fluir o respectivo prazo 

prescricional, incidindo o lapso de cinco anos. 2. A permissão legal para a incidência da contribuição sobre o décimo 

terceiro salário separadamente da remuneração normal do empregado decorre da Lei n. 8.620/93, a partir de cuja 

vigência não se reputa ilegítimo esse critério de cálculo da exação. A Lei n. 8.870/94, ao dar nova redação ao § 7º do 

art. 28 da Lei n. 8.212/91, limita-se a excluir o cômputo do décimo terceiro salário para efeito de cálculo do benefício 

previdenciário, de modo que não derrogou a referida permissão legal. Precedentes do STJ. 3. Os juros moratórios 

incidem ex vi legis (CC, art. 407; CPC, art. 293; CTN, art. 161), com termo inicial no trânsito em julgado (CTN, art. 

167, parágrafo único, e STJ, Súmula 188). A taxa é a Selic, incidente a partir de 01.96. Como a taxa Selic abrange 

juros e correção monetária, no período de 01.96 até o trânsito em julgado, devem ser excluídos os percentuais 

referentes aos juros propriamente ditos que, após o referido marco, incidirão novamente. 4. Dispõe o art. 21, caput, do 

Código de Processo Civil que se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. 5. Preliminar rejeitada. Reexame necessário e 

apelação do INSS parcialmente providos. (AC nº 1228578 - Processo nº 1999.61.070063251, Quinta Turma, Relator 

Juiz ANDRÉ NEKATSCHALOW, in DJU 14.05.2008)." 
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Acresça-se que, analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal, verifico que estão presentes todos os 

requisitos legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua 

inscrição, data do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

 

Constitui ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando à desconstituição do título executivo, o qual é 

dotado de presunção relativa de certeza e liquidez (Art. 3º, Parágrafo único, da LEF e Art. 204, Parágrafo único, do 

CTN). 

 

A propósito, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. AFERIÇÃO. PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/STJ. 1. A validade da execução fiscal, aferível pela 

presença dos requisitos de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa - CDA que a instrui, demanda indispensável 

reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de Recurso Especial, ante o disposto na Súmula 

nº 07, do STJ. 2. A aferição acerca da necessidade ou não de realização de perícia ou outros procedimentos, impõe o 

reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça, face do óbice erigido 

pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. 3. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 

03.06.2008, in DJ 19.06.2008, p. 1) e 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXAME DE ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS. SÚMULA N. 7/STJ. LEGITIMIDADE PASSIVA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. SÓCIOS. 

INCLUÍDOS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 1.Não é possível, em sede de recurso especial, 

analisar questão relativa à idoneidade de exceção de pré-executividade para a verificação da legitimidade do sócio-

gerente se, para tanto, for necessário reexaminar os elementos fáticos-probatórios considerados para o deslinde da 

controvérsia. Inteligência da Súmula n. 7/STJ. 2. Se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-

gerente, de forma a constar o nome de ambos na respectiva CDA, cabe ao último o ônus probatório de demonstrar que 

não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135, caput, do CTN e, que, por isso, não deveria 

ter seu nome incluído na pólo passivo da ação de execução. 3. A Certidão de Dívida Ativa (CDA) é título executivo que 

goza de presunção de certeza e liquidez. Não compete ao Judiciário limitar tal presunção, que, embora relativa, deve 

prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução. 4. Recurso especial 

conhecido parcialmente e provido. (REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, julgado em 23.10.2007, in DJ 23.11.2007, p. 454)." 

 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando à desconstituição do 

título, não logrando êxito em sua pretensão. 

 

Deve, pois, ser reformada a r. sentença, conforme fundamentado. 

 

Em face do exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação, com fulcro no Art. 557, § 1º - A, do CPC, 

condenando a embargante ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor do débito 

atualizado, nos termos em que explicitado. 

 

Custas indevidas, a teor do artigo 7º, da Lei nº 9.289/1996. 

 

Desapensem-se os autos da execução fiscal original, remetendo-os ao Juízo de origem, face a improcedência dos 

embargos, nos termos do Art. 520, V, do CPC. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.078510-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LATICINIOS PIRAMBOIA LTDA 

ADVOGADO : NEWTON COLENCI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.00.00018-1 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que rejeitou liminarmente os embargos à execução fiscal, com 

fundamento no Art. 739, I, do CPC, condenando a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 

três salários mínimos. 

 

Sustenta a recorrente, em síntese, a ocorrência de cerceamento de defesa pela não produção da prova pericial, inépcia da 

inicial e que o título executivo não preenche os requisitos legais, carecendo da presunção de certeza e liquidez e 

acarretando a nulidade da execução fiscal. Ao final, pleiteia o provimento do recurso, com a inversão dos ônus 

sucumbenciais. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Passo à análise do recurso. 

 

Não assiste razão à apelante. 

 

Com efeito, os embargos à execução fiscal foram rejeitados de plano, em decorrência de sua oposição intempestiva, ao 

passo que em suas razões recursais a embargante repisa os pedidos trazidos em seus embargos. 

 

É consabido que a apelação devolve ao Tribunal o conhecimento da matéria impugnada, conforme preceitua o Art. 515, 

do CPC. 

 

Assim, as razões recursais devem invocar argumentos condizentes com o conteúdo da sentença recorrida, o que 

inocorreu nesta hipótese, eis que estão totalmente dissociadas do decreto impugnado. 

A jurisprudência da Corte Superior é bem ilustrada pelas sumas de acórdãos que a seguir se transcrevem: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MORA LEGISLATIVA. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. RAZÕES DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA Nº 182 DO STJ. 1. 

É inviável o agravo regimental cujas razões estejam dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida. 2. Incidência 

da Súmula nº 182 do STJ. 3. Agravo não conhecido.  

(AgRg no REsp 860.629/DF, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, 6ª Turma, DJ 02.04.07, pág. 324); 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO POPULAR. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMOTOR DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. 

RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO ATACADO. SÚMULA 284 

DO STF. 1. ... "omissis". 2. Não pode ser conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da 

decisão recorrida. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.  

(REsp 703.118/RS, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1ª Turma, DJ 17.04.06, pág. 173);  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA 

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. As razões do recurso especial 

encontram-se dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido, não merecendo o recurso especial, portanto, ser 

conhecido. Precedentes. 2. No caso ora examinado, o Tribunal de origem não conheceu do recurso de apelação, em 

face da preliminar levantada nas contra-razões da apelação. Entretanto, pretende a ora Recorrente discutir o mérito 

que sequer foi alvo de análise no acórdão. 3. Agravo regimental desprovido.  

(AgRg no Ag 704.653/RS, Relatora Ministra LAURITA VAZ, 5ª Turma, DJ 03.04.06, pág. 396); 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ART. 138 DO CTN.PARCELAMENTO DE 

DÉBITO TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.RECOLHIMENTO DO MONTANTE DEVIDO COM 

ATRASO. MULTA MORATÓRIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OFENSA NÃO CONFIGURADA. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL DISSOCIADAS 

DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. ..."omissis" ..."omissis" ..."omissis" ..."omissis" 5. As razões do 

recurso especial encontram-se dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido, o que enseja sua inadmissibilidade 

por irregularidade formal do recurso. 6. ..."omissis" 

(RESP 512245; 2ª Turma; unânime; Relator Ministro João Otávio Noronha; DJU 06.12.04) e 

APELAÇÃO - RAZÕES. Orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não se conhece 

de apelação desacompanhada de razões. A tanto corresponde o oferecimento de razões que não guardam pertinência 

com a causa, sendo estranhas, pois, ao decidido.  

(REsp nº 62466/RJ; 3ª Turma; Relator Ministro EDUARDO RIBEIRO; DJU 09.10.95, pág. 33553)." 

 

Em face do exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Desapensem-se os autos da execução fiscal original, remetendo-os ao Juízo de origem, face a rejeição liminar dos 

embargos, nos termos do Art. 520, V, do CPC. 
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2009. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.065021-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JANETE ORTOLANI e outro 

APELADO : HUMBERTO SOARES DE OLIVEIRA e outro 

 
: SOLANGE DE OLIVEIRA ROSELA 

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA 

No. ORIG. : 96.00.05677-3 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 194. Intimem-se os apelados a regularizar a representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.05.008462-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARCELO MARTINS DA SILVA e outros 

 
: PEDRO GOMES DA SILVA 

 
: APARECIDA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO RICARDO CORREGIO QUARESMA (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Marcelo Martins da Silva e outros contra a sentença de fls. 459/468, que julgou 

improcedente o pedido inicial e condenou a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor atualizado atribuído à causa, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

observando-se a Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) a apreciação do agravo retido; 

b) que houve cerceamento de defesa ao se indeferir a produção de prova complementar; 

c) que houve violação ao princípio do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório; 

d) que o reajuste das prestações não estão de acordo com o Plano de Comprometimento de Renda - PCR; 

e) a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor; 

f) deve o contrato ser revisado para que seja restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, de forma a 

dar cumprimento à função social dos contratos conforme as disposições legais do SFH; 

g) o princípio do pacta sunt servanda deve ser afastado, dado que os mutuários são induzidos a erro pelos agentes 

financeiros, tais agentes lhes impõem um contrato de adesão com cláusulas abusivas onde irregularidades foram 

aparecendo com o tempo, razão pela qual há que se falar em teoria da imprevisão em oposição a muitas questões da 

teoria geral dos contratos; 

h) que a ré descumpriu o Plano de Comprometimento de Renda - PCR, que previa o reajuste das prestações do 

financiamento obedeceria a correspondência originalmente estabelecida entre o valor da prestação e a renda dos 

mutuários, fixado em um percentual de 30% (trinta por cento) do total da renda familiar; 

i) a inconstitucionalidade do procedimento da execução extrajudicial com fulcro no Decreto-Lei. 70/66; 

j) devem ser excluídas cobranças abusivas como taxa de administração e de risco de crédito; 
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k) que a ré se abstenha de praticar quaisquer atos tendentes a executar extrajudicialmente o imóvel (fls. 478/491). 

Foram apresentadas contrarrazões (fl. 498). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Término. Registro da arrematação ou adjudicação do imóvel. Extinção da relação 

obrigacional. Impossibilidade de discussão das cláusulas contratuais do mútuo habitacional. Encerrada a execução 

extrajudicial pelo registro da arrematação ou adjudicação do imóvel, extingue-se a relação obrigacional decorrente do 

contrato de mútuo habitacional, dada a transferência do bem e, conseqüentemente, não remanesce interesse à ação de 

revisão de cláusulas contratuais: 

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 886.150-PR, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 19.04.07) 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL - SENTENÇA DE EXTINÇÃO - 

NÃO VERIFICADO O ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL, COM O REGISTRO DA CARTA DE 

ARREMATAÇÃO - INTERESSE DE AGIR (...). 

1. Não há, nos autos, notícias do encerramento da execução extrajudicial, com o registro da carta de arrematação, do 

que se conclui que subsiste o interesse dos mutuários quanto à discussão de cláusulas do contrato de mútuo 

habitacional (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.61.02.013864-5-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 23.06.08) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 27.12.96 (fl. 36), no valor de R$ 25.100,00 (vinte 

e cinco mil e cem reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses com prorrogação por 84 (oitenta e 

quatro) meses e Sistema de Amortização Tabela Price (fl. 20). 

Conforme a documentação juntada (fls. 432/438 v.), verifica-se que o imóvel objeto de contrato firmado entre as partes 

foi adjudicado pela Empresa Gestora de Ativos - EMGEA em 05.01.07 (fl. 438 v.), sendo a respectiva carta de 

arrematação devidamente registrada na matrícula do imóvel. 

Ante o exposto, de ofício, JULGO OS AUTORES CARECEDORES DA AÇÃO, extingo o processo sem resolução 

do mérito e condeno-os ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), observando-se a 

Lei n. 1.060/50, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil; e julgo prejudicada a apelação, com 

fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.039436-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : VANIA POPPERL 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.17984-4 25 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 489/492. Intime-se a apelante a regularizar a representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Publique-se. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.016587-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : OSVALDO ALVES FEITOSA e outro 

 
: VALDINEZ KARLA FIRMINO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Osvaldo Alves Feitosa e outro contra a sentença de fls. 152/157, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e condenou os autores ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) do valor atualizado atribuído à causa, 

observando-se o disposto na Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) a nulidade da sentença ante o julgamento antecipado da lide e o conseqüente cerceamento de defesa; 

b) o princípio do pacta sunt servanda deve ser afastado, dado que os mutuários são induzidos a erro pelos agentes 

financeiros, tais agentes lhes impõem um contrato de adesão com cláusulas abusivas no qual irregularidades foram 

aparecendo com o tempo, razão pela qual há que se falar em teoria da imprevisão e aplicabilidade do Código de Defesa 

do Consumidor em oposição à muitas questões da teoria geral dos contratos; 

c) a abusividade do contrato de mútuo firmado entre as partes, dado que o mutuário é obrigado a devolver ao mutuante 

três vezes mais que o valor do empréstimo; 

d) deve o contrato ser revisado, com a aplicação do Plano de Equivalência Salarial, para que seja restabelecido o 

equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, de forma a dar cumprimento à função social dos contratos conforme as 

disposições legais do SFH; 

e) a ilegalidade de se utilizar a Taxa Referencial - TR mais juros, remunerando demasiadamente o capital emprestado e 

caracterizando a prática de anatocismo pela ré; 

f) a TR não é índice de correção monetária, ainda mais com a adição de juros de 1% ao mês, segundo a ADIn n. 493; 

g) há capitalização de juros com a utilização do Sistema de Amortização Crescente - SACRE; 

h) com a imposição de cláusulas contratuais abusivas há um grande desequilíbrio contratual em favor do agente 

financeiro; 

i) a violação do Código de Defesa do Consumidor; 

j) o reajuste do saldo devedor não segue os índices legalmente amparados; 

k) não-recepção pela Constituição da República do Decreto-lei n. 70/66; 

l) ilegalidade da cobrança da taxa de seguro e demais taxas administrativas (fls. 161/181). 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 183). 

Decido. 
Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; 

a CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª 

que responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 
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qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela 

Caixa Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos 

índices previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação 

independe da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta 

Colenda 2ª Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. LIMITAÇÃO DE 

JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices 

que reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF. 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO. 

- O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

- O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

- A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a 

utilização de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 

4.380/64. 

- Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo. 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 
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PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 
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Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 
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Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...). 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...). 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 
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3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...). 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 
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Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

 

Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...). 

 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de 

risco de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a 

parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a 

celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de 

inadimplência (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 04.12.00 (fl. 55), no valor de R$ 37.900,00 (trinta 

e sete mil e novecentos reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses sem prorrogação e Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE (fl. 46). Houve aditamento em 07.01.05 (fl. 63), no valor de R$ 35.275,07 (trinta e 

cinco mil, duzentos e setenta e cinco reais e sete centavos) e prazo de amortização remanescente de 195 (cento e 

noventa e cinco) meses (fl. 62). 
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A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.031070-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOAILTON FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROMUALDO GALVAO DIAS 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Joailton Ferreira de Souza contra a decisão de fls. 535/554, que negou 

provimento à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nos termos seguintes: 

 

Trata-se de apelação interposta por Joailton Ferreira de Souza contra a sentença de fls. 414/426, que julgou 

improcedente o pedido inicial, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil e condenou a parte autora 

ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado 

atribuído à causa, observando-se a Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos:  

a) o princípio do pacta sunt servanda deve ser afastado, dado que os mutuários são induzidos a erro pelos agentes 

financeiros, tais agentes lhes impõem um contrato de adesão com cláusulas abusivas, razão pela qual há que se falar 

em teoria da imprevisão em oposição a muitas questões da teoria geral dos contratos; 

b) que o agente financeiro ao não estipular o PES/CP no contrato se utiliza de recursos sociais do SFH em 

desobediência às finalidades sociais do sistema; 

c) que o laudo pericial não é prova da não-abusividade praticada pelo agente financeiro; 

d) é abusiva a taxa anual de juros de 8% (oito por cento) porquanto a taxa de juros paga às contas do FGTS é de 

apenas 3% (três por cento) ao ano; 

e) que há a prática de anatocismo por meio da aplicação da Tabela Price; 

f) a devolução do mútuo financiado; 

g) a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ante as cláusulas abusivas do contrato; 

i) deve o contrato ser revisado para que seja restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, de forma 

a dar cumprimento à função social dos contratos conforme as disposições legais do SFH; 

j) diante das irregularidades do contrato os valores pagos nas prestações não conseguem amortizar o saldo devedor, 

perenizando-se a dívida; 

k) a ilegalidade da utilização da TR - Taxa Referencial para se efetuar a correção do saldo devedor porquanto a TR 

não é expressão de atualização monetária, mas sim, índice de remuneração de capital; 

l) que a amortização do saldo devedor não está de acordo com o previsto na alínea "c", do artigo 6º da Lei n. 4380/64; 

m) deve ser aplicado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, que não está previsto no 

contrato; 

n) que a taxa de seguro deve também ser reajustada pelo PES/CP; 

o) a possibilidade de contratar o seguro habitacional com outra seguradora que não lhe acarrete excessiva 

onerosidade nas parcelas do financiamento, evitando-se a "venda casada" do seguro; 

p) a repetição em dobro do indébito; 

q) devolução do capital mutuado; 

r) a irregularidade do procedimento de execução extrajudicial ante a não-observação das formalidades previstas no 

Decreto-Lei n. 70/66; 

s) a impossibilidade de leilão do imóvel enquanto pendente o processo judicial; 

t) que o Decreto-Lei n. 70/66 não foi apreciado pelo Congresso Nacional, sendo portanto rejeitado conforme o art. 25, 

§1º, I e II do ADCT da Constituição da República; 

u) a inconstitucionalidade do procedimento da execução extrajudicial com fulcro no Decreto-Lei. 70/66; 

v) a inadmissibilidade da inscrição do nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito; 
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w) a devolução do valor financiado diretamente à conta do FGTS, fonte dos recursos, onde os recursos são corrigidos 

pela TR e remunerados com juros de anuais de 3%; 

x) a substituição da Taxa Referencial - TR, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, caso seja recusado 

o pedido de aplicação do PES/CP (fls. 435/520). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

(...) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 28.03.00 (fl. 47), no valor de R$ 41.503,91 

(quarenta e um mil, quinhentos e três reais e noventa e um centavos), com prazo de 240 (duzentos e quarenta) meses 

para pagamento com prorrogação por 108 (cento e oito) meses e Sistema de Amortização Tabela Price (fl. 27). A parte 

autora está em situação de inadimplência desde novembro de 2001 (fl. 289). 

A perícia realizada (fls. 254/295) e os esclarecimentos do perito (fls. 333/344 e 377/384) concluíram que as cláusulas 

contratuais foram respeitadas pelo agente financeiro (fls. 275/276). Destarte, a parte autora não logrou demonstrar 

quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra cláusulas legalmente previstas e aceitas 

no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Em suas razões, a parte embargante sustenta a ocorrência de contradição, tendo em vista que a decisão contraria o 

entendimento pacificado sobre a matéria (fls. 557/562). 

Decido. 
Embargos de declaração. Rediscussão. Interpretação. Somente em três hipóteses são admissíveis os embargos 

declaratórios: obscuridade, contradição e omissão (CPC, art. 535). Esse recurso tem a função de integrar coerentemente 

o provimento jurisdicional, que deve abarcar todo o thema decidendum. Mas não se presta à rediscussão da causa ou à 

solução de dúvidas hermenêuticas, seja a propósito do Direito aplicado, seja da própria decisão jurisdicional. Sempre 

será possível, à parte inconformada com determinada decisão, questioná-la sob diversos aspectos, o que é perfeitamente 

compreensível e natural. No entanto, a ordem jurídica torna irrelevantes certas alegações pari passu com a evolução do 

processo, até que, em virtude da coisa julgada, nenhuma alegação seja relevante do ponto de vista jurídico. Quanto aos 

embargos declaratórios, não são eles incidente processual que se abre ao término do arco procedimental para renovar a 

instância, como se infere dos precedentes abaixo transcritos: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE DIREITO. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração se subsumem a corrigir, no julgado, os defeitos previstos no art. 535, inciso I e II, da lei 

adjetiva civil, sendo imprestáveis à rediscussão de matéria de direito já amplamente tratada no aresto recorrido. 

2. Embargos improvidos. 

(TRF da 1ª Região, Emb. Decl. em Apel. Cível n. 19995.01.01174-7-MG, Rel. Juiz Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 

17.12.97, p. 70.935) 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 98 DA 

CLPS/84. NATUREZA PÚBLICA, SOCIAL E BENÉFICA DA NORMA. OMISSÃO. DIREITO ADQUIRIDO. 

Omissão não verificada em face de o acórdão fundar-se na interpretação ampla de respeito à natureza pública, social e 

benéfica da norma e na jurisprudência da 5ª Turma. 

Embargos rejeitados. 

(STJ, Emb. Dec. nos Emb. Div. no REsp n. 1999.09.91092-3-SP, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 09.08.00, DJ 28.08.00, p. 61) 

 

Do caso dos autos. Não se verifica o vício sustentado pela parte embargante. A perícia demonstrou que o contrato foi 

cumprido de forma regular (fls. 275/276). 

Assim, não prospera a pretensão do recorrente, que busca a rediscussão da causa, consubstanciando sua pretensão em 

embargos de caráter infringente. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.012058-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE CAMPOS 
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ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

CODINOME : MARIA APARECIDA DE CAMPOS PEREIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Maria Aparecida Campos contra a sentença de fls. 171/192, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I e IV, do Código de Processo Civil e condenou os autores ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído à causa, 

observando-se o disposto na Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) o princípio do pacta sunt servanda deve ser afastado, dado que os mutuários são induzidos a erro pelos agentes 

financeiros, tais agentes lhes impõem um contrato de adesão com cláusulas abusivas no qual irregularidades foram 

aparecendo com o tempo, razão pela qual há que se falar em teoria da imprevisão e aplicabilidade do Código de Defesa 

do Consumidor em oposição à muitas questões da teoria geral dos contratos; 

b) a abusividade do contrato de mútuo firmado entre as partes, dado que o mutuário é obrigado a devolver ao mutuante 

três vezes mais que o valor do empréstimo; 

c) deve o contrato ser revisado, com a aplicação do Plano de Equivalência Salarial, para que seja restabelecido o 

equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, de forma a dar cumprimento à função social dos contratos conforme as 

disposições legais do SFH; 

d) a ilegalidade de se utilizar a Taxa Referencial - TR mais juros, remunerando demasiadamente o capital emprestado e 

caracterizando a prática de anatocismo pela ré; 

e) a TR não é índice de correção monetária, ainda mais com a adição de juros de 1% ao mês, segundo a ADIn n. 493; 

f) há capitalização de juros com a utilização do Sistema de Amortização Crescente - SACRE; 

g) com a imposição de cláusulas contratuais abusivas há um grande desequilíbrio contratual em favor do agente 

financeiro; 

h) a violação do Código de Defesa do Consumidor; 

i) o reajuste do saldo devedor não segue os índices legalmente amparados; 

j) não-recepção pela Constituição da República do Decreto-lei n. 70/66; 

k) ilegalidade da cobrança da taxa de seguro e demais taxas administrativas (fls. 196/231). 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 
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Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 
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Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...). 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...). 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...). 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  
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Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

 

Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...). 

 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 
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A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de 

risco de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a 

parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a 

celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de 

inadimplência (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 16.06.98, no valor de R$ 43.000,00 (quarenta e 

três mil reais) (fl. 23/23 v.), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses sem prorrogação e Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE (fl. 24). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.015811-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ANTONIO CARLOS REZENDE e outro 

 
: SANDRA JORGE REZENDE 

ADVOGADO : ADILSON MACHADO 

 
: TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

CODINOME : SANDRA JORGE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO 

 
: TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 349/1778 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Antônio Carlos Rezende e outro contra a decisão de fls. 403/418, que 

negou provimento à apelação da parte autora e deu provimento à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, com 

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nos termos seguintes: 

 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e por Antonio Carlos Rezende e outro contra a 

sentença de fls. 316/326, que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão do contrato de mútuo regido pelo 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus patronos, 

bem como as custas e demais despesas eventualmente despendidas, ficando a ré impedida de promover atos de 

execução extrajudicial ou de inclusão do nome dos autores nos órgãos de proteção ao crédito. 

Interposição de agravo retido (fls. 129/131) 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) o contrato foi cumprido conforme as cláusulas ajustadas; 

b) não há ilegalidade na fixação de taxa de juros nominal, taxa de juros efetiva e juros remuneratório 

c) não há caracterização de capitalização de juros e anatocismo; 

d) não se aplica o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão 

aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação; 

e) não há valores a restituir, porquanto o contrato foi cumprido conforme o estabelecido; 

f) é constitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

g) a inclusão do nome dos mutuários nos cadastros de inadimplentes é ato legal e previsto no contrato decorrente da 

inadimplência; (fls. 339/351). 

A parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) incorreção na forma de amortização; 

b) inexistência de sucumbência recíproca (fls. 355/362. 

Foram apresentadas contrarrazões pela parte autora (fls. 369/396). 

Não foram apresentadas contrarrazões pela parte ré (cfr. fl. 397). 

Decido. 

(...) 

Do caso dos autos. O agravo retido interposto pela Caixa Econômica Federal -CEF não foi reiterado nas razões de 

apelação, conforme dispõe o artigo 523, § 1º do Código de Processo Civil. O contrato de mútuo habitacional foi 

firmado em 15.01.98, no valor de R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais), prazo de amortização de 120 (certo vinte) 

meses, com Taxa de Seguro e similares, Sistema de Amortização Sacre. (fls. 34/38). A parte autora está inadimplente 

desde março de 2001(fls. 45/49). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, e DOU 

PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, para reformar a sentença e JULGAR 

IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, c. 

c. o art. 557, ambos do Código de Processo Civil, e condenar a parte autora a pagar as custas e honorários 

advocatícios, no montante de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Em suas razões, a parte embargante sustenta a ocorrência de omissão, tendo em vista que a decisão não dispôs sobre a 

questão da repetição do indébito (fls. 423/424). 

Decido. 

Embargos de declaração. Rediscussão. Interpretação. Somente em três hipóteses são admissíveis os embargos 

declaratórios: obscuridade, contradição e omissão (CPC, art. 535). Esse recurso tem a função de integrar coerentemente 

o provimento jurisdicional, que deve abarcar todo o thema decidendum. Mas não se presta à rediscussão da causa ou à 

solução de dúvidas hermenêuticas, seja a propósito do Direito aplicado, seja da própria decisão jurisdicional. Sempre 

será possível, à parte inconformada com determinada decisão, questioná-la sob diversos aspectos, o que é perfeitamente 

compreensível e natural. No entanto, a ordem jurídica torna irrelevantes certas alegações pari passu com a evolução do 

processo, até que, em virtude da coisa julgada, nenhuma alegação seja relevante do ponto de vista jurídico. Quanto aos 

embargos declaratórios, não são eles incidente processual que se abre ao término do arco procedimental para renovar a 

instância, como se infere dos precedentes abaixo transcritos: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE DIREITO. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração se subsumem a corrigir, no julgado, os defeitos previstos no art. 535, inciso I e II, da lei 

adjetiva civil, sendo imprestáveis à rediscussão de matéria de direito já amplamente tratada no aresto recorrido. 

2. Embargos improvidos. 
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(TRF da 1ª Região, Emb. Decl. em Apel. Cível n. 19995.01.01174-7-MG, Rel. Juiz Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 

17.12.97, p. 70.935) 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 98 DA 

CLPS/84. NATUREZA PÚBLICA, SOCIAL E BENÉFICA DA NORMA. OMISSÃO. DIREITO ADQUIRIDO. 

Omissão não verificada em face de o acórdão fundar-se na interpretação ampla de respeito à natureza pública, social e 

benéfica da norma e na jurisprudência da 5ª Turma. 

Embargos rejeitados. 

(STJ, Emb. Dec. nos Emb. Div. no REsp n. 1999.09.91092-3-SP, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 09.08.00, DJ 28.08.00, p. 61) 

 

Do caso dos autos. Não se verifica o vício sustentado pela parte embargante, tendo em vista que a matéria foi discutida 

na decisão à fl. 412. 

Assim, não prospera a pretensão do recorrente, que busca a rediscussão da causa, consubstanciando sua pretensão em 

embargos de caráter infringente. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.026648-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ELIO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : EZIO BARCELLOS JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : DANIEL RODRIGUES DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA 

No. ORIG. : 98.08.05427-7 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e por Elio Ribeiro dos Santos contra a sentença 

de fls. 218/234, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial e condenou a ré a recalcular as prestações do 

contrato de mútuo de acordo com índices de aumento salarial do autor, com fundamento no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. Ante a sucumbência recíproca, foram reciprocamente distribuídos e compensados entre as partes os 

honorários advocatícios e as custas processuais. 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) o litisconsórcio passivo necessário da União; 

b) houve cerceamento de defesa com o julgamento antecipado da lide para o caso em tela, já que há necessidade de 

demonstração numérica para se averiguar a veracidade das alegações do autor de que a ré descumpriu as cláusulas 

contratuais no tocante ao reajuste das prestações; 

c) o devido cumprimento do contrato e da legislação pertinente ao SFH, inclusive quanto ao cumprimento do Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP; 

d) a inexistência de saldo credor para o mutuário; 

e) deve o ônus da sucumbência ser exclusivamente suportado pela parte autora (fls. 241/245). 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) a não-recepção do Decreto-Lei. 70/66 pela atual Constituição da República, sendo, destarte, o procedimento de 

execução extrajudicial praticado em seu bojo nulo; 

b) a ilegalidade da utilização da TR - Taxa Referencial para se efetuar a correção do saldo devedor, devendo ser; 

c) é impróprio a Tabela Price prever indexação diferente para a prestação e saldo devedor, por não ser índice de 

correção monetária; 

d) a taxa de juros do contrato conjugada com o uso da Taxa Referencial - TR constitui prática de anatocismo; 

e) que a amortização do saldo devedor não está de acordo com o previsto na alínea "c", do artigo 6º da Lei n. 4380/64 

(fls. 251/261). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 266/272). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Término. Registro da arrematação ou adjudicação do imóvel. Extinção da relação 

obrigacional. Impossibilidade de discussão das cláusulas contratuais do mútuo habitacional. Encerrada a execução 
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extrajudicial pelo registro da arrematação ou adjudicação do imóvel, extingue-se a relação obrigacional decorrente do 

contrato de mútuo habitacional, dada a transferência do bem e, conseqüentemente, não remanesce interesse à ação de 

revisão de cláusulas contratuais: 

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 886.150-PR, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 19.04.07) 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL - SENTENÇA DE EXTINÇÃO - 

NÃO VERIFICADO O ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL, COM O REGISTRO DA CARTA DE 

ARREMATAÇÃO - INTERESSE DE AGIR (...). 

1. Não há, nos autos, notícias do encerramento da execução extrajudicial, com o registro da carta de arrematação, do 

que se conclui que subsiste o interesse dos mutuários quanto à discussão de cláusulas do contrato de mútuo 

habitacional (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.61.02.013864-5-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 23.06.08) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 20.03.84 (fl. 22 v.), no valor de Cr$ 6.265.910,95 

(seis milhões, duzentos e sessenta e cinco mil, novecentos e dez cruzeiros e noventa e cinco centavos), prazo de 

amortização de 300 (trezentos) meses sem prorrogação e Sistema de Amortização Tabela Price (fl. 20). Houve 

aditamento em 30.08.85 (fl. 19). 

Conforme a documentação juntada (fl. 199/199 v.), verifica-se que o imóvel objeto de contrato firmado entre as partes 

foi adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 17.11.98 (fl. 199 v.), sendo a respectiva carta de arrematação 

devidamente registrada na matrícula do imóvel. 

Ante o exposto, de ofício, JULGO O AUTOR CARECEDOR DA AÇÃO, extingo o processo sem resolução do 

mérito e condeno-o a pagar as custas e os honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento 

no art. 267, VI, do Código de Processo Civil; e julgo prejudicadas as apelações, com fundamento no art. 557 do Código 

de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.024237-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MARTA MELLO GABINIO COPPOLA e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELANTE : MARGARIDA MARIA DA CRUZ MAIA 

ADVOGADO : MARCIO SALES PALMEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.06316-0 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

1. Fls. 709/710 e 719/720: indefiro. A Lei Complementar n. 76/93 autoriza o levantamento de 80% (oitenta por cento) 

da indenização depositada (LC n. 76/93, art. 6º, § 1º), o que já foi realizado em 18.06.98 (cf. fl. 166). Ademais, os juros 

pleiteados integram o valor principal, o que impossibilita seu levantamento autônomo: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. (...) JUROS COMPENSATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. (...) 
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4. Nas ações de desapropriação, os juros compensatórios são cabíveis como forma de reparar a perda inesperada da 

propriedade, por isso integram o cálculo da indenização devida, cujo valor é pago no precatório principal. Não 

incidem, pois, em precatório complementar. Precedentes. (...) 

(STJ, 2ª Turma, Min. Castro Meira, unânime, j. 21.06.07) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO (...) JUROS COMPENSATÓRIOS (...) 

1. Está pacificado no STJ o entendimento no sentido de que os juros complementares não incidem em precatório 

complementar. 

2. Tais juros integram o valor de indenização em ação desapropriatória e têm por finalidade a compensação da perda 

forçada da propriedade, sendo contabilizados apenas no primeiro precatório, não no complementar, sob pena de bis in 

idem. (...) 

(STJ, 2ª Turma, Min. Humberto Martins, unânime, j. 17.10.06) 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.003388-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : EDILSON LOPES DE FRANCA e outro 

ADVOGADO : LEONARDO CARDOSO DE MAGALHAES (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELANTE : MARIA DAS GRACAS LIMA VIEIRA DE FRANCA 

ADVOGADO : LEONARDO CARDOSO DE MAGALHAES (Int.Pessoal) 

CODINOME : MARIA DAS GRACAS LIMA VIEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : PAULO ESPEDITO CARDOZO DE MELLO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por EDILSON LOPES DE FRANÇA e OUTRO contra sentença que, nos autos da ação 

ordinária ajuizada com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras do 

Sistema Financeiro Habitacional/SFH, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não 

conseguiu demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial. 

Sustenta a parte autora, em suas razões de apelo, primeiramente, preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de 

que a MM. Juíza "a qua" não propiciou a realização da prova pericial. 

No mérito, alega que: 

1) a parte ré vem reajustando as prestações do mútuo habitacional em índices que extrapolam os parâmetros da 

equivalência salarial de sua categoria profissional, não observando a equação renda-prestação, não preservando o 

equilíbrio entre a variação salarial da parte autora e a alteração das prestações ao longo do tempo, não tendo esta mais 

condições de acompanhar os reajustes das prestações, tendo, inclusive, tentado a renegociação do débito na esfera 

administrativa, para adequar o contrato à sua realidade financeira, ou seja, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional/PES/CP, nos termos do artigo 9º do Decreto-lei nº 2164/84, tentativa que resultou infrutífera; 

2) a não observância do PES/CP constitui violação contratual, a ser coartada pelo Judiciário, devendo ser mantido o 

comprometimento inicial da renda do mutuário, sendo que a redução de sua condição financeira assegura o direito de 

renegociação do que restou contratado; 

3) outra arbitrariedade praticada pela parte ré se materializou na cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial/CES, 

no percentual de 15%, exigido sobre a primeira prestação, sem qualquer previsão legal e contratual, até porque o 

referido coeficiente só passou a vigorar com a edição da Lei 8692/93, não podendo tal norma retroagir para alcançar 

contrato celebrado em data anterior, além do que o CES continua excluído dos contratos firmados após a edição dessa 

norma, que não façam menção expressa de ser o negócio regido pelo NOVO CES previsto na lei em comento; 

4) a forma de atualização e amortização do saldo devedor praticado pela parte ré não encontra amparo legal, ou seja, 

houve correção irregular do saldo devedor com a utilização da TR, e houve sonegação da amortização das prestações 

pagas; sendo que a correção do saldo devedor antes da amortização da dívida passou a acarretar resíduo insuportável ao 

mutuário, ao final do contrato; 

5) a prestação e o saldo devedor não podem ser atualizados pela TR, índice imprestável para a atualização da moeda, 

como já decidiu a Suprema Corte de Justiça, tendo o contrato se tornado extremamente oneroso com tal incidência, o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 353/1778 

que permite a sua revisão, a teor dos artigos 6º, inciso V, e 47 da Lei nº 8078/90, aplicável à espécie vez que 

configurada a relação de consumo; 

6) trata-se de contrato padrão de emissão exclusiva do credor, sem a participação do devedor, não atendendo os 

princípios da autonomia da vontade, da supremacia da ordem pública e da obrigatoriedade da convenção, cuidando-se, 

na verdade, de contrato de adesão, que viola os artigos 52 e 54 do Código de Defesa do Consumidor, já que suas 

cláusulas foram estabelecidas unilateralmente, sem o prévio ajuste do montante de juros e sem indicação da soma total a 

pagar, além da imposição de contratação de seguro, cujas condições não foram previamente explicitadas; 

7) O artigo 3º do Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85 permite a regularização dos 

débitos em atraso, mediante a sua incorporação ao saldo devedor, desde que haja requerimento nesse sentido ao agente 

financeiro, o que ocorreu na espécie; 

8) há cobrança abusiva de juros pela utilização da Tabela Price, o que revela a prática de anatocismo, além do que o seu 

percentual não pode ultrapassar o limite legal; 

9) a taxa de seguro também deverá ser reajustada de acordo com o índice utilizado para a correção das prestações, visto 

que se trata de contrato acessório, que deverá ter a mesma sorte do principal; 

10) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 afronta o artigo 620 do Código de Processo Civil e os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

Requer, assim, o provimento do recurso, com a procedência da ação para o efeito de: 

1) condenar a parte ré a revisar o contrato de mútuo, no que diz respeito ao reajuste das prestações, taxa de juros, taxa 

de administração e de risco de crédito, seguro, amortização do saldo devedor e demais cominações constantes do 

contrato, de acordo com os critérios expostos na inicial, com a devolução em dobro dos valores cobrados a maior, ou a 

sua compensação e o seu abatimento no saldo devedor; 

2) determinar a inversão do ônus da prova (artigo 6º, inciso VIII, da Lei nº 8078/90); 

3) determinar à parte ré que forneça quitação do financiamento, com a baixa da garantia que pende sobre o imóvel, 

compensando o que pagou a maior com eventual saldo em aberto; 

4) impedir que a parte ré inclua seu nome nos cadastros de proteção ao crédito; 

5) declarar a nulidade da cláusula que prevê a execução extrajudicial e suspender o seu procedimento com o leilão 

público já designado, mantendo-se a parte autora na posse do imóvel, obstando a inscrição de seu nome nos cadastros 

de inadimplentes; 

6) inverter o ônus da sucumbência, condenando a parte ré no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Primeiramente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença, argüida pela parte autora em suas razões de apelação, sob a 

alegação de que a MM. Juíza "a qua" não propiciou a realização da prova pericial. 

Ocorre que, ao contrário do que alega a parte autora, não houve cerceamento de defesa quando a magistrada antecipou o 

julgamento, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, por considerar a matéria exclusivamente 

de direito. Quanto ao pedido de revisão das prestações, a parte autora não coligiu aos autos qualquer documento a 

comprovar a sua renda, o valor cobrado pela CEF e nem mesmo a evolução salarial de sua categoria profissional e, 

quanto aos outros pedidos (inexigibilidade do CES, inaplicabilidade da TR como fator de correção, forma de 

amortização do saldo devedor, taxa de seguro, a questão de ser celebrado contrato padrão, inconstitucionalidade da 

execução extrajudicial) dizem respeito a questão unicamente de direito que prescinde de dilação probatória. 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

Em primeiro lugar, da leitura do contrato de mútuo, firmado em 29.08.1997 e acostado às fls. 30/46, vê-se que foram 

adotados, para o reajuste das prestações, o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional/PES/CP; para o 

reajuste do saldo devedor, os mesmos índices de correção da caderneta de poupança; e para a amortização do débito, a 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização/SFA. 

1. O reajuste das prestações:  
No tocante ao reajuste das prestações, cumpre esclarecer que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro 

de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação/SFH, 

estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação de proporção com a renda familiar do 

adquirente do imóvel. 

Assim dispõe o seu artigo 9º, com redação dada pela Lei nº 8004/90: 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços do Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base.  

§ 1º Nas datas-base o reajuste das prestações contemplará também o percentual relativo ao ganho real de salário;  

§ 2º As prestações relativas a contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial Plena serão reajustados no 

mês seguinte ao dos reajustes salariais, inclusive os de caráter automático, complementar e compensatórios, e as 

antecipações a qualquer título.  

§ 3º Fica assegurado ao mutuário o direito de, a qualquer tempo, solicitar a alteração da data-base, nos casos de 

mudança de categoria profissional, sendo que a nova situação prevalecerá a partir do reajuste anual seguinte.  
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§ 4º O reajuste das prestações em função da primeira data-base ou após a opção pelo PES/CP terá como limite o 

índice de reajuste aplicado ao saldo devedor relativo ao período decorrido desde a data do evento até o mês do 

reajuste a ser aplicado à prestação, deduzidas as antecipações já repassadas às prestações.  

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na assinatura do contrato, podendo ser 

solicitada a sua revisão a qualquer tempo.  

§ 6º Não se aplica o disposto no § 5º às hipóteses de redução de renda por mudança de emprego ou por alteração na 

composição da renda familiar em decorrência da exclusão de um ou mais co-adquirentes, assegurando ao mutuário 

nesses casos o direito à renegociação da dívida junto ao agente financeiro, visando a restabelecer o 

comprometimento inicial da renda.  

§ 7º Sempre que em virtude da aplicação do PES a prestação for reajustada em percentagem inferior ao da variação 

integral do IPC acrescida do índice relativo ao ganho real de salário, a diferença será incorporada em futuros 

reajustes de prestações até o limite de que trata o § 5º.  

§ 8º Os mutuários cujos contratos, firmados até 28 de fevereiro de 1986, ainda não assegurem o direito de 

reajustamento das prestações pelo PES/CP, poderão optar por este plano no mês seguinte ao do reajuste contratual 

da prestação.  

§ 9º No caso de opção (§ 8º), o mutuário não terá direito à cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações 

Salariais (FCVS) de eventual saldo devedor residual ao final do contrato, o qual deverá ser renegociado com o 

agente financeiro.  

Com fundamento na referida legislação, ficou estabelecido que, a partir de 1985, o reajuste das prestações mensais do 

mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial da categoria profissional do 

mutuário. 

Tal sistema de reajuste tem por objetivo preservar a capacidade de adimplemento do contrato por parte do mutuário, 

visando a sua sobrevivência e o seu pleno cumprimento. 

No caso concreto, tal sistema de reajuste foi adotado pelas partes, tendo sido demonstrado pelo laudo elaborado pelo 

perito judicial, acostado à fls. 386/400), que a CEF tem observado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP: 

"Conclusão 

Conforme devidamente demonstrado no "Anexo B", constata-se que os valores cobrados pela Ré se apresentam 

INFERIORES aos valores devidos apurados de acordo com os reajustes da categoria profissional pactuada, ficando 

assim caracterizado que os Autores foram favorecidos com a cobrança de prestações inferiores as efetivamente 

devidas de acordo com o PES/CP pactuado." 
No tocante ao Coeficiente de Equiparação Salarial/CES, trata-se de índice utilizado como fator multiplicador do valor 

principal da prestação e seus acessórios, para solucionar eventual disparidade existente entre o valor da prestação e o 

saldo devedor, em razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Trata-se, na verdade, de uma taxa prevista 

no contrato, que deverá incidir sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo 

corrigir eventuais distorções que poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva 

correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. 

E sua aplicação é de ser mantida, desde que prevista expressamente no contrato de mútuo, conforme entendimento 

firmado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL E BANCÁRIO. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL.. SFH. CES. COBRANÇA. VALIDADE. 

1. Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente 

estabelecido. Precedentes. 

2. Agravo não provido. 

(AgRg no REsp nº 893558/PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 27/08/2007, pág. 246) 

Na hipótese, é devida a exigência do CES, até porque está prevista na entrevista proposta, como se vê da fl. 34 (cláusula 

5ª), devendo prevalecer em respeito ao ato jurídico perfeito e ao princípio do "pacta sunt servanda". 

2. O reajuste do saldo devedor:  

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da 

prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja 

remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento das prestações do saldo 

devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo devedor, haverá defasagem de um 

mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância emprestada. Não há violação do contrato ou 

das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das prestações. 

Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação 

fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as 

próprias normas que o regulam. 

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o 

disposto no artigo 6º, letra "c", da Lei nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu artigo 

20, diz: 

Art. 20 A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento 

depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data.  

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 
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O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que 

ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga 

apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital. 

(REsp nº 467.440/SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 

É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. Precedentes. 

(REsp nº 919693/PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 

No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

(AgRg no REsp 816724/DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379) 

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa previsão 

no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é uma das 

fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança, também é 

remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser reajustado pelo mesmo 

índice que remunera as fontes desses recursos. 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade 

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 

E, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei nº 8177/91, mas nos 

quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da 

caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR.. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA/TR. 

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial/TR. O que é inconstitucional é sua 

aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493/DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92, ao 

estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela 

taxa básica aplicável aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. 

Precedentes da Corte Especial: AGREsp 725917/DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp 453600/DF, Min. 

Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento." 

(EREsp nº 752879/DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 

184) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. 

SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 

DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. 

1. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, ainda que anterior à Lei nº 

8177/1991, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança, critério este avençado. 

2. Não basta à configuração da divergência a mera enunciação de tese genérica, mas que haja rigorosa similitude 

fático-jurídica entre as espécies. 

3. Ausente qualquer contradição, rejeitam-se os aclaratórios. 

(EDcl nos EREsp nº 453600/DF, Corte Especial, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342) 

E mesmo nos casos em que o financiamento se submete ao Plano de Equivalência Salarial/PES, é legal o reajuste do 

saldo devedor pela TR, visto que o PES não constitui índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações, conforme entendimento firmado pela Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial/PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações. 

(AgRg nos EREsp nº 772260/SC, Relator Min. Francisco Falcão, DJ 16/04/2007, pág. 152) 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional: 

A cláusula PES/CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações que, nos termos do contrato, é aplicada na 

forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos depósitos de poupança, na data-base da 

categoria profissional do mutuário. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das 

contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos 

demais casos. 

(AC nº 2004.03.99.014450-4/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Henrique Herkenhoff, DJU 06/09/2007, pág. 663) 

Quanto ao índice aplicável em março de 1990 à correção do saldo devedor dos contratos de financiamento da casa 

própria firmados sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação/SFH, conforme entendimento pacificado no Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, deve ser o Índice de Preço do Consumidor/IPC, critério adotado, inclusive, para correção 

das contas de FGTS e os depósitos de cadernetas de poupança. 
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Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o 

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, 

relativamente a março de 1990, é de 84,32%, consoante variação do IPC (EREsp nº 218426/ES, Corte Especial, DJU 

de 19/04/2004). 

(AgRg nos EREsp nº 684466/DF, Relator Ministro Fernando Gonçalves, DJ 03/09/2007, pág. 111) 

3. A amortização da dívida:  

No que diz respeito ao Sistema Francês de Amortização/SFA ou Tabela Price, não vislumbro qualquer ilegalidade em 

sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão. 

Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada 

prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, como previsto na alínea "c" do artigo 6º 

da Lei nº 4380/64, que diz: 

Art. 6º O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:  

.........................................................  

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros. 

Tal dispositivo de lei não alberga a pretensão da parte autora de amortizar a dívida pelo valor reajustado da prestação, 

antes da atualização do saldo devedor. Na verdade, quando o legislador se referiu à expressão antes do reajustamento 

quis se referir ao igual valor das prestações mensais sucessivas ali previsto e não à amortização de parte do 

financiamento, como quer fazer crer a parte autora. 

Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos 

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

Note-se que a manutenção de uma prestação, composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite 

ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro lado, considerando que tais parcelas 

mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não se pode falar em cumulação de juros 

(pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. 

Assim, também, é o entendimento firmado pelos Egrégios Tribunais Regionais Federais: 

A orientação jurisprudencial está consolidada no sentido da legalidade da adoção do Sistema Francês de Amortização 

ou Tabela Price nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH, não implicando sua adoção na 

capitalização de juros (anatocismo), exceto nos casos em que comprovadamente, ocorra amortização negativa do 

débito. 

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8/MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 21/01/2008, 

pág. 187) 

Legitimidade da aplicação do sistema francês de amortização (Tabela Price), cuja incidência não implica anatocismo 

nem capitalização de juros. Precedentes desta Corte. 

(TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0/MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 

26/11/2007, pág. 108) 

É vedada a prática de anatocismo, todavia, nem a simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia (taxa de juros 

nominal e efetiva) são suficientes para sua caracterização. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de 

amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. No caso dos autos, o exame das planilhas de 

evolução do financiamento demonstram sua ocorrência. 

(TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0/SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008) 

A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. (TRF 2ª Região, 

AC nº 2003.51.01.029285-7/RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494) 

Não se vislumbram quaisquer ilegalidades perpetradas pela CEF no contrato em tela, da mesma sorte que a mera 

adoção do Sistema Francês de Amortização não implica necessariamente em capitalização de juros... 

(TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9/RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269) 

Nestes autos, diga-se, não há demonstração de incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes 

decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor, motivo pelo qual a pretensão da parte autora não pode ser 

acolhida. 

Além disso, a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 

10 % (dez por cento) ao ano até a vigência da Lei nº 8692/93, quando o limite passou a ser de 12%, sendo que todos os 

contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desses limites legais, não havendo comprovação nos autos de 

que foram cobrados juros acima desses percentuais. 

4. A invocada perda de renda em razão do Plano Real (URV):  
No tocante a argüição de que houve perda de renda do mutuário, quando da implantação do Plano Real na economia do 

país, com a conversão dos salários em URV, melhor sorte não socorre à parte autora. 

É que a Resolução BACEN 2059/94, em seu artigo 1º, determinou que nos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação (SFH), vinculados à equivalência salarial, deverão ser repassados, às prestações que tenham o 

mês de março do corrente ano como mês de referência, os percentuais de reajuste correspondentes a variação, em 

cruzeiros reais, verificada entre o salário do mês de fevereiro e o salário do próprio mês de março, este calculado na 

forma da Medida Provisória nº 434, de 27/02/94. 
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Isto significa dizer que a mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas da referida Medida Provisória 

nº 434/94 foram utilizadas para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a garantir a paridade e a 

equivalência salarial previstas no contrato. 

Nos meses seguintes ao da implementação do Plano Real, de acordo com a referida Resolução (artigo 2º), os reajustes 

foram efetuados com base na variação da paridade entre o cruzeiro real e a Unidade Real de Valor (URV), correlação 

essa que garantiu a vinculação renda/prestação inicialmente pactuada. 

Ademais, os valores relativos aos salários, obtidos pela sua conversão em URV, têm evidente caráter financeiro e, 

conseqüentemente, devem refletir no reajuste das prestações mensais. 

Observe-se, por fim, que a referida norma, em seus artigos 3º e 4º, garantiu ao mutuário, na aplicação dos reajustes, a 

observância da carência prevista no contrato, além de lhe confirmar a faculdade de solicitar a revisão das prestações, 

caso o seu reajuste, em cruzeiros reais, fosse superior ao aumento salarial efetivamente percebido. 

Não se pode, pois, dar agasalho à tese sustentada pela parte autora, de que houve desrespeito ao contrato e à lei, com a 

quebra da correlação salário/prestação, quando da implementação do Plano Real na economia do país. 

5. O Código de Defesa do Consumidor: 

O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos 

contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, que não contenham a cláusula de cobertura do Fundo de 

Compensação de Variações Salariais/FCVS. Confira-se: 

A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidida pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição pública atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) ao contrário, nos 

contratos sem cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. 

(REsp nº 727704/PB, 1ª Turma, Relator Min. Luiz Fux, DJ 31/05/2007, pág. 334) 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS. 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre os contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação 

Salarial/FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e 

protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(REsp nº 489701/SP, 1ª Seção, Relatora Min. Eliana Calmon, DJ 16/04/2007, pág. 158) 

Todavia, mesmo nos casos em que não houver cobertura pelo FCVS, há que se ter em mente que, para se acolher a 

pretensão de relativização do princípio que garante a força obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda) é necessário 

que se constate que as condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma 

que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente 

credor. 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção da 

Tabela Price, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo abusivo no montante das prestações 

mensais, no transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de 

cláusula contratual abusiva. 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se 

trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos 

abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança 

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de 

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o 

agente financeiro. 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao 

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados, do 

que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram às cláusulas 

contratuais, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor. Assim sendo, entendo que a convenção estabelecida entre as 

partes deve prevalecer visto que possui força de lei, já que não restou configurada qualquer violação dos pressupostos 

essenciais para a sua validade, nem se evidenciou a existência de vício a eivá-la de nulidade. 

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo único, 

do Código de Defesa do Consumidor. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 
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8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, 

pág. 259). 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as partes 

como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem 

autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita 

a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo 

decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

No que diz respeito a pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo 

devedor, entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento hipotecário 

celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das 

cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações 

vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a 

depender da anuência expressa do agente financeiro. 

Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios 

não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da 

pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do 

Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85. 

6. Os acessórios do encargo mensal:  

No que diz respeito à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do 

mútuo, está prevista no Decreto-lei 73 de 21 de novembro de 1966, que rege as operações de seguros e resseguros, 

contratadas com a observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos 

imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos 

ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (artigo 20, letras d e f, do 

Decreto-lei nº 73/66). 

Assim, a mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional ou de seu reajuste não pode acarretar a 

revisão do contrato, considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços 

praticados no mercado, e foi reajustado de forma legal. Na verdade, o prêmio de seguro e seu reajuste têm previsão 

legal e são regulados e fiscalizados pela Superintendência de Seguros Privados/SUSEP, não tendo restado demonstrado 

que seu valor ou sua atualização estão em desconformidade com as taxas usualmente praticadas por outras seguradoras 

em operações como a dos autos. 

Além disso, a exigência está prevista no artigo 14 da Lei nº 4380/64 e regulamentada pela Circular nº 111, de 03 de 

dezembro de 1999, publicada em 07 de dezembro de 1999, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editada 

pela SUSEP, não podendo prevalecer a pretensão de que seja reajustada de acordo com a variação salarial do mutuário. 

7. A execução extrajudicial:  

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1/DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis": 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da 

Habitação, o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal/CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional da 

Habitação/BNH, age em seu nome. 

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para 

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas 

não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 
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Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5º, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode ter 

o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras 

traçadas pelo Decreto-lei nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. PROCEDIMENTO. DECRETO-LEI Nº 70/66, ARTS. 31, 

32, 34, 36 E 37. INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o entendimento dos 

Tribunais Superiores (STF, RE nº 223075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 23/06/98, DJ 06/11/98, p. 22; RE nº 

287.453/RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18/09/01, p. 63; STJ, REsp nº 49771/RJ, Rel. Min. Castro Filho, 

unânime, J. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150), devem ser rigorosa e cuidadosamente cumpridas as formalidades do 

procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32, 34, 36 e 37 do Decreto-lei nº 70, de 21/11/66. 

2. Na pendência de ação judicial, não é admissível a inclusão do nome do mutuário em cadastro de proteção ao 

crédito. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(AG nº 2007.03.00.081403-2, 5ª Turma, Rel. Desembargador Federal André Nekatschalow, DJU 13/11/2007, pág. 449) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar pleiteada nos autos de ação cautelar relativa 

a financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como 

exigência de processo judicial. 

3. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso 

em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

4. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

5. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento com discriminação do débito. 

6. O § 2º do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei nº 

2291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

7. Agravo de instrumento não provido. 

(AG nº 2006.03.00.073432-9, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 08/05/2007, pág. 443) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

......................................................... 

8. A escolha unilateral do agente fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de execução 

extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à Caixa 

Econômica Federal/CEF tal faculdade. 

9. Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

10. Agravo parcialmente provido. 

(AG nº 2000.03.00.022948-7, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJ 25/08/2006, pág. 560) 

8. A inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito:  
A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, nas ações revisionais de 

cláusulas contratuais, não basta tão somente a discussão judicial da dívida para autorizar a antecipação dos efeitos da 

tutela para esse fim, mas também que sejam preenchidos, cumulativamente, determinados requisitos, como se vê do 

seguinte aresto que trago à colação, verbis: 

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 360/1778 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido. 

(RESP nº 527618/RS, Relator Ministro César Asfor Rocha, 2ª Seção, J. 22/10/2003, DJ 24/11/2003, pág. 214) (grifei) 

Neste sentido, confiram-se os julgados recentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL. INSCRIÇÃO DO NOME DOS DEVEDORES NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES. 

AFASTAMENTO. REQUISITOS. AUSÊNCIA. INSCRIÇÃO DEVIDA. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

IMPROVIMENTO. 

Segundo a jurisprudência da Segunda Seção desta Corte, o impedimento de inscrição do nome dos devedores em 

cadastros restritivos de crédito somente é possível quando presentes, concomitantemente, três requisitos: existência de 

ação proposta pelo devedor contestando a existência parcial ou integral do débito, que haja efetiva demonstração de 

que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada desta 

Corte ou do Supremo Tribunal Federal e, por fim que, sendo a contestação de apenas parte do débito, deposite, ou 

preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, o valor referente à parte tida por incontroversa. No caso 

dos autos, conforme se verifica da decisão de fl. 91v e do acórdão recorrido, não há a presença do terceiro requisito, 

devendo ser afastada a vedação de registro dos nomes dos devedores nos registros de entidades de proteção ao crédito, 

relativamente ao débito objeto deste feito. 

Agravo improvido. 

(AGEDAG nº 200500916255/RS, Relator Ministro Sidnei Beneti, 3ª Turma, J. 18/09/2008, DJE 03/10/2008) 

CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO POR DANO 

MORAL. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLÊNCIA. PROIBIÇÃO POR AÇÃO REVISIONAL DE 

CONTRATO BANCÁRIO. REQUISITOS. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

1. O mero ajuizamento de ação revisional de contrato pelo devedor não o torna automaticamente imune à inscrição de 

seu nome em cadastros negativos de crédito, cabendo-lhe, em primeiro lugar, postular, expressamente, ao juízo, tutela 

antecipada ou medida liminar cautelar, para o que deverá, ainda, atender a determinados pressupostos para o 

deferimento da pretensão, a saber: "a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou 

parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência 

do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) 

que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste 

caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o 

hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas" (2ª 

Seção, REsp n. 527.618/RS, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, unânime, DJU de 24.11.2003). 

2. Acórdão recorrido que não registra a presença concomitante de todos os requisitos mencionados no item anterior e 

que, ao contrário, reconhece a inexistência de provimento jurisdicional em favor da parte autora no sentido de impedir 

a inscrição em cadastro de inadimplência. 

3. Pleito da ação revisional fundamentado em tese já superada pela jurisprudência do STJ. 

(AGA nº 961431/GO, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 4ª Turma, J. 05/08/2008, DJE 15/09/2008) 

No caso, a parte autora não apresentou qualquer prova no sentido de que foi prestada caução idônea, ou que esteja 

efetuando o depósito da parte incontroversa do débito, ao prudente arbítrio do Magistrado, e nem há demonstração de 

que a cobrança indevida se funda na aparência do bom direito. 

9. A jurisprudência de nossos Tribunais sobre a matéria:  
Por fim, anoto que todos os temas aqui tratados já foram apreciados pelos Tribunais Regionais Federais, conforme se vê 

dos seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SEGURADORA E UNIÃO. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA ?AD CAUSAM?. RAZÕES FINAIS. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA 

DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. MANIFESTAÇÃO DAS PARTES SOBRE LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

PREJUÍZO. NULIDADE AFASTADA?URV. APLICAÇÃO. REGULARIDADE DO SEGURO HABITACIONAL 

ESTIPULADO NO CONTRATO. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL (CES). LEGALIDADE. PREVISÃO 

CONTRATUAL. INCIDÊNCIA DO CES SOBRE O SEGURO. ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. ATUALIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR PELA TAXA REFERENCIAL (TR). PREVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE. TERMO DE 

RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA. VÍCIOS NÃO DEMONSTRADOS. VALORES COBRADOS INDEVIDAMENTE PELO 

AGENTE FINANCEIRO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ART. 42 DO CDC. 

MÁ-FÉ NÃO DEMONSTRADA. REPETIÇÃO/COMPENSAÇÃO SIMPLES DEVIDA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
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PELO RITO DO DL Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. ESCOLHA EM COMUM DO AGENTE FIDUCIÁRIO. 

INEXIGIBILIDADE. ART. 30 DO DECRETO-LEI Nº 70/66. ARREMATAÇÃO. REGISTRO OBSTADO POR DECISÃO 

LIMINAR. PROSSEGUIMENTO DA DISCUSSÃO SOBRE AS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. FUNDAMENTAÇÃO DA 

SENTENÇA SATISFATÓRIA. NULIDADE AFASTADA. INVERSÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. AUSÊNCIA 

DE AMPARO LEGAL. LAUDO PERICIAL. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES EM DESCONFORMIDADE COM A 

VARIAÇÃO SALARIAL DA MUTUÁRIA. REVISÃO NECESSÁRIA. PREVISÃO CONTRATUAL DE TAXA DE JUROS 

NOMINAIS (8,80%) E JUROS EFETIVOS (9,1637%). LEGALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. INAPLICABILIDADE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 21 DO CPC. 

1. APELAÇÃO DA AUTORA 

1.1. AGRAVO RETIDO. Prevalece nesta Corte entendimento no sentido de que sendo a CEF, por força de cláusula 

contratual, intermediária obrigatória do processamento da apólice de seguro e responsável pelo recebimento do 

sinistro, a SASSE/Companhia de Seguros Gerais e a SUSEP/Superintendência de Seguros Privados não podem atuar 

como litisconsórcios passivos, a pedido da CEF. Poderá a CEF, se for o caso, ingressar com ação regressiva, 

conforme se extrai da ementa exarada no AG 1997.01.00.057751-7/MG, Relator Juiz Tourinho Neto, Terceira Turma 

do TRF 1ª Região, DJ de 22/05/1998, p. 311. 

1.2. NULIDADE PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PRAZO PARA RAZÕES FINAIS. Ausência de alegações finais não 

consubstancia causa de nulidade da sentença se não houve audiência de instrução e julgamento, especialmente se o 

juízo monocrático, antes de prolatar a sentença, concede prazo às partes para manifestarem-se sobre o laudo pericial, 

como no caso dos autos. Inteligência do art. 454 do CPC. Não há nulidade sem prejuízo. 

1.3. APLICAÇÃO DA URV. UNIDADE REAL DE VALOR NA CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES. A incidência da URV 

nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que vigente, era quase que uma 

moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos salários, sendo certo, nesse 

contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo 

e a renda, escopo maior do PES (REsp 576.638/RS, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 

03.05.2005, DJ 23.05.2005 p. 292). 

1.4. SEGURO HABITACIONAL. A vinculação do seguro habitacional obrigatório ao mútuo é legítima, pois inserida 

no regramento do SFH como regra impositiva, da qual não poderia furtar-se a instituição financeira. Precedentes 

desta Corte. O instrumento contratual prevê que os seguros serão processados por intermédio da CEF (Cláusula 

Décima Oitava), sendo legítima a escolha da seguradora pelo agente financeiro, até porque, de outra forma, tornar-se-

ia bem mais difícil a operacionalização do sistema com diferentes agentes de seguro. O valor e as condições do seguro 

habitacional são estipulados de acordo com as normas editadas pela Superintendência de Seguros Privados/SUSEP 

(DL 70/66, ato 32 e 36). Afirmou o perito que os prêmios de seguros foram calculados aplicando corretamente as taxas 

de prêmio estabelecidas pela Circular 08 de 18/04/95 da SUSEP. Para apuração da 1ª parcela dos seguros, foi 

cobrada a taxa de 15% referente ao CES/Coeficiente de Equiparação Salarial, em conformidade com o que preceitua a 

alínea i da Circular nº 1278/88 do BACEN, e, posteriormente, o artigo 20 da Resolução BACEN nº 1980/93. 

1.5. CES/COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. O Coeficiente de Equiparação Salarial/CES foi criado por 

meio da Resolução nº 36/69, do Conselho de Administração do extinto BNH, com o objetivo de corrigir distorções 

decorrentes da aplicação do Plano de Equivalência Salarial. Com a extinção do BNH, por intermédio do Decreto-Lei 

nº 2291/86, foi transferida ao Banco Central do Brasil e ao Conselho Monetário Nacional a competência para 

regulamentar a política do SFH. Com a edição da Resolução nº 1446, de 05/01/1988, do BACEN, restou estabelecido 

em seu item XI que, no caso de opção do mutuário pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional, 

haverá a incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial. Posteriormente, o CES passou a ser previsto na Lei 

8.692/93. Cumpre destacar que, da análise do quadro resumo do contrato e da Cláusula Quarta do pacto, depara-se 

com a previsão para cobrança do CES. 

1.6. ANATOCISMO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. Constatado pela análise da planilha de evolução do saldo devedor 

e das prestações do mútuo hipotecário que, durante o período em que a mutuária adimpliu com suas obrigações, não 

ocorreu amortização negativa, afasta-se a argüição de anatocismo. A perícia constatou que os valores das prestações 

foram suficientes para o pagamento dos juros contratuais, não constatando desta maneira o anatocismo. 

1.7. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL/TR. Firmou-se a jurisprudência desta Corte e do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que, prevendo o contrato a correção do saldo devedor com base no mesmo índice aplicável ao 

FGTS, é legal a utilização da Taxa Referencial, uma vez que este é o índice utilizado para a correção daquelas contas. 

A Súmula 295 do STJ dispõe que a Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 

8177/91, desde que pactuada. A Cláusula Sétima do contrato em apreço, firmado em 05/03/1993, prevê a correção do 

saldo devedor pelo mesmo coeficiente de remuneração aplicável aos depósitos em contas vinculadas do FGTS, com 

data de aniversário no dia que corresponder ao da assinatura do contrato. 

1.8. ANULAÇÃO DO TERMO DE RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA. Não demonstrou a autora/apelante motivos 

plausíveis a sustentar o pedido de anulação parcial do termo de renegociação da dívida firmado com a Caixa 

Econômica Federal. Se a própria apelante aceitou novas condições contratuais propostas pelo agente financeiro, em 

razão de dificuldades no adimplemento das prestações do mútuo original, a pretensão de anular tal acordo somente 

prosperaria em caso de patente ilegalidade verificada em seu conteúdo, o que não restou demonstrado na espécie. 

1.9. RESTITUIÇÃO DE DIFERENÇAS. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que têm os mutuários 

direito a restituição de eventuais quantias pagas a maior, após compensação com diferenças a menor e débitos de 

prestações em atraso (débito e crédito monetariamente corrigidos) (AC 2000.38.00.015214-3/MG, Rel. 
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Desembargador Federal João Batista Moreira, Quinta Turma, DJ de 24/08/2006, p. 57). Os valores deverão ser 

atualizados mediante a aplicação do mesmo índice aplicado na correção do saldo devedor do contrato hipotecário, sob 

pena de enriquecimento ilícito do agente financeiro. A repetição em dobro, estabelecida no art. 42, parágrafo único, do 

Código de Defesa do Consumidor, somente se justifica se provada má-fé na cobrança dos valores indevidos. Conforme 

entendimento desta Corte, os vícios encontrados no contrato, conforme acima exposto, apesar de praticados pela CEF, 

foram originados das normas administrativas ilegais que lhe foram impingidas pelo CMN e pelo BACEN, pelo que não 

vislumbro a má-fé necessária a se aplicar a restituição em dobro, nos moldes do art. 42 do CDC e art. 940 do CC (AC 

2001.33.00.023932-3/BA, Rel. Juiz Federal Cesar Augusto Bearsi (conv), Quinta Turma, DJ de 09/04/2007, p. 123). 

1.10. CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PELO RITO DO DECRETO-LEI Nº 70/66. A 

execução extrajudicial pelo rito do Decreto-lei nº 70/66, foi considerada constitucional pelo eg. Supremo Tribunal 

Federal, quando do julgamento do RE 223075/DF, da relatoria do ilustre Ministro Ilmar Galvão. 

1.11. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. A jurisprudência desta Corte e do STJ firmou 

entendimento de que na execução dos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, a escolha em 

comum do agente fiduciário não é exigida, conforme se depreende do disposto no art. 30 do Decreto-Lei nº 70/66. 

2 .APELAÇÃO DA CEF 

2.1. NULIDADE DA SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. Não se sustenta a alegação da CEF de nulidade da 

sentença, ao argumento de que com a arrematação do imóvel não é mais possível discutir as cláusulas do contrato de 

financiamento firmado com a parte autora. Há que se considerar que o registro da arrematação foi obstado pela 

decisão liminar proferida pelo juízo da 19ª Vara Federal nos autos da ação cautelar nº 1999.38.00.041214-3, datada 

de 25/01/2000. Por outro lado, havendo o perito verificado o descumprimento do PES pelo agente financeiro, pela 

cobrança de prestações cujos reajustes se deram com base em índices diversos daqueles auferidos pela categoria 

profissional da mutuária, não se vislumbra a regularidade do procedimento executório, uma vez que pautado no não 

pagamento de prestações que ora se revelam abusivas. A manutenção das prestações de acordo com os cálculos do 

agente financeiro, manifestamente majorados, teria como conseqüência direta uma execução extrajudicial em montante 

superior ao efetivamente devido pela autora. 

2.2. NULIDADE DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Quanto à alteração do sistema de 

amortização e quanto à exclusão da incidência do CES sobre a parcela do seguro, não se verifica a alegada ausência 

de fundamentação passível de justificar a pretendida declaração de nulidade da sentença. 

2.3. ILEGITIMIDADE PASSIVA ?AD CAUSAM? DA UNIÃO. Nos termos da jurisprudência pacífica deste egrégio 

Tribunal e do colendo Superior Tribunal de Justiça, a União é parte ilegítima nas causas que versem sobre os 

contratos de financiamento habitacional vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação (SFH), uma vez que ela não 

faz parte da relação de direito material decorrente do contrato respectivo. Precedentes desta Corte (AC 

1999.33.00.013890-8/BA, Rel. Juiz Federal Leão Aparecido Alves (conv), Sexta Turma, DJ de 12/06/2006, p. 103). 

2.4. INVERSÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. Não se observa qualquer ilegalidade no procedimento do agente 

financeiro consistente na atualização do saldo devedor do financiamento antes de abater-lhe o valor da prestação 

mensal paga. Precedentes desta Corte e do STJ. Tal sistemática é a mais justa e adequada, a fim de evitar o 

enriquecimento sem causa do mutuário em detrimento do mutuante. 

2.5. INCIDÊNCIA DO CES SOBRE O SEGURO. Está Corte já se manifestou no sentido de que, havendo previsão 

contratual de incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial, deve o mesmo incidir sobre todo o encargo mensal, o 

qual inclui amortização, juros e seguro. 

2.6. PES/NÃO CUMPRIMENTO CONSTATADO EM LAUDO PERICIAL. É assente na jurisprudência desta Corte e do 

STJ que os contratos firmados em conformidade com as normas do Sistema Financeiro de Habitação em que há 

previsão de que o reajuste das prestações dar-se-á em conformidade com o aumento salarial do trabalhador/mutuário 

(PES/CP), o comprometimento da renda não pode ultrapassar o percentual inicialmente avençado, sob pena de 

comprometer o equilíbrio-financeiro do contrato. Da análise do laudo pericial, deflui-se que o agente financeiro não 

obedeceu aos limites impostos pelo Plano de Equivalência Salarial. O expert afirmou que tomando-se como base os 

comprovantes de recebimentos salariais, fornecidos pelo Ministério da Fazenda/MG (fls. 345/355) e, comparando com 

os índices aplicados pelo agente financeiro, ficou constatado que a Ré/CEF não aplicou corretamente os índices de 

reajuste salarial. De igual forma, a planilha que acompanha o laudo demonstra que, desde a data da contratação, os 

índices aplicados pela CEF em vários meses se distanciaram dos índices de reajustes da categoria da mutuária. 

2.7. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA DE JUROS EFETIVA PELA TAXA NOMINAL. Não há como subsistir a alegação de 

que a incidência da taxa de juros nominal e efetiva implica em anatocismo, uma vez que o cálculo dos juros se faz 

mediante aplicação de índice único. A previsão contratual de taxa nominal de 8,80% e efetiva de 9,1637% não 

constitui ilegalidade ou abusividade alguma, na medida em que os juros efetivos decorrem da aplicação mensal da taxa 

nominal anual estabelecida no contrato. 

2.8. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não prospera a alegação da CEF de que decaiu de parte mínima do pedido, 

razão pela qual entende que deve apenas a parte autora responder pelos honorários advocatícios (CPC, art. 21, 

parágrafo único). Ficou evidente o descumprimento do Plano de Equivalência Salarial pelo agente financeiro, o que 

implica no recálculo das prestações do mútuo e na impossibilidade de se considerar como válida a execução 

extrajudicial do contrato. Neste contexto, decorre que a Caixa Econômica Federal obteve ampla sucumbência na lide, 

devendo, portanto, ser afastada a pretensão recursal de reforma da sentença que estabeleceu a sucumbência recíproca 

dos demandantes. 

3. Agravo retido da autora improvido. 
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4. Apelação da autora improvida. 

5. Apelação da CEF parcialmente provida para: a) declarar a legalidade do sistema de amortização utilizado pelo 

agente financeiro, consistente na atualização do saldo devedor antes da dedução do valor da prestação mensal paga 

pela mutuaria; b) considerar válida a incidência do CES sobre a parcela de seguro; c) declarar a legalidade da 

estipulação contratual que fixa taxa de juros nominal em 8,80% e taxa de juros efetiva em 9,1637%. 

(TRF 1ª Região, AC nº 2000.03.80.010365-6/MG, 5ª Turma, Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, DJ 

07/12/2007, pág. 39) 

DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. SFH. MPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO DE REVISÃO DE 

CONTRATO EXTINTO PELO PAGAMENTO. NULIDADE DA SENTENÇA POR SER EXTRA-PETITA E NULIDADE 

DO PROCESSO POR VÍCIOS NO PROCEDIMENTO. REVISÃO SFH. PES, CES, JUROS, TR, SISTEMA E FORMA 

DE AMORTIZAÇÃO, PLANOS ECONÔMICOS, FCVS, FUNDHAB, IPC MARÇO 90, SEGURO. 

1. O pagamento integral da dívida, com consequente extinção da obrigação derivada do contrato de financiamento 

imobiliário, não torna juridicamente impossível que o mutuário peça em Juízo a revisão de sua dívida e dos 

pagamentos calculados pela CEF, visando à devolução do que tiver pago a maior. 

2. A ausência de designação de audiência de conciliação não é causa de nulidade do procedimento. 

3. As razões finais no processo civil se prestam a que a parte possa tecer considerações sobre a prova produzida, 

mormente em audiência. No caso concreto, apesar de não ter sido dada oportunidade para razões finais, a fase 

instrutória se resumiu à realização de perícia, sobre a qual a parte teve oportunidade de se manifestar e efetivamente 

se manifestou, cenário em que não se vislumbra sequer o mínimo prejuízo na ausência de oportunidade de razões 

finais, as quais, no processo em exame, seriam mera repetição de peças processuais já apresentadas. Não há nulidade 

sem prejuízo. 

4. A sentença contém fundamentação adequada e suficiente para repelir a pretensão dos Autores, não havendo 

obrigação do magistrado em analisar cada argumento posto pela parte. A fundamentação de sentenças, acórdãos e 

decisões não consiste em acolher ou rejeitar os vários argumentos das partes, mas sim em lançar fundamentos 

jurídicos próprios, plausíveis, que embasem suficientemente as conclusões tiradas pelo magistrado, dentro do princípio 

do livre convencimento motivado . 

5. A contrato foi entabulado em 1987 seguindo o PES/CP, que não foi obedecido pela CEF, cobrando prestações 

maiores que as devidas. Entretanto, em 2000, foi feita repactuação na qual só foi considerado o saldo devedor, com 

abatimento de 90%, financiando-se o restante pelo SACRE. Com isso, o erro da CEF acabou vindo em benefício do 

mutuário, pois tendo pago a mais, também maior foi a amortização e menor foi o saldo devedor que restou para pagar 

na renegociação, a qual, por isso mesmo, deixou totalmente superada e irrelevante a falha inicial. 

6. Havendo previsão contratual de reajuste do saldo devedor mediante a aplicação de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para o reajustamento dos depósitos das cadernetas de poupança, impõe-se, em 

observância ao princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito (Carta Magna, art. 5º, XXXVI), a aplicação 

do IPC de 84,32 por cento, relativo ao período de 15 de fevereiro a 15 de março de 1990 (a ser creditado em abril de 

1990), bem como da TR na correção do saldo devedor do financiamento a partir da sua criação pela Lei 8177/91. 

Precedentes desta Corte, do STJ e do STF. 

7. A TR é índice de correção monetária válido quando pactuado pelas partes, como ocorre em contrato que prevê a 

correção de acordo com os índices aplicáveis à poupança. 

8. Os planos econômicos Real e Collor não causaram nenhuma distorção no valor das prestações ou saldo devedor, 

especialmente para exigir pagamentos maiores do que a medida legal e contratualmente devida. Precedentes. 

9. A Lei de regência do Sistema Financeiro não impõe a escolha de qualquer sistema específico para amortização das 

prestações, pelo que é válido o uso da Tabela Price, desde que não redunde em amortização negativa e conseqüente 

cobrança de juros sobre juros, algo que não se verifica neste caso. 

10. O saldo devedor deve ser corrigido antes de se abater as prestações. Precedentes . 

11. A prova pericial não indica capitalização de juros. 

12. O patamar máximo de juros no momento em que foi pactuado o contrato (1987) era o do art. 6º, ?e? , da Lei 

4.380/64, ou seja, 10%, tendo sido desrespeitado pela CEF, pois o laudo mostra que foi cobrado 11%. Somente em 

1993, por força da Lei 8692 é que o percentual máximo passou a ser de 12%. No caso concreto, porém, o pagamento a 

maior redundou em benefício no momento em que foi renegociada a dívida (2000) pelo saldo devedor restante, nada 

havendo a corrigir. 

13. Apesar de o erro nas prestações não ter causado reflexo negativo no financiamento em si, dada sua repactuação 

pelo saldo restante em 2000, houve cobrança a maior do seguro habitacional, calculado como percentual da prestação 

cobrada a maior, pelo que deve a Caixa Seguradora S/A ser condenada na devolução de tal excesso. 

14. A cobrança do CES não se ressente de ilegalidade. Precedentes. 

15. A repactuação feita em 2000 implicou no pagamento pelo FCVS de 90% do saldo devedor e assim já ficou 

totalmente absorvida qualquer cobrança a maior da contribuição para este Fundo, já que sequer os mutuários tiveram 

que pagar todas as prestações devidas. Ofenderia o princípio da razoabilidade devolver aos Autores contribuições 

pretensamente pagas a maior quando já receberam a benesse de ver o Fundo quitar quase integralmente dívida que 

era sua. 

16. Não há prova de que o mutuário pagou o FUNDHAB, além do que, como tributo indireto que é, nada impediria que 

validamente o encargo econômico fosse transferido pelo contribuinte de direito (vendedor) ao contribuinte de fato 

(comprador) como é corriqueiro no Direito Tributário (fenômeno da repercussão). 
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17. Apelação provida, em parte, apenas para determinar a devolução do valor de seguro cobrado a maior pela CAIXA 

SEGURADORA S/A no período entre a pactuação do contrato em 1987 e sua repactuação em 2000. 

18. Sucumbência da sentença mantida para a CEF e União. Sucumbência recíproca em relação à Caixa Seguradora 

S/A, aplicando-se o art. 21 do CPC. 

(TRF 1ª Região, AC nº 2001.35.00.004973-6/GO, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Fagundes de Deus, DJ 

17/05/2007, pág. 61) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SFH. LEGITIMIDADE DA CEF E DA EMGEA PARA FIGURAR NO 

PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. REINTEGRAÇÃO DA CEF À LIDE. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. 

INOCORRÊNCIA. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. TR. EMPREGO APROPRIADO. SALDO DEVEDOR. 

ATUALIZAÇÃO ANTES DA DEDUÇÃO DA PARCELA. CABIMENTO. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. IMPOSIÇÃO CONTRATUAL. 

1. A EMGEA/Empresa Gestora de Ativos, criada pelo Dec. nº 3848, de 28 de junho de 2001, deve compor o pólo 

passivo da demanda, em face da cessão dos créditos hipotecários relativos ao contrato sob exame. De igual modo, deve 

ser mantida a CEF no pólo passivo por ser administradora do contrato, na qualidade de agente financeiro do SFH. 

2. Sendo o contrato regido pelo PES/CP, não podem as prestações receber correções em descompasso com os reajustes 

dos vencimentos do mutuário. 

3. É permitida a cobrança do CES se há expressa previsão contratual para tanto. 

4. Não há ilegalidade na utilização da Tabela Price nos mútuos do SFH. 

5. É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

6. A modificação do sistema de amortização do saldo devedor somente se impõe quando esta é negativa, revelando a 

incidência de anatocismo. Hipótese não comprovada no caso. 

7. Não há ilegalidade na utilização da TR, pois o contrato celebrado pelas partes prevê a utilização de índice oficial, 

que também sirva para a remuneração da caderneta de poupança, sendo atualmente utilizada a TR para este fim. 

8. A CEF não pode ser penalizada a restituir o que teria sido indevidamente cobrado, quando estes valores possam ser 

compensados no saldo devedor. 

9. É aplicável o Coeficiente de Equiparação Salarial, quando a sua cobrança é expressamente prevista no contrato. 

10. Apelações improvidas. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2002.83.00.007297-4/PE, 4ª Turma, Relator Desembargador Federal Marcelo Navarro, DJ 

09/05/2007, pág. 639) 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado por esta Colenda Corte Regional: 

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS INFRINGENTES. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

APLICABILIDADE DA TR. 

1. O Contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel é regido pelas normas do SFH, que estabelece de 

forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um 

acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

2. O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

3. Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou 

FGTS é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se 

igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

4. Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES/CP, de alcance 

restrito ao reajuste das prestações. 

5. A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

6. Ademais, no julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos 

em que acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo 

pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito. 

7. Agravo Regimental improvido. 

(AC nº 2000.03.99.050642-1/SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, 

pág. 497) 

APELAÇÃO CÍVEL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ENCARGOS MENSAIS. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. PES/CP. CES. URV. IPC 84,32%. TAXA REFERENCIAL. JUROS. PROVA PERICIAL. 

1.O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 

2. A cláusula PES/CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações, que nos termos do contrato, é aplicada na 

forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos depósitos de poupança, na data base da 

categoria profissional do mutuário. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das 

contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos 

demais casos. 
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3. A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em 

matéria de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja 

violação a princípios cogentes ou de ordem pública, que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

4. É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade, em tese, de reajuste do encargo 

mensal nos contratos do SFH. 

5. Cabível o reajuste das prestações e do saldo devedor dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH 

pelo IPC de março de 1990 (84,32%). Precedente do STJ. 

6. Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito. ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

7. A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, sendo fixada a taxa de juros efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. O artigo 6º, alínea 

e, da Lei nº 4380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas dispõe sobre as 

condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as partes. 

8. Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, não se isenta o autor de demonstrar a abusividade das 

cláusulas contratuais. 

9. A discussão exclusivamente quanto à legalidade da utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando 

tenha o mutuário eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização 

de índice diverso. Precedentes do STJ. 

10. Apelação desprovida. 

(AC nº 2004.03.99.014450-4/SP, 2ª Turma, Rel. Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJU 06/09/2007, pág. 

663) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR.. SISTEMA FRANCÊS DE 

AMORTIZAÇÃO. TAXA DE JUROS EFETIVOS. LIMITE DE 12% AO ANO. APLICAÇÃO DO CDC. VALIDADE DO 

PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO. ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. RECURSO 

IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Com a vigência do DL 2164/84, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do Sistema 

Financeiro da Habitação-SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação de 

proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel. 

2. A partir de 1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o 

percentual de aumento salarial da categoria profissional do mutuário. Tal sistema de reajuste tem por objetivo 

preservar a capacidade de adimplemento do contrato por parte do mutuário, visando a sua sobrevivência e o seu pleno 

cumprimento. 

3. No caso, tal sistema de reajuste foi adotado pelas partes. Todavia, não restou demonstrado, nos autos, que a CEF 

deixou de observar o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional/PES/CP, não sendo suficiente, para 

tanto, os documentos acostados às fls. 69/85 (planilha de evolução do financiamento) e 87/107 (planilha do mutuário, 

com o valor das prestações que entende ser devidas). 

4. Tanto a lei (Lei 8100/90, art. 2º) como o contrato, prevêem a possibilidade de revisão do contrato, com o 

reajustamento das prestações pela variação salarial da categoria profissional do mutuário, bastando que ele comprove 

perante o agente financeiro a inadequação dos reajustes. Nestes autos, não demonstrou a parte autora que requereu a 

revisão do contrato na via administrativa, do que se presume que a equivalência salarial vinha sendo cumprida pela 

parte ré. 

5. Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente 

estabelecido (AgRg no REsp nº 893558/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 27/08/2007, pág. 246). Na hipótese, é devida 

a exigência do CES, até porque está prevista no contrato de mútuo em questão, como se vê de fl. 180/183, devendo 

prevalecer em respeito ao ato jurídico perfeito e ao princípio do pacta sunt servanda. 

6. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação 

paga, se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou 

à disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 

Precedentes do STJ (REsp nº 467.440/SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

7. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade da TR 

somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices estipulados. 

8. Nos contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei 8177/91, mas nos quais esteja 

previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de 

poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. Precedentes da Corte Especial do Egrégio STJ (EREsp nº 

752879/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184; EDcl nos EREsp nº 453600 / DF, 

Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342). 
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9. O Plano de Equivalência Salarial/PES não constitui índice de correção monetária, mas critério para reajustamento 

das prestações. Precedente do STJ (AgRg nos EREsp nº 772260/SC, Corte Especial, Relator Min. Francisco Falcão, 

DJ 16/04/2007, pág. 152). 

10. Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o 

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, 

relativamente a março de 1990, é de 84,32%, consoante variação do IPC (AgRg nos EREsp nº 684466/DF, Relator 

Ministro Fernando Gonçalves, DJ 03/09/2007, pág. 111). 

11. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização/SFA ou Tabela Price, para 

regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, 

como previsto no art. 6º, c, da Lei 4380/64. 

12. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos 

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

13. E não há, nestes autos, prova da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes decorrentes 

de amortizações negativas para o saldo devedor, motivo pelo qual a pretensão da parte autora não pode ser acolhida. 

14. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém 

desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual. 

15. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de 

relativização do princípio que garante a força obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda) é necessário que se 

constate que as condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que 

passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente 

credor. 

16. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira 

não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas 

que a beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. 

Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o 

contrato. 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, d e f). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados/SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP. 

19. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu 

curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

20. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

21. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade 

de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, 

segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução 

extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não 

se pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 

22. Depreende-se, do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, que o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal/CEF, vez 

que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação/BNH, age em seu nome. A regra contida no art. 30, § 2º, do 

referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de 

comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

23. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a 

redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que prevê deva o 

agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da 

sua realização, como se vê de seu art. 32. 

24. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as 

regras traçadas pelo Decreto-lei 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

25. Recurso improvido. Sentença mantida. 
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(AC nº 2004.61.02.011505-8/SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.) 

Diante do exposto, REJEITO A PRELIMINAR e NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", 

do Código de Processo Civil, considerando que está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e 

dos Egrégios Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.60.00.004968-5/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JAINE MARIA DE PAULA PACHECO 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : BERNARDO JOSE BETTINI YARZON e outro 

DESPACHO 

Exclua-se da autuação o nome do advogado Dr. ÉDER WILSON GOMES e inclua-se o nome da Defensora Pública 

(intimação pessoal, nos termos do artigo 44, inciso I, da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994), da 

apelante, Dra. MIRIAM APARECIDA DE LAET MARSIGLIA, conforme petição (fl. 330) e fl. 419 da ação ordinária 

nº 2000.60.005561-9 em apenso. 

Providencie-se. 

Após, retornem conclusos para julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.00.012496-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MAKRO ATACADISTA S/A 

ADVOGADO : MARIA TERESA LEIS DI CIERO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

1. Fls. 551/555: reconsidero o despacho de fl. 548. 

2. Fls. 544/546 e 551/555: diga o apelante (Instituto Nacional do Seguro Social - INSS). 

3. Publique-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.022439-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro 

APELADO : CONDOMINIO EDIFICIO SPAZIO VITAE 

ADVOGADO : MARIA IRMA CARDILLI DA FONSECA e outro 

DESPACHO 

1. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF sobre o despacho de fl. 143. 
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2. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção nos termos do requerido à fl. 141. 

3. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.047653-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ELEVADORES REAL S/A 

ADVOGADO : GIANE MIRANDA RODRIGUES DA SILVA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.40993-9 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Tendo em vista que o feito encontra-se em termos para julgamento, aguarde-se a oportuna inclusão em pauta. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.021941-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : GILBERTO GONCALVES FERNANDES 

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00011-0 1 Vr VIRADOURO/SP 

DESPACHO 

1. Tendo em vista a informação de que a Execução Fiscal n. 110/97, concernente a estes embargos, foi julgada e a 

decisão transitou em julgado (fl. 79), bem como o noticiado pela União de que o débito foi satisfeito (fls. 72/73), diga a 

apelante se subsiste interesse no julgamento do seu recurso. 

2. Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.002621-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SHIRO KATSURAGI e outro 

 
: CACILDA BONFIM KATSURAGI 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 

DESPACHO 

1. Fls. 689/708: tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração opostos, dê-se vista a Caixa 

Econômica Federal - CEF para contra-razões. 

2. Publique-se. 
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São Paulo, 08 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00053 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.61.00.057468-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : PROREVEST REVESTIMENTOS DE POLIURETANO E PECAS ESPECIAIS LTDA 

ADVOGADO : ANDREA GIUGLIANI 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

1. Fl. 268: diga a parte autora. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.04.001680-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CIRO DA SILVA JUNIOR e outro 

 
: SANDRA PERES RAVAZANI SILVA 

ADVOGADO : SORAIA RAVAZANI NEGRAO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

DESPACHO 

1. Fls. 265/266: tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração opostos, vista ao apelante (Ciro da 

Silva Júnior e outro) para contra-razões. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.031077-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 

ADVOGADO : LIDIA TOYAMA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

APELADO : MARIA BENJAMINE DE MORAES 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

DESPACHO 

1. Fl. 483: reconsidero as decisões de fls. 443/470 e 477/480 e julgo prejudicados os embargos de declaração de fl. 483. 

2. Fl. 441: digam as apelantes (Cia. Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB e Caixa Econômica Federal - 

CEF). 

3. Publique-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 
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00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.02.001838-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI e outro 

APELADO : DENERVAL DOS REIS DA SILVA e outro 

 
: SOLANGE APARECIDA MINUNCIO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PEREIRA e outro 

DESPACHO 

1. Fls. 151/155: tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração opostos, dê-se vista aos apelados 

(Denerval dos Reis da Silva e outro) para contra-razões. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.08.001326-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

APELANTE : ANA CLAUDIA FORTI NAIME e outro 

 
: VIVIANE FORTI NAIME AGULHARI 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ANTONINI 

DESPACHO 

1. Fls. 454/455: Retifique-se a autuação para que conste as habilitantes "Ana Cláudia Forti Naime" e "Viviane Forti 

Naime Agulhari" como apelantes. 

2. Fl. 459: defiro o pedido de vista por 10 (dez) dias. 

3. Publique-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.24.001300-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : 
SANTA CASA DE MISERICORDIA NOSSA SENHORA DAS DORES DE 

GENERAL SALGADO 

ADVOGADO : MILTON GODOY e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação mandamental, em que se objetiva a expedição de Certidão Negativa de Débito ou 

Positiva com Efeito de Negativa, ao argumento de que são indevidos os supostos débitos apurados, em razão de se tratar 

de entidade de fins filantrópicos, que está isenta do recolhimento da cota patronal, nos termos da Lei 8.212/91, e ainda, 

que não foi notificada para apresentar defesa administrativa, a fim de demonstrar a isenção da contribuição em tela.  

Indeferida a liminar, regularmente processado o feito, o MM. Juízo a quo denegou a segurança, sob o fundamento de 

que a entidade não comprovou haver requerido o benefício da isenção perante o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, conforme determinado no Art. 55, da Lei 8.212/91, consignando que a impetrante não refuta os valores 

declarados, apenas afirma serem indevidos por ostentar a condição de entidade isenta e que esta condição deve ser 

discutida em procedimento administrativo perante o INSS. Por fim, entendeu ser desnecessária a notificação para a 

constituição do crédito, pois, em se tratando de tributo sujeito ao lançamento por homologação, o impetrante fica ciente 

do quantum devido ao declarar os valores nas GFIP's.  
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Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da sentença, alegando que está dispensada do recolhimento da cota do 

empregador, a teor do Art. 195, § 7º, da Constituição Federal e por ter implementado os requisitos exigidos no artigo 55 

da Lei 8.212/91 e ainda, que foi reconhecida em ação de execução fiscal que a apelante é entidade pública de 

filantropia. Assegura ser devida a certidão pretendida, uma vez que não houve notificação do débito e também não foi 

instaurado o procedimento administrativo, de modo a oportunizar a defesa na esfera administrativa. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença e o improvimento do recurso. 

 

Às fls. 106/119 foram juntadas as cópias referentes à decisão proferida no Agravo de Instrumento, interposto em face da 

decisão que indeferiu a liminar.  

 

DECIDO. 

 

O apelo não merece prosperar. 

 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que nos termos do Art. 206, do CTN, 

pendente débito tributário, somente é viável a expedição de certidão positiva com efeito de negativa nos casos em que 

(a) o débito não está vencido, (b) a exigibilidade do crédito tributário está suspensa ou (c) o débito é objeto de cobrança 

executiva em que tenha sido efetivada a penhora (REsp 645192/SC, 1ª Turma, Ministra Denise Arruda, DJ 02.04.2007, 

pág. 233 e REsp 908927/SP, 2ª Turma, Ministro Castro Meira, DJ 26.04.2007, pág. 241). 

 

No presente caso, a apelante comprovou a sua condição de entidade beneficente, por meio do certificado expedido pelo 

Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, carreado às fls. 21, com validade no período de 08.12.2000 a 

07.12.2003, implementando parcialmente os requisitos previstos no Art. 55, incisos I e II, da Lei 8.212/91 que assim 

dispõe: 

 

"Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assistência 

social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente:  

I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal;  

II - seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, fornecidos pelo 

Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-

13, de 2001). 

III - promova, gratuitamente e em caráter exclusivo, a assistência social beneficente a pessoas carentes, em especial a 

crianças, adolescentes, idosos e portadores de deficiência; (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998). (Vide ADIN nº 

2.028-5) 

IV - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração e não usufruam 

vantagens ou benefícios a qualquer título;  

V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos 

institucionais apresentando, anualmente ao órgão do INSS competente, relatório circunstanciado de suas atividades. 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

§ 1º Ressalvados os direitos adquiridos, a isenção de que trata este artigo será requerida ao Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS, que terá o prazo de 30 (trinta) dias para despachar o pedido. (grifei) 

§ 2º A isenção de que trata este artigo não abrange empresa ou entidade que, tendo personalidade jurídica própria, 

seja mantida por outra que esteja no exercício da isenção. 

§ 3o Para os fins deste artigo, entende-se por assistência social beneficente a prestação gratuita de benefícios e 

serviços a quem dela necessitar. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 1998). (Vide ADIN nº 2028-5)" 

 

Como bem consignado pela r. sentença, não tendo a apelante requerido a sua isenção perante o INSS, não poderia a 

Autarquia isentá-la das contribuições patronais, sendo necessários o preenchimento do requisito previsto no Art. 55, § 

1º, da Lei 8.212/91, não se reveste da qualidade de isento.  

 

Na esteira desse entendimento, confira-se a decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento 

do REsp 463335/PR, relator para o acórdão Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ 17.12.2004, pág. 419. 

 

Anoto que a apelada não nega que deixou de requerer a isenção perante o INSS e o reconhecimento da sua qualidade de 

entidade de fins filantrópicos na execução fiscal mencionada não modifica a situação no caso vertente, uma vez que os 

embargos à execução interpostos pela entidade foram julgados improcedentes, consoante se constata às fls. 26/31.  

 

Outrossim, no que concerne à ausência de notificação, melhor sorte não lhe assiste, pois a Primeira Seção do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que a apresentação pelo contribuinte, de DCTF ou 

de GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, estando o 
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Fisco dispensado de qualquer outra providência para esse efeito. (EResp 576661/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ 16.10.2006, pág. 277). 

Ante a inexistência da causa suspensiva do crédito tributário, torna-se inviável a expedição da CND. Da mesma forma, 

não se enquadrando nas demais hipóteses dos julgados do STJ, não há que ser acolhido o pedido da impetrante.  

 

Dessarte, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado.  

 

Diante da edição da Lei 11.457/07, que em seu Art. 2º dispõe competir à União, por meio da Receita Federal do Brasil, 

arrecadar, fiscalizar, administrar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", 

"b" e "c", do parágrafo único, do Art. 11, da Lei 8.212/91, retifique-se o pólo passivo para fazer constar a União Federal 

(FAZENDA NACIONAL).[Tab] 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.012697-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : IVALDEMIR DE CONTI MOLINA e outro 

 
: DAGMAR MARTINES PRESTI 

ADVOGADO : ANA MARIA PARISI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por IVALDEMIR DE CONTI MOLINA e OUTRO contra sentença que, nos autos da 

ação ordinária ajuizada com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras 

do Sistema Financeiro Habitacional/SFH, bem como anular a execução extrajudicial, julgou improcedente o pedido, 

sob o fundamento de que a parte autora não conseguiu demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade 

da execução extrajudicial. 

Sustenta a parte autora, em suas razões de apelo, que: 

1) a parte ré vem reajustando as prestações do mútuo habitacional em índices que extrapolam os parâmetros da 

equivalência salarial de sua categoria profissional, não observando a equação renda-prestação, não preservando o 

equilíbrio entre a variação salarial da parte autora e a alteração das prestações ao longo do tempo, não tendo esta mais 

condições de acompanhar os reajustes das prestações, tendo, inclusive, tentado a renegociação do débito na esfera 

administrativa, para adequar o contrato à sua realidade financeira, ou seja, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional/PES/CP, nos termos do artigo 9º do Decreto-lei nº 2164/84, tentativa que resultou infrutífera; 

2) a não observância do PES/CP constitui violação contratual, a ser coartada pelo Judiciário, devendo ser mantido o 

comprometimento inicial da renda do mutuário, sendo que a redução de sua condição financeira assegura o direito de 

renegociação do que restou contratado; 

3) a forma de atualização e amortização do saldo devedor praticado pela parte ré não encontra amparo legal, ou seja, 

houve correção irregular do saldo devedor com a utilização da TR, e houve sonegação da amortização das prestações 

pagas; sendo que a correção do saldo devedor antes da amortização da dívida passou a acarretar resíduo insuportável ao 

mutuário, ao final do contrato; 

4) a prestação e o saldo devedor não podem ser atualizados pela TR, índice imprestável para a atualização da moeda, 

como já decidiu a Suprema Corte de Justiça, tendo o contrato se tornado extremamente oneroso com tal incidência, o 

que permite a sua revisão, a teor dos artigos 6º, inciso V, e 47 da Lei nº 8078/90, aplicável à espécie vez que 

configurada a relação de consumo; 

5) trata-se de contrato padrão de emissão exclusiva do credor, sem a participação do devedor, não atendendo os 

princípios da autonomia da vontade, da supremacia da ordem pública e da obrigatoriedade da convenção, cuidando-se, 

na verdade, de contrato de adesão, que viola os artigos 52 e 54 do Código de Defesa do Consumidor, já que suas 

cláusulas foram estabelecidas unilateralmente, sem o prévio ajuste do montante de juros e sem indicação da soma total a 

pagar, além da imposição de contratação de seguro, cujas condições não foram previamente explicitadas; 

6) O artigo 3º do Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85 permite a regularização dos 

débitos em atraso, mediante a sua incorporação ao saldo devedor, desde que haja requerimento nesse sentido ao agente 

financeiro, o que ocorreu na espécie; 

7) há cobrança abusiva de juros pela utilização da Tabela Price, o que revela a prática de anatocismo, além do que o seu 

percentual não pode ultrapassar o limite legal; 
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8) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 afronta o artigo 620 do Código de Processo Civil e os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

Requer, assim, o provimento do recurso, com a procedência da ação para o efeito de: 

1) condenar a parte ré a revisar o contrato de mútuo, no que diz respeito ao reajuste das prestações, amortização do 

saldo devedor e demais cominações constantes do contrato, de acordo com os critérios expostos na inicial, com a 

devolução em dobro dos valores cobrados a maior, ou a sua compensação e o seu abatimento no saldo devedor; 

2) determinar a inversão do ônus da prova (artigo 6º, inciso VIII, da Lei nº 8078/90); 

3) determinar à parte ré que forneça quitação do financiamento, com a baixa da garantia que pende sobre o imóvel, 

compensando o que pagou a maior com eventual saldo em aberto; 

4) impedir que a parte ré inclua seu nome nos cadastros de proteção ao crédito; 

5) declarar a nulidade da cláusula que prevê a execução extrajudicial e suspender o seu procedimento com o leilão 

público já designado, mantendo-se a parte autora na posse do imóvel, obstando a inscrição de seu nome nos cadastros 

de inadimplentes; 

6) inverter o ônus da sucumbência, condenando a parte ré no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Em primeiro lugar, da leitura do contrato de mútuo, firmado em 01.08.1989 e acostado às fls. 41/52vº, vê-se que foram 

adotados, para o reajuste das prestações, o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional/PES/CP; para o 

reajuste do saldo devedor, os mesmos índices de correção da caderneta de poupança; e para a amortização do débito, a 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização/SFA. 

1. O reajuste das prestações: 

No tocante ao reajuste das prestações, cumpre esclarecer que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro 

de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação/SFH, 

estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação de proporção com a renda familiar do 

adquirente do imóvel. 

Assim dispõe o seu artigo 9º, com redação dada pela Lei nº 8004/90: 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços do Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. 

§ 1º Nas datas-base o reajuste das prestações contemplará também o percentual relativo ao ganho real de salário; 

§ 2º As prestações relativas a contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial Plena serão reajustados no 

mês seguinte ao dos reajustes salariais, inclusive os de caráter automático, complementar e compensatórios, e as 

antecipações a qualquer título. 

§ 3º Fica assegurado ao mutuário o direito de, a qualquer tempo, solicitar a alteração da data-base, nos casos de 

mudança de categoria profissional, sendo que a nova situação prevalecerá a partir do reajuste anual seguinte. 

§ 4º O reajuste das prestações em função da primeira data-base ou após a opção pelo PES/CP terá como limite o 

índice de reajuste aplicado ao saldo devedor relativo ao período decorrido desde a data do evento até o mês do 

reajuste a ser aplicado à prestação, deduzidas as antecipações já repassadas às prestações. 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na assinatura do contrato, podendo ser 

solicitada a sua revisão a qualquer tempo. 

§ 6º Não se aplica o disposto no § 5º às hipóteses de redução de renda por mudança de emprego ou por alteração na 

composição da renda familiar em decorrência da exclusão de um ou mais co-adquirentes, assegurando ao mutuário 

nesses casos o direito à renegociação da dívida junto ao agente financeiro, visando a restabelecer o 

comprometimento inicial da renda. 

§ 7º Sempre que em virtude da aplicação do PES a prestação for reajustada em percentagem inferior ao da variação 

integral do IPC acrescida do índice relativo ao ganho real de salário, a diferença será incorporada em futuros 

reajustes de prestações até o limite de que trata o § 5º. 

§ 8º Os mutuários cujos contratos, firmados até 28 de fevereiro de 1986, ainda não assegurem o direito de 

reajustamento das prestações pelo PES/CP, poderão optar por este plano no mês seguinte ao do reajuste contratual 

da prestação. 

§ 9º No caso de opção (§ 8º), o mutuário não terá direito à cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações 

Salariais (FCVS) de eventual saldo devedor residual ao final do contrato, o qual deverá ser renegociado com o 

agente financeiro. 
Com fundamento na referida legislação, ficou estabelecido que, a partir de 1985, o reajuste das prestações mensais do 

mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial da categoria profissional do 

mutuário. 

Tal sistema de reajuste tem por objetivo preservar a capacidade de adimplemento do contrato por parte do mutuário, 

visando a sua sobrevivência e o seu pleno cumprimento. 

No caso concreto, tal sistema de reajuste foi adotado pelas partes. Todavia, não restou demonstrado, nos autos, que a 

CEF deixou de observar o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional/PES/CP, não sendo suficiente, para 
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tanto, os documentos acostados às fls. 41/52vº (cópia do de mútuo habitacional), 56/57(cópia da declaração de 

aumentos salariais dos mutuários), 59/67 (cópia da planilha de evolução do financiamento), 69/89 (cópia da planilha 

com o valor das prestações que as mutuárias entendem ser devido) e 90/91 (cópia das últimas prestações pagas). 

Ressalte-se, ademais, que o MM. Juiz "a quo" determinou a produção de prova pericial, e nomeou perito (fl. 162). As 

partes foram intimadas a se manifestar sobre o laudo pericial de fls. 217/243, conforme despacho de fl. 246. A parte 

autora se manifestou parcialmente favorável ao laudo (fls. 252/262), e a CEF foi contrária a ele (fls. 264/267). O perito, 

em atendimento ao despacho de fl. 268, prestou maiores esclarecimentos (fls. 271/273). Com o advento do Programa de 

Conciliação, os autos foram convertidos em diligência, sendo intimada a parte autora sobre a audiência de conciliação 

(fls. 279/284). A audiência foi realizada, mas restou infrutífera pela ausência de notícia sobre a regular intimação, por 

meio de carta precatória, da parte autora (fls. 285 e 289/293). A parte autora peticionou a fl. 287, manifestando-se pelo 

não interesse na realização da audiência de conciliação, e requerendo a continuidade do feito. Após, foram os autos 

conclusos para sentença (fls. 295/303). 

No tocante ao Coeficiente de Equiparação Salarial/CES, trata-se de índice utilizado como fator multiplicador do valor 

principal da prestação e seus acessórios, para solucionar eventual disparidade existente entre o valor da prestação e o 

saldo devedor, em razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Trata-se, na verdade, de uma taxa prevista 

no contrato, que deverá incidir sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo 

corrigir eventuais distorções que poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva 

correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. 

E sua aplicação é de ser mantida, desde que prevista expressamente no contrato de mútuo, conforme entendimento 

firmado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL E BANCÁRIO. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL.. SFH. CES. COBRANÇA. VALIDADE. 

1. Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente 

estabelecido. Precedentes. 

2. Agravo não provido. 

(AgRg no REsp nº 893558/PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 27/08/2007, pág. 246) 

2. O reajuste do saldo devedor: 

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da 

prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja 

remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento das prestações do saldo 

devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo devedor, haverá defasagem de um 

mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância emprestada. Não há violação do contrato ou 

das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das prestações. 

Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação 

fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as 

próprias normas que o regulam. 

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o 

disposto no artigo 6º, letra "c", da Lei nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu artigo 

20, diz: 

Art. 20 A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento 

depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data. 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 

O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que 

ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga 

apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital. 
(REsp nº 467.440/SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 

É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. Precedentes. 

(REsp nº 919693/PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 

No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 
(AgRg no REsp 816724/DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379) 

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa previsão 

no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é uma das 

fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança, também é 

remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser reajustado pelo mesmo 

índice que remunera as fontes desses recursos. 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade 

da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 
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E, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei nº 8177/91, mas nos 

quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da 

caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR.. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA/TR. 

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial/TR. O que é inconstitucional é sua 

aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493/DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92, ao 

estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela 

taxa básica aplicável aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. 

Precedentes da Corte Especial: AGREsp 725917/DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp 453600/DF, Min. 

Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento. 
(EREsp nº 752879/DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 

184) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. 

SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 

DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. 

1. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, ainda que anterior à Lei 

nº 8177/1991, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança, critério este avençado. 

2. Não basta à configuração da divergência a mera enunciação de tese genérica, mas que haja rigorosa similitude 

fático-jurídica entre as espécies. 

3. Ausente qualquer contradição, rejeitam-se os aclaratórios. 

(EDcl nos EREsp nº 453600/DF, Corte Especial, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342) 

E mesmo nos casos em que o financiamento se submete ao Plano de Equivalência Salarial/PES, é legal o reajuste do 

saldo devedor pela TR, visto que o PES não constitui índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações, conforme entendimento firmado pela Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial/PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações. 

(AgRg nos EREsp nº 772260/SC, Relator Min. Francisco Falcão, DJ 16/04/2007, pág. 152) 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional: 

A cláusula PES/CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações que, nos termos do contrato, é aplicada na 

forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos depósitos de poupança, na data-base da 

categoria profissional do mutuário. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das 

contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos 

demais casos. 

(AC nº 2004.03.99.014450-4/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Henrique Herkenhoff, DJU 06/09/2007, pág. 663) 

Quanto ao índice aplicável em março de 1990 à correção do saldo devedor dos contratos de financiamento da casa 

própria firmados sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação/SFH, conforme entendimento pacificado no Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, deve ser o Índice de Preço do Consumidor/IPC, critério adotado, inclusive, para correção 

das contas de FGTS e os depósitos de cadernetas de poupança. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o 

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, 

relativamente a março de 1990, é de 84,32%, consoante variação do IPC (EREsp nº 218426/ES, Corte Especial, DJU 

de 19/04/2004). 

(AgRg nos EREsp nº 684466/DF, Relator Ministro Fernando Gonçalves, DJ 03/09/2007, pág. 111) 

3. A amortização da dívida: 

No que diz respeito ao Sistema Francês de Amortização/SFA ou Tabela Price, não vislumbro qualquer ilegalidade em 

sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão. 

Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada 

prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, como previsto na alínea "c" do artigo 6º 

da Lei nº 4380/64, que diz: 

Art. 6º O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

......................................................... 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros. 
Tal dispositivo de lei não alberga a pretensão da parte autora de amortizar a dívida pelo valor reajustado da prestação, 

antes da atualização do saldo devedor. Na verdade, quando o legislador se referiu à expressão antes do reajustamento 

quis se referir ao igual valor das prestações mensais sucessivas ali previsto e não à amortização de parte do 

financiamento, como quer fazer crer a parte autora. 
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Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos 

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

Note-se que a manutenção de uma prestação, composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite 

ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro lado, considerando que tais parcelas 

mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não se pode falar em cumulação de juros 

(pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. 

Assim, também, é o entendimento firmado pelos Egrégios Tribunais Regionais Federais: 

A orientação jurisprudencial está consolidada no sentido da legalidade da adoção do Sistema Francês de 

Amortização ou Tabela Price nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH, não implicando sua 

adoção na capitalização de juros (anatocismo), exceto nos casos em que comprovadamente, ocorra amortização 

negativa do débito. 
(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8/MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 21/01/2008, 

pág. 187) 

Legitimidade da aplicação do sistema francês de amortização (Tabela Price), cuja incidência não implica 

anatocismo nem capitalização de juros. Precedentes desta Corte. 

(TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0/MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 

26/11/2007, pág. 108) 

É vedada a prática de anatocismo, todavia, nem a simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia (taxa de juros 

nominal e efetiva) são suficientes para sua caracterização. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de 

amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. No caso dos autos, o exame das planilhas de 

evolução do financiamento demonstram sua ocorrência. 

(TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0/SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008) 

A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. (TRF 2ª 

Região, AC nº 2003.51.01.029285-7/RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494) 

Não se vislumbram quaisquer ilegalidades perpetradas pela CEF no contrato em tela, da mesma sorte que a mera 

adoção do Sistema Francês de Amortização não implica necessariamente em capitalização de juros... 

(TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9/RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269) 

Nestes autos, diga-se, não há demonstração de incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes 

decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor, motivo pelo qual a pretensão da parte autora não pode ser 

acolhida. 

Além disso, a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 

10 % (dez por cento) ao ano até a vigência da Lei nº 8692/93, quando o limite passou a ser de 12%, sendo que todos os 

contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desses limites legais, não havendo comprovação nos autos de 

que foram cobrados juros acima desses percentuais. 

4. A invocada perda de renda em razão do Plano Real (URV): 

No tocante a argüição de que houve perda de renda do mutuário, quando da implantação do Plano Real na economia do 

país, com a conversão dos salários em URV, melhor sorte não socorre à parte autora. 

É que a Resolução BACEN 2059/94, em seu artigo 1º, determinou que nos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação (SFH), vinculados à equivalência salarial, deverão ser repassados, às prestações que tenham 

o mês de março do corrente ano como mês de referência, os percentuais de reajuste correspondentes a variação, em 

cruzeiros reais, verificada entre o salário do mês de fevereiro e o salário do próprio mês de março, este calculado na 

forma da Medida Provisória nº 434, de 27/02/94. 

Isto significa dizer que a mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas da referida Medida Provisória 

nº 434/94 foram utilizadas para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a garantir a paridade e a 

equivalência salarial previstas no contrato. 

Nos meses seguintes ao da implementação do Plano Real, de acordo com a referida Resolução (artigo 2º), os reajustes 

foram efetuados com base na variação da paridade entre o cruzeiro real e a Unidade Real de Valor (URV), correlação 

essa que garantiu a vinculação renda/prestação inicialmente pactuada. 

Ademais, os valores relativos aos salários, obtidos pela sua conversão em URV, têm evidente caráter financeiro e, 

conseqüentemente, devem refletir no reajuste das prestações mensais. 

Observe-se, por fim, que a referida norma, em seus artigos 3º e 4º, garantiu ao mutuário, na aplicação dos reajustes, a 

observância da carência prevista no contrato, além de lhe confirmar a faculdade de solicitar a revisão das prestações, 

caso o seu reajuste, em cruzeiros reais, fosse superior ao aumento salarial efetivamente percebido. 

Não se pode, pois, dar agasalho à tese sustentada pela parte autora, de que houve desrespeito ao contrato e à lei, com a 

quebra da correlação salário/prestação, quando da implementação do Plano Real na economia do país. 

5. O Código de Defesa do Consumidor: 
O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos 

contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, que não contenham a cláusula de cobertura do Fundo de 

Compensação de Variações Salariais/FCVS. Confira-se: 

A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidida pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição pública atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) ao contrário, nos 
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contratos sem cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. 
(REsp nº 727704/PB, 1ª Turma, Relator Min. Luiz Fux, DJ 31/05/2007, pág. 334) 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS. 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre os contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação 

Salarial/FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e 

protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(REsp nº 489701/SP, 1ª Seção, Relatora Min. Eliana Calmon, DJ 16/04/2007, pág. 158) 

Todavia, mesmo nos casos em que não houver cobertura pelo FCVS, há que se ter em mente que, para se acolher a 

pretensão de relativização do princípio que garante a força obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda) é necessário 

que se constate que as condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma 

que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente 

credor. 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção da 

Tabela Price, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo abusivo no montante das prestações 

mensais, no transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de 

cláusula contratual abusiva. 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que se 

trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos 

abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança 

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de 

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o 

agente financeiro. 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao 

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados, do 

que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram às cláusulas 

contratuais, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor. Assim sendo, entendo que a convenção estabelecida entre as 

partes deve prevalecer visto que possui força de lei, já que não restou configurada qualquer violação dos pressupostos 

essenciais para a sua validade, nem se evidenciou a existência de vício a eivá-la de nulidade. 

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo único, 

do Código de Defesa do Consumidor. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que conquanto se aplique aos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da 

prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 

8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, 

pág. 259). 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as partes 

como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem 

autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita 

a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo 

decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

No que diz respeito a pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo 

devedor, entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento hipotecário 

celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das 

cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações 

vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a 

depender da anuência expressa do agente financeiro. 

Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios 

não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da 

pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do 

Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85. 

6. A execução extrajudicial: 

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o 

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser 

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade. 
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A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1/DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis": 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados. Recurso conhecido e provido. 
Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover 

a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a 

execução judicial. 

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da 

Habitação, o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal/CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional da 

Habitação/BNH, age em seu nome. 

7. A inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito: 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, nas ações revisionais de 

cláusulas contratuais, não basta tão somente a discussão judicial da dívida para autorizar a antecipação dos efeitos da 

tutela para esse fim, mas também que sejam preenchidos, cumulativamente, determinados requisitos, como se vê do 

seguinte aresto que trago à colação, verbis: 

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem 

ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser 

aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do 

Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do 

débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do 

magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido. 

(RESP nº 527618/RS, Relator Ministro César Asfor Rocha, 2ª Seção, J. 22/10/2003, DJ 24/11/2003, pág. 214) (grifei) 

Neste sentido, confiram-se os julgados recentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL. INSCRIÇÃO DO NOME DOS DEVEDORES NOS CADASTROS DE 

INADIMPLENTES. AFASTAMENTO. REQUISITOS. AUSÊNCIA. INSCRIÇÃO DEVIDA. DECISÃO 

AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 

Segundo a jurisprudência da Segunda Seção desta Corte, o impedimento de inscrição do nome dos devedores em 

cadastros restritivos de crédito somente é possível quando presentes, concomitantemente, três requisitos: existência 

de ação proposta pelo devedor contestando a existência parcial ou integral do débito, que haja efetiva demonstração 

de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada 

desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal e, por fim que, sendo a contestação de apenas parte do débito, deposite, 

ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, o valor referente à parte tida por incontroversa. No 

caso dos autos, conforme se verifica da decisão de fl. 91v e do acórdão recorrido, não há a presença do terceiro 

requisito, devendo ser afastada a vedação de registro dos nomes dos devedores nos registros de entidades de proteção 

ao crédito, relativamente ao débito objeto deste feito. 

Agravo improvido. 
(AGEDAG nº 200500916255/RS, Relator Ministro Sidnei Beneti, 3ª Turma, J. 18/09/2008, DJE 03/10/2008) 

CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO POR 

DANO MORAL. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLÊNCIA. PROIBIÇÃO POR AÇÃO REVISIONAL 

DE CONTRATO BANCÁRIO. REQUISITOS. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 
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1. O mero ajuizamento de ação revisional de contrato pelo devedor não o torna automaticamente imune à inscrição 

de seu nome em cadastros negativos de crédito, cabendo-lhe, em primeiro lugar, postular, expressamente, ao juízo, 

tutela antecipada ou medida liminar cautelar, para o que deverá, ainda, atender a determinados pressupostos para o 

deferimento da pretensão, a saber: "a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou 

parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do Consumidor 

veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de 

dívidas" (2ª Seção, REsp n. 527.618/RS, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, unânime, DJU de 24.11.2003). 

2. Acórdão recorrido que não registra a presença concomitante de todos os requisitos mencionados no item anterior 

e que, ao contrário, reconhece a inexistência de provimento jurisdicional em favor da parte autora no sentido de 

impedir a inscrição em cadastro de inadimplência. 

3. Pleito da ação revisional fundamentado em tese já superada pela jurisprudência do STJ. 

(AGA nº 961431/GO, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 4ª Turma, J. 05/08/2008, DJE 15/09/2008) 

No caso, a parte autora não apresentou qualquer prova no sentido de que foi prestada caução idônea, ou que esteja 

efetuando o depósito da parte incontroversa do débito, ao prudente arbítrio do Magistrado, e nem há demonstração de 

que a cobrança indevida se funda na aparência do bom direito. 

8. A jurisprudência de nossos Tribunais sobre a matéria: 
Por fim, anoto que todos os temas aqui tratados já foram apreciados pelos Tribunais Regionais Federais, conforme se vê 

dos seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SEGURADORA E UNIÃO. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM'. RAZÕES FINAIS. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. MANIFESTAÇÃO DAS PARTES SOBRE LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE AFASTADA-URV. APLICAÇÃO. REGULARIDADE DO 

SEGURO HABITACIONAL ESTIPULADO NO CONTRATO. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL 

(CES). LEGALIDADE. PREVISÃO CONTRATUAL. INCIDÊNCIA DO CES SOBRE O SEGURO. 

ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TAXA REFERENCIAL (TR). 

PREVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE. TERMO DE RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA. VÍCIOS NÃO 

DEMONSTRADOS. VALORES COBRADOS INDEVIDAMENTE PELO AGENTE FINANCEIRO. 

RESTITUIÇÃO EM DOBRO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ART. 42 DO CDC. MÁ-FÉ NÃO 

DEMONSTRADA. REPETIÇÃO/COMPENSAÇÃO SIMPLES DEVIDA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PELO 

RITO DO DL Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. ESCOLHA EM COMUM DO AGENTE FIDUCIÁRIO. 

INEXIGIBILIDADE. ART. 30 DO DECRETO-LEI Nº 70/66. ARREMATAÇÃO. REGISTRO OBSTADO POR 

DECISÃO LIMINAR. PROSSEGUIMENTO DA DISCUSSÃO SOBRE AS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA SATISFATÓRIA. NULIDADE AFASTADA. INVERSÃO DO SISTEMA 

DE AMORTIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. LAUDO PERICIAL. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES 

EM DESCONFORMIDADE COM A VARIAÇÃO SALARIAL DA MUTUÁRIA. REVISÃO NECESSÁRIA. 

PREVISÃO CONTRATUAL DE TAXA DE JUROS NOMINAIS (8,80%) E JUROS EFETIVOS (9,1637%). 

LEGALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. INAPLICABILIDADE DO 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 21 DO CPC. 

1. APELAÇÃO DA AUTORA 

1.1. AGRAVO RETIDO. Prevalece nesta Corte entendimento no sentido de que sendo a CEF, por força de cláusula 

contratual, intermediária obrigatória do processamento da apólice de seguro e responsável pelo recebimento do 

sinistro, a SASSE/Companhia de Seguros Gerais e a SUSEP/Superintendência de Seguros Privados não podem 

atuar como litisconsórcios passivos, a pedido da CEF. Poderá a CEF, se for o caso, ingressar com ação regressiva, 

conforme se extrai da ementa exarada no AG 1997.01.00.057751-7/MG, Relator Juiz Tourinho Neto, Terceira 

Turma do TRF 1ª Região, DJ de 22/05/1998, p. 311. 

1.2. NULIDADE PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PRAZO PARA RAZÕES FINAIS. Ausência de alegações finais 

não consubstancia causa de nulidade da sentença se não houve audiência de instrução e julgamento, especialmente 

se o juízo monocrático, antes de prolatar a sentença, concede prazo às partes para manifestarem-se sobre o laudo 

pericial, como no caso dos autos. Inteligência do art. 454 do CPC. Não há nulidade sem prejuízo. 

1.3. APLICAÇÃO DA URV. UNIDADE REAL DE VALOR NA CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES. A incidência da 

URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que vigente, era quase 

que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos salários, sendo 

certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio entre as 

parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp 576.638/RS, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta 

Turma, julgado em 03.05.2005, DJ 23.05.2005 p. 292). 

1.4. SEGURO HABITACIONAL. A vinculação do seguro habitacional obrigatório ao mútuo é legítima, pois 

inserida no regramento do SFH como regra impositiva, da qual não poderia furtar-se a instituição financeira. 

Precedentes desta Corte. O instrumento contratual prevê que os seguros serão processados por intermédio da CEF 

(Cláusula Décima Oitava), sendo legítima a escolha da seguradora pelo agente financeiro, até porque, de outra 

forma, tornar-se-ia bem mais difícil a operacionalização do sistema com diferentes agentes de seguro. O valor e as 
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condições do seguro habitacional são estipulados de acordo com as normas editadas pela Superintendência de 

Seguros Privados/SUSEP (DL 70/66, ato 32 e 36). Afirmou o perito que os prêmios de seguros foram calculados 

aplicando corretamente as taxas de prêmio estabelecidas pela Circular 08 de 18/04/95 da SUSEP. Para apuração da 

1ª parcela dos seguros, foi cobrada a taxa de 15% referente ao CES/Coeficiente de Equiparação Salarial, em 

conformidade com o que preceitua a alínea i da Circular nº 1278/88 do BACEN, e, posteriormente, o artigo 20 da 

Resolução BACEN nº 1980/93. 

1.5. CES/COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. O Coeficiente de Equiparação Salarial/CES foi criado 

por meio da Resolução nº 36/69, do Conselho de Administração do extinto BNH, com o objetivo de corrigir 

distorções decorrentes da aplicação do Plano de Equivalência Salarial. Com a extinção do BNH, por intermédio do 

Decreto-Lei nº 2291/86, foi transferida ao Banco Central do Brasil e ao Conselho Monetário Nacional a 

competência para regulamentar a política do SFH. Com a edição da Resolução nº 1446, de 05/01/1988, do BACEN, 

restou estabelecido em seu item XI que, no caso de opção do mutuário pelo Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional, haverá a incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial. Posteriormente, o CES passou a 

ser previsto na Lei 8.692/93. Cumpre destacar que, da análise do quadro resumo do contrato e da Cláusula Quarta 

do pacto, depara-se com a previsão para cobrança do CES. 

1.6. ANATOCISMO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. Constatado pela análise da planilha de evolução do saldo 

devedor e das prestações do mútuo hipotecário que, durante o período em que a mutuária adimpliu com suas 

obrigações, não ocorreu amortização negativa, afasta-se a argüição de anatocismo. A perícia constatou que os 

valores das prestações foram suficientes para o pagamento dos juros contratuais, não constatando desta maneira o 

anatocismo. 

1.7. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL/TR. Firmou-se a jurisprudência desta Corte e do Superior Tribunal 

de Justiça no sentido de que, prevendo o contrato a correção do saldo devedor com base no mesmo índice aplicável 

ao FGTS, é legal a utilização da Taxa Referencial, uma vez que este é o índice utilizado para a correção daquelas 

contas. A Súmula 295 do STJ dispõe que a Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à 

Lei nº 8177/91, desde que pactuada. A Cláusula Sétima do contrato em apreço, firmado em 05/03/1993, prevê a 

correção do saldo devedor pelo mesmo coeficiente de remuneração aplicável aos depósitos em contas vinculadas do 

FGTS, com data de aniversário no dia que corresponder ao da assinatura do contrato. 

1.8. ANULAÇÃO DO TERMO DE RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA. Não demonstrou a autora/apelante motivos 

plausíveis a sustentar o pedido de anulação parcial do termo de renegociação da dívida firmado com a Caixa 

Econômica Federal. Se a própria apelante aceitou novas condições contratuais propostas pelo agente financeiro, em 

razão de dificuldades no adimplemento das prestações do mútuo original, a pretensão de anular tal acordo somente 

prosperaria em caso de patente ilegalidade verificada em seu conteúdo, o que não restou demonstrado na espécie. 

1.9. RESTITUIÇÃO DE DIFERENÇAS. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que têm os 

mutuários direito a restituição de eventuais quantias pagas a maior, após compensação com diferenças a menor e 

débitos de prestações em atraso (débito e crédito monetariamente corrigidos) (AC 2000.38.00.015214-3/MG, Rel. 

Desembargador Federal João Batista Moreira, Quinta Turma, DJ de 24/08/2006, p. 57). Os valores deverão ser 

atualizados mediante a aplicação do mesmo índice aplicado na correção do saldo devedor do contrato hipotecário, 

sob pena de enriquecimento ilícito do agente financeiro. A repetição em dobro, estabelecida no art. 42, parágrafo 

único, do Código de Defesa do Consumidor, somente se justifica se provada má-fé na cobrança dos valores 

indevidos. Conforme entendimento desta Corte, os vícios encontrados no contrato, conforme acima exposto, apesar 

de praticados pela CEF, foram originados das normas administrativas ilegais que lhe foram impingidas pelo CMN e 

pelo BACEN, pelo que não vislumbro a má-fé necessária a se aplicar a restituição em dobro, nos moldes do art. 42 

do CDC e art. 940 do CC (AC 2001.33.00.023932-3/BA, Rel. Juiz Federal Cesar Augusto Bearsi (conv), Quinta 

Turma, DJ de 09/04/2007, p. 123). 

1.10. CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PELO RITO DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

A execução extrajudicial pelo rito do Decreto-lei nº 70/66, foi considerada constitucional pelo eg. Supremo Tribunal 

Federal, quando do julgamento do RE 223075/DF, da relatoria do ilustre Ministro Ilmar Galvão. 

1.11. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. A jurisprudência desta Corte e do STJ firmou 

entendimento de que na execução dos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, a escolha 

em comum do agente fiduciário não é exigida, conforme se depreende do disposto no art. 30 do Decreto-Lei nº 70/66. 

2 .APELAÇÃO DA CEF 

2.1. NULIDADE DA SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. Não se sustenta a alegação da CEF de 

nulidade da sentença, ao argumento de que com a arrematação do imóvel não é mais possível discutir as cláusulas 

do contrato de financiamento firmado com a parte autora. Há que se considerar que o registro da arrematação foi 

obstado pela decisão liminar proferida pelo juízo da 19ª Vara Federal nos autos da ação cautelar nº 

1999.38.00.041214-3, datada de 25/01/2000. Por outro lado, havendo o perito verificado o descumprimento do PES 

pelo agente financeiro, pela cobrança de prestações cujos reajustes se deram com base em índices diversos daqueles 

auferidos pela categoria profissional da mutuária, não se vislumbra a regularidade do procedimento executório, 

uma vez que pautado no não pagamento de prestações que ora se revelam abusivas. A manutenção das prestações de 

acordo com os cálculos do agente financeiro, manifestamente majorados, teria como conseqüência direta uma 

execução extrajudicial em montante superior ao efetivamente devido pela autora. 
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2.2. NULIDADE DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Quanto à alteração do sistema de 

amortização e quanto à exclusão da incidência do CES sobre a parcela do seguro, não se verifica a alegada ausência 

de fundamentação passível de justificar a pretendida declaração de nulidade da sentença. 

2.3. ILEGITIMIDADE PASSIVA ?AD CAUSAM? DA UNIÃO. Nos termos da jurisprudência pacífica deste egrégio 

Tribunal e do colendo Superior Tribunal de Justiça, a União é parte ilegítima nas causas que versem sobre os 

contratos de financiamento habitacional vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação (SFH), uma vez que ela 

não faz parte da relação de direito material decorrente do contrato respectivo. Precedentes desta Corte (AC 

1999.33.00.013890-8/BA, Rel. Juiz Federal Leão Aparecido Alves (conv), Sexta Turma, DJ de 12/06/2006, p. 103). 

2.4. INVERSÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. Não se observa qualquer ilegalidade no procedimento do 

agente financeiro consistente na atualização do saldo devedor do financiamento antes de abater-lhe o valor da 

prestação mensal paga. Precedentes desta Corte e do STJ. Tal sistemática é a mais justa e adequada, a fim de evitar 

o enriquecimento sem causa do mutuário em detrimento do mutuante. 

2.5. INCIDÊNCIA DO CES SOBRE O SEGURO. Está Corte já se manifestou no sentido de que, havendo previsão 

contratual de incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial, deve o mesmo incidir sobre todo o encargo mensal, 

o qual inclui amortização, juros e seguro. 

2.6. PES/NÃO CUMPRIMENTO CONSTATADO EM LAUDO PERICIAL. É assente na jurisprudência desta Corte 

e do STJ que os contratos firmados em conformidade com as normas do Sistema Financeiro de Habitação em que 

há previsão de que o reajuste das prestações dar-se-á em conformidade com o aumento salarial do 

trabalhador/mutuário (PES/CP), o comprometimento da renda não pode ultrapassar o percentual inicialmente 

avençado, sob pena de comprometer o equilíbrio-financeiro do contrato. Da análise do laudo pericial, deflui-se que o 

agente financeiro não obedeceu aos limites impostos pelo Plano de Equivalência Salarial. O expert afirmou que 

tomando-se como base os comprovantes de recebimentos salariais, fornecidos pelo Ministério da Fazenda/MG (fls. 

345/355) e, comparando com os índices aplicados pelo agente financeiro, ficou constatado que a Ré/CEF não 

aplicou corretamente os índices de reajuste salarial. De igual forma, a planilha que acompanha o laudo demonstra 

que, desde a data da contratação, os índices aplicados pela CEF em vários meses se distanciaram dos índices de 

reajustes da categoria da mutuária. 

2.7. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA DE JUROS EFETIVA PELA TAXA NOMINAL. Não há como subsistir a alegação 

de que a incidência da taxa de juros nominal e efetiva implica em anatocismo, uma vez que o cálculo dos juros se faz 

mediante aplicação de índice único. A previsão contratual de taxa nominal de 8,80% e efetiva de 9,1637% não 

constitui ilegalidade ou abusividade alguma, na medida em que os juros efetivos decorrem da aplicação mensal da 

taxa nominal anual estabelecida no contrato. 

2.8. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não prospera a alegação da CEF de que decaiu de parte mínima do pedido, 

razão pela qual entende que deve apenas a parte autora responder pelos honorários advocatícios (CPC, art. 21, 

parágrafo único). Ficou evidente o descumprimento do Plano de Equivalência Salarial pelo agente financeiro, o que 

implica no recálculo das prestações do mútuo e na impossibilidade de se considerar como válida a execução 

extrajudicial do contrato. Neste contexto, decorre que a Caixa Econômica Federal obteve ampla sucumbência na 

lide, devendo, portanto, ser afastada a pretensão recursal de reforma da sentença que estabeleceu a sucumbência 

recíproca dos demandantes. 

3. Agravo retido da autora improvido. 

4. Apelação da autora improvida. 

5. Apelação da CEF parcialmente provida para: a) declarar a legalidade do sistema de amortização utilizado pelo 

agente financeiro, consistente na atualização do saldo devedor antes da dedução do valor da prestação mensal paga 

pela mutuaria; b) considerar válida a incidência do CES sobre a parcela de seguro; c) declarar a legalidade da 

estipulação contratual que fixa taxa de juros nominal em 8,80% e taxa de juros efetiva em 9,1637%. 

(TRF 1ª Região, AC nº 2000.03.80.010365-6/MG, 5ª Turma, Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, DJ 

07/12/2007, pág. 39) 

DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. SFH. MPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO DE REVISÃO DE 

CONTRATO EXTINTO PELO PAGAMENTO. NULIDADE DA SENTENÇA POR SER EXTRA-PETITA E 

NULIDADE DO PROCESSO POR VÍCIOS NO PROCEDIMENTO. REVISÃO SFH. PES, CES, JUROS, TR, 

SISTEMA E FORMA DE AMORTIZAÇÃO, PLANOS ECONÔMICOS, FCVS, FUNDHAB, IPC MARÇO 90, 

SEGURO. 

1. O pagamento integral da dívida, com consequente extinção da obrigação derivada do contrato de financiamento 

imobiliário, não torna juridicamente impossível que o mutuário peça em Juízo a revisão de sua dívida e dos 

pagamentos calculados pela CEF, visando à devolução do que tiver pago a maior. 

2. A ausência de designação de audiência de conciliação não é causa de nulidade do procedimento. 

3. As razões finais no processo civil se prestam a que a parte possa tecer considerações sobre a prova produzida, 

mormente em audiência. No caso concreto, apesar de não ter sido dada oportunidade para razões finais, a fase 

instrutória se resumiu à realização de perícia, sobre a qual a parte teve oportunidade de se manifestar e efetivamente 

se manifestou, cenário em que não se vislumbra sequer o mínimo prejuízo na ausência de oportunidade de razões 

finais, as quais, no processo em exame, seriam mera repetição de peças processuais já apresentadas. Não há 

nulidade sem prejuízo. 

4. A sentença contém fundamentação adequada e suficiente para repelir a pretensão dos Autores, não havendo 

obrigação do magistrado em analisar cada argumento posto pela parte. A fundamentação de sentenças, acórdãos e 
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decisões não consiste em acolher ou rejeitar os vários argumentos das partes, mas sim em lançar fundamentos 

jurídicos próprios, plausíveis, que embasem suficientemente as conclusões tiradas pelo magistrado, dentro do 

princípio do livre convencimento motivado . 

5. A contrato foi entabulado em 1987 seguindo o PES/CP, que não foi obedecido pela CEF, cobrando prestações 

maiores que as devidas. Entretanto, em 2000, foi feita repactuação na qual só foi considerado o saldo devedor, com 

abatimento de 90%, financiando-se o restante pelo SACRE. Com isso, o erro da CEF acabou vindo em benefício do 

mutuário, pois tendo pago a mais, também maior foi a amortização e menor foi o saldo devedor que restou para 

pagar na renegociação, a qual, por isso mesmo, deixou totalmente superada e irrelevante a falha inicial. 

6. Havendo previsão contratual de reajuste do saldo devedor mediante a aplicação de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para o reajustamento dos depósitos das cadernetas de poupança, impõe-se, em 

observância ao princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito (Carta Magna, art. 5º, XXXVI), a 

aplicação do IPC de 84,32 por cento, relativo ao período de 15 de fevereiro a 15 de março de 1990 (a ser creditado 

em abril de 1990), bem como da TR na correção do saldo devedor do financiamento a partir da sua criação pela Lei 

8177/91. Precedentes desta Corte, do STJ e do STF. 

7. A TR é índice de correção monetária válido quando pactuado pelas partes, como ocorre em contrato que prevê a 

correção de acordo com os índices aplicáveis à poupança. 

8. Os planos econômicos Real e Collor não causaram nenhuma distorção no valor das prestações ou saldo devedor, 

especialmente para exigir pagamentos maiores do que a medida legal e contratualmente devida. Precedentes. 

9. A Lei de regência do Sistema Financeiro não impõe a escolha de qualquer sistema específico para amortização 

das prestações, pelo que é válido o uso da Tabela Price, desde que não redunde em amortização negativa e 

conseqüente cobrança de juros sobre juros, algo que não se verifica neste caso. 

10. O saldo devedor deve ser corrigido antes de se abater as prestações. Precedentes . 

11. A prova pericial não indica capitalização de juros. 

12. O patamar máximo de juros no momento em que foi pactuado o contrato (1987) era o do art. 6º, ?e? , da Lei 

4.380/64, ou seja, 10%, tendo sido desrespeitado pela CEF, pois o laudo mostra que foi cobrado 11%. Somente em 

1993, por força da Lei 8692 é que o percentual máximo passou a ser de 12%. No caso concreto, porém, o pagamento 

a maior redundou em benefício no momento em que foi renegociada a dívida (2000) pelo saldo devedor restante, 

nada havendo a corrigir. 

13. Apesar de o erro nas prestações não ter causado reflexo negativo no financiamento em si, dada sua repactuação 

pelo saldo restante em 2000, houve cobrança a maior do seguro habitacional, calculado como percentual da 

prestação cobrada a maior, pelo que deve a Caixa Seguradora S/A ser condenada na devolução de tal excesso. 

14. A cobrança do CES não se ressente de ilegalidade. Precedentes. 

15. A repactuação feita em 2000 implicou no pagamento pelo FCVS de 90% do saldo devedor e assim já ficou 

totalmente absorvida qualquer cobrança a maior da contribuição para este Fundo, já que sequer os mutuários 

tiveram que pagar todas as prestações devidas. Ofenderia o princípio da razoabilidade devolver aos Autores 

contribuições pretensamente pagas a maior quando já receberam a benesse de ver o Fundo quitar quase 

integralmente dívida que era sua. 

16. Não há prova de que o mutuário pagou o FUNDHAB, além do que, como tributo indireto que é, nada impediria 

que validamente o encargo econômico fosse transferido pelo contribuinte de direito (vendedor) ao contribuinte de 

fato (comprador) como é corriqueiro no Direito Tributário (fenômeno da repercussão). 

17. Apelação provida, em parte, apenas para determinar a devolução do valor de seguro cobrado a maior pela 

CAIXA SEGURADORA S/A no período entre a pactuação do contrato em 1987 e sua repactuação em 2000. 

18. Sucumbência da sentença mantida para a CEF e União. Sucumbência recíproca em relação à Caixa Seguradora 

S/A, aplicando-se o art. 21 do CPC. 

(TRF 1ª Região, AC nº 2001.35.00.004973-6/GO, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Fagundes de Deus, DJ 

17/05/2007, pág. 61) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SFH. LEGITIMIDADE DA CEF E DA EMGEA PARA FIGURAR 

NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. REINTEGRAÇÃO DA CEF À LIDE. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO 

NEGATIVA. INOCORRÊNCIA. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. TR. EMPREGO APROPRIADO. SALDO 

DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO ANTES DA DEDUÇÃO DA PARCELA. CABIMENTO. REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. IMPOSIÇÃO CONTRATUAL. 

1. A EMGEA/Empresa Gestora de Ativos, criada pelo Dec. nº 3848, de 28 de junho de 2001, deve compor o pólo 

passivo da demanda, em face da cessão dos créditos hipotecários relativos ao contrato sob exame. De igual modo, 

deve ser mantida a CEF no pólo passivo por ser administradora do contrato, na qualidade de agente financeiro do 

SFH. 

2. Sendo o contrato regido pelo PES/CP, não podem as prestações receber correções em descompasso com os 

reajustes dos vencimentos do mutuário. 

3. É permitida a cobrança do CES se há expressa previsão contratual para tanto. 

4. Não há ilegalidade na utilização da Tabela Price nos mútuos do SFH. 

5. É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do 

SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

6. A modificação do sistema de amortização do saldo devedor somente se impõe quando esta é negativa, revelando a 

incidência de anatocismo. Hipótese não comprovada no caso. 
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7. Não há ilegalidade na utilização da TR, pois o contrato celebrado pelas partes prevê a utilização de índice oficial, 

que também sirva para a remuneração da caderneta de poupança, sendo atualmente utilizada a TR para este fim. 

8. A CEF não pode ser penalizada a restituir o que teria sido indevidamente cobrado, quando estes valores possam 

ser compensados no saldo devedor. 

9. É aplicável o Coeficiente de Equiparação Salarial, quando a sua cobrança é expressamente prevista no contrato. 

10. Apelações improvidas. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2002.83.00.007297-4/PE, 4ª Turma, Relator Desembargador Federal Marcelo Navarro, DJ 

09/05/2007, pág. 639) 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado por esta Colenda Corte Regional: 

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS INFRINGENTES. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

APLICABILIDADE DA TR. 

1. O Contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel é regido pelas normas do SFH, que estabelece 

de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um 

acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

2. O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 

A uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

3. Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou 

FGTS é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se 

igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

4. Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES/CP, de alcance 

restrito ao reajuste das prestações. 

5. A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

6. Ademais, no julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos 

casos em que acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. 

Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito. 

7. Agravo Regimental improvido. 

(AC nº 2000.03.99.050642-1/SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, 

pág. 497) 

APELAÇÃO CÍVEL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ENCARGOS MENSAIS. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. PES/CP. CES. URV. IPC 84,32%. TAXA REFERENCIAL. JUROS. PROVA PERICIAL. 

1.O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 

2. A cláusula PES/CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações, que nos termos do contrato, é aplicada na 

forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos depósitos de poupança, na data base da 

categoria profissional do mutuário. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das 

contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos 

demais casos. 

3. A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em 

matéria de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não 

haja violação a princípios cogentes ou de ordem pública, que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte 

autora. 

4. É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade, em tese, de reajuste do 

encargo mensal nos contratos do SFH. 

5. Cabível o reajuste das prestações e do saldo devedor dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH 

pelo IPC de março de 1990 (84,32%). Precedente do STJ. 

6. Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta 

de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, 

nem maltrato ao ato jurídico perfeito. ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

7. A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, sendo fixada a taxa de juros efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. O artigo 6º, alínea 

e, da Lei nº 4380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas dispõe sobre as 

condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as partes. 

8. Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, não se isenta o autor de demonstrar a abusividade 

das cláusulas contratuais. 

9. A discussão exclusivamente quanto à legalidade da utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando 

tenha o mutuário eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a 

utilização de índice diverso. Precedentes do STJ. 

10. Apelação desprovida. 

(AC nº 2004.03.99.014450-4/SP, 2ª Turma, Rel. Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJU 06/09/2007, pág. 

663) 
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CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR.. SISTEMA FRANCÊS DE 

AMORTIZAÇÃO. TAXA DE JUROS EFETIVOS. LIMITE DE 12% AO ANO. APLICAÇÃO DO CDC. 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO. ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Com a vigência do DL 2164/84, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do Sistema 

Financeiro da Habitação-SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação de 

proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel. 

2. A partir de 1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o 

percentual de aumento salarial da categoria profissional do mutuário. Tal sistema de reajuste tem por objetivo 

preservar a capacidade de adimplemento do contrato por parte do mutuário, visando a sua sobrevivência e o seu 

pleno cumprimento. 

3. No caso, tal sistema de reajuste foi adotado pelas partes. Todavia, não restou demonstrado, nos autos, que a CEF 

deixou de observar o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional/PES/CP, não sendo suficiente, para 

tanto, os documentos acostados às fls. 69/85 (planilha de evolução do financiamento) e 87/107 (planilha do 

mutuário, com o valor das prestações que entende ser devidas). 

4. Tanto a lei (Lei 8100/90, art. 2º) como o contrato, prevêem a possibilidade de revisão do contrato, com o 

reajustamento das prestações pela variação salarial da categoria profissional do mutuário, bastando que ele 

comprove perante o agente financeiro a inadequação dos reajustes. Nestes autos, não demonstrou a parte autora que 

requereu a revisão do contrato na via administrativa, do que se presume que a equivalência salarial vinha sendo 

cumprida pela parte ré. 

5. Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente 

estabelecido (AgRg no REsp nº 893558/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 27/08/2007, pág. 246). Na hipótese, é 

devida a exigência do CES, até porque está prevista no contrato de mútuo em questão, como se vê de fl. 180/183, 

devendo prevalecer em respeito ao ato jurídico perfeito e ao princípio do pacta sunt servanda. 

6. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação 

paga, se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que 

ficou à disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem 

pública. Precedentes do STJ (REsp nº 467.440/SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 

17.05.2004, pág. 214; REsp nº 919693/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 

213; AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 

379). 

7. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade da 

TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 

8. Nos contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei 8177/91, mas nos quais esteja 

previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de 

poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. Precedentes da Corte Especial do Egrégio STJ (EREsp 

nº 752879/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184; EDcl nos EREsp nº 453600 

/ DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342). 

9. O Plano de Equivalência Salarial/PES não constitui índice de correção monetária, mas critério para 

reajustamento das prestações. Precedente do STJ (AgRg nos EREsp nº 772260/SC, Corte Especial, Relator Min. 

Francisco Falcão, DJ 16/04/2007, pág. 152). 

10. Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o 

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, 

relativamente a março de 1990, é de 84,32%, consoante variação do IPC (AgRg nos EREsp nº 684466/DF, Relator 

Ministro Fernando Gonçalves, DJ 03/09/2007, pág. 111). 

11. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização/SFA ou Tabela Price, 

para regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações 

periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e 

outra de juros, como previsto no art. 6º, c, da Lei 4380/64. 

12. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são 

pagos mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

13. E não há, nestes autos, prova da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes 

decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor, motivo pelo qual a pretensão da parte autora não pode 

ser acolhida. 

14. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 

% (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros 

aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual. 

15. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de 

relativização do princípio que garante a força obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda) é necessário que se 

constate que as condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que 
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passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente 

credor. 

16. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira 

não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, 

cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da 

Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei 

que rege o contrato. 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de 

instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, d e f). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados/SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP. 

19. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta 

ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu 

curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

20. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

21. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a 

possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da 

casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através 

da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do 

contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 

22. Depreende-se, do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, que o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal/CEF, vez 

que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação/BNH, age em seu nome. A regra contida no art. 30, § 2º, do 

referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de 

comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro da 

Habitação. 

23. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a 

redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que prevê deva o 

agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da 

sua realização, como se vê de seu art. 32. 

24. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não 

pode ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com 

as regras traçadas pelo Decreto-lei 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

25. Recurso improvido. Sentença mantida. 
(AC nº 2004.61.02.011505-8/SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.) 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

considerando que está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e dos Egrégios Superior 

Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.028883-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : VALENTIN MUZZI -ME 

ADVOGADO : BENEDITO ANTONIO VIEIRA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.00.00004-7 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
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DESPACHO 

1. Esclareça o apelante (Instituto Nacional do Seguro Social - INSS) se subsiste interesse no julgamento do seu recurso 

de apelação, tendo em vista a impossibilidade de deferir o pedido de "arquivamento do feito, sem baixa na distribuição", 

em razão do recurso pendente. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

Erik Gramstrup  

Juiz Federal Relator 

 

 

00061 HABEAS CORPUS Nº 2008.03.00.040097-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : NELIO ROBERTO SEIDL MACHADO 

 
: ILANA MULLER 

 
: MARCELA ARILLA BOCCHI 

PACIENTE : DANIEL VALENTE DANTAS 

ADVOGADO : NELIO ROBERTO SEIDL MACHADO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : HUMBERTO JOSE DA ROCHA BRAZ 

 
: HUGO SERGIO CHICARONI 

No. ORIG. : 2008.61.81.010136-1 6P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 1548: Tendo em vista que o presente pedido de "habeas corpus" se refere a matéria que será examinada quando do 

julgamento da Apelação Criminal nº 2008.61.81.010136-1, conforme sustentam os próprios impetrantes, homologo o 

pedido de desistência formulado, nos termos do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.024892-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : WUDSON MENEZES RIBEIRO 

PACIENTE : EDGAR OLIVEIRA TOME reu preso 

ADVOGADO : WUDSON MENEZES RIBEIRO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

CO-REU : POLLYNALDO SOSTENES RODRIGUES SANTOS 

 
: RENILTON DE MATOS SILVA 

 
: CHRISTIANO CARDOSO 

 
: ELIAS GONCALVES DA SILVA 

 
: MARCOS AURELIO SILVA DA CUNHA 

No. ORIG. : 2008.61.19.004709-4 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Edgar Oliveira Tomé para que seja reconhecido o excesso de prazo e, 

em caso de eventual condenação, para que o paciente recorra em liberdade (fl. 25). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o paciente encontra-se detido no Centro de Detenção Provisória de Pinheiros III, sob a acusação de ter perpetrado os 

delitos dos arts. 334 e 288 c. c. os arts. 70, 29 e 69 do Código Penal; 

b) após a lavratura do auto de prisão em flagrante, foi colocado em liberdade mediante pagamento de fiança; 

c) ocorre que, em 21.08.08, o MPF requereu a prisão preventiva do paciente, sob a alegação de que este teria sido preso 

em 16.08.08; 

d) foi decretada a prisão do paciente em 27.08.08, para garantia da ordem pública e instrução criminal; 
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e) a MMa. Juíza decretou o quebramento da fiança (CPP, art. 341); 

f) foi indeferido o pedido de revogação da prisão preventiva, malgrado o paciente se encontrasse detido há mais de 5 

(cinco) meses sem ter sido julgado; 

g) caracteriza-se o excesso de prazo; 

h) não se encontram presentes os requisitos da custódia cautelar; 

i) o paciente é pessoa honesta, trabalhadora, com residência fixa, primário e de bons antecedentes; 

j) não há prova de participação do paciente nos fatos; 

k) na hipótese de condenação, cabível o regime aberto e o direito de recorrer em liberdade; 

l) cabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito (fls. 2/35). 

A apreciação do pedido liminar foi postergada para depois das informações (fl. 127). 

O MM. Juízo a quo prestou as informações requisitadas, noticiando acerca da prolação de sentença (fls. 131/135). 

Determinada manifestação do paciente sobre o prosseguimento do writ (fl. 137). 

Novas informações e sentença (fls. 139/253). 

O impetrante manifestou-se pelo prosseguimento do feito, para que se aprecie o pedido de recorrer em liberdade (fl. 

188). 

Decido. 
Julgo prejudicada a alegação de exceção de prazo para o término da instrução criminal, tendo em vista a prolação de 

sentença no feito originário (fls. 144/178), nos termos da Súmula n. 52 do Superior Tribunal de Justiça. 

Consta que o paciente foi preso em flagrante em 22.06.08 pela prática dos crimes dos arts. 288 e 334, c. c. o art. 70, e 

arts. 29 e 69, todos do Código Penal. Foi concedida liberdade provisória ao paciente em 29.06.08, mediante fiança (fl. 

51) e, em face da prisão em flagrante, em 16.08.08, pela suposta prática de descaminho, foi decretada a quebra da fiança 

e a prisão preventiva para a garantia da ordem pública e da instrução criminal (fls. 56/57). 

O paciente foi condenado a 8 (oito) anos de reclusão pela prática dos crimes dos arts. 334, § 3º, e 288, c. c. o art. 69, 

todos do Código Penal, em regime inicial semi-aberto. 

Foi obstado o direito de o paciente apelar em liberdade, ao entendimento de que permaneceu preso durante a instrução 

em razão da prisão preventiva, bem como presentes as hipóteses autorizadoras da custódia cautelar (CPP, art. 312) (fl. 

177). 

Não se verifica, de plano, ilegalidade na decisão que manteve a prisão cautelar do paciente, tendo em vista a 

necessidade de garantia da ordem pública. 

Com efeito, a prática, em tese, de crime de descaminho após a concessão de liberdade provisória indica que o réu tem 

personalidade voltada ao cometimento de crimes, o que aconselha a manutenção de sua prisão para apelar. 

Trata-se, ademais, de crimes graves, dadas suas circunstâncias, praticados por quadrilha supostamente comandada pelo 

paciente. 

Não há prova do preenchimento dos requisitos subjetivos para a concessão da liberdade provisória, particularmente 

quanto à residência fixa, ocupação lícita e bons antecedentes do paciente. 

O pedido de substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos não comporta apreciação na estreita via 

do habeas corpus, por demandar exame aprofundado das provas. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar. 

À Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.027357-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : BEATRIZ LESSA DA FONSECA CATTA PRETA 

 
: LUCIANA BELEZA MARQUES 

PACIENTE : JOAO MEDEIROS DA SILVA FILHO 

 
: REINALDO BONFIM 

 
: APARECIDO VALDEMIR SAONCELLA 

 
: CARLOS GANDOLFO 

ADVOGADO : LUCIANA BELEZA MARQUES e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 2006.61.81.006705-8 2P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Beatriz Lessa da Fonseca Catta Preta e por 

Luciana Beleza Marques, advogadas, em favor de João Medeiros da Silva Filho, Reinaldo Bonfim, Aparecido Valdemir 

Saoncella e de Carlos Gandolfo, sob o argumento de que os pacientes estão submetidos a constrangimento ilegal por 

parte do MM. Juiz Federal da 2a Vara Criminal de São Paulo - SP. 

Consta dos autos que os pacientes, na condição de sócios gerentes da empresa Pioneer Corretora de Câmbio Ltda., 

teriam promovido a remessa ao exterior da quantia de US$870.092,02, em desacordo com a legislação financeira 

vigente, mediante a utilização de conta do tipo CC5, o que teria ocorrido entre 03 de maio de 2002 e 18 de dezembro de 

2002. 

Alegam as impetrantes que a denúncia é genérica, na medida em que não indica qualquer fato sugerido como criminoso 

e nem mesmo a data em que teria ocorrido (fl. 04), sendo evidente o engano, pois que trilha, a denúncia, o caminho da 

narrativa de práticas delituosas cometidas, em tese, pelos representantes da conta Rolling Hill, Mariana Moraes Ribeiro 

da Silva e Marcelo Amaral Santana, e não pelos pacientes. 

Ressaltam que a denúncia não descreve e não individualiza as condutas tidas por delituosas, circunstância que a invalida 

e a anula, na medida em que o direito de defesa deverá ser exercido em relação aos fatos, de modo que, tal como 

apresentada, a peça acusatória não oferece essa possibilidade. 

Discorrem sobre o tema, citam precedentes que, segundo entendem, os favorecem, pedem liminar para suspender o 

curso da ação penal e, a final, a concessão da ordem para torná-la definitiva. 

Juntaram os documentos de fls. 19/78. 

É o breve relatório. 

A denúncia, trasladada às fls. 19/22, descreve fato típico punível e suas circunstâncias, cuja autoria é atribuída aos 

pacientes, que são identificados, sendo certo que, de seus termos, não emerge qualquer dificuldade ao exercício do 

direito de defesa, bastando ver, às fls. 38/65, que os pacientes apresentaram a defesa preliminar, refutando todos fatos 

articulados na denúncia. 

Não vislumbro, destarte, o apontado constrangimento ilegal ao direito de liberdade dos pacientes. 

Processe-se, pois, sem liminar. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargador Federal em substituição regimental  

 

 

00064 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.027256-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : RODRIGO CESAR IOPE DE SOUZA 

PACIENTE : VALDINEI ROMAO DOS SANTOS reu preso 

ADVOGADO : RODRIGO CÉSAR IOPE DE SOUZA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

CO-REU : MARIA NOGUEIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 2009.61.12.006098-3 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Rodrigo César Iope de Souza, advogado, 

em favor de VALDINEI ROMÃO DOS SANTOS, preso, sob o argumento de que o paciente está sofrendo 

constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 2a Vara de Presidente Prudente - SP. 

Consta dos autos que o paciente, no dia 16 de maio de 2009, foi preso em flagrante e nessa condição se encontra, sob a 

acusação da prática do delito tipificado no art. 334, caput, do Código Penal, vez que flagrado ao transportar grande 

quantidade de cigarros de origem estrangeira, desacompanhada da necessária documentação fiscal de sua regular 

internação no país, o que teria. 

Ressalta o impetrante que foi designada a audiência para oitiva das testemunhas de acusação para o dia 21 de agosto de 

2009, ato esse inaugural o que, afirma, viola o Código de Processo Penal, que determina a sua unidade. 

Afirma, ainda, que o paciente se encontra há mais de 81 dias, resultando daí, também, um constrangimento ilegal ao seu 

direito de liberdade, decorrente, no caso, do excesso de prazo. 

Discorre sobre o tem, cita precedentes em defesa de sua tese, pede liminar para restituir o paciente à liberdade e, a final, 

a concessão da ordem para torná-la definitiva. 

Juntou os documentos de fls. 13/73. 

É o breve relatório. 

O documento trasladado à fl. 71 demonstra que a audiência foi designada para a oitiva das testemunhas arroladas pela 

acusação e que, sem prejuízo, se expedisse carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas pela defesa da co-ré 

Maria Nogueira da Silva, medida que não descaracteriza a unidade do ato de audiência, prevista no artigo 400, do 
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Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei nº 11.719/2008, valendo observar, por oportuno, que a 

autoridade coatora determinou fosse o paciente requisitado, assegurando-se, assim, a sua presença ao ato a ser realizado. 

Quanto ao alegado excesso de prazo, observo que não é possível, hoje, deduzir afirmativa peremptória a respeito do 

tempo-limite para manutenção do réu na prisão, porquanto é diante de cada caso concreto, e com vistas no princípio da 

razoabilidade, que se deve indagar sobre a legalidade da segregação do acusado. 

O apontado constrangimento ilegal, destarte, não se evidencia. 

Processe-se, pois, sem liminar. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargador Federal em substituição regimental  

 

 

00065 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.027436-8/MS 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : WOLFE DE FREITAS 

PACIENTE : DIENIFFER COELHO DOMINGUES reu preso 

ADVOGADO : WOLFE DE FREITAS e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

CO-REU : IVO RODRIGUES PROENCA 

No. ORIG. : 2009.60.05.000533-0 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ordem de habeas corpus, impetrada por Wolfe de Freitas, advogado, em favor de DIENIFFER COELHO 

DOMINGUES, presa, sob o argumento de que a paciente está submetida a constrangimento ilegal por parte do MM. 

Juiz Federal da Primeira Vara de Ponta Porã - MS. 

Consta dos autos que a paciente, no dia 16 de fevereiro de 2009, foi presa em flagrante, acusada da prática do delito 

tipificado no artigo 33, c.c. o artigo 40, I, ambos da Lei nº 11.343/06, em concurso material com o crime previsto no 

artigo 18, da Lei 10.826/03, porque, no interior do veículo no qual viajava, que era dirigido por Ivo Rodrigues Proença, 

também preso em flagrante, foram encontrados 148 (cento e quarenta e oito) quilos de maconha e 218 (duzentos e 

dezoito) gramas de pasta base de cocaína, que eram transportados, em desacordo com a lei, da cidade paraguaia de 

Capitan Bado. 

Além disso, foram encontradas 100 (cem) munições calibre 38 e 200 (duzentas) munições calibre 22, também oriundas 

do Paraguai, sem que estivessem acompanhadas da necessária documentação de regular internação no País. 

A paciente foi, por isso, denunciada e está sendo processada. 

Alega o impetrante que a paciente está presa há mais de 168 (cento e sessenta e oito) dias, sem conclusão da instrução 

criminal, evidenciando-se, assim, o constrangimento ilegal ao seu direito de liberdade, decorrente do excesso de prazo. 

Discorre sobre o tema, cita precedentes em defesa da tese e pede a concessão da ordem para garantir à paciente o direito 

de aguardar o julgamento do processo penal em liberdade. 

Juntou os documentos de fls. 08/29. 

É o breve relatório. 

Não há pedido de liminar, circunstância que, todavia, não impede seja examinada a possibilidade de ser deferida, haja 

vista que o Magistrado concederá, de ofício, a ordem de habeas corpus, se evidenciado um constrangimento ilegal ao 

direito de liberdade. 

Segundo alega o impetrante, o cerceamento ilegal decorre do excesso de prazo na conclusão da instrução criminal, vez 

que o prazo previsto em lei já teria sido ultrapassado.  

Observo, no entanto, que não é possível, hoje, deduzir afirmativa peremptória a respeito do tempo-limite para 

manutenção do réu na prisão, porquanto é diante de cada caso concreto, e com vistas no princípio da razoabilidade, que 

se deve indagar sobre a legalidade da segregação do acusado. 

O apontado constrangimento ilegal, destarte, não se evidencia. 

Processe-se, pois, sem liminar. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 390/1778 

 

 

00066 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.027304-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 

 
: ANDRE SANTOS ROCHA DA SILVA 

PACIENTE : AGNALDO DELLA TORRE 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 2008.61.81.010557-3 5P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Maria Cláudia de Seixas e por André Santos 

Rocha da Silva, advogados, em favor de AGNALDO DELLA TORRE, sob o argumento de que o paciente está 

submetido a constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 5a Vara Criminal de São Paulo - SP. 

Informam os impetrantes que o paciente, na condição de representante legal da empresa Expansão S/C Assessoria 

Empresarial Ltda., responde a Inquérito Policial (de nº 3.932/08), por suposta prática do delito tipificado no artigo 1o , 

I, da Lei nº 8.137/90. 

Ressaltam que o crédito tributário, no procedimento administrativo fiscal, foi constituído definitivamente em face do 

instituto da preclusão do prazo para pagamento, parcelamento ou interposição de recurso, mas, no entanto, de forma 

indevida, resultando, daí, o ajuizamento de uma ação anulatória com o propósito de desconstituí-lo, evidenciando-se, 

assim, uma questão prejudicial que impede o prosseguimento do Inquérito Policial. 

Defendem essa tese e citam precedente que, segundo entendem, a favorece. 

Pedem liminar para suspender o curso do Inquérito Policial e, a final, a concessão da ordem para torná-la definitiva. 

Juntaram os documentos de fls. 09/117. 

É o breve relatório. 

O documento de fl. 12 comprova a constituição definitiva do crédito tributário, resultando daí a implementação da 

condição de procedibilidade para a ação penal. 

Por outro lado, o ajuizamento da ação anulatória não interfere no andamento da ação penal, consoante já decidiu esta 

Corte Regional. 

Confira-se: 

"EMENTA  

PROCESSUAL PENAL - PRECLUSÃO PRO JUDICATO - RECONHECIMENTO - CRIME CONTRA A ORDEM 

TRIBUTÁRIA - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - SUSPENSÃO DO PROCESSO - ARTIGO 93 DO 

CPP - AFASTAMENTO - ENCERRAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO-FISCAL - 

CONSUMAÇÃO DO CRIME - PROVIMENTO DO RECURSO.  

1. Nos termos do artigo 471 do CPC, c.c. o artigo 3o do CPP, não é possível ao magistrado reexaminar questão já 

antes por ele decidida, alcançada pela preclusão pro judicato.  

2. A propositura em juízo de ação anulatória de lançamento fiscal em nada interfere no curso normal da ação penal, 

uma vez precluso o procedimento administrativo-fiscal, com a constituição em definitivo do débito tributário.  

3. Assim, estando definitivamente constituído o crédito tributário na esfera administrativa, não há mais falar-se em 

suspensão do processo ou em trancamento de inquérito policial, porquanto consumado está o crime fiscal, passando 

a fluir a partir desse momento o curso do prazo prescricional, conforme previsto no artigo 111, inciso I, do Código 

Penal.  

4. Recurso provido".  

(TRF-3a Reg. - Recurso em Sentido Estrito 4890 - proc. 200761020034977/SP - Primeira Turma - rel. Des.Fed. Luiz 

Stefanini, j. 16.10.2007, v.u., DJU 13/11/2007)  

Desse modo, concluído o processo administrativo fiscal, com a constituição definitiva do crédito tributário, tem-se por 

evidenciada a materialidade do delito, cuja autoria é atribuída ao paciente, cuja defesa deverá ser deduzida no âmbito da 

ação penal, se vier a ser instaurada. 

Não vislumbro, destarte, o apontado constrangimento ilegal ao direito de liberdade do paciente. 

Processe-se, pois, sem liminar. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00067 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.026157-0/MS 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : AMAURY PEREZ 

PACIENTE : VANDERLAN PEREIRA NUNES 

ADVOGADO : AMAURY PEREZ 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

CO-REU : JEFERSON MARTINS FLORES 

 
: GISELLY PINHEIRO BORGES 

 
: MARCELO SOARES DUARTE 

 
: MARCIO HENRIQUE BENITEZ 

No. ORIG. : 2009.60.02.001474-2 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Amaury Perez em favor de Vanderlan Pereira Nunes 

para a revogação da prisão preventiva e/ou concessão de liberdade provisória. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a decisão do Juízo a quo que determinou o desmembramento da ação penal em relação ao paciente cerceia a ampla 

defesa e o contraditório, sendo, portanto, nula; 

b) o paciente não participará da instrução do feito, não podendo inclusive responder às acusações da denúncia, do que 

resulta cerceamento de defesa; 

c) foi requerida carga dos autos pelo defensor do paciente em 28.05.09, a qual foi negada pela autoridade impetrada; 

somente em 22.06.09 o paciente teve acesso aos autos; 

d) não houve notificação válida para o paciente apresentar defesa preliminar e seu nome não consta da autuação do feito 

e do rol dos acusados; 

e) sem embargo de a ordem de prisão preventiva não ter sido cumprida, não há prova nos autos da participação do 

paciente no crime de tráfico internacional de entorpecente; 

f) a decisão que decretou a prisão preventiva baseou-se em declarações de réu confesso, preso em flagrante delito, que 

não apresentou sequer documento de identificação; 

g) não estão presentes os pressupostos para a prisão preventiva do paciente; 

h) o paciente tem residência fixa, profissão definida e família constituída; 

i) o paciente encontra-se impedido de praticar qualquer movimento físico, dado que, desde 08.11.08, quando foi 

atropelado, necessita de ajuda para locomover-se; 

j) a denúncia trata da prática de crime em 30.03.09, a centenas de quilômetros de Mirassol, onde o paciente reside (fls. 

2/39 e documentos de fls. 40/489). 

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 495/498. 

Decido. 

Não se verifica ilegalidade ou abuso nas decisões que determinaram o desmembramento do feito e a manutenção da 

prisão preventiva do paciente. Há prova da materialidade do crime e indícios de autoria, conforme se verifica das 

seguintes informações: 

 

O Paciente Vanderlan Pereira Nunes, vulgo Nunes, foi denunciado pela prática, em tese, do delito tipificado no artigo 

33, caput c/c o art. 35 e 40, inciso I, todos da Lei n. 11.343/2006, aos 07 de maio de 2009, juntamente com Jéferson 

Martins Flores, Giselly Pinheiro Borges, Márcio Henrique Benitez e Marcelo Soares Duarte, em razão de operação de 

rotina da Polícia Rodoviária Federal na BR 463, m 10, no dia 30.03.2009, por volta das 12 h, que logrou êxito em 

encontrar 168.700 g (...) da substância vegetal cannabis sativa linneu, vulgarmente conhecida como maconha, bem 

como 50g (cinqüenta gramas) da substância entorpecente cocaína, ambas em posse dos denunciados Jefferson Martins 

Flores e Giselly Pinheiro Borges. 

Segundo a peça acusatória, durante a instrução criminal, mais precisamente no interrogatório do denunciado Jefferson 

Martins Flores, apurou-se que o transporte das substâncias entorpecentes deu-se a pedido do ora paciente Vanderlan 

Pereira Nunes. 

Quando do oferecimento da denúncia o Parquet Federal requereu a prisão preventiva do ora paciente Vanderlan 

Pereira Nunes, sob o argumento de ser necessário para a garantia da ordem pública. 

O juízo deferiu o pedido e decretou a prisão preventiva de Vanderlan Pereira Nunes, em 11.05.2009, tendo em vista a 

necessidade de garantia da ordem pública, sob o argumento de que este 'possui registro de antecedentes criminais por 

crimes de tráfico de drogas e porte ilegal de armas', consignando também que 'a autoridade policial relata que o 

celular da acusada presa continha mensagem de texto encaminhada por Loko e Nunes com instruções para o 

transporte da droga'. 

(...) 

A defesa do paciente requereu vista do processo fora da serventia para a formulação de defesa preliminar, o que restou 

indeferido, posto que prejudicaria os demais coréus. 

No dia 22.06.2009, a defesa do paciente compareceu a secretaria deste juízo, tendo sido acompanhado até a sala da 

OAB para fazer cópia dos documentos necessários à defesa de seu cliente. 
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Até o presente momento não foi apresentada defesa preliminar. 

O Ministério Público Federal opinou pelo indeferimento do pedido de revogação de prisão preventiva. 

Referido pedido foi indeferido pelo juízo em 29.06.2009, ressaltando que ' a conduta em tese atribuída ao acusado em 

questão não exigiria uma participação física, de corpo presente, no dia do flagrante, mas sim colaboração na 

organização do crime, o que seria possível mesmo diante da impossibilidade de locomoção alegada pelo requerente'. 

Foi informado ao juízo que o mandado de prisão preventiva não foi cumprido, pois o paciente Vanderlan Pereira 

Nunes encontra-se foragido, assim como o denunciado Marcio Henrique Benitez, o que motivou a determinação de 

desmembramento do feito em relação aos demais, que já se encontram recolhidos à prisão. 

Nos termos dos artigos 56 e 57 da Lei n. 11.343/2006, em 20.07.2009, foi recebida a denúncia ofertada pelo Ministério 

Público Federal em relação aos réus Jéferson Martins Flores, Marcelo Soares Duarte e Giselly Pinheiro Borges (...). 

O feito encontra-se em aguardo da apresentação de defesa preliminar do denunciado e ora paciente Vanderlan Pereira 

Nunes e do denunciado Márcio Henrique Benitez, sendo certo que ambos ainda se encontram foragidos. (fls. 495/498) 

 

Constata-se que há justificativa para o desmembramento do feito, tendo em vista que o paciente encontra-se foragido e 

os demais réus presos (CPP, art. 80). Por outro lado, não fez prova o impetrante do prejuízo ao paciente pelo 

prosseguimento do feito desmembrado em relação aos co-réus presos. 

Consta que o impetrante teve acesso aos autos (cfr. informação de fl. 401) para apresentar defesa preliminar, de resto 

não apresentada, razão pela qual não foi recebida a denúncia quanto ao paciente. Não se verifica, portanto, nulidade a 

sanar. 

Verifico, ademais, a determinação do Juízo a quo para a inclusão de todos os denunciados no pólo passivo da ação 

penal (fl. 405), de modo a regularizar a autuação do feito. 

Liberdade provisória. Tráfico. Inadmissibilidade. Embora a Lei n. 8.072/90, art. 2º, II, com a redação dada pela Lei 

n. 11.464/07, não exclua a possibilidade de ser concedida liberdade provisória (impede somente a fiança), a Lei n. 

11.343/06, art. 44, veda a concessão de liberdade provisória aos acusados de praticarem os crimes dos arts. 33, caput, e 

§ 1º, e 34 a 37 da mesma lei, vedando-se a conversão das penas em restritivas de direito. O STF tem adotado orientação 

segundo a qual há proibição legal para a concessão de liberdade provisória (Lei n. 11.343/06, art. 44), o que é 

fundamento para o respectivo indeferimento: "Nem a redação conferida ao art. 2º, II, da Lei nº 8.072/90, pela Lei nº 

11.464/07, prepondera sobre o disposto no art. 44, da Lei nº 11.343/06, eis que esta se refere explicitamente à proibição 

da concessão da liberdade provisória em se tratando de crime de tráfico ilícito de substância entorpecente" (STF, HC n. 

92.495-PE, Rel. Min. Ellen Gracie). A proibição legal é fundamento suficiente para o indeferimento da liberdade 

provisória (STF, HC n. 93.653-RN, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03.06.08; HC n. 92.723-GO, Rel. Min. Ricardo 

Lewandowski, decisão de 11.10.07; HC n. 92.243-GO, Rel. Min. Marco Aurélio, decisão de 20.08.07; HC n. 91.550-

SP, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão de 31.05.07; STJ, HC n. 66.662-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 

27.03.08, DJ 22.04.08, p. 1). 

Do caso dos autos. O pedido de revogação da prisão preventiva e/ou concessão de liberdade provisória foi indeferido 

pelo Juízo a quo (fls. 419/422), mantendo a decisão de fls. 175/177, que determinou a prisão preventiva do paciente 

para garantir a ordem pública. Consta que Vanderlan registra antecedentes criminais (fls. 102 e 240) e que seria um dos 

organizadores da atividade criminosa desenvolvida pelos co-réus, de modo que é razoável a segregação cautelar do réu. 

A circunstância de o paciente eventualmente preencher os requisitos subjetivos do art. 312 do Código de Processo Penal 

não supera o óbice instituído pela Lei n. 11.343/06, em seu art. 44. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar. 

Ao Ministério Público Federal para parecer e, após, tornem conclusos para voto. 

Comunique-se. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

Erik Gramstrup  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Boletim Nro 361/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 92.03.049727-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : PEDRO PAULO SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROSANA CUBAS FERNANDES 

APELADO : Banco Central do Brasil 
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ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 91.00.10023-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. ART. 514, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO 

CONHECIMENTO. 
I- Recurso que apresenta, em suas razões, pedido dissociado do conteúdo da sentença, contraria o disposto no art. 514, 

do Código de Processo Civil, não podendo ser apreciado pelo juízo ad quem. 

II- Apelação não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 94.03.022715-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ACOS ANHANGUERA S/A 

ADVOGADO : EDUARDO YEVELSON HENRY e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00.07.48638-3 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VIA ADMINISTRATIVA - ACESSO AO 

JUDICIÁRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Consagrado pelos Tribunais pátrios o entendimento de que o acesso ao Judiciário não se encontra condicionado ao 

exaurimento da via administrativa, sendo direito constitucionalmente assegurado nos termos do art. 5º, XXXV da 

CF/88. A não utilização preliminar dessa via, antes de buscar-se o Judiciário, não configura a falta de interesse 

processual do jurisdicionado, a culminar na extinção do feito sem exame do mérito. Precedentes: REsp 157150 / ES 

RECURSO ESPECIAL 1997/0086431-6 Relator: Ministro DEMÓCRITO REINALDO (1095) - Órgão Julgador: T1 - 

PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento: 06/10/1998 - Data da Publicação/Fonte: DJ 30/11/1998 p. 60 e REsp 

182513 / ES RECURSO ESPECIAL 1998/0053505-5 Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA (1123) - 

Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento: 02/03/2005 - Data da Publicação/Fonte: DJ 

09/05/2005 p. 322. 

2. A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando em modificação ou majoração de valor, sendo de rigor a atualização dos valores recolhidos até à efetivação 

da restituição, pois esta não pode ser ignorada, sob pena de o processo econômico gerar o enriquecimento sem causa. A 

súmula 46 do E. TFR consagrou este entendimento: "Súmula 46 - Nos casos de devolução do depósito efetuado em 

garantia de instância e de repetição de indébito tributário, a correção monetária é calculada desde a data do depósito 

ou do pagamento indevido e incide até o efetivo recebimento da importância reclamada". 

3. Destarte, a correção monetária, como também os juros de mora, devem ser calculados consoante os critérios fixados 

pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal. 

4. Considerando o disposto no art. 20 do CPC e ainda o entendimento desta Turma sobre a matéria, mantidos os 

honorários advocatícios na forma em que arbitrados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.054720-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AERRE DO BRASIL COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : MORONI MARTINS VIEIRA 

No. ORIG. : 91.06.97457-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - ARTIGOS 604 E 730 DO 

CPC - AUSÊNCIA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO PELO VALOR 

APRESENTADO PELO EXEQUENTE - DESNECESSIDADE DE SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE 

CÁLCULO. 

1. Pela conjugação dos artigos 604 e 730 do CPC, tem-se que o credor dá início à execução, instruindo seu pedido com 

a planilha de cálculo do valor que entende devido, sendo citada a União para contrapor-se à pretensão do exeqüente por 

meio de embargos, sem o quê deve a execução prosseguir pelo valor apresentado pelo exeqüente, tendo em vista a 

ausência de resistência do devedor. 

2. Em conseqüência, não existe mais a sentença de homologação da conta de liquidação quando a execução é proposta 

na forma do art. 604 do CPC, permanecendo somente na liquidação por artigos e por arbitramento. 

3. Compulsando os autos verifico que a executada (União), apesar de devidamente citada, deixou transcorrer in albis o 

prazo para oposição de embargos à execução. Logo, inexistindo resistência à pretensão da exeqüente, cumpre 

prosseguir a execução pelo valor por ela apresentado, sem a necessidade de homologação da liquidação. 

4. Nulidade, reconhecida de ofício, dos atos processuais posteriores à certificação do transcurso em branco do prazo 

para oposição de embargos à execução, inclusive da r. sentença homologatória. Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, decretar de ofício a nulidade dos atos processuais posteriores à certificação do 

transcurso em branco do prazo para oposição de embargos à execução, inclusive da r. sentença homologatória, julgando 

prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.017359-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : VITOR DUAILIBI e outros 

 
: VERA MARIA VILHENA DUAILIBI 

 
: MARIA CECILIA VILHENA DUAILIBI 

 
: ROSA MARIA DA SILVA BRITTO BRUNELLO 

 
: MARIA INES BRITTO BRUNELLO 

 
: FERNANDO LUIZ RIBEIRO BACELLAR 

 
: MARIA CELINA BACELLAR 

 
: JOSE MANUEL BRITTO BACELLAR 

 
: CARLOS ROBERTO VALENTE DA CRUZ 

 
: ROSE MARY VALENTE DA CRUZ 

ADVOGADO : AUGUSTO DE ARAUJO PINTO FILHO e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 95.00.19436-8 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR. BACEN. LEGITIMIDADE PASSIVA. SEGUNDA QUINZENA DO 

MÊS DE MARÇO/90. RESPONSÁVEL PELO BLOQUEIO DOS ATIVOS FINANCEIROS. MP N. 168/90 E 

LEI N. 8.024/90. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

I- Reconheço a legitimidade passiva ad causam e responsabilidade do Banco Central do Brasil, concernente à correção 

dos saldos de poupança, a partir da entrada em vigor do bloqueio dos cruzados novos (2a quinzena do mês de março), 

por ser a instituição responsável pelo bloqueio dos ativos financeiros e gestor da política econômica que implantou o 

chamado "Plano Brasil Novo". 

II- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.017378-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SILVIA RODRIGUES DE MORAES 

ADVOGADO : GILBERTO FERRAZ DE ARRUDA VEIGA e outros 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 95.00.24026-2 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR I. LEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO CENTRAL DO 

BRASIL. A PARTIR DA SEGUNDA QUINZENA DE MARÇO DE 1990. APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

I- Legitimidade passiva ad causam e responsabilidade do Banco Central do Brasil, concernente à correção dos saldos de 

poupança, a partir da entrada em vigor do bloqueio dos cruzados novos (2a quinzena do mês de março), por ser a 

instituição responsável pelo bloqueio dos ativos financeiros e gestor da política econômica que implantou o chamado 

"Plano Brasil Novo". 

II- Em relação ao pedido de aplicação do IPC sobre os saldos das contas de poupança com data base até 15 de março de 

1990 (primeira quinzena), afasto a legitimidade passiva do Banco Central do Brasil, tendo em vista a jurisprudência 

pacífica desta Corte e dos Tribunais Superiores no sentido de ser o banco depositário responsável pelo seu pagamento. 

III- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.025060-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : REGINA FATIMA RODRIGUES FARIA e outro 

 
: MARIA LEONOR MAGALHAES GARCIA 

ADVOGADO : RONALDO ROQUE e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE AUTORA : ANTONIO TEIXEIRA FILHO e outros 

 
: THEREZINHA EUNICE FRANCHI TEIXEIRA 

 
: ANTONIO ROBERTO FRANCHI TEIXEIRA 
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: MARINICE REGINA FRANCHI TEIXEIRA ANDREGHETTO 

 
: OSWALDO POTENZA 

ADVOGADO : RONALDO ROQUE e outro 

No. ORIG. : 95.06.03055-3 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO. ART. 46, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. DESMEMBRAMENTO. NÚMERO DE LITIGANTES QUE NÃO 

COMPROMETE O RÁPIDO ANDAMENTO DO PROCESSO. APELAÇÃO PROVIDA. 
I - Embora o provimento atacado não tenha posto termo ao processo, admito o recurso de apelação porquanto o MM. 

Juízo a quo lhe deu verdadeiro tratamento de sentença, assim denominando-o e registrando-o. 

II - O litisconsórcio facultativo pode ser limitado, pelo Juiz, quando o número de litisconsortes comprometer o regular 

desenvolvimento do processo. 

III - Nos casos em que haja excessivo número de litisconsortes, cabe ao julgador determinar o desmembramento do 

processo, de modo a não comprometer a celeridade processual, bem como o direito à defesa. 

IV - Não é dado ao Juiz extinguir o processo, sem resolução do mérito, em razão do grande número de litisconsortes, 

uma vez que tal hipótese não está prevista no Código de Processo Civil. 

V- O desmembramento da ação com finalidade de limitar o número de litigantes só se impõe no caso de visível prejuízo 

ao bom andamento do feito ou de dificuldade de defesa. 

VI- Ausentes os pressupostos ensejadores da aludida limitação, porquanto o pólo ativo da ação é formado por 7 (sete) 

litisconsortes facultativos, com pretensões amparadas no mesmo fundamento fático e jurídico (titulares de cadernetas de 

poupança pretendendo a correção monetária de seus ativos financeiros), formulam pedido de correção monetária, o que 

não complexidade excessiva. 

VII- Provimento n. 19/95, da Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

VIII - Apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Lazarano Neto, que não conhecia da apelação porque 

o recurso cabível é o agravo de instrumento e entendia pela inaplicabilidade do princípio da fungibilidade, por tratar-se 

de erro crasso. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.025062-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : LUIS OVIDIO DE OLIVEIRA ANDRADE e outro 

 
: MARIA GARCIA DE OLIVEIRA ANDRADE 

ADVOGADO : RONALDO ROQUE e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE AUTORA : MARIA CRISTINA TINTI ANDRADE e outros 

 
: SERGIO ANDO 

 
: ANTONIO MINUSSI 

 
: CARMEN PICARETA MINUSSI 

 
: REGINA MARIA CURI BAIO 

ADVOGADO : RONALDO ROQUE e outro 

No. ORIG. : 95.06.03057-0 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO. ART. 46, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 
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MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. DESMEMBRAMENTO. NÚMERO DE LITIGANTES QUE NÃO 

COMPROMETE O RÁPIDO ANDAMENTO DO PROCESSO. APELAÇÃO PROVIDA. 
I - O litisconsórcio facultativo pode ser limitado, pelo Juiz, quando o número de litisconsortes comprometer o regular 

desenvolvimento do processo. 

II - Nos casos em que haja excessivo número de litisconsortes, cabe ao julgador determinar o desmembramento do 

processo, de modo a não comprometer a celeridade processual, bem como o direito à defesa. 

III - Não é dado ao Juiz extinguir o processo, sem resolução do mérito, em razão do grande número de litisconsortes, 

uma vez que tal hipótese não está prevista no Código de Processo Civil. 

IV- O desmembramento da ação com finalidade de limitar o número de litigantes só se impõe no caso de visível 

prejuízo ao bom andamento do feito ou de dificuldade de defesa. 

V- Ausentes os pressupostos ensejadores da aludida limitação, porquanto o polo ativo da ação é formado por 7 (sete) 

litisconsortes facultativos, com pretensões amparadas nos mesmos fundamentos fáticos e jurídicos (titulares de 

cadernetas de poupança pretendendo a correção monetária de seus ativos financeiros), formulam pedido de correção 

monetária, o que não acarreta complexidade excessiva. 

VI- Provimento n. 19/95, da Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

VII - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.026649-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ALAIR FARIA DE BARROS e outro 

 
: LILIA BEATRIZ FARIA DE BARROS 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO BENASSE e outros 

APELADO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADVOGADO : ANDRÉ BARABINO 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO 

APELADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : LOURDES DA CONCEICAO LOPES 

APELADO : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A e outros 

 
: BANCO ITAU S/A 

 
: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

 
: BANCO ECONOMICO S/A 

 
: BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A FINASA 

No. ORIG. : 95.06.00453-6 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PRIVADAS. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO. CUMULAÇÃO DE 

PEDIDOS. IMPOSSIBILIDADE. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  
I - A Justiça Federal não tem competência para analisar o pedido em relação às instituições financeiras particulares ou 

que não sejam autarquias ou empresas públicas federais, consoante estatui o artigo 109, I, da Constituição Federal. 

II - Não se pode falar em vis attractiva da Justiça Federal, porquanto, sendo distintas as legitimações e autônomos os 

pedidos, averiguáveis de acordo com o período pleiteado, a hipótese é de litisconsórcio facultativo, caso em que a ação 

somente pode ser proposta quando o juízo seja absolutamente competente para conhecer de todos os pedidos. 

Precedentes da Sexta Turma. 
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III- É indevida a cumulação de pedidos, quando um deles é dirigido contra ente sujeito à competência diversa (292, § 

1º, II, do CPC). 

IV- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.026817-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : TEREZA GARCIA SILVA e outros 

 
: VERA LUCIA GARCIA DA SILVA 

 
: WANDERLEY GARCIA DA SILVA 

 
: TEREZINHA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO : CELIA RODRIGUES DE V PAES BARRETTO e outro 

APELANTE : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA DEPAULI KOVALSKI e outros 

APELADO : BANCO AMERICA DO SUL S/A 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA e outros 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 93.00.31793-8 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR. ILEGITIMIDADE ATIVA. TITULARIDADES DA CONTA 

POUPANÇA. NÃO COMPROVAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO CENTRAL DO BRASIL E 

DAS INSTITUIÇÕES DEPOSITÁRIAS. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO FEDERAL. ART. 515, § 3º DO CPC. 

AUSÊNCIA DE EXTRATOS BANCÁRIOS. PROVA DO DIREITO QUE INCUMBIA À AUTORA. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 5% VALOR DA CAUSA. 
I- À exceção de um, os demais Autores não lograram comprovar a titularidade da conta e nem mesmo a co-titularidade 

na hipótese de conta conjunta, não se podendo presumir tal fato. Ilegitimidade ativa ad causam reconhecida, de ofício, 

para determinar sejam excluídos dos autos. 

II- A legitimidade passiva das aludidas instituições subsiste com relação ao pleito de incidência do IPC sobre as contas 

cuja abertura ou ciclo mensal tenham iniciado até 15 de março de 1990 (primeira quinzena) e, após essa data, apenas 

sobre os saldos em cruzados novos das contas de poupança, cujos valores não foram transferidos ao Banco Central do 

Brasil, a qual advém do teor da Medida Provisória n. 168, convertida na Lei n. 8.024/90, que determinou a transferência 

dos ativos financeiros ao BACEN, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). (art. 9º) (v.g. 

STJ, Corte Especial, EREsp n. 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. em 30.06.00, v.u., DJ de 09.04.01, p. 326). 

III- Legitimidade passiva ad causam e responsabilidade do Banco Central do Brasil, concernente à correção dos saldos 

de poupança, a partir da entrada em vigor do bloqueio dos cruzados novos (2a quinzena do mês de março), por ser a 

instituição responsável pelo bloqueio dos ativos financeiros e gestor da política econômica que implantou o chamado 

"Plano Brasil Novo". 

IV- Ilegitimidade ad causam da União Federal, pois ela não é parte legítima para figurar no pólo passivo de ações 

proposta com a finalidade de obter a diferença de correção monetária sobre ativos financeiros das cadernetas de 

poupança bloqueadas e transferidas ao Banco Central do Brasil. 

V- Os documentos juntados aos autos são insuficientes para demonstrar a titularidade das contas de poupança, suas 

datas de aniversário, a existência das mesmas, nem mesmo o bloqueio dos ativos, nos referidos meses de março e abril 
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de 1990. Não foram juntados aos autos os extratos bancários relativos às contas das cadernetas de poupança, não 

restando demonstrado o direito alegado pelos Autores, o que acarreta a improcedência do pedido. 

VI- Honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) do valor da causa, conforme o entendimento desta Sexta 

Turma e à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, a serem atualizados a partir da 

data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

VII- Ilegitimidade ativa reconhecida de ofício. Apelações parcialmente providas, para reconhecer a legitimidade passiva 

ad causam do Banco Central. Pedido julgado improcedente, haja vista a ausência dos documentos imprescindíveis a 

comprovar a pretensão posta na exordial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ilegitimidade ativa ad causam dos autores Wanderley 

Garcia da Silva, Terezinha Martins da Silva e Vera Lúcia Garcia da Silva, excluindo-os da lide, e dar parcial 

provimento às apelações do Banco Bamerindus e da Autora, bem como, no mérito, julgar improcedente o pedido, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.034793-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : FLAVIO ALMEIDA DE OLIVEIRA BRAGA 

APELADO : TENTACAO PAES E DOCES LTDA 

ADVOGADO : JOAO RODRIGUES JARDIM 

No. ORIG. : 95.00.00049-2 1 Vr GUARUJA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RESOLUÇÃO SEM MÉRITO DA EXECUÇÃO. 

SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. AÇÃO DE COGNIÇÃO INCIDENTAL. 

DESCONSTITUIÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO. CONDIÇÕES DA AÇÃO E PRESSUPOSTOS 

PROCESSUAIS. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. PODER-DEVER 

DO JUIZ. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I- A doutrina pátria e a jurisprudência vêm, de forma reiterada, afirmando a natureza jurídica dos embargos como 

verdadeira ação de cognição incidental, que visa desconstituir ou reduzir a eficácia do título executivo. 

II- Revela-se a natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, 

modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa. Ou seja, a execução pode ser extinta 

pela via dos embargos porque estes têm como finalidade a desconstituição do título executivo. 

III- Com relação às condições da ação e aos pressupostos processuais, o Código de Processo Civil não apenas faculta ao 

juiz apreciá-los, de ofício, mas lhe impõe, na verdade, o dever de assim proceder (art. 267, §3º). 

IV- Os pressupostos processuais são requisitos de ordem pública, que condicionam a legitimidade do próprio exercício 

da jurisdição. Por isso, não precluem e podem, a qualquer tempo, ser objeto de exame, em qualquer fase do processo e 

em qualquer grau de jurisdição, desde que ainda não decidido o mérito da causa. 

V- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia, que dava parcial provimento à 

apelação, para reconhecer a regularidade da autuação, bem assim da multa aplicada. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.034553-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : HALYS COM/ DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
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ADVOGADO : FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.06734-1 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. CARÁTER SATISFATIVO. 

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. 

2. O pedido de compensação é incompatível com a ação cautelar, que não se presta para antecipar ou satisfazer o 

provimento da sentença que foi submetida à apelação, restando inadequada a via eleita, haja vista a sua natureza 

meramente instrumental. Precedentes. 

3. Tratando-se de cautelar com caráter satisfativo, cabível a incidência de condenação em honorários advocatícios 

fixados no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20 e § 4.º, do Estatuto 

Processual e consoante entendimento desta Turma. 

4. De ofício, processo extinto, sem julgamento do mérito, restando prejudicada a apelação. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, extinguir o processo, sem julgamento do mérito, restando prejudicada 

a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.050349-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : CECILIA A FERREIRA DE SOUZA ROCHA e outros 

 
: IRENE FERREIRA DE SOUZA DUARTE SAAD 

 
: JOSE EDUARDO DUARTE SAAD 

 
: EDUARDO GIAMPAOLI 

 
: MARIZA FORMETIN GIAMPAOLI 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DUARTE SAAD 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 95.00.18052-9 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1-Omissão apontada pela embargante não caracterizada.  

2-Os embargos de declaração não se prestam à rediscussão de matéria já decidida, posto não possuírem efeitos 

infringentes.  

3-Mesmo havendo prequestionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição.  

4-Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.102103-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TARRAF CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : ANA ELISA NONATO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 97.07.11285-9 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

 

MANDADO DE SEGURANÇA - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - COMPENSAÇÃO AUTORIZADA 

JUDICIALMENTE - LANÇAMENTO DE OFÍCIO - DESRESPEITO À DECISÃO JUDICIAL. 

1. Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só será fornecida quando não 

existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem créditos não 

vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa. 

2. A impetrante fundamenta sua pretensão no fato de ter realizado compensação de créditos recolhidos a título de 

FINSOCIAL com parcelas da COFINS. Entretanto, a autoridade impetrada recusa a expedição da certidão negativa, ao 

fundamento de ter sido reconhecida pelo STF a validade das alterações de alíquotas do FINSOCIAL para as empresas 

prestadoras de serviços. 

3. Assim, agindo ao arrepio de uma decisão judicial que certificara o direito do impetrante à compensação, a autoridade 

impetrada lançou de ofício crédito tributário que, uma vez não solvido, veio a obstaculizar a expedição de certidão 

negativa de débitos em favor do impetrante. Disso verifica-se a ilegalidade de seu ato, uma vez que, discordando a 

autoridade impetrada dos fundamentos da decisão que autorizou a compensação, deveria contra a mesma ter se 

insurgido, pelos diversos meios de impugnação de decisão judicial, ao invés de agir à revelia do Poder Judiciário, 

constituindo situações jurídicas já declaradas inexistentes pelo Estado-juiz. 

4. Apelação e Remessa Oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.008933-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.160/170 

INTERESSADO : 
CEDESI CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DE INFORMATICA 

LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

No. ORIG. : 95.00.42589-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1- Embora o feito tenha sido extinto sem resolução do mérito nesta E. Corte, remanesce o capítulo da r. sentença a 

respeito dos honorários advocatícios, vez que mantido o ônus da sucumbência da parte autora. 

2- Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.028634-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SEFRAN IND/ BRASILEIRA DE EMBALAGENS LTDA massa falida 

ADVOGADO : LUIZ SERGIO MAZZONI FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP 

No. ORIG. : 96.00.00019-3 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - DISPOSITIVO CORRIGIDO. 

1 - Erro material verificado no dispositivo do voto, porque, embora parcialmente provida a remessa oficial, não consta 

tenha sido rejeitada a nulidade da CDA, decretada pelo juízo singular, mas apenas as verbas de sucumbência em que 

restou condenada a União Federal.  

2 - Embargos de declaração acolhidos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.031639-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AGRO INDL/ AMALIA S/A 

ADVOGADO : LEILA REGINA POPOLO 

No. ORIG. : 97.00.00001-9 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

EMENTA 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC.  

1 - Omissão inocorrente, haja vista que a multa fora reduzida a 20% por inafastável equívoco da própria embargante-

apelada, que a calculou no patamar de 50%, com fundamento, todavia, em normas legais que prevêem a sua incidência 

a título de multa de mora e, com a superveniência da Lei n. 8383/91, no percentual tal qual concedido por esta Corte, 

conforme se pode depreender da CDA que instrui os autos da execução fiscal apensos. Ou o título em questão é liquido 

e certo, hábil ao prosseguimento da execução, após adequado à decisão desta Corte, ou é viciado, por erro no cálculo da 

multa, e, como tal, não serve à exigibilidade do crédito, pelo que, por economia processual e porque a decisão ora 

impugnada demanda meros cálculos aritméticos, melhor adotar-se a primeira opção. 

2 - Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.062408-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MANUEL SIMAO DA LUZ TELO 

ADVOGADO : HELIANA FERNANDES TELO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.12018-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - VERBA RECEBIDA EM ACORDO JUDICIAL FIRMADO EM 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - NATUREZA SALARIAL. 

O pagamento feito em decorrência de sentença trabalhista, mantém sua natureza original de prestação remuneratória. A 

quantia recebida por força de acordo homologado na Justiça do Trabalho possui natureza salarial inserindo-se na 

hipótese do artigo 43 do Código Tributário Nacional. Precedentes STJ: AgREsp n. 1.023.756, relator Ministro 

Humberto Martins, DJE: 17/04/2008, REsp n. 356.740, relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ: 06/04/2006. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.017701-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : SEGURADORA ROMA S/A 

ADVOGADO : DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.200/203v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

Mairan Maia  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.058101-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : SCHERING DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO DIAS DE SOUZA 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ADRIANA ZAWADA MELO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EXTINÇÃO DO PROCESSO APÓS AS 

INFORMAÇÕES, SEM A MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - IMPOSSSIBILIDADE - NULIDADE 

DA SENTENÇA. 

1. O artigo 5º, inciso VI, da Lei Complementar nº 75/93, de 20 de maio de 1993, dispõe no sentido de serem funções 

típicas do Ministério Público da União aquelas que a Constituição Federal ou a Lei estabelecem. 

2. Nas ações mandamentais o Ministério Público Federal atua não como representante da União, mas como fiscal da lei 

a velar por sua correta aplicação. 

3. Estabelece o artigo 10 da Lei nº 1.533/51 que "findo o prazo a que se refere o item I do art. 7º e ouvido o 

representante do Ministério Público dentro de 5 (cinco dias), os autos serão conclusos ao juiz, independentemente de 

solicitação da parte, para a decisão, a qual deverá ser proferida em 5 (cinco dias), tenham sido ou não prestadas as 

informações pela autoridade coatora. " 

4. Conquanto seja permitido ao Juízo indeferir liminarmente a petição inicial, proferida a decisão liminar e prestadas as 

informações pela autoridade coatora, como na hipótese em exame, deve o procedimento seguir na forma da lei com a 

intervenção do Ministério Público. 

5. Sentença anulada para determinar o retorno dos autos à origem para que, após a manifestação ministerial outra seja 

proferida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Ministério Público Federal, ficando prejudicada a 

apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.02.014908-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : COOPERATIVA NACIONAL AGRO INDL/ LTDA COONAI 

ADVOGADO : JOSE RUBENS HERNANDEZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - SOCIEDADES COOPERATIVAS - COFINS - MP 1.858/99 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - 

REVOGAÇAO DE ISENÇÃO - POSSIBILIDADE. 

1. Passíveis de alteração por lei ordinária as normas veiculadas pela Lei Complementar nº 70/91, sem que isto implique 

em ofensa ao princípio da hierarquia das leis, como já decidido pelo Colendo STF (Ação Direta de Constitucionalidade 

1-1 DF). 

2. Constitucional a revogação da isenção da LC nº 70/91, a partir da edição da MP 1.858/99. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.04.008102-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MERIDIANO TRANSPORTES E TERMINAIS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MARTINS ARIAS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

COFINS. EMBARGOS ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. CDA. REGULARIDADE FORMAL. CONSECTÁRIOS. 

PREVISÃO EM LEI. TAXA SELIC. JUROS DE MORA. POSSIBILIDADE. DCTF'S. CONSTITUIÇÃO DO 

CRÉDITO. VERBA HONORÁRIA. DECRETO-LEI N. 1025/69. 

1. As CDA's preenchem todos os requisitos previstos no §5º do artigo 2º da Lei n. 6.830/80, especialmente no que diz 

respeito à indicação precisa da origem, natureza e fundamento legal da dívida, cujo dispositivo não se reporta em 

momento algum ao fato gerador da obrigação nem à sua base de cálculo, exatamente porque é da lei a função de 

descrevê-los (artigo 97, incisos III e IV, do CTN), definições estas que se encontram, na espécie, na LC n. 70/91. 

2. As CDA's contêm indicação clara dos juros de mora incidentes na espécie - Taxa SELIC -, com a definição de seu 

termo inicial e referência à Lei n. 9.065/95, cuja taxa afasta a incidência do artigo 161, §1º, do CTN, e atende aos 

princípios da isonomia, uma vez que sobre os créditos eventualmente devidos pela Fazenda Nacional computa-se a 

referida Taxa de igual modo, e da legalidade. Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 935594/SP, Rel. Ministro 

FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04.03.2008, DJ 23.04.2008 p. 1. 

3. Não se há falar em ofensa pela Taxa SELIC ao artigo 192, §3º, da CF, que quando vigente, haja vista sua revogação 

pela EC n. 40/2003, dependia de lei disciplinadora para surtir efeitos, que nunca chegou a ser editada. 

4. Os juros incidem sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo prazo de 

inadimplência do devedor. [Tab] 

5. Os consectários decorrem estritamente de lei, demandando, portanto, meros cálculos aritméticos, pelo que 

desnecessária a instrução das execuções com demonstrativos do débito. 

6. É pacífico em nossas Cortes Superiores que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a sua 

declaração pelo contribuinte, por meio de DCTF's, como se deu na hipótese, basta para constituí-lo e lastrear sua 

imediata cobrança judicial, afastando a necessidade de lançamento formal e de notificação em prévio procedimento 

administrativo. A respeito: STJ, AgRg no AgRg no Ag 449559/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 03.04.2008, DJ 14.04.2008 p. 1) 

7. Legítima a utilização do encargo do Decreto-lei n. 1025/69 como substitutivo da condenação em honorários de 

advogado, nos termos da Súmula n. 168 do e. TFR e porque não viola os percentuais fixados no artigo 20, §3º, do 

Código de Processo Civil (STJ, AgRg no Ag 929373/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 13.11.2007, DJ 10.12.2007 p. 333). 

8. Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.04.008103-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MERIDIANO TRANSPORTES E TERMINAIS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MARTINS ARIAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 
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COFINS. EMBARGOS ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. CDA. REGULARIDADE FORMAL. CONSECTÁRIOS. 

PREVISÃO EM LEI. TAXA SELIC. JUROS DE MORA. POSSIBILIDADE. DCTF'S. CONSTITUIÇÃO DO 

CRÉDITO. VERBA HONORÁRIA. DECRETO-LEI N. 1025/69. 

1. As CDA's preenchem todos os requisitos previstos no §5º do artigo 2º da Lei n. 6.830/80, especialmente no que diz 

respeito à indicação precisa da origem, natureza e fundamento legal da dívida, cujo dispositivo não se reporta em 

momento algum ao fato gerador da obrigação nem à sua base de cálculo, exatamente porque é da lei a função de 

descrevê-los (artigo 97, incisos III e IV, do CTN), definições estas que se encontram, na espécie, na LC n. 70/91. 

2. As CDA's contêm indicação clara dos juros de mora incidentes na espécie - Taxa SELIC -, com a definição de seu 

termo inicial e referência à Lei n. 9.065/95, cuja taxa afasta a incidência do artigo 161, §1º, do CTN, e atende aos 

princípios da isonomia, uma vez que sobre os créditos eventualmente devidos pela Fazenda Nacional computa-se a 

referida Taxa de igual modo, e da legalidade. Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 935594/SP, Rel. Ministro 

FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04.03.2008, DJ 23.04.2008 p. 1. 

3. Não se há falar em ofensa pela Taxa SELIC ao artigo 192, §3º, da CF, que quando vigente, haja vista sua revogação 

pela EC n. 40/2003, dependia de lei disciplinadora para surtir efeitos, que nunca chegou a ser editada. 

4. Os juros incidem sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo prazo de 

inadimplência do devedor. [Tab] 

5. Os consectários decorrem estritamente de lei, demandando, portanto, meros cálculos aritméticos, pelo que 

desnecessária a instrução das execuções com demonstrativos do débito. 

6. É pacífico em nossas Cortes Superiores que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a sua 

declaração pelo contribuinte, por meio de DCTF's, como se deu na hipótese, basta para constituí-lo e lastrear sua 

imediata cobrança judicial, afastando a necessidade de lançamento formal e de notificação em prévio procedimento 

administrativo. A respeito: STJ, AgRg no AgRg no Ag 449559/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 03.04.2008, DJ 14.04.2008 p. 1) 

7. Legítima a utilização do encargo do Decreto-lei n. 1025/69 como substitutivo da condenação em honorários de 

advogado, nos termos da Súmula n. 168 do e. TFR e porque não viola os percentuais fixados no artigo 20, §3º, do 

Código de Processo Civil (STJ, AgRg no Ag 929373/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 13.11.2007, DJ 10.12.2007 p. 333). 

8. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.006583-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.69/72 verso 

INTERESSADO : IND/ DE CALCADOS PAL FLEX LTDA 

ADVOGADO : RAIMUNDO ALBERTO NORONHA e outro 

No. ORIG. : 95.14.03350-7 1 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 23 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.025705-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : COLIMA IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.20073-4 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - DECADÊNCIA - INOCORRÊNCIA - 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO PERANTE O TRIBUNAL - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - IMPOSSIBILIDADE - - MULTA POR LANÇAMENTO DE 

OFÍCIO -  

1. Afastada a decadência, possível a análise do mérito, por força do disposto no art. 515, § 3º do CPC.  

2.Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e recolhido fora do prazo, não se configura a 

denúncia espontânea.  

3. Súmula nº 208 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 

4. A multa por lançamento de ofício no percentual de 100% se reveste de caráter confiscatório, razão pela qual se impõe 

a sua redução. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para afastar a decadência e com fundamento no art. 

515, § 3º do CPC dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.055514-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : BANCO J P MORGAN S/A e outros 

 
: BMW LEASING DO BRASIL S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: J P MORGAN S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.05346-4 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. 

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 
1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes. Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos trazidos pelas partes, apenas aqueles que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3- Desnecessidade de prequestionamento, pois o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que tal 

requisito é satisfeito quando o Tribunal a quo emite juízo de valor a respeito da tese defendida pelo recorrente 

(AGRESP 606106/MS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 06.09.2004, p.00243). 

4- Conforme entendimento desta Corte, não é obrigatória a apresentação das razões do voto vencido. 

5- Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.071030-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : COLIMA IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.20072-6 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA 

- IMPOSSIBILIDADE - - MULTA POR LANÇAMENTO DE OFÍCIO. 

1. Mandado de segurança impetrado anteriomente à inscrição do débito na dívida ativa, ocasião em que a autoridade 

apontada detinha legitimidade para responder pelo ato impugnado. 

2. Presente a hipótese do parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, possível a análise do mérito. 

3.Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e recolhido fora do prazo, não se configura a 

denúncia espontânea. 

4. Súmula nº 208 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 

5. A multa por lançamento de ofício no percentual de 100% se reveste de caráter confiscatório, razão pela qual se impõe 

a sua redução. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a extinção do processo sem resolução de mérito e, com fundamento no 

art. 515, § 3º do Código de Processo Civil, conceder parcialmente a segurança nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. O Desembargador Federal Lazarano Neto acompanhou pela conclusão.  

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.00.034423-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WHIRLPOOL DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - OCORRÊNCIA - DECISÃO QUE APONTA 

FUNDAMENTO LEGAL INADEQUADO - OMISSÃO - FALTA DE MENÇÃO AO DISPOSITIVO LEGAL COM 

BASE NO QUAL SE PERMITIU A COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE. 

1 - Verifico a ocorrência da apontada contradição, merecendo acolhida a pretensão recursal, uma vez que, tendo sido 

julgada inconstitucional o artigo 3°, § 1° da Lei n° 9.718/98, como conseqüência, deveria ter sido assegurado ao 

impetrante o direito ao recolhimento da COFINS considerando o conceito de base de cálculo de que trata a Lei 

Complementar nº70/91. 

2 - Quanto à alegação de omissão, também nesse ponto merecer reparos o julgado recorrido, para que dele passe a 

constar o dispositivo legal com base no qual se permitiu a compensação dos valores recolhidos indevidamente, devendo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 409/1778 

ser assegurada ao embargante a possibilidade de compensação das quantias indevidamente recolhidas a título da 

COFINS e da contribuição ao PIS, consoante a base de cálculo estabelecida no § 1°, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98, com 

quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, à luz do disposto no art. 74, caput, 

da Lei 9.430/96. 

3 - Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia, que acolhia em parte os embargos 

de declaração, porquanto mantida a restrição da compensação, nos termos do voto vencido proferido. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.02.000821-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : COOPERATIVA NACIONAL AGRO INDL/ LTDA COONAI 

ADVOGADO : JOSE RUBENS HERNANDEZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - SOCIEDADES COOPERATIVAS - COFINS - MP 1.858/99 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - 

REVOGAÇAO DE ISENÇÃO - POSSIBILIDADE. 

1. Passíveis de alteração por lei ordinária as normas veiculadas pela Lei Complementar nº 70/91, sem que isto implique 

em ofensa ao princípio da hierarquia das leis, como já decidido pelo Colendo STF (Ação Direta de Constitucionalidade 

1-1 DF). 

2. Constitucional a revogação da isenção da LC nº 70/91, a partir da edição da MP 1.858/99. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.04.009803-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CASSIDY EMPORIUM COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : KELI CRISTINA DA SILVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DISSOCIADAS COM A R. SENTENÇA. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

1- O recurso de apelação deverá conhecer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. 

Inteligência do artigo 514, II, CPC. 

2- Recurso que traz razões totalmente dissociadas da fundamentação da sentença. 

3- Recurso da Impetrante não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 23 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.013304-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : CROMEACAO AUREMAR LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO EDGARD JARDIM 

No. ORIG. : 98.05.58325-2 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - JULGAMENTO ANTECIPADO 

DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO - CRQ - REGISTRO - SERVIÇOS DE 

GALVANOPLASTIA - NECESSIDADE - PREVISÃO LEGAL.  

1. Não tendo o embargado oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade da 

prova pericial para o julgamento dos embargos, a sua dispensa não importa em cerceamento de defesa. 

2. O registro no órgão de fiscalização profissional tem por pressuposto a atividade básica exercida pela empresa. 

3. As indústrias constantes do rol do art. 335 e 341 do Decreto-lei nº 5.452/43 sujeitam-se à contratação de profissional 

da área de química , bem assim a necessidade de inscrevê-lo no respectivo conselho. Portanto, legítimas a imposição e a 

cobrança de multa pela ausência de registro da empresa junto à autarquia e pela inobservância do dever em apreço. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.018288-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA IBAC S/A 

ADVOGADO : DANIELE ELVIRA APARECIDA GAGLIARDO BUENO 

 
: TATIANE MIRANDA 

NOME ANTERIOR : INDUSTRIAS FRANCISCO POZZANI S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.00106-9 A Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PETIÇÃO INICIAL REGULAR - ART. 515, § 3º DO CPC - 

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO - CDA - FORMALMENTE CORRETA - MULTA - 

SELIC - JUROS - POSSIBILIDADE 

1. A petição inicial dos embargos à execução apresentou o pedido de forma satisfatória, razão pela qual não é inepta. 

2. Com o advento do § 3º do art. 515, na hipótese de extinção do processo sem resolução do mérito, é permitido ao 

Tribunal julgar desde logo a lide, se a causa versar questões exclusivamente de direito e estiver em condições de 

imediato julgamento. 

3. Desnecessária a notificação ou autuação do contribuinte que declarou débito sujeito a autolançamento, bem como a 

apresentação de procedimento administrativo para inscrição na Dívida Ativa de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, declarado e não pago. 

4. A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção 

"juris tantum" de liquidez e certeza, a qual o embargante não logrou ilidir. 

5. Impossibilidade de redução da multa diante da ausência de norma autorizadora. 

6. Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os valores objeto da execução fiscal, 

afastando a incidência de outro índice de correção monetária ou juros. 
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7. A limitação dos juros prevista no art. 192, § 3º, da Constituição Federal, anteriormente a Emenda Constitucional n.º 

40, de 29/05/2003, não era auto-aplicável, pois dependia de Lei Complementar para a sua regulamentação (ADIn 4-

7/DF). 

8. Os juros de mora devem ser computados a partir do vencimento da obrigação e calculados sobre o valor corrigido 

monetariamente. 

9. Afastada a condenação do embargante na verba sucumbencial porquanto é suficiente o encargo do D.L. 1.025/69. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para anular a sentença e conhecer dos 

embargos e, no mérito, declarar a improcedência do pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.022292-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : SOTEMA S/A 

ADVOGADO : TOSHIO HONDA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.05.21225-0 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - PREPARO DA APELAÇÃO - ARTIGO 630, §§ 3º e 4º, DA CLT - 

NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS SOLICITADOS - CONSTITUCIONALIDADE - INCIDÊNCIA - 

EMPRESA SOB REGIME DE CONCORDATA 

1. Os embargos à execução não se sujeitam ao pagamento de custas. Inteligência do art. 7º da Lei n.º 9.289/96. 

Preliminar de deserção da apelação rejeitada. 

2. Ao não questionar a ocorrência da infração, o embargante deixou de ilidir a presunção de liquidez e certeza da CDA, 

motivo pelo qual deve prevalecer a cobrança. 

3. A multa fiscal é devida pela empresa em regime de concordata em razão do não pagamento do tributo na data 

estipulada pela legislação fiscal. Aplicação da Súmula 250 do STJ. 

4. Incabível a alegação referente à suposta inconstitucionalidade dos dispositivos da CLT, já que a multa deverá ser 

aplicada em conformidade com a proporção e gravidade da infração, e não com a capacidade contributiva da empresa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2001.03.99.023830-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : ORILDO VANIN e outro 

 
: MARIA ANGELINA ZILLO VANIN 

ADVOGADO : LUIS CARLOS PFEIFER e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : SANCARLO ENGENHARIA LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 97.10.06239-5 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL - NÃO CONHECIMENTO 

1. A remessa oficial foi modificada pela Lei n.º 10.352/2001, que atribuiu nova redação ao art. 475 do Código de 

Processo Civil. A partir da vigência desta lei, não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças de 

procedência dos embargos de terceiro na execução da dívida de valor não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

2. Em matéria processual, a lei inovadora tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, independentemente da 

fase em que se encontram, disciplinando-lhes a prática dos atos futuros de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

Neste sentido, a Lei n.º 10.352/2001, nos casos em que indica, afastou a subordinação da eficácia da sentença ao 

reexame necessário pelo Tribunal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2001.03.99.023831-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : ORILTON VANIN e outro 

 
: MARIA ANGELINA ZILLO VANINM 

ADVOGADO : LUIS CARLOS PFEIFER e outro 

INTERESSADO : SANCARLO ENGENHARIA LTDA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.10.05864-9 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL - NÃO CONHECIMENTO 

1. A remessa oficial foi modificada pela Lei n.º 10.352/2001, que atribuiu nova redação ao art. 475 do Código de 

Processo Civil. A partir da vigência desta lei, não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças de 

procedência dos embargos de terceiro na execução da dívida de valor não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

2. Em matéria processual, a lei inovadora tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, independentemente da 

fase em que se encontram, disciplinando-lhes a prática dos atos futuros de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

Neste sentido, a Lei n.º 10.352/2001, nos casos em que indica, afastou a subordinação da eficácia da sentença ao 

reexame necessário pelo Tribunal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2001.03.99.024400-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : RUBENS DELORENZO BARRETO 

ADVOGADO : FRANCISCO TADEU PELIM e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : NARA DE FARIA HENRIQUES BARRETO 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 98.12.03080-8 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL - NÃO CONHECIMENTO 

1. A remessa oficial foi modificada pela Lei n.º 10.352/2001, que atribuiu nova redação ao art. 475 do Código de 

Processo Civil. A partir da vigência desta lei, não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças de 

procedência dos embargos de terceiro na execução da dívida de valor não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

2. Em matéria processual, a lei inovadora tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, independentemente da 

fase em que se encontram, disciplinando-lhes a prática dos atos futuros de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

Neste sentido, a Lei n.º 10.352/2001, nos casos em que indica, afastou a subordinação da eficácia da sentença ao 

reexame necessário pelo Tribunal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.026816-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TEXTIL DUOMO S/A 

ADVOGADO : MARCUS RAFAEL BERNARDI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP 

No. ORIG. : 93.00.00012-8 1 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA - CONSTATAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO 

ART. 1º DA LEI 4.090/62 - CDA - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

ENCARGO DO DL 1.025/69. 

1. Apurado pela fiscalização o não cumprimento das determinações trabalhistas referentes ao pagamento do 13º salário 

dos empregados até o dia 20 de dezembro do ano de referência, subsistem o auto de infração e a multa imposta. 

2. A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção 

"juris tantum" de liquidez e certeza. 

3. Ausência de prova hábil a desconstituir a presunção de liquidez e certeza da CDA. 

4. O encargo de 20 % previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos 

honorários advocatícios.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.026836-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ANTONIO GUSTAVO SARTORELLI 

ADVOGADO : TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 95.09.02618-2 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA - PERMUTA DE 

BENS IMÓVEIS - GANHO DE CAPITAL - NÃO CONFIGURADO - TRD - NÃO INCIDÊNCIA - HONORÁRIOS - 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. A permuta de bens, realizada sem contrapartida pecuniária, não configura fato gerador do Imposto de Renda. 

2. Nos termos do art. 9º da Lei n.º 8.177/91 e da Lei n.º 8.383/91, a TR incide sobre os créditos tributários da Fazenda 

Pública, a título de juros de mora, apenas no período de fevereiro a dezembro de 1991. 

3. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos respectivos procuradores, em face da sucumbência 

recíproca. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2001.03.99.028380-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : DEBORA CRISTINA AGOSTINETE DE SOUZA 

ADVOGADO : FOAADE HANNA e outro 

ASSISTENTE : AGUINALDO ROSA DE SOUZA 

INTERESSADO : JOSE AUGUSTO DE CASTRO SIDEQUERSKY e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 98.03.08633-2 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - REGISTRO DA ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA - 

HONORÁRIOS INDEVIDOS 

1. Não é necessário o registro da escritura pública de compra e venda para que o reconhecimento da posse do bem seja 

pleiteado via embargos de terceiro. Aplicação da Súmula 84 do C. STJ. 

2. Comprovado o direito do embargante sobre o bem constrito, é irregular a penhora efetuada. 

3. Diante da ausência de registro do imóvel, a União não pode ser responsabilizada pela constrição incorreta do bem do 

embargante. Sem condenação em honorários advocatícios, conforme o princípio da causalidade. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial para excluir a condenação na verba 

honorária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2001.03.99.029405-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : JOSE CAMPANA espolio 

ADVOGADO : DYONISIO GOMES 

REPRESENTANTE : JOSE CARLOS CAMPANA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP 
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No. ORIG. : 89.00.00002-6 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - REEXAME NECESSÁRIO - NÃO CONHECIMENTO 

1. A remessa oficial foi modificada pela Lei n.º 10.352/2001, que atribuiu nova redação ao art. 475 do Código de 

Processo Civil. A partir da vigência desta lei, não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças de 

procedência dos embargos do devedor na execução da dívida de valor não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

2. Em matéria processual, a lei inovadora tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, independentemente da 

fase em que se encontram, disciplinando-lhes a prática dos atos futuros de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

Neste sentido, a Lei n.º 10.352/2001, nos casos em que indica, afastou a subordinação da eficácia da sentença ao 

reexame necessário pelo Tribunal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.033031-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : NELSON PEREIRA DE SIQUEIRA e outro 

 
: HELENA GUEDES DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : EDMEE SANTINI DE CARVALHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : ANTONIO PEREIRA MENECUCCI 

No. ORIG. : 00.00.00348-0 A Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - REGISTRO DA ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA - 

HONORÁRIOS DEVIDOS 

1. Não é necessário o registro da escritura pública de compra e venda para que o reconhecimento da posse do bem seja 

pleiteado via embargos de terceiro. Aplicação da Súmula 84 do C. STJ. 

2. Comprovado o direito do embargante sobre o bem constrito, é irregular a penhora efetuada. 

3. Em demandas em que a União Federal oponha resistência à pretensão do embargante, é de rigor sua condenação na 

verba honorária, a despeito da ausência de registro do contrato de compra e venda realizado pelo embargante com o 

executado. 

4. Honorários advocatícios fixados em R$ 2.400,00, em consonância com o artigo 20, § 4º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal Alda Basto, que dava parcial provimento à apelação, para excluir a verba honorária. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.034369-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ASSAD MOGAMES 

ADVOGADO : KAMEL HERAKI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 94.05.15167-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - LANÇAMENTO DE OFÍCIO/AUTO DE INFRAÇÃO - PRESCRIÇÃO 

1. Sentença não submetida ao reexame necessário a teor do disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Constituído o crédito tributário por intermédio do lançamento de ofício ou auto de infração, afasta-se a decadência e 

inicia-se o fluxo do prazo prescricional. A citação, por sua vez, interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao 

ajuizamento, nos termos da Súmula 106 STJ. 

3. Ocorre prescrição da pretensão executiva se presente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do 

crédito tributário e o ajuizamento da execução. 

4. Honorários advocatícios reduzidos para R$ 2.400,00, em consonância com o artigo 20, § 4º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, e, por maioria, dar parcial provimento à 

apelação para reduzir a condenação na verba honorária, nos termos do voto do Relator, vencida a Desembargadora 

Federal Alda Basto, que dava parcial provimento à apelação em maior extensão, para excluir a verba honorária. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.034943-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : WAJIH HANNUD 

ADVOGADO : HAFEZ MOGRABI 

INTERESSADO : HANNUD COM/ E IND/ LTDA massa falida e outro 

 
: MAURO HANNUD 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.30014-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO - ILEGITIMIDADE PASSIVA 

1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

2. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

3. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

4. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem 

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios. 

5. Honorários arbitrados em R$ 2.400,00, de acordo com o artigo 20, § 4º do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ilegitimidade passiva do embargante e julgar 

prejudicada a apelação da embargada e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Mairan Maia  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2001.03.99.036743-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : BRIGIDA RIBEIRO 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO VESCHI 

CODINOME : BRIGIDA RIBEIRO BRITES 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

No. ORIG. : 87.00.00009-1 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL - NÃO CONHECIMENTO 

1. A remessa oficial foi modificada pela Lei n.º 10.352/2001, que atribuiu nova redação ao art. 475 do Código de 

Processo Civil. A partir da vigência desta lei, não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças de 

procedência dos embargos do devedor na execução da dívida de valor não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

2. Em matéria processual, a lei inovadora tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, independentemente da 

fase em que se encontram, disciplinando-lhes a prática dos atos futuros de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

Neste sentido, a Lei n.º 10.352/2001, nos casos em que indica, afastou a subordinação da eficácia da sentença ao 

reexame necessário pelo Tribunal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2001.03.99.036744-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : MARCELINO ROMANENGHI e outro 

 
: MARIA MASTEGUIM ROMANENGUI 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

INTERESSADO : ANTONIO VIOLA NETTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

No. ORIG. : 87.00.00008-4 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL - NÃO CONHECIMENTO 

1. A remessa oficial foi modificada pela Lei n.º 10.352/2001, que atribuiu nova redação ao art. 475 do Código de 

Processo Civil. A partir da vigência desta lei, não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças de 

procedência dos embargos do devedor na execução da dívida de valor não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

2. Em matéria processual, a lei inovadora tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, independentemente da 

fase em que se encontram, disciplinando-lhes a prática dos atos futuros de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

Neste sentido, a Lei n.º 10.352/2001, nos casos em que indica, afastou a subordinação da eficácia da sentença ao 

reexame necessário pelo Tribunal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2001.03.99.040077-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : CLAUDIO DOS SANTOS BARBAROTTI e outro 

 
: ROSANGELA DE FATIMA RIQUENA BARBAROTTI 

ADVOGADO : ARNALDO FRANCISCO LUCATO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : IRMAOS TAPARO LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 98.07.11693-7 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - REEXAME NECESSÁRIO - 

CONHECIMENTO - PENHORA - INCABÍVEL - COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. 

1. Conhecimento do reexame necessário porquanto o valor da causa atualizado excede 60 salários mínimos. 

2. Penhora incabível em virtude de comprovação da compra do bem penhorado pelo embargante. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.045129-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ONIVALDO REPIZO VEIGA E CIA LTDA e outro 

 
: ONIVALDO REPIZO VEIGA 

ADVOGADO : LAERTE SILVERIO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00002-6 1 Vr TANABI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - PRESUNÇÃO DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA NÃO ILIDIDA - ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA - NÃO 

CARACTERIZADO. 

1. A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção 

"juris tantum" de liquidez e certeza. 

2. Alegações genéricas, desprovidas de fundamentação, não são hábeis a ilidir a presunção relativa de liquidez e certeza 

da Certidão da Dívida Ativa ou de inverter o ônus da prova. 

3. A simples oposição de embargos à execução com supedâneo em alegações genéricas e infundadas não caracteriza 

oposição maliciosa ao andamento do processo executivo. Exclusão da multa por ato atentatório à dignidade da justiça. 

Precedente desta Corte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Mairan Maia  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.045946-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : SHEILA IANE DE OLIVEIRA -ME 

ADVOGADO : ELISABETH RESSTON 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00022-0 1 Vr PEDREIRA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COFINS - EDITORA DE JORNAL - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - INAPLICABILIDADE - 

ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - POSSIBILIDADE - MULTA - REDUÇÃO 

1. Intimada a apontar as provas que pretenderia produzir, a embargante requereu o julgamento antecipado da lide. 

Assim, não há que se falar em cerceamento de defesa. 

2. A regra de não incidência disposta no art 150, VI, "d" da Constituição Federal de 1988 não é aplicável às 

contribuições sociais, restringindo-se aos impostos, também espécies do gênero tributo, com os quais não pode ser 

confundida a contribuição social. Precedentes do C. STF. 

3. Tampouco merece acolhimento o argumento referente à natureza da atividade do embargante não ser comercial, e 

sim de prestação de serviços, porquanto a alegação não foi provada. Por conseguinte, afasta-se o raciocínio sustentado 

quanto à suposta impossibilidade de autuação por lucro presumido. 

4.Os acessórios da dívida, previstos no art. 2º, § 2º, da Lei n.º 6.830/80, são devidos, cumulativamente, em razão de 

serem institutos de natureza jurídica diversa. Integram a Dívida Ativa sem prejuízo de sua liqüidez, pois é perfeitamente 

determinável o "quantum debeatur" mediante simples cálculo aritmético. 

5. A correção monetária não consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, mas sim no instrumento 

jurídico-econômico utilizado para manter o valor da moeda ante o processo inflacionário. 

6. Multa fiscal deve ser calculada de acordo com o valor do tributo devido, acrescida de correção monetária. Súmula 45 

do extinto TFR. 

7. Os juros de mora devem ser computados a partir do vencimento da obrigação e calculados sobre o valor corrigido 

monetariamente. 

8. Juros de mora podem ser cumulados com a multa de mora, nos termos do art. 2º da Lei n.º 5.421/68, que revogou a 

limitação de 30% prevista no artigo 16 da Lei 4862/65. 

9. A multa moratória pode ter seu percentual reduzido a 20%, nos termos do art. 61, § 2º da Lei n.º 9.430/96 c.c. art. 

106, II, "c" do CTN. 

10. Impossibilidade de redução da multa de 20% diante da ausência de norma autorizadora. 

11. Inaplicável o art. 52 do CDC às relações jurídicas tributárias, pois se refere especificamente às de consumo. 

12. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos 

honorários advocatícios. Precedentes do C. STJ. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para reduzir o percentual da multa para 20% 

e afastar a condenação do embargante na verba sucumbencial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.050525-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : APARECIDA LUCIA BONIOTTI DA SILVA ARACATUBA -ME 

ADVOGADO : ZULEICA RISTER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.08.04790-2 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA - VIOLAÇÃO AO 

ARTIGO 459, 1º, DA CLT - REDUÇÃO DA PENALIDADE APLICADA - IMPOSSIBILIDADE - 

IMPENHORABILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ART. 649, VI DO CPC - INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. 

1. A autoridade administrativa, no uso do poder ínsito ao exercício de suas atribuições, fixou, dentro dos limites 

prescritos pela lei e de acordo com o padrão monetário vigente à época da infração, o valor da multa trabalhista, 

levando em consideração o número de trabalhadores prejudicados, conforme se extrai do Auto de Infração. 

2. A impenhorabilidade absoluta do art. 649, VI do CPC tutela os livros, as máquinas, os utensílios e os instrumentos, 

necessários ou úteis ao exercício de profissão. Dirigi-se, portanto, aos bens do profissional liberal, destinados ao 

exercício de sua profissão. 

3. Na esteira da jurisprudência, a aplicação do inciso IV do artigo 649 do Código de Processo Civil, a tratar da 

impenhorabilidade de bens essenciais ao exercício profissional, pode-se estender, excepcionalmente, à pessoa jurídica, 

desde que de pequeno porte ou micro-empresa ou, ainda, firma individual, e os bens penhorados forem mesmo 

indispensáveis e imprescindíveis à sobrevivência da própria empresa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.059937-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : JOSE LUIZ GIAMPIETRO 

ADVOGADO : FOAADE HANNA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 01.00.00008-5 A Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE PREVIDÊNCIA 

DOS ADVOGADOS (CPA) - DESNECESSIDADE 

1. Em sede de embargos à execução fiscal processada perante a Justiça Estadual no exercício da competência federal 

delegada (artigo 109, §3º da CF/88), deverão ser aplicadas as normas estaduais que regulam o recolhimento de custas de 

preparo, conforme dispõe o § 1º do artigo 1º da Lei Federal nº 9.289/96. 

2. Entre 27 de dezembro de 1985 (data da entrada em vigor da Lei Estadual nº 4.952/85) e 12 de dezembro de 2003, 

havia a isenção das custas judiciais dos embargos à execução que tramitavam por competência delegada na Justiça 

Estadual. Contudo, esta isenção foi revogada pela Lei nº 11.608/03, a qual, em substituição, previu a concessão do 

direito a adiar o recolhimento das custas para o período posterior à satisfação da execução nas hipóteses de momentânea 

impossibilidade financeira do embargante. 

3. Protocolizada antes da vigência da Lei nº 11.608/03, o autor desta ação não estava sujeito ao recolhimento de custas 

por estar protegido pela isenção concedida pelo inciso VI do artigo 6º da Lei Estadual nº 4.952/85. 

4. Não há a possibilidade de julgamento do Tribunal nos termos do art. 515, § 3º, do CPC em virtude da ausência de 

contraditório. 

5. Anulação da sentença e retorno dos autos à vara de origem para que seja apreciado o pedido do executado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e determinar o retorno dos autos à vara de origem 

para que seja apreciado o pedido do executado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.00.021326-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FIESCOT ROUPAS LTDA 

ADVOGADO : ADELAIDE LIMA DE SOUSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COFINS - LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF - MAJORAÇÃO DA 

ALÍQUOTA - POSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - SELIC. 

1. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, que adoto nos estritos limites da decisão proferida. 

2. Subsiste a obrigação nos moldes previsto na Lei Complementar nº 70/91 e legislação superveniente não abrangida 

por esta decisão, em particular a Lei nº 10.833/03. 

3. Passíveis de alteração por lei ordinária as normas veiculadas pela Lei Complementar nº 70/91, sem que isto implique 

em ofensa ao princípio da hierarquia das leis, não podendo por esta razão ser acoimado de inconstitucional o art. 8º da 

Lei n.º 9.718/98.  

4. Inviável a compensação da COFINS com outros tributos administrativos pela Secretaria da Receita Federal, 

porquanto a ação foi ajuizada em 16/08/2001, antes das alterações introduzidas pela Lei nº 10.637/02.  

5. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de COFINS nos termos do § 1º do artigo 3º da Lei nº 

9.718, apenas e tão-somente com prestações vincendas da CSLL e da própria COFINS, já que é pressuposto da 

compensação sejam as partes mutuamente credora e devedora uma da outra e possuírem idêntica destinação e 

titularidade.  

6. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

7. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.031093-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ANTONIO CARLOS DELA COLETA 

ADVOGADO : ELCIO MATOVANELLI e outro 

APELADO : CONSULADO GERAL DA ITALIA DE SAO PAULO 

ADVOGADO : DAVID DE SOUZA CAMPOS MARTINS FIGUEIREDO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL. DIREITO INTERNACIONAL PÚBLICO. DANO MORAL. CONSULADO ITALIANO. 

APELAÇÃO NÃO CONHECIDA EM PARTE, POR INOVAÇÃO DO PEDIDO. ILEGITIMIDADE ATIVA 

QUANTO AOS PEDIDOS REFERENTES A TERCEIROS. PROCEDIMENTOS ADOTADOS NO PROCESSO 

DE RECONHECIMENTO DE CIDADANIA. ATOS DE SOBERANIA DO ESTADO ESTRANGEIRO. 

CONVENÇÃO DE VIENA. IMUNIDADE DE JURISDIÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO MANTIDA EM FACE 

DA IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 
1. Apelação do autor não conhecida em parte, no tocante a alegação de que se trata de matéria de ordem estritamente 

privada, pelo fato de determinada agente consular ter cobrado importâncias em dinheiro, sem a realização do serviço 

proposto, por inovar e contradizer o pedido inicial, que objetivava o ressarcimento de danos materiais e morais do 

Consulado Geral da Itália em São Paulo. Como bem anotou o Prof. Nelson Nery Junior: "O autor fixa os limites da lide 

na petição inicial (art. 128, CPC)..." (Princípios Fundamentais, 4.ª edição, 1997, Editora Revista dos Tribunais, p. 365). 

Assim, é o pedido da exordial que fixa o âmbito a ser decidido no processo. 

2. Deixo anotado, ad argumentandum, que em relação ao pedido de indenização por danos morais percebidos pelas 

famílias interessadas no processo de reconhecimento da cidadania italiana, bem como por danos materiais, pertinentes a 
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regularização de documentos destas pessoas, verifico a inobservância do art. 6º do CPC, in verbis: Ninguém poderá 

pleitear em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei. 

3. Isso porque o autor, prestador de serviços particulares junto ao Consulado da Itália em São Paulo, não é detentor de 

capacidade postulatória para pleitear em seu nome, valores que irão indenizar eventuais danos causados a terceiros e 

suas famílias, mormente em caso de ressarcimento por dano moral, de caráter notoriamente personalíssimo, portanto 

intransmissível a outrem. 

4. Assim, também por este motivo, deveria ser extinto o feito sem julgamento do mérito, quanto aos itens mencionados, 

em face da ilegitimidade ativa ad causam, nos termos do art. 267, inciso VI e §3º, do CPC. 

5. Quanto ao pedido remanescente, de ressarcimento de honorários profissionais do autor e, considerando a 

possibilidade de ocorrência de dano moral ao mesmo, no que pertine unicamente ao exercício da prestação de serviços 

de intermediação que realizava no citado consulado, entendo correto o reconhecimento da imunidade de jurisdição. 

6. Conclui-se, claramente, que são questões concernentes ao exclusivo exercício das funções consulares, envolvendo 

prazos e procedimentos adotados no processo administrativo de reconhecimento de cidadania, atividade sobre a qual 

incide a imunidade jurisdicional, em respeito à soberania do Estado estrangeiro, nos termos do art. 43 da Convenção de 

Viena, promulgada pelo Decreto nº 61.078, de 26 de julho de 1967. 

7. Importante salientar que o consulado italiano invocou expressamente a prerrogativa da imunidade, não se verificando 

a hipótese de renúncia a este direito. 

8. Dessa forma, correto o r. Juízo a quo ao reconhecer a impossibilidade jurídica do pedido. 

9. Precedentes do C. STJ. 

10. Apelação conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.19.001943-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : C L ALVES E CIA LTDA 

ADVOGADO : MYLTON MESQUITA e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARCOS JOAO SCHMIDT e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REJEIÇÃO LIMINAR - APELAÇÃO - NÃO-

CONHECIMENTO - RAZÕES DO RECURSO DISSOCIADAS DA SENTENÇA. 

1. Nos termos do artigo 514, II do CPC, a apelação deve conter as razões de fato e de direito que correspondem ao 

inconformismo do recorrente, constituindo-se a motivação em pressuposto objetivo da sua regularidade procedimental. 

2. Não basta à parte a apresentação das razões recursais, mas devem elas guardar pertinência lógica com a decisão 

combatida, apresentando os fundamentos de fato e de direito que entende aplicáveis ao caso concreto. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2002.03.99.014813-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : VITALINA BENEDITA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSEMAR ESTIGARIBIA 
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PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OTAVIO CARLOS GAZZETA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 00.00.00257-7 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - BOA-FÉ COMPROVADA - FRAUDE À EXECUÇÃO - 

INOCORRÊNCIA - SÚMULA 84 DO C. STJ - IMPENHORABILIDADE DE BEM DE FAMÍLIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE 

1. Verificada a boa-fé do embargante ao comprovar sua legítima aquisição do imóvel. 

2. Inocorrência de fraude à execução, a qual só se configuraria caso a alienação tivesse sido realizada após a citação 

válida de execução capaz de levar o devedor à insolvência. 

3. Não é necessário o registro do contrato para que a propriedade do bem seja tutelada, conforme aponta a Súmula 84 do 

C. STJ. 

4. O imóvel que serve de moradia à entidade familiar é impenhorável, nos termos do artigo 1º da Lei nº 8.009/90. 

5. Em atenção ao princípio da causalidade previsto na Súmula nº 303 do C. STJ, não havendo registro do imóvel à 

época da penhora, é incorreta a condenação da União Federal na verba sucumbencial, eis que esta não incorreu em erro 

ao penhorar o bem que estava registrado em nome do executado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial para afastar a condenação aos 

honorários, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.00.022832-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS UNIDAS LTDA 

ADVOGADO : ANDREA SALLES GIANELLINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - EXCLUSÃO DO NOME DA IMPETRANTE DO 

CADASTRO INFORMATIVO DOS CRÉDITOS DE ÓRGÃOS E ENTIDADES FEDERAIS NÃO QUITADOS 

(CADIN) - CARÁTER INFORMATIVO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS DÉBITOS OBJETO DE 

REGISTRO.  

1- A decisão proferida pelo STF, no julgamento da ADIN nº 1.155-3/DF (referendada pela ADIN nº 1.178-2/DF), não 

autoriza simplesmente a exclusão do nome da impetrante do CADIN instituído pelo Decreto nº 1.006/93, cuja finalidade 

é tornar disponíveis à Administração Pública Federal e entidades por ela controladas as informações sobre créditos em 

atraso para com o setor público, conforme definido em seu artigo 1º, parágrafo 1º. 

2- Prevalece, nesse sentido, o entendimento de que a simples consulta ao referido cadastro é ato meramente 

informativo, de estrita responsabilidade dos órgãos que requisitam as informações do contribuinte, não implicando em 

impedimento à prática de atos administrativos ou comerciais, concessão de incentivos fiscais e obtenção de 

empréstimos junto a instituições financeiras. 

3- É inconstitucional apenas a imposição de sanções administrativas como meio coercitivo de cobrança, a exemplo do 

que dispõe o artigo 7º e seus parágrafos da Medida Provisória nº 1.490, de 7 de junho de 1996, que teve a sua eficácia 

suspensa por medida cautelar deferida na ADIN nº 1.454-4/DF, inclusive quanto às suas reedições. 

4- Nos termos da atual legislação que regulamenta o CADIN (Lei nº 10.522, de 19/07/2002), a inscrição será evitada 

nos casos em que houver oferecimento de garantia idônea e suficiente, ou quando suspensa a exigibilidade do crédito 

objeto do registro. Do mesmo modo, comprovada a regularização da situação que deu causa à inclusão no cadastro, o 

órgão ou a entidade responsável pelo registro procederá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, à respectiva baixa (art. 2º, II, § 

5º). 

5- O débito consubstanciado no Processo Administrativo nº 13807.000.370/99-26 encontra-se com a exigibilidade 

suspensa, nos termos do inciso III do artigo 151 do Código Tributário Nacional, eis que interposto recurso, pendente de 

julgamento pela autoridade administrativa. 
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6- Remessa oficial e apelação desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.82.007504-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : IND/ DE PARAFUSOS ELBRUS LTDA 

ADVOGADO : ARNALDO MACEDO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.87/89 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.82.023310-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

PROCURADOR : MARIANA CAPOSSOLI BARROS CASTRO (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PAGAMENTO DO DÉBITO APÓS A SENTENÇA - CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DE INTERESSE RECURSAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO - CUSTAS - PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. 

1. Tendo sido extinto o crédito após a interposição da apelação, ocorre sua perda de objeto, motivada pela carência 

superveniente de interesse recursal. 

2. Extinção do processo executivo, com fundamento no art. 794, I do CPC.  

3. Mantida a condenação da executada nas custas, em respeito ao princípio da causalidade. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 
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Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.008324-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : PETIT MARIE IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO CABRAL BERTELLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00.00.00388-9 A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - MULTA POR LANÇAMENTO DE OFÍCIO - REDUÇÃO 

1. A multa por lançamento de ofício no percentual de 75% se reveste de caráter confiscatório, razão pela qual se impõe 

a sua redução. Precedentes. 

2. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores em face da sucumbência 

recíproca. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.00.030161-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : TEKLAMATIK SERVICOS E SUPORTE LTDA 

ADVOGADO : FRANCIS WILLER ROCHA E REZENDE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - DEPÓSITO PRÉVIO DO VALOR DA MULTA - RECURSO 

ADMINISTRATIVO. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1976, julgada em 

28/03/2007, relator Ministro Joaquim Barbosa, decidiu ser inconstitucional o art. 32 da Medida Provisória nº 1.699-

41/1998, convertida na Lei nº 10.522/2002, que deu nova redação ao artigo 33, § 2º, do Decreto nº 70.235/1972. 

2. No mesmo dia 28 de março de 2007, a Suprema Corte quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 388.359, 

relator Ministro Marco Aurélio de Mello, DJ 22/06/2007 declarou a inconstitucionalidade da exigência de depósito 

prévio em recursos administrativos, posto inviabilizar o direito de defesa do recorrente.  

3. Por analogia, não subsistem razões para manter a posição que considera constitucional a exigência do depósito 

recursal do valor da multa para a interposição de recurso administrativo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.05.012545-1/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : LOGIMASTER TRANSPORTES NACIONAIS E INTERNACIONAIS LTDA 

ADVOGADO : DIRCEU ANTONIO PASSOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL CIVIL - INDEFERIMENTO DA INICIAL - IMPETRAÇÃO 

CONTRA LEI EM TESE - INOCORRÊNCIA - CARÁTER PREVENTIVO - JUSTO RECEIO DE 

LANÇAMENTO DO TRIBUTO DISCUTIDO - ANÁLISE DO MÉRITO PELO PERMISSIVO DO § 3º DO 

ART. 515 DO CPC - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - LEI Nº 10.684/2003, 

ARTIGO 22 - ALÍQUOTA DE 32% PARA AS PRESTADORAS DE SERVIÇOS - 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1- Não se trata de simples impugnação de ato normativo em tese, porquanto a pretensão apresenta nítido caráter 

preventivo. Pretende a parte, com a impetração do mandado de segurança, não ser obrigada ao recolhimento da 

contribuição pela alíquota de 32%, por entender inconstitucional a sua exigência somente para as empresas prestadoras 

de serviços, como é o caso da impetrante, bem como impedir a adoção de medidas punitivas pela não observância da 

Lei nº 10.684/03. 

2- Estando presentes os requisitos que caracterizem o justo receio de ver aplicada a legislação em seu desfavor, é 

cabível a utilização do mandado de segurança, visando à preservação do direito do impetrante de não pagar uma 

exigência que entende eivada de ilegalidade. 

3- Julgamento do mérito da impetração com base no permissivo legal de que trata o artigo 515, parágrafo 3º, do Código 

de Processo Civil, por estar o processo em condições de imediato julgamento pelo Tribunal. 

4- A discriminação de alíquota prevista na Lei nº 10.684/03 para as empresas prestadoras de serviços não configura 

ofensa ao princípio constitucional da isonomia, uma vez que o tratamento diferenciado para a contribuição social é 

corolário do próprio texto constitucional, que elegeu o lucro como elemento do tributo (art. 195, I, "c"). 

5- Sob o prisma da capacidade contributiva, também não há inconstitucionalidade na tributação mais elevada para as 

prestadoras de serviços, especialmente em relação às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. Os 

critérios utilizados pelo legislador para a tributação de cada tipo específico de empresa não podem ser modificados pelo 

Poder Judiciário, sob pena de desvirtuamento do regime. 

6- Inocorrência de ofensa aos princípios da vedação ao confisco e da razoabilidade, uma vez que a fixação de alíquota 

no patamar de 32% da receita bruta não inviabiliza a atividade empresarial e tampouco fere o direito de propriedade, 

dada a possibilidade de repasse do valor da contribuição aos consumidores. 

7- Precedente da Corte: AC 2005.61.02.001711-9, 3ª Turma, Rel. J. Souza Ribeiro, DJ 09/09/2008. 

8- Apelação parcialmente provida. Segurança denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.14.009652-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NEOMATER S/C LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE PAULA CAMPOS e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC.  

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes. Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos trazidos pelas partes, apenas aqueles que 

considere suficientes à sua conclusão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 427/1778 

3- O acórdão embargado se manifestou de forma exaustiva acerca da questão, não havendo necessidade de se 

mencionar expressamente os dispositivos legais e constitucionais indicados pelo embargante.  

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.26.001841-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : R W L CORANTES LTDA massa falida e outros 

SINDICO : EMPRESA OCIDENTAL COM/ EXTERIOR LTDA 

APELADO : SANDRA CONCEICAO BARACAL DE LIMA 

 
: LUIZ CARLOS CIOCA DE LIMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ARTIGO 174, CAPUT, DO CTN - VENCIMENTO DAS PARCELAS - 

EXIGIBILIDADE IMEDIATA - PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 

1. Em se tratando de débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo quinquenal retro citado 

passou a fluir inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição, conforme entendimento uníssono 

em nossas Cortes. Nesse sentido: STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 p. 238. 

2. Vencido o imposto declarado, passou a fluir o prazo a que alude o artigo 174, caput, do CTN. Se as parcelas do 

tributo em questão foram declaradas na espécie pela empresa e venceram-se entre 30/04/97 e 30/01/98, o certo é que a 

União dispunha de 30/04/02 a 30/01/03 para ajuizar a respectiva ação e obter a efetiva citação da empresa, como marco 

interruptivo da prescrição (CTN, artigo 174, inciso I, antes da alteração perpetrada pela Lei Complementar n. 

118/2005), mas a execução só foi ajuizada em 24/03/03, ou seja, quando já expirado o quinquênio em relação às 

parcelas. 

3. A suspensão de que trata o artigo 2º, §3º, da Lei n. 6.830/80, não impede o reconhecimento da prescrição, tal como 

realizado pelo juízo de origem, dada a sua inaplicabilidade em se tratando de crédito de natureza tributária. A respeito: 

STJ, EREsp 657536/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.03.2008, DJ 

07.04.2008 p. 1. 

4. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.042384-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CASSIDY EMPORIUM COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : KELI CRISTINA DA SILVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.04.010042-0 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - SUBSTITUIÇÃO DO IPT POR OUTRO INSTITUTO COM O FITO DE AFERIR 

A NATUREZA QUÍMICA DO OBJETO COM CUSTO MENOR E DA CONFIANÇA DO AGRAVANTE - 

IMPOSSIBILIDADE 

1. O Expert, mediante prévia autorização do Juízo, está autorizado a valer-se dos meios adequados para o mister que lhe 

é conferido, nos termos do art. 429 do CPC, dentre os quais o auxílio de órgãos técnicos dotados de estrutura condizente 

com a natureza do objeto investigado. 

2. Sem a descoberta acerca da natureza química do objeto, faltaria premissa lógica indispensável à conclusão e às 

respostas dadas aos quesitos, as quais se revelaram hábeis à auxiliar o Juízo "a quo" na busca de seu livre 

convencimento motivado.  

3. No que toca ao elevado custo dos serviços prestados pelo IPT, tal questão já se encontra superada em face do 

adiantamento das respectivas custas. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00063 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2004.61.00.011900-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : SYSTEMPLAN SISTEMAS PROJETOS E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA P S DA S SANTOS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - REMESSA OFICIAL - TRIBUTÁRIO - CND - PARCELAMENTO - ARTIGO 206 

DO CTN - DIREITO À OBTENÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. 

1- Consoante dispõem os artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa será fornecida somente 

quando não existirem débitos em aberto, e a certidão positiva com efeitos de negativa quando existirem créditos não 

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

2- Considerando o reconhecimento do regular parcelamento do débito em questão, com a suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário, nos termos do inciso VI do artigo 151 do Crédito Tributário Nacional, faz jus a impetrante à 

expedição da certidão positiva com efeitos de negativa. 

3- Precedente jurisprudencial da 6ª Turma: AMS nº 2006.61.05.015194-3, Rel. Juiz Convocado Miguel di Pierro, DJF3 

16/03/2009, pág. 439. 

4- Remessa oficial a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.00.034457-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ORIGINAL 123 COMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : SANDRO MERCES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DAS PESSOAS JURÍDICAS - CNPJ - IN/SRF 

Nº 200/2002. 

1. A restrição ao exercício de atividades do contribuinte, como forma indireta de coação ao pagamento de tributos, 

atenta contra a garantia do livre exercício de trabalho, ofício ou profissão e contra os princípios que norteiam a 

atividade econômica, consagrados nos artigos 5º, XIII e 170 da Constituição Federal. 

2. O C. Supremo Tribunal Federal repeliu esta conduta, consoante os enunciados das Súmulas 70, 323 e 547. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.09.004251-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA 

APELADO : DEMERVAL BARTELS e outro 

 
: IRENE BARTELS 

ADVOGADO : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. PLANO VERÃO. VALORES NÃO BLOQUEADOS. 

PLANO COLLOR I. LEI N. 8.024/90. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS IPCS 

REFERENTES AOS MESES DE JUNHO DE 1987, JANEIRO DE 1989 E ABRIL DE 1990. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICAÇÃO DEVIDA.  
I-O pedido é juridicamente possível, porquanto o pleito, em tese, é amparável pelo ordenamento jurídico. Preliminar 

rejeitada. 

II-Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva, sobre os saldos não bloqueados das cadernetas de 

poupança. Preliminar rejeitada. 

III-Legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide, uma vez que não se pode 

transferir ao BACEN eventuais prejuízos decorrentes do cumprimento das disposições legais e regulamentares de 

intervenção na atividade bancária, pois se entende que o risco que dela decorre deva ser enfrentado pela instituição 

financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência legislativa e fiscalizadora. 

IV-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição quinquenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a arguição. 

V-Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de junho de 1987 e 

janeiro de 1989, impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.  

VI-Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados. 

VII-Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

VIII-Os juros de mora são devidos desde a citação, pelo índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui 

juros e correção monetária, excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice a esses títulos. 

IX-Preliminares e prejudicial arguidas pela Caixa Econômica Federal rejeitadas. Apelação improvida. Recurso adesivo 

dos Autores parcialmente provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e a prejudicial arguidas pela Caixa Econômica Federal, 

negando-lhe provimento à apelação, bem como dar parcial provimento ao recurso adesivo dos autores, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.13.002844-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : DANIEL ARRUDA 

ADVOGADO : SETIMIO SALERNO MIGUEL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - CERCEAMENTO DE DEFESA - DOCUMENTO ESSENCIAL - AUSÊNCIA DE 

CONTRADITÓRIO 

1. Por força do disposto nos artigos 5º, inciso LV, da Constituição Federal e artigo 398 do Código de Processo Civil, é 

assegurado o direito dos litigantes ao contraditório. Nesse sentido, diante da apresentação de documento importante 

para o deslinde da causa por uma das partes, deve ser concedida à parte contrária oportunidade para manifestar-se a 

respeito da prova. Ante a ausência do contraditório nesta hipótese, ocorre cerceamento de defesa, vício que torna a 

sentença nula. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de cerceamento de defesa e determinar o retorno dos autos 

à vara de origem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.26.002718-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RITMO QUENTE COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

 
: JOSE WAGNER DOS SANTOS 

 
: CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 

 
: CLAUDOMIRO PEREIRA LIMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ARTIGO 174, CAPUT, DO CTN - VENCIMENTO DAS PARCELAS - 

EXIGIBILIDADE IMEDIATA - PRESCRIÇÃO CONSUMADA.  

1. Em se tratando de débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo quinquenal retro citado 

passou a fluir inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição, conforme entendimento uníssono 

em nossas Cortes. Nesse sentido: STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 p. 238. 

2. Vencido o imposto declarado, passou a fluir o prazo a que alude o artigo 174, caput, do CTN. Se as parcelas do 

tributo em questão foram declaradas na espécie pela empresa e venceram-se entre 30/04/98 e 27/02/99, o certo é que a 

União dispunha de 30/04/03 a 27/02/04 para ajuizar a respectiva ação e obter a efetiva citação da empresa, como marco 

interruptivo da prescrição (CTN, artigo 174, inciso I, antes da alteração perpetrada pela Lei Complementar n. 

118/2005), mas a execução só foi ajuizada em 24/06/2004, ou seja, quando já expirado o qüinqüídio em relação às 

parcelas. 

3. A suspensão de que trata o artigo 2º, §3º, da Lei n. 6.830/80, não impede o reconhecimento da prescrição, tal como 

realizado pelo juízo de origem, dada a sua inaplicabilidade em se tratando de crédito de natureza tributária. A respeito: 
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STJ, EREsp 657536/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.03.2008, DJ 

07.04.2008 p. 1.  

4. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.18.001123-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EVERTON DE OLIVEIRA CASTRO 

ADVOGADO : BONIFACIO DIAS DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1-Omissões apontadas pela embargante não caracterizadas.  

2-Os embargos de declaração não se prestam à rediscussão de matéria já decidida, posto não possuírem efeitos 

infringentes.  

3-Mesmo havendo prequestionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição.  

4-Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.071046-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : INCOM IMDL/ LTDA 

ADVOGADO : DANIEL NASCIMENTO CURI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2006.61.14.000793-6 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO EXISTÊNCIA. ACOLHIMENTO SEM EFEITOS INFRINGENTES. 

MULTAS ATRASO NA DCT. PROPORCIONALIDADE AOS MESES DA INFRAÇÃO. 

1-Omissão - existência. Documentos acostados de fls. 44/46 realmente demonstram a proporcionalidade e razoabilidade 

da multa aplicada. 

2-Na medida em que a lei prescreve que o dever de apresentar a DCTF é mensal e se refere a cada período de apuração, 

deve ser aplicada à sanção em razão da inércia do sujeito passivo em não cumprir a obrigação no prazo estipulado, cada 

vez que a infração for perpetrada. 

3-A multa pelo atraso na entrega da DCTF, deve ser calculada à razão da quantidade de meses ou fração de mês de 

atraso, posto que a cada mês em atraso há uma nova infração. 

4-Embargos de Declaração acolhidos, sem efeitos infringentes. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, tão-somente para sanar a omissão apontada, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.008187-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AUTOR : MED COMPANY CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. ERRO MATERIAL 

SANADO.  

1- Embora tenha declarado a ilegalidade do Parecer Normativo COSIT n° 03/94, razão pela qual o v. acórdão a 

considerou parcialmente procedente, a r. sentença ressaltou a incidência da prescrição nos recolhimentos respectivos, de 

tal sorte que não poderia ter outro dispositivo senão a denegação total da ordem. Pelo mesmo motivo, não subsiste o 

reexame necessário. 

2- Embargos acolhidos para corrigir o erro material presente no v. acórdão a fim de que deixe de constar, em seu voto 

condutor e ementa, menção ao erro material no bojo da r. sentença, vez que inexistente, e a fundamentação atinente ao 

Parecer COSIT nº 03/94, bem como a apreciação da remessa oficial, tida por interposta, na medida em que a ordem 

restou totalmente denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.00.008942-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ELISEU SATIRO DE LIMA FILHO e outros 

 
: WAGNER ROGERIO BASAGLIA 

 
: TUTOMU SAKODA 
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: MARINA AOSHIMA SAKODA 

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - COMPLEMENTAÇÃO DE 

APOSENTADORIA - BENEFICIÁRIOS RESIDENTES NO EXTERIOR - ALÍQUOTA DE 15% - ART. 685, I, 

DECRETO Nº 3.000/99 - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - ART. 523, § 1º, CPC. 

1- Agravo retido não conhecido, visto que não foi requerido expressamente, nas razões de apelação, o seu julgamento 

pelo tribunal, conforme determina o § 1º do art. 523 do CPC. 

2- O artigo 33 da Lei nº 9.250/95 determina a incidência do imposto de renda sobre os benefícios recebidos de entidade 

de previdência privada, bem como sobre a importância correspondente ao resgate das contribuições. 

3- Por sua vez, o Decreto nº 3.000/99 estabelece, em seu artigo 685, inciso I, alínea "c", que as pensões alimentícias e os 

pecúlios recebidos por pessoas físicas residentes no exterior serão tributados à alíquota de 15% (quinze por cento). 

4- A complementação de aposentadoria possui natureza previdenciária, formando um pecúlio individualizado para cada 

participante do fundo de previdência privada, através das contribuições dos empregados e da aplicação de capital da 

patrocinadora do fundo, e que poderá ser resgatado por meio de parcelas mensais denominadas complementação de 

aposentadoria. 

5- Segundo o disposto no art. 68 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, as contribuições do empregador 

a planos de benefícios das entidades de previdência complementar não integram o contrato de trabalho dos 

participantes.  

6- Inaplicabilidade do artigo 7º da Lei nº 9.779/99 ao caso, que prevê a alíquota de 25% (vinte e cinco por cento) do 

imposto de renda para os rendimentos provenientes do trabalho e os de prestação de serviços pagos às pessoas físicas 

residentes no exterior. 

5- Apelação e remessa oficial desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.05.003363-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ANGELO DE NAPOLI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIANO CUNHA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR I. LEI N. 8.024/90. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO DEPOSITÁRIO. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE 

ABRIL DE 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICAÇÃO DEVIDA. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I-Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos 

não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a transferência 

dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).  

II-Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados. 

III-A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

IV-Os juros de mora são devidos desde a citação, pelo índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui 

juros e correção monetária, excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice a esses títulos. 

V-Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

VI-Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação à luz dos critérios apontados 

nas alíneas a a c , do § 3°, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

VII-Apelação provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.07.005737-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : IVO CALESTINE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARUY VIEIRA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR 

I. LEI N. 8.024/90. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. APLICAÇÃO DO IPC 

REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. JUROS REMUNERATÓRIOS.  

I-Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva, sobre os saldos não bloqueados das cadernetas de 

poupança. Preliminar rejeitada. 

II-Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados. 

III-Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários.  

IV-Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V-Preliminar arguida pela Caixa Econômica Federal rejeitada. Apelação improvida. Apelação do Autor provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida pela Caixa Econômica Federal, negando-lhe 

provimento ao recurso, bem como dar provimento à apelação do Autor, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.20.004315-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : DEBELMA PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : GILBERTO LOPES THEODORO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO - APELAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO DE 

PARTE - AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - COFINS/PIS - LEI 

9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF - ALTERAÇÕES POSTERIORES - OPTANTES DO 

LUCRO PRESUMIDO - INAPLICABILIDADE. 

1. A sentença proferida contra a União Federal submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no 

art. 475, I do CPC. 

2. Ausente o pressuposto subjetivo do interesse recursal, não se conhece de parte do recurso. 
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3. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. 

4. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, que adoto nos estritos limites da decisão proferida. 

5. Subsiste a obrigação nos moldes previstos nas Leis Complementares nºs 07/70 e 70/91 e legislação superveniente não 

abrangida pela decisão do C. STF, em particular as Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. 

6. Ao optante pelo regime do Lucro Presumido não são aplicáveis as alterações promovidas pelas Leis nºs 10.637/02 e 

10.833/03 na base de cálculo das contribuições em questão, por previsão expressa destes dispositivos legais, em seus 

artigos 8º e 10, respectivamente, enquanto perdurar a opção. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação da autora e na parte conhecida dar-lhe parcial 

provimento bem assim à apelação da União Federal e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.82.041222-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MAXITRON COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA -EPP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ARTIGO 174, CAPUT, DO CTN - VENCIMENTO DAS PARCELAS - 

EXIGIBILIDADE IMEDIATA - PRESCRIÇÃO CONSUMADA.  

1. Em se tratando de débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo quinquenal retro citado 

passou a fluir inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição, conforme entendimento uníssono 

em nossas Cortes. Nesse sentido: STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 p. 238. 

2. Vencido o imposto declarado, passou a fluir o prazo a que alude o artigo 174, caput, do CTN. Se as parcelas do 

tributo em questão foram declaradas na espécie pela empresa e venceram-se entre 10/03/99 e 10/01/00, o certo é que a 

União dispunha de 10/03/04 a 10/01/05 para ajuizar a respectiva ação e obter a efetiva citação da empresa, como marco 

interruptivo da prescrição (CTN, artigo 174, inciso I, antes da alteração perpetrada pela Lei Complementar n. 

118/2005), mas a execução só foi ajuizada em 24/03/03, ou seja, quando já expirado o quinquênio em relação às 

parcelas. 

3. A suspensão de que trata o artigo 2º, §3º, da Lei n. 6.830/80, não impede o reconhecimento da prescrição, tal como 

realizado pelo juízo de origem, dada a sua inaplicabilidade em se tratando de crédito de natureza tributária. A respeito: 

STJ, EREsp 657536/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.03.2008, DJ 

07.04.2008 p. 1.  

4. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.60.00.003690-5/MS 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : MADEIREIRA CALIFORNIA LTDA 
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ADVOGADO : RICARDO YOUSSEF IBRAHIM e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - REEXAME NECESSÁRIO - NÃO CONHECIMENTO - MULTA DE TRÂNSITO - AUTO 

DE INFRAÇÃO - EXIGÊNCIA DE DUPLA NOTIFICAÇÃO - INFRAÇÕES DE RESPONSABILIDADE DO 

PROPRIETÁRIO - NOTIFICAÇÃO NÃO DISPENSADA PELA ASSINATURA DO CONDUTOR - RECURSO 

ADMINISTRATIVO - DEMORA NO JULGAMENTO - EXCEÇÃO DO ART. 285, § 3º DO CTB NÃO 

CONFIGURADA. 

1. Sentença não sujeita ao reexame necessário a teor do disposto no § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil.  

2. A legitimidade das sanções administrativas requer o atendimento dos pressupostos constitucionais do contraditório e 

da ampla defesa, sendo certo que também os processos punitivos instaurados no âmbito da Administração Pública 

sujeitam-se à observância das garantias insculpidas no art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal. 

3. Firmada a autuação por infração de trânsito, cumpre ao agente oportunizar de imediato a ciência do condutor, sempre 

que possível, inclusive tomando-a por escrito, caso este se disponha a subscrever o auto de infração. A recusa do 

condutor em assinar o documento aduz à autoridade administrativa o ônus de efetivar a comunicação no prazo 

decadencial de 30 dias.  

4. A omissão concernente à notificação da penalidade, assim como a inércia em se promovê-la quanto à autuação, 

inviabiliza o exercício da ampla defesa pelo apenado, além de evidenciar contraditório defeituoso no procedimento 

administrativo. Súmula nº 312 do STJ. 

5. A Resolução nº 149/03 do CONTRAN apenas veio a explicitar o que do CTB já se podia razoavelmente inferir, a 

saber, a necessidade de o proprietário ser notificado de infração à qual responde, não se podendo dar por suprida sua 

ciência por aquela do condutor.  

6. A morosidade da autoridade administrativa no desencargo do dever de decidir recurso administrativo interposto em 

face de multa de trânsito, no prazo de 30 dias, frustra a legítima expectativa do administrado de obter resposta do 

Estado ao seu pleito, salvo quando motivo de força maior impedir o julgamento tempestivo.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, dar parcial provimento à apelação da autora e 

negar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.60.00.004412-4/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MARLY LUZ BELLO 

ADVOGADO : JULIO CESAR FANAIA BELLO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO CARVALHO BRANDÃO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS. AUSÊNCIA DE EXTRATOS 

BANCÁRIOS. INAPLICAÇÃO DOS ÍNDICES REFERENTES AOS IPCS DE JUNHO DE 1987, JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1989.  

I - A parte autora não instruiu a petição inicial com os documentos essenciais à propositura da ação, conforme previsto 

no art. 283, do Código de Processo Civil. 

II - Não foram juntados aos autos os extratos bancários relativos à conta da caderneta de poupança, não restando 

demonstrado o direito alegado pela Autora, o que acarreta a improcedência do pedido no período não comprovado. 

III - O documento juntado não é prova suficiente para demonstrar a titularidade da conta de poupança, sua data de 

aniversário, nem a existência da mesma, nos meses pleiteados na exordial. 

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.003231-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ANDRES CARRASCO MINOVES e outro 

 
: IVETE MAIA CARRASCO MINOVES 

ADVOGADO : KELLEN REGINA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE AO IPC DE 

JUNHO DE 1987. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INVERSÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 
I - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de junho de 1987, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

II - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação à luz dos critérios apontados 

nas alíneas a a c , do § 3°, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

III - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.010882-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : JOFFRE FREITAS DE MORAES e outros 

 
: JOSE FERNANDO RODRIGUES DE MORAES 

 
: EDUARDO RODRIGUES DE MORAES 

ADVOGADO : DANILO GONÇALVES MONTEMURRO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA.  

I - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto os juros remuneratórios cuja aplicação se pleiteia não 

configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição quinquenal (art. 2.028, do Código 

Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 
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REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.015812-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : NADIR CICOLANI 

ADVOGADO : EDISON LORENZINI JÚNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ADEQUAÇÃO. INTERESSE 

PROCESSUAL. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS. CARÊNCIA SUPERVENIENTE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. EXCLUSÃO. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

I- Tratando-se de documentos imprescindíveis à propositura de ação de cobrança, na qual se pleiteia diferença de 

correção monetária, porquanto constitui ônus da parte a comprovação desse direito, e ressalvando meu posicionamento, 

para acompanhar a orientação adotada pelos demais integrantes desta Turma, constato a existência de interesse 

processual na propositura da presente ação. 

II- Contudo, compulsando os autos, verifico que a pretensão da Requerente já foi atendida pela CEF às fls. 41/44, 

mediante a informação de que não foram localizados extratos relativamente à conta poupança indicada na petição 

inicial. 

III- Apesar de manifesta a necessidade da prestação jurisdicional no momento da propositura, o interesse processual se 

esvaiu, diante da apresentação de resposta à solicitação feita nas vias administrativa e judicial, na medida em que não 

mais se revelou útil e necessário à parte autora. 

IV- Em função do princípio da causalidade, excluo a condenação no pagamento dos honorários advocatícios, porquanto, 

não obstante a superveniente falta de interesse de agir, foi necessário que a Apelante provocasse o Poder Judiciário para 

que visse satisfeito seu direito de acesso àqueles extratos bancários. 

V- Apelação parcialmente provida, tão somente para excluir a condenação no pagamento dos honorários advocatícios, 

no mais mantida a sentença por fundamento diverso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.00.025348-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PAULA COURI CORNAGLIOTTI GONCALVES 

ADVOGADO : ELZA RIBEIRO GONCALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA - NÃO INCIDÊNCIA - FÉRIAS INDENIZADAS - 

CONVERSÃO EM PECÚNIA - PRESUNÇÃO DE QUE NÃO FORAM GOZADAS POR NECESSIDADE DO 

SERVIÇO - CARÁTER INDENIZATÓRIO - SÚMULA 125 DO STJ - PRECEDENTES - INCIDÊNCIA - 

INDENIZAÇÃO LIBERAL (=GRATIFICAÇÃO POR LIBERALIDADE) - SENTENÇA ULTRA PETITA 

1-Pleiteia a impetrante afastar a incidência do Imposto de Renda sobre os valores recebidos a título de férias 

indenizadas e seu respectivo adicional constitucional, bem como da indenização liberal, em decorrência de rescisão de 

contrato de trabalho sem justa causa. 

2- O MM. Juízo de origem concedeu em parte a ordem requerida, julgando parcialmente procedente o pedido 

formulado, para reconhecer a desoneração da incidência de IRPF sobre férias indenizadas e proporcionais, assim como 
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o respectivo terço constitucional, assegurando o direito de a parte-impetrante não tributar esse montante na declaração 

de rendimentos relativo ao ano-base pertinente ao efetivo pagamento pelo ex-empregador.  

3-Nos termos do artigo 460 do Código de Processo Civil, deve haver correlação entre o pedido e a sentença, sendo 

defeso ao juiz decidir aquém (citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que lhe foi demandado.  

4-A sentença de primeiro grau é ultra petita, passível de ser reduzida aos limites do pedido, pelo tribunal. 

5-Reduzo, de ofício a sentença, uma vez que o juiz de primeiro grau julgou procedente a não incidência de imposto de 

renda sobre férias proporcionais, assim como o respectivo terço constitucional, que não faz parte do pedido. 

6-As férias indenizadas são direito do empregado que, se não gozadas por vontade do titular, convertem-se em pecúnia. 

7-As verbas auferidas desta conversão, não se inserem no conceito constitucional de renda e não se caracterizam em 

acréscimo patrimonial, têm caráter indenizatório, e portanto estão isentas da tributação do imposto de renda, além de 

prescindirem de comprovação da efetiva necessidade de serviço. 

8-O pagamento referente à indenização liberal (=gratificação por liberalidade) não tem natureza indenizatória, e mesmo 

se assim considerássemos tal verba como compensação em razão da ruptura do pacto laboral, tendo como finalidade 

minorar as conseqüências nefastas da perda do emprego, estaria sujeitas à tributação do imposto de renda, haja visto que 

importou acréscimo patrimonial e não está beneficiado pela isenção prevista no art. 39, XX, do RIR, aprovado pelo 

Decreto nº 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei nº 7.717/88. 

9- Remessa oficial e apelação da impetrante improvidas. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reduzir, de ofício, a sentença aos limites do pedido, e negar provimento à 

remessa oficial e à apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.032459-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : BENJAMIM TSUTOMU IKEDA espolio 

ADVOGADO : FERNANDO HIROSHI SUZUKI e outro 

REPRESENTANTE : LIRIA YURIE IKEDA 

ADVOGADO : FERNANDO HIROSHI SUZUKI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA.  
I - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto os juros remuneratórios cuja aplicação se pleiteia não 

configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição quinquenal (art. 2.028, do Código 

Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.04.005030-7/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : GENESIO ANTONIO RAMOS FILHO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ADEQUAÇÃO. INTERESSE 

PROCESSUAL.  

I - O instituto processual da exibição de documentos, tal como previsto no art. 844, II, do Código de Processo Civil, 

prevê, dentre outros requisitos, a exibição de documento pertencente ao autor, ou ligado a uma relação jurídica de que 

este participe. 

II - Caracterizado o interesse processual, em razão de previsão legal específica para obtenção de documentos. 

III - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.04.005738-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MOISES ALVES FAUSTINO 

ADVOGADO : ROBERTO CHIBIAK JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. DETERMINAÇÃO DA EMENDA DA INICIAL. ART. 284, 

CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO CUMPRIMENTO. AUSÊNCIA 

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECLUSÃO. RESOLUÇÃO SEM MÉRITO. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 
I - Após devidamente intimada, deixando a parte Autora transcorrer o prazo para o cumprimento da decisão que 

determina a emenda da petição inicial, nos termos do art. 284, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 

sem interposição de agravo de instrumento, opera-se a preclusão. 

II - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.04.005746-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ELIANE LINS SILVA 

ADVOGADO : ROBERTO CHIBIAK JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. DETERMINAÇÃO DA EMENDA DA INICIAL. ART. 284, CAPUT 

E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO CUMPRIMENTO. AUSÊNCIA DE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECLUSÃO. RESOLUÇÃO SEM MÉRITO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
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I - Após devidamente intimada, deixando a parte Autora transcorrer o prazo para o cumprimento da decisão que 

determina a emenda da petição inicial, nos termos do art. 284, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 

sem a interposição de agravo de instrumento, opera-se a preclusão. 

II - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.05.003550-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ADRIANA GARLIPP TAGLIOLATO SALAZAR e outros 

ADVOGADO : CARLOS WOLK FILHO e outro 

CODINOME : ADRIANA GARLIPP TAGLIOLATO 

APELANTE : JOAO GARLIPP TAGLIOLATO 

 
: MARCELO GARLIPP TAGLIOLATO 

ADVOGADO : CARLOS WOLK FILHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO 

ÍNDICE REFERENTE AO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
I - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de junho de 1987 e 

janeiro de 1989, impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

II - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

III - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.05.006541-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ORLANDA GOMES DE MORAES e outros 

 
: JOSE RUI FERREIRA DE MORAES 

 
: FAUSTO FERREIRA DE MORAES 

 
: RICARDO FERREIRA DE MORAES 

 
: RODRIGO FERREIRA DE MORAES 

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA CREPALDI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS. VALOR DA CAUSA. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. PROCESSO ELETRÔNICO. ART. 3º, 
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CAPUT E § 3º, DA LEI N. 10.259/01. ART. 113, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REMESSA DOS 

AUTOS AO JUIZADO COMPETENTE. 
I - A competência dos juizados federais é absoluta nas respectivas subseções onde os mesmos foram instalados. 

Inteligência do art. 3º, caput e § 3º, da Lei n. 10.259/01. 

II - Tal entendimento decorre da interpretação do art. 3º, caput e § 3º, da Lei n. 10.259/01, que dispõe ser competente o 

Juizado Especial Federal Cível para processar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, até o valor de 60 

salários mínimos, bem como ser absoluta, e não relativa, sua jurisdição no foro onde estiver instalado. 

III - O processo eletrônico adotado nos Juizados Especiais Federais não representa óbice ao processamento e 

julgamento dos processos originalmente ajuizados em papel. 

IV - Precedentes desta Corte. 

V - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.06.011409-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : VERA LUCIA DE SOUZA e outro 

 
: JAIME DE SOUZA 

ADVOGADO : RUBEN TEDESCHI RODRIGUES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR II. LEI N. 8.177/91. 

ATUALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL DIÁRIA PARA O MÊS DE FEVEREIRO DE 1991.  

I-Aplica-se no mês de fevereiro de 1991 a Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de remuneração para os 

depósitos em cadernetas de poupança. 

II-Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

III-Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.07.005792-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI e outro 

APELADO : LUIS CLEMENTE SANTOS DE BARROS 

ADVOGADO : WILSON ALVES DE MELLO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. SENTENÇA ULTRA PETITA. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. PLANO COLLOR I. APLICAÇÃO DO IPC DO MÊS DE ABRIL DE 1990. VALORES 

NÃO BLOQUEADOS.  

I-Decisão monocrática na qual se julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, quanto ao pedido de correção 

monetária da caderneta de poupança dos valores que permaneceram bloqueados. Sentença ultra petita. Reconhecimento 

de ofício. Apelação parcialmente prejudicada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 443/1778 

II-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição quinquenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a arguição. 

III-Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela Lei 

n. 8.024/90. 

IV-De ofício, reconhecer a sentença ultra petita. Apelação parcialmente prejudicada. Prejudicial arguida rejeitada. 

Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, restringir a sentença aos limites do pedido, por ser ultra petita em 

relação ao pedido de correção monetária da caderneta de poupança dos valores que permaneceram bloqueados, restando 

parcialmente prejudicada à apelação, rejeitar a prejudicial arguida, bem como negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.07.006146-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MARIO RITA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE PEREIRA PIFFER e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE NÃO 

CONFIGURADA. PRELIMINAR REJEITADA. PLANO VERÃO. PLANO COLLOR I. VALORES NÃO 

BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. PLANO COLLOR II. LEI N. 8177/91. INAPLICABILIDADE DOS ÍNDICES 

REFERENTES AOS IPCs DE JANEIRO, FEVEREIRO DE 1989 E MARÇO DE 1990. APLICAÇÃO DOS 

IPCS REFERENTES AOS MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990. ATUALIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL DIÁRIA PARA O MÊS DE FEVEREIRO DE 1991. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Cerceamento de defesa não configurado, à vista que os extratos bancários juntados aos autos, relativos à conta 

poupança, são provas suficientes que possibilitam a adequada apreciação do pedido. Preliminar rejeitada.  

II - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 dos meses de janeiro e 

fevereiro de 1989, impõe-se a aplicação dos IPCs como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

III - No caso em tela, os extratos juntados aos autos demonstram que a data de aniversário da conta poupança é o dia 17. 

IV - Em relação ao mês de março de 1990, o índice aplicável para correção monetária dos saldos em caderneta de 

poupança é o IPC no percentual de 84,32% que, conforme Comunicado do BACEN n. 2.067, de 30 de março de 1990, 

foi repassado integralmente pelas instituições financeiras depositárias. Ausência, nesse aspecto, de interesse de agir. 

V - Aplicam-se os IPCs nos meses de abril e maio de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram 

bloqueados. 

VI - Aplica-se no mês de fevereiro de 1991 a Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de remuneração para os 

depósitos em cadernetas de poupança.  

VII - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

VIII - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto os juros cuja aplicação se pleiteia não configuram 

"prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição (art. 2.028, do Código Civil de 2002). A 

prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal. 

IX - Honorários advocatícios mantidos, diante da sucumbência recíproca, cada litigante deverá arcar com o pagamento 

da verba honorária de seus patronos, como disposto no art. 21, caput, do Código de Processo Civil. 

X - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal da 1ª Região e desta Corte. 

XI - Preliminar arguida pelo Autor rejeitada. Apelações improvidas.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida pelo Autor, bem como negar provimento às 

apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.08.010271-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA HUNGARO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDUARDO TELLES DE LIMA RALA e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

I-A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II-Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto os juros cuja aplicação se pleiteia não configuram 

"prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição. A prescrição cabível na hipótese é a 

vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal. 

IV-Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.11.002736-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : MARIA CRISTINA DO VALLE 

ADVOGADO : MARIA INES BARRETO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. ART. 514, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

NÃO CONHECIMENTO. PLANO BRESSER. ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. 

PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I - Recurso que apresenta, em suas razões, pedido dissociado do conteúdo da sentença, contraria o disposto no art. 514, 

do Código de Processo Civil, não podendo ser apreciado pelo juízo ad quem. 

II-Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. Preliminar rejeitada. 

III-Legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide proposta pela Ré, uma vez 

que não se pode transferir ao BACEN e à UNIÃO eventuais prejuízos decorrentes do cumprimento das disposições 

legais e regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois se entende que o risco que dela decorre deva ser 

enfrentado pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência legislativa e fiscalizadora. 

IV-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição quinquenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a arguição. 
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V-A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

VI-Preliminares e prejudicial arguidas rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e improvida, quanto ao mérito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e a prejudicial arguidas, bem como no mérito conhecer 

parcialmente da apelação, negando-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.14.003833-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : JOSE MARIA DE SENA 

ADVOGADO : RUSLAN STUCHI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS. AUSÊNCIA DE EXTRATOS 

BANCÁRIOS. INAPLICAÇÃO DOS ÍNDICES REFERENTES AOS IPCS DE JUNHO DE 1987, JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1989, ABRIL DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991.  
I - A parte autora não instruiu a petição inicial com os documentos essenciais à propositura da ação, conforme previsto 

no art. 283, do Código de Processo Civil. 

II - Não foram juntados aos autos os extratos bancários relativos à conta da caderneta de poupança, não restando 

demonstrado o direito alegado pelo Autor, o que acarreta a improcedência do pedido no período não comprovado. 

III - O documento juntado não é prova suficiente para demonstrar a titularidade da conta de poupança, sua data de 

aniversário, nem a existência da mesma, nos referidos meses de junho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, abril de 

1990, bem como de fevereiro de 1991. 

IV - Precedentes desta Corte. 

V - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.14.008043-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MANOEL CANDIDO SILVA 

ADVOGADO : CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. PLANO COLLOR I. LEI N. 

8.024/90. INAPLICABILIDADE DO ÍNDICE REFERENTE AO IPC DO MÊS DE MARÇO DE 1990.  

I - Em relação à primeira quinzena de março de 1990, o índice aplicável para correção monetária dos saldos em 

caderneta de poupança é o IPC no percentual de 84,32% que, conforme Comunicado do BACEN n. 2.067, de 30 de 

março de 1990, foi repassado integralmente pelas instituições financeiras depositárias. Ausência, nesse aspecto, de 

interesse de agir.  

II - Precedentes desta Corte. 

III - Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.22.000817-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : FERNANDO ROMANINI RAMMAZZINA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CAMACHO NEVES e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. RAZÕES DISSOCIADAS. ART. 514, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

NÃO CONHECIMENTO. PLANO BRESSER. ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. 

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. HIPÓTESE DOS ARTS. 17, INCISOS I E V , E 18 DO CPC. 

CONDENAÇÃO DA RÉ EM MULTA. INOCORRÊNCIA. 

I-Recurso que apresenta, em suas razões, pedido dissociado do conteúdo da sentença, contraria o disposto no art. 514, 

do Código de Processo Civil, não podendo ser apreciado pelo juízo ad quem. 

II-Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. Preliminar rejeitada. 

III-Legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide ou a inclusão do 

litisconsórcio passivo necessário proposta pela Ré, uma vez que não se pode transferir ao BACEN ou à UNIÃO 

eventuais prejuízos decorrentes do cumprimento das disposições legais e regulamentares de intervenção na atividade 

bancária, pois se entende que o risco que dela decorre deva ser enfrentado pela instituição financeira e não pelo Estado, 

no exercício de sua competência legislativa e fiscalizadora. 

IV-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a arguição. 

V-Litigância de má-fé afastada, porquanto não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 17, do Código de 

Processo Civil. 

VI-Pedido de condenação em litigância de má-fé aduzido em contrarrazões rejeitado. Preliminares e prejudicial 

arguidas pela Caixa Econômica Federal rejeitadas. Apelação não conhecida, quanto ao mérito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar o pedido de condenação em litigância de má-fé aduzido em 

contrarrazões, rejeitar as preliminares e a prejudicial arguidas pela Caixa Econômica Federal, bem como não conhecer 

da apelação, quanto ao mérito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.22.001137-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : GILBERTO ZANON 

ADVOGADO : ALINE SARAIVA SEGATELLI SCIOLI e outro 

EMENTA 
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CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR I. 

LEI N. 8.024/90. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS IPCS REFERENTES AOS MESES DE JANEIRO DE 1989, ABRIL E 

MAIO DE 1990.  

I-Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva, sobre os saldos não bloqueados das cadernetas de 

poupança. Preliminar rejeitada. 

II-Legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide, uma vez que não se pode 

transferir ao BACEN eventuais prejuízos decorrentes do cumprimento das disposições legais e regulamentares de 

intervenção na atividade bancária, pois se entende que o risco que dela decorre deva ser enfrentado pela instituição 

financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência legislativa e fiscalizadora. 

III-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição quinquenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a arguição. 

IV-Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.  

V-Aplica-se o IPC no mês de abril e maio de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados. 

VI-Preliminar e prejudicial arguidas rejeitadas. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e a prejudicial arguidas, bem como negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.22.001260-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : MARIA ZANELLI PARUSSULO 

ADVOGADO : VICENTE APARECIDO DA SILVA e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR I. 

LEI N. 8.024/90. ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS IPCS REFERENTES AOS MESES DE JANEIRO DE 

1989 E ABRIL DE 1990.  
I-Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva, sobre os saldos não bloqueados das cadernetas de 

poupança. Preliminar rejeitada. 

II-Legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide, uma vez que não se pode 

transferir ao BACEN e à UNIÃO eventuais prejuízos decorrentes do cumprimento das disposições legais e 

regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois se entende que o risco que dela decorre deva ser enfrentado 

pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência legislativa e fiscalizadora. 

III-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição quinquenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a arguição. 

IV-Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.  

V-Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados. 

VI-Preliminares e prejudicial arguidas rejeitadas. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e a prejudicial arguidas, bem como negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.22.001746-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : ADRIANA MARTINS VIEIRA 

ADVOGADO : FÁBIO JÓ VIEIRA ROCHA e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR I. 

LEI N. 8.024/90. ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS IPCS REFERENTES AOS MESES DE JANEIRO DE 

1989 E ABRIL DE 1990.  

I - Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva, sobre os saldos não bloqueados das cadernetas de 

poupança. Preliminar rejeitada. 

II - Legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide proposta pela Ré, uma vez 

que não se pode transferir ao BACEN eventuais prejuízos decorrentes do cumprimento das disposições legais e 

regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois se entende que o risco que dela decorre deva ser enfrentado 

pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência legislativa e fiscalizadora. 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição quinquenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a arguição. 

IV - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 

1989, impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.  

V - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados. 

VI- Preliminares e prejudicial arguidas rejeitadas. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e a prejudicial arguidas, bem como negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.22.001791-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : CARLA EMY KATAOKA incapaz 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

REPRESENTANTE : PAULO TAKASHI KATAOKA 

APELADO : LIDIA SAYURI KATAOKA EGUCHI 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES 

REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. 
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PLANO COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. APLICAÇÃO DOS IPCS 

REFERENTES AOS MESES DE JANEIRO DE 1989 E ABRIL DE 1990.  
I - Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. Preliminar rejeitada. 

II - Legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide, uma vez que não se pode 

transferir ao BACEN eventuais prejuízos decorrentes do cumprimento das disposições legais e regulamentares de 

intervenção na atividade bancária, pois se entende que o risco que dela decorre deva ser enfrentado pela instituição 

financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência legislativa e fiscalizadora. 

III - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os 

saldos não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a 

transferência dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Preliminar rejeitada. 

IV - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a argüição. 

V - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.  

VI - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados. 

VII - Precedentes desta Corte. 

VIII - Preliminares e prejudicial arguidas rejeitadas. Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e a prejudicial arguidas, bem como negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.22.001940-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : MIRIAM REGINA BORDINHON 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CAMACHO NEVES e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. RAZÕES DISSOCIADAS. ART. 514, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

NÃO CONHECIMENTO. PLANO VERÃO. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR I. LEI N. 

8.024/90. ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS IPCS REFERENTES AOS MESES DE JANEIRO DE 

1989 E ABRIL DE 1990.  
I-Recurso que apresenta, em suas razões, pedido dissociado do conteúdo da sentença, contraria o disposto no art. 514, 

do Código de Processo Civil, não podendo ser apreciado pelo juízo ad quem. 

II-Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva, sobre os saldos não bloqueados das cadernetas de 

poupança. Preliminar rejeitada. 

III-Legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide proposta pela Ré, uma vez 

que não se pode transferir ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL eventuais prejuízos decorrentes do cumprimento das 

disposições legais e regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois se entende que o risco que dela decorre 

deva ser enfrentado pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência legislativa e 

fiscalizadora. 

IV-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição quinquenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a arguição. 
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V-Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.  

VI-Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados. 

VII-Preliminares e prejudicial arguidas rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e a prejudicial arguidas, bem como conhecer 

parcialmente da apelação, negando-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.22.002171-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : LAERCIO TUTUI e outros 

 
: LAVINIA TUTUY 

ADVOGADO : AILTON CARLOS GONCALVES e outro 

APELADO : LUCIA MARIA RODRIGUES LEITE 

ADVOGADO : AILTON CARLOS GONCALVES 

CODINOME : LUCIA MARIA RODRIGUES LEITE PENSSE 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR I. 

LEI N. 8.024/90. ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS IPCS REFERENTES AOS MESES DE JANEIRO DE 

1989, ABRIL E MAIO DE 1990.  
I-Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva, sobre os saldos não bloqueados das cadernetas de 

poupança. Preliminar rejeitada. 

II-Legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide proposta pela Ré, uma vez 

que não se pode transferir ao BACEN e à UNIÃO eventuais prejuízos decorrentes do cumprimento das disposições 

legais e regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois se entende que o risco que dela decorre deva ser 

enfrentado pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência legislativa e fiscalizadora. 

III-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição quinquenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a arguição. 

IV-Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

V-Aplica-se o IPC nos meses de abril e maio de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram 

bloqueados. 

VI-Preliminares e prejudicial arguidas rejeitadas. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e a prejudicial arguidas, bem como negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.22.002173-5/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 451/1778 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : JOSE MARIA CASTILHO 

ADVOGADO : MELISSA CRISTIANE FERNANDES DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR I. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. 

PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS IPCS 

REFERENTES AOS MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990.  

I-Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva, sobre os saldos não bloqueados das cadernetas de 

poupança. Preliminar rejeitada. 

II-Legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide ou a inclusão do 

litisconsórcio passivo necessário proposta pela Ré, uma vez que não se pode transferir ao BACEN ou à UNIÃO 

eventuais prejuízos decorrentes do cumprimento das disposições legais e regulamentares de intervenção na atividade 

bancária, pois se entende que o risco que dela decorre deva ser enfrentado pela instituição financeira e não pelo Estado, 

no exercício de sua competência legislativa e fiscalizadora. 

III-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a argüição. 

IV-Aplicam-se os IPCs nos meses de abril e maio de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram 

bloqueados. 

V-Preliminares e prejudicial arguidas rejeitadas. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e a prejudicial arguidas, bem como negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.22.002179-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : HARUO NIIDE e outros 

 
: MITUE NIIDE 

 
: JULIO SEIJI NIIDE 

ADVOGADO : GIOVANE MARCUSSI e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR I. 

LEI N. 8.024/90. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS IPCS REFERENTES AOS MESES DE JANEIRO DE 1989, ABRIL E 

MAIO DE 1990.  

I-Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva, sobre os saldos não bloqueados das cadernetas de 

poupança. Preliminar rejeitada. 

II-Legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide, uma vez que não se pode 

transferir ao BACEN eventuais prejuízos decorrentes do cumprimento das disposições legais e regulamentares de 

intervenção na atividade bancária, pois se entende que o risco que dela decorre deva ser enfrentado pela instituição 

financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência legislativa e fiscalizadora. 
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III-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição quinquenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a arguição. 

IV-Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.  

V-Aplica-se o IPC no mês de abril e maio de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados. 

VI-Preliminar e prejudicial arguidas rejeitadas. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e a prejudicial arguidas, bem como negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.26.002838-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : AIRTON CARLOS GONZALEZ e outro 

 
: ISABEL APARECIDA GONZALEZ 

ADVOGADO : MÔNICA CRISTINA GONZALEZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. PLANO COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. 

LEI N. 8.024/90. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AOS MESES DE FEVEREIRO DE 1989 E DE ABRIL 

DE 1990. 

I - Fixado o percentual correspondente ao IPC de janeiro de 1989 em 42,72%, deve ser aplicado o resíduo de 10,14%, 

cabível para o mês de fevereiro do mesmo ano. 

II - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela Lei 

n. 8.024/90. 

III - Precedentes desta Corte. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.27.001883-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : MARIA GENY FERRACINI 

ADVOGADO : WILDES ANTONIO BRUSCATO (Int.Pessoal) 

CODINOME : MARIA GENY FERRACINI BONANO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. INAPLICAÇÃO DO ÍNDICE 

REFERENTE AO IPC DE JUNHO DE 1987. INVERSÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 

I-Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de junho de 1987, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 
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II-No caso em tela, a data de aniversário da conta de caderneta de poupança da Autora, é dia 17, ou seja, após a entrada 

em vigor da Resolução n. 1.338/87 do Banco Central do Brasil, razão pela qual deve ser reformada a decisão 

monocrática. 

III-Tendo em vista a inversão do ônus de sucumbência, a parte autora deverá arcar com o pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, cujo adimplemento, contudo, fica condicionado à 

cessação de seu estado de miserabilidade (art. 12 da Lei n. 1.060/50). Descabida a condenação no pagamento das custas 

processuais, face à gratuidade de justiça. 

IV-Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.27.004179-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : NEUZA AJUB (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VANDERLEI VEDOVATTO 

CODINOME : NEUZA AJUB CORREA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

REFERENTE AO IPC DE JANEIRO DE 1989. ANIVERSÁRIO DA CONTA DE POUPANÇA NA SEGUNDA 

QUINZENA. IMPROCEDÊNCIA. 

I-Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

II- No caso em tela, a data de aniversário da conta de caderneta de poupança n. 0323.013.00010393.2, é dia 22, ou seja, 

após a entrada em vigor da Resolução n. 1.338/87 do Banco Central do Brasil, razão pela qual deve ser reformada a 

decisão monocrática neste ponto. 

III-Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.019226-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOANA D ARC BANDEIRA 

 
: MARIA DAS DORES CONCEICAO 

 
: CALLI DO BRASIL LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.023513-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1 - Não há falar-se em omissão do julgado, uma vez que os fundamentos do v. acórdão são suficientes, não estando o 

relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que considere 

suficientes à sua conclusão. 

2- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.027148-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : DRAGON MULTIMIDIA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS NUNES 

AGRAVADO : CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO COREN/RJ 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE DE CARVALHO 

PARTE RE' : GISELLE G MOTA E M RODRIGUES DE SOUZA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.00.026898-6 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REITERAÇÃO DE ALEGAÇOES. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

IV - Embargos de declaração prejudicados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal e julgar prejudicados os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.039126-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : PROVIS PROPAGANDA VISUAL LTDA 

ADVOGADO : DANIEL GLAESSEL RAMALHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.047592-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA 

- ADMISSIBILIDADE. 

1 - A doutrina e jurisprudência têm aceito a penhora sobre parte do faturamento da empresa, devendo recordar-se que o 

próprio estabelecimento comercial ou industrial é penhorável, ex vi do art. 677 CPC e § 1º do art. 11 da LEF, o que 

retira qualquer plausibilidade na idéia de que a penhora do faturamento significaria penhora da própria empresa. 

2 - Embora a jurisprudência pátria admita que a penhora possa atingir até 30% do faturamento da empresa (STJ, REsp. 

182.220/SP, DJU 19.4.99, p. 87), o percentual deve ser reduzido para 5% (cinco por cento), a fim de não inviabilizar a 

vida empresarial.  

3 - Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.039727-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EDISON ROBERTO BALBINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.011632-6 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1 - Não há falar-se em omissão do julgado, uma vez que os fundamentos do v. acórdão são suficientes, não estando o 

relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que considere 

suficientes à sua conclusão. 

2- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.040896-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : HSBC CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.843/844 

INTERESSADO : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERESSADO : JOSE CARLOS MONTEIRO 

ADVOGADO : ANA LUCIA LOPES MONTEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

PARTE RE' : FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA e outros 

 
: KAZUKI SHIOBARA 

 
: LINA MARIA VIEIRA 

 
: SEBASTIAO RODRIGUES CABRAL 

 
: SANDRA MARI FARONI 

 
: EDSON PEREIRA RODRIGUES 

 
: RAUL PIMENTEL 

No. ORIG. : 2004.61.04.010707-9 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.041212-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : SANTOS E CANUTO ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA 

ADVOGADO : CELIA MARISA SANTOS CANUTO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.120/124 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.049522-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS - INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1. Ao argumento de que a decisão de fls. 120/124 apresenta os vícios do artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pretende a agravante, na verdade, modificar o resultado da decisão embargada, a qual negou provimento ao recurso de 

agravo de instrumento interposto pelo ora embargante, mantendo a decisão de rejeição da exceção de pré-executividade, 

proferida pelo juízo da 6ª Vara Federal das Execuções Fiscais/SP. 

2. O "fato novo", noticiado pelo embargante às fls. 113/114, foi abordado na decisão impugnada, que assim assentou: 

"Demais disso, verifico que as informações trazidas pela agravante às fls. 113/114, mesmo que procedente, em nada 

alteram o entendimento acima explanado, pois subsiste a resistência da União, pelo menos, quanto ao valor 

remanescente". Assim, não há omissão a ser sanada. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 23 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.042442-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IMPORT COM/ DE AUTO PECAS LTDA -ME e outro 

 
: ELIAS CESAR CARROS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 1999.61.02.010509-2 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - CONTA CORRENTE - CARÁTER 

EXCEPCIONAL - TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2- A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

3- O artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o bloqueio imediato 

de ativos financeiros, com ordem de penhora "on line", sendo necessária a demonstração de que a exeqüente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou demonstrado, no caso 

vertente. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.043739-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ 

ADVOGADO : FRANCIS TED FERNANDES e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : JOAO BERNARDO DA SILVA (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.13.001929-9 3 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA CONFIRMATÓRIA DOS EFEITOS DA 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE 

EFICÁCIA SUSPENSIVA. NÃO CABIMENTO. 

I - Constitui regra a execução imediata da sentença na hipótese em que há confirmação da antecipação dos efeitos da 

tutela (art. 520, inciso VII, do mesmo diploma legal), ou mesmo quando por ela concedida. 

II - No caso em tela, foi proferida sentença julgando procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, confirmando a antecipação da tutela concedida no curso da ação, e, consoante a mais abalizada doutrina, 

havendo a confirmação da tutela antecipada pela sentença, a apelação contra ela interposta, será recebida no efeito 

meramente devolutivo quanto à parte em que houve a confirmação e no duplo efeito quanto ao que não restar 

confirmado (Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação 

Extravagante, 9ª ed., nota 17 ao art. 520, Ed. Revista dos Tribunais, 2006, p. 752). 

III - Agravo de instrumento improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao presente recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.045661-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DEMOLIT DEMOLICOES LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.002546-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A 

SEGURIDADE SOCIAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 13 

DA LEI Nº8.620/93 QUE DEVE SER INTERPRETADO EM CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 135 DO CTN. 

FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. PRECEDENTES DO STJ E DESTE 

TRIBUNAL. 

1.Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em Execução Fiscal. 

2.A responsabilidade solidária tratada no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o 

inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o disposto 

no inciso II do artigo 124 do CTN. 

3.Artigo 13 da Lei nº8.620/93. Revogação pelo artigo 65,VII, da MP nº449/08. 

4.Falência. No caso sob apreciação, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face dos sócios, 

cumpriria à exeqüente comprovar a ocorrência de crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular ou 

fraudulenta. A simples quebra não pode ser motivo de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal, 

porquanto não há demonstração de prática de atos com excesso de poderes, infração à lei ou ao contrato social. 

Precedentes do STJ e deste Tribunal. 

5.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União Federal, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.048923-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : SPRAZZO BAR E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RAMOS SOARES DE QUEIROZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.00.000039-7 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REITERAÇÃO DE ALEGAÇOES. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.050235-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LAERTE FALGETANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.093080-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - CONTA CORRENTE - CARÁTER 

EXCEPCIONAL - TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2- A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

3- O artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o bloqueio imediato 

de ativos financeiros, com ordem de penhora "on line", sendo necessária a demonstração de que a exeqüente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou demonstrado, no caso 

vertente. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento,nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.015013-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LUA E SOL FLORICULTURA E ARTIGOS PARA PRESENTE LTDA -ME e outros 

 
: IONE TERESINHA PREGUERO ALVES CORREA 

 
: VALERIA APARECIDA BENTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 460/1778 

No. ORIG. : 98.05.11474-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - CONSTITUIÇÃO - DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE - VENCIMENTO DAS 

PARCELAS - EXIGIBILIDADE IMEDIATA - PRESCRIÇÃO CONSUMADA - ARTIGO 174, CAPUT, DO CTN - 

SÚMULA VINCULANTE N. 8 DO STF. 

1. Em se tratando de débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo quinquenal retro citado 

passou a fluir inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição, conforme entendimento uníssono 

em nossas Cortes. Nesse sentido: STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 p. 238. 

2. Vencido o imposto declarado, passou a fluir o prazo a que alude o artigo 174, caput, do CTN. Se as parcelas do 

tributo em questão foram declaradas na espécie pela empresa e venceram-se em 30/10, 30/11, 30/12, todas do ano de 

1992, e em 29/01/93, 26/02/93 e 31/03/93 o certo é que a União dispunha de até 30/10/97, 30/11/97, 30/12/97 e 

29/01/98, 26/02/98 e 31/03/98 para ajuizar a respectiva ação e obter a efetiva citação da empresa, como marco 

interruptivo da prescrição, sendo irrelevante, aqui, perquirir-se do disposto no artigo 174, parágrafo único, inciso I, do 

CTN, antes da Lei Complementar n. 118/2005, como marco interruptivo da prescrição.  

3. Embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a União para tanto, a providência da 

citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia-lhe efetivá-la dentro do prazo 

de cinco anos contado dos vencimentos das parcelas da contribuição. Como não o fez, mesmo desconsiderando os 

lapsos imputáveis ao judiciário, é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie.  

4. O prazo de prescrição para as contribuições devidas à Seguridade Social não é decenal, conforme previsto no artigo 

46 da Lei n. 8.212/91, mas sim qüinqüenal, com base no artigo 174, caput, do CTN. Entendimento sufragado pelo C. 

STF - Súmula Vinculante n. 8. 

5. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.008058-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES FERNANDES VELLOSO PARDO (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: LUIZ PARDO espolio 

ADVOGADO : RENATO OURIQUE DE MELLO BRAGA GARCIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Honorários advocatícios majorados para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente corrigidos, à 

luz dos critérios apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

II - Precedentes desta Corte. 

III - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.013399-1/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : HELE NYCE APARECIDA CASTRO CREPALDI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RENATO ANDRE DE SOUZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR I. LEI N. 8.024/90. 

PLANO COLLOR II. LEI N. 8177/91. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. 

ATUALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL DIÁRIA PARA O MÊS DE FEVEREIRO DE 1991. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICAÇÃO DEVIDA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I-Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados. 

II-Aplica-se no mês de fevereiro de 1991 a Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de remuneração para os 

depósitos em cadernetas de poupança.  

III-Precedentes do Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal da 1ª Região e desta Corte. 

IV-A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

V-Os juros de mora são devidos desde a citação, pelo índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui 

juros e correção monetária, excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice a esses títulos. 

VI-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto os juros cuja aplicação se pleiteia não configuram 

"prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição quinquenal (art. 2.028, do Código Civil de 

2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal. 

VII-Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

VIII-Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IX-Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.016202-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : GERALDO MAZUCCO espolio 

ADVOGADO : ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS e outro 

REPRESENTANTE : ALBERTINA MAZUCCO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR II. LEI N. 8.177/91. 

ATUALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL DIÁRIA PARA O MÊS DE FEVEREIRO DE 1991.  

I - Aplica-se no mês de fevereiro de 1991 a Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de remuneração para os 

depósitos em cadernetas de poupança. 

II - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

III - Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.017244-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

INTERESSADO : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCOS JOSE CESARE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : LABORATORIO AMERICANO DE FARMACOTERAPIA S/A 

ADVOGADO : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL. 

1-Ocorrência de erro material no item 03 da Ementa que deve ser retificado para "...Inexigibilidade da multa imposta 

pelo CREA," pois constou CRQ.  

2-Embargos de declaração acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher, os embargos de declaração apenas para sanar o erro material do item 3 

da ementa e retificá-lo para "...Inexigibilidade da multa imposta pelo CREA,", conforme fundamentação do acórdão, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.020032-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ROSARIA MANFREDI (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: EUNICE ROSARIA MANFREDI PALAZZI 

ADVOGADO : GUILHERME NORDER FRANCESCHINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. HIPÓTESE DOS ARTS. 17, INCISOS II E IV, 

E 18 DO CPC. CONDENAÇÃO DA RÉ EM MULTA. INOCORRÊNCIA. 
I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Honorários advocatícios majorados para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c , do § 3°, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

III - Litigância de má-fé afastada, porquanto não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 17, do Código de 

Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00124 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.00.023066-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : ANA PAULA GONCALVES MOURA 

ADVOGADO : LUCIANA DE PAULA SOARES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA - NÃO INCIDÊNCIA - FÉRIAS VENCIDAS - 

CONVERSÃO EM PECÚNIA - PRESUNÇÃO DE QUE NÃO FORAM GOZADAS POR NECESSIDADE DO 

SERVIÇO - CARÁTER INDENIZATÓRIO - SÚMULA 125 DO STJ - FÉRIAS PROPORCIONAIS - 

PRECEDENTES. 

1-As férias vencidas e seu 1/3 constitucional são direito do empregado que, se não gozadas por vontade do titular, 

convertem-se em pecúnia. 

2-As verbas auferidas desta conversão, não se inserem no conceito constitucional de renda e não se caracterizam em 

acréscimo patrimonial, têm caráter indenizatório, e portanto estão isentas da tributação do imposto de renda, além de 

prescindirem de comprovação da efetiva necessidade de serviço. 

3-Impedido de gozar as férias proporcionais (acrescidas do terço constitucional) pela rescisão do contrato, o 

recebimento proporcional em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas, estando desta forma abrangido na regra de 

isenção referente à indenização, prevista no art. 6º, V, da Lei nº 7.713/88 e repetida no art. 39, XX, do Regulamento do 

Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº 3.000/99. 

4-Remessa oficial improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Remessa Oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.025746-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CHIZUKO HORI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA JORGINA B ELIAS DE FREITAS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. 

LEI N. 8.024/90. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. JUROS DE MORA.  

I - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela Lei 

n. 8.024/90. 

II - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

III - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários.  

IV - Os juros de mora são devidos desde a citação, observando-se, a partir de 11.01.03, data de início da eficácia do 

novo Código Civil, o índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, 
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nos termos de seu art. 406, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui juros e correção monetária, excluindo-se a aplicação de 

qualquer outro índice a esses títulos. 

V - Precedentes desta Corte. 

VI - Reconhecido erro material contido na sentença. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer o erro material contido na sentença, bem como dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.027035-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ROSA MARIA PIVOTO MAFUZO 

ADVOGADO : MICHELE PETROSINO JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICAÇÃO DEVIDA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  
I-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros cuja aplicação se pleiteia 

não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição (art. 2.028, do Código Civil 

de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal. 

II-Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III-Os juros de mora são devidos desde a citação, observando-se, a partir de 11.01.03, data de início da eficácia do novo 

Código Civil, o índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos 

termos de seu art. 406, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui juros e correção monetária, excluindo-se a aplicação de 

qualquer de outro índice a esses títulos. 

IV-Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação à luz dos critérios apontados 

nas alíneas a a c , do § 3°, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

V-Apelação parcialmente conhecida e provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, dando-lhe provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.029579-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ROBERTO GUADAGNIN 

ADVOGADO : MICHELE PETROSINO JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. 

APLICAÇÃO DEVIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
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I-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros cuja aplicação se pleiteia 

não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição (art. 2.028, do Código Civil 

de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal. 

II-Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III-A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

IV-Os juros de mora são devidos desde a citação, observando-se, a partir de 11.01.03, data de início da eficácia do novo 

Código Civil, o índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos 

termos de seu art. 406, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui juros e correção monetária, excluindo-se a aplicação de 

qualquer de outro índice a esses títulos. 

V-Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação à luz dos critérios apontados 

nas alíneas a a c , do § 3°, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

VI-Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.04.000948-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : IDALINA DE JESUS TEIXEIRA e outro 

 
: ZELIA DA CONCEICAO MAGALHAES BARBOSA 

ADVOGADO : THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela Lei 

n. 8.024/90. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Precedentes desta Corte. 

V - Apelação dos Autores parcialmente provida. Apelação da Ré impovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação dos Autores, bem como negar provimento à 

apelação da Ré, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.06.003704-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : ELZA APARECIDA MOURA LOURENCO 
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ADVOGADO : MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR I. 

LEI N. 8.024/90. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS IPCS REFERENTES AOS MESES DE JANEIRO DE 1989, ABRIL E 

MAIO DE 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. JUROS DE MORA. TAXA 

SELIC. APLICAÇÃO DEVIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I-Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva, sobre os saldos não bloqueados das cadernetas de 

poupança. Preliminar rejeitada. 

II-Legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide, uma vez que não se pode 

transferir ao BACEN eventuais prejuízos decorrentes do cumprimento das disposições legais e regulamentares de 

intervenção na atividade bancária, pois se entende que o risco que dela decorre deva ser enfrentado pela instituição 

financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência legislativa e fiscalizadora. 

III-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto os juros remuneratórios, cuja aplicação se pleiteia não 

configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição quinquenal (art. 2.028, do Código 

Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal. 

IV-Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.  

V-Aplica-se o IPC nos meses de abril e maio de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram 

bloqueados. 

VI-A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

VII-Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

VIII-Os juros de mora são devidos desde a citação, pelo índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui 

juros e correção monetária, excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice a esses títulos. 

IX-Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação à luz dos critérios apontados 

nas alíneas a a c , do § 3°, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

X-De ofício, reconhecer a inocorrência da prescrição quinquenal, em relação aos juros remuneratórios. Preliminar 

arguida rejeitada. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício reconhecer a inocorrência da prescrição quinquenal, em relação aos 

juros remuneratórios, rejeitar a preliminar arguida, bem como negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.06.008015-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : VITOR VILLANI BRITO 

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ADEQUAÇÃO. INTERESSE 

PROCESSUAL.  

I - O instituto processual da exibição de documentos, tal como previsto no art. 844, II, do Código de Processo Civil, 

prevê, dentre outros requisitos, a exibição de documento pertencente ao autor, ou ligado a uma relação jurídica de que 

este participe. 

II ( Caracterizado o interesse processual, em razão de previsão legal específica para obtenção de documentos. 

III - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.08.004355-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ALZIRA FREDDI DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR I. 

LEI N. 8.024/90. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos 

não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a transferência 

dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Preliminar rejeitada. 

II - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição quinquenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a arguição. 

III - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela 

Lei n. 8.024/90. 

IV - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

V - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

VI - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação à luz dos critérios apontados 

nas alíneas a a c , do § 3°, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

VII - Preliminar e prejudicial arguidas rejeitadas. Apelação da Ré improvida. Apelação da Autora parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e a prejudicial arguidas, negar provimento à apelação da 

Ré, bem como dar parcial provimento à apelação da Autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.10.006704-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA e outro 

APELADO : JOSE FERREIRA DOS SANTOS SOBRINHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDRÉA LÚCIA TOTA RODRIGUES e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR I. 

LEI N. 8.024/90. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. APLICAÇÃO DOS IPCS 

REFERENTES AOS MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990.  
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I-Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva, sobre os saldos não bloqueados das cadernetas de 

poupança. Preliminar rejeitada. 

II-Aplicam-se os IPCs nos meses de abril e maio de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram 

bloqueados. 

III-Preliminar arguida rejeitada. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida, bem como negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.11.005907-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : SUELI APARECIDA FONTANA BEIRO 

ADVOGADO : SALIM MARGI e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR I. 

LEI N. 8.024/90. ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS IPCS REFERENTES AOS MESES DE JANEIRO DE 

1989 E ABRIL DE 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

I-Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva, sobre os saldos não bloqueados das cadernetas de 

poupança. Preliminar rejeitada. 

II-Legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide proposta pela Ré, uma vez 

que não se pode transferir ao BACEN e à UNIÃO eventuais prejuízos decorrentes do cumprimento das disposições 

legais e regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois se entende que o risco que dela decorre deva ser 

enfrentado pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência legislativa e fiscalizadora. 

III-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição quinquenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a arguição. 

IV-Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

V-Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados. 

VI-A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

VII-Preliminares e prejudicial arguidas rejeitadas. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e a prejudicial arguidas, bem como negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.17.003165-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : ALMIR ALVES DE OLIVEIRA e outro 

 
: GLORIA ELISABETH LANG OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE CESAR RODRIGUES LIMA e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO 

DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990.  

I-Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos 

não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a transferência 

dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Preliminar rejeitada. 

II-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a argüição. 

III-Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela Lei 

n. 8.024/90. 

IV-Preliminar e prejudicial arguidas rejeitadas. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e a prejudicial arguidas, bem como negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.17.003354-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : SANDRA MARIA SANTILLI BOTURA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO 

DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990.  

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos 

não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a transferência 

dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Preliminar rejeitada. 

II - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a argüição. 

III - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela 

Lei n. 8.024/90. 

IV-Preliminar e prejudicial arguidas rejeitadas. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e a prejudicial arguidas, bem como negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 
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00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.17.003455-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : PEDRO TERRABUIO 

ADVOGADO : JOSE LUCIANO SERINOLI e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO 

DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990.  

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos 

não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a transferência 

dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Preliminar rejeitada. 

II - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a argüição. 

III - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela 

Lei n. 8.024/90. 

IV-Preliminar e prejudicial arguidas rejeitadas. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e a prejudicial arguidas, bem como negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.17.003571-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : ANDRE LUIZ MARSON 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO 

DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990.  

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos 

não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a transferência 

dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Preliminar rejeitada. 

II - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a argüição. 

III - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela 

Lei n. 8.024/90. 

IV-Preliminar e prejudicial arguidas rejeitadas. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e a prejudicial arguidas, bem como negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 
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REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.17.003731-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ANABELA BURJATO DE LIMA e outros 

 
: MARIA VERA BURJATO SIMOES 

 
: DACIO BROGGIATO JUNIOR 

 
: FERNANDO CIDADE BROGGIATO 

 
: MAURICIO CIDADE BROGGIATO 

ADVOGADO : ALEXANDRE CESAR RODRIGUES LIMA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. LEGITIMIDADE 

ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, INCISO VI, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL.  

I-O autor deve ser titular do direito material a ser discutido em juízo, nos termos do artigo 6º, do Código de Processo 

Civil. O contrato firmado entre o poupador e a instituição financeira, somente diz respeito às partes. 

II-No presente caso, os filhos e netos do titular da conta não têm direito sobre os créditos postulados em juízo. A morte 

não lhes transferiu o direito referente ao recebimento da diferença de correção monetária entre o índice aplicado e o 

índice correspondente à variação do IPC no período de janeiro de 1989. 

III-Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.17.003735-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : JORGE LUIS SIMIONATTO 

ADVOGADO : JORGE HENRIQUE TREVISANUTO e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO 

DO IPC REFERENTE AO MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança.  

II - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos 

não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a transferência 

dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Preliminar rejeitada. 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a argüição. 

IV - Aplica-se o IPC nos meses de abril e maio de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram 

bloqueados. 

V - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente corrigido, à 

luz dos critérios apontados nas alíneas a a c , do § 3°, do art. 20, do Código de Processo Civil. 
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VI - Preliminar e prejudicial arguidas pela Caixa Econômica Federal rejeitadas. Apelação da Ré improvida. Recurso 

adesivo do Autor improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e a prejudicial arguidas pela Caixa Econômica Federal, 

negando-lhe provimento à apelação, bem como negar provimento ao recurso adesivo do Autor, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.17.003908-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : GUMERCINDO GARCIA FLORET (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANDRE LOTTO GALVANINI e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO 

DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990.  

I-Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos 

não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a transferência 

dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Preliminar rejeitada. 

II-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição quinquenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a arguição. 

III-Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela Lei 

n. 8.024/90. 

IV-Preliminar e prejudicial arguidas rejeitadas. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e a prejudicial arguidas, bem como negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.17.003974-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : LESLIE MARY BRESSAN BRAGA (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: LEA ANGELICA BRESSAN (= ou > de 60 anos) 

 
: ANTONIO RENIERO BRESSAN 

 
: LILIAN ROSE BRESSAN 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. LEGITIMIDADE 

ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, INCISO VI, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL.  
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I-O autor deve ser titular do direito material a ser discutido em juízo, nos termos do artigo 6º, do Código de Processo 

Civil. O contrato firmado entre o poupador e a instituição financeira, somente diz respeito às partes. 

II-No presente caso, os filhos dos titulares da conta não têm direito sobre os créditos postulados em juízo. A morte não 

lhes transferiu o direito referente ao recebimento da diferença de correção monetária entre o índice aplicado e o índice 

correspondente à variação do IPC no período de janeiro de 1989. 

III-Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.17.003998-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : JOSE RODRIGUES FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ODAIR AUGUSTO FINATO e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO 

DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990.  

I-Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos 

não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a transferência 

dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Preliminar rejeitada. 

II-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição quinquenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a arguição. 

III-Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela Lei 

n. 8.024/90. 

IV-Preliminar e prejudicial arguidas rejeitadas. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e a prejudicial arguidas, bem como negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.17.004092-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ORVILE VICENTE VICENTINI e outros 

 
: CLAUDETE APARECIDA VICENTINI TESSER 

 
: ELZIRA VICENTINI BRANCAGLIAO 

 
: ANIRDA VICENTINI CARLONI 

ADVOGADO : FLAVIA ANDRESA MATHEUS GOES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 
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CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. LEGITIMIDADE 

ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, INCISO VI, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL.  

I - O autor deve ser titular do direito material a ser discutido em juízo, nos termos do artigo 6º, do Código de Processo 

Civil. O contrato firmado entre o poupador e a instituição financeira, somente diz respeito às partes. 

II - No presente caso, os filhos do titular da conta não tem direito sobre os créditos postulados em juízo. A morte não 

lhes transferiu o direito referente ao recebimento da diferença de correção monetária entre o índice aplicado e o índice 

correspondente à variação do IPC no período de janeiro de 1989. 

III - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.17.004138-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : NEUSA MARIA MARTINS DA SILVA e outros 

 
: YOLANDA FONSECA DA SILVA 

 
: CREUSA MARIA MARTINS DA SILVA 

 
: MARIA APARECIDA MARTINS DA SILVA 

 
: JOSELIA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : FLAVIA ANDRESA MATHEUS GOES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. LEGITIMIDADE 

ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, INCISO VI, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL.  

I - O autor deve ser titular do direito material a ser discutido em juízo, nos termos do artigo 6º, do Código de Processo 

Civil. O contrato firmado entre o poupador e a instituição financeira, somente diz respeito às partes. 

II - No presente caso, os filhos do titular da conta não tem direito sobre os créditos postulados em juízo. A morte não 

lhes transferiu o direito referente ao recebimento da diferença de correção monetária entre o índice aplicado e o índice 

correspondente à variação do IPC no período de janeiro de 1989. 

III - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.20.001938-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : MARIA VALDENE MENDES DA SILVA BUSSADORE 

ADVOGADO : KARINA ARIOLI ANDREGHETO e outro 

EMENTA 
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CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR I. LEI N. 8.024/90. 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. 

PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE 

AO MÊS DE ABRIL DE 1990.  

I-O pedido é juridicamente possível, porquanto o pleito, em tese, é amparável pelo ordenamento jurídico. Preliminar 

rejeitada. 

II-Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva, sobre os saldos não bloqueados das cadernetas de 

poupança. Preliminar rejeitada. 

III-Legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide proposta pela Ré, uma vez 

que não se pode transferir ao BACEN e à UNIÃO eventuais prejuízos decorrentes do cumprimento das disposições 

legais e regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois se entende que o risco que dela decorre deva ser 

enfrentado pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência legislativa e fiscalizadora. 

IV-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição quinquenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a arguição. 

V-Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados. 

VI-Preliminares e prejudicial arguidas rejeitadas. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e a prejudicial arguidas, bem como negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.20.001939-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : CLEUZA TORREZAN ROBERTI LUTAIF 

ADVOGADO : KARINA ARIOLI ANDREGHETO e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR I. LEI N. 8.024/90. 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. 

PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE 

AO MÊS DE ABRIL DE 1990.  
I-O pedido é juridicamente possível, porquanto o pleito, em tese, é amparável pelo ordenamento jurídico. Preliminar 

rejeitada. 

II-Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva, sobre os saldos não bloqueados das cadernetas de 

poupança. Preliminar rejeitada. 

III-Legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide proposta pela Ré, uma vez 

que não se pode transferir ao BACEN e à UNIÃO eventuais prejuízos decorrentes do cumprimento das disposições 

legais e regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois se entende que o risco que dela decorre deva ser 

enfrentado pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência legislativa e fiscalizadora. 

IV-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição quinquenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a arguição. 

V-Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados. 

VI-Preliminares e prejudicial arguidas rejeitadas. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e a prejudicial arguidas, bem como negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.20.002192-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : WALDOMIRO VERDEIRO 

ADVOGADO : KARINA ARIOLI ANDREGHETO e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR I. LEI N. 8.024/90. 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. 

PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE 

AO MÊS DE ABRIL DE 1990.  

I-O pedido é juridicamente possível, porquanto o pleito, em tese, é amparável pelo ordenamento jurídico. Preliminar 

rejeitada. 

II-Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva, sobre os saldos não bloqueados das cadernetas de 

poupança. Preliminar rejeitada. 

III-Legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide proposta pela Ré, uma vez 

que não se pode transferir ao BACEN e à UNIÃO eventuais prejuízos decorrentes do cumprimento das disposições 

legais e regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois se entende que o risco que dela decorre deva ser 

enfrentado pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência legislativa e fiscalizadora. 

IV-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição quinquenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a arguição. 

V-Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados. 

VI-Preliminares e prejudicial arguidas rejeitadas. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e a prejudicial arguidas, bem como negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.20.002329-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SILVIO APARECIDO XAVIER 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela Lei 

n. 8.024/90. 

II - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios apontados 

nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 
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III - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.20.005966-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : RAILDA RUTH ROMANINI VICENTIM 

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I-A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II-Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.20.006606-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : HELENA GIRAO DEL FORNO 

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

REFERENTE AO IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

II - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

III - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.20.006614-6/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : LEONARDO CIOFFI 

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

REFERENTE AO IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
I-A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II-Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.20.006626-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CLEUNICE NADIR SANITA BARBUI 

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

REFERENTE AO IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
I - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

II - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

III - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.20.007628-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ALZIRA PAVIANI FALAVIGNA e outros 

 
: JOSE VALDECIR FALAVIGNA 

 
: CLEMENTINA BALDUINO FALAVIGNA 

 
: DIANA TEIA FALAVIGNA 

 
: DIOGO TADEU FALAVIGNA 

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. LEGITIMIDADE 

ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, INCISO VI, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL.  

I-O autor deve ser titular do direito material a ser discutido em juízo, nos termos do artigo 6º, do Código de Processo 

Civil. O contrato firmado entre o poupador e a instituição financeira, somente diz respeito às partes. 

II-No presente caso, a viúva, os filhos, a nora e os netos do titular da conta não têm direito sobre os créditos postulados 

em juízo. A morte não lhes transferiu o direito referente ao recebimento da diferença de correção monetária entre o 

índice aplicado e o índice correspondente à variação do IPC no período de janeiro de 1989. 

III-Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.20.009121-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ELVIRA GANHO e outros 

 
: ADELINO GANHO 

 
: MARIA DE LOURDES GANHO DA SILVA 

 
: ROSA GANHO INACIO 

 
: ODUVALDO GAGNO 

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. LEGITIMIDADE 

ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, INCISO VI, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL.  

I-O autor deve ser titular do direito material a ser discutido em juízo, nos termos do artigo 6º, do Código de Processo 

Civil. O contrato firmado entre o poupador e a instituição financeira, somente diz respeito às partes. 

II-No presente caso, os filhos do titular da conta não têm direito sobre os créditos postulados em juízo. A morte não lhes 

transferiu o direito referente ao recebimento da diferença de correção monetária entre o índice aplicado e o índice 

correspondente à variação do IPC no período de janeiro de 1989. 

III-Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.20.010742-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : VICTOR DANTE BORGHI MAGNANI (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: MARIA THEREZA MAGNANI LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARILIA JABOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. LEGITIMIDADE 

ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, INCISO VI, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL.  

I-O autor deve ser titular do direito material a ser discutido em juízo, nos termos do artigo 6º, do Código de Processo 

Civil. O contrato firmado entre o poupador e a instituição financeira, somente diz respeito às partes. 

II-No presente caso, os filhos da titular da conta não têm direito sobre os créditos postulados em juízo. A morte não lhes 

transferiu o direito referente ao recebimento da diferença de correção monetária entre o índice aplicado e o índice 

correspondente à variação do IPC no período de janeiro de 1989. 

III-Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.20.010981-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MARIA FORTUNATA PALHARE LODDI e outros 

 
: WALCIR PALHARI 

 
: APARECIDA PALHARI REBELATTI 

 
: LIDIA PALHARE 

 
: FAUSTINO ANGELO PALHARE 

 
: ALTAIR VANDERLEI PALHARES 

 
: HELENA MARIA PALHARES 

 
: NORMINA NERI PALHARES 

 
: ANTONIO LUIS PALHARES 

 
: APARECIDO JOSE PALHARES 

 
: VALDIR VALENTIM PALHARES 

 
: JOSE ROBERTO PALHARES 

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. LEGITIMIDADE 

ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, INCISO VI, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL.  
I-O autor deve ser titular do direito material a ser discutido em juízo, nos termos do artigo 6º, do Código de Processo 

Civil. O contrato firmado entre o poupador e a instituição financeira, somente diz respeito às partes. 

II-No presente caso, os filhos e netos da titular da conta não têm direito sobre os créditos postulados em juízo. A morte 

não lhes transferiu o direito referente ao recebimento da diferença de correção monetária entre o índice aplicado e o 

índice correspondente à variação do IPC no período de janeiro de 1989. 

III-Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 
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00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.27.001132-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : SILVANA MARIA BACHIEGA BOSCO ROCHA e outros 

ADVOGADO : JOAO BATISTA DE SOUZA e outro 

CODINOME : SILVANA MARIA BACHIEGA BOSCO 

APELADO : ANTONIO CARLOS ROCHA 

 
: MARIA LUIZA BACHIEGA BOSCO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA DE SOUZA e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE 

ABRIL DE 1990. 
I-Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos 

não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a transferência 

dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Preliminar rejeitada. 

II-Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela Lei 

n. 8.024/90. 

III-Precedentes desta Corte. 

IV-Preliminar arguida rejeitada. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida, bem como negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.27.001326-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : LUCI RAQUEL BUENO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO COLLOR I. 

LEI N. 8.024/90. SENTENÇA ULTRA PETITA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. 

APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Decisão monocrática na qual se acolheu a correção monetária para o período de março de 1990. Sentença ultra 

petita. Reconhecimento de ofício.  

II - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos 

não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a transferência 

dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Preliminar rejeitada. 

III - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela 

Lei n. 8.024/90. 

IV - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

V - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

VI - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c , do § 3°, do art. 20, do Código de Processo Civil. 
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VII - Sentença ultra petita reconhecida de ofício. Preliminar arguida rejeitada. Apelação da Ré improvida. Apelação da 

Autora, conhecida em parte, e parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, restringir a sentença aos limites do pedido, por ser ultra petita em 

relação ao mês de março de 1990, rejeitar a preliminar arguida, negar provimento à apelação da Ré, bem como conhecer 

parcialmente da apelação da Autora, dando-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.000835-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EMOBAZE EMPREITEIRA DE GALERIAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.023079-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -PENHORA - CONTA CORRENTE - CARÁTER 

EXCEPCIONAL - TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2- A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

3- O artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o bloqueio imediato 

de ativos financeiros, com ordem de penhora "on line", sendo necessária a demonstração de que a exeqüente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou demonstrado, no caso 

vertente. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.000845-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : KLEOMAR GESSO LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.018070-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - CONTA CORRENTE - CARÁTER 

EXCEPCIONAL - TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 
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1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2- A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

3- O artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o bloqueio imediato 

de ativos financeiros, com ordem de penhora "on line", sendo necessária a demonstração de que a exeqüente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou demonstrado, no caso 

vertente. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.002953-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : WENCESLAU BRAZ LOPES DOS SANTOS JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.020296-4 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REPARAÇÃO DE DANOS 

AJUIZADA EM FACE DA EXTINTA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. RFFSA. SUCESSÃO DA 

UNIÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA JULGAR O FEITO AINDA QUE 

ESTE ESTEJA EM FASE DE APELAÇÃO. 

1. Estabelece o art. 109, da Constituição Federal que aos juízes federais compete processar e julgar:I-as causas em que 

a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes 

ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho; e, o art. 2º, da lei nº 11.483/2007 determinou que: I- a União sucederá a extinta RFFSA nos direitos, 

obrigações e ações judiciais em que esta seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada, ressalvadas as 

ações de que trata o inciso II do caput do art. 17 desta Lei. 

2. Na hipótese dos autos, foi ajuizada ação para cobrança de danos morais em virtude de acidente em face da Rede 

Ferroviária Federal S/A - RFFSA que tramitou perante o Juiz de Direito do Foro Distrital de Embu-Guaçu da Comarca 

de Itapecerica da Serra/SP. O feito foi sentenciado em 18/06/2004, sendo que, em 02.07.2008 foi declinada a 

competência para a Justiça Federal em razão do ingresso da União Federal, sucessora da extinta RFFSA, nos termos do 

art. 2º, I, da Lei nº 11.483/2007. Posteriormente, o magistrado federal também se deu por incompetente para processar e 

julgar o feito, determinando a remessa dos autos ao Juízo Estadual, o que ensejou a interposição do agravo de 

instrumento em análise. 

 

3. Embora sentenciado o feito originário, a permanência da ação na Justiça Federal é de rigor, considerando que a União 

Federal é sucessora da RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais, sendo, pois, hipótese que se amolda ao art. 

109, I, da Carta Magna. Precedentes Jurisprudenciais. 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004532-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO 

AGRAVADO : MARIA I DA SILVA AMERICANA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 05.00.00139-6 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DOCUMENTOS 

COMPROBATÓRIOS DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

CONHECIMENTO PELO MAGISTRADO DE ORIGEM. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE 

REALIZAÇÃO DE NOVAS DILIGÊNCIAS A FIM DE COMPROVAR A INEXISTÊNCIA DE IMÓVEIS, 

VEÍCULOS E ATIVOS FINANCEIROS DE TITULARIDADE DA EXECUTADA. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. No caso vertente, ao que se colhe dos autos, a execução fiscal foi ajuizada em face de firma individual que não foi 

localizada em sua sede quando da citação, conforme certidão do oficial de justiça de fls. 85vº; nesse passo, a agravante 

pleiteou a inclusão do sócio no polo passivo do feito, o que foi indeferido pelo magistrado de origem, ao argumento de 

que primeiramente a exequente deve comprovar a inexistência de imóveis, veículos e ativos financeiros de titularidade 

da empresa executada. 

5. No entanto, entendo que é possível a análise do pedido de redirecionamento do feito formulado pela exequente, pelo 

magistrado de origem, sob pena de supressão de instância, considerando a documentação acostada aos autos, tais como, 

cópia da certidão do oficial de justiça dando conta de que a pessoa jurídica não está mais sediada no endereço constante 

dos cadastros da Receita Federal, bem como o comprovante de inscrição e de situação cadastral do CNPJ que revela que 

a empresa se encontra em situação cadastral inapta perante aquele órgão. 

6. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005227-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SELMA FERREIRA DE SOUSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.021476-7 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - CONTA CORRENTE - CARÁTER 

EXCEPCIONAL - TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2- A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

3- O artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o bloqueio imediato 

de ativos financeiros, com ordem de penhora "on line", sendo necessária a demonstração de que a exeqüente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou demonstrado, no caso 

vertente. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005551-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro 

AGRAVADO : ENKASA DA BOLACHA COM/ DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2004.61.03.007933-6 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS 

CRÉDITOS DA EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 185-A, DO CTN. ART. 655-A, DO 

CPC. NÃO COMPROVAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS NO SENTIDO DE LOCALIZAR BENS 

DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial. 

2. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a 

penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar 

que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, 

de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. No caso sub judice, ao que consta dos autos, foram penhorados bens, cujos leilões restaram negativos (fls. 56/59); 

porém não há como deferir o bloqueio de valores na forma pleiteada pois a agravante sequer diligenciou no sentido de 

localizar outros bens aptos para satisfazer o débito exeqüendo. 
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6. Precedente desta E. Sexta Turma. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006378-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : LUCIANE APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.017560-2 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. EFEITO MERAMENTE 

DEVOLUTIVO. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. NÃO CABIMENTO. 
I - O recebimento da apelação somente no efeito devolutivo, possibilitando a execução provisória da sentença, visa a 

prestigiar a decisão de primeiro grau e desestimular a interposição de recurso meramente protelatório (art. 12, parágrafo 

único, da Lei n. 1.533/51). 

II - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva à apelação 

(art. 558, do CPC). 

III - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao presente recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006654-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : DROGARIA DO PAULO LTDA -ME 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA ACIRON LOUREIRO 

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP 

No. ORIG. : 06.00.12163-0 A Vr TABOAO DA SERRA/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. QUESTÕES ATINENTES À INEXIGIBILIDADE DA MULTA APLICADA PELO 

CRF/SP POR AUSÊNCIA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO NO ESTABELECIMENTO. 
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INCONSTITUCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA DE ANUIDADES POR LEI ORDINÁRIA. 

CONHECIMENTO. INVIABILIDADE. 
1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. No caso vertente, as questões suscitadas pela agravante se referem a inexigibilidade da multa por ausência de 

profissional farmacêutico responsável pelo estabelecimento, bem como a ausência de certeza e liquidez do título em 

face da inconstitucionalidade da exigência de anuidades para o CRF/SP através de legislação ordinária. 

4. Com efeito, a discussão acerca de tais alegações demanda dilação probatória, inviável em sede de exceção de pré-

executividade, sendo que as questões formuladas pela agravante não são suficientes para afastar a presunção de liquidez 

e certeza de que goza a Certidão da Dívida Ativa. 

5. A CDA atende aos requisitos formais exigidos pelo art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, não se verificando qualquer 

nulidade aferível de plano a viciar a inscrição do débito. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006737-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOWAL COM/ DE ARTIGOS PARA FESTA LTDA e outro 

 
: JOSE CARLOS STRAMBI 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.02.012487-5 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. 

ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. 

1-Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. Perigo de lesão grave e de difícil reparação se convertido o presente recurso em retido. 

2-Ausência de peça obrigatória que deveria instruir o agravo de instrumento. Certidão de intimação da decisão 

agravada. Procurador da Fazenda Nacional que foi intimado pessoalmente da decisão (fls.53). Preliminar rejeitada. 

3-O art. 16, § 1º, da Lei 6.830/80, é peremptório ao preconizar que não são admissíveis embargos do executado antes de 

garantida a execução. Não há, perceba-se, espaço para aplicação do novo art. 739-A do CPC, pois este Diploma Legal 

não mais exige a garantia do juízo executivo; já a Lei Especial (6.830/80) a exige. Se assim é, nada mais justo que os 

embargos do devedor, em sede de execução fiscal, sejam dotados de efeito suspensivo. A execução judicial da Dívida 

Ativa da Fazenda Pública constitui um microsistema próprio, regulando exaustivamente os requisitos e a eficácia dos 

embargos do devedor, não sendo necessário o recurso supletivo às disposições do CPC, porquanto não há omissão a 

suprir. Confiram-se, exemplificativamente, os artigos 18 e 19 da LEF. 

4-Não se alegue, ao reverso, com a aplicabilidade do novel art. 739-A, § 1º, do CPC, ao permitir que o juiz, a 

requerimento do embargante, atribua efeito suspensivo aos embargos quando estiverem presentes, simultaneamente, a 

relevância dos fundamentos ("fumus boni juris") e a possibilidade de dano ao executado ("periculum in mora"). É que o 

primeiro dos requisitos acima é virtualmente impossível de se verificar nos casos concretos, tendo em vista, justamente, 

a presunção de liquidez e certeza de que goza a CDA, a qual, note-se, tem o efeito de prova pré-constituída (CTN, art. 
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204, caput), só podendo ser afastada através de prova inequívoca (art. 3º, parágrafo único, da Lei 6.830/80 e art. 204, 

parágrafo único, do CTN), própria de cognição exauriente. 

5-Além de que, a contrario sensu, se em juízo de cognição sumária for concedido o efeito suspensivo na nova 

sistemática do CPC (subsidiariamente), a teor do artigo 587 do citado diploma legal, será provisória a execução, 

contrariando a Lei nº6.830/80, que determina o prosseguimento da execução com cunho definitivo se julgado 

improcedente os embargos. 

6-Acerca do tema em questão, já há Precedentes desta Corte (AGRAVO DE INSTRUMENTO - 302948, Processo: 

200703000617421, UF: SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 09/10/2007, Documento: 

TRF300138885, DJU DATA:18/01/2008 PÁGINA: 399, Relator Desembargador Federal LUIZ STEFANINI). 

7-Na Exposição de Motivos, referente à Reforma do Código de Processo Civil, assinada pelo Ministro Márcio Thomas 

Bastos, no item 13, letra "m", em 26.08.2004, faz-se menção à reforma da Execução Fiscal nos seguintes termos: "(...) 

será objeto de projeto em separado a Execução Fiscal, que igualmente merece atualização". 

8-Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada pelos agravados e negar provimento ao agravo de 

instrumento interposto pela União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. O Juiz Federal Convocado Miguel Di Pierro acompanhou pela conclusão. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006920-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : FELIPE NICOLAU PAES VIEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.016595-5 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. EFEITO MERAMENTE 

DEVOLUTIVO. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. NÃO CABIMENTO. 
I - O recebimento da apelação somente no efeito devolutivo, possibilitando a execução provisória da sentença, visa a 

prestigiar a decisão de primeiro grau e desestimular a interposição de recurso meramente protelatório (art. 12, parágrafo 

único, da Lei n. 1.533/51). 

II - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva à apelação 

(art. 558, do CPC). 

III - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao presente recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.013240-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : DJONE APARECIDO DO AMARAL FLORA 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 
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ADVOGADO : MARIA LUCIA CLARA DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.016602-9 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. EFEITO MERAMENTE 

DEVOLUTIVO. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. NÃO CABIMENTO. 
I - O recebimento da apelação somente no efeito devolutivo, possibilitando a execução provisória da sentença, visa a 

prestigiar a decisão de primeiro grau e desestimular a interposição de recurso meramente protelatório (art. 12, parágrafo 

único, da Lei n. 1.533/51). 

II - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva à apelação 

(art. 558, do CPC). 

III - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao presente recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.013243-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : TATIANA LOPES FIGUEIRA ANTUNES 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.017942-5 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. EFEITO MERAMENTE 

DEVOLUTIVO. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. NÃO CABIMENTO. 

I - O recebimento da apelação somente no efeito devolutivo, possibilitando a execução provisória da sentença, visa a 

prestigiar a decisão de primeiro grau e desestimular a interposição de recurso meramente protelatório (art. 12, parágrafo 

único, da Lei n. 1.533/51). 

II - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva à apelação 

(art. 558, do CPC). 

III - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao presente recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.013753-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : FLAVIA HANA MASUKO HOTTA e outro 

AGRAVADO : AIG GLOBAL INVEST BRASIL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.045760-6 12F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. 

ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80. 

1. Cabível a citação por edital, uma vez que esgotados os meios processuais previstos no art. 8º, e incisos da Lei n.º 

6.830/80 para a localização do devedor ou seus bens (Súmula n.º 210, TFR). 

2. Precedentes: STJ, 1ª Turma, REsp n.º 200301766208/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 01.06.2004, DJ 28.06.2004, p. 203; 

STJ, 2ª Turma, EDREsp n.º 200200196620/SP, Rel. Min. Paulo Medina, j. 15.08.2002, DJ 16.09.2002, p. 176; TRF3, 6ª 

Turma, AG n.º 2004.03.00.046165-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 24.11.2004, DJU 10.12.2004, p. 136. 

3. No caso vertente, todas as tentativas de localização da executada restaram infrutíferas, conforme Aviso de 

Recebimento de fls. 29 e certidão do Oficial de Justiça de fls. 43; além disso, de acordo com os documentos acostados 

às fls. 50/51, o endereço do representante legal da empresa é o mesmo em que houve a tentativa de citação por AR. 

4. A exeqüente esgotou todos os meios no sentido de localizar o devedor e seus bens para fins de prosseguimento do 

feito executivo. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Relatora 

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.017456-8/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

AGRAVADO : HERCULES FABRICIO RODRIGUES MARQUES 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2008.60.00.004256-9 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil, a certidão de intimação da decisão agravada é peça 

obrigatória ao regular processamento do agravo de instrumento, sendo que sua ausência autoriza ao relator negar 

seguimento ao recurso por irregularidade formal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.17.000129-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : URIEL DE CARVALHO e outro 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE BORGO e outro 

APELANTE : FRANCISCO RINALDO DE CARVALHO 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE BORGO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. PLANO COLLOR I. SUSPEIÇÃO. 

ART. 135 E INCISOS, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREJULGAMENTO. NÃO CONFIGURAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, INCISO VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

I - Ainda que não figure no rol do art. 135, do Código de Processo Civil, o prejulgamento constitui uma causa de 

suspeição de parcialidade do juiz. Tal se configura quando o magistrado faz afirmação categórica e inequívoca de seu 

ponto de vista, antecipando o julgamento em favor de uma das partes, em causa que ainda não foi julgada. 

II - O fato de os Autores terem obtido julgamento favorável em ação anterior, discutindo tese semelhante (Plano 

Bresser), ajuizada perante o mesmo Juízo, não caracteriza, diante do julgamento desfavorável nessa ação, a parcialidade 

do juiz. Preliminar rejeitada.  

III - O autor deve ser titular do direito material a ser discutido em juízo, nos termos do artigo 6º, do Código de Processo 

Civil. O contrato firmado entre o poupador e a instituição financeira, somente diz respeito às partes. 

IV - No presente caso, os filhos do titular da conta não têm direito sobre os créditos postulados em juízo. A morte não 

lhes transferiu o direito referente ao recebimento da diferença de correção monetária entre o índice aplicado e o índice 

correspondente à variação do IPC no período de janeiro e fevereiro de 1989, bem como de abril de 1990. 

V - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.17.000139-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : LUZIA HELENA MIQUELIN FERNANDES e outros 

 
: JULIANA MIQUELIN FERNANDES 

 
: FABIANO MIQUELIN FERNANDES 

 
: GUSTAVO MIQUELIN FERNANDES 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO ALTIMARI MANGILI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. LEGITIMIDADE 

ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, INCISO VI, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL.  
I - O autor deve ser titular do direito material a ser discutido em juízo, nos termos do artigo 6º, do Código de Processo 

Civil. O contrato firmado entre o poupador e a instituição financeira, somente diz respeito às partes. 

II - No presente caso, a viúva e os filhos do titular da conta não têm direito sobre os créditos postulados em juízo. A 

morte não lhes transferiu o direito referente ao recebimento da diferença de correção monetária entre o índice aplicado e 

o índice correspondente à variação do IPC no período de janeiro de 1989. 

III - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.17.000324-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : FAUZE FARAH (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: MARIA EDNA MANZUTTI FARAH (= ou > de 60 anos) 

 
: ALICE KEMIL FARAH BARBOSA (= ou > de 60 anos) 

 
: AMADO BARBOSA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

 
: ELIAS FARAH (= ou > de 60 anos) 

 
: MARIA CELIA GOLFETTO FARAH (= ou > de 60 anos) 

 
: JOSEFINA PAUNESSA FORTUNATO FARAH 

 
: LEONARDO FORTUNATO FARAH 

 
: HELOISA FORTUNATO FARAH 

 
: ROGERIO FORTUNATO FARAH 

 
: HAFIZ FARAH (= ou > de 60 anos) 

 
: HAFIZ GUALDA FARAH 

 
: VALERIA MARIA GUALDA FARAH RIBEIRO 

ADVOGADO : IRINEU MINZON FILHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I. AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. 

LEGITIMIDADE ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, 

INCISO VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  
I - O autor deve ser titular do direito material a ser discutido em juízo, nos termos do artigo 6º, do Código de Processo 

Civil. O contrato firmado entre o poupador e a instituição financeira, somente diz respeito às partes. 

II - No presente caso, os filhos, genros, noras e netos do titular da conta não tem direito sobre os créditos postulados em 

juízo. A morte não lhes transferiu o direito referente ao recebimento da diferença de correção monetária entre o índice 

aplicado e o índice correspondente à variação do IPC no período de abril de 1990. 

III - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Expediente Nro 1350/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.17.002517-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : PAULO ALBINO DA SILVA e outros 
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: ELIZABETH ALBINO DA SILVA DIAS 

 
: DORIVAL APARECIDO DIAS 

 
: JAIME APARECIDO DA SILVA 

 
: TEREZINHA DE JESUS RODRIGUES DA SILVA 

 
: MARIA CELIA DA SILVA ALVES DE SOUZA 

 
: SILVIO CARLOS ALVES DE SOUZA 

 
: LUIZ CARLOS DA SILVA 

 
: MARIA MARTHA DO NASCIMENTO DA SILVA 

 
: OSVALDO ALBINO DA SILVA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

SUCEDIDO : TEREZA BORDIN DA SILVA falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 01-02-1999 em face do INSS, citado em 26-02-1999, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 05-09-1999 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, bem como 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, até a 

liquidação da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

A parte autora faleceu em 21-11-2001, conforme a certidão de óbito acostada na fl. 160. Apresentado o requerimento de 

habilitação de herdeiros nas fls. 160/202, e devidamente processado, sem que houvesse oposição da autarquia, foi 

homologado em decisão na fl. 221. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, bem como 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, até a 

liquidação da sentença. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 20-11-1933, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos sua Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, na qual constam registros de contratos em que laborou como rurícola nos períodos de 18-08-1983 a 

12-05-1984, 06-05-1985 a 25-06-1985, 16-07-1985 a 05-05-1986 e 30-09-1986 a 25-10-1986 (fls. 10/13 e 139/146). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 244/247. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 
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"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - BENEFÍCIO 

- CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-[Tab]A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou 

agricultor do autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- [Tab]A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de 

aposentadoria rural, por idade. 

- [Tab]Precedentes. 

- [Tab]Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE.  

(....) 

- [Tab]A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, 

constituem-se em início razoável de prova documental.  

Precedentes.  

- [Tab]Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faria jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, se estivesse viva, no valor de um salário mínimo, razão pela qual o benefício é 

devido em favor dos herdeiros devidamente habilitados, desde a data da citação, ocorrida em 26-02-1999, até a data do 

óbito da parte autora, em 21-11-2001. 

No tocante aos honorários advocatícios, devem estes ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do 

benefício e a data desta decisão. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para condenar o INSS à concessão do benefício pleiteado, sendo este devido em favor dos 

herdeiros devidamente habilitados, desde a data da citação (26-02-1999) até a data do óbito da requerente (21-11-2001), 

devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução nº 561, de 02-07-

2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 
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Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício e, 

após a vigência do novo Código Civil (Lei n.º 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado 

n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça 

Federal. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

prolação desta decisão. O INSS é isento do pagamento das custas e despesas processuais. 

Publique-se. Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.040642-6/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : LAURINDA SCABIO DESIDERIO 

ADVOGADO : VALDELIN DOMINGUES DA SILVA 

CODINOME : LAURINDA SCABIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00089-8 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença prolatada em 30.12.1999, que julgou improcedente o 

pedido inicial do benefício de prestação continuada previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal e da Lei nº 8.742/92, condenando-a nas verbas da sucumbência, observando-se, quanto a sua exigibilidade, os 

termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais aduz que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, e faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 
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desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos 

da vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento 

ao recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de 

que 'é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, 

não significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de 

suas peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, 

tem dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do 

julgamento o Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

Na questão em foco, o requisito etário foi cumprido, conforme prova o documento juntado (fl. 07). 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

Entrementes, pelas informações expostas no estudo social o núcleo familiar é composto pela parte Autora. Reside em 

casa própria, deixada pelo esposo, com 06 (seis) cômodos e varanda, em regular estado de conservação. Possui 4 filhos 

casados, com empregados. Relata que os filhos arcam com as despesas referentes a remédios, alimentos e vestuário.  

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

prestação continuada. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se o decisum na forma da 

fundamentação acima, e corrijo de ofício erro material contido na sentença para isentá-la do pagamento dos ônus da 

sucumbência (STF, 1ª Turma, RE 313.348-9-RS-AgRg, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.4.2003, DJU 16.5.2003, p. 

1094). 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.13.007551-7/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA e outro 
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu e de recurso adesivo da Autora, em face da r. sentença prolatada em 

26.10.2004 que julgou parcialmente procedente o pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por 

invalidez a contar de novembro de 1993, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios 

foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o 

decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, juros, correção monetária, prescrição, honorários advocatícios e 

periciais. 

 

A Autora recorre adesivamente requerendo a reforma parcial da r. sentença no tocante aos honorários advocatícios e de 

seu assistente técnico (fls. 233/236). 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, tendo em vista que o valor da condenação ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa 

oficial tida por interposta, uma vez que o caso concreto não se subsume à hipótese prevista no § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei nº 10.352/01, nos seguintes termos: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

Deste modo, tendo em vista que a decisão foi desfavorável à Autarquia e que a condenação excede o limite legal, 

conheço da remessa oficial tida por interposta. 

 

No mais, de maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em 

exame médico-pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 
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Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais (fls. 87). 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Cumpre reconhecer ainda, a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a 

propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

 

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir da realização do exame pericial (17.12.2002, fls. 81), pois só então 

se tornou inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer).O termo 

inicial do benefício deve ser fixado a partir (da data do requerimento/cessação do auxílio-doença ou realização do 

exame pericial) 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 64 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da realização do exame pericial, no percentual de 6% (seis 

por cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de 

Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código 

Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que 

o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI 

n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76), devendo ser 

excluída da condenação a taxa SELIC. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), porém, quanto à sua incidência estes devem 

ser calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ: 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável manter o valor dos honorários periciais 

conforme fixado na r. sentença em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) e do assistente-técnico em R$ 100,00 (cem 

reais), respectivamente, ficando o pagamento a cargo do INSS. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 
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Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e ao 

recurso adesivo da parte autora bem como à apelação do INSS na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.83.000404-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ARISTIDES VIEIRA COSTA 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária 

para condenar a Autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 05/01/2000 

(data da cessação do auxílio-doença). As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas e acrescidas 

de juros de mora legais, desde a citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas.  

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões recursais, o INSS alega não estarem presentes os requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária e a fixação dos critérios de correção e juros vigentes em matéria 

previdenciária. 

 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

O Autor, nascido em 19/11/1967, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, 

da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 18/10/2002 (fl. 194/200), revela que o Autor é portador de doença cardíaca 

congênita, encontrando-se incapacitado, de forma total e permanente, para o desempenho de atividades laborativas. 

 

Não há que se falar em doença preexistente pois a incapacidade para o trabalho ocorreu apenas após a filiação da 

Autora à Previdência Social e recolhimento de inúmeras contribuições. 

Também estão devidamente comprovados nos autos o cumprimento da carência exigida e a qualidade de segurado. 

De outro lado, tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora, não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 
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lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Em face das conclusões do Perito Judicial e dos demais documentos acostados aos autos, o benefício é devido desde a 

data em que cessado o benefício auxílio-doença (05/01/2000). 

 

O benefício deve ser calculado de acordo com a legislação vigente à época da concessão (artigo 44 da Lei nº 8.213/91). 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 7ª Turma, mantendo o percentual em 10% (dez por cento). 

 

Eventuais valores já pagos administrativamente devem ser compensados. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do CPC nego seguimento à remessa oficial e à apelação do INSS. As 

demais verbas acessórias, de caráter estritamente legal, deverão ser calculadas na forma explanada no corpo da presente 

decisão. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.040717-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ORILDE FERREIRA ZARPELON 

ADVOGADO : LYCIA MARIA RIBEIRO AGUIAR MIGUEL RAMOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00019-4 2 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 14-03-2001 em face do INSS, citado em 16-08-2007, pleiteando o restabelecimento do 

benefício da aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o mês de julho de 1994, data em 

que foi cancelado o referido benefício, anteriormente concedido na via administrativa, sob a alegação de fraude quanto 

a declaração prestada no procedimento administrativo. 

A r. sentença proferida em 03-07-2008 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que estaria a prova 

testemunhal frágil e contraditória, não se prestando a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante 

o período de carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 

500,00 (quinhentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
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Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao restabelecimento do pagamento do benefício 

requerido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que estaria a prova testemunhal frágil e 

contraditória, não se prestando a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência 

exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão 

do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 17-07-1935, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 19-01-1953, na qual consta a qualificação de seu marido como lavrador (fl. 33). 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre 

Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

Por outro lado, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se imprecisa, contraditória e em desconformidade com o 

alegado pela parte autora na inicial, no procedimento administrativo e na medida cautelar inominada apensada a estes 

autos, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da 

legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 96/98. 

A testemunha Alencar Liberali afirmou que a parte autora e seu marido trabalharam como diaristas em seu sítio, entre 

1983 e 1989. 

Por sua vez, a testemunha Ademar Pardi afirmou que a requerente e seu marido trabalharam no sítio São José, em 

Neves Paulista, até 1970, sendo que após essa data a propriedade foi vendida; que eles continuaram a trabalhar para o 

novo proprietário, mas que não sabe até quando. 

A depoente Carmem Silvia Ismael Madi Pinheiro afirmou que a parte autora morou e trabalhou no sítio de propriedade 

de seu pai, por sete ou oito anos, no final da década de 1950; que ela continuou trabalhando como lavradora depois 

dessa época, mas que não sabe os nomes dos proprietários para os quais trabalhou. 

Por outro lado, verifica-se da análise dos documentos juntados na medida cautelar apensada a estes autos que, quando 

da concessão do benefício administrativamente havia declaração prestada por Moacir Martins Vasconcelos, na fl. 22, no 

sentido de que a parte autora havia trabalhado como rurícola em sua propriedade, denominada "Sítio Santa Rita", 

localizada na Fazenda Cachoeira dos Felícios, Município de Tanabi, no período compreendido entre 01-08-1986 e 10-

09-1991. No entanto, na fl. 96 do referido apenso, há termo de declaração do referido proprietário, prestada em 

Auditoria Estadual do INSS, afirmando que a requerente trabalhou em sua propriedade, na verdade, entre setembro de 

1986 e outubro de 1989 e que ele havia declarado o trabalho no período de agosto de 1986 a setembro de 1991 por 

"insistência dela e do marido". 

Diante de informações tão conflitantes, prestadas pela mesma pessoa, o INSS cancelou o pagamento do benefício, o que 

ensejou a propositura da medida cautelar em apenso, bem como da presente ação, visando o restabelecimento do 

pagamento. 

No entanto, não bastasse o abalo de credibilidade sofrido pelo conjunto probatório já no âmbito administrativo, nota-se, 

por um lado, a contradição entre as declarações do proprietário Moacir Martins Vasconcelos e de Alencar Liberali, por 

se referirem a períodos em parte coincidentes e, por outro lado, a fragilidade dos demais testemunhos para reverter o 

quadro de flagrante improcedência desta ação. 

Da análise da prova testemunhal, em seu conjunto, restou um lapso temporal sem comprovação de exercício de efetiva 

atividade rural entre os anos de 1970 e 1983, sem falar na contradição constatada nos depoimentos, referente ao período 

compreendido entre 1986 e 1989, em que constam trabalhos para dois produtores distintos e, principalmente, no 

estremecimento da credibilidade sofrida pelo conjunto probatório decorrente das contradições entre as declarações de 

Moacir Martins Vasconcelos, que admitiu, em Auditoria Estadual do INSS, ter faltado com a verdade em relação à sua 

declaração prestada no procedimento administrativo referente ao trabalho da requerente no período entre novembro de 

1989 e setembro de 1991, por "insistência" da parte autora e de seu marido. 
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Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a parte autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da fragilidade 

existente na prova testemunhal a corroborar a prova material, restando evidente a contradição das informações 

prestadas, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.012964-6/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : ANTONIO FERRAZ falecido 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

REPRESENTANTE : TEREZINHA DE JESUS LOUREIRO FERRAZ 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00119-6 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Autor, contra sentença prolatada em 31.08.2001, em ação de benefício de 

prestação continuada que, diante do falecimento do requerente, julgou extinto e processo sem resolução do mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. 

 

Em razões recursais requer-se a anulação da r. sentença, e deferimento da habilitação dos herdeiros para o 

prosseguimento do feito. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 
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(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos 

da vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento 

ao recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de 

que 'é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, 

não significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de 
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suas peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, 

tem dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do 

julgamento o Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

O documento de fl.11 prova que o Autor sofria de patologia diagnosticada como CID: C15-9. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Entrementes, a morte do Autor em 09.05.2001, conforme prova a certidão de óbito (fl. 72), tornou impossível a 

elaboração do estudo social. 

 

Com efeito, a matéria sub judice envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à miserabilidade do Autor e de sua 

família, não havendo, pelas provas acostadas aos autos, como definir a sua situação habitacional, se havia muitas 

despesas, principalmente com remédios, e a existência ou não de ajuda financeira de familiares. 

 

Tenho me manifestado sobre a necessidade da produção do estudo social em ações que envolvem a concessão de 

benefício assistencial, prova esta, imprescindível para a avaliação da hipossuficiência do demandante. A realização do 

laudo social tem o condão de instruir suficientemente o feito para a decisão da lide. Ademais, o julgador deve instruir 

adequadamente o processo com o objetivo de que, em grau de recurso, o órgão colegiado tenha mais elementos para 

firmar seu convencimento. 

 

A jurisprudência está pacificada quanto à questão: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA ASSISTENCIAL - ARTIGO 203, V DA CF - AGRAVO RETIDO - 

CONHECIDO REALIZAÇÃO DO ESTUDO SOCIAL - NECESSIDADE - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL 

PREJUDICADAS. 

1. O estudo social é prova essencial para apuração das reais circunstâncias em que vive a autora apelada. Pode 

esclarecer fatos não evidenciados pela prova testemunhal produzida.  

2. A falta de atendimento ao pedido de produção de prova factível e útil à correta aplicação da lei constitui nulidade. 

3. Agravo retido provido. Apelação e remessa oficial prejudicadas. ."(TRF3, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, AC 

nº 590236, v.u, j.03.09.2002, DJU 19.11.2002, p.307) 
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A comprovação de sua miserabilidade somente seria possível com a realização do estudo social. Entretanto o Autor 

faleceu em momento anterior a tal providência, fato que tornou inútil a produção de tal prova em posterior fase 

processual. 

 

Nestes termos, impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito, conforme o artigo 267, inciso VI, c c o artigo 

462 do CPC. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.02.010759-4/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : JERONIMO LUIZ DO PRADO 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Autor contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

benefício de prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/92, 

deixando de condená-lo ao pagamento das verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais aduz que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, e faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal, opinou pelo não provimento da apelação interposta. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  
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A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98, deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos da 

vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de que 'é 

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, não 

significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de suas 

peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, tem 

dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do julgamento o 

Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 
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Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

No exame deste tópico, a perícia médica atestou que o Autor apresenta problemas de coluna vertebral e os exames não 

revelaram nada digno de destaque, não havendo incapacidade para o exercício de atividade laborativa. 

 

Quanto ao requisito etário, este também não foi preenchido, conforme prova o documento juntado (fl. 11). 

 

Assim, não demostrados quaisquer dos requisitos apontados acima, os quais são alternativos entre si, dispensável 

qualquer consideração acerca da comprovação ou não da hipossuficiência do Autor, exigência concomitante em relação 

aos dois primeiros. 

 

Portanto, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação 

continuada. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.24.001095-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA CANDIDA RODRIGUES FAZAN 

ADVOGADO : JOAO THOMAZ DOS ANJOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 22-08-2002 em face do INSS, citado em 04-02-2003, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 30-03-2005 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, a partir da 

citação, bem como juros, correção monetária e honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório.  

 

D E C I D O.  
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A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 22-06-1947, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos os seguintes documentos: sua 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, sem nenhum contrato registrado (fls. 09/10); a certidão de seu casamento, 

celebrado em 29-05-1971, e as certidões de nascimento de suas três filhas, nascidas em 23-03-1973, 02-09-1974 e 27-

06-1980, nas quais consta a qualificação de seu marido como lavrador (fls. 12/15); carteira de filiação de seu marido ao 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales, datada de 13-08-1975 (fl. 16); recibos de contribuições pagas por seu 

marido ao referido sindicato, datadas de 12-01-1980, 03-09-1994, 05-07-1991 e 13-10-1995 (fls. 17 a 20); ficha 

cadastral de seu marido no referido sindicato (fls. 21/22 Vº); fichas cadastrais do aluno em nome de suas filhas, 

expedidas pela Secretaria do Estado da Educação no ano de 1985, constando como local da residência a "fazenda Nossa 

Senhora Aparecida" (fls. 23/25 Vº); fichas de atendimento em ambulatório do já referido sindicato (fls. 26/28); fotos 

que mostram a requerente em meio a plantações (fls. 29/31); notas de entrega de mercadorias (fls. 32/35); recibos de 

contribuições sindicais de seu marido (fls. 36/52) e a Carteira de Trabalho e Previdência Social de seu marido (fls. 

107/120). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241).  

 

"In casu", nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início razoável 

de prova material, visto que comprova apenas a condição de trabalhador rural do marido da parte autora, não sendo 

possível a ela estender tal condição, considerando-se os documentos existentes nas fls. 156/158 e 266/270 dos autos 

(CNIS da requerente), nos quais constam contribuições por ela recolhidas junto ao INSS, na condição de 

empregada doméstica, de 01-1985 a 04-1985, 06-1985 a 06-1989, 08-1989, 10-1989 a 12-1989, 02-1990 a 04-1990, 

07-1990 a 08-1990, 10-1990 a 01-1991 e 03-1991 a 12-1991, embora tenha ela afirmado em seu depoimento pessoal 

que nunca havia recolhido contribuições ao INSS como autônoma ou dona de casa, conforme apontado na r. sentença, 

conforme segue:  

 

"Quanto à alegação da autora de que iniciou seu trabalho rural em 22 de janeiro de 1961 a 31 de dezembro de 1970, 

como parceira, não merece acolhimento haja vista que não há nos autos nenhum documento que se reporte à referida 

época. Em seu depoimento pessoal, a autora esclareceu: 8 "( --- ) Não me recordo o ano em que me casei. Nunca 

recolhi INSS como autônoma ou dona de casa ( ... )." (destaques meus)  

Não parece crível que a autora recorde-se da data correta que iniciou seu trabalho rural (dia, mês e ano) conforme 

alegado na exordial (22/01/1961) e que em audiência não se recorde sequer o ano em que se casou, principalmente 

porque seu casamento aconteceu 10 anos após o ano que alega ter começado o labor rural, (época muito posterior)  

Apesar de em seu depoimento afirmar que nunca recolheu contribuições para o INSS, o CNIS juntado aos autos pelo 

INSSll comprovam que a autora verteu contribuições, como contribuinte individual, inclusive e principalmente durante 

períodos de tempo que quer ter reconhecido como trabalhadora rural" (fl.224).  

 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário".  

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A comprovação de tempo de 

serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não servindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal.  

2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 
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por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da 

Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento."  

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468).  

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). IV - Não há condenação da autora aos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Remessa oficial não 

conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada."  

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803).  

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, acrescido da contradição 

existente entre o depoimento pessoal da autora e as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações - 

CNIS, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.002678-3/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : BRAZ ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : RUBENS DE CASTILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00102-9 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Autor contra sentença proferida em 20.09.2002, que julgou improcedente o 

pedido inicial de benefício de prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei 

nº 8.742/92, deixando de condená-lo ao pagamento das verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais aduz que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, e faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal, opinou pelo não provimento da apelação interposta. 
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Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98, deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 
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Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos da 

vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de que 'é 

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, não 

significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de suas 

peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, tem 

dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do julgamento o 

Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

No exame deste tópico, a perícia médica atestou que o Autor, aos 53 (cinqüenta e três) anos, apresenta doenças da 

coluna vertebral e queixas neurológicas e gástricas que já foram sanadas e os exames clínicos não revelaram nada 

digno de destaque, não havendo incapacidade para o exercício de atividade laborativa. 

 

Quanto ao requisito etário, este também não foi preenchido, conforme prova o documento juntado (fl. 11). 

 

Assim, não demostrados quaisquer dos requisitos apontados acima, os quais são alternativos entre si, dispensável 

qualquer consideração acerca da comprovação ou não da hipossuficiência da Autora, exigência concomitante em 

relação aos dois primeiros. 

 

Portanto, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação 

continuada. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.017263-5/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : MARIA DIRCE DA SILVA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00055-0 1 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença prolatada em 27.12.06, que julgou improcedente o 

pedido inicial do benefício de prestação continuada previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal e da Lei nº 8.742/92, condenando-a nas verbas da sucumbência, observando-se, quanto a sua exigibilidade, os 

termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais aduz que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, e faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 
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A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos 

da vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento 

ao recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de 

que 'é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, 

não significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de 

suas peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, 

tem dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do 

julgamento o Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

Na questão em foco, o requisito etário foi preenchido (fl. 10). 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 
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Entrementes, pelas informações expostas no estudo social o núcleo familiar é composto pela Autora e o marido. 

Residem em casa própria, com 06 (seis) cômodos, em bom estado de conservação, guarnecida de móveis suficientes 

para o conforto dos moradores. A renda familiar é formada pelo valor de R$ 470,00 (quatrocentos e setenta reais) ao 

mês, advindo do benefício de aposentadoria recebido pelo esposo. Os filhos casados prestam auxílio financeiro aos 

idosos, pagando convênio médico denominado Bradesco, além de uma empregada doméstica, duas vezes por semana. 

 

À vista do exposto, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

prestação continuada. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação na forma da 

fundamentação acima, e corrijo de ofício erro material contido na sentença para isentá-la do pagamento dos ônus da 

sucumbência (STF, 1ª Turma, RE 313.348-9-RS-AgRg, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.4.2003, DJU 16.5.2003, p. 

1094). 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.027286-1/MS 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDETE PEREIRA COSTA 

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

No. ORIG. : 01.00.00039-4 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 14.02.03 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da citação (20.09.2001), no valor de um 

salário mínimo corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 20% (vinte 

por cento) do valor da condenação a teor do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. Foi concedida a antecipação da 

tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, correção monetária e honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões em que preliminarmente requer a parte Autora o não conhecimento do recurso, uma vez que o 

considera deserto em razão da ausência de preparo. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Primeiramente, há que se rejeitar a preliminar suscitada pela parte Autora, em contra-razões de apelação, em que argúi 

ser deserto o recurso de apelação interposto pelo Réu, em razão da ausência de preparo. 

 

Com efeito, o enunciado da Súmula nº 178 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (DJU, 16.12.96, pág. 51122), 

dispõe: 
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"O INSS não goza da isenção do pagamento de custas e emolumentos nas ações acidentárias e de benefícios propostas 

na Justiça Estadual." 

 

No entanto, o parágrafo único do artigo 511 do Código de Processo Civil com alteração dada pela Lei nº 8.950/94, 

assim disciplina: "Parágrafo único: São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela 

União, pelos Estados e Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal." 

 

Ademais, a Lei nº 8.620/93 artigo 8º confere ao ente previdenciário, além das mesmas prerrogativas assegurada à 

Fazenda Pública, a isenção do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer 

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado na condição de autor, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações e natureza trabalhista, acidentária e de benefícios, independentemente seja perante a Justiça Estadual ou Federal. 

Por outro lado, a Lei nº 9.289, de 04 de junho de 1996, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, diz, textualmente: 

 

"Art. 1º - As custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, são cobradas de acordo com as 

normas estabelecidas nesta lei. 

§1º - Rege-se pela legislação estadual respectiva a cobrança de custas nas causa ajuizadas perante a Justiça Estadual 

no exercício da jurisdição federal." 

Theotônio Negrão, em seu Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor (Saraiva, 29a.edição, pág. 1070, 

nota ao artigo 1º da referida lei): 

"Quando a União se vale dos serviços judiciários estaduais, sujeita-se as seus emolumentos ou custas a menos que haja 

convênio ou lei local que os isente." 

(TFR, 6a Turma, REO 74227/SP, rel. Min. Eduardo Ribeiro - julgado em 07.05.85, DJU 26/06/85) 

Ora, a Lei Estadual Paulista nº 4952/85, em seu artigo 5º, alínea "b" também confere aos entes públicos a referida 

isenção, "verbis: 

 

"5º - A União, o Estado, o Município e as respectivas autarquias, assim como o Ministério Público, estão isentos da 

taxa judiciária." 

 

Vê-se, portanto, que a isenção conferida ao Réu decorre de texto legal que não pode ser suprimida pela Súmula em 

apreço, editada pelo E. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Desta forma, rejeito a matéria preliminar argüida em contra-razões. 

 

No mérito, de maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em 

exame médico-pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 
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Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir da realização do exame pericial (21.11.2001), pois só então se 

tornou inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer).O termo 

inicial do benefício deve ser fixado a partir (da data do requerimento/cessação do auxílio-doença ou realização do 

exame pericial). 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da realização do exame pericial, no percentual de 6% (seis 

por cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de 

Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código 

Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que 

o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI 

n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença / desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar argüida em contra-razões e dou 

parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  
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São Paulo, 29 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.09.002902-3/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : MARINA THEREZA DE CAMPOS PINTO 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença prolatada em 31.08.06, que julgou improcedente o 

pedido inicial do benefício de prestação continuada previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal e da Lei nº 8.742/92, condenando-a nas verbas da sucumbência, observando-se, quanto a sua exigibilidade, os 

termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais aduz que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, e faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 
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Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos 

da vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento 

ao recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de 

que 'é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, 

não significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de 

suas peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, 

tem dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do 

julgamento o Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

Na questão em foco, o requisito etário foi preenchido (fl. 12). 
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Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

Entrementes, pelas informações expostas no estudo social o núcleo familiar é composto pela Autora, o marido e o neto. 

Residem em casa própria, com 06 (seis) cômodos, guarnecida de móveis suficientes para o conforto dos moradores. 

Possuem telefone. A renda familiar é formada pelo valor de R$ 470,00 (quatrocentos e setenta reais) ao mês, advindo 

do benefício de aposentadoria recebido pelo esposo. trabalho da filha e da colaboração do cunhado. Os filhos casados 

prestam auxílio financeiro aos idosos. 

 

À vista do exposto, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

prestação continuada. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação na forma da 

fundamentação acima, e corrijo de ofício erro material contido na sentença para isentá-la do pagamento dos ônus da 

sucumbência (STF, 1ª Turma, RE 313.348-9-RS-AgRg, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.4.2003, DJU 16.5.2003, p. 

1094). 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.11.003921-1/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : JOSE SALVADOR PANOBIANCO 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 07/10/2003, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

A r. sentença apelada, de 18/06/2008, julga improcedente a pretensão, isentando o Autor do pagamento dos ônus da 

sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

A parte autora, em seu recurso, alega que preenche os requisitos para a concessão do benefício. 

 

Às fls. 167/173, apresentou exames médicos, dando-se vista ao INSS (fls. 176). 
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Subiram os autos, com contra-razões. 

 

Relatados, decido. 

 

Para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, exige-se a comprovação da qualidade de segurado, do 

cumprimento da carência e da incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Em razão do caráter técnico da matéria, o estado de saúde e a constatação de eventual incapacidade devem ser atestados 

por profissional médico. 

No caso em tela, o Autor submeteu-se à perícia médica em 24/05/2006 (fls. 111) e para a conclusão do laudo pericial o 

Perito solicitou a realização de alguns exames ("eco stress, eletrocardiograma e raio X do tórax"). 

Não obstante o Autor tenha sido diversas vezes instado a apresentar referidos documentos, quedou-se inerte, ensejando 

a extinção do feito. 

 

Ocorre que após a interposição do recurso de apelação, o autor juntou aos autos os documentos requisitados. 

Duas opções se mostram a este órgão julgador: manter a sentença de improcedência, dada à ocorrência da preclusão na 

produção da prova, ou anular a sentença e determinar o prosseguimento do feito, com amparo no princípio da economia 

processual. 

Embora o Autor tenha demonstrado alguma desídia no decorrer do feito, o fato é que todos os elementos necessários à 

conclusão do laudo pericial constam dos autos, não sendo possível sobrepor a legislação processual ao direito material, 

obrigando o Autor a propor nova ação, com o mesmo objeto, visando produzir a mesma prova. 

 

Ao Tribunal, por também ser destinatário da prova, é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução 

probatória, não sendo alcançado pela preclusão. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

 

"PROVA. DISPENSA PELAS PARTES. DILAÇÃO PROBATÓRIA DETERMINADA PELA 2ª INSTÂNCIA. 

ADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO. Em matéria de cunho probatório, não há preclusão para o 

Juiz. Precedentes do STJ. Recurso especial não conhecido". (REsp 262.978 MG, Min. Barros Monteiro, DJU, 

30.06.2003, p. 251) 

 

Posto isto, na forma do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do Autor e anulo a 

r. sentença, determinando a remessa dos autos ao Juízo de origem, para o prosseguimento do feito.  

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.11.004283-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ZULEIDE DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO DE NANUZI E PAVESI e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária 

para condenar a Autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da 

cessação do auxílio-doença, além do acréscimo de 25% em razão da necessidade de auxílio permanente de outra pessoa. 

As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas e acrescidas de juros de mora legais, desde a 

citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da 

condenação e honorários periciais fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). Foi concedida tutela antecipada. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 
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Em suas razões recursais, argumenta o INSS não restarem preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício 

almejado. Subsidiariamente, requer a fixação da data de início do benefício na data do laudo pericial, a redução dos 

honorários advocatícios e a exclusão do acréscimo de 25%, vez que não postulado na inicial. 

 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

É cabível o reexame necessário no presente caso, nos termos do parágrafo 2o do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, uma vez que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não havendo parâmetro para se 

verificar se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

A autora, nascida em 12/02/1945, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, 

da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 21/09/2004 (fl. 64/67), revela que a autora é portadora de espondiloartrite 

cervical e lombo sacra, encontrando-se incapacitada, de forma total e permanente, para o desempenho de atividades 

laborativas. 

 

Conforme se depreende dos autos, a Autora recebeu auxílio-doença no período de 19/02/2002 a 20/04/2002 e a partir da 

cessação não mais trabalhou, por não se encontrar em condições de saúde. 

 

Não obstante a presente ação tenha sido ajuizada em 29/10/2003, não há que se falar em perda da qualidade de 

segurado, vez que comprovado nos autos que a Autora deixou de trabalhar em razão de seu estado de saúde. 

 

Também está devidamente comprovado nos autos o cumprimento da carência exigida. 

 

De outro lado, tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora, não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Em face das conclusões do Perito Judicial, o termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data do laudo pericial 

(21/09/2004), quando restou efetivamente caracterizado o estado de incapacidade, nos termos da jurisprudência 

dominante do STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer). 

 

O benefício deve ser calculado de acordo com a legislação vigente à época da concessão (artigo 44 da Lei nº 8.213/91). 

 

Não obstante a recomendação do Perito, deixo de condenar o INSS a pagar o acréscimo de 25%, vez que não postulado 

pela parte Autora na petição inicial, cabendo ao juiz limitar-se ao pedido formulado. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da perícia, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 
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até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 7ª Turma, reduzindo o percentual para 10% (dez por cento). 

 

Eventuais valores já pagos administrativamente devem ser compensados. 

 

Os honorários periciais devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a natureza, a 

complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, ainda, de 

acordo com o artigo 3º, § 1º, da Resolução nº 558, de 22.05.2007, ultrapassar em até 03 (três) vezes esse limite máximo, 

cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários mínimos (art. 7º, IV, da 

Constituição da República). Dessa forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC dou parcial provimento à remessa oficial, tida por 

interposta, e à apelação do INSS, para reduzir os honorários advocatícios e periciais, fixar a data de início do 

benefício na data do laudo pericial (21/09/2004) e excluir a condenação da autarquia no pagamento do acréscimo 

de 25% de que trata o artigo 45 da Lei nº 8.213/91. As demais verbas acessórias, de caráter estritamente legal, 

deverão ser calculadas na forma explanada no corpo da presente decisão. Porque presentes seus requisitos ensejadores, 

mantenho a tutela antecipada e determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, 

instruído com os devidos documentos da parte autora MARIA ZULEIDA DA SILVA, comunicando-lhe o inteiro teor 

desta decisão e a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 21/09/2004, e 

renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.13.002564-3/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : JOSE ESPINDOLA FERREIRA 

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Autor contra sentença proferida em 22.03.2006, que julgou improcedente o 

pedido inicial de benefício de prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei 

nº 8.742/92, condenando-o ao pagamento das verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais aduz que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, e faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal, opinou pelo não provimento da apelação interposta. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98, deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos da 

vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de que 'é 

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, não 
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significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de suas 

peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, tem 

dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do julgamento o 

Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

No exame deste tópico, a perícia médica atestou que o Autor apresenta Hipertensão arterial sistêmica, não havendo 

incapacidade para o exercício de atividade laborativa. 

 

Quanto ao requisito etário, este também não foi preenchido, conforme prova o documento juntado (fl. 14). 

 

Assim, não demostrados quaisquer dos requisitos apontados acima, os quais são alternativos entre si, dispensável 

qualquer consideração acerca da comprovação ou não da hipossuficiência da parte Autora, exigência concomitante em 

relação aos dois primeiros. 

 

Portanto, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação 

continuada. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima, e 

corrijo de ofício erro material contido na sentença para isentar a parte Autora do pagamento dos ônus da 

sucumbência (STF, 1ª Turma, RE 313.348-9-RS-AgRg, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.4.2003, DJU 

16.5.2003, p. 1094). 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.24.001500-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : OLINDA TONDATO MOLINA 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial do 

benefício de prestação continuada previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 

8.742/92, deixando de condená-la nas verbas da sucumbência, observando-se os termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais aduz que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, e faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 
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"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos 

da vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento 

ao recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de 

que 'é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, 

não significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de 

suas peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, 

tem dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do 

julgamento o Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

Na questão em foco, o requisito etário foi preenchido (fl. 08). 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

Entrementes, pelas informações expostas no estudo social o núcleo familiar é composto pela Autora e o marido. 

Residem em casa própria, com 06 (seis) cômodos, guarnecida de móveis e eletrodomésticos bons e conservados, 

suficientes para o conforto dos moradores. A renda familiar é formada pelo valor de um salário mínimo, advindo do 

benefício de aposentadoria recebido pelo esposo e pela remuneração extra de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 

À vista do exposto, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

prestação continuada. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação na forma da 

fundamentação acima, e corrijo de ofício erro material contido na sentença para isentá-la do pagamento dos ônus da 
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sucumbência (STF, 1ª Turma, RE 313.348-9-RS-AgRg, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.4.2003, DJU 16.5.2003, p. 

1094). 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.015839-4/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : ELIZIA BATISTA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00065-8 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento 

de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 
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Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, nos termos dos artigo 39, I, para os casos de segurado especial e 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

Embora os documentos apresentados nos autos sejam hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora como rurícola, não há como conceder o 

benefício uma vez que a prova testemunhal não corroborou a prova material produzida. 

 

Inviável, portanto, a concessão de aposentadoria por invalidez ou a concessão do benefício auxílio-doença em razão da 

perda da qualidade de segurada. 

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. Aposentadoria por invalidez. Aplicação do disposto na Lei no. 6.179/74. 

1.Descabe a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, se não resulta comprovada a qualidade de 

segurada da parte. 

2.Sendo a incapacidade total, mas temporária, é descabida igualmente a concessão do benefício da renda mensal 

vitalícia (Lei no. 6179/74, artigo 1o.) 

3.Recurso a que se nega provimento." 

(TRF 3a.R./AC no. 91.03.24148-3/SP, Rel. Juiz Souza Pires - 2a. Turma - v.u. DOE 24.08.92 fls. 156) 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais são necessários à concessão. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima e, 

corrijo de ofício o erro material contido na sentença para isentá-la do pagamento dos ônus da sucumbência (STF, 1a. 

Turma, RE 313.348-9-RS- AgRg, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.4.2003, DJU 16.5.2003, p. 1094). 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.021956-5/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : APARECIDA FERREIRA DE PAULA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00082-7 1 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 530/1778 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 09.07.03, que julgou improcedente o pedido 

inicial de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, tendo em vista a ausência de requisitos legais, 

condenando-a nas verbas de sucumbência, observando-se quanto à sua exigibilidade, os termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nesta condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

Nessa linha, a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, aquelas constantes do artigo 59 da Lei de 

Benefícios. 

 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO 

COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III-Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e 

hérnia de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) 

que acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer 

que, como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a 

progressividade da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia 

médica tenha concluído que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua 

incapacidade como total e permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode 

mais exercer a profissão pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, 

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, 

em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 
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Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, (artigo 59 da Lei 8.213/91), compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (art. 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

total e temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Assim, em ambos os casos, para a concessão do benefício impõe-se o cumprimento do período de carência igual a 12 

(doze) contribuições mensais, nos moldes do artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, que dispõe o seguinte: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos 

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26": 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - omissis" 

No caso em tela, pleiteia a Autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, argüindo que preenche os 

requisitos da lei previdenciária. 

 

O exame médico pericial atestou que a Autora, aos 48 anos, refere dores nas costas, porém não há alterações físicas ou 

mentais diagnosticadas, concluindo-se que a periciada não é incapaz para o trabalho. 

 

Assentadas tais premissas, certo é que o fato de a Autora, gozando de boa saúde geral, pode exercer atividade 

laborativa. 

 

A legislação é clara: deve ser provada, à concessão de aposentadoria por invalidez, incapacidade total e permanente 

para o exercício de qualquer atividade que garanta a subsistência do segurado. 

 

A concessão do auxílio-doença exige a incapacidade total e temporária, para o exercício de atividade laborativa, 

determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade, fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurada previdenciária do Autor. 

A propósito reporto-me ao julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO COMPROVADA A 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. SENTENÇA 

MANTIDA. 

1. Não configurado, nestes autos, cerceamento de defesa, pois pretendia a parte autora, através da prova testemunhal, 

demonstrar tão-somente a manutenção de sua qualidade de segurada. No entanto, tendo concluído o Senhor Perito 

pela inexistência de incapacidade laborativa da autora, desnecessária se faz a comprovação de sua manutenção da 

qualidade de segurada, visto que não preenchido um dos requisitos essenciais à concessão do benefício.  

2. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa.  

3. Desse modo, não se verifica o alegado cerceamento de defesa. Não comprovada a incapacidade para o trabalho 

através de exame médico pericial, não devem ser concedidos os benefícios pleiteados.  

4. Rejeitada a matéria preliminar.  

5. Apelação da parte autora improvida.  

6. Sentença mantida." 

(TRF 3a. R/ AC nº 2002.03.99.021471-6 SP 7a. Turma Rel. Des. Fed. Leide Pólo, DJU 20.01.2005, pág. 182) 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se o decisum na forma da 

fundamentação acima, e corrijo de ofício erro material contido na sentença para isentá-la do pagamento dos ônus da 

sucumbência (STF, 1ª Turma, RE 313.348-9-RS-AgRg, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.4.2003, DJU 16.5.2003, p. 

1094). 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.022081-6/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : ADELAIDE GABRIEL DOS ANJOS 

ADVOGADO : CARLOS DANIEL PIOL TAQUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00004-8 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 
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Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

argüindo que preenche os requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitada para o trabalho. A prova 

testemunhal não tem o condão de afastar a perícia técnica, não tendo comprovado nos autos situação que levaria a 

concessão dos benefícios. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurada da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.024524-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAIZ ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 03.00.00016-2 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em 03-02-2003 em face do INSS, citado em 27-02-2003, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

A r. sentença proferida em 02-12-2003 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos da Lei nº 6.899/81 e 

legislação pertinente, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, desde a citação. Condenou 

o INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data do pagamento. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba 

honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 
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É o relatório. 

D E C I D O.  

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o preenchimento 

dos requisitos exigidos pela legislação previdenciária, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 18-02-1941, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais. 

A requerente juntou aos autos os seguintes documentos: a certidão de seu casamento, celebrado em 14-11-1960, com 

Alfredo Pereira de Almeida (fl. 11), título eleitoral de seu marido, emitido em 01-07-1961 (fl. 12) e certificado de 

reservista de seu esposo, datado de 31-12-1966 (fl. 13), todos os documentos qualificando o cônjuge da requerente 

como lavrador; cartão do marido da autora junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Maria Helena, indicando 

admissão em 02-10-1972 e comprovantes de pagamento de contribuições sindicais nos períodos de julho de 1977 a 

fevereiro de 1978, de janeiro de 1979 a junho de 1983 e de janeiro de 1985 a dezembro de 1988 (fls. 14/28); pedido de 

compra de material de construção, datado de 27-07-1987, sem indicação do comprador (fl. 29); pedidos de compra de 

material de construção, em nome do marido da requerente, indicando endereço na "Fazenda Santa Felicidade", datados 

de 22-05-1986, 12-06-1986, 25-06-1986, 01-07-1986, 10-12-1986 e 01-08-1987 (fls. 30, 36/37, 39 e 42/43) e sem 

indicação de endereço, datados de 30-10-1985, 04-11-1985, 28-11-1985, 23-12-1985, 12-02-1986, 17-02-1986, 15-04-

1986, 03-06-1986, 21-06-1986, 23-06-1986, 27-06-1986, 08-07-1986, 16-07-1986, 17-07-1986, 28-07-1986, 30-08-

1986, 03-09-1986, 04-09-1986, 05-09-1986, 09-10-1986, 09-12-1986, 22-01-1987, 10-04-1987, 13-04-1987, 15-04-

1987, 06-05-1987, 08-05-1987, 22-06-1987, 04-07-1987, 06-07-1987, 07-07-1987, 09-07-1987, 13-07-1987, 16-07-

1987, 22-07-1987, 23-07-1987, 24-07-1987, 27-07-1987, 30-07-1987, 01-08-1987, 04-08-1987, 19-08-1987, 20-08-

1987, 09-09-1987 e 24-09-1987 (fls. 34/35, 38, 44/61 e 64/91); nota de mão de obra, em nome do esposo da requerente, 

referente a oficina, datada de 29-09-1987 (fl. 63); romaneio de peso, em nome do cônjuge da autora, datado de 20-04-

1990, indicando o depósito da produção (fl. 31); nota fiscal, em nome do marido da requerente, demonstrando a 

comercialização da produção, emitida em 10-04-1990 (fl. 32); protocolo, em nome do esposo da requerente, junto à 

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, datado de 15-06-1983 (fl. 33); notas fiscais de compra de material de 

construção, em nome do cônjuge da parte autora, emitidas em 19-06-1986 e 21-06-1986, sem indicação de endereço 

(fls. 40/41); bem como orçamento, concernente à compra de material de construção, datado de 11-03-1986, sem 

indicação do nome do adquirente (fl. 62). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, com relação à prova documental apresentada, em que pese a presente ação referir-se à concessão de benefício 

de aposentadoria por idade rural, a parte autora limitou-se a juntar apenas 2 (duas) notas fiscais emitidas no ano de 1990 

a fim de demonstrar a comercialização de insumos agrícolas (fls. 31/32) e, surpreendentemente, juntou diversas notas 

fiscais que trazem a demonstração de compras de material de construção, a partir de 1985, conforme demonstram os 

pedidos de compra das fls. 30, 34/39, 42/61 e 64/91, a nota de mão de obra da fl. 63 e as notas fiscais das fls. 40/41, de 

modo a não acrescentar em nada a prova apresentada. 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se imprecisa e contraditória, não se servindo a comprovar, 

assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica 

nos depoimentos das fls. 120/123 e 151/153. 

Com efeito, a testemunha Manoel Conceição Carvalho não soube precisar com segurança por quanto tempo a 

requerente trabalhou na "Fazenda Santa Felicidade", informando inicialmente que a autora teria deixado referido local 

em 1980, e, posteriormente, sustentou que este fato ocorreu em 2000. 

Por sua vez, o testemunho de Gregória Cardoso Batista revelou-se impreciso, posto que a depoente disse inicialmente 

que deixou a "Fazenda Santa Felicidade" em 1982 e, em seguida, asseverou que esta circunstância sucedeu em 2000. 

Ainda, declarou que a requerente recebia remuneração mensal. 

Enfim, a testemunha Gonçalo Batista afirmou que a parte autora laborou na mencionada propriedade até 2002, sendo 

remunerada através de diária, o que não se harmoniza com os depoimentos acima mencionados. 
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Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial e dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora 

nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.033632-6/MS 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : VALDEMAR VILHALVA 

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00539-0 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 26.03.2004, com o escopo de obter a concessão do benefício 

previdenciário de auxílio-doença. 

 

A sentença recorrida, prolatada em 07.04.2006 indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo, com base no artigo 

284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, uma vez que a parte Autora deixou de atender a determinação de 

emendar a inicial juntando aos autos documento comprobatório de sua condição de indígena e da assistência da FUNAI. 

 

A parte Autora requer a anulação da sentença e devolução do feito para seu regular prosseguimento, sustentando ser 

desnecessário o comparecimento da FUNAI aos autos, pois a assistência ocorrerá com a intervenção do Ministério 

Público. 

 

Manifestou-se o ministério Público Federal às folhas 73/75, pelo conhecimento e provimento do recurso de apelação do 

Autor. 

 

Subiram os autos a este Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A Lei nº 10.406/02 deixou de arrolar em seu artigo 4º os indígenas entre as pessoas relativamente incapazes. Desse 

modo, sua plena capacidade civil inclui a possibilidade de serem partes nas ações judiciais, independentemente de 

assistência. 

 

Já dispunha a Constituição Federal em seu artigo 232, que os índios são partes legítimas para ingressar em juízo, verbis: 

 

"Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para ingressar em juízo em defesa de seus 

direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em todos os atos do processo." 

 

Desta forma, é de se concluir pela legitimidade processual do indígena, nos termos da manifestação do Ministério 

Público a respeito do pedido em si. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação para anular a sentença e determinar o 

retorno dos autos ao Juízo de origem, para o regular prosseguimento do feito. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.037098-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : GEORGES JAMIL EL KHOURI 

ADVOGADO : JOAO LUIS SOARES DA CUNHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO CARRIAO DE MOURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00051-3 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença, que julgou improcedente o pedido inicial de acréscimo de 25% sobre o benefício 

de aposentadoria por invalidez, previsto no artigo 45, da Lei nº 8.213/91. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais a parte Autora alega que faz jus à percepção do acréscimo, desde o início do benefício de auxílio-

doença, até 01.08.2000, data em que o adicional passou a ser pago administrativamente.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O adicional de 25% (vinte e cinco por cento) de que trata o artigo 45 da Lei 8.213/91 é devido ao segurado aposentado 

por invalidez que esteja em situação de incapacidade tal que necessite de acompanhamento de outra pessoa que o assista 

permanentemente, verbis: 

 

"Artigo 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra 

pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento). 

Parágrafo ùnico. O acréscimo de que trata este artigo: 

a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal; 

b) será recalculado quando o benefício que lhe deu origem for reajustado; 

c) cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor da pensão." 

 

No caso, o Autor teve o benefício de auxílio-doença concedido administrativamente a partir de 31.10.1980, e o 

benefício de aposentadoria por invalidez concedido a partir de 01.07.1984.  

 

Entretanto, somente em 03.08.2000 requereu administrativamente o aumento de 25% sobre o valor de sua 

aposentadoria. 

 

Em 26.09.2000 foi submetido à perícia médica que emitiu parecer favorável ao acréscimo em seu benefício (fl. 34), o 

qual foi implantado administrativamanete a partir da competência de outubro de 2000 (fl. 36). 

 

Portanto, tão logo requerida e demonstrada a necessidade de assistência permanente, a Autarquia procedeu à revisão do 

benefício.  

 

Assim sendo, há que se manter a decisão que julgou improcedente o pedido do Autor. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima e 

corrijo de ofício erro material contido na sentença para isentá-la do pagamento dos ônus da sucumbência (STF, 

1ª Turma, RE 313.348-9-RS-AgRg, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.4.2003, DJU 16.5.2003, p. 1094). 

Intimem-se 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.06.000637-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ELZA SASSI TREVIZAN 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em 27-01-2004 em face do INSS, citado em 21-05-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação, ou, subsidiariamente, 

a partir da citação. 

Em petição juntada nas fls. 60/62, a parte autora requer emenda à exordial, para que conste o pedido subsidiário de 

aposentadoria por tempo de serviço, tendo em vista o exercício de atividade rural no período de 1952 a 2004. 

A emenda à inicial foi acolhida, conforme decisão da fl. 63. 

A r. sentença proferida em 24-08-2004 julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade, sob o fundamento de 

que não há nos autos prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o 

período de carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 2.880,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. Argumenta, ainda, que 

há irregularidade na representação processual do INSS, por ausência de procuração nos autos. Requer a reforma da r. 

sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, bem como de honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.  
A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos prova material e 

testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. Argumenta, ainda, que 

há irregularidade na representação processual do INSS, por ausência de procuração nos autos. Requer a reforma da r. 

sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, bem como de honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas. 

Inicialmente, não se verifica irregularidade na representação processual da autarquia, posto que os procuradores federais 

ocupantes de cargos efetivos (fls. 85 e 128) possuem mandato ex lege, sendo dispensados da apresentação de 

instrumento de mandato, conforme determina o art. 9º da Lei n.º 9.469/97. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, afirma a parte autora, nascida em 08-03-1940, que sempre exerceu a função de rurícola, em 

regime de economia familiar. 

A requerente juntou aos autos os seguintes documentos: a certidão de seu casamento, celebrado em 25-04-1959, com 

Antonio Trevizan, qualificado como lavrador (fl. 17); CTPS própria, contendo apenas sua qualificação civil (fls. 18/19); 

notas fiscais de produtor, em nome de Osvaldo Trevizam e outros, referentes ao "Sítio Sertonzinho", demonstrando o 

depósito e a comercialização da produção, emitidas em 06-07-1973, 20-05-1974, 11-04-1975, 30-07-1976 e 11-08-1977 

(fls. 20/24); notas fiscais, em nome do marido da parte autora, referentes ao "Sítio Santo Antonio", demonstrando a 

comercialização da produção, emitidas em 28-01-1988, 29-01-1988, 03-07-1998, 18-05-1999, 02-05-2000 (fls. 25/28 e 

31); certificados de cadastro do imóvel rural denominado "Sítio Santo Antonio", com área de 11,60 ha (onze hectares e 

sessenta ares), em nome do cônjuge da requerente, referentes aos anos de 1988/1990 e 1998/2002 (fls. 29/30, 38/39 e 

41); notificações de lançamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, concernentes ao referido 

imóvel rural, em nome de seu esposo, dos exercícios de 1991 a 1996 (fls. 32/37); o título eleitoral da requerente, 

emitido em 15-04-1982, indicando residência na "Fazenda Invernada" (fl. 40); certidão do Registro de Imóveis da 

Comarca de São José do Rio Preto-SP, informando que o sogro da autora adquiriu parte ideal de um imóvel rural em 

02-04-1935, passando a ser proprietário de área de 12,37,94 ha (doze hectares, trinta e sete ares e noventa e quatro 

centiares), denominada "Sítio Sertãozinho" (fl. 42); escritura de divisão amigável, informando que a autora e seu marido 

foram qualificados como agricultores e permaneceram com a área de 4 alqueires e 19.605,25 metros quadrados, em 03-
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02-1987 (fls. 43/46); certidão da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda do Estado de São Paulo, datada de 17-

11-2003, informando que o marido da autora inscreveu-se como produtor rural, com início de atividades em 15-01-

1988, com inscrição ainda em aberto (fl. 47); registros na matrícula do imóvel rural denominado "Sítio Sertãozinho", 

informando que sua área foi retificada para 18,58,75 ha (dezoito hectares, cinquenta e oito ares e setenta e cinco 

centiares), sendo que a autora e seu cônjuge adquiriram parte ideal do mencionado imóvel em 20-07-1977 (fl. 48); 

registros em matrícula de imóvel rural, decorrente da unificação da área acima descrita com a de outros imóveis (fl. 49); 

bem como registros nas matrículas dos imóveis rurais resultantes da divisão amigável das fls. 43/46 (fls. 50/54). 

A autora apresentou, ainda, blocos de notas fiscais, em nome de seu marido (fls. 123 e 125) e em nome de Osvaldo 

Trevizam e outros (fl. 124). 

Por sua vez, o INSS juntou declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Potirendaba/SP, atestando que o 

marido da autora exerceu atividade rural no período de 01-01-1957 a 31-10-1978, datada de 08-12-1999, sem 

homologação do INSS (fl. 92). 

Inicialmente, no tocante à declaração expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Potirendaba/SP (fl. 92), 

observo que até o advento da Lei 9.603, de 14-06-1995, bastava a homologação pelo Ministério Público para que a 

referida declaração servisse como prova alternativa do exercício de atividade rural; após esta lei, a declaração passou a 

ter de ser homologada pelo INSS para que fizesse tal prova. No caso dos autos, todavia, a declaração não foi 

homologada nem pelo Ministério Público, nem pelo INSS. 

Em seguida, cumpre esclarecer o que se entende por regime de economia familiar. Aduz o art. 11, §1º, da Lei 8.213/91, 

que esta forma de exercício rural refere-se à atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à 

própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

No entanto, em que pese a requerente ter afirmado, em seu depoimento pessoal (fl. 78), que sua família sobrevive 

somente com a renda obtida na comercialização da produção de sua propriedade rural, cultivada com o auxílio 

do marido, referida alegação não foi corroborada pelo conjunto probatório. 

Com efeito, o cônjuge da autora inscreveu-se perante o INSS como autônomo, na condição de pedreiro, em 01-05-1977 

e efetuou recolhimento de contribuições previdenciárias nos anos de 1985 a 1999, passando a receber o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição desde 09-12-1999 (fls. 86/91). Acrescente-se que as testemunhas ouvidas em 

juízo asseveraram que a filha da autora também reside no referido imóvel rural, todavia trabalha em uma loja na cidade 

(fls. 79/80). Observa-se, portanto, que não houve caracterização do exercício de atividade rural pela requerente na 

condição de segurada especial - pequena produtora rural, que vive sob o regime de economia familiar. 

Neste contexto, peço vênia para transcrever excerto da douta decisão proferida pelo MM. Juiz a quo que, 

brilhantemente, afirmou: 

 

"Todavia, o marido da autora é aposentado como trabalhador urbano, tendo vertido contribuições para o INSS nessa 

condição desde 1977. A bem da verdade é necessário ressaltar que o mesmo se aposentou como trabalhador urbano em 

1999. Então, entre acolher as anotações trazidas nas certidões de registro imobiliário ou acolher os recolhimentos 

feitos à autarquia previdenciária como provas de atividade, opto por este último, até porque foram considerados e 

utilizados em favor do marido da mesma na concessão de sua aposentação. Entendimento diverso obrigaria esse juízo 

a reconhecer a aposentação do mesmo de forma fraudulenta, e ademais, vedada ficaria o reconhecimento da via rural 

como consectário, já que ninguém pode se beneficiar da própria torpeza. Então, resumindo, considerando a conclusão 

inequívoca de que seu marido aposentou-se como trabalhador urbano, os indícios de prova rural feitos em conjunto - 

marido e esposa - caem por terra. Não bastasse, a atividade do marido - urbana - ou mesmo a sua aposentação nessa 

qualidade, retiram a necessária exclusividade de atividades que caracterizam o regime de economia familiar. Idem 

para o trabalho da filha, que também trabalha na cidade. Daí, como segundo argumento, não prospera a demanda vez 

que não caracterizado o regime de economia familiar. Por tais motivos, e diante da ausência de prova material do 

trabalho rurícola individual da mesma, associado à flébil prova oral colhida, tenho por não comprovada a atividade 

rurícola." (fl. 76) 

 

Destarte, por não ser enquadrada a sua atividade nos limites do conceito de "regime de economia familiar", 

imprescindíveis tornam-se as contribuições previdenciárias que, no presente caso, não foram recolhidas pela parte 

autora. 

É neste sentido o entendimento jurisprudencial: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. DESCARACTERIZAÇÃO. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 

1. A parte autora não faz jus ao benefício pleiteado, pois seu marido percebe benefício urbano; restou, pois, 

descaracterizado o regime de economia familiar. 

2. Invertidos os ônus sucumbenciais, suspenso o pagamento face ao que dispõe o art-12 da Lei-1060/50. 

3. Apelação provida." 

(TRF da 4ª Região, AC 9504228852/SC, Rel. Marga Inge Barth Tessler, v. u., 5ª T., D: 29/08/1996, DJ 23/10/1996, 

pág.: 80896) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - EXPLORAÇÃO DE PROPRIEDADE SOB REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR - CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA E VOLUME DE PRODUÇÃO - 

DESCARACTERIZAÇÃO. 
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1.[Tab]Para que se configure a exploração de propriedade sob o regime de economia familiar, é mister que as 

atividades sejam desenvolvidas pela própria família em regime de cooperação e dependência. 

2.[Tab]A contratação de mão de obra de terceiros e o grande volume de produção descaracterizam aquela situação. 

3.[Tab]Não se enquadrando o Autor como pequeno proprietário, deve ele comprovar a contribuição para a 

Previdência no período determinado pela legislação. 
4.[Tab]Apelo provido. 

5.[Tab]Prejudicada a Remessa Oficial. 

6.[Tab]Sentença reformada." 

(TRF 1ª REGIÃO, AC 01000958180. Rel. Juiz Catão Alves. DJ.31/07/00, pág.22). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da não caracterização 

do exercício da atividade rural em regime de economia familiar e, por conseguinte, da não comprovação de 

recolhimentos ao erário público, deve a demanda ser julgada improcedente. 

A título de esclarecimento, observe-se que a requerente também não faria jus ao benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, uma vez que não houve demonstração do recolhimento de contribuições pelo período de carência, a saber, 

138 (cento e trinta e oito) meses de contribuição, de acordo com o previsto na tabela progressiva de que trata o artigo 

142 da Lei nº 8.213/91, levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (27-01-2004). 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.07.001714-7/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : TEREZA FRANCA GONCALVES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EMERSON FRANCISCO GRATAO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARAH RANGEL VELOSO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação cível interposta pela Autora contra sentença proferida em 25.10.2007, que julgou improcedente o 

pedido inicial de benefício de prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei 

nº 8.742/92, condenando-a ao pagamento das verbas de sucumbência, observando-se os termos do artigo 12 da Lei nº 

1.060/50. 

 

Em razões recursais aduz que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, e faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal, opinou pelo não provimento da apelação interposta. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  
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A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98, deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos da 

vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de que 'é 

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, não 

significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de suas 

peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, tem 

dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do julgamento o 

Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 
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Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

Na questão em foco, o requisito etário foi cumprido, conforme prova o documento juntado (fl. 12). 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

Entrementes, pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto pela Autora e o marido. 

Residem em casa própria, com 05 (cinco) cômodos, e eletrodomésticos suficientes para o conforto dos moradores. 

Possuem telefone e um automóvel marca "fusca". A renda familiar é formada pelo valor de um salário mínimo, recebido 

pelo marido, a título de aposentadoria.  

 

À vista do exposto, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

prestação continuada. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se o decisum na forma da 

fundamentação acima, e corrijo de ofício erro material contido na sentença para isentá-la do pagamento dos ônus da 

sucumbência (STF, 1ª Turma, RE 313.348-9-RS-AgRg, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.4.2003, DJU 16.5.2003, p. 

1094). 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.006631-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : BENEDITO INOCENCIO DO PRADO 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA SP 

No. ORIG. : 05.00.00001-2 1 Vr GUARAREMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos da 

Ação Ordinária de Revisão e Reposição de Diferenças de Benefício, não atendeu ao pedido de antecipação de tutela que 

visava à revisão do benefício, no concernente ao alegado erro de aplicação do percentual de 20%, quando da conversão 

do tempo de serviço, alterando-se a RMI, o Coeficiente de Cálculo e a Renda Mensal Atual. 

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi efetuada consulta junto aos expedientes internos 

desta corte, constatando o sentenciamento do feito. 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. 

PREJUDICADOS. 1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando 

improcedente o pedido, resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se 

postula a reforma de decisão monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais 

circunstâncias, não se encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos 

da sentença que julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por 

perda do objeto. 2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 

0852550/1998 - MG, TRF - Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença, resta evidenciada a impossibilidade do processamento do agravo. 

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo, permanecendo em vigor os 

efeitos da tutela concedida nos presentes autos até a decisão final a ser proferida nos autos principais. 

Intimem-se.  

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.063248-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DE FATIMA MATIAS SOUZA 

ADVOGADO : MARTA ARACI CORREIA PEREZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PROMISSAO SP 

No. ORIG. : 05.00.00095-9 1 Vr PROMISSAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi efetuada consulta junto aos expedientes internos 

desta corte, constatando o sentenciamento do feito. 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  
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O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. PREJUDICADOS. 

1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando improcedente o pedido, 

resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se postula a reforma de decisão 

monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais circunstâncias, não se 

encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos da sentença que 

julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por perda do objeto. 

2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 0852550/1998 - MG, TRF - 

Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157)  

Assim, tendo em vista a prolação de sentença, resta evidenciada a impossibilidade do processamento do agravo. 

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo.  

Intimem-se.  

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.007267-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : WAGNER MARQUES FIGUEIRINHA 

ADVOGADO : PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00112-9 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração, opostos tempestivamente pela parte autora contra a decisão de fls. 91/91v., a qual 

deu parcial provimento à apelação para afastar a condenação por litigância de má-fé, mantendo no mais a r. sentença 

que extinguiu o feito sem resolução do mérito em razão de litispendência. 

Alega a embargante, em síntese, que a decisão recorrida apresenta contradição, pois não há se falar em litispendência 

(fls. 95/97). 

Decido. 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão. 

Não é o caso destes autos. 

Conforme se verifica pela simples leitura da r. decisão embargada, a questão da litispendência foi claramente abordada, 

demonstrando-se, inclusive, que a parte autora já obteve o pleiteado nestes autos por meio de outra ação, razão pela qual 

conclui-se não haver contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada. Apenas deseja a embargante a rediscussão do 

mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. Foi dito na decisão: 

 

"A litispendência fica caracterizada quando há identidade de partes, objetos e causas de pedir. 

É o caso dos autos. 

Com efeito, consta às fls. 43 e 66/71 que o recálculo da renda mensal inicial aplicando-se nos salários-de-contribuição 

o índice integral do IRSM de fevereiro de 1994 já foi apreciado nos autos n. 849/2003 e julgado procedente. 

Ademais, em consulta realizada no Sistema Plenus/CNIS consta no Histórico de Atualizações Especiais (HISAE) que a 

renda mensal inicial já foi revista em razão dos autos n. 2004.03.99.033439-1, número com o qual foi registrado nesta 

Corte o recurso oriundo daqueles autos. 

Verifica-se, portanto que a autora pretende a revisão de seu benefício repetindo pleito formulado anteriormente em 

outra ação. 

Consoante o ensinamento de Moacyr Amaral dos Santos, "o que individualiza a lide, objetivamente, são o pedido e a 

causa petendi, isto é, o pedido e o fato constitutivo que fundamenta a pretensão." (Primeiras Linhas de Direito 

Processual Civil, 4ª ed., v. III, nº 684, pág. 83). 

Assim, considerando-se a identidade entre as duas demandas de partes, causa de pedir e pedido e, ainda, que esta ação 

foi ajuizada posteriormente àquela, deve o presente feito ser julgado extinto sem resolução do mérito quanto ao pedido 

de aplicação do IRSM integral na atualização dos salários-de-contribuição." (fls. 91/91v.) 
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Diante do exposto, nego provimento aos embargos de declaração. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.007822-6/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : ENEIDA ELIAS PERES 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00114-9 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença proferida em 09.09.2008, que julgou pela improcedência 

do pedido de concessão do benefício assistencial, previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal 

e da Lei nº 8.742/92, condenando-a ao pagamento das verbas da sucumbência, observando-se, quanto à sua 

exigibilidade, as condições previstas no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais requer a anulação do decisum e retorno à Vara de origem, para a realização do Estudo Social no 

novo endereço indicado pela Autora. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo retorno à Vara de Origem para a realização do estudo 

social. 

 

Cumpre decidir. 

 

O magistrado julgou improcedente o pedido ao frágil argumento de que a prova da hipossuficiência restou preclusa por 

inércia da parte Autora. E o fez sem fundamentação específica em relação aos fatos, violando os princípios norteadores 

previstos no estatuto Processual Civil e na Constituição Federal. 

 

A consideração tecida na r. sentença, sem apontar os fatos, revelou-se precária e insuficiente para fundamentar a 

improcedência, violando, assim, o princípio da motivação, insculpido no inciso IX, do artigo 93 da Constituição 

Federal, além do princípio do devido processo legal, contido no inciso LV, do artigo 5º, da mesma Carta. 

 

Nessa esteira, a orientação da Jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais. 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

DESISTÊNCIA DISCORDÂNCIA DO INSS. EXTINÇÃO DOPROCESSO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 

SENTENÇA ANULADA. APELOPREJUDICADO. 

-Exteriorizada desistência da ação, pela parte autora, com discordância do réu, competia ao órgão judicante, apreciar 

higidez de tal insurgência, de forma motivada. 

-Embora se admita a utilização, pelas decisões judiciais, de fórmulas sintéticas, a sentença que extinguiu o processo, 

sem exame do mérito, ressente-se de fundamentação, uma vez que não explicitou a razão do afastamento da 

postulação do INSS- 

Provimentos jurisdicionais, sem motivação, carecem de condição da validade, e sujeitam-se à nulidade. Precedentes. 

(grifo nosso) 

-Sentença anulada de ofício, para determinar o retorno dos autos à Vara de origem, com vistas à prolação de nova 

sentença 

Apelação prejudicada. 

(TRF 3ª AC Processo: nº 200403990277061 1, 10ª Turma, Des. Fed. . Anna Maria Pimentel. DJU 02.05.2078 p.411). 
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA QUE NÃO CUMPRE O COMANDO DO § 

1º DO ARTIGO 267 DO CPC. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO E FUNDAMENTO JURÍDICO PARÁGRAFO 3º DO 

ARTIGO 515 DOCPC. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO DE MÉRITO. BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO NA 

ESFERA ADMINISTRATIVA, SEM ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DEVIDA.DÍVIDA DE VALOR DE CARÁTER 

ALIMENTAR. SÚMULAS NºS 19, 9 DOS TRF'S DA 1ª, 4ª E 5ª REGIÕES, RESPECTIVAMENTE, E 148 DO STJ. 

1 - Sentença a quo que julgou extinto o processo, por abandono de feito, sem que tenha dado cumprimento ao § 1º do 

artigo 267 do Código de Processo Civil, por acúmulo processual na referida Vara. 

Motivo irrelevante para tal decisum, com ausência de fundamentação 

jurídica. 

2 - Ademais, a exigência de motivação das decisões judiciais (inclusive da sentença) foi elevada à categoria de 

garantia constitucional (art. 93, IX, da Constituição da República), erigindo-se em verdadeiro princípio geral do 

Direito Processual, devendo, pois, tal sentença ser anulada. (grifo nosso) 

(...) 

8 - Apelação da Autora provida, para anular a sentença a quo, e, arrimado no § 3º do artigo 515 do Código de 

Processo Civil, julgar procedente o pedido inicial, condenando o INSS a pagar à Autora o valor das diferenças 

apuradas entre o valor original pago e o respectivo valor corrigido na época, observada a prescrição qüinqüenal, tudo 

devidamente corrigido na forma prevista na Lei n. 6.899/81, além do pagamento de juros de mora de 6% (seis por 

cento) e pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

(TRF 2ª AC Processo: nº 9302065561, 5ª Turma, Des. Fed. .Guilherme Calmon Nogueira da Gama. DJU 24.03.2003 

p.280). 

Consigno, por oportuno, que em razão da hipossuficiência da parte Autora, e sensível à sua dificuldade na obtenção de 

prova nos pleitos de ações assistenciais, o julgador terá o espírito tocado para, no dizer de Cândido Rangel Dinamarco, 

"diligenciar o que a parte pobre não soube ou não pôde diligenciar". Tais ação visam fins sociais, tudo com lastro nas 

leis da Previdência Social, e no princípio constitucional da dignidade humana (art. 1º, inciso III, da CF/88). Constituem 

um direito social, de caráter alimentar, que, pela sua natureza, resguarda a vida. 

 

Atualmente este direito social é mundialmente reconhecido e adotado por todos os países civilizados, empenhados na 

prevalência dos direitos humanos e sociais. No Brasil, além do direito do segurado à prestação do serviço previdenciário 

(artigos 6º e 201 CF/88), o direito social encontra-se consagrado na Carta Magna, no artigo 1º, IV, como princípio 

fundamental do Estado Democrático de Direito, e no art. 7º, inciso XXIV, Capítulo II -Dos Direitos Sociais, inserido no 

Título II - Dos Direitos e Garantias Fundamentais. 

 

Para finalizar, citando novamente Dinamarco, "o processo civil moderno repudia a idéia do juiz Pilatos que, em face de 

uma instrução mal feita, resigna-se a fazer injustiça atribuindo a falha aos litigantes". (in Instituições de Direito 

Processual Civil, v. I, 3ª edição, pág. 224). 

 

Desta forma, necessário reconhecer que o r. decisum, encontra-se eivado de nulidade, porquanto proferido sem a devida 

observância dos princípios constitucionais citados, e da legislação processual vigente, o que ocasionou enorme prejuízo 

à parte Autora. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, para anular o decisum e determinar o 

retorno dos autos ao Juízo de origem, para a realização do estudo social e regular prosseguimento do feito, nos termos 

da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.013623-8/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERONICA BENATE TONIATO 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
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CODINOME : VERONICA BENANTE TONIATTO 

 
: VERONICA BENANTE TONIAZO 

No. ORIG. : 02.00.00200-2 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 16.09.2004 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da citação (26.07.2002), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum 

não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais requer preliminarmente a revogação da tutela antecipada e, no mérito, alega o não preenchimento 

das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que 

sejam reduzidos os honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 
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Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.  

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

No tocante ao requerimento de revogação da antecipação dos efeitos da tutela, cumpre observar que presentes os 

pressupostos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil é possível sua concessão, liminarmente e inaudita 

altera parte, a qualquer momento, seja após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória ou no momento da 

prolação da sentença. 

 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. 

 

Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação do INSS, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.014217-2/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO : GILBERTO GONCALO CRISTIANO LIMA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00054-2 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 01.07.04 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data de propositura da ação (02.09.2002), 

no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o 

decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios 

 

Em razões recursais a parte Autora requer a alteração do termo inicial do benefício, juros, correção monetária e 

honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
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De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez, desde que o 

exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as demais condições 

legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da chamada Lei de 

Benefícios. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade permanente da parte Autora para o 

trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo (01.08.2000) acrescido 

do abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 
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Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à 

apelação da parte Autora, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ANTONIO FERREIRA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

01.08.2000 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.015787-4/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO SERGIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

No. ORIG. : 03.00.00029-4 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 23.07.04, que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a contar do requerimento administrativo (17.03.03), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença e os honorários periciais foram arbitrados em 

R$ 300,00. Houve isenção ao pagamento de custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial, honorários advocatícios e periciais. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 
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O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola em 

período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme determinado na r. sentença, acrescido do abono anual, nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 551/1778 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado PAULO SERGIO DOS SANTOS para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 17.03.03 e renda mensal inicial - RMI - em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.016116-6/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIZAEL ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

No. ORIG. : 00.00.00166-8 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 22.06.04, que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da citação, no valor de um salário mínimo, 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 
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grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir da realização do exame pericial (28.04.04), pois só então se tornou 

inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer).O termo 

inicial do benefício deve ser fixado a partir (da data do requerimento/cessação do auxílio-doença ou realização do 

exame pericial), 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da realização do exame pericial, no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta 
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final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação acima 

e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MIZAEL ANTONIO DE SOUZA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 28.04.04 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do artigo 

461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.022439-5/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : MARCOS ANTONIO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00081-1 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 
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Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida Aids; e 

contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora desde 10.02.03 está em gozo do 

benefício previdenciário auxílio-doença na esfera administrativa. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a incapacidade total e temporária 

para as atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho há muitos anos e que exercia atividade 

braçal, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. Logo, não há como 

considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença a ser 

calculado nos termos dos artigos 29 e 44, ambos da Lei n. 8.213/91.  

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da realização do exame pericial (04.05.04), acrescido do abono 

anual nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91, pois, segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 
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provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer). 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data do exame pericial (04.05.04), no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final 

de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARCOS ANTONIO FERREIRA DE SOUZA para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de 

início - DIB - em 04.05.04 e renda mensal inicial - RMI - em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição 

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.026996-2/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANDA DOS REIS RODRIGUES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

No. ORIG. : 02.00.00028-3 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 05.05.04, que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a contar do laudo pericial (30.07.03), em valor a ser 

calculado na forma do artigo 44 da Lei 8.213/91, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Houve condenação ao 

pagamento de despesas processuais e isenção ao reembolso de custas. Os honorários advocatícios foram fixados em 

15% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença e os honorários periciais 

foram arbitrados em R$ 150,00. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, custas e despesas processuais e honorários advocatícios. Requer a 

isenção dos honorários periciais, tendo em vista já terem sido antecipados  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 
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Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Cumpre observar que o expert concluiu pela incapacidade da parte Autora para as "atividades laborativas que exijam 

esforço físico", desta forma, em virtude da idade avançada e baixo nível intelectual, não possuindo qualificação 

profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico, não há como considerar a parte Autora apta ao 

exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir da realização do exame pericial (30.07.03), pois só então se tornou 

inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer).O termo 

inicial do benefício deve ser fixado a partir (da data do requerimento/cessação do auxílio-doença ou realização do 

exame pericial)." 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

No tocante aos honorários periciais, conforme depreende-se das fls. 62/64 dos autos, foram devidamente adiantados 

pela Autarquia Previdenciária. Desta forma, excluo da r. sentença a condenação ao pagamento de honorários periciais.  

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição a parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado VANDA DOS REIS RODRIGUES para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 30.07.03 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 
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Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.028086-6/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSANGELA ROSA DE JESUS 

ADVOGADO : NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

No. ORIG. : 02.00.00194-0 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 28.09.04, que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da citação (06.03.08), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data do trânsito em julgado e os honorários periciais foram 

arbitrados em R$ 350,00. Houve isenção ao pagamento de custas. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o 

decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Requer a realização de nova perícia médica. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam 

feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 
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Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar e, conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Por fim, não há que se falar em realização de nova perícia, uma vez que a perícia de fls. 69/71 foi devidamente 

realizada. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ROSANGELA ROSA DE JESUS para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 06.03.08 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do artigo 

461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.028961-4/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE APARECIDO BUENO 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 03.00.00069-9 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 06.04.2005 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do requerimento administrativo 

(06.11.2000), no valor mensal que deverá ser calculado nos moldes dos artigos 44 e 28 da Lei 8.213/91, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, honorários advocatícios e custas. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 
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constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV / CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora já recebeu auxílio-doença nos anos de 

2000/2001, na esfera administrativa. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo (06.11.2000), acrescido 

do abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOSÉ APARECIDO BUENO para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

06.11.2000 e renda mensal inicial - RMI de valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.029713-1/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA APARECIDA DE CAMARGO MIRANDA 

ADVOGADO : MARIO GARRIDO NETO 

No. ORIG. : 04.00.00052-9 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 15.03.05, que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a contar do laudo pericial (11.03.05), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Houve isenção ao pagamento de custas. Os honorários 

periciais foram fixados em um salário mínimo. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios, custas e despesas processuais. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar e, conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 
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Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Cumpre observar que, os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da 

prestação do serviço, a natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da 

Lei 9.289/96, podendo, ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, 

ultrapassar em até 03 (três) vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua 

fixação em números de salários mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, corrijo ex officio o 

dispositivo da r. sentença, para fixar o valor dos honorários periciais em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição a parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ANTONIA APARECIDA DE CAMARGO MIRANDA para que, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com 

data de início - DIB - em 11.03.05 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo em valor a ser calculado pelo 

Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o 

pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.036767-4/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00217-9 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação 

do benefício na via administrativa. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas 

monetariamente desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de mora legais, a partir da citação. A Autarquia 

foi condenada, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.  
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A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões de apelação, o INSS argumenta não restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez pleiteado pelo autor, nascido em 29/11/1967, está previsto no art. 42 da Lei 

8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico pericial acostado à fl. 42/48, realizado em 11/08/2002, atesta que o Autor é portador de seqüelas 

decorrentes de acidente automobilístico (ausência de 2/3 do membro inferior direito e desvio do eixo da coluna dorso-

lombar). Há redução da capacidade laborativa mas não há incapacidade para o exercício de atividades laborais 

compatíveis com sua deficiência. 

 

Consta, ainda, que o Autor recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 25/05/1993 a 17/05/1995. 

 

Ocorre que, na espécie, resta patente a perda da qualidade de segurado do requerente. 

As cópias de sua CTPS, acostadas à fl. 09/12, demonstram que o autor esteve filiado à Previdência Social até 

31/12/1992, tendo sido ajuizada a presente ação somente em 17/08/2001, restando, portanto, superado o período de 

graça previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, mesmo considerando o prazo máximo ali estabelecido.  

 

Ademais, não consta do laudo médico-pericial a data provável do início da incapacidade que acomete a demandante e 

não foi apresentada qualquer outra prova (documental ou testemunhal) apta a demonstrar que o Autor deixou de 

trabalhar em razão dos seus problemas de saúde. 

 

Por fim, as conclusões do Perito Judicial não apontam para a existência de incapacidade que impeça o Autor de 

trabalhar, mas sim de seqüelas que podem reduzir a sua capacidade de trabalho, contingência acobertada pelo benefício 

de auxílio-acidente, não postulado na presente ação. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1-A do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para julgar improcedente a pretensão. 

 

Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.036832-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIO JOSE SANTANA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 03.00.00061-2 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 03.03.05 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da juntada do laudo pericial (02.06.04), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Houve isenção ao pagamento de custas processuais. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. 

sentença. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais requer, preliminarmente a apreciação do agravo retido interposto. No mérito sustenta, em síntese, o 

não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção da 

r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

Preliminarmente passo à análise do agravo retido interposto, uma vez que expressamente reiterado nas razões de 

apelação, conforme o que dispõe o artigo 523 § 1o do Código de Processo Civil. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo retido. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 
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Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, corroborada pelos depoimentos testemunhais, não perdendo a qualidade de segurado àquele 

que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à 

Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento ao agravo retido e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício 

ao INSS, instruído com os documentos do segurado CLAUDIO JOSE SANTANA para que, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com 

data de início - DIB - em 02.06.04 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da 

disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.039864-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA BORIN FERRARIN 

ADVOGADO : JANAINA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 04.00.00135-9 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 21-10-2004 em face do INSS, citado em 03-05-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 
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A r. sentença proferida em 09-05-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor condenação, excluindo-se as prestações vincendas, nos termos da Súmula n.º 111 do 

STJ. 

Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, a inépcia da inicial, por não conter os documentos 

necessários à propositura da ação, bem como em razão de a parte autora não especificar os locais onde o trabalho rural 

foi exercido e a carência da ação, pela ausência de requerimento administrativo e a necessidade de comprovação do 

período de carência. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, pede seja afastado o 

caráter vitalício do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, alegando, preliminarmente, a inépcia da inicial, por não conter os documentos 

necessários à propositura da ação, bem como em razão de a parte autora não especificar os locais onde o trabalho rural 

foi exercido e a carência da ação, pela ausência de requerimento administrativo e a necessidade de comprovação do 

período de carência. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, pede seja afastado o 

caráter vitalício do benefício. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a atividade 

exercida nas lides rurais. 

Inicialmente, rejeito a preliminar relativa à inépcia da inicial, uma vez que a parte autora instruiu devidamente a petição 

inicial com os documentos indispensáveis à propositura da ação, em consonância com o artigo 282, da legislação 

processual civil em vigor, sendo desnecessária a descrição pormenorizada dos locais onde exerceu o trabalho rural. 

Também não merece agasalho a preliminar de carência da ação, pois esta Corte já decidiu inúmeras vezes que prévio 

requerimento ou esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito de ação, face ao princípio 

constitucional da inafastabilidade da jurisdição. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste Tribunal 

Regional Federal, nos seguintes termos: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta 

de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

- RECURSO PROVIDO." 

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos). 

 

Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o pleito 

administrativamente. 

Outrossim, a preliminar referente à necessidade de comprovação do período de carência, por confundir-se com o mérito, 

será com este analisado. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 22-04-1948, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seus pais e depois com seu marido, em regime de economia familiar. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 18-02-1971, com Antonio José Ferrarin, qualificado como tratorista (fl. 37), bem como a CTPS de seu 

cônjuge, com registros de trabalho rural nos períodos de 01-05-1972 a 27-10-1978 e 01-11-1978 a 31-05-1985 (fls. 

09/10). 
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Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 39/40. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346). 

 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 
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- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 

 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas. 

Ressalte-se que, embora o cônjuge da parte autora receba aposentadoria por tempo de contribuição, na condição de 

comerciário (NB: 42/120.007.865-6), desde 01-08-2001 (fl. 89), tal informação não é dotada credibilidade, em face do 

recebimento de auxílio-doença por acidente do trabalho pelo mesmo, na condição de trabalhador rural (NB: 

91/111.685.830-1), em 12-05-1999. O mesmo ocorre perante sua qualificação como motorista de caminhão (fl. 88), 

uma vez que seu empregador é o proprietário da "Fazenda Santa Rita", na qual a parte autora reside até hoje, conforme 

se verifica ma fl. 07 dos autos. Inclusive, note-se que seu cônjuge teve registrado em sua CTPS trabalho rural na 

referida propriedade nos anos de 1978 a 1985 (fls. 09/10). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3º (...)  

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Não procede a alegação do apelante quanto à duração do benefício, que entende ser devido apenas durante quinze anos. 

Na realidade, a Lei Federal n.º 8.213/91 estipula prazo final para o requerimento da aposentadoria por idade do 

trabalhador rural, nos termos do artigo 143, mas não para o seu recebimento. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 
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Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo inicial do 

benefício, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos 

Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

Ressalta-se que, não há que se falar em julgamento ultra petita, pois a correção não significa acréscimo de valor, ou 

sanção, mas representa atualização do real valor da moeda, desvalorizada pelo processo inflacionário, inocorrendo, 

portanto, violação ao princípio da legalidade, tratando a correção monetária de mero consectário legal. 

[Tab]Saliento que a inclusão de juros de mora, em sede de apelação, não configura reformatio in pejus, uma vez que 

encontra-se implícito no pedido, decorre de lei e pode ser considerado até mesmo em sede de liquidação, inclusive no 

caso de não ter constado expressamente na exordial ou na condenação. 

[Tab]Cristalizando esse entendimento, sobreveio a Súmula n.º 254 do STF, nos seguintes termos: 

 

"Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação" 

 

No tocante incidência dos honorários advocatícios, cumpre esclarecer que a Terceira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ), em sessão realizada em 27-09-2006, deu nova redação à Súmula n.º 111 com o objetivo de tornar mais 

claro o seu entendimento, tendo em vista que o termo "vincendas" vinha sendo interpretado de diferentes formas e, por 

isso, foi substituído, passando a referida Súmula a vigorar com o seguinte texto: "Os honorários advocatícios, nas ações 

previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." (grifo nosso) 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.043914-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ANA MARIA DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS DANIEL PIOL TAQUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00051-1 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 09-06-2004 em face do INSS, citado em 04-08-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

 

Agravo retido do INSS nas fls. 39/49. 

 

A r. sentença proferida em 03-06-2005 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que estaria a prova 

testemunhal frágil a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido 

pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 

(quatrocentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que estaria a prova testemunhal frágil a 

comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela legislação 

previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

 

Preliminarmente, não comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação não foi requerida, conforme preceitua o 

artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. Ademais, verifica-se que referido recurso perdeu o seu objeto, em razão 

da prolação da sentença no presente feito, na qual o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, deixando de 

conceder ao autor o benefício pleiteado. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 26-05-1933, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

 

A requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 28-09-1950, com Reynaldo Dias dos Santos, 

qualificado como lavrador (fl. 12). 

 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada em nome de seu marido não é, por si só, suficiente para a 

comprovação do efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, 

nos termos da legislação previdenciária, uma vez que o mesmo faleceu em 12-08-1984 e a autora passou a receber 

benefício previdenciário de pensão por morte, conforme se verifica dos documentos do sistema Dataprev juntados pelo 

INSS nas fls. 59/60, constando que o de cujus era segurado na condição de empregado em atividade urbana - 

"comerciário", outrossim, a autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome. 

 

Observe-se, ainda, que os documentos das fls. 98/106, acostados pelo INSS em sede de contrarrazões de apelação, 

devem ser desconsiderados por não ser o momento processual oportuno, tendo em vista o encerramento da fase de 

instrução probatória com o sentenciamento do feito. 

 

Todavia, ainda que assim não o fosse, verifica-se que referidos documentos apenas confirmam que o marido da parte 

autora de fato exerceu atividade urbana, conforme se verifica do extrato dos registros da CTPS de seu marido (fls. 

102/103). 

 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se frágil, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor 

durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

72/73, aqui transcritos: 

 

Oswaldo Rodrigues Bueno: "Conhece a autora desde 1950. O depoente era vizinho do sítio onde ela morava com a 

família, localizado no Bairro Barreiro, Município de Fartura. Desde os 10 ou 12 anos, a autora passou a trabalhar na 

lavoura ajudando os pais. A família cultivava milho, arroz e feijão, em regime de economia familiar, sem o auxílio de 

empregados. O sítio da família da autora devia medir cerca de 15 alqueires. Em 1974 ou 1975, a autora mudou-se 

para a cidade com o marido e passou a trabalhar apenas em casa. Não sabe dizer se a autora recebe pensão por 

morte do marido." 

 

Camilo Etore: "Conhece a autora desde que ela era criança. O depoente era vizinho do sítio onde ela morava com a 

família, localizado na divisa entre os Bairros Barreiro e Guaiuvira, Município de Fartura. Desde os 12 anos, quando 

deve ter deixado a escola, a autora passou a trabalhar na lavoura ajudando os pais. A família cultivava milho, arroz, 

feijão e café, em regime de economia familiar, sem o auxílio de empregados. O sítio da família da autora devia medir 

entre 15 e 20 alqueires. Em 1975 ou 1980, a autora mudou-se para a cidade e passou a trabalhar apenas em casa. 

Acredita que a autora receba pensão por morte do marido. Quando a autora se casou, o marido dela trabalhava na 

lavoura. O pai do depoente, inclusive, foi padrinho de casamento." 
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Ressalte-se que as testemunhas Oswaldo Rodrigues Bueno e Camilo Etore afirmam que a autora mudou-se para a 

cidade há mais de 25 anos e passou a laborar apenas em casa. 

 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a parte autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.048073-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA DE LURDES PINTO CAMARGO 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00069-0 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 12-04-2002 em face do INSS, citado em 30-07-2002, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 25-02-2005 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos 

comprovação do efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela legislação 

previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou 

a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em R$ 

480,00 (quatrocentos e oitenta reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade, motivo pelo qual requer a reforma da r. sentença, com a consequente condenação 

da autarquia ao pagamento do benefício requerido, nos termos da exordial. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.  

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos comprovação do efetivo 

labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que 

a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Insurge-se a parte autora contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que preencheu todos os requisitos 

legais necessários, fazendo jus à concessão do benefício requerido. 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91: 

 

"Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9032, de 

28/04/95)"  

 

In casu, a autora, nascida em 24-03-1941, implementou todas as condições necessárias à concessão do benefício em 

2001, ano em que completou o requisito etário (60 anos), já que a legislação previdenciária exige a comprovação do 
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recolhimento de contribuições pelo número de meses referente à carência do benefício pleiteado, qual seja, 120 (cento e 

vinte) contribuições, em conformidade com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

Com efeito, demonstrou a requerente que efetuou o recolhimento de contribuições previdenciárias por cerca de 15 

(quinze) anos e 5 (cinco) meses, nos períodos de 02-05-1978 a 22-03-1983, de 09-01-1987 a 05-01-1990, de 01-06-

1990 a 13-02-1996, de 02-06-1997 a 12-12-1997, de 01-06-1999 a 01-12-1999 e de 01-06-2000 a 30-11-2000, bem 

como nos meses de janeiro a abril de 2001, conforme se verifica na cópia da CTPS da autora e nos comprovantes de 

recolhimento de contribuições acostados às fls. 10/25. 

Ademais, equivoca-se o ilustre magistrado ao afirmar que os contratos de "cozinheira" e "serviços diversos" não podem 

ser considerados, pois refogem ao conceito de trabalhador rural, tendo em vista que a requerente pleiteia o benefício de 

aposentadoria por idade com fulcro no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual não se restringe à atividade exercida 

nas lides rurais, devendo ambas (atividades rurais e urbanas) serem consideradas no cômputo para fins de carência. 

Ressalte-se estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão, 

devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3º (...)  

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Sendo assim, afasta-se a alegação de necessidade de cumprimento simultâneo das condições previstas pela legislação 

previdenciária. 

Neste sentido tem entendido o E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO 

DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I- A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes. 

II- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso de 

aposentadoria por idade. Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer 

interpretação finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos. 

III- Agravo interno desprovido." 

(STJ - AGRESP 489406/RS; processo n. 2003/0005269-8, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 31/03/2003, pág. 274)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

1. Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato do obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 519317, Processo 200300730553, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, pág. 378). 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. Inclusive, na esteira deste raciocínio, para fins de cumprimento do requisito carência, há de ser 

aplicada a tabela prevista no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, levando-se em consideração o número de contribuições 

exigidas de acordo com o ano em que a autora implementou o requisito etário e não de acordo com o ano em que entrou 

em vigência a referida norma infraconstitucional. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na falta de prévio requerimento administrativo, a teor do 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo as parcelas em 

atraso ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se 

a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de 

juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo Código Civil (Lei n.º 

10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil 

promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados em 10% 
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(dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as 

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. O INSS é isento do pagamento das 

custas e despesas processuais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.60.03.000683-9/MS 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO BORGES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUCELINO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 14-10-2005 em face do INSS, citado em 19-01-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 24-03-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir do ajuizamento da ação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos da 

Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, com incidência de juros de mora à razão de 1% (um 

por cento) ao mês. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Sustenta, ainda, que o autor e sua esposa 

desempenharam atividades urbanas. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.  
A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Sustenta, ainda, que o autor e sua esposa 

desempenharam atividades urbanas. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 06-06-1940, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 20-05-1967, qualificando-o como lavrador (fl. 12); bem como sua CTPS, com registro de atividade rural 

no período de 01-07-2004 a 01-05-2005 (fls. 13/14). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que o requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 81/83. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - BENEFÍCIO 

- CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-[Tab]A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou 

agricultor do autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- [Tab]A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de 

aposentadoria rural, por idade. 

- [Tab]Precedentes. 

- [Tab]Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE.  

(....) 
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- [Tab]A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, 

constituem-se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- [Tab]Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

 

Ressalte-se que o autor trabalhou para uma empresa de construção civil no período de 01-06-2000 a 07-12-2000 (fls. 

13/14 e 30/31), porém tal fato não descaracteriza a qualidade de rurícola do requerente, visto que nos autos existem 

provas materiais e testemunhais a demonstrarem que a parte autora trabalhou preponderantemente nas lides rurais. 

Acrescente-se que o depoimento pessoal do autor e os testemunhos das fls. 82 e 83 atestam que o requerente prestou 

serviço em construção de estrada, na atividade de desmatamento, a qual se reveste de caráter eminentemente rural. 

Saliente-se, ainda, que a esposa do autor efetuou recolhimentos de contribuições previdenciárias a partir de janeiro de 

1985 e recebeu o benefício de auxílio-doença, na condição de comerciária, desde 20-05-2005 (fls. 32/38), todavia, esta 

circunstância não desconstitui o início de prova material, uma vez que o requerente apresentou documentos em nome 

próprio. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : JOSE ROBERTO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : GILBERTO JULIO SARMENTO e outro 

REPRESENTANTE : SINEZIA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : GILBERTO JULIO SARMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial do 

benefício de prestação continuada previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 

8.742/92, condenando-o nas verbas da sucumbência, observando-se, quanto à sua exigibilidade, os termos da Lei nº 

1.060/50. 

 

Em razões recursais aduz que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, e faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 
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A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos 

da vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento 

ao recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de 

que 'é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, 

não significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de 

suas peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, 

tem dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do 

julgamento o Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

Na questão em foco, o exame médico atestou que o Autor é portador de Deficiência mental e necessita de cuidados de 

terceiros para a manutenção de seu tratamento. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 
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"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

Entrementes, pelas informações expostas no estudo social o núcleo familiar é composto pelo Autor, o pai e a mãe. 

Residem em casa própria, com 05 (cinco) cômodos, suficientes para o conforto dos moradores. A renda familiar é 

formada pelo valor de R$ 900,00 (novecentos reais), advindo do trabalho do pai.  

 

À vista do exposto, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

prestação continuada. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se o decisum na forma da 

fundamentação acima, e corrijo de ofício erro material contido na sentença para isentá-la do pagamento dos ônus da 

sucumbência (STF, 1ª Turma, RE 313.348-9-RS-AgRg, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.4.2003, DJU 16.5.2003, p. 

1094). 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.22.001418-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA NOGUEIRA ALVES 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 20-09-2005 em face do INSS, citado em 14-03-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 01-08-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação (24-04-2006 - data da juntada aos autos da carta precatória devidamente cumprida), sendo 

os valores em atraso corrigidos monetariamente, de acordo com o Provimento nº 64/2005 da Justiça Federal de 1º Grau 

da Terceira Região, com incidência de juros de mora à razão de "1% ao ano, nos termos do art. 406 do Código Civil 

combinado com art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional", desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da 

Súmula nº 111 do E. STJ. Custas ex lege. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação da verba 

honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 3.900,00). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.  
A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 
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Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, noto que, embora a r. sentença tenha mencionado a incidência de juros de mora à razão de "1% ao 

ano, nos termos do art. 406 do Código Civil combinado com art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional", este último 

dispositivo legal determina a incidência de juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Verifica-se, portanto, a 

ocorrência de erro material no dispositivo da r. sentença, ao constar a incidência de juros de mora à razão de "1% ao 

ano", em vez de "1% ao mês", sendo tal matéria passível de correção de ofício nos termos do artigo 463, inc. I, do 

Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 18-12-1946, que sempre laborou nos meios rurais. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 30-04-1966, com Raimundo Tavares Alves, qualificado como lavrador (fl. 11); bem como CTPS própria, 

com registros de atividade rural nos períodos de 14-10-1980 a 28-11-1980 e de 03-10-1986 a 17-01-1987 (fls. 61/64 e 

74/80). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 56/59. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - BENEFÍCIO 

- CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-[Tab]A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou 

agricultor do autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- [Tab]A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de 

aposentadoria rural, por idade. 

- [Tab]Precedentes. 

- [Tab]Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE.  

(....) 

- [Tab]A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, 

constituem-se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- [Tab]Agravo regimental improvido." 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pág. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator Min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão Min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pág. 57). 

 

Saliente-se, ainda, que o cônjuge da parte autora passou a exercer atividade urbana junto à Prefeitura Municipal de 

Bastos, a partir de 04-06-1981 (fls. 47/48), porém, in casu, não se descaracteriza a condição de rurícola da requerente, 

uma vez que a mesma juntou aos autos documento em nome próprio demonstrando o exercício de atividade rural (fls. 

61/64 e 74/80). Inclusive, este entendimento já se encontra consolidado na jurisprudência, conforme segue: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA PELO MARIDO. NÃO 

DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

ATIVIDADE AGRÍCOLA. EXCLUSIVIDADE AFASTADA DESDE A LEI COMPLEMENTAR N. 11/1971. EXCLUSÃO 

DO MEMBRO QUE POSSUI RENDIMENTO DIVERSO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA. INEXISTE 

COMPROVAÇÃO DE SUFICIÊNCIA DA RENDA OBTIDA NA ATIVIDADE URBANA PELO MARIDO. VALORAÇÃO 

DE PROVAS. POSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. 

1. O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge varão não descaracteriza a qualidade de segurada especial 

da mulher. Precedentes. 

2. A partir da Lei Complementar n. 11/1971, o legislador não mais exigiu a exclusividade da atividade agrícola para 

fins de comprovar o regime de economia familiar. 

3. O Decreto n. 3.048/1999, no artigo 9º, § 8º, I, com as ressalvas nele contidas, exclui da condição de segurado 

especial somente "o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento". 
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4. O acórdão recorrido entendeu restar descaracterizado o regime de economia familiar sem haver, contudo, elementos 

comprobatórios de que a atividade urbana desenvolvida pelo marido era suficiente para a manutenção da entidade 

familiar. 

5. Dessa forma, apenas se procedeu à valoração das provas carreadas no processo, situação que é admitida nesta 

Corte Superior. Não há falar em reexame do conjunto fático-probatório dos autos. 

6. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Resp 885695/SP, 5.ª T., Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 01.12.2008, pág. 146.) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS A E C 

DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO 

SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS 

ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE. 

1. A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágr. único do 

CPC e 255 do RISTJ, uma vez que não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os 

paradigmas, a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles. 

2. A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se 

mulher, além de comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito 

à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

5. Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do art. 105, III da CF e, nessa extensão, provido." 

(STJ, Resp 969473/SP, 5.ª T., Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 07.02.2008, pág. 1.) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. 

O fato do marido da Autora ser aposentado e seu filho pedreiro não afasta a qualidade de segurada especial da 

mesma para obtenção da aposentadoria rural por idade. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, Resp 289949/SC, 5.ª T., Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 04.02.2002, pág. 473.) 

Ademais, verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade 

mínima exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Outrossim, ressalte-se ser infundada a alegação de que seria necessário demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a comprovação do exercício de 

atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 
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Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do decisum, pois arbitrados de acordo com o entendimento 

desta Turma. Ademais, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em sessão realizada em 27/09/2006, deu 

nova redação à Súmula 111 com o objetivo de tornar mais claro o seu entendimento, tendo em vista que o termo 

"vincendas" vinha sendo interpretado de diferentes formas e, por isso, foi substituído, passando a referida Súmula a 

vigorar com o seguinte texto: "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações 

vencidas após a sentença." (grifo nosso) 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, retifico o erro material 

constante na r. sentença para que conste a expressão "incidência de juros de mora, à razão de 1% (um por 

cento) ao mês" em substituição à "incidência de juros de mora, de 1% ao ano", e nego seguimento à apelação do 

INSS, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 
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APELADO : SEBASTIANA SEVERINA DA SILVA 

ADVOGADO : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

No. ORIG. : 05.00.00099-5 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 18-08-2005 em face do INSS, citado em 10-11-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 07-12-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora, 

desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidindo esse percentual sobre as parcelas 

vencidas até o efetivo pagamento. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que a autora 

recolha aos cofres do instituto apelante o valor relativo aos meses de contribuição que ficou sem fazê-lo, bem como a 

redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, de 

acordo com o disposto na Súmula 111 do STJ. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, verifico a ocorrência de erro material no relatório da r. sentença, ao constar o nome da autora 

"Sebastiana Severida da Silva", quando o correto seria "Sebastiana Severina da Silva", sendo tal matéria passível de 

correção de ofício nos termos do artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 19-12-1947, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado 

com seus pais e depois com seu marido, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 28-10-1967, com Benedito Antonio da Silva (fl. 11), a certidão do nascimento de sua filha, ocorrido em 

02-06-1983 (Fl. 12), em ambas constando a qualificação de seu marido como lavrador; bem como termo de convocação 
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para ocupação de lote rural emitido pelo ITESP (Fundação Instituto de terras do Estado de São Paulo), firmado em 13-

04-2004, no qual consta a qualificação da parte autora e de seu marido como agricultores, assinada por eles, pelo 

responsável técnico da região de Teodoro Sampaio e por duas testemunhas, especificando o lote rural, com suas 

características e com as condições exigidas para posse e exploração de atividade rural na propriedade, tais como 

residência obrigatória na gleba, cultivo mínimo de 50% (cinquenta por cento) da área agricultável com gêneros de 

primeira necessidade e vedação de cessão de uso da área por qualquer forma, no todo ou em parte (Fls. 13/14). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar, bem como para outros produtores, 

trabalhando hoje em gleba da qual tem a posse, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural durante o 

período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 70/79. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535). 

 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, a contar do 

termo inicial do benefício. 
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Merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser reduzidos para 10% (dez 

por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as 

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Isto posto, de ofício, retifico o erro material constante na r. sentença para que conste a expressão "Sebastiana 

Severina da Silva" em substituição à "Sebastiana Severida da Silva" e, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 

557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS para reduzir a verba honorária para 

10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações 

vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ) 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 
 

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADY ANDRADE DA SILVA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

No. ORIG. : 05.00.00035-6 1 Vr ELDORADO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em 28-06-2005 em face do INSS, citado em 24-11-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 14-08-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir do ajuizamento da ação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente. Condenou o INSS, 

ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa (R$ 3.600,00). 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo 

inicial do benefício na data da citação e a redução dos honorários advocatícios. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 26-06-1944, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado 

na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 16-10-1965, com José Lemos da Silva, qualificado como lavrador (fl. 08). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

64/65. 
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A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346.) 

 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 
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- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 

 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Merece parcial provimento o recurso para que seja fixado o termo inicial do benefício na data da citação, tendo em vista 

a falta de requerimento administrativo, a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 

3.600,00), tal como fixados na sentença, pois arbitrados com moderação. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. 
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Saliento que a inclusão de juros de mora e correção monetária, em sede de apelação, não configura reformatio in pejus, 

uma vez que encontra-se implícito no pedido, decorre de lei e pode ser considerado até mesmo em sede de liquidação, 

inclusive no caso de não ter constado expressamente na exordial ou na condenação. 

Cristalizando esse entendimento, sobreveio a Súmula n.º 254 do STF, nos seguintes termos : 

 

"Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação" 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da citação. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 
 

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em 28-09-2004 em face do INSS, citado em 09-11-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data em que implementou o requisito etário 

(27-10-1999). 

A r. sentença proferida em 29-07-2005 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a isenção que foi concedida. 

Inconformada, apela a parte autora nas fls. 44/47, alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, 

corroborados pela prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida. 

A parte autora protocolou novos recursos de apelação nas fls. 49/52 e 54/57. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

A parte autora protocolou novos recursos de apelação nas fls. 49/52 e 54/57. 

Inicialmente, não se conhece dos recursos interpostos pela parte autora nas fls. 49/52 e 54/57 dos autos, uma vez que se 

operou a preclusão consumativa. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 27-10-1944, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado em 

regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

A autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 28-10-1967, com Ivanir Ferrari, qualificado como 

lavrador (fl. 11). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 
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"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada em nome do marido não é, por si só, suficiente para a 

comprovação do efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, 

nos termos da legislação previdenciária, uma vez que o marido da requerente faleceu em 27-12-1978, sendo que a 

autora passou a receber o benefício de pensão por morte de seu cônjuge, constando dos documentos do sistema 

Dataprev juntados pelo INSS nas fls. 29/31, que o de cujus era segurado na condição de empregado em atividade urbana 

"industriário" e, outrossim, a autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome a comprovar a sua 

permanência nas lides rurais, em que pese ter preenchido o requisito etário somente em 27-10-1999. 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos e acostada nas fls. 36/39, mostra-se imprecisa e em desconformidade 

com o depoimento pessoal da parte autora (fls. 34/35), não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor durante o 

lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária. 

Com efeito, a testemunha Lucimara Maria Maciel afirmou que conheceu a requerente há aproximadamente quinze anos, 

quando morava na "Fazenda Olívio Comar", porém, nesta época, a autora alega que exercia a atividade de cozinheira na 

"Pensão Santo Antonio". Por sua vez, a testemunha Leonides da Cruz sequer soube precisar com segurança a época em 

que conheceu a requerente. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço das apelações da parte 

autora das fls. 49/52 e 54/57, pela ocorrência de preclusão consumativa, e nego seguimento à sua apelação das fls. 

44/47, mantendo, na íntegra a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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Trata-se de ação ajuizada em 26-01-2005 em face do INSS, citado em 24-02-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

A r. sentença proferida em 25-08-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos do artigo 41, § 7º da 
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Lei nº 8.213/91 e das Leis nº 6.899/81, 8.542/92 e 8.880/84, além da Súmula nº 8 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com incidência de juros de mora desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais). 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba 

honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

D E C I D O.  

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 20-01-1950, que sempre foi trabalhadora rural, na condição de 

diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 04-09-1971, com João Felix de Souza (fl. 17), certidão de nascimento do filho do casal, lavrada em 21-

03-1975 (fl. 19), título eleitoral do marido da requerente, emitido em 30-06-1970 (fl. 23) e certificado de dispensa de 

incorporação de seu cônjuge, datado de 23-03-1971 (fl. 24), todos os documentos qualificando o esposo da autora como 

lavrador; cartão de seu marido junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul e comprovantes de 

pagamento de contribuições sindicais nos meses de março a agosto de 1986 e de janeiro a julho de 1990, bem como 

comprovante de pagamento de contribuição confederativa referente ao exercício de 1990 (fls. 20/22); CTPS de seu 

esposo, com registros de atividade rural nos períodos de 01-07-1978 a 02-12-1980, de 01-09-1989 a 21-11-1994, de 01-

09-1995 a 23-08-1996 e de 01-05-1997 a 04-07-2000 (fls. 25/27); comprovante de cadastramento do cônjuge da 

requerente junto à Previdência Social, datado de 20-02-2003, na condição de segurado especial, bem como 

comprovantes de pagamento de contribuições previdenciárias nos meses de fevereiro e março de 2003 (fls. 28/30). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 57/59. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 
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(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346). 

 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 

 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas. 

Outrossim, ressalte-se ser infundada a alegação de que seria necessário demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a comprovação do exercício de 

atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 
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Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), 

tendo em vista que o termo inicial do benefício data de 24-02-2005 e a sentença fora proferida em 25-08-2005, razão 

pela qual o valor da condenação de acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para reduzir a verba honorária para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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Trata-se de ação ajuizada em 12-11-2004 em face do INSS, citado em 11-01-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

A r. sentença proferida em 05-09-2005 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que estaria a prova 

testemunhal frágil a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido 

pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
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Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.  

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que estaria a prova testemunhal frágil a 

comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela legislação 

previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 16-01-1945, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 18-03-1961, com Francisco Salú de Lima (fl. 07), bem como a certidão de óbito de seu cônjuge, falecido 

em 23-04-1985 (fl. 12), constando em ambos os documentos a qualificação do mesmo como lavrador. 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

 

"In casu", nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início razoável 

de prova material, visto que a qualificação de lavrador do marido não pode ser extensível à esposa, uma vez que o 

cônjuge da parte autora faleceu em 23-04-1985, conforme a certidão de óbito acostada na fl. 12. Nota-se que a 

requerente implementou o requisito idade somente em 16-01-2000 e, tendo ficado viúva no ano de 1985, ficam os 

documentos apresentados sem um condão de amparar a pretensão da demandante pelo período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, não havendo qualquer outro documento em nome da autora que comprove a sua permanência 

nas lides rurais, após a ocorrência do óbito. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A comprovação de tempo de 

serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não servindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal. 

2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da 

Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). IV - Não há condenação da autora aos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 
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sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Remessa oficial não 

conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.008055-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : BENEDITA BARBOSA DA CRUZ 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE SANTANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.01093-2 1 Vr CONCHAL/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em 28-06-2005 em face do INSS, citado em 27-07-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 13-10-2005 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios ante a gratuidade processual. 

Irresignada, a parte autora interpõe recurso de apelação, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, por 

ausência de oitiva das testemunhas, o que teria impedido a comprovação dos fatos descritos na inicial. No mérito, 

argumenta que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do benefício de aposentadoria por idade. Requer 

a anulação do decisum, objetivando a dilação probatória do presente feito, e a prolação de nova sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

D E C I D O.  

 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Irresignada, a parte autora interpõe recurso de apelação, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, por 

ausência de oitiva das testemunhas, o que teria impedido a comprovação dos fatos descritos na inicial. No mérito, 

argumenta que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do benefício de aposentadoria por idade. Requer 

a anulação do decisum, objetivando a dilação probatória do presente feito, e a prolação de nova sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido. 
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Passo, então, à análise da questão. 

Verifica-se que na exordial a parte autora apresentou o rol de testemunhas (fl. 09), porém o MM. Juiz a quo entendeu 

por bem julgar antecipadamente a lide, sob o fundamento de que "(...) a frágil prova documental que serviu para 

alicerçar a petição inicial não se presta a permitir o prosseguimento do feito" (fl. 35). 

É cediço que o dispositivo do artigo 330 do CPC autoriza o magistrado a julgar antecipadamente a lide, quando as 

questões que lhe são colocadas forem exclusivamente de direito ou independerem de dilação probatória; todavia, 

percebe-se que a solução para o litígio dependia da oitiva de testemunhas, no sentido de se verificar a efetiva 

correspondência entre os documentos juntados e o efetivo exercício da atividade rurícola pela parte autora. 

Resta, portanto, caracterizada a negativa de prestação jurisdicional, por ter sido suprimida da parte autora a 

possibilidade de completar o conjunto probatório, consistente na audiência de instrução, sendo esta essencial para o 

julgamento da demanda, para fins de reconhecimento de trabalho rural. 

Ademais, no que tange à concessão de benefício previdenciário, a intervenção judicial na produção de prova assume 

enorme relevo, já que se trata de direito indisponível. 

Nesse sentido, observe-se o disposto na seguinte ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de 

prova material.  

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode 

ser negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa.  

III - Recurso provido. Sentença que se anula." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2002.03.99.001603-7, 2ªturma, Rel. Juiz Arice Amaral, D 12/03/2002 DJU 21/06/2002, p.702) 

 

Por isso, em vista da possibilidade da parte autora elucidar os fatos descritos na exordial, a r. sentença deve ser 

reformada para que seja realizada a audiência de instrução, com o regular andamento do feito, restando prejudicada a 

análise do mérito da apelação. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, acolho a preliminar suscitada 

pela parte autora para reformar a r. sentença, restituindo-se os autos à Vara de origem para o regular andamento do 

feito, restando prejudicada a análise do mérito da apelação. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.008779-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : FARAILDES ROMANA DE SALES 

ADVOGADO : HELIO BORGES DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00006-9 1 Vr PIRACAIA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em 31-01-2005 em face do INSS, citado em 01-04-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

A r. sentença proferida em 18-08-2005 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios ante a gratuidade processual. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 
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a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício pleiteado, bem como 

de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Pede, ainda, a antecipação 

dos efeitos da tutela. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

D E C I D O.  

 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 25-09-1945, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

A requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 29-07-1967, com João Ledoino de Sales 

Junior, qualificado como lavrador (fl. 08); CTPS própria, com registro de atividade urbana no período de 06-06-1973 a 

24-01-1974 (fls. 10/11); bem como instrumento particular de compromisso irretratável de venda, datado de 14-01-2003, 

indicando que Luiz Martins da Silva, qualificado como ajudante geral, obrigou-se a adquirir os direitos referentes a 

imóvel rural, com área de 1 (um) alqueire, sendo imitido na posse naquele ato (fls. 12/15). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que a requerente deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregada urbana 

com registro em CTPS, no período de 06-06-1973 a 24-01-1974 (fls. 10/11), demonstrando, portanto, que a mesma não 

mais exercia trabalho nas lides rurais e verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum documento 

posterior em seu nome. 

Por sua vez, o instrumento particular de compromisso irretratável de venda, datado de 14-01-2003 (fls. 12/15), não pode 

ser aceito como início razoável de prova material, visto que não há nos autos qualquer documento comprovando a união 

da autora com Luiz Martins da Silva. Ainda que assim não o fosse, o documento das fls. 12/15 qualifica-o como 

ajudante geral, impossibilitando, portanto, o seu aproveitamento como prova material de labor nas lides rurais. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A comprovação de tempo de 

serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não servindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal. 

2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da 

Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 
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I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). IV - Não há condenação da autora aos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Remessa oficial não 

conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.008812-1/SP 
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DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em 08-08-2003 em face do INSS, citado em 15-09-2003, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 10-03-2005 (fls. 48 e 53) julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o 

benefício pleiteado, a partir do ajuizamento da ação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com 

incidência de juros de mora desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas e sobre as parcelas vincendas, até o limite de doze. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Com contrarrazões nas fls. 66/68 e 70/72, subiram os autos a esta Corte Regional. 

Em petição juntada na fl. 76, a parte autora pleiteou prioridade no processamento do feito. 

 

É o relatório. 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 
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Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Inicialmente, deixo de conhecer das contrarrazões apresentadas pela parte autora nas fls. 70/72, pela ocorrência de 

preclusão consumativa. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 21-09-1940, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seus pais e depois com seu marido, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 17-07-1976, com Thomaz Mascaro, qualificado como agricultor (fl. 16); escritura pública, informando 

que Ernesto Mascaro adquiriu um imóvel rural, com área de 19,36 ha (dezenove hectares e trinta e seis ares), em 30-08-

1964 (fls. 17/19); comprovante de pagamento do Imposto sobre Propriedade Territorial Rural, em nome de Ernesto 

Mascaro, referente ao exercício de 1969 (fl. 20); bem como instrumento particular de distrato, datado de 22-12-1994, 

atestando que naquela data Ernesto Mascaro e o marido da autora ajustaram o término de contrato de parceria agrícola, 

concernente a área de 1 (um) alqueire paulista, de propriedade do primeiro distratante (fls. 21/22). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 54/55 vº. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
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1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346.) 

 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 

 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas. 

Outrossim, verifica-se dos documentos do Sistema Dataprev juntados pelo INSS nas fls. 81/82 que o marido da 

requerente recebeu o benefício de aposentadoria por idade rural a partir de 23-01-1992, sendo que a parte autora passou 

a receber benefício previdenciário de pensão por morte de seu cônjuge (NB: 21/114.599.799-3) em 07-12-1999, 

constando que o de cujus era segurado especial na condição de rurícola, desta forma, resta demonstrado que seu marido 

exerceu atividade rural durante toda sua vida. 

Ainda, ressalte-se que, embora o cônjuge da autora tenha falecido em 07-12-1999, tal fato não obsta a concessão do 

benefício, uma vez que a requerente implementou o requisito etário em 21-09-1995. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  
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§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço das contrarrazões das fls. 

70/72, pela ocorrência de preclusão consumativa, e nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a 

douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.010297-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FAUSTINA ALONSO DE MORAES 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

No. ORIG. : 05.00.00072-5 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 05-05-2005 em face do INSS, citado em 29-06-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

Agravo retido do INSS nas fls. 72/75. 

A r. sentença proferida em 20-02-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, 

com incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da 

Súmula nº 111 do STJ. 

Inconformada, apela a autarquia, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, em que alega inépcia da 

inicial, por não conter os documentos necessários à propositura da ação, e por não ter a parte autora especificado os 

períodos e os locais onde o trabalho rural foi exercido, bem como carência da ação, pela ausência de prévio 

requerimento na via administrativa. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos 

apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a 

modificação da r. sentença no tocante à determinação de que o valor do benefício será de "um salário mínimo vigente à 

época da liquidação", por violar o disposto na legislação previdenciária. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária, a 

fixação dos critérios de correção monetária de acordo com o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, a Súmula nº 08 do TRF da 3ª 

Região e a Resolução nº 258 do Conselho da Justiça Federal, bem como a redução dos juros de mora. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Inconformada, apela a autarquia, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, em que alega inépcia da 

inicial, por não conter os documentos necessários à propositura da ação, e por não ter a parte autora especificado os 
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períodos e os locais onde o trabalho rural foi exercido, bem como carência da ação, pela ausência de prévio 

requerimento na via administrativa. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos 

apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a 

modificação da r. sentença no tocante à determinação de que o valor do benefício será de "um salário mínimo vigente à 

época da liquidação", por violar o disposto na legislação previdenciária. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária, a 

fixação dos critérios de correção monetária de acordo com o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, a Súmula nº 08 do TRF da 3ª 

Região e a Resolução nº 258 do Conselho da Justiça Federal, bem como a redução dos juros de mora. 

Inicialmente, comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação foi requerida nas razões da apelação, conforme 

preceitua o artigo 523, caput, do Código de Processo Civil. 

Rejeito a preliminar relativa à inépcia da inicial, uma vez que a parte autora instruiu devidamente a petição inicial com 

os documentos indispensáveis à propositura da ação, em consonância com o artigo 282, da legislação processual civil 

em vigor, sendo desnecessária a descrição pormenorizada dos períodos e locais onde a requerente exerceu o trabalho 

rural. 

No tocante à arguição de carência da ação, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o 

esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da 

Súmula nº 9, deste E. Tribunal Regional Federal, nos seguintes termos: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta 

de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

- RECURSO PROVIDO." 

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos). 

 

Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o pleito 

administrativamente. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 19-02-1945, que sempre foi trabalhadora rural, na condição de 

diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 09-08-1963, com Francisco Jorge de Moraes, qualificado como lavrador (fl. 14), bem como CTPS 

própria, com registros de atividade rural nos períodos de 02-05-1977 a 30-11-1977 e de 01-12-1977 a 15-04-1978 (fls. 

12/13). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

93/98. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que 

transcrevo a seguir: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 
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2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344). 

Ademais, tendo a requerente apresentado documento em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente 

comprovada a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - BENEFÍCIO 

- CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor 

do autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE LABOR 

RURAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. - Comprovados o requisito etário e o exercício de 

atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, ampliado por prova testemunhal, devida 

aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ.  

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. - O INSS é isento de 

custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da Lei nº.9.289/96), 

desde que comprovadas. 

Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).  

- Erro material na sentença.  

- Apelação da autora parcialmente provida.  

- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU 

DATA: 13/09/2006 PÁGINA: 541) 

 

Outrossim, verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade 

mínima exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 
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Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora, a contar do termo inicial do benefício, à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do decisum, pois arbitrados de acordo com o entendimento 

desta Turma. Ademais, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em sessão realizada em 27/09/2006, deu 

nova redação à Súmula 111 com o objetivo de tornar mais claro o seu entendimento, tendo em vista que o termo 

"vincendas" vinha sendo interpretado de diferentes formas e, por isso, foi substituído, passando a referida Súmula a 

vigorar com o seguinte texto: "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações 

vencidas após a sentença." (grifo nosso) 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de reforma da determinação de que o valor do 

benefício será de "um salário mínimo vigente à época da liquidação", por estarem as razões recursais dissociadas do 

decisum, uma vez que não houve a referida determinação pela r. sentença. 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao 

agravo retido do INSS, não conheço de parte de sua apelação, no tocante ao pedido de reforma da determinação de 

que o valor do benefício será de "um salário mínimo vigente à época da liquidação", por estarem as razões recursais 

dissociadas do decisum, e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para esclarecer que o cálculo da correção 

monetária dar-se-á pelo disposto na Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte 

Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.017127-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CECILIA BATISTA MARQUES 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

No. ORIG. : 05.00.00077-3 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 25-08-2005 em face do INSS, citado em 22-09-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

A r. sentença proferida em 27-10-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos do Provimento nº 26 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 10-09-2001, com incidência de juros de mora à razão de 1% (um 

por cento) ao mês, até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da 

Constituição Federal. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação da verba 

honorária em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa (R$ 3.600,00) e dos juros de mora em 6% (seis por cento) ao 

ano. 

Por sua vez, recorre a parte autora de forma adesiva, pleiteando a fixação dos juros de mora de acordo com a taxa 

SELIC e a majoração da verba honorária. 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.  

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 
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Por sua vez, recorre a parte autora de forma adesiva, pleiteando a fixação dos juros de mora de acordo com a taxa 

SELIC e a majoração da verba honorária. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 07-11-1943, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seu marido, na condição de arrendatários e em regime de economia familiar. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 19-06-1965, com José Rodrigues Marques, qualificado como lavrador (fls. 11 e 17); contrato de 

arrendamento rural, em que o marido da autora figura como arrendatário, concernente a imóvel rural com área de 

7,40,52ha (sete hectares, quarenta ares e cinquenta e dois centiares), no período de 01-11-1992 a 31-10-1994, datado de 

01-11-1992 e prorrogado por mais dois anos em 25-06-1994 (fls. 14/16); escritura pública de compra e venda, 

informando que o cônjuge da requerente adquiriu um imóvel rural, com área de 12,40,16ha (doze hectares, quarenta 

ares e dezesseis centiares), em 05-12-1996 (fls. 17/19); declarações do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - 

ITR, dos exercícios de 1997, 2003 e 2004, bem como recibos de entrega de declaração, dos exercícios de 1998 a 2004, 

datados de 06-11-1998, 21-09-1999, 14-09-2000, 10-09-2001, 02-09-2002, 19-09-2003 e 22-09-2004, todos em nome 

de seu marido, referentes ao último imóvel rural acima mencionado (fls. 20/23, 25, 27, 29, 31, 33/37 e 39/43); 

comprovantes de pagamento do ITR, em nome de seu esposo, concernentes aos anos de 1998 a 2003 (fls. 24, 26, 28, 30, 

32 e 38); bem como certificados de cadastro do referido imóvel rural, em nome de seu marido, dos anos 1996/2002 (fls. 

44/46). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 59/60. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas. 

Outrossim, ressalte-se ser infundada a alegação de que seria necessário demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a comprovação do exercício de 

atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 
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Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Os juros de mora deverão incidir, a contar do termo inicial do benefício, à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal, afastada a taxa SELIC. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), 

tendo em vista que o termo inicial do benefício data de 22-09-2005 e a sentença fora proferida em 27-10-2005, razão 

pela qual o valor da condenação de acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação do INSS e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, para fixar a verba honorária em R$ 

465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.017257-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZARICA DIAS 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

CODINOME : ZARICA DIAS ROSA 

No. ORIG. : 04.00.00070-4 1 Vr ELDORADO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 17-11-2004 em face do INSS, citado em 23-05-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 30-07-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, desde o ajuizamento da ação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, bem 

como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa (R$ 3.120,00). 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba 

honorária. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 
A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 09-06-1949, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 13-08-1977, com Moisés da Rosa, qualificando os nubentes como lavradores (fl. 08). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 18/19. 

Neste sentido, há de se observar o disposto no seguinte julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - BENEFÍCIO 

- CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-[Tab]A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou 

agricultor do autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- [Tab]A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de 

aposentadoria rural, por idade. 

- [Tab]Precedentes. 

- [Tab]Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora, à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Ressalta-se que, não há que se falar em julgamento ultra petita, pois a correção não significa acréscimo de valor, ou 

sanção, mas representa atualização do real valor da moeda, desvalorizada pelo processo inflacionário, inocorrendo, 

portanto, violação ao princípio da legalidade, tratando a correção monetária de mero consectário legal. 

Saliento ainda, que a inclusão de juros de mora, em sede de apelação, não configura reformatio in pejus, uma vez que 

encontra-se implícito no pedido, decorre de lei e pode ser considerado até mesmo em sede de liquidação, inclusive no 

caso de não ter constado expressamente na exordial ou na condenação. 

[Tab]Cristalizando esse entendimento, sobreveio a Súmula n.º 254 do STF, nos seguintes termos : 

"Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação" 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do decisum, pois arbitrados com moderação. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 607/1778 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.033283-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLGA DE FATIMA VERONEZ 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 04.00.00065-0 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da sentença prolatada em 30.03.2006 que julgou procedente o 

pedido e condenou a Autarquia à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do 

benefício de auxílio-doença (28.02.2004), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios 

foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas e os honorários periciais fixados em R$ 

300,00 (trezentos reais). Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício para a data do laudo médico e a 

redução dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez aquele que, tendo cumprido a carência legal e mantendo a qualidade 

de segurado, demonstre, através de exame médico-pericial, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91. 

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no artigo 26, inciso II e 151, da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência, bem como o entendimento firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixou de contribuir em virtude do mal incapacitante e, por fim, também o disposto no parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, este é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos - artigo 59, da Lei 8.213/91, sendo que os pressupostos 

básicos para concessão deste benefício são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se apenas pelo 

caráter temporário da incapacidade. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, devidamente 

complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91. IV. 

 

No caso, a parte Autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Quanto ao cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado: 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que a parte Autora esteve em 

gozo do benefício previdenciário auxílio-doença, concedido na esfera administrativa, até 28.02.2004, sendo que a 

presente ação foi ajuizada em 27.09.2004. 
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Em relação à comprovação do requisito incapacidade: 

 

O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte Autora encontra-se incapacitada total e definitivamente para o 

trabalho por conta dos males apresentados. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da sentença. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos a título de outros benefícios não cumuláveis com a 

aposentadoria por invalidez. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma de fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado OLGA DE FÁTIMA VERONEZ para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 28.02.2004 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.034668-7/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO BENETTI 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

No. ORIG. : 04.00.00016-9 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença prolatada em 25.07.2005, que julgou procedente o pedido inicial e condenou a 

Autarquia ao pagamento do acréscimo de 25% sobre o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no artigo 45, 

da Lei nº 8.213/91, a partir da citação (28.04.2004). Determinou que as diferenças vencidas deverão ser corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda, a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença e honorários periciais fixados em R$ 400,00 

(quatrocentos reais). Por fim, a decisão não foi submetida ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais a Autarquia alega o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do acréscimo. 

Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial da revisão para a data do laudo médico pericial, a isenção de 

custas processuais e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Em recurso adesivo a parte Autora pretende a majoração dos honorários advocatícios. 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O adicional de 25% (vinte e cinco por cento) de que trata o artigo 45 da Lei 8.213/91 é devido ao segurado aposentado 

por invalidez que esteja em situação de incapacidade tal que necessite de acompanhamento de outra pessoa que o assista 

permanentemente, verbis: 

 

"Artigo 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra 

pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento). 

Parágrafo ùnico. O acréscimo de que trata este artigo: 

a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal; 

b) será recalculado quando o benefício que lhe deu origem for reajustado; 

c) cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor da pensão." 

 

No caso, o laudo pericial de fls. 41/43 é conclusivo no sentido de que o autor apresenta "Estória de perda parcial da 

visão há 20 anos com piora progressiva de 5 anos para cá" e, na resposta ao quesito 2.1 da Autarquia, que perguntou se 

"Está o examinado incapacitado para as atividades habituais por si só, ou necessita de terceiros para ajudá-lo?", disse: 

"necessita de 3ºs" 

 

Por isso, demonstrada a necessidade de assistência permanente, o autor faz jus à percepção do adicional de 25% (vinte e 

cinco por cento) de que trata o artigo 45 da Lei 8213/91. 

 

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir da data da realização do exame pericial (05.01.2005), pois só então 

se tornou inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior 

Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer). 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da realização do exame pericial, no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final 

de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser majorados para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), de forma a 

remunerar adequadamente o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo 

Civil. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos a título de outros benefícios não cumuláveis com a 

aposentadoria por invalidez. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário dou parcial provimento à apelação da Autarquia e ao recurso 

adesivo da parte Autora, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 
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documentos do segurado OSVALDO BENETTI para que, independentemente do trânsito em julgado, EFETUE A 

REVISÃO do benefício nº 0682963585 com o acréscimo de 25% previsto no artigo 45, da Lei nº 8.213/91, a partir de 

28.04.2004 nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto 

o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o 

pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.11.000224-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULINO SALUSTIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 16-01-2006 em face do INSS, citado em 29-05-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 19-09-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos da Resolução nº 242/01 

do Conselho da Justiça Federal e do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, com 

incidência de juros de mora à taxa SELIC, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula nº 

111 do STJ). Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela e determinada a imediata implantação do benefício. 

Inconformado, o INSS apresentou recurso de apelação alegando, preliminarmente, ser incabível a antecipação dos 

efeitos da tutela no presente caso, tendo em vista a inexistência de pedido da parte autora, bem como a ausência de 

provas inequívocas da verossimilhança das alegações do requerente e o perigo da irreversibilidade da decisão. No 

mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos 

necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação dos juros de mora em 1% (um por 

cento) ao mês, afastando-se a taxa Selic e a redução dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Inconformado, o INSS apresentou recurso de apelação alegando, preliminarmente, ser incabível a antecipação dos 

efeitos da tutela no presente caso, tendo em vista a inexistência de pedido da parte autora, bem como a ausência de 

provas inequívocas da verossimilhança das alegações do requerente e o perigo da irreversibilidade da decisão. No 

mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos 

necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação dos juros de mora em 1% (um por 

cento) ao mês e a redução dos honorários advocatícios. 

Preliminarmente, rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 

273 do Código de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do 

artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a 

que ela se dirige a às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais 

genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa 

humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais 

da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a 

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da 

tutela, assim como determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para 

a fase da liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 07-07-1945, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de empregado e diarista. 
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Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 06-07-1968, qualificando-o como lavrador (fl. 08), bem como sua CTPS, com registros de atividade rural 

nos períodos de 09-08-1983 a 22-08-1983, 16-11-1987 a 15-01-1988, 22-06-1990 a 13-10-1990, 21-02-1994 a 01-06-

1994, 13-06-1994 a 11-06-1996, 08-07-1996 a 19-12-1996, 02-05-1997 a 21-05-1997, 18-09-1997 a 10-12-1997, 05-

01-1998 a 12-03-1999, 22-03-1999 a 30-10-2004, 10-08-2005 a 11-10-2005 e a partir de 03-04-2006, sem anotação da 

data de saída (fls. 09/11 e 41/42). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que o requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 37/40. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - BENEFÍCIO 

- CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-[Tab]A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou 

agricultor do autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- [Tab]A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de 

aposentadoria rural, por idade. 

- [Tab]Precedentes. 

- [Tab]Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE.  

(....) 

- [Tab]A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, 

constituem-se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- [Tab]Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

 

Quanto à realização de atividade urbana, por um curto período, tal fato não descaracteriza a qualidade de rurícola do 

requerente, visto que nos autos existem provas materiais e testemunhais a demonstrarem que a parte autora trabalhou 

preponderantemente nas lides rurais. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 
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Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Os juros de mora são devidos a contar do termo inicial do benefício, à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, afastada a taxa Selic. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ), tendo em vista que o termo inicial do benefício data de 

29-05-2006 e a sentença fora proferida em 19-09-2006, razão pela qual o valor da condenação de acordo com o 

entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, 

no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS para estabelecer que os juros de mora são devidos à taxa de 

12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro 

de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, afastada a taxa Selic. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.12.000781-5/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROQUE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : CHRISTIANO FERRARI VIEIRA e outro 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 30.07.2007 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da citação (17/03/2006), no valor de 

100% (cem por cento) do salário de benefício, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. 

sentença. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV ? CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora já gozou de vários benefícios 

previdenciários de auxílio doença, sendo o último com término em 30.09.2007, na esfera administrativa. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir da realização do exame pericial (08.06.2006), pois só então se 

tornou inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer). 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da realização do exame pericial no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta 

final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação do INS, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.12.010511-4/SP 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SUELI MENDES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 17.05.07, que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de auxílio-doença, a contar da cessação na esfera administrativa (20.08.06), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. Houve isenção ao 

pagamento de custas. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício e que sejam feitos exames periódicos para se averiguar a 

incapacidade da parte Autora. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 
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Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora esteve em gozo do benefício 

previdenciário auxílio-doença, na esfera administrativa, até 20.08.06 e ajuizou a presente ação em 21.09.06. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral 

temporária, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme determinado na r. sentença, acrescido do abono anual, nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

No que se refere à obrigatoriedade de revisão periódica do benefício, estando a mesma estabelecida na legislação 

aplicável ao caso em tela, é desnecessária qualquer declaração judicial neste sentido. 

 

No tocante ao requerimento de revogação da antecipação dos efeitos da tutela, cumpre observar que presentes os 

pressupostos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil é possível sua concessão, liminarmente e inaudita 

altera parte, a qualquer momento, seja após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória ou no momento da 

prolação da sentença. 

 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. 

 

Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.14.006538-9/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : FRANCISCA FELICIANO FERREIRA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento 

de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

argüindo que preenche os requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho, uma vez que 

aos 32 (trinta e dois) anos, é portadora de perda permanente da função visual do olho direito, porém não é incapaz 

para o trabalho.  

 

A propósito reporto-me ao julgado: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEFICIENTE VISUAL. VISÃO MONOCULAR. 

CAPACIDADE LABORATIVA. PRECEDENTES DA CORTE. CEGUEIRA NÃO COMPROVADA.  

I - A falta de visão em um dos olhos não acarreta, por si só, incapacidade laborativa, havendo possibilidade de 

desempenho de funções que não necessitem de visão binocular. De outra parte, não foi provada a alegada cegueira.  
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II - Apelo improvido. 

(TRF 4a Região; AC nº 9604271709 UF SC, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. João Surreaux Chagas; 6a. Turma, j. em 

15.04.97). 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima e 

corrijo de ofício erro material contido na sentença para isentar a parte Autora do pagamento dos ônus da 

sucumbência (STF, 1ª Turma, RE 313.348-9-RS-AgRg, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.4.2003, DJU 

16.5.2003, p. 1094). 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.22.001821-5/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDOMIRO TORATI 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 02.04.08, que 

julgou procedente o pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a contar do requerimento 

administrativo (05.07.06), em valor correspondente a 100% do salário-de-benefício, calculado na forma do artigo 29, II, 

da Lei 8.213/91, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Houve isenção ao pagamento de 

custas processuais. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais o INSS sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício. Requer a revogação da tutela antecipada. 

 

A parte Autora recorre adesivamente, requerendo a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 618/1778 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora esteve em gozo do benefício 

previdenciário auxílio-doença, na esfera administrativa, até 15.06.06 e ajuizou a presente ação em 25.08.06. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme determinada na r. sentença, acrescido do abono anual, nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

No tocante ao requerimento de revogação da antecipação dos efeitos da tutela, cumpre observar que presentes os 

pressupostos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil é possível sua concessão, liminarmente e inaudita 

altera parte, a qualquer momento, seja após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória ou no momento da 

prolação da sentença. 
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Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. 

 

Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação do Réu e ao recurso adesivo da parte 

Autora, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado VALDOMIRO TORATI para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

05.07.06 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.011620-1/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

AGRAVANTE : FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : EDISOM JESUS DE SOUZA 

 
: LUIS FELIPE DO PRADO LELLIS DE SORDI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 06.00.00047-2 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANCISCO DA SILVA em face de decisão proferida pelo Juízo 

Estadual da 2ª Vara de Olímpia/SP que, nos autos de ação previdenciária em que a parte autora objetiva a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, indeferiu "por ora" (sic) a produção da prova pericial requerida e determinou 

que o ora agravante apresente o formulário DSS-8030, bem como o laudo técnico correspondente (fl. 09 e verso), tendo 

sido deferido efeito suspensivo ao recurso através da decisão de fls. 71/75. 

 

Sobreveio sentença e posterior recurso de apelação, distribuído a este Gabinete e pendente de julgamento (print em 

anexo). 

 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se.  

 

Após o decurso de prazo, apensem-se os presentes autos aos da AC nº 2009.03.99.025472-1. 
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São Paulo, 27 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.052644-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : INACIO BARBOSA DE OLIVEIRA e outros 

 
: JOAO NERY CORREIA falecido 

 
: LAURINDO MAURICIO TIBURCIO FILHO falecido 

 
: OSWALDO LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ORLANDO VENTURA DE CAMPOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 92.00.00052-0 1 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que manteve a decisão 

anteriormente proferida, a qual determinou a regularização das habilitações das viúvas dos autores falecidos, com a 

juntada, inclusive, de procurações em nome dos filhos dos mesmos. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

Passo ao exame. 

É manifesta a intempestividade do presente agravo, uma vez que o pedido de reconsideração não tem o condão de 

suspender, interromper ou, tampouco, de provocar a devolução do prazo para a interposição do recurso cabível 

ocorrendo, na espécie, a chamada preclusão temporal, o que inviabiliza o conhecimento deste recurso. 

Ademais, sendo certo que o agravo é instrumento hábil apenas para o recorrente buscar a reforma das decisões 

interlocutórias que lhe venham causar prejuízos (artigo 522, do CPC), verifico que a r. decisão impugnada não possui 

caráter decisório e, portanto, não há como proceder ao reexame da controvérsia pela via do agravo. 

Dessa forma, entendendo ser intempestivo e manifestamente inadmissível o presente recurso, nego seguimento ao 

agravo de instrumento, o que faço com base no que dispõe o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.084379-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : LOURIVALDO ALMEIDA NASCIMENTO 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

CODINOME : LOURISVALDO ALMEIDA NASCIMENTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

No. ORIG. : 04.00.00165-4 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou à 

parte autora que juntasse as declarações de suas testemunhas. 
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O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi efetuada consulta junto aos expedientes internos 

desta corte, constatando o sentenciamento do feito. 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. 

PREJUDICADOS. 1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando 

improcedente o pedido, resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se 

postula a reforma de decisão monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais 

circunstâncias, não se encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos 

da sentença que julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por 

perda do objeto. 2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto."  

(AG 0852550/1998 - MG, TRF - Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 

157) 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença, resta evidenciada a impossibilidade do processamento do agravo. 

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo.  

Intimem-se.  

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.091217-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : CARLOS DO BEM 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 07.00.00135-0 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi efetuada consulta junto aos expedientes internos 

desta corte, constatando o sentenciamento do feito. 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. PREJUDICADOS. 

1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando improcedente o pedido, 

resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se postula a reforma de decisão 

monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais circunstâncias, não se 

encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos da sentença que 

julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por perda do objeto. 
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2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 0852550/1998 - MG, TRF - 

Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença, resta evidenciada a impossibilidade do processamento do agravo. 

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo.  

Intimem-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.005210-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PETRONILHA PIRES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER 

No. ORIG. : 06.00.00045-4 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em 28-04-2006 em face do INSS, citado em 21-06-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 16-08-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, 

na razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Foi determinado o 

reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a aplicação da taxa 

de 0,5% (meio por cento) ao mês aos juros de mora e a redução dos honorários advocatícios. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 08-12-1950, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 30-10-1976, com Júlio Francisco de Almeida (fl. 06) e certidão de óbito de seu marido, falecido em 09-

03-1988 (fl. 07), ambos os documentos qualificando o marido da autora como lavrador. 

Embora viúva desde 09-03-1988 (fl. 07), todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do 

contraditório, afirmaram que a autora sempre trabalhou e continua a trabalhar nas lides rurais, confirmando que a 
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requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme 

se verifica nos depoimentos das fls. 29/30. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346.) 

 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 
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CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença (Súmula 111 do STJ). 
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Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de fixação dos juros de mora em 0,5% (meio por 

cento) ao mês, por falta de interesse recursal, uma vez que a r. sentença decidiu nos exatos termos do inconformismo do 

apelante. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e de 

parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de fixação dos juros de mora em 0,5% (meio por cento) ao mês, por 

falta de interesse recursal, e na parte conhecida, nego-lhe seguimento, mantendo, na íntegra, a douta decisão 

recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.007611-1/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO ROMERO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 02.00.00114-3 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da entrega 

do laudo pericial em juízo. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente desde 

os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de mora legais, a partir da citação. A Autarquia foi condenada, ainda, 

ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença.  

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões de apelação, o INSS argumenta não restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, requer a alteração dos consectários legais. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez pleiteado pelo autor, nascido em 11/12/1962, está previsto no art. 42 da Lei 

8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico pericial acostado à fl. 54/68, realizado em 19/03/2004, atesta que o Autor é portador de psicose 

alcoólatra abstinente, espondilopatia importante, epilepsia e polineuropatia alcoólica. Apresenta incapacidade total e 

permanente para o trabalho. 

 

Ocorre que, na espécie, resta patente a perda da qualidade de segurada da requerente. 

As cópias de sua CTPS, acostadas à fl. 08/11, demonstram que o autor esteve filiado à Previdência Social até 

12/02/1996, tendo sido ajuizada a presente ação somente em 10/09/2002, não havendo pedido na esfera administrativa, 

restando, portanto, superado o período de graça previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, mesmo considerando o prazo 

máximo ali estabelecido.  

Ademais, não consta do laudo médico-pericial a data provável do início da incapacidade que acomete a demandante e 

não foi apresentada qualquer outra prova (documental ou testemunhal) apta a demonstrar que o Autor deixou de 

trabalhar em razão dos seus problemas de saúde. 

 

Os documentos de fls. 12/14 foram emitidos em 2002, data em que o Autor não mais ostentava a qualidade de segurado. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

para julgar improcedente a pretensão. 

 

Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.008732-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

No. ORIG. : 05.00.00148-6 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 16-08-2005 em face do INSS, citado em 15-09-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

A r. sentença proferida em 20-04-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, 

com incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação dos 

critérios de correção monetária conforme os índices oficiais da autarquia e dos juros de mora de forma decrescente, bem 

como a redução dos honorários advocatícios. 

Por sua vez, recorre a parte autora de forma adesiva, pleiteando o cálculo do valor do benefício com base nos últimos 

salários de contribuição anteriores à data da concessão do benefício, a fixação dos juros de mora de acordo com a taxa 

SELIC, bem como a majoração da verba honorária. 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.  

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Por sua vez, recorre a parte autora de forma adesiva, pleiteando o cálculo do valor do benefício com base nos últimos 

salários de contribuição anteriores à data da concessão do benefício, a fixação dos juros de mora de acordo com a taxa 

SELIC, bem como a majoração da verba honorária. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 25-01-1945, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos a sua CTPS, com registro de 

atividade na zona rural no período de 01-09-1997 a 20-11-1997, na condição de trabalhador braçal na "Chácara Santa 

Cruz", em estabelecimento de desmatamento (fls. 09/10); certidão do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, emitida 

em 14-05-2001, informando que o autor inscreveu-se em 18-09-1986, qualificando-se como agricultor (fl. 11); bem 

como a certidão de seu casamento, celebrado em 09-10-1986, qualificando-o como lavrador (fl. 12). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que o requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 37/38. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 
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"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - BENEFÍCIO 

- CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-[Tab]A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou 

agricultor do autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- [Tab]A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de 

aposentadoria rural, por idade. 

- [Tab]Precedentes. 

- [Tab]Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE.  

(....) 

- [Tab]A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, 

constituem-se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- [Tab]Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

 

Ademais, saliente-se que o labor desempenhado pela parte autora na condição de trabalhador braçal na "Chácara Santa 

Cruz", em estabelecimento de desmatamento (fls. 09/10 e 73), é de natureza eminentemente rural. Com efeito, 

conforme se verifica na Classificação Brasileira de Ocupações (http://www.mtecbo.gov.br), do Ministério do Trabalho e 

Emprego, aprovada pela Portaria nº 397, de 09-10-2002, as atividades de extração e remoção de madeira enquadram-se 

na família "extrativistas e reflorestadores de espécies produtoras de madeira", revelando nítido caráter campestre. 

Outrossim, verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade 

mínima exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, conforme determina o artigo 143 da Lei nº 
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8.213/91. Sendo assim, revela-se incabível a pretensão de cálculo do valor do benefício com base nos últimos salários 

de contribuição. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora a contar do termo inicial do benefício, de forma englobada, à taxa de 12% 

(doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de 

Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, afastada a taxa SELIC. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), 

tendo em vista que o termo inicial do benefício data de 15-09-2005 e a sentença fora proferida em 20-04-2006, razão 

pela qual o valor da condenação de acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para esclarecer que o cálculo da correção monetária dar-se-á pelo disposto na Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, para fixar a verba honorária em R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.020070-3/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA GABRIEL VIEIRA DA ENCARNACAO 

ADVOGADO : MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER 

No. ORIG. : 04.00.00104-4 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 14.11.2006 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, desde o ajuizamento da ação, no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor atualizado da condenação. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 
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Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais (fls. 42/44). 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir da realização do exame pericial (25.05.2006, fls. 44), pois só então 

se tornou inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer).O termo 

inicial do benefício deve ser fixado a partir (da data do requerimento/cessação do auxílio-doença ou realização do 

exame pericial), 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da realização do exame pericial, no percentual de 6% (seis 

por cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de 

Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código 

Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que 

o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI 

n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação do INSS na forma da 

fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA GRABRIEL VIEIRA DA ENCARNAÇÃO para que, independentemente do trânsito 

em julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42, da Lei 8.213/91), com data de 

início - DIB - em 25.05.2006 e renda mensal inicial RMI de um salário mínimo (ou em valor a ser calculado pelo Réu) 

nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o 

pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.020257-8/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE FATIMA ANALIA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

No. ORIG. : 04.00.00098-6 4 Vr LINS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 26.09.2006 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data do indeferimento do 

requerimento administrativo, nos termos do art. 44 da Lei 8.213/91, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os 

honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios e isenção de custas processuais, inclusive no tocante aos honorários 

periciais. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 
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Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, conseqüentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais (fls. 67/76). 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação do INSS na forma da fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA DE FATIMA ANALIA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início DIB a 

data do indeferimento do requerimento administrativo e renda mensal inicial RMI de um salário mínimo (ou em valor a 

ser calculado pelo Réu) nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que 

tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação 

ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do 

adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta 

Corte. 
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Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.020585-3/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA EMILIA PIOTO DA SILVA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

No. ORIG. : 02.00.00208-4 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 20.06.2006 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (23.06.2004, 

fls. 67), no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios 

foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as pareclas vincendas, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 633/1778 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais (fls. 66/67). 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação do INSS na forma da fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado APARECIDA EMILIA PIOTO DA SILVA para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de 

início - DIB - em 23.06.2004 (data do laudo pericial, fls. 67) e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo (ou em 

valor a ser calculado pelo Réu) nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação 

que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da 

obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do 

adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta 

Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.021446-5/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BUENO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

No. ORIG. : 04.00.00098-2 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 13.03.07, que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a contar do laudo pericial (30.06.06), no valor de um 
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salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Houve condenação ao pagamento de custas e despesas 

processuais. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é necessário analisar o agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária, em face da observância ao 

disposto no artigo 523 do Código de Processo Civil. 

 

É evidente que ainda continua a vigorar no Direito Processual pátrio, o princípio da unirrecorribilidade. 

 

Destarte, como opina Décio Mendes Pereira: 

 

"... de qualquer decisão recorrível, cabe apenas um recurso. Nosso sistema não conhece o recurso per saltum, 

consignado no artigo 360, do Código de Processo Civil italiano. 

Assim, não é possível interpor mais de um recurso contra a mesma decisão". 

(in Recursos, artigo publicado na Revista de Processo , nº 11/12, Ano 3 - julho/dezembro, 1978, p. 230) 

 

Ou seja, para cada ato recorrível há um único recurso previsto no ordenamento, sendo vedada a interposição simultânea 

ou cumulativa de mais outro, visando à impugnação do mesmo ato judicial. Para aplicação desse princípio é necessário 

ter-se em conta a natureza do ato judicial. Portanto, se o ato do juiz, não obstante contenha em seu bojo várias decisões 

interlocutórias, põe termo ao processo, esta última circunstância é de conteúdo mais abrangente, prevalecendo sobre as 

demais. Conseqüentemente, trata-se de sentença, cujo recurso cabível é o de apelação. 

 

Caberia ao interessado esperar que o juiz declarasse em quais efeitos estaria recebendo o recurso de apelação, 

impugnando via agravo de instrumento esta decisão, na hipótese de ser concedido o efeito meramente devolutivo (art. 

523, §4°, do CPC). 

 

A esse respeito, transcrevo os seguintes precedentes desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO 

QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO DE INSTRUEMNTO. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NA MESMA 

OPORTUNIDADE DA SENTENÇA. 

1 . A questão da antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício de aposentadoria por idade foi 

decidida na mesma oportunidade da sentença. 

2. Não obstante a complexidade, diante da existência de uma decisão interlocutória em conjunto com a sentença, 

constata-se situação jurídica de um único contexto, prevalecendo o provimento jurisdicional que põe termo ao 

processo, pois este, salvo disposição em contrário, confirma as decisões até então proferidas, o que legitima a 

interposição apenas do recurso de apelação, em observância ao princípio da singularidade ou unirrecorribilidade dos 

recursos, mesmo porque, com a apelação, restam devolvidas ao Tribunal todas as questões decididas anteriormente ou 

simultaneamente, objeto da impugnação recursal, desde que não estejam acobertadas pela preclusão. 

3. Não procede a afirmação de que o único instrumento processual adequado para obstar os efeitos da tutela 

antecipada seria o imediato manejo de agravo de instrumento. Isto porque incumbiria à autarquia, no caso de a 

apelação já haver sido encaminhada ao Tribunal, requerer ao relator a concessão de efeito suspensivo, de acordo com 

as hipóteses previstas no artigo 558, caput, do Código de Processo Civil. Se, por outro lado, o processo ainda não foi 

remetido ao Tribunal, caberia à autarquia postular o efeito suspensivo ao juiz de primeiro grau, nos termos do art. 558 

e parágrafo único, c.c. o art. 520, ambos do Código de Processo civil, já que este último dispositivo e dirigido, 

primeiramente, ao juiz da causa. Somente no caso de o juiz da causa negar o efeito suspensivo desejado é que ensejaria 

a interposição de agravo de instrumento. 

4. Agravo Regimental a que se nega provimento."(TRF 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda - AG 

186823, autos nº 2003.03.00.050706-3, DJU 24.11.03, pl 422). 

 

Destarte, não conheço do agravo retido. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 
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"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOÃO BUENO para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 30.06.06 e renda 
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mensal inicial - RMI - de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.021654-1/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES BORBAS 

ADVOGADO : WANDER FREGNANI BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 04.00.00115-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 26.10.06, que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da data da citação (15.07.04), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Houve condenação ao pagamento de despesas processuais. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. 

sentença e os periciais foram arbitrados em R$ 350,00. Custas na forma da lei. Por fim, o decisum foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais requer sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação ao termo inicial 

do benefício, honorários advocatícios, honorários periciais, custas, despesas processuais e que sejam realizadas perícias 

médicas periódicas. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir da realização do exame pericial (17.06.05), pois só então se tornou 

inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer).O termo 

inicial do benefício deve ser fixado a partir (da data do requerimento/cessação do auxílio-doença ou realização do 

exame pericial). 
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Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

No que se refere à obrigatoriedade de revisão periódica do benefício, estando a mesma estabelecida na legislação 

aplicável ao caso em tela, é desnecessária qualquer declaração judicial neste sentido. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à 

apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA DE LOURDES BORBAS para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 17.06.05 e renda mensal inicial - RMI - em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.022560-8/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIASAL FAUSTINO 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 04.00.00160-5 3 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 05.12.2006 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, retroativo à cessação do auxílio doença 

(30.12.2003), nos termos do art. 44, inciso II, da Lei n. 8.213/91, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os 

honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas entre o período da 

citação até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 
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Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício e os honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Cumpre passar à análise da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 
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Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais (fls. 56/57). 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da respeitável sentença, a saber, data cessação do auxílio-

doença. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de 

liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 64 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial e à apelação do INSS na forma 

da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ELIASAL FAUSTINO para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - a data da 

cessação do auxilio doença (30.12.2.003) e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo (ou em valor a ser 

calculado pelo Réu) nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha 

por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se 

procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." 

(grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.028776-6/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA MARIA CANALI 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

No. ORIG. : 04.00.00085-2 2 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 18.09.2006 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, corrigido monetariamente e acrescido de juros. 

Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da r. sentença. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 
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Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 
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baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral parcial 

e permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir da realização do exame pericial (22.02.2006), pois só então se 

tornou inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer). 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da realização do exame pericial, no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês, até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do 

exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator 

Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. Publique-se 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.042170-7/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : CATARINA DE ARO NAVARRO PIOVEZAN 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 03.00.00329-7 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de recursos interpostos pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 24.11.2006 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do laudo pericial, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença e os honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais). Por 

fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta o INSS, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios e periciais. 
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Por sua vez, a parte Autora, em recurso de apelação, requer a reforma parcial da r. sentença para que o termo inicial do 

benefício seja fixado a partir da cessação do benefício anteriormente concedido, bem como que seja majorado os 

honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.  
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O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da cessação de auxílio-doença (21.12.2003), acrescido do abono 

anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação do INSS, bem como da parte 

Autora, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado CATARINA DE ARO NAVARRO PIOVEZAN para que, independentemente do trânsito 

em julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de 

início - DIB - a partir da cessação do benefício anteriormente concedido (21.12.2003) e renda mensal inicial - RMI em 

valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação 

que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da 

obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do 

adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta 

Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.042584-1/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : ANTONIA DE CARMO PENAZZI 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00136-5 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença, que julgou improcedente o pedido inicial do 

benefício de prestação continuada previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 

8.742/92, condenando-a nas verbas da sucumbência, observando-se, quanto a sua exigibilidade, os termos da Lei nº 

1.060/50. 

 

Em razões recursais aduz que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, e faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 
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"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos 

da vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento 

ao recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de 

que 'é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, 

não significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de 

suas peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, 

tem dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do 

julgamento o Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

Na questão em foco, o requisito etário foi preenchido (fl. 14). 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

Entrementes, pelas informações expostas no estudo social o núcleo familiar é composto pela Autora e o marido. 

Residem em casa própria, com 06 (seis) cômodos, guarnecida de móveis suficientes para o conforto dos moradores. 

Possuem telefone e um automóvel tipo Fusca. A renda familiar é formada pelo valor de R$ 470,00 (quatrocentos e 

setenta reais) ao mês, advindo do benefício de aposentadoria recebido pelo esposo. Recebem auxílio financeiro de um 

filho que trabalha na empresa dos Correios e Telégrafos. 

 

À vista do exposto, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

prestação continuada. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação na forma da 

fundamentação acima, e corrijo de ofício erro material contido na sentença para isentá-la do pagamento dos ônus da 
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sucumbência (STF, 1ª Turma, RE 313.348-9-RS-AgRg, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.4.2003, DJU 16.5.2003, p. 

1094). 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.042670-5/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACEMA CHRISTIANINI MILHORANÇA 

ADVOGADO : RAFAEL PINHEIRO 

No. ORIG. : 06.00.00059-3 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 25.06.2007 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar a cessação do benefício anteriormente 

concedido (14.07.2006), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios e periciais foram 

fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, honorários advocatícios e periciais. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 
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demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total, 

faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.  

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da sentença, acrescido do abono anual, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado IRACEMA CHRISTIANINI MILHORANÇA para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de 

início - DIB - em 14.07.2006 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição 

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.043041-1/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA CLEONICE MARCON RENOSTO 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

No. ORIG. : 05.00.00125-0 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 28.02.2007 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da cessação do benefício 

anteriormente concedido (18.07.2005), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios 

foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, 

o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 
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Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral parcial 

e permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.  

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado APARECIDA CLEONICE MARCON RENOSTO para que, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com 

data de início - DIB - em 18.07.2005 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da 

disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.043510-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZILA APARECIDA MENDES DE SOUZA 
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ADVOGADO : LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

No. ORIG. : 04.00.00079-8 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 19.05.2007 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da citação (04.11.2004), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício e honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial.  

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 
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Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.  

 

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir da realização do exame pericial (02.06.2005), pois só então se 

tornou inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer).O termo 

inicial do benefício deve ser fixado a partir (da data do requerimento/cessação do auxílio-doença ou realização do 

exame pericial), 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da realização do exame pericial, no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta 

final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à 

apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ZILA APARECIDA MENDES DE SOUZA para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de 

início - DIB - em 02.06.2005 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição 

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 652/1778 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.043700-4/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA CAMPANHARO MANFRE 

ADVOGADO : ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00085-1 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 23.07.2007 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de auxílio-doença a contar da citação (10.08.2006), corrigido monetariamente 

e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da r. sentença e honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Por fim, o 

decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício e honorários periciais. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 
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Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral parcial 

e temporária, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença.  

 

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir da realização do exame pericial (27.02.2007), pois só então se 

tornou inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer).O termo 

inicial do benefício deve ser fixado a partir (da data do requerimento/cessação do auxílio-doença ou realização do 

exame pericial), 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da realização do exame pericial, no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta 

final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA APARECIDA CAMPANHARO MANFRÉ para que, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigo 59, da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 27.02.2007 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida 
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no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.047076-7/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSENO NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

No. ORIG. : 06.00.00006-0 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 22.06.2007 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da cessação do beneficio 

anteriormente concedido (30.11.2005), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios 

foram fixados em R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais) e os honorários periciais em R$ 380,00 (trezentos e oitenta 

reais). Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, honorários advocatícios e periciais. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 
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Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral parcial 

e permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.  

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da sentença, acrescido do abono anual, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 8.213/91. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), de forma a 

remunerar adequadamente o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ROSENO NUNES DE SOUZA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 30.11.2005 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 
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assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.047887-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIO MARTINS 

ADVOGADO : JOSE CAMILO DE LELIS 

No. ORIG. : 05.00.00081-4 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 07.03.2007 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do laudo pericial, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da liquidação. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 
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demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MÁRCIO MARTINS para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - a partir do 

laudo pericial e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.048052-9/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JACIRA AMÉRICO 
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ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

No. ORIG. : 05.00.00105-1 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 20.08.2007 que julgou procedente o 

pedido e condenou a Autarquia à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo 

médico (31.08.2006), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente requer a alteração do termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo 

médico, a redução dos honorários advocatíciose dos juros de mora. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez aquele que, tendo cumprido a carência legal e mantendo a qualidade 

de segurado, demonstre, através de exame médico-pericial, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91. 

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no artigo 26, inciso II e 151, da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência, bem como o entendimento firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixou de contribuir em virtude do mal incapacitante e, por fim, também o disposto no parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, este é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos - artigo 59, da Lei 8.213/91, sendo que os pressupostos 

básicos para concessão deste benefício são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se apenas pelo 

caráter temporário da incapacidade. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, devidamente 

complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91. IV. 

 

No caso, a parte Autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Quanto ao cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado: 

 

Constata-se, a partir da documentação juntada à inicial, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de 

qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade: 

 

O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte Autora encontra-se incapacitada total para o trabalho por conta 

dos males apresentados. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de incapacidade laboral 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da sentença. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data do laudo médico, no percentual de 1% (um por cento) ao 

mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de 

liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JACIRA AMÉRICO para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

31.08.2006 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.049728-1/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO MAURICIO DA ROCHA 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 05.00.00009-2 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 05.03.2007 que julgou procedente o 

pedido e condenou a Autarquia à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do ajuizamento 

da ação (18.01.2005), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença e os honorários 

periciais fixados em um salário mínimo. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez aquele que, tendo cumprido a carência legal e mantendo a qualidade 

de segurado, demonstre, através de exame médico-pericial, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91. 

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no artigo 26, inciso II e 151, da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência, bem como o entendimento firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixou de contribuir em virtude do mal incapacitante e, por fim, também o disposto no parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei nº 8.213/91. 
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Quanto ao benefício do auxílio-doença, este é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos - artigo 59, da Lei 8.213/91, sendo que os pressupostos 

básicos para concessão deste benefício são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se apenas pelo 

caráter temporário da incapacidade. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, devidamente 

complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91. IV. 

 

No caso, a parte Autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Quanto ao cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado: 

 

Constata-se, a partir da documentação juntada à inicial, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de 

qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade: 

 

O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte Autora encontra-se incapacitada total e definitivamente para o 

trabalho por conta dos males apresentados. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOAO MAURICIO DA ROCHA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 18.01.205 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.049890-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JANDIRA DE MORAIS SEGURO 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 04.00.00226-1 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 05.03.2007, que julgou procedente o 

pedido e condenou a Autarquia à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do ajuizamento 

da ação (20.10.2004), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença e os honorários 

periciais fixados em um salário mínimo. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 
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Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos.  

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez aquele que, tendo cumprido a carência legal e mantendo a qualidade 

de segurado, demonstre, através de exame médico-pericial, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91.  

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no artigo 26, inciso II e 151, da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência, bem como o entendimento firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixou de contribuir em virtude do mal incapacitante e, por fim, também o disposto no parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei nº 8.213/91.  

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, este é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos - artigo 59, da Lei 8.213/91, sendo que os pressupostos 

básicos para concessão deste benefício são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se apenas pelo 

caráter temporário da incapacidade. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, devidamente 

complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91. IV. 

 

No caso, a parte Autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

 

Quanto ao cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado: 

 

Constata-se, a partir da documentação juntada à inicial, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de 

qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade: 

 

O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte Autora encontra-se incapacitada total e definitivamente para o 

trabalho por conta dos males apresentados. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso.  

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber:  

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

De ofício, determino que os honorários periciais devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do 

serviço, a natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, 
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podendo, ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 

03 (três) vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de 

salários mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 

(duzentos e cinqüenta reais).  

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento 

Interno deste Tribunal Intermediário não conheço da remessa oficial determinada e nego provimento à apelação, na 

forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JANDIRA DE MORAIS SEGURO para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 20.10.2004 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.050992-1/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZABEL CAMARGO 

ADVOGADO : VALDEMAR GARCIA ROSA 

No. ORIG. : 03.00.00072-1 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face de sentença prolatada em 01.01.2007 que julgou procedente o 

pedido e condenou a Autarquia à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do ajuizamento 

da ação (03.07.2003), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum 

não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente requer a alteração do termo inicial do benefício para a data da perícia médica e a 

isenção ou redução dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez aquele que, tendo cumprido a carência legal e mantendo a qualidade 

de segurado, demonstre, através de exame médico-pericial, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91. 

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no artigo 26, inciso II e 151, da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência, bem como o entendimento firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixou de contribuir em virtude do mal incapacitante e, por fim, também o disposto no parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, este é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos - artigo 59, da Lei 8.213/91, sendo que os pressupostos 
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básicos para concessão deste benefício são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se apenas pelo 

caráter temporário da incapacidade. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, devidamente 

complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91. IV. 

 

No caso, a parte Autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Quanto ao cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado: 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que a parte Autora esteve em 

gozo do benefício previdenciário auxílio-doença, até 28.01.2003, concedido na esfera administrativa. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade: 

 

O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte Autora encontra-se incapacitada total e definitivamente para o 

trabalho por conta dos males apresentados. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir da data da realização do exame pericial (05.09.2005), pois só então 

se tornou inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer). 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da perícia médica, no percentual de 1% (um por cento) ao 

mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de 

liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da sentença. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma de fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.051132-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA BUENO BASTOS 
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ADVOGADO : CELIA MARISA MAZUCATO DA SILVA (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 06.00.00173-9 4 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 20.08.2007 que julgou procedente o 

pedido e condenou a Autarquia à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do 

benefício (31.03.2006), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi concedida a 

antecipação da tutela. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente requer a alteração do termo inicial do benefício para a data do laudo médico e a 

redução dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez aquele que, tendo cumprido a carência legal e mantendo a qualidade 

de segurado, demonstre, através de exame médico-pericial, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91. 

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no artigo 26, inciso II e 151, da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência, bem como o entendimento firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixou de contribuir em virtude do mal incapacitante e, por fim, também o disposto no parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, este é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos - artigo 59, da Lei 8.213/91, sendo que os pressupostos 

básicos para concessão deste benefício são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se apenas pelo 

caráter temporário da incapacidade. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, devidamente 

complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91. IV. 

 

No caso, a parte Autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Quanto ao cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado: 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que a parte Autora esteve em 

gozo do benefício previdenciário auxílio-doença, concedido na esfera administrativa, até 31.03.2006. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade: 

 

O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte Autora encontra-se incapacitada total e definitivamente para o 

trabalho por conta dos males apresentados. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 
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O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da sentença. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111 do STJ.  

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento 

Interno deste Tribunal Intermediário não conheço da remessa oficial determinada e dou parcial provimento à 

apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.051387-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO ROBERTO SOARES 

ADVOGADO : ESAU PEREIRA PINTO FILHO 

No. ORIG. : 06.00.00171-7 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 23.07.2007 que julgou procedente o 

pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da perícia realizada nos autos, 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Concedeu a tutela antecipada (fls. 65). Os honorários advocatícios foram 

fixados em R$ 500,00. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido e a revogação da tutela antecipada. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as 

adequações constantes da respectiva legislação em relação ao termo inicial do benefício (apresentação do laudo 

pericial), aos juros de mora (6% ao ano), a verba honorária. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, pertine salientar que não foi determinado no dispositivo da r. sentença o percentual dos juros de mora. 

Assim, corrijo o dispositivo da r. sentença para constar que os juros de mora serão fixados, no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da 

conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

No mais, de maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em 

exame médico-pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91, verbis : 

 

Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 
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O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

conseqüentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais (fls.58). 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

No que se refere ao requerimento de revogação da antecipação dos efeitos da tutela, cumpre observar que presentes os 

pressupostos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil é possível sua concessão, liminarmente e inaudita 

altera parte, a qualquer momento, seja após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória ou no momento da 

prolação da sentença. 

 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. 

 

Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

 

No tocante ao termo inicial do benefício e à verba honorária, mantenho a respeitável sentença.  

 

Os juros de mora são devidos a partir da realização do exame pericial, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, corrijo o dispositivo da r. sentença para constar que os juros de mora 

serão fixados, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário 

Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do 

exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator 

Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76) e dou parcial provimento à apelação do Réu, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 03 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.004158-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : MARIA LUCIANE DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 07.00.00136-1 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para concessão do auxílio-doença. 

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi efetuada consulta junto aos expedientes internos 

desta corte, constatando o sentenciamento do feito. 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. 

PREJUDICADOS. 1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando 

improcedente o pedido, resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se 

postula a reforma de decisão monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais 

circunstâncias, não se encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos 

da sentença que julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por 

perda do objeto. 2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 

0852550/1998 - MG, TRF - Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença, resta evidenciada a impossibilidade do processamento do agravo. 

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo, permanecendo em vigor os 

efeitos da tutela concedida nos presentes autos até a decisão final a ser proferida nos autos principais. 

Intimem-se.  

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.010200-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : GERALDA APPARECIDA FIDELIS e outros 

 
: CARLOS FURLAN 

 
: MARIA FERNANDES VEDRONI 

 
: ENCARNACION CANHIZARES 

 
: KIYOKO KAWANO NAGAMINE 

 
: BENEDITO TEIXEIRA 

 
: ARACY STEFANI MARTINS 

 
: ADELINO MAZZINI 

 
: LEONARD TADENSZ GROSSER 

 
: ONESIMO THEODORO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE RAMOS ANTUNES e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 668/1778 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2000.61.83.003615-6 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Ao relator compete o exame do juízo de admissibilidade do recurso, devendo verificar se estão presentes os 

pressupostos de admissibilidade (cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestividade, preparo, 

regularidade formal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer). 

Caso existentes quando da propositura da ação, mas desaparecendo um deles durante o processamento do feito, há 

carência superveniente também ensejando o não conhecimento do recurso. 

Neste passo, dispõe o caput do art. 557 do CPC que "O relator negará seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Superior Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Assim, considerando que os agravantes, no caso em tela, interpuseram agravo de instrumento justamente por 

discordarem do condicionamento, pela r. decisão agravada, da expedição de ofício requisitório ao trânsito em julgado da 

decisão proferida no Agravo de Instrumento n° 2007.03.00.082861-4, e ainda, que o mencionado trânsito em julgado 

ocorreu, conforme informações constantes do Sistema de Gerenciamento de Dados desta E. Corte Regional, em 

22/08/2008, clara é a perda de objeto do presente recurso. 

Dessa forma, resta evidente a ausência de pressuposto de existência válida e de desenvolvimento regular do presente 

recurso. 

Com efeito, trata-se de matéria de ordem pública a respeito da qual o juiz deve pronunciar-se ex officio, a qualquer 

tempo e grau de jurisdição. 

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo. 

Intime-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.  

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.001279-4/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETE ALVES MURICY 

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 06.00.00021-4 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 11.06.07 que julgou 

procedente o pedido inicial de concessão de benefício de auxílio-doença, a contar da cessação do benefício 

administrativamente (19.06.04), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Houve 

condenação ao pagamento de custas. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício e custas processuais. 

 

A parte Autora recorre adesivamente, requerendo a concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 669/1778 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora desde 27.12.01 está em gozo do 

benefício previdenciário auxílio-doença, na esfera administrativa. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão que, inegavelmente, demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 670/1778 

 

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir da realização do exame pericial (07.03.07), pois só então se tornou 

inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer).O termo 

inicial do benefício deve ser fixado a partir (da data do requerimento/cessação do auxílio-doença ou realização do 

exame pericial), 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da realização do exame pericial, no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta 

final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da parte Ré e dou provimento 

ao recurso adesivo da parte Autora, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.003125-9/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE FATIMA SOARES CAVALCANTE 

ADVOGADO : GILBERTO GARCIA 

No. ORIG. : 06.00.00003-0 1 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 12.06.07, que 

julgou procedente o pedido inicial de concessão de auxílio-doença, a contar da cessação do pagamento administrativo 

(06.10.05), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença e os periciais em 01 salário mínimo. 

Houve isenção ao pagamento de despesas e custas processuais. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o 

decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 
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Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício. 

 

A parte Autora recorre adesivamente, requerendo a concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora esteve em gozo do benefício 

previdenciário auxílio-doença, na esfera administrativa, até 06.10.05 e a presente ação foi proposta em 06.01.06. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 
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Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido conforme determinado na r. sentença, enquanto que o 

benefício de aposentadoria por invalidez é de ser fixado a partir da realização do exame pericial (19.04.07), pois só 

então se tornou inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer).O termo 

inicial do benefício deve ser fixado a partir (da data do requerimento/cessação do auxílio-doença ou realização do 

exame pericial). 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da realização do exame pericial, no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta 

final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da parte Ré e dou provimento 

ao recurso adesivo da parte Autora, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.005070-9/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TERESA CARRIEL BUENO 

ADVOGADO : JAKSON CLAYTON DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 03.00.00051-4 3 Vr TATUI/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 22.06.07, que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de auxílio-doença, a contar da citação (14.07.03), na proporção de 91% do salário-de-

benefício, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Houve condenação ao pagamento de despesas processuais. Os 

honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício e honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar e, conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 
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Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o exame médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir da realização do exame pericial (12.09.06), pois só então se tornou 

inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer).O termo 

inicial do benefício deve ser fixado a partir (da data do requerimento/cessação do auxílio-doença ou realização do 

exame pericial)". 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos a título de outros benefícios não cumuláveis com o auxílio-

doença. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado TERESA CARRIEL BUENO para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigo 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 12.09.06 e renda mensal 

inicial - RMI - em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.007264-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEPHA LOPES SANCHES 

ADVOGADO : MARIO GARRIDO NETO 

No. ORIG. : 06.00.00042-2 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 27.04.07, que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da cessação do auxílio-doença (13.03.06), 

em valor a ser calculado com base no artigo 44, da Lei 8.213/91, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Houve 
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condenação ao pagamento de custas e despesas processuais. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi concedida a antecipação da 

tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, honorários advocatícios, custas e despesas processuais. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora esteve em gozo do benefício 

previdenciário auxílio-doença, na esfera administrativa, até 13.06.06 e a presente ação foi ajuizada em 24.05.06. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 
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Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme determinado na r. sentença, acrescido do abono anual, nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada JOSEPHA LOPES NETO para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

1º.12.05 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.009568-7/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA D ARCHI MACIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

CODINOME : JOANA D ARC MACIEL DOS SANTOS 

No. ORIG. : 05.00.00054-6 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 05.06.2007 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do laudo pericial (09.05.2006), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 
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Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOANA D ARCHI MACIEL DOS SANTOS para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de 

início - DIB - a partir do laudo pericial e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da 

disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.010635-1/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACEMA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : HENRIQUE COSTA FIGUEIREDO 

No. ORIG. : 06.00.00173-6 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 11.04.2007, que julgou procedente o 

pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da data da citação (21.09.2006), no 

valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum 

não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para o percentual de 5% (cinco por 

cento) sobre o valor da causa. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Conforme é dado a conhecer os trabalhadores rurais nunca tiveram atenção especial, até o momento em que foi criado, 

por intermédio da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, o Pró-rural, sistema previdenciário independente do 

regime de previdência comum celetista, determinando a criação de um fundo - o Funrural, dotado de recursos oriundos 

quase que exclusivamente das contribuições das empresas e atividades rurais. Conforme previsão contida no seu artigo 

4º, a aposentadoria do trabalhador rural por "velhice" seria concedida àquele que completasse 65 (sessenta e cinco) 

anos. 
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A seguir, a referida norma foi revista, com a edição da Lei Complementar nº 16, datada de 30 de outubro de 1973, que 

entre outras alterações, caracterizava, no artigo 5º, o beneficiário da aposentadoria por idade rural, além de submeter o 

recebimento das prestações pecuniárias do Prorural, também, à comprovação de atividade, pelo menos, nos 3 (três) 

últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o trabalhador rural foi compensado com a diminuição do requisito 

etário, devendo comprovar, a partir de então, para auferir o benefício da aposentadoria por idade, 55 (cinqüenta e cinco) 

anos para mulheres e 60 (sessenta) anos para os homens, de acordo com o estabelecido no artigo 201, § 7°, inciso II, 

verbis: 

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produto rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

O legislador constituinte reduziu o prazo estabelecido pela Lei Complementar nº 11/71 em 10 (dez) anos às mulheres, e 

em 05 (cinco) anos aos homens, razão pela qual, na questão em foco, o requisito de idade acabou consolidado antes da 

entrada em vigor da Constituição Federal de 1988 e, embora nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que 

considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor da Carta Política. 

 

D´outra parte, como a idade foi alcançada sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador rural haveria de 

comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, exigência 

equivalente, hoje, ao "período de carência" determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 142 da 

Lei nº 8.213/91 - (tempus regit actum). 

 

Consoante ressalta Wladimir Novaes Martinez o tempo é "componente básico do direito à maioria das prestações do 

seguro social, no trato da interpretação da legislação, e os estudiosos têm de firmar entendimento quanto à aplicação 

da norma. A administração consagra a eficácia da norma vigente à época dos fatos geradores do direito e não a do 

exercício deste (salvo se esta for mais benéfica e se a lei mais antiga for omissa)". 

 

No caso em comentário, nem a lei atual é mais benéfica ou tampouco a da época era omissa, posto que o tempo de 

atividade rural a ser comprovado correspondia a 03 (três) anos, ainda que o trabalho se realizasse de modo descontínuo. 

 

É bem dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 
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Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

 

 

 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

"...A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não ao 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." (A prova do tempo de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p.105/106). 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196). 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. 

Não é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos 

direitos e garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no art. 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu 

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 
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" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (opus e locus cts. p. 

106). 

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; 

Embargos Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 

418. No TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 

20.03.1997, p. 16.440). 

 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. 

Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José 

Kallás proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada 

de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 

1997, p. 452). 

 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza 
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Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª 

Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF 

da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) 

ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois 

configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo, documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 683/1778 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, mesmo em certos casos, sem o início da 

prova material e desde que se apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de 

serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, 

dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: "...não é o caso de não se ajustar ao 

pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples procedimento lógico, 

onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito para 

solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo" (Milton de Moura 

França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, 

nº 140, nov. 2002, p. 44). 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 
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Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o MM Juiz, proferidor da r. sentença, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito em questão, duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva 

valoração judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente 

destinado ao atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) 

e o atendimento às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da 

própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos). 
 

Mas, sempre, há que se preocupar em realizar Justiça, que segundo Del Vechio é "um dos mais altos valores espirituais, 

senão o mais alto, junto ao da caridade". 

 

E a Justiça se faz, na espécie em comento, fazendo prevalecer o bem "da dignidade da criatura humana", sobre o bem 

"da preservação do erário", pois graças aos depoimentos testemunhais apresentados no juízo a quo, a meu sentir, 

restou comprovado o trabalho exercido no campo pela Autora, nos limites impostos pela legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, pois constituem razoável início de prova material, qualificando o marido da parte Autora como 

rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 

 

Restou provado, assim, o exercício da atividade rural por, pelo menos, 3 (três) anos, de forma descontínua, a teor da 

exigência contida na legislação em vigor à época em que tal requisito deveria ser cumprido. 

 

Nesse rumo, uma vez comprovado o exercício da atividade rural nos moldes da legislação vigente à época do 

preenchimento do requisito etário, subsiste para a parte Autora a garantia à percepção do benefício, em observância do 

direito adquirido aludido no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal e artigo 98, parágrafo único, da CLPS: 

 

"A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada." 

 

"O direito à aposentadoria ou pensão para cuja concessão foram preenchidos todos os requisitos não prescreve, 

mesmo após a perda da qualidade de segurado." 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Releva notar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação 

do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe forense vários 

julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(...)" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 
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Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

(...)" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Derradeiramente, para exaurimento da questão sub examine, convém esclarecer que o preceito contido no parágrafo 

único, do artigo 4º da Lei Complementar nº 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao 

chefe ou arrimo da unidade familiar, não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988. 

 

Homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições, a teor do que se 

depreende do artigo 226, parágrafo 5º, verbis: 

 

"Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher". 

 

Nesse sentido, assim já decidiu esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR RURAL - CONCESSÃO - 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - IDADE MÍNIMA PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - COMPROVAÇÃO RURÍCOLA - CHEFE OU ARRIMO DE FAMÍLIA - TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO - ART. 106 DA LEI 8213/91 - APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CF - INOCORRÊNCIA 

DE OFENSA AOS ARTS. 59 (ADCT) E 195 DA CF - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - JUROS - ABONO ANUAL - 

RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

4- Descabida a necessidade da autora comprovar ser chefe ou arrimo de família, vez que tais conceitos foram 

alterados pelo art. 226, par. 5º da CF/88. 

(...) 

17- Recurso do INSS parcialmente provido". 

(5ª Turma, AC n.º 95.03.049910-0, Rel. Juíza Federal Ramza Tartuce, j. 23.09.1996, DJ 29.10.1996, p. 82438). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. 

(...) 

III - Homem e mulher dividem a chefia da sociedade conjugal e são, ambos, arrimo de família. Entendimento do 

parágrafo 5º, do art. 226, da CF/88. 

(...) 

VII - Recurso improvido". 

(2ª Turma, AC n.º 92.03.015384-5, Rel. Juiz Federal Aricê Amaral, j. 28.03.1995, DJ 26.04.1995, p. 24252). 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. 

(...) 

6 - O antigo conceito de chefe ou arrimo de família não foi recepcionado pela atual Carta Magna, face ao enunciado 

em seu artigo 5º, inciso I. 

(...) 

8 - Apelação parcialmente provida para fixar a verba honorária e o termo inicial do benefício na forma indicada". 

(1ª Turma, AC n.º 92.03.052868-7, Rel. Juiz Federal Sinval Antunes, j. 12.04.1994, DJ 28.03.1995, p. 16434). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE. 

(...) 

- O texto constitucional preceitua igualdade de direitos e obrigações aos homens e mulheres, sendo, pois incabível que 

a autora tenha que comprovar ser chefe ou arrimo de família. 

(...) 

- Apelo parcialmente provido". 

(1ª Turma, AC n.º 92.03.041639-0, Rel. Juiz Federal Jorge Scartezzini, j. 15.09.1992, DOE 26.10.1992, p. 91). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos na legislação previdenciária, visando a 

concessão do benefício pretendido. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 686/1778 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado IRECEMA SOARES DA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

21.09.2006 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado 

prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma 

a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.011234-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : ROSA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : MAISA RODRIGUES GARCIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JACQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00147-5 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 05.10.06 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da citação (20.11.2002), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi concedida a antecipação da 

tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

 

Apelou a parte autora requerendo a majoração dos honorários advocatícios 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 
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O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez . 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento às apelações na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ROSA DOS SANTOS SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante 

o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

20.11.2002 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 20 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.012927-2/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANIBAL BUSTAMANTE 

ADVOGADO : SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

No. ORIG. : 05.00.00010-4 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 24.09.2007 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do exame pericial (15.09.2006), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o 

decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Cumpre passar à análise da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 
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acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.  

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 64 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da realização do exame pericial, no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta 

final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à remessa oficial e nego provimento à 

apelação, na forma da fundamentação acima. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.014743-2/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCOS GERALDO ALVES 

ADVOGADO : JOSE CAMILO DE LELIS 

No. ORIG. : 05.00.00108-3 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 27.09.2007 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do laudo pericial, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a liquidação. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

Às fls. 134/136, requer o INSS, a revogação da tutela antecipada concedida para o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 
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Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.  

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

No tocante ao requerimento de revogação da antecipação dos efeitos da tutela, cumpre observar que presentes os 

pressupostos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil é possível sua concessão, liminarmente e inaudita 

altera parte, a qualquer momento, seja após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória ou no momento da 

prolação da sentença. 

 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. 

 

Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARCOS GERALDO ALVES para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

a paritr do laudo pericial e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição 

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.015459-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

No. ORIG. : 05.00.00008-1 1 Vr ITAI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 29.05.07 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do ajuizamento da ação (03.02.2005), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Condenou a autarquia em despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. 

sentença. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Agravo retido interposto pelo INSS para impugnar decisão que afastou a eficácia da preliminar de carência de ação pela 

falta de interesse de agir, pela falta do prévio requerimento administrativo. 

 

Em razões recursais requer preliminarmente a apreciação do agravo retido interposto e a suspensão da antecipação da 

tutela e sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. 

E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação 

ao termo inicial do benefício, juros, correção monetária, honorários advocatícios e periciais. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Preliminarmente passo à análise do agravo retido interposto, uma vez que expressamente reiterado nas razões de 

apelação, conforme o que dispõe o artigo 523 § 1o do Código de Processo Civil. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio ingresso na via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já 

sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa 

de curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não 

foram esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, 

Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o 

monopólio da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de 

lesão a direitos individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente 

ao Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional 

sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 

1994, p. 492."  

 

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 

3ª Região/ Súmula n.º 09). 
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II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido. 

 

Os pressupostos necessários para a antecipação dos efeitos da tutela, contidos no artigo 273 do Código de Processo 

Civil, com a redação que lhe deu a Lei nº 8.952/94 são os seguintes: 

 

"Art. 273. O Juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II-fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

 

Assim, no momento processual da antecipação da tutela deverão estar presentes a efetiva comprovação da 

verossimilhança, com a iminência do dano irreparável. Desta forma, é possível a antecipação total ou parcial dos efeitos 

da tutela, liminarmente e inaudita altera parte, após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória e no momento 

da prolação da sentença. 

 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a imediata averbação do tempo 

de atividade rural, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por 

objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se 

procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." 

(grifos nossos) 

 

A propósito, convém transcrever julgado desta E. Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO DO INSS. REVOGAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. MARCO 

INICIAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- Tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça, dela não se pode exigir 

caução, sob pena de negar-lhe a concessão do benefício.  

- Demonstrando que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88).  

-Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício e tendo em vista sua natureza alimentar está 

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação, dessarte, mantida a tutela antecipada concedida.  

-Merece reparo a r. sentença no que tange ao estabelecimento do marco inicial, pois a análise judicial está adstrita ao 

pleito formulado na exordial, ou seja, a partir da data da citação.  

- Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 

- Apelação improvida." 

(Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC nº 1999.61.11.007940-9, j. 22.11.2004) 

 

Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 
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O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento ao agravo retido e dou parcial provimento à apelação 

na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.016105-2/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 695/1778 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORLANDO JOSE ALVES 

ADVOGADO : MARCIO HENRIQUE BARALDO 

No. ORIG. : 06.00.00086-7 3 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 10.07.06 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de auxílio-doença a contar do mês de junho de 2007, corrigido monetariamente e 

acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora esteve em gozo de benefícios 

previdenciário auxílio-doença na esfera administrativa. 
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Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

temporária, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença . 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111 do STJ.  

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação na forma da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.019555-4/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : CLAUDIONICE MARTINS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00069-0 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 18.07.07 que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial de concessão de benefício auxílio-doença a contar da data da citação (05.08.2004), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Apela a parte autora requerendo que seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez que presente os 

requisitos e majorados os honorários advocatícios para 15% sobre o valor da condenação. 

 

Em razões recursais alega inicialmente ser a sentença extra petita por ter o juízo decido a causa de maneira 

diferentemente da que foi posta e, no mérito, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação 

para a percepção do benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 
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"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Aliás, pertine salientar que o auxílio-doença é considerado por esta Egrégia Corte, um minus em relação à aposentadoria 

por invalidez. Assim, a sua concessão, mesmo diante de ausência de pedido expresso, não configura em julgamento 

extra petita. Precedentes (TRF 3a. Região, AC nº 2000.03.99.010465-3/SP, Relatora Desembargadora Federal Suzana 

Camargo, j. 17.09.02, DJ 06.05.03, p. 131). 

 

A seguir transcrevo julgado proferido nesta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR invalidez. Art. 42, caput e § 2º da Lei nº 8.213/91. Incapacidade total e 

permanente ausente. Auxílio-doença. Requisitos. Incapacidade parcial e temporária. Qualidade de segurado. Carência. 

Benefício devido. Termo inicial. Honorários advocatícios. Correção monetária. Juros de mora. Custas e despesas 

processuais. 

1.Tendo sido concedido à Autora o benefício de auxílio-doença, a qualidade de segurada e o cumprimento de carência 

foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do benefício. 
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2.Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91,o benefício não deve ser concedido. 

3.Atestando o laudo pericial que a Autora encontra-se parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal situação 

confere-lhe o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo referido 

benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência do pedido 

expresso, não configura julgamento extra-petia. Precedentes.  

4.Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei nº 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença. 

5.(...) a 9 (...)  

10. Apelação da autora parcialmente provida." 

(AC nº 2002.03.99.033957-4 Rel. Des. Fed. Galvão Miranda/ 10a. Turma - DJ 20.04.04). 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença . 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento às apelações na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado CLAUDIONICE MARTINS para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigos 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 05.08.2004 e renda 

mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.023081-5/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO PAULO 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

No. ORIG. : 04.00.00047-5 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 18.10.07 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do ajuizamento da ação (17.12.2004), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (dez por cento) sobre 

o valor das parcelas vencidas e vincendas até o limite de doze. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 
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Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Apesar da doença acometida pela parte Autora ser anterior à filiação ao RGPS, nota-se que há informações precisas no 

laudo pericial a respeito do caráter crônico e progressivo da moléstia da qual a parte Autora padece, estando sujeita ao 

agravamento quando ela já estava filiada ao INSS. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado GERALDO PAULO para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

17.12.2004 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. Ressalvo o direito da Autora optar pelo benefício mais vantajoso quando 

da implantação da aposentadoria por invalidez, em virtude do recebimento de benefício de amparo social. 
 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.023146-7/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLINDA MARIA AMARAL GOUVEA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO BALDAN 

No. ORIG. : 04.00.00031-1 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 10.07.06 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício auxílio-doença a contar da data que cessou o pagamento administrativo do auxílio-

doença (26.04.2004), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas e vincendas, respeitado o limite de doze. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 
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Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora desde 18.12.2002 estava em gozo do 

benefício previdenciário auxílio-doença, na esfera administrativa. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade 

temporária para as atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

temporária, faz jus a parte Autora à concessão do benefício auxílio-doença . 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado OLINDA MARIA AMARAL GOUVEA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigos 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 26.03.2004 e 

renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 17 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.023447-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DARIO DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

No. ORIG. : 07.00.00006-1 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da sentença prolatada em 02.12.2007 que julgou procedente o 

pedido e condenou a Autarquia à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação 

(01.03.2007), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, a decisão não foi submetida 

ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo 

médico e a redução dos honorários advocatícios e dos juros de mora. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez aquele que, tendo cumprido a carência legal e mantendo a qualidade 

de segurado, demonstre, através de exame médico-pericial, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91. 

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no artigo 26, inciso II e 151, da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência, bem como o entendimento firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixou de contribuir em virtude do mal incapacitante e, por fim, também o disposto no parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, este é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos - artigo 59, da Lei 8.213/91, sendo que os pressupostos 

básicos para concessão deste benefício são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se apenas pelo 

caráter temporário da incapacidade. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, devidamente 

complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91. IV. 

 

No caso, a parte Autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

 

Quanto ao cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado: 

 

Existe início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola devidamente complementado pela prova 

testemunhal, demonstrando o exercício do trabalho rural, por período suficiente à concessão do benefício. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade: 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 
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Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de incapacidade laboral, faz jus a 

parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir da data da realização do exame pericial (24.07.2007), pois só então 

se tornou inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior 

Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer). 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da perícia, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos a título de outros benefícios não cumuláveis com a 

aposentadoria por invalidez. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário dou parcial provimento à apelação, na forma de fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado DARIO DOS SANTOS SOUZA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 24.07.2007 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.024175-8/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARINA FERNANDES COSTA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

No. ORIG. : 05.00.00016-7 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 23.10.2007 que julgou procedente o 

pedido e condenou a Autarquia à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação 
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(29.03.2005), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez aquele que, tendo cumprido a carência legal e mantendo a qualidade 

de segurado, demonstre, através de exame médico-pericial, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91. 

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no artigo 26, inciso II e 151, da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência, bem como o entendimento firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixou de contribuir em virtude do mal incapacitante e, por fim, também o disposto no parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, este é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos - artigo 59, da Lei 8.213/91, sendo que os pressupostos 

básicos para concessão deste benefício são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se apenas pelo 

caráter temporário da incapacidade. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, devidamente 

complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91. IV. 

 

No caso, a parte Autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Quanto ao cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado: 

 

Existe início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola devidamente complementado pela prova 

testemunhal, demonstrando o exercício do trabalho rural, por período suficiente à concessão do benefício. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade: 

 

O laudo pericial de folhas 72/74, é conclusivo no sentido de que a parte Autora encontra-se incapacitada total e 

definitivamente para o trabalho por conta dos males apresentados. 

 

Ainda que o expert, na data do exame, não tivesse concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111 do STJ. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma de fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 
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documentos do segurado MARIANA FERNANDES COSTA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 29.03.2005 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00110 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.024582-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCINDA FERIOZZI TEIXEIRA 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA PERES MIRANDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00103-7 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da sentença prolatada em 08.03.2007 que julgou procedente o 

pedido e condenou a Autarquia à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do ajuizamento 

da ação (06.07.1998), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença e os honorários 

periciais fixados em três salários mínimos. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais a Autarquia requer a alteração do termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo 

médico. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Diante do exposto conheço da remessa oficial determinada na sentença. 

 

Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez aquele que, tendo cumprido a carência legal e mantendo a qualidade 

de segurado, demonstre, através de exame médico-pericial, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91. 

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no artigo 26, inciso II e 151, da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência, bem como o entendimento firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixou de contribuir em virtude do mal incapacitante e, por fim, também o disposto no parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, este é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos - artigo 59, da Lei 8.213/91, sendo que os pressupostos 
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básicos para concessão deste benefício são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se apenas pelo 

caráter temporário da incapacidade. 

 

No caso, a parte Autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Quanto ao cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado: 

 

Constata-se, a partir da documentação juntada à inicial, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de 

qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que, de 

acordo com os depoimentos, a autora deixou de trabalhar, em decorrência da doença incapacitante. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade: 

 

O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte Autora encontra-se incapacitada total e definitivamente para o 

trabalho por conta dos males apresentados. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir da data da realização do exame pericial (13.12.2004), pois só então 

se tornou inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer). 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da perícia, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos a título de outros benefícios não cumuláveis com a 

aposentadoria por invalidez. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, na forma de 

fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 
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documentos do segurado LUCINDA FERRIOZZI TEIXEIRA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de 

início - DIB - em 13.12.2004 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição 

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.027260-3/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO TADEU DE LIMA 

ADVOGADO : FAUSTO LUIS RINHEL LOPES (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 05.00.00065-5 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 24.09.2007 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do exame pericial(19.09.2006), no 

valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados 

em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas e honorários periciais em R$ 700,00 (setecentos reais). 

Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, honorários advocatícios e periciais. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 
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grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral parcial 

e permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.  

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado SEBASTIÃO TADEU DE LIMA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 19.09.2006 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do artigo 

461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 
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resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00112 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.028020-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO BRAZ PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO : MIRCARLA KAERCHER LOURENÇO BORTOLAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 06.00.00141-4 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 03.12.2007 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de auxílio-doença a contar da sua cessação (13.04.2006), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Cumpre passar à análise da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 
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Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

temporária, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença.  

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da sentença, acrescido do abono anual, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 64 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 

e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser 

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 

2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, bem como à remessa oficial, na 

forma da fundamentação acima. 
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Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado OSVALDO BRAZ PEREIRA DA COSTA para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigo 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

13.04.2006 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.032442-1/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA FELIZARDO 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

No. ORIG. : 04.00.00118-2 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 29.10.2007 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de auxílio-doença a contar do laudo pericial, corrigido monetariamente e 

acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Requer, ainda, que seja determinada a realização de perícias periódicas. 

 

Por outro lado, a parte Autora, em recurso adesivo, requer a reforma da r. sentença, para que seja julgado procedente o 

pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, bem como que o termo inicial seja da data da 

propositura da ação ou da citação. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 
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O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral parcial 

e temporária, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da sentença, acrescido do abono anual, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 8.213/91. 

 

A revisão periódica do benefício é prevista pelo artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e artigo 71 da Lei n.º 8.212/91, e se trata 

de dever legal, a ser observado pela própria Autarquia Previdenciária, sendo desnecessária qualquer declaração judicial 

neste sentido. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, bem como ao recurso adesivo 

interposto, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA APARECIDA FELIZARDO para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigo 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - a partir do laudo 

pericial e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 
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resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.032838-4/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANUELA VENANCIO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GOMES DE SA 

No. ORIG. : 06.00.00122-8 2 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 23.04.2008 que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da citação (23.10.2006), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo 

grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 
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demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima . 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MANUELA VENÂNCIO DA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 23.10.2006 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 715/1778 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.032923-6/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO : MICHELLI CRISTINE PANACHI 

No. ORIG. : 07.00.00011-5 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 03.03.2008 que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial de concessão de benefício de auxílio-doença a contar do laudo pericial (26.09.2007), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 
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Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral 

temporária, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença.  

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA APARECIDA DA SILVA NASCIMENTO para que, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigos 59, da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 26.09.2007e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00116 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.033976-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BENEDITO CARDOSO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA GUIMARAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 05.00.00073-7 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 17.01.08, que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, condenando o INSS ao respectivo 

pagamento, a contar da cessação do auxílio-doença (06.06.02), calculado nos termos do artigo 44 da Lei 8.213/91, 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo 

grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial; que sejam compensados os valores percebidos administrativamente pela parte 

Autora e o reconhecimento da prescrição qüinqüenal. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Cumpre passar à análise da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 
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Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários. 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material, demonstrando o exercício do trabalho rural como 

empregado ou diarista em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. Cumpre observar que a parte demonstrou 

vínculos empregatícios até 17.05.00 e o laudo médico pericial afirmou que a parte Autora sofre dos males 

incapacitantes desde outubro de 2000. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme determinado na r. sentença, acrescido do abono anual nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91, devendo serem compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (16.08.05), no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de 

liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição a parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

A prescrição atinge as prestações vencidas relativas ao qüinqüênio anterior à propositura da ação (Súmula 85, STJ). Por 

conseguinte, tendo em vista que o termo inicial do benefício foi fixado em 06.06.02, no presente caso esta não se 

verifica, sendo infundada a impugnação neste aspecto. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, conheço da remessa oficial determinada, dou-lhe parcial 

provimento e dou parcial provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. Como os recursos a serem 

interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de 

Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do segurado JOSE 
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BENEDITO CARDOSO para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 06.06.02 e renda 

mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00117 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.034149-2/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACI RODRIGUES DO CARMO 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 05.00.00097-5 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 18.09.07, que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a contar do indeferimento do requerimento 

administrativo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Houve isenção ao pagamento de custas Os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas e vincendas. Por fim, o decisum 

foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 
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O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar e, conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade permanente da parte Autora para o 

trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-la apta ao exercício de sua profissão (empregada doméstica), que inegavelmente demanda 

esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Finalmente, é preciso observar que a r. sentença fixou o termo inicial do benefício na data do indeferimento 

administrativo, contudo não há nos autos comprovação de que o benefício foi requerido e indeferido 

administrativamente, razão pela qual corrijo ex officio a r. sentença, neste tópico, para constar que o termo inicial 

do benefício deve corresponder à data da cessação do auxílio-doença na esfera administrativa (30.11.04). 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial, nego provimento à apelação e 

corrijo ex officio a r. sentença, para constar que o termo inicial do benefício deve corresponder à data da 

cessação do auxílio-doença na esfera administrativa, na forma da fundamentação acima. 
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Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado IRACI RODRIGUES DO CARMO para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 30.11.04 e renda mensal inicial - RMI - em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.035773-6/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA MORENO VICENTINI 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

No. ORIG. : 06.00.00051-5 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 13.03.2008 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da data da juntada do laudo aos autos 

(24.09.2007), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 600,00 

(seiscentos reais). Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 
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paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), de forma a 

remunerar adequadamente o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado APARECIDA MORENO VICENTINI para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 24.09.2007 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.036581-2/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PORFIRIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

No. ORIG. : 07.00.00005-7 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 2601.2008 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da citação (15.02.2007), no 

valor a ser apurado segundo o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, respeitando-se o piso de um salário mínimo, 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença e os honorários periciais foram fixados em dois 

salários minimos. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios e periciais. 

 

Em recurso adesivo requer a parte autora que o beneficio seja concedido a partir da data da alta médica indevida, e a 

majoração dos juros de mora. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 
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Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora desde 15.04.2005 estava em gozo do 

benefício previdenciário auxílio-doença, na esfera administrativa. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Apesar da doença acometida pela parte Autora ser anterior à filiação ao RGPS, nota-se que há informações precisas no 

laudo pericial a respeito do caráter crônico e progressivo da moléstia da qual a parte Autora padece, estando sujeita ao 

agravamento quando ela já estava filiada ao INSS. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da cessação de auxílio-doença (19/07/2006), acrescido do 

abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo da 

parte Autora na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA PORFIRIO DOS SANTOS para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 19/07/2006 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 
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Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00120 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.039376-5/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFINA DEMARCHI MARQUES 

ADVOGADO : CARLOS DANIEL PIOL TAQUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 02.00.00070-7 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 23.11.2007, que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da citação (20.01.2003), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor da causa. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 
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acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.  

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOSEFINA DELMARCHI MARQUES para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de 

início - DIB - em 20.01.2003 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição 

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.040271-7/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIO TORRES NETO 

ADVOGADO : ELSON BERNARDINELLI 

No. ORIG. : 07.00.00061-2 1 Vr URANIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 25.04.08, que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do requerimento administrativo (29.05.07), 

no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram 

fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Houve 

isenção ao pagamento de custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício e aos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 
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Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da r. sentença, acrescido do abono anual, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da parte Autora, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JULIO TORRES NETO para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

29.05.07 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.040582-2/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRAZ PAULINO 

ADVOGADO : MARIO GARRIDO NETO 

No. ORIG. : 06.00.00069-0 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 729/1778 

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 27.08.07, que 

julgou procedente o pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a contar do ajuizamento 

da ação (17.08.06), calculado na forma do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, corrigido monetariamente e acrescido de juros. 

Houve isenção ao pagamento de custas de reembolso. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais a Autarquia sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes 

da respectiva legislação em relação ao termo inicial do benefício, honorários advocatícios, custas e despesas 

processuais. 

 

A parte Autora recorre adesivamente, requerendo que o termo inicial do benefício seja fixado a partir da data do 

requerimento administrativo e que o valor do benefício corresponda a 100% do valor do salário de benefício. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar e, conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 
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Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (08.08.06), acrescido de abono 

anual nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91, em valor a ser calculado nos termos dos artigos 29 e 44, ambos da Lei 

n. 8.213/91, cabendo ao INSS manter atualizado o cadastro dos beneficiários para o cálculo da renda mensal do 

benefício (artigo 38 da Lei nº 8213/91). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação e dou provimento ao recurso 

adesivo, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado BRAZ PAULINO para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício 

de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 08.08.06 e renda 

mensal inicial - RMI - em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00123 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.041125-1/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCEU BENEDITO MORO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 06.00.00074-5 4 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 1º.02.08, que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a contar do exame pericial (06.07.07), corrigido 
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monetariamente e acrescido de juros. Houve condenação ao pagamento de despesas processuais. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. 

sentença. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais arguiu, preliminarmente, a necessidade de prévio requerimento administrativo. No mérito sustenta, 

em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. E, no caso da 

manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação aos honorários 

advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

Quanto à preliminar de ausência de requerimento administrativo, é pacífico o entendimento em nossos tribunais que o 

acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, XXXV) e independe de prévio ingresso na via 

administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do 

TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa 

de curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não 

foram esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, 

Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o 

monopólio da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de 

lesão a direitos individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente 

ao Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional 

sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 

1994, p. 492."  

 

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 

3ª Região/ Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

Desta forma, rejeito a matéria preliminar. 
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De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar e, conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Ademais, cumpre observar que o exame médico pericial declarou que há nexo de causalidade entre a doença que 

acomete a parte Autora e a atividade laboral por ela exercida, concluindo-se que a atividade laboral foi cessada 

justamente devido a manifestação da doença. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o exame médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ALCEU BENEDITO MORO para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

06.07.07 e renda mensal inicial - RMI - em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00124 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.041411-2/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIME FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : FRANCISCO ORLANDO DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 06.00.00039-3 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 26.06.07, que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da citação, no valor de um salário mínimo, 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Houve isenção ao pagamento de custas e despesas processuais. Os 

honorários advocatícios foram fixados em R$ 300,00. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto. No mérito sustenta, em síntese, o 

não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção da 

r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação ao termo inicial do benefício e 

honorários advocatícios. Requer o reconhecimento da prescrição qüinqüenal. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

Preliminarmente passo à análise do agravo retido interposto às fls. 62/64, uma vez que expressamente reiterado nas 

razões de apelação, conforme o que dispõe o artigo 523 § 1o do Código de Processo Civil. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio ingresso na via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já 

sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do TRF): 
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"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa 

de curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não 

foram esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, 

Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o 

monopólio da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de 

lesão a direitos individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente 

ao Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional 

sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 

1994, p. 492." 

 

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 

3ª Região/ Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 
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Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir da realização do exame pericial (23.08.06), pois só então se tornou 

inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer).O termo 

inicial do benefício deve ser fixado a partir (da data do requerimento/cessação do auxílio-doença ou realização do 

exame pericial." 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da realização do exame pericial, no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta 

final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

A prescrição atinge as prestações vencidas relativas ao qüinqüênio anterior à propositura da ação (Súmula 85, STJ). Por 

conseguinte, no presente caso, esta não se verifica, sendo infundada a impugnação neste aspecto. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial, nego provimento ao agravo retido 

e dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JAIME FERREIRA DA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, 
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implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 23.08.06 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo (ou em valor a ser calculado pelo Réu) nos termos da 

disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.047402-9/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : GABRIEL FERNANDO TOBIAS incapaz 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

REPRESENTANTE : SILMARA TOBIAS 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00055-5 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença prolatada em 08.03.08, que julgou improcedente o 

pedido inicial do benefício de prestação continuada previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal e da Lei nº 8.742/92, deixando de condená-la nas verbas da sucumbência, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais aduz que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, e faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 
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desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos 

da vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento 

ao recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de 

que 'é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, 

não significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de 

suas peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, 

tem dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do 

julgamento o Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

Na questão em foco, o exame médico atestou que o Autor sofre de incontinência fecal por ser portador da doença de 

Hirshiprung e necessita de cuidados de terceiros para a manutenção de seu tratamento. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

Entrementes, pelas informações expostas no estudo social o núcleo familiar é composto pelo Autor, a mãe, o padrasto e 

cinco irmãos menores. Residem em casa própria, com 07 (sete ) cômodos grandes, suficientes para o conforto dos 

moradores. Possuem um automóvel marca Del Rey, ano 1980, e uma motocicleta. A renda familiar é formada pelo 

valor de R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais) ao mês, advindo do trabalho dos pais. 

 

À vista do exposto, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

prestação continuada. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação na forma da 

fundamentação acima e corrijo de ofício erro material contido na sentença para isentar a parte Autora do pagamento dos 

ônus da sucumbência (STF, 1ª Turma, RE 313.348-9-RS-AgRg, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.4.2003, DJU 

16.5.2003, p. 1094). 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.049573-2/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACEMA PEREIRA PEDRO 
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ADVOGADO : IVANI MOURA 

No. ORIG. : 05.00.00062-0 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 26.03.08 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da citação em 1º.07.2005, no valor 

de 01 (um) salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescidos de juros. Os honorários advocatícios foram fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi concedida a 

antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 
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Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir da realização do exame pericial (02.06.2006 - fl. 54), pois só então 

se tornou inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer).O termo 

inicial do benefício deve ser fixado a partir (da data do requerimento/cessação do auxílio-doença ou realização do 

exame pericial)." 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da realização do exame pericial, no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta 

final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.058569-1/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : MARIA LUIZA MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00073-7 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação cível interposta pela Autora contra sentença proferida em 29.05.2008, que julgou improcedente o 

pedido inicial de benefício de prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei 

nº 8.742/92, deixando de condená-la ao pagamento das verbas de sucumbência, observando-se os termos do artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais aduz que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, e faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal, opinou pelo não provimento da apelação interposta. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 
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III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98, deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos da 

vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de que 'é 

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, não 

significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de suas 

peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, tem 

dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do julgamento o 

Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

No exame deste tópico, o laudo pericial atestou que a Autora, apresenta Hipertensão arterial sistêmica, doença 

suscetível de reversão por tratamento, não havendo incapacidade para o exercício de atividade laborativa. 

Quanto ao requisito etário, este também não foi preenchido, conforme prova o documento juntado (fl. 05). 

 

Assim, não demostrados quaisquer dos requisitos apontados acima, os quais são alternativos entre si, dispensável 

qualquer consideração acerca da comprovação ou não da hipossuficiência da Autora, exigência concomitante em 

relação aos dois primeiros. 

 

Portanto, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação 

continuada. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima  

e corrijo de ofício erro material contido na sentença para isentar a parte Autora do pagamento dos ônus da sucumbência 

(STF, 1ª Turma, RE 313.348-9-RS-AgRg, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.4.2003, DJU 16.5.2003, p. 1094). 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 14 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.059475-8/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : CATARINA PEREIRA DE SOUZA PORFIRIO 

ADVOGADO : MARCIA BRIGANTE PRACONI ZANELI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00085-4 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez aquele que, tendo cumprido a carência legal e mantendo a qualidade 

de segurado, demonstre, através de exame médico-pericial, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91. 

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no artigo 26, inciso II e 151, da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência, bem como o entendimento firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixou de contribuir em virtude do mal incapacitante e, por fim, também o disposto no parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, este é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos - artigo 59, da Lei 8.213/91, sendo que os pressupostos 

básicos para concessão deste benefício são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se apenas pelo 

caráter temporário da incapacidade. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, devidamente 

complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91. IV. 

 

No caso, a parte Autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Quanto ao cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado: 

 

Existe início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola devidamente complementado pela prova 

testemunhal, demonstrando o exercício do trabalho rural, por período suficiente à concessão do benefício. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade: 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade baixo nível 

intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. Logo, não há 

como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. Ressalto que 

o perito mencionou que "Trabalho exaustivo, em sol quente, não acompanhado da hidratação necessária, depõe contra 

as orientações [médicas] mencionadas". 
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Considerando que se trata de rurícola, o trabalho exaustivo e sob sol quente é corriqueiro, bem como é difícil que a 

Autora consiga, nestas condições, manter a hidratação necessária à preservação do rim remanscente à nefrectomia. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de incapacidade laboral, faz jus a 

parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir da data da realização do exame pericial (25.01.2008), pois só então 

se tornou inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior 

Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer). 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da perícia, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos a título de outros benefícios não cumuláveis com a 

aposentadoria por invalidez. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário dou provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado CATARINA PEREIRA DE SOUZA PORFIRIO para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data 

de início - DIB - em 25.01.2008 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 
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São Paulo, 16 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.059530-1/MS 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : OSVALDO CAETANO SOARES 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO VON BECKERATH MODESTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.05.01268-0 1 Vr COSTA RICA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez aquele que, tendo cumprido a carência legal e mantendo a qualidade 

de segurado, demonstre, através de exame médico-pericial, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91. 

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no artigo 26, inciso II e 151, da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência, bem como o entendimento firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixou de contribuir em virtude do mal incapacitante e, por fim, também o disposto no parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, este é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos - artigo 59, da Lei 8.213/91, sendo que os pressupostos 

básicos para concessão deste benefício são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se apenas pelo 

caráter temporário da incapacidade. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, devidamente 

complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91. IV. 

 

No caso, a parte Autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Quanto ao cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado: 

 

Existe início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola devidamente complementado pela prova 

testemunhal, demonstrando o exercício do trabalho rural, por período suficiente à concessão do benefício. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade: 

 

O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte Autora encontra-se incapacitada total e definitivamente para o 

trabalho por conta dos males apresentados. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de incapacidade laboral, faz jus a 

parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 
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O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir da data da realização do exame pericial (17.10.2007), pois só então 

se tornou inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior 

Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer). 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da perícia, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos a título de outros benefícios não cumuláveis com a 

aposentadoria por invalidez. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário dou provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado OSVALDO CAETANO SOARES para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 17.10.2007 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.059760-7/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ILDA GOMES CHAVES 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

No. ORIG. : 05.00.00096-4 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 27.08.2008 que julgou procedente o 

pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, corrigido monetariamente e acrescido de juros. 

Concedeu a tutela antecipada (fls. 167). Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até prolação da sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Recebimento do presente recurso no efeito suspensivo. E, no caso da manutenção da r. sentença 

que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação ao termo inicial do benefício (laudo 

pericial), a verba honorária. 

 

Sem contra-razões, subiram os autos. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 
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Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais (fls.186). 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

 

A alegação referente à necessidade de o recurso ser recebido também no efeito suspensivo não merece prosperar. 

"Art. 520 - A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

(...) 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela." 

 

É importante observar, por oportuno, que o duplo efeito emprestado ao recurso ora interposto não faz cessar os efeitos 

da tutela antecipada concedida. 

 

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir da data da realização do exame pericial (28.07.2006), pois só então 

se tornou inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer). 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da realização do exame pericial, no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final 

de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

Mantenho a respeitável sentença no tocante a verba honorária. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, nos termos da fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada MARIA ILDA GOMES CHAVES para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 28.07.2006, e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.060418-1/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : ADRINA DE SOUSA CORREIA 
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ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00055-8 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez aquele que, tendo cumprido a carência legal e mantendo a qualidade 

de segurado, demonstre, através de exame médico-pericial, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91. 

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no artigo 26, inciso II e 151, da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência, bem como o entendimento firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixou de contribuir em virtude do mal incapacitante e, por fim, também o disposto no parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, este é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos - artigo 59, da Lei 8.213/91, sendo que os pressupostos 

básicos para concessão deste benefício são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se apenas pelo 

caráter temporário da incapacidade. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, devidamente 

complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91. IV. 

 

No caso, a parte Autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Quanto ao cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado: 

 

Existe início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola devidamente complementado pela prova 

testemunhal, demonstrando o exercício do trabalho rural, por período suficiente à concessão do benefício. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade: 

 

O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte Autora encontra-se incapacitada total e definitivamente para o 

trabalho por conta dos males apresentados. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir da data da realização do exame pericial (17.06.2008), pois só então 

se tornou inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior 

Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 
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1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer). 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da perícia, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos a título de outros benefícios não cumuláveis com a 

aposentadoria por invalidez. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ADRINA DE SOUSA CORREIA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 17.06.2008 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.062460-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTE RUSSO FILHO 

ADVOGADO : RICHARD ISIQUE 

No. ORIG. : 07.00.00135-1 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 28.08.2008 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do requerimento administrativo 

(31.07.2007), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 
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por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Em seu recurso adesivo a parte Autora requer a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado, na 

medida em que a parte Autora efetuou recolhimentos à Previdência Social até agosto de 2006 e o indeferimento do 

requerimeto administrativo do benefício ocorreu em 31.07.2007 (fl. 118). 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 
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Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral, faz jus 

a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da sentença. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da Autarquia e ao recurso adesivo da 

parte Autora, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado VICENTE RUSSO FILHO para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com data de início - DIB - em 31.07.2007 e renda mensal em 

valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação 

que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da 

obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do 

adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta 

Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.062691-7/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ARNALDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 06.00.02262-3 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 06.03.2008 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de auxílio-doença a contar da cessação do benefício concedido 

administrativamente, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício para a data do laudo médico 

pericial. 

 

Em seu recursao adesivo a parte Autora requer a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
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De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado, na 

medida em que a parte Autora esteve em gozo de benefício previdenciário concedido administrativamente no período 

de 27.03.2006 até 27.04.2006, sendo que a presente ação foi ajuizada em 30.05.2006. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral, faz jus 

a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Os honorários advocatícios e o termo inicial devem ser mantidos nos termos da sentença. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da Autarquia e ao recurso adesivo da 

parte Autora, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOÃO ARNALDO ALVES DA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA com data de início - DIB - em 27.04.2006 e renda mensal em valor a ser 

calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por 

objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se 
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procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." 

(grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.063147-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : ORLANDO DONGUE 

ADVOGADO : MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00089-1 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em face da sentença prolatada em agosto de 2008 que julgou procedente o pedido e 

condenou a Autarquia à concessão de benefício de auxílio-doença a partir da data do laudo médico (10.04.2008), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor das parcelas vencidas. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, a decisão não foi submetida ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Em razões recursais a Autarquia sustenta o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício para a data do laudo médico ou 

da citação; a redução dos honorários advocatícios, da correção monetária, dos juros de mora e a isenção de custas e 

despesas processuais. 

 

Por sua vez, a parte Autora apela para requerer a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez aquele que, tendo cumprido a carência legal e mantendo a qualidade 

de segurado, demonstre, através de exame médico-pericial, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91. 

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no artigo 26, inciso II e 151, da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência, bem como o entendimento firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixou de contribuir em virtude do mal incapacitante e, por fim, também o disposto no parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, este é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos - artigo 59, da Lei 8.213/91, sendo que os pressupostos 

básicos para concessão deste benefício são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se apenas pelo 

caráter temporário da incapacidade. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, devidamente 

complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91. IV. 

 

No caso, a parte Autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. 
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Quanto ao cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado: 

 

Existe início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola devidamente complementado pela prova 

testemunhal, demonstrando o exercício do trabalho rural, por período suficiente à concessão do benefício. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade: 

 

O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte Autora encontra-se incapacitada total e temporariamente para o 

trabalho por conta dos males apresentados. Informando que a incapacidade é total na vigência do tyratamento e que 

"Após tratamento deve ser reavaliado, para ser integrado em programa de reabilitação profissional" 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de incapacidade laboral total, faz 

jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da sentença. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da perícia, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), de forma a 

remunerar adequadamente o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da Autarquia e dou 

provimento à apelação da parte Autora, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ORLANDO DONGUE para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 10.04.2008 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 

461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 
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resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.063653-4/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : AUREA MOREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00006-3 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em face da sentença prolatada em 17.10.2008 que julgou procedente o pedido e 

condenou a Autarquia à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação (14.02.2008), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e os honorários periciais fixados em dois salários 

mínimos. Por fim, a decisão não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício para a data do laudo médico e a 

redução dos honorários advocatícios e periciais. 

 

Por sua vez, a parte Autora apela para requerer a alteração do termo inicial do benefício para a data do requerimento 

administrativo. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez aquele que, tendo cumprido a carência legal e mantendo a qualidade 

de segurado, demonstre, através de exame médico-pericial, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91. 

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no artigo 26, inciso II e 151, da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência, bem como o entendimento firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixou de contribuir em virtude do mal incapacitante e, por fim, também o disposto no parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, este é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos - artigo 59, da Lei 8.213/91, sendo que os pressupostos 

básicos para concessão deste benefício são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se apenas pelo 

caráter temporário da incapacidade. 

 

No caso, a parte Autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez . 

 

Quanto ao cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado: 

 

Constata-se, a partir da documentação juntada à inicial, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de 

qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade: 
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O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte Autora encontra-se incapacitada total e definitivamente para o 

trabalho por conta dos males apresentados. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo (23.10.2007 - fl. 48). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da sentença. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos a título de outros benefícios não cumuláveis com a 

aposentadoria por invalidez. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário dou parcial provimento à apelação da Autarquia e dou provimento 

à apelação da parte Autora, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado AUREA MOREIRA DE ARAUJO para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de 

início - DIB - em 23.10.2007 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.063754-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : JOAO MACARIO LAMAS 

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00067-0 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Autor contra sentença prolatada em 18.07.08 que julgou parcialmente procedente o 

pedido inicial de aposentadoria por invalidez, para restabelecer o benefício de auxílio-doença, ante a presença dos 

requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. Por fim, o decisum não foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 
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Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, nos termos dos artigo 39, I, para os casos de segurado especial e 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

No caso em tela, da análise dos documentos juntados verifica-se que a parte Autora recebeu o benefício de auxílio-

doença até 18.03.06. Ingressou com a presente ação em 19.05.06 preenchendo assim os requisitos legais da qualidade 

de segurado bem como o período de carência, conforme o que dispõe o artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/91. 

 

Contudo, o laudo médico concluiu que o Autor apresenta alterações na Coluna Vertebral, necessitando de fisioterapia, 

porém não é o caso de submeter-se a cirurgia, sendo incapaz de forma parcial e temporária para o trabalho.  

 

É necessário, portanto, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 42, referente à 

aposentadoria por invalidez. Contudo, reputo presentes os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91, impondo-se o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
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Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.06.009379-1/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : ANDRE GOMES 

ADVOGADO : DANILO EDUARDO MELOTTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença prolatada em 18.11.08 que julgou extinto o processo 

sem resolução do mérito ante a ocorrência de litispendência, segundo o disposto no artigo 301, § 3º, c c 267, V do 

CPC e, reconhecendo a litigância de má fé, fixou indenização no valor de 20% sobre o atual valor da causa, conforme 

previsto no artigo 18 do CPC. 

 

Em razões recursais requer a anulação do feito alegando a não ocorrência de litispendência ou, ao menos, a reforma do 

decisum para afastar a indenização fixada uma vez que não houve litigância de má-fé. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De início, teço algumas considerações sobre a litispendência ventilada no recurso da parte Autora. 

 

A litispendência, segundo o disposto no artigo 301, V §§s 1º e 2º, do Código de Processo Civil, ocorre quando se 

reproduz ação anteriormente ajuizada, sendo que uma é idêntica à outra, ou seja, quando têm as mesmas partes, a 

mesma causa de pedir e o mesmo pedido. 

 

É o caso dos autos. 

 

O Autor propôs o presente feito reproduzindo idêntica ação anteriormente ajuizada perante o Juizado Especial Federal 

da 3ª Região de Catanduva, sob o nº 2006.63.14.004042-7. Portanto, deve ser mantida, neste ponto, a decisão que 

julgou extinto o processo sem resolução do mérito ante a ocorrência de litispendência. 

 

Entretanto, merece guarida a irresignação do Autor quanto à condenação de indenização prevista no artigo 18, do CPC, 

fixada em 20% sobre o atual valor dado à causa. 

 

Com efeito, sabe-se que, em razão da hipossuficiência e pouca instrução da parte Autora nas lides referentes à 

Previdência Social, e sensível à dificuldade na obtenção de prova nos pleitos de aposentadoria por invalidez, o julgador 

terá o espírito tocado para interpretar as normas no sentido de dar maior proteção ao beneficiário. Em regra, a 

precariedade das condições de vida da maioria dos segurados, faz com que a ação previdenciária vise fins sociais, tudo 

com lastro nas leis da Previdência Social, e no princípio constitucional da dignidade humana (art. 1º, inciso III, da 

CF/88). 

 

Nesse sentido, cumpre destacar o magistério de Wladimir Novais Martinez, In Curso de Direito Previdenciário, no 

capítulo XIII, denominado Integração e Interpretação. 
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"...o Direito Previdenciário sempre deve ser interpretado no sentido de favorecer o beneficiário, seja segurado, seja 

dependente, com base no princípio da seguridade social."( página 93) 

(In Curso de Direito Previdenciário, Wladimir Novaes Martinez Tomo I, 2ª Edição. Ed. LTr). 

 

Neste contexto, evidencia-se desproporcional a condenação imposta ao segurado, devendo ser afastada a cobrança da 

indenização fixada em 20% sobre o atual valor da causa. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, nos termos da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.11.001230-6/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDIVALDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : MARIANO PEREIRA DE ANDRADE FILHO (Int.Pessoal) 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 20.08.09, que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de auxílio-doença a contar da suspensão do benefício na via administrativa 

(10.02.08), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Houve condenação ao pagamento de despesas processuais e 

isenção de custas. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Foi 

concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais requer a revogação da tutela antecipada e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

No tocante ao requerimento de revogação da antecipação dos efeitos da tutela, cumpre observar que presentes os 

pressupostos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil é possível sua concessão, liminarmente e inaudita 

altera parte, a qualquer momento, seja após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória ou no momento da 

prolação da sentença. 

 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. 

 

Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada 

 

Outrossim, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil 

e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 
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Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00139 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.12.006734-1/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

PARTE AUTORA : ADAMOR LUIZ DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIMAR FERREIRA DOS SANTOS DE FARIA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa ex-officio contra sentença que julgou procedente o mandado de segurança impetrado em face de 

ato do Sr. Chefe da Agência do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em Presidente Prudente- SP, para que seja 

restabelecido o benefício previdenciário de auxílio-doença. Custas na forma da lei e sem condenação em honorários 

advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.  

 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal 

por força da remessa oficial determinada na r. decisão. 

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial e pela manutenção da 

r. sentença.  

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.  

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público".  

Cuida-se, in casu, de conduta tida como ilegal de autoridade pública, qual seja, a do Chefe de Posto do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS em Presidente Prudente/SP, que indeferiu o benefício previdenciário ao argumento 

de que a doença do impetrante não ocorrera em razão dos males preexistentes. 

 

Ocorre que há farta prova nos autos no sentido de que o Acidente Vascular Cerebral sofrido pelo impetrante em 2005, 

decorreu de doença preexistente, nos termos do artigo 59, § único da Lei nº 8.213/91.  

 

Portanto, tal decisão administrativa, negando o benefício ao segurado, e divorciada da realidade dos fatos provados, 

violou os princípios constitucionais e administrativos da moralidade, eficiência, continuidade do serviço público e 

razoabilidade. 

 

Destarte, conforme o entendimento do saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, "A omissão da Administração pode 

representar aprovação ou rejeição da pretensão do administrado, tudo dependendo do que dispuser a norma pertinente. 

Não há, em doutrina, um critério conclusivo sobre a conduta omissiva da autoridade. Quando a norma estabelece que 

ultrapassado tal prazo o silencio importa em aprovação ou denegação do pedido do postulante, assim se deve entender, 

menos pela omissão administrativa do que pela determinação legal do efeito do silêncio. Quando a norma limita-se a 

fixar prazo para a prática do ato, sem indicar as conseqüências da omissão administrativa, há que se perquirir, em cada 

caso, os efeitos do silêncio. O certo, entretanto, é que o administrado jamais perderá o seu direito subjetivo enquanto 

perdurar a omissão da Administração no pronunciamento que lhe compete. Quando não houver prazo legal, 

regulamentar ou regimental para a decisão, deve-se aguardar por um tempo razoável a manifestação da autoridade ou do 

órgão competente, ultrapassado o qual o silêncio da Administração converte-se em abuso de poder, corrigível pela via 

judicial adequada, que tanto pode ser ação ordinária, medida cautelar ou mandado de segurança.(...)." (in Direito 

Administrativo Brasileiro, 14a. Edição, Ed. RT, págs. 93/94).  
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Não há que se olvidar, em especial, sejam respeitados os princípios da legalidade e da eficiência. De acordo com o 

primeiro, deve o agente público, em sua atividade funcional, submeter-se aos ditames da lei, não podendo deles se 

afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido. 

 

De todo o exposto e, tendo em vista ainda que a Constituição da República prevê o direito do segurado à prestação do 

serviço previdenciário (artigos 6º e 201), não merece prosperar a conduta da Administração, a ensejar, em última 

análise, que o direito dos administrados fique subordinado ao arbítrio do administrador.  

 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por omissão - da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo da Impetrante 

confirmando-se, assim a r. sentença que concedeu a segurança.  

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial, mantendo-se integralmente a r. 

sentença. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020367-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : JOSE JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO : ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.005159-4 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de tutela antecipada consistente no 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

 

Inconformada, pleiteia a parte Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença 

incapacitante, não se encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

 

Cumpre decidir. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

 

Não se vislumbra cabimento nas alegações da parte Agravante. 

 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 
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Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a parte Agravante à percepção do benefício. 

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular. 

 

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela parte Agravante, verifica-se 

que não é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a 

prova inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que 

o agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas 

que permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2. Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta 

elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a 

ensejar a concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

 

À vista do referido, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, com fundamento no artigo 557, 

do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para arquivamento. 

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022955-7/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : MARIA VASCONCELOS GONCALVES 

ADVOGADO : RUBENS MARANGAO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.02237-8 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar seguimento ao recurso, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou que estiver em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Com efeito, a teor do artigo 525, do CPC, caso a petição do agravo de instrumento não estiver devidamente instruída 

com suas peças obrigatórias, quais sejam, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das 

procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado (art. 525, inciso I, do CPC), acarretará a 

inadmissibilidade do recurso. 

O instrumento que habilita o advogado a postular em juízo no interesse da parte é o instrumento de mandato 

denominado procuração. 

Constata-se que o presente recurso encontra-se deficientemente instruído em razão da ausência de mandato válido 

outorgado ao advogado do agravante.  

Ressalte-se, por oportuno, que "não se pode conhecer de recurso subscrito por advogado que não esteja regularmente 

constituído nos autos" (JTJ 165/103). No mesmo sentido: 1º TACiv SP - RT 797/291. 

Sendo assim, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente recurso, por ser manifestamente 

inadmissível. 

Determino, após as formalidades legais, a devolução dos autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023095-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : HILARIO GONCALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.26.001917-7 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de tutela antecipada consistente no 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

 

Inconformada, pleiteia a parte Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença 

incapacitante, não se encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

 

Cumpre decidir. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 765/1778 

 

Não se vislumbra cabimento nas alegações da parte Agravante. 

 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a parte Agravante à percepção do benefício. 

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular. 

 

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela parte Agravante, verifica-se 

que não é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a 

prova inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que 

o agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas 

que permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2. Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta 

elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a 

ensejar a concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

 

À vista do referido, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, com fundamento no artigo 557, 

do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 
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Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para arquivamento. 

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024605-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : HELIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.005044-9 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HÉLIO JOSÉ DA SILVA contra a decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 5ª Vara de Guarulhos que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos". 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", foi juntado aos autos, tão-somente, um atestado, firmado por médico da confiança da parte recorrente e 

devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fl. 

46). 

Os elementos dos autos não autorizam, por ora, a concessão do benefício em favor da parte agravante, devendo ser 

aguardada a realização da perícia técnica oficial. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025178-2/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

AGRAVANTE : MARIA GUIMARAES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal) 
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: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.006334-1 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de tutela antecipada consistente no 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

 

Inconformada, pleiteia a parte Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença 

incapacitante, não se encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

 

Cumpre decidir. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

 

Não se vislumbra cabimento nas alegações da parte Agravante. 

 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a parte Agravante à percepção do benefício. 

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular. 

 

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela parte Agravante, verifica-se 

que não é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a 

prova inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que 

o agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas 
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que permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2. Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta 

elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a 

ensejar a concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

 

À vista do referido, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, com fundamento no artigo 557, 

do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para arquivamento. 

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.007934-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : BENEDITA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00048-7 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação cível interposta pela Autora contra sentença proferida em 17.11.2008, que julgou improcedente o 

pedido inicial de benefício de prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei 

nº 8.742/92, condenando-a ao pagamento das verbas de sucumbência, observando-se os termos do artigo 12 da Lei nº 

1.060/50. 

 

Em razões recursais aduz que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, e faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal, opinou pelo não provimento da apelação interposta. 
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Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98, deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 
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Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos da 

vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de que 'é 

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, não 

significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de suas 

peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, tem 

dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do julgamento o 

Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

No exame deste tópico, o laudo pericial atestou que a Autora, apresenta Hipertensão arterial sistêmica, doença 

suscetível de reversão por tratamento, não havendo incapacidade para o exercício de atividade laborativa. 

Na questão em foco, o requisito etário foi cumprido, conforme prova o documento juntado (fl. 23). 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

Entrementes, pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto pela Autora e o marido. 

Residem em casa própria, com 04 (quatro) cômodos, em regular estado de conservação. Possuem telefone. A renda 

familiar é formada pelo valor de um salário mínimo, recebido pelo marido, a título de aposentadoria. O filho reside em 

imóvel construído no mesmo terreno, e presta auxílio financeiro aos pais. 

 

À vista do exposto, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

prestação continuada. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se o decisum na forma da 

fundamentação acima, e corrijo de ofício erro material contido na sentença para isentá-la do pagamento dos ônus da 

sucumbência (STF, 1ª Turma, RE 313.348-9-RS-AgRg, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.4.2003, DJU 16.5.2003, p. 

1094). 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 22 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.011345-1/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : MARIA CRISTINA COELHO 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00021-4 2 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença prolatada em 15.12.08, que julgou improcedente o 

pedido inicial do benefício de prestação continuada previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal e da Lei nº 8.742/92, condenando-a nas verbas da sucumbência, observando-se, quanto a sua exigibilidade, os 

termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais aduz que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, e faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 
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Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos 

da vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento 

ao recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de 

que 'é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, 

não significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de 

suas peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, 

tem dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do 

julgamento o Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 
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Na questão em foco, o exame médico atestou que a Autora sofre de osteoporose, sendo incapaz de forma total e 

permanente para o trabalho. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

Entrementes, pelas informações expostas no estudo social o núcleo familiar é composto pela Autora, a filha e o 

cunhado. Residem em casa própria, com 06 (seis) cômodos, guarnecida de móveis suficientes para o conforto dos 

moradores. Possuem telefone. A renda familiar é formada pelo valor de R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais) ao mês, 

advindo do trabalho da filha e da colaboração do cunhado. Quanto ao valor da remuneração deste último, a requerente 

não soube informar, argumentando que é trabalhador autônomo e possui renda variável mês a mês. 

À vista do exposto, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

prestação continuada. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação na forma da 

fundamentação acima, e corrijo de ofício erro material contido na sentença para isentá-la do pagamento dos ônus da 

sucumbência (STF, 1ª Turma, RE 313.348-9-RS-AgRg, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.4.2003, DJU 16.5.2003, p. 

1094). 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.011727-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA TERCIOTO TEODORO 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00050-9 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 16.07.2008, que julgou procedente o 

pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (17.08.2007), no valor 

de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 

400,00 (quatrocentos reais). Foi concedida a tutela antecipada. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 
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Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a alteração dos honorários advocatícios, no tocante a incidência, os quais 

devem incidir somente nas prestações vencidas até a prolação da r. sentença, nos termos as Súmula n° 111 do STJ. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 
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II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 
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de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 
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Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 

Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 

pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 
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Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 
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À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o 

atendimento às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da 

própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos). 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 
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ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos conforme o valor fixado na r.sentença. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à Apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.011822-9/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FRANCISCO CORREA DA SILVA 
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ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00138-1 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 10.12.08, que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a contar do exame médico pericial (15.07.08), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Houve isenção ao pagamento de custas processuais. 

Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é necessário analisar o agravo retido interposto pela parte Autora, em face da observância ao disposto no 

artigo 523 do Código de Processo Civil. 

 

É evidente que ainda continua a vigorar no Direito Processual pátrio, o princípio da unirrecorribilidade. 

 

Destarte, como opina Décio Mendes Pereira: 

 

"... de qualquer decisão recorrível, cabe apenas um recurso. Nosso sistema não conhece o recurso per saltum, 

consignado no artigo 360, do Código de Processo Civil italiano. 

Assim, não é possível interpor mais de um recurso contra a mesma decisão". 

(in Recursos, artigo publicado na Revista de Processo , nº 11/12, Ano 3 - julho/dezembro, 1978, p. 230) 

 

Ou seja, para cada ato recorrível há um único recurso previsto no ordenamento, sendo vedada a interposição simultânea 

ou cumulativa de mais outro, visando à impugnação do mesmo ato judicial. Para aplicação desse princípio é necessário 

ter-se em conta a natureza do ato judicial. Portanto, se o ato do juiz, não obstante contenha em seu bojo várias decisões 

interlocutórias, põe termo ao processo, esta última circunstância é de conteúdo mais abrangente, prevalecendo sobre as 

demais. Conseqüentemente, trata-se de sentença, cujo recurso cabível é o de apelação. 

 

Caberia ao interessado esperar que o juiz declarasse em quais efeitos estaria recebendo o recurso de apelação, 

impugnando via agravo de instrumento esta decisão, na hipótese de ser concedido o efeito meramente devolutivo (art. 

523, §4°, do CPC). 

 

A esse respeito, transcrevo os seguintes precedentes desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO 

QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO DE INSTRUEMNTO. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NA MESMA 

OPORTUNIDADE DA SENTENÇA. 

1 . A questão da antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício de aposentadoria por idade foi 

decidida na mesma oportunidade da sentença. 

2. Não obstante a complexidade, diante da existência de uma decisão interlocutória em conjunto com a sentença, 

constata-se situação jurídica de um único contexto, prevalecendo o provimento jurisdicional que põe termo ao 

processo, pois este, salvo disposição em contrário, confirma as decisões até então proferidas, o que legitima a 

interposição apenas do recurso de apelação, em observância ao princípio da singularidade ou unirrecorribilidade dos 

recursos, mesmo porque, com a apelação, restam devolvidas ao Tribunal todas as questões decididas anteriormente ou 

simultaneamente, objeto da impugnação recursal, desde que não estejam acobertadas pela preclusão. 

3. Não procede a afirmação de que o único instrumento processual adequado para obstar os efeitos da tutela 

antecipada seria o imediato manejo de agravo de instrumento. Isto porque incumbiria à autarquia, no caso de a 

apelação já haver sido encaminhada ao Tribunal, requerer ao relator a concessão de efeito suspensivo, de acordo com 

as hipóteses previstas no artigo 558, caput, do Código de Processo Civil. Se, por outro lado, o processo ainda não foi 

remetido ao Tribunal, caberia à autarquia postular o efeito suspensivo ao juiz de primeiro grau, nos termos do art. 558 

e parágrafo único, c.c. o art. 520, ambos do Código de Processo civil, já que este último dispositivo e dirigido, 

primeiramente, ao juiz da causa. Somente no caso de o juiz da causa negar o efeito suspensivo desejado é que ensejaria 

a interposição de agravo de instrumento. 

4. Agravo Regimental a que se nega provimento."(TRF 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda - AG 

186823, autos nº 2003.03.00.050706-3, DJU 24.11.03, pl 422). 
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Destarte, não conheço do agravo retido. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar e, conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme determinado na r. sentença, acrescido do abono anual, nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço do agravo retido e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOSÉ FRANCISCO CORREA DA SILVA para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de 

início - DIB - em 15.07.08 e renda mensal inicial - RMI - em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição 

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.012148-4/MS 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA BENITES GONCALVES 

ADVOGADO : DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 

CODINOME : JOANA BENITES GONCALVES RAMOS 

No. ORIG. : 08.00.00867-5 2 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 13.11.2008, que julgou procedente o 

pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (30.04.2008), no valor 

de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Houve condenação no pagamento das custas. Os 

honorários advocatícios foram fixados em 10%(dez por cento) sobre o valor das pensões vencidas até a data da r. 

sentença. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso de manutenção da r. sentença, requer que seja declarada a isenção das custas 

processuais. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 
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Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 
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"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 
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Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 
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da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 

Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 

pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  
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De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o 

atendimento às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da 

própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos). 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 
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"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 
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(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

No que se refere as custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à Apelação, na forma de fundamentação 

acima. 

 

 

 

Intimem-se.Oficie-se. 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.013825-3/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA LOPES SILVA 

ADVOGADO : MATHEUS SPINELLI FILHO 

No. ORIG. : 07.00.00009-8 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 11.09.2008, que julgou procedente o 

pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (11.10.2007), no valor 

de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, de acordo com a súmula n° 111 do STJ. Por fim, o decisum não 

foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Foi juntada petição da parte Autora, às fls. 125 e 126, relatando sobre a intempestividade do recurso de apelação 

interposto pela Autarquia-Ré. A r. sentença foi prolatada em 11.09.2008, com ciência pelo D. procurador do INSS em 
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12.11.2008. O recurso de apelação foi interposto em 10.12.2008, logo, tempestivamente. Sendo assim, em juízo de 

admissibilidade, conheço do presente recurso de apelação. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 
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Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 
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Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 
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Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 

Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 

pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 
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Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 
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"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o 

atendimento às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da 

própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos). 
 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à Apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado Maria Aparecida Lopes Silva para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 11.10.2007 e 

renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se.Oficie-se. 

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.014803-9/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILAURO GONCALVES DE ALENCAR 

ADVOGADO : JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO 

No. ORIG. : 07.00.00040-5 2 Vr IGUAPE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 31.07.2008, que julgou procedente o 

pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (30.08.2007), no valor 

de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 

10%(dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente corrigida e acrescida de juros. Foi concedida a 

antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, preliminarmente, a ausência de interesse de agir e, no mérito, o não preenchimento das 

exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Quanto à preliminar de ausência de interesse de agir, é pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao 

Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, XXXV) e independe de prévio ingresso na via administrativa, ou do 

exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa 

de curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não 

foram esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, 

Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o 

monopólio da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de 

lesão a direitos individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente 

ao Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional 

sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 

1994, p. 492."  

 

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 

3ª Região/ Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

No mérito. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 
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no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 
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"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 
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desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 
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Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 

Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 

pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 
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"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  
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Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o 

atendimento às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da 

própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos). 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 
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(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego provimento à 

Apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

 

 

Intimem-se.Oficie-se. 

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.015331-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON BENEDITO MUZY (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 08.00.00011-7 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 04.11.2008, que julgou procedente o 

pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (18.03.2008), no valor 

de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Houve isenção no pagamento das custas 

processuais. Os honorários advocatícios foram fixados em 10%(dez por cento) sobre o total da condenação de acordo 

com a súmula n° 111 do STJ. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso de manutenção da r. sentença, pleiteia que os honorários advocatícios sejam de acordo 

com a súmula n° 111 do STJ. 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 
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Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 
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Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 
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Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 

Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 

pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 
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Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 
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"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o 

atendimento às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da 

própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos). 
 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

Os honorários advocatícios foram arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em 

consonância com o disposto no artigo 20, §3º, alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. 

sentença nesse sentido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à Apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado NELSON BENEDITO MUZY para que, independentemente do trânsito em julgado, implante 

o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 18.03.2008 e 

renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte 

 

Intimem-se.Oficie-se. 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.018351-9/SP 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARELISE AIRES CELEGUIM ALEGRETI 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

No. ORIG. : 04.00.00388-9 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu e de recurso adesivo da parte Autora , em face da r. sentença prolatada em 

06.01.2008 que julgou procedente o pedido inicial de concessão do benefício de auxílio-doença, desde o 

ajuizamento da ação, diante do preenchimento de todos os requisitos legais, até que, submetida a tratamento específico, 

seja liberada para o exercício de atividade laborativa, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 
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Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais (fls. 68/70). 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral parcial 

e temporária, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

No tocante, aos honorários advocatícios, também, mantenho a respeitável sentença. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação do INSS, nos termos da fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARELISE AIRES CELEGUIM ALEGRETI para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigo 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - a data do 

ajuizamento da ação e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 03 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.018970-4/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EURIPEDES PEREIRA 

ADVOGADO : REINALDO FERREIRA TELLES JÚNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00117-1 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 05.02.2009, que julgou procedente o 

pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (26.09.2008), no valor 

de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 

10% (dez por cento) sobre o débito existente por ocasião da sentença, nos termos da Súmula n° 111 do STJ. Houve 

isenção ao pagamento de custas. Foi concedida a tutela antecipada. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
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Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 
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"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 
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Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 
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atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 

Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 

pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 
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Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 
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do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o 

atendimento às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da 

própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos). 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 
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1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos conforme a r. sentença. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à Apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00155 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.019476-1/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MÁRCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLINDA PEREIRA ALVES 

ADVOGADO : NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE SP 

No. ORIG. : 06.00.00060-4 1 Vr IGUAPE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 20.11.2007, que julgou procedente o 

pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (2.10.2006), no valor de 

um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Houve isenção no pagamento das custas. Os 

honorários advocatícios foram fixados em 10%(dez por cento). Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o 

decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 
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Em razões recursais sustenta, preliminarmente, carência de ação - ausência de interesse de agir. No mérito, o não 

preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido, bem como a suspensão da tutela 

antecipada e, no caso de manutenção da r. sentença, requer que os honorários advocatícios sejam estabelecidos por 

apreciação eqüitativa. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, deixa-se de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 10.352/01 

alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o duplo grau 

de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta (60) salários 

mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo Réu: 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o ingresso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada 

nesta E. Corte Regional (Súmula 9 do TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa 

de curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não 

foram esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, 

Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o 

monopólio da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de 

lesão a direitos individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente 

ao Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional 

sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 

1994, p. 492."  

 

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 

3ª Região/ Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 
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Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 
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Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 
"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  
"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 
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não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 
 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 
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Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 
Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 

Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 

pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 
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tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 
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"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o 

atendimento às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da 

própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos). 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

No tocante ao requerimento de revogação da antecipação dos efeitos da tutela, cumpre observar que presentes os 

pressupostos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil é possível sua concessão, liminarmente e inaudita 

altera parte, a qualquer momento, seja após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória ou no momento da 

prolação da sentença. 

 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. 

 

Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111 do STJ: 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial, rejeito a matéria preliminar e 

nego provimento à Apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : OLGA CALMECINA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00030-5 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de custas, despesas processuais e verbas de sucumbência, ficando condicionado ao disposto nos artigos 11 

§2° e 12 da lei n° 1060/50. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido em quantidade equivalente à medida das últimas contribuições, bem como pagamento das custas processuais 

e honorários advocatícios a base de 20%(vinte por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a implantação do 

benefício, além dos demais consectários legais. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  
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Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 
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Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. 

Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José 

Kallás proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada 

de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 

1997, p. 452). 

 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª 

Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 
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Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF 

da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) 

ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois 

configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 
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mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e, os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 
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Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade, o segurado encontre-se debilitado para 

o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito 

do trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante 

em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

 

Ressalto que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do 

efetivo exercício de atividade no meio rural. Nesse sentido, é a jurisprudência do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

( . . . ) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 207425, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, j. 21.09.1999, DJ 25.10.99, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei n.º 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 502817, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 14.10.2003, DJ 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação (10.05.2007). 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 
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Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), porém, quanto à sua incidência estes devem 

ser calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada OLGA CALMECINA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE, (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 10.05.2007 

e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00157 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.020535-7/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO MEDEIROS 

ADVOGADO : LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00129-7 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 06.03.09, que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da citação (30.07.08), nos moldes do artigo 

44 da Lei 8.231/91, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença e os periciais foram 

arbitrados em R$ 200,00. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatício, juros de mora e custas. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
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De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora esteve em gozo do benefício 

previdenciário auxílio-doença até 31.01.08, na esfera administrativa, tendo sido a presente ação proposta em 02.07.08. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 
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1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição a parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOAO MEDEIROS para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício 

de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 30.07.08 e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculadA pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.021340-8/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDEMAR MARCOS DA SILVA e outro 

 
: BENEDITA DO CARMO DA SILVA 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

No. ORIG. : 08.00.00204-9 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 05.03.2009, que julgou procedente o 

pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (07.11.2008), no valor 

de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 

10%(dez por cento) sobre o valor total da condenação (parcelas vencidas até a data da r. sentença). Foi concedida a 

antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Requer a revogação da tutela antecipada. E, no caso de manutenção da r. sentença, pleiteia que o 

honorários advocatícios sejam de 5%(cinco por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, ou no máximo, 

10%(dez por cento) sobre as parcelas vencidas, de acordo com a súmula n° 111 do STJ. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 
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"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 
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É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 
"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 
 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 842/1778 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 
Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 
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Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 

Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 

pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  
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Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 
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No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o 

atendimento às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da 

própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos). 
 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 
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Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

No tocante ao requerimento de revogação da antecipação dos efeitos da tutela, cumpre observar que presentes os 

pressupostos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil é possível sua concessão, liminarmente e inaudita 

altera parte, a qualquer momento, seja após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória ou no momento da 

prolação da sentença. 

 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. 

 

Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos de acordo com a r. sentença. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à Apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação cível interposta pela Autora contra sentença proferida em 12.02.2009, que julgou improcedente o 

pedido inicial de benefício de prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei 

nº 8.742/92, condenando-a ao pagamento das verbas de sucumbência, observando-se os termos do artigo 12 da Lei nº 

1.060/50. 

 

Em razões recursais aduz que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, e faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal, opinou pelo não provimento da apelação interposta. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 848/1778 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98, deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos da 

vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de que 'é 

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, não 

significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de suas 

peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, tem 

dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do julgamento o 

Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

Na questão em foco, o requisito etário foi cumprido, conforme prova o documento juntado (fl. 10). 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 
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Entrementes, pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto apenas pela Autora. Residem 

em casa cedida pelo filho, com 04 (quatro) em bom estado de conservação. A renda familiar é formada pelo valor de R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais); recebido pela Autora, a título de pensão por morte previdenciária, fato que, por si 

só, impede a concessão do benefício assistencial, uma vez que o § 4º do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, impede a 

cumulação deste com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime. 

 

À vista do exposto, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

prestação continuada. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se o decisum na forma da 

fundamentação acima, e corrijo de ofício erro material contido na sentença para isentá-la do pagamento dos ônus da 

sucumbência (STF, 1ª Turma, RE 313.348-9-RS-AgRg, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.4.2003, DJU 16.5.2003, p. 

1094). 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.021959-9/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA MARIA HERRERA 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00126-6 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 05.02.2009, que julgou procedente o 

pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (19.12.2008), no valor 

de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observando a súmula n° 111 do STJ. Foi concedida a antecipação da 

tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença, pleiteia que os honorários advocatícios sejam de 

5%(cinco por cento) sobre o valor da causa, observando a súmula n° 111 do STJ. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Conforme é dado a conhecer os trabalhadores rurais nunca tiveram atenção especial, até o momento em que foi criado, 

por intermédio da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, o Pró-rural, sistema previdenciário independente do 

regime de previdência comum celetista, determinando a criação de um fundo - o Funrural, dotado de recursos oriundos 

quase que exclusivamente das contribuições das empresas e atividades rurais. Conforme previsão contida no seu artigo 

4º, a aposentadoria do trabalhador rural por "velhice" seria concedida àquele que completasse 65 (sessenta e cinco) 

anos. 

 

A seguir, a referida norma foi revista, com a edição da Lei Complementar nº 16, datada de 30 de outubro de 1973, que 

entre outras alterações, caracterizava, no artigo 5º, o beneficiário da aposentadoria por idade rural, além de submeter o 

recebimento das prestações pecuniárias do Prorural, também, à comprovação de atividade, pelo menos, nos 3 (três) 

últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 850/1778 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o trabalhador rural foi compensado com a diminuição do requisito 

etário, devendo comprovar, a partir de então, para auferir o benefício da aposentadoria por idade, 55 (cinqüenta e cinco) 

anos para mulheres e 60 (sessenta) anos para os homens, de acordo com o estabelecido no artigo 201, § 7°, inciso II, 

verbis: 

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produto rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

O legislador constituinte reduziu o prazo estabelecido pela Lei Complementar nº 11/71 em 10 (dez) anos às mulheres, e 

em 05 (cinco) anos aos homens, razão pela qual, na questão em foco, o requisito de idade acabou consolidado antes da 

entrada em vigor da Constituição Federal de 1988 e, embora nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que 

considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor da Carta Política. 

 

D´outra parte, como a idade foi alcançada sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador rural haveria de 

comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, exigência 

equivalente, hoje, ao "período de carência" determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 142 da 

Lei nº 8.213/91 - (tempus regit actum). 

 

Consoante ressalta Wladimir Novaes Martinez o tempo é "componente básico do direito à maioria das prestações do 

seguro social, no trato da interpretação da legislação, e os estudiosos têm de firmar entendimento quanto à aplicação 

da norma. A administração consagra a eficácia da norma vigente à época dos fatos geradores do direito e não a do 

exercício deste (salvo se esta for mais benéfica e se a lei mais antiga for omissa)". 

 

No caso em comentário, nem a lei atual é mais benéfica ou tampouco a da época era omissa, posto que o tempo de 

atividade rural a ser comprovado correspondia a 03 (três) anos, ainda que o trabalho se realizasse de modo descontínuo. 

 

É bem dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 
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(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

"...A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não ao 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." (A prova do tempo de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p.105/106). 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196). 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. 

Não é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos 

direitos e garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no art. 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu 

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (opus e locus cts. p. 

106). 

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 
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testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; 

Embargos Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 

418. No TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 

20.03.1997, p. 16.440). 

 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. 

Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José 

Kallás proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de 

molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 

452). 

 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª 

Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 
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De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF 

da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) 

ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois 

configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo, documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 
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superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, mesmo em certos casos, sem o início da 

prova material e desde que se apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de 

serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, 

dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: "...não é o caso de não se ajustar ao 

pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples procedimento lógico, 

onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito para 

solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo" (Milton de Moura 

França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, 

nº 140, nov. 2002, p. 44). 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o MM Juiz, proferidor da r. sentença, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito em questão, duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva 

valoração judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente 

destinado ao atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) 

e o atendimento às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da 

própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos). 
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Mas, sempre, há que se preocupar em realizar Justiça, que segundo Del Vechio é "um dos mais altos valores espirituais, 

senão o mais alto, junto ao da caridade". 

 

E a Justiça se faz, na espécie em comento, fazendo prevalecer o bem "da dignidade da criatura humana", sobre o bem 

"da preservação do erário", pois graças aos depoimentos testemunhais apresentados no juízo a quo, a meu sentir, 

restou comprovado o trabalho exercido no campo pela Autora, nos limites impostos pela legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, pois constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora (ou o marido da 

parte Autora) como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 

 

Restou provado, assim, o exercício da atividade rural por, pelo menos, 3 (três) anos, de forma descontínua, a teor da 

exigência contida na legislação em vigor à época em que tal requisito deveria ser cumprido. 

 

Nesse rumo, uma vez comprovado o exercício da atividade rural nos moldes da legislação vigente à época do 

preenchimento do requisito etário, subsiste para a parte Autora a garantia à percepção do benefício, em observância do 

direito adquirido aludido no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal e artigo 98, parágrafo único, da CLPS: 

 

"A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada." 

 

"O direito à aposentadoria ou pensão para cuja concessão foram preenchidos todos os requisitos não prescreve, 

mesmo após a perda da qualidade de segurado."  

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Releva notar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação 

do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe forense vários 

julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(...)" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

(...)" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Derradeiramente, para exaurimento da questão sub examine, convém esclarecer que o preceito contido no parágrafo 

único, do artigo 4º da Lei Complementar nº 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao 

chefe ou arrimo da unidade familiar, não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988. 

 

Homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições, a teor do que se 

depreende do artigo 226, parágrafo 5º, verbis: 

 

"Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher". 
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Nesse sentido, assim já decidiu esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR RURAL - CONCESSÃO - 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - IDADE MÍNIMA PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - COMPROVAÇÃO RURÍCOLA - CHEFE OU ARRIMO DE FAMÍLIA - TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO - ART. 106 DA LEI 8213/91 - APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CF - INOCORRÊNCIA 

DE OFENSA AOS ARTS. 59 (ADCT) E 195 DA CF - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - JUROS - ABONO ANUAL - 

RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

4- Descabida a necessidade da autora comprovar ser chefe ou arrimo de família, vez que tais conceitos foram 

alterados pelo art. 226, par. 5º da CF/88. 

(...) 

17- Recurso do INSS parcialmente provido". 

(5ª Turma, AC n.º 95.03.049910-0, Rel. Juíza Federal Ramza Tartuce, j. 23.09.1996, DJ 29.10.1996, p. 82438). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

(...) 

III - Homem e mulher dividem a chefia da sociedade conjugal e são, ambos, arrimo de família. Entendimento do 

parágrafo 5º, do art. 226, da CF/88. 

(...) 

VII - Recurso improvido". 

(2ª Turma, AC n.º 92.03.015384-5, Rel. Juiz Federal Aricê Amaral, j. 28.03.1995, DJ 26.04.1995, p. 24252). 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

(...) 

6 - O antigo conceito de chefe ou arrimo de família não foi recepcionado pela atual Carta Magna, face ao enunciado 

em seu artigo 5º, inciso I. 

(...) 

8 - Apelação parcialmente provida para fixar a verba honorária e o termo inicial do benefício na forma indicada". 

(1ª Turma, AC n.º 92.03.052868-7, Rel. Juiz Federal Sinval Antunes, j. 12.04.1994, DJ 28.03.1995, p. 16434). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE.  

(...) 

- O texto constitucional preceitua igualdade de direitos e obrigações aos homens e mulheres, sendo, pois incabível que 

a autora tenha que comprovar ser chefe ou arrimo de família. 

(...) 

- Apelo parcialmente provido". 

(1ª Turma, AC n.º 92.03.041639-0, Rel. Juiz Federal Jorge Scartezzini, j. 15.09.1992, DOE 26.10.1992, p. 91). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos na legislação previdenciária, visando a 

concessão do benefício pretendido. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de 

liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos de acordo com a r. sentença. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à Apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023337-7/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : AURELIZA ROSA JOAO 

ADVOGADO : IVANI AMBROSIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00108-1 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 18.03.09, que julgou improcedente o pedido 

inicial de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, tendo em vista a ausência de 

requisitos legais, condenando-a nas verbas de sucumbência, observando-se quanto à sua exigibilidade, os termos da Lei 

nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nesta condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, verbis :  

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

Nessa linha, a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, aquelas constantes do artigo 59 da Lei de 

Benefícios. 

 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO 

COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III-Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e 

hérnia de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) 

que acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer 

que, como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 
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V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a 

progressividade da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia 

médica tenha concluído que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua 

incapacidade como total e permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode 

mais exercer a profissão pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, 

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, 

em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, (artigo 59 da Lei 8.213/91), compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (art. 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

total e temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Assim, em ambos os casos, para a concessão do benefício impõe-se o cumprimento do período de carência igual a 12 

(doze) contribuições mensais, nos moldes do artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, que dispõe o seguinte: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos 

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26": 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - omissis" 

No caso em tela, pleiteia a Autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, argüindo 

que preenche os requisitos da lei previdenciária.  

 

O exame médico pericial atestou que a Autora é portadora de ausência de acuidade visual em olho esquerdo e função 

visual normal do olho direito, porém não é incapaz para o trabalho. 

 

Assentadas tais premissas, certo é que o fato de a Autora, gozando de boa saúde geral, ser portador de visão monocular, 

não a impede de exercer atividade laborativa.  

 

A propósito reporto-me ao julgado: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEFICIENTE VISUAL. VISÃO MONOCULAR. 

CAPACIDADE LABORATIVA. PRECEDENTES DA CORTE. CEGUEIRA NÃO COMPROVADA.  

I - A falta de visão em um dos olhos não acarreta, por si só, incapacidade laborativa, havendo possibilidade de 

desempenho de funções que não necessitem de visão binocular. De outra parte, não foi provada a alegada cegueira.  

II - Apelo improvido. 

(TRF 4a Região; AC nº 9604271709 UF SC, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. João Surreaux Chagas; 6a. Turma, j. em 

15.04.97). 

A legislação é clara: deve ser provada, à concessão de aposentadoria por invalidez, incapacidade total e permanente 

para o exercício de qualquer atividade que garanta a subsistência do segurado. 

 

A concessão do auxílio-doença exige a incapacidade total e temporária, para o exercício de atividade laborativa, 

determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade, fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurada previdenciária do Autor. 

 

A propósito reporto-me ao julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO COMPROVADA A 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. SENTENÇA 

MANTIDA. 

1. Não configurado, nestes autos, cerceamento de defesa, pois pretendia a parte autora, através da prova testemunhal, 

demonstrar tão-somente a manutenção de sua qualidade de segurada. No entanto, tendo concluído o Senhor Perito 

pela inexistência de incapacidade laborativa da autora, desnecessária se faz a comprovação de sua manutenção da 

qualidade de segurada, visto que não preenchido um dos requisitos essenciais à concessão do benefício.  

2. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa.  

3. Desse modo, não se verifica o alegado cerceamento de defesa. Não comprovada a incapacidade para o trabalho 

através de exame médico pericial, não devem ser concedidos os benefícios pleiteados.  

4. Rejeitada a matéria preliminar.  

5. Apelação da parte autora improvida.  

6. Sentença mantida." 

(TRF 3a. R/ AC nº 2002.03.99.021471-6 SP 7a. Turma Rel. Des. Fed. Leide Pólo, DJU 20.01.2005, pág. 182) 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se o decisum na forma da 

fundamentação acima, e corrijo de ofício erro material contido na sentença para isentá-la do pagamento dos ônus da 

sucumbência (STF, 1ª Turma, RE 313.348-9-RS-AgRg, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15.4.2003, DJU 16.5.2003, p. 

1094). 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023611-1/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OTELO BETTACCHI JUNIOR 

ADVOGADO : NELSON MARQUES LUZ 

No. ORIG. : 07.00.00117-4 2 Vr PERUIBE/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, contra sentença prolatada em 31.10.2008, que julgou procedente o pedido 

de auxílio-doença, tendo em vista a presença de requisitos legais para a concessão do benefício, condenando-o ao 

pagamento das verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais requer a realização de prova pericial, e aduz que o Autor não preenche os requisitos necessários à 

concessão do benefício. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

 

Inteira razão assiste ao INSS quando invoca a necessidade da realização de perícia médica para a avaliação do estado 

físico e mental do Autor. 
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Cuida-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à alegada incapacidade para o exercício de 

atividade laborativa.  

 

O laudo pericial trará elementos para um juízo conclusivo e convincente sobre as peculiares condições físicas do 

requerente. A simples juntada de atestados médicos nas ações que visam o deferimento de auxílio-doença mostra-se 

insuficiente para justificar a procedência do pedido.  

 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR URBANO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA 

PERICIAL . 

I - A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.212/91; b) incapacidade total e; c) incapacidade permanente. 

II - Trabalhador cujo cumprimento do período de carência restou inconteste.  

III -Ausência de laudo pericial. Nulidade do feito. Impossibilidade de apreciação do pedido referente à 

aposentadoria por invalidez, sem que se verifiquem as condições de saúde do requerente.(grifo nosso) 

(...) 

IX - Provimento da apelação da parte autora."  

(TRF 3a. Região AC nº 1999.03.99.102992-0, Rel. Juíza Vanessa Mello 9a Turma, pub. DJU 19.10.2006). 

Portanto, em respeito às partes envolvidas no litígio, em homenagem às garantias constitucionais da ampla defesa do 

contraditório e do devido processo legal, reputo necessária a extensão do procedimento instrutório, para a realização de 

prova pericial posto que, inequivocamente, o Autor não foi devidamente avaliado quanto à doença de que é portador. 

Tenha-se em mente que a obrigação de se observar o princípio da razoável duração do processo, disposto no inciso 

LXXVIII (acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004), não autoriza, em hipótese 

alguma o afastamento do princípios da ampla defesa do contraditório e do devido processo legal, contidos nos inciso 

LV e LVI, ambos do artigo 5º da Constituição Federal. 

 

Neste sentido, impõe-se a realização de perícia com exames específicos que, por sua inquestionável importância, 

acrescentarão elementos indispensáveis para um julgamento justo. 

 

Confira-se a respeito o julgado súbdito: 

"Ainda que as partes não tenham requerido a produção de provas, mas sim o julgamento antecipado da lide, se esta 

não estiver suficientemente instruída, de sorte a permitir tal julgamento, cabe ao juiz, de ofício, determinar as provas 

necessárias à instrução do feito" (RT 664/91). 

 

Impõe-se, assim, a declaração de nulidade da sentença, porquanto proferida sem a devida observância dos princípios 

constitucionais citados. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação e anulo a r. sentença, determinando o 

retorno dos autos à Vara de Origem para a regular produção de perícia médica, nos termos da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023890-9/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HILDA MARIA DIAS 

ADVOGADO : ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA 

No. ORIG. : 08.00.00168-4 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 28.04.2009, que julgou procedente o 

pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar do ajuizamento da ação 

(15.08.2008), no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Houve isenção no 

pagamento das custas e despesas processuais. Os honorários advocatícios foram fixados em 10%(dez por cento) sobre o 

valor da condenação, de acordo com a súmula n° 111 do STJ. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso de manutenção da r. sentença, pleiteia que o termo inicial do benefício seja a data da 

citação da autarquia-Ré. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 
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"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 
"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 
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" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 
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Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 
Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 

Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 

pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 
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República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 
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Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o 

atendimento às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da 

própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos). 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 
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Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação (19.09.2008), ante a ausência de pedido na esfera 

administrativa e por ser esta a data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à Apelação, na forma de fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado HILDA MARIA DIAS para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 19.09.2008 e 

renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 
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Intimem-se.Oficie-se. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024092-8/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SAMUEL GONCALVES MARRERO 

ADVOGADO : JOSE ANDRIOTTI 

No. ORIG. : 08.00.00053-4 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 11.05.2009 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de auxílio-doença a contar da data da citação (27.06.2008, 22v.), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (Súmula 111 do STJ). Foi 

concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Revogação da tutuela antecipada. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as 

adequações constantes da respectiva legislação em relação ao termo inicial do benefício. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 
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Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais (fls. 67/69). Ademais, o segurado esta em gozou de auxílio doença desde 06.01.2005 (fls. 10). 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

No tocante ao requerimento de revogação da antecipação dos efeitos da tutela, cumpre observar que presentes os 

pressupostos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil é possível sua concessão, liminarmente e inaudita 

altera parte, a qualquer momento, seja após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória ou no momento da 

prolação da sentença. 

 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. 

 

Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

 

O benefício de auxílio doença é devido desde a sua cessação. Contudo, o termo inicial do benefício previdenciário deve 

ser mantido nos termos da sentença, ou seja, desde a citação, a fim de que não reste caracterizada a reformatio in pejus, 

acrescido do abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação do INSS na forma da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024202-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO SIQUEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

No. ORIG. : 07.00.00035-2 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 26.11.2008, que julgou procedente o 

pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar do ajuizamento da ação 

(22.08.2007), no valor de um salário mínimo, acrescido de juros. Houve isenção no pagamento das custas. Os 

honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das pensões vencidas, mais o mesmo 

percentual sobre as vincendas, respeitando o limite máximo de 12. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 
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Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 
"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 
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"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 
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por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 

Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 
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pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 
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benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o 

atendimento às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da 

própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos). 
 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 
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Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

Inclusive, vale ressaltar que o autor já recebeu auxílio-doença em 2000 na qualidade de rural. 

 

Outrossim, em consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), verifica-se que a 

parte Autora está recebendo o benefício assistencial de prestação continuada - Amparo Social ao Idoso nº 5027117546 

desde 21.12.2005. Baseado nisso, convém ressaltar que o benefício concedido na esfera administrativa não pode ser 

cumulado com outra aposentadoria no âmbito da seguridade social, pois há expressa proibição legal nesse sentido, à luz 

do contido no artigo 20, §4º,da Lei nº 8.742/93. 
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"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

(...) 

§4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica." 

 

Entretanto, o que a legislação previdenciária não veda é a possibilidade de opção que o beneficiário tem de receber 

aquele mais vantajoso, na hipótese, a aposentadoria por idade, em detrimento do amparo social ao idoso. 

 

Nesse sentido, inclusive, já se pronunciou esta Egrégia Corte, consoante se infere dos arestos abaixo transcritos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE E INVALIDEZ. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. 

IMPOSSIBILIDADE. GARANTIA DE OPÇÃO PELO AMPARO MAIS VANTAJOSO. 

Na forma do art. 124, II LB, é vedada a concessão de mais de uma aposentadoria sob o regime geral.  

Não sendo o caso de direito adquirido, acertado o julgador monocrático ao assegurar à impetrante a opção pelo 

amparo mais vantajoso, que, in casu, corresponde à aposentadoria por idade."  

(TRF 4a Região REOMS 2006.72.100004127 - SC 6a. Turma j. 24.08.2007, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PRELIMINAR. PROVA DOCUMENTAL E 

TESTEMUNHAL SUFICIENTES. REQUISITOS SATISFEITOS. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. 

DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. PRAZO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIA. CUSTAS. TUTELA ANTECIPADA. 

I - O artigo 20, §4º, da Lei nº 8.742/93, proíbe a cumulação de amparo assistencial com outro benefício previdenciário, 

no entanto, não quer dizer que a parte não possa, fazendo jus a ambos os benefícios, optar por um deles. Caso não faça 

a opção, cabe à Autarquia Federal cessar o benefício assistencial.  

II (...) a XIII. 

XIV - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos." 

(AC nº 2001.03.99.041356-3 Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 9a. Turma, DJU 27.01.2005, pág. 294). 

 

Parece-me fora de dúvida, outrossim, que a referida opção haveria de ser exercitada na esfera administrativa, sem 

sobressalto, quando do cumprimento da r. decisão.  

 

Assim, não vejo, por esse aspecto, qualquer óbice na manutenção do benefício assistencial, caso recaisse sobre ele a 

opção da parte Autora. Todavia, como a partir da citação a parte Autora receberá o benefício da aposentadoria por 

idade, de caráter mais vantajoso para ela do que o amparo assistencial, a concessão da aposentadoria, no entanto, 

implicará no cancelamento do benefício assistencial, visto que tal benesse não admite a cumulação com outro. Assim, 

não se podendo acumular o benefício assistencial com aposentadoria por idade, caberá à parte Autora escolher o 

benefício que lhe parecer mais favorável e, caso não faça a opção, cabe ao Réu cessar o benefício assistencial ao idoso, 

devendo, no entanto, ao ser concedido a aposentadoria por idade serem descontados na fase de execução do julgado o 

que foi concedido à parte Autora a título de benefício assistencial.  

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à Apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada SEBASTIÃO SIQUEIRA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

11.12.2007 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado 

prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma 

a ser disciplinada por esta Corte. 

 

 

 

Intimem-se.Oficie-se. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 
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GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024810-1/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA RAIMUNDA REBOUCAS DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUZIA FARIAS ETO 

No. ORIG. : 07.00.00066-1 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 29.12.08 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a contar do requerimento administrativo (11.10.06), 

em valor a ser calculado nos moldes dos artigos 44 e 28 da Lei 8.213/91, corrigido monetariamente e acrescido de juros. 

Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 300,00. Houve isenção ao pagamento de custas e despesas 

processuais. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 
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Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado, na 

medida em que, conforme consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a 

parte Autora efetuou recolhimentos à Previdência Social, entre outros períodos, de maio de 2005 a junho de 2007, tendo 

sido a presente ação proposta em 13.06.07, ou seja, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15, inciso II, da Lei 

n. 8.213/91. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme determinado na r. sentença, acrescido do abono anual, nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024888-5/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS GRACAS CORDEIRO ALVES 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GALHARDO 

No. ORIG. : 09.00.00023-9 1 Vr BILAC/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 13.05.2009, que julgou procedente o 

pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (20.03.2009), no valor 

de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 

10%(dez por cento) sobre o total das prestações vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não 

foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
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Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 
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"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  
"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 
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Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 
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05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 
Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 

Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 

pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 
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"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  
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Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o 

atendimento às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da 

própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos). 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 
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2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à Apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA DAS GRAÇAS CORDEIRO ALVES para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - 20.03.2009 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se.Oficie-se. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025067-3/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

No. ORIG. : 07.00.00096-7 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 02.03.09, que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de auxílio-doença, a contar da cessação na esfera administrativa, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em R4 300,00. Houve isenção ao 

pagamento de custas e despesas processuais. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 
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Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme determinado na r. sentença, acrescido do abono anual, nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Expediente Nro 1351/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.039835-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOELINA MARIA PEREIRA 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA PINHEIRO 

No. ORIG. : 04.00.00014-6 1 Vr SANTA ISABEL/SP 

DESPACHO 

Consulta ao PLENUS, que ora determino a juntada, registra o falecimento da autora, razão pela qual suspendo o 

processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Intime-se, pois, a advogada da parte falecida para que se manifeste sobre eventual habilitação. 

I. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.003140-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AUREA DA SILVA BOGAS 

ADVOGADO : MARCOS EDUARDO DA SILVEIRA LEITE 

No. ORIG. : 05.00.00062-9 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DESPACHO 
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Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente pedido de benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora 

rural. 

A representação processual, porém, está irregular, pois inaceitável instrumento particular de mandato que somente 

contenha impressão digital no local da assinatura, não produzindo efeito tal documento (artigo 654, do Código Civil de 

2002). 

 

Neste sentido, os julgados in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA SEPARADA. ANALFABETA QUE RENUNCIOU À PENSÃO 

ALIMENTÍCIA. PROCURAÇÃO PÚBLICA. 1 - Sendo a autora analfabeta, necessária procuração por instrumento 

público. 2- Nulidade do processo declarada a partir da citação, nos termos do artigo 13 do Código de Processo Civil. 

3 - Apelação prejudicada." (AC 803077 - Proc. n.º 2001.61.21.001693-5 SP, TRF 3ª Região, Rel. Juíza Marisa Santos, 

v.u, j.25.02.2003) 

"PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. AGRAVO RETIDO. CÓPIAS 

DE DOCUMENTOS SEM AUTENTICAÇÃO: ADMISSÍVEIS COMO MEIO DE PROVA. INSTRUMENTO DE 

PROCURAÇÃO COM APOSIÇÃO DE IMPRESSÃO DIGITAL NO LOCAL DESTINADO À ASSINATURA. 

OUTORGANTE ANALFABETO. IRREGULARIDADE. 1 - A ausência de autenticação dos documentos que 

acompanham a petição inicial não constitui óbice ao desenvolvimento regular do processo. A inexistência de justa 

impugnação quanto ao seu conteúdo, torna o documento hábil como meio de prova. 2 - O mandato judicial particular 

outorgado por pessoa analfabeta não constitui meio idôneo a produzir os efeitos legais a que se destina. O lançamento 

de impressão digital no local destinado à assinatura do instrumento de procuração constitui irregularidade, que deve 

ser sanada pela parte. A falta desta providência acarreta a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos 

do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 3- Agravo retido parcialmente provido. Apelação não provida." 

(AC nº 832638, Proc. nº 2001.61.24.003504-4, TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz Fábio Prieto, v.u., DJU 01.04.2003, 

p.338) 

 

Dessa forma, regularize a autora, em 20 dias, a representação processual. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.60.03.000349-8/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SANTINA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO BORGES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

A representação processual, porém, está irregular, pois inaceitável instrumento particular de mandato que somente 

contenha impressão digital no local da assinatura, não produzindo efeito tal documento (artigo 654, do Código Civil de 

2002). 

Neste sentido, os julgados in verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA SEPARADA. ANALFABETA QUE RENUNCIOU À PENSÃO 

ALIMENTÍCIA. PROCURAÇÃO PÚBLICA. 1 - Sendo a autora analfabeta, necessária procuração por instrumento 

público. 2- Nulidade do processo declarada a partir da citação, nos termos do artigo 13 do Código de Processo Civil. 

3 - Apelação prejudicada. (AC 803077 - Proc. n.º 2001.61.21.001693-5 SP, TRF 3ª Região, Rel. Juíza Marisa Santos, 

v.u, j.25.02.2003) 

 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. AGRAVO RETIDO. CÓPIAS 

DE DOCUMENTOS SEM AUTENTICAÇÃO: ADMISSÍVEIS COMO MEIO DE PROVA. INSTRUMENTO DE 

PROCURAÇÃO COM APOSIÇÃO DE IMPRESSÃO DIGITAL NO LOCAL DESTINADO À ASSINATURA. 

OUTORGANTE ANALFABETO. IRREGULARIDADE. 1 - A ausência de autenticação dos documentos que 

acompanham a petição inicial não constitui óbice ao desenvolvimento regular do processo. A inexistência de justa 

impugnação quanto ao seu conteúdo, torna o documento hábil como meio de prova. 2 - O mandato judicial particular 
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outorgado por pessoa analfabeta não constitui meio idôneo a produzir os efeitos legais a que se destina. O lançamento 

de impressão digital no local destinado à assinatura do instrumento de procuração constitui irregularidade, que deve 

ser sanada pela parte. A falta desta providência acarreta a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos 

do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 3- Agravo retido parcialmente provido. Apelação não provida. (AC 

nº 832638, Proc. nº 2001.61.24.003504-4, TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz Fábio Prieto, v.u., DJU 01.04.2003, 

p.338) 

 

Dessa forma, regularize a autora, em 20 dias, a representação processual. 

I. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.020150-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ADELINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00051-0 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DESPACHO 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente pedido de benefício de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

A representação processual, porém, está irregular, pois inaceitável instrumento particular de mandato que somente 

contenha impressão digital no local da assinatura, não produzindo efeito tal documento (artigo 654, do Código Civil de 

2002). 

Neste sentido, os julgados in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA SEPARADA. ANALFABETA QUE RENUNCIOU À PENSÃO 

ALIMENTÍCIA. PROCURAÇÃO PÚBLICA. 1 - Sendo a autora analfabeta, necessária procuração por instrumento 

público. 2- Nulidade do processo declarada a partir da citação, nos termos do artigo 13 do Código de Processo Civil. 

3 - Apelação prejudicada." (AC 803077 - Proc. n.º 2001.61.21.001693-5 SP, TRF 3ª Região, Rel. Juíza Marisa Santos, 

v.u, j.25.02.2003) 

"PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. AGRAVO RETIDO. CÓPIAS 

DE DOCUMENTOS SEM AUTENTICAÇÃO: ADMISSÍVEIS COMO MEIO DE PROVA. INSTRUMENTO DE 

PROCURAÇÃO COM APOSIÇÃO DE IMPRESSÃO DIGITAL NO LOCAL DESTINADO À ASSINATURA. 

OUTORGANTE ANALFABETO. IRREGULARIDADE. 1 - A ausência de autenticação dos documentos que 

acompanham a petição inicial não constitui óbice ao desenvolvimento regular do processo. A inexistência de justa 

impugnação quanto ao seu conteúdo, torna o documento hábil como meio de prova. 2 - O mandato judicial particular 

outorgado por pessoa analfabeta não constitui meio idôneo a produzir os efeitos legais a que se destina. O lançamento 

de impressão digital no local destinado à assinatura do instrumento de procuração constitui irregularidade, que deve 

ser sanada pela parte. A falta desta providência acarreta a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos 

do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 3- Agravo retido parcialmente provido. Apelação não provida." 

(AC nº 832638, Proc. nº 2001.61.24.003504-4, TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz Fábio Prieto, v.u., DJU 01.04.2003, 

p.338) 

 

Dessa forma, regularize a autora, em 20 dias, a representação processual. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Expediente Nro 1270/2009 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.60.03.000094-4/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUZA MORENO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

DESPACHO 

-Certidão de f. 207, referente a decurso de prazo para manifestação da parte autora. 

-Intime-se, pessoalmente, a demandante, para que cumpra devidamente a determinação de f. 205, trazendo aos autos as 

certidões de nascimento dos filhos menores, constantes da certidão de óbito a f. 08, com a finalidade de incluí-los no 

pólo ativo da demanda, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito, a teor do art. 267, inc. IV, do CPC. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.04.013343-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : EVA ALONSO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : VANESSA DOS SANTOS LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Converto o julgamento em diligência, determinando ao réu que comprove documentalmente a data em que a autora 

tomou ciência do indeferimento do seu pedido administrativo de percepção do benefício de pecúlio a que seu falecido 

marido teria direito (NB 68/57.130.435-4), haja vista que a carta acostada à fl. 27 não demonstra a quem foi endereçada 

e o seu efetivo recebimento. 

Tal providência se faz necessária para fins de apreciação do prazo prescricional legalmente previsto. 

Prazo: (15) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.83.015919-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE EVANGELISTA DE ANDRADE 

ADVOGADO : VALTER LINO NOGUEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Fls. 156: o autor confirma a implantação do benefício previdenciário, o que está em consonância com a resposta à 

Notificação Eletrônica encaminhada por esta Corte ao requerido, contida às fls. 155, onde informada a providência com 

início dos pagamentos para 29/05/2009.  
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Contudo o segurado pretende também o pagamento retroativo à data de início do benefício, 20/02/2002, o que não se 

faz possível pois esta providência demanda prévio acertamento judicial a ser realizado após o trânsito em julgado, com 

a baixa dos autos, seguindo-se o tramite inerente ao regime dos precatórios judiciais. Ou seja, trata-se de uma 

antecipação dos efeitos da tutela, que normalmente ocorreria após esta ultima ocorrência, produzindo efeitos ex nunc. 

Portanto, nenhuma providência a ser adotada.  

Aguarde-se o decurso do lapso recursal.  

Int.-se 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.04.012700-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : EDSON BATISTA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Intimem-se o INSS, para que, no prazo de dez (10) dias, se manifeste-se acerca do contido às fl. 128/135. 

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.07.009338-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE PIRES 

ADVOGADO : EMERSON FRANCISCO GRATAO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias, esclareça a divergência de informações quanto às 

atividades laborativas por ela despenhadas no período de 01.07.1990 a 03.05.1994, tendo em vista que, segundo o 

formulário de fl. 16, seria a de motorista, porém, conforme a cópia da sua CTPS (fl. 142), seria a de porteiro. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.13.001686-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : ROSA MARIA DE SOUSA BARBOSA 

ADVOGADO : MAYRA MARIA SILVA COSTA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

-Petição e documentos de fs. 55/65, referentes a pedido de habilitação deduzido pelos sucessores de Rosa Maria de 

Sousa Barbosa. 

-A autora faleceu em 30 de novembro de 2008, conforme certidão de óbito acostada a f. 64, tendo como únicos 

herdeiros, seus genitores, Raul Correa Barbosa e Teresa de Sousa Barbosa.  

-Instado, o INSS pugnou pela extinção do feito, argumentando que o benefício em questão possui natureza 

personalíssima (fs. 69/70). 

-Em que pese a manifestação contrária da Autarquia Previdenciária, verifico a regularidade dos documentos juntados 

aos autos, motivo pelo qual, nos termos do inciso I, do artigo 1.060, do CPC, homologo o pedido de habilitação 

formulado, determinando a remessa dos autos à Subsecretaria de Registro e Informações Processuais (UFOR), para as 

providências cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.16.001858-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA ALDIVINA PERES GOMES 

ADVOGADO : KARINA MARIA BACCA e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de declaração contra a r. decisão de fs. 213/213v. que, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nega 

seguimento à apelação da autarquia. 

 

Fundam-se no art. 535 do C. Pr. Civil, à conta de que a decisão apresenta omissão, no que tange à concessão da tutela 

antecipada. 

 

Relatados, decido. 

 

Assiste razão a embargante, à conta de que a decisão deixou de apreciar a concessão da tutela antecipada. 

 

Para sanar o vício apontado, passo a decidir a matéria. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Aparecida Aldivina Peres Gomes, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 14.07.06, e renda mensal incial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

 

Posto isto, acolho os embargos declaratórios, para suprir a omissão apontada. 

 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.83.000475-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE HENRIQUE ABRANTES 

ADVOGADO : VICTOR AUGUSTO BENES SENHORA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls.129 - Defiro pelo prazo requerido. 

 

Após o decurso do prazo e ausentes as cópias do processo administrativo (fl. 127), oficie-se na forma pleiteada, 

solicitando resposta no prazo de dez (10) dias. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.041051-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CRISTIANE BALIONI SANTOS 

ADVOGADO : DANIELE DE CASTRO FIGUEIREDO 

No. ORIG. : 06.00.00012-5 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez) dias, proceder a regularização da representação processual de seus filhos 

RYAN MATHEUS BALIONI SANTOS e EMILY KAUANE BALIONI SANTOS, juntando, para tanto, as respectivas 

procurações legais. 

 

Após, encaminhem-se os autos a Subsecretaria de Registros e Informações Processuais (UFOR) para retificação da 

autuação, no sentido de incluir os menores no pólo ativo. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.60.05.000817-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DECISÃO DE FL. 83/84 

INTERESSADO : LEONILDA PEREIRA DE AQUINO 

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA e outro 

Decisão 

Vistos, etc. 
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Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, tempestivamente interposto pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS - em face da r. decisão de fl. 83/84, que negou seguimento à sua apelação e deu 

parcial provimento ao recurso adesivo da autora. 

 

O agravante pleiteia a reconsideração da r. decisão agravada ou o provimento do presente agravo, para que se estabeleça 

o termo final de aplicação dos juros de mora na data da conta de liquidação, não devendo incidir entre a data da 

liquidação e a expedição de precatório. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Primeiramente, deve-se buscar a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da Constituição da República, a fim 

de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de precatórios. 

 

Art. 100. (...) 

§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. (redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000).  

Outrossim, não pode ser imputado ao réu eventual retardamento, decorrente dos trâmites judiciais, entre a data do 

cálculo judicial, ou seja, data da conta de liquidação e a da expedição do precatório, conforme já decidido pela C. STF 

(AI - Ag.R 492779, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ de 03.03.2006, p. 76). 

 

Desse forma, cumpre esclarecer que os juros moratórios de um por cento ao mês incidem de forma globalizada até a 

data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 

492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu para reconsiderar a r. decisão 

de fl. 83/84 determinando que os juros de mora sejam calculados na forma acima explicitada. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.05.014713-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : DATIVO PEREIRA GONCALVES 

ADVOGADO : SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALESKA DE SOUSA GURGEL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DESPACHO 

-Petições de fs. 197 e 198. Ciente. Concedo a preferência pleiteada. O feito será examinado, observado o princípio da 

isonomia, em relação aos demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.08.009018-0/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : APARECIDA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

Decisão 

Vistos. 

 

Cuida-se de recurso o qual se denominou Agravo interposto pela parte autora, em face de acórdão prolatado por esta 10ª 

Décima Turma, que negou provimento à sua apelação. 

 

Dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil: 

 

Art. 535- Cabem embargos de declaração quando: 

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

 

No caso em tela, a decisão ora hostilizada proveio de Turma, ou seja, de Órgão Colegiado, e não de Relator, sendo 

incabível a interposição de Agravo. 

 

Cumpre salientar que, in casu, não se aplica o princípio da fungibilidade recursal na medida em que a conversão do 

recurso pressupõe pelo menos a escusabilidade do erro, o que não ocorre na hipótese vertente. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PROCESSUAL CIVIL - INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL EM FACE DE ACÓRDÃO - NÃO CONHECIMENTO  

1. Da interpretação do artigo 557, caput e § 1.º do Código de Processo Civil extrai-se a conclusão lógica de que tal 

agravo é cabível de decisão monocrática proferida pelo relator que negar seguimento (o grifo é meu) a recurso que 

se enquadre nos pressupostos que a lei dispôs. 

2. O objeto do presente agravo é a reforma de acórdão que negou provimento ao recurso de apelação da autora. 

3. Distinção inequívoca da norma prevista em lei e a hipótese versada nos autos. 

4. Os artigos 247 e seguintes do Regimento Interno desta Corte prevêem, para os casos de competência de Turma, o 

agravo regimental de decisão proferida por relator (artigo 247, III, "a") e embargos de declaração, nas hipóteses de 

acórdão (artigo 247, III, "b").  

5. Havendo texto legal a prever tais situações, a meu sentir, não ocorre, na espécie, dúvida objetiva sobre qual o 

recurso a ser interposto, deixando-se de aplicar o princípio da fungibilidade recursal. 

6. Negativa de seguimento ao agravo previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil. 

(TRF 3ª Região; AC 104225/SP; 3ª Turma; Relator Des. Fed. Nery Junior; DJ de 10.10.2008, pág. 583) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO COLEGIADA. IMPROPRIEDADE. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. 

1. O agravo interno, previsto nos arts . 557, § 1º, do CPC e 258 do 

RISTJ, destina-se, apenas, ao ataque de decisão monocrática de 

Relator ou de Presidente de qualquer dos Órgãos Julgadores desta 

Corte. 

2. É inaplicável o princípio da fungibilidade recursal quando se 

trata de erro grosseiro. 

3. Agravo interno não conheci STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA(STJ, ADRESP 906147, Sexta Turma, 

Rel. Des. Convocada do TJ/MG, DJ 25/11/2008) 

 

Assim sendo, não conheço do Agravo interposto pela autora.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00013 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.12.000808-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DECISÃO DE FL. 103/104 

INTERESSADO : LUCIENE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : STENIO FERREIRA PARRON e outro 

Decisão 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, tempestivamente interposto pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS - em face da r. decisão de fl. 103/104, que negou seguimento à sua apelação. 

 

O agravante pleiteia a reconsideração da r. decisão agravada ou o provimento do presente agravo, para que se estabeleça 

o termo final de aplicação dos juros de mora na data da conta de liquidação, não devendo incidir entre a data da 

liquidação e a expedição de precatório. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Primeiramente, deve-se buscar a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da Constituição da República, a fim 

de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de precatórios. 

 

Art. 100. (...) 

§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. (redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000).  

Outrossim, não pode ser imputado ao réu eventual retardamento, decorrente dos trâmites judiciais, entre a data do 

cálculo judicial, ou seja, data da conta de liquidação e a da expedição do precatório, conforme já decidido pela C. STF 

(AI - Ag.R 492779, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ de 03.03.2006, p. 76). 

 

Desse forma, cumpre esclarecer que os juros moratórios de um por cento ao mês incidem de forma globalizada até a 

data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 

492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu para reconsiderar a r. decisão 

de fl. 103/104 determinando que os juros de mora sejam calculados na forma acima explicitada. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.19.000046-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : MARLY MARTINS RAMOS 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

DESPACHO 

-Fs. 188/189, referente a pedido de prioridade na tramitação do feito, deduzido por Marly Martins Ramos. 

-Comprovado o requisito etário (documento de f. 189), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na 

mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.001393-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : IRIA BOTECHIO GARCIA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00081-9 2 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DESPACHO 

-Petição de fs. 204/205, na qual Iria Botechio Garcia requer extinção e arquivamento do presente feito, tendo em vista 

que obteve o benefício assistencial em outra ação que propôs na 1ª Vara Cível da Comarca de Lençóis Paulista/SP, e 

que estaria no aguardo do pagamento de precatório dos valores atrasados. 

-Não conheço do pedido, considerando que o mesmo foi deduzido pela própria parte autora e, assim, não possui 

capacidade postulatória. 

-Outrossim, tendo em vista as informações prestadas pela advogada às fs. 174/178 e 194/195, no sentido de que não 

obteve resposta da autora à proposta de acordo ofertada pelo INSS, nestes autos, intime-se a demandante para que 

esclareça, manifestando-se através de sua procuradora, acerca do prosseguimento do presente feito. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.002274-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : JOAO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00073-3 1 Vr GUARARAPES/SP 

DESPACHO 

-Fs. 105/106, referente a pedido de prioridade na tramitação do feito, deduzido por João José de Oliveira. 

-Comprovado o requisito etário (documento de f. 18), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na 

mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 
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ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.002400-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALESSANDRA DAIANE DE MENDONCA FONSECA 

ADVOGADO : ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00021-0 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DESPACHO 

Mediante consulta ao Ministério da Previdência Social - MPAS, no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS 

em anexo), base de dados que contém informações cadastrais de segurados, dando conta que o marido da autora possui 

registros de trabalho urbano, intime-se a parte requerente para que se manifeste a respeito, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.018574-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO GUIZELINI 

ADVOGADO : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 

No. ORIG. : 96.00.00093-2 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DESPACHO 

-Fs. 187/189, referente a pedido de prioridade na tramitação do feito, deduzido por João Guizelini. 

-Comprovado o requisito etário (documento de f. 188), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na 

mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.030297-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOEL DE SOUZA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

No. ORIG. : 04.00.00098-5 3 Vr ATIBAIA/SP 

DESPACHO 

Dê-se vista às partes sobre o documento de fl.129/133 - emitido pela empresa Yadoya Indústria e Comércio S/A. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.031759-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ELPIDIO GOMIEIRO 

ADVOGADO : PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00053-2 2 Vr ITAPIRA/SP 

DESPACHO 

Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social da juntada do documento à fl.145 dos autos. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.043055-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORIVAL REJANI 

ADVOGADO : MILTON CANGUSSU DE LIMA 

No. ORIG. : 06.00.00017-2 2 Vr DRACENA/SP 

DESPACHO 

 

Manifeste-se o INSS sobre a petição de fl. 177/179 e documentos juntados à fl. 180/191 relativos às contribuições 

existentes no CNIS, em que a parte autora aponta erro da autarquia ao implantar o beneficio de aposentadoria por tempo 

de serviço no valor de um salário mínimo, em descumprimento à decisão judicial que, ao antecipar os efeitos da tutela, 

determinou que fosse observado no cálculo da renda mensal inicial o disposto no art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação 

dada pela Lei 9.876/99.  

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.046165-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CLOVIS DUTRA DE MORAES 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO MODESTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO JUNIO DE SA FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00017-6 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 
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A fim de subsidiar análise de atividade exercida sob condições especiais em ação previdenciária em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social, apresente o autor, no prazo de 20 dias, cópia da carteira profissional referente aos vínculos 

empregatícios de 01.12.1992 a 30.04.1999 e de 01.11.1999 a 17.11.2004, no Auto Posto Centro Rio Ltda, bem como 

declaração da empresa informando se houve alteração do cargo exercido. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.049337-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : EVA BATISTA DA SILVA LOPES CAETANO 

ADVOGADO : JOAO SARDI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00043-2 1 Vr GALIA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o de cujus deixou filhos menores de 16 (dezesseis) anos à época de seu falecimento 

(19.07.2005), consoante se verifica das certidões de óbito de fl. 14 e de nascimento de fls. 19/20 (Daniely Patrícia 

Batista Caetano e Diego Batista Lopes Caetano nascidos, respectivamente, em 22.07.1990 e 24.08.1992). 

Assim, intime-se a parte autora, na pessoa de seu representante legal, para que tome as providências cabíveis, a fim de 

incluí-los no pólo ativo da demanda, de vez que ostenta condição de dependente do segurado na mesma classe da autora 

(art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91). 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.049542-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

No. ORIG. : 06.00.00125-0 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Compulsando os autos, verifico que o de cujus deixou filhos menores de 16 (dezesseis) anos à época de seu falecimento 

(05.08.2002), consoante se verifica das certidões de óbito de fl. 14 e de nascimento de fls. 19/21 (Samuel Lopes da 

Silva, Natalia Lopes da Silva e Helena Lopes da Silva nascidos, respectivamente, em 03.06.1998, 24.07.1993 e 

21.04.1989). 

 

Assim, intime-se a parte autora, na pessoa de seu representante legal, para que tome as providências cabíveis, a fim de 

incluí-los no pólo ativo da demanda, de vez que ostenta condição de dependente do segurado na mesma classe da autora 

(art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91). 
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Prazo: 10 (dez) dias. 

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.60.06.000364-3/MS 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DONIZETE RODRIGUES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : GILBERTO JULIO SARMENTO e outro 

REPRESENTANTE : DELCIRIA DA ROSA SILVA 

ADVOGADO : GILBERTO JULIO SARMENTO e outro 

DECISÃO 

Em virtude da notícia de falecimento da parte autora à fl. 121 e seguintes, foi o d. patrono da causa devidamente 

intimado a apresentar cópia da respectiva certidão de óbito (fl. 125/126), visando a comprovação da notícia carreada aos 

autos. 

 

Decorrido o prazo legal, o causídico quedou-se inerte (fl. 128/129), tendo-lhe sido concedido novo prazo para que o 

despacho fosse cumprido, deixando ele, entretanto, de cumprir a determinação ali contida.  

 

Assim, ante a falta de interesse processual, verifica-se que a ação perdeu seu objeto, motivo pelo qual julgo extinto o 

feito sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, VI do Código de Processo Civil, restando prejudicada a 

apelação do INSS. 
 

Decorrido o prazo recursal, retornem encaminhem-se os autos à origem, dando-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.03.000914-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELIO MOURA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Diante do disposto no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil (Lei nº 11.276/2006), que permite a esta Corte a 

regularização do ato processual, sem a necessidade da conversão do julgamento em diligência, recebo o recurso adesivo 

interposto pela parte autora à fl. 170/173 e determino a intimação da parte contrária para apresentação de contra-razões. 

 

Após, retornem os autos conclusos. 
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Ressalvo que, no presente caso, é desnecessário o encaminhamento dos autos à Subsecretaria de Registros e 

Informações Processuais - UFOR, uma vez que correta a anotação acerca do referido recurso. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.11.000891-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO CESAR DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : ADEMIR REIS CAVADAS e outro 

REPRESENTANTE : MARLI DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : ADEMIR REIS CAVADAS e outro 

DESPACHO 

-Petição e documentos de fs. 170/173, em que o patrono dos autos noticia o óbito de João Cesar dos Santos (incapaz). 

-De início, verifico dos documentos juntados ao feito, a inexistência de procuração outorgada pelo sucessor, menor, do 

autor falecido, através de sua representante, motivo pelo qual, determino a intimação do patrono para que seja 

regularizada a representação processual. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.26.001192-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CRISTIANO BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO : IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Tendo em vista o contido no despacho de fl.330 que retificou a minuta do julgamento relativo ao v. acórdão de fls. 

325/vº, intime-se o ilustre patrono da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a petição de fl. 

327/328. 

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.034569-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 
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AGRAVANTE : CLAUDIA MARIA ZANTEDESCHI FLORES CORDEIRO 

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.003043-8 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

-À vista das informações trazidas pelo INSS a fs. 301/303, cumpra-se a parte final da decisão de fs. 289/291. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.001956-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA SALETE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00027-1 1 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Fl. 205/211. Cuida-se de considerações opostas pelo Ministério Público Federal ao termo de homologação de acordo de 

fl. 193, que, ante a manifestação de concordância da parte autora à proposta de transação ofertada pelo réu às fl. 

189/191, determinou a concessão do benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da 

República, com termo inicial na data da citação, bem como o pagamento das parcelas vencidas nos valores constantes 

dos cálculos apresentados. 

 

Alega o i. Procurador Regional da República, em resumo, a ocorrência de erro material na decisão quanto à fixação do 

termo inicial do benefício e sustenta necessidade de decretação de nulidade do feito, em vista da não-intimação do 

Parquet para que se manifestasse acerca do acordo homologado, havendo, in casu, a previsão legal de sua intervenção 

obrigatória. 

 

Verifica-se que razão assiste ao i. representante do Ministério Público no que toca à ocorrência de erro material na 

referida homologação, tendo em vista que a proposta de acordo à fl. 159 indica a fixação do termo inicial do benefício 

na data da citação, utilizando, porém, a data de 20.01.2006, para início do cálculo dos valores atrasados constantes da 

planilha anexa às fl. 190/191. 

 

Observa-se, portanto, a ocorrência do erro material apontado pelo i. representante do Parquet Federal, vez que a data da 

correta da citação é 28.05.2004 (fl. 41). 

 

Diante do exposto, determino a intimação do réu para que retifique a proposta de fl. 189 e a planilha de cálculos anexa 

(fl. 190/191), fazendo constar a data da citação válida (28.05.2004). 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.024019-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : ALAIDE DE MATOS 

ADVOGADO : ELIZABETE ALVES MACEDO 

CODINOME : ALAIDE DE MATOS SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00254-2 1 Vr BIRIGUI/SP 

DESPACHO 

-Petição de fs. 83/87. Ciente. Aguarde-se oportuno julgamento. O feito será examinado, observado o princípio da 

isonomia, em relação aos demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.030244-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA 

No. ORIG. : 07.00.00048-8 1 Vr BURITAMA/SP 

DESPACHO 

Vistos.  

 

Tendo em vista o erro constatado na nota devolutiva de fl. 105, torno sem efeito a certidão de fl. 104 e determino o 

normal prosseguimento do feito. 

 

Certifique a Subsecretaria o eventual transcurso do prazo relativo ao cumprimento do despacho de fl. 102. 

 

Após, retornem os autos conclusos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.035548-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE DA SILVA VACELLI 

ADVOGADO : ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA 

No. ORIG. : 07.00.00052-1 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
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Compulsando os autos, verifico que o de cujus deixou filho menor de 16 (dezesseis) anos à época de seu falecimento 

(15.05.1992), que contava com menos de 18 anos no momento da propositura da ação (03.05.2007) consoante se 

verifica das certidões de óbito de fl. 10 e de nascimento de fl. 17 (Fabiano Vacelli nascido em 07.01.1990). 

 

Assim, intime-se a parte autora, na pessoa de seu representante legal, para que tome as providências cabíveis, a fim de 

incluí-lo no pólo ativo da demanda, de vez que ostenta condição de dependente do segurado na mesma classe da autora 

(art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91). 

 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.040591-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HELENA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO DONIZETI DE CARVALHO 

No. ORIG. : 06.00.00154-6 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DESPACHO 

O instrumento de aceitação do acordo não está assinado pelo advogado da autora e sim por pessoa estranha à lide (fls. 

82). Confirme a autora, por meio de seu advogado, seu interesse na conciliação nos exatos termos da proposta 

apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

PAULO SERGIO DOMINGUES  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.052645-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : ROSALINA DOS SANTOS SERTORIO 

ADVOGADO : DANIELA SAMPAIO DE SOUZA 

EMBARGADO : DECISÃO DE FL. 70 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00071-4 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de embargos de declaração tempestivamente opostos pela parte autora em face da decisão de fl. 70 que 

reconsiderou a decisão de fl. 56/57 para, nos termos do art. 557 do CPC, dar provimento à apelação do INSS a fim de 

julgar improcedente o pedido formulado na inicial. 
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A embargante alega, em síntese, a existência de contradição na r. decisão, vez que a autarquia juntou novos documentos 

(fl. 64/66) e a autora não se manifestou a respeito de tais, havendo cerceamento de defesa. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Conforme dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis se houver 

na sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou 

tribunal. 

 

No caso dos autos, assiste razão à embargante, haja vista que não lhe foi dada a oportunidade de se manifestar a respeito 

dos novos documentos (CNIS) trazidos pela autarquia à fl. 64/66, restando sua defesa cerceada. 

 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração opostos pela parte autora, para que ela se manifeste a 

respeito do CNIS de fl. 64/66, quando será novamente apreciado o recurso interposto pelo INSS. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.054254-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONEL GARCIA RUBIA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 07.00.00053-2 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DESPACHO 

-Fs. 98/100, referente a pedido de prioridade no julgamento do feito, deduzido por Leonel Garcia Rubia. 

-Comprovado o requisito etário (documento de f. 100), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na 

mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.19.001347-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAQUEL APARECIDA DE ANDRADE BRAGA 

ADVOGADO : WELLINGTON DA SILVA SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

DESPACHO 

Vistos. 
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Diante do contido às fl. 623/630, manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da decisão determinando a 

manutenção do benefício de pensão por morte (fl.604/606), bem como do determinado nos autos do agravo de 

instrumento (fl. 609/612), quanto ao recálculo da renda mensal do benefício da parte autora. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004744-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JUAREZ ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 06.00.00055-6 1 Vr BOTUCATU/SP 

DESPACHO 

Fls. 225 - Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, conforme pleiteado. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010173-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : ALESSANDRA AZEVEDO 

ADVOGADO : BENEDITO JOSE DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.001649-1 4 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

-À vista das informações trazidas pelo INSS a fs. 137/141 e pela agravante a f. 142, cumpra-se a parte final da decisão 

de fs. 123/124. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.013845-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JESSIVALDO CORREA DOS SANTOS 
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ADVOGADO : MARCELO FRANCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.02.012845-9 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

 

-Converto o julgamento em diligência. 

-Para que bem se analise a pretensão, mister se tenha acesso aos documentos constantes dos autos subjacentes, até a 

prolação da decisão guerreada. 

-No caso em debate, verifico que o agravante deixou de colacionar, à petição recursal, cópia de todo o processado, até a 

sobrevinda do ato judicial atacado, em especial dos documentos que instruíram a exordial da ação subjacente. 

-Por cautela, faculto a emenda da inicial, com vistas à trazida da documentação faltante, no prazo de 10 (dez) dias, com 

fulcro no art. 284 do CPC, aplicado subsidiariamente, sob pena de negativa de seguimento da impugnação. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014759-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : VALKMAR PONTES DA SILVA 

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.002372-4 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

-À vista das informações trazidas pelo INSS a fs. 82/85, cumpra-se a parte final da decisão de fs. 59/60. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021675-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : AURIA DOS SANTOS DA PAES 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2007.61.12.004370-8 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para, no prazo de cinco dias, sob pena de negativa de seguimento, trasladar aos autos cópia de 

todos os documentos que acompanharam a petição inicial da ação subjacente, uma vez que imprescindíveis para o 

desate da controvérsia. 

 

Após, conclusos os autos. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021683-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : LEDA GOMES MAC KNIGHT 

ADVOGADO : JOSE WILSON PEREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00123-3 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para, no prazo de cinco dias, sob pena de negativa de seguimento, regularizar o presente recurso, 

declarando, por meio de seu patrono, a autenticidade das peças necessárias à interposição na forma da Lei nº 10.352/01, 

ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

 

Após, venham os autos conclusos. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022046-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SERGIO NELSON GUEDES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MICHELI DIAS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00140-1 2 Vr LIMEIRA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Intime-se o agravante para, no prazo de cinco dias e sob pena de negativa de seguimento, trasladar aos autos cópia de 

todos os documentos que instruíram a petição inicial, bem como cópias da inicial do processo 2318/2008 (4ª Vara cível 

de Limeira) para aferição de litispendência, uma vez que imprescindíveis para o desate da controvérsia. 

 

Após, à conclusão, para apreciação do pedido de conferição de efeito suspensivo. 

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022554-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JANETE APARECIDA PISANI 

ADVOGADO : PRISCILA PISANI DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 09.00.00048-8 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DESPACHO 
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Intime-se a agravante para, no prazo de cinco dias, sob pena de negativa de seguimento, regularizar o presente recurso, 

declarando, por meio de seu patrono, a autenticidade das peças necessárias à interposição na forma da Lei nº 10.352/01, 

ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

 

Após, venham os autos conclusos. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023730-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : CAYKE MALOSTI DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : MARSHALL MAUAD ROCHA 

REPRESENTANTE : MARIA ALICE MALOSTI 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 02.00.00176-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, contra r. decisão que indefere o levantamento 

de valor depositado em conta judicial em favor dos menores de idade sem a comprovação da necessidade. 

 

Sustenta-se, em suma, a possibilidade do levantamento dado o caráter alimentar da verba. 

 

Relatados, decido. 

 

Depositada a quantia requisitada, o Juízo de origem determinou o depósito em conta judicial em nome do menor e 

condicionou o seu levantamento apenas se comprovada a necessidade de subsistência. 

 

Desnecessário tal depósito, mesmo que o exequente seja menor de idade, pois a verba tem caráter alimentar e, nos 

termos, do art. 110 da L. 8213/91, deve ser paga, no caso, à mãe, por ser representante legal e tutora nata do filho, o 

qual, alias, está regularmente representado nos autos. 

 

Posto isto, antecipo a pretensão recursal, para o fim de determinar o imediato levantamento da quantia depositada em 

nome do menor pela representante legal, haja vista a lesão grave e de difícil reparação que a decisão agravada causará 

ao agravante. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se, inclusive para os fins do inc. V do art. 527 do C. Pr. Civil. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023787-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IRAMO JOSE FIRMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DE LOURDES MELLO FIFOLATTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 912/1778 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DIAS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

No. ORIG. : 09.00.00033-9 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela para o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

 

Sustenta-se, em suma, a ausência de fundamentação, a impossibilidade de antecipação da tutela contra a Fazenda 

Pública, bem como a inexistência dos requisitos necessários para a concessão do benefício e a irreversibilidade da 

medida. 

 

Relatados, decido. 

 

Apesar dos atestados médicos concluirem que a agravada é portadora de hipertensão, diabetes de difícil controle, 

dislipidemia e angina estável, não há indicação de que a incapacidade perdura até o presente momento (fs. 33). 

 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora. 

 

Assim, a princípio, ausente requisito legal para a concessão do auxílio-doença, não faz jus o agravado ao benefício 

pleiteado. 

 

Posto isto, antecipo a pretensão recursal, para determinar a suspensão do cumprimento da decisão agravada, cessando-

se o benefício concedido, até ulterior decisão da Turma. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se, inclusive para os fins do inc. V do art. 527 do C. Pr. Civil. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023939-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIS CARLOS GOMES DE CARVALHO 

ADVOGADO : MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.009068-0 7V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o INSS para, no prazo de dez dias e sob pena de negativa de seguimento, trasladar aos autos cópia da certidão 

de intimação pessoal referente à decisão de fl. 331 da ação subjacente, uma vez que trata-se de peça obrigatória à 

formação do instrumento, nos termos do artigo 525, I do Código de Processo Civil. 

 

Após, conclusos os autos. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024049-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ABILIO RUFINO 

ADVOGADO : EDUARDO ALVES MADEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 09.00.00096-5 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o INSS para, no prazo de dez dias e sob pena de negativa de seguimento, trasladar aos autos cópia da certidão 

de intimação pessoal referente à decisão de fl. 39 da ação subjacente, uma vez que trata-se de peça obrigatória à 

formação do instrumento, nos termos do artigo 525, I do Código de Processo Civil. 

 

Após, conclusos os autos. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024052-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NILCINEIA DO NASCIMENTO MELO 

ADVOGADO : PATRICIA MAGALHÃES PORFIRIO SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.21.000468-0 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face da decisão proferida nos 

autos da ação de concessão de benefício de prestação continuada, em que o d. Juiz a quo deferiu o pedido de tutela 

antecipada. 

 

Assevera o agravante, em síntese, que não restaram demonstrados os requisitos ensejadores à concessão do provimento 

antecipado, bem como que há perigo de irreversibilidade da medida. Sustenta que não foi comprovada a 

hipossuficiência da autora. 

 

Inconformado requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão hostilizada. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  

 

Não vislumbro relevância no fundamento jurídico a permitir o processamento do presente agravo sob efeito suspensivo, 

visto que a decisão que se pretende ver suspensa encontra-se devidamente fundamentada e embasada na apreciação de 

situação fática. 

 

A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e prova inequívoca a convencer o 

julgador da verossimilhança da alegação. 

 

A Constituição da República, em seu art. 203, V, prevê o benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso 

que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 
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O laudo médico pericial, juntado à fl. 87/91 dos presentes autos, revela que a autora é portadora de retardo mental leve, 

com comprometimento significativo de comportamento, razão pela qual ela apresenta incapacidade para o exercício de 

atividade laborativa. 

 

Por outro lado, da leitura do estudo social realizado (fl. 93/96), verifico que a autora reside com seu genitor (64 anos) e 

seu irmão Thiago deficiente mental (27 anos) em um imóvel simples de 06 cômodos, sendo a renda familiar composta 

pelo benefício assistencial percebido pelo irmão, no valor de um salário-mínimo, e pela renda auferida pelo genitor por 

venda de peixe, de natureza variável. 

 

Cumpre salientar que o artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741 de 1º de outubro de 2003, preceitua que o benefício 

assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 

per capita a que se refere a LOAS. 

 

Sendo assim, considerando que a renda familiar a ser computada provém exclusivamente dos rendimentos do genitor da 

autora, verifica-se que a renda per capita está abaixo do valor estabelecido em lei, não sendo suficiente para suprir todas 

as necessidades da família, razão pela qual há que se reconhecer a situação de miserabilidade. 

 

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar 

de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final 

julgada improcedente a ação principal. Para, além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que cerca o 

benefício em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão. 

 

O entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública está ultrapassado, porquanto 

a antecipação do provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de 

precatórios. A implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita 

à disciplina do artigo 100 da Constituição Federal, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação 

do benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024077-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ELISABETE SABION 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.09075-0 1 Vr BIRIGUI/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Intime-se a agravante para, no prazo de cinco dias, sob pena de negativa de seguimento, regularizar o presente recurso, 

declarando, por meio de seu patrono, a autenticidade das peças necessárias à interposição na forma da Lei nº 10.352/01, 

ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

 

Após, venham os autos conclusos. 
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São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024080-2/MS 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : LUSIMAR LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROSANI DAL SOTO SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FATIMA DO SUL MS 

No. ORIG. : 08.00.03112-9 1 Vr FATIMA DO SUL/MS 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, contra a r. decisão negatória de antecipação 

da tutela na demanda que tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

 

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela e para a concessão do 

benefício previdenciário. 

 

Relatados, decido. 

 

Pelos atestados médicos (fs. 20/24) conclui-se que a agravante é portadora de seqüelas de traumatismo crânio-

encefálico decorrente de acidente de transito, com atrofia muscular, hemiparesia esquerda, além de déficit cognitivo, o 

que levam a considerá-la incapacitada para o trabalho. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, a agravante faz jus ao auxílio-doença. 

 

Posto isto, antecipo a pretensão recursal, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, haja vista a lesão 

grave e de difícil reparação que a decisão agravada causará ao segurado. 

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se e-mail ao INSS, para que faça o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença, a partir de 14.08.08, com liberação dos valores até aqui retidos. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se, inclusive para os fins do inc. V do art. 527 do C. Pr. Civil. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024189-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : VALDECI DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 09.00.00078-3 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, contra a r. decisão negatória de antecipação 

da tutela na demanda que tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 
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Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela e para a concessão do 

benefício previdenciário. 

 

Relatados, decido. 

 

Pelos atestados médicos (fs. 34/35; 44/46) conclui-se que o agravante é portador de osteomielite crônica do pé esquerdo 

devido a diabetes mélitus, em tratamento fisioterápico pós-cirúrgico, o que levam a considerá-lo incapacitada para o 

trabalho. 

 

Na espécie, o segurado passou a usufruir o benefício de auxílio-doença em 13.11.07, cessado em 31.05.09, a despeito de 

perdurar o quadro incapacitante. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, a agravante faz jus ao auxílio-doença. 

 

Posto isto, antecipo a pretensão recursal, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, haja vista a lesão 

grave e de difícil reparação que a decisão agravada causará ao segurado. 

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se e-mail ao INSS, para que faça o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença, a partir de 31.05.09, com liberação dos valores até aqui retidos. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se, inclusive para os fins do inc. V do art. 527 do C. Pr. Civil. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024914-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ZENAIDE DE RAMOS 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 98.00.06578-1 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que homologa cálculos da contadoria e 

determina a expedição de precatório complementar. 

 

Sustenta-se, em suma, a inexistência de diferença a ser paga pela autarquia. 

 

Relatados, decido. 

 

Liquidado o precatório em janeiro de 2008, veio a lume petição do autor, através da qual insiste sobre a existência de 

diferenças a serem pagas. 

 

Na espécie, assiste razão ao agravante, haja vista a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

 

"Agravo Regimental em agravo de instrumento. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. Juros de 

mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório. Não-incidência. Precedentes. Descabimento, pelos 

mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI-AgR 492.779 DF, Min. Gilmar Mendes; RE-AgR 370.057 PR, Min. Carlos 

Britto). 
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Do voto do relator consta: "... é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição), também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório". 

 

No caso em tela, a expedição do precatório ocorreu em junho de 2006 e a respectiva liquidação data de janeiro de 2008 

(fs. 14/15), logo deve ser extinta a execução, após o levantamento da quantia depositada, se satisfeito o débito 

previdenciário. 

 

No mais, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

 

Posto isto, antecipo a pretensão recursal, para o fim de suspender a eventual expedição do precatório complementar e 

determinar a elaboração de novo cálculo, excluindo-se os juros de mora entre a data da conta e a expedição do 

precatório, haja vista a lesão grave e de difícil reparação que a decisão agravada causará a agravante. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se, inclusive para os fins do inc. V do art. 527 do C. Pr. Civil. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025147-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DORCILIA BISSOLATI JUSTINO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLA PIELLUSCH RIBAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.08.005429-1 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS face à decisão proferida 

nos autos da ação de concessão de benefício assistencial, em que o d. Juiz a quo deferiu o pedido de tutela antecipada, 

determinando a imediata implantação do benefício. 

 

Alega o agravante, em síntese, que não restaram demonstrados os requisitos ensejadores à concessão do provimento 

antecipado, vez que não há prova inequívoca da situação de miserabilidade da autora, pois a renda familiar per capita é 

superior a ¼ do salário-mínimo. 

 

Requer, pois, a concessão do efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão. 

 

É o relatório. Decido. 
 

O d. Juiz a quo deferiu o pedido de antecipação da tutela por entender suficientes as provas trazidas aos autos da ação 

principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 
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A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Compulsando os autos verifico que não restou demonstrada, em sede de cognição sumária, a miserabilidade da autora. 

 

Da análise das informações apresentadas pela autora em sua inicial e dos documentos de fl. 27 e 33, tem-se que o 

núcleo familiar da demandante é composto por ela e seu marido, o qual aufere renda mensal proveniente de sua 

aposentadoria, no valor de um salário-mínimo, de modo que a renda familiar per capita supera o valor de ¼ do salário-

mínimo legalmente fixado. 

 

Ademais, observo que os recibos de pagamento de aluguel, acostados à fl. 34/35, não superam o valor da renda, razão 

pela qual é de rigor, portanto, a realização do estudo social para se constatar o requisito da miserabilidade. 

 

Destarte, impõe-se a reforma da r. decisão. 

 

Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado para cassar a tutela antecipada concedida. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025165-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIA ALVES DE AGUIAR 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 09.00.07536-1 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DESPACHO 

 

-Converto o julgamento em diligência. 

-Para que bem se analise a pretensão, mister se tenha acesso aos documentos constantes dos autos subjacentes, até a 

prolação da decisão guerreada. 

-No caso em debate, verifico que o agravante deixou de colacionar, à petição recursal, cópia de todo o processado, até a 

sobrevinda do ato judicial atacado, em especial dos documentos médicos coligidos pela parte autora, e da perícia 

administrativa realizada pelo INSS. 

-Por cautela, faculto a emenda da inicial, com vistas à trazida da documentação faltante, no prazo de 10 (dez) dias, com 

fulcro no art. 284 do CPC, aplicado subsidiariamente, sob pena de negativa de seguimento da impugnação. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025186-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 
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AGRAVANTE : JOSE ALZIRO MANEA 

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.007162-2 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, contra a r. decisão negatória de antecipação 

da tutela na demanda que tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

 

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela e para a concessão do 

benefício previdenciário. 

 

Relatados, decido. 

 

Pelos atestados médicos (fs. 58, 62/64, 69) conclui-se que o agravante é portador de tendinopatia do supra-espinhal com 

ruptura parcial de fibras, o que levam a considerá-lo incapacitado para o trabalho. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, o agravante faz jus ao auxílio-doença. 

 

Posto isto, antecipo a pretensão recursal, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, haja vista a lesão 

grave e de difícil reparação que a decisão agravada causará ao segurado. 

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se e-mail ao INSS, para que faça o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença, a partir de 30.03.09, com liberação dos valores até aqui retidos. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se, inclusive para os fins do inc. V do art. 527 do C. Pr. Civil. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025371-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : MAURO CAMEOKA 

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00195-2 2 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, contra a r. decisão negatória de antecipação 

da tutela na demanda que tem por objeto a concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela e para a concessão do 

benefício previdenciário. 

 

Relatados, decido. 

 

Pelos atestados médicos (fs. 62/67) conclui-se que o agravante é portador de neoplasia maligna de reto, o que levam a 

considerá-lo incapacitado para o trabalho. 

 

Independe de carência a concessão do benefício de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após 

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de neoplasia maligna (L. 8.213/91, art. 151). 
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Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, o agravante faz jus ao auxílio-doença. 

 

Posto isto, antecipo a pretensão recursal, para o fim de determinar a concessão do benefício, haja vista a lesão grave e 

de difícil reparação que a decisão agravada causará ao segurado. 

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se e-mail ao INSS, para que faça o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença, a partir da data desta decisão. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se, inclusive para os fins do inc. V do art. 527 do C. Pr. Civil. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025384-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : ANDERSON SOARES MENDES 

ADVOGADO : KÁTIA REGINA SILVA FERREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE COTIA SP 

No. ORIG. : 09.00.00141-0 3 Vr COTIA/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, contra a r. decisão negatória de antecipação 

da tutela na demanda que tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

 

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela e para a concessão do 

benefício previdenciário. 

 

Relatados, decido. 

 

Pelos atestados médicos (fs. 42/47) conclui-se que o agravante é portador de artralgia em joelho, lombalgia, protusão 

discal, estenose foraminal, o que levam a considerá-lo incapacitada para o trabalho. 

 

Na espécie, o segurado passou a usufruir o benefício de auxílio-doença em 19.03.09, cessado em 01.04.09, a despeito de 

perdurar o quadro incapacitante. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, o agravante faz jus ao auxílio-doença. 

 

Posto isto, antecipo a pretensão recursal, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, haja vista a lesão 

grave e de difícil reparação que a decisão agravada causará ao segurado. 

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se e-mail ao INSS, para que faça o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença, a partir de 01.04.09, com liberação dos valores até aqui retidos. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se, inclusive para os fins do inc. V do art. 527 do C. Pr. Civil. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025390-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : IRINEIA APARECIDA MAIA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 09.00.00176-1 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento contra a r. decisão negatória de antecipação de tutela em demanda que tem por objeto o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela. 

Relatados, decido. 

Bem decidiu a r. decisão agravada, forte em asseverar a inexistência dos requisitos para, de pronto, antecipar um dos 

efeitos da tutela jurisdicional formulada, o que, decerto, não impedirá, após dilação probatória, o reexame do pedido, 

razão pela qual converto o presente em agravo retido, eis que não diz respeito às exceções referidas no inciso II do 

artigo 527 da lei processual, na redação dada pela L. 11.187, de 19.10.2005, e determino a remessa dos autos ao Juízo 

de origem, onde deverão ser apensados aos principais (CPC, art. 527, II). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025469-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUZIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS SP 

No. ORIG. : 98.00.00118-7 1 Vr BROTAS/SP 

DESPACHO 

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão que, 

em ação ordinária de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, determinou que a autarquia, em 48 horas, 

restabeleça a aposentadoria por invalidez à autora e pague os valores atrasados, sob pena de incidir em multa diária de 

R$ 1.000,00, ao fundamento de não ter o INSS o direito de suspender unilateralmente o pagamento do benefício se, a 

decisão transitada em julgado, está baseada em laudo pericial onde se constatou a incapacidade laborativa de forma total 

e permanente.  

2. Apreciarei o pedido de concessão de efeito suspensivo após a vinda das informações do Juízo a quo. 

3. Oficie-se ao R. Juízo a quo para que preste informações, em 10 (dez) dias, nos termos do art. 527, IV, do CPC. 

Comunique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025650-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NEUSA PUGLISI 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 08.00.00240-9 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025678-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : MARILUSE ALMEIDA GONZAGA 

ADVOGADO : VANDERLEI ROSTIROLLA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.002880-8 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento contra a r. decisão negatória de antecipação de tutela em demanda que tem por objeto o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela. 

Relatados, decido. 

Bem decidiu a r. decisão agravada, forte em asseverar a inexistência dos requisitos para, de pronto, antecipar um dos 

efeitos da tutela jurisdicional formulada, o que, decerto, não impedirá, após dilação probatória, o reexame do pedido, 

razão pela qual converto o presente em agravo retido, eis que não diz respeito às exceções referidas no inciso II do 

artigo 527 da lei processual, na redação dada pela L. 11.187, de 19.10.2005, e determino a remessa dos autos ao Juízo 

de origem, onde deverão ser apensados aos principais (CPC, art. 527, II). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025699-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JOSE CAVALCANTE DE HOLANDA 

ADVOGADO : MARCIA APARECIDA DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 09.00.00141-6 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025752-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : SEVERINO JOSE DE FREITAS 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2009.61.03.003632-3 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025801-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DO SOCORRO DA SILVA REGATIERI 

ADVOGADO : RICARDO DENADAI CANGUSSU DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP 
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No. ORIG. : 09.00.00046-8 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela para a concessão do 

benefício de auxilio-doença. 

 

Sustenta-se, em suma, a inexistência dos requisitos necessários para tanto, bem assim a irreversibilidade da medida. 

 

Relatados, decido. 

 

Na espécie, com base nos atestados médicos conclui-se que a agravada é portadora de flebite ou tromboflebite (CID 10: 

I-80) (fs. 33). 

 

Entretanto, há perda da qualidade de segurado, pois o último recolhimento da contribuição deu-se em setembro de 2009 

(fs. 45/47) e o ajuizamento da ação deu-se em 04.05.09. 

 

A teor do art. 15, II, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, até 12 

(doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela 

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração. 

 

Verifica-se das informações do MPAS/INSS - Sistema Único de Benefícios - DATAPREV que não há recolhimentos 

em nome da agravada, bem assim concessão de benefício anterior. 

 

Desta sorte, não basta a prova da incapacidade; cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda da qualidade de segurado 

no momento do início da incapacidade (L. 8.213/91, art. 102; L. 10.666/03, art. 3º, §1º). 

 

Assim, a princípio, ausente requisito legal para a concessão do auxílio-doença, não faz jus a agravada ao benefício 

pleiteado. 

 

Posto isto, antecipo a pretensão recursal, nos termos do art. 588 do C. Pr. Civil, para determinar a suspensão do 

cumprimento da decisão agravada até ulterior decisão da Turma. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se, inclusive para os fins do inc. V do art. 527 do C. Pr. Civil. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025841-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : NADIA AGAR FERREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : LUCAS SCALET 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE MOR SP 

No. ORIG. : 09.00.00077-5 2 Vr MONTE MOR/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento contra a r. decisão negatória de liminar em mandado de segurança que tem por objeto a 

concessão do benefício de pensão por morte. 

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela. 

Relatados, decido. 

Bem decidiu a r. decisão agravada, forte em asseverar a inexistência dos requisitos para, de pronto, antecipar um dos 

efeitos da tutela jurisdicional formulada, o que, decerto, não impedirá, após dilação probatória, o reexame do pedido, 

razão pela qual converto o presente em agravo retido, eis que não diz respeito às exceções referidas no inciso II do 

artigo 527 da lei processual, na redação dada pela L. 11.187, de 19.10.2005, e determino a remessa dos autos ao Juízo 

de origem, onde deverão ser apensados aos principais (CPC, art. 527, II). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 31 de julho de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025975-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADAO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : CARLA SAMANTA ARAVECHIA DE SA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00028-8 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025988-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GERALDO RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : JOCELINO LUIZ FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.21.004468-8 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026281-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : LUIS RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.61.83.005474-5 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Constata-se que não há procuração acostada nestes autos que outorga poderes ao subscritor da petição.  

 

Destarte, intime-se o agravante a regularizar a representação processual no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não 

conhecimento do inconformismo. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.003384-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : RONIVALDO DE ALMEIDA PINHEIRO 

ADVOGADO : MARIA ELIZABETE FERREIRA LEITEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00072-2 2 Vr ATIBAIA/SP 

Decisão 

Vistos. 

 

Cuida-se de recurso o qual se denominou Agravo interposto pela parte autora, em face de acórdão prolatado por esta 10ª 

Décima Turma, que rejeitou a preliminar argüida e, no mérito, negou provimento à sua apelação. 

 

Dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil: 

 

Art. 535- Cabem embargos de declaração quando: 

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

 

No caso em tela, a decisão ora hostilizada proveio de Turma, ou seja, de Órgão Colegiado, e não de Relator, sendo 

incabível a interposição de Agravo. 

 

Cumpre salientar que, in casu, não se aplica o princípio da fungibilidade recursal na medida em que a conversão do 

recurso pressupõe pelo menos a escusabilidade do erro, o que não ocorre na hipótese vertente. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PROCESSUAL CIVIL - INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL EM FACE DE ACÓRDÃO - NÃO CONHECIMENTO  
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1. Da interpretação do artigo 557, caput e § 1.º do Código de Processo Civil extrai-se a conclusão lógica de que tal 

agravo é cabível de decisão monocrática proferida pelo relator que negar seguimento (o grifo é meu) a recurso que 

se enquadre nos pressupostos que a lei dispôs. 

2. O objeto do presente agravo é a reforma de acórdão que negou provimento ao recurso de apelação da autora. 

3. Distinção inequívoca da norma prevista em lei e a hipótese versada nos autos. 

4. Os artigos 247 e seguintes do Regimento Interno desta Corte prevêem, para os casos de competência de Turma, o 

agravo regimental de decisão proferida por relator (artigo 247, III, "a") e embargos de declaração, nas hipóteses de 

acórdão (artigo 247, III, "b").  

5. Havendo texto legal a prever tais situações, a meu sentir, não ocorre, na espécie, dúvida objetiva sobre qual o 

recurso a ser interposto, deixando-se de aplicar o princípio da fungibilidade recursal. 

6. Negativa de seguimento ao agravo previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil. 

(TRF 3ª Região; AC 104225/SP; 3ª Turma; Relator Des. Fed. Nery Junior; DJ de 10.10.2008, pág. 583) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO COLEGIADA. IMPROPRIEDADE. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. 

1. O agravo interno, previsto nos arts . 557, § 1º, do CPC e 258 do 

RISTJ, destina-se, apenas, ao ataque de decisão monocrática de 

Relator ou de Presidente de qualquer dos Órgãos Julgadores desta 

Corte. 

2. É inaplicável o princípio da fungibilidade recursal quando se 

trata de erro grosseiro. 

3. Agravo interno não conheci STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA(STJ, ADRESP 906147, Sexta Turma, 

Rel. Des. Convocada do TJ/MG, DJ 25/11/2008) 
 

Assim sendo, não conheço do Agravo interposto pelo autor.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.004889-6/MS 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA ARAUJO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

No. ORIG. : 07.00.02176-3 1 Vr CASSILANDIA/MS 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para que esclareça o motivo pelo qual os valores decorrentes da implantação provisória do 

benefício de aposentadoria por invalidez implantado em sede de antecipação dos efeitos da tutela (NB 534.613.780-3), 

deixaram se ser sacados por seu titular, acarretando a cessação da benesse em 01.07.2009, conforme se depreende dos 

dados constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, em anexo. 

 

Prazo: 10 dias. 

 

Após, retornem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.006497-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA EVARISTO DE SOUSA 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

No. ORIG. : 06.00.00017-4 1 Vr ROSANA/SP 

DESPACHO 

Haja vista ser a autora não alfabetizada, a procuração, com poderes para transigir, tem de ser emitida por instrumento 

público. Regularize-se a representação processual. Prazo: 20 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

PAULO SERGIO DOMINGUES  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.012229-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DENILSE ROSA DELARMELINO DA SILVA 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00140-4 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de agravo tempestivamente oposto pelo INSS face à decisão de fl. 105/106, com fulcro no art. 557, §1º do 

CPC, que deu provimento à apelação da autora para julgar procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial. 

 

Alega o agravante, em síntese, que não é possível a concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que ausente o 

requisito da incapacidade total e permanente. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Razão assiste ao agravante. 

 

Segundo o laudo pericial de fl. 70/72 a incapacidade da autora remonta a abril de 2005, ao passo que suas contribuições 

foram realizadas a partir de setembro de 2005, de modo que seu retorno ao Regime Geral de Previdência ocorreu 

quando já se encontrava incapacitada para atividades laborativas. 

 

A resposta aos quesitos 10.2 e 10.2.1 levam à conclusão de que a autora passou a contribuir para a Previdência quando 

sua enfermidade já havia progredido para uma incapacidade laboral, não se encaixando na hipótese do art. 42, § 2º da 

Lei 8.213/91. 

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fl. 105/106 para negar seguimento à apelação da autora. Não há 

condenação da demandante em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência por ser beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.012239-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : AIRTON DARE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00075-3 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se o INSS para que no prazo de 20 (vinte) dias apresente cópia do processo administrativo (NB: 42/026.141.713-

4) relativo à parte autora Airton Dare de Oliveira. 

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.013278-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARNALDO ALVES SOARES 

ADVOGADO : ANDRE LUIS HERRERA 

No. ORIG. : 07.00.00062-7 5 Vr VOTUPORANGA/SP 

DESPACHO 

Dê-se ciência às partes do contido às fl. 219/225. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.014537-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ALDO RODRIGUES DA FONSECA 

ADVOGADO : VANILA GONCALES 

No. ORIG. : 08.00.00082-2 3 Vr BIRIGUI/SP 

Decisão 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de agravo tempestivamente oposto pelo INSS à decisão de fl. 110/112, que não conheceu de seu agravo retido 

e deu parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício na 

data do laudo pericial. 
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Alega o agravante, em síntese, que não é possível a concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que ausente o 

requisito da incapacidade total e permanente. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A questão cinge-se ao preenchimento ou não dos requisitos para a concessão do benefício aposentadoria por invalidez. 

 

Embora o laudo médico pericial aponte que a enfermidade de que o autor é portador não lhe causa incapacidade total, o 

juiz não está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo 

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

 

Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos. 

2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, incompatíveis com o 

quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio. 3 - Termo inicial do beneficio contado a partir do laudo 

pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia.(TRF 3ª Região, AC nº 

93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289).       
 

Destarte, consideradas as enfermidades que acometem o autor, sua idade 54 anos e a observação do laudo pericial 

quanto à possibilidade de reabilitação para atividade que não cause sobrecarga à coluna, não há como se deixar de 

reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de 

auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 

40 do mesmo diploma legal. 

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fl. 110/112 para que a decisão passe a ter a seguinte redação: "não 

conheço do agravo retido do INSS, e dou parcial provimento à sua apelação para condená-lo a conceder ao autor o 

benefício de auxílio-doença, com termo inicial a partir da data do laudo pericial." 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.016326-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVANILDE VIEIRA CAVALCANTE 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00163-4 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se a requerente IVANILDE VIEIRA CAVALCANTE para, no prazo de 10 (dez) dias, proceder a juntada da 

certidão de seu casamento. 

 

Após, voltem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017455-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : FUMIKO ITOKAZU 

ADVOGADO : ROBERTO VALDECIR PALMIERI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00076-2 1 Vr PROMISSAO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Manifeste-se a autarquia, no prazo de cinco (05) dias, acerca do pedido formulado pela parte autora às fl. 255/256. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022001-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NADIR DE JESUS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

No. ORIG. : 08.00.00112-1 3 Vr TATUI/SP 

DESPACHO 

Mediante consulta ao Ministério da Previdência Social - MPAS, no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS - 

fl. 106/110), base de dados que contém informações cadastrais de segurados, dando conta que o marido da autora 

possuía alguns registros de trabalho urbano, intime-se a parte requerente para que se manifeste a respeito, no prazo de 

10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.022729-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TERCILIO RAMOS 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 
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No. ORIG. : 05.00.00108-5 3 Vr ARARAS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Diante do disposto no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil (Lei nº 11.276/2006), que permite a esta Corte a 

regularização do ato processual, sem a necessidade da conversão do julgamento em diligência, recebo o recurso adesivo 

da parte autora interposto à fl. 284/306, porquanto tempestivo, e determino a intimação da parte contrária para 

apresentação de contra-razões. 

Após, encaminhem-se os presentes autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR, para as 

anotações necessárias acerca do recurso. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023353-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE SOARES 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

No. ORIG. : 08.00.00048-5 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DESPACHO 

Mediante consulta ao Ministério da Previdência Social - MPAS, no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS - 

fl. 91/94), base de dados que contém informações cadastrais de segurados, dando conta que o autor possuía alguns 

registros de trabalho urbano, intime-se a parte requerente para que se manifeste a respeito, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

1ª VARA CÍVEL 

 

DR MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI  

JUIZ FEDERAL  

DRA VERIDIANA GRACIA CAMPOS  

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BELª MARIA LUCIA ALCALDE 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2575 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
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96.0020413-6 - ANTONIO MOREIRA SALLES(SP067613 - LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR E 

SP129811A - GILSON JOSE RASADOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. MARIA DA CONCEICAO T M SA) 

Julgo extinta a presente execução, por sentença para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os 

autos. 

 

2002.61.82.041776-0 - FABRICA DE MOVEIS BRASIL LTDA(SP101221 - SAUL ALMEIDA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 6 - VALDIR MIGUEL SILVESTRE) 

... Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com supedâneo no art, 267, VI, 

do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, 

arbitrados, nos termos do art. 20 parágrafo 3º e 4º, do Código de Processo Civil, em R$ 1.000 (mil reais). Custas ex 

lege. Após o trânsito em julgado, convertam-se os depósitos judiciais em renda da União Federal, uma vez que se cuida 

de valores que o próprio devedor ofereceu em pagamento e entende como devidos. 

 

ACAO DE DESPEJO 

2006.61.00.003036-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1065 - CRISTIANE MARRA 

DE CARVALHO) X BOCATTO SOCIEDADE COML/ LTDA(SP192266 - FREDERICO GUIDONI 

SCARANELLO) X ANTONIO CARMINO CALABRO 

...Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido constante na inicial, para: 

a)declararrescindido o contrato de locação firmado entre as partes em 01 de outubro de 1999 (fls. 05/09), com seus 

termos aditivos nº001 e nº002 (fls. 10/13), firmados, respectivamente, em 25 de abril de 2001 e em 01 de agosto de 

2.002; b) decretar o despejo, fixado à locatária o prazo de 15 (quinze) dias para a desocupação voluntária, após o qual 

será a medida efetuada na forma do art. 65, da Lei nº8.245/91; e c) condenar os requeridos ao pagamento dos aluguéis 

em atraso, vencidos até a data da efetiva desocupação, atualizados monetariamente desde a data de cada vencimento e 

de juros de 1% (um por cento) ao mês a partir das citações (fls 30 e 33), mais a multa convencionada. Julgo extinto o 

processo com julgamento de mérito, fazendo-o na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno 

os requeridos ao pagamento das custas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados estes em 10% (dez 

por cento) do valor da causa devidamente corrigido. Renumerem-se as folhas a partir da 51, pois há uma sem número 

entre esta e a 52. 

 

MONITORIA 
2007.61.00.000895-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE 

BONIS E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA) X SERGIO DE PAULA GRACIOLLI 

... Diante do exposto e considerando tudo mais que dos autos consta HOMOLOGO, por sentença, a convenção entre as 

partes, ao que de consequente, julgo extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do 

Código de Processo Civil. Cada parte arcará com as custas e honorários advocatícios de seus respectivos patronos, nos 

termos do referido acordo. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Custas ex 

lege. 

 

2009.61.00.007124-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E 

SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X CLAUDETE MARIA ALEIXO X ODETE MARIA ALEIXO 

...Diante do exposto e considerando tudo mais que dos autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito nos 

termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 09/34 

mediante a substituição, no prazo de 05 (cinco) dias, por cópias simples. Após o trânsito em julgado. dê-se baixa na 

distribuição e arquivem-se os autos. Custas ex lege. 

 

2009.61.00.010351-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X JOSIANE DA COSTA X EDINALDO APARECIDO 

DE OLIVEIRA 

...Diante do exposto e considerando tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO, por sentença, a convenção entre as 

partes, ao que de consequente, julgo extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do 

Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar honorários advocatícios tendo em vista o pagamento realizado na via 

administrativa. Defiro o desentrenhamento dos documentos de fls. 09/43, mediante substituição, no prazo de 05 (cinco) 

dias, por cópias simples. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Custas ex lege. 

 

2009.61.00.015000-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

SIMONE PERES RIOS X LILIAN PERES MENDES X VAGNER ROCHA MENDES 

Diante do exposto e considerando tudo mais que dos autos cosnta, julgo extinto o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, incso III, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a juntada de cópias às fls. 55/81, defiro o 

desentranhamento dos documentos de fls. 09/34 a fl.38, conforme requerido. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na 

distribuição e arquivem-se os autos. Custas ex lege. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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92.0073770-6 - ANTONIO SAGRILLO(SP042908 - NELSON GONCALVES LOPES E SP041928 - JOEL 

FRANCISCO MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(Proc. HAROLDO DE OLIVEIRA ALMEIDA) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO 

DE SAO PAULO - IPEM/SP(SP086902 - JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO) 

Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na inicial e 

condeno o réu Instituto Nacionalde Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial -INMETRO, autarquia federal, e o 

denunciado Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo - IPEM/SP, autarquia estadual, a pagarem, 

solidariamente, ao autor, a importância de NCz$ 2.487 ( dois mil quatrocentos e oitenta e sete cruzados novos), moeda 

da época, atualizada desde 31 de março de 1989 (data do orçamento); acrescida de juros de 6% (seis por cento) ao ano 

até a entrada em vigor do atual Código Civil e, a partir de tal data, acrescida de juros de 12% (doze por cento) ao ano ( 

art. 406, do referido código). Julgo extinto o processo com julgamento de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu INMETRO e o denunciado IPEM/SP ao pagamento das custas 

processuais e de honorários advocatícios em favor do autor, fixados estes em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação. 

 

94.0022411-7 - AUREA GOMES ALVES DE MELO(SP021713 - AUREA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

...Isto posto, e considerando tudo mais que dos autos conta, indefiro liminarmente a petição inicial, nos termos do artigo 

295,I, c.c 292 III,IV,V E VIII do Código de Processo Civil e julgo extinto o feito sem resolução Isto posto e 

considerando tudo mais que dos autos consta, indefiro liminarmente a petição inicial nos termos dos artgos 295, I, c.c 

292, incisos III,IV,V, e VII do Código de Processo Civil e julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do 

atigos 267,I do mesmo diploma legal, face a inépcia da inicial. Custas na forma da lei. Por ter o réu apresentado defesa, 

condeno ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$500.000 (quinhestos reais), devidamente 

atualizados. Com o trânsito em julgado e, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

97.0023170-4 - ANTONIO MOLINARI X ANTONIO NERI COSTA X ANTONIO PINTO NETTO X ANTONIO 

ROBERTO MORAES X ANTONIO SANTANA REIS LESSA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE HAMAMURA) 

...Diante do exposto e considerando tudo mais que dos autos consta, julgo EXTINTA a presente execução, nos termos 

do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação aos autores ANTONIO MOLINARI E ANTONIO 

ROBERTO MORAES. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Custas ex lege. 

 

97.0055968-8 - ANA ROSA DA SILVA GARCIA X ARCINDO BERNARDO DE OLIVEIRA X GERALDO ALVES 

DA SILVA X JOAO CARLOS MARANGONI X JOAO FERREIRA DOS SANTOS X LAZARO CECCATO X 

MANOEL SATURNINO BEZERRA X SEBASTIAO CORREIA DOS ANJOS X SIDNEI MESSIAS DOS SANTOS 

X WALDEMAR RODRIGUES DE LIMA(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109712 - FRANCISCO 

VICENTE DE MOURA CASTRO) 

Julgo extinta a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, em face do 

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará de 

levantamento relativo aos honorários advocatícios em favor do procurador dos autores, conforme requerido ás fls. 

511/512. Após o trânsito em julado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. 

 

1999.61.00.048990-3 - IVELTO ROQUE DA SILVA X IVILMALY COELHO FREITAS PONZETTO X IZABEL 

PEREIRA DE OLIVEIRA X IZAURI DE ALVARENGA MACIEL PIRES X IZILDINHA APARECIDA 

GOMES(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

...Diante do exposto e considerando tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO, por sentença, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil a convenção entre as autoras IZABEL PEREIRA DE OLIVEIRA e 

IZAURI DE ALVARENGA MACIEL PIRES e a ré, ao que de consequente, julgo extinto o feito em relação a estas 

autoras. Julgo EXTINTA a presente execução, nos termos no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, em 

relação aos autores IVELTO ROQUE DA SILVA e IVILMALY COELHO FREITAS PONZETTO. Após o trânsito em 

julgado dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Custas ex lege. 

 

1999.61.00.054132-9 - ARNOLD HERMANN FERLE X MARLY LUZIA MARQUES FERLE(SP128282 - JOSE 

LUIZ DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

...Diante do exposto e considerando tudo mais que dos autos consta, julgo EXTINTA a presente execução, nos termos 

do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação aos autores ARNOLD HERMANN FERLE e MARLY 

LUIZA MARQUES FERLE. Expeça-se alvará de levantamento relativo aos honorários advocatícios em favor do 

procurador dos autores. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se estes autos. Custas ex 

lege. 

 

2000.61.00.013397-9 - REINALDO EMOLO(SP115272 - CLARINDO GONCALVES DE MELO) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO E SP096298 - 

TADAMITSU NUKUI) 

...Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, julgo o pedido IMPROCEDENTE, extinguindo o processo 

com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao 

reembolso das custas processuais e honorários de advogado em favor do réu, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da causa, devidamente atualizados, que somente serão cobrados na forma da Lei nº 1060/50. 

 

2001.61.00.008818-8 - JORGE ANGELO RUDA X JORGE ANTONIO DA SILVA X JORGE APARECIDO 

MARQUES X JORGE DE LIMA BARBOSA X JORGE DE LIMA DOS PASSOS(SP130874 - TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E 

SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

Diante do exposto e considerando tudo mais que dos autos consta, julgo EXTINTA a presente execução, nos termos do 

art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação aos autores JORGE ANGELO RUDA e JORGE 

APARECIDA MARQUES. Expeça-se alvará de levantamento relativo aos honorários advocatícios em favor do 

procurador dos autores, conforme requerido ás fls. 338/339. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e 

arquivem-se estes autos. 

 

2002.61.00.001975-4 - NELSON PEREIRA DA SILVA(SP138090 - DINIR SALVADOR RIOS DA ROCHA E 

SP141817 - VERUSKA PROCIDA BATISTUSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP165822 - 

ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA) 

Julgo extinta a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará de levantamento em favor do autor, consoante cálculo 

elaborado pela Contadoria Judicial á fl. 158/168; atentando-se para o valor já levantado pela parte autora à fl. 166. 

Expeça-se alvará em favor da ré para o levantamento do saldo remanescente do depósito efetuado à fl.123, conforme 

requerido á fl.183. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. 

 

2003.61.00.021547-0 - ANTONIO DE PAULA BOUCAULT(SP106307 - WANDERLEY FERREIRA) X 

PREVIDENCIA SOCIAL(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO NADER) 

...Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, julgo o pedido IMPROCEDENTE, com o que extingo o 

processo com resolução do mérito, com fudamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a 

autora ao reembolso das custas processuais e honorários de advogado em favor do réu, que arbitro em 10% (dez) por 

cento sobre o valor da causa, devidamente atualizado. 

 

2006.61.00.016337-8 - ANTONIO MORAIS SANTOS(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241837 - VICTOR JEN OU) 

...Julgo extinta a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do 

artigo 794, inciso I, co Código de Processo Civil. Expeça-se alvará de levantamento, conforme requerido à fl.97. Após o 

trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. 

 

2006.61.00.022917-1 - CARMESP-CAMARA DE ARBITRAGEM E MEDIACAO DE SAO PAULO S/S LTDA-

ME(SP212103 - ANA CAROLINA LARA BOTTER E SP206509 - ADRIANA OLIVEIRA VILELA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) 

...Em face do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, VI, 

do Código de Processo Civil, reconhecendo a ilegitimidade ativa da parte autora em relação ao pedido de liberação dos 

valores depositados nas contas fundiárias dos trabalhadores. JULGO IMPROCEDENTE o pedido para que a ré 

reconhece a validade das sentenças arbitrais proferidas, com o que extingo o processo sem resolução de mérito, na 

forma do artigo 269,I, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Condeno a autora ao reembolso das custas 

processuais e honorários de advogado em favor do réu, arbitrados em 10% (dez) por cento sobre o valor da causa, 

devidamente atualizados. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as formalidades legais. 

 

2007.61.00.017534-8 - OSWALDO LOPES DA FONSECA(SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

...Julgo extinta a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará de levantamento do saldo remanescente do depósito 

efetuado à fl. 104, em favor da requerida. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os 

autos. * 

 

2007.61.00.034353-1 - CLOVIS CINTRA DE ALMEIDA PRADO JUNIOR(SP212418 - RAFAEL NEVES DE 

ALMEIDA PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

Assim sendo, ACOLHO os Embargos de Declaração, em caráter infringente, para suprir da fundamentação a seguinte 

oração: Inicialmente, cumpre esclarecer que, compulsando os documentos juntados às fls. 30/63, verifico que o autor 

ingressou com a Ação Ordinária nº93.0012039-5, pleiteando a correção monetária sobre a diferença resultante da 
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aplicação, na conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, referente ao período de janeiro/89. 

O pedido foi julgado procedente (fls. 55/62), e, posteriormente, a execução foi extinta, nos termos dos artigos 794, I e II 

e 795, do CPC (fl.63). Assim, verifica-se a ocorrência da coisa julgada, motivo pelo qual o processo deve ser extinto 

sem a resolução do mérito com relação ao índice de janeiro/89., e para que, no dispositivo da sentença, passe a constar a 

seguinte redação: Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial, extinguindo o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré (Caixa 

Econômica Federal) a efetuar o creditamento das diferenças resultantes da aplicação, na conta vinculada ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do autor, do percentual de 44,80% correspondente ao Índice de Preço do 

Consumidor (IPC) de abril de 1990, descontando-se os índices efetivamente aplicados na atualização dos saldos 

existentes, e devendo incidir sobre os valores corrigidos os reflexos do índice de janeiro de 1989. Os juros de mora 

incidem a partir da citação segundo a taxa SELIC (artigo 406 da Lei nº 10.406) até o efetivo pagamento, inacumuláveis 

com outros critérios de correção monetária ou de juros. Deixo de condenar a ré ao pagamento dos honorários 

advocatícios de sucumbência, nos termos do artigo 29-C da Lei federal nº8.036, de 11/05/1990 (acrescentado pela 

Medida provisória nº2164-41, de 24/08/2001). Custas na forma da lei. No mais, mantenho a sentença integralmente 

como lançada. 

 

2008.61.00.021701-3 - FARMALIS TIBURCIO DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP(SP206218 - ANDRÉ 

RICARDO GOMES DE SOUZA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) 

...Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial, tal como pleiteado, na forma da 

fundamentação supra. Julgo extinto o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. Custas ex lege. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% 

(dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

 

2008.61.00.030219-3 - IRIDES DE MARTINI BUCHAIN - ESPOLIO X SALETE BUCHAIN DE 

OLIVEIRA(SP200290 - SERGIO DE SOUZA COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) 

...Por todo o exposto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido e 

condeno a CEF ao pagamento das diferenças de 42,72% e 44.80%, relativa à atualização monetária das contas de 

caderneta de poupança referidas na inicial, cujos valores não foram transferidos ao Bacem, em janeiro/89 e abril de 

1990, tomando-se por base o saldo existente à época dos expurgos, descontados os valores já creditados nos períodos 

mencionados, com juros contratuais de 6% ao ano, capitalizados mês a mês, incidentes sobre o saldo existente na época 

do expurgo até os eventuais saques. Os valores serão atualizados monetariamente conforme o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Os juros de mora incidem a partir 

da citação segundo a taxa SELIC (artigo 406 da Lei nº10.406) até o efetivo pagamento, inacumuláveis com outros 

critérios de correção monetária ou de juros. Condeno a ré ao pagamento de custas processuais eventualmente devidas e 

honorários advocatícios que arbitro em 10% ( dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado, que 

serão cobrados na forma da Lei nº1.060/50. 

 

2009.61.00.000070-3 - BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A(SP118076 - MARCIA DE FREITAS CASTRO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1073 - ALESSANDRA HELOISA GONZALES COELHO) 

...Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com resolução do mérito, com base 

no art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando a autora ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios devidos ao réu os quais, por força do disposto no art. 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, arbitro 

em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa (fl.36). 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

88.0041052-9 - LINDOLPHO CAMARGO CONCEICAO X GEORGE DANIEL FEKETE X CARLOS EDUARDO 

GUIMARAES DE FREITAS X GENESIO DUARTE TAVARES X ACCACIO DE OLIVEIRA(SP220402 - JOSÉ 

ROBERTO FIERI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) 

Diante do exposto, reconheço, de ofício, a prescrição ao crédito, e extingo o presente feito, com resolução de mérito, 

nos termos dos artigos 219, parágrafo 5º c/c 269, IV, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora em 

honorário por não ter dado início ao processo de execução. Custas ex lege. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2003.61.00.020571-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0029650-6) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO E SP218965 - RICARDO SANTOS) 

X ALVARINO BENEDITO MALAQUIAS X ANTONIO REINALDO TAVARES X FIRMO MOREIRA DA SILVA 

X JOAO DIAS DE OLIVEIRA FILHO X JOAO SOUZA DE CASTRO X LAUDECI MARIA DA SILVA X 

LAURINDO ROMANO X MANOEL GALDINO DA SILVA X MOISES ALVES DE MOURA X ROBERTO 

MOREIRA MAFFEI(SP124873 - NEIDE GALHARDO TAMAGNINI) 

...Assim, tendo em vista a ocorrência da omissão apontada, ACOLHO os Embargos de Declaração, sanando a sentença 

proferida às fls. 20/22 para fazer constar: Diante do exposto, e de tudo mais que dos autos consta, julgo os embargos 
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IMPROCEDENTES, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, mantendo-se integralmente 

exigível o título executivo judicial. Destarte, cumpra a Caixa Econômica Federal a obrigação de fazer, à qual foi 

condenada, nos termos do decidido no v.Acórdão de fls. 176/181 dos autos em apenso, transitado em julgado. Deixo de 

condenar a embargante ao pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, nos termos do artigo 29-C da Lei 

federal n.º 8.036, de 11/05/1990 (acrescentado pela Medida provisória nº 2164-41, de 24/08/2001). Custas ex lege. 

Traslade-se cópia desta para a Ação Ordinária nº. 98.0029650-6. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. No mais, 

mantenho a sentença integralmente como lançada... 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2000.61.00.016505-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0009002-6) MANOEL 

FRANCISCO DIAS X MARIA DA GLORIA DIAS(SP031519 - CARLOS AUGUSTO BARSAGLINI E SP017647 - 

ROLANDO NEGRAO PALMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA 

ANTONIO PIRES E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X ANTONIO EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

...Diante do exposto, e considerando tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na 

petição inicial, com o que declaro extinto o processo, com resolução de mérito, com esteio no artigo 269,I, do Código 

de Processo Civil. Condeno a parte embargante ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios aos 

embargos, fixados estes em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído a causa, devidamente atualizado e divididos pro 

rata para cada um dos co-demandados. Transitada em julgado, traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução 

em apenso. Após, arquivem-se estes autos, observando-se as cautelas de praxe. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.03.001094-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1434 - FERNANDO LACERDA DIAS E Proc. 

1061 - RICARDO BALDANI OQUENDO) X AMBEV CIA/ DE BEBIDAS DAS AMERICAS(SP182603 - SIMONE 

RODRIGUES ALVES ROCHA DE BARROS) X F/BAZCA SAATCHI & SAATCHI(SP030453 - PAULO GOMES 

DE OLIVEIRA FILHO) 

...Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, por ausência de interesse processual superveniente. Deixo de condenar o Ministério 

Público em custas e Honorários advocatícios, com base na Lei n. 7.357/95. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2006.61.00.013135-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

JOAO PAULO ALMEIDA DE MELLO X FABIANA APARECIDA LEAL(Proc. 1981 - RODRIGO LUIS 

CAPARICA MODOLO) 

...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de determinar a reintegração de posse direta do 

imóvel situado na Rua Urano, 25 - Jardim Heneide, no Município de Jandira, Estado de São Paulo, com matrícula 

n.108.522, livro 02, junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca da Barueri do Estado de São Paulo. Condeno 

os Réus ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados, por força do disposto no art. 20, 

parágrafo 3º e 4º, do Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado atribuído à causa. 

Custas ex lege. 

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI VIDOR - Juíza Federal 

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora de Secretaria.** 

 

Expediente Nº 2358 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

94.0000898-8 - RENATO SANTANA X SILVIA RIBEIRO FERREIRA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) 

Ciência às partes da expedição dos alvarás de levantamento deferidos às fls. 265, a serem retirados no prazo de 05 

(cinco) dias, a partir desta publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento dos alvarás. 

Nada mais sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Int.  

 

1999.61.00.042888-4 - MARCO AURELIO MARTINS X MARIA JOSE MOURAO MARTINS - ESPOLIO X 

MARCO AURELIO MARTINS(SP108816 - JULIO CESAR CONRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Ciência à Perita da expedição do alvará de levantamento, deferido às fls. 620, a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias, 

a partir desta publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará.Nada mais 

sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos para sentença. Int.  
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MONITORIA 

2005.61.00.010619-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE HAMAMURA) X ALBERTO 

ZAMAI(SP120989 - ANA BEATRIZ IULIANO) 

Ciência ao Perito da expedição do alvará de levantamento, deferido às fls. 185, a ser retirado no prazo de 05 (cinco) 

dias, a partir desta publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará.Nada mais 

sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos para sentença. Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
94.0004916-1 - EDITORA FTD S/A(Proc. IVES GANDRA DA SILVA MARTINS E SP174455 - SORAYA DAVID 

MONTEIRO LOCATELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 

Ciência à parte autora da expedição do alvará de levantamento deferido às fls. 274, a ser retirado no prazo de 05 (cinco) 

dias, a partir desta publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará. Nada mais 

sendo requerido, em 05 (cinco) dias, aguarde-se o pagamento da próxima parcela do precatório sobrestado em 

arquivo.Int.  

 

95.0004362-9 - CARLOS ALBERTO FRANCISCO FERREIRA X CARMEM SILVIA SOUZA SANTOS BUCCINI 

X CELINA YOSHINI MAQUINO VICTOR X CELIA TOLEDO PARO X CLARICE NAMIKO NOGATA(SP112490 

- ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP069878 - ANTONIO 

CARLOS FERREIRA E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. LUIZ PALUMBO NETO) 

Ciência à parte autora da expedição do alvará de levantamento, deferido às fls. 428, a ser retirado no prazo de 05 (cinco) 

dias, a partir desta publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará.Nada mais 

sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Int.  

 

95.0010346-0 - JOSE SERGIO MIGUEZ CAUZZO(SP049646 - LUIZ CARLOS LIMA) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) 

Ciência à parte autora da expedição do alvará de levantamento deferido às fls. 358, a ser retirado no prazo de 05 (cinco) 

dias, a partir desta publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará. Nada mais 

sendo requerido, em 05 (cinco) dias, aguarde-se o pagamento da próxima parcela do precatório sobrestado em 

arquivo.Int.  

 

98.0012191-9 - PAULO SERGIO SILVA SOUZA X LIDIO DE SOUZA(Proc. DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES) 

Ciência à parte autora da expedição do alvará de levantamento, deferido às fls. 223, a ser retirado no prazo de 05 (cinco) 

dias, a partir desta publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará.Nada mais 

sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int.  

 

98.0014427-7 - MINERACAO JUNDU S/A(SP084786 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO E SP155523 - PAULO 

EDUARDO RIBEIRO SOARES E SP134159 - ALESSANDRA CACCIANIGA) X CONSELHO REGIONAL DE 

QUIMICA - CRQ(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA) 

(...) Ante a consulta supra, intime-se a parte autora para que junte aos autos instrumento de mandato com poderes 

especiais para receber e dar quitação em nome do advogado indicado às fls. 139/141 ou indique outro advogado em 

nome do qual deverá ser exédido o alvará. Prazo 10 (dez) dias.Se em termos, expeça-se o alvará.Int. 

 

98.0026337-3 - JOSE DOS SANTOS PEREIRA X JOSE DOURADO FERREIRA X JOSE DUTRA X JOSE 

EDILSON FERREIRA DA SILVA X JOSE EDUARDO DE MOURA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Reconsidero o despacho de fls. 405. Intime-se a CEF para esclarecer o pedido de fls. 398/400 bem como a parte autora 

para esclarecer o pedido de fls. 403 tendo em vista que o depósito de fls. 400 refere-se aos autos nº 2003.61.00.015513-

7. Prazo comum de 5 (cinco) dias. Silente, tornem os autos ao arquivo. Int. 

 

98.0053530-6 - LAURA MARCOMINI SALVE(SP134179 - CARLOS ALBERTO HEILMANN E SP166911 - 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 491 - RUI GUIMARAES 

VIANNA) 

Ciência à CEF da expedição do alvará de levantamento, deferido às fls. 171, a ser retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a 

partir desta publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará.Sem prejuízo, 

intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Silente, tornem os autos ao 

arquivo com baixa na distribuição. Int. 

 

1999.61.00.050685-8 - MARIA IMACULADA DE CAMPOS(SP031770 - ALDENIR NILDA PUCCA E SP049482 - 

MOACYR JACINTHO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA 

DOS SANTOS JUNIOR) 

Ciência à parte autora da expedição do alvará de levantamento, deferido às fls. 204, a ser retirado no prazo de 05 (cinco) 
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dias, a partir desta publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará.Nada mais 

sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int.  

 

2000.61.00.037103-9 - ANDRE LUIZ DIELLE DE MIRANDA X JAELSON BITRAN TRINDADE X JOSE SAIA 

NETO X MARIA AMARA DA SILVA X MAURO DAVID ARTUR BONDI X PERCIVAL ANTONIO LOURO X 

REGINA CELI MOREIRA X REYNALDO FRANCISCO MORA X ROSEMEIRE CASTANHA X VICTOR HUGO 

MORI(SP115729 - CRISPIM FELICISSIMO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - 

NELSON LUIZ PINTO E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Ciência à parte autora da expedição dos alvarás de levantamento, deferidos às fls. 368, a serem retirados no prazo de 05 

(cinco) dias, a partir desta publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento dos 

alvarás.Sem prejuízo intime-se a CEF para que regularize a petição de fls. 367 bem como para que se manifeste sobre a 

petição de fls. 370/371. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

2002.61.00.020726-1 - SUELI APARECIDA GADINI X MIGDONIO PADILHA FILHO(SP192104 - GISLENE 

CAETANO DE OLIVEIRA ANDRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA 

SOARES ARANHA E SP012199 - PAULO EDUARDO DIAS DE CARVALHO E SP068723 - ELIZETE 

APARECIDA DE OLIVEIRA SCATIGNA) X BANCO BRADESCO S/A(SP071140 - CICERO NOBRE 

CASTELLO) 

Ciência ao Perito da expedição dos alvarás de levantamento, deferidos às fls. 559, a serem retirados no prazo de 05 

(cinco) dias, a partir desta publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento dos 

alvarás.Intime-se o co-réu Banco Bradesco para requerer o que entender de direito quanto ao depósito de fls. 358 no 

prazo de 5 (cinco) dias. Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2003.61.00.010020-3 - AGUINA ROCHA MACHADO X GILDASIO MACHADO MEIRA(SP146873 - AMAURI 

GREGORIO BENEDITO BELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Ciência ao Perito da expedição do alvará de levantamento, deferido às fls. 319, a ser retirado no prazo de 05 (cinco) 

dias, a partir desta publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará.Nada mais 

sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos para sentença. Int.  

 

2004.61.00.027257-2 - ADEMIR CONFORTE X CELIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS 

CONFORTE(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Ciência ao Perito da expedição do alvará de levantamento, deferido às fls. 289, a ser retirado no prazo de 05 (cinco) 

dias, a partir desta publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará.Nada mais 

sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos para sentença. Int.  

 

2004.61.00.033814-5 - FRANCISCO CAMPOS FEITOSA(SP106626 - ANTONIO CASSEMIRO DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Ciência à parte autora da expedição do alvará de levantamento, deferido às fls. 79, a ser retirado no prazo de 05 (cinco) 

dias, a partir desta publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará.Nada mais 

sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Int.  

 

2005.61.00.013637-1 - DALTON GOMES MONTEIRO(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

Ciência ao Perito da expedição do alvará de levantamento, deferido às fls. 315, a ser retirado no prazo de 05 (cinco) 

dias, a partir desta publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará.Nada mais 

sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos para sentença. Int.  

 

2007.61.00.028357-1 - GUIOMAR ZANGARI MASSARIOLLI(SP151759 - MAURO BECHARA ZANGARI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

(...) Ante a consulta supra, expeçam-se alvarás de levantamento a título de principal e de honorários advocatícios. 

Cumpra-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2006.61.00.020285-2 - CONDOMINIO JARDIM DA COLINA(SP174779 - PAULO RIBEIRO DE LIMA E SP172534 

- DENIS FERREIRA FAZOLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP219114 - ROBERTA PATRIARCA 

MAGALHAES E SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

Ciência à parte autora da expedição do alvará de levantamento, deferido às fls. 148, a ser retirado no prazo de 05 (cinco) 

dias, a partir desta publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará.Nada mais 

sendo requerido, em 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
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2006.61.00.021828-8 - MARIA LIGIA DE MESSAS(SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO E SP125734 - 

ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Ciência à impetrante da expedição do alvará de levantamento, deferido às fls. 157, a ser retirado no prazo de 05 (cinco) 

dias, a partir desta publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará.Nada mais 

sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Int.  

3ª VARA CÍVEL 

*PA 1,0 Drª. MARIA LUCIA LENCASTRE URSAIA 

MMª. Juíza Federal Titular 

Belª. PAULA MARIA AMADO DE ANDRADE 

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 2079 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

93.0039413-4 - EDNA RODRIGUES REIS X EDSON ERCOLIN DE SOUZA X EDSON NATAL GOMES X 

EDVALDO COSTA GOMES X ELI DOS SANTOS BARBOSA X ELIANA PITWAK MAGDALENA X ELIDIA 

DA COSTA BELINI X ELIZETE ARASHIRO LOPES BEZERRA X ELVIRA IMPARATO X ELZA MARIA 

MAROSSI X ERMELINDO MARSON X ERNESTINA SILVA DE GOUVEIA X ESTELITA LIBERATA DE 

ARAUJO X EURIDECE RODRIGUES DOS SANTOS X EXPEDITO BISPO DE MATOS X EXPEDITO SABINO X 

FABIO ALBERTO BORALLI X FABIO DE OLIVEIRA X FATIMA APARECIDA DO NASCIMENTO X FATIMA 

APARECIDA MORENO X FATIMA DA SILVA SOARES X FATIMA REGINA SANCHES FANTOZZI X 

FAUSTO EZEQUIEL DE ANDRADE X FELIX GOMES DE MORAIS X FERNANDO CREMONINI X 

FERNANDO LUIZ CAMPANHA X FERNANDO TREBBI FILHO X FERNANDO VILARINHO NETTO X 

FLAVIO BUBINICK X FLAVIO JOSE RIBEIRO CARNEIRO X FLAVIO LUIZ CORAZZA X FLAVIO PAULUCI 

X FLORDELIS TEDESCHI X FLORIANO ANTONIO VALLIM X FLORIANO BENTO DE CAMPOS X 

FLORIMAR LOURENCO X FRANCIMAR ALVES DE LIMA X FRANCISCA ALVES DA SILVA X FRANCISCA 

CORRAL GUISSO X FRANCISCA DE OLIVEIRA SANTOS X FRANCISCA LEITE DOS SANTOS X 

FRANCISCA MARY DE MELO SILVA X FRANCISCA MARIA DA COSTA X FRANCISCA MARIA HESSEL X 

FRANCISCA MUNOZ PAGAN PAGLIUCA X FRANCISCA PEREIRA MERINO X FRANCISCA VIEIRA 

FONSECA DE PAULA X FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA X FRANCISCO AMERICO TEIXEIRA X 

FRANCISCO ANTONIO DA SILVA X FRANCISCO BATISTA SOBRINHO X FRANCISCO BENEDITO ALVES 

X FRANCISCO CASUME ORTENSE FILHO X FRANCISCO CANINDE BEZERRA X FRANCISCO CARLOS 

MEDURI X FRANCISCO CIRIACO DE AZEVEDO X FRANCISCO COELHO FERNANDES X FRANCISCO 

COSTA X FRANCISCO DANTAS SOBRINHO X FRANCISCO DE ASSIS CONDE X FRANCISCO DE ASSIS 

SILVA X FRANCISCO DE COLA X FRANCISCO DE PAULA FELIPE X FRANCISCO DE SOUSA LIMA X 

FRANCISCO DONIZETTI DE SOUZA X FRANCISCO EDIVAL LIMA RODRIGUES X FRANCISCO E.M. 

COUVILHER X FRANCISCO FERREIRA DA SILVA X FRANCISCO FRIAS X FRANCISCO GUILHERME DA 

SILVA NETO X FRANCISCO GALVAO X FRANCISCO GOMES DA COSTA X FRANCISCO GOMES DA 

SILVA X FRANCISCO LAURINDO DE OLIVEIRA X FRANCISCO LOPES NETO X FRANCISCO LOURENCO 

DA SILVA X FRANCISCO MARTINS DOS ANJOS X FRANCISCO ONILDO ARRUDA SANTOS X 

FRANCISCO ORLANDO DE MELO X FRANCISCO PARUSSOLO X FRANCISCO PEDRO DE BARROS X 

FRANCISCO PEDRO DOS SANTOS X FRANCISCO RIBEIRO DA CRUZ X FRANCISCO RODRIGUES DA 

SILVA X FRANCISCO TIBURCIO BARBOSA X FRANCISCO TORQUATO DE ARAUJO X FRANCISCO VITA 

DE BRITO X FRANCISCO XAVIER DE PAULA X FRANQUELIM DE ALMEIDA MOREIRA X FREDERICO 

ENYSTIC MACHADO TEBAR(Proc. LEILA DE LORENZI FONDEVILA E Proc. ELIANA LUCIA FERREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087903 - GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 171 - MARCELO DE SOUZA AGUIAR) X BANCO ECONOMICO S/A(SP110892 - MARCELO 

SCATOLINI DE S. SIQUEIRA E SP110263 - HELIO GONCALVES PARIZ) X BANCO GERAL DO COMERCIO 

S/A(SP062990 - LOURDES DA CONCEICAO LOPES) 

Manifeste-se a CEF quanto ao requerido pelos autores às fls. 1074. No mais, informem os autores FATIMA 

APARECIDA DO NASCIMENTO, FATIMA DA SILVA SOARES e FRANCISCO CASUME ORTENSE FILHO os 

seus números de inscrição no PIS. Oportunamente, tornem conclusos. Int. 

 

93.0039453-3 - SALVADOR JUSTINO DE OLIVEIRA X SANDRA APARECIDA DOS SANTOS MONTAGNINI X 

SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA X SANDRA APARECIDA DO CARMO ANICETO X SANDRA HELENA 

DOS SANTOS ZINI X SANDRA PINTAUDI X SANDRA REGINA BIFFI BARBOSA X SANDRA REGINA 

BRAGA X SANDRA REGINA GARIBOTTI X SANDRA REGINA SILVA ZOCCARATTO X SANDRA 

RODRIGUES VALADARES X SANDRA THEREZA BALSANELLI X SANDRO ORDONHO SINESIO X 

SEBASTIANA DA SILVA RODRIGUES X SEBASTIANA DE SOUZA GONCALVES X SEBASTIANA 
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FRANCISCA DE ARAUJO X SEBASTIANA TITA MARCIANO X SEBASTIAO AMBROSIO X SEBASTIAO 

EUGENIO PEDRO X SEBASTIAO HIRILANDES QUINTINO BORGES X SEBASTIAO JOSE DE SOUZA X 

SEBASTIAO RAMOS DE SOUSA X SEBASTIAO SILVA X SEBASTIAO SILVA DOS SANTOS X SELMA 

FATIMA DOS SANTOS SOUZA X SERGIO PASIN X SEVERINO BATISTA DA SILVA X SIDNEI RIBEIRO DA 

COSTA X SILAS MARTINS X SILVIA APARECIDA DE SOUZA SERAFIM X SILVIA DOS SANTOS BECKER 

X SILVIA PERRONE DE LIMA FREITAS X SILVIA SEBASTIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES X SILVIA 

SIMONETTI X SILVIA SOARES DE OLIVEIRA X SILVIO JOSE DE OLIVEIRA X SILVIO LUIS BUFFO X 

SIMONE MONTEIRO ROCHA LOTTO X SIRLEY JOMARI ZANOLLI X SISTO VIERA DE LIMA X SIVIRINO 

ALVES DA SILVA X SOLANGE CRISTINA HOFF GONCALVES TALIB X SOLANGE DUARTE X SOLANGE 

NUNES DE OLIVEIRA FRANGIOTTI X SOLANGE ROCCO X SOLANGE TENORIO RAMONEDA X SONIA 

DA SILVA MOREIRA X SONIA MARIA AIOLFI DE SIQUEIRA X SONIA MARIA CANTERO SANCHEZ X 

SONIA MARIA DE CAMARGO X SONIA MARIA MARCON RAZERA X SONIA MARIA MOREIRA 

ARONQUE X SONIA MARIA PANTOZZI X SONIA REGINA ESCUDEIRO TOCHETTI X SONIA REGINA 

COPOLA COSTA X SONIA REGINA CORNELIO FELIZE X SONIA REGINA DA SILVA CARVALHO X SONIA 

REGINA DOS REIS ASSEF X SUELI APARECIDA DE CAMPOS X SUELI APARECIDO GERONIMO X SUELI 

CARRETA CATARINO X SUELI DA SILVA PEREIRA X SUELI FURTUNATO VIANA X SUELI GOMES DE 

OLIVEIRA X SUELI MACHADO DA FONSECA X SUELI REGINA CALDEIRA X SUELI TADEIA MENDES 

MARTIN BIANCO X SUELI VILA NOVA BARBOZA X SUELY FALKOWSKI DOS SANTOS X SUZANA 

DIOMAR SILVEIRA BEDAQUE SANCHES X SUZANA LUCIA RODRIGUES FELIPPE X SYLVIO PALAZON X 

TADEU HONORIO DIAS X TAKAKO YAMAGUTI X TANIA ANGELICA DOS SANTOS X TANIA MARTIN X 

TERCILIA FIORAVANTE NOTARIO X TERESA BENEVIDES BARBOSA X TERESINHA MARIA BARBOSA X 

TERESINHA TORRES DA SILVA X TEREZA DA SILVA X TEREZA DE JESUS MENDES LAURINDO X 

TEREZA SILVA DOS SANTOS X TEREZINHA CLAUDIA DA SILVA X TEREZINHA CRISPIM DA SILVA X 

TEREZINHA CRUZ MAGRINO X TEREZINHA DAVILA BROCA X TEREZINHA DE ARAGAO CUNHA X 

TEREZINHA DO MENINO JESUS MANARO VALDRIGHI X TEREZINHA NETO HONORIO X TEREZINHA 

TORRES LEITE X THEREZA BONET DEMARCHI X TOBIAS ALVES DA SILVA X TSUGUIO IDE X 

UBALDINA CATARINA MADEIRA X UBIRAJARA BATISTA GERIM X UELIO NONATO MARQUES X 

URBANO LUIZ LIMA DE SANTANA X VAGNER MENEZES X VALDECIR DA ROCHA(SP046915 - 

JURANDIR PAES E SP121819 - LEILA DE LORENZI FONDEVILA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 171 - MARCELO DE SOUZA 

AGUIAR) X BANCO ECONOMICO S/A(SP110263 - HELIO GONCALVES PARIZ E SP110892 - MARCELO 

SCATOLINI DE S. SIQUEIRA) X BANCO GERAL DO COMERCIO S/A(SP062990 - LOURDES DA CONCEICAO 

LOPES) 

Cumpra a CEF a obrigação de fazer com relação aos autores SEBASTIAO AMBROSIO e SILVIA DOS SANTOS 

BECKER, bem como comprove os créditos efetuados nas respectivas contas vinculadas de FGTS, conforme requerido 

às fls. 768. Após, tornem conclusos. Int. 

 

94.0011908-9 - PEDRO HENRIQUE LORENZETTI LOSASSO(SP021825 - ARMANDO SANCHEZ E SP033018 - 

SILVIA HELENA SOARES FAVERO E SP055577 - MARIO AMARAL E SP038986 - PEDRO CAJADO E 

SP055706 - MEGUMU KAMEDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP076810 - CRISTINA HELENA 

STAFICO E SP064911 - JOSE OSWALDO FERNANDES CALDAS MORONE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 171 - 

MARCELO DE SOUZA AGUIAR) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP057195 - MARTA CESARIO PETERS) 

Reconsidero o despacho de fls. 744, tendo em vista que a decisão definitiva transitada em julgado condenou a CEF 

(litisdenunciante) ao pagamento de verba honorária em favor da União Federal e do Bacen (litisdenunciadas). 

Providencie a CEF o pagamento da quantia indicada às fls. 745, em Guia de Recolhimento da União, sob o código 

13903-3, UG 110060/00001. Na omissão, tornem conclusos. Int. 

 

95.0000783-5 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA BONFIM X MARIO DIAS DE MOURA X MARCOS ANTONIO 

SEARA ARAUJO X MARIA ELIZABETE FONSECA DOS SANTOS X MARLI APARECIDA GALLINUCCI 

CAIRO X MARLENE PEREIRA RODRIGUES X MILSE APARECIDA FERNANDES DE CAMARGO X MARIA 

DE LOURDES GUERREIRO SONODA X MARIA DE FATIMA DAVANCO X MARIA TACONI(SP112490 - 

ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR E SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP099950 - JOSE PAULO NEVES E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE) 

Cumpra-se a determinação de fls. 628, parágrafo 3º. Informem, para tanto, o nome do advogado beneficiário, bem como 

forneçam os dados necessários à expedição (OAB, CPF e RG). Int. 

 

95.0002408-0 - SESPO IND/ E COM/ LTDA(SP107960 - LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO) 

DESPACHO DE FLS. 130:J. Intime-se a autora sucumbente, nos termos do artigo 475-J do CPC, para depositar 

voluntariamente, por meio de guia DARF, código 2864, o pagamento da quantia indicada pela UNIÃO, devendo tal 

pagamento ser comprovado perante este Juízo.Na omissão, expeça-se mandado de penhora e avaliação. Int. 
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95.0008270-5 - MAURICIO DABUL(SP020829 - JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA E SP146428 - 

JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP044804 - 

ORLINDA LUCIA SCHMIDT) X BANCO BRADESCO S/A(SP155736 - FABIULA FERREIRA MARTINS 

THIEME) X BANCO ITAU S/A(SP018821 - MARCIO DO CARMO FREITAS E SP130937 - MARCIA FAZION) X 

BANCO ECONOMICO S/A(SP119303 - EDSON ROBERTO DA ROCHA SOARES) 

Fls. 729/731: Defiro pelo prazo requerido. No mais, aguarde-se o depósito da verba remanescente, para posterior 

expedição de alvará de levantamento. Int. 

 

95.0014891-9 - MAURO RUFFATO X MAURICIO AKIO WATANAVE X MARIA GISLENE FERREIRA X 

MARGARETH ABDULMACIH GUAZZELLI X MARIA CONCEICAO ZULIANI X MARISA DE FATIMA 

DUQUE PLATERO X MARIO CELSO PEDROSO SAKODA X MILDRED APARECIDA FELTRINI DE 

OLIVEIRA X MARIA TEREZA PIAI X MARIA EUCLEDIS MODENA(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA 

FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO 

SOARES E SILVA E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 171 - MARCELO DE SOUZA AGUIAR) X BANCO DO BRASIL S/A(Proc. PAULO 

HENRIQUE GARCIA HERMOSILLA E SP077081 - MARIA ALICE DE JESUS G BERNARDES) 

Fls. 593/595: Manifestem-se os exequentes. Após, tornem conclusos. Int. 

 

95.0024423-3 - GERCINO DE BRITO LOPES(Proc. EBER QUEIROZ DE SOUTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 

- NILTON RAFAEL LATORRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Providencie a CEF a disponibilização do valor depositado na conta vinculada de FGTS nº 59970514176539, mediante 

depósito na conta nº 0265.005.00252898-6. Após, tornem conclusos. Int. 

 

95.0025691-6 - ABEL DE CARVALHO PEREIRA X BENEDITO JOSE MUNIZ FILHO X BRASILIO DA SILVA X 

CESAR AUGUSTO LIMA X CARLOS ROBERTO ROSSI X CARMEN SILVIA PACHECO POLIDORO X 

CLAUDIO SCHALCH X CARLOS EDUARDO BAPTISTA X CHRISTOVAM CARMONA RUIZ X DARLEI DE 

OLIVEIRA ELADIO DA FONSECA(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 489 - MARIA SATIKO FUGI E SP068985 - MARIA GISELA SOARES 

ARANHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE) 

DESPACHOS DE FLS. 596 E 605 DE IGUAL TEOR:J. Manifeste-se a exeqüente.Int. 

 

95.0202679-9 - ANTONIO JOSE DE LIMA(SP106381 - UINSTON HENRIQUE E Proc. ROSANA MEDEIROS 

HENRIQUE) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 363 - GILBERTO LOSCILHA) 

Reconsidero o r. despacho de fls. 162.Intime-se o devedor a efetuar, voluntariamente, na conta 2656-6 da agência 0265 

da CEF, o pagamento da quantia indicada pelo BACEN, conforme cálculos apresentados às de fls. 159 / 161, devendo 

tal pagamento ser comprovado perante este Juízo.Na omissão, expeça-se mandado de penhora e avaliação, nos termos 

do artigo 475-J do Código de Processo Civil, observada a multa nele prevista.Int. 

 

96.0013195-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0011541-9) JOSE MARCOS CAFFEL X 

MARIA CRISTINA PISANI CAFFEL(Proc. JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E Proc. MARIA VANIA CARNEIRO 

DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087903 - GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS) 

DESPACHO DE FLS. 185:J. Intime-se a autora sucumbente, nos termos do artigo 475-J do CPC, para depositar 

voluntariamente em guia de depósito à ordem deste Juízo o pagamento da quantia indicada pela CEF, devendo tal 

pagamento ser comprovado perante este Juízo.Na omissão, expeça-se mandado de penhora e avaliação.Int. 

 

97.0001186-0 - ALFONSO CORONADO POLIDO X ANISIO BERNARDI X ANTONIO JOSE DOS SANTOS X 

CARLOS CALABREZ X DANIEL DE PAULA RAMOS X EDSON APARECIDO GALUZZI X ERNESTO 

PEREIRA RAMOS X LAERCIO LOURENCINI X MANOEL ALMEIDA DE OLIVEIRA X RUBENS MADRONA 

VILCHES(SP026051B - VENICIO LAIRA E SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - 

NILTON RAFAEL LATORRE) 

Manifeste-se a CEF quanto ao requerido pelos autores às fls. 392/395. Após, tornem conclusos. Int. 

 

97.0045450-9 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP094946 - NILCE CARREGA E 

SP202818 - FABIO SCRIPTORE RODRIGUES E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO 

BONAGURA) X SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE ESTACIONAMENTO E GARAGEM 

DE CAMPINAS E REGIAO(SP142296 - TANIA CRISTINA BARBOZA FORTI) 

Intime-se a ré, ora devedora, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, a efetuar, voluntariamente, em 

guia de depósito à ordem deste Juízo, o pagamento do débito remanescente, conforme cálculo de fls. 250/251, devendo 

tal pagamento ser comprovado perante este Juízo. Na omissão, expeça-se mandado de penhora e avaliação. Int. 

 

98.0019105-4 - CICERO LEITE VIEIRA X DOLORES RAQUEL FERNANDES X EDGAR PEREIRA X ELZA 
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MARIM RODRIGUES DE CARVALHO X JAIR ROSA DE CASTRO X JOSE ANTONIO GIANELLI X KAZUMI 

HATORI DE SOUZA FIGUEIREDO X MAURO SANTOS ARRUDA X MIRIAM ALVES PEREIRA DA SILVA X 

RAIMUNDO SOARES CARVALHO(SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO E SP074878 - PAULO 

CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - 

NILTON RAFAEL LATORRE) 

1. Fls. 359/360: Manifeste-se a CEF. 2. Fls. 361: Aguarde-se a apresentação dos extratos para a correta apuração dos 

valores devidos a título de honorários advocatícios. Int. 

 

98.0037587-2 - JOSE MARTINS CARVALHO X JOSE MIGUEL DE SOUSA X JOVELINA OLIVEIRA X LUIZ 

PEREIRA DA SILVA X LUIZ ROBERTO DOS SANTOS X MARIA JOSE DA CRUZ SANTOS X MARIA DE 

LOURDES SARAIVA FERREIRA X LUIZ BUENO DO ESPIRITO SANTO X PEDRO DE JESUS SOUZA X 

MANOEL JOSE MORGADO(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Providencie a CEF a juntada dos extratos comprobatórios dos créditos efetuados nas contas vinculadas de FGTS da 

autora JOVELINA OLIVEIRA, e respectivos saques, para verificação quanto à ocorrência da hipótese de adesão tácita 

prevista na Lei nº 10.555/02. Oportunamente, tornem conclusos. Int. 

 

98.0047183-9 - CRUZ LIMA, ZURCHER, OLIVA ADVOGADOS S/C(Proc. ANDRE BOSCHETTI OLIVA E Proc. 

ANTONIO CARLOS AGUIRRE C. LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) 

DESPACHO DE FLS. 278:J. Intime-se a autora sucumbente, nos termos do artigo 475-J do CPC, para depositar 

voluntariamente, por meio de guia DARF, código 2864, o pagamento da quantia indicada pela UNIÃO, devendo tal 

pagamento ser comprovado perante este Juízo.Na omissão, expeça-se mandado de penhora e avaliação. Int. 

 

1999.61.00.005392-0 - EVALDO JOAO PESERICO X ANTONIO CARLOS MACHADO ARAUJO X VALENTIN 

LONARDONI(Proc. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER E Proc. JOSE ROBERTO BALAN NASSIF E Proc. 

VANESSA SCHIEFER) X ALARICO CANDIDO TOLENTINO DE BARROS X DEMETRIUS BARBOSA ZANIN 

X AGENILDO JUSTINO DOS SANTOS X ARIEL OLIVEIRA VIEIRA(Proc. NADIA FERNANDES RIBEIRO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. ANELY MARQUEZANI PEREIRA) 

Fls. 1146/1152: Dê-se ciência ao autor Valentin Lonardoni do cancelamento do arresto. Oportunamente, em vista das 

informações prestadas às fls. 1141/1143, intime-se a União Federal, para que requeira o que de direito. P. e I. 

 

1999.61.00.009628-0 - ITACOLOMY DE AUTOMOVEIS LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E 

SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK) X INSS/FAZENDA(Proc. 296 - AFFONSO 

APPARECIDO MORAES) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 

PAULO CESAR SANTOS) 

Considerando que a Instrução Normativa nº 01/2008 aplica-se tão-somente aos honorários de sucumbência devidos à 

Procuradoria-Geral Federal, e que não há norma interna que autorize o parcelamento de honorários advocatícios 

devidos à Fazenda Nacional, providencie a autora o pagamento da quantia indicada às fls. 706/708, devidamente 

atualizada, em DARF, sob o código da receita 2864. Na omissão, expeça-se mandado de penhora e avaliação. Int. 

 

2000.03.99.024147-4 - ELFRIEDE PAULS CLAASSEN X HANS JURGEN CLAASSEN X SYLVIA CLAASSEN 

ENNS X KLAUS WILFRIED CLAASSEN X HEINZ PETER CLAASSEN(SP038150 - NELSON ESMERIO 

RAMOS E SP036916 - NANCI ESMERIO RAMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) 

DESPACHO DE FLS. 222:1. Esclareço aos autores que o depósito efetuado conforme guia de fls. 161 está disponível 

para saque independentemente de expedição de alvará.2. Todavia, tendo em vista a sucessão de HEINZ PETER 

CLAASSEN ocorrida nos autos, expeça-se ofício à agência 1181 da CEF, para que seja autorizado o saque da referida 

quantia por parte de seus sucessores ELFRIEDE PAULS CLAASSEN, HANS JURGEN CLAASSEN, SYLVIA 

CLAASSEN ENNS e KLAUS WILFREIED CLAASSEN.3. Considerando a r. decisão proferida no Agravo de 

Instrumento n.º 2008.03.00.022390-3, apresentem os autores memória de cálculo, devidamente atualizada, do valor que 

entendem devido, para fins de expedição de precatório complementar.Oportunamente, tornem conclusos.Int. 

 

2000.61.00.035965-9 - ARTUR FRANCISCO MASSARI REZENDE X PAULO FERREIRA MICHILES X 

CATHERINE MARIE ISABELLE KLEIN X IDEBELSON DE CRISTO GARCIA PANDELO X LUIZ CARLOS 

BATISTA DA SILVA X PERCIO LIVIO CASTELANI X DANIEL MEDEIROS LUIZ DE MELO X OLGA DA 

SILVA BEPPU X VANDA MITSUKO ONUMA(SP156550 - MARICY REHDER COELHO E SP055226 - DEJAIR 

PASSERINE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR) 

Providencie a CEF a juntada dos extratos comprobatórios nas contas vinculadas dos autores. Após, tornem conclusos. 

Int. 

 

2000.61.00.050438-6 - UNIFISA ADMINISTRADORA NACIONAL DE CONSORCIOS LTDA(SP021784 - 

LAERCIO CERBONCINI) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA 
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HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 

- SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA E SP150046 - ANDREA ANTUNES PALERMO 

CORTE REAL) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - 

SEBRAE(SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO) X INSS/FAZENDA(Proc. 648 - JOAO 

CARLOS VALALA) 

Providencie a autora o pagamento da verba honorária devida aos réus SESC, SENAC e SEBRAE, conforme memórias 

de cálculo de fls. 1431/1432, 1434/1436 e 1438/1440, respectivamente, em três parcelas mensais e consecutivas, 

devidamente atualizadas, em guia de depósito à ordem judicial. Na omissão, expeçam-se mandados de penhora e 

avaliação. Oportunamente, abra-se vista ao INSS, para que requeira o que de direito. Int. 

 

2002.61.00.027154-6 - FLAVIA REGIANE ACIARI(SP154930 - LUCIANE PERUCCI E SP174598 - REGIANE 

MARIA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

DESPACHO DE FLS. 239:Considerando o valor pago a menor a fls. 238, providencie a devedora a complementação do 

valor indicado a fls. 231/233.Na omissão, expeça-se mandado de penhora e avaliação.Int. 

 

2005.61.00.025774-5 - CONFEDERACAO BRASILEIRA DE KUMITE(SP067425 - LUIZ EDUARDO DA SILVA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA E SP219114 - 

ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) 

Primeiro, comprove a exequente que esgotou todos os meios para a localização da devedora e/ou de seus bens, devendo, 

para tanto, juntar certidões negativas dos Registros de Imóveis e do Detran. No silêncio, ao arquivo (sobrestado). Int. 

 

2006.61.00.022832-4 - CONDOMINIO MIRANTE ALTO DA LAPA(SP148270 - MAGALY RODRIGUES DA 

CRUZ SOANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI 

DELLORE E SP235360 - EDUARDO RODRIGUES DA COSTA) X COOPERATIVA HABITACIONAL PROCASA 

X PEREIRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA X MARTINS PEREIRA COML/ E 

INCORPORADORA IMOBILIARIA LTDA 

Manifeste-se o autor quanto ao noticiado às fls. 978/983, requerendo o que de direito. Após, tornem conclusos. Int. 

 

2007.61.00.011679-4 - SERGIO ABERLE X ROSA SOARES ABERLE(SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA 

E SP243307 - RENATO MANFRINATI DE DEUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL 

NAKAD JUNIOR) 

DESPACHO DE FLS. 124:J. Intime-se a CEF a efetuar, voluntariamente, em guia de depósito à ordem deste Juízo, o 

pagamento da quantia indicada, devendo tal pagamento ser comprovado perante este Juízo.Na omissão, expeça-se 

mandado de penhora e avaliação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Int. 

 

2007.61.00.017556-7 - BANCO VOTORANTIM S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E 

SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA 

KEHDI) 

Verifico que do despacho de fl. 279 não foi dada vista à União Federal não tendo tido esta oportunidade para 

apresentação de quesitos e nomeação de assistente técnico. Assim, defiro o pedido de fl. 444. Intime-se a parte autora 

dos quesitos apresentados pela União (fl. 447), nos termos do art. 425 do CPC. Concedo ao perito o prazo de 30 dias 

para complementação da perícia. Não tendo havido oposição das partes, fixo os honorários periciais definitivos em R$ 

7.000,00 (fl. 434), devendo ser deduzido, desse montante, o valor já levantado à fl. 439. Intime-se a parte autora para 

recolher o valor correspondente ao restante dos honorários periciais, no prazo de dez dias, ficando seu levantamento 

condicionado à complementação da perícia ora determinada. Com o pagamento dos honorários, intime-se o perito para 

retirada dos autos em carga. 

 

2007.61.00.024572-7 - ANTONIO TELES DE MENEZES(SP208015 - RENATA MIHE SUGAWARA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Manifeste-se a CEF quanto ao requerido às fls. 192. Int. 

 

2008.61.00.007490-1 - HELENA OLIVEIRA DA FONSECA(SP163825 - SANDRO PAULOS GREGORIO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

DESPACHO DE FLS. 60: J. Intime-se a CEF a efetuar, voluntariamente, em guia de depósito à ordem deste Juízo, o 

pagamento da quantia indicada, devendo tal pagamento ser comprovado perante este Juízo.Na omissão, expeça-se 

mandado de penhora e avaliação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Int. 

 

2008.61.00.008116-4 - RUBENS RIBOLLI X MARIA DO CARMO DE NAPOLI RIBOLLI(SP260568B - ADSON 

MAIA DA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

DESPACHO DE FLS. 94: J. Intime-se a CEF a efetuar, voluntariamente, em guia de depósito à ordem deste Juízo, o 

pagamento da quantia indicada, devendo tal pagamento ser comprovado perante este Juízo.Na omissão, expeça-se 

mandado de penhora e avaliação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Int. 
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2008.61.00.010303-2 - ANNA RIMONATTO(SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS E SP217499 - 

JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

DESPACHO DE FLS. 55: J. Intime-se a CEF a efetuar, voluntariamente, em guia de depósito à ordem deste Juízo, o 

pagamento da quantia indicada, devendo tal pagamento ser comprovado perante este Juízo.Na omissão, expeça-se 

mandado de penhora e avaliação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Int. 

 

2008.61.00.018583-8 - CONDOMINIO RESIDENCIAL AGATA(SP080918 - WAGNER LUIS COSTA DE SOUZA) 

X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

DESPACHO DE FLS. 88: J. Intime-se a EMGEA a efetuar, voluntariamente, em guia de depósito à ordem deste Juízo, 

o pagamento da quantia indicada, devendo tal pagamento ser comprovado perante este Juízo.Na omissão, expeça-se 

mandado de penhora e avaliação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Int. 

 

2008.61.00.018827-0 - NIDIA MARTINS MOREIRA(SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA 

E SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL 

NAKAD JUNIOR) 

DESPACHO DE FLS. 82: J. Intime-se a CEF a efetuar, voluntariamente, em guia de depósito à ordem deste Juízo, o 

pagamento da quantia indicada, devendo tal pagamento ser comprovado perante este Juízo.Na omissão, expeça-se 

mandado de penhora e avaliação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Int. 

 

2008.61.00.021664-1 - JOEL MENDES(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

DESPACHO DE FLS. 49: J. Intime-se a CEF a efetuar, voluntariamente, em guia de depósito à ordem deste Juízo, o 

pagamento da quantia indicada, devendo tal pagamento ser comprovado perante este Juízo.Na omissão, expeça-se 

mandado de penhora e avaliação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

97.0056851-2 - ERALDO LUSTOZA(SP173348 - MARCELO VIANNA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Expeça-se, em favor da CEF, alvará de levantamento dos depósitos judiciais efetuados nestes autos, tendo em vista que 

a r. decisão proferida nos autos da ação principal deu provimento ao recurso da CEF, para julgar improcedente o pedido 

formulado pelo autor. Int. 

 

Expediente Nº 2173 
 

MONITORIA 

2004.61.00.020712-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE 

OLIVEIRA) X JOAO DUARTE CARDOZO 

Ciência à Autora da resposta do ofício.Int. 

 

2006.61.00.000651-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP017775 - JOSE EUGENIO MORAES LATORRE 

E SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE) X JORGE ANTONIO DEGOW 

Ciência à Autora da resposta do ofício.Int. 

 

2006.61.00.026631-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X QUARTER SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA X 

MARIA MADALENA GAY VALDUGA X RUBEM ANTONIO GAY VALDUGA(SP131755 - JOSE GUILHERME 

DE ALMEIDA SEABRA) 

Cancelo a perícia de fls. 174/239 por insatisfatória.Se houver ainda interesse das partes em nova perícia contábil, 

manifestem-se em cinco dias.Int. 

 

2006.61.00.027455-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E 

SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X CRISTIANE MARIA CIRNE CORREIA FERNANDES(SC008083 - 

MARIA TERESINHA ROCHA) X ANA LUCIA M E RIBEIRO X EDUARDO FERREIRA CARDOSO 

RIBEIRO(SP221385 - HELIO THURLER JUNIOR) X EDUARDO FERREIRA CARDOSO RIBEIRO X ANA 

LUCIA M E RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a manifestação da Autora a fls. 293, façam-me os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2007.61.00.018384-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE 

BONIS E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA) X ALI MOHAMED EL HAJE SAFI 

Vista à Embargada para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo supracitado, especifiquem as partes, 
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independentemente de nova intimação e no prazo comum de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir para 

comprovar suas alegações, justificando a pertinência.Int. 

 

2007.61.00.029168-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X DROGARIA PROLAR LTDA - ME X MANOEL CORREA DOS SANTOS X DIVA SEVERIANO 

CORREA DOS SANTOS(SP045057 - JOAO GOMES DE OLIVEIRA) 

Concedo à Autora o prazo improrrogável de dez dias para que promova efetivo andamento ao feito, manifestando-se 

quanto à substituição processual do co-réu falecido.No silêncio, intime-se pessoalmente para os fins do artigo 267, 1º do 

CPC.Int. 

 

2008.61.00.001065-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X NAYARA BARBOSA ALMEIDA X JOSE SIRINEU FILGUEIRAS BARBOSA(SP133324 - 

SINARA LUCIA FILGUEIRAS BARBOSA) X REJANE PIRES BARBOSA 

Defiro o desentranhamento dos documetnos mediante a substituição por cópias a serem apresentadas em cinco 

dias.Após, ou no silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

2008.61.00.005860-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X PANX ROTISSERIE LTDA(SP128266 - FAUSTO HENRIQUE FERNANDES COSTA) X 

ANTONIO CASSIANO(SP053680 - ANTONIO CESAR DE OLIVEIRA) X JOAO BAPTISTA MARQUES 

NETO(SP128266 - FAUSTO HENRIQUE FERNANDES COSTA) 

Vistos.REJEITO os embargos de declaração opostos pela Autora, às fls. 176/177, visto que não há omissão, 

obscuridade ou contradição a ser sanada na r. sentença de fls. 168/173.A atualização monetária é regulada pelos índices 

previstos no manual de cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007. Não há omissão no 

julgado, pois o art. 454 do Provimento COGE nº 64/2005 determina a observância dos critérios do referido manual 

quando da conferência e elaboração de cálculos de liquidação das ações condenatórias em geral. Acresce relevar que 

descabem embargos de declaração com efeitos infringentes, isto é, para emprestar efeito modificativo ao julgado e, em 

primeiro grau de jurisdição a questão de prequestionamento não existe porque a apelação, em princípio, pode abranger 

toda a matéria cuja reforma se deseja.Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

2008.61.00.023751-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X FRANZ CARLOS DA SILVA LOPES(SP246327 - LUIZ FERNANDO DO NASCIMENTO) 

X PEDRO IVO SEBASTIAO MOTA 

Fls. 99: Indefiro tendo em vista que a petição cuja cópia ora é juntada foi protocolada em outro processo, não havendo, 

nesta ação monitória, interposição de recurso no prazo legal.Aguarde-se o cumprimento dos mandados.Int. 

 

2008.61.00.024299-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X LAURA MARIA LAMELAS X EDVIGES AURORA MATOZINHO LAMELAS(SP162970 - 

ANTONIO CARLOS JUNQUEIRA) 

Assim, reconhecido que o contrato de financiamento estudantil está em consonância com a legislação regente e diante 

da inexistência de cláusula lesiva ao direito das Embargantes, julgo improcedentes os Embargos Monitórios para 

constituir o contrato e termos de aditamento de crédito estudantil, sob o nº 21.4047.185.0003541-56 juntado aos autos 

às fls. 08/17 em título executivo judicial e converter o mandado inicial em mandado executivo, condenando as 

Embargantes a pagarem o valor constante da planilha de débito de fl. 43 - R$ 43.045,42 (quarenta e três mil, quarenta e 

cinco reais e quarenta e dois centavos), atualizado monetariamente a partir de 06/10/2008 nos termos do art. 1º, 1º da 

Lei 6.899/81 e art. 454 do Provimento nº 64/2005 - COGE, com a incidência de juros no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês a partir da citação, nos termos do artigo 406 do Novo Código Civil.Honorários advocatícios que arbitro 

em 5% (cinco por cento) do valor da causa, corrigidos nos termos da Lei 6.899/81, devidos pelas Embargantes, ficando 

porém suspensa a execução si et quantum nos termos dos arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50.Custas na forma da lei.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.00.003789-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X MARIA DE FATIMA DA SILVA X CELIA 

RAIMUNDO RIBEIRO(SP187635 - ROBERTO AMANCIO DE OLIVEIRA) 

Assim, reconhecido que o contrato de financiamento estudantil está em consonância com a legislação regente e diante 

da inexistência de cláusula lesiva ao direito das Embargantes, julgo improcedentes os Embargos Monitórios para 

constituir o contrato e termos de aditamento de crédito estudantil, sob o nº 21.0605.185.0003798-00 juntado aos autos 

às fls. 09/18 em título executivo judicial e converter o mandado inicial em mandado executivo, condenando as 

Embargantes a pagarem o valor constante da planilha de débito de fl. 20 - R$ 11.731,67 (onze mil, setecentos e trinta e 

um reais e sessenta e sete centavos), atualizado monetariamente a partir de 19/02/2009 nos termos do art. 1º, 1º da Lei 

6.899/81 e art. 454 do Provimento nº 64/2005 - COGE, com a incidência de juros no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês a partir da citação, nos termos do artigo 406 do Novo Código Civil.Honorários advocatícios que arbitro em 5% 

(cinco por cento) do valor da causa, corrigidos nos termos da Lei 6.899/81, devidos pelas Embargantes, ficando porém 

suspensa a execução si et quantum nos termos dos arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50.Custas na forma da lei.Publique-se. 
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Registre-se. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.029900-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.015015-0) VALQUIRIA 

CORREA(SP221392 - JOÃO LUIZ CAVALCANTE DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP062397 - WILTON ROVERI) 

Ante as razões expostas , JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução, com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Honorários advocatícios que arbitro em 5% (cinco por cento) do valor da causa , 

corrigidos nos termos da Lei 6.899/81 , devidos pela Embargante , ficando porém suspensa a execução si et in quantum 

nos termos dos arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado , traslade-se cópia da presente decisão aos autos 

principais , arquivando-se o presente feito.P. R. I. 

 

2009.61.00.002391-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.022380-3) SOLANGE 

MARIA DE BRITO(SP272383 - VERA LÚCIA MARIA DOS SANTOS VIOTTO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO 

TALLI) 

Rejeito os embargos de declaração opostos eis que não há omissão , obscuridade ou contradição a ser sanada na R. 

sentença de fls. 73/75. Entendo inoportuno o pedido de prova pericial nesta fase processual , além do que este restou 

indeferido às fls. 71 , sem recurso da parte que deixou transcorrer o prazo legal sem manifestação (certidão de fl. 

72).Observo que este Juízo não está obrigado a responder as alegações das partes quando já encontrou motivo suficiente 

para fundar a decisão , nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas bem como a responder um a um os 

seus argumentos.Acresce relevar que descabem embargos de declaração com efeitos infringentes , isto é , para 

emprestar efeito modificativo ao julgado.Ademais , em primeiro grau de jurisdição a questão de prequestionamento não 

existe porque a apelação , em princípio , pode abranger toda a matéria cuja reforma se deseja.Publique-se , registre-se e 

intime-se. 

 

2009.61.00.007161-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.000886-6) FRANCISCO 

ARAGAO MACHUCA(SP119934 - JOSE PIO FERREIRA E SP251322 - MAGDA GIZELIA DE ALMEIDA 

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) 

Ante as razões expostas , JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução, com resolução do mérito , 

com fundamento no artigo 269 , I , do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios que arbitro em 5% (cinco por 

cento) do valor da causa , corrigidos nos termos da Lei 6.899/81 , devidos pelo Embargante , ficando porém suspensa a 

execução si et in quantum nos termos dos arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado , traslade-se cópia da 

presente decisão aos autos principais , arquivando-se o presente feito.P. R. I. 

 

2009.61.00.008617-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.001868-3) MARIA 

TEREZA PELLEGRINI VERGUEIRO(SP008785 - ERASMO DE CAMARGO SCHUTZER) X BANCO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P 

DE M MONTENEGRO E SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE) 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE os presentes Embargos à Execução, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Honorários advocatícios pela Embargante no valor de 5% (cinco por cento) do 

valor dado à causa, corrigido monetariamente.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta para a ação principal, 

desapensando-se os presentes autos e encaminhando-os ao arquivo.P.R.I. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
97.0018545-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X PAULO 

FRANCISCO TORRES MILREU X HERMINIA HELENA RIBADULLA VARELA MILREU(SP048940 - 

ALFREDO VANDERLEI VELOSO) X MARIA DOS ANJOS TORRES MILREU(SP166878 - ISMAEL CORTE 

INÁCIO JUNIOR) 

Os documentos apresentados pelas executadas Herminia Helena Ribadulla Varela Milreu e Maria dos Anjos Torres 

Milreu demonstram que os valores existentes nas contas bloqueadas são oriundos de crédito de salário e/ou benefício 

previdenciário.Incide, portanto, a impenhorabilidade prevista no artigo 649, inciso IV do Código de Processo Civil, pelo 

que determino a liberação dos valores retidos.Oficie-se às instituições financeiras depositárias para ciência e 

cumprimento.Intime-se a Exequente.Int. 

 

2005.61.00.013170-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE) X DESIDERIO E ADVOGADOS ASSOCIADOS X MONICA 

GOMES DESIDERIO X JOSIVAL FREIRES PEREIRA 

Manifeste-se a Exequente quanto ao prosseguimento do feito, haja vista aos ínfimos valores localizados em instituições 

financeiras.Int. 

 

2006.61.00.008950-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X VERA REGINA SILVA OLIVEIRA X ADILSON GERALDO DE SOUZA X VERA LUCIA SILVA 
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OLIVEIRA DE SOUZA(SP114242 - AZIS JOSE ELIAS FILHO) 

Defiro o desentranhamento dos documetnos mediante a substituição por cópias a serem apresentadas em cinco 

dias.Após, ou no silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

2007.61.00.010843-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE 

OLIVEIRA) X SOLANGE APARECIDA TRE ANSELMO 

Ciência à Exequente da resposta do ofício.Int. 

 

2007.61.00.034371-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

PANIFICADORA E CONFEITARIA K I MA LTDA X TIEMI KITANAKA MATSUOKA(SP063780 - JOAO LUIZ 

POMAR FERNANDES) 

Manifeste-se a Exequente quanto ao prosseguimento do feito.Int. 

 

2008.61.00.001074-1 - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME(SP156859 - LUIZ 

CLAUDIO LIMA AMARANTE E SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI) X BACULERE AGRO-INDL/ 

LTDA X MANOEL ARANTES NOGUEIRA NETO X LUIZ FREDERICO ARANTES NOGUEIRA 

Defiro a citação editalícia de LUIZ FREDERICO ARANTES NOGUEIRA, eis que devidamente demonstrado nos 

autos que encontra-se em lugar incerto e não sabido.Lavre-se o edital, cuja publicação deverá ser comprovada pelo 

Exequente em trinta dias.Após, tornem os autos conclusos para inclusão do bem penhorado em hasta pública. 

 

2008.61.00.001345-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

STILLUS COM/ E SERVICOS LTDA X RUBENS MARQUES DA SILVA X ANA PAULA DAS FONTES 

PEREIRA ALVES 

Manifeste-se a Exequente quanto ao prosseguimento do feito.Int. 

 

2008.61.00.010507-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO) X 

VALTER PERICO X RISSACLA COML/ DE ARTIGOS PLASTICOS LTDA X GLAUBER DE OLIVEIRA GOMES 

Comprove a exeqüente que esgotou todos os meios para a localização dos devedores e de seus bens, devendo, para 

tanto, juntar certidões negativas dos Registros de Imóveis e do Detran.Int. 

 

2008.61.00.016997-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X DIVISORIAS CORADINI LTDA - ME X LUCYANE CORADINI X MARIA MENEZES 

CORADINI 

Ciência à Autora da resposta do ofício.Int. 

 

2008.61.00.018928-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E SP162964 - 

ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE) X THEREZINHA LARA DOS SANTOS 

Arquivem-se os autos, ficando suspensa a execução si et in quantum, consoante art. 791, III, do Código de Processo 

Civil.Int. 

 

2008.61.00.025373-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE) X MIRIAM PEREIRA NUNES 

Fls. 89: Defiro a prorrogação do prazo concedido para tratativas de acordo, por mais trinta dias.No silêncio, façam-me 

os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.00.027843-9 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X IDA MARIA DE CAMARGO - 

ME X IDA MARIA DE CAMARGO 

Fls. 65: Defiro pelo prazo de sessenta dias.Int. 

 

2009.61.00.009570-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X ALEXANDRE ROVERSI MARTINEZ X LA VENTANA INDUSTRIA E COMERCIO DE 

ESQUADRIAS X DARIO MACHADO OLIVEIRA 

Ciência à Exequente das certidões do Oficial de Justiça.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.61.00.032969-1 - JOAQUIM DE FREITAS - ESPOLIO X JOAO CARLOS DIAS DE FREITAS(SP209895 - 

HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Assim sendo, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito quanto ao pedido de apresentação de extratos de 

contas não identificadas, vinculadas ao CPF ou nome do titular, com fundamento no artigo 267, VI do CPC; JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a Requerida a apresentar os extratos das contas nº 

01300140925, 0139900244120, 01300139319 e 01300141184, nos períodos de 01/01 a 28/02/1989, 01/03 a 30/04/1990 

e 01/02 a 31/03/1991, no prazo de trinta dias, ou comprovar cabalmente a inexistência das contas ou de saldo nos 
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períodos pleiteados, sendo IMPROCEDENTE o pedido quanto ao período de junho e julho de 1987, com fundamento 

no artigo 269, IV do CPC.Custas ex lege.Honorários advocatícios que arbitro em 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

causa devidamente corrigido, a ser partilhado entre as partes em razão da sucumbência recíproca.P.R.I. 

 

2008.61.00.034780-2 - CELSO LUIS CASTELHANO BRUNO(SP236185 - ROBSON ALMEIDA DE SOUZA E 

SP235707 - VINICIUS DE ABREU GASPAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Assim sendo, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido nesta ação cautelar e extingo o processo com resolução de 

mérito, com fundamento no artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Arbitro verba honorária em 

5% do valor da causa, pelo sucumbente.P.R.I. 

 

2009.61.00.017554-0 - LUZIA VIRGINIA COSTA(SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Emende-se a inicial para demonstrar o interesse processual, comprovando a existência de cadernetas de poupança no 

período pleiteado e indicando os respectivos números.2. Regularize-se a representação processual comprovando os 

poderes atuais da representante, eis que a procuração pública de fls. 11/13 data do ano de 2000 e a Requerente é nascida 

no ano de 1926, assim sendo inobstante não haja prazo de vencimento na procuração pública de fls. 11/13 a mesma só é 

válida enquanto perdurar a capacidade civil da outorgante.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.00.016117-6 - GRIFF CONSULTORIA E MAO DE OBRA TEMPORARIA E EFETIVA LTDA(SP138568 - 

ANTONIO LUIZ TOZATTO) X INSS/FAZENDA(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES) 

1. Não há prevenção em relação ao processo indicado no termo de fls. 13, conforme já explicitado no r. despacho de fls. 

12.2. Regularize o Requerente a representação processual, apresentando o instrumento de mandato e os atos 

constitutivos, bem como comprove documentalmente o quanto alegado.3. Esclareça a Requerente a ação principal a ser 

proposta, tendo em vista que a finalidade da medida cautelar é assegurar o resultado útil da ação principal e era outro o 

objeto da ação ordinária nº 95.0035622-8, que ademais já foi julgada.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2009.61.00.017483-3 - LUIS VEIGA X CECILIA DA COSTA VEIGA(SP104240 - PERICLES ROSA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos autos da Ação de Manutenção de Posse nº 2008.61.00.028056-2 despachei:Defiro os benefícios da justiça gratuita, 

ficando contudo os autores advertidos de que tais benefícios não incluem eventual condenação por litigância de má-fé. 

Providenciem os Autores a juntada aos autos: a) de cópia da petição inicial, sentença e acórdão dos processos nº 

2005.61.00.009834-5 e 2006.61.00.023171-2;b) da certidão atualizada da matrícula do imóvel; c) do laudo 

comprobatório da invalidez da segunda requerente; e d) de cópia integral da planilha de evolução do financiamento, 

juntada apenas parcialmente a fls. 22/23.A petição inicial foi indeferida ante a ausência de emenda e os Autores 

requereram o desentranhamento dos documentos, repropondo agora a ação nos mesmos termos, novamente sem juntar 

os documentos essenciais.Verifico ainda que os Autores propuseram anteriormente a ação ordinária nº 

2008.61.00.028057-4, redistribuída ao Juizado Especial Federal sob nº 2009.63.01.021763-8, na qual pleiteiam a 

declaração do direito da sra. Cecilia da Costa Veiga à cobertura securitária, tratando-se portanto de questão sub judice, 

assim ao contrário do MM. Juiz Federal sorteado entendo que existe conexão entre as ações, observando contudo que as 

medidas cautelares que se façam necessárias podem ser requeridas diretamente ao Juiz daquela ação, nos termos do 

artigo 4º da Lei 10259/01.De todo modo, nesta ação foi atribuído à causa o valor de R$ 1000,00, sendo que nos termos 

do artigo 3 da Lei n10.259, de 12.07.2001, compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar 

causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.Observo que a Portaria 72/2006 

do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, de 12 de setembro de 2006, vedou o protocolo de petições iniciais 

referentes a medidas cautelares e procedimentos especiais, contudo recente decisão do Egrégio Tribunal Federal da 3ª. 

Região, ao apreciar Conflito de Competência entre Juízo Federal e Juizado Especial, assentou que não há qualquer 

óbice legal ao o processamento e julgamento de medida cautelar nos JEFs (Proc.: 2006.03.00.097581-3 CC 9846, Rel. 

Des. Fed. Regina Costa, DJU Data:14/03/2008 Pág. 268).Sendo assim, declaro a incompetência deste Juízo, 

determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal com fundamento no artigo 113, 2, do Código de 

Processo Civil e artigo 3º. da Lei 10259/2001.Observadas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição.Int. 

 

ALVARA JUDICIAL 

2009.61.00.012465-9 - NEUSA SANTOS DE ALMEIDA(SP262813 - GENERSIS RAMOS ALVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE o presente pedido de alvará judicial.Honorários advocatícios indevidos 

(art. 29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido pela MP nº 2.164-41/01).Custas ex lege.Publique-se, registre-se e intimem-se. 

4ª VARA CÍVEL 
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DRA. MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE  

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BEL. OSVALDO JOÃO CHÉCHIO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4235 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0668829-2 - VALDIR LUIZ CARDOSO MAXIMO(SP028416 - IRENE AUGUSTO CARDOSO MAXIMO E 

SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 171 - MARCELO DE SOUZA AGUIAR) 

Indefiro o requerido. Recolha o autor o valor dos honorários periciais no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 

desconsideração da perícia e seu desentranhamento do feito.No silêncio por prazo superior a 30 (trinta) dias, intime-se o 

autor pessoalmente para dar andamento ao feito, sob pena de extinção. 

 

2002.61.00.014004-0 - FORTUNATO GONCALVES REIS X DOLORES DONATO REIS X MANOEL REIS 

NETO(SP162395 - JOSELITO ALVES BATISTA E SP246525 - REINALDO CORRÊA) X EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Considerando a manifestação das partes, expeça-se mensagem eletrônica para inclusão do presente processo na pauta 

das Audiências de Conciliação dos feitos relativos à discussão de contrato de financiamento celebrado pelo Sistema 

Financeiro de Habitação - Fórum Cível de São Paulo.Int. 

 

2004.61.00.002251-8 - LUCAS SEIJI HATANAKA(SP187977 - MARCELO HIDEAKI ODA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO E SP179892 - GABRIEL AUGUSTO 

GODOY) 

Publique-se o despacho de fls. 134: Recebo a Apelação da CEF nos seus efeitos legais. Vista para contra-razões. Após, 

ao E.TRF da 3ª Região. int.Recebo a Apelação do autor nos seu efeitos legais. Vista para contra-razões.Após, ao E.TRF 

da 3ª Região.Int. 

 

2004.61.00.009600-9 - CLOVIS BEVILACQUA X HELEN CAVICHIOLI BEVILACQUA(SP129201 - FABIANA 

PAVANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) X ROMA 

INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Dê-se vista à partes para que se manifestem acerca da proposta de honorários periciais. 

 

2005.61.00.023577-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.019393-7) 

VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS) X UNIAO 

FEDERAL 

Baixo os autos em diligências. Reconsidero a decisão que entendeu ser matéria somente de direito, vez que os fatos 

necessitam comprovação, através de dilação probatória. Assim, traga a autora aos autos, no prazo de 30 dias, cópias 

integrais dos PAS nºs 10805500780/2004-1 e 10880322/99-76.Além disso, defiro o prazo de 15 dias para que as partes 

requeiram provas que entendam necessárias, justificando-as. Com a juntada dos documentos, dê-se vista à parte 

contrária e após, tornem conclusos. Int. 

 

2008.61.00.018894-3 - PARANAIBA IND/ DE CARNES E DERIVADOS LTDA(SP043884 - JOSE AUGUSTO 

SUNDFELD SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Tratam os presentes autos de matéria eminentemente de direito, comportando o julgamento antecipado da lide em 

conformidade com o art. 330, I do CPC.Eventuais preliminares serão examinadas por ocasião da prolação de 

sentença.Venham os autos conclusos para sentença. 

 

2008.61.00.021347-0 - ANTONIO MARQUES PIMENTEL JUNIOR - ESPOLIO X ANTONIO MARQUES 

PIMENTEL FILHO(SP071779 - DURVAL FERRO BARROS E SP196916 - RENATO ZENKER) X UNIAO 

FEDERAL 

Tratam os presentes autos de matéria eminentemente de direito, comportando o julgamento antecipado da lide em 

conformidade com o art. 330, I do CPC.Eventuais preliminares serão examinadas por ocasião da prolação de 

sentença.Venham os autos conclusos para sentença. 

 

2008.61.00.023641-0 - POLIMIX CONCRETO LTDA(SP122345 - SABINE INGRID SCHUTTOFF E SP271876 - 

ADRIANA CAPOBIANCO MAY ZAIDAN) X UNIAO FEDERAL 

Tratam os presentes autos de matéria eminentemente de direito, comportando o julgamento antecipado da lide em 

conformidade com o art. 330, I do CPC.Eventuais preliminares serão examinadas por ocasião da prolação de 

sentença.Venham os autos conclusos para sentença. 
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2008.61.00.031878-4 - PEDRO HISAO TAKAMOTO(SP174804 - WALDIR MOREIRA DA SILVA JÚNIOR E 

SP180893 - TSUNETO SASSAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos.Converto o julgamento em diligência.Esclareça a CEF suas alegações de fls. 113, no sentido de que não há 

extratos de períodos anteriores a outubro de 1991, posto que o documento de fls. 110 dá conta de valores depositados, 

pelo menos, a partir de agosto de 1991.Com a manifestação da ré, dê-se vista à parte autora.Int. 

 

2008.61.00.032129-1 - LUPERCIO ALVES BRAGA(SP238480 - KAREN MENDONÇA GOMES FARIA) X 

LUPERCIO FERREIRA BRAGA X VICENTINA ALVES BRAGA X EDUARDO PASSARELLA PINTO X 

VICENTINA ALVES FERREIRA BRAGA(SP167451 - ADALBERTO SANTOS ANTUNES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) 

Vistos.Reconsidero a decisão de fls. 246, eis que não encerrada a fase instrutória.Tendo em vista o tempo decorrido, 

bem como que não foi aberta oportunidade à CEF para dizer se tinha interesse em produzir provas, intimem-se as 

partes, bem como a assistente, para especificar as provas que pretendem produzir, justificando-as de forma bem 

fundamentada.O silêncio implicará no julgamento antecipado da lide.Int. 

 

2008.61.00.034768-1 - MILTON AKIRA KIYOTANI(SP105826 - ANDRE RYO HAYASHI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Tratam os presentes autos de matéria eminentemente de direito, comportando o julgamento antecipado da lide em 

conformidade com o art. 330, I do CPC.Eventuais preliminares serão examinadas por ocasião da prolação de 

sentença.Venham os autos conclusos para sentença. 

 

2009.61.00.000958-5 - MARIO RODRIGUES FERNANDES(SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Tratam os presentes autos de matéria eminentemente de direito, comportando o julgamento antecipado da lide em 

conformidade com o art. 330, I do CPC.Eventuais preliminares serão examinadas por ocasião da prolação de 

sentença.Venham os autos conclusos para sentença. 

 

2009.61.00.006148-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP246330 - MARIA ALICE DE 

OLIVEIRA RIBAS) X LAN PAD COM/ LTDA EPP(SP084697 - FLAVIO SAMPAIO DORIA E SP124893 - 

FLAVIO DO AMARAL SAMPAIO DORIA) 

Tratam os presentes autos de matéria eminentemente de direito, comportando o julgamento antecipado da lide em 

conformidade com o art. 330, I do CPC.Eventuais preliminares serão examinadas por ocasião da prolação de 

sentença.Venham os autos conclusos para sentença. 

 

2009.61.00.009084-4 - MARIA GARRIDO ALCOCER X LEONARDO PETZOLD VASCONCELOS X IRACY 

PAULINO X ALDERICO CABRAL DE SOUZA VIANA X RAFAEL PRIORELLI(PR026446 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Tratam os presentes autos de matéria eminentemente de direito, comportando o julgamento antecipado da lide em 

conformidade com o art. 330, I do CPC.Eventuais preliminares serão examinadas por ocasião da prolação de 

sentença.Venham os autos conclusos para sentença. 

 

2009.61.00.016029-9 - IVANILDO JOSE DOS SANTOS X ROSANGELA APARECIDA LOPES(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233615A - GISELA LADEIRA 

BIZARRA MORONE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Trata-se de ação ordinária promovida por IVANILDO JOSÉ DOS SANTOS e ROSANGELA APARECIDA LOPES 

em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL que tem como objetivo a anulação da execução extrajudicial, referente o 

contrato n.º 8.1370.0902044-5, firmado em 17.11.2004, com pedido antecipação de tutela visando que seja sustado todo 

e qualquer ato de continuidade da execução extrajuducial movida pela ré, bem como, se abstenha de vender o imóvel a 

terceiro e incluir seus nomes nos órgãos de proteção ao crédito.Para tanto argumenta a nulidade da execução 

extrajudicial, na medida em que a ré não teria cumprido os requisitos do Decreto-Lei n.º 70/66. No presente caso, 

requerem os autores a título de antecipação de tutela providência de natureza cautelar.Para a concessão da liminar 

devem estar presentes, ao mesmo tempo, os requisitos do fumus boni juris e do periculum in mora.Não verifico presente 

nenhum dos requisitos.Cabe inicialmente destacar que a consolidação da propriedade promovida pela ré se deu com 

base no disposto na Lei n.º 9.514/97, ao invés do Decreto-Lei n.º 70/66, como fundamentado pelos os autores. A 

consolidação da propriedade promovida pela ré, com base no disposto na Lei n.º 9.514/97, prevê a possibilidade dos 

devedores purgarem o débito até a consolidação da propriedade, bem como assegura a plena publicidade de todos seus 

atos. Ademais as garantia constitucional ao devido processo legal (ampla defesa e contraditório) não está restrita ao 

processo judicial e pode ser exercida no procedimento extrajudicial atacado. Somente no caso de não atendimento a 

essa garantia é que existirá a possibilidade de recorrer-se ao judiciário para restabelecer o devido processo legal. Além 

disso, à primeira vista, os autores não trouxeram aos autos elementos suficientes para desobrigá-los do pagamento das 

prestações. Por tudo isso, o pedido que a ré suspenda à execução extrajudicial e se abstenha de alienar o imóvel a 

terceiros não merece acolhida, a menos que se constate algum vicío.No que tange ao pleito referente à não inclusão ou 
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retirada dos nomes dos requerentes do cadastro de inadimplentes entendo que afastados os requisitos para a concessão 

da liminar, implicando na continuidade da situação de mora, desta maneira, o referido pedido não tem como ser 

acolhido. Ademais o ingresso de ação para discutir judicialmente o débito não é critério exclusivo para impedir a 

negativação dos nomes dos devedores, conforme posicionamento jurisprudencial dominante do E. STJ.Em face do 

exposto, indefiro a liminar.Manifestem-se os autores sobre a contestação de fls. 80/111.Int. 

 

Expediente Nº 4273 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.00.032922-4 - RODOLPHO GAROFALO X ADENIR CATANEO GAROFALO(SP171186 - LUCIANA 

RODRIGUES ELIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E 

SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Intime-se o interessado a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 30 (trinta) dias. 

(Expedido em 13/08/2009).Considerando as assertivas de fls. 104, determino o cancelamento do Alvará de 

Levantamento NCJF 1790260.Providencie a Secretaria o desentranhamento do Alvará de fls. 105, arquivando-se em 

pasta própria.Após a liquidação dos alvarás expedidos às fls. retro, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição. Int.  

 

Expediente Nº 4274 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

91.0725182-3 - CELIA SAKURA X YAEKO HORI X TOKUMI SAKURA X CLARA MUTSUMI NAGAMINE 

HORI X CLARA MUTSUMI NAGAMINE HORI(SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA) 

Manifeste-se o autor acerca das contestações de fls. 219/226 e 233/250. 

 

2005.61.00.902108-4 - J M S Q CONSTRUTORA LTDA(SP057849 - MARISTELA KELLER) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP211112 - HOMERO ANDRETTA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARA 

TIEKO UCHIDA) 

Manifeste-se o autor acerca da contestação de fls. retro. 

 

2006.61.00.009960-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183306 - AUGUSTO MANOEL DELASCIO 

SALGUEIRO) X MITTO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP134368 - DANIEL ALBOLEA JUNIOR) 

Manifeste-se o autor acerca da contestação de fls. retro. 

 

2007.61.00.019606-6 - JOSE CARLOS NUNES DE FREITAS X CLAUDIA MARTELLI DE FREITAS(SP234817 - 

MAYSA VILHENA PAULA SOUZA E SP114931 - JONAS MARZAGÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) 

Manifeste-se o autor acerca da contestação de fls. 37/58. 

 

2008.61.00.026265-1 - MILTES SOARES DE ANDRADE(SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Manifeste-se o autor acerca da contestação de fls. retro. 

 

2008.61.00.033457-1 - ANTONIO RAMOS NETO - ESPOLIO X MARIA LEAL DOS SANTOS RAMOS - ESPOLIO 

X IVANILDE LEAL RAMOS LIMA X MILTON LEAL RAMOS X IRAIDES LEAL RAMOS SANCHES X LEIA 

LEAL RAMOS DE QUEIROZ X ELIAS LEAL RAMOS(SP109522 - ELIAS LEAL RAMOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Manifeste-se o autor acerca da contestação de fls. 80/90. 

 

2009.61.00.003245-5 - JOSE LUIS COSTA DOS SANTOS(SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS E SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Manifeste-se o autor acerca da contestação de fls. 54/63. 

 

2009.61.00.007565-0 - SILVIA PAULA SCHLESINGER(SP248600 - PERSIA ALMEIDA VIEIRA) X UNIAO 

FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO(SP096563 - MARTHA CECILIA LOVIZIO) 

Manifeste-se o autor acerca das contestações de fls. retro. 

 

2009.61.00.009450-3 - RHODIA BRASIL LTDA(SP045310 - PAULO AKIYO YASSUI) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se o autor acerca da contestação de fls. retro. 

 

2009.61.00.009705-0 - HELCIO JUSTINO FERREIRA(SP221276 - PERCILIANO TERRA DA SILVA) X UNIAO 
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FEDERAL 

Manifeste-se o autor acerca da contestação de fls. retro. 

 

2009.61.00.011864-7 - AMELIA COUTO DE SOUZA X CARLOS ROBERTO DE MACEDO X DAGOBERTO 

GOTFRID RANDMER DA SILVEIRA X FERNANDO SOUZA FILHO X PEDRO EDUARDO PAES DE 

ALMEIDA(SP216735 - FERNANDO SOUZA FILHO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária ajuizada por AMELIA COUTO DE SOUZA, CARLOS ROBERTO DE 

MACEDO, DAGOBERTO GOTFRID RANDMER DA SILVEIRA, FERNANDO SOUZA FILHO e PEDRO 

EDUARDO PAES DE ALMEIDA em face da UNIÃO FEDERAL, com pedido de tutela antecipada, visando, em 

apertada síntese, a revisão de seus proventos.O primeiro requisito para a concessão da tutela antecipada é o da prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, ou seja, a probabilidade de sucesso do demandante. Os elementos trazidos 

pelo autor hão de ser suficientemente fortes para incutirem no magistrado a conclusão de que existe boa probabilidade 

de sucesso. Não se trata do fumus boni juris do processo cautelar, mas da verossimilhança que exige a forte 

probabilidade de acolhimento do pedido. É que a tutela antecipada diz respeito aos efeitos de mérito cujo objetivo é 

conceder, de forma antecipada, o próprio provimento jurisdicional pleiteado ou seus efeitos. Por outras palavras, sua 

finalidade precípua é adiantar os efeitos da tutela de mérito, propiciando a imediata execução.Há, ainda, o pressuposto 

da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Significa, em poucas palavras, que ocorrerá 

o dano irreparável ou de difícil reparação nas situações em que o provimento jurisdicional pleiteado se tornará ineficaz 

caso seja concedido somente ao final da ação. Além disso, não se concederá a tutela antecipada quando houver perigo 

de irreversibilidade do provimento.No caso em tela, além de não vislumbrar, numa análise superficial própria desta fase 

processual, a verossimilhança das alegações postas na peça vestibular, a concessão da tutela antecipada in casu encontra 

vedação legal (art. 7º, 2º e 5º da Lei nº 12.016/2009), posto que implicaria em aumento de proventos.Isto posto, indefiro 

a antecipação de tutela requerida.Defiro a prioridade na tramitação do feito, determinando à Secretaria que coloque tarja 

de identificação nos autos.Indefiro a citação do Ministério Público, por falta de amparo legal.Cite-se.Intimem-se. 

 

2009.61.00.012088-5 - OMEGA RENT CAR LTDA(SP165504 - ROBERTO JOSÉ CESAR) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se o autor acerca da contestação de fls. retro. 

 

2009.61.00.013573-6 - LIBERIO JOSE SOARES(SP216340 - ANTIÓRGINIS MIGUEL SOARES) X INSTITUTO 

BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(SP122495 - LUCY CLAUDIA 

LERNER) 

Manifeste-se o autor acerca da contestação de fls. retro. 

 

2009.61.00.014399-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.012729-6) CARLOS 

EDUARDO MOREIRA(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS 

SANTOS MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA E 

SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Manifeste-se o autor acerca da contestação de fls. retro. 

 

2009.61.00.015236-9 - RAFAEL BRUNO X ROSANA ALVES BRUNO(SP254750 - CRISTIANE TAVARES 

MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Publique-se o r.despacho de fls. 97, que segue: Manifeste-se o autor acerca da contestação de fls. retro.Após, dê-se vista 

à AGU. 

 

2009.61.00.016251-0 - GLP BEBEDOURO COM/ E DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA(SP235859 - LUCIANO 

TURCHETTO PIMENTEL) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVAVEIS - IBAMA 

Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária com pedido de antecipação de tutela interposta por GLP BEBEDOURO COM. E 

DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA. em face de INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, com pedido de tutela antecipada, visando a declaração de 

suspensão de exigibilidade da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental e exclusão de seu nome do CADIN em razão 

do não recolhimento da TCFA a partir de 17.08.2001 data em que foi editada a IN IBAMA nº 10. Sustenta a 

inexigibilidade da sua inscrição no Cadastro Técnico Federal por conta do que dispõe a Instrução Normativa 

supracitada.O primeiro requisito para a concessão da tutela antecipada é o da prova inequívoca da verossimilhança da 

alegação, ou seja, a probabilidade de sucesso do demandante. Os elementos trazidos pela embargante hão de ser 

suficientemente fortes para incutirem no magistrado a conclusão de que existe boa probabilidade de sucesso. Não se 

trata do fumus boni juris do processo cautelar, mas da verossimilhança que exige a forte probabilidade de acolhimento 

do pedido. É que a tutela antecipada diz respeito aos efeitos de mérito cujo objetivo é conceder, de forma antecipada, o 

próprio provimento jurisdicional pleiteado ou seus efeitos. Por outras palavras, sua finalidade precípua é adiantar os 

efeitos da tutela de mérito, propiciando a imediata execução.Há, ainda, o pressuposto da existência de fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. Significa, em poucas palavras, que ocorrerá o dano irreparável ou de difícil 

reparação nas situações em que o provimento jurisdicional pleiteado se tornará ineficaz caso seja concedido somente ao 

final da ação. A Lei nº 10.165/00 que alterou a Lei nº 6.938/81 determina em seu art. 17-C que é sujeito passivo da 
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TCFA aquele que exerça atividade constante do anexo VIII, ou seja, transporte de cargas perigosas, transporte por 

dutos; marinas, portos e aeroportos; terminais de minério, petróleo e derivados e produtos químicos; depósitos de 

produtos químicos e produtos perigosos; comércio de combustíveis derivados de petróleo e produtos químicos e 

produtos perigosos.Já a Instrução Normativa IBAMA nº 10/2001, dispensa a inscrição no Cadastro Técnico Federal das 

empresas que exerçam o comércio varejista de mercadorias do tipo óleo lubrificante, gás GLP dentre outros.Ocorre que, 

de acordo com o Contrato Social e CNPJ da autora, esta desenvolve também o comércio atacadista de gás liquefeito, 

além de comércio de peças, acessórios e transporte do ramo.Isso significa que a Instrução Normativa não isentou 

totalmente a autora acerca da inscrição no Cadastro Técnico Federal, eis que ela exerce atividades diversas das ali 

especificadas. Deste modo, somente a aferição precisa da atividade exercida pela demandante (matéria fático-

probatória) poderá demonstrar, com segurança, se sua situação está abrangida pela Instrução Normativa IBAMA Nº 

10/2001.Assim, não verifico prova robusta da verossimilhança do direito alegado.Isto posto, indefiro a antecipação de 

tutela requerida.Cite-se.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.00.012729-6 - CARLOS EDUARDO MOREIRA(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E 

SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175348 

- ANDRÉ CARDOSO DA SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Manifeste-se o requerente acerca da contestação de fls. retro. 

 

2009.61.00.014640-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.012729-6) JOSE EDVAN 

DE ALMEIDA(SP138359 - JOAO EDEMIR THEODORO CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Manifeste-se o requerente acerca da contestação de fls. retro. 

 

Expediente Nº 4276 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0117266-2 - DE DENSEI MATSUMOTO(SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA E 

SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE 

RODAGEM - DNER(Proc. LUCIANA DE O. S. S. GUIMARAES) 

1. Dê-se ciência ao requerente do desarquivamento dos autos. 2. Requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 3. 

No silêncio, retornem os autos ao arquivo.  

 

00.0664032-0 - PEDRABRASIL S/A X BARRETA MIRANDA & CIA/ X MIRANDA & CIA/ X IRMAOS OSORIO 

LTDA X AO PESCADOR CACA E PESCA LTDA X R S QUEIROZ COML/ E IMPORTADORA LTDA X 

EMPRESA JORNALISTICA E EDITORA REGIONAL LTDA X ARTOLE PARAFUSOS LTDA X EMPRESA 

JORNALISTICA DIARIO DO POVO LTDA X FIACAO SAO CHARBEL LTDA X FUNDICAO ITAFUNDI LTDA 

X BOTELHO VEICULOS LTDA X INSTITUTO QUIMICO CAMPINAS S/A X CASA BOTELHO S/A(SP165420 - 

ANDRÉ FERNANDO PEREIRA CHAGAS E SP080307 - MARIA ODETTE FERRARI PREGNOLATTO) X 

INDUSTRIAS OTICA BREVIL LTDA X COPPO & CIA/ LTDA X VALNI TRANSPORTES RODOVIARIOS 

LTDA X JOIA FABRICA DE TOLDOS ABRIGOS E COBERTURAS LTDA X FERMAVA MATERIAISDE 

CONSTRUCAO LTDA X GUACUMAC MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA X 

INDUSTRIAS PEGORARI AGRICOLA E TEXTIL LTDA(SP086895 - FABIO DA GAMA CERQUEIRA JOB) X 

VEJA PRODUTOS OTICOS LTDA X PRODESA PRODUTOS ESPECIAIS PARA ALIMENTOS LTDA X AUTO 

PECAS DIESEL 3 LTDA X IND/ ELETRICA MARANGONI MARETTI LTDA X PRODUTOS ALIMENTICIOS 

NETINHO LTDA X CODIVE COML/ E DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA X CONFECCOES CELIAN 

LTDA X DIMARZIO & CIA LTDA X PNEUTYRES DE LIMEIRA LTDA X VOLANDA COM/ DE LINHAS LTDA 

X IND/ TEXTIL DAHRUJ S/A X DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS IS PERREMAR LTDA X MEPLASTIC 

INDUSTRIAL LTDA(SP098354 - RICARDO ALBERTO SCHIAVONI) X DESCAR COM/ E REPRESENTACOES 

LTDA X DINALTEX MOTORES E BOMBAS LTDA X CEMAG PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/C 

LTDA(SP045997 - ROBERTO TORTORELLI E SP080307 - MARIA ODETTE FERRARI PREGNOLATTO E 

SP136322 - DANIELA FRANCO DE MIRANDA ANTONIO E SP103517 - MARCIO ANTONIO INACARATO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI) 

Fls. 1496/1498: Defiro a penhora nos rosto dos autos em relação a co-autora Meplastic Industrial Ltda. Dê-se ciência às 

partes acerca da penhora realizada.Fls. 1449/1501: Com relação ao pedido de expedição de alvará de levantamento, 

defiro tão somente a expedição com relação a co-autora R. S. Queiroz e Cia Ltda referente ao depósito de fls. 1053 

conta nº 1181.005.50018286-7.Com relação aos demais autores e valores elencados às fls. 1500, é importante esclarecer 

que o pagamento do precatório se deu em uma única conta para cada beneficiário e que este valor foi levantado 

totalmente conforme constata-se dos alvarás liquidados de fls. 1489/1492, sendo que os valores discriminados às fls. 

896 referem-se a valores que seriam desbloqueados.Tendo em vista a juntada do distrato social da co-autora Empresa 

Jornalística Diário do Povo Ltda acostado às fls. 1257/1276 bem como considerando a procuração outorgada às fls. 

1256, defiro somente a expedição de alvará de levantamento na proporção de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

depositado às fls. 870 referente a parte que cabe ao sócio Emerson José Moreira Neto.Intimem-se pessoalmente as 
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demais sócias elencadas às fls. 1257 para ciência do valor depositado às fls. 870 e para que requeiram o que de direito 

no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

87.0000498-7 - AGENOR ANGELO MARQUEZI X AGRIMAR JACINTO BARCELOS X ALMIR MAGNANI X 

AMILETO MANOEL LOMBARDI X ARLINDO ANGELO PONZONI X ARMANDO VILLAS BOAS LELLIS X 

CEZAR PAULO NOCOLA NOTTI X CICERO CELSO DA SILVA FREITAS X DORIVAL LAMAS X DRAUSIO 

ANTONIO DELLA TORRE X DULCIDIO BRAZ X DURVAL DA SILVA X EDUARDO DEGELLO JUNIOR X 

EDUARDO FERNANDES LIMA NETTO X ELCIO LOPES DE REZENDE X FELIX ALBERTO BALLERINI X 

FLAVIO RIZZOLO X FRANCISCO SAMPAIO JUNIOR X FRANCISCO SAMUEL VIERIA FILHO X GERALDO 

GALVAO X ISAIAS COSTA X IVO ANTONIO MEZZETTI X JOAO BAPTISTA BARALDI X JOAO BATISTA 

BARBOSA NETO X JOSE DE ARAUJO CASTRO FILHO X JOSE JESUS DO NACIMENTO X JOSE LATORIERI 

X JOSE LUIZ FONTOURA DE OLIVEIRA X LELIS NUNES DUARTE X LOURIVAL ANSANELLO PRATALI X 

LUIZ CARLOS CALOVI X LUIZ CARLOS MOREIRA CARDOSO X LUIZ CELSO ABDAL X LUIZ NAVEGA 

QUINTAS X MARIA JOAO JORGE SCHAEFER X MASAYORI WADA X MOACIR MENDES DA SILVEIRA X 

NABOR ROSA DE MORAES X PAULO JORGE RIBEIRO X PEDRO FRANCISCO PEIXOTO AVELINE X 

RENERIO SYLVIO SACCANI X RUBENS PEDREIRO X UBIRACY DOS REIS E SILVA X WANDERLEY 

PEREZ(SP021331 - JOAO CANDIDO MACHADO DE MAGALHAES E SP011945 - FLAVIO PEREIRA DE A 

FILGUEIRAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA P.NETO 

E SP146819 - ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA E SP248619 - RICARDO GOUVEA GUASCO E SP172416 - 

ELIANE HAMAMURA) 

Vistos etc.Nego provimento ao referido recurso de integração, por não vislumbrar na decisão guerreada os vícios 

apontados pelos embargantes de declaração.O contador judicial é um auxiliar do juízo e não está vinculado a qualquer 

das partes, razão pela qual não está o juiz obrigado a intimá-las para se manifestarem sobre a conta elaborada, uma vez 

que não existe previsão legal neste sentido e não resulta disto qualquer lesão às partes, mesmo porque o julgador não 

fica adstrito ao parecer ou aos cálculos da contadoria judicial. Assim, não há violação ao contraditório ou à ampla 

defesa, em tal hipótese. Entretanto, havendo divergência nos cálculos de liquidação, deve prevalecer aquele elaborado 

pelo Contador Judicial, mormente diante da presunção juris tantum de que tais cálculos são elaborados de acordo com 

as normas legais. Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração, mantendo a decisão recorrida por seus 

próprios e jurídicos fundamentos.Int. 

 

88.0036809-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP112048 - CRISTIANE ZAMBELLI 

CAPUTO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP091351 - MARISA 

FIRMIANO CAMPOS DE FARIA) X HIGITEC SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA(SP150341 - 

CHRISTIANE DE GODOY ALVES IGLESIAS E SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR) 

Face a manifestação de fls. 259, prossiga-se com a expedição de mandado de penhora ressaltando-se que os depósitos 

dos alugueres deverão ser feitos à disposição do Juízo.Int. 

 

91.0657892-6 - MARIA LUCIA GUIMARAES ERICHSEN X ITALO DELLA MANNA(SP025853 - SUMIE 

ARIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI) 

Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão proferido nos autos dos embargos, requeira o autor o que de direito 

no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Int.  

 

91.0662706-4 - MECANICA DE COMUNICACAO S/C LTDA(SP114875 - ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) 

Tendo em vista o trânsito em julgado do venerando acórdão proferido nos autos dos embargos, requeira o autor o que de 

direito no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Int.  

 

94.0025466-0 - SADE VIGESA S/A(SP112733 - WALTER AUGUSTO BECKER PEDROSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 787 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) 

Fls. 807/808: defiro o desentranhamento das guias acostadas às fls. 20/798, devendo o interessado comparecer em 

secretaria para retirada no prazo de 10 (dez) dias.Após, retornem ao arquivo. 

 

98.0024740-8 - LILIAN NACAO YOSHIDA X JUCIEDIO ZACARIAS DE OLIVEIRA X JUCILANDIO 

ZACARIAS DE OLIVEIRA(SP133853 - MIRELLE DOS SANTOS OTTONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) 

Intime-se a parte vencida para que promova o recolhimento do montante devido no prazo de 15 (quinze) dias, estando 

ciente de que não tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo 

inadimplemento, nos termos do art. 475-J do CPC.Caso permaneça inerte, expeça-se mandado de penhora e avaliação. 

 

2000.61.00.028089-7 - ANA MARIA BATISTA FERREIRA CZECH X APARECIDA BRIZOTTI CABRAL DE 

MELO X MARIA HELENA DORTA MORAES X TEREZINHA DE FATIMA DA SILVA DE SOUZA X SONIA 

REGINA FORNAZIER X SONIA MARIA DE SOUZA X ROSELI MARTINS DE MENDONCA X ROSANA 

VIEIRA DO NASCIMENTO X ELIANA APARECIDA GALVAO X ANA GOMES NOVAES(SP044499 - CARLOS 
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ALBERTO HILDEBRAND) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR) 

Face a manifestação da CEF de fls. 368, dou por cumprida a obrigação e determino a intimação do autor para que 

informe o nome, RG, CPF e OAB do patrono que deverá figurar no alvará de levantamento.Se em termos, expeça-se 

alvará em favor do autor do montante depositado.Após, com a liquidação, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição.Int. 

 

2002.61.00.029436-4 - LUIZ ALVES DA SILVA X VERA LUCIA FELISBINO DA SILVA(SP160377 - CARLOS 

ALBERTO DE SANTANA E SP242246 - ADELMO OLIVEIRA MELO E SP141335 - ADALEA HERINGER 

LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E 

SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Providencie a Secretaria a tranferência dos valores bloqueados para a Caica Econômica Federal, Agência 0265, em 

conta à disposição deste Juízo.Realizado o depósito, expeça-se alvará de levantamento em favor do exequente.Após, 

conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 4277 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0749122-0 - ADJALMA FERREIRA FILHO(SP021331 - JOAO CANDIDO MACHADO DE MAGALHAES E 

SP078355 - FABIO TEIXEIRA DE MACEDO FILGUEIRAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 

- JOSE PAULO NEVES E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Tendo em vista a carga realizada às fls. 711, resta prejudicado o requerido às fls. 713.Arquive-se. 

 

90.0019582-9 - EDMUNDO GOMES JUNIOR(SP105626 - MARIA HELENA BRANDAO DE SOUZA E SP106362 - 

MARCOS ALCARO FRACCAROLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos, requeira o autor o que de direito no 

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Int.  

 

91.0714520-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0707344-5) VIDRARIA GILDA LTDA X 

CERAMICA COLONIAL LTDA X IND/ CERAMICA NOSSA SENHORA DO PATROCINIO LTDA(SP083755 - 

ROBERTO QUIROGA MOSQUERA E SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E SP270914 - 

THIAGO CORREA VASQUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) 

Cumpra o autor a determinação de fls. 294.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. 

 

94.0018567-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0016924-8) PETROGRAPH OFF-SET 

MAQUINAS IND/ E COM/ LTDA(SP023370 - LUTERO XAVIER ASSUNCAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 286 - 

ROSANA FERRI) 

Intime-se o requerente para retirar a certidão de inteiro teor expedida.Retornem os autos ao arquivo. 

 

95.0016733-6 - JORGE LUIZ ALVES VIEIRA(SP072587 - MARIA MARLENE MACHADO E SP088949 - 

ANTONIO PEDRO BARBOSA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP157960 - ROGÉRIO EDUARDO 

FALCIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. TOMAS F. DE MADUREIRA PARA NETO E 

SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Por primeiro, intime-se o subscritor para regularizar a petição de fls. retro.Após, conclusos. 

 

97.0024754-6 - AUGUSTINHO RAIMUNDO DE FREITAS X IRACY POLETTE MARGUTTI X JOSE CARLOS 

CASSIANO ALVES X JOSE DANTAS DE ALMEIDA X JOSE DIAS BARRENSE X JOSE PEREIRA DE 

OLIVEIRA X JULIO VALDIR GARBIM X LOURDES AMELIO X LUIZ CARLOS BISPO X TARCIZO 

MARTINS(SP068540 - IVETE NARCAY E SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR E SP098593 

- ANDREA ADAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E SP032686 - 

LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Dê-se vista à ré acerca do pagamento de fls. 237, bem como dos mandados devolvidos. 

 

98.0054495-0 - CEAGESP - CIA/ DE ENTREPOSTOS E ARMAZENS GERAIS DE SAO PAULO(SP177336 - 

PAULA KEIKO IWAMOTO) X INSS/FAZENDA 

Face ao tempo decorrido, concedo ao autor o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para manifestação.No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo. 

 

1999.61.00.049047-4 - MACKENA - IND/ E COM/ LTDA(SP166195 - ALEXANDRE MAGNO PINTO DE 

CARVALHO E SP167220 - MARCELO MINHÓS SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(SP145779 - ROSEMEIRE 

CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA) 

Mantenho a decisão proferida nos autos.Prossiga-se nos termos do despacho de fls. 168. 
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2003.61.00.033641-7 - ROSANGELA GRENFELL(SP182118 - ANDRÉ LUIS SAMMARTINO AMARAL E 

SP142202 - ALESSANDRA CHRISTINA ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - 

AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP068985 - 

MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Aguarde-se no arquivo sobrestado manifestação do interessado. 

 

2004.61.00.033311-1 - MARIA LUIZA EUZEBIO(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP124581 - CACILDA LOPES DOS SANTOS) 

Tendo em vista a manifestação do autor, intime-se a Caixa Econômica Federal para que comprove nos autos o integral 

cumprimento do julgado. 

 

2006.63.01.058499-3 - AFAFE ZAKKA(SP166540 - HELENA PEDRINI LEATE) X UNIAO FEDERAL 

1.Providencie a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, as cópias necessárias para instruir o mandado de citação, nos 

termos do art. 614 do CPC. 2.Com o cumprimento, cite-se o executado, nos termos do art. 730 do CPC. 3.Silente, 

aguarde-se eventual provocação em arquivo. 4.Int. 

 

2008.61.00.030725-7 - GERDA CARREIRA(SP131626 - MARCIA SANTOS BATISTA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Intime-se a parte vencida para que promova o recolhimento do montante devido no prazo de 15 (quinze) dias, estando 

ciente de que não tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo 

inadimplemento, nos termos do art. 475-J do CPC.Caso permaneça inerte, expeça-se mandado de penhora e avaliação. 

5ª VARA CÍVEL 

 

DR. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA 

MM JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE PLENA  

BEL. EDUARDO RABELO CUSTÓDIO  

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5814 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
1999.61.00.028856-9 - ANTONIO JOSE GONCALVES SOUZA JUNIOR X ELENILDA ALVES DA SILVA E 

SOUZA X ADELENE FERREIRA DA SILVA(SP102409 - JOSELI SILVA GIRON BARBOSA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072682 - JANETE ORTOLANI E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E 

SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096090 - 

SANDRA ROSA BUSTELLI E SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) 

Da audiência designada para o dia 15/09/2009, às 11:00 h, intime-se pessoalmente o autor, e através do Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, os procuradores das partes e a ré. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
98.0003778-0 - TEREZA CRISTINA CACCIARI DA SILVA(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA 

MARINHO E Proc. CLAUDIA FERREIRA CRUZ E SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E 

SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP069444 - LIDIA 

MARIA DOS SANTOS EXMAN E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) 

Da audiência designada para o dia 15/09/2009, às 9:00 h, intime-se pessoalmente o autor, e através do Diário Eletrônico 

da Justiça Federal da 3ª Região, os procuradores das partes e a ré. 

 

98.0033580-3 - JOSE SUZUKI(SP121821 - LOURDES NUNES RISSI) X FLORINDA LEME RODRIGUES 

SUZUKI(SP080315 - CLAUDIO JACOB ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Da audiência designada para o dia 15/09/2009, às 10:00 h, intime-se pessoalmente o autor, e através do Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, os procuradores das partes e a ré. 

 

Expediente Nº 5815 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0047199-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0038930-9) MORENO & CIA 

AUDITORES INDEPENDENTES(SP030191 - FRANCISCO MORENO CORREA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - 

LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. PAULO FERNANDO 

BEZERRA BAULER) 
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Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do montante da condenação, 

conforme requerido pelas rés nas petições de fls. 247/249 e 251/259, no prazo de quinze dias, acrescido do valor da 

multa de dez por cento, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Comprovado o pagamento ou decorrido 

o prazo legal, voltem os autos conclusos para ulteriores deliberações. Fls. 260/261 - o pedido de conversão em renda 

será analisado nos autos da ação cautelar em apenso.  

 

93.0014280-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0011114-0) MESQUITA NETO 

CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA X MESQUITA NETO ADVOGADOS(SP115828 - CARLOS SOARES 

ANTUNES E SP115832 - MONICA FERNANDES DO CARMO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - 

LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do montante da condenação, 

conforme requerido pela parte ré na petição de fls.155/157, no prazo de quinze dias, acrescido do valor da multa de dez 

por cento, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Comprovado o pagamento ou decorrido o prazo 

legal, voltem os autos conclusos para ulteriores deliberações. RICARDO GERALDO RESENDE SILVEIRAJuiz 

Federal Substituto no exercício da titularidade (dispensada a assinatura, nos termos do artigo 6º da Portaria nº 

13/2008).Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo (disponibilizada no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao lançamento do r. despacho 

supra/retro.  

 

94.0012928-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0010330-1) MESQUITA NETO 

CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA X MESQUITA NETO - ADVOGADOS(SP115828 - CARLOS SOARES 

ANTUNES E SP115832 - MONICA FERNANDES DO CARMO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - 

LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do montante da condenação, 

conforme requerido pela parte ré na petição de fls. 158/160, no prazo de quinze dias, acrescido do valor da multa de dez 

por cento, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Comprovado o pagamento ou decorrido o prazo 

legal, voltem os autos conclusos para ulteriores deliberações. RICARDO GERALDO RESENDE SILVEIRAJuiz 

Federal Substituto no exercício da titularidade (dispensada a assinatura, nos termos do artigo 6º da Portaria nº 

13/2008).Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo (disponibilizada no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao lançamento do r. despacho 

supra/retro.  

 

2004.61.00.009268-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.009267-3) WAGNER 

SPAOLONZI - INCAPAZ X LUCCHIANO SPAOLONZI(SP193475 - RONALDO ORTIZ SALEMA) X BANCO 

BRADESCO S/A(SP070001 - VERA LUCIA DE CARVALHO RODRIGUES E SP144668 - SELMA BRILHANTE 

TALLARICO DA SILVA) X BRADESCO SEGUROS S/A(SP062319 - ANTONIO MARQUES DOS REIS NETO E 

SP152202 - FABIO BORGES SILVA E SP189901 - ROSEANE VICENTE) X IRB BRASIL RESSEGUROS 

S/A(SP113514 - DEBORA SCHALCH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS 

ALBERTO MINAYA SEVERINO E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Diante da concordância do Banco Bradesco S/A com o pedido de sucessão processual formulado às fls. 397/405 bem 

como tendo em vista o silêncio dos demais réus (fl. 416), a fim de dar prosseguimento ao pedido supramencionado, 

concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que o Sr. Lucchiano Spaolonzi comprove sua qualidade de inventariante do 

espólio de Wagner Spaolonzi ou para que apresente formal de partilha devidamente homologado, sob pena de extinção 

do feito sem a apreciação do mérito.Por fim, esclareço que a análise da petição de fls. 413/415 será feita após a 

regularização do pedido de habilitação formulado nos autos.Intime-se a parte autora. 

 

2009.61.00.004171-7 - NIVEA MARIA DE ANDRADE(SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO E 

SP169178 - ANDREA DEMIAN MOTTA) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO 

PAULO - CREMESP 

Ante a juntada de fls. 104/105, julgo prejudicado o despacho de fls. 103.Cumpra-se a decisão de fls. 91, encaminhando-

se os autos ao Juizado Especial Federal.Intime-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
87.0005002-4 - SUMIKO EMURA KAYANO(SP015806 - CARLOS LENCIONI E SP070292 - RODRIGO CELSO 

BARRETO) X CHEFE DO DEPARTAMENTO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP129551 - 

DANIELLE HEIFFIG ZUCCATO E SP020720 - LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO) 

Primeiramente, intime-se a impetrante a fim de que a mesma apresente a via original do alvará expedido e não 

liquidado, cuja cópia encontra-se acostada à fl. 135.Após, com a apresentação do documento cancele-se o alvará 

expedido e proceda a secretaria à expedição de um novo alvará, conforme requerido às fls. 133/134.Intime-se. 

 

89.0022875-7 - CASA SERENI LTDA(SP121011 - LUIS CARLOS DE SOUZA E SP080307 - MARIA ODETTE 

FERRARI PREGNOLATTO) X JOSE IVAM ANDRADE SERENI(SP080307 - MARIA ODETTE FERRARI 

PREGNOLATTO E SP121011 - LUIS CARLOS DE SOUZA) X IND/ ELETRICA MARANGONI MARETTI 
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LTDA(SP121011 - LUIS CARLOS DE SOUZA E SP193855 - SIDNÉA REGIANE BORTOLOZO DUARTE) X 

TELEVISAO PRINCESA D OESTE DE CAMPINAS LTDA X TREVENZOLLI TERRAPLENAGEM 

PAVIMENTACAO CONSTRUCOES E COM/ LTDA(SP045997 - ROBERTO TORTORELLI E SP045111 - JOSE 

CARLOS ANTONIO E SP080307 - MARIA ODETTE FERRARI PREGNOLATTO E SP193855 - SIDNÉA 

REGIANE BORTOLOZO DUARTE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS(Proc. P.F.N.) 

Fl. 234: Defiro o pedido formulado pela peticionária devendo os autos permanecer em secretaria por mais 10 (dias), 

contados da data da publicação.Decorrido o prazo supramencionado, devolvam-se os presentes autos ao arquivo.Intime-

se. 

 

2004.61.00.025476-4 - RONALDO DA ROCHA(SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Aguarde-se no arquivo o resultado definitivo do agravo de instrumento interposto em face da decisão de fls. 

142.Intimem-se as partes. 

 

2006.61.00.019216-0 - ERICA CRISTINA CANELA FERNANDES(SP195735 - ÉRICA CRISTINA CANELA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Fls. 100/108: Diante das alegações formuladas pela União Federal acerca do destino a ser dado aos valores depositados 

nos presentes autos, manifeste-se a parte autora.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2006.61.00.020469-1 - EDUARDO DA CUNHA(SP087120 - NUNCIO PETRAGLIA NETO E SP149145 - RENATO 

PETRAGLIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Manifeste-se o impetrante acerca dos cálculos da União Federal, juntados às fls. 186/207, e havendo concordância 

expeça-se alvará de levantamento e ofício de conversão em renda nos termos em que solicitado, devendo, para tanto, o 

impetrante indicar o nome, RG e CPF, do patrono que deverá constar no alvará. Expedido o alvará, intime-se o 

impetrante para retirá-lo no prazo de cinco dias, sob pena de cancelamento.Comprovada a conversão em renda, dê-se 

vista à União Federal e arquivem-se os autos.  

 

2007.61.00.010559-0 - ERIC ROLAND RENE HENEAULT(SP127100 - CRISTIAN GADDINI MUNHOZ) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Manifeste-se o impetrante acerca dos cálculos da União Federal, juntados às fls. 121/133, e havendo concordância 

expeça-se alvará de levantamento e ofício de conversão em renda nos termos em que solicitado, devendo, para tanto, o 

impetrante informar o número do RG do patrono indicado às fls. 113. Expedido o alvará, intime-se o impetrante para 

retirá-lo no prazo de cinco dias, sob pena de cancelamento.Comprovada a conversão em renda, dê-se vista à União 

Federal e arquivem-se os autos.  

 

2008.61.00.023845-4 - PEDRO LUIS AMARAL PEDROSO(SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) 

X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Recebo a apelação do impetrado em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para resposta. Após, vista ao D. 

Representante do Ministério Público Federal. Oportunamente, subam os autos ao E. TRF - 3ª Região. Intime-se.  

 

2008.61.00.026187-7 - C & C CASA E CONSTRUCAO LTDA(SP147731 - MARIA CAROLINA PACILEO E 

SP247115 - MARIA CAROLINA BACHUR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZACAO DE 

SAO PAULO - DEFIC-SP X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP 

- DERAT 

Recebo a apelação do impetrado em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para resposta. Após, vista ao D. 

Representante do Ministério Público Federal. Oportunamente, subam os autos ao E. TRF - 3ª Região. Intime-se.  

 

2009.61.00.008814-0 - LWT - UTILITIES SISTEMAS DE TRATAMENTO DE AGUA, EFLUENTES E RESIDUOS 

LTDA(SP161121 - MILTON JOSÉ DE SANTANA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Fl. 84/85: Diante dos argumentos apresentados pela impetrante, concedo o prazo de 10 (dez) dias conforme 

requerido.Intime-se. 

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.00.004842-9 - APETECE SISTEMAS DE ALIMENTACAO LTDA(SP151852 - GUILHERME VON 

MULLER LESSA VERGUEIRO) X INSS/FAZENDA 

Diante dos termos da petição apresentada pela União Federal às fls. 304/305, manifeste-se a requerente.Oportunamente, 

tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.033608-7 - MARIA TEREZIN DA SILVA - ESPOLIO X MARLENE DA SILVA LEMME(SP049099 - 

HUMBERTO DO NASCIMENTO CANHA E SP257086 - PAULO CESAR DINIZ DO NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP172328 - DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS) 

Ciência às partes do trânsito em julgado para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de cinco dias.No 

silêncio, arquivem-se os autos. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da 

titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

2009.61.00.000191-4 - JOAQUIM DINIZ PEREIRA(SP152036 - ADRIANA DE SOUZA SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

Ciência às partes do trânsito em julgado para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de cinco dias.No 

silêncio, arquivem-se os autos. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da 

titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.000606-3 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA 

DE BONIS) X RAIMUNDO APARECIDO DE FARIAS 

AUTOS DISPONÍVEIS PARA RETIRADA: MANDADO JUNTADO EM 27.07.2009. (FLS. 57/58). 

 

2008.61.00.034184-8 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X DENISE VIANA DE OLIVEIRA X JOSE DE OLIVEIRA X MARIA VIANA DE OLIVEIRA 

Fl. 57: Considerando a data em que o pedido foi formulado pela parte autora, defiro a dilação de prazo requerida pelo 

prazo de 60 (sessenta) dias.Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

91.0054373-0 - FAZENDA BRASCAN CATTLE LTDA(SP018118 - JOAO CAIO GOULART PENTEADO E 

SP033358 - FLAVIO IERVOLINO E SP083111 - ARNALDO PENTEADO LAUDISIO E SP147268 - MARCOS DE 

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL 

Ante a concordância da parte autora, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, no percentual indicado 

às fls. 238, intimando-se a parte autora para retirada no prazo de cinco dias. Em seguida, dê-se vista à União Federal 

para que informe o código para conversão em renda. Após, expeça-se ofício de conversão em renda do saldo 

remanescente. Comprovada a conversão, dê-se nova vista à União Federal, e arquivem-se os autos.  

 

91.0697859-2 - ALBERTO HAZAN COHEN & CIA LTDA(SP144470 - CLAUDIO CAPATO JUNIOR E SP074098 - 

FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) 

Aguarde-se no arquivo o resultado definitivo do agravo de instrumento interposto em face da decisão de fls. 

93.Intimem-se as partes.  

 

91.0725157-2 - FBA - FRANCO-BRASILEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL(SP137564 - SIMONE FURLAN E 

SP104641 - MARIA NEUSA DOS SANTOS PASQUALUCCI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 722 - MARCIA 

RIBEIRO PASELLO DOMINGOS) 

Diante das informações apresentadas pela União Federal às fls. 254/259 convertam-se em renda da União Federal os 

valores depositados nos presentes autos, conforme já determinado à fl. 223.Efetuada a conversão em renda, dê-se nova 

vista à União Federal e após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int. 

 

92.0038930-9 - MORENO & CIA/ AUDITORES INDEPENDENTES(SP030191 - FRANCISCO MORENO 

CORREA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) X COMISSAO DE VALORES 

MOBILIARIOS(Proc. PAULO ROBERTO AMADOR DOS SANTOS) 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do montante da condenação, 

conforme requerido pelas rés nas petiçções de fls. 344/346 e 348/356, no prazo de quinze dias, acrescido do valor da 

multa de dez por cento, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Comprovado o pagamento ou decorrido 

o prazo legal, voltem os autos conclusos para ulteriores deliberações. Manifeste-se a parte autora acerca do pedido de 

conversão em renda da União. No silêncio, cumpra-se o julgado dos autos convertendo-se em renda da União os valores 

que se encontram depositados nos autos, com utilização dos dados informados na petição de fls. 260/261 da ação 

principal em apenso.  

 

92.0072553-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0042330-2) SANDELL COM/ DE 

EQUIPAMENTOS PNEUMATICOS(SP102211 - ALOYSIO LUZ CATALDO E SP022956 - NEIDE RIBEIRO DA 

FONSECA E SP124829 - EDILAINE PANTAROTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI 

PEREIRA) 

Diante do julgado proferido no bojo da ação principal (processo nº 92.0088888-7), resta claro que, diferente do 
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solicitado pela União, cabe conversão em renda de 0,5% dos valores depositados nos presentes autos, representados 

pela guia de fl. 24, devendo o saldo remanescente ser levantado pela parte autora.Assim sendo, intime-se a parte autora 

(SANDELL COM/ DE EQUIPAMENTOS PNEUMÁTICOS) a fim de que a mesma, em atenção à Resolução nº 509, 

de 31/05/2006, do Conselho da Justiça Federal, forneça no prazo de 10 (dez) dias, o nome do procurador responsável 

pelo levantamento, bem como o seu RG e CPF. Caso o procurador não possua poderes específicos para efetuar o 

levantamento, deverão ser fornecidos os números do RG e CPF da parte. Cumprida a determinação supra, intime-se a 

União Federal a fim de que a mesma indique o código de receita que deverá ser efetivada a conversão e, após, expeçam-

se.Expedido o alvará, concedo o prazo de dez dias para que o patrono da parte autora o retire, mediante recibo. 

Decorrido o prazo sem a retirada, cancele-se o alvará.Comprovada a conversão em renda, dê-se nova vista à União 

Federal e, após, arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

93.0011114-0 - MESQUITA NETO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA X MESQUITA NETO 

ADVOGADOS(SP115828 - CARLOS SOARES ANTUNES E SP115832 - MONICA FERNANDES DO CARMO 

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) 

Tendo em vista a concordância das partes, e de acordo com o julgado dos autos, convertam-se em renda da União os 

valores que se encontram depositados judicialmente.Comprovada a conversão, dê-se vista à União Federal, e após, 

arquivem-se os autos.  

 

94.0010330-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0011114-0) MESQUITA NETO 

CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA X MESQUITA NETO - ADVOGADOS(SP115828 - CARLOS SOARES 

ANTUNES) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 132 - O pedido de conversão em renda da União será apreciado nos autos da ação cautelar nº 93.0011114-0, onde se 

encontram vinculados. Intimem-se, e oportunamente arquivem-se estes autos.  

 

2000.61.00.034455-3 - RAINVALD DICKMANN X IRACI NERIS DICKMANN(SP091810 - MARCIA REGINA DE 

LUCCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Ante as informações contidas no detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores juntado às fls.212/214, 

determino à secretaria que solicite a transferência do numerário bloqueado até o montante do débito para conta judicial 

à ordem deste juízo, a ser aberta na Caixa Econômica Federal, agência 0265, nos termos do artigo 8º, caput, da 

Resolução n.º 524/2006 do Conselho da Justiça Federal, e que se proceda ao desbloqueio dos valores 

excedentes.Confirmada a transferência, serão considerados, desde então, penhorados os valores bloqueados, 

independentemente da lavratura de qualquer termo, devendo a Secretaria providenciar a intimação do executado que 

teve sua conta bloqueada, nos termos do artigo 8º, parágrafo 2º, da Resolução supracitada, a fim de que exerça seu 

direito de impugnação, no prazo de quinze dias (art. 475-J, 1º, do Código de Processo Civil). Não havendo impugnação, 

dê-se ciência à exequente de todo o processado a partir do despacho de fls. 211, para que se manifeste em termos de 

prosseguimento do feito. Do contrário, voltem conclusos.  

 

2004.61.00.009267-3 - WAGNER SPAOLONZI - INCAPAZ X LUCCHIANO SPAOLONZI(SP193475 - RONALDO 

ORTIZ SALEMA) X BANCO BRADESCO S/A(SP070001 - VERA LUCIA DE CARVALHO RODRIGUES E 

SP144668 - SELMA BRILHANTE TALLARICO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087127 

- CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X BRADESCO SEGUROS 

S/A(SP031464 - VICTOR JOSE PETRAROLI NETO E SP130291 - ANA RITA DOS REIS PETRAROLI) X IRB 

BRASIL RESSEGUROS S/A(SP113514 - DEBORA SCHALCH) 

A análise dos presentes autos será feita após a regularização do pedido de habilitação formulado nos autos da ação 

principal (processo nº 2004.61.00.009268-5). 

 

2009.61.00.012147-6 - ANA MARIA CAVALCANTE DE ARAUJO X MARIA ALICE CAVALCANTE DE 

ARAUJO(SP125394 - ROBERTO MASSAO YAMAMOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a apelação dos autores somente em seu efeito devolutivo em face do contido no art. 520, IV do Código de 

Processo Civil.Mantenho a sentença proferida e determino a imediata remessa dos autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal - 3ª Região, conforme disposto no artigo 296 do Código de Processo Civil.Int. 

 

Expediente Nº 5816 
 

DEPOSITO 

89.0040116-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 89.0037269-6) CIA/ FINANCIAMENTO 

DA PRODUCAO CFP(SP030077 - PAULO PIRES DE ALMEIDA E SP119658 - CELSO DE AGUIAR SALLES) X 

GRANADA ARMAZENS GERAIS LTDA X CDA CADASTRO DE ARMAZENS(SP014512 - RUBENS SILVA E 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) 

Fl. 657: Defiro pelo prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo supramencionado, remetam-se os presentes autos ao 

arquivo, observadas as formalidades legais.Intime-se a peticionária Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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2002.61.00.027110-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.024433-6) LUCINEIA 

ROSA DOS SANTOS(SP105371 - JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Diante do silêncio da parte autora, manifeste-se a Caixa Econômica Federal em termos de prosseguimento.No silêncio, 

remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2004.61.00.000157-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.036962-9) FRANCISCO 

SALATINO X ANTONIA RIBEIRO SALATINO(SP094121 - MIRNA RODRIGUES DANIELE E SP195477 - 

THABADA ROSSANA XIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ 

RIBEIRO E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias.Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. RICARDO GERALDO REZENDE 

SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do artigo 6º da 

Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo 

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao 

lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

2009.61.00.010400-4 - KAREN CRISTINA DE CARVALHO(SP178183 - GILSON ANTONIO DE CARVALHO) X 

CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP106872 - MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES) 

Cumpra a parte autora, no prazo de cinco dias, a decisão de fls. 272, sob pena de extinção do processo sem julgamento 

do mérito.  

 

2009.61.00.014588-2 - GERSINO ANTONIO DE VASCONCELOS X VIVIANE DA SILVA SANTOS(SP175292 - 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cumpra a parta autora a decisão de fls. 55, no prazo de cinco dias, tendo em vista que as cópias juntadas às fls. 59/69 

encontram-se ilegíveis na parte em que especifica o pedido.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

89.0005932-7 - ELDORADO INDUSTRIAS PLASTICAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

SAO PAULO-SP 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se as partes, com a ressalva de que a 

intimação da parte autora deverá ser feita por meio de carta com aviso de recebimento. 

 

94.0024113-5 - ACOS FINOS PIRATINI S/A(Proc. ALEXANDRE EDUARDO PANEBIANCO E SP024878 - SUELI 

APARECIDA SCARTONI AVELLAR FONSECA E SP012232 - CARLOS NEHRING NETTO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias.Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. RICARDO GERALDO REZENDE 

SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do artigo 6º da 

Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo 

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao 

lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

95.0056139-5 - PEDRO CAMPOS BRAGA(SP087195 - FRANCISCO VALDIR ARAUJO) X CHEFE DE 

CONCESSOES DE APOSENTADORIA DO INSS - POSTO TATUAPE(Proc. 210 - TEREZA MARLENE 

FRANCESCHI MEIRELLES) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias.Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. RICARDO GERALDO REZENDE 

SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do artigo 6º da 

Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo 

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao 

lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

98.0012090-4 - FUNDACAO DE ROTARIANOS DE SAO PAULO(SP041566 - JOSE CARLOS ETRUSCO VIEIRA 

E SP101970 - CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

- CENTRO NORTE(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) 

Fls. 448/459: O extrato processual apresentado pela impetrante não é suficiente para que este juízo dê efetivo 

cumprimento ao julgado proferido nospresentes autos. Para tanto, entendo ser necessário aguardar a comunicação 
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oficial feita entre os órgãos do Poder Judiciário ou que a parte interessada apresente cópia do julgado proferido na 

instância superior bem como da certidão de trânsito em julgado da mesma.Intime-se e após, nada sendo requerido, 

sobrestem-se os presentes autos no arquivo. 

 

2000.61.00.002704-3 - CONSORCIO NACIONAL BRASTEMP S/C LTDA(SP108365 - ZABETTA MACARINI 

CARMIGNANI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias.Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. RICARDO GERALDO REZENDE 

SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do artigo 6º da 

Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo 

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao 

lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

2000.61.00.028502-0 - SOCREL CONSTRUT DE REDES ELETRICAS E DE TELECOM LTDA(SP052694 - JOSE 

ROBERTO MARCONDES E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Fl. 416: Considerando a data da formulação do pedido da impetrante, defiro o prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido o 

prazo supra, remetam-se os autos ao arquivo observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2004.61.00.022869-8 - SPECTRUN BIO ENGENHARIA MEDICA HOSPITALAR LTDA(SP154355 - GUSTAVO 

MARTINI DE MATOS E SP206899 - BRUNO FAJERSZTAJN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias.Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. RICARDO GERALDO REZENDE 

SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do artigo 6º da 

Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo 

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao 

lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

2004.61.00.025806-0 - PLUS COMBUSTIVEIS E SERVICOS LTDA(SP242134A - LUIZ FERNANDO PINTO DA 

SILVA E SP137864 - NELSON MONTEIRO JUNIOR) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA 

FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias.Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. RICARDO GERALDO REZENDE 

SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do artigo 6º da 

Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo 

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao 

lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

2004.61.00.030539-5 - ITAU CORRETORA DE VALORES S/A(SP198040A - SANDRO PISSINI ESPINDOLA E 

SP261030 - GUSTAVO AMATO PISSINI) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES 

FINANCEIRAS EM SAO PAULO DEINF/SP X PROCURADOR DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA 

NACIONAL DE SAO PAULO - DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Aguade-se em arquivo provocação do Juízo da Execução Fiscal quanto à transferência dos valores que se encontram 

depositados. Intimem-se as partes.  

 

2006.61.00.020187-2 - CARNEVALE SERVICOS MEDICOS S/S LTDA(SP186118A - FRANCISCO XAVIER 

AMARAL) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias.Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. RICARDO GERALDO REZENDE 

SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do artigo 6º da 

Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo 

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao 

lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

2006.61.00.023724-6 - RAMIRO ROSELLO GIMENEZ(SP027141 - JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias.Vencido o prazo acima fixado e nada 
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sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. RICARDO GERALDO REZENDE 

SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do artigo 6º da 

Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo 

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao 

lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

2008.61.00.009922-3 - ARMINDO BARRETO DE ANDRADE(SP261374 - LUCIO ALEXANDRE BONIFACIO) X 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias.Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. RICARDO GERALDO REZENDE 

SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do artigo 6º da 

Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo 

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao 

lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

2009.61.00.004651-0 - CLAUDIO RUBEN SIMONETTI COHN(SP146437 - LEO DO AMARAL FILHO E 

SP250246 - MONIQUE SUEMI UEDA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP 

Recebo a apelação do impetrante em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para resposta.Após, vista ao D. 

Representante do Ministério Público Federal.Oportunamente, subam os autos ao E. TRF - 3ª Região.Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2003.61.00.036962-9 - FRANCISCO SALATINO X ANTONIA RIBEIRO SALATINO(SP094121 - MIRNA 

RODRIGUES DANIELE E SP195477 - THABADA ROSSANA XIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias.Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. RICARDO GERALDO REZENDE 

SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do artigo 6º da 

Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo 

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao 

lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

2009.61.00.008820-5 - ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO CULTURAL BENEF(SP189060 - 

RAIMUNDO NONATO PEREIRA DOS REIS) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

Cumpra a parte autora a decisão de fls. 35, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do 

mérito.  

 

Expediente Nº 5817 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.00.016427-0 - SUELI CAMPOS PERES(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Analisando os presentes autos verifica-se que a procuração acostada às fls. 22/23 não confere poderes para o constituído 

litigar em juízo em nome da constituinte.Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias a fim de que a parte autora 

regularize sua representação no presente feito.Providencie a Secretaria o apensamento dos presentes autos aos autos da 

Ação Ordinária nº 2009.61.00.013311-9.ente feito.Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.61.00.027568-2 - UNILEVER BRASIL LTDA X UNILEVER BRASIL LTDA X UNILEVER BRASIL LTDA X 

UNILEVER BRASIL LTDA X UNILEVER BRASIL LTDA X UNILEVER BRASIL LTDA X UNILEVER BRASIL 

LTDA X UNILEVER BRASIL LTDA X UNILEVER BRASIL LTDA X UNILEVER BRASIL LTDA X UNILEVER 

BRASIL LTDA X UNILEVER BRASIL LTDA X UNILEVER BRASIL LTDA X UNILEVER BRASIL LTDA X 

UNILEVER BRASIL LTDA X UNILEVER BRASIL LTDA X UNILEVER BRASIL LTDA X UNILEVER BRASIL 

LTDA X UNILEVER BRASIL LTDA X UNILEVER BRASIL LTDA X UNILEVER BRASIL LTDA X UNILEVER 

BRASIL LTDA X UNILEVER BRASIL LTDA X UNILEVER BRASIL LTDA X UNILEVER BRASIL LTDA X 

UNILEVER BRASIL LTDA X UNILEVER BRASIL LTDA X UNILEVER BRASIL LTDA X UNILEVER BRASIL 

ALIMENTOS LTDA X UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA X UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA X 

UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA X UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA X UNILEVER BRASIL 

ALIMENTOS LTDA X UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA X UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA X 

UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA X UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA X UNILEVER BRASIL 

ALIMENTOS LTDA X UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA X UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA X 

UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA X UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA X UNILEVER BRASIL 
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ALIMENTOS LTDA X UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA X UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA X 

UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA X UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA X UNILEVER BRASIL 

ALIMENTOS LTDA X UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA X UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA X 

UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA X UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA(SP182116 - ANDERSON 

CRYSTIANO DE ARAÚJO ROCHA E SP220352 - TATIANA POZZANI) X GERENTE CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF EM SAO PAULO - DEPTO DE FGTS(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X UNIAO 

FEDERAL 

(Tópicos Finais) (...) Diante do exposto, recebo os presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, para, no 

mérito, rejeitá-los nos termos acima expostos. P. R. I.  

 

2009.61.00.001711-9 - CNC- CENTRO NACIONAL DE COPIAS LTDA(SP235319 - JOSÉ BAZILIO TEIXEIRA 

MARÇAL E SP210670 - MARLON TEIXEIRA MARCAL) X GERENTE DE FILIAL DA GERENCIA DE 

LICITACAO E CONTRATACAO DA CEF EM SP(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X 

PREGOEIRO DA GERENCIA FILIAL DE LICITACOES CONTRATACOES SAO PAULO CEF(SP169001 - 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X METROFILE DE SAO PAULO LTDA(SP127708 - JOSE RICARDO 

BIAZZO SIMON E SP131777 - RENATA FIORI PUCCETTI E SP274272 - CAMILA GONZAGA PEREIRA 

NETTO) 

TÓPICOS FINAIS: Diante do exposto, recebo os presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, para, no 

mérito, rejeitá-los face à ausência dos requisitos insertos no artigo 535 do CPC.Intimem-se. 

 

2009.61.00.001745-4 - REFINADORA CATARINENSE S/A(SC012851 - MARCO AURELIO POFFO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

(Tópicos Finais) (...) Diante do exposto, denego a segurança e tenho por extinta a relação processual, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC, aplicado subsidiariamente à Lei n.º 1.533/51. Sem honorários advocatícios (Súmula 512, 

do e. STF e Súmula 105, do e. STJ). Custas na forma da lei. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo 

com as devidas cautelas. P.R.I.O.  

 

2009.61.00.001965-7 - ADALBERTO RAFFANINI(SP192521 - WALDIR MAZZEI DE CARVALHO) X GERENTE 

DE FILIAL DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

TÓPICOS FINAIS: Posto isso, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro no 

artigo 267, I, c/c o artigo 284, ambos do Código de Processo Civil.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os 

autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I. 

 

2009.61.00.004439-1 - PAULO CESAR LOPES RIBEIRO(SP133850 - JOEL DOS REIS) X REITOR DA 

UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE 

TÓPICOS FINAIS: Posto isso, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro no 

artigo 267, I, c/c o artigo 284, ambos do Código de Processo Civil.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os 

autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I. 

 

2009.61.00.006091-8 - MOBITEL S/A(SP260562A - DENIZE APARECIDA CABULON GRACA E PR036647B - 

CARLOS EDUARDO CORREA CRESPI E PR038226 - MARCUS VINICIUS CABULON) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

(Tópicos Finais) (...) Diante do exposto, concedo a segurança e tenho por extinta a relação processual, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC, aplicado subsidiariamente à Lei nº 1.533/51, para: i) declarar a inexistência de relação 

jurídica que obrigue a impetrante a recolher a contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de 

aviso prévio indenizado a empregados e terceiros; ii) declarar existente o direito da impetrante de compensar os valores 

indevidamente recolhidos a título de contribuição previdenciária, calculada sobre as quantias pagas a título de aviso 

prévio indenizado a empregados e terceiros. A atualização deverá ser realizada conforme o Capítulo IV, item 4, do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. Sem honorários advocatícios, conforme Súmula 512, do e. STF e Súmula 105, do e. STJ. 

Sentença sujeita ao reexame necessário, em razão da inaplicabilidade do disposto no artigo 475, 3º, Código de Processo 

Civil às ações de mandado de segurança. P.R.I.O.  

 

2009.61.00.010713-3 - PROPAGACAO ENGENHARIA LTDA(SP036710 - RICARDO BARRETO FERREIRA DA 

SILVA E SP146221 - PAULO MARCOS RODRIGUES BRANCHER) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

TÓPICOS FINAIS: Posto isso, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, homologo o pedido 

desistência e declaro extinto o processo sem resolução de mérito.Custas ex lege.Sem condenação em honorários 

advocatícios, a teor das Súmulas n.s 512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de 

Justiça.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.O. 

 

2009.61.00.014037-9 - SILVIA REGINA JOB DE AMORIM DIAS(SP232114 - RENATO AUGUSTO ZENI) X 
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GERENTE DE FILIAL DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

TÓPICOS FINAIS - (...) Diante do exposto, indefiro a petição inicial, por ilegitimidade ativa e por falta de interesse 

processual - inadequação da via eleita -, com fundamento no artigo 8 da Lei n. 1.533/51 c/c artigo 295, incisos II e III 

do Código de Processo Civil, e decreto a extinção do processo sem resolução do mérito, na forma do artigo 267, inciso 

I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao 

arquivo com as devidas cautelas.P.R.I. 

 

2009.61.00.016581-9 - RENATO ZANCANER FILHO(SP169050 - MARCELO KNOEPFELMACHER) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR 

CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

TÓPICOS FINAIS - (...) Diante do exposto, indefiro a medida liminar.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o 

Impetrante junte aos autos cópia dos seguintes documentos relativos à Execução Fiscal n. 2005.61.82.050892-4: petição 

inicial, eventual exceção de pré-executividade oposta e respectiva decisão judicial, e certidão de inteiro teor atualizada. 

Caso tenham sido opostos embargos à execução, deverá juntar, também, cópia da petição inicial e de eventual sentença. 

Atendida a determinação supra, notifique-se a(s) Autoridade(s) Impetrada(s) para prestar informações no prazo 

legal.Após, ao Ministério Público Federal para parecer e, por fim, venham conclusos para sentença.Registre-se. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.00.000492-7 - HILARIA PIRES DA SILVA(SP221902 - CAROLINA MAYUMY CORTEZ MIZUGUTI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

TÓPICOS FINAIS: Posto isso, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução do mérito, com fulcro no 

artigo 284, parágrafo único c/c 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Decorrido o prazo 

legal, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2009.61.00.000664-0 - MARIA DO CARMO CORREA SIMONELLI X BENEDITA APARECIDA CORREA 

SIMONELLI X DEBORA CORREA SIMONELLI X SIMONE CORREA SIMONELLI AFFONSO X LAERTE 

CORREA SIMONELLI(SP221381 - GERSON LIMA DUARTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

TÓPICOS FINAIS: Posto isso, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução do mérito, com fulcro no 

artigo 284, parágrafo único c/c 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Decorrido o prazo 

legal, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

Expediente Nº 5818 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2001.61.00.027391-5 - SERVENG-CIVILSAN S/A EMPRESAS ASSOCIADAS DE ENGENHARIA(SP076149 - 

EDGARD DE ASSUMPCAO FILHO E SP152679 - CLOVIS HENRIQUE DE MOURA E SP228799 - VINICIUS 

SCIARRA DOS SANTOS) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SAO PAULO 

Manifeste-se a impetrante, no prazo de dez dias, acerca do pedido de conversão em renda formulado pela União 

Federal. No silêncio, ou com sua concordância, expeça-se ofício de conversão em renda conforme solicitado, tendo em 

vista que os valores depositados nos autos referem-se aos anos de 2002 e seguintes, período em que a incidência da 

Contribuição discutida foi julgada constitucional. Comprovada a conversão em renda, dê-se vista à União Federal, e 

após, arquivem-se os autos.  

 

2003.61.00.008928-1 - JOSE FONSECA NETO(SP045830 - DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA) X 

DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO 

Manifeste-se o impetrante, no prazo de dez dias, acerca do pedido de conversão em renda formulado pela União 

Federal. No silêncio, cumpra-se o julgado, convertendo em renda os valores depositados, conforme requerido pela 

União Federal.Comprovada a conversão, dê-se nova vista à União Fedeal, e após arquivem-se estes autos.  

 

2004.61.00.022124-2 - ELIZABETH BELLO(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E SP257460 - MARCELO 

DOVAL MENDES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 

PAULO 

Intime-se a impetrante e oficie-se à FUNDAÇÃO CESP, a fim de que prestem as informações requeridas pela União 

Federal em sua petição de fls. 300/306. 

 

2006.61.00.000910-9 - LUCCHI LTDA(SP057625 - MARCOS TADEU HATSCHBACH) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Fls. 166 - Tendo em vista tratar-se de arguição de nulidade ocorrida no período em que os autos tramitavam no Egrégio 

Tribunal Regional Federal, retornem os autos àquela Egrégia Corte para as providência que se entenderem necessárias. 

Intime-se a impetrante, e após, cumpra-se.  
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2006.61.00.026281-2 - EDUARDO PESSETO(SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Compulsando os autos verifico que assiste razão à impetrante em sua manifestação de fls. 124, pois embora tenha sido 

endereçada a estes autos, a documentação que acompanha a petição de fls. 107/121 da União Federal, refere-se ao 

processo nº 2006.61.00.020469-1, motivo pelo qual a petição deverá ser desentranhada e devolvida à União Federal. 

Tendo em vista o julgado dos autos, assim como a concordância da União Federal, defiro a expedição de alvará de 

levantamento do valor depositado nos autos em favor da impetrante, conforme requerida em sua manifestação de fls. 

124.Intime-se a União Federal para retirar a petição desentranhada, e após, expeça-se alvará, intimando-se a impetrante 

para retirá-lo no prazo de cinco dias, sob pena de cancelamento.Com a juntada do alvará liquidado, arquivem-se estes 

autos.  

 

2008.61.00.028039-2 - WHIRLPOOL S/A(SP106767 - MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI E 

SP208294 - VANESSA DAMASCENO ROSA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Recebo a apelação do impetrado em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para resposta. Após, vista ao D. 

Representante do Ministério Público Federal. Oportunamente, subam os autos ao E. TRF - 3ª Região. Intime-se.  

 

2009.61.00.005446-3 - FINACORP SERVICOS BANCARIOS E PARTICIPACOES LTDA(SP026689 - FATIMA 

FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA E SP011178 - IVES GANDRA DA SILVA MARTINS) X PROCURADOR 

CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP 

Recebo a apelação do impetrado em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para resposta. Após, vista ao D. 

Representante do Ministério Público Federal. Oportunamente, subam os autos ao E. TRF - 3ª Região. Intime-se.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.031532-1 - VITORINO ALVES RODRIGUES FILHO(SP187093 - CRISTIAN RODRIGO RICALDI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos, etc.Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a ré efetue pesquisa em seus arquivos, para tentativa de 

localização de extratos de contas de poupança de titularidade do requerente no período pleiteado, e traga aos autos o 

resultado obtido, com os seguintes dados: 1) Agência 0238-0, Conta Poupança nº 99985-3 e 2) Agência 0238-0, Conta 

Poupança nº 72957-0.Intimem-se. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
2009.61.00.007616-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X 

SELMA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

Ante os termos do documento de fls. 43v., manifeste-se a requerente, no prazo de dez dias.  

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.00.034299-0 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA) X 

VALDEMIR ANDRADE DA SILVA X SUELY APARECIDA PASTIRIK DA SILVA 

Manifeste-se a requerente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da devolução das cartas de intimação expedidas nos 

presentes autos, juntadas às fls. 87/90. Intime-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

91.0704483-6 - CEMIL - CENTRO MEDICO DE ITU S/C LTDA X FABRICA DE TRANCAS BRASIL LTDA X 

CERAMICA 3M LTDA X CONSTRUTORA PASSAFINI PANOSSIAN LTDA X CERAMICA NOSSA SENHORA 

DA PIEDADE LTDA X ARRUDA, BARBIERI & CIA/ LTDA(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

E SP083755 - ROBERTO QUIROGA MOSQUERA E SP199031 - LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA E Proc. 

MARISTELA F. DE S. MIGLIOLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) 

Traslade-se para estes cópia do julgado do agravo de instrumento interposto conforme certidão de fls. 225.Manifeste-se 

a parte autora acerca do pedido de conversão em renda da União Federal, considerando o julgado dos autos principais, 

trasladado às fls. 204/22, bem como o levantamento parcial já efetuado conforme fls. 201.  

 

2003.61.00.038139-3 - SOCIEDADE BENEFICENTE DE SENHORAS HOSPITAL SIRIO LIBANES(SP115127 - 

MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO E SP163605 - GUILHERME BARRANCO DE SOUZA) X 

INSS/FAZENDA 

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, c/c o artigo 327, do CPC, fica a parte autora intimada para a apresentação de 

réplica.RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRAJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada 

a assinatura, nos termos do artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da 

Portaria nº 13/2008 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 

773/778) procedi ao lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

Expediente Nº 5819 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2008.61.00.031425-0 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1954 - LUZIA LINA DE SOUZA CORREA E Proc. 1955 - 

EWERTON MARCUS DE OLIVEIRA GOIS E Proc. 1956 - NATALIA CAMBA MARTINS E Proc. 1957 - SERGIO 

RAMOS DE MATOS BRITO) X ROLANDO DAMIAN CANEVARI LANCIEGO(SP016913 - ANTONIO CARLOS 

DE PAULA CAMPOS E SP208326 - ANA CAROLINA NUNES LEAL) 

Vistos.Intimadas as partes para especificar as provas que pretendem produzir, a União requer o julgamento imediato da 

lide, a Parte Ré postula a juntada de documentos e a oitiva de testemunhas, e o Ministério Público Federal opina pela 

desnecessidade de novas provas.Fls. 600/601 - A produção de provas documentais deve observar estritamente o 

disposto no artigo 397 do Código de Processo Civil.Fls. 600/601 - Indefiro a designação de audiência de instrução e 

julgamento para oitiva de testemunhas. A farta documentação acostada aos autos por ambas as partes, bem como a 

natureza da lide desaconselham a adoção de tal medida. Saliente-se, ademais, que maiores delongas podem ser 

prejudiciais à boa solução da causa, bem como podem vir em prejuízo dos próprios menores envolvidos. No mais, 

remanesce uma providência a ser adotada por este Juízo em favor da justa solução da lide.Assim, tenho por bem oficiar 

ao Ministério da Justiça para que, por meio do setor competente, forneça a este Juízo as informações constantes de seus 

cadastros relativas à entrada e saída dos menores - V.D.C.L. e D.S.C.L. - de território nacional, informando, inclusive, 

os países de origem e de destino em cada movimentação, se possível. Solicito que as informações sejam prestadas no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, ante a celeridade que o caso requer.Em seqüência, com ou sem a juntada dos 

documentos pela Parte Ré e com a vinda das informações solicitadas, dê-se vista sucessiva às partes, a começar pela 

Parte Autora, para apresentarem suas alegações finais.Ultimadas todas as providências supra, venham os autos 

conclusos.Oficie-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.023704-9 - ELIAS PACHECO DA SILVA(SP232484 - ANA PAULA SHIMABUCO MIYAHARA) X 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

TÓPICOS FINAIS - (...) Ante o exposto, INDEFIRO A TUTELA PLEITEADA.Defiro os benefícios da justiça gratuita 

requeridos à fl. 12, à vista da declaração de fl. 21. Anote-se.Defiro a prioridade na tramitação do feito requerida à fl. 03, 

à vista do documento de fl. 14, ressalvando a existência de outros processos em trâmite perante este Juízo sob a mesma 

benesse. Anote-se.Ao SEDI para retificação do pólo passivo, conforme cabeçalho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cite-se. 

 

2009.61.00.004393-3 - CARLOS LEONEL DE FREITAS X HELENITA APARECIDA FERNANDES LEONEL DE 

FREITAS(SP202523 - ANTONIO FRANCISCO FILHO E SP172678 - APARECIDA DE CÁSSIA MITSU KOJIMA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Diante dos termos da certidão de fl. 157, concedo o último prazo de 10 (dez) dias a fim de que a parte autora apresente 

as cópias solicitadas às fls. 153, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito.Intime-se. 

 

2009.61.00.012405-2 - CRISTIANE BONELI(SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Diante do conteúdo da petição inicial e do contrato que a acompanha, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a Parte 

Autora emende a petição inicial, pois a avença contratual não fora firmada sob a égide do Sistema Financeiro 

Imobiliário - SFI, de acordo com a Cláusula Vigésima Oitava (fl. 30).Intime-se. 

 

2009.61.00.015406-8 - MASSA FALIDA DE M2 REVESTIMENTO DE METAIS LTDA X ANTONIO FERNANDO 

VASCONCELLOS CRIVELENTI(SP269560B - CHRISTIANO DE MIRANDA RODRIGUES) X FAZENDA 

NACIONAL 

Vistos etc.Entendo que o valor da causa deve cumprir as finalidades do art. 282, V, do Código de Processo Civil. No 

caso dos autos, o valor da causa não reflete o benefício econômico ou o bem da vida que a parte autora vem buscar com 

a decisão judicial. Conforme planilha de fls. 04 o valor discutido é consideravelmente superior ao valor atribuído na 

inicial.A despeito do processamento rito ordinário prever oportunidade de impugnação ao valor da causa, entendo que 

deve o juiz efetuar tal controle. Nesse sentido, a jurisprudência vem se firmando, conforme as decisões abaixo:AC 

94.04.05484-4:PR Ementa: PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. LIBERAÇÃO DE CRUZADOS RETIDOS. 

CONFIRMAÇÃO DA SENTENÇA QUE INDEFERIU A INICIAL POR NÃO ATENDIDA A ORDEM DE 

EMENDA PARA ATRIBUIR CORRETO VALOR A CAUSA, EIS QUE PODE O JUIZ APRECIAR DE OFICIO A 

ADEQUAÇÃO DA ESTIMATIVA DA PARTE AUTORA.Relator: JUIZA VIRGINIA AMARAL SCHEIBEAC 96. 

03.016122-5:SP Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO: PETIÇÃOINICIAL. EMENDA. 

DESCUMPRIMENTO INDEFERIMENTO,EXTINÇÃO DO PROCESSO. AÇÃO DE REPETIÇÃO VIA 

COMPENSAÇÃO. VALOR DA CAUSA. I - A FALTA DE CUMPRIMENTO DO DESPACHO DETERMINANDO 

A EMENDA DA INICIAL, ENSEJA O INDEFERIMENTO DA MESMA, E, CONSEQUENTEMENTE, A 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.II - O VALOR DA CAUSA NA AÇÃO DE 

REPETIÇÃO DE INDEBITO TRIBUTARIO E O QUANTUM PRETENDIDO, DEVIDAMENTE ATUALIZADO. 

PRECEDENTE DO TFR.III - RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO.Relator: JUIZ ARICE AMARALPelas razões 

acima, intime-se a parte autora para que emende a inicial, no prazo de 10 dias, para adequar o valor atribuído à causa ao 

benefício econômico que pretende. No mesmo prazo providencie a comprovação do recolhimento das custas iniciais e a 
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regularização de sua representação processual comprovando a condição de massa falida da autora, assim como a 

nomeação como síndico, do subscritor da procuração de fls. 14, consoante disposto no artigo 12, Inciso III do Código de 

Processo Civil, sob pena de indeferimento da inicial.  

 

2009.61.00.015785-9 - BANCO ITAU S/A(SP250132 - GISELE OLIVEIRA PADUA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

TÓPICOS FINAIS - (...) Diante do exposto, defiro a tutela antecipada para suspender a exigibilidade do crédito 

tributário inscrito em Dívida Ativa da União sob o n. 80.2.09.010849-03 (Processo Administrativo n. 16327.001241/00-

15), na forma do artigo 74, 11 da Lei n. 9.430/96 c/c artigo 151, inciso V do Código Tributário Nacional, até: (i) que 

seja apreciada a Manifestação de Inconformidade apresentada em 18.06.2009, nos autos do Processo Administrativo de 

Restituição n. 10680.003978/00-30; (ii) a análise acerca da regularidade e alocação dos valores recolhidos por meio da 

guia de fl. 55 destes autos. Diante do tempo já transcorrido desde o ajuizamento da ação (07.07.2009), concedo o prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas para que a Parte Autora junte aos autos a procuração e os documentos 

societários.Regularizada a representação processual, cite-se e intime-se.Registre-se. Intime-se a Parte Autora. 

 

2009.61.00.016879-1 - FRANCISCO DE ALMEIDA X EDELCIO DE OLIVEIRA X EDELMANDO CESAR X 

PETRUCIO ALVES DA SILVA X ODAIR MATHEOS RIBEIRO(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS 

GARCIA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.Considerando que o valor da causa tem grande repercussão no processo, mormente no momento da 

distribuição, servindo, muitas vezes, de mecanismo para escolha do juízo em flagrante prejuízo das normas que dividem 

a competência jurisdicional, devem os autores justificar o valor dado à causa, no prazo de dez dias. Outrossim, é cediço 

que o processo, como instrumento de realização da Justiça, deve versar sobre situações específicas e bem delimitadas, 

motivo pelo qual a petição inicial deve descrever os fatos, os fundamentos jurídicos e os pedidos de forma precisa, 

sendo incabíveis as expressões vagas e condicionais como se for o caso, se for aplicável, etc.Diante disso, deve a parte 

autora, no prazo de dez dias, emendar a petição inicial discriminando a situação fática de cada um dos autores e 

individualizando para cada qual o respectivo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sob pena de indeferimento, nos 

termos do art. 295, I, do Código de Processo Civil.Apresentem ainda, no mesmo prazo de dez dias, os documentos que 

comprovem terem os autores vertido contribuições ao plano de previdência durante o período de vigência da Lei n. 

7.713/88.Intime-se. 

 

2009.61.00.017023-2 - VLADEMIR SOLITO X MARIA INEZ ALMEIDA DIAS SOLITO(SP182118 - ANDRÉ LUIS 

SAMMARTINO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei nº 1.060/50). Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que 

os autores juntem aos autos cópia da inicial e da sentença proferida nos autos da Ação Ordinária nº 2001.61.00.008153-

4.Oportunamente, tornem os autos conclusos.Intimem-se os autores. 

 

2009.61.00.017060-8 - SEBASTIAO ANA MARTINS(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.Considerando que o valor da causa tem grande repercussão no processo, mormente no momento da 

distribuição, servindo, muitas vezes, de mecanismo para escolha do juízo em flagrante prejuízo das normas que dividem 

a competência jurisdicional, deve o autor justificar o valor dado à causa, no prazo de dez dias. Outrossim, é cediço que 

o processo, como instrumento de realização da Justiça, deve versar sobre situações específicas e bem delimitadas, 

motivo pelo qual a petição inicial deve descrever os fatos, os fundamentos jurídicos e os pedidos de forma precisa, 

sendo incabíveis as expressões vagas e condicionais como se for o caso, se for aplicável, etc.Diante disso, deve a parte 

autora, no prazo de dez dias, emendar a petição inicial, especificando qual o provimento jurisdicional pretende seja 

concedido em sede de antecipação dos efeitos da tutela, sob pena de indeferimento.Apresente ainda, no mesmo prazo de 

dez dias, os documentos que comprovem ter o autor vertido contribuições ao plano de previdência durante o período de 

vigência da Lei n. 7.713/88.Intime-se. 

 

2009.61.00.017066-9 - ALMEIRINDO PUERTAS(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos etc.Considerando que o valor da causa tem grande repercussão no processo, mormente no momento da 

distribuição, servindo, muitas vezes, de mecanismo para escolha do juízo em flagrante prejuízo das normas que dividem 

a competência jurisdicional, deve o autor justificar o valor dado à causa, no prazo de dez dias. Outrossim, é cediço que 

o processo, como instrumento de realização da Justiça, deve versar sobre situações específicas e bem delimitadas, 

motivo pelo qual a petição inicial deve descrever os fatos, os fundamentos jurídicos e os pedidos de forma precisa, 

sendo incabíveis as expressões vagas e condicionais como se for o caso, se for aplicável, etc.Diante disso, deve a parte 

autora, no prazo de dez dias, emendar a petição inicial, especificando qual o provimento jurisdicional pretende seja 

concedido em sede de antecipação dos efeitos da tutela, sob pena de indeferimento.Apresente ainda, no mesmo prazo de 

dez dias, os documentos que comprovem ter o autor vertido contribuições ao plano de previdência durante o período de 

vigência da Lei n. 7.713/88.Intime-se. 

 

2009.61.00.017183-2 - CLECIO AGUIAR SILVA NOVAIS X GISELE MUNIZ LIMA(SP181384 - CRISTIANE 

LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Nos termos dos artigos 283 e 284 do CPC, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que os autores apresentem cópia do 

contrato de financiamento por eles firmado junto à CEF.Oportunamente, tornem os autos conclusos.Intimem-se os 

autores. 

 

2009.61.00.017608-8 - MARCELO LOPES DA COSTA(SP261926 - LUIZ ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Observando a inicial de fls. 02/33, observo que o presente pleito possui caráter exclusivamente revisional, de sorte que, 

nos termos do artigo 259, inciso V do CPC, o valor da causa deve equivaler ao valor do contrato, e não ao valor da 

dívida dele derivada.Analisando os documentos de fls. 45/49 e 50/51 que o valor do contrato, equivaleria a R$ 

22.680,00, motivo pelo qual determino que o autor esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, o valor dado à causa, 

emendando a inicial, se necessário.Tal medida mostra-se necessária, posto que com o início da vigência da Lei nº 

10.259/2001, é absoluta a competência dos Juizados Especiais Federais para as causas que possuam valor inferior a 

sessenta salários mínimos.Intime-se o autor. 

 

2009.63.01.016275-3 - DJALMA JESUS LIMA(SP164886 - SÔNIA REGINA ANGELUCCI SCHNEIDER) X 

UNIAO FEDERAL 

Primeiramente impõem-se declarar nula a citação efetuada no Juizado Especial Federal, haja vista a necessidade de 

intimação da parte autora para regularizar o feito, mediante aditamento da inicial, a fim dar cumprimento a decisão de 

fls. 815/817, assim como corrigir o valor atribuído à causa, tendo em vista o entendimento de que o valor da causa deve 

cumprir as finalidades do artigo 282, V, do Código de Processo Civil. No caso dos autos, o valor da causa não reflete o 

benefício econômico ou o bem da vida que a parte autora vem buscar com a decisão judicial, conforme já explicitado na 

decisão de fls. 823/825. A despeito do processamento rito ordinário prever oportunidade de impugnação ao valor da 

causa, entendo que deve o juiz efetuar tal controle. Nesse sentido, a jurisprudência vem se firmando, conforme as 

decisões abaixo: AC 94.04.05484-4:PR Ementa: PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. LIBERAÇÃO DE 

CRUZADOS RETIDOS. CONFIRMAÇÃO DA SENTENÇA QUE INDEFERIU A INICIAL POR NÃO ATENDIDA 

A ORDEM DE EMENDA PARA ATRIBUIR CORRETO VALOR A CAUSA, EIS QUE PODE O JUIZ APRECIAR 

DE OFICIO A ADEQUAÇÃO DA ESTIMATIVA DA PARTE AUTORA. Relator: JUIZA VIRGINIA AMARAL 

SCHEIBE AC 96. 03.016122-5:SP Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO: PETIÇÃOINICIAL. EMENDA. 

DESCUMPRIMENTO INDEFERIMENTO,EXTINÇÃO DO PROCESSO. AÇÃO DE REPETIÇÃO VIA 

COMPENSAÇÃO. VALOR DA CAUSA. I - A FALTA DE CUMPRIMENTO DO DESPACHO DETERMINANDO 

A EMENDA DA INICIAL, ENSEJA O INDEFERIMENTO DA MESMA, E, CONSEQUENTEMENTE, A 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO. II - O VALOR DA CAUSA NA AÇÃO DE 

REPETIÇÃO DE INDEBITO TRIBUTARIO E O QUANTUM PRETENDIDO, DEVIDAMENTE ATUALIZADO. 

PRECEDENTE DO TFR. III - RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO. Relator: JUIZ ARICE AMARAL Pelas razões 

acima, intime-se a parte autora para que emende a inicial, no prazo de 10 dias, para adequar o valor atribuído à causa ao 

benefício econômico que pretende, bem como para complementar o valor das custas, devendo ainda cumprir a decisão 

de fls. 815/817 juntando o processo administrativo lá mencionado, sob pena de indeferimento da inicial. Após, voltem 

os autos conclusos para aprecição do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2005.61.00.005325-8 - PAULO SERGIO MIRANDA LELA(SP160119 - NELCIR DE MORAES CARDIM) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Diante do informado pela União Federal à fl. 205, retifico a decisão de fl. 203 apenas no que 

tange à determinação de conversão em renda, devendo a Caixa Econômica Federal proceder à transformação em 

pagamento definitivo do valor referente ao imposto de renda calculado sobre a indenização liberal, sendo dispensada a 

vinculação a um determinado código de receita específico.Intimem-se as partes e, após, cumpra-se a decisão de fl. 203, 

observando a ressalva feita nesta decisão.Publique-se a presente decisão bem como a exarada à fl. 203.DECISÃO DE 

FL. 203: Considerando o teor do julgado proferido nos presentes autos, determino a expedição de alvará de 

levantamento, do valor depositado referente ao imposto de renda calculado sobre as férias indenizadas e seus 

respectivos terços, bem como a conversão em renda em favor da União Federal dos referentes ao imposto calculado 

sobre a indenização liberal.Intime-se a União Federal a fim de que a mesma indique o código de receita sob o qual será 

efetivada a conversão.Cumprida a determinação supra, expeçam-se.Efetuada a conversão em renda, dê-se nova vista à 

União e após, arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

2008.61.00.026899-9 - MAIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA(SP163498 - ADRIANA APARECIDA 

CODINHOTTO E SP242542 - CAMILA DE CAMARGO BRAZAO VIEIRA) X DELEGADO DA REC FEDERAL 

DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Trata-se de mandado de segurança em que o Impetrante postula a concessão de medida liminar, inaudita altera pars, 

para que permitir que a Impetrante recolha a CONFIS e o PIS sobre a diferença entre o valor original do bem e seu 

preço de repasse ao consumidor final, afastando-se o regime monofásico e aplicando-se o regime da não-

cumulatividade.Assim, a despeito das alegações lançadas na inicial, entendo necessária a prévia oitiva da parte 

contrária.Notifique-se a Autoridade Impetrada para que preste suas informações, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

Oficie-se. Após, tornem os autos conclusos. 
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2008.61.00.031801-2 - GPMS PERFUMARIA E COSMETICOS LTDA - EPP(SP090433 - CLAUDIA REGINA 

ALMEIDA) X SUPERINTENDENTE DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE CONGONHAS - SP X 

PRESIDENTE DA COMISSAO DE LICITACOES 

Concedo o último e improrrogável prazo de 05 (cinco) dias a fim de que a impetrante dê efetivo cumprimento à decisão 

de fl. 136 sob pena de extinção do feito sem o julgamento do mérito.Cumprida a determinação supra, notifiquem-se as 

autoridades impetradas conforme já determinado à fl. 118-verso.No silêncio, venham os autos conclusos para 

extinção.Intime-se. 

 

2008.61.00.034527-1 - CAL SERVICE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA(SP114100 - OSVALDO ABUD) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

TÓPICOS FINAIS: Desta forma, confirmo a decisão liminar prolatada e DENEGO A SEGURANÇA postulada.Tenho 

então por extinta a presente relação processual com análise do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, aplicável 

subsidiariamente à Lei 1.533/51.Deixo de condenar as partes em honorários advocatícios, por incabíveis na ação 

mandamental.Custas ex lege.P.R.I.O. 

 

2009.61.00.009400-0 - ANTONIO AUGUSTO DA FONSECA NADAIS(SP131928 - ADRIANA RIBERTO 

BANDINI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

TÓPICOS FINAIS - (...) Portanto, indefiro o pedido liminar, nos termos em que formulado. Por outro lado, determino 

que a Autoridade Impetrada, no prazo de 05 (cinco) dias, analise e se pronuncie acerca dos Requerimentos 

Administrativos protocolados sob ns 04977.010723/2008-04 e 04977.001540/2009-71, seja para inscrever o Impetrante 

como responsável pelo imóvel descrito na inicial, seja para apresentar a relação de pendências ou irregularidades que 

impedem o acolhimento do pedido. Após, ao Ministério Público Federal para aparecer e, por fim, tornem conclusos para 

sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2009.61.00.009998-7 - THOMAZ HENRIQUE COBERTT X RAQUEL PALMA PINTO(SP188821 - VERA LUCIA 

DA SILVA NUNES) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - 

SP 

TÓPICOS FINAIS - (...) Posto isso, defiro a liminar para determinar que a Autoridade Impetrada proceda à imediata 

análise do Requerimento Administrativo n. 04977.003157/2009-57, protocolizado em 24.03.2009, adotando as 

providências que se fizerem necessárias. Oficie-se à Autoridade Impetrada para ciência desta decisão. Após, ao 

Ministério Público Federal para parecer e, por fim, tornem conclusos para sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Oficie-se. 

 

2009.61.00.014859-7 - M CASSAB COM/ E IND/ LTDA(SP176785 - ÉRIO UMBERTO SAIANI FILHO E SP282438 

- ATILA MELO SILVA) X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO - SP 

Trata-se de mandado de segurança em que o Impetrante postula a concessão de medida liminar, inaudita altera pars, 

para que seja determinada a suspensão da exigibilidade da Contribuição para a Seguridade Social incidente sobre o 

aviso prévio indenizado pago aos seus empregados, exigida com base no Decreto n.º 6.727/09.A despeito das alegações 

lançadas na inicial e considerando a sede das filiais mencionadas na inicial, entendo necessária a prévia oitiva da parte 

contrária.Assim, notifique-se a Autoridade Impetrada para que preste suas informações, no prazo de 10 (dez) 

dias.Intime-se. Oficie-se, oportunamente.Após, tornem os autos conclusos.  

 

2009.61.00.016695-2 - ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA(SP169709A - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA 

CASTRO E SP191667A - HEITOR FARO DE CASTRO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Fls. 68/75 - A Autoridade Impetrada informa que a análise sobre o conteúdo dos pedidos de restituição depende de 

providência a ser adotada pela Impetrante, relativamente ao seu domicílio tributário.Significa dizer que a Autoridade 

Impetrada praticou ato administrativo com vistas a processar os pedidos administrativos e que os mesmos não estão em 

termos de ser definitivamente apreciados e julgados.Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a Impetrante diga 

se persiste seu interesse no prosseguimento do feito. Em caso positivo, deverá justificar a permanência do interesse. 

 

2009.61.00.016856-0 - SISTEMA FACIL - TAMBORE 7 VILLAGGIO - SPE LTDA(SP130054 - PAULO 

HENRIQUE CAMPILONGO) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO 

PAULO - SP 

Trata-se de mandado de segurança em que o Impetrante postula a concessão de medida liminar, inaudita altera pars, 

para que seja determinada a conclusão do Pedido Administrativo n. 04977.007734/2005-56, apresentado em 

13.12.2005, ensejando a unificação de lotes perante a SPU/SP.O ato impugnado consiste na suposta omissão/demora 

administrativa quanto à análise/conclusão de pedido formalizado pelo administrado, o que enseja a outorga de 

provimento jurisdicional que faça cessar a omissão/demora, e não que assegure o atendimento ao conteúdo do 

requerimento, em si, porquanto não houve qualquer recusa expressa da SPU/SP em deferi-lo que possa ser censurada 

por ilegalidades. Assim, a despeito das alegações lançadas na inicial, entendo necessária a prévia oitiva da parte 

contrária.Notifique-se a Autoridade Impetrada para que preste suas informações, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 
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Oficie-se. Após, tornem os autos conclusos. 

 

2009.61.00.017177-7 - MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Entendo que o valor da causa deve, sempre que possível, corresponder ao benefício econômico pretendido pela parte 

autora, ou pelo menos corresponder a um valor aproximado deste.No caso dos autos, o valor da causa não reflete o 

benefício econômico ou o bem da vida que a impetrante vem buscar com a decisão judicial, tendo em vista que o valor 

que pretende ver compensado, provavelmente, é superior ao valor dado à causa.Como o processamento do mandado de 

segurança não prevê oportunidade de impugnação ao valor da causa, deve o juiz efetuar tal controle. Nesse sentido vem 

se firmando a jurisprudência conforme julgado do TRF da 3ª Região (6ª Turma, AG nº 2001.03.00.023600-9/SP, 

MAIRAN MAIA, julg. 24/10/2001, v. u., pub. DJU 10/01/2002, pg. 460).Pelas razões acima, determino à impetrante 

que emende a inicial para adequar o valor atribuído à causa ao benefício econômico pretendido, bem como 

complementar o valor das custas e apresentar planilha relacionando os valores que pretende compensar, no prazo de 10 

(dez) dias.Observo, outrossim, que todos os eventuais aditamentos da petição inicial deverão ser protocolizados com a 

respectiva contrafé.Intime-se. 

 

2009.61.00.017652-0 - BENEDITO ANTONIO DO PRADO(SP273624 - MARCO ANTONIO DIAS GABRIELLI 

JUNIOR) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

O mandado de segurança visa coibir um ato já praticado ou que esteja em vias de sê-lo, caracterizado por ilegalidade ou 

abuso de poder e em afronta a direito líquido e certo do Impetrante.Nesse sentido, é preciso que se demonstre a efetiva 

prática do ato (MS repressivo) ou a sua potencialidade de concretização (MS preventivo); caso a autoridade 

administrativa se recuse a receber ou fornecer documentos, a deixar de fazer algo, tal negativa deve ser salientada na 

inicial.Ademais, faz-se necessário expor de modo claro e objetivo os fatos e os fundamentos que amparam a pretensão, 

bem como o pedido veiculado. É imperioso descrever em que consiste a ilegalidade ou abuso de poder que caracteriza o 

ato impugnado, sem olvidar que a demonstração da existência do direito líquido e certo deve ser objeto de prova pré-

constituída.Por fim, os fatos devem conduzir logicamente à conclusão e a causa de pedir deve guardar relação com o 

pedido formulado.Nestes autos, o Impetrante requer a concessão de provimento jurisdicional que determine a sua 

inscrição nos quadros do CREF4/SP, na categoria Provisionado.Alega que a Autoridade Impetrada se recusa a 

recepcionar os documentos para análise do pedido de inscrição e a efetivá-la. Todavia, o documento de fl. 22 indica 

exatamente o contrário. Ainda, o Impetrante visa obter a efetivação de sua inscrição, mas não apresenta, de forma clara, 

os fundamentos que amparam a pretensão/direito.Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o Impetrante 

emende a petição inicial para: (i) esclarecer suas alegações frente ao conteúdo do documento de fl. 22; (ii) descrever em 

que consiste exatamente o ato coator combatido; (iii) apresentar a causa de pedir de modo claro.Intime-se. Após, tornem 

os autos conclusos. 

 

2009.61.00.017668-4 - M CASSAB COM/ E IND/ LTDA(SP176785 - ÉRIO UMBERTO SAIANI FILHO E SP282438 

- ATILA MELO SILVA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT 

Entendo que o valor da causa deve, sempre que possível, corresponder ao benefício econômico pretendido pela parte 

autora, ou pelo menos corresponder a um valor aproximado deste.Como o processamento do mandado de segurança não 

prevê oportunidade de impugnação ao valor da causa, deve o juiz efetuar tal controle. Nesse sentido vem se firmando a 

jurisprudência conforme julgado do TRF da 3ª Região (6ª Turma, AG nº 2001.03.00.023600-9/SP, MAIRAN MAIA, 

julg. 24/10/2001, v. u., pub. DJU 10/01/2002, pg. 460).Pelas razões acima, determino à impetrante que emende a inicial 

para adequar o valor atribuído à causa ao benefício econômico pretendido, atentando-se para a planilha apresentada à fl. 

117/118, no prazo de 10 (dez) dias.Deverá, no mesmo prazo supramencionado apresentar o instrumento de mandato a 

fim de regularizar sua representação processual no presente feito.Observo, outrossim, que todos os eventuais 

aditamentos da petição inicial deverão ser protocolizados com a respectiva contrafé.Intime-se. 

 

2009.61.00.017823-1 - MARCOS FRANCISCO DE LIMA(DF027078 - MARIA TAMAR TENORIO DE 

ALBUQUERQUE) X PRESIDENTE DA OAB - ORDEM ADVOGADOS BRASIL - SECCIONAL SAO PAULO 

Em atenção ao artigo 6º da Lei nº 1.533/51, intime-se o impetrante a fim de que regularize a contrafé apresentada, já 

que a mesma não representa cópia fiel dos documentos que acompanham sua petição inicial, nem mesmo foi 

apresentada em número suficiente para a notificação das autoridades impetradas.Oportunamente, remetam-se os autos 

ao SEDI para inclusão no pólo passivo da presente demanda do Presidente da OAB - Ordem dos Advogados do Brasil - 

Conselho Federal. Após, tornem os autos conclusos. 

 

2009.61.00.017916-8 - ARLETE PEREIRA ARAUJO(SP274871 - ROBERTA DOS REIS GUALBERTO DA SILVA) 

X UNIVERSIDADE SAO FRANCISCO 

Intime-se a impetrante a fim de que a mesma esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, a propositura da presente demanda 

em face da UNIVERSIDADE SÃO FRANSCISCO, tendo em vista que a mesma não pode figurar como autoridade 

coatora num Mandado de Segurança, conforme esclarece a Lei 1.533/51 no parágrafo primeiro do seu artigo 

primeiro.Deverá ainda, no mesmo prazo supramencionado, em atenção ao artigo 6º da Lei nº 1.533/51, regularizar a 

contrafé apresentada, já que a mesma não representa cópia fiel dos documentos que acompanham sua petição 
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inicial.Cumprida as determinações supra, tornem os autos conclusos. 

 

2009.61.00.017980-6 - MARCELO DE OLIVEIRA ORLANDO(SP242259 - ALEXANDRE NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO - UNINOVE VILA MARIA X DIRETOR CURSO DE DIREITO 

UNIV NOVE DE JULHO-UNINOVE VILA MARIA 

Intime-se o impetrante a fim de que o mesma esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, a propositura da presente demanda 

em face da UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO - UNINOVE - VILA MARIA, tendo em vista que a mesma não pode 

figurar como autoridade coatora num Mandado de Segurança, conforme esclarece a Lei 1.533/51 no parágrafo primeiro 

do seu artigo primeiro.Por fim, e no mesmo prazo supramencionado, em atenção ao artigo 6º da Lei nº 1.533/51, deverá 

regularizar a contrafé apresentada, já que a mesma não representa cópia fiel dos documentos que acompanham sua 

petição inicial, ressaltando que deverá ser fornecida em número suficiente para a notificação das autoridades 

impetradas.Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos. 

 

2009.61.00.017981-8 - ANISIO SCANDIUZZI(SP115125 - MARCELO DE ALMEIDA TEIXEIRA) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Intime-se o impetrante a fim de que o mesmo, em atenção ao disposto no artigo 6º da Lei nº 1.533/51, regularize a 

contrafé apresentada, no prazo de 10 (dez) dias, já que a mesma não representa cópia fiel dos documentos que 

acompanham sua petição inicial.Deverá ainda, no mesmo prazo supramencionado, fornecer cópia de seus documentos 

pessoais visto que os mesmos não foram apresentados.Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos. 

 

2009.61.00.018021-3 - EUGENIA ALZIRA CONTIER YARMALAVICIUS X ANTONIO 

YARMALAVICIUS(SP143386 - ANA PAULA FREITAS CONSTANTINO) X GERENTE REGIONAL DO 

PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Intimem-se os impetrantes a fim de que os mesmos apresentem cópia integral do pedido que gerou o protocolo nº 

10880.021598/98-34.Cumprida a determinação supra, e por entender que não há nos autos, neste momento de cognição 

sumária, elementos suficientes para apreciação da medida liminar pleiteada, expeça-se ofício de notificação à 

autoridade impetrada a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, sejam prestadas as informações pertinentes ao presente 

caso.Com a vinda das informações, tornem os autos conclusos. 

 

2009.61.00.018354-8 - OZORIO BENATTO X MARIA GIRARDI BENATTO(SP176099 - VALÉRIA CRISTINA 

DOS SANTOS SOUSA) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO 

- SP 

Trata-se de mandado de segurança o(s) Impetrante(s) requer(em) a concessão de medida liminar que ordene a 

Autoridade Impetrada a atender ao requerimento referente ao protocolo n. 04977.001008/2009-53, inscrevendo-os como 

foreiros responsáveis pelo imóvel descrito na inicial.Da leitura da petição inicial, depreende-se que a presente ação visa 

impugnar ato omissivo, consistente na demora da Autoridade Impetrada em analisar requerimento administrativo que 

lhe fora dirigido. Assim, despeito das alegações lançadas na inicial, entendo necessária a prévia oitiva da parte 

contrária.Notifique-se a Autoridade Impetrada para que preste suas informações, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

Oficie-se. Após, tornem os autos conclusos. 

 

2009.61.00.018368-8 - BAXTER HOSPITALAR LTDA(SP141248 - VALDIRENE LOPES FRANHANI E SP183531 

- ANTONIO ESTEVES JUNIOR E SP267832 - AMANDA MELLEIRO DE CASTRO HOLL) X DELEGADO DA 

REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Entendo que o valor da causa deve, sempre que possível, corresponder ao benefício econômico pretendido pela parte 

autora, ou pelo menos corresponder a um valor aproximado deste.Como o processamento do mandado de segurança não 

prevê oportunidade de impugnação ao valor da causa, deve o juiz efetuar tal controle. Nesse sentido vem se firmando a 

jurisprudência conforme julgado do TRF da 3ª Região (6ª Turma, AG nº 2001.03.00.023600-9/SP, MAIRAN MAIA, 

julg. 24/10/2001, v. u., pub. DJU 10/01/2002, pg. 460).Pelas razões acima, e diante dos pedidos formulados nos 

presentes autos, intime-se a impetrante a fim de que esclareça o valor atribuído à presente causa, devendo, se for o caso, 

adequá-lo ao benefício econômico pretendido, bem como complementar o valor das custas iniciais, no prazo de 10 (dez) 

dias.A impetrante deverá ainda, no mesmo prazo supramencionado, apresentar planilha relacionando os valores que 

pretende compensar.Por fim, com o intuito de regularizar a representação processual da impetrante, deverá o subscritor 

do instrumento de mandato de fl. 29 comprovar os poderes a ele conferidos para prática de tal ato, bem como apresentar 

o documento supramencionado em sua via original.Observo, outrossim, que todos os aditamentos à petição inicial 

deverão ser protocolizados com a respectiva contrafé.Intime-se. 

 

2009.61.12.007436-2 - ALCEU MARQUES DOS SANTOS - INCAPAZ X CIRLENE ZUBCOV SANTOS(SP171444 

- EDGAR MACIEL FILHO) X CHEFE SERV INATIVOS PENSIONISTA DEPTO REC HUMANOS DO MINIST 

DA FAZENDA 

Tendo em vista os termos das informações de fls. 40/41 e do certificado de fl. 42, determino que o impetrante esclareça, 

no prazo de 10 (dez) dias, se remanesce o seu interesse processual.Entendendo o autor que é necessário o 

prosseguimento do feito, deverá o mesmo justificar sua pretensão.Intime-se o impetrante. 
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NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.00.016651-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X NAIR BRITO DA ROCHA 

Intime-se a requerente para que promova o recolhimento das custas, considerando-se o disposto na Tabela de Custas da 

Justiça Federal, Lei n.º 9.289/96, que estabelece o valor mínimo de recolhimento.Cumpridas as determinações supra, 

intime-se a requerida, por carta, nos termos do artigo 872 do Código de Processo Civil.Decorridas quarenta e oito horas 

da juntada do aviso de recebimento cumprido, intime-se a requerente para retirar os autos, procedendo-se à baixa na 

distribuição. 

 

2009.61.00.016860-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X REGINALDO LIMA SANTOS X CICERA FARIAS DA SILVA 

A indicação do domicílio e residência do réu, segundo o artigo 282, II, do Código de Processo Civil, constitui um dos 

requisitos da petição inicial, sem o qual a mesma pode ser indeferida, nos termos do artigo 284, parágrafo único do 

diploma supramencionado.Assim sendo, e considerando a insuficiência do endereço indicado à fl. 02 bem como a 

divergência existente entre este e os contidos nos documentos que acompanham a presente inicial, concedo o prazo de 

10 (dez) dias a fim de que a parte autora forneça o endereço correto dos requeridos.Cumprida a determinação supra, 

expeçam-se cartas de intimação aos requeridos, nos termos do artigo 872 do Código de Processo Civil.Decorridas 

quarenta e oito horas da juntada dos avisos de recebimento cumpridos, intime-se a requerente para retirar os autos, 

procedendo-se à baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.00.017113-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X ANTONIO CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA 

Nos termos do artigo 872 do CPC, intime-se o requerido, por carta, no endereço indicado à fl. 02.Após, decorridas 

quarenta e oito horas da juntada dos avisos de recebimento cumpridos, intime-se a requerente para retirar os autos, no 

prazo de 05 (cinco) dias, procedendo-se à baixa na distribuição. 

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES 

MM. Juiz Federal Titular  

DRA. TANIA LIKA TAKEUCHI 

MM. Juíz Federal Substituta 

Bel. ELISA THOMIOKA  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2487 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.00.009114-9 - CAMIL ALIMENTOS S/A(SP058702 - CLAUDIO PIZZOLITO E SP063457 - MARIA 

HELENA LEITE RIBEIRO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM 

SP - DERAT(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA 

NACIONAL DE SAO PAULO - SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.1. Folhas 501/530: Mantenho a r. decisão de folhas 494 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Admito o 

agravo retido, tempestivamente interposto pela parte impetrante, a fim de que dele conheça superior instância.Em razão 

do princípio do contraditório, abra-se vista à União Federal (Procuradoria da Fazenda Nacional), para responder a esse 

recurso.2. Folhas 531/545: Recebo a apelação da parte impetrante em seu efeito devolutivo tendo em vista que a 

apelação contra sentença que aprecia mandado de segurança em matéria tributária tem efeito apenas devolutivo, 

podendo inclusive, ser executada provisioriamente.Em seguida, dê-se vista à parte recorrida para contrarrazões. Após ao 

Ministério Público Federal.Destarte, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal, com as cautelas de 

estilo.Int. Cumpra-se 

 

2009.61.00.014707-6 - VEYANCE TECHNOLOGIES DO BRASIL PRODUTOS DE ENGENHARIA 

LTDA(SP155435 - FÁBIO GARUTI MARQUES E SP224617 - VIVIANE FERRAZ GUERRA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Recebo o recurso de apelação em seu efeito devolutivo. Em face do disposto no parágrafo único do artigo 296 do 

Código de Processo Civil, que dispensa a apresentação de contra-razões, no caso de indeferimento da petição inicial, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de estilo.I.C. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.034110-1 - PEDRO TOMEO MOTTE X FUMIE TOMEO MOTTE(SP200705 - PAULO FERNANDO 

CARDOSO SIMÕES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 
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MACEDO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Vistos.Folhas 122/128: Dê-se ciência à parte autora pelo prazo de 5 (cinco) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.00.014852-4 - YOCHIKO MORITA X COSMELITO SAMPAIO DE ARAUJO X MIGUEL RIBEIRO DE 

OLIVEIRA(SP131919 - VALERIA DE PAULA THOMAS DE ALMEIDA E SP166058 - DANIELA DOS REIS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO) 

Vistos.1. Manifeste-se a parte autora em face das alegações da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL no prazo de 15 ( 

quinze) dias.2. Cumpra a parte ré a parte final do r. despacho de folhas 65, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 2492 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0033199-6 - JOSE WALTER PEREIRA(SP062530 - JOSE ROBERTO ALONSO GARCIA) X ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO EM SAO PAULO - AGU/SP(Proc. 904 - KAORU OGATA) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada para o pagamento dos precatórios expedidos. Destaco que, conforme os termos da Resolução nº 55, de 2009, 

fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de Pequeno Valor expedidas a 

partir de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir de julho de 2004, devendo 

a(s) parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto à Caixa Econômica Federal - PAB TRF - 

3ª Região. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos observadas as formalidades de praxe.I.C. 

 

00.0047525-4 - HERMINIA SCHIMID(SP014511 - RUBENS DE CASTRO CARNEIRO) X ROBERTO WINKLER 

X ANNA BERGMAY WINKLER(SP009456 - PEDRO SIQUEIRA DO AMARAL E SP009568 - LEILA BUAZAR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1485 - WAGNER MONTIN) 

Vistos, Depreendo da leitura dos autos que a decisão proferida às fls.47 e 47verso reconheceu o interesse do INPS - 

Instituto Nacional da Previdência Social no feito e a remessa a Justiça Federal para regular processamento. 

Regularmente citado, o INPS apresentou manifestação requerendo sua inclusão como assistente até a decisão final e no 

mérito, a carência da ação. Em saneamento dos autos foi proferido despacho de fl. 59verso. As partes quedaram-se 

inertes. Observo que o INPS não foi intimado da decisão. A fl. 61 foi determinado o arquivamento dos autos. 

Preliminarmente, determino a remessa dos autos ao SEDI para a inclusão do INSS (CNPJ nº 29.979.036/0001-40), 

sucessor do INPS Inclua-se ainda, a co-ré ANNA BERGMAY WINKLER, nos termos do decidido até o momento nos 

autos. Considerando o lapso de tempo decorrido desde a solicitação de desarquivamento (fl. 63) e o devido 

cumprimento pelo Setor de Arquivo Geral (01/07/2009), determino que as partes sejam intimadas pelo Diário 

Eletrônico do desarquivamento do feito, para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se, por 

mandado, o INSS para ciência de todo o processamento. Decorrido prazo, tornem conclusos para deliberações.  

 

00.0669677-5 - ASTRO S/A IND/ COM/ X YKK DO BRASIL LTDA X GRAZIANO & CIA/ LTDA X COLOMBINI 

LTDA X CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA X WETZEL S/A X CIA/ INDL/ H 

CARLOS SCHNEIDER(SP057406 - GERSON MARQUES DA SILVA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1445 - 

SAMIR DIB BACHOUR) 

Vistos.Intime-se a parte interessada da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando o pagamento de parcela depositada À ORDEM DO JUÍZO, da importância requisitada para o pagamento 

de Ofício Precatório (ofício nº 488/2009-PRC/DPAG).Dê-se vista a União Federal. Prazo de 10 (dez) dias.Na 

seqüência, expeça-se alvará de levantamento, desde que a parte autora indique o nome do procurador, regularmente 

constituído, bem como o número do RG e CPF. Caso o procurador não possua poderes específicos para efetuar o 

levantamento, deverá ser fornecido o número do RG e CPF ou CNPJ da parte e indicado o responsável pela retirada da 

guia expedida. Prazo de 10 (dez) dias.No caso de pagamento decorrente de precatório de natureza alimentícia, o 

levantamento será realizado independente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos da Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal.No silêncio ou com a vinda da guia liquidada, 

arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. Cumpra-se.  

 

00.0761825-5 - SENA ECAL EQUIPAMENTOS E INSTALACOES LTDA X RYVAMETAL ESTRUTURAS 

METALICAS LTDA X ANTONIO CARLOS FERREIRA X SEBASTIAO FRANCO DE ALMEIDA(SP060400 - 

JOAQUIM SERGIO PEREIRA DE LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1445 - SAMIR DIB BACHOUR) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV).Destaco que, conforme os termos da 

Resolução nº 55, de 2009, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de 

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir 

de julho de 2004, devendo a(s) parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto à Caixa 

Econômica Federal - PAB TRF - 3ª Região. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos observadas as 
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formalidades de praxe.I.C. 

 

88.0016784-5 - TENNECO AUTOMOTIVE BRASIL LTDA X FAUSTO RENATO DE REZENDE X EDUARDO 

VAZ DA COSTA JUNIOR X LUIZ CLARINDO FILHO(SP009970 - FAUSTO RENATO DE REZENDE E 

SP075326 - SUZANA MARIA DE REZENDE VAZ DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS 

ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Intimem-se os interessados EDUARDO VAZ DA COSTA JUNIOR, FAUSTO RENATO DE REZENDE, e SUZANA 

MARIA DE REZENDE VAZ DA COSTA da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a disponibilização, em conta corrente, à ordem do beneficiário, da importância requisitada para o 

pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV).Destaco que, conforme os termos da Resolução nº 55, de 2009, fica 

dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de Pequeno Valor expedidas a partir 

de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir de julho de 2004, devendo as 

partes beneficiárias providenciarem o levantamento dos valores junto à Caixa Econômica Federal - PAB TRF - 3ª 

Região.Com relação ao pagamento requerido por TENNECO AUTOMOTIVE BRASIL LIMITADA, disponibilizado 

pelo TRF da 03ª Região à ordem do Juízo, observo que o Douto Procurador da Fazenda Nacional comprovou a 

inscrição na Dívida Ativa de débitos da autora. Assim, SUSPENDO o levantamento dos valores noticiados, pelo prazo 

de 60 (noventa) dias a partir da intimação da União Federal. Ultrapassado sem qualquer manifestação, os valores ficam 

liberados para expedição de alvará de levantamento, o que deverá ser requerido pela autora.I.C. 

 

88.0041438-9 - ROBERTO BATISTA DOS SANTOS(SP087534 - ADRIANO ENRIQUE DE ANDRADE 

MICHELETTI E SP097721 - PEDRO JOSE SISTERNAS FIORENZO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA 

CASTANHEIRA MATTAR) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV).Destaco que, conforme os termos da 

Resolução nº 55, de 2009, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de 

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir 

de julho de 2004, devendo a(s) parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto à Caixa 

Econômica Federal - PAB TRF - 3ª Região. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades de praxe.I.C. 

 

89.0017828-8 - EZEQUIEL RIBEIRO GONCALVES(SP092154 - SONIA DA CONCEICAO LOPES E SP070831 - 

HELOISA HARARI MONACO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV).Destaco que, conforme os termos da 

Resolução nº 55, de 2009, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de 

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir 

de julho de 2004, devendo a(s) parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto à Caixa 

Econômica Federal - PAB TRF - 3ª Região. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades de praxe.I.C. 

 

89.0038504-6 - ARISTEU DE MORAIS PEDROSO FILHO(SP032870 - JOSE TARCISIO DE CAMARGO 

BACCARO E SP066059 - WALDIR BURGER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA 

FERNANDES) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV).Destaco que, conforme os termos da 

Resolução nº 55, de 2009, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de 

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir 

de julho de 2004, devendo a(s) parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto à Caixa 

Econômica Federal - PAB TRF - 3ª Região. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades de praxe.I.C. 

 

91.0007244-3 - ROSA DORA PALMIERI(SP030440 - HALBA MERY PEREBONI ROCCO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV).Destaco que, conforme os termos da 

Resolução nº 55, de 2009, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de 

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir 

de julho de 2004, devendo a(s) parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto à Caixa 

Econômica Federal - PAB TRF - 3ª Região. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos observadas as 
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formalidades de praxe.I.C. 

 

91.0653981-5 - EDSON AMERICO TIROLLI X JOAO CISCATO X ADILSON APPARECIDO DE MATTOS X 

TELMO FERREIRA ZAMPIERI DE OLIVEIRA X LUIZ CARLOS MARQUES(SP149448 - RENATO CRUZ 

MOREIRA DA SILVA E SP076994 - JOSE FRANKLIN DE SOUSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA 

CASTANHEIRA MATTAR) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV).Destaco que, conforme os termos da 

Resolução nº 55, de 2009, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de 

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir 

de julho de 2004, devendo a(s) parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto à Caixa 

Econômica Federal - PAB TRF - 3ª Região. Com relação ao pagamento de fl. 221 realizado em favor de HAMILTON 

GARCIA SANT ANNA, relativo a verba honorária e ainda, o noticiado às fls. 211/214 dos autos, oficie-se a 

Excelentíssima Senhora Desembargadora Presidente do E. Tribunal Regional Federal, solicitando que o valor 

depositado em 25/02/2009 - conta judicial 1181.005.504886583, seja disponibilizado à ordem desse Juízo, para 

posteriores deliberações.Proceda a secretaria as devidas alterações no sistema processual.Int. Cumpra-se. 

 

91.0674319-6 - RUBENS NAPOLI(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1445 - SAMIR DIB BACHOUR) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO À ORDEM DO JUÍZO, da importância requisitada para o pagamento da(s) 

Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV).Requeiram as partes o que de direito, no prazo de 05(cinco) dias, tendo em 

vista o disposto às fls. 161. I.C. 

 

91.0697061-3 - TAKACICLO IMPORTACAO E COMERCIO LTDA X CLAUDIO GERALDI(SP030617 - 

JOSEFINA DE NICOLA MARZAGAO E SP026082 - KIMIKO NAKAYAMA AOKI E SP082805 - ANTONIO 

FREDERIGUE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV).Destaco que, conforme os termos da 

Resolução nº 55, de 2009, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de 

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir 

de julho de 2004, devendo a(s) parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto à Caixa 

Econômica Federal - PAB TRF - 3ª Região. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades de praxe.I.C.DESPACHO PROFERIDO EM 12/08/2009:Intime-se a parte interessada (CLAUDIO 

GERALDI) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região comunicando a disponibilização, 

em conta corrente, à ordem do beneficiário, da importância requisitada para o pagamento da Requisição de Pequeno 

Valor (RPV), prosseguindo-se nos termos da decisão de fl. 377.Com relação ao pagamento requerido por TAKACICLO 

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LIMITADA, disponibilizado pelo TRF da 03ª Região à ordem do Juízo, em razão da 

penhora no rosto dos autos lavrada às fls.366/367, dê-se vista a União Federal para requerer o que entender de direito, 

no prazo de 20 (vinte) dias.I.C. 

 

91.0717561-2 - MAURICIO SERGIO CHRISTINO(SP077192 - MAURICIO SERGIO CHRISTINO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1445 - SAMIR DIB BACHOUR) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV).Destaco que, conforme os termos da 

Resolução nº 55, de 2009, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de 

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir 

de julho de 2004, devendo a(s) parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto à Caixa 

Econômica Federal - PAB TRF - 3ª Região. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades de praxe.I.C. 

 

91.0718254-6 - WILMA SARA MARIANI HUMBERG(SP091327 - JOCIMARA MANFREDO E SP110819 - 

CARLA MALUF ELIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1535 - DANIELLA CAMPEDELLI) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV).Destaco que, conforme os termos da 

Resolução nº 55, de 2009, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de 

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir 

de julho de 2004, devendo a(s) parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto à Caixa 

Econômica Federal - PAB TRF - 3ª Região. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos observadas as 
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formalidades de praxe.I.C. 

 

91.0729314-3 - RENATO CELESTINO DE OLIVEIRA X ONOFRE CIAVATTA(SP040345 - CLAUDIO PANISA E 

SP179520 - KRISLAINY DANTAS PANISA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA 

MATTAR) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV).Destaco que, conforme os termos da 

Resolução nº 55, de 2009, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de 

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir 

de julho de 2004, devendo a(s) parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto à Caixa 

Econômica Federal - PAB TRF - 3ª Região. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades de praxe.I.C. 

 

92.0001737-1 - CARLOS DONIZETTI CARMELINDO X JOSE CARLOS DENTELLO X PEDRO APARECIDO 

DENTELLO X JOSE ROMERA FERNANDES X TEREZA RODRIGUES JANINI(SP086250 - JEFFERSON 

SIDNEY JORDAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV).Destaco que, conforme os termos da 

Resolução nº 55, de 2009, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de 

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir 

de julho de 2004, devendo a(s) parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto à Caixa 

Econômica Federal - PAB TRF - 3ª Região. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades de praxe.I.C. 

 

92.0024714-8 - SAMUEL GROSSMANN X GLAUCO WALDIR DE PAULA LICO X IRIDES DA PIEDADE 

AMANTE PAIXAO(SP074304 - ALEXANDRE LETIZIO VIEIRA E SP158603 - ROSIMEIRE MARQUES LIRA E 

SP044735P - DENISE DE FATIMA FAUSTINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA 

MATTAR) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV).Destaco que, conforme os termos da 

Resolução nº 55, de 2009, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de 

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir 

de julho de 2004, devendo a(s) parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto à Caixa 

Econômica Federal - PAB TRF - 3ª Região. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades de praxe.I.C. 

 

92.0042767-7 - MURILO DE CARVALHO MOURA CAMPOS X EDSON CAMILO X LEONOR MELCHERT 

ALVES X RAFIC ELIAS SIMON X ALEXANDRE TADEU SIMON X JOSE MARIA VIZENTIN X RIVALDO 

JOSE FELIPE X EVANIL PIRES DE CAMPOS X BRASILIA FERREIRA SIMON X IUMNA MARIA SIMON X 

VERA LUCIA SIMON FRANCA NOGUEIRA X MANOEL CARLOS FRANCA NOGUEIRA X ELIAS JOSE 

SIMON X MARIA ISOLDA WAGNER X ALEXANDRE TADEU SIMON X FRAGA E TEIXEIRA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS(SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO E SP100595 - PAULO COELHO DELMANTO E SP179738 - 

EDSON RICARDO PONTES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV).Destaco que, conforme os termos da 

Resolução nº 55, de 2009, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de 

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir 

de julho de 2004, devendo a(s) parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto à Caixa 

Econômica Federal - PAB TRF - 3ª Região. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades de praxe.I.C. 

 

92.0075646-8 - LUIZ CARLOS ZEFERINO X ANTONIO LAERTE ROSSETO X MARCELO CORBUCCI 

CALDEIRA X BENEDITA PIMENTEL AMORIN X MARIO SERGIO MECA X MARIA DE LOURDES 

CORBETTA X ADALGIZA FERRAZ LISBOA(SP091820 - MARIZABEL MORENO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV).Destaco que, conforme os termos da 

Resolução nº 55, de 2009, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de 
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Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir 

de julho de 2004, devendo a(s) parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto à Caixa 

Econômica Federal - PAB TRF - 3ª Região. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades de praxe.I.C. 

 

93.0003873-7 - ALVARO BAULEO X LUIZ CARLOS DE ALMEIDA X CELSO MEIRELLES JUNIOR X ELAINE 

DE FRANCA GUEDES X MARIA CELIA ROCHA R DOS SANTOS(SP198282 - PAULO FERREIRA PACINI E 

SP113345 - DULCE SOARES PONTES LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA 

MATTAR) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) JUÍZO, da importância requisitada 

para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV).Aguarde-se o deslinde do agravo de intrumento 

inteposto, no arquivo sobrestado. I.C. 

 

95.0046839-5 - SANCO SOTENGE S/A X CAXUANA S/A REFLORESTAMENTO X BUENO BARBOSA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP101017 - LESLIE MELLO GIRELLI E SP048678 - ANTONIO LUIZ BUENO 

BARBOSA E SP151862 - LUCIANA CARLA UBALDINO MACHADO E SP178646 - RENATA YOSHIOKA 

ALVES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.Intime-se a parte interessada da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando o pagamento de parcela depositada À ORDEM DO JUÍZO, da importância requisitada para o pagamento 

de Ofício Precatório (extratos de pagamento de PRC - fls. 559/560).Dê-se vista a União Federal. Prazo de 10 (dez) 

dias.Na sequência, expeça-se alvará de levantamento, desde que a parte autora indique o nome do procurador, 

regularmente constituído, bem como o número do RG e CPF. Caso o procurador não possua poderes específicos para 

efetuar o levantamento, deverá ser fornecido o número do RG e CPF ou CNPJ da parte e indicado o responsável pela 

retirada da guia expedida. Prazo de 10 (dez) dias.No caso de pagamento decorrente de precatório de natureza 

alimentícia, o levantamento será realizado independente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos 

bancários, nos termos da Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal.No silêncio ou com a vinda da guia 

liquidada, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. Cumpra-se.  

 

97.0008927-4 - NELSON LAURENTINO MENDES X PAULO ROBERTO ALVES RODRIGUES X ROBERTO 

SCIGLIANO X SEBASTIAO LOPES X ULISSES BARBIERI(SP140038 - ANTONIO ALVES BEZERRA E 

SP115154 - JOSE AURELIO FERNANDES ROCHA E SP144634 - DIRCEU ANTONIO PASSOS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1445 - SAMIR DIB BACHOUR) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV).Destaco que, conforme os termos da 

Resolução nº 55, de 2009, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de 

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir 

de julho de 2004, devendo a(s) parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto à Caixa 

Econômica Federal - PAB TRF - 3ª Região. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades de praxe.I.C. 

 

2002.03.99.043702-0 - ISAAC DA SILVA X JOAO OLIVEIRA DOS SANTOS X MANOEL BATISTA 

MONTE(SP123650 - VANIA MARIA DE SOUZA CUNHA E SP126099 - ELISABETH MENDES FRANZON 

RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

comunicando a DISPONIBILIZAÇÃO EM CONTA CORRENTE, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada para o pagamento da(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor (RPV).Destaco que, conforme os termos da 

Resolução nº 55, de 2009, fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Requisições de 

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005 e os precatórios de natureza alimentícia autuados no Tribunal à partir 

de julho de 2004, devendo a(s) parte(s) beneficária(s) providenciar(em) o levantamento dos valores junto à Caixa 

Econômica Federal - PAB TRF - 3ª Região. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades de praxe.I.C.DESPACHO PROFERIDO EM 12/08/2009:Intime-se a parte interessada (VANIA MARIA 

DE SOUZA CUNHA) da juntada do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região comunicando a 

disponibilização, em conta corrente, à ordem do beneficiário, da importância requisitada para o pagamento da 

Requisição de Pequeno Valor (RPV), prosseguindo-se nos termos da decisão de fl. 146.I.C. 

7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Titular  
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Bel. VERIDIANA TOLEDO DE AGUIAR  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 3984 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.00.014990-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0003062-6) ODAIR DE ABREU 

X SUELI ROSANGELA DE ABREU(Proc. 2113 - JOAO FREDERICO BERTRAN WIRTH CHAIBUB) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO E SP031453 - JOSE ROBERTO 

MAZETTO E SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) 

Trata-se de embargos à execução, em que pretendem os embargantes a nulidade das cláusulas contratuais, afastando-se 

a aplicação do sistema de amortização da dívida que implique capitalização mensal de juros/amortização negativa, 

afastando a cobrança cumulada e indevida de encargos contratuais.Alegam, em preliminar, a irregularidade da atuação 

de ofício do Juízo, no que concerne à penhora de um veículo, relativamente ao qual não tinha a exequente sequer 

conhecimento. Entendem que não caberia ao Juízo agir sem ser instado pela parte.Os embargos fora recebidos em seu 

efeito suspensivo (fls. 11).Devidamente intimada, a CEF manifestou-se acerca dos embargos a fls. 13/18, pugnando 

pela improcedência.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.Defiro o benefício da Justiça 

Gratuita.Primeiramente, não há que se falar em nulidade da penhora realizada. Da leitura dos autos da ação principal, 

verifica-se que a exequente pleiteou a fls. 461 a expedição de ofício ao DETRAN para que fosse informados os dados 

cadastrais dos executados, providência deferida pelo Juízo a fls. 485. Em atenção à determinação do Juízo, foram 

fornecidos os extratos de fls. 497/501.Com base na documentação colacionada, foi determinada a restrição do 

automóvel GOL 1.0, placas DMZ 6530 (fls. 527/529), com base no sistema RENAJUD, medida que não se afigura 

ilegal.Passo ao exame do mérito.Os embargantes alegam a indevida capitalização de juros, tão somente pela utilização 

da Tabela Price para a amortização da dívida, o que não pode prosperar. Não foram acostados sequer demonstrativos 

dos valores cobrados a maior, o que é imprescindível para a verificação da capitalização alegada na inicial.Ressalte-se 

que a simples aplicação da Tabela Price não resulta na cobrança de juros sobre juros, na forma da decisão proferida pela 

Quarta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, nos autos da AC 2003.72.05.001613-8, publicada no DJ 

de 06.10.2004, página 463, conforme ementa que segue:ADMINISTRATIVO. COMERCIAL. CONTRATO DE 

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO EM CONTA-CORRENTE. AÇÃO REVISIONAL. AGRAVO RETIDO. 

APLICAÇÃO DAS NORMAS DO CDC. TABELA PRICE. JUROS DE MORA. COMISSÃO DEPERMANÊNCIA.1. 

A instituição bancária que concede crédito é fornecedora de um produto consumível pelo mutuário, este na condição de 

destinatário final se vier a utilizá-lo como utilidade pessoal.2. A aplicação do sistema francês de amortização, também 

denominado sistema Price, não envolve a imputação de juros sobre juros. 3. A norma prevista no artigo 192, 3º, da 

CF/88, encontra-se hoje revogada pela Emenda Constitucional n.º 40, de 29 de maio de 2003 e, em não havendo mais, 

em outras palavras, a pretendida limitação de juros, resulta inócua a discussão relativa à eficácia limitada daquele 

dispositivo.4. A Súmula n.º 30 da Corte não afasta a comissão de permanência, mas, apenas, impede, seja cumulada 

com a correção monetária.(grifo nosso) Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS À 

EXECUÇÃO, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do Artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Condeno os embargantes ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, ora 

arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), na forma do 4 do Artigo 20 do Código de Processo Civil, observadas as 

disposições da Justiça Gratuita.Traslade-se cópia da presente decisão para os autos principais, desapensando-se os 

feitos.P.R.I. 

 

2009.61.00.018044-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.00.025025-1) SERGIO LUIZ 

MONTIM(SP094160 - REINALDO BASTOS PEDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - 

JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) 

1. Despacho de fls. 17: R.A. em apartado, apensem-se aos autos principais, processo nº 2006.61.00.025025-1.Recebo os 

embargos em seu efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil.Intime-se a 

parte embargada para impugná-los, no prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que dispõe o artigo 740 do mesmo diploma 

processual. 

 

2009.61.00.018045-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.016259-0) W TEC 

MONITORAMENTO INSTALACOES E ENTREGAS LTDA X WILLIAN EVARISTO VENCESLAU(SP094160 - 

REINALDO BASTOS PEDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA E SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) 

1. Despacho de fls. 12: R.A. em apartado, apensem-se aos autos principais, processo nº 2008.61.00.016259-0.Recebo os 

embargos em seu efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil.Intime-se a 

parte embargada para impugná-los, no prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que dispõe o artigo 740 do mesmo diploma 

processual. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

97.0004350-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE 

RIBEIRO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X JF PIRAMIDE COM/ E MAQUINAS LAVAJATO 
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LTDA X JOSE FERNANDO DA SILVA X ANALICE ALVES SILVA X HUGO GABRIEL 

FERNANDES(SP119934 - JOSE PIO FERREIRA) 

Considerando os bloqueios efetuados nos valores de R$ 1.215,23, R$ 11,18, R$ 7.457,93 e R$ 323,66, intime-se a parte 

executada, nos termos do artigo 652, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem 

manifestação, proceda-se à transferência do numerário bloqueado para conta de depósito vinculada a este Juízo, perante 

a Caixa Econômica Federal - Agência PAB 0265 da Justiça Federal. Após, expeça-se alvará de levantamento em favor 

da exeqüente, mediante a indicação do nome, número do R.G. e C.P.F. do patrono que efetuará o levantamento.Já no 

que concerne ao valor remanescente, intime-se a parte exeqüente para que indique bens passíveis de penhora, no prazo 

de 05 (cinco) dias, bem assim informe se persiste seu interesse na manutenção da penhora realizada a fls. 38.Intime-se. 

 

97.0009386-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO E 

SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X MAURICIO BAPTISTA MACHADO(SP015325 - 

WILLE FISCHLIM E SP128189 - ELIA ROBERTO FISCHLIM) X RUTE PINHEIRO PITTA 

Em consulta ao sistema INFOJUD, este Juízo verificou a ausência de Declaração de Imposto de Renda, vinculada aos 

números de CPF dos executados, consoante se infere dos extratos anexos.Assim sendo, manifeste-se a Caixa 

Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, remetam-se os autos 

ao arquivo (sobrestado), até ulterior provocação da parte interessada.Intime-se. 

 

97.0042399-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E 

SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X ULYSSES CAMARA COSTA X TERESA 

DONIZETE POSCIDONIO COSTA 

Ciência à Caixa Econômica Federal acerca do desarquivamento dos autos.Fls. 50 - Anote-se.Requeira a exequente, no 

prazo de 05 (cinco) dias, o quê de direito.Silente, retornem os autos ao arquivo.Cumpra-se, intimando-se, ao final. 

 

1999.61.00.043570-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP094946 - NILCE CARREGA E SP098800 - VANDA VERA 

PEREIRA) X CARLOS JOSE MARQUES - ME X CARLOS JOSE MARQUES 

Indefiro o pedido de reiteração de consulta ao sistema BACEN-JUD, eis que tal medida não é a única, senão uma das 

formas de constrição dos bens do executado.Assim sendo, esclareça a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) 

dias, se há interesse na adjudicação ou alienação por iniciativa particular dos bens penhorados a fls. 82.No silêncio, 

cumpra-se o tópico final do despacho de fls. 371.Intime-se. 

 

2002.61.00.003810-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X 

COELHO, COELHO & CIA/ LTDA(Proc. RUDIMAR ROQUE SPANHOLO-OAB/RS 34000) X CARLOS 

THOMAZ COELHO(Proc. CESAR A.VARGAS LAVOURA-OAB/SC 13648) X ODETE ANA GERENT COELHO 

X SIDNEY TADEU COELHO X GISELA CRISTINA TRAUCZYNSKI COELHO X SILVIO JOSE COELHO X 

FATIMA SOLANGE COELHO 

Fls. 603/733 - Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, tornem os autos conclusos, para 

as deliberações necessárias.Intime-se. 

 

2006.61.00.013015-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X TATIANE VIEIRA LIMA X MARIA JOSE VIEIRA DE MELO X SANDRO ANDRE FERREIRA 

Republique-se o edital, conforme requerido pela Caixa Economica Federal, que deverá comprovar sua publicação, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

 

2007.61.00.000627-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP176586 - ANA CAROLINA CAPINZAIKI DE 

MORAES NAVARRO) X ARTLAB - ARTE TECNICA EM LABORATORIOS LTDA - ME X ANGELO REAMI X 

MAGNO GAMA SILVA 

À vista da informação supra, atestando a inexistência de notícia acerca dos efeitos em que foi recebido o Agravo de 

Instrumento nº 2009.03.00.013599-0 e que a exeqüente devolveu as 02 (duas) vias do edital de citação expedido, 

proceda-se à nova expedição de edital de citação.Uma vez expedido, publique-se esta decisão, a fim de viabilizar à 

Caixa Econômica Federal, a retirada do edital expedido, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo comprovar a sua 

publicação, no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se, intimando-se, ao final. 

 

2007.61.00.010792-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

ANA LUCIA DA COSTA - EPP X ANA LUCIA DA COSTA(SP133527 - MAURO CESAR RAMOS DE 

ALMEIDA) 

Em face da consulta supra, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique bens 

passíveis de penhora, em relação à executada ANA LUCIA DA COSTA.No mesmo prazo, forneça a exeqüente novo 

endereço, para fins de citação da executada ANA LUCIA DA COSTA - EPP.No silêncio, aguarde-se a iniciativa da 

parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2007.61.00.019707-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E 
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SP235382 - FELIPE BRUNELLI DONOSO) X DMD MICRODEVICES COM/ E SERVICOS DE INFORMATICA 

LTDA(SP215861 - MARCOS CESAR VIOTTE) X MARCIA GONCALVES DIAS DERAOUI(SP215861 - 

MARCOS CESAR VIOTTE) X DJAMEL DERAOUI(SP215861 - MARCOS CESAR VIOTTE) 

Recebo a peça de fls. 106/109 como Impugnação à Penhora.Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 

(dez) dias.Após, voltem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2007.61.00.025608-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

COM/ DE MOVEIS ABBAS LTDA X IUSEF CHAFIC ABBAS X NAJAH YOUSSIF ORRA ABBAS 

Indefiro o pedido de reiteração de consulta ao sistema BACEN-JUD, haja vista que tal medida não é a única, senão uma 

das formas de constrição dos bens do devedor.Assim sendo, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 

(dez) dias, em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), observadas 

as cautelas de estilo.Intime-se. 

 

2007.61.00.034782-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE 

BONIS) X AACS TECNOLOGIA LTDA X PRISCILA KENIA GROTO DA SILVA X OTAVIO ANTONIO DA 

SILVA 

Considerando-se o ofício carreado a fls. 201/202, providencie a Caixa Econômica Federal, PERANTE O JUÍZO 

DEPRECADO, o recolhimento das custas, para efetivo cumprimento da Carta Precatória nº 0432.09.020812-0, em 

curso na Comarca de Monte Santo de Minas - MG.Ao final, demonstre, nestes autos, o cumprimento da diligência 

perante o Juízo Deprecado.Intime-se. 

 

2008.61.00.000877-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

JANE CRISTINA LIMA X JONES FERREIRA LIMA 

Considerando os bloqueios efetuados nos valores de R$ 400,00 e R$ 10,64, intime-se a parte executada, nos termos do 

artigo 652, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo acima fixado, sem manifestação, proceda-se à 

transferência do numerário bloqueado para conta de depósito vinculada a este Juízo, perante a Caixa Econômica Federal 

- Agência PAB 0265 da Justiça Federal. Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da exeqüente, mediante a 

indicação do nome, número do R.G. e C.P.F. do patrono que efetuará o levantamento.Sem prejuízo, promova a 

Secretaria ao desbloqueio dos valores de R$ 0,64 e R$ 0,31, eis que irrisórios. Cumpra-se, intimando-se, ao final. 

 

2008.61.00.010804-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X FERNANDO SABBAG(SP165602A - MOACIR DA SILVA) 

Considerando o bloqueio efetuado no valor de R$ 224,77, intime-se a parte executada, nos termos do artigo 652, 

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo acima fixado, sem manifestação, proceda-se à 

transferência do numerário bloqueado para conta de depósito vinculada a este Juízo, perante a Caixa Econômica Federal 

- Agência PAB 0265 da Justiça Federal. Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da exeqüente, mediante a 

indicação do nome, número do R.G. e C.P.F. do patrono que efetuará o levantamento.Sem prejuízo, promova a 

Secretaria ao desbloqueio dos valores de R$ 0,85 e R$ 0,82, eis que irrisórios. Cumpra-se, intimando-se, ao final. 

 

2008.61.00.014632-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X PLINIO RICARDO DE SOUSA X FERNANDO 

PONTES DA SILVA X PHOENIX TRIBBO BEACH DANCETERIA LTDA ME 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca da devolução, com certidão negativa, da carta precatória para citação 

de Fernando Pontes da Silva. Sem prejuízo, diligencie a autora, perante o Juízo da 2ª Vara Judicial de Ubatuba, o 

cumprimento da carta precatória para citação de Phoenix Tribbo Beach Danceteria Ltda.-ME.Intime-se. 

 

2008.61.00.017872-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X SANTA MARIA MOVELARIA LTDA ME X EDSON GOMES 

FERREIRA X MARIA DAS DOURES GOMES FERREIRA 

Em face da consulta supra, dando conta que o valor bloqueado é ínfimo ao requerido em execução, proceda-se ao seu 

desbloqueio, haja vista que tal numerário não satisfaz o crédito exeqüendo.Assim sendo e tendo em conta a não 

localização de ativos penhoráveis, aguarde-se a iniciativa da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades 

legais.Intime-se. 

 

2008.61.00.034173-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X VITORIA IND/ COM/ DE ARTEFATOS METAIS LTDA 

X ISABEL DO NASCIMENTO PURCHIO X BRASILIO PURCHIO(SP138364 - JOSUE MERCHAM DE 

SANTANA) 

Considerando os bloqueios efetuados nos valores de R$ 4,76, R$ 152,26 e R$ 16,20, intime-se a parte executada, nos 

termos do artigo 652, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, 

proceda-se à transferência do numerário bloqueado para conta de depósito vinculada a este Juízo, perante a Caixa 

Econômica Federal - Agência PAB 0265 da Justiça Federal. Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da 

exeqüente, mediante a indicação do nome, número do R.G. e C.P.F. do patrono que efetuará o levantamento.Já no que 
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concerne ao valor remanescente, intime-se a parte exeqüente para que indique bens passíveis de penhora, no prazo de 

05 (cinco) dias.Intime-se. 

 

2009.61.00.011467-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X PATRICIA PEDRAO MODAS LTDA X PATRICIA 

APARECIDA PEDRAO X MOUNIR HASSAN DIAB 

Considerando os bloqueios efetuados nos valores de R$ 248,45 e R$ 727,98, intime-se a parte executada, nos termos do 

artigo 652, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, proceda-se 

à transferência do numerário bloqueado para conta de depósito vinculada a este Juízo, perante a Caixa Econômica 

Federal - Agência PAB 0265 da Justiça Federal. Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da exeqüente, 

mediante a indicação do nome, número do R.G. e C.P.F. do patrono que efetuará o levantamento.Já no que concerne ao 

valor remanescente, intime-se a parte exeqüente para que indique bens passíveis de penhora, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Intime-se. 

 

2009.61.00.014014-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X RIMETAL COM/ DE TUBOS LTDA-EPP X DANIEL 

SARDINHA X SHIRLEY GARCIA SARDINHA 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 dias, acerca da diligência negativa do Sr. Oficial de 

Justiça.Sem prejuízo, aguarde-se a devolução do mandado expedido às fls. 39, nº 0007.2009.01524.Intime-se. 

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

2006.61.00.019846-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP030650 - CLEUZA ANNA COBEIN E SP030731 

- DARCI NADAL E SP183306 - AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO E SP172416 - ELIANE 

HAMAMURA) X EMILIO ROCHA(SP118475 - SANDRA CRISTINA DA SILVA SEVILHANO) 

Ciência à Caixa Econômica Federal acerca do desarquivamento dos autos.Diga o que de direito, no prazo de 05 (cinco) 

dias.No silêncio, tornem os autos ao arquivo.Fls. 289: Anote-se.Cumpra-se, intimando-se ao final. 

 

2008.61.00.015932-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218506 - ALBERTO ANGELO BRIANI 

TEDESCO) X JEANE MARIA DANDREA SOARES(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) 

Fls. 242 - Concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de 15 (quinze) dias, para apresentação da certidão atualizada da 

matrícula do imóvel penhorado, constando expressamente que a exequente sucedeu os direitos creditícios do BANCO 

BAMERINDUS DO BRASIL S/A.No mesmo prazo, apresente a planilha do débito atualizado, tal como determinado a 

fls. 231.Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos, para designação de hastas públicas.Intime-se. 

 

Expediente Nº 3986 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

91.0656472-0 - ATLANTICA COM/ E REPRESENTACOES LTDA(SP100217 - ALESSANDRA MARQUES DE 

LIMA) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto nos artigos 794, inciso I, e 795, 

ambos do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo para eventuais impugnações, e nada mais sendo requerido, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais P. R. I. 

 

91.0704044-0 - DICA COM/ ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP020097 - CYRO PENNA 

CESAR DIAS E SP058768 - RICARDO ESTELLES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE 

LORENZI CANCELLIER) 

Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto nos artigos 794, inciso I, e 795, 

ambos do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo para eventuais impugnações, e nada mais sendo requerido, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais P. R. I. 

 

92.0038277-0 - MARIA CECILIA PEREIRA SANTOS X MARIA DE LOURDES PEREIRA DAS NEVES 

SIQUEIRA X REGINA DE ABREU PIMENTEL X SHIRLEY MARIA BELLAGAMA X EDNA SIRIACO SILVA 

GOMES(SP043646 - SONIA RODRIGUES GARCIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES 

FERREIRA) 

Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto nos artigos 794, inciso I, e 795, 

ambos do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo para eventuais impugnações, e nada mais sendo requerido, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais P. R. I. 

 

2000.03.99.048725-6 - HERTA FREITAG HOPP X HILDA DE FATIMA CARVALHO X HOLIRIA HENRIQUE 

FERNANDES X IARA DOS ANJOS DE SENA DOS SANTOS X IBRAIMA DO NASCIMENTO VEIGA X ILCA 

SOARES BESSA X ILDETE TELES DOS SANTOS X INDINEMA MARIA PEREIRA LIMA X INEZ MORALEZ 

HERLANDEZ X IOLANDA FERREIRA DE OLIVEIRA(SP107946 - ALBERTO BENEDITO DE SOUZA E 

SP036153 - JOSE MENTOR GUILHERME DE MELLO NETTO) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO 
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- UNIFESP(Proc. FELISBERTO CASSEMIRO MARTINS) 

Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto nos artigos 794, inciso I, e 795, 

ambos do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo para eventuais impugnações, e nada mais sendo requerido, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais P. R. I. 

 

2008.61.00.028279-0 - VINICIUS DO PRADO(SP102990 - VINICIUS DO PRADO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação proposta por Vinicius do Prado, advogando em causa própria, contra a União, na qual requer 

indenização por danos materiais e morais, em razão de atos praticados pelo Juízo do Trabalho em reclamação 

trabalhista, em fase de execução, na qual representava o autor, bem como a anulação de sentença proferida naquela 

ação.Com a inicial vieram os documentos de fls. 12/85.Instado, o autor aditou a inicial para retificar o pólo passivo, 

incluindo a União (fls. 102 e 104).Os benefícios da Justiça Gratuita e de tramitação preferencial do feito foram 

deferidos (fls. 105). Citada, a União ofereceu contestação às fls. 115/141, alegando, preliminarmente, inépcia da inicial 

e impossibilidade jurídica do pedido (ausência de responsabilidade do Estado por atos judiciais). No mérito, requer a 

improcedência do pedido.Com a contestação, vieram os documentos de fls. 142/200, 203/401 e 404/525.O autor 

apresentou réplica às fls. 530/538, requerendo a concessão de tutela antecipada.Instado a esclarecer a relação entre 

eventual negativação de seu nome em órgãos de proteção ao crédito com a indenização por danos morais requerida, o 

autor apresentou petição às fls. 541/547.Vieram os autos conclusos. É, em síntese, o relatório.Fundamento e 

decido.Entendo desnecessária a produção de provas, já que o ato que, em tese, redundou em prejuízo ao autor, é ato 

praticado no exercício da função jurisdicional, que se encontra documentado no feito, com a cópia da Reclamação 

Trabalhista, motivo pelo qual, passo ao julgamento, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.- Das 

preliminares A União alega, preliminarmente, a inépcia da inicial, sob o argumento que dos fatos narrados pelo autor, 

não decorre qualquer conclusão lógica, que dê arrimo à sua pretensão.No entanto, não há que se falar em inépcia da 

inicial, ante o exercício da defesa pela União, que apresentou contestação, rebatendo pontualmente os fatos alegados 

pelo autor.Isto posto, rejeito a preliminar de inépcia da inicial.O pleito do autor encontra, em tese, admissibilidade no 

ordenamento jurídico, sob o pálio da inafastabilidade do Poder Judiciário à lesão ou ameaça a direito, garantia 

constitucional de primeira geração ao cidadão, ex vi o artigo 5º, XXXV, da Constituição da República.Desta forma, 

rejeito a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido uma vez que a ação não tem por objetivo a obtenção de 

provimento vedado pelo ordenamento. Passo à análise do mérito.O autor requer a revisão de decisão proferida por Juiz 

do Trabalho, com o conseqüente retorno ao status quo ante, ou seja, a manutenção de situação anterior, que, entende ele, 

o favorecia.Em confusa inicial, pondera o autor, que, ao reformar decisão proferida anteriormente por outro juiz, a 

Meritíssima Juíza do Trabalho da 78ª Vara de São Paulo, Dra. Lúcia Toledo Silva Pinto Rodrigues, teria lhe causado 

danos de ordem material e moral. Aduz que era advogado do então reclamante Reynaldo Zanelli Junior em processo 

trabalhista autuado sob o nº 650/98. A pretensão do autor não se sustenta, pois baseada em ato judicial, cujo controle e 

reforma é baseado no postulado do due process of law, segundo as leis e instituições próprios da Justiça 

Trabalhista.Ora, não cabe a esse Juízo rever decisão da Justiça Trabalhista, cujo resultado seguiu a sorte própria. Tais 

efeitos não dão ensejo à responsabilidade da UNIÃO FEDERAL, pois a Constituição da República trata do tema da 

responsabilidade de ato judicial de modo autônomo e distinto da responsabilidade dos atos administrativos, dada a 

distinção e efeitos entre os preceitos do art. 5º, LXXV e o art. 37, 6º, ambos da CF.E baseado na projeção política 

institucional da jurisdição que cunha a soberania estatal à luz do Direito, tem-se firmado a distinção das aludidas 

responsabilidades:CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO: 

ATOS DOS JUÍZES. C.F., ART. 37, 6º. I. - A responsabilidade objetiva do Estado não se aplica aos atos dos juízes, a 

não ser nos casos expressamente declarados em lei. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. II. - Decreto judicial de 

prisão preventiva não se confunde com o erro judiciário - C.F., art. 5º, LXXV - mesmo que o réu, ao final da ação penal, 

venha a ser absolvido. III. - Negativa de trânsito ao RE. Agravo não provido.(STF. RE 429518 AgR/SC. Segunda 

Turma. Relator: Ministro CARLOS VELLOSO. DJ: 28/10/2004, p. 49)Tal premissa advém do próprio Estado 

Democrático de Direito erigido pela Carta Política de 1988, baseado no livre convencimento judicial das decisões 

judiciais, de sorte que o princípio da responsabilidade objetiva não se aplica aos atos do Poder Judiciário, salvo os casos 

expressamente declarados em lei. Deveras, por se cuidar de atividade inteiramente diferente das próprias e peculiares da 

tarefa administrativa, a jurisdição, comporta regramento diferente. E por sua vez, a lei determina a responsabilidade 

estatal tão somente no caso de dolo ou fraude, consoante se extrai do art. 133 do Código de Processo Civil.Contudo, tais 

premissas não restam comprovadas nos autos. O procedimento adotado pela magistrada trabalhista só poderá ser revisto 

pelas autoridades judiciais próprias da Justiça do Trabalho, situação não demonstrada nos autos.Assim, insatisfeito com 

a decisão tomada pela Excelentíssima Juíza do Trabalho, caberia ao autor, recorrer, ou seja, interpor o recurso cabível, 

conforme asseverou o douto Corregedor Regional do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, ao rejeitar pedido 

por ele formulado, por ser seu inconformismo relativo à matéria jurisdicional (fls. 81).Por outro lado, também não 

vislumbro, no caso, relação de causalidade entre o ato praticado pela Magistrada do Trabalho, Titular da 78ª Vara do 

Trabalho, e os prejuízos, que o autor alega ter sofrido.De fato, o autor responde por atos a que deu causa: a 

representação perante a Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo e o inquérito policial, decorreram de atos 

praticados pelo próprio autor, que, insatisfeito, com as decisões proferidas nos autos da Reclamação Trabalhista n. 

650/98, passou a insinuar, levianamente, que a conduta dos nobres magistrados trabalhistas, dos servidores da Justiça do 

Trabalho e do senhor perito, escondia interesses e simpatia pela reclamada, Companhia Paulista de Trens 

Metropolitanos - CPTM.Além disso, por diversas vezes, afirmou ter a reclamada praticado ato que configura, em tese, 

crime.Como exemplo da atitude do autor, cito as seguintes frases: ... a ré falsificou os cartões de ponto ... (fls. 475); ... o 
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advogado se queixa dos advogados da ré, que intimidam os funcionário que obtiveram sucesso nas ações a desistirem 

dos seus procuradores... (sic, fls.499); ... da mesma forma O Diretor do Douto Cartório do 78º Ofício do Trabalho, sem 

nenhum escrúpulo declinou pela juntada de procuração, como partícipe do crime praticado. ... (fls. 523); ... Como se 

bastasse o perito do juízo em desacato a r. sentença que transitou em julgado....Ora, não é surpresa, que diante de tais 

afirmações fosse representado perante a Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo, e instaurado inquérito 

policial para apuração dos fatos.Por fim, observo, que o contrato particular celebrado pelo autor e por Reynaldo Zanelli 

Júnior, reclamante no Processo n. 0650/98, que era por ele representado, tem esfera própria para ser discutido, 

falecendo competência a este Juízo para apreciá-lo.Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extinto o feito, com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Condeno o autor ao 

pagamento de custas em favor da União que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 20, 4º, do 

Código de Processo Civil.Transitada esta em julgado, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as 

formalidades legais.P. R. I. 

 

2009.61.00.002258-9 - FOTOBRAS FOTOSSENSIVEIS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(PR045053 - MARCEL 

EDUARDO CUNICO BACH E PR045055 - GUILHERME AUGUSTO BITTENCOURT CORREA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) 

Trata-se de Ordinária, ajuizada pela autora, Fotobrás - Fotossensíveis do Brasil Indústria e Comércio Ltda., contra a 

União, na qual requer a declaração do direito de compensar o que recolheu a maior, a título de PIS e COFINS, nos 

períodos de 02/1999 a 12/2002 e 02/1999 a 01/2004, respectivamente, em razão da inconstitucionalidade do 1º do artigo 

3º da Lei n. 9.718/1998. Ainda, requer a repetição do valor indevido, recolhido sobre as receitas financeiras no período 

de 08/2004 a 10/2005, tendo em vista o disposto no artigo 1º do Decreto n. 5.164/2004.A autora invoca a 

inconstitucionalidade da Lei 9.718/98, já reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, que alterou a base de cálculo e 

alíquota do PIS e da COFINS, igualando o faturamento à receita bruta, sendo irrelevantes o tipo de atividade e a 

classificação contábil. Afirma, que a Lei 9.718/98 utilizou-se de base de cálculo distinta do arquétipo constitucional 

vigente e, sendo, assim, durante o período em que esteve sob a égide da Lei n. 9.718/98, a autora recolheu o PIS e a 

COFINS utilizando base de cálculo não condizente com o conceito de faturamento. Ademais, a autora incluiu 

indevidamente, no período de agosto de 2004 a outubro de 2005, as receitas financeiras na base de cálculo da COFINS 

e do PIS, não observando o disposto no artigo 1º do Decreto n. 5.164/2004, que reduziu a alíquota a zero.Requer, ao 

final, o reconhecimento do direito de compensação com seus débitos para com a Fazenda Pública, corrigidos pela Taxa 

SELIC.Com a inicial, juntou procuração e documentos (fls. 12/152).Citada, a União apresentou contestação às fls. 

184/228, alegando, preliminarmente, ausência de prova do recolhimento das exações questionadas e a prescrição dos 

créditos pleiteados. No mérito, requereu a improcedência do pedido.Réplica às fls. 234/241.Vieram os autos 

conclusos.É o relatório. Decido.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I, do Código de 

Processo Civil, por tratar-se de matéria de direito.Passo a sopesar a preliminar argüida pela ré.- Ausência de prova do 

recolhimento Afasto a preliminar de ausência de documentos necessários à propositura da demanda, quais sejam, 

comprovantes de pagamento dos tributos os quais deseja efetuar a compensação, já que o controle do valor a ser 

compensado é exercido pela ré e será averiguado pela via administrativa, sendo despiciendo, portanto, a juntada aos 

autos.Além do mais, foram juntadas cópias das declarações dos valores dos tributos devidos (fls. 25/62), feitas pela 

autora e enviadas à ré, que demonstram a existência dos tributos e os valores recolhidos, em tese, aos quais, se 

inverídicos, caberia a ela impugnar, o que não ocorreu (artigo 372 do Código de Processo Civil.Isto posto, rejeito a 

preliminar de ausência de prova do recolhimento. Passo a analisar a prejudicial ao mérito, qual seja, a prescrição.Nos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, não ocorrida a homologação expressa, a perda do direito de pleitear a 

restituição se dá após o transcurso do prazo de cinco anos, contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais 

cinco anos contados da data em que se deu a homologação tácita, de forma que passo a apreciar o pedido in totum, pois 

não escoado esse interregno temporal, já que a Lei Complementar n. 118 não se aplica ao presente caso.De fato, nos 

termos do voto da decisão provinda do Órgão Especial do Superior Tribunal de Justiça, na sessão do dia 06/06/07, a 

Corte Especial acolheu a argüição de inconstitucionalidade da expressão observado quanto ao art. 3º o disposto no art. 

106, I, da Lei n. 5.172/1966 do Código Tributário Nacional, constante do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 (REsp 

644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 27.08.07). Firmou-se ainda o entendimento de que, com o 

advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da seguinte forma: relativamente aos 

pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09/06/05), o prazo para a ação de repetição de indébito é 

de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao 

regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova, 

de forma que não há que se falar em aplicação retroativa da LC 118/05 - a compensação atinge os últimos 10 anos, 

contados os cinco anos da prescrição da repetição do indébito 168, I, mais os cinco anos do artigo 150, 4º, ambos do 

Código Tributário Nacional. E, a ação fora ajuizada e protocolizada em 23/01/2009, antes, portanto, do interregno 

temporal de dez anos, que é o prazo reconhecido para aplicação a repetição do indébito tributário.Isto posto, rejeito a 

alegação de prescrição.Deparo-me com a análise da relação jurídica ora controvertida.A autora alega a 

inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei 9.718/98, uma vez que a base de cálculo do PIS e da COFINS deixou de 

ser o faturamento e passou a ser a receita bruta, ferindo vários princípios constitucionais. A Lei Complementar 70/91, 

atenta ao critério técnico contábil de faturamento dispôs:Art. 2 A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois 

por cento e incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de 

mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza.Parágrafo único. Não integra a receita de que trata este artigo, 
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para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição, o valor:a) do imposto sobre produtos industrializados, 

quando destacado em separado no documento fiscal;b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a 

qualquer título concedidos incondicionalmente.Da mesma forma, a Lei Complementar 7/70, dispunha, em seu artigo 6º, 

o faturamento como base de cálculo do PIS.No entanto, pela Lei n. 9.718/98, para o PIS e a COFINS, o faturamento 

passa a ter novo conceito:Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta de pessoa 

jurídica. 1º - Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o 

tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas.E a alteração da base de cálculo do 

PIS e da COFINS, trazida pelo art. 3º, 1º, da Lei n. 9.718/98, passando a ser faturamento a totalidade das receitas 

auferidas pela pessoa jurídica, em substituição a então vigente receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias 

e serviços e de serviço de qualquer natureza, inovou a base de cálculo do arquétipo constitucional então expresso na 

redação original do artigo 195, I, da Constituição Federal. Tal linha de interpretação permite concluir que a Lei n. 

9.718/98, ao estabelecer como base de cálculo do PIS e da COFINS o conjunto de todas as receitas da pessoa jurídica 

(art. 3º, 1º), abrangendo inclusive as receitas financeiras, acabou por considerar como faturamento o que de faturamento 

não se trata, extrapolando, inclusive, a interpretação ampla conferida pelo Supremo Tribunal Federal - STF à 

matéria.Com efeito, houve profunda modificação na base de cálculo do tributo, em dissonância ao seu fato gerador, 

hipótese de incidência e a matriz constitucional do tributo em questão.O assento constitucional do tributo guerreado 

advém do artigo 195, inciso I, da Constituição Federal na sua redação original:Art. 195. A seguridade social será 

financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 

orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - dos 

empregados, incidentes sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; Posteriormente a Emenda Constitucional n. 

20, de 15/12/98, seguindo a tônica do constituinte originário, preservou a sistemática do fato gerador, aclarou o 

arquétipo constitucional e deu nova redação ao supracitado inciso: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela 

equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou 

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; b) a receita ou o 

faturamento; c) o lucro;Todavia, a superveniência da Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao artigo 

195 da CF/88 e, assim, permitindo a tributação sobre a receita, além do faturamento (leia-se, receita bruta), não 

convalidou a Lei n. 9.718/98 neste particular, pois o fenômeno da recepção pressupõe a validade do diploma legal à luz 

do texto constitucional anterior.À luz do arquétipo constitucional traçado para o tributo em tela, bem como diante da 

dogmática tributária, a qual requer fiel sistemática entre o fato gerador e sua base de cálculo, porquanto essa retrata a 

dimensão quantitativa daquele, e, como tal, deve firmar seus contornos qualitativos e quantitativos para assim retratar a 

realidade econômica e jurídica da qual emanou, concluo que a Lei nº 9.718/98 incorreu em inconstitucionalidade, eis 

que desbordou a matiz constitucional que dá amparo a contribuição previdenciária do empregador firmada na folha de 

salários e demais rendimentos (CF, 195, I, a), desviando-se do modelo constitucional delineado para a contribuição em 

tela, posto que firmou base de cálculo que não retrata a natureza nem tampouco a realidade do fato gerador, 

incompatibilidades já há muito repelidas pela doutrina:A base de cálculo é a ordem de grandeza que, posta na 

conseqüência da norma criadora do tributo, presta-se a mensurar o fato descrito na hipótese, possibilitando a 

quantificação do dever tributário, sua graduação proporcional à capacidade contributiva do sujeito passivo e a definição 

da espécie tributária. (in Misabel Abreu Machado Derzi, em nota de atualização à obra de Aliomar Baleeiro Direito 

Tributário Brasileiro, 11 ed., Forense, 1999, p. 199).Assim restou divulgado no Informativo STF n. 408, de novembro 

de 2005:Concluído julgamento de uma série de recursos extraordinários em que se questionava a constitucionalidade 

das alterações promovidas pela Lei 9.718/98, que ampliou a base de cálculo da COFINS e do PIS, cujo art. 3º, 1º, define 

o conceito de faturamento (Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa 

jurídica. 1º. Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o 

tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas.) - v. Informativos 294, 342 e 388. 

O Tribunal, por unanimidade, conheceu dos recursos e, por maioria, deu-lhes provimento para declarar a 

inconstitucionalidade do 1º do art. 3º da Lei 9.718/98. Entendeu-se que esse dispositivo, ao ampliar o conceito de 

receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento pressuposta no art. 195, I, b, da CF, na sua 

redação original, que equivaleria ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços 

de qualquer natureza, conforme reiterada jurisprudência do STF. Ressaltou-se que, a despeito de a norma constante do 

texto atual do art. 195, I, b, da CF, na redação dada pela EC 20/98, ser conciliável com o disposto no art. 3º, do 1º da 

Lei 9.718/97, não haveria se falar em convalidação nem recepção deste, já que eivado de nulidade original insanável, 

decorrente de sua frontal incompatibilidade com o texto constitucional vigente no momento de sua edição. Afastou-se o 

argumento de que a publicação da EC 20/98, em data anterior ao início de produção dos efeitos da Lei 9.718/97 - o qual 

se deu em 1º.2.99 em atendimento à anterioridade nonagesimal (CF, art. 195, 6º) -, poderia conferir-lhe fundamento de 

validade, haja vista que a lei entrou em vigor na data de sua publicação (28.11.98), portanto, 20 dias antes da EC 20/98. 

Reputou-se, ademais, afrontado o 4º do art. 195 da CF, se considerado para efeito de instituição de nova fonte de custeio 

de seguridade, eis que não obedecida, para tanto, a forma prescrita no art. 154, I, da CF (Art. 154. A União poderá 

instituir: I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não-cumulativos e 

não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados nesta Constituição;). RE 357950/RS, rel. orig. 

Min. Marco Aurélio e RE 346084/PR, rel. orig. Min. Ilmar Galvão, 9.11.2005. (RE-357950) (RE-346084)Deve-se, 

portanto, anotar que a decisão do STF também deixou claro que a norma aqui debatida (o 1º do art. 3º da Lei 9.718/98), 

não foi recepcionada pela Constituição da República nem mesmo após a edição da Emenda Constitucional 20/98.Mais 

recentemente, este entendimento do Supremo Tribunal Federal foi por ele confirmado, através do reconhecimento da 
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existência de repercussão geral para a matéria, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 585.235-QO, sendo 

reafirmada a jurisprudência dominante naquela E. Corte para reconhecer a inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da 

Lei 9.718/98. Deve-se, portanto, anotar que a decisão do STF também deixou claro que a norma aqui debatida (o 1º do 

art. 3º da Lei 9.718/98) não foi recepcionada pela Constituição da República nem mesmo após a edição da Emenda 

Constitucional 20/98.Em razão disso, adotando como razão de decidir o entendimento esposado pelo STF, intérprete 

maior da Constituição, impõe-se reconhecer a inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo do PIS e da 

COFINS prevista no art. 3º, 1º, da Lei n. 9.718/98. Em suma: a) é constitucional o art. 3º, caput, da Lei 9.718/98, ao 

entender que o conceito de faturamento equivale ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviços de qualquer natureza; b) é inconstitucional apenas o 1º do referido art. 3º da Lei 9.718/98, ao 

estender o conceito de faturamento para abarcar não apenas receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviços de qualquer natureza, mas toda e qualquer receita.No que se refere ao pedido de repetição dos 

valores recolhidos indevidamente, em razão da alíquota zero sobre as receitas financeiras, fixada pelo Decreto n. 

5164/2004, verifico assistir direito à autora.O Decreto 5.164/2004 reduziu a zero ... as alíquotas da Contribuição para o 

PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre as receitas 

financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de incidência não-cumulativa das referidas 

contribuições. (artigo 1º).Observo, porém, que nos termos do parágrafo único do artigo 1º daquela norma, a alíquota 

zero não se aplica às receitas financeiras oriundas de juros sobre capital próprio e as decorrentes de operações de 

hedge.Assim, se a autora indevidamente recolheu o PIS e a COFINS sobre as receitas financeiras que auferiu, 

excetuadas às oriundas de juros sobre capital próprio e as decorrentes de operações de hedge, tem ela direito à 

repetição.DO DIREITO À COMPENSAÇÃO.Reconhecido o direito de ver restituído o PIS e a COFINS pagos com 

base no 1º do artigo 3º da Lei 9.718/98 e aqueles no qual , mostra-se possível deferir a pretensão de compensar os 

valores indevidamente recolhidos.O Código Tributário Nacional contempla a compensação como uma das modalidades 

de extinção do crédito tributário (art. 156, II), mas com a determinação de um regime especial, como se infere do seu 

art. 170: a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à 

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou 

vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.O art. 66 da Lei 8.383/91 autorizou a compensação de tributos 

indevidamente recolhidos com valores correspondentes ao período subseqüente. O art. 58 da Lei 9.069/95 estabeleceu 

que somente poderia haver compensação entre tributos da mesma espécie. O art. 39 da lei 9.250/95 acrescentou outro 

requisito, ao permitir a compensação entre impostos, taxas, contribuições federais ou receitas patrimoniais de mesma 

espécie e destinação constitucional.Os artigos 73 e 74 da Lei 9.430/96, regulamentada pelo Decreto 2.138/97, 

permitiam a compensação ampla de tributos, mas havia necessidade de pedido na via administrativa, para que o Fisco, 

entendendo viável, pudesse permitir ao contribuinte proceder dessa forma, dentro da legalidade.Com a alteração da Lei 

9.430/96 pela Lei 10.833/03 passou-se a permitir a compensação com base em declarações apresentadas ao Fisco, 

havendo a possibilidade do contribuinte compensar o crédito, na via administrativa, com diversos tributos já 

vencidos.Estando a obrigação determinada no que tange ao objeto (prestação revelada no pagamento indevido do 

tributo), a certeza e a liquidez dizem respeito ao montante tributário indevidamente pago. Portanto, sendo reconhecido 

que o tributo era indevido, surge, como decorrência, o direito à repetição do valor recolhido.A correção monetária dos 

valores a serem restituídos/compensados deve ser integral, por constituir mera atualização do valor da moeda, nada 

acrescentando ao valor original, aplicando-se de novembro de 1992 até dezembro de 1995 UFIR e a partir de janeiro de 

1996 SELIC. Assim, a partir de 01/01/96 a aplicação da taxa SELIC substituiu para todos os fins a indexação monetária 

- por expressa disposição legal, artigo 39, 4, da Lei n. 9.250/95 -, porquanto os valores serão corrigidos tão-somente 

com a aplicação dos juros equivalentes à taxa SELIC, sem a incidência de qualquer outro índice de correção monetária 

ou percentual de juros, uma vez que a taxa SELIC representa de uma só vez a taxa de juros reais e a taxa de inflação no 

período considerado, não podendo ser aplicada, cumulativamente, com outros índices de 

reajustamento.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, para o fim de:a) reconhecer incidentalmente a inconstitucionalidade das contribuições PIS 

e COFINS com base na disposição contida no 1º do art. 3º da Lei 9.718/98 (relativa a todas as receitas auferidas pelo 

contribuinte), forma que reconheço o direito da impetrante a compensar depois do trânsito em julgado, na forma do art. 

170 A do CTN, o que recolhera a maior no período de fevereiro de 1999 a janeiro de 2004 (COFINS) e fevereiro de 

1999 a dezembro de 2002 (PIS), da diferença que recolheria apenas com base no faturamento (receita bruta decorrente 

de vendas de produtos e serviços) referente a legislação anterior a tais normas; e,b) reconhecer como indevido o 

recolhimento do PIS e da COFINS, incidentes sobre as receitas auferidas nos termos do Decreto n. 5.164/2004 (exceto 

aquelas decorrentes de juros aplicados sobre capital próprio e as decorrentes de operações de hedge), autorizando a 

autora a compensar depois do trânsito em julgado, na forma do art. 170 A do CTN, os valores que pagou a maior, no 

período de agosto de 2004 a outubro de 2005, em relação às referidas contribuições.As quantias compensáveis serão 

apuradas a partir das declarações juntadas ao processo, cabendo ao Fisco averiguar o que efetivamente foi recolhido 

além do faturamento (receita bruta decorrente da venda de mercadorias e serviços), a título de outras receitas, bem 

como se as receitas auferidas pela autora foram provenientes de juros aplicados sobre capital próprio ou decorrentes de 

operações de hedge.Considerando que a compensação deverá ser realizada pela própria autora, de acordo com os 

critérios estabelecidos na presente decisão, reputo afastada a mora por parte da autoridade impetrada e, portanto, os 

juros moratórios são indevidos.Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios em favor da autora, no valor de 

R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), com base no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sentença 

dispensada do reexame necessário, nos termos do artigo 475, 3º, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. 
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Intimem-se.  

 

2009.61.00.004750-1 - MOBIMAX COMERCIO E IMPORTACAO DE INFORMATICA LTDA(SP178258B - 

FLAVIA MONTEIRO DE BARROS MACEDO COUTINHO E SP115143 - ALVARO LUIZ BOHLSEN) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP246189 - HENRIQUE LAZZARINI MACHADO E 

SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) 

A autora, Mobimax Comércio e Importação de Informática Ltda, representada por seu sócio, Mario Wagner Okuno, 

ajuizou a presente ação indenizatória contra a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, em razão do desvio 

de uma encomenda no valor de R$ 913,60 (novecentos e treze reais e sessenta centavos), os quais havia despachado por 

intermédio da ré, através de SEDEX para a empresa, NOTEBOOK-PDA COMÉRCIO DE MÁQUINA LTDA.Aduz a 

autora que o estabelecimento comercial supracitado não recebeu a mercadoria, e em razão disso a autora descobriu que 

a encomenda havia sido recusada, conforme lista de objetos entregues ao carteiro, na data de 20/12/07. No entanto, 

alega a ré, que a encomenda foi entregue em 20/12/07 e recebida por Felipe dos Santos (porteiro), fato este inverídico 

para a autora, pois de acordo com a declaração da Administradora do Condomínio, com data de 15/02/08, a encomenda 

foi devolvida a ré. Assim, diante dos fatos, requer a autora a inversão do ônus da prova, bem como a condenação da ré 

em danos materiais, consistente na mercadoria extraviada e danos morais, caracterizado pelo abalo de crédito diante de 

seus clientes.A inicial veio acompanhada de procuração e documentos (fls. 13/24).Este Juízo determinou a parte autora 

esclarimentos sobre os parâmetros adotados para fixação do valor atribuído à causa (fls. 27).A autora retificou o valor 

atribuído à causa e conseqüentemente, a juntou a guia de recolhimento complementar das custas (fls. 29/30).A petição 

foi recebida como emenda à inicial e determinada a citação da ré (fls. 31).Citada, a Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos - ECT apresentou contestação às fls. 42/73, alegando, preliminarmente, o indeferimento da inicial por falta 

de documento necessário e da ilegitimidade de parte. No mérito, aduziu a improcedência do pedido, por não haver 

responsabilidade nos termos da legislação postal, pela inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, da 

inversão do ônus da prova e do quantum indenizatório, condenando a autora nas custas, honorários e demais despesas 

processuais.Réplica às fls. 83/91.Vieram os autos à conclusão.É, em síntese, o relatório.Decido.Primeiro, analiso as 

preliminares argüidas pela ré.Afasto a preliminar de indeferimento da inicial pela ausência de documentos necessários e 

da ilegitimidade de parte para a propositura da demanda.A parte autora providenciou a juntada dos documentos, ou seja, 

o comprovante de postagem e a nota fiscal da mercadoria enviada, comprovando assim, o serviço contratado e sua 

legitimidade para propor a presente ação.Isto posto, rejeito a preliminar de ausência de documentos necessários e da 

ilegitimidade da autora.Não havendo mais preliminares há serem ponderadas, passo à analise do mérito.No que se refere 

a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, não merece prosperar, uma vez que a relação de consumo neste 

caso é reconhecida pelos artigos 2º e 3º da Lei 8.078/90, conforme descrição abaixo:Art. 2 Consumidor é toda pessoa 

física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final. Parágrafo único. Equipara-se a 

consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo. Art. 3 

Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes 

despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção, transformação, 

importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços. Considerando os artigos 

supra e sob o prisma da teoria finalística, a parte autora é consumidora, uma vez que utilizou os serviços oferecidos pela 

ré e comprova sua condição através dos docs. de fls. 21/23.No que diz respeito a ré, esta é parte legítima na demanda, 

ou seja, fornecedora, pois é contratante com a autora e responsável pela prestação de serviços ora combatidos. Nesse 

sentido a decisão proferida pela Sexta Turma do E. Supremo Tribunal Federal 1ª Região, nos autos da AC 

2001.13.20.0003055-3, publicada no DJ de 06.02.2006, página 170, relatado pelo Juiz Federal Moacir Ferreira Ramos, 

conforme segue:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SERVIÇOS POSTAIS. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 

E TELÉGRAFOS - ECT. EXTRAVIO DE MATERIAL POSTADO. DANOS MATERIAIS E MORAIS. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO DESTINATÁRIO. RESPONSABILIDADE CIVIL. POSSIBILIDADE. VALOR DA 

INDENIZAÇÃO. RECURSO ADESIVO DESPROVIDO DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. I - A 

relação de consumo decorrente da utilização do serviço postal explorado Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 

ECT abrange, além da referida empresa, os usuários do serviço (remetente e destinatário), os quais possuem 

legitimidade ativa para propor ação indenizatória amparada em danos supostamente causados pela ineficiência na sua 

prestação. II - A empresa prestadora do serviço postal obriga-se a indenizar os respectivos usuários, em virtude de 

danos causados pela ineficiência na entrega da mercadoria enviada (art. 5º, V, e 37, caput da Constituição, e art. 22, 

parágrafo único, do CDC). III - Em se tratando, porém, de danos materiais, ainda que incontroversa a situação fática em 

que se ampara o pedido indenizatório, a fixação do quantum devido depende de competente comprovação nos autos, 

não se admitindo presumir-se e/ou estimar-se o montante da condenação. IV - O dano moral, na espécie, cristaliza-se na 

frustração suportada pelos usuários do serviço postal, ante o não recebimento e extravio do material postado junto à 

ECT, mormente em se tratando de trabalho fotográfico com o registro histórico da família, e, por isso, de valor 

sentimental inestimável. V - Não se conhece de recurso interposto desacompanhado das razões em que supostamente 

ampara-se a pretensão recursal, em face da sua manifesta inadmissibilidade. VI - Apelação da ECT parcialmente 

provida. Recurso Adesivo não conhecidoPortanto, fica aqui reconhecida a relação de consumo entre as partes.Quanto a 

aplicação da Lei Postal n. 6.538/78, no art. 17, fica demonstrada a responsabilidade da empresa exploradora do serviço 

postal, pela perda ou danificação de objeto postal, devidamente registrado. Porém, ainda que mais específica, seu 

regramento deve ser analisada juntamente com o do Código de Defesa do Consumidor, no que tange a responsabilidade 

de indenizar.A relação jurídica ora tratada é regida pelo Código de Defesa de Consumidor na forma do art. 14, na 
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modalidade de prestação de serviços, demonstrando a responsabilidade da ré:Art. 14. O fornecedor de serviços 

responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos 

relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. 1 

O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em 

consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais:I - o modo de seu fornecimento;II - o resultado e os riscos que 

razoavelmente dele se esperam;III - a época em que foi fornecido. 2º O serviço não é considerado defeituoso pela 

adoção de novas técnicas. 3 O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:I - que, tendo 

prestado o serviço, o defeito inexiste;II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.Assim, para se firmar a 

responsabilidade civil da ré, é imperativa a presença de uma ação ou omissão dela, tida como ilícita perante a ordem 

jurídica; o dano ao autor, no sentido de lesão a um bem jurídico deste, seja de ordem material ou imaterial; e o nexo de 

causalidade desse comportamento da ré, ao dano do autor. Provados, tais, requisitos, exsurge a responsabilidade civil da 

ré, o dever de indenizar, isto é, tornar a autora indene, de forma, a reparar o dano então sofrido, mediante o retorno ao 

seu patrimônio jurídico de quantia suficiente ao dano sofrido, para se restabelecer o stato quo ante.Das provas coligidas 

aos autos, em especial aos docs. de fls. 19/23, apresentados pela autora, tenho como provados os fatos narrados na 

inicial e que apontam a responsabilidade da ECT pela quantia extraviada.Observo, antes, porém, que quanto ao ônus da 

prova no caso de danos materiais, se o conteúdo da correspondência foi declarado, como comprovado nos autos, será da 

ECT trazer prova desconstitutiva do direito da autora.Pelo que consta nos autos, a ré apenas impugnou os documentos, 

mas não fez contra prova do valor, ônus que lhe incumbe, a teor do art. 333, II, do CPC:Art. 333. O ônus da prova 

incumbe:I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, 

modificativo ou extintivo do direito do autor.Assim sendo, cabível portanto, a indenização por danos materiais no valor 

de R$ 913,60, conforme doc. de fls. 74, apontado como valor declarado.No que se refere a indenização por danos 

morais não a tenho como presente. Não se consegue extrair dos autos, o abalo de crédito da autora diante de seus 

clientes, o que aparenta ser diminuto frente ao fato episódico, ocorrido pelo extravio da encomenda. Cabe ao juiz, 

guiando-se pelo princípio da razoabilidade, analisar se houve dano grave e relevante que justifique a indenização por 

dano moral.Dessa forma, incabível a indenização por danos morais.Reconheço, ainda, o direito de indenização da 

autora a ser reembolsada por todas as despesas comprovadas nos autos, tais como, o valor pago pela postagem, entre 

outras. III - DispositivoAnte o exposto julgo os pedidos da seguinte forma:1. Julgo procedente o pedido por danos 

materiais, e por conseqüência, condeno a ECT a pagar à autora o valor de R$ 913,60 (novecentos e treze reais e sessenta 

centavos);2. Julgo improcedente o pedido por danos morais;Por fim, condeno a ECT ao pagamento dos honorários 

advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação, tendo em vista a sucumbência mínima da autora.Custas ex 

lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.00.004876-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 87.0036110-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1958 - DENISE BACELAR MENEZES) X FABIO TAUBE(SP052820 - PAULO CESAR DE 

CARVALHO ROCHA) 

Trata-se de embargos à execução judicial opostos pela UNIÃO FEDERAL em face de FÁBIO TAUBE, pelos quais a 

embargante impugna o cálculo apresentado pela embargada, sustentando haver excesso de execução. Apresenta planilha 

a fls. 04/11, na qual propõe o valor de R$ 5.363,05 (cinco mil, trezentos e sessenta e três reais e cinco centavos) como 

correto, atualizado até a data de novembro de 2008.Argumenta que a parte embargada se equivocou ao utilizar a taxa 

selic no cálculo da atualização monetária da verba honorária. Os embargos foram recebidos e a execução suspensa em 

decisão exarada a fls. 12.Devidamente intimada, a embargada ofereceu impugnação a fls. 15/16, pleiteando pela 

remessa dos autos à contadoria judicial a fim de se verificar quais cálculos reputam-se corretos.Vieram os autos à 

conclusão.É o relato. Fundamento e Decido.Trata-se exclusivamente de execução relativa à verba honorária a ser paga 

pela Ré, ora embargante, conforme decisão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região proferida nos autos dos 

embargos à execução n.º 95.0060655-0, cuja cópia encontra-se a fls. 145/147 dos autos principais.O acórdão transitado 

em julgado deu provimento à apelação da parte autora, fixando a verba honorária em 10% sobre a diferença 

apurada.Considerando que os honorários advocatícios foram fixados em percentual a ser aplicado sobre o valor da 

causa, somente comportam atualização monetária, constituindo-se a mesma na recomposição do valor real da moeda em 

face do processo inflacionário.Não há, outrossim, qualquer embasamento legal para a aplicação da taxa selic, uma vez 

que a mesma embute juros de mora juntamente com a correção monetária. Isto porque os juros de mora têm como 

finalidade compensar o credor pelo prazo de inadimplência do devedor, não sendo esta a hipótese em tela.Há de se 

frisar que tal disposição encontra-se descrita no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução n.º 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Em seu Capítulo IV, item 1.4.1 

(Honorários fixados sobre o valor da causa), há menção expressa quanto à atualização monetária do valor da causa, sem 

a inclusão de juros de mora, aplicando-se o IPCA-E em substituição à taxa selic a partir de 01/2003.Cumpre salientar 

que este tem sido o entendimento dos Tribunais Superiores, conforme se pode verificar pelos julgados a seguir 

transcritos:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. ACÓRDÃOS 

CONFRONTADOS. SIMILITUDE FÁTICA. AUSÊNCIA. DISSÍDIO INTERPRETATIVO NÃO 

CARACTERIZADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TAXA SELIC. ARTIGO 39, 

4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INAPLICABILIDADE. NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. 1. Ausente a 

indispensável similitude fática entre o acórdão embargado e aquele indicado como paradigma, não se conhece dos 

embargos de divergência. 2. Enquanto o acórdão impugnado asseverou que a Taxa Selic não pode ser aplicada para 
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correção monetária de honorários e custas processuais, o julgado trazido como paradigma nada decidiu sobre a 

incidência da Taxa Selic, asseverando apenas que a base de cálculo dos honorários de advogado corresponde ao 

montante do título executivo, aí incluídos a multa, os juros e a correção monetária.3. A exemplo do posicionamento 

preconizado pela Primeira Turma, a Segunda também entende que, na atualização dos honorários advocatícios fixados 

sobre o valor da causa, não deve incidir a Taxa Selic, ainda que o objeto da demanda verse sobre indébito tributário.4. 

Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado (Súmula 168/STJ).5. Agravo regimental não provido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇAClasse: AERESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO 

ESPECIAL - 880081 Processo: 200701177817 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO Data da decisão: 

08/08/2007 Documento: STJ000300133DJ DATA:27/08/2007 PG:00186 RELATOR CASTRO MEIRA).EMBARGOS 

À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VERBA HONORÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. SELIC. IPCA-E.1. 

Inaplicável a Taxa SELIC para fins de atualização dos honorários advocatícios, por se tratar de índice destinado a 

correção de indébito tributário.2. Correta a aplicação da variação da OTN/BTN/INPC/UFIR na correção monetária do 

valor da causa para efeito de auferir o valor devido a título de verba honorária, seguindo o entendimento desta eg. 

Corte.3. A partir da extinção da UFIR, cabível a aplicação do IPCA-E, em consonância com o entendimento desta 

Turma.4. Mantida a verba honorária arbitrada na sentença, em face das disposições do 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil, bem assim das alíneas a, b e c do parágrafo 3º do mesmo artigo (Origem: TRIBUNAL - QUARTA 

REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200672000147962 UF: SC Órgão Julgador: SEGUNDA 

TURMA Data da decisão: 22/01/2008 Documento: TRF400160541. D.E. 30/01/2008 RELATORA VÂNIA HACK DE 

ALMEIDA).Assim, verifica-se que os valores propostos pela União Federal estão em perfeita consonância com o 

julgado e com as orientações contidas no manual supramencionado, de sorte que merecem ser acolhidos.ISTO POSTO, 

JULGO PROCEDENTES os presentes embargos à execução para fixar o valor da mesma em R$ 5.363,05 (cinco mil, 

trezentos e sessenta e três reais e cinco centavos) como correto, para a data de 11/2008, que deverá ser atualizado 

monetariamente até a data do efetivo pagamento.Tratando-se de mero acertamento de cálculos, não haverá condenação 

em honorários advocatícios.Decorrido o prazo legal para interposição de recurso, traslade-se cópia desta decisão para os 

autos principais, desapensem-se e arquivem-se, observadas as formalidades legais.Custas ex lege.P. R. I. 

 

2009.61.00.007417-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.004521-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1958 - DENISE BACELAR MENEZES) X IRVING NADIR VIEIRA(SP161077 - LUIZ AUGUSTO 

CORREIA) 

Trata-se de embargos à execução judicial opostos pela UNIÃO FEDERAL em face de IRVING NADIR VIEIRA, pelos 

quais a embargante impugna o cálculo apresentado pela parte embargada.Em suma, alega a União Federal que não há 

valores passíveis de repetição de indébito uma vez que as parcelas de aviso prévio indenizado e 13º salário sobre aviso 

prévio indenizado não foram objeto de incidência de imposto de renda na fonte no Termo de Rescisão do Contrato de 

Trabalho. Apresenta parecer técnico elaborado pela Receita Federal do Brasil, bem como documentos a fls. 05/24.Os 

embargos foram recebidos e a execução suspensa em decisão exarada a fls. 25.Devidamente intimada, a embargada 

ofereceu impugnação a fls. 27/28, aduzindo que a União Federal não poderia arguir questões de mérito no atual estágio 

do processo, e pleiteando, por fim, pela improcedência dos embargos.É o relato. Fundamento e Decido.Defiro o pedido 

de tramitação do feito em segredo de justiça. Proceda a secretaria as anotações necessárias.Passo à análise das 

argumentações aduzidas pela parte embargante.Com efeito, restou comprovado pela União Federal através da 

documentação acostada a fls. 06/24 que não houve incidência do imposto de renda sobre o aviso prévio indenizado e 

13º salário sobre aviso prévio indenizado, verbas estas recebidas pela parte embargada quando da rescisão de seu 

contrato de trabalho com a empresa Melitta do Brasil Indústria e Comércio Ltda. A documentação supramencionada dá 

conta de que a empresa Melitta do Brasil Indústria e Comércio Ltda não considerou as referidas parcelas como 

rendimento tributável em sua Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF/2003, e que o próprio 

embargado não as ofereceu à tributação em sua Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física.Frise-se por fim que 

pela leitura do termo de rescisão do contrato de trabalho, cuja cópia consta a fls. 373 dos autos principais, pode-se 

concluir, através de simples cálculo aritmético, que o imposto de renda incidiu somente sobre a gratificação rescisão, o 

salário mensalista e as férias.Desta feita, considerando que referidas quantias não foram tributadas, não há que se falar 

em valor passível de ser repetido, ficando, outrossim, sem objeto a execução do título judicial transitado em 

julgado.ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos à execução para declarar a inexistência de 

valor a ser executado nos autos da ação principal nº 2004.61.00.004521-0.Tratando-se de mero acertamento de cálculos, 

não haverá condenação em honorários advocatícios.Decorrido o prazo legal para interposição de recurso, traslade-se 

cópia desta decisão para os autos principais, desapensem-se e arquivem-se, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

2009.61.00.015461-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.021021-9) CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP197777 - JULIANA NOGUEIRA 

BRAZ) X WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S/A(SP199015 - JULIANA PORTA PEREIRA MACHADO E 

SP238773A - LEANDRO ZANOTELLI) 

Tratam-se de embargos à execução judicial opostos pela União Federal em face de WMS SUPERMERCADOS DO 

BRASIL S/A, pelos quais o embargante alega excesso de execução nos valores propostos pelo embargado, propondo o 

valor de R$ 557,54 (quinhentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos), como correto para 

prosseguimento da execução.Os embargos foram recebidos e a execução suspensa em decisão exarada a fls. 
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11.Devidamente intimado, o embargado manifestou-se a fls. 14.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. 

Decido.Compulsando os autos, verifico que em sua manifestação a fls. 14, o embargado concordou com o valor 

proposto pelo embargante.Assim, tendo em vista que o exequente concordou com os cálculos apresentados pelo 

embargante, extingo o presente feito com julgamento do mérito a teor do Artigo 269, inciso III, do Código de Processo 

Civil, devendo a execução prosseguir nos termos da conta apresentada pelo embargante, ou seja, R$ 557,54 (quinhentos 

e cinquenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos), para o mês de junho de 2009, que deverá ser atualizado até o 

efetivo pagamento. Tratando-se de mero acertamento de cálculos, não haverá condenação em honorários 

advocatícios.Sem custas.Após o trânsito em julgado desta decisão, traslade-se cópia para os autos principais, 

remetendo-se estes autos ao arquivo, desapensando-os.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3987 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2000.61.00.023858-3 - BERNADETE DE LEMOS VELLOSO X BENEDITA DE OLIVEIRA GARCIA X 

ORLANDO XAVIER GONCALVES ROCHA X ZITA CICCARELLI DE ALMEIDA X WALDIVA SILVA X 

VANDA LUCIA FERNANDES DE SOUZA X NAIR BARIZON X LUZIA MOSQUELI X LAURA ZORZAN 

PEREIRA X LUIZ CLAUDIO SILVA(SP044499 - CARLOS ALBERTO HILDEBRAND) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA E SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo complementar apresentado a fls. 469/477, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Após, expeça-se alvará de levantamento em favor do perito conforme já 

determinado.Oportunamente, venham os autos conclusos para prolação da sentença.Int. 

 

2005.61.00.007681-7 - APARECIDA DOMINGUES PEDROSO BEREG X JOZSEF BEREG(SP129104 - RUBENS 

PINHEIRO E SP134322 - MARCELO FELICIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA 

FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Compulsando os autos, verifico que o patrono da parte autora não tem instrumento de procuração nos autos. Assim, 

proceda a parte autora sua regularização processual, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos para 

prolação da sentença.Int. 

 

2008.61.00.021553-3 - TIVIT TECNOLOGIA DE INFORMACOES S/A(SP140284B - MARIO JUNQUEIRA 

FRANCO JUNIOR E SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 493/494: Intimem-se as partes.Após, tornem os autos conclusos. 

 

2009.61.00.003019-7 - ROSELI BUCCIOTTI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada, no prazo legal de réplica.Decorrido o prazo supra, 

venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intime-se.  

 

2009.61.00.007631-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X CLEIDE GOMES DA SILVA 

Fls. 60: Indefiro a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, tendo em vista que incumbe à parte as 

diligências necessárias à localização do réu, comprovando, inclusive, buscas junto aos Cartórios de Registro de Imóveis, 

Órgãos de Proteção ao Crédito, Instituições Financeiras, DETRAN, etc. o que não restou demonstrado nos autos.Assim 

sendo, manifeste-se a Caixa Econômica Federal em termos de prosseguimento, no prazo de 5(cinco) dias.Silente, 

venham os autos conclusos para sentença de extinção.Intime-se.  

 

2009.61.00.010467-3 - ALESSANDRO MACHADO CRISPIM X FERNANDA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

CRISPIM(SP183226 - ROBERTO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 166: Defiro o prazo requerido pelos Autores.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.00.010624-4 - RIE YOKOO(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Fls. 147: Defiro o prazo requerido pela Autora.Silente, proceda-se ao cancelamento da distribuição deste feito, 

consoante disposto no último tópico do despacho exarado a fls. 146.Int. 

 

2009.61.00.012163-4 - LUIZ CARLOS IRINEU JUNIOR(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E 

SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 

- TANIA FAVORETTO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Fls. 279/305: Anote-se a interposição de Agravo de Instrumento pela parte ré.Mantenho a decisão agravada, por seus 

próprios fundamentos.Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada, no prazo legal de 

réplica.Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intime-se.  

 

2009.61.00.012767-3 - EDUARDO BELVEDERE(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA 
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FEDERAL - CEF 

... Dessa forma, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que regularize o pólo ativo da presente demanda, uma 

vez que não tem ele legitimidade para postular em nome do mutuário originário a quitação do saldo devdor do contrato 

com recursos do FCVS, acostando aos autos a planilha de evolução das prestações, o documento que comprove a 

negativa da cobertura do saldo devedor pelo FVCS, bem como a cópia do contrato de cessão de direitos relativo ao 

imóvel objeto do contrato de financiamento, sob pena de indeferimento da inicial.Após, retornem os autos 

conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.00.013959-6 - CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP169042 - LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA E 

SP199031 - LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA E SP234916 - PAULO CAMARGO TEDESCO) X UNIAO 

FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada às fls. 882/900, no prazo legal de réplica.Fls. 902: Anote-

se a interposição de Agravo de Instrumento pela União Federal a fls. 902/920.Aguarde-se por 20 (vinte) dias notícia 

acerca dos efeitos de recebimento do recurso interposto.Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

 

2009.61.00.014363-0 - NELY TELES(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada, no prazo legal de réplica.Decorrido o prazo supra, 

venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intime-se.  

 

2009.61.00.016047-0 - BARTOLOMEU RODRIGUES MENA(SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA) X UNIAO 

FEDERAL 

Indefiro o prazo suplementar requerido eis que não verifico necessidade de dilação do período concedido mormente 

tendo em vista a natureza da lide.Também não prospera a recusa da União Federal em fornecer os dados do autor eis 

que o sigilo médico é medida de proteção do paciente. No entanto, neste feito o próprio autor/paciente questiona ato 

administrativo reconhecedor de sua capacidade clínica razão pela qual necessária a apresentação dos documentos.Por 

fim, suspendo por ora a concessão da Justiça Gratuita, tendo em vista a natureza da ocupação do autor e determino que 

junte seu contracheque no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se e tornem os autos conclusos. 

 

2009.61.00.016399-9 - JOSE RUBENS CORREIA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada, no prazo legal de réplica.Decorrido o prazo supra, 

venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intime-se.  

 

2009.61.00.016439-6 - ANTONIO DOS ANJOS CARVALHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada, no prazo legal de réplica.Decorrido o prazo supra, 

venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intime-se.  

 

2009.61.00.016883-3 - ORLANDO INOCENCIO DE SOUZA MAROUCO(SP270596B - BRUNO DESCIO 

OCANHA TOTRI E SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada, no prazo legal de réplica.Decorrido o prazo supra, 

venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intime-se.  

 

2009.61.00.017837-1 - ANTONIO SERGIO CAVALCANTI MELLO - ESPOLIO X DENISE SANTOS 

VASCONCELOS X HORACIO AUGUSTO ASSUMPCAO FILHO X IVANOR ANTONIO TEDESCO X JOAO 

ALFREDO DUARTE DOS SANTOS X MILTON MOLEZ X SATURNINO RIBEIRO LIMA(SP052340 - JOSE 

MARCOS RIBEIRO DALESSANDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Regularize a parte autora sua representação processual tendo em vista o óbito noticiado a fl. 14, juntando, se houver 

inventário, certidão de objeto e pé do inventário, compromisso de inventariante e, se findo, a cópia do formal de 

partilha, bem como da procuração outorgada pelo inventariante, representando o espólio ou, se findo o inventário, pelos 

herdeiros. Sem prejuízo, apresente a parte autora cópia da petição inicial, sentença e acórdão dos autos dos processos n.º 

2002.61.00.012753-8, 2004.61.00.005672-3, 2002.61.00.020123-4 e 2003.61.04.006070-8, a fim de que seja possível 

analisar possível prevenção, tendo em vista que os autos encontram-se arquivados.Prazo: 10 (dez) dias.Após tornem os 

autos conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 3989 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.00.001777-2 - FLAVIO SAMPAIO DANTAS X ROBERTO CAROLINA DE NOVAES E SOUZA 

DANTAS(SP148270 - MAGALY RODRIGUES DA CRUZ SOANA E SP207079 - JOAO CLAUDIO NOGUEIRA 
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DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP116238 - 

SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) X PEREIRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

LTDA(SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ E SP133720 - CHRISTIANI APARECIDA CAVANI) 

Recebo a apelação da Caixa Econômica Federal, em seus regulares efeitos de direito. Ao apelado, para contrarrazões. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Publique-se o despacho de fls. 427. Int. 

DESPACHO DE FLS. 427: Primeiramente, expeça-se ofício ao juízo vinculado aos autos nº 2004.61.00.022956-3 e 

2006.61.00.0022832-4 com cópia da sentença de fls. 351/355, conforme determinado, e dê-se vista ao Ministério 

Público Federal. Recebo os recursos de apelação interpostos pela parte autora e por Massa Falida de Pereira Construtora 

e Incorporadora LTDA. Aos apelados, para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. Cumpra-se o primeiro tópico desta decisão e, após, publique-se.  

 

2008.61.00.033504-6 - LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS(SP058126 - GILBERTO VIEIRA 

DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 676 - LUCILA MORALES PIATO GARBELINI) 

Recebo a apelação da parte ré, em seus regulares efeitos de direito.Ao apelado, para contra-razões.Após, subam os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.00.004532-2 - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA(SP115762 - RENATO 

TADEU RONDINA MANDALITI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1958 - DENISE BACELAR MENEZES) 

Recebo a apelação da ré União Federal de fls. 208/245, somente no efeito devolutivo. Vista ao autor para contra-razões. 

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens. Cumpra-

se a determinação de fl. 185. Intimem-se. 

 

2009.61.00.004648-0 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO) X 

CAROLINA POSSATO BRAGA(RJ110336 - RODRIGO FRANCA CALDAS E RJ104771 - MELAINE CHANTAL 

MEDEIROS ROUGE) 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos de direito.Ao apelado, para contra-razões.Decorrido o 

prazo para contra-razões, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.00.010586-0 - CLAUDIO CORREA X CELIA REGINA CANOSA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X 

BANCO NOSSA CAIXA S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos de direito. Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.Int. 

8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4969 
 

RENOVATORIA DE LOCACAO 

2008.61.00.021026-2 - JONG KUN HAN(SP093457 - SILVIA HELENA FAZZI E SP092844 - SILVANA PEREIRA 

BARRETTO FREIRE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1642 - GLAUCIO DE LIMA E CASTRO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

06/2009, de 15.04.2009, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 

15/05/2009 - fls. 1.208/1.213, ficam as partes intimadas da decisão de fl. 111.decisão de fl. 111:1. Fl. 108: a parte autora 

requer designação de audiência de tentativa de conciliação.Este juízo já julgou o mérito da pretensão, em cognição 

exauriente, com a prolação da sentença, na qual o pedido foi julgado improcedente, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. Ausentes quaisquer das situações descritas nos incisos I e II do artigo 463 do CPC, não pode 

este juiz inovar no processo e proferir nova sentença, decorrente de eventual composição entre as partes.Assim, não 

conheço do pedido da parte autora.2. Intime-se a União da sentença de fls. 104/105-verso.Publique-se. Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
1999.61.00.043351-0 - CONSTRUTORA ANASTACIO LTDA(SP139507B - JEAN CADDAH FRANKLIN DE 

LIMA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 598 - EVANDRO COSTA GAMA E 

Proc. ZELIA LUIZA PIERDONA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

06/2009, de 15.04.2009, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 

15/05/2009 - fls. 1.208/1.213, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê de 
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direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos serão remetidos de volta ao 

arquivo. 

 

1999.61.00.046896-1 - EDITORA VIDA LTDA(SP181027 - CARLOS ALEXANDRE BALLOTIN E SP204929 - 

FERNANDO GODOI WANDERLEY) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO 

INSS EM SAO PAULO(Proc. 515 - RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO E Proc. ZELIA LUIZA PIERDONA) 

Nos termos do item II, 8, da Portaria n.º 06/2009, de 15.04.2009, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal em 15/05/2009 - fls. 1.208/1.213, bem como do artigo 162, parágrafo 4.º do Código de 

Processo Civil, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos serão 

remetidos ao arquivo. 

 

2003.61.00.005949-5 - FORJAFRIO IND/ DE PECAS LTDA(SP138154 - EMILSON NAZARIO FERREIRA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

06/2009, de 15.04.2009, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 

15/05/2009 - fls. 1.208/1.213, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê de 

direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos serão remetidos de volta ao 

arquivo. 

 

2005.61.00.025019-2 - NNC PARTICIPACOES LTDA X SS PARTICIPACOES LTDA X SP PARTICIPACOES 

LTDA(SP041830 - WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM 

SAO PAULO(Proc. 1400 - MARCIA AMARAL FREITAS) 

1. Fls. 328/329: recebo no efeito devolutivo a apelação interposta pela parte impetrante. Este juízo já julgou o mérito da 

pretensão, em cognição plena e exauriente. Não tem cabimento afirmar a existência de relevância jurídica da 

fundamentação ou de fumus boni iuris, próprio da cognição superficial, liminar, se o direito postulado não foi 

reconhecido na sentença no julgamento do mérito.De nada adiantaria receber o recurso de apelação no efeito 

suspensivo. A sentença foi denegatória da segurança. A sentença que denega a segurança tem natureza declaratória 

negativa. Nada há para executar. Seria necessário novo provimento judicial de natureza positiva, em primeira instância, 

isto é, de concessão de nova medida liminar por este juízo, que já esgotou a prestação da tutela jurisdicional e não pode 

inovar no processo.Não pode prevalecer a interpretação literal da norma do parágrafo único do artigo 12 da Lei n.º 

1.533/51, de que apenas a sentença que conceder a ordem está sujeita à apelação somente no efeito devolutivo e pode 

ser executada provisoriamente, e de que a sentença que denega a ordem está sujeita a recurso de apelação nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Não se pode retirar a eficácia da sentença que julga improcedente o pedido, com base em 

cognição plena e exauriente. Incide, no caso, a Súmula 405 do Supremo Tribunal Federal: Denegado o mandado de 

segurança pela sentença, ou no julgamento do agravo dela interposto, fica sem efeito a liminar concedida, retroagindo 

os efeitos da decisão contrária.Na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é absolutamente pacífica a orientação 

de que a apelação interposta contra sentença denegatória do mandado de segurança tem apenas efeito devolutivo, 

conforme revelam as ementas destes julgados:MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA - EXECUÇÃO 

PROVISÓRIA - EFEITO DEVOLUTIVO - DENEGATÓRIA NÃO COMPORTA EXECUÇÃO.- A sentença, em 

mandado de segurança, pode ser executada provisoriamente e o efeito do recurso dela interposto é sempre devolutivo. A 

sentença denegatória não comporta execução e quando cassa a liminar o faz de acordo com a Súmula nº 405 do STF.- 

Recurso improvido (ROMS nº 5219/SP, 1ª Turma, DJ de 27/03/1995, Rel. Min. GARCIA VIEIRA).PROCESSUAL 

CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. EFEITOS. - Apelação em mandado de segurança, em razão do 

rito especificado na lei de regência, tem apenas efeito devolutivo.- Precedente.- Recurso improvido (REsp nº 49255/SP, 

2ª Turma, DJ de 13/02/1995, Rel. Min. AMÉRICO LUZ).MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. EFEITO 

DEVOLUTIVO. SUSPENSÃO DA MEDIDA ACOIMADA DE ILEGAL.I - A apelação da sentença denegatória de 

segurança tem efeito devolutivo. Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano 

irreparável ou de difícil reparação, é possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no mandamus até o julgamento 

da apelação.II - Recurso desprovido (ROMS nº 351/SP, 2ª Turma, DJ de 14/11/1994, Rel. Min. ANTÔNIO DE 

PÁDUA RIBEIRO).PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA NÃO CONHECIDO. RECURSO. 

EFEITOS.- O efeito do recurso, em mandado de segurança, é sempre devolutivo, à vista do caráter autoexecutório da 

decisão nele proferida.- Agravo a que se nega provimento (AgReg no MS nº 771/DF, Corte Especial, DJ de 03/02/1992, 

Rel. Min. ANTÔNIO TORREÃO BRAZ).PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO 

JUDICIAL QUE EXTINGUE O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. CONFIRMAÇÃO DO DECISUM, 

EM SEDE DE AGRAVO REGIMENTAL. SENTENÇA DENEGATÓRIA. EFEITO SUSPENSIVO. 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA.I - Admite-se, excepcionalmente, a impetração do mandado de segurança para 

emprestar efeito suspensivo a recurso que não o tenha, desde que o ato judicial seja manifestamente ilegal ou 

teratológico, deste resultando prejuízo irreparável ou de difícil reparação.II - A decisão denegatória de segurança não 

tem conteúdo mandamental condenatório, descabendo, por impossibilidade jurídica, suspender-lhe a execução, pela via 

transversa, atribuindo-se efeito suspensivo a recurso que não o tem. A sentença denegatória tem eficácia meramente 

declaratória negativa do ato, não havendo, a rigor, efeito algum para se suspender.III - Recurso a que se nega 

provimento, por unanimidade (ROMS nº 5137/DF, 1ª Turma, DJ de 24/04/1995, Rel. Min. DEMÓCRITO 
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REINALDO).PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITOS DA APELAÇÃO INTERPOSTA 

CONTRA SENTENÇA QUE DENEGA SEGURANÇA.1. A apelação contra sentença que denega segurança comporta 

apenas efeito devolutivo.2. Precedente.3. Recurso provido (REsp nº 183054/SP, 1ª Turma, DJ de 11/03/2002, Rel. Min. 

MILTON LUIZ PEREIRA).PROCESSUAL - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO 

CONTRA DECISÃO QUE RECEBE APELAÇÃO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO.I - A apelação em 

Mandado de Segurança não tem eficácia suspensiva. Ressalva do entendimento do relator (REsp nº 278060/SP, 1ª 

Turma, DJ de 13/11/2000, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS).PROCESSUAL - APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITO SUSPENSIVO - INEXISTÊNCIA - AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE 

RECEBE APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO - AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO RETIDO.I - A apelação em 

Mandado de Segurança não tem eficácia suspensiva. Ressalva do entendimento do relator.II - Quando enfrenta decisão 

que recebe apelação, disciplinando-lhe os efeitos, o agravo deve ser processado em instrumento. Fazer com que o 

recurso permaneça retido, em tal circunstância é reduzi-lo à inutilidade. Interpretação sistemática do Art. 523, 4º do 

Código de Processo Civil (REsp nº 156171/PE, 1ª Turma, DJ de 14/06/1999, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE 

BARROS).PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - RECURSO - EFEITO DEVOLUTIVO.- A 

sentença, em mandado de segurança, pode ser executada provisoriamente e o efeito do recurso dela interposto é sempre 

devolutivo.- Recurso provido (REsp nº 166272/SP, 1ª Turma, DJ de 24/08/1998, Rel. Min. GARCIA 

VIEIRA).PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. MEDIDA LIMINAR. SENTENÇA 

SUPERVENIENTE.- A sentença substitui a medida liminar, de modo que, prolatada aquela, esta fica sem efeito, 

qualquer que seja o teor do julgado; se concedido o mandado de segurança, a tutela judicial passa a resultar da sentença, 

que é de execução imediata, à vista do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegado, o provimento liminar não 

subsiste, cedendo àquele proferido à base de cognição completa.- Recurso ordinário não provido (ROMS nº 7845/SP, 2ª 

Turma, DJ de 08/09/1998, Rel. Min. ARI PARGENDLER).RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. REVOGAÇÃO DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇAANTERIOR. 

APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. DESCABIMENTO.1. A falta de qualquer dos requisitos indispensáveis à 

impetração inviabiliza o mandado de segurança contra ato judicial.2. Não é ilegal nem abusivo o ato do juiz que, ao 

denegar a segurança, cassa a liminar anteriormente deferida.3. A autoexecutoriedade da sentença prolatada na ação 

mandamental impede o recebimento da apelação no efeito suspensivo.4. Recurso ordinário conhecido e improvido 

(ROMS nº 8320/SP, 2ª Turma, DJ de 19/12/1997, Rel. Min. PEÇANHA MARTINS).No sentido do quanto exposto 

acima, em caso semelhante, relativo à sentença que concede a tutela antecipada, ante o inciso VII do artigo 520 do 

Código de Processo Civil, há autorizado magistério doutrinário (Flávio Cheim Jorge, A Nova Reforma Processual, São 

Paulo, Saraiva, 2.ª edição, 2003, pp. 156/158):Melhor seria que o legislador tivesse mencionado expressamente que a 

apelação não tem efeito suspensivo também quando a sentença cassa a antecipação dos efeitos da tutela.A prevalecer a 

literalidade do inciso VII, a conclusão é de que a reforma resolveu apenas em parte a incompatibilidade entre os efeitos 

da sentença e da decisão interlocutória (antecipação da tutela). Pelo texto, somente quando a sentença for de 

procedência (confirmar a tutela) é que a apelação não terá efeito suspensivo, ao passo que se for de improcedência 

(cassar a tutela) será dotada de efeito suspensivo.Tal conclusão, todavia, não poderia nem pode prevalecer. Ela se afasta 

por completo de nosso sistema recursal, sendo carente de qualquer amparo jurídico.Não se desconhece que a sentença 

que reforma a tutela antecipada, por ser de improcedência, possui efeito declaratório negativo. Também não se 

desconhece a regra de hermenêutica de que as exceções devem ser interpretadas restritivamente. Todavia, o sistema não 

condiz com posições antagônicas e até mesmo absurdas. O fato de a sentença de improcedência ter efeito declaratório 

negativo não representa fundamento suficiente para que se mantenha o efeito suspensivo à apelação que vise contrastá-

la. Até mesmo essas sentenças possuem efeitos, e, na verdade, até mais eficientes do que aqueles originados das 

sentenças condenatórias.Impedir, através do efeito suspensivo, a produção de efeitos de uma sentença de improcedência 

que tenha cassado uma antecipação de tutela concedida ao autor, significa que a tutela antecipada continuará em vigor, 

apesar de juridicamente não existir. (...)Por isso é que, mesmo em contrariedade às normas de hermenêutica, deve-se 

sustentar uma interpretação ampliativa do art. 520, VII, do CPC, de modo a ler-se também que a apelação não terá 

efeito suspensivo quando interposta contra sentença que conceder, reformar ou confirmar a antecipação dos efeitos da 

tutela.2. Intime-se a União (Procuradoria da Fazenda Nacional) da sentença e para contra-razões.3. Dê-se vista dos 

autos ao Ministério Público Federal.4. Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região.Publique-se. 

 

2007.03.99.004308-7 - MARCOLINA DOS SANTOS FERREIRA(SP107584 - PAULO ADOLFO WILLI) X 

REPRESENTANTE DA ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A(SP164322A 

- ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES) X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO 

PAULO S/A(SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA) 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedente 

o pedido e denegar a segurança.Incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, a teor da Súmula 

105, do Superior Tribunal de Justiça, e da Súmula 512, do Supremo Tribunal Federal.Sem condenação ao pagamento 

das custas porque a impetrante é beneficiária da assistência judiciária.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se 

os autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.61.00.025013-9 - REINALDO DO REGO CASTRO(SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 
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Fl. 117: não conheço do pedido, pois os valores depositados nos autos foram transformados em pagamento definitivo 

em favor da União Federal, conforme determinado na sentença de fls. 74/78, transitada em julgado (certidão de fl. 

94).Arquivem-se os autos.Publique-se. 

 

2008.61.00.020075-0 - DAIICHI SANKYO BRASIL FARMACEUTICA LTDA(SP215215B - EDUARDO 

JACOBSON NETO E SP198272 - MILENA DE NARDO) X CHEFE DA AGENCIA DA RECEITA FEDERAL EM 

BARUERI(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela União (Procuradoria da Fazenda Nacional) às fls. 258/264, apenas no 

efeito devolutivo.2. À parte impetrante, para contra-razões.3. Dê-se vista ao Ministério Público Federal.4. Após, 

remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. 

 

2008.61.00.029558-9 - MONTENGE CONSTRUCOES INDUSTRIAIS E TERCERIZACAO LTDA(SP246770 - 

MAURICIO ARTHUR GHISLAIN LEFEVRE NETO E SP273120 - GABRIELA LEITE ACHCAR) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO DE 

ANDRADE) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

1. Fls. 331/332: recebo no efeito devolutivo a apelação interposta pela parte impetrante. Este juízo já julgou o mérito da 

pretensão, em cognição plena e exauriente. Não tem cabimento afirmar a existência de relevância jurídica da 

fundamentação ou de fumus boni iuris, próprio da cognição superficial, liminar, se o direito postulado não foi 

reconhecido na sentença no julgamento do mérito.De nada adiantaria receber o recurso de apelação no efeito 

suspensivo. A sentença foi denegatória da segurança. A sentença que denega a segurança tem natureza declaratória 

negativa. Nada há para executar. Seria necessário novo provimento judicial de natureza positiva, em primeira instância, 

isto é, de concessão de nova medida liminar por este juízo, que já esgotou a prestação da tutela jurisdicional e não pode 

inovar no processo.Não pode prevalecer a interpretação literal da norma do parágrafo único do artigo 12 da Lei n.º 

1.533/51, de que apenas a sentença que conceder a ordem está sujeita à apelação somente no efeito devolutivo e pode 

ser executada provisoriamente, e de que a sentença que denega a ordem está sujeita a recurso de apelação nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Não se pode retirar a eficácia da sentença que julga improcedente o pedido, com base em 

cognição plena e exauriente. Incide, no caso, a Súmula 405 do Supremo Tribunal Federal: Denegado o mandado de 

segurança pela sentença, ou no julgamento do agravo dela interposto, fica sem efeito a liminar concedida, retroagindo 

os efeitos da decisão contrária.Na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é absolutamente pacífica a orientação 

de que a apelação interposta contra sentença denegatória do mandado de segurança tem apenas efeito devolutivo, 

conforme revelam as ementas destes julgados:MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA - EXECUÇÃO 

PROVISÓRIA - EFEITO DEVOLUTIVO - DENEGATÓRIA NÃO COMPORTA EXECUÇÃO.- A sentença, em 

mandado de segurança, pode ser executada provisoriamente e o efeito do recurso dela interposto é sempre devolutivo. A 

sentença denegatória não comporta execução e quando cassa a liminar o faz de acordo com a Súmula nº 405 do STF.- 

Recurso improvido (ROMS nº 5219/SP, 1ª Turma, DJ de 27/03/1995, Rel. Min. GARCIA VIEIRA).PROCESSUAL 

CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. EFEITOS. - Apelação em mandado de segurança, em razão do 

rito especificado na lei de regência, tem apenas efeito devolutivo.- Precedente.- Recurso improvido (REsp nº 49255/SP, 

2ª Turma, DJ de 13/02/1995, Rel. Min. AMÉRICO LUZ).MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. EFEITO 

DEVOLUTIVO. SUSPENSÃO DA MEDIDA ACOIMADA DE ILEGAL.I - A apelação da sentença denegatória de 

segurança tem efeito devolutivo. Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano 

irreparável ou de difícil reparação, é possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no mandamus até o julgamento 

da apelação.II - Recurso desprovido (ROMS nº 351/SP, 2ª Turma, DJ de 14/11/1994, Rel. Min. ANTÔNIO DE 

PÁDUA RIBEIRO).PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA NÃO CONHECIDO. RECURSO. 

EFEITOS.- O efeito do recurso, em mandado de segurança, é sempre devolutivo, à vista do caráter autoexecutório da 

decisão nele proferida.- Agravo a que se nega provimento (AgReg no MS nº 771/DF, Corte Especial, DJ de 03/02/1992, 

Rel. Min. ANTÔNIO TORREÃO BRAZ).PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO 

JUDICIAL QUE EXTINGUE O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. CONFIRMAÇÃO DO DECISUM, 

EM SEDE DE AGRAVO REGIMENTAL. SENTENÇA DENEGATÓRIA. EFEITO SUSPENSIVO. 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA.I - Admite-se, excepcionalmente, a impetração do mandado de segurança para 

emprestar efeito suspensivo a recurso que não o tenha, desde que o ato judicial seja manifestamente ilegal ou 

teratológico, deste resultando prejuízo irreparável ou de difícil reparação.II - A decisão denegatória de segurança não 

tem conteúdo mandamental condenatório, descabendo, por impossibilidade jurídica, suspender-lhe a execução, pela via 

transversa, atribuindo-se efeito suspensivo a recurso que não o tem. A sentença denegatória tem eficácia meramente 

declaratória negativa do ato, não havendo, a rigor, efeito algum para se suspender.III - Recurso a que se nega 

provimento, por unanimidade (ROMS nº 5137/DF, 1ª Turma, DJ de 24/04/1995, Rel. Min. DEMÓCRITO 

REINALDO).PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITOS DA APELAÇÃO INTERPOSTA 

CONTRA SENTENÇA QUE DENEGA SEGURANÇA.1. A apelação contra sentença que denega segurança comporta 

apenas efeito devolutivo.2. Precedente.3. Recurso provido (REsp nº 183054/SP, 1ª Turma, DJ de 11/03/2002, Rel. Min. 

MILTON LUIZ PEREIRA).PROCESSUAL - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO 

CONTRA DECISÃO QUE RECEBE APELAÇÃO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO.I - A apelação em 

Mandado de Segurança não tem eficácia suspensiva. Ressalva do entendimento do relator (REsp nº 278060/SP, 1ª 

Turma, DJ de 13/11/2000, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS).PROCESSUAL - APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITO SUSPENSIVO - INEXISTÊNCIA - AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE 
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RECEBE APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO - AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO RETIDO.I - A apelação em 

Mandado de Segurança não tem eficácia suspensiva. Ressalva do entendimento do relator.II - Quando enfrenta decisão 

que recebe apelação, disciplinando-lhe os efeitos, o agravo deve ser processado em instrumento. Fazer com que o 

recurso permaneça retido, em tal circunstância é reduzi-lo à inutilidade. Interpretação sistemática do Art. 523, 4º do 

Código de Processo Civil (REsp nº 156171/PE, 1ª Turma, DJ de 14/06/1999, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE 

BARROS).PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - RECURSO - EFEITO DEVOLUTIVO.- A 

sentença, em mandado de segurança, pode ser executada provisoriamente e o efeito do recurso dela interposto é sempre 

devolutivo.- Recurso provido (REsp nº 166272/SP, 1ª Turma, DJ de 24/08/1998, Rel. Min. GARCIA 

VIEIRA).PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. MEDIDA LIMINAR. SENTENÇA 

SUPERVENIENTE.- A sentença substitui a medida liminar, de modo que, prolatada aquela, esta fica sem efeito, 

qualquer que seja o teor do julgado; se concedido o mandado de segurança, a tutela judicial passa a resultar da sentença, 

que é de execução imediata, à vista do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegado, o provimento liminar não 

subsiste, cedendo àquele proferido à base de cognição completa.- Recurso ordinário não provido (ROMS nº 7845/SP, 2ª 

Turma, DJ de 08/09/1998, Rel. Min. ARI PARGENDLER).RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. REVOGAÇÃO DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇAANTERIOR. 

APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. DESCABIMENTO.1. A falta de qualquer dos requisitos indispensáveis à 

impetração inviabiliza o mandado de segurança contra ato judicial.2. Não é ilegal nem abusivo o ato do juiz que, ao 

denegar a segurança, cassa a liminar anteriormente deferida.3. A autoexecutoriedade da sentença prolatada na ação 

mandamental impede o recebimento da apelação no efeito suspensivo.4. Recurso ordinário conhecido e improvido 

(ROMS nº 8320/SP, 2ª Turma, DJ de 19/12/1997, Rel. Min. PEÇANHA MARTINS).No sentido do quanto exposto 

acima, em caso semelhante, relativo à sentença que concede a tutela antecipada, ante o inciso VII do artigo 520 do 

Código de Processo Civil, há autorizado magistério doutrinário (Flávio Cheim Jorge, A Nova Reforma Processual, São 

Paulo, Saraiva, 2.ª edição, 2003, pp. 156/158):Melhor seria que o legislador tivesse mencionado expressamente que a 

apelação não tem efeito suspensivo também quando a sentença cassa a antecipação dos efeitos da tutela.A prevalecer a 

literalidade do inciso VII, a conclusão é de que a reforma resolveu apenas em parte a incompatibilidade entre os efeitos 

da sentença e da decisão interlocutória (antecipação da tutela). Pelo texto, somente quando a sentença for de 

procedência (confirmar a tutela) é que a apelação não terá efeito suspensivo, ao passo que se for de improcedência 

(cassar a tutela) será dotada de efeito suspensivo.Tal conclusão, todavia, não poderia nem pode prevalecer. Ela se afasta 

por completo de nosso sistema recursal, sendo carente de qualquer amparo jurídico.Não se desconhece que a sentença 

que reforma a tutela antecipada, por ser de improcedência, possui efeito declaratório negativo. Também não se 

desconhece a regra de hermenêutica de que as exceções devem ser interpretadas restritivamente. Todavia, o sistema não 

condiz com posições antagônicas e até mesmo absurdas. O fato de a sentença de improcedência ter efeito declaratório 

negativo não representa fundamento suficiente para que se mantenha o efeito suspensivo à apelação que vise contrastá-

la. Até mesmo essas sentenças possuem efeitos, e, na verdade, até mais eficientes do que aqueles originados das 

sentenças condenatórias.Impedir, através do efeito suspensivo, a produção de efeitos de uma sentença de improcedência 

que tenha cassado uma antecipação de tutela concedida ao autor, significa que a tutela antecipada continuará em vigor, 

apesar de juridicamente não existir. (...)Por isso é que, mesmo em contrariedade às normas de hermenêutica, deve-se 

sustentar uma interpretação ampliativa do art. 520, VII, do CPC, de modo a ler-se também que a apelação não terá 

efeito suspensivo quando interposta contra sentença que conceder, reformar ou confirmar a antecipação dos efeitos da 

tutela.2. Intime-se a União (Procuradoria da Fazenda Nacional) da sentença e para contra-razões.3. Dê-se vista dos 

autos ao Ministério Público Federal.4. Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região.Publique-se. 

 

2009.61.00.000565-8 - IND/ GRAFICA FORONI LTDA(SP173096 - ALBERTO CORDEIRO) X DELEGADO DA 

REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR GERAL DA 

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

1. Fls. 242/243: recebo no efeito devolutivo a apelação interposta pela parte impetrante. Este juízo já julgou o mérito da 

pretensão, em cognição plena e exauriente. Não tem cabimento afirmar a existência de relevância jurídica da 

fundamentação ou de fumus boni iuris, próprio da cognição superficial, liminar, se o direito postulado não foi 

reconhecido na sentença no julgamento do mérito.De nada adiantaria receber o recurso de apelação no efeito 

suspensivo. A sentença foi denegatória da segurança. A sentença que denega a segurança tem natureza declaratória 

negativa. Nada há para executar. Seria necessário novo provimento judicial de natureza positiva, em primeira instância, 

isto é, de concessão de nova medida liminar por este juízo, que já esgotou a prestação da tutela jurisdicional e não pode 

inovar no processo.Não pode prevalecer a interpretação literal da norma do parágrafo único do artigo 12 da Lei n.º 

1.533/51, de que apenas a sentença que conceder a ordem está sujeita à apelação somente no efeito devolutivo e pode 

ser executada provisoriamente, e de que a sentença que denega a ordem está sujeita a recurso de apelação nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Não se pode retirar a eficácia da sentença que julga improcedente o pedido, com base em 

cognição plena e exauriente. Incide, no caso, a Súmula 405 do Supremo Tribunal Federal: Denegado o mandado de 

segurança pela sentença, ou no julgamento do agravo dela interposto, fica sem efeito a liminar concedida, retroagindo 

os efeitos da decisão contrária.Na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é absolutamente pacífica a orientação 

de que a apelação interposta contra sentença denegatória do mandado de segurança tem apenas efeito devolutivo, 

conforme revelam as ementas destes julgados:MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA - EXECUÇÃO 

PROVISÓRIA - EFEITO DEVOLUTIVO - DENEGATÓRIA NÃO COMPORTA EXECUÇÃO.- A sentença, em 
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mandado de segurança, pode ser executada provisoriamente e o efeito do recurso dela interposto é sempre devolutivo. A 

sentença denegatória não comporta execução e quando cassa a liminar o faz de acordo com a Súmula nº 405 do STF.- 

Recurso improvido (ROMS nº 5219/SP, 1ª Turma, DJ de 27/03/1995, Rel. Min. GARCIA VIEIRA).PROCESSUAL 

CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. EFEITOS. - Apelação em mandado de segurança, em razão do 

rito especificado na lei de regência, tem apenas efeito devolutivo.- Precedente.- Recurso improvido (REsp nº 49255/SP, 

2ª Turma, DJ de 13/02/1995, Rel. Min. AMÉRICO LUZ).MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. EFEITO 

DEVOLUTIVO. SUSPENSÃO DA MEDIDA ACOIMADA DE ILEGAL.I - A apelação da sentença denegatória de 

segurança tem efeito devolutivo. Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano 

irreparável ou de difícil reparação, é possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no mandamus até o julgamento 

da apelação.II - Recurso desprovido (ROMS nº 351/SP, 2ª Turma, DJ de 14/11/1994, Rel. Min. ANTÔNIO DE 

PÁDUA RIBEIRO).PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA NÃO CONHECIDO. RECURSO. 

EFEITOS.- O efeito do recurso, em mandado de segurança, é sempre devolutivo, à vista do caráter autoexecutório da 

decisão nele proferida.- Agravo a que se nega provimento (AgReg no MS nº 771/DF, Corte Especial, DJ de 03/02/1992, 

Rel. Min. ANTÔNIO TORREÃO BRAZ).PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO 

JUDICIAL QUE EXTINGUE O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. CONFIRMAÇÃO DO DECISUM, 

EM SEDE DE AGRAVO REGIMENTAL. SENTENÇA DENEGATÓRIA. EFEITO SUSPENSIVO. 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA.I - Admite-se, excepcionalmente, a impetração do mandado de segurança para 

emprestar efeito suspensivo a recurso que não o tenha, desde que o ato judicial seja manifestamente ilegal ou 

teratológico, deste resultando prejuízo irreparável ou de difícil reparação.II - A decisão denegatória de segurança não 

tem conteúdo mandamental condenatório, descabendo, por impossibilidade jurídica, suspender-lhe a execução, pela via 

transversa, atribuindo-se efeito suspensivo a recurso que não o tem. A sentença denegatória tem eficácia meramente 

declaratória negativa do ato, não havendo, a rigor, efeito algum para se suspender.III - Recurso a que se nega 

provimento, por unanimidade (ROMS nº 5137/DF, 1ª Turma, DJ de 24/04/1995, Rel. Min. DEMÓCRITO 

REINALDO).PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITOS DA APELAÇÃO INTERPOSTA 

CONTRA SENTENÇA QUE DENEGA SEGURANÇA.1. A apelação contra sentença que denega segurança comporta 

apenas efeito devolutivo.2. Precedente.3. Recurso provido (REsp nº 183054/SP, 1ª Turma, DJ de 11/03/2002, Rel. Min. 

MILTON LUIZ PEREIRA).PROCESSUAL - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO 

CONTRA DECISÃO QUE RECEBE APELAÇÃO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO.I - A apelação em 

Mandado de Segurança não tem eficácia suspensiva. Ressalva do entendimento do relator (REsp nº 278060/SP, 1ª 

Turma, DJ de 13/11/2000, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS).PROCESSUAL - APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITO SUSPENSIVO - INEXISTÊNCIA - AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE 

RECEBE APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO - AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO RETIDO.I - A apelação em 

Mandado de Segurança não tem eficácia suspensiva. Ressalva do entendimento do relator.II - Quando enfrenta decisão 

que recebe apelação, disciplinando-lhe os efeitos, o agravo deve ser processado em instrumento. Fazer com que o 

recurso permaneça retido, em tal circunstância é reduzi-lo à inutilidade. Interpretação sistemática do Art. 523, 4º do 

Código de Processo Civil (REsp nº 156171/PE, 1ª Turma, DJ de 14/06/1999, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE 

BARROS).PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - RECURSO - EFEITO DEVOLUTIVO.- A 

sentença, em mandado de segurança, pode ser executada provisoriamente e o efeito do recurso dela interposto é sempre 

devolutivo.- Recurso provido (REsp nº 166272/SP, 1ª Turma, DJ de 24/08/1998, Rel. Min. GARCIA 

VIEIRA).PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. MEDIDA LIMINAR. SENTENÇA 

SUPERVENIENTE.- A sentença substitui a medida liminar, de modo que, prolatada aquela, esta fica sem efeito, 

qualquer que seja o teor do julgado; se concedido o mandado de segurança, a tutela judicial passa a resultar da sentença, 

que é de execução imediata, à vista do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegado, o provimento liminar não 

subsiste, cedendo àquele proferido à base de cognição completa.- Recurso ordinário não provido (ROMS nº 7845/SP, 2ª 

Turma, DJ de 08/09/1998, Rel. Min. ARI PARGENDLER).RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. REVOGAÇÃO DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇAANTERIOR. 

APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. DESCABIMENTO.1. A falta de qualquer dos requisitos indispensáveis à 

impetração inviabiliza o mandado de segurança contra ato judicial.2. Não é ilegal nem abusivo o ato do juiz que, ao 

denegar a segurança, cassa a liminar anteriormente deferida.3. A autoexecutoriedade da sentença prolatada na ação 

mandamental impede o recebimento da apelação no efeito suspensivo.4. Recurso ordinário conhecido e improvido 

(ROMS nº 8320/SP, 2ª Turma, DJ de 19/12/1997, Rel. Min. PEÇANHA MARTINS).No sentido do quanto exposto 

acima, em caso semelhante, relativo à sentença que concede a tutela antecipada, ante o inciso VII do artigo 520 do 

Código de Processo Civil, há autorizado magistério doutrinário (Flávio Cheim Jorge, A Nova Reforma Processual, São 

Paulo, Saraiva, 2.ª edição, 2003, pp. 156/158):Melhor seria que o legislador tivesse mencionado expressamente que a 

apelação não tem efeito suspensivo também quando a sentença cassa a antecipação dos efeitos da tutela.A prevalecer a 

literalidade do inciso VII, a conclusão é de que a reforma resolveu apenas em parte a incompatibilidade entre os efeitos 

da sentença e da decisão interlocutória (antecipação da tutela). Pelo texto, somente quando a sentença for de 

procedência (confirmar a tutela) é que a apelação não terá efeito suspensivo, ao passo que se for de improcedência 

(cassar a tutela) será dotada de efeito suspensivo.Tal conclusão, todavia, não poderia nem pode prevalecer. Ela se afasta 

por completo de nosso sistema recursal, sendo carente de qualquer amparo jurídico.Não se desconhece que a sentença 

que reforma a tutela antecipada, por ser de improcedência, possui efeito declaratório negativo. Também não se 

desconhece a regra de hermenêutica de que as exceções devem ser interpretadas restritivamente. Todavia, o sistema não 

condiz com posições antagônicas e até mesmo absurdas. O fato de a sentença de improcedência ter efeito declaratório 
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negativo não representa fundamento suficiente para que se mantenha o efeito suspensivo à apelação que vise contrastá-

la. Até mesmo essas sentenças possuem efeitos, e, na verdade, até mais eficientes do que aqueles originados das 

sentenças condenatórias.Impedir, através do efeito suspensivo, a produção de efeitos de uma sentença de improcedência 

que tenha cassado uma antecipação de tutela concedida ao autor, significa que a tutela antecipada continuará em vigor, 

apesar de juridicamente não existir. (...)Por isso é que, mesmo em contrariedade às normas de hermenêutica, deve-se 

sustentar uma interpretação ampliativa do art. 520, VII, do CPC, de modo a ler-se também que a apelação não terá 

efeito suspensivo quando interposta contra sentença que conceder, reformar ou confirmar a antecipação dos efeitos da 

tutela.2. Intime-se a União (Procuradoria da Fazenda Nacional) da sentença e para contra-razões.3. Dê-se vista dos 

autos ao Ministério Público Federal.4. Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região.Publique-se. 

 

2009.61.00.001865-3 - MELINA SAYURI FUNATOGAWA(SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

E SP261863 - ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte impetrante (fls. 95/103), apenas no efeito devolutivo.2. Intime-se 

a União (Procuradoria da Fazenda Nacional) da sentença e para contra-razões.3. Dê-se vista ao Ministério Público 

Federal.4. Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. 

 

2009.61.00.003264-9 - MARCOS DO NASCIMENTO DE ALMEIDA(SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE 

OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte impetrante (fls. 89/102), apenas no efeito devolutivo.2. Intime-se 

a União (Procuradoria da Fazenda Nacional) da sentença e para contra-razões.3. Dê-se vista ao Ministério Público 

Federal.4. Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. 

 

2009.61.00.003541-9 - DEBORA NUNES CARDOSO(SP208194 - ANDERSON NUNES CARDOSO) X GERENTE 

DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Diante do exposto, por vislumbrar omissão na sentença de fls. 52/53, substituo o parágrafo acerca das custas 

processuais por:Condeno a impetrante ao pagamento das custas processuais. Em face da concessão dos benefícios da 

Justiça Gratuita resta suspenso este recolhimento, conforme o disposto nos artigos 11, 2º e 12, da Lei 

1.060/50.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo, no qual deve constar o gerente da Caixa 

Econômica Federal - CEF e para inclusão da Caixa Econômica Federal - CEF como sua assistente 

litisconsorcial.Retifique-se o registro da sentença. Publique-se. Oficie-se.  

 

2009.61.00.003901-2 - PORT SEGURANCA ESPECIALIZADA S/C LTDA(SP118617 - CLAUDIR FONTANA) X 

DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

DispositivoResolvo o mérito no termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar procedente o 

pedido, a fim de conceder a segurança para determinar à autoridade impetrada que não exija a comprovação, pela 

impetrante, de recolhimento previdenciário e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço como requisitos para 

renovação da autorização de funcionamento de que trata o artigo 20, inciso X, da Lei 7.102/83.Condeno a União a 

restituir à impetrante as custas por esta despendidas.Incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, a 

teor da Súmula 512, do Supremo Tribunal Federal, e da Súmula 105, do Superior Tribunal de Justiça.Decorrido o prazo 

para interposição de recursos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, para reexame 

necessário, de acordo com o parágrafo único do artigo 12 da Lei n.º 1.533/51, ainda que o valor da causa seja inferior a 

60 salários mínimos, tendo em vista a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o 2.º do artigo 

475 do CPC não se aplica ao mandado de segurança (por todos, REsp 630.917/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 25/09/2008).Registre-se. Publique-se. Oficie-se. Intime-se. 

 

2009.61.00.004987-0 - FABIO CORREA AYROSA GALVAO(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP X PROCURADOR 

CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte impetrante (fls. 73/78), apenas no efeito devolutivo.2. Intimem-se 

os representantes legais da União (Procuradoria da Fazenda Nacional e Advocacia Geral da União) da sentença e para 

contra-razões.3. Dê-se vista ao Ministério Público Federal.4. Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal 

da Terceira Região.Publique-se. 

 

2009.61.00.005596-0 - DAVID SANTINO DA SILVA(SP076641 - LEONILDA DA SILVA PEREIRA) X REITOR 

DA ASSOCIA PAULISTA ENSIN RENOVADO OBJETIVO ASSUPERO SAO PAULO 

1. Fl. 41: defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram a petição inicial, exceto do instrumento de 

procuração, mediante substituição por cópias, a serem fornecidas pela parte impetrante no prazo de 10 (dez) dias.2. 

Após, arquivem-se os autos.Publique-se. 

 

2009.61.00.007244-1 - TOKO DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP178437 - SILVANA ETSUKO NUMA) X 
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DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar procedente o 

pedido, a fim de conceder a segurança para determinar à autoridade impetrada que julgue imediata e definitivamente os 

pedidos de restituição e declaração de compensação - PER/DCOMPs n.ºs 25323.82.200907.1.2.02-0705; 

23703.43019.200907.1.2.02-0030; 10895.92131.200907.1.2.02-4808; 32742.21326.200907.1.2.02-8317 e 

05160.97706.200907.1.3.02-3640.Condeno a União a restituir à impetrante as custas por esta despendidas.Incabível a 

condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, a teor da Súmula 105, do Superior Tribunal de Justiça, e da 

Súmula 512, do Supremo Tribunal Federal.Deixo de enviar, por meio de correio eletrônico, cópia desta sentença a 

Excelentíssima Desembargadora Federal relatora do agravo de instrumento no Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, 

nos termos do Provimento COGE n.º 64/2005 porque foi negado seguimento a esse recurso, com determinação de baixa 

para apensamento aos presentes autos.Decorrido o prazo para interposição de recursos, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, para reexame necessário, de acordo com o parágrafo único do artigo 12 da Lei 

n.º 1.533/51.Registre-se. Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2009.61.12.001918-1 - COMMTAT INFORMATICA LTDA EPP(SP121664 - MARCIO RICARDO DA SILVA 

ZAGO E SP162926 - JEFFERSON FERNANDES NEGRI) X GERENTE REGIONAL DA ANATEL EM SAO 

PAULO 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedente 

o pedido e denegar a segurança.Custas pela impetrante.Incabível a condenação ao pagamento dos honorários 

advocatícios, a teor da Súmula 105, do Superior Tribunal de Justiça, e da Súmula 512, do Supremo Tribunal 

Federal.Deixo de enviar esta sentença por meio de correio eletrônico ao Excelentíssimo Desembargador Federal relator 

do agravo de instrumento interposto nos autos, nos termos do artigo 149, III, Provimento n.º 64, de 28.4.2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região, porque o recurso já foi definitivamente julgado (fl. 

216/218).Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2008.61.00.017274-1 - JOSE ROBERTO PEREIRA PAIVA(SP131008 - WANDERLEI APARECIDO PINTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS E SP116795 - 

JULIA LOPES PEREIRA) 

1. Fls. 200/201: com fundamento na autorização contida no artigo 655-A, caput, do Código de Processo Civil, incluído 

pela Lei 11.382/2006, e no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, 

determino a penhora, por meio do sistema informatizado Bacen Jud, dos valores de depósito em dinheiro mantidos pela 

parte executada em instituições financeiras no País, salvo quanto aos vinculados às contas correntes destinadas ao 

recebimento de salários, vencimentos, pensões de qualquer natureza e aposentadorias.2. O bloqueio, por meio do Bacen 

Jud, dos valores encontrados, deverá respeitar o limite do valor atualizado da execução, indicado pela Caixa Econômica 

Federal à fl. 202, de R$ 5.216,58 (cinco mil, duzentos e dezesseis reais e cinquenta e oito centavos), para maio de 2009, 

já incluída a multa de 10% prevista no caput do artigo 475-J, do Código de Processo Civil.3. No caso de serem 

bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante superior ao valor total 

atualizado da execução, o excedente será desbloqueado após prestadas pelas instituições financeiras as informações que 

revelem tal excesso (Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º).4. Os valores bloqueados 

serão convertidos em penhora e transferidos, por meio do Bacen Jud, para a agência da Caixa Econômica Federal deste 

Fórum, a fim de serem mantidos em depósito judicial remunerado, à ordem da 8.ª Vara da Justiça Federal em São Paulo 

até o decurso do prazo para defesa do executado.5. Comunicado eletronicamente o bloqueio, publique-se esta decisão, 

dela se intimando o executado, na pessoa de seu advogado, da constituição da penhora e para efeito de início da 

contagem do prazo para apresentar impugnação ao cumprimento da sentença, nos termos do 1.º do artigo 475-J, do 

Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias (Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 

2.º), contados da publicação desta decisão.6. Certificado o decurso do prazo sem apresentação de impugnação pelo 

executado, expeça-se em benefício da exequente alvará de levantamento do montante penhorado.7. No caso de não 

serem bloqueados valores por insuficiência de saldo ou inexistência de conta de depósito da parte executada, dê-se 

ciência à parte exeqüente e arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se.Informação de Secretaria de fl. 210:Em 

conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

06/2009, de 15.04.2009, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 

15/05/2009 - fls. 1.208/1.213, abro vista destes autos à parte exeqüente para ciência do(s) extrato(s) de bloqueio de 

valores por meio do sistema informatizado Bacen-Jud (fls. 208/209), que demonstra(m) inexistência de valores 

bloqueados. 

 

2008.61.00.032151-5 - ELIANE DOS SANTOS ROCHA X VANDERLEI ANTONIO ROCHA(SP120004 - GILSON 

DE MENEZES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E 

SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes 

os pedidos.Condeno os requerentes nas custas processuais e nos honorários advocatícios de 10% do valor atribuído à 

causa, com a ressalva do artigo 12, da Lei 1.060/50, por serem beneficiários da assistência judiciária.Certificado o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. 
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2009.61.00.003672-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.029125-7) KARINA 

MACHADO FERREIRA MENDES(SP106090 - FABIO LUIS MUSSOLINO DE FREITAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para julgar improcedente o 

pedido.Condeno a requerente nas custas e nos honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, atualizado desde 

o ajuizamento pelos índices das ações condenatórias em geral, sem a Selic, da Resolução 561/2007 do Conselho da 

Justiça Federal.Certificado o trânsito em julgado e nada sendo requerido em 5 (cinco) dias, arquivem-se os 

autos.Registre-se. Publique-se. 

 

Expediente Nº 4971 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.61.00.019547-6 - RALTA PRINT TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA(SP156608 - FABIANA 

TRENTO E SP233243A - ANA CRISTINA FREIRE DE LIMA E SP161903A - CLÁUDIO DE AZEVEDO 

MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar parcialmente 

procedente o pedido, a fim de condenar a ré na obrigação de fazer a revisão de todos os valores, nos autos do processo 

administrativo n.º 13804.00.1753/93-19, bem como dos inscritos na Dívida Ativa da União sob n.º 80.7.97.011985-06, 

extraídos daqueles autos, a fim de que sejam recalculados considerada a base de cálculo do PIS com base no 

faturamento do sexto mês anterior, sem a incidência de correção monetária, assegurada eventual compensação no 

âmbito do lançamento por homologação, pela autora, do que recolhido além do devido, com correção monetária pela 

Selic, desde a data do recolhimento indevido.Ante a sucumbência recíproca, a autora arcará com as custas despendidas 

e cada parte pagará os honorários dos respectivos advogados.Decorrido o prazo para interposição de recursos, remetam-

se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, para reexame necessário.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se a União. 

 

2003.61.00.026649-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.023359-8) JPMORGAN 

CHASE BANK, NATIONAL ASSOCIATION(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - 

RENATA CRISTINA MORETTO) 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar parcialmente 

procedente o pedido, a fim de excluir do auto de infração as glosas aplicadas pela Receita Federal quanto às operações 

de câmbio registradas no Banco Central do Brasil sob n.ºs 2910 (fl. 68), 7180 (fl. 75), 8420 (fl. 76), 9390 (fl. 77), 391 

(fl. 81), 1921 (fl. 82), 1901 (fl. 83), 3661 (fl. 84), 5681 (fl. 85), 9171 (fl. 86) 10261 (fl. 87), 12101 (fl. 90) 13711 (fl. 

92), 10251 (fl. 88), 262 (fls. 107/109), 701 (fls. 110/112), 903 (fls. 116/117 e 120), 1034 (fls. 121/123), 1313 (fls. 

125/127), 1729 (fls. 129/131) e 1834 (fls. 133/134), ficando mantidas tais exclusões realizadas pelo autor no Livro de 

Apuração do Lucro Real - LALUR.Ante a sucumbência recíproca, o autor arcará com as custas que despendeu. Cada 

parte pagará os honorários dos respectivos advogados. A União deverá restituir ao autor o valor correspondente à 

metade dos honorários periciais antecipados, com correção monetária desde a data do depósito pelos índices das ações 

condenatórias em geral, sem a Selic, da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal.Após o trânsito em 

julgado, deverá a Receita Federal retificar, no prazo de 10 (dez) dias, o valor do auto de infração, considerada a 

procedência parcial do pedido. Definidos os valores devidos à União, serão eles convertidos em renda desta, 

procedendo o autor ao levantamento do remanescente depositado à ordem da Justiça Federal.Decorrido o prazo para 

recursos, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, para reexame necessário, nos termos 

do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2004.61.00.022796-7 - EDUARDO MEDICI(SP092048 - MARIA AUGUSTA DOS SANTOS LEME E SP091827 - 

ORMESINDA BATISTA GOUVEIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1400 - MARCIA AMARAL FREITAS) 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes 

os pedidos.Condeno o autor nas custas e nos honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o 

ajuizamento pelos índices das ações condenatórias em geral, sem a Selic, da Resolução 561/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. A execução dessas verbas fica suspensa, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/1950, por ser o autor 

beneficiário da assistência judiciária.Certificado o trânsito em julgado, se nada for requerido em 5 (cinco) dias, 

arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intime-se a União. 

 

2005.61.00.005483-4 - COOPUS - COOPERATIVA DOS USUARIOS DO SISTEMA DE SAUDE DE CAMPINAS E 

REGIAO(SP130390 - MARCELO SARTORI E SP157951 - LUIZ CARLOS NUNES DA SILVA E SP098100 - 

ROSA ELENA FELTRIM MARCONDES DE A ALVES) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - 

ANS(Proc. ANA JALIS CHANG) 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedente 

o pedido.Custas pela autora, que deverá pagar à ré os honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, atualizado 

desde o ajuizamento pelos índices das ações condenatórias em geral, sem a Selic, da Resolução 561/2007, do Conselho 

da Justiça Federal.Registre-se. Publique-se. Intime-se a ré. 
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2008.61.00.010508-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E SP228090 - JOÃO BATISTA JORGE PIRES) X SERGIO 

GABRIEL CALFAT(SP049969 - MARIA CONCEICAO PERRONI CASSIOLATO) 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar procedente o 

pedido, a fim de condenar o réu a pagar à autora o valor de R$ 28.956,26 (vinte e oito mil novecentos e cinquenta e seis 

reais e vinte e seis centavos), para 29.2.2008, com correção monetária e juros moratórios nos termos estabelecidos no 

contrato.Condeno o réu nas custas, a restituir as despendidas pela autora e a pagar a este os honorários advocatícios de 

10% sobre o valor atualizado do débito.Registre-se. Publique-se.  

 

2008.61.00.012412-6 - NILZA IKEHARA KUBOTA(SP228184 - ROBERTO DONIZETE DE MELO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar parcialmente 

procedente o pedido, a fim de condenar a ré a pagar à autora, com correção monetária e juros moratórios na forma 

acima especificada, as diferenças relativas aos IPCs de janeiro de 1989 (42,72%) e abril (44,80%) e maio de 1990 

(7,87%) sobre a conta de depósito de poupança n.º 00009141-6, da agência 1599.Ante a sucumbência recíproca, 

decorrente da improcedência do pedido de incidência de juros moratórios desde a data em que o crédito deveria ter sido 

efetuado, que são devidos apenas desde a citação da ré, e representam parcela significativa do débito, cada parte pagará 

os honorários dos respectivos advogados, bem como com as custas. Desentranhem-se os documentos de fls. 91/96 e 

intime-se a CEF para retirá-los no prazo de 10 (dez) dias, considerando-se que são estranhos à presente demanda e 

foram reapresentados, apesar da determinação de fl. 87, já cumprida pela Secretaria deste juízo.Registre-se. Publique-

se. 

 

2008.61.00.018841-4 - SARAIVA S/A LIVREIROS EDITORES(SP126647 - MARCIA DE LOURENCO ALVES DE 

LIMA E SP076944 - RONALDO CORREA MARTINS E SP062385 - SALVADOR FERNANDO SALVIA) X 

UNIAO FEDERAL 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes 

os pedidos.Custas pela autora, que deverá pagar à ré os honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, 

atualizado desde o ajuizamento pelos índices das ações condenatórias em geral, sem a Selic, da Resolução 561/2007, do 

Conselho da Justiça Federal.Certificado o trânsito em julgado, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal, para 

conversão, em renda da União, dos valores depositados pela autora à ordem da Justiça Federal. Comprovada essa 

conversão, dê-se ciência às partes e arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intime-se a União. 

 

2008.61.00.022744-4 - JOAO GREGORIO DIAS(SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

DispositivoI - Não conheço dos pedidos de condenação da ré ao pagamento de juros compensatórios ou de perdas e 

danos, caso não seja condenada ao pagamento dos juros compensatórios e, quanto a estes pedidos, extingo o processo 

sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil.II - Não conheço do 

pedido e extingo o processo sem resolver o mérito, nos termos dos artigos 267, inciso VI, e 295, inciso II, do Código de 

Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva para a causa da Caixa Econômica Federal - CEF quanto aos valores 

bloqueados e transferidos para o Banco Central do Brasil, por força da Lei 8.024/90. III - No mais, resolvo o mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, quanto aos valores não transferidos à ordem do Banco 

Central do Brasil, que foram mantidos na conta de poupança à disposição do autor, para julgar parcialmente procedente 

o pedido, a fim de condenar a ré a pagar as diferenças decorrentes da incidência dos índices de 44,80% e de 7,87%, 

relativos aos IPCs de abril e de maio de 1990, respectivamente, na conta de caderneta de poupança n.º 00087643-5, da 

agência 0242, descontados os valores já eventualmente creditados a esse título, com correção monetária e juros 

moratórios na forma acima especificada.Ante a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários dos respectivos 

advogados e as custas processuais.Registre-se. Publique-se. 

 

2008.61.00.023694-9 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X GVA - INDUSTRIA E COMERCIO S/A 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar procedente o 

pedido, a fim de condenar a ré a pagar à autora o valor de R$3.342,36 (três mil trezentos e quarenta e dois reais e trinta 

e seis centavos), para setembro de 2008 (fl. 10), com correção monetária e juros moratórios na forma estabelecida no 

contrato (cláusula 7.2).Condeno a ré a arcar com as custas processuais e a pagar à autora os honorários advocatícios de 

em 10% (dez por cento) sobre o valor do total do débito atualizado.Registre-se. Publique-se. 

 

2008.61.00.023912-4 - JULIO GIL DIAS(SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Dispositivo(i) Não conheço dos pedidos de condenação da ré ao pagamento de juros compensatórios ou de perdas e 

danos, caso não seja condenada ao pagamento dos juros compensatórios e, quanto a estes pedidos, extingo o processo 

sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil.(ii) Não conheço do 

pedido e extingo o processo sem resolver o mérito, nos termos dos artigos 267, inciso VI, e 295, inciso II, do Código de 
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Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva para a causa da Caixa Econômica Federal - CEF quanto aos valores 

bloqueados e transferidos para o Banco Central do Brasil, por força da Lei 8.024/90. (iii) Resolvo o mérito nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, quanto aos valores não bloqueados e mantidos na conta de 

poupança, à disposição do autor, para:a) julgar improcedente o pedido de aplicação do IPC de março de 1990;b) julgar 

parcialmente procedente o pedido para determinar o pagamento das diferenças decorrentes da incidência do índice de 

44,80%, relativo ao IPC de abril de 1990, sobre o saldo de Cr$50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros), em 15.5.1990, na 

conta de caderneta de poupança n.º 00087644-3, da agência 0242, com correção monetária e juros moratórios na forma 

acima especificada;c) julgar parcialmente procedente o pedido para determinar o pagamento das diferenças entre o 

índice creditado e o percentual de 7,87% sobre o saldo existente em 15.5.1990, relativo ao IPC de maio de 1990, sobre 

o saldo de Cr$50.250,00 (cinquenta mil duzentos e cinquenta cruzeiros), em 15.6.1990, na conta de caderneta de 

poupança n.º 00087644-3, da agência 0242, com correção monetária e juros moratórios na forma acima 

especificada.Ante a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários dos respectivos advogados e com as custas 

despendidas.Registre-se. Publique-se. 

 

2008.61.00.026943-8 - VAN RENT A CAR COM/ E LOCACAO DE VEICULOS LTDA(SP162628 - LEANDRO 

GODINES DO AMARAL E SP211244 - JULIANA NUNES GARCIA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 

E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar parcialmente 

procedente o pedido, a fim de condenar a ré a pagar à autora: i) indenização no valor de R$ 2.130,00 (dois mil cento e 

trinta reais), atualizado desde o dia do acidente (27.2.2008) pela variação da Selic, sem cumulação com qualquer índice 

de correção monetária ou taxa de juros; ii) as custas processuais despendidas; e iii) os honorários advocatícios de 10% 

sobre o valor da condenação.Registre-se. Publique-se. 

 

2008.61.00.028339-3 - MARLENE PEREIRA MARTINS DE ALENCAR(SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

PA 1,7 DispositivoI) Extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, quanto ao pedido de correção monetária pelo percentual de 84,32% em março de 1990. II) No restante, 

resolvo o mérito os termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de julgar parcialmente procedente 

o pedido, a fim de condenar a ré na obrigação de fazer o creditamento, nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço da autora, sobre os saldos existentes nas respectivas épocas, das diferenças pecuniárias de correção 

monetária entre os índices efetivamente aplicados e o percentual da variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, 

nos meses janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), descontados os percentuais já aplicados nesses meses a 

título de correção monetária nas épocas próprias, com correção monetária, juros remuneratórios e juros moratórios na 

forma acima especificada, ficando afastada totalmente esta condenação se comprovada, por ocasião do cumprimento da 

sentença, a adesão ao acordo da LC 110/2001 ou a ocorrência de saque nos termos desse acordo ou da Lei 10.555/2002, 

independentemente da assinatura de termo de adesão.A correção monetária das diferenças deve ser feita na forma acima 

discriminada (JAM do FGTS da data do débito até a citação e somente Selic a partir da citação).A correção monetária 

não incide sobre eventual multa de 40% prevista no artigo 18, 1.º, da Lei 8.036/90, paga pelo empregador em razão de 

despedida sem justa causa. O pagamento dessa diferença é de responsabilidade do empregador, que não é parte neste 

lide nem poderia sê-lo, por tratar-se de matéria afeta à competência da Justiça do Trabalho.Nos termos do artigo 8.º da 

Lei Complementar 110/2001, A movimentação da conta vinculada, no que se refere ao crédito do complemento de 

atualização monetária, observará as condições previstas no art. 20 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, inclusive nos 

casos em que o direito do titular à movimentação da conta tenha sido implementado em data anterior à da publicação 

desta Lei Complementar.Caberá à Caixa Econômica Federal cumprir apenas a obrigação de fazer o creditamento dos 

índices de correção monetária na conta vinculada ao FGTS, nos termos do artigo 29-A da Lei 8.036/90, na redação da 

Medida Provisória 2.197-43, de 24.8.2001, mantida pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001. A 

movimentação da conta deve ser requerida diretamente à Caixa Econômica Federal, a quem caberá analisar a presença 

das condições previstas no artigo 20 da Lei 8.036/90.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, em 

face do disposto no artigo 29-C, da Lei 8.036/90, na redação da Medida Provisória 2.164-41, de 24.8.2001, mantida 

pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001.Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento da 

metade das custas (0,5%), que deverão ser recolhidas por ela sobre o valor da causa, se apelar da sentença. Se a ré não 

apelar, deverá recolher a metade das custas sobre o valor da execução que for apurado quando do cumprimento da 

sentença, nos termos do artigo 14, inciso III, e 3.º, da Lei 9.289/1996.Registre-se. Publique-se.  

 

2008.61.00.028540-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.024743-1) EMBU S/A 

ENGENHARIA E COM/(SP201311A - TIZIANE MARIA ONOFRE MACHADO E SP208235 - IVAN LUIS 

BERTEVELLO) X UNIAO FEDERAL 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar procedente o 

pedido, a fim de decretar a nulidade dos créditos tributários objeto da carta cobrança n.º 3991/2008, relativa aos autos 

do processo administrativo n.º 10882.001795/2008-12.Condeno a União a repetir as custas despendidas pela autora e a 

pagar-lhe os honorários advocatícios no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), atualizado a partir desta data pelos 

índices das ações condenatórias em geral, sem a Selic, da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal.Envie-se 

esta sentença por meio de correio eletrônico ao(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal relator(a) do agravo de 
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instrumento interposto nos autos, nos termos do artigo 149, III, do Provimento n.º 64, de 28.4.2005, da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da Terceira Região, para as providências que julgar cabíveis quanto ao julgamento desse 

recurso.Registre-se. Publique-se. Intime-se a ré. 

 

2008.61.00.028778-7 - ROBERTO JUNGI TAMASHIRO(SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar parcialmente 

procedente o pedido, a fim de condenar a ré a pagar ao autor a diferença entre o índice de correção monetária que foi 

creditado nas cadernetas de poupança n.ºs 00001790-0 e 00008469-1, ambas da agência 1217, relativo ao mês de 

janeiro de 1989, e o Índice de Preços ao Consumidor no percentual de 42,72%, com correção monetária e juros 

moratórios na forma acima especificada.Ante a sucumbência recíproca, decorrente da improcedência do pedido de juros 

contratuais, que não são devidos e representam parcela significativa do débito, cada parte pagará os honorários dos 

respectivos advogados e arcará com as custas despendidas.Registre-se. Publique-se. 

 

2008.61.00.029169-9 - LUIS FERNANDO GARCIA DE OLIVEIRA X PRISCYLLA CHAVES MENEZES X 

VAGNER GIOVANI DIAS ROSA X GUSTAVO CATTO DE MIRANDA X BRUNO CESAR ROSA X CHRISTIAN 

KELLER G M DA CUNHA X MARIANA GOMES DOS SANTOS X EDUARDO ROGERIO CORREA X 

DANNILO RICARDO GARCIA PINTO X JUCILEIA PEREIRA DOS SANTOS BARBERI X FLAVIO ANGELO 

VIAL(SP156830 - RICARDO SOARES CAIUBY) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO 

ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES) 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedente 

o pedido.Condeno os autores nas custas e nos honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, atualizado desde 

o ajuizamento pelos índices das ações condenatórias em geral, sem a Selic, previstos na Resolução 561/2007, do 

Conselho da Justiça Federal.Registre-se. Publique-se. 

 

2008.61.00.033482-0 - FEDIR KOTIK(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

DispositivoNão conheço do pedido de aplicação do índice de correção monetária pelo percentual de 84,32% em março 

de 1990; nem do pedido de condenação da ré ao pagamento de diferenças relativas aos juros progressivos em relação ao 

contrato de trabalho firmado em 1.6.1968, no contrato de trabalho firmado com a empresa Metalúrgica Sindometal 

Ltda. Quanto a todos estes pedidos, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. No mais, resolvo o mérito os termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, a 

fim de julgar parcialmente o pedido, para condenar a ré na obrigação de fazer o creditamento, nas contas vinculadas ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço da autora, sobre os saldos existentes nas respectivas épocas, das diferenças 

pecuniárias de correção monetária entre os índices efetivamente aplicados e o percentual da variação do Índice de 

Preços ao Consumidor - IPC, nos meses janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), descontados os percentuais 

já aplicados nesses meses a título de correção monetária nas épocas próprias, ficando afastada totalmente esta 

condenação se comprovada, por ocasião do cumprimento da sentença, a adesão ao acordo da LC 110/2001 ou a 

ocorrência de saque nos termos desse acordo ou da Lei 10.555/2002, independentemente da assinatura de termo de 

adesão.A correção monetária das diferenças deve ser feita na forma acima discriminada (JAM do FGTS da data do 

débito até a citação e somente Selic a partir da citação).A correção monetária não incide sobre eventual multa de 40% 

prevista no artigo 18, 1.º, da Lei 8.036/90, paga pelo empregador em razão de despedida sem justa causa. O pagamento 

dessa diferença é de responsabilidade do empregador, que não é parte neste lide nem poderia sê-lo, por tratar-se de 

matéria afeta à competência da Justiça do Trabalho.Nos termos do artigo 8.º da Lei Complementar 110/2001, A 

movimentação da conta vinculada, no que se refere ao crédito do complemento de atualização monetária, observará as 

condições previstas no art. 20 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, inclusive nos casos em que o direito do titular à 

movimentação da conta tenha sido implementado em data anterior à da publicação desta Lei Complementar.Caberá à 

Caixa Econômica Federal cumprir apenas a obrigação de fazer o creditamento dos índices de correção monetária na 

conta vinculada ao FGTS, nos termos do artigo 29-A da Lei 8.036/90, na redação da Medida Provisória 2.197-43, de 

24.8.2001, mantida pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001. A movimentação da conta deve ser 

requerida diretamente à Caixa Econômica Federal, a quem caberá analisar a presença das condições previstas no artigo 

20 da Lei 8.036/90.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, em face do disposto no artigo 29-C, da 

Lei 8.036/90, na redação da Medida Provisória 2.164-41, de 24.8.2001, mantida pelo artigo 2.º da Emenda 

Constitucional 32, de 11.9.2001.Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento da metade das custas (0,5%), que 

deverão ser recolhidas por ela sobre o valor da causa, se apelar da sentença. Se a ré não apelar, deverá recolher a metade 

das custas sobre o valor da execução que for apurado quando do cumprimento da sentença, nos termos do artigo 14, 

inciso III, e 3.º, da Lei 9.289/1996.Registre-se. Publique-se.  

 

2009.61.00.000792-8 - EBE MARIA FESSEL(SP200636 - JEFFERSON DE ABREU CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar parcialmente 

procedente o pedido, a fim de condenar a ré a pagar ao autor a diferença entre o índice de correção monetária que foi 

creditado na conta relativa às cadernetas de poupança n.ºs 99008687-8, da agência 0255; 00152522-7, da agência 0238 
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e 00005998-2, da agência 0363, relativo ao mês de janeiro de 1989, e o Índice de Preços ao Consumidor no percentual 

de 42,72%, com correção monetária e juros moratórios na forma acima especificada.Ante a sucumbência recíproca, 

decorrente da improcedência do pedido de juros contratuais, que não são devidos e representam parcela significativa do 

débito cada parte pagará os honorários dos respectivos advogados e as custas.Registre-se. Publique-se. 

 

2009.61.00.000952-4 - WALDEMIR DA SILVA X MARINA GOMES DA SILVA(SP169951 - MESSIAS JUSTINO 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar parcialmente 

procedente o pedido, a fim de condenar a ré a pagar aos autores, com correção monetária e juros moratórios na forma 

acima especificada, as diferenças relativas aos IPCs de janeiro de 1989 (42,72%) e abril (44,80%) e maio de 1990 

(7,87%) sobre a conta de depósito de poupança n.º 00003651-0, da agência 0235.Condeno a Caixa Econômica Federal a 

pagar aos autores os honorários advocatícios, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da 

condenação e a arcar com as custas. Registre-se. Publique-se. 

 

2009.61.00.002462-8 - RICARDO GERALDO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Dispositivo(I) Não conheço dos pedidos de aplicação dos seguintes índices de correção monetária: de 18,02% (LBC de 

junho de 1987); 5,38% (BTN de maio de 1990); 7,00% (TR de fevereiro de 1991); 26,06% (IPC de junho de 1987); 

7,87% (IPC de maio de 1990) nem do pedido de condenação da ré ao pagamento de outras diferenças de correção 

monetária que forem apuradas por meio de prova pericial em liquidação de sentença. Quanto a todos estes pedidos, 

extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil.II) 

Resolvo o mérito os termos do artigo 269, I Inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de julgar improcedente o 

pedido de aplicação da taxa progressiva de juros relativamente aos vínculos do autor com a Cia. Lithographica 

Ypiranga; a BASF Brasileira S/A Indústrias Químicas; as Indústrias Químicas Matarazzo S/A; as Indústrias J. B. Duarte 

S/A; a Brasinca S/A; o Supermercado Chibana Ltda.; e a Scania do Brasil Ltda.;III) Resolvo o mérito os termos do 

artigo 269, I Inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de julgar procedente o pedido de correção monetária quanto ao 

Índice de Preços ao Consumidor - IPC, nos meses janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%). Condeno a ré 

na obrigação de fazer o creditamento, nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço do autor, sobre 

os saldos existentes nas respectivas épocas, das diferenças pecuniárias de correção monetária entre os índices 

efetivamente aplicados e o percentual da variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, nos meses janeiro de 1989 

(42,72%) e abril de 1990 (44,80%), descontados os percentuais já aplicados nesses meses a título de correção monetária 

nas épocas próprias, ficando afastada totalmente esta condenação se comprovada, por ocasião do cumprimento da 

sentença, a adesão ao acordo da LC 110/2001 ou a ocorrência de saque nos termos desse acordo ou da Lei 10.555/2002, 

independentemente da assinatura de termo de adesão.A correção monetária das diferenças deve ser feita na forma acima 

discriminada (JAM do FGTS da data do débito até a citação e somente Selic a partir da citação).A correção monetária 

não incide sobre eventual multa de 40% prevista no artigo 18, 1.º, da Lei 8.036/90, paga pelo empregador em razão de 

despedida sem justa causa. O pagamento dessa diferença é de responsabilidade do empregador, que não é parte neste 

lide nem poderia sê-lo, por tratar-se de matéria afeta à competência da Justiça do Trabalho.Nos termos do artigo 8.º da 

Lei Complementar 110/2001, A movimentação da conta vinculada, no que se refere ao crédito do complemento de 

atualização monetária, observará as condições previstas no art. 20 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, inclusive nos 

casos em que o direito do titular à movimentação da conta tenha sido implementado em data anterior à da publicação 

desta Lei Complementar.Caberá à Caixa Econômica Federal cumprir apenas a obrigação de fazer o creditamento dos 

índices de correção monetária na conta vinculada ao FGTS, nos termos do artigo 29-A da Lei 8.036/90, na redação da 

Medida Provisória 2.197-43, de 24.8.2001, mantida pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001. A 

movimentação da conta deve ser requerida diretamente à Caixa Econômica Federal, a quem caberá analisar a presença 

das condições previstas no artigo 20 da Lei 8.036/90.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, em 

face do disposto no artigo 29-C, da Lei 8.036/90, na redação da Medida Provisória 2.164-41, de 24.8.2001, mantida 

pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001.Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento da 

metade das custas (0,5%), que deverão ser recolhidas por ela sobre o valor da causa, se apelar da sentença. Se a ré não 

apelar, deverá recolher a metade das custas sobre o valor da execução que for apurado quando do cumprimento da 

sentença, nos termos do artigo 14, inciso III, e 3.º, da Lei 9.289/1996.Registre-se. Publique-se.  

 

2009.61.00.003236-4 - PAULO LEITE DA ROCHA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Dispositivo(I) Não conheço dos pedidos de aplicação dos seguintes índices de correção monetária: de 18,02% (LBC de 

junho de 1987); 5,38% (BTN de maio de 1990); 7,00% (TR de fevereiro de 1991); 26,06% (IPC de junho de 1987); 

7,87% (IPC de maio de 1990); nem do pedido de condenação da ré ao pagamento de outras diferenças de correção 

monetária que forem apuradas por meio de prova pericial em liquidação de sentença. Quanto a todos estes pedidos, 

extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil.II) 

Resolvo o mérito os termos do artigo 269, I Inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de julgar improcedente o 

pedido de aplicação da taxa progressiva de juros relativamente aos vínculos do autor com as empresas Rol-Lex S/A 

Indústria e Comércio e GTE do Brasil S/A Indústria e Comécio, posteriormente denominada Sylvania do Brasil 

Iluminação Ltda.III) Resolvo o mérito os termos do artigo 269, I Inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de julgar 
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procedente o pedido de correção monetária quanto ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC, nos meses janeiro de 1989 

(42,72%) e de abril de 1990 (44,80%). Condeno a ré na obrigação de fazer o creditamento, nas contas vinculadas ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço do autor, sobre os saldos existentes nas respectivas épocas, das diferenças 

pecuniárias de correção monetária entre os índices efetivamente aplicados e o percentual da variação do Índice de 

Preços ao Consumidor - IPC, nos meses janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), descontados os percentuais 

já aplicados nesses meses a título de correção monetária nas épocas próprias, ficando afastada totalmente esta 

condenação se comprovada, por ocasião do cumprimento da sentença, a adesão ao acordo da LC 110/2001 ou a 

ocorrência de saque nos termos desse acordo ou da Lei 10.555/2002, independentemente da assinatura de termo de 

adesão, com correção monetária, juros remuneratórios e juros moratórios na forma acima especificada.Nos termos do 

artigo 8.º da Lei Complementar 110/2001, A movimentação da conta vinculada, no que se refere ao crédito do 

complemento de atualização monetária, observará as condições previstas no art. 20 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 

1990, inclusive nos casos em que o direito do titular à movimentação da conta tenha sido implementado em data 

anterior à da publicação desta Lei Complementar.Caberá à Caixa Econômica Federal cumprir apenas a obrigação de 

fazer o creditamento dos índices de correção monetária na conta vinculada ao FGTS, nos termos do artigo 29-A da Lei 

8.036/90, na redação da Medida Provisória 2.197-43, de 24.8.2001, mantida pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 

32, de 11.9.2001. A movimentação da conta deve ser requerida diretamente à Caixa Econômica Federal, a quem caberá 

analisar a presença das condições previstas no artigo 20 da Lei 8.036/90.Sem condenação ao pagamento dos honorários 

advocatícios, em face do disposto no artigo 29-C, da Lei 8.036/90, na redação da Medida Provisória 2.164-41, de 

24.8.2001, mantida pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001.Sem condenação em custas processuais, 

tendo em vista terem sido deferidas as isenções legais da assistência judiciária.Registre-se. Publique-se.  

 

2009.61.00.003579-1 - MARIA HELENA DE SOUZA(SP162402 - LUIZ CARLOS DE ALMEIDA PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedente 

o pedido.Condeno a autora nas custas e nos honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o 

ajuizamento pelos índices das ações condenatórias em geral, sem a Selic, da Resolução 561/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. A execução dessas verbas fica suspensa, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/1950, por ser a autora 

beneficiária da assistência judiciária, cujas isenções ora concedo, ante a declaração de fl. 58, firmada por ela de próprio 

punho.Certificado o trânsito em julgado e nada sendo requerido em 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Registre-se. 

Publique-se. 

 

2009.61.00.003616-3 - ALICE PEREIRA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Dispositivo(I) Não conheço dos pedidos de aplicação dos seguintes índices de correção monetária: de 18,02% (LBC de 

junho de 1987); 5,38% (BTN de maio de 1990); 7,00% (TR de fevereiro de 1991); 26,06% (IPC de junho de 1987); 

7,87% (IPC de maio de 1990); nem do pedido de condenação da ré ao pagamento de outras diferenças de correção 

monetária que forem apuradas por meio de prova pericial em liquidação de sentença; nem do pedido de condenação da 

ré ao pagamento de diferença relativas aos juros progressivos em relação ao primeiro contrato de trabalho firmado pela 

autora com a empresa Elias Abel, em 2.1.1968. Quanto a todos estes pedidos, extingo o processo sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil.II) Resolvo o mérito os termos do artigo 

269, I Inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de julgar improcedente o pedido de aplicação da taxa progressiva de 

juros relativamente ao segundo e terceiro vínculos da autora com a empresa Elias Abel, firmados em 2.5.1990 e 

1º.9.1997;III) Resolvo o mérito os termos do artigo 269, I Inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de julgar 

procedente o pedido de correção monetária quanto ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC, nos meses janeiro de 1989 

(42,72%) e de abril de 1990 (44,80%). Condeno a ré na obrigação de fazer o creditamento, nas contas vinculadas ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço da autora, sobre os saldos existentes nas respectivas épocas, das diferenças 

pecuniárias de correção monetária entre os índices efetivamente aplicados e o percentual da variação do Índice de 

Preços ao Consumidor - IPC, nos meses janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), descontados os percentuais 

já aplicados nesses meses a título de correção monetária nas épocas próprias, ficando afastada totalmente esta 

condenação se comprovada, por ocasião do cumprimento da sentença, a adesão ao acordo da LC 110/2001 ou a 

ocorrência de saque nos termos desse acordo ou da Lei 10.555/2002, independentemente da assinatura de termo de 

adesão, com correção monetária, juros remuneratórios e juros moratórios na forma acima especificada.Nos termos do 

artigo 8.º da Lei Complementar 110/2001, A movimentação da conta vinculada, no que se refere ao crédito do 

complemento de atualização monetária, observará as condições previstas no art. 20 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 

1990, inclusive nos casos em que o direito do titular à movimentação da conta tenha sido implementado em data 

anterior à da publicação desta Lei Complementar.Caberá à Caixa Econômica Federal cumprir apenas a obrigação de 

fazer o creditamento dos índices de correção monetária na conta vinculada ao FGTS, nos termos do artigo 29-A da Lei 

8.036/90, na redação da Medida Provisória 2.197-43, de 24.8.2001, mantida pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 

32, de 11.9.2001. A movimentação da conta deve ser requerida diretamente à Caixa Econômica Federal, a quem caberá 

analisar a presença das condições previstas no artigo 20 da Lei 8.036/90.Sem condenação ao pagamento dos honorários 

advocatícios, em face do disposto no artigo 29-C, da Lei 8.036/90, na redação da Medida Provisória 2.164-41, de 

24.8.2001, mantida pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001.Sem condenação em custas processuais, 

tendo em vista terem sido deferidas as isenções legais da assistência judiciária.Registre-se. Publique-se.  
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2009.61.00.003844-5 - TECHINT ENGENHARIA S/A X SOCOMINTER SOCIEDADE COMERCIAL 

INTERNACIONAL LTDA(SP180865 - LENISE DOMINIQUE HAITER E SP129693 - WILLIAN MARCONDES 

SANTANA) X UNIAO FEDERAL 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedente 

o pedido.Condeno as autoras nas custas e a pagar à União os honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa 

atualizado desde o ajuizamento pelos índices das ações condenatórias em geral, sem a Selic, da Resolução 561/2007, do 

Conselho da Justiça Federal.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.61.00.006086-4 - VIEIRA CENEVIVA ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP076277 - MARIA REGINA 

CAGNACCI DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar procedentes os 

pedidos, a fim de: i) declarar a inexistência de relação jurídica que obrigue a autora ao pagamento dos créditos 

tributários relativos às inscrições na Dívida Ativa n.ºs 80 7 05 004262-73 e 80 6 05 013895-28; e ii) anular tais 

inscrições, que ficam desconstituídas, após o trânsito em julgado.Ratifico a decisão em que antecipada a tutela. 

Permanece suspensa a exigibilidade dos créditos tributários até o trânsito em julgado, quando as inscrições na Dívida 

Ativa serão canceladas.Condeno a União nas custas e nos honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, 

atualizado desde o ajuizamento pelos índices das ações condenatórias em geral, sem a Selic, da Resolução 561/2007, do 

Conselho da Justiça Federal.Deixo de determinar o reexame necessário porque o valor da causa é inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, considerado o valor deste quando do ajuizamento (CPC, artigo 475, 2.º, primeira 

parte).Registre-se. Publique-se. Intime-se a União. 

 

2009.61.00.006406-7 - MARIA VALDECI DA SILVA BONFIM(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Dispositivo(I) Não conheço dos pedidos de aplicação dos seguintes índices de correção monetária: de 14,14% (IPC de 

fevereiro de 1989); 18,02% (LBC de junho de 1987); 5,38% (BTN de maio de 1990); 7,00% (TR de fevereiro de 1991); 

26,06% (IPC de junho de 1987); 7,87% (IPC de maio de 1990) nem do pedido de condenação da ré ao pagamento de 

outras diferenças de correção monetária que forem apuradas por meio de prova pericial em liquidação de sentença. 

Quanto a todos estes pedidos, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, incisos IV e VI, do 

Código de Processo Civil.II) Resolvo o mérito os termos do artigo 269, I Inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de 

julgar procedente o pedido de correção monetária quanto ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC, nos meses janeiro 

de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%). Condeno a ré na obrigação de fazer o creditamento, nas contas 

vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço do autor, sobre os saldos existentes nas respectivas épocas, das 

diferenças pecuniárias de correção monetária entre os índices efetivamente aplicados e o percentual da variação do 

Índice de Preços ao Consumidor - IPC, nos meses janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), descontados os 

percentuais já aplicados nesses meses a título de correção monetária nas épocas próprias, ficando afastada totalmente 

esta condenação se comprovada, por ocasião do cumprimento da sentença, a adesão ao acordo da LC 110/2001 ou a 

ocorrência de saque nos termos desse acordo ou da Lei 10.555/2002, independentemente da assinatura de termo de 

adesão.A correção monetária das diferenças deve ser feita na forma acima discriminada (JAM do FGTS da data do 

débito até a citação e somente Selic a partir da citação).A correção monetária não incide sobre eventual multa de 40% 

prevista no artigo 18, 1.º, da Lei 8.036/90, paga pelo empregador em razão de despedida sem justa causa. O pagamento 

dessa diferença é de responsabilidade do empregador, que não é parte neste lide nem poderia sê-lo, por tratar-se de 

matéria afeta à competência da Justiça do Trabalho.Nos termos do artigo 8.º da Lei Complementar 110/2001, A 

movimentação da conta vinculada, no que se refere ao crédito do complemento de atualização monetária, observará as 

condições previstas no art. 20 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, inclusive nos casos em que o direito do titular à 

movimentação da conta tenha sido implementado em data anterior à da publicação desta Lei Complementar.Caberá à 

Caixa Econômica Federal cumprir apenas a obrigação de fazer o creditamento dos índices de correção monetária na 

conta vinculada ao FGTS, nos termos do artigo 29-A da Lei 8.036/90, na redação da Medida Provisória 2.197-43, de 

24.8.2001, mantida pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001. A movimentação da conta deve ser 

requerida diretamente à Caixa Econômica Federal, a quem caberá analisar a presença das condições previstas no artigo 

20 da Lei 8.036/90.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, em face do disposto no artigo 29-C, da 

Lei 8.036/90, na redação da Medida Provisória 2.164-41, de 24.8.2001, mantida pelo artigo 2.º da Emenda 

Constitucional 32, de 11.9.2001.Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento da metade das custas (0,5%), que 

deverão ser recolhidas por ela sobre o valor da causa, se apelar da sentença. Se a ré não apelar, deverá recolher a metade 

das custas sobre o valor da execução que for apurado quando do cumprimento da sentença, nos termos do artigo 14, 

inciso III, e 3.º, da Lei 9.289/1996.Registre-se. Publique-se.  

 

2009.61.00.008117-0 - ISRAEL DA GRACA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Dispositivo(I) Não conheço dos pedidos de aplicação dos seguintes índices de correção monetária: de 18,02% (LBC de 

junho de 1987); 5,38% (BTN de maio de 1990); 7,00% (TR de fevereiro de 1991); 26,06% (IPC de junho de 1987); 

7,87% (IPC de maio de 1990); nem do pedido de condenação da ré ao pagamento de outras diferenças de correção 

monetária que forem apuradas por meio de prova pericial em liquidação de sentença; nem do pedido de condenação da 
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ré ao pagamento de diferenças relativas aos juros progressivos em relação ao contrato de trabalho firmado em 

20.8.1971, com a empresa General Motors do Brasil S/A. Quanto a todos estes pedidos, extingo o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil.II) Quanto aos demais 

pedidos, resolvo o mérito os termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de julgar parcialmente 

procedente o pedido para condenar a ré na obrigação de fazer o creditamento, nas contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço do autor, sobre os saldos existentes nas respectivas épocas, das diferenças pecuniárias de 

correção monetária entre os índices efetivamente aplicados e o percentual da variação do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC, nos meses janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), descontados os percentuais já 

aplicados nesses meses a título de correção monetária nas épocas próprias, ficando afastada totalmente esta condenação 

se comprovada, por ocasião do cumprimento da sentença, a adesão ao acordo da LC 110/2001 ou a ocorrência de saque 

nos termos desse acordo ou da Lei 10.555/2002, independentemente da assinatura de termo de adesão.A correção 

monetária das diferenças deve ser feita na forma acima discriminada (JAM do FGTS da data do débito até a citação e 

somente Selic a partir da citação) e não incide sobre eventual multa de 40% prevista no artigo 18, 1.º, da Lei 8.036/90, 

paga pelo empregador em razão de despedida sem justa causa. O pagamento dessa diferença é de responsabilidade do 

empregador, que não é parte neste lide nem poderia sê-lo, por tratar-se de matéria afeta à competência da Justiça do 

Trabalho.Nos termos do artigo 8.º da Lei Complementar 110/2001, A movimentação da conta vinculada, no que se 

refere ao crédito do complemento de atualização monetária, observará as condições previstas no art. 20 da Lei no 8.036, 

de 11 de maio de 1990, inclusive nos casos em que o direito do titular à movimentação da conta tenha sido 

implementado em data anterior à da publicação desta Lei Complementar.Caberá à Caixa Econômica Federal cumprir 

apenas a obrigação de fazer o creditamento dos índices de correção monetária na conta vinculada ao FGTS, nos termos 

do artigo 29-A da Lei 8.036/90, na redação da Medida Provisória 2.197-43, de 24.8.2001, mantida pelo artigo 2.º da 

Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001. A movimentação da conta deve ser requerida diretamente à Caixa Econômica 

Federal, a quem caberá analisar a presença das condições previstas no artigo 20 da Lei 8.036/90.Sem condenação ao 

pagamento dos honorários advocatícios, em face do disposto no artigo 29-C, da Lei 8.036/90, na redação da Medida 

Provisória 2.164-41, de 24.8.2001, mantida pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001.Condeno a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento da metade das custas (0,5%), que deverão ser recolhidas por ela sobre o valor da 

causa, se apelar da sentença. Se a ré não apelar, deverá recolher a metade das custas sobre o valor da execução que for 

apurado quando do cumprimento da sentença, nos termos do artigo 14, inciso III, e 3.º, da Lei 9.289/1996.Registre-se. 

Publique-se.  

 

2009.61.00.008130-2 - BENEDICTO DE SANCTIS PIRES DE ALMEIDA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Dispositivo(I) Não conheço dos pedidos de aplicação dos seguintes índices de correção monetária: de 18,02% (LBC de 

junho de 1987); 5,38% (BTN de maio de 1990); 7,00% (TR de fevereiro de 1991); 26,06% (IPC de junho de 1987); 

7,87% (IPC de maio de 1990); nem do pedido de condenação da ré ao pagamento de outras diferenças de correção 

monetária que forem apuradas por meio de prova pericial em liquidação de sentença; nem do pedido de condenação da 

ré ao pagamento de diferença relativas aos juros progressivos em relação ao contrato de trabalho firmado em 21.7.1947, 

no contrato de trabalho firmado com a Federação das Indústrias do Estado de São Paulo. Quanto a todos estes pedidos, 

extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil.II) 

No restante, resolvo o mérito os termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de julgar 

parcialmente procedente o pedido, a fim de condenar a ré na obrigação de fazer o creditamento, nas contas vinculadas 

ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço do autor, sobre os saldos existentes nas respectivas épocas, das diferenças 

pecuniárias de correção monetária entre os índices efetivamente aplicados e o percentual da variação do Índice de 

Preços ao Consumidor - IPC, nos meses janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), descontados os percentuais 

já aplicados nesses meses a título de correção monetária nas épocas próprias, com correção monetária, juros 

remuneratórios e juros moratórios na forma acima especificada, ficando afastada totalmente esta condenação se 

comprovada, por ocasião do cumprimento da sentença, a adesão ao acordo da LC 110/2001 ou a ocorrência de saque 

nos termos desse acordo ou da Lei 10.555/2002, independentemente da assinatura de termo de adesão.A correção 

monetária das diferenças deve ser feita na forma acima discriminada (JAM do FGTS da data do débito até a citação e 

somente Selic a partir da citação).A correção monetária não incide sobre eventual multa de 40% prevista no artigo 18, 

1.º, da Lei 8.036/90, paga pelo empregador em razão de despedida sem justa causa. O pagamento dessa diferença é de 

responsabilidade do empregador, que não é parte neste lide nem poderia sê-lo, por tratar-se de matéria afeta à 

competência da Justiça do Trabalho.Nos termos do artigo 8.º da Lei Complementar 110/2001, A movimentação da 

conta vinculada, no que se refere ao crédito do complemento de atualização monetária, observará as condições previstas 

no art. 20 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, inclusive nos casos em que o direito do titular à movimentação da 

conta tenha sido implementado em data anterior à da publicação desta Lei Complementar.Caberá à Caixa Econômica 

Federal cumprir apenas a obrigação de fazer o creditamento dos índices de correção monetária na conta vinculada ao 

FGTS, nos termos do artigo 29-A da Lei 8.036/90, na redação da Medida Provisória 2.197-43, de 24.8.2001, mantida 

pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001. A movimentação da conta deve ser requerida diretamente à 

Caixa Econômica Federal, a quem caberá analisar a presença das condições previstas no artigo 20 da Lei 8.036/90.Sem 

condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, em face do disposto no artigo 29-C, da Lei 8.036/90, na redação 

da Medida Provisória 2.164-41, de 24.8.2001, mantida pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 

11.9.2001.Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento da metade das custas (0,5%), que deverão ser recolhidas 
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por ela sobre o valor da causa, se apelar da sentença. Se a ré não apelar, deverá recolher a metade das custas sobre o 

valor da execução que for apurado quando do cumprimento da sentença, nos termos do artigo 14, inciso III, e 3.º, da Lei 

9.289/1996.Registre-se. Publique-se.  

 

2009.61.00.008731-6 - GABRIEL MIRANDA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Dispositivo(I) Não conheço dos pedidos de aplicação dos seguintes índices de correção monetária: de 18,02% (LBC de 

junho de 1987); 5,38% (BTN de maio de 1990); 7,00% (TR de fevereiro de 1991); 26,06% (IPC de junho de 1987); 

7,87% (IPC de maio de 1990); nem do pedido de condenação da ré ao pagamento de outras diferenças de correção 

monetária que forem apuradas por meio de prova pericial em liquidação de sentença. Quanto a todos estes pedidos, 

extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil.(II) 

Resolvo o mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para julgar procedente o pedido, a fim de 

condenar a ré na obrigação de fazer o creditamento, nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

do autor, sobre os saldos efetivamente existentes nas respectivas épocas, com correção monetária, juros remuneratórios 

e juros moratórios na forma acima especificada:i) das diferenças pecuniárias relativas à aplicação dos juros 

progressivos, vencidas a partir de 18.3.1978 (prescrição trintenária), na forma estabelecida pelo artigo 4.º da Lei n.º 

5.107/66, descontados os percentuais já aplicados a esse título;ii) sobre os juros progressivos do item i acima, das 

diferenças pecuniárias de correção monetária entre os índices efetivamente aplicados e o percentual da variação do 

Índice de Preços ao Consumidor - IPC, nos meses janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), descontados os 

percentuais já aplicados nesses meses a título de correção monetária nas épocas próprias.Nos termos do artigo 8.º da Lei 

Complementar 110/2001, A movimentação da conta vinculada, no que se refere ao crédito do complemento de 

atualização monetária, observará as condições previstas no art. 20 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, inclusive nos 

casos em que o direito do titular à movimentação da conta tenha sido implementado em data anterior à da publicação 

desta Lei Complementar.A movimentação da conta vinculada, no que se refere ao crédito do complemento de juros 

progressivos, observará as condições previstas no art. 20 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, inclusive nos casos 

em que o direito do titular à movimentação da conta tenha sido implementado em data anterior ao ajuizamento desta 

demanda.Caberá à Caixa Econômica Federal cumprir apenas a obrigação de fazer o creditamento das diferenças de 

juros progressivos na conta vinculada ao FGTS, nos termos do artigo 29-A da Lei 8.036/90, na redação da Medida 

Provisória 2.197-43, de 24.8.2001, mantida pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001. A 

movimentação da conta deve ser requerida diretamente à Caixa Econômica Federal, a quem caberá analisar a presença 

das condições previstas no artigo 20 da Lei 8.036/90.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, em 

face do disposto no artigo 29-C, da Lei 8.036/90, na redação da Medida Provisória 2.164-41, de 24.8.2001, mantida 

pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001.Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento da 

metade das custas (0,5%), que deverão ser recolhidas por ela sobre o valor da causa, se apelar da sentença. Se a ré não 

apelar, deverá recolher a metade das custas sobre o valor da execução que for apurado quando do cumprimento da 

sentença, nos termos do artigo 14, inciso III, e 3.º, da Lei 9.289/1996.Registre-se. Publique-se.  

 

2009.61.00.009346-8 - HELENA MARTINS CREMANESI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Dispositivo(I) Não conheço dos pedidos de aplicação dos seguintes índices de correção monetária: de 18,02% (LBC de 

junho de 1987); 5,38% (BTN de maio de 1990); 7,00% (TR de fevereiro de 1991); 26,06% (IPC de junho de 1987); 

7,87% (IPC de maio de 1990); nem do pedido de condenação da ré ao pagamento de outras diferenças de correção 

monetária que forem apuradas por meio de prova pericial em liquidação de sentença; nem do pedido de condenação da 

ré ao pagamento de diferença relativas aos juros progressivos em relação ao contrato de trabalho firmado em 21.3.1966, 

no contrato de trabalho firmado com a empresa Eucatex Madeira Ltda. Quanto a todos estes pedidos, extingo o processo 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil.II) No restante, 

resolvo o mérito os termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de julgar parcialmente procedente 

o pedido, a fim de condenar a ré na obrigação de fazer o creditamento, nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço da autora, sobre os saldos existentes nas respectivas épocas, das diferenças pecuniárias de correção 

monetária entre os índices efetivamente aplicados e o percentual da variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, 

nos meses janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), descontados os percentuais já aplicados nesses meses a 

título de correção monetária nas épocas próprias, com correção monetária, juros remuneratórios e juros moratórios na 

forma acima especificada, ficando afastada totalmente esta condenação se comprovada, por ocasião do cumprimento da 

sentença, a adesão ao acordo da LC 110/2001 ou a ocorrência de saque nos termos desse acordo ou da Lei 10.555/2002, 

independentemente da assinatura de termo de adesão.A correção monetária das diferenças deve ser feita na forma acima 

discriminada (JAM do FGTS da data do débito até a citação e somente Selic a partir da citação).A correção monetária 

não incide sobre eventual multa de 40% prevista no artigo 18, 1.º, da Lei 8.036/90, paga pelo empregador em razão de 

despedida sem justa causa. O pagamento dessa diferença é de responsabilidade do empregador, que não é parte neste 

lide nem poderia sê-lo, por tratar-se de matéria afeta à competência da Justiça do Trabalho.Nos termos do artigo 8.º da 

Lei Complementar 110/2001, A movimentação da conta vinculada, no que se refere ao crédito do complemento de 

atualização monetária, observará as condições previstas no art. 20 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, inclusive nos 

casos em que o direito do titular à movimentação da conta tenha sido implementado em data anterior à da publicação 

desta Lei Complementar.Caberá à Caixa Econômica Federal cumprir apenas a obrigação de fazer o creditamento dos 
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índices de correção monetária na conta vinculada ao FGTS, nos termos do artigo 29-A da Lei 8.036/90, na redação da 

Medida Provisória 2.197-43, de 24.8.2001, mantida pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001. A 

movimentação da conta deve ser requerida diretamente à Caixa Econômica Federal, a quem caberá analisar a presença 

das condições previstas no artigo 20 da Lei 8.036/90.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, em 

face do disposto no artigo 29-C, da Lei 8.036/90, na redação da Medida Provisória 2.164-41, de 24.8.2001, mantida 

pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001.Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento da 

metade das custas (0,5%), que deverão ser recolhidas por ela sobre o valor da causa, se apelar da sentença. Se a ré não 

apelar, deverá recolher a metade das custas sobre o valor da execução que for apurado quando do cumprimento da 

sentença, nos termos do artigo 14, inciso III, e 3.º, da Lei 9.289/1996.Registre-se. Publique-se.  

 

2009.61.00.010166-0 - EFIGENIA FELIX DOS SANTOS MAGALHAES(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Dispositivo(I) Não conheço dos pedidos de aplicação dos seguintes índices de correção monetária: de 18,02% (LBC de 

junho de 1987); 5,38% (BTN de maio de 1990); 7,00% (TR de fevereiro de 1991); 26,06% (IPC de junho de 1987); 

7,87% (IPC de maio de 1990); nem do pedido de condenação da ré ao pagamento de outras diferenças de correção 

monetária que forem apuradas por meio de prova pericial em liquidação de sentença; nem do pedido de condenação da 

ré ao pagamento de diferença relativas aos juros progressivos em relação ao contrato de trabalho firmado em 6.5.1968, 

no contrato de trabalho firmado com a empresa Volkswagen do Brasil S/A. Quanto a todos estes pedidos, extingo o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil.II) No 

restante, resolvo o mérito os termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de julgar parcialmente 

procedente o pedido, a fim de condenar a ré na obrigação de fazer o creditamento, nas contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço da autora, sobre os saldos existentes nas respectivas épocas, das diferenças pecuniárias 

de correção monetária entre os índices efetivamente aplicados e o percentual da variação do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC, nos meses janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), descontados os percentuais já 

aplicados nesses meses a título de correção monetária nas épocas próprias, com correção monetária, juros 

remuneratórios e juros moratórios na forma acima especificada, ficando afastada totalmente esta condenação se 

comprovada, por ocasião do cumprimento da sentença, a adesão ao acordo da LC 110/2001 ou a ocorrência de saque 

nos termos desse acordo ou da Lei 10.555/2002, independentemente da assinatura de termo de adesão.A correção 

monetária das diferenças deve ser feita na forma acima discriminada (JAM do FGTS da data do débito até a citação e 

somente Selic a partir da citação).A correção monetária não incide sobre eventual multa de 40% prevista no artigo 18, 

1.º, da Lei 8.036/90, paga pelo empregador em razão de despedida sem justa causa. O pagamento dessa diferença é de 

responsabilidade do empregador, que não é parte neste lide nem poderia sê-lo, por tratar-se de matéria afeta à 

competência da Justiça do Trabalho.Nos termos do artigo 8.º da Lei Complementar 110/2001, A movimentação da 

conta vinculada, no que se refere ao crédito do complemento de atualização monetária, observará as condições previstas 

no art. 20 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, inclusive nos casos em que o direito do titular à movimentação da 

conta tenha sido implementado em data anterior à da publicação desta Lei Complementar.Caberá à Caixa Econômica 

Federal cumprir apenas a obrigação de fazer o creditamento dos índices de correção monetária na conta vinculada ao 

FGTS, nos termos do artigo 29-A da Lei 8.036/90, na redação da Medida Provisória 2.197-43, de 24.8.2001, mantida 

pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001. A movimentação da conta deve ser requerida diretamente à 

Caixa Econômica Federal, a quem caberá analisar a presença das condições previstas no artigo 20 da Lei 8.036/90.Sem 

condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, em face do disposto no artigo 29-C, da Lei 8.036/90, na redação 

da Medida Provisória 2.164-41, de 24.8.2001, mantida pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 

11.9.2001.Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento da metade das custas (0,5%), que deverão ser recolhidas 

por ela sobre o valor da causa, se apelar da sentença. Se a ré não apelar, deverá recolher a metade das custas sobre o 

valor da execução que for apurado quando do cumprimento da sentença, nos termos do artigo 14, inciso III, e 3.º, da Lei 

9.289/1996.Registre-se. Publique-se.  

 

2009.61.00.013327-2 - IRACI FRANCISCA DA SILVA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

DispositivoI) Extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, quanto ao pedido de correção monetária pelo percentual de 84,32% em março de 1990. II) No restante, resolvo o 

mérito os termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de julgar parcialmente procedente o pedido, 

a fim de condenar a ré na obrigação de fazer o creditamento, nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço da autora, sobre os saldos existentes nas respectivas épocas, das diferenças pecuniárias de correção monetária 

entre os índices efetivamente aplicados e o percentual da variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, nos meses 

janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), descontados os percentuais já aplicados nesses meses a título de 

correção monetária nas épocas próprias, com correção monetária, juros remuneratórios e juros moratórios na forma 

acima especificada, ficando afastada totalmente esta condenação se comprovada, por ocasião do cumprimento da 

sentença, a adesão ao acordo da LC 110/2001 ou a ocorrência de saque nos termos desse acordo ou da Lei 10.555/2002, 

independentemente da assinatura de termo de adesão.A correção monetária das diferenças deve ser feita na forma acima 

discriminada (JAM do FGTS da data do débito até a citação e somente Selic a partir da citação).A correção monetária 

não incide sobre eventual multa de 40% prevista no artigo 18, 1.º, da Lei 8.036/90, paga pelo empregador em razão de 
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despedida sem justa causa. O pagamento dessa diferença é de responsabilidade do empregador, que não é parte neste 

lide nem poderia sê-lo, por tratar-se de matéria afeta à competência da Justiça do Trabalho.Nos termos do artigo 8.º da 

Lei Complementar 110/2001, A movimentação da conta vinculada, no que se refere ao crédito do complemento de 

atualização monetária, observará as condições previstas no art. 20 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, inclusive nos 

casos em que o direito do titular à movimentação da conta tenha sido implementado em data anterior à da publicação 

desta Lei Complementar.Caberá à Caixa Econômica Federal cumprir apenas a obrigação de fazer o creditamento dos 

índices de correção monetária na conta vinculada ao FGTS, nos termos do artigo 29-A da Lei 8.036/90, na redação da 

Medida Provisória 2.197-43, de 24.8.2001, mantida pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001. A 

movimentação da conta deve ser requerida diretamente à Caixa Econômica Federal, a quem caberá analisar a presença 

das condições previstas no artigo 20 da Lei 8.036/90.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, em 

face do disposto no artigo 29-C, da Lei 8.036/90, na redação da Medida Provisória 2.164-41, de 24.8.2001, mantida 

pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001.Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento da 

metade das custas (0,5%), que deverão ser recolhidas por ela sobre o valor da causa, se apelar da sentença. Se a ré não 

apelar, deverá recolher a metade das custas sobre o valor da execução que for apurado quando do cumprimento da 

sentença, nos termos do artigo 14, inciso III, e 3.º, da Lei 9.289/1996.Registre-se. Publique-se.  

 

2009.61.00.013328-4 - EUCEDIR JOSE SACARDO(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

DispositivoI) Extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, quanto aos pedidos de correção monetária pelo percentual de 84,32% em março de 1990, e de condenação da ré 

ao pagamento de diferença relativas aos juros progressivos em relação ao contrato de trabalho firmado em 1º.6.1966, 

com a empresa Richard Saigh Indústria e Comércio S/A.II) No restante, resolvo o mérito os termos do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, a fim de julgar parcialmente procedente o pedido, a fim de condenar a ré na obrigação 

de fazer o creditamento, nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço do autor, sobre os saldos 

existentes nas respectivas épocas, das diferenças pecuniárias de correção monetária entre os índices efetivamente 

aplicados e o percentual da variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, nos meses janeiro de 1989 (42,72%) e 

abril de 1990 (44,80%), descontados os percentuais já aplicados nesses meses a título de correção monetária nas épocas 

próprias, com correção monetária, juros remuneratórios e juros moratórios na forma acima especificada, ficando 

afastada totalmente esta condenação se comprovada, por ocasião do cumprimento da sentença, a adesão ao acordo da 

LC 110/2001 ou a ocorrência de saque nos termos desse acordo ou da Lei 10.555/2002, independentemente da 

assinatura de termo de adesão.A correção monetária das diferenças deve ser feita na forma acima discriminada (JAM do 

FGTS da data do débito até a citação e somente Selic a partir da citação).A correção monetária não incide sobre 

eventual multa de 40% prevista no artigo 18, 1.º, da Lei 8.036/90, paga pelo empregador em razão de despedida sem 

justa causa. O pagamento dessa diferença é de responsabilidade do empregador, que não é parte neste lide nem poderia 

sê-lo, por tratar-se de matéria afeta à competência da Justiça do Trabalho.Nos termos do artigo 8.º da Lei Complementar 

110/2001, A movimentação da conta vinculada, no que se refere ao crédito do complemento de atualização monetária, 

observará as condições previstas no art. 20 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, inclusive nos casos em que o direito 

do titular à movimentação da conta tenha sido implementado em data anterior à da publicação desta Lei 

Complementar.Caberá à Caixa Econômica Federal cumprir apenas a obrigação de fazer o creditamento dos índices de 

correção monetária na conta vinculada ao FGTS, nos termos do artigo 29-A da Lei 8.036/90, na redação da Medida 

Provisória 2.197-43, de 24.8.2001, mantida pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001. A 

movimentação da conta deve ser requerida diretamente à Caixa Econômica Federal, a quem caberá analisar a presença 

das condições previstas no artigo 20 da Lei 8.036/90.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, em 

face do disposto no artigo 29-C, da Lei 8.036/90, na redação da Medida Provisória 2.164-41, de 24.8.2001, mantida 

pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001.Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento da 

metade das custas (0,5%), que deverão ser recolhidas por ela sobre o valor da causa, se apelar da sentença. Se a ré não 

apelar, deverá recolher a metade das custas sobre o valor da execução que for apurado quando do cumprimento da 

sentença, nos termos do artigo 14, inciso III, e 3.º, da Lei 9.289/1996.Registre-se. Publique-se.  

 

2009.61.00.013339-9 - ANTONIO CARLOS GONCALVES ROSA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

DispositivoI) Extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, quanto aos pedidos de correção monetária pelo percentual de 84,32% em março de 1990, e de condenação da ré 

ao pagamento de diferença relativas aos juros progressivos em relação ao contrato de trabalho firmado em 8.12.1969, 

com a empresa S/A Indústrias Votorantim.II) No restante, resolvo o mérito os termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, a fim de julgar parcialmente procedente o pedido, a fim de condenar a ré na obrigação de fazer o 

creditamento, nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço da autora, sobre os saldos existentes 

nas respectivas épocas, das diferenças pecuniárias de correção monetária entre os índices efetivamente aplicados e o 

percentual da variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, nos meses janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 

(44,80%), descontados os percentuais já aplicados nesses meses a título de correção monetária nas épocas próprias, com 

correção monetária, juros remuneratórios e juros moratórios na forma acima especificada, ficando afastada totalmente 

esta condenação se comprovada, por ocasião do cumprimento da sentença, a adesão ao acordo da LC 110/2001 ou a 
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ocorrência de saque nos termos desse acordo ou da Lei 10.555/2002, independentemente da assinatura de termo de 

adesão.A correção monetária das diferenças deve ser feita na forma acima discriminada (JAM do FGTS da data do 

débito até a citação e somente Selic a partir da citação).A correção monetária não incide sobre eventual multa de 40% 

prevista no artigo 18, 1.º, da Lei 8.036/90, paga pelo empregador em razão de despedida sem justa causa. O pagamento 

dessa diferença é de responsabilidade do empregador, que não é parte neste lide nem poderia sê-lo, por tratar-se de 

matéria afeta à competência da Justiça do Trabalho.Nos termos do artigo 8.º da Lei Complementar 110/2001, A 

movimentação da conta vinculada, no que se refere ao crédito do complemento de atualização monetária, observará as 

condições previstas no art. 20 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, inclusive nos casos em que o direito do titular à 

movimentação da conta tenha sido implementado em data anterior à da publicação desta Lei Complementar.Caberá à 

Caixa Econômica Federal cumprir apenas a obrigação de fazer o creditamento dos índices de correção monetária na 

conta vinculada ao FGTS, nos termos do artigo 29-A da Lei 8.036/90, na redação da Medida Provisória 2.197-43, de 

24.8.2001, mantida pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001. A movimentação da conta deve ser 

requerida diretamente à Caixa Econômica Federal, a quem caberá analisar a presença das condições previstas no artigo 

20 da Lei 8.036/90.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, em face do disposto no artigo 29-C, da 

Lei 8.036/90, na redação da Medida Provisória 2.164-41, de 24.8.2001, mantida pelo artigo 2.º da Emenda 

Constitucional 32, de 11.9.2001.Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento da metade das custas (0,5%), que 

deverão ser recolhidas por ela sobre o valor da causa, se apelar da sentença. Se a ré não apelar, deverá recolher a metade 

das custas sobre o valor da execução que for apurado quando do cumprimento da sentença, nos termos do artigo 14, 

inciso III, e 3.º, da Lei 9.289/1996.Registre-se. Publique-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2006.61.00.022812-9 - WAGNER CAETANO DA SILVA(SP221441 - ODILO ANTUNES DE SIQUEIRA NETO) X 

GERSONITA JOSE DOS SANTOS SILVA(SP089092A - MARCO AURELIO MONTEIRO DE BARROS) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1657 - ANDREA GROTTI CLEMENTE) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, e nos termos da Portaria 

deste Juízo nº 06, de 15.4.2009, abro vista dos autos à parte autora para:a) apresentar as vias originais dos documentos 

apresentados às fls. 703 a 705, uma vez que aqueles são cópias via fac-simile;b) apresentar as cópias necessárias à 

instrução da contrafé para a citação requerida às fls. 697/700. 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA 

Juiz Federal Titular 

DRª LIN PEI JENG  

Juíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 8005 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.00.015936-0 - CARLOS ALBERTO MURBACH DE OLIVEIRA(SP058126 - GILBERTO VIEIRA DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E 

SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

(...) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, observados os termos do art. 3.º da Lei 

n.º 1.060/50.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal 

DR. DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

Juiz Federal Substituto 

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5475 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 1013/1778 

93.0015050-2 - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS MECANICAS E 

MATERIAL ELETRICO DE OURINHOS(SP102755 - FLAVIO SANTANNA XAVIER E SP112490 - ENIVALDO 

DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP069878 - ANTONIO CARLOS 

FERREIRA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA 

YAMAMOTO) 

Manifeste-se a parte exeqüente acerca das alegações da CEF, no prazo de 5 (cinco) dias.Destarte, no silêncio ou na 

ausência de impugnação especificada, tornem os autos conclusos para a prolação de sentença de extinção da 

execução.Int. 

 

95.0014912-5 - MARIO SHIYOITI MIYAMURA X MARTA YURI YOKOMICHI TOMIZAWA X MAURICIO 

YUKIO HIROSHI X MARIA AUXILIADORA CAMARGO DE ABREU MARQUES X MARIA CRISTINA 

THOMAZELLI MONTE X MARIZ NOBUHIRO FUJII X NANCY SASAKI KANETO X NADIA GALVAO 

IPAVES X NELSON DUTRA X NORBERTO PEREIRA PLATERO(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA 

FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

E SP099950 - JOSE PAULO NEVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 138 - RICARDO BORDER) 

Manifeste-se a parte exeqüente acerca das alegações, bem como sobre os valores creditados pela CEF, no prazo de 5 

(cinco) dias.Na hipótese de discordância dos valores deverá a parte credora fundamentar e apresentar os seus cálculos 

no mesmo prazo, sob pena de aceitação.Destarte, no silêncio ou na ausência de impugnação especificada, tornem os 

autos conclusos para a prolação de sentença de extinção da execução.Int. 

 

95.0015498-6 - JOAO GUEDES DE OLIVEIRA X MANOEL JULIO DE ALMEIDA X JOSE VIEIRA DE CAMPOS 

X VICENTE LEMES BRISOLA X EDAIR CARLOS MARCHI(SP082491 - ODETE NEUBAUER DE ALMEIDA E 

SP092080 - ELIANA APARECIDA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Fl. 135/136 : Defiro vista dos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 40, inciso II, do CPC.Nada sendo 

requerido, arquivem-se os presentes autos.Int. 

 

95.0020528-9 - SEBASTIAO CAETANO X ROBERTO WAGNER PROMENZIO X ALOISIO SANTOS SERGIO X 

ANTONIO CARLOS CORREA X ANTONIO CICCONI X WILSON BRAGA X LACILDES ROVELLA X 

YUMILHO KIUOMOTO SAITO X WILMA FERNANDES X NAPOLEAO MASSAO YAMANAKA(SP086788 - 

JOSE AFONSO GONCALVES E SP084255 - MARCO ANTONIO PROMENZIO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP056646 - MARGARETH ROSE R DE ABREU E MOURA E SP095234 - ANA CLAUDIA 

SCHMIDT E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Fls. 340/344 e 346/347: Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, cumpra-se a parte final do 

despacho de fl. 325. Int. 

 

95.0031650-1 - RIBERTO ANTONIO DE BARROS X MARIA DE LOURDES DE BARROS X ALOMA TELLES 

OLIVEIRA MELLO X JOSE ROBERTO JORGE X CARLOS FERNANDO MARQUES DE OLIVEIRA(SP126527 - 

LUIZ EDUARDO DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Fls. 445/516: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Após, apreciarei o pedido de fl. 442. Int. 

 

96.0021927-3 - JULIAN RUBENS MANCHON LAHUERTA(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE E 

SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Ciência à parte autora acerca dos esclarecimentos prestados pela Contadoria Judicial (fl. 311). Tornem os autos 

conclusos para prolação de sentença de extinção da execução. Int. 

 

96.0023806-5 - ARY SANTALIESTRA X JOSE DA CONCEICAO X ANTONIO JOAQUIM DE OLIVEIRA X 

ELCIO CUSTODIO DE SOUZA X TEODORIO MACEDO LIMA X CLAUDIO PAGAN LOPES X JOSE 

EDUARDO SOMENZARI X ANTONIO JOSE DA SILVA NETO X CLAUDIO COCA X JOSE GAUNA 

GARCIA(SP099365 - NEUSA RODELA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA E SP073808 - JOSE CARLOS GOMES E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Fls. 444/913: Ciência à parte autora. Requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

98.0025820-5 - ISAMU SAKAMOTO X ACACIO AMBROSIO X JAIRO CARREIRO X JOSE LUIZ VIEIRA X 

ROBERTO FRANCISCO SALES X ROSANGELA APARECIDA DE CAMARGO SALES X RUBENS BAPTISTA 

X TERESA ROSELI GANINI X VICENTE ALDEMUNDO PEREIRA(SP114548 - JOAO DE SOUZA JUNIOR E 

SP060653 - FERNANDO CESAR DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO 

DE LELLIS CAVALCANTI E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Fls. 611/653: Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, cumpra-se a parte final do despacho de 

fl. 604. Int. 
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98.0045025-4 - SEVERINO RAMOS DA SILVA X JOAO FERREIRA X ARLETE FLORESTE X VERA LUCIA 

BASTOCELLIS RUIZ X LUIZ GONZAGA RIBEIRO DE OLIVEIRA X JOSE BISPO DOS SANTOS X 

DURANDIR EVANGELISTA X DANIEL CERQUEIRA BONFIM X ALDERI DE AMORIM SILVA X MIGUEL 

RODRIGUES DOS SANTOS(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Fl. 408: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença de 

extinção da execução. Int. 

 

98.0047822-1 - DIRCE MARIA AVILA SETTI X EDUARDO PITCHER X ESTER YUKIMY KARIYA X IRMA 

THEREZINHA FAIFER DE MELLO X JOAO DO PRADO MAIA X JOAQUIM ANTONIO DE AZEVEDO 

NETO(SP115728 - AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO E SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO E 

SP083190 - NICOLA LABATE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte 

autora e os restantes para a parte ré. Int.  

 

2000.61.00.009035-0 - DOMINGOS MENDES RODRIGUES(SP158319 - PATRICIA CORREA GEBARA GARCIA 

E SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP029741 - CARLOS ALBERTO TOLESANO E SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Fls. 208/209 e 212/213 : Defiro vista dos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 40, inciso II, do 

CPC.Nada sendo requerido, arquivem-se os presentes autos.Int. 

 

2001.61.00.013616-0 - PAULO EDUARDO MOREIRA X PAULO ESTEVAO DE LIMA X PAULO FELIX DE 

ALMEIDA X PAULO FERREIRA DE LIMA X PAULO FERREIRA DE LIMA(SP130874 - TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Fls. 313/316: Manifeste-se a parte exeqüente sobre os valores creditados pela CEF, no prazo de 5 (cinco) dias.Destarte, 

no silêncio ou na ausência de impugnação especificada, tornem os autos conclusos para a prolação de sentença de 

extinção da execução.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2002.61.00.029156-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0059193-0) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) X ELIZIO TENORIO DA SILVA 

X EURIDES DE FATIMA FERNANDES DA SILVA X GERSON BATISTA FILHO X GILBERTO ALVES 

CARDOSO X JOAO CORREIA DE LIMA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) 

Cumpram os embargados a determinação de fl. 92, fornecendo procurações atualizadas, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, sem o cumprimento da determinção supra, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

Expediente Nº 5478 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

90.0032043-7 - EZIO MARRA X GERARDO SUOZZO X DECIO DEVICARI X CENTER PLAST ASSESSORIA 

COML/ S/C LTDA(SP108419 - MARINEIDE BATISTA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - 

CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

1 - Manifestem-se as partes acerca da conta elaborada pelo Setor de Cálculos no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

(dez) primeiros dias para a parte autora e os restantes para a ré. 2 - Forneça a parte autora, caso não conste dos autos, 

o(s) nº(s) correto(s) de CNPJ/CPF do(s) beneficiário(s), a fim de viabilizar a expedição da(s) respectiva(s) 

requisição(ões), no prazo de 10 (dez) dias.3 - Em caso de concordância ou no silêncio, se em termos, expeça(m)-se o(s) 

ofício(s) requisitório(s), aguardando-se, em Secretaria, o(s) pagamento(s).Int. 

 

92.0044497-0 - VITORIO BOTTARO X VALDECIR DE ATAIDE GUERRA X ALCEU MORELLI(SP064855 - ED 

WALTER FALCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

1 - Manifestem-se as partes acerca da conta elaborada pelo Setor de Cálculos no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

(dez) primeiros dias para a parte autora e os restantes para a ré. 2 - Forneça a parte autora, caso não conste dos autos, 

o(s) nº(s) correto(s) de CNPJ/CPF do(s) beneficiário(s), a fim de viabilizar a expedição da(s) respectiva(s) 

requisição(ões), no prazo de 10 (dez) dias.3 - Em caso de concordância ou no silêncio, se em termos, expeça(m)-se o(s) 

ofício(s) requisitório(s), aguardando-se, em Secretaria, o(s) pagamento(s).Int. 

 

93.0025264-0 - JARBAS FARACO & CIA LTDA(SP101331 - JOSE PAULO MORELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 
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DECISÃO Vistos, etc. Trata-se de demanda de conhecimento, em fase de execução, ajuizada por JARBAS FARACO & 

CIA LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL, que originou a formação de título executivo judicial em desfavor da 

autora. Portanto, pretende a ré a satisfação do crédito de R$ 817.781,99 (oitocentos e dezessete mil, setecentos e oitenta 

e um reais e noventa e nove centavos), atualizado até janeiro de 2007, referente a honorários advocatícios. Intimada 

para pagamento, a executada opôs exceção de pré-executividade (fls. 114/117), alegando a ocorrência da prescrição, 

porquanto decorrido o prazo qüinqüenal previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional para a cobrança dos 

honorários advocatícios, posto que a sentença transitou em julgado em 17/05/1994 e o pedido de execução data de 

28/02/2007. Intimada, a União Federal refutou as alegações da executada, uma vez que não foi intimada pessoalmente 

(fl. 139). É o singelo relatório. Passo a decidir. A exceção de pré-executividade (ou objeção de executividade) não está 

expressamente prevista na legislação de regência, tendo sido originada da conjugação da doutrina com a jurisprudência, 

que passou a admiti-la, a par do meio processual específico de impugnação. Todavia, a exceção de pré-executividade 

tem o seu âmbito de cabimento restrito ao rol de matérias que são cognoscíveis de ofício pelo juiz, por estarem 

relacionadas à ordem pública, sem a necessidade de dilação probatória. Por conseguinte, na fase de execução, a aludida 

forma de defesa está limitada às hipóteses de nulidade catalogadas no artigo 618 do Código de Processo Civil, in 

verbis:Art. 618. É nula a execução:I - se o título executivo não for líquido, certo e exigível (art. 586);II - se o devedor 

não for regularmente citado;III - se instaurada antes de se verificar a condição ou de ocorrido o termo, nos casos do art. 

572. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - MATÉRIA DEPENDENTE DE APURAÇÃO - NÃO 

CABIMENTO.1. Conquanto não prevista em lei, a exceção de pré-executividade tem sido aceita pela doutrina e pela 

jurisprudência. No entanto, o direito que fundamenta o pedido deve ser aferível de plano, possibilitando ao juízo 

verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título 

executivo, e por conseqüência obstar a execução. Exclui-se, portanto, a matéria dependente de instrução probatória. 2. 

A matéria dependente de prova deverá ser discutida em sede de embargos do devedor. Precedentes do STJ. 

(grafei)(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - AG nº 236710/SP - Relator Des. Federal Mairan Maia - j. em 14/09/2005 - in 

DJU de 23/09/2005, pág. 503) Assentes tais premissas, constato que o questionamento da devedora está afeito à 

exigibilidade do título executivo judicial, motivo pelo qual conheço da exceção de pré-executividade, mormente porque 

a questão posta não depende de dilação probatória para ser resolvida.Deveras, a Medida Provisória nº 330, de 30 de 

junho de 1993, convertida posteriormente na Lei federal nº 9.028/1995, em seu artigo 6º, prescreveu que a intimação 

dos membros da Advocacia-Geral da União, dentre os quais estão os Procuradores da Fazenda Nacional, devem ser 

feitas pessoalmente.Outrossim, a sentença proferida foi publicada no Diário Oficial do Estado - Poder Judiciário do dia 

18/03/1994 (fl. 92), bem como o despacho para manifestação da parte vencedora em 18/08/1994 (fl. 94).Assim sendo, 

verifico que as mencionadas decisões foram publicadas após a edição da citada Medida Provisória, sendo obrigatória a 

intimação pessoal do representante judicial da União Federal. Deveras, dispõe o artigo 247 do Código de Processo 

Civil:Art. 247. As citações e as intimações serão nulas, quando feitas sem observância das prescrições legais.Desta 

forma, observo que a intimação da União Federal ocorreu de forma irregular, posto que não foi observado o disposto no 

artigo 6º da Lei federal nº 9.028/1995.Cumpre esclarecer que, segundo a dicção do artigo 62 da Constituição Federal de 

1988, as medidas provisórias têm força de lei. Assim, a intimação pessoal da União Federal tornou-se obrigatória desde 

a edição da Medida Provisória nº 330, publicada no Diário Oficial da União em 30/06/1993. Neste sentido, já se 

pronunciou a 6ª Turma do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante se verifica do seguinte aresto:RECURSO 

ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS 

APONTADOS COMO VIOLADOS. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 282 E 356/STF. INTIMAÇÃO PESSOAL DA 

UNIÃO. OBRIGATORIEDADE A PARTIR DA MP Nº 330/93 E DE SUAS REEDIÇÕES. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL CARACTERIZADA NO QUE CONCERNE A UM DOS PRECEDENTES 

COLACIONADOS.1. O recurso especial não merece ser conhecido pela alínea a do permissivo constitucional no caso 

de ausência de prequestionamento de artigos apontados como malferidos nas razões recursais. Aplicação das Súmulas 

282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.2. Resta configurada a divergência jurisprudencial quando o acórdão recorrido 

estabelece que a partir da Lei Complementar nº 73/93 tornou-se obrigatória a intimação pessoal de membro da 

Advocacia Geral da União e o precedente colacionado assenta que referida obrigatoriedade deu-se somente com a 

Medida Provisória nº 460/94 (uma das reedições de Medida Provisória nº 330/93).3. Apenas a partir da publicação da 

Medida Provisória nº 330/93 se tornou obrigatória a intimação pessoal do representante da União. Com efeito, a Lei 

Complementar nº 73/93 estabeleceu apenas a obrigatoriedade de que constasse da intimação o nome do Advogado da 

União ou Procurador da Fazenda Nacional que oficiasse nos autos, sem exigir sua intimação pessoal.4. Ainda que assim 

não fosse, opera-se a preclusão temporal na hipótese em que a nulidade absoluta do processo não é alegada no primeiro 

momento em que a parte teve para se manifestar, mas apenas quatro anos após a publicação do acórdão, quando já 

preclusa a oportunidade.5. Recurso especial conhecido pela alínea c e, nesse ponto, provido. (grafei)(STJ - 6ª Turma - 

RESP nº 207804 - Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura - j. 05/09/2006 - in DJ de 25/09/2006 - pág. 

317)Porém, entendo que houve a preclusão lógica quanto à interposição de recursos à sentença exeqüenda pela União 

Federal, uma vez que foi requerida a intimação da parte vencida ao pagamento dos honorários advocatícios, o que faz 

supor que houve concordância com o julgamento.Por outro lado, sendo nula a intimação, não houve fluência do prazo 

prescricional para execução do julgado. Ante o exposto, rejeito a presente exceção de pré-executividade. Intimem-

se.São Paulo, 27 de julho de 2009. 

 

98.0019164-0 - SPARTA EVENTOS E PROMOCOES LTDA(SP118873 - LEONCIO DE BARROS RODRIGUES 
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PEREZ E SP132816 - RAQUEL ROGANO DE CARVALHO E SP115441 - FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 767 - SANDRO BRANDI ADAO) 

Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o interesse em pagar espontaneamente a quantia de R$ 1.000,00, 

válida para abril/2009, e que deve ser corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento, conforme requerido à 

fl. 136, sob pena de incidência do art. 475-J do CPC.No caso de não cumprimento no prazo acima, expeça-se mandado 

na forma do referido dispositivo legal.Int. 

 

2000.61.00.004206-8 - ARISTON POLIMEROS IND/ E COM/ LTDA(SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA 

NEVES E SP118755 - MILTON FAGUNDES E SP068176 - MOACIR TOLEDO DAS DORES JUNIOR E SP133132 

- LUIZ ALFREDO BIANCONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 767 - SANDRO BRANDI ADAO) 

Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o interesse em pagar espontaneamente a quantia de R$ 1.000,00, 

válida para abril/2009, e que deve ser corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento, conforme requerido à 

fl. 275, sob pena de incidência do art. 475-J do CPC.No caso de não cumprimento no prazo acima, expeça-se mandado 

na forma do referido dispositivo legal.Int. 

 

2000.61.00.004221-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.004206-8) ARISTON 

POLIMEROS IND/ E COM/ LTDA(SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP118755 - MILTON 

FAGUNDES E SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 767 - SANDRO BRANDI 

ADAO) 

Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o interesse em pagar espontaneamente a quantia de R$ 1.000,00, 

válida para abril/2009, e que deve ser corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento, conforme requerido à 

fl. 234, sob pena de incidência do art. 475-J do CPC.No caso de não cumprimento no prazo acima, expeça-se mandado 

na forma do referido dispositivo legal.Int. 

 

2004.61.00.007569-9 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP176807 - SERGIO MARTINS CUNHA) X H&J SOFTWARE 

COML/ LTDA 

Requeira a autora o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

2004.61.00.008187-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO) X HALOCELL 

COML/ TELEFONICA LTDA 

Requeira a autora o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

2008.61.00.032672-0 - AILTON SILVA(SP150697 - FABIO FREDERICO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Requeira o autor o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
00.0749143-3 - TRANSPORTADORA DM LTDA(SP092369 - MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 155 - RUY RODRIGUES DE SOUZA) 

Fls. 1471/1472 : Defiro à parte autora o prazo requerido de 10 (dez) dias.Silente, voltem os autos ao arquivo.Int. 

 

90.0003166-4 - SERGIO MAIR RODRIGUES(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - 

MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA E SP032172 - JOSE ROBERTO RODRIGUES) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Fl. 170: Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos procuração atualizada, com poderes 

para receber e dar quitação.Após, se em termos, expeça-se o alvará de levantamento.No caso de não cumprimento do 

acima determinado, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

90.0036541-4 - NAUM KOGAN X LILIANE KOGAN COPAT X VERA LUCIA KOGAN(SP075941 - JOAO 

BOSCO MENDES FOGACA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

1 - Manifestem-se as partes acerca da conta elaborada pelo Setor de Cálculos no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

(dez) primeiros dias para a parte autora e os restantes para a ré. 2 - Forneça a parte autora, caso não conste dos autos, 

o(s) nº(s) correto(s) de CNPJ/CPF do(s) beneficiário(s), a fim de viabilizar a expedição da(s) respectiva(s) 

requisição(ões), no prazo de 10 (dez) dias.3 - Em caso de concordância ou no silêncio, se em termos, expeça(m)-se o(s) 

ofício(s) requisitório(s), aguardando-se, em Secretaria, o(s) pagamento(s).Int. 

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2007.61.00.032696-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.00.010800-0) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X CONDOMINIO 

EDIFICIO MONTPELLIER(SP129281 - FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI FILHO E SP156400 - JOSÉ HENRIQUE 

TURNER MARQUEZ) 
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DECISÃOVistos, etc.Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença, oposta pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF em face do CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONTPELLIER, objetivando a redução parcial do valor 

apresentado pelo impugnado para a satisfação do título executivo judicial formado nos autos da ação sumária autuada 

sob o nº 2001.61.00.010800-0.Alegou a impugnante, em suma, que os cálculos de liquidação apresentados pela parte 

impugnada contêm excesso, visto que em desconformidade com o julgado.Intimado, o impugnado apresentou 

manifestação (fls. 12/18), refutando as alegações da impugnante.Remetidos os autos à Seção de Cálculos e Liquidações, 

esta apresentou os cálculos (fls. 29/31), com os quais a impugnante concordou (fl. 34). O impugnado, por seu turno, 

discordou dos referidos cálculos (fls. 38/42).É o relatório. Passo a decidir.Com efeito, a discussão travada na presente 

ação gira em torno dos limites objetivos da coisa julgada.Deveras, o título executivo judicial formado (fls. 73/77 e 

113/126 dos autos nº 2001.61.00.010800-0) determinou o pagamento das despesas condominiais vencidas no período de 

agosto de 2000 a outubro de 2001, acrescidas de multa moratória e juros de mora de 1% ao mês, desde o vencimento de 

cada obrigação, bem como correção monetária. Condenou a ré, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados 

em 10% sobre o valor da condenação.Observo que a impugnante concordou com os cálculos apresentados pela Seção 

de Cálculos e Liquidações, os quais observaram os limites do julgado. De fato, devem ser utilizados os índices de 

correção monetária previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado 

pelo Conselho da Justiça Federal.Outrossim, não verifico irregularidade na forma de composição da conta elaborada, 

pois foram seguidos os parâmetros do julgado.Destarte, reconheço em parte o excesso de execução apontado pela 

impugnante, porém acolho os cálculos apresentados pela Seção de Cálculos e Liquidações (fls. 29/30).III - Dispositivo 

Ante o exposto, ACOLHO EM PARTE a presente impugnação ao cumprimento de sentença, para determinar o 

prosseguimento da execução pelo valor indicado nos cálculos de liquidação apresentados pela Seção de Cálculos e 

Liquidações (fls. 29/30), ou seja, em R$ 42.880,36 (quarenta e dois mil, oitocentos e oitenta reais e trinta e seis 

centavos), atualizados até novembro de 2007. Após a consolidação desta decisão, traslade-se cópia para os autos nº 

2001.61.00.010800-0 e proceda-se ao desapensamento e ao arquivamento destes autos.Intimem-se. São Paulo, 24 de 

julho de 2009. 

 

2008.61.00.022715-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0743941-5) LUIZA FONTES 

GRIGOLON X APARECIDO INACIO GRIGOLON - ESPOLIO(SP083839 - MARIA ANGELICA FONTES 

PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

DECISÃOVistos, etc.Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença, oposta por LUIZA FONTES GRIGOLON 

em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a redução parcial do valor apresentado pela impugnada para a satisfação do 

título executivo judicial formado nos autos dos embargos à execução nº 1999.61.00.013472-4, no tocante aos 

honorários advocatícios.Alegou a impugnante, em suma, que os cálculos de liquidação apresentados pela União Federal 

contêm excesso, uma vez que deve ser considerado o valor atribuído à causa na ação principal para apuração dos 

honorários.Intimada, a impugnada apresentou manifestação, refutando as alegações da impugnante (fl. 12).É o relatório. 

Passo a decidir.Com efeito, a discussão travada na presente ação gira em torno dos limites objetivos da coisa julgada.Na 

sentença proferida nos embargos à execução nº 1999.61.00.013472-4, confirmada pelo acórdão da 4ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 132/134 e 150/154 do traslado feito para os autos nº 91.0743941-5) a 

impugnante foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.Os 

embargos à execução constituem ação autônoma e tem natureza desconstitutiva. Neste passo, o valor da causa na 

referida ação não se confunde com o da ação principal, mormente porque deve refletir a diferença entre o valor que se 

pleiteia e o que a embargante entende devido, no caso de excesso de execução, como é o caso dos autos em 

questão.Assim, o valor da causa sobre o qual devem incidir os honorários advocatícios é o dos embargos à execução, no 

importe de R$ 113.416,00, atualizado em março de 1999, data da petição inicial daqueles.Neste sentido, já se decidiu a 

6ª Turma do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa que segue :AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUMULAÇÃO COM 

AQUELES FIXADOS EM EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE.1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento 

firmado no sentido de que, constituindo-se os embargos do devedor verdadeira ação de conhecimento, que não se 

confunde com a de execução, os honorários advocatícios devem ser fixados de forma autônoma e independente em cada 

uma das referidas ações, sendo descabido o condicionamento da verba honorária na execução à eventual propositura dos 

embargos à execução. Precedentes.2. Agravo desprovido. (grafei)(STJ - 6ª Turma - AGA nº 1092728/RS - Relator Min. 

Og Fernandes - j. em 17/02/2009 - in DJE de 09/03/2009)Destarte, a alteração pretendida pela impugnante configura 

violação à coisa julgada (artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República; e artigo 6º, caput e 3º, da Lei de 

Introdução ao Código Civil - Decreto-lei nº 4.657/1942), o que não é possível, consoante dispõe expressamente o artigo 

474 do Código de Processo Civil:Art. 474. Passada em julgado a sentença de mérito, reputar-se-ão deduzidas e 

repelidas todas as alegações e defesas, que a parte poderia opor assim ao acolhimento como à rejeição do 

pedido.Outrossim, nos termos do artigo 475-G do Código de Processo Civil, in verbis: É defeso, na liquidação, discutir 

de novo a lide ou modificar a sentença que a julgou (grifei).Desta forma, não reconheço o excesso de execução 

apontado pela impugnante, mantendo os cálculos apresentados pela União Federal.Ante o exposto, REJEITO a presente 

impugnação ao cumprimento de sentença, para determinar o prosseguimento da execução pelo valor indicado nos 

cálculos de liquidação elaborados pela impugnada, ou seja, em R$ 23.684,79 (vinte e três mil e seiscentos e oitenta e 

quatro reais e setenta e nove centavos), atualizados até abril de 2008 (fls. 325/327 dos autos nº 91.0743941-5).Após a 

consolidação desta decisão, traslade-se cópia para os autos nº 91.0743941-5, proceda-se ao desapensamento e ao 
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arquivamento destes autos.Intimem-se. São Paulo, 27 de julho de 2009. 

 

2009.61.00.004039-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.00.019243-3) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X CONDOMINIO VILLA 

FELICITA(SP101857 - SEBASTIAO ANTONIO DE CARVALHO) 

DECISÃOVistos, etc.Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença, oposta pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF em face de CONDOMÍNIO VILLA FELICITÁ, objetivando a redução parcial do valor apresentado 

pelo impugnado para a satisfação do título executivo judicial formado nos autos da ação sumária autuada sob o nº 

2006.61.00.019243-3.Alegou a impugnante, em suma, que os cálculos de liquidação apresentados pela parte impugnada 

contêm excesso, visto que em desconformidade com o julgado.Intimado, o impugnado apresentou manifestação (fls. 

11/12), concordando com os cálculos da impugnante.É o relatório. Passo a decidir.Com efeito, a discussão travada na 

presente ação gira em torno dos limites objetivos da coisa julgada.Com efeito, o impugnado manifestou expressa 

concordância com os cálculos da impugnante.A par de tal reconhecimento, verifico que assiste razão à impugnante. De 

fato, devem ser utilizados os índices de correção monetária previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal.Friso, ademais, que as parcelas vincendas 

previstas no artigo 290 do Código de Processo Civil devem se limitar à data da intimação da executada para o 

pagamento, nos termos do artigo 475-J do mesmo Diploma Legal. As parcelas vencidas entre a data de elaboração dos 

cálculos que deram início à execução e a data da referida intimação deverão ser objeto de nova postulação nos autos 

principais, não sendo possível no curso desta impugnação, sob pena de inviabilizar a análise da impugnante acerca da 

regularidade com o julgado.Destarte, reconheço o excesso de execução apontado pela impugnante, acolhendo os seus 

cálculos.III - Dispositivo Ante o exposto, ACOLHO a presente impugnação ao cumprimento de sentença, para 

determinar o prosseguimento da execução pelo valor indicado nos cálculos de liquidação apresentados pela impugnante 

(fl. 05), ou seja, em R$ 13.732,41 (treze mil e setecentos e trinta e dois reais e quarenta e um centavos), atualizados até 

junho de 2008. Após a consolidação desta decisão, traslade-se cópia para os autos nº 2006.61.00.019243-3 e proceda-se 

ao desapensamento e ao arquivamento destes autos.Intimem-se. São Paulo, 24 de julho de 2009. 

 

2009.61.00.013218-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0086644-1) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X SAMIRA JABBOUR(SP078151 - 

CLAUDETTE PERES MENEZES) 

DECISÃOVistos, etc.Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença, oposta pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF em face de SAMIRA JABBOUR, objetivando a redução parcial do valor apresentado pela impugnada 

para a satisfação do título executivo judicial formado nos autos da ação ordinária autuada sob o nº 92.0086644-

1.Alegou a impugnante, em suma, que os cálculos de liquidação apresentados pela parte impugnada contêm excesso, 

visto que em desconformidade com o julgado, bem como a inexigibilidade do título quanto ao mês de março de 

1990.Intimada, a impugnada apresentou manifestação (fl. 15), concordando com os cálculos da impugnante.É o 

relatório. Passo a decidir.Com efeito, a discussão travada na presente ação gira em torno dos limites objetivos da coisa 

julgada.Com efeito, a impugnada manifestou expressa concordância com os cálculos da impugnante.A par de tal 

reconhecimento, verifico que assiste razão à impugnante quanto aos índices de correção monetária. De fato, devem ser 

utilizados os índices de correção monetária previstos no julgado. Outrossim, para não provocar enriquecimento sem 

causa da autora, ora impugnada, os montantes já aplicados pela impugnante deverão ser descontados. Desta forma, já 

tendo sido creditado o índice integral de março de 1990 (84,32%), não há diferenças a serem pagas quanto a este 

período específico.Destarte, reconheço o excesso de execução apontado pela impugnante, acolhendo os seus cálculos.III 

- Dispositivo Ante o exposto, ACOLHO a presente impugnação ao cumprimento de sentença, para determinar o 

prosseguimento da execução pelo valor indicado nos cálculos de liquidação apresentados pela impugnante (fl. 09), ou 

seja, em R$ 31.750,46 (trinta e um mil, setecentos e cinqüenta reais e quarenta e seis centavos), atualizados até maio de 

2009. Após a consolidação desta decisão, traslade-se cópia para os autos nº 92.0086644-1 e proceda-se ao 

desapensamento e ao arquivamento destes autos.Intimem-se. São Paulo, 27 de julho de 2009. 

 

Expediente Nº 5497 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 
2008.61.00.002572-0 - CENTRO DE TRADICOES NORDESTINAS CTN(SP236017 - DIEGO BRIDI E SP173773 - 

JOSÉ ANTENOR NOGUEIRA DA ROCHA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 333/357: Mantenho a decisão de fl. 329, por seus próprios fundamentos. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2000.61.00.030180-3 - ALBERTINA ROJO BAILAO X ARIS LAZARO DE MORAES X EDILSON DAMASCENO 

SILVA X CELIA REGINA DE PRIMO X CICERO ALVES DE ALMEIDA X GILBERTO RODRIGUES DA SILVA 

X JORGE INADA X PAULO RODRIGUES DA SILVA X PAULO YUKISHIGUE SAITO X SYLVIO 

FARIA(SP128336 - ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP165088 - GUSTAVO MOYSÉS DA SILVEIRA) X BANCO BRADESCO S/A(SP155563 - RODRIGO 

FERREIRA ZIDAN) X BANCO ITAU S/A(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP182694 - TAYLISE 

CATARINA ROGÉRIO) X BANCO UNIBANCO, CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP230049 - ANA CLAUDIA 
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GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI E SP182591 - FELIPE LEGRAZIE EZABELLA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP165822 - ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA) X BANCO DO BRASIL S/A(SP102121 - 

LUIS FELIPE GEORGES E SP146987 - ELAINE CRISTINA BARBOSA GEORGES) X NOSSA CAIXA NOSSO 

BANCO S/A(SP131444 - MARCUS BATISTA DA SILVA E SP129119 - JEFFERSON MONTORO) X BANCO 

BILBAO VIZCAYA BRASIL S/A(SP021472 - ALVARO EDUARDO RIBEIRO DOS SANTOS) X BANCO EXCEL 

ECONOMICO S/A(SP021472 - ALVARO EDUARDO RIBEIRO DOS SANTOS) X BANCO SANTANDER 

S/A(SP139426 - TANIA MIYUKI ISHIDA E SP182694 - TAYLISE CATARINA ROGÉRIO) X BANCO ABN-

AMRO BANK S/A(SP121070 - PATRICIA DOS SANTOS CAMOCARDI E SP119325 - LUIZ MARCELO BAU) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por 

ALBERTINA ROJO BAILÃO, ARIS LÁZARO DE MORAES, EDILSON DAMASCENO SILVA, CÉLIA REGINA 

DE PRIMO, CÍCERO ALVES DE ALMEIDA, GILBERTO RODRIGUES DA SILVA, JORGE INADA, PAULO 

RODRIGUES DA SILVA, PAULO YUKISHIGUE SAITO e SYLVIO FARIA em face de BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN, BANCO BRADESCO S/A, BANCO ITAÚ S/A, BANCO UNIBANCO, CRÉDITO 

IMOBILIÁRIO S/A, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, BANCO DO BRASIL S/A, BANCO NOSSA CAIXA 

S/A, BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S/A, BANCO EXCEL ECONÔMICO S/A - EM LIQUIDAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL, BANCO SANTANDER S/A e BANCO ABN AMRO BANK S/A, objetivando o creditamento de 

diferença(s) de atualização monetária no(s) saldo(s) de sua(s) caderneta(s) de poupança, em razão do bloqueio 

determinado pela Medida Provisória nº 168/1990, convertida posteriormente na Lei federal nº 8.024/1990. A parte 

autora postulou a apuração das diferenças com base na aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC), nos 

períodos de março a agosto de 1990 e janeiro a março de 1991. A demanda foi inicialmente aforada em face do Banco 

Central do Brasil - BACEN. Posteriormente, este Juízo Federal determinou a parte autora que providenciasse a inclusão 

das instituições financeiras no pólo passivo da demanda (fl. 596). Citado, o BACEN apresentou contestação (fls. 

610/630), argüindo, preliminarmente, a indispensabilidade dos extratos do período reclamado, a falta de interesse de 

agir e a ilegitimidade passiva. Como prejudicial, defendeu a ocorrência da prescrição e, no mérito, pugnou pela 

improcedência dos pedidos. Citada, a CEF apresentou resposta (fls. 649/670), argüindo, preliminarmente, a ausência de 

documento indispensável à propositura de ação e ilegitimidade passiva. No mérito, pugnou pela improcedência do 

pedido. A co-ré Banco Bradesco S/A ofertou resposta (fls. 682/787), suscitando, em preliminar, a ilegitimidade passiva. 

No mérito, asseverou cumprimento a dispositivo de lei. A co-ré Banco Itaú S/A apresentou resposta (fls. 789/818) 

suscitando, em preliminar, a ilegitimidade passiva e a denunciação da lide ao BACEN e à União Federal. No mérito, 

requereu a improcedência do pedido formulado pela parte autora. A co-ré Banco ABN AMRO Real S/A ofertou 

contestação (fls. 820/841), argüindo, preliminarmente, a ilegitimidade passiva. No mérito, sustentou inexistência de 

direito adquirido. A co-ré Banco do Brasil S/A (fls. 845/878), levantou, em preliminar, a ilegitimidade passiva e 

denunciação da lide ao BACEN. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. A co-ré Banco Santander Banespa 

S/A (fls. 890/925), suscitou, em preliminar, a irregularidade do litisconsórcio passivo facultativo e a carência de ação. 

No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. A co-ré Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil S/A (fls. 927 e 

929/1024), argüiu, preliminarmente, a ilegitimidade passiva, a denunciação da lide a Banco Econômico S/A e carência 

de ação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. A co-ré União de Bancos Brasileiros S/A (fls. 1026/1065), 

argüiu, preliminarmente, a ilegitimidade passiva, a denunciação da lide à União Federal. No mérito, afirmou ausência 

de alteração do contrato firmado. Já a co-ré Banco Nossa Caixa S/A apresentou contestação (fls. 1067/1095), argüindo, 

preliminarmente, a carência de ação e a ilegitimidade passiva. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Por 

sua vez, a co-ré Banco Econômico S/A (em liquidação extrajudicial) apresentou contestação (fls. 1104/1119), 

suscitando, em preliminar, a impossibilidade jurídica do pedido, a ilegitimidade passiva, a legitimidade ativa do 

BACEN. Como prejudicial, defendeu a ocorrência da prescrição e, no mérito, pugnou pela improcedência do pedido. A 

parte autora apresentou réplica (fls.1124/1131). O julgamento foi convertido em diligência, para que o co-autor Paulo 

Yukishigue Saito constituísse novo advogado (fl. 1253), o que foi cumprido (fls. 1260/1261). Instadas as partes a 

especificarem provas (fl. 1272), apenas a co-ré Banco Nossa Caixa S/A pugnou pela produção de prova documental, 

especialmente, a apresentação de extratos (fls. 1278/1279). É o relatório. Passo a decidir.II - Fundamentação Quanto à 

competência da Justiça Federal Como é cediço, após longa discussão, firmou-se posicionamento jurisprudencial 

segundo o qual importa aferir a disponibilidade dos ativos financeiros para imputar a responsabilidade por eventuais 

diferenças em relação à remuneração de cadernetas de poupança. Assim, em regra, tal disponibilidade é das instituições 

financeiras depositárias, que detêm relação direta com o poupador ou correntista, motivo pelo qual se afigura a 

legitimidade passiva destas nas causas em que se discutem os critérios de remuneração dos depósitos. No entanto, como 

exceção, em conformidade com a Lei federal nº 8.024/1990 (convertida a partir da Medida Provisória nº 168/1990), o 

Banco Central do Brasil é o único legitimado para figurar no pólo passivo das causas em que é discutida a atualização 

dos ativos financeiros que foram transferidos pelas instituições financeiras depositárias, em decorrência da legislação 

vigente à época. Para as contas bancárias com data-base até 15 de março de 1990 (edição da Medida Provisória nº 

168/1990), bem como para aquelas que não foram bloqueadas por força das normas citadas, a responsabilidade pelas 

diferenças de atualização monetária é apenas da instituição financeira depositária, consoante a inteligência firmada pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça :ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPC 

DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. MÉRITO, QUANTO A 

ESTES, PENDENTE DE DECISÃO JUDICIAL. PRECLUSÃO. CONTAS ABERTAS OU RENOVADAS NA 

PRIMEIRA E NA SEGUNDA QUINZENAS. PRESCRIÇÃO QUADRIENAL OU QÜINQÜENAL. 
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INEXISTENTE.(...)IV. Com referência ao indexador de março de 1990 a Corte Especial ratificou a tese de que é o 

banco depositário parte ilegítima passiva ad causam para responder pedido de incidência do IPC de março de 1990 em 

diante, sobre os valores em cruzados novos bloqueados de cadernetas de poupanças, cujo período de abertura/renovação 

deu-se a partir de 16 de março de 1990, quando em vigor o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada 

na Lei n. 8.024/90). Contudo, respondem as instituições bancárias pela atualização monetária dos cruzados novos das 

poupanças com data-base até 15 de março de 1990 e antes da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, 

ocorrido no fim do trintídio no mês de abril (EREsp n. 167.544/PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 

09.04.2001).V. Primeiro recurso especial conhecido e parcialmente provido, segundo conhecido em parte e, nessa parte, 

parcialmente provido. (grafei)(STJ - 1ª Turma - AGRESP nº 206040/RJ - Relator Min. Francisco Falcão - j. em 

28/06/2002 - in DJ de 16/09/2002, pág. 138)ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. CRUZADOS 

BLOQUEADOS. LEI Nº 8.024/90. MARÇO DE 1990. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BANCO 

CENTRAL DO BRASIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. MESES SUBSEQÜENTES. BTN-F.1. O Banco Central 

somente é parte legítima para figurar no pólo passivo nas ações que versem sobre reajustes das contas de poupança a 

partir do dia em que passou a ter disponibilidade sobre os valores bloqueados. Dessa forma, os bancos depositários 

respondem pela correção monetária dos depósitos da poupança com datas de aniversário anteriores à transferência dos 

recursos para essa autarquia federal.2. No período compreendido entre os dias 16 de fevereiro e 15 de março (arts. 10 e 

17 da Lei nº 7.730/89), os saldos da poupança se encontravam, ainda, em poder das instituições financeiras depositárias 

- com o auferimento, por estas, dos frutos e rendimentos -, sobre elas recaindo a obrigação de corrigir, não se podendo 

impingir ao Bacen os ônus da atualização pertinente ao mês de março de 1990.3. Quanto ao período posterior à 

transferência dos cruzados novos bloqueados para o Bacen, a Corte Especial firmou entendimento de que o índice de 

correção monetária a incidir sobre os saldos de caderneta de poupança bloqueados, consoante o disposto no art. 6º, 2º, 

da Lei 8.024/90, deve ser o BTN-F.4. Agravo regimental improvido. (grafei)(STJ - 2ª Turma - AGRESP nº 785119/SP - 

Relator Min. Castro Meira - j. em 06/12/2005 - in DJ de 13/02/2006, pág. 782) Deste modo, falece competência à 

Justiça Federal para conhecer e julgar demandas voltadas contra instituições financeiras privadas, tais como as co-rés 

Banco Bradesco S/A, Banco Itaú S/A, Banco Unibanco, Crédito Imobiliário S/A, Banco Nossa Caixa S/A, Banco 

Bilbao Vizcaya Brasil S/A, Banco Excel Econômico S/A (em liquidação extrajudicial), Banco Santander S/A e Banco 

ABN AMRO Real S/A, bem como em relação à sociedade de economia mista Banco do Brasil S/A, na medida em que 

não estão relacionadas dentre as pessoas jurídicas de direito público do inciso I do artigo 109 da Constituição Federal. 

Neste sentido, já se pronunciou o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme indicam as ementas dos seguintes 

julgados:PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. PLANO COLLOR. IPC DE MARÇO/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN. BANCOS DEPOSITARIOS. INCOMPETENCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS DE POUPANÇA BLOQUEADOS. 

PRECEDENTES DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1- O Banco Central do Brasil apenas é legitimado para 

figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção monetária dos ativos financeiros bloqueados por força da 

Lei nº 8.024/90.2- Uma vez que o único legitimado para figurar no pólo passivo da demanda em relação a primeira 

quinzena do mês de março/90, são as instituições financeiras, é de rigor o reconhecimento da incompetência da Justiça 

Federal, para se pronunciar neste caso concreto, tendo em vista não se configurar em nenhuma das hipóteses dispostas 

no artigo 109, da Constituição Federal.3- Verifica-se que através dos documentos acostados aos autos, as contas de 

poupança do autor têm como data de aniversário a primeira quinzena do mês de março/90, devendo ser corrigidas pelas 

instituições financeiras creditícias, que detinham os respectivos depósitos à época.4- No que se refere ao co-autor 

Antonio Paulo Lace Terassovich, improcede a irresignação dos autores, porquanto foi dada oportunidade a parte para 

comprovar a data-base das contas de poupança em seu nome, onde restou inerte neste aspecto, não havendo pois, que se 

reformar a r. sentença monocrática, quanto a este co-autor.5- Tendo os bancos depositários feito parte da demanda 

através de intervenção judicial, não pode a parte responder pelo ônus da sucumbência a que não deu causa.6- 

Honorários advocatícios em favor dos réus no percentual de 5% sobre o valor da causa. 7- Apelação dos autores 

parcialmente provida, para afastar a ilegitimidade dos bancos depositários e julgar extinto o processo sem análise de 

mérito em relação ao BACEN, por reconhecer ex officio sua ilegitimidade passiva ad causam, nos termos do artigo 301, 

X, e 4º, c/c 267 do Código de Processo Civil, bem como julga extinto o processo sem análise de mérito quanto as 

instituições financeiras, nos termos do artigo 267, IV, c/c artigo 292, caput e 1º, II, do Código Adjetivo, por 

incompetência da Justiça Federal. (grafei)(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - AC nº 342798/SP - Relator Des. Federal 

Lazarano Neto - j. em 26/09/2007 - in DJ de 22/10/2007, pág. 448)PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. QUESTÃO 

DE ORDEM PÚBLICA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. LEGITIMIDADE PASSIVA. ATIVOS FINANCEIROS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE LEGAL.1. A Justiça Federal é incompetente para conhecer 

do pedido em face da instituição financeira privada, a teor do art. 109 da Constituição da República. Incompetência 

absoluta a ser declarada, inclusive, de ofício.2. A legitimidade passiva para responder pelas diferenças de correção 

monetária relativas a junho de 1987 e janeiro de 1989 é da instituição financeira depositária com a qual se firmou o 

contrato de depósito em caderneta de poupança.3. Legitimação passiva do Banco Central do Brasil para o pedido 

referente a março de 1990, contas da segunda quinzena do mês, e meses posteriores.4. Aos valores bloqueados devem 

ser aplicados os índices legais: BTNf e TRD. (Súmula 725 do Supremo Tribunal Federal, AGRESP 297693/SP e 

precedentes).5. Sucumbência da parte autora.6. Declarada, de ofício, a incompetência da Justiça Federal para conhecer 

do pedido deduzido em face das instituições financeiras privadas e extinção do processo sem julgamento de mérito em 

relação a elas.7. Apelações dos bancos depositários parcialmente providas.8. Apelação da parte autora conhecida 

parcialmente e desprovida na parte em que conhecida. (grafei)(TRF da 3ª Região - 3ª Turma - AC nº 1091994/SP - 
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Relator Des. Federal Márcio Moraes - j. em 18/07/2007 - in DJ de 12/12/2007, pág. 315) Por tais motivos, resta ausente 

um dos pressupostos de constituição válida para o processo, qual seja, a competência. Colho, a propósito, a preleção de 

Nelton Agnaldo Moraes dos Santos, in verbis: O juiz não pode prover sobre o mérito em processo que não se haja 

constituído e desenvolvido válida e regularmente. Deveras, de nada adianta emitir-se pronunciamento meritório em 

processo nulo. Sendo nulo o instrumento, o provimento ele originado também o será.(...)A partir da lição de Galeno 

Lacerda, inserta em obra clássica (Despacho saneador), afirma-se que os pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo podem ser assim classificados:5.1. Pressupostos processuais subjetivos:a) 

Relativos ao juiz: investidura na jurisdição; imparcialidade; e competência.A investidura na jurisdição é essencial para 

que haja processo. Se o julgador não for regularmente investido do poder estatal de prestar a jurisdição, nem sequer de 

formará a relação processual.Além de investido na jurisdição, o juiz há de ser imparcial, vale dizer, deve estar a salvo 

dos motivos que ensejariam seu impedimento ou sua suspeição (ver arts. 134 ss).Ainda, o órgão jurisdicional deve - de 

acordo com as normas processuais positivadas - ser dotado de competência para processar e julgar o feito. (itálicos e 

negritos do original e grifos meus)(in Código de Processo Civil Interpretado - coordenação de Antonio Carlos Marcato, 

Ed. Atlas, pág. 771) Ressalto que, apesar de determinação judicial anterior neste processo, a responsabilidade pela 

integração das referidas co-rés no pólo passivo é da parte autora, que poderia ter impugnado a decisão pelos meios 

recursais adequados. Assim, deixando de buscar a reforma da decisão e contribuindo para a integração de parte não 

submetida à competência da Justiça Federal, a parte autora deverá arcar com o ônus da sucumbência, por força do 

princípio da causalidade. Assim já se pronunciaram o Colendo Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região:AGRAVO REGIMENTAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE.- Segundo o princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com 

os encargos daí decorrentes.- O fato de a dívida ter sido paga por terceiro em relação à lide não pode ser empecilho para 

o recebimento dos honorários advocatícios por parte do agravado.Agravo improvido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - AGA nº 

335515/MG - Relator Min. Barros Monteiro - j. em 19/02/2002 - in DJ de 31/03/2003, pág. 227)PROCESSUAL CIVIL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESBLOQUEIO DE CRUZADOS NOVOS. LEI N. 8.024/90. EXTINÇÃO DO 

FEITO SEM ADENTRAR NO MÉRITO.A extinção do feito sem julgamento de seu mérito não impede a fixação de 

verba honorária.Pelo principio da causalidade, deve ser verificado quem deu causa a demanda atribuindo a esta os ônus 

da sucumbência.Apelo a que se dá parcial provimento, para fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, a favor dos autores. (grafei)(TRF da 3ª Região - 3ª Turma - AC nº 93031042298/SP - Relator Des. 

Federal Baptista Pereira - j. em 06/03/1996 - in DJ de 02/04/1996, pág. 21002) Remanesce a competência da Justiça 

Federal apenas em referência ao Banco Central do Brasil - BACEN e à Caixa Econômica Federal - CEF. Quanto à 

preliminar de ilegitimidade passiva Em contrapartida, a legitimidade passiva do BACEN justifica-se após a 

transferência dos depósitos, de acordo com o artigo 9º da Medida Provisória nº 168/1990 (posteriormente convertido no 

artigo 9º da Lei federal nº 8.024/1990), que presumidamente ocorreu na data do próximo crédito de rendimento (artigo 

6º, caput, de ambos os atos normativos referidos). E estendeu-se a legitimidade passiva da referida autarquia federal até 

a restituição dos valores bloqueados, que ocorreu em 15 de agosto de 1991, por força da antecipação determinada na 

Portaria nº 729, de 31 de julho de 1991, do Ministério de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento, amparada no 

artigo 18 da Lei federal nº 8.024/1990 (com a redação imprimida pelo artigo 9º da Lei federal nº 8.088/1990). No 

presente caso, verifico que a parte autora postula as diferenças de índices de atualização monetária em algumas contas 

renovadas na primeira quinzena de março de 1990 (1º/03/1990, 08/03/1990, 10/03/1990 e 15/03/1990 - fls. 90/92, 

254/259, 448/456, 475/478 e 482/487).Por isso, acolho em parte a preliminar de ilegitimidade argüida pelo BACEN, 

para afastar a sua responsabilidade quanto ao índice de correção monetária de março de 1990, referente às contas 

poupanças abaixo:Titular Conta nº Data de renovaçãoAlbertina Rojo Bailão 00021370-2 fls. 90/92 1ºCelina Regina de 

Primo 00019765-0 fls. 254/258 1ºSylvio Faria 00020614-5 fls. 448/456 08Paulo Yukishigue Saito 00029650-7 fls. 

475/478 10Paulo Yukishigue Saito 00035000-5 fls. 482/487 15 Quanto à preliminar de não cabimento dos benefícios da 

justiça gratuita Não conheço da primeira preliminar suscitada pelo BACEN, porquanto não está arrolada no artigo 301 

do Código de Processo Civil. Outrossim, somente por meio de incidente processual específico é possível impugnar a 

decisão que concedeu os benefícios da justiça gratuita.Quanto à preliminar de inépcia da inicial - falta de documento 

indispensável para a propositura da ação Afasto a preliminar suscitada pelo BACEN e pela CEF, pois a petição inicial 

foi instruída com os documentos essenciais à propositura da demanda (fls. 25/80, 90/374 e 382/593), tanto que 

propiciaram o exercício do direito de defesa quanto ao mérito. Além disso, os extratos das contas bancárias não são 

documentos reputados indispensáveis para o ajuizamento de demanda desta natureza, porquanto é suficiente a juntada 

de documento que comprove a titularidade das contas, conforme entendimento corrente do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça , in verbis:PROCESSUAL CIVIL - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - CADERNETA DE 

POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - 

DISPENSABILIDADE - VIOLAÇÃO AO ART. 535, I E II, DO CPC - PRECEDENTES.- A jurisprudência do STJ 

pacificou o entendimento no sentido de que os extratos das contas de poupança não são documentos indispensáveis ao 

ajuizamento da ação, uma vez provada a titularidade das contas, ainda que essenciais ao julgamento da demanda (REsp. 

146.734-PR, DJ de 09.11.98).- Recurso conhecido e provido, determinando a remessa dos autos à origem, para que seja 

proferido novo julgamento, com apreciação do mérito. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 143586/SC - Relator Min. 

Francisco Peçanha Martins - j. em 26/08/2003 - in DJ de 28/10/2003, pág. 233)Quanto à preliminar de prescrição Em 

prejudicial de mérito, o BACEN sustentou a ocorrência da prescrição do direito da parte autora pleitear a correção 

monetária referente ao chamado Plano Brasil Novo. Com efeito, dispõe o artigo 1º do Decreto federal nº 

20.910/1932:Art. 1º. As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou 
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ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados 

da data do ato ou fato do qual se originarem. Outrossim, o artigo 2º do Decreto-lei nº 4.597/1942 prescreve:Art. 2º. O 

Decreto nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932, que regula a prescrição qüinqüenal, abrange as dívidas passivas das 

autarquias, ou entidades e órgãos paraestatais, criados por lei e mantidos mediante impostos, taxas ou quaisquer 

contribuições, exigidas em virtude de lei federal, estadual ou municipal, bem como a todo e qualquer direito e ação 

contra os mesmos. Ademais, o artigo 50 da Lei federal nº 4.595/1964 assegura ao BACEN os favores, isenções e 

privilégios, inclusive fiscais, que são próprios da Fazenda Nacional. Cumpre ressaltar que os três diplomas legais 

mencionados foram recepcionados pela ordem constitucional instaurada a partir da Carta Magna de 1988, porquanto 

foram editados de conformidade com os textos da época (devido processo legislativo) e não contrariam os ditames do 

texto atual. Logo, é inegável que a prescrição qüinqüenal mencionada se aplica ao BACEN. A contagem do lapso 

prescricional somente passou a fluir a partir da integral liberação dos ativos bloqueados, que ocorreu com a devolução 

da última parcela, em agosto de 1992. Neste sentido, solidificou-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CRUZADOS 

NOVOS RETIDOS. PLANO COLLOR. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90. PRAZO 

PRESCRICIONAL DE CINCO PARA PLEITEAR CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 1º DO DECRETO N.º 

20.910/32. ART. 2º DO DECRETO-LEI N.º 4.597/42. ART. 50 DA LEI N.º 4.595/64. PRECEDENTES DESTA 

CORTE.1.. O prazo para intentar ações em desfavor da Fazenda Pública é de 5 (cinco) anos (art. 1.º do Decreto 

20.910/32). A teor do art. 50 da Lei n.º 4.959/94, devem ser concedidos os mesmos benefícios, favores e isenções da 

Fazenda Pública ao Banco Central do Brasil, dentre os quais o prazo prescricional qüinqüenal.2. Assim, é cediço na 

Corte que: O prazo prescricional para ajuizar ação pleiteando a correção monetária dos saldos das cadernetas de 

poupança bloqueadas por ocasião do Plano Collor é de cinco anos (EREsp 365.805 - SC, Relator Ministro JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, Primeira Seção, DJ de 11 de abril de 2005).3. O termo inicial da prescrição para as ações 

que têm for finalidade a aplicação da correção monetária dos cruzados novos retidos pela implantação do nominado 

Plano Collor é o da total liberação dos saldos, ou seja, da devolução da última parcela (agosto de 1992). Precedente: 

REsp 731.007 - PB, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS Segunda Turma, DJ de 17 de outubro de 

2005.4. In casu, a presente ação foi proposta em 31 de agosto de 2.000, o que revela de forma inequívoca a ocorrência 

de prescrição.5. Agravo Regimental desprovido. (grafei)(STJ - 1ª Turma - AGRESP nº 770361/SP - Relator Min. Luiz 

Fux - j. em 08/08/2006 - in DJ de 31/08/2006, pág. 233)PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CRUZADOS BLOQUEADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PRECEDENTES 

(EREsp 421.840/RJ).1. O Banco Central do Brasil, autarquia federal, é beneficiado com os mesmos privilégios 

concedidos à Fazenda Pública, inclusive quanto ao prazo de prescrição qüinqüenal previsto pelo Decreto nº 20.910/32, 

art. 1º , os quais lhe foram estendidos pelo Decreto-Lei nº 4.597/42, art. 2º e Lei 4.595/64, art. 50.2. O evento lesivo que 

deu origem à demanda se configura, concretamente, no momento em que se opera a liberação dos recursos (em valor 

inferior ao que entende devido), quando nascem o interesse e a pretensão à propositura da ação. É, portanto, esse o 

marco inicial do prazo de prescrição.3. Precedentes: EREsp 421.840/RJ, AgRg no REsp 750.114/RJ; EDcl no REsp 

511.121/MG; REsp 652.976/RJ.4. Recurso especial desprovido. (grafei)(STJ - 1ª Turma - RESP nº 586879/PR - Relator 

Min. Teori Albino Zavascki - j. em 17/08/2006 - in DJ de 31/08/2006, pág. 200)PROCESSUAL CIVIL. 

ADMINISTRATIVO. PLANO COLLOR. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PRESCRIÇÃO. BTNF.1. O prazo prescricional para ajuizamento de ação referente aos valores bloqueados por força da 

Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei n. 8.024/1990, tem como início a data da devolução da última parcela 

dessas quantias pelo Banco Central do Brasil.2. Atribui-se ao Banco Central a responsabilidade pela correção monetária 

dos ativos financeiros bloqueados na forma da Medida Provisória n. 168/90 (convertida na Lei n. 8.024/90) desde a data 

em que lhe foram transferidos os respectivos valores, cabendo aos bancos depositários responder pela correção 

monetária dos depósitos de poupança com datas de aniversário anteriores à transferência dos recursos ao Bacen. 

Precedentes.3. A teor do disposto no art. 6º, 2º, da Lei n. 8.024/90, a correção dos saldos bloqueados que foram 

transferidos ao Banco Central em decorrência do Plano Collor I deve ser feita com base no BTNF.4. Recurso especial 

provido parcialmente. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 659603/DF - Relator Min. João Otávio Noronha - j. em 

16/05/2006 - in DJ de 1º/08/2006, pág. 404)ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. CRUZADOS 

BLOQUEADOS. LEI Nº 8.024/90. PRESCRIÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BANCO 

CENTRAL DO BRASIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.1. O prazo prescricional é qüinqüenal e o termo 

inicial é a data em que ocorreu a devolução da última parcela dos valores bloqueados - a partir de agosto de 1992.2. A 

questão da ilegitimidade passiva, bem como os dispositivos tidos por ofendidos, não foi discutida pelo Tribunal a quo, 

incidindo, portanto, o teor das Súmulas 282 e 356 da Suprema Corte. A falta nem mesmo foi suprida com a interposição 

dos embargos de declaração.3. Recurso especial provido em parte. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 622266/PA - 

Relator Min. Castro Meira - j. em 27/04/2004 - in DJ de 16/08/2004, pág. 241) Portanto, tomado o prazo qüinqüenal, a 

parte autora deveria ter ajuizado a presente demanda até agosto de 1997. No entanto, a petição inicial somente foi 

protocolizada em 25/08/2000, quando já havia transcorrido mais de 03 (três) anos do prazo prescricional. Em 

decorrência, a pretensão deduzida pelo co-autor Paulo Yukishigue Saito (conta poupança nº 00035700-0), em face do 

Banco Central do Brasil restou fulminada pela prescrição.Quanto às demais preliminares suscitadas pelas co-rés 

excluídas do âmbito de competência da Justiça Federal Reputo prejudicadas todas as demais preliminares argüidas pelas 

co-rés Banco Bradesco S/A, Banco Itaú S/A, Banco Unibanco, Crédito Imobiliário S/A, Banco Nossa Caixa S/A, Banco 

Bilbao Vizcaya Brasil S/A, Banco Excel Econômico S/A (em liquidação extrajudicial), Banco Santander S/A, Banco 

ABN AMRO Real S/A e Banco do Brasil S/A, por conta do reconhecimento da incompetência da Justiça Federal. 
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Quanto ao mérito Não havendo outras preliminares a serem apreciadas, analiso o mérito apenas em relação ao BACEN 

e à CEF, reconhecendo a presença dos pressupostos processuais e das condições para o exercício do direito de ação, 

com a observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, 

incisos LIV e LV, da Constituição da República). A questão a ser resolvida no mérito não depende da produção de 

outras provas, comportando, assim, o julgamento antecipado, nos termos do artigo 331, inciso I, do Código de Processo 

Civil. IPC - março a agosto de 1990 e janeiro a março de 1991 A parte autora requereu a aplicação do IPC para a 

correção monetária do saldo existente na(s) conta(s) de poupança indicada(s) na petição inicial, cujos valores superiores 

a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) foram bloqueados e transferidos ao BACEN, por ocasião da 

instituição do chamado Plano Collor I (Medida Provisória nº 168/1990, convertida posteriormente na Lei federal nº 

8.024/1990). Deveras, as medidas coercitivas impostas pelas referidas normas causaram sérios gravames na economia 

brasileira, afetando diretamente o direito de propriedade assegurado a todos pela Constituição Federal de 1988 (artigos 

5º, caput e inciso XXII, e 170, inciso II). Os efeitos prejudiciais provocados foram de tamanha envergadura, que 

motivaram até mesmo a imposição de norma proibitiva pela Emenda Constitucional nº 32/2001 (artigo 62, 1º, inciso II, 

da Carta Magna). Assente esta ponderação, friso que as cadernetas de poupança derivam de contratos de mútuo com 

renovação automática, no qual a instituição financeira se obriga a restituir o montante aplicado no prazo de um mês, 

acrescido de correção monetária e juros de 0,5% (meio por cento). Se o poupador não saca o valor creditado, ocorre 

renovação automática do contrato por igual período. No momento da abertura ou da renovação automática do contrato 

existente entre a parte autora e a instituição financeira depositária, foi estabelecido o índice que deveria ser utilizado 

para a atualização monetária dos saldos das contas de poupança. Sob a égide da Lei federal nº 7.730/1989 (artigo 17, 

inciso III), os saldos de conta poupança deveriam ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor (IPC). O direito 

de obter a correção por este índice se concretizou no momento em que a conta completou o seu ciclo renovatório 

(aniversário). Portanto, antes da edição da Medida Provisória nº 168/1990 e da Lei federal nº 8.024/1990, o direito à 

correção monetária pelo critério estabelecido no contrato já havia sido incorporado ao patrimônio dos poupadores, 

caracterizando-se como direito adquirido. No entanto, a transferência da disponibilidade dos ativos financeiros 

existentes nas contas poupanças das instituições financeiras ao BACEN ocorreu em decorrência de ato estatal (factum 

principes). Os efeitos da Lei federal nº 8.024/1990 não poderiam ser retroativos. Mas, a partir da sua edição, a relação 

jurídica original da parte autora com a instituição financeira foi modificada, na medida em que não houve apenas a 

alteração do índice de correção (BTN Fiscal - artigo 6º, 2º), mas também a determinação de transferência para o 

BACEN de todas as quantias acima do limite permitido naquela ocasião, a fim de serem mantidas em contas 

individualizadas, em nome da instituição financeira depositante. Assim, é certo que o poupador tem direito à correção 

dos valores bloqueados, que originariamente estavam na conta poupança, mas nos termos previstos na legislação 

superveniente à contratação inaugural. Neste sentido firmou jurisprudência o Colendo Superior Tribunal de Justiça , in 

verbis:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458, II e III, E 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

SUPOSTA OFENSA AOS ARTS. 126 E 128, DO CPC, 524, DO CC/1916, E 6º DA LICC. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. MP 168/90 E LEI 8.024/90. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES (IPC/BTNF). SÚMULA 725/STF. PRECEDENTES. DESPROVIMENTO.1. Não houve 

ofensa aos arts. 458, II e III, e 535, II, do CPC, porquanto o TRF da 3ª Região, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos apresentados pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para 

decidir de modo integral a questão controvertida, nos limites do recurso de apelação interposto.2. É inadmissível, por 

falta de prequestionamento, a suposta contrariedade aos arts. 126 e 128, do CPC, 524, do CC/1916, e 6º da LICC. 

Aplicação das Súmulas 282 e 356 do STF.3. É parte legítima para a correção dos ativos retidos aquele que os detiver no 

momento de sua realização, de modo que, após a transferência dos saldos ao BACEN, este será o responsável pela 

correção monetária devida.4. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a 

transferência desses para o BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena 

de março de 1990, assim como nos meses posteriores à transferência, incide o BTNF, na forma do art. 6º, 2º, da Lei 

8.024/90.5. É constitucional o 2º do art. 6º da Lei 8.024/1990, resultante da conversão da Medida Provisória 168/1990, 

que fixou o BTN fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I 

(Súmula 725/STF).6. Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou 

no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83/STJ).7. Agravo regimental desprovido. (grafei)(STJ - 1ª Turma - 

AGA nº 827574/SP - Relatora Min. Denise Arruda - j. em 04/09/2007 - in DJ de 15/10/2007, pág. 233) Outrossim, o 

Colendo Supremo Tribunal Federal sumulou entendimento sobre a questão nos seguintes termos:SÚMULA Nº 725: É 

CONSTITUCIONAL O 2º DO ART. 6º DA LEI 8024/1990, RESULTANTE DA CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA 168/1990, QUE FIXOU O BTN FISCAL COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

APLICÁVEL AOS DEPÓSITOS BLOQUEADOS PELO PLANO COLLOR I. Assim, visando à consolidação da 

jurisprudência a respeito da matéria, reconheço que os depósitos existentes com data-base na primeira quinzena de 

março de 1990 devem ser remunerados pelo IPC. A partir de então, deve ser aplicado o BTN Fiscal. Destarte, 

reconheço o direito de aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) para os valores mantidos em depósito perante a 

Caixa Econômica Federal, cuja renovação ocorreu na primeira quinzena, apenas em favor dos seguintes co-

autores:Titular Conta nº Data de renovaçãoAlbertina Rojo Bailão 00021370-2 fls. 90/92 1ºCelina Regina de Primo 

00019765-0 fls. 254/258 1ºSylvio Faria 00020614-5 fls. 448/456 08Paulo Yukishigue Saito 00029650-7 fls. 475/478 

10Paulo Yukishigue Saito 00035000-5 fls. 482/487 15Neste rumo já decidiu o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça:RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ART. 545 DO CPC. FGTS. 
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CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO/89 (42,72%) E DE MARÇO/90 (84,32%). APLICABILIDADE. CEF. 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO.I - A Seção de Direito Público do STJ firmou orientação de que apenas a CEF é parte legítima para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute correção monetária das contas vinculadas ao FGTS (Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência no REsp n. 77791/SC, relator para acórdão Ministro JOSÉ DE JESUS FILHO, DJU 

de 30/06/97).II - As Turmas de Direito Público do STJ firmaram entendimento de que a correção monetária dos saldos 

de FGTS deve ser calculada com base no IPC no mês de janeiro de 1989 (42,72%).III - Aplica-se, também, o IPC de 

março de 90, à razão de 84,32%, já que a MP n. 168/90, convertida na Lei n. 8024/90, não alterou o critério de reajuste 

das contas fundiárias, obedecendo-se, portanto, à mesma regra da caderneta de poupança, conforme disposto nas Leis 

ns. 7730 e 7839, ambas de 1989.IV - Agravo regimental improvido. (grafei)(STJ - 2ª Turma - AGA nº 165924/PE - 

Relator Min. Adhemar Maciel - j. em 06/10/1998 - in DJ de 16/11/1998, pág. 66) Evidentemente, para não provocar 

enriquecimento sem causa dos aludidos co-autores, os montantes já aplicados pela parte co-ré CEF deverão ser 

descontados, a fim de que sejam apuradas apenas as diferenças, que representarão as quantias principais devidas. As 

diferenças deverão ser atualizadas monetariamente desde o ajuizamento da presente demanda, na forma prevista no 

artigo 1º, 2º, da Lei federal nº 6.899/1981, e de conformidade com os índices da Justiça Federal (item 2.1., primeira 

parte, do Capítulo IV do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal). Outrossim, os mesmos valores deverão 

sofrer a incidência de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, nos termos do artigo 1.062 do Código Civil de 1916, 

do ato citatório da CEF (15/07/2002 - fl. 606) até 10/01/2003, data em que entrou em vigor o novo Código Civil (artigo 

2.044 da Lei federal nº 10.406, de 10/01/2002). A partir de 11/01/2003, a taxa de juros deve passar a 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 2002 e do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo 

até a data do efetivo pagamento. No entanto, não deverão ser computados expurgos inflacionários na liquidação do 

débito, porque a correção monetária consiste em simples reposição do poder de aquisição da moeda, em virtude de sua 

desvalorização, não podendo implicar em aumento do capital. Ademais, não compete ao Poder Judiciário eleger os 

melhores índices de atualização, visto que se trata de função primordialmente legislativa. Este entendimento já foi 

firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal em caso análogo: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA 

TRIBUTÁRIA - SUBSTITUIÇÃO LEGAL DOS FATORES DE INDEXAÇÃO - ALEGADA OFENSA ÀS 

GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO DIREITO ADQUIRIDO E DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA - 

INOCORRÊNCIA - SIMPLES ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA QUE NÃO SE CONFUNDE COM MAJORAÇÃO 

DO TRIBUTO - RECURSO IMPROVIDO.- Não se revela lícito, ao Poder Judiciário, atuar na anômala condição de 

legislador positivo, para, em assim agindo, proceder à substituição de um fator de indexação, definido em lei, por outro, 

resultante de determinação judicial. Se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa - 

passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando, desse 

modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence, com evidente 

transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. Precedentes.- A modificação dos fatores de indexação, 

com base em legislação superveniente, não constitui desrespeito a situações jurídicas consolidadas (CF, art. 5º, 

XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, instrumentalmente garantido pela cláusula da anterioridade 

tributária (CF, art. 150, III, b). - O Estado não pode legislar abusivamente, eis que todas as normas emanadas do Poder 

Público - tratando-se, ou não, de matéria tributária - devem ajustar-se à cláusula que consagra, em sua dimensão 

material, o princípio do substantive due process of law (CF, art. 5º, LIV). O postulado da proporcionalidade qualifica-se 

como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade material dos atos estatais. Hipótese em que a legislação 

tributária reveste-se do necessário coeficiente de razoabilidade. Precedentes. (grifei)(STF - 2ª Turma - RE-AgR nº 

200.844/PR - Relator Ministro Celso de Mello - j. 25/06/2002, in DJ de 16/08/2002, pág. 92) Por fim, ressalto que a 

Medida Provisória nº 294/1991 (convertida na Lei federal nº 8.177/1991) extinguiu o BTN Fiscal (artigo 3º, inciso I) e 

criou a Taxa Referencial Diária - TRD, que passou a ser o índice de correção dos saldos dos valores em cruzados novos 

transferidos para o BACEN, consoante a expressa dicção do artigo 7º de ambos os diplomas legais:Art. 7º. Os saldos 

dos cruzados novos transferidos ao Banco Central do Brasil, na forma da Lei nº 8.024, de 12 de abril de 1990, serão 

remunerados, a partir de 1º de fevereiro de 1991 e até a data da conversão, pela TRD, acrescida de juros de seis por 

cento ao ano, ou fração pro rata, e serão improrrogavelmente, convertidos em cruzeiros, na forma da Lei n 8.024, de 12 

de abril de 1990. Por conseguinte, a TRD deve ser aplicada sobre os ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança a partir de fevereiro de 1991, conforme inteligência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e pelo 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região :ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. BLOQUEIO DOS 

ATIVOS FINANCEIROS. MP 168/90 E LEI Nº 8.024/90. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. FEVEREIRO 

DE 1991. MP 294/91. ART. 7º DA LEI 8.177/91. APLICABILIDADE.1. O índice aplicável à correção dos ativos 

financeiros bloqueados pela MP 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, no mês de fevereiro de 1991, é a TRD, na forma 

do art. 7º da Lei 8.177/91. Precedentes: RESP 775350/RJ, 2ª T., Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 12.12.2005; 

RESP 656894/RS, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 20.06.2005.2. Recurso especial a que se dá provimento. 

(grafei)(STJ - 1ª Turma - RESP nº 667812/RJ - Relator Min. Teori Albino Zavascki - j. em 17/08/2006 - in DJ de 

31/08/2006, pág. 207)DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI 8177/91 

-ÍNDICE APLICÁVEL - TRD.1. A concessão dos benefícios da justiça gratuita exige declaração simples da condição 

de pobreza formulada pela parte interessada, nos moldes do artigo 4º da Lei nº 1060/50, com a redação dada pela Lei nº 

7.510/86.2. A atual orientação jurisprudencial sobre a matéria, especialmente a das Cortes Superiores, é no sentido de 
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ser o Banco Central do Brasil o único legitimado para figurar no pólo passivo desta demanda e de ser o BTNF o índice 

de remuneração das contas, razão pela qual não merece acolhida a pretensão formulada na inicial no sentido da 

aplicação do IPC como índice de correção monetária dos ativos bloqueados em caderneta de poupança, por força da MP 

168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. Inteligência da Súmula nº 725 do Supremo Tribunal Federal.3. Os artigos 12 e 

13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no sentido de que os 

índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos meses 

de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD.4. A instituição financeira de direito privado não se insere 

nas hipóteses especificadas no art. 109, da CF, sendo Justiça Federal incompetente para tutelar as relações de direito 

privado, ou seja, questionamento de diferenças de correção monetária de ativos financeiros não bloqueados. 

(grafei)(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - AC nº 678547/SP - Relator Des. Federal Mairan Maia - j. em 06/06/2007 - in 

DJU de 25/06/2007, pág. 409) Não restou caracterizada, assim, qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade na 

atualização monetária dos depósitos em caderneta de poupança nos aludidos períodos.III - Dispositivo Ante o exposto, 

reconheço de ofício a incompetência absoluta da Justiça Federal para o conhecimento e julgamento da demanda em face 

das co-rés Banco Bradesco S/A, Banco Itaú S/A, Banco Unibanco, Crédito Imobiliário S/A, Banco Nossa Caixa S/A, 

Banco Bilbao Vizcaya Brasil S/A, Banco Excel Econômico S/A (em liquidação extrajudicial), Banco Santander S/A, 

Banco ABN AMRO Real S/A e Banco do Brasil S/A, e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, combinado com o artigo 292, caput e 1º, inciso II, ambos do Código de 

Processo Civil (CPC), em relação aos co-autores Aris Lázaro de Moraes, Edilson Damasceno Silva, Célia Regina de 

Primo, Cícero Alves de Almeida, Gilberto Rodrigues da Silva, Jorge Inada e Paulo Rodrigues da Silva. Outrossim, 

decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, declarando a prescrição da pretensão do co-autor Paulo Yukishigue Saito (conta poupança n.º 

00035700-0) à aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) na segunda quinzena de marco de 1990 a agosto de 

1990 e de janeiro de 1991 a março de 1991 no(s) saldo(s) de caderneta(s) de poupança, em detrimento do Banco Central 

do Brasil - BACEN. Por fim, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos articulados pelos co-autores 

Albertina Rojo Bailão, Celina Regina de Primo, Paulo Yukishigue Saito e Sylvio Faria, para condenar apenas a co-ré 

Caixa Econômica Federal - CEF à aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurado em março de 1990 

(84,32%) sobre o(s) respectivo(s) saldo(s) à época na caderneta(s) de poupança, descontando-se os índices efetivamente 

aplicados, conforme o quadro abaixo:Titular Conta nº Data de renovaçãoAlbertina Rojo Bailão 00021370-2 fls. 90/92 

1ºCelina Regina de Primo 00019765-0 fls. 254/258 1ºSylvio Faria 00020614-5 fls. 448/456 08Paulo Yukishigue Saito 

00029650-7 fls. 475/478 10Paulo Yukishigue Saito 00035000-5 fls. 482/487 15 Friso que as diferenças devidas deverão 

ser atualizadas monetariamente, do ajuizamento da presente demanda (25/08/2000) até a data do efetivo pagamento, 

exclusivamente pelos índices da Justiça Federal (item 2.1., primeira parte, do Capítulo IV do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Egrégio 

Conselho da Justiça Federal), sem o cômputo de expurgos inflacionários. Além disso, deverão recair juros de mora, no 

patamar de 6% (seis por cento) ao ano, computado do ato citatório da CEF (15/07/2002) até 10/01/2003, e de 1% (um 

por cento) ao mês, a partir de 11/01/2003 até o pagamento.Condeno todos os autores, de forma solidária, ao pagamento 

das custas processuais e de honorários de advogado em favor de todos os réus, que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil 

reais) para cada qual, cujo montante deverá ser corrigido monetariamente a partir da data desta sentença (artigo 1º, 1º, 

da Lei federal nº 6.899/1981). Saliento que os co-autores Albertina Rojo Bailão, Celina Regina de Primo, Paulo 

Yukishigue Saito e Sylvio Faria sucumbiram na maior parte, motivo pelo qual se impõe a condenação nos ônus da 

sucumbência, com fundamento no único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Entretanto, friso que o pagamento 

das referidas verbas permanecerá suspenso, até que se configurem as condições do artigo 12 da Lei federal nº 

1.060/1950, tendo em vista o benefício da assistência judiciária gratuita concedido (fl. 23). Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.São Paulo, 31 de julho de 2009. 

 

2003.61.00.023470-0 - JOSE ROBERTO MOREIRA(SP193760A - HAMILTON BARBOSA CABRAL E SP115638 - 

ELIANA LUCIA FERREIRA E SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI E SP115638 - ELIANA LUCIA 

FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) 

Fls. 286/287: Concedo mais 30 (trinta) dias, improrrogáveis, para a parte autora cumprir o despacho de fl. 282. Int. 

 

2005.61.00.024016-2 - INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A(SP130676 - PAULO DE TARSO DO 

NASCIMENTO MAGALHAES E SP130678 - RICARDO BOCCHINO FERRARI) X UNIAO FEDERAL 

DECISÃO Vistos, etc. Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por INTERMÉDICA 

SISTEMA DE SAÚDE S/A em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a anulação de acórdão nº 103-21.054, exarado 

pelo Primeiro Conselho de Contribuintes (Terceira Câmera) nos autos do processo administrativo nº 10830-006.062/96-

21, bem como do respectivo auto de infração, ante a inobservância do princípio da neutralidade das demonstrações 

financeiras e da reserva oculta. O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls. 796/800). Diante desta 

decisão, a autora noticiou a interposição de agravo de instrumento (fls. 804/822). Citada, a ré ofereceu sua contestação 

(fls. 876/881), suscitando, preliminarmente, a ocorrência de litispendência. No mérito, defendeu o acórdão impugnado, 

razão pela qual requereu a improcedência dos pedidos formulados pela autora. Réplica pela autora (fls. 885/896). 

Instadas as partes a especificarem provas (fl. 904), a autora requereu a produção de prova pericial e documental (fls. 

906/907). Por sua vez, a ré dispensou a realização de outras provas (fl. 909). É o relatório. Passo a sanear o 

processo.Quanto à preliminar de litispendência Verifico que, diferentemente da demanda ajuizada sob o nº 96.0607356-
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4 (fls. 33/49), em trâmite perante a 3ª Vara Federal de Campinas, a parte autora formulou também nos presentes autos 

pedido para anulação de acórdão proferido pelo Conselho de Contribuintes (fl. 22 - item 77). Assim sendo, postergo a 

análise da litispendência ora argüida, mesmo que parcial, para o momento da prolação da sentença. Conseqüentemente, 

deixo de acolher tal preliminar por ora. Fixação dos pontos controvertidos Superada a preliminar, impende fixar os 

pontos controvertidos (questões), sobre os quais eventuais provas devem recair. No presente caso, constato que as partes 

controvertem sobre a regularidade de acórdão nº 103-21.054, exarado pelo Primeiro Conselho de Contribuintes 

(Terceira Câmera) nos autos do processo administrativo nº 10830-006.062/96-21, bem como do respectivo auto de 

infração. ProvasRequereu a parte autora a realização de prova pericial, para comprovar o equilíbrio das suas contas 

ativas e passivas, a violação ao princípio da neutralidade das demonstrações financeiras e o impacto que a exação 

impugnada causará sobre o seu patrimônio líquido (fl. 907). Com efeito, observo que a documentação carreada aos 

autos dispensa a produção de perícia técnica, porquanto o ponto controvertido versa unicamente sobre matéria de 

direito, não havendo necessidade da produção de outras provas, além da documental que já se encontra nos autos. 

Esclareço que os cálculos referentes ao montante devido serão realizados, se for o caso, no momento da liquidação da 

sentença. Outrossim, é o próprio contribuinte que realiza os cálculos do montante a ser recolhido, reunindo condições 

de realizar tal procedimento na ordem inversa. Destarte, indefiro o pedido de produção de prova pericial, nos termos do 

artigo 420, parágrafo único, inciso I, do Código de Processo Civil.Quanto à juntada de documentos, devem ser 

observadas as disposições contidas nos artigos 396 e 397 do Código de Processo Civil. Em decorrência, tornem os autos 

conclusos para prolação de sentença, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Intimem-se.São 

Paulo, 31 de julho de 2009. 

 

2006.61.00.005296-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.027763-0) 

INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A(SP130676 - PAULO DE TARSO DO NASCIMENTO MAGALHAES) 

X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por 

INTERMÉDICA SISTEMA DE SAÚDE S/A em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional 

que declare a aptidão da antecipação de prestação de garantia em futura execução fiscal, para o fim de suspender a 

exigibilidade dos débitos discutidos no processo administrativo nº 10830.006062/96-21 e que estes não constituam 

óbice à expedição de certidão de regularidade fiscal. A autora ofereceu aplicações financeiras para a garantia dos 

débitos acima mencionados, diante da inércia da Fazenda Pública no ajuizamento da execução fiscal correlata. A 

petição inicial foi instruída com documentos (fls. 12/14).Citada, a União Federal apresentou contestação, acompanhada 

de documentos (fls. 27/31), argüindo, preliminarmente, a ocorrência de continência e de litigância de má-fé por parte da 

autora. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos articulados pela parte autora. A autora apresentou réplica 

(fls. 34/37). Instadas a especificarem provas (fl. 46), as partes dispensaram a produção de outras provas (fls. 48/49 e 

51). Eis o relatório. Passo a decidir.II - FundamentaçãoO presente processo comporta imediata extinção, sem a 

apreciação de mérito.Com efeito, confrontando a petição inicial da presente demanda (fls. 02/11) com a dos autos da 

medida cautelar autuada sob nº 2005.61.00.027763-0 (fls. 02/15 - em apenso), verifico que se trata de reprodução 

fidedigna da aludida cautelar, com a tríplice identidade dos elementos da ação: mesmas partes, mesma causa de pedir e 

mesmos pedidos. Resta nítido, nesta demanda, o mesmo objetivo para o acautelamento de futura execução fiscal a ser 

promovida em face da autora, não havendo entre ambas demandas relações de acessoriedade e instrumentalidade. 

Portanto, configurou-se a litispendência, que é um dos pressupostos processuais negativos e implica na imediata 

extinção do processo. Consigno que a litispendência pode ser reconhecida em qualquer estágio da relação jurídica 

processual e deve ser declarada de ofício pelo juiz, posto que se trata de matéria de ordem pública. Advirto que a 

conduta adotada pela autora enquadra-se na litigância de má-fé. Em casos análogos ao presente, o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça já reconheceu a apontada litigância de má-fé, conforme se infere dos seguintes 

julgados:PROCESSO CIVIL - TRANSFORMAÇÃO DE MOTORISTAS AUXILIARES EM PERMISSIONÁRIOS 

AUTÔNOMOS DE SERVIÇO DE VEÍCULOS DE ALUGUEL A TAXÍMETRO - DECRETO MUNICIPAL N 

18.693/2000 E LEI 3.123/2000 - MANDADO DE SEGURANÇA - CABIMENTO - LITISPENDÊNCIA - 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - MANUTENÇÃO DA MULTA.1. Evidenciada a litispendência, mantém-se a multa por 

litigância de má-fé, sendo desinfluente que os mandados de segurança pretéritos tenham sido subscritos por outro 

advogado.2. O mandado de segurança visa proteger direito líquido e certo violado por ato ilegal ou abusivo.3. 

Cabimento do mandamus para discutir direito à exploração de serviço de transporte de veículos de aluguel a taxímetro, 

cuja permissão foi concedida pelo Decreto N 18.693/2000, revogado posteriormente pelo Decreto N 19.443/2001. 

Configuração, em tese, de ato ilegal, com lesão a direito individual.4. A Lei 3.123/2000, por sua vez, criou direito 

subjetivo à permissão para aqueles que preenchem os requisitos legais. Assim, sendo auto-aplicável e independendo de 

regulamentação, cabível a ação de segurança objetivando o cumprimento da norma.5. Inaplicabilidade da Súmula 

266/STF.6. Recurso provido em parte, para que o Tribunal examine o mérito da impetração das partes em relação às 

quais não se reconheceu a litispendência. (grifei)(STJ - 2ª Turma - ROMS nº 18239/RJ - Relatora Min. Eliana Calmon - 

j. em 19/10/2004 - in DJ de 13/12/2004, pág. 267)LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA. CPC, ART. 18. APLICAÇÃO. 

LIÇÃO DOUTRINARIA. PRECEDENTE. RECURSO PROVIDO.- A parte que intencionalmente ajuíza várias 

cautelares, com o mesmo objetivo, até lograr êxito no provimento liminar, configurando a litispendência, litiga de má-

fé, devendo ser condenada na multa especifica. (grifei)(STJ - 4ª Turma - RESP nº 108973/MG - Relator Min. Sálvio de 

Figueiredo Teixeira - j. em 29/10/1997 - in DJ de 09/12/1997, pág. 64709) O mesmo entendimento foi adotado pelo 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, in verbis:AÇÃO CAUTELAR. REPETIÇÃO DE AÇÃO ANTERIOR. 
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LITISPENDÊNCIA. MÁ-FÉ.- A repetição de ação anteriormente ajuizada, com vista à obtenção de liminar naquela já 

indeferida, implica litispendência e litigância de má-fé.- Recurso de ofício improvido. (grifei)(TRF da 4ª Região - 2ª 

Turma - REO nº 200170010061296/PR - Relator Juiz Leandro Pausen - j. em 23/08/2005 - in DJU de 31/08/2005, pág. 

526)PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA. PEDIDO EM DUPLICIDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ CARACTERIZADA. ART. 17, DO CPC.- O 

ajuizamento de ações idênticas, objetivando o recebimento de valores em duplicidade, caracteriza a litigância de má-fé, 

autorizando o juízo a condenar o autor nas respectivas penalidades, na forma dos arts. 17 e 18 do CPC.- Apelação 

desprovida. (grifei)(TRF da 4ª Região - 2ª Turma - AC nº 200270000505595/PR - Relator Juiz João Surreaux Chagas - 

j. em 1º/06/2004 - in DJU de 14/07/2004, pág. 264) Destarte, reputo a autora litigante de má-fé, razão pela qual lhe 

imponho o pagamento da multa de 1% (um por cento) sobre o valor da presente causa, nos termos do artigo 18, caput, 

do CPC.III - Dispositivo Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão da litispendência entre a presente demanda e a 

de nº 2005.61.00.027763-0 (em apenso). Condeno a autora ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor 

da presente causa, que deve ser atualizada desde o ajuizamento (artigo 1º, 2º, da Lei federal nº 6.899/1981), por restar 

configurada a conduta descrita no artigo 17, inciso II, do Código de Processo Civil. Ainda condeno a autora ao 

pagamento de honorários advocatícios em favor da ré, que arbitro em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos 

termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, cujo montante deverá ser corrigido monetariamente a partir da 

data desta sentença (artigo 1º, 1º, da Lei federal nº 6.899/1981).Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta 

sentença aos autos nº 2005.61.00.024416-2, arquivando-se os presentes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São 

Paulo, 31 de julho de 2009. 

 

2008.61.00.006283-2 - TEREZINHA MOREIRA SAGA X SATOSHI SAGA(SP167250 - ROBSON RIBEIRO 

LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Converto o julgamento em diligênciaTendo em vista o trânsito em julgado (fl.52) da sentença proferida (fls. 48/49), 

declaro nulos os atos processuais a partir da citação da ré (fl.65), restando ratificados os demais atos praticados. Em 

decorrência, arquivem-se os autos (baixa-findo).Int.São Paulo, 29 de julho de 2009. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2002.61.00.010157-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.00.009122-9) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) X ARLENE BRAGUINI CANTOIA X AUGUSTA TELES 

DO AMARAL X CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA PIFAI X CRISTIANE MONTEIRO DOS SANTOS X EGLE 

SAMPAIO X ELIZABETH VIEIRA DE SOUSA DOS SANTOS X MARIA FERNANDA DOMINGOS DE BRITTO 

X MARIA ZELIA BARBOSA DE FARIAS X ROBERTO DA SILVA TEIXEIRA JUNIOR X SONIA MARIA DE 

ALMEIDA GUSMAO KALIKOWSKI X VICENTINA PEREIRA DE MORAIS VERGINO X YADIA SIQUEIRA 

PEQUENO(SP018614 - SERGIO LAZZARINI E SP151439 - RENATO LAZZARINI) 

Recebo a apelação da União Federal em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.61.00.034642-1 - SAMTRONIC IND/ E COM/ LTDA(SP185469 - EVARISTO BRAGA DE ARAÚJO JÚNIOR 

E SP156989 - JULIANA ASSOLARI) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Recebo a apelação do(a) impetrante em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-razões.Ao Ministério 

Público Federal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2005.61.00.027763-0 - INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A(SP130676 - PAULO DE TARSO DO 

NASCIMENTO MAGALHAES E SP130678 - RICARDO BOCCHINO FERRARI) X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda cautelar inominada, com pedido de liminar, ajuizada por 

INTERMÉDICA SISTEMA DE SAÚDE S/A em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional 

que autorize a antecipação de prestação de garantia em futura execução fiscal, para o fim de suspender a exigibilidade 

dos débitos discutidos no processo administrativo nº 10830.006062/96-21, para que não constituam óbice à expedição 

de certidão de regularidade fiscal. A requerente ofereceu aplicações financeiras para a garantia dos débitos 

mencionados, diante da inércia da Fazenda Pública no ajuizamento da execução fiscal correlata. A petição inicial foi 

instruída com documentos (fls. 16/420). A requerente procedeu ao aditamento da petição inicial (fls. 430/433). Instada a 

emendar a petição inicial (fl. 434), sobreveio petição do impetrante nesse sentido (fls. 437/524). O pedido de liminar foi 

indeferido (fls. 604/605). Em face desta decisão a requerente interpôs o recurso de agravo de instrumento (fls. 607/623), 

no qual foi deferida a antecipação de tutela recursal (fls. 625/628). O Banco HSBC Bank Brasil S/A informou que, em 

cumprimento à decisão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, efetuou o bloqueio de valores referentes à aplicação 

bancária na modalidade CDB de titularidade da requerente (fl. 657). Instadas a especificarem provas (fl. 667), as partes 

dispensaram a produção de outras (fls. 669/670 e 672). Eis o relatório. Passo a decidir.II - FundamentaçãoObservo que, 

apesar de as partes terem se manifestado acerca da produção de provas, a União Federal não foi citada, tampouco 
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apresentou defesa. Portanto, o processamento desta demanda cautelar foi irregular. Contudo, o processo comporta 

extinção imediata, sem resolução do mérito.O exercício do direito de ação está subordinado ao atendimento de três 

condições: legitimidade de parte, interesse de agir (ou processual) e possibilidade jurídica do pedido. A segunda 

condição (interesse) se desdobra no seguinte binômio: necessidade-adequação. Necessidade da intervenção 

jurisdicional, ante a impossibilidade de solução do conflito de interesses por outros meios de pacificação. E adequação 

da via processual eleita, ou seja, do procedimento (ou rito) previsto em lei para a correta tutela jurisdicional.Com efeito, 

o processo cautelar se reveste de algumas características, dentre elas, a da acessoriedade e a da instrumentalidade, com 

vistas a garantir o resultado útil de um outro processo.Acerca da acessoriedade, colho a preleção de Paulo Afonso 

Garrido de Paula, in verbis:O processo cautelar genuíno pressupõe sempre o processo principal, quer seja ele de 

conhecimento, de execução ou monitório. É dessa relação de dependência que se extrai a característica da 

acessoriedade, o que está de acordo com o seu traço principal, qual seja, a instrumentalidade. Se o processo cautelar tem 

por fito resguardar o resultado prático do processo principal, subentende-se a existência deste, sem o qual esta tutela 

preventiva de exclusiva índole cautelar não teria razão de ser.(grifei) (in Código de Processo Civil Interpretado, 

coordenação de Antônio Carlos Marcato, Ed. Atlas, 2004, pág. 2223)No que tange a instrumentalidade, destaco excerto 

da obra de Humberto Theodoro Júnior:Não se pode, evidentemente, entender o processo cautelar senão ligado a um 

outro processo, posto que as medidas preventivas não são satisfativas, mas apenas preservativas de situações necessárias 

para que o processo principal alcance resultado realmente útil. É instrumental a função cautelar, porque não se liga à 

declaração de Direito, nem promove a eventual realização dele; e só atende provisória e Emergencialmente, a uma 

necessidade de segurança, perante uma situação que se impõe como relevante para a futura atuação uriscidiconal 

efetiva. (grifei)(in Curso de Direito Processual Civil, volume II, Ed. Forense, 27ª edição, 1999, pág. 363)Tais caracteres 

foram extraídos das próprias normas de regência do processo cautelar, notadamente pela disposição expressa do artigo 

796 do Código de Processo Civil.Decerto, já se tem admitido a tutela cautelar de cunho satisfativo, inclusive no âmbito 

jurisprudencial. Entretanto, por desvirtuar da natureza própria forjada pela lei, a cautelar satisfativa somente é possível 

em situações excepcionais, conquanto guardem relação com o processo principal.Não vislumbro esta hipótese no 

presente caso.O pedido formulado pela requerente no presente processo cautelar foi para prestar caução de valores 

discutidos no processo administrativo nº 10830.006062/96-21, visando à suspensão da exigibilidade dos créditos fiscais 

correspondentes, os quais serão objeto de execução fiscal a ser aforada.Destarte, verifico que a presente medida cautelar 

tem caráter satisfativo, posto que não visa garantir o resultado útil de outro processo a ser distribuído perante este Juízo 

Federal Cível, mas sim à execução fiscal que será processada no Juízo Federal especializado, consoante precedente no 

âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CERTIDÃO POSITIVA 

COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO FISCAL. REQUISITOS PARA SUA EXPEDIÇÃO.1. Nos termos do 

art. 206 do CTN, tem os mesmos efeitos de certidão negativa a certidão de que conste a existência de créditos não 

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa.2. Segundo entendimento majoritário da 1ª Seção, entende-se também que É possível ao contribuinte, após o 

vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de obter certidão 

positiva com efeito negativo (art. 206 CTN), isso mediante caução de bens, a ser formalizada por medida cautelar e 

serve como espécie de antecipação de oferta de garantia, visando futura execução, sendo certo que ela não suspende a 

exigibilidade do crédito (EREsp 815629/RS, relatora para acórdão a Min. Eliana Calmon, DJ 06.11.2006). A ação 

cautelar, nessa hipótese, guarda relação de acessoriedade e de dependência com a futura execução fiscal, devendo ser 

promovida, conseqüentemente, perante o juízo competente para tal execução (CPC, art. 800).3. Não se enquadra em 

qualquer destas situações a oferta de bens em garantia mediante simples petição nos autos de ação anulatória de débito 

fiscal.4. Recurso especial a que se dá provimento. (grafei)(STJ - 1ª Turma - RESP nº 885075/PR - Relator Min. Teori 

Albino Zavascki - j. 20/03/2007 - in DJ de 09/04/2007, pág. 241)Verifico, assim, que o pedido formulado na presente 

demanda cautelar esgota o objeto da ação. Neste sentido, já decidiu o Tribunal Regional Federal da 1ª Região, conforme 

se verifica no seguinte aresto:PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - LEI Nº 8.437/92.I - A ação cautelar 

enseja tão-somente o exame da plausibilidade do direito invocado, isto é, a razoabilidade da tese jurídica como suporte 

de sua pretensão e, mais particularmente, objetiva evitar o perecimento de um direito.II - Não é possível a concessão de 

medida liminar que esgote no todo ou em parte o objeto da ação.III - Apelação e remessa não providas. (grafei)(TRF da 

1ª Região - AC nº 199740000070177/PI - Relator Juiz Carlos Fernando Mathias - julgado em 02/05/2001 - publicado 

no DJ de 11/06/2001, pág. 113)Em remate, a vida processual eleita pela requerente é inadequada, motivo pelo qual o 

processo deve ser imediatamente extinto.III - Dispositivo Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e decreto 

a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com o artigo 

295, inciso III, todos do Código de Processo Civil. Custas pela requerente. Deixo de condenar a requerente em 

honorários de advogado, posto que não houve citação.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença aos 

autos nº 2005.61.00.024416-2, arquivando-se os presentes. Na mesma oportunidade, expeça-se ofício a Banco HSBC 

Bank Brasil S/A, para que proceda ao desbloqueio de valores referentes à aplicação bancária na modalidade CDB de 

titularidade da requerente (fl. 657). Considerando o agravo de instrumento noticiado nos autos, encaminhe-se cópia 

desta sentença, por meio eletrônico, ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 5508 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.00.013656-0 - AON HOLDINGS CORRETORES DE SEGUROS LTDA X AON HOLDINGS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 1029/1778 

CORRETORES DE SEGUROS LTDA - FILIAL 2 X AON HOLDING CORRETORES DE SEGUROS LTDA - 

FILIAL 3 X AON HOLDINGS CORRETORES DE SEGUROS LTDA - FILAL 4 X AON HOLDINGS 

CORRETORES DE SEGUROS LTDA - FILIAL 6 X AON HOLDINGS CORRETORES DE SEGUROS LTDA - 

FILIAL 8(SP125645 - HALLEY HENARES NETO E SP157757 - LUIZ PAULO FACIOLI E SP256348 - FÁBIO 

REGENE RAMOS DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Fls. 1495/1531: Mantenho a decisão de fls. 1466/1471, por seus próprios fundamentos. Cumpra a Secretaria os 

ordenamentos finais da referida decisão. Int. 

 

2009.61.00.014010-0 - POLIMIX CONCRETO LTDA X MARE CIMENTO LTDA(SP022998 - FERNANDO 

ANTONIO A DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI-SP 

Fls. 211/243: Considerando a certidão de fl. 244, cumpra a parte impetrante o item 6 do despacho de fl. 207 

integralmente, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.00.014846-9 - CRHOMA VEICULOS LTDA X VALEC DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA X 

LUCHINI AUTO POSTO LTDA X IRMAOS LUCHINI S/A COML/ AUTO PECAS X LUCHINI TRATORES E 

EQUIPAMENTOS LTDA X LUCHINI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA X VALEC MOTORS 

LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES 

FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

DECISÃO Vistos, etc. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por CHROMA 

VEÍCULOS LTDA., VALEC DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA., LUCHINI AUTO POSTO LTDA., 

IRMÃOS LUCHINI S/A COMERCIAL AUTO PEÇAS, LUCHINI TRATORES E EQUIPAMENTOS LTDA., 

LUCHINI DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA. e VALEC MOTORS LTDA. contra ato do DELEGADO 

ESPECIAL DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM SÃO PAULO/SP, objetivando provimento jurisdicional que 

assegure o direito de proceder à compensação de importâncias recolhidas a título de Contribuição Provisória sobre 

Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF, nos meses de 

janeiro a março de 2004.Sustentaram as impetrantes, em suma, que a autoridade impetrada, com base na Emenda 

Constitucional nº 42/2003, violou os princípios da legalidade tributária e da anterioridade nonagesimal, ao exigir 

indevidamente a CPMF nos períodos compreendido entre 1º/01/2004 e 31/03/2004.Intimadas a esclarecerem o pedido 

de liminar (fl.493), as impetrantes aprestaram petição (fl. 494).É o sucinto relatório. Passo a decidir sobre o pedido de 

concessão de liminar. Inicialmente, recebo a petição de fl. 494 como emenda à inicial. Com efeito, a concessão de 

medida liminar em mandado de segurança está subordinada ao atendimento concomitante dos requisitos do artigo 7º, 

inciso II, da Lei federal nº 1.533/1951, a saber: a) a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante (fumus 

boni iuris); e b) o perigo de ineficácia da medida (periculum in mora). No que tange ao primeiro requisito, muito 

embora a compensação esteja dentre as causas extintivas do crédito tributário, prevista no artigo 156, inciso II, do 

Código Tributário Nacional (CTN), a norma do artigo 170-A deste mesmo Diploma Legal (acrescentado pela Lei 

Complementar nº 104/2001), proíbe os seus efeitos antes do trânsito em julgado da decisão judicial, in verbis:Art. 170. 

É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, 

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. (grafei)O Colendo Superior Tribunal de Justiça também 

reconheceu a impossibilidade do contribuinte requer a compensação em medida liminar, ao editar a Súmula nº 212: 

Súmula 212: A compensação de créditos tributários não pode ser deferida por medida liminar. (grafei) Destarte, não 

reconheço a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante (fumus boni iuris) para a realização da 

compensação. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar. Notifique-se a autoridade impetrada para prestar suas 

informações no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, intime-se pessoalmente o representante judicial da União Federal, 

nos termos do artigo 3º da Lei federal nº 4.348/1964 (com a redação imprimida pela Lei federal nº 10.910/2004). Em 

seguida, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer. Por fim, tornem os autos conclusos para a 

prolação de sentença. Intimem-se e oficie-se.São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

 

2009.61.00.017341-5 - CONSEIL LOGISTICA E DISTRIBUICAO(SP073318 - JORGE HACHIYA SAEKI E 

SP073548 - DIRCEU FREITAS FILHO E SP276204 - DIEGO CHAHDE DE CASTRO FELISBERTO) X 

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Fls. 389/397: Recebo a petição como emenda à inicial. Mantenho o despacho de fl. 388, por seus próprios fundamentos, 

devendo a impetrante cumprir o item 4, considerando o pedido de suspensão da exigibilidade de débitos. Outrossim, 

providencie também a impetrante nova emenda da petição inicial, retificando o seu nome conforme o documento de fl. 

395. Prazo: 5 (cinco) dias, improrrogáveis, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.00.017882-6 - THEREZINHA CONCEICAO VESPOLI TAKAOKA(SP131928 - ADRIANA RIBERTO 

BANDINI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Inicialmente, afasto a prevenção do Juízo da 25ª Vara Federal Cível, porquanto o processo administrativo discutido nos 

autos nº 2008.61.00.018528-0 é diverso do versado neste mandado de segurança (fl. 64). Providencie a impetrante 

cópias da petição inicial e da sentença proferida no processo nº 2007.61.00.032138-9, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.00.017995-8 - MAURO BATISTA MARTINEZ(SP193290 - RUBEM GAONA) X GERENTE REGIONAL 
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DO INSS EM SAO PAULO X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL 

Providencie o impetrante: 1) A complementação das 2 (duas) contrafés, em conformidade com o disposto no artigo 6º 

da Lei federal nº 1.533/51; 2) Nova contrafé para a intimação do representante judicial da União Federal, nos termos do 

art. 3º da Lei nº 4.348/64, com redação dada pela Lei nº 10.910/04. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial. Int. 

 

2009.61.00.018019-5 - MARCO ANTONIO DE MAGALHAES X SILVANA RECCHIA DE 

MAGALHAES(SP143386 - ANA PAULA FREITAS CONSTANTINO) X GERENTE REGIONAL DO 

PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Providencie a parte impetrante: 1) A comprovação da recusa na entrega de documentos, tendo em vista a Portaria nº 

293, de 04/10/2007, do Secretário-Adjunto do Patrimônio da União, que fixou a forma de cálculo de laudêmio e de 

emissão de certidão de autorização para transferência (CAT) exclusivamente no balcão virtual da página da Secretaria 

do Patrimônio da União na internet (www.spu.planejamento.gov.br); 2) certidão de situação de aforamento/ocupação, 

ou documento que lhe faça as vezes perante a Secretaria do Patrimônio da União, que comprove ou indique o atual 

foreiro inscrito perante o referido órgão. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

Expediente Nº 5514 

 

DESAPROPRIACAO 
00.0765941-5 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP078167 - JAMIL JOSE RIBEIRO CARAM JUNIOR E 

SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO) X ARY DE SOUZA REZENDE(Proc. ORLANDO MELO) 

DECISÃO Vistos, etc. Trata-se de demanda de desapropriação proposta por FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S/A 

em face de ARY DE SOUZA REZENDE, objetivando a declaração de expropriação, para a constituição de servidão 

administrativa, sobre imóvel rural situado entre os Municípios de Cachoeira Paulista/SP, Resende/RJ e Volta 

Redonda/RJ. Fundamentou a expropriante o seu pedido no Decreto federal nº 86.022, de 22 de maio de 1981, o qual 

declarou de interesse público a área em questão, descrita na petição inicial. Após a emenda da petição inicial (fls. 

51/52), foi deferida a imissão provisória na posse (fl. 61).A expropriante procedeu ao depósito da quantia ofertada 

extrajudicialmente (fl. 61/verso).Em seguida, foi efetiva a imissão provisória na posse (fls. 62/66). Foi deferida a 

citação por edital (fl. 82). Em face da inércia do expropriado, este Juízo Federal nomeou curador especial ao mesmo (fl. 

89). O curador especial do expropriado apresentou contestação (fls. 90/92). Proferida decisão saneadora (fl. 93), na qual 

foi determinada a produção de prova pericial. Laudo pericial encartado aos autos (fls. 115/141). Posteriormente, foi 

noticiada a composição amigável entre as partes (fls. 165/177). Instado a se pronunciar, o curador especial do 

expropriado requereu o prosseguimento (fls. 180/181). Garantido o contraditório às partes (fls. 193/198, 203/204, 

213/215 e 219), os autos tornaram conclusos para a prolação de sentença. É o breve relatório. Passo a decidir.Verifico a 

incompetência absoluta deste Juízo Federal para a apreciação e julgamento da presente demanda.Deveras, dispõe o 

artigo 95 do Código de Processo Civil, in verbis:Art. 95. Nas ações fundadas em direito real sobre imóveis é 

competente o foro da situação da coisa. Pode o autor, entretanto, optar pelo foro do domicílio ou de eleição, não 

recaindo o litígio sobre direito de propriedade, vizinhança, servidão, posse, divisão e demarcação de terras e nunciação 

de obra nova.. (grifei)Observo que os imóveis em discussão na presente demanda estão situados entre os Municípios de 

Cachoeira Paulista/SP, Resende/RJ e Volta Redonda/RJ, consoante certidão de matrícula imobiliária acostada aos autos 

(fls. 15/40). O primeiro Município mencionado está abrangido pela jurisdição da Subseção Judiciária de 

Guaratinguetá/SP (18ª Subseção Judiciária de São Paulo). Ressalto que, apesar de a competência territorial, em regra, 

deter caráter relativo, no presente caso, por se tratar de demanda relativa a direito real imobiliário, aplica-se a 

competência absoluta segundo o critério do forum rei sitae, previsto na segunda parte do artigo 95 do Código de 

Processo Civil (CPC). Transcrevo, a propósito, a preleção de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in 

verbis: Para as ações fundadas em direito real sobre imóveis, é competente o foro da situação da coisa (forum rei sitae), 

tendo em vista que o juiz desse lugar, por exercer ali sua função, tem melhores condições de julgar essas ações, aliado 

ao fato de que as provas, normalmente, são colhidas mais direta e facilmente. Embora esteja topicamente no capítulo da 

competência territorial (relativa), trata-se de competência funcional, portanto absoluta, não admitindo prorrogação nem 

derrogação por vontade das partes. (...)A proibição legal, que torna inadimissível a eleição de foro e a prorrogação da 

competência, tornando absoluta (funcional) a competência nos casos que menciona, existe, v.g., para as ações: a) 

dominiais (revindicatória, usucapião, ex empto (CC500; CC/1916 1136, imissão na posse, publiciana etc.); b) 

possessórias (reintegração, manutenção, interdito proibitório). (grafei)(in Código de Processo Civil Comentado e 

Legislação Extravagante. Ed. Revista dos Tribunais, 7ª edição, pág. 494) Neste sentido firmou posicionamento o 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante informam as ementas dos seguintes julgados: CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA - AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA AJUIZADA CONTRA A UNIÃO - AÇÃO DE 

NATUREZA REAL - COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO FORO DA SITUAÇÃO DA COISA - ANÁLISE 

SISTEMÁTICA DOS ARTS. 109, 2º, DA CARTA MAGNA, E 95 DO CPC - COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

FEDERAL ONDE SE SITUA O IMÓVEL OBJETO DA DEMANDA. 1. Na linha da orientação desta Corte Superior, 

a ação de desapropriação indireta possui natureza real, circunstância que atrai a competência para julgamento e 

processamento da demanda para o foro da situação do imóvel, nos termos do art. 95 do Código de Processo Civil.2. 

Versando a discussão sobre direito de propriedade, trata-se de competência absoluta, sendo plenamente viável seu 

conhecimento de ofício, conforme fez o d. Juízo Suscitado.3. A competência estabelecida com base no art. 95 do 
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Código de Processo Civil não encontra óbice no art. 109, 2º, da Constituição Federal, segundo o qual as causas 

intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver 

ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. Com 

efeito, conforme já decidido por esta Corte Superior, a competência absoluta do forum rei sitae não viola as disposições 

do art. 109, 2º, da Carta Magna, certo que a hipótese da situação da coisa está expressamente prevista como uma das 

alternativas para a escolha do foro judicial (CC 5.008/DF, 1ª Seção, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de 21.2.1994). 4. 

Ainda que a União Federal figure como parte da demanda, o foro competente para processar e julgar ação fundada em 

direito real sobre imóvel deve ser o da situação da coisa, especialmente para facilitar a instrução probatória. Precedentes 

do STF e do STJ. 5. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Suscitante - Juízo Federal da 1ª Vara de 

Macaé - SJ/RJ. (grafei)(STJ - 1ª Seção - CC nº 46771 - Relatora Min. Denise Arruda - j. em 24/08/2005 - in DJ de 

19/09/2005, pág. 177)PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - INTERVENÇÃO DO ESTADO NA 

PROPRIEDADE - DESAPROPRIAÇÃO - FINS DE REFORMA AGRÁRIA - COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO 

FORO DA SITUAÇÃO DA COISA - DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA - POSSIBILIDADE.1. Com efeito, 

em caso idêntico, a Segunda Turma desta Corte, no julgamento do REsp 936.218/CE, de relatoria do Min. Castro 

Meira, DJ 18.9.2007, p. 291, firmou o entendimento no sentido de que a competência para julgar feito relativo à ação de 

desapropriação é da Vara Federal com jurisdição sobre o imóvel objeto da ação. Agravo regimental improvido. 

(grafei)(STJ - 2ª Turma - AGRESP nº 934389 - Relator Min. Humberto Martins - j. em 02/09/2008 - in DJE de 

19/09/2008) O mesmo entendimento foi adotado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. AÇÃO DE 

NATUREZA REAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 95 DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO DA 1ª 

VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS, POR SER O LUGAR ONDE ESTÁ SITUADO O IMÓVEL, CONFLITO 

IMPROCEDENTE. O artigo 95 do Código de Processo Civil estabelece que nas ações fundadas em direito real sobre 

imóveis é competente o foro da situação da coisa. Trata-se de competência absoluta que não admite prorrogação. A 

ação em que se pleiteia indenização por desapropriação indireta tem natureza real e por essa razão é competente para 

processar e julgar o feito o juízo do lugar em que está situado o imóvel. O Provimento nº 135, de 23 de abril de 1997, 

que implantou a 1ª Vara de Dourados é norma de natureza administrativa e em razão disso não pode modificar regra de 

competência prevista no CPC (artigo 95). Conflito improcedente para declarar a competência do Juízo Federal 

suscitante, qual seja, da 1ª Vara Federal de Dourados/MS. (grafei)(TRF da 3ª Região - 1ª Seção - CC nº 6251 - Relatora 

Des. Federal Vesna Kolmar - j. em 05/04/2006 - in DJU de 05/05/2006, pág. 586)DIREITO ADMINISTRATIVO E 

PROCESSUAL CIVIL: DESAPROPRIAÇÃO. PROVIMENTO Nº 321/87. ARTIGO 95 DO CPC. COMPETÊNCIA 

ABSOLUTA. FORO DA SITUAÇÃO DA COISA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. PREJUDICADO 

O AGRAVO REGIMENTAL.I - A regra do artigo 95, do Código de Processo Civil, há que ser aplicada ao caso dos 

autos, vez que o litígio versa sobre direito de propriedade (ação de desapropriação), sendo certo que o foro da situação 

da coisa (forum rei sitae) é o reconhecidamente competente para processar e julgar o feito.II - A questão já foi 

amplamente debatida nesta Egrégia Corte, havendo posicionamento uniforme no sentido de que a competência especial, 

em matéria agrária, atribuída pelo Provimento nº 321/87 ao Juízo Federal da 21ª Vara de São Paulo/SP, prevalece 

apenas em relação às demais Varas Federais de São Paulo.III - Situando-se o imóvel objeto do litígio no município de 

Presidente Epitácio/SP, competente o Juízo Federal da Subseção Judiciária de Presidente Prudente/SP para processar e 

julgar a ação expropriatória. IV - Precedentes da 1ª Seção desta Egrégia Corte.V - Agravo de instrumento improvido. 

Prejudicado o agravo regimental. (grafei)(TRF da 3ª Região - 2ª Turma - AG nº 100819 - Relatora Des. Federal Cecília 

Mello - j. em 22/11/2005 - in DJU de 20/01/2006, pág. 321)Destarte, tendo em vista que a competência em exame é de 

natureza absoluta, improrrogável e passível de gerar nulidade insanável, a melhor providência a se adotar, na espécie, é 

a remessa dos autos ao juízo competente, na forma do artigo 113, 2º, do Código de Processo Civil, para que lá o 

processo siga seu andamento regular e seja sentenciado sem o risco de, após longos anos de trâmite, vir a ser anulado. 

Ante o exposto, declaro a incompetência desta 10ª Vara Cível Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (1ª Subseção 

Judiciária de São Paulo) para o conhecimento e julgamento da presente demanda, determinando a remessa dos autos à 

1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Guaratinguetá/SP (18ª Subseção Judiciária), com as devidas homenagens. 

Decorrido o prazo para eventual recurso, proceda-se à baixa na distribuição, efetuando-se as anotações necessárias. 

Intimem-se.São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.61.00.016325-6 - TELMA JAYME DA CUNHA MATOS X VERA LUCIA KULLER X AMELIA ALMEIDA 

REIS X VERA VIRGINIA CAVALCANTI DE ARRUDA MOUSSALLI X SOFIA CALIL AUDI X DORA ISNARDI 

X REGINA SALGUEIRO PARADA MARTINS X SANDRA SANITA ARDITO X MARIA ADELAIDE 

FERNANDES(SP044499 - CARLOS ALBERTO HILDEBRAND E SP052409 - ERASMO MENDONCA DE BOER 

E SP028552 - SERGIO TABAJARA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP090980 - NILTON 

CICERO DE VASCONCELOS E SP079345 - SERGIO SOARES BARBOSA) 

DECISÃO Vistos, etc. Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por TELMA JAYME DA 

CUNHA MATOS, VERA LÚCIA KULLER, AMÉLIA ALMEIDA REIS, VERA VIRGINIA CAVALCANTI DE 

ARRUDA MOUSSALLI, SOFIA CALIL AUDI, DORA ISNARDI, REGINA SALGUEIRO PARADA MARTINS, 

SANDRA SANITA ARDITO e MARIA ADELAIDE FERNANDES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF, objetivando provimento jurisdicional que assegure a indenização decorrente da subtração das jóias ofertadas a 

penhor à ré. Sustentaram as autoras, em suma, a responsabilidade objetiva da Caixa Econômica Federal pela guarda das 
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jóias dadas para assegurar cumprimento do contrato de mútuo. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 

12/89). Determinada a emenda da petição inicial, para que a co-autora Albertina de Grammont Machado Prado 

comprovasse a fato constitutivo do direito pleiteado, mediante juntada de cópia do contrato de mútuo (fl. 244), a 

providência foi cumprida (fls. 93/94). Citada, a ré ofereceu contestação (fls. 103/257), argüindo, preliminarmente, a 

ilegitimidade ativa da co-autora Albertina de Grammont Machado Prado e a passiva, a falta de interesse de agir, a 

necessidade de suspensão do processo, o litisconsórcio passivo necessário da Sasse Cia Nacional de Seguros Gerais e a 

falta de documentos indispensáveis à propositura da demanda. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos. 

Réplica pela parte autora (fls.259/274). Instadas as partes a especificarem provas, a parte autora requereu a produção de 

prova pericial (fl. 294). Acolhida a preliminar de ilegitimidade ativa, houve a extinção do processo, sem resolução do 

mérito, em relação à co-autora Albertina de Grammont Machado Prado. Desta decisão a parte autora interpôs agravo de 

instrumento (fls. 307/315), ao qual foi negado seguimento (fl. 317). As autoras requerem a concessão do benefício de 

tramitação prioritária do processo (fls. 333/336), que foi deferido (fl. 456).Sobreveio sentença, extinguindo o processo, 

com resolução do mérito (fls. 337/343). Em face desta sentença, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 

348/411), tendo a ré apresentando suas contra-razões (fls. 419/432). Submetida a apelação ao crivo da 2ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a mesma restou prejudicada, pois foi anulada a sentença (fls. 

434/446).Retornados os autos a este Juízo Federal, a parte autora requereu a realização de perícia indireta (fls. 

449/455).A endossatária Albertina de Grammont Machado Prado requereu permanência no pólo ativo (fls. 461/471). É 

o breve relatório. Passo a sanear o processo. Quanto à preliminar de ilegitimidade ativa Com efeito, não há nos autos 

documento algum que demonstre a relação jurídico-material firmada entre a endossatária Albertina de Grammont 

Machado Prado e a ré. Assim, tendo em vista que a demanda tem por fim discutir as cláusulas relativas à indenização, 

deve figurar no pólo apenas as partes do contrato de mútuo, razão pela qual acolho a preliminar de ilegitimidade ativa 

argüida pela ré, especificamente em relação a Albertina de Grammont Machado Prado. Quanto à preliminar de 

ilegitimidade passiva Rejeito a argüição da ré acerca de sua ilegitimidade passiva, porquanto cabia à mesma o dever de 

guardar e vigiar as jóias confiadas ao seu poder, como garantia do contrato de mútuo. Quanto à preliminar de falta de 

interesse de agirAfasto também a alegação de falta do interesse de agir, posto que há resistência da ré à pretensão da 

parte autora obter revisão da indenização paga.Quanto à preliminar da suspensão do processo Não conheço a alegação 

da necessidade de suspensão do processo suscitada pela parte ré, porque não se trata de matéria catalogada no artigo 

301 do Código de Processo Civil. Quanto à preliminar de litisconsórcio passivo necessário da Sasse Cia Nacional de 

Seguros Gerais Outrossim, rejeito a argüição da ré acerca da necessidade de litisconsórcio necessário da Sasse Cia 

Nacional de Seguros Gerais, haja vista que eventual direito de regresso poderá ser exercido pela ré em demanda própria 

e autônoma, não se justificando no presente caso compelir a parte autora a litigar contra a seguradora, tornando 

complexa a lide posta e resultando em sérios prejuízos à celeridade da tramitação do processo.Quanto à preliminar de 

documento indispensável à propositura da ação Por fim, rejeito a referida preliminar, tendo em vista que a inicial foi 

instruída com documentos que comprovem a titularidade das jóias ofertada a penhor (fls. 23/24, 27/33, 35, 37, 39, 

49/51, 52/56, 58/62, 64 e 66). Fixação dos pontos controvertidos Não havendo outras preliminares argüidas pelas rés em 

contestação, impende fixar os pontos controvertidos (questões), sobre os quais eventuais provas devem recair.No 

presente caso, constato que as partes controvertem sobre os critérios utilizados pela ré, para fins de apuração dos valores 

devidos a título de indenização decorrente do extravio das jóias penhoradas como garantia ao contrato de mútuo. Provas 

A parte autora requereu a produção de prova pericial indireta, a fim de apurar o valor real das jóias penhoradas roubas e 

mantidas sob a guarda a ré. Entendo que a prova pericial é pertinente, porquanto o serviço bancário, do qual é espécie o 

entabulado na presente demanda, por ser regido pelo Código de Defesa do Consumidor, não pode comportar cláusulas 

fixadas unicamente no interesse da prestadora do serviço, tornando-se imprescindível a produção de prova técnica, nos 

termos do artigo 420 do Código de Processo Civil, por profissional da área de gemologia, para aferição indireta do valor 

dos bens empenhados. Para tanto, oficie-se à Associação Brasileira de Gemologia e Mineralogia (ABGM), 

requisitando-se a indicação de profissionais que possam atuar como peritos deste Juízo Federal, que deverão proceder 

ao cadastramento determinado pela Resolução nº 558/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal. Intimem-se.São 

Paulo, 13 de agosto de 2009. 

 

2000.61.00.000858-9 - MARCOS GOMES MANSANO X MARIA MANUELA DA SILVA MANSANO(SP141335 - 

ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E SP188392 - ROBERTO GONZALEZ ALVAREZ E SP180612 - 

MICHEL TADEU MARQUES E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP162348 - SILVANA 

BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y 

ZABALETA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP072682 - JANETE ORTOLANI E SP094039 - 

LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) 

Converto o julgamento em diligência.Reconsidero o despacho de fl. 318, tendo em vista que a parte autora providenciou 

o recolhimento dos honorários periciais arbitrados (fls. 203/213).Intime-se o perito judicial nomeado (fl. 310) para 

comparecer nesta Vara Federal no dia 28 de setembro de 2009, às 11:00 horas, a fim de retirar os autos para o início dos 

trabalhos.Dê-se ciência às partes da data acima designada, para devida comunicação aos seus assistentes técnicos. 

Int.São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

 

2004.61.00.007817-2 - VERA MARIA TAVARES SCHIAVON X PEDRO TAVARES NETO(SP065147 - JOSE 

PAULO PEREIRA FONSECA TAVARES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1119 - MARINA RITA M TALLI COSTA) 

X S/A O ESTADO DE SAO PAULO(SP157367 - FERNANDA NOGUEIRA CAMARGO PARODI) 
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Mantenho a decisão de fl. 103/104, por seus próprios fundamentos.Tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2006.61.00.026198-4 - MONICA RODRIGUES NAGY X JOSE EUZEBIO LACERDA(SP227200 - TARCISIO 

OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y 

ZABALETA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Fls. 319/320: Indefiro. Reporto-me ao despacho de fl. 318. Destarte, reputo precluso o prazo para apresentação de 

quesitos pela parte autora. Defiro os quesitos indicados pela parte ré (fls. 297/310), bem como o respectivo assistente 

técnico. Considerando que houve a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, intime-se o perito judicial 

para comparecer nesta Vara Federal no dia 28/09/2009, às 11:00 horas, a fim de retirar os autos e dar início aos 

trabalhos, nos termos da decisão de fls. 291/295. Dê-se ciência às partes da data acima designada, para devida 

comunicação ao assistente técnico da ré. Int. 

 

2007.61.00.006996-2 - SANDRA FATIMA CORDEIRO DE SOUZA(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO 

E SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA 

FAVORETTO E SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

DECISÃO Vistos, etc. A autora opôs embargos de declaração (fls. 293/294) em face da decisão que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela (fls. 286/287), sustentando que houve contradição na análise do pedido formulado. É o singelo 

relatório. Passo a decidir. Embora o inciso I do artigo 535 do Código de Processo Civil delimite o cabimento dos 

embargos de declaração em face de sentença ou acórdão, nas hipóteses de obscuridade ou contradição, o inciso II não 

dispôs da mesma forma, posto que aludiu apenas a omissão sobre ponto ao qual o juiz ou tribunal devia se pronunciar. 

Destarte, a jurisprudência vem admitindo o cabimento dos embargos declaratórios também em face de decisão 

interlocutória, conforme se infere do seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO. PRAZO. SUSPENSÃO. ART. 

535 DO CPC.1. Os embargos declaratórios são cabíveis contra qualquer decisão judicial e, uma vez interpostos, 

interrompem o prazo recursal. A interpretação meramente literal do art. 535 do Código de Processo Civil atrita com a 

sistemática que deriva do próprio ordenamento processual, notadamente após ter sido erigido a nível constitucional o 

princípio da motivação das decisões judiciais (EREsp 159.317/DF, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU de 26.04.99).2. 

Recurso especial provido. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 721811/SP - Relator Ministro Castro Meira - julgado em 

12/04/2005 e publicado no DJ de 06/06/2005, pág. 298) Perfilho o entendimento jurisprudencial acima e conheço dos 

presentes embargos de declaração opostos pela autora. Consoante o abalizado ensinamento de José Carlos Barbosa 

Moreira, a contradição ocorre quando há proposições inconciliáveis no corpo da própria decisão, seja na motivação, seja 

na parte decisória (in Comentários ao Código de Processo Civil - volume V, 10ª edição, Ed. Forense, pág. 548). 

Entretanto, no presente caso, não verifico a apontada contradição ou omissão na decisão proferida. Tal defeito existe 

apenas quando as proposições inconciliáveis estão no corpo da mesma decisão. Os fundamentos da decisão estão 

explicitados, servindo de suporte para o indeferimento do pedido de tutela de urgência, posto que não há 

inconstitucionalidade na execução extrajudicial promovida pela Caixa Econômica Federal, seja fundada no Decreto nº 

60/77 ou na Lei federal nº 9.514/1997.Verifico, assim, que o escopo dos presentes embargos é nitidamente a reforma da 

decisão proferida, que não é o meio processual adequado para ventilar o inconformismo da parte. Ante o exposto, 

conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora. Entretanto, rejeito-os, mantendo a decisão de fls. 

286/287 inalterada. Intimem-se.São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

 

2007.61.00.008267-0 - WASHINGTON LINCOLN DA COSTA(SP200053 - ALAN APOLIDORIO) X UNIAO 

FEDERAL 

Converto o julgamento em diligência.Considerando que o agravo de instrumento interposto pelo autor foi convertido 

em retido nos termos do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, tendo sido apensado aos presentes, bem 

como que já houve contraminuta da agravada, mantenho a decisão de fls. 130/131 pelos seus próprios 

fundamentos.Intimem-se e, após, retornem os autos conclusos para sentença.São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

 

2007.61.00.031324-1 - LUCIA NATEL X DIEGO FRANCISCO DE CAMARGO LEITE X CAMILA CRISTINA DE 

CAMARGO LEITE X VALTER EPAMINONDAS SOUZA X PAULO HENRIQUE DE CAMARGO SOUZA - 

INCAPAZ X SAMIRA DE CAMARGO SOUZA - INCAPAZ X VALTER EPAMINONDAS SOUZA(SP047130 - 

JOAO DE DEUS GOMES) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X SOCIEDADE 

PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - SPDM(SP105435 - JOSE MARCELO MARTINS 

PROENCA) X HOSPITAL SAO PAULO - UNIFESP/EPM(SP105435 - JOSE MARCELO MARTINS PROENCA) 

DECISÃO Vistos, etc. Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, 

proposta por LÚCIA NATEL, DIEGO FRANCISCO DE CAMARGO LEITE, CAMILA CRISTINA DE CAMARGO 

LEITE, VALTER EPAMINONDAS SOUZA, PAULO HENRIQUE DE CAMARGO SOUZA e SAMIRA DE 

CAMARGO SOUZA em face da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP, SOCIEDADE 

PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - SPDM e HOSPITAL SÃO PAULO, objetivando 

provimento jurisdicional que assegure o ressarcimento por danos materiais, em razão de erro médico que culminou no 

falecimento de Célia Aparecida Camargo Epaminondas, ocorrido nas dependências do Hospital Público de Diadema. 

Sustentaram os autores, em suma, que Célia Aparecida Camargo, filha, genitora e cônjuge dos autores, era servidora do 

Hospital São Paulo e que o procurou para a realização de parto em 20 de outubro de 2002. Em razão de inexistência de 
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vagas, foi encaminhada para o Hospital Amparo Maternal, onde deu a luz à co-autora Samira de Camargo Souza, tendo 

recebido alta médica em 22 de outubro de 2002. Alegaram que, após o retorno à residência, Célia Aparecida Camargo 

sentiu-se mal, tendo sido internada no Hospital Municipal de Diadema, onde veio a falecer em 13 de novembro de 

2002. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 13/66). Aditamento à inicial (fls. 81/82, 93/96 e 108/109). 

Intimado, o representante do Parquet Federal manifestou-se (fls. 86/88, 99/100 e 111). Em seguida, este Juízo Federal 

indeferiu o pedido de antecipação de tutela (fls. 114/115). Citada, a Associação Paulista para o Desenvolvimento da 

Medicina - Hospital São Paulo apresentou sua contestação (fls. 131/434), argüindo, preliminarmente, sua ilegitimidade 

passiva ad causam, eis que não possui nenhum vínculo com o Hospital Amparo Maternal ou com o Hospital Municipal 

de Diadema. Alegou também que a falecida não era servidora do Hospital São Paulo. Suscitou também a inépcia da 

petição inicial. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos articulados pelos autores. A Universidade Federal de 

São Paulo - UNIFESP, por sua vez, também apresentou contestação (fls. 438/752), argüindo, preliminarmente, sua 

ilegitimidade passiva ad causam, eis que possui personalidade jurídica distinta do Hospital São Paulo. Informou ser 

autarquia federal vinculada ao Ministério de Estado da Educação. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos 

formulados pelos autores. Réplica pela parte autora (fls. 767/786). Em seguida, foi determinado às partes que 

especificassem as provas que eventualmente pretendessem produzir (fl. 787). Posteriormente, a representante do 

Ministério Público Federal opinou pela rejeição das preliminares suscitadas pela Associação Paulista para o 

Desenvolvimento da Medicina e pela extinção do feito em relação à Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP, por 

ilegitimidade passiva ad causam, com a remessa dos autos à Justiça Comum Estadual (fls. 796/799). Manifestação da 

UNIFESP (fls. 808/809). É o breve relatório. Passo a decidir. Vindo os autos conclusos, impende examinar a 

competência desta Vara Federal para o conhecimento e julgamento da presente demanda. Deveras, verifico que o 

conflito noticiado na petição inicial derivou de relação jurídica entre particulares, em razão de erro médico, que 

culminou na morte de Célia Aparecida Camargo. Portanto, não há qualquer interesse jurídico da União Federal, 

entidade autárquica, fundação ou empresa pública federal, motivo pelo qual não se justifica a competência da Justiça 

Federal, ante a expressa delimitação do artigo 109, inciso I, da Constituição da República, in verbis:Art. 109. Compete 

aos juízes federais compete processar e julgar:I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública 

federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de 

trabalho e as sujeitas à Justiça eleitoral e à Justiça do Trabalho. (grifei) A propósito, convêm transcrever o enunciado da 

Súmula nº 61 do antigo Tribunal Federal de Recursos, que já assentava tal entendimento: Para configurar a competência 

da Justiça Federal, é necessário que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal, ao intervir como 

assistente, demonstre legítimo interesse jurídico no deslinde da demanda, não bastando a simples alegação de interesse 

na causa. Com efeito, os autores afirmaram que o parto da filha de Célia Aparecida foi realizado no Hospital Amparo 

Maternal e que seu óbito ocorreu posteriormente nas dependências do Hospital Estadual de Diadema. Destarte, não há 

razão para a UNIFESP estar no pólo passivo da presente demanda. A UNIFESP é autarquia federal, vinculada ao 

Ministério de Estado da Educação. Já a Sociedade Paulista para o Desenvolvimento da Medicina é uma associação de 

direito privado, cujo objetivo principal é manter o Hospital São Paulo, conforme se depreende do artigo 4º de seu 

estatuto social (fl. 166). Considerando o objeto da presente demanda, tenho que o fato da de cujus ter sido servidora da 

Escola Paulista de Medicina (fls. 34/38) não é suficiente para a permanência da UNIFESP no pólo passivo, uma vez que 

seu estatuto (fls. 462 e seguintes) revela a sua finalidade de desempenhar atividades inter-relacionadas de ensino, 

pesquisa e extensão, não havendo menção à realização de procedimentos médicos. Ressalto que o dever de indenização, 

em face do alegado erro médico, não se relaciona com a referida autarquia-ré.Destarte, ausente o interesse jurídico da 

referida autarquia federal na presente demanda, manifesta-se a sua ilegitimidade passiva. Assim, tendo em vista que a 

competência em exame é de natureza absoluta, improrrogável e passível de gerar nulidade insanável, deve haver a 

remessa dos autos à Justiça do Estado de São Paulo, na forma do artigo 113, 2º, do Código de Processo Civil, para que 

lá o processo siga seu andamento regular e seja sentenciado. Ante o exposto, excluo a Universidade Federal de São 

Paulo -UNIFESP do pólo passivo e declaro a incompetência absoluta desta 10ª Vara Cível Federal da Subseção 

Judiciária de São Paulo (1ª Subseção Judiciária de São Paulo) para o conhecimento e julgamento da presente demanda, 

determinando a remessa dos autos, para livre distribuição, a uma das Varas Cíveis do Foro Central da Comarca de São 

Paulo, com as devidas homenagens. Decorrido o prazo para eventual recurso, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando-se as anotações necessárias. Sem prejuízo, proceda-se à renumeração dos autos a partir de fl. 462. Intimem-

se.São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

 

2008.61.00.011119-3 - REGINA HELENA GONCALVES DA SILVA(SP010688 - WALTER FRANCISCO DOS 

SANTOS E SP213418 - HANS GETHMANN NETTO) X UNIAO FEDERAL 

DECISÃO Vistos, etc. Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por REGINA HELENA 

GONÇALVES DA SILVA em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que condene a ré a 

restituir quantia descontada a título de imposto de renda sobre indenização recebida em demanda trabalhista. Sustentou 

a autora que por ser portadora de moléstia grave, qual seja, neoplasia maligna, estaria isenta da exação em questão. A 

petição inicial foi instruída com documentos (fls.08/74). Aditamento à inicial (fl. 79). Citada, a União Federal 

apresentou sua contestação (fls. 88/95), argüindo, preliminarmente, a ausência de documentos essenciais à propositura 

da presente demanda. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 88/95). Réplica pela autora (fls. 99/103). 

Instadas as partes a especificarem provas que eventualmente pretendessem produzir (fl. 104), a autora pleiteou a 

produção de prova documental, a ser requisitada ao INSS (fls. 106/107). A União Federal, por sua vez, informou não 

pretender produzir outras provas (fl. 110).Em seguida, a autora juntou outros documentos (fls. 116/128). É o breve 
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relatório. Passo a sanear o processo.Quanto à preliminar de ausência de documentos essenciais à propositura da 

demanda Rejeito a preliminar argüida, eis que se confunde com o próprio mérito da presente demanda, na medida em 

que a não comprovação do direito alegado, através da documentação acostada à inicial, acarretará a improcedência dos 

pedidos articulados na petição inicial. Fixação dos pontos controvertidos Não havendo outras preliminares a serem 

analisadas, impende fixar os pontos controvertidos.No presente caso, constato que as partes controvertem sobre a 

isenção tributária em favor da autora, em razão de alegada moléstia grave, especificamente no que tange ao imposto de 

renda sobre verba recebida em demanda trabalhista. Provas Com efeito, verifico que os pontos controvertidos versam 

unicamente sobre matéria de direito, não havendo necessidade da produção de outras provas, além da documental que já 

está encartada aos autos. Destarte, tornem os autos conclusos para prolação de sentença, nos termos do artigo 330, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Intimem-se.São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

 

2008.61.00.019156-5 - JOSE ORLANDO PORTUGAL DANTI(SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO) X 

UNIAO FEDERAL 

DECISÃO Vistos, etc. Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por JOSÉ ORLANDO 

PORTUGAL DANTI em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a condenação da pessoa jurídica de direito público 

ao pagamento de indenização por danos morais, em razão de torturas aplicadas em regime prisional durante o período 

da ditadura militar na República Federativa do Brasil. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 17162). 

Foram deferidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita e de tramitação prioritária do processo (fl. 180). 

Citada, a União Federal apresentou sua contestação, suscitando, em preliminares, a inobservância do artigo 39, inciso I, 

do CPC e a ausência de interesse processual. Como preliminar de mérito, argüiu a prescrição. No mérito, pleiteou a 

improcedência do pedido (fls. 188/267) Réplica pelo autor (fls. 276/281). Instadas as partes a especificarem provas (fl. 

282), o autor requereu a produção de prova testemunhal (fl. 284). A União Federal, por sua vez, informou não ter 

interesse em produzir provas a produzir (fl. 288). É o breve relatório. Passo a sanear o processo. Quanto à preliminar de 

inépcia da inicial Rejeito a preliminar de inépcia da inicial, pois a norma do artigo 39, inciso I, do Código de Processo 

Civil (CPC) somente é aplicável na hipótese em que o advogado ou a parte postular em causa própria, o que não ocorre 

no presente caso. Independentemente, friso que no cabeçalho da primeira folha da inicial constou o endereço, o telefone 

e endereço eletrônico do advogado. Quanto à preliminar de ausência de interesse processual Afasto a preliminar de falta 

de interesse de agir suscitada pela União Federal, eis que a Lei federal nº 10.559/2002 prevê apenas o pagamento de 

reparações por danos materiais e não morais.Ademais, considerando que a União Federal discorreu sobre o mérito em 

sua contestação, exsurgiu a controvérsia entre as partes, que deve ser dirimida pelo juiz. Assim, resta caracterizada a 

necessidade da intervenção judicial, que é uma das vertentes do interesse processual. Quanto à preliminar de prescrição 

Refuto também a preliminar de prescrição. É certo que o artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932 prevê que as ações 

contra a Fazenda Pública devem ser propostas no prazo de cinco anos, contados do ato ou fato gerador. Entretanto, não 

se trata de hipótese de indenização contra simples ato público reputado lesivo, mas sim de alegação de grave ofensa e 

profunda violação a direito fundamental de ser humano, o que foi amplamente sacramentado na Constituição Federal de 

1988, com previsão no Título I (Dos Princípios Fundamentais) e no Título II (Dos Direitos e Deveres Individuais e 

Coletivos). Neste sentido, decidiu recentemente a 1ª Turma do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em acórdão da 

lavra do Ministro Luiz Fux, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO. REPARAÇÃO 

DE DANOS MATERIAIS E MORAIS. REGIME MILITAR. PERSEGUIÇÃO, PRISÃO E TORTURA POR 

MOTIVOS POLÍTICOS. IMPRESCRITIBILIDADE. DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. INAPLICABILIDADE 

DO ART. 1.º DO DECRETO N.º 20.910/32.1. A violação aos direitos humanos ou direitos fundamentais da pessoa 

humana, como sói ser a proteção da sua dignidade lesada pela tortura e prisão por delito de opinião durante o Regime 

Militar de exceção enseja ação de reparação ex delicto imprescritível, e ostenta amparo constitucional no art. 8.º, 3.º, do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.2. A tortura e morte são os mais expressivos atentados à dignidade da 

pessoa humana, valor erigido como um dos fundamentos da República Federativa do Brasil. Sob esse ângulo, dispõe a 

Constituição Federal: Art. 1º. A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 

Municípios e do Distrito Federal constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:(...) III - a 

dignidade da pessoa humana;Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 

aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 

segurança e à propriedade, nos termos seguintes;(...) III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano 

ou degradante;3. Destarte, o egrégio STF assentou que: ...o delito de tortura - por comportar formas múltiplas de 

execução - caracteriza- se pela inflição de tormentos e suplícios que exasperam, na dimensão física, moral ou psíquica 

em que se projetam os seus efeitos, o sofrimento da vítima por atos de desnecessária, abusiva e inaceitável crueldade. - 

A norma inscrita no art. 233 da Lei nº 8.069/90, ao definir o crime de tortura contra a criança e o adolescente, ajusta-se, 

com extrema fidelidade, ao princípio constitucional da tipicidade dos delitos (CF, art. 5º, XXXIX). A TORTURA 

COMO PRÁTICA INACEITÁVEL DE OFENSA À DIGNIDADE DA PESSOA. A simples referência normativa à 

tortura, constante da descrição típica consubstanciada no art. 233 do Estatuto da Criança e do Adolescente, exterioriza 

um universo conceitual impregnado de noções com que o senso comum e o sentimento de decência das pessoas 

identificam as condutas aviltantes que traduzem, na concreção de sua prática, o gesto ominoso de ofensa à dignidade da 

pessoa humana. A tortura constitui a negação arbitrária dos direitos humanos, pois reflete - enquanto prática ilegítima, 

imoral e abusiva - um inaceitável ensaio de atuação estatal tendente a asfixiar e, até mesmo, a suprimir a dignidade, a 

autonomia e a liberdade com que o indivíduo foi dotado, de maneira indisponível, pelo ordenamento positivo. (HC 

70.389/SP, Rel. p. Acórdão Min. Celso de Mello, DJ 10/08/2001)4. À luz das cláusulas pétreas constitucionais, é 
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juridicamente sustentável assentar que a proteção da dignidade da pessoa humana perdura enquanto subsiste a 

República Federativa, posto seu fundamento.5. Consectariamente, não há falar em prescrição da pretensão de se 

implementar um dos pilares da República, máxime porque a Constituição não estipulou lapso prescricional ao direito de 

agir, correspondente ao direito inalienável à dignidade.6. Outrossim, a Lei n.º 9.140/95, que criou as ações 

correspondentes às violações à dignidade humana, perpetradas em período de supressão das liberdades públicas, previu 

a ação condenatória no art. 14, sem cominar prazo prescricional, por isso que a lex specialis convive com a lex 

generalis, sendo incabível qualquer aplicação analógica do Código Civil ou do Decreto n.º 20.910/95 no afã de superar 

a reparação de atentados aos direitos fundamentais da pessoa humana, como sói ser a dignidade retratada no respeito à 

integridade física do ser humano.7. À lei interna, adjuntam-se as inúmeras convenções internacionais firmadas pelo 

Brasil, como, v.g., Declaração Universal da ONU, Convenção contra a Tortura adotada pela Assembléia Geral da ONU, 

a Conveção Interamericana contra a Tortura, concluída em Cartagena, e a Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos (Pacto de São José da Costa Rica).8. A dignidade humana violentada, in casu, posto ter decorrido, consoante 

noticiado pelo autor da demanda em sua exordial, de perseguição política que lhe fora imposta, prisão e submissão a 

atos de tortura durante o Regime Militar de exceção, revelando-se referidos atos como flagrantes atentados aos mais 

elementares dos direitos humanos, que segundo os tratadistas, são inatos, universais, absolutos, inalienáveis e 

imprescritíveis.9. A exigibillidade a qualquer tempo dos consectários às violações dos direitos humanos decorre do 

princípio de que o reconhecimento da dignidade humana é fundamento da liberdade, da justiça e da paz, razão por que a 

Declaração Universal inaugura seu regramento superior estabelecendo no art. 1.º que todos os homens nascem livres e 

iguais em dignidade e direitos.10. Deflui da Constituição Federal que a dignidade da pessoa humana é premissa 

inarredável de qualquer sistema de direito que afirme a existência, no seu corpo de normas, dos denominados direitos 

fundamentais e os efetive em nome da promessa da inafastabilidade da jurisdição, marcando a relação umbilical entre 

os direitos humanos e o direito processual.11. O egrégio STJ, em oportunidades ímpar de criação jurisprudencial, 

vaticinou:ADMINISTRATIVO. ATIVIDADE POLÍTICA. PRISÃO E TORTURA. INDENIZAÇÃO. LEI Nº 

9.140/1995. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. REABERTURA DE PRAZO.1. Ação de danos morais em virtude 

de prisão e tortura por motivos políticos, tendo a r. sentença extinguido o processo, sem julgamento do mérito, pela 

ocorrência da prescrição, nos termos do art. 1º, do Decreto nº 20.910/1932. O decisório recorrido entendeu não 

caracterizada a prescrição.2. Em casos em que se postula a defesa de direitos fundamentais, indenização por danos 

morais decorrentes de atos de tortura por motivo político ou de qualquer outra espécie, não há que prevalecer a 

imposição qüinqüenal prescritiva.3. O dano noticiado, caso seja provado, atinge o mais consagrado direito da cidadania: 

o de respeito pelo Estado à vida e de respeito à dignidade humana. O delito de tortura é hediondo. A imprescritibilidade 

deve ser a regra quando se busca indenização por danos morais conseqüentes da sua prática.4. A imposição do Decreto 

nº 20.910/1932 é para situações de normalidade e quando não há violação a direitos fundamentais protegidos pela 

Declaração Universal dos Direitos do Homem e pela Constituição Federal.5. O art. 14, da Lei nº 9.140/1995, reabriu os 

prazos prescricionais no que tange às indenizações postuladas por pessoas que, embora não desaparecidas, sustentem ter 

participado ou ter sido acusadas de participação em atividades políticas no período de 02 de setembro de 1961 a 15 de 

agosto de 1979 e, em conseqüência, tenham sido detidas por agentes políticos.6. Inocorrência da consumação da 

prescrição, em face dos ditames da Lei nº 9.140/1995. Este dispositivo legal visa a reparar danos causados pelo Estado a 

pessoas em época de exceção democrática. Há de se consagrar, portanto, a compreensão de que o direito tem no homem 

a sua preocupação maior, pelo que não permite interpretação restritiva em situação de atos de tortura que atingem 

diretamente a integridade moral, física e dignidade do ser humano.7. Recurso não provido. Baixa dos autos ao Juízo de 

Primeiro Grau.(REsp n.º 379.414/PR, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJU de 17/02/2003)12. Recurso 

especial provido, para afastar in casu a aplicação da norma inserta no art. 1.º do Decreto n.º 20.910/32, determinando-se 

o retorno dos autos à instância de origem, para que se dê regular prosseguimento ao feito indenizatório.(STJ - 1ª Turma 

- RESP nº 816209/RJ - Relator Min. Luiz Fux - j. em 10/04/2007 - in DJ de 03/09/2007, pág. 124) Portanto, tendo em 

conta a previsão do artigo 8º, 3º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e das demais disposições 

constitucionais citadas no corpo do julgado supra, conjugadas com a ausência de estipulação de prazo na Lei federal nº 

10.559/2002, não há que se falar em prescrição. Fixação dos pontos controvertidos Superada as preliminares, impende 

fixar os pontos controvertidos, sobre os quais há a necessidade de produção de provas. No presente caso, constato que 

as partes controvertem sobre a responsabilidade pelos fatos que originaram os danos alegados pelo autor, bem como a 

ocorrência destes. Provas Para dirimir as questões acima, defiro a produção de prova oral, mediante o depoimento 

pessoal do autor e a oitiva das testemunhas a serem arroladas pelas partes. Para tanto, designo a audiência de instrução 

para o dia 21 de outubro de 2009, às 15:00 horas, devendo as partes, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da intimação 

desta decisão, depositarem os respectivos róis de testemunhas, precisando-lhes o nome, profissão, residência e local de 

trabalho, nos termos do artigo 407 do Código de Processo Civil, bem como informarem a necessidade de prévia 

intimação, sob pena de preclusão. Intimem-se.São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

 

2009.61.00.010677-3 - BOREAL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS/A(SP067010 - 

EUGENIO VAGO) X UNIAO FEDERAL 

DECISÃO Vistos, etc. A autora opôs embargos de declaração (fls. 147/149) em face da decisão que indeferiu a 

antecipação de tutela (fls. 140/144), sustentando que houve omissão na análise do pedido formulado. É o singelo 

relatório. Passo a decidir. Embora o inciso I do artigo 535 do Código de Processo Civil delimite o cabimento dos 

embargos de declaração em face de sentença ou acórdão, nas hipóteses de obscuridade ou contradição, o inciso II não 

dispôs da mesma forma, posto que aludiu apenas a omissão sobre ponto ao qual o juiz ou tribunal devia se pronunciar. 
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Destarte, a jurisprudência vem admitindo o cabimento dos embargos declaratórios também em face de decisão 

interlocutória, conforme se infere do seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO. PRAZO. SUSPENSÃO. ART. 

535 DO CPC.1. Os embargos declaratórios são cabíveis contra qualquer decisão judicial e, uma vez interpostos, 

interrompem o prazo recursal. A interpretação meramente literal do art. 535 do Código de Processo Civil atrita com a 

sistemática que deriva do próprio ordenamento processual, notadamente após ter sido erigido a nível constitucional o 

princípio da motivação das decisões judiciais (EREsp 159.317/DF, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU de 26.04.99).2. 

Recurso especial provido. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 721811/SP - Relator Ministro Castro Meira - julgado em 

12/04/2005 e publicado no DJ de 06/06/2005, pág. 298) Perfilho o entendimento jurisprudencial acima e conheço dos 

presentes embargos de declaração opostos pela autora. Entretanto, no presente caso, não verifico o apontado vício na 

decisão proferida. Os fundamentos da decisão estão explicitados, servindo de suporte para o decreto de indeferimento 

do pedido de tutela de urgência. Outrossim, assevero que o magistrado não está obrigado a proceder à análise das de 

todas as questões suscitadas pela parte. Neste sentido é o entendimento jurisprudencial, in verbis:PROCESSO CIVIL - 

RECURSO ESPECIAL - ALEGAÇÃO RESTRITA À AFRONTA AO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL - NÃO-DEMONSTRADA AS EIVAS QUE CARACTERIZAM A VIOLAÇÃO DO DISPOSITIVO ELEITO 

COMO VIOLADO.- A pretensão recursal deduzida pela Fazenda Nacional centra-se, exclusivamente, na suposta 

afronta ao artigo 535 do Diploma Processual Civil.- No caso particular dos autos, prevalece o entendimento 

jurisprudencial segundo o qual não ocorre omissão quando o acórdão deixa de responder exaustivamente a todos os 

argumentos invocados pela parte, certo que a falha deve ser aferida em função do pedido, e não das razões invocadas 

pelo litigante. Não há confundir ponto do litígio com argumento trazido à colação pela parte, principalmente quando, 

para a solução da lide, bastou o exame de aspectos fáticos, dispensando o exame da tese, por mais sedutora que possa 

parecer. Se o acórdão contém suficiente fundamento para justificar a conclusão adotada, na análise do ponto do litígio, 

então objeto da pretensão recursal, não cabe falar em omissão, posto que a decisão está completa, ainda que diversos os 

motivos acolhidos seja em primeira, seja em segunda instância. Os embargos declaratórios devem referir-se a ponto 

omisso ou obscuro da decisão e não a fatos e argumentos mencionados pelas partes (Embargos 229.270, de 24.5.77, 1º 

TAC - SP, Rel. Juiz Márcio Bonilha, Dos Embargos de Declaração, Sônia Márcia Hase de Almeida Baptista, Ed. 

Revista dos Tribunais, 2ª ed.).- Recurso especial improvido. (grifei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 422541/RJ - Relator 

Min. Franciulli Netto - j. 09/11/2004 - in DJ de 11/04/2005, pág. 220) Verifico, assim, que o escopo dos presentes 

embargos é nitidamente a reforma da decisão proferida, que não é o meio processual adequado para ventilar o 

inconformismo da parte. Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela autora. Entretanto, rejeito-

os, mantendo a decisão de fls. 140/144 inalterada. Intimem-se.São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

 

2009.61.00.012170-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA(SP231854 - 

ALEXANDRE DE FARIA OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

DECISÃOVistos, etc. Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada 

por EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL, 

objetivando provimento jurisdicional que declare a não incidência do Tributo Contribuição Previdenciária sobre os 

pagamentos de aviso prévio indenizado, nas rescisões do contrato de trabalho futuros, vedando à Administração 

Tributária de exigir o referido tributo a esse título, uma vez ser típica verba de natureza indenizatória, não compondo, 

portanto, o campo de incidência tributária, proibindo o Fisco de qualquer lançamento fiscal nesse sentido. A petição 

inicial foi instruída com documentos (fls. 09/16). Este Juízo Federal determinou à autora que providenciasse a emenda 

da inicial, a fim de retificar o valor atribuído à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido, bem como nos 

termos do inciso VI do artigo 282 do Código de Processo Civil (fl. 23). Intimada, a parte autora protocolizou petição 

(fls. 42/55). Às fls. 57/72, 75/237 e 240/253 foram juntadas cópias relativas às demandas apontadas no termo de fls. 

17/21, a fim de que fosse verificada a ocorrência de prevenção. É o sucinto relatório. Passo a decidir sobre o pedido de 

antecipação de tutela. Inicialmente, afasto a prevenção dos Juízos apontados no termo de fls. 17/21, eis que os objetos 

são distintos da presente demanda. Destarte, fixo a competência desta 10ª Vara Federal Cível para o processamento e 

julgamento da demanda. Recebo a petição de fls. 42/55 como aditamento à inicial. Outrossim, reconsidero o item 1 do 

despacho de fl. 23, em face das justificativas da parte autora. Com efeito, o artigo 273 do Código de Processo Civil 

admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou 

requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança das 

alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa 

ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. No 

que tange ao primeiro requisito, verifico a presença de prova inequívoca da verossimilhança das alegações da parte 

autora. Com efeito, a Lei federal nº 8212/1991 previu a incidência de contribuição social pela empresa, em razão das 

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos que lhes prestassem serviços, consoante se denota da norma inserta em seu artigo 22, inciso I (com a redação 

determinada pela Lei federal nº 9.876/1999), in verbis:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à 

Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 

creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, 

destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de 

utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo 

tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou 
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acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (grafei)O aviso prévio indenizado não pode ser considerado como 

verba de natureza salarial, porquanto não há contraprestação pelo serviço, mesmo porque o empregado não permanece à 

disposição da empresa. Simplesmente, a verba é paga por ocasião da ruptura do contrato de trabalho. Assim, a natureza 

indenizatória do aviso prévio afasta a incidência da contribuição social a cargo do empregador. Em casos similares, já 

se pronunciaram os Tribunais Regionais Federais da 2ª, 3ª e 4ª Regiões, consoante informam as ementas dos seguintes 

julgados:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - FÉRIAS 

INDENIZADAS - AUXÍLIO-DOENÇA - NATUREZA JURÍDICA - PEDIDO DECLARATÓRIO E DE REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO - PROVA. 1. Não incide contribuição previdenciária sobre verbas de natureza indenizatória recebidas 

pelo empregado, como no caso do aviso prévio indenizado e das férias indenizadas. 2. O auxílio-doença pago pelo 

empregador não tem natureza salarial, mas sim previdenciária, pois não remunera a prestação da atividade laboral, eis 

que o empregado encontra-se afastado do serviço para tratar de sua saúde, sendo indevida a incidência de contribuição 

previdenciária sobre tais verbas. 3. Em se tratando de repetição de indébito, é indispensável a comprovação do efetivo 

pagamento do tributo que se pretende repetir, cabendo ao autor contribuinte a prova do fato constitutivo do direito 

alegado (art. 333, I, do CPC). 4. Na hipótese dos autos não houve prova do recolhimento do tributo e da natureza 

indenizatória das verbas. 5. Apelação parcialmente provida. (grafei)(TRF da 2ª Região - 3ª Turma Especializada - AC nº 

90320/RJ - Relator Des. Federal Paulo Barata - j. 01/04/2008 - in DJU de 08/04/2008, pág. 128)TRIBUTÁRIO: 

MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO 

RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. ABONOS SALARIAIS. 

HABITUALIDADE. EXIGIBILIDADE. MP 1523/96 E 1596/97. LEIS 8212/91, ARTS. 22 E 28 E 9528/97. ADIN 

1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender 

a exigibilidade de contribuição social incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, podendo 

também declarar incidentalmente a inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 

1596/97).II - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os 

dispositivos previstos nas MPs 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária sobre 

parcelas indenizatórias, tendo sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida ADIN tenha sido 

julgada prejudicada por perda de objeto.III - Os pagamentos de natureza indenizatória efetuados aos empregado, como é 

o caso do aviso prévio indenizado e da indenização adicional prevista no artigo 9º da Lei 7238/84 (dispensa nos 30 dias 

que antecedem a correção geral de salários), além do abono de férias e férias indenizadas não compõem a remuneração, 

donde inexigível a contribuição previdenciária sobre tais verbas. Precedentes.IV - Entretanto, inocorre direito líquido e 

certo em relação aos abonos salariais, notadamente se pagos com habitualidade, cuja natureza é salarial ou 

remuneratória e não indenizatória (CLT, art. 457 parágrafo 1º), como acertadamente disposto no decisum recorrido.V - 

De outro giro, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições, 

especialmente incidentes sobre o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão 

parcial do mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento aos recursos.VI - Apelações do INSS e da 

impetrante e remessa oficial improvidas. (grafei)(TRF da 3ª Região - 2ª Turma - AMS nº 191882/SP - Relatora Des. 

Federal Cecilia Mello - j. 17/04/2007- in DJU de 04/05/2007, pág. 646)TRIBUTÁRIO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. PRESCRIÇÃO. SALÁRIO-MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL DA VERBA. INCLUSÃO 

NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO INC. I DO ART. 195 DA CF 

1988. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NATUREZA NÃO 

REMUNERATÓRIA. NÃO INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-ACIDENTE, AUXÍLIO-CRECHE, 

VALE TRANSPORTE, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, FÉRIAS INDENIZADAS, ABONO DE FÉRIAS E TERÇO 

CONSTITUCIONAL.1. O art. 3º da LC 118/2005 passou a ser aplicável a partir de 9jun2005. 2. As verbas de natureza 

salarial pagas à empregada a título de salário-maternidade estão sujeitas à incidência de contribuição previdenciária, nos 

termos do disposto na alínea a do 9º do art. 28 da L 8.212/1991.3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

pacificou-se no sentido de que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador 

ao empregado durante os primeiros quinze dias do auxílio-doença ( 3º do art. 60 da L 8.213/1991), porquanto essa verba 

não tem natureza salarial, já que não é paga como contraprestação do trabalho.4. O pagamento do auxílio-acidente não é 

obrigação do empregador, pelo que não cabe discussão sobre a incidência da contribuição previdenciária.5. Por 

expressa determinação legal, não integram o salário-de-contribuição as rubricas relativas ao vale-transporte, auxílio-

creche, abono de férias, férias indenizadas, terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado, cabendo à parte 

impetrante comprovar a existência de recolhimentos indevidos atinentes a essas rubricas. Sem essa prova, não há direito 

líquido e certo a ser amparado por mandado de segurança. (grafei)(TRF da 4ª Região - 1ª Turma - APELREEX nº 

200771080048911/RS - Relator Juiz Federal Convocado Marcelo de Nardi - j. 24/09/2008- in DE de 14/10/2008) 

Outrossim, também verifico o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora), 

porquanto o recolhimento da contribuição social sobre o aviso prévio indenizado implica em aumento da carga 

tributária e oneração do patrimônio da autora, podendo influenciar no desenvolvimento das suas atividades. Por fim, 

não constato a irreversibilidade do provimento jurisdicional, porquanto o tributo questionado poderá ser exigido na 

hipótese de consolidação da improcedência dos pedidos deduzidos na petição inicial. Ante o exposto, DEFIRO a 

antecipação de tutela postulada pela autora, para suspender a exigibilidade da contribuição social sobre os pagamentos 

de aviso prévio decorrentes das rescisões de contrato de trabalho mantidos com a autora, a partir desta data, devendo a 

parte ré se abster de exigir o recolhimento, até ulterior decisão a ser proferida na presente demanda. Cite-se a ré. 

Intimem-se.São Paulo, 07 de agosto de 2009. 
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PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.61.00.016838-9 - MORADA DAS FLORES(SP170803 - CARLOS EDUARDO AMARAL MENDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP087469 - RUI GUIMARAES 

VIANNA) 

Fls. 49/54: Os parágrafos 4º e 5º do artigo 277 do Código de Processo Civil permitem a conversão do rito sumário para 

o ordinário em três hipóteses pontuais: a primeira, se for acolhida a impugnação ao valor da causa, com a majoração ao 

valor previsto no inciso I do artigo 275; a segunda, acaso alterada a natureza da demanda, refugindo das matérias 

previstas no inciso II do mesmo artigo 275; e a terceira, quando houver a necessidade de produção de prova técnica de 

maior complexidade. Nenhuma das hipóteses supra está configurada no presente caso. Isto porque se trata de demanda 

ajuizada para a cobrança de despesas condominiais, que está no rol de matérias submetidas ao rito sumário, pela 

expressa dicção do artigo 275, inciso II, alínea b, do Código de Processo Civil. Além disso, não há necessidade de 

produção de prova pericial complexa, na medida em que os fatos podem ser provados exclusivamente por documentos. 

A conversão procedimental fora das hipóteses legais implicaria em violação à garantia constitucional do devido 

processo legal (artigo 5º, inciso LIV, da Constituição Federal). Destarte, indefiro a conversão ritual postulada pela ré 

Caixa Econômica Federal. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 5518 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
96.0008382-7 - ELIANE RIBEIRO MOZ X VANTUIL LUCIO DA COSTA X WILLIAM DASPIRACAO 

MORILHAS OLIVEIRA(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA E SP051506 - CLAYTON GEORGE BELARDINELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 138 - 

RICARDO BORDER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

E SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO) 

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 491. Compareça o(a) advogado(a) da parte autora na Secretaria 

desta Vara Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de retirar o alvará expedido, sob pena de cancelamento. Liquidado 

ou cancelado o alvará, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

98.0030868-7 - MAURILIO GARCIA X ELIAS DA SILVA X MARGARETH RABIATTI X ALCIDES MAREGA X 

ROSE ISUMI SAKAGAMI X NARCISO GOMES DE OLIVEIRA X ARNALDO CANDIDO DE OLIVEIRA X 

JOSE JOAQUIM DE SOUZA X IZAIAS SANTANA SANTIAGO X CARMELINA DA SILVA MORAIS 

SANTOS(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES E SP200813 - FÁBIO DE SOUZA GONÇALVES) 

Expeçam-se os alvarás para levantamento dos depósitos de fls. 279 e 340. Compareça o(a) advogado(a) da parte autora 

na Secretaria desta Vara Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de retirar os alvarás expedidos, sob pena de 

cancelamento. Liquidados ou cancelados os alvarás, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2004.61.00.015796-5 - SEBASTIAO PAULO DE OLIVEIRA BARBOSA X VERA CRUZ BARBOSA DE 

OLIVEIRA(SP128571 - LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA E SP147257 - HELIO LEITE CHAGAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP126522 - EDITH MARIA DE OLIVEIRA E SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 382, conforme determinado (fl. 409). Compareça o(a) 

advogado(a) da parte autora na Secretaria desta Vara Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de retirar o alvará 

expedido, sob pena de cancelamento. Liquidado ou cancelado o alvará, tornem os autos conclusos para prolação de 

sentença. Int. 

11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI  

Juíza Federal Titular  

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 3827 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0748608-1 - HSBC CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A X CREDIVAL 

PARTICIPACOES, ADMINISTRACAO E ASSESSORIA LTDA X EPIA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E 

AGRICOLAS LTDA(SP115127 - MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO E SP113570 - GLAUCIA MARIA 

LAULETTA FRASCINO E SP199031 - LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA E SP234623 - DANIELA 

DORNEL ROVARIS E SP257493 - PRISCILA CHIAVELLI PACHECO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 1040/1778 

MICHELE RANGEL DE BARROS) 

Intimada da expedição do alvará de levantamento de parcela do precatório, manifestou-se a União (fls.598-602) 

requerendo o bloqueio do valor depositado, em vista da autora ter débito inscrito em Dívida Ativa (Ajuizada). Diante da 

preeminência do interesse público em relação ao particular, suspendo o levantamento e determino o cancelamento do 

alvará expedido à fl.596. Concedo à União o prazo de 30(trinta) dias para diligências e adoção das medidas judiciais 

cabíveis. Manifeste-se a parte autora, em 05(cinco) dias. Int. 

 

00.0833535-4 - INDUSTRIA DE MAQUINAS TEXTEIS RIBEIRO S A(SP082410 - ELOISA APARECIDA 

OLIVEIRA SALDIVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Intimada da expedição do alvará de levantamento de parcela do precatório, manifestou-se a União (fls.289-295) 

requerendo o bloqueio do valor depositado, em vista da autora ter débito inscrito em Dívida Ativa (Ajuizada). Diante da 

preeminência do interesse público em relação ao particular, suspendo o levantamento e determino o cancelamento do 

alvará expedido à fl.286. Concedo à União o prazo de 30(trinta) dias para diligências e adoção das medidas judiciais 

cabíveis. Manifeste-se a parte autora, em 05(cinco) dias. Int. 

 

89.0026356-0 - CARMEN MARIA DE JESUS GOUVEIA(SP096788 - MARCOS CESAR JACOB E SP050162 - 

PEDRO NAKASONE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Forneça o advogado Pedro Nakasone seu número de CPF, no prazo de 05 (cinco) dias, para fins de expedição de ofício 

requisitório referente aos honorários advocatícios.Após, remetam-se os autos a SUDI para cadastramento do CPF no 

sistema.Int. 

 

91.0720565-1 - JACOMO CASTELETTI X RUY TEIXEIRA LACERDA X JOSE CARDOSO DE SOUZA X ALICE 

CORREIA DA COSTA X ALCIDES ALVES DE SOUZA X ANTONIO VORKI X MISUO TSUTSUI X JOSE 

FERRIZZI X ELIAS PINCINI X IOLANDA ZAMBON CASTELETI X JOSE LAERCIO CASTELETI X ANTONIO 

VALENTIM CASTELETI(SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES E SP181854 - ANDRESA VERONESE 

ALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Cumpra a parte autora o determinado a fl. 157, primeiro parágrafo, com a regularização da representação 

processual.Após, expeçam-se ofícios requisitórios em relação aos autores IOLANDA ZAMBON CASTELETI, JOSE 

LAERCIO CASTELETI e ANTONIO VALENTIM CASTELETI, e cumpra-se o determinado a fl. 187, com expedição 

de novos ofícios requisitórios em relação aos autores MISUO TSUTSUI, ELIAS PINCINI, BENEDITO APARECIDO 

ALVES e ALICE CORREIA DA COSTA, e encaminhem-se ao TRF3.Para tanto, informe a parte autora, em 05 (cinco) 

dias, o nome e número do CPF do procurador que constará dos ofícios requisitórios.Int. 

 

93.0035576-7 - ISABEL HARA X MARIA DE LURDES DE ABREU X MARIA REGINA GONCALVES X 

SOLANGE MERCADANTE BELLINI AMORIM DE OLIVEIRA X UBIRATAN MARTINS(SP034684 - 

HUMBERTO CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 593 - 

ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA) 

Publique-se a decisão de fls.383-384. Cumpra-se o determinado na parte final da decisão de fls.383-384, com a 

expedição de ofício ao TRF3. Fls.398-399: Manifeste-se a parte autora, em 10(dez) dias. Int. 

 

93.0039309-0 - C RIBAS COM/ DE AUTO PECAS LTDA(SP042718 - EDSON LEONARDI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 677 - RICARDO VILLAS BOAS CUEVA E SP157554 - MARCEL LEONARDI) 

Trata-se de ação em que foi reconhecido à autora o direito de repetir os valores indevidamente recolhidos à União a 

título de FINSOCIAL, excedentes à alíquota de 0,5%(meio por cento), devidamente corrigido com juros e correção 

monetária. Diante da parcial procedência do pedido a decisão transitada em julgado determinou que as custas 

processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação, são devidos na proporção de 

que decaiu cada parte, compensando-se as importâncias. Intimada a promover a execução do julgado a autora 

apresentou cálculos no valor total de R$ 19.012,66, sendo R$ 17.284,24 referente a repetição do indébito e R$ 1.728,42 

de honorários (sem observar a proporcionalidade determinada na decisão transitada em julgado). Em face do decurso de 

prazo sem interposição de embargos à execução foi expedido ofício precatório no valor executado R$ 19.012,66. O 

TRF3 comunicou o pagamento da 1ª parcela do precatório às fls.124-125, no valor de R$ 12.918,00. Em 07/03/2003 foi 

determinado e expedido alvará para levantamento da importância depositada (fls.128-129). Às fls.137-138 o TRF 

comunicou o pagamento da 2ª parcela, no valor de R$ 18.568,12 (fls.137-138) e posteriormente o pagamento da 3ª 

parcela no valor de R$ 3.035,91 (fls.141-144). Na análise dos autos para autorização de levantamento das parcelas 

supramencionadas, observou o Juízo que a autora havia incluído em seus cálculos parcela relativa a honorários e 

determinou a expedição de alvarás de levantamento parciais dos depósitos realizados (2ª e 3ª parcelas), ficando retido o 

percentual de 10% de cada depósito, até que fossem apurados os valores corretos referente a verba honorária a ser 

levantada e convertida em renda da União, em observância à decisão transitada em julgado. Determinou que a União 

apresentasse demonstrativo dos valores a serem levantados e/ou convertidos (fl.172). Da decisão que determinou o 

levantamento parcial dos depósitos realizados (2ª e 3ª parcelas) recorreu a União (fls.196-209 - AI 2006.03.00.091660-

2). Em cumprimento ao despacho de fl.172, a União apresentou demonstrativo e requereu a intimação da autora para 

pagamento da diferença apurada. À fl.225, foi intimada a autora para pagamento do valor indicado, e a União para 

informar o código de receita para conversão dos saldos depositados nas contas 1181.005.40110094-3 e 
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1181.005.50013009-3. A autora se quedou inerte. Após a indicação do código de receita pela União foi oficiada a Caixa 

Econômica Federal para conversão (fl.232). A determinação para conversão causou estranheza à CEF, que oficiou o 

TRF3 sobre o seu cumprimento. Diante disso o TRF3 solicitou que seja informado se o precatório n.98.03.044516-2 

deve prosseguir pelo valor requisitado ou ter seu valor modificado em razão de revisão nos cálculos. Pelas cópias 

acostadas nos ofícios do TRF3 às fls.242-249 e 251-260, bem como pela consulta de fls.262-266, verificou-se que 

houve um aditamento ao precatório, o qual alterou o valor original da requisição de R$ 19.012,66 (dez/96) para R$ 

24.029,09 (set/99). Contudo pela falta de informações nos autos foi determinada a expedição de ofício ao TRF para 

fornecimento de cópias do precatório, o qual restou atendido às fls.301-427. Pelas cópias do precatório juntadas às 

fls.301-427 vê-se que o Ministério Público Federal ao conferir os cálculos do precatório, observou que a importância 

atribuída a título de honorários não conferia com a decisão transitada em julgado (fl.349). Em razão disso foi proferida 

decisão determinando a exclusão do precatório no orçamento da União de 1999 e o retorno dos autos ao Juízo da 

execução para apreciação do que foi apontado pelo MPF (fl.353). Às fls.361-365 foi apresentada nova conta, esta 

elaborada pela União Federal no valor de R$ 24.029,09 (em 09/99) relativo ao valor devido a parte autora, somente. Em 

vista da concordância das partes foi determinado o aditamento do precatório para constar como valor requisitado R$ 

24.029,09, atualizado até setembro/99 (fl.367). Pelas novas informações juntadas aos autos relativas ao precatório, 

conclui-se que o precatório deve seguir pelo valor de R$ 24.029,09( data da conta setembro/99). É o relatório. Decido. 

Oficie-se, com urgência, ao TRF3 para comunicar que o precatório deve seguir pelo valor de R$ 24.029,09, data da 

conta setembro/99. Oficie-se à Caixa Econômica Federal - Ag.1181, solicitando desconsiderar o contido no ofício 

n.439/2009, que determinou a conversão em renda da União. Oficie-se ao relator do Agravo de Instrumento 

n.2006.03.00.091660-2 comunicando esta decisão. Expeçam-se alvarás de levantamento dos saldos das contas 

n.1181.005.40110094-3 e 1181.005.50013009-3 em favor da autora. Liquidados os alvarás, arquivem-se os autos. Int. 

 

94.0009127-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0000524-5) DISTRIBUIDORA 

SARAIVA DE LIVROS LTDA(SP081418 - MIGUEL RAMON JOSE SAMPIETRO PARDELL E SP091418 - 

ELINER SOBRINHO SILVA DORIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA 

LATORRACA) 

Cumpra a autora o determinado no despacho de fl. 198, primeiro parágrafo, regularizando, no prazo de 30 (trinta) dias, 

a grafia do nome empresarial da sociedade de advogadosSampietro Pardell Advogados Associados junto à Secretaria da 

Receita Federal, uma vez que, conforme print de fl. 197 seu nome está grafado da seguinte forma: Sampietro Pardell 

Advogados ASSCIADOS.No silêncio, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo.Satisfeita a determinação supra, 

cumpra-se o estabelecido nos dois últimos parágrafos de fl. 198. 

 

95.0018999-2 - MARIA LUIZA PISANESCHI(SP051181 - VANICE CATARINA GONCALVES PEREIRA) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Fl.295: Arquivem-se os autos. Int. 

 

96.0007233-7 - MARCHESI INCORPORACOES IMOBILIARIAS E CONSTRUTORA LTDA(SP115441 - FLAVIA 

VALERIA REGINA PENIDO E SP148184 - MARIA LUIZA NEO REY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 434 - 

HUMBERTO GOUVEIA) 

1. Nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a parte AUTORA para efetuar o pagamento voluntário do valor 

indicado, devidamente atualizado, no prazo de 15(quinze) dias, atentando que em caso de inadimplemento o montante 

da condenação será acrescido de multa no percentual de 10%(dez por cento).(valor de fls. 448-455). Noticiado o 

cumprimento, dê-se ciência ao credor e arquivem-se os autos.2. Decorrido o prazo sem notícia quanto ao cumprimento, 

dê-se vista dos autos ao credor para manifestação quanto ao prosseguimento da execução. 3. Silente o exeqüente, 

aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. Int. 

 

2001.03.99.054959-0 - FABRIPEL COMERCIO E INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA X ADVOCACIA FERREIRA 

NETO(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Fls.616-620: Assiste razão à União. Com efeito, em análise no site do Superior Tribunal de Justiça verifica-se que está 

pendente de julgamento o Recurso Extraordinário interposto no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 

n.2006.03.00.101600-3, interposto pela União. Todavia, os pagamentos dos ofícios requisitórios foram noticiados às fls. 

622-623 e já levantados pelos beneficiários. Assim, determino aos beneficiários dos requisitórios (autora e advogado) 

que efetuem os depósitos das importâncias levantadas, em 05(cinco) dias, comprovando nos autos. Referidos valores 

ficarão depositados até que noticiado o trânsito em julgado do recurso interposto, quando então será decidida a 

destinação dos valores (levantamento ou conversão). Int. 

 

2003.61.00.016048-0 - ROSENEDE LOPES DOS REIS MINUCI X LAERCIO MINUCI(SP134462 - EMERSON 

GRACE MAROFA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) 

Intime-se a CEF para cumprir o julgado, no prazo de 30(trinta) dias, com o recálculo das prestações e correta aplicação 

do Plano de Equivalência Salarial - PES. Int.  
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MANDADO DE SEGURANCA 

2000.61.00.002652-0 - WALTIRIO DA SILVA NOGUEIRA X ANTONIO CURSINO DE ALCANTARA X ANDRE 

BEER(SP025524 - EWALDO FIDENCIO DA COSTA E SP154218 - EDMIR COELHO DA COSTA) X DELEGADO 

DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO(Proc. 677 - RICARDO VILLAS 

BOAS CUEVA) 

Fls.304-316: Ciência ao autor WALTIRIO DA SILVA NOGUEIRA para manifestação em 05(cinco) dias. Fls.318-320: 

Oficie-se à PREVI-GM para que preste os esclarecimentos soliciados pela Delegacia da Receita Federal às fls.301, no 

prazo de 10(dez) dias. Com as informações, dê-se vista dos autos à União. Int. 

 

RECLAMACAO TRABALHISTA 

00.0975022-3 - LUIS CARLOS ANTONIO(SP103911 - ARIOVALDO FRANCA) X IND/ DE MATERIAL BELICO 

DO BRASIL IMBEL(SP185401 - VICENTE PEDRO DE NASCO RONDON FILHO) 

Manifeste-se a reclamada sobre o certificado a fl. 256 e sobre os documentos juntados às fls. 257-258, uma vez que 

estes últimos indicam nome de autor e número de processo diversos deste.Int.  

12ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DRA. ELIZABETH LEÃO 

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa  

Viviane C. F. Fiorini Barbosa 

 

Expediente Nº 1809 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2009.61.00.001427-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1140 - MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA 

ARAUJO) X TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP(SP101970 - CID FLAQUER SCARTEZZINI 

FILHO E SP152176 - ALEXANDRE ALCORTA DAIUTO) 

Vistos em decisão.A ré, TELESP - COMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A., interpõe o presente recurso de 

Embargos de Declaração face da decisão publicada em 10 de junho de 2009, tendo fundamentado o recurso no art.535, 

inciso II do Código de Processo Civil. Alega, em breve síntese, que este Juízo ao apreciar, em sede de saneador, o 

presente feito, afastou a preliminar de Incompetência Absoluta do Juízo, deixando, entretanto, de se manifestar acerca 

das demais preliminares sustentadas em sua contestação. Assim, interpõe a presente medida a fim de que seja sanada a 

alegada omissão. Propostos tempestivamente, merecem os presente embargos serem apreciados.DECIDOConstituem os 

Embargos de Declaração medida processual adequada a fim de sanar obscuridade, omissão ou contradição de decisões 

judiciais, nos termos do artigo 535 e incisos do Código de Processo Civil. Analisadas as alegações do embargante, 

verifico, que este Juízo, não se pronunciou acerca das preliminares de ilegitimidade , falta de interesse do autor e 

inépcia suscitadas em sua contestação. Ocorrre que a apreciação da preliminar de incompetência absoluta deste Juízo, 

em sede de decisão saneadora, se fazia absolutamente indispensável visto que o afastamento preliminar implicava na 

manutenção do feito neste Juízo. No entanto, entendo que as demais preliminares suscitadas devem ser apreciadas em 

sentença de cognição exauriente. Resta, assim, esclarecida a análise tão somente da preliminar de incompetência do 

Juízo, tendo sido as demais postergadas para momento em que este Juízo entende mais adequada. No referente às 

provas, diante dos esclarecimentos prestados pela ré às fls. 282/283, entendo necessária a produção de prova pericial, 

para que reste esclarecido a este Juízo a forma pelo qual e apurado o defeito na rede telefônica, bem como é identificado 

se ocorre na rede interna ou externa, com detalhamento quanto ao procedimento adotado pela ré.Em razão do exposto, 

nomeio como perito o engenheiro de telecomunicações: GERSON VIANA DA SILVA (tel: 2293-9029) que deverá ser 

intimado para que estime os seus honorários.No mesmo prazo, intimem-se as partes para que indiquem os seus 

assistentes técnicos bem como formulem os seus quesitos.Indefiro, por ora, a oitiva de testemunhas, por entender que os 

fatos podem ser suficientemente esclarecidos por meio da prova técnica determinada.Intime-se. 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2000.61.00.023319-6 - LUIS FONSECA DE ASSUNCAO X MARIA DE LOURDES FONSECA DE 

ASSUNCAO(SP066676 - ROBERTO SACOLITO) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO(SP122221 - SIDNEY 

GRACIANO FRANZE E SP124517 - CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho. Ciência ao Banco Nossa Caixa S.A. do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 20 (dez) 

dias, sem manifestação, retornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

2007.61.00.005971-3 - MARSON EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP101825 - LUIS CARLOS 

MARSON) X CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO E SP203552 - SERGIO TADEU DE SOUZA TAVARES) 
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Vistos em despacho.Fls.294/295: Indefiro o pedido formulado pelo patrono da parte ré, tendo em vista o ínfimo valor 

perseguido (R$ 70,51), que não justifica o dispêndio de recursos públicos com a movimentação da máquina judiciária 

para o recebimento de crédito irrisório, em homenagem ao Princípio da Utilidade da Jurisdição.Nesse sentido, decisões 

do C. STJ, cujos fundamentos adoto como razões de decidir:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO DE VALOR IRRISÓRIO.PRINCÍPIO DA UTILIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

RECURSO NÃO PROVIDO.1. Esta Corte já decidiu que quando o valor executado se mostra irrisório, não há interesse 

processual do exeqüente, em decorrência do princípio da utilidade da atividade jurisdicional. Precedentes: ROMS 

15.582/SP, 1ª T., Rel. Min. José Delgado, publicado no DJ de 02.06.2003 e Resp 601356/PE, 2ª T., Rel. Min. Franciulli 

Netto, publicado no DJ de 30.06.2004.2. Recurso especial a que se nega provimento. (STJ, Primeira Turma, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, REsp 913812/ES, Data do Julgamento 03/05/2007, DJ 24/05/2007, p.337).RECURSO 

ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - VALOR TIDO COMO IRRISÓRIO - PRINCÍPIO DA 

UTILIDADE - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO - PRECEDENTES DA PRIMEIRA TURMA - PROVIMENTO NEGADO.Não se pode perder de vista 

que o exercício da jurisdição deve sempre levar em conta a utilidade do provimento judicial em relação ao custo social 

de sua preparação.A doutrina dominante tem entendido que a utilidade prática do provimento é requisito para configurar 

o interesse processual. Dessa forma, o réu detentor de título executivo não pode pleitear a cobrança do crédito quando o 

provimento não lhe seja útil. O crédito motivador que o Conselho Regional Corretores Imoveis Estado São Paulo 

CRECI 2ª Região apresenta para provocar a atividade jurisdicional encontra-se muito aquém do valor razoável a 

justificar o custo social de sua preparação, bem como afasta a utilidade do provimento judicial.Não necessita de reparos 

o acórdão recorrido, porquanto acerta quando respeita o princípio da utilidade da atividade jurisdicional, diante de ação 

de execução fulcrada em valor insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor 

ínfimo da execução.Precedentes da egrégia Primeira Turma.Recurso especial ao qual se nega provimento. (STJ, 

Segunda Turma, REl. Min. Franciulli Netto, REsp 601356/PE, Data do Julgamento 18/03/2004, DJ 30/06/2004, 

p.322.)Ultrapassado o prazo recursal desta decisão arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.I. C. 

 

MONITORIA 

2006.61.00.013844-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

FERNANDA ANDRADE DE OLIVEIRA SIMOES(SP109464 - CELIO GURFINKEL MARQUES DE GODOY) X 

VALDETE ANDRADE DE OLIVEIRA SIMOES(SP109464 - CELIO GURFINKEL MARQUES DE GODOY) 

Em face do trânsito em julgado da sentença, certificado à fl.139, requeiram as partes o que entenderem de direito, no 

prazo de 10 dias. No silêncio, arquivem-se. 

 

2006.61.00.018556-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X WILLIAM CRUZ LOUREIRO(SP109464 - CELIO GURFINKEL MARQUES DE GODOY) X IVANY 

PANICCIA CRUZ LOUREIRO(SP155902 - JOAO CARLOS SAPORITO E SP109464 - CELIO GURFINKEL 

MARQUES DE GODOY) 

Vistos em despacho. Fls. 234/235: Expeça-se solicitação de honorários de curador especial, no valor máximo da Tabela 

de Honorários. Fl.236. INDEFIRO a expedição de Alvará de Levantamento. Após, a transferência do valor bloqueado à 

fl.218, oficie-se a CEF para apropriação. Int.  

 

2007.61.00.030816-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE) X JALU CONFECCOES LTDA X ANTONIO PALOMBELLO(SP196727 - EDUARDO XAVIER DO 

VALLE) X LUIZ ANTONIO FRANCO DE MORAES 

Vistos em despacho. Fl.94.Concedo prazo de 30 (trinta) requerido pelo autor. Int. 

 

2007.61.00.031193-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X ALEX RUBENS DA SILVA BICUDO(SP083180 - LUIZ CARLOS RAMOS) X APARECIDA DE 

ASSIS BEZERRA 

Baixo os autos em diligência.Cumpra a Caixa Econômica Federal o despacho de fl. 95, no tocante à apresentação de 

procuração com poderes especiais para desistir do feito em relação à co-ré Aparecida de Assis Bezerra.Prazo: 10 (dez) 

dias.Oportunamente, voltem os autos conclusos. 

 

2008.61.00.000710-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

RESTAURANTE ILPRIMO AMORE LTDA X FERNANDO JOSE DA SILVA X HELENA KAMADA 

Fls 202/205.Ciencia à parte autora da certidão negativa do oficial de Justiça, para requerer o que de direito, no prazo de 

10 (dez) dias. Int. 

 

2008.61.00.005681-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X UNIKA INFORMATICA E INTERMEDICAO LTDA X PEDRO PAULO VALVERDE PEDROSA X 

EGIDIO PATRICIO DE MATOS 

Vistos em despacho. Fl.180. Nada a deferir tendo em vista que cabe a parte diligenciar acerca das informações do reu. 

Int. 
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2008.61.00.013187-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X ELISANGELA MARIA FERREIRA 

SOUZA(SP282299 - DANIEL PERES) 

Vistos em despacho. Fls.56/59. Regularize a ré sua representação processual. Após, apreciarei a petição. Int. 

 

2008.61.00.016684-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

REGIANE MARA FELICIO X PEDRO FELICIO X IZAURA NUNES FELICIO 

Vistos em despacho. Fl.59. Concedo prazo de 30 (trinta) dias requerido pelo autor. Int. 

 

2008.61.00.017022-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

CELIA REGINA SILVA X MARIZETE MELO DA SILVA 

Vistos em despacho. Fl.64. Concedo prazo de 30 (trinta) dias requerido pelo autor. Int. 

 

2009.61.00.011224-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X ROSANA GRANT ME X ROSANA GRANT(SP114997 - ANDREA APARECIDA HECZL) 

Vistos em despacho. Trata o presente feito de ação monitória, proposta pela Caixa Econômica Federal em face de 

Rosana Grant ME e outro, com a finalidade de que seja expedido Mandado de Cobrança do alegado débito oriundo do 

contrato n.º 21.1374.702.0000472-59. Devidamente citada (fl. 41/42) a ré apresenta às fls. 44/46 seus embargos 

monitórios e às fls. 52/60 propõe reconvenção em face da autora. A reconvenção, tal como sabido, não se trata de 

defesa apresentada pelos réus, mas sim de ação movida por estes em face dos autores, nos mesmos autos. No que diz 

respeito às ações monitórias, entendo ser cabível o oferecimento de reconvenção visto que, ao ser interposto os 

embargos monitórios, a defesa do réu, essa passa a ter caráter de processo de conhecimento. Verifico, ainda, presente o 

requisito necessário para que possa o réu reconvir, qual seja, a conexão entre as causas, considerando que ambas 

possuem a mesma causa de pedir remota, o contrato que originou as referidas ações. Dessa forma, recebo a reconvenção 

ofertada pela ré e determino que seja intimada a autora para que apresente a sua contestação no prazo de quinze (15) 

dias, nos termos do artigo 315 do Código de Processo Civil. No mesmo prazo, manifeste-se a Caixa Econõmica Federal 

acerca dos Embargos Monitórios ofertados pela ré. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.00.012193-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X LEANDRO JUSSEF COHALI 

Ciência à parte autora da certidão negativa do oficial de Justiça, para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

94.0025963-8 - MWM MOTORES DIESEL LTDA(SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON) X INDUSTRIAS DE 

FREIOS KNORR LTDA X BENJAMIM DISTRIBUIDORA DE BRINQUEDOS E UTILIDADES LTDA(SP015335 - 

ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X BENJAMIM COML/ DISTRIBUIDORA LTDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ 

KUGELMAS) X COML/ E IMPORTADORA BENJAMIM S/A(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X 

BENJAMIM PARTICIPACOES E REPRESENTACOES LTDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X 

BENJAMIM PERFUMARIA E COSMETICOS LTDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X COML/ 

CIBRASIL LTDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X VINASTO MANGOTEX S/A(SP015335 - 

ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X VINASTO MANGOTEX S/A - FILIAL 1 X VINASTO MANGOTEX S/A - 

FILIAL 2(SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON E SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 189 - LENIRA RODRIGUES ZACARIAS) 

Vistos em despacho. Providencie, a parte credora, as exigências constantes do art. 6º, da Resolução nº 055/09 do Eg. 

Conselho da Justiça Federal, para expedição, por esta Secretaria, do(s) ofício(s) precatório e/ou requisitório, quais 

sejam: a) indicação do nome e número de inscrição na OAB do patrono beneficiário do crédito solicitado; b) cálculo 

individualizado por beneficiário, se caso for; c) nome e número do CPF ou CNPJ de cada beneficiário, bem como do 

advogado que figurará no RPV/PRC, acompanhados dos respectivos comprovantes de inscrição e de situação cadastral 

no CPF e ou CNPJ, extraídos do site da Receita Federal, providenciando, se o caso,a documentação necessária a 

eventual retificação do nome do beneficiário ou do patrono que figurará no ofício, tendo em vista a necessidade da 

TOTAL IDENTIDADE ENTRE O NOME CONSTANTE DA AUTUAÇÃO DO PROCESSO E O CONSTANTE NO 

CADASTRO DA RECEITA FEDERAL, SOB PENA DO CANCELAMENTO DO OFÍCIO;d) planilha de divisão 

proporcional das custas processuais e honorários advocatícios, salvo se considerados parcelas autônomas da 

execução.Tratando-se de requisição de natureza salarial, referente a servidor público, informe(m) o(s) credor(es) 

ainda:a)o órgão a que estiver vinculado o servidor público;b)o valor da contribuição para o Plano de Seguridade do 

Servidor Público Civil-PSS, com a indicação de ativo, inativo ou pensionista.Cumpridas as determinações supra, 

expeça(m)-se o(s) Ofício(s), dando-se vista ao réu.Após a expedição ou no silêncio do credor, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe.Expedido o ofício e comunicado o pagamento, esta Vara adotará as providências necessárias 

ao desarquivamento do processo, independentemente de requerimento e sem qualquer ônus para as partes.Int. 

 

96.0035906-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0031294-0) TOME ENGENHARIA E 

TRANSPORTES LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP118948 - SANDRA AMARAL 
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MARCONDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO) 

Vistos em despacho. Fls.412/416. Tendo em vista a decisão do julgado no Supremo Tribunal Federal, requeiram os 

credores o que de direito no prazo legal. Int. 

 

2004.61.00.007178-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.004642-0) ALEXANDER 

LOPES(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 

- MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Em face do trânsito em julgado da sentença, certificado à fl.427, requeiram as partes o que entenderem de direito, no 

prazo de 10 dias. No silêncio, arquivem-se. 

 

2007.61.00.003941-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.020703-1) NORAI DA 

SILVA MARTELLO X MARLI BERNARDO DE SOUZA MARTELLO(SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA E SP116795 - 

JULIA LOPES PEREIRA) 

Vistos em despacho. Fls.332/334. Defiro o prazo de 10 (dez) requerido pelo autor. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2001.61.00.014256-0 - CONDOMINIO EDIFICIO STUDIUM(SP132928 - CARLOS ALBERTO DA SILVA LEITE) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085823 - LUIZ GONZAGA SIMOES JUNIOR E SP082587 - CAIO 

LUIZ DE SOUZA) 

Vistos em despacho. Fl.260. Aguarde-se decisão final do Agravo de Instrumento interposto pelo autor. Int. 

 

2005.61.00.020303-7 - CONDOMINIO RESIDENCIAL SERRA VERDE(SP109680 - BERENICE LANCASTER 

SANTANA DE TORRES E SP153727 - ROBSON LANCASTER DE TORRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP114904 - NEI CALDERON E SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA) 

Manifeste(m)-se os autores sobre a guia de depósito de fl. 212, no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de requerimento de 

expedição de alvará de levantamento deve o requerente informar em nome de qual dos procuradores regularmente 

constituídos nos autos deverá esta Secretaria expedir o alvará, fornecendo os dados do mesmo (CPF E RG) necessários 

à sua confecção, nos termos da Resolução nº509/06 do C. CJF. Havendo requerimento, tendo sido fornecidos os dados, 

remetam-se os autos conclusos para análise do pedido. Nada sendo requerido no prazo supra, arquivem-se os autos. 

Intime-se 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.00.022993-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.018127-4) CONDOR 

IND/ E COM/ LTDA X ANTONIETA SATURNINO LEITE X OSMAR LEITE(SP182118 - ANDRÉ LUIS 

SAMMARTINO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA E SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) 

Vistos em despacho.Designo audiência, nos termos do artigo 331 do C.P.C., para o dia 18 de novembro de 2009, às 

15.00 (quinze) horas.Intime(m)-se as partes nos termos do artigo 238 do C.P.C. 

 

2009.61.00.004459-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.00.027659-8) CELOMAR 

SCHAIDHANER RAFFAELLI(RS028380 - ROBERTO VILLA VERDE FAHRION) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) 

Vistos em decisão.Entendo necessária a produção da prova pericial para dirimir a controvérsia dos autos. Assim, nos 

termos do art. 130 do Código de Processo Civil, nomeio o perito Sr. Waldir Bulgarelli(3812-8733), que deverá ser 

intimado.Considerando-se que a sistemática atual da fixação de honorários vem gerando problemas quando do seu 

pagamento integral,demandando , muitas vezes, a permanência dos autos por longo período, nesta fase processual, 

prejudicando o andamento do feito, determino, pelo princípio da economia processual que o valor total dos honorários 

sejam depositados antecipadamente. Esclareço, ainda, que o valor dos honorários agora fixados em sua totalidade , a 

priori , beneficia a parte, uma vez que o total corresponde a um valor menor do anteriormente arbitrado por este 

Juízo.Fixo em R$ 1.200,00(um mil e duzentos reais) os honorários periciais definitivos, que devem ser depositados 

pelo(s) autor(es), no prazo de 10(Dez) dias.Faculto, ainda, em caso de necessidade, o pagamento parcelado em até 

4(quatro) vezes, devendo , nesta hipótese, a primeira parcela ser depositada em 10(dez) dias da intimação desta decisão, 

e as seguintes, sequencialmente a cada 30(trinta) dias. O levantamento dos honorários pelo Sr. perito se dará apenas 

após a manifestação das partes sobre o laudo e, quando solicitados esclarecimentos, apenas após de prestados.Defiro a 

indicação de assistentes técnicos e a apresentação de quesitos, no prazo legal.Laudo em 30 (trinta) dias.Int. 

 

2009.61.00.014763-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.00.027659-8) TAYU 

INDUSTRIAL LTDA(RS028380 - ROBERTO VILLA VERDE FAHRION) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E RS028380 - 

ROBERTO VILLA VERDE FAHRION E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E SP027494 - JOAO 

BAPTISTA ANTONIO PIRES) 

Vistos em despacho.Ao SEDI retificar o polo ativo para constar Tayu Indl.Ltda.Recebo os Embargos à Execução sem 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 1046/1778 

efeito suspensivo, nos termos do art. 739 - A, do CPC (Lei n.º 11382/06). Vista a parte contrária, no prazo de 15 

(quinze) dias.Int. 

 

2009.61.00.015075-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.011138-0) TACITO 

HOMEM DE MELLO(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) 

Vistos em despacho. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Tendo em vista as alegações do excesso de 

execução, junte o Embargante planilha de cálculos que entender correto. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2004.61.00.004683-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X SEBASTIANA DE SOUSA PEREIRA 

Vistos em despacho. Fl.115. Esclareça o exequente sua petição tendo em vista a certidão do Sr.Oficial de Justiça a 

fl.111. Int. 

 

2005.61.00.024708-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.037123-4) BANCO 

BRADESCO S/A(SP195467 - SANDRA LARA CASTRO E SP049988 - SYLVIA MONIZ DA FONSECA) X 

MILTON FRANCA DOS SANTOS X CATARINA DE LOURDES DA SILVA SANTOS(SP146873 - AMAURI 

GREGORIO BENEDITO BELLINI) 

Chamo o feito à ordem. Tendo em vista que não foi proferida sentença nestes autos, TORNO SEM EFEITO a certidão 

de fl.136 e RECONSIDERO o despacho de fl.137. Republique-se o despacho de fl.121. Int. 

 

2007.61.00.024729-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

CONFECCOES MADNESS LTDA X VICENTE PAULO DE ALMEIDA X MARCIA HASHIMOTO DE ALMEIDA 

Ciência à parte autora da certidão negativa do oficial de Justiça, para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias. Intime-se. 

 

2007.61.00.032827-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

AMERICAN GARAGE PIZZA LTDA X LUIZ JOSE BERTANI 

Vistos em despacho. Fl.145.Expeça-se mandado de penhora conforme requerido.Defiro os benefícios do art.172 do 

CPC. Esclareça a CEF sua petição acerca do pedido de bloqueio BACENJUD tendo em vista a Ordem de Bloqueio 

Judicial do executado Luiz Jose Bertani à fl.137. Int. 

 

2008.61.00.001820-0 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1231 - WASHINGTON HISSATO AKAMINE) X TERESINHA DO 

CARMO ARAUJO 

Vistos em decisão.Defiro o bloqueio on line requerido pela União Federal (credora), por meio do BACENJUD, nos 

termos do art.655-A do Código de Processo Civil, no valor de R$ 184.886,29(cento e oitenta e quatro mil, oitocentos e 

oitenta e seis reais e vinte e nove centavos), que é o valor do débito atualizado até 19.06.2009.Após, intime-se do 

referido bloqueio.Cumpra-se.Vistos em despacho. Publique-se o despacho de fls.172.Manifestem-se as partes, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias (os primeiros para o autor) sobre o resultado do bloqueio determinado por este Juízo, 

requerendo o credor o que de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

2008.61.00.015830-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738B - NELSON PIETROSKI E SP129673 - 

HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP235382 - FELIPE BRUNELLI DONOSO) X JBR BENEFICIOS E 

INTERMEDIACAO COML/ LTDA X JOSE PETRONIO DA SILVA CHECCHIA X RAFAEL BARRETO 

BOTELHO 

Vistos em despacho. Fls.241/245. Tendo em vista que o endereço fornecido pelo Tribunal Regional Eleitoral já foi 

diligenciado, manifeste-se o exequente acerca do prosseguimento do feito. Int. 

 

2008.61.00.016680-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E 

SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X VERTENTE PRODUCOES GRAFICAS LTDA EPP(SP147152 

- ANA PAULA DAMASCENO) X EDILENE APARECIDA LAGAREIRO SILVA(SP147152 - ANA PAULA 

DAMASCENO) X DAVI ALEXANDRE COIMBRA MANO(SP147152 - ANA PAULA DAMASCENO) X CASSIO 

ROGERIO SILVA(SP147152 - ANA PAULA DAMASCENO) 

Vistos em despacho. Fl.169. Após a transferência dos valores bloqueados às fls.162, 163, 164 e 165 via BACENJUD 

oficie-se a CEF para apropriação dos valores para pagamento parcial da dívida. Cumpra-se e intime-se.Vistos em 

decisão. Publique-se o despacho de fl.171.Fls.172/204. As alegações da executada deveriam ter sido apresentadas à 

época própria, em sede de embargos de execução que, conforme despacho de fl.66 não exigem mais efetivação de 

garantia, depósito ou caução para sua oposição.Assim, não tendo sido apresentados os embargos, resta preclusa a 

matéria.Ultrapassado o prazo recursal desta decisão, cumpra-se o despacho de fl.171, efetuando-se a transferência dos 

valores bloqueados, para posterior apropriação pela exequente.Int. 

 

2008.61.00.019728-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 1047/1778 

BIZARRO E SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X LUIZ CARLOS WATANABE 

Em face do trânsito em julgado da sentença, certificado à fl.79, requeiram as partes o que entenderem de direito, no 

prazo de 10 dias. No silêncio, arquivem-se.  

 

2008.61.00.022850-3 - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - 

BNDES(RJ086995 - TULIO ROMANO DOS SANTOS E SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS 

GUERRA) X ENGECASS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X PAULO ROBERTO DA CASS X SIMONE 

DORS DA CASS 

Vistos em despacho. Aguarde-se o retorno da Carta Precatória de fls.340/341. Intime-se. 

 

2009.61.00.005539-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

FATIMA REGINA MARTINS SCALISE 

Vistos em decisão.Defiro o bloqueio on line requerido pela Caix Econômica Federal (credora), por meio do 

BACENJUD, nos termos do art.655-A do Código de Processo Civil, no valor de R$ 33.558,56 (trinta e três mil, 

quinhentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e seis centavos), que é o valor do débito atualizado até 27.02.2009. 

Após, intime-se do referido bloqueio.Cumpra-se.Vistos em despacho. Publique-se o despacho de fl.54.Fls.55/57. 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias (os primeiros para o autor) sobre o resultado do bloqueio 

determinado por este Juízo, requerendo o credor o que de direito. No silêncio, arquivem-se os autos.Int.Vistos em 

despacho. Publique-se o despacho de fl.58Fls.59. Manifeste-se a executada acerca do requerido pela CEF da realização 

de audiência de conciliação.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2009.61.00.000456-3 - JOSE DEL FRARO(SP193723 - CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA BOTELHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Vistos em decisão. Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo requerente JOSE DEL FRARO, sob o 

fundamento da existência de omissão e contradição na decisão de fl63.Tempestivamente apreciado o recurso merece ser 

apreciado.Analisando as razões dos embargos, não verifico a ocorrência de qualquer vício na decisão embargada, 

tratando-se de discordância do embargante com os termos da decisão embargada, por entender que o prazo de 15 

(quinze) dias estabelecido no art.475-J começaria a fluir do trânsito em julgado da sentença, entendimento diverso do 

deste Juízo, que considera como marco inicial do prazo a intimação do devedor para o pagamento.Em que pese 

vislumbrar o inconformismo do embargante, visando evitar eventuais dúvidas acerca da questão, entendo necessários os 

esclarecimentos a seguir.Com o advento das mudanças introduzidas no processo civil pátrio pela Lei 11.232/05, 

instituiu-se uma nova fase após a prolação da sentença, que visa o seu cumprimento, sem a necessidade da instauração 

de processo autônomo de execução.Nesses termos, há uma fase de cumprimento de sentença que em nada se confunde 

com o processo de execução autônomo, outrora necessário para a satisfação do credor.Pontuo, com relação ao termo 

inicial dessa fase, que há basicamente duas posições: a primeira, que sustenta que o início do prazo para o devedor 

cumprir a obrigação consignada em sentença ocorre com a intimação da sentença, sem que haja qualquer comunicação 

posterior ao devedor sobre a necessidade de adimplir a obrigação e a segunda, que afirma que referido prazo passa a 

correr da intimação do devedor para cumprir a sentença, nos termos do art.475- J do CPC. Entendo correta a segunda 

posição, mormente em razão das grandes dificuldades que a adoção da primeira posição traria nos casos em que 

houvesse interposição de recurso da sentença, recebido apenas no efeito devolutivo, hipótese em que possível a fluência 

do prazo para o credor pagar, sob pena da multa imposta pelo art.475-J, mesmo estando os autos no Tribunal 

competente, já que não há necessidade do trânsito em julgado da sentença para que o credor exija o adimplemento da 

obrigação, nos termos do art.475-O.Consigno, ainda, que considero suficiente a intimação do procurador do devedor 

por meio de publicação na imprensa oficial, por ser esta a regra de intimação prevista no art.236 do CPC, não havendo 

disposições na Lei 11.232/05 que justifiquem a exceção da intimação pessoal.Posto isso, dou provimento aos embargos 

de declaração, para integrar à decisão embargada os fundamentos acima expostos, razão pela qual devolvo ao 

embargante o prazo recursal, nos termos do art.538 do CPC.Int. Cumpra-se. 

 

JUSTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
2009.61.00.016222-3 - LIDIA APARECIDA BORGES(SP158112 - SANDRA CHECCUCCI DE BASTOS 

FERREIRA) X MINISTERIO DA FAZENDA 

Vistos em despacho. Emende a autora sua petição para regularizar o polo passivo do feito, tendo em vista que o 

Ministério da Fazenda não possui personalidade jurídica. Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.00.011945-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

MARCIO JOSE MORAIS 

Em face do trânsito em julgado da sentença, certificado à fl.38, requeiram as partes o que entenderem de direito, no 

prazo de 10 dias. No silêncio, arquivem-se. 

 

2009.61.00.015403-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X 
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KATTY KAYAMMA ARAUJO FERREIRA 

Vistos em despacho. Trata o presente feito de Medida Cautelar de Notificação onde requer, em breve síntese, a 

requerente Caixa Econômica Federal que, seja determinada a Notificação da requerida para que cumpra com suas 

obrigações decorrentes do contrato intitulado Contrato por Instrumento Particular de Arrendamento Residencial com 

Opção de Compra, que tem por objeto imóvel adquirido com recursos do PAR - Programa de Arrendamento 

Residencial, ou seja, o pagamento dos valores que se encontram em aberto, tal como informado na inicial.Consigno que 

o objetivo da Ação Cautelar de Notificação é cientificar o requerido de fatos que ocorreram com a cominação de pena a 

ser determinada.No caso em tela verifico que o fato ocorrido, do qual tem necessidade de ser notificada a requerida, é o 

não cumprimento das disposições contratuais, ou seja, o pagamento dos valores devidos pelo requerido. Assim, 

presentes os requisitos da Ação Cautelar de Notificação.Dessa forma, visto o que dispõe os artigos 867 e seguintes do 

Código de Processo Civil, determino que seja expedido o Mandado de Intimação para que seja intimado o requerido dos 

termos da ação para que promova o pagamento dosvalores devidos à CEF, decorrentes do contrato n.º 672570001049-4 

sob pena de sofrer as penalidades impostas no referido contrato.Esclareça a requerente se, com a juntada do Mandado 

de Intimação cumprido, irá requerer a carga definiva dos autos, nos termos do artigo 872 do Código de Processo 

Civil.Cumpra-se e intime-se. 

 

2009.61.00.015663-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X MONICA VILAS BOAS DA SILVA 

Vistos em despacho. Trata o presente feito de Medida Cautelar de Notificação onde requer, em breve síntese, a 

requerente Caixa Econômica Federal que, seja determinada a Notificação da requerida para que cumpra com suas 

obrigações decorrentes do contrato intitulado Contrato por Instrumento Particular de Arrendamento Residencial com 

Opção de Compra, que tem por objeto imóvel adquirido com recursos do PAR - Programa de Arrendamento 

Residencial, ou seja, o pagamento dos valores que se encontram em aberto, tal como informado na inicial.Consigno que 

o objetivo da Ação Cautelar de Notificação é cientificar o requerido de fatos que ocorreram com a cominação de pena a 

ser determinada.No caso em tela verifico que o fato ocorrido, do qual tem necessidade de ser notificada a requerida, é o 

não cumprimento das disposições contratuais, ou seja, o pagamento dos valores devidos pelo requerido. Assim, 

presentes os requisitos da Ação Cautelar de Notificação.Dessa forma, visto o que dispõe os artigos 867 e seguintes do 

Código de Processo Civil, determino que seja expedido o Mandado de Intimação para que seja intimado o requerido dos 

termos da ação para que promova o pagamento dosvalores devidos à CEF, decorrentes do contrato n.º 67250001085-0 

sob pena de sofrer as penalidades impostas no referido contrato.Esclareça a requerente se, com juntada do Mandado de 

Intimação cumprido, irá requerer a carga definitiva dos auto, nos termos do artigo 872 do Código de Processo 

Civil.Cumpra-se e intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

93.0039012-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0036301-8) JUNTALIT INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA(SP102924 - RICARDO PIRAGINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 900 - LINBERCIO CORADINI) 

Vistos em despacho. Fls.633/664. Manifeste-se o requerente acerca dos cálculos da União Federal (Fazenda Nacional) 

dos valores a levantar e a converter. Int. 

 

96.0031294-0 - TOME ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA(SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES 

E SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA 

CARVALHO) 

Vistos em despacho. Fls.147/148. Tendo em vista a decisão do julgado no Supremo Tribunal Federal, requeiram os 

credores o que de direito no prazo legal. Int. 

 

2004.61.00.004642-0 - ALEXANDER LOPES(SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Em face do trânsito em julgado da sentença, certificado à fl.164, requeiram as partes o que entenderem de direito, no 

prazo de 10 dias. No silêncio, arquivem-se. 

 

2009.61.00.012883-5 - RONALDO SEGURA DA SIQUEIRA(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Vistos em despacho. Manifeste-se o autor, no prazo legal, sobre a contestação.Oportunamente, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.Vistos em despacho. Publique-se o despacho de fl.123Fls.124/127.Tendo em vista a 

concessão do efeito suspensivo no Agravo de Instrumento interposto pela CEF cumpra o autor o despacho de fl.123. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 
2009.61.00.001324-2 - CESAR PHILIPPE EL HAGE(SP058090 - FLAVIO JOSE JORGE SALOMAO) X NAO 

CONSTA 

Em face do trânsito em julgado da sentença, certificado à fl.99, requeiram as partes o que entenderem de direito, no 

prazo de 10 dias. No silêncio, arquivem-se. 
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PRESTACAO DE CONTAS - EXIGIDAS 
2009.61.00.015097-0 - JANAINA CONCEICAO MARIA DE JESUS(SP218022 - RUBENS PEREIRA MARQUES 

JUNIOR E SP231127 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X ACESSIONAL S/C LTDA(SP091982 - LUIZ 

AUGUSTO SEABRA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho. Recolha a autora as custas judiciais, sob Código de Receita de Primeira Instância (5762) e na 

Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos dos artigos 2º e 14º da Lei nº 9.289/96. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2008.61.00.021510-7 - BDP INTERNATIONAL INC X SABRIDGE CONTAINER TRANSPORT INC(SP196765 - 

DANIELLA GOMES PIEROTTI E SP159058 - ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA BANHARA) X RANDY 

TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA X ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SILVA 

Vistos em despacho. Tendo em vista que, nos termos da certidão de fl.165, foi o executado Randy Transportes 

Internacionais Ltda na pessoa de seu representante legal, citado por hora certa, expeça a carta de confirmação de 

citação, nos termos do artigo 229 do Código de Processo Civil. Após tornem os autos conclusos para análise de 

nomeação de curador especial nos termos do art.9.º, parágrafo II, do CPC. Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2007.61.00.026473-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X JOSE CARLOS FERREIRA 

Vistos em despacho. Fl.148.Concedo prazo de 30 (trinta) requerido pelo autor. Int. 

 

2008.61.00.023077-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X DIANA SILVESTRE DE OLIVEIRA 

Em face do trânsito em julgado da sentença, certificado à fl.79, requeiram as partes o que entenderem de direito, no 

prazo de 10 dias. No silêncio, arquivem-se. 

13ª VARA CÍVEL 

 

Dr.WILSON ZAUHY FILHO 

MM.JUIZ FEDERAL 

DIRETORA DE SECRETARIA 

CARLA MARIA BOSI FERRAZ 

 

Expediente Nº 3636 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

00.0752117-0 - CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAO PAULO S/A(SP042146 - MARIA JOSE PECORARO) 

X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo. Oficie-se. Nada sendo requerido, em 5 (cinco) dias, arquivem-

se.Intimem-se.  

 

1999.61.00.042825-2 - EDITORA ATLAS S/A(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP151647 - 

LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK) X COORDENADOR DA DIVISAO/SERVICO DE 

ARRECADACAO E FISCALIZACAO INSS-SP(Proc. 534 - ZANILTON BATISTA DE MEDEIROS) X 

SUPERVISOR DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(DF010122 - 

EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo. Oficie-se. Nada sendo requerido, em 5 (cinco) dias, arquivem-

se.Intimem-se.  

 

2000.61.00.032537-6 - FIGUEIREDO FERRAZ CONSULTORIA E ENGENHARIA DE PROJETO LTDA(SP143250 

- RICARDO OLIVEIRA GODOI E SP138473 - MARCELO DE AGUIAR COIMBRA) X GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM SAO PAULO/SANTO AMARO(Proc. 764 - LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI E Proc. LUIS 

FERNANDO FRANCO MARTINS FERREI E Proc. MARIA ISABEL GABRIELE BROCHADO COST E Proc. 

MARIA DA GRACA SILVA E GONZALEZ) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS - SEBRAE(SP105557 - DANIEL MARCELO WERKHAIZER CANTELMO) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo. Oficie-se. Nada sendo requerido, em 5 (cinco) dias, arquivem-

se.Intimem-se.  

 

2000.61.00.036269-5 - OSVALDO APARECIDO BENTO X REGINALDO ANTUNES DE OLIVEIRA X 

RONALDO FERNANDES DA FONSECA X SOLANGE APARECIDA QUINTINO DA SILVA X VALDIVINA 
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SILVA ALVES X VITORIO JOSE AGUERA X WALDECIR RODRIGUES WERNEK(SP159124 - JEFFERSON 

ADALBERTO DA SILVA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo. Oficie-se. Nada sendo requerido, em 5 (cinco) dias, arquivem-

se.Intimem-se.  

 

2001.61.00.012738-8 - GIBWOOD BRASIL LTDA(SP010936 - LELIO CASTRO ANDRADE DE SAO THIAGO E 

SP156004 - RENATA MONTENEGRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo. Oficie-se. Nada sendo requerido, em 5 (cinco) dias, arquivem-

se.Intimem-se.  

 

2004.61.00.007914-0 - MITSCA COM/ E SERVICOS DE LOCACAO DE BENS LTDA(SP097459 - ANTONIO 

CARLOS DOMBRADY) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo. Oficie-se. Nada sendo requerido, em 5 (cinco) dias, arquivem-

se.Intimem-se.  

 

2004.61.00.019855-4 - ROCKWELL AUTOMATION DO BRASIL LTDA(SP130599 - MARCELO SALLES 

ANNUNZIATA E SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES) X PROCURADOR CHEFE DA 

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo. Oficie-se. Nada sendo requerido, em 5 (cinco) dias, arquivem-

se.Intimem-se.  

 

2005.61.00.004717-9 - ART PRINTER GRAFICOS LTDA(SP094266 - PAULO CESAR FLAMINIO) X 

PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 151 - HELENA MARQUES 

JUNQUEIRA) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo. Oficie-se. Nada sendo requerido, em 5 (cinco) dias, arquivem-

se.Intimem-se.  

 

2005.61.00.013663-2 - IND/ DE MAQUINAS MIRUNA LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES) X CHEFE DA UNIDADE DESCENTRALIZADA DA SECRETARIA DA RECEITA 

PREVIDENCIARIA EM OSASCO X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - 

INCRA 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo. Oficie-se. Nada sendo requerido, em 5 (cinco) dias, arquivem-

se.Intimem-se.  

 

2006.61.00.010213-4 - JEFFERSON CRIVILLARI RIBAS X FLAVIO DE CASTRO JUNIOR(SP200225 - LEILA 

FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo. Oficie-se. Nada sendo requerido, em 5 (cinco) dias, arquivem-

se.Intimem-se.  

 

2006.61.00.012220-0 - BURANELLO E PASSOS ADVOGADOS(SP174869 - FERNANDA GONÇALVES DE 

MENEZES E SP238420 - ASSUERO RODRIGUES NETO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

PAULO-SP 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo. Oficie-se. Nada sendo requerido, em 5 (cinco) dias, arquivem-

se.Intimem-se.  

 

2006.61.00.026294-0 - TRATEX CONSTRUCOES E PARTICIPACOES S/A(SP195392 - MARCELO GONÇALVES 

MASSARO E SP200792 - DANIELA ROSEMARE SHIROMA HAYAZAKI) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO X PROCURADOR CHEFE 

PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo. Oficie-se. Nada sendo requerido, em 5 (cinco) dias, arquivem-

se.Intimem-se.  

 

2008.61.00.008371-9 - EVELYN MINAMI(SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X DELEGADO 

DA RECEITA FED DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM BARUERI 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo. Oficie-se. Nada sendo requerido, em 5 (cinco) dias, arquivem-

se.Intimem-se.  

 

2008.61.00.010350-0 - GILSON DE SOUZA MARTINS X MARCELLO ROBERTO VARIZ(SP200225 - LEILA 

FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo. Oficie-se. Nada sendo requerido, em 5 (cinco) dias, arquivem-
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se.Intimem-se.  

 

Expediente Nº 3638 

 

MONITORIA 
2000.61.00.022371-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.014371-7) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO 

DE LEONE) X JOTA HAGA COM/ E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA X JORGE HAMILTON DOS 

SANTOS(SP068262 - GRECI FERREIRA DOS SANTOS) X REGINA CELIA ROQUE BORGES 

Requeira a CEF o que de direito em 05 (cinco) dias.Int. 

 

2003.61.00.001105-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.00.022914-8) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP096225 - MARIA APARECIDA 

MARINHO DE C LORDANI) X ERLON RODRIGUES SILVA DE LIMA(SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO 

COSTA) 

Face a certidão de fls. 150, intime-se a advogada da parte ré a regularizar a sua representação processual, em 05 (cinco) 

dias.Cumprida a determinação supra, expeça-se alvará conforme determinado.Int. 

 

2007.61.00.005217-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

VIRIDIANO RODRIGUES BLANCO 

Fls. 143/147: Intime-se a CEF para que requeira o que de direito em 05 (cinco) dias.Int. 

 

2007.61.00.029255-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X DROGARIA PORTUGAL DO BROOKLIN LTDA X JOSE AMAURY CRUZ SAMPAIO X 

MARIA CHRISTINA DA S.PRADO SAMPAIO 

Fls. 177: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias requerido pela CEF.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2007.61.00.031719-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE 

BONIS) X CALCADOS E CONFECCOES BOAVENTURA LTDA X FABIANO BOAVENTURA X ANGELA 

CELINA RODRIGUES DE PAULA(SP107744 - ROSANGELA FAGUNDES DE ALMEIDA GRAESER E 

SP182063 - ULYSSES PEDROSO FERREIRA) 

Certidão de fls. 136: Indefiro o pedido de justiça gratuita formulado pela Empresa ré.Venham os autos conclusos para 

sentença. 

 

2009.61.00.009613-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X GISELE PENAFIERI X EDUARDO SCHUETZE 

Intime-se a parte autora para a retirada dos documentos desentranhados, mediante recibo nos autos.Após, arquivem-se 

os autos com baixa na distribuição.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0666522-5 - ANTONIO SERGIO ALVES BACH X CARLOS ROBERTO SARDINHA X SIEGFRIED BARON X 

DIOGO RODRIGUES DE ARRUDA FILHO X ANTONIO NICODEMOS X MARIA NICODEMOS X LUIZ 

ALBERTO ALVES BACH X CITAL COM/ E IND/ LTDA X SORAYA BRANI BOTAO X MASSARU TANIGUTI 

X WILTON RODRIGUES SERRANO X NAGIB DARIDO X ANTONIO FRANCISCO DA FONSECA X LUIZ 

BISCALDI NETO X ANTONIO DA GLORIA OLIVEIRA X ANTONIO MATHEUS ALVES X ROSEMARIE 

RODRIGUES CARVALHO ALVES X ANTONIO CARLOS LAVRADOR X JOSE FRANCISCO FERRO 

PATRICIO X MASSAO TAKEDA X ANSALDO GIANNINI X JOSE RAFAEL DA SILVA X WALTER 

JEFFERSON RIGHINI MARETTI X ANTONIO CARLOS BONINI DE PAIVA X CARLOS HOEXTER X MIGUEL 

DAMIANI X BENEDITO ICARO BAENA X ROBERTO GILIOLI X CARLOS HARASAWA X ADAIR DO 

PRADO X ACENIR ROMUALDO DE OLIVEIRA X SANDRA MARINA LONGHI X VICENTE BATISTA DE 

LAURINO X DEUSDOLAR REMEDIO X ESTER LUCIA NICODEMOS SEMAAN X SABURO UEMATSU X 

ANTONIO SOMENSARI NETO X MARIO RONDINELLA BERTELLOTTI X NELSON BERTELLOTTI X DIRCE 

PARISI DIAS(SP023406 - MERCIA FATMA KATTAB E SP061818 - JANETE FARIA DE MORAES RODRIGUES 

E SP106903 - RUBENS DE ALMEIDA ARBELLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO 

HOFLING E SP033004 - TANIA MERCIA RANDAZZO SODRE) 

Ao SEDI para retificação do polo ativo, devendo constar o nome do co-autor como Diogo Rodrigues de Arruda Filho, 

nos termos do documento de fls. 620.Ciência à parte autora do depósito em conta-corrente dos valores referentes ao 

RPV para saque nos termos do artigo 17, parágrafo primeiro, da Resolução n. 55/2009. Decorrido o prazo legal para 

manifestação, tornem conclusos.Int. 

 

89.0001477-3 - JOSE AUGUSTO JUNQUEIRA X GLYCERIO CAPPI JUNIOR X SERGIO VISCARDI X ADILMA 

MARIA BILACHI ALGOSINI(SP019383 - THOMAS BENES FELSBERG E SP020895 - GUILHERME FIORINI 

FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 647 - LUCILENE RODRIGUES SANTOS) 
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Ante a informação de fls. 262, promova a co-autora ADILMA MARIA BILACHI ALGOSINI, bem como o Dr. 

RODRIGO PRADO GONÇALVES, as regularizações necessárias, em 10 (dez) dias.Cumprida a determinação supra, 

remeta-se os autos ao SEDI, para retificação do CPF da co-autora ADILMA MARIA BILACHI ALGOSINI.Após, 

cumpra a Secretaria a parte final da decisão de fls. 269.Int. 

 

90.0045479-4 - AMELIA BORGHESAN SOUTO(SP016061 - ANTERO LISCIOTTO) X ANTONIO CURY X 

FLAVIO MATIELLO X JOSE BENEDITO THOMAZ X OCTAVIO AGGIO X ONDINA PINTO FERRAZ 

SILVEIRA X JOAO JOSE SOUTO X LILIAM MARILENE BARBOSA LOSADA SOUTO X ELIANA MARA 

THOMAZ(SP016061 - ANTERO LISCIOTTO E SP046911 - NEURI CARLOS VIVIANI E SP055793 - JOSE 

LISCIOTTO) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP069878 - ANTONIO CARLOS 

FERREIRA) 

Providencie a Secretaria o cancelamento dos alvarás de levantamento NCJF 1784642 e 1784640, com as cautelas de 

praxe e arquivando-se o original em pasta própria.Fls. 335/338: Defiro a habilitação da herdeira de José Benedito 

Thomaz. Ao Sedi para anotação. Fls. 341/353: Defiro a sucessão processual. Ao Sedi para retificação. Após, intime-se o 

patrono dos autores para regularizar a representação processual, juntando aos autos procuração com poderes para 

receber e dar quitação, em 10 (dez) dias.Regularizados, expeçam-se os alvarás de levantamento, intimando as partes 

para retirada e regular liquidação.Int. 

 

90.0047369-1 - CIA/ TEPERMAN DE ESTOFAMENTOS (MASSA FALIDA)(SP048852 - RICARDO GOMES 

LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, 

tornem ao arquivo.Int. 

 

91.0681494-8 - CURTUME KIRIAZI LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

Fls. 326: manifestem-se as partes sobre o ofício de fls. 258/267.Int.  

 

93.0004225-4 - CARLOS ALBERTO GONCALVES LOPES(SP051727 - MANUEL CARLOS FERRAZ DE 

SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, 

tornem ao arquivo.Int. 

 

93.0008071-7 - MARA LUCIA BATISTA FURLAN X MARIA DE FATIMA ARAUJO X MARIA DA 

CONCEICAO OLIVEIRA GUIMARAES X MARIA DE FATIMA CANTANHEDE X MONICA MARIA 

ARCOVERDE PALMEIRA DA NOBREGA MACHADO X MARCIO ANTONIO DE SOUZA LEITE X 

MARTIMIANO PARREIRA DE MELO X MARIA DAS GRACAS ASSIS RODRIGUES X MARIA DE LOURDES 

DA SILVA MICHELAN X MARCIA PALIS MARQUES SOUZA(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES E SP102755 - FLAVIO SANTANNA XAVIER E SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 154 - MARCELO MENDEL SCHEFLER) 

Intime-se a CEF para que cumpra o despacho de fls. 456, sob pena de aplicação de multa diária no montante de R$ 

1.000,00 (mil reais) por autor.Int. 

 

95.0056784-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0050426-0) SOCIEDADE COML/ LENA 

LTDA(SP028587 - JOAO LUIZ AGUION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 126 - 

CARLA CARDUZ ROCHA) 

Considerando a fixação do valor a ser requisitado nos presentes autos, indique o patrono da parte autora o número do 

RG e CPF do beneficiário dos honorários advocatícios, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumprida a determinação supra, 

expeça-se ofício requisitório, nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça 

Federal.PA 0,5 Após, aguarde-se o cumprimento no arquivo. Int. 

 

1999.03.99.104948-7 - JOSE VALDIR RAMOS X JOAO ENIR DA SILVA X JOSENILTON DOS SANTOS X 

ABDIAS FELIX DE ARAUJO X SEVERINO ABDIAS DA SILVA X JOSE ELISON MENDES X RAIMUNDO 

BARRETO MONTEIRO X ADRIANO LOPES BEZERRA X PEDRO GUILLEN GAZETTA X OSMAR ALVES 

MONTEIRO(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 461/463 no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2002.03.99.010108-9 - GERALDO JORGE SARDINHA(SP213419 - ITACI PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Fls. 612/613: reconsidero o despacho de fls. 611 para constar Dê-se ciência às partes acerca do desarquivamento dos 

autos., tendo em vista que as duas partes solicitaram o desarquivamento. Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) 
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dias, tornem ao arquvivo.Int. 

 

2002.61.00.022834-3 - MANOEL IGNACIO ANDRADE MIRANDA(SP045830 - DOUGLAS GONCALVES DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Intime-se o(a) executado(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias pague a quantia indicada na memória discriminada 

apresentada pelo(a) exeqüente, sob pena do montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos 

termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Int.  

 

2004.61.00.000174-6 - PAULO ROBERTO COBO X VILMA BARBOSA COBO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE) 

Ante o depósito retro, informe a parte beneficiária se o levantamento será efetuado pelo advogado ou por ela própria, 

indicando, ainda, os respectivos RG e CPF.Atendida a determinação supra, expeça-se alvará, intimando-se para sua 

retirada e liqüidação no prazo regulamentar.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.  

 

2004.61.00.022245-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X MUI BELLO BAZAR E PAPELARIA LTDA(SP222593 - MARIO 

VIGGIANI NETO) 

Tendo em vista o ofício expedido às fls. 146, aguarde-se a resposta por 20 (vinte) dias.Após, tornem imediatamente 

conclusos para apreciação do pedido de desconsideração da personalidade jurídica (fls. 106/107), em atenção ao que 

restou decidido nos autos do agravo de instrumento.Int. 

 

2004.61.00.027002-2 - JOAO ALDO DA SILVA SANTOS X MARIA IVONE FREIRE SANTOS(SP176804 - RENE 

ROSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Fls. 170: manifeste-se a parte autora.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2005.61.00.017192-9 - MOACIR JOSE DOS SANTOS X ELISETE ALVES DE SOUZA(SP129781 - ANTONIA 

LEILA INACIO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Fls. 199 e ss: dê-se vista à autora.Após, tornem conclusos para sentença.Int. 

 

2005.61.00.022851-4 - RENATA DOS SANTOS BARRA(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) 

Fls. 355/356: dê-se vista à autora.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2005.61.00.028115-2 - MARCIO LUIZ ANDRETTA(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte contrária para 

contrarrazões.Após, subam os autos ao E. TRF.Int. 

 

2007.61.00.000163-2 - LUISA SILVEIRA DE CARBAJAL(SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) X BRADESCO S/A 

CREDITO IMOBILIARIO(SP167107 - MILTON GUILHERME SCLAUSER BERTOCHE) X UNIAO FEDERAL 

Ante a inércia da autora, declaro renúncia a prova pericial.Venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2007.61.00.017314-5 - HERTA SCHLUTER(SP248292 - PRISCILA BIANCA DA SILVA CAZELATTO E 

SP190142 - ALEXANDRA MATTOS DOS SANTOS) X BANCO DO BRASIL S/A(SP079797 - ARNOR SERAFIM 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Face a concordância da parte autora, acolho a impugnação da CEF, fixando o valor da execução em R$ 

76.413,74.Intime-se a parte autora a indicar os dados para a expedição do alvará (RG e CPF).Após, expeçam-se os 

alvarás, sendo no valor de R$ 76.413,74 em favor da parte autora e R$ 37.907,88 em favor da CEF, intimandos-se as 

partes para a retirada e liquidação no prazo regulamentar.Com a liquidação, ante a satisfação do crédito pelo devedor, 

com o cumprimento do julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Int.  

 

2007.61.00.023071-2 - D A - AVIACAO LTDA(SP073732 - MILTON VOLPE) X AGENCIA NACIONAL DE 

AVIACAO CIVIL - ANAC 

Manifestem-se as partes sobre a estimativa dos honorários periciais, nos termos da Lei n. 9.289/96, no prazo comum de 

cinco (5) dias.Int. 

 

2007.61.00.031076-8 - DANIELA CATARINA DE OLIVEIRA(SP177654 - CARLOS RENATO DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA E SP169001 - CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO) X LUCIANA LEMES LEONARDELLI 

Requeira a ré o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 
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2008.61.00.012844-2 - JOSE GERALDO TEIXEIRA MACHADO(SP183374 - FABIO HENRIQUE SCAFF) X 

UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação interposta pela parte ré em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte autora para contrarrazões. Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.  

 

2008.61.00.019065-2 - HERMANN KARL RETTER(SP071967 - AIRTON DUARTE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

HOMOLOGO os cálculos do contador judicial (fls. 89/92), uma vez que de acordo com o julgado.Rejeito a impugnação 

da CEF e fixo o valor da execução em R$ 38.357,58.Intime-se a parte autora para que colacione aos autos os dados para 

a expedição do alvará (RG e CPF).Após, expeçam-se os alvarás sendo no valor de R$ 38.357,58 em favor da parte 

autora e R$ 15.321,78 em favor da CEF.Intimem-se as partes para a retirada e liquidação, no prazo regulamentar.Com a 

liquidação, ante a satisfação do crédito pelo devedor, com o cumprimento do julgado, arquivem-se os autos dando-se 

baixa na distribuição.Int.  

 

2008.61.00.021008-0 - MARIA CONCEICAO DE JESUS DO AMARAL(SP161010 - IVÂNIA JONSSON) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME E SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X TECNOLOGIA BANCARIA S/A(SP061408 - CAIO PEREIRA SANTUCCI) 

Fls. 137: dê-se vista à autora, bem como intime-se o perito para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.00.021311-1 - AMELIA JOANNA GADE LIMA(SP051200 - CLAUDIO CRU E SP081556 - MARIA 

ADELAIDE DO NASCIMENTO PEREIRA E SP082334 - HEBE DE OLIVEIRA LIMA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 138 e ss: dê-se vista às partes.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2008.61.00.025818-0 - GUILHERME DE ARAUJO PEREIRA(SP206819 - LUIZ CARLOS MACIEL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Ante a inércia do executado, intime-se o credor para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do 

art. 475-J do CPC.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2008.61.00.032688-4 - MARGARIDA FERREIRA DE ALMEIDA(SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C 

RANGEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Diante do trânsito em julgado, requeira a parte autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo, sobrestado.Int.  

 

2008.61.00.032753-0 - JOSE CARLOS MENDES FERNANDES(SP053260 - LUIZ NOBORU SAKAUE) X UNIAO 

FEDERAL 

Mantenho a decisão de fls. 197/199 pelos seus próprios fundamentos, sem prejuízo de nova apreciação com a 

finalização da instrução.Defiro o pedido de produção de prova documental, oficiando-se o Banco do Brasil para que 

informe quem eram os titulares das contas correntes ns.51.900-6 e 5066-0, no ano calendário de 1998, conforme 

requerido pela autora.Int. 

 

2008.61.00.033329-3 - ALMAZOR MAXIMILIANO GIACOMINI(SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Diante do trânsito em julgado, requeira a parte autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. No Silêncio, aguarde-

se provocação no arquivo, sobrestado.Int. 

 

2008.61.00.033466-2 - EDVALD GONCALVES COSTA(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Diante do trânsito em julgado, requeira a parte autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo, sobrestado.Int. 

 

2008.61.00.033577-0 - CLAUDIO POPPE BAUM(SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo a impugnação no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M do CPC. Manifeste-se o(a) credor(a) no prazo de 

10 (dez) dias. Int.  

 

2008.61.00.034260-9 - IVO CONSTANTINO(SP271685 - ANIANO MARTINS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) 

Ante o depósito retro, informe a parte beneficiária se o levantamento será efetuado pelo advogado ou por ela própria, 

indicando, ainda, os respectivos RG e CPF.Atendida a determinação supra, expeça-se alvará, intimando-se para sua 

retirada e liqüidação no prazo regulamentar.Por fim, dou por cumprida a sentença. Com a vinda do alvará liquidado, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Int.  
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2009.61.00.002153-6 - EDITORA HAPLE LTDA(SP155453 - DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARÃES) X 

UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação interposta pela parte ré em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte autora para contrarrazões. Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. CONCLUSÃO DE SENTENÇA DE 

15/06/2009AÇÃO ORDINÁRIA.PROCESSO Nº 2009.61.00.002153-6.PARTE AUTORA: EDITORA HAPLE 

LTDA.PARTE RÉ: UNIÃO FEDERAL.13ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULO.JUIZ FEDERAL: DR. WILSON 

ZAUHY FILHO.A autora propõe a presente ação sob rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

objetivando a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, que vem sendo negada pela autoridade 

fiscal em razão do débito inscrito em Dívida Ativa da União sob nº 80.5.05.00708614. Sustenta que ajuizou ação 

buscando a anulação do referido débito, inicialmente distribuída perante a 22ª Vara e, posteriormente, remetida à Justiça 

do Trabalho, em razão das disposições da Emenda Constitucional nº 45/2004. Aduz que efetuou o depósito judicial do 

montante exigido pelo Fisco naqueles autos. Entende, assim, que tem direito à expedição da certidão de regularidade 

fiscal, haja vista a suspensão da exigibilidade do respectivo crédito tributário, nos moldes do disposto no artigo 151 do 

Código Tributário Nacional.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido.Citada, a União Federal contesta 

o pedido. Bate-se pela ausência de interesse de agir, considerando que a autora não comprovou ter pleiteado a emissão 

de certidão de regularidade fiscal na instância administrativa. Pede o afastamento de eventual condenação ao pagamento 

de verbas de sucumbência, que devem ser suportadas pela demandante, que deu causa ao litígio, uma vez que não 

diligenciou perante a Administração para a obtenção do provimento ora almejado.A autora apresentou réplica.Instadas, 

a ré esclarece não ter provas a produzir, enquanto a autora não se manifesta.É O RELATÓRIO.DECIDO:A matéria 

debatida no feito não demanda maior dilação probatória do que aquela já verificada nos autos, impondo-se o julgamento 

antecipado da lide nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.A questão central a ser dirimida na 

lide diz com a pretensão posta pela autora de obter certidão que ateste a sua regularidade fiscal, diante do apontamento 

do débito inscrito em Dívida Ativa da União sob nº 80.5.05.00708614.Inicialmente, afasto a alegação de ausência de 

interesse de agir. Os argumentos agitados pela requerida no tocante a tal preliminar insinuam, na verdade, uma indevida 

exigência do exaurimento da instância administrativa, que, sobre não se coadunar com a garantia constitucional do 

acesso ao/inafastabilidade do Poder Judiciário, já foi de há muito rechaçada pela jurisprudência pátria. Ademais, 

verifico que à época do ajuizamento desta ação, o débito cogitado neste feito efetivamente constava dos apontamentos 

do Fisco como impeditivo à emissão da certidão ora postulada (fls. 25), o que evidencia o interesse da autora na 

propositura da demanda. Assim, refuto a preliminar arguida.Passo ao exame do mérito.Consoante deixei assentado por 

ocasião da apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, entendo que o pleito deve ser acolhido.O Código 

Tributário Nacional, ao tratar das certidões negativas de débitos, dispõe que Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos 

no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em 

que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.A relação de hipóteses que suspendem a 

exigibilidade dos créditos tributários vem prevista no artigo 151, nos seguintes termos:Art. 151. Suspendem a 

exigibilidade do crédito tributário:I - moratória;II - o depósito do seu montante integral;III - as reclamações e os 

recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;IV - a concessão de medida liminar em 

mandado de segurança.V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; 

VI - o parcelamento.No caso concreto, a autora questiona judicialmente a exigibilidade do débito decorrente do 

processo administrativo nº 46472.003.310/2002-09 (fl. 45), que é oposto pela autoridade fiscal como óbice à obtenção 

da certidão (fl. 25).Na ação proposta para esse fim foi efetuado o depósito judicial com vistas a suspender a sua 

exigibilidade (fl. 46) e, posteriormente, foi proferida sentença pelo Juízo, julgando improcedentes os pedidos, mas 

postergando a conversão do depósito em renda da União para depois do trânsito em julgado, que ainda não se verificou, 

já que ainda pende de julgamento o recurso ordinário interposto pela autora (fl. 69).A situação concreta se subsume 

perfeitamente à hipótese legal que garante a expedição da certidão de regularidade fiscal, de modo que não há nenhuma 

razão para que a autora não obtenha o documento.Face a todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para o efeito 

de reconhecer o direito da autora à obtenção da certidão conjunta positiva de débitos com efeitos de negativa, haja vista 

a suspensão da exigibilidade do crédito tributário sob número de inscrição 80.5.05.007086-14, decorrente do processo 

administrativo nº 46472.003.310/2002-09 (Auto de Infração nº 8508526).Entendo que não procedem as alegações da 

União Federal no tocante ao afastamento da imposição de condenação em verbas de sucumbência, mormente 

considerando, como asseverado acima, que à época do ajuizamento desta ação o débito cogitado neste feito 

efetivamente constava dos apontamentos do Fisco como impeditivo à emissão da certidão ora postulada, constatação 

importante para refutar a arguição de que a autora deu causa à lide sem necessidade.Assim, condeno a ré ao pagamento 

de custas processuais em reembolso e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), 

devidamente atualizado por ocasião do efetivo pagamento.Deixo de submeter a presente decisão ao reexame necessário, 

em razão da nova redação dada pela Lei nº 10.352/2001 ao artigo 475, 2º do Código de Processo Civil.P.R.I.São Paulo, 

17 de junho de 2009. 

 

2009.61.00.005081-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129119 - JEFFERSON MONTORO) X URSULA 

I M FLORES 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int.  

 

2009.61.00.010560-4 - FRANCISCO VICENTE DELGADO X MAGALI MANDARI DELGADO(SP237637 - 
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NATALY MORETZSOHN SILVEIRA SIMÕES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230827 - HELENA 

YUMY HASHIZUME) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2009.61.00.012794-6 - CONDOMINIO RESIDENCIAL BOSQUE DAS FLORES(SP151257 - ADRIANA AGUIAR 

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO E SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Intime-se o(a) executado(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias pague a quantia indicada na memória discriminada 

apresentada pelo(a) exeqüente, sob pena do montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos 

termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2007.61.00.035073-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E 

SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X REGIPETRO REPRESENTACAO COML/ LTDA X RENATA 

ALINE LIMA FONTES X MILTON FERREIRA GUIMARAES 

Fls. 69 verso: Intime-se a CEF a promover a citação dos executados sob pena de extinção.Int. 

 

2009.61.00.003006-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X KROMS IND/ E COM/ ELETROMECANICA LTDA X AUGUSTO JORGE GARCIA LOPES 

Fls. 63/64: dê-se ciência à CEF para que requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo.Int. 

 

IMPUGNACAO AO PEDIDO DE ASSISTENCIA LITISCONSORCIAL OU SIMPLES 

2009.61.00.013476-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.025733-3) 

WANDERLEY PERES DA SILVA X SUZANA LOPES DA SILVA(SP102321 - KATIA LOPES DA SILVA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 827 - LENA BARCESSAT LEWINSKI) 

A União Federal formula pedido de intervenção nos autos como assistente simples da Caixa Econômica Federal, 

alegando, em síntese, invocando interesse jurídico e econômico na solução da lide por conta da possibilidade de 

comprometimento de recursos do Tesouro Nacional na liquidação dos débitos do Fundo de Compensação de Variações 

Salariais.Os autores, por sua vez, discordam do ingresso da União na lide.É O RELATÓRIO.DECIDO:O incidente 

encontra-se maduro para julgamento, não havendo necessidade, para decisão, de produção de outras provas, além 

daquelas já existentes nos autos.Dispõe o artigo 50 do código de Processo Civil que pendendo uma causa entre duas ou 

mais pessoas, o terceiro, que tiver interesse jurídico em que a sentença seja favorável a uma delas, poderá intervir no 

processo para assisti-la.Por outro lado, a Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, permite o ingresso da União Federal nas 

causas em que, como a presente, figure no pólo passivo empresas públicas federais, desde que haja reflexos 

econômicos, ainda que indiretos, dispensando, porém, a demonstração de interesse jurídico, verbis: Art. 5º A União 

poderá intervir nas causas em que figurarem, como autoras ou rés, autarquias, fundações públicas, sociedades de 

economia mista e empresas públicas federais.Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito público poderão, nas 

causas cuja decisão possa ter reflexos, ainda que indiretos, de natureza econômica, intervir, independentemente da 

demonstração de interesse jurídico, para esclarecer questões de fato e de direito, podendo juntar documentos e 

memoriais reputados úteis ao exame da matéria e, se for o caso, recorrer, hipótese em que, para fins de deslocamento de 

competência, serão consideradas partes.Assim é que, para a solução do presente incidente, basta que a União Federal 

demonstre a possibilidade de que a decisão a ser proferida nos autos principais gere reflexos de natureza econômica no 

âmbito do Tesouro Nacional.A questão central a ser dirimida na ação principal diz com a revisão de contrato de 

financiamento imobiliário celebrado pelos mutuários, com previsão de cobertura de eventual saldo residual pelo Fundo 

de Compensação de Variações Salariais - FCVS.O interesse econômico da União Federal na solução do litígio é 

evidente, já que o provimento a ser dado na ação principal poderá eventualmente gerar reflexos no saldo residual do 

contrato, cuja responsabilidade é do FCVS e, em última instância, da União Federal com utilização de recursos do 

Tesouro Nacional, ex vi das disposições da Lei nº 10.150/2000.Face ao exposto, DEFIRO o pedido e, de conseguinte, 

ADMITO a intervenção da UNIÃO FEDERAL na lide, na condição de assistente simples das requeridas, o que faço 

com fundamento nos artigos 50 e ss. do Código de Processo Civil e no artigo 5º, parágrafo único da Lei nº 

9.469/97.Esgotados os prazos para a interposição de recurso, traslade-se cópia dessa decisão aos autos principais, 

arquivando-se o incidente.Intime-se.São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.61.00.034703-6 - RUTH BASSOLI(SP187093 - CRISTIAN RODRIGO RICALDI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Fls. 86/89: manifestem-se as partes no prazo de 10 (Dez) dias.Int. 

 

2009.61.00.001505-6 - ASSUMPCAO MARTINEZ ABDALA(SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 
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Intime-se a requerida a dar integral cumprimento à decisão liminar, apresentando os extratos das contas nos meses de 

janeiro, fevereiro e março de 1991, em 10 (dez) dias.Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.00.006909-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X 

MEIRANUZIA RODRIGUES DA SILVA 

Ante a inércia do requerente, intime-se o mesmo pra retirar os autos, em 5 (cinco) dias.Int. 

 

2009.61.00.010975-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

THEREZA CRISTINA BORGES SAID X HUGO NUNES DA SILVA 

Ante a inércia do requerente, intime-se o mesmo pra retirar os autos, em 5 (cinco) dias.Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.00.033430-0 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X ALVINA DAYCI VOSS GIOPATO X PRISCILA DAYCI GIOPATO 

Fls. 136: manifeste-se a autora no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.00.010655-4 - MARCELLO DE OLIVEIRA WERNECK(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Comprove a autora a interposição da ação principal no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.Int. 

 

ACOES DIVERSAS 

91.0678448-8 - SHIRLEY DE LIMA(SP053031 - VALDIR PEREIRA DE MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP076787 - IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO E SP066147 - MANOEL TRAJANO 

SILVA) 

Fls. 145: manifeste-se a credora no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

14ª VARA CÍVEL 

43831,0 MM. JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO  

 

Expediente Nº 4658 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2004.61.00.032412-2 - SELMA GUERRA(SP042897 - JORSON CARLOS DE OLIVEIRA E SP111807 - JORSON 

CARLOS SILVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA 

DE ATIVOS(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO 

SOARES E SILVA) 

Fls. 412/442 - Vista a parte autora dos documentos juntados pela CEF, pelo prazo de 10 dias.Após, façam os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

2004.61.00.035169-1 - ITAGIBA LUIZ RAMOS CASTILHO X NEUZA MARIA BANDOSZEWESKI(SP100151 - 

VITOR CUSTODIO TAVARES GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA 

FAVORETTO) X UNIAO FEDERAL X BANCO ITAU S/A(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL) 

Após o cumprimento do despacho da ação em apenso n 2006.61.00.008954-3, encaminhem-se os autos a perita judicial 

nomeada.Int. 

 

2005.61.00.017933-3 - ROBERVAL MOREIRA GOMES X ELISANETE DONATO GOMES(SP163037 - JURANDI 

GOMES DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS E SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo de vinte dias, sendo os primeiros dez para a parte autora e os 

demais para a ré.No mesmo prazo supra, faculto as partes à apresentação dos memoriais.Não havendo esclarecimentos a 

serem prestados, expeça-se alvará de levantamento dos honorários periciais depositados as fls. 255.Oportunamente, 

façam os autos conclusos para a sentença. Int.  

 

2006.61.00.008954-3 - ITAGIBA LUIZ RAMOS CASTILHO X NEUZA MARIA BANDOSZEWESKI(SP100151 - 

VITOR CUSTODIO TAVARES GOMES E SP098111 - GILSON ANDRADE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) X UNIAO FEDERAL X BANCO ITAU S/A(SP034804 - 

ELVIO HISPAGNOL) 

Manifeste-se a parte AUTORA sobre o Agravo Retido de fls. 263/264, no prazo de 10 dias, conforme determinado no 
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artigo 523, parágrafo 2º do CPC.Providencie a Secretaria as anotações necessárias.Int. 

 

2007.61.00.022729-4 - CARLOS DE CAMPOS X IDA OSTI DE CAMPOS - ESPOLIO X ANTONIO CARLOS 

JANGUAS X CARLOS DE CAMPOS(SP142464 - MARILENE PEDROSO SILVA REIS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO) 

Recebo a apelação da parte autora, por ser tempestiva, nos seus regulares efeitos legais.Vista a parte contrária CEF para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região em São Paulo/SP.Intime-se. 

 

2007.61.00.025131-4 - IVO EMILIANO TREVISAN(SP177966 - CASSIA PEREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E SP116795 - JULIA LOPES 

PEREIRA) X BAMERINDUS SAO PAULO- CIA/ DE CREDITO IMOBILIARIO(SP039827 - LUIZ ANTONIO 

BARBOSA FRANCO E SP250923 - ADRIANA CRISTINA BERTOLETTI BARBOSA FRANCO) X UNIAO 

FEDERAL 

Tendo em vista a ausência de interesse de todas as partes na produção de prova pericial, faculto às partes a apresentação 

de memoriais no prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pela parte autora, após a CEF, Banco Bamerindus e por 

último a União Federal. Após, façam os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.00.002228-0 - DENICIUS PALACIUS COVO(SP279306 - JOSE JAIR DE OLIVEIRA JUNIOR E PR030506 

- SILVENEI DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 275 - Primeiramente, providencie a parte autora a procuração com poderes específicos para desistir, nos termos da 

parte final do artigo 38 do Código de Processo Civil, no prazo de 10 dias.Com o cumprimento, façam os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.00.003859-7 - GERALDO DA SILVA FARIA X EDNA ALVES DOS SANTOS FARIA(SP146873 - 

AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc..Trata-se de ação ordinária proposta por Geraldo da Silva Faria e Edna Alves dos Santos Faria em face da 

Caixa Econômica Federal, objetivando, em síntese, a anulação da execução extrajudicial levada a efeito nos termos do 

Decreto Lei nº. 70/1966.Para tanto, a parte-autora sustenta ter adquirido imóvel por meio de financiamento obtido junto 

à parte-ré nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação, tendo a CEF passado a exigir valores cobrados em 

desacordo com a legislação de regência e com o contrato de financiamento pactuado. Alega que em razão de sua 

inadimplência, a CEF promoveu a execução extrajudicial da dívida hipotecária fundada no Decreto-Lei nº. 70/1966, 

sem que fossem observadas as formalidades exigidas para esse procedimento. Pugna pela concessão de tutela 

antecipada que suspenda os efeitos do leilão extrajudicial, mantendo os autores na posse do imóvel. Verificada a 

aparente identidade de pedidos e causa de pedir entre a presente demanda e a ação indicada no termo de prevenção 

acostado às fls. 83 (processo nº. 2006.61.00.025473-6), foi proferido o despacho de fls .84 requisitando esclarecimentos 

a respeito da propositura da presente ação.Em atendimento ao referido despacho, a parte autora juntou aos autos cópia 

da petição inicial da ação ordinária autuada sob nº. 2006.61.00.025473-6, que segundo consta dos extratos de fls. 

135/138, foi julgada improcedente pelo Juízo da 11ª Vara Cível, encontrando-se, atualmente, em tramitação perante o E. 

TRF da 3ª Região para apreciação de recurso interposto pelos autores.É o relatório do que importa. Passo a 

decidir.Conforme pacífico na doutrina processualista civil brasileira (nesse sentido, Nelson Nery Jr. e Rosa Maria 

Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, 4ª ed., Ed. 

Revista dos Tribunais, São Paulo, 1999, pág. 728), são pressupostos processuais de existência da relação jurídica 

processual, a jurisdição, a citação, a capacidade postulatória (quanto ao autor) e a petição inicial. Por sua vez, são 

pressupostos de validade da relação processual a petição inicial apta, a citação válida, a capacidade processual, a 

competência do juiz (vale dizer, inexistência de competência absoluta) e a imparcialidade do juiz (inexistência de 

impedimento). Quanto aos pressupostos processuais negativos, tem-se a litispendência, a perempção e a coisa 

julgada.No presente caso, verifico que os autores ingressaram, originalmente, com a ação ordinária nº. 98.0014982-1, 

que tramitou perante a 11ª Vara Cível Federal, pleiteando ampla revisão do contrato de financiamento imobiliário, bem 

como a anulação do procedimento de execução da dívida imobiliária fundada no Decreto-Lei nº. 70/1966, em razão do 

descumprimento , por parte da ora ré, das exigências previstas no instrumento normativo em tela, tais como a ausência 

de notificação que possibilitaria a purgação da mora, escolha unilateral do agente fiduciário e iliquidez do título 

executivo. A referida ação restou julgada improcedente, encontrando-se no E. TRF da 3ª Região para apreciação de 

recurso interposto pelos autores.A presente ação, por sua vez, versa sobre a regularidade do mesmo procedimento 

executivo, pretendendo a parte-autora a anulação do leilão extrajudicial com o reconhecimento do direito de serem 

mantidos na posse do imóvel objeto do contrato de financiamento em questão.Consoante previsto no art. 267, 3º, do 

CPC, o juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de mérito, 

dos pressupostos processuais, da perempção, da litispendência, da coisa julgada e das condições da ação, sendo que se o 

réu não as alegar, na primeira oportunidade em que lhe caiba falar nos autos, responderá pelas custas de 

retardamento.Assim, diante da manifesta identidade de partes, pedidos e causa de pedir verificada entre esta ação 

ordinária e a ação anteriormente proposta perante o Juízo da 11ª Vara Cível, resta caracterizada a hipótese de 

litispendência, impondo assim a extinção do presente feito.Assim, em razão da litispendência verificada, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, com amparo no artigo 267, V, do CPC.Sem condenação em honorários, ante à inexistência 
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de contraditório nesta ação.P. R. I.. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

2007.61.00.017798-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.004400-0) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA) X EDUARDO BARUEL 

NETO X ROBERTA APARECIDA BEZERRA(SP175986 - ZENAIDE MARQUES) 

Vistos etc..Trata-se de exceção de incompetência apresentada pela Caixa Econômica Federal - CEF em ação ordinária 

na qual se discute contrato de financiamento de imóvel celebrado nos termos do Sistema Financeiro da Habitação 

(SFH).Para tanto, afirma que o contrato de financiamento foi celebrado no Município de Votorantim-SP, o qual se 

encontra situado dentro da jurisdição da 10ª Subseção Judiciária (Sorocaba-SP), além do que as partes pactuaram 

cláusula elegendo o referido foro como competente para dirimir as controvérsias decorrentes da relação contratual. 

Assim sendo, este Juízo da capital ressentiria de competência jurisdicional para processar e julgar o feito, motivo pelo 

qual pugna pela remessa dos autos ao Juízo da Subseção Judiciária de Sorocaba-SP, consoante o convencionado pelas 

partes.Regularmente intimada, a parte-excepta ofertou impugnação (fl. 09/10).É o breve relatório. Passo a decidir.O 

pedido formulado nesta exceção deve ser julgado procedente. Observo, de início, que acerca da fixação da competência 

territorial, o Código de Processo Civil, em seu art. 94, caput, dispõe que as ações fundadas em direito pessoal (na qual 

se enquadra a presente ação), bem como as ações fundadas em direito real sobre bens móveis, serão propostas, em 

regra, no foro do domicílio do réu, sendo esse o critério do foro geral. Já as hipóteses trazidas pelo art. 100 do mesmo 

diploma normativo, por sua vez, afastam-se dessa regra básica, instituindo casos de foro especial que se inserem na 

lógica de proteção e facilitação da defesa dos litigantes em desvantagem.Não obstante, por tratar-se de competência 

relativa, as partes podem dispor da competência inicialmente estabelecida na Lei processual, determinando outro juízo 

para dirimir a demanda, o que pode acontecer, por exemplo, através do prévio estabelecimento de cláusula de eleição de 

foro.Esta, inclusive, é a característica que diferencia a competência absoluta da competência relativa. Sendo 

determinada pelo interesse público, a competência absoluta não admite mudanças nos critérios estabelecidos, de modo 

que a vontade das partes em conflito se apresenta irrelevante em face das normas atribuidoras da jurisdição. Tratando-

se, porém, de competência relativa, o interesse das partes prevalece e, por esse motivo, admite-se que ela, dentro de 

certos limites, sofra modificação. Embora o legislador insira regras ordinárias de competência territorial, buscando 

facilitar a defesa da parte em situação de fragilidade, esta pode renunciar à vantagem que lhe dá a lei, seja pela 

estipulação prévia da chamada cláusula de eleição de foro, seja anuindo o foro escolhido pelo demandante (através da 

não-apresentação de exceção de incompetência) ou ainda, optando por ajuizar a demanda em foro diverso daquele 

previsto legalmente.No caso dos autos, ao propor a demanda na Subseção Judiciária de São Paulo/SP, a parte-autora 

deixou de observar a cláusula de eleição de foro estipulada no contrato objeto da ação principal. Na hipótese de a 

instituição financeira nada argüir acerca da competência jurisdicional, esta Subseção seria a competente para apreciar e 

julgar o feito, por força do fenômeno da prorrogação, previsto no art. 114 do CPC. Ocorre que a exceção de 

incompetência foi oferecida, aduzindo a instituição financeira que o contrato de mútuo celebrado entre as partes elegeu 

para dirimir eventuais questões decorrentes da avença, o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição 

sobre a localidade onde estiver situado o imóvel objeto do financiamento (cláusula trigésima sétima - fls. 20 dos autos 

principais), pugnando pela remessa dos autos para a 10ª Subseção Judiciária, com jurisdição sobre o município de 

Votorantim-SP. Assim, há que se respeitar a prévia manifestação de vontade refletida pela aludida cláusula por meio da 

qual restou escolhido o foro competente para dirimir as controvérsias decorrentes da relação, remetendo-se os autos à 

Subseção Judiciária de Sorocaba-SP. Assim sendo, ACOLHO a presente exceção de incompetência e, no silêncio da 

parte-excepta, determino a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Sorocaba-SP, competente para prosseguir no 

feito.Inexistindo recurso, traslade-se cópia desta decisão para os autos principais, desapensando-se e arquivando-se 

estes, com os registros cabíveis.Intimem-se. 

 

2007.61.00.025880-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.002407-3) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA) X LUIZ EDUARDO 

RODRIGUES DE ALMEIDA X MARISTELA OLIVEIRA RODRIGUES DE ALMEIDA(SP228782 - SIMONE 

MARTINS FERNANDES E RJ059663 - ELIEL SANTOS JACINTHO) 

Vistos, em decisão.Vistos etc..Trata-se de exceção de incompetência apresentada pela Caixa Econômica Federal - CEF 

em ação ordinária na qual se discute contrato de financiamento de imóvel celebrado nos termos do Sistema Financeiro 

da Habitação (SFH).Para tanto, afirma que o contrato de financiamento foi celebrado no Município de Barra Bonita/SP, 

o qual se encontra situado dentro da jurisdição da 17ª Subseção Judiciária (Jaú), além do que as partes pactuaram 

cláusula elegendo o referido foro como competente para dirimir as controvérsias decorrentes da relação contratual. 

Assim sendo, este Juízo da capital ressentiria de competência jurisdicional para processar e julgar o feito, motivo pelo 

qual pugna pela remessa dos autos ao Juízo da Subseção Judiciária de Jaú, consoante o convencionado pelas 

partes.Regularmente intimada, a parte-excepta apresentou impugnação (fl. 19/24).É o breve relatório. Passo a decidir.O 

pedido formulado nesta exceção deve ser julgado procedente. Observo, de início, que acerca da fixação da competência 

territorial, o Código de Processo Civil, em seu art. 94, caput, dispõe que as ações fundadas em direito pessoal (na qual 

se enquadra a presente ação), bem como as ações fundadas em direito real sobre bens móveis, serão propostas, em 

regra, no foro do domicílio do réu, sendo esse o critério do foro geral. Já as hipóteses trazidas pelo art. 100 do mesmo 

diploma normativo, por sua vez, afastam-se dessa regra básica, instituindo casos de foro especial que se inserem na 

lógica de proteção e facilitação da defesa dos litigantes em desvantagem.Não obstante, por tratar-se de competência 
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relativa, as partes podem dispor da competência inicialmente estabelecida na Lei processual, determinando outro juízo 

para dirimir a demanda, o que pode acontecer, por exemplo, através do prévio estabelecimento de cláusula de eleição de 

foro.Esta, inclusive, é a característica que diferencia a competência absoluta da competência relativa. Sendo 

determinada pelo interesse público, a competência absoluta não admite mudanças nos critérios estabelecidos, de modo 

que a vontade das partes em conflito se apresenta irrelevante em face das normas atribuidoras da jurisdição. Tratando-

se, porém, de competência relativa, o interesse das partes prevalece e, por esse motivo, admite-se que ela, dentro de 

certos limites, sofra modificação. Embora o legislador insira regras ordinárias de competência territorial, buscando 

facilitar a defesa da parte em situação de fragilidade, esta pode renunciar à vantagem que lhe dá a lei, seja pela 

estipulação prévia da chamada cláusula de eleição de foro, seja anuindo o foro escolhido pelo demandante (através da 

não-apresentação de exceção de incompetência) ou ainda, optando por ajuizar a demanda em foro diverso daquele 

previsto legalmente.No caso dos autos, ao propor a demanda na Subseção Judiciária de São Paulo/SP, a parte-autora 

deixou de observar a cláusula de eleição de foro estipulada no contrato objeto da ação principal. Na hipótese de a 

instituição financeira nada argüir acerca da competência jurisdicional, esta Subseção seria a competente para apreciar e 

julgar o feito, por força do fenômeno da prorrogação, previsto no art. 114 do CPC. Ocorre que a exceção de 

incompetência foi oferecida, aduzindo a instituição financeira que o contrato de mútuo celebrado entre as partes elegeu 

para dirimir eventuais questões decorrentes da avença, o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição 

sobre a localidade onde estiver situado o imóvel objeto do financiamento (cláusula trigésima nona - fls. 50 dos autos 

principais), pugnando pela remessa dos autos para a 17ª Subseção Judiciária, com jurisdição sobre o município de Barra 

Bonita/SP. Assim, há que se respeitar a prévia manifestação de vontade refletida pela aludida cláusula por meio da qual 

restou escolhido o foro competente para dirimir as controvérsias decorrentes da relação, remetendo-se os autos à 

Subseção Judiciária de Jaú/SP. Assim sendo, ACOLHO a presente exceção de incompetência e, no silêncio da parte-

excepta, determino a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Jaú/SP, competente para prosseguir no 

feito.Inexistindo recurso, traslade-se cópia desta decisão para os autos principais, desapensando-se e arquivando-se 

estes, com os registros cabíveis.Intimem-se. 

 

2008.61.00.005704-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.029464-7) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) X ELAINE 

OLIVEIRA SILVA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) 

Vistos etc..Trata-se de exceção de incompetência apresentada pela Caixa Econômica Federal - CEF em ação ordinária 

na qual se discute contrato de financiamento de imóvel celebrado nos termos do Sistema Financeiro da Habitação 

(SFH).Para tanto, afirma que o contrato de financiamento foi celebrado no Município de Itaquaquecetuba-SP, o qual se 

encontra situado dentro da jurisdição da 19ª Subseção Judiciária (Guarulhos-SP), além do que as partes pactuaram 

cláusula elegendo o referido foro como competente para dirimir as controvérsias decorrentes da relação contratual. 

Assim sendo, este Juízo da capital ressentiria de competência jurisdicional para processar e julgar o feito, motivo pelo 

qual pugna pela remessa dos autos ao Juízo da Subseção Judiciária de Guarulhos-SP, consoante o convencionado pelas 

partes.Regularmente intimada, a parte-excepta apresentou impugnação (fl. 08/09).É o breve relatório. Passo a decidir.O 

pedido formulado nesta exceção deve ser julgado procedente. Observo, de início, que acerca da fixação da competência 

territorial, o Código de Processo Civil, em seu art. 94, caput, dispõe que as ações fundadas em direito pessoal (na qual 

se enquadra a presente ação), bem como as ações fundadas em direito real sobre bens móveis, serão propostas, em 

regra, no foro do domicílio do réu, sendo esse o critério do foro geral. Já as hipóteses trazidas pelo art. 100 do mesmo 

diploma normativo, por sua vez, afastam-se dessa regra básica, instituindo casos de foro especial que se inserem na 

lógica de proteção e facilitação da defesa dos litigantes em desvantagem.Não obstante, por tratar-se de competência 

relativa, as partes podem dispor da competência inicialmente estabelecida na Lei processual, determinando outro juízo 

para dirimir a demanda, o que pode acontecer, por exemplo, através do prévio estabelecimento de cláusula de eleição de 

foro.Esta, inclusive, é a característica que diferencia a competência absoluta da competência relativa. Sendo 

determinada pelo interesse público, a competência absoluta não admite mudanças nos critérios estabelecidos, de modo 

que a vontade das partes em conflito se apresenta irrelevante em face das normas atribuidoras da jurisdição. Tratando-

se, porém, de competência relativa, o interesse das partes prevalece e, por esse motivo, admite-se que ela, dentro de 

certos limites, sofra modificação. Embora o legislador insira regras ordinárias de competência territorial, buscando 

facilitar a defesa da parte em situação de fragilidade, esta pode renunciar à vantagem que lhe dá a lei, seja pela 

estipulação prévia da chamada cláusula de eleição de foro, seja anuindo o foro escolhido pelo demandante (através da 

não-apresentação de exceção de incompetência) ou ainda, optando por ajuizar a demanda em foro diverso daquele 

previsto legalmente.No caso dos autos, ao propor a demanda na Subseção Judiciária de São Paulo/SP, a parte-autora 

deixou de observar a cláusula de eleição de foro estipulada no contrato objeto da ação principal. Na hipótese de a 

instituição financeira nada argüir acerca da competência jurisdicional, esta Subseção seria a competente para apreciar e 

julgar o feito, por força do fenômeno da prorrogação, previsto no art. 114 do CPC. Ocorre que a exceção de 

incompetência foi oferecida, aduzindo a instituição financeira que o contrato de mútuo celebrado entre as partes elegeu 

para dirimir eventuais questões decorrentes da avença, o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição 

sobre a localidade onde estiver situado o imóvel objeto do financiamento (cláusula trigésima oitava - fls. 39 dos autos 

principais), pugnando pela remessa dos autos para a 17ª Subseção Judiciária, com jurisdição sobre o município de 

Itaquaquecetuba-SP. Assim, há que se respeitar a prévia manifestação de vontade refletida pela aludida cláusula por 

meio da qual restou escolhido o foro competente para dirimir as controvérsias decorrentes da relação, remetendo-se os 

autos à Subseção Judiciária de Guarulhos-SP. Assim sendo, ACOLHO a presente exceção de incompetência e, no 
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silêncio da parte-excepta, determino a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Guarulhos-SP, competente para 

prosseguir no feito.Inexistindo recurso, traslade-se cópia desta decisão para os autos principais, desapensando-se e 

arquivando-se estes, com os registros cabíveis.Intimem-se. 

 

2008.61.00.005709-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.000496-0) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) X MARCIA 

APARECIDA PERRONI SILVA X ADELIO ROBERTO RIBEIRO DA SILVA(SP246581 - KATIA CRISTINA DOS 

SANTOS) 

Vistos etc..Trata-se de exceção de incompetência apresentada pela Caixa Econômica Federal - CEF em ação ordinária 

na qual se discute contrato de financiamento de imóvel celebrado nos termos do Sistema Financeiro da Habitação 

(SFH).Para tanto, afirma que o contrato de financiamento foi celebrado no Município de São Bernardo do Campo-SP, o 

qual se encontra situado dentro da jurisdição da 14ª Subseção Judiciária (São Bernardo do Campo-SP), além do que as 

partes pactuaram cláusula elegendo o referido foro como competente para dirimir as controvérsias decorrentes da 

relação contratual. Assim sendo, este Juízo da capital ressentiria de competência jurisdicional para processar e julgar o 

feito, motivo pelo qual pugna pela remessa dos autos ao Juízo da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo-SP, 

consoante o convencionado pelas partes.Regularmente intimada, a parte-excepta apresentou impugnação (fl. 09/10).É o 

breve relatório. Passo a decidir.O pedido formulado nesta exceção deve ser julgado procedente. Observo, de início, que 

acerca da fixação da competência territorial, o Código de Processo Civil, em seu art. 94, caput, dispõe que as ações 

fundadas em direito pessoal (na qual se enquadra a presente ação), bem como as ações fundadas em direito real sobre 

bens móveis, serão propostas, em regra, no foro do domicílio do réu, sendo esse o critério do foro geral. Já as hipóteses 

trazidas pelo art. 100 do mesmo diploma normativo, por sua vez, afastam-se dessa regra básica, instituindo casos de 

foro especial que se inserem na lógica de proteção e facilitação da defesa dos litigantes em desvantagem.Não obstante, 

por tratar-se de competência relativa, as partes podem dispor da competência inicialmente estabelecida na Lei 

processual, determinando outro juízo para dirimir a demanda, o que pode acontecer, por exemplo, através do prévio 

estabelecimento de cláusula de eleição de foro.Esta, inclusive, é a característica que diferencia a competência absoluta 

da competência relativa. Sendo determinada pelo interesse público, a competência absoluta não admite mudanças nos 

critérios estabelecidos, de modo que a vontade das partes em conflito se apresenta irrelevante em face das normas 

atribuidoras da jurisdição. Tratando-se, porém, de competência relativa, o interesse das partes prevalece e, por esse 

motivo, admite-se que ela, dentro de certos limites, sofra modificação. Embora o legislador insira regras ordinárias de 

competência territorial, buscando facilitar a defesa da parte em situação de fragilidade, esta pode renunciar à vantagem 

que lhe dá a lei, seja pela estipulação prévia da chamada cláusula de eleição de foro, seja anuindo o foro escolhido pelo 

demandante (através da não-apresentação de exceção de incompetência) ou ainda, optando por ajuizar a demanda em 

foro diverso daquele previsto legalmente.No caso dos autos, ao propor a demanda na Subseção Judiciária de São 

Paulo/SP, a parte-autora deixou de observar a cláusula de eleição de foro estipulada no contrato objeto da ação 

principal. Na hipótese de a instituição financeira nada argüir acerca da competência jurisdicional, esta Subseção seria a 

competente para apreciar e julgar o feito, por força do fenômeno da prorrogação, previsto no art. 114 do CPC. Ocorre 

que a exceção de incompetência foi oferecida, aduzindo a instituição financeira que o contrato de mútuo celebrado entre 

as partes elegeu para dirimir eventuais questões decorrentes da avença, o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal 

com jurisdição sobre a localidade onde estiver situado o imóvel objeto do financiamento (cláusula trigésima sexta - fls. 

49 dos autos principais), pugnando pela remessa dos autos para a 14ª Subseção Judiciária, com jurisdição sobre o 

município de São Bernardo do Campo-SP. Assim, há que se respeitar a prévia manifestação de vontade refletida pela 

aludida cláusula por meio da qual restou escolhido o foro competente para dirimir as controvérsias decorrentes da 

relação, remetendo-se os autos à Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo-SP. Assim sendo, ACOLHO a 

presente exceção de incompetência e, no silêncio da parte-excepta, determino a remessa dos autos à Subseção Judiciária 

de São Bernardo do Campo-SP, competente para prosseguir no feito. Inexistindo recurso, traslade-se cópia desta 

decisão para os autos principais, desapensando-se e arquivando-se estes, com os registros cabíveis.Intimem-se. 

 

2008.61.00.005710-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.032716-1) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) X ARIOVALDO AMARO X TANIA 

REGINA GALLANTTI AMARO(SP209751 - JANAINA COLOMBARI DOS SANTOS) 

Vistos etc..Trata-se de exceção de incompetência apresentada pela Caixa Econômica Federal - CEF em ação ordinária 

na qual se discute contrato de financiamento de imóvel celebrado nos termos do Sistema Financeiro da Habitação 

(SFH).Para tanto, afirma que o contrato de financiamento foi celebrado no Município de Barra Bonita-SP, o qual se 

encontra situado dentro da jurisdição da 17ª Subseção Judiciária (Jaú-SP), além do que as partes pactuaram cláusula 

elegendo o referido foro como competente para dirimir as controvérsias decorrentes da relação contratual. Assim sendo, 

este Juízo da capital ressentiria de competência jurisdicional para processar e julgar o feito, motivo pelo qual pugna pela 

remessa dos autos ao Juízo da Subseção Judiciária de Jaú-SP, consoante o convencionado pelas partes.Regularmente 

intimada, a parte-excepta apresentou impugnação (fl. 19/24).É o breve relatório. Passo a decidir.O pedido formulado 

nesta exceção deve ser julgado procedente. Observo, de início, que acerca da fixação da competência territorial, o 

Código de Processo Civil, em seu art. 94, caput, dispõe que as ações fundadas em direito pessoal (na qual se enquadra a 

presente ação), bem como as ações fundadas em direito real sobre bens móveis, serão propostas, em regra, no foro do 

domicílio do réu, sendo esse o critério do foro geral. Já as hipóteses trazidas pelo art. 100 do mesmo diploma 

normativo, por sua vez, afastam-se dessa regra básica, instituindo casos de foro especial que se inserem na lógica de 
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proteção e facilitação da defesa dos litigantes em desvantagem.Não obstante, por tratar-se de competência relativa, as 

partes podem dispor da competência inicialmente estabelecida na Lei processual, determinando outro juízo para dirimir 

a demanda, o que pode acontecer, por exemplo, através do prévio estabelecimento de cláusula de eleição de foro.Esta, 

inclusive, é a característica que diferencia a competência absoluta da competência relativa. Sendo determinada pelo 

interesse público, a competência absoluta não admite mudanças nos critérios estabelecidos, de modo que a vontade das 

partes em conflito se apresenta irrelevante em face das normas atribuidoras da jurisdição. Tratando-se, porém, de 

competência relativa, o interesse das partes prevalece e, por esse motivo, admite-se que ela, dentro de certos limites, 

sofra modificação. Embora o legislador insira regras ordinárias de competência territorial, buscando facilitar a defesa da 

parte em situação de fragilidade, esta pode renunciar à vantagem que lhe dá a lei, seja pela estipulação prévia da 

chamada cláusula de eleição de foro, seja anuindo o foro escolhido pelo demandante (através da não-apresentação de 

exceção de incompetência) ou ainda, optando por ajuizar a demanda em foro diverso daquele previsto legalmente.No 

caso dos autos, ao propor a demanda na Subseção Judiciária de São Paulo/SP, a parte-autora deixou de observar a 

cláusula de eleição de foro estipulada no contrato objeto da ação principal. Na hipótese de a instituição financeira nada 

argüir acerca da competência jurisdicional, esta Subseção seria a competente para apreciar e julgar o feito, por força do 

fenômeno da prorrogação, previsto no art. 114 do CPC. Ocorre que a exceção de incompetência foi oferecida, aduzindo 

a instituição financeira que o contrato de mútuo celebrado entre as partes elegeu para dirimir eventuais questões 

decorrentes da avença, o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição sobre a localidade onde estiver 

situado o imóvel objeto do financiamento (cláusula trigésima nona- fls. 50 dos autos principais), pugnando pela remessa 

dos autos para a 17ª Subseção Judiciária, com jurisdição sobre o município de Barra Bonita-SP. Assim, há que se 

respeitar a prévia manifestação de vontade refletida pela aludida cláusula por meio da qual restou escolhido o foro 

competente para dirimir as controvérsias decorrentes da relação, remetendo-se os autos à Subseção Judiciária de Jaú-SP. 

Assim sendo, ACOLHO a presente exceção de incompetência e, no silêncio da parte-excepta, determino a remessa dos 

autos à Subseção Judiciária de Jaú-SP, competente para prosseguir no feito.Inexistindo recurso, traslade-se cópia desta 

decisão para os autos principais, desapensando-se e arquivando-se estes, com os registros cabíveis.Intimem-se. 

 

2008.61.00.012943-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.010259-3) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA) X LUIZ EDUARDO 

RODRIGUES DE ALMEIDA X MARISTELA OLIVEIRA RODRIGUES DE ALMEIDA(RJ059663 - ELIEL 

SANTOS JACINTHO) 

Vistos etc..Trata-se de exceção de incompetência apresentada pela Caixa Econômica Federal - CEF em ação ordinária 

na qual se discute contrato de financiamento de imóvel celebrado nos termos do Sistema Financeiro da Habitação 

(SFH).Para tanto, afirma que o contrato de financiamento foi celebrado no Município de Barra Bonita/SP, o qual se 

encontra situado dentro da jurisdição da 17ª Subseção Judiciária (Jaú), além do que as partes pactuaram cláusula 

elegendo o referido foro como competente para dirimir as controvérsias decorrentes da relação contratual. Assim sendo, 

este Juízo da capital ressentiria de competência jurisdicional para processar e julgar o feito, motivo pelo qual pugna pela 

remessa dos autos ao Juízo da Subseção Judiciária de Jaú, consoante o convencionado pelas partes.Regularmente 

intimada, a parte-excepta apresentou impugnação (fl. 09/12).É o breve relatório. Passo a decidir.O pedido formulado 

nesta exceção deve ser julgado procedente. Observo, de início, que acerca da fixação da competência territorial, o 

Código de Processo Civil, em seu art. 94, caput, dispõe que as ações fundadas em direito pessoal (na qual se enquadra a 

presente ação), bem como as ações fundadas em direito real sobre bens móveis, serão propostas, em regra, no foro do 

domicílio do réu, sendo esse o critério do foro geral. Já as hipóteses trazidas pelo art. 100 do mesmo diploma 

normativo, por sua vez, afastam-se dessa regra básica, instituindo casos de foro especial que se inserem na lógica de 

proteção e facilitação da defesa dos litigantes em desvantagem.Não obstante, por tratar-se de competência relativa, as 

partes podem dispor da competência inicialmente estabelecida na Lei processual, determinando outro juízo para dirimir 

a demanda, o que pode acontecer, por exemplo, através do prévio estabelecimento de cláusula de eleição de foro.Esta, 

inclusive, é a característica que diferencia a competência absoluta da competência relativa. Sendo determinada pelo 

interesse público, a competência absoluta não admite mudanças nos critérios estabelecidos, de modo que a vontade das 

partes em conflito se apresenta irrelevante em face das normas atribuidoras da jurisdição. Tratando-se, porém, de 

competência relativa, o interesse das partes prevalece e, por esse motivo, admite-se que ela, dentro de certos limites, 

sofra modificação. Embora o legislador insira regras ordinárias de competência territorial, buscando facilitar a defesa da 

parte em situação de fragilidade, esta pode renunciar à vantagem que lhe dá a lei, seja pela estipulação prévia da 

chamada cláusula de eleição de foro, seja anuindo o foro escolhido pelo demandante (através da não-apresentação de 

exceção de incompetência) ou ainda, optando por ajuizar a demanda em foro diverso daquele previsto legalmente.No 

caso dos autos, ao propor a demanda na Subseção Judiciária de São Paulo/SP, a parte-autora deixou de observar a 

cláusula de eleição de foro estipulada no contrato objeto da ação principal. Na hipótese de a instituição financeira nada 

argüir acerca da competência jurisdicional, esta Subseção seria a competente para apreciar e julgar o feito, por força do 

fenômeno da prorrogação, previsto no art. 114 do CPC. Ocorre que a exceção de incompetência foi oferecida, aduzindo 

a instituição financeira que o contrato de mútuo celebrado entre as partes elegeu para dirimir eventuais questões 

decorrentes da avença, o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição sobre a localidade onde estiver 

situado o imóvel objeto do financiamento (cláusula trigésima nona - fls. 20 dos autos principais), pugnando pela 

remessa dos autos para a Subseção Judiciária de Jaú-SP, com jurisdição sobre o município de Barra Bonita/SP. Assim, 

há que se respeitar a prévia manifestação de vontade refletida pela aludida cláusula por meio da qual restou escolhido o 

foro competente para dirimir as controvérsias decorrentes da relação, remetendo-se os autos à Subseção Judiciária de 
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Jaú/SP. Assim sendo, ACOLHO a presente exceção de incompetência e, no silêncio da parte-excepta, determino a 

remessa dos autos à Subseção Judiciária de Jaú/SP, competente para prosseguir no feito.Inexistindo recurso, traslade-se 

cópia desta decisão para os autos principais, desapensando-se e arquivando-se estes, com os registros cabíveis.Intimem-

se. 

 

2008.61.00.022298-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.000490-9) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) X ROGERIO 

NATAL MATHEUS(SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA) X ADRIANA CRISTINA MORGADO 

MATHEUS(SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA) 

Vistos etc..Trata-se de exceção de incompetência apresentada pela Caixa Econômica Federal - CEF em ação ordinária 

na qual se discute contrato de financiamento de imóvel celebrado nos termos do Sistema Financeiro da Habitação 

(SFH).Para tanto, afirma que o contrato de financiamento foi celebrado no Município de São Bernardo do Campo-SP, o 

qual se encontra situado dentro da jurisdição da 14ª Subseção Judiciária (São Bernardo do Campo-SP), além do que as 

partes pactuaram cláusula elegendo o referido foro como competente para dirimir as controvérsias decorrentes da 

relação contratual. Assim sendo, este Juízo da capital ressentiria de competência jurisdicional para processar e julgar o 

feito, motivo pelo qual pugna pela remessa dos autos ao Juízo da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo-SP, 

consoante o convencionado pelas partes.Regularmente intimada, a parte-excepta apresentou impugnação (fl. 09/10).É o 

breve relatório. Passo a decidir.O pedido formulado nesta exceção deve ser julgado procedente. Observo, de início, que 

acerca da fixação da competência territorial, o Código de Processo Civil, em seu art. 94, caput, dispõe que as ações 

fundadas em direito pessoal (na qual se enquadra a presente ação), bem como as ações fundadas em direito real sobre 

bens móveis, serão propostas, em regra, no foro do domicílio do réu, sendo esse o critério do foro geral. Já as hipóteses 

trazidas pelo art. 100 do mesmo diploma normativo, por sua vez, afastam-se dessa regra básica, instituindo casos de 

foro especial que se inserem na lógica de proteção e facilitação da defesa dos litigantes em desvantagem.Não obstante, 

por tratar-se de competência relativa, as partes podem dispor da competência inicialmente estabelecida na Lei 

processual, determinando outro juízo para dirimir a demanda, o que pode acontecer, por exemplo, através do prévio 

estabelecimento de cláusula de eleição de foro.Esta, inclusive, é a característica que diferencia a competência absoluta 

da competência relativa. Sendo determinada pelo interesse público, a competência absoluta não admite mudanças nos 

critérios estabelecidos, de modo que a vontade das partes em conflito se apresenta irrelevante em face das normas 

atribuidoras da jurisdição. Tratando-se, porém, de competência relativa, o interesse das partes prevalece e, por esse 

motivo, admite-se que ela, dentro de certos limites, sofra modificação. Embora o legislador insira regras ordinárias de 

competência territorial, buscando facilitar a defesa da parte em situação de fragilidade, esta pode renunciar à vantagem 

que lhe dá a lei, seja pela estipulação prévia da chamada cláusula de eleição de foro, seja anuindo o foro escolhido pelo 

demandante (através da não-apresentação de exceção de incompetência) ou ainda, optando por ajuizar a demanda em 

foro diverso daquele previsto legalmente.No caso dos autos, ao propor a demanda na Subseção Judiciária de São 

Paulo/SP, a parte-autora deixou de observar a cláusula de eleição de foro estipulada no contrato objeto da ação 

principal. Na hipótese de a instituição financeira nada argüir acerca da competência jurisdicional, esta Subseção seria a 

competente para apreciar e julgar o feito, por força do fenômeno da prorrogação, previsto no art. 114 do CPC. Ocorre 

que a exceção de incompetência foi oferecida, aduzindo a instituição financeira que o contrato de mútuo celebrado entre 

as partes elegeu para dirimir eventuais questões decorrentes da avença, o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal 

com jurisdição sobre a localidade onde estiver situado o imóvel objeto do financiamento (cláusula trigésima quinta - fls. 

55 dos autos principais), pugnando pela remessa dos autos para a 14ª Subseção Judiciária, com jurisdição sobre o 

município de São Bernardo do Campo-SP. Assim, há que se respeitar a prévia manifestação de vontade refletida pela 

aludida cláusula por meio da qual restou escolhido o foro competente para dirimir as controvérsias decorrentes da 

relação, remetendo-se os autos à Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo-SP. Assim sendo, ACOLHO a 

presente exceção de incompetência e, no silêncio da parte-excepta, determino a remessa dos autos à Subseção Judiciária 

de São Bernardo do Campo-SP, competente para prosseguir no feito. Inexistindo recurso, traslade-se cópia desta 

decisão para os autos principais, desapensando-se e arquivando-se estes, com os registros cabíveis.Intimem-se. 

 

2008.61.00.023341-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.009602-6) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA) X JOSE IZAQUE 

FERREIRA X MARISA RITA FERREIRA(SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA) 

Vistos etc..Trata-se de exceção de incompetência apresentada pela Caixa Econômica Federal - CEF em ação ordinária 

na qual se discute contrato de financiamento de imóvel celebrado nos termos do Sistema Financeiro da Habitação 

(SFH).Para tanto, afirma que o contrato de financiamento foi celebrado no Município de São Bernardo do Campo-SP, o 

qual se encontra situado dentro da jurisdição da 14ª Subseção Judiciária (São Bernardo do Campo-SP), além do que as 

partes pactuaram cláusula elegendo o referido foro como competente para dirimir as controvérsias decorrentes da 

relação contratual. Assim sendo, este Juízo da capital ressentiria de competência jurisdicional para processar e julgar o 

feito, motivo pelo qual pugna pela remessa dos autos ao Juízo da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo-SP, 

consoante o convencionado pelas partes.Regularmente intimada, a parte-excepta quedou-se inerte (fl. 07v).É o breve 

relatório. Passo a decidir.O pedido formulado nesta exceção deve ser julgado procedente. Observo, de início, que acerca 

da fixação da competência territorial, o Código de Processo Civil, em seu art. 94, caput, dispõe que as ações fundadas 

em direito pessoal (na qual se enquadra a presente ação), bem como as ações fundadas em direito real sobre bens 

móveis, serão propostas, em regra, no foro do domicílio do réu, sendo esse o critério do foro geral. Já as hipóteses 
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trazidas pelo art. 100 do mesmo diploma normativo, por sua vez, afastam-se dessa regra básica, instituindo casos de 

foro especial que se inserem na lógica de proteção e facilitação da defesa dos litigantes em desvantagem.Não obstante, 

por tratar-se de competência relativa, as partes podem dispor da competência inicialmente estabelecida na Lei 

processual, determinando outro juízo para dirimir a demanda, o que pode acontecer, por exemplo, através do prévio 

estabelecimento de cláusula de eleição de foro.Esta, inclusive, é a característica que diferencia a competência absoluta 

da competência relativa. Sendo determinada pelo interesse público, a competência absoluta não admite mudanças nos 

critérios estabelecidos, de modo que a vontade das partes em conflito se apresenta irrelevante em face das normas 

atribuidoras da jurisdição. Tratando-se, porém, de competência relativa, o interesse das partes prevalece e, por esse 

motivo, admite-se que ela, dentro de certos limites, sofra modificação. Embora o legislador insira regras ordinárias de 

competência territorial, buscando facilitar a defesa da parte em situação de fragilidade, esta pode renunciar à vantagem 

que lhe dá a lei, seja pela estipulação prévia da chamada cláusula de eleição de foro, seja anuindo o foro escolhido pelo 

demandante (através da não-apresentação de exceção de incompetência) ou ainda, optando por ajuizar a demanda em 

foro diverso daquele previsto legalmente.No caso dos autos, ao propor a demanda na Subseção Judiciária de São 

Paulo/SP, a parte-autora deixou de observar a cláusula de eleição de foro estipulada no contrato objeto da ação 

principal. Na hipótese de a instituição financeira nada argüir acerca da competência jurisdicional, esta Subseção seria a 

competente para apreciar e julgar o feito, por força do fenômeno da prorrogação, previsto no art. 114 do CPC. Ocorre 

que a exceção de incompetência foi oferecida, aduzindo a instituição financeira que o contrato de mútuo celebrado entre 

as partes elegeu para dirimir eventuais questões decorrentes da avença, o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal 

com jurisdição sobre a localidade onde estiver situado o imóvel objeto do financiamento (cláusula trigésima oitava - fls. 

37 dos autos principais), pugnando pela remessa dos autos para a 14ª Subseção Judiciária, com jurisdição sobre o 

município de São Bernardo do Campo-SP. Assim, há que se respeitar a prévia manifestação de vontade refletida pela 

aludida cláusula por meio da qual restou escolhido o foro competente para dirimir as controvérsias decorrentes da 

relação, remetendo-se os autos à Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo-SP. Assim sendo, ACOLHO a 

presente exceção de incompetência e, no silêncio da parte-excepta, determino a remessa dos autos à Subseção Judiciária 

de São Bernardo do Campo-SP, competente para prosseguir no feito.Inexistindo recurso, traslade-se cópia desta decisão 

para os autos principais, desapensando-se e arquivando-se estes, com os registros cabíveis.Intimem-se. 

 

2008.61.00.024423-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.013142-7) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X MARIE KURAMOTO 

USIGIMA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) 

Vistos etc..Trata-se de exceção de incompetência apresentada pela Caixa Econômica Federal - CEF em ação ordinária 

na qual se discute contrato de financiamento de imóvel celebrado nos termos do Sistema Financeiro da Habitação 

(SFH).Para tanto, afirma que o contrato de financiamento foi celebrado no Município de Cuiabá-MT, o qual se encontra 

situado dentro da jurisdição Seção Judiciária de Mato Grosso (integrante da Justiça Federal da 1ª Região), além do que 

as partes pactuaram cláusula elegendo o referido foro como competente para dirimir as controvérsias decorrentes da 

relação contratual. Assim sendo, este Juízo da capital ressentiria de competência jurisdicional para processar e julgar o 

feito, motivo pelo qual pugna pela remessa dos autos ao Juízo da Subseção Judiciária de Cuiabá-MT, consoante o 

convencionado pelas partes.Regularmente intimada, a parte-excepta apresentou impugnação (fl. 09/11).É o breve 

relatório. Passo a decidir.O pedido formulado nesta exceção deve ser julgado procedente. Observo, de início, que acerca 

da fixação da competência territorial, o Código de Processo Civil, em seu art. 94, caput, dispõe que as ações fundadas 

em direito pessoal (na qual se enquadra a presente ação), bem como as ações fundadas em direito real sobre bens 

móveis, serão propostas, em regra, no foro do domicílio do réu, sendo esse o critério do foro geral. Já as hipóteses 

trazidas pelo art. 100 do mesmo diploma normativo, por sua vez, afastam-se dessa regra básica, instituindo casos de 

foro especial que se inserem na lógica de proteção e facilitação da defesa dos litigantes em desvantagem.Não obstante, 

por tratar-se de competência relativa, as partes podem dispor da competência inicialmente estabelecida na Lei 

processual, determinando outro juízo para dirimir a demanda, o que pode acontecer, por exemplo, através do prévio 

estabelecimento de cláusula de eleição de foro.Esta, inclusive, é a característica que diferencia a competência absoluta 

da competência relativa. Sendo determinada pelo interesse público, a competência absoluta não admite mudanças nos 

critérios estabelecidos, de modo que a vontade das partes em conflito se apresenta irrelevante em face das normas 

atribuidoras da jurisdição. Tratando-se, porém, de competência relativa, o interesse das partes prevalece e, por esse 

motivo, admite-se que ela, dentro de certos limites, sofra modificação. Embora o legislador insira regras ordinárias de 

competência territorial, buscando facilitar a defesa da parte em situação de fragilidade, esta pode renunciar à vantagem 

que lhe dá a lei, seja pela estipulação prévia da chamada cláusula de eleição de foro, seja anuindo o foro escolhido pelo 

demandante (através da não-apresentação de exceção de incompetência) ou ainda, optando por ajuizar a demanda em 

foro diverso daquele previsto legalmente.No caso dos autos, ao propor a demanda na Subseção Judiciária de São 

Paulo/SP, a parte-autora deixou de observar a cláusula de eleição de foro estipulada no contrato objeto da ação 

principal. Na hipótese de a instituição financeira nada argüir acerca da competência jurisdicional, esta Subseção seria a 

competente para apreciar e julgar o feito, por força do fenômeno da prorrogação, previsto no art. 114 do CPC. Ocorre 

que a exceção de incompetência foi oferecida, aduzindo a instituição financeira que o contrato de mútuo celebrado entre 

as partes elegeu para dirimir eventuais questões decorrentes da avença, o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal 

com jurisdição sobre a localidade onde estiver situado o imóvel objeto do financiamento (cláusula trigésima nona - fls. 

36v dos autos principais), pugnando pela remessa dos autos para a Seção Judiciária de Mato Grosso, com jurisdição 

sobre o município de Cuiabá-MT. Assim, há que se respeitar a prévia manifestação de vontade refletida pela aludida 
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cláusula por meio da qual restou escolhido o foro competente para dirimir as controvérsias decorrentes da relação, 

remetendo-se os autos à Subseção Judiciária de Cuiabá-MT. Assim sendo, ACOLHO a presente exceção de 

incompetência e, no silêncio da parte-excepta, determino a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Cuiabá-MT, 

competente para prosseguir no feito. Inexistindo recurso, traslade-se cópia desta decisão para os autos principais, 

desapensando-se e arquivando-se estes, com os registros cabíveis.Intimem-se. 

 

2008.61.00.027664-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.025605-5) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP205411B - RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER E 

SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA) X CLAUDIO DE CARVALHO JUNIOR X ELIANA PAULO 

FONTES(SP070376 - CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO) 

Vistos etc..Trata-se de exceção de incompetência apresentada pela Caixa Econômica Federal - CEF em ação ordinária 

na qual se discute contrato de financiamento de imóvel celebrado nos termos do Sistema Financeiro da Habitação 

(SFH).Para tanto, afirma que o contrato de financiamento foi celebrado no Município de Guarulhos-SP, o qual se 

encontra situado dentro da jurisdição da 19ª Subseção Judiciária (Guarulhos-SP), além do que as partes pactuaram 

cláusula elegendo o referido foro como competente para dirimir as controvérsias decorrentes da relação contratual. 

Assim sendo, este Juízo da capital ressentiria de competência jurisdicional para processar e julgar o feito, motivo pelo 

qual pugna pela remessa dos autos ao Juízo da Subseção Judiciária de Guarulhos-SP, consoante o convencionado pelas 

partes.Regularmente intimada, a parte-excepta apresentou impugnação (fl. 08/14).É o breve relatório. Passo a decidir.O 

pedido formulado nesta exceção deve ser julgado procedente. Observo, de início, que acerca da fixação da competência 

territorial, o Código de Processo Civil, em seu art. 94, caput, dispõe que as ações fundadas em direito pessoal (na qual 

se enquadra a presente ação), bem como as ações fundadas em direito real sobre bens móveis, serão propostas, em 

regra, no foro do domicílio do réu, sendo esse o critério do foro geral. Já as hipóteses trazidas pelo art. 100 do mesmo 

diploma normativo, por sua vez, afastam-se dessa regra básica, instituindo casos de foro especial que se inserem na 

lógica de proteção e facilitação da defesa dos litigantes em desvantagem.Não obstante, por tratar-se de competência 

relativa, as partes podem dispor da competência inicialmente estabelecida na Lei processual, determinando outro juízo 

para dirimir a demanda, o que pode acontecer, por exemplo, através do prévio estabelecimento de cláusula de eleição de 

foro.Esta, inclusive, é a característica que diferencia a competência absoluta da competência relativa. Sendo 

determinada pelo interesse público, a competência absoluta não admite mudanças nos critérios estabelecidos, de modo 

que a vontade das partes em conflito se apresenta irrelevante em face das normas atribuidoras da jurisdição. Tratando-

se, porém, de competência relativa, o interesse das partes prevalece e, por esse motivo, admite-se que ela, dentro de 

certos limites, sofra modificação. Embora o legislador insira regras ordinárias de competência territorial, buscando 

facilitar a defesa da parte em situação de fragilidade, esta pode renunciar à vantagem que lhe dá a lei, seja pela 

estipulação prévia da chamada cláusula de eleição de foro, seja anuindo o foro escolhido pelo demandante (através da 

não-apresentação de exceção de incompetência) ou ainda, optando por ajuizar a demanda em foro diverso daquele 

previsto legalmente.No caso dos autos, ao propor a demanda na Subseção Judiciária de São Paulo/SP, a parte-autora 

deixou de observar a cláusula de eleição de foro estipulada no contrato objeto da ação principal. Na hipótese de a 

instituição financeira nada argüir acerca da competência jurisdicional, esta Subseção seria a competente para apreciar e 

julgar o feito, por força do fenômeno da prorrogação, previsto no art. 114 do CPC. Ocorre que a exceção de 

incompetência foi oferecida, aduzindo a instituição financeira que o contrato de mútuo celebrado entre as partes elegeu 

para dirimir eventuais questões decorrentes da avença, o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição 

sobre a localidade onde estiver situado o imóvel objeto do financiamento (cláusula vigésima sétima - fls. 88v dos autos 

principais), pugnando pela remessa dos autos para a 19ª Subseção Judiciária, com jurisdição sobre o município de 

Guarulhos-SP. Assim, há que se respeitar a prévia manifestação de vontade refletida pela aludida cláusula por meio da 

qual restou escolhido o foro competente para dirimir as controvérsias decorrentes da relação, remetendo-se os autos à 

Subseção Judiciária de Guarulhos-SP. Assim sendo, ACOLHO a presente exceção de incompetência e, no silêncio da 

parte-excepta, determino a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Guarulhos-SP, competente para prosseguir no 

feito. Inexistindo recurso, traslade-se cópia desta decisão para os autos principais, desapensando-se e arquivando-se 

estes, com os registros cabíveis.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 4686 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

93.0008828-9 - JOSE AMARO DE SANTANA X JOSE PEREIRA X JEFFERSON DA SILVA X JOAO BATISTA 

BETTE X JOSE SCAGLIUSE X JOSE MARTINS COELHO X JOSE CARLOS CURSINO X JORGE LUIZ DA 

SILVA X JOSE DA SILVA X JOAO WILSON FREITAS DA SILVA(SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO E 

SP115728 - AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO E SP219074 - GIOVANNA DI SANTIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP087563 - YARA MARIA DE OLIVEIRA 

SANTOS REUTER TORRO E SP099950 - JOSE PAULO NEVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO 

ALVES DA SILVA) 

Vistos etc.. Trata-se de execução de sentença que se processa nos termos do art. 632, do Código de Processo Civil 

(CPC), em face do qual consta que parte dos exeqüentes celebrou acordo para recebimento dos denominados expurgos 

inflacionários das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ajustado nos termos da Lei 

Complementar 110/01. No que concerne aos demais exeqüentes, foi devidamente cumprida pela CEF a obrigação de 
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fazer pertinente à inclusão dos mencionados expurgos nas contas vinculadas do FGTS, bem como cumprida a coisa 

julgada no que concerne às verbas honorárias. Devidamente cientificada do procedimento levado a efeito pela CEF, os 

exeqüentes manifestaram satisfação. É o relato do necessário. Passo a decidir. Primeiramente, há que se consignar que 

não existe ato jurídico perfeito cuja relação subjacente seja ilícita. Assim, havendo ilegalidade na formulação do termo 

de adesão ao FGTS, nos termos da Lei Complementar 110/01, certamente o mesmo poderá ser invalidado. Porém, 

quando celebrado corretamente o acordo entre a CEF e o trabalhador, sua retratação somente será possível se a 

legislação de regência admitir tal possibilidade (já que estamos na seara do direito disponível), o que não ocorre no caso 

dos autos. Não há que se falar em precariedade de informação da natureza irretratável do termo em questão, pois é 

amplamente explicitado que a adesão ao sistema de pagamento dos expurgos inflacionários não pode ser desfeita se 

promovida em conformidade com a Lei Complementar 110/01, conforme nota-se da parte final dos formulários 

assinados pelos trabalhadores: Realizados os créditos da importância de que trata o item 4, dou plena quitação dos 

complementos de atualização monetária a que se refere a Lei Complementar 110, reconhecendo satisfeitos todos os 

meus direitos a eles relativos, renunciando, de forma irretratável, a pleitos de quaisquer outros ajustes de atualização 

monetária referente à conta vinculada, em meu nome, relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991. 

Além disso, ao que consta, o titular da conta do FGTS é pessoa capaz, inexistindo elementos para pensar que o mesmo é 

intelectualmente hipossuficiente. Assim, para surtir o efeito previa e validamente ajustado, o acordo deve ser 

homologado judicialmente, pois foi firmado por vontade livre e consciente do titular da conta vinculada (ainda que o 

mesmo se arrependa posteriormente, ou que seu advogado discorde do celebrado pelo legítimo titular do direito). Desse 

modo, cumpre homologar os acordos firmados com a CEF, nos moldes da Lei Complementar 110/01, visando o 

recebimento da correção das contas vinculadas ao FGTS. Por sua vez, com relação aos exeqüentes que promoveram a 

cobrança na forma do art. 632 do CPC, considerando que houve depósito do quantum executado por meio e modo que 

permite concluir pela satisfação integral do direito buscado pela parte-exequente, bem como cumprida a coisa julgada 

no que concerne às verbas honorárias, não mais subsiste razão para processamento do presente feito, ante a pacificação 

dos interesses em litígio. A liquidação dos honorários advocatícios contratados entre a parte-exeqüente e seu 

representante é estranha a este feito. Assim, por sentença, HOMOLOGO AS TRANSAÇÕES noticiadas nos autos, nos 

termos da Lei Complementar 110/01, e julgo extinta a execução com amparo no art. 794, I e II, combinado com o art. 

795, ambos do CPC. Custas ex lege. Havendo requerimento para tanto, expeçam-se alvarás das quantias depositadas 

nestes autos às fls. 382, 549 e 627, referentes aos honorários advocatícios, devendo o patrono beneficiado apresentar os 

números do RG, CPF e telefone atualizado do escritório para a expedição. Após o trânsito em julgado desta decisão, 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais. P.R.I.. 

 

97.0053648-3 - MANOEL COSME DE LIMA(SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos etc.. Trata-se de execução de sentença que se processa nos termos do art. 632, do Código de Processo Civil 

(CPC), em face do qual foi noticiada a celebração de acordo para recebimento dos denominados expurgos inflacionários 

das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, promovido nos termos da Lei 10.555/02. Intimados 

para a manifestação acerca do documento apresentado, o autor quedou-se inerte. É o relato do necessário. Passo a 

decidir. Com a celebração do acordo noticiado nos autos, não mais subsiste razão para processamento do presente feito, 

ante a pacificação dos interesses em litígio. Anote-se que não há verbas de honorários a serem cobradas. A liquidação 

dos honorários advocatícios contratados entre a parte-requerente e seu representante é estranha a este feito. Isto exposto, 

HOMOLOGO AS TRANSAÇÕES noticiadas nos autos, nos termos da Lei Complementar 110/01, extinguindo o 

processo nos termos do art. 794, II, combinado com o art. 795, ambos do CPC. Custas ex lege. Após o trânsito em 

julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. P.R.I.. 

 

97.0057117-3 - JANICE TEREZINHA SERAFIM X LUIZ BENEDITO DOS SANTOS X LUIZ MANOEL JULIAO 

X MARIA CONCEICAO DOS SANTOS X MIRNA MAGRI MASSARELLI(SP099442 - CARLOS CONRADO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Vistos etc.. Trata-se de execução de sentença que se processa nos termos do art. 632, do Código de Processo Civil 

(CPC), em face do qual consta que parte dos exeqüentes celebrou acordo para recebimento dos denominados expurgos 

inflacionários das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ajustado nos termos da Lei 

Complementar 110/01. No que concerne aos demais exeqüentes, foi devidamente cumprida pela CEF a obrigação de 

fazer pertinente à inclusão dos mencionados expurgos nas contas vinculadas do FGTS. Devidamente cientificada do 

procedimento levado a efeito pela CEF, os exeqüentes quedaram-se inertes. É o relato do necessário. Passo a decidir. 

Primeiramente, há que se consignar que não existe ato jurídico perfeito cuja relação subjacente seja ilícita. Assim, 

havendo ilegalidade na formulação do termo de adesão ao FGTS, nos termos da Lei Complementar 110/01, certamente 

o mesmo poderá ser invalidado. Porém, quando celebrado corretamente o acordo entre a CEF e o trabalhador, sua 

retratação somente será possível se a legislação de regência admitir tal possibilidade (já que estamos na seara do direito 

disponível), o que não ocorre no caso dos autos. Não há que se falar em precariedade de informação da natureza 

irretratável do termo em questão, pois é amplamente explicitado que a adesão ao sistema de pagamento dos expurgos 

inflacionários não pode ser desfeita se promovida em conformidade com a Lei Complementar 110/01, conforme nota-se 

da parte final dos formulários assinados pelos trabalhadores: Realizados os créditos da importância de que trata o item 

4, dou plena quitação dos complementos de atualização monetária a que se refere a Lei Complementar 110, 

reconhecendo satisfeitos todos os meus direitos a eles relativos, renunciando, de forma irretratável, a pleitos de 
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quaisquer outros ajustes de atualização monetária referente à conta vinculada, em meu nome, relativamente ao período 

de junho de 1987 a fevereiro de 1991. Além disso, ao que consta, o titular da conta do FGTS é pessoa capaz, inexistindo 

elementos para pensar que o mesmo é intelectualmente hipossuficiente. Assim, para surtir o efeito previa e validamente 

ajustado, o acordo deve ser homologado judicialmente, pois foi firmado por vontade livre e consciente do titular da 

conta vinculada (ainda que o mesmo se arrependa posteriormente, ou que seu advogado discorde do celebrado pelo 

legítimo titular do direito). Desse modo, cumpre homologar os acordos firmados com a CEF, nos moldes da Lei 

Complementar 110/01, visando o recebimento da correção das contas vinculadas ao FGTS. Por sua vez, com relação 

aos exeqüentes que promoveram a cobrança na forma do art. 632 do CPC, considerando que houve depósito do 

quantum executado por meio e modo que permite concluir pela satisfação integral do direito buscado pela parte-

exequente, bem como cumprida a coisa julgada no que concerne às verbas honorárias, não mais subsiste razão para 

processamento do presente feito, ante a pacificação dos interesses em litígio. Anote-se que não há verbas de honorários 

a serem cobradas, ante a sucumbência recíproca definida nos autos. A liquidação dos honorários advocatícios 

contratados entre a parte-exeqüente e seu representante é estranha a este feito. Assim, por sentença, HOMOLOGO AS 

TRANSAÇÕES noticiadas nos autos, nos termos da Lei Complementar 110/01, e julgo extinta a execução com amparo 

no art. 794, I e II, combinado com o art. 795, ambos do CPC. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado desta decisão, 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais. P.R.I.. 

 

97.0057298-6 - ANTONIO ALBERTINO DE SOUZA X CELIA FERREIRA DO NASCIMENTO X EVERALDO 

XAVIER DE SOUSA X FABIO GERSON MANTOVANI X JOSE JOAQUIM GONCALVES X JOSE MARIA 

MENDES DA SILVA X MARGARIDA ELISIARIO DE SOUSA X RENATO BERNARDO PEREIRA X VALDENI 

DE ARAUJO SOUZA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA 

CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Vistos etc.. Trata-se de execução de sentença que se processa nos termos do art. 632, do Código de Processo Civil 

(CPC), em face do qual consta que parte dos exeqüentes celebrou acordo para recebimento dos denominados expurgos 

inflacionários das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ajustado nos termos da Lei 

Complementar 110/01. No que concerne aos demais exeqüentes, foi devidamente cumprida pela CEF a obrigação de 

fazer pertinente à inclusão dos mencionados expurgos nas contas vinculadas do FGTS. Devidamente cientificada do 

procedimento levado a efeito pela CEF, os exeqüentes deram-se por satisfeitos. É o relato do necessário. Passo a 

decidir. Primeiramente, há que se consignar que não existe ato jurídico perfeito cuja relação subjacente seja ilícita. 

Assim, havendo ilegalidade na formulação do termo de adesão ao FGTS, nos termos da Lei Complementar 110/01, 

certamente o mesmo poderá ser invalidado. Porém, quando celebrado corretamente o acordo entre a CEF e o 

trabalhador, sua retratação somente será possível se a legislação de regência admitir tal possibilidade (já que estamos na 

seara do direito disponível), o que não ocorre no caso dos autos. Não há que se falar em precariedade de informação da 

natureza irretratável do termo em questão, pois é amplamente explicitado que a adesão ao sistema de pagamento dos 

expurgos inflacionários não pode ser desfeita se promovida em conformidade com a Lei Complementar 110/01, 

conforme nota-se da parte final dos formulários assinados pelos trabalhadores: Realizados os créditos da importância de 

que trata o item 4, dou plena quitação dos complementos de atualização monetária a que se refere a Lei Complementar 

110, reconhecendo satisfeitos todos os meus direitos a eles relativos, renunciando, de forma irretratável, a pleitos de 

quaisquer outros ajustes de atualização monetária referente à conta vinculada, em meu nome, relativamente ao período 

de junho de 1987 a fevereiro de 1991. Além disso, ao que consta, o titular da conta do FGTS é pessoa capaz, inexistindo 

elementos para pensar que o mesmo é intelectualmente hipossuficiente. Assim, para surtir o efeito previa e validamente 

ajustado, o acordo deve ser homologado judicialmente, pois foi firmado por vontade livre e consciente do titular da 

conta vinculada (ainda que o mesmo se arrependa posteriormente, ou que seu advogado discorde do celebrado pelo 

legítimo titular do direito). Desse modo, cumpre homologar os acordos firmados com a CEF, nos moldes da Lei 

Complementar 110/01, visando o recebimento da correção das contas vinculadas ao FGTS. Por sua vez, com relação 

aos exeqüentes que promoveram a cobrança na forma do art. 632 do CPC, considerando que houve depósito do 

quantum executado por meio e modo que permite concluir pela satisfação integral do direito buscado pela parte-

exequente, bem como cumprida a coisa julgada no que concerne às verbas honorárias, não mais subsiste razão para 

processamento do presente feito, ante a pacificação dos interesses em litígio. Anote-se que não há verbas de honorários 

a serem cobradas, ante a sucumbência recíproca definida nos autos. A liquidação dos honorários advocatícios 

contratados entre a parte-exeqüente e seu representante é estranha a este feito. Assim, por sentença, HOMOLOGO AS 

TRANSAÇÕES noticiadas nos autos, nos termos da Lei Complementar 110/01, e julgo extinta a execução com amparo 

no art. 794, I e II, combinado com o art. 795, ambos do CPC. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado desta decisão, 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais. P.R.I.. 

 

98.0006980-1 - ARMANDO PEREIRA DE SOUZA X OLIMPIA CARVALHO DE FIGUEIREDO SOUZA X 

CARMEN APARECIDA BENTO X ROGERIO FERREIRA LOPES X LUIZ CARLOS DA SILVA X MARIA INEZ 

TAVEIRA X JOAO FRANCISCO TRINDADE(SP150441A - ANTONIO PEREIRA ALBINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) 

Vistos etc.. Trata-se de execução de sentença que se processa nos termos do art. 632, do Código de Processo Civil 

(CPC), em face do qual foi noticiada a celebração de acordo para recebimento dos denominados expurgos inflacionários 

das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, promovido nos termos da Lei Complementar 
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110/01. Intimados para a manifestação acerca dos termos de adesão apresentados, os autores quedaram-se inertes. É o 

relato do necessário. Passo a decidir. Com a celebração do acordo noticiado nos autos, não mais subsiste razão para 

processamento do presente feito, ante a pacificação dos interesses em litígio. Anote-se que não há verbas de honorários 

a serem cobradas. A liquidação dos honorários advocatícios contratados entre a parte-requerente e seu representante é 

estranha a este feito. Isto exposto, HOMOLOGO AS TRANSAÇÕES noticiadas nos autos, nos termos da Lei 

Complementar 110/01, extinguindo o processo nos termos do art. 794, II, combinado com o art. 795, ambos do CPC. 

Custas ex lege. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. P.R.I.. 

 

98.0019425-8 - ENIVALDO RODRIGUES X ANTONIO RAIMUNDO DA FONSECA X JOSE MARIA GOMES 

PEREIRA X JOAO LUIZ DA ROCHA X XISTO MARCOS DA SILVA X JOAO MANOEL DOS SANTOS X 

CLAUDIO JOSE BELLINI X CELI PEREIRA SAMPAIO X EZEQUIEL HERCULANO RIBEIRO 

CAMPOS(SP150441A - ANTONIO PEREIRA ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

Vistos etc.. Trata-se de execução de sentença que se processa nos termos do art. 632, do Código de Processo Civil 

(CPC), em face do qual consta que parte dos exeqüentes celebrou acordo para recebimento dos denominados expurgos 

inflacionários das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ajustado nos termos da Lei 

Complementar 110/01. No que concerne aos demais exeqüentes, foi devidamente cumprida pela CEF a obrigação de 

fazer pertinente à inclusão dos mencionados expurgos nas contas vinculadas do FGTS, bem como cumprida a coisa 

julgada no que concerne às verbas honorárias. Devidamente cientificada do procedimento levado a efeito pela CEF, os 

exeqüentes quedaram-se inertes (fl. 195). É o relato do necessário. Passo a decidir. Primeiramente, há que se consignar 

que não existe ato jurídico perfeito cuja relação subjacente seja ilícita. Assim, havendo ilegalidade na formulação do 

termo de adesão ao FGTS, nos termos da Lei Complementar 110/01, certamente o mesmo poderá ser invalidado. 

Porém, quando celebrado corretamente o acordo entre a CEF e o trabalhador, sua retratação somente será possível se a 

legislação de regência admitir tal possibilidade (já que estamos na seara do direito disponível), o que não ocorre no caso 

dos autos. Não há que se falar em precariedade de informação da natureza irretratável do termo em questão, pois é 

amplamente explicitado que a adesão ao sistema de pagamento dos expurgos inflacionários não pode ser desfeita se 

promovida em conformidade com a Lei Complementar 110/01, conforme nota-se da parte final dos formulários 

assinados pelos trabalhadores: Realizados os créditos da importância de que trata o item 4, dou plena quitação dos 

complementos de atualização monetária a que se refere a Lei Complementar 110, reconhecendo satisfeitos todos os 

meus direitos a eles relativos, renunciando, de forma irretratável, a pleitos de quaisquer outros ajustes de atualização 

monetária referente à conta vinculada, em meu nome, relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991. 

Além disso, ao que consta, o titular da conta do FGTS é pessoa capaz, inexistindo elementos para pensar que o mesmo é 

intelectualmente hipossuficiente. Assim, para surtir o efeito previa e validamente ajustado, o acordo deve ser 

homologado judicialmente, pois foi firmado por vontade livre e consciente do titular da conta vinculada (ainda que o 

mesmo se arrependa posteriormente, ou que seu advogado discorde do celebrado pelo legítimo titular do direito). Desse 

modo, cumpre homologar os acordos firmados com a CEF, nos moldes da Lei Complementar 110/01, visando o 

recebimento da correção das contas vinculadas ao FGTS. Por sua vez, com relação aos exeqüentes que promoveram a 

cobrança na forma do art. 632 do CPC, considerando que houve depósito do quantum executado por meio e modo que 

permite concluir pela satisfação integral do direito buscado pela parte-exequente, bem como cumprida a coisa julgada 

no que concerne às verbas honorárias, não mais subsiste razão para processamento do presente feito, ante a pacificação 

dos interesses em litígio. A liquidação dos honorários advocatícios contratados entre a parte-exeqüente e seu 

representante é estranha a este feito. Assim, por sentença, HOMOLOGO AS TRANSAÇÕES noticiadas nos autos, nos 

termos da Lei Complementar 110/01, e julgo extinta a execução com amparo no art. 794, I e II, combinado com o art. 

795, ambos do CPC. Custas ex lege. Havendo requerimento para tanto, expeça-se alvará da quantia depositada nestes 

autos à fl.188, referentes aos honorários advocatícios, devendo o beneficiário trazer os números do RG, CPF e telefone 

atualizado do escritório. Sem prejuízo, proceda a Secretaria o desentranhamento da petição de fls. 146/171, devendo o 

advogado da CEF comparecer em Secretaria para a sua retirada, no prazo de cinco dias.Após o trânsito em julgado desta 

decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. P.R.I.. 

 

1999.61.00.023506-1 - LOURENCO SEPERO DOS SANTOS X JOSEFA ESPERIDIAO X JORGE DONIZETE 

ALMEIDA SILVA X ROMILSON GRANCIERI X ADELIA PRIMA DA SILVA X MARIA DA GLORIA PEREIRA 

DOS SANTOS X GLADIS BORTOLETTO BORT LENCI X ALVARO ANTONIO DA SILVA X LIBERA LUCIA 

VIANI X DORIVAL MARTINS SANTOS(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Vistos etc.. Trata-se de execução de sentença que se processa nos termos do art. 632, do Código de Processo Civil 

(CPC), em face do qual consta que parte dos exeqüentes celebrou acordo para recebimento dos denominados expurgos 

inflacionários das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ajustado nos termos da Lei 

Complementar 110/01. No que concerne aos demais exeqüentes, foi devidamente cumprida pela CEF a obrigação de 

fazer pertinente à inclusão dos mencionados expurgos nas contas vinculadas do FGTS. Devidamente cientificada do 

procedimento levado a efeito pela CEF, os exeqüentes deram-se por satisfeitos. É o relato do necessário. Passo a 

decidir. Primeiramente, há que se consignar que não existe ato jurídico perfeito cuja relação subjacente seja ilícita. 

Assim, havendo ilegalidade na formulação do termo de adesão ao FGTS, nos termos da Lei Complementar 110/01, 

certamente o mesmo poderá ser invalidado. Porém, quando celebrado corretamente o acordo entre a CEF e o 
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trabalhador, sua retratação somente será possível se a legislação de regência admitir tal possibilidade (já que estamos na 

seara do direito disponível), o que não ocorre no caso dos autos. Não há que se falar em precariedade de informação da 

natureza irretratável do termo em questão, pois é amplamente explicitado que a adesão ao sistema de pagamento dos 

expurgos inflacionários não pode ser desfeita se promovida em conformidade com a Lei Complementar 110/01, 

conforme nota-se da parte final dos formulários assinados pelos trabalhadores: Realizados os créditos da importância de 

que trata o item 4, dou plena quitação dos complementos de atualização monetária a que se refere a Lei Complementar 

110, reconhecendo satisfeitos todos os meus direitos a eles relativos, renunciando, de forma irretratável, a pleitos de 

quaisquer outros ajustes de atualização monetária referente à conta vinculada, em meu nome, relativamente ao período 

de junho de 1987 a fevereiro de 1991. Além disso, ao que consta, o titular da conta do FGTS é pessoa capaz, inexistindo 

elementos para pensar que o mesmo é intelectualmente hipossuficiente. Assim, para surtir o efeito previa e validamente 

ajustado, o acordo deve ser homologado judicialmente, pois foi firmado por vontade livre e consciente do titular da 

conta vinculada (ainda que o mesmo se arrependa posteriormente, ou que seu advogado discorde do celebrado pelo 

legítimo titular do direito). Desse modo, cumpre homologar os acordos firmados com a CEF, nos moldes da Lei 

Complementar 110/01, visando o recebimento da correção das contas vinculadas ao FGTS. Por sua vez, com relação 

aos exeqüentes que promoveram a cobrança na forma do art. 632 do CPC, considerando que houve depósito do 

quantum executado por meio e modo que permite concluir pela satisfação integral do direito buscado pela parte-

exequente, bem como cumprida a coisa julgada no que concerne às verbas honorárias, não mais subsiste razão para 

processamento do presente feito, ante a pacificação dos interesses em litígio. Anote-se que não há verbas de honorários 

a serem cobradas, ante a sucumbência recíproca definida nos autos. A liquidação dos honorários advocatícios 

contratados entre a parte-exeqüente e seu representante é estranha a este feito. Assim, por sentença, HOMOLOGO AS 

TRANSAÇÕES noticiadas nos autos, nos termos da Lei Complementar 110/01, e julgo extinta a execução com amparo 

no art. 794, I e II, combinado com o art. 795, ambos do CPC. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado desta decisão, 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais. P.R.I.. 

 

1999.61.00.047975-2 - LOURIVAL RIBEIRO X LUIZ CARLOS DANIEL X MARIA MELANIA DE JESUS SOUZA 

X MIGUEL DOS SANTOS X JURACI TADEU DA SILVA X SILVALDO ALVES DA SILVA X FILADELFIO 

PEREIRA DO NASCIMENTO(SP028022 - OSWALDO PIZARDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

Vistos etc.. Trata-se de execução de sentença que se processa nos termos do art. 632, do Código de Processo Civil 

(CPC), em face do qual consta que parte dos exeqüentes celebrou acordo para recebimento dos denominados expurgos 

inflacionários das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ajustado nos termos da Lei 

Complementar 110/01. No que concerne aos demais exeqüentes, foi devidamente cumprida pela CEF a obrigação de 

fazer pertinente à inclusão dos mencionados expurgos nas contas vinculadas do FGTS, bem como cumprida a coisa 

julgada no que concerne às verbas honorárias. É o relato do necessário. Passo a decidir. Primeiramente, há que se 

consignar que não existe ato jurídico perfeito cuja relação subjacente seja ilícita. Assim, havendo ilegalidade na 

formulação do termo de adesão ao FGTS, nos termos da Lei Complementar 110/01, certamente o mesmo poderá ser 

invalidado. Porém, quando celebrado corretamente o acordo entre a CEF e o trabalhador, sua retratação somente será 

possível se a legislação de regência admitir tal possibilidade (já que estamos na seara do direito disponível), o que não 

ocorre no caso dos autos. Não há que se falar em precariedade de informação da natureza irretratável do termo em 

questão, pois é amplamente explicitado que a adesão ao sistema de pagamento dos expurgos inflacionários não pode ser 

desfeita se promovida em conformidade com a Lei Complementar 110/01, conforme nota-se da parte final dos 

formulários assinados pelos trabalhadores: Realizados os créditos da importância de que trata o item 4, dou plena 

quitação dos complementos de atualização monetária a que se refere a Lei Complementar 110, reconhecendo satisfeitos 

todos os meus direitos a eles relativos, renunciando, de forma irretratável, a pleitos de quaisquer outros ajustes de 

atualização monetária referente à conta vinculada, em meu nome, relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro 

de 1991. Além disso, ao que consta, o titular da conta do FGTS é pessoa capaz, inexistindo elementos para pensar que o 

mesmo é intelectualmente hipossuficiente. Assim, para surtir o efeito previa e validamente ajustado, o acordo deve ser 

homologado judicialmente, pois foi firmado por vontade livre e consciente do titular da conta vinculada (ainda que o 

mesmo se arrependa posteriormente, ou que seu advogado discorde do celebrado pelo legítimo titular do direito). Desse 

modo, cumpre homologar os acordos firmados com a CEF, nos moldes da Lei Complementar 110/01, visando o 

recebimento da correção das contas vinculadas ao FGTS. Por sua vez, com relação aos exeqüentes que promoveram a 

cobrança na forma do art. 632 do CPC, considerando que houve depósito do quantum executado por meio e modo que 

permite concluir pela satisfação integral do direito buscado pela parte-exequente, bem como cumprida a coisa julgada 

no que concerne às verbas honorárias, não mais subsiste razão para processamento do presente feito, ante a pacificação 

dos interesses em litígio. A liquidação dos honorários advocatícios contratados entre a parte-exeqüente e seu 

representante é estranha a este feito. Assim, por sentença, HOMOLOGO AS TRANSAÇÕES noticiadas nos autos, nos 

termos da Lei Complementar 110/01, e julgo extinta a execução com amparo no art. 794, I e II, combinado com o art. 

795, ambos do CPC. Custas ex lege. Expeça-se alvará da quantia depositada nestes autos à fl. 275, referentes aos 

honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. P.R.I.. 

 

2001.03.99.013077-2 - IND/ ELETRO MECANICA LINSA LTDA(SP174050 - RODRIGO MORELLI PEREIRA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Vistos etc.. Trata-se de processo de execução de julgado, em face do qual foi devidamente depositada quantia atinente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 1070/1778 

ao valor liquidado oriunda de ofício requisitório regularmente processado. A parte-exeqüente foi notificada da 

disponibilização, em conta corrente, à ordem dos beneficiários, da importância destinada para o pagamento da 

requisição de pequeno valor, cujo numerário foi transferido ao Juízo da falência. Instada a se manifestar a respeito de 

eventual saldo remanescente, quedou-se inerte. É o relato do necessário. Passo a decidir. Tendo em vista que houve 

depósito do quantum executado, com expedição e regular processamento do ofício requisitório cabível, tendo assim 

transcorrido em situação que afirma a conclusão de satisfação integral do direito buscado pela parte-exeqüente, cumpre 

a extinção da presente execução. Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução que se processa 

nestes autos, em virtude da ocorrência prevista no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em 

julgado desta, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Sem condenação em honorários. Custas ex lege. P. R. I.. 

 

2003.61.00.016313-4 - JOAO GILBERTO FIORENTINI FILHO X IVETE GASPARIM SATO X FEANCISCO 

CARLOS NUNES X ERICH VALDI ALBRECHT X DENISE CASTRO DE SA NASCIMENTO X DEIVISON DA 

COSTA CAMPOS X CARLOS ALBERTO LIBERATO X AUREA APARECIDA GUIMARAES ABE X ANTONIO 

PEDRO DE SOUZA X ANGELO CORSO NETO(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - 

MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA 

DE MELO) 

Vistos etc.. Trata-se de execução de sentença que se processa nos termos do art. 632, do Código de Processo Civil 

(CPC), em face do qual consta que parte dos exeqüentes celebrou acordo para recebimento dos denominados expurgos 

inflacionários das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ajustado nos termos da Lei 

Complementar 110/01. No que concerne aos demais exeqüentes, foi devidamente cumprida pela CEF a obrigação de 

fazer pertinente à inclusão dos mencionados expurgos nas contas vinculadas do FGTS, bem como cumprida a coisa 

julgada no que concerne às verbas honorárias. Devidamente cientificada do procedimento levado a efeito pela CEF, 

parte dos exeqüentes deu-se por satisfeitos (fl. 373). É o relato do necessário. Passo a decidir. Primeiramente, há que se 

consignar que não existe ato jurídico perfeito cuja relação subjacente seja ilícita. Assim, havendo ilegalidade na 

formulação do termo de adesão ao FGTS, nos termos da Lei Complementar 110/01, certamente o mesmo poderá ser 

invalidado. Porém, quando celebrado corretamente o acordo entre a CEF e o trabalhador, sua retratação somente será 

possível se a legislação de regência admitir tal possibilidade (já que estamos na seara do direito disponível), o que não 

ocorre no caso dos autos. Não há que se falar em precariedade de informação da natureza irretratável do termo em 

questão, pois é amplamente explicitado que a adesão ao sistema de pagamento dos expurgos inflacionários não pode ser 

desfeita se promovida em conformidade com a Lei Complementar 110/01, conforme nota-se da parte final dos 

formulários assinados pelos trabalhadores: Realizados os créditos da importância de que trata o item 4, dou plena 

quitação dos complementos de atualização monetária a que se refere a Lei Complementar 110, reconhecendo satisfeitos 

todos os meus direitos a eles relativos, renunciando, de forma irretratável, a pleitos de quaisquer outros ajustes de 

atualização monetária referente à conta vinculada, em meu nome, relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro 

de 1991. Além disso, ao que consta, o titular da conta do FGTS é pessoa capaz, inexistindo elementos para pensar que o 

mesmo é intelectualmente hipossuficiente. Assim, para surtir o efeito previa e validamente ajustado, o acordo deve ser 

homologado judicialmente, pois foi firmado por vontade livre e consciente do titular da conta vinculada (ainda que o 

mesmo se arrependa posteriormente, ou que seu advogado discorde do celebrado pelo legítimo titular do direito). Desse 

modo, cumpre homologar os acordos firmados com a CEF, nos moldes da Lei Complementar 110/01, visando o 

recebimento da correção das contas vinculadas ao FGTS. Por sua vez, com relação aos exeqüentes que promoveram a 

cobrança na forma do art. 632 do CPC, considerando que houve depósito do quantum executado por meio e modo que 

permite concluir pela satisfação integral do direito buscado pela parte-exequente, bem como cumprida a coisa julgada 

no que concerne às verbas honorárias, não mais subsiste razão para processamento do presente feito, ante a pacificação 

dos interesses em litígio. Anote-se que não há verbas de honorários a serem cobradas, ante a ausência de fixação nos 

autos. A liquidação dos honorários advocatícios contratados entre a parte-exeqüente e seu representante é estranha a 

este feito. No mais, indefiro o requerido pelo co-autor Francisco Carlos Nunes à fl. 375, uma vez que a adesão foi 

realizada através da internet, conforme comprova o documento de fl. 306. Assim, por sentença, HOMOLOGO A 

TRANSAÇÃO noticiada nos autos, nos termos da Lei Complementar 110/01, e julgo extinta a execução com amparo 

no art. 794, I e II, combinado com o art. 795, ambos do CPC. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado desta decisão, 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais. P.R.I.. 

 

2003.61.00.016423-0 - INES ZEITOUN MORALEZ(SP157554 - MARCEL LEONARDI E SP223641 - ANA MARIA 

ZEITOUN MORALEZ E SP207180 - LUIZ FERNANDO SALLES GIANELLINI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Vistos etc.. Trata-se de execução de sentença processado nos termos do art. 632, do Código de Processo Civil (CPC), 

em face do qual foi devidamente cumprida pela CEF a obrigação de fazer pertinente à inclusão dos denominados 

expurgos inflacionários à conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Devidamente cientificados do 

creditamento realizado pela CEF os exeqüentes permaneceram intertes. É o relato do necessário. Passo a decidir. 

Considerando que houve depósito do quantum executado por meio e modo que permite concluir pela satisfação integral 

do direito buscado pela parte-exequente, cumpre extinguir a presente execução. Anote-se que não há verbas de 

honorários a serem cobradas, ante da ausência de condenação nos autos.Assim, expeça-se alvará da quantia depositada à 

fl. 197 em favor da CEF. A liquidação dos honorários advocatícios contratados entre a parte-requerente e seu 

representante é estranha a este feito. Assim, por sentença, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução que 
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se processa nestes autos, em virtude da ocorrência prevista no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal. Custas ex 

lege. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. P. R. I.. 

 

2004.61.00.034983-0 - VIACAO CANINDE LTDA(SP128319 - JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR E 

SP208207 - CRISTIANE SALDYS) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, em sentença. Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em que o autor pleiteia o 

reconhecimento de seu direito à penalidade de multa, em substituição da penalidade de perdimento de veiculo aplicada 

pela Administração Aduaneira, com a consequente liberação imediata do veiculo. Alega que a penalidade aplicada pela 

Administração está em desconformidade com a lei nº. 10.833, ferindo princípios constitucionais da legalidade, 

propriedade e trabalho da autora, devendo dar-se a anulação do termo de apreensão e do auto de infração 

correspondente. Alega a autora que é empresa com objeto social de transporte turístico, realizando-o por meio de 

locação de veiculo rodoviário. Alega que em 28/11/2004 foi objeto de fiscalização da Receita Federal de Foz do 

Iguaçu/PR, sobre veículo de sua propriedade, ônibus Scania, modelo K113 CL 4X2 360, cor prata, placa CYB 6876, 

ano de fabricação 1995, chassi 9BSKC4X2B03463935, sendo o mesmo lacrado e retido, com lavratura do Auto de 

Infração e respectivo Termo de Guarda Fiscal, sob o fundamento de estar transportando mercadorias de procedência 

estrangeira sem prova regular de introdução no país e sujeitas à pena de perdimento. Contudo alega a parte autora que 

em 2003 foi editada a lei nº. 10.833, alterando a legislação tributaria, inclusive com a revogação do Decreto 4.543/2002, 

Regulamento Aduaneiro, substituindo o artigo 617 que prevê a pena de perdimento do veiculo automotor pela pena de 

multa, nos termos dos novos artigos 74 e 75 daquela legislação. Consequentemente alega ser seu direito o pagamento da 

multa em substituição à perda do veiculo. Outrossim, alega, subsidiariamente, em caso de entender-se pela prevalência 

do Decreto, que seu artigo 617 deve ser interpretado de modo a ver-se ali a aplicação da pena de perdimento do veículo 

se as mercadorias sujeitas à pena de perdimento pertencessem ao proprietário do veículo, entendimento corroborado 

pela súmula do extinto Tribunal Federal de Recursos, nº. 138. Considerando que as mercadorias não pertenciam ao 

proprietário do veículo, não é cabível a pena aplicada, somente restando possível a aplicação da multa, nos termos da 

legislação já citada. Com a inicial vieram documentos. Houve postergação para a apreciação do pedido de tutela 

antecipada, para após a vinda da contestação. Citada apresento a ré sua contestação, fls. 45, sem preliminares, e no 

mérito combateu as alegações do autor, afirmando a legalidade do ato administrativo aduaneiro. A tutela antecipada foi 

indeferida. Fls. 107. Manifestou-se a ré pelo julgamento antecipado da lide. Foi noticiada a interposição de agravo de 

instrumento, pelo autor. Em decisão de antecipação de tutela recursal foi indeferido o pedido. fls. 120 e 136. Apresentou 

a autora réplica reiterando os termos anteriores. Fls. 160. Reiterou a União Federal o julgamento antecipado da lide. 

Vieram os autos conclusos para sentença. É o breve relatório. DECIDO. Conheço do processo em seu estado, para 

julgar antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC, diante da desnecessidade de produção de 

provas, seja em audiência seja fora da mesma, restando em aberto apenas questão de direito, encontrando-se os 

documentos imprescindíveis ao deslinde da causa já acostados aos autos. Sem preliminares passo diretamente ao exame 

dos autos. Vigia quando da atuação administrativa em 2004 o Regulamento Aduaneiro conforme o Decreto de nº. 4.543 

de 2002, sendo revogado somente em 2009, pelo Decreto nº. 6.759. A lei nº. 10.833, de 2003, conquanto tenha 

acrescentado outras disposições sobre o assunto, também tratando-se de apreensão de bens por infrações na entrada de 

mercadorias, não revogou qualquer dos artigos do Decreto 4.543, nem mesmo seu artigo 617, tanto que a própria lei de 

2003 faz expressa referência à exclusão de sua incidência no caso de veículo sujeito à pena de perdimento prevista no 

inciso V, do artigo 104, do Decreto-Lei nº. 37/66, exatamente nos mesmos termos em que disposto no artigo 617 do 

Regulamento Aduaneiro então vigente. Destarte, a tese do autor não se sustenta, posto que ainda que se tenha por 

revogado o Regulamento Aduaneiro de 2002, em seu artigo 617, fato é que a mesma disposição restou prevista com a 

referência do artigo 75, 6º, da Lei nº. 10.833, que por sua vez remete ao Decreto-Lei nº. 37/66, o qual traz a mesma 

disposição que o antigo 617. Superada a questão, prossegue-se. Assim tem-se que segundo o artigo 75, 6º, da lei nº. 

10.833: Art. 75. Aplica-se a multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) ao transportador, de passageiros ou de carga, em 

viagem doméstica ou internacional que transportar mercadoria sujeita a pena de perdimento: ... 6o O disposto neste 

artigo não se aplica nas hipóteses em que o veículo estiver sujeito à pena de perdimento prevista no inciso V do art. 104 

do Decreto-Lei no 37, de 18 de novembro de 1966, nem prejudica a aplicação de outras penalidades estabelecidas. 

Então o artigo 104, inciso V, do Decreto-Lei nº. 37/66 no seguinte sentido: Art.104 - Aplica-se a pena de perda do 

veículo nos seguintes casos: ... V - quando o veículo conduzir mercadoria sujeita à pena de perda, se pertencente ao 

responsável por infração punível com aquela sanção. Daí não resta mais dúvida, há legislação vigente para a questão, o 

que resta é definir-se a interpretação a ser dada ao artigo 104, inciso V, do decreto-lei 37/66, devido a sua péssima 

redação, o que, contudo, não impede a reiterada reedição de legislação com a mesma escrita, como se pode perceber 

também pelo novo Regulamento Aduaneiro. Entendo que o artigo está a prever que: se o veículo que transporta a 

mercadoria sujeita a pena de perdimento, for de propriedade do responsável pela infração - ingresso irregular das 

mercadorias, sujeitas à pena de perdimento -, então ao veículo também se aplica a pena de perdimento. Assim, quando o 

artigo prevê: ...se pertencente..., está se referindo à veículo; portanto, se o veículo pertencer àquele que é responsável 

pelo ingresso irregular da mercadoria sujeita à pena de perdimento, igualmente o veículo fica sujeito à pena de 

perdimento. Veja que para esta pena não importa a quem pertence a mercadoria, porque a pena de perdimento está 

sendo aplicada ao proprietário do veículo por ter ele agido como instrumento do descaminho ou contrabando. Ora, em 

prevendo diferentemente, no sentido que a pena de perdimento do veículo somente se aplicaria se a mercadoria 

pertencesse também ao proprietário do veículo importaria em estimular os crimes, a uma, pela manutenção de veículo 

utilizado para fim de ilícito penal e tributário, a duas, por estimular que simplesmente se contratassem empresas para 
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intermediar a circulação da mercadoria, evitando penalidade mais grave em caso de fiscalização. O que não encontra 

lógica, posto que o ordenamento jurídico não vige para estimular o crime. Somente será o caso de se aplicar pena de 

multa ao proprietário do veiculo, quando não couber pena de perdimento do mesmo, nos termos do 6º, do artigo 75, da 

Lei nº. 10.833, com referência ao Decreto-Lei 37/66, artigo 104, inciso V. Assim, tratando-se de pena de multa ao 

proprietário do veiculo, esta penalidade tem caráter subsidiário em relação à pena de perdimento, posto que esta ganhou 

ressalva na lei. Como o autor foi o responsável pelo ingresso da mercadoria em descaminho, devido a certeza de 

irregularidade em sua introdução, posto que documento algum foi apresentado para o transporte regular da mercadoria, 

- tanto que sua responsabilidade em momento algum foi combatida, não sendo fato controverso, mas sim a legislação a 

incidir -, é certa a penalidade aplicada pela aduana, porque veio na esteira da legislação vigente e do desestimulo do 

crime. Duas outras questões merecem serem observadas, posto que conquanto não propriamente litigiosas, e alegadas 

somente com superficialidade, desde logo cabe afastá-las. Primeiro quanto à alegada realização do turismo por meio de 

locação. Se houve locação do veículo, ainda assim o autor era responsável, posto que guiava o veículo funcionário seu, 

a atuar como seu preposto, conforme documento de fls. 34. Estando seu preposto presente, então nada há a legar quanto 

à falta de ciência sobre o ilícito. No mais, cabia ao autor, proprietário que era do veículo, zelar pelo não cometimento 

desta espécie de ilícito, e caso algum direito tenha a alegar em face da outra parte contratante, de qualquer forma não se 

opõe à Administração, já que a legislação o responsabiliza na medida em que proprietário era e assim responsável pelo 

seu bem. Quanto à identificação das mercadorias encontradas no ônibus. Veja-se que a Resolução 17/2002 da ANTT, 

em seu artigo 15, determina que o ônibus utilizado sob regime de fretamento deverá transportar as bagagens com o 

acompanhamento de conhecimento de transporte ou nota fiscal. Devendo ainda toda a bagagem ser etiquetada e 

vinculada ao seu patrimônio ou responsável. Assim, exige-se do condutor do veiculo a verificação da existência do 

conhecimento de transporte ou nota fiscal apresentado pelo passageiro e etiquetar a bagagem, vinculando-a ao seu 

proprietário ou responsável. Desta forma é que se dá a correta identificação da mercadoria. Ora, nos autos nada 

comprova que assim tenha o autor atuado, de modo que esta sua alegação resta sem respaldo. O que se vê é a certa 

responsabilidade do proprietário do veículo pelo significativo descaminho/contrabando realizado, com o ingresso 

irregular de vultosa quantidade de bens, com o que o direito não compactua, punindo não só aquele que dá causa ao 

descaminho/contrabando com a compra e introdução irregular das mercadorias no território nacional, mas também 

aquele que viabiliza, por meio do transporte, a execução do crime. Ademais, não se pode deixar de ressalvar aqui que o 

autor é Reincidente nesta questão, já tendo sido anteriormente apreendido seu veiculo pela fiscalização, demonstrando a 

reiteração da utilização do veículo para fins criminosos. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente 

demanda, confirmando a tutela antecipada de apreensão do veiculo em questão. Condeno o autor ao pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, 4º, do 

CPC. Transitado em julgado arquivem-se os autos com a observância das formalidades legais. P.R.I.O. 

 

2005.03.99.024291-9 - RO - PECAS COM/ E IMP/ DE ROLAMENTOS LTDA(SP123849 - ISAIAS LOPES DA 

SILVA) X UNIAO FEDERAL(SP195104 - PAULINE DE ASSIS ORTEGA) 

Vistos etc. Trata-se de embargos de declaração em face da sentença de extinção da execução processada nos termos do 

art. 730, do Código de Processo Civil, pertinente à Contribuição Social de Autônomos, Empresários e Facultativos, 

alegando omissão e contradição da sentença proferida. É o relato do necessário. Passo a decidir. Não assiste razão à 

embargante, pois a decisão prolatada foi devidamente fundamentada o que agora pretende ver reanalisado. A execução 

foi processada conforme dispõe o art. 730, do CPC, cujo pagamento do precatório dos valores referentes a estes autos se 

deu de forma integral sem a oportuna manifestação da parte autora acerca de eventual saldo remanescente. Realmente, 

neste recurso há apenas as razões pelas quais a embargante diverge da decisão proferida, querendo que prevaleça o seu 

entendimento, pretensão inadmissível nesta via recursal. Ainda que seja possível acolher embargos de declaração com 

efeito infringente, para tanto deve ocorrer erro material evidente ou de manifesta nulidade da decisão, conforme 

sedimentado pelo E.STJ no Embargos de Declaração no Agr. Reg. no Agr. de Instr. nº 261.283, Rel. Min. Fernando 

Gonçalves, j. 29.03.2000, DJ de 02.05.2000. No caso dos autos, todos os aspectos ora aventados foram apreciados na 

decisão atacada, de modo que não há obscuridade, omissão ou contradição a ser sanada. Isto exposto, conheço dos 

presentes embargos (porque são tempestivos), mas nego-lhes provimento, mantendo, na íntegra, a decisão no ponto 

embargado. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. P. R. I.. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.61.00.034534-9 - APARECIDA FERNANDES LONGATTI(SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARÃES DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos, em sentença.Trata-se de ação cautelar ajuizada por APARECIDA FERNANDES LONGATTI em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), pugnando pela exibição de documentos com a finalidade de instruir eventual 

ação de cobrança atinente às contas de caderneta de poupança. Para tanto, em síntese, a parte-autora alega que requereu, 

junto à CEF, cópias de extratos bancários correspondentes aos períodos de janeiro/fevereiro de 1989 e abril/maio/junho 

de 1990, referentemente às contas de caderneta de poupança que indica, sendo que até o presente momento tais pedidos 

não foram atendidos. Em razão de previsões constitucionais e legais que asseguram o acesso à informação de interesse 

pessoal, e tendo em vista a iminência do prazo de perecimento do direito para reclamação dos expurgos inflacionários 

em relação às contas de poupança que indica, a parte-autora pede a exibição dos extratos em tela.Citada, a CEF 

apresentou os extratos postulados (fls. 27/37).Cientificada a propósito dos extratos apresentados pela CEF (fl. 38), a 

parte-autora quedou-se inerte (fls. 38v).É o relatório. Passo a decidir.As partes são legítimas e bem representadas, 
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estando presentes os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular da relação processual, bem 

como as condições da ação. Oportunamente, verifico que o feito foi processado com observância do contraditório e 

ampla defesa, inexistindo situação que possa a levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.Indo adiante, no 

caso dos autos, verifico a ocorrência de carência, por ausência de interesse de agir superveniente, configurando 

verdadeira perda do objeto da demanda. Pelo que consta dos autos, o mesmo foi intentado visando a exibição de 

documentos com a finalidade de instruir eventual ação de cobrança.Ante ao noticiado nos autos, não mais subsiste o 

interesse processual na demanda, condição genérica desta via ora manejada para justificar a prestação nela reclamada. 

Destaco que o interesse de agir corresponde à necessidade e utilidade da via judicial como forma de obter a declaração 

jurisdicional do direito aplicável ao caso concreto litigioso. Esse interesse de agir deve existir não somente quando da 

propositura da ação, mas durante todo o transcurso da mesma.Em qualquer fase do processo antes de seu julgamento, 

verificada a ausência de condição processual, a conseqüência deve ser a extinção do feito, pois não é mais possível ao 

magistrado o exame e a decisão do mérito buscada. A prestação jurisdicional é até mesmo desnecessária, já que a pleito 

inicialmente pugnado não encontra mais seu objeto. À evidência do disposto no art. 267, 3º, do CPC, o juiz pode 

conhecer de ofício acerca dos pressupostos processuais, perempção, litispendência, coisa julgada e condições da 

ação.Enfim, diante da ausência de necessidade do provimento jurisdicional no que diz respeito à pretensão de mérito 

impõe-se o decreto de carência da ação, por ausência de interesse de agir superveniente, com a conseqüente extinção do 

feito sem julgamento do mérito.Fixo honorários em 10% do valor da causa, devidos pela CEF. Custas ex lege.Assim 

sendo, em face do exposto, caracterizada a carência de ação por ausência de interesse de agir superveniente, JULGO 

EXTINTO o processo SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do Código de processo 

Civil.Honorários em 10% do valor da causa, devidos pela CEF. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos, com as devidas cautelas.P.R.I. e C.. 

 

Expediente Nº 4701 

 

DESAPROPRIACAO 
00.0031768-3 - CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP(SP097688 - ESPERANCA LUCO) X AKIO 

TAKUME(SP027781 - ALOISIO AMARO DE LIMA) 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

00.0505162-2 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO E 

SP272285 - FERNANDA MYDORI AOKI FAZZANI E SP032023 - DOMINGOS LEARDI NETO) X ANTONIO 

JOSE AYUB(SP048426 - ROSA MARIA CESAR FALCAO) 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0675391-4 - FNV VEICULOS E EQUIPAMENTOS S/A(SP142011 - RENATA SAVIANO AL MAKUL E 

SP009151 - JOSE CARLOS GRACA WAGNER) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO 

MARIN) 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

91.0694976-2 - RICARDO PRATES GOLDONI(SP050589 - MARIO DE MARCO E SP051621 - CELIA MARISA 

SANTOS CANUTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

91.0735297-2 - AUTO PECAS PIRATININGA LTDA(PR038469 - THIAGO CAVERSAN ANTUNES E PR043332 - 

ANDRE BATISTA LUIZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

96.0022650-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0022042-1) SANTA CANDIDA 

ACUCAR E ALCOOL LTDA(SP065847 - NEOCLAIR MARQUES MACHADO E SP016310 - MARIO ROBERTO 

ATTANASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 350 - NEIDE MENEZES 

COIMBRA E Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI E Proc. 189 - LENIRA RODRIGUES ZACARIAS E Proc. 

166 - ANELISE PENTEADO DE OLIVEIRA) 
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Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

97.0051112-0 - ANTONIO VARGAS FILHO X ARILDO COELHO DO NASCIMENTO X AUGUSTO GOMES DE 

OLIVEIRA X BERTONE DOS SANTOS X CRISPINIANO FERREIRA BATISTA X FRANCISCO MACIEL DA 

SILVA X JOAO ANTONIO ALVES X OSMAR FAGUNDES DE OLIVEIRA X PETER THOMAS STEGMANN X 

SEVERINO ELIAS RIBEIRO(SP026700 - EDNA RODOLFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

98.0009867-4 - JOSELITO GONCALVES DA ROCHA X JOSE ADOLFO BARBOSA DE SOUZA X JOSE 

QUINTINO DOS SANTOS X JULMAR DE SOUZA SILVEIRA X JOSE SABINO VIEIRA X JOSE ROBERTO 

PEREIRA X LUIZ ANTONIO DA SILVA X LAERCIO QUIRINO DA SILVA X JANAEDES PEREIRA 

BALDOINO X JAIRO DA SILVA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

98.0031950-6 - WILSON ROBERTO CORDEIRO X MARIA JOSE DA SILVA X JOSE TEIXEIRA DA SILVA X 

ANDERSON SIZENANDO CHANTAL MOREIRA X AQUILES BISCUOLA X NEUSA BARBOSA DE SOUZA X 

OSMUNDO BARBOSA DA SILVA X ALCIDES DOS SANTOS TIMOTEO X CLEIDE APARECIDA DA SILVA X 

JOSE FABIO CAMPOS SILVA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

98.0054872-6 - MARIA DIVACI SILVA SANTOS X MOACIR VICENTE DOS SANTOS X OSVALDO NEVES DE 

SOUZA X ANTONIO JOSIMAR CAVALCANTE X UILI LINS MARINHO X MARIA DE LOURDES MANDU DE 

SOUZA X JORGE MANUEL DE JESUS ANDRADE X DALVA BENTES LOURENCO X JACINTO FERREIRA X 

JOSE MARIA CECILIO FILHO(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

1999.61.00.023508-5 - ADEMIR JARDIM DOS SANTOS X CARLOS ALVES DA SILVA X JOSE CESAR 

VENANCIO X JORGE RODRIGUES DE MATTOS X LIRIAN APARECIDA PEREIRA X JOAO ALVES DE LIMA 

X BRAZ CARDOSO X JAIRO SOUZA SANTOS X MARIA SONIA DA CRUZ MAGALHAES(SP062085 - ILMAR 

SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP060275 - 

NELSON LUIZ PINTO) 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

2001.61.00.014219-5 - SEBASTIAO LEITE X SEBASTIAO LEME X SEBASTIAO LEONEL APARECIDO X 

SEBASTIAO LOPES EDUARDO X SEBASTIAO LUIS BATISTA DE FREITAS(SP130874 - TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Nos termos da Portaria n.º 03/2005, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos 

retornarão ao arquivo. Int.-se.  

 

Expediente Nº 4704 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.00.022617-8 - GLAUCIO DE OLIVEIRA MACHADO(SP265784 - ODETE MENDES DA SILVA E 

SP264192 - GILBERTO GERALDO PIMENTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

Tendo em vista a certidão negativa de fls.119/120, que informa que a testemunha Rodrigo Alves dos Santos não foi 

encontrada para intimação, fica cancelada a audiência do dia 19/08/2009, às 15 horas.Diga a parte autora se tem 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 1075/1778 

interesse em agendar nova data, devendo apresentar o endereço atualizado da testemunha, no prazo de 15 dias.No 

silêncio, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

16ª VARA CÍVEL 

PA 1,0 DRA. TÂNIA REGINA MARANGONI ZAUHY 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

16ª. Vara Cível Federal  

 

Expediente Nº 8577 

 

MONITORIA 

2006.61.00.019537-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

KARISKA COMERCIO DE ROUPAS LTDA X MARIA APARECIDA PIMENTA X KARI MUDY CHIU(SP091354 

- MAURICIO TEIXEIRA DA SILVA) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
89.0003317-4 - JOAO BAPTISTA REBELLO MACHADO X CARLOS ANTONIO ROSSI ROSA X AFRANIO 

ZUCON DE AZEVEDO BUENO X EDSON JOSE MACHADO X IRACILIO PERRENOUD X TOYOHARU FUJII 

X NISSHINBO DO BRASIL IND/ TEXTIL LTDA(SP075428 - LUIZ ANTONIO BEZERRA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

(Fls.445/453) Ciência à parte autora do depósito em conta-corrente dos valores referentes ao RPV para saque nos 

termos do artigo 17 parágrafo 1º da Resolução nº 055 de 14 de maio de 2009. Retornem os autos ao arquivo, observadas 

as formalidades legais. Int. 

 

92.0024090-9 - LUIZ CARLOS LUCCHIARI FERREIRA X BENEDICTO FERREIRA JUNIOR X UBIRATAN 

CARNEIRO MARTINS X JOAO DELLASTA X MARCO ANTONIO BARNABE ALVES(SP047831 - MARIA 

HELENA COELHAS MENEZES CINQUINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

(Fls.321/322) Ciência à parte autora do depósito em conta-corrente dos valores referentes ao RPV para saque nos 

termos do artigo 17 parágrafo 1º da Resolução nº 055 de 14 de maio de 2009. Retornem os autos ao arquivo, observadas 

as formalidades legais. Int. 

 

92.0073769-2 - NERSILIO PRODOSSIMO X AUGUSTO ALVES X LUIZ ANTONIO REGINO X ARCIDES 

CAMILO X ADELINO GARCIA GARCIA(SP064855 - ED WALTER FALCO E SP070662E - HUGO JOSE DIAS 

DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

(Fls.196/201) Ciência à parte autora do depósito em conta-corrente dos valores referentes ao RPV para saque nos 

termos do artigo 17 parágrafo 1º da Resolução nº 055 de 14 de maio de 2009. Retornem os autos ao arquivo, observadas 

as formalidades legais. Int. 

 

94.0010775-7 - MARILZA COSTA NASCIMENTO MACEDO(SP174274 - CESAR RICARDO COSTA 

NASCIMENTO MACEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Preliminarmente, intime-se a União Federal-PFN (fls.187).Após, intime-se a parte autora (fls.189/190). 

 

97.0016504-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0020059-9) DAIICHI SANKYO BRASIL 

FARMACEUTICA LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP119757 - MARIA MADALENA 

ANTUNES GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2002.61.00.018544-7 - EDMILSON ALVES DA SILVA(SP173401 - JOSIE LEME ALVES E SP167596 - 

ALEXANDRE GARCIA D´AUREA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA 

LATORRACA) 

(Fls.143/145) Ciência à parte autora do depósito em conta-corrente dos valores referentes ao RPV para saque nos 

termos do artigo 17 parágrafo 1º da Resolução nº 055 de 14 de maio de 2009. Retornem os autos ao arquivo, observadas 

as formalidades legais. Int. 

 

2005.61.00.011492-2 - HSBC LEASING ARRENDAMENTO S/A(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Fls.156/157: Manifestem-se as partes.Int. 

 

2005.61.00.027773-2 - KOICHI OGAWA X SADAKO OGAWA(SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 1076/1778 

ALMEIDA BAPTISTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1151 - HELOISA HELENA ALFONSI DE QUEIROZ) 

(Fls.955/956) Ciência à parte autora do depósito em conta-corrente dos valores referentes ao RPV para saque nos 

termos do artigo 17 parágrafo 1º da Resolução nº 055 de 14 de maio de 2009. Retornem os autos ao arquivo, observadas 

as formalidades legais. Int. 

 

2008.61.00.021204-0 - JOSE DONAIRE - ESPOLIO X NEIDE DONAIRE BUHLER X DECIO DONAIRE X 

DORIVAL DONAIRE(SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da contadoria judicial (fls.93/96), no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando pelo autor.Int. 

 

2008.61.00.028704-0 - MAURO MARTINS(SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR E SP267392 - CARLOS 

EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E 

SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Recebo os presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, mas DEIXO de acolhê-los para manter 

integralmente a decisão de fls.123, posto que inexiste a omissão apontada devendo a exequente valer-se dos meios 

processuais cabíveis para manifestar o seu inconformismo. Int. 

 

2009.61.00.007579-0 - FLAVIO ENEAS BUFFA X AMELIA TORRES BUFFA(SP242633 - MARCIO 

BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE 

SOUZA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias, designação de audiência pelo setor de conciliação. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2008.61.00.000876-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP062397 - WILTON ROVERI) X GILMAR 

AFONSO DE OLIVEIRA 

Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela CEF. Silente, aguarde-se manifestação no 

arquivo. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

1999.61.00.048576-4 - IND/ QUIMICA ANASTACIO S/A(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS E Proc. 

GUILHERME CEZAROTI) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM SP - 

LAPA(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA E Proc. 745 - MARTA VILELA GONCALVES) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

2004.61.00.015871-4 - PGE PRODUCOES GRAFICAS E EDITORIAIS LTDA(SP049404 - JOSE RENA E SP122826 

- ELIANA BENATTI) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 179 - 

SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no 

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

2004.61.00.029306-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.015871-4) PGE 

PRODUCOES GRAFICAS E EDITORIAIS LTDA(SP049404 - JOSE RENA) X PROCURADOR CHEFE DA 

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no 

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

2009.61.00.013708-3 - CONSTRUTORA OAS LTDA X COESA ENGENHARIA LTDA X OAS ENGENHARIA E 

PARTICIPACOES LTDA(SP122874 - PAULO DE BARROS CARVALHO E SP053655 - MARIA LEONOR LEITE 

VIEIRA E SP052986 - ANTONIO SERGIO FALCAO E SP133378 - SANDRA CRISTINA DENARDI E SP163649 - 

MIRLA LOFRANO SANCHES E SP237119 - MARCELA CONDE ACQUARO E SP257056 - MARINA VIEIRA 

FIGUEIREDO E SP219045A - TACIO LACERDA GAMA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO 

PAULO(Proc. 1219 - MARCELLA ZICCARDI VIEIRA) 

(fls. 4413/4414/4415) INDEFIRO o ingresso na lide da empresa PAVTER ENGENHARIA LTDA por ofensa ao 

princípio do juízo natural (art. 87 do CPC). Prossiga-se, dando-se vista ao Ministério Público Federal e venham-me 

conclusos para sentença. Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.00.014386-4 - ROBERTO BARRETO FERREIRA DA SILVA X LUCIANA BAPTISTA FERREIRA DA 

SILVA X JULIANA BAPTISTA FERREIRA DA SILVA(SP115143 - ALVARO LUIZ BOHLSEN E SP178258B - 

FLAVIA MONTEIRO DE BARROS MACEDO COUTINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163560 
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- BRENO ADAMI ZANDONADI E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) 

Considerando o alegado pela CEF às fls. 174, bem como os extratos de consulta juntados aos autos (fls. 175/176), resta 

comprovado que a conta poupança nº 16509-8 inexiste no banco de dados da requerida, devendo a parte autora trazer 

aos autos prova cabal da existência da referida conta, tendo em vista que a Declaração de Imposto de Renda não é 

documento hábil para tal finalidade, por tratar-se de mero ato declaratório perante o Fisco. Prejudicado o pedido 

concernente à conta nº 18580-6, tendo em vista que extrapola os limites do r. julgado de fls. 149/153. Em nada mais 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

91.0653634-4 - MARIA MADALENA VIZENTIM X CLEIDE APARECIDA BRAGUIM(SP114544 - ELISABETE 

DE MELLO E SP100812 - GUILHERME CHAVES SANT ANNA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO 

PAULO(SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) 

Fls.206/207: Ciência à parte autora do depósito em conta-corrente dos valores referentes ao RPV para saque nos termos 

do art. 17, parágrafo 1º da Resolução nº.055/2009.Julgo EXTINTA a presente execução para cumprimento de sentença 

em relação aos honorários de sucumbência nos termos do art.794, I c/c art.795 do CPC.Arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2008.61.00.028128-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X 

LUCILEIDE MARINHO DE MATOS 

Diga a parte autora em réplica.Int. 

 

Expediente Nº 8578 

 

USUCAPIAO 
2000.03.99.070586-7 - ATALIBA MARQUES DE LARA - ESPOLIO X VICENTINA PINHAL DE LARA X 

RICARDO CARDOSO DE AZEVEDO X BEATRIZ DE LARA AZEVERO X BERENICE DE LARA GODOY X 

SANDRA APARECIDA DE LARA X SERGIO DE LARA X IVONETE NASCIMENTO LIMA LARA X 

BERNADETE DE LARA X ROBERTO DE LARA(SP057309 - RAIMUNDO ANTONIO DA SILVA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1151 - HELOISA HELENA ALFONSI DE QUEIROZ) 

(Fls. 480/481) Ciência à parte autora do depósito em conta-corrente dos valores referentes ao RPV para saque nos 

termos do artigo 17 parágrafo 1º da Resolução nº 055 de 14 de maio de 2009. Após, arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0743935-0 - FRIGOR EDER S/A FRIGORIFICO SANTO AMARO(SP048852 - RICARDO GOMES 

LOURENCO) X TELECOMUNICACOES BRASILEIRAS S/A - TELEBRAS(DF001120 - ANTONIO VILAS BOAS 

TEIXEIRA DE CARVALHO E SP167505 - DANIELA ELENA CARBONERI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1918 - 

MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH) 

Intime-se a TELEBRAS, na pessoa de seu advogado nos termos do artigo 475-A, parágrafo 1º, a efetuar o recolhimento 

do valor da condenação, conforme requerido às fls.819/820, no prazo de 15(quinze) dias, pena de incidência da multa 

de 10% do valor da condenação, a teor do disposto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil. Na esteira da decisão 

proferida pelo ÒRGÃO ESPECIAL DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (RESP 1028855, Relatora Ministra 

NANCY ANDRIGHI), arbitro os honorários advocatícios na fase de execução de sentença em 10% sobre o valor 

exequendo. Decorrido o prazo, dê-se vista ao Exeqüente para que indique bens passíveis de penhora. Ciência à parte 

autora do depósito de fls. 823/824, referente à verba honorária para saque nos termos do art.17, parágrafo 1º da Res. 

nº.055/2009. Fls.825/827: Anote-se a penhora no rosto dos autos. 

 

92.0027182-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0741840-0) CIRUGICA BRASIL 

COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA(SP033929 - EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI) 

Aguarde-se o andamento do agravo de instrumento nº. 2009.03.00.018632-7. 

 

93.0001971-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0088232-3) OCIDENTAL 

COMMODITIES MERCANTIL S/A(SP100071 - ISABELA PAROLINI E SP105841A - LUIZ DIAS MARTINS 

FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Considerando o disposto no art.20, parágrafo 2º da Lei nº. 10.522/02, diga a União Federal o interesse no 

prosseguimento da execução.Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

98.0046934-6 - CARLOS AMOEDO PREBELLI(SP082263 - DARCIO FRANCISCO DOS SANTOS E Proc. LUIS 

HENRIQUE SOARES DA SILVA E SP185518 - MARIA CHRISTINA MÜHLNER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

(Fls.242/243) Ciência à parte autora do depósito em conta-corrente dos valores referentes ao RPV para saque nos 
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termos do artigo 17 parágrafo 1º da Resolução nº 055 de 14 de maio de 2009. Retornem os autos ao arquivo, observadas 

as formalidades legais. Int. 

 

1999.61.00.006274-9 - SUSSUMU KOYAMA X TADASHI YAMAMOTO X TAKASHI USHIWATA X TAKESHI 

MISUMI X TARCILIO APARECIDO DO CARMO DORO X TIEKO GONDO X TOSHIE MIYAMOTO 

OSHIKAWA X TOSSI OISHI X VANDA MARIA MARTINS DE CAMARGO X VANDERLEI 

ZANGROSSI(SP040727 - JAIRO GONCALVES DA FONSECA E SP130293 - CAMILA GUERRA FIGUEIREDO 

SOLDA E SP113588 - ARMANDO GUINEZI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Preliminarmente, expeça-se Certidão de Objeto e Pé. Após, dê-se vistas dos autos aos autores, pelo prazo de 05 (cinco) 

dias. Int. 

 

1999.61.00.030372-8 - PERCILIO JOIA X RITA DE CASSIA BEDRAN BENEZ BIXOFIS X RITA DE SOUZA 

LEITE X ROSALVI DE ABREU FREITAS X ROSALY TARRAF BATAGLIA X SELMA SALETE FERREIRA DA 

SILVA GARCIA X SOLANGE CESAR VILARDI MARTINI X SONIA MARIA GERA X SONIA MARIA 

HERNANDEZ QUEVEDO X SONIA MARIA ROSA BRIGAGAO(SP084537E - DANIELLA ALVES DE 

SIQUEIRA FREITAS E SP125641 - CATIA CRISTINA S M RODRIGUES E SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) 

(Fls.408/417) Ciência à parte autora do depósito em conta-corrente dos valores referentes ao RPV para saque nos 

termos do artigo 17 parágrafo 1º da Resolução nº 055 de 14 de maio de 2009. Fls.418/424: Manifestem-se as partes. Int. 

 

2000.61.00.024073-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.12.003054-9) CLAUDEMIR 

DE SOUZA ME(SP137463 - LUIZ CARLOS LOPES) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO 

DE SAO PAULO (SP136812 - PRISCILLA TEDESCO ROJAS) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

2006.61.00.023853-6 - INOVA-SE DECORACOES AMBIENTAIS COML/ IMPORTADORA EXPORTADORA E 

PRESTACAO DE SERVICOS LTDA-EPP(SP075644 - ELIANA DE ALMEIDA CORTEZ MESQUITA) X ELUBEL 

IND/ E COM/ LTDA(SP167441 - SILVIO LUCIO DE AGUIAR E SP165663 - MARCELO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI(SP204646 - MELISSA AOYAMA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo INPI, em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput, primeira parte, 

do CPC). Vista à parte autora para contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 

 

2008.61.00.032970-8 - PAULO DE TOLEDO RIBEIRO(SP275335 - PEDRO DE TOLEDO RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Fls.88/95: Considerando a manifestação da CEF às fls. 84, INDEFIRO o requerido pelo autor às fls. 88/95, posto que 

incumbe ao autor a prova quanto ao fato constitutivo do seu direito.Venham os autos conclusos. 

 

2009.61.00.007211-8 - ALEXSANDRA DA SILVA PEREIRA(SP104877 - SUELI PACHECO DE OLIVEIRA 

PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP169001 - 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) 

Fls.196/198: Ciência à parte autora.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2009.61.00.016402-5 - WAGNER COLUCCI CAETANO(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA E SP077742 - MARIA INES 

SALZANI M PAGIANOTTO) 

Diga a parte autora em réplica.Int. 

 

2009.61.00.016404-9 - HAROLDO PEREIRA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA E SP077742 - MARIA INES 

SALZANI M PAGIANOTTO) 

Diga a parte autora em réplica.Int. 

 

2009.61.00.016410-4 - DANILO LUIZ CARLOS LAPA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA E SP077742 - MARIA INES 

SALZANI M PAGIANOTTO) 

Diga a parte autora em réplica.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.025078-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.013576-8) SIPRE OTICA 

LTDA ME X MARIA DULCINEIA GUILHERME(SP220820 - WAGNER DA CUNHA GARCIA) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

Fls.239/244: Manifeste-se a embargante.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2008.61.00.013576-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X SIPRE OTICA LTDA ME(SP220820 - WAGNER DA CUNHA 

GARCIA) X MARIA DULCINEIA GUILHERME(SP220820 - WAGNER DA CUNHA GARCIA) 

Desentranhe-se a petição de fls. 134/139, juntando-a aos autos dos Embargos à Execução nº 2008.61.00.025078-8, em 

apenso. Após, conclusos. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
96.0001247-4 - CONTRUTORA ITUANA LTDA(SP017636 - JOSE EDUARDO SOARES DE MELO) X GERENTE 

REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS/CENTRO/SP(Proc. 309 - ROSANGELA PEREZ 

DA SILVA RIBEIRO) 

(fls. 275/280) INDEFIRO o pedido do impetrante, a teor ingresso da Súmula n.º. 269 do E. STF, com a seguinte 

redação: O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.. Nestes termos, determino o arquivamento 

dos presentes autos. Int. 

 

2006.61.00.016624-0 - REPRESENTACOES SEIXAS S/A(SP142393 - MAUCIR FREGONESI JUNIOR E SP234686 

- LEANDRO BRUDNIEWSKI E SP241477 - LEANDRO BERTOLO CANARIM) X PROCURADOR CHEFE DA 

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 1280 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES MILLER) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 179 - 

SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Fls. 950/973: Em que pesem as alegações da impetrante às fls. 950/955, entendo ncessária a manifestação da União 

Federal acerca do pedido de desentranhamento da carta de fiança apresentada às fls. 779/780, razão pela qual determino 

a remessa dos autos à Procuradoria da Fazenda Nacional em São Paulo. Após, venham-me conclusos. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2000.61.12.003054-9 - CLAUDEMIR DE SOUZA ME(SP137463 - LUIZ CARLOS LOPES) X CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI 

BARRETTO E SP136812 - PRISCILLA TEDESCO ROJAS) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

92.0038572-9 - UBIRAJARA DO MONT SERRAT FARIA SALGADO X JOAO ALBERTO DO MONT SERRAT 

SALGADO X NEIDE DUPAS PINCA X MARIA NILZA DUPAS PINCA X LUIZ ANTONIO PINCA X ROSILENE 

MARIA PINCA MORO X MARIA ALICE CHIARELLO PINCA X BRUNO PINCA X GUILHERME PINCA X 

LAURA PINCA DE PALMA X PAULO TEIXEIRA DEMORO X CRISTINA MARIA DEMORO SIMOES X 

DECIO FARINA X SERGIO OSSE X NORMA DE CARVALHO OSSE X FRANCISCO JOSE OSSE X ANTONIO 

CARLOS OSSE X LUIZ EDUARDO OSSE X SERGIO PAULO OSSE X OSSE CONSTRUTORA E COML/ LTDA 

X FLAVIA CUNHA DA SILVA X LIBERALINO INACIO DE LIMA(SP083015 - MARCO ANTONIO PLENS E 

SP049663 - WAGNER DUARTE BARROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X 

UNIAO FEDERAL X UBIRAJARA DO MONT SERRAT FARIA SALGADO X JOAO ALBERTO DO MONT 

SERRAT SALGADO X NEIDE DUPAS PINCA X PAULO TEIXEIRA DEMORO X CRISTINA MARIA DEMORO 

SIMOES X DECIO FARINA X SERGIO OSSE X LUIZ EDUARDO OSSE X SERGIO PAULO OSSE X OSSE 

CONSTRUTORA E COML/ LTDA X FLAVIA CUNHA DA SILVA X LIBERALINO INACIO DE LIMA 

Aguarde-se o andamento do agravo de instrumento nº. 2008.03.00.014421-3.Int. 

 

Expediente Nº 8579 

 

MONITORIA 

2006.61.00.026727-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO E SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA E SP100188 - ERNESTO BELTRAMI 

FILHO) X MARCOS ANTONIO SALES X CLAUDIA TEREZA DE OLIVEIRA(SP128820 - NEUSA PAES 

LANDIM) 

Considerando que a conta nº 110903-0 - ag.0297-6 do Banco Bradesco refere-se à pensão alimentícia para subsistência 

do menor, DEFIRO o desbloqueio. Mantenho, entretanto, o bloqueio realizado no Banco Itau, posto que não 

comprovada a natureza de conta-salário. Providencie a CEF a intimação do co-executado MARCOS ANTONIO 

SALES. Após, venham os autos conclusos para apreciação dos demais requerimentos (fls.151/159). Int. 

 

2007.61.00.026139-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE 

BONIS) X ATLANTE COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA ME(SP182567 - ODAIR GUERRA 
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JUNIOR) X JOSE LUIZ PATRICIO(SP182567 - ODAIR GUERRA JUNIOR) X LUIZ ROBERTO DE SOUZA 

FILHO(SP182567 - ODAIR GUERRA JUNIOR) 

Vistos, etc. Fls. 358/558 : Ciência ao réu. Intime-se pessoalmente o curador especial. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
93.0020320-7 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA X ANTONIO PEREIRA DE ASSUNCCAO NETO X DIONNE 

JASSELLI FREIRE X JOSE CARLOS FIUZA(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E SP092611 - JOAO 

ANTONIO FACCIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 557 - FABRICIO DE 

SOUZA COSTA E Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI) 

Prossiga-se nos autos dos Embargos à Execução em apenso. 

 

2004.61.00.033846-7 - NEUZA MENDES PUPIN X ADRIANA PUPIN(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

...III - Isto posto julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, condenando as autoras ao pagamento de 

honorários advocatícios em favor da CEF, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado. Tendo em vista 

serem as autoras beneficiárias da assistência judiciária gratuita, sua execução fica suspensa, em razão do disposto nos 

artigos 11 e 12 da Lei 1060/50. Custas ex lege. P. R. I. 

 

2005.61.00.007526-6 - VANIA DE MEDEIROS COSTA LIMA X ANTONIO CARLOS PEREIRA LIMA(Proc. 

GIEDRA CRISTINA PINTO MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO 

QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

...III - Isto posto julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, condenando os autores Antonio Carlos 

Pereira Lima e Vânia de Medeiros Costa Lima ao pagamento de honorários advocatícios em favor da CEF, que fixo em 

10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado. Tendo em vista serem os autores beneficiários da justiça gratuita, sua 

execução fica suspensa, em razão do disposto nos artigos 11 e 12 da Lei 1060/50. Fica revogada a decisão proferida às 

fls. 149/150. P. R. I. 

 

2005.61.00.021061-3 - EVERALDO TENORIO DE MENESES(SP135399 - EVILSA ALVES PASSOS E SP104506 - 

ESDRAS ALVES PASSOS DE O FILHO E SP134375 - ELIZABETE ANTONIO DE SOUZA) X UNIAO 

FEDERAL(SP156372 - CAMILA PEREIRA RODRIGUES MOREIRA MARQUES E Proc. 1642 - GLAUCIO DE 

LIMA E CASTRO) 

(Fls.666/667) Ciência à parte autora do depósito em conta-corrente dos valores referentes ao RPV para saque nos 

termos do artigo 17 parágrafo 1º da Resolução nº 055 de 14 de maio de 2009. Retornem os autos ao arquivo, observadas 

as formalidades legais. Int. 

 

2005.63.01.003252-9 - IRANI ZILDA DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA 

FAVORETTO) 

...III - Assim sendo, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, 

incisos III e IV e 1º do Código de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Custas 

ex lege. P. R. I. 

 

2007.61.00.007881-1 - KESHER COML/ LTDA EPP(SP187363 - DANIEL MODELIS) X AGENCIA NACIONAL 

DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA(Proc. ALEXANDRE ACERBI E Proc. ANDREI H.T. NERY) 

...Rejeito, pois, os EMBARGOS DECLARATÓRIOS e mantenho exatamente como proferida a sentença ora 

embargada. P.R.I. 

 

2007.61.00.014593-9 - DANIEL BINNI(SP114585 - RITA DE CASSIA GONZALEZ DA SILVA E SP121699 - 

DOUGLAS APARECIDO FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) 

...III - Diante do exposto julgo PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor DANIEL BINNI para condenar a CEF ao 

pagamento da diferença encontrada entre os índices aplicados a menor com os índices ditados pelo IPC/IBGE no 

período de junho/87 (conta nº. 00014684-0), acrescida de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados, desde a 

data do expurgo. Juros moratórios devidos à proporção de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação. Condeno, 

ainda, a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Custas ex lege. P.R.I. 

 

2007.61.00.014618-0 - MUCIO ALVARO DORIA X OSVALDO TEIXEIRA X MARLENE CALEFFI TEIXEIRA X 

ROSA THEREZA AFFONSO MEDEIROS(SP112727 - PAULA REGIANE AFFONSO ORSELLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

...III - Diante de todo o acima exposto julgo : a) EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com relação às contas 

de nº.s 10003489-0, 10003490-3, 2255483-2, 2255481-6 e 43003490-7, com fundamento no artigo 267, VI do CPC 
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(ilegitimidade ativa).b) EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com relação à conta de nº 0002638-5, com base 

no artigo 267, VI do CPC (interesse processual). c) PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pelos 

autores MUCIO ALVARO DORIA, OSVALDO TEIXEIRA, MARLENE CALEFFI TEIXEIRA e ROSA THEREZA 

AFFONSO MEDEIROS para condenar a CEF ao pagamento da diferença encontrada entre os índices aplicados a 

menor com os índices ditados pelo IPC/IBGE nos períodos de junho/87, janeiro/89, fevereiro/89, março/90, abril/90 e 

maio/90 (Contas nº.s 00036289-0, 00015303-5, 00015305-1, 00015018-4, 00016029-6 e 0000315-2). Juros moratórios 

devidos à proporção de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação. Custas ex lege. Tendo em vista que os autores 

sucumbiram em parte ínfima do pedido, condeno, ainda, a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados 

em 10% (dez por cento) do valor da condenação. P.R.I. 

 

2007.61.05.007000-5 - MARIA ZANON MENDES COUTINHO X HELOISA HELENA MENDES COUTINHO 

FRIGO(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

...III - Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 

269, IV, do CPC. Custas ex lege.P.R.I. 

 

2008.61.00.002335-8 - REGINA ROSOBIEJ BAGALDO(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

...III - Diante de todo o exposto julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela autora REGINA ROSOBIEJ 

BAGALDO para condenar a CEF ao pagamento da diferença encontrada entre os índices aplicados a menor com os 

índices ditados pelo IPC/IBGE no período de janeiro/89, fevereiro/89, março/90, abril/90 e maio/90, relativos às contas 

nº. 10026384-3 e 00094008-8, acrescida de juros remuneratórios da 0,5% ao mês, capitalizados, desde a data do 

expurgo. Juros moratórios devidos à proporção de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação. Custas ex 

lege.Condeno, ainda, a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação. P.R.I. 

 

2008.61.00.002455-7 - SAMUEL PEREIRA SALES X ADALIA PEREIRA DE SOUZA SALES(SP255257 - 

SANDRA LENHATE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

...III - Diante de todo o exposto julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelos autores SAMUEL 

PEREIRA SALES e ADALIA PEREIRA DE SOUZA SALES para condenar a CEF ao pagamento da diferença 

encontrada entre os índices aplicados a menor com os índices ditados pelo IPC/IBGE nos períodos de abril/90, maio/90 

e fevereiro/91 (Conta nº. 013.00091899-5), acrescida de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados, desde a 

data do expurgo. Juros moratórios devidos à proporção de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação. Custas ex 

lege. Diante da sucumbência recíproca, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, para cada parte, 

que se compensarão nos termos do artigo 21 do CPC, ficando suspensa a execução em face dos autores, por serem 

beneficiários da assistência judiciária gratuita (artigo 12 da Lei 1060/50). P.R.I. 

 

2008.61.00.019211-9 - LAERCIO KAOR YOSHIHARA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

... III - Diante de todo o exposto JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil (interesse processual). Custas ex lege.Sem condenação em honorários 

advocatícios, a teor do disposto no artigo 29-C da Lei 8.039/90, com a redação que lhe foi dada pela MP 2.164-40. 

P.R.I. 

 

2008.61.00.021717-7 - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA NO ESTADO DE 

SAO PAULO - SINSPREV(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA E SP174922 - ORLANDO FARACCO 

NETO E SP249938 - CASSIO AURELIO LAVORATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 605 - ADELSON PAIVA SEIRA) 

...III - Isto posto julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial, condenando o Sindicato-Autor ao 

pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, atualizado desde a propositura da 

ação. P. R. I. 

 

2008.61.00.027569-4 - CONNECTCOM TELEINFORMATICA COM/ E SERVICOS LTDA(SP130571 - GILBERTO 

ANTONIO MEDEIROS) X FAZENDA NACIONAL 

Vistos, etc. Manifeste-se a parte autora acerca da petição e documentos de fls. 106/109. Int. 

 

2008.61.00.034548-9 - REINALDO MARTINS DA COSTA FILHO X RODRIGO DA SILVA MARTINS X 

JEFERSON DEDONO MARTINS X EDSON DEDONO MARTINS X PATRICIA DEDONO MARTINS DE 

FREITAS X ABILIO MARTINS DA COSTA - ESPOLIO X ZULEIKA MARTINS MANCINI(SP167607 - 

EDUARDO GIANNOCCARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

...III - Diante de todo o exposto julgo PROCEDENTE o pedido formulado pelos autores para condenar a CEF ao 

pagamento da diferença encontrada entre os índices aplicados a menor com os índices ditados pelo IPC/IBGE no 

período de janeiro/89 e abril/90 (Contas nº.s 00094155-6, 00035099-0, 99023863-5 e 00055330-8), acrescidas de juros 
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remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados, desde a data do expurgo. Juros moratórios devidos à proporção de 12% 

(doze por cento) ao ano, a contar da citação. Correção monetária devida a partir das datas dos créditos, observados os 

índices constantes do Manual de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Custas ex lege.Condeno, ainda, a CEF 

ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. P.R.I. 

 

2008.61.00.034753-0 - EMIKO HAMADA(SP163339 - RUY CARDOZO DE MELLO TUCUNDUVA SOBRINHO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

...III - Isto posto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, a teor do artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil. Condeno a autora a arcar com o pagamento de honorários advocatícios em favor da CEF, que 

fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), com fundamento no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. 

P.R.I. 

 

2008.61.00.036829-5 - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA(SP156299 - MARCIO S 

POLLET E SP211052 - DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS) X UNIAO FEDERAL 

...III - Isto posto julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e CONDENO o autor ao pagamento de 

honorários advocatícios em favor da União Federal, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à 

causa.Custas ex lege. P.R.I. 

 

2009.61.00.000680-8 - MARTHA DE LARA LAVITOLA(SP130623 - PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR E 

SP235049 - MARCELO REINA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

...III - Diante de todo o exposto julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela autora MARTHA DE LARA 

LAVITOLA para condenar a CEF ao pagamento da diferença encontrada entre os índices aplicados a menor com os 

índices ditados pelo IPC/IBGE no período de março/90, abril/90, maio/90, janeiro/91 e fevereiro/91, relativos à conta 

nº. 00057747-9, acrescida de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados, desde a data do expurgo. Juros 

moratórios devidos à proporção de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação. Custas ex lege.Condeno, ainda, a 

CEF ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. P.R.I. 

 

2009.61.00.002347-8 - SEBASTIAO DIAS DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

...Assim, REJEITO os presentes embargos declaratórios. Int. 

 

2009.61.00.004036-1 - ANTONIO CARLOS DE CAMARGO(SP182700 - ULYSSES ECCLISSATO NETO E 

SP222187 - NELSON DA SILVA ALBINO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1918 - MARCOS LISANDRO 

PUCHEVITCH) 

Vistos, etc. Fls. 140/141: Manifestem-se a parte autora e a União Federal. Int. 

 

2009.61.00.005602-2 - ALPAN COM/ E PARTICIPACOES LTDA X HORIZONTE INCORPORACOES 

IMOBILIARIAS LTDA X MARROTI CONSTRUTORA LTDA X RANKIE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA X REM CONSTRUTORA X REM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X 

REMAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X REMPAR PARTICIPACOES IMOBILIARIAS 

LTDA(SP016785 - WALTER AROCA SILVESTRE) X UNIAO FEDERAL 

...III - Isto posto julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e CONDENO as autoras ao pagamento de 

honorários advocatícios em favor da União Federal, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à 

causa.Custas ex lege. P.R.I. 

 

2009.61.00.006488-2 - ANA MARTINA DA SILVA DE SOUSA(SP272473 - MONICA CORTONA 

SCARNAPIECO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E 

SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

...III - Diante de todo o acima exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela autora ANA MARTINA 

DA SILVA DE SOUZA (fls. 40/41) no tocante ao IPC de janeiro/89 (42,72%), e JULGO EXTINTO o presente feito, 

sem resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inciso VIII do C.P.C., com relação a este índice e 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os demais pedidos para condenar a CEF ao pagamento da diferença 

encontrada entre os índices aplicados a menor com os índices ditados pelo IPC/IBGE no período de fevereiro/89, 

março/90, abril/90, maio/90, junho/90 e fevereiro/91, relativos à conta nº. 99007419-7, acrescida de juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados, desde a data do expurgo. Juros moratórios devidos à proporção de 12% 

(doze por cento) ao ano, a contar da citação. Custas ex lege. Tendo em vista que a autora sucumbiu em parte ínfima do 

pedido, condeno, ainda, a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) do valor 

da condenação. P.R.I. 

 

2009.61.00.011617-1 - RESIDENCIAL GREVILIA(SP170365 - JULIO DOS SANTOS PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP087469 - RUI GUIMARAES 
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VIANNA) 

Vistos, etc. HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, o pedido formulado pela 

parte autora às fls. 93/94, que recebo como DESISTÊNCIA e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem resolução 

de mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se 

os autos, com as cautelas legais. P. R. I. 

 

2009.61.00.011792-8 - JACIR DINIZ(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA E SP146819 - ROSEMARY FREIRE COSTA DE 

SA) 

...III - Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor Jacir Diniz em relação às diferenças de 

correção monetária, para condenar a CEF a corrigir monetariamente os saldos das contas vinculadas do FGTS em 

relação aos períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os 

índices aplicados a menor, com os seguintes índices ditados pelo IPC/IBGE: janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%. 

Observo que tais índices devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS atinentes aos períodos reclamados, sendo 

os valores devidamente apurados em fase de liquidação, descontando-se os valores pagos administrativamente, dando-

se aos mesmos, a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os à parte autora). Juros moratórios 

devidos à proporção de 12% (doze cento) ao ano, a contar da citação. Custas ex lege.Sem condenação em honorários 

advocatícios, a teor do disposto no artigo 29-C da Lei 8.039/90, com a redação que lhe foi dada pela MP 2.164-40. 

P.R.I. 

 

2009.61.00.012858-6 - ADHERBAL CORREA BERNARDES(SP071883 - ELIZEU VILELA BERBEL) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(Proc. 1869 - STELA FRANCO PERRONE) 

...III - Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 

269, IV, do CPC. Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios em favor do réu, ora fixados em R$ 400,00 

(quatrocentos reais), com fundamento no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2009.63.01.009081-0 - GUILHERME ZARIF CECILIO X GILDA MARY NAHAS CECILIO X MARIA BEATRIZ 

ZARIF CECILIO X MICHEL FAUZI LUFTI X MARIA LUCIA ZARIF CECILIO(SP042557 - MARCOS CINTRA 

ZARIF) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

...III - Diante de todo o exposto julgo PROCEDENTE o pedido formulado pelos autores GUILHERME ZARIF 

CECILIO, GILDA MARY NAHAS CECILIO, MARIA BEATRIZ ZARIF CECILIO, MICHEL FAUZI LUFTI e 

MARIA LUCIA ZARIF CECILIO para condenar a CEF ao pagamento da diferença encontrada entre os índices 

aplicados a menor com os índices ditados pelo IPC/IBGE no período de janeiro/89, relativos à conta nº. 00060838-3, 

acrescida de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados, desde a data do expurgo.Juros moratórios devidos à 

proporção de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação. Custas ex lege.Condeno, ainda, a CEF ao pagamento de 

honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.00.004600-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0749604-4) 

INSS/FAZENDA(Proc. 1448 - FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES) X EDVALDO CORREA DA SILVA X 

EUCLIDES DE ALMEIDA X EUCLIDES BERNARDO X FRANCISCO MESSIAS VIEIRA X JOAO MANOEL 

COSTA X JOSE CANDIDO DE BRITO X JOSE ALVES DE MELLO X JOSE GOMES DA SILVA X JOSE LIRA X 

JOSE SANTINO DE LIRA X JOSUE FRANCISCO DOS SANTOS X LUIS FRANCA MONTEIRO X LUIZ 

MOREIRA GUIMARAES X MANOEL MESSIAS DE SOUZA X MANUEL DO NASCIMENTO RODRIGUES X 

OTAVIANO DOS SANTOS X PEDRO GALDINO NETO X WALDEMAR BATISTA DA CRUZ X WILLIAM 

JORGE MARQUES(SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) 

Vistos, etc.Considerando os termos das petições de fls. 377 e 418, nas quais as partes CONCORDAM com o valor da 

execução proposto pela Contadoria Judicial, julgo EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, 

com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, e fixo o valor da execução em R$ 42.656,33 

(quarenta e dois mil seiscentos e cinqüenta e seis reais e trinta e três centavos), para o mês de setembro de 2008, 

conforme cálculos apresentados à fls. 341/361, que deverá ser atualizado conforme disposição da Corregedoria Geral 

(Provimento nº 64/05).Tratando-se de mero acertamento de cálculos, descabida a condenação em honorários 

advocatícios.Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão para os autos principais e arquivem-se.P. R. I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2005.61.00.020186-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0020320-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 198 - CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA E Proc. 

225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI) X ANTONIO CARLOS TEIXEIRA X ANTONIO PEREIRA DE 

ASSUNCCAO NETO X DIONNE JASSELLI FREIRE X JOSE CARLOS FIUZA(SP059298 - JOSE ANTONIO 

CREMASCO E SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI) 

Fls.92: Manifestem-se as partes.Int. 
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REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2006.61.00.016829-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE 

BONIS) X CRISTINA DE CASSIA GONCALVES(SP251421 - EDNA BARBOSA CAMPOS) 

...III - Isto posto julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para REINTEGRAR a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL na posse do imóvel localizado na Rua Pedro Valadares, nª 338, ap. 10, Bloco 10, CEP 06693-270 - Itapevi - 

SP, CONDENANDO a ré ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa. Intime-se a ré para a desocupação do imóvel, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como intime-se a CEF para que 

informe ao Juízo sobre a efetivação da desocupação, no prazo determinado. Noticiado pela CEF a não desocupação 

voluntária do imóvel, expeça-se mandado de reintegração de posse.Custas ex lege.P. R. I. 

 

Expediente Nº 8584 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2009.61.00.009794-2 - MARIE DENISE DE ARAUJO X JULIO CARLOS SANCHEZ VAZ(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA 

SOARES ARANHA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Designo o dia 31 de AGOSTO de 2009 às 15:00 horas para início dos trabalhos periciais, devendo ser intimados para o 

ato o perito, as partes, ficando facultada a presença dos assistentes técnicos (CPC, art.431-A). Int.  

 

Expediente Nº 8587 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
98.0053781-3 - ANDRE MOREIRA GOMES X ADRIANE BRUNHARO(SP141335 - ADALEA HERINGER 

LISBOA MARINHO E SP188392 - ROBERTO GONZALEZ ALVAREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP069444 - LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E 

SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

(FLS. 617) Considerando que nos presentes autos foi designada data para tentativa de conciliação coordenada pela 

CORREGEDORIA REGIONAL da JUSTIÇA FEDERAL da 3ª. REGIÃO, DETERMINO a intimação das partes acerca 

da audiência que será realizada na data de 14/09/2009 às 10h00min (MESA 08). Intimem-se as partes, cientificando-as 

a comparecer neste Fórum Cível Federal Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista n.º. 1.682 - 12º. andar - MESA 08, na 

data fixada. Para tanto, determino:a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do 

imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para a 

audiência de conciliação; b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel obejto do financiamento e a 

constatação do título de ocupação; c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes pela Imprensa Oficial da data e horário 

designados. Publique-se e expeça-se com URGÊNCIA. 

 

2004.61.00.030476-7 - JAILTON ARAUJO X ANDREA CRISTINA LIRIA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES 

LEITE) 

DESPACHO DE FLS. 235: (FLS. 205 e FLS. 206/234) Aguarde-se a realização da audiência abaixo designada. (FLS. 

204) Considerando que nos presentes autos foi designada nova data para tentativa de conciliação coordenada pela 

CORREGEDORIA REGIONAL da JUSTIÇA FEDERAL da 3ª. REGIÃO, DETERMINO a intimação das partes acerca 

da audiência que será realizada na data de 14/09/2009 às 11h00min (MESA 08). Intimem-se as partes, cientificando-as 

a comparecer neste Fórum Cível Federal Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista n.º. 1.682 - 12º. andar - MESA 08, na 

data fixada. Para tanto, determino:a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do 

imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para a 

audiência de conciliação; b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel obejto do financiamento e a 

constatação do título de ocupação; c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes pela Imprensa Oficial da data e horário 

designados. Publique-se e expeça-se com URGÊNCIA. DESPACHO DE FLS. 236: (Fls. 235) Publique-se. Fls. 

197/198: Considerando a certidão do Oficial de Justiça à fl.198 e a designação de nova data para conciliação às fls. 204, 

indique o patrono o endereço atualizado do co-autor JAILTON ARAUJO, posto que DESIGNADA a audiência de 

tentativa de conciliação em 14/09/2009 às 11h:00min (Mesa 08) coordenada pela CORREGEDORIA GERAL DA 3ª. 

REGIÃO (COGE), ocasião em que o mesmo deverá comparecer pessoalmente no local designado pela COGE. Int. 

17ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSE MARCOS LUNARDELLI 

JUIZ FEDERAL 

SUZANA ZADRA 

DIRETORA DE SECRETARIA  
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Expediente Nº 6235 
 

MONITORIA 

2007.61.00.010145-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON E SP208383 - 

GISELE DE ANDRADE DOS SANTOS E SP119652 - MARCOS TRINDADE JOVITO E SP215962 - ERIKA 

TRAMARIM E SP182770 - DONES MANOEL DE FREITAS NUNES DA SILVA) X DIANE MARIA LINO DA 

SILVA 

Defiro a pesquisa de dados pelo sistema Web Service - Receita Federal da ré Diane Maria Lino da Silva, conforme 

requerido.O endereço encontrado é: Rua das Savelhas, 117, apto. 123 - Jd São Roberto, São Paulo/SP, CEP 03978-

280.Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2007.61.00.031536-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X BORBOLETA GINASTICA S/C LTDA X WILSON SENCOVICI(SP187144 - LEONARDO LUIZ 

AURICCHIO) X LUIZ SENCOVICI 

Ante a ausência dos réus em audiência designada, especifiquem as provas que desejam produzir, justificando sua 

pertinência, no prazo de dez dias, iniciando-se pela parte autora. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
91.0672725-5 - EVANDRO JOSE MENTE(SP025273 - ANITA MARIA ROVAI BERARDI E SP048076 - MEIVE 

CARDOSO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) 

Requeira a parte autora o que pretende em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias.No silente, ao 

arquivo.Intime-se. 

 

91.0691796-8 - JOAO CASSIANO ALVES X LUIZ RUBIO-ESPOLIO(SP051023A - HERBERTO ALFREDO 

VARGAS CARNIDE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS E Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA 

CARVALHO FORTES) 

1- Manifestem-se os autores sobre as alegações de fls. 161/165. 2- Com a finalidade de possibilitar a expedição dos 

Requisitórios, bem como para cumprir o disposto na Resolução nº 154, de 19/09/2006, concedo à parte autora o prazo 

de dez dias para que comprove a regularidade de Inscrição Cadastral do CPF dos beneficiários, atentando para que os 

nomes correspondam aos constantes dos autos e juntando documentos que comprovem alteração de nome em virtude de 

casamento, divórcio ou sucessão, se o caso, vedado o uso de CPF de cônjuge. 3- Após, elaborem-se/retifiquem-se as 

MINUTAS de RPV e intimem-se as partes a manifestar-se, em dez dias, sobre o seu teor. 4- Nada sendo requerido, 

venham os autos conclusos para transmissão do Ofícios pela rotina PRAA e aguardem pelo pagamento em arquivo, 

cumprindo-se as demais determinações de fls. 140. Intimem-se. 

 

96.0017375-3 - PAULO HUMBERTO GOMIDE X MARIA DA LUZ BRITO(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO 

DA LUZ E SP189680 - ROSIRENE ROCHA STACCIARINI E SP061842 - NEWTON VALSESIA DE ROSA 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E Proc. ANA CLAUDIA 

SCHMIDT) 

Ante a renúncia do patrono da parte autora às fls. 218, anote-se no sistema informatizado os novos patronos constituídos 

às fls. 184..Republique-se o despacho de fls. 252.Int. Despacho de fls. 252:Intime-se o devedor para fins do artigo 475 J 

do Código de Processo Civil - quanto ao cumprimento das sentenças, nos termos abaixo: Art. 475-J. Caso o devedor, 

condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante 

da condenação será acrescido de multa no percentual de dez por cento e, a requerimento do credor e observado o 

disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora e avaliação.Intime-se o devedor na pessoa de 

seu advogado para efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo supra, manifeste-se o credor 

em cinco dias, requerendo o que de direito, nos termos da lei, sob pena de arquivamento. Int. 

 

97.0033785-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0017378-0) MARIA TAVERNA X 

MARTA DOS ANJOS DA SILVA BORGES X MARY CHEN TSENG X MONICA APARECIDA POTRAFKE X 

NEIDE BOSSIN(SP078100 - ANTONIO SILVIO PATERNO E SP239103 - JORGE HENRIQUE CAMPOS JUNIOR 

E SP200871 - MARCIA MARIA PATERNO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 500 - ANTENOR PEREIRA MADRUGA 

FILHO) 

1- Ante a não oposição de Embargos pela União Federal e a concordância sobre os cálculos de fls. 325/330, elaborem-

se minutas de Requisitório/Precatório conforme os cálculos mencionados, sendo que os valores serão objeto de 

atualização pelo E. TRF 3ª por ocasião dos respectivos pagamentos. 2- Intimem-se as partes a manifestar-se, em 05 

dias, sobre o seu teor, nos termos do artigo 12 da Resolução nº 559/2007, de 26 de junho de 2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 3- Tendo em vista que, nos termos do artigo 17, parágrafo 1º, 2º e 3º, c/c artigo 21, da Resolução 

559/2007, do Conselho da Justiça Federal, os valores relativos às requisições de pequeno valor (após de 01/01/2005) ou 

de natureza alimentícia (após 01/07/2004), serão depositados à disposição do beneficiário, manifeste-se a requerida 

sobre a liberação dos valores. 4- Anoto que para o recebimento de valores relativos a Precatórios será necessária a 

expedição de Alvará de levantamento, sendo vedado o recebimento direto na instituição financeira. 5- Não havendo 
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oposiçao, após a transmissão dos RPV/PRC pela rotina PRAC aguardem pelo pagamento em arquivo. Int. 

 

2007.61.00.019126-3 - MARCIA CRISTINA VILELA(SP108163A - GILBERTO LINDOLPHO) X REDE 

FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

Defiro as provas requeridas e concedo o prazo de 20(vinte) dias para as partes depositarem o rol de testemunhas.  

 

2008.61.00.028695-3 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO) X EGIA 

MIGUEL DA SILVA - ESPOLIO X ELIANA APARECIDA SILVA CAMPOS(SP113876 - CARMINE AVARESE) 

X DELSON MIGUEL SILVA X IVONE SILVA SILVEIRA 

Concedo o prazo de cinco dias à advogada subscritora da petição de fls. 90/91, para trazer aos autos instrumento de 

mandato com outorga de poderes para representação do Espólio de de Egia Miguel da Silva. Citem-se os réus Delson 

Miguel Silva e Ivone Silva Silveira, nos endereços indicados às fls. 88. Int. 

 

2009.61.00.004066-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E 

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X ROSEMEIRE APARECIDA MOREIRA DOS 

SANTOS 

Inclua-se na rotina processual AR-DA a advogada indicada às fls. 39. Republique-se o despacho de fls. 45. Int. 

DESPACHO DE FLS. 45: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.00.009956-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0010923-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1489 - HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO) X IND/ PLASTICA RAMOS 

S/A(SP051621 - CELIA MARISA SANTOS CANUTO) 

Em face da Lei 10.522/2002, art. 20 parág 2º, com redação da Lei 11.033/2004, manifeste-se a exequente se deseja 

prosseguir na execução, no prazo de cinco dias. No silêncio, ao arquivo. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2005.61.00.009545-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0060520-6) UNIAO 

FEDERAL(Proc. MARIA SALETE O SUCENA) X SANTANA COM/ E REPRESENTACOES DE 

ACUMULADORES LTDA(SP046300 - EDUARDO NAUFAL E SP084362 - EDIBERTO DE MENDONCA 

NAUFAL) 

Intime-se o(a) devedor(a), nos termos do artigo 475 J do Código de Processo Civil, quanto ao cumprimento das 

sentenças, nos termos abaixo: Art. 475-J.-Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em 

liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 

dez por cento e, a requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado 

de penhora e avaliação. Intime-se por publicação o devedor para efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo supra, manifeste-se o credor em cinco dias, requerendo o que de direito, nos termos da lei, sob pena 

de arquivamento. Publique-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

2006.61.00.011556-6 - WILMA TOFANELO(SP193039 - MARGARETH FERREIRA DA SILVA) X SUL 

FINANCEIRA S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita.Cumpra a parte autora o segundo parágrafo do despacho de fl. 62, adequando o 

valor da causa, sob as mesmas penas.Intime-se. 

 

FEITOS CONTENCIOSOS 

2003.61.00.001746-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP173543 - RONALDO BALUZ DE FREITAS E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

JANICE LUIZA FELIX 

Recebo os autos nesta data. Intime-se o requerente, Caixa Econômica Federal, a retirar os autos , no prazo de cinco dias, 

dando-se baixa na distribuição. No silêncio da requerente, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Int. 

 

Expediente Nº 6241 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
89.0020368-1 - OMNIA PRE MOLDADOS IND/ E CONSTRUCOES LTDA(SP024536 - CARLOS EDUARDO DE 

MACEDO COSTA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a conclusão nesta data. Em face do trânsito em julgado da sentença dos embargos à execução nº 

2007.61.00.009270-4, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito. Silente(s), ao arquivo. Int.  

 

92.0091147-1 - CELINA CAMPOS DE ARAUJO X CLEIDE REGINA RODRIGUES CARLOS X ELIZABETE 

BUOZZI ABRAMOVICK COSTA X ELZA LEIKO OTUBO HAYASHI X EUNICE NAOKO 
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HISSAYASU(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP076787 - IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO E 

Proc. JOAO AUGUSTO FAVERY DE A. RIBEIRO E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X BANCO DO ESTADO 

DE SAO PAULO S/A - BANESPA - PCA ANTONIO PRADO/SP(SP108174 - JULIO CESAR MARIN DO CARMO 

E Proc. ADEMIR OCTAVIANI E Proc. ROSANA COVOS ROSSATTI (OAB134499)) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP020720 - LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 248 - MARGARETH 

ANNE LEISTER) 

Fls. 629: Indefiro o pedido dê inclusão dos valores sacados para aquisição da casa própria, visto que conforme 

documento de fls. 630, o bloqueio se deu antes de janeiro de 1989.Ao arquivo. 

 

98.0038088-4 - BASCITRUS AGRO IND/ S/A(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP137222 - 

MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista que o agravo noticiado às fls. 324 está pendente de julgamento, aguarde-se estes autos no arquivo.Int. 

 

98.0047818-3 - ISILDINHA BUENO DE MORAES RAMOS X IVONE LOPES DOS SANTOS X JACY DE 

SALLES X JOSE MANUEL GOMES DE GOUVEIA X JOVELINO DIAS(SP115728 - AGEU DE HOLANDA 

ALVES DE BRITO E SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO E SP083190 - NICOLA LABATE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JR) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) em dez dias. No silêncio, ou concorde(s), ao arquivo. Int.  

 

1999.61.00.047138-8 - ANA BEATRIS SATTI(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E SP072682 - JANETE ORTOLANI) X 

UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista que a CEF manifestou interesse n a realização de audiência, manifeste-se a parte autora no prazo de dez 

dias.Fls.: 237/243: Defiro. Remetam-se os autos ao SEDI para incluir a União Federal como assistente simples da 

ré.Publique-se e dê-se vista a AGU.Int. 

 

2000.61.00.021198-0 - AROSA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO 

E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA E SP122426 - OSMAR ELY BARROS FERREIRA) X 

UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias. Int. 

 

2001.61.00.028228-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.00.025299-7) DRAVA 

METAIS LTDA(SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI) X INSS/FAZENDA(SP172521 - PAULO ROBERTO 

GOMES DE ARAUJO) 

Intime-se o devedor, por publicação, para fins do artigo 475 J do Código de Processo Civil - quanto ao cumprimento 

das sentenças, nos termos abaixo: Art. 475-J. Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em 

liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 

dez por cento e, a requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado 

de penhora e avaliação. Intime-se o devedor na pessoa de seu advogado para efetuar o pagamento no prazo de 15 

(quinze) dias. Decorrido o prazo supra, manifeste-se o credor em cinco dias, requerendo o que de direito, nos termos da 

lei, sob pena de arquivamento. Publique-se.  

 

2001.61.00.028608-9 - FEPENGE ENGENHARIA LTDA X FEPENGE ENGENHARIA LTDA - FILIAL(SP138152 - 

EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL E SP158594 - RENATA RODRIGUES DE MIRANDA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) X SERVICO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI(SP093150 - JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE) X 

SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI(SP096959 - LUIZ FERNANDO TEIXEIRA DE CARVALHO) 

A União Federal (Fazenda Nacional) já consta como ré nestes autos, pois a retificação foi feita automaticamente. 

Intime-se o devedor, por publicação, para fins do artigo 475 J do Código de Processo Civil - quanto ao cumprimento 

das sentenças, nos termos abaixo: . Art. 475-J. Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada 

em liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual 

de dez por cento e, a requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á 

mandado de penhora e avaliação. Intime-se o devedor na pessoa de seu advogado para efetuar o pagamento no prazo de 

15 (quinze) dias das contas de fls 688/690, de fls. 691/693 e de fls. 697/699. Decorrido o prazo supra, manifestem-se os 

credores em cinco dias, requerendo o que de direito, nos termos da lei, sob pena de arquivamento. Publique-se  

 

2008.61.00.002258-5 - JUAREZ ONOFRE VENNING X ANTONIO SILANO DE PAULA X JOSE EURIPEDES DE 

ALCANTARA(SP099625 - SIMONE MOREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 177: Manifeste-se a parte autora, em trinta dias. Int. 

 

2009.61.00.006058-0 - IND/ MARILIA DE AUTOPECAS S/A(SP015406 - JAMIL MICHEL HADDAD) X 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP(SP179415 - 
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MARCOS JOSE CESARE) 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) contestação(ões), no prazo de dez dias. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.012527-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0053624-2) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X PIZZIMENTI FERRAGENS E FERRAMENTAS 

LTDA(SP122038A - EDUARDO JOSE DE ARRUDA BUREGIO E SP122509A - CID AUGUSTO MENDES 

CUNHA) 

Recebo a conclusão nesta data. Em face do trânsito em julgado da sentença de fls. 18/19, requeira(m) a(s) parte(s) o que 

de direito. Silente(s), ao arquivo. Int.  

 

2008.61.00.019667-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0026639-5) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1135 - PAULA NAKANDAKARI GOYA) X JORGE SATOMI(SP027148 - LUIZ TAKAMATSU E 

Proc. ANDREA PIMENTEL XAVIER) 

Recebo a conclusão nesta data. Em face do trânsito em julgado da sentença de fls. 26/27, requeira(m) a(s) parte(s) o que 

de direito. Silente(s), ao arquivo. Int.  

 

Expediente Nº 6318 

 

MONITORIA 

2008.61.00.001920-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X 

CRISTIANA BARBOSA DA SILVA(SP196674 - FRANCISCA DAS CHAGAS FELIX LEITE BATISTA) X 

LEANDRO GUSTAVO MASCARENHAS(SP196674 - FRANCISCA DAS CHAGAS FELIX LEITE BATISTA) X 

LUIZ GUSTAVO MASCARENHAS(SP196674 - FRANCISCA DAS CHAGAS FELIX LEITE BATISTA) X 

MARLETE JORGE MASCARENHAS(SP196674 - FRANCISCA DAS CHAGAS FELIX LEITE BATISTA) 

DESPACHO DE FLS. 83: Recebo a conclusão nesta data. Defiro a prova requerida e designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 18 de agosto de 2009. Intimem-se os réus e a autora por mandado. Publique-se para os patronos 

das partes. DESPACHO DE FLS. 84: Adito o despacho de fls. 83 para designar a audiência às 14:30 horas, do dia 18 de 

agosto de 2009. Int.  

19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular 

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 4374 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
2008.61.00.002961-0 - IND/ E COM/ DE VIDROS SANTA TEREZINHA(SP146235 - ROGERIO AUGUSTO 

CAPELO) X INSS/FAZENDA 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeiram as partes o que de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
89.0023884-1 - ESMERILDA CONCEICAO QUINTANILHA X VERA LUCIA DA SILVA GOMES X EDVALDO 

OSEAS DE ARAUJO X EDUARDO JORGE MAHFUZ X JOEL DO NASCIMENTO FLORIANO X JOSE LUIZ 

FRANCISCO X KIYOTAKA HIRATSUKA X LUIZ SANTANTONIO X MARCELLO VIEIRA DA CUNHA X 

MARIA JUSTINIANO RIBERA X OSWALDO MARTINS DO PRADO X PAULO SERGIO DE BARROS 

ACCIOLY X RALPHO DO AMARAL CAMARGO X SAVERIO LEOTO X JOSE ERASMO CASELLA X MARIA 

JOSE FLORIANO PINHEIRO DE CAMARGO(SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA) X INSTITUTO DE 

ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeiram as partes o que de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

91.0730536-2 - JOSE RAMIRO FILHO(SP026420 - OTONIEL DE MELO GUIMARAES E SP094343 - ROBERTO 

AMARAL GURGEL E SP126197 - ANA LUCIA MELLO FONSECA DE CARVALHO E SILVA) X MARCOS 

MELO POMELLITTO X CELINA ARSUFFI SILVA(SP114539 - ANTONIA CELIA CARDOSO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeiram as partes o que de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 
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92.0024095-0 - ANTONIO LUIZ CARVALHO GOMES X APARECIDA MARIA ROVERAN X CAETANO LO RE 

FILHO X DOMENICA MANILE RICCIARDI X GILSON GIL DE OLIVEIRA X IOLANDA SOARES SANTOS X 

JOSE DELGAUDIO ARCHANJO X JAYME RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR X JUAN EDUARDO 

BLANCAIRE VILLANUEVA X LEONARDO KOEI MIYASHIRO X LUIZ ITSUO IIZUKA X MARTA DILMA 

NASCIMENTO DE CARVALHO X JOSE DE CARVALHO BORBA NETO X OTACILIO JOAO GOMES X 

OTTAVIA FUSCO X PASQUALE RICCIARDI X PAULO KANADA X RODOLFO MARCO ACIN X ROSIMEIRE 

FERREIRA X SALVATORE LOMBARDO X HERNAN SALINAS DURAN X VINICIO VACCARI X WILSON 

LEITE GOMES X WILSON CARVALHO GOMES X ANGELO LOMBARDO X CARLOS ALBERTO MARTINS 

TEIXEIRA X JACEK POLAKIEWICZ X NICOLAU FIGUEIREDO DE ALMEIDA NETTO X ARLETE COSTA 

KATO X FRANCISCO COSTA X CLEBER CONDE SERRAO X KEIZO KATO X KLEBER HENRIQUE 

PEDROSA DA SILVA X LUIZ CARLOS DA CUNHA SILVA X MARCELINA YOSHIKO SHIRAGA X WALTER 

KAZUO SASHIDA(SP052595 - ALTINO PEREIRA DOS SANTOS E SP043294 - OLIVAR GONCALVES E 

SP186946 - JIMY LOPES MADEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeiram as partes o que de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

93.0013161-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0010026-2) CONSTRUTORA YAZIGI 

LTDA(SP089262 - JOSE HUMBERTO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE 

MOREIRA) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeiram as partes o que de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

94.0012530-5 - ARAUJO & BARROS LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeiram as partes o que de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

95.0002466-7 - APARECIDA SUELI AMANCIO GARCIA X ANTONIO CARLOS DE ALENCAR X ADEMIR DE 

ANDRADE X ANA MARIA BUBINIAK X ARNALDO SANTOS DE JESUS X ANA GLAUCIA PEDROSO 

NAKAZONE OYADOMARI X ANTONIO CLAUDIO TORRES X ADEMILDES MARIA BARBOSA SANTOS X 

ALDO LUIZ CAMPOS X ANTONIO MARCOS GAVA(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

E SP102755 - FLAVIO SANTANNA XAVIER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeiram as partes o que de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

98.0010663-4 - CICERA FERREIRA DOS SANTOS(SP104325 - JOSE CICERO DE CAMPOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeiram as partes o que de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

98.0042353-2 - MARIO JOSE PEREIRA X EDITE ALVES DE CASTRO X ADRIANO FABRICIO X CONCEICAO 

APARECIDA VEGILATO TEIXEIRA X IVETE ROMEIRO FERREIRA X FRANCISCO LOPES RODRIGUES X 

MARGARIDA MOSCARDI BARROSO X JOAQUIM CARVALHO MARQUES X GILBERTO JOSE DOS 

SANTOS X EWALDO DINA DE ANDRADE(MG026930 - ANTONIO PEREIRA ALBINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeiram as partes o que de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

98.0043218-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0012412-8) MARIA ANGELICA 

NOGUEIRA X FIRMINO GENEROSO NETO X MARIA LUCIA DE JESUS FILHA X VLADMIR CARNAGO X 

MARGARIDA FERREIRA DE JESUS X APARECIDA COSTA LONGO DA SILVA(SP103285 - CARLOS 

HENRIQUE DE PONTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeiram as partes o que de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

1999.61.00.056045-2 - EVELIN EMIYA SUZUKI X CECILIA DE OLIVEIRA ARAUJO X CLEUSA ANTONIA 

CHAGAS X CLARICE SAYOKO HAYASHI MIHARA X AVANICE APARECIDA DE VEROS PARUSSOLO X 

CRISTINA TOYAMA CHIBA X LACY MILHOMEM GONCALVES X MARISA MADUREIRA DE ASSIS 

ZUCCOLI X MARIA DA PENHA SANTOS X SONIA IVETE PESSOPANI(SP144049 - JULIO CESAR DE 

FREITAS SILVA) X INSS/FAZENDA(SP094142 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeiram as partes o que de direito, no prazo 
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de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

2000.61.00.031157-2 - ALECSSANDRA DOS SANTOS X REJANETE DOS SANTOS X ADAO RIBEIRO 

BRITO(SP121750 - EDZALDA BRITO DE OLIVEIRA LACERDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - 

MARCELINO ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeiram as partes o que de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

2000.61.00.035562-9 - ANTONIO CARLOS TASCHETTI X ANTONIO CARLOS BARTOLO DAL SECCO X 

ANTONIO CARLOS DA SILVA X ANTONIO CARLOS TARCKIANI X ANTONIO CARLOS TUMOLO X 

ANTONIO CARLOS OLIVEIRA VANINI X ANTONIO CESAR ALMEIDA SILVA X ANTONIO CLAUDINER 

FELIPPE MORIEL X ANTONIO DONIZETI DE SOUZA X ANTONIO DONIZETTI XIMENEZ(SP158287 - 

DILSON ZANINI E Proc. BERNARDINO JOSE DE QUEIROZ CATTONY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeiram as partes o que de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

2002.03.99.023254-8 - ALDA RODRIGUES DA SILVA X AMELIA GONCALEZ GULMINI X ANTONIO 

BRESSAN X JAN SKORUPA X JOAO COLTRI X JOSE LALI X JOAO SOARES X JOSE DECILE X 

VALDEMAR DE ASSIS MACHADO X WAGNER CONSTANTINO(SP089554 - ELIZABETH LISBOA 

SOUCOUROGLOU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeiram as partes o que de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

2002.61.00.016304-0 - FERNANDO MANHAS VIANNA(SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA 

BERNARTT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP165822 - ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeiram as partes o que de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

2003.61.00.035950-8 - LUIS CARLOS FERNANDES X NALDO DE SOUZA FERNANDES X RICARDO BRUNO 

FELIX NUNES X FLAVIO RENATO TURQUES SILVEIRA X WILSON APARECIDO MOTA X ROMERO 

MARINHO CASTRO X RAIMUNDO WALDIR ARAUJO GARCIA X ARY RODRIGUES NOGUEIRA FILHO X 

JOILTO DA SILVA BRITO(SP142326 - LUCINEIA FERNANDES BERTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. ELENI 

FATIMA CARILLO BATTAGIN) 

Vistos.Ciência às partes da baixa dos presentes autos do eg. TRF 3ª Região.Dê-se baixa e remetam-se os autos ao 

arquivo sobrestado no aguardo do julgamento final do Agravo de Instrumento interposto contra a v. decisão que não 

admitiu o Recurso Especial do Réu.Int. 

 

2005.61.00.019448-6 - GOL TRANSPORTES AEREOS S/A X GOL TRANSPORTES AEREOS S/A - FILIAL 1 X 

GOL TRANSPORTES AEREOS S/A - FILIAL 2 X GOL TRANSPORTES AEREOS S/A - FILIAL 3 X GOL 

TRANSPORTES AEREOS S/A - FILIAL 4(SP105692 - FERNANDO BRANDAO WHITAKER E SP075717 - 

OSCAR EDUARDO GOUVEIA GIOIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA X INSS/FAZENDA(SP143580 - MARTA VILELA GONCALVES) 

Vistos.Ciência às partes da baixa dos presentes autos do eg. TRF 3ª Região.Dê-se baixa e remetam-se os autos ao 

arquivo sobrestado no aguardo do julgamento final dos Agravos de Instrumento interpostos contra as v. decisões que 

não admitiram os Recursos Especial e Extraordinário do Autor.Int. 

 

2005.61.00.022775-3 - OSVALINO DA ROCHA PINTO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO E 

SP231853 - ALEXANDRE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeiram as partes o que de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

2007.61.00.030063-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.026461-8) DANONE 

LTDA(SP082899 - ALLY MAMEDE MURADE JUNIOR E SP188542 - MARIA ELOISA MARTINHO CAIS 

MALIERI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeiram as partes o que de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

2007.61.00.034491-2 - GUILHERME BATISTA DA SILVA(SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeiram as partes o que de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.00.024965-4 - FABRICA NACIONAL DE EVENTOS LTDA(SP219954 - MARIA DE FÁTIMA FERRARI 

SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeiram as partes o que de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

93.0010026-2 - CONSTRUTORA YAZIGI LTDA(SP089262 - JOSE HUMBERTO DE SOUZA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRF 3ª REGIÃO.Requeiram as partes o que de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias.No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

Expediente Nº 4377 
 

MONITORIA 

2003.61.00.036956-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP023606 - HEDILA DO CARMO GIOVEDI E 

SP095834 - SHEILA PERRICONE) X DROGADADO LTDA X PASCOAL DOMENICI X ZILDA MANEGUETTI 

DOMENICI 

Considerando o disposto no comunicado COGE n. 66 de 12 de julho de 2007 e que o presente feito tramita sem segredo 

de justiça, determino a sua classificação no nível 4, tendo em vista a juntada de documentos protegidos por sigili fiscal. 

Anote-se.Desde logo, autorizo a vista dos autos às partes e aos seus procuradores.Intime-se o autor (CEF), para 

manifestação dos documentos acostados de fls. 205/230. Prazo: 20 (vinte) dias.Int. 

 

2004.61.00.017678-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS 

LATORRE) X MARSON SILVA REZENDE(SP137230 - MARIA LORETA MARTINANGELO DE SOUZA) 

Deixo de receber o Embargos à Execução, interposto pelo co-réu MARSON SILVA REZENDE às fls. 116/151 tendo 

em vista sua intempestividade, o mandado foi juntado no dia 07/05/2009, tendo expirado o prazo em 22/05/2009 e o 

referido recurso protocolado em 08/06/2009. Desentranhe-se-o, grampeando-se na contracapa dos autos.Após, 

manifeste-se o exequente, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, indicando bens do executado, livres e 

desembaraçados para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a instrução da contrafé e 

comprovante do recolhimento das custas judiciais e da taxa judiciária da Justiça Estadual, em guia própria, caso 

necessário.Após, expeça-se mandado de penhora e avaliação, deprecando-se quando necessário. No silêncio arquivem-

se no arquivo sobrestado.Int. 

 

2004.61.00.020492-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) 

X HENRIQUE FERREIRA DA SILVA(Proc. REBECA DE ALMEIDA CAMPOS LEITE LIMA) 

Trata-se de ação monitória proposta pela CEF, objetivando a cobrança de dívida decorrente do inadimplemento de 

Contrato de Adesão ao Credito Direto Caixa - PF. A parte ré, ora embargante, pretende o deferimento de prova pericial 

contábil, para demonstrar a ilegalidade de valores cobrados e irregularidades no contrato. Tais provas se afiguram 

incabíveis, haja vista que a Requerente tem por finalidade provar questão de direito.Isto posto, indefiro as provas 

requeridas.Venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2006.61.00.024141-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE) X RAPHAEL LEAL GIUSTI(SP160414 - RAPHAEL LEAL GIUSTI) 

Vistos.Fls. 60. Cadastre-se o nome dos advogados da parte executada no sistema processual.Após, manifeste-se o 

exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o veículo oferecido para penhora indicado pelo devedor. Int. 

 

2006.61.00.024889-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X ALINE FERREIRA AMORIM X MALAQUIAS 

ALVES DA SILVA 

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, indicando 

o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a instrução da 

contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso necessário.Outrossim, 

saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do atual endereço da parte ré, 

perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-se quando necessário.Decorrido o 

prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção, nos termos do artigo 267, III do Código de 

Processo Civil.Int. 

 

2007.61.00.006035-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E SP135618 - 

FRANCINE MARTINS LATORRE E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X SIDNEI OLIVEIRA DIAS 
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MACEDO X BARTOLOMEU DIAS MACEDO X EMILIA MACEDO 

Fls.93. Defiro.Intime-se a exequente no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para que indique o atual endereço do 

devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a instrução da contrafé e comprovante 

do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte 

autora realizar todas as diligências necessárias para localização do atual endereço da parte ré, perante os respectivos 

órgãos.Após, expeça-se novo mandado de intimação, deprecando-se quando necessário.Decorrido o prazo supra, sem 

manifestação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

2007.61.00.006827-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

SERGIO HENRICK NOVAIS PEIXOTO X ANDREA NOVAIS PEIXOTO 

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, indicando 

o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a instrução da 

contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso necessário.Outrossim, 

saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do atual endereço da parte ré, 

perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-se quando necessário.Decorrido o 

prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção, nos termos do artigo 267, III do Código de 

Processo Civil.Int. 

 

2007.61.00.020724-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON E SP163012 - 

FABIANO ZAVANELLA) X ALCEU GONCALVES DOS SANTOS(SP112815 - UBIRAJARA JESUS DA SILVA) 

Fls. 59. Defiro o desentranhamento dos documentos originais, mediante substituição de cópia autenticada que deverá 

ser apresentada, no prazo de 10 (dez) dias.Após, entregue-se os documentos desentranhados à EXEQUENTE, mediante 

recibo nos autos. Outrossim, saliento que caberá à executada solicitar à exequente o cancelamento do protesto do 

referido Contrato.Após, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

2007.61.00.028680-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245428 - ANDRE BANHARA DE OLIVEIRA) X 

GRAZIELLE FABIANA CORELLI OLIVEIRA(SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO E SP133060 - MARCELO 

MARCOS ARMELLINI) X LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X 

APARECIDA CORELLI DE OLIVEIRA(SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) 

I - Recebo os presentes embargos. Conseqüentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial (art. 1.102c do CPC). 

II - Intime-se o autor para manifestação acerca dos embargos no prazo de 15 (quinze) dias, bem como sobre possível 

composição entre as partes, especificando-se detalhadamente os termos do acordo pretendido. III - Decorrido o prazo da 

parte autora, diga a parte ré no prazo de 15(quinze) dias e voltem os autos conclusos. Int. 

 

2008.61.00.000296-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO E 

SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X MARREY LAVAGEM AUTOMOTIVA LTDA X MAURICIO 

ANDRADE BENUZZI DA LUZ X MARIA SILVIA GOMES DE ANDRADE 

I - Recebo os presentes embargos. Conseqüentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial (art. 1.102c do CPC). 

II - Intime-se o autor para manifestação acerca dos embargos no prazo de 15 (quinze) dias, bem como sobre possível 

composição entre as partes, especificando-se detalhadamente os termos do acordo pretendido. III - Decorrido o prazo da 

parte autora, diga a parte ré no prazo de 15(quinze) dias e voltem os autos conclusos. Int. 

 

2008.61.00.001226-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X FERNANDO PEREIRA DE MORAES(Proc. 1837 - ADRIANA RIBEIRO BARBATO) 

Recebo o Agravo Retido de fls.118/123.Anote-se.Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, bem como do 

despacho de fls. 112. Int. 

 

2008.61.00.002352-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X SONIA MARIA LOCKS GOUVEA FUZINATTO(SP260470 - CARLOS ALEXANDRE SANTANA 

JUNIOR E SP151641 - EDUARDO PAULO CSORDAS) 

I - Recebo os presentes embargos. Conseqüentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial (art. 1.102c do CPC). 

II - Intime-se o autor para manifestação acerca dos embargos no prazo de 15 (quinze) dias, bem como sobre possível 

composição entre as partes, especificando-se detalhadamente os termos do acordo pretendido. III - Decorrido o prazo da 

parte autora, diga a parte ré no prazo de 15(quinze) dias e voltem os autos conclusos. Int. 

 

2008.61.00.003937-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

RIO CARNES COML/ LTDA - ME(SP080090 - DAVID FRANCISCO MENDES E SP247559 - ALINE DE 

MENEZES BUENO) X PEDRO GONCALVES(SP080090 - DAVID FRANCISCO MENDES E SP247559 - ALINE 

DE MENEZES BUENO) X CARLOS ROBERTO SALES DOS REIS(SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO 

TAVARES) 

Fls. 86. Defiro os beneficios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Diante da certidão de fls.225, republique-se os 

despachos de fls. 140 e 224.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int.CONCLUSÃO 21/08/2009 I- Recebo 

os presentes embargos. Consequentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial (art. 1.102c do CPC).II- Intime-
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se o autor para se manifestar sobre os embargos no prazo de 15 (quinze) dias, bem como sobre possível composição 

entre as partes, especificando-se detalhadamente os termos de acordo pretendido. III- Decorrido o prazo para 

manifestação da CEF, diga a parte ré no prazo de 15 (quinze) dias, e voltem os autos conclusos. Int. CONCLUSÃO 

15/05/2009 Por tratar-se de ação monitória proposta pela Caixa Economica Federal - CEF , objetivando a cobrança de 

dívida decorrente do inadimplemento de Cédula de Crédito Bnacário - Cheque Empresa Caixa, sob nº 0245.003.089-0, 

firmado em 15/08/2006, e que a requerente tem por finalidade provar questão de direito, venham os autos conclusos 

para sentença.Int.  

 

2008.61.00.004196-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X BBF COML/ LTDA(SP222392 - RUBENS NUNES DE MORAES) X GILMAR SUZANA 

GOMES(SP222392 - RUBENS NUNES DE MORAES) X SOLANGE APARECIDA DOS SANTOS(SP222392 - 

RUBENS NUNES DE MORAES) 

CONCLUSÃO 19/08/2008 Defiro os beneficios da justiça gratuita, conforme fls. 149. I - Recebo os presentes 

embargos. Conseqüentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial (art. 1.102c do CPC).II - Intime-se o autor 

para manifestação acerca dos embargos no prazo de 15 (quinze) dias, bem como sobre possível composição entre as 

partes, especificando-se detalhadamente os termos do acordo pretendido.III - Decorrido o prazo da parte autora, diga a 

parte ré no prazo de 15(quinze) dias e voltem os autos conclusos.Int. CONCLUSÃO 15/05/2009Por tratar-se de ação 

monitória proposta pela Caixa Economica Federal - CEF , objetivando a cobrança de dívida decorrente do 

inadimplemento de Contrato de Empréstimo/Financiamento de Pessoa Jurídica, sob nº 21.0260.704.0000127/50, 

firmado em 27/04/2005, e que a requerente tem por finalidade provar questão de direito, venham os autos conclusos 

para sentença.Int.  

 

2008.61.00.006467-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X GBG IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA(SP130170 - SYRIUS LOTTI JUNIOR) X MARIA 

CELIA GOMES(SP130170 - SYRIUS LOTTI JUNIOR) X ISALTINA PEREIRA GOMES(SP130170 - SYRIUS 

LOTTI JUNIOR) 

I - Recebo os presentes embargos. Conseqüentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial (art. 1.102c do CPC). 

II - Intime-se o autor para manifestação acerca dos embargos no prazo de 15 (quinze) dias, bem como sobre possível 

composição entre as partes, especificando-se detalhadamente os termos do acordo pretendido. III - Decorrido o prazo da 

parte autora, diga a parte ré no prazo de 15(quinze) dias e voltem os autos conclusos. Int. 

 

2008.61.00.006528-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X 

SAMIR ASSAAD DAHDAH 

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, indicando 

o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a instrução da 

contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso necessário.Outrossim, 

saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do atual endereço da parte ré, 

perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-se quando necessário.Decorrido o 

prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção, nos termos do artigo 267, III do Código de 

Processo Civil.Int. 

 

2008.61.00.013329-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X ELIANE RODRIGUES FERNANDES X GERALDO MALTA 

FERNANDES X MARIA APARECIDA RODRIGUES FERNANDES 

Providencie a exequente (CEF), o recolhimento das custas de diligência do Oficial de Justiça, bem como o pagamento 

da taxa judiciária, em guia própria da Justiça Estadual para intimação dos réus, no prazo de 10 (dez) dias.Após, 

intimem-se, conforme despacho de fls. 75.Int. 

 

2008.61.00.016403-3 - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - 

BNDES(SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA E SP209708B - LEONARDO FORSTER) 

X FUJIWARA EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA X CEILA MARIA FUJIWARA 

CERAVOLO X IZIDORO LUIZ CERAVOLO 

Fls. 54 e 56. Manifeste-se a exequente CEF sobre a certidão da COMARCA DE ITAPEMA - 2ª VARA - SANTA 

CATARINA, acerca do não cumprimento da Carta Precatória, prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Int. 

 

2008.61.00.016699-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X ERIKA 

PROCIDELLI X WILSON PROCIDELLI X MARIA EROZILDE OLIVEIRA PROCIDELLI(SP218173 - ALAN 

ROBSON DOS SANTOS) 

I - Recebo os presentes embargos. Conseqüentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial (art. 1.102c do CPC). 

II - Intime-se o autor para manifestação acerca dos embargos no prazo de 15 (quinze) dias, bem como sobre possível 

composição entre as partes, especificando-se detalhadamente os termos do acordo pretendido. III - Decorrido o prazo da 

parte autora, diga a parte ré no prazo de 15(quinze) dias e voltem os autos conclusos. Int. 
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2008.61.00.016712-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X RENATA 

MACEDO DE SOUZA X FREDERICO MARCONDES STACCHINI 

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, indicando 

o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a instrução da 

contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso necessário.Outrossim, 

saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do atual endereço da parte ré, 

perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-se quando necessário.Decorrido o 

prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção, nos termos do artigo 267, III do Código de 

Processo Civil.Int. 

 

2008.61.00.019921-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS 

LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X 

LETICIA DA SILVA MIRANDA X DIRCEU MIRANDA 

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, indicando 

o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a instrução da 

contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso necessário.Outrossim, 

saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do atual endereço da parte ré, 

perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-se quando necessário.Decorrido o 

prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção, nos termos do artigo 267, III do Código de 

Processo Civil.Int. 

 

2008.61.00.020544-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - 

FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X ZEFERINO REIS OLIVEIRA 

Fls.62. Defiro.Intime-se a exequente no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para que indique o atual endereço do 

devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a instrução da contrafé e comprovante 

do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte 

autora realizar todas as diligências necessárias para localização do atual endereço da parte ré, perante os respectivos 

órgãos.Após, expeça-se novo mandado de intimação, deprecando-se quando necessário.Decorrido o prazo supra, sem 

manifestação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

2008.61.00.021782-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X RUY BARBOSA DA SILVA 

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, indicando 

o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a instrução da 

contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso necessário.Outrossim, 

saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do atual endereço da parte ré, 

perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-se quando necessário.Decorrido o 

prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção, nos termos do artigo 267, III do Código de 

Processo Civil.Int. 

 

2008.61.00.031349-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X MARCELO 

DE LIMA MELCHIOR X SEBASTIANA DE LIMA MELCHIOR X JOSE BENEDITO MELCHIOR 

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, indicando 

o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a instrução da 

contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso necessário.Outrossim, 

saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do atual endereço da parte ré, 

perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-se quando necessário.Decorrido o 

prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção, nos termos do artigo 267, III do Código de 

Processo Civil.Int. 

 

2009.61.00.003816-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP114904 - NEI CALDERON) X MINERIOS ALFA LTDA EPP(SP178485 - MARY MARINHO CABRAL) X 

MARCELO ROCHA ALVES(SP178485 - MARY MARINHO CABRAL) 

I - Recebo os presentes embargos. Conseqüentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial (art. 1.102c do CPC). 

II - Intime-se o autor para manifestação acerca dos embargos no prazo de 15 (quinze) dias, bem como sobre possível 

composição entre as partes, especificando-se detalhadamente os termos do acordo pretendido. III - Decorrido o prazo da 

parte autora, diga a parte ré no prazo de 15(quinze) dias e voltem os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.00.009575-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

CAROLINE MENEZES VIEIRA X CARLOS ALBERTO BICALCHINI(SP205105 - SHEILA CRISTINA MENEZES 
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E SP178109 - VANESSA CRISTINA FERNANDES CAMARGO) 

I - Recebo os presentes embargos. Conseqüentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial (art. 1.102c do CPC). 

II - Intime-se o autor para manifestação acerca dos embargos no prazo de 15 (quinze) dias, bem como sobre possível 

composição entre as partes, especificando-se detalhadamente os termos do acordo pretendido. III - Decorrido o prazo da 

parte autora, diga a parte ré no prazo de 15(quinze) dias e voltem os autos conclusos. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2009.61.00.006171-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - 

FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X EDITORA CONSULT LTDA X EDECIO MAURO RODRIGUES 

X ELAINE RODRIGUES 

Providencie a exequente (CEF), o recolhimento das custas de diligência do Oficial de Justiça, bem como o pagamento 

da taxa judiciária, em guia própria da Justiça Estadual para citação do co-executada EDITORA CONSULT LTDA, no 

prazo de 10 (dez) dias.Após, cite-se, conforme despacho de fls. 55.Int. 

 

Expediente Nº 4379 

 

MONITORIA 

2003.61.00.033664-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

ADAILTON PEREIRA DOS SANTOS(Proc. 1981 - RODRIGO LUIS CAPARICA MODOLO) 

Vistos. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) réu(s), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista 

ao(s) autor(es) para contra-razões no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF da 

3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.00.045813-3 - KAZUO HANADA X OSVALDO CHAVES X JULIA NAKAOKA X KIKUYO NAKANO X 

LECI PIRES VIANA(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Vistos. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) autor(es), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se 

vista ao(s) réu(s) para contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF. 

da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2002.61.00.010375-3 - PEDRO ALCANTARA COSTA ANDRADE X SONIA MARIA DIAS X PERES PIRES DE 

CAMARGO X LAISA MENDES X AYRTON APARECIDO BAZONI X CLEONICE MARIM KAZI X NEUSA 

MEDEIROS RISTUM X MARIA REGINA CIZOTO ALBERTINI(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

Vistos. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) autor(es), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se 

vista ao(s) réu(s) para contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF. 

da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2004.61.00.025789-3 - ALCOOL SANTA CRUZ LTDA(SP073485 - MARIA JOSE SOARES BONETTI E SP107733 

- LUIZ FRANCISCO LIPPO E SP212481 - AMAURY MACIEL) X TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - 

TELESP(SP200989 - CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA E SP025685 - GEORGE WASHINGTON TENORIO 

MARCELINO E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES 

- ANATEL(Proc. VERIDIANA GRACIA CAMPOS) 

Fls. 240/243. Considerando que não houve reiteração no recurso de apelação da parte agravante para o processamento e 

julgamento do Agravo Retido, nº 2004.03.00.060599-5, providencie a Secretaria a sua remesa ao arquivo findo.Recebo 

o recurso de apelação interposto pelo/a(s) Autor/a(es/s), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista ao(s) Réu(s) 

para contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

2006.61.00.023115-3 - LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS(SP058126 - GILBERTO VIEIRA 

DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL 

Vistos. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) réu(s), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista 

ao(s) autor(es) para contra-razões no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF da 

3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2006.61.00.025539-0 - ANGLO AMERICAN BRASIL LTDA(SP129811 - GILSON JOSE RASADOR E SP195392 - 

MARCELO GONÇALVES MASSARO E SP176701 - ELIEL ANTONIO ARAÚJO DA SILVA) X INSS/FAZENDA 

Vistos. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) autor(es), nos efeitos devolutivo. Dê-se vista ao(s) 

réu(s) para contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF. da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2007.61.00.005574-4 - ADILSON FERNANDES DIAS X SONIA MARIA CHIURATTO DIAS(SP131928 - 
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ADRIANA RIBERTO BANDINI) X UNIAO FEDERAL 

Vistos,Recebo o recurso de apelação interposto pela ré (A.G.U.), no efeito devolutivo. Tendo em vista a apresentação 

de contra-razões pela parte autora, encaminhem-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas 

as formalidades legais.Int.  

 

2008.61.00.010286-6 - BSH CONTINENTAL ELETRODOMESTICOS LTDA(SP208299 - VICTOR DE LUNA 

PAES) X UNIAO FEDERAL 

Vistos. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) réu(s), nos efeitos devolutivo. Dê-se vista ao(s) 

autor(es) para contra-razões no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

RENOVATORIA DE LOCACAO 

2008.61.00.021117-5 - ISAAC WACHSLICHT(SP074098 - FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) autor(es), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se 

vista ao(s) réu(s) para contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF. 

da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2008.61.00.021298-2 - SUNG KEUN LEE X OH SOOK KWON(SP074098 - FERNANDO KASINSKI 

LOTTENBERG) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1231 - WASHINGTON HISSATO AKAMINE) 

Vistos. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) autor(es), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se 

vista ao(s) réu(s) para contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF. 

da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.00.009414-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.091252-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 198 - CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA) X 

CATARINA RUIZ X NEWTON LUIZ PORCHIA X VERA LUCIA EUGENIO DA LUZ(SP092611 - JOAO 

ANTONIO FACCIOLI E SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) 

Vistos. Recebo o recurso de apelação interposto pela embargante no efeito devolutivo. Dê-se vista à embargada para 

contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.00.024455-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.001762-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1274 - SAYURI IMAZAWA) X CECILIA GOMES CORREA X CECILIA MANASSES X 

CECILIA MARTINS X CELIA ALVES AMARAL CASTILHO X CELIA ARRUDA MODESTO X CELIA 

HANNICKEL DE SOUZA X CELINA CESAROTTI X CESARINA DA SILVA OLIVEIRA X CHRISTINA MARIA 

BENEDITA CONCEICAO X CYNIRA MARTINS MADOGLIO X CIZIRA DOS SANTOS X CLARA DOROTHEA 

DA COSTA X CLARICE MACHADO FERNANDES X CLARINDA MORAES ANDRADE X CLEONICE 

JERONIMO CHICHITANO X CLETY AMABILE PIN THOME X CONCEICAO COSTA BARBOSA X 

CONCEICAO FERRARY BROTO X CONCEICAO MARIA DE CAMARGO X CONCILIA KERCHE DE 

ALMEIDA X DALILA BERTOLACCINI GUAZZELLI X DALILA MORAES DOS SANTOS X DALVA 

ANTONIA VITORINO X DARCY SILVA X DAIR BAPTISTA OLIVEIRA CAMPOS - ESPOLIO X DAVINA 

SILVA ROSA GURGEL X DEBORA VIEIRA DE ASSUNCAO X DEJANIRA DE JESUS JACQUES X DELCISA 

DE VASCONCELOS BLAZECK X DEOLINDA RIGANTI X DEOLINDA ZANFOLIN MODESTO(SP037404 - 

NAIR FATIMA MADANI) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela Embargante, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Tendo em vista a 

apresentação de contra-razões pela Embargada, encaminhem-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região,observadas as formalidades legais.Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2006.61.00.010904-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0021139-8) ERLON SAMPAIO 

DE ALMEIDA X GILSON LUIZ BATISTA X LUIZ CARLOS MARRON X MARCIO GUGLIELMI X MARIA 

ISABEL FERREIRA DA CRUZ X MARIA SILENE DE OLIVEIRA X MARLENICE KOSTEFF TOSCANO X 

OCTAVIO PIRES X ROSA MARIA DA SILVEIRA X SATI INAFUKU NAGUMO(SP018614 - SERGIO 

LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) 

Vistos. Recebo o recurso de apelação interposto pela embargante no efeito devolutivo e suspensivo.Dê-se vista à 

embargada para contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int. 

20ª VARA CÍVEL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 1097/1778 

 

DRª. RITINHA A. M. C. STEVENSON  

JUÍZA FEDERAL TITULAR  

BELª. LUCIANA MIEIRO GOMES SILVA 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 3981 

 

MONITORIA 

2008.61.00.009346-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X MODERN MARKETING LTDA(SP136852 - PEDRO PINTO DA CUNHA FILHO E SP176139 - 

ALEXANDRE DE PAIVA FERNANDES) X RICARDO MODERN(SP136852 - PEDRO PINTO DA CUNHA 

FILHO E SP176139 - ALEXANDRE DE PAIVA FERNANDES) 

FL.113Vistos, em decisão.Petição da autora de fls. 103/111:1 - Intime-se os réus, ora executados, na pessoa de seu 

advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A 1º do Código de Processo Civil, a pagar a quantia 

relacionada no cálculo apresentado pela autora, ora exequente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa 

de 10% do valor da condenação (art. 475-J do CPC).2 - Decorrido o prazo supra, sem o efetivo pagamento, manifeste-se 

a exequente, nos termos do art. 475-J do CPC, apresentando memória atualizada do cálculo acrescido da multa acima 

referida, podendo indicar, desde logo, os bens a serem penhorados (art. 475-J 3º CPC).3 - Após, prossiga-se com 

penhora e avaliação.4 - No silêncio da exequente, arquivem-se os autos.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
92.0064163-6 - SUPER MERCADO TECO-TECO JA-MIL DE VOTUPORANGA LTDA(SP019449 - WILSON LUIS 

DE SOUSA FOZ E SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA E SP043923 - JOSE MAZOTI NETO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Vistos, etc.Petições de fls. 340 e 342/346, da parte autora e da ré, respectivamente:I - Face aos pedidos de prazo 

requeridos tanto pela Autora quanto pela Ré, de 30 (trinta) dias cada uma, defiro-os.Portanto, intimem-se as partes para 

manifestação, sendo os 30(trinta) primeiros dias para a parte autora.II - Silentes, aguarde-se manifestação no 

arquivo.São Paulo, data supra. 

 

93.0005080-0 - MARIA IDE GIBBIN MARCONI X MARIA HELENA TOZI DA SILVA X MARCOS ANTONIO 

MAIOLI X MANOEL AFONSO DE CARVALHO X MARCELO FERREIRA RODRIGUES X MARCOS JOSE DO 

NASCIMENTO X MARIA AUXILIADORA DE SANTANA PESSOA X MARIA DE FATIMA COSTA 

GONCALVES X MIRIAM SERINO GUOLO PAVANI X MILTON SERGIO RIBEIRO BRANCO(SP078244 - 

PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE 

BLANES) 

ORDINÁRIA Petições de fls. 468 e 471:Manifeste-se a ré a respeito das alegações dos autores de que a execução da 

sentença não foi cumprida corretamente, uma vez que a CEF foi condenada a efetuar os créditos nas contas fundiárias 

dos autores, referentes ao plano Collor I (abril/1990), no entanto, corrigiu as aludidas contas com índices do expurgo do 

plano Verão (janeiro/1989).Prazo: 10 (dez) dias. Int.  

 

93.0011409-3 - JOSE RUBENS BONINI X JOSUE OZI X JOAO CARLOS TELLES PEREIRA X JUSUTO ELISIO 

DA MOTA SANTOS X JAMES COSTA X JOSE CARLOS THEODORO X JOSE ANGELO TROGIANI X JOAO 

OSORIO GAROSSI X JOAO BATISTA DE OLIVEIRA X JOSE SILVESTRINI NETO(SP078244 - PAULO 

ROBERTO ANNONI BONADIES E SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO E SP115728 - AGEU DE HOLANDA 

ALVES DE BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE) 

Vistos, em despacho. Fls. 678/680: I - Dê-se ciência às partes sobre o retorno dos autos da Contadoria Judicial. II - 

Após, venham-me conclusos. Int. 

 

96.0019288-0 - ALCIDES CAMBUI X JOAO BATISTA DOS REIS BERTONI X IGNEZ APPARECIDA 

MARQUES X SILVIO ROBERTO CORREA X NEUSA MARIA DE PAULA X IVONETE REMIGIO PEREIRA X 

FRANCISCO ROMUALDO DOS SANTOS X HOMERO VIEIRA DA SILVA X CARLOS ANTONIACI X 

ANTONIO DIMOVCI(SP099365 - NEUSA RODELA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140613 - 

DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

ORDINÁRIA Petição de fls. 586/587:Expeça-se Alvará de Levantamento da quantia depositada às fls. 587, devendo o 

patrono dos autores agendar data, pessoalmente em Secretaria, para sua retirada, no prazo de 05 (cinco) dias.Com o 

retorno do Alvará liqüidado, ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

97.0036900-5 - ALMIR SANI MOREIRA X CARLOS SEIJI SHIRAISHI X SIDINEI SILVA MARTINS X LUCIO 

MARTINS DA CONCEICAO X CASSIANO RIBEIRO FILHO X TSUTOMU KONISHI X VILMA MARIA 
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DOMENICHI MARONI X HERMES SILVESTRE DA SILVA X CLAUDIO ROMERO X FATIMA APARECIDA 

PIRES MIGUEL(SP088387 - ROGERIO DOS SANTOS F GONCALVES E SP029609 - MERCEDES LIMA E 

SP175419 - ALIK TRAMARIM TRIVELIN E SP187265A - SERGIO PIRES MENEZES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1142 - CRISTIANE BLANES) 

ORDINÁRIA Petição de fls. 624/646:Esclareçam os autores o pedido, uma vez que HENRIQUE COSTA FILHO é 

pessoa alheia a este feito. Int. 

 

97.0045191-7 - VENCESLAU ANDRES RODRIGUES X VICENTE NUNES DOS SANTOS X VICENTE 

SANCHES GUTIERRE X WILBER FURTADO DE OLIVEIRA(SP120192 - ANA MARIA DIAS ALMEIDA 

RODRIGUES ALVES E SP124079 - LUCIMARA APARECIDA M F DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

ORDINÁRIA Compulsando os autos, verifica-se que:a) o autor VENCESLAU ANDRES RODRIGUES foi admitido 

em 21/07/1960, optando pelo FGTS em 01/10/1970, sendo demitido em 16/05/1974, conforme documentos de fls. 

12/13;b) o autor VICENTE SANCHES GUTIERRE foi admitido em 06/11/1962, optando pelo FGTS em 01/01/1969, 

sendo demitido em 21/01/1988, conforme documentos de fls. 25/26;A Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966 (que 

criou o FGTS), em seu art. 4º, dispunha, verbis:Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º 

far-se-á na seguinte progressão: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma 

empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% (cinco por 

cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa empresa; IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de 

permanência na mesma empresa, em diante. (grifei)Em 21 de setembro de 1971, a Lei n.º 5.705 alterou o citado artigo, 

dando-lhe a seguinte redação:Artigo 1º - O artigo 4º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações 

introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os 

parágrafos 1º e 2º.Artigo 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á à taxa de 3% 

(três por cento) ao ano.Artigo 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes existentes à data da publicação 

desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o artigo 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, 

com as modificações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte 

progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por 

cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano 

de permanência na mesma empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma 

empresa, em diante. (grifei)Posteriormente, a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, publicada em 11 de dezembro 

de 1973, admitiu a retroatividade da opção pelo regime do FGTS, nos seguintes termos:Artigo 1º - Aos atuais 

empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado 

o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se posterior 

àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 1º - O disposto neste artigo se aplica também aos 

empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107, retroagindo os efeitos da nova 

opção a essa data ou à data da admissão (grifei)A propósito do tema, manifestou-se, reiteradamente, o E. STJ, 

espancando dúvidas sobre a interpretação sistemática e a vigência das leis supracitadas.Entre suas manifestações mais 

relevantes e elucidativas a tal respeito, transcrevo, exemplificativamente:...No caso em espécie, a Lei 5.958/73 não 

revogou a anterior, de nº 5.705/71, porque com esta não se antagoniza. Apenas incentivou a opção retroativa aos 

refratários ao regime do FGTS, acenando com vantagens da Lei 5.107/66 dentre as quais, obviamente, a 

progressividade dos juros....(REsp. nº 41.956-5 - RJ, Relator: Min. PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

15.08.94).EMENTA: FGTS. Juros Progressivos. Opção retroativa. Leis nºs. 5.107/66, 5.705/71 e 5.958/73.I - Tendo a 

Lei nº. 5958, de 1973, facultado, sem qualquer ressalva, opção pelo FGTS com efeito retroativo a 01.01.67, contam-se 

os juros na forma da Lei nº 5.107/66. Precedentes.II - Recurso especial não conhecido.(REsp. nº 11.254-0 - PE, Relator: 

Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, publicado no DJU de 28.06.93).Com fulcro na reiteração desse 

posicionamento, adotado nos Acórdãos citados e em muitos outros, houve por bem aquela E. Corte sumular seu 

entendimento, nos termos seguintes:Súmula nº 154:Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm 

direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66. Daí conclui-se que somente se beneficiam 

dos juros progressivos os empregados que permaneceram mais de 02 (dois) anos na mesma empresa, nos termos da Lei 

n.º 5.107/66 e, cumulativamente, optaram pelo regime do FGTS posteriormente à data de sua admissão, ou o início de 

1967, caso já fossem empregados antes da vigência da citada lei (que criou o FGTS).DECIDO.1 - Ora, o exame da 

documentação acostada aos autos, em face de tais considerações, indica que fazem jus aos efeitos da opção retroativa 

sobre os juros progressivos os autores VENCESLAU ANDRES RODRIGUES e VICENTE SANCHES GUTIERRE, 

uma vez que a opção pelo regime do FGTS foi devidamente comprovada, posteriormente à data de suas admissões, 

conforme documentos de fls. 12/13 e 25/26, respectivamente, e permaneceram no mesmo emprego por muitos anos.2 - 

Considerando a já longa tramitação deste feito, concedo à ré o prazo máximo de 10 (dez) dias, para o creditamento das 

diferenças a que fazem jus os autores supra mencionados - elaborando os cálculos dos juros progressivos considerando 

como termo inicial o dia 1º de janeiro de 1967 - sob pena de desobediência. Int. 

 

97.0056753-2 - MARIA EDILMA MENDES BEZERRA DA SILVA X RENATA GOMES DE OLIVEIRA X GABY 

GOMES DE CARVALHO X IZALTINA CASTRO RIBEIRO X MARIA GORETTI SILVA(SP124615 - 

VANICLELIA DOMINGUES E SP084841 - JANETE PIRES E SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 
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ANTUNES) 

fls. 346: Vistos, em decisão.Tendo em vista o teor do v. Acórdão de fls. 338/343, bem como a decisão proferida pelo 

Plenário do STF, na ADIN nº 2527, em 16 de agosto de 2007, que, em sede de liminar, por maioria de votos, suspendeu 

a eficácia do art. 3º da Medida Provisória nº 2.226/2001, garantindo ao patrono da parte vencedora os honorários que 

lhe são devidos, por força de decisão transitada em julgado, intime-se a ré a depositar os honorários advocatícios sobre 

o valor efetivamente creditado nas contas fundiárias dos autores MARIA EDILMA MENDES BEZERRA DA SILVA, 

RENATA GOMES DE OLIVEIRA, GABY GOMES DE CARVALHO, IZALTINA CASTRO RIBEIRO e MARIA 

GORETTI SILVA, que aderiram ao acordo instituído pela Lei Complementar nº 110/01.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

97.0060063-7 - CECILIA DE LELLO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X EDVALDO PEREIRA 

SANTOS(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X MARIA BELVER FERNANDES(SP174922 - ORLANDO 

FARACCO NETO) X SAULO MADELENO SOARES(SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP112026B 

- ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X VICENTINA DE LELLA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 194 - YARA PERAMEZZA LADEIRA) 

FL. 723: Vistos etc.Ofício do E. TRF da 3ª Região, de fls. 712/722:1) Dê-se ciência aos co-autores CECILIA DE 

LELLO, MARIA BELVER FERNANDES e VICENTINA DE LELLA de que os valores requisitados em seu favor, 

através da expedição de Ofício Precatório, estão a sua disposição para saque, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

conforme fls. 713/715, nos termos do 1º, do art. 17, da Resolução nº 55/2009, do Presidente do Conselho da Justiça 

Federal.2) Oportunamente, abra-se vista à UNIÃO FEDERAL (PFN) para que informe o CÓDIGO DA RECEITA a ser 

utilizado, para pagamento dos valores devidos pelos co-autores supramencionados, a título do PSSS (Plano de 

Seguridade Social do Servidor), como consta anotado às fls. 716/722. Int. 

 

97.0060504-3 - ALZIRA DA SILVA LOMBE(SP112030B - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X JACYR 

SIMAO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X JORGE ISAAC(SP112026B - ALMIR GOULART DA 

SILVEIRA) X KIYOMI KATO UEZUMI(SP112030B - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X ZANDRA 

RIVERALAINEZ CISNEROS(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - 

NILMA DE CASTRO ABE) 

ORDINÁRIA 1 - Petições de fls. 326/328 e 337:Expeça-se o Ofício Requisitório, nos termos da Resolução do CJF nº 

55/2009, correspondente à conta de liquidação homologada às fls. 323/324 (do valor principal e honorários 

advocatícios), elaborada pelos exequentes JACYR SIMÃO e ZANDRA RIVERALAINEZ CISNEROS. 2 - Petição de 

fls. 352/389:2.1 - Reconsidero o item 2 da decisão de fls. 323/324, uma vez que o subscritor das petições de fls. 326/328 

e 337 esclareceu que está representando nestes autos somente os autores JACYR SIMÃO e ZANDRA 

RIVERALAINEZ CISNEROS.2.2 - Os co-autores JACYR SIMÃO e ZANDRA RIVERALAINEZ CISNEROS 

constituíram novo patrono para representá-los em Juízo, nestes autos, conforme Procurações juntadas às fls. 274 e 275. 

Portanto, os valores das verbas de sucumbência relativas a esses co-autores seram disponibilizados ao d. advogado 

constituído nos instrumentos de mandato supra-referidos.Eventual execução para cobrança de honorários 

extrajudicialmente estipulados deverá ser requerida na Instância própria, tendo em vista o teor do art. 109, I, da Lei 

Maior.2.3 - Dê-se ciência aos autores JORGE ISAAC e ALZIRA DA SILVA LOMBE das informações apresentadas 

pela ré às fls. 330/331, para que requeiram o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

98.0007319-1 - LINCOLN GATTI X CLODOMIL DE ANDRADE VIDAL X RUBEN TAUBEMBLATT X ELOA 

APARECIDA DE OLIVEIRA X AVELINO DE OLIVEIRA NEVES SOUZA X FERNANDO ALCIO FEHR X 

MOACYR LEONI VERONESE X TERUO HATAI X NEUSA FRANCO CASULO SANTOS X MYLTON 

REINNO(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO E SP207120 - KAROLINA PREVIATTI 

GNECCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP048519 - MATILDE DUARTE GONCALVES E SP200813 

- FÁBIO DE SOUZA GONÇALVES E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Vistos, em despacho.Petição de fls. 707/708, da parte autora:I - Expeça-se o alvará de levantamento referente ao 

depósitos dos honorários advocatícios de fls. 556, devendo o requerente comparecer em Secretaria para retirá-lo.II - 

Após a retirada do alvará, intime-se a Caixa Econômica Federal para ciência e manifestação sobre a petição de fls. 

707/708, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2000.61.00.004471-5 - JOEL TELES DE FIGUEIREDO(SP111483 - MARIA APARECIDA BRITO DE MOURA) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP162640 - LUIZ AFONSO COELHO BRINCO) X NOSSA CAIXA NOSSO 

BANCO S/A(SP102121 - LUIS FELIPE GEORGES E SP146987 - ELAINE CRISTINA BARBOSA GEORGES) 

fl.259Vistos, em decisão.Petição do réu de fl. 254/258:Defiro o pedido do réu, de vista dos autos fora de cartório, pelo 

prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2001.61.00.000106-0 - MARIO JOSE PIERACCINI(SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO E SP183459 - PAULO 

FILIPOV) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E 

SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls. 154/156: ... Assim sendo, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE IMPUGNAÇÃO, e atribuo à 

execução o valor de R$ 9.907,47 (nove mil, novecentos e sete reais e quarenta e sete centavos), apurado em junho de 
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2006, pela Contadoria Judicial e ratificado pelas partes.Considerando que a CEF depositou a quantia executada nestes 

autos - superior àquela homologada - expeça-se Alvará de Levantamento do depósito de fl. 107, no valor de R$ 

9.907,47 (nove mil, novecentos e sete reais e quarenta e sete centavos), em favor do exequente. Após, deverá o saldo 

remanescente ser levantado pela CEF.Int. 

 

2001.61.00.008655-6 - BENEFICENCIA MEDICA BRASILEIRA S/A HOSPITAL E MATERNIDADE SAO 

LUIZ(SP157293 - RENATO HIDEO MASUMOTO E SP113343 - CELECINO CALIXTO DOS REIS E SP137864 - 

NELSON MONTEIRO JUNIOR E SP141733 - LUCIA BRANDAO AGUIRRE) X INSS/FAZENDA(Proc. PAULO 

CEZAR DURAN) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - 

SEBRAE(SP023069 - ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO) 

Vistos, em decisão.Petições do autor de fls. 1003/1004 e 1005/1006:Dê-se ciência à União Federal (PFN) e ao SEBRAE 

sobre os depósitos realizados às fls. 1004 e 1006.Intimem-se, sendo a UNIÃO FEDERAL pessoalmente. 

 

2001.61.00.016711-8 - DAINESE S P A(SP130218 - RICARDO DO NASCIMENTO) X GLOBAL CAPACETES 

IND/ E COM/ LTDA(SP243133 - THOMAS RODRIGUES CASTANHO E SP262813 - GENERSIS RAMOS 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI(Proc. LUCIA CARMEM TEIXEIRA 

GONCALVES E Proc. MELISSA AOYAMA) 

ORDINÁRIA Petições de fls. 963/970 e 971/972:1 - Intimem-se a autora e a ré GLOBAL CAPACETES INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO LTDA, ora executadas, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 

475-A 1º do Código de Processo Civil, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo réu INSTITUTO 

NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL, ora exequente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

multa de 10% do valor da condenação (art. 475-J do CPC).2 - Decorrido o prazo supra, sem o efetivo pagamento, 

manifeste-se a exequente, nos termos do art. 475-J do CPC, apresentando memória atualizada do cálculo acrescido da 

multa acima referida, podendo indicar, desde logo, os bens a serem penhorados (art. 475-J 3º CPC).3 - Após, prossiga-

se com penhora e avaliação.4 - No silêncio da exequente, arquivem-se os autos. Int. 

 

2002.61.00.001987-0 - SERRANA LOGISTICA LTDA(SP106409 - ELOI PEDRO RIBAS MARTINS E SP155224 - 

ROBERTO TEIXEIRA DE AGUIAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Vistos, etc.Petição de fls. 376/377, da União (Fazenda Nacional):I - Dê-se ciência ao Autor.II - Após, venham-me 

conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

2004.61.00.006851-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.024823-1) TERRA E 

BALDIN - ADVOGADOS ASSOCIADOS X RODVIAS ENGENHARIA MUNICIPAL S/C LTDA X ANTENOR 

BERTARELLI ARQUITETURA E PLANEJAMENTO S/C LTDA X FREIGHT - CONSULTORIA E PROJETOS SC/ 

LTDA X LME CONTABILIDADE E ASSUNTOS FISCAIS S/C LTDA(SP043443 - SYLVIA HELENA TERRA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

FL. 231: Vistos etc.Petição dos autores, de fls. 220/225:1 - revogo o despacho de fl. 226;2 - INDEFIRO, POR ORA, o 

pedido dos autores, de parcelamento dos valores devidos a título de verbas de sucumbência (indicados às fls. 221 a 

225); 3 - prossiga-se com a execução, expedindo MANDADOS DE PENHORA E AVALIAÇÃO (art. 475-J do Código 

de Processo Civil), como já determinado no item 3), do despacho de fl. 214;4 - após a efetivação das penhoras, 

intimem-se os autores (ora executados), na pessoa de seu advogado, nos termos do parágrafo 1º do art. 475-J do Código 

de Processo Civil, para o oferecimento de eventual impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias;5 - observo que pedido 

dos autores, de fls. 220/225, poderá ser reformulado, oportunamente, quando do oferecimento da impugnação supra-

referida. Int. 

 

2005.61.00.009653-1 - MORRO VERDE COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP010269 - JOSE TRONCOSO JUNIOR E 

SP097672 - ANDRE LUIZ TRONCOSO) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA(Proc. 1118 - NILMA 

DE CASTRO ABE) X MRS LOGISTICA S/A(SP166805 - VANESSA DA SILVA PALMIRO E Proc. DANIELA DE 

REZENDE JUNQUEIRA BELLO) 

FL. 195/196 - J. Dê-se ciência às partes. Int. 

 

2007.61.00.017466-6 - APARECIDA MARTOS BUORO(SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

fl.68Vistos, em decisão.Petição da autora de fls. 65/67:1 - Intime-se a ré, ora executada, na pessoa de seu advogado, por 

meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A 1º do Código de Processo Civil, a pagar a quantia relacionada no 

cálculo apresentado pela autora, ora exequente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% do 

valor da condenação (art. 475-J do CPC).2 - Decorrido o prazo supra, sem o efetivo pagamento, manifeste-se a 

exequente, nos termos do art. 475-J do CPC, apresentando memória atualizada do cálculo acrescido da multa acima 

referida, podendo indicar, desde logo, os bens a serem penhorados (art. 475-J 3º CPC).3 - Após, prossiga-se com 

penhora e avaliação.4 - No silêncio da exequente, arquivem-se os autos.Int. 

 

2008.61.00.004426-0 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS(SP052985 - VITOR DONATO DE ARAUJO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP215219B - ZORA YONARA MARIA 
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DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

fl.77Vistos, em decisão.Petição do autor de fls. 73/76:1 - Intime-se a ré, ora executada, na pessoa de seu advogado, por 

meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A 1º do Código de Processo Civil, a pagar a quantia relacionada no 

cálculo apresentado pelo autor, ora exequente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% do 

valor da condenação (art. 475-J do CPC).2 - Decorrido o prazo supra, sem o efetivo pagamento, manifeste-se o 

exequente, nos termos do art. 475-J do CPC, apresentando memória atualizada do cálculo acrescido da multa acima 

referida, podendo indicar, desde logo, os bens a serem penhorados (art. 475-J 3º CPC).3 - Após, prossiga-se com 

penhora e avaliação.4 - No silêncio do exequente, arquivem-se os autos.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.00.024409-0 - CONDOMINIO EDIFICIO GAMBOAS(SP133534 - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP215219B - ZORA 

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

FL.77Vistos em decisão.Petição do autor de fl. 76:Tendo em vista a notícia de pagamento integral do débito pela ré, 

arquivem -se os autos observada as formalidades legais.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.00.016254-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0038022-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1053 - GABRIELA ALKIMIM HERRMANN) X SILVIO DE CASTRO MONTEIRO X JOSE 

ENRIQUE CANOTILHO X DINORA GEORGINA DA SILVA PEREIRA X JUREMA LIMA X MARIA INES 

GAGO BATISTA PALMEIRA X PAULO SUEO SUETUGO X ATAIDE FERNANDES DE SOUZA X JOAO 

EVANGELISTA MENDES DE SOUSA X ABADIA RAMOS X FLAVIO BATISTA DE OLIVEIRA(SP088387 - 

ROGERIO DOS SANTOS F GONCALVES E SP029609 - MERCEDES LIMA E SP175419 - ALIK TRAMARIM 

TRIVELIN) 

Vistos etc.Recebo os presentes embargos.Dê-se vista ao(s) embargado(s) para impugnação em 15 (quinze) dias.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

94.0022395-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218506 - ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO E 

SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP097712 - 

RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI E SP113531 - MARCIO GONCALVES DELFINO E SP107029 - ANTONIO 

CARLOS DOMINGUES E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X COML/ DE MATERIAIS 

PARA CONSTRUCAO VOCAL LTDA X ALEX CALVO(SP027255 - SYLVIA BUENO DE ARRUDA) X 

ANTONIO CALVO LOSADA 

FL. 528/529: Vistos etc.1 - Verifica-se que os executados foram intimados da penhora de fls. 378 e 381 e da nomeação 

de depositário do bem, conforme Carta de Intimação de fl. 524 (encaminhada através do Correio, com Aviso de 

Recebimento juntado à fl. 527, em 05.06.2009).2 - A fim de formalizar a penhora, proceda a Secretaria:a) a lavratura do 

Termo de Penhora de 50% da parte ideal do imóvel registrado no CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 

POÁ, sob a matrícula nº 16.203 e descrito às fls. 378 e 381.b) a intimação do executado ANTONIO CALVO LOSADA, 

a fim de que seja constituído depositário do bem, nos termos do art. 659, 4º e 5º do Código de Processo Civil;c) a 

intimação da sua cônjuge (Sra. VIRGINIA ITALIA CARLOTTI CALVO), com fulcro no art. 655, 2º do Código de 

Processo Civil.Encaminhem aos executados, por Correio, o aludido Auto de Penhora.Oportunamente, cumpra-se o item 

2), do despacho de fl. 522. Int. 

 

97.0007961-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP068985 - MARIA 

GISELA SOARES ARANHA E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP077580 - IVONE COAN) X SP 

PECAS COML/ DE AUTO PECAS LTDA X ARMANDO JOSE CALDEIRA X ANA MARIA DE CARVALHO X 

CARLOS SILVA SANTOS FILHO 

FL.387Vistos, em decisão.Petição do exequente de fls. 384/386:Defiro o pedido do exequente, de vista dos autos fora 

de cartório, pelo prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2003.61.00.022981-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS 

LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X JOSE ROBERTO 

LOPES X PERCIO PEIXOTO 

EXECUÇÃO 1 - Preliminarmente, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão do executado PÉRCIO PEIXOTO, no 

pólo passivo desta execução.2 - Dê-se ciência à exequente do teor do Ofício-resposta do IIRGD, juntado às fls. 143/145, 

informando o endereço do executado PÉRCIO PEIXOTO que consta em seus arquivos.3 - Tendo em vista o disposto no 

art. 655-A do CPC, defiro o bloqueio de eventuais contas bancárias ou aplicações financeiras em nome dos executados, 

através do sistema BACEN JUD. Em caso positivo, isto é, se houver saldo suficiente para cobrir o débito (R$ 19.800,50 

- dezenove mil, oitocentos reais e cinquenta centavos - apurado em agosto de 1998), declaro convertido o bloqueio em 

penhora da quantia equivalente ao valor em execução e autorizo a transferência imediata para conta judicial, intimando-

se os devedores, por carta, do bloqueio.Existindo apenas quantia ínfima em relação ao débito, proceda-se à liberação do 

valor que possa ter sido eventualmente bloqueado. Int. 
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2008.61.00.010240-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS 

LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO) X RICCA ABC 

IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X RICARDO DA SILVA FERNANDES(SP035371 - 

PAULINO DE LIMA) X ANTONIO FERNANDO MEZADRI 

EXECUÇÃO: Vistos, em decisão.1 - Preliminarmente, certifique a Secretaria o decurso de prazo para interposição dos 

Embargos do Devedor, nos termos do art. 738 do Código de Processo Civil - CPC.2 - Petição de fls. 211/212:2.1 - 

Tendo em vista o disposto no art. 655-A do CPC, defiro o bloqueio de eventuais contas bancárias ou aplicações 

financeiras em nome do executado ANTÔNIO FERNANDO MEZADRI, através do sistema BACEN JUD. Em caso 

positivo, isto é, se houver saldo suficiente para cobrir o débito (R$ 18.149,47 - dezoito mil, cento e quarenta e nove 

reais e quarenta e sete centavos - apurado em março de 2008, correspondente a 1/3 da dívida), declaro convertido o 

bloqueio em penhora da quantia equivalente ao valor em execução e autorizo a transferência imediata para conta 

judicial, intimando-se o devedor, por carta, do bloqueio.Existindo apenas quantia ínfima em relação ao débito, proceda-

se à liberação do valor que possa ter sido eventualmente bloqueado.2.2 - Tendo em vista que os executados RICCA 

ABC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA e RICARDO DA SILVA FERNANDES 

não foram localizados para citação, defiro o arresto de eventuais contas bancárias ou aplicações financeiras em nome 

desses executados, através do sistema BACEN JUD, para pagamento dos outros 2/3 da dívida. Para tanto, oficie-se para 

que seja arrestada a importância de R$ 18.149,47 - dezoito mil, cento e quarenta e nove reais e quarenta e sete centavos, 

em eventuais contas bancárias ou aplicações financeiras dos demais executados (apurado em março de 2008, 

correspondente a 1/3 da dívida de cada um) através do sistema BACEN JUD.3 - Efetuado o arresto na forma do item 

anterior, retornem-me os autos conclusos para sua conversão em penhora e adoção das providências cabíveis para 

citação e intimação do referidos executados por edital.Int. 

 

2008.61.00.011480-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO E 

SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X AUTO MECANICA ARNAUTO LTDA X WANDA 

MARIA BAUER LOMONACO X WANDA BAUER LOMONACO 

EXECUÇÃO Petição de fls. 134/136:1 - Compulsando os autos, observa-se que às fls. 106 e 108, o Sr. Oficial de 

Justiça informou que deixou de citar as Executadas WANDA MARIA BAUER LOMONACO e WANDA BAUER 

LOMONACO, por nunca terem sido encontradas nos endereços informados na inicial, apesar de lá residirem.A 

Exequente requereu às fls. 134/136 a citação por hora certa dessas Executadas.Pois bem. Via de regra, a citação em 

Ação de Execução se dá de duas formas, pessoalmente ou por edital.A citação por hora certa em execução tem sido 

admitida pela jurisprudência, conforme julgados abaixo transcritos:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

CITAÇÃO COM HORA CERTA EM PROCESSO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

POSSIBILIDADE.Conforme disposto no artigo 227 do Código de Processo Civil, ocorre a citação com hora certa 

quando há suspeita de ocultação por parte do réu, procurado três vezes em sua residência. Essa forma de citação é 

aplicável tanto ao processo de conhecimento, quanto aos demais processos, incluindo-se o de execução, por força da 

subsidiariedade prevista no artigo 598 do mesmo estatuto. Recurso especial provido.(REsp nº 673945 - STJ - Rel. Min. 

Castro Filho - Publ. 16/10/2006)PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CITAÇÃO 

POR HORA CERTA. POSSIBILIDADE.1. Pode o credor, valendo-se do disposto no art. 227 do Código de Processo 

Civil, requerer a citação do devedor, por hora certa, se este se esquiva em receber o Oficial de Justiça.2. Agravo 

provido.(AG nº 2005.01.00.025973-5 - TRF 1 - Rel. Des. Daniel Paes Ribeiro - Publ. 05/09/2005)PROCESSUAL 

CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DEVEDOR QUE SE OCULTA. CITAÇÃO POR HORA 

CERTA. POSSIBILIDADE.- Uma vez verificado nos autos que o executado evita o contato pessoal com o oficial de 

justiça, como no caso, furtivamente se esquivando da execução forçada do título extrajudicial, pode o credor se valer do 

que disposto no art. 227 do Código de Processo Civil, requerendo a citação por hora certa do devedor.- Recurso especial 

conhecido e provido.(REsp nº 286709 - STJ - Rel. César Asfor Rocha - Publ. 11/06/2001)Assim, entendo que no 

presente caso é a melhor solução, uma vez que referidas Executadas não se encontram em local incerto e não sabido, 

mas sim, estão se ocultando, para não receberem a citação.Dessa forma, desentranhem-se os mandados de fls. 105/106 e 

107/108 e citem-se as Executadas WANDA MARIA BAUER LOMONACO e WANDA BAUER LOMONACO, por 

hora certa, nos termos dos artigos 227 a 229 combinados com o artigo 652 do CPC.Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a 

proceder nos termos do art. 172, 2º do CPC.2 - Tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 111, expeça-se 

edital para citação da primeira executada AUTO MECÂNICA ARNAUTO LTDA, com prazo de 20 (vinte) dias.3 - 

Intime-se a exequente a retirar os exemplares do edital, para publicação na forma da lei. Int. 

 

Expediente Nº 3989 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2005.61.00.003413-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0938956-3) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP149524 - JOSE BAUTISTA DORADO CONCHADO) X LAURA HIKUCO 

SUZUKI(SP009696 - CLOVIS CANELAS SALGADO E SP066912 - CLOVIS SILVEIRA SALGADO) 

FL. 97 - Tendo em vista a decisão final proferida no Agravo de Instrumento nº 2006.03.00.111326-4, cuja cópia está 

acostada aos autos da Reclamação Trabalhista nº 00.0938956-3, determino a subida destes autos à Superior Instância, 

observadas as formalidades legais. 
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RECLAMACAO TRABALHISTA 

00.0938956-3 - IDILIO FERREIRA BARBOSA X AMAURI CESAR PIROLA ZAVATINI X ANTONIO PAULO 

TADEU AMICI X ARLINDO NUNES SECCO X BELINDA SOMOGY DE OLIVEIRA X CLARISSE DE LURDES 

ORLANDO SOFFARELLI X CONSTANTINO RIBEIRO ROCHA - ESPOLIO X ACY KAVANO ROCHA X 

CRISTINA HELENA STAFICO X DAGMAR MARIA DE MELO X DENISE MENDES X EDSON TAKAHISSA 

FUKUHARA X ELIANA GIAAMPOLI RIBEIRO X FATIMA REGINA SILVA BEGENA X FRANCISCO ONO X 

GISLENE DE MIRANDA PEREIRA X IRAMAR BARBOSA DE OLIVEIRA LIMA X IZILDINHA GIMENES DE 

ANDRADE X JOAO CARLOS SERRA X JOSE CLEMENTINO DIAS NETO X JOSE DEVAIR DA SILVA 

SARAVALLI X JOSE FLAVIANO DE OLIVEIRA JUNIOR X JOSE ROBERTO MARTINS DE OLIVEIRA X 

LAURA HIKUCO SUZUKI X LUIZ ALBERTO TESINE GANDARA X LUIZA MASSUMI NAKAGAWA 

SANTOS X LUZIA LEIKO BAJOU X MARCIA ELEUTERIO TONHOSOL X MARCIA KAZUMI TAMAKI X 

MARCIA NAOMI WAI X MARCOS PIMENTA X MARIA DO CARMO TRILLO X MARIA CELIA MACIEL 

FRANCA MADEIRA SANTANA X MARIA CRISTINA RAPOSO DE AZEVEDO X MARIA CRISTINA 

RODRIGUES X MARIA ELISA ANDREOTTI BIGNARDI X MARIA DA GRACA MORAES DOS SANTOS X 

MARIA JOSE PIACADORI X MARLENE BALCELLS DELFANTE X MARTA MARTINEZ LEONARDO 

YAMAMOTO X MEIRE REIS X MILTON ROLIM X MILTON TONY MIYATAKE X MONICA LATUF X 

ODILENE MARIA DA SILVA X PAULO TETUO KUNIMATSU X PETRONILIA AMORIM LEAO X 

RAIMUNDO GONCALVES FERREIRA FILHO X REGIANE PENHA X RITA DE CASSIA GODO X RONALDO 

ROBERTO SGOBBI X ROSANA ANDOLPHO X ROSANGELA SANCHES X ROSELI VANIA JACOB X 

ROSIMEIRI APARECIDA CIFFAELLO X SERGIO DE MELLO X SOLANGE BISPO MAGNABOSCHI X 

SOLANGE CAMARGO BERTUCCI X SOLANGE SANTOS PIMENTEL X SONIA REGINA GULDBEK X 

SUZETE FERREIRA DA COSTA X VALERIA ESPOSITO SARNO MARTINS X VANIA REGINA DE ARAUJO 

PASSOS X WALKIRIA MARIA DE ALMEIDA BARBOSA X WALKIRIA ROCHA ROSA X WESLEY SANTOS 

X DOMINGOS CUSTODIO DA SILVA X JOSE CARLOS ALVES X OSVALDO MOLON FILHO X PAULO 

SERGIO SILVA SIMOES X REBECA COSTA SERRAVALLE X SERGIO TOMAZINI(SP009696 - CLOVIS 

CANELAS SALGADO E SP066912 - CLOVIS SILVEIRA SALGADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP176794 - FABIO DOS SANTOS SOUZA E SP079345 - 

SERGIO SOARES BARBOSA E SP149524 - JOSE BAUTISTA DORADO CONCHADO) 

FLS. 10022/10025 - Vistos etc.Petições de fls. 10.009/10.018 e 10.019/10.021:Requerem os Reclamantes, em síntese, a 

liberação dos valores depositados pela CEF, aduzindo serem incontroversos.Compulsando os autos dos Embargos à 

Execução nº 2005.61.00.003413-6, verifico que neles foi proferida sentença, acolhendo-os, reconhecendo o excesso de 

execução alegado pela CEF, retificando os cálculos anteriormente elaborados em relação à Reclamante LAURA 

HIKUCO SUZUKI. Na mesma ocasião, foi desacolhida a impugnação à sentença homologatória, apresentada pelos 

reclamantes, às fls. 10.479/10.501.Na seqüência, pelos Reclamantes, foi interposto Agravo de Petição, no qual foi 

consignado que a matéria nele impugnada refere-se tão-somente ao desvio funcional, isto é, ao fato de que as diferenças 

salariais a serem apuradas não devem ter como teto a referência 40, restando incontroverso, portanto, o valor devido aos 

autores, oriundo da r. sentença homologatória de fls. 10.448/10.451, alterada pela decisão proferida nos Embargos à 

Execução em questão, na qual foi apurada a importância de R$ 4.803.919,43 (quatro milhões, oitocentos e três mil, 

novecentos e dezenove reais e quarenta e três centavos), estimada em novembro de 2004.Pois bem, diz o art. 897, a e 

seu parágrafo primeiro o seguinte, in verbis: Art. 897 - Cabe agravo, no prazo de 8 (oito) dias: a) de petição, das 

decisões do Juiz ou Presidente, nas execuções; ...................................................................................................1º - O 

agravo de petição só será recebido quando o agravante delimitar, justificadamente, as matérias e os valores impugnados, 

permitida a execução imediata da parte remanescente até o final, nos próprios autos ou por carta de sentença. 

(negritei).Outrossim, a Súmula nº 416 do C. Tribunal Superior do Trabalho, assim consigna:416 - Mandado de 

segurança. Execução. Lei nº 8.432/92. Art. 897, 1º, da CLT. CabimentoDevendo o agravo de petição delimitar 

justificadamente a matéria e os valores objeto de discordância, não fere direito líquido e certo o prosseguimento da 

execução quanto aos tópicos e valores não especificados no agravo. (ex-OJ nº 55 - inserida em 20.09.2000) 

(negritei).Diante de tais disposições, infere-se que a delimitação da matéria e dos valores impugnados, pressuposto de 

admissibilidade do recurso (agravo de petição), tem por objetivo restringir a discussão à parte da liquidação 

efetivamente controvertida e permitir ao credor o levantamento imediato das quantias sobre as quais não há divergência, 

o que significa dizer que, a delimitação permite a formação da coisa julgada dos pontos não objeto de discussão.Na 

hipótese dos autos, verifico que a CEF, ora Reclamada, silenciou quanto à sentença proferida às fls. 39/42 nos 

Embargos à Execução, a qual delimitou novo valor devido, ao contrário dos Reclamantes que interpuseram o Agravo de 

Petição, delimitando a matéria e valores impugnados, conforme mencionado anteriormente, fatos que não acarretarão a 

redução do quantum debeatur apurado, conforme decisão proferida nos Embargos à Execução, já que, em relação a tais 

valores (R$ 4.803.919,43), operou-se a coisa julgada. Restam controversos, portanto, valores que excedem a tal 

importância. Assim sendo, diante dos preceitos legais e jurisprudenciais invocados, entendo que não há óbice ao 

levantamento da importância incontroversa pelos Reclamantes, ou seja, aquela delimitada pela decisão proferida nos 

Embargos à Execução às fls. 39/42. Nesse sentido, cito a título de exemplo o seguinte precedente jurisprudencial, no E. 

TRT da 2ª Região, in verbis:AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO. AUSÊNCIA DE 

DELIMITAÇÃO DOS VALORES INCONTROVERSOS. MANEJO IRREGULAR DO APELO. O agravo de petição, 

além dos pressupostos extrínsecos (tempestividade e regularidade de representação), pelas suas características, exige 

como condição intrínseca, a impugnação circunstanciada de matérias e valores, com expressa indicação dos 
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incontroversos, de modo a possibilitar à parte contrária o imediato soerguimento de tais importes, nos termos do art.897, 

parágrafo 1º, da CLT (o agravo de petição só será recebido quando o agravante delimitar, justificadamente, as matérias 

e os valores impugnados, permitida a execução imediata da parte remanescente até o final, nos próprios autos ou por 

carta de sentença). Assim sendo, há que ser mantida a decisão primária que denegou processamento ao agravo de 

petição que deixou de delimitar os valores incontroversos, pressuposto subjetivo dessa modalidade de apelo. Agravo de 

instrumento conhecido e não provido. TIPO: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETICAO, DATA 

DE JULGAMENTO: 07/10/2008, RELATOR(A): RICARDO ARTUR COSTA E TRIGUEIROS, REVISOR(A): 

SERGIO WINNIK, PROCESSO Nº: 02494-1999-011-02-01-6, ANO: 2008, TURMA: 4ª, DATA DE PUBLICAÇÃO: 

17/10/2008)Ante exposto, expeça-se Alvará de Levantamento Parcial em favor dos Reclamantes, do valor absoluto de 

R$ 4.803.919,43 (quatro milhões, oitocentos e três mil, novecentos e dezenove reais e quarenta e três centavos), 

importância apurada em novembro de 2004, devendo o d. patrono comparecer à secretaria desta Vara para agendar a 

data de retirada.Quanto às demais questões suscitadas nestes autos, aguarde-se o julgamento definitivo do Agravo de 

Petição interposto pelos Reclamantes.Int. 

21ª VARA CÍVEL 

 

Dr. MAURICIO KATO - JUIZ TITULAR  

Belª.DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2784 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

90.0000314-8 - PARANAPANEMA S/A MINERACAO IND/ E CONSTRUCAO X MARMORE MINERACAO E 

METALURGIA S/A X MIBREL MINERACAO BRASILEIRA ESTANHO LTDA X SECMIN SEGURANCA S/A 

LTDA X PITINGA COM/ ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA X MINERACAO TABOCA S/A X 

MINERACAO ARIPUANA S/A X MS MINERACAO LTDA(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 1221 - JULIANA ROVAI RITTES DE O SILVA) 

Arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

90.0020141-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 90.0016890-2) COMAPA IND/ DE PAPEL 

LTDA(SP086640B - ANTONIO CARLOS BRUGNARO E SP041843 - NADIA CRISTINA R BRUGNARO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1565 - ALICE VITORIA F. O. LEITE) 

Aceito a conclusão. Cancele-se o alvará expedido, arquivando-se na respectiva pasta de secretaria. Defiro o prazo de 

60(sessenta) dias para as providências necessárias para o leventamento do depósito judicial de fls. 167, bem como para 

regularização da representação processual. Ao SEDI para retificação no polo ativo do feito que deverá constar Massa 

Falida Comapa Indústria de Papel Ltda. Intime-se. 

 

91.0655127-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0027341-4) MARY BASTOS 

DUARTE(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS E SP046742 - BENEDITO GILBERTO DE ALMEIDA E 

SP029425 - EDSON BARBAROTO DE SOUZA E SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(SP092410 - ANTONIO CARLOS VERZOLA) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se.  

 

92.0054953-5 - OLAV SMITH - ESPOLIO X PASCHOAL CARRIERI X MARCELLO DE OLIVEIRA NOGUEIRA 

X HELENA RANALDI NOGUEIRA(SP010351 - OSWALDO CHADE E SP103560 - PAULO HENRIQUE DOS 

SANTOS LUCON) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Ciência às partes da baixa dos autos. Tendo em vista a interposição do Agravo de Instrumento, aguarde-se em arquivo o 

trânsito em julgado. Intimem-se. 

 

92.0085423-0 - ARCEU DE JESUS TOFANELLO X EDSON LUIS VICARI X AMIR MAGGI X BENTO 

CARNEIRO X RENATO COLTRI X EVA ESTEVAM CARNEIRO X MARCIO LUIS FELICIO X LEONIDES 

RODRIGUES X PAULO MARCO RASO(SP011904 - HOLBEIN SIMOES DE OLIVEIRA E SP154450 - PATRÍCIA 

SIMÕES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1624 - MARCOS ALVES TAVARES) 

1- Cumpra, o autor Marcio Luiz Felicio, a determinação da decisão de fl. 250, no prazo de 15(quinze) dias. 2- A 

Resolução 559/2007 determina que os valores destinados ao pagamento de Requisitórios de Pequeno Valor serão 

depositados pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada beneficiário, sendo o 

saque efetuado sem a expedição de alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis aos depósitos bancários. Assim, 

ciência às partes dos depósitos efetuados pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na Caixa Econômica Federal - 

CEF, posto: 1181-9, PAB - TRF 3ª Região-SP, contas nºs 1181.005.505170140, 1181.005.505170158, 

1181.005.505170166, 1181.005.505170174, 1181.005.505170182 e 1181.005.505170190 à disposição dos 
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beneficiários. Após, promova-se vista à União Federal. 3- No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo. Intime-se.  

 

93.0018021-5 - ALBERTO CLEMENTINO BRUNET(SP163991 - CLAUDIA TEJEDA COSTA) X AMERICO 

APARECIDO SIMOES(SP131313 - FIRMINO TADEU SIMOES) X ANTONIO ALFREDO X CARLOS 

APARECIDO DA SILVA(SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA) X CESAR EDUARDO SAEZ 

CUNINGHANT(SP152084 - VANESSA VITA) X DAVI MANDETTA X EDSON ZARDO(SP111291 - 

FRANCISCO BENTO DE FIGUEIREDO) X ELIZABETH DE VASCONCELOS KOERMANDY(SP010723 - RENE 

DE PAULA) X GEORGES PANAGIOTIS KAMENIDIS X GERALDO MILANETTO(SP173054 - MARLON 

HEGHYS GIORGY MILAMETTO) X GUNTHERO ALFREDO UHR(SP149240 - MARIA DE FATIMA 

BERTOGNA) X HELIO DA SILVA JUNIOR(SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA) X ILSA FURQUIM 

BORGES SOARES(SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA) X JOSE DE BARROS E SILVA(SP189126 - 

PRISCILA DE OLIVEIRA) X JOSE DOS SANTOS MORAIS IRMAO X LUIZ ALBERTO NUNES DA 

SILVA(SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA) X MACIEL YAMASHITA(SP149240 - MARIA DE FATIMA 

BERTOGNA) X MARIA JOSE KAZUKO NAKATA AKIMURA(SP149193 - ANTONIO CARLOS FERRAZ DE 

CARVALHO) X MARIO YOSHIHAR FUKUDA(SP106115 - EDSON JOSE DE AZEVEDO) X MAURICIO COSTA 

DE OLIVEIRA X MICHEL SALZMAN(SP200180 - EVANI MOREIRA ROQUE) X MIGUEL LAVIERO(SP145846 

- MARIA ARLENE CIOLA) X NILZA CAZORLA GADIA(SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA) X 

OSANIR MOREIRA DUARTE(AC000915 - CARLOMA MACHADO TRISTAO) X OZIEL MARQUES DE 

AQUINO(SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA) X ROQUE ERNESTO LANZA X RUY GONCALVES 

DE OLIVEIRA(SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA) X VICENTE TONHAI(SP149240 - MARIA DE 

FATIMA BERTOGNA) X WALTER LEITE PRACA(SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA) X WILLIAN LARA 

DENIGRES X WILSON MARTINS(SP171371 - RONALDO ANTONIO LACAVA) X PAULO RICARDO 

PUDDO(SP022345 - ENIL FONSECA) X GENESIO BUENO DE OLIVEIRA(SP203845B - NANCY MARIA 

MACIEL FALAVIGNA DE OLIVEIRA) X ENRIQUE JOSE LOPEZ(SP130563 - FABIO GUEDES GARCIA DA 

SILVEIRA) X CIA/ PAPA DE ASSESSORIA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO(SP074461 - JOAO 

TADIELLO NETO) X ADI ANTONIO GARBIN(SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA) X LEAO 

CUKIERMAN - ESPOLIO(SP200180 - EVANI MOREIRA ROQUE E SP118893 - ROSEMEIRE SOLA 

RODRIGUES VIANA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES) 

A Resolução 559/2007 determina que os valores destinados ao pagamento de Requisitórios de Pequeno Valor serão 

depositados pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em conta individualizada para cada beneficiário, sendo o 

saque efetuado sem a expedição de alvará, uma vez que obedecerá às normas aplicáveis aos depósitos bancários. Assim, 

ciência às partes do depósito efetuado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na Caixa Econômica Federal - 

CEF, posto: 1181-9, PAB - TRF 3ª Região-SP, conta nº 1181.005.505170271, à disposição do beneficiário. Após, 

promova-se vista à União Federal. Tendo em vista o pagamento integral da dívida, arquivem-se os autos. Intime-se.  

 

95.0010688-4 - SONIA MARIA FERRAZ MUHLFARTH X SILVANA FERRAZ ALVIM MUHLFARTH(SP106330 

- ROBERTO FERRAZ ALVIM MUHLFARTH E SP115723 - MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(Proc. 363 - GILBERTO LOSCILHA E Proc. 372 - DANIELLE HEIFFIG ZUCCATO E 

SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) 

1-Não houve contradição entre os interlocutórios de fls.352/364. O primeiro disse respeito ao ônus da parte interessada 

no cumprimento da sentença promover a liquidação de seu crédito, independentemente do auxílio da contadoria deste 

Juízo, consoante o disposto nos arts. 475-J e art. 614, II, do CPC. O segundo despacho determinou a apresentação das 

cópias necessárias à instrução do mandado de citação, uma vez que a execução de sentença contra a Fazenda Pública 

possui rito especial e imprescinde de nova citação, nos termos do art.730,do CPC. 2-Tocante à pretensão executiva da 

parte autora, verifica-se que a demanda restou julgada: (a) extinta sem julgamento de mérito, por ausência de 

legitimidade passiva ad causam, em relação ao Banco Itau S.A; (b) improcedente em relação ao Banco Central do 

Brasil, inclusive com a imposição das verba sucumbencial a cargo da proponente da demanda (fls.312/313). Frente a 

esse contexto, reconsidero o despacho de fl.364, e indefiro o pedido de execução de sentença em favor da parte autora, 

dada ausência de título exequendo. Decorrido prazo para eventual recurso, arquivem-se os autos com baixa findo. 

Intime-se. 

 

95.0018833-3 - CARLOS ALBERTO MARTINS DA SILVA X CARLOS RENE MOTA X CARLOS ROBERTI X 

CELSO TAKASHI KODAINA X CLARICE MARIA MENDES DOS SANTOS SILVA X CLAUDECIO DIAS DO 

VALE X CLEMENTINO DOS SANTOS SILVA X CLOVIS DERLY DA SILVA X CONRADO LUCAS DOS 

SANTOS(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 935 - RITA DE CASSIA ZUFFO GREGORIO M COELHO) 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pelo Contador Judicial. Intime-se. 

 

95.0401192-6 - ANTONIO MAURO DE CASTRO(SP015710 - ADHERBAL RIBEIRO AVILA E SP063760 - 

HELENA MARIA DE O SIQUEIRA AVILA E SP121939 - SUELY MARQUES) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(Proc. 372 - DANIELLE HEIFFIG ZUCCATO E SP158914A - LUIZ SERGIO ZENHA DE FIGUEIREDO E 

SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) X BANCO DO BRASIL S/A(SP088122 - SONIA 
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MARIA CHAIB JORGE E SP058925 - NELSON SHINOBU SAKUMA E SP125936 - CIRCE BEATRIZ LIMA E 

SP157525 - MARCIO GANDINI CALDEIRA) X BANCO ECONOMICO S/A(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E 

SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X 

UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A(SP127315 - ANGELO HENRIQUES GOUVEIA 

PEREIRA E SP125610 - WANDERLEY HONORATO) 

Tendo em vista o cumprimento do ofício n. 15/2009 (fls.634/650), arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

97.0027210-9 - ANTONIO FERREIRA FLOQUET(SP080315 - CLAUDIO JACOB ROMANO E SP121821 - 

LOURDES NUNES RISSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES 

ARANHA E SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI) 

Ciência às partes da baixa dos autos. Tendo em vista o teor do acordo realizado em audiência no Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

98.0011469-6 - SIDNEY SIQUEIRA X ALICE DE ARAUJO SIQUEIRA(SP141335 - ADALEA HERINGER 

LISBOA MARINHO E SP107699 - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP072682 - JANETE ORTOLANI E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Ciência às partes da baixa dos autos. Tendo em vista o teor do acordo realizado em audiência no Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

1999.61.00.002050-0 - ALBERTO FOGGETTI DE ALMEIDA(SP126397 - MARCELO APARECIDO TAVARES) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. MARCOS ALVES TAVARES ) 

Comprove a parte autora as diligências efetuadas para obtenção de resposta junto à UBB.Prev.Previdência 

Complementar referentemente à solicitação de documentos anexada à fl.197. Prazo: dez (10) dias. No silêncio, arquive-

se. Intime-se. 

 

1999.61.00.060023-1 - MARCOS FRANCO DE CAMPOS X MARIO TONON X BENEDITO MARCOS VAZ DE 

LIMA(SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA E SP158832 - ALEXANDRE TALANCKAS) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 787 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) 

Trata-se de execução movida pela União Federal contra Marcos Franco de Campos e Outros, pleiteando o pagamento 

de honorários advocatícios no valor inferior a R$ 1.000,00 por autor. O exeqüente possui o título executivo judicial apto 

a ensejar uma execução, porém para que possa optar pela cobrança desse título é necessário que estejam presentes todas 

as condições da ação. O interesse processual, que é uma das condições da ação, pode ser caracterizado pelo trinômio: 

necessidade, adequação e utilidade. Necessidade de intervenção jurisdicional, adequação do provimento solicitado e 

utilidade para evitar o dano jurídico. A movimentação da máquina judiciária acarreta elevado custo ao erário, motivo 

pelo qual deve ser observada a utilidade do provimento requerido em relação ao custo social dele decorrente. Assim, ao 

acionar o Poder Judiciário o exeqüente deve atentar-se para o princípio da razoabilidade, que exige proporcionalidade 

entre os meios utilizados e os fins que pretende alcançar. O artigo 20, 2º da Lei 10.522/2002, alterada pela Lei 

11.033/2004, estabeleceu que os Procuradores da Fazenda Nacional, nas execuções que versem exclusivamente sobre 

honorários advocatícios, podem desistir da execução quando o valor for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Esse valor, que foi estabelecido objetivamente pelo legislador, certamente ponderou o interesse em receber honorários 

nesse montante e o custo que isso acarreta ao Estado, concluindo que não é justificável a movimentação da máquina 

judicial para cobrá-los. Assim, a execução movida pelos representantes da União, autarquias e empresas públicas 

federais, para cobrança de valores iguais ou inferiores a R$1.000,00, por executado, não observa o valor razoável que 

justifique o custo social e a utilidade do provimento judicial. Ante o exposto, indefiro o prosseguimento da execução 

por vislumbrar a falta do interesse de agir da parte exeqüente. Decorrido o prazo para eventual recurso, arquivem-se os 

autos. 

 

2000.61.00.008338-1 - AFONSO CASTELLUCCI X BERNADETTE CUNHA WALDVOHEL(SP154635 - PAULO 

ROBERTO CUNHA) X ENEDIR ROBERTO DA SILVA X PEDRO ORLOVAS X OSWALDO TERRA DA SILVA 

X TERESINHA CORREA DE ALMEIDA X NEIDE HIGUCHI X MARIANGELA SAMPAIO PINTO(SP025326 - 

ROBERTO GOMES CALDAS NETO E SP128336 - ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS E 

SP150927 - CHRISTIANE CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X 

BANCO BRADESCO S/A X BANCO ITAU S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X BANCO DO 

BRASIL S/A X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A X BANCO BANDEIRANTES S/A X BANCO SAFRA S/A 

Ciência às partes da baixa dos autos. Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias. 

Intimem-se. 

 

2001.61.00.009911-3 - SERGIO CAMPOS MIRA X SOLANGE MASSO MIRA(SP053722 - JOSE XAVIER 

MARQUES E SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - 

MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X LARCKY 

SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP063818 - JOSE OSONAN JORGE MEIRELES) 

Ciência às partes da baixa dos autos. Tendo em vista o teor do acordo realizado em audiência no Egrégio Tribunal 
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Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

2001.61.00.014716-8 - ROSIMEIRE DE SOUZA BARRETO X SEBASTIAO RIBEIRO DE AGUIAR FILHO X 

SEBASTIAO SATIRO DOS SANTOS X SEBASTIAO VARELO DA SILVA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) 

Esclareça a Caixa Econômica Federal a existência de valores na conta n. 0265.005.00265262-8 ou apresente o alvará 

liquidado, em 10 dias. Intime-se. 

 

2002.61.00.008526-0 - EDSON FELISBERTO X SILVANA MOREIRA ANGELIM FELISBERTO(SP053722 - JOSE 

XAVIER MARQUES) X EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS 

LIMA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Ciência às partes da baixa dos autos. Tendo em vista o teor do acordo realizado em audiência no Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

2002.61.00.022729-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.021435-6) VERA LUCIA 

FIORI X WALSI LUCIA FIORI CLARO X SILVIO DA COSTA CLARO(SP053034 - JADER FREIRE DE 

MACEDO JUNIOR E SP141210 - DONIZETI BESERRA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Ciência às partes da baixa dos autos. Tendo em vista que o v. acórdão que anulou a sentença, manifeste-se a parte 

autora, em 10 dias, sobre o prosseguimento do feito. Intimem-se. 

 

2002.61.00.026758-0 - ADAILTON ANTONIO SILVA DE MENEZES X DIVA RODRIGUES COELHO X 

OSVALDO COELHO(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR E SP129006 - MARISTELA 

KANECADAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E 

SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI) 

Ciência às partes da baixa dos autos. Tendo em vista que o venerando acórdão anulou a sentença de extinção da 

execução, manifeste-se a parte autora, em 10 dias, sobre o prosseguimento do feito. No silêncio, arquivem-se os autos. 

Int. 

 

2004.61.00.012627-0 - RAMAO CENTURIAO(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - 

ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E Proc. RICARDO SANTOS) 

1 - Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. 2 - Comprove os advogados da parte autora a 

notificação da renúncia comunicada à fl.405. Int. 

 

2004.61.00.021440-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP184129 - KARINA FRANCO DA ROCHA) X FLUXOCONTROL 

EQUIPAMENTOS LTDA 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fl. 174, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intime-se. 

 

2007.61.00.013386-0 - JOAQUIM ISIDORO DE LACERDA(SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI E SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) 

Indefiro o pedido de intimação da parte requerida para apresentação de extratos da conta poupança titularizada pela 

parte autora no período abrangido pela sentença, porquanto cumpre à própria parte interessada no cumprimento da 

sentença diligenciar na busca da documentação imprescindível à liquidação de seu crédito (fls.97/98). Intime-se. 

 

2007.61.00.026329-8 - REGINA DO ESPIRITO SANTO(SP021824 - ANTONIO JOSE DE CASTRO SA E SP024494 

- LUIZ ANTONIO MARTINS FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES 

PEREIRA E SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) 

Comprove a parte interessada na expedição de ofício ao Cartório de Registro de Imóveis(fl.332), as diligências 

extrajudiciais empreendidas para o cancelamento da hipoteca/arrematação, bem como os motivos da recusa para sua 

implementação independentemente da intervenção deste Juízo. Prazo: dez (10) dias. No silêncio, arquivem-se. Intime-

se. 

 

2008.61.00.010561-2 - RICARDO ALVAREZ VIDA X VALERIA PELLETTI OCANA VIDA(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP222604 - PATRICIA 

APOLINARIO DE ALMEIDA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 
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Defiro o pedido de cancelamento da adjudicação e restituição da hipoteca requerida pela Caixa Econmica Federal à 

fl.254. Forneça a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da petição inicial, procurações das partes, 

contestação, sentença e da certidão do trânsito em julgado, bem como dos contratos de fls. 44/60, para a instrução da 

carta de sentença. Int. 

 

2008.61.00.014890-8 - EVALDO OLIVEIRA OLEGARIO X ELZA DE OLIVEIRA SILVA OLEGARIO(SP253523 - 

GABRIEL ELIAS MUNIZ PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS 

SANTOS LIMA E SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Deixo de receber o recurso de apelação da parte autora uma vez que foi interposto fora do prazo legal. Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

2008.61.00.021551-0 - ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE 

CASTILHO GIROTTO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. 697-714, em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Tendo em vista as 

contrarrazões de fls. 722-735 apresentadas pela União Federal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, após cumpridas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

2008.61.00.028727-1 - ROSANA BALCARCE(SP073130 - CELSO GARCIA E SP126818 - NEUZA GARCIA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fl. 56, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intime-se. 

 

2008.61.00.031948-0 - MIGUEL SADOCCO GIANNINI(SP249861 - MARCIA VALERIA LORENZONI 

DOMINGUES E SP011997 - CELIO DE MELO LEMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. 61-68 em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária 

para contrarrazões. Decorrido o prazo remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região, após 

cumpridas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

2009.61.00.000818-0 - JOEL MIRANDA DE CARVALHO X LOURDES DE MELO MIRANDA DE 

CARVALHO(SP251762 - PRISCILLA DA SILVA BUENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 73-78, requeira a parte autora o que for de direito, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, aguarde-se manifestação em arquivo. Intime-se 

 

2009.61.00.005167-0 - GUIOMAR ZAGO BRAZ DA COSTA(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(PR014215 - AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO) 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. 73-77 em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária 

para contrarrazões. Decorrido o prazo remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região, após 

cumpridas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

2009.61.00.010187-8 - LUCIA MARIA DE LIMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. 89-104, em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária 

para contrarrazões. Decorrido o prazo remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região, após 

cumpridas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

2009.61.00.011805-2 - JOSE CARLOS FERREIRA DE LIMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E 

SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - 

ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. 69-84 em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária 

para contrarrazões. Decorrido o prazo remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região, após 

cumpridas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

91.0055663-7 - SANDRA REGINA FONSECA DE BRITO(SP052098 - JOSE CARLOS LOPES CASAREJOS) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se.  

 

91.0057363-9 - CARLOS CLAUS JANEBA(SP005813 - ROBERTO MERCANTE E SP074052 - CLAUDIR LIZOT) 

X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-
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se.  

 

91.0675199-7 - DEOLINDA DO NASCIMENTO PIRES X CARLOS AUGUSTO DOMINGUES(SP048480 - FABIO 

ARRUDA E SP068411 - MARTA DOS SANTOS MARGATHO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se.  

 

Expediente Nº 2815 
 

CARTA ROGATORIA 

2009.61.00.011715-1 - MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA X SPORTPEN 

EUROPA COM IMP EXP ART DE DESPORTO X CAMBUCI S/A(SP033090 - ELIANA MARIZA RANGEL 

MIGUEL) X JUIZO DA 21 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

Tendo em vista a petição de fls. 124/125, designo o dia 19/08/2009, às 14h30min., para a oitiva da testemunha 

Alexandre Estefano, cuja presença deverá ser providenciada pela patrona da empresa Cambuci S/A, independentemente 

de intimação pessoal. Intime-se. 

22ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4240 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
96.0029477-1 - HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA MARINA LTDA(SP125583 - MARCIA APARECIDA 

MARTINS DE PAULA E SP096348 - ARISTIDES GILBERTO LEAO PALUMBO E SP069306E - MARCIA 

RAQUEL DE SOUZA ALEIXO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 152 - PAULO SERGIO AUGUSTO DA FONSECA) 

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. 2 - Requeiram as partes o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 3 - 

Nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, findos. Int.  

 

97.0034346-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0019739-5) TECHWARE 

INFORMATICA COM/ E SERVICOS LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP119757 - MARIA 

MADALENA ANTUNES GONCALVES) X INSS/FAZENDA(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES) 

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. 2 - Requeiram as partes o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 3 - 

Nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, findos. Int. 

 

97.0055692-1 - SORAYA SOUBHI SMAIL X SUMA IMURA SHIMUTA X SUNG SHI CHUNG X TANIA 

APARECIDA TARDELLI GOMES DO AMARAL X ULISSES FAGUNDES NETO X VERA LIDIA COSTA 

SILVA X ZOILO PIRES DE CARMO(SP097365 - APARECIDO INACIO E SP134769 - ARTHUR JORGE 

SANTOS) X UNIFESP - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(SP067977 - CARMEN SILVIA PIRES DE 

OLIVEIRA) 

Ciência da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região. Requeira as partes o que de direito, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias.Silentes, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

98.0047920-1 - COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS KOYNONIA(SP101855 - JOSE EDUARDO 

GIBELLO PASTORE) X INSS/FAZENDA(Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA) 

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. 2 - Requeiram as partes o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 3 - 

Nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, findos. Int. 

 

1999.03.99.065264-0 - GENERAL ELETRIC DO BRASIL S/A(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X 

FAZENDA NACIONAL 

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. 2 - Requeiram as partes o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 3 - 

Nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, findos. Int.  

 

1999.03.99.108761-0 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE - SP(SP077001 - MARIA APARECIDA 

DIAS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) 

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. 2 - Requeiram as partes o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 3 - 

Nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, findos. Int. 
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2001.61.00.008491-2 - CONDOMINIO RESIDENCIAL SANTA CATARINA(SP042188 - EUZEBIO INIGO FUNES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. 2 - Requeiram as partes o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 3 - 

Nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, findos. Int. 

 

2002.61.00.001081-7 - CIA/ DE GAS DE SAO PAULO COMGAS(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E 

SP168077 - REGINA TIEMI SUETOMI E SP165017 - LILIAN FERNANDES COSTA) X 

INSS/FAZENDA(SP106666 - WANIA MARIA ALVES DE BRITO) 

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. 2 - Requeiram as partes o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 3 - 

No silêncio, arquivem-se estes autos, findos. Int. 

 

2003.61.00.025478-4 - CASA AGROPECUARIA BOA VISTA LTDA X ZENAIDE ZANETTI BARBOSA - ME X 

PAULO HENRIQUE RODRIGUES CAMARGO - ME X JOSE DE ARIMATEIA VALIM - ME X PEDRO BATISTA 

DOS SANTOS SAO JOAO DA BOA VISTA - ME X COML/ AGROPECUARIA E SEMENTES MOLLE LTDA - 

ME X SILVIA INES BACKSTRON PERES - ME(SP115660 - LEONARDO PALHARES AVERSA) X CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO(Proc. ANTONIO JOSE RIBAS 

PAIVA) 

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. 2 - Requeiram as partes o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 3 - 

Nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, findos. Int. 

 

2004.61.00.007175-0 - ANHEMBI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA(SP108353 - JUNIA MARA 

RAYMUNDO FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1919 - JOANA MARTA ONOFRE DE ARAUJO) 

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO. Publique-se o despacho de fl. 296. 1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. 

2 - Requeiram as partes o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 3 - Nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, 

findos. Int. 

 

2005.61.00.019846-7 - ANTONIO KEIJIN KISHIMOTO(SP216141 - CÉSAR KENJI KISHIMOTO E SP210930 - 

JULIANA YUKIE OTANI) X UNIAO FEDERAL 

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. 2 - Requeiram as partes o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 3 - 

Nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, findos. Int. 

 

2005.61.00.029192-3 - REINALDO PINTO ROCHA X VIRGILIO BOLONHANI DA SILVA X JOAO BAPTISTA 

DA SILVA FILHO X OSWALDO RODRIGUES AZENHA X ILDA DE GODOY ROMERO X IVONE BORIN DE 

OLIVEIRA(SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM) X UNIAO FEDERAL 

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. 2 - Requeiram as partes o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 3 - 

Nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, findos. Int.  

 

2006.61.00.006637-3 - GILBERTO DE OLIVEIRA(SP221586 - CLAUDIA TIMOTEO) X INSS/FAZENDA(Proc. 

225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI) 

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. 2 - Requeiram as partes o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 3 - 

Nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, findos. Int. 

 

2006.61.00.010351-5 - ELISEU DA SILVA(SP024296 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS E SP212137 - DANIELA 

MOJOLLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) 

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. 2 - Requeiram as partes o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 3 - 

Nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, findos. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2002.61.00.020114-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.00.008491-2) 

CONDOMINIO RESIDENCIAL SANTA CATARINA(SP042188 - EUZEBIO INIGO FUNES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE E SP178378 - LUIS FERNANDO 

CORDEIRO BARRETO) 

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. 2 - Requeiram as partes o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 3 - 

Nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, findos. Int. 

 

ACOES DIVERSAS 

00.0661268-7 - TOLEDO DO BRASIL IND/ DE BALANCAS LTDA(SP019060 - FRANCISCO ROBERTO SOUZA 

CALDERARO E SP071345 - DOMINGOS NOVELLI VAZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA 

REIS) 

Ciência da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram as partes o que de direito, no 

prazo de 5 (cinco) dias.Silentes, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 
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Expediente Nº 4249 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

98.0003706-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA 

MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP094946 - NILCE CARREGA) X ATUANTE COBRANCAS E SERVICOS 

S/C LTDA 

Manifeste-se a ré, ora exequente acerca das informações trazidas aos autos pelo Sistema BacenJud, no prazo de 05 

(cinco) dias. Int. 

 

98.0005280-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA 

MAGNO ARAUJO BONAGURA) X RONEY ROBERTO MACHADO 

Manifeste-se a parte autora, ECT, acerca de despacho do Juízo deprecado, às fls. 135, no prazo de 5(CINCO) dias. 

Após, se em termos, expeça-se novamente Carta Precatória à Comarca de Mauá para a intimação do réu, devedor, nos 

termos do art. 475-J. Int. 

 

98.0046116-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP094946 - NILCE CARREGA E 

SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP074589 - ANTONIA MILMES DE 

ALMEIDA) X MARIA APARECIDA CABRERA 

Manifeste-se a ré, ora exequente acerca das informações trazidas aos autos pelo Sistema BacenJud, no prazo de 05 

(cinco) dias. Int. 

 

1999.61.00.015625-2 - SGL CARBON DO BRASIL LTDA(SP026914 - SONIA MARIA GIANNINI MARQUES 

DOBLER E SP090829 - LILIAN ROSE PEREZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE 

BARROS) 

Fls.482/484 e 486/488: Dê-se vista à União Federal dos depósitos referentes a honorários advocatícios a que tem direito 

a ré, para que requeira o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Fls.489/490: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias 

requerido pela parte autora para apresentação dos demonstrativos referentes à contribuição ao PIS E COFINS.Após, 

tornem os autos conclusos.Int. 

 

1999.61.00.038020-6 - MACKENA - IND/ E COM/ LTDA(SP023126 - EMILIO SIMONINI E SP045308 - JUAN 

FRANCISCO OTAROLA DE CANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA) 

Fls. 216/220: Intime-se a autora, ora devedora, para efetuar o pagamento do débito no prazo de 15 (quinze) dias, nos 

termos do art. 475-J do CPC. Deixo de aplicar a multa prevista no referido artigo, em razão do trânsito em julgado da 

setença ter ocorrido anteriormente à vigência da lei 11232/05.Int. 

 

2000.61.00.003862-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0024088-8) JOSE LUIS DELA 

LIBERA X SUELI APARECIDA CANDURA DELA LIBERA(SP080315 - CLAUDIO JACOB ROMANO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP119738 - 

NELSON PIETROSKI E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Manifeste-se a ré, ora exequente acerca das informações trazidas aos autos pelo Sistema BacenJud, no prazo de 05 

(cinco) dias. Int. 

 

2000.61.00.045928-9 - MABEL ARTIGOS DE CACA E PESCA LTDA(SP019068 - URSULINO DOS SANTOS 

ISIDORO E SP046816 - CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO) X INSS/FAZENDA(SP106666 - WANIA MARIA 

ALVES DE BRITO) 

Despachado em Inspeção. Publique-se o despacho de fl. 265 com urgência. Int. DESPACHO DE FL. 265: Fls. 258/260: 

Intime-se a autora, ora devedora para o paga- mento da sucumbência devida no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

acréscimo de 10% (dez por cento) no valor do montante do débito, nos termos do art. 475-J do CPC. Após, remetam-se 

os autos para o SEDI, a fim de fazerem constar União Federal no pólo passivo em vez de Instituto Nacional do Seguro 

Social.  

 

2002.61.00.004213-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

ANDREA DA SILVA OLIVEIRA(SP112064 - WAGNER FERREIRA DA SILVA E SP123957 - IVAIR 

APARECIDO DE LIMA) 

Fls. 110/111: Manifeste-se a autora, CEF, sobre a certidão negativa da Oficiala de Justiça, no prazo de 5 (CINCO) dias. 

Int. 

 

2002.61.00.027560-6 - GPS FOTOLITO E COMPOSICAO LTDA(SP027602 - RAUL GIPSZTEJN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183718 - MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA E SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO) 

Despachado em inspeção. Publique-se, com urgência, o despacho de fl. 282. Int.  

 

2006.61.00.022047-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 
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MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA) X CBF CENTRO 

CIENTIFICO E CULTURAL BRASILEIRO DE FISIOTERAPIA LTDA - EPP 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença.Após, intime-se a parte Ré, ora devedora, para que efetue o 

pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de 10% de multa sobre o montante da 

condenação, nos termos do art. 475-J, do Código de Processo Civil.Publique-se. 

 

Expediente Nº 4305 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

94.0015090-3 - PLASTICOS PLASLON LTDA(SP027949 - LUIZA GOES DE ARAUJO PINHO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) 

Diante da concordância da União Federal com as contas apresentadas pela parte autora, certifique a Secretaria o decurso 

do prazo para interposição dos embargos à execução. Requeira a parte autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2002.61.00.027332-4 - REGINALDO KOJI YAMADA(SP158707 - CIRO LOPES DIAS E SP148737A - MARIAM 

BERWANGER E SP206159 - MARIO RICARDO BRANCO) X UNIAO FEDERAL 

Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Dê-se vista à parte credora, ora ré, para 

requeira o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Após, se nada for requerido, remetam-se os autos ao arquivo, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2003.61.00.036035-3 - IMEC - INSTITUTO DE MEDICINA E CIRURGIA S/C LTDA(SP108491 - ALVARO 

TREVISIOLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. ANELY MARQUEZANI PEREIRA) 

Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Dê-se vista à parte credora, ora ré, no prazo de 5 (cinco) 

dias, para que requeira o que de direito.Após, em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

2004.61.00.004144-6 - GERALDO PADILHA DE OLIVEIRA(SP188436 - CLAUDIA CAMILLO E SP195008 - 

FABIANO CRISTIAN COELHO DE PINNA) X UNIAO FEDERAL(Proc. RAQUEL BOLTES CECCATO) 

Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram as partes o que de direito, no 

prazo de 5 (cinco) dias.Após, em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2005.61.00.010075-3 - NELSON VAS HACKLAUER(SC015319 - RICARDO GONCALVES LEAO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) 

Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram as partes o que de direito, no 

prazo de 5 (cinco) dias.Após, em nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2003.61.00.017109-0 - CONDOMINIO EDIFICIO ROYAL PARK(SP222917 - LEANDRO FABIANO MOREIRA E 

SP207595 - RENATA SARTORIO PERONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA 

ADRIANA CARDOSO DE LEONE) 

Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeira a parte credora, ora autor, para 

que requeira o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Após, em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao 

arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

Expediente Nº 4364 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0069289-1 - OSCARINA BOAVENTURA DE MOURA X MOACIR MOURA X VALDIR DE MOURA X 

PAULINA VICENTE DE MOURA X CENIRA DE MOURA FLEMING COUTINHO X EDUARDO FLEMING 

COUTINHO X SILVIA DE MOURA CARUSI X DOMINGOS CARUSI X SILVIO DE MOURA X ANA MARIA 

FARIA MOURA(SP092699 - VILMA PRATES VIEIRA MACIEL DA SILVA E SP075941 - JOAO BOSCO 

MENDES FOGACA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) 

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº: 00.0069289-1NATUREZA: EXECUÇÃO 

DE SENTENÇA JUDICIALEXEQÜENTES: OSCARINA BOAVENTURA DE MOURA e OUTROSEXECUTADA: 

UNIÃO FEDERAL Reg.nº....................../2009 S E N T E N Ç A Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à 

satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.À fl. 387, a parte autora, ora exeqüente, manifesta concordância aos 

valores depositados pela executada. No entanto, requer seja apreciado o pedido de fl. 360, com relação à apuração do 

valor devido a título de lucros cessantes.Assim, à fl. 388, foi determinado ao autor que trouxesse aos autos planilha 

atualizada com os cálculos referentes ao referido pleito, e caso não houvesse manifestação, o presente feito tornaria 

conclusos para sentença. Compulsando os autos, noto que a parte exeqüente não se manifestou a respeito. Assim, 
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conforme fls. 377/384 (juntada do pagamento do Ofício Requisitório), e fl. 386 (ciência da executada, para requerer a 

extinção do feito), entendo que se operou a integral satisfação do crédito, o que enseja o encerramento do processo por 

cumprido o objetivo fundamental do processo de execução. Posto Isso, DECLARO extinto este processo, com 

julgamento de seu mérito específico, a teor do disposto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, Custas 

como de lei. Honorários quitados. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. São Paulo, 06 de agosto de 

2009. MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

90.0034265-1 - JACKIE DUTRA SANTANNA FILHO(SP084235 - CARLOS ALBERTO CASSEB) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) 

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº: 90.0034265-1NATUREZA: EXECUÇÃO 

DE SENTENÇA JUDICIALEXEQÜENTE: JACKIE DUTRA SANTANNA FILHO EXECUTADA: UNIÃO 

FEDERAL Reg.nº....................../2009 S E N T E N Ç A À fl. 106, a parte exeqüente, requereu a expedição do 

competente Requisitório de Pagamento de Pequeno Valor (RPV). À fl. 141, foi dado ciência às partes da juntada do 

pagamento do Ofício Requisitório respectivo (fls. 138/140), onde houve ciência da executada, à fl. 142, para 

prosseguimento do feito. O exeqüente se quedou silente. Assim, verifica-se da análise dos documentos supra que se 

operou a integral satisfação do crédito, o que enseja o encerramento do processo por cumprido o seu objetivo 

fundamental. Posto Isso, DECLARO extinto este processo, com resolução de seu mérito específico, a teor do disposto 

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, Custas como de lei. Honorários quitados. Transitada esta em 

julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. São Paulo, 04 de março de 2009. MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza 

Federal Substituta 

 

92.0076759-1 - JOSE CONSTANTINO X SYLVIA CHRISTINA ZUCARI CONSTANTINO(SP109302 - AMILTON 

PESSINA) X ROQUE & SEABRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP101005 - CLAUDIO 

BRANDANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI) 

22ª VARA CIVEL DA JUSTIÇA FEDERAL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULOPROCESSO Nº 92.0076759-1 - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTORES: JOSÉ CONSTANTINO E 

SYLVIA CHRISTINA ZUCARI CONSTANTINORÉUS: ROQUE & SEABRA EMPREENDIEMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA E CAIXA ECONÔMICA FEDERALSENTENÇA TIPO B REG.Nº ........../2009 S E N T E N 

Ç A Vistos etc.Trata-se de ação pelo rito ordinário, originalmente distribuída na 36ª Vara Cível da Justiça Estadual - 

Foro Central da Comarca da Capital de São Paulo contra ROQUE & SEABRA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em sede liminar a interrupção da cobrança 

e pagamentos das prestações vincendas, relativas a financiamento imobiliário e, como objeto principal, a declaração de 

rescisão do referido contrato, com a consequente restituição dos valores pagos pelos autores.A inicial veio 

acompanhada dos documentos de fls. 11/71.Benefícios da Assistência Judiciária concedidos, fl.73.Negada a proteção 

acautelatória, citou-se a ré ROQUE & SEABRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA que, 

preliminarmente, sustentou carência de ação e sua ilegitimidade ad causam e, no mérito, rebate a pretensão dos autores, 

ao argumento de que os contratantes tinham pleno conhecimento das cláusulas contratuais, não podendo se falar em 

cláusulas camufladas e unilaterais, visando à rescisão contratual, fls. 96/122.Declinada a competência para Justiça 

Federal(fl.130), por figurar no contrato a Caixa Econômica Federal, esta foi citada e ofertou contestação, instruída com 

documentos (fls.147/197), alegando, em preliminar, litispendência e impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, 

pugna pela improcedência do pedido, afirmando que das 240 prestações previstas no contrato os autores pagaram a CEF 

somente 04 prestações. Alegou, ainda, que embora constem do mesmo instrumento, o mútuo e a compra e venda são 

contratos distintos, assim como, partes e obrigações.Réplica às fls. 127/129 e 203/206.Afastada a hipótese de 

litispendência(decisão fl.223), as partes foram intimadas para especificação de provas.Deferida a produção de prova 

pericial(fl.228), à fl.237, o feito foi chamado à ordem para que os autores justifiquem o interesse no prosseguimento da 

ação, tendo em vista a arrematação do imóvel pela Caixa Econômica Federal.É o relatório. Fundamento e decido.Neste 

momento processual, julgo prejudicada a produção da prova pericial, pois, tendo em vista a arrematação do imóvel pela 

ré e que o objeto da presente é tão somente a rescisão do contrato de financiamento imobiliário, não discutindo os 

autores sobre suas cláusulas, resta desnecessária a prova técnica. Mesmo se apurados eventuais valores a serem 

restituídos aos autores, tal montante pode ser fixado em sede de execução. Passo, assim, à análise das preliminares 

arguidas por ambas as rés. Afasto a alegação de ilegitimidade passiva da primeira ré tendo em vista que, conforme 

alegado na inicial, parte do financiamento relativo ao contrato que se pretende rescindir foi contraído junto à empresa 

Roque Seabra e parte junto à Caixa Econômica Federal, pelo que verifico a legitimidade de ambas para figurar no pólo 

passivo da ação. A impossibilidade jurídica do pedido alegada pela Caixa Econômica Federal não se caracteriza, pois 

em tese admite-se a dação em pagamento, desde que haja concordância do credor, sendo o caso de analisar o mérito do 

pedido, prosseguindo-se no julgamento do pedido. No entanto, constato ter havido a perda superveniente do interesse de 

agir. Com efeito, o pedido da inicial é a rescisão do contrato particular de compra e venda do imóvel adquirido 

mediante recursos de financiamento contraído junto à CEF e à Roque Seabra Empreendimentos Imobiliários. Como 

fundamentos de seu pedido, os autores alegam a impossibilidade de arcar com os pagamentos das prestações. Referido 

contrato de compra e venda do imóvel foi feito em conjunto com o contrato de financiamento imobiliário, o qual se 

caracteriza como contrato de mútuo, aperfeiçoando-se com a entrega, aos mutuários, do numerário correspondente ao 

preço do imóvel, pagando-o ao vendedor. Assim, existem dois contratos diferentes, o de compra e venda, que envolve a 

construção e entrega do imóvel, mediante o pagamento do preço e o contrato de mútuo, que envolve a entrega do 
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dinheiro. Contudo, tendo havido a arrematação do imóvel posteriormente ao ajuizamento da presente ação, isso implica 

na extinção do contrato de financiamento, justamente o que pretendiam os autores. Resta, porém, a questão relativa à 

restituição das parcelas pagas. Nesse tocante, cabe tecer algumas digressões sobre o contrato de mútuo. Quando da 

contratação do empréstimo para financiamento imobiliário, o mutuário obriga-se a restituir ao mutuante o que dele 

recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade (art. 586 do Código Civil), de forma que não há como se 

devolver o bem imóvel com a finalidade de extinguir a relação jurídica formada entre as partes. Ademais, o credor não 

pode ser obrigado a receber de volta o imóvel em pagamento do financiamento, mesmo porque sua atividade fim, ao 

conceder o financiamento, é fazer frutificar o capital emprestado, mediante a devolução do empréstimo acrescido de 

juros.Também o art. 356 do Código Civil, que cuida da dação em pagamento, condiciona ao consentimento do credor o 

recebimento de coisa diversa à contratada com a finalidade de quitação da obrigação. No caso em tela os autores não 

negam o inadimplemento das prestações, utilizando esse argumento para fundamentar seu pedido de devolução do 

imóvel. No entanto, embora não seja o desejado, a crise financeira particular do mutuário não o exime da obrigação 

contratual, não bastando esta para justificar a rescisão contratual, uma vez que tal fato é previsível, principalmente, 

considerando as peculiaridades da economia Nacional e o longo prazo do financiamento contratado. De outro lado, não 

há indícios de descumprimento do contrato pelos credores, o que sequer é objeto da presente. Também não se pode 

dizer que a devolução do imóvel não acarretará prejuízo às rés. A instituição financeira, ou equiparada, ao emprestar 

dinheiro, espera recebê-lo de volta, acrescido dos juros compensatórios pela disponibilização do capital ao mutuário. 

Nesse sentido, a cláusula vigésima primeira, parágrafo quarto do contrato juntado às fls. 25/30, que prevê que no caso 

de inadimplência ficará rescindida a referida transação e autorizada a alienação do imóvel por público leilão, perdendo 

os compradores as parcelas que houverem pago (cláusula décima primeira). E tal se admite porque o imóvel é a garantia 

do débito que, inadimplido, autoriza a venda daquele em leilão. Assim, prejudicado o pedido de rescisão contratual, o 

que já ocorreu pela arrematação do imóvel em leilão público, os autores também não tem direito à rescisão contratual, 

pelas razões acima expostas. Se as prestações tornam-se impagáveis, o único meio disponível é a renegociação da 

dívida ou a alienação a terceiro, o que não é mais possível no caso em tela. DISPOSITIVO.Em face do exposto, julgo:a) 

EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, em relação ao pedido de rescisão contratual, em razão da perda 

superveniente do interesse de agir, nos termos do art. 267, VI, do CPC. b) IMPROCEDENTE o pedido de devolução 

das prestações pagas e extingo o processo, nesse tocante, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. Condeno os autores ao pagamento da verba de sucumbência que fixo em R$ 2.000,00, para 

cada um dos réus, ficando suspensa a execução em razão da concessão da justiça gratuita (art. 12, parte final da Lei 

1.050/60).P.R.I.São Paulo, 04 de agosto de 2009. MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

96.0035839-7 - JOSE AUGUSTO PEREIRA LIMA(SP063464 - SILVIA HELENA CARDIA CIONE DA SILVA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) 

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº: 96.0035839-7NATUREZA: EXECUÇÃO 

DE SENTENÇA JUDICIALEXEQÜENTE: UNIÃO FEDERAL EXECUTADA: JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LIMA 

Reg.nº....................../2009 S E N T E N Ç A Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito 

acobertado pela coisa julgada.Às fls. 132/134, a parte exeqüente, manifesta concordância aos valores depositados pela 

executada (fls. 125/126), a título de verba honorária. No entanto, aponta como diferença o valor de R$ 122,47, a título 

de atualização monetária. Contudo, em razão do art. 20, 2º, da Lei n.º 11.033/2004, requer a extinção da presente 

execução, por se tratar de importância inferior a R$ 1.000,00.Assim, verifica-se que se operou a integral satisfação do 

crédito, o que enseja o encerramento do processo por cumprido o objetivo fundamental do processo de execução. Posto 

Isso, DECLARO extinto este processo, com julgamento de seu mérito específico, a teor do disposto no artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil, Custas como de lei. Honorários quitados. Transitada esta em julgado, arquivem-

se os autos. Ficam liberados os bens penhorados de fls. 87/90, conforme Autor de Penhora, Depósito e Avaliação, cujo 

depositário e o próprio autor da ação (José Augusto Pereira Lima). Expeça-se o competente Mandado de Levantamento 

de Penhora. P.R.I. São Paulo, 06 de agosto de 2009. MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

98.0052657-9 - GLADIS APARECIDA BERNARDO X ANA CRISTINA CHAVES X ARMANDO JOSE PAIVA 

PEDROSO RAMOS X EDUARDO MAFFUD CILLI X ELENICE ROSANA SALAS X ELISABETE DE SOUZA X 

ELSA APARECIDA PEDROSO MENDES ALVES X PATRICIA STANICH CARNEIRO GUERRERO X TANIA 

VALLE(SP129071 - MARCOS DE DEUS DA SILVA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - 

UNIFESP(SP067977 - CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA) 

PODER JUDICIÁRIOJUSTIÇA FEDERALTIPO CPROCESSO Nº: 98.0052657-9 AUTORES: GLADIS 

APARECIDA BERNARDO, ANA CRISTINA CHAVES, ARMANDO JOSÉ PAIVA PEDROSO RAMOS, 

EDUARDO MAFFUD CILLI, ELENICE ROSANA SALAS, ELISABETE DE SOUZA, ELSA APARECIDA 

PEDROSO MENDES ALVES, PATRÍCIA STANICH CARNEIRO GUERRERO e TÂNIA VALLERÉ: 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP REG. N.º /2009SENTENÇA Trata-se de ação ajuizada 

pelo rito ordinário, em face da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP, objetivando os autores a 

redução das alíquotas de contribuição ao Plano de Seguridade Social, para o percentual de 6% (seis) por cento, no 

período da admissão até 24/07/1998. Assim, requerem a condenação da Ré, para que devolva a diferença dos valores 

recolhidos, acrescidos de juros, correção monetária e honorários advocatícios. Juntam documentos às fls. 08/29. A parte 

Ré apresentou contestação, às fls. 36/43, onde suscita, preliminarmente, a ilegitimidade passiva para figurar no pólo 

passivo da ação, uma vez que entende ser parte legítima a União Federal. Dessa forma, requer a extinção do feito, sem 
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resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. No mérito, pugna pela improcedência da ação. À fl. 45, 

a parte autora emendou a inicial, para incluir no pólo passivo da presente ação a União Federal. No entanto, apesar de 

informar nessa petição que juntou a cópia da inicial para instrução da contrafé dessa litisconsorte, não a encontrei nos 

autos. Réplica às fls. 50/55. Às fls. 61/62, o julgamento foi convertido em diligência, para que a parte ré se manifestasse 

acerca do pedido de emenda à inicial, nos termos do art. 264, do CPC. Às fls. 73/75, a ré reiterou a preliminar levantada 

em contestação. À fl. 76, foi determinado aos autores que apresentassem cópias necessárias à citação da União, o que, 

apesar de devidamente intimados, pela imprensa oficial (fl. 76-verso), através de seu advogado, se quedaram silentes, 

conforme certidão de fl. 77. É o relatório do essencial. Decido. Compulsando os autos, verifico que o patrono da parte 

autora, embora devidamente intimado (fl. 76-verso), não trouxe aos autos as cópias necessárias à instrução do mandado 

de citação à União Federal, conforme determinado à fl. 76, em razão de seu pedido de emenda à inicial, elaborado à fl. 

45. Ora, considerando-se o decurso do prazo sem que o patrono da parte autora tomasse as providências que lhe 

competia, desnecessária a intimação pessoal da parte autora, vez que a determinação de que se emende a inicial, 

apresentando cópias para instrução do mandado se dará ao autor, por seu advogado, não incidindo o disposto no artigo 

267, parágrafo 1º, do CPC (vide STJ, REsp 80.500-SP, 3ª Turma, rel. Min. Eduardo Ribeiro, j.21.11.1997, DJ 

16.2.1997, p.86. Decisão por unanimidade, não conheceram o recurso). E ainda:(...) conclui-se que, sendo ônus do autor 

apresentar cópia(s) da petição inicial para instruir o mandado de citação, haverá o juiz de possibilitar a emenda da 

inicial, oportunizando ao incumbido que cumpra seu encargo. Ante a inércia deste, será dado ao juiz indeferir a petição 

inicial (...) o raciocínio ora trilhado se aplica à hipótese dos autos, em que foi determinado ao autor que juntasse cópia 

da petição inicial, para a citação do litisconsorte passivo ulterior (...) (STJ, REsp 669.743/RJ, 6ª t., rel. Min. Helio 

Quaglia Barbosa, j. 27.10.2004, p. 410). Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos dos artigos 284, parágrafo único, c/c 267, IV, ambos do Código de Processo Civil. Condeno os 

autores ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios à UNIFESP, que ora fixo em 10% sobre o valor 

da causa atualizado, nos termos do art. 20, 3º e 4º, do Código de Processo Civil. Após as formalidades de praxe, 

arquivem-se os autos. P.R.I. São Paulo, 03 de agosto de 2009. MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal 

Substituta  

 

2003.61.00.018731-0 - AGRAL AGRICOLA ARACANGUA LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS 

FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARIA REGINA DANTAS ALCANTARA) 

TIPO A22ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 2003.61.00.018731-0AÇÃO ORDINÁRIA AUTOR: 

AGRAL AGRÍCOLA ARACANGUA LTDARÉ: UNIÃO FEDERAL REG. N.º /2009 SENTENÇATrata-se de Ação 

Ordinária, com pedido de tutela antecipada, através da qual pretende o autor obter provimento jurisdicional que declare 

a ilegalidade da multa aplicada sobre os valores recolhidos em atraso, em razão de estar caracterizada a denúncia 

espontânea. Junta aos autos os documentos de fls. 10/31. O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 

44/45).Às fls. 50/55, a parte Ré apresentou contestação, onde pugnou pela improcedência do pedido.Réplica à fl. 62.Às 

fls. 69 e 80, a parte autora requereu produção de prova testemunhal e pericial, o que foi indeferido por este Juízo por 

tratar-se de matéria exclusivamente de direito (fl. 82). Dessa decisão, foi interposto recurso de Agravo Retido (fls. 

85/86), do qual a autora desistiu (fl. 87).O julgamento foi convertido em diligência para que a parte autora apresentasse 

cópias das DCTFs relativas aos períodos dos tributos recolhidos em atraso (fl. 89), o que foi devidamente cumprido por 

ela (fls. 91/109).A União Federal requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 110). É a síntese do pedido. Passo a 

decidir. Sem preliminares para apreciar, passo ao exame do mérito. Pela análise dos documentos constantes dos 

autos(fls. 19/30), nota-se que os tributos recolhidos em atraso pela Autora referem-se ao IRPJ e CSLL, os quais foram 

objeto de lançamento pela própria Autora na Declaração Anual de Ajuste( uma vez que a apresentação dessa declaração 

é obrigatória pela legislação do Imposto de Renda), bem como na DCTF (fls. 92/109), caso em que não se aplica o 

benefício da denúncia espontânea previsto no artigo 138 do CTN. Confira o precedente abaixo:(Acórdão Origem: STJ - 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 905056Processo: 200602596708 UF: 

SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 11/12/2007 Documento: STJ000795622 Fonte DJ 

DATA:19/12/2007 PÁGINA:1154 Relator(a) TEORI ALBINO ZAVASCKI)Ementa TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. CONFIGURAÇÃO. MULTA MORATÓRIA. EXCLUSÃO. PRECEDENTE: RESP. 907.710/SP.1. A 

divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente 

demonstrada, conforme as exigências dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ. 2. A jurisprudência 

assentada no STJ considera inexistir denúncia espontânea quando o pagamento se referir a tributo constante de prévia 

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, 

ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei. Considera-se que, nessas hipóteses, a declaração formaliza a 

existência (= constitui) do crédito tributário, e, constituído o crédito tributário, o seu recolhimento a destempo, ainda 

que pelo valor integral, não enseja o benefício do art. 138 do CTN (Precedentes da 1ª Seção: AGERESP 638069/SC, 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 13.06.2005; AgRg nos EREsp 332.322/SC, 1ª Seção, Min. Teori Zavascki, DJ de 

21/11/2005).3. Entretanto, não tendo havido prévia declaração pelo contribuinte, configura denúncia espontânea, 

mesmo em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a confissão da dívida acompanhada de seu 

pagamento integral, anteriormente a qualquer ação fiscalizatória ou processo administrativo (Precedente: AgRg no Ag 

600.847/PR, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 05/09/2005).4. Relativamente à natureza da multa moratória, esta Corte já 

se pronunciou no sentido de que o Código Tributário Nacional não distingue entre multa punitiva e multa simplesmente 

moratória; no respectivo sistema, a multa moratória constitui penalidade resultante de infração legal, sendo inexigível 

no caso de denúncia espontânea, por força do artigo 138 (...) (REsp 169877/SP, 2ª Turma, Min. Ari Pargendler, DJ de 
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24.08.1998). Precedente: AgRg nos EREsp 584.558/MG, Luiz Fux, Primeira Seção, DJ 20.03.2006.5. Recurso especial 

desprovido. (Grifos nossos).(Acórdão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGA - AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 887592 Processo: 200700853363 UF: RS Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA Data da decisão: 20/11/2008 Documento: STJ000354607 Fonte DJE DATA:09/03/2009 

Relator(a) HERMAN BENJAMIN) Ementa TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DÉBITOS DECLARADOS EM DCTFs. RECOLHIMENTO COM 

ATRASO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ART. 138 DO CTN. INAPLICABILIDADE.1. A Primeira Seção do Superior 

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial 962.379/RS - Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 

28.10.2008 -, afetado na forma do art. 543-C do CPC, reafirmou o entendimento de que, nos casos de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação regularmente declarados e quitados com atraso, não se configura a denúncia espontânea.2. 

Súmula 360/STJ: O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação 

regularmente declarados, mas pagos a destempo.3. Agravo Regimental não providoData Publicação 09/03/2009. (Grifos 

nossos). Ressalvando meu entendimento pessoal neste ponto, o fato é que a jurisprudência consolidada do E.STJ deve 

ser acolhida, ao menos enquanto for mantida. Posto isto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao 

pagamento das custas processuais e em honorários advocatícios, que ora fixo em 10% sobre o valor dado à causa, nos 

termos do art. 20, 3º, do Código de Processo Civil. P.R.I. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal  

 

2003.61.00.034045-7 - WALTER NOBUYUKI YAMADA(SP121283 - VERA MARIA CORREA QUEIROZ) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 996 - PAULO CEZAR DURAN) 

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº: 2003.61.00.034045-7NATUREZA: 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA JUDICIALEXEQÜENTE: UNIÃO FEDERALEXECUTADO: WALTER NOBUYUKI 

YAMADA Reg.nº....................../2009 S E N T E N Ç A Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à 

satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.À fl. 77, a exeqüente, tomou ciência, para nada requerer, no que 

tange aos valores depositados pela parte executada (fls. 74/75), a título de honorários advocatícios. Assim, verifica-se 

que se operou a integral satisfação do crédito, o que enseja o encerramento do processo por cumprido o objetivo 

fundamental do processo de execução. Posto Isso, DECLARO extinto este processo, com julgamento de seu mérito 

específico, a teor do disposto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, Custas como de lei. Honorários 

quitados. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. São Paulo, 06 de março de 2009. MARCELLE 

RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

2007.61.00.008721-6 - MARIA ELEONORA CAVALCANTI WALMSLEY X BARBARA JOYCE WALMSLEY DE 

LUCENA(SP064571 - LUIZ ANTONIO ALVES DA COSTA NEVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1322 - 

GABRIELA ARNAULD SANTIAGO) 

TIPO B22ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 2007.61.00.008721-6AÇÃO DE CONHECIMENTO 

- RITO ORDINÁRIOAUTORA: MARIA ELEONORA CAVALCANTI WALMSLEY (representada por BARBARA 

JOYCE WALMSLEY DE LUCENA)RÉ: UNIÃO FEDERAL REG.............../2009SENTENÇACuida-se de Ação 

Declaratória, cumulada com pedido de repetição de indébito, através da qual a parte autora postula a declaração do seu 

direito à isenção do recolhimento do imposto de renda incidente sobre a pensão por ela recebida, bem como a 

condenação da União a restituir-lhe os valores pagos a título de imposto de renda, desde 1996, quando lhe foi 

diagnosticado ser portadora de Mal de Parkinson. Alega ser beneficiária de pensão por morte deixada por seu falecido 

esposo, da qual são descontados todos os meses R$ 1.726,49 relativo ao imposto de renda, do qual seria isento em razão 

da doença de que é portadora, em vista do disposto no art. 6º, inciso XIV, da Lei 7.713/88. Emenda à inicial à fl. 39, 

para alterar o valor da causa. Tutela antecipada deferida às fls. 44/46.Contestação apresentada pela AGU às fls. 54/62, 

alegando a ocorrência de prescrição qüinqüenal, a carência da ação, pela ausência de comprovação do indeferimento 

administrativo e pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido. Réplica às fls. 67/70.A União não requereu a 

produção de outras provas, nem a parte autora (fls. 72). É o relatório. Fundamento e decido. Embora não se trate de 

matéria exclusivamente de direito, entendo que as provas necessárias ao julgamento da presente lide estão todas 

anexadas aos autos, razão pela qual passo ao julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do CPC. Inicialmente, 

rejeito a preliminar de falta de interesse de agir arguida pela União, em razão do princípio da inafastabilidade da 

jurisdição, pelo qual não se exige o prévio esgotamento das vias administrativas para ajuizamento de qualquer ação. 

Ademais, restou comprovado nos autos que a autora teve seu pedido administrativo indeferido (fls. 24/25). Os 

documentos acostados com a inicial efetivamente comprovam ser a autora portadora da doença alegada, conforme 

relatos de médicos que a acompanham (fls. 20/21), bem como laudo do INSS (fl. 24) e do IMESC (fls. 28/30). O único 

documento que faz menção à data de início da enfermidade é o relatório de fl. 24, que afirma ser a autora portadora da 

doença há cerca de cinco anos, datado de 31/05/2001.Porém, entendo que não há como retroagir a isenção pretendida à 

data apontada pela autora como de início da doença, o que demandaria a juntada de documentos contemporâneos aos 

fatos, não podendo ser comprovada tal alegação por mero testemunho, ainda que médico, sem outras provas 

documentais que a corroborem. Assim, de se considerar como data de início da enfermidade incapacitante a data do 

atestado médico mais antigo, qual seja, em 31/05/2001 (fl. 24). A partir disso, passo à análise da alegação de prescrição. 

O prazo prescricional para a restituição de importâncias recolhidas indevidamente é de cinco anos, contados da data da 

extinção do crédito tributário, conforme disposto no art. 168, I do CTN, aplicando-se no caso em tela o disposto na LC 

118/05, tendo em vista que a presente ação foi ajuizada na vigência da nova lei. Assim, tendo a autora ajuizado a 
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presente ação em 27/04/2007, estão prescritos todos os recolhimentos efetuados antes de 27/04/2002, considerando a 

data de início da doença incapacitante em 31/05/2001. Quanto ao mérito propriamente dito, o pedido do autor refere-se 

à declaração do direito do autor a não mais ter retido em seu benefício de pensão os valores relativos ao imposto de 

renda, em razão de ser portadora de Mal de Parkinson, bem como à restituição dos valores já recolhidos, devendo ser, 

nesse tocante, observada a prescrição quinquenal. Com efeito, reconhece-se o direito à isenção do imposto de renda 

relativamente aos proventos de aposentadoria percebidos pelos portadores das diversas moléstias especificadas no 

inciso XIV do art. 6º, dentre elas a de que sofre a autora (doença de Parkinson). O Regulamento do Imposto de Renda 

(Decreto 3000/99) estipula em seu art. 39, 5º, que as isenções como a gozada pela autora aplicam-se aos rendimentos 

recebidos a partir do mês da emissão do laudo ou parecer que reconhecer a moléstia, se esta for contraída após a 

aposentadoria, reforma ou pensão (inciso II) ou da data em que a doença foi contraída, quando identificada no laudo 

pericial (inciso III). Assim, diante dos documentos juntados aos autos, considerada a data inicial de comprovação da 

moléstia em 31/05/2001, a partir desta deve ser reconhecido o direito da autora. Contudo, observada a prescrição 

quinquenal, o direito à restituição somente pode ser reconhecido a partir de 27/04/2002.DISPOSITIVODiante do 

exposto e de tudo que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para declarar o direito 

da autora à isenção relativa ao Imposto de renda incidente sobre seu benefício de pensão pago pelo Tribunal Regional 

Federal da 6ª Região, bem como condenar a União a restituir todas as parcelas retidas, desde 27/04/2002 e extingo o 

feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Codigo de Processo Civil. Confirmo, em sentença, a 

tutela antecipada concedida às fls. 44/46.Sobre os valores a ser restituídos deverá incidir a taxa SELIC desde o 

pagamento indevido, vedada a cumulação com qualquer outra taxa de juros ou índice de correção monetária, nos termos 

daresolução 561/07 do CFF. Condeno a ré ao ressarcimenro das custas processuais e pagamento de honorários 

advocatícios ao patrono da autora, que fixo em R$ 5.000,00, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil. 

Publique-se, Registre-se e Intime-se. São Paulo, 03 de agosto de 2009.MARCELLE RAGAZONI CARVALHOJuíza 

Federal Substituta 

 

2008.61.00.029287-4 - CIA/ DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS - CPRM(SP026364 - MARCIAL 

BARRETO CASABONA E SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO E SP138694 - MARIA CAROLINA 

BERMOND) X GIMBA SUPRIMENTOS DE ESCRITORIO E INFORMATICA LTDA(SP130591 - LUCIANE 

CRISTINE DE MENEZES CHAD E SP130489 - JOAO MARCOS PRADO GARCIA) 

Tipo ASeção Judiciária do Estado de São Paulo22a Vara Federal Cível - 1a Subseção Judiciária - CapitalAUTOS No 

2008.61.00.029287-4 AÇÃO DECLARATÓRIAAutora: COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS 

- CPRMRéu: GIMBA SUPRIMENTOS DE ECRITÓRIO E INFORMÁTICA LTDA REG 

_________/2009SENTENÇA Trata-se de Ação Declaratória de inexigibilidade de débito cumulada com pedido de 

indenização por danos morais e pedido de antecipação de tutela, para suspensão dos efeitos do protesto levado a efeito 

pela ré através da qual alega a autora, em síntese, que as duplicadas emitidas e levadas a protesto pelas rés estão 

integralmente quitadas. Distribuída a ação originalmente na Justiça Estadual, foi declinada da competência para este 

juízo, por se tratar a autora de empresa pública federal. O pedido de tutela antecipada foi deferido (fls. 45-v). A ré 

ofereceu contestação às fls. 56/69, alegando ausência de interesse de agir e pugnando no mérito pela improcedência do 

pedido. Réplica às fls. 90/95.Ambas as partes requereram o julgamento antecipado da lide. É o relatório. Fundamento e 

decido. Aprecio, inicialmente, a alegação de falta de interesse de agir da autora. Compulsando os autos, verifico que, 

em 12/02/2009 foi deferida a tutela antecipada, para sustação dos efeitos do protesto da duplicata DMI 001753729, 

reconhecendo que a autora havia efetuado o pagamento da nota fiscal n.º 418837, no valor total de R$ 224,00, emitida 

em 09/05/2008, tendo a ré como favorecida, conforme documento acostado às fls. 19. Noto ainda que, em 04/06/2008, 

também foi efetuado o recolhimento de R$ 13,92 referente a IR, CSLL, PIS/COFINS, totalizando o montante de R$ 

238,00, conforme documentos acostados às fls. 20, tendo sido o pagamento realizado em 05/06/2008 (v. data saque 

Bacen - fl. 19). Entretanto, posteriormente aos referidos pagamentos, em 05/08/2008, foi apresentada para protesto a 

duplicata mercantil n.º 001753729, referente à nota fiscal n.º 418837, a qual já havia sido paga pela autora. (fls. 16/17). 

Assim, o procedimento adotado pela ré, para baixar o protesto efetuado em nome da autora ocorreu muito tempo após o 

pagamento, não havendo que se falar em falta de interesse de agir, ao menos quanto ao pedido para pagamento de 

indenização por danos morais. E mesmo quanto ao pedido de declaração de inexigibilidade de débito, verifico que, ao 

ser dado cumprimento à decisão antecipatória de tutela, em 16/02/2009, foi comunicado a este juízo que o cartório 

competente havia procedido à averbação referente à sustação do protesto, o que contradiz com a alegação da ré de que 

aquele já havia sido baixado (fl. 54). Passo, assim, ao julgamento do mérito. Como já exposto acima, restou 

comprovado nos autos que a ré levou indevidamente a protesto título emitido em nome da ré que, apesar de ter efetuado 

o pagamento em atraso (05/06/2008), o fez logo após o vencimento (03/06/2008), enquanto a apresentação da duplicada 

respectiva para protesto se deu praticamente dois meses após o pagamento do título (04/08/2008) - fls. 16/19. Por seu 

turno, o art. 14 do CDC prevê expressamente que a responsabilidade do fornecedor se dá independentemente da 

existência de culpa, apenas havendo exclusão se o mesmo provar ausência do defeito na prestação do serviço ou culpa 

exclusiva do consumidor ou terceiro. Funda-se, assim, no risco profissional, podendo ser ainda de natureza contratual, 

em relação aos clientes, ou extracontratual, em relação a terceiros. Para esta teoria, basta a ação ou omissão, o nexo 

causal e a ocorrência do dano para que a responsabilidade esteja configurada. O próprio art. 927, do Código Civil prevê 

a obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade 

normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.Dessa forma, 

quem se dispõe a prestar um serviço, deve prestá-lo com segurança, sob pena de ter que indenizar eventuais prejuízos 
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causados ao consumidor, independente de culpa. Apenas se eximirá da responsabilidade aquele que comprovar a 

ocorrência de uma das causas excludentes desta. Assim, se a lei exige a demonstração, pelo consumidor, da conduta, do 

dano e do nexo causal entre a primeira e o segundo, ausente um desses elementos, exclui-se a responsabilidade do 

fornecedor. Logo, se comprovar a inexistência de defeito, a ocorrência de caso fortuito ou força maior, ou fato 

exclusivo da vítima ou de terceiro, isenta-se de responsabilidade a instituição financeira, não porque se exclui sua culpa, 

já que esta não está em discussão, mas pela inexistência de nexo causal. No caso específico de culpa da vítima ou de 

terceiro, o fornecedor deve provar que esta é exclusiva destes, pois a culpa concorrente apenas serve para reduzir o 

quantum da indenização. Porém, no caso em tela, a ré não logrou demonstrar a ocorrência de fato excludente de sua 

responsabilidade, restando comprovado o defeito na prestação de seu serviço. Ressalto que, a despeito de se tratar de 

relação entre pessoas jurídicas, a autora coloca-se na posição de consumidor na presente causa, pois adquiriu 

mercadorias da ré, que efetuou indevidamente a cobrança de valor já quitado. Resta, assim, apurar a dimensão do dano. 

O dano é o elemento principal da responsabilidade civil, pois sem ele não há o que reparar, mesmo que haja dolo ou 

culpa. Pode ter natureza patrimonial, que é aquele suscetível de avaliação pecuniária, do qual decorre efetiva 

diminuição no patrimônio da vítima (dano emergente) ou pode ter reflexo no patrimônio futuro esperado (lucro 

cessante). O dano também pode ocorrer sem causar, contudo, reflexos no patrimônio da vítima, causando-lhe dor, 

vexame, sofrimento. Porém, não é qualquer aborrecimento que caracteriza o dano moral, mas aquele que, fugindo à 

normalidade, interfira no psicológico da vítima e lhe cause um desequilíbrio emocional. No caso, a indenização não visa 

à reparação material, mas serve apenas como uma compensação financeira pela dor sofrida. Para comprovação do dano 

moral, por outro lado, basta a demonstração da ocorrência da conduta ilícita, pois o dano deriva do próprio fato. Este o 

entendimento sedimentado no E. STJ, segundo o qual não há falar em prova de dano moral, mas, sim, na prova do fato 

que gerou a dor, o sofrimento, sentimentos íntimos que o ensejam (Precedentes: REsps. nºs: .261.028/RJ; 294.561/RJ; 

661.960/PB). No caso em tela, o pedido restringe-se à indenização por danos morais. Os documentos de fls. 16/19 

comprovam o protesto indevido levado a efeito pela ré, junto ao 3º tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São 

Paulo, em 04/08/2008. A jurisprudência de nossos tribunais pacificou-se no sentido de que o protesto indevido de 

duplicata por si só enseja a compensação pelos danos morais causados, sendo dispensável a prova do efetivo prejuízo.O 

valor da indenização, por sua vez, deve ser fixado por arbitramento, levando-se em conta a extensão do sofrimento do 

autor, a gravidade da culpa da vítima, o caráter pedagógico da indenização e a capacidade financeira do responsável 

pelo dano. Além disso, o valor da indenização não pode servir como causa de enriquecimento sem causa da vítima.Cabe 

assim, ao juiz, de acordo com seu prudente arbítrio, atentando para a repercussão do dano e a possibilidade econômica 

do ofensor, estimar o quantum indenizatório, cuidando para que este não configure enriquecimento sem causa para a 

vítima. O valor do título protestado correspondia a ínfimos R$ 238,00, consideradas as pessoas jurídicas envolvidas, 

que entendo deva ser utilizado como parâmetro para valoração da indenização, atualizado monetariamente até a data do 

efetivo pagamento. Assim, considerando como parâmetro o disposto no art. 940 do Código Civil, fixo como valor da 

indenização o mesmo montante protestado. DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

deduzido pela autora, para declarar a inexigibilidade do título protestado sob nº DMI 001753729, CONDENANDO 

ainda a ré a pagar à autora indenização por danos morais causados pelo indevido protesto de duplicata, que ora fixo em 

R$ 238,00, devendo este valor ser corrigido monetariamente, desde 04/08/2008, até o efetivo pagamento, na forma da 

Resolução 561/07 do CJF e acrescido de juros de mora a partir do trânsito em julgado da ação, pela taxa SELIC. 

CONDENO também a ré a cancelar definitivamente o protesto levado a efeito à fl. 16 e EXTINGO O PROCESSO, com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil. Condeno por fim a ré ao 

ressarcimento das custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono da autora, que fixo em 10% 

sobre o valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intime-se. São Paulo, 06 de agosto de 2009.MARCELLE 

RAGAZONI CARVALHOJuíza Federal Substituta 

 

2009.61.00.015227-8 - CARLOS JOSE DE LIMA X SEMIRAMIS ALVES DE OLIVEIRA(RJ059663 - ELIEL 

SANTOS JACINTHO E SP259615 - VANESSA COELHO DURAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

TIPO C22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 2009.61.00.015227-8AÇÃO ORDINÁRIA 

AUTORES: CARLOS JOSÉ DE LIMA E SEMIRAMIS ALVES DE OLIVEIRA LIMARÉ : CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFREG. N.º /2009SENTENÇA Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, objetivando 

os autores que este Juízo determine à ré que se abstenha de alienar o imóvel financiado junto ao Sistema Financeiro da 

Habitação a terceiros, a fim de que sejam mantidos na posse do imóvel, até julgamento definitivo. Requerem, ainda, que 

a parte ré se abstenha de inscrever seus nomes em cadastros de inadimplentes.Aduzem, em síntese, que a ré não 

respeitou os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa ao promover a execução extrajudicial do 

imóvel, uma vez que não tomaram conhecimento da execução para purgar a mora e, tão pouco, foram notificados 

pessoalmente, pelo Cartório de Títulos e Documentos e sim pelo jornal,conforme preceitua o artigo 31, inciso IV do 

Decreto-lei 70/66. Acostam aos autos os documentos de fls. 11/39. É o relatório. Decido. Compulsando os autos, 

verifico que os autores distribuíram perante esta 22ª Vara Cível, a Ação Ordinária processada sob n.º 

2005.61.00.024807-0, na qual também alegaram que não foram notificados pessoalmente acerca do processo de 

execução extrajudicial, conforme se constata às fls. 03/05 daqueles autos. Registro, a propósito, que às fls. 240/266 (dos 

autos daquele feito), a Ré Caixa Econômica Federal juntou as cópias do procedimento de execução extrajudicial em 

questão, onde se nota que o mutuário Carlos José de Lima, após tomar conhecimento da notificação, recusou-se a 

assinar o respectivo protocolo de entrega, conforme certificado pelo Oficial do 10º Ofício de Registro de Títulos e 

Documentos, o qual em razão dessa recusa, anotou suas características físicas (fls. 243 e 244 daqueles autos), dando-o 
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por notificado; por outro lado, a mutuário Semiramis Alves de Oliveira foi devidamente notificada, assinando o 

protocolo( fls. 246/247).Portanto, a questão objeto destes autos já é objeto de discussão no processo nº 

2005.61.00.024807-0, configurando-se a hipótese de continência (uma vez que aquele processo é mais amplo do que 

este). Fora isto, os fatos em que se fundamenta esta ação (ausência de intimação pessoal do procedimento de execução 

extrajudicial) não corresponde à verdade, configurando-se a litigância de má-fé dos Autores, ao tentarem induzir este 

juízo em erro.Cabe salientar que a referida ação encontra-se ainda em regular tramitação, aguardando designação de 

audiência de conciliação.Portanto, reconheço configurada a falta de interesse de agir do Autor na propositura desta 

ação, bem como a existência de continência entre este feito e o processo nº 2005.61.00.024807-7, além da litigância de 

má-fé dos autores, ao alterar de forma consciente a verdade dos fatos, com vistas a induzir o juízo em erro, incidindo, 

dessa forma, no disposto no artigo 17, inciso II do CPC. Isto posto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, nos termos do 

artigo 295, inciso III e declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, incisos, I, V e VI, do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege, devidas pelo Autor.Em razão da manifesta litigância de má-fé dos autores, 

indefiro o requerimento de concessão dos benefícios da justiça gratuita requerido, condenando-os, ainda, à multa de 

1%( um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo 18 do CPC. Honorários advocatícios indevidos nestes 

autos, eis que ainda não constituída a relação jurídico-processual. Traslade-se a para estes autos, cópia dos documentos 

de fls.238/266 acostados aos autos do processo nº 2005.61.00.024807-0, juntando-se cópia desta sentença naqueles 

autos. Após, proceda-se ao desapensamento dos autos. P. R. I. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz 

Federal 

 

Expediente Nº 4366 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
96.0015743-0 - ADEMIR CARLOS DA SILVA X ANTONIO RUBIRA ROSADO X BRAZ PAULINO X 

FRANCISCA BATISTA DA SILVA X GENEZIO GONCALVES DE SOUZA X GETULIO MODENESE X JOAO 

DA CRUZ X JOSE BENEDITO SEBASTIANI X JOSE VIANNA(SP099442 - CARLOS CONRADO E SP050360 - 

RONALD COLEMAN PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP099950 - JOSE PAULO NEVES E 

SP220240 - ALBERTO ALONSO MUÑOZ E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP068985 - MARIA GISELA 

SOARES ARANHA E Proc. 99 - ANTONIO GARRIDO) 

1- Folhas 419: requeira a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.2- No silênco remetam-se estes autos 

para o arquivo com baixa-findo.3- Int. 

 

96.0032698-3 - LUZIA YUI HORIUCHI X MARA PASQUARELLI DIAS QUIRINO X MARIA ADELAIDE 

VIANA PALMA X MARIA ALICE RANZANI FRANCO X MARIA ANGELICA LOURENCO X MARIA AMELIA 

CUSTODIO TOSTA X MARIA APARECIDA DA FONSECA X MARIA APARECIDA GIANFRANCESCO 

BENETTI X MARIA CARMEN DOMENECH COLACIOS X MARIA CELENE NEVES BERNARDES(SP219074 - 

GIOVANNA DI SANTIS E SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO E SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE 

CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E 

SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

1- Folhas 403: defiro o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora manifestar-se sobre folhas 455/461 e também 

413/436.2- Int. 

 

97.0028160-4 - ALBERTINA DA SILVA X ANTONIO MARTINS DOS SANTOS X CLIDINEI MENDES X 

DONIZETE ANTONIO BORGES X DEUSDETE RODRIGUES DOS REIS X ESTER DE LIMA SOUTO X 

FRANCISCO AURELIO ALVES DE OLIVEIRA X GILBERTO FRANCO X JOSE SEBASTIAO DA SILVA X 

LEONE DA ROCHA COUTINHO(SP023890 - LIVIO DE SOUZA MELLO E SP047011 - DIRCE GOMES DOS 

SANTOS E SP160316 - MANOEL DE OLIVEIRA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP029741 

- CARLOS ALBERTO TOLESANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) 

1- Ante o desarquivamento destes autos requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.2- Nada sendo requerido, devolvam-no ao arquivo.3- Int. 

 

97.0051323-8 - EGIDIO LUIZ PEREIA FILHO X ELIASIBE DE FREITAS X EMILIO FERRI X EZIO CHANQUINI 

X FRANCISCO NASCIMENTO JANELLAS X CAMARGO, LABATE ADVOGADOS(SP115728 - AGEU DE 

HOLANDA ALVES DE BRITO E SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(Proc. 488 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

1- Ante o desarquivamento destes autos requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.2- Nada sendo requerido, devolvam-no ao arquivo.3- Int. 

 

98.0000021-6 - MARIO GONCALVES VIANA(SP049482 - MOACYR JACINTHO FERREIRA E SP031770 - 

ALDENIR NILDA PUCCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Folhas 306/308: Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela CEF, face a decisão de folhas 300, que homologou 

os cálculos do contador deste Juízo e deferiu à Caixa Econômica Federal o estorno do valor depositado a maior, nos 

termos dos cálculos de folha 283/286. O objeto proposto em discussão nesta ação é a correção dos chamados expurgos 

inflacionários ocorridos por ocasião da edição dos Planos Collor, com a aplicação de índice de 44,80% em abril de 1990 
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sobre os valores já atualizados com o indice de IPC de janeiro de 89, e juros progressivos. Este É o limite do pedido, o 

qual deve ser respeitado inclusive em fase de execução, vez considerado procedente nos termos da sentença de folhas 

497/108 e Venerando Acórdão de folhas 150/155. Sem dúvidas, a Lei 11.231/05 exaltou os pricípios processuais da 

seleridade, da economia e da eficiência, este último em especial na fase executiva onde se encontra este feito. Deferir à 

Caixa Econômica Federal, na qualidade de executada que é neste feito, que passe a executar o Autor neste mesmo feito, 

seria admitir não só a inversão do polo da relação processual, conferindo ao feito uma inexistente natureza duplice. Se o 

estorno autorizado não é suficiente para a satisfação da pretensão da embargante, deve esta promover ação ordinária de 

cobrança, sendo inviável que se reinaugure nestes autos a fase cognitiva inicial, plenamente exalrida. São tempestivos 

os Embargos de Declaração, os recebo, mas nego-lhes provimento mantendo in totum o despacho de folha 300. Int.  

 

98.0001418-7 - AVELINO DE OLIVEIRA X CARLOS ROBERTO DE ARAUJO X ELCIO MENDES COSTA X 

GUILHERME JOSE MENDES X JOSE LUIZ DA SILVA X IVANILDO FREITAS MARTINS SANTOS X LUIZ 

DOS SANTOS X MIRIAM SOUSA FERREIRA X NILSON DELFINO DOS SANTOS X PEDRO BERNARDINO 

DA SILVA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) 

X UNIAO FEDERAL(SP133217 - SAYURI IMAZAWA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) 

1- Ante o desarquivamento destes autos requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.2- Nada sendo requerido, devolvam-no ao arquivo.3- Int. 

 

1999.03.99.011840-4 - ALFREDO TEODORO DE TOLEDO X ANTONIO LAURINDO XAVIER X EDISON 

ROBERTO MANEZZI X GRACIANO ISIDORO DA COSTA X JOAO FERNANDES ALVES X JOSE MARIA DE 

SOUZA X MARCILIO ALVES DA SILVA FILHO X NIVALDO ANTONIO RIBEIRO JUNIOR X SOLANGE 

ALVIM NASCIMENTO X VALENTIM BELTRAMELO(SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO E 

SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

1- Ante o desarquivamento destes autos requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.2- Nada sendo requerido, devolvam-no ao arquivo.3- Int. 

 

1999.03.99.106873-1 - OSWALDO PINHEIRO DA SILVA X PAULO RIBEIRO DE ABREU X ROQUE 

CONCEICAO DOS SANTOS X ROSANIA DE LIMA COSTA X ROSELI ALVES DA SILVA(SP127710 - 

LUCIENE DO AMARAL E SP133827 - MAURA FELICIANO DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP140613 - 

DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

FOLHA 362: Venham conclusos para sentença. SENTENÇA AUTOS N.º 1999.03.99.106873-1AUTORES: 

OSVALDO DA SILVA PINHEIRO E OUTROSRÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

REG______/2009SENTENÇA Trata-se de execução de valores devidos relativos aos expurgos do FGTS conforme 

acórdão transitado em julgado. A CEF comprovou o cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada em 

relação a todos os autores, inclusive em relação aos autores que aderiram ao acordo da LC 110/01.Não procedem as 

alegações dos autores quanto à invalidade do acordo celebrado, ou mesmo sua não comprovação. A CEF juntou 

documentos que comprovam a adesão dos autores ROSELI ALVES DA SILVA E ROQUE CONCEIÇÃO DOS 

SANTOS (fls. 435/438), bem como os valores creditados em suas contas em decorrência dessa adesão. Referida LC 

110/01 permitiu aos correntistas que possuíam contas vinculadas do FGTS e tinham direito ao pagamento dos expurgos 

inflacionários relativos ao Plano Verão e ao Plano Collor que optassem por receber tais valores administrativamente, 

com um deságio, nos seguintes termos:Art. 6º: III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que 

não está nem ingressará em juízo discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao 

período de 1o de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.Tal termo 

de adesão é expresso na concordância em relação à extinção do feito, de forma que o signatário renuncia de forma 

irretratável a quaisquer outros ajustes de atualização, sendo irrelevante a retratação ou desistência daquele que adere ao 

acordo, pois este se configura ato jurídico perfeito e acabado e obriga os contraentes. A homologação do termo de 

adesão assinado, com todos os seus pressupostos de validade devidamente preenchidos somente poderia ser obstada 

com uma ação objetivando a anulação da adesão, com alegação e comprovação do vício eventualmente apontado e com 

fundamento nos vícios da vontade, o que não é o caso, devendo prevalecer a regra pacta sunt servanda.Ante o exposto, 

JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, I e II do CPC. P.R.I.Com o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa findo. São Paulo, MARCELLE RAGAZONI CARVALHOJuíza Federal 

Substituta 

 

1999.61.00.022538-9 - BENIGNO ANDRADE ROJAS X ELIOMAR ROBELIA ANDRADE(SP209169 - CLAUDIO 

BELLO FILHO E SP238430 - CRISTIANE BARRENCE DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(Proc. LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E Proc. JANETE ORTOLANI) 

Fls. 388/391: Reconsidero o despacho de fl. 380, considerando-se que a única verba a ser paga pela CEF em reembolso 

ao autor é a metade das custas processuais. Quanto ao mais, resta apenas ajustar o valor do saldo devedor e da prestação 

mensal, aos termos da sentença. Int. 
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1999.61.00.040488-0 - JORGE TADEU ROQUE(SP131033 - NELSON MASAKAZU ISERI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

1- Ante o desarquivamento destes autos requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.2- Nada sendo requerido, devolvam-no ao arquivo.3- Int. 

 

2000.61.00.036852-1 - GILSON PINTO DE SOUZA(SP069899 - MARIA DA CONCEICAO MARINS GOMES 

BRETZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

PROCESSO n.: 2000.61.00036852-1 EXEQUENTE: GILSON PINTO DE SOUZA EXECUTADA: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL- CEF SENTENÇA REG. N. _______/2009.Vistos etc.Em razão do acordo realizado via 

Internet, nos termos da Lei Complementar 110/2001, noticiado nestes autos, conforme constam dos extratos de 

depósitos e saques em conta vinculada ao FGTS, folhas 124/129 , passo a tecer as seguintes considerações:A opção de 

adesão do trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar 110/2001, quer via Internet ou correios; 

quer no formulário branco ou azul, conforme demonstrado nestes autos, uma vez feita pelo titular da conta vinculada ao 

FGTS, implica na desistência em discutir judicialmente quaisquer ajustes de atualização monetária referente àquela 

conta, art. 6º, inciso III, da mencionada lei.A transação tem natureza contratual, tanto que o atual Código Civil, 

corrigindo equívoco do Código Beviláqua, inseriu-a no capítulo atinente aos contratos.Desta feita, referido ato jurídico 

está perfeito e acabado com o acordo de vontades, independente da participação dos advogados das partes, somente 

podendo ser anulado por ação própria, em se comprovando dolo, coação ou erro essencial (artigo 849, atual Código 

Civil).Eventual termo de revogação assinado por apenas uma das partes, não tem o condão de desfazer o negócio 

jurídico celebrado. Assim, a homologação judicial é mero ato processual que põe fim ao processo em sua fase de 

satisfação, visto que as partes transigiram, não havendo mais lide a ser solucionada.Diante do exposto, com fulcro no 

artigo 7º da LC 110/2001, em face da adesão do Trabalhador às condições de créditos do FGTS previstas na Lei 

Complementar 110/2001, realizado via Internet, homologo o acordo noticiado entre a Caixa Econômica Federal e o 

Autor GILSON PINTO DE SOUZA, bem como dou por satisfeita a obrigação de fazer, e extingo o feito com fulcro no 

artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Não há verba honorária a ser executada conforme decisão proferida 

pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região às folhas 95/99. Transitado em julgado remetam-se estes autos 

para o arquivo dando-se baixa-findo. P.R.I. São Paulo, 04 de agosto de 2009. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO JUIZ 

FEDERAL.  

 

2003.61.00.025329-9 - BANCO ITAU S/A(SP053151 - RUY ASCHE TELLES GUIMARAES E SP022581 - JOSE 

ANTONIO CETRARO E SP158843 - JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR E SP108489 - ALBERTO 

CARNEIRO MARQUES E SP155845 - REGINALDO BALÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE E SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) X ANTONIO HELIO TAVARES(SP141335 - 

ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CELIA REGINA RACT TAVARES(SP141335 - ADALEA 

HERINGER LISBOA MARINHO) 

22ª VARA CIVEL DA JUSTIÇA FEDERAL1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULOAUTOS 

2003.61.00.025329-9 - AÇÃO ORDINARIAAUTOR: BANCO ITAU S/ARÉUS: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERALANTONIO HELIO TAVARES E CÉLIA REGINA RACT TAVARESSENTENÇA TIPO B REG 

________/2009 S E N T E N Ç A Trata-se de Ação de conhecimento, sob o rito ordinário, através da qual pretende o 

autor seja a CEF condenada ao pagamento do saldo residual do contrato de financiamento firmado com os segundo e 

terceiro réus, que possuía cobertura do FCVS. Alternativamente, requer lhe seja reconhecido o direito de novação, 

conforme permitido pelo art. 1º da Lei 10150/00 e, por fim, caso não sejam acolhidos os pedidos anteriores, sejam 

condenados os mutuários a reparar-lhe o dano causado. Aduz, em síntese, que firmou contrato de financiamento 

imobiliário com os dois últimos réus em epígrafe, em 24/02/1986, o qual possuía cobertura pelo FCVS. Decorrido o 

prazo contratual, quando da quitação de todas as prestações devidas pelos mutuários, verificou-se que estes haviam sido 

beneficiários de outro financiamento anteriormente concedido e, em razão disso, pela CEF foi negada a cobertura 

fundiária. Assim, ingressa o Banco Itaú com a presente ação, visando a ressarcir-se dos prejuízos que lhe foram 

causados, tendo em vista a não quitação, pela CEF ou pelos autores, do saldo residual. A inicial veio acompanhada de 

documentos. A tutela antecipada foi concedida às fls. 52/56.A CEF ofereceu contestação (fls.53/69), alegando, em sede 

de preliminar, sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da ação e a conseqüente legitimidade passiva da EMGEA, 

a necessidade de inclusão da União no pólo passivo, a ocorrência de prescrição e a impossibilidade de contratação de 

duplo financiamento com cobertura do FCVS, pugnando pela improcedência do pedido. Contestação dos mutuários às 

fls. 178/195, alegando conexão destes autos com os de nº 2001.61.00.019639-8, ou a suspensão da presente, caso aquela 

não seja reconhecida e pugnando no mérito pela improcedência do pedido em face deles. A CEF, por sua vez, ofereceu 

contestação às fls. 224/245, alegando sua ilegitimidade passiva, a necessidade de inclusão no pólo passivo da União e 

pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido. Réplica às fls. 254/262 e 278/305.Instadas à produção de prova, os 

mutuários requereram a realização de perícia, o que foi inicialmente deferido, mas posteriormente revogada tal 

determinação. É o relatório. Fundamento e decido.Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, que independe da 

produção de outras provas além daquelas constantes dos autos, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do 

art. 330, I, do CPC. Inicialmente, quanto à alegação de conexão dos presentes autos com os de nº 2001.61.00.019639-8, 

distribuídos à 19ª Vara Cível Federal, há de ser afastada, tendo em vista a prolação de sentença nesta última, nos termos 

da Súmula 235 do STJ. Com efeito, em consulta ao sistema informatizado desta Justiça Federal, aqueles autos foram 
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sentenciados, acolhido o pedido dos mutuários para declarar o direito dos autores à cobertura pelo FCVS - Fundo de 

Compensação das Variações Salariais na quitação do contrato de financiamento imobiliário firmado com o Banco Itaú 

S/A, devendo o saldo residual ser pago com recursos do referido fundo gerido pela Caixa Econômica Federal.Condeno 

os réus a dar quitação do saldo devedor e fornecer à parte autora o documento necessário para que se proceda à baixa na 

hipoteca objeto da lide, estando atualmente os autos pendentes de julgamento da apelação no E. TRF da 3ª Região. 

Rejeito ainda a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF, bem como indefiro o pedido de inclusão da União Federal 

como litisconsorte passivo necessário, tendo em vista a condição da CEF de administradora dos recursos do FCVS. 

Assim, ainda que o agente financeiro seja banco privado, a CEF possui legitimidade para figurar no pólo passivo da 

ação como administradora dos recursos, podendo a União atuar como assistente, nos casos em que houver 

interrsse.Passo, assim, ao exame do mérito. Verifico que no caso em tela os mutuários haviam firmado contrato de 

financiamento imobiliário com o Banco Itaú, com cobertura do FCVS e que, após o pagamento de todas as parcelas 

contratadas, tiveram negada a quitação do financiamento sob o fundamento de impossibilidade de dupla cobertura do 

fundo (fls. 18/36). O contrato em questão foi firmado em 24/02/1986 (fl. 27) e, à fl. 18, consta relatório do CADMUT, 

que indica a existência de duplicidade de financiamento, tendo os mutuários contraído anteriormente um financiamento 

junto ao Banco Bradesco, em 30/03/81, já liquidado desde 19/10/1990. A CEF fundamenta seu direito à negativa de 

quitação com base no disposto nas cláusulas contratuais (24ª), bem como no disposto no art. 9º da Lei 4.380/64, que 

prevê:Art. 9º Todas as aplicações do sistema, terão por objeto, fundamentalmente a aquisição de casa para residência do 

adquirente, sua família e seus dependentes, vedadas quaisquer aplicações em terrenos não construídos, salvo como parte 

de operação financeira destinada à construção da mesma. 1º As pessoas que já forem proprietários, promitentes 

compradoras ou cessionárias de imóvel residencial na mesma localidade ... (Vetado) ... não poderão adquirir imóveis 

objeto de aplicação pelo sistema financeiro da habitação.O contrato original de financiamento, firmado entre Antonio 

Helio Tavares e o Banco Itaú, em 24/02/1986, destinava-se à aquisição do imóvel localizado na Rua Alfredo Pujol, 482, 

ap. 133, São Paulo. Nessa época, o contratante já era proprietário de outro imóvel, financiado pelo Banco Bradesco em 

30/03/81, com recursos do SFH (fl. 18). Alega a CEF que, na época do financiamento os mutuários declararam estar 

cientes de que a condição de já ser proprietário, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário de imóvel 

residencial no mesmo município da unidade habitacional objeto do contrato de financiamento pretendido implica na 

obrigatoriedade de alienar o imóvel anterior, no prazo de 180 dias, contados da concessão do mútuo (fl. 19-v). Com 

efeito, tal declaração consta da cláusula vigésima quarta do contrato firmado (fl. 26-v) e este previa a cobertura pelo 

FCVS (item 6 - fl. 22 e cláusula 19ª - fl. 26). Em relação à possibilidade de cobertura de apenas um imóvel pelo FCVS, 

o art. 3º, caput, da Lei nº 8.100/90 dispõe da seguinte forma:Art. 3 O Fundo de Compensação das Variações Salariais 

(FCVS) quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no 

âmbito do SFH. (redação vigente à época da quitação). 1 No caso de mutuários que tenham contribuído para o FCVS 

em mais de um financiamento, desde que não sejam referentes a imóveis na mesma localidade, fica assegurada a 

cobertura do fundo, a qualquer tempo, somente para quitações efetuadas na forma estabelecida no caput do art. 5 da Lei 

n 8.004, de 14 de março de 1990. 2 Ocorrendo a hipótese de um mutuário figurar como co-devedor em contrato 

celebrado anteriormente, não será considerado como tendo mais de um financiamento. No entanto, tal dispositivo legal 

não pode retroagir para atingir contratos firmados anteriormente à data da edição da lei, em 05.12.1990, atingindo o ato 

jurídico perfeito. No caso em tela, o devedor original assinou o contrato de financiamento imobiliário em 24/02/1986, 

quando não havia ainda previsão da restrição legal. Assim, a Lei 10.150/2000 alterou o art. 3º acima, que passou a 

vigorar com a seguinte redação: Art. 3o O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um 

saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de 

dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador 

da obrigação do FCVS.Além disso, quando da assinatura do contrato, embora houvesse previsão de obrigatoriedade de 

declaração dos mutuários de que não eram proprietários de outro imóvel residencial na mesma localidade do que estava 

sendo financiado, o banco mutuante não fiscalizou o cumprimento de tal formalidade, concedendo o financiamento e 

dando início ao recebimento das prestações mensalmente pagas pelos autores. Desde a assinatura do contrato até o 

término do prazo contratual foram quitadas todas as parcelas cobradas pelo Banco Itaú (fls. 29/36), não podendo ser os 

mutuários sacrificados por erro ou equívoco cometido pela instituição financeira durante a execução do contrato. Assim, 

a recusa da CEF em dar a quitação com os recursos do FCVS é injusta, pois, não exercendo seu poder de fiscalização e 

deixando transcorrer o contrato, com o pagamento das prestações normalmente pelo autor, concordou tacitamente com 

as condições então existentes, não podendo posteriormente impor o cumprimento da obrigação não fiscalizada. Deve 

prevalecer o princípio da boa-fé objetiva, segundo o qual todos devem comportar-se de acordo com um padrão ético de 

confiança e lealdade, o qual deve ser observado a fim de permitir a realização das justas expectativas surgidas em razão 

da celebração e da execução da avença. Ademais, a função social do contrato impõe a prevalência do interesse público 

sobre o privado, resguardando, no caso, o direito social à moradia e o princípio da dignidade da pessoa humana. 

Tratando-se de financiamento celebrado com cobertura do FCVS e verificada a validade de sua cobertura, após o 

pagamento da última parcela de amortização, nada mais pode ser exigido do mutuário, sendo eventual saldo devedor 

residual de responsabilidade do referido fundo. Assim, constitui-se o FCVS em uma espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato. Dessa forma, nenhuma obrigação pode ser imposta aos 

mutuários quanto à quitação do saldo residual. No entanto, resta a questão relativa a quem se atribui a responsabilidade 

pela quitação de referido saldo devedor, do Banco Itaú ou da CEF. De acordo com todo o exposto, verifica-se que o 

Banco Itaú emprestou recursos próprios aos mutuários para aquisição, por este, de imóvel próprio. Recebeu as 

prestações ordinariamente contratadas e, após o decurso do prazo contratual, apurou a existência de saldo residual, que 
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no caso é de responsabilidade do FCVS. E, pela legislação de regência, compõe a CEF o Conselho Curador do Fundo 

de Compensação de Variações Salariais - CCFCVS (Decreto nº 4.378/2002), sendo de sua responsabilidade a 

administração de referido fundo, daí porque figura como legitimada passiva. Em razão dessa sua responsabilidade, é 

também a beneficiária de todas as contribuições vertidas ao fundo por cada mutuário, razão pela qual deve ser 

responsabilizada pela cobertura do saldo residual apurado pelo Banco Itaú, para que este possa ressarcir-se do valor 

mutuado. Acolhido o pedido principal, fica prejudicado a análise dos demais. DISPOSITIVOIsso posto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado pelo Banco Itaú em face da Caixa Econômica Federal, como administradora do 

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, para condenar esta última a efetuar o pagamento, ao Banco 

Itaú, do saldo residual apurado após o pagamento da última prestação contratada, relativa ao contrato nº 0559702. 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face dos mutuários ANTONIO HÉLIO TAVARES E CÉLIA 

REGINA RACT TAVARES. JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do CPC. Condeno a CEF ao ressarcimento das custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios aos 

patronos do Banco Itaú e dos mutuários, que fixo em 10% do valor do valor atualizado da causa, sendo 50% para cada 

um. Publique-se. Registre-se. Intime-se.São Paulo, 06 de agosto de 2009.MARCELLE RAGAZONI CARVALHOJuíza 

Federal Substituta 

 

2003.61.00.028787-0 - NEVIO RUBENS BASSETTO(SP101834 - JACINTO CABRAL TORRES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Processo n.: 2003.61.00.028787-0 Exequente: NEVIO RUBENS BASSETTO Executada: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF SENTENÇA REG. N. _______/2009.Vistos, etc. Trata-se da ação de cobrança de diferenças de 

correção monetária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, na fase de satisfação da 

sentença.Preliminarmente homologo os cálculos do contador de folhas 125/128. Noto que as partes concordam com o 

valor da diferença apurada, bem como cuidou a CEF de proceder ao depósito em conta vinculada ao FGTS, conforme 

extrato de folha 143. Diante da documentação acostada aos autos pela executada, constata-se o integral cumprimento da 

obrigação na qual foi condenada, como se nota dos extratos de depósitos realizados na conta vinculada ao FGTS, 

juntados nestes autos às folhas 31/95 e 138. Isto posto, declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do CPC.O levantamento dos depósitos do FGTS deve observar legislação própria, não sendo cabível nestes 

autos seu deferimento. Não sendo devidos também honorários advocatícios, não há valores a serem levantados pelo 

autor.Transitado em julgado, remetam-se estes autos para o arquivo dando-se baixa-findo.P.R.I. São Paulo, 03 de agosto 

2009.MARCELLE RAGAZONI CARVALHO JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA  

 

2004.61.00.004839-8 - HITOSHI OKADA(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO) 

1- O erro material ventilado pelo autor inixiste no caso dos autos, ainda que assim fosse este deveria ao tempo e com 

recurso certos ter se insurgido, mas quedou-se inerte. 2- Assim, diante do trânsito em julgado da sentença que extinguiu 

o feito nos termos do artigo 794, inciso I, remetam-se estes autos para o arquivo, dando-se baixa-findo.3- Int.  

 

2004.61.00.008834-7 - NILTON MORAES DE QUEIROZ MISTURA(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

1- Folhas 109/121: Não há nestes autos o chamado erro material aventado pela parte autora. Ainda que houvesse este 

precluiu ante a sua inércia abstendo-se de utilizar-se dos meios jurídicos adequados. 2- Diante do trânsito em julgado da 

sentença que extinguiu o feito nos termos do artigo 794, inciso I, remetam-se estes autos para o arquivo, dando-se 

baixa-findo.3- Int.  

 

2004.61.00.014932-4 - MARIA VITORIA DE BRITO SALGADO(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Processo n.: 2004.61.00.014932-4 Exequente: MARIA VITÓRIA DE BRITO SALGADO Executada: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF SENTENÇA REG. N. _______/2009.Vistos, etc. Trata-se da ação de cobrança de 

diferenças de correção monetária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, na fase de satisfação da 

sentença.Preliminarmente homologo os cálculos do contador de folhas 120/123. Noto que a CEF já procedeu ao 

depósito em conta vinculada ao FGTS, da diferença apurada, folha 196.Diante da documentação acostada aos autos pela 

executada, constata-se o integral cumprimento da obrigação na qual foi condenada, como se nota dos extratos de 

depósitos realizados na conta vinculada ao FGTS, juntados nestes autos às folhas 83/95 e 196, bem como da 

concodância tácita do Autor com o integral cumprimento da obrigação, conclusão que se deflui diante da certidão de 

folha . Isto posto, declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC.Transitado em 

julgado, remetam-se estes autos para o arquivo dando-se baixa-findo.P.R.I. São Paulo, 03 de agosto 2009. JOSÉ 

HENRIQUE PRESCENDO JUIZ FEDERAL.  

 

2006.61.00.025995-3 - ROSIMEIRE GOMES DA SILVA X ENIO GOMES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE) 
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1- Diante do trânsito em julgado da sentença que extinguiu o feito nos termos do artigo 267, inciso VI, remetam-se estes 

autos para o arquivo, dando-se baixa-findo.2- Int.  

 

2009.61.00.010333-4 - ABIGAIL NOBRE DE HOLANDA(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(PR036848 - MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS) 

TIPO BSeção Judiciária do Estado de São Paulo22a Vara Federal Cível - 1a Subseção Judiciária - CapitalAUTOS No 

2009.61.00.010333-4 - AÇÃO DE CONHECIMENTO - RITO ORDINÁRIOAutora: Abigail Nobre de HolandaRé: 

Caixa Econômica Federal - CEFReg. n.º /2009S E N T E N Ç AVistos, etc.ABIGAIL NOBRE DE HOLANDA move 

ação de rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal - CEF, com o fim de obter tutela jurisdicional que assegure 

a correção monetária no montante de 42,72% relativamente ao mês de janeiro de 1989, acrescido de juros 

remuneratórios e legais, bem como correção monetária, bem como para que seja observado os índices do IPC nos meses 

de março/90 e maio/90, o BTN nos meses de junho de 1990 até janeiro de 1991, condenando, ainda, a ré ao pagamento 

de custas e honorários advocatícios.Em síntese, argumenta que com os sucessivos planos econômicos da época houve 

atualização a menor dos ativos financeiros depositados em cadernetas de poupança.Trouxe os documentos de fls. 

11/16.Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 18).Inicialmente os autos foram distribuídos na Seção 

Judiciária de Curitiba - PA. A CEF, por sua vez, opôs Exceção de Incompetência, com alegação de que o autor possuía 

conta poupança em São Caetano do Sul -SP, incidente processual esse, que foi acolhido por aquele Juízo (fls. 61 - 

verso).Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação (fls. 22/37), requerendo o reconhecimento da prescrição 

qüinqüenal prevista no art. 27 do CDC. Quanto ao mérito propriamente dito, requer o julgamento de improcedência da 

ação, por não ter praticado ato ilícito, agindo em estrito cumprimento da lei. Réplica às fls. 47/62. É o relatório. 

Fundamento e decido. Neste momento, convalido os atos praticados perante a Subseção Judiciária de Curitiba. 

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, que independe da produção de outras provas em juízo, passo ao 

julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil. DA PRELIMINAR DE 

MÉRITONo presente caso não incide a prescrição qüinqüenal do Código de Defesa do Consumidor, mas a prescrição 

vintenária, conforme o antigo Código Civil, tendo em vista que, quando da entrada em vigor do Novo Código, já havia 

decorrido mais da metade do prazo legal (art. 2028 do NCC).Não se trata no caso de juros a serem cobrados, mas de 

parcela de correção monetária glosada por conta de plano econômico, havendo, in casu, a discussão sobre direito 

pessoal, cujo prazo prescricional é de vinte anos. A hipótese aventada pela parte autora não se coaduna com a própria 

natureza jurídica da correção monetária, que tem como escopo apenas e tão somente manter o poder de compra da 

moeda, não se constituindo em juros ou prestação. A ré Caixa Econômica Federal, por tratar-se de pessoa jurídica de 

Direito Privado, e versando a hipótese de ação pessoal que objetiva resguardar direito obrigacional, a prescrição é 

vintenária, como previa o artigo 177 do antigo Código Civil vigente à época.DO MÉRITONo mérito, razão assiste à 

parte autora.É pacífica a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal no sentido de que a correção monetária 

tem o escopo de manter o poder aquisitivo da moeda, evitando, de outra parte, o enriquecimento sem causa, 

implicitamente descartado pela ordem constitucional.Tenho também como inarredável o fato de que ao administrador 

do patrimônio alheio ou ao Estado de Direito seria ilícito manipular os índices de atualização, de modo a esvaziar o 

conteúdo econômico do bem que lhe é confiado.Assim, quando a legislação traz índice que não reflita a realidade, 

abocanhando parcela do patrimônio alheio, não há outro norte a dar à causa senão reconhecer a impropriedade 

legislativa e conceder o provimento pleiteado. O Colendo STF reconheceu o direito adquirido do poupador à correção 

monetária de acordo com o critério vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 

231.267/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Deste modo, norma que altera o critério de correção somente 

pode alcançar os contratos de poupança cujo trintídio ainda não tenha se iniciado ou renovado antes da sua 

vigência.JANEIRO/89No mês de janeiro de 1989 é devida a correção monetária com base no IPC cujo índice foi de 

42,72%. Isso porque tal índice foi o que melhor refletiu a inflação no período. Por certo que o poupador não tem direito 

adquirido em relação ao percentual devido a título de correção monetária, variável de acordo com a inflação do período. 

Todavia, tem direito a que o cálculo para obtenção do índice da correção monetária seja feito de acordo com as normas 

estabelecidas por ocasião da contratação ou da renovação do investimento e que reflita a real inflação ocorrida no 

período.Nesse sentido:(Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1249517Processo: 200761060013699 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 21/02/2008 

Documento: TRF300145514 Fonte DJU DATA:10/03/2008 PÁGINA: 404Relator(a) JUIZ LAZARANO 

NETO)Ementa CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PLANO VERÃO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/89 CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730/89. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 2.028 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. NÃO APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 42,72%. 

CONTA POUPANÇA COM DATA DE ANIVERSÁRIO POSTERIOR À PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS DE 

JANEIRO DE 1989. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no 

pólo passivo das ações que versarem sobre correção monetária dos ativosfinanceiros referente ao mês de janeiro de 

1989 (Plano Verão).2- A prescrição aplicável à espécie é vintenária, conforme estabelecido pelo artigo 177, do Código 

Civil. Precedentes do STJ.3- Por analogia à Súmula nº 445 do Supremo Tribunal Federal, os processos ainda pendentes 

devem obedecer aos preceitos da lei que estava em vigor na data da propositura da ação.4- As questões ajuizadas após o 

início da vigência do Novo Código Civil, ou seja, 11.01.2003, deverão obedecer aos termos do artigo 2.028 desse 

código, que esclarece e soluciona o conflito de normas, in casu, no que se refere aos prazos que foram reduzidos por 

esse diploma legal.5- No caso em tela observa-se que já transcorreu mais da metade do tempo estabelecido pela Lei 
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anterior, não havendo que se falar em perda do direito de ação.6- Aplica-se às cadernetas de poupança o percentual de 

42,72% referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão) para as contas abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 

1989.7- Confirmado através dos documentos acostados aos autos às fls. 17, que os autores possuíam caderneta de 

poupança com data de aniversário na segunda quinzena do mês de janeiro/89 (dia 16), quando já vigorava a Medida 

Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.01.89, resta improcedente o pedido formulado na peça 

inicial; inexistente pois o alegado direito adquirido.8- Honorários advocatícios fixados em favor da ré no valor de R$ 

1.000,00, atualizado.9- Apelação da CEF parcialmente provido.CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.1 - Quem deve figurar no pólo passivo de 

demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e 

janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto da demanda.2 - Os juros remuneratórios de 

conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, 

perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, 

prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da 

Quarta Turma.3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de 

poupança, o IPC de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).4 - Recurso especial não conhecido. 

(STJ - Resp 707151, Quarta Turma, data da decisão: 17/05/2005, DJ 01/08/2005, pág. 71, Relator Ministro Fernando 

Gonçalves) (grifo nosso).No caso em tela, a conta poupança da autora (nº 00029641-9) tem como data base o dia 13 de 

cada mês. Assim, devida a diferença de correção monetária, relativa ao IPC de janeiro de 1989 (42,72%). Quanto ao 

pedido de pagamento dos juros contratuais, estes são devidos por força do contrato de depósito bancário e devem incidir 

sobre a diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Precedente da 3ª Turma do E. TRF da 3ª Região, AC nº 96.03.021307-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v. u., DJU 

22.06.05, p. 407. 10). Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação, aplicando-se a taxa SELIC, nos termos 

do art. 406, do Código Civil e com o art. 219, do Código de Processo Civil.Quanto à correção monetária, será feita com 

base na Resolução 561/07 do CJF, que inclui os expurgos reconhecidos pela jurisprudência pátria. No tocante ao pedido 

para correção dos depósitos de caderneta de poupança nos demais meses postulados na inicial (MARÇO e MAIO/90, 

JUNHO/90 a JANEIRO/91), a autora não juntou aos autos comprovação de que possuía saldo, sendo os extratos 

documentos essenciais ao julgamento do pedido. DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora a correção monetária integral 

referente ao IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, compensando-se a parcela de correção já paga por conta 

da aplicação de outro índice, extinguindo o processo com julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.Incidem correção monetária, na forma do disposto na Resolução 561/07, do Conselho da Justiça Federal, 

e juros contratuais de 0,5% ao mês, capitalizados mensalmente, desde o inadimplemento contratual. Juros de mora de a 

partir da citação, pela taxa SELIC. Julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, em relação ao pedido relativo aos 

meses de março e maio/90 e junho/90 a janeiro/91, em razão da ausência de documentos essenciais, nos termos do art. 

283, c/c o art. 267, IV, ambos do CPC.Em razão da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários 

advocatícios dos respectivos patronos. Custas pro rata. P.R.I.São Paulo, 04 de agosto de 2009. MARCELLE 

RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

2009.61.00.016435-9 - WALTER ZAHOTEI COTRIM(SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1- Despachado em inspeção. 2- Dê ciência à parte da redistribuição destes autos a esta vara para, no prazo de 10 (dez) 

dias, requerer o que entender de direito.3- Int. 

 

Expediente Nº 4367 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2001.61.00.020040-7 - DARCI TEIXEIRA DE LIMA X DORALICE DE SANTANA DIAS X JOSE GOMES DE 

MELO X MANOEL BORGES DE SANTANA X MOACIR CARRIEL DE LIMA X CLEIDE MARIA TORRES X 

ELIANE REGINA TORRES PEREIRA X ANTONIO ELDO ALENCAR PEREIRA X ELAINE CRISTINA TORRES 

X VIVIANE CARLA TORRES(SP095955 - PAULO APARECIDO DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1278 - 

ROGERIO EMILIO DE ANDRADE) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP148251 - ALESSANDRA MARQUES 

VERRI MEDICI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E 

SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - 

COHAB(SP136221 - TERESA GUIMARAES TENCA) 

AÇÃO CONSIGNATÓRIAAUTOS N.º 2001.61.00.020040-7CONVERTO O JULGAMENTO EM 

DILIGÊNCIA.Para melhor compreensão do feito analiso minudentemente sua tramitação processual. Cuida-se de ação 

consignatória inicialmente proposta por ARNALDO BEZERRA TORRES, BENEVALDO CARDOSO DOS SANTOS, 

DARCI TEIXEIRA DE LIMA, DORALICE DE SANTANA DIAS, JOSÉ GOMES DE MELO, JUSCELINO 

CORDEIRO DOS SANTOS, LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SOARES, MANOEL BORGES DE SANTANA, 

MOACIR CARRIEL DE LIMA, RAILDA ALVES DA CRUZ em face da UNIÃO FEDERAL, BANCO CENTRAL 

DO BRASIL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e CIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - 

COHAB objetivando que sejam levantadas as quantias correspondentes às prestações dos meses de julho de 2000 e 
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seguintes no valor de R$ 93,00, bem como a procedência da ação para declarar o valor real das prestações mensais da 

unidade habitacional nos termos da inicial, declarando-se extinta a obrigação dos requerentes consignantes.Com a 

inicial vieram dos documentos de fls. 29/179.À fl. 219 restaram excluídos do pólo ativo da presente ação os autores 

Juscelino Cordeiro dos Santos e Benevaldo Cardoso dos Santos.Citadas, as rés apresentaram contestação.A CEF 

contestou o feito 263/269, alegando sua ilegitimidade passiva.À COHAB manifestou-se às fls. 273/275 requerendo o 

desmembramento do feito em razão do grande número de litisconsortes, o qual restou indeferido à fl. 344.A UNIÃO 

apresentou contestação às fls. 278/286. Preliminarmente alega sua ilegitimidade passiva e no mérito requer a 

improcedência da ação.O BACEN acostou aos autos sua contestação às fls.291/300. Sustenta como preliminares sua 

ilegitimidade de partes e a inépcia da petição inicial. No mérito pugna pela improcedência.Réplica às fls. 326/337.Às 

fls. 338 o autor ARNALDO BEZERRA TORRES requereu a desistência da ação.A COHAB contestou o feito às 

fls.386/403.Às fls. 655/656 os autores LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SOARES e RAILDA ALVES DA CRUZ 

requereram a desistência da ação.À fl. 679 foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e homologado 

o pedido de desistência de ARNALDO BEZERRA TORRES, após manifestação das rés. O juízo autorizou, ainda, a 

expedição de alvará para levantamento dos valores judicialmente depositados por este autor.Às fls. 702/703 foi 

informado o falecimento do autor ARNALDO BEZERRA TORRES, requerendo a parte a expedição de alvará em 

nome da viúva.À fl.713 foram HOMOLOGADOS os pedidos de desistência dos autores LUIZ CARLOS DE 

OLIVEIRA SOARES e RAILDA ALVES DA CRUZ, ouvidos os réus, determinando-se ainda, o desentranhamento dos 

documentos que instruíram a inicial e a expedição de alvará para levantamento dos valores judicialmente 

depositaodos.Às fls. 752/753 a autora DARCI TEIXEIRA LIMA requereu a desistência da ação. À fl. 787 restou 

determinado que o espólio ARNALDO BEZERRA TORRES providenciasse sua regularização, trazendo aos autos 

certidões de nascimento, casamento ou óbito e procurações dos herdeiros, o que foi atendido pela petição de fls. 

789/790.À fls.802, foi HOMOLOGADO o pedido de desistência da autora DARCI TEIXEIRA LIMA, bem como 

restou determinada a remessa dos autos à SEDI para exclusão da referida autora do pólo ativo e inclusão dos herdeiros 

de ARNALDO BEZERRA TORRES, quais sejam, CLEIDE MARIA TORRES, ELIANE REGINA TORRES 

PEREIRA, ANTONIO ELDO ALENCAR PEREIRA, ELAINE CRISTINA TORRES e VIVIANE CARLA TORRES 

LIMA.Às fls.821 foi determinado a reinclusão da autora DARCI TEIXEIRA DE LIMA no pólo ativo da presente ação 

e restou determinado às partes que especificassem provas e se manifestasse sobre as contestações apresentadas.Às 

fls.828, a parte autora requereu a produção de prova pericial, testemunhal e a juntada de novos documentos.Réplica às 

fls.830/844.Às fls. 845 restou determinada a expedição de alvará em nome dos herdeiros de ARNALDO BEZERRA 

TORRES, quais sejam, CLEIDE MARIA TORRES, ELIANE REGINA TORRES PEREIRA, ANTONIO ELDO 

ALENCAR PEREIRA, ELAINE CRISTINA TORRES e VIVIANE CARLA TORRES LIMA.À fls. 854/856 os réus 

BACEN, COHAB e União manifestaram seu desinteresse na produção de provas.Às fls.880/886, os autores 

DORALICE DE SANTANA DIAS, MANOEL BORGES DE SANTANA e MOACIR CARRIEL DE LIMA requerem 

a desistência da ação.Assim, decido.1. Dos pedidos de desistência formuladosÀs fls. 880/886 os autores DORALICE 

DE SANTANA DIAS, MANOEL BORGES DE SANTANA e MOACIR CARRIEL DE LIMA requereram a 

desistência da ação.Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, razão pela qual não 

haverá qualquer prejuízo aos réus no que concerne à verba honorária, entendo por bem homologar o pedido de 

desistência formulado. Assim a CEF deverá ser oficiada para que informe o saldo existente nas contas judiciais em 

nome dos autores supramencionados, permitindo assim que levantem os valores depositados nestes autos.2. Dos valores 

levantadosConsiderando que os herdeiros do autor ARNALDO BEZERRA TORRES já levantaram os valores 

depositados nestes autos, documentos de fls. 859/866, não havendo requerimentos pendentes no que a eles concerne, 

entendo devam ser excluídos do pólo ativo da presente ação, uma vez que foram incluídos apenas para permitir a 

expedição do alvará de levantamento.3. Das Preliminares3.1 Da preliminar de ilegitimidade passiva argüida pelos 

réusQuanto à União Federal ressalto que o mero exercício da sua competência de legislar sobre o Sistema Financeiro 

Nacional não a legitima como interessada no feito, uma vez que as resoluções do Conselho Monetária Nacional são 

equiparadas às leis, ou seja são normas genéricas e abstratas dirigidas aos agentes integrantes do sistema financeiro. A 

respeito confira o seguinte precedente:Processo REsp 127914 / GO ; RECURSO ESPECIAL1997/0026084-4 Relator(a) 

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA (1123) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 

07/04/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 20.06.2005 p. 177 Ementa PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 

IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. 

PRELIMINAR.ILEGITIMIDADE PASSIVA. QUESTÃO DE MÉRITO PREJUDICADA.1. A União Federal carece de 

legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de financiamento de aquisição de 

casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação.2. Acolhida preliminar relativa à ilegitimidade de parte, ficam 

prejudicadas as questões referentes ao mérito da controvérsia. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, provido.Acórdão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 

Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso e, 

nessa parte, dar-lhe provimento nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Castro Meira, Francisco 

Peçanha Martins e Eliana Calmon votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro 

Franciulli Netto.Presidiu o julgamento o Sr. Ministro João Otávio de Noronha .O Banco Central do Brasil, por sua vez, 

não é sucessor do BNH e não tem interesse no deslinde da ação. Sua competência limita-se à fiscalização das entidades 

do Sistema Financeiro da Habitação e à aplicação das penalidades previstas. Nesse sentido, REsp nº 204086 / SP, 1ª 

Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 01/07/99, pág. 142.Já no que tange à CEF, sua legitimidade é manifesta, uma vez 

que o contrato de financiamento objeto dos autos contém a cláusula de contribuição ao Fundo de Compensação de 
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Variações Salariais - FCVS (fls. 80/82), cuja gestão lhe compete. 3.2 Quanto à inépcia da petição inicialA argüição 

formulada pelo BACEN, de inépcia da petição inicial, fica prejudicada ante o acolhimento de sua argüição de 

ilegitimidade passiva ad causam. Por outro lado, a inclusão no pólo passivo de parte ilegítima não inviabiliza o 

julgamento do feito se ao menos um dos co-réus for reconhecido como parte legítima( caso dos autos) 3.3 Quanto a ao 

Defeito de Representação ProcessualNo contrato firmado pelo autor JOSÉ GOMES DE MELO figurou também como 

contratante PEDRELINA GOVEA VIEIRA DE MELO, a qual não foi incluída no pólo ativo da presente ação.Assim, 

em se tratando de litisconsórcio necessário, deve a parte autora ser intimada para providenciar a regularização de sua 

representação processual, incluindo a contratante PEDRELINA GOVEA VIEIRA DE MELO no pólo ativo.Assim:1- 

HOMOLOGO o pedido de desistência formulado por DORALICE DE SANTANA DIAS, MANOEL BORGES DE 

SANTANA e MOACIR CARRIEL DE LIMA, declarando extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VIII, do CPC e autorizando a expedição de alvará para levantamento dos valores por eles depositados 

nestes autos.2-Reconheço a ilegitimidade passiva da União Federal e do BACEN, extinguindo o feito, com relação a 

estes co-réus, sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.3- Oficie-se à CEF para, no prazo 

de 10 (dez) dias, informar a este juízo o saldo existente nas contas correntes de n. 195.315-2, agência 0265, depositante 

MOACIR CARRIEL DE LIMA; n.º 194.890-6, agência 0265, depositante DORALICE DE SANTANA DIAS e 

197119-3, agência 0265, depositante MANOEL BORGES DE SANTANA. 4- Intime-se o autor JOSÉ GOMES DE 

MELO para que, no prazo de 10 (dez) dias manifeste seu interesse no prosseguimento do feito, fazendo integrar no pólo 

ativo do feito, a mutuaria PEDRELINA GOVEA VIEIRA DE MELO.5- Em síntese, o feito deverá prosseguir 

compondo o pólo ativo apenas os Autores JOSÉ GOMES DE MELO e PEDRELINA GOVEA VIEIRA DE MELO e, 

no pólo passivo, a CEF e a COHAB.6- Após o levantamento de todos os alvarás, e procedida a regularização do pólo 

ativo, remetam-se os autos à SEDI para exclusão dos autores DORALICE DE SANTANA DIAS, MANOEL BORGES 

DE SANTANA e MOACIR CARRIEL DE LIMA, bem como de herdeiros de ARNALDO BEZERRA TORRES, quais 

sejam, CLEIDE MARIA TORRES, ELIANE REGINA TORRES PEREIRA, ANTONIO ELDO ALENCAR 

PEREIRA, ELAINE CRISTINA TORRES e VIVIANE CARLA TORRES LIMA. Deverão ser também excluídos do 

pólo passivo a União Federal e o BACEN. Int.São Paulo,JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal. 

 

MONITORIA 

2004.61.00.025598-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

ANTENOR RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Tipo B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS Nº 2004.61.00.025598-7AÇÃO 

MONITÓRIAAUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉU: ANTENOR RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Reg. Nº : ________ / 2009SENTENÇATrata-se de ação monitória promovida pela Caixa Econômica Federal, para 

cobrança de valores decorrentes de Contrato de Abertura de Crédito Direito ao Consumidor, conforme demonstrativos 

anexos à inicial. Devidamente citado (fl. 79) o réu não efetuou o pagamento nem ofereceu embargos.Diante do exposto, 

tendo em vista a revelia (art.319, CPC), JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da autora, reconhecendo-lhe o direito ao 

crédito no valor de R$ 85.386,28 (oitenta e cinco mil, trezentos e oitenta e seis reais e vinte e oito centavos), atualizado 

até agosto de 2004, devido pelo réu, razão pela qual fica convertido o mandado inicial em mandado executivo, com 

fundamento no art.1.102c, e parágrafos, do CPC. Condeno o réu ao pagamento das custas e honorários advocatícios, 

que fixo em 10% sobre o valor do principal.Requeira a exeqüente o que de direito para o prosseguimento do feito. No 

silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestado.P.R.I.Int. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz 

Federal 

 

2008.61.00.004079-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

ROSEMARY ROQUE SCHIAVI(SP054784 - ODOM DE SOUZA LIMA FILHO) 

Tipo ASeção Judiciária do Estado de São Paulo22a Vara Federal Cível AUTOS No 2008.61.00.004079-4 AÇÃO 

MONITÓRIAAutora: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRé: ROSEMARY ROQUE SCHIAVIREG 

_________/2009SENTENÇA Trata-se de Ação Monitória em que a Autora pleiteia o pagamento da quantia de R$ 

15.808,26, relativa ao Contrato de Empréstimo - Consignação Caixa n.º 21.1603.110.0013541-27, firmado em 

29/09/2006, com prazo de 36 (trinta e seis) meses, sob a garantia de averbação em folha de pagamento, por parte do 

Governo do Estado de São Paulo, sendo creditada a quantia de R$ 11.750,00, na sua conta de depósitos, tendo início o 

inadimplemento em 06 de janeiro de 2007. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 07/22.A Ré opôs 

Embargos Monitórios (fls. 33/37), onde afirma que não deu causa à supressão dos pagamentos. Às fls. 45/50, a parte 

Autora apresentou Impugnação, onde alega que as prestações não foram averbadas em folha de pagamento, e que a 

Embargante deixou de pagá-las nas datas aprazadas, tornando-se, assim, inadimplente.Realizada audiência de tentativa 

de conciliação, a qual restou infrutífera (fl. 63). Às fls. 74/79, a CEF prestou esclarecimentos, juntando novos 

documentos. É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.Sem preliminares para apreciar, passo ao exame do 

mérito.DAS CLÁUSULAS CONTRATUAISNo tocante ao contrato em relação ao qual a CEF postula o pagamento, 

verifico que a ré encontra-se inadimplente desde 06 de janeiro de 2007 (fl. 21). Nos termos do contrato inicialmente 

celebrados entre as partes foi concedido um Contrato de Empréstimo - Consignação Caixa n.º 21.1603.110.0013541-27, 

firmado em 29/09/2006, com prazo de 36 (trinta e seis) meses, tendo como valor da prestação R$ 498,18, sob a garantia 

de averbação em folha de pagamento, por parte do Governo do Estado de São Paulo, sendo creditada a quantia de R$ 

11.750,00, na sua conta de depósitos, conforme cláusulas segunda, sexta e sétima, do mencionado contrato. Consoante a 

cláusula oitava, do referido instrumento, o desconto em folha de pagamento só pode ocorrer até o percentual de 30% 
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(trinta por cento) do salário do embargante, e quando isso não ocorrer, a cláusula décima, parágrafo segundo, prevê: No 

caso da CONVENETE/EMPREGADOR não averbar em folha de pagamento o valor de qualquer prestação devida, 

prevista neste Contrato, o (a) DEVEDOR (A) compromete-se a efetuar o pagamento da parcela não averbada, no 

vencimento da prestação. A Autora, por sua vez, afirma que as prestações não foram averbadas em folha de pagamento, 

tendo a parte Ré deixado de pagá-las nas datas aprazadas.A Ré, em seus Embargos Monitórios (fls. 33/37), apenas 

afirmou que não deu causa a supressão dos pagamentos, alegando que o novo empréstimo foi feito para quitação de um 

anterior, contraído em julho de 2005, obtendo mais uma quantia em dinheiro, que confessa, lhe foi disponibilizada. 

Aduz ainda que ficou aguardando o desconto em seu benefício previdenciário por três meses, embora tendo-lhe 

assegurado o gerente da CEF que o empréstimo havia sido averbado junto ao INSS após o que entrou com contato com 

o INSS, obtendo a informação de que o não constava nenhum empréstimo consignado vinculado ao benefício. 

Posteriormente, a averbação do empréstimo concedido pela CEF no INSS restou inviável em razão de novo empréstimo 

contraído pela ré junto a outra instituição financeira. É certo que a ré não poderia alegar desconhecimento da cláusulas 

contratuais, pois assinou o novo contrato de empréstimo conforme fl. 17. Assim, sabia que no caso de não serem 

descontadas mensalmente da folha de pagamento as prestações deveria efetuar o pagamento diretamente à credora, na 

data do vencimento. Porém, mesmo sabendo que os descontos não estavam sendo efetuados, não efetuou o pagamento 

de nenhuma das prestações e, tendo contraído novo empréstimo, comprometeu a parcela máxima de sua renda, qual 

seja, 30%, sendo inviável a posterior averbação do empréstimo junto à CEF no INSS. Por outro lado, observo que os 

valores que estão sendo cobrados pela CEF estão de acordo com as disposições contratuais, incidindo a comissão de 

permanência a partir do período de inadimplência, sem a cobrança de multa ou juros. Com efeito, conforme 

demonstrativo de fl. 76 dos autos, após o início do inadimplemento não mais incidiram juros de mora, multa contratual, 

despesas de cobrança ou honorários advocatícios, constituindo o débito de R$ 18.998,36 a soma do montante da dívida, 

R$ 12.785,83, mais R$ 6.212,53 relativo à comissão de permanência. Dessa forma, não há qualquer abusividade na 

cobrança levada a efeito.Porém, tendo em vista a demora da CEF em proceder à averbação do empréstimo contraído 

pela ré junto ao INSS, o que possibilitou àquela contrair novo empréstimo junto a outra instituição financeira, deve a 

autora arcar com os ônus da falha na prestação de seu serviço, devendo ser parcialmente acolhidos embargos da ré, 

quanto à culpa da autora. Assim, fixado como correto o valor cobrado pela CEF, a cobrança deverá ser feita nos termos 

do empréstimo concedido, porém com a emissão de boletos para pagamento e não mais com desconto em folha, não 

podendo as parcelas ultrapassar 30% da renda da ré, que serão cobradas até o adimplemento total da dívida, deixando de 

incidir a comissão de permanência se a ré tornar-se novamente adimplente segundo essas condições estabelecidas em 

sentença. DISPOSITIVO Isto posto, acolho parcialmente os embargos opostos e julgo parcialmente procedente a 

presente ação monitória, declarando ser a Ré devedora da quantia de R$ 18.998,36, devidamente atualizada até 

08/04/2009. Porém, ante a culpa concorrente da CEF, a cobrança deverá ser efetuada segundo os parâmetros do 

empréstimo consignado contratado, mas com a emissão de boletos para pagamento, não podendo as parcelas ultrapassar 

30% da renda da ré, que serão cobradas até o adimplemento total da dívida, deixando de incidir a comissão de 

permanência se a ré tornar-se novamente adimplente segundo essas condições estabelecidas em sentença. JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Dada a sucumbência mínima da 

CEF, condeno a Ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da 

causa corrigido, ficando suspensa sua execução em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita, que ora ficam 

deferidos. Transitada em julgado esta decisão, prossiga-se nos termos do art. 1102, 3º do Código de Processo Civil. 

P.R.I. São Paulo, 03 de agosto de 2009. MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

2008.61.00.019899-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X EDUARDO AUGUSTO CICCOTTI 

MARQUES LUIZ(SP223860 - ROBERTA FALCÃO) X JOAQUIM MARQUES LUIZ 

Tipo BSeção Judiciária do Estado de São Paulo22a Vara Federal Cível AUTOS No 2008.61.00.019899-7 AÇÃO 

MONITÓRIAAutora: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRéu: EDUARDO AUGUSTO CICCOTI MARQUES 

LUIZREG _________/2009SENTENÇA Trata-se de ação monitória em que a Autora pleiteia o pagamento da quantia 

de R$ 24.400,81, relativa ao Contrato de Financiamento de Crédito Estudantil nº 21.0244.185.0003510-09, firmado em 

13/07/2000. Sustenta que os documentos anexados com a inicial comprovam a utilização do financiamento estudantil e 

o inadimplemento no pagamento da dívida, requerendo, assim, a citação dos devedores para pagar o débito na forma do 

art. 1102-A, do CPC. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 05/34.O réu opôs embargos monitórios (fls. 

50/68), alegando, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido, em razão da extinção do débito, nos temos do 

art. 6º, 1º, da Lei n.º 10.260/2001, uma vez que houve o óbito de seu fiador, que era seu genitor. Suscita, outrossim, a 

impossibilidade de adoção da ação monitória, pois entende que a presente ação necessita de dilação probatória. No 

mérito, alega a invalidade do título de crédito, da capitalização dos juros; o uso indevido da TR e da comissão de 

permanência; a utilização indevida da Tabela Price; da aplicação de multas e a possibilidade de revisão contratual, 

requerendo, assim, a improcedência da ação. Os benefícios da assistência judiciária foram deferidos (fl. 69).Às fls. 

77/86 a CEF apresentou impugnação. É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.Tratando-se a questão posta nos 

autos de matéria exclusivamente de direito, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330,I, do CPC. 

Inicialmente, afasto as preliminares arguidas pelo réu. DA EXTINÇÃO DO DÉBITO EM RAZÃO DA APLICAÇÃO 

DO ART. 6º, 1º, DA LEI N.º 10.260/2001. O dispositivo legal citado pelo réu apenas autoriza a extinção do débito no 

caso de falecimento do estudante, não do fiador, ainda que este seja responsável também pelo pagamento das prestações 

legais. Assim, não há embasamento legal para acolhida da pretensão do réu. Por outro lado, embora a cláusula 12.2.1, 
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do Contrato de fls. 08/13 preveja a substituição de fiador em caso de falecimento, o fato é que a CEF concordou com o 

prosseguimento da ação unicamente em nome do devedor principal. DA IMPOSSIBILIDADE DE ADOÇÃO DA 

AÇÃO MONITÓRIA. O réu alega, ainda, a impossibilidade de adoção da ação monitória, em razão da necessidade de 

dilação probatória. Porém, o procedimento adotado não inviabiliza a realização de provas, tendo em vista o disposto no 

2º do art. 1102-C do CPC, o qual dispõe que, uma vez apresentados embargos, estes prosseguirão segundo o rito 

ordinário, que permite ampla instrução probatória. Porém, no caso em tela, como exposto acima, trata-se de matéria de 

direito, sendo despicienda a dilação probatória. DA INVALIDADE DO TÍTULO DE CRÉDITOTambém não merece 

acolhida a alegação de que o título apresentado não é hábil ao exercício do direito da autora, pois a ação monitória 

presta-se a amparar justamente aqueles que possuem prova escrita do crédito sem eficácia de título executivo (art. 1102-

A do CPC). PASSO, ASSIM, AO EXAME DO MÉRITO.DA APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOREm relação à aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor às instituições financeiras, este 

entendimento já restou pacificado pelo E. STF, no julgamento da ADI 2591-DF (DJ 29/09/2006), de relatoria do Min. 

Carlos Velloso e pela Súmula 297 do STJ. No entanto, há exceções a essa regra, como o caso do financiamento 

estudantil. O FIES é uma espécie de contrato em condições especiais que visa à inclusão de estudantes de baixa renda 

no ensino superior. Veio substituir o antigo Crédito Educativo, tendo o E. STJ se pronunciado, à época, que estes 

contratos não se submetem ao CDC, dada a sua natureza.A despeito disso, o mero fato de ser firmado um contrato de 

adesão não significa, necessariamente, que este contenha cláusulas abusivas. A despeito de se tratar de um contrato de 

adesão, no qual não houve negociação prévia entre as partes a respeito das cláusulas contratuais, estes possuem, em 

princípio, plena eficácia em nosso ordenamento jurídico. A lei exige que sejam redigidos em termos claros e legíveis, 

com destaque para as cláusulas que impliquem em restrições de direitos ao consumidor. Todavia, o contrato firmado 

entre as partes atende às exigências legais, tendo sido definidas as regras gerais que regem o financiamento em 

destacado (fls. 08/14). DAS CLÁUSULAS CONTRATUAISNo tocante ao contrato em questão, verifico que o réu 

encontra-se inadimplente desde 25 de setembro de 2007 (fl. 33). Constam dos autos o contrato de abertura de crédito 

para financiamento estudantil e os aditamentos posteriores (fls. 08/21). Nos termos do contrato inicialmente celebrados 

entre as partes foi concedido um financiamento no valor de R$ 33.660,00, referente ao valor da semestralidade integral 

do primeiro semestre de 2000, multiplicado pelo número de semestres a cumprir, a ser destinado ao custeio de 50% das 

mensalidades do curso de bacharelado em Engenharia Química (fl. 08). O contrato previa expressamente a forma de 

amortização na cláusula décima, a qual dispunha que, ao longo do período de utilização do financiamento, o estudante 

deveria pagar trimestralmente ao menos os juros incidentes sobre o valor financiado, limitados ao montante de R$ 

50,00. A partir do início do período de amortização, nos doze primeiros meses o valor da prestação corresponderia ao 

valor pago pelo estudante à instituição de ensino no semestre anterior ao da conclusão do curso e, a partir do 13º mês, 

passaria a pagar as parcelas mensais compostas de amortização e juros calculadas conforme a Tabela Price. Em 

20/02/2001, o autor assinou Termo de Aditamento para financiamento da quantia de R$ 1.431,00, referente ao primeiro 

semestre letivo de 2001 (fls. 15/16); em 28/02/2002, assinou outro Termo de Aditamento para financiamento da quantia 

de R$ 1.855,50, referente ao primeiro semestre letivo de 2002 (fls. 17/21); assinou Termo de Anuência ao Aditamento, 

para financiamento da mesma quantia, relativa ao segundo semestre do ano de 2002 (fl. 22). Consta, outrossim, outros 

03 Termos de Anuência (fls. 23/25), consignado em cada um, respectivamente: primeiro semestre de 2003, no valor de 

R$ 1.960,50; segundo semestre de 2003, no valor de R$ 1.681,50 e primeiro semestre de 2004, no valor de R$ 

2.115,00.A alegação do autor, de que há uma diferença brutal entre o valor pago e o saldo devedor se deve ao fato de 

que, durante todo o período do curso, em que o estudante arca com parcela da mensalidade, somente há o pagamento 

dos juros e limitados a 50%, iniciando-se a amortização da dívida apenas após a sua conclusão. Concede-se ainda ao 

estudante um período para que possa se organizar financeiramente, no qual os pagamentos são feitos pelo mesmo valor 

das mensalidades do semestre anterior ao da conclusão do curso. Não há por outro lado, qualquer forma de coação, 

podendo o estudante recorrer ao financiamento em tela desde que preencha as condições legais, constituindo-se, a 

concessão de garantia, característica comum de qualquer financiamento. DA TABELA PRICE E DA 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROSNo que respeita à impugnação apresentada pelo réu, quanto à aplicação da tabela Price, 

a alegação não procede. Há que se consignar que esta consiste em um plano de amortização de uma dívida em 

prestações periódicas, iguais e sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composto por duas 

subparcelas distintas: uma de juros e outra de amortização do capital (conceito de Carlos Pinto Del Mar, in Aspectos 

Jurídicos da Tabela Price, Editora Jurídica Brasileira, 2001, p. 26).Inicialmente, tem-se que o uso da tabela Price, por si 

só não é vedada pelo ordenamento jurídico.Isso porque, nos termos da lei, o pagamento de uma parcela mensal deve 

compreender o pagamento do montante emprestado (percentual de amortização) e da remuneração do capital 

(percentual de juros). Assim, a aplicação da tabela Price, por si só, não importa em capitalização de juros. Ocorre que, 

no caso em tela, o contrato prevê uma taxa de juros de 9% ao ano, porém com capitalização mensal de 0,72073%, o que 

elimina o efeito cumulativo do anatocismo que ocorreria se o percentual mensal fosse de 0,75%, que corresponde à taxa 

anual de 9% dividida por doze meses. Em ambos os casos mantém-se a taxa anual de 9%, porém se afastada a 

capitalização mensal, a taxa de juros ao mês seria de 0,75%, maior do que a que vem sendo cobrada atualmente. No 

mesmo sentido: (Acórdão Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃOClasse: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200701000293382Processo: 200701000293382 UF: MT Órgão Julgador: QUINTA 

TURMAData da decisão: 5/11/2007 Documento: TRF100262225 Fonte DJ DATA: 23/11/2007 PAGINA: 98 Relator(a) 

DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA)Ementa PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. 

CONHECIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROGRAMA DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - 
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FIES. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. TABELA PRICE. OFERTA DE VALOR INSUFICIENTE. 

AGRAVO NÃO PROVIDO.1. Descabem embargos de declaração contra decisão monocrática do Relator (CPC, arts. 

535 e 557, 1º), sendo possível, porém, o seu recebimento como agravo regimental, em homenagem ao princípio da 

fungibilidade recursal, desde que opostos no prazo legal de 5 dias. Precedentes desta Corte e do STF.2. Tendo o 

contrato estabelecido a incidência de taxa efetiva de juros de 9% (nove por cento) ao ano, a ressalva de que essa taxa 

resulta da capitalização mensal equivalente a 0,72073% ao mês não passa de mera explicitação da forma de incidência 

da taxa anual, não implicando prática vedada de anatocismo.3. A eventual ilegitimidade da capitalização prevista no 

contrato implicará apenas a nulidade da explicitação da taxa mensal de 0,720732%, pois esta resulta diretamente da 

impugnada capitalização, restando imaculada a taxa anual de juros de 9% (art. 153, primeira parte, do Código 

Civil/1916 - em vigor ao tempo do contrato).4. A capitalização mensal de 0,72073% ao mês, culminando com uma taxa 

anual efetiva de 9%, é bem mais benéfica ao mutuário do que a aplicação da taxa de 0,75% ao mês com capitalização 

anual.5. A capitalização mensal de juros pode ser legitimamente pactuada nos contratos celebrados a partir de 31 de 

março de 2000 - data da primitiva publicação do art. 5º da MP nº 1.963-17/2000 (STJ).6. Não se vislumbra onerosidade 

excessiva na taxa de 9% ao ano (prevista no contrato), a qual, mesmo após sucessivas reduções da SELIC, ainda 

continua inferior a esta.7. A mera utilização da Tabela Price não implica capitalização mensal de juros. Precedentes.8. É 

legítima a sistemática de amortização prevista na Lei 10.260/2001 (advinda da conversão da Medida Provisória 

1.972/1999 e suas reedições) e no contrato entabulado entre as partes.9. É destituída de razoabilidade a pretensão 

deduzida pela agravante de continuar pagando a prestação fixada para os doze meses imediatamente seguintes à 

conclusão do curso (R$ 694,48) nos períodos subseqüentes.10. Não procede o pedido de depósito do valor 

incontroverso como forma de afastar os efeitos da inadimplência quando a impugnação da parte remanescente das 

prestações não se funda na aparência do bom direito.11. Agravo regimental não provido.(Acórdão Origem: TRIBUNAL 

- QUARTA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVELProcesso: 200571000421986 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA Data da decisão: 16/10/2007 Documento: TRF400155952 Fonte D.E. DATA: 24/10/2007 

Relator(a) CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ) Ementa ADMINISTRATIVO. REVISIONAL. 

CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. CAPITALIZAÇÃO DE 

JUROS. MULTA MORATÓRIA. PENACOVENCIONAL. SUCUMBÊNCIA.1. Mantido indeferimento para 

realização de prova pericial. O princípio do livre convencimento do juiz não vincula o laudo pericial como fundamento 

da decisão. Todas as circunstâncias que compõem a realidade dos autos forma o convencimento do juízo.O Juiz de 

primeiro grau entendeu suficientes para a formulação de seu entendimento as provas dos autos.2. No tocante à revelia, o 

entendimento do STJ: I - A presunção de veracidade dos fatos afirmados na inicial, em caso de revelia, é relativa, 

devendo o juiz atentar para a presença ou não das condições da ação e dos pressupostos processuais e para a prova de 

existência dos fatos da causa. Desse modo, pode extinguir o feito sem julgamento de mérito ou mesmo concluir pela 

improcedência do pedido, a despeito de ocorrida a revelia. (STJ - RESP -RECURSO ESPECIAL - 211851, Processo: 

199900381076/SP, QUARTA TURMA, Relator(a)SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ: 13/09/1999, 

PÁGINA:71)3. Conquanto admita-se, nas ações revisionais, a incidência das regras e princípios do CDC ou da teoria da 

imprevisão, não há nos autos, nenhum efeito prático decorrente de sua aplicabilidade.4. A resolução nº 2.647/99 do 

BACEN, de 22 de setembro de 1999, fixou a taxa efetiva de juros em 9% ao ano, capitalizada mensalmente, o que 

restou observado na cláusula 10 do contrato celebrado. Este programa de financiamento se dá através do Fundo de 

Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES) constituído de verba pública, estando suas fontes enumeradas 

no artigo 2º da Lei 10.260/2001 (art. 2º da Mp 1.865-4/99), e a concessão do financiamento aos alunos se dá em 

condições privilegiadas, segundo a legislação pertinente, ficando tão-somente a gestão a cargo da Caixa Econômica 

Federal.O conjunto probatório acostado aos autos, a contratação dos juros (9% ao ano), e a formulação de sua aplicação 

mensal de forma fracionária (0,720732), se conforma à norma acima referida (item 10 do contrato), na medida que o 

relevante é a forma de sua operacionalização dentro do termo anual, ou seja,deve se limitar ao teto de 9% ao ano, 

inexistindo na hipótese onerosidade excessiva ou capitalização possível de confrontar o entendimento sumulado 

(Súmula 121/STF).5. Considerando-se o fato de que os encargos moratórios resultam de cláusulas livremente pactuadas 

entre as partes para o caso de inadimplência, não há razão para afastar a incidência destes.6. Mantidas as demais 

disposições sentenciais.7. Apelação e agravo retido improvidos.Também não se aplica ao caso em tela a limitação de 

juros à taxa de 6% ao ano, pois a Lei 8.436/92 aplicava-se ao antigo Crédito Educativo, inexistindo, no caso do FIES, 

tal limitação, incidindo o percentual de 9% ao ano, conforme o pactuado e em consonância com a resolução n.º 2.647 do 

CMN.Ressalto que se faz desnecessária a produção de prova pericial, sendo suficiente ao deslinde da causa as planilhas 

juntadas aos autos pela autora, pelas quais se verifica que, se cumprido o contrato pelo mutuário, haveria correta 

amortização do débito todos os meses, a partir do início da fase de amortização. DA TR Ao contrário do alegado pelo 

embargante, não há previsão de incidência da TR, pelo que julgo prejudicada a apreciação de tal questão. DA 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIATambém não há no contrato em questão a cobrança da referida comissão de 

permanência, restando também prejudicado. DA PENA CONVENCIONALQuestiona ao réu ainda a previsão 

contratual de aplicação de pena convencional de 10% para o caso de execução do contrato. Todavia, trata-se de uma 

cláusula penal, incidindo os artigos 408 e 412 do Código Civil, que estipulam que o valor da cominação não pode 

exceder o valor principal do contrato. Na espécie, a previsão foi de 10% sobre o total da dívida (item 13).E, como 

afirmado pela CEF, esta por liberalidade deixou de cobrar a pena convencional de 10%, cobrando apenas a multa 

moratória de 2% sobre o período em atraso. Desta feita, não se verifica abusividade na cobrança feita pela autora, pelo 

que devem ser rejeitados os embargos opostos. DISPOSITIVOIsto posto, rejeito os embargos opostos e julgo 

procedente esta ação monitória, declarando ser o Réu devedor da quantia de R$ 24.400,81 (vinte e quatro mil, 
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quatrocentos reais e oitenta e um centavos), devidamente atualizada até 20/08/2008.Condeno ainda o réu ao pagamento 

das custas e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa corrigido, ficando suspensa 

sua execução em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita (fl. 69). Transitada em julgado esta decisão, 

prossiga-se nos termos do art. 1102, 3º do Código de Processo Civil.P.R.I.São Paulo, 03 de agosto de 

2009.MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

2008.61.00.029672-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X FLAVIA 

FARIAS PEREIRA(SP108259 - MARCOS ANTONIO CASTRO JARDIM) X FLAUDEMIR MARTINS(SP108259 - 

MARCOS ANTONIO CASTRO JARDIM) X ELIANE FELIX FARIAS(SP108259 - MARCOS ANTONIO CASTRO 

JARDIM) 

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS Nº: 2008.61.00.029672-7AÇÃO 

MONITÓRIAAUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF RÉU: FLAVIA FARIAS PEREIRA, FLAUDEMIR 

MARTINS e ELIANE FELIX FARIASRegistro nº ________ / 2009SENTENÇATrata-se de ação monitória em regular 

tramitação, na qual, após a apresentação dos embargos monitórios, a parte autora requereu a extinção do feito em razão 

da quitação da dívida, fl. 66.Instada a se manifestar, a parte ré mostrou-se concorde, fl. 69.Assim, conclui-se que os réus 

cumpriram sua obrigação, o que enseja o encerramento do feito, por haver esgotado o objetivo fundamental desta ação 

monitória.Isto Posto, DECLARO EXTINTO o feito com julgamento de seu mérito específico, nos termos do art.269, 

inciso III, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Cada parte arcará com os honorários de seu advogado, 

nos termos do acordo celebrado em audiência.PRITransitada esta em julgado, arquivem-se os autos. São Paulo, JOSÉ 

HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

2009.61.00.002264-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP149216 - MARCO ANTONIO RODRIGUES DE 

SOUZA E SP134197 - ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO E SP112824 - SOLANGE MARIA EMIKO YAMASAKI) X IVAN NASCIMENTO 

Tipo B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS Nº 2009.61.00.002264-4 AÇÃO 

MONITÓRIAAUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉU: IVAN NASCIMENTO Reg. Nº : ________ / 

2009SENTENÇATrata-se de ação monitória promovida pela Caixa Econômica Federal, para cobrança de valores 

decorrentes de Contrato de Financiamento com recursos do FAT - Fundo de Amparo ao Trabalhador, conforme 

demonstrativos anexos à inicial. Devidamente citado (fl. 52) o réu não efetuou o pagamento nem ofereceu 

embargos.Diante do exposto, tendo em vista a revelia (art.319, CPC), JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da autora, 

reconhecendo-lhe o direito ao crédito no valor de R$ 43.441,38 (quarenta e três mil, quatrocentos e quarenta e um reais 

e trinta e oito centavos), atualizado até 30 de novembro de 2007, devido pelo réu, razão pela qual fica convertido o 

mandado inicial em mandado executivo, com fundamento no art.1.102c, e parágrafos, do CPC. Condeno o réu ao 

pagamento das custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor do principal.Requeira a exeqüente o 

que de direito para o prosseguimento do feito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestado.P.R.I.Int. São 

Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

2009.61.00.012365-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ARISTOTELES DOMINGOS DE ABREU X CLAUDIA 

MARQUES DE ABREU 

TIPO B22ª Vara Cível - Seção Judiciária do Estado de São PauloAção MonitóriaAutos n.º: 2009.61.00.012365-

5Autora: CAIXA ECONÔMICA FEDERALRéus: ARISTÓTELES DOMINGOS DE ABREU e CLAUDIA 

MARQUES DE ABREUREG N.º _________ / 2009SENTENÇA Os autos encontravam-se em regular tramitação, 

quando a CEF requereu a sua extinção (fl. 45), informando que houve acordo entre as partes. É o resumo. Decido. A lei 

processual civil permite que as partes extingam suas pendências por via da transação. Na presente demanda, a parte 

autora noticiou o desinteresse no prosseguimento do feito, requerendo a EXTINÇÃO da ação. Os atos das partes 

consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade, somente produzem efeitos se homologados por 

sentença na forma da sistemática processual civil, artigo 158. Isto Posto, HOMOLOGO a transação formalizada entre os 

litigantes para que produza seus efeitos jurídicos e DECLARO EXTINTO o processo, na forma do artigo 269, inciso 

III, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários, nos termos do 1º, do artigo 1.102c, do Código de Processo 

Civil. Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. P. R. I. São Paulo, 05 de agosto de 2009. MARCELLE 

RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

90.0009840-8 - WILSON RAGAZZINI(SP103876 - RICARDO LARRET RAGAZZINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

434 - HUMBERTO GOUVEIA) 

Manifeste-se, a parte autora, sobre a petição de fls. 185/191, (exceção de pré-executividade).Após, tornem 

conclusos.Int. 

 

97.0012554-8 - EDNA MANFRE X IRENE MAYUMI KAMIJO X MARIA SEBASTIANA DE OLIVEIRA PAIVA 

X MARIO SMITH NOBREGA X DIVANEIDE MOURA JOSE(SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI E 

SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 
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ADELSON PAIVA SERRA) 

TIPO A22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO PROCESSO Nº 97.0012554-8 AÇÃO ORDINÁRIA 

AUTORES : EDNA MANFRE, IRENE MAYUMI KAMIJO, MARIA SEBASTIANA DE OLIVEIRA PAIVA 

(Sucessora de Alceu de Almeida Paiva), MARIO SMITH NOBREGA e DIVANEIDE MOURA JOSÉ REU : 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Reg. n.º: ________ / 2009 SENTENÇACuida-se de ação 

ordinária em que os autores, servidores públicos, requerem a condenação do réu ao pagamento do anuênio previsto no 

art. 67, parágrafo único, da Lei 8.112/990, considerando-se, para tanto, todo o período de prestação de serviço desde a 

data de suas respectivas admissões como funcionários celetistas, devendo esse anuênio incidir, ainda, sobre os 

vencimentos pagos sob a rubrica adiantamento pecunário. Requerem, por fim, o pagamento dos reflexos do referido 

anuênio sobre o décimo terceiro salário, férias e terço de férias. Com a inicial vieram os documentos de fls. 08/58. À fl. 

62 foi proferida decisão declinando da competência e remetendo os autos à Justiça do Trabalho.O feito foi contestado às 

fls. 77/86. Inicialmente o INSS alega a prescrição bienal nos termos do artigo 7º, inciso XXIX, da CF. Quanto ao mérito 

propriamente dito, alegou ser indevida a concessão aos autores do referido adicional, diante do veto presidencial ao 4º 

do artigo 243 da Lei 8.112/90, bem como pela vedação expressa contida no artigo 7º da Lei 8162/91.Réplica às fls. 

90/94.Pela decisão de fls. 95/97, o juízo trabalhista suscitou conflito negativo de competência.O conflito foi dirimido 

pela decisão de fls.108/109, que reconheceu a competência deste juízo.Instadas a especificarem provas, fl. 115, as 

partes requereram o julgamento antecipado da lide, fls. 116 e 119.Às fls. 126/131 foi proferida sentença, posteriormente 

anulada em sede de julgamento de recurso de apelação, fls. 164/169.É o relatório, passo a decidir.1- PRESCRIÇÃO 

BIENAL E QUINQUENALOs Autores, muito embora tenham sido inicialmente contratados pelas normas da CLT, 

passaram a reger-se pelo Regime Jurídico Único estatuído pela Lei 8.112/90, razão pela qual não há que se falar em 

prescrição bienal, própria do regime celetista.De fato, os artigos 243 da Lei 8112/90 e 7º da lei 8.162/91 demonstram 

que os então funcionários contratados sob o regime da CLT tornaram-se servidores públicos (estatutários) o que 

resultou na alteração do regime jurídico a eles aplicável. Confira-se:Lei 8.162/91:Art. 7º São considerados extintos, a 

partir de 12 de dezembro de 1990, os contratos individuais de trabalho dos servidores que passaram ao regime jurídico 

instituído pela Lei nº 8.112, de 1990, ficando-lhe assegurada a contagem de tempo anterior de serviço público federal 

para todos os fins, exceto: (. . .).Lei 8.112/90:Art. 243. Ficam submetidos ao regime jurídico instituído por esta Lei, na 

qualidade de servidores públicos, os servidores dos Poderes da União, dos ex-Territórios, das autarquias, inclusive as 

em regime especial, e das fundações públicas, regidos pela Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952 - Estatuto dos 

Funcionários Públicos Civis da União, ou pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1o de maio de 1943, exceto os contratados por prazo determinado, cujos contratos não poderão ser prorrogados após 

o vencimento do prazo de prorrogação. 1o Os empregos ocupados pelos servidores incluídos no regime instituído por 

esta Lei ficam transformados em cargos, na data de sua publicação. (. . .).A Lei 8.112/90, ao instituir o Regime Jurídico 

Único para os servidores civis da União, autarquias e fundações públicas federais, abarcou os servidores celetistas, que 

passaram à condição de estatutários.Assim, ostentam os autores a condição de servidores públicos, o que afasta a 

aplicação das normas atinentes às relações de emprego, o que inclui a prescrição bienal.Aplica-se, contudo, ao caso dos 

autos, as disposições do Decreto 20.910/32, que regula a prescrição qüinqüenal, segundo o qual todo e qualquer direito 

ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for sua natureza, prescreve em cinco anos contados 

da data do ato ou fato do qual se originaram.Na hipótese dos autos, contudo, cuida-se de prestação de trato sucessivo, 

uma vez que a lesão ao patrimônio dos autores renova-se a cada mês, ante à não inclusão da parcela referente aos 

anuênios. Assim, não há que se falar em prescrição de fundo de direito, mas apenas das parcelas vencidas no 

qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação.Questão de fundoNo que tange aos anuênios, o artigo 67 da 

Lei 8112/90, em sua redação originária, estabelecia, que o adicional por tempo de serviço é devido à razão de 1% (um 

por cento) por ano de serviço público efetivo, incidente sobre o vencimento de que trata o art. 40. Posteriormente a Lei 

9527/97 alterou referido dispositivo, estabelecendo que o adicional por tempo de serviço é devido à razão de cinco por 

cento a cada cinco anos de serviço público efetivo prestado à União, às autarquias e às fundações públicas federais, 

observado o limite máximo de 35% incidente exclusivamente sobre o vencimento básico do cargo efetivo, ainda que 

investido o servidor em função ou cargo de confiança.É bem verdade que o veto presidencial ao parágrafo 4º do artigo 

243 da Lei 8.112/90 (abaixo), impediu que o servidor celetista contasse seu tempo de serviço anterior ao novo regime 

para fins de incorporação de algumas verbas, inclusive os anuênios e, posteriormente o artigo 7º da Lei 

8.162/91(abaixo), afastou de modo expresso a contagem de tempo de serviço prestado como celetista para fins de 

incorporação dos anuênios. Confira:Lei 8.112/90Art. 243. Ficam submetidos ao regime jurídico instituído por esta Lei, 

na qualidade de servidores públicos, os servidores dos Poderes da União, dos ex-Territórios, das autarquias, inclusive as 

em regime especial, e das fundações públicas, regidos pela Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952 - Estatuto dos 

Funcionários Públicos Civis da União, ou pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1o de maio de 1943, exceto os contratados por prazo determinado, cujos contratos não poderão ser prorrogados após 

o vencimento do prazo de prorrogação. (. . .) 4o (VETADO).] Lei 8.612/91Art. 7º São considerados extintos, a partir de 

12 de dezembro de 1990, os contratos individuais de trabalho dos servidores que passaram ao regime jurídico instituído 

pela Lei nº 8.112, de 1990, ficando-lhe assegurada a contagem de tempo anterior de serviço público federal para todos 

os fins, exceto: I - anuênio; (Execução do inciso suspensa pela Resolução do Senado Federal nº 35, de 2.9.1999)(. . 

.).Ocorre que a jurisprudência firmada pelo STF foi no sentido de que o veto presidencial não afastou o direito do 

servidor celetista ao recebimento do anuênio previsto no artigo 67 da Lei n.º 8112/90, veja-se RE n.º 209899/RN:RE 

209899 / RN - RIO GRANDE DO NORTE RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. MAURÍCIO 

CORRÊAJulgamento: 04/06/1998 Órgão Julgador: Tribunal PlenoPublicação DJ 06-06-2003 PP-00032 EMENT VOL-
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02113-03 PP-00477Parte(s) RECTE. : UNIÃO FEDERALADVDO. : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃORECDO. : 

ENAURA ALMEIDA SILVA E OUTROSADVDOS. : ALEXANDRE J. CASSOL E OUTROSEMENTA: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REGIME JURÍDICO ÚNICO. LEI Nº 8.112/90: ARTIGO 100 C/C O 

ARTIGO 67. VETO AO 4º DO ARTIGO 243. SUBSISTÊNCIA DA VANTAGEM PESSOAL. O veto ao 4º do artigo 

243 da Lei nº 8112/90 não tem base jurídica para desconstituir direito de ex-celetistas à contagem do tempo pretérito 

para fim de anuênio, na forma prevista no artigo 67 do novo Regime Jurídico Único, visto que o artigo 100 do texto 

legal remanescente dispõe que é contado para todos os efeitos o tempo de serviço público federal. Recurso 

extraordinário não conhecido.Por outro lado o artigo 7º da Lei 8.162/91 foi declarado inconstitucional a partir do 

julgamento do Recurso Extraordinário, tendo sido editada a Súmula 678: RE 225759 / SC - SANTA CATARINA 

RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. MOREIRA ALVESJulgamento: 29/10/1998 Órgão Julgador: 

Tribunal PlenoPublicação DJ 19-03-1999 PP-00021 EMENT VOL-01943-04 PP-00793Parte(s) RECTES . : 

ARNALDO PESCADOR E OUTROSADVDOS. : FELISBERTO ODILON CÓRDOVA E OUTROSRECDO. : 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSADVDO. : OSCAR JOSÉ T. MONTEIRO DE 

BARROS.Ementa EMENTA : Recurso extraordinário. Direito adquirido pelos servidores contratados sob o regime da 

Consolidação das Leis do Trabalho à contagem, para efeito de anuênio e de licença-prêmio por assiduidade, do tempo 

de serviço federal prestado na sistemática legal anterior ao advento do Regime Jurídico púnico. Precedente do Plenário 

desta Corte (RE-209.899) quanto à contagem desse tempo de serviço para anuênio. Declaração de inconstitucionalidade 

dos incisos I e III do artigo 7º da Lei 8.162, de 08 janeiro de 1991.SÚMULA Nº 678SÃO INCONSTITUCIONAIS OS 

INCISOS I E III DO ART. 7º DA LEI 8162/1991, QUE AFASTAM, PARA EFEITO DE ANUÊNIO E DE LICENÇA-

PRÊMIO, A CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO REGIDO PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 

TRABALHO DOS SERVIDORES QUE PASSARAM A SUBMETER-SE AO REGIME JURÍDICO ÚNICO. O 

Senado Federal, por sua vez, suspendeu a execução dos incisos I e III do artigo 7º da Lei 8.112/90. Assim, é direito dos 

autores a contagem do tempo de serviço sob o regime celetista para fins de recebimento do anuênio previsto no artigo 

67 da Lei 8.112/90.Já a pretensão de incidência dos referidos anuênios no chamado adiantamento de PCCS, não pode 

ser acolhida. Isto porque nos termos dos artigos 67 e 40 da Lei 8112/90, referida verba não pode ser considerada como 

vencimento em seu sentido técnico.Nesse sentido:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDORES 

PÚBLICOS. TEMPO DE SERVIÇO CELETISTA. PRESCRIÇÃO. CONTAGEM PARA PERCEPÇÃO DE 

ANUÊNIO. ART. 67, LEI N.º 8.112/90. INCIDÊNCIA SOBRE ADIANTAMENTO DO PCCS OU 

ADIANTAMENTO PECUNIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. TERMO FINAL. JUROS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.1. Considerando-se que os autores, por força do disposto no artigo 7º da Lei n.º 8.162/90, passaram 

para o Regime Jurídico Único e buscam o reconhecimento de direito inerente à condição de servidor público, não há 

falar na ocorrência de prescrição bienal, atinente aos contratos de trabalho regidos pela Consolidação das Leis do 

Trabalho.2. Nenhum pedido formulado pelos autores refere-se a período anterior ao qüinqüênio que antecede a 

propositura da demanda, de sorte que também não merece acolhida a pretensão de ver aplicado o disposto no art. 1º do 

Decreto n.º 20.910/32.3. O tempo de serviço público federal prestado sob o regime celetista deve ser computado para 

fins de recebimento dos anuênios previstos no artigo 67 da Lei 8.112/90. 4. Não integram a base de cálculo dos 

anuênios o adiantamento do PCCS ou adiantamento pecuniário, tendo em vista que aludidas verbas não se enquadram 

no conceito de vencimentos, previsto no art. 40 da Lei n.º 8.112/90. Precedentes deste Tribunal. 5. O direito ao 

adicional por tempo de serviço foi extinto, respeitadas as situações constituídas até 8 de março de 1999. 6. Os juros de 

mora são fixados em 6% ao ano, a contar da citação, nos termos do art. 1ºF da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada 

pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001.7. Vencida a Fazenda Pública, os honorários advocatícios são fixados de 

acordo com o 4º do art. 20 do Código de Processo Civil.8. Decaindo os autores de parte mínima do pedido, aplica-se a 

regra do art. 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 9. Apelação do INSS desprovida; recurso adesivo 

provido; remessa oficial provida em parte.(Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 707848; Processo: 200103990316673 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Data da 

decisão: 25/04/2006 Documento: TRF300103183; Fonte DJU DATA:12/05/2006 PÁGINA: 365; Relator(a) JUIZ 

NELTON DOS SANTOS).Também sobre o ponto, confira o elucidativo precedente: Acordão Origem: TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVEL - 454813Processo: 199903990063609 UF: SP Órgão Julgador: 

PRIMEIRA TURMAData da decisão: 23/11/2004 Documento: TRF300088883 Fonte DJU DATA:13/01/2005 

PÁGINA: 62Relator(a) JUIZ JOHONSOM DI SALVODecisão A Turma, à unanimidade, deu parcial provimento à 

apelação, nostermos do voto do Relator, que lavrará o acórdão.Ementa ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - 

SERVIDOR PÚBLICO - CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO PELO REGIME DA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO - ANUÊNIOS (ART. 67 DA LEI Nº 8.112/90) - VERBA 

CORRESPONDENTE A ANTECIPAÇÃO DO PCCS - FALTA DE AMPARO LEGAL PARA SUA UTILIZAÇÃO 

COMO BASE DE CÁLCULO DO ANUÊNIO. APELO PARCIALMENTE PROVIDO. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA.1. O tempo de serviço prestado sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, anterior à 

implantação do regime jurídico único deve ser computado para o fim de concessão de adicional por tempo de serviço, 

conforme o previsto no art. 67 da Lei nº 8.112/90, alcançando indistintamente todos os servidores, inclusive aqueles 

que, em época anterior à sua edição, não eram regidos pelo antigo estatuto dos funcionários públicos civis da União. 2. 

A Lei nº 8.162/91 não pode atingir as situações já concretizadas sob o amparo da lei anterior, prevalecendo a garantia 

constitucional ao direito adquirido.3. O chamado adiantamento do PCCS ou adiantamento pecuniário não se insere na 

concepção de vencimentos que consta do art. 40 da Lei nº 8.112/90 só assumindo tal caráter com a Lei nº 8.460/92, 

motivo porque incabível sobre tal verba a incidência do anuênio ora concedido à parte autora.4. As diferenças a serem 
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apuradas em liquidação deverão ser atualizadas segundo os critérios constantes do Provimento 26/2001 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal, com acréscimo de juros de mora de 0,5% ao mês a partir da citação. 5. 

Constatada a sucumbência recíproca, deve ser aplicado o art. 21 do Código de Processo Civil, arcando cada parte com 

os honorários advocatícios de seus patronos.6. Apelação provida em parte.Por fim, resta apenas esclarecer que a Medida 

Provisória n.º 1964/99, revogada pela MP 2.088-35, atual 2.225-45/2001 revogou o inciso III do artigo 61 e o artigo 67 

da Lei 8.112-90, extinguindo o referido adicional respeitadas as situações constituídas até 08 de março de 1999.Isto 

posto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer o direito dos autores ao cômputo do tempo de serviço 

prestado sobre o regime celetista para fins de recebimento do anuênio previsto no artigo 67 da Lei n.º 8.112/90, 

observada a prescrição das diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu a propositura desta ação, bem como a 

legislação superveniente, em especial a que extinguiu esse adicional a partir de 08 de março de 1999, o qual incidirá 

sobre os vencimentos do servidor, inclusive sobre o 13º salário e as férias acrescidas do terço constitucional, não 

incidindo, porém, sobre a verba denominada adiantamento de PCCS. O valor apurado será atualizado monetariamente 

pelos índices próprios previstos nos provimentos da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região, com o acréscimo dos 

juros de mora de 1%, devidos a partir da citação. Custas ex lege, a serem divididas entre as partes em face da 

sucumbência recíproca. Pela mesma razão, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus patronos. Sentença 

sujeita ao reexame necessário.P.R.I. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

2004.61.00.022116-3 - UNIMED DO ESTADO DE SAO PAULO - CONFEDERACAO ESTADUAL DAS 

COOPERATIVAS MEDICAS(SP021650 - LUIZ CARLOS GALVAO DE BARROS E SP174943 - SAMANTHA 

PRIZMIC ALVES DE MORAES) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

Em razão do trânsito em julgado da decisão proferida no agravo de instrumento nº 2007.03.00.021988-9, reconhecendo 

a Seção Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar as ações ajuizadas em face da ANS (peças trasladas às fls. 

116/134 da exceção de incompetência nº 2005.61.00.025893-2), decido:1 Arquivem-se os autos do agravo de 

instrumento nº 2007.03.00.021988-9,2 Remetam-se à Seção Judiciária do Rio de Janeiro os autos da exceção de 

incompetência nº 2005.61.00.025893-2, ordinária 2004.61.00.022116-3, ordinária 2007.61.00.030154-8 com o agravo 

de instrumento retido nº 2008.03.00.010301-6. 

 

2008.61.00.032213-1 - LAERTE TISSOT(SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO E SP204451 - JULIANA 

VITOR DE ARAGÃO) X FAZENDA NACIONAL 

TIPO CSeção Judiciária do Estado de São Paulo22a Vara Federal Cível - 1a Subseção Judiciária - CapitalPROCESSO 

No 2008.61.00.032213-1 - RITO ORDINÁRIOAUTOR: LAERTE TISSOTRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS Reg. n.º /2009SENTENÇALAERTE TISSOT, devidamente qualificado, propõe a presente 

ação de conhecimento, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, 

objetivando o ressarcimento dos valores descontados do seu salário a título de contribuição previdenciária, desde a data 

de sua aposentadoria. Sustenta que após sua aposentação ocorrida em 13/01/1992 (fl. 9), regida pela Lei nº 8.213/91, 

retornou ao trabalho no período de abril de 2003 a setembro de 2008 (fls. 10/14). Com o advento da Lei nº 9.032/95 

foram introduzidas alterações na legislação previdenciária até então vigente, dentre elas a exigência do recolhimento da 

contribuição à Previdência Social sobre a remuneração dos aposentados que permaneciam na atividade laboral, 

extinguindo o pecúlio. Junta aos autos os documentos de fls. 06/14. Foram deferidos os benefícios da assistência 

judiciária (fl. 17). Às fls. 24/38, a União, substituindo o INSS no pólo passivo, apresentou contestação, argüindo, 

preliminarmente, a impossibilidade de retificação do pólo passivo da ação para sua inclusão, inépcia da inicial e, por 

fim, ausência de comprovação do indébito: xerox de DARF. No mérito, pugna pela improcedência da ação. Às fls. 

42/48, em réplica, o autor reitera os termos da inicial. Por se tratar de matéria de direito e estando já devidamente 

documentada a presente ação, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido. Acolho a 

preliminar argüida pela União Federal no tocante à ilegitimidade passiva do INSS. A Lei 11.457/07, em seu artigo 16 

dispôs ser a União parte legítima para figurar nas ações que versem sobre as contribuições sociais previdenciárias, 

entrando referido dispositivo legal em vigor na data da publicação da lei, em 16/03/2007.Assim, o INSS não era mais 

parte legítima para responder aos termos da presente quando do ajuizamento da presente ação, em 

16/12/2008.Estabelece o art. 295, VI, do CPC que o processo será extinto sem resolução do mérito quando faltar uma 

das condições da ação, ente elas a legitimidade de parte. Dessa forma, embora tenha sido citada a União Federal, no 

pólo passivo da ação consta o INSS, tendo sido indevida a citação realizada. Não havia sequer determinação para 

citação da União, mas o mandado respectivo foi dirigido à procuradoria da Fazenda Nacional. De qualquer forma, a 

presente ação não atende às condições e requisitos legais para apreciação do mérito do pedido, pelo que deve ser 

extinta. DISPOSITIVOPosto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

VI, do Código de Processo Civil, em razão da ilegitimidade passiva. Deixo de condenar o autor ao pagamento de 

honorários advocatícios à União, pois sua citação não dependeu de requerimento daquele. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. São Paulo, 03 de agosto de 2009. MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2003.61.00.022585-1 - UNIAO FEDERAL(Proc. ELAINE GUADANUCCI LLAGUNO) X WALLY 

SOUEID(SP136249 - ROBINSON ALBERTO SIQUEIRA) 

22ª VARA CIVEL DA JUSTIÇA FEDERAL1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULOAUTOS 

2003.61.00.022585-1AÇÃO DE CONHECIMENTO - RITO SUMPARIO AUTORA: UNIÃO FEDERAL RÉU: 
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WALLY SOUEIDSENTENÇA TIPO A REG ________/2009 S E N T E N Ç A Trata-se de Ação de Conhecimento, 

sob o rito Sumário, objetivando a autora a condenação da ré a reparar os danos causados decorrentes de acidente de 

veículo. Alega que, em 25/03/1999, por volta das 01:20 horas, quando o sr. Claudenir da Silva Ferreira conduzia o 

veículo de propriedade do réu, chocou-se com a defensa do canteiro central da rodovia BR 381, o que causou danos ao 

DNER, em decorrência da destruição de 12 metros de defensa e dois suportes, até então em perfeito estado de 

conservação, avaliados em R$ 1.162,53 à época. Fundamenta sua pretensão indenizatória no disposto nos artigos 26, I, 

28 e 231 do Código de Trânsito Brasileiro. Realizada audiência de tentativa de conciliação e instrução às fls. 122/123, 

quando foi constituído advogado em defesa do réu, que apresentou defesa oral, alegando não ser proprietário do veículo 

à época, sendo-lhe concedido prazo para juntada de contestação por escrito. Foi colhido o depoimento pessoal do réu 

(fl. 124). Às fls. 167/195 a União desistiu da oitiva das testemunhas arroladas na inicial. Decorrido o prazo para 

contestação pelo autor, que se iniciou da data da audiência de tentativa de conciliação, em 28/08/2007.Prejudicada a 

manifestação em réplica pela União Federal, ante o requerido à fl. 195 dos autos. É o relatório. Fundamento e 

decido.Inicialmente, destaco que não é o caso de se decretar a revelia do autor, tendo em vista ter oferecido defesa oral 

em audiência, quando negou que fosse proprietário do veículo envolvido no acidente à época de sua ocorrência. No 

entanto, tratando-se de procedimento sumário, é ônus do réu apresentar contestação na própria audiência inaugural, 

acompanhada dos documentos necessários e do rol de testemunhas e, sendo o caso de requerer perícia, deve formular 

desde já seus quesitos. Não o fazendo, nem tendo juntado a contestação ou requerido provas no prazo concedido por 

este juízo, fica preclusa a instrução probatória nestes autos, ante também o manifesto desinteresse por parte da União 

Federal. Estando presentes todos os pressupostos processuais e condições da ação e tratando-se de matéria de fato e de 

direito, mas cujas provas necessárias estão todas acostadas aos autos, passo ao julgamento do mérito. Estabelece o art. 

186 do Código Civil de 2003 que aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito 

e causar dano a outrem (...) comete ato ilícito.Trata-se de hipótese de responsabilidade subjetiva, em que se discute a 

existência de dolo ou culpa do causador do dano. No caso em tela, indiscutíveis os danos causados, o que restou 

comprovado pelos documentos de fls. 10/13.Porém, o réu nega sua responsabilidade pelos danos, alegando não ser o 

proprietário do veículo à época. Em seu depoimento, afirma que adquiriu o veículo envolvido no acidente entre 1998 e 

1999, através de um leilão realizado pela Prefeitura Municipal de Taubaté e que posteriormente tal veículo foi furtado, 

não possuindo por isso os documentos de transferência do veículo, que foram entregues à seguradora. Além disso, não 

juntou mais qualquer prova aos autos. O único documento relativo ao veículo em questão foi juntado à fl. 83, emitido 

pelo DETRAN/SP, em que efetivamente consta a queixa de furto, constando ainda a data de primeiro licenciamento 

pelo réu em 06/07/1998, antes, portanto, da data do acidente. Ademais, o réu não juntou qualquer prova aos autos 

quanto à data em que o referido veículo lhe foi furtado, não se eximindo do seu ônus de demonstrar a existência de fato 

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da autora (art. 333, II, do CPC). Assim, de acordo com as regras do 

ônus da prova, considero que a autora dele se desincumbiu, não produzindo a parte ré prova em sentido contrário, que 

pudesse elidir as alegações da União Federal. A autora juntou a documentação pertinente ao acidente ocorrido com o 

veículo que fora de propriedade do réu. Este, por sua vez, não impugnou a documentação juntada, nem negou o fato em 

si, mas apenas que não era proprietário do veículo, não produzindo prova, porém, dessa alegação, o que poderia obter 

facilmente. E o Código de Trânsito Brasileiro, Lei 9.503/97, estabelece:Art. 28. O condutor deverá, a todo momento, ter 

domínio de seu veículo, dirigindo-o com atenção e cuidados indispensáveis à segurança do trânsito.Assim, pelas 

circunstâncias narradas pela autora, que reputo verdadeiras pelas provas produzidas nestes autos, o condutor do veículo 

de propriedade do réu violou o seu dever de atenção, causando o acidente no dia 25/03/1999. Por outro lado, a autora 

juntou relatório de avaliação de danos ao patrimônio púbico, emitido meses após o acidente, que comprova os danos 

sofridos no montante de R$ 1.162,53 (agosto/99) - fl. 13.Assim, demonstrados o dano, a culpa da parte contrária e o 

nexo causal entre a omissão e o dano, surge o dever de indenizar por parte do réu, nos termos do art. 927 do Código 

Civil. DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela União Federal em face de 

WALLY SOUEID, condenando o réu a pagar indenização por danos materiais à autora, no valor de R$ 1.162,53, o qual 

deverá ser corrigido, desde a data do laudo de avaliação, em 12/08/1999, até o efetivo pagamento, segundo parâmetros 

constantes da Resolução 561/07 do CJF, incidindo ainda juros moratórios, desde a citação, pela taxa SELIC, nos termos 

do art. 406 do Código Civil. JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios à União que fixo em 10% do valor 

da indenização. Custas na forma da lei. P.R.I.São Paulo, 06 de agosto de 2009.MARCELLE RAGAZONI CARVALHO 

Juíza Federal Substituta 

 

2008.61.00.010089-4 - CONDOMINIO EDIFICIO IPE(SP129817B - MARCOS JOSE BURD E SP182157 - DANIEL 

MEIELER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP087469 

- RUI GUIMARAES VIANNA) 

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº: 2008.61.00.010089-4NATUREZA: 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA JUDICIALEXEQÜENTE: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO IPÊEXECUTADO: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF Reg.nº....................../2009 S E N T E N Ç A Trata-se de execução de sentença 

judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.Às fls. 83/86, a parte executada requereu a 

extinção do feito, ante o fiel adimplemento da obrigação, conforme guia de depósito de fl. 85, no importe de R$ 

5.253,23. À fl. 87, foi dada ciência a parte exeqüente da referida petição, tendo a mesma se quedado silente (fl. 87 - 

verso). Assim, verifica-se que se operou a integral satisfação do crédito, o que enseja o encerramento do processo por 

cumprido o objetivo fundamental do processo de execução. Posto Isso, DECLARO extinto este processo, com 
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julgamento de seu mérito específico, a teor do disposto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, Custas 

como de lei. Honorários quitados. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. São Paulo, 04 de agosto de 

2009. MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.00.005601-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.00.021765-0) CALCADOS 

PRICAWI LTDA X CARLOS KRASNIEVCZ X JOAO PEREIRA DAVID X BRENO BECKER(RS029414 - 

GILBERTO TRAMONTIN DE SOUZA) X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

SOCIAL - BNDES(SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI) 

Seção Judiciária do Estado de São Paulo22ª VARA CÍVEL FEDERAL Autos n.º: 2008.61.00.005601-7EMBARGOS À 

EXECUÇÃOEMBARGANTES: CALÇADOS PRICAWI LTDA JOÃO PEREIRA DAVID CARLOS 

KRASNIEVICZBRENO BECKEREMBARGADO: BANCO Nacional DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E 

SOCIAL - BNDESSENTENÇA TIPO A REG ________/2009SENTENÇA Cuida-se de Embargos à Execução de título 

extrajudicial em que a embargante alega, em síntese, a inexistência de título executivo, por conta dos excessos 

praticados na correção do débito, bem como em decorrência de sua quitação parcial. Alega a aplicabilidade do CDC, 

bem como a limitação da taxa de juros a 12% ao ano, incidência da Lei de Usura, insurgindo-se contra a incidência dos 

juros de forma capitalizada e da comissão de permanência. Requer ainda seja descaracterizada a mora ou reduzidos os 

valores dos encargos pelo atraso. Devidamente intimada, a parte embargada manifestou-se às fls. 100/133, pela 

improcedência dos embargos. Remetidos os autos à contadoria judicial, esta apresentou cálculos à fl. 135. É o 

relatório.Fundamento e decido. O primeiro fundamento dos embargos, quanto à iliquidez do título executivo, funda-se 

no fato de que os embargantes teriam já quitado parte do débito apurado. Compulsando os autos da execução em 

apenso, observo que se trata do contrato de abertura de crédito nº EX-0013, assinado em 18/11/2002, no valor de R$ 

1.287.895,00, à conta de recursos ordinários do BNDES, destinado ao fomento das exportações. Referido contrato foi 

assinado com o extinto banco Royal de Investimentos, posteriormente liquidado, sub-rogando-se o BNDES nos seus 

créditos. Previa em suas cláusulas que sobre o valor mutuado incidiriam juros pela TJLP mais spread total de 5% ao 

ano, que o pagamento do principal da dívida seria feito na proporção de uma parcela por embarque, vencível no prazo 

de seis meses a contar da data de cada embarque, até a data máxima de 15/06/2004. Em garantia do pagamento da 

dívida, os embargados teriam assinado uma nota promissória. Alega o embargado que os embargantes teriam deixado 

de amortizar as parcelas relativas ao contrato de mútuo celebrado, o que acarretou o vencimento antecipado da dívida, 

estando por isso os executados em mora desde 16/06/2003.Segundo alegam os embargantes, foram orientados a 

depositar parte do valor do empréstimo (70%), que ficariam como garantia e seus dividendos serviriam para pagar o 

restante da dívida. Esse valor reservado em garantia, permaneceria com o extinto Banco Royal, sendo liberado à 

empresa apenas 30% do montante do empréstimo. A demonstração do alegado os embargantes fazem pela juntada de 

cópia da nota promissória devolvida pelo Banco Royal (fl. 34), alegando não mais possuir o original por ter sido levado 

em um assalto sofrido. Juntaram ainda extratos bancários, que, porém, comprovam apenas transferências de valores 

pequenos da primeira embargante ao Banco Royal e ao BNDES, o que corresponderia aos pagamentos parciais 

realizados (fls. 37/44). À fl. 47 consta a informação, no extrato relativo à conta da primeira embargante, de que em 

01/12/2002 foi feito um crédito no valor de R$ 1.287.895,00, equivalente a US$ 350.000,00 e posteriormente, em 

03/02/2003, debitado do valor correspondente o montante de R$ 905.725,13, sob a rubrica pagamento realizado por 

conta e ordem do banco Royal de Investimento, através de transferência autorizada do mesmo para Dom Cabral 

Distribuidora Ltda, por conta de liquidação parcial antecipada do contrato de financiamento EX-0015, restando na conta 

da embargante o montante de R$ 382.169,87.Sustentam ainda que o procedimento adotado pelo Banco Royal está sob 

investigação da Polícia Federal e que teriam sido vítimas de golpe perpetrado por aquele. No entanto, independente de 

fraude praticada pela instituição financeira privada, verifico, pelas cláusulas contratuais, que os embargantes tinham 

pleno conhecimento de que tal operação era vedada. O contrato firmado entre os embargantes e o Banco Royal previa 

expressamente que o valor colocado à disposição daqueles deveria ser utilizado para a exportação dos bens relacionados 

no item VIII do preâmbulo (cláusula primeira parágrafo primeiro), quais sejam, calçados de diversas formas. A cláusula 

segunda previa ainda que o crédito seria posto à disposição do agente financeiro (no caso o Banco Royal), para repasse 

à destinatária final (empresa embargante). A cláusula oitava, por seu turno, impunha ao beneficiário do empréstimo as 

mesmas obrigações impostas ao agente financeiro no tocante às disposições aplicáveis aos contratos do BNDES, as 

quais, por sua vez, estão previstas em diversas resoluções do da Diretoria do BNDES, entre elas a Resolução 976/2001, 

a mais recente, que prevê entre as hipóteses de vencimento antecipado da dívida, quando esta será imediatamente 

exigível e sustado qualquer novo desembolso, na hipótese de não realização do projeto objeto da colaboração 

financeira, assim como de aplicação dos recursos concedidos em finalidade diversa daquela prevista no instrumento 

formalizador da operação, ficando a Beneficiária sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o montante dos 

recursos não aplicados na forma contratualmente ajustada, substituindo os encargos financeiros contratuais pela 

aplicação, sobre o saldo devedor já acrescido da multa de que se trata, do percentual de 150% (cento e cinquenta por 

cento) dos Certificados de Depósitos Interbancários-CDI, informados pela CETIP, verificados no período do 

inadimplemento, a partir da(s) data(s) em que os recursos foram liberados à Beneficiária até a data da efetiva liquidação 

do débito. Nesse sentido já previa a cláusula décima segunda parágrafo segundo do contrato (fl. 66). Dessas cláusulas 

tinham plena ciência os embargantes, que assinaram o contrato como beneficiária final e devedores solidários (fl. 71), 

não podendo alegar desconhecimento. Considerando as disposições legais e contratuais, deveriam saber que a operação 

praticada pela instituição financeira era ilegal e que o montante emprestado deveria ser aplicado integralmente na 
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produção para exportação dos calçados referidos no item VIII do preâmbulo de fl. 62. A defesa alegada pelos 

embargantes é praticamente uma confissão de fraude, quando afirmam que a empresa foi orientada a depositar parte do 

valor do empréstimo, que ficaria como garantia, e seus dividendos serviriam para pagar o restante da dívida (fl. 06). 

Com isso, a empresa reconhece que se utilizaria dos rendimentos advindos da aplicação, junto à instituição financeira 

intermediária, de parte do montante que deveria ser destinado à produção para exportação. E seria vedada até mesmo a 

aplicação de tal montante para fins de garantia da dívida. Como já exposto, o contrato é expresso ao prever que o 

montante TOTAL emprestado somente poderia ser utilizado para produção destinada à exportação de calçados, na 

quantidade e natureza descritos no item VIII do preâmbulo, também já mencionado. Vale lembrar que os empréstimos 

com recursos do BNDES, visando ao fomento da produção industrial, são onerados por encargos reduzidos 

relativamente aos praticados no mercado e a prática adotada pela instituição financeira liquidada, com a qual 

concordaram os embargantes, praticamente garantiria a estes que devolvessem o valor emprestado sem qualquer ônus 

adicional, na medida em que pagariam o restante da dívida com os dividendos de parte do montante - que deveria ser 

destinado ao incremento da produção industrial, razão pela qual os juros incidentes eram reduzidos - e que, para 

benefício dos embargantes e da instituição financeira interveniente, foi aplicado em fundos desta, que, posteriormente, 

veio a ser liquidada. Destaque-se que, se tal liquidação não tivesse sido decretada, provavelmente os embargantes 

teriam se beneficiado da fraude engendrada pelo Banco Royal e que só gerou prejuízos aos embargantes porque não 

houve a devida quitação ao BNDES. Dessa forma, não considero válida a alegada quitação feita pelos embargantes, 

quando repassaram parte do valor emprestado pelo BNDES ao Banco Royal (fl. 47), pelos motivos expostos. E, abaixo, 

transcrevo julgados que consideram a prática adotada pelos embargantes crime:Ementa CIVIL - FINANCEIRO - 

PRETENSÃO DE COMPENSAÇÃO DE VALORES - CÉDULA DE CRÉDITO COMERCIAL - RECURSOS DO 

BNDES - REPASSE DE BANCO PRIVADO - APLICAÇÃO DE PARTE DO VALOR POR SÓCIOS DA EMPRESA 

- LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - INEXISTÊNCIA DE CONDIÇÕES PARA COMPENSAÇÃO - REDUÇÃO 

DA VERBA HONORÁRIA (...)IV - Se o empréstimo concedido com recursos públicos não foi aplicado em atividade 

produtiva, e sim em Certificados de Depósitos Bancários - CDBs, configura-se conduta a ser inserida, em princípio, na 

tipificação criminal do art. 20 da Lei nº 7.492/86, relativa aos crimes contra o sistema financeiro nacional, de forma que 

o acolhimento da pretensão compensatória significaria acobertar uma prática evidentemente ilícita. (TRIBUNAL - 

SEGUNDA REGIAO, APELAÇÃO CIVEL - 420887, Processo: 200550010057220-RJ, SÉTIMA TURMA 

ESPECIALIZADA, DJU 13/03/2009, p. 176, Relator Desembargador Federal SERGIO SCHWAITZER; TRIBUNAL - 

SEGUNDA REGIAO, APELAÇÃO CIVEL430661, Processo: 200450010115263-RJ, SÉTIMA TURMA 

ESPECIALIZADA, DJU 18/12/2008, p. 417, Relator Desembargador Federal SERGIO SCHWAITZER)Por outro lado, 

a nota promissória que comprovaria a quitação de parte da dívida é apenas uma cópia simples da original, supostamente 

furtada, sem que haja nos autos qualquer prova do assalto sofrido pela empresa beneficiária (fl. 34). Resta, assim, 

analisar as alegações relativas aos encargos incidentes sobre o débito. Considero inaplicável, no caso em tela, as 

disposições do Código de Defesa do Consumidor, pois não demonstrada a vulnerabilidade da empresa tomadora do 

empréstimo. Como bem destacado pelo Exmo. Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, no 

julgamento da Apelação Cível 427229, DJU 30/04/2009, p. 205, da 6ª Turma Especializada do E. TRF da 2ª Região, o 

importante, para fins de incidência do CDC no âmbito dos contratos de financiamento, é a verificação da 

vulnerabilidade do cliente que, em se tratando de pessoa física, é presumida e, em se tratando de clientes profissionais 

(como as pessoas jurídicas de pequeno ou médio porte, os pequenos empresários, firmas individuais, empresários de 

porte médio), deve ser aferida no contexto factual em que a relação jurídica se constituiu.No caso, porém, não restou 

demonstrado que os embargantes se encontrassem em situação de vulnerabilidade ao assinarem o contrato objeto dos 

presentes embargos, tendo pleno conhecimento de suas cláusulas, com as quais anuíram, sabendo também que os 

recursos do referido empréstimo tinham destinação legal específica, sendo vedada sua utilização para fins diversos, 

mormente para aplicação financeira e obtenção de lucros. Ademais, o mero fato de se tratar de um contrato de adesão 

não torna suas cláusulas, por si só, abusivas e excessivamente onerosas. Os contratos de adesão, embora não haja 

negociação prévia entre as partes a respeito das cláusulas contratuais, possuem, em princípio, plena eficácia em nosso 

ordenamento jurídico. A lei apenas exige que sejam redigidos em termos claros e legíveis, com destaque para as 

cláusulas que impliquem em restrições de direitos ao consumidor e o contrato juntado aos autos atende todas as 

exigências legais. Relativamente aos encargos incidentes sobre o financiamento, os embargantes insurgem-se contra as 

seguintes disposições:1. DOS JUROS CONTRATUAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL DE 12% AO ANO - E DA 

CAPITALIZAÇÃOPrimeiramente, observo que não mais prevalece a limitação constitucional à taxa de juros 12%, 

antes prevista no art. 192, 3º da CF/88, sobre a qual já se havia pacificado não ser auto-aplicável, e que atualmente 

encontra-se revogada, nos termos da EC 40/2003.Outrossim, restou assentado na jurisprudência que os empréstimos 

bancários não estão sujeitos aos limites e às regras consignadas na Lei de Usura (Súmula 596/STF). Ademais, conforme 

parecer da contadoria judicial juntado à fl. 135, o BNDES efetivamente aplicou a taxa de juros de mora de 12% ao ano, 

conforme previsto na cláusula vigésima primeira (fl. 70). Quanto aos juros compensatórios, o contrato prevê a 

incidência da TJLP, mais spread total de 5% (1% ao BNDES e 4% ao Banco Royal) - fl. 63. Ressalto que a incidência 

da TJLP no caso em tela é legal, tendo em vista que os recursos mutuados, originários do BNDES são também 

remunerados pela TJLP. Assim, a determina que os empréstimos sejam remunerados pela mesma taxa. Quanto à 

capitalização, prevista na cláusula terceira do contrato (fls. 64/65), não é vedada em casos como o presente. Com razão 

o BNDES, em vista do disposto na Lei 9.365/96 que determina, em seu artigo 4º, a capitalização da diferença do que 

exceder a taxa de 6% ao ano nas operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro 

Nacional, com periodicidade inferior a um ano, para contratos celebrados após 31/03/2000 e desde que expressamente 
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pactuada, o que é o caso dos autos. 2. DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIAOs embargantes insurgem-se ainda contra 

a incidência da comissão de permanência, cumulada ou não com correção monetária, sob o fundamento de que fixada 

unilateralmente por órgão que representa os interesses das próprias instituições financeiras. A despeito da alegação do 

BNDES, de que não incide no contrato em questão, há previsão expressa na cláusula vigésima primeira (fl. 70), 

segundo a qual, no caso de mora, além dos encargos fixados no preâmbulo, serão fixados juros à taxa de 12% ao ano e 

comissão de permanência à taxa de mercado do dia do pagamento, nunca inferior a deste contrato.Embora não conste 

expressamente a rubrica comissão de permanência, entendo que se trata da taxa contratual de 11%, expressamente 

incluída no montante do débito (fl. 23 dos autos da execução), não havendo previsão contratual em outro dispositivo 

quanto à sua incidência. Observo que o Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou a respeito da comissão de 

permanência, conforme teor das Súmulas 30 e 296, que vedam a sua cobrança cumulativamente com a correção 

monetária e com juros remuneratórios, devendo ser calculada considerando a taxa média do mercado. A comissão de 

permanência é uma forma de compensação cobrada pelas instituições financeiras em razão do atraso na liquidação de 

seus créditos. Seu valor já engloba a atualização do capital e passa a ser a própria correção do débito, daí a 

impossibilidade de ser cobrada cumulativamente à correção monetária, pois ambas têm a mesma finalidade. Como há 

no contrato previsão expressa para cobrança dos juros de mora, efetivamente aplicados, determino seja excluído do 

valor do débito o montante relativo à taxa de 11%, acrescida conforme citado relatório de fl. 23.3. DA 

DESCARACTERIZAÇÃO DA MORAOs embargantes alegam que só estariam constituídos em mora a partir da sua 

notificação para purgação do débito, até então não podendo incidir os encargos dela advindos. No entanto, o contrato 

prevê expressamente que a dívida considera-se antecipadamente vencida com a possibilidade de exigência imediata do 

débito no caso de não liquidação das operações nas hipóteses e prazos contratuais, bem como no caso de não aplicação 

integral dos recursos na destinação em razão da qual foram concedidos (cláusula décima segunda, caput, item c, c/c 

cláusula sétima, item a), o que dispensa a notificação para constituição em mora. Requerem subsidiariamente os 

embargantes que, caso considerados em mora, os juros incidam ao percentual de 1% ao ano sobre a prestação em atraso, 

nos termos do decreto 22.626/33 e multa moratória fixada em 2%, consoante disposto no CDC, descontados os valores 

já quitados. Insurgem-se contra os juros de mora de 12%, acrescidos de taxa contratual de 11% e multa de 10%. Como 

visto, a taxa de 11% é indevida, pois vedada a cumulação da comissão de permanência com taxa de juros ou correção 

monetária. Assim, incidindo já a taxa de juros moratórios em decorrência do inadimplemento da obrigação vencida, 

impõe-se a exclusão da referida taxa, como decidido acima. Por sua vez, a taxa de juros moratórios de 12% ao ano, por 

si só, não se afigura abusiva, em vista do já exposto a respeito das taxas de juros aplicados aos contratos bancários. E 

também não há óbice à aplicação da multa de 10%, prevista como punição pelo inadimplemento, não sendo vedada sua 

cumulação com os juros por terem natureza jurídica diversa, além de previsão contratual expressa. Assim, tendo os 

embargantes se beneficiado do limite de crédito que lhe foi posto à disposição e não tendo sido verificada qualquer 

ilegalidade no acordo celebrado, os embargos devem ser rejeitados. Em conseqüência, inaplicável ao caso o disposto no 

art. 940, in fine, do Código Civil, que somente incide quando a cobrança for efetuada de má-fé, conforme reiterada 

jurisprudência do STJ. Resta ainda a questão relativa à assistência judiciária gratuita. Os embargantes alegam que não 

possuem condições de arcar com as custas do processo, encontrando-se a empresa em sérias dificuldades financeiras, o 

que o BNDES impugna. Passo a analisar neste momento a possibilidade ou não de concessão desse benefício, o que não 

ocorreu até o momento. Como comprovação de sua impossibilidade financeira, os embargantes juntam um relatório 

emitido pela SERASA que relata a existência de anotações em seu cadastro, relativas a pendências financeiras e ações 

judiciais (fls. 86/88) e declarações de hipossuficiência (fls. 85, 89/91). Porém, entendo que tal demonstrativo não basta 

para o reconhecimento da situação financeira precária da empresa, que deveria ter juntado seus balancetes e 

demonstrativos financeiros, já que a mera existência de dívida não significa necessariamente que o devedor não tenha 

condições de pagá-la, podendo perfeitamente pretender discutir o débito. De qualquer maneira, trata-se de prova que 

poderia ter sido juntada aos autos pelos embargantes, não o fazendo, encontra-se preclusa a oportunidade. Por fim, 

deixo de condenar os embargantes nas penas da litigância de má-fé, uma vez que não restou configurada nenhuma das 

hipóteses do art. 14 do CPC. O BNDES fundamenta sua pretensão com base nas alegações daqueles expostas na inicial. 

O art. 14 trata dos deveres das partes, entre eles o de expor os fatos de acordo com a verdade, proceder com lealdade e 

boa-fé e não formular pretensões sabidamente descabidas. No entanto, as penalidades previstas em lei não podem coibir 

o exercício do direito ao livre acesso à justiça, devendo ser aplicadas apenas nos casos em que a parte age dolosamente, 

apresentando conduta maliciosa e temerária, segundo entendimento do E. STJ (3ª Turma, RESP 418.342-PB, Rel. Min. 

Castro Filho, j. 11.6.02, DJU 05.08.02, p. 337).DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

os embargos à execução, reconhecendo a exigibilidade do título executivo apresentado pelo embargado, acolhendo 

apenas o pedido dos embargantes para que seja excluído, do montante a executar, os valores relativos à taxa contratual 

de 11%, devendo o exeqüente recalcular o débito segundo os parâmetros estabelecidos em sentença e extingo o 

processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Dada a sucumbência mínima 

dos embargantes, condeno-os ao pagamento dos honorários advocatícios à ré, que fixo em 1% do valor dado à causa, 

atualizado. Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 05 de agosto de 2009.MARCELLE 

RAGAZONI CARVALHOJuíza Federal Substituta  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2003.61.00.028863-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0021179-7) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199183 - FERNANDA MASCARENHAS E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

X FRANCISCO SOARES DE MELO X GERALDO CINTRA GOMES X GERALDO DE PAULA AGUIAR X 
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GERALDO VICENTE DA SILVA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) 

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº: 2003.61.00.028863-0NATUREZA: 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA JUDICIALEXEQÜENTES: FRANCISCO SOARES DE MELO E 

OUTROSEXECUTADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Reg.nº....................../2009 S E N T E N Ç A Trata-

se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.À fl. 86, a parte 

autora, ora exeqüente, manifesta concordância aos valores depositados pela executada. Verifica-se da análise dos 

documentos, às fls. 87, 99, 104 e 108, que se operou a integral satisfação do crédito, o que enseja o encerramento do 

processo por cumprido o objetivo fundamental do processo de execução. Posto Isso, DECLARO extinto este processo, 

com julgamento de seu mérito específico, a teor do disposto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, Custas 

como de lei. Honorários quitados. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. São Paulo, 04 de agosto de 

2009. MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta 

 

2006.61.00.023217-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0077290-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X ECIL S/A PRODUTOS E SISTEMAS DE MEDICAO 

E CONTROLE(SP012315 - SALVADOR MOUTINHO DURAZZO E SP094758 - LUIZ ANTONIO ALVARENGA 

GUIDUGLI) 

Seção Judiciária do Estado de São Paulo22ª VARA CÍVEL FEDERAL Autos n.º: 2006.61.00.023217-0EMBARGOS À 

EXECUÇÃOEMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) EMBARGADOS: ECIL S/A 

PRODUTOS E SISTEMAS DE MEDIÇÃO E CONTROLEReg. nº: ________ / 2009SENTENÇA ________ / 2009 

Cuida-se de Embargos à Execução em que a embargante alega excesso na conta apresentada pela exeqüente, alegando 

ainda que a ausência de memória de cálculo constituiria violação ao art. 604 do CPC. Enquanto a exeqüente propõe 

cálculos de execução no valor de R$ 272.385,30, a União alega que seu crédito seria de apenas R$ 158.389,52, valores 

para agosto de 2005. A embargada ofereceu impugnação às fls. 32/40, pugnando pela rejeição dos embargos. Ante à 

divergência existente entre os valores apontados pelas partes, foi determinada a remessa dos autos à Contadoria 

Judicial, que apresentou seus cálculos às fls. 43 e 74. A parte embargada concordou com os cálculos da contadoria, 

enquanto a União os impugnou às fls. 56/68, em vista da incidência de índices expurgados e da taxa SELIC a partir de 

janeiro/96, que seriam indevidos. É o relatório. Fundamento e decido. Trata-se de embargos à execução de sentença que 

julgou procedente o pedido da ora embargada condenando a União a restituir o valor pago indevidamente a título de 

emissão de guias de importação, tudo corrigido monetariamente, com inclusão dos expurgos inflacionários, 

considerando os índices reconhecidos pela jurisprudência e, quanto aos juros de mora, determinou que se observasse o 

disposto nos artigos 1062 e 1536 do Código Civil e os artigos 161, 1º e 167 do CTN (fls. 304/307 e 322/323 e 559). 

Rejeito a alegação de violação ao disposto no art. 604 do CPC pois, apesar de estar ainda em vigor quando do início da 

execução, restou cumprida a obrigação nele imposta por meio das planilhas de fls. 573/578. Quanto aos valores da 

execução, o exeqüente propôs o valor de R$ 272.385,30, atualizado até 08/2005, enquanto a União propõe o valor de 

R$ 158.389,52. A contadoria judicial, por sua vez, apurou como sendo devido o valor de R$ 355.335,56, para a mesma 

data. O contador judicial informou que o exeqüente utilizou os índices do provimento 26/01 e não incluiu as custas em 

seu cálculo, enquanto que a União utilizou a tabela precatória. A contadoria, por sua vez, utilizou os índices da 

Resolução 561/07 do CJF. A União impugna os cálculos da contadoria, alegando que a contadoria incluiu 

indevidamente índices expurgados e a taxa SELIC a partir de janeiro/96. Quanto aos expurgos inflacionários, razão não 

assiste à União, tendo constado expressamente na sentença transitada em julgada que os expurgos repõem a real 

desvalorização do capital (fls. 322/323). Por outro lado, a incidência dos juros também é devida, pela Taxa SELIC, 

tendo em vista que a sentença determinou expressamente a aplicação do 1º do art. 161 do CTN, sendo devida a SELIC a 

partir de janeiro/96. Contudo, tendo o exeqüente apurado um valor inferior ao da contadoria judicial, esse deve ser 

considerado para fins de fixação do valor da execução, tendo em vista que o juiz, ao decidir, deve se ater aos limites do 

pedido, sob pena de julgamento ultra petita, o que causa a nulidade da sentença. DISPOSITIVO Isso posto, julgo 

IMPROCEDENTES os presentes embargos, para acolher os cálculos elaborados pelo exeqüente, que ficam adotados 

como parte integrante desta sentença, fixando o valor da execução em R$ 272.385,30, atualizado até 08/2005. Condeno 

a União ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono da exeqüente, que fixo em 10% do valor da causa destes 

embargos. Custas na forma da lei. P.R.I. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.  

 

ALVARA JUDICIAL 
2009.61.00.005897-3 - LUIZ SEVERINO DA SILVA(SP079058 - WILSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos,Os autos já foram sentenciados, conforme se pode verificar de fl. 23, cuja petição inicial foi indeferida, nos 

termos do art. 267, I, c/c art. 295, III, ambos do Código de Processo Civil. À fl. 23, noto certidão informando que a r. 

decisão transitou em julgado.Ora, o pedido do Autor de fls. 26/27, no sentido de revogar a sentença, para dar-se 

prosseguimento ao feito, é incompatível neste momento, em face do trânsito em julgado da sentença, onde se esgotou, 

assim, a prestação jurisdicional pretendida. No entanto, nada obsta que o Autor intente novamente a ação, nos termos do 

art. 268, do Código de Processo Civil.Fica deferido o desentranhamento dos documentos que o requerente achar 

pertinentes, substituindo-os por cópias.Após, arquivem-se os autos. Publique-se. 

23ª VARA CÍVEL 
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Expediente Nº 2967 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2006.61.00.017690-7 - GRAFICOS SANGAR LTDA(SP150336 - ANA CLAUDIA FERREIRA QUEIROZ E 

SP041830 - WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM SAO 

PAULO - SUL 

Recebo a apelação da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) somente no efeito devolutivo (art. 12, parágrafo 

único da Lei 1.533/51). Vista à parte contrária para resposta.Após, ao Ministério Público Federal.Oportunamente, 

remetam-se ao E. TRF - 3ª Região. Int.  

 

2008.61.00.024449-1 - NORBERTO DE JESUS MARQUES(SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) 

X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Vistos etc,Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que o impetrante pede a concessão de ordem 

para declarar a inexistência de relação jurídica de natureza tributária que o obrigue a ter retido na fonte o imposto de 

renda sobre as seguintes verbas: 13.º salário indenizado, férias vencidas, férias proporcionais indenizadas e 1/3 sobre 

férias vencidas e proporcionais indenizadasSegundo alega, a incidência não se coaduna com o conceito de renda, em 

ofensa ao princípio da capacidade contributiva que deve necessariamente informar o imposto que se tem em pauta. O 

pedido de liminar foi parcialmente deferido às fls. 29/30. Irresignada, a União Federal interpôs recurso de agravo de 

instrumento, convertido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em retido (fls. 76/78).Notificada, a autoridade 

impetrada apresentou informações suscitando ilegitimidade passiva, na medida em que o recolhimento do imposto de 

renda incidente sobre as verbas indenizatórias deve ser efetuado em Taubaté, domicílio da pessoa jurídica responsável 

pela respectiva retenção (fls. 48/58). O Ministério Público Federal, em seu parecer necessário, opinou pelo 

prosseguimento do feito (fls. 86/87).Instada a se manifestar sobre a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela 

autoridade impetrada (fls. 89), a impetrante peticionou requerendo a inclusão do Delegado da Receita Federal do Brasil 

em Taubaté no pólo passivo do feito e a remessa dos autos ao juízo competente (fls. 91).É o relatório. 

DECIDO.Considerando os termos da preliminar invocada pela autoridade impetrada, bem como o postulado pela 

impetrante às fls. 91, defiro a inclusão no pólo passivo do feito do Delegado da Receita Federal do Brasil em Taubaté e, 

por conseguinte, declino de minha competência para processar e julgar o feito para o Juízo da Subseção Judiciária de 

Taubaté.Ao SEDI.Intimem-se. 

 

2008.61.00.028311-3 - SENPAR LTDA(PR046463 - JAQUELINE SCHWARTZ E SP160679A - JOSÉ RENATO 

GAZIERO CELLA) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Recebo a apelação da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) somente no efeito devolutivo (art. 12, parágrafo 

único da Lei 1.533/51). Vista à parte contrária para resposta.Após, ao Ministério Público Federal.Oportunamente, 

remetam-se ao E. TRF - 3ª Região. Int.  

 

2009.61.00.000319-4 - LOPES FILHO ENGENHARIA LTDA(SP048678 - ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA E 

SP112954 - EDUARDO BARBIERI E SP189442 - ADRIANA FRANCO DE SOUZA E SP241708 - CINTIA SALES 

QUEIROZ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP X SECRETARIO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP 

Recebo a apelação da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) somente no efeito devolutivo (art. 12, parágrafo 

único da Lei 1.533/51). Vista à parte contrária para resposta.Após, ao Ministério Público Federal.Oportunamente, 

remetam-se ao E. TRF - 3ª Região. Int.  

 

2009.61.00.010417-0 - GUSTAVO GODET TOMAS X ELIANE BOSCHI TOMAS(SP131928 - ADRIANA 

RIBERTO BANDINI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - 

SP 

Mantenho a decisão agravada de fls por seus próprios fundamentos jurídicos. Dê-se vista dos autos ao MPF para 

parecer.Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.00.013463-0 - TATIANA ROBERTA CAZARI(SP214175 - TATIANA ROBERTA CAZARI) X GERENTE 

REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - NORTE 

Mantenho a decisão agravada de fls por seus próprios fundamentos jurídicos. Dê-se vista dos autos ao MPF para 

parecer.Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.00.014169-4 - NEUTRON CONSULTORIA E SISTEMAS S/C LTDA(SP084253 - LUIS FERNANDO 
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XAVIER SOARES DE MELLO E SP137057 - EDUARDO GUTIERREZ) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Trata-se de mandado de segurança no qual a impetrante almeja, em sede de liminar, suspender a exigibilidade do 

crédito tributário decorrente do Termo de Intimação para pagamento nº. 00091214/2009, impedindo a inscrição do 

crédito na dívida ativa da União e no CADIN enquanto não sobrevier decisão administrativa definitiva no processo 

administrativo nº. 36624.006216/2006-92 (recurso administrativo nº. 35462.001092/2006-96), bem como que tal crédito 

tributário não impeça à emissão de certidão de regularidade fiscal.A inicial foi emendada às fls. 196/208.A apreciação 

da liminar foi postergada para após a vinda das informações (fls. 209 e verso).Notificada, a autoridade impetrada 

apresentou informações sustentando a legalidade do ato praticado (fls. 211/233).Passo a decidir.A presente ação 

mandamental tem por escopo suspender a exigibilidade de créditos tributários, indevidamente exigidos pelo Fisco, 

porquanto submetidos a regime de compensação. Encontrando-se pendente de julgamento o recurso interposto no 

procedimento administrativo em comento, a impetrante entende ser descabida a cobrança dos valores aludidos, 

salientando fazer jus à emissão de certidão positiva de débitos com efeito de negativa, a teor do disposto no artigo 151, 

inciso III, do Código Tributário Nacional. Neste exame preliminar, verifico a ausência dos requisitos ensejadores da 

concessão do provimento liminar requerido.Conforme se depreende das informações apresentadas às fls. 211/233, a 

pretensão administrativa formulada pela impetrante através do processo nº 35462.001092/2006-96 refere-se a pedido de 

restituição já analisado e indeferido pelo órgão competente, ante a falta de previsão legal. Não obstante os documentos 

apresentados pelo Fisco digam respeito à decisão administrativa proferida em 21 de novembro de 2007 (fls. 217/225), é 

certo que o conjunto fático acostado pela impetrante recai sobre recurso interposto em 04 de junho de 2009 (fls. 

143/150).Sem prejuízo dos argumentos supracitados, impende salientar que, nos termos do artigo 151, III, do CTN, as 

reclamações e os recursos administrativos, interpostos na forma suspendem a exigibilidade do crédito tributário, de 

forma que enquanto não apreciadas as razões do inconformismo apresentadas pelo contribuinte, não pode o Fisco exigir 

o recolhimento do tributo questionado.No entanto, não é qualquer manifestação ou impugnação realizada perante a 

autoridade fazendária que tem natureza de recurso administrativo. Para tanto, é necessário que tenha previsão expressa 

em lei específica. O CTN, que é lei geral, prevê no artigo 151, III, a suspensão do crédito tributário em razão da 

apresentação de reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo. Daí se 

conclui que o efeito suspensivo não decorre diretamente do artigo 151, III, do CTN, mas sim da sua combinação com o 

dispositivo legal específico que preveja tal efeito ou a natureza de recurso administrativo. Por isso, não basta a simples 

previsão de uma manifestação ou impugnação pela lei reguladora do processo administrativo, para que lhe seja 

conferido efeito suspensivo. É necessária a expressa previsão deste efeito ou ao menos que seja expressamente 

conferida ao ato a natureza de recurso administrativo, nos termos do artigo 151, III, do CTN. Por via oblíqua, inviável à 

pretendida expedição de certidão positiva de débitos com efeito de negativa em favor da impetrante. Ante o exposto, 

INDEFIRO o pedido de liminar.Oficie-se e intime-se. Abra-se vista ao Ministério Público Federal.Oportunamente, 

venham os autos conclusos para sentença. 

 

2009.61.00.014637-0 - TIFON EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA X TISSE EMPREENDIMENTOS 

E PARTICIPACOES LTDA X VERTUNA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP199031 - 

LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA E SP270914 - THIAGO CORREA VASQUES) X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM BARUERI SP 

Mantenho a decisão agravada de fls por seus próprios fundamentos jurídicos. Dê-se vista dos autos ao MPF para 

parecer.Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.00.014850-0 - WILLAN FERNANDO MARTINEZ ALMANZA(SP246803 - RICARDO LEANDRO 

MONTEIRO DE CARVALHO E SP256824 - ANGELO VICENTE ALVES DA COSTA CASTRO) X CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES 

SIMONELLI) 

Trata-se de mandado de segurança no qual o impetrante pretende, em sede de liminar, compelir a autoridade impetrada 

a proceder a sua inscrição como médico nos quadros do Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo, apesar 

do seu Registro Nacional de Estrangeiro Provisório. Informou que se formou em Medicina pela Universidad Cristina de 

Bolívia em agosto de 1999. No mais, aduziu haver desembarcado regularmente no Brasil, em maio de 2002, com o 

escopo de aprimorar a sua formação profissional, ocasião na qual obteve o registro provisório de estrangeiro com 

validade até 25 de julho de 2010. Ademais, comunicou haver sido aprovado, no ano de 2008, em terceiro lugar na 

avaliação promovida por Universidade Federal para validação de seu diploma médico.Ato contínuo, o impetrante foi 

surpreendido com a recusa do seu registro de médico junto à autoridade impetrada, sob o argumento de existir comando 

normativo que veda a concessão de registro pretendido ao estrangeiro com visto provisório, sendo que o mesmo apenas 

seria deferido após a concessão definitiva do Registro Nacional de Estrangeiros.De acordo com o impetrante, a 

exigência consubstanciada pela autoridade impetrada malfere princípios de normas e tratados internacionais, além de 

importar na discriminação do estrangeiro.A apreciação da liminar foi postergada para após a vinda das informações (fls. 

77).Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações sustentando a legalidade do ato praticado. 

Preliminarmente, argüiu a denunciação à lide do Conselho Federal de Medicina (fls. 80/129).É o relatório. Passo a 

decidir.De início, verifico ser desnecessária a denunciação à lide do Conselho Federal de Medicina, porquanto as 

informações foram satisfatoriamente apresentadas pela autoridade impetrada.O impetrante requer provimento 
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jurisdicional apto a assegurar-lhe o deferimento de sua inscrição como médico perante o Conselho Regional de 

Medicina no Estado de São Paulo, não obstante sua condição de estrangeiro provisório do Brasil.Compulsando os autos 

em epígrafe não vislumbro a necessária plausibilidade sobre o direito invocado na inicial.A Lei nº 6.815/80 foi editada 

com o escopo de disciplinar a situação jurídica do estrangeiro no território nacional.Dentre outras disposições, o 

legislador ordinário estabeleceu ser vedado ao estrangeiro titular de visto temporário inscrever-se em entidade 

fiscalizadora do exercício de profissão regulamentada, conforme se depreende da leitura do artigo 99 do diploma legal 

supracitado.Nesse diapasão, verifica-se que os atos normativos editados pela respectiva entidade de classe, cujo teor 

veda a inscrição de médico estrangeiro sem visto permanente, não exorbitaram de suas finalidades. Outro não é o 

entendimento manifestado por nossa jurisprudência, a saber:ADMINISTRATIVO. DECLARATÓRIA. CREMERS. 

REGISTRO DE MÉDICO ESTRANGEIRO.1. O registro permanente de médico somente é de ser concedido, atendidas 

as demais exigências legais, após o médico estrangeiro ter obtido o visto permanente, nos termos do art. 99 da Lei nº 

6.815/80, não sendo suficiente para tanto o casamento com brasileiro ou o mero encaminhamento do pedido de 

concessão do visto permanente.2. Apelação improvida.(E. TRF 4ª Região, Rel. Sérgio Renato Tejada Garcia, AC nº 

2000.04.01.112209-2/RS, DJ 06/03/2002, página 2317)Diante da posição de subordinação da Administração Pública ao 

enunciado da lei é que os atos dela provenientes se presumem válidos e eficazes até prova em contrário. No mais, 

considerando a presunção de legitimidade de que desfrutam os atos administrativos, verifico que o impetrante não 

logrou êxito em afastar os argumentos lançados pela autoridade impetrada, motivo pelo qual não vislumbro 

arbitrariedade sobre a conduta desenvolvida e impugnada. Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE 

LIMINAR.Oficie-se e intime-se. 

 

2009.61.00.016467-0 - MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL S/A(SP266755 - MIRELLI YUKIE SHIMIZU E 

SP181678 - PATRICIA PAIVA E SP241962 - ANDRE HEYMER PRETOLA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Recebo a petição e documentos de fls. 754/759 como emenda à inicial.Diante da decisão proferida pelo Plenário do 

Supremo Tribunal Federal, que deferiu liminar na ADC nº 18, suspendo o trâmite da presente ação ordinária, pelo prazo 

de 180 dias ou ulterior decisão de mérito. Intime-se. 

 

2009.61.00.016732-4 - LUCENT TECHNOLOGIES DO BRASIL IND E COM LTDA(MG063440 - MARCELO 

TOSTES DE CASTRO MAIA) X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - 

JUCESP X SUPERINTENDENTE REGISTRO COMERCIO JUNTA COML ESTADO SAO PAULO 

Mantenho a decisão agravada de fls por seus próprios fundamentos jurídicos. Com a vinda das informações, dê-se vista 

ao MPF para parecer.Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.00.016901-1 - SANDRO BEZERRA RODRIGUES(SP171144 - ALESSANDRA HERRERA JANUZZI) X 

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

Recebo a petição e documentos de fls. 80/87 como emenda à inicial.Não obstante os argumentos tecidos pelo 

impetrante em sua inicial, antes de estabelecer qualquer juízo de valor, ainda que preliminar, vislumbro a necessidade 

prévia de confrontá-los com o teor das informações a serem prestadas pela autoridade impetradaAnte o exposto, 

postergo a apreciação do pleito liminar e determino a notificação da autoridade impetrada para que apresente suas 

informações no prazo legal.Notifique-se. Oficie-se.Intime-se. 

 

2009.61.00.016997-7 - CERAMICA NEVIO TERZI LTDA(SP052126 - THEREZA CHRISTINA C DE CASTILHO 

CARACIK) X SUPERINTENDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA IV REGIAO 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, pela qual o impetrante pretende provimento jurisdicional que 

reconheça a inexigibilidade da cobrança de multa relativa ao seu não registro no Conselho Regional de Química, bem 

como, por ter sido indeferida a indicação do assistente técnico (químico), uma vez que apresentou período de dedicação 

insuficiente e fora do horário de funcionamento da empresa.Sustenta, em síntese, que a atividade básica da empresa é a 

fabricação de produtos cerâmicos refratários e fabricação de pisos, não havendo processo químico envolvido com o fim 

de alcançar o produto final; que, no entanto, a empresa foi autuada pelo conselho-réu por não estar inscrita em seus 

quadros, imposição que, após a negativa de seu recurso administrativo, foi convertida em penalidade pecuniária.Narra, 

no entanto, que a empresa impetrante realizou o registro no Conselho impetrado e, ainda, se dispôs a manter a 

profissional Camila Bigarelli, química industrial, registrada no CRQ-IV sob o nº 56420, como responsável técnica, por 

25 horas semanais, de quarta a domingo, das 7:00 às 12:00 hs.É a síntese do necessário.DECIDO.O fulcro da lide cinge-

se em definir se a atividade fim do impetrante demanda a sua inscrição no Conselho-impetrado.Analisando o teor do 

contrato social da empresa juntado às fls. 18/20, verifico que seu objeto social é, conforme cláusula terceira a fabricação 

de produtos cerâmicos refratários e fabricação de pisos.Neste passo, cumpre destacar que o que vincula o registro nos 

Conselhos Profissionais é a atividade básica ou a natureza dos serviços prestados, nos termos do artigo 1º da Lei nº 

6839, de 30 de outubro de 1980, in verbis:Art. 1º - O registro das empresas e a anotação dos profissionais legalmente 

habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes, para a fiscalização do exercício das 

diversas atividades profissionais, em razão de atividade básica ou em relação àquela pela qual prestou serviços a 

terceiros.(negritei)Não ocorrendo essas hipóteses, não há obrigatoriedade do registro.No caso vertente, observo que o 

exame do objeto social do impetrante, tal como descrito em seu contrato social, não guarda similitude com as atividades 

que compreendem o exercício profissional vinculados ao Conselho Regional de Química, conforme prevê o art. 2º, da 
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Lei 2.800/56 - regulamentada pelo Decreto 85.877/81. (produção, fabricação, comercialização de produtos químicos, 

produtos industriais obtidos por meio de reações químicas controladas ou de operações unitárias, produtos obtidos 

através de agentes físico-químicos ou biológicos, produtos industriais derivados de matéria prima de origem animal, 

vegetal ou mineral, e tratamento e resíduos resultantes da utilização destas matérias primas sempre que vinculadas à 

indústria química).Assim, como demonstrado, a obrigatoriedade da empresa possuir responsável técnico devidamente 

habilitado e registrado em um determinado conselho de fiscalização profissional decorre da atividade básica 

desenvolvida pela empresa ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros, independentemente do 

profissional que devam contratar para a realização da tarefa (art. 1º da Lei 6.839/80). No caso em questão, a atividade 

básica da empresa não está relacionada à área de química.A fabricação e industrialização de produtos cerâmicos 

refratários e pisos não pode ser equiparada à fabricação de produtos químicos, não sendo, por conseguinte, obrigatório o 

registro no CRQ, bem como a admissão de profissionais da química, a teor do que dispõe os arts. 335 da CLT, art. 27 da 

Lei 2800/56 e Art. 1º da Lei 6639/80.Vejamos o que dispõe a jurisprudência em casos similares ao 

presente:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. INDÚSTRIA DE 

CERÂMICA. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. REGISTRO. INEXIGÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICA. SÚMULA N.º 07 DO STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA CONHECIMENTO.1. Inexiste 

obrigação de inscrição no CRQ quando a atividade da empresa não está relacionada com a fabricação de produtos 

químicos. 2. Restando a matéria assentada pelas instâncias ordinárias, seu reexame é inadmissível na via especial, a teor 

da Súmula n.º 7 do STJ. 3. Recurso especial a que se nega conhecimento.(STJ - RESP 200200428802, RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 428786, SEGUNDA TURMA, DJ DATA:11/11/2002 PG:00201, Decisão: 24/09/2002, 

Relator Ministro(a) LAURITA VAZ)PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. REGULARIDADE FORMAL DO TÍTULO. AGRAVO RETIDO 

IMPROVIDO. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. REGISTRO DE EMPRESA. INDÚSTRIA DE CERÂMICA. 

NÃO OBRIGATORIEDADE. I - Embora a Lei 9.649, de 27 de maio de 1998, tenha transformado os conselhos de 

fiscalização de profissões regulamentadas em entidades de direito privado, não alterou a forma de exigir os seus 

créditos, qual seja, pela ação executiva perante a Justiça Federal, conforme se depreende do disposto em seu artigo 58, 

8º. II - A Lei nº 6.830/80 não exige nas execuções dos créditos da Fazenda Pública, nesta expressão incluído o conselho 

apelado, a apresentação de quaisquer outros documentos, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa contenha os 

mesmos elementos do Termo de Inscrição, conforme dispõe os 5º e 6º, do art. 2º da norma em referência. III - A 

atividade básica da empresa, por tratar-se de indústria e comércio de material cerâmico, em geral, não a obriga ao 

registro no CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - CRQ. IV - Mostra-se irrelevante a questão de haver a empresa 

requerido seu registro no Conselho, na medida em que a atividade básica por ela desenvolvida não a obriga a tanto. V - 

Apelação provida. VI - Agravo retido improvido.(TRF3 - AC 200103990366445, AC - APELAÇÃO CIVEL - 717283, 

TERCEIRA TURMA, DJU DATA:26/06/2002 PÁGINA: 456, RELATORA JUIZA CECILIA 

MARCONDES)APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. 

OLARIA. FABRICAÇÃO DE CERÂMICAS. REGISTRO NÃO OBRIGATÓRIO. ANUIDADE INEXIGIBILIDADE. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO NÃO-OBRIGATORIEDADE.1. A obrigatoriedade do registro de empresa e do 

profissional de química junto ao CRQ é determinada por sua atividade-fim, sendo que, em não se enquadrando dentre 

àquelas atividades privativas do profissional da área química, nem das que devem submeter-se à fiscalização do órgão 

de classe, o registro é ato de mera liberalidade situado na esfera de discricionariedade da empresa, não sendo 

obrigatório o pagamento de anuidade e da taxa de Anotação de Função Técnica (AFT). 2. A empresa que tem como 

atividade-fim a fabricação de cerâmicas, tijolos, telhas e artefatos de barro cozido não está obrigada a registrar-se junto 

ao CRQ, nem sujeita à manutenção de profissional de química como responsável técnico habilitado junto ao Órgão 

Fiscalizador. 3. Sentença mantida.(TRF4 - AC 200670110023862, AC - APELAÇÃO CIVEL, SEGUNDA TURMA, 

D.E. 05/11/2008, RELATOR DES. OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA)TRIBUTÁRIO. CONSELHO REGIONAL DE 

QUÍMICA. REGISTRO. INDÚSTRIA DE CERÂMICA E TIJOLOS REFRATÁRIOS.1. Empresa que produz e 

comercializa cerâmica e tijolos refratários, mesmo que tenha nos seus quadros profissional da Química, não está 

obrigada a inscrever-se no CRQ, pois não desenvolve atividade típica de Química. 2. As anuidades devidas aos 

conselhos profissionais são obrigações tributárias sujeitas aos princípios da legalidade e da constitucionalidade, sendo 

irrelevantes a vontade das partes para fins de surgimento da obrigação tributária, visto que, se não há fato gerador, são 

inexigíveis as anuidades.(TRF4 - AC 200471000326900, AC - APELAÇÃO CIVEL, SEGUNDA TURMA, D.E. 

11/06/2008, RELATORA DES. MARCIANE BONZANINI)Com base nisso, entendo atendidos os requisitos 

autorizadores da concessão de liminar, quais sejam o fumus boni iuris e o periculum in mora.Face o exposto, DEFIRO 

A MEDIDA LIMINAR, determinando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em discussão, qual seja, a 

multa cobrada através do boleto acostado às fls. 38 dos autos.Notifique-se a autoridade impetrada, cientificando-a do 

teor desta decisão, para que adote as providências necessárias ao seu imediato cumprimento, bem como para que preste 

suas informaões, no prazo legal.Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.Por fim, venham os autos conclusos 

para sentença.P.R.I. e Oficie-se. 

 

2009.61.00.017386-5 - ASSOCIACAO ESPIRITA BENEFICENTE ADOLFO BEZERRA MENEZES(SP077842 - 

ALVARO BRAZ) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

Requer a impetrante segurança, a ser precedida de liminar, objetivando, em síntese, determinação judicial que a 

desobrigue da contratação de farmacêutico para o seu depósito de medicamentos e suspenda os efeitos do Termo de 

Intimação nº 221.857, lavrado por fiscal do Conselho impetrado.Alega a impetrante ser instituição filantrópia, sem fins 
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lucrativos, destinada ao amparo de pessoas idosas, desemparadas e inválidas. Para tanto, aduz manter dispensário de 

medicamentos em suas dependências internas, não obstante tenha sido supreendida pela fiscalização do Conselho 

Regional de Farmácia, sob o argumento de necessitar contratar farmacêutico, devidamente inscrito no respectivo órgão 

de classe.Entende ser descabida a exigência supracitada, na medida em que os medicamentos apontados pelo agente 

fiscalizador, além de serem destinados aos internos e/ou abrigados, são prescritos por médico e ministrados por corpo 

de enfermagem. Passo a decidir.Destinando-se a ação mandamental a impugnar ato supostamente ilegal praticado por 

autoridade no desempenho de suas funções, retifico, ex officio, o pólo passivo do feito, a fim de que nele conste o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo apenas Verifico, neste exame preliminar, a 

presença dos requisitos ensejadores da concessão do provimento liminar requerido.A lei que rege a matéria (Lei nº 

5.991, de 17 de dezembro de 1.973) dispõe, em seu art. 4º - estipulativo de conceitos - o seguinte:(...);X - Farmácia - 

estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, medicamentos, insumos 

farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privado de unidade hospitalar ou de 

qualquer outra equivalente de assistência médica;XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos em suas embalagens originais;(...);XIV - Dispensário de 

Medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou 

equivalente;XV - Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos, a título remunerado ou não;(...).E, ainda, dispõe em seus arts. 15 e 19, este com a redação dada pela Lei nº 

9.069 de 1995:Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no 

Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.Art. 19 - Não dependerão de assistência técnica e responsabilidade 

profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o armazém e o empório, a loja de 

conveniência e a drugstore. Recordo, também, o teor do art. 1º da Lei nº 6.839/80:Art. 1º. O registro de empresas e a 

anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes 

para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual 

prestem serviços a terceiros.Primeiramente, assinalo que o art. 15, da Lei 5.991/73, como visto, prescreve que somente 

as farmácias e drogarias terão, obrigatoriamente, a presença de um responsável técnico. Sendo que, o artigo 19 do 

mesmo diploma legal, afasta a necessidade de responsável técnico para os postos de medicamentos. Ora, o posto de 

medicamento que o legislador procurou isentar da presença de farmacêutico como responsável técnico é o dispensário 

de medicamentos em hospital, unidades básicas de saúde e centros de saúde.O dispensário de medicamentos, como 

definido pela lei nº 5.991/73, não tem a atribuição de fornecimento direto de medicamentos ao consumidor 

(dispensação), sendo apenas um simples setor de fornecimento de medicamentos industrializados e embalados na 

origem, utilizado para o atendimento aos pacientes de pequena unidade hospitalar ou equivalente, sob a supervisão de 

médicos, que os prescrevem.Assim, entendo ilegal a exigência da assistência técnica do farmacêutico nos dispensários 

de medicamentos e, em razão, do teor do art. 1º da Lei nº 6.839/80, entendo ilegal também a exigência do registro do 

estabelecimento no Conselho Regional de Farmácia.Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes 

juridprudenciais:ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTO.1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e 

drogarias (art. 15).2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados 

a cumprir a exigência imposta às farmácias e drogarias.3. O Decreto 20.931, de 11/1/1932, não se aplica à espécie, 

porque é anterior à Lei 5.991/73. Mesmo que se entenda recepcionado, extrapolou ele os limites da lei.4. Recurso 

especial improvido. (negritei e grifei)(STJ - RESP - 550589/PE, Fonte DJ:15/03/2004, Relatora ELIANA CALMON) 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. EXIGÊNCIA DE 

FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL TÉCNICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. DESNECESSIDADE. 

ART. 19 DA LEI N. 5.991/73 E PORTARIA N. 1.017/02.I - Ao Conselho Regional de Farmácia cabe a fiscalização de 

drogarias e farmácias quanto à manutenção de responsável técnico, durante todo o período de funcionamento, punindo 

eventuais infrações, consoante se verifica do art. 10, alínea c, da Lei n. 3.820/60. Outrossim, a imposição de multa aos 

estabelecimentos farmacêuticos, em decorrência do não cumprimento da obrigação de manter um responsável técnico 

em horário integral de funcionamento, está prevista no art. 24, do mesmo diploma legal.II - Aos órgãos de fiscalização 

sanitária compete a verificação das condições de licenciamento e funcionamento das drogarias e farmácias, referentes à 

observância dos padrões sanitários para o comércio de drogas, medicamentos e correlatos, conforme previsto no art. 44, 

da Lei n. 5.991/73.III - Os dispensários de medicamentos, definidos no art. 4º, inciso XIV, da Lei n. 5.991/73, não estão 

obrigados a cumprir a exigência da presença de responsável técnico e sua inscrição no Conselho Regional de Farmácia, 

imposta às farmácias e drogarias, nos termos do art. 15 da referida Lei.IV - O fato de o art. 19, da Lei n. 5.991/73 não 

consignar o dispensário de medicamentos dentre aqueles que não dependerão de assistência técnica e responsabilidade 

profissional, não infirma o entendimento ora esposado, que se lastreia na interpretação sistemática da lei, não podendo 

ato infralegal (Portaria n. 1.017/02), estatuir tal dever, por força do princípio da legalidade (art. 5º, II, C.R.).V - 

Remessa oficial e apelação improvidas. (negritei e grifei)(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AMS Processo: 

200103990042731/SP, Fonte DJU:18/09/2006, Relatora JUIZA REGINA COSTA) Assim, em cognição sumária, 

verifico a plausibilidade das alegações e não é possível tampouco ignorar o patente periculum in mora.Ante o exposto, 

DEFIRO o pedido de liminar para determinar que a autoridade impetrada se abstenha de penalizar a impetrante, em 

razão do Termo de Intimação nº 221.857, bem como que se abstenha de exigir-lhe a contratação de farmacêutico para o 

seu depósito de medicamentos.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Notifique-se a autoridade 

impetrada para que preste suas informações, no prazo legal.Ao SEDI para retificar e constar no pólo passivo do feito o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo. Oportunamente, abra-se vista ao Ministério 
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Público Federal.Por fim, venham os autos conclusos para sentença.P.R.I e Oficie-se. 

 

2009.61.00.017466-3 - WALDEMAR BASILIO(SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA) X GERENTE 

REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO MINISTERIO DA FAZENDA EM S PAULO X CHEFE SERV INATIVOS 

PENSIONISTA DEPTO REC HUMANOS DO MINIST DA FAZENDA 

Trata-se de embargos de declaração tempestivamente opostos pelo impetrante em face da decisão proferida às fls. 553 e 

verso.Compulsando os autos em epígrafe, verifico haver o impetrante articulado pedido de liminar no tópico anterior ao 

item 11 da inicial.Desta forma, requer o impetrante, em sede de liminar, que as autoridades coatoras não reduzam o 

valor do provento a ser pago no próximo mês de agosto/2009, antes de recalculares acréscimos imputados, e 

autorizando desde já, para que não haja prejuízo ao erário e evidencie a boa-fé do impetrante, o parcelamento do 

montante realmente devido nos termos do regramento legal, considerados idade do impetrante (maior de 70 anos) e 

disponibilidade financeira (já que os proventos que ele recebia de 1999 até 2007, enquanto aposentado por decisão 

judicial, eram maiores do que os que ele recebe hoje, e hoje ele tem mais idade, a fragilidade própria de alguém com 72 

anos de idade e o notório aumento de despesas, em especial com pagamento do plano de saúde para além com esta 

idade e compra de remédios próprios ao organismo de pessoa idosa).Funcionário voluntariamente aposentado pelo 

Ministério da Fazenda em 1999, sustentou haver percebido de boa-fé os seus proventos até o advento de decisão 

contrária, na qual o Tribunal de Contas da União entendeu que o impetrante não completou o necessário estágio 

probatório no cargo de Auditor Fiscal da Receita Federal.Irresignado, o impetrante ajuizou o Mandado de Segurança nº 

2002.61.00.014270-9, no qual o Juízo da 4ª Vara Cível desta Subseção deferiu a liminar que vigeu até 2007, haja vista a 

posterior denegação da segurança. O recurso de Apelação interposto encontra-se pendente de julgamento.Nestes termos, 

aduziu haver retornado ao exercício do cargo anteriormente ocupado, a fim de preencher o requisito faltante e 

necessário à aposentadoria voluntária. No entanto, decorrido quatro meses, o impetrante foi compulsoriamente 

aposentado, em razão dos 70 anos de idade completos, restando impedido de completar o tempo necessário de cinco 

anos no cargo em que se dará a aposentadoria. A aposentadoria compulsória do impetrante efetivou-se sob a vigência da 

EC nº 41/03, de modo que os seus proventos restaram calculados pela média das remunerações, a teor do disposto na 

Lei nº 10.887/04.Apesar de ter permanecido na condição de aposentado no período de 1999 a 2007, salientou que os 

aposentados não eram considerados contribuintes da previdência do regime próprio até junho de 2004. Assim sendo, 

considerando que o cálculo dos proventos de aposentadorias concedidas com base na EC nº 41/03 depende de média 

aritmética simples, o impetrante asseverou que o cômputo de valores iguais a R$ 0,00 (zero reais) implicou em queda 

brusca no valor a receber. Com o objetivo de corrigir aludida distorção, o impetrante propôs, perante o Juízo da 3ª Vara 

Federal Cível de São Paulo, o mandado de segurança nº 2007.61.00.024497-8, formulando pretensão subsidiária para 

que lhe fosse assegurado o recálculo dos proventos da aposentadoria e procedesse ao recolhimento das contribuições 

previdenciárias como se em exercício estivesse. Concedida a segurança, foi interposto recurso de Apelação, ainda 

pendente de julgamento. Neste contexto, a autoridade competente intimou o impetrante a recolher o montante de R$ 

58.476,66.Tendo em vista dificuldades de natureza financeira, o impetrante requereu o parcelamento do pagamento, 

ocasião na qual valor supracitado foi decrescido para R$ 51.684,16.Insatisfeito, o impetrante impugnou os cálculos 

apresentados pela autoridade impetrada. Ato contínuo, o impetrante foi surpreendido com a majoração para R$ 

137.655,16 do valor então devido, na medida em que o Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão - MPOG 

entendeu pela impossibilidade de parcelamento no caso concreto e necessidade de atualização monetária pela SELIC 

com o acréscimo de juros. É o relatório. Passo a decidir.Não obstante os argumentos tecidos pelo impetrante em sua 

inicial, antes de estabelecer qualquer juízo de valor, ainda que preliminar, vislumbro a necessidade prévia de confrontá-

los com o teor das informações a serem prestadas pela autoridade impetrada.Ante o exposto, postergo a apreciação do 

pleito liminar para após a vinda das informações, salientando que o ofício de notificação da autoridade impetrada e o 

mandado de intimação do respectivo representante judicial já foram expedidos, a teor da certidão exarada a fls. 553 

verso.Intime-se.Oportunamente, voltem os autos conclusos. 

 

2009.61.00.017880-2 - FRANCISCO PRADO ALVES JUNIOR(SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

LIMA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Insurge-se o impetrante contra a incidência do Imposto de Renda Retido na Fonte sobre os valores a recebidos em 

decorrência da rescisão dos contratos de trabalho que mantinham com a empresa VISTATEK PRODUTOS ÓTICOS 

S/A.Pede a declaração de inexigibilidade do Imposto de Renda sobre as parcelas indenizatórias recebidas, pleiteando 

sua restituição mediante o pagamento pela fonte pagadora.Neste sentido, temos as seguintes rubricas: FÉRIAS 

PROPORCIONAIS, FÉRIAS VENCIDAS E 1/3 FÉRIAS INDENIZADAS.Pois bem, dada a natureza compensatória 

que se vislumbra nas indenizações, considero presente neste exame inicial, a relevância do direito alegado pelos 

impetrantes.Igualmente, configura-se o periculum in mora, tendo em vista o recolhimento, pela empregadora, do tributo 

questionado.De todo modo, como tem sido questionada a aplicabilidade da Súmula nº. 215 nos casos da demissão 

individual sem justa causa, recomenda a prudência sejam depositadas à disposição do Juízo as quantias sobre as quais 

versa o pleito.Portanto, presentes ambos os pressupostos previstos no artigo 7º, II, da Lei nº 1.533/51, CONCEDO A 

LIMINAR requerida, porém, determinando à empregadora que efetue o depósito das importâncias questionadas, à 

disposição deste Juízo. Determino, ainda, que a autoridade impetrada se abstenha de adotar quaisquer medidas coativas 

ou punitivas contra o impetrante ou contra o empregador, em razão do não recolhimento do tributo referido.No mais, a 

teor do recolhimento do imposto de renda incidente sobre as verbas discutidas realizado pela ex-empresa empregadora 

do impetrante, autorizo o depósito judicial dos valores, procedendo-se, posteriormente, à compensação prevista no art. 
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9º da Instrução Normativa nº. 900/2008, da Secretaria da Receita Federal.Oficie-se ao empregador, com urgência, 

encaminhando cópia da presente decisão via fac-símile, inclusive. Requisitem-se as informações, para que as preste o 

impetrado no prazo de 10 (dez) dias.Oportunamente, abra-se vista ao Ministério Público Federal.Intime-se. 

 

2009.61.00.018147-3 - IMB TEXTIL LTDA(SP196793 - HORÁCIO VILLEN NETO E SP220567 - JOSÉ ROBERTO 

MARTINEZ DE LIMA E SP286488 - CELSO ARAUJO SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Diante da decisão proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que deferiu liminar na ADC nº 18, suspendo o 

trâmite da presente ação mandamental até ulterior decisão de mérito. Intime-se. 

 

2009.61.00.018185-0 - MARCIO FRANCIO(SP281382 - NACELE DE ARAUJO ANDRADE E SP188821 - VERA 

LUCIA DA SILVA NUNES) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO 

PAULO - SP 

Trata-se de mandado de segurança no qual o impetrante almeja a obtenção de ordem liminar que determine à autoridade 

impetrada a apreciação dos processos administrativos nº 04977.002178-74 e 04977.003643/2008-94.O impetrante 

afirmou haver adquirido os seguintes imóveis: a) Alameda Sucupira, 131 - lote 08 da quadra G do Empreendimento 

denominado Melville, localizado no Distrito e Município de Santana do Parnaíba, Comarca de Barueri, registrado na 

matrícula nº 126.172, no Cartório de Registro de Imóveis de Barueri/SP; b) Alameda Madeira, 292, Edifício Sequóia 

Residence, ap. 34, localizado no Centro Empresarial de Alphaville, no Distrito, Município e Comarca de Barueri/SP, 

registrado na matrícula de nº 135.766, no Cartório de Registro de Barueri-SP.Aduziu que se trata de imóveis aforados, 

cadastrados na Gerência Regional do Patrimônio da União sob os RIP nº 7047.0003520-33 e 6213.0104068-13.Alegou 

que a fim de regularizar a situação dos imóveis supracitados, apresentou todos os documentos solicitados junto à 

autoridade impetrada e requereu a transferência de titularidade dos mesmos, através dos protocolos nº 04977.002178-74 

e 04977.003643/2008-94, ainda pendentes de apreciação.É o relatório. DECIDO.Para a concessão da liminar é 

necessária a presença de dois requisitos: o fumus boni iuris e o periculum in mora. Passo a analisá-los.A Lei nº 

9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, estabelece uma série de 

prazos. No entanto, não há previsão de prazo específico para o caso em análise, o que não significa que a Administração 

Pública pode postergar indefinidamente e injustificadamente a análise do pedido formulado administrativamente. 

Assim, diante da data de formalização das pretensões administrativas em 04/03/2008 e 15/04/2008, verifico que a 

ausência de qualquer decisão ou exigência pela Administração configura omissão ilegal passível de ser sanada 

judicialmente.Os princípios administrativos da razoabilidade e da eficiência impõem ao administrador público a solução 

de questões postas administrativamente num prazo razoável de tempo. No presente caso, o pedido foi formulado há 

mais de um ano, não tendo sido apreciado até o momento. Está, pois, presente a plausibilidade do direito alegado.O 

periculum in mora é evidente, e evidencia-se pela necessidade de regularização do imóvel adquirido pela impetrante 

para posterior negociação com terceiros. Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR, para determinar a apreciação e o 

julgamento, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, pela impetrada, dos processos administrativos nº 04977.002178-

74 e 04977.003643/2008-94, comunicando a este Juízo, oportunamente, o teor da decisão.Comunique-se a autoridade 

impetrada, solicitando as informações, bem como intime-se, por mandado, seu procurador judicial, nos termos do art. 

19 da Lei nº 10.910/04.Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, e conclusos para sentença.Publique-

se. 

 

2009.61.00.018210-6 - CONSTRUTORA HUMAITA S/A(SP025242 - NORBERTO LOMONTE MINOZZI) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Concedo à impetrante o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que:1. Retifique o pólo passivo, em 

razão de ter sido apontado em desacordo com o Decreto nº 6.106, de 30/04/2007, que trata da emissão de Certidão 

Conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.2. Forneça 

documento consistente em Informações de Apoio para Emissão de Certidão.(Obs: Todos os aditamentos da inicial 

deverão ser protocolados com a respectiva contrafé).Int. 

25ª VARA CÍVEL 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES 

MMo. Juiz Federal 

 

Expediente Nº 892 
 

MONITORIA 

1999.61.00.017773-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.060074-7) EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP149946 - JOSE SANCHES DE 

FARIA E SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO) X MASTER ESTACIONAMENTOS S/C LTDA(SP024415 - 

BENEDITO EDISON TRAMA) 
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Recebo a apelação interposta pela parte ré às fls. 644/652 em ambos os efeitos.Vista à parte contrária para as 

contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao E. TRF da 3º Região. Int. 

 

2002.61.00.026892-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.00.019353-1) EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP149946 - JOSE SANCHES DE 

FARIA E SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO) X MASTER ESTACIONAMENTOS S/C LTDA(SP024923 - 

AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE) 

Recebo a apelação interposta pela parte ré às fls. 459/462, em ambos os efeitos. Vista à parte contrária para as 

contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao E. TRF da 3º Região. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.61.00.060074-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.009483-0) MASTER 

ESTACIONAMENTOS S/C LTDA(SP110971 - SEBASTIAO CALIXTO HEINEMANN DE SOUZA ARANHA E 

SP153758 - ANTONIO ROBERTO DE SOUZA ARANHA) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP149946 - JOSE SANCHES DE FARIA E SP152368 - SIMONE REZENDE 

AZEVEDO) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora às fls. 1743/1757, em ambos os efeitos. Vista à parte contrária para as 

contrarrazões, pelo prazo legal.Após, subam os autos ao E. TRF da 3º Região. Int. 

 

2002.61.00.004730-0 - CONSTRUTORA VARCA SCATENA LTDA(SP128779 - MARIA RITA FERRAGUT E 

SP168844 - ROBERTO PADUA COSINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora, às fls. 1236/1245, em ambos os efeitos. Vista à parte contrária para as 

contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao E. TRF da 3º Região.  

 

2007.61.00.033174-7 - LUIZ CARLOS BATISTA(SP249720 - FERNANDO MALTA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação interposta pela parte autora, às fls. 715/727, em ambos os efeitos. Vista à parte contrária para as 

contrarrazões pelo prazo legal. Após, subam os autos ao E. TRF da 3º Região. Int. 

 

2008.61.00.015649-8 - UNIVERSO ONLINE S/A(SP163605 - GUILHERME BARRANCO DE SOUZA E SP208452 

- GABRIELA SILVA DE LEMOS E SP267102 - DANILO COLLAVINI COELHO) X UNIAO FEDERAL 

Verifico que desde 19 de dezembro de 2008 (fl. 256) a presente ação encontra-se paralisada, aguardando que a União 

Federal providencie a juntada do processo administrativo nº 35462.0006251/2004-51.Contudo, não houve qualquer 

determinação judicial para que tal providência fosse adotada pela União Federal, conforme decisões de fls. 182, 

204/205 e 232.Assim, considerando que o objeto da presente ação é a exclusão da PLR da base de cálculo das 

contribuições previdenciárias com a consequente anulação do lanamento fiscal relacionado NFLD 35.591.938-9 (fl. 18), 

reputo desnecessária a juntada do processo administrativo supramencionado.Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando-as no prazo legal.Int. 

 

2008.61.00.029780-0 - CYNIRA CASTRO DE OLIVEIRA X CELIA MACHADO PESTANA X CELINA PIRES 

FONSECA X CORINA MARTINS FERRAZ DE OLIVEIRA CAMARGO X DIRCE PEREIRA DE OLIVEIRA X 

DONATA CASEMIRO SOU X EDMIR MORAES SILVEIRA MACHADO X ELZA NUNES DE OLIVEIRA X 

EMILIA DA SILVA LEITE X EULALIA PAES DE CAMARGO X EUNICE MUZEL MORAES DAVID X 

FRANKELINA DE PAULO ASSIS X GENOVEVA STEFANI DA SILVA X HERMINIA MARIA ALVES X 

ISABEL CAMARGO BARROS OLIVEIRA X IZABEL LYRA PASCHOALIQUE X IZAURA SOLHA 

MONTEBELLO X ISMENIA DE CAMPOS DE OLIVEIRA X ISOLINA ALVES BUSCARINI X JAIR VALLETTE 

CASEMIRO X JOANA DE MARINS RODRIGUES X JOAO BOSCO MORELLI DE OLIVEIRA X JORGINA 

GABRIEL RODRIGUES ALVES X JUDITH GODOY DE BARROS X JULIA GONCALVES X LAURA MARTINS 

NEVES X LAURA RAMOS VIEIRA X LAZARA DE ALMEIDA LEITE X LEONILDES DOARES DE PROENCA 

MACHADO X LUCIA CARNEIRO(SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO E SP062908 - CARLOS EDUARDO 

CAVALLARO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 2226/2229: Acolho os embargos declaratórios de opostos pela União Federal. A Justiça Federal não tem 

competência para processar e julgar as demandas que versem sobre complementação de pensão ou aposentadoria, pagas 

a ferroviários e dependentes da Ferrovia Paulista S.A. - FEPASA, mesmo com o advento da Lei 11.483 de 31 de maio 

de 2007. A Lei n.º 9.343, de 22.2.1996, do Estado de São Paulo, autorizou este a transferir para a Rede Ferroviária 

Federal S.A. a totalidade das ações ordinárias nominativas representativas do capital social da Ferrovia Paulista S.A. - 

FEPASA. Mas essa mesma lei estabelece no artigo 4.º, caput e 1.º, que a complementação das aposentadorias e pensões 

aos ex-empregados da FEPASA é de responsabilidade do Estado de São Paulo:Art. 4.º Fica mantida aos ferroviários, 

com direito adquirido, a complementação dos proventos das aposentadorias e pensões, nos termos da legislação estadual 

específica e do Contrato Coletivo de Trabalho 1995/1996.1.º As despesas decorrentes do disposto no caput deste artigo 

será suportadas pela Fazenda do Estado, mediante dotação própria consignada no orçamento da Secretaria de Estado 

dos Negócios do Transporte. Com base nessa norma, a cláusula nona do contrato de venda e compra do capital social da 

Ferrovia Paulista S.A. - FEPASA, firmado em 23.12.1997 entre a União e o Estado de São Paulo, estabelece que 

continuará sob responsabilidade do estado o pagamento aos ferroviários com direito adquirido, já exercido ou não, à 
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complementação dos proventos das aposentadorias e pensões, nos termos da legislação estadual específica. Esta 

demanda tem como objeto a condenação ao pagamento de diferenças a pensionistas de ferroviários aposentados, 

relativas a complementações de pensões que já vêm sendo pagas pelo Estado de São Paulo. É deste a legitimidade 

passiva para a causa. Não tem a Rede Ferroviária Federal S.A., sucedida pela União, legitimidade passiva para a causa. 

Diante do exposto, declaro a ilegitimidade passiva para a causa da extinta Rede Ferroviária Federal S.A., sucedida pela 

União, excluo-as do pólo passivo da demanda, declaro a incompetência absoluta da Justiça Federal e determino a 

restituição dos autos ao juízo da 8ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de São Paulo.Dê-se baixa na distribuição. 

Intime-se.  

 

2009.61.00.016227-2 - CELTEC MECANICA E METALURGICA LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE 

SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Diante do teor da informação supra, verifico que não haver relação de conexão entre os feitos, pois não possui o mesmo 

objeto da presente ação. Promova a juntada do estatuto/contrato social e da ata de eleição que elegeu a Diretoria, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Providencie, ainda, a adequação do valor atribuído 

à causa, tendo em vista a relação jurídica apontada e o benefício econômico almejado na presente ação, recolhendo a 

diferença de custas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.Cumprida, cite-se a União 

Federal (PFN).Int. 

 

2009.61.00.017206-0 - CLAUDIO VICENTE SOARES(SP195820 - MARISTELA CURY MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista a instalação, nesta Subseção Judiciária, do Juizado Especial Federal, competente para processar, 

conciliar e julgar causas da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos e, considerando, que a presente 

ação enquadra-se na hipótese prevista, declino da competência.Remetam-se os presentes autos ao Juizado, com nossas 

homenagens, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2009.61.00.017296-4 - ADRAM S/A IND/ E COM/ X ADRAM S/A - IND/ E COM/ - FILIAL X ADRAM S/A - IND/ 

E COM/ - FILIAL X NUTRIMIL ALIMENTOS LTDA(SC010440 - EDILSON JAIR CASAGRANDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E 

REFORMA AGRARIA - INCRA 

Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este juízo da 25ª Vara Cível Federal, em conformidade com o 

artigo 475-P, do CPC.Sem prejuízo, manifestem-se os exequentes acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 10 

(dez) dias sucessivos, sob pena de arquivamento (findo).Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.00.010588-4 - GLASS HOLDINGS LTDA(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X GERENTE 

REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Fls. 83/86: nada a decidir. Mantenho a decisão de fls. 81/81-verso pelos seus próprios fundamentos de fato e de direito. 

Dê-se vista ao MPF e, em seguida, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.00.017184-4 - FERNANDO DE CARVALHO BONADIO(SP275681 - FERNANDO DE CARVALHO 

BONADIO) X GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM SAO PAULO - CENTRO 

Vistos etc.Providencie o impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, a juntada de mais 

uma contrafé, com a documentação acostada na petição inicial, a fim de viabilizar a intimação da pessoa jurídica a 

quem a autoridade pública está vinculada, nos termos do art. 3, da Lei n. 4.348/64, com a redação conferida pelo art. 19, 

da Lei n. 10.910/2004.Após, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de liminar. Int.S 

 

Expediente Nº 893 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.00.021101-3 - ANTONIO MARSON X LENY THEREZINHA RICCIARELLI MARSON(SP021618 - 

ANTONIO CARLOS MECCIA E SP079357 - SONIA REGINA LAURENTIFF RODRIGUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) 

Trata-se de ação, pelo procedimento ordinário, com pedido de antecipação de tutela, na qual os autores requerem a 

declaração de quitação do contrato de financiamento n. 1.1218.4053.230-4, bem como a devolução dos valores pagos a 

maior, acrescido de correção monetária, juros de mora e multa.Afirmam ter adquirido, em 29.04.1988, por meio do 

contrato por instrumento particular de compra e venda e mútuo com obrigações e hipoteca, o imóvel situado na 

Alameda Ministro Rocha Azevedo, 523, apto 148, em São Paulo/SP, por meio do Sistema Financeiro da Habitação. O 

contrato, no valor originário de NCz$ 4.236.000,37, foi financiado junto à CEF no montante de NCz$3.388.800,29, pois 

NCz$847.200,08 foi pago como sinal, em 180 prestações mensais, com juros à taxa nominal de 9,30% e efetiva de 

9,7068%, com uso do Plano de Reajuste pelo PES/CP e com sistema de amortização pela Tabela Price. De acordo com 

o contrato, prosseguem os autores, o financiamento obedeceria ao plano de equivalência salarial - PES, em que os 

débitos contraídos devem sempre ser reajustados em relação ao ganho salarial do financiado.Sustentam que a ré não 
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procedeu ao correto recálculo de acordo com a variação da categoria profissional às parcelas do financiamento e do 

saldo devedor, já que atualizou o índice de reajustamento dos depósitos de poupança, conforme estabelecido no contrato 

celebrado entre as partes, acarretando o anatocismo. Pedem, por fim, que seja feita a revisão das prestações e do saldo 

devedor aplicando-se corretamente os índices fixados no contrato, com a devolução dos valores pagos a maior e 

consequentemente a liberação da hipoteca gravada no imóvel.O pedido de antecipação de tutela foi deferido para 

suspender quaisquer atos tendentes a executar extrajudicialmente ou judicialmente o imóvel objeto deste feito e a não 

inclusão dos nomes dos autores nos órgãos de proteção ao crédito (fls. 114/116). Interposição de Agravo de Instrumento 

pela CEF às fls. 135/142, a qual foi indeferido o pedido de efeito suspensivo pelo E. TRG da 3ª Região à fl. 143. 

Negado provimento do recurso à fl. 218.Citada (fl. 122), a CEF apresentou contestação. Alega, em preliminar, a sua 

ilegitimidade passiva, a legitimidade passiva do EMGEA, o litisconsórcio passivo necessário da União Federal, a 

carência da ação pela impossibilidade jurídica do pedido e a prescrição. No mérito, sustenta que atualização monetária 

tanto das prestações mensais como do saldo devedor foi realizada corretamente, conforme o pactuado. Pede, por fim, 

que seja julgada improcedente o pedido (fls. 145/189).Réplica às fls. 195/203.Redistribuição do feito à 25ª Cara Cível 

Federal (fl. 207).Intimadas a especificarem provas (fl. 204), a parte autora requereu oitiva de testemunhas, juntada de 

provas documentais e a realização de perícia contábil (fl. 209) e a CEF deixou transcorrer in albis o prazo (fl. 210). 

Esclarecimento dos autores acerca da solicitação das provas requeridas às fls. 213/214, conforme determinado à fl. 

211.Decisão saneadora na qual as preliminares argüidas foram afastadas e deferida a realização da perícia contábil (fls. 

219/221). Agravo retido interposto pela ré às fls. 225/228. Apresentação de contraminuta às fls. 269/272. Decisão 

mantida à fl. 273.Quesitos e documentos apresentados pela ré às fls. 232/252.Laudo pericial às fls. 277/319. 

Manifestação dos autores às fls. 331/333 e da CEF às fls. 335/348.Esclarecimentos do perito às fls. 357/361. 

Manifestação dos autores às fls. 384/385 e da CEF às fls. 392/405.Termo de audiência do programa de Conciliação em 

que restou infrutífera a conciliação entre as partes determinado o prosseguimento do feito às fls. 375/376.Às fls. 

411/412 o julgamento foi convertido em diligência para a necessidade de esclarecimento do perito contábil.Novos 

esclarecimentos do perito às fls. 419/423. Manifestação dos autores às fls. 430/434 e da CEF às fls. 444/b450.Traslado 

da decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região no agravo de instrumento n. 2003.03.00.055486-7 às fls. 451/460.É a 

síntese do necessário. Fundamento e decido.Rejeito a alegação de ocorrência de prescrição da presente ação. Ao 

contrário do afirmado em contestação, a pretensão deduzida nesta demanda consiste precisamente na obtenção de 

provimento jurisdicional para declarar a quitação do financiamento, tendo em vista o pagamento de todas as prestações, 

mas que a ré recusa-se a fazê-lo, em decorrência de saldo devedor residual.Apreciadas e afastadas as demais 

preliminares na decisão saneadora. Presentes os pressupostos processuais e as condições para o exercício do direito de 

ação, com a observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa 

(artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República), passo ao exame de mérito.O pedido é parcialmente 

procedente. O contrato é fonte de obrigação. O devedor não foi compelido a contratar. Se assim o fez, 

independentemente do contrato ser de adesão, concordou, ao que consta, com os termos e condições de referido 

instrumento. Inclusive, o acordo faz lei entre as partes e qualquer uma pode exigir seu cumprimento. Assim, é de rigor o 

cumprimento das condições estabelecidas entre as partes, o que afasta a possibilidade de alteração ou declaração de 

nulidade, tendo em vista a ausência de motivo a ensejar este procedimento, salvo se ocorrer nulidade, imprevisão e 

outras exceções taxativas e limitadas previstas na legislação. Portanto, o contrato é obrigatório entre as partes, ou seja, 

possui força vinculante, nos termos do princípio pacta sunt servanda, em razão da necessidade de segurança nos 

negócios, pois caso contrário haveria um verdadeiro caos se uma das partes pudesse ao seu próprio alvitre alterá-lo 

unilateralmente, ou não quisesse cumpri-lo, motivo pelo qual qualquer alteração ou revogação contratual deve ser 

realizada por ambas as partes. Desta forma, não cabe sequer ao Poder Judiciário modificá-lo, sob pena de ferir o pacta 

sunt servanda.Ademais, em face do princípio da boa-fé, exige-se que os contratantes ajam de forma correta não somente 

durante as tratativas, bem com durante toda a execução do contrato. Do Reajuste das prestações mensaisSustentam a 

parte autora a aplicação indevida dos índices de sua categoria profissional para o reajuste das prestações e do saldo 

devedor do financiamento celebrado com a CEF.O contrato do presente feito foi firmado entre as partes em data 

anterior a 14 de março de 1990 (data da publicação da Lei 8.004/90) - em 29/04/1988 (fl. 22-verso). Desta forma, as 

cláusulas referentes aos reajustes das prestações mensais encontram-se reguladas pelo Decreto-lei nº 2.164/84, o qual 

estabeleceu a atualização pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Este sistema prevê 

que as prestações mensais serão reajustadas no mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o mutuário, limitado o reajuste a 7% acima da variação da UPC em igual período, nos 

termos do artigo 9º da legislação supra mencionada: Art 9º Os contratos para aquisição de moradia própria, através do 

SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo 

percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria profissional a que pertencer o adquirente. 1º Não será 

considerada, para efeito de reajuste das prestações, a parcela do percentual do aumento salarial da categoria profissional 

que exceder, em 7 (sete) pontos percentuais, à variação da UPC em igual período. 2º O reajuste da prestação ocorrerá no 

mês subseqüente à data da vigência de aumento salarial decorrente de lei, acordo ou convenção coletivos de trabalho ou 

sentença normativa da categoria profissional do adquirente de moradia própria ou, nos casos de aposentados, de 

pensionistas e de servidores públicos ativos e inativos, no mês subseqüente à data da correção nominal de seus 

proventos, pensões e vencimentos ou salários, respectivamente. 3º Sempre que da lei, do acordo ou convenção coletivos 

de trabalho ou da sentença normativa não resultar percentual único de aumento dos salários para uma mesma categoria 

profissional, caberá ao BNH estabelecer a critério de reajustamento das prestações aplicável ao caso, respeitados os 

limites superior e inferior dos respectivos reajustes. 4º Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a 
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categoria profissional específica, bem como os classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, 

com contratos firmados a partir de 1º de janeiro de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da 

variação do salário-mínimo, respeitado o limite previsto no 1º deste artigo. 5º Os adquirentes de moradia própria 

aposentados, pensionistas ou servidores públicos inativos e ativos não sujeitos ao regime da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT) terão as suas prestações reajustadas com base nos critérios estabelecidos neste artigo, a partir de 1º de 

janeiro de 1985. 6º A alteração da categoria profissional ou a mudança de local de trabalho acarretará a adaptação dos 

critérios de reajuste das prestações previstos no contrato à nova situação do adquirente, que será prévia e 

obrigatoriamente por este comunicada ao Agente Financeiro. 7º Não comunicada ao Agente Financeiro a alteração da 

categoria profissional ou a mudança do seu local de trabalho, em até 30 (trinta) dias após o evento, o adquirente 

sujeitar-se-á à obrigação de repor a diferença resultante da variação não considerada em relação ao critério de reajuste 

que deveria ter sido efetivamente aplicado, corrigida monetariamente com base na variação da UPC e acrescida de juros 

de mora pactuados contratualmente.A partir do Decreto-lei 2.240, de 31 de janeiro de 1985, por força de nova redação 

do 2º do art. 9º acima transcrito, o reajuste da prestação passou a ser efetivado no segundo mês subsequente à data da 

vigência do aumento salarial decorrente de lei. Pelo critério de atualização das prestações mensais estabelecido nos 

dispositivos acima transcritos, observa-se ao mutuário foi assegurada a equivalência entre prestação e salário desde a 

primeira até a última prestação. Essa equivalência será mantida mesmo em caso de alteração de categoria profissional 

ou mudança de local de trabalho. É precisamente o que determina o 6º supratranscrito. Esse dispositivo determina a 

obrigação do mutuário comunicar ao agente financeiro qualquer alteração. A não comunicação, nos exatos termos do 7º, 

traz como consequência a obrigação de repor a diferença resultante da variação não considerada em relação ao critério 

de reajuste que deveria ter sido efetivamente aplicado. Equivale isto a dizer que, ainda que não comunicada a alteração 

de categoria profissional ou local de trabalho, não perderá o mutuário o direito de manutenção da equivalência salarial 

plena, competindo ao agente financeiro o cálculo de eventuais diferenças. Isto porque a cláusula acima deve, a toda 

evidência, ser interpretada de forma equilibrada, ou seja, a diferença apurada pode ser em favor do mutuante ou do 

mutuário. Assim, ainda que não comunicada a tempo a alteração de categoria profissional ou de emprego, remanesce o 

direito do mutuário à manutenção da equivalência prestação/salário, nos termos em que estabelece o Decreto-lei 

2.164/86.O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional nada mais é do que uma equação que varia de 

acordo com os ganhos do mutuário. O contrato prevê (fls. 19-verso e 20): CLÁUSULA TERCEIRA - DAS 

CONDIÇÕES DE FINANCIAMENTO - O prazo para resgate do capital mutuado, os juros, as datas de vencimento e de 

reajuste das prestações mensais, o plano de reajustamento e o sistema de amortização para o saldo devedor e prestações 

mensais, convencionados para o presente financiamento, são os constantes da letra C deste contrato. Juntamente com as 

prestações mensais, o devedor pagar (à-ão) os acessórios descritos no item C deste contrato, quais sejam, os prêmios do 

seguro estipulados para o Sistema Financeiro da Habitação, no valor e nas condições previstas nas cláusulas da apólice, 

que estiverem em vigor na época de seus vencimentos, bem como a parcela relativa à Taxa de cobrança e 

Administração - TCA e à contribuição mensal ao fundo de compensação de variações salariais - FCVS. CLÁUSULA 

DÉCIMA QUINTA - No Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional/CP, a prestação, os acessórios e a 

razão da progressão serão reajustados no segundo mês subseqüente à data da vigência do aumento salarial decorrente de 

lei, acordo ou convenção coletiva de trabalho ou sentença normativa da categoria profissional do devedor ou, no caso de 

aposentado, de pensionista e de servidor público ativo ou inativo, no segundo mês subseqüente à data da correção 

nominal de seus proventos, pensões e vencimentos ou salários das respectivas categorias. .Verifico pela leitura do laudo 

pericial que o reajuste das prestações não acompanhou a evolução salarial dos autores, titulares do financiamento, de 

acordo com as respostas dadas pelo perito judicial às fls. 279/280. Confira-se:(...) c) Quais os índices de reajuste 

aplicados pela CEF, mês a mês, desde a celebração do contrato, tanto às prestações quando ao saldo devedor? Esses 

índices coincidem com os relacionados na resposta ao quesito b deste juízo?R. O anexo C demonstra, mês a mês, os 

índices de correção praticados pela R. Os índices aplicados pela CEF, nas prestações, divergem dos reajustes salariais 

obtidos pela contratante. ... (grifo nosso).Inclusive, a própria ré assim o reconhece na manifestação de seu assistente 

técnico (fl. 446 - item saldo residual, quarto parágrafo).Têm, portanto, razão os autores quando sustentam que os 

reajustes das prestações mensais devem acompanhar as variações da sua categoria profissional (funcionário público 

estadual), o que de fato, não ocorreu no presente feito.Da atualização do saldo devedor com base na TRAlegam a 

aplicação indevida do índice de atualização do saldo devedor, no entanto, não há que se falar na impossibilidade de 

utilização da Taxa Referencial - TR para reajustá-lo. A cláusula vigésima quinta do contrato dispõe (fl.20-

verso):CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - O saldo devedor do financiamento será atualizado mensalmente, no 

mesmo dia da assinatura deste contrato, mediante a aplicação de coeficiente de atualização monetária idêntico ao 

utilizado para o reajustamento dos depósitos de poupança mantidos nas instituições integrantes do Sistema Brasileiro de 

Poupança e Empréstimos - SBPE. (grifo nosso)A correção monetária nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação 

foi, inicialmente, prevista no Decreto Lei 19/66 e, posteriormente, no art. 5.º da Lei 4380/64 e o índice previsto em lei 

para reajuste nas prestações dos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação é o de remuneração 

dos depósitos em caderneta de poupança.Com a Lei 8.177/91, foi criada a TR, que podia ser utilizada como base de 

remuneração de contratos (art. 11) e foi estabelecida como índice de correção monetária dos depósitos de poupança (art. 

12) e dos saldos das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (art. 17). Se os financiamentos do SFH são 

concedidos com recursos da poupança e do FGTS, nada mais justo que os índices de reajuste sejam iguais; assim, a 

utilização da TR nos contratos de financiamento para habitação não viola o princípio da isonomia, pois há razão jurídica 

para sua aplicação.A aplicação da TR aos contratos do sistema financeiro da habitação foi afastada por decisão do 

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 493, somente nos casos em que houve determinação 
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legal de substituição compulsória do índice anteriormente pactuado pelas partes, pois visou a decisão a proteger o ato 

jurídico perfeito e o direito adquirido. Não houve, contudo, qualquer decisão que tivesse como fundamento a 

impossibilidade de utilização desse índice para os contratos de financiamento imobiliário.Desta forma, mostra-se 

possível a incidência da TR (índice básico de remuneração dos depósitos de poupança), quando decorrer de cláusula 

estabelecida pelos contratantes. Neste sentido: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE 

MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. VEDAÇÃO. SÚMULA N. 121-STF.I. A aplicação do PES refere-se às prestações 

do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de 

acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. 

Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06/06/2005).II. Ausência de vedação legal para utilização da 

TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o índice que remunera a caderneta de 

poupança livremente pactuado. Precedentes.III. Nos contratos de mútuo hipotecário é vedada a capitalização mensal dos 

juros, somente admitida nos casos previstos em lei, hipótese diversa dos autos. Incidência do art. 4º do Decreto n. 

22.626/33 e da Súmula n. 121-STF.IV. Agravos desprovidos. (AgRg no REsp nº 818472/RS - Relator Ministro ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR, 4ª TURMA. DJ 26.06.2006 p. 170)Portanto, a Caixa Econômica Federal se limitou a aplicar 

no contrato as disposições legais vigentes por ocasião de sua celebração. Não criou nenhuma cláusula contratual que 

contrariasse normas de ordem pública. Ao contrário, observou as normas vigentes.Assim sendo, como há no contrato 

sub judice cláusula estabelecendo como fator de correção o índice de reajuste dos depósitos em caderneta de poupança a 

hipótese será de cumprimento deste, como ato jurídico perfeito. Desta forma, resta prejudicado o pedido dos autores de 

não aplicação da TR para fins de reajuste do saldo devedor.Da prática de juros capitalizados - anatocismoEste instituto 

constitui a Cobrança de juros sobre juros. Incorporação dos juros vencidos ao capital. O mesmo que capitalização de 

juros (Enciclopédia Saraiva do Direito). Maria Helena Diniz fornece estas definições: ANATOCISMO. 1. Direito Civil. 

Cobrança de juros sobre o juro vencido e não pago, que se incorporará ao capital desde o dia do vencimento. Trata-se de 

capitalização dos juros não admitida legalmente, mesmo que expressamente convencionada em contrato, salvo em 

operações regidas por normas especiais. 2. Direito comercial. Cumulação dos juros vencidos aos saldos liquidados em 

conta corrente de ano a ano, permitindo-se a contagem posterior dos juros sobre os saldos apurados. 3. Delito de usura 

(Dicionário Jurídico, São Paulo, Saraiva, 1998).A diferença de taxa de juros nominal e efetiva, indicada no contrato de 

financiamento, decorre da aplicação do Sistema Francês de Amortização que implica, na prática, o cálculo de juros 

sobre juros.Os juros embutidos nas prestações mensais calculadas pelo Sistema Francês de Amortização, porém, não 

caracterizam anatocismo vedado por lei. É que esse método de cálculo define o valor das prestações destinadas à 

amortização do financiamento, mediante a aplicação de determinada taxa de juros e em certo prazo, com capitalização 

de juros que não encontra óbice na legislação vigente.Sobre a questão, confira-se o teor da Súmula 596 do Supremo 

Tribunal Federal:As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados 

nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.A ocorrência 

de amortização negativa, dentro do sistema pactuado entre as partes e com base na legislação que trata da matéria, não 

constitui qualquer irregularidade, uma vez que provém de pagamento de valor de prestação que não se mostra suficiente 

sequer à quitação dos juros devidos.Não há, portanto, qualquer irregularidade na forma de cobrança dos juros 

contratados.Do pedido de quitaçãoNão merece acolhimento o pedido de quitação do contrato de financiamento, pois 

existe saldo devedor residual em razão da inexistência de previsão contratual do FCVS. Desta forma, é de inteira 

responsabilidade dos mutuários o pagamento deste saldo quando do término do prazo ajustado, como consta da cláusula 

trigésima oitava do contrato (fl. 21): Em decorrência do que dispõe o Decreto-lei nº. 2.349, de 29 de julho de 1987, no 

presente contrato de financiamento não haverá contribuição ao Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS, 

sendo da inteira responsabilidade do DEVEDOR o pagamento de eventual saldo devedor residual, ao término do prazo 

ajustado, conforme letra C deste instrumento.Nesse sentido a jurisprudência já se manifestou:SFH. PAGAMENTO DE 

TODAS AS PRESTAÇÕES. SALDO RESIDUAL. CONTRATO SEM COBERTURA DO FCVS. QUITAÇÃO 

INOCORRENTE. NECESSIDADE DE PAGAMENTO DO SALDO RESIDUAL.1. Deve o mutuário arcar com o 

pagamento do saldo devedor residual, apurado após o pagamento da última prestação, ante a ausência de cobertura do 

contrato pelo Fundo de Compensação e Variação Salarial - FCVS. Precedentes desta Corte.2. Apelo do autor 

improvido.Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200038000097006 Processo: 

200038000097006 UF: MG Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 21/8/2006 Documento: 

TRF100234556 DJ DATA: 11/9/2006 PAGINA: 136 Rel DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE 

ALMEIDAAssim, resta prejudicado o pedido de repetição de indébito. Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

condenar a CEF a revisar as prestações mensais, de acordo com os ditames do contrato celebrado entre as partes, de 

modo a que o reajuste aplicado às mesmas seja limitado ao patamar da categoria profissional dos autores (funcionário 

público estadual).Revogo a tutela antecipada concedida às fls. 114/116. Diante da sucumbência recíproca, cada parte 

deverá arcar com os honorários de seu patrono, na forma do artigo 21 do CPC. Condeno as partes proporcionalmente 

nas custas processuais, na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.00.034110-3 - FRANCISCO PEDRO DE SOUSA X ADRIANA DA SILVA SANTOS SOUSA(SP141335 - 

ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP117065 - 
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ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Trata-se de ação pelo procedimento ordinário, com pedido de antecipação de tutela, na qual os autores requerem a 

revisão de todo o seu financiamento imobiliário sob os seguintes critérios: a) amortização na forma determinada pelo 

art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64; b) adoção da taxa de juros efetivo no limite de 10% ao ano; c) devolução em dobro dos 

valores que entende pagos a maior; d) decretação de nulidade das Cláusulas que permitem a execução extrajudicial 

fundada no Decreto 70/66.O pedido de antecipação da tutela é para autorizar o pagamento das prestações no montante 

que os autores entendem correto e para ordenar à ré que se abstenha de leiloar extrajudicialmente o imóvel e de enviar 

seus nomes para registro em cadastro de inadimplentes.Alega, em apertada síntese, que em 21/12/1999 concretizou 

financiamento do imóvel localizado na Rua Almirante Matoso Maia, 198 - Vila Nova Cachoeirinha, São Paulo, com a 

ré por meio de Escritura Pública de Venda e Compra e Mútuo com Pacto Adjeto de Hipoteca e outras Obrigações com 

utilização do FGTS do comprador. No contrato foi determinado o valor do imóvel em R$53.000,00, dos quais 

R$7.999,42 foram pagos com recursos próprios, R$23.142,67 com recursos do FGTS e R$23.857,91 restantes foram 

obtidos mediante financiamento a ser pago num prazo de 120 meses, com juros à taxa nominal de 12% e efetivo de 

12,6825%, com uso do Sistema Sacre e com o reajuste das parcelas efetuadas com base no saldo devedor atualizado 

conforme disposto na cláusula quarta. Argumenta o autor que em 15.02.2002 ficou desempregado, retornando ao 

mercado de trabalho somente em 03.02.2003, percebendo salário de R$ 450,00, valor que os impede de arcar com a 

prestação no valor de R$ 377,47.Afirmam que o contrato em tela, apesar de utilizar o Plano de financiamento SACRE 

não deixa de estar sob a égide da Lei n.º 4.380/64 que regula o SFH e por esse motivo o metido de amortização deveria 

ser o determinado por esta lei, utilizando a Tabela Price e não o SACRE e a taxa de juros efetivo não deveria ultrapassar 

a 10% ao ano.Tutela antecipada concedida parcialmente para autorizar a parte autora a efetuar o pagamento das parcelas 

vincendas diretamente ao agente financeiro no valor que entende devido, bem como a suspensão de expedição de 

eventual carta de arrematação ou adjudicação do imóvel e a não inclusão dos nomes dos autores nos órgãos de proteção 

ao crédito (fls. 62/65).Deferido o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (fl. 65).Citada (fls. 75/76), a 

CEF apresentou contestação (fls.89/119). Em preliminar, alega a ausência de requisitos da tutela, a carência de ação e 

requer a inclusão da União como litisconsorte passivo necessário. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, pois 

o contrato é ato jurídico perfeito e acabado, vinculando as partes, não havendo ilegalidade ou inconstitucionalidade a 

maculá-lo. Réplica às fls. 132/138.Instadas a se manifestarem sobre a produção de provas (fl. 175), a parte autora 

requereu a prova pericial (fls. 176/179) e a ré não se pronunciou, conforme certidão de fl. 180.As preliminares alegadas 

foram afastadas pela decisão saneadora, bem como deferida a produção da prova pericial contábil às fls. 181/183.Laudo 

pericial ás fls. 204/227. Manifestação da parte autora às fls. 238/249 e da CEF às fls. 251/254. Esclarecimentos periciais 

às fls. 291/296. Manifestação da CEF às fls. 303/309. A parte autora não se manifestou (fl. 317).Termo de audiência do 

programa de Conciliação na qual restou infrutífera (fls. 326/327).É a síntese do necessário.Fundamento e decido. Sem 

preliminares para análise, presentes os pressupostos processuais e as condições para o exercício do direito de ação, com 

a observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, 

incisos LIV e LV, da Constituição da República), passo ao exame de mérito.O pedido é improcedente. O contrato é 

fonte de obrigação. O devedor não foi compelido a contratar. Se assim o fez, independentemente do contrato ser de 

adesão, concordou, ao que consta, com os termos e condições de referido instrumento. Inclusive, o acordo faz lei entre 

as partes e qualquer uma pode exigir seu cumprimento. Assim, é de rigor o cumprimento das condições estabelecidas 

entre as partes, o que afasta a possibilidade de alteração ou declaração de nulidade, tendo em vista a ausência de motivo 

a ensejar este procedimento, salvo se ocorrer nulidade, imprevisão e outras exceções taxativas e limitadas previstas na 

legislação. Portanto, o contrato é obrigatório entre as partes, ou seja, possui força vinculante, nos termos do princípio 

pacta sunt servanda, em razão da necessidade de segurança nos negócios, pois caso contrário haveria um verdadeiro 

caos se uma das partes pudesse ao seu próprio alvitre alterá-lo unilateralmente, ou não quisesse cumpri-lo, motivo pelo 

qual qualquer alteração ou revogação contratual deve ser realizada por ambas as partes. Desta forma, não cabe sequer 

ao Poder Judiciário modificá-lo, sob pena de ferir o pacta sunt servanda.Ademais, em face do princípio da boa-fé, 

exige-se que os contratantes ajam de forma correta não somente durante as tratativas, bem com durante toda a execução 

do contrato. Passo a analisar especificamente os pedidos deduzidos. Forma de amortização do saldo devedorQuanto à 

amortização da dívida, a regra especial do Sistema Financeiro da Habitação é a obrigatoriedade de amortização mensal 

do saldo devedor, com base nas Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, independentemente do regime de amortização 

contratado - PRICE, SACRE, SAC.Contudo, há de se observar expressa disposição contratual quanto ao regime de 

amortização adotado.Assim sendo, verifico que o contrato de mútuo hipotecário de fls. 35/42 estabeleceu que as 

prestações seriam pagas em 120 meses, adotando-se o Sistema de Amortização - SACRE.O SACRE possibilita o 

decréscimo do valor das prestações, pois amortiza o valor emprestado e reduz, de forma simultânea, os juros incidentes 

sobre o saldo devedor. Desta forma, em uma economia estável, as prestações tendem a diminuir e a amortização do 

saldo devedor aumentar. Consta especificamente da cláusula quarta (fl. 37) que as amortizações do financiamento serão 

feitas por meio de prestações mensais e sucessivas, composta da parcela de amortização e juros, calculada pelo sistema 

SACRE.Calculada a prestação, dela os juros remuneratórios serão apropriados em primeiro lugar e o restante imputado 

na amortização do saldo devedor. Reporto-me à jurisprudência, a qual adoto como fundamentação, cuja ementa a seguir 

transcrevo:Acordão Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 

200370000040475 UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 16/06/2005 Documento: 

TRF400110737 Fonte DJU DATA:20/07/2005 PÁGINA: 557 Relator(a) VÂNIA HACK DE ALMEIDA Decisão A 

TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. 
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SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO.- O indeferimento de prova pericial que 

tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de critérios considerados inaplicáveis ao 

contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia processual, não constituindo, de forma 

alguma, cerceamento de defesa.- O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações 

e ao saldo devedor os mesmo índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que 

compõem as prestações, o que possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado.- A adoção do Sistema Sacre, 

é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização de tal sistema nos contratos de 

mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64.- Apelação improvida, com a 

manutenção da decisão a quo.Assim, o procedimento adotado no Sistema de Amortização Crescente - SACRE consiste 

em corrigir primeiro o saldo devedor e depois efetuar a amortização, conforme determina o art. 20 da Resolução nº 

1.980, de 30/04/1993.Ademais, não houve demonstração de prejuízo na sua utilização no contrato de mútuo 

habitacional ora em questão, motivo pelo qual deve ser mantido, pois foi expressamente pactuado entre as partes. Além 

disso, não há notícia de que houve coação, dolo ou má-fé por parte do agente financeiro. Assim, incide o princípio do 

pacta sunt servanda. Da limitação dos juros a 10% ao anoNas operações do Sistema Financeiro da Habitação não existe 

limitação de cobrança da taxa de juros ao percentual de 10% ao ano.A norma do artigo 6.º, e, da Lei 4.380, de 

21.8.1964, estabeleceu essa limitação apenas para os contratos que contivessem todas as especificações descritas no 

artigo 5.º, dessa lei.Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

Art. 6, e), da Lei nº 4.380/64. Limitação dos juros.1. O art. 6, e), da Lei nº 4.380/64 não estabelece limitação da taxa de 

juros, mas, apenas, dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5 da mesma Lei.2. 

Recurso especial conhecido e provido (Acórdão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 416780 Processo: 200200222913 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da 

decisão: 10/09/2002 Documento: STJ000463207 Fonte DJ DATA:25/11/2002 PÁGINA:231 Relator(a) CARLOS 

ALBERTO MENEZES DIREITO).Do voto do Ministro relator, Carlos Alberto Menezes Direito, cumpre transcrever 

este excerto:A meu sentir, a interpretação trazida pelo especial está correta. O dispositivo aplicado pelo Acórdão 

recorrido refere-se, especificamente, ao reajustamento previsto no artigo anterior, que disciplina a correção monetária 

dos contratos imobiliários. Dispõe que a previsão de reajustamento das prestações mensais e juros, com a conseqüente 

correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário mínimo for aumentado (art. 5), somente se aplicará aos 

contratos que preencham as condições estabelecidas no art. 6, dentre elas a de que o imóvel não tenha área total de 

construção superior a 100m2, o valor da transação não ultrapasse 200 vezes o maior salário mínimo vigente no país e 

que os juros convencionais não excedam a 10% ao ano. Fica claro, portanto, que o dispositivo não trata da limitação de 

juros para os contratos, mas, sim, de condições para que seja aplicado o disposto no artigo anterior. E, no caso, obiter 

dictum, o imóvel negociado, segundo, a inicial, tem área superior a 100m2.Com essas razões, eu conheço do especial e 

lhe dou provimento para afastar a incidência do art. 6, e), da Lei nº 4.380/64.Este entendimento não registra mais 

divergência no Superior Tribunal de Justiça. A Segunda Seção, em 24.9.2003, nos Embargos de Divergência no 

Recurso Especial 415588-SC, relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, adotou o entendimento de que a norma 

do artigo 6.º, e, da Lei 4.380, de 21.8.1964, estabeleceu essa limitação apenas para os contratos que contivessem todas 

as especificações descritas no artigo 5.º, dessa lei. Estes são os fundamentos do voto:A questão examinada nestes 

embargos de divergência alcança a interpretação do art. 6º, e), da Lei nº 4.380/64, no que concerne ao limite da taxa de 

juros, em 10% ao ano, até o advento da Lei nº 8.692/93, em seu art. 25, que estabeleceu o teto de 12% nos 

financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação.O acórdão embargado, de que Relator o 

eminente Ministro Ruy Rosado de Aguiar, decidiu como reproduzido no relatório. A divergência apontada é com 

acórdão da Terceira Turma, de minha relatoria, no sentido de que o art. 6º, e), da Lei nº 4.380/64 não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas, apenas, dispõe sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto no art.5º da 

mesma Lei.Com todo respeito ao entendimento acolhido no acórdão embargado, mantenho o entendimento acolhido no 

paradigma.Como asseverei no voto que proferi no acórdão paradigma, o dispositivo aplicado pelo acórdão recorrido, 

art. 6º, e), da Lei nº 4.380/64, refere-se, especificamente, ao reajustamento previsto no artigo anterior, que disciplina a 

correção monetária dos contratos imobiliários. Dispõe que a previsão de reajustamento das prestações mensais de 

amortização e juros com a conseqüente correção do valor da dívida toda vez que o salário mínimo for alterado (art. 5º), 

somente se aplica aos contratos que satisfaçam as condições estabelecidas no art. 6º, dentre elas a de que o imóvel não 

tenha área total de construção superior a 100 m, o valor da transação não ultrapasse 200 vezes o maior salário mínimo 

vigente no país e que os juros convencionais não excedam a 10% ao ano. Fica claro, portanto, que o dispositivo não 

trata da limitação de juros para os contratos, mas, sim, de condições para que seja aplicado o disposto no artigo anterior. 

E, no caso, o imóvel negociado, segundo o contrato (fls. 26), tem área superior a 100m.Neste feito, a Caixa Econômica 

Federal afirmou que os juros contratados são de 10,5% ao ano e, ainda, que o valor do empréstimo, sendo o contrato de 

02/10/92, ultrapassou em muito a 200 vezes o salário mínimo da época. Ademais disso, invocando precedente do 

Supremo Tribunal Federal no sentido de que as regras previstas nos parágrafos do art. 5º não mais vigoram, revogadas 

que foram pelo Decreto-lei nº 19/66.Observo, também, que o contrato indica área total de 113,25m, fora do limite 

previsto na letra a, do art. 6º da referida Lei que trata de imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja 

simultaneamente contratada, cuja área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes 

comuns, quando se tratar de apartamento, habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados.Como 

se pode observar o objetivo do art. 5º, que trata da correção monetária dos contratos imobiliários, tem relação com o art. 

6º, tanto que o caput é muito claro ao estabelecer que o disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de 

venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições, 
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indicando-as precisamente. Dentre essas condições encontram-se as da alínea a), sobre as dimensões do imóvel; da 

alínea b), sobre o valor da transação; da alínea c), sobre o critério do financiamento; da alínea d), sobre as prestações 

intermediárias e a vedação de reajuste das mesmas e do saldo devedor a elas correspondente; da alínea e), sobre a 

limitação dos juros em 10% ao ano e, finalmente, da alínea f), sobre direito à liquidação antecipada da dívida. Na minha 

compreensão, não é possível traduzir a regra da alínea e) do referido artigo 6º como determinação de que todos os 

reajustes se façam com base nos juros de 10% ao ano.Com tais razões, eu conheço dos embargos, porque presente a 

divergência, e lhes dou provimento para acolher o entendimento do paradigma da Terceira Turma.Nos termos das 

disposições constantes da Lei 4.595/1964, os juros previstos no artigo 6.º da Lei 4.380, de 21.8.1964 somente se 

aplicam aos contratos previstos no artigo 5.º dessa lei, e não aos demais contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

que estão sujeitos às regras fixadas pelo Conselho Monetário Nacional, porque envolvem operações realizadas pelas 

instituições financeiras públicas e privadas, no âmbito do sistema financeiro da habitação, o qual integra o sistema 

financeiro nacional. Nesse sentido já decidiu o Tribunal Regional Federal da 4.ª Região:DIREITO CIVIL. CONTRATO 

BANCÁRIO. CDC. TEORIA DA IMPREVISÃO. JUROS. JURISPRUDÊNCIA DO STF. EFEITOS. (...)- A Chamada 

Lei da Usura vedava a cobrança de juros acima da taxa legal, inclusive comissões. Porém, com o advento da Lei de 

Reforma Bancária - Lei n. 4.595 -, o Conselho Monetário Nacional foi incumbido de formular a política de moeda e 

crédito, bem como limitar as taxas de juros, comissões e outras formas de remuneração. Por conseguinte, o Dec. n. 

22.626 foi revogado, no que concerne às operações com as instituições de crédito sob o controle do Conselho Monetário 

Nacional, que integram o Sistema Financeiro Nacional. Consagrando esse entendimento, editou a Suprema Corte a 

Súmula 596, que recebe inteira aplicação pelos Tribunais do país.- O eminente Ministro XAVIER DE 

ALBUQUERQUE, ao votar sobre a questão no RE n. 78.953-SP (PLENO), disse, verbis: Assim também me parece. O 

legislador do Dec. 22.626/33 cuidou, ele mesmo, de limitar a taxa de juros, fazendo-o no máximo de 12% ao ano. O da 

Lei 4.595/64, porém, adotando nova técnica para a formulação da política da moeda e do crédito, criou o Conselho 

Monetário Nacional e, conferindo-lhe poderes normativos quase legislativos, cometeu-lhe o encargo de limitar, sempre 

que necessário, as taxas de juros, descontos, comissões e qualquer outra forma de remuneração de operações e serviços 

bancários ou financeiros (art. 4º, IX). A cláusula sempre que necessário, contida nesse preceito, parece-me mostrar que 

deixou de prevalecer o limite genérico do Dec. 22.626/33; a não ser assim, jamais se mostraria necessária, dada a 

prevalência de um limite geral, único, constante e permanente, preestabelecido naquele velho diploma legal, a limitação 

que a nova lei atribuiu ao Conselho. De resto, tal limite geral, único, constante e permanente seria incompatível com a 

filosofia que presidiu à elaboração da Lei da Reforma Bancária, marcadamente conjuntural (In RTJ 72/920. Nesse 

sentido, ainda, RTJ 73/987; 75/257, 957 e 963; 77/966; 78/624 e 79/620).2. Apelação conhecida e provida. (Acordão 

Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 475005 Processo: 200104010879618 

UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 29/04/2003 Documento: TRF400087478 Fonte DJU 

DATA:14/05/2003 PÁGINA: 914 DJU DATA:14/05/2003 Relator(a) JUIZ CARLOS EDUARDO THOMPSON 

FLORES LENZ).Do seguro Pretendem os autores a exclusão do seguro, o que é manifestamente improcedente. A 

obrigatoriedade de contratação do seguro no próprio contrato de financiamento encontra fundamento de validade na 

Resolução 2.519, de 29.6.1998, do Banco Central do Brasil, em vigor à época da contratação.Não se aplica a norma do 

inciso I do artigo 39 da Lei 8.078/90 porque a contratação do seguro habitacional obrigatório pode ser feita pelo próprio 

agente financeiro, nos termos do artigo 21, 1º, do Decreto-Lei 73/66.Nesse sentido é pacífica a jurisprudência. Cito, 

exemplificativamente, a ementa deste julgado:PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. SFH. 

SEGURO. ESCOLHA DA SEGURADORA PELO MUTUÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE DA 

VINCULAÇÃO DO SEGURO AO MÚTUO.1. A vinculação do seguro habitacional obrigatório ao mútuo é legítima, 

pois inserida no regramento do SFH como regra impositiva, da qual não poderia furtar-se a instituição financeira, de 

forma que não se permite a livre escolha da seguradora pelo mutuário. Precedentes. 2. A contratação do seguro 

habitacional obrigatório pode ser feita pelo próprio agente financeiro (art. 21, 1º. Decreto-lei 73/66), não havendo que 

se falar em violação ao art. 39, I, do CPC, uma vez que a contratação do seguro é imposição legal.3. Embargos 

infringentes da CEF providos (PRIMEIRA REGIÃO Classe: EIAC - EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO 

CIVEL - 200238000134705 Processo: 200238000134705 UF: MG Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da 

decisão: 5/9/2006 DJ DATA: 20/10/2006 PAGINA: 6 DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE 

ALMEIDA).O disposto no artigo 2.º da Medida Provisória 2.197, de 24.8.2001 (em vigor por força da Emenda 

Constitucional 31/2002), segundo o qual Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a 

cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde 

que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente 

(grifou-se e destacou-se), constitui uma faculdade do agente financeiro, e não do mutuário. Este não tem o direito de 

alterar contrato já assinado para alterar a apólice de seguro.Ademais, a cláusula quinta do contrato (fl. 37 e verso) é 

clara ao prever que juntamente com as prestações mensais é cobrada a parcela do seguro e cláusula seguinte dispõe a 

forma de reajuste desses valores. Portanto, o contrato também foi cumprido com relação a este item do pedido. 

Aplicação Código de Defesa do ConsumidorNão encontra respaldo o pedido dos autores quanto ao pedido de aplicação 

das disposições previstas no Código de Defesa do Consumidor, o que só teria sentido caso fosse aplicada a inversão do 

ônus da prova, pois do contrário seria apenas a aplicação abstrata do mesmo, haja vista as teses serem de 

improcedência.Da inexistência de valores a restituirOs valores tidos como devidos nos cálculos que instruem a petição 

inicial não podem ser acolhidos, pois calculados com base em fundamentos jurídicos improcedentes. Nada há para 

restituir aos autores. Os valores cobrados pela ré são lícitos e devem se mantidos.Órgãos de Proteção ao 

CréditoTampouco prospera o pedido para que o nome dos autores não sejam incluídos em órgãos de restrição ao 
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crédito.Não há fundamento legal para impedir, no caso de inadimplemento, a inclusão do nome dos devedores em 

cadastros de inadimplentes, em virtude do simples ajuizamento da ação. A existência de prestações vencidas e não 

pagas no valor exigido pelo credor, se tal valor está correto, autoriza essa inscrição.O simples ajuizamento da demanda 

em que se discute o valor do débito não constitui motivo suficiente para tal providência, que exige a relevância jurídica 

dos fundamentos que levaram o devedor à mora, o que, conforme fundamentação acima, inocorre neste caso, uma vez 

que, em cognição aprofundada e exauriente, chegou-se à certeza de que improcedem os fundamentos que motivaram os 

cálculos do parecer técnico que instrui a petição inicial.Conforme afirmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial 357034, autos 200101318545-GO, 4.ª Turma, 7.11.2002, relator Ministro Aldir 

Passarinho Júnior, A inscrição dos devedores no cadastro de proteção ao crédito constitui direito do credor, assegurado 

pelo art. 43 e seguintes do Código de Defesa do Consumidor.Em face de abusos no exercício do direito de demandas 

sem fundamentação plausível e sem a efetivação do depósito da parte incontroversa, o Superior Tribunal de Justiça, 

recentemente, modificou o entendimento de que o simples ajuizamento da demanda leva ao impedimento de inscrição 

do nome do devedor em cadastros de inadimplentes. A ementa do Recurso Especial 527.618-RS, julgado em 

22.10.2003, é representativa desse novo entendimento:CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO.A recente orientação da Segunda Seção 

desta Corte acercados juros remuneratórios e da comissão de permanência (REsps ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 

420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro 

de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada 

pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com cautela, segundo o prudente exame do 

juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso.Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença 

desses três elementos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) 

que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em 

jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a 

contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, 

ao prudente arbítrio do magistrado.O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos 

seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas.Recurso conhecido pelo dissídio, mas 

improvido.Execução ExtrajudicialO Decreto-Lei que cuida da execução extrajudicial não padece de 

inconstitucionalidade, visto que todo o procedimento regulado pelo DL 70/66 submete-se ao crivo do Poder Judiciário, 

seja antes, durante ou após ultimado, razão pela qual não se cogita em afronta aos incisos XXXV, XXXVI, LIII, LIV e 

LV, todos do art. 5o. da CF.O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da recepção do Decreto-lei 70/66 

(RE nº 223.075-DF, Relator Min. Ilmar Galvão, j. 23.06.98, in informativo do STF nº 116/98):EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido diploma legal 

com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do 

imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do 

procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.Recurso conhecido e provido (1ª Turma RE-

223075, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06.11.1998, p. 22).Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Revogo a tutela antecipada 

parcialmente deferida às fls. 62/65. Condeno os autores a arcarem com as custas processuais e ao pagamento dos 

honorários advocatícios, os quais fixo no montante de R$ 1.000,00 (um mil reais), atualizados desde o ajuizamento da 

presente demanda (artigo 1º, 2º, da Lei federal nº 6.899/1981), segundo os critérios da Resolução 561/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, sem Selic, haja vista a simplicidade do feito e o trabalho realizado pelo advogado, 

conforme artigo 20, 3º e 4º, Código de Processo Civil. No entanto, fica suspensa a execução, nos termos dos artigos 11 

e 12 da Lei 1.060/50.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

2004.61.00.012231-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.009848-1) ARLETE 

MARQUES FERREIRA MARINS(SP149133 - MARCO ANTONIO CARLOS MARINS JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. RICARDO SANTOS 218965 E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES 

DE AZEVEDO BERE) X APEMAT - CREDITO IMOBILIARIO S/A(Proc. RICARDO SANTOS E SP021754 - 

ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA E SP026824 - OSCAR MORAES CINTRA) 

Trata-se de ação, pelo procedimento ordinário, na qual a parte autora requer a anulação da execução extrajudicial 

fundada no Decreto-Lei 70/66, bem como a novação da dívida hipotecária, com a incorporação do saldo devedor das 

prestações vencidas e retomada dos pagamentos pelos requerentes, limitando o valor da prestação mensal a 30% de sua 

renda.Alega, em apertada síntese, que em 07/02/2001 concretizou financiamento do imóvel localizado na Rua Álvaro 

de Carvalho, 108, apto 55, Consolação, São Paulo, com a ré por meio de contrato por instrumento particular de compra 

e venda de unidade isolada e mútuo com obrigações e hipoteca - Carta de Crédito Individual - FGTS. O contrato, no 

valor originário de R$ 29.200,00, seria quitado R$ 1.752,00 com recursos próprios e o saldo de R$ 27.448,00 com 

financiamento da CEF, para pagamento em 240 prestações mensais e sucessivas, com uso do Sistema Sacre. No 

entanto, em razão de ilegalidades e arbitrariedades perpetradas pela ré, veio a sofrer execução extrajudicial. Sustenta 

que tal procedimento viola princípios constitucionais e está eivado de nulidade visto a inobservância dos ditames do 

Decreto-Lei 70/66.Citada (fls. 45/46), a CEF apresentou contestação (fls. 48/76). Preliminarmente, alega a inépcia da 

inicial e carência de ação. No mérito, pugna pela improcedência do pedido. Alega não ser possível a aplicação do 

Código de Defesa do Consumidor, a constitucionalidade do DL 70/66 e a regularidade dos procedimentos relativos à 

execução extrajudicial e a não incidência da regra de inversão do ônus da prova.Após a citação (fl. 85), a co-ré 
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APEMAT apresentou contestação às fls. 89/132. Sustenta, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva ad causam. No 

mérito requer que o pedido seja julgado improcedente.Réplicas às fls. 134/145 e 159/161.Juntada do procedimento de 

execução extrajudicial às fls. 148/156.Instadas a especificarem provas, a parte autora requereu a produção de prova 

pericial contábil (fl. 165). Decisão saneadora às fls. 174/176, onde foi acolhida a preliminar de ilegitimidade do agente 

fiduciário e rejeitada as demais, bem como deferida a produção de prova pericial contábil. Contra referida decisão foi 

interposto agravo retido pela CEF às fls. 179/181 e pela autora às fls. 191/195. Laudo pericial às fls. 231/252. 

Manifestação da parte autora (fls. 261/262) e da CEF (fls. 264/267).A parte autora e a co-ré APEMAT não 

compareceram à audiência de conciliação do Programa de Conciliação (fl. 277).Esclarecimentos periciais às fls. 

286/289. Manifestação da CEF às fls. 297/302.Novamente a parte autora não compareceu à audiência de conciliação 

designada (fls. 322/323). É a síntese do necessário. Fundamento e decido.Rechaçadas as preliminares na decisão 

saneadora e presentes os pressupostos processuais e as condições para o exercício do direito de ação, com a observância 

das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, 

da Constituição da República), passo ao exame de mérito.O pedido é improcedente. O procedimento de leilão 

extrajudicial de imóvel adquirido por meio de financiamento concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação 

não é ilegal ou inconstitucional, motivo pelo qual não se pode proibir a ré de utilizar este procedimento, se presentes os 

requisitos que o autorizam.O procedimento está previsto nos artigos 31 e 32 do Decreto-lei 70/66, que dispõem o 

seguinte:Art. 31. Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que houver preferido executá-

la de acordo com este decreto-lei formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida, instruindo-a com 

os seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)I - o título da dívida devidamente registrado; 

(Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)II - a indicação discriminada do valor das prestações e encargos não 

pagos; (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)III - o demonstrativo do saldo devedor discriminando as 

parcelas relativas a principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais; e (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 

14.3.1990)IV - cópia dos avisos reclamando pagamento da dívida, expedidos segundo instruções regulamentares 

relativas ao SFH. (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 1º Recebida a solicitação da execução da dívida, o 

agente fiduciário, nos dez dias subseqüentes, promoverá a notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos 

e Documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte dias para a purgação da mora. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 

14.3.1990) 2º Quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, 

ao agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior 

circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. (Redação dada pela Lei 

nº 8.004, de 14.3.1990)Art 32. Não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado. 1º Se, no primeiro público leilão, o maior lance obtido for inferior ao saldo devedor no momento, acrescido 

das despesas constantes do artigo 33, mais as do anúncio e contratação da praça, será realizado o segundo público 

leilão, nos 15 (quinze) dias seguintes, no qual será aceito o maior lance apurado, ainda que inferior à soma das aludidas 

quantias. 2º Se o maior lance do segundo público leilão for inferior àquela soma, serão pagas inicialmente as despesas 

componentes da mesma soma, e a diferença entregue ao credor, que poderá cobrar do devedor, por via executiva, o 

valor remanescente de seu crédito, sem nenhum direito de retenção ou indenização sobre o imóvel alienado. 3º Se o 

lance de alienação do imóvel, em qualquer dos dois públicos leilões, fôr superior ao total das importâncias referidas no 

caput deste artigo, a diferença afinal apurada será entregue ao devedor. 4º A morte do devedor pessoa física, ou a 

falência, concordata ou dissolução do devedor pessoa jurídica, não impede a aplicação deste artigo.Essas normas não 

são incompatíveis com os princípios constitucionais do acesso ao Poder Judiciário, do devido processo legal, do 

contraditório e da ampla defesa, insertos no artigo 5.º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.Não há que se 

falar em violação ao princípio constitucional do amplo acesso ao Poder Judiciário. Inexiste norma que impeça esse 

acesso pelo mutuário. Nada impede a mutuária inadimplente, notificado para purgar a mora nos moldes do artigo 31, 

1.º, do Decreto-lei 70/66, de ingressar em juízo para discutir o valor do débito.Tampouco inexiste incompatibilidade do 

leilão extrajudicial com os postulados constitucionais do contraditório e da ampla defesa. O princípio constitucional do 

contraditório exige a ciência prévia da imputação de fato. A mutuária inadimplente, além de já saber que se encontra em 

mora, uma vez que se trata de obrigação líquida, é previamente notificada da existência da dívida para exercer o direito 

de purgar a mora, conforme artigo 31, 1.º, do Decreto-lei 70/66. Ou paga o débito, para evitar o leilão, ou ajuíza a 

demanda judicial adequada e impede a realização daquele, se há fundamento juridicamente relevante que revele a 

ilegalidade da dívida.Quanto à ampla defesa, também poderá ser exercida na instância extrajudicial e na instância 

judicial. No procedimento extrajudicial, é certo que a cognição, do ponto de vista horizontal, é parcial. Pode somente 

versar sobre a comprovação de pagamento ou a purgação da mora. Esta poderá ser feita a qualquer momento, até a 

assinatura do auto de arrematação, nos termos do artigo 34 do Decreto-lei 70/66. Em juízo, a qualquer momento, até a 

assinatura da carta de arrematação, a mutuária poderá exercer a ampla defesa de seu direito e discutir de forma ilimitada 

e exauriente todos os aspectos do contrato.O devido processo legal, do ponto de vista processual, é observado pela 

respeito ao procedimento de leilão extrajudicial previsto no Decreto-lei 70/66. A realização extrajudicial de leilão não 

caracteriza violação ao princípio do devido processo legal no aspecto processual.No aspecto do devido processo legal 

material (substancial), também não ocorre violação a esse postulado constitucional. No âmbito do Sistema Financeiro 

da Habitação, o imóvel é adquirido por meio de mútuo concedido pelas instituições financeiras em condições 

favoráveis. O custo do financiamento no Sistema Financeiro da Habitação é muitíssimo inferior ao de um mútuo 

bancário tradicional. O prazo do financiamento, que em muitos casos chega a 240 meses, também é diferenciado em 

relação ao que é praticado ordinariamente nos contratos bancários.Todas essas condições têm a finalidade de facilitar o 
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acesso ao financiamento e a aquisição da casa própria. Em contrapartida, é razoável que o sistema garanta à instituição 

financeira um meio rápido de retomada do imóvel e a custo baixo na hipótese de inadimplemento. Esse instrumento 

permite a manutenção e a expansão do Sistema Financeiro da Habitação, em benefício de toda a sociedade, que disporá 

de crédito mais barato e de acesso mais amplo ao financiamento. A atração de investimentos também é privilegiada. Os 

investimentos poderão se destinar em meio volume ao Sistema Financeiro da Habitação. As instituições financeiras 

terão mais segurança para investir nesse sistema, com redução dos custos para elas e para os mutuários.Inclusive, não há 

violação ao disposto no artigo 620, Código de Processo Civil, pois a execução do referido Decreto-Lei é norma 

especial, ao qual não se aplica o regime da execução geral prevista no diploma processual. Além disso, o artigo em 

questão na realidade prevê o princípio da menor onerosidade ao executado, pois iniciada a execução de acordo com o 

Código de Processo Civil e podendo esta ser satisfeita de duas formas, como por dinheiro ou penhora de um bem 

imóvel, a opção deve cair na menos onerosa ao executado, ou seja, pelo dinheiro. Portanto, a aplicação do mencionado 

dispositivo só ocorre quando há mais de uma forma de satisfação da dívida e não para escolher qual a forma de 

execução a ser utilizada. Sobre não violar o direito constitucional à moradia, a existência de instrumento rápido de 

retomada do imóvel, na hipótese de inadimplemento, vai ao encontro desse direito, ao permitir que o crédito para 

financiamento imobiliário circule com facilidade, porque está garantida sua recuperação, se ocorrer inadimplemento. O 

invocação do direito constitucional à moradia não pode servir como fundamento para esvaziar o instituto da hipoteca 

nem legitimar o inadimplemento voluntário.O Supremo Tribunal Federal considerou constitucional o leilão 

extrajudicial, como revelam as seguintes ementas:EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 

1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 

223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, 

não se chocando, inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela 

recebido. Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da 

Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido (RE 287453 / RS - 

RIO GRANDE DO SUL RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. MOREIRA ALVES Julgamento: 

18/09/2001 Órgão Julgador: Primeira Turma Publicação: DJ DATA-26-10-01 PP-00063 EMENT VOL-02049-04 PP-

00740).EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.Recurso 

conhecido e provido (Recurso Extraordinário n.º 223.075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ de 06.11.1998, p. 22, 

ement., vol 1930-08, p. 1682).Quanto à questão da legalidade do procedimento de leilão previsto no Decreto-Lei 70/66, 

mesmo se entendendo aplicáveis as normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos celebrados no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação, o efeito prático desse entendimento não pode ser relevante.Não se pode tratar o 

contrato celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação como de adesão, em que o agente financeiro impõe 

unilateralmente as cláusulas contratuais de acordo com sua vontade, em prejuízo do consumidor, parte mais fraca dessa 

relação jurídica.Esse contrato não é elaborado de acordo com a vontade do agente financeiro, mas sim conforme as leis 

que regem o Sistema Financeiro da Habitação. Não se trata tecnicamente de contrato de adesão. Os índices de correção 

monetária dos encargos contratuais e do saldo devedor, as formas de amortização, as taxas de juros e o procedimento de 

leilão extrajudicial, já foram estabelecidos previamente pelo legislador (por exemplo, Leis 4.380/64, 4.864/95, 8.004/90, 

8.177/91 e 8.692/93; Decreto-Lei 2.164/84 e 70/66). Ao agente financeiro resta pouca margem de liberdade para 

estabelecer as cláusulas contratuais conforme sua vontade. Neste sistema as cláusulas que têm relevância jurídica 

decorrem automaticamente da lei (obrigação ex lege) e não da vontade do agente financeiro (ex voluntate).Como as 

cláusulas dos contratos do Sistema Financeiro da Habitação decorrem expressamente de lei e, muitas vezes, constituem 

até cópia literal das disposições legais, é impossível classificar como ilegais ou iníquas tais cláusulas.Todas as normas 

do procedimento de leilão extrajudicial decorrem expressamente do Decreto-Lei 70/66. Não há que se falar na 

ilegalidade na aplicação das normas nele previstas aos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação sob o fundamento de violação às normas constantes da Lei n.º 8.078/90.O Decreto-Lei 70/66 autoriza 

expressamente a utilização do procedimento de leilão extrajudicial nos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação. Os contratos se limitam a fazer mera remissão a esse texto normativo. Não há criação de 

obrigação pela vontade dos agentes financeiros (ex voluntate). Trata-se de previsão legal (ex lege).O Decreto-Lei 70/66, 

que foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988 como lei ordinária, ostenta a mesma hierarquia da Lei n.º 

8.078/90 (Código de Proteção ao Consumidor). O aparente conflito de normas de mesma hierarquia (leis ordinárias) 

resolve-se com a revogação da lei anterior pela posterior ou com a aplicação da que estabelece normas especiais em 

detrimento da que impõe normas gerais, nos termos do artigo 2.º, 1.º e 2.º, do Decreto-Lei n.º 4.657/42 (Lei de 

Introdução ao Código Civil). Daí por que prevalecem todas as normas especiais do Decreto-Lei 70/66.Se as normas que 

autorizam o procedimento de leilão extrajudicial decorrem expressamente de lei, ilegalidade não pode haver, porque a 

cláusula contratual que o prevê deriva diretamente de norma legal do Sistema Financeiro da Habitação. Obrigação 

iníqua também não, se decorrente de lei. Poder-se-ia falar em violação ao princípio constitucional da proporcionalidade 

e do devido processo legal no aspecto substantivo, o que não procede, conforme fundamentação exposta acima, mas 

jamais em ilegalidade.Quanto à questão da regularidade do procedimento de execução extrajudicial verifico que a 

requerente não logrou provar a existência de nenhuma nulidade ou ilegalidade concreta em seu curso.Ademais, não se 

aplica a escolha de comum acordo do agente fiduciário à Caixa Econômica Federal, que é sucessora do Banco Nacional 

de Habitação, nos termos da parte final do 2.º do artigo 30 do Decreto-lei 70/66, que contém expressamente essa 
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ressalva. Inclusive, é a própria lei especial (DL 70/66) que autoriza a Caixa Econômica Federal a escolher o agente 

fiduciário. Nesse sentido o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AÇÃO ORDINÁRIA ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. 1. A 

exigência de notificação pessoal por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos é apenas para a purgação da mora 

(Decreto-lei 70/66, art. 31, 1o).2. Sendo o agente fiduciário instituição credenciada pelo Banco Central para o exercício 

da função, e sendo a CEF sucessora do BNH, aplica-se a escolha do agente fiduciário pela CEF a ressalva prevista na 

parte final do art. 30, 2o, do Decreto-lei 70/66. Ademais, tal escolha foi expressamente autorizada no contrato pelo 

mutuário, que não alega nenhum prejuízo concreto dela decorrente. 3. Apelação do Autor a que se nega provimento 

(PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 199935000152328 Processo: 199935000152328 UF: GO 

Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/9/2005 Documento: TRF100218834 DJ DATA: 24/10/2005 

PAGINA: 64 DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA ISABEL GALLOTTI RODRIGUES).A regularidade do 

procedimento de execução extrajudicial em razão da inadimplência do contrato de financiamento habitacional (SFH) 

pressupõe fiel observância aos trâmites previstos no Decreto-lei 70/66 e as garantias a ele inerentes.A autora afirma não 

ter sido notificada pessoalmente para purgar a mora. No entanto, é evidente que tinham plena consciência da mora por 

ocasião do leilão, pois teria juntado aos autos os recibos de pagamento das prestações. A finalidade da notificação 

pessoal é dar ciência ao mutuário de que está em mora e permitir-lhe purgá-la (artigo 31, 1.º, do Decreto-lei 70/66, na 

redação da Lei 8.004/90). Estes fins foram alcançados, pois a autora teve ciência do leilão (fls. 150/156).Não se decreta 

nulidade sem que esta tenha causado efetivo prejuízo. A autora demonstrou, por ocasião do ajuizamento, que sabia do 

leilão e que estava em mora, com pleno conhecimento dos valores totais dos encargos vencidos e não pagos, mas não 

manifestou nenhuma intenção de purgar a mora, pois não depositou o valor correspondente para a purgação total da 

mora, no montante exigido pela ré. Não há nenhum sentido em anular o leilão, se não se pretendeu purgar a mora em 

nenhum momento. Trata-se de medida meramente protelatória, especialmente quando postulada na véspera do leilão.A 

liquidez da dívida, necessária à deflagração do procedimento de execução extrajudicial na forma do Decreto-lei 70/66, 

verifica-se pela apresentação da CEF ao agente fiduciário do demonstrativo do saldo devedor, discriminando as parcelas 

relativas ao débito principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais, conforme disposto no inciso III, do 

artigo 31, do citado Decreto-Lei.A adjudicação do imóvel por preço inferior ao valor da avaliação pode, no máximo, 

ensejar o pagamento de importância a título de perdas e danos, mas não a invalidação da alienação forçada.Assim, tendo 

sido cumpridas todas as formalidades legais necessárias para a informação da execução extrajudicial, não deve ser 

anulado o procedimento.Tampouco prospera o pedido de novação da dívida hipotecária com a incorporação no saldo 

devedor das prestações vencidas.O contrato é fonte de obrigação. O devedor não foi compelido a contratar. Se assim o 

fez, independentemente do contrato ser de adesão, concordou, ao que consta, com os termos e condições de referido 

instrumento. Inclusive, o acordo faz lei entre as partes e qualquer uma pode exigir seu cumprimento. Assim, é de rigor o 

cumprimento das condições estabelecidas entre as partes, o que afasta a possibilidade de alteração ou declaração de 

nulidade, tendo em vista a ausência de motivo a ensejar este procedimento, salvo se ocorrer nulidade, imprevisão e 

outras exceções taxativas e limitadas previstas na legislação. Portanto, o contrato é obrigatório entre as partes, ou seja, 

possui força vinculante, nos termos do princípio pacta sunt servanda, em razão da necessidade de segurança nos 

negócios, pois caso contrário haveria um verdadeiro caos se uma das partes pudesse ao seu próprio alvitre alterá-lo 

unilateralmente, ou não quisesse cumpri-lo, motivo pelo qual qualquer alteração ou revogação contratual deve ser 

realizada por ambas as partes. Desta forma, não cabe sequer ao Poder Judiciário modificá-lo, sob pena de ferir o pacta 

sunt servanda.Ademais, em face do princípio da boa-fé, exige-se que os contratantes ajam de forma correta não somente 

durante as tratativas, bem com durante toda a execução do contrato. No presente feito não há no contrato que rege a 

relação entre as partes cláusula expressa a permitir a incorporação ao saldo devedor das prestações vencidas, razão pela 

qual não está a CEF obrigada a aceitá-la. Além disso, nos termos do artigo 3º do Decreto-lei 2.164/84, não procede o 

pedido de incorporação de parcelas em atraso ao saldo devedor.A concessão desse bônus estava ligada ao benefício do 

artigo 1º do referido Decreto-lei, que tratava de incentivo financeiro proporcional aos valores das prestações mensais 

que venceriam e seriam pagas no período de 1º de outubro de 1984 a 30 de setembro de 1985.Como se observa, o 

benefício tinha termo certo, denotando a vontade da lei em justamente direcionar o incentivo e evitar que o dispositivo 

propiciasse a incorporação indefinida de débitos em atraso ao saldo devedor.Por fim, não encontra respaldo em nosso 

ordenamento jurídico este pedido, tampouco previsão contratual que autorize a atualização das parcelas do 

financiamento pelo Plano de Equivalência Salarial, ao contrário, em razão de determinação legal, a qual prevê no artigo 

48 da Lei 10.931, de 2 de agosto de 2004, in verbis: Art. 48. Fica vedada a celebração de contratos com cláusula de 

equivalência salarial ou de comprometimento de renda, bem como a inclusão de cláusulas desta espécie em contratos já 

firmados, mantidas, para os contratos firmados até a data de entrada em vigor da Medida Provisória no 2.223, de 4 de 

setembro de 2001, as disposições anteriormente vigentes.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora a arcar com as 

custas processuais e o pagamento dos honorários advocatícios, no montante de R$1.000,00 (um mil reais), corrigidos 

nos termos da Lei 6.899/81, conforme dispõe o artigo 20, 3º e 4º, Código de Processo Civil, haja vista a simplicidade do 

feito. No entanto, fica suspensa a execução de acordo com os artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50.Transitada em julgado 

esta sentença, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. 

 

2004.61.00.021623-4 - JOSE CARLOS SANTOS FERREIRA X TELMA SANTIAGO FERREIRA(SP143176 - 

ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X EMGEA - EMPRESA 
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GESTORA DE ATIVOS(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Trata-se de ação, pelo procedimento ordinário, com pedido de antecipação de tutela, na qual os autores requerem a 

revisão de todo o seu financiamento imobiliário sob os seguintes critérios: a) aplicação do Plano de Equivalência 

Salarial a partir de junho de 1993 até a presente data; b) atualização do saldo devedor pelo mesmo índice de correção da 

prestação dos mutuários e amortização na forma determinada pelo art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64; c) aplicação dos juros 

de 8,9%; d) condenação da CEF à promover o expurgo do percentual de 84,32%, referente ao período de março/abril de 

1990; e) devolução em dobro dos valores que entende pagos a maior, mediante compensação em eventuais parcelas em 

aberto; f) exclusão da taxa de seguro.Narram os autores que a CEF não está obedecendo as cláusulas previstas do 

contrato de financiamento n. 318164028822-6, já que o critério de reajuste das prestações não teve como base a 

variação salarial da categoria profissional, conforme determina o Plano de Equivalência Salarial, além da utilização da 

TR como índice de correção monetária do saldo devedor.Alegam, em apertada síntese, que em 01/12/1989 

concretizaram financiamento do imóvel na Avenida Padre Arlindo Vieria, 3058, apartamento 14, Bloco 3, Edifício 

Jacarandá, Condomínio Residencial Jardim Botânico, Parque Bristol, São Paulo/SP, com a ré por meio de contrato por 

instrumento particular de compra e venda, mútuo com obrigações e quitação parcial. O contrato, no valor originário de 

NCz$ 175.820,54 foi financiado junto à CEF, seria quitado após 264 prestações mensais com prorrogação de 84 meses, 

com juros à taxa nominal de 8,9% e efetiva de 9,2721%, com uso do Plano de Reajuste pelo PES/CP e com sistema de 

amortização pela Tabela Price. Deferido pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à fl. 126.Após 

regularização do pólo ativo (fls. 134/135; 137 e 148/149), o pedido de antecipação de tutela foi parcialmente deferido 

para permitir aos autores o pagamento das prestações vencidas e vincendas diretamente ao agente financeiro, nos 

valores mensais que entendem corretos, bem como para que a CEF não inscreva os seus nomes nos órgãos de proteção 

ao crédito (fls. 138/140).Citada (fl. 146), a CEF ofereceu contestação (fls. 151/204). Alega, em preliminar, a sua 

ilegitimidade passiva ad causam, a legitimidade passiva da empresa EMGEA, ilegitimidade ativa ad causam e a 

prescrição/decadência dos autores. Requer a inclusão da Caixa Seguradora S/A como litisconsorte passivo necessário. 

No mérito, aduz o cumprimento das cláusulas contratuais. Pugna, ao final, pela improcedência da ação.Réplica às fls. 

220/262.Instadas a especificarem as provas (fl. 281), a parte autora requereu a produção de prova pericial contábil (fls. 

283/284) e a ré não se manifestou, de acordo com a certidão de fl. 291.Decisão saneadora às fls. 292/294, no qual foram 

afastadas as preliminares argüidas pela ré e deferida a produção de prova pericial contábil, com nomeação do perito e 

estabelecidos os quesitos a serem respondidos pelo mesmo por este Juízo. Houve interposição de recurso de agravo 

retido (fls. 303/305). Contraminuta às fls. 332/337.Após várias audiências de conciliação (fls. 393/394, 396/398, 

409/410 e 425/426) o acordo restou infrutífero.Laudo pericial às fls. 441/494.Manifestação dos autores acerca do laudo 

pericial à fl. 498, e da CEF às fls. 504/507.É a síntese do necessário. Fundamento e decido.Apreciadas e afastadas as 

preliminares na decisão saneadora. Presentes os pressupostos processuais e as condições para o exercício do direito de 

ação, com a observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa 

(artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República), passo ao exame de mérito.O pedido é parcialmente 

procedente. O contrato é fonte de obrigação. Os devedores não foram compelidos a contratar. Se assim o fizeram 

independentemente do contrato ser de adesão, concordaram, ao que consta, com os termos e condições de referido 

instrumento. Inclusive, o acordo faz lei entre as partes e qualquer uma pode exigir seu cumprimento. Assim, é de rigor o 

cumprimento das condições estabelecidas entre as partes, o que afasta a possibilidade de alteração ou declaração de 

nulidade, tendo em vista a ausência de motivo a ensejar este procedimento, salvo se ocorrer nulidade, imprevisão e 

outras exceções taxativas e limitadas previstas na legislação. Portanto, o contrato é obrigatório entre as partes, ou seja, 

possui força vinculante, nos termos do princípio pacta sunt servanda, em razão da necessidade de segurança nos 

negócios, pois caso contrário haveria um verdadeiro caos se uma das partes pudesse ao seu próprio alvitre alterá-lo 

unilateralmente, ou não quisesse cumpri-lo, motivo pelo qual qualquer alteração ou revogação contratual deve ser 

realizada por ambas as partes. Desta forma, não cabe sequer ao Poder Judiciário modificá-lo, sob pena de ferir o pacta 

sunt servanda.Ademais, em face do princípio da boa-fé, exige-se que os contratantes ajam de forma correta não somente 

durante as tratativas, bem com durante toda a execução do contrato. Passo a analisar especificamente os pedidos 

deduzidos. Exclusão do CESO Coeficiente de Equiparação Salarial foi criado pela Resolução nº 36/69, do Conselho de 

Administração do Banco Nacional da Habitação, editada com fundamento de validade no artigo 17, inciso I, e parágrafo 

único, da Lei 4.380/1964, que o autorizava a disciplinar o Sistema Financeiro da Habitação. O Coeficiente de 

Equiparação Salarial é aplicado apenas no cálculo da primeira prestação. Sendo os encargos mensais corrigidos pela 

variação salarial da categoria profissional prevista no contrato e o saldo devedor, pelo índice de remuneração da 

poupança, o Coeficiente de Equiparação Salarial constitui instrumento que visa reduzir os efeitos dessa discrepância, a 

fim de aumentar a parcela de amortização, em benefício do mutuário, cujo interesse maior é a extinção da dívida por 

meio da quitação do saldo devedor. Tratando-se de norma estabelecida em benefício exclusivo do mutuário, não há 

motivo para afastá-la, sob o equivocado fundamento de que a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial foi 

prevista apenas a partir da Lei 8.692/93. Como visto, havia autorização legal para sua cobrança antes dessa lei, em razão 

da atribuição disciplinadora outorgada ao Banco Nacional da Habitação pela Lei 4.380/1964.Nesse sentido é pacífica a 

jurisprudência, conforme revela a ementa do seguinte julgado:CIVIL. SFH. PRESTAÇÕES. PES/CP. CES. SALDO 

DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO. REAJUSTAMENTO. TR. PLANO COLLOR. CAPITALIZAÇÃO. SEGURO 

OBRIGATÓRIO. CLÁUSULA. VALOR.1. Devem as prestações obedecer o critério contratado - PES/CP -, entendido 

como devido o reajuste na esteira dos aumentos salariais auferidos pela categoria profissional do mutuário, sendo 

desnecessário o esgotamento da via administrativa. 2. Amparada a incidência do CES em resoluções e circulares, ainda 

que não expressamente prevista no instrumento contratual, deve sua cobrança ser mantida.3. Deve a dívida ser primeiro 
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atualizada, para após sofrer amortização. 4. O saldo devedor deve ser reajustado conforme contratado, não cabendo sua 

limitação pelo PES. 5. Acordado o reajuste da dívida pelos coeficientes aplicáveis aos depósitos de caderneta de 

poupança, aplicável a TR enquanto servir a tal finalidade. 6. Definida a jurisprudência pelo STJ, no sentido de que o 

IPC é o índice devido para corrigir o saldo devedor de financiamento imobiliário durante o Plano Collor. 7. Devida a 

aplicação da URV como indexador dos valores contratados, afim de preservar o valor real das obrigações assumidas. 8. 

Comprovada pela perícia a ocorrência de capitalização de juros, esta deve ser afastada.9. A cláusula contratual que 

vincula o mútuo ao seguro obrigatório, tem sido entendida por esta Corte como legítima, na medida em que inserida no 

Sistema Financeiro da Habitação, como regra impositiva da legislação referente. 10. A comparação feita com valores do 

mercado não impressiona, na medida em que se trata o seguro questionado de espécie sui generis, sem similares que 

ofereçam as mesmas coberturas e garantias. 11. Apelos improvidos (Acordão Origem: TRIBUNAL - QUARTA 

REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 555470 Processo: 200071000015561 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA Data da decisão: 22/04/2003 Documento: TRF400088011 Fonte DJU DATA:18/06/2003 

PÁGINA: 599 DJU DATA:18/06/2003 Relator(a) JUIZA MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRRE).Da violação 

ao plano de equivalência salarial Sustenta a parte autora ter havido a aplicação indevida dos índices da categoria 

profissional dos autores para o reajuste das prestações e do saldo devedor do financiamento celebrado com a CEF.Desta 

forma, as cláusulas referentes aos reajustes das prestações mensais encontram-se reguladas pelo Decreto-lei nº 2.164/84, 

o qual estabeleceu a atualização pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). O Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional nada mais é do que uma equação que varia de acordo com os ganhos 

do mutuário. O contrato prevê (fls. 66): CLÁUSULA NONA - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR 

CATEGORIA PROFISSIONAL PES/CP - No PES/CP, a prestação e os acessórios serão reajustados no segundo mês 

subsequente à data da vigência do aumento salarial decorrente da lei, acordo ou convenção coletivos de trabalho ou 

sentença normativa da categoria profissional do devedor ou, no caso de aposentado, de pensionista e de servidor público 

ativo ou inativo, no segundo mês subseqüente à data da correção nominal dos proventos, pensões e vencimentos ou 

salários das respectivas categorias.Da leitura do laudo pericial, verifico que o reajuste das prestações divergem da 

declaração do sindicato apresentada nos autos a partir de fevereiro de 1992, conforme a conclusão da perita nomeada à 

fl. 472:2) Prestações: os índices aplicados pela Instituição Financeira divergem da declaração do sindicato apresentada 

nos autos. No sistema de reajuste dos contratos vinculados ao PES/CP, os agentes financeiros aplicam nas respectivas 

datas-base índices que atendem a política salarial e legislação do SFH. Caso não haja a contrapartida salarial, fica o 

mutuário com o direito de revisar os índices, fato que ocorreu no presente caso na prestação n.º 26 com vencimento em 

01/02/92.Contudo, como também bem apontado pela perita, não consta pedido algum de alteração de categoria 

profissional a partir de junho de 1993, de acordo com o pedido formulado na exordial (fl. 53, item e). Verifico pelo 

documento de fls. 411/414 que a parte autora cedeu seus direitos no contrato para terceiros em 15/09/1992, sem 

informar a ré, nos termos das Leis 8.004/90 e 10.150/2000, para regularizar a transferência do contrato, ou seja, 

descumpriu uma das obrigações contratuais, dispostas na cláusula número décima quarta, motivo pelo qual não pode 

agora querer a aplicação de seu índice de categoria profissional se já não era mais o devedor e não sujeitou ao crivo da 

CEF a transferência para adaptações contratuais. Da atualização do saldo devedor com base na TRSustenta a inicial ter 

havido a aplicação indevida do índice de atualização do saldo devedor, no entanto, não há que se falar na 

impossibilidade de utilização da Taxa Referencial - TR para reajustá-lo. A cláusula oitava do contrato dispõe (fl. 66): 

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - O saldo devedor do financiamento, na fase 

de amortização, será atualizado mensalmente, no dia correspondente ao da assinatura do contrato, ou do crédito da 

última parcela, quando tratar-se de financiamento para construção, mediante a aplicação de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para o reajustamento dos depósitos de poupança mantidos nas instituições integrantes do 

Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimos - SBPE.A correção monetária nos contratos do Sistema Financeiro da 

Habitação foi, inicialmente, prevista no Decreto Lei 19/66 e, posteriormente, no art. 5.º da Lei 4380/64 e o índice 

previsto em lei para reajuste nas prestações dos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação é o 

de remuneração dos depósitos em caderneta de poupança.Com a Lei 8.177/91, foi criada a TR, que podia ser utilizada 

como base de remuneração de contratos (art. 11) e foi estabelecida como índice de correção monetária dos depósitos de 

poupança (art. 12) e dos saldos das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (art. 17). Se os financiamentos 

do SFH são concedidos com recursos da poupança e do FGTS, nada mais justo que os índices de reajuste sejam iguais; 

assim, a utilização da TR nos contratos de financiamento para habitação não viola o princípio da isonomia, pois há 

razão jurídica para sua aplicação.A aplicação da TR aos contratos do sistema financeiro da habitação foi afastada por 

decisão do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 493, somente nos casos em que houve 

determinação legal de substituição compulsória do índice anteriormente pactuado pelas partes, pois visou a decisão a 

proteger o ato jurídico perfeito e o direito adquirido. Não houve, contudo, qualquer decisão que tivesse como 

fundamento a impossibilidade de utilização desse índice para os contratos de financiamento imobiliário.Desta forma, 

mostra-se possível a incidência da TR (índice básico de remuneração dos depósitos de poupança), quando decorrer de 

cláusula estabelecida pelos contratantes. Neste sentido: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. 

INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. 

LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. VEDAÇÃO. SÚMULA N. 121-

STF.I. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo 

vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim 

contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 
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06/06/2005).II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob 

exame, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes.III. Nos 

contratos de mútuo hipotecário é vedada a capitalização mensal dos juros, somente admitida nos casos previstos em lei, 

hipótese diversa dos autos. Incidência do art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e da Súmula n. 121-STF.IV. Agravos 

desprovidos. (AgRg no REsp nº 818472/RS - Relator Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 4ª TURMA. DJ 

26.06.2006 p. 170)Portanto, a Caixa Econômica Federal se limitou a aplicar no contrato as disposições legais vigentes 

por ocasião de sua celebração. Não criou nenhuma cláusula contratual que contrariasse normas de ordem pública. Ao 

contrário, observou as normas vigentes.Assim sendo, como há no contrato sub judice cláusula estabelecendo como fator 

de correção o índice de reajuste dos depósitos em caderneta de poupança a hipótese será de cumprimento deste, como 

ato jurídico perfeito. Desta forma, resta prejudicado o pedido dos autores de aplicação dos mesmos índices de correção 

da prestação dos mutuários, excluindo-se a TR do presente financiamento para fins de reajuste do saldo devedor.Da 

forma de amortização do saldo devedorNão procede o fundamento de que a amortização do saldo devedor deve 

observar o disposto no artigo 6.º, c, da Lei 4.380/64, a qual dispõe:Art. 6.º O disposto no artigo anterior somente se 

aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às 

seguintes condições:(...)c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações 

mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortização e juros;Em nenhum momento essa 

norma estabeleceu que a amortização do saldo devedor deve ser feita antes de sua correção monetária. Ao se atualizar 

monetariamente o saldo devedor antes da amortização, nada se está acrescentando a ele. Apenas se mantém o equilíbrio 

contratual original existente por ocasião da celebração do contrato.A inflação é fenômeno que ocorre mensalmente, 

trimestralmente, diariamente etc. Por convenção, pode-se adotar correção monetária diária, mensal, trimestral, 

semestral, anual etc.Caso se amortize o saldo devedor pelo pagamento da prestação antes da correção monetária 

daquele, haverá flagrante desequilíbrio para o credor, porque o saldo devedor sem correção monetária atingido pela 

amortização representará apenas nominalmente o valor original. O valor real, contudo, sobre o qual a amortização 

incidirá antes da correção monetária, será inferior ao existente por ocasião da assinatura do contrato.Da limitação dos 

juros a 8,9% Nas operações do Sistema Financeiro da Habitação não existe limitação de cobrança da taxa de juros ao 

percentual de 8,9% ao ano.A norma do artigo 6.º, e, da Lei 4.380, de 21.8.1964, estabeleceu essa limitação apenas para 

os contratos que contivessem todas as especificações descritas no artigo 5.º, dessa lei. Nesse sentido já decidiu o 

Superior Tribunal de Justiça: Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Art. 6, e), da Lei nº 4.380/64. Limitação dos 

juros.1. O art. 6, e), da Lei nº 4.380/64 não estabelece limitação da taxa de juros, mas, apenas, dispõe sobre as condições 

para a aplicação do reajustamento previsto no art. 5 da mesma Lei.2. Recurso especial conhecido e provido (Acórdão 

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 416780 Processo: 

200200222913 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 10/09/2002 Documento: STJ000463207 

Fonte DJ DATA:25/11/2002 PÁGINA:231 Relator(a) CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO).Do voto do 

Ministro relator, Carlos Alberto Menezes Direito, cumpre transcrever este excerto:A meu sentir, a interpretação trazida 

pelo especial está correta. O dispositivo aplicado pelo Acórdão recorrido refere-se, especificamente, ao reajustamento 

previsto no artigo anterior, que disciplina a correção monetária dos contratos imobiliários. Dispõe que a previsão de 

reajustamento das prestações mensais e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que 

o salário mínimo for aumentado (art. 5), somente se aplicará aos contratos que preencham as condições estabelecidas no 

art. 6, dentre elas a de que o imóvel não tenha área total de construção superior a 100m2, o valor da transação não 

ultrapasse 200 vezes o maior salário mínimo vigente no país e que os juros convencionais não excedam a 10% ao ano. 

Fica claro, portanto, que o dispositivo não trata da limitação de juros para os contratos, mas, sim, de condições para que 

seja aplicado o disposto no artigo anterior. E, no caso, obiter dictum, o imóvel negociado, segundo, a inicial, tem área 

superior a 100m2.Com essas razões, eu conheço do especial e lhe dou provimento para afastar a incidência do art. 6, e), 

da Lei nº 4.380/64.Este entendimento não registra mais divergência no Superior Tribunal de Justiça. A Segunda Seção, 

em 24.9.2003, nos Embargos de Divergência no Recurso Especial 415588-SC, relator Ministro Carlos Alberto Menezes 

Direito, adotou o entendimento de que a norma do artigo 6.º, e, da Lei 4.380, de 21.8.1964, estabeleceu essa limitação 

apenas para os contratos que contivessem todas as especificações descritas no artigo 5.º, dessa lei. Estes são os 

fundamentos do voto:A questão examinada nestes embargos de divergência alcança a interpretação do art. 6º, e), da Lei 

nº 4.380/64, no que concerne ao limite da taxa de juros, em 10% ao ano, até o advento da Lei nº 8.692/93, em seu art. 

25, que estabeleceu o teto de 12% nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação.O 

acórdão embargado, de que Relator o eminente Ministro Ruy Rosado de Aguiar, decidiu como reproduzido no relatório. 

A divergência apontada é com acórdão da Terceira Turma, de minha relatoria, no sentido de que o art. 6º, e), da Lei nº 

4.380/64 não estabelece limitação da taxa de juros, mas, apenas, dispõe sobre as condições para aplicação do 

reajustamento previsto no art.5º da mesma Lei.Com todo respeito ao entendimento acolhido no acórdão embargado, 

mantenho o entendimento acolhido no paradigma.Como asseverei no voto que proferi no acórdão paradigma, o 

dispositivo aplicado pelo acórdão recorrido, art. 6º, e), da Lei nº 4.380/64, refere-se, especificamente, ao reajustamento 

previsto no artigo anterior, que disciplina a correção monetária dos contratos imobiliários. Dispõe que a previsão de 

reajustamento das prestações mensais de amortização e juros com a conseqüente correção do valor da dívida toda vez 

que o salário mínimo for alterado (art. 5º), somente se aplica aos contratos que satisfaçam as condições estabelecidas no 

art. 6º, dentre elas a de que o imóvel não tenha área total de construção superior a 100 m, o valor da transação não 

ultrapasse 200 vezes o maior salário mínimo vigente no país e que os juros convencionais não excedam a 10% ao ano. 

Fica claro, portanto, que o dispositivo não trata da limitação de juros para os contratos, mas, sim, de condições para que 

seja aplicado o disposto no artigo anterior. E, no caso, o imóvel negociado, segundo o contrato (fls. 26), tem área 
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superior a 100m.Neste feito, a Caixa Econômica Federal afirmou que os juros contratados são de 10,5% ao ano e, ainda, 

que o valor do empréstimo, sendo o contrato de 02/10/92, ultrapassou em muito a 200 vezes o salário mínimo da época. 

Ademais disso, invocando precedente do Supremo Tribunal Federal no sentido de que as regras previstas nos parágrafos 

do art. 5º não mais vigoram, revogadas que foram pelo Decreto-lei nº 19/66.Observo, também, que o contrato indica 

área total de 113,25m, fora do limite previsto na letra a, do art. 6º da referida Lei que trata de imóveis construídos, em 

construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja área total de construção, entendida como a que 

inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 

(cem) metros quadrados.Como se pode observar o objetivo do art. 5º, que trata da correção monetária dos contratos 

imobiliários, tem relação com o art. 6º, tanto que o caput é muito claro ao estabelecer que o disposto no artigo anterior 

somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo que 

satisfaçam às seguintes condições, indicando-as precisamente. Dentre essas condições encontram-se as da alínea a), 

sobre as dimensões do imóvel; da alínea b), sobre o valor da transação; da alínea c), sobre o critério do financiamento; 

da alínea d), sobre as prestações intermediárias e a vedação de reajuste das mesmas e do saldo devedor a elas 

correspondente; da alínea e), sobre a limitação dos juros em 10% ao ano e, finalmente, da alínea f), sobre direito à 

liquidação antecipada da dívida. Na minha compreensão, não é possível traduzir a regra da alínea e) do referido artigo 

6º como determinação de que todos os reajustes se façam com base nos juros de 10% ao ano.Com tais razões, eu 

conheço dos embargos, porque presente a divergência, e lhes dou provimento para acolher o entendimento do 

paradigma da Terceira Turma.Nos termos das disposições constantes da Lei 4.595/1964, os juros previstos no artigo 6.º 

da Lei 4.380, de 21.8.1964 somente se aplicam aos contratos previstos no artigo 5.º dessa lei, e não aos demais contratos 

do Sistema Financeiro da Habitação, que estão sujeitos às regras fixadas pelo Conselho Monetário Nacional, porque 

envolvem operações realizadas pelas instituições financeiras públicas e privadas, no âmbito do sistema financeiro da 

habitação, o qual integra o sistema financeiro nacional. Nesse sentido já decidiu o Tribunal Regional Federal da 4.ª 

Região:DIREITO CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. CDC. TEORIA DA IMPREVISÃO. JUROS. 

JURISPRUDÊNCIA DO STF. EFEITOS. (...)- A Chamada Lei da Usura vedava a cobrança de juros acima da taxa 

legal, inclusive comissões. Porém, com o advento da Lei de Reforma Bancária - Lei n. 4.595 -, o Conselho Monetário 

Nacional foi incumbido de formular a política de moeda e crédito, bem como limitar as taxas de juros, comissões e 

outras formas de remuneração. Por conseguinte, o Dec. n. 22.626 foi revogado, no que concerne às operações com as 

instituições de crédito sob o controle do Conselho Monetário Nacional, que integram o Sistema Financeiro Nacional. 

Consagrando esse entendimento, editou a Suprema Corte a Súmula 596, que recebe inteira aplicação pelos Tribunais do 

país.- O eminente Ministro XAVIER DE ALBUQUERQUE, ao votar sobre a questão no RE n. 78.953-SP (PLENO), 

disse, verbis: Assim também me parece. O legislador do Dec. 22.626/33 cuidou, ele mesmo, de limitar a taxa de juros, 

fazendo-o no máximo de 12% ao ano. O da Lei 4.595/64, porém, adotando nova técnica para a formulação da política 

da moeda e do crédito, criou o Conselho Monetário Nacional e, conferindo-lhe poderes normativos quase legislativos, 

cometeu-lhe o encargo de limitar, sempre que necessário, as taxas de juros, descontos, comissões e qualquer outra 

forma de remuneração de operações e serviços bancários ou financeiros (art. 4º, IX). A cláusula sempre que necessário, 

contida nesse preceito, parece-me mostrar que deixou de prevalecer o limite genérico do Dec. 22.626/33; a não ser 

assim, jamais se mostraria necessária, dada a prevalência de um limite geral, único, constante e permanente, 

preestabelecido naquele velho diploma legal, a limitação que a nova lei atribuiu ao Conselho. De resto, tal limite geral, 

único, constante e permanente seria incompatível com a filosofia que presidiu à elaboração da Lei da Reforma Bancária, 

marcadamente conjuntural (In RTJ 72/920. Nesse sentido, ainda, RTJ 73/987; 75/257, 957 e 963; 77/966; 78/624 e 

79/620).2. Apelação conhecida e provida. (Acordão Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 475005 Processo: 200104010879618 UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da 

decisão: 29/04/2003 Documento: TRF400087478 Fonte DJU DATA:14/05/2003 PÁGINA: 914 DJU 

DATA:14/05/2003 Relator(a) JUIZ CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ).Do seguro Pretendem os 

autores a exclusão do seguro, o que é manifestamente improcedente. A obrigatoriedade de contratação do seguro no 

próprio contrato de financiamento encontra fundamento de validade na Resolução 2.519, de 29.6.1998, do Banco 

Central do Brasil, em vigor à época da contratação.Não se aplica a norma do inciso I do artigo 39 da Lei 8.078/90 

porque a contratação do seguro habitacional obrigatório pode ser feita pelo próprio agente financeiro, nos termos do 

artigo 21, 1º, do Decreto-Lei 73/66.Nesse sentido é pacífica a jurisprudência. Cito, exemplificativamente, a ementa 

deste julgado:PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. SFH. SEGURO. ESCOLHA DA 

SEGURADORA PELO MUTUÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE DA VINCULAÇÃO DO SEGURO 

AO MÚTUO.1. A vinculação do seguro habitacional obrigatório ao mútuo é legítima, pois inserida no regramento do 

SFH como regra impositiva, da qual não poderia furtar-se a instituição financeira, de forma que não se permite a livre 

escolha da seguradora pelo mutuário. Precedentes. 2. A contratação do seguro habitacional obrigatório pode ser feita 

pelo próprio agente financeiro (art. 21, 1º. Decreto-lei 73/66), não havendo que se falar em violação ao art. 39, I, do 

CPC, uma vez que a contratação do seguro é imposição legal.3. Embargos infringentes da CEF providos (PRIMEIRA 

REGIÃO Classe: EIAC - EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO CIVEL - 200238000134705 Processo: 

200238000134705 UF: MG Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 5/9/2006 DJ DATA: 20/10/2006 

PAGINA: 6 DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA).O disposto no artigo 2.º da Medida 

Provisória 2.197, de 24.8.2001 (em vigor por força da Emenda Constitucional 31/2002), segundo o qual Os agentes 

financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do 

Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, 

a cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente (grifou-se e destacou-se), constitui uma faculdade do 
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agente financeiro, e não do mutuário. Este não tem o direito de alterar contrato já assinado para alterar a apólice de 

seguro.O pedido de repetição do montante pago a maior não prospera, haja vista o não pagamento pelos autores das 

prestações desde fevereiro de 2004, ou seja, das 264 parcelas, somente 169 foram honradas com o seu pagamento. E os 

depósitos realizados nos presentes autos somente foram comprovados a partir de fevereiro de 2005 em valor calculado 

unilateralmente pelos próprios autores.Percentual de 84,32%No tocante à atualização do saldo devedor pelo IPC no 

percentual de 84,32% (março/abril de 1990), é correta a aplicação do referido índice nos contratos regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação, com reajuste vinculado à correção monetária das cadernetas de poupança. Trata-se de questão 

já pacificada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdãos assim ementados:AGRAVO 

REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR 

ATRELADO À CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS DE POUPANÇA. ÍNDICE APLICÁVEL. 

MARÇO/ABRIL DE 1990. IPC (84,32%). SÚMULA 83/STJ.1. A atual jurisprudência desta Corte se firmou no sentido 

de que o IPC (84,32%) é o índice correto a ser aplicado na correção do saldo devedor dos contratos regidos pelo SFH, 

em março/abril de 1990. Incidência da súmula 83/STJ.2. Agravo regimental desprovido.(AgRg no Ag nº 614628-DF, 

Relator Min. Fernando Gonçalves, Quarta Turma, j. 03.02.2005, DJ 07.03.2005, p. 272)Processual Civil. SFH. Mútuo 

hipotecário. Negativa de prestação jurisdicional. Omissão sobre ponto de pronunciamento obrigatório. Ausência. Saldo 

devedor. Reajuste. Março/abril de 1990. IPC de 84,32%. Precedentes da Corte Especial.(...)II - A Corte Especial 

firmou, em definitivo, o entendimento no sentido de que o índice de reajuste a ser aplicado aos contratos de mútuo 

habitacional, no mês de abril de 1990, deve ser o correspondente ao IPC no percentual de 84,32%.III - Agravo 

regimental desprovido.(AgRg no Ag nº 574718-RS, Relator Min. Antônio de Pádua Ribeiro, Terceira Turma, 

15.02.2005, DJ 14.03.2005, p. 324)Aplicação Código de Defesa do ConsumidorNão encontra respaldo o pedido dos 

autores quanto ao pedido de aplicação das disposições previstas no Código de Defesa do Consumidor, o que só teria 

sentido caso fosse aplicada a inversão do ônus da prova, pois do contrário seria apenas a aplicação abstrata do mesmo, 

haja vista as teses serem de improcedência.Execução extrajudicialO procedimento de leilão extrajudicial de imóvel 

adquirido por meio de financiamento concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação não é ilegal ou 

inconstitucional, motivo pelo qual não se pode proibir a ré de utilizar este procedimento, se presentes os requisitos que o 

autorizam.O procedimento está previsto nos artigos 31 e 32 do Decreto-lei 70/66, que dispõem o seguinte:Art. 31. 

Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que houver preferido executá-la de acordo com 

este decreto-lei formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida, instruindo-a com os seguintes 

documentos: (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)I - o título da dívida devidamente registrado; (Inciso 

incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)II - a indicação discriminada do valor das prestações e encargos não pagos; 

(Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)III - o demonstrativo do saldo devedor discriminando as parcelas 

relativas a principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais; e (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 

14.3.1990)IV - cópia dos avisos reclamando pagamento da dívida, expedidos segundo instruções regulamentares 

relativas ao SFH. (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 1º Recebida a solicitação da execução da dívida, o 

agente fiduciário, nos dez dias subseqüentes, promoverá a notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos 

e Documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte dias para a purgação da mora. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 

14.3.1990) 2º Quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, 

ao agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior 

circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. (Redação dada pela Lei 

nº 8.004, de 14.3.1990)Art 32. Não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado. 1º Se, no primeiro público leilão, o maior lance obtido for inferior ao saldo devedor no momento, acrescido 

das despesas constantes do artigo 33, mais as do anúncio e contratação da praça, será realizado o segundo público 

leilão, nos 15 (quinze) dias seguintes, no qual será aceito o maior lance apurado, ainda que inferior à soma das aludidas 

quantias. 2º Se o maior lance do segundo público leilão for inferior àquela soma, serão pagas inicialmente as despesas 

componentes da mesma soma, e a diferença entregue ao credor, que poderá cobrar do devedor, por via executiva, o 

valor remanescente de seu crédito, sem nenhum direito de retenção ou indenização sobre o imóvel alienado. 3º Se o 

lance de alienação do imóvel, em qualquer dos dois públicos leilões, fôr superior ao total das importâncias referidas no 

caput deste artigo, a diferença afinal apurada será entregue ao devedor. 4º A morte do devedor pessoa física, ou a 

falência, concordata ou dissolução do devedor pessoa jurídica, não impede a aplicação deste artigo.Essas normas não 

são incompatíveis com os princípios constitucionais do acesso ao Poder Judiciário, do devido processo legal, do 

contraditório e da ampla defesa, insertos no artigo 5.º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.Não há que se 

falar em violação ao princípio constitucional do amplo acesso ao Poder Judiciário. Inexiste norma que impeça esse 

acesso pelo mutuário. Nada impede o mutuário inadimplente, notificado para purgar a mora nos moldes do artigo 31, 

1.º, do Decreto-lei 70/66, de ingressar em juízo para discutir o valor do débito.Tampouco inexiste incompatibilidade do 

leilão extrajudicial com os postulados constitucionais do contraditório e da ampla defesa. O princípio constitucional do 

contraditório exige a ciência prévia da imputação de fato. O mutuário inadimplente, além de já saber que se encontra em 

mora, uma vez que se trata de obrigação líquida, é previamente notificado da existência da dívida para exercer o direito 

de purgar a mora, conforme artigo 31, 1.º, do Decreto-lei 70/66. Ou paga o débito, para evitar o leilão, ou ajuíza a 

demanda judicial adequada e impede a realização daquele, se há fundamento juridicamente relevante que revele a 

ilegalidade da dívida.Quanto à ampla defesa, também poderá ser exercida na instância extrajudicial e na instância 

judicial. No procedimento extrajudicial, é certo que a cognição, do ponto de vista horizontal, é parcial. Pode somente 

versar sobre a comprovação de pagamento ou a purgação da mora. Esta poderá ser feita a qualquer momento, até a 
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assinatura do auto de arrematação, nos termos do artigo 34 do Decreto-lei 70/66. Em juízo, a qualquer momento, até a 

assinatura da carta de arrematação, o mutuário poderá exercer a ampla defesa de seu direito e discutir de forma ilimitada 

e exauriente todos os aspectos do contrato.O devido processo legal, do ponto de vista processual, é observado pelo 

respeito ao procedimento de leilão extrajudicial previsto no Decreto-lei 70/66. A realização extrajudicial de leilão não 

caracteriza violação ao princípio do devido processo legal no aspecto processual.No aspecto do devido processo legal 

material (substancial), também não ocorre violação a esse postulado constitucional. No âmbito do Sistema Financeiro 

da Habitação, o imóvel é adquirido por meio de mútuo concedido pelas instituições financeiras em condições 

favoráveis. O custo do financiamento no Sistema Financeiro da Habitação é muitíssimo inferior ao de um mútuo 

bancário tradicional. O prazo do financiamento, que em muitos casos chega a 240 meses, também é diferenciado em 

relação ao que é praticado ordinariamente nos contratos bancários.Todas essas condições têm a finalidade de facilitar o 

acesso ao financiamento e a aquisição da casa própria. Em contrapartida, é razoável que o sistema garanta à instituição 

financeira um meio rápido de retomada do imóvel e a custo baixo na hipótese de inadimplemento. Esse instrumento 

permite a manutenção e a expansão do Sistema Financeiro da Habitação, em benefício de toda a sociedade, que disporá 

de crédito mais barato e de acesso mais amplo ao financiamento. A atração de investimentos também é privilegiada. Os 

investimentos poderão se destinar em meio volume ao Sistema Financeiro da Habitação. As instituições financeiras 

terão mais segurança para investir nesse sistema, com redução dos custos para elas e para os mutuários.O Decreto-Lei 

que cuida da execução extrajudicial não padece de inconstitucionalidade, visto que todo o procedimento regulado pelo 

DL 70/66 submete-se ao crivo do Poder Judiciário, seja antes, durante ou após ultimado, razão pela qual não se cogita 

em afronta aos incisos XXXV, XXXVI, LIII, LIV e LV, todos do art. 5o. da CF.O E. Supremo Tribunal Federal já se 

pronunciou acerca da recepção do Decreto-lei 70/66 (RE nº 223.075-DF, Relator Min. Ilmar Galvão, j. 23.06.98, in 

informativo do STF nº 116/98):EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de 

prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente 

fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos 

meios processuais adequados.Recurso conhecido e provido (1ª Turma RE-223075, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ 

06.11.1998, p. 22).Da inexistência de valores a restituirOs valores tidos como devidos nos cálculos que instruem a 

petição inicial não podem ser acolhidos porque calculados com base em fundamentos jurídicos improcedentes. Da 

inscrição em cadastros de inadimplentesNão há fundamento legal para impedir, no caso de inadimplemento, a inclusão 

do nome da devedora em cadastros de inadimplentes, em virtude do simples ajuizamento da ação. A existência de 

prestações vencidas e não pagas no valor exigido pelo credor, se tal valor está correto, autoriza essa inscrição.O simples 

ajuizamento da demanda em que se discute o valor do débito não constitui motivo suficiente para tal providência, que 

exige a relevância jurídica dos fundamentos que levaram a devedora à mora, o que, conforme fundamentação acima, 

inocorre neste caso, uma vez que, em cognição aprofundada e exauriente, chegou-se à certeza de que improcedem os 

fundamentos que motivaram os cálculos do parecer técnico que instrui a petição inicial.Conforme afirmado pelo 

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial 357034, autos 200101318545-GO, 4.ª Turma, 

7.11.2002, relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, A inscrição dos devedores no cadastro de proteção ao crédito 

constitui direito do credor, assegurado pelo art. 43 e seguintes do Código de Defesa do Consumidor.Em face de abusos 

no exercício do direito de demandas sem fundamentação plausível e sem a efetivação do depósito da parte 

incontroversa, o Superior Tribunal de Justiça, recentemente, modificou o entendimento de que o simples ajuizamento da 

demanda leva ao impedimento de inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes. A ementa do Recurso 

Especial 527.618-RS, julgado em 22.10.2003, é representativa desse novo entendimento:CIVIL. SERVIÇOS DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO.A recente 

orientação da Segunda Seção desta Corte acercados juros remuneratórios e da comissão de permanência (REsps ns. 

271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas buscam, 

abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado ação 

revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso.Para tanto, deve-se ter, 

necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando 

a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida 

se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior 

Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado.O Código de Defesa do Consumidor veio 

amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de 

dívidas.Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido.Diante do exposto, improcedente o pedido, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Revogo a tutela antecipada concedida às fls. 

138/140. Condeno as partes autoras a arcaram com as custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios, os 

quais fixo em R$1.000,00 (um mil reais), devidamente atualizados, desde o ajuizamento da presente demanda (artigo 1º, 

2º, da Lei federal nº 6.899/1981), segundo os critérios da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, sem 

Selic, haja vista o trabalho realizado pelo advogado, conforme artigo 20, 3º e 4º, Código de Processo Civil. No entanto, 

em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita resta suspensa esta execução, conforme os artigo 11 e 12, Lei 

n.º Lei 1.060/50.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.00.008460-7 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS X MARIA DE PAIVA DOS SANTOS X JOSE DE 
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PAIVA(SP167253 - ROSELITA DE PAIVA E SP227186 - PAULO CESAR PEREIRA) X BRADESCO S/A - 

CREDITO IMOBILIARIO(SP056214 - ROSE MARIE GRECCO BADIALI E SP126504 - JOSE EDGARD DA 

CUNHA BUENO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de demanda, pelo procedimento ordinário, na qual os autores requerem a condenação dos réus a quitarem pelo 

Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS a dívida referente ao Contrato de Mútuo n.º 229.722/1, com o 

consequente cancelamento da hipoteca e do saldo devedor residual de imóvel adquirido por meio de financiamento 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Afirmam os autores que, em 11 de setembro de 1984, 

firmaram contrato com o Banco Bradesco, contemplado com a cobertura do FCVS, a ser pago em 180 prestações, cuja 

primeira prestação foi paga em 11.10.1984 e a última em 11.10.1999. Os autores afirmaram que ao pedirem quitação do 

contrato ao agente financeiro, com a consequente baixa na hipoteca do imóvel, os réus informaram o impedimento da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS, por se tratar de duplo financiamento. Citados (fls. 99 e 113), os réus 

apresentaram contestações (fls. 115/131 e 133/150, respectivamente). A Caixa Econômica Federal - CEF alega, 

preliminarmente a sua ilegitimidade passiva ad causam, a inclusão da União como litisconsorte passivo necessário e a 

inclusão do CMN. No mérito, pugna pela improcedência do pedido.O Banco Bradesco requer que os pedidos sejam 

julgados improcedentes.Não houve réplica (fl. 155).Instados a especificarem provas (fl. 156), a CEF requereu o 

julgamento antecipado da lide (fl. 158), o Banco Bradesco requereu depoimento pessoal dos autores, oitiva de 

testemunhas e juntada de documentos novos (fls. 159/160). A parte autora requereu a produção de prova testemunhal 

(fl. 162).Decisão saneadora às fls. 164/165, na qual foram rejeitadas as preliminares e indeferida a produção das provas 

requeridas, com exceção das provas documentais. Contra referida decisão a CEF interpôs recurso de Agravo Retido (fls. 

164/178). Contraminuta às fls. 195/202.A União requereu a sua inclusão no feito como assistente simples (fls. 207/208), 

o que foi deferido (fl. 216). É a síntese do necessário. Fundamento e decido.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita 

requerida pelos autores na inicial. As provas existentes nos autos autorizam o julgamento antecipado da lide, nos termos 

do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. As questões submetidas a julgamento, conquanto envolvam 

matéria de direito e de fato, podem ser resolvidas com base na prova documental constante dos autos.As preliminares 

foram apreciadas quando da decisão saneadora.Presentes os pressupostos processuais, bem como as condições da ação e 

com a observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, 

incisos LIV e LV, da Constituição da República), passo ao exame de mérito.O pedido é procedente.Os autores 

assinaram em 11.09.1984 contrato com o Banco Bradesco, com cobertura pelo FCVS. O item segundo da cláusula 

quarta do contrato padrão (fl. 15) estabelece: Serão debitadas na conta corrente do comprador, neste ato, a contribuição 

para o FCVS - Fundo de Compensação das Variações Salariais mencionado no número 24 do Quadro Resumo; a Taxa 

de Inscrição e Expediente, no valor mencionado no número 25 do mesmo Quadro Resumo, e ainda o primeiro prêmio 

de seguro mensal, que é antecipado.A Cláusula Décima do referido contrato dispõe: Atingindo o término do prazo 

contratual, uma vez pagas todas as prestações, ou na hipótese do saldo devedor tornar-se nulo antes do término do prazo 

estabelecido neste contrato e não existindo quantias em atraso, a Cessionária dará quitação aos compradores de que 

mais nenhuma importância poderá ser exigida com fundamento no presente contrato.Portanto, o contrato, 

originariamente, previa a cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS. Assim, tratando-se de financiamento coberto 

pelo FCVS, com o pagamento da última parcela de amortização, nada mais poderia ser exigido dos mutuários, vez que 

eventual saldo devedor seria suportado pelo referido Fundo.No entanto, ao providenciarem sua habilitação do contrato 

para apuração e reconhecimento da dívida do FCVS perante a CEF obtiveram resposta negativa, sobre a alegação de 

existência de duplo financiamento (fls. 130/131), pois os autores mutuários já haviam adquirido outro imóvel com 

financiamento concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (fl. 131).A Lei 8.100, de 5.12.1990, 

estabeleceu o seguinte:Art. 3 O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) quitará somente um saldo 

devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH. 1 No caso de 

mutuários que tenham contribuído para o FCVS em mais de um financiamento, desde que não sejam referentes a 

imóveis na mesma localidade, fica assegurada a cobertura do fundo, a qualquer tempo, somente para quitações 

efetuadas na forma estabelecida no caput do art. 5 da Lei n 8.004, de 14 de março de 1990. 2 Ocorrendo a hipótese de 

um mutuário figurar como co-devedor em contrato celebrado anteriormente, não será considerado como tendo mais de 

um financiamento. 3 Para assegurar o cumprimento do disposto neste artigo, fica o Banco Centra do Brasil autorizado a 

coordenar a implementação de um cadastro nacional de mutuários do Sistema Financeiro da Habitação que será 

constituído, mantido e administrado pelas instituições do mesmo sistema.Essas normas receberam a seguinte redação da 

Lei 10.150, de 21.12.2000:Art. 3o O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo 

devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles reativos aos contratos firmados até 5 de 

dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador 

da obrigação do FCVS. 1 No caso de mutuários que tenham contribuído para o FCVS em mais de um financiamento, 

desde que não sejam referentes a imóveis na mesma localidade, fica assegurada a cobertura do fundo, a qualquer tempo, 

somente para quitações efetuadas na forma estabelecida no caput do art. 5 da Lei n 8.004, de 14 de março de 1990. 2 

Ocorrendo a hipótese de um mutuário figurar como co-devedor em contrato celebrado anteriormente, não será 

considerado como tendo mais de um financiamento. 3o Para assegurar o cumprimento do disposto neste artigo, fica a 

CEF, na qualidade de Administradora do FCVS, autorizada a desenvolver, implantar e operar cadastro nacional de 

mutuários do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, constituído a partir dos cadastros de operações imobiliárias e de 

seguro habitacional, ficando sob responsabilidade do FCVS os custos decorrentes do desenvolvimento, implantação, 

produção e manutenção do referido cadastro.O contrato objeto desta lide, assinado em 11.09.1984, constitui ato jurídico 
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perfeito. Os direitos e obrigações nele estabelecidos não podem ser prejudicados por lei posterior. O artigo 5.º, inciso 

XXXVI, da Constituição Federal, dispõe que a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada.A interpretação pela irretroatividade da lei em prejuízo do ato jurídico perfeito se aplica independentemente de 

se tratar de lei de ordem pública que veicule matéria de direito econômico, conforme já decidiu o Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, na Ação Direita de Inconstitucionalidade n.º 493, relator Ministro Moreira Alves, Ação direta de 

inconstitucionalidade.- Se a ei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa ei 

retroativa (retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado.- O disposto 

no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e quaquer lei infraconstitucional, sem qualquer distinção 

entre lei de direito pubico e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. Precedente do S.T.F.- 

Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, pois, 

refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna.- Também ofendem o ato jurídico 

perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações nos contratos já celebrados pelo 

sistema do Pano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP).Ação direta de inconstitucionalidade 

julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, caput e parágrafos 1.º e 4.º; 20; 21 e parágrafo 

único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1.º de maio de 1991 (grifou-se e destacou-

se).Mesmo que não se afastasse a aplicação retroativa da Lei 8.100/1990, na redação dada pela Lei 10.150/2000, esta 

não impediria a quitação pelo FCVS do saldo residual do imóvel dos autores.A hipótese da norma do caput do artigo 3.º 

da Lei 8.100/1990, na redação dada pela Lei 10.150/2000, estabelece que o FCVS quitará somente um saldo devedor 

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 

1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação 

do FCVS.Segundo a lei ora vigente, se o contrato foi firmado até 5.12.1990 não está sujeito à norma segundo a qual o 

FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato.É evidente que a Lei 

10.150/2000, neste aspecto (aplicação apenas a partir de 5.12.1990 quanto à quitação pelo FCVS de mais de um saldo 

devedor residual por mutuário), foi editada para corrigir a inconstitucionalidade da aplicação retroativa da redação 

original do caput do artigo 3.º da Lei 8.100/1990. Esta foi publicada em 6.12.1990. A proibição de quitação pelo FCVS 

de mais de um saldo residual por mutuário somente passou a existir a partir de 6.12.1990 e pode incidir sobre os 

contratos assinados a partir dessa data. Daí haver a Lei 10.150/2000 excluído tal proibição dos assinados até 

5.12.1990.Se os autores pagaram todas as 180 (cento e oitenta) prestações do financiamento, nos valores previstos no 

contrato, e se inexistem prestações vencidas e não pagas, tem o direito de, ao final do contrato, não serem executados 

para cobrança do saldo devedor remanescente, o qual é de responsabilidade do FCVS, e de receber a quitação do credor 

hipotecário.Não é correta a interpretação preconizada pelos réus, de que a aplicação conjunta do artigo 3.º, caput, e seu 

1.º, da Lei 8.100/90, na redação da Lei 10.150/2000, levaria à conclusão de que o FCVS quitará um saldo devedor 

residual por mutuário, e de que somente poderá haver quitação pelo FCVS de mais de um saldo devedor residual por 

mutuário se o contrato foi firmado até 5.12.1990 e os imóveis não se situarem na mesma localidade. Esta última 

condição - não se situarem os imóveis na mesma localidade -, não se aplica à norma do caput do artigo 3.º da Lei 

8.100/1990, na redação da Lei 10.150/2000, mas apenas à situação descrita no 1.º desse artigo.As normas do artigo 3.º, 

caput e 1.º, da Lei 8.100/90, na redação da Lei 10.150/2000, se complementam: 1.º) a quitação pelo FCVS de mais de 

um saldo devedor remanescente por mutuário é sempre possível nos contratos firmados até 5.12.1990 (única condição 

constante do caput); 2.º) a quitação, a qualquer tempo, exclusivamente para a forma de quitação estabelecida no caput 

do art. 5 da Lei n 8.004, de 14 de março de 1990, no caso de o mutuário ter contribuído para o FCVS em mais de um 

financiamento, é possível se os imóveis não se situarem na mesma localidade ( 1.º).A regra geral sempre consta do 

caput do artigo: a única condição para quitação pelo FCVS de mais de um saldo devedor remanescente por mutuário é 

ter sido o contrato firmado até 5.12.1990.Somente para os contratos firmados a qualquer tempo é que se exige, para 

efeito de cobertura pelo FCVS de mais de um saldo devedor remanescente por mutuário, não se situarem os imóveis na 

mesma localidade e ser a quitação realizada na forma estabelecida no caput do art. 5 da Lei n 8.004/1990.Resta ainda a 

questão da omissão dos autores em informarem, por ocasião da obtenção do segundo financiamento no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação, já serem proprietários de imóvel adquirido por meio de financiamento no mesmo 

sistema. É certo que também descumpriram a cláusula contratual que os obrigavam a alienar o primeiro imóvel no prazo 

de 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura do segundo contrato de financiamento. Desses comportamentos não 

resultava a penalidade de não-cobertura pelo FCVS do saldo residual do segundo financiamento. Nem o contrato nem a 

lei vigente à época previam expressamente tal conseqüência gravosa, que não pode ser extraída do disposto no 1.º do 

artigo 9.º da Lei 4.380/64, época em que nem sequer existia FCVS.Diante do exposto, julgo procedente o pedido, com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para: a) declarar existente o direito 

dos autores à quitação pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS do saldo devedor do contrato 

firmado em 11.09.1984 com o BRADESCO S/A - Crédito Imobiliário;b) condenar os réus ao consequente 

cancelamento da hipoteca e do saldo devedor residual de imóvel adquirido por meio de financiamento concedido no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, após o pagamento de todas as prestações previstas no contrato, ainda 

que remanesça saldo devedor, que deverá ser quitado pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - 

FCVS.Condeno os réus a arcarem com as custas processuais e a pagarem aos autores os honorários advocatícios, os 

quais arbitro em R$ R$2.000,00 (dois mil reais), a ser dividido entre eles, corrigido monetariamente desde o 
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ajuizamento da presente demanda (artigo 1º, 2º, da Lei federal nº 6.899/1981), segundo os critérios da Resolução 

561/2007, do Conselho da Justiça Federal, sem Selic, e de acordo com o artigo 20, 3º e 4º, Código de Processo Civil, 

em razão do trabalho realizado pelo advogado, pois não houve fase de instrução. Registre-se. Publique-se. Dê-se vista 

dos autos à União (AGU).  

 

2005.61.00.012982-2 - JOSE ROBERTO CORTELLI(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Trata-se de ação, pelo procedimento ordinário, com pedido de antecipação de tutela, na qual o autor requer a revisão de 

todo o seu financiamento imobiliário sob os seguintes critérios: a) aplicação do Plano de Equivalência Salarial; b) 

atualização do saldo devedor pelo mesmo índice de correção da prestação dos mutuários e amortização na forma 

determinada pelo art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64; c) aplicação dos juros de 10%; d) condenação da CEF à promover o 

expurgo do percentual de 84,32%, referente ao período de março/abril de 1990; e) devolução em dobro dos valores que 

entende pagos a maior, mediante compensação em eventuais parcelas em aberto; f) exclusão da taxa de seguro; g) 

exclusão do CES.Narra o autor que a CEF não obedece as cláusulas previstas do contrato de financiamento n. 

118164118623-0, já que o critério de reajuste das prestações não teve como base a variação salarial da categoria 

profissional, conforme determina o Plano de Equivalência Salarial, além da utilização da TR como índice de correção 

monetária do saldo devedor.Alega, em apertada síntese, que em 20/11/1989 concretizou financiamento do imóvel na 

Rua Arlindo Veiga dos Santos, 25, apartamento 71, bloco A, Jardim Marajoara, São Paulo/SP, com a ré por meio de 

contrato por instrumento particular de compra e venda, mútuo com obrigações e quitação parcial. O contrato, no valor 

originário de NCz$ 254.000,00 foi financiado junto à CEF e seria quitado após 240 prestações mensais com 

prorrogação de 108 meses, com juros à taxa nominal de 10,5% e efetiva de 11,0203%, com uso do Plano de Reajuste 

pelo PES/CP e com sistema de amortização pela Tabela Price. Deferido pedido de concessão dos benefícios da Justiça 

Gratuita à fl. 164 e O pedido de antecipação de tutela foi indeferido às fls. 163/164. Houve interposição de recurso de 

agravo de instrumento (fls. 169/188), no qual foi dado parcial provimento (fls. 555/559).Citada (fls. 258/259), a CEF 

ofereceu contestação (fls. 190/254). Alega, em preliminar, a sua ilegitimidade passiva ad causam e a legitimidade 

passiva da empresa EMGEA. Requer a inclusão da SASSE - Companhia Nacional de Seguros Gerais, bem como da 

União Federal com litisconsortes passivo necessário. No mérito, aduz o cumprimento das cláusulas contratuais. Pugna, 

ao final, pela improcedência da ação.Réplica às fls. 292/321.Instadas a especificarem as provas (fl. 322), a parte autora 

requereu a produção de prova pericial contábil (fls. 324/325) e a ré requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 

328).Decisão saneadora às fls. 334/336, no qual foram afastadas as preliminares argüidas pela ré e deferida a produção 

de prova pericial contábil, com nomeação do perito e estabelecidos os quesitos a serem respondidos pelo mesmo por 

este Juízo.Laudo pericial contábil às fls. 367/429.Manifestação da CEF acerca do laudo pericial às fls. 442/452 e da 

parte autora às fls. 455/473.Houve uma audiência de conciliação pelo Programa de Conciliação, a qual restou infrutífera 

(fls. 486/487).Esclarecimentos periciais às fls. 497/505. Manifestação da parte autora às fls. 512 e da CEF às fls. 

515/536. Esclarecimentos periciais às fls. 540/553. Manifestação dos autores às fls. 565 e da CEF às fls. 568/573.É a 

síntese do necessário. Fundamento e decido.Apreciadas e afastadas as preliminares na decisão saneadora, presentes os 

pressupostos processuais e as condições para o exercício do direito de ação, com a observância das garantias 

constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da 

Constituição da República), passo ao exame de mérito.O pedido é parcialmente procedente. O contrato é fonte de 

obrigação. O devedor não foi compelido a contratar. Se assim o fez independentemente do contrato ser de adesão, 

concordou, ao que consta, com os termos e condições de referido instrumento. Inclusive, o acordo faz lei entre as partes 

e qualquer uma pode exigir seu cumprimento. Assim, é de rigor o cumprimento das condições estabelecidas entre as 

partes, o que afasta a possibilidade de alteração ou declaração de nulidade, tendo em vista a ausência de motivo a 

ensejar este procedimento, salvo se ocorrer nulidade, imprevisão e outras exceções taxativas e limitadas previstas na 

legislação. Portanto, o contrato é obrigatório entre as partes, ou seja, possui força vinculante, nos termos do princípio 

pacta sunt servanda, em razão da necessidade de segurança nos negócios, pois caso contrário haveria um verdadeiro 

caos se uma das partes pudesse ao seu próprio alvitre alterá-lo unilateralmente, ou não quisesse cumpri-lo, motivo pelo 

qual qualquer alteração ou revogação contratual deve ser realizada por ambas as partes. Desta forma, não cabe sequer 

ao Poder Judiciário modificá-lo, sob pena de ferir o pacta sunt servanda.Ademais, em face do princípio da boa-fé, 

exige-se que os contratantes ajam de forma correta não somente durante as tratativas, bem com durante toda a execução 

do contrato. Passo a analisar especificamente os pedidos deduzidos. Exclusão do CESO Coeficiente de Equiparação 

Salarial foi criado pela Resolução nº 36/69, do Conselho de Administração do Banco Nacional da Habitação, editada 

com fundamento de validade no artigo 17, inciso I, e parágrafo único, da Lei 4.380/1964, que o autorizava a disciplinar 

o Sistema Financeiro da Habitação. O Coeficiente de Equiparação Salarial é aplicado apenas no cálculo da primeira 

prestação. Sendo os encargos mensais corrigidos pela variação salarial da categoria profissional prevista no contrato e o 

saldo devedor, pelo índice de remuneração da poupança, o Coeficiente de Equiparação Salarial constitui instrumento 

que visa reduzir os efeitos dessa discrepância, a fim de aumentar a parcela de amortização, em benefício do mutuário, 

cujo interesse maior é a extinção da dívida por meio da quitação do saldo devedor. Tratando-se de norma estabelecida 

em benefício exclusivo do mutuário, não há motivo para afastá-la, sob o equivocado fundamento de que a cobrança do 

Coeficiente de Equiparação Salarial foi prevista apenas a partir da Lei 8.692/93. Como visto, havia autorização legal 

para sua cobrança antes dessa lei, em razão da atribuição disciplinadora outorgada ao Banco Nacional da Habitação pela 

Lei 4.380/1964.Nesse sentido é pacífica a jurisprudência, conforme revela a ementa do seguinte julgado:CIVIL. SFH. 
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PRESTAÇÕES. PES/CP. CES. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO. REAJUSTAMENTO. TR. PLANO 

COLLOR. CAPITALIZAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO. CLÁUSULA. VALOR.1. Devem as prestações obedecer o 

critério contratado - PES/CP -, entendido como devido o reajuste na esteira dos aumentos salariais auferidos pela 

categoria profissional do mutuário, sendo desnecessário o esgotamento da via administrativa. 2. Amparada a incidência 

do CES em resoluções e circulares, ainda que não expressamente prevista no instrumento contratual, deve sua cobrança 

ser mantida.3. Deve a dívida ser primeiro atualizada, para após sofrer amortização. 4. O saldo devedor deve ser 

reajustado conforme contratado, não cabendo sua limitação pelo PES. 5. Acordado o reajuste da dívida pelos 

coeficientes aplicáveis aos depósitos de caderneta de poupança, aplicável a TR enquanto servir a tal finalidade. 6. 

Definida a jurisprudência pelo STJ, no sentido de que o IPC é o índice devido para corrigir o saldo devedor de 

financiamento imobiliário durante o Plano Collor. 7. Devida a aplicação da URV como indexador dos valores 

contratados, afim de preservar o valor real das obrigações assumidas. 8. Comprovada pela perícia a ocorrência de 

capitalização de juros, esta deve ser afastada.9. A cláusula contratual que vincula o mútuo ao seguro obrigatório, tem 

sido entendida por esta Corte como legítima, na medida em que inserida no Sistema Financeiro da Habitação, como 

regra impositiva da legislação referente. 10. A comparação feita com valores do mercado não impressiona, na medida 

em que se trata o seguro questionado de espécie sui generis, sem similares que ofereçam as mesmas coberturas e 

garantias. 11. Apelos improvidos (Acordão Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL - 555470 Processo: 200071000015561 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 

22/04/2003 Documento: TRF400088011 Fonte DJU DATA:18/06/2003 PÁGINA: 599 DJU DATA:18/06/2003 

Relator(a) JUIZA MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRRE).Da violação ao plano de equivalência salarial 

Sustenta a parte autora a aplicação indevida dos índices da categoria profissional do autor para o reajuste das prestações 

e do saldo devedor do financiamento celebrado com a CEF.Desta forma, as cláusulas referentes aos reajustes das 

prestações mensais encontram-se reguladas pelo Decreto-lei nº 2.164/84, o qual estabeleceu a atualização pelo Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional 

nada mais é do que uma equação que varia de acordo com os ganhos do mutuário. O contrato prevê (fls. 58): 

CLÁUSULA NONA - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR CATEGORIA PROFISSIONAL PES/CP - 

No PES/CP, a prestação e os acessórios serão reajustados no segundo mês subsequente à data da vigência do aumento 

salarial decorrente da lei, acordo ou convenção coletivos de trabalho ou sentença normativa da categoria profissional do 

devedor ou, no caso de aposentado, de pensionista e de servidor público ativo ou inativo, no segundo mês subseqüente à 

data da correção nominal dos proventos, pensões e vencimentos ou salários das respectivas categorias.Da leitura do 

laudo pericial, verifico que o reajuste das prestações não correspondem aos critérios estabelecidos na clausula nona 

(PES), conforme a resposta ao quesito 12 do perito à fl. 378. Confira-se:12- Os índices aplicados pela ré não 

correspondem aos critérios estabelecidos na cláusula nona, em seu parágrafo único, para a correção das prestações de 

acordo com a variação do salário mínimo, para o caso de profissional sem vínculo empregatício.Portanto, o autor tem 

razão quando sustenta que os reajustes das prestações mensais devem acompanhar as variações da sua categoria 

profissional (Afins aos autônomos e assemelhados), o que não ocorreu no presente feito.Da atualização do saldo 

devedor com base na TRSustenta a inicial ter havido a aplicação indevida do índice de atualização do saldo devedor, no 

entanto, não há que se falar na impossibilidade de utilização da Taxa Referencial - TR para reajustá-lo. A cláusula 

oitava do contrato dispõe (fl. 58): CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - O saldo 

devedor do financiamento, na fase de amortização, será atualizado mensalmente, no dia correspondente ao da assinatura 

do contrato, ou do crédito da última parcela, quando tratar-se de financiamento para construção, mediante a aplicação 

de coeficiente de atualização monetária idêntico ao utilizado para o reajustamento dos depósitos de poupança mantidos 

nas instituições integrantes do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimos - SBPE.A correção monetária nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação foi, inicialmente, prevista no Decreto Lei 19/66 e, posteriormente, no art. 

5.º da Lei 4380/64 e o índice previsto em lei para reajuste nas prestações dos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação é o de remuneração dos depósitos em caderneta de poupança.Com a Lei 8.177/91, foi criada a 

TR, que podia ser utilizada como base de remuneração de contratos (art. 11) e foi estabelecida como índice de correção 

monetária dos depósitos de poupança (art. 12) e dos saldos das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (art. 

17). Se os financiamentos do SFH são concedidos com recursos da poupança e do FGTS, nada mais justo que os índices 

de reajuste sejam iguais; assim, a utilização da TR nos contratos de financiamento para habitação não viola o princípio 

da isonomia, pois há razão jurídica para sua aplicação.A aplicação da TR aos contratos do sistema financeiro da 

habitação foi afastada por decisão do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 493, somente nos 

casos em que houve determinação legal de substituição compulsória do índice anteriormente pactuado pelas partes, pois 

visou a decisão a proteger o ato jurídico perfeito e o direito adquirido. Não houve, contudo, qualquer decisão que 

tivesse como fundamento a impossibilidade de utilização desse índice para os contratos de financiamento 

imobiliário.Desta forma, mostra-se possível a incidência da TR (índice básico de remuneração dos depósitos de 

poupança), quando decorrer de cláusula estabelecida pelos contratantes. Neste sentido: CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA 

POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. VEDAÇÃO. 

SÚMULA N. 121-STF.I. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo 

devedor do mútuo vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, 

quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por 

maioria, DJU de 06/06/2005).II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do 
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contrato sob exame, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

Precedentes.III. Nos contratos de mútuo hipotecário é vedada a capitalização mensal dos juros, somente admitida nos 

casos previstos em lei, hipótese diversa dos autos. Incidência do art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e da Súmula n. 121-

STF.IV. Agravos desprovidos. (AgRg no REsp nº 818472/RS - Relator Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 4ª 

TURMA. DJ 26.06.2006 p. 170).Portanto, a Caixa Econômica Federal se limitou a aplicar no contrato as disposições 

legais vigentes por ocasião de sua celebração. Não criou nenhuma cláusula contratual que contrariasse normas de ordem 

pública. Ao contrário, observou as normas vigentes.Assim sendo, como há no contrato sub judice cláusula 

estabelecendo como fator de correção o índice de reajuste dos depósitos em caderneta de poupança a hipótese será de 

cumprimento deste, como ato jurídico perfeito. Desta forma, resta prejudicado o pedido do autor de aplicação do INPC 

ao invés da TR para fins de reajuste do saldo devedor.Da forma de amortização do saldo devedorInexiste 

obrigatoriedade, pelo art. 6º, c, da Lei 4.380/64, de que as parcelas de amortização devam ser deduzidas do saldo 

devedor antes da atualização deste. O artigo 6º, alínea c, daquele diploma legal dispõe:Art. 6 O disposto no artigo 

anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo 

que satisfaçam às seguintes condições: ......................................................c) ao menos parte do financiamento, ou do 

preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam 

amortizações e juros;.A melhor exegese do dispositivo legal é a de que as prestações, antes do reajustamento são de 

igual valor, caso contrário haveria quebra do equilíbrio contratual em razão da falta de atualização monetária do saldo 

devedor. Caso se amortize o saldo devedor pelo pagamento da prestação antes da correção monetária daquele, haverá 

flagrante desequilíbrio para o credor, porque o saldo devedor sem correção monetária atingido pela amortização 

representará apenas nominalmente o valor original. O valor real, contudo, sobre o qual a amortização incidirá antes da 

correção monetária, será inferior ao existente por ocasião da assinatura do contrato.O Superior Tribunal de Justiça 

também já decidiu nesse sentido, conforme a ementa deste julgado:Direito civil. Recurso especial. Ação de 

conhecimento sob o rito ordinário. Contrato de financiamento imobiliário. Sistema Financeiro da Habitação. Plano de 

Equivalência Salarial. Saldo devedor. Sistema de prévio reajuste e posterior amortização. Juros remuneratórios. Limite. 

Taxa referencial. Ausência de impugnação específica do fundamento do acórdão. Dissídio jurisprudencial. Ausência de 

similitude fática. - O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das 

obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo 

em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga 

apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital.- Estão limitados em 12% (doze por cento) ao ano os juros 

remuneratórios pactuados em contrato de financiamento imobiliário vinculados ao SFH e ao Plano de Equivalência 

Salarial instituído pela Lei nº. 8692/93. - Afasta-se a admissibilidade do recurso especial na parte em que o recorrente 

formula impugnação genérica, não adstrita ao fundamento utilizado pelo acórdão recorrido, bem como se os arestos 

confrontados possuem base fática distinta.- Recurso especial a que não se conhece (Acórdão RESP 427329/SC; 

RECURSO ESPECIAL 2002/0043183-8 Fonte DJ DATA:09/06/2003 PG:00266 Relator Min. NANCY ANDRIGHI 

(1118) Data da Decisão 11/03/2003 Orgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA).Da limitação dos juros a 10% Nas 

operações do Sistema Financeiro da Habitação não existe limitação de cobrança da taxa de juros ao percentual de 10% 

ao ano.A norma do artigo 6.º, e, da Lei 4.380, de 21.8.1964, estabeleceu essa limitação apenas para os contratos que 

contivessem todas as especificações descritas no artigo 5.º, dessa lei. O Superior Tribunal de Justiça assim já decidiu: 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Art. 6, e), da Lei nº 4.380/64. Limitação dos juros.1. O art. 6, e), da Lei nº 

4.380/64 não estabelece limitação da taxa de juros, mas, apenas, dispõe sobre as condições para a aplicação do 

reajustamento previsto no art. 5 da mesma Lei.2. Recurso especial conhecido e provido (Acórdão Origem: STJ - 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 416780 Processo: 200200222913 UF: 

SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 10/09/2002 Documento: STJ000463207 Fonte DJ 

DATA:25/11/2002 PÁGINA:231 Relator(a) CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO).Do voto do Ministro relator, 

Carlos Alberto Menezes Direito, cumpre transcrever este excerto:A meu sentir, a interpretação trazida pelo especial está 

correta. O dispositivo aplicado pelo Acórdão recorrido refere-se, especificamente, ao reajustamento previsto no artigo 

anterior, que disciplina a correção monetária dos contratos imobiliários. Dispõe que a previsão de reajustamento das 

prestações mensais e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário mínimo 

for aumentado (art. 5), somente se aplicará aos contratos que preencham as condições estabelecidas no art. 6, dentre elas 

a de que o imóvel não tenha área total de construção superior a 100m2, o valor da transação não ultrapasse 200 vezes o 

maior salário mínimo vigente no país e que os juros convencionais não excedam a 10% ao ano. Fica claro, portanto, que 

o dispositivo não trata da limitação de juros para os contratos, mas, sim, de condições para que seja aplicado o disposto 

no artigo anterior. E, no caso, obiter dictum, o imóvel negociado, segundo, a inicial, tem área superior a 100m2.Com 

essas razões, eu conheço do especial e lhe dou provimento para afastar a incidência do art. 6, e), da Lei nº 4.380/64.Este 

entendimento não registra mais divergência no Superior Tribunal de Justiça. A Segunda Seção, em 24.9.2003, nos 

Embargos de Divergência no Recurso Especial 415588-SC, relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, adotou o 

entendimento de que a norma do artigo 6.º, e, da Lei 4.380, de 21.8.1964, estabeleceu essa limitação apenas para os 

contratos que contivessem todas as especificações descritas no artigo 5.º, dessa lei. Estes são os fundamentos do voto:A 

questão examinada nestes embargos de divergência alcança a interpretação do art. 6º, e), da Lei nº 4.380/64, no que 

concerne ao limite da taxa de juros, em 10% ao ano, até o advento da Lei nº 8.692/93, em seu art. 25, que estabeleceu o 

teto de 12% nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação.O acórdão embargado, de 

que Relator o eminente Ministro Ruy Rosado de Aguiar, decidiu como reproduzido no relatório. A divergência 

apontada é com acórdão da Terceira Turma, de minha relatoria, no sentido de que o art. 6º, e), da Lei nº 4.380/64 não 
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estabelece limitação da taxa de juros, mas, apenas, dispõe sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto 

no art.5º da mesma Lei.Com todo respeito ao entendimento acolhido no acórdão embargado, mantenho o entendimento 

acolhido no paradigma.Como asseverei no voto que proferi no acórdão paradigma, o dispositivo aplicado pelo acórdão 

recorrido, art. 6º, e), da Lei nº 4.380/64, refere-se, especificamente, ao reajustamento previsto no artigo anterior, que 

disciplina a correção monetária dos contratos imobiliários. Dispõe que a previsão de reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros com a conseqüente correção do valor da dívida toda vez que o salário mínimo for 

alterado (art. 5º), somente se aplica aos contratos que satisfaçam as condições estabelecidas no art. 6º, dentre elas a de 

que o imóvel não tenha área total de construção superior a 100 m, o valor da transação não ultrapasse 200 vezes o maior 

salário mínimo vigente no país e que os juros convencionais não excedam a 10% ao ano. Fica claro, portanto, que o 

dispositivo não trata da limitação de juros para os contratos, mas, sim, de condições para que seja aplicado o disposto no 

artigo anterior. E, no caso, o imóvel negociado, segundo o contrato (fls. 26), tem área superior a 100m.Neste feito, a 

Caixa Econômica Federal afirmou que os juros contratados são de 10,5% ao ano e, ainda, que o valor do empréstimo, 

sendo o contrato de 02/10/92, ultrapassou em muito a 200 vezes o salário mínimo da época. Ademais disso, invocando 

precedente do Supremo Tribunal Federal no sentido de que as regras previstas nos parágrafos do art. 5º não mais 

vigoram, revogadas que foram pelo Decreto-lei nº 19/66.Observo, também, que o contrato indica área total de 113,25m, 

fora do limite previsto na letra a, do art. 6º da referida Lei que trata de imóveis construídos, em construção, ou cuja 

construção, seja simultaneamente contratada, cuja área total de construção, entendida como a que inclua paredes e 

quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros 

quadrados.Como se pode observar o objetivo do art. 5º, que trata da correção monetária dos contratos imobiliários, tem 

relação com o art. 6º, tanto que o caput é muito claro ao estabelecer que o disposto no artigo anterior somente se 

aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às 

seguintes condições, indicando-as precisamente. Dentre essas condições encontram-se as da alínea a), sobre as 

dimensões do imóvel; da alínea b), sobre o valor da transação; da alínea c), sobre o critério do financiamento; da alínea 

d), sobre as prestações intermediárias e a vedação de reajuste das mesmas e do saldo devedor a elas correspondente; da 

alínea e), sobre a limitação dos juros em 10% ao ano e, finalmente, da alínea f), sobre direito à liquidação antecipada da 

dívida. Na minha compreensão, não é possível traduzir a regra da alínea e) do referido artigo 6º como determinação de 

que todos os reajustes se façam com base nos juros de 10% ao ano.Com tais razões, eu conheço dos embargos, porque 

presente a divergência, e lhes dou provimento para acolher o entendimento do paradigma da Terceira Turma.Nos 

termos das disposições constantes da Lei 4.595/1964, os juros previstos no artigo 6.º da Lei 4.380, de 21.8.1964 

somente se aplicam aos contratos previstos no artigo 5.º dessa lei, e não aos demais contratos do Sistema Financeiro da 

Habitação, que estão sujeitos às regras fixadas pelo Conselho Monetário Nacional, porque envolvem operações 

realizadas pelas instituições financeiras públicas e privadas, no âmbito do sistema financeiro da habitação, o qual 

integra o sistema financeiro nacional. Nesse sentido já decidiu o Tribunal Regional Federal da 4.ª Região:DIREITO 

CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. CDC. TEORIA DA IMPREVISÃO. JUROS. JURISPRUDÊNCIA DO STF. 

EFEITOS. (...)- A Chamada Lei da Usura vedava a cobrança de juros acima da taxa legal, inclusive comissões. Porém, 

com o advento da Lei de Reforma Bancária - Lei n. 4.595 -, o Conselho Monetário Nacional foi incumbido de formular 

a política de moeda e crédito, bem como limitar as taxas de juros, comissões e outras formas de remuneração. Por 

conseguinte, o Dec. n. 22.626 foi revogado, no que concerne às operações com as instituições de crédito sob o controle 

do Conselho Monetário Nacional, que integram o Sistema Financeiro Nacional. Consagrando esse entendimento, editou 

a Suprema Corte a Súmula 596, que recebe inteira aplicação pelos Tribunais do país.- O eminente Ministro XAVIER 

DE ALBUQUERQUE, ao votar sobre a questão no RE n. 78.953-SP (PLENO), disse, verbis: Assim também me parece. 

O legislador do Dec. 22.626/33 cuidou, ele mesmo, de limitar a taxa de juros, fazendo-o no máximo de 12% ao ano. O 

da Lei 4.595/64, porém, adotando nova técnica para a formulação da política da moeda e do crédito, criou o Conselho 

Monetário Nacional e, conferindo-lhe poderes normativos quase legislativos, cometeu-lhe o encargo de limitar, sempre 

que necessário, as taxas de juros, descontos, comissões e qualquer outra forma de remuneração de operações e serviços 

bancários ou financeiros (art. 4º, IX). A cláusula sempre que necessário, contida nesse preceito, parece-me mostrar que 

deixou de prevalecer o limite genérico do Dec. 22.626/33; a não ser assim, jamais se mostraria necessária, dada a 

prevalência de um limite geral, único, constante e permanente, preestabelecido naquele velho diploma legal, a limitação 

que a nova lei atribuiu ao Conselho. De resto, tal limite geral, único, constante e permanente seria incompatível com a 

filosofia que presidiu à elaboração da Lei da Reforma Bancária, marcadamente conjuntural (In RTJ 72/920. Nesse 

sentido, ainda, RTJ 73/987; 75/257, 957 e 963; 77/966; 78/624 e 79/620).2. Apelação conhecida e provida. (Acordão 

Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 475005 Processo: 200104010879618 

UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 29/04/2003 Documento: TRF400087478 Fonte DJU 

DATA:14/05/2003 PÁGINA: 914 DJU DATA:14/05/2003 Relator(a) JUIZ CARLOS EDUARDO THOMPSON 

FLORES LENZ).Do seguro Pretende o autor a exclusão do seguro, o que é manifestamente improcedente. A 

obrigatoriedade de contratação do seguro no próprio contrato de financiamento encontra fundamento de validade na 

Resolução 2.519, de 29.6.1998, do Banco Central do Brasil, em vigor à época da contratação.Não se aplica a norma do 

inciso I do artigo 39 da Lei 8.078/90 porque a contratação do seguro habitacional obrigatório pode ser feita pelo próprio 

agente financeiro, nos termos do artigo 21, 1º, do Decreto-Lei 73/66.Nesse sentido é pacífica a jurisprudência. Cito, 

exemplificativamente, a ementa deste julgado:PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. SFH. 

SEGURO. ESCOLHA DA SEGURADORA PELO MUTUÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE DA 

VINCULAÇÃO DO SEGURO AO MÚTUO.1. A vinculação do seguro habitacional obrigatório ao mútuo é legítima, 

pois inserida no regramento do SFH como regra impositiva, da qual não poderia furtar-se a instituição financeira, de 
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forma que não se permite a livre escolha da seguradora pelo mutuário. Precedentes. 2. A contratação do seguro 

habitacional obrigatório pode ser feita pelo próprio agente financeiro (art. 21, 1º. Decreto-lei 73/66), não havendo que 

se falar em violação ao art. 39, I, do CPC, uma vez que a contratação do seguro é imposição legal.3. Embargos 

infringentes da CEF providos (PRIMEIRA REGIÃO Classe: EIAC - EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO 

CIVEL - 200238000134705 Processo: 200238000134705 UF: MG Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da 

decisão: 5/9/2006 DJ DATA: 20/10/2006 PAGINA: 6 DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE 

ALMEIDA).O disposto no artigo 2.º da Medida Provisória 2.197, de 24.8.2001 (em vigor por força da Emenda 

Constitucional 31/2002), segundo o qual Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a 

cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde 

que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente 

(grifou-se e destacou-se), constitui uma faculdade do agente financeiro, e não do mutuário. Este não tem o direito de 

alterar contrato já assinado para alterar a apólice de seguro.O pedido de repetição do montante pago a maior não 

prospera, haja vista o não pagamento pelo autor das prestações desde maio de 2005, ou seja, das 240 parcelas, somente 

185 foram honradas com o seu pagamento. Aplicação Código de Defesa do ConsumidorNão encontra respaldo o pedido 

do autor quanto ao pedido de aplicação das disposições previstas no Código de Defesa do Consumidor, o que só teria 

sentido caso fosse aplicada a inversão do ônus da prova, pois do contrário seria apenas a aplicação abstrata do mesmo, 

haja vista as teses serem de improcedência.Percentual de 84,32%No tocante à atualização do saldo devedor pelo IPC no 

percentual de 84,32% (março/abril de 1990), é correta a aplicação do referido índice nos contratos regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação, com reajuste vinculado à correção monetária das cadernetas de poupança. Trata-se de questão 

já pacificada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdãos assim ementados:AGRAVO 

REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR 

ATRELADO À CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS DE POUPANÇA. ÍNDICE APLICÁVEL. 

MARÇO/ABRIL DE 1990. IPC (84,32%). SÚMULA 83/STJ.1. A atual jurisprudência desta Corte se firmou no sentido 

de que o IPC (84,32%) é o índice correto a ser aplicado na correção do saldo devedor dos contratos regidos pelo SFH, 

em março/abril de 1990. Incidência da súmula 83/STJ.2. Agravo regimental desprovido.(AgRg no Ag nº 614628-DF, 

Relator Min. Fernando Gonçalves, Quarta Turma, j. 03.02.2005, DJ 07.03.2005, p. 272)Processual Civil. SFH. Mútuo 

hipotecário. Negativa de prestação jurisdicional. Omissão sobre ponto de pronunciamento obrigatório. Ausência. Saldo 

devedor. Reajuste. Março/abril de 1990. IPC de 84,32%. Precedentes da Corte Especial.(...)II - A Corte Especial 

firmou, em definitivo, o entendimento no sentido de que o índice de reajuste a ser aplicado aos contratos de mútuo 

habitacional, no mês de abril de 1990, deve ser o correspondente ao IPC no percentual de 84,32%.III - Agravo 

regimental desprovido.(AgRg no Ag nº 574718-RS, Relator Min. Antônio de Pádua Ribeiro, Terceira Turma, 

15.02.2005, DJ 14.03.2005, p. 324)Execução extrajudicialO procedimento de leilão extrajudicial de imóvel adquirido 

por meio de financiamento concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação não é ilegal ou inconstitucional, 

motivo pelo qual não se pode proibir a ré de utilizar este procedimento, se presentes os requisitos que o autorizam.O 

procedimento está previsto nos artigos 31 e 32 do Decreto-lei 70/66, que dispõem o seguinte:Art. 31. Vencida e não 

paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que houver preferido executá-la de acordo com este decreto-lei 

formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida, instruindo-a com os seguintes documentos: 

(Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)I - o título da dívida devidamente registrado; (Inciso incluído pela Lei nº 

8.004, de 14.3.1990)II - a indicação discriminada do valor das prestações e encargos não pagos; (Inciso incluído pela 

Lei nº 8.004, de 14.3.1990)III - o demonstrativo do saldo devedor discriminando as parcelas relativas a principal, juros, 

multa e outros encargos contratuais e legais; e (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)IV - cópia dos avisos 

reclamando pagamento da dívida, expedidos segundo instruções regulamentares relativas ao SFH. (Inciso incluído pela 

Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 1º Recebida a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez dias 

subseqüentes, promoverá a notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, concedendo-

lhe o prazo de vinte dias para a purgação da mora. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 2º Quando o devedor 

se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao agente fiduciário promover a 

notificação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local, ou noutro de 

comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)Art 32. 

Não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito autorizado a publicar editais e 

a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel hipotecado. 1º Se, no primeiro 

público leilão, o maior lance obtido for inferior ao saldo devedor no momento, acrescido das despesas constantes do 

artigo 33, mais as do anúncio e contratação da praça, será realizado o segundo público leilão, nos 15 (quinze) dias 

seguintes, no qual será aceito o maior lance apurado, ainda que inferior à soma das aludidas quantias. 2º Se o maior 

lance do segundo público leilão for inferior àquela soma, serão pagas inicialmente as despesas componentes da mesma 

soma, e a diferença entregue ao credor, que poderá cobrar do devedor, por via executiva, o valor remanescente de seu 

crédito, sem nenhum direito de retenção ou indenização sobre o imóvel alienado. 3º Se o lance de alienação do imóvel, 

em qualquer dos dois públicos leilões, fôr superior ao total das importâncias referidas no caput deste artigo, a diferença 

afinal apurada será entregue ao devedor. 4º A morte do devedor pessoa física, ou a falência, concordata ou dissolução 

do devedor pessoa jurídica, não impede a aplicação deste artigo.Essas normas não são incompatíveis com os princípios 

constitucionais do acesso ao Poder Judiciário, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, insertos no 

artigo 5.º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.Não há que se falar em violação ao princípio 

constitucional do amplo acesso ao Poder Judiciário. Inexiste norma que impeça esse acesso pelo mutuário. Nada impede 

o mutuário inadimplente, notificado para purgar a mora nos moldes do artigo 31, 1.º, do Decreto-lei 70/66, de ingressar 
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em juízo para discutir o valor do débito.Tampouco inexiste incompatibilidade do leilão extrajudicial com os postulados 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa. O princípio constitucional do contraditório exige a ciência prévia da 

imputação de fato. O mutuário inadimplente, além de já saber que se encontra em mora, uma vez que se trata de 

obrigação líquida, é previamente notificado da existência da dívida para exercer o direito de purgar a mora, conforme 

artigo 31, 1.º, do Decreto-lei 70/66. Ou paga o débito, para evitar o leilão, ou ajuíza a demanda judicial adequada e 

impede a realização daquele, se há fundamento juridicamente relevante que revele a ilegalidade da dívida.Quanto à 

ampla defesa, também poderá ser exercida na instância extrajudicial e na instância judicial. No procedimento 

extrajudicial, é certo que a cognição, do ponto de vista horizontal, é parcial. Pode somente versar sobre a comprovação 

de pagamento ou a purgação da mora. Esta poderá ser feita a qualquer momento, até a assinatura do auto de 

arrematação, nos termos do artigo 34 do Decreto-lei 70/66. Em juízo, a qualquer momento, até a assinatura da carta de 

arrematação, o mutuário poderá exercer a ampla defesa de seu direito e discutir de forma ilimitada e exauriente todos os 

aspectos do contrato.O devido processo legal, do ponto de vista processual, é observado pelo respeito ao procedimento 

de leilão extrajudicial previsto no Decreto-lei 70/66. A realização extrajudicial de leilão não caracteriza violação ao 

princípio do devido processo legal no aspecto processual.No aspecto do devido processo legal material (substancial), 

também não ocorre violação a esse postulado constitucional. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o imóvel é 

adquirido por meio de mútuo concedido pelas instituições financeiras em condições favoráveis. O custo do 

financiamento no Sistema Financeiro da Habitação é muitíssimo inferior ao de um mútuo bancário tradicional. O prazo 

do financiamento, que em muitos casos chega a 240 meses, também é diferenciado em relação ao que é praticado 

ordinariamente nos contratos bancários.Todas essas condições têm a finalidade de facilitar o acesso ao financiamento e 

a aquisição da casa própria. Em contrapartida, é razoável que o sistema garanta à instituição financeira um meio rápido 

de retomada do imóvel e a custo baixo na hipótese de inadimplemento. Esse instrumento permite a manutenção e a 

expansão do Sistema Financeiro da Habitação, em benefício de toda a sociedade, que disporá de crédito mais barato e 

de acesso mais amplo ao financiamento. A atração de investimentos também é privilegiada. Os investimentos poderão 

se destinar em meio volume ao Sistema Financeiro da Habitação. As instituições financeiras terão mais segurança para 

investir nesse sistema, com redução dos custos para elas e para os mutuários.O Decreto-Lei que cuida da execução 

extrajudicial não padece de inconstitucionalidade, visto que todo o procedimento regulado pelo DL 70/66 submete-se ao 

crivo do Poder Judiciário, seja antes, durante ou após ultimado, razão pela qual não se cogita em afronta aos incisos 

XXXV, XXXVI, LIII, LIV e LV, todos do art. 5o. da CF.O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da 

recepção do Decreto-lei 70/66 (RE nº 223.075-DF, Relator Min. Ilmar Galvão, j. 23.06.98, in informativo do STF nº 

116/98):EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade 

do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto 

a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.Recurso conhecido e 

provido (1ª Turma RE-223075, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06.11.1998, p. 22).Da escolha do agente fiduciário em 

comum acordoNão se aplica a escolha de comum acordo do agente fiduciário à Caixa Econômica Federal, que é 

sucessora do Banco Nacional de Habitação, nos termos da parte final do 2.º do artigo 30 do Decreto-lei 70/66, que 

contém expressamente essa ressalva.Daí por que também não há que se falar em violação à norma do artigo 51, VIII, da 

Lei 8.078/1990. É a própria lei especial (DL 70/66) que autoriza a Caixa Econômica Federal a escolher o agente 

fiduciário. Nesse sentido o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AÇÃO ORDINÁRIA ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. 1. A 

exigência de notificação pessoal por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos é apenas para a purgação da mora 

(Decreto-lei 70/66, art. 31, 1o).2. Sendo o agente fiduciário instituição credenciada pelo Banco Central para o exercício 

da função, e sendo a CEF sucessora do BNH, aplica-se a escolha do agente fiduciário pela CEF a ressalva prevista na 

parte final do art. 30, 2o, do Decreto-lei 70/66. Ademais, tal escolha foi expressamente autorizada no contrato pelo 

mutuário, que não alega nenhum prejuízo concreto dela decorrente. 3. Apelação do Autor a que se nega provimento 

(PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 199935000152328 Processo: 199935000152328 UF: GO 

Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/9/2005 Documento: TRF100218834 DJ DATA: 24/10/2005 

PAGINA: 64 DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA ISABEL GALLOTTI RODRIGUES).Da não-derrogação do 

Decreto-lei 70/66 pelo art. 620 do Código de Processo CivilO Decreto-lei 70/66 contém normas especiais, as quais não 

foram revogadas pelo Código de Processo Civil. Incide o princípio segundo o qual a norma geral não revoga a especial. 

As disposições do artigo 29 do Decreto-lei 70/66 relativas ao CPC anterior aplicam-se ao CPC atual.Da inexistência de 

valores a restituirOs valores tidos como devidos nos cálculos que instruem a petição inicial não podem ser acolhidos 

porque calculados com base em fundamentos jurídicos improcedentes. Da inscrição em cadastros de inadimplentesNão 

há fundamento legal para impedir, no caso de inadimplemento, a inclusão do nome da devedora em cadastros de 

inadimplentes, em virtude do simples ajuizamento da ação. A existência de prestações vencidas e não pagas no valor 

exigido pelo credor, se tal valor está correto, autoriza essa inscrição.O simples ajuizamento da demanda em que se 

discute o valor do débito não constitui motivo suficiente para tal providência, que exige a relevância jurídica dos 

fundamentos que levaram a devedora à mora, o que, conforme fundamentação acima, inocorre neste caso, uma vez que, 

em cognição aprofundada e exauriente, chegou-se à certeza de que improcedem os fundamentos que motivaram os 

cálculos do parecer técnico que instrui a petição inicial.Conforme afirmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial 357034, autos 200101318545-GO, 4.ª Turma, 7.11.2002, relator Ministro Aldir 

Passarinho Júnior, A inscrição dos devedores no cadastro de proteção ao crédito constitui direito do credor, assegurado 

pelo art. 43 e seguintes do Código de Defesa do Consumidor.Em face de abusos no exercício do direito de demandas 
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sem fundamentação plausível e sem a efetivação do depósito da parte incontroversa, o Superior Tribunal de Justiça, 

recentemente, modificou o entendimento de que o simples ajuizamento da demanda leva ao impedimento de inscrição 

do nome do devedor em cadastros de inadimplentes. A ementa do Recurso Especial 527.618-RS, julgado em 

22.10.2003, é representativa desse novo entendimento:CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO.A recente orientação da Segunda Seção 

desta Corte acercados juros remuneratórios e da comissão de permanência (REsps ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 

420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro 

de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada 

pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com cautela, segundo o prudente exame do 

juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso.Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença 

desses três elementos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) 

que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em 

jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a 

contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, 

ao prudente arbítrio do magistrado.O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos 

seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas.Recurso conhecido pelo dissídio, mas 

improvido.Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF a revisar o valor das prestações mensais, de acordo 

com os ditames do contrato celebrado entre as partes, de modo a que o reajuste aplicado seja limitado ao patamar da 

categoria profissional do autor (Afins aos autônomos e assemelhados).Em razão da sucumbência mínima da ré, de 

acordo com o artigo 21, parágrafo único, Código de Processo Civil, e pelo princípio da causalidade, condeno o autor a 

arcar com as custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$1.000,00 (um mil 

reais), devidamente atualizados, desde o ajuizamento da presente demanda (artigo 1º, 2º, da Lei federal nº 6.899/1981), 

segundo os critérios da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, sem Selic, haja vista o trabalho realizado 

pelo advogado, conforme artigo 20, 3º e 4º, Código de Processo Civil. No entanto, em razão da concessão dos 

benefícios da Justiça Gratuita à parte autora resta suspensa esta execução, conforme os artigo 11 e 12, Lei n.º Lei 

1.060/50.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.00.025467-7 - SILVIA MARIA FATIMA DI SANTI(SP148270 - MAGALY RODRIGUES DA CRUZ 

SOANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

Trata-se de ação, pelo procedimento ordinário, com pedido de antecipação de tutela, na qual a autora requer a revisão de 

todo o seu financiamento imobiliário para que: a) a parcela do financiamento seja revisada de R$ 1.395,00 para R$ 

707,93 já com seguro; b) o saldo devedor seja alterado de R$ 154.996,80 com as parcelas vencidas já inclusas para 

R$76.960,11, sob os seguintes critérios: a) capitalização de juros no sistema SACRE; b) inexistência de fundamento 

legal para a execução extrajudicial. Pleiteia também a aplicação do CDC. O pedido de antecipação da tutela é para 

autorizar o pagamento das prestações no montante que a autora entende correto e para ordenar à ré que se abstenha de 

leiloar extrajudicialmente o imóvel e de enviar seu nome para registro em cadastro de inadimplentes.Alega, em apertada 

síntese, que em 01/11/2001 concretizou o financiamento do imóvel localizado na Rua Ivan Curvelo, 54, apt. 124, bloco 

II, Alto da Lapa, São Paulo, com a ré por meio de contrato particular de compra e venda de terreno e mútuo para 

construção de unidade habitacional, com alienação fiduciária em garantia e outras obrigações, dentro o programa de 

financiamento de imóveis na planta e/ou em construção com poupança vinculada ao empreendimento - financiamento a 

mutuário final - SFI - Sistema de Financiamento Imobiliário. No contrato foi determinado o valor do imóvel em 

R$112.000,00, dos quais R$2.000,00 foram pagos com recursos próprios e os R$110.000,00 restantes foram obtidos 

mediante financiamento a ser pago num prazo de 240 meses, com juros à taxa nominal de 10,5% e efetivo de 

11,0203%, com uso do Sistema Sacre.Argumenta que, desde a prestação inicial, a ré aplica cálculos ilegais tais como 

capitalização de juros no sistema SACRE; inexistência de fundamento legal para a execução extrajudicial os quais 

prejudicam a autora. Requer a aplicação do CDC. A antecipação da tutela foi indeferida (fls. 126/129).Citada (fls.135), 

a CEF apresentou contestação (fls.137/176). Pugna pela improcedência do pedido, pois não há capitalização de juros no 

Sistema SACRE, inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor e a constitucionalidade do DL 70/66.Réplica às 

fls. 180/192.Instadas a se manifestarem sobre a produção de provas (fl. 193), a CEF requereu o julgamento antecipado 

da lide (fl. 195) e a parte autora requereu a produção de prova pericial e testemunhal.Decisão saneadora às fls. 199/200, 

onde foi indeferida a produção de prova testemunhal e deferida a produção da prova pericial contábil.Laudo pericial 

contábil às fls. 233/256. Manifestação da autora à fl. 261 e da CEF à fl. 268/271. Esclarecimentos periciais às fls. 

274/278.É a síntese do necessário.Fundamento e decido. Sem preliminares para análise, presentes os pressupostos 

processuais e as condições para o exercício do direito de ação, com a observância das garantias constitucionais do 

devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República), 

passo ao exame de mérito.O pedido é improcedente. O contrato é fonte de obrigação. A devedora não foi compelida a 

contratar. Se assim o fez, independentemente do contrato ser de adesão, concordou, ao que consta, com os termos e 

condições de referido instrumento. Inclusive, o acordo faz lei entre as partes e qualquer uma pode exigir seu 

cumprimento. Assim, é de rigor o cumprimento das condições estabelecidas entre as partes, o que afasta a possibilidade 

de alteração ou declaração de nulidade, tendo em vista a ausência de motivo a ensejar este procedimento, salvo se 

ocorrer nulidade, imprevisão e outras exceções taxativas e limitadas previstas na legislação. Portanto, o contrato é 

obrigatório entre as partes, ou seja, possui força vinculante, nos termos do princípio pacta sunt servanda, em razão da 
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necessidade de segurança nos negócios, pois caso contrário haveria um verdadeiro caos se uma das partes pudesse ao 

seu próprio alvitre alterá-lo unilateralmente, ou não quisesse cumpri-lo, motivo pelo qual qualquer alteração ou 

revogação contratual deve ser realizada por ambas as partes. Desta forma, não cabe sequer ao Poder Judiciário 

modificá-lo, sob pena de ferir o pacta sunt servanda.Ademais, em face do princípio da boa-fé, exige-se que os 

contratantes ajam de forma correta não somente durante as tratativas, bem com durante toda a execução do contrato. O 

SACRE possibilita o decréscimo do valor das prestações, pois amortiza o valor emprestado e reduz, de forma 

simultânea, os juros incidentes sobre o saldo devedor. Desta forma, em uma economia estável, as prestações tendem a 

diminuir e a amortização do saldo devedor aumentar. Consta especificamente da cláusula décima primeira (fl. 47) que 

as amortizações do financiamento serão feitas através de prestações mensais e sucessivas, composta da parcela de 

amortização e juros, calculada pelo sistema SACRE. Calculada a prestação, dela os juros remuneratórios serão 

apropriados em primeiro lugar e o restante imputado na amortização do saldo devedor. Reporto-me à jurisprudência, 

cuja ementa a seguir transcrevo:Acordão Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL Processo: 200370000040475 UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 16/06/2005 

Documento: TRF400110737 Fonte DJU DATA:20/07/2005 PÁGINA: 557 Relator(a) VÂNIA HACK DE 

ALMEIDADecisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO.SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO.- O indeferimento de 

prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de critérios considerados 

inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia processual, não 

constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa.- O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no 

contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de 

amortização e de juros, que compõem as prestações, o que possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado.- 

A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64.- 

Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo.Assim, o procedimento adotado no Sistema de Amortização 

Crescente - SACRE consiste em corrigir primeiro o saldo devedor e depois efetuar a amortização, conforme determina 

o art. 20 da Resolução nº 1.980, de 30/04/1993 e não há qualquer ilegalidade neste procedimento.Ademais, não houve 

demonstração de prejuízo na sua utilização no contrato de mútuo habitacional ora em questão, motivo pelo qual deve 

ser mantido, pois foi expressamente pactuado entre as partes. Além disso, não há notícia de que houve coação, dolo ou 

má-fé por parte do agente financeiro. Assim, incide o princípio do pacta sunt servanda. AnatocismoQuanto à alegada 

aplicação de juros capitalizados, vale consignar que, se o valor da prestação paga é superior ao valor que foi acrescido 

ao saldo devedor, este irá diminuir, resultando em efetiva amortização ou amortização positiva. Se, no entanto, o valor 

da prestação é inferior ao reajuste do saldo devedor, não há amortização propriamente dita, ocorrendo a chamada 

amortização negativa.Nesse último caso, o saldo devedor cresce em expressão numérica, a despeito dos pagamentos 

realizados, em virtude de ser o valor da prestação inferior ao valor monetário do reajuste. Os juros deixam de ser pagos, 

passando a compor o saldo devedor e, por conseqüência, a base de cálculo dos juros passa a ser composta pelo saldo 

devedor acrescido dos juros não pagos, configurando-se a capitalização dos juros ou anatocismo, prática vedada pelo 

art. 4º do Decreto 22.623/33 e pela Súmula 121 do STF.Nessa esteira, ao examinar a planilha de evolução do 

financiamento (fls. 172/176) juntada aos autos, verifico que, no presente caso, não houve amortização negativa, pois o 

saldo devedor foi diminuindo ao longo do pagamento das prestações, compostas da parcela de amortização e de juros. 

Neste sentido: ADMINISTRATIVO. CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. - TAXA REFERENCIAL - 

REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. (...) omissis PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. - A 

incidência dos juros e da correção monetária sobre o saldo devedor precede a amortização decorrente do pagamento da 

prestação mensal. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - AMORTIZAÇÃO NEGATIVA OU INEXISTENTEConsoante o 

regramento específico do SFH - arts. 5º, 6º e 10º do Lei n. 4.380/64 e art. 2º da Lei n. 8.692/93 - há obrigatoriedade do 

encargo mensal ser imputado para amortização do capital emprestado e ao pagamento dos juros pactuados; ou seja, 

ambas as parcelas deveriam sofrer abatimento mensal por conta do adimplemento efetuado pelo mutuário, revelando-se 

o direito à amortização mensal, bem como ao pagamento de juros do período. Sendo insuficiente a prestação para fazer 

frente à amortização e aos juros devidos, não pode o credor, sponte sua, primeiramente direcionar a quitação integral da 

parcela de juros, e só após apropriar a importância que remanesceu na operação de amortização do capital. Tal 

procedimento prioriza a satisfação do serviço da dívida em detrimento do capital, em flagrante desconsideração à lei de 

regência e ao sistema de amortização contratado, que sempre garantem o pagamento de ambas as parcelas. Impõe-se 

seja retomada a normalidade na relação contratual mediante respeito à proporção entre as parcelas de juros e de 

amortização concebida no sistema de fluxo de pagamentos eleito no contrato, mesmo na hipótese de o encargo mensal 

revelar-se insuficiente para o pagamento integral do compromisso; ou seja, a equação financeira do contrato deve ser 

observada durante todo o seu curso, apropriando-se o encargo mensal, proporcionalmente, entre juros e amortização da 

verba mutuada, se for ele insuficiente para quitação de ambas. Para que se contorne a ocorrência do fenômeno do 

anatocismo, impõe-se seja efetuado tratamento apartado dos valores atinentes à parcela de juros não satisfeita pelo 

encargo mensal, os quais ficam sujeitos apenas à incidência de correção monetária, sem cotação dos juros contratados. 

(...) omissis Tribunal Regional Federal da 4ª Região, Apelação Cível n.º 2002.72.01.001880-6, rel. Luiz Carlos de 

Castro Lugon.Portanto, no Sistema de Amortização Crescente - SACRE os juros são calculados de forma simples, sobre 

o saldo devedor, não havendo incorporação dos juros no saldo devedor e, por conseqüência, a cobrança de juros sobre 

juros, que constituiria o anatocismo vedado por lei. As prestações mensais já incluem a taxa de juros e a parcela 
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destinada à amortização, isto é, calculada a taxa de juros, é cobrada juntamente com a parcela da amortização pelo que 

não existe sua inclusão no saldo devedor. Ao Juiz (a) cabe a análise da prova produzida e este não permanece vinculado 

aos fundamentos e à conclusão do perito do laudo, desde que fundamentado. No caso dos autos, conforme a 

fundamentação supra exposta, entendo que o contrato é válido, motivo pelo qual nos termos dos artigos 131 e 436, 

Código de Processo Civil afasto o laudo pericial realizado. Execução ExtrajudicialO procedimento de leilão 

extrajudicial de imóvel adquirido por meio de financiamento concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação 

não é ilegal ou inconstitucional, motivo pelo qual não se pode proibir a ré de utilizar este procedimento, se presentes os 

requisitos que o autorizam.O procedimento está previsto nos artigos 31 e 32 do Decreto-lei 70/66, que dispõem o 

seguinte:Art. 31. Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que houver preferido executá-

la de acordo com este decreto-lei formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida, instruindo-a com 

os seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)I - o título da dívida devidamente registrado; 

(Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)II - a indicação discriminada do valor das prestações e encargos não 

pagos; (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)III - o demonstrativo do saldo devedor discriminando as 

parcelas relativas a principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais; e (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 

14.3.1990)IV - cópia dos avisos reclamando pagamento da dívida, expedidos segundo instruções regulamentares 

relativas ao SFH. (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 1º Recebida a solicitação da execução da dívida, o 

agente fiduciário, nos dez dias subseqüentes, promoverá a notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos 

e Documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte dias para a purgação da mora. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 

14.3.1990) 2º Quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, 

ao agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior 

circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. (Redação dada pela Lei 

nº 8.004, de 14.3.1990)Art 32. Não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado. 1º Se, no primeiro público leilão, o maior lance obtido for inferior ao saldo devedor no momento, acrescido 

das despesas constantes do artigo 33, mais as do anúncio e contratação da praça, será realizado o segundo público 

leilão, nos 15 (quinze) dias seguintes, no qual será aceito o maior lance apurado, ainda que inferior à soma das aludidas 

quantias. 2º Se o maior lance do segundo público leilão for inferior àquela soma, serão pagas inicialmente as despesas 

componentes da mesma soma, e a diferença entregue ao credor, que poderá cobrar do devedor, por via executiva, o 

valor remanescente de seu crédito, sem nenhum direito de retenção ou indenização sobre o imóvel alienado. 3º Se o 

lance de alienação do imóvel, em qualquer dos dois públicos leilões, fôr superior ao total das importâncias referidas no 

caput deste artigo, a diferença afinal apurada será entregue ao devedor. 4º A morte do devedor pessoa física, ou a 

falência, concordata ou dissolução do devedor pessoa jurídica, não impede a aplicação deste artigo.Essas normas não 

são incompatíveis com os princípios constitucionais do acesso ao Poder Judiciário, do devido processo legal, do 

contraditório e da ampla defesa, insertos no artigo 5.º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.Não há que se 

falar em violação ao princípio constitucional do amplo acesso ao Poder Judiciário. Inexiste norma que impeça esse 

acesso pelo mutuário. Nada impede a mutuária inadimplente, notificada para purgar a mora nos moldes do artigo 31, 

1.º, do Decreto-lei 70/66, de ingressar em juízo para discutir o valor do débito.Tampouco inexiste incompatibilidade do 

leilão extrajudicial com os postulados constitucionais do contraditório e da ampla defesa. O princípio constitucional do 

contraditório exige a ciência prévia da imputação de fato. A mutuária inadimplente, além de já saber que se encontra em 

mora, uma vez que se trata de obrigação líquida, é previamente notificada da existência da dívida para exercer o direito 

de purgar a mora, conforme artigo 31, 1.º, do Decreto-lei 70/66. Ou paga o débito, para evitar o leilão, ou ajuíza a 

demanda judicial adequada e impede a realização daquele, se há fundamento juridicamente relevante que revele a 

ilegalidade da dívida.Quanto à ampla defesa, também poderá ser exercida na instância extrajudicial e na instância 

judicial. No procedimento extrajudicial, é certo que a cognição, do ponto de vista horizontal, é parcial. Pode somente 

versar sobre a comprovação de pagamento ou a purgação da mora. Esta poderá ser feita a qualquer momento, até a 

assinatura do auto de arrematação, nos termos do artigo 34 do Decreto-lei 70/66. Em juízo, a qualquer momento, até a 

assinatura da carta de arrematação, a mutuária poderá exercer a ampla defesa de seu direito e discutir de forma ilimitada 

e exauriente todos os aspectos do contrato.O devido processo legal, do ponto de vista processual, é observado pela 

respeito ao procedimento de leilão extrajudicial previsto no Decreto-lei 70/66. A realização extrajudicial de leilão não 

caracteriza violação ao princípio do devido processo legal no aspecto processual.No aspecto do devido processo legal 

material (substancial), também não ocorre violação a esse postulado constitucional. No âmbito do Sistema Financeiro 

da Habitação, o imóvel é adquirido por meio de mútuo concedido pelas instituições financeiras em condições 

favoráveis. O custo do financiamento no Sistema Financeiro da Habitação é muitíssimo inferior ao de um mútuo 

bancário tradicional. O prazo do financiamento, que em muitos casos chega a 240 meses, também é diferenciado em 

relação ao que é praticado ordinariamente nos contratos bancários.Todas essas condições têm a finalidade de facilitar o 

acesso ao financiamento e a aquisição da casa própria. Em contrapartida, é razoável que o sistema garanta à instituição 

financeira um meio rápido de retomada do imóvel e a custo baixo na hipótese de inadimplemento. Esse instrumento 

permite a manutenção e a expansão do Sistema Financeiro da Habitação, em benefício de toda a sociedade, que disporá 

de crédito mais barato e de acesso mais amplo ao financiamento. A atração de investimentos também é privilegiada. Os 

investimentos poderão se destinar em meio volume ao Sistema Financeiro da Habitação. As instituições financeiras 

terão mais segurança para investir nesse sistema, com redução dos custos para elas e para os mutuários.Inclusive, não há 

violação ao disposto no artigo 620, Código de Processo Civil, pois a execução do referido Decreto-Lei é norma 

especial, ao qual não se aplica o regime da execução geral prevista no diploma processual. Além disso, o artigo em 
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questão na realidade prevê o princípio da menor onerosidade ao executado, pois iniciada a execução de acordo com o 

Código de Processo Civil e podendo esta ser satisfeita de duas formas, como por dinheiro ou penhora de um bem 

imóvel, a opção deve cair na menos onerosa ao executado, ou seja, pelo dinheiro. Portanto, a aplicação do mencionado 

dispositivo só ocorre quando há mais de uma forma de satisfação da dívida e não para escolher qual a forma de 

execução a ser utilizada. Sobre não violar o direito constitucional à moradia, a existência de instrumento rápido de 

retomada do imóvel, na hipótese de inadimplemento, vai ao encontro desse direito, ao permitir que o crédito para 

financiamento imobiliário circule com facilidade, porque está garantida sua recuperação, se ocorrer inadimplemento. O 

invocação do direito constitucional à moradia não pode servir como fundamento para esvaziar o instituto da hipoteca 

nem legitimar o inadimplemento voluntário.O Supremo Tribunal Federal considerou constitucional o leilão 

extrajudicial, como revelam as seguintes ementas:EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 

1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 

223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, 

não se chocando, inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela 

recebido. Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da 

Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido (RE 287453 / RS - 

RIO GRANDE DO SUL RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. MOREIRA ALVES Julgamento: 

18/09/2001 Órgão Julgador: Primeira Turma Publicação: DJ DATA-26-10-01 PP-00063 EMENT VOL-02049-04 PP-

00740).EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.Recurso 

conhecido e provido (Recurso Extraordinário n.º 223.075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ de 06.11.1998, p. 22, 

ement., vol 1930-08, p. 1682).Quanto à questão da legalidade do procedimento de leilão previsto no Decreto-Lei 70/66, 

mesmo se entendendo aplicáveis as normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos celebrados no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação, o efeito prático desse entendimento não pode ser relevante.Não se pode tratar o 

contrato celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação como de adesão, em que o agente financeiro impõe 

unilateralmente as cláusulas contratuais de acordo com sua vontade, em prejuízo do consumidor, parte mais fraca dessa 

relação jurídica.Esse contrato não é elaborado de acordo com a vontade do agente financeiro, mas sim conforme as leis 

que regem o Sistema Financeiro da Habitação. Não se trata tecnicamente de contrato de adesão. Os índices de correção 

monetária dos encargos contratuais e do saldo devedor, as formas de amortização, as taxas de juros e o procedimento de 

leilão extrajudicial, já foram estabelecidos previamente pelo legislador (por exemplo, Leis 4.380/64, 4.864/95, 8.004/90, 

8.177/91 e 8.692/93; Decreto-Lei 2.164/84 e 70/66). Ao agente financeiro resta pouca margem de liberdade para 

estabelecer as cláusulas contratuais conforme sua vontade. Neste sistema as cláusulas que têm relevância jurídica 

decorrem automaticamente da lei (obrigação ex lege) e não da vontade do agente financeiro (ex voluntate).Como as 

cláusulas dos contratos do Sistema Financeiro da Habitação decorrem expressamente de lei e, muitas vezes, constituem 

até cópia literal das disposições legais, é impossível classificar como ilegais ou iníquas tais cláusulas.Todas as normas 

do procedimento de leilão extrajudicial decorrem expressamente do Decreto-Lei 70/66. Não há que se falar na 

ilegalidade na aplicação das normas nele previstas aos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação sob o fundamento de violação às normas constantes da Lei n.º 8.078/90.O Decreto-Lei 70/66 autoriza 

expressamente a utilização do procedimento de leilão extrajudicial nos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação. Os contratos se limitam a fazer mera remissão a esse texto normativo. Não há criação de 

obrigação pela vontade dos agentes financeiros (ex voluntate). Trata-se de previsão legal (ex lege).O Decreto-Lei 70/66, 

que foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988 como lei ordinária, ostenta a mesma hierarquia da Lei n.º 

8.078/90 (Código de Proteção ao Consumidor). O aparente conflito de normas de mesma hierarquia (leis ordinárias) 

resolve-se com a revogação da lei anterior pela posterior ou com a aplicação da que estabelece normas especiais em 

detrimento da que impõe normas gerais, nos termos do artigo 2.º, 1.º e 2.º, do Decreto-Lei n.º 4.657/42 (Lei de 

Introdução ao Código Civil). Daí por que prevalecem todas as normas especiais do Decreto-Lei 70/66.Se as normas que 

autorizam o procedimento de leilão extrajudicial decorrem expressamente de lei, ilegalidade não pode haver, porque a 

cláusula contratual que o prevê deriva diretamente de norma legal do Sistema Financeiro da Habitação. Obrigação 

iníqua também não, se decorrente de lei. Poder-se-ia falar em violação ao princípio constitucional da proporcionalidade 

e do devido processo legal no aspecto substantivo, o que não procede, conforme fundamentação exposta acima, mas 

jamais em ilegalidade.Não se aplica a escolha de comum acordo do agente fiduciário à Caixa Econômica Federal, que é 

sucessora do Banco Nacional de Habitação, nos termos da parte final do 2.º do artigo 30 do Decreto-lei 70/66, que 

contém expressamente essa ressalva. Inclusive, é a própria lei especial (DL 70/66) que autoriza a Caixa Econômica 

Federal a escolher o agente fiduciário. Nesse sentido o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE. 1. A exigência de notificação pessoal por intermédio do Cartório de Títulos e 

Documentos é apenas para a purgação da mora (Decreto-lei 70/66, art. 31, 1o).2. Sendo o agente fiduciário instituição 

credenciada pelo Banco Central para o exercício da função, e sendo a CEF sucessora do BNH, aplica-se a escolha do 

agente fiduciário pela CEF a ressalva prevista na parte final do art. 30, 2o, do Decreto-lei 70/66. Ademais, tal escolha 

foi expressamente autorizada no contrato pelo mutuário, que não alega nenhum prejuízo concreto dela decorrente. 3. 

Apelação do Autor a que se nega provimento (PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 

199935000152328 Processo: 199935000152328 UF: GO Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/9/2005 
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Documento: TRF100218834 DJ DATA: 24/10/2005 PAGINA: 64 DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA 

ISABEL GALLOTTI RODRIGUES).A regularidade do procedimento de execução extrajudicial em razão da 

inadimplência do contrato de financiamento habitacional (SFH) pressupõe fiel observância aos trâmites previstos no 

Decreto-lei 70/66 e as garantias a ele inerentes.A liquidez da dívida, necessária à deflagração do procedimento de 

execução extrajudicial na forma do Decreto-lei 70/66, verifica-se pela apresentação da CEF ao agente fiduciário do 

demonstrativo do saldo devedor, discriminando as parcelas relativas ao débito principal, juros, multa e outros encargos 

contratuais e legais, conforme disposto no inciso III, do artigo 31, do citado Decreto-Lei.A adjudicação do imóvel por 

preço inferior ao valor da avaliação pode, no máximo, ensejar o pagamento de importância a título de perdas e danos, 

mas não a invalidação da alienação forçada.Aplicação Código de Defesa do ConsumidorPor fim, não encontra respaldo 

o pedido da autora quanto ao pedido de aplicação das disposições previstas no Código de Defesa do Consumidor, o que 

só teria sentido caso fosse aplicada a inversão do ônus da prova, pois do contrário seria apenas a aplicação abstrata do 

mesmo, haja vista as teses serem de improcedência.Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos, com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento das custas 

processuais e aos honorários advocatícios, os quais fixo no montante de R$ 1.000,00 (um mil reais), devidamente 

atualizados, desde o ajuizamento da presente demanda (artigo 1º, 2º, da Lei federal nº 6.899/1981), segundo os critérios 

da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, sem Selic, haja vista a simplicidade do feito e o trabalho 

realizado pelo advogado, conforme artigo 20, 3º e 4º, Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, 

arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

2006.61.00.009426-5 - RICARDO ANDRADE SILVA(SP222501 - DIANE CARMEN PONTES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora da redistribuição dos presentes autos a esta 25ª Vara Federal Cível.Defiro as isenções legais da 

assistência judiciária. Anote-se.Promova o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial:I - a 

inclusão no pólo ativo da lide de seus fiadores no contrato de financiamento estudantil;II - a emenda da inicial para 

apresentar os critérios de correção que deverão ser aplicados ao saldo devedor, os quais entende corretos.Cumprido, 

venham os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.Int. 

 

2006.61.00.027204-0 - PACO IND/ E COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA(SP088809 - VAGNER 

ESCOBAR) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP(SP086902 - JOSE 

TADEU RODRIGUES PENTEADO) X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID 

INDL/ INMETRO 

Fls. 255/260: trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo co-réu Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial - INMETRO em face da sentença de fls. 209/214, sob a alegação de ocorrência de obscuridade, 

pois, da forma como está, a r. sentença poderia ensejar entendimento dúbio, admitindo-se a desconstituição do Auto de 

Infração, embora ele seja único para o conjunto de todas as Notas Fiscais aqui comentadas. É o breve relatório. 

Fundamento e Decido.Primeiramente, embora não tenha prolatado a sentença embargada, inexiste vinculação do juiz da 

referida sentença. O princípio da identidade física do Juiz incide apenas nas hipóteses descritas taxativamente no caput 

do artigo 132 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 8.637/93 (O juiz, titular ou substituto, que 

concluir a audiência julgará a lide, salvo se estiver convocado, licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou 

aposentado, casos em que passará os autos ao seu sucessor). A doutrina a jurisprudência têm preconizado que o 

destinatário dos embargos de declaração não é a pessoa do magistrado cuja decisão foi impugnada por meio desse 

recurso, mas sim o órgão jurisdicional em que atuava quando proferiu o pronunciamento embargado.Nesse sentido é o 

magistério de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, São Paulo, RT, 

2.ª edição, 1996, p. 970:Os embargos de declaração têm como destinatário o juízo que proferiu a decisão embargada e 

não a pessoa física do juiz. Como conseqüência, promovido o juiz ou cessada sua designação para funcionar no órgão 

judiciário, seu sucessor é competente para julgar os embargos de declaração. Se o juiz, contudo, ainda continua com 

atribuição perante o juízo competente, fica vinculado à decisão dos embargos, pois tem melhores condições para decidir 

a respeito da argüição de omissão, dúvida ou contradição em sua própria decisão (TJSP, Câm. Esp., Ccomp 23621-0, 

rel. Des. Carlos Ortiz, j. 20.7.1995).O Superior Tribunal de Justiça também já julgou na mesma direção, conforme as 

ementas destes julgados:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. JULGAMENTO PROFERIDO POR JUIZ OUTRO QUE 

NÃO O PROLATOR DA SENTENÇA. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 132 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL.SE O JUIZ QUE PROFERIU A SENTENÇA NÃO MAIS TEM EXERCÍCIO NA VARA, 

HAVENDO CESSADO SUA VINCULAÇÃO AO PROCESSO, EM VIRTUDE DA INCIDÊNCIA DE ALGUMA 

DAS RESSALVAS CONTIDAS NAQUELE ARTIGO, OS EMBARGOS HAVERÃO DE SER DECIDIDOS PELO 

MAGISTRADO QUE NAQUELE JUÍZO ESTEJA EXERCENDO JURISDIÇÃO.JULGAMENTO DE PEDIDO DE 

DECLARAÇÃO, EFETUADO EM SEGUNDO GRAU, QUE NÃO RESPONDEU ÀS QUESTÕES COLOCADAS 

PELO EMBARGANTE. NULIDADE, DEVENDO OUTRO SER PROFERIDO (Superior Tribunal de Justiça, 3.ª 

Turma, Recurso Especial n.º 59857/95-SP, Relator Ministro Eduardo Ribeiro).PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 

FUNDADA EM CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA DESACOMPANHADO DAS PROMISSÓRIAS A ELE 

VINCULADAS. IRRELEVÂNCIA. SUBSISTÊNCIA DO CONTRATO COMO TÍTULO HÁBIL A INSTRUIR A 

EXECUÇÃO, DESDE QUE PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO 

JUIZ. AFASTAMENTO DO JUIZ QUE PROFERIU A SENTENÇA. JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO PELO QUE ASSUMIU A VARA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. CPC, ART. 132. PRECEDENTES. 
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RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ. RECURSO DESACOLHIDO.I - Apresentando o 

contrato as formalidades exigidas para qualificá-lo como título executivo (art. 585, II, CPC), é lícita a execução, 

independentemente da juntada das promissórias a ele vinculadas. II - Afastado o juiz que tenha proferido a sentença, por 

qualquer dos motivos previstos no art. 132, CPC, desvincula-se ele do feito, sendo competente para julgar os embargos 

de declaração opostos contra essa sentença o magistrado que assumiu a vara.III - A pretensão de reexame de prova não 

enseja recurso especial, nos termos do enunciado n. 7 da súmula/STJ e em razão da competência constitucionalmente 

atribuída a esta Corte (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 198767 

Processo: 199800939865 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 02/12/1999 Documento: 

STJ000341530 Fonte DJ DATA:08/03/2000 PÁGINA:122 Relator(a) SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA).No 

mérito, nego-lhes provimento. De um modo geral, os recursos servem para sujeitar a decisão a uma nova apreciação do 

Poder Judiciário, por aquele que esteja inconformado. Aquele que recorre pretende modificar a decisão. A finalidade 

dos embargos de declaração é distinta. Não servem para modificar a decisão, mas para integrá-la, complementá-la ou 

esclarecê-la, nas hipóteses de contradição, omissão ou obscuridade que ela contenha. Assim, não assiste razão à 

embargante, pois não identifiquei nenhum dos vícios previstos no art. 535, do CPC.Conforme restou consignado 

claramente na sentença de fls. 209/214, o Auto de Infração n. 1327768 foi anulado em parte, pois a anulação recaiu 

somente sobre as Notas Fiscais ns. 4162 e 4607, de modo que, com relação às Notas Fiscais ns. 6386 e 6948, a autuação 

subsiste. Assim, o inconformismo do embargante deve ser veiculado por meio do recurso cabível e não via embargos de 

declaração, já que há nítido caráter infringente no pedido, uma vez que não busca a correção de eventual defeito da 

sentença, mas a alteração do resultado do julgamento. Nesse sentido, transcrevo a lição do ilustre processualista 

Theotônio Negrão:Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se 

lhes reconhece, excepcionalmente, em casos de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 

89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade 

de recurso, a sua inadequada utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência, a 

desconstituição do ato decisório (RTJ 154/223, 155/964M 158/264, 158/689, 158/993, 159/638) .Diante do exposto, 

recebo os embargos e no mérito nego-lhes provimento, razão pela qual a sentença prolatada permanece tal como 

lançada.Intime-se.  

 

2007.61.00.011406-2 - MARIA RODRIGUES(SP109868 - CARLOS ALBERTO CRIPALDI E SP242407 - NEREIDE 

XAVIER ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Trata-se de demanda, pelo procedimento ordinário, na qual a autora requer a condenação da ré a pagar-lhe o valor 

relativo à diferença entre os índices que foram creditados em decorrência do Plano Bresser, no mês de junho de 1987, 

do Plano Verão, no mês de janeiro de 1989, do Plano Collor I, nos meses de março e abril de 1990, e do Plano Collor II, 

no mês de fevereiro de 1991, na caderneta de poupança nº 00077429-2, da agência 0242. Afirma que os valores 

depositados na conta de caderneta de poupança não foram atualizados pelo IPC naqueles meses, a cuja incidência tinha 

direito adquirido, nos termos do Decreto-Lei 2.284/86. Requereu, ainda, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a 

exibição dos extratos pela CEF correspondentes aos períodos pleiteados. O pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

foi deferido (fls. 54), bem como o de concessão dos benefícios da justiça gratuita (fl. 25). Citada (fls. 51/52), a Caixa 

Econômica Federal apresentou contestação (fls. 29/49). Em preliminar, suscita a falta de apresentação dos documentos 

essenciais à propositura da demanda, a falta de interesse de agir e a ilegitimidade passiva para a causa para a segunda 

quinzena de março de 1990 e meses seguintes. Afirma, como matéria prejudicial, que houve a prescrição da pretensão. 

Requer sejam julgados improcedentes os pedidos, tendo em vista que foram aplicados os índices previstos na legislação 

vigente à época, por força do princípio constitucional da legalidade. Juntada dos extratos bancários pela CEF às fls. 

57/65 e 69/108. A autora se manifestou em réplica (fls. 109/111).A autora providenciou a regularização do pólo ativo 

(fls. 135/138), em cumprimento à decisão de fl.118.É a síntese do necessário. Fundamento e decido.Afigura-se cabível 

o julgamento antecipado da lide, nos termos da segunda parte do inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil, 

pois apesar de a questão de mérito discutida nestes autos ser de direito e de fato, não há necessidade de produção de 

outras provas além da documental que já está nos autos.Afasto as matérias preliminares suscitadas pela Caixa 

Econômica Federal, de ausência de instrução da petição inicial com documentos indispensáveis à propositura da 

demanda, de ausência de interesse processual e de ilegitimidade passiva para a causa.Em relação à ausência de instrução 

da petição inicial com documentos indispensáveis à propositura da demanda, a Caixa Econômica Federal não nega a 

afirmação da autora, de que era titular de depósitos em conta de caderneta de poupança, nos meses indicados na petição 

inicial. Os extratos apresentados revelam que era titular de conta.Relativamente à ausência de interesse processual, a 

existência ou não das condições da ação, em nosso sistema processual, que adota a teoria abstrata da ação, é verificada 

conforme a afirmação feita na petição inicial (in statu assertionis). Se há na petição inicial afirmação de que era 

obrigação da Caixa Econômica Federal aplicar o IPC como índice de correção monetária na conta de poupança do autor 

nos meses indicados, é questão de mérito a existência ou não dessa obrigação.No magistério de Kazuo Watanabe O 

juízo preliminar de admissibilidade do exame do mérito se faz mediante o simples confronto entre a afirmativa feita na 

inicial pelo autor, considerada in statu assertionis, e as condições da ação, que são a possibilidade jurídica, interesse de 

agir e a legitimação para agir. Positivo que seja o resultado dessa aferição, a ação estará em condições de prosseguir e 

receber o julgamento do mérito. Se verdadeira ou não, a asserção do autor não é indagação que entre na cognição do 

juiz no momento dessa avaliação. O exame dos elementos probatórios que poderá, eventualmente, ocorrer nessa fase 

preambular dirá respeito basicamente, a documentos cuja apresentação seja exigência da lei (...) e assim mesmo apenas 

para o exame das condições da ação, vale dizer, para a verificação da conformidade entre o documento e a afirmativa, e 
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não para o estabelecimento do juízo de certeza quanto ao direito alegado, quanto ao mérito da causa (Da cognição no 

processo civil, Campinas: Bookseller, 2000, 2.ª edição, pp. 85/86).Além disso, a preliminar é suscitada pela Caixa 

Econômica Federal de forma genérica e abstrata, sem analisar a situação concreta da conta, a cujos dados ela tem pleno 

acesso, porque era a depositária dos valores. Afasto a alegação de ilegitimidade passiva para causa quanto aos índices 

da 2ª quinzena de março de 1990, porque, como salientado pelo autor na petição inicial, pretende o recebimento da 

diferença de correção monetária com relação aos valores que continuaram à disposição do poupador e mantidos em 

depósito na Caixa Econômica Federal. Ou seja, não versa o pedido sobre os valores bloqueados e transferidos para o 

Banco Central do Brasil. É da Caixa Econômica Federal, portanto, a legitimidade passiva para a causa.Analisadas as 

preliminares, presentes os pressupostos processuais, bem como as condições da ação, passo ao exame da preliminar de 

mérito.No mérito, não ocorreu a prescrição da pretensão quanto à diferença de correção monetária. Sobre esta não 

incide a prescrição qüinqüenal estabelecida no artigo 2.º do Decreto-Lei 4.597/1942. A Caixa Econômica Federal não é 

mantida por tributos, conforme o exige essa norma.A prescrição da pretensão de cobrança da diferença de correção 

monetária regula-se pela norma do artigo 177, caput, do Código Civil de 1916, segundo o qual as pretensões relativas a 

ações pessoais prescrevem em 20 (vinte) anos.Não incide a norma do artigo 205 do Código Civil em vigor, que reduziu 

de 20 (vinte) para 10 (dez) anos o prazo. O artigo 2.028 do novo Código Civil, inserto no livro complementar, das 

Disposições Finais e Transitórias, estabelece que Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e 

se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.Neste 

caso, quanto ao termo inicial mais remoto, a prescrição se iniciou em 1º de julho de 1987, na data de aniversário da 

conta, em que não foi creditado o primeiro índice postulado, o IPC de junho de 1987, no percentual de 26,06% e o 

presente feito foi distribuído na data de 29 de maio de 2007. Quando o novo Código Civil entrou em vigor, em janeiro 

de 2003, já havia transcorrido mais da metade do prazo de 20 (vinte) anos da pretensão de cobrança de eventuais 

diferenças, previsto no artigo 177, caput, do Código Civil de 1916, para as ações pessoais.Afastada a prescrição da 

pretensão quanto à correção monetária, o pedido é parcialmente procedente.Da correção monetária em junho de 1987A 

existência do direito à diferença de correção monetária de 26,06%, relativa ao denominado Plano Bresser, sobre os 

depósitos em caderneta da poupança, iniciados e renovados até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 

1.338/87-BACEN, é pacífica na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. 

PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.1 - Quem deve figurar 

no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de poupança, nos meses de 

junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto da demanda. 2 - Os juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é 

a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da 

Terceira e da Quarta Turma. 3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de 

caderneta de poupança, o IPC de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).4 - Recurso especial não 

conhecido (REsp 707151 / SP ; RECURSO ESPECIAL 2004/0169543-6 Relator(a) Ministro FERNANDO 

GONÇALVES (1107) Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do Julgamento 17/05/2005 Data da 

Publicação/Fonte DJ 01.08.2005 p. 471).PROCESSUAL CIVIL E ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. SÚMULA 83-

STJ.I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida - 

Súmula 83-STJ.III - Agravo regimental desprovido (AgRg no Ag 561405 / RS ; AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 2003/0184316-5 Relator(a) Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR (1110) Órgão 

Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do Julgamento 21/10/2004 Data da Publicação/Fonte DJ 21.02.2005 p. 183).No 

caso da autora, em 15.6.1987 já estava em curso o prazo renovado dos depósitos quanto à conta n. nº 00077429-2, da 

agência 0242 (fl. 58). Houve, portanto, violação ao direito adquirido.Da correção monetária de janeiro de 1989Quanto à 

existência do direito à diferença de correção monetária relativa ao denominado Plano Verão, sobre os depósitos em 

caderneta da poupança, iniciados e renovados até 15 de janeiro de 1989, a 1.ª Turma do Supremo Tribunal Federal 

decidiu que ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito na aplicação da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.1989, convertida 

na Lei 7.730, de 31.01.1989, ao período aquisitivo de correção monetária já iniciado. No julgamento do Recurso 

Extraordinário 252.498-1/SP, afirmou o Ministro Moreira Alves que com relação à caderneta de poupança, há contrato 

de adesão entre o poupador e o estabelecimento financeiro, não podendo, portanto, ser aplicada a ele, durante o período 

para a aquisição da correção monetária mensal já iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. 

Esse acórdão recebeu esta ementa:Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 

7.730, de 31.01.89. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal).- No tocante à aplicação do IPC 

de janeiro de 1989, não tem razão o recorrente, pois o princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se 

aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de ordem pública. Correto, pois, o acórdão recorrido ao 

julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito.- Por outro lado, tendo transitado em julgado a decisão do 

Superior Tribunal de Justiça que deu parcial provimento ao recurso especial para declarar a ilegitimidade passiva do 

recorrente para responder quanto aos prejuízos reclamados com base na Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), ficou, nessa 

parte, prejudicado o recurso extraordinário por perda de seu objeto. Recurso extraordinário não conhecido (RE 
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252498/SP - SÃO PAULO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. MOREIRA ALVES Julgamento: 

18/06/2002 Órgão Julgador: Primeira Turma Publicação: DJ DATA-09-08-02 PP-00085 EMENT VOL-02077-02 PP-

00230 )Assim, é devido o IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%. A conta da autora, relativa a depósitos em 

caderneta de poupança, aniversariava todo dia 1º (fl. 59). Quando da edição da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.1989, 

já havia se iniciado o período aquisitivo do direito à correção monetária pelo IPC nos termos do Decreto-Lei 

2.284/1986. Da correção monetária de março de 1990, de 84,32%Este pedido é improcedente porque o IPC de março de 

1990 já foi creditado.Com efeito, após a edição da Medida Provisória 168, de 15.03.1990 (publicada em 16.03.1990 e 

convertida na Lei 8.024/1990), foi aplicado pela Caixa Econômica Federal o índice de 84,32%, nos termos do artigo 17, 

inciso III, da Lei 7.730/1989, em estrita consonância com o disposto na Lei 8.024/1990 e com o que fora contratado 

antes da citada medida provisória. Confira-se o extrato de fl. 61, apresentado pela ré: saldo de NCz$31.717,35 + 

84,32% (NCz$26.744,06) = NCz$58.461,41 este acrescido dos juros contratuais de 0,5% (NCz$292,30), totaliza NCz$ 

58.753,71.Portanto, no primeiro aniversário da conta, ocorrido em 01.4.1990, após a edição da Medida Provisória 168, 

de 15.03.1990, já foi remunerada pela Caixa Econômica Federal conforme o contratado, pelo IPC de 84,32%, donde a 

improcedência deste pedido.Da correção monetária de abril de 1990Inicialmente, observo que a Súmula 725 do 

Supremo Tribunal Federal trata da correção monetária dos depósitos bloqueados e transferidos à ordem do Banco 

Central do Brasil, situação esta diversa da versada na presente demanda, em que se pede na petição inicial aplicação do 

IPC sobre o saldo de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), convertidos Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzeiros) e mantidos em depósito na Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 5.º da Lei 8.024/1990.A Lei 

8.024/1990 nada dispôs sobre a correção monetária dos saldos de poupança convertidos até o limite de Cr$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzeiros), que permaneceram disponíveis para os depositantes.Com efeito, esta era a redação original do 

artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na 

data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão 

convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias 

mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a 

data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao 

ano ou fração pro rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com 

recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a 

ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a 

correção monetária pela variação do BNT Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da 

conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Assim, restou mantida a sistemática 

de atualização monetária dos saldos não convertidos, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989:Art. 

17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir de maio de 1989, com base na variação do 

IPC verificada no mês anterior.Tal sistemática foi modificada, para os valores convertidos em cruzeiros, apenas a partir 

de 31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de 

poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990. Daí 

por que a sistemática de atualização, pelo BTN fiscal, dos saldos de poupança convertidos até o limite de Cr$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzeiros), que permaneceram disponíveis para os depositantes, somente incide sobre os contratos 

firmado ou renovados a partir de 31.5.1990, ante a norma constitucional que veda a aplicação retroativa da lei, em 

prejuízo do ato jurídico perfeito.Nesse sentido este trecho do voto condutor do Ministro Nelson Jobim, relator para o 

acórdão formado no RE 206048 (leading case que originou a Súmula 725 do Supremo Tribunal Federal):Vou ao 

ponto.Tudo que direi não é novidade neste Plenário.Não me afasto da análise escorreita de MOREIRA ALVES sobre os 

incidentes legislativos ocorridos com a MP 168/90.Refiro-me ao voto de MOREIRA na questão do FGTS (RE 226.855-

7/RS).A MP 168 é do dia 15 de março de 1990 ? uma quinta feira.Sua publicação é do dia 16 ? uma sexta feira.Leio a 

redação original do art. 6.ºArt. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do 

próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, 

a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no 

parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo 

crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro 

rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da 

captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco 

Central do Brasil.A cabeça do artigo determinava a conversão, em cruzeiros, dos saldos, no limite de NCZ$ 50.000,00, 

...na data do próximo crédito de rendimento.Não havia nenhuma regra sobre a atualização monetária dos rendimentos a 

serem creditados.A MP só mencionava que a conversão dar-se-ia ...na data do próximo crédito de rendimento....Isso 

constatou MOREIRA ALVES, acompanhado pela maioria (RE 226.855-7, Pleno, 12.04.2000).Manteve-se, por isso, 

íntegra, a determinação do crédito dos rendimentos ser com base na variação do IPC verificada no mês anterior (L. 

7.730/89, art. 17, III).Não houve modificação do índice de atualização para o trintídio em curso.O crédito dos 

rendimentos, na data do primeiro aniversário da conta após a MP, far-se-ia com base no índice vigente para o trintídio 

em curso.Por outro lado, o mesmo art. 6.º nada dispunha sobre os rendimentos da quantia que permaneceria, disponível, 

nas cadernetas de poupança ? até o limite de NCz$ 50.000,00.Esses saldos continuariam, como continuaram, regulados 

pela L. 7.730/89 e seriam atualizados, como o foram, com base na variação do IPC verificada no mês anterior (L. 
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7.730/89, art. 17, III).(...)Em 12 de abril de 1990, o Presidente do Congresso Nacional promulgou a L. 8.024.A lei 

converteu, diretamente, a MP 168/90.Como não houve projeto de LEI DE CONVERSÃO, a promulgação foi feita pelo 

Presidente do Congresso Nacional.Até a conversão, a cabeça do art. 6º e seu 1º, da MP 168/90, vigiam com a redação 

que lhes havia dado a MP 172, de 17 de março.O Congresso Nacional, na conversão, não considerou a redação da MP 

172/90.Manteve, integralmente, a redação original da MP 168/90.O Congresso Nacional desprezou, não só as 

modificações da MP 172/90, como as introduzidas pela MP 174, de 23 de março, que haviam alterado a redação de 

outros dispositivos da MP 168/90 (arts. 11, 12, 13 e 18).No que interessa, a lei não converteu a redação do art. 6º e do 1º 

(MP 168/90), dada pela MP 172/90.Isso importou na revogação da MP 172/90 pela LEI DE CONVERSÃO.A MP 

172/90 é de 17 de março e a lei é de 12 de abril.A promulgação se deu antes de completados os trinta dias de edição da 

MP 172/90.Logo, a MP 172/90 foi revogada pela LEI DE CONVERSÃO.A redação original do art. 6º e 1º da MP 

168/90 estava suspensa pela MP 172/90.Revogada esta, a redação original retomou sua vigência, desde a data da edição 

da MP 168/90.Todo período de vigência da MP 172/90 ficou coberto pela retomada de eficácia da redação original da 

MP 168/90.Com a lei, consolidou-se o texto, tornando-se definitivo.Não houve, portanto, uma solução de continuidade 

desde a edição original.Em face disso, a introdução do BTN Fiscal, como índice de atualização dos saldos das contas de 

poupança, perdeu sua aplicabilidade.Retomou-se a regra original do art. 6º.Ela era silente quanto ao índice de 

atualização.Por isso, o IPC se manteve como tal.O governo COLLOR DE MELLO pretendeu retomar a redação dada 

pela MP 172/90.Editou, no dia 17 de abril, cinco dias após a promulgação da L. 8.024/90, a MP 180/90.No que 

interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu 1º da L. 8.024/90.Trazia de volta a redação da MP 172/90.Em 04 de 

maio, antes de completados os trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 184/90.Ela revogou a MP 

180/90.Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia.Não foram convertidas, nem reeditadas.O Governo 

COLLOR DE MELLO abandonou a tentativa de recuperar a redação original do art. 6º e seu 1º, nos moldes da MP 

174/90.Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela L. 8.024/90.O IPC se manteve como índice 

de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (L. 8.088, 31.10.1990, art. 2º e MP 180, 30.05.1990, 

art. 2º).(...).Os extratos de fl. 62 revela que sobre o saldo existente na conta de poupança n.º 00077429-2, até o limite de 

Cr$50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros) que permaneceu depositado na CEF, esta instituição financeira aplicou em no 

mês de maio de 1990, somente juros mensais de 0,5%, sem correção monetária, o que viola o contrato e a norma do 

inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, ainda em vigor à época, sendo devida a diferença de 44,80% sobre 

tal saldo.Vejamos: sobre o saldo de Cr$45.000,00, existente em 2º.4.1990 (fl. 62) foi creditado apenas juros de 0,5%, de 

Cr$225,00, chegando ao saldo do dia 1º.5.1990, de Cr$45.225,00. A correção monetária a partir da contratação 

efetivada em 1º.6.1990 A correção da poupança pelo BTN Fiscal durou até o último dia de janeiro de 1990 em que 

devidos os créditos de poupança, porque tal índice foi extinto a partir de 1.º de fevereiro de 1991, por força do artigo 3.º, 

inciso I, da Medida Provisória n.º 294, de 31.5.1991, publicada em 6.2.1991, cujos artigos 11 e 12 estabeleceram a 

correção monetária dos depósitos de poupança pela Taxa Referencial Diária. Tais normas foram convertidas nos artigos 

3.º, inciso I, 12 e 13 da Lei 8.177, de 1.3.1991:Art. 3 Ficam extintos a partir de 1 de fevereiro de 1991:I - o BTN Fiscal 

instituído pela Lei n 7.799, de 10 de julho de 1989;(...)Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de 

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - 

como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 1 A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado 

em cada período de rendimento. 2 Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento:I - para 

os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido, a partir da data de aniversário da conta de 

depósito de poupança;II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de 

depósito de poupança. 3 A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, 

considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1 do mês seguinte. 4 O crédito 

dos rendimentos será efetuado:I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de 

entidades sem fins lucrativos; eII - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais 

depósitos.Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro 

de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - 

cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice 

composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1 de 

fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.O IPC de 

fevereiro de 1991 não é devido. Primeiro porque, conforme fundamentação acima, de 31.5.1990 até 31 de janeiro de 

1991 a BTN Fiscal era o índice previsto na Lei 8.088/1990 para correção dos depósitos de poupança. Segundo porque, 

quando publicada a Medida Provisória n.º 294, em 6.2.1991, ela respeitou os contratos em curso, determinando a 

aplicação da BTN Fiscal até 1.º de fevereiro de 1991, quanto este índice foi extinto, e, a partir dessa data, pela TRD, 

donde não caber falar em retroatividade da lei em prejuízo do ato jurídico perfeito. Terceiro porque, ainda que assim 

não fosse, a solução não seria a aplicação do IPC, índice este não previsto no contrato e na lei em vigor.Os juros de 

mora incidem a partir da citação, data em que a ré foi constituída em mora, nos termos do artigo 219 do Código de 

Processo Civil.Conforme decidiu a 3.ª Turma do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 

153.479/MG, DJ de 19.03.2001, relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, não é razoável apontar a mora desde 

o vencimento da obrigação porque a imposição do percentual de correção monetária, afastando os chamados expurgos 

inflacionários, decorreu de cálculo elaborado na decisão judicial que dirimiu a controvérsia, na linha da jurisprudência 

consolidada nesta Corte, tanto que, até mesmo, utilizou número inferior àquele do próprio índice pleno do IPC, assim 

não 70,28%, mas 42,72%. Não seria mesmo possível admitir que, nesse caso, fosse líquida a obrigação de pagar uma 
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correção monetária cujo percentual sequer era conhecido de ninguém, nem da autora, que pleiteou um e ganhou outro, 

nem do banco réu nem do Poder Judiciário, que construiu interpretação para chegar a um determinado percentual. Não 

poderiam correr os juros de mora, nos termos da lei, se a obrigação reclamada dependia de cálculo para tornar-se 

líquida, e cálculo não apenas aritmético. Merece prevalecer, portanto, a interpretação do Acórdão da apelação, 

incidindo, no caso, o art. 1.536, 2º, do Código Civil.No mesmo sentido:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL.I 

- Nas ações envolvendo atualização monetária de cadernetas de poupança, os juros moratórios contam-se da data da 

citação (art. 219 do CPC c/c art. 1.536, 2º, do CCB).II - Recurso especial conhecido e provido (REsp nº 295.217/SP, 4ª 

Turma, Relator o Senhor Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ de 02/04/01).Caderneta de poupança. Remuneração nos 

meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. 

Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de poupança. Ausência de prequestionamento. 

Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte.1. Nas ações em que são impugnados os critérios 

de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que 

se discute o próprio crédito e não os seus acessórios.2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN 

nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos 

já iniciados. 3. No tocante à quitação tácita, o recurso especial da instituição financeira deixou de impugnar o 

fundamento do Acórdão recorrido, impedindo o processamento do especial neste ponto. 4. O IPC, no mês de janeiro de 

1989, corresponde a 42,72%. 5. Falta o devido prequestionamento quanto à efetiva data-base de cada caderneta de 

poupança e sua verificação em sede de recurso especial depende do exame de provas, esbarrando a pretensão na Súmula 

nº 07/STJ.6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação.7. Recurso especial da instituição 

financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido (RESP 433003 / SP ; RECURSO 

ESPECIAL 2002/0051187-7 Relator(a) Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO (1108) Órgão Julgador 

T3 - TERCEIRA TURMA Data do Julgamento 26/08/2002 Data da Publicação/Fonte DJ 25.11.2002 p.00232).O 

percentual dos juros moratórios (devidos a partir da citação, que neste caso ocorreu na vigência do novo Código Civil) 

deve ser calculado segundo a variação taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à 

Fazenda Nacional (art. 406), taxa essa que, na dicção da pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é a 

Selic, nos termos dos artigos 5.º, 3.º, e 61, 3.º, da Lei 9.430/1996. O 1.º do artigo 161 do Código Tributário Nacional, 

que estabelecia juros moratórios de 1% ao mês, foi revogado (REsp 694.116/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2008, DJe 26/08/2008; REsp 858.011/SP, Rel. Ministra DENISE 

ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/05/2008, DJe 26/05/2008).Os juros moratórios são apurados 

excluindo-se o mês de início (o da citação) e incluindo-se o mês em que a conta for apresentada, conforme Resolução 

561/2007, do Conselho da Justiça Federal. No mês em que a conta for apresentada o percentual da Selic será de 1%, a 

teor dos artigos 5.º, 3.º, e 61, 3.º, da Lei 9.430/1996.A correção monetária é devida, até o mês em que efetivada a 

citação, inclusive, com base nos índices das ações condenatórias em geral, sem a Selic, previstos na tabela de correção 

monetária editada por força da Resolução n.º 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal.A partir do mês 

seguinte ao da citação incide exclusivamente a taxa Selic, sem sua cumulação com qualquer índice de correção 

monetária ou taxa de juros, até a data dos cálculos, inclusive no mês em que forem apresentados, em que a Selic é 

devida no percentual de 1%.Finalmente, não são devidos os juros remuneratórios dos depósitos em caderneta de 

poupança. Tais juros têm natureza contratual. Ocorre que, quanto à diferença objeto desta condenação, não houve a 

renovação do contrato de depósito em caderneta de poupança. Os valores relativos às diferenças de correção monetária 

ora reconhecidas não permaneceram depositados na Caixa Econômica Federal nem vinculados aos depósitos em 

caderneta de poupança. Trata-se apenas de demanda em que se pede indenização relativa à diferença de correção 

monetária. Além disso, incide a norma do artigo 178, 10, inciso III, do Código Civil, segundo o qual prescrevem em 5 

(cinco) anos as pretensões de cobrança dos juros, ou quaisquer outras prestações acessórias pagáveis anualmente, ou em 

períodos mais curtos. Os juros remuneratórios constituem prestação acessória, cujo prazo prescricional é diverso do 

aplicável à obrigação principal. Trata-se de exceção legal à regra segundo a qual o acessório segue o principal.Diante do 

exposto resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para: a) julgar parcialmente 

procedente o pedido, a fim de condenar a ré a pagar a diferença entre o índice de correção monetária que foi creditado 

na conta relativa à caderneta de poupança n.º 00077429-2, da agência 0242, relativo ao mês de junho de 1987, e o 

Índice de Preços ao Consumidor no percentual de 26,06%, atualizado como descrito acima;b) julgar parcialmente 

procedente o pedido, a fim de condenar a ré a pagar a diferença entre o índice de correção monetária que foi creditado 

na conta de caderneta de poupança nº. 00077429-2, da agência 0242, relativo ao mês de janeiro de 1989, e o Índice de 

Preços ao Consumidor no percentual de 42,72%, com correção monetária e juros moratórios na forma acima 

especificada; c) julgar parcialmente procedente o pedido, a fim de condenar a ré a pagar a diferença entre o índice de 

correção monetária que foi creditado na caderneta de poupança nº. 00077429-2, da agência 0242, relativo ao mês de 

abril de 1990, e o Índice de Preços ao Consumidor no percentual de 44,80%, com correção monetária e juros moratórios 

na forma acima especificada;Sem condenação em custas, porque foram deferidas as isenções legais da assistência 

judiciária. Tendo em vista a sucumbência recíproca cada parte arcará com os honorários dos respectivos advogados, de 

acordo com o artigo 21, caput, Código de Processo Civil. Registre-se. Publique-se. 

 

2008.61.00.019094-9 - ADAIR SIOLA(SP221953 - DANIELA RODRIGUES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação, de procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, na qual a parte autora 

requer a declaração de não incidência do IRRF sobre as verbas pagas sob as rubricas IRRF de 13º Salário, IRRF da 
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indenização pela estabilidade e indenização de bônus, IRRF de férias indenizadas e IRRF sobre participação nos lucros 

indenizada de 2008 e 2009.O autor afirma que em 28 de julho de 2008 foi dispensado sem justa causa e recebeu as 

verbas rescisórias, conforme Termo de Rescisão Contratual (fl. 42). Foi deferida parcialmente a liminar, para impedir a 

incidência e a retenção na fonte do Imposto de Renda (IR) sobre as férias indenizadas (FR INDEN VENC e DIF FER 

INDENIZ), que deverão ser pagas diretamente à impetrante; bem como para suspender a exigibilidade das demais 

verbas (FR INDEN PROP, 1/3 FÉRIAS INDENIZ, DIF 1/3 FER INDENIZ, BÔNUS e INDENIZ SALÁRIOS), nos 

termos do art. 151, II, do CTN, que deverão ser depositadas pela ex-empregadora (fls. 53/58).Às fls. 64 a parte autora 

requereu a emenda da inicial para alterar o procedimento do presente feito de mandado de segurança para procedimento 

ordinário, o que foi deferido, bem como determinado a citação da ré União.A ex-empregadora informou o cumprimento 

da liminar (fls. 75/101).Citada (fls. 72/73), a União não apresentou contestação (fl. 105).É a síntese do necessário. 

Fundamento e decido.Antecipo o julgamento, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, pois se 

trata de questão unicamente de direito.O pedido é parcialmente procedente.Estão isentos do Imposto de Renda na Fonte: 

ajuda de custo, aviso prévio indenizado, 13º salário 1ª parcela, diárias para viagem, indenização especial, indenização 

por rescisão antecipada do contrato de trabalho com termo estipulado, indenização por tempo de serviço, salário família, 

vale transporte e vale alimentação, o montante referente aos depósitos com os acréscimos legais do FGTS, todos 

conforme previsão da Lei nº. 7.713/88, artigos 3º, 7º e 6º, incisos I, II, V e XX e demais incisos e Lei nº. 8.218/91, 

artigo 25.O artigo 6º, V, da Lei nº. 7.713, de 22.12.1988, dispõe:Art. 6.º Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os 

seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:(...)V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou 

rescisão do contrato de trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 

diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em contas 

vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.A isenção, como forma de exclusão do 

crédito tributário, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos exigidos para sua concessão, 

sendo de interpretação restritiva, vez que o artigo 111, inciso II, do Código Tributário Nacional é expresso em 

determinar que sua interpretação é literal, não admitindo extensão em seu alcance.Assim, o que não está isento por 

expressa disposição legal não pode ser objeto de ampliação a outros rendimentos, como é o caso do 13º salário, cuja 

tributação se dá exclusivamente na fonte por ocasião de sua quitação, conforme dispõem os artigos 3º e 7º da Lei nº. 

7.713/88 c.c. o artigo 5º, incisos II e III da Lei nº. 7.959/89.Por sua vez, o artigo 70 da Lei 9.430 estabelece o seguinte: 

Art. 70. A multa ou qualquer outra vantagem paga ou creditada por pessoa jurídica, ainda que a título de indenização, a 

beneficiária pessoa física ou jurídica, inclusive isenta, em virtude de rescisão de contrato, sujeitam-se à incidência do 

imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por cento. 1º A responsabilidade pela retenção e recolhimento do 

imposto de renda é da pessoa jurídica que efetuar o pagamento ou crédito da multa ou vantagem. 2o O imposto será 

retido na data do pagamento ou crédito da multa ou vantagem. 3º O valor da multa ou vantagem será:I - computado na 

apuração da base de cálculo do imposto devido na declaração de ajuste anual da pessoa física;II - computado como 

receita, na determinação do lucro real;III - acrescido ao lucro presumido ou arbitrado, para determinação da base de 

cálculo do imposto devido pela pessoa jurídica. 4º O imposto retido na fonte, na forma deste artigo, será considerado 

como antecipação do devido em cada período de apuração, nas hipóteses referidas no parágrafo anterior, ou como 

tributação definitiva, no caso de pessoa jurídica isenta. 5º O disposto neste artigo não se aplica às indenizações pagas ou 

creditadas em conformidade com a legislação trabalhista e àquelas destinadas a reparar danos patrimoniais.Em 

conformidade com essas normas, o atual regulamento do imposto de renda, o Decreto nº. 3.000, de 26.3.1999, dispõe no 

artigo 39, incisos XIX e XX e 9º:Art. 39. Não entrarão no cômputo do rendimento bruto:XIX - o pagamento efetuado 

por pessoas jurídicas de direito público a servidores públicos civis, a título de incentivo à adesão a programas de 

desligamento voluntário (Lei nº 9.468, de 10 de julho de 1997, art. 14);XX - a indenização e o aviso prévio pagos por 

despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido pela lei trabalhista ou por dissídio coletivo e 

convenções trabalhistas homologados pela Justiça do Trabalho, bem como o montante recebido pelos empregados e 

diretores e seus dependentes ou sucessores, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em contas 

vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, 

inciso V, e Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, art. 28).(...) 9o O disposto no inciso XIX é extensivo às verbas 

indenizatórias, pagas por pessoas jurídicas, referentes a programas de demissão voluntária.Com base nessas normas, a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pacificou o entendimento de que os valores pagos pelo empregador ao 

empregado, por liberalidade, em razão da rescisão do contrato de trabalho sem justa causa, se não decorreram de plano 

de incentivo à demissão voluntária ou de indenização até o limite garantido pela lei trabalhista ou por dissídio coletivo e 

convenções trabalhistas homologados pela Justiça do Trabalho, constituem renda e geram acréscimo patrimonial, nos 

termos do artigo 43 do Código Tributário Nacional.Como indenização prevista na lei trabalhista, não sujeita à 

incidência do imposto sobre a renda, o Superior Tribunal de Justiça tem considerado qualquer espécie de férias, desde 

que não gozadas e pagas em pecúnia, assim como o respectivo adicional constitucional de 1/3. Neste sentido as 

seguintes súmulas do Superior Tribunal de Justiça e jurisprudência: Súmula 125. O pagamento de férias não gozadas 

por necessidade de serviço não está sujeito à incidência do Imposto de Renda.Súmula 136. O pagamento de licença 

prêmio não gozada por necessidade de serviço não está sujeito ao imposto de renda.Súmula 215. A indenização 

recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à incidência do imposto de 

renda.EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PAGAMENTO A EMPREGADO, 

POR OCASIÃO DA RESCISÃO DO CONTRATO. GRATIFICAÇÃO A TÍTULO ESPONTÂNEO. INCIDÊNCIA 

DA EXAÇÃO. PROVIMENTO DOS EMBARGOS.1. Em exame embargos de divergência opostos contra acórdão que 

entendeu não incidir imposto de renda sobre verba paga a empregado a título de gratificação especial por razão de 
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rescisão contratual de trabalho. Caracterizada a divergência apontada. Os acórdãos embargado e paradigma firmaram 

sobre a mesma matéria (incidência do imposto de renda sobre verba paga a título de gratificação especial) conclusões 

antagônicas. impondo-se, destarte, sua uniformização.2. Conforme decidido pela Primeira Seção deste Sodalício nos 

EREsp 515148/RS, firmou-se o entendimento de que incide imposto de renda sobre a verba paga a título de gratificação 

especial ao empregado quando da rescisão de seu contrato trabalhista. As verbas concedidas ao empregado, por mera 

liberalidade do empregador, quando da rescisão unilateral de seu contrato de trabalho, implicam acréscimo patrimonial 

por não possuírem caráter indenizatório, sujeitando-se, assim, à incidência do imposto de renda (Precedentes: REsp n.º 

706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; e REsp n.)3. Embargos de divergência 

providos (EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24.05.2006, DJ 

12.06.2006 p. 421).TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PAGAMENTO A EMPREGADO, POR OCASIÃO DA 

RESCISÃO DO CONTRATO. GRATIFICAÇÃO POR LIBERALIDADE. NATUREZA. REGIME TRIBUTÁRIO 

DAS INDENIZAÇÕES. DISTINÇÃO ENTRE INDENIZAÇÃO POR DANOS AO PATRIMÔNIO MATERIAL E AO 

PATRIMÔNIO IMATERIAL. PRECEDENTES (RESP 674.392-SC E RESP 637.623-PR). EXISTÊNCIA DE 

NORMA DE ISENÇÃO (ART. 6º, V, DA LEI 7.713/88).1. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza 

tem como fato gerador, nos termos do art. 43 e seus parágrafos do CTN, os acréscimos patrimoniais, assim entendidos 

os acréscimos ao patrimônio material do contribuinte.2. O valor recebido por ocasião da extinção do vínculo 

empregatício a título de pagamento especial como compensação de eventuais direitos oriundos do Contrato de Trabalho 

que não tenham sido porventura contemplados na rescisão contratual, até o seu respectivo limite não tem natureza 

indenizatória. E, mesmo que tivesse, estaria sujeito à tributação do imposto de renda, já que (a) importou acréscimo 

patrimonial e (b) não está beneficiado por isenção. Com efeito, a isenção prevista na lei restringe-se à indenização (...) 

por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido pela lei trabalhista ou por dissídio coletivo e 

convenções trabalhistas homologados pela Justiça do Trabalho (art. 39 do RIR, aprovado pelo Decreto 3.000/99). 

Precedentes da 1ª Seção: EREsp 515148 / RS, Min. Luiz Fux, DJ 20.02.2006; EREsp 770078/SP, Min. Teori Albino 

Zavascki, julgado em 26/04/2006; ERESP 775.701/SP, relator p/acórdão Min. Luiz Fux, julgado em 26.04.2006.3. 

Embargos de divergência a que se dá provimento (EREsp 686.109/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10.05.2006, DJ 22.05.2006 p. 142).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. NATUREZA 

SALARIAL. INCIDÊNCIA.1. É cediço na Corte que têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do 

Imposto de Renda: a) o abono de parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão 

legal, na forma da aplicação analógica da Súmulas 125/STJ, verbis: O pagamento de ferias não gozadas por necessidade 

do serviço não esta sujeito a incidência do Imposto de Renda., e da Súmula 136/STJ, verbis: O pagamento de licença-

prêmio não gozada por necessidade do serviço não esta sujeito ao Imposto de Renda. (Precedentes: REsp 706.880/CE, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro Meira, DJ 03.10.2005; REsp 

499.552/AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.2005; 

REsp 685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, Rel. Min. José Delgado, DJ 

11.04.2005); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, bem como a licenças-prêmio 

convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do serviço, nos termos da Súmula 

125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.10.2005; AgRg no REsp 736.790/PR, 

Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005); c) as férias 

não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do serviço, 

férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, gratificação de Plano de Demissão Voluntária (PDV), 

todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de trabalho, por força da previsão isencional encartada no art. 6º, 

V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT (Precedentes: 

REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

26.09.2005; AgRg no REsp 678.638/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; REsp 753.614/SP, Rel. Min. 

Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; REsp 698.722/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 599.930/SP, 

Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.08.2005; AgRg no 

AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 25.04.2005).2. 

Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas 

(Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. Franciulli 

Netto, DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ 06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 705.265/RS, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o décimo-terceiro 

salário (Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da extinção do 

contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 

644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 626.482/RS, 

Rel. Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 

674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005).3. In casu, incide Imposto de Renda sobre décimo-

terceiro salário, ainda que decorrente da rescisão do contrato de trabalho, ante sua natureza salarial (art. 26 da Lei 

7.713/88 e art. 16 da Lei 8.134/90).4. Embargos de Divergência acolhidos (EREsp 515148/RS, Rel. Ministro LUIZ 

FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08.02.2006, DJ 20.02.2006 p. 190). Frise-se não ser qualquer verba cujo 
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pagamento tenha sido previsto em plano de incentivo à demissão ou em acordo ou convenção coletiva, homologados 

pela Justiça do Trabalho, que constitui hipótese de não-incidência do imposto de renda. Nos termos das normas 

jurídicas acima transcritas, deve haver previsão de indenização (e não de qualquer pagamento) e seu motivo deve 

decorrer da rescisão do contrato de trabalho sem justa causa.Há natureza indenizatória de verba trabalhista se mantido o 

contrato de trabalho a verba permaneceria sendo paga. Em caso positivo, é evidente que não se destina a reparar o dano 

causado pela rescisão sem justa causa do contrato de trabalho.No caso dos autos, das verbas trabalhistas que foram 

pagas em razão rescisão do contrato de trabalho, discriminadas na petição inicial, apenas as férias indenizadas, férias 

indenizadas vencidas, férias indenizadas proporcionais e o respectivo adicional de 1/3 das férias indenizadas, bem como 

o 1/3 sobre a diferença das férias indenizadas estão compreendidos no conceito de indenização prevista na legislação 

trabalhista.Assim, incide o imposto de renda sobre as verbas denominadas 13º salário indenizado, bônus, salário 

indenizado, Participação nos lucros de 2008 e 2009, haja vista não se destinarem a reparar nenhum dano.No tocante à 

participação nos lucros e resultados, trata-se de verba de caráter remuneratório, constituindo acréscimo patrimonial a 

ensejar incidência do imposto de renda, nos moldes do art. 43 do Código Tributário Nacional.Com efeito, não há que se 

cogitar do caráter indenizatório quanto à referida verba. A parcela representa uma forma de incentivo ao empregado, 

levando-o a solidarizar-se com a empresa, objetivando, sobretudo, a maior produtividade da mesma.Conseqüentemente, 

o pagamento efetuado incrementa o patrimônio do empregado, representando aumento do seu valor líquido. Cuida-se de 

riqueza nova acrescentada ao patrimônio já existente, configurando o fato gerador do imposto de renda. Ademais, não 

há dúvida quanto à exação em comento em vista do que dispõe o art. 3º, 5º da Lei 10.101/2000 in verbis:Art. 3º. A 

participação de que trata o art. 2º não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem 

constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.(...) 5º. 

As participações de que trata este artigo serão tributadas na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos no 

mês, com antecipação do imposto de renda devido na declaração de rendimentos da pessoa física, competindo à pessoa 

jurídica a responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento do imposto.Por fim, no tocante à gratificação por 

liberalidade, trata-se de verba paga por mera liberalidade pelo ex-empregador, a qual não se refere ao programa de 

demissão ou aposentadoria incentivada nem está prevista em acordo ou convenção coletiva, homologados pela Justiça 

do Trabalho. Somente nesta situação há que se falar em indenização, consoante jurisprudência pacífica do Superior 

Tribunal de Justiça, também acima transcrita.Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil, para declarar a não incidência do IRRF sobre as 

verbas denominadas férias indenizadas, férias indenizadas vencidas, férias indenizadas proporcionais e o respectivo 

adicional de 1/3 das férias indenizadas, bem como o 1/3 sobre a diferença das férias indenizadas. Autorizo a declaração 

dessas verbas incluídas na declaração de ajuste anual do exercício de 2009 (período-base 2008) como rendimentos 

isentos ou não tributáveis.Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento no tocante às FR INDEN 

PROP, 1/3 FÉRIAS INDENIZ e DIF 1/3 FER INDENIZ. Converta-se em renda o montante referente às verbas 

denominadas BÔNUS e INDENIZ SALÁRIOS.A ré não está impedida de conferir a correição dos descontos realizados 

pela fonte retentora e a exatidão dos fatos e dos valores informados nestes autos.Em razão da sucumbência recíproca, 

condeno a União a restituir à parte autora metade do valor das custas despendidas e cada parte arcará com os honorários 

advocatícios respectivos, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo para interposição de 

recursos, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal desta 3.ª Região, para reexame necessário, com nossas 

homenagens.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

2008.61.00.032344-5 - EURIDES SANCHES X MAURO SANCHES JUNIOR X ELLEN SANCHES X ANNE 

SANCHES PALONI(SP189754 - ANNE SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Trata-se de demanda de procedimento ordinário na qual os autores requerem a condenação da ré ao pagamento do valor 

relativo à diferença entre os índices que foram creditados e o Índice de Preços ao Consumidor - IPC do Plano Verão, 

dos meses de janeiro (42,72%) e fevereiro de 1989 (10,14%) no tocante a primeira autora, do Plano Collor I, dos meses 

de março (84,32%), abril (44,80%) e maio/junho de 1990 (7,87%) e do Plano Collor II, do mês de fevereiro de 1991 

(21,87%) para todos os autores nas cadernetas de poupança nsº 00004362-9, 0001719-9, 00000876-9 e 00001384-3, da 

agência 1635. Afirmam que os valores depositados na conta de caderneta de poupança não foram atualizados pelo IPC 

naqueles meses, a cuja incidência tinha direito adquirido, nos termos do Decreto-Lei 2.284/86. Foram deferidos os 

benefícios da justiça gratuita (fl. 122) e o pedido de prioridade no tramite processual (fl. 125). Aditamento à petição 

inicial às fls. 123/124. Citada (fls. 142/143), a Caixa Econômica Federal apresentou contestação. Sustenta, em 

preliminar, a incompetência absoluta deste juízo, no caso do valor atribuído à causa ser inferior a 60 salários mínimos, o 

que acarretaria a competência do Juizado Especial Federal, a falta de apresentação dos documentos essenciais à 

propositura da demanda, a falta de interesse de agir e a ilegitimidade passiva para a causa para a segunda quinzena de 

março de 1990 e meses seguintes. Afirma, como matéria prejudicial, que houve a prescrição da pretensão. Requer sejam 

julgados improcedentes os pedidos, tendo em vista que foram aplicados os índices previstos na legislação vigente à 

época, por força do princípio constitucional da legalidade. (fls. 129/140).Réplica às fls. 149/197. É a síntese do 

necessário. Fundamento e decido.Afigura-se cabível o julgamento antecipado da lide, nos termos da segunda parte do 

inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil, pois apesar de a questão de mérito discutida nestes autos ser de 

direito e de fato, não há necessidade de produção de outras provas além da documental que já está nos autos.Afasto as 

matérias preliminares suscitadas pela Caixa Econômica Federal, de incompetência absoluta deste juízo, de ausência de 

instrução da petição inicial com documentos indispensáveis à propositura da demanda, de ausência de interesse 
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processual e de ilegitimidade passiva para a causa.No que diz respeito à incompetência absoluta deste juízo, em razão 

do valor atribuído à causa, porque, como se lê na petição inicial, foi atribuído o valor de R$678.569,33 à presente 

demanda, superior a 60 salários mínimos, o que afasta a competência do Juizado Especial Federal, nos termos da Lei 

10.259/01. A preliminar foi suscitada em tese pela CEF, sem analisar o caso concreto.Em relação à ausência de 

instrução da petição inicial com documentos indispensáveis à propositura da demanda, a Caixa Econômica Federal não 

nega a afirmação dos autores, de que eram titulares de depósitos em conta de caderneta de poupança, nos meses 

indicados na petição inicial. Os extratos de fls. 40/57 revelam que eram titulares de conta.Relativamente à ausência de 

interesse processual, a existência ou não das condições da ação, em nosso sistema processual, que adota a teoria abstrata 

da ação, é verificada conforme a afirmação feita na petição inicial (in statu assertionis). Se há na petição inicial 

afirmação de que era obrigação da Caixa Econômica Federal aplicar o IPC como índice de correção monetária na conta 

de poupança dos autores nos meses indicados, é questão de mérito a existência ou não dessa obrigação.No magistério de 

Kazuo Watanabe O juízo preliminar de admissibilidade do exame do mérito se faz mediante o simples confronto entre a 

afirmativa feita na inicial pelo autor, considerada in statu assertionis, e as condições da ação, que são a possibilidade 

jurídica, interesse de agir e a legitimação para agir. Positivo que seja o resultado dessa aferição, a ação estará em 

condições de prosseguir e receber o julgamento do mérito. Se verdadeira ou não, a asserção do autor não é indagação 

que entre na cognição do juiz no momento dessa avaliação. O exame dos elementos probatórios que poderá, 

eventualmente, ocorrer nessa fase preambular dirá respeito basicamente, a documentos cuja apresentação seja exigência 

da lei (...) e assim mesmo apenas para o exame das condições da ação, vale dizer, para a verificação da conformidade 

entre o documento e a afirmativa, e não para o estabelecimento do juízo de certeza quanto ao direito alegado, quanto ao 

mérito da causa (Da cognição no processo civil, Campinas: Bookseller, 2000, 2.ª edição, pp. 85/86). Além disso, a 

preliminar é suscitada pela Caixa Econômica Federal de forma genérica e abstrata, sem analisar a situação concreta da 

conta, a cujos dados ela tem pleno acesso, porque era a depositária dos valores.Quanto à ilegitimidade passiva para 

causa quanto aos índices de abril, maio, julho e agosto de 1990, porque, como salientado pela autora na petição inicial, 

pretende o recebimento da diferença de correção monetária com relação aos valores que continuaram à disposição do 

poupador e mantidos em depósito na Caixa Econômica Federal. Ou seja, não versa o pedido sobre os valores 

bloqueados e transferidos para o Banco Central do Brasil. É da Caixa Econômica Federal, portanto, a legitimidade 

passiva para a causa.No mérito, não ocorreu a prescrição da pretensão quanto à diferença de correção monetária. Sobre 

esta não incide a prescrição qüinqüenal estabelecida no artigo 2.º do Decreto-Lei 4.597/1942. A Caixa Econômica 

Federal não é mantida por tributos, conforme o exige essa norma.A prescrição da pretensão de cobrança da diferença de 

correção monetária regula-se pela norma do artigo 177, caput, do Código Civil de 1916, segundo o qual as pretensões 

relativas a ações pessoais prescrevem em 20 (vinte) anos.Não incide a norma do artigo 205 do Código Civil em vigor, 

que reduziu de 20 (vinte) para 10 (dez) anos o prazo. O artigo 2.028 do novo Código Civil, inserto no livro 

complementar, das Disposições Finais e Transitórias, estabelece que Serão os da lei anterior os prazos, quando 

reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo 

estabelecido na lei revogada.Neste caso o termo inicial mais remoto da prescrição se iniciou em 1º de fevereiro de 1989, 

na data de aniversário da conta, em que não foi creditado primeiro o índice postulado. Quanto ao termo mais próximo, a 

prescrição se iniciou em 1º de maio de 1990. Quando o novo Código Civil entrou em vigor, em janeiro de 2003, já 

havia transcorrido mais da metade do prazo de 20 (vinte) anos da pretensão de cobrança de eventuais diferenças, 

previsto no artigo 177, caput, do Código Civil de 1916, para as ações pessoais, de modo que prevalece a tal prazo, nos 

termos do artigo 2.028 do novo Código Civil.Também foi suscitada de forma genérica e abstrata a prescrição, caso esta 

demanda tiver sido ajuizada/distribuída a partir de 01.06.2007 (inclusive). No presente caso, a petição inicial não versa 

sobre o Plano Bresser.Afastada a prescrição da pretensão, esta é parcialmente procedente.Da não apresentação dos 

extratos bancários da conta corrente n. 00001719-9, agência 1635 O coautor Mauro Sanches Junior, incumbido do ônus 

da prova, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, juntou com a petição inicial os extratos 

bancários dos meses de janeiro e fevereiro de 1991, conforme documentos de fls.47/48. Instada a trazer aos autos os 

extratos a comprovar os demais períodos pleiteados (fl. 122), este informou que os extratos já estavam devidamente 

acostados ao feito (fl. 124) e em réplica requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 197). Assim, não há prova de que 

era titular da conta nos períodos referentes ao Plano Collor I. Assim, seu pleito não pode ser acolhido. Nesse sentido já 

se manifestou o E. Tribunal Regional da 3ª Região:PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO 

BRESSER. PLANO VERÃO. AUSÊNCIA DE EXTRATOS BANCÁRIOS.I- A parte autora não instruiu a petição 

inicial com os documentos essenciais à propositura da ação, conforme previsto no art. 283, do Código de Processo 

Civil.II- Não foram juntados aos autos os extratos bancários relativos à conta da caderneta de poupança, não restando 

demonstrado o direito alegado pelo Autor, o que acarreta a improcedência do pedido nos períodos não comprovados.III- 

Os documentos juntados não são provas suficientes para demonstrar a titularidade da conta de poupança, nem a 

existência da mesma, nos referidos períodos pleiteados na inicial.IV- Apelação improvida. (TRF - 3ª Região, Apelação 

Cível n. 1365088, Sexta Turma, DJF3 25.02.2009). Da correção monetária em janeiro de 1989 no tocante à autora 

Eurides SanchesQuanto à existência do direito à diferença de correção monetária relativa ao denominado Plano Verão, 

sobre os depósitos em caderneta da poupança, iniciados e renovados até 15 de janeiro de 1989, a 1.ª Turma do Supremo 

Tribunal Federal decidiu que ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito na aplicação da Medida Provisória n.º 32, de 

15.01.1989, convertida na Lei 7.730, de 31.01.1989, ao período aquisitivo de correção monetária já iniciado. No 

julgamento do Recurso Extraordinário 252.498-1/SP, afirmou o Ministro Moreira Alves que com relação à caderneta de 

poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento financeiro, não podendo, portanto, ser aplicada a 

ele, durante o período para a aquisição da correção monetária mensal já iniciado, legislação que altere, para menor, o 
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índice dessa correção. Esse acórdão recebeu esta ementa:Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, 

convertida na Lei nº 7.730, de 31.01.89. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal).- No tocante 

à aplicação do IPC de janeiro de 1989, não tem razão o recorrente, pois o princípio constitucional do respeito ao ato 

jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de ordem pública. Correto, pois, o 

acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito.- Por outro lado, tendo transitado em 

julgado a decisão do Superior Tribunal de Justiça que deu parcial provimento ao recurso especial para declarar a 

ilegitimidade passiva do recorrente para responder quanto aos prejuízos reclamados com base na Lei nº 8.024/90 (Plano 

Collor), ficou, nessa parte, prejudicado o recurso extraordinário por perda de seu objeto. Recurso extraordinário não 

conhecido (RE 252498/SP - SÃO PAULO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 18/06/2002 Órgão Julgador: Primeira Turma Publicação: DJ DATA-09-08-02 PP-00085 EMENT VOL-

02077-02 PP-00230)Assim, é devido o IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, pois a conta da primeira 

autora relativa a depósito em caderneta de poupança n. 00004362-9, aniversariava todo dia 13 (fls. 40/41). Quando da 

edição da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.1989, já havia se iniciado o período aquisitivo do direito à correção 

monetária pelo IPC nos termos do Decreto-Lei 2.284/1986. Da correção monetária em fevereiro de 1989 para à autora 

Eurides SanchesNo tocante ao mês de fevereiro de 1989, já vigorava a norma do artigo 17, II, da Lei 7.730/1989, 

segundo a qual os saldos das cadernetas de poupança deveriam ser atualizados nos meses de março e abril de 1989, com 

base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por 

cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior. Assim, a renovação do depósito, em 

fevereiro de 1989, ocorreu já sob a vigência da lei nova, ou seja, não houve retroatividade dessa norma em prejuízo do 

ato jurídico perfeito.Da correção monetária em março de 1990Este pedido é improcedente porque o IPC de março de 

1990 já foi creditado.Com efeito, após a edição da Medida Provisória 168, de 15.03.1990 (publicada em 16.03.1990 e 

convertida na Lei 8.024/1990), foi aplicado pela Caixa Econômica Federal o índice de 84,32%, nos termos do artigo 17, 

inciso III, da Lei 7.730/1989, em estrita consonância com o disposto na Lei 8.024/1990 e com o que fora contratado 

antes da citada medida provisória. Confira-se os extratos bancários apresentados nos autos:- n. 00004362-9 (fl.42): 

saldo de NCz$4.767,50 X 84,32% = NCz$4.019,95 (este foi o valor creditado pela ré) porque o saldo final era de 

NCz$8.831,38 (já acrescido dos juros contratuais de NCz$43,93); - n. 00000876-9 (fl.50): saldo de NCz$1.341,08 X 

84,32% = NCz$1.130,79 (este foi o valor creditado pela ré) porque o saldo final era de NCz$2.484,22 (já acrescido dos 

juros contratuais de NCz$12,35) e- n. 00001384-3 (fl. 55): saldo de NCz$1.026,41 X 84,32% = NCz$865,46(este foi o 

valor creditado pela ré) porque o saldo final era de NCz$1.901,32 (já acrescido dos juros contratuais de NCz$9,45). Da 

correção monetária em abril de 1990Inicialmente, observo que a Súmula 725 do Supremo Tribunal Federal trata da 

correção monetária dos depósitos bloqueados e transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, situação esta diversa 

da versada na presente demanda, em que se pede na petição inicial aplicação do IPC sobre os saldos até o limite de 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), convertidos Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros) e mantidos em 

depósito na Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 5.º da Lei 8.024/1990.A Lei 8.024/1990 nada dispôs sobre a 

correção monetária dos saldos de poupança convertidos até o limite de Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros), que 

permaneceram disponíveis para os depositantes.Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 

8.024/1990:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 

de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior 

serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de 

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.3º Os 

depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação 

de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central 

do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a correção monetária pela variação 

do BNT Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, apenas das quantias 

que excederam ao limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), transferidos à ordem do Banco Central do 

Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Assim, restou mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos não 

convertidos, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989:Art. 17. Os saldos das cadernetas de 

poupança serão atualizados:(...)III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês 

anterior.Tal sistemática foi modificada, para os valores convertidos em cruzeiros, apenas a partir de 31.5.1990, com a 

publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de poupança seriam 

atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.Nesse sentido este 

trecho do voto condutor do Ministro Nelson Jobim, relator para o acórdão formado no RE 206048 (leading case que 

originou a Súmula 725 do Supremo Tribunal Federal):Vou ao ponto.Tudo que direi não é novidade neste Plenário.Não 

me afasto da análise escorreita de MOREIRA ALVES sobre os incidentes legislativos ocorridos com a MP 

168/90.Refiro-me ao voto de MOREIRA na questão do FGTS (RE 226.855-7/RS).A MP 168 é do dia 15 de março de 

1990 ? uma quinta feira.Sua publicação é do dia 16 ? uma sexta feira.Leio a redação original do art. 6.ºArt. 6º Os saldos 

das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a 

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As 

quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em 

doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas 

monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da 
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conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.3º Os depósitos compulsórios 

e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de 

poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.A cabeça 

do artigo determinava a conversão, em cruzeiros, dos saldos, no limite de NCZ$ 50.000,00, ...na data do próximo 

crédito de rendimento.Não havia nenhuma regra sobre a atualização monetária dos rendimentos a serem creditados.A 

MP só mencionava que a conversão dar-se-ia ...na data do próximo crédito de rendimento....Isso constatou MOREIRA 

ALVES, acompanhado pela maioria (RE 226.855-7, Pleno, 12.04.2000).Manteve-se, por isso, íntegra, a determinação 

do crédito dos rendimentos ser com base na variação do IPC verificada no mês anterior (L. 7.730/89, art. 17, III).Não 

houve modificação do índice de atualização para o trintídio em curso.O crédito dos rendimentos, na data do primeiro 

aniversário da conta após a MP, far-se-ia com base no índice vigente para o trintídio em curso.Por outro lado, o mesmo 

art. 6.º nada dispunha sobre os rendimentos da quantia que permaneceria, disponível, nas cadernetas de poupança ? até o 

limite de NCz$ 50.000,00.Esses saldos continuariam, como continuaram, regulados pela L. 7.730/89 e seriam 

atualizados, como o foram, com base na variação do IPC verificada no mês anterior (L. 7.730/89, art. 17, III).(...)Em 12 

de abril de 1990, o Presidente do Congresso Nacional promulgou a L. 8.024.A lei converteu, diretamente, a MP 

168/90.Como não houve projeto de LEI DE CONVERSÃO, a promulgação foi feita pelo Presidente do Congresso 

Nacional.Até a conversão, a cabeça do art. 6º e seu 1º, da MP 168/90, vigiam com a redação que lhes havia dado a MP 

172, de 17 de março.O Congresso Nacional, na conversão, não considerou a redação da MP 172/90.Manteve, 

integralmente, a redação original da MP 168/90.O Congresso Nacional desprezou, não só as modificações da MP 

172/90, como as introduzidas pela MP 174, de 23 de março, que haviam alterado a redação de outros dispositivos da 

MP 168/90 (arts. 11, 12, 13 e 18).No que interessa, a lei não converteu a redação do art. 6º e do 1º (MP 168/90), dada 

pela MP 172/90.Isso importou na revogação da MP 172/90 pela LEI DE CONVERSÃO.A MP 172/90 é de 17 de março 

e a lei é de 12 de abril.A promulgação se deu antes de completados os trinta dias de edição da MP 172/90.Logo, a MP 

172/90 foi revogada pela LEI DE CONVERSÃO.A redação original do art. 6º e 1º da MP 168/90 estava suspensa pela 

MP 172/90.Revogada esta, a redação original retomou sua vigência, desde a data da edição da MP 168/90.Todo período 

de vigência da MP 172/90 ficou coberto pela retomada de eficácia da redação original da MP 168/90.Com a lei, 

consolidou-se o texto, tornando-se definitivo.Não houve, portanto, uma solução de continuidade desde a edição 

original.Em face disso, a introdução do BTN Fiscal, como índice de atualização dos saldos das contas de poupança, 

perdeu sua aplicabilidade.Retomou-se a regra original do art. 6º.Ela era silente quanto ao índice de atualização.Por isso, 

o IPC se manteve como tal.O governo COLLOR DE MELLO pretendeu retomar a redação dada pela MP 

172/90.Editou, no dia 17 de abril, cinco dias após a promulgação da L. 8.024/90, a MP 180/90.No que interessa, ela 

modificava a redação do art. 6º e seu 1º da L. 8.024/90.Trazia de volta a redação da MP 172/90.Em 04 de maio, antes de 

completados os trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 184/90.Ela revogou a MP 180/90.Tanto a 

MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia.Não foram convertidas, nem reeditadas.O Governo COLLOR DE 

MELLO abandonou a tentativa de recuperar a redação original do art. 6º e seu 1º, nos moldes da MP 

174/90.Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela L. 8.024/90.O IPC se manteve como índice 

de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (L. 8.088, 31.10.1990, art. 2º e MP 180, 30.05.1990, 

art. 2º).(...).Os extratos apresentados nos autos pelos autores revelam que sobre o saldo existente nas contas de 

poupança, até o limite de Cr$50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros) que permaneceu depositado na CEF, esta instituição 

financeira aplicou no mês de maio de 1990, somente juros mensais de 0,5%, sem correção monetária, o que viola o 

contrato e a norma do inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, ainda em vigor à época, sendo devida a 

diferença de 44,80% sobre tal saldo, confira-se:- n. 00004362-9 (fl.42): saldo de Cr$8.831,38, existente em 16.04.1990 

foi creditado apenas juros de 0,5%, de Cr$44,16, chegando ao saldo do dia 13.05.1990, de Cr$8.875,53;- n. 00000876-9 

(fl.51): saldo de Cr$2.484,22, existente em 20.04.1990 foi creditado apenas juros de 0,5%, de Cr$12,42, chegando ao 

saldo do dia 20.05.1990, de Cr$2.496,64 e- n. 00001384-3 (fl.56): saldo de Cr$1.901,32, existente em 20.04.1990 foi 

creditado apenas juros de 0,5%, de Cr$9,50, chegando ao saldo do dia 20.05.1990, de Cr$1.910,82.A correção 

monetária a partir da contratação efetivada em 1º.6.1990 A correção da poupança pelo BTN Fiscal durou até o último 

dia de janeiro de 1990 em que devidos os créditos de poupança, porque tal índice foi extinto a partir de 1.º de fevereiro 

de 1991, por força do artigo 3.º, inciso I, da Medida Provisória n.º 294, de 31.5.1991, publicada em 6.2.1991, cujos 

artigos 11 e 12 estabeleceram a correção monetária dos depósitos de poupança pela Taxa Referencial Diária. Tais 

normas foram convertidas nos artigos 3.º, inciso I, 12 e 13 da Lei 8.177, de 1.3.1991:Art. 3 Ficam extintos a partir de 1 

de fevereiro de 1991:I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n 7.799, de 10 de julho de 1989;(...)Art. 12. Em cada período 

de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à 

acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito 

de rendimento, exclusive;II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 1 A remuneração será calculada 

sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 2 Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-

se período de rendimento:I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido, a partir 

da data de aniversário da conta de depósito de poupança;II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da 

data de aniversário da conta de depósito de poupança. 3 A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o 

dia do mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1 

do mês seguinte. 4 O crédito dos rendimentos será efetuado:I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os 

depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; eII - trimestralmente, na data de aniversário no último mês 

do trimestre, para os demais depósitos.Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento 

realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado 
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no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, 

será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, 

inclusive, e o dia 1 de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, 

exclusive.O IPC de maio de 1990, de 7,80% e de fevereiro de 1991, de 21,87%, não são devidos. Primeiro porque, 

conforme fundamentação acima, de 31.5.1990 até 31 de janeiro de 1991 a BTN Fiscal era o índice previsto na Lei 

8.088/1990 para correção dos depósitos de poupança. Segundo porque, quando publicada a Medida Provisória n.º 294, 

em 6.2.1991, ela respeitou os contratos em curso, determinando a aplicação da BTN Fiscal até 1.º de fevereiro de 1991, 

quanto este índice foi extinto, e, a partir dessa data, pela TRD, donde não caber falar em retroatividade da lei em 

prejuízo do ato jurídico perfeito. Terceiro porque, ainda que assim não fosse, a solução não seria a aplicação do IPC, 

índice este não previsto no contrato e na lei em vigor.Os juros de mora incidem a partir da citação, data em que a ré foi 

constituída em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil.Conforme decidiu a 3.ª Turma do Superior 

Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 153.479/MG, DJ de 19.03.2001, relator Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, não é razoável apontar a mora desde o vencimento da obrigação porque a imposição do 

percentual de correção monetária, afastando os chamados expurgos inflacionários, decorreu de cálculo elaborado na 

decisão judicial que dirimiu a controvérsia, na linha da jurisprudência consolidada nesta Corte, tanto que, até mesmo, 

utilizou número inferior àquele do próprio índice pleno do IPC, assim não 70,28%, mas 42,72%. Não seria mesmo 

possível admitir que, nesse caso, fosse líquida a obrigação de pagar uma correção monetária cujo percentual sequer era 

conhecido de ninguém, nem da autora, que pleiteou um e ganhou outro, nem do banco réu nem do Poder Judiciário, que 

construiu interpretação para chegar a um determinado percentual. Não poderiam correr os juros de mora, nos termos da 

lei, se a obrigação reclamada dependia de cálculo para tornar-se líquida, e cálculo não apenas aritmético. Merece 

prevalecer, portanto, a interpretação do Acórdão da apelação, incidindo, no caso, o art. 1.536, 2º, do Código Civil. No 

mesmo sentido:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. IPC DE JANEIRO DE 1989 

(42,72%). JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL.I - Nas ações envolvendo atualização monetária de cadernetas 

de poupança, os juros moratórios contam-se da data da citação (art. 219 do CPC c/c art. 1.536, 2º, do CCB).II - Recurso 

especial conhecido e provido (REsp nº 295.217/SP, 4ª Turma, Relator o Senhor Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ de 

02/04/01).Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. 

Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de 

poupança. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte.1. Nas 

ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas 

diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios.2. Os critérios de 

remuneração estabelecidos na Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às 

cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 3. No tocante à quitação tácita, o recurso especial da 

instituição financeira deixou de impugnar o fundamento do Acórdão recorrido, impedindo o processamento do especial 

neste ponto. 4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 5. Falta o devido prequestionamento quanto à 

efetiva data-base de cada caderneta de poupança e sua verificação em sede de recurso especial depende do exame de 

provas, esbarrando a pretensão na Súmula nº 07/STJ.6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a 

citação.7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido 

(RESP 433003 / SP ; RECURSO ESPECIAL 2002/0051187-7 Relator(a) Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES 

DIREITO (1108) Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA Data do Julgamento 26/08/2002 Data da Publicação/Fonte 

DJ 25.11.2002 p.00232).O percentual dos juros moratórios (devidos a partir da citação, que neste caso ocorreu na 

vigência do novo Código Civil) deve ser calculado segundo a variação taxa que estiver em vigor para a mora do 

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406), taxa essa que, na dicção da pacífica jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, é a Selic, nos termos dos artigos 5.º, 3.º, e 61, 3.º, da Lei 9.430/1996. O 1.º do artigo 161 

do Código Tributário Nacional, que estabelecia juros moratórios de 1% ao mês, foi revogado (REsp 694.116/RJ, Rel. 

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2008, DJe 26/08/2008; REsp 

858.011/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/05/2008, DJe 26/05/2008).Os 

juros moratórios são apurados excluindo-se o mês de início (o da citação) e incluindo-se o mês em que a conta for 

apresentada, conforme Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal. No mês em que a conta for apresentada o 

percentual da Selic será de 1%, a teor dos artigos 5.º, 3.º, e 61, 3.º, da Lei 9.430/1996.A correção monetária é devida, 

até o mês em que efetivada a citação, inclusive, com base nos índices das ações condenatórias em geral, sem a Selic, 

previstos na tabela de correção monetária editada por força da Resolução n.º 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça 

Federal.A partir do mês seguinte ao da citação incide exclusivamente a taxa Selic, sem sua cumulação com qualquer 

índice de correção monetária ou taxa de juros, até a data dos cálculos, inclusive no mês em que forem apresentados, em 

que a Selic é devida no percentual de 1%.Finalmente, não são devidos os juros remuneratórios dos depósitos em 

caderneta de poupança. Tais juros têm natureza contratual. Ocorre que, quanto à diferença objeto desta condenação, não 

houve a renovação do contrato de depósito em caderneta de poupança. Os valores relativos às diferenças de correção 

monetária ora reconhecidas não permaneceram depositados na Caixa Econômica Federal nem vinculados aos depósitos 

em caderneta de poupança. Trata-se apenas de demanda em que se pede indenização relativa à diferença de correção 

monetária. Além disso, incide a norma do artigo 178, 10, inciso III, do Código Civil, segundo o qual prescrevem em 5 

(cinco) anos as pretensões de cobrança dos juros, ou quaisquer outras prestações acessórias pagáveis anualmente, ou em 

períodos mais curtos. Os juros remuneratórios constituem prestação acessória, cujo prazo prescricional é diverso do 

aplicável à obrigação principal. Trata-se de exceção legal à regra segundo a qual o acessório segue o principal.Diante do 

exposto, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo: (i) parcialmente 
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procedente o pedido, a fim de condenar a ré a pagar a diferença entre o índice de correção monetária que foi creditado 

na conta de caderneta de poupança n.º 00004362-9, da agência 1635 relativo ao mês de janeiro de 1989, e o Índice de 

Preços ao Consumidor no percentual de 42,72%, com correção monetária e juros moratórios na forma acima 

especificada e(ii) parcialmente procedente o pedido, a fim de condenar a ré a pagar a diferença entre o índice de 

correção monetária que foi creditado nas cadernetas de poupança nºs 00004362-9, 00000876-9 e 00001384-3 da agência 

1635, relativo ao mês de abril de 1990, e o Índice de Preços ao Consumidor no percentual de 44,80%, com correção 

monetária e juros moratórios na forma acima especificada. (iii) improcedente o pedido do autor Mauro Sanches 

referente a conta de caderneta de poupança n.º 00001719-9. Em razão da sucumbência mínima da ré, pois as parte 

autoras Eurides Sanches, Ellen Sanches e Anne Sanches sucumbiram dos pedidos referentes aos índices de março e 

maio de 1990, além de fevereiro de 1991 e a primeira ainda sucumbiu com relação ao pedido do índice de fevereiro de 

1989, bem como dos juros remuneratórios, os quais representam parcela substancial dos créditos alegados, nos termos 

das planilhas apresentadas às fls. 58/115, condeno-as a arcaram com as custas processuais e ao pagamento de 

honorários advocatícios, os quais fixo em R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), a serem divididos igualmente, 

devidamente atualizados, desde o ajuizamento da presente demanda (artigo 1º, 2º, da Lei federal nº 6.899/1981), 

segundo os critérios da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, sem Selic, haja vista o trabalho realizado 

pelo advogado, pois não houve fase de instrução, conforme artigo 20, 3º e 4º, Código de Processo Civil, de acordo com 

o artigo 21, parágrafo único, Código de Processo Civil, e pelo princípio da causalidade. Contudo, a execução fica 

suspensa nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50. Condeno o autor Mauro Sanches a arcar com as custas 

processuais e ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em R$500,00 (quinhentos reais), devidamente 

atualizados, desde o ajuizamento da presente demanda (artigo 1º, 2º, da Lei federal nº 6.899/1981), segundo os critérios 

da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, sem Selic, haja vista a simplicidade do feito e o trabalho 

realizado pelo advogado, pois não houve fase de instrução, conforme artigo 20, 3º e 4º, Código de Processo Civil. 

Entretanto, a execução fica suspensa nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50. 

 

2008.61.00.033146-6 - PEDRO DE SOUZA(SP209950 - KELI CRISTINA CANDIDO DE MORAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Trata-se de demanda de procedimento ordinário em que o autor pede a condenação da ré ao pagamento do valor relativo 

à diferença entre o índice que foi creditado em decorrência do Plano Bresser, do mês de junho de 1987 (26,06%), do 

Plano Verão, do mês de janeiro de 1989 (42,72%), do Plano Collor I, dos meses de março (84,32%), abril (44,80%) e 

maio de 1990 (7,87%) e do Plano Collor II, dos meses de fevereiro (20,21%) e março de 1991 (11,79%) da caderneta de 

poupança nº 013.0004269-2 da agência 235. Afirma que os valores depositados na conta de caderneta de poupança não 

foram atualizados pelo IPC naqueles meses, a cuja incidência tinha direito adquirido, nos termos do Decreto-Lei 

2.284/86. Requereu, ainda, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a exibição dos extratos pela CEF 

correspondentes aos períodos pleiteados. O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido, bem como o de 

concessão dos benefícios da justiça gratuita (fl. 24). Petição do autor juntando os extratos bancários e a planilha de 

cálculos às fls. 28/96.Citada (fl. 112), a Caixa Econômica Federal apresentou contestação. Suscita, em preliminar, a 

incompetência absoluta deste juízo, no caso do valor atribuído à causa ser inferior a 60 salários mínimos, o que 

acarretaria a competência do Juizado Especial Federal, a falta de apresentação dos documentos essenciais à propositura 

da demanda, a falta de interesse de agir e a ilegitimidade passiva para a causa para a segunda quinzena de março de 

1990 e meses seguintes. Afirma, como matéria prejudicial, que houve a prescrição da pretensão. Requer sejam julgados 

improcedentes os pedidos, tendo em vista que foram aplicados os índices previstos na legislação vigente à época, por 

força do princípio constitucional da legalidade (fls. 99/110).Apresentação dos extratos bancários pela ré às fls. 

115/125.Réplica às fls. 127/139.É a síntese do necessário. Fundamento e decido.Afigura-se cabível o julgamento 

antecipado da lide, nos termos da segunda parte do inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil, pois apesar de a 

questão de mérito discutida nestes autos ser de direito e de fato, não há necessidade de produção de outras provas além 

da documental que já está nos autos.Afasto as matérias preliminares suscitadas pela Caixa Econômica Federal, de 

incompetência absoluta deste juízo, de ausência de instrução da petição inicial com documentos indispensáveis à 

propositura da demanda, de ausência de interesse processual e de ilegitimidade passiva para a causa.No que diz respeito 

à incompetência absoluta deste juízo, em razão do valor atribuído à causa, porque, como se lê na petição inicial, foi 

atribuído o valor de R$50.000,00 à presente demanda, superior a 60 salários mínimos, o que afasta a competência do 

Juizado Especial Federal, nos termos da Lei 10.259/01. A preliminar foi suscitada em tese pela CEF, sem analisar o 

caso concreto.Em relação à ausência de instrução da petição inicial com documentos indispensáveis à propositura da 

demanda, a Caixa Econômica Federal não nega a afirmação do autor, de que era titular de depósitos em conta de 

caderneta de poupança, nos meses indicados na petição inicial. Os documentos de fls. 29/38 e 116/125 revelam que era 

titular das contas.Relativamente à ausência de interesse processual, a existência ou não das condições da ação, em nosso 

sistema processual, que adota a teoria abstrata da ação, é verificada conforme a afirmação feita na petição inicial (in 

statu assertionis). Se há na petição inicial afirmação de que era obrigação da Caixa Econômica Federal aplicar o IPC 

como índice de correção monetária na conta de poupança do autor nos meses indicados, é questão de mérito a existência 

ou não dessa obrigação.No magistério de Kazuo Watanabe O juízo preliminar de admissibilidade do exame do mérito 

se faz mediante o simples confronto entre a afirmativa feita na inicial pelo autor, considerada in statu assertionis, e as 

condições da ação, que são a possibilidade jurídica, interesse de agir e a legitimação para agir. Positivo que seja o 

resultado dessa aferição, a ação estará em condições de prosseguir e receber o julgamento do mérito. Se verdadeira ou 

não, a asserção do autor não é indagação que entre na cognição do juiz no momento dessa avaliação. O exame dos 
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elementos probatórios que poderá, eventualmente, ocorrer nessa fase preambular dirá respeito basicamente, a 

documentos cuja apresentação seja exigência da lei (...) e assim mesmo apenas para o exame das condições da ação, 

vale dizer, para a verificação da conformidade entre o documento e a afirmativa, e não para o estabelecimento do juízo 

de certeza quanto ao direito alegado, quanto ao mérito da causa (Da cognição no processo civil, Campinas: Bookseller, 

2000, 2.ª edição, pp. 85/86). Além disso, a preliminar é suscitada pela Caixa Econômica Federal de forma genérica e 

abstrata, sem analisar a situação concreta da conta, a cujos dados ela tem pleno acesso, porque era a depositária dos 

valores.Quanto à ilegitimidade passiva para causa quanto aos índices de abril, maio, julho e agosto de 1990, porque, 

como salientado pelo autor na petição inicial, pretende o recebimento da diferença de correção monetária com relação 

aos valores que continuaram à disposição do poupador e mantidos em depósito na Caixa Econômica Federal. Ou seja, 

não versa o pedido sobre os valores bloqueados e transferidos para o Banco Central do Brasil. É da Caixa Econômica 

Federal, portanto, a legitimidade passiva para a causa.Afastada as preliminares, presentes os pressupostos processuais, 

bem como as condições da ação, passo ao exame da preliminar de mérito. No mérito, acolho a alegação de ocorrência 

da prescrição da pretensão quanto à diferença de correção monetária do IPC do mês de junho de 1987.A prescrição da 

pretensão de cobrança da diferença de correção monetária regula-se pela norma do artigo 177, caput, do Código Civil 

de 1916, segundo o qual as pretensões relativas a ações pessoais prescrevem em 20 (vinte) anos.O artigo 2.028 do novo 

Código Civil, inserto no livro complementar, das Disposições Finais e Transitórias, estabelece que Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada.Neste caso, quanto ao termo inicial mais remoto, a prescrição se 

iniciou em 01 de julho de 1987, na data de aniversário da conta (fl. 29), em que não foi creditado o primeiro índice 

postulado, o IPC de junho de 1987, no percentual de 26,06%, contudo o presente feito foi distribuído na data de 

18/12/2008 (fl. 02), ou seja, mais de vinte anos depois. No tocante aos demais índices a prescrição não ocorreu, pois o 

termo mais remoto em seguida é o de janeiro de 1989 e o mais recente é de março de 1991 e não transcorreu o lapso 

temporal acima descrito. Passo a análise dos demais pedidos. O pedido é parcialmente procedente. Da correção 

monetária em janeiro de 1989Quanto à existência do direito à diferença de correção monetária relativa ao denominado 

Plano Verão, sobre os depósitos em caderneta da poupança, iniciados e renovados até 15 de janeiro de 1989, a 1.ª 

Turma do Supremo Tribunal Federal decidiu que ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito na aplicação da Medida 

Provisória n.º 32, de 15.01.1989, convertida na Lei 7.730, de 31.01.1989, ao período aquisitivo de correção monetária já 

iniciado. No julgamento do Recurso Extraordinário 252.498-1/SP, afirmou o Ministro Moreira Alves que com relação à 

caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento financeiro, não podendo, portanto, 

ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção monetária mensal já iniciado, legislação que altere, 

para menor, o índice dessa correção. Esse acórdão recebeu esta ementa:Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 

32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.01.89. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição 

Federal).- No tocante à aplicação do IPC de janeiro de 1989, não tem razão o recorrente, pois o princípio constitucional 

do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de ordem pública. 

Correto, pois, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito.- Por outro lado, tendo 

transitado em julgado a decisão do Superior Tribunal de Justiça que deu parcial provimento ao recurso especial para 

declarar a ilegitimidade passiva do recorrente para responder quanto aos prejuízos reclamados com base na Lei nº 

8.024/90 (Plano Collor), ficou, nessa parte, prejudicado o recurso extraordinário por perda de seu objeto. Recurso 

extraordinário não conhecido (RE 252498/SP - SÃO PAULO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

MOREIRA ALVES Julgamento: 18/06/2002 Órgão Julgador: Primeira Turma Publicação: DJ DATA-09-08-02 PP-

00085 EMENT VOL-02077-02 PP-00230 )Assim, é devido o IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%. A 

conta do autor, relativa a depósito em caderneta de poupança, aniversariava todo dia 1. Quando da edição da Medida 

Provisória n.º 32, de 15.01.1989, já havia se iniciado o período aquisitivo do direito à correção monetária pelo IPC nos 

termos do Decreto-Lei 2.284/1986. Da correção monetária em março de 1990Este pedido é improcedente porque o IPC 

de março de 1990 já foi creditado.Com efeito, após a edição da Medida Provisória 168, de 15.03.1990 (publicada em 

16.03.1990 e convertida na Lei 8.024/1990), foi aplicado pela Caixa Econômica Federal o índice de 84,32%, nos termos 

do artigo 17, inciso III, da Lei 7.730/1989, em estrita consonância com o disposto na Lei 8.024/1990 e com o que fora 

contratado antes da citada medida provisória. Confira-se o extrato de fl. 120: saldo de NCz$393.109,74 X 84,32% = 

NCz$331.470,13 (este foi o valor creditado pela ré porque o saldo final era de NCz$728.202,76 (já acrescido dos juros 

contratuais de NCz$3.622,89).Da correção monetária em abril de 1990Inicialmente, observo que a Súmula 725 do 

Supremo Tribunal Federal trata da correção monetária dos depósitos bloqueados e transferidos à ordem do Banco 

Central do Brasil, situação esta diversa da versada na presente demanda, em que se pede na petição inicial aplicação do 

IPC sobre os saldos até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), convertidos Cr$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzeiros) e mantidos em depósito na Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 5.º da Lei 

8.024/1990.A Lei 8.024/1990 nada dispôs sobre a correção monetária dos saldos de poupança convertidos até o limite 

de Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros), que permaneceram disponíveis para os depositantes.Com efeito, esta era a 

redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão 

convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, 

observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado 

no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e 

sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN 

Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente 

a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco 
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Central do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados 

conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 

8.024/1990, foi determinada a correção monetária pela variação do BNT Fiscal, verificada entre a data do próximo 

crédito de rendimentos e a data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa 

lei.Assim, restou mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos não convertidos, prevista no inciso III do 

artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir 

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.Tal sistemática foi modificada, para os 

valores convertidos em cruzeiros, apenas a partir de 31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 

30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi 

convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.Nesse sentido este trecho do voto condutor do Ministro Nelson 

Jobim, relator para o acórdão formado no RE 206048 (leading case que originou a Súmula 725 do Supremo Tribunal 

Federal):Vou ao ponto.Tudo que direi não é novidade neste Plenário.Não me afasto da análise escorreita de MOREIRA 

ALVES sobre os incidentes legislativos ocorridos com a MP 168/90.Refiro-me ao voto de MOREIRA na questão do 

FGTS (RE 226.855-7/RS).A MP 168 é do dia 15 de março de 1990 ? uma quinta feira.Sua publicação é do dia 16 ? uma 

sexta feira.Leio a redação original do art. 6.ºArt. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em 

cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite 

de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, 

serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias 

mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a 

data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao 

ano ou fração pro rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com 

recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a 

ser baixada pelo Banco Central do Brasil.A cabeça do artigo determinava a conversão, em cruzeiros, dos saldos, no 

limite de NCZ$ 50.000,00, ...na data do próximo crédito de rendimento.Não havia nenhuma regra sobre a atualização 

monetária dos rendimentos a serem creditados.A MP só mencionava que a conversão dar-se-ia ...na data do próximo 

crédito de rendimento....Isso constatou MOREIRA ALVES, acompanhado pela maioria (RE 226.855-7, Pleno, 

12.04.2000).Manteve-se, por isso, íntegra, a determinação do crédito dos rendimentos ser com base na variação do IPC 

verificada no mês anterior (L. 7.730/89, art. 17, III).Não houve modificação do índice de atualização para o trintídio em 

curso.O crédito dos rendimentos, na data do primeiro aniversário da conta após a MP, far-se-ia com base no índice 

vigente para o trintídio em curso.Por outro lado, o mesmo art. 6.º nada dispunha sobre os rendimentos da quantia que 

permaneceria, disponível, nas cadernetas de poupança ? até o limite de NCz$ 50.000,00.Esses saldos continuariam, 

como continuaram, regulados pela L. 7.730/89 e seriam atualizados, como o foram, com base na variação do IPC 

verificada no mês anterior (L. 7.730/89, art. 17, III).(...)Em 12 de abril de 1990, o Presidente do Congresso Nacional 

promulgou a L. 8.024.A lei converteu, diretamente, a MP 168/90.Como não houve projeto de LEI DE CONVERSÃO, a 

promulgação foi feita pelo Presidente do Congresso Nacional.Até a conversão, a cabeça do art. 6º e seu 1º, da MP 

168/90, vigiam com a redação que lhes havia dado a MP 172, de 17 de março.O Congresso Nacional, na conversão, não 

considerou a redação da MP 172/90.Manteve, integralmente, a redação original da MP 168/90.O Congresso Nacional 

desprezou, não só as modificações da MP 172/90, como as introduzidas pela MP 174, de 23 de março, que haviam 

alterado a redação de outros dispositivos da MP 168/90 (arts. 11, 12, 13 e 18).No que interessa, a lei não converteu a 

redação do art. 6º e do 1º (MP 168/90), dada pela MP 172/90.Isso importou na revogação da MP 172/90 pela LEI DE 

CONVERSÃO.A MP 172/90 é de 17 de março e a lei é de 12 de abril.A promulgação se deu antes de completados os 

trinta dias de edição da MP 172/90.Logo, a MP 172/90 foi revogada pela LEI DE CONVERSÃO.A redação original do 

art. 6º e 1º da MP 168/90 estava suspensa pela MP 172/90.Revogada esta, a redação original retomou sua vigência, 

desde a data da edição da MP 168/90.Todo período de vigência da MP 172/90 ficou coberto pela retomada de eficácia 

da redação original da MP 168/90.Com a lei, consolidou-se o texto, tornando-se definitivo.Não houve, portanto, uma 

solução de continuidade desde a edição original.Em face disso, a introdução do BTN Fiscal, como índice de atualização 

dos saldos das contas de poupança, perdeu sua aplicabilidade.Retomou-se a regra original do art. 6º.Ela era silente 

quanto ao índice de atualização.Por isso, o IPC se manteve como tal.O governo COLLOR DE MELLO pretendeu 

retomar a redação dada pela MP 172/90.Editou, no dia 17 de abril, cinco dias após a promulgação da L. 8.024/90, a MP 

180/90.No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu 1º da L. 8.024/90.Trazia de volta a redação da MP 

172/90.Em 04 de maio, antes de completados os trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90.Ela revogou a MP 180/90.Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia.Não foram convertidas, 

nem reeditadas.O Governo COLLOR DE MELLO abandonou a tentativa de recuperar a redação original do art. 6º e seu 

1º, nos moldes da MP 174/90.Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela L. 8.024/90.O IPC se 

manteve como índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (L. 8.088, 31.10.1990, art. 2º e 

MP 180, 30.05.1990, art. 2º).(...).O extrato de fl. 121 revela que sobre o saldo existente na conta de poupança n.º 

00004269-2, até o limite de Cr$50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros) que permaneceu depositado na CEF, esta instituição 

financeira aplicou no mês de maio de 1990, somente juros mensais de 0,5%, sem correção monetária, o que viola o 

contrato e a norma do inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, ainda em vigor à época, sendo devida a 

diferença de 44,80% sobre tal saldo.Vejamos: sobre o saldo de Cr$50.000,00, existente em 02.04.1990 foi creditado 

apenas juros de 0,5%, de Cr$250,00, chegando ao saldo do dia 01.05.1990, de Cr$50.250,00 (fl.121). A correção 

monetária a partir da contratação efetivada em 1º.6.1990 A correção da poupança pelo BTN Fiscal durou até o último 
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dia de janeiro de 1990 em que devidos os créditos de poupança, porque tal índice foi extinto a partir de 1.º de fevereiro 

de 1991, por força do artigo 3.º, inciso I, da Medida Provisória n.º 294, de 31.5.1991, publicada em 6.2.1991, cujos 

artigos 11 e 12 estabeleceram a correção monetária dos depósitos de poupança pela Taxa Referencial Diária. Tais 

normas foram convertidas nos artigos 3.º, inciso I, 12 e 13 da Lei 8.177, de 1.3.1991:Art. 3 Ficam extintos a partir de 1 

de fevereiro de 1991:I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n 7.799, de 10 de julho de 1989;(...)Art. 12. Em cada período 

de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à 

acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito 

de rendimento, exclusive;II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 1 A remuneração será calculada 

sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 2 Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-

se período de rendimento:I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido, a partir 

da data de aniversário da conta de depósito de poupança;II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da 

data de aniversário da conta de depósito de poupança. 3 A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o 

dia do mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1 

do mês seguinte. 4 O crédito dos rendimentos será efetuado:I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os 

depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; eII - trimestralmente, na data de aniversário no último mês 

do trimestre, para os demais depósitos.Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento 

realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado 

no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, 

será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, 

inclusive, e o dia 1 de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, 

exclusive.O IPC de maio de 1990, de 5,38%, de janeiro de 1991, de 20,21%, e de fevereiro de 1991, de 11,79%, não é 

devido. Primeiro porque, conforme fundamentação acima, de 31.5.1990 até 31 de janeiro de 1991 a BTN Fiscal era o 

índice previsto na Lei 8.088/1990 para correção dos depósitos de poupança. Segundo porque, quando publicada a 

Medida Provisória n.º 294, em 6.2.1991, ela respeitou os contratos em curso, determinando a aplicação da BTN Fiscal 

até 1.º de fevereiro de 1991, quanto este índice foi extinto, e, a partir dessa data, pela TRD, donde não caber falar em 

retroatividade da lei em prejuízo do ato jurídico perfeito. Terceiro porque, ainda que assim não fosse, a solução não 

seria a aplicação do IPC, índice este não previsto no contrato e na lei em vigor.Os juros de mora incidem a partir da 

citação, data em que a ré foi constituída em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil.Conforme 

decidiu a 3.ª Turma do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 153.479/MG, DJ de 

19.03.2001, relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, não é razoável apontar a mora desde o vencimento da 

obrigação porque a imposição do percentual de correção monetária, afastando os chamados expurgos inflacionários, 

decorreu de cálculo elaborado na decisão judicial que dirimiu a controvérsia, na linha da jurisprudência consolidada 

nesta Corte, tanto que, até mesmo, utilizou número inferior àquele do próprio índice pleno do IPC, assim não 70,28%, 

mas 42,72%. Não seria mesmo possível admitir que, nesse caso, fosse líquida a obrigação de pagar uma correção 

monetária cujo percentual sequer era conhecido de ninguém, nem da autora, que pleiteou um e ganhou outro, nem do 

banco réu nem do Poder Judiciário, que construiu interpretação para chegar a um determinado percentual. Não 

poderiam correr os juros de mora, nos termos da lei, se a obrigação reclamada dependia de cálculo para tornar-se 

líquida, e cálculo não apenas aritmético. Merece prevalecer, portanto, a interpretação do Acórdão da apelação, 

incidindo, no caso, o art. 1.536, 2º, do Código Civil. No mesmo sentido:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL.I 

- Nas ações envolvendo atualização monetária de cadernetas de poupança, os juros moratórios contam-se da data da 

citação (art. 219 do CPC c/c art. 1.536, 2º, do CCB).II - Recurso especial conhecido e provido (REsp nº 295.217/SP, 4ª 

Turma, Relator o Senhor Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ de 02/04/01).Caderneta de poupança. Remuneração nos 

meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. 

Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de poupança. Ausência de prequestionamento. 

Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte.1. Nas ações em que são impugnados os critérios 

de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que 

se discute o próprio crédito e não os seus acessórios.2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN 

nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos 

já iniciados. 3. No tocante à quitação tácita, o recurso especial da instituição financeira deixou de impugnar o 

fundamento do Acórdão recorrido, impedindo o processamento do especial neste ponto. 4. O IPC, no mês de janeiro de 

1989, corresponde a 42,72%. 5. Falta o devido prequestionamento quanto à efetiva data-base de cada caderneta de 

poupança e sua verificação em sede de recurso especial depende do exame de provas, esbarrando a pretensão na Súmula 

nº 07/STJ.6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação.7. Recurso especial da instituição 

financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido (RESP 433003 / SP ; RECURSO 

ESPECIAL 2002/0051187-7 Relator(a) Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO (1108) Órgão Julgador 

T3 - TERCEIRA TURMA Data do Julgamento 26/08/2002 Data da Publicação/Fonte DJ 25.11.2002 p.00232).O 

percentual dos juros moratórios (devidos a partir da citação, que neste caso ocorreu na vigência do novo Código Civil) 

deve ser calculado segundo a variação taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à 

Fazenda Nacional (art. 406), taxa essa que, na dicção da pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é a 

Selic, nos termos dos artigos 5.º, 3.º, e 61, 3.º, da Lei 9.430/1996. O 1.º do artigo 161 do Código Tributário Nacional, 

que estabelecia juros moratórios de 1% ao mês, foi revogado (REsp 694.116/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2008, DJe 26/08/2008; REsp 858.011/SP, Rel. Ministra DENISE 
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ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/05/2008, DJe 26/05/2008).Os juros moratórios são apurados 

excluindo-se o mês de início (o da citação) e incluindo-se o mês em que a conta for apresentada, conforme Resolução 

561/2007, do Conselho da Justiça Federal. No mês em que a conta for apresentada o percentual da Selic será de 1%, a 

teor dos artigos 5.º, 3.º, e 61, 3.º, da Lei 9.430/1996.A correção monetária é devida, até o mês em que efetivada a 

citação, inclusive, com base nos índices das ações condenatórias em geral, sem a Selic, previstos na tabela de correção 

monetária editada por força da Resolução n.º 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal.A partir do mês 

seguinte ao da citação incide exclusivamente a taxa Selic, sem sua cumulação com qualquer índice de correção 

monetária ou taxa de juros, até a data dos cálculos, inclusive no mês em que forem apresentados, em que a Selic é 

devida no percentual de 1%.Finalmente, não são devidos os juros remuneratórios dos depósitos em caderneta de 

poupança. Tais juros têm natureza contratual. Ocorre que, quanto à diferença objeto desta condenação, não houve a 

renovação do contrato de depósito em caderneta de poupança. Os valores relativos às diferenças de correção monetária 

ora reconhecidas não permaneceram depositados na Caixa Econômica Federal nem vinculados aos depósitos em 

caderneta de poupança. Trata-se apenas de demanda em que se pede indenização relativa à diferença de correção 

monetária. Além disso, incide a norma do artigo 178, 10, inciso III, do Código Civil, segundo o qual prescrevem em 5 

(cinco) anos as pretensões de cobrança dos juros, ou quaisquer outras prestações acessórias pagáveis anualmente, ou em 

períodos mais curtos. Os juros remuneratórios constituem prestação acessória, cujo prazo prescricional é diverso do 

aplicável à obrigação principal. Trata-se de exceção legal à regra segundo a qual o acessório segue o principal.Diante do 

exposto:(i) reconheço a prescrição no tocante ao período junho/87 (Plano Bresser), com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil;(ii) Resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para:a) julgar parcialmente procedente o pedido, a fim de condenar a ré a pagar a diferença 

entre o índice de correção monetária que foi creditado na conta de caderneta de poupança n.º 013.0004269-2, da agência 

0235 relativo ao mês de janeiro de 1989, e o Índice de Preços ao Consumidor no percentual de 42,72%, com correção 

monetária e juros moratórios na forma acima especificada;b) julgar parcialmente procedente o pedido para determinar o 

pagamento das diferenças decorrentes da incidência do índice de 44,80%, relativo ao IPC de abril de 1990, sobre o 

saldo de Cr$50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros), no mês de maio de 1990, na conta de caderneta de poupança n.º 

013.0004269-2, da agência 0235, com correção monetária e juros moratórios na forma acima especificada.Em razão da 

sucumbência em grande parte do pedido, de acordo com o parágrafo único do artigo 21, Código de Processo Civil e em 

face do princípio da causalidade, pois não foram acolhidas as diferenças de incidência com relação aos índices de junho 

de 1987, março e maio de 1990, janeiro e fevereiro de 1991, condeno a parte autora a arcar com as custas processuais e 

ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme o artigo 20, 3º e 4º, 

Código de Processo Civil, tendo em vista a simplicidade do feito. Contudo, em razão da concessão dos benefícios da 

Justiça Gratuita (fl. 24), resta suspensa a sua execução, nos termos dos artigos 11 e 12, Lei 1.060/50. Registre-se. 

Publique-se. 

 

2008.61.00.033456-0 - LUIZ BARBIRATO(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Trata-se de demanda, pelo procedimento ordinário, na qual o autor pede a condenação da ré para creditar na sua conta, 

vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a diferença atualizada da capitalização progressiva de 

juros, nos termos da Lei nº 5.107/66, bem como a diferença de correção monetária entre o índice efetivamente aplicado 

e o Índice de Preços ao Consumidor - IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), inclusive sobre os 

créditos dos juros progressivos.Foram deferidos os pedidos de prioridade no trâmite processual, bem como a concessão 

dos benefícios da Justiça Gratuita à fl. 41.Citada (fls. 61), a Caixa Econômica Federal - CEF contestou (fls. 45/53). 

Suscita preliminares. Há falta de interesse de agir da parte autora, em virtude do acordo previsto na Lei Complementar 

n.º 110/01 ou do saque, previsto na Lei nº 10.555/2002. Prescrição se a opção foi anterior a 21/09/1971. A 

incompetência absoluta da Justiça Federal para analisar e julgar os casos sido pleiteada a incidência da correção na 

multa indenizatória de 40%, esta deve ser afastada, pois envolve relação de emprego, sendo tal matéria de competência 

da Justiça do Trabalho. E a ilegitimidade passiva ad causam da CEF em relação à multa prevista no art. 53 do Decreto 

nº 99.684/90. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, pois no tocante aos juros progressivos, devem ser 

comprovados os seguintes requisitos: prova de admissão até 21 de setembro de 1971; comprovação de continuidade de 

vínculo com a mesma empresa; prova do não-recebimento dos juros progressivos; comprovação, por declaração do ex-

empregador, de que não foram recebidos os juros progressivos no período; prova de que o período pleiteado não foi 

objeto de transação entre empregado e empregador. Também devem ser comprovadas as datas de admissão e saída do 

emprego e a da primeira opção pelo FGTS. A Caixa Econômica Federal não recebeu os extratos relativos aos períodos 

anteriores à centralização nela das contas vinculadas ao FGTS. Sem os extratos o pedido de juros progressivos deve ser 

afastado. Não são cabíveis honorários advocatícios.Petições do autor às fl. 57/58 e 62/63 informando que não poderia 

emendar a inicial, conforme determinado à fl. 55. É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Julgo 

antecipadamente a lide, nos termos do inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil. Apesar de a questão de 

mérito discutida nestes autos ser de direito e de fato, as atinentes a este podem ser resolvidas com base nos documentos 

juntados aos autos.Passo à análise das matérias preliminares argüidas pela ré.A preliminar de falta de interesse 

processualA autorização para a Caixa Econômica Federal creditar nas contas vinculadas do FGTS, a expensas do 

próprio Fundo, o complemento de atualização monetária resultante da aplicação do IPC de janeiro de 1989 (42,72%); 

abril de 1990 (44,80%); junho de 1987 (18,02%); maio de 1990 (5,38%) e junho de 1991 (7%) depende, dentre outras 

condições, de que o titular da conta vinculada firme o termo de adesão de que trata o artigo 4.º, inciso I, da Lei 
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Complementar 110/2001. A Caixa Econômica Federal não comprovou que a autora aderiu aos termos desse acordo, 

nem que efetivou o saque, previsto na Lei nº 10.555/2002. Fica rejeitada a preliminar quanto a este fundamento.Quanto 

às demais preliminares de incompetência absoluta da Justiça Federal para analisar e julgar os casos sido pleiteada a 

incidência da correção na multa indenizatória de 40% e de ilegitimidade passiva ad causam da CEF em relação à multa 

prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90, estas não encontram respaldo. Não há na petição inicial pedido de 

condenação da ré ao pagamento de referidos valores.A prejudicial de prescriçãoO Superior Tribunal de Justiça 

pacificou o entendimento de que o enunciado da Súmula 210, segundo o qual A ação de cobrança das contribuições 

para o FGTS prescreve em trinta (30) anos também incide na pretensão do titular de conta vinculada a esse fundo, nas 

demandas movidas em face deste (REsp 805.848/PE, Rel. MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 14.03.2006, DJ 03.04.2006 p. 297).O contrato de trabalho do autor, de acordo com as cópias das Carteiras 

de Trabalho e Previdência Social apresentadas com a petição inicial, firmado com a General Motors do Brasil Ltda, 

contrato esse que vigorou nos períodos de 10.11.1972 a 30.04.1988 e 01.05.1988 a 30.11.1998 (fls. 31 e 35). Houve 

apenas a opção pelo regime do FGTS no dia 01.05.1988 (fl. 35). Esta opção ocorreu sob a égide da Lei n.º 5.958, de 

10.12.1973. Tendo esta demanda sido ajuizada em 18.12.2008 (fl. 02), estão prescritos os valores devidos a título de 

juros progressivos quanto às parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento, ou seja, ou seja, de 10.11.1972 a 

18.12.1978. Neste sentido, os julgados do Superior Tribunal de Justiça:FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO - MÉRITO - APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 154/STJ.1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que 

a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento 

da ação.2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia 

quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.3. Recurso especial não provido.Acordão Origem: STJ - 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 947837 Processo: 200700834747 UF: 

PE Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 11/03/2008 Documento: STJ000820610 Fonte DJ 

DATA:28/03/2008 PÁGINA:1 Relator(a) ELIANA CALMON PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TAXA 

PROGRESSIVA DE JUROS. OPÇÃO RETROATIVA. COMPROVAÇÃO. ARTIGOS 13 E 22 DA LEI 8.036/90. 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 

406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL.1. Os titulares das contas vinculadas ao FGTS que fizeram opção pelo regime, sem 

qualquer ressalva, nos termos da Lei nº 5.107/66, têm direito à aplicação da taxa progressiva de juros fixada pela Lei nº 

5.958/73.2. Impende considerar que é uníssono nas Turmas de Direito Públicoque: FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - 

LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO FEITA APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - 

NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros progressivos para os optantes que permanecessem na 

mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da referida norma.2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, 

todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao 

ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 

5.107/66, direito este que cessaria se o empregado mudasse de empresa.3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular 

os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia 

da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do 

empregador.4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da 

Lei 5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei.5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. (RESP 488.675, 

Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 01.12.2003)3. A prescrição pressupõe lesão e inércia do titular na propositura da ação, 

e se inaugura com o inadimplemento da obrigação. Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a violação do direito 

ocorre de forma contínua. Dessa forma, o prazo prescricional é renovado em cada prestação periódica não-cumprida, 

podendo cada parcela ser fulminada isoladamente pelo decurso do tempo, sem, contudo, prejudicar as posteriores. 

Entendimento das súmulas 85 do STJ e 443 do STF.4. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de 

forma implícita, sendo desnecessária sua menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 

293 do CPC, razão pela qual não há que se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da 

taxa SELIC no julgamento de irresignação recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso.5. 

Inaplicável, in casu, a título de juros moratórios, o percentual de 0,5% de que trata o 1.º do art. 22 da Lei n.º 8.036/90, 

porquanto referida norma não afasta, por sua suposta especialidade, a aplicação da regra geral prevista no diploma civil, 

mas disciplina, em verdade, os juros moratórios devidos pelo empregador que tenha deixado de realizar os depósitos 

previstos na Lei n.º 8.036/90 (relativos ao FGTS), hipótese completamente distinta da que se afigura na presente 

demanda, que encerra pretensão de empregado, beneficiário do fundo, promovida em desfavor da CEF, gestora do 

mesmo, de obter a devida atualização dos saldos do FGTS, decorrentes dos planos econômicos Verão e Collor I. Neste 

sentido, o recentíssimo julgado da E. Primeira Seção desta Corte Superior, REsp 875919, Relator Ministro Luiz Fux, 

julgado na Seção do dia 13/06/2007, verbis:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. TAXA 

SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL.1. Os juros moratórios, nas ações em que se 

discute a inclusão de expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação - que nos 

termos do arts. 219 do Código de Processo Civil e 406 do Código Civil vigentes, constitui o devedor em mora -, à base 

de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n.º 10.406/2001) e, a partir 

de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 

406). Taxa esta que, como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos da Lei n.º 9.250/95 (Precedentes: REsp n.º 
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666.676/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 06/06/2005; e REsp n.º 803.628/RN, Primeira Turma, 

deste Relator, DJU de 18/05/2006).2. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, 

sendo desnecessária sua menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão 

pela qual não há que se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC no 

julgamento de irresignação recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso.3. Inaplicável, in 

casu, a título de juros moratórios, o percentual de 0,5% de que trata o 1.º do art. 22 da Lei n.º 8.036/90, porquanto 

referida norma não afasta, por sua suposta especialidade, a aplicação da regra geral prevista no diploma civil, mas 

disciplina, em verdade, os juros moratórios devidos pelo empregador que tenha deixado de realizar os depósitos 

previstos na Lei n.º 8.036/90 (relativos ao FGTS), hipótese completamente distinta da que se afigura na presente 

demanda, que encerra pretensão de empregado, beneficiário do fundo, promovida em desfavor da CEF, gestora do 

mesmo, de obter a devida atualização dos saldos do FGTS, decorrentes dos planos econômicos Verão e Collor I.4. 

Ademais, é cediço na Corte que A incidência da correção monetária sobre o valor objeto da condenação se dá, como os 

juros de mora, ex vi legis (Lei 6.899/81), sendo, por essa razão, independente de pedido expresso e de determinação 

pela sentença, na qual se considera implicitamente incluída. A explicitação dos índices a serem utilizados em seu 

cômputo pelo acórdão recorrido, portanto, mesmo em sede de reexame necessário, não caracteriza reformatio in pejus, 

devendo a Fazenda, se for o caso, impugnar os critérios de atualização e de juros estabelecidos. (REsp n.º 722.475/AM, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 01/07/2005).5. Recurso especial improvido.6. Ademais, é cediço na Corte que 

A incidência da correção monetária sobre o valor objeto da condenação se dá, como os juros de mora, ex vi legis (Lei 

6.899/81), sendo, por essa razão, independente de pedido expresso e de determinação pela sentença, na qual se 

considera implicitamente incluída. A explicitação dos índices a serem utilizados em seu cômputo pelo acórdão 

recorrido, portanto, mesmo em sede de reexame necessário, não caracteriza reformatio in pejus, devendo a Fazenda, se 

for o caso, impugnar os critérios de atualização e de juros estabelecidos. (REsp n.º 722.475/AM, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJU de 01/07/2005).7. Revelam-se deficientes as razões do recurso especial quando o recorrente não aponta, 

de forma inequívoca, os motivos pelos quais considera violados os dispositivos de lei federal, fazendo incidir a Súmula 

284 do STF: É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia.8. Recurso especial desprovido.Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 852743 Processo: 200601371730 UF: PE Órgão Julgador: 

PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 16/10/2007 Documento: STJ000785837 Fonte DJ DATA:12/11/2007 

PÁGINA:169 Relator(a) LUIZ FUX FGTS. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 333 E 358 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N. 282 E 356 DO STF. JUROS 

PROGRESSIVOS. LEI N. 5.107/66 E N. 5.958/71. DATA DE OPÇÃO. VERIFICAÇÃO. SÚMULA N. 7/STJ. 

INCIDÊNCIA. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO A QUO. RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO.1. O 

prequestionamento dos dispositivos tidos por violados é requisito indispensável à admissibilidade do recurso especial.2. 

A taxa progressiva de juros contemplada na Lei n. 5.107/66 é devida aos optantes pelo FGTS nos termos da Lei n. 

5.958/73 do STJ (Súmula n. 154). Na hipótese de existir controvérsia quanto à data de opção dos autores, incidirá o 

óbice da Súmula n. 7 do STJ.3. A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos - 

Súmula n. 210/STJ.4. A obrigação da Caixa Econômica Federal em aplicar a taxa progressiva de juros na correção 

monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS se renova mensalmente. Portanto, sendo essa uma relação jurídica 

de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente em relação às parcelas anteriores a 30 (trinta) anos da data da 

propositura da ação.5. Recurso especial conhecido em parte e provido parcialmente.Acordão Origem: STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 957876 Processo: 200701194627 UF: PE Órgão 

Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 28/08/2007 Documento: STJ000768064 Fonte DJ DATA:13/09/2007 

PÁGINA:191 Relator(a) JOÃO OTÁVIO DE NORONHA PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 7º, DA LEI 8.036/90, 295, IV, 301, X, 333, II, E 358, DO 

CPC, 24 E 21, DO DECRETO 99.684/90, E 11 DA LEI 10.259/2001. SÚMULAS 282 E 356/STF. JUROS 

PROGRESSIVOS. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. PRESCRIÇÃO. 

SÚMULA 210/STJ. JUROS DE MORA. INAPLICABILIDADE DO PERCENTUAL DE 0,5% AO MÊS. TAXA 

SELIC.1. A ausência de prequestionamento dos arts. 7º, da Lei 8.036/90, 295, IV, 301, X, 333, II, e 358, do CPC, 24 e 

21, do Decreto 99.684/90, e 11 da Lei 10.259/2001 atrai o óbice das Súmulas 282 e 356/STF.2. É inviável o reexame de 

matéria de prova em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ).3. As prestações relativas ao FGTS são obrigações de 

trato sucessivo, motivo pelo qual a prescrição incide mensalmente sobre cada uma das parcelas.4. A Primeira Turma 

desta Corte, na assentada do dia 5 de dezembro de 2006, ao julgar o REsp 864.620/RN, sob a relatoria do Ministro Luiz 

Fux, consignou que os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de expurgos inflacionários nas contas 

vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação (...) à base de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês até a entrada 

em vigor do Novo Código Civil (Lei n.º 10.406/2002) e, a partir de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406). Taxa esta que, como de sabença, é a SELIC, 

nos expressos termos da Lei 9.250/95.5. Considerando a função institucional precípua deste Superior Tribunal de 

Justiça, de uniformização da interpretação da legislação federal infraconstitucional, ressalvado, ainda, o entendimento 

pessoal desta Relatora, passa-se a adotar a orientação predominante.6. Recurso especial do autor parcialmente 

conhecido e, nesse ponto, provido. Recurso especial da CEF desprovido.Acordão Origem: STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 883246 Processo: 200602011910 UF: PE Órgão 

Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 02/08/2007 Documento: STJ000766571 Fonte DJ DATA:06/09/2007 

PÁGINA:208 Relator(a) DENISE ARRUDA Não ocorreu, portanto, a prescrição da pretensão relativamente aos valores 
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devidos a título de juros progressivos de 19.12.1978 a 30.11.1998.Passo ao julgamento do mérito do pedido de 

creditamento dos juros progressivos, nos moldes do artigo 4.º da Lei 5.107/1966.DOS JUROS PROGRESSIVOSSobre 

os efeitos jurídicos das Leis n.ºs 5.107, de 13.9.1966, 5.705, de 21.9.1971, e 5.958, de 10.12.1973, é necessário 

distinguir quatro situações absolutamente diversas: a) a opção pelo regime do FGTS, realizada sob a égide da Lei n.º 

5.107, de 13.9.1966, pelos que estavam empregados durante sua vigência; b) a opção pelo regime do FGTS, realizada 

sob a égide da Lei n.º 5.705, de 21.9.1971, pelos que estavam empregados durante sua vigência; c) a opção retroativa 

pelo regime do FGTS, realizada com fundamento na Lei n.º 5.958, de 10.12.1973, pelos que já estavam empregados 

durante a vigência da Lei n.º 5.107, de 13.9.1966, mas que ainda não haviam exercido à época, isto é, no período 

compreendido entre 13.9.1966 e 10.12.1973, o direito de opção pelo regime do FGTS; d) e a opção pelo regime do 

FGTS pelos que vieram a empregar-se após a Lei n.º 5.958, de 10.12.1973.Relativamente à situação exposta no item a 

acima, dos que estavam empregados durante a vigência da Lei n.º 5.107/66, e que efetuaram a opção, pelo regime do 

FGTS, ainda sob sua égide, isto é, entre 13.9.1966 e 21.9.1971, a Caixa Econômica Federal não só não nega que os 

depósitos vinculados ao FGTS devam ser remunerados pela capitalização dos juros na forma progressiva estabelecida 

pelo artigo 4.º da Lei n.º 5.107/66 como também afirma expressamente que esses depósitos já foram ou ainda estão 

sendo remunerados na forma preconizada pelo referido artigo 4.º da Lei n.º 5.107/66. No que tange à situação colocada 

acima no item b, qual seja, a opção, pelo regime do FGTS, realizada sob a égide da Lei n.º 5.705, de 21.9.1971, isto é, 

no período compreendido entre 21.9.1971 e 10.12.1973, não há qualquer controvérsia: os depósitos devem ser 

remunerados, apenas e tão-somente, na forma preconizada pelo artigo 1.º da Lei n.º 5.705/71, que deu nova redação ao 

artigo 4.º da Lei n.º 5.107/66, estabelecendo a capitalização dos juros à taxa única de 3% ao ano, não havendo que se 

falar, portanto, na aplicação da taxa progressiva de juros na forma do artigo 4.º da Lei n.º 5.107/66.Quanto à situação 

descrita acima no item c, a saber, a opção retroativa, pelo regime do FGTS, realizada com fundamento na Lei n.º 5.958, 

de 10.12.1973, pelos trabalhadores que mantiveram vínculo empregatício durante a vigência da Lei n.º 5.107, de 

13.9.1966, ou anteriormente a ela, mas que ainda não haviam exercido, àquela época, o direito de opção pelo regime do 

FGTS, incide o artigo 4.º da citada Lei n.º 5.107, de 13.9.1966, entendimento este que encontra fundamento no 

enunciado da Súmula n.º 154 do Superior Tribunal de Justiça, assim redigida:Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei 

n.º 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 4.º da Lei n.º 5.107/66.No que atina à 

situação aludida acima no item d, qual seja, a dos trabalhadores que vieram a empregar-se após a edição da Lei n.º 

5.958, de 10.12.1973, os depósitos devem ser remunerados, apenas e tão-somente, na forma preconizada pelo artigo 1.º 

da Lei n.º 5.705/71 e pelo caput do artigo 13 da Lei n.º 8.036/90, os quais estabelecem a capitalização dos juros à taxa 

única de 3% ao ano, não havendo que se falar, portanto, na aplicação da taxa progressiva de juros na forma do artigo 4.º 

da Lei n.º 5.107/66.Esse entendimento, que venho adotando desde 1997, está de acordo com a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, conforme revela a ementa deste julgado, entre muitas outras no mesmo 

sentido:RECURSO ESPECIAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. INCIDÊNCIA TÃO-SOMENTE EM RELAÇÃO 

ÀQUELES QUE ESTAVAM EM SEUS EMPREGOS À DATA DE 22.09.1971. APÓS ESTA DATA, VIGORA A 

UNICIDADE DA TAXA DE JUROS (3%) ESTABELECIDA PELA LEI N.º 5.705/71. RECURSO ESPECIAL NÃO 

CONHECIDO.1. A Lei n.º 5.958/73 permitiu, de fato, àqueles que ainda não haviam optado pelo regime instituído pela 

Lei 5.107/66 o direito de fazê-lo. Ocorre que esta possibilidade somente se aplica àqueles que já estavam em seus 

empregos na data da publicação da Lei 5.705/71. Isto porque foi esta lei que extinguiu a capitalização dos juros de 

forma progressiva, ressalvando o direito daqueles que já possuíam contas durante a vigência da referida lei e, por 

conseguinte, tinham direito adquirido aos juros progressivos.2. Aqueles que se empregaram após 22.09.1971 não fazem 

jus à capitalização dos juros na forma progressiva, pois já havia sido extinta pela Lei n.º 5.705/71, ou seja, sua conta 

surgiu no momento em que a lei determinava que os juros fossem calculados à taxa única de 3% ao ano, não havendo 

opção retroativa.3. O escopo da Lei n.º 5.958/73 era somente permitir que optassem pelo regime da Lei n.º 5.107/66 

aqueles que, estando empregados antes da publicação da Lei n.º 5.705/71, não o fizeram. Não foi sua intenção ampliar o 

direito à capitalização progressiva àqueles que não estavam em seus empregos à época, pois se assim fosse, estar-se-ia 

restabelecendo os efeitos da Lei n.º 5.107/66, dentre os quais os juros progressivos. É incontestável que esta não era a 

mens legis.4. Mais a mais, se o artigo 4º da Lei n.º 5.107/66 teve sua redação alterada pela Lei n.º 5.705/71, a primeira 

passou a existir e produzir efeitos jurídicos com a modificação feita pela segunda. Dessarte, se a Lei n.º 5.958/73 

permitiu aos não-optantes optarem com os benefícios retroativos da Lei n.º 5.107/66, é curial que valerá o artigo 4º 

desse último diploma legal com a alteração produzida pela Lei n.º 5.705/71, de sorte que os juros só podem ser 

capitalizados à taxa única de 3% ao ano.5. Recurso especial não conhecido (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 348304 Processo: 200100635727 UF: PB Órgão Julgador: SEGUNDA 

TURMA Data da decisão: 01/10/2002 Documento: STJ000487947 Fonte DJ DATA:02/06/2003 PÁGINA:248 

Relator(a) FRANCIULLI NETTO).No presente caso, está-se diante da situação descrita no item d supra, pois a opção 

pelo regime do FGTS deu-se em 01.05.1988 (fl. 35), quando do contrato de trabalho com a General Motors do Brasil 

S/A - fl. 31 nos períodos de 10.11.1972 a 30.04.1988 e de 01.05.1988 a 30.11.1988 (fl. 35), ou seja, foram realizadas 

sob a égide da Lei n.º 5.958, de 10.12.1973. Os depósitos devem ser remunerados, apenas e tão-somente, na forma 

preconizada pelo artigo 1.º da Lei n.º 5.705/71 e pelo caput do artigo 13 da Lei n.º 8.036/90, os quais estabelecem a 

capitalização dos juros à taxa única de 3% ao ano, não havendo que se falar, portanto, na aplicação da taxa progressiva 

de juros na forma do artigo 4.º da Lei n.º 5.107/66. No que concerne à aplicação, sobre os valores depositados em conta 

vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, das diferenças entre o índice efetivamente creditado e a 

atualização monetária relativa aos Planos econômicos dos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 

(44,80%), procede o pedido, conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso 
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Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves.Tal entendimento foi acolhido pelo Superior 

Tribunal de Justiça na Súmula 252: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos 

em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os 

índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para 

fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).Diante do exposto: I) Resolvo o mérito 

nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, para decretar a prescrição da pretensão de cobrança 

de juros progressivos das parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento, ou seja, 10.11.1972 a 18.12.1978;II) Resolvo 

o mérito os termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de julgar improcedente o pedido de 

aplicação da taxa progressiva de juros; eIII) Resolvo o mérito os termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, a fim de julgar parcialmente procedente o pedido, para condenar a ré na obrigação de fazer o creditamento, nas 

contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço da parte autora, sobre os saldos existentes nas respectivas 

épocas, das diferenças pecuniárias de correção monetária entre os índices efetivamente aplicados e o percentual da 

variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) 

descontados o percentual já aplicado nesse mês a título de correção monetária na época própria, ficando afastada 

totalmente esta condenação se comprovada, por ocasião do cumprimento da sentença, a adesão ao acordo da LC 

110/2001 ou a ocorrência de saque nos termos desse acordo ou da Lei 10.555/2002.A correção monetária das diferenças 

deve ser feita pelos mesmos índices de remuneração dos depósitos do FGTS. Não cabem juros moratórios porque nos 

índices de remuneração do FGTS já são computados juros (JAM).Essa correção monetária não incide sobre eventual 

multa de 40% prevista no artigo 18, 1.º, da Lei 8.036/90, paga pelo empregador em razão de despedida sem justa causa. 

O pagamento dessa diferença é de responsabilidade do empregador, que não é parte neste lide nem poderia sê-lo, por 

tratar-se de matéria afeta à competência da Justiça do Trabalho.Nos termos do artigo 8.º da Lei Complementar 

110/2001, A movimentação da conta vinculada, no que se refere ao crédito do complemento de atualização monetária, 

observará as condições previstas no art. 20 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, inclusive nos casos em que o direito 

do titular à movimentação da conta tenha sido implementado em data anterior à da publicação desta Lei 

Complementar.Caberá à Caixa Econômica Federal cumprir apenas a obrigação de fazer o creditamento dos índices de 

correção monetária na conta vinculada ao FGTS, nos termos do artigo 29-A da Lei 8.036/90, na redação da Medida 

Provisória 2.197-43, de 24.8.2001, mantida pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001. A 

movimentação da conta deve ser requerida diretamente à Caixa Econômica Federal, a quem caberá analisar a presença 

das condições previstas no artigo 20 da Lei 8.036/90.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, em 

face do disposto no artigo 29-C, da Lei 8.036/90, na redação da Medida Provisória 2.164-41, de 24.8.2001, mantida 

pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001. Custas ex lege.Registre-se. Publique-se. 

 

2008.61.00.033864-3 - JOAQUIM CORREA DA SILVA FILHO X MARIA HELENA CORREA DA 

SILVA(SP232801 - JEAN RODRIGO CIOFFI E SP260958 - CRISTIANE DE LIMA ALONSO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Trata-se de demanda, pelo procedimento ordinário, na qual os autores requerem a condenação da ré a pagar-lhes o valor 

relativo à diferença entre os índices que foram creditados em decorrência do Plano Verão, no mês de janeiro de 1989, 

do Plano Collor I, nos meses de março e abril de 1990 e do Plano Collor II, no mês de fevereiro de 1991, nas cadernetas 

de poupança nsº 52206-3 (agência 240), 55884-2, 28001-1(agência 268), 58416-9, 58226-3(agência 246), 236500-1, 

239190-8, 238527-4 e 238036-1(agência 269). Afirmam que os valores depositados na conta de caderneta de poupança 

não foram atualizados pelo IPC naqueles meses, a cuja incidência tinha direito adquirido, nos termos do Decreto-Lei 

2.284/86. Requereram, ainda, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a exibição dos extratos pela CEF 

correspondentes aos períodos pleiteados. O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido (fl. 33), bem como o 

de concessão dos benefícios da justiça gratuita. Citada (fl. 50), a Caixa Econômica Federal apresentou contestação (fls. 

36/47). Sustenta, em preliminar, a falta de apresentação dos documentos essenciais à propositura da demanda, a falta de 

interesse de agir e a ilegitimidade passiva para a causa para a segunda quinzena de março de 1990 e meses seguintes. 

Afirma, como matéria prejudicial, que houve a prescrição da pretensão. Requer sejam julgados improcedentes os 

pedidos, tendo em vista que foram aplicados os índices previstos na legislação vigente à época, por força do princípio 

constitucional da legalidade. Juntada dos extratos bancários pela CEF às fls. 51/95.Manifestação dos autores acerca da 

documentação apresentada pela CEF à fl. 100. Réplica às fls. 101/106. É a síntese do necessário. Fundamento e 

decido.Afigura-se cabível o julgamento antecipado da lide, nos termos da segunda parte do inciso I do artigo 330 do 

Código de Processo Civil, pois apesar de a questão de mérito discutida nestes autos ser de direito e de fato, não há 

necessidade de produção de outras provas além da documental que já está nos autos.Afasto as matérias preliminares 

suscitadas pela Caixa Econômica Federal, de ausência de instrução da petição inicial com documentos indispensáveis à 

propositura da demanda e de ausência de interesse processual.Em relação à ausência de instrução da petição inicial com 

documentos indispensáveis à propositura da demanda, a Caixa Econômica Federal não nega a afirmação dos autores, de 

que eram titulares de depósitos em conta de caderneta de poupança, nos meses indicados na petição inicial. Os extratos 

de fls. 52/95 revelam que eram titulares de conta.Relativamente à ausência de interesse processual, a existência ou não 

das condições da ação, em nosso sistema processual, que adota a teoria abstrata da ação, é verificada conforme a 

afirmação feita na petição inicial (in statu assertionis). Se há na petição inicial afirmação de que era obrigação da Caixa 

Econômica Federal aplicar o IPC como índice de correção monetária na conta de poupança do autor nos meses 

indicados, é questão de mérito a existência ou não dessa obrigação.No magistério de Kazuo Watanabe O juízo 

preliminar de admissibilidade do exame do mérito se faz mediante o simples confronto entre a afirmativa feita na inicial 
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pelo autor, considerada in statu assertionis, e as condições da ação, que são a possibilidade jurídica, interesse de agir e a 

legitimação para agir. Positivo que seja o resultado dessa aferição, a ação estará em condições de prosseguir e receber o 

julgamento do mérito. Se verdadeira ou não, a asserção do autor não é indagação que entre na cognição do juiz no 

momento dessa avaliação. O exame dos elementos probatórios que poderá, eventualmente, ocorrer nessa fase 

preambular dirá respeito basicamente, a documentos cuja apresentação seja exigência da lei (...) e assim mesmo apenas 

para o exame das condições da ação, vale dizer, para a verificação da conformidade entre o documento e a afirmativa, e 

não para o estabelecimento do juízo de certeza quanto ao direito alegado, quanto ao mérito da causa (Da cognição no 

processo civil, Campinas: Bookseller, 2000, 2.ª edição, pp. 85/86).Além disso, a preliminar é suscitada pela Caixa 

Econômica Federal de forma genérica e abstrata, sem analisar a situação concreta da conta, a cujos dados ela tem pleno 

acesso, porque era a depositária dos valores.Quanto à ilegitimidade passiva para causa quanto aos índices de abril, maio, 

julho e agosto de 1990, porque, como salientado pela autora na petição inicial, pretende o recebimento da diferença de 

correção monetária com relação aos valores que continuaram à disposição do poupador e mantidos em depósito na 

Caixa Econômica Federal. Ou seja, não versa o pedido sobre os valores bloqueados e transferidos para o Banco Central 

do Brasil. É da Caixa Econômica Federal, portanto, a legitimidade passiva para a causa.Analisadas as preliminares, 

presentes os pressupostos processuais, bem como as condições da ação, passo ao exame da preliminar de mérito.No 

mérito, não ocorreu a prescrição da pretensão quanto à diferença de correção monetária. Sobre esta não incide a 

prescrição qüinqüenal estabelecida no artigo 2.º do Decreto-Lei 4.597/1942. A Caixa Econômica Federal não é mantida 

por tributos, conforme o exige essa norma.A prescrição da pretensão de cobrança da diferença de correção monetária 

regula-se pela norma do artigo 177, caput, do Código Civil de 1916, segundo o qual as pretensões relativas a ações 

pessoais prescrevem em 20 (vinte) anos.Não incide a norma do artigo 205 do Código Civil em vigor, que reduziu de 20 

(vinte) para 10 (dez) anos o prazo. O artigo 2.028 do novo Código Civil, inserto no livro complementar, das 

Disposições Finais e Transitórias, estabelece que Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e 

se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.Neste 

caso o termo inicial da prescrição se iniciou em 1º de fevereiro de 1989, na data de aniversário da conta, em que não foi 

creditado primeiro o índice postulado. Quanto ao termo mais próximo, a prescrição se iniciou em 1º de maio de 1990. 

Quando o novo Código Civil entrou em vigor, em janeiro de 2003, já havia transcorrido mais da metade do prazo de 20 

(vinte) anos da pretensão de cobrança de eventuais diferenças, previsto no artigo 177, caput, do Código Civil de 1916, 

para as ações pessoais, de modo que prevalece a tal prazo, nos termos do artigo 2.028 do novo Código Civil.Também 

foi suscitada de forma genérica e abstrata a prescrição, caso esta demanda tiver sido ajuizada/distribuída a partir de 

01.06.2007 (inclusive). No presente caso, a petição inicial não versa sobre o Plano Bresser.Afastada a prescrição da 

pretensão quanto à correção monetária, passo ao exame de mérito. O pedido é parcialmente procedente.Os autores, 

incumbidos do ônus da prova, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, indicaram na sua petição 

inicial, várias contas bancárias. A Caixa Econômica Federal informou que eventual ausência de algum extrato 

específico há a necessidade de informação do número da agência e da conta, bem como o período (fls. 51/95). Contudo 

os autores manifestaram satisfação com a apresentação da documentação à fl. 100. Assim, com relação às contas n.º 

52206-3 (fl. 52), 00028001-1 (fl. 70), pois aparentemente foram encerradas antes dos pedidos da inicial, e 55884-2 (não 

encontrado) o pedido é improcedente. Nesse sentido já se manifestou o E. Tribunal Regional da 3ª Região:PROCESSO 

CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. PLANO VERÃO.AUSÊNCIA DE EXTRATOS 

BANCÁRIOS.I- A parte autora não instruiu a petição inicial com os documentos essenciais à propositura da ação, 

conforme previsto no art. 283, do Código de Processo Civil.II- Não foram juntados aos autos os extratos bancários 

relativos à conta da caderneta de poupança, não restando demonstrado o direito alegado pelo Autor, o que acarreta a 

improcedência do pedido nos períodos não comprovados.III- Os documentos juntados não são provas suficientes para 

demonstrar a titularidade da conta de poupança, nem a existência da mesma, nos referidos períodos pleiteados na 

inicial.IV- Apelação improvida. (TRF - 3ª Região, Apelação Cível n. 1365088, Sexta Turma, DJF3 25.02.2009). No 

tocante ao pedido de aplicação do índice de janeiro de 1989 referente às contas n.ºs 000238036-1, 000239190-8 e 

000238527-4 verifico pela documentação que foram abertas em datas posteriores a este (fls. 71, 78 e 81), razão pela 

qual tampouco podem ser acolhidos os pedidos. Da correção monetária em janeiro de 1989Quanto à existência do 

direito à diferença de correção monetária relativa ao denominado Plano Verão, sobre os depósitos em caderneta da 

poupança, iniciados e renovados até 15 de janeiro de 1989, a 1.ª Turma do Supremo Tribunal Federal decidiu que 

ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito na aplicação da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.1989, convertida na Lei 

7.730, de 31.01.1989, ao período aquisitivo de correção monetária já iniciado. No julgamento do Recurso 

Extraordinário 252.498-1/SP, afirmou o Ministro Moreira Alves que com relação à caderneta de poupança, há contrato 

de adesão entre o poupador e o estabelecimento financeiro, não podendo, portanto, ser aplicada a ele, durante o período 

para a aquisição da correção monetária mensal já iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. 

Esse acórdão recebeu esta ementa:Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 

7.730, de 31.01.89. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal).- No tocante à aplicação do IPC 

de janeiro de 1989, não tem razão o recorrente, pois o princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se 

aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de ordem pública. Correto, pois, o acórdão recorrido ao 

julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito.- Por outro lado, tendo transitado em julgado a decisão do 

Superior Tribunal de Justiça que deu parcial provimento ao recurso especial para declarar a ilegitimidade passiva do 

recorrente para responder quanto aos prejuízos reclamados com base na Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), ficou, nessa 

parte, prejudicado o recurso extraordinário por perda de seu objeto. Recurso extraordinário não conhecido (RE 

252498/SP - SÃO PAULO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. MOREIRA ALVES Julgamento: 
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18/06/2002 Órgão Julgador: Primeira Turma Publicação: DJ DATA-09-08-02 PP-00085 EMENT VOL-02077-02 PP-

00230 )Assim, é devido o IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%. As contas dos autores relativa aos 

depósitos em caderneta de poupança n.ºs 0058416-9 e 00236500-1 aniversariavam na 1ª quinzena mensal (fls. 53/54 e 

90). Quando da edição da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.1989, já havia se iniciado o período aquisitivo do direito à 

correção monetária pelo IPC nos termos do Decreto-Lei 2.284/1986.Com relação à conta de caderneta de poupança n.º 

00058226-3, os autores não fazem jus à correção monetária do período de janeiro de 1989, pois aniversariava na 2ª 

quinzena do mês (fls. 62/63). Nesse sentido, já se manifestou o E. Tribunal Regional da 3ª Região, cuja ementa a seguir 

transcrevo:PROCESSUAL CIVIL - PLANO VERÃO - MP nº 32/89 - LEI nº 7.730/89 - DIFERENÇA DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA - NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO - ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL - 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - JUROS REMUNERATÓRIOS1 - A correção monetária e os juros remuneratórios, 

como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código 

Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 

20.910/32, artigo 178, 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 205 e 206, 3º, III, do Novo Código Civil).2 - Acerca 

do chamado Plano Verão, o índice de correção monetária para o período de janeiro de 1989 é de 42,72%, incidente 

apenas sobre as cadernetas de poupança com aniversário na primeira quinzena do mês, consoante assentado na 

jurisprudência (grifei). 3 - O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de forma a 

assegurar o valor real da moeda no período de inflação, admitidos os índices inflacionários expurgados, na forma 

estabelecida pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a Resolução nº 242/2001 e demais 

disposições em contrário.4 - Os juros remuneratórios capitalizados são cabíveis a partir da data em que deveriam ter 

sido creditados até a data do efetivo pagamento ou enquanto a conta permaneceu em atividade, pois representam a justa 

compensação que se deve obter do dinheiro aplicado.5 - Apelação não provida(TRF - 3ª Região, Apelação Cível n. 

1371677, Terceira Turma, Relator Juiz Nery Junior, DJF3 28.04.2009). Da correção monetária em março de 1990Este 

pedido é improcedente porque o IPC de março de 1990 já foi creditado.Com efeito, após a edição da Medida Provisória 

168, de 15.03.1990 (publicada em 16.03.1990 e convertida na Lei 8.024/1990), foi aplicado pela Caixa Econômica 

Federal o índice de 84,32%, nos termos do artigo 17, inciso III, da Lei 7.730/1989, em estrita consonância com o 

disposto na Lei 8.024/1990 e com o que fora contratado antes da citada medida provisória. Confira-se os extratos 

bancários apresentados nos autos:- n. 0058416-9 (fl.56): saldo de NCz$374.803,75 X 84,32% = NCz$316.034,52 (este 

foi o valor creditado pela ré) porque o saldo final era de NCz$694.292,46 (já acrescido dos juros contratuais de 

NCz$3.454,19); - n. 0058226-3 (fl.64): saldo de NCz$47.000,00 X 84,32% = NCz$39.630,40 (este foi o valor creditado 

pela ré) porque o saldo final era de NCz$87.063,55 (já acrescido dos juros contratuais de NCz$433,15); - n. 00238036-1 

(fl. 73): saldo de NCz$34.636,55 X 84,32% = NCz$28.975,34(este foi o valor creditado pela ré) porque o saldo final era 

de NCz$63.655,58 (já acrescido dos juros contratuais de NCz$316,69); - n. 00239190-8 (fl. 79): saldo de 

NCz$14.036,20 X 84,32% = NCz$10.215,54(este foi o valor creditado pela ré) porque o saldo final era de 

NCz$24.372,99 (já acrescido dos juros contratuais de NCz$121,25); - n. 00238527-4 (fl. 85): saldo de NCz$28.913,83 

X 84,32% = NCz$24.380,14(este foi o valor creditado pela ré) porque o saldo final era de NCz$53.560,43 (já acrescido 

dos juros contratuais de NCz$266,46); e - n. 00236500-1 (fl. 91): saldo de NCz$11.141,36 X 84,32% = 

NCz$9394,39(este foi o valor creditado pela ré) porque o saldo final era de NCz$20.638,42 (já acrescido dos juros 

contratuais de NCz$102,67).Portanto, no primeiro aniversário da conta, ocorrido em 1º.4.1990, após a edição da Medida 

Provisória 168, de 15.03.1990, foi remunerada pela Caixa Econômica Federal conforme o contratado, pelo IPC de 

84,32% e dos juros contratuais.Da correção monetária em abril de 1990Inicialmente, observo que a Súmula 725 do 

Supremo Tribunal Federal trata da correção monetária dos depósitos bloqueados e transferidos à ordem do Banco 

Central do Brasil, situação esta diversa da versada na presente demanda, em que se pede na petição inicial aplicação do 

IPC sobre os saldos até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), convertidos Cr$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzeiros) e mantidos em depósito na Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 5.º da Lei 

8.024/1990.A Lei 8.024/1990 nada dispôs sobre a correção monetária dos saldos de poupança convertidos até o limite 

de Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros), que permaneceram disponíveis para os depositantes.Com efeito, esta era a 

redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão 

convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, 

observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado 

no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e 

sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN 

Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente 

a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco 

Central do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados 

conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 

8.024/1990, foi determinada a correção monetária pela variação do BNT Fiscal, verificada entre a data do próximo 

crédito de rendimentos e a data da conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa 

lei.Assim, restou mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos não convertidos, prevista no inciso III do 

artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir 

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.Tal sistemática foi modificada, para os 

valores convertidos em cruzeiros, apenas a partir de 31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 
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30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi 

convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990.Nesse sentido este trecho do voto condutor do Ministro Nelson 

Jobim, relator para o acórdão formado no RE 206048 (leading case que originou a Súmula 725 do Supremo Tribunal 

Federal):Vou ao ponto.Tudo que direi não é novidade neste Plenário.Não me afasto da análise escorreita de MOREIRA 

ALVES sobre os incidentes legislativos ocorridos com a MP 168/90.Refiro-me ao voto de MOREIRA na questão do 

FGTS (RE 226.855-7/RS).A MP 168 é do dia 15 de março de 1990 ? uma quinta feira.Sua publicação é do dia 16 ? uma 

sexta feira.Leio a redação original do art. 6.ºArt. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em 

cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite 

de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, 

serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias 

mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a 

data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao 

ano ou fração pro rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com 

recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a 

ser baixada pelo Banco Central do Brasil.A cabeça do artigo determinava a conversão, em cruzeiros, dos saldos, no 

limite de NCZ$ 50.000,00, ...na data do próximo crédito de rendimento.Não havia nenhuma regra sobre a atualização 

monetária dos rendimentos a serem creditados.A MP só mencionava que a conversão dar-se-ia ...na data do próximo 

crédito de rendimento....Isso constatou MOREIRA ALVES, acompanhado pela maioria (RE 226.855-7, Pleno, 

12.04.2000).Manteve-se, por isso, íntegra, a determinação do crédito dos rendimentos ser com base na variação do IPC 

verificada no mês anterior (L. 7.730/89, art. 17, III).Não houve modificação do índice de atualização para o trintídio em 

curso.O crédito dos rendimentos, na data do primeiro aniversário da conta após a MP, far-se-ia com base no índice 

vigente para o trintídio em curso.Por outro lado, o mesmo art. 6.º nada dispunha sobre os rendimentos da quantia que 

permaneceria, disponível, nas cadernetas de poupança ? até o limite de NCz$ 50.000,00.Esses saldos continuariam, 

como continuaram, regulados pela L. 7.730/89 e seriam atualizados, como o foram, com base na variação do IPC 

verificada no mês anterior (L. 7.730/89, art. 17, III).(...)Em 12 de abril de 1990, o Presidente do Congresso Nacional 

promulgou a L. 8.024.A lei converteu, diretamente, a MP 168/90.Como não houve projeto de LEI DE CONVERSÃO, a 

promulgação foi feita pelo Presidente do Congresso Nacional.Até a conversão, a cabeça do art. 6º e seu 1º, da MP 

168/90, vigiam com a redação que lhes havia dado a MP 172, de 17 de março.O Congresso Nacional, na conversão, não 

considerou a redação da MP 172/90.Manteve, integralmente, a redação original da MP 168/90.O Congresso Nacional 

desprezou, não só as modificações da MP 172/90, como as introduzidas pela MP 174, de 23 de março, que haviam 

alterado a redação de outros dispositivos da MP 168/90 (arts. 11, 12, 13 e 18).No que interessa, a lei não converteu a 

redação do art. 6º e do 1º (MP 168/90), dada pela MP 172/90.Isso importou na revogação da MP 172/90 pela LEI DE 

CONVERSÃO.A MP 172/90 é de 17 de março e a lei é de 12 de abril.A promulgação se deu antes de completados os 

trinta dias de edição da MP 172/90.Logo, a MP 172/90 foi revogada pela LEI DE CONVERSÃO.A redação original do 

art. 6º e 1º da MP 168/90 estava suspensa pela MP 172/90.Revogada esta, a redação original retomou sua vigência, 

desde a data da edição da MP 168/90.Todo período de vigência da MP 172/90 ficou coberto pela retomada de eficácia 

da redação original da MP 168/90.Com a lei, consolidou-se o texto, tornando-se definitivo.Não houve, portanto, uma 

solução de continuidade desde a edição original.Em face disso, a introdução do BTN Fiscal, como índice de atualização 

dos saldos das contas de poupança, perdeu sua aplicabilidade.Retomou-se a regra original do art. 6º.Ela era silente 

quanto ao índice de atualização.Por isso, o IPC se manteve como tal.O governo COLLOR DE MELLO pretendeu 

retomar a redação dada pela MP 172/90.Editou, no dia 17 de abril, cinco dias após a promulgação da L. 8.024/90, a MP 

180/90.No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu 1º da L. 8.024/90.Trazia de volta a redação da MP 

172/90.Em 04 de maio, antes de completados os trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90.Ela revogou a MP 180/90.Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia.Não foram convertidas, 

nem reeditadas.O Governo COLLOR DE MELLO abandonou a tentativa de recuperar a redação original do art. 6º e seu 

1º, nos moldes da MP 174/90.Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela L. 8.024/90.O IPC se 

manteve como índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (L. 8.088, 31.10.1990, art. 2º e 

MP 180, 30.05.1990, art. 2º).(...).Os extratos apresentados pela ré revelam que sobre o saldo existente nas contas de 

poupança, até o limite de Cr$50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros) que permaneceu depositado na CEF, esta instituição 

financeira aplicou no mês de maio de 1990, somente juros mensais de 0,5%, sem correção monetária, o que viola o 

contrato e a norma do inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, ainda em vigor à época, sendo devida a 

diferença de 44,80% sobre tal saldo, conforme os extratos bancários apresentados nos autos:- n. 00058416-9 (fl.57): 

saldo de Cr$45.000,00, existente em 02.05.1990 foi creditado apenas juros de 0,5%, de Cr$225,00, chegando ao saldo 

do dia 02.05.1990, de Cr$45.225,00;- n. 00058226-3 (fl.65): saldo de Cr$332.303,66, existente em 07.05.1990 foi 

creditado apenas juros de 0,5%, de Cr$1.661,51, chegando ao saldo do dia 21.05.1990, de Cr$333.965,17;- n. 

000238036-1 (fl.74): saldo de Cr$48.655,58, existente em 23.04.1990 foi creditado apenas juros de 0,5%, de 

Cr$243,27, chegando ao saldo do dia 20.05.1990, de Cr$48,898,85;- n. 000239190-8 (fl.80): saldo de Cr$45.148,91, 

existente em 16.04.1990 foi creditado apenas juros de 0,5%, de Cr$225,74, chegando ao saldo do dia 20.05.1990, de 

Cr$45.374,65; e- n. 000236500-1 (fl.92): saldo de Cr$20.638,42, existente em 09.04.1990 foi creditado apenas juros de 

0,5%, de Cr$103,19, chegando ao saldo do dia 09.05.1990, de Cr$20.741,61.Com relação à conta n. 000238527-4 o 

extrato bancário apresentado à fl. 87 indica que o valor total foi retirado em 03/04/1990 zerando-se a conta, dessa 

forma, o autor não tem direito ao pagamento das diferenças do IPC de abril de 1990 nem aos juros contratuais.A 

correção monetária a partir da contratação efetivada em 1º.6.1990 A correção da poupança pelo BTN Fiscal durou até o 
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último dia de janeiro de 1990 em que devidos os créditos de poupança, porque tal índice foi extinto a partir de 1.º de 

fevereiro de 1991, por força do artigo 3.º, inciso I, da Medida Provisória n.º 294, de 31.5.1991, publicada em 6.2.1991, 

cujos artigos 11 e 12 estabeleceram a correção monetária dos depósitos de poupança pela Taxa Referencial Diária. Tais 

normas foram convertidas nos artigos 3.º, inciso I, 12 e 13 da Lei 8.177, de 1.3.1991:Art. 3 Ficam extintos a partir de 1 

de fevereiro de 1991:I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n 7.799, de 10 de julho de 1989;(...)Art. 12. Em cada período 

de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à 

acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito 

de rendimento, exclusive;II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 1 A remuneração será calculada 

sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 2 Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-

se período de rendimento:I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido, a partir 

da data de aniversário da conta de depósito de poupança;II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da 

data de aniversário da conta de depósito de poupança. 3 A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o 

dia do mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1 

do mês seguinte. 4 O crédito dos rendimentos será efetuado:I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os 

depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; eII - trimestralmente, na data de aniversário no último mês 

do trimestre, para os demais depósitos.Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento 

realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado 

no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, 

será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, 

inclusive, e o dia 1 de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, 

exclusive.O IPC de fevereiro de 1991 de 21,27%, não é devido. Primeiro porque, conforme fundamentação acima, de 

31.5.1990 até 31 de janeiro de 1991 a BTN Fiscal era o índice previsto na Lei 8.088/1990 para correção dos depósitos 

de poupança. Segundo porque, quando publicada a Medida Provisória n.º 294, em 6.2.1991, ela respeitou os contratos 

em curso, determinando a aplicação da BTN Fiscal até 1.º de fevereiro de 1991, quanto este índice foi extinto, e, a partir 

dessa data, pela TRD, donde não caber falar em retroatividade da lei em prejuízo do ato jurídico perfeito. Terceiro 

porque, ainda que assim não fosse, a solução não seria a aplicação do IPC, índice este não previsto no contrato e na lei 

em vigor.Os juros de mora incidem a partir da citação, data em que a ré foi constituída em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil.Conforme decidiu a 3.ª Turma do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 153.479/MG, DJ de 19.03.2001, relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, não é razoável 

apontar a mora desde o vencimento da obrigação porque a imposição do percentual de correção monetária, afastando os 

chamados expurgos inflacionários, decorreu de cálculo elaborado na decisão judicial que dirimiu a controvérsia, na 

linha da jurisprudência consolidada nesta Corte, tanto que, até mesmo, utilizou número inferior àquele do próprio índice 

pleno do IPC, assim não 70,28%, mas 42,72%. Não seria mesmo possível admitir que, nesse caso, fosse líquida a 

obrigação de pagar uma correção monetária cujo percentual sequer era conhecido de ninguém, nem da autora, que 

pleiteou um e ganhou outro, nem do banco réu nem do Poder Judiciário, que construiu interpretação para chegar a um 

determinado percentual. Não poderiam correr os juros de mora, nos termos da lei, se a obrigação reclamada dependia de 

cálculo para tornar-se líquida, e cálculo não apenas aritmético. Merece prevalecer, portanto, a interpretação do Acórdão 

da apelação, incidindo, no caso, o art. 1.536, 2º, do Código Civil. No mesmo sentido:PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). JUROS MORATÓRIOS. 

TERMO INICIAL.I - Nas ações envolvendo atualização monetária de cadernetas de poupança, os juros moratórios 

contam-se da data da citação (art. 219 do CPC c/c art. 1.536, 2º, do CCB).II - Recurso especial conhecido e provido 

(REsp nº 295.217/SP, 4ª Turma, Relator o Senhor Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ de 02/04/01).Caderneta de 

poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. Prescrição. Direito 

adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de poupança. Ausência 

de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte.1. Nas ações em que são 

impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a 

prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios.2. Os critérios de remuneração 

estabelecidos na Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas 

de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 3. No tocante à quitação tácita, o recurso especial da instituição 

financeira deixou de impugnar o fundamento do Acórdão recorrido, impedindo o processamento do especial neste 

ponto. 4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 5. Falta o devido prequestionamento quanto à 

efetiva data-base de cada caderneta de poupança e sua verificação em sede de recurso especial depende do exame de 

provas, esbarrando a pretensão na Súmula nº 07/STJ.6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a 

citação.7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido 

(RESP 433003 / SP ; RECURSO ESPECIAL 2002/0051187-7 Relator(a) Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES 

DIREITO (1108) Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA Data do Julgamento 26/08/2002 Data da Publicação/Fonte 

DJ 25.11.2002 p.00232).O percentual dos juros moratórios (devidos a partir da citação, que neste caso ocorreu na 

vigência do novo Código Civil) deve ser calculado segundo a variação taxa que estiver em vigor para a mora do 

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406), taxa essa que, na dicção da pacífica jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, é a Selic, nos termos dos artigos 5.º, 3.º, e 61, 3.º, da Lei 9.430/1996. O 1.º do artigo 161 

do Código Tributário Nacional, que estabelecia juros moratórios de 1% ao mês, foi revogado (REsp 694.116/RJ, Rel. 

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2008, DJe 26/08/2008; REsp 

858.011/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/05/2008, DJe 26/05/2008).Os 
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juros moratórios são apurados excluindo-se o mês de início (o da citação) e incluindo-se o mês em que a conta for 

apresentada, conforme Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal. No mês em que a conta for apresentada o 

percentual da Selic será de 1%, a teor dos artigos 5.º, 3.º, e 61, 3.º, da Lei 9.430/1996.A correção monetária é devida, 

até o mês em que efetivada a citação, inclusive, com base nos índices das ações condenatórias em geral, sem a Selic, 

previstos na tabela de correção monetária editada por força da Resolução n.º 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça 

Federal.A partir do mês seguinte ao da citação incide exclusivamente a taxa Selic, sem sua cumulação com qualquer 

índice de correção monetária ou taxa de juros, até a data dos cálculos, inclusive no mês em que forem apresentados, em 

que a Selic é devida no percentual de 1%.Finalmente, não são devidos os juros remuneratórios dos depósitos em 

caderneta de poupança. Tais juros têm natureza contratual. Ocorre que, quanto à diferença objeto desta condenação, não 

houve a renovação do contrato de depósito em caderneta de poupança. Os valores relativos às diferenças de correção 

monetária ora reconhecidas não permaneceram depositados na Caixa Econômica Federal nem vinculados aos depósitos 

em caderneta de poupança. Trata-se apenas de demanda em que se pede indenização relativa à diferença de correção 

monetária. Além disso, incide a norma do artigo 178, 10, inciso III, do Código Civil, segundo o qual prescrevem em 5 

(cinco) anos as pretensões de cobrança dos juros, ou quaisquer outras prestações acessórias pagáveis anualmente, ou em 

períodos mais curtos. Os juros remuneratórios constituem prestação acessória, cujo prazo prescricional é diverso do 

aplicável à obrigação principal. Trata-se de exceção legal à regra segundo a qual o acessório segue o principal.Diante do 

exposto, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para:- julgar parcialmente 

procedente o pedido, a fim de condenar a ré a pagar a diferença entre o índice de correção monetária que foi creditado 

nas contas de caderneta de poupança n.ºs 00058416-9 (agência 246) e 00236500-1 (agência 249), relativo ao mês de 

janeiro de 1989, e o Índice de Preços ao Consumidor no percentual de 42,72%, com correção monetária e juros 

moratórios na forma acima especificada.- julgar parcialmente procedente o pedido para determinar o pagamento das 

diferenças decorrentes da incidência do índice de 44,80%, relativo ao IPC de abril de 1990, sobre o saldo de 

Cr$50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros), no mês de maio de 1990, na conta de caderneta de poupança n.º 00058416-9 

(agência 246), 00058226-3(agência 246), 000238036-1(agência 269), 000239190-8(agência 269) e 00236500-1(agência 

269) com correção monetária e juros moratórios na forma acima especificada.Em razão da sucumbência em grande 

parte do pedido, pois não foram acolhidas as diferenças de incidência com relação aos índices de janeiro de 1989, março 

e abril de 1990 e fevereiro de 1991, em face do princípio da causalidade, condeno os autores a arcarem com as custas 

processuais e ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), dividido entre 

eles, conforme o artigo 20, 3º e 4º, Código de Processo Civil, tendo em vista a simplicidade do feito. Contudo, em razão 

da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (fl. 33), resta suspensa a sua execução, nos termos dos artigos 11 e 12, 

Lei 1.060/50. Registre-se. Publique-se. 

 

2009.61.00.001911-6 - CONSAVEL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA(SP207160 - LUCIANA 

WAGNER SANTAELLA E SP163498 - ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.Nos termos do contrato social, artigo 8, a Diretoria da empresa será composta por 3 (três) diretores ali 

designados. Confira-se: A sociedade será administrada por uma Diretoria de 03 (três) membros, designados Diretores, 

sem designação específica, que exercerão as suas funções independentemente de caução. Caberá à Diretoria, a 

representação ativa e passiva da sociedade, com os poderes e atribuições necessários, autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer dos quotistas ou de terceiros (fl. 17). Compulsando os autos, verifica-se que o instrumento de mandato 

constante à fl. 95 foi subscrito por apenas 2 (dois) diretores. Desse modo, intime-se a autora para que regularize sua 

representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Após, tornem os autos conclusos 

para a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Int. 

 

2009.61.00.014985-1 - JOSE LUCIDIO DE LIMA(SP166488 - ANDRE EDUARDO DE PROENÇA) X UNIAO 

FEDERAL 

Trata-se de ação, pelo procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, na qual a parte autora 

requer seja determinada a retificação de suas declarações de Ajuste Anual relativas aos exercícios de 2008, 2007, 2005 

e 2004, para que passem da forma Completa para a Simplificada e sejam refeitos os cálculos, conforme indicado na 

inicial, de modo que o imposto de renda não incida sobre o valor total pago ao autor, acumuladamente em 2008, a título 

de benefício previdenciário de aposentadoria, tal como consta em sua declaração de ajuste anual relativo ao exercício de 

2009.Em sede de tutela antecipada, postula a suspensão da exigibilidade, nos termos do art. 151, V, do CTN, do 

imposto de renda exigido sobre o total do valor pago acumuladamente pelo INSS a título de benefício previdenciário de 

aposentadoria.Alega, em apertada síntese, que formulou pedido de benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, em 21/03/2003 e este foi concedido em 18/07/2007. Contudo, as parcelas referentes ao período de 

21/03/2003 a 18/07/2007 foram pagas no ano de 2008. Não obstante os valores pagos retroativamente refiram-se às 

competências de 2003, 2004, 2005, 2007 e 2008, o imposto de renda relativo à Declaração de Ajuste Anual, 

competência de 2008, exercício de 2009, foi calculado sobre o valor do benefício recebido acumuladamente.É a síntese 

do necessário. Fundamento e decido.Recebo a petição de fl. 75 como aditamento à inicial.O deferimento do pedido de 

tutela antecipada está condicionado à verossimilhança da alegação e à existência de prova inequívoca desta (CPC, art. 

273, caput) e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (CPC, art. 273, I) ou à caracterização do 

abuso do direito de defesa ou ao manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273, II). O autor efetuou 

requerimento de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 21/03/2003 (fl. 11), cujo 
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deferimento somente se deu em 07/08/2007, ou seja, após 4 (quatro) anos e 5 (cinco) meses de sua 

solicitação.Conforme declaração do Imposto de Renda Pessoa Física relativo ao exercício de 2009 (ano-calendário de 

2008), o autor recebeu do Instituto Nacional do Seguro Social a quantia de R$ 116.564,63, referente aos valores 

atrasados do benefício concedido, bem como o montante de R$ 8.863,68 (fl. 12), relacionado as prestações mensais de 

sua aposentadoria, num total de R$ 125.428,31, razão pela qual incide o imposto sobre seus rendimentos no importe de 

R$ 18.747,35 (fl. 17).De acordo com o documento de fl. 48, o autor recebe a título de benefício de aposentadoria a 

quantia mensal de R$ 1.820,89.Assim, caracterizada a verossimilhança das alegações, pois é ilegal tributar mais 

gravosamente os ganhos de quem não recebeu em tempo o que lhe era devido, pela demora da Administração Pública 

na concessão da aposentadoria, de modo a atingir o benefício que se fosse recebido tempestivamente, mês a mês, o 

segurado estaria isento ou em faixa da alíquota de 15%, mas, que quando pago acumuladamente, acabou sujeito à 

incidência do imposto de renda sob a alíquota de 27,5%. Nesse sentido é o entendimento da jurisprudência, a qual adoto 

como fundamentação:MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA 

FONTE - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PAGO EM ATRASO, ACUMULADAMENTE - VALOR MENSAL DO 

BENEFÍCIO ISENTO DO IMPOSTO DE RENDA - NÃO INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.1- A fim de atender os 

princípios constitucionais da capacidade contributiva, da equidade e da isonomia, a legislação deve ser interpretada no 

sentido de que somente pode haver a retenção da fonte de rendimentos pagos em atraso quando as parcelas, 

consideradas isoladamente, ensejarem a incidência do tributo, e de acordo com a alíquota aplicável se o pagamento não 

houvesse sido realizado de maneira acumulada.2- No caso, o impetrante teve o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço concedido após quase dois anos do seu requerimento, em virtude de morosidade da administração pública, 

recebendo as 21 (vinte e uma) parcelas em atraso de forma acumulada. Observa-se, por outro lado, que o valor mensal 

do benefício, considerado isoladamente, encontra-se abaixo do rendimento mínimo para a incidência do IRRF.3- A 

incidência da exação oneraria ainda mais o impetrante, que além de não receber o benefício na época própria ainda teria 

que se submeter a uma tributação à qual não estaria sujeito se o pagamento houvesse sido efetuado oportunamente.4- 

Precedentes jurisprudenciais: STJ, AgRg no Ag 850.989/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, 2ª Turma, julgado em 

21/08/2007, DJ 12/02/2008 p. 1; REsp 758.779/SC, Rel. Ministro José Delgado, 1ª Turma, julgado em 20/04/2006, DJ 

22/05/2006 p. 164; TRF3, AMS 2007.61.05.008378-4, 6ª Turma, Rel. Des. Federal Regina Cosa, DJF3 10/11/2008.5- 

Remessa oficial a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, REOMS, Processo: 199961000179318, UF: SP, 6ª Turma, 

Data da decisão: 04/06/2009, DJF3 CJ1, DATA:15/06/2009, PÁGINA: 209, relator JUIZ LAZARANO NETO).O 

fundado receio de dano irreparável também está presente, haja vista se ocorrer o recolhimento do imposto de renda 

discutido nos presentes autos e se esta ação for julgada procedente restará ao autor a longa e penosa via da repetição do 

indébito.Diante do exposto, defiro a tutela antecipada para determinar a suspensão da exigibilidade do imposto de renda 

devido pelo autor referente à Declaração de Ajuste Anual relativa ao ano-calendário de 2008, exercício 2009, até 

ulterior deliberação deste juízo.Cite-se e intime-se a ré para cumprimento desta decisão. Publique-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.00.010569-0 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS(SP242807 - JUCELI RODRIGUES DA COSTA E 

SP266777 - MARCOS ALBERTO DOS SANTOS) X PRO-REITOR DA UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE 

SAO PAULO - UNIBAN 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, na qual o impetrante requer seja assegurado seu direito de 

efetuar a matrícula no último ano do curso de Ciências Contábeis.Narra o impetrante, em apertada síntese, ter iniciado o 

curso em fevereiro de 2004 e encerrado o penúltimo ano em novembro de 2006. Salienta que não houve divulgação de 

prazo para a realização de matrícula para o ano letivo de 2007 e, no entanto, foi impedido de efetuá-la sob a alegação de 

perda do prazo. Afirma ter ajuizado ação perante o Juizado Especial Cível de Pinheiros, cujo pedido de liminar foi 

deferido em 14.05.2007 no sentido de autorizar a rematrícula do aluno, mas posteriormente foi cassada ante o 

reconhecimento da incompetência absoluta do juízo. Sustenta, ainda, o cumprimento regular do parcelamento de seu 

débito, no entanto, a instituição se recusa em efetivar a matrícula do impetrante. Por fim, aduz não haver previsão 

contratual quanto à obrigatoriedade da renovação da matrícula, e isto o fez pensar que a rematrícula se efetivaria 

automaticamente. Houve aditamento à inicial (fls. 48/49). Instado a esclarecer o pedido, bem como o suposto ato coator 

praticado pela autoridade coatora (fl. 51), o impetrante alegou não ter sido comunicado do cancelamento de sua 

matrícula e, tendo em vista ser anual o curso por ele freqüentado, é impossível que retorne à Instituição no corrente ano, 

assim pretende ser rematriculado para o ano de 2010 (fls. 52/86).Notificada, a autoridade impetrada prestou 

informações (fls. 90/116). Sustenta, em suma, que o impetrante não observou o calendário acadêmico relativo às 

rematrículas do curso referente ao ano letivo de 2009, pois não a requereu dentro do prazo estabelecido pela 

Universidade (de 01 de novembro de 2008 a 20 de dezembro de 2008), cuja divulgação foi ampla. É a síntese o 

necessário. Fundamento e decido.Dispõe o inciso II do artigo 7.º da Lei n.º 1.533, de 31.12.51, que o juiz, ao despachar 

a petição inicial, ordenará a suspensão da eficácia do ato que deu motivo ao pedido, quando for relevante o fundamento 

e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida ao final. Ambos os pressupostos devem 

estar presentes cumulativamente.A Constituição Federal estabelece em seu artigo 206 os princípios regentes do ensino. 

Por sua vez, o dispositivo subseqüente estabeleceu às universidades autonomia didático-científica, bem como 

administrava e de gestão financeira e patrimonial. O feixe de atribuições contido no plano da autonomia didático-

científica foi tratado na legislação infraconstitucional, notadamente a Lei de Diretrizes e Bases - Lei 9.394/96. Esta 

prevê em seu artigo 53: Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem prejuízo de 

outras, as seguintes atribuições: I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior 
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previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, do respectivo sistema de ensino; 

(Regulamento) II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais pertinentes; III - 

estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção artística e atividades de extensão; IV - fixar o 

número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as exigências do seu meio; V - elaborar e reformar os seus 

estatutos e regimentos em consonância com as normas gerais atinentes; VI - conferir graus, diplomas e outros títulos; 

VII - firmar contratos, acordos e convênios; VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos 

referentes a obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos conforme dispositivos 

institucionais; IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de constituição, nas leis e nos 

respectivos estatutos; X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira resultante de 

convênios com entidades públicas e privadas. Parágrafo único. Para garantir a autonomia didático-científica das 

universidades, caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários disponíveis, 

sobre: I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos; II - ampliação e diminuição de vagas; III - elaboração da 

programação dos cursos; IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão; V - contratação e dispensa de 

professores; VI - planos de carreira docente.Por sua vez, a Lei n.º 9.870/99 dispõe: Art. 5º. Os alunos já matriculados, 

salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o calendário escolar da instituição, o 

regimento da escola ou cláusula contratual.Da leitura atenta dos dispositivos constato que a renovação da matrícula 

ocorre quando o aluno não estiver inadimplente, como no caso dos autos (fls. 31/32), bem como da observância do 

calendário escolar, que é matéria afeita à Universidade, pois se trata de resguardar sua autonomia.O impetrante não 

obteve êxito em efetuar a renovação de sua matrícula dentro do prazo estipulado pela Universidade para o ano letivo de 

2009. Sustenta ter efetuado a matrícula, mas a mesma foi cancelada indevidamente pela Universidade. No entanto, 

verifico pelo documento de fl. 58, ao final, que houve o cancelamento da matrícula do curso em 09/08/2007, em virtude 

da cassação da medida liminar que assegurava a sua matrícula, conforme alegado pelo próprio impetrante em sua 

petição inicial. Desse modo, o cancelamento ocorreu dentro da legalidade. Por outro lado, não merece prosperar a 

alegação do impetrante no sentido de não haver previsão contratual quanto à obrigatoriedade do aluno efetuar a 

matrícula. Dispõe a cláusula 5ª do contrato firmado entre as partes: Cláusula 5ª - O presente contrato tem duração de 

seis meses, prorrogável por igual período no mesmo ano letivo. 1º - A prorrogação de que trata esta cláusula dar-se-á até 

o dia 05 (cinco) de julho do respectivo ano letivo em curso, mediante requerimento do CONTRATANTE, devidamente 

protocolado junto à INSTITUIÇÃO, na forma e condições previstas no Edital de Valores publicado no Dário Oficial da 

UNIBAN e divulgado em todos os campi, devendo ser instruído com o comprovante de pagamento correspondente e 

com a prova de quitação das parcelas anteriores; 2º - O descumprimento do disposto no parágrafo anterior acarretará na 

rescisão automática do presente contrato. (fls. 25/26). Assim, se o impetrante não cumpriu as regras estipuladas, não há 

que se falar em ato ilegal. Ademais, a matrícula extemporânea só pode ser deferida quando demonstrado motivo de 

força maior. No caso dos autos, observo que não restou demonstrado o motivo de força maior, o que efetivamente 

ocorreu foi a não observância do procedimento adequado dentro do prazo estipulado.Além do mais, considerando a 

manifestação do próprio impetrante no sentido de não ser possível a renovação da matrícula para o corrente ano (2009), 

face à possibilidade de perda do ano letivo, reputo não haver interesse processual para apreciação desse pedido. Com 

relação ao pedido de renovação da matrícula para o ano letivo de 2010, inexiste ato coator, pois sequer houve a abertura 

de prazo para a renovação de matrícula para esse período e, como corolário lógico, recusa em efetuá-la pela autoridade 

impetrada. Diante do exposto, INDEFIRO a liminar. Oficie-se a autoridade impetrada para ciência da presente 

decisão.Após, ao Ministério Público Federal para parecer, nos termos do disposto no artigo 10, da Lei nº 1.533/51. Por 

fim, voltem os autos conclusos para prolação da sentença.Publique-se e registre-se.  

 

2009.61.00.015492-5 - CONSTRUCOES E COM/ CAMARGO CORREA S/A(SP196717 - OCTAVIO DE PAULA 

SANTOS NETO E SP177997 - FÁBIO PICCOLOTTO E SP253621 - FABIANO JOSE ALVES) X DELEGADO DA 

REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, no qual a impetrante requer o não recolhimento da 

CSLL incidente sobre as receitas decorrentes de exportação e a declaração à compensação dos valores recolhidos a esse 

título, desde a publicação da Emenda Constitucional nº 33/2001, com outros tributos administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, corrigidos pela aplicação da taxa Selic.Em sede de medida liminar postula a suspensão da exigibilidade 

de referido tributo.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Recebo a petição de fls. 42/51 como aditamento à 

inicial.Dispõe o inciso II do artigo 7.º da Lei n.º 1.533, de 31.12.51, que o juiz, ao despachar a petição inicial, ordenará 

que se suspenda a eficácia do ato que deu motivo ao pedido, quando for relevante o fundamento e do ato impugnado 

puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida ao final, donde deverem esses pressupostos estar presentes 

cumulativamente.Neste caso está ausente a relevância jurídica da fundamentação. A Norma do artigo 149, 2.º, inciso I, 

da Constituição Federal, segundo a qual as contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o 

caput desse artigo não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação, não compreende a contribuição social sobre 

o lucro líquido.Receita e lucro são conceitos constitucionais distintos. A citada norma que concede imunidade 

compreende apenas as contribuições sociais que incidam diretamente sobre a receita gerada pela exportação, como a 

contribuição ao PIS e à COFINS, e não o lucro.Ao discriminar as contribuições sociais devidas pelo empregador, pela 

empresa ou por entidade a ela equiparada na forma da lei, o inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, na redação 

das Emendas Constitucionais n.ºs 20/98 e 42/2003, refere-se à folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos 

ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício, à receita ou ao 

faturamento e ao lucro. Portanto, lucro não se confunde com receita. Os contribuintes, tão zelosos na defesa dos 
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conceitos constitucionais, não podem ignorar tal distinção, quer para imunizá-los, quer para tributá-los. No sentido do 

acima exposto, os seguintes precedentes:TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE DE CONTRIBUIÇÕES SOBRE RECEITAS 

DERIVADAS DE EXPORTAÇÃO. CF/88, ART. 149, 2º, I, NA REDAÇÃO DADA PELA EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 33/2001. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. - O Constituinte elegeu o 

pagamento de salários, a receita ou faturamento e o lucro das empresas como hipóteses de incidência, independentes e 

autônomas, de contribuições sociais para a seguridade social.- Assim, se as receitas derivadas de exportações são 

imunes a contribuições, conforme previsto no art. 149, 2º, I, da CF/88, na redação dada pela Emenda Constitucional nº 

33/2001, isso não implica que o lucro advindo dessas receitas também o seja, pois receita e lucro não se confundem, 

sendo bases de incidência de contribuições diversas, com disciplinas legais independentes.- Portanto, a imunidade 

instituída pela Emenda Constitucional nº 33/2001 não alcança a contribuição social sobre o lucro das empresas 

exportadoras.- Agravo desprovido (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Processo: 200304010559700 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 16/03/2004 Documento: 

TRF400095247 Fonte DJU DATA:12/05/2004 PÁGINA: 616 DJU DATA:12/05/2004 Relator(a) JUIZ JOÃO 

SURREAUX CHAGAS Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR).TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE DE CONTRIBUIÇÕES SOBRE RECEITAS 

DERIVADAS DE EXPORTAÇÃO. CF/88, ART. 149, 2º, I, NA REDAÇÃO DADA PELA EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 33/2001. CSLL. CPMF.- O Constituinte elegeu o pagamento de salários, a receita ou 

faturamento e o lucro das empresas como hipóteses de incidência, independentes e autônomas, de contribuições sociais 

para a seguridade social.- Assim, se as receitas derivadas de exportações são imunes a contribuições, conforme previsto 

no art. 149, 2º, I, da CF/88, na redação dada pela Emenda Constitucional nº 33/2001, isso não implica que o lucro 

advindo dessas receitas também o seja, pois receita e lucro não se confundem, sendo bases de incidência de 

contribuições diversas, com disciplinas legais independentes.- Portanto, a imunidade instituída pela Emenda 

Constitucional nº 33/2001 não alcança a contribuição social sobre o lucro das empresas exportadoras.- Da mesma 

forma, a imunidade não alcança a CPMF, cujo fato gerador corresponde a movimentação ou transmissão de valores e de 

créditos de natureza financeira e lançamentos de débitos e créditos em contas correntes, decorram ou não os valores e 

créditos de receitas derivadas de exportação (Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 210238 Processo: 200404010167565 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da 

decisão: 04/08/2004 Documento: TRF400098354 Fonte DJU DATA:18/08/2004 PÁGINA: 395 Relator(a) JUIZ 

ALVARO EDUARDO JUNQUEIRA Decisão A TURMA,POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO).TRIBUTÁRIO. EXPORTAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO 

LÍQUIDO . A IMUNIDADE OU NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS SOBRE RECEITAS 

ORIUNDAS DE EXPORTAÇÕES NÃO ALCANÇA A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. 

OBSERVÂNCIA À SUMULA 212 DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO INOMINADO 

IMPROVIDO (TRIBUNAL - QUINTA REGIAO Classe: AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 

54180 Processo: 200405000045945 UF: CE Órgão Julgador: Quarta Turma Data da decisão: 14/09/2004 Documento: 

TRF500086509 Fonte DJ - Data::18/10/2004 - Página::810 Relator(a) Desembargador Federal Lazaro 

Guimarães).Diante do exposto, indefiro o pedido de medida liminar.Oficie-se a autoridade coatora para prestar as 

informações, no prazo legal de 10 (dez) dias. Intime-se a autoridade coatora e o seu representante legal, nos termos do 

artigo 3.º da Lei 4.348/1964, na redação da Lei 10.910/2004.Prestadas as informações ou decorrido o prazo para tanto, 

dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Após a manifestação do Ministério Público Federal, façam-se os 

autos conclusos para sentença.Publique-se.  

 

2009.61.00.016115-2 - SIA TELECOM S/A(SP251110 - SAMARA OLIVEIRA SILVEIRA) X DIRETOR 

RESPONSAVEL DELEGACIA RECEITA FEDERAL ADMINIST TRIBUTARIA - SP 

Vistos etc.Fls. 37/46: recebo como aditamento à inicial. Verifica-se pelo documento de fl. 40, datado de 20/08/2004, 

que o diretor-geral da empresa, subscritor da procuração de fl. 14, foi reeleito para um mandato de 3 (três) anos. Desse 

modo, intime-se a impetrante para que cumpra corretamente o despacho de fl. 32, parte final, a fim de regularizar sua 

representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Após, tornem os autos conclusos 

para a apreciação do pedido de liminar. Int. 

26ª VARA CÍVEL 

 

 

Expediente Nº 2070 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.00.012683-0 - YOLANDA IRENE LOBOS ESPINOZA X LUIS OMAR ARRIAGADA CONTRERAS(Proc. 

MAIRA SANTOS ABRAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ 

RIBEIRO) 

Fls. 546/563. Ciência aos autores. Indefiro a intimação do perito para manifestação acerca da planilha de evolução 

salarial juntada pela CEF. Com efeito, esta questão, já levantada pela CEF na primeira impugnação de fls. 526/529, foi 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 1207/1778 

esclarecida pelo perito às fls. 532/533. Ademais, o laudo pericial não vincula o juízo e será analisado juntamente com o 

inconformismo demonstrado pelas partes, por ocasião da sentença, conforme o artigo 436 do CPC. Encaminhe-se, ao 

Diretor do Foro, solicitação de pagamento dos honorários periciais. Concedo às partes o prazo de 20 dias, sendo os dez 

primeiros da parte autora, para as Alegações Finais. Int.  

 

2005.61.00.013541-0 - ALESSANDRO JOSE DE ALMEIDA SILVA(SP061593 - ISRAEL MOREIRA AZEVEDO E 

SP122030 - MARIA APARECIDA NERY DA SILVA MIRANDA MACHADO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

Fls. 594/595. Mantenho a decisão de fls. 589, nos seus próprios termos. Com efeito, os depósitos dos valores 

incontroversos foram efetuados pelo autor em cumprimento à decisão de fls. 73/76, que antecipou a tutela jurisdicional. 

Julgado improcedente o feito e, por conseguinte, cassada a tutela antecipada, faz-se necessário o restabelecimento do 

status quo ante, com a reversão da medida urgente e o deferimento do levantamento dos valores depositados em favor 

da ré. Isso porque, se, à época, a tutela não houvesse sido antecipada, tais valores deveriam ter sido pagos diretamente à 

ré, em função do contrato de financiamento. Assim, eventual acontecimento ocorrido extraprocessualmente e que seja 

estranho ao presente feito deverá ser veiculado em ação própria. Int. 

 

2006.61.00.005152-7 - CIA/ PRASIR COM/ E SERVICOS(SP211520 - NAIR VILMA DOS SANTOS E SP123249 - 

DANIELLE ANNIE CAMBAUVA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 232/237. Indefiro o pedido de realização de nova perícia, requerido pela autora, pois o trabalho do perito não 

apresentou qualquer omissão ou inexatidão, nos termos do art. 438 do CPC. Contudo, tendo em vista que foram 

impugnados os índices de reajustes aplicados pelo perito, intime-se este para se manifestar em 10 dias. Int. 

 

2007.61.00.013354-8 - FABIO BUZONE X ERMELINDA DE JESUS MANTUANO X FRANCISCA RASINO X 

LINDA MIDORI YAMANAKA X PIEDADE RASINO(SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Ciência aos autores da redistribuição. Tendo em vista que as autoras ERMELINDA (fls. 47) e FRANCISCA (fls. 52) 

são maiores de sessenta anos, defiro o pedido de prioridade na tramitação do feito. Anote-se, juntamente com a 

gratuidade da justiça deferida às 156. Intime-se a autora LINDA MIDORI YAMANAKA para que, no prazo de 10 dias, 

comprove a titularidade das contas n.º 1436-0, 1341-0 e 9564-7, uma vez que os extratos juntados às fls. 91/92 referem-

se apenas à conta 13193-0, sob pena de indeferimento do pedido com relação àquelas contas. Int. 

 

2007.61.00.030224-3 - MARCELUS JOSE MICHELONI X MARIA CRISTINA PRATA PINTO MOREIRA 

MICHELONI(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX 

MARTINS) X BANCO BRADESCO S/A(SP130823 - LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP116795 

- JULIA LOPES PEREIRA) 

Fls. 747. Primeiramente, comprove o autor que a procuradora indicada para promover o levantamento dos honorários 

periciais de fls. 726 e 732 possui poderes para receber e dar quitação, no prazo de 10 dias. Int. 

 

2008.61.00.021331-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

OZEIAS TEIXEIRA NUNES(SP200654 - LEONARDO NEVES) 

Ciência às partes acerca do Laudo Pericial, para manifestação no prazo de 20 dias, sendo os 10 primeiros da parte 

autora. Int.  

 

2008.61.00.033225-2 - AUGUSTO MENDES JUNIOR X LUCILLA MARIA FIORI X DANTE PEDROSA RIBEIRO 

NOZNICA X CESAR GONCALVES X LARISSA DANIELA BONFIM DZEGAR X BENSION SEGAL X SIMONE 

JORDAN X SIDNEY CENTENARO X AFAF LAHAM FARAH SALIBA X ARLETE FRANCISCO(SP183459 - 

PAULO FILIPOV) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 114/115. A divergência existente entre a certidão de fls. 92 e a inicial de fls. 100/103 pode ter ocorrido em razão da 

existência de um eventual aditamento da inicial. Para que esta questão fique esclarecida, intime-se a autora Arlete 

Francisco para que cumpra o despacho de fls. 111, sob pena de extinção do feito com relação a mesma. Int. 

 

2009.61.00.002225-5 - ARIOVALDO BUENO DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Baixem os autos em diligência.Recebo a manifestação de fls.137/139 como aditamento à inicial, ressaltando que o 

índice de 18,02% refere-se à LBC de junho/87, conforme indicado às fls.138. A referência feita a outro período, às 

fls.139, trata-se de evidente erro material. Cite-se.Int. 

 

2009.61.00.002538-4 - RENY NERY REIS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Fls. 83/87. Recebo como aditamento da inicial o pedido de desistência dos expurgos inflacionários de janeiro/85 a 

fevereiro/91. Tendo em vista tratar-se exclusivamente de direito a matéria discutida nesta ação, indefiro a realização de 

prova pericial, requerida pelo autor. Cite-se. Int. 
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2009.61.00.008793-6 - ADHERBAL SANTOS MARTINS X MARIA APARECIDA PACHECO 

MARTINS(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX 

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP085526 - 

JOSE ADAO FERNANDES LEITE) 

Primeiramente, intimem-se os autores para que, no prazo de 10 dias, juntem aos autos o Contrato de Financiamento 

firmado com a ré, por ser documento indispensável ao julgamento do feito, sob pena de extinção. Cumprida esta 

determinação, voltem os autos para apreciação da prova requerida às fls. 121/123. Int. 

 

2009.61.00.011649-3 - FRANCISCO CLAUDIO BICHARA(SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Baixem os autos em diligência.Esclareça a parte autora seu pedido, tendo em vista que sua fundamentação menciona os 

índices de 42,72% (janeiro de 1989), 10,14% (fevereiro de 1989) e 84,32% (março de 1990), mas seus cálculos, bem 

como seus extratos são relativos a março de 1990 e abril de 1990. No caso de prevalecer o que está na inicial, deverá, a 

parte autora, retificar os cálculos trazidos e anexar os extratos faltantes relativos a todos os períodos pleiteados. Se 

pretender apenas o que está nos cálculos, também deverá haver aditamento à inicial, para constar o período de abril de 

1990 (44,80%)Int. 

 

2009.61.00.015197-3 - CARLOS EDUARDO DA CONCEICAO JUNIOR X WALQUIRIA CRISTINA BAZANI DA 

CONCEICAO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA) 

(...) INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. Cite-se. 

 

2009.61.00.016131-0 - CETEC IND/ COM/ E ENGENHARIA LTDA(RS039052 - FERNANDO NEGREIROS 

LAGRANHA) X UNIAO FEDERAL 

(...) INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA...cite-se. 

 

2009.61.00.016616-2 - EDUARDO JOSE DA SILVA BARTOLI(SP166618 - SANDRO RENATO MENDES E 

SP141406 - MARCO AURELIO MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. Cite-se e intime-se a ré acerca do teor desta decisão, 

bem como para que traga, aos autos, cópia dos documentos indicados pela autora, no item c de fls. 10. Defiro o 

benefício da justiça gratuita. 

 

2009.61.00.017501-1 - HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A(SP181293 - REINALDO PISCOPO) X UNIAO 

FEDERAL 

(...) DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA ... cite-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

96.0036279-3 - JOSE MATSUNAGA X AMELIA TAEKO SHIMIZU MATSUNAGA X RENATA NEGRAO 

ROBERTI FIGUEIREDO X WILSON ROBERTO FIGUEIREDO X RUI SATOW X YAYO MIURA SATOW X 

MARCO ANTONIO DONATELLI X MARTA JANETE PAGOTTO DONATELLI X HELIO DE OLIVEIRA X 

MARIA APARECIDA URSAIA DE OLIVEIRA(SP047368A - CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER E 

SP127794 - CRISTIANO DORNELES MILLER E SP101824 - LENI TOMAZELA) X BANCO NACIONAL 

S/A(Proc. NILTON PLINIO FACCI FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - 

ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Fls. 1438/3453. Ciência aos autores excluídos Fábio da Silva Crochik e Márcia Zanotti Crochik. Diante das informações 

prestadas no ofício n.º 4065/2009-JCB do Banco Nossa Caixa (fls. 1438), oficie-se ao Juízo da 25ª Vara Cível do Fórum 

João Mendes Júnior, solicitando a transferência dos valores depositados judicialmente nas contas 25-628.061-5, 26-

067.598-5, 26-160.218-3 e 26-160.219-1, vinculadas ao processo n.º 627, para a conta n.º 0265.005.00259155-6 da 

Caixa Econômica Federal, PAB - Justiça Federal (fls. 1182). Solicite-se, ainda, que este juízo seja informado acerca do 

cumprimento do referido ofício. Int. 

 

Expediente Nº 2080 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0089758-4 - PAULO EDUARDO TEIXEIRA(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP165822 - 

ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Às fls. 491 da sentença, foi consignado que o valor de R$ 500,00, fixados aos honorários advocatícios, deverá ser 

rateado proporcionalmente entre os corréus. Intime-se, portanto, a Caixa Econômica Federal para que, em 10 dias, 

retifique o valor requerido às fls. 505. Int. 

 

92.0091693-7 - LADAIR CANDIDO X LAERCIO BORTOLETTO X LAERCIO DENTELLO ROCHA X LAERCIO 
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FERNANDES X LAERCIO JOSE FABIANI X LAERTE FERREIRA SOUZA JUNIOR X LAERTE SASTRE 

BREDARIOL X LAUDELINO DA COSTA X LAUDEVINO DO NASCIMENTO X LAUDELINO MORENO X 

LAUDICEA MARQUES DA SILVA GARROUX CONTADOR X LAURA KODAMA X LAURA REGINA DA 

SILVA X LAURO FERREIRA DE SOUZA X LAURIBERTO MARCOS PEDRINO X LAURINDA LUZINETE DA 

SILVA FRANCO X LAURINDO MINORELLI X LAURO DA SILVA OLIVEIRA JUNIOR X LAURO 

FRANCISCO DO NASCIMENTO X LAZARA DE SOUZA FREITAS X LAZARO CARVALHO X LAZARO 

SILVERIO MATHIAS X LIA RAQUEL MOTTA TURCATTI X LEANDRO DOS SANTOS X LEDA MARIA 

CIANFLONE X LEILA ELIAS X LEILA VIEIRA REZENDE DOS SANTOS X LENITA SOARES MUNIZ X 

LEONARDO DE SOUZA ALBUQUERQUE X LEONILDA DE JESUS BALBO X LEONILDO BOAVENTURA 

CORREA X LEDA APARECIDA ROCHA TORRES X LEDA CATUCCI X LEIA MOURA PIRES DE SOUZA 

ROCHA(SP046568 - EDUARDO FERRARI DA GLORIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - 

LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Fls. 841. Defiro o prazo adicional de 15 dias , requerido pela parte autora, para cumprimento do despacho de fls. 

835.Int. 

 

98.0022635-4 - JOSE CARLOS ZANNI X LUIZ ANTONIO DE ABREU X MARIA DE FATIMA FARIA X MARIA 

DE LOURDES SUARES DAS NEVES X MARIA ISABEL DA SILVA X MARIA JOSE DA SILVA X ZELIA DE 

LIMA GASPARINI(SP095984 - JOAO OSMAR MORENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se. Int.  

 

2001.61.00.007074-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.00.005069-0) ARLINDO 

SOARES DE ALBERGARIA(SP162265 - ELAINE BERNARDETE ROVERI MENDO RAIMUNDO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP073529 - TANIA 

FAVORETTO) 

Tendo em vista informação de fls. 517, intime-se o autor para que, no prazo de 10 dias, forneça o endereço da Polícia 

Militar do Estado de SãoPaulo para a expedição de ofício, conforme requerido às fls. 505. Int. 

 

2003.61.00.004922-2 - DOUGLAS PINHEIRO X GUIDO SCOMPARIM X JOSE ARNON NOGUEIRA X 

FRANCISCA PAULA DE LIMA X WALTER DE OLIVEIRA AGUIAR X HELIO PEREIRA DOS 

SANTOS(SP190526 - LORINALDA RAMALHO DE OLIVEIRA E SP160985 - PAULO SERGIO RAMALHO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo legal.Nada 

requerido em 10 dias, devolvam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2003.61.00.012475-0 - COMISSAO DE MORADORES DO BLOCO III DO CONDOMINIO EDIFICIO NOVO 

TATUAPE X DELFINO FRANCISCO GRAIA X MARIA DE FATIMA SANTANA X GERSON ZANELI 

SOBRINHO X ROSA MARIA MMAZZANELO DE SOUZA ZANELLI X MARCELO DE JESUS COSTA X 

GISLAINE SANTINA BOMBARDA COSTA X DARCIO FONSECA SANTOS X MARCIA ISABEL AMANTINO 

X MARCELO PAULINO DA SILVA X FRANCISCO DE ASSIS LIMA X DJELMA MENDES LIMA X SUELY 

APARECIDA FUSCO HARES X WAJIH ABUD HARES X BERNARDETE JOSINA DA SILVA X LEANDRO 

FERNANDES DA ROCHA X CRISTIANO DOS SANTOS PIVOTTO X ELISANGELA APARECIDA DE SOUZA 

PIVOTTO X JULIANA APARECIDA MARTINS RODRIGUES MACHADO X AOR DAVI CAMPOS MACHADO 

X RICARDO MANFREIDI MORA X VIVIANE TRIGO X HERNANDES RODRIGUES FILHO X IRENE SOUZA 

MATOS X ARNALDO DE SOUZA MACEDO X INES APARECIDA RODRIGUES X HERNANDES RODRIGUES 

X SERGIO EDUARDO LUCAS X ANA MARIA DE MELO LUCAS X REGILAINE AVANTE X MARCOS 

SAMPAIO MOREIRA X GILENO SOARES DE OLIVEIRA X MARCIA BORTOLUZZI DE OLIVEIRA X 

MARCIO LUIZ FAVERON X MIRIAM DA SILVEIRA FAVERON X RICARDO IZIDORO DE LIMA X 

ANGELICA DO ROSARIO ALLEGRINI E SILVA X GILMAR ONORATO DA SILVA X MARLENE VALE 

LOURENCO X OSVALDO SOARES X MONICA APARECIDA SOUZA EGYDIO X VALDIR GOMES X 

REGINA LUCIA TEIXEIRA X RAFAEL MONTEIRO DE CARVALHO X FLAVIO SILVERIO X SILVANA 

PAGANO PERES SILVERIO X ROGERIO ALVES NETTO X ALAIDES PEREIRA ALVES X ALEXANDRE DOS 

ANJOS X LUCIANA LOMBELLO DOS ANJOS X FABIO DIRCEU ZONZINI X ROSANA DE GOES ZONZINI X 

MARIA HELENICE BATISTINI X FERNANDA FERFOGLIA X HERALDO LUIZ FERREIRA X ELIZABETH DE 

FARIA COELHO FERREIRA X LUCIANO VINICIUS GONCALVES X SERGIO LUIZ MARIANO X MERCIA 

ZANETIC MARIANO X KATIA PIRES LEON X ROSANA SAGI ORSATTI X AGNALDO MADEIRA ORSATTI 

X DANIEL RECHINO DOS SANTOS X KELLY CRISTINA CAMILO DOS ANJOS X NIVALDO VITRIO X 

NOEMI MARIANO VITRIO X LUCINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA X JOSE MESSIAS DE OLIVEIRA X 

FLORINDA APARECIDA DA SILVA X MARIA REGINA SAMUEL X LEONILDA VELASCO MATUTI X 

OSVALDO MINORU ARIMURA X RENATA CORREIA HERCULANO X ANDRE LUIS MAMANI DA LUZ X 

WAGNER MARQUES X ALBERTINA MARTINS MARQUES X RENATO TAKESHI KAWAKAMI X SIMONE 

DE FATIMA ARAUJO X WAGNER BRAGANTE X ROSANA GOMES PEREIRA BRAGANTE X SERGIO LUIS 

DOS SANTOS X CIBELE ASSIS DESTRO DOS SANTOS(SP053034 - JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR E 
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SP184998 - JAIR MELLER JUNIOR E SP217224 - LEANDRO OLIVEIRA TORRES LACERDA E SP235149 - 

RENATO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI 

DELLORE) X VAT - ENGENHARIA E COM/ LTDA(Proc. 1571 - RICARDO ASSED BEZERRA DA SILVA) X 

CONSTRUTORA SOUTO LTDA(SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA FONTE E SP208310 - WILSON 

FREITAS MAGNO) 

Fls. 2777/2778. Recebo os embargos por serem tempestivos. Indefiro-os, porém, em razão de não haver obscuridade, 

contradição ou omissão na decisão de fls.2769, objeto do presente recurso. Ao contrário do afirmado pela CEF, a 

decisão de fls. 2769 não excluiu o efeito suspensivo de uma CONDENAÇÃO implícita na sentença, e sim da matéria da 

tutela antecipada mantida implicitamente na sentença. Com efeito, às fls. 2673 da sentença, foi revogada a tutela apenas 

na parte em que determinou a indisponibilidade da fração ideal do imóvel matriculado sob o n.º 127.060. Ora, é óbvio 

que a parte restante foi mantida na sentença, que julgou parcialmente procedente o feito, em razão da própria natureza 

jurídica da tutela antecipada. Com relação à ausência de efeitos práticos no recebimento da apelação apenas no efeito 

devolutivo em relação à matéria da tutela mantida na sentença, uma vez que o ato praticado em cumprimento da tutela 

já foi exaurido, também não assiste razão à CEF. A exclusão do efeito suspensivo, feita nos termos do art. 520, VII do 

CPC, objetiva confirmar e manter em vigor a tutela antecipadamente concedida, impossibilitando qualquer impugnação 

legítima dos atos, exauridos ou não, decorrentes do cumprimento da tutela, até o julgamento do recurso. Fls. 2822/2856. 

Defiro o pedido de vista dos autos fora do cartório requerido pelo Condomínio Residencial Novo Tatuapé, na condição 

de terceiro interessado, pelo prazo legal. Anote-se no sistema processual o nome do procurador nomeado às fls. 2826 e 

intime-se-o por publicação. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o julamento 

dos recursos. Int. 

 

2003.61.00.018205-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.012220-0) MUNICIPIO 

DE ITANHAEM(PR024280 - FRANCISCO GONÇALVES ANDREOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP218506 - ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO) 

Intimadas as partes a se manifestarem acerca do valor de R$ 9.400,00, estimado pelo perito a título de honorários 

provisórios, a ré requereu a redução do valor, por consistir a perícia em cálculos aritméticos de pouca complexidade e 

por ter o perito extrapolado muito a renda média de qualquer trabalhador desse país (fls. 709). O autor não se 

manifestou (fls. 713). Diante do exposto, fixo, provisoriamente, os honorários em R$ 4.500,00, devendo o autor 

depositá-los em 10 dias. Após a entrega do laudo e eventuais esclarecimentos, analisando o trabalho realizado e 

complexidade do mesmo, é que serão arbitrados os honorários definitivos. Comprovado o depósito, intime-se o perito 

(fls. 539) para a elaboração do laudo. Int. 

 

2003.61.00.030708-9 - LINDENBERG MARINHO DE MELLO(SP214661 - VANESSA CARDOSO E SP180047 - 

ANA ANGÉLICA DA COSTA SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. LENA BARCESSAT LEWINSKI) 

Tendo em vista a certidão de fl. 201, intime-se a autora para que regularize as petições assinadas pela Dra. Vanessa 

Cardoso Lopes, uma vez que a mesma não possui poderes outorgados pelo autor como procuradora, no prazo de 10 

dias. Após, regularizado, cumpra-se o tópico final do despacho de fls. 192.Int. 

 

2004.61.00.005816-1 - DARCY AFFONSO VILLANO(SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Fls. 302. Defiro o desentranhamento apenas dos documentos originais de fls. 40, 48 e 287, mediante substituição por 

cópias simples, a serem fornecidas pelo autor, no prazo de 10 dias. Com relação ao pedido de extinção da execução, 

nada a decidir, tendo em vista a decisão de fls. 293/297. Decorrido o prazo acima concedido, remetam-se os autos ao 

arquivo. Int. 

 

2004.61.00.018689-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X 

PEDRO ANGELO REIS 

Baixem os autos em diligência.Apresente, a autora, prova do ressarcimento ao correntista LUIZ ZEFERINO 

FRANCISCO do valor subtraído de sua conta, devido à alegada fraude. Com efeito, o documento de fls. 30, junta a este 

título, não é hábil para tal comprovação, já que sequer apresenta um número de conta.Cumprida a determinação, intime-

se pessoalmente a Defensoria Pública da União para tomar ciência do documento juntado pela CEF. Após, venham os 

autos conclusos.Int. 

 

2005.61.00.000618-9 - JOSE EDILSON BEZERRA CAVALCANTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Ciência às partes acerca dos esclarecimentos prestados pelo perito, para manifestação no prazo de 20 dias, sendo os 10 

primeiros da parte autora. Int.  

 

2005.61.00.029657-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X ALCIDES RODRIGUES LIBERADO(SP166911 - 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS) 

Fls. 174/182. Ciência ao réu dos documentos juntados pela autora. Intime-se o perito (fls. 70) para que, nos termos do 

art. 435 do CPC, preste os esclarecimentos solicitados pela autora. Int. 
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2008.61.00.018520-6 - FRANCISCO GLAYDSON FERREIRA DE SOUZA X LUCIANA ALENCAR DE 

SOUZA(SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 

- JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se. Int.  

 

2008.61.00.021428-0 - DR OETKER BRASIL LTDA(SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X UNIAO 

FEDERAL 

Intimadas a se manifestarem acerca do valor de R$ 4.500,00, estimado pelo perito a título de honorários definitivos (fls. 

285/287), tanto a autora (fls. 289/292) quanto a União (fls. 293) requereram sua redução, tendo em vista a pouca 

complexidade do trabalho a ser realizado. Pelo exposto, fixo, provisoriamente, o valor de R$ 2.500,00, devendo a autora 

depositá-lo no prazo de 10 dias. Após a entrega do laudo e eventuais esclarecimentos, analisando o trabalho realizado e 

a complexidade do mesmo, é que serão arbitrados os honorários definitivos. Int. 

 

2009.61.00.007600-8 - ANDRE MARQUES REGO(SP216470 - ALEXANDRE CARDOSO DE BRITO) X 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4 

Trata-se de ação, de rito ordinário, movida por ANDRÉ MARQUES REGO em face do CONSELHO REGIONAL DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA DO ESTADO DE SÃO PAULO para a indenização por danos morais. Intimadas a especificarem 

provas, a ré, às fls. 219, informou tratar-se apenas de direito a matéria discutida nesta ação. O autor, às fls. 225 da 

réplica, requereu o depoimento de testemunhas, para a comprovação do dano moral, e a expedição de ofício ao 

Conselho Nacional de Educação Física para a emissão de parecer sobre a existência ou não de distinção de atuação 

entre os formandos no curso de Educação Física. Tendo em vista que a existência do dano moral não foi reconhecida 

pelo réu, defiro a prova testemunhal para a comprovação do mesmo. Com relação ao parecer solicitado pelo autor, 

considero-o desnecessário ao julgamento desta ação. Concedo às partes o prazo de 10 dias para que, nos termos do art. 

407 do CPC, apresentem o rol de testemunhas, precisando-lhes o nome, profissão e o endereço residencial. Devem, 

ainda, as partes informar se as testemunhas deverão ser intimadas por mandado ou comparecerão espontaneamente à 

audiência, cuja data será, oportunamente, designada. Int. 

 

2009.61.00.008058-9 - ZULMIRA HELOISA BERNARDO X ZILDA MARIA DE ALMEIDA X ZILDA DE 

OLIVEIRA ALVES X ZENAIDE EDNA CAMPOS DOS REIS X VALTER MURCIA FERNANDES X VALDENOR 

DE OLVEIRA X VALDEMAR TEODORO BARBOZA(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 84. Defiro o prazo de 5 dias para vista dos autos, requerido pela parte autora.Após, tendo em vista a certidão 

negativa de fls. 86, venham os autos conclusos para a extinção do feito.Int. 

 

2009.61.00.008707-9 - JOAO GUALBERTO DOS SANTOS X JOAO ROBERTO ANHAS X KATSUMI OKA X 

JOSEZITO BORGES DA SILVA X JOSUEL DOS SANTOS X JOELI GERVA DE ALMEIDA X JOAO 

SATURNINO DA SILVA(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 74, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2009.61.00.011033-8 - UNAFISCO REGIONAL - ASSOCIACAO DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA 

FEDERAL(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO) X UNIAO FEDERAL 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, se manifeste acerca das preliminares arguidas na contestação. 

Sem prejuízo, digam, no mesmo prazo, as partes se há mais provas a produzir. No silêncio, venham os autos conclusos 

para sentença. Int. 

 

2009.61.00.012603-6 - FABIO MOREIRA POSSATO(SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 34/36. Diante da informação prestada pelo autor, concedo o prazo adicional de 20 dias para cumprimento do 

despacho de fls. 29. Int. 

 

2009.61.00.015185-7 - NOVA ASTECA COM/ E MANUTENCAO DE APARELHOS PARA TRATAMENTO DE 

AGUA LTDA ME(SP158123 - RICARDO DE SOUZA BATISTA) X FAZENDA NACIONAL 

Fls. 54/61. Ciência à autora. Tendo em vista tratar-se apenas de direito a matéria discutida nesta ação, venham os autos 

conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.00.017797-4 - ERMELINDO FORTE(SP209515 - KARINA FERNANDES FRACASSO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação de cobrança movida por ERMELINDO FORTE em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Foi 

atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Verifico que, nos termos do art. 3º, caput e 3º, da Lei n.º 10.259/01, 

o Juizado Especial Cível Federal tem competência absoluta para processar e julgar as causas de valor até sessenta 

salários mínimos, entre as quais se encontra a presente ação. Ademais, a hipótese dos autos não se enquadra em 
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nenhuma das exceções previstas em referido dispositivo. Diante disso, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal 

Cível desta Capital. Int.  

 

2009.61.00.017948-0 - AKEMI KOMORIZONO TANIGUCHI X DALVA ETSUKO YASUDA X MARCIA 

CRISTINA CASTILHO BASILIO X MARCIA GOMES COSTA X MARILENA GUIMARAES DE ANGELIS X 

PAULO YOCHIO TAKEZAWA(SP143449 - MARCELO APARECIDO ZAMBIANCHO) X UNIAO FEDERAL 

Defiro o pedido de justiça gratuita. Diante das informações de fls. 86/91, intimem-se os autores Paulo e Marcia Gomes 

para que, no prazo de 10 dias, juntem cópias das sentenças proferidas nos autos dos processos n.º 2005.63.01.278256-0 

e n.º 2006.63.01.043248-2, para verificação acerca de eventual ocorrência de coisa julgada, sob pena de extinção do 

feito com relaçãos aos mesmos. Int. 

 

Expediente Nº 2082 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

98.0002041-1 - EDMUNDO SAMPAIO OLIVEIRA(SP085878 - MAURICIO DE FREITAS) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP114192 - CELIA REGINA 

ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES E SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO) 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.À apelada para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2003.61.00.036809-1 - CLAUDIO GUERRA X JOSE JOAO DE LUCENA(SP066543 - PLAUTO SAMPAIO RINO) 

X SAFRA S/A CREDITO IMOBILIARIO(SP065295 - GETULIO HISAIAKI SUYAMA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP023606 - HEDILA DO CARMO GIOVEDI) 

Recebo as apelações em ambos os efeitos.Aos apelados para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2003.61.00.037874-6 - MITUTOYO SUL AMERICANA LTDA X MITUTOYO SUL AMERICANA 

LTDA(SP069530 - ARIOVALDO LUNARDI E SP059239 - CARLOS ALBERTO CORAZZA E SP107293 - JOSE 

GUARANY MARCONDES ORSINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. ADRIANA DE LUCA CARVALHO) 

Recebo a apelação da União Federal em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões, no prazo legal.Após, cumpra-

se o tópico final do despacho de fls. 215.Int. 

 

2004.61.00.019436-6 - AGROPECUARIA RONCADOR S/A(SP284559B - MARCELO LADEIRA MOREIRA DA 

COSTA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo as apelações em ambos os efeitos.Aos apelados para contrarrazões, no prazo legal.Dê-se vista à União acerca 

deste despacho. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2004.61.00.020380-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.026340-2) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE E SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) X ANTONIO CARLOS PONCE(SP158083 - KLEBER GUERREIRO BELLUCCI) X 

MYRIAM POLICASTRO(SP210909 - GILBERTO ABRAHÃO JUNIOR) X LARISSA ANDRADE RODRIGUES 

DOS SANTOS FERRAIOLI(SP210909 - GILBERTO ABRAHÃO JUNIOR) X ANDRE VINICIUS DE ALMEIDA 

FERRAIOLI(SP210909 - GILBERTO ABRAHÃO JUNIOR) 

Fls. 4208/4213. Tendo em vista a informação prestada pela autora, devidamente comprovada, de que a testemunha 

indispensável, Sr. Ednilson Braz de Queiroz, não poderá comparecer à audiência designada para o dia 19 de agosto, em 

razão de uma intervenção cirúrgica, redesigno a audiência de instrução para o dia 21 de outubro de 2009, às 14:30 

horas, devendo os réus e as testemunhas ser intimados, COM URGÊNCIA, por mandado. Publique-se e dê-se vista ao 

MPF para ciência deste despacho. 

 

2005.61.00.012151-3 - ROSEMEIRE VIVIAN POTENZA(Proc. AFONSO RODRIGUES LEMOS JR.) X 

CONSELHO REGIONAL DE RADIOLOGIA(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) 

Recebo a apelação da parte ré em ambos os efeitos.À apelada para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2005.61.00.021884-3 - IARA BRASIL FERREIRA X ALVARO FERREIRA(SP162348 - SILVANA BERNARDES 

FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.À apelada para contrarrazões, no prazo legal.Oportunamente, 

remetam-se o autos ao SEDI em cumprimento ao tópico final da sentença de fls. 574/580-v.Após, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2005.63.01.242049-1 - TEREZA DE PAULO X UNIAO FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 1213/1778 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.À apelada para contrarrazões, no prazo legal.Dê-se vista à União 

acerca da sentença e deste despacho. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2006.61.00.002227-8 - AECIO RUBENS DIAS PEREIRA FILHO(SP153883 - ALEXANDRE DELLA COLETTA) X 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO 

PIRES SIMONELLI) 

Recebo a apelação da parte ré em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.00.032231-0 - JOAO LUIZ RAINHA X MARLI APARECIDA MADASCHI RAINHA(SP228214 - TIAGO 

HENRIQUE PAVANI CAMPOS) X ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO(SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE 

MENDONCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA E SP116795 

- JULIA LOPES PEREIRA) 

Recebo as apelações em ambos os efeitos.Aos apelados para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.00.033964-3 - ELIZABETH BERNARDES(SP264511 - JOÃO PAULO CUNHA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA 

SILVA) 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.À apelada para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.00.001337-7 - PHARMASPECIAL ESPECIALIDADES QUIMICAS E FARMACEUTICAS 

LTDA(SP142260 - RICARDO DE CARVALHO APRIGLIANO) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - 

CRQ(SP173711 - LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARÃES) 

Recebo a apelação da parte ré em ambos os efeitos, salvo quanto à matéria da tutela antecipada, implicitamente mantida 

na sentença, nos termos do art 520, inciso VII do CPC.À apelada para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.00.033043-7 - CLARICE DA CUNHA DIAS GONCALVES X LOURDES PEREIRA X JOAO ROBERTO 

VENTURA X DOLORES GARCIA CARVALHO X ANGELINA VANNONE ARGENTINO X KAZUMA SASAKI 

KAWAMURA X ELISABETH GALASTRE DO NASCIMENTO X ROSEMEIRE ARGENTINO 

FRANCHI(SP077530 - NEUZA MARIA MACEDO MADI E SP195402 - MARCUS VINICIUS BARROS DE 

NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Fls. 135/142. O recurso interposto pelos autores refere-se apenas à parte da sentença que fixou honorários advocatícios, 

os quais, segundo eles, foram irrisórios. Desse modo, a condenação principal, fixada na sentença, restou definitiva, já 

que não houve recurso quanto a esse aspecto da sentença. Certifique-se, portando o trânsito em julgado da sentença com 

relação aos expurgos inflacionários objeto desta ação. Defiro a extração de carta de sentença para a execução da 

condenação principal. Com efeito, de acordo com o revogado art. 589 do Código de Processo Civil, a carta de sentença 

era prevista apenas à execução provisória de sentença. A despeito de a Lei n.º 11.232/2005 ter revogado os artigos 589 e 

590 do CPC, não se pode concluir que a carta de sentença foi banida do direito processual civil. Nos termos do artigo 

475-O do CPC, a execução provisória da sentença continuará sendo processada em autos apartados, sejam eles 

denominados de autos suplementares, carta de sentença ou até mesmo petição. Contudo, a despeito de as normas 

processuais prescreverem, expressamente, que a antes denominada carta de sentença presta-se apenas à execução 

provisória do julgado pendente de recurso recebido só no efeito devolutivo, certo é que a interpretação literal não deve 

prevalecer. Por meio da exegese sistêmica e teleológica, atentando-se aos princípios da celeridade e da economia 

processual, deve ser permitida a extração da carta de sentença também para a execução definitiva do julgado, quando os 

autos originais devam subir ao Tribunal, para julgamento do recurso recebido em ambos os efeitos, mas de conteúdo 

parcial, já que à apelação aplica-se o princípio denominado tantum devolutum quantum apelatum (Prudente, Antônio 

Souza - Juiz do Tribunal Regional Federal da 1ª Região especialista em Direito Privado e Processo Civil pela USP e em 

Direito Processual Civil, pelo Conselho da Justiça Federal (CEJ/UnB), mestrando em Direito Público pela 

AEUDF/UFPE, Professor. Instrumentalidade plena da carta de sentença, Doutrina do Jus Navigandi in 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp? id=85). Como é o caso dos autos. De todo o exposto, intimem-se os autores 

para que, no prazo de 10 dias, forneçam as cópias das peças processuais necessárias à formação da carta de sentença. 

Int. 

 

2009.61.00.007808-0 - ANINKUNMI GABIYA AKANJI(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E 

SP275154 - JANAINA AGEITOS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Cite-se a apelada, para contrarrazões, no prazo legal, nos termos 

do parágrafo 2º do art.285-A do CPC.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI em cumprimento ao tópico final da 

sentença de fls. 179/183-V.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as 

formalidades legais.Int. 
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Expediente Nº 2088 
 

MONITORIA 

2008.61.00.020898-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X ANTONIA GONCALVES VIANA X JOSE 

GONCALVES VIANA 

Fls. 139 : Defiro. Desentranhe-se a manifestação de fls. 122/133, protocolizada sob n. 2009.000193263-1, por não fazer 

referência a estes autos, entregando-a à autora, no prazo de 10 dias.Determino, ainda, ao Setor de Protocolo que proceda 

à exclusão de tal petição do sistema processual, relativamente ao processo n. 2008.61.00.020898-0.Int. 

1ª VARA CRIMINAL 

 

 

Expediente Nº 2816 
 

ACAO PENAL 

97.0106054-7 - JUSTICA PUBLICA X ARNALDO GONCALVES GUIMARAES(SP017549 - ELIDE MARIA 

MOREIRA CAMERINI) X FERNANDO JOSE DA SILVA(SP013399 - ALBERTINA NASCIMENTO FRANCO) X 

ADAO JOSE DA SILVA(SP069688 - SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO) X ANA CLAUDIA DE 

BRITO ASPRIMO(SP109989 - JUDITH ALVES CAMILLO) X APARECIDA GOMES FIORINI(SP087091 - ANA 

MARIA DE CASTRO E SP036746 - EDSON CARLOS MIRAGAIA DE SOUZA) X SERGIO LUIZ 

PEREIRA(SP116231 - MARIA JOSE RODRIGUES NARUSE E SP078083 - MIYOSHI NARUSE) X MARIA DA 

CONCEICAO RODRIGUES ANDRADE(SP053946 - IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES) X MARIO 

DACIO MAURICIO(SP015712 - ANDREZIA IGNEZ FALK) X MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES 

ANDRADE(SP053946 - IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES) X MARIA DIRCE COSTA(SP075672 - 

NEUZA MARIA DO NASCIMENTO) X OLEGARIO FERNANDES DE SOUSA FILHO(SP019896 - WALTER DE 

CARVALHO) X CLAUDIONOR BARBOSA DE MIRANDA X LENICE SILVA CAFFE X REINALDO CAFFE 

(...) Assim sendo, decreto a extinção da punibilidade do crime atribuído a ARNALDO GONÇALVES GUIMARÃES, 

FERNANDO JOSÉ DA SILVA, ADÃO JOSÉ DA SILVA, ANA CLAUDIA DE BRITO ASPRINO, SÉRGIO LUIZ 

PEREIRA, MÁRIO DÁCIO MAURÍCIO, MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES ANDRADE, MARIA DIRCE 

COSTA e OLEGÁRIO FERNANDES DE SOUZA FILHO, com fundamento nos artigos 109, inciso V, c.c. artigo 110, 

parágrafo 1º, ambos do Código Penal. 6. Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao SEDI para alteração 

da situação dos acusados, passando a constar como extinta a punibilidade. P.R.I.C. São Paulo, 29 de maio de 2009. 

PAULA MANTOVANI AVELINO-Juíza Federal Substituta  

 

Expediente Nº 2817 

 

ACAO PENAL 

2006.61.81.008132-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.81.007375-7) JUSTICA 

PUBLICA X ROGERIO JOSE HADDAD(SP011896 - ADIB GERALDO JABUR) 

Fl. 299. Recebo a apelação interposta tempestivamente pela defesa do acusado ROGÉRIO JOSÉ HADDAD. Intime-se 

a defesa, pela imprensa oficial, para que apresente as razões de apelação, no devido prazo legal. (...) 

 

Expediente Nº 2818 

 

ACAO PENAL 
2006.61.81.013056-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1080 - RITA DE FATIMA FONSECA) X FRANCISCO 

LOUREIRO DE CARVALHO NETO(SP180889 - SERGIO PEREIRA CAVALHEIRO E SP239391 - PRISCILA 

GARCIA SECANI E SP235229 - TATIANA ALVES RAYMUNDO) X ANTONIO CARLOS DOMINGUES DA 

SILVA(SP201723 - MARCELO ORRÚ E SP213790 - RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA E SP256765 - RICARDO 

PEREIRA GIACON) X SERGIO ENNES CHEAR(RJ110495 - LUIZ CLAUDIO BOTELHO E RJ113951 - OLINDA 

PIRES BOTELHO E SP196336 - OTTAVIANO BERTAGNI JUNIOR) 

Cumpra-se fls. 583/584, ficando suspenso o curso da ação penal até o julgamento definitivo do habeas corpus 

2009.03.00.026586-0, cujo andamento deverá ser pesquisado pela secretaria por meio do sítio eletrônico do E. TRF da 

3ª Região a cada trinta dias. Solicite-se a devolução da carta precatória a que se refere a informação de fl. 582 

independentemente de cumprimento. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2820 

 

INQUERITO POLICIAL 
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2000.61.81.006464-0 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIA CORTEZ DA SILVA(SP069688 - SONIA MARIA 

HERNANDES GARCIA BARRETO) X ANA MARIA DE SOUZA SASSO(SP183059 - DANIELE ZAPPAROLI 

SANCHES) X VANIA MARIA FERREIRA X JOAO BOSCO MATAROZZI 

Cumpra-se o v. acórdão de fl. 425. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se e 

comuniquem-se.  

4ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Dr. ALEXANDRE CASSETTARI 

Juiz Federal Substituto Dr. LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA 

 

Expediente Nº 3934 
 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

2007.61.81.014940-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.81.014755-1) VALDIR 

ESTEVES(SP153714 - EURO BENTO MACIEL FILHO E SP154782 - ANDRÉ GUSTAVO SALES DAMIANI) X 

JUSTICA PUBLICA(Proc. 1060 - PRISCILA COSTA SCHREINER) 

Sentença de fls. 64/65 (tópico final): Em face de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o presente feito para 

INDEFERIR o pedido formulado por VALDIR ESTEVES, representante legal da empresa SUPERKIT 

INTERNACIONAL INC., nos termos do artigo 118 do Código de Processo Penal.Traslade-se cópia desta decisão para 

os autos principais.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as cautelas de estilo, dando-se baixa na 

distribuição.P.R.I.C. 

 

2009.61.81.000086-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.81.014732-0) LIVON 

INDUSTRIA E TECNOLOGIA DE ELETRONICOS LTDA(SP273157 - LUIZ AUGUSTO SARTORI DE CASTRO 

E SP186825 - LUCIANO QUINTANILHA DE ALMEIDA) X JUSTICA PUBLICA 

Sentença de fls. (tópico final): Em face do exposto, oficie-se à Alfândega do Aeroporto Internacional, comunicando-se-

lhe da presente decisão para que adote as providências cabíveis, devendo informar este Juízo das medidas adotadas. Em 

relação às mercadorias retidas no Porto de Salvador aguarde-se a resposta do ofício expedido para que se possa verificar 

se naquela repartição se dá situação idêntica ou distinta a do Aeroporto.Traslade-se, ainda, cópia para os autos 

principais.P.R.I.C. 

 

ACAO PENAL 

2002.61.81.007116-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. ANA LETICIA ABSY) X WHANG GUANGE(SP178462 - 

CARLA APARECIDA DE CARVALHO) 

Sentença de fls. 350/357 (tópico final): Ante o exposto, julgo improcedente a denúncia para ABSOLVER a ré WANG 

GUANGE, filha de Pan Zhuyu e de Wang Zhenpei, nascida aos 08/06/1963, natural da República Popular da China, da 

acusação da prática do crime previsto no artigo 334, 1º, alínea c, do Estatuto Repressivo, nos termos do artigo 386, 

inciso III, do Código de Processo Penal.P.R.I.C. 

 

2005.61.81.004251-3 - JUSTICA PUBLICA(Proc. MARCOS JOSE GOMES CORREA) X ALESSIO MONTAVANI 

FILHO X OSVALDO CLOVIS PAVAN X ALBERTO ARMANDO FORTE(SP123238 - MAURICIO AMATO 

FILHO E SP018013 - MAURICIO AMATO E SP230072 - CLAUDIA CAROLINA ALBERES E SP253968 - 

RICARDO DE OLIVEIRA VENDITE) 

Sentemça de fls. 789/794 (tópico final): Em razão do exposto, julgo improcedente o pedido constante da denúncia para 

absolver ALÉSSIO MANTOVANI FILHO, OSVALDO CLÓVIS PAVAN e ALBERTO ARMANDO FORTE, todos 

qualificados nos autos, com fundamento no artigo 387, inciso VI do Código de Processo Penal, da prática de crimes 

descritos no artigo 168-A, do Código Penal, em continuidade delitiva.Custas indevidas.P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 3941 
 

ACAO PENAL 
2001.61.81.006801-6 - JUSTICA PUBLICA(Proc. KLEBER MARCEL UEMURA) X IVAN DA SILVA X ELIAS 

RAIMUNDO DO NASCIMENTO X VALDINEI SEVERO DOS SANTOS X FELIX DANIEL RIVEROS X SERGIO 

INEZ X NILSA APARECIDA DE OLIVEIRA TOMAZ X CELSO SANTOS BARREIRO X ANTONIO ELISEU DE 

MENESES(SP171056 - MARIO ARAUJO ROLA E SP171056 - MARIO ARAUJO ROLA) X FRANCISCO UDACIE 

FERREIRA COELHO X JOSE VALMIR DA SILVA 

Termo de Requerimento e Deliberação datado de 31/07/2009Pelo MM. Juiz foi dito que: Embora tenha entrado em 

vigor a Lei 11.719/2008, sendo certo que lei processual deve ter aplicação imediata aos feitos em andamento, a parte da 

Lei que modificou o procedimento comum não deve ser aplicada neste processo. É certo que a aplicação da lei 

processual nova deve ser imediata, mas também é igualmente certo que só deve ocorrer quando o novo procedimento 
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não seja totalmente incompatível ou incongruente com o procedimento antigo adotado até o momento. Ao contrário das 

modificações trazidas pela parte não procedimental da Lei e pela Lei 11.690/08, que com certeza devem ter aplicação 

imediata, no caso dos autos, como já estamos com a fase instrutória do processo iniciada, entendo ser totalmente 

incompatível e inviável a adequação do novo procedimento ao procedimento já aplicado até o momento. As diferenças 

procedimentais e a impossibilidade de uma conjugação tornam inviável a pré-falada aplicação imediata da norma 

processual. Assim, ao contrário da clara aplicação da nova Lei aos feitos em que a instrução ainda não se iniciou, este 

feito deve ter o término de seu andamento nos termos da legislação anterior, pois, como já dito, estamos diante de 

processo com fase instrutória já iniciada. Trata-se de ultratividade da Lei revogada diante de situação fática e 

logicamente permitida, ainda mais se levarmos em consideração que nenhum prejuízo causa à acusação ou, 

principalmente, à defesa. (...) Pelo MM. Juiz foi dito que homologo a desistência da oitiva da testemunha da acusação 

FRANCISCO ARIAS PEREZ. (...) e decreto a perda do valor da fiança e a revelia dos réus FRANCISCO UDACIE e 

ANTONIO ELISEU. Inquiridas as testemunhas da acusação, designo a data de 24 de setembro de 2009, às 14:00, para 

oitiva das testemunha da defesa do acusado ANTONIO ELISEU, residentes nesta Capital. Expeçam-se cartas 

precatórias à Seção Judiciária de Foz do Iguaçu/SP, bem como às Comarcas de Medianeira/PR e Santo Antonio do 

Sudoeste/PR, com prazo de 90 (noventa) dias, para inquirição das demais testemunhas arroladas pelos demais acusados. 

Pela defesa do acusado FRANCISCO, que arrolou as mesmas testemunhas da acusação foi dito que requeria a 

desistência da oitiva da testemunha FRANCISCO ARIAS PEREZ, o que foi homologado pelo Juízo. Nomeio a DPU 

para atuar como defensor ad hoc do réu ANTONIO ELISEU. Por fim, intime-se a Defesa do acusado ANTONIO 

ELISEU, que também arrolou como testemunha comum FRANCISCO ARIAS PEREZ, para que se manifeste sobre seu 

interesse na sua oitiva, tendo em vista a desistência por parte do MPF, sob pena de preclusão. Cientes os presentes, 

providenciando-se o mais. Nada mais.  

5ª VARA CRIMINAL 

 

MM Juiz Federal 

Dra. JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES 

MARIA TERESA LA PADULA - DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 1355 

 

HABEAS CORPUS 

2009.61.81.009589-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.81.002488-4) JORGE 

ASTOLFO DOLEWCZYNSKI ARAUJO(SP124516 - ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO E 

SP221410 - LEONARDO MAGALHÃES AVELAR E SP164061E - BIANCA DIAS SARDILLI) X DELEGADO DA 

POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

Trata-se de habeas corpus impetrado pelos advogados Antônio Sérgio A. de Moraes Pitombo e Leonardo Magalhães 

Avelar, bem como pela estagiária de direito Bianca Dias Sardilli, em favor de JORGE ASTOLFO DOLEWCZYNSKI 

ARAÚJO. Os impetrantes aduzem que o paciente estaria sofrendo constrangimento ilegal, eis que se encontra 

submetido a investigação criminal instaurada para apurar fatos já prescritos. Apontam como autoridade coatora o 

Delegado da Polícia Federal, que preside o inquérito policial n.º 2-0809/03, distribuído a esta Quinta Vara Criminal 

Federal sob n.º 2000.61.81.002488-4, e que foi instaurado para apurar a responsabilidade criminal dos representantes 

legais da empresa NEO INFOTEC LTDA., por suposta prática do delito previsto no artigo 183, da Lei n.º 9472/97Os 

impetrantes pedem a concessão liminar da ordem de habeas corpus para que seja sustada a ordem de indiciamento do 

Paciente até o julgamento do presente writ, tendo em vista que foi intimado pela autoridade policial para comparecer no 

Departamento de Polícia Federal no próximo dia 14 de agosto de 2009, às 9h00min.DECIDO.Da análise perfunctória 

dos fatos tratados neste habeas corpus não verifico a presença do fumus boni iuris, que justifique a concessão liminar, 

para se fazer reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e a consequente extinção da punibilidade do Paciente. O 

reconhecimento ou não da prescrição implica análise meritória no que tange a caracterização da conduta e da incidência 

da causa de aumento prevista no artigo 183, da Lei n.º 9472/97, não cabendo a este juízo, nesta fase processual, 

imiscuir-se na formação da opinio delicti. Sendo assim, indefiro a liminar pleiteada.Requisitem-se informações à 

autoridade apontada como coatora, para que as preste no prazo de 10 (dez) dias.Com a juntada das informações aos 

presentes autos, vista ao Ministério Público Federal, e, em seguida, venham conclusos para sentença.Intime-se. 

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM 

Juiz Federal Titular 

Bel. Mauro Marcos Ribeiro 

Diretor de Secretaria 
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Expediente Nº 5830 
 

ACAO PENAL 

2003.61.81.007568-6 - JUSTICA PUBLICA X EDUARDO ROCHA X JOSE EDUARDO ROCHA X WALDOMIRO 

ANTONIO JOAQUIM PEREIRA(SP071580 - SERGIO SALOMAO SHECAIRA) X ALBANO CARLOS DE 

CARVALHO X RENI JOSE VIEIRA(SP123491 - HAMILTON GARCIA SANTANNA E SP174540 - GISLEIDE 

SILVA FIGUEIRA E SP149448 - RENATO CRUZ MOREIRA DA SILVA) 

SENTENÇA DE FLS. 800/801. III - DISPOSITIVODiante do exposto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de 

WALDOMIRO ANTONIO JOAQUIM PEREIRA, qualificado nos autos, com fulcro nos artigos 107, inciso IV, 

primeira figura, combinado com os artigos 109, inciso V, artigo 110, 1º e 2º, e 115, todos do Código Penal, c/c o artigo 

61 do Código de Processo Penal. Após o trânsito em julgado da sentença e depois de feitas as necessárias comunicações 

e anotações (inclusive remessa ao SEDI para alteração da situação processual do acusado Waldomiro), arquivem-se os 

autos em relação ao referido acusado.Sem custas. P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 5831 
 

ACAO PENAL 

2001.61.81.003586-2 - JUSTICA PUBLICA(Proc. SONIA MARIA CURVELLO) X EDUARDO ROCHA X 

MARLENE PROMENZIO ROCHA X WALDOMIRO ANTONIO JOAQUIM PEREIRA(SP071580 - SERGIO 

SALOMAO SHECAIRA) X MARCO ANTONIO JOAQUIM PEREIRA(SP174084 - PEDRO LUIZ BUENO DE 

ANDRADE) X REGINA HELENA DE MIRANDA(SP105614 - JOAQUIM TROLEZI VEIGA) X ROSELI 

SILVESTRE DONATO(SP105614 - JOAQUIM TROLEZI VEIGA) X SOLANGE APARECIDA ESPALAOR 

FERREIRA(SP105614 - JOAQUIM TROLEZI VEIGA) X EVA LUCIA GASPAR LEMES(SP092373 - MARIA 

CRISTINA PEREIRA DA COSTA VELANI E SP087113 - LUIS ANTONIO VELANI) X LUIZ GONCALVES 

GANDRACHAO 

PARA DEFESA DAS ACUSADAS REGINA, ROSELI E SOLANGE: TÓPICO FINAL DO TERMO DE 

AUDIÊNCIA DE FLS. 1807/1808: 1) De- firo o pedido de apresentação de memoriais escritos requerido pelas partes, 

devendo-se abrir vista primeiramente ao MPF e após, sucessiva mente, para as defesas na seguinte ordem: defesa de 

EDUARDO ROCHA, após a defesa de WALDOMIRO ANTONIO JOAQUIM PEREIRA, após a defesa de MARCO 

ANTONIO JOAQUIM PEREIRA, após a defesa de REGINA, RESELI e SOLANGE, a defesa de EVA LUCIA 

GASPAR LEMES e por último a DPU. O prazo será de 05 (cinco) dias. OBS.: OS AUTOS ENCONTRAM-SE EM 

SECRETARIA A DISPOSIÇÃO DA DEFESA DAS ACUSADAS REGINA, ROSELI E SOLANGE, PARA 

APRESENTAÇÃO DE MEMORIAIS NO PRAZO LEGAL.  

 

Expediente Nº 5832 
 

TERMO CIRCUNSTANCIADO 

2006.61.81.010991-0 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO X VALMI LACERDA 

SAMPAIO(SP206705 - FABIANO RUFINO DA SILVA) 

É o relato do essencial. Decido.Compulsando os presentes autos, verifico que a transação penal homologada por este 

Juízo foi devidamente cumprida pelo beneficiário, conforme se verifica do documento de fl. 166.Diante de todo o 

exposto, e do que mais dos autos consta, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de VALMIR LACERDA 

SAMPAIO, qualificado nos autos, aplicando analogicamente o disposto no artigo 84, caput, da Lei n. 9.099/95.Façam-

se as anotações e comunicações necessárias nos termos do artigo 76, 4º e 6º, da Lei n. 9.099/95. Ao SEDI para as 

providências cabíveis.Determinado, expressamente, o arquivamento dos autos n. 2006.61.81.012257-9 (IPL 2-4217/06 

DELEFAZ/DPF/SP), apenso, a fim de se evitar o bis in idem, tendo em vista que o referido inquérito apura o mesmo 

fato objeto deste procedimento do Juizado Especial. Assim, façam-se, também, as anotações e comunicações 

necessárias em relação ao referido inquérito policial, para o qual deverá ser trasladada cópia desta decisão.Depois de 

cumpridas todas determinações acima, ARQUIVEM-SE OS PRESENTES AUTOS e seu apenso (AUTOS N. 

2006.61.81.012257-9). P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 5833 
 

ACAO PENAL 

2003.61.81.001764-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.81.006744-9) JUSTICA 

PUBLICA X ELIANA SUELY FREITAS DA CUNHA(DF018600 - EVANDRO SARAIVA REATO) X LUCIA 

BERNADETE PINTO DE AZEVEDO(DF018600 - EVANDRO SARAIVA REATO) 

DESPACHO DE FLS. 1187: Tendo em vista que as testemunhas arroladas pela acusação já foram ouvidas, expeça-se 

carta rpecatória a uma das Varas Criminais da Subseção Judiciária de Brasília/DF, com prazo de 60 (sessenta) dias, para 

oitiva das testemunhas arroladas pela defesa, com endereço nessa localidade, intimando-se as partes de sua efetiva 

expedição, nos termos do artigo 22 do CPP.Intimem-se.OBS.: FICAM AS PARTES INTIMADAS DA EFETIVA 

EXPEDIÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA Nº 291/09, NOS TERMOS DO ART. 222 DO CPP, PARA A SUBSEÇÃO 
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JUDICIÁRIA DE BRASÍLIA/DF, PARA INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS DE DEFESA MARIA VANIA 

PINHEIRO DE BRITO, TAIS MARCONDES BONIFÁCIO, EVA DAS DORES DE JESUS, ANDRE MACHADO 

MEDRADO, PEDRO RAMOS NETO, ANTONIO CESAR GANDARA E CARLOS ESTEVÃO TAFFNER. 

 

Expediente Nº 5834 
 

ACAO PENAL 

2003.61.81.009786-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.81.001123-7) JUSTICA 

PUBLICA X REGINA HELENA ROSELI(SP105614 - JOAQUIM TROLEZI VEIGA) X SOLANGE APARECIDA 

ESPALAOR FERREIRA(SP105614 - JOAQUIM TROLEZI VEIGA) X ROSELI SILVESTRE DONATO(SP105614 - 

JOAQUIM TROLEZI VEIGA) 

DESPACHO DE FLS. 1929: Vistos em Inspeção.Fls. 1927: Defiro. Designo a audiência de oitiva da testemunha 

JONAS JOSE DA SILVA, arrolada pela acusação, para o dia 19 de novembro de 2009, às 15h00min.Providencie a 

Secretaria o necessário para viabilização da audiência.Sem prejuízo, expeçam-se cartas precatórais a uma das Varas 

Criminais da Subseção Judiciária de Araçatuba/SP, e Comarca de São Caetano do Sul/SP, com prazo de 60 (sessenta) 

dias, para oitiva da testemunha JONAS JOSE DA SILVA, arrolada pela acusação, com endereço nessas localidades, 

intimando-se as partes de sua efetiva expedição, nos termos do artigo 222 do CPP.Int.OBS.: FICAM AS PARTES 

INTIMADAS NOS TERMOS DO ART. 222 DO CPP, DA EFETIVA EXPEDIÇÃO DAS CARTAS PRECATÓRIAS 

NºS 292 E 293/09, PARA SÃO CAETANO DO SUL/SP E ARAÇATUBA/SP, PARA INQUIRIÇÃO DA 

TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO JONAS JOSE DA SILVA. 

 

Expediente Nº 5835 
 

ACAO PENAL 

2005.61.81.003714-1 - JUSTICA PUBLICA X MARIA JOSE DE ARRUDA MOREIRA(SP157476 - JAKSON 

FLORENCIO DE MELO COSTA) 

DESPACHO DE FLS. 180: Vistos em Inspeção.Verifico que não estão presentes os requisitos para aplicação do artigo 

397 do CPP, razão pela qual determino o prosseguimento do feito.Designo o dia 04/02/2010, às 15h00min para 

audiência de instrução e julgamento, nos termos dos arts. 400 a 403 do CPP.Fica facultada às partes a apresentação de 

alegações finais escritas na referida audiência. 

 

Expediente Nº 5836 

 

ACAO PENAL 

2004.61.81.002576-6 - JUSTICA PUBLICA(SP091916 - ADELMO DA SILVA EMERENCIANO E SP090062 - 

LUIZ AUGUSTO BAGGIO) X VANDERLEI REZENDE DA COSTA SALES(SP154960 - RAFAEL PRADO 

GAZOTTO E SP127331 - LAERTE SONSIN JUNIOR) X WILSON CARLOS DOMICIANO X RODOLFO 

FRANCISCO STOMER 

DESPACHO DE FLS. 361: Fls. 358/359: Defiro. Expeça-se carta precatória a uma das Varas Criminais da Comarca de 

Tremembé/SP, com prazo de 60 (sessenta) dias, para oitiva da testemunha Wilson Carlos Domiciano, arrolada pela 

acusação, com endereço nessas localidades, intimando-se as partes de sua efetiva expedição, nos termos do artigo 222 

do CPP.Int.OBS.: FICAM AS PARTES INTIMADAS DA EFETIVA EXPEDIÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA Nº 

287/09, NOS TERMOS DO ART. 222 DO CPP, PARA INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO 

WILSON CARLOS DOMICIANO, PARA A COMARCA DE TREMEMBÉ/SP. 

 

Expediente Nº 5837 

 

ACAO PENAL 
2007.61.81.008101-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1086 - THAMEA DANELON VALIENGO) X NORMA REGINA 

EMILIO CUNHA(SP081442 - LUIZ RICCETTO NETO E SP264176 - ELIANE REGINA MARCELLO) 

OBS.: FICAM AS PARTES INTIMADAS NOS TERMOS DO ART. 222 DO CPP, DA EFETIVA EXPEDIÇÃO DA 

CARTA PRECATÓRIA Nº 277/09, PARA A SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO/RJ, PARA 

INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA DE DEFESA PAULO EDUARDO CARNEIRO RIBEIRO. 

 

Expediente Nº 5846 

 

ACAO PENAL 

1999.61.81.004785-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. STELLA FATIMA SCAMPINI) X DJACI ALVES DOS SANTOS 

X DEJAIR SOARES DOS SANTOS(SP082194 - NADIR TARABORI E SP066526 - NEUZA MARIA MOLLON) 

Despacho de fls. 399: Ante o teor da certidão de fls. 397, intime-se o advogado do co-acusado DEJAIR SOARES DOS 

SANTOS, para justificar no prazo de 5 (cinco) dias, o não atendimento da decisão de fls. 394, sob as penas do artigo 

265 do Código de Processo Penal. Int.  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 1219/1778 

Expediente Nº 5847 

 

INQUERITO POLICIAL 

2004.61.81.000275-4 - JUSTICA PUBLICA(Proc. DA REPUBLICA FEDERAL) X ELIANA ALVAREZ 

BRANDT(SP103660 - FRANCISCO LUCIO FRANCA E SP187030 - ALEXANDRE OLIVEIRA MACIEL) 

Tópico final da sentença de fls. 349/352: ...Pelas razões expostas, não vislumbro qualquer resultado útil ou prático do 

processo penal e, em atenção ao princípio da economia processual que deve reger toda atividade jurisdicional, entendo 

inexistir justa causa para ação penal, com os percalços a ela inerentes, razão pela qual REJEITO A DENÚNCIA 

oferecida pelo Ministério Público Federal, com fundamento no artigo 395, III, do Código de Processo Penal. Decorrido 

o prazo para interposição de recurso contra a presente decisão, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, fazendo-se as devidas 

comunicações e anotações. Fl. 278: item 2 e 3: Prejudicada a análise dos pedidos ministeriais, ante o teor da presente 

decisão. P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 5848 

 

INQUERITO POLICIAL 
2005.61.81.008935-9 - JUSTICA PUBLICA X ALDEMIR SANTIAGO GIMENEZ(SP128319 - JULIO CLIMACO 

DE VASCONCELOS JUNIOR) X NILSON CARLOS FURTADO X ALFREDO ABREU X MARIA INES DE 

BAIRROS 

Tópico final de sentença de fls. 150/152: Diante disso, com base nos motivos expendidos, e o mais que dos autos 

consta, REJEITO A DENÚNCIA ofertada pelo Ministério Público Federal às fls. 02/04, com fulcro no artigo 395, III, 

do Código de Processo Penal. Decorrido prazo para recurso contra a presente decisão, oficie-se à Receita Federal para 

que dê destinação legal às mercadorias. Oficie-se à Autoridade Policial para informe, no prazo de cinco dias, onde se 

encontram os veículos apreendidos nestes autos, instruindo-se o ofício com cópia de fls. 07/20, 47/49, 56/60, 71/74, 

96/99, 104/105 e desta decisão. Com a resposta ou decorrido o prazo, vista ao Ministério Público Federal e à defesa dos 

indiciados para que se manifestem, no prazo de cinco dias, sobre os referidos automóveis. P.R.I (inclusive o advogado 

dos indiciados, cf. apenso).C. 

8ª VARA CRIMINAL 

 

DRA. ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BEL. ALEXANDRE PEREIRA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 929 

 

CARTA PRECATORIA 
2009.61.81.009504-3 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP X JUSTICA 

PUBLICA X ADILSON PAULO DINNIES HENNING(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS E 

SP213381 - CIRO GECYS DE SÁ) X JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

1. Designo o dia 23 de setembro de 2009, às 14:30 horas, para a realização da audiência de inquirição da testemunha de 

defesa GILBERTO NUNES CORREIA, que deverá ser intimada.2. Ciência ao Ministério Público. 3. Comunique-se ao 

Juízo Deprecante, solicitando cópia do recebimento da denúncia. 

 

EXECUCAO PROVISORIA - CRIMINAL 

2008.61.81.014024-0 - JUSTICA PUBLICA X EDSON RICCI JUNIOR(SP141862 - MARCOS GUIMARAES 

SOARES) 

RSL - Decisão de fls. 135: Tendo em vista o teor de fls. 130/134, a presente Execução Provisória deverá permanecer 

sustada e apensada aos autos principais. I. 

 

HABEAS CORPUS 
2009.61.81.005201-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.81.900136-2) ALFREDO 

OSCAR MARCOUIZOS(SP187820 - LUCIMARA AMANCIO PEREIRA PAULINO) X DELEGADO DA POLICIA 

FEDERAL EM SAO PAULO 

(SENTENÇA DE FLS. 204/208 E DECISÃO DE FL. 214):Pelo exposto, julgo improcedente o pedido e DENEGO A 

ORDEM pleiteada, cassando a liminar outrora concedida.(...) Recebo a manifestação ministerial de fl. 212, como 

embargos declaratórios. Assiste razão ao MPF, razão pela qual determino seja suprimido o item 08, da sentença de fls. 

204/209, mantendo-se, no mais, a sentença prolatada.(...) 

 

ACAO PENAL 
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1999.61.81.001072-8 - JUSTICA PUBLICA(Proc. ANA CRISTINA BANDEIRA LINS) X ALCIDES ZULIANI X 

MILTON YOSHINOBU OSADA(SP159721 - CARLOS AUGUSTO STOCKLER PINTO BASTOS E SP155733 - 

MAURÍCIO PERES ORTEGA E SP118740 - JOSE OSVALDO DA COSTA E SP188563 - PATRÍCIA PEREIRA 

BERNABÉ E SP276615 - RODRIGO ISMAEL FERREIRA DE ARAUJO) 

(Decisão de fl. 478): A defesa do acusado Alcides apresentou resposta à acusação às fls. 435/454, alegando a ausência 

de responsabilidade pela falta de pagamento de tributos atuais e prescrição da ação penal. Alega a defesa que à época 

em que a empresa da qual Alcides era sócio aderiu ao programa de parcelamento REFIS o mesmo já não tinha poderes 

de gerência sobre a mesma, não podendo ser responsabilizado pela inadimplência do pagamento das parcelas do 

programa e consequente instauração da ação penal. Necessário esclarecer, que o acusado foi denunciado pois na 

qualidade de sócio-gerente da empresa ARTEFATOS DE ARAME ARTOK LTDA, deixou de repassar aos cofres do 

INSS, no prazo devido, as contribuições previdenciárias descontadas de seus empregados referentes às competências de 

dezembro/1995 a 03/1996, julho/1996 e outubro/1996 a abril/97 e contribuição relativa ao 13º salário do ano de 1996. 

Durante todo esse período o réu detinha poderes de gerência sobre referida empresa conforme demonstra o contrato 

social e respectivas alterações juntados aos autos às fls. 37/38, 70/74, 75/82, em nada interferindo a inclusão e posterior 

exclusão no programa REFIS na responsabilidade penal acerca das parcelas previdenciárias não repassadas no período. 

Quanto à alegação de prescrição da pretensão punitiva, a mesma não merece prosperar. A denúncia da presente ação foi 

recebida em 25/09/2008, fazendo com que a prescrição da pena em abstrato ocorra em 25/09/2014. As demais alegações 

formuladas pela defesa do acusado referem-se a questões de mérito e deverão ser analisadas quando da prolação da 

sentença, após regular instrução processual. Feitas essas considerações e tendo em vista não se vislumbrar hipótese de 

absolvição sumária, dê-se normal prosseguimento ao feito. (Decisão de fl. 485): Em face das petições acostadas, intime-

se o advogado Dr. Carlos Augusto Stockler Pinto Bastos, OAB/SP 159.721, para que regularize a representação 

processual em face do acusado Milton Yoshinobu Osaca. Diante do documento acostado à fl. 473, decreto o sigilo dos 

autos, só podendo ter acesso aos mesmos as partes e seus procuradores regularmente constituídos.(Decisão de fls. 

67/618): A defesa do acusado Milton apresentou resposta à acusação às fls 491/499, alegando que o acusado não 

cometeu crime, pagamento da dívida e postulando pela declaração de prescrição da ação. Afirmou a defesa do acusado 

que não houve homologação da adesão da empresa Artefatos de Arame Artok LTDA. ao programa REFIS e 

consequentemente não teria havia suspensão do processo durante quase oito anos, o que levaria a ocorrência da 

prescrição da pretensão punitiva do Estado visto que o acusado conta mais de 70 (setenta) anos. Conforme se depreende 

dos autos à fl. 190, o ofício nº 546 oriundo do Comitê Gestor do REFIS informa que referida empresa teve sua opção 

pelo REFIS acatada em 11/12/2000, homologada em 12/04/2002 e publicada no D.O.U de 15/04/2002, sendo que sua 

exclusão ocorreu apenas em 06/06/2007 (fl. 406), não havendo que se falar em prosseguimento da presente ação penal 

no período de adesão ao programa e consequentemente ocorrência de prescrição pela pena em abstrato. Alega ainda a 

defesa que houve pagamento aos cofres públicos de mais de dois milhões de reais durante o período em que a empresa 

aderiu ao programa REFIS.Tal afirmativa não merece prosperar haja vista que ofício oriundo da Procuradoria da 

Fazenda Nacional acostado às fls. 486/490 e datado de 08/07/2009 noticia os valores atualizados dos débitos lavrados 

em desfavor da empresa Artefatos de Arame Artok LTDA, constatando-se que até a presente data não houve pagamento 

integral da dívida oriunda das NFLDs 32.292.732-3 e 32.292.734-0. As demais alegações formuladas pela defesa do 

acusado tratam do mérito da questão e deverão ser analisadas quando da prolação da sentença, após regular instrução 

processual. Posto isso, verifico que o caso em tela não se enquadra em hipótese de absolvição sumária nos termos do 

artigo 397 do Código de Processo Penal, razão pela qual determino o normal prosseguimento do feito. Intime-se a 

defesa do acusado Milton para que informe, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão o endereço atualizado das 

testemunhas arroladas à fl. 498. Em face da petição acostada às fls. 491/499, dou por predicada a determinação de fl. 

485 para que advogado constituído do acusado Milton apresentasse resposta à acusação. 

 

1999.61.81.001328-6 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X SIDNEY GOMES(SP030210 - 

REYNALDO FRANSOZO CARDOSO E SP164646 - MARCELO ORTOLANI CARDOSO) 

RSL - Decisão de fls. 382: Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo. Em face da substituição do 

cumprimento da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, impostas ao sentenciado SIDNEY GOMES, 

providencie a Secretaria a expedição de guia de recolhimento, conforme modelo específico, para execução da pena 

imposta. (...) Oportunamente, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais. I. 

 

2001.61.81.001230-8 - JUSTICA PUBLICA X TSUYOSHI MAEDA X PAULO WANDERLEY 

PATULLO(SP246694 - FLÁVIA MORTARI LOTFI) X ALDO SOARES FERREIRA X PEDRO GUILHERME 

FUZETTI(SP183646 - CARINA QUITO) 

(Decisão de fl. 1055): Fls. 1050/1051: defiro. Designo o dia 20 de outubro de 2009, às 14:00 horas, audiência de oitiva 

da testemunha JOSÉ ROBERTO FARIA LIMA, que deverá comparecer independente de intimação. 

 

2001.61.81.005806-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X PAULO CESAR TONZI 

COSTA(SP125382 - JOSE LOPES DEMORI) 

Tendo em vista a informação supra, intime-se novamente a defesa a apresentar os memoriais, no prazo legal, sob pena 

de aplicação de multa, nos termos do artigo 265 do Código de Processo Penal e de ofício à Ordem dos Advogados do 

Brasil noticiando a conduta. 
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2003.61.81.001977-4 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X FERNANDO FELIPE 

GUIMARAES(SP176939 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) 

Defiro o requerido pelo Ministério Público Federal às fls. 496/498 no que tange à expedição de Guia de Recolhimento 

em desfavor do acusado FERNANDO FELIPE GUIMARÃES, com a ressalva que o réu já cumpriu parte da pena na 

Justiça Estadual (Execução Provisória n.º 558.621) encontrando-se atualmente em livramento condicional, visto que 

compete à Vara de Execuções decidir acerca do processamento da Execução Penal.Oficie-se à subscritora de fls. 471 

comunicando a declaração de nulidade da sentença executada provisoriamente sob o n.º 558.621.Oficiem-se ao 78º 

Distrito Policial - Jardins e ao Departamento de Armas e Objetos do DIPO, requisitando a localização dos bens 

apreendidos no presente feito e, em seguida, a remessa dos mesmos ao Depósito Judicial Federal.Após, com a 

informação do recebimento no Depósito Judicial dos bens apreendidos, tornem os autos conclusos para deliberação.I. 

 

2003.61.81.009526-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X WANDERLEY MEIRA DO 

NASCIMENTO(SP228418 - FERNANDA SQUINZARI E SP267667 - HELEN CRISTINA RAMADA) 

(Decisão de fl. 345): Manifeste-se a defesa do beneficiado Wanderley Meira do Nascimento em relação à cota 

ministerial de fls. 320/322. 

9ª VARA CRIMINAL 

 

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA 

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL  

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA  

DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 1885 
 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

2009.61.81.009523-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.81.009482-8) VAGNER 

PEREIRA DANTAS(SP215540 - CICERO OLIVEIRA DOS SANTOS) X JUSTICA PUBLICA 

FL.16 - DESPACHO PROFERIDO EM PLANTÃO JUDICIAL PELO EXCELENTÍSSIMO DOUTOR TORU 

YAMAMOTO AOS 08.08.2009:FL.02 - Trata-se de pedido formulado pela defesa do acusado VAGNER PEREIRA 

DANTAS, visando à concessão de liberdade provisória e consequente expedição de alvará de soltura clausulado, 

alegando, em síntese, que o acusado possui ocupação lícita, residência fixa, dois filhos e, atualmente, encontra-se em 

licença médica, ocasionada por acidente ocorrido em 20 de março de 2009, que provavelmente acarretará sua surdez e 

cegueira definitivas do lado esquerdo.Alega, ainda, que está preso desde 17 de julho de 2009 no setor de triagem da 

Cadeia Pública de Carapicuíba, onde as condições são insalubres e anti-higiênicas, não se vislumbrando possibilidade 

de transferência para CDP ou similar adequado à Detenção Provisória. Juntou documentos às fls. 04/12.O Ministério 

Público Federal, à fl.14, manifestou-se pelo não acolhimento do pedido, requerendo seja mantida a prisão em flagrante, 

alegando que o acusado posui extensa folha de antecedentes, na qual constam condenação e investigações em 

numerosos inquéritos, inclusive pelo crime de furto qualificado, cometido no dia 12 de dezembro de 2008.Assim, por 

entender que não foram trazidos aos autos fatos novos ensejadores da revogação da medida, e por considerar que o 

acusado é contumaz na prática de crimes, haja vista sua extensa folha de antecedentes ( fls. 29/42 dos autos n. 

2009.61.81.009482-8), como garantia da ordem pública, INDEFIRO, com fundamento no artigo 312 do CPP, o pedido 

de liberdade provisória e MANTENHO a prisão em flagrante.Intimem-se.São Paulo, 08 de agosto de 2009. 

10ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Titular: Dr. NINO OLIVEIRA TOLDO  

Juiz Federal Substituto: Dr. FERNANDO MARCELO MENDES 

Diretor de Secretaria: Bel Denis Renato dos Santos Cruz  

 

Expediente Nº 1292 

 

ACAO PENAL 

98.0102105-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. MARIA CRISTIANA SIMOES AMORIM) X RENATA ARRUDA DE 

MORAES MONTESANTI(SP078596 - JOSE LUIZ GUGELMIN E SP176780 - EDUARDO ALEXANDRE DOS 

SANTOS) X ALDO GUIMARAES VIANA 

Termo de deliberação de fls. 573:(...) Dou por encerrada a instrução e concedo às partes o prazo de 5 (cinco) dias, 

sucessivamente, para apresentação de memoriais, nos termos do art. 403, parágrafo 3º, do Código de Processo Penal, 

com redação dada pela Lei nº 11.719/2008, iniciando-se pelo Ministério Público Federal. (...).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
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.-.-.-.-.-.-..-.-.-.-.-Autos em Secretaria à disposição da defesa da acusada RENATA ARRUDA DE MORAES 

MONTESANTI, para manifestação nos termos do termo de deliberação supra. 

 

1999.61.81.006823-8 - JUSTICA PUBLICA(Proc. SILVIO LUIS MARTINS DE OLIVEIRA) X BRUNO ULMAN 

RAMOS(SP153993 - JAIRO CONEGLIAN) 

Despacho de fls. 604:(...) 2. Com a juntada dos documentos supra, abra-se vista ao Ministério Público Federal, 

passando-se, em seguida, à defesa do acusado Bruno Ulman Ramos, a fim de que apresentem memoriais, nos termos e 

prazo do art. 403, 3º, do Código de Processo Penal (com redação dada pela Lei nº 11.719/2008)..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.Autos em Secretaria à disposição da defesa do acusado BRUNO ULMAN RAMOS, para 

manifestação nos termos do despacho supra. 

 

2000.61.81.004388-0 - JUSTICA PUBLICA X MILHEM ROBERTO FRANCISCO(SP254468 - ALEX OLIVEIRA 

SANTOS E SP177461 - MARCELO GOMES DA SILVA E SP132542 - NELCI SILVA) 

Despacho de fls. 242: (...) 3. Em nada sendo requerido, dê-se vista às partes para os fins do art. 500 do mesmo diploma 

legal, iniciando-se pelo Ministério Público Federal. (...).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.Autos em Secretaria à 

disposição da defesa do acusado MILHEM ROBERTO FRANCISCO, para apresentar memoriais nos termos e prazo do 

art. 403, parágrafo 3º do Código de Processo Penal, com a alteração dada pela lei nº 11.719/08. (antigo art. 500 do 

CPP). 

 

2000.61.81.004965-0 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO CARLOS SUPLICY(SP125000 - DANIEL LEON 

BIALSKI E SP246697 - GUILHERME PEREIRA G RUIZ MARTINS E SP016758 - HELIO BIALSKI) 

Despacho de fls. 677: (...) Não havendo requerimento, abra-se vista às partes, sucessivamente, iniciando-se pelo 

Ministério Público Federal e passando-se para a defesa, a fim de que apresentem memoriais, nos termos e prazo do art. 

403, 3º, do Código de Processo Penal. (...).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-PA 1,10 Autos em Secretaria à 

disposição da defesa do acusado ANTONIO CARLOS SUPLICY, para apresentar memoriais no prazo de 5 (cinco) 

dias, conforme determinado no despacho supra. 

 

2001.61.81.001556-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. SONIA MARIA CURVELLO) X MICHAEL DAVID 

KATINA(SP255871B - MARCO AURÉLIO PINTO FLORÊNCIO FILHO E SP146449 - LUIZ FERNANDO SA E 

SOUZA PACHECO E SP080843 - SONIA COCHRANE RAO E SP131054 - DORA MARZO DE A CAVALCANTI 

CORDANI) X JOSE ALVES DE ANDRADE 

Termo de deliberação de fls. 987/988: (...) 3) Dou por encerrada a instrução e concedo às partes o prazo de 5 (cinco) 

dias para apresentação de memoriais, nos termos do art. 403, 3º, do Código de Processo Penal, com redação dada pela 

Lei nº 11.719/2009, iniciando-se pelo Ministério Público Federal. (...).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Autos em 

Secretaria à disposição da defesa do acusado MICHAEL DAVID KATINA, para manifestação nos termos do termo de 

deliberação supra. 

 

2001.61.81.002025-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. SEM PROCURADOR) X JORGE INOUE(SP083337 - SUSUMU 

KURIKI E SP098804 - APARECIDO LOPES PINHEIRO) X WALDOMIRO ANTONIO JOAQUIM 

PEREIRA(SP071580 - SERGIO SALOMAO SHECAIRA) X EDUARDO ROCHA X MARCELO RICARDO 

ROCHA X REGINA HELENA DE MIRANDA(SP105614 - JOAQUIM TROLEZI VEIGA) X SOLANGE 

APARECIDA ESPALAOR FERREIRA(SP105614 - JOAQUIM TROLEZI VEIGA) X ROSELI SILVESTRE X 

MARCO ANTONIO JOAQUIM PEREIRA 

Despacho de fls. 2318:(...) 2. No mais, cumpram-se os itens 2 e 3 do despacho de fls. 2.298 (vista às defesas dos 

acusados, sucessivamente, para manifestação nos termos e prazo do art. 403, 3º, do Código de Processo Penal).(...).-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Autos em Secretaria à disposição da defesa das acusadas REGINA HELENA 

DE MIRANDA e SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA, para apresentação de memoriais, nos termos e 

prazo do art. 403, parágrafo 3º, do Código de Processo Penal. 

 

2002.61.81.003568-4 - JUSTICA PUBLICA(Proc. ROSE SANTA ROSA) X ALEJANDRO FERNANDEZ 

FIGUEROA(SP119990 - ANA PAULA BALBONI PINTO E SP105227 - JORGE HENRIQUE MONTEIRO 

MARTINS E SP105910 - MARCELO SARAIVA DE OLIVEIRA RIBEIRO) X APARECIDO HUGO 

CARLETTI(SP179249 - RICARDO FERREIRA PINTO E SP175504 - DÉBORA CRISTINA DO PRADO MAIDA E 

SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA E SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS E 

SP165562 - FLAVIO SILVA BELCHIOR E SP262896 - THEODORO VICENTE AGOSTINHO E SP167205 - JOÃO 

PAULO DE BARROS TAIBO CADORNIGA E SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA) X 

FRANCISCO RECAREY VILAR(RJ074823 - MARCIO ANDRE MENDES COSTA) 

CERTIDÃO:Certifico e dou fé que em 20 de setembro de 2007 decorreu in albis o prazo para o Dr. Márcio André 

Mendes Costa, defensor do réu Francisco Recarey Vilar, comprovar que o cientificou acerca da renúncia do mandato, 

nos termos do despacho de fls. 829/830..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Despacho de fls. 928:1. Ante 

o teor da certidão supra, intime-se o acusado FRANCISCO RECAREY VILAR, para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

informe a este juízo se o Dr. Márcio André Mendes Costa, OAB/RJ 74.823, notificou-o acerca da renúncia informada a 

fls. 815/816. Caso tenha sido cientificado, informe, no mesmo prazo, quem patrocina sua defesa ou, em caso negativo, 
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constitua novo defensor. Expeça-se o necessário.Saliento que enquanto não comprovada a ciência e, por conseguinte, 

sem que o réu tenha constituído novo defensor, continuará o referido defensor a representá-lo nestes autos.2. Sem 

prejuízo, abra-se vista, sucessivamente, à defesa dos acusados Alejandro Fernandez, Aparecido Hugo Carletti e 

Francisco Recarey Vilar para que, no prazo de 5 (cinco) dias para cada parte, apresentem memoriais, nos termos do art. 

403, 3º, do Código de Processo Penal..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.Autos em Secretaria à disposição 

da defesa do acusado ALEJANDRO FERNANDEZ FIGUEROA, para manifestação nos termos do art. 403, parágrafo 

3º, do Código de Processo Penal. 

 

2002.61.81.005883-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. SILVIO LUIS MARTINS DE OLIVEIRA) X MARIA DILZA 

SANTOS FIGUEIREDO MIGLIORANCA(SP212374 - ANTONIO CARLOS DE QUEIROZ ROGANO E SP024246 - 

ORNELIO ELPIDIO ROGANO) X HELOISA DE FARIA CARDOSO CURIONE(SP234908 - JOÃO PAULO 

BUFFULIN FONTES RICO E SP027946 - JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO E SP246339 - ANA FLAVIA 

BUFFULIN FONTES RICO) X MARCOS DONIZETTI ROSSI 

Despacho de fls. 645/644:1. Fls. 610/613: indefiro a expedição de ofício ao INSS, tendo em vista o pedido não 

representar cláusula de reserva de jurisdição, bem como ser ônus da defesa a apresentação de provas dessa natureza em 

Juízo.2. Defiro a juntada das cópias de documentos acostadas a fls. 615/627, bem como de fls. 632/644, apresentadas 

pela defesa dos acusados.3. Ante o teor da certidão supra, e considerando o elevado número de processos em nome do 

acusado Marcos Donizetti Rossi que tramitam neste Juízo e o fato de os crimes a ele imputados serem única e 

exclusivamente de competência da Justiça Federal, conforme se depreende dos apontamentos acostados nos presentes 

autos, bem como atendendo ao princípio constitucional da duração razoável do processo, determino o traslado de cópias 

das eventuais certidões encaminhadas a este juízo em resposta aos ofícios supra.4. Solicitem-se eventuais certidões de 

objeto e pé em que conste sentença condenatória transitada em julgado em nome da acusada Heloísa de Faria Cardoso 

Curione. 5. Expeça-se ofício, consignando prazo de 15 (quinze) dias, dirigido ao Núcleo de Identificação da Polícia 

Federal solicitando as folhas de antecedentes em nome da acusada Maria Dilza Santos Figueiredo Migliorança, bem 

como eventuais apontamentos.6. Com a juntada dos documentos acima, e não havendo requerimentos das partes a 

serem apreciados, dê-se vista dos autos às partes, sucessivamente, iniciando-se pelo Ministério Público Federal e 

passando-se à defesa dos acusados, para apresentação de memoriais, nos termos e prazo do art. 403, 3º, do Código de 

Processo Penal.7. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.Int..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-..-Autos em 

Secretaria à disposição da defesa da acusada MARIA DILZA SANTOS FIGUEIREDO MIGLIORANÇA para 

manifestação nos termos do item 6 do despacho supra, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

2003.61.81.000088-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. ADRIANA SCORDAMAGLIA F.MARINS) X RENATO 

FRANCISCO DE LIMA(SP106320 - NILTON JOSE DE PAULA TRINDADE) X MARCOS DONIZETTI ROSSI 

Despacho de fls. 682:Vistos em inspeção.1. Ante o teor da certidão supra, reitere-se o ofício expedido a fls. 579 

solicitando informações criminais em nome do acusado Renato Francisco de Lima, consignando prazo de 10 (dez) dias 

para resposta. No silêncio, reitere-se com prazo de 5 (cinco) dias para cumprimento. 2. Considerando ainda a certidão 

acima, e diante do elevado número de processos em nome do acusado Marcos Donizetti Rossi que tramitam neste Juízo 

e o fato de os crimes a ele imputados serem única e exclusivamente de competência da Justiça Federal, bem como 

atendendo ao princípio constitucional da duração razoável do processo, determino o traslado de cópias das eventuais 

certidões encaminhadas a este juízo em resposta aos ofícios supra para estes autos.3. Cumprido os itens anteriores, abra-

se vista às partes, sucessivamente, iniciando-se pelo Ministério Público Federal, passando-se para a defesa do acusado 

Renato Francisco de Lima, e em seguida para a defesa do acusado Marcos Donizetti Rossi, a fim de que apresentem 

memoriais, nos termos e prazo do art. 403, 3º, do Código de Processo Penal..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.--.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-Autos em Secretaria à disposição da defesa do acusado RENATO FRANCISCO DE LIMA para apresentar 

memoriais no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 403, parágrafo 3º, do Código de Processo Penal. 

 

2003.61.81.002370-4 - JUSTICA PUBLICA(Proc. MELISSA GARCIA B. DE ABREU E SILVA) X RITA VERA 

MARTINS FRIDMAN(SP220540 - FÁBIO TOFIC SIMANTOB E SP131054 - DORA MARZO DE A 

CAVALCANTI CORDANI E SP146449 - LUIZ FERNANDO SA E SOUZA PACHECO E SP080843 - SONIA 

COCHRANE RAO E SP174382 - SANDRA MARIA GONÇALVES PIRES E SP192951 - ANA LÚCIA PENÓN 

GONÇALVES E SP206184B - RAFAEL TUCHERMAN) X JAIME FRIDMAN(SP220540 - FÁBIO TOFIC 

SIMANTOB E SP131054 - DORA MARZO DE A CAVALCANTI CORDANI E SP146449 - LUIZ FERNANDO SA 

E SOUZA PACHECO E SP080843 - SONIA COCHRANE RAO E SP174382 - SANDRA MARIA GONÇALVES 

PIRES E SP192951 - ANA LÚCIA PENÓN GONÇALVES E SP206184B - RAFAEL TUCHERMAN) X 

FRANCISCO EDUARDO GEROSA CILENTO(SP102142 - NELSON DA SILVA PINTO JUNIOR) X MARIANNE 

DA COSTA ANTUNES LEITE(SP119245 - GUSTAVO EID BIANCHI PRATES) X PAULO ROBERTO DA SILVA 

GOUVEIA(SP074483 - MARIA CICERA ALVES DE M.JARDIM) X CARLOS ALBERTO 

FERNANDES(SP102142 - NELSON DA SILVA PINTO JUNIOR) 

Despacho de fls. 787:1. Fls. 743/744: anote-se.2. Considerando que a instrução encerrou-se antes da entrada em vigor 

da Lei nº 11.719/08, e que não houve requerimentos na fase de diligências complementares, abra-se vista, 

sucessivamente, ao Ministério Público Federal e às defesas dos acusados Rita Vera Martins Fridman, Jaime Fridman, 

Marianne da Costa Antunes Leite, Carlos Alberto Fernandes, Francisco Eduardo Gerosa Cilento e Paulo Roberto da 

Silva Gouveia para que, no prazo de 5 (cinco) dias para cada parte, apresentem memoriais nos termos do art. 403, 3º, do 
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Código de Processo Penal.Int..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Autos em Secreataria à disposição da defesa 

comum dos acusados RITA VERA MARTINS FRIDMAN e JAIME FRIDMAN, para manifestação nos termos e prazo 

do art. 403, parágrafo 3º, do Código de Processo Penal. 

 

2003.61.81.005663-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. MINISTERIO PUBLICO FEDERAL) X DALSON 

ARTACHO(SP015646 - LINDENBERG BRUZA) X MOACYR DE ALMEIDA PERRI(SP015646 - LINDENBERG 

BRUZA E SP200139 - ANDRÉA ANTUNES NOVAES) 

Despacho de fls. 432:(...) 3. Em nada sendo requerido, dê-se vista às partes para os fins do art. 500 do mesmo diploma 

legal, iniciando-se pelo Ministério Público Federal. (...).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Autos em Secretaria à 

disposição da defesa comum dos acusados DALSON ARTACHO e MOACYR DE ALMEIDA PERRI para apresentar 

memoriais nos termos do art.403, parágrafo 3º, do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei nº 

11.719/2008 (antigo art. 500 do CPP). 

 

2003.61.81.008111-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. MPF) X ERLEDES ELIAS DA SILVEIRA(SP130579 - JORGE 

DELMANTO BOUCHABKI E SP009738 - FRANCISCO AMARILDO MIRAGAIA FILHO) X MARCOS 

DONIZETTI ROSSI 

Despacho de fls. 775:(...) 3. Após, cumpra-se o item 4 do despacho de fls. 691/691v (intimação da defesa do acusado 

ERLEDES ELIAS DA SILVEIRA para manifestação nos termos do art. 403, parágrafo 3º, do Código de Processo 

Penal). (...).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Autos em Secretaria à disposição da defesa do acusado 

ERLEDES ELIAS DA SILVEIRA, para apresentar memoriais no prazo de 5 (cinco) dias, conforme determinado no 

despacho supra. 

 

2004.61.81.005982-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. MINISTERIO PUBLICO FEDERAL) X EDVAL DE OLIVEIRA 

MIGUEL(SP217438 - SANDRA REGINA SANTANA CORREIA) 

Despacho de fls. 377:Considerando que a instrução encerrou-se antes da entrada em vigor da Lei nº 11.719/08, abra-se 

vista, sucessivamente, ao Ministério Público Federal e à defesa do acusado Edval de Oliveira Miguel para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias para cada parte, apresentem memoriais nos termos do art. 403, 3º, do Código de Processo Penal.Int..-.-

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-..-.-.-.-.-.-.-.-.-..-Autos em Secretaria à disposição da defesa do acusad EDVAL DE OLIVEIRA 

MIGUEL, para manifestação nos termos do despacho supra. 

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal  

DR. Luís Gustavo Bregalda Neves - Juiz Federal Substituto  

Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2173 

 

EXECUCAO FISCAL 

00.0510490-4 - IAPAS/BNH(Proc. LUCIANO FERREIRA NETO) X PERIMETRO S/C LTDA EX SHOEY TAIRA 

SERVICOS TECNICOS DE AGRIMENSURA S/C X SHOEY TAIRA X WALDOMIRO AUGUSTO DE 

SOUZA(SP042479 - JOAO PEDRO PERALTA) 

Fls.102/107: Declaro nula a arrematação.A questão da nulidade da praça em razão da ausência de intimação do devedor 

por mandado é matéria objeto de inúmeras discussões judiciais, tanto que em pesquisa jurisprudencial se encontram 

diversos casos decididos em grau de recurso especial, sendo certo, entretanto, que a solução tem sido no sentido de que 

se trata de ato imprescindível. Confira-se, por exemplo:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS 

À ARREMATAÇÃO. PRAZO. TERMO INICIAL. LAVRATURA DO AUTO. PREÇO VIL. OFENSA ART. 535, DO 

CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELO DE 

INTEGRAÇÃO.- Não há ofensa ao Art. 535 do CPC se, embora rejeitando os embargos de declaração, o acórdão 

recorrido examinou todas as questões pertinentes.- Não pode ser recebido recurso que, sob o rótulo de embargos 

declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração, não 

de substituição.- O prazo para oposição dos embargos à arrematação inicia-se com a lavratura do auto de arrematação. 

Precedentes.- Em hasta pública, considera-se vil o lance que não alcança cinqüenta por cento do valor da avaliação.- É 

nulo o leilão, se o devedor não foi intimado do local, dia e hora de sua realização (CPC, Art. 687).(Origem: STJ RESP - 

786845 Processo: 200501684559 UF: RJ Órgão Julgador: TERCEIRA TURMAData da decisão: 

02/10/2007)RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. INTIMAÇÃO EDITALÍCIA. ANULAÇÃO 

DA PRAÇA. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. OBRIGATORIEDADE.O fato de o devedor não haver sido 

encontrado em seu domicílio, por si só, não autoriza a dispensa de sua intimação pessoal, nos termos do 5º do artigo 687 

do Código de Processo Civil; se há suspeita de manobra procrastinatória, pode ser ele cientificado da hasta pública até 

com hora certa, já que se aplicam à intimação as mesmas regras da citação. O que não se pode admitir é sua intimação 

pela só publicação do edital de praça, tendo ele endereço certo, informado pelo exeqüente nos autos.Recurso conhecido 
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e provido.(Origem: STJ Classe: RESP - 79860 Processo: 200501495109 UF: GO Órgão Julgador: TERCEIRA 

TURMA Relator: Castro Filho Data da decisão: 13/06/2006) PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. 

ARREMATAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. SUPRIMENTO. PREÇO VIL NÃO 

CARACTERIZADO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DESCABIMENTO. SÚMULA 

07/STJ.I - É devida a intimação pessoal do executado para que se aperfeiçoe a hasta pública. Contudo, se o executado, 

por intermédio de seu procurador, peticiona nos autos pleiteando a substituição do bem penhorado e o adiamento da 

praça, demonstra ter inequívoco conhecimento do ato, tornando prescindível a sua intimação, porquanto satisfeito o 

elemento teleológico do conhecimento inequívoco da alienação judicial, previsto no artigo 687, 5º, do Código de 

Processo Civil.II - O lanço correspondente a 56,26% do valor da avaliação do imóvel não caracteriza o preço vil 

descrito no artigo 692 do estatuto processual civil, já que representa mais da metade do seu valor, mormente se 

considerada a estagnação do mercado imobiliário, notadamente em relação à imóveis com valor venal superior a R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais). Acresça-se que, consoante tem-se pronunciado esta Corte, dada a inexistência de 

critérios legais objetivos para a conceituação do que venha a ser preço vil, repudiado pelo sistema processual em vigor, 

por ropiciar um enriquecimento indevido em detrimento do executado, fica a sua aferição na dependência de 

circunstâncias peculiares do caso concreto, insuscetíveis de reexame em sede de recurso especial, ante o óbice da 

Súmula 07 deste Tribunal.Recurso especial não conhecido.(Origem: STJ Classe: RESP - 451021 Processo: 

200200950897 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Relator: Castro Filho Data da decisão: 26/10/2004 

)PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - LEILÃO - INTIMAÇÃO PESSOAL DO 

DEVEDOR - ATO PROCESSUAL AUSENTE - NULIDADE ABSOLUTA - CPC, ART. 687, 3º - SÚMULA 121 STJ 

- EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - DESNECESSIDADE - PRECEDENTES.- Na execução fiscal o devedor deverá 

ser intimado, pessoalmente, do dia e hora da realização do leilão (Súmula 121/STJ).- O desfazimento da arrematação 

por vício de nulidade, pode ser declarado de ofício ou a requerimento da parte interessada, nos próprios autos da 

execução, dispensada a oposição dos embargos à arrematação.- Recurso especial conhecido e provido.(Origem: STJ - 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 79149 Processo: 199500578930 UF: 

DF Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 19/03/2002 Relator: Francisco Peçanha Martins) 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. INTIMAÇÃO DA PRAÇA AO DEVEDOR PESSOALMENTE INTIMADO DA 

PENHORA E QUE MUDOU DE ENDEREÇO SEM COMUNICAR AO JUÍZO DA EXECUÇÃO. VALIDADE DA 

INTIMAÇÃO POR EDITAL. INOCORRE VIOLAÇÃO DO ART. 687- 5º, CPC PELA CONCRETIZAÇÃO DA 

INTIMAÇÃO EDITALÍCIA ANTES DO RETORNO DA PRECATÓRIA NEGATIVA SE NENHUM PREJUÍZO 

CONCRETO É ALEGADO PELO DEVEDOR. RECURSO DESACOLHIDO.I - Não viola o disposto no art. 687- 5º, 

CPC, a intimação por edital do devedor, para a ciência do dia e hora da praça ou leilão de seus bens penhorados na 

execução, se não é ele encontrado no endereço em que fora pessoalmente intimado da penhora, tendo o oficial de justiça 

colhido nesse local a informação de que ele ali não mais residia, não tendo havido comunicação ao juízo da execução do 

seu novo endereço.II - A concretização da intimação editalícia antes do retorno da precatória negativa não impõe a 

nulidade da arrematação, posto que o devedor não foi efetivamente encontrado, não tendo, ademais, invocado qualquer 

irregularidade formal no edital intimatório ou qualquer prejuízo processual concreto que lhe teria advindo da 

duplicidade das vias intimatórias.Origem: STJ Classe: RESP - 84788 Processo: 199600004862 UF: SC Órgão Julgador: 

QUARTA TURMA Relator: Salvio de Figueiredo TeixeiraData da decisão: 18/06/1998 Documento: 

STJ000095217)PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. PRAÇA. ART. 687, CPC. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO. 

INTIMAÇÃO PESSOAL AO DEVEDOR FRUSTRADA, APÓS REITERADAS TENTATIVAS. VALIDADE DA 

INTIMAÇÃO POR EDITAL. ART. 686, V, CPC. OMISSÃO DO EDITAL QUANTO A RECURSO PENDENTE DE 

JULGAMENTO. NULIDADE NÃO COMINADA. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. OMISSÃO 

IRRELEVANTE.RECURSO DESACOLHIDO.I - Não encontrados os devedores, após efetivas diligências, 

prescindível é a sua intimação via mandado para ciência da realização da hasta pública (art. 687, CPC).II - A menção a 

recurso pendente de julgamento (art. 686, V, CPC) tem a principal finalidade de cientificar os licitantes da existência de 

ônus e/ou impedimentos sobre o bem que intencionam arrematar.III - A anulação da praça por omissão do edital em 

relação à menção referida no art. 686, V, CPC, depende da demonstração de prejuízo, já que se trata de nulidade não 

cominada, nos moldes dos arts. 244 e 250, CPC.IV - Dessemelhantes as situações de fato entre o aresto paradigma e o 

acórdão impugnado, não se caracteriza a divergência para fins de instaurar-se o acesso à instância especial.Origem: STJ 

Classe: RESP - 156404 Processo: 199700847179 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMARelator: Salvio de 

Figueiredo Teixeira Data da decisão: 25/10/1999) A previsão legal atualmente vigente é a seguinte: Artigo 687, 5º, do 

CPC: O Executado terá ciência do dia, hora e local da alienação judicial por intermédio de seu advogado ou, se não 

tiver procurador constituído nos autos, por meio de mandado, carta registrada, edital ou outro meio idôneo.No caso 

concreto, de fato se constata que não ocorreu a intimação por mandado ou carta, mas apenas aquela constante do edital 

do leilão. E em que pesem os fatos de que a executada peticionara por advogado a fls.65/67 juntando documentos, bem 

como de que opusera embargos à execução (fls.64), processo esse julgado extinto (atualmente com recurso de apelação 

em trâmite, conforme se verifica do sistema informatizado e da internet), certo é que nestes autos de execução não 

possuía advogado constituído. Assim, realmente não foi intimada de forma válida do leilão.Embora tenha ocorrido a 

arrematação, não se pode tê-la como ato jurídico irretratável, pois ato nulo não gera efeito. Nem mesmo a boa-fé do 

arrematante faz com que o ato nulo se torne definitivo e irretratável. Cumpre anotar, também, que não há necessidade 

de oposição de embargos à arrematação para a presente declaração de nulidade, que é devida para regularizar a situação 

jurídica do caso concreto.De todos os envolvidos, apenas o executado Waldomiro Augusto de Souza sofreria indevido 

prejuízo, caso restasse mantida a arrematação. O credor, anulada a arrematação, não perderá a garantia, já que o veículo 
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permanecerá penhorado; a executada pessoa jurídica Perímetro, que possui embargos em sede de apelação, também não 

experimentará prejuízo; e, por fim, o arrematante, também não será prejudicado, pois o numerário que dispendeu ainda 

não foi convertido em renda da exequente, e lhe será restituído.Quanto à alegação de má-fé da serventia, tenho que não 

ocorreu, pois a demora da juntada na petição de fls.100 em nada causou a nulidade que ora se reconhece, já que a 

arrematação ocorrera em dezembro de 2008.Em face do exposto, determino:1) Expeça-se mandado urgente de 

intimação do arrematante do conteúdo desta decisão e para que restitua o veículo ao Senhor Oficial de Justiça, que 

deverá entregá-lo ao executado Waldomiro, que continuará com o encargo de fiel depositário;2) Autorizo, desde já, com 

o comparecimento do arrematante em secretaria, a confecção no mesmo ato, de Alvará de Levantamento em seu favor, 

do total por ele pago, incluindo as custas e comissão do Senhor Leiloeiro (intime-se para devolver a comissão), pois o 

arrematante não pode suportar qualquer prejuízo; anoto que por estar prestando serviço auxiliar do judiciário, poderá o 

Senhor Leiloeiro, caso entenda nesse sentido, cobrar da União, por via própria, o serviço prestado;3)Expeça-se, 

também, mandado para ciência do Ilustre Leiloeiro Oficial; 4)Expeça-se, imediatamente ofício ao DETRAN para que 

desfaça a transferência da propriedade do veículo, retornando a documentação para o nome do proprietário anterior, 

Waldomiro Augusto de Souza.Cumpridas tais determinações, inclua-se o bem novamente em pauta para leilão, 

intimando-se na forma da lei.Anote-se fls.104 para futuras intimações.Intime-se, inclusive o Ilustre Advogado de 

fls.93/94. 

 

Expediente Nº 2175 

 

EXECUCAO FISCAL 

2006.61.82.023113-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CLINICA 

ORTOPEDICA PINHEIROS S/C LTDA(SP237344 - JULIANA DE OLIVEIRA SOUSA E SP031453 - JOSE 

ROBERTO MAZETTO) 

Fls. 130/131: INDEFIRO os pedidos formulados pela executada, haja vista que o objetivo de seu pleito é tão somente a 

sustação do leilão designado.Nos autos dos embargos à execução n. 2006.61.82.023113-0 não há qualquer menção de 

que a Procuradoria da Fazenda Nacional tenha expedido ofício à Receita Federal para que a mesma procedesse a 

localização dos pagamentos e consequente baixa dos débitos tributários (fl. 130), como mencionado pela executada, 

razão pela qual descabe qualquer medida referente atinente ao suposto ofício.Assim, prossiga-se com a realização do 

segundo leilão da 35ª Hasta Pública.Intime-se. 

2ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Dra. RENATA ANDRADE LOTUFO  

Juíza Federal 

Dr. Ronald de Carvalho Filho  

Juiz Federal Substituto  

Bela. Marisa Meneses do Nascimento  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2015 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

1999.61.82.013576-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0518084-3) MASSIART 

ALIMENTOS NATURAIS LTDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 

- REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) 

*PA 1,7 Traslade-se cópia do V. Acórdão, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os autos da 

Execução Fiscal principal a estes autos.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Nada sendo requerido no 

prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

2005.61.82.047491-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.055416-4) MAQUINAS 

OCRIM LTDA(SP027262 - LUIZ GERALDO ALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Isto posto, homologo o pedido de renúncia ao direito de ação, razão pela qual julgo extintos os presentes embargos, com 

apreciação de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil.Deixo de fixar honorários, 

face à ausência de contrariedade. Traslade-se cópia desta sentença para a execução fiscal, desapensando-se os 

autos.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.82.007703-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.043474-0) VERVI 

INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA(SP018316 - IVO SEBASTIAO BIGHETI) X FAZENDA 

NACIONAL/CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) 

Converto o julgamento em diligência.Recebo os Embargos à discussão. Vista à Embargada para impugnação, no prazo 

legal.Intime-se. 
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2008.61.82.003767-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.034932-6) CIA/ 

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP147575 - RODRIGO FRANCO MONTORO) X INSTITUTO NACIONAL 

METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) 

Diante do exposto, julgo extintos sem julgamento de mérito os embargos à execução, nos termos do artigo 267, VI do 

Código de Processo Civil. Deixo de condenar a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista 

que a extinção do processo ocorreu por falta de interesse de agir superveniente à propositura dos embargos e, ainda, em 

virtude do pagamento integral do débito.Sem custas processuais por força do art. 7º da Lei 9289/96. Traslade-se cópia 

desta sentença para os autos em apenso, bem como cópia de fl. 29 da execução fiscal para o presente 

feito.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.P.R.I. 

 

EXECUCAO FISCAL 

00.0002125-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P CORLETTE) X S/A BRASILEIRA 

DE TABACOS INDUSTRIALIZADOS SABRATI(SP062385 - SALVADOR FERNANDO SALVIA) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeira o credor o que de 

direito no prazo de 15(quinze) dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se.  

 

00.0222453-4 - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 68 - 

ANA DORINDA C ADSUARA CADEGIANI) X LAMGLAS PROD PLASTICOS IND/ COM/ LTDA(SP099985 - 

GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE) 

Considerando os termos do julgamento do Recurso Extraordinário n.º 466.343/STF que reconheceu a 

inconstitucionalidade da prisão civil do alienante fiduciário e do depositário infiel, reconsidero a decisão de fls. 111 que 

decretou a prisão dos depositários AKIKO IKEMOTO e MITUO IKEMOTO, nomeados às fls. 17 e 57, 

respectivamente, visto que a prisão não se mostra como a melhor solução no momento.Assim, reconsidero em parte a 

decisão de fls. 129, no que se refere a expedição de contramandado de prisão, mantendo-a no mais, devendo a mesma 

ser publicada juntamente com o presente. Destarte, expeça-se com urgência contramandado de prisão, após dê-se vista 

ao exeqüente para requerer as providências que considerar cabíveis no prazo de 30(trinta) dias.Intime-se.  

 

95.0501531-3 - INSS/FAZENDA(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) X STREE SECRET COM/ DE ROUPAS LTDA 

X ANESIO MARTINS DE SIQUEIRA X ELISETE PIERONI MARTINS DE SIQUEIRA(SP109274 - JOSE 

FIGUEIRA JUNIOR) 

Chamo o feito à ordem. Reconsidero o despacho de fl. 131.Considerando os extratos juntados às fls. 97/100, verifico 

que o valor bloqueado é insignificante ante o valor do débito.Diante disso, determino o desbloqueio do referido valor, 

ante a sua natureza ínfima. Após, Manifeste-se o(a) exequente, no prazo de 30 (trinta) dias).Em caso de inércia, mero 

pedido de prazo ou reiteração do pedido de bloqueio sem comprovação da alteração da situação fática, determino a 

remessa dos autos ao arquivo, nos termos do artigo 40, ficando o(a) exequente desde já cientificado(a), conforme 

preceitua o parágrafo 1º do mencionado dispositivo.  

 

96.0500690-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X ISOLEV 

S/A(SP262253 - LIGIA MARIA DE LIMA) X EDUARDO DEMETRIO CALFAT JR X CLOVIS GLYCERIO 

GRACIE DE FREITAS FILHO(SP143857 - DANIELA DE FARIA MOTA PIRES CITINO) X JEFFERSON DAHER 

DAUD(SP143857 - DANIELA DE FARIA MOTA PIRES CITINO) 

Vistos etc.Eduardo Demetrio Calfat Junior deteve a condição de DIRETOR REPRESENTANTE da pessoa jurídica até 

a data do encerramento irregular. Assim, reconheço infração à lei, conforme exige o art. 135, III do Código Tributário 

Nacional. Ante o exposto, DEFIRO sua inclusão no pólo passivo desta execução fiscal.Clóvis Glicerio Gracie de Freitas 

Filho deteve a condição de DIRETOR REPRESENTANTE da pessoa jurídica até a data do encerramento irregular. 

Assim, reconheço infração à lei, conforme exige o art. 135, III do Código Tributário Nacional. Ante o exposto, 

DEFIRO sua inclusão no pólo passivo desta execução fiscal.Jefferson Daher Dand deteve a condição de DIRETOR 

REPRESENTANTE da pessoa jurídica até a data do encerramento irregular. Assim, reconheço infração à lei, conforme 

exige o art. 135, III do Código Tributário Nacional. Ante o exposto, DEFIRO sua inclusão no pólo passivo desta 

execução fiscal.Encaminhe-se os autos ao SEDI, para que se proceda à(s) inclusão(ões) acima deferida(s).Após, 

cite(m)-seIntime-se. 

 

96.0504169-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) X CHRISTIAN PAUL MAURICE 

GRAS(SP168991E - PAULO ROBERTO MORAES DE MINGO E SP257380 - GABRIEL ANTONIO 

ALLEGRETTI) 

De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.Isto posto, homologo 

o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo 

Civil.Custas ex lege.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Registre-se. Intimem-se. 

 

96.0538334-9 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X AGLAE PRADO 

GONCALVES 
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Tendo em vista a petição do(a) Exeqüente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

97.0503141-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X TONESA 

MARMORES E GRANITOS LTDA(SP087487 - JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA) 

Conclusos em 11/05/2009.J.Sim, se em termos. 

 

97.0582137-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER) X 

ROMULO SOARES DE ANDRADE(SP109146 - LUIS FERNANDO GARCIA SEVERO BATISTA E SP093130 - 

TERESA CRISTINA GARCIA SEVERO BATISTA E SP236598 - MARCELL FEITOSA CORREIA LIMA) 

Recebo a apelação da exequente en seu efeito devolutivo.Intime-se o(a) apelado(a) para oferecimento de contra-razões, 

no prazo legal.Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se as 

formalidades legais.Intime-se. 

 

98.0516735-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X SWISSAIR S/A SUISSE POUR LA 

NAVIGATION AERIENNE X LEONARDO HAYAO AOKI(SP124069 - LEONARDO HAYAO AOKI) X MARKUS 

ALBERT ALTENBACH(SP087341 - SOLANGE MARIA DE ABREU ROSA E SP128779 - MARIA RITA 

FERRAGUT) 

Aguarde-se a comunicação da decisão pelo E. TRF 3ª Região. 

 

1999.61.82.001351-9 - INSS/FAZENDA(Proc. 659 - MARIO GERMANO BORGES FILHO) X EMPRESA ONIBUS 

STO ESTEVAM LTDA(SP088503 - DORCAN RODRIGUES LOPES) 

A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida no artigo 11 da Lei 6.830/80, 

devendo pois ser priorizada para fins de atender ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal. Ademais, não 

há qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a providência 

restringe-se à informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo 

bancário.Consentâneo com esse entendimento, cito ementa de acórdão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região: EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE DINHEIRO. ADMISSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE PENHORA 

DE FATURAMENTO E DE DINHEIRO. I - A penhora de dinheiro não se confunde com a de faturamento, pois a 

primeira recai sobre a moeda corrente nacional mantida em poder do executado ou depositada em alguma Instituição 

Financeira enquanto a segunda recai sobre parte da renda da atividade empresarial do executado. No caso, o que houve 

foi penhora de dinheiro e não de faturamento; logo deve ser desconsiderado qualquer argumento relacionado a penhora 

de faturamento argüido pelo agravante. II - No processo de execução o executado tem o dever de colaborar com a 

Justiça e indicar bens livres e desembaraçados. Se não o faz, comete ato considerado atentatório à dignidade da justiça 

(artigo 600, IV, do CPC). Cabe, então, ao magistrado reprimir este comportamento (artigo 125, III), e uma das formas 

de neutralizar a conduta do executado que se omite na indicação de bens é justamente a de determinar a providência 

prevista no artigo 44 da Lei 5.010.III - O sigilo de dados previsto no artigo 5º, inciso XII, não pode ser erigido como 

obstáculo ao regular exercício do direito de ação e à obtenção da devida prestação jurisdicional. Em tema de execução 

cabe lembrar que a atividade jurisdicional dirige-se precipuamente à satisfação do crédito do exeqüente, previamente 

constituído num título, judicial ou extrajudicial.IV - Assim, o magistrado pode e deve expedir ofícios a bancos e 

repartições públicas objetivando loca1izar bens do executado que possam ser penhorados, sobretudo dinheiro, pois ele 

está enumerado em primeiro lugar na lista de bens passíveis de penhora ou arresto. V - Recurso improvido.(AC nº 

1999.03.000347492, TRF 3ª Região, 2ª Turma, Rel. Juiz Ferreira da Rocha, v.u., j. 15.09.2000, DJ 28.03.2001, p. 591). 

(grifei)Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros da empresa executada(citada à fl. 12), via BACEN-JUD 

e informo que a Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central, foi registrada sob o número 

_____________________. Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que seja 

verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora, em homenagem ao princípio da razoabilidade e 

economicidade. Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que entender de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado. Intime-se. Cumpra-se.  

 

1999.61.82.006339-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X ARAM 

METALURGICA LTDA(SP093663 - FRANCISCO XIMENES DE FREITAS) 

Defiro o pedido retro do exeqüente e determino a realização de rastreamento e bloqueio de valores que a parte 

executada(citada à fl. 28) eventualmente possua(m) em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD, 

conforme convênio firmado entre o Conselho da Justiça Federal e o Banco Central do Brasil, até o valor atualizado do 

débito, observadas as cautelas de estilo.Após, dê-se vista à exeqüente para requerer as providências que considerar 

cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

1999.61.82.024712-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X T D A IND/ DE 

PRODUTOS ELETRONICOS S/A X CARLOS CESAR MORETZSOHN ROCHA X LUIZ CEZAR MORETZSOHN 

ROCHA X CLAUDIO VILAR FURTADO(SP151852 - GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO) 
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Preliminarmente, regularize a executada sua representação processual, apresentando procuração original, no prazo de 05 

(cinco) dias.Após, tornem os autos imediatamente conclusos para apreciação da exceção de pré-executividade de fls. 

132/140.Intime-se. 

 

1999.61.82.026793-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X SONIA 

MARIA DAS DORES(SP073251 - CLAUDIA RANDO MENTA LEIERER) 

Requeira a executada o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, sobrestem-se os autos no arquivo. 

 

1999.61.82.027653-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X 

BRUNATO & ASSOCIADOS S/C LTDA X SERGIO BRUNATO(SP090576 - ROMUALDO GALVAO DIAS) 

Providencie a executada a juntada da certidão de óbito do co-executado nos termos do requerido a fls. 116. 

 

1999.61.82.047575-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CONFECCOES NISSEI 

IND/ E COM/ LTDA(SP078644 - JOSE ROBERTO PEREIRA E SP174050 - RODRIGO MORELLI PEREIRA) X 

MINORU UEMURA(SP174050 - RODRIGO MORELLI PEREIRA) 

J. Sim se em termos. 

 

1999.61.82.056688-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X LAPTOP SHOP 

COMPUTADORES LTDA(SP187731A - MARCO CÍCERO ARANTES DE ARAÚJO) 

Atenda a executada, no prazo de 10 9dez) dias, a solicitação de fls. 72 verso. 

 

1999.61.82.060750-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X RAPA NUI IMP/ & EXP/ 

LTDA(SP121978 - RICARDO ANTONIO SOARES RUSSO E SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS) 

Chamo o feito à ordem.Fls.: 49/50 - Torno sem efeito os atos praticados de fls.: 42/48. Providencie a secretaria o 

desentranhamento da petição de fls.: 31/41juntando-a aos autos correspondentes, certificando-se; bem como determino 

a remessa imediata destes autos ao SEDI com para exclusão de Vilma Angélico de Souza e Paulo Eduardo Angélico de 

Souza do pólo passivo da presente ação.Int. 

 

1999.61.82.076682-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X 

HOLSET BRASIL EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS LTDA(SP183663 - FABIANA SGARBIERO) 

De fato, cancelada a obrigação pela exeqüente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.Isto posto, 

homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 

22.9.1980.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.61.82.001558-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X 

ASTRAL ASSESSORIA E SERVICOS S/C LTDA X ROBERTO SCARANO X RICARDO GALDON PRADOS 

Ante a decisão de fls. 74/78_ dos autos, que concedeu efeito suspensivo ao agravo de instrumento nº 

2006.03.00.080954-8, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão no polo passivo do presente feito dos co-responsáveis 

indicados na petição inicial, bem como para confecção da carta de citação. Após, cite-se. Não havendo pagamento, 

depósito ou nomeação de bens à penhora, providencie a Secretaria a expedição de mandado de penhora, avaliação e 

intimação para a garantia da dívida fiscal, utilizando-se de carta precatória, se necessário, a ser cumprido no endereço 

constante na petição inicial. Por fim, intime-se a exeqüente.  

 

2000.61.82.014058-3 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X ARCO IRIS IND/ E COM/ DE PLASTICOS 

LTDA(SP118873 - LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ) 

Tendo em vista a quantidade de instituições que não ofereceram resposta ao pedido de bloqueio de valores, defiro a 

reiteração do pedido de bloqueio por intermédio do BACENJUD.  

 

2000.61.82.062249-8 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X DATER PROJETOS E MONTAGENS 

LTDA X LUIZ HORACIO DE LACERDA(SP191739 - FERNANDA MARTINS BASSO) X ANTONIO CARLOS 

CAPORAZO DA SILVA 

Cumpra-se o despacho de fls. 197. 

 

2003.61.82.069108-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X INDUSTRIA INTER TEXTIL 

BRASILEIRA LTDA ITB X MARIA APRILE(SP086123 - MARIA ELVIRA SEBBEN BUENO TORRES) X JOAO 

EWALDO LOSASSO 

Deixo de apreciar a exceção de pré-executividade de fls. 72/74, tendo em vista que a excipiente não é parte no feito, 

visto que não consta no pólo passivo da ação.Contudo, verifico que um dos endereços constantes no mandado nº 

2678/2008 pertence à excipiente, a qual é homônima da coexecutada, o que impõe a necessidade de que seja oficiada a 

CEUNI para que o oficial de justiça somente proceda à citação e a penhora no endereço da rua Baltazar da Veiga, 71, 

apartamento 11, 11-A. Intime-se.Cumpra-se. 

 

2004.61.82.017735-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ROMIFIOS COMERCIAL 
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LTDA X AZOR ANTUNES SIMOES JR(SP046042 - CARLOS ALBERTO DA SILVA PARANHOS) 

Aguarde-se decisão final no Agravo de Instrumento. 

 

2004.61.82.047597-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X NUTRIMIL ALIMENTOS 

LTDA(SP183410 - JULIANO DI PIETRO) 

Preliminarmente, regularize o(a) Executado(a), no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual; (xxx) 

instrumento de procuração, deverá conter claramente o nome e qualificação de quem assina; (xxx) cópia autenticada do 

Estatuto/Contrato Social deverá demonstrar especificamente quem tem poderes para representar a sociedade comercial 

em Juízo (art. 12, VI do CPC); (xxx) substabelecimento de procuração, que deverá ser subscrito por procurador 

devidamente constituído nos autos. Após, em virtude do prazo solicitado já ter transcorrido, manifeste-se o Exequente, 

no prazo de 30 (trinta) dias.Em caso de inércia ou mero pedido de prazo, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos 

termos do artigo 40, ficando o(a) exequente desde já cientificado(a), conforme preceitua o parágrafo 1º do mencionado 

dispositivo. Int.  

 

2004.61.82.056242-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X COBRASIN COML 

BRASILEIRA DE SINALIZACAO LTDA(SP211137 - RODRIGO MILLANEZI DE FREITAS) 

Requeira a executada o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, sobrestem-se os autos no arquivo. 

 

2004.61.82.057240-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X TECELAGEM SALIBA 

S/A(SP155879 - FLAVIA MARIA DE MORAIS GERAIGIRE CLAPIS) 

Requeira a executada o que de direito no prazo de 10 (dias). No silêncio, sobrestem-se os autos no arquivo. 

 

2004.61.82.057321-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X GIANOLLI & CIA 

LTDA(SP190030 - JOÃO DONIZETE FRESNEDA) 

Tendo em vista a petição do exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 267, VIII do Código 

de Processo Civil, combinado com o artigo 26 da Lei 6.830/80.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição 

de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a apresentação de exceção 

de pré-executividade, condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, os quais são fixados em R$ 

500,00 (quinhentos reais), considerando a complexidade da matéria envolvida na exceção de pré-executividade e o 

tempo envolvido no serviço, em consonância com a disposição contida no 4º do artigo 20 do CPC.Custas na forma da 

lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2005.61.82.000878-2 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X SILVIA HELENA MIMO(Proc. SP237299 CAROLINA RIZZI LIMA) 

Vistos em Inspeção. Defiro o pedido retro do exeqüente e determino a realização de rastreamento e bloqueio de valores 

que a parte executada (citada à fl. 22) eventualmente possua(m) em instituições financeiras, através do sistema 

BACENJUD, conforme convênio firmado entre o Conselho da Justiça Federal e o Banco Central do Brasil, até o valor 

atualizado do débito, observadas as cautelas de estilo.Após, dê-se vista à exeqüente para requerer as providências que 

considerar cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

2005.61.82.018337-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PARKER HANNIFIN 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP146959 - JULIANA DE SAMPAIO LEMOS E SP044711 - ANTONIO 

CARLOS DE QUEIROZ FERREIRA) 

Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, 

de 22.9.1980.Sem condenação em honorários, pois entendo incabível para a hipótese, conforme redação expressa do 

referido artigo 26. Ressalto que o entendimento consagrado pelo E.STJ quanto aos honorários refere-se à hipótese de 

desistência da execução fiscal após o oferecimento de embargos à execução e não à hipótese de exceção de pré-

executividade. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.82.018929-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X URBANIZADORA 

CONTINENTAL S/A COMERCIO EMPREEND PARTIC(SP163028 - JANE QUEILA MARTINS E SP198305 - 

RUBEM SERRA RIBEIRO) 

A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida no artigo 11 da Lei 6.830/80, 

devendo pois ser priorizada para fins de atender ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal.Ademais, não 

há qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a providência 

restringe-se à informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo 

bancário.Consentâneo com esse entendimento, cito ementa de acórdão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE DINHEIRO. ADMISSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE PENHORA 

DE FATURAMENTO E DE DINHEIRO. I - A penhora de dinheiro não se confunde com a de faturamento, pois a 

primeira recai sobre a moeda corrente nacional mantida em poder do executado ou depositada em alguma Instituição 

Financeira enquanto a segunda recai sobre parte da renda da atividade empresarial do executado. No caso, o que houve 

foi penhora de dinheiro e não de faturamento; logo deve ser desconsiderado qualquer argumento relacionado a penhora 

de faturamento argüido pelo agravante.II - No processo de execução o executado tem o dever de colaborar com a 
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Justiça e indicar bens livres e desembaraçados. Se não o faz, comete ato considerado atentatório à dignidade da justiça 

(artigo 600, IV, do CPC). Cabe, e ntão, ao magistrado reprimir este comportamento (artigo 125, III), e uma das formas 

de neutralizar a conduta do executado que se omite na indicação de bens é justamente a de determinar a providência 

prevista no artigo 44 da Lei 5.010.III - O sigilo de dados previsto no artigo 5º, inciso XII, não pode ser erigido como 

obstáculo ao regular exercício do direito de ação e à obtenção da devida prestação jurisdicional. Em tema de execução 

cabe lembrar que a atividade jurisdicional dirige-se precipuamente à satisfação do crédito do exeqüente, previamente 

constituído num título, judicial ou extrajudicial.IV - Assim, o magistrado pode e deve expedir ofícios a bancos e 

repartições públicas objetivando loca1izar bens do executado que possam ser penhorados, sobretudo dinheiro, pois ele 

está enumerado em primeiro lugar na lista de bens passíveis de penhora ou arresto.V - Recurso improvido.(AC nº 

1999.03.000347492, TRF 3ª Região, 2ª Turma, Rel. Juiz Ferreira da Rocha, v.u., j. 15.09.2000, DJ 28.03.2001, p. 

591).(grifei)Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros do executado, via BACEN-JUD e informo que a 

Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central, foi registrada sob o número 

_____________________.Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que seja 

verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora, em homenagem ao princípio da razoabilidade e 

economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que entender de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.61.82.039062-7 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X SANTANA AGRO INDUSTRIAL LTDA X 

JORGE REIGOTA FILHO X WILDEVALDO ORASMO(SP120415 - ELIAS MUBARAK JUNIOR) X GILVAN 

BASILIO DA SILVA 

Trata-se de pedido formulado pela exeqüente de inclusão dos sócios, na qualidade de responsáveis solidários, no pólo 

passivo da presente execução.De acordo com o art. 13 da Lei 8.620/93 os sócios das empresas por cotas de 

responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.A 

respeito desta matéria, já se manifestou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no seguinte sentido:TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO SÓCIO-COTISTA. DÉBITOS DA SEGURIDADE 

SOCIAL CONTRAÍDOS PELA SOCIEDADE. LEI 8.620/93, ART. 13.1. Em se tratando de débitos da sociedade para 

com a Seguridade Social, decorrentes do descumprimento das obrigações previdenciárias, há responsabilidade solidária 

de todos os sócios, mesmo quando se trate de sociedade por quotas de responsabilidade limitada. Aplicação do art. 13 

da Lei 8.620/93, que alterou as regras das Leis 8.212 e 8.213, de 1991.2. Nestes casos, a responsabilidade atribuída pela 

lei ao sócio-cotista tem respaldo no art. 124,II, do CTN e independe de comprovação, pelo credor exeqüente, de que o 

não-recolhimento da exação decorreu de ato abusivo, praticado como violação à lei, ou de que o sócio deteve a 

qualidade de dirigente da sociedade devedora.3. Agravo regimental parcialmente provido.(AgRg no Resp 410080/PR, 

Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04.03.2004, DJ 10.05.2004 p. 168). 

Outrossim, os sócios também são responsáveis tributários em razão do disposto no artigo 135, inciso III do CTN.Desta 

feita DEFIRO o pedido de inclusão dos sócios.Ao SEDI para as providências cabíveis para a inclusão no pólo passivo 

dos sócios - WILDEVALDO ORASMO, JORGE REIGOTA e GILVAN BASILIO DA SILVA(fls.93/100).Citem-se, 

estando ordenadas quaisquer das providências de que trata o art. 7º da Lei 6.830/80. Expeça-se mandado de citação, 

penhora e avaliação, devendo a citação ocorrer apenas quanto aos sócios incluídos.No caso de resultarem negativas as 

diligências de citação, penhora ou arresto, intime-se a parte exeqüente para, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, requerer 

o que de direito.Cumpra-se. 

 

2006.61.82.007651-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X R R J COMERCIO E 

REPRESENTACOES LTDA(SP179332 - ALEXANDRE MARQUES AGOSTINHO) 

Defiro o pedido formulado pela exeqüente à fl. Anote-se, inclusive, no SEDI.Com relação às CDAs remanescentes, dê-

se continuidade ao feito, abrindo-se vista ao exequente pelo prazo de 30 (trinta) dias para manifestação.Cientifique-se o 

exequente que retornando os autos sem manifestação conclusiva ou com novo requerimento de prazo, serão os autos 

remetidos ao arquivo sobrestados independentemente de nova intimação.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2006.61.82.023342-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X BC&H DESIGN 

MARIZ DE CARVALHO & HIRATA ASSOCIADOS LTDA 

Defiro o pedido formulado pela exequente às fls. 84.Anote-se, inclusive, no SEDI.Com relação à CDA remanescente, 

dê-se continuidade ao feito, abrindo-se vista ao exequente pelo prazo de 30 (trinta) dias para manifestação.Cientifique-

se o exequente que retornando os autos sem manifestação conclusiva ou com novo requerimento de prazo, serão os 

autos remetidos ao arquivo sobrestados independentemente de nova intimação.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2006.61.82.047179-6 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X STUDIO 4 - GRAFICA E EDITORA LTDA - 

EPP. X ROBERTA SILVA CARVALHO X RENATA SILVA CARVALHO 

Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2006.61.82.050446-7 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP182727 - PAULO 
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ROBERTO SIQUEIRA) X JOSE GAMMAL 

Tendo em vista a petição do(a) Exeqüente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2006.61.82.054825-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ENGEDISA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP148975 - ALESSANDRA PEDROSO VIANA) 

Recebo a apelação da exequente em ambos os efeitos.Intime-se o(a) apelado(a) para oferecimento de contra-razões, no 

prazo legal.Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se as formalidades 

legais.Intime-se. 

 

2007.61.82.028289-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X METALCAR 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) 

Aguarde-se decisão definitiva no Agravo de Instrumento. 

 

2007.61.82.033181-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1521 - ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA) X 

HOSPITAL INDEPENDENCIA ZONA LESTE LTDA(SP136594 - JOAO CELSO DO PRADO OLIVEIRA) 

Fls. 33 - Apresente o executado o documento requerido pela exequente. 

 

2007.61.82.034932-6 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP147575 - 

RODRIGO FRANCO MONTORO) 

Tendo em vista a petição do(a) Exeqüente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

4ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Dr. MANOEL ALVARES - Juiz Federal  

Dra. LUCIANE APARECIDA FERNANDES RAMOS - Juíza Federal  

Bel. Cristiane Afonso da Rocha Cruz e Silva - Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 551 
 

EXECUCAO FISCAL 

92.0505401-1 - INSS/FAZENDA(Proc. 12 - VERA MARIA PEDROSO MENDES) X IND/ MATARAZZO DE 

PAPEIS SA(SP130545 - CLAUDIO VESTRI E SP088386 - ROBERTA DE TINOIS E SILVA) 

Considerando-se a realização da 40ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 01/10/2009, às 11:00 horas, para a realização do primeiro leilão, observando-se todas as condições 

definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífero o 

leilão acima, fica, desde logo, designado o dia 19/10/2009, às 11:00 horas, para realização do leilão subseqüente. 

Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo 

Civil.  

 

93.0512097-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 12 - VERA MARIA PEDROSO MENDES) X B CASTELLANI IND/ 

MECANICA LTDA(SP152019 - OLEGARIO ANTUNES NETO E SP030302 - JANGO ANTONIO DE OLIVEIRA) 

Considerando-se a realização da 40ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 01/10/2009, às 11:00 horas, para a realização do primeiro leilão, observando-se todas as condições 

definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífero o 

leilão acima, fica, desde logo, designado o dia 19/10/2009, às 11:00 horas, para realização do leilão subseqüente. 

Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo 

Civil.  

 

93.0513169-7 - INSS/FAZENDA(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) X FRIGORVAL REFRIGERACAO 

COM/ IMP/ LTDA X AUDACIRIA SANTANA DA SILVA PINTO X EUGENIO MARIA PINTO(SP035192 - 

JOAQUIM NUNES DA COSTA) 

Considerando-se a realização da 40ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 
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Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 01/10/2009, às 11:00 horas, para a realização do primeiro leilão, observando-se todas as condições 

definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífero o 

leilão acima, fica, desde logo, designado o dia 19/10/2009, às 11:00 horas, para realização do leilão subseqüente. 

Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo 

Civil.  

 

96.0507161-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) X POLY 

HIDROMETALURGICA LTDA(SP114875 - ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA E SP036331 - ABRAO 

BISKIER) 

Considerando-se a realização da 40ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 01/10/2009, às 11:00 horas, para a realização do primeiro leilão, observando-se todas as condições 

definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífero o 

leilão acima, fica, desde logo, designado o dia 19/10/2009, às 11:00 horas, para realização do leilão subseqüente. 

Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo 

Civil.  

 

96.0512681-8 - INSS/FAZENDA(Proc. 191 - ELIANA LUCIA MODESTO NICOLAU) X FABIANA TEXTIL 

LTDA(SP173240 - RODRIGO CANEZIN BARBOSA E SP174942 - RUI DE SALLES OLIVEIRA SANTOS) 

Considerando-se a realização da 40ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 01/10/2009, às 11:00 horas, para a realização do primeiro leilão, observando-se todas as condições 

definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífero o 

leilão acima, fica, desde logo, designado o dia 19/10/2009, às 11:00 horas, para realização do leilão subseqüente. 

Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo 

Civil.  

 

96.0514684-3 - INSS/FAZENDA(Proc. 427 - DEJANIR NASCIMENTO COSTA) X PASTIFICIO SUPERMASSAS 

LTDA X CLEUCIO ANTONIO DE SOUZA X WALDEMAR DE SOUZA(SP101216 - RICARDO DE TOLEDO 

PIZA LUZ) 

Considerando-se a realização da 40ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 01/10/2009, às 11:00 horas, para a realização do primeiro leilão, observando-se todas as condições 

definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífero o 

leilão acima, fica, desde logo, designado o dia 19/10/2009, às 11:00 horas, para realização do leilão subseqüente. 

Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo 

Civil.  

 

96.0518494-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X IND/ DE ARTEFATOS COURO DOIS JOTAS 

LTDA(SP081767 - MONICA ROSSI SAVASTANO) 

Considerando-se a realização da 40ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 01/10/2009, às 11:00 horas, para a realização do primeiro leilão, observando-se todas as condições 

definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífero o 

leilão acima, fica, desde logo, designado o dia 19/10/2009, às 11:00 horas, para realização do leilão subseqüente. 

Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo 

Civil.  

 

96.0528628-9 - INSS/FAZENDA(Proc. 191 - ELIANA LUCIA MODESTO NICOLAU) X FAGNANI 

CONFECCOES DE ROUPAS LTDA(SP123236 - FLAVIA DE MACEDO JABALI E SP063267 - NILSON 

AMANCIO JUNIOR) 

Considerando-se a realização da 40ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 01/10/2009, às 11:00 horas, para a realização do primeiro leilão, observando-se todas as condições 

definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífero o 

leilão acima, fica, desde logo, designado o dia 19/10/2009, às 11:00 horas, para realização do leilão subseqüente. 

Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo 

Civil.  

 

97.0527353-7 - INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X LOJAS JEAN MORIZ LTDA(SP097123 - 

LUIS FERNANDO VIEIRA DE SOUZA CRUZ) 

Considerando-se a realização da 40ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 
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Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 01/10/2009, às 11:00 horas, para a realização do primeiro leilão, observando-se todas as condições 

definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífero o 

leilão acima, fica, desde logo, designado o dia 19/10/2009, às 11:00 horas, para realização do leilão subseqüente. 

Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo 

Civil.  

 

97.0570837-1 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X ROPAN IND/ E COM/ DE ESCOVAS 

INDUSTRIAIS LTDA(SP141388 - CIBELI DE PAULI) 

Considerando-se a realização da 40ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 01/10/2009, às 11:00 horas, para a realização do primeiro leilão, observando-se todas as condições 

definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífero o 

leilão acima, fica, desde logo, designado o dia 19/10/2009, às 11:00 horas, para realização do leilão subseqüente. 

Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo 

Civil.  

 

98.0515140-9 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X RECAJE MECANICA DE PRECISAO 

LTDA(SP114100 - OSVALDO ABUD) 

Considerando-se a realização da 40ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 01/10/2009, às 11:00 horas, para a realização do primeiro leilão, observando-se todas as condições 

definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífero o 

leilão acima, fica, desde logo, designado o dia 19/10/2009, às 11:00 horas, para realização do leilão subseqüente. 

Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo 

Civil.  

 

1999.61.82.002377-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X KILO CERTO IND/ E COM/ 

LTDA(SP194727 - CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE) 

Considerando-se a realização da 40ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 01/10/2009, às 11:00 horas, para a realização do primeiro leilão, observando-se todas as condições 

definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífero o 

leilão acima, fica, desde logo, designado o dia 19/10/2009, às 11:00 horas, para realização do leilão subseqüente. 

Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo 

Civil.  

 

1999.61.82.021366-1 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X FLOR DE MAIO S/A(SP130359 - 

LUCIANA PRIOLLI CRACCO) 

Considerando-se a realização da 40ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 01/10/2009, às 11:00 horas, para a realização do primeiro leilão, observando-se todas as condições 

definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífero o 

leilão acima, fica, desde logo, designado o dia 19/10/2009, às 11:00 horas, para realização do leilão subseqüente. 

Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo 

Civil.  

 

1999.61.82.024772-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X MOMAP MOLDAGEM DE 

MATERIA PLASTICA LTDA X FERNANDA FERNANDES FRANCISCHELLI X CLODOALDO 

FRANCISCHELLI(SP016582 - ANTONIO BERGAMO ANDRADE) 

Considerando-se a realização da 40ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 01/10/2009, às 11:00 horas, para a realização do primeiro leilão, observando-se todas as condições 

definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífero o 

leilão acima, fica, desde logo, designado o dia 19/10/2009, às 11:00 horas, para realização do leilão subseqüente. 

Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo 

Civil.  

 

2000.61.82.038756-4 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X MERCURIO MARCAS E PATENTES 

LTDA X ELZIAR APARECIDO FERNANDES X DOLORES MARIA VICTORIA BORGHI 

FERNANDES(SP010285 - ELZIAR APARECIDO FERNANDES) 

Considerando-se a realização da 40ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 
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designado o dia 01/10/2009, às 11:00 horas, para a realização do primeiro leilão, observando-se todas as condições 

definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífero o 

leilão acima, fica, desde logo, designado o dia 19/10/2009, às 11:00 horas, para realização do leilão subseqüente. 

Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo 

Civil.  

 

2000.61.82.042038-5 - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 755 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS) X 

IRMAOS ANDRE LTDA X MUNIR ANDRE X FANZE ANDRE X FARIDE ANDRE X SAMERA 

ANDRE(SP260447A - MARISTELA DA SILVA) 

Considerando-se a realização da 40ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 01/10/2009, às 11:00 horas, para a realização do primeiro leilão, observando-se todas as condições 

definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífero o 

leilão acima, fica, desde logo, designado o dia 19/10/2009, às 11:00 horas, para realização do leilão subseqüente. 

Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo 

Civil.  

 

2004.61.82.014824-1 - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO E SP052694 - JOSE 

ROBERTO MARCONDES) X CAPITANI ZANINI CIA LTDA X GIOVANNI ZANINI X ALESSANDRO 

CAPITANI X ENZO CAPITANI X ILDE MINELLI GIUSTI(SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA E SP188905 - 

CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO) 

Considerando-se a realização da 40ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 01/10/2009, às 11:00 horas, para a realização do primeiro leilão, observando-se todas as condições 

definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífero o 

leilão acima, fica, desde logo, designado o dia 19/10/2009, às 11:00 horas, para realização do leilão subseqüente. 

Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo 

Civil.  

 

2006.61.82.054978-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X M.N TERUYA 

COMERCIAL DE FERRAMENTAS LTDA(SP236186 - RODOLFO MALAVACCI) 

Considerando-se a realização da 40ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 01/10/2009, às 11:00 horas, para a realização do primeiro leilão, observando-se todas as condições 

definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífero o 

leilão acima, fica, desde logo, designado o dia 19/10/2009, às 11:00 horas, para realização do leilão subseqüente. 

Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo 

Civil.  

 

2007.61.82.033230-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1283 - THALES MESSIAS PIRES CARDOSO) X 

CONFECCOES BETELGEUSE(SP064666 - CARLOS TAKESHI KAMAKAWA) 

Considerando-se a realização da 40ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São Bernardo do Campo, 

Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica 

designado o dia 01/10/2009, às 11:00 horas, para a realização do primeiro leilão, observando-se todas as condições 

definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífero o 

leilão acima, fica, desde logo, designado o dia 19/10/2009, às 11:00 horas, para realização do leilão subseqüente. 

Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo 

Civil.  

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUP 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BELa. DÉBORA GODOY SEGNINI 

DIRETORA DA SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2548 

 

EXECUCAO FISCAL 

97.0577801-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER) X 

ENDOTERMA INSTALACOES TERMICAS LTDA(SP041213 - VAGNER ANTONIO COSENZA) X EDUARDO 
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RIBEIRO DE OLIVEIRA CUSTODIO(SP193763 - PAULO MARGONARI ATTIE) 

Considerando-se a criação da Central de Hastas Públicas Unificadas, ficam designadas as datas de 01 e 19/10/2009, às 

11:00 horas, para a realização da 1ª e 2ª praça. Encaminhem-se expediente para a referida Central, onde serão ultimadas 

as providências necessárias à realização da Hasta. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, 

parágrafo 5º e do art. 698, ambos do Código de Processo Civil. 

7ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ROBERTO SANTORO FACCHINI - Juiz Federal 

Bel. PEDRO CALEGARI CUENCA - Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1096 
 

EXECUCAO FISCAL 

2002.61.82.063364-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG SAGNOPARA LTDA ME X EDMILSON BORGES DA 

SILVA(SP182520 - MARCIO ROBERTO MARTINEZ E SP211568 - ANA CAROLINA GIMENES GAMBA) X 

AMANCIO DA SILVA 

Em face do mandado negativo, cumpra-se o determinado à fl. 16, arquivando-se os autos, sem baixa na distribuição. 

Intime-se.  

 

2002.61.82.063424-2 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG VILA ALPINA LTDA ME X EDUARDO RODRIGUES 

X LUCIO FERNANDO RODRIGUES 

Em face do mandado negativo, cumpra-se o determinado à fl. 60, arquivando-se os autos, sem baixa na distribuição. 

Intime-se.  

 

2003.61.82.057160-1 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP182727 - PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X RAPHAEL MARTINS PINHEIRO 

A medida requerida pode, em certos casos, ser excepcionalmente deferida, quando esgotados todos os meios possíveis 

ao alcance do exequente para localizar bens.No presente caso, no entanto, o exequente não comprova a realização de 

qualquer diligência ao seu alcance que poderia justificar o deferimento do pleito.Ante o exposto, indefiro o 

requerido.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, conforme determinado às fls. 65.Intime-se. 

 

2003.61.82.075258-9 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP170112 - ANDRÉA 

MARINO DE CARVALHO) X CGM CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA(SP182727 - PAULO ROBERTO 

SIQUEIRA) 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2004.61.82.033229-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCIO EDUARDO LAURIS 

Manifeste-se o exequente conclusivamente acerca da manutenção do acordo de parcelamento.No silêncio, aguarde-se 

em arquivo.Cumpra-se. 

 

2004.61.82.049719-3 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP050862 - 

APARECIDA ALICE LEMOS E SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X SILVIA REGINA BARRETO 

GUERRA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2004.61.82.051628-0 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP182727 - PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X JOAO ARTUR GRAF 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2004.61.82.062038-0 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP165874 - 

PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X EDVALDO FLORENCIO DE BARROS 

Em face do mandado negativo, cumpra-se o determinado no item 3 da fl. 10, arquivando-se os autos, sem baixa na 

distribuição. Intime-se.  
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2005.61.82.000979-8 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP182727 - PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X CARLOS ROBERTO DAINEZ 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2005.61.82.001100-8 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP182727 - PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X ARTICULACAO ASSESSORES ASSOCIADOS S/C LTDA 

Reconsidero o despacho de fl.48 e defiro o pedido de bloqueio do saldo das contas correntes e aplicações financeiras 

do(a)(s) executado(a)(s) indicado(a)(s) às fls.34, pelo sistema BACENJUD, até que se perfaça o montante do crédito 

executado.Efetivada a medida sem que haja informação de bloqueio de valor expressivo, remetam-se os autos ao 

arquivo onde aguardará nova manifestação.Intime-se nesta fase.  

 

2005.61.82.001600-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP130534 - CESAR AKIO 

FURUKAWA) X AMELIA SETSUCO NAKANDAKARE 

A medida requerida concerne a bloqueio de valores pertencentes a pessoa física. Ocorre que, via de regra, o bloqueio 

efetuado em casos semelhantes ao desta ação tem recaído sobre os vencimentos, salários ou proventos de aposentadoria 

e pensão, ou ainda sobre a quantia de até 40 salários mínimos depositada em caderneta de poupança, bens 

absolutamente impenhoráveis nos termos do art. 649, IV do Código de Processo Civil.Assim, indefiro o pedido do 

exequente.Cumpra-se o determinado à fl.55, arquivando-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2005.61.82.001614-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP130534 - CESAR AKIO 

FURUKAWA) X JULITA CANDIDO DA COSTA 

Fls. 58/59: a medida requerida concerne a bloqueio de valores pertencentes a pessoa física. Ocorre que, via de regra, o 

bloqueio efetuado em casos semelhantes ao desta ação tem recaído sobre os vencimentos, salários ou proventos de 

aposentadoria e pensão, ou ainda sobre a quantia de até 40 salários mínimos depositada em caderneta de poupança, bens 

absolutamente impenhoráveis nos termos do art. 649, IV do Código de Processo Civil.Assim, indefiro o pedido do 

exeqüente e suspendo o curso da presente execução nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.Retornem estes autos ao 

arquivo.Intime-se.  

 

2005.61.82.003670-4 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X EDIVALDO AQUINO S LOBATO JUNIOR 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2005.61.82.016269-2 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X LAUDELINA ANTONIA DE FARIA 

A medida requerida pode, em certos casos, ser excepcionalmente deferida, quando esgotados todos os meios possíveis 

ao alcance do exequente para localizar bens.No presente caso, no entanto, o exequente não comprova a realização de 

qualquer diligência ao seu alcance que poderia justificar o deferimento do pleito.Ante o exposto, indefiro o 

requerido.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, conforme determinado às fls. 35.Intime-se. 

 

2005.61.82.034950-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X FCIA PATRIOTAS LTDA 

Ante a r. sentença proferida nos embargos, intime-se o exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se 

sobre o prosseguimento do feito.Cumpra-se. 

 

2005.61.82.035550-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG ADELCIO SA MEIRA 

Em face do mandado negativo, cumpra-se o determinado à fl. 18, arquivando-se os autos, sem baixa na distribuição. 

Intime-se.  

 

2005.61.82.048358-7 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X 

SONIA MARIA FERNANDES 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2005.61.82.056778-3 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO) X ANTONIO DE SOUZA BATISTA(SP226340 - FABIOLA TEIXEIRA FERNANDES E SP219010 

- MARCELO PEDRO OLIVEIRA) 

Em face do mandado negativo, cumpra-se o determinado à fl. 33, arquivando-se os autos, sem baixa na distribuição. 

Intime-se.  

 

2005.61.82.059238-8 - CONSELHO REGIONAL DE RADIOLOGIA(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X 
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SENA SERVICOS RADIOLOGICOS S/C LTDA 

Defiro o pedido de bloqueio do saldo das contas correntes e aplicações financeiras do(a)(s) executado(a)(s) 

indicado(a)(s) às fls.47, pelo sistema BACENJUD, até que se perfaça o montante do crédito executado.Efetivada a 

medida sem que haja informação de bloqueio de valor expressivo, remetam-se os autos ao arquivo onde aguardará nova 

manifestação.Intime-se nesta fase.  

 

2005.61.82.059380-0 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO) X MANOEL DE SOUZA SILVA 

A medida requerida concerne a bloqueio de valores pertencentes a pessoa física. Ocorre que, via de regra, o bloqueio 

efetuado em casos semelhantes ao desta ação tem recaído sobre os vencimentos, salários ou proventos de aposentadoria 

e pensão, ou ainda sobre a quantia de até 40 salários mínimos depositada em caderneta de poupança, bens 

absolutamente impenhoráveis nos termos do art. 649, IV do Código de Processo Civil.Assim, indefiro o pedido do 

exequente.Cumpra-se o determinado à fl.37, arquivando-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.  

 

2005.61.82.061718-0 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X ELISABETE APARECIDA PINTO 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2005.61.82.062338-5 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X 

AURELIO SANTANNA NETO 

Em face do mandado negativo, cumpra-se o determinado à fl. 23, arquivando-se os autos, sem baixa na distribuição. 

Intime-se.  

 

2006.61.82.035130-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ADILSON SALERNO 

Em face do mandado negativo, cumpra-se o determinado à fl. 16, arquivando-se os autos, sem baixa na distribuição. 

Intime-se.  

 

2006.61.82.054240-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (Proc. 323 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROGACEREFAR LTDA ME 

Tendo em vista o leilão negativo, manifeste-se o(a) exequente se tem interesse na adjudicação do bem, objeto da 

penhora na presente execução, em conformidade com o artigo 24, inciso II, a, da Lei nº 6.830/80.No caso de 

desinteresse, manifeste-se a(o) exequente de forma inequívoca sobre o prosseguimento do feito. Sem manifestação, 

suspendo o curso da presente execução com fundamento no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, arquivando-se os autos, sem 

baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2007.61.82.036230-6 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - CRQ(SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA 

BALDUINO) X REINALDO VALERIO GARCIA 

A medida requerida pode, em certos casos, ser excepcionalmente deferida, quando esgotados todos os meios possíveis 

ao alcance do exequente para localizar bens.No presente caso, no entanto, o exequente não comprova a realização de 

qualquer diligência ao seu alcance que poderia justificar o deferimento do pleito.Ante o exposto, indefiro o 

requerido.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, conforme determinado às fls.31.Intime-se. 

 

2007.61.82.036330-0 - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - CRBM(SP098747 - GILSON MARCOS DE 

LIMA) X FABIO NAZARI DA CUNHA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2007.61.82.038190-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 - 

ANA CRISTINA PERLIN) X DROG MARACANA LTDA - ME 

Defiro o pedido de bloqueio do saldo das contas correntes e aplicações financeiras do(a)(s) executado(a)(s) 

indicado(a)(s) às fls.11, pelo sistema BACENJUD, até que se perfaça o montante do crédito executado.Efetivada a 

medida sem que haja informação de bloqueio de valor expressivo, remetam-se os autos ao arquivo onde aguardará nova 

manifestação.Intime-se nesta fase.  

 

2007.61.82.040088-5 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROGA NEWS PIRES RIO LTDA-ME 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2007.61.82.040090-3 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 - 

ANA CRISTINA PERLIN) X ELIANA CARVALHO SILVA-ME 
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Defiro o pedido de bloqueio do saldo das contas correntes e aplicações financeiras do(a)(s) executado(a)(s) 

indicado(a)(s) às fls.09, pelo sistema BACENJUD, até que se perfaça o montante do crédito executado.Efetivada a 

medida sem que haja informação de bloqueio de valor expressivo, remetam-se os autos ao arquivo onde aguardará nova 

manifestação.Intime-se nesta fase.  

 

2007.61.82.048420-5 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - CRQ(SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA 

BALDUINO) X DANILO ARISTOTELES BARBOSA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2007.61.82.050449-6 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X MEDSTAR SERVICOS EM HOME CARE S/C LTDA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2007.61.82.050528-2 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X INST TATIAN DE MEDICINA S/C LTDA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2007.61.82.050819-2 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP182727 - PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X NORBERTO FABIO FRISONI 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2007.61.82.051048-4 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 

REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X MARCIA MORGANA PESSOA DA LUZ 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2007.61.82.051128-2 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X MARA PEREIRA MARINHO 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.007030-0 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - 

KELLEN CRISTINA ZANIN) X MILTON B GASPAR 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.010189-8 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP050862 - 

APARECIDA ALICE LEMOS) X ANA CRISTINA GOMES BUENO 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.010308-1 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X CELIO COSTA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.014959-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ADILSON PEREIRA LIMA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.015038-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANTONIO MARQUES FELIX DA 

SILVA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.015360-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X KATIA CRISTINA DEFINE 
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Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.015750-8 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - 

KELLEN CRISTINA ZANIN) X SIDNON BARBOSA DA CONCEICAO 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.016168-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X PAULO ANTONIO HYPOLITO 

RODRIGUES 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.016300-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ROGERIO FELIX DA SILVA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.016409-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X WALCKSON GOMES DA SILVA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.016609-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X RICHARD LUIZAO KOTSIS 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.020478-0 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X MARCELO FERNANDO DE SOUZA FERNANDES 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.022219-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP217723 - DANILO 

EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS) X NORMA OLIVEIRA SIMAS 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.022678-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP228743 - RAFAEL 

MEDEIROS MARTINS) X ELAINE BEZERRA MOREIRA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.026579-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP217723 - DANILO 

EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS) X ROSANA ALVES ROQUE 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.027128-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP205514 - GIOVANNA 

COLOMBA CALIXTO) X MIRIAM APARECIDA DOS SANTOS 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.027270-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP217723 - DANILO 

EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS) X JOSE CARLOS SALVADOR 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.027628-5 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP050862 - 

APARECIDA ALICE LEMOS) X MIGUEL ANGELO CAPORRINO 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 
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2008.61.82.027638-8 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP050862 - 

APARECIDA ALICE LEMOS) X EDINAIDE APARECIDO SOUZA RODRIGUES 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.028319-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP217723 - DANILO 

EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS) X ROSANGELA LEMES ALVES MINEIRO 

Em face do mandado negativo(a), suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.029788-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP217723 - DANILO 

EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS) X MARIA MARCIA DE PAULA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.031069-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP228743 - RAFAEL 

MEDEIROS MARTINS) X NADIR BISPO DOS SANTOS 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.034010-8 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X EDSON LIMA DE SA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.034530-1 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP050862 - 

APARECIDA ALICE LEMOS) X JOSE APARECIDO DE MORAES 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.034868-5 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X JOAO LUIZ COSTA CARDOSO 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.034888-0 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X FR CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO LTDA 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.035658-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X HILDA PATARO QUEIROS 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.003439-7 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X ANDREY KAVALCIUKI 

Em face do mandado negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 

6.830/80.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.007139-4 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X EVANILDA RODRIGUES DE SANTANA 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.82.008711-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X NORMA TROIANI 

Intime-se o (a) exeqüente a emendar a inicial, no prazo de 15(quinze) dias, juntando procuração e cópia dos documentos 

que indiquem quem tem poderes para outorgar procuração ad judicia, bem como promova a correta indicação do 

CPF/CNPJ da(s) parte(s), sob pena de cancelamento da distribuição.Com a manifestação do (a) exeqüente no prazo 

assinalado, proceda a Secretaria nos seguintes termos:1. CITE(M)-SE. Observe-se o que dispõe o artigo 7º da Lei nº 

6.830/80.2. Caso haja pagamento imediato, ou a execução não seja embargada, e não sendo caso de aplicação do 
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Decreto-Lei nº 1.025/69, alterado pelo Decreto-Lei nº 1.645/78, arbitro os honorários em 10% do valor atualizado do 

débito.3. Se necessário, para citação ou penhora de bens, expeça-se a competente carta precatória. 

 

2009.61.82.008716-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X TERESA CRISTINA BESERRA COSTA 

Intime-se o (a) exeqüente a emendar a inicial, no prazo de 15(quinze) dias, juntando procuração e cópia dos documentos 

que indiquem quem tem poderes para outorgar procuração ad judicia, bem como promova a correta indicação do 

CPF/CNPJ da(s) parte(s), sob pena de cancelamento da distribuição.Com a manifestação do (a) exeqüente no prazo 

assinalado, proceda a Secretaria nos seguintes termos:1. CITE(M)-SE. Observe-se o que dispõe o artigo 7º da Lei nº 

6.830/80.2. Caso haja pagamento imediato, ou a execução não seja embargada, e não sendo caso de aplicação do 

Decreto-Lei nº 1.025/69, alterado pelo Decreto-Lei nº 1.645/78, arbitro os honorários em 10% do valor atualizado do 

débito.3. Se necessário, para citação ou penhora de bens, expeça-se a competente carta precatória. 

 

2009.61.82.008726-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X TERESINHA DOS SANTOS 

Intime-se o (a) exeqüente a emendar a inicial, no prazo de 15(quinze) dias, juntando procuração e cópia dos documentos 

que indiquem quem tem poderes para outorgar procuração ad judicia, bem como promova a correta indicação do 

CPF/CNPJ da(s) parte(s), sob pena de cancelamento da distribuição.Com a manifestação do (a) exeqüente no prazo 

assinalado, proceda a Secretaria nos seguintes termos:1. CITE(M)-SE. Observe-se o que dispõe o artigo 7º da Lei nº 

6.830/80.2. Caso haja pagamento imediato, ou a execução não seja embargada, e não sendo caso de aplicação do 

Decreto-Lei nº 1.025/69, alterado pelo Decreto-Lei nº 1.645/78, arbitro os honorários em 10% do valor atualizado do 

débito.3. Se necessário, para citação ou penhora de bens, expeça-se a competente carta precatória. 

 

2009.61.82.009030-3 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X RODNEI CASSIANO RICCIARDI(SP168300 - MARIA LUIZA 

MELLEU CIONE) 

Vista ao exequente acerca do peticionado às fls.23/24.Cumpra-se. 

 

2009.61.82.010394-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X NILZA JORGE DO CARMO 

Intime-se o (a) exeqüente a emendar a inicial, no prazo de 15(quinze) dias, promovendo a correta indicação do 

CPF/CNPJ da(s) parte(s), sob pena de cancelamento da distribuição.Com a manifestação do (a) exeqüente no prazo 

assinalado, proceda a Secretaria nos seguintes termos:1. CITE(M)-SE. Observe-se o que dispõe o artigo 7º da Lei nº 

6.830/80.2. Caso haja pagamento imediato, ou a execução não seja embargada, e não sendo caso de aplicação do 

Decreto-Lei nº 1.025/69, alterado pelo Decreto-Lei nº 1.645/78, arbitro os honorários em 10% do valor atualizado do 

débito.3. Se necessário, para citação ou penhora de bens, expeça-se a competente carta precatória. 

 

2009.61.82.010396-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA JOSE DIAS DA SILVA 

Intime-se o (a) exeqüente a emendar a inicial, no prazo de 15(quinze) dias, promovendo a correta indicação do 

CPF/CNPJ da(s) parte(s), sob pena de cancelamento da distribuição.Com a manifestação do (a) exeqüente no prazo 

assinalado, proceda a Secretaria nos seguintes termos:1. CITE(M)-SE. Observe-se o que dispõe o artigo 7º da Lei nº 

6.830/80.2. Caso haja pagamento imediato, ou a execução não seja embargada, e não sendo caso de aplicação do 

Decreto-Lei nº 1.025/69, alterado pelo Decreto-Lei nº 1.645/78, arbitro os honorários em 10% do valor atualizado do 

débito.3. Se necessário, para citação ou penhora de bens, expeça-se a competente carta precatória. 

 

2009.61.82.010410-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X NAIR VEZU AZEVEDO 

Intime-se o (a) exeqüente a emendar a inicial, no prazo de 15(quinze) dias, promovendo a correta indicação do 

CPF/CNPJ da(s) parte(s), sob pena de cancelamento da distribuição.Com a manifestação do (a) exeqüente no prazo 

assinalado, proceda a Secretaria nos seguintes termos:1. CITE(M)-SE. Observe-se o que dispõe o artigo 7º da Lei nº 

6.830/80.2. Caso haja pagamento imediato, ou a execução não seja embargada, e não sendo caso de aplicação do 

Decreto-Lei nº 1.025/69, alterado pelo Decreto-Lei nº 1.645/78, arbitro os honorários em 10% do valor atualizado do 

débito.3. Se necessário, para citação ou penhora de bens, expeça-se a competente carta precatória. 

 

2009.61.82.010707-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X OLIMPIA ALVARENGA DE MIRANDA 

Intime-se o (a) exeqüente a emendar a inicial, no prazo de 15(quinze) dias, promovendo a correta indicação do 

CPF/CNPJ da(s) parte(s), sob pena de cancelamento da distribuição.Com a manifestação do (a) exeqüente no prazo 

assinalado, proceda a Secretaria nos seguintes termos:1. CITE(M)-SE. Observe-se o que dispõe o artigo 7º da Lei nº 

6.830/80.2. Caso haja pagamento imediato, ou a execução não seja embargada, e não sendo caso de aplicação do 

Decreto-Lei nº 1.025/69, alterado pelo Decreto-Lei nº 1.645/78, arbitro os honorários em 10% do valor atualizado do 

débito.3. Se necessário, para citação ou penhora de bens, expeça-se a competente carta precatória. 
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2009.61.82.021804-6 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO PARA(PA010813 - MARINA 

KALED MOREIRA) X JOAO DOS SANTOS PINHEIRO 

Intime-se o (a) exeqüente a emendar a inicial, no prazo de 15(quinze) dias, efetuando o(a) pagamento/complementação 

das custas judiciais, na forma do artigo 14, I, e Tabela I, da Lei 9.289/96, sob pena de cancelamento da 

distribuição.Com a manifestação do (a) exeqüente no prazo assinalado, proceda a Secretaria nos seguintes termos:1. 

CITE(M)-SE. Observe-se o que dispõe o artigo 7º da Lei nº 6.830/80.2. Caso haja pagamento imediato, ou a execução 

não seja embargada, e não sendo caso de aplicação do Decreto-Lei nº 1.025/69, alterado pelo Decreto-Lei nº 1.645/78, 

arbitro os honorários em 10% do valor atualizado do débito.3. Se necessário, para citação ou penhora de bens, expeça-

se a competente carta precatória. 

 

Expediente Nº 1097 

 

EXECUCAO FISCAL 

2002.61.82.054916-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X RKMM GRAFICA 

LTDA X CIRO MENNA BARRETO DE BARROS FALCAO FILHO X ANTONIO MENNA BARRETO DE 

BARROS FALCAO(SP059364 - CELIO GUILHERME CHRISTIANO FILHO) 

Tendo em vista que os coexecutados de fls. 43/44 não têm representação nestes autos, para cumprimento do 

determinado à fl. 615 expeça-se o competente mandado de intimação. Em face do supra detemrinado, torno nula a 

certificação de fl. 617 e dou por prejudicada a parte final do despacho retro. Cumpra-se.  

 

2002.61.82.055611-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X RKMM GRAFICA 

LTDA X FATIMA ALONSO DE MAGALHAES MENNA BARRETO DE BARROS FALCAO X CYRO MENNA 

BARRETO DE BARROS FALCAO X ANTONIO MENNA BARRETO DE BARROS FALCAO X MAURECY 

FERREIRA DA ROSA MENNA BARRETO(SP059364 - CELIO GUILHERME CHRISTIANO FILHO) 

Em face do valor consolidado do débito apontado à fl. 237, encaminhem-se estes autos ao SEDI para que proceda à 

alteração do valor da causa. Considerando as razões invocadas pela exequente, defiro a substituição da C.D.A. 

80.7.02.003612-22, nos termos do artigo 2º, parágrafo 8º, da Lei de Execuções Fiscais. Recolha-se eventual mandado de 

penhora e avaliação expedido, independentemente de cumprimento. Intime-se o(a) executado(a) da substituição, 

devolvendo-se-lhe o prazo para pagar ou oferecer bens à penhora. No silêncio, expeça-se mandado de penhora e 

avaliação com as in- formações existentes na nova C.D.A. Cumpra-se.  

 

2003.61.82.029991-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X PM AUTOTRUST 

GESTORA DE RECURSOS S/C LTDA X EDUARDO PEREIRA DE CARVALHO X MARIA CRISTINA 

VALENTE DE ALMEIDA(SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA E SP153509 - JOSÉ MARIA 

ARRUDA DE ANDRADE E SP042860 - PEDRO ROMEIRO HERMETO E SP192980 - DANIEL OSTRONOFF) X 

BANCO PONTUAL S/A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL X PONTUAL PROCESSAMENTO DE DADOS 

S/A X NEY ROBIS UMPIERRE ALVES X CESAR ROBERTO TARDIVO 

Às fls. 532/538 manifesta-se a exeqüente, expondo e requerendo o que segue:- o crédito exeqüendo foi constituído por 

meio de auto de infração, no qual se constata a omissão de receitas pela executada, caracterizando a sonegação fiscal;- a 

empresa executada, PM Autotrust Gestora de Recursos S/C Ltda. foi criada em maio de 1997 pela Pontual 

Processamento de Dados S/A e por Mário Mesquita Perdigão, ambos diretamente vinculados ao Banco Pontual S/A, 

que está em processo de liquidação extrajudicial desde 30/10/98;- a executada teve movimentação financeira anormal 

somente no ano de 1998. Em 1999 reduziu os seus números contábeis para, em 2000, zerar completamente o seu 

balanço patrimonial;- a empresa em questão teve existência meramente contábil, sendo constituída com o objetivo de 

efetuar operações financeiras heterodoxas, ao arrepio da legislação societária e financeira;- a Fiscalização Tributária 

constatou hipótese de movimentação financeira incompatível com a receita declarada pela executada no ano de 1998, 

sem que houvesse o correspondente recolhimento de tributos.Diante dos fatos descritos e demais fundamentos contidos 

em sua manifestação, a exeqüente requer a desconsideração da personalidade jurídica da executada bem como sejam 

responsabilizados os sócios e pessoas jurídicas, em função das condutas que os individualizam. Com base em tais 

fundamentos, requer: 1) autorização judicial para a juntada de parte do processo administrativo fiscal, e para que a 

execução tramite em segredo de justiça; 2) redirecionamento da execução em face do Banco Pontual S/A. (em 

liquidação extrajudicial), Pontual Processamento de Dados S/A., Ney Robis Umpierre Alves e César Roberto Tardivo. 

À fl. 588 requer a apreciação do pedido de fls. 532/585 e, em aditamento, tendo em vista os novos fatos apresentados, a 

inclusão de Eduardo Pereira de Carvalho e Maria Cristina Valente, qualificados às fls. 48/52, É o relatório do essencial. 

Fundamento e decido.Cabe destacar, inicialmente, que o valor atualizado da presente execução supera os R$ 

60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), ao que se somam outras execuções ajuizadas contra a executada e em trâmite 

nesta Vara, cujo montante atualizado beira os R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), para os quais, até o momento, 

não há qualquer garantia em dinheiro ou bens. De acordo com as alegações da exequente e os documentos dos autos, a 

individualização das condutas das pessoas a serem incluídas na execução se delimita nos termos que seguem:a) Ney 

Robis Umpierre Alves, ora excipiente - diretor vice-presidente da Pontual Processamento de Dados Ltda. beneficiário 

da captação de recursos e representante legal da PM Autoreceivables Limited - documentos de fls. 73/80, datado de 

maio de 1997, e fls. 82/92, datado de junho de 1997;b) César Roberto Tardivo - diretor vice-presidente da Pontual 
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Processamento de Dados Ltda., documento de fls. 73/80, datado de maio de 1997;c) Banco Pontual S/A. - em processo 

de liquidação extrajudicial desde 30 de outubro de 1998., segundo a exequente foi a criadora da PM Autotrust, por meio 

da Pontual Processamento de Dados S/A., com o suposto objetivo de captar recursos para permitir a atuação da 

instituição na área de financiamento de veículos. Ainda conforme a exequente, auferiu os benefícios econômicos 

decorrentes dos atos ilícitos, juntamente com Pontual Processamento de Dados S/A. e PM Autoreceivables Limited. d) 

Pontual Processamento de Dados S/A. por ser o elo entre o Banco Pontual S/A., real idealizador e beneficiário da 

captação de recursos e a executada, além de ter integrado o quadro societário da PM Autotrust à época dos fatos 

geradores. e) Outrossim, já destacou a exequente, em sua manifestação de fls. 48/52, que pelas datas dos contratos, 

durante o período do fato gerador (março a dezembro de 1998), a responsabilidade pela dívida recai integralmente sobre 

Eduardo Pereira de Carvalho, que exerceu o cargo de gerente-delegado da sócia PM AutoReceivables Ltd, no período 

de 20/06/1997 a 12/12/2002, e parcialmente sobre Maria Cristina Valente de Almeida, representante legal da executada 

ou seja, no período de 15/0/98 a 31/12/98.Argumenta a exequente que a forma de gerência da executada e demais 

empresas coligadas conduz à caracterização de abuso de personalidade jurídica, visto que a empresa era mera ficção 

jurídica, que nunca existiu de fato, mas foi criada para servir de instrumento à captação de dinheiro de investidores 

estrangeiros ou à remessa ilegal de divisas ao exterior. Constata-se também que a executada, não obstante a vultosa 

dívida acumulada com o Fisco, não apresenta nenhum patrimônio, nem declarou as movimentações financeiras que teve 

no biênio 1997/1998, e que o ano de 1999 foi o último que informa ter tido atividade, ainda que apenas contábil.A 

alegação de que a conduta dos executados caracteriza abuso da personalidade jurídica baseia-se na constatação de 

movimentação financeira incompatível com a receita declarada pela executada no ano de 1998 sem que houvesse o 

correspondente recolhimento de tributos, evidenciando a prática de ilícito pelas pessoas envolvidas na administração da 

pessoa jurídica executada, de que se beneficiaram seus sócios e administradores. No tocante à legislação vigente, dispõe 

o art. 50 do Código Civil de 2002 que:Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de 

finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando 

lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos 

bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.A situação que se afigura nos autos amolda-se 

estritamente à legislação supracitada, para justificar, ao menos em princípio, a incidência da disregard doctrine.A teoria 

da desconsideração da personalidade jurídica, que considera responsáveis as sociedades ou pessoas naturais que 

participem de sociedades, que se apresentem à vista de terceiros como um mesmo grupo, exige, no Brasil, um elemento 

de tipificação posterior, representado pelo mau uso da personalidade jurídica em virtude do fato da relação 

intersocietária, representado pela indevida inobservância da independência que a lei consagra às sociedades 

relacionadas, com o intuito de eludir ou contornar disposições legais ou deveres contratuais ou prejudicar 

fraudulentamente terceiros, como anota Leonardo de Gouvêa Castellões (in Grupos de Sociedades, páginas 213 e 

seguintes).Frise-se que a desconsideração não é regra de responsabilidade civil, não depende de prova da culpa, deve 

ser reconhecida nos autos da execução, individual ou coletiva, e, por fim, atinge aqueles indivíduos que foram 

efetivamente beneficiados com o abuso da personalidade jurídica, sejam eles sócios ou meramente administradores (STJ 

- RESP - Proc.n. 200800466779/RS - DJE DATA:03/02/2009 - Rel. NANCY ANDRIGHI).Ademais, de todo o 

espectro colacionado não se podem afastar as seguintes conclusões: - A presente execução fiscal tramita desde 

12/6/2003, sem que, até o presente momento, tenha sido garantida por qualquer forma reconhecida na legislação de 

regência; - A empresa executada, PM Autotrust Gestora de Recursos S/C Ltda. sequer foi localizada nos endereços que 

constam dos cadastros informativos da exequente. Na verdade, segundo menciona a exequente, teve movimentação 

financeira anormal somente no ano de 1998, sendo que em 1999 reduziu seus números contábeis para, em 2000, zerar 

completamente o seu balanço patrimonial.Como lembra Leonardo de Gouvêa Castellões, a doutrina e jurisprudência no 

Brasil caminharam no sentido de caracterizar a fraude através da personalidade jurídica justamente nas hipóteses de 

confusão aparente de personalidades, de confusão patrimonial e de subcapitalização (obra antes citada, fls. 212 e 

seguintes). Em hipóteses tais, a doutrina do lifting the corporate veil passou a ter aceitação ampla na Jurisprudência, 

para também ganhar respaldo no já mencionado artigo 50 do atual Código Civil. Esse proceder, em sua essência, é 

reflexo do princípio geral de repúdio à má fé ou à fraude, que já os antigos ensinavam: civitatibus nocet, quisquis 

perpecerit fraudibus - prejudica ao conjunto de cidadãos (a sociedade), quem quer que perdoe as fraudes.De modo 

coerente, firmou-se também no âmbito das Cortes Federais, o entendimento de que tais fatos tipificam, em princípio, 

fraude, justificando a desconsideração da personalidade jurídica in verbis:A existência de fortes indícios de fraude 

autoriza medidas assecuratórias contra os devedores, ainda que desprovidos do poder de gestão, por isso que matéria 

probanda, própria, se o caso, dos embargos à execução. Somente pela via ordinária (exercício do contraditório) se 

poderá definir a real participação de cada sócio nas empresas, como os poderes que detinham e quais atos que 

praticavam. Possível fraude ocorrida, ademais, pode levar à desconsideração da personalidade jurídica (que não se 

confunde com responsabilidade tributária solidária), atingindo seus sócios, independentemente do poder de gestão ou de 

configurar sua submissão (da empresa) ao interesse maior do grupo econômico (TRF - 1ª Região - Agravo de 

Instrumento - 200301000192815; Sétima Turma; 02/06/2004).Logo, a avaliação dos indícios coletados, graves e 

coincidentes, permite, no âmbito da execução fiscal, a desconsideração de personalidade jurídica, com a conseqüente 

inclusão (ou reinclusão) no feito de todas as pessoas físicas e jurídicas relacionadas pela exequente, sejam elas sócias ou 

administradoras da executada ou das demais empresas envolvidas que dela participaram (ou assim permanecem) a partir 

da época em que ocorreram os fatos geradores do crédito fiscal, qual seja, abril de 1998. Assim, em vista da 

participação societária ou gerencial que mantiveram com a executada ou empresas sócias conclui-se, na forma da lei, 

que Ney Rubis Umpierre e César Roberto Tardivo, bem como Eduardo Pereira de Carvalho e Maria Cristina Valente 
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devem ser responsabilizados pelo débito em cobrança, assim como as pessoas jurídicas Pontual Processamento de 

Dados Ltda. e Banco Pontual S/A., participantes ativas da elaboração e efetivação das operações financeiras que 

provocaram graves prejuízos ao erário. Em face do exposto, defiro os pedidos da exequente e determino a inclusão, no 

polo passivo da execução, de Banco Pontual S/A. em liquidação extrajudicial, identificado à fl. 581, e de Pontual 

Processamentos de Dados S/A, qualificado à fl. 555.Outrossim, determino a inclusão de Ney Robis Umpierre Alves e 

César Roberto Tardivo, idenfificados às fls. 583 e 585, respectivamente. No que se refere a Eduardo Pereira de 

Carvalho, não obstante a r. decisão de fls. 528/531, diante dos novos fatos apresentados pela exequente, determino seja 

mantido na presente lide; quanto a Maria Cristina Valente, com base nos fundamentos que embasaram esta decisão, 

reconsidero o despacho de fls. 386/388 e determino seja reincluída no polo passivo da execução. Ao SEDI para as 

devidas anotações.Sendo o caso, forneça a exeqüente as peças (CDAs) para citação do(s) executado(s), ora incluídos na 

lide.Após, com as peças, proceda-se à citação dos coexecutados Banco Pontual S/A., na pessoa de seu liquidante Valdor 

Faccio, identificado e com endereço indicado pela exequente à fl. 537, Pontual Processamentos de Dados S/A, Ney 

Robis Umpierri Alves e César Roberto Tardivo, nos termos dos artigos 7º e 8º da Lei nº 6.830/80.Intimem-se os 

coexecutados Eduardo Pereira de Carvalho e Maria Cristina Valente desta decisão.Por fim, tendo em vista que os 

documentos de fls. 59/72 reportam-se à movimentação financeira dos executados, coberta pelo sigilo bancário, 

determino seja os documentos desentranhados e arquivados em pasta própria, à disposição das partes para exame, uma 

vez que o requeiram.Cumpra-se. 

 

2006.61.82.039203-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X INO SERVICOS 

ESPECIALIZADOS DE TELECOMUNICACOES LTDA X CARLOS EMILIO STROETER X RANDY DUANE 

BRYANT(SP114703 - SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR E SP223828 - OTAVIO AUGUSTO JULIANO) 

Tópico final: (...) Em face do exposto, INDEFIRO o pedido de fls. 100/128.Aguarde-se o retorno das cartas de citação 

expedidas às fls. 99. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

1ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

DRA. ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA  

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DR. PEDRO LUÍS PIEDADE NOVAES 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. PEDRO LUÍS SILVEIRA DE CASTRO SILVA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2429 
 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

2008.61.07.011669-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.07.007515-3) AGOSTINHO 

SEHBEN(PR017090 - EMERSON RICARDO GALICIOLLI E SP268272 - LARISSA SANCHES GRECCO 

MESSIAS DE SOUZA) X JUSTICA PUBLICA 

Fls. 77/79: tendo em vista a manifestação ministerial favorável (fls. 84), defiro o pedido de devolução dos documentos, 

nos termos em que requerido por AGOSTINHO SEHBEN e determino à autoridade policial responsável, que 

providencie a devolução ora deferida, observando-se as formalidade legais.Após, com a juntada aos autos do respectivo 

termo de devolução, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

INQUERITO POLICIAL 

2008.61.07.009687-9 - JUSTICA PUBLICA X ILTO GASPAR DA SILVA(SP269515 - DENISE DE FATIMA 

GODOY CAPRIO E SP134214 - MARIANGELA DEBORTOLI) X LEDILSON CEZARIO(SP249573 - AUGUSTO 

CESAR MENDES ARAUJO E SP159777 - IRAN DE PAULA JÚNIOR) 

Fls. 139: tendo em vista a r. decisão de fls. 78; o fato de que os veículos apreendidos não foram utilizados para a 

ocultação da mercadoria apreendida, bem como a informação de fls. 116, no sentido de que ainda não fora aplicada a 

pena de perdimento aos veículos apreendidos, determino a devolução dos referidos veículos descritos no auto de 

apresentação e apreensão de fls. 08, aos seus respectivos proprietários, observando-se as formalidades de estilo.Oficie-

se à Receita Federal para cumprimento do acima determinado, no prazo de 30 dias, com a remessa aos do devido termo 

de devolução.Após, com a juntada dos termos acima referidos, dê-se ao Ministério Público Federal, cumprindo-se o já 

determinado às fls. 78, in fine. Cumpra-se. Intimem-se 

2ª VARA DE ARAÇATUBA 
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DRª CLÁUDIA HILST MENEZES PORT  

JUÍZA FEDERAL  

 

Expediente Nº 2246 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.07.007913-8 - B M ARACATUBA CONSTRUCOES CIVIS LTDA(SP276262 - ANDRE CARNEIRO 

SBRISSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARACATUBA - SP 

Diante do acima exposto, INDEFIRO A LIMINAR.Notifique-se a autoridade coatora para apresentar as informações, 

no prazo de 10 (dez) dias.Após, ao Ministério Público Federal. A seguir, retornem-se os autos conclusos.Sem prejuízo, 

intime-se a impetrante para regularizar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias. Deverá a impetrante: autenticar as fls. 24/28, 

facultando ao patrono declarar a autenticidade dos documentos nos próprios autos, assim como, apresentar em 

Secretaria cópias das fls. 21/32 e 35/36, para formação da contrafé, sob pena de extinção do feito.Notifique-se. 

Intimem-se. Registre-se. 

 

Expediente Nº 2247 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.07.008066-9 - SINDICATO DOS TRAB NAS INDS DE ALIMENT E AFINS DE ATA(SP057755 - JOSE 

DOMINGOS CARLI) X GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM GUARARAPES - SP 

Diante do acima exposto, DEFIRO A LIMINAR para determinar que a autoridade impetrada promova a liberação do 

saque em favor dos trabalhadores substituídos - fls. 73/118, dos valores dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS, em face do disposto no artigo 20, inciso I, 1º, da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, assim como 

processe os formulários CD - Comunicação de Dispensa, para fins de percepção do Seguro-Desemprego, nos termos da 

Lei nº Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1.990.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações, no prazo 

de 10 (dez) dias.Após, ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer.A seguir, retornem-se os autos 

conclusos.Sem prejuízo, o impetrante deverá demonstrar nos autos a sua incapacidade econômica em arcar com das 

despesas do processo, ou, então, recolher as custas processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena do cancelamento 

da distribuição (artigo 257 do Código de Processo Civil).Deverá, ainda, o impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, 

fornecer cópia das fls. 12/160, para instrução da contrafé, assim como autenticar os documentos de fls. 16, 18, 20/21, 

23/24, 26/71, 73/118, 120/127, 129 e 156/160, facultando ao patrono da causa declarar a autenticidade nos próprios 

autos. Pena: extinção do processo, sem resolução de mérito.Notifique-se. Intimem-se. Registre-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

1ª VARA DE ASSIS 

 

MM.ª JUÍZA FEDERAL DRA. ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA DIRETOR DE 

SECRETARIA BEL. JOSÉ ROALD CONTRUCCI 

 

Expediente Nº 5261 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.16.001693-8 - BRAZ JERONIMO(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO 

VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) 

Em cumprimento à determinação judicial, fica a parte autora intimada para manifestar-se acerca do CNIS juntado, no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

1ª VARA DE BAURU 

 

ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO  

Juiz Federal  

Bela. MÁRCIA APARECIDA DE MOURA CLEMENTE  

Diretora de Secretaria  
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Expediente Nº 2954 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.1304219-7 - TERUMI MISSAKA(SP081020 - CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO E SP091036 - ENILDA 

LOCATO ROCHEL E SP100030 - RENATO ARANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 751 - SIMONE MACIEL SAQUETO E SP159103 - SIMONE GOMES AVERSA) 

Ante a concordância expressa da parte autora (fl. 298) e a falta de discordância expressa da autarquia, homologo o 

cálculo da Contadoria de fls. 289/291, no valor de R$ 1.610,70 (um mil, seiscentos e dez reais e setenta centavos), 

atualizado até junho de 2008, e determino a expedição da requisição de pagamento. Com o pagamento da requisição, 

venham os autos conclusos para sentença de extinção.Int.  

 

96.1303845-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.1300892-4) IZABEL ESTEVES X 

SEVERINO DA SILVA FURTADO X LUCIA RITO X DAGMAR CHAM X ALEXANDRE SANCHES GALVES X 

ALICE C. DE SOUZA CAUMO X DIRCE MIRANDA NAVAS X GAVINA GARNICA RODRIGUES SANCHES X 

MARIA BUENO DE AGUIAR FERREIRA X ROBERTO VIGELA X JOSE DE CAMPOS LEAL X ARIOVALDO 

GUMIEIRA X JOAO PEREIRA X MAURO CARVALHO X ALEXANDRE SANCHES GALVES X ARIOVALDO 

GUMIEIRA X CELIA THEREZA ARTICO BACELAR X LOURDES URBANO AZENHA X MARIA JOSE 

URBANO AZENHA X MARIA DA GLORIA URBANO AZENHA X JOSE CARLOS URBANO AZENHA X 

MARIA DA GRACA AZENHA BAUTZER DOS SANTOS X LUIZ CARLOS URBANO AZENHA X JOSE 

RODRIGUES AZENHA(SP110909 - EURIALE DE PAULA GALVAO E SP081878 - MARIA HELENA 

MENDONÇA DE MOURA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP234567 - 

DANIELA JOAQUIM BERGAMO) 

Dê-se ciência do desarquivamento do feito.Defiro a vista dos autos, pelo prazo de 5 (cinco) dias.Após, nada sendo 

requerido pela parte autora, retornem ao arquivo, dando-se baixa na Distribuição.Int. 

 

97.1305564-0 - BENEDITA DE JESUS FERRAZ DOS SANTOS RIBEIRO X IVONE APARECIDA FRANCO X 

SALETE CASTRO VERAS X ADEMIR DE NICOLAI(SP091608 - CLELSIO MENEGON E SP131379 - MARCOS 

MARCELO DE MORAES E MATOS E SP156200 - FLÁVIO SPOTO CORRÊA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Fica o advogado da parte autora intimado a providenciar a retirada do(s) alvará (s) de levantamento expedido(s), com a 

maior brevidade possível, tendo em vista tratar-se de documento(s) com prazo de validade.  

 

98.1302970-6 - MIGUEL HERMINIO MOMO X ODENIR ANTONIO THEODORO X AFONSO CARDOSO DOS 

SANTOS X TEREZINHA ROSA DA SILVA DOS SANTOS X NILSON TEODORO MARTINS(SP059380 - 

OSMAR JOSE FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Ficam as partes intimadas acerca dos cálculos/informações apresentados pela Contadoria do Juízo para, querendo, 

manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias (Ordem de Serviço 1/98). 

 

98.1303344-4 - RUTH PAGANINI PEREIRA X JOSE ANIBAL PEREIRA X RAQUEL PAGANINI 

PEREIRA(SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Ficam as partes intimadas acerca dos cálculos/informações apresentados pela Contadoria do Juízo para, querendo, 

manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias (Ordem de Serviço 1/98). 

 

2000.61.08.001003-0 - SINDICATO DE TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIARIAS DE BAURU, 

MATO GROSSO E MATO GROSSO(SP159490 - LILIAN ZANETTI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) réu(s), em ambos os efeitos. Intime-se a parte contrária para, 

caso queira, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao 

E. TRF 3ª região com as homenagens deste Juízo.  

 

2000.61.08.007714-7 - J F A - COMERCIO DE LUBRIFICANTES, FILTROS E FERRAMENTAS LTDA(SP201409 

- JOÃO RICARDO DE ALMEIDA PRADO E SP029968 - JOSE ROBERTO SAMOGIM) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) 

Ante o disposto no art. 125, inciso IV, do CPC, e considerando a realização da Semana Nacional da Conciliação, no 

próximo mês de setembro, converto o julgamento em diligência e designo o dia 15/09/2009, às 14h00min, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação 

 

2001.61.08.009363-7 - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PIRATININGA(SP098579 - WALTER PIRES 

RAMOS JUNIOR E Proc. MARCELO BUENO GAIO E Proc. ALEXANDRE PELISSARI CIDADE) X UNIAO 

FEDERAL 
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Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) réu(s), em ambos os efeitos. Intime-se a parte contrária para, 

caso queira, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao 

E. TRF 3ª região com as homenagens deste Juízo.  

 

2003.61.08.001570-2 - DIVA PAULINO DOS SANTOS LEAO X IRINEU SANTOS LEAO X MARIA LUCIA 

LEAO VALENTIM X ANGELO RAMIRES SANTOS LEAO X JOAO CESAR SANTOS LEAO X IRINEO 

RAMIRES LEAO(SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

Recebo o recurso de apelação interposto pela União, em ambos os efeitos. Intime-se a parte contrária para, caso queira, 

apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª 

região com as homenagens deste Juízo.  

 

2003.61.08.010601-0 - MAURO GUIDO(SP142745 - ODILON CAMARA MARQUES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) À(S) FL(S). Manifeste-se a parte autora/exequente, no prazo de cinco dias. No 

silêncio, tornem os autos conclusos.  

 

2004.61.08.000127-6 - GENTIL CORONADO X NILZA ANTONIA MAGORPO CORONADO(SP143802 - 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) 

Diante do noticiado pagamento do débito (fls. 140/141 e 151/152) e a concordância expressa com os valores 

depositados (fl. 156), JULGO EXTINTA a presente ação, com base no art. 794, I, do Código de Processo 

Civil.Expeçam-se alvarás de levantamento dos valores depositados às fls. 140/141 e 151/152, conforme requerido à fl. 

156 dos autos.P.R.I. Após o trânsito em julgado, baixem os autos ao arquivo, com a devida observância das cautelas de 

estilo. TEXTO DE FL. 160: Fica o advogado da parte autora intimado a providenciar a retirada do(s) alvará (s) de 

levantamento expedido(s), com a maior brevidade possível, tendo em vista tratar-se de documento(s) com prazo de 

validade.  

 

2004.61.08.006320-8 - UASSI MOGONE(SP113092 - ALCEU GARCIA JUNIOR E SP100804 - ANDREA MARIA 

THOMAZ SOLIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Ficam as partes intimadas acerca dos cálculos/informações apresentados pela Contadoria do Juízo para, querendo, 

manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias (Ordem de Serviço 1/98). 

 

2004.61.08.006325-7 - ANTONIO AMADEU CANELA(SP113092 - ALCEU GARCIA JUNIOR E SP100804 - 

ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA 

MENDES DA CUNHA E SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Ficam as partes intimadas acerca dos cálculos/informações apresentados pela Contadoria do Juízo para, querendo, 

manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias (Ordem de Serviço 1/98). 

 

2004.61.08.010692-0 - MORGADO & CIA LTDA - EPP(SP089794 - JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR) X 

INSS/FAZENDA(SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE) 

Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) réu(s), em ambos os efeitos. Intime-se a parte contrária para, 

caso queira, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao 

E. TRF 3ª região com as homenagens deste Juízo.  

 

2005.61.08.000917-6 - MARIA JULIA DOS SANTOS DE LIMA(SP190991 - LUÍS EDUARDO FOGOLIN PASSOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) réu(s), em ambos os efeitos. Intime-se a parte contrária para, 

caso queira, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao 

E. TRF 3ª região com as homenagens deste Juízo.  

 

2005.61.08.002952-7 - ROBERTO NEME(SP113092 - ALCEU GARCIA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP241701 - GUILHERME LOPES MAIR) 

Diante do pagamento do débito, conforme noticiado pela ré (fls. 101/102), JULGO EXTINTA a presente ação, com 

base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.Expeçam-se alvarás de levantamento do 

solicitado à fl. 130 dos autos.P.R.I. Após o trânsito em julgado, baixem os autos ao arquivo, com a devida observância 

das cautelas de estilo. TEXTO DE FL. 134: Fica o advogado da parte autora intimado a providenciar a retirada do(s) 

alvará (s) de levantamento expedido(s), com a maior brevidade possível, tendo em vista tratar-se de documento(s) com 

prazo de validade.  

 

2005.61.08.004276-3 - HIROMASA OSHIRO(SP113092 - ALCEU GARCIA JUNIOR E SP100804 - ANDREA 

MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 1249/1778 

Ficam as partes intimadas acerca dos cálculos/informações apresentados pela Contadoria do Juízo para, querendo, 

manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias (Ordem de Serviço 1/98). 

 

2005.61.08.010738-1 - NELSON SIQUEIRA FERNANDES(SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Ficam as partes intimadas acerca dos cálculos/informações apresentados pela Contadoria do Juízo para, querendo, 

manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias (Ordem de Serviço 1/98). 

 

2005.61.08.010962-6 - MATILDE MARIA GIRALDI(SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Ficam as partes intimadas acerca dos cálculos/informações apresentados pela Contadoria do Juízo para, querendo, 

manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias (Ordem de Serviço 1/98). 

 

2005.61.08.010964-0 - ELISABETE FATIMA DE CASTRO(SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Ficam as partes intimadas acerca dos cálculos/informações apresentados pela Contadoria do Juízo para, querendo, 

manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias (Ordem de Serviço 1/98). 

 

2005.61.08.010969-9 - NEUZA LOUZANO(SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Ficam as partes intimadas acerca dos cálculos/informações apresentados pela Contadoria do Juízo para, querendo, 

manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias (Ordem de Serviço 1/98). 

 

2005.61.08.011196-7 - IDA POLICE SCUDELER(SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Ficam as partes intimadas acerca dos cálculos/informações apresentados pela Contadoria do Juízo para, querendo, 

manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias (Ordem de Serviço 1/98). 

 

2006.61.00.000413-6 - SANCARLO ENGENHARIA LTDA(SP047368A - CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS 

MILLER E SP127794 - CRISTIANO DORNELES MILLER E SP195970 - CARLOS FREDERICO PEREIRA OLEA) 

X CIA/ REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL-CRHIS(SP112894 - VALDECIR ANTONIO 

LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Intimem-se as partes acerca da proposta de honorários apresentada pelo perito judicial às fls. 2057/2059. Havendo 

concordância deverá a parte autora providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, o pagamento dos honorários periciais 

provisórios, nos termos do que dispõe o art. 19, parágrafo 2º, do CPC.Cumprida a determinação supra, intime-se o 

perito nomeado para dar início aos trabalhos e proceder à entrega do laudo, no prazo de 40 (quarenta) dias.Fl. 2055: fica 

autorizada à vista dos autos, conforme requerido pela autora, após o decurso do prazo de 5 (cinco) dias contados da 

publicação deste despacho. Int. 

 

2006.61.08.000968-5 - LUIZA AUGUSTA STEFANUTTI(SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Ficam as partes intimadas acerca dos cálculos/informações apresentados pela Contadoria do Juízo para, querendo, 

manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias (Ordem de Serviço 1/98). 

 

2006.61.08.002463-7 - EDITH LARANJEIRA VALENTIM(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 14 de setembro de 2009, às 15h00min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Alberto Segalla, n.º 1-75, sala 117, Jardim Infante D. 

Henrique, nesta cidade de Bauru/SP. Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, 

horário e local acima declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames 

laboratoriais e demais exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia. Para tanto, 

depreque-se a intimação.Intime-se, ainda, pessoalmente, o INSS, na pessoa de seu representante legal. Visando 

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como 

mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da autarquia.Com a entrega do laudo pericial, requisite-se os honorários 

do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução do CJF em vigor, e abra-se vista às partes, 

ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-se ciência.  

 

2006.61.08.003249-0 - KELLEN GLAUCIA DINIZ(SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Diante do noticiado pagamento do débito (fls. 97/101) de acordo com os cálculos apresentados pela autora (fl. 94), 

JULGO EXTINTA a presente ação, com base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei. 

Expeçam-se alvarás de levantamento dos valores depositados às fls. 100/102 dos autos.P.R.I. Após o trânsito em 

julgado, baixem os autos ao arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo. TEXTO DE FL. 105: Fica o 
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advogado da parte autora intimado a providenciar a retirada do(s) alvará (s) de levantamento expedido(s), com a maior 

brevidade possível, tendo em vista tratar-se de documento(s) com prazo de validade.  

 

2006.61.08.003255-5 - EULA MARIA PEETZ PRADO ALFONSO(SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Ficam as partes intimadas acerca dos cálculos/informações apresentados pela Contadoria do Juízo para, querendo, 

manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias (Ordem de Serviço 1/98). 

 

2006.61.08.003357-2 - JOSEFA PAIXAO RIBEIRO(SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Diante do noticiado pagamento do débito (fls. 65/66 e 103/104) de acordo com os valores apurados pela contadoria do 

juízo (fls. 92/97), JULGO EXTINTA a presente ação, com base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na 

forma da lei.Expeçam-se alvarás de levantamento dos valores depositados às fls. 65/66 e 103/104, conforme requerido a 

fl. 105 dos autos.P.R.I. Após o trânsito em julgado, baixem os autos ao arquivo, com a devida observância das cautelas 

de estilo. TEXTO DE FL. 109: Fica o advogado da parte autora intimado a providenciar a retirada do(s) alvará (s) de 

levantamento expedido(s), com a maior brevidade possível, tendo em vista tratar-se de documento(s) com prazo de 

validade.  

 

2006.61.08.003972-0 - SEBASTIAO GOMES DE MORAES(SP192928 - MARCELO UMADA ZAPATER) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Fica o advogado da parte autora intimado a providenciar a retirada do(s) alvará (s) de levantamento expedido(s), com a 

maior brevidade possível, tendo em vista tratar-se de documento(s) com prazo de validade.  

 

2006.61.08.006675-9 - AYRTON GIRALDI(SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E SP121181 - LUIZ 

ALAN BARBOSA MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA 

MENDES DA CUNHA) 

Ficam as partes intimadas acerca dos cálculos/informações apresentados pela Contadoria do Juízo para, querendo, 

manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias (Ordem de Serviço 1/98). 

 

2006.61.08.009411-1 - ARISTIDES MARTINS X ROSELI APARECIDA LISBOA MARTINS(SP119403 - 

RICARDO DA SILVA BASTOS E SP252164 - SILVIO LUIZ DA SILVA) X COMPANHIA DE HABITACAO 

POPULAR DE BAURU - COHAB(SP213299 - RENATO BUENO DE MELLO E SP209157 - KAREN VIEIRA 

MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Ante o exposto, de ofício, corrijo o erro material verificado na sentença proferida à fl. 273 passando o primeiro 

parágrafo da sentença a vigorar com a seguinte redação:Ante o noticiado à fl. 271, declaro extinta, com resolução do 

mérito, a presente ação ajuizada por ARISTIDES MARTINS e ROSELI APARECIDA LISBOA MARTINS, em face 

do COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU - COHAB E OUTRO, nos termos do artigo 269, inciso 

V, do Código de Processo Civil.Fica mantida, no mais, a sentença proferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2006.61.08.010728-2 - ANTONIO BATISTA DE LIMA(SP206303 - RONALDO ADRIANO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP181383 - CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS) 

Ciência às partes sobre o retorno dos autos vindos da E. Corte.No prazo de cinco dias requeiram a execução da 

sentença, se o caso.Nada sendo requerido ao arquivo. 

 

2007.61.08.001541-0 - OCTACILIO LOPES FERRAZ(SP074199 - ANGELA ANTONIA GREGORIO E SP132625E 

- ANDRÉA MARIA MENEZES LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL 

CORREA) 

DESPACHO PROFERIDO À FL. 103:Petição retro juntada: manifeste-se o exequente.Nada sendo requerido, venham-

me os autos para sentença de extinção. 

 

2007.61.08.003151-8 - PEDRO FRANCISCO DA SILVA(SP061608 - DOMINGOS CORVINO E SP059587 - 

ROSANGELA MAGANHA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) réu(s), em ambos os efeitos. Intime-se a parte contrária para, 

caso queira, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao 

E. TRF 3ª região com as homenagens deste Juízo.  

 

2007.61.08.004397-1 - LUIZ FERRAZ PINTO(SP218319 - MAYRA FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 26 de agosto de 2009, às 09h10min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Azarias Leite, nº 13-52, telefone nº 3224-2323, nesta 

cidade de Bauru/SP.Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, horário e local acima 

declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames laboratoriais e demais 

exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, pessoalmente, o INSS, 
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na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da autarquia e do(a) 

autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do laudo pericial, 

requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução do CJF em 

vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-se ciência.  

 

2007.61.08.004624-8 - EMPRESA PAULISTA DE NAVEGACAO LTDA(SP027441 - ANTONIO CARLOS DE 

SOUZA E CASTRO E SP142263 - ROGERIO ROMANIN) X UNIAO FEDERAL 

Recebo as apelações apresentadas às fls. 268/273 e 291/294, em ambos os efeitos.Considerando que a União Federal já 

apresentou suas contrarrazões, intime-se a parte autora para, querendo, responder ao recurso interposto pela ré.Após, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, procedendo-se às anotações de praxe. 

 

2007.61.08.005127-0 - NILCE TEIXEIRA BORLINA X RITA HELENA NUNES DA SILVA X MARIA CRISTINA 

BORLINA DA SILVA X ANA CLAUDIA BORLINA TANAUE(SP026106 - JOSE CARLOS BIZARRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ficam as partes intimadas acerca dos cálculos/informações apresentados pela Contadoria do Juízo para, querendo, 

manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias (Ordem de Serviço 1/98). 

 

2007.61.08.005702-7 - JOSE FELIPPE FILHO(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 26 de agosto de 2009, às 09h10min, a ser 

realizada no consultório médico do perio judicial, situado na Rua Azarias Leite, nº 13-52, telefone nº 3224-2323, nesta 

cidade de Bauru/SP.Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, horário e local acima 

declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames laboratoriais e demais 

exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia. Para tanto, depreque-se a 

intimação.Intime-se, ainda, pessoalmente, o INSS, na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia 

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para 

fins de intimação da autarquia.Com a entrega do laudo pericial, requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo 

no valor máximo da tabela prevista na resolução do CJF em vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me 

conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-se ciência.  

 

2007.61.08.006254-0 - CARLOS FERNANDES DE LIMA(SP144716 - AGEU LIBONATI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 31 de agosto de 2009, às 15h00min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Alberto Segalla, n.º 1-75, sala 117, Jardim Infante D. 

Henrique, nesta cidade de Bauru/SP. Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, 

horário e local acima declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames 

laboratoriais e demais exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, 

pessoalmente, o INSS, na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da 

autarquia e do(a) autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do 

laudo pericial, requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução 

do CJF em vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-

se ciência.  

 

2007.61.08.006305-2 - VERALICIA RODRIGUES - INCAPAZ X VERA LUCIA RODRIGUES(SP179738 - EDSON 

RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO E SP131812 - MARIO LUIS FRAGA 

NETTO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 01 de setembro de 2009, às 09h00min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Alberto Segalla, n.º 1-75, sala 117, Jardim Infante D. 

Henrique, nesta cidade de Bauru/SP. Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, 

horário e local acima declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames 

laboratoriais e demais exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, 

pessoalmente, o INSS, na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da 

autarquia e do(a) autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do 

laudo pericial, requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução 

do CJF em vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-

se ciência.  

 

2007.61.08.006630-2 - DEOCLECIO DE SOUZA EUBANQUE(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ficam as partes intimadas acerca dos cálculos/informações apresentados pela Contadoria do Juízo para, querendo, 
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manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias (Ordem de Serviço 1/98). 

 

2007.61.08.008269-1 - FATIMA APARECIDA MESQUITA(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo as apelações apresentadas às fls. 113/122 e 135/145, em ambos os efeitos.Considerando que o INSS já 

apresentou suas contrarrazões, intime-se a parte autora para, querendo, responder ao recurso interposto pelo réu.Após, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, procedendo-se às anotações de praxe. 

 

2007.61.08.008593-0 - MARIO CAMILO(SP074424 - PAULO ROBERTO PARMEGIANI) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) réu(s), em ambos os efeitos. Intime-se a parte contrária para, 

caso queira, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao 

E. TRF 3ª região com as homenagens deste Juízo.  

 

2007.61.08.008639-8 - APARECIDA MARIA PAVANI GUEDES(SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial por APARECIDA MARIA PAVANI 

GUEDES, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, para condenar o réu a implantar e a pagar à 

autora o benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, a partir de 

19/11/2007 (data da citação - fl. 78), com fulcro no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.São devidos, também, atualização 

monetária com base na Resolução n. 561/2007 do c. Conselho da Justiça Federal, a partir do vencimento de cada 

prestação do benefício (Súmula n.º 08 do e. TRF 3ª Região), e juros de mora à razão de 1% ao mês (art. 406 do NCC, 

art. 161, 1º, do CTN e Enunciado n.º 20 do CJF), a partir da citação (art. 219 do CPC e Súmula n.º 204 do c. STJ). 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas, ou seja, aquelas compreendidas entre o termo inicial do benefício concedido e a data de publicação 

desta sentença, excluindo-se, assim, as prestações vincendas, consoante art. 20 do CPC e Súmula n.º 111 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, com atualização nos termos da Resolução n. 561/2007 do c. Conselho da Justiça 

Federal.Não há custas em razão da concessão de justiça gratuita e da isenção que goza a autarquia 

previdenciária.Também concedo a antecipação dos efeitos da tutela, com fulcro no artigo 461, 3º, do Código de 

Processo Civil, para o fim de determinar ao réu a imediata implantação do benefício de aposentadoria rural por idade, 

previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, em favor da autora, no valor de um salário mínimo, no prazo máximo de 45 

(quarenta e cinco) dias contados da intimação para cumprimento, sob pena de multa diária de R$100,00 (cem reais). 

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.Por fim, declaro extinto o processo com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.Considerando o valor do benefício e o 

termo inicial de sua concessão, nos termos do art. 475, 2º, do referido diploma legal, não há reexame necessário, já que 

o valor da condenação não supera sessenta salários mínimos. TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO (Provimento n.º 

69/2006): NOME DO(A) SEGURADO(A): Aparecida Maria Pavani Guedes; BENEFÍCIO CONCEDIDO: 

aposentadoria por idade rural (art. 143, da Lei n.º 8.213/91); DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB): 19/11/2007 

(data da citação); RENDA MENSAL INICIAL: um salário mínimo; ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA: 

implantação do benefício, sem efeitos retroativos, em até 45 dias contados da intimação desta sentença. P.R.I. 

 

2007.61.08.008893-0 - EDMUNDO GARCIA DE AMARANTE X MONICA ANDREOLI AMARANTE(SP253235 - 

DANILO ROBERTO FLORIANO E SP153097E - HUDSON WILLIAN SENA VACCA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em ambos os efeitos. Intime-se a parte contrária para, caso 

queira, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao E. 

TRF 3ª região com as homenagens deste Juízo.  

 

2007.61.08.009074-2 - VILMA RODRIGUES DE QUEIROZ SILVA(SP078921 - WILSON WANDERLEI 

SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 26 de agosto de 2009, às 09h50min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Azarias Leite, nº 13-52, telefone nº 3224-2323, nesta 

cidade de Bauru/SP.Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, horário e local acima 

declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames laboratoriais e demais 

exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, pessoalmente, o INSS, 

na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da autarquia e do(a) 

autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do laudo pericial, 

requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução do CJF em 

vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-se ciência.  

 

2007.61.08.009494-2 - MARIA ANGELA VARALTA(SP242191 - CAROLINA OLIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP197935 - RODRIGO UYHEARA) 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 15 de setembro de 2009, às 08h35min, a ser 
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realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Alberto Segalla, n.º 1-75, sala 117, Jardim Infante D. 

Henrique, nesta cidade de Bauru/SP. Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, 

horário e local acima declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames 

laboratoriais e demais exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, 

pessoalmente, o INSS, na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da 

autarquia e do(a) autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do 

laudo pericial, requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução 

do CJF em vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-

se ciência.  

 

2007.61.08.009972-1 - CELIA REGINA LOURENCO MARTINS(SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) réu(s), em ambos os efeitos. Intime-se a parte contrária para, 

caso queira, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao 

E. TRF 3ª região com as homenagens deste Juízo.  

 

2007.61.08.010113-2 - NATALINA DELFINO RODRIGUES(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO E 

SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) réu(s), em ambos os efeitos. Intime-se a parte contrária para, 

caso queira, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao 

E. TRF 3ª região com as homenagens deste Juízo. Requisitem-se os honorários periciais da assistente social, os quais 

fixo no valor máximo da tabela do CNJ em vigor. 

 

2008.61.08.000370-9 - ANA PAULA ATILIO(SP174646 - ALEXANDRE CRUZ AFFONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 25 de agosto de 2009, às 15h10min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Azarias Leite, nº 13-52, telefone nº 3224-2323, nesta 

cidade de Bauru/SP.Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, horário e local acima 

declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames laboratoriais e demais 

exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, pessoalmente, o INSS, 

na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da autarquia e do(a) 

autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do laudo pericial, 

requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução do CJF em 

vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-se ciência.  

 

2008.61.08.000787-9 - MANOEL JOSE ROCHA(SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em ambos os efeitos. Intime-se a parte contrária para, caso 

queira, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao E. 

TRF 3ª região com as homenagens deste Juízo.  

 

2008.61.08.000919-0 - MALVINA DE OLIVEIRA RAMALHO(SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE 

DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em ambos os efeitos. Intime-se a parte contrária para, caso 

queira, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao E. 

TRF 3ª região com as homenagens deste Juízo.  

 

2008.61.08.001444-6 - NEUZA MARIA DOS SANTOS(SP253235 - DANILO ROBERTO FLORIANO E SP153097E 

- HUDSON WILLIAN SENA VACCA) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - 

COHAB(SP209157 - KAREN VIEIRA MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - 

DENISE DE OLIVEIRA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em ambos os efeitos. Intime-se a parte contrária para, caso 

queira, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao E. 

TRF 3ª região com as homenagens deste Juízo.  

 

2008.61.08.001946-8 - ISMENIA MARIA DAMAS SILVA(SP153097E - HUDSON WILLIAN SENA VACCA E 

SP253235 - DANILO ROBERTO FLORIANO) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - 

COHAB(SP209157 - KAREN VIEIRA MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - 

ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em ambos os efeitos. Intime-se a parte contrária para, caso 
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queira, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao E. 

TRF 3ª região com as homenagens deste Juízo.  

 

2008.61.08.002116-5 - GESSE DADAMOS LIMA(SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS E SP246742 - LUIS 

GUSTAVO CARRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) réu(s), em ambos os efeitos. Intime-se a parte contrária para, 

caso queira, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao 

E. TRF 3ª região com as homenagens deste Juízo.  

 

2008.61.08.002577-8 - LUIZ JUSTINA FILHO(SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 31 de agosto de 2009, às 15h00min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Alberto Segalla, n.º 1-75, sala 117, Jardim Infante D. 

Henrique, nesta cidade de Bauru/SP. Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, 

horário e local acima declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames 

laboratoriais e demais exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, 

pessoalmente, o INSS, na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da 

autarquia e do(a) autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do 

laudo pericial, requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução 

do CJF em vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-

se ciência.  

 

2008.61.08.002850-0 - ISRAEL BARROS TENDOLO(SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) réu(s), em ambos os efeitos. Intime-se a parte contrária para, 

caso queira, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao 

E. TRF 3ª região com as homenagens deste Juízo.  

 

2008.61.08.003287-4 - FRANCISCA PEREIRA MASCETRA(SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial por FRANCISCA PEREIRA MASCETRA, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, para condenar o réu a restabelecer e a pagar à parte autora o 

benefício de auxílio-doença a partir, inclusive, de 18/09/2007 (data imediatamente posterior à cessação indevida do 

benefício n.º 505.247.555-8, fl. 59), até a convalescença de sua saúde, com fulcro nos artigos 59 a 63 da Lei n.º 

8.213/91.São devidos, também, atualização monetária com base na Resolução n. 561/2007 do c. Conselho da Justiça 

Federal, a partir do vencimento de cada prestação do benefício (Súmula n.º 08 do e. TRF 3ª Região), e juros de mora à 

razão de 1% ao mês (art. 406 do NCC, art. 161, 1º, do CTN e Enunciado n.º 20 do CJF), a partir da citação (art. 219 do 

CPC e Súmula n.º 204 do c. STJ). Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, ou seja, aquelas compreendidas entre o termo inicial do benefício 

ora concedido/ restabelecido e a data de publicação desta sentença, excluindo-se, assim, as prestações vincendas, 

consoante art. 20 do CPC e Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, com atualização nos termos da 

Resolução n. 561/2007 do c. Conselho da Justiça FederalNão há custas em razão da concessão de justiça gratuita e da 

isenção que goza a autarquia previdenciária.Também concedo a antecipação dos efeitos da tutela, com fulcro no artigo 

461, 3º, do Código de Processo Civil, para o fim de determinar ao réu o imediato restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença, previsto no artigo 59 da Lei n.º 8.213/91, em favor da parte autora, sem efeitos retroativos, no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da intimação para cumprimento, sob pena de multa diária de R$ 200,00 

(duzentos reais). Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado e que, em sede de execução de 

sentença, poderão ser descontadas, do valor total devido, as parcelas já pagas em razão da medida antecipatória deferida 

nestes autos.Intime-se o INSS, para cumprimento, via mandado a ser entregue por oficial de justiça à autoridade 

previdenciária local incumbida de proceder à implantação do benefício, consignando-se o prazo e a multa 

estabelecidos.Por fim, declaro extinto o processo com resolução do mérito, conforme art. 269, inc. I, do Código de 

Processo Civil. Considerando a renda que recebia a parte autora (fls. 87/89), nos termos do art. 475, 2º, do referido 

diploma legal, não há reexame necessário, já que o valor da condenação não supera sessenta salários mínimos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO (Provimento n.º 69/2006): NOME DA 

SEGURADA: Francisca Pereira Mascetra; BENEFÍCIO RESTABELECIDO: auxílio-doença NB 505.247.555-8 (art. 

59, da Lei n.º 8.213/91); DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB): 18/09/2007; RENDA MENSAL INICIAL: a ser 

calculada nos termos da Lei n.º 8.213/91 (artigos 28 a 32); TUTELA ANTECIPADA: no prazo máximo de 45 dias 

contados da intimação para cumprimento, sem efeitos retroativos. 

 

2008.61.08.003538-3 - AGUIDA DA SILVA BORGES(SP075979 - MARILURDES CREMASCO DE QUADROS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) X 

COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP209157 - KAREN VIEIRA MACHADO) 
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Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em ambos os efeitos. Intime-se a parte contrária para, caso 

queira, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao E. 

TRF 3ª região com as homenagens deste Juízo.  

 

2008.61.08.004640-0 - LUIZ ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS(SP096982 - WANIA BARACAT VIANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 25 de agosto de 2009, às 09h00min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Alberto Segalla, n.º 1-75, sala 117, Jardim Infante D. 

Henrique, nesta cidade de Bauru/SP. Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, 

horário e local acima declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames 

laboratoriais e demais exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, 

pessoalmente, o INSS, na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da 

autarquia e do(a) autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do 

laudo pericial, requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução 

do CJF em vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-

se ciência.  

 

2008.61.08.005414-6 - ANTONIO APARECIDO DA SILVA(SP250573 - WILLIAM RICARDO MARCIOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica a parte autora intimada acerca do laudo social para, querendo, manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias (Ordem de 

Serviço 1/98). 

 

2008.61.08.005476-6 - SEBASTIAO SANTOS DA SILVA(SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em ambos os efeitos. Intime-se a parte contrária para, caso 

queira, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao E. 

TRF 3ª região com as homenagens deste Juízo.  

 

2008.61.08.005700-7 - ROSA MARIA RODRIGUES DA SILVA(SP238972 - CIDERLEI HONORIO DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO PROFERIDO À FL. 72, PARTE FINAL:...Com a vinda do laudo, ...abra-se vista às partes e ao Ministério 

Público Federal para manifestação... 

 

2008.61.08.006249-0 - LAERCIO DE AGOSTINI(SP157623 - JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO PROFERIDO AS FLS. 104, PARTE FINAL: ...Com a vinda das informações, abra-se vista às partes. 

 

2008.61.08.006465-6 - ROSALI IVONE COLOMBARA TELLES(SP173969 - LUIZ GUSTAVO BOIAM 

PANCOTTI E SP095272 - JOAO BOSCO SANDOVAL CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 28 de agosto de 2009, às 08h10min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Azarias Leite, nº 13-52, telefone nº 3224-2323, nesta 

cidade de Bauru/SP.Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, horário e local acima 

declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames laboratoriais e demais 

exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, pessoalmente, o INSS, 

na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da autarquia e do(a) 

autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do laudo pericial, 

requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução do CJF em 

vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-se ciência.  

 

2008.61.08.006855-8 - ZILDA RESTANI GUARNETTI(SP167218 - JOAQUIM FERNANDO RUIZ FELICIO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ficam as partes intimadas acerca dos cálculos/informações apresentados pela Contadoria do Juízo para, querendo, 

manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias (Ordem de Serviço 1/98). 

 

2008.61.08.006864-9 - JOAO DE OLIVEIRA LEME - ESPOLIO (EZILDA MARLENE ROMA LEME) X EZILDA 

MARLENE ROMA LEME(SP137406 - JOAO MURCA PIRES SOBRINHO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) réu(s), em ambos os efeitos. Intime-se a parte contrária para, 

caso queira, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao 

E. TRF 3ª região com as homenagens deste Juízo.  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 1256/1778 

2008.61.08.007018-8 - JANETE MUNHOZ GARCIA(SP157623 - JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 14 de setembro de 2009, às 15h00min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Alberto Segalla, n.º 1-75, sala 117, Jardim Infante D. 

Henrique, nesta cidade de Bauru/SP. Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, 

horário e local acima declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames 

laboratoriais e demais exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, 

pessoalmente, o INSS, na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da 

autarquia e do(a) autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do 

laudo pericial, requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução 

do CJF em vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-

se ciência.  

 

2008.61.08.007626-9 - GERALDA MARIA DE OLIVEIRA(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Recebo as apelações apresentadas às fls. 64/68 e 69/73, em ambos os efeitos.Intime-se a parte autora, como também a 

ré, para, querendo, oferecerem suas contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal, 

procedendo-se às anotações de praxe. 

 

2008.61.08.007642-7 - APARECIDA DE FATIMA EVANGELISTA DE OLIVEIRA(SP157623 - JORGE LUIS 

SALOMAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 28 de agosto de 2009, às 08h30min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Azarias Leite, nº 13-52, telefone nº 3224-2323, nesta 

cidade de Bauru/SP.Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, horário e local acima 

declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames laboratoriais e demais 

exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, pessoalmente, o INSS, 

na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da autarquia e do(a) 

autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do laudo pericial, 

requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução do CJF em 

vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-se ciência.  

 

2008.61.08.007999-4 - LUIZ FRANCISCO DA SILVA(SP077609 - JOSE DOMINGOS COLASANTE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) À(S) FL(S). Manifeste-se a parte autora/exequente, no prazo de cinco dias. No 

silêncio, tornem os autos conclusos.  

 

2008.61.08.008000-5 - YASMIN FERNANDA AZEVEDO - INCAPAZ X GRAZIELE APARECIDA 

LIMA(SP157623 - JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

DESPACHO PROFERIDO À FL. 55, PARTE FINAL: ...Com a entrega do laudo pericial, ...abra-se vista às partes...  

 

2008.61.08.008001-7 - JOSE CARLOS DELFINO VILELA(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 25 de agosto de 2009, às 09h00min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Alberto Segalla, n.º 1-75, sala 117, Jardim Infante D. 

Henrique, nesta cidade de Bauru/SP. Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, 

horário e local acima declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames 

laboratoriais e demais exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, 

pessoalmente, o INSS, na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da 

autarquia e do(a) autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do 

laudo pericial, requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução 

do CJF em vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-

se ciência.  

 

2008.61.08.008024-8 - ERCILIA DA SILVA OLIVEIRA(SP269431 - RODRIGO DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 25 de agosto de 2009, às 15h30min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Azarias Leite, nº 13-52, telefone nº 3224-2323, nesta 

cidade de Bauru/SP.Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, horário e local acima 

declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames laboratoriais e demais 
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exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, pessoalmente, o INSS, 

na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da autarquia e do(a) 

autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do laudo pericial, 

requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução do CJF em 

vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-se ciência.  

 

2008.61.08.008204-0 - APARECIDA MARTIANO DOS REIS(SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 31 de agosto de 2009, às 15h00min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Alberto Segalla, n.º 1-75, sala 117, Jardim Infante D. 

Henrique, nesta cidade de Bauru/SP. Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, 

horário e local acima declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames 

laboratoriais e demais exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, 

pessoalmente, o INSS, na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da 

autarquia e do(a) autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do 

laudo pericial, requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução 

do CJF em vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-

se ciência.  

 

2008.61.08.008205-1 - VERA LUCIA MORETO DE OLIVEIRA(SP216651 - PAULO SERGIO FERRAZ 

MAZETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 14 de setembro de 2009, às 15h00min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Alberto Segalla, n.º 1-75, sala 117, Jardim Infante D. 

Henrique, nesta cidade de Bauru/SP. Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, 

horário e local acima declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames 

laboratoriais e demais exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, 

pessoalmente, o INSS, na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da 

autarquia e do(a) autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do 

laudo pericial, requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução 

do CJF em vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-

se ciência.  

 

2008.61.08.008232-4 - ODAIR EDUARDO CASTOR(SP021350 - ODENEY KLEFENS E SP148366 - MARCELO 

FREDERICO KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 28 de agosto de 2009, às 08h50min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Azarias Leite, nº 13-52, telefone nº 3224-2323, nesta 

cidade de Bauru/SP.Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, horário e local acima 

declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames laboratoriais e demais 

exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, pessoalmente, o INSS, 

na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da autarquia e do(a) 

autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do laudo pericial, 

requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução do CJF em 

vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-se ciência.  

 

2008.61.08.008700-0 - LUIZ BRAZ DE SOUZA(SP262011 - CARLA PIELLUSCH RIBAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 24 de agosto de 2009, às 16h30min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Alberto Segalla, n.º 1-75, sala 117, Jardim Infante D. 

Henrique, nesta cidade de Bauru/SP. Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, 

horário e local acima declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames 

laboratoriais e demais exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, 

pessoalmente, o INSS, na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da 

autarquia e do(a) autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do 

laudo pericial, requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução 

do CJF em vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-

se ciência.  

 

2008.61.08.008869-7 - JOANINHA CUCO DE CASTRO(SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO E SP173874 - 
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CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 01 de setembro de 2009, às 09h00min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Alberto Segalla, n.º 1-75, sala 117, Jardim Infante D. 

Henrique, nesta cidade de Bauru/SP. Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, 

horário e local acima declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames 

laboratoriais e demais exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, 

pessoalmente, o INSS, na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da 

autarquia e do(a) autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do 

laudo pericial, requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução 

do CJF em vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-

se ciência.  

 

2008.61.08.009067-9 - TEREZINHA DE ARAUJO MARTINEZ(SP100967 - SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 25 de agosto de 2009, às 09h00min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Alberto Segalla, n.º 1-75, sala 117, Jardim Infante D. 

Henrique, nesta cidade de Bauru/SP. Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, 

horário e local acima declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames 

laboratoriais e demais exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, 

pessoalmente, o INSS, na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da 

autarquia e do(a) autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do 

laudo pericial, requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução 

do CJF em vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-

se ciência.  

 

2008.61.08.009068-0 - LAZARA APARECIDA CARNEIRO(SP100967 - SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 24 de agosto de 2009, às 15h00min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Alberto Segalla, n.º 1-75, sala 117, Jardim Infante D. 

Henrique, nesta cidade de Bauru/SP. Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, 

horário e local acima declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames 

laboratoriais e demais exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, 

pessoalmente, o INSS, na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da 

autarquia e do(a) autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do 

laudo pericial, requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução 

do CJF em vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-

se ciência.  

 

2008.61.08.009132-5 - JULIA WESSEL BONETTI - INCAPAZ X CRISLAINE WESSEL BONETTI(SP270519 - 

MARIA SIMONE CALLEJÃO SAAB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 25 de agosto de 2009, às 15h50min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Azarias Leite, nº 13-52, telefone nº 3224-2323, nesta 

cidade de Bauru/SP.Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, horário e local acima 

declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames laboratoriais e demais 

exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, pessoalmente, o INSS, 

na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da autarquia e do(a) 

autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do laudo pericial, 

requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução do CJF em 

vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-se ciência.  

 

2008.61.08.009270-6 - ANTONIO VIEIRA DA SILVA(SP098562 - EURIPEDES VIEIRA PONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 25 de agosto de 2009, às 09h00min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Alberto Segalla, n.º 1-75, sala 117, Jardim Infante D. 

Henrique, nesta cidade de Bauru/SP. Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, 

horário e local acima declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames 

laboratoriais e demais exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, 

pessoalmente, o INSS, na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da 
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autarquia e do(a) autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do 

laudo pericial, requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução 

do CJF em vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-

se ciência.  

 

2008.61.08.009379-6 - ANTONIO LUIZ DA SILVA(SP265653 - FERNANDO MARINHO MANDELLI HARTEN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 28 de agosto de 2009, às 09h10min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Azarias Leite, nº 13-52, telefone nº 3224-2323, nesta 

cidade de Bauru/SP.Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, horário e local acima 

declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames laboratoriais e demais 

exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, pessoalmente, o INSS, 

na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da autarquia e do(a) 

autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do laudo pericial, 

requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução do CJF em 

vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-se ciência.  

 

2008.61.08.009393-0 - NAIR FRANCISCO DOS SANTOS(SP174646 - ALEXANDRE CRUZ AFFONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 25 de agosto de 2009, às 16h10min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Azarias Leite, nº 13-52, telefone nº 3224-2323, nesta 

cidade de Bauru/SP.Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, horário e local acima 

declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames laboratoriais e demais 

exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, pessoalmente, o INSS, 

na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da autarquia e do(a) 

autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do laudo pericial, 

requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução do CJF em 

vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-se ciência.  

 

2008.61.08.009394-2 - CLEUZA GOMES XAVIER(SP174646 - ALEXANDRE CRUZ AFFONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 25 de agosto de 2009, às 16h30min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Azarias Leite, nº 13-52, telefone nº 3224-2323, nesta 

cidade de Bauru/SP.Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, horário e local acima 

declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames laboratoriais e demais 

exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, pessoalmente, o INSS, 

na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da autarquia e do(a) 

autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do laudo pericial, 

requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução do CJF em 

vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-se ciência.  

 

2008.61.08.010147-1 - MAFALDA GOMES(SP262011 - CARLA PIELLUSCH RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 26 de agosto de 2009, às 10h30min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Azarias Leite, nº 13-52, telefone nº 3224-2323, nesta 

cidade de Bauru/SP.Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, horário e local acima 

declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames laboratoriais e demais 

exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, pessoalmente, o INSS, 

na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da autarquia e do(a) 

autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do laudo pericial, 

requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução do CJF em 

vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-se ciência.  

 

2008.61.08.010343-1 - EZENILDA DE SOUSA ALVES PINHEIRO(SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO E 

SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 28 de agosto de 2009, às 10h40min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Azarias Leite, nº 13-52, telefone nº 3224-2323, nesta 

cidade de Bauru/SP.Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, horário e local acima 

declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames laboratoriais e demais 
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exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, pessoalmente, o INSS, 

na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da autarquia e do(a) 

autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do laudo pericial, 

requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução do CJF em 

vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-se ciência.  

 

2009.61.08.000108-0 - RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA SILVA(SP123887 - CARMEN LUCIA CAMPOI 

PADILHA E SP254531 - HERBERT DEIVID HERRERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) réu(s), em ambos os efeitos. Intime-se a parte contrária para, 

caso queira, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao 

E. TRF 3ª região com as homenagens deste Juízo.  

 

2009.61.08.000114-6 - ROSALY BAPTISTA DE CARVALHO PIRES(SP236463 - PAULO ROGERIO 

DAMASCENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal, em ambos os efeitos. Intime-se a parte 

contrária para, caso queira, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-

se os autos ao E. TRF 3ª região com as homenagens deste Juízo.  

 

2009.61.08.000122-5 - ANTONIO PEREIRA RIBEIRO(SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Intime-se a parte-autora para, querendo, manifestar-se sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Na seqüência, 

especifiquem as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, as provas que pretendam produzir, justificando a sua 

necessidade.Intimem-se. 

 

2009.61.08.000222-9 - ANTONIO ROBERTO DEBIA(SP174646 - ALEXANDRE CRUZ AFFONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 26 de agosto de 2009, às 10h50min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Azarias Leite, nº 13-52, telefone nº 3224-2323, nesta 

cidade de Bauru/SP.Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, horário e local acima 

declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames laboratoriais e demais 

exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, pessoalmente, o INSS, 

na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da autarquia e do(a) 

autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do laudo pericial, 

requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução do CJF em 

vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-se ciência.  

 

2009.61.08.000276-0 - HELENA REIS MARCELINO DA SILVA(SP257633 - FABIO AUGUSTO FRONTERA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal, em ambos os efeitos. Intime-se a parte 

contrária para, caso queira, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-

se os autos ao E. TRF 3ª região com as homenagens deste Juízo.  

 

2009.61.08.000564-4 - MARA ELISABETE ITAMAR DA SILVA(SP261754 - NORBERTO SOUZA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 28 de agosto de 2009, às 09h30min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Azarias Leite, nº 13-52, telefone nº 3224-2323, nesta 

cidade de Bauru/SP.Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, horário e local acima 

declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames laboratoriais e demais 

exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, pessoalmente, o INSS, 

na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da autarquia e do(a) 

autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do laudo pericial, 

requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução do CJF em 

vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-se ciência.  

 

2009.61.08.001081-0 - JORGE GARCIA BUENO(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 28 de agosto de 2009, às 09h50min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Azarias Leite, nº 13-52, telefone nº 3224-2323, nesta 

cidade de Bauru/SP.Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, horário e local acima 
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declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames laboratoriais e demais 

exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, pessoalmente, o INSS, 

na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da autarquia e do(a) 

autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do laudo pericial, 

requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução do CJF em 

vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-se ciência.  

 

2009.61.08.001499-2 - PEDRO ANTONIO DE ARAUJO(SP261754 - NORBERTO SOUZA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 28 de agosto de 2009, às 10h10min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Azarias Leite, nº 13-52, telefone nº 3224-2323, nesta 

cidade de Bauru/SP.Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, horário e local acima 

declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames laboratoriais e demais 

exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, pessoalmente, o INSS, 

na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da autarquia e do(a) 

autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do laudo pericial, 

requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução do CJF em 

vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-se ciência.  

 

2009.61.08.001518-2 - CARLOS RODRIGUES(SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO E SP131376 - 

LUIZ CARLOS MARUSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 28 de agosto de 2009, às 10h30min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Azarias Leite, nº 13-52, telefone nº 3224-2323, nesta 

cidade de Bauru/SP.Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, horário e local acima 

declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames laboratoriais e demais 

exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, pessoalmente, o INSS, 

na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da autarquia e do(a) 

autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do laudo pericial, 

requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução do CJF em 

vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-se ciência.  

 

2009.61.08.001524-8 - MARIA IZABEL DOMINGUES DE MENEZES(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 26 de agosto de 2009, às 11h10min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Azarias Leite, nº 13-52, telefone nº 3224-2323, nesta 

cidade de Bauru/SP.Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, horário e local acima 

declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames laboratoriais e demais 

exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, pessoalmente, o INSS, 

na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da autarquia e do(a) 

autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do laudo pericial, 

requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução do CJF em 

vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-se ciência.  

 

2009.61.08.001568-6 - ELIZABETE APARECIDA PADIM DIAS(SP123598 - ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO E SP131376 - LUIZ CARLOS MARUSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 26 de agosto de 2009, às 08h50min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Azarias Leite, nº 13-52, telefone nº 3224-2323, nesta 

cidade de Bauru/SP.Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, horário e local acima 

declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames laboratoriais e demais 

exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, pessoalmente, o INSS, 

na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da autarquia e do(a) 

autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do laudo pericial, 

requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução do CJF em 

vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-se ciência.  

 

2009.61.08.001827-4 - SOLANGE MIRAIDER RASCAO SELMO(SP232311 - EDUARDO TELLES DE LIMA 

RALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 01 de setembro de 2009, às 09h00min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Alberto Segalla, n.º 1-75, sala 117, Jardim Infante D. 

Henrique, nesta cidade de Bauru/SP. Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, 

horário e local acima declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames 

laboratoriais e demais exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, 

pessoalmente, o INSS, na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da 

autarquia e do(a) autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do 

laudo pericial, requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução 

do CJF em vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-

se ciência.  

 

2009.61.08.001938-2 - LUIZ CARLOS FIAES DA SILVA(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO E 

SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 01 de setembro de 2009, às 09h00min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Alberto Segalla, n.º 1-75, sala 117, Jardim Infante D. 

Henrique, nesta cidade de Bauru/SP. Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, 

horário e local acima declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames 

laboratoriais e demais exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, 

pessoalmente, o INSS, na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da 

autarquia e do(a) autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do 

laudo pericial, requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução 

do CJF em vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-

se ciência.  

 

2009.61.08.002265-4 - ESTER RODRIGUES DA SILVA(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO E 

SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 26 de agosto de 2009, às 11h30min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Azarias Leite, nº 13-52, telefone nº 3224-2323, nesta 

cidade de Bauru/SP.Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, horário e local acima 

declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames laboratoriais e demais 

exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, pessoalmente, o INSS, 

na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da autarquia e do(a) 

autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do laudo pericial, 

requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução do CJF em 

vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-se ciência.  

 

2009.61.08.002487-0 - SEBASTIAO GONCALVES DE JESUS(SP261754 - NORBERTO SOUZA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 28 de agosto de 2009, às 10h50min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Azarias Leite, nº 13-52, telefone nº 3224-2323, nesta 

cidade de Bauru/SP.Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, horário e local acima 

declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames laboratoriais e demais 

exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, pessoalmente, o INSS, 

na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da autarquia e do(a) 

autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do laudo pericial, 

requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução do CJF em 

vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-se ciência.  

 

2009.61.08.006344-9 - JOSE SALEZIANIDA DO NASCIMENTO(SP137406 - JOAO MURCA PIRES SOBRINHO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos. Defiro a gratuidade.(...)Pelo exposto e considerando não estarem caracterizados abuso do direito de defesa ou 

manifesto propósito protelatório do réu, visto ainda sequer integralizado o pólo passivo, indefiro a pleiteada antecipação 

da tutela, sem prejuízo de nova análise desse pleito por ocasião da prolação da sentença. Dê-se ciência. Cite-se. 

 

2009.61.08.006467-3 - ERIALDO LUIZ DE SOUSA(SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, INDEFIRO a medida antecipatória pleiteada na inicial.Excepcionalmente, com base no art. 130 do 

Código de Processo Civil, determino desde logo a realização de perícia médica, nomeando como perito judicial Dr. 

JOÃO URIAS BROSCO, CRM n.º 33.826, que deverá ser intimado desta nomeação para, em cinco dias, manifestar-se 
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sobre sua aceitação, designando, se for o caso, data e local para a realização do exame a fim de ciência das partes. 

Ficam desde já arbitrados honorários periciais de acordo com o preconizado na Resolução do CJF em vigor.Quesitos do 

juízo: 1) A parte autora é portadora de moléstia, deficiência ou problemas de saúde? Em caso afirmativo, apontar: a) 

data aproximada de seu início; b) extensão; c) sintomatologia; d) eventual tratamento fisioterápico, médico ou de outra 

natureza que possibilite sua regressão ou cura, bem como sua aproximada duração, concluindo se é provável, apenas 

possível, remota ou impossível a cura ou regressão da(s) moléstia(s) referida(s);2) A(s) referida(s) moléstia(s) ou o(s) 

problema(s) de saúde torna(m) a parte autora incapaz para o trabalho? Em caso afirmativo, responder: a) Qual a data 

aproximada em que a(s) aludida(s) moléstia(s) tornou(ram) a parte autora incapaz para o trabalho? É possível afirmar 

que a parte autora está incapacitada para o trabalho desde junho de 2009?b) A incapacidade é total ou parcial, ou seja, é 

para todo tipo de trabalho? Explicar quais os critérios técnicos que o levaram a tal conclusão;c) A incapacidade é 

permanente ou temporária? Explicar quais os critérios técnicos que o levaram a tal conclusão;d) A(s) moléstia(s) 

impede(m) o exercício da atividade que a parte autora habitualmente exercia ou já exerceu em sua vida profissional 

(queimador)? Em caso positivo, permite outra atividade? e) Com tratamento ou reabilitação profissional é possível a 

parte autora exercer atividade laborativa? Com quais possíveis limitações e qual a duração do tratamento ou da 

reabilitação?f) A incapacidade constatada é provocada por doenças relacionadas ao trabalho ou decorrentes de acidente 

do trabalho?Deve o senhor perito mencionar os exames, atestados, receitas, laudos médicos ou guias de internação aos 

quais teve acesso durante a realização do exame e serviram de base para suas respostas. Concedo o prazo de 5 (cinco) 

dias para as partes apresentarem seus quesitos e indicarem assistentes técnicos. No silêncio da parte autora, 

encaminhem-se os quesitos de fl. 08.Prazo para entrega do laudo pericial: 10 (dez) dias contados da realização da 

perícia.Com a entrega do laudo, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de cinco dias. Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. Cite-se o INSS, que deverá apresentar seus quesitos no prazo de 05 (cinco) dias. P.R.I.  

 

2009.61.08.006486-7 - CLAUDINEI APARECIDO RODRIGUES(SP039204 - JOSE MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Defiro a gratuidade.(...)Pelo exposto, forte no disposto no art. 273, 7º, do Código de Processo Civil, defiro a 

liminar para o fim de determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor de CLAUDINEI 

APARECIDO RODRIGUES (NB 536.219.502-2), no prazo máximo de cinco dias a contar da intimação desta.Para a 

definitiva solução da questão posta, me parece imprescindível a urgente realização de perícia a fim de que seja 

elucidado se o autor efetivamente está incapacitado para sua atividade habitual por mais de quinze dias ou 

definitivamente. Dessa forma nomeio perito o Dr. João Urias Brosco, CRM nº 125.919, determinando a urgente 

intimação das partes para que, em cinco dias, apresentem quesitos.Após, intime-se o perito nomeado para, em cinco 

dias, declinar aceitação e designar data para o exame, devendo o laudo ser apresentado em cinco dias contados data da 

realização da perícia. Apresentado o laudo, intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se na forma do art. 435 

ou 437 do CPC. Ficam desde já arbitrados honorários periciais no máximo do Egrégio CJF em vigor. Dê-se ciência. 

Cite-se o INSS para, querendo, apresentar resposta no prazo legal. 

 

2009.61.08.006594-0 - ETELVINA ALVES CORREIA(SP253644 - GUILHERME OLIVEIRA CATANHO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Defiro a gratuidade.(...)Pelo exposto e considerando não estarem caracterizados abuso do direito de defesa ou 

manifesto propósito protelatório do réu, visto ainda sequer integralizado o pólo passivo, indefiro a pleiteada antecipação 

da tutela, sem prejuízo de nova análise desse pleito em sendo formulados novos argumentos embasados em provas, ou 

por ocasião da prolação da sentença. 

 

2009.61.08.006660-8 - TEREZINHA KOVALEK(SP100053 - JOSE ROBERTO DE MATTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Defiro a gratuidade. (...)Pelo exposto, indefiro a pleiteada antecipação da tutela. Dê-se ciência. Cite-se. Abra-se 

vista dos autos ao Ministério Público Federal para ciência e adoção de providências quanto ao noticiado impedimento 

ao agendamento eletrônico por falta de vagas disponíveis (fl. 03). 

 

2009.61.08.006662-1 - ANA PAULA PEREIRA - INCAPAZ X FABIANA IRACI DA COSTA(SP161796 - JOÃO 

BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Defiro a gratuidade.Para viabilizar o acolhimento do postulado, no prazo de dez dias, providencie a postulante a 

juntada de documentos hábeis a demonstrar que ao tempo da segregação seu genitor ostentava a qualidade de 

segurado.No mesmo prazo deverá a autora comparecer à Secretaria para ratificar o mandato outorgado por instrumento 

particular. Oficie-se ao diretor do estabelecimento penal Orlando Brando Filinto, Iaras-SP (fl. 10), requisitando o 

urgente envio de atestado de permanência carcerária de Paulo César Pereira (matrícula nº 319002-2, RG nº 26.767.172-

6). Cumpridas as providências antes registradas, à conclusão para análise do pedido de liminar ou tutela antecipada.  

 

2009.61.08.006666-9 - MILENA AMORIM BASTAZINI(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Defiro a gratuidade.(...)Assim, ao menos nesta fase, ausente a verossimilhança, indefiro postulada tutela 

antecipada. Dê-se ciência. Cite-se.Oficie-se ao Exmo. Prefeito do Município de Bauru-SP, solicitando a designação de 

profissional habilitado para realização de estudo social (art. 20, 3º, Lei nº 8.742/1993), no prazo de dez dias. Para 
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aferição da incapacidade do autor, nomeio perito o Dr. João Urias Brosco, CRM nº 22392-1, determinando a urgente 

intimação das partes para que, em cinco dias, apresentem quesitos. Após, intime-se o perito nomeado para, em cinco 

dias, declinar aceitação e designar data para o exame, devendo o laudo ser apresentado em cinco dias contados data da 

realização da perícia. Ficam desde já arbitrados honorários periciais no máximo da Resolução do CJF em vigor. 

 

2009.61.08.006667-0 - NEUSA PORTO(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Apesar das considerações tecidas, objetivando-se evitar a extinção prematura do feito, por carência de ação, concedo à 

parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para que, se necessário, formule requerimento do benefício na via 

administrativa e junte aos autos documento comprobatório de seu indeferimento ou da falta de decisão do INSS por 

mais de 45 (quarenta e cinco) dias. Após o decurso do prazo assinalado de 60 (sessenta) dias ou, antes, com a juntada 

dos documentos solicitados, retornem os autos conclusos.Intime-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2005.61.08.010613-3 - NELSON RODRIGUES AMORIM(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Expeçam-se alvarás de levantamento dos valores referentes ao depósito de fl. 122, conforme determinado (fl. 125), 

como também ao depósito de fl. 132 dos presentes autos.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na 

distribuição. 

 

2008.61.08.004938-2 - ANGELICA SAUNITTI DE ALMEIDA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 26 de agosto de 2009, às 10h10min, a ser 

realizada no consultório médico do perio judicial, situado na Rua Azarias Leite, nº 13-52, telefone nº 3224-2323, nesta 

cidade de Bauru/SP.Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, horário e local acima 

declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames laboratoriais e demais 

exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia. Para tanto, depreque-se a 

intimação.Intime-se, ainda, pessoalmente, o INSS, na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia 

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para 

fins de intimação da autarquia.Com a entrega do laudo pericial, requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo 

no valor máximo da tabela prevista na resolução do CJF em vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me 

conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-se ciência.  

 

2008.61.08.007743-2 - FRANCISCA QUELE(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 31 de agosto de 2009, às 15h00min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Alberto Segalla, n.º 1-75, sala 117, Jardim Infante D. 

Henrique, nesta cidade de Bauru/SP. Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, 

horário e local acima declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames 

laboratoriais e demais exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia. Para tanto, 

depreque-se a intimação.Intime-se, ainda, pessoalmente, o INSS, na pessoa de seu representante legal. Visando 

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como 

mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da autarquia.Com a entrega do laudo pericial, requisite-se os honorários 

do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução do CJF em vigor, e abra-se vista às partes, 

ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-se ciência.  

 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.08.006074-6 - JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TANABI - SP X MAGNOLIA FERNANDES DA 

SILVA(SP249445 - ELEN PAULA AMBROZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 14 de setembro de 2009, às 15h00min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Alberto Segalla, n.º 1-75, sala 117, Jardim Infante D. 

Henrique, nesta cidade de Bauru/SP. Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, 

horário e local acima declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames 

laboratoriais e demais exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, 

pessoalmente, o INSS, na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - SD01 para fins de intimação da 

autarquia e do(a) autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do 

laudo pericial, requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução 

do CJF em vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-

se ciência.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
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2008.61.08.006298-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.1300054-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP205671 - KARLA FELIPE DO AMARAL) X LAURO 

BOMBEM(SP065642 - ELION PONTECHELLE JUNIOR) 

Fica a parte embargada intimada acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo para, querendo, manifestar-

se no prazo de 10 (dez) dias (Ordem de Serviço 1/98). 

 

2008.61.08.009075-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.08.000719-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP159103 - SIMONE GOMES AVERSA) X ADOLFO DE ALMEIDA 

LIMA(SP116270 - JOAO BRAULIO SALLES DA CRUZ) 

Fica a parte embargada intimada acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo para, querendo, manifestar-

se no prazo de 10 (dez) dias (Ordem de Serviço 1/98). 

 

2009.61.08.001552-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.08.001788-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP173705 - YVES SANFELICE DIAS) X DAVID CANDIDA 

FELIX(SP230195 - FERNANDO AUGUSTO RODRIGUES) 

DESPACHO PROFERIDO À FL. 37, PARTE FINAL:...Na hipótese de serem elaborados novos cálculos, abra-se vista 

às partes acerca do informado pela Contadoria do Juízo e, em seguida, voltem-me conclusos. 

 

2009.61.08.002272-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.08.008159-9) UNIAO 

FEDERAL(SP171345 - LAURO FRANCISCO MÁXIMO NOGUEIRA) X ORLANDO CLARO(SP097061 - DENISE 

OMODEI CONEGLIAN) 

DESPACHO PROFERIDO À FL. 60, PARTE FINAL:...Na hipótese de serem elaborados novos cálculos, abra-se vista 

às partes acerca do informado pela Contadoria do Juízo e, em seguida, voltem-me conclusos. 

 

2009.61.08.003235-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.08.006823-2) UNIAO 

FEDERAL X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA X LUIZ VICENTE DOS SANTOS X MARIA 

AUGUSTA DE OLIVEIRA SANTOS(SP167351 - CRISTIANO CARRILLO VOROS E SP102678 - JEFERSON 

CAMILLO DE OLIVEIRA) 

Fica a parte embargada intimada acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo para, querendo, manifestar-

se no prazo de 10 (dez) dias (Ordem de Serviço 1/98). 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

96.1303178-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.1301174-9) RODRIGUES SIMOES & 

CIA. LTDA. X FRANCISCO DE ASSIS SIMOES X VALNEDIR SCARANELO SIMOES(SP020705 - CARMO 

DELFINO MARTINS E SP096750 - JOAO PEDRO FIGUEIREDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(Proc. JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Recebo as apelações apresentadas às fls. 131/140 e 174/183, em ambos os efeitos.Intime-se a parte autora, como 

também a ré, para, querendo, oferecerem suas contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal, procedendo-se às anotações de praxe. 

 

1999.61.08.001589-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.1300127-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP125332 - EMERSON RICARDO ROSSETTO) X MARIA 

APARECIDA MAGALHAES E OUTRA(SP060120B - MARIA DOS MILAGRES SILVEIRA E SP111609 - 

BENEDITA ONDINA RAPHAEL SILVEIRA E SP162552 - ANA MARIA JARA) 

Fl. 96: dê-se ciência do desarquivamento do feito.Defiro a vista dos autos, pelo prazo de 5 (cinco) dias.Após, nada 

sendo requerido pela parte embargada retornem ao arquivo sobrestado, em conjunto com a ação principal nº 

94.1300127-8.Int. 

 

2000.61.08.001556-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1300444-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP159103 - SIMONE GOMES AVERSA E SP125332 - EMERSON 

RICARDO ROSSETTO) X MIRIAN ABRAHAO PEREZ(SP088666 - SERGIO CARLOS ABRAO E SP110229 - 

NERCILIO CLAUDINO DA ROCHA) 

Diante do noticiado pagamento do débito (fl. 156) sem que a parte embargante manifestasse qualquer discordância 

expressa com o valor depositado, JULGO EXTINTA a presente ação, com base no art.794, I, do Código de Processo 

Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado, baixem os autos ao arquivo, com a devida observância 

das cautelas de estilo.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2007.61.08.005369-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X PAULO 

EDUARDO MONTEIRO DE SOUZA PROMISSAO ME X PAULO EDUARDO MONTEIRO DE SOUZA 

Defiro o requerido. 

 

Expediente Nº 2964 
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ACAO PENAL 
1999.61.08.005962-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO) X JOAO 

FRANCISCO XAVIER X RAUL APARECIDO ROCHA(SP117598 - VALDEMIR PEREIRA E SP113363 - CELSO 

EDUARDO BIZARRO) 

Oficie-se nos termos requeridos pelo Ministério Público Federal à fl. 489, solicitando possível certidão de óbito lavrada 

em face do corréu JOÃO FRANCISCO XAVIER.Sem prejuízo, intime-se o defensor do réu RAUL APARECIDO 

ROCHA para as alegações finais. 

 

Expediente Nº 2965 

 

ACAO PENAL 

2008.61.08.001441-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 873 - FABIO BIANCONCINI DE FREITAS) X CLARICE 

INOCENCIO BOTAO(SP222125 - ANDRÉ MURILO PARENTE NOGUEIRA E SP260073 - ANA CAROLINA 

FERRARI) 

1. Intime-se o defensor da acusada para regularizar a representação processual, providenciando a juntada do instrumento 

de mandato, sem o que, inclusive, o substabelecimento de fl. 109 é inválido.2. A ré foi citada para constituir advogado e 

apresentar resposta à acusação aos 05/12/2008 (fl. 104-verso), tendo oferecido a defesa inicial somente aos 16/03/2009, 

sem arrolar testemunhas (fls. 107/108). Posteriormente, aos 15/06/2009, apresenta rol de testemunhas (fls. 115/116), em 

prazo muito superior ao previsto nos arts. 396 e 396-A do CPP. Destarte, em razão da preclusão verificada, não há que 

se acolher o requerimento de fls. 115/116, restando prejudicada a prova testemunhal oral da defesa.3. Proceda-se à 

expedição determinada às fls. 112/112-verso (inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e interrogatório da 

acusada).4. Intime-se a defesa. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Expediente Nº 2966 
 

ACAO PENAL 

2005.61.08.006943-4 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO) X ILSO 

APARECIDO MESSIAS(SP161270 - WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO E SP163152 - ROBERTO 

VASSOLER) 

Sentença de f. 152/152-verso:Pelo exposto, com fulcro no art. 9º da Lei 10.684/2003, declaro extinta a punibilidade de 

Ilso Aparecido Messias da Silva, relativamente a denúncia oferecida Pelo Ministério público Federal por infringência ao 

art. 337-A, inciso II, do Código Penal. 

2ª VARA DE BAURU 

 

DR HERALDO GARCIA VITTA  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL GILSON FERNANDO ZANETTA HERRERA  

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5683 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2006.61.08.002073-5 - EUGENIA ADELAZIR DE CASTILHO COSTA(SP178735 - VANDERLEI GONÇALVES 

MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

X MONGERAL S.A. SEGUROS E PREVIDENCIA(SP214044A - LUCIANO GIONGO BRESCIANI E SP180315B - 

HUGO METZGER PESSANHA HENRIQUES) 

Isso posto, com espeque no artigo 273, I, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação de tutela pretendida pela 

autora para o efeito de determinar à CEF e à Mongeral S/A Seguros e Previdência que, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, improrrogáveis, promovam o cancelamento da restrição existente em nome da suplicante, junto aos 

cadastros/banco de dados dos órgãos de proteção ao crédito, vinculada ao débito, objeto de discussão no presente 

processo. Deverão os réus comprovar o cumprimento da presente determinação judicial nos autos. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 5689 
 

ALVARA JUDICIAL 

2009.61.08.006197-0 - MARIA DO SOCORRO RODRIGUES SANTOS(SP151280 - ANA LUCIA ASSIS DE 

RUEDIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita á requerente, nos termos do art. 4º da Lei 1.050/60. Anote-se.Fl. 

06: defiro a prioridade de tramitação, tendo em vista o Estatuto do Idoso. Anote-se.Intime-se a requerente para no prazo 
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de 10(dez)dias declarar a autenticidade das cópias dos documentos juntadas com a inicial.Após, cite-se o INSS. 

 

Expediente Nº 5693 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2009.61.08.006898-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.1300918-0) ASSOCIACAO 

HOSPITALAR DE BAURU(SP264642 - TIAGO NASCIMENTO SOARES E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) 

X INSS/FAZENDA 

Ante as informações de fls. 132/136, esclareça a embargante o quanto declarado e requerido às fls. 116, penúltimo 

parágrafo, e fls. 127, no prazo de 5 (cinco) dias.Intime-se, com urgência. 

3ª VARA DE BAURU 

* 

JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 

Diretor de Secretaria: Jessé da Costa Corrêa 

 

Expediente Nº 4856 
 

ACAO PENAL 

2009.61.08.006126-0 - JUSTICA PUBLICA X ALEXSANDRO DOS SANTOS MARQUES(SP044621 - AILTON 

JOSE GIMENEZ) X ANTONIO CARLOS VENANCIO DA SILVEIRA X CARLETE ROSELI PIANISSOLI X 

DARCI PAULO UHLMANN X ELIAS TAVARES DA SILVA(SP044621 - AILTON JOSE GIMENEZ) X 

EZEQUIEL RODRIGUES DOS SANTOS X FLAVIO JOSE DA SILVA X JAIME BERNARDINO CAMPOS DE 

ALBUQUERQUE X JOAO GONCALVES DA SILVA X JORGE DANIEL STUMPFS X JOSE DONIZETI DA 

SILVEIRA X JOSIEL PEREIRA DE FIGUEIREDO(SP044621 - AILTON JOSE GIMENEZ E SP268806 - LUCAS 

FERNANDES) X JOSUE GOMES RODRIGUES(SP206856 - FERNANDO PRADO TARGA) X NOEL GOMES 

RODRIGUES(SP206856 - FERNANDO PRADO TARGA) X RENILDO BITENCOURT SANTANA 

Havendo prova da existência de fato que caracteriza crime em tese e indícios de autoria, recebo a denúncia n.º 

141/2009, protocolizada sob o n.º 2009.080039996-1. Remetam-se os autos ao SEDI, para as anotações de praxe, bem 

assim para a emissão de certidões de antecedentes da Justiça Federal referentes ao(s) denunciado(s). No caso de haver 

grande número de feitos, reputo suficiente uma única certidão emitida pelo setor, constatando tal fato. As certidões 

deverão ser oportunamente juntadas aos autos, independentemente de despacho. O SEDI deverá proceder à exclusão do 

sistema de nomes de e- ventuais indiciados no Inquérito Policial, não-denunciados pelo Minis- tério Público Federal. 

Citem-se o(s) acusado(s) para responder(em) à acusação, por escrito, no prazo de 10(dez) dias. Não apresentada a 

resposta no prazo legal, ou se os acusados, citados, não constituírem defensor, será nomeado por este Juízo advogado 

dativo, que deverá ser intimado de sua nomeação, bem como para oferecer a resposta, concedendo-lhe vista dos autos 

por 10(dez) dias. Determino que a Secretaria extraia cópia integral destes autos para desmembramento do feito em 

relação a Augusto Rodrigues Madureira, Nelson Sardinha e Alcidez Luiz da Silva, cujos nomes deverão constar no pólo 

passivo do feito que deverá ser distribuído por dependência a este processo e será então remetido à Polícia Federal para 

o prosseguimento das investigações em relação aos referidos indivíduos a fim de se apurar suas eventuais participações 

nos crimes ora envolvidos.Ciência ao MPF.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

1ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

Juíza Federal  

Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ  

Juiz Federal Substituto  

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 5210 
 

ACAO PENAL 

2006.61.05.005947-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MARCOS ALEXANDRE GRANDE(SP127680 - 

ALEXANDRE ARNAUT DE ARAUJO) 
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Expeça-se carta precatória à comarca de Valinhos, com prazo de vinte dias, para oitiva, como testemunha do juízo, de 

Adriana Marquesini de Almeida Grande, no endereço fornecido às fls. 98/99, intimando-se as partes nos termos do 

artigo 222 do CPP. Foi expedida carta precatória n.832/09 ao Juízo da Comarca de Valinhos/SP para oitiva da 

testemunha do Juízo Adrina Marquesini de A. Grande. 

 

Expediente Nº 5213 

 

ACAO PENAL 
2009.61.05.001795-4 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1071 - GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR) X 

AMILTON PEREIRA DA SILVA(SP097240 - ARTUR EUGENIO MATHIAS) X CESAR RODRIGUES DA 

SILVA(SP128681 - OSWALDO CONTI) 

Em face do trânsito em julgado para o réu Cesar Rodrigues da Silva, conforme certidão de fls. 333, deixo de receber o 

recurso de apelação interposto intempestivamente pela defesa às fls. 325. Int.Expeçam-se as respectivas guias de 

recolhimento para execução da pena dos réus Amilton e Cesar, encaminhando-se para distribuição.O requerido às fls. 

321/324 pela defesa do corréu Amilton será apreciado pelo Juízo da Vara de Execuções.Remetam-se os autos à 

contadoria para cálculo das custas processuais, após intime-se para pagamento no prazo legal.Lance o nome dos réus no 

rol dos culpados.Manifeste-se o Ministério Público Federal em relação aos bens apreendidos nos autos.  

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal 

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal Substituto 

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5266 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2001.61.05.004810-1 - MARIA DE LOURDES ALBUQUERQUE(SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP(Proc. 1167 - CRIS BIGI ESTEVES) 

Ff. 158-159:A pretensão mandamental deduzida nos autos foi provida pelo v. Acórdão de ff. 100-105 para o fim de 

garantir à impetrante a reanálise do requerimento de benefício segundo a legislação em vigor à época do óbito do 

segurado instituidor (f. 104).O r. provimento transitou em julgado em 17/09/2007, se-gundo resta certificado à f. 

120.Após requerimento de f. 130, foi determinada (f. 131) a ex-pedição de mandado de intimação e de ofício para 

cumprimento do v. Acórdão.Por ofício de 27/03/2008 (f. 151), o Instituto Nacional do Seguro Social comunicou que, 

reanalisando o pedido administrativo da impetrante nos termos determinados pelo julgado, concluiu por deferir o 

benefício. Comunica também, contudo, que a ultimação da concessão da pensão por morte em discussão (NB 

21/117.273.897-9) está submetida à prévia consulta à Procuradoria Federal Especializada do INSS.Pela petição de ff. 

158-160, de 08/06/2009, a impetrante in-forma que o INSS ainda nada realizou sobre a efetiva implantação do 

benefício.Decido.A tutela mandamental se caracteriza por encerrar provimen-to sincrético condenatório e executivo 

protetivo de direito líquido e certo. Trata-se de tutela jurisdicional qualificada, pela qual o Estado-juiz impõe a 

realização de atos materiais necessários à imediata observância do di-reito amparado.Segundo clássica lição de Pontes 

de Miranda, Na ação mandamental, pede-se que o juiz mande, não só que declare (pensamento puro, enunciado de 

existência), nem que condene (enunciado de fato e valor); tampouco se espera que o juiz por tal maneira fusione o seu 

pen-samento e o seu ato que dessa fusão nasça a eficácia constitutiva. Por isso mesmo, não se pode pedir que dispense o 

mandado. (F.C. Pontes de Miranda. Tratado das Ações,. São Paulo, RT, 1970, v. 1, p. 211).Para o caso dos autos, é 

certo que o v. Acórdão de ff. 100-105 não encerra mera declaração de direito da impetrante à análise admi-nistrativa de 

seu benefício previdenciário. Desse r. provimento se extrai imposição mandamental a que o INSS, uma vez reanalisado 

e deferido o benefício do autor - conforme noticiado à f. 151 -, conceda-lho sem de-mora.É igualmente certo, por outro 

lado, que cabe ao INSS exer-cer o dever-poder de autotutela administrativa, desde de que o objeto de revisão 

administrativa não seja aquele já albergado pela coisa julgada material. Assim, o artigo 103-A da Lei nº 8.213/1991 

refere - na esteira do quanto prevêem os enunciados 346 e 473 da súmula da jurisprudência do egr. Supremo Tribunal 

Federal - que O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para 

os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. (...) 2o 

Considera-se exer-cício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe impugnação à 

validade do ato.Sucede que para casos tal o dos autos, essa revisão adminis-trativa sobre elementos outros que não 

aqueles definidos no julgado não deve tardar imoderadamente, sob pena de se negar a própria eficácia mandamental da 

decisão transitada em julgado neste writ.Pois bem. Compulsando os autos, noto que não há compro-vação documental 

precisa nem sequer de que o INSS de fato promoveu a reanálise do benefício da impetrante, quanto menos de que 
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iniciou o pa-gamento das parcelas mensais pertinentes. Nem se refere aqui ao paga-mento das prestações vencidas, as 

quais deverão ser exigidas administra-tivamente ou pela via própria, a teor dos enunciados ns. 269 e 271 do Egr. 

STF.Por tudo, diante da ausência de comprovação do efetivo cumprimento do julgado, determino novo oficiamento à 

autoridade subscritora do ofício de f. 151. Concedo-lhe novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias para que 

comprove documentalmente, sob pena de se caracterizar a desobediência, o efetivo cumprimento do v. Acórdão de ff. 

100-105. A esse fim, deverá demonstrar a concessão do benefício NB 21/117.273.897-9 à impetrante e o início do 

pagamento das parcelas mensais, sem prejuízo do prosseguimento de eventual posterior pagamen-to, em momento 

administrativo oportuno, das parcelas vencidas.Decorrido o prazo acima, voltem imediatamente conclusos, considerada 

a antiguidade do feito.Intimem-se. 

 

2009.61.05.001941-0 - RAIMUNDA AUGUSTA DE ALBUQUERQUE(Proc. 1252 - LUCIANA FERREIRA GAMA 

PINTO) X CENTRO UNIVERSITARIO ADVENTISTA - UNASP(SP243240 - JOSE SERGIO MIRANDA) 

1. Recebo a apelação do Impetrante em seu efeito devolutivo.2. Vista ao Impetrado para contra-arrazoar no prazo de 15 

(quinze) dias e após, ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 83, inciso I, do Código de Processo Civil.3. 

Nada sendo requerido, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as devidas anotações e demais 

cautelas de estilo.4. Intime-se. 

 

2009.61.05.003317-0 - AMERICAN JET IMPORT & EXPORT CORP(SP219055B - LUCIANA APARECIDA 

AMORIM) X INSPETOR CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL AEROPORTO INTERN 

VIRACOPOS(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

1. Recebo a apelação do Impetrante em seu efeito devolutivo.2. Vista ao Impetrado para contra-arrazoar no prazo de 15 

(quinze) dias e após, ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 83, inciso I, do Código de Processo Civil.3. 

Nada sendo requerido, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as devidas anotações e demais 

cautelas de estilo.4. Intime-se. 

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Juiz Federal Titular: DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL FERREIRA  

Juíza Federal Substituta: DRA. RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA 

Diretor de Secretaria: DENIS FARIA MOURA TERCEIRO 

 

Expediente Nº 4803 
 

MONITORIA 

2006.61.05.008461-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

SALVADOR LUIZ SANTOS CASCALDI X MYRIAN CHAGAS 

Vistos em inspeção. Fls. 94: Defiro à parte ré os benefícios da Assistência Judiciária, conforme solicitação de fls. 79 e 

declaração de fl. 80, ficando esta advertida de que se ficar comprovado, no curso do processo, tratar-se de declaração 

falsa, sujeitar-se-ão seus declarantes às sanções administrativas e criminal, conforme previsto na legislação respectiva,a 

teor do artigo 2º, da Lei nº 7.115 de 1.983. Outrossim, para dirimir a controvéria estabelecida nesta lide(a regularidade 

da dívida cobrada nestes autos em conformidade com o avençado entre as partes e a existência de anatocismo) defiro, 

na forma do parágrafo 3º do art.475 B do CPC, a remessa destes autos ao setor de contadoria deste Juízo. Antes porem, 

intimem-se as partes a indicar assistentes técnicos e formular quesitos, com o fim de orientar o trabalho a ser efetuado, 

no prazo legal. Com o retorno dos autos daquele setor, dê-se vista às partes para manifestacão. Int.(AUTOS JÁ 

RETORNARAM DA CONTADORIA).  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
92.0600430-1 - ANTONIO FELICIANO X ANTONIO MARTINS X ARLINDO GARCIA X VILMA MARTINS 

GARCIA X VERONICA CRIVELARO BANDERA X BENEDITO ODOVILHO SERAFIM X CRESCENCIO IRVO 

DECRESCI X DARCIO ZANCA X DELCIDIO JULIO DA SILVEIRA X MARIA ELIZA CAMPEON X 

DURVALINO CAMPION X ETHEWALDO GALLERANI X FERNANDO GASTARDELI SALA X HUGO 

TABOGA X IRINEU GAGLIARDI X JOAO BATISTA BARON X JOAO CORREIA DE CAMPOS X JOVINO 

CALVI X LUIZ FURLANETTO X NAIR TIEGHI GARCIA X MANOEL GONCALO MORENTE X MILTON 

BALLONI X ELZA MATHEUS FABRIS X ORLANDO PEREDO X OSMAR TERGOLINO X PEDRO BIANCHIN 

X PEDRO ZANETTI X ANNA LANGE GERALDO X RAUL PIRES X ELYDIA CAVAGNINI TIEGHI X 

MATILDE DANIEL X VILMA MARIA DA CUNHA CLARO(SP085581 - ZAIRA ALVES CABRAL E SP085523 - 

IRACILDE SUELI RODRIGUES E SP086948 - MARILEA CUELBAS SOUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Fls. 766/808, 823/830 e 833/840: Trata-se de pedido de habilitação das dependentes dos autores Atílio Hermínio Sala, 

Augusto Bandeira, Deolindo campeon, Luiz Martins Gracia, Octávio Fabris, Raul Tieghi, Primo Geraldo e Roberto 

Daniel.O INSS foi devidamente citado nos termos do artigo 1.055 do CPC, não se opondo à habilitação (fls. 860 e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 1270/1778 

879).É o relatório. DECIDO.De acordo com a Lei 8.213/91, conforme preceituado no art. 112:O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.Resta claro que os valores em 

discussão deverão ser pagos primeiramente aos dependentes habilitados à pensão por morte e somente na sua falta aos 

sucessores na forma da lei civil.Diante do exposto HOMOLOGO os pedidos de habilitação requerido na forma do 

artigo 112 da Lei 8.213/91 c.c art. 1060, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação às habilitantes VILMA 

MARTINS GARCIA, VERÔNICA CRIVELARO BANDEIRA, MARIA ELIZA CAMPEON, NAIR TIEGLI 

GARCIA, ELZA MATEUS, ELYDIA CAVAGNINI TIEGHI, ANA LANGE GERALDO e MATILDE DANIEL, 

deferindo para estas o pagamento dos haveres dos de cujus.Remetam-se os autos ao SEDI para que conste do pólo ativo 

as dependentes acima mencionadas e habilitadas nesta oportunidade.Após, expeça-se alvarás de levantamento dos 

valores depositados em favor das dependentes ora habilitadas.Int.  

 

92.0603438-3 - JOSE FERRARO(SP042715 - DIJALMA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP009695 - ARLINDO DONINIMO M R DE MELLO) 

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução n.º 2006.61.05.005696-0, 

requeira o autor o que for de direito.Prazo: 05 dias.Int. 

 

93.0601403-1 - JAIR ZAGO(SP063318 - RENATO FUSSI FILHO E SP076256 - ROSELIA FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP104953 - RENATO ALEXANDRE BORGHI) 

Considerando o trânsito em julgado da sentença proferida nos emnargos à execução n.º 2001.03.99.012126-6, requeira o 

autor o que for de direito.Int. 

 

98.0601005-1 - SYLVIO SALLES NOGUEIRA(SP060171 - NIVALDO DORO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP094382 - JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito no prazo legal.No silêncio, arquivem-se 

os autos observadas as formalidades legais, trasladando-se as cópias necessárias, se o caso.Intimem-se. 

 

98.0614202-0 - FIACAO ALPINA LTDA(SP161525 - CARLA SIMONE ALVES SANCHES E SP266662 - 

ALEXANDRE BOMBONATO) X CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ(SP070631 - NESTOR DOS SANTOS 

SARAGIOTTO E SP053113 - ANA HELENA FABIAN MARQUES GAMBA) X UNIAO FEDERAL 

Diante dos termos da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento n.º 2001.03.00.031896-8, trasladada para 

estes autos às fls. 496/498, remetam-se os autos à 7ª Vara da Justiça Estadual da Comarca de Campinas, com as 

homenagens deste Juízo.Int. 

 

1999.03.99.097286-5 - MARIA RITA MELGES PUGGINA X ELZA MAZUTI DE SOUZA LIMA X MARIA 

GENEROSA MIGUEL ROSSONI X MARIA LUCINDA DE SOUZA MORAES(SP112591 - TAGINO ALVES DOS 

SANTOS E SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Diante dos documentos juntados às fls. 278/293 e da informação prestada às fls. 298, retornem os autos ao setor de 

contadoria para que informe se os documentos auxiliam na conferência dos cálculos, elaborando-os, se em caso 

positivo.Após, dê-se vista às partes. 

 

1999.61.05.009202-6 - TEREZINHA GERALDO VOLPONI MONTEIRO DA SILVA X JOSE CAMILO DE 

OLIVEIRA X JULIA FERREIRA DA SILVA X NEIDE CLAUDINA DE SOUZA X SUELY STINCHI X JULIANA 

FROTA VIEGAS X FRANCISCA DANIEL DA SILVA X MARIA INES PHILOMENO LEONELLO X MARIA 

ELIZABETE SIGRIST X LAURINDO PALMA(SP017081 - JULIO CARDELLA E SP139609 - MARCIA CORREIA 

RODRIGUES E CARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES 

LEITE E SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) 

Manifestem-se os autores sobre a suficiência do depósito de fls. 506.Ressalto que seu silêncio será interpretado como 

aquiescência ao valor depositado.Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Int. 

 

1999.61.05.010060-6 - AGROPECUARIA TUIUTI LTDA(SP100068 - FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE 

MURILLO E SP148154 - SILVIA LOPES) X UNIAO FEDERAL 

Considerando a manifestação da União Federal de fls. 526, retornem os autos à contadoria judicial para verificar a 

consonância dos valores apresentados para execução à título de honorários sucumbênciais e custas (fls. 393/397) com o 

decidido nestes autos, bem como para que se manifeste sobre as alegações formuladas pela União Federal às fls. 

533/535.Com o retorno dê-se vista às partes para manifestação.Cumpra-se. Int.(AUTOS JÁ RETORNARAM DA 

CONTADORIA). 

 

2008.61.05.000333-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

ALEXANDRE HORTA DE LIMA AIELLO 

Tendo em vista a certidão de fls.66, intime-se a autora para recolher, na Caixa Econômica Federal, o valor de R$ 8,00 

(oito reais) relativo às despesas de porte de remessa e retorno dos autos do E. TRF-3ª Região, utilizando o código 8021 
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da Receita para preenchimento da guia DARF, nos termos da alínea d, do parágrafo 6º, do art. 225 do Provimento 

COGE 64/2005, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção.Após, tornem os autos conclusos para novas 

deliberações.Int. 

 

2009.61.00.011313-3 - PAULO CESAR VITALI BARBONI(DF009499 - JULIA HELENA PADILHA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(DF016721 - DANIELA ALVES CRUZ DE CARVALHO) 

Ciência às partes da redistribuição do feito.Compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar as ações cujo valor 

da causa é de até sessenta salários mínimos.O autor atribuiu à causa o valor de R$ 100,00, o que afastaria a competência 

deste juízo, contudo, como pleiteia a nulidade da adjudicação de imóvel, hei por bem facultar o aditamento da quantia, 

no prazo de dez dias.Saliente-se, porém, que eventual aditamento não poderá se dar de forma aleatória, devendo ser 

calculado o efetivo proveito econômico pretendido, bem como observado o disposto nos artigos 258 a 260 do CPC. Se o 

novo valor apurado não superar os sessenta salários mínimos, deverá o autor repropor a ação diretamente no Juizado, 

tendo em vista a impossibilidade de remessa deste feito ao juízo competente, por haver incompatibilidade nos 

procedimentos. Caso contrário, as custas processuais integrais deverão ser recolhidas, considerando que o pagamento 

inicial foi efetuado de forma incorreta, conforme a informação de fls. 149.Após, tornem os autos conclusos para 

deliberações. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.05.008604-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0606284-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1739 - KARINA BACCIOTTI CARVALHO) X ALFREDO 

MATEO ROJAS DEGELLER X ANTONIO BITTAR X ANTONIO MARALDI X ANTONIO RIBEIRO 

DOMINGUES X BENEDICTO MARTINS X DURVAL MARALDI X HENRIQUE ANDRIOTTI X ESDRAS 

REZENDE X JOAO BATISTA CONCHETA X JOSE RUFO 

Nos termos do parágrafo único do art. 736 do CPC, os embargos à execução, inobstante sua distribuição por 

dependência aos autos principais, deverão ser instruídos com cópias (art. 544, 1º, in fine) das peças processuais 

relevantes e decididos em autos apartados, mas não em apenso. Por esta razão, concedo ao embargante o prazo de 

10(dez) dias para que traga aos os documentos que entenda necessários à decisão da presente impugnação, considerando 

que os feitos não tramitarão em apenso. Após, remetam-se os autos à Contadoria, para verificação da consonância dos 

cáclulos aqui apresentados com o decido na ação principal. Com o retorno dê-se vista às partes para manifestação, pelo 

prazo legal. Certifique a secretaria, nestes autos e no principal, a distribuição por dependência deste feito. Intime-

se.(AUTOS JÁ RETORNARAM DA CONTADORIA).  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
97.0613294-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X CHINA 

CALCADOS LTDA X IZAIAS ANTONIO TUDELLA X VERA LUCIA GALHARDI TUDELLA X IRINEU 

GABIATTI JUNIOR X VILSON CARMASSI 

Diante da informação de fls. 232, reconsidero os termos do despacho de fls. 228.A intimação pessoal do executado e 

seu cônjuge, se casado for, é requisito essencial para o registro da penhora.Assim, não constando dos autos a devida 

intimação do executado, diligencie a CEF acerca do endereço para localização e devida intimação do executado sobre a 

penhora dos bens.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.05.010083-3 - SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE CAMPINAS E REGIAO(SP127427 - JOAO 

BATISTA JUNIOR) X SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 8 REGIAO 

Posto isso, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR.Requisitem-se as informações. Dê-se vista ao Ministério Público 

Federal. Após, venham os autos conclusos para sentença. Remetam-se os autos ao Sedi para a retificação indicada às 

fls. 63.Intime-se. Oficie-se. 

 

2009.61.05.010809-1 - LEONARDA EUFEMIA GUISSO GRANITO(SP204321 - LUCIANA DE LIMA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

Defiro o pedido de justiça gratuita, diante da declaração de fls. 11. O pedido de liminar será apreciado após a vinda das 

informações, a fim de que este juízo possa melhor aferir a plausibilidade do direito invocado.Notifique-se a autoridade 

impetrada a prestá-las, no prazo de dez dias.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se. Oficie-se. 

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2008.61.05.005792-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.05.007031-6) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X ELISABETE LEITE CAMARGO 

X CELINA CAMARGO TAFARELLO X NEUZA CAMARGO PERES X APARECIDA CAMARGO LEVADA X 

JOSE LEITE DE CAMARGO X SILVIO LEITE DE CAMARGO X ANDRE LEITE DE CAMARGO X ADILSON 

LEITE DE CAMARGO X ADRIANA LEITE DE CAMARGO X ALIDIA LEITE DE CAMARGO(SP064029 - 

MARLENE DO CARMO DESTEFANI) 

O recurso não merece acolhimento.Isto porque, consoante se infere da decisão prolatada em sede de embargos de 

declaração, a qual atribuiu efeito integrativo à parte dispositiva da sentença (fls. 34/35), nela restou consignado a 
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condenação da Caixa Econômica Federal - CEF a pagar aos autores a correção monetária integral, apurada pelo IPC 

para março de 1990, sobre o saldo existente na conta-poupança no período, cujos extratos se encontram anexados com a 

inicial, ou seja, o provimento jurisdicional em questão não fez qualquer distinção entre contas com códigos de operação 

diversos entre si, tendo o decisório transitado em julgado.Ademais disso, cumpre observar que a Contadoria Judicial, ao 

elaborar os cálculos de fls. 106/109, baseou-se nos extratos bancários que instruíram o processo principal, pautando-se 

nos estreitos limites da coisa julgada, de sorte que inexiste omissão a ser sanada neste particular.Os embargos 

declaratórios, pela sua natureza, têm por finalidade esclarecer ponto obscuro, contradição ou omissão eventualmente 

existentes na sentença ou decisão, conforme bem delineado pelo Estatuto Processual Civil.Não havendo qualquer ponto 

a ser analisado ou esclarecido, como no presente caso, o mero inconformismo da parte com o entendimento do Juízo 

não justifica a interposição do recurso, para obtenção de efeitos infringentes, até porque, para a modificação do 

decisum, a lei processual prevê, para a hipótese vertente, o recurso de agravo.Isto posto, não havendo omissão, 

obscuridade ou contradição na decisão prolatada, recebo os embargos de declaração, por tempestivos, para, no mérito, 

negar-lhes provimento. 

 

Expediente Nº 4804 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0605905-0 - ANGELO SOLDAN X ALAOUR BOSCOLO X ARNALDO FRANCISCO DA COSTA X ARY 

APPARECIDO GAIO X ANTONIO RAIA X ANTONIO GONCALVES LOPES X AMARIO TIZIANI X ALFREDO 

MARTARELLO X BAHZAD SOUBIHE X CARLOS AUGUSTO COPPOLA X CARLOS FERNANDES C VIANA 

X CARLOS ANTONELLI X DONALDO FINOTTI X ADAIR RUIVO CARDINALLI X EUZEBIO BAPTISTA DE 

LIMA X ELVIRA FIORI DA CRUZ NETTO X FRANCISCO NOGUEIRA JUNIOR X FRANCISCO TAVARES X 

ABIGAIL AMANCIO GRAGNANI X GILBERTO ALMEIDA LOURENCO X GERALDO VERONEZI X 

GILBERTO MACCIOCA X HELIO MARTINELLI X HENRIQUE NICODEMO BARSOTINI FILHO X 

JERONYMO NAZARIO X JOAN EITUTIS X JOAQUIM RUIZ PALOMA X JULIO MATTOS PEREIRA X JOAO 

PINHEIRO TELLES X JOAO DE ALMEIDA MARQUES X JOSE MOREIRA SENNA X JOSE BARBOSA IORIO 

X JOSE AMADO BERAQUET X JOSE FERRARO X JOSE DO CARMO FERREIRA X JOSE COCENCIO X 

LOURDES APARECIDA FIORAVANTI X EDUARDO FIORAVANTI X MARIO MARCIANO X MARCOS 

GOLDSTEIN X NATHANAEL BIZARRO ROSA X NATALE FURLAM X OTTO KLIMKE JUNIOR X ALZIRA 

ROSSI CAVICCHIO X PERCY MACHADO DE SOUZA X PLACIDO SOAVE X PEDRO CARVALHO NETO X 

PEDRO JORGE X RENATO JOSE GLINGLANI X ROBERIO SANT ANNA ROCHA X SAVERIO COLUCIO X 

THEODORO ALEXANDRE PARZANESI - ESPOLIO X LUCIA HELENA PARZANESI X JORGE LUIZ 

PARZANESI(SP041608 - NELSON LEITE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - 

INPS(Proc. 902 - KARINA GRIMALDI) 

Fls. 1.693: Compulsando os autos verifico que o patrono dos autores teve sua verba honorária requisitada às fls. 1.548, 

com base nos cálculos de fls. 1.513.Quanto ao pedido de fls. 1.591, de separação de verba honorária contratual do valor 

devido aos herdeiros do autor Theodoro Alexandre Parzanesi, inviável o pedido tendo em vista os termos da Resolução 

559/2007. Além de impossibilidade de separação quando do depósito já realizado, já houve levantamento pelos 

herdeiros habilitados do valor depositado em nome do de cujus (fls.1.688/1.689).Para os dependentes dos autores Edgar 

Cardinali e Francisdo gragnani, já houve requisição do valor com a devida separação da verba honorária contratual. (fls. 

1.658/.1659). Quanto ao pedido de expedição de ofício requisitório em favor do autor Carlos Fernandes Correa Viana 

com a devida separação da verba honorária, com base nos cálculos de fls. 1.641, resta este deferido. Cumpra a 

Secretaria o determinado às fls. 1.674, remetando-se os autos ao SEDI para alteração da grafia do nome do autor.Com o 

retorno expeça-se o competente RPV. 

 

2000.61.05.003612-0 - JACQUES BLANC X LUIZ DE OLIVEIRA PASSOS X CACILDA FERRAZ DOSE X JOSE 

DA SILVA X OSCAR MARQUES PEREIRA X ADHELMIR COELHO DA SILVA X JOSE CARLOS DE 

ANDRADE RAMALHO X CARLOS WILLIAM DE OLIVEIRA X MARCIO MENDES HERDADE X ENJOLRAS 

JOSE DE CASTRO CAMARGO(SP114968 - SERGIO BERTAGNOLI E SP104267 - ISAEL LUIZ BOMBARDI) X 

UNIAO FEDERAL 

Fls. 416/416 verso: Considerando que foi apontado pela União Federal que as sras. Nancy Baddini Blanc e Corina Jara 

quinta Blanc não são as únicas herdeiras do autor Jaques Blanc, concedo o prazo de 10 dias para que a exequente traga 

aos autos a qualificaçao completa dos herdeiros.Após, providencie a Secretaria a intimação pessoal dos herdeiros, 

intimando-os a integrar a lide a título de substitutos processual do de cujus.Int. 

 

2001.61.05.011075-0 - CEREALISTA GASPARINI LTDA(SP109768 - IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY) X 

UNIAO FEDERAL 

Fls. 321: Defiro o prazo de 05 dias requerido pela autora.Int. 

 

2007.61.05.007111-3 - DAISY SIQUEIRA PERES(SP247673 - FELIPE RIBEIRO KEDE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Verificando que a abertura da conta se deu perante a Minas Caixa, conforme se depreende da petição de fls. 95/67 e dos 

documentos de fls. 102/112, e que houve a transferência dos valores lá depositados para a Caixa Econômica Federal em 
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decorrência da liquidação daquele banco, afasto a arguição da CEF de ilegitimidade passiva.De acordo com artigo 1º do 

Decretro 39.835 o Estado de Minas Gerais se sub-roga, através da Secretaria de Estado da Fazenda, em direitos e 

obrigações da extinta Minas Caixa. Assim, entendo necessário o ingresso do Estado de Minias Gerais como 

litisconsorte passivo.Intime-se a autora para que promova a citação, no prazo de 10 dias.Int. 

 

2007.61.05.007113-7 - EDECIR POLASTRO(SP247673 - FELIPE RIBEIRO KEDE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Considerando que a r. sentença transitou em julgado, arquivem-se os autos observadas as cautelas de praxe.Int. 

 

2008.61.05.004607-0 - CONSTANTINO DE CONTO - ESPOLIO X CONSTANTINO DE CONTO JUNIOR X RITA 

DE CASSIA GARCIA DE CONTO(SP083666 - LINDALVA APARECIDA GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI) 

Recebo a apelação interposta pela ré em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar, 

querendo, as contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

2008.61.05.009535-3 - LUIZ SPINACE(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Considerando que a r. sentença transitou em julgado, arquivem-se os autos observadas as cautelas de praxe.Int. 

 

2008.61.05.010466-4 - JOSE JOAO BATISTA CEDOTTI(SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Recebo a apelação interposta pelo autor em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar, 

querendo, suas contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem contra-razões, encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

2008.61.05.012574-6 - FRANCIS PAES DE BARROS OTAVIANO(SP033603 - CARLOS ANTONIO DE CASTRO 

SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. 

CHIOSSI) 

Considerando que a r. sentença transitou em julgado, arquivem-se os autos observadas as cautelas de praxe.Int. 

 

2008.61.05.013699-9 - GEORGE ANDREW OLIVA X CELINA ROBERTI OLIVA(SP225619 - CARLOS WOLK 

FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para trazer para os autos os extratos faltantes das contas relacionadas na petição 

de fls. 148/149, no prazo de 20 (vinte) dias. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2006.61.05.013885-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.03.99.044187-6) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1301 - LUIS CLAUDIO ADRIANO) X FERNANDA BABINI X FERNANDO BELLO 

FERNANDES DE ARAUJO X FLAVIA MARIA MOREIRA RABELO X GILCINEIA DE FATIMA CARVALHO 

GUILHERME LEITE(SP141503 - ANTONIO FRANCISCO POLOLI E SP036852 - CARLOS JORGE MARTINS 

SIMOES E SP124327 - SARA DOS SANTOS SIMOES) X GISELE MARTINEZ MARQUES DA SILVA(SP112013 - 

MAURO FERRER MATHEUS) 

Nos termos do Parágrafo Segundo do artigo 523 do Código de Processo Civil, manifestem-se os embargados acerca do 

agravo retido de fls. 267/274.Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2002.61.05.010091-7 - GETULIO JOSE DE ARAUJO SILVA(SP043884 - JOSE AUGUSTO SUNDFELD SILVA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito no prazo legal.No silêncio, arquivem-se 

os autos observadas as formalidades legais, trasladando-se as cópias necessárias, se o caso.Intimem-se. 

 

2008.61.05.011823-7 - L.G.M. PRESTACAO DE SERVICOS LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP X INSTITUTO 

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

Recebo a apelação interposta pelo impetrante em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar, querendo, 

suas contra-razões, no prazo legal.Remetam-se estes autos ao Ministério Público Federal para ciência da sentença de fls. 

426/430.Após, com ou sem contra-razões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

Expediente Nº 4805 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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93.0600194-0 - COML/ SOCORRENSE DE AUTOMOVEIS LTDA X M.S. KURODA & CIA/ LTDA X 

CONFECCOES TRICOVAN LTDA X MIGUEL ANGELO DE TOLEDO & CIA/ LTDA X ANTONIO OLIANI X 

REMINA-REFINARIA DE MINERIOS NACIONAL LTDA X ISEPPE & SATORI LTDA(SP071223 - CARLOS 

ROBERTO VERZANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) 

Defiro o pedido de prazo suplementar, por 10 (dez) dias, como requerido pela autora às fls. 567.Int. 

 

93.0602974-8 - CARLOS AMBROSIO NOGUEIRA X CICERO DE MELO ARAUJO X DALVA TONUSSI NOBRE 

X EDITE DAMARIO DE OLIVEIRA X LAURA MINGONI MARQUES X JOAO CANTAO NETO X JORGE 

FERES X ORLANDO ANSELMO CAPRINI X SONIA MARIA RODRIGUES GOMES X THEOPHILO PEREIRA 

LEME FILHO(SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 451 - NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN) 

Dê-se vista aos autores dos ofícios juntados às fls. 399/402, 403/406 e 407/410.Intime-se aos beneficiários dos créditos 

de fls. 42/419, cientificando-os que o levantamento do valor se dará independentemente da expedição de alvará, nos 

termos do artigo 21 da Resolução 559/2007.Após, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

94.0604653-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0604045-0) COML/ BEM ME QUER 

LTDA(SP043047 - JOSE CARLOS MILANEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP105551 - CESAR EDUARDO TEMER ZALAF) 

Fls. 155: Desnecessária a remessa dos autos ao setor de contadoria, tendo em vista que o autor às fls. 148/149 trouxe 

aos autos o valor que entende devido. Assim, intime-se a autora para que traga aos autos cópia para instrução do 

mandado de citação.Com a juntada das cópias, cite-se o INSS nos termos do artigo 730 do CPC. 

 

95.0601975-4 - JOSE PEREIRA DA SILVA JUNIOR X ALVARO JULIANO X CELIO CECCHI X EDMILSON 

FERNANDES GARCIA X JOSE LUIZ CABRAL X LUIZ CARDOSO DE SIQUEIRA X NILSON ZANINI X 

OZORIO SOARES SAMPAIO X ROBERTO CARLOS MARIOTTO X SUELY APARECIDA NEMEZIO 

MARIOTTO(SP086998 - MANOEL CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Defiro o pedido de dilação de prazo por 05 (cinco) dias, como requerido pela Caixa Econômica Federal às fls.409.Int. 

 

1999.03.99.117985-1 - ADOLPHO LINO DE MORAES X ANTONIO MOMENTE X FRANCISCO HUTTER X 

JOAO ANSELMO BOAVENTURA X JOSE AGUIRRE X JOSE LUIZ PINTO X LEONALDO COPELLI X 

OLYNDO RAULINO X PEDRO DA CRUZ X SEBASTIAO JOSE VIEIRA(SP038786 - JOSE FIORINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP273464 - ANDRE LUIS FROLDI) 

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do 

desarquivamento dos autos e que os mesmos permanecerão em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, findo os quais, 

e nada requerido, retornarão ao arquivo. 

 

2000.03.99.044183-9 - SONIA APARECIDA LICIO SILVANI X SONIA RUSSO CONTI X SUELI FERREIRA 

LEITE X VERA LUCIA DE SALES CALDATO X VILMA FONTES CAMARGO(SP112026B - ALMIR GOULART 

DA SILVEIRA E SP112030B - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do 

desarquivamento dos autos e que os mesmos permanecerão em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, findo os quais, 

e nada requerido, retornarão ao arquivo. 

 

2000.03.99.051486-7 - JOAO BENEDITO GONCALVES X MARIA DE LOURDES BENIGNA DA SILVA X 

JOILDO SANTOS LIMA X OSCAR MENDES DE SOUZA X VALTEMIR MAESTRELLO X ALZIRA LUCIA 

FERREIRA MEZA GONCALVES X LAZARO GONCALVES X MARIA DE FATIMA SILVA FERNANDES X 

VALDEMAR CARPANELLI JUNIOR X AIRTON APARECIDO LAZARI(SP084841 - JANETE PIRES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP157199 - CARLOS 

HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI) 

Dê-se vista dos esclarecimentos prestados pela Contadoria Judicial às fls. 333/335 aos autores para que requeiram o que 

de direito, no prazo legal.Int. 

 

2000.61.05.007007-2 - SEBASTIANA RODRIGUES VIEIRA X NILTON BENEDITO DOS SANTOS(SP085534 - 

LAURO CAMARA MARCONDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE 

CASTRO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Em face do exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do inciso VI, do artigo 267 do 

Código de Processo Civil. Honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, devidos pela parte autora em razão 

da sucumbência. Custas na forma da lei. Após o trânsito, remeta-se este feito ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

2006.61.05.003561-0 - JOSE APARECIDO BENFATI(SP212313 - NELSON DONIZETE ORLANDINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do 

desarquivamento dos autos e que os mesmos permanecerão em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, findo os quais, 

e nada requerido, retornarão ao arquivo. 

 

2006.61.05.008556-9 - ANTONIO CARLOS AGNEL(SP212313 - NELSON DONIZETE ORLANDINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do 

desarquivamento dos autos e que os mesmos permanecerão em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, findo os quais, 

e nada requerido, retornarão ao arquivo. 

 

2006.61.05.010995-1 - COMPET IND/ E COM/ LTDA(SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES) X 

UNIAO FEDERAL X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP011187 - PAULO 

BARBOSA DE CAMPOS NETO E SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI) 

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do 

desarquivamento dos autos e que os mesmos permanecerão em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, findo os quais, 

e nada requerido, retornarão ao arquivo. 

 

2007.61.05.007233-6 - FRANCISCO CARLOS MODESTO(SP241421 - FERNANDO ANDRIGO DIAS FERRI E 

SP239141 - LAURO HENRIQUE MENDES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - 

ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Considerando que o autor é beneficiário da justiça gratuita, remetam-se os autos ao setor de contadoria para que seja 

eleborado o cálculos do valor a ele devido, nos termos da sentença de fls. 101/111.Após, dê-se vista à parte autora para 

que requeira o que for de direito.AUTOS JÁ RETORNARAM DO CONTADOR. 

 

2007.61.05.012217-0 - LEVI FERREIRA DE ARAUJO(SP101237 - ELZA FRANCISCA DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X CAIXA SEGURADORA 

S/A(SP018992 - ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR) 

Defiro o pedido de prazo suplementar de 15 (quinze) dias, como requerido pela Caixa Seguradora S/A às fls. 159 para 

efetivação do depósito judicial.Int. 

 

2008.61.05.011255-7 - VICENTE SOARES DE OLIVEIRA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E SP224025 - 

PATRICIA SALES SIMS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA 

FERREIRA SERRA SPECIE) 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, apenas e tão-somente para o fim de 

reconhecer ao autor VICENTE SOARES DE OLIVEIRA , o tempo de trabalho exercido sob condições especiais, quais 

sejam, os períodos de 11/12/79 a 03/01/97 e de 28/01/97 a 15/04/98, trabalhados para a empresa Cobrasma S/A, 

condenando, portanto, o INSS a proceder à conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, tudo 

para a devida averbação na contagem de tempo de serviço, nos autos do procedimento administrativo n.º 

42/136.947.729-2.Integram a presente sentença as planilhas de contagem de tempo de serviço laborado pelo autor.Sem 

condenação em honorários advocatícios, em razão da sucumbência recíproca. Custas na forma da lei.Deixo de submeter 

a presente sentença ao duplo grau de jurisdição, porquanto a ordem para que o INSS promova a averbação de tempo de 

serviço constitui sentença meramente declaratória, portanto, sem conteúdo econômico. Dessa forma, cabe a aplicação 

do artigo 475, 2º do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pelo artigo 1º da Lei n.º 10.352/2001. 

 

2008.61.05.012680-5 - JACIRO SOAVE(SP147882 - RUBENS RODOLFO ALBUQUERQUE LORDELLO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI) 

Recebo a apelação interposta pela ré em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar, 

querendo, suas contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem contra-razões, encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int.  

 

2008.61.05.012817-6 - LOURDES GUILHERMINA WELLENDORF(SP190073 - PAULO CELSEN MESQUINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a autora sobre os ofícios juntados às fls. 41 e 44.Prazo: 10 dias. 

 

2009.61.05.000527-7 - ODETE DE AMORIM GARCIA(SP179179 - PAULO RAMOS BORGES PINTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 38/40, requeiram as parte o que de direito, no prazo 

legal.Transcorrido o prazo, não havendo manifestação, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2009.61.05.000683-0 - CLAUDIONOR CAETANO DE SOUZA X ANA MARIA BERALDO DE SOUZA(SP219209 

- MÁRCIO BARROS DA CONCEIÇÃO) X CIA/ DE HABITACAO POPULAR DE CAMPINAS - 

COHAB(SP186075 - LUCIANO CARLOS TOMEI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 
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JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X UNIAO FEDERAL(SP207494 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) 

Nomeio como perito do Juízo a Sra. Miriane de Almeida Fernandes.Intime-se a Sra. perita para que informe a este Juízo 

se concorda em suportar as custas necessárias para a elaboração da perícia, tendo em vista tratar-se de assistência 

judiciária. Fixo os honorários em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da 

Resolução 558/2007.Faculto a indicação de Assistentes Técnicos, os quais deverão observar o prazo estatuído no artigo 

433, parágrafo único do CPC, e a apresentação de quesitos pelas partes.Decorrido o prazo para manifestação das partes, 

determino que seja a perita intimada para, no prazo legal, comparecer em Secretaria, proceder a retirada dos autos para 

elaborar o laudo, devendo ser o mesmo apresentado em Juízo no prazo de 60 dias.Int. 

 

2009.61.05.007834-7 - OSWALDO APARECIDO MONTEIRO(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.61.05.006178-5 - MARIA DE LOURDES GOES(SP122172 - VALTER GONCALVES DE LIMA JUNIOR E 

SP275988 - ANNE LUCY BRANCALHÃO VANGUELLO DE FREITAS) X FABIANO DA SILVA PIMENTA X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do 

desarquivamento dos autos e que os mesmos permanecerão em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, findo os quais, 

e nada requerido, retornarão ao arquivo. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.05.006071-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.05.008125-8) MOTOBRAS 

RETIFICA BRASILEIRA DE MOTORES LTDA EPP(SP085294 - ODETTE DA SILVA GUIMARAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE) 

Dê-se vista à embargante da manifestação de fls. 139/145.Sem prejuízo do acima determinado, especifiquem as partes 

as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

96.0600410-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP016479 - 

JOAO CAMILO DE AGUIAR E SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X A C MELO & MELO LTDA-

ME(SP156754 - CARLOS EDUARDO ZULZKE DE TELLA) X NILSON SEABRA(SP082025 - NILSON SEABRA) 

X ADILSON CARMO MELO X ROSELI MELO(SP156754 - CARLOS EDUARDO ZULZKE DE TELLA) 

Defiro o prazo de 20 dias, requerido pela CEF.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2000.61.05.002859-6 - PAULO APARECIDO MARINO(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) 

X GERENTE REGIONAL DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO POSTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE 

CAMPINAS/SP(Proc. ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA 

FALCO) 

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do 

desarquivamento dos autos e que os mesmos permanecerão em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, findo os quais, 

e nada requerido, retornarão ao arquivo. 

 

2009.61.05.009549-7 - FLABEG BRASIL LTDA(SP275940 - RAFAEL LUZ SALMERON) X PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS-SP 

Fls. 102: Defiro o pedido de dilação de prazo, requerido pelo impetrante.Int. 

 

2009.61.05.010022-5 - DEBORAH CAMPI LEME X EGLE MARIA TURINI X MARY APARECIDA DA SILVA 

SOUZA X ROSANGELA ROCHA TURINI(SP243394 - ANDREIA REGINA ALVES ZANCANELLA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

Fls. 115/126: Intimem-se as impetrantes a recolherem as diferenças das custas processuais, uma vez que, aditado o valor 

da causa, o pagamento inicial (fls. 109) é insuficiente para tanto.Prazo de cinco dias.Cumprida a determinação, tornem 

os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2009.61.05.010215-5 - EDUARDO CESAR MONTEIRO(SP260830 - MAURO BALBINO DA SILVA) X DIRETOR 

DA CPFL - CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ EM CAMPINAS - SP 

Fls. 194/197: aguarde-se cumprimento da determinação contida no despacho de fls. 192, publicado em 05/08/2009, para 

regular prosseguimento do feito. 

4ª VARA DE CAMPINAS 
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VALTER ANTONIASSI MACCARONE PA 1,0 Juiz Federal Titular 

MARGARETE JEFFERSON DAVIS RITTER PA 1,0 Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 3540 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.63.03.020938-1 - OSVALDO JUSTINO CORREIA(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS E SP204912 - 

EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a matéria deduzida na inicial, necessária a dilação probatória.Assim sendo, entendo por bem designar 

Audiência de Tentativa de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 1 de outubro de 2009, às 14h30min, devendo 

ser intimado o Autor para depoimento pessoal. Outrossim, faculto às partes a apresentação do rol de testemunhas, no 

prazo legal, para a respectiva intimação ou esclarecer se as mesmas comparecerão independentemente de 

intimação.Intimem-se as partes e seus respectivos procuradores com poderes para transigir. 

 

2008.61.05.002148-5 - AMANDA POSSEBON - INCAPAZ X WESLEY POSSEBON - INCAPAZ X ELENITA 

APARECIDA ROSSI ABEL(SP125063 - MERCIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls. 122/123. Considerando a devolução da carta de intimação expedida, intime-se pela derradeira vez o i. Procurador 

para que regularize o feito cumprindo a determinação de fls. 109, bem como informe o endereço atualizado da parte 

autora, no prazo legal, sob as penas da lei.Oportunamente, dê-se vista ao MPF.Int. 

 

2008.61.05.007192-0 - JOSE SOUZA COSTA(SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem.Tendo em vista a fragilidade da prova material produzida, bem como o depoimento pessoal do 

autor (fls. 286) que notícia possuir nove filhos nascidos em Soledade/PB, reconsidero o encerramento da instrução 

processual para determinar ao demandante que traga aos autos cópia das certidões de nascimento de todos os seus 

filhos, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, tornem os autos 

conclusos.Intime(m)-se. 

 

2008.61.05.009125-6 - ANTONIO FERNANDO DO VALE(SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO: J. INTIMEM-SE AS PARTES, COM URGÊNCIA.TEOR DO OFÍCIO: ... FOI DESIGNADA 

AUDIÊNCIA PARA O DIA 03 DE SETEMBRO DE 2009, ÀS 14 HORAS, À PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 52, 

FÓRUM DE PALMA, MG. 

 

2008.61.05.009596-1 - KATIA APARECIDA MARTINS(SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a matéria deduzida na inicial, necessária a dilação probatória, para tanto designo audiência de instrução 

para o dia 24 de setembro de 2009, às 14:30 horas, devendo a autora juntar rol de testemunhas no prazo legal para a 

respectiva intimação ou esclarecer se as mesmas comparecerão independentemente de intimação, bem como ser 

intimada para depoimento pessoal, com urgência.Para tanto, expeça-se mandado de intimação a ser cumprido pela 

Central de Mandados desta Subseção.Int. 

 

2009.61.05.003809-0 - JORDIVINO MUNIZ LEAL(SP257465 - MARCO ANTONIO THEODORO NASCIMENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista às partes acerca do Laudo Pericial juntado às fls. 112/116.Outrossim, tendo em vista o grau de zelo e 

desempenho demonstrado pelo perito, arbitro os honorários em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos).Decorrido o prazo para manifestação das partes, expeça-se a Solicitação de Pagamento, nos termos da 

Resolução vigente.Após, volvam os autos conclusos para deliberação.Int. 

 

2009.61.05.005373-9 - JOSE CICERO PEDRO DA SILVA(SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista às partes acerca do Laudo Pericial juntado às fls. 142/145.Outrossim, tendo em vista o grau de zelo e 

desempenho demonstrado pelo perito, arbitro os honorários em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos).Decorrido o prazo para manifestação das partes, expeça-se a Solicitação de Pagamento, nos termos da 

Resolução vigente.Após, volvam os autos conclusos para deliberação.Int. 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR  
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Juiz Federal  

DR. JACIMON SANTOS DA SILVA 

Juiz Federal Substituto 

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2048 

 

MONITORIA 

2002.61.05.005419-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

FRANCISCO CARLOS NUNES X TORRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP087615 - GUSTAVO 

LEOPOLDO C MARYSSAEL DE CAMPOS) 

Diga a exequente acerca do alegado pagamento de fls. 328/330, no prazo de 05 (cinco) dias.Publique-se o r. despacho 

de fl. 327.Int.DESPACHO DE FL. 327:Recebo os embargos à execução (fls. 316/326) como impugnação, nos termos 

do artigo 475-J, do Código de Processo Civil. Manifeste-se o autor sobre a impugnação em 10 (dez) dias. Int. 

 

2004.61.05.011492-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP163607 

- GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X LUCIO 

ALBERTO BRITO DOS SANTOS X CRISTINA APARECIDA ZANON DOS SANTOS X PAULO CESAR 

MISURINI X MARIANGELA DE PAIVA MISURINI 

Esclareça a CEF sua representação processual, nestes autos, por dois escritórios distintos regularmente 

substabelecidos.Publique-se despacho de fl. 268.Int.DESPACHO DE FL. 268:Fl. 265: Aguarde-se a publicação e 

decurso dos prazos do edital expedido nestes autos à fl. 260.Int. 

 

2009.61.05.002627-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X 

FABRICIA MARTA DE LIMA(SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X JACKELINE MARTA DE 

LIMA X NELSON MOURAO DE LIMA 

Especifiquem as partes, provas que desejam produzir, justificando-as.Em caso de pretensão à prova pericial deverão 

apresentar os quesitos a serem respondidos, para se avaliar sua pertinência.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2001.61.05.001506-5 - LUIZA HELENA DOS SANTOS X FERNANDO LUIZ INACIO DOS SANTOS X MARIA 

ALICE DOS SANTOS X MARIA APARECIDA SANTOS DE CAMPOS(SP086875 - TANIA MARIA GERMANI 

PERES E SP078542 - GILSON MAURO BORIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI) 

Intime-se a ré, ora executada, a efetuar o pagamento do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa 

no percentual de dez por cento, conforme determina o artigo 475-J do Código de Processo Civil.Int.  

 

2003.61.05.010689-4 - HECTOR RICARDO JOSE GOMES(SP164725 - KAREN CRISTINA FORTUNATO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Vista às partes da R. Decisão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas 

de praxe.Int.  

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

1999.03.99.007665-3 - JOSUE RIBEIRO DE SA X JOSUE RIBEIRO DE SA X MARIA JOSE DE OLIVEIRA 

CORREA X MARIA JOSE DE OLIVEIRA CORREA X DINORA PIRES X DINORA PIRES X ELIZABETH 

CARVALHO GUIMARAES RODRIGUES X ELIZABETH CARVALHO GUIMARAES RODRIGUES X FATIMA 

APARECIDA BILATO BOZZA X FATIMA APARECIDA BILATO BOZZA X SONIA CATARINA CHINAGLIA 

NERY X SONIA CATARINA CHINAGLIA NERY X ROSANGELA BOTELHO FERNANDES X ROSANGELA 

BOTELHO FERNANDES(SP094347 - JOEL ALVES DE SOUSA JUNIOR) X CLEA ROCHA AGUIAR DANTAS 

DE MATOS X CLEA ROCHA AGUIAR DANTAS DE MATOS(SP086942B - PAULO ROBERTO PELLEGRINO) 

X IARA SEMPREBONI SCAPIN X IARA SEMPREBONI SCAPIN X ELIANA GOMES AUGUSTO X ELIANA 

GOMES AUGUSTO(SP094347 - JOEL ALVES DE SOUSA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094005 - RODRIGO DE MESQUITA PEREIRA) 

Intimem-se os réus, ora executados, a efetuarem o pagamento do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 

de multa no percentual de dez por cento, conforme determina o artigo 475-J do Código de Processo Civil.Publique-se o 

r. despacho de fl. 722.Após, venham os autos à cobnclusão para novas deliberações.Int.DESPACHO DE FL. 

722:Cumpra a CEF a decisão de fls. 559/563 devidamente, em relação à executada CLÉA ROCHA AGUIAR DANTAS 

DE MATOS, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, venham os autos à conclusão para novas deliberações.Int. 

 

2001.61.05.003783-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X 

CASA DE CARNES TREZE DE MAIO CAMPINAS LTDA X CASA DE CARNES TREZE DE MAIO CAMPINAS 
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LTDA X LUIZ FERNANDO GIUDICI X LUIZ FERNANDO GIUDICI X MARIA SUELI LOSHI GIUDICI X 

MARIA SUELI LOSHI GIUDICI(SP171583 - MARIA LUIZA DE OLIVEIRA DE GODOY PAES) 

Tendo em vista a petição juntada às fls. 293/310, reitero a determinação do parágrafo 2º do despacho de fl. 289, para 

que este Juízo possa apreciar pedido de fl. 288.Int. 

 

2005.61.05.000674-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X ORMINDA DE OLIVEIRA MELLO X ORMINDA DE OLIVEIRA 

MELLO 

Tendo em vista o tempo decorrido, informe a exeqüente sobre o cumprimento da Carta Precatória nº 113/2008, no prazo 

de 05 (cinco) dias.Int. 

 

2005.61.05.006276-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X FLAGESS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA X FLAGESS COM/ 

IMP/ E EXP/ LTDA(SP163924 - JULIO FRANCISCO SILVA DE ASSIZ) X ALEXANDRA DE CAMPOS X 

ALEXANDRA DE CAMPOS(SP163924 - JULIO FRANCISCO SILVA DE ASSIZ) X LUIZ FLAVIO DE CAMPOS 

X LUIZ FLAVIO DE CAMPOS(SP163924 - JULIO FRANCISCO SILVA DE ASSIZ) 

Tendo em vista o tempo decorrido, informe a exeqüente sobre o cumprimento da Carta Precatória nº 141/2008, no prazo 

de 05 (cinco) dias.Int. 

 

2007.61.05.005208-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP237020 - VLADIMIR CORNELIO E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X ANTONIO SERGIO 

GONCALVES X ANTONIO SERGIO GONCALVES X APARECIDA DONIZETTI DARIO GONCALVES X 

APARECIDA DONIZETTI DARIO GONCALVES 

Retifico o despacho de fl. 261 para fazer constar exeqüente onde constou executado, mantendo no mais, todo o seu 

teor.Publique-se despacho de fl. 264.Int.DESPACHO DE FL. 264:Expeça-se Alvará de Levantamento do valor 

depositado à fl. 142, em nome do Advogado Ricardo Valentim Nassa, OAB/SP 105.407. Após, aguarde-se o 

cumprimento da Carta Precatória de nº 040/2009, expedida à fl. 199. Int. 

 

Expediente Nº 2063 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2005.63.03.010492-3 - GENESIO MARCOS BUENO DA COSTA(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS E 

SP222727 - DANILO FORTUNATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição de fls. 236/237 como emenda à inicial. Ao SEDI para retificação do valor da causa.Ratifico todos os 

atos praticados perante o Juizado Especial Federal, inclusive a produção de provas documental e perícia 

contábil.Manifestem-se as partes se desejam produzir outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, 

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

Expediente Nº 2065 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.05.010881-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.05.009516-3) ROSELI DE 

FATIMA CAITANO DE OLIVEIRA DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Está também inequivocamente presente o perigo da ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, em razão da 

natureza alimentar do benefício previdenciário requerido, pelo que, nos termos do art. 273, do Código de Processo 

Civil, ANTECIPO EM PARTE OS EFEITOS DA TUTELA REQUERIDA, determinando ao réu a implantação do 

benefício de auxílio-doença para a autora (ROSELI DE FÁTIMA CAITANO DE OLIVEIRA DIAS, portadora do RG 

16.574,996 SSP/SP e CPF 172.794.978-10, com DIB em 30.06.2009 - data da cessação do benefício), no prazo de 15 

(quinze) dias, o qual deverá ser mantido até ulterior decisão deste Juízo. Tendo em vista que o laudo médico produzido 

no juizado de Avaré já tem mais de um ano, determino a realização de prova pericial, nomeando para tanto a Dra. 

Mônica Antonia Cortezzi da Cunha, com endereço à Rua General Osório, 1031, conjunto 85, Centro, Campinas - SP, 

CEP 13.010-908, fone (19) 3236.5784. Intimem-se as partes a apresentarem assistentes técnicos e quesitos, no prazo de 

10 (dez) dias.Após, notifique-se a Sra. Perita, enviando-lhe cópia das principais peças e, em se tratando de beneficiária 

da assistência judiciária gratuita, providencie a Secretaria o agendamento da perícia junto à expert, com urgência, 

comunicando-se as partes da data designada para realização da perícia. Informe-se, também, à parte autora, que deverá 

comparecer ao consultório médico munida de todos os exames já realizados, porquanto imprescindíveis para a 

elaboração do laudo pericial. 

7ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI 
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Juiz Federal Substituto  

 

Expediente Nº 2212 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
98.0613599-7 - MARIA DO CARMO FERREIRA(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E SP092611 - JOAO 

ANTONIO FACCIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100851 - LUIZ CARLOS 

FERNANDES E Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Vistos.Ciência às partes da efetivação do depósito na Caixa Econômica Federal, pelo E. Tribunal Regional Federal, à 

disposição dos beneficiários, da importância requisitada para o pagamento dos ofícios requisitórios.Sem prejuízo, 

comunique-se a parte autora, mediante expedição de carta de intimação.Após, venham conclusos para extinção da fase 

executiva da presente lide.Intimem-se. 

 

2002.03.99.007677-0 - SEVERINO HELIO DO NASCIMENTO X MARCO ANTONIO DONIZETE PEREIRA X 

CICERO JOSE DE OLIVEIRA X JOSE CARLOS DE SOUZA X JAMIL FERREIRA DOS SANTOS X NILSON 

ANTONIO DA ROCHA X NELSON GOMES DE OLIVEIRA X JOSE COSTA SILVA X PEDRO JUSTINO DE 

OLIVEIRA X EMERSON APARECIDO BARRES(SP042715 - DIJALMA LACERDA E SP084841 - JANETE 

PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP124010 - 

VILMA MARIA DE LIMA E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Vistos.Fl. 439: A executada, intimada nos termos dos artigos 475-J para pagamento dos honorários advocatícios, 

apresentou o documento de fl. 374, o qual segundo ela, é apto a garantir o juízo.Indefiro o pedido nos termos em que 

requerido, devendo a executada providenciar o depósito do valor discutido em conta judicial vinculada a este feito.Com 

a efetivação do depósito judicial pela executada, garantindo o juízo, providencie a Secretaria a elaboração de Termo de 

Penhora, devendo nomear como depositária a própria CEF, na pessoa de sua gerente.Dê-se vista a executada, quanto às 

alegações da exequente, de fls. 435/437, pelo prazo de 10 (dez) dias.Em que pese o fato da Caixa Econômica Federal já 

ter apresentado impugnação, após o cumprimento das determinações retro, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo, 

para apuração do valor correto devido a título de honorários em relação a todos os autores.Para tanto, deverá o Sr. 

Contador observar que já houve o levantamento pela patrona dos exeqüentes do valor depositado à fl. 245. Int. 

 

2005.61.05.004492-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X JOSE ROBERTO SMAILE(SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) 

Vistos. Dê-se ciência às partes do desarquivamento do presente feito. Requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco) 

dias. Decorrido o prazo, nada sendo requerido, arquivem-se os autos independentemente de nova intimação.Intimem-se. 

 

2006.61.05.011886-1 - NUTRON ALIMENTOS LTDA(SP123646 - ARI DE OLIVEIRA PINTO E SP147359 - 

ROBERTSON SILVA EMERENCIANO E SP086605 - JOSE ANTONIO ZANON E SP091916 - ADELMO DA 

SILVA EMERENCIANO) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Vistos.Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância, para requererem o que de direito em 5 (cinco) 

dias.Decorrido o prazo acima, nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades 

legais.Intimem-se. 

 

2008.61.05.001408-0 - RUBENS UNGER JUNIOR(SP217342 - LUCIANE CRISTINA RÉA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Ciência às partes da descida dos autos de Superior Instância.Requeiram as partes o que de direito, no prazo de 5 

(cinco) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo independentemente de nova intimação.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2004.61.05.014838-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.086948-3) UNIAO 

FEDERAL(Proc. GLADYS ASSUMPCAO) X ANA FLAVIA MAFRA TAVARES(SP112013 - MAURO FERRER 

MATHEUS) 

Vistos.Fl. 231: Oficie-se à Caixa Econômica Federal - CEF para que proceda a conversão em renda do valor depositado 

à fl. 233 dos autos, em favor da UNIAO FEDERAL, por meio de GRU, com observância dos seguintes dados: UG- 

110060, Gestão 00001, Unidade Gestora de Arrecadação de Controle, código de recolhimento - 13903-3.Após a 

conversão, comprove a instituição financeira, CEF, a efetivação da transferência, e dê-se vista à União (AGU), pelo 

prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2002.61.05.005264-9 - EVENA - COM/ DE VEICULOS LTDA(SP123349 - FRANCISCO DE ASSIS RAMOS P 

GOMES) X EVENA - COM/ DE VEICULOS LTDA(SP123349 - FRANCISCO DE ASSIS RAMOS P GOMES) X 

LUIZ CEZAR DE MATTOS X LUIZ CEZAR DE MATTOS(SP123349 - FRANCISCO DE ASSIS RAMOS P 

GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP208718 - 
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ALUISIO MARTINS BORELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS 

BORELLI E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Vistos.Desapensem-se estes autos dos da ação ordinária de nº 2002.61.05.007110-3, remetendo-se o presente feito ao 

arquivo.Int. 

 

2002.61.05.007110-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.05.005264-9) EVENA - 

COM/ DE VEICULOS LTDA X EVENA - COM/ DE VEICULOS LTDA X LUIZ CEZAR DE MATTOS X LUIZ 

CEZAR DE MATTOS(SP072108 - SERGIO PIMENTEL GOMES E SP123349 - FRANCISCO DE ASSIS RAMOS P 

GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - 

MARIO SERGIO TOGNOLO E SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI) 

Vistos.No prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a exequente quanto ao seu interesse na apreciação do segundo 

requerimento constante da petição de fls. 190/191, para o valor restante da dívida.Int. 

 

2002.61.05.013828-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELEGRAFOS(SP096564 - MARY ABRAHAO MONTEIRO BASTOS E SP094946 - NILCE 

CARREGA) X IBRAS CBO INDUSTRIAS CIRURGICAS E OPTICAS S/A X IBRAS CBO INDUSTRIAS 

CIRURGICAS E OPTICAS S/A(SP155679 - ELLEN SIMONE GREGORINI) 

Vistos. Verifico pelo documento de fls. 191/192, que as ações da empresa executada foram adquiridas em sua 

integralidade, pelos acionistas Paulo Macruz e pela empresa Prodotti Laboratório Farmacêutico Ltda.Analisando ainda 

o referido documento, em conjunto com a certidão de fl. 193, constata-se que o Sr. Paulo Macruz é representante legal 

de ambas as empresas, ou seja, da empresa IBRAS-CBO INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS E ÓPTICAS S/A, ora 

executada, e da acionista PRODOTTI LABORATÓRIO FARMACÊUTICO LTDA..Diante desta situação, defiro o 

pedido formulado às fls. 225/230, a fim de que seja expedida carta precatória para o Juízo Federal de São Paulo, para 

intimação da empresa executada IBRAS-CBO INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS E ÓPTICAS S/A, na pessoa do seu 

representante legal, o acionista e diretor PAULO MACRUZ, para que efetue o pagamento dos valores devidos à 

exequente, e fixados na sentença de fls. 117/119, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa de 10 % 

(dez por cento) sobre o montante da condenação, nos termos do artigo 475-J, do CPC.Por fim, esclareço que referida 

intimação deverá ser efetuada no endereço da também acionista PRODOTTI LABORATÓRIO FARMACÊUTICO 

LTDA., localizada na Avenida João Dias, nº 1084, Santo Amaro, São Paulo/SP, nos termos em que requerido pela 

exequente.Int.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

2000.61.05.014409-2 - GENIRA MARINHO SCAPPINI X GENIRA MARINHO SCAPPINI(SP117977 - REGINA 

CELIA CAZISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 665 - PATRICIA DA COSTA SANTANA) 

Vistos.Ciência às partes da efetivação do depósito na Caixa Econômica Federal, pelo E. Tribunal Regional Federal, à 

disposição dos beneficiários, da importância requisitada para o pagamento dos ofícios requisitórios.Sem prejuízo, 

comunique-se a parte autora, mediante expedição de carta de intimação.Após, venham conclusos para extinção da fase 

executiva da presente lide.Intimem-se. 

 

2003.61.05.013801-9 - DAUL VITAL X ANTONIO DE CASTRO DIAS X HELIO CHIARINELLI X JOAO GOMES 

DE MELO X JOSE ALBERTO LUI X JOSE GOMES DE LIMA FILHO X ALENCAR ROSSI E RENATO CORREA 

DA COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Ciência ao autor José Gomes de Lima Filho, da efetivação do depósito na Caixa Econômica Federal, pelo E. 

Tribunal Regional Federal, à disposição dos beneficiários, da importância requisitada para o pagamento do ofício 

requisitório. Sem prejuízo, comunique-se a parte autora, mediante expedição de carta de intimação.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo, para sobrestamento, até o efetivo pagamento dos demais oficios precatórios. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

1999.61.05.011996-2 - ORGANIZACAO PAULISTA - PARCERIAS E SERVICOS H LTDA X ORGANIZACAO 

PAULISTA PARCERIA & SERVICOS H. LTDA(RS022136 - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X UNIAO 

FEDERAL X UNIAO FEDERAL(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Vistos.Tendo em vista o pedido de desistência formulado pela exequente, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2000.61.05.001285-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E 

SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X SERGIO LEMOS BAPTISTA X MARIA LUCIA 

BAPTISTA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP190212 - FERNANDO HENRIQUE MILER E 

SP085899 - LENI TRINCA) 

Vistos.Providencie a Secretaria a elaboração de Termo de Penhora dos valores bloqueados através do Sistema BACEN-

JUD, ora transferidos para conta judicial da Caixa Econômica Federal, conforme documento de fl. 233, devendo 

nomear como fiel depositária a própria Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu gerente.O pedido de expedição de 

alvará à fl. 235 será oportunamente apreciado. Int. 
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2000.61.05.005650-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X MARCOS ROBERTO 

PIRES X ELISANGELA DEMARCHI(SP089765 - MARILDA APARECIDA DE OLIVEIRA FELPA E SP135735 - 

MARLI DE OLIVEIRA) 

Vistos.Interpretação sistemática do Código de Processo Civil permite a conclusão de que a intimação prevista no caput 

do artigo 475-J deve ser efetuada na pessoa do advogado, sob pena de ineficácia da regra contida no parágrafo 1º do 

mesmo dispositivo legal.Destarte, intimem-se os executados, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo de 15 

(quinze) dias, contados da data da publicação deste despacho, efetuem o pagamento dos valores devidos à exequente, 

fixados na sentença de fls. 247/262, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para 

alteração de classe, devendo constar a classe 229- Cumprimento de Sentença.Int.  

 

2001.03.99.028868-9 - DIRCEU LUNA FRANCO X PAULO DONIZETI PADOVEZ X JOAQUIM RAMALHO 

GANDER X FRANCISCO ERMILSON CAVALCANTE DE ALMEIDA X SEBASTIAO LEME DA SILVA X 

CARLOS ANTONIO FAZAN(SP067041 - ROSALINA MANUELA LUCHESI E SP083845 - NEUSA GERONIMO 

DE MENDONCA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP226485 - ANA CLAUDIA FEIO GOMES 

E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Vistos.Fls. 203/205: Tendo em vista que os exequentes manifestaram interesse em executar o julgado, fixo o prazo de 

30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal comprove se os autores aderiram ao acordo previsto pela Lei 

Complementar n.º 110, de 29 de junho de 2001, ou faça o creditamento das diferenças julgadas procedentes nos saldos 

das contas vinculadas ao FGTS da parte autora, bem como dos honorários advocatícios.Sem prejuízo, remetam-se os 

autos ao SEDI para alteração de classe, devendo constar a classe 229- Cumprimento de sentença.Int. 

 

2001.61.05.001911-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.05.005466-6) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI) X ROQUE GENOVESE X MARIA DE LOURDES CONCEICAO DOS REIS GENOVEZ X 

MARCELLO GENOVESE(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP257653 - GISELE QUEIROZ 

DAGUANO E SP139897 - FERNANDO CESAR BERTO) 

Vistos.Interpretação sistemática do Código de Processo Civil permite a conclusão de que a intimação prevista no caput 

do artigo 475-J deve ser efetuada na pessoa do advogado, sob pena de ineficácia da regra contida no parágrafo 1º do 

mesmo dispositivo legal.Destarte, intimem-se os executados, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo de 15 

(quinze) dias, contados da data da publicação deste despacho, efetuem o pagamento dos valores devidos à exeqüente, a 

título de honorários advocatícios, fixados na sentença de fls. 334/348, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por 

cento) sobre o montante da condenação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Sem prejuízo, 

remetam-se os autos ao SEDI para alteração de classe, devendo constar a classe 229- Cumprimento de Sentença.Int. 

 

2001.61.05.003528-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.05.001285-0) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO) X SERGIO LEMOS BAPTISTA X MARIA LUCIA BAPTISTA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA 

LUZ E SP085899 - LENI TRINCA) 

Vistos.Providencie a Secretaria a elaboração de Termo de Penhora dos valores bloqueados através do Sistema BACEN-

JUD, ora transferidos para conta judicial da Caixa Econômica Federal, conforme documento de fl. 368, devendo 

nomear como fiel depositária a própria Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu gerente.O pedido de expedição de 

alvará à fl. 370 será oportunamente apreciado. Int. 

 

2001.61.05.005466-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X 

ROQUE GENOVESE X MARIA DE LOURDES CONCEICAO DOS REIS GENOVEZ X MARCELLO 

GENOVESE(SP139897 - FERNANDO CESAR BERTO E SP257653 - GISELE QUEIROZ DAGUANO) 

Vistos.Considerando que ainda não houve a intimação dos executados para pagamento, nos termos do artigo 475-J, 

indefiro neste momento, o pedido formulado às fls. 214/216. Interpretação sistemática do Código de Processo Civil 

permite a conclusão de que a intimação prevista no caput do artigo 475-J deve ser efetuada na pessoa do advogado, sob 

pena de ineficácia da regra contida no parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal.Destarte, intimem-se os executados, na 

pessoa de seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da publicação deste despacho, 

efetuem o pagamento dos valores devidos à exeqüente, a título de honorários advocatícios, fixados na sentença de fls. 

202/204, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nos termos do artigo 

475-J do Código de Processo Civil.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para alteração de classe, devendo 

constar a classe 229- Cumprimento de Sentença.Int. 

 

2003.61.05.013707-6 - JOAO MACHERINI(SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Vistos.Ciência às partes da efetivação do depósito na Caixa Econômica Federal, pelo E. Tribunal Regional Federal, à 

disposição dos beneficiários, da importância requisitada para o pagamento dos ofícios requisitórios.Sem prejuízo, 
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comunique-se a parte autora, mediante expedição de carta de intimação.Após, venham conclusos para extinção da fase 

executiva da presente lide.Intimem-se. 

 

2004.61.05.006731-5 - GIUSEPPE COLOMBO X MANOEL ELCIO COIMBRA(SP113335 - SERGIO FERNANDES 

E SP139738 - ROSANGELA FERREIRA DE OLIVEIRA DANTAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Vistos.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias, dos cálculos e documentos de fls. 140/167, 

para cumprimento da determinação contida no despacho de fl. 127.Concedo ao autor MANOEL ELCIO COIMBRA os 

benefícios da Lei nº 10.741/2003, nos termos do art. 71. No entanto, é de se observar que a celeridade na forma da lei 

será efetuada de acordo com a realidade fática da Vara. Anote-se Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para 

alteração de classe, devendo constar a classe 229- Cumprimento de sentençaInt. 

 

2007.61.05.006702-0 - ANDREA TEIXEIRA USTRA X OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA(SP196524 - 

OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI) 

Vistos.Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito 

em julgado da decisão retro, concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que a Caixa Econômica Federal apresente os 

cálculos bem como efetue o depósito judicial dos valores devidos aos exeqüentes.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao 

SEDI para alteração de classe, devendo constar a classe 229- Cumprimento de sentença.Int. 

 

2008.61.05.002755-4 - FERNANDA RIBEIRO SILVA(SP122397 - TEREZA CRISTINA MONTEIRO DE 

QUEIROZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C 

CHIOSSI) 

Vistos.Remetam-se os autos ao SEDI para alteração de classe, devendo constar a classe 229- Cumprimento de 

Sentença.Interpretação sistemática do Código de Processo Civil permite a conclusão de que a intimação prevista no 

caput do artigo 475-J deve ser efetuada na pessoa do advogado, sob pena de ineficácia da regra contida no parágrafo 1º 

do mesmo dispositivo legal.Destarte, intime-se a executada, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo de 15 

(quinze) dias, contados da data da publicação deste despacho, efetue o pagamento dos valores devidos aos exequentes, 

fixados na sentença de fls. 116/120, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Int. 

 

2008.61.05.013092-4 - LILIANA APARECIDA LUCCI DE ANGELO ANDRADE X JOAO CARLOS DE 

ANDRADE(SP232730 - PAULO CÉSAR DA SILVA BRAGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Vistos.Remetam-se os autos ao SEDI para alteração de classe, devendo constar a classe 229- Cumprimento de 

Sentença.Fls. 136/139: Considerando que ainda não houve a intimação da executada para pagamento, não há que se 

falar em incidência da multa de 10%, prevista no artigo 475-J, do CPC, razão pela qual a mesma deverá ser 

desconsiderada dos cálculos efetuados pela parte autora.Interpretação sistemática do Código de Processo Civil permite a 

conclusão de que a intimação prevista no caput do artigo 475-J deve ser efetuada na pessoa do advogado, sob pena de 

ineficácia da regra contida no parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal.Destarte, intime-se a executada, na pessoa de seu 

advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da publicação deste despacho, efetue o pagamento 

dos valores devidos aos exequentes, fixados na sentença de fls. 115/119, sob pena de incidência de multa de 10% (dez 

por cento) sobre o montante da condenação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Int. 

8ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dr. RAUL MARIANO JUNIOR  

Juiz Federal  

Dr. HAROLDO NADER  

Juiz Federal Substituto  

Belª. DENISE SCHINCARIOL PINESE SARTORELLI  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 1419 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2004.61.05.000973-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2042 - PAULO GOMES FERREIRA FILHO) X 

BANCO ITAU S/A(SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM 

NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM) X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS 

S/A(SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E 

SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM E SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E 
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SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA 

ALVIM) X BANCO BRADESCO S/A(SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE 

ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE 

ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM E SP027555 - 

ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - 

EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP027555 - ARMANDO VERRI 

JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE 

ARRUDA ALVIM) X BANCO DO BRASIL S/A(SP126488 - JULIO CESAR MESSIAS DOS SANTOS E SP171964 

- LUCIMAR MORAIS MARTIN) X BANCO SAFRA S/A(SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - 

JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM) X 

BANCO ABN AMRO REAL S/A(SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE 

ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM) X HSBC BANK 

BRASIL S/A BANCO MULTIPLO(SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE 

ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM) X BANCO 

SANTANDER BRASIL S/A(SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA 

ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM E SP027555 - ARMANDO VERRI 

JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE 

ARRUDA ALVIM E SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA 

ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM E SP027555 - ARMANDO VERRI 

JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE 

ARRUDA ALVIM) X BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A(SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E 

SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA 

ALVIM) X BANCO ITAUBANK S/A(SP027555 - ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE 

ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM E SP027555 - 

ARMANDO VERRI JUNIOR E SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - 

EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM) X BANCO ALVORADA S/A(SP165399 - ALUÍZIO JOSÉ DE 

ALMEIDA CHERUBINI) X ALVORADA CARTOES CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S/A(SP257451 - LUIS DE CARVALHO CASCALDI) 

Tendo em vista a informação supra e a não ocorrência de prejuízo às partes, entranhe-se a folha nos autos na ordem de 

sua numeração e advirtam-se os procuradores de que os autos, quando retirados em carga, devem retornar à secretaria 

da forma como foram recebidos.Int. 

 

USUCAPIAO 

2009.61.05.010657-4 - CICERA ALVES VIEIRA(SP163449 - JOSÉ EDUARDO CORRÊA) X MARIA APARECIDA 

DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) 

1. Dê-se ciência da redistribuição dos autos a este Juízo.2. Ratifico os atos praticados pelo MM. Juízo Estadual.3. Nos 

termos do artigo 942 do Código de Processo Civil, são condições da ação de usucapião de imóvel urbano a apresentação 

da planta do imóvel, com todas as suas características, exata localização e especificação de todas as suas confrontações, 

não ser o possuidor proprietário de outro imóvel urbano ou rural, bem como a indicação nominal de todos os 

proprietários dos imóveis confrontantes, para citação.4. Assim, intime-se a autora para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) 

apresentar a planta do imóvel, com todas as suas características, metragens, exata localização, com demonstração dos 

imóveis confinantes;b) apresentar memorial descritivo do imóvel; c) indicar todos os proprietários dos imóveis 

vizinhos, para citação, apresentando, para tanto, cópia atualizada das matrículas dos imóveis confinantes;d) apresentar 

certidão negativa de propriedade de todos os Cartórios de Registro de Imóveis de Jaguariúna;e) apresentar certidão de 

distribuição de eventuais ações petitórias ou possessórias relativas ao imóvel usucapiendo, para os fins do artigo 11 da 

Lei nº 10.257/2001;f) apresentar certidão vintenária de propriedade, expedida pelo Oficial de Registro de Imóveis da 

circunscrição onde se localiza o imóvel, passada no pé do requerimento da parte interessada, onde deve constar a 

descrição completa do imóvel objeto da ação. Esclareça-se que tal medida objetiva evitar divergências entre as 

especificações do imóvel a ser usucapido e as do imóvel descrito na matrícula. 5. Dê-se vista ao Ministério Público 

Federal.6. Intimem-se. 

 

MONITORIA 
2005.61.05.009610-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO 

SEGATTI ANDRADE) X MCI MINERIOS CERAMICOS E INDUSTRIAIS LTDA X ALEXANDRE MIRANDA 

SALGUEIRO X ODULIO JOSE MARENSI DE MOURA 

Certifique-se o decurso do prazo para os réus MCI Minérios Cerâmicos e Industriais Ltda e Alexandre Miranda 

Salgueiro efetuarem o pagamento, uma vez que já foram devidamente citados às fls. 61 vº.Porém, para evitar tumulto 

processual, aguarde-se a citação do réu Odulio José Marensi de Moura.Defiro o prazo de 20 dias para que a CEF 

indique endereço viável à sua citação, sob pena de extinção do feito em relação à sua pessoa.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2006.61.05.003612-1 - WILSON LOPES DE OLIVEIRA CHAVES X VALDECI DE LIMA X RENE LUCAS 
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RODRIGUES FILHO X PEDRO REINALDO DE SOUZA X PAULO ROBERTO CAMPACCI(SP153176 - ALINE 

CRISTINA PANZA MAINIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

1. Oficie-se novamente ao Banco Bradesco S/A, para que cumpra a determinação contida no Ofício nº 563/2009 (fls. 

429), no prazo lá fixado, informando-lhe que:a) o número da Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor Rene 

Lucas Rodrigues Filho é 83471, série 2209;b) foi o referido autor admitido 08/10/1971 e teve seu contrato de trabalho 

rescindido em 31/10/1994;c) seu empregador era Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás, CNPJ nº 33000167064347.2. O 

referido ofício deve ser acompanhado de cópia das fls. 28/29, 32 e 363/375.3. Intimem-se. 

 

2007.61.05.006691-9 - ADOLFO BERNARDEZ ALVAREZ(SP081101 - GECILDA CIMATTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária. Anote-se.2. Considerando que a parte ré apresentou 

extratos da conta poupança do autor, sendo possível a ele apurar o quantum que reputa lhe ser devido, cumpra a parte 

autora o item 2 do despacho proferido às fls. 127, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Decorrido o prazo e não havendo 

manifestação, intime-se pessoalmente o autor para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, cumpra a referida 

determinação, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, 

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.4. Intime-se. 

 

2008.61.05.012926-0 - AZAEL ROBERTO BORDIN(SP232730 - PAULO CÉSAR DA SILVA BRAGA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora, às fls. 82/87, em seus efeitos suspensivo e devolutivo.2. Dê-se vista à 

parte ré, para que, querendo, apresente suas contra-razões, no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.4. Intimem-se. 

 

2008.61.05.013402-4 - GONCALA MARIA MARTINS ARITA(SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1629 - ANDREIA MILIAN SILVEIRA SAMPAIO) 

1. Recebo a apelação interposta pela parte ré, às fls. 150/153-verso, em seus efeitos suspensivo e devolutivo.2. Dê-se 

vista à parte autora, para que, querendo, apresente suas contra-razões, no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.4. Intimem-se. 

 

2009.61.05.000137-5 - JOSE CORREA DA SILVEIRA(SP223199 - SANDRA PRIMO DA SILVA BOURSCHEIDT) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Cumpra a parte autora corretamente o despacho proferido às fls. 42, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que o 

valor de fls. 46 foi recolhido sob o código de receita equivocado, sendo o correto 5762.2. Observe-se que, em nenhum 

momento, houve a presunção de que a autora tem condições de recolher as custas processuais, conforme aduzido em 

suas razões de apelação. Basta a análise de todo o ocorrido.3. Intimem-se. 

 

2009.61.05.003758-8 - JOSE DA COSTA X CELINA MARTINS(SP249240 - ISAAC PEREIRA CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI) X MARIA 

DO CARMO ESTEVES RODRIGUEZ X SAULO VIEIRA RODRIGUEZ 

Expeça-se carta precatória para citação dos réus Maria do Carmo Esteves Rodriguez e Saulo Vieira Rodriguez no 

endereço fornecido às fls. 231, com as prerrogativas do art. 172 do CPC, fazendo constar que os autores são 

beneficiários da Justiça Gratuita.Int. 

 

2009.61.05.004867-7 - JANINA PRETI(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Considerando a certidão lavrada às fls. 70, declaro a revelia da parte ré, devendo, no entanto, ser observado o 

disposto no inciso II do artigo 320 do Código de Processo Civil.2. Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando sua pertinência.3. Intimem-se. 

 

2009.61.05.008824-9 - CIRSO GERONIMO(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Dê-se ciência à parte autora da juntada aos autos da contestação apresentada pela parte ré, às fls. 311/337, para que, 

querendo, sobre ela se manifeste.2. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua 

pertinência, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela autora.3. Intimem-se. 

 

2009.61.05.009570-9 - GABRIELO RENATO DI MARCO(SP108903 - ANTONIO CARLOS CHIMINAZZO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) 

1. Considerando a informação de fls. 85, providencie a Secretaria a juntada da petição que se encontra encartada na 

contra-capa dos autos, alertando à parte ré acerca do ocorrido. 2. Dê-se ciência à parte autora da juntada aos autos da 

contestação apresentada pela parte ré, às fls. 50/83, para que, querendo, sobre ela se manifeste.3. Especifiquem as partes 

as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 4. Intimem-se. 
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2009.61.05.010894-7 - WAGNER DE LAURENTIS(SP250999 - ANA SYLVIA BANDONI SANCHES DE 

LAURENTIS) X UNIAO FEDERAL 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2004.61.05.012161-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E 

SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE) X T. H. PEREIRA ME X TEREZINHA 

HELENA PEREIRA(SP044083 - VIRGINIA MARIA ANTUNES) 

1. Intime-se pessoalmente a parte exequente para que, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, promova o 

andamento do feito.2. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, venham os autos conclusos para sentença de 

extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, parágrafo 1º, do Código de 

Processo Civil. 

 

2007.61.05.013703-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

E SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE) X PATRICIA L FAVARO COM/ DE 

ROUPAS LTDA - EPP X PATRICIA DO LAGO FAVARO 

Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficará a CEF 

intimada a retirar a carta precatória 121/2009 para distribuição no Juízo Deprecado, no prazo de 10(dez) dias. Nada 

mais. 

 

2007.61.05.015217-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

X PAULO HENRIQUE OLIVEIRA MORETTI EPP X BENEDITO DE OLIVEIRA X PAULO HENRIQUE 

OLIVEIRA MORETTI 

Certifico, com fundamento no artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, por meio da publicação desta 

certidão, fica a parte exequente (Caixa Econômica Federal) intimada a, no prazo de 10 (dez) dias, retirar na Secretaria 

deste Juízo a Carta Precatória nº 116/2009, cuja cópia encontra-se juntada às fls. 100 dos autos, comprovando sua 

distribuição perante o MM. Juízo Deprecado, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua retirada na Secretaria 

deste Juízo. Decorrido o prazo sem a retirada ou comprovação de distribuição da Carta Precatória mencionada, os autos 

serão remetidos ao arquivo, conforme determinação contida no r. despacho proferido às fls. 89. Nada mais. 

 

2007.61.05.015577-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X FARIAS & FARIAS SERVICOS DE PORTARIA LTDA X FRANCISCO 

DE ASSIS FARIAS(SP156149 - MARGARETH CRISTINA GOUVEIA) X ANDREIA ALOISA DE SEIXAS ESMI 

Certifico, com fundamento no artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, por meio da publicação desta 

certidão, fica a parte exequente intimada a se manifestar acerca da certidão lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça à fl. 184, 

no prazo de 10(dez) dias. Nada mais. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2002.61.05.002669-9 - GNO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA(SP054088 - MARCO CEZAR DE 

ARRUDA GUERREIRO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP(Proc. 1994 - MARILIA 

CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES) 

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Considerando a 

inexistência de verbas a serem executadas, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.3. Intimem-se. 

 

2009.61.05.011031-0 - FLABEG BRASIL LTDA(SP275940 - RAFAEL LUZ SALMERON E SP157260 - LUIS 

EDUARDO LONGO BARBOSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Intime-se a impetrante a trazer aos autos instrumento de mandato original (fls. 21), no prazo de 10 (dez) 

dias.Considerando a decisão publicada em 17/04/2009 para a extensão da eficácia da liminar por mais 180 (cento e 

oitenta dias) na ADC 18, para suspensão, até o julgamento final, dos processos que discutam a inclusão do ICMS na 

base de cálculo do PIS e COFINS, suspendo o presente feito até ulterior deliberação do STF.Certifique a Secretaria, 

mensalmente, o andamento daquele feito.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

2003.61.05.003748-3 - CARLOS ANTONIO AVELINO(SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO GIORGETTA E 

SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1994 - MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES) 

Aguarde-se o pagamento do Ofício Requisitório de fls. 155, em lugar específico desta secretaria. Int. 

 

2003.61.05.013785-4 - ANTONIO MIGUEL MOREIRA X ANTONIO MIGUEL MOREIRA(SP191385A - ERALDO 

LACERDA JUNIOR) X CLAUDIO ELIAS X CLAUDIO ELIAS(SP078705 - SEBASTIAO BATISTA DA SILVA) X 

JOAO FREITAS DOS SANTOS X JOAO FREITAS DOS SANTOS(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 1287/1778 

INSS(Proc. 1994 - MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES) 

1. Cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, devendo, primeiro, a parte exequente 

apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, as cópias necessárias à contrafé.2. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, 

remetam-se os autos ao arquivo.3. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

98.0601672-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0612549-3) ALOISIO DU HENRIQUE 

DE SERVICOS E PECAS LTDA X ALOISIO DU HENRIQUE DE SERVICOS E PECAS LTDA(SP045575 - LUIS 

ANTONIO FALIVENE DE SOUSA E SP150878 - WALDINEI DIMAURA COUTO) X UNIAO FEDERAL X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 938 - ALDO CESAR MARTINS BRAIDO) X HENRIQUE JAQUES BAKOS 

SATTIN(SP150878 - WALDINEI DIMAURA COUTO) X ALOISIO DUTRA AZEVEDO 

1. Recebo os valores depositados às fls. 260/261 como penhora.2. Intimem-se os executados Henrique Jaques Bakos 

Sattin e Aloisio Dutra Azevedo, para que, querendo, apresentem impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

do parágrafo 1º do artigo 475-J do Código de Processo Civil.3. Requeira a parte exequente, em relação ao valor 

remanescente de seu crédito, o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.4. Intimem-se. 

 

2005.61.05.000077-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

MARINES ROSSANI BLUMER(Proc. 1252 - LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO) 

1. Defiro o pedido formulado pela parte exequente, às fls. 208.2. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, 

remetam-se os autos ao arquivo. 3. Intimem-se. 

 

2006.61.05.009040-1 - PAULO ROBERTO BENASSE(SP105460 - MARCOS ANTONIO BENASSE E SP070177 - 

PAULO ROBERTO BENASSE E SP116264 - FLAVIO JOSE LOBATO NOGUEIRA) X CONSELHO REGIONAL 

DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP092598A - PAULO HUGO SCHERER) 

A alegação de insuficiência do valor depositado deveria ter sido aventada em época oportuna.Ademais, o levantamento 

do montante inserido no alvará sem qualquer objeção presume sua aceitação tácita. Aguarde-se o trânsito em julgado da 

sentença.Após, nada mais havendo ou sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int.  

 

2006.61.05.014993-6 - MIGUEL ARCANJO(SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI 

MACIEL) 

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Considerando a 

discordância da parte exequente com os valores depositados pela parte executada, às fls. 169/170, requeira a parte 

exequente o que de direito, nos termos da parte final do artigo 475-J do Código de Processo Civil, apresentando o 

demonstrativo a que alude o inciso II do artigo 614 do mesmo diploma legal, inclusive com cópia para a efetivação do 

ato, no prazo de 10 (dez) dias.3. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.4. Sem 

prejuízo, encaminhem-se os autos ao SEDI para alteração de classe, fazendo constar a classe 229 - Cumprimento de 

Sentença.5. Intime-se.  

 

2007.61.05.007493-0 - ERNESTO LUIS FANTINI(SP086227 - ELENILDA MARIA MARTINS E SP133921 - 

EMERSON BRUNELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Certifico, com fundamento no artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, por meio da publicação desta 

certidão, ficam as partes intimadas a se manifestar acerca da informação prestada pelo Setor de Contadoria, às fls. 276, 

no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela exequente. Nada mais. 

 

2007.61.05.010500-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO E SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES) X DF 

TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA 

1. Considerando que a informação prestada às fls. 214, de que a parte executada mudou de endereço, não é dotada de fé 

pública, cumpra-se o item 1 do despacho proferido às fls. 239, expedindo-se Carta Precatória para intimação pessoal da 

executada, no endereço em que foi localizada quando da citação (fls. 200), devendo, primeiro, a parte exequente 

comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento das custas processuais devidas à Justiça Estadual.2. Decorrido o 

prazo e não havendo manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.3. Publique-se o despacho proferido às fls. 239.4. 

Intimem-se.Despacho proferido às fls. 239:1. Intime-se a parte executada a depositar o valor a que foi condenada, nos 

termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa de 

10% (dez por cento) sobre o montante da condenação.2. No silêncio, requeira a parte exequente o que de direito, nos 

termos da segunda parte do artigo 475-J do Código de Processo Civil, trazendo o demonstrativo previsto no inciso II do 

artigo 614 do mesmo diploma legal, inclusive com cópia para a efetivação do ato.3. Intimem-se. 

 

2008.61.05.013872-8 - CELIA PEREIRA PINTO(SP109833 - REINALDO ANTONIO BRESSAN E SP076728 - 

AIRTON SEBASTIAO BRESSAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE 

BERNARDES C CHIOSSI) 
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1. Requeira a parte exequente corretamente o que de direito, nos termos da parte final do artigo 475-J do Código de 

Processo Civil, inclusive com cópia para a efetivação do ato, no prazo de 10 (dez) dias.2. Expeçam-se Alvarás de 

Levantamento, sendo um no valor de R$ 58.054,50 (cinquenta e oito mil e cinquenta e quatro reais e cinquenta 

centavos) em nome de Célia Pereira Pinto, e outro no valor de R$ 5.805,45 (cinco mil e oitocentos e cinco reais e 

quarenta e cinco centavos), em nome do procurador da parte exequente, indicado às fls. 75/77.3. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1420 

 

MONITORIA 

2006.61.05.011550-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP230295 

- ALAN MINUTENTAG) X MILTON RIBEIRO 

Expeça-se carta precatória para citação do réu, a ser cumprida no endereço de fls. 139.Antes, porém, deverá a CEF, no 

prazo de 10 dias, instruí-la neste Juízo com as guias e documentos necessários à sua formação, sob pena de 

arquivamento dos autos. Cumprida a determinação supra, expeça-se a precatória e, nos termos do art. 162, parágrafo 4º 

do CPC, intime-se a CEF a retirá-la em secretaria, no prazo de 10 dias, bem como a comprovar sua distribuição no 

Juízo Deprecado, no prazo de 20 dias, contados da data da sua retirada do cartório deste Juízo. Decorrido o prazo sem a 

instrução, retirada ou comprovação de distribuição da precatória, remetam-se os autos ao arquivo. Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2002.61.05.006794-0 - MARIA INES PINHEIRO X CLARICE MARIA GOUVEIA BOSCO X SUELI MARTA 

BERNARDI X MARIA CRISTINA BUENO(SP159122 - FRANCINE RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP208718 - ALUISIO 

MARTINS BORELLI) 

Certifico, com fundamento no artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, por meio da publicação desta 

certidão, ficam as partes intimadas a se manifestarem acerca do complemento do laudo pericial, juntado às fls. 322/330, 

no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do r. despacho proferido às fls. 312. Nada mais. 

 

2005.61.05.004251-7 - LAERCIO BROCANELLI(SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP199811 - GUSTAVO GÂNDARA GAI) 

1. Comprove a parte ré o recolhimento das custas referentes ao preparo da apelação e ao porte de remessa e de retorno, 

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção.2. Intimem-se. 

 

2009.61.05.004619-0 - LUIZ FERREIRA MENEZES(SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1994 - MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES) 

1. Mantenho o r. despacho proferido às fls. 131, principalmente no que concerne ao item 2, indeferindo o pedido de 

expedição de ofício à Monroe Auto Peças S/A.2. Justifique a parte autora a pertinência da oitiva das testemunhas 

arroladas às fls. 131, tendo em vista que já consta anotado em sua CTPS o registro de contratos de trabalho com a 

Cooperativa Regional Agro Pecuária de Campinas, nos períodos de 16/01/1973 a 30/10/1978 e 17/11/1978 a 

09/10/1979, períodos esses elencados pela parte autora no demonstrativo de fls. 11.3. Decorridos 10 (dez) dias e não 

havendo manifestação, venham os autos conclusos para sentença.4. Intimem-se. 

 

2009.61.05.009643-0 - BENEDITO CLARO DA SILVA(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES E SP173909 - LUÍS 

GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária. Anote-se.2. Requisite-se, via e-mail, ao Chefe de 

Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas cópia do processo administrativo em nome do autor. 3. Cite-se.4. 

Intimem-se. 

 

2009.61.05.009970-3 - GREG BURGERS COM/ DE ALIMENTOS - EPP(SP213302 - RICARDO BONATO) X 

HAMBURGOOD - COM/ E ALIMENTOS LTDA - ME X INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE 

INDUSTRIAL-INPI 

Por tudo isso e por mais que dos autos consta é de se conceder parcialmente o pedido da autora, para determinar à ré 

INPI, que nos termos do art. 173, parágrafo único da Lei 9.279/96, suspenda o direito de uso da marca pela ré 

Hamburgood, até segunda ordem.Intimem-se e, com urgência, o INPI, por FAX. 

 

2009.61.05.010392-5 - MILTON JOSE NOVACK(SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária. Anote-se.2. Requisite-se, via e-mail, ao Chefe de 

Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas cópia do processo administrativo em nome do autor. 3. Cite-se.4. 

Intimem-se. 

 

2009.61.05.010407-3 - ITAMAR CARDOSO(SP288853 - REJANE DUTRA FIGUEIREDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária. Anote-se.2. Requisite-se, via e-mail, ao Chefe de 
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Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas cópia do processo administrativo em nome do autor. 3. Cite-se.4. 

Intimem-se. 

 

2009.61.05.010408-5 - VILSON PINHEIRO RODRIGUES(SP288853 - REJANE DUTRA FIGUEIREDO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Considerando a certidão lavrada às fls. 65, afasto a possibilidade de prevenção apontada às fls. 63.2. Concedo ao 

autor os benefícios da Assistência Judiciária. Anote-se.3. Requisite-se, via e-mail, ao Chefe da Agência de Atendimento 

a Demandas Judiciais de Campinas cópia do processo administrativo em nome do autor.4. Cite-se.5. Intimem-se. 

 

2009.61.05.010640-9 - DEOLINDA APARECIDA SPINA(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite-se.Requisite-se, via e-mail, cópia do procedimento 

administrativo em nome da autora ao Chefe da AADJ de Campinas.Int. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2003.61.05.011687-5 - ORTHOS ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA S/C LTDA(SP156216 - FERNANDA 

CABELLO DA SILVA MAGALHAES) X INSS/FAZENDA(Proc. 1422 - ALVARO MICCHELUCCI) X SERVICO 

SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH) X SERVICO SOCIAL DO 

COMERCIO - SESC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO 

AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP023069 - ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO E 

SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO) 

1. Tendo em vista a Resolução nº 340/2008 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, publicada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição nº 157/2008, em 21 de agosto de 2008, página 04, que estende a 

competência da Central de Hastas Públicas Unificadas para toda a Justiça Federal da 3ª Região e, considerando a 

realização da 39ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal da 3ª Região, nas dependências do Fórum Federal 

Especializado das Execuções Fiscais, designa-se o dia 29 de setembro de 2009 para a primeira praça, observando-se 

todas as condições definidas em Edital a ser oportunamente expedido pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. 2. 

Restando infrutífera a praça acima mencionada, desde logo designa-se o dia 13 de outubro de 2009 para a realização da 

praça subsequente. 3. Intimem-se a parte executada e os demais interessados, nos termos do artigo 687, parágrafo 5º, e 

do artigo 698, ambos do Código de Processo Civil. 4. Intimem-se.  

 

2004.61.05.014231-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X ROSEMEIRE 

APARECIDA SILVA SANTOS X ROSEMEIRE APARECIDA SILVA SANTOS 

Dê-se vista à CEF da certidão de fls. 204/205 para, no prazo de 10 dias requerer o que de direito.Publique-se o despacho 

de fls. 201.No silêncio, arquive-se.Int.Despacho proferido às fls. 201:Indefiro o pedido posto que impossível a pesquisa 

de endereço pelo sistema BACENJUD, visto que trata-se de sistema destinado apenas ao bloqueio de valores.Determino 

porém, a pesquisa de endereço pelo sistema WEB SERVICE da Justiça Federal.Cumpra-se e intime-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2008.61.05.005526-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

X BUFALLO E BUFALLO LTDA X JOSE FLAVIO BUFALLO X JOSE FABIANO BUFALLO(SP062280 - JOSE 

GERALDO SIMIONI E SP242720 - ADRIANO ANTONIO FONTANA E SP055599 - ANTONIO CARLOS SOAVE) 

Em face do ofício de fls. 44, comunicando a juntada do mandado de citação devidamente cumprido aos autos da carta 

precatória expedida às fls. 31, certifique-se o decurso do prazo para os réus José Flavio e José Fabiano apresentarem 

embargos.Assim, requeira a CEF o que de direito, dando prosseguimento ao feito, no prazo de 15 dias.Int. 

 

2008.61.05.010251-5 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP257211 - TATIANE DE 

OLIVEIRA SCHWARTZ) X AMARILDO LOPES DE ARAUJO 

Manifeste-se a parte executada acerca da petição de fls. 72/76, no prazo de 10 dias. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.05.002264-0 - BIOGENETIX IMP/ E EXP/ LTDA(SP250329 - FILLIPE FANUCCHI MENDES) X 

INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA AEROPORTO INTERNAC VIRACOPOS CAMPINAS - SP(Proc. 1982 - 

LUIZ FERNANDO CALIXTO MOURA) 

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

2009.61.05.007617-0 - AJINOMOTO INTERAMERICANA IND/ E COM/ LTDA(SP226702 - MICHELE GARCIA 

KRAMBECK) X CHEFE DA ANVISA NO AEROPORTO INTERNACIONAL VIRACOPOS - CAMPINAS - SP 

Certifico, com fundamento no artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, por meio da publicação desta 

certidão, fica a parte impetrante intimada a apresentar cópias dos documentos acostados à petição inicial, à exceção da 

procuração, no prazo de 10(dez) dias. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, os autos serão remetidos ao 

arquivo, nos termos do despacho proferido às fls. 256. Nada mais. 
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IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2007.61.05.013223-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.05.001255-0) PLINIO 

MOREIRA FILHO(Proc. 1406 - FABIO RICARDO CORREGIO QUARESMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) 

Certifico, com fundamento no artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, por meio da publicação desta 

certidão, ficam as partes intimadas da juntada aos autos dos cálculos apresentados pelo Setor de Contadoria, às fls. 85, 

para que, querendo, sobre eles se manifestem. Nada mais. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2003.61.05.003701-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X JULIETA BADAN MATALLO(SP158672 - PEDRO PAOLIELLO 

MACHADO DE SOUZA) 

Intime-se pessoalmente a CEF a dar prosseguimento ao feito, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção nos termos do 

art. 267, III do CPC.Decorrido o prazo sem manifestação, façam-se os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2005.61.05.006541-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 

INTERIOR(SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ E SP199811 - GUSTAVO GÂNDARA GAI) X COPLAM 

CALDEIRARIA E MONTAGEM LTDA 

1. Intime-se a parte exequente a cumprir o terceiro parágrafo do r. despacho proferido às fls. 207, devendo requerer o 

que de direito, conforme o disposto na parte final do artigo 475-J do Código de Processo Civil, trazendo o 

demonstrativo a que alude o inciso II do artigo 614 do mesmo diploma legal, inclusive com cópia para a efetivação do 

ato, no prazo de 10 (dez) dias.2. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.3. Sem 

prejuízo, encaminhem-se os autos ao SEDI para alteração de classe, fazendo constar a classe 229 - Cumprimento de 

Sentença.4. Intimem-se. 

 

2007.61.05.008762-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.05.007428-0) REGINA 

HELENA FINAZZI DEMASI X REGINA HELENA FINAZZI DEMASI X MARIA ANTONIA DEMASI X ANA 

LUCIA FINAZZI DEMASI X CARLOS ALBERTO LIMA DEMASI FILHO(SP165513 - VALÉRIA BARINI DE 

SANTIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) 

Proceda a secretaria à revalidação do alvará a que se refere a petição de fls. 211. Após a revalidação, intieme-se a 

beneficiária a retirá-lo em secretaria, alertando-a acerca do prazo de 30 dias para levantamento do mesmo. Intime-se a 

exequente acerca das informações apresentadas pela CEF às fls. 213/217, no prazo de 10 dias. Int. 

 

2008.61.05.009589-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.05.007270-5) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP208773 - JAQUELINE 

CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE) X ELMO CORREA DE MEDEIROS X MERCEDES ZULIAN DE 

MEDEIROS(SP109039 - ROMILDO COUTO RAMOS) 

1. Cumpra a parte exequente corretamente o despacho proferido às fls. 360, requerendo o que de direito, nos termos da 

segunda parte do artigo 475-J do Código de Processo Civil, inclusive apresentando cópia da planilha juntada às fls. 

376/377, no prazo de 10 (dez) dias.2. Desentranhem-se o ofício de fls. 355/356 e a guia de depósito de fls. 358, 

substituindo-os por cópia, devendo ser os originais juntados aos autos principais (nº 2008.61.05.007270-5).3. Decorrido 

o prazo fixado no item 1 e não havendo manifestação, desapensem-se e remetam-se estes autos ao arquivo.4. Intimem-

se. 

 

2008.61.05.011084-6 - FAUSTA BRAMBILLA VACCARI(SP164656 - CASSIO MURILO ROSSI E SP061444 - 

JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE 

BERNARDES C CHIOSSI) 

Defiro o pedido de fls. 102/110. Expeça-se mandado de penhora a ser cumprido na CEF - PAB desta Justiça Federal. 

Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

2ª VARA DE FRANCA 

 

DRA. DANIELA MIRANDA BENETTI  

JUIZA FEDERAL TITULAR  

WANDERLEI DE MOURA MELO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 1291/1778 

Expediente Nº 1736 

 

EXECUCAO FISCAL 

2004.61.13.004466-6 - FAZENDA NACIONAL X CALCADOS RUFFATO LTDA ME X JOSE DAS GRACAS 

SICARONI(SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI) X DONIZETE RUFATO X ROSA MARLENE 

SICARONI RUFATO(SP102039 - RAIMUNDO ALBERTO NORONHA) 

Vistos, etc., Fls. 240-241 e 246: Diante da documentação apresentada defiro os benefícios da justiça gratuita, nestes 

autos, para os executados José das Graças Sicaroni e Rosa Marlene Cicaroni Ruffato. Intimem-se 

3ª VARA DE FRANCA 

3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE FRANCA JUIZ FEDERAL TITULAR: DR. MARCELO DUARTE DA 

SILVA.DIRETOR DE SECRETARIA: ANDRÉ LUIZ MOTTA JÚNIOR.  

 

Expediente Nº 1087 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2001.61.13.002799-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM E SP141305 

- MAGALI FORESTO BARCELLOS) X ASEDIR LUIS MARTINS(SP140772 - REINALDO TOTOLI) 

1. Recebo a conclusão supra.2. Designo as seguintes datas para realização da hasta pública do(s) bem(s) penhorado(s), 

ressaltando-se que as condições para a arrematação do(s) bem(s) são as previstas no art. 690 do Código de Processo 

Civil: a) 08 de setembro de 2009 (primeiro leilão) e 22 de setembro de 2009 (segundo leilão).3. Anoto que a hasta 

pública realizar-se-á no átrio deste Fórum, com abertura dos certames sempre às 13:15 horas, funcionando como 

leiloeiros oficiais, os srs. Marcos Roberto Torres, CPF 159.954.488-11, matrícula JUCESP 633, e Marilaine Borges 

Torres, CPF 155.197.428-90, matrícula JUCESP 601, com endereço na Avenida Braz Olaia Acosta, 727, sl. 510, Jardim 

Califórnia, Ribeirão Preto/SP.4. Assevero que no primeiro leilão o lance mínimo deve observar o equivalente ao preço 

da avaliação do bem penhorado, e o segundo, que só ocorrerá se frustrado o primeiro leilão, se efetivará mediante lance 

a quem mais oferecer, ressalvado o preço vil (art. 692 do Código de Processo Civil), que, segundo o entendimento deste 

Juízo, corresponde à oferta inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor da avaliação do bem.5. No caso específico, 

deverá ser respeitada a meação do cônjuge alheio à execução, nos termos do art. 655-B do CPC, a qual recairá sobre o 

produto da alienação do bem, devendo, por conseqüência, os 50% do valor da arrematação ser depositado à ordem deste 

Juízo, no mesmo dia do lance.6. Determino à Secretaria a expedição de mandado para constatação e reavaliação do bem 

penhorado, com prioridade, bem como que proceda às regulares intimações, à expedição de edital e às comunicações de 

praxe, observando, sempre, o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos em apenso. Autorizo o Analista Judiciário Executante 

de Mandados a proceder nos termos do art. 172, 2º, do Código de Processo Civil, bem como a requisitar força policial, 

na medida necessária, se for o caso.7. Tratando-se de bens móveis, caso não encontrados, determino a intimação do(a) 

depositário(a) para que os apresente ao Analista Judiciário Executante de Mandados, ou deposite o valor equivalente em 

Juízo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei.8. Intime-se a parte exeqüente para que apresente o 

valor do débito atualizado, posicionado para o mês da realização das hastas públicas.Intimem-se. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ* 

 

DRA TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

DR LEANDRO GONSALVES FERREIRA  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

Expediente Nº 2616 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2008.61.18.002107-2 - JOSE RENATO DO NASCIMENTO X NORMA RIBEIRO AVILA DO 

NASCIMENTO(SP241679 - GERALDO VALERIO DA SILVA ALVES SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

1. Fls. 42/52: Manifeste-se, a parte autora, em relação à contestação apresentada.2. Após, venham os autos conclusos 

para sentença.3. Int. 

 

2008.61.18.002247-7 - MARCELO DE CARVALHO MONTEIRO(SP159826 - MÁRCIA VIEIRA MIRANDA DE 

CARVALHO MONTEIRO) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 
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1. Cumpra, a parte autora, integralmente, o item 2 do despacho de fl. 15, no derradeiro prazo de 5 (cinco) dias, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito.2. Int.-se.  

 

USUCAPIAO 

2009.61.18.000096-6 - CREUSA MARIA DE JESUS(SP096336 - JOSE FRANCISCO SANTOS RANGEL) X 

MADEPAR PAPEL E CELULOSA S/A(SP117527 - CLEBER ROBERTO BIANCHINI) X DIVINA APARECIDA 

SALGADO X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FAZENDA 

PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP127454 - ROGERIO PEREIRA DA SILVA) X MUNICIPIO DA 

ESTANCIA TURISTICO E RELIGIOSA DE APARECIDA(SP114837 - ADILSON MAMEDE DA SILVA E 

SP084913 - JAIRO FELIPE JUNIOR) 

1. Ciência às partes da redistribuição do presente feito para este Juízo Federal. Ratifico os atos não decisórios proferidos 

pelo Juízo da 2ª Vara da Cidade de Aparecida/SP.2. Após, vista ao MPF. 

 

MONITORIA 

2008.61.18.000215-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

RAFAEL GUIMARAES CARNEIRO(SP248916 - RAFAEL GUIMARÃES CARNEIRO) X JOSE ALVES 

GUIMARAES X GERALDINA MARIA MARTINS GUIMARAES 

1. Tendo em vista a manifestação de fl. 82, providencie, a parte ré, a autenticação dos documentos que acompanham 

seus embargos monitórios (fls. 68/79), ou se o caso, observar o disposto no Provimento COGE n.º 34/03, item 4.2, que 

dispõe: As peças apresentadas por cópia, qualquer que seja o meio de reprodução, deverão revestir-se de nitidez, 

inteireza e autenticação, podendo esta última ser substituída por declaração do advogado, sob sua responsabilidade 

pessoal. 2. Prazo de 5(cinco) dias, sob pena de desconsideração dos referidos embargos. 3. Int.  

 

2008.61.18.000743-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

LETICIA MARTINS CORREA X JOAO CARLOS QUEIROZ DE AQUINO X ELIZABETH LEMES DE AQUINO 

1. Manifeste-se, a parte autora, em relação à Carta Precatória devolvida por falta de recolhimento da taxa devida à 

diligência do Oficial de Justiça (fl. 47/52). Na mesma oportunidade, manifeste-se sobre seu interesse na retirada, neste 

Juízo, por seu representante processual, de eventual Carta Precatória a ser expedida para citação da parte ré, sob sua 

responsabilidade, mediante recibo consignado nos autos, para distribuição e acompanhamento da mesma no Juízo a ser 

deprecado, com o devido recolhimento das custas inerentes e atendimento de outras determinações requeridas por 

aquele Juízo.2. Prazo de 5 (cinco) dias. 3. Int. 

 

2008.61.18.000744-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

MARIA BEATRIZ CASTRO G BEDAQUE(SP182955 - PUBLIUS RANIERI) 

1. Especifiquem, as partes, as provas que desejam produzir, justificando-as, especificando, ainda, objetivamente, quais 

fatos pretendem provar com as provas porventura requeridas, sob pena de indeferimento e preclusão das mesmas.2. Sem 

prejuízo, informem, as partes, sobre o interesse na realização de audiência de tentativa de conciliação.3. Prazo de 

10(dez) dias, sendo os 05(cinco) primeiros da parte autora e os 5(cinco) subsequentes para a parte ré.4. Int. 

 

2008.61.18.001541-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

COM/ DE PECAS PILEK LTDA-ME(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) 

1. Manifeste-se a parte autora, sobre os embargos apresentados às fls. 41/83, bem como sobre a reconvençao de fls. 

34/40, no prazo de 15 (quinze) dias. 2. Int. 

 

2008.61.18.001542-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

SELMA DE LIMA E SILVA MARCONCINI 

1. Tendo em vista as manifestações da parte autora (fls. 21/24, 28/29 e 30), afasto a prevenção apontada pelo termo de 

fl. 17, ante a sua inocorrência entre os feitos. 2. Expeça-se mandado de citação nos termos do artigo 1102c do CPC, 

para pagamento da importância reclamada na inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, cientificando a parte ré de que no 

mesmo prazo poderá oferecer embargos.3. Cientifique-a ainda de que cumprido o mandado judicial inicial ficará isenta 

de custas e honorários advocatícios. 4. Não sendo paga a importância e nem opostos embargos, ou sendo estes 

rejeitados, prossiga-se na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil, intimando-se 

a parte devedora a fim de que efetue o pagamento do débito, advertindo-a de que em não o fazendo, no prazo de 15 

(quinze) dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento) (art. 475-J do 

CPC). 5. Decorrido o prazo supra, dê-se vista a parte exequente para requerer o que de direito, no prazo de 5 (cinco) 

dias, sob pena de arquivamento do feito. 6. Int.  

 

2009.61.18.000723-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

LYDIANE FERREIRA BOAVENTURA X JOSE AUGUSTINHO BOAVENTURA 

1. Tendo em vista a Certidão retro, recolha, a parte autora, as custas iniciais, sob pena de indeferimento da petição 

inicial, no prazo de 15(quinze) dias.2. Int. 

 

2009.61.18.000735-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 
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D MACIEL DA ROCHA - ME X DIMAS MACIEL DA ROCHA 

1. Providencie, a parte autora, a autenticação dos documentos que acompanham a inicial, ou se o caso, observar o 

disposto no Provimento CORE n.º 34/03, item 4.2, que dispõe: As peças apresentadas por cópia, qualquer que seja o 

meio de reprodução, deverão revestir-se de nitidez, inteireza e autenticação, podendo esta última ser substituída por 

declaração do advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 2. Int. 

 

2009.61.18.000736-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 

LIDYA HISSAKO SERRA DOUGLAS QUINDERE - ME X LIDYA HISSAKO SERRA DOUGLAS QUINDERE 

1. Providencie, a parte autora, a autenticação dos documentos que acompanham a inicial, ou se o caso, observar o 

disposto no Provimento CORE n.º 34/03, item 4.2, que dispõe: As peças apresentadas por cópia, qualquer que seja o 

meio de reprodução, deverão revestir-se de nitidez, inteireza e autenticação, podendo esta última ser substituída por 

declaração do advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 2. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.3. 

Int. 

 

2009.61.18.000737-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 

ANA MARIA PINTO 

1. Providencie, a parte autora, a autenticação dos documentos que acompanham a inicial, ou se o caso, observar o 

disposto no Provimento CORE n.º 34/03, item 4.2, que dispõe: As peças apresentadas por cópia, qualquer que seja o 

meio de reprodução, deverão revestir-se de nitidez, inteireza e autenticação, podendo esta última ser substituída por 

declaração do advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 2. Int. 

 

2009.61.18.000738-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 

ANTONIO CARLOS PINTO 

1. Providencie, a parte autora, a autenticação dos documentos que acompanham a inicial, ou se o caso, observar o 

disposto no Provimento CORE n.º 34/03, item 4.2, que dispõe: As peças apresentadas por cópia, qualquer que seja o 

meio de reprodução, deverão revestir-se de nitidez, inteireza e autenticação, podendo esta última ser substituída por 

declaração do advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 2. Int. 

 

2009.61.18.000739-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 

ACOUGUE CANEVARI LTDA - ME X LUIZ CARLOS DA SILVA X LUZIA BALTAZAR DE SOUZA SILVA 

1. Providencie, a parte autora, a autenticação dos documentos que acompanham a inicial, ou se o caso, observar o 

disposto no Provimento CORE n.º 34/03, item 4.2, que dispõe: As peças apresentadas por cópia, qualquer que seja o 

meio de reprodução, deverão revestir-se de nitidez, inteireza e autenticação, podendo esta última ser substituída por 

declaração do advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 2. Int. 

 

2009.61.18.000740-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 

PAULA TATIANE CALVINO X MARIA TEREZINHA RIBEIRO 

1. Providencie, a parte autora, a autenticação dos documentos que acompanham a inicial, ou se o caso, observar o 

disposto no Provimento CORE n.º 34/03, item 4.2, que dispõe: As peças apresentadas por cópia, qualquer que seja o 

meio de reprodução, deverão revestir-se de nitidez, inteireza e autenticação, podendo esta última ser substituída por 

declaração do advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 2. Int. 

 

2009.61.18.000762-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

MARIA DE FATIMA PINTO BARBOSA X GUARACY OEST DE BARROS X ISABEL BARBOSA BARROS 

1. Traga, a causídica subscritora da petição inicial, procuração outorgando-lhe poderes para representação processual da 

parte autora no presente feito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de 

mérito.2. Int. 

 

2009.61.18.000801-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X TEREZA 

MARIA DOS REIS GONCALVES PIQUETE - ME X TEREZA MARIA DOS REIS GONCALVES 

1. Providencie, a parte autora, a autenticação dos documentos que acompanham a inicial, ou se o caso, observar o 

disposto no Provimento CORE n.º 34/03, item 4.2, que dispõe: As peças apresentadas por cópia, qualquer que seja o 

meio de reprodução, deverão revestir-se de nitidez, inteireza e autenticação, podendo esta última ser substituída por 

declaração do advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 2. Int. 

 

2009.61.18.000805-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 

L C GOUVEA JUNIOR - ME X LUIZ CARLOS GOUVEA JUNIOR 

1. Expeça-se mandado de citação nos termos do artigo 1.102c do CPC, para pagamento da importância reclamada na 

inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, cientificando a parte ré de que no mesmo prazo poderá oferecer embargos.2. 

Cientifique-a ainda de que cumprido o mandado judicial inicial ficará isenta de custas e honorários advocatícios. 3. Não 

sendo paga a importância e nem opostos embargos, ou sendo estes rejeitados, prossiga-se na forma prevista no Livro I, 

Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil, intimando-se a parte devedora para que efetue o pagamento do 

débito, advertindo-a de que em não o fazendo, no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da condenação será acrescido 
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de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do art. 475-J do CPC.4. Decorrido o prazo supra, dê-se vista 

à parte exequente para requerer o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do feito. 5. Por 

fim, intime-se a parte autora da expedição de Carta Precatória para sua retirada, neste Juízo, mediante assinatura de 

recibo por sua causídica representante, para distribuição e acompanhamento, sob sua responsabilidade, no Juízo a ser 

deprecado, recolhendo as custas inerentes e atendendo as determinações daquele Juízo.6. Int. 

 

2009.61.18.000806-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 

LUCILLY HAUKE DE OLIVEIRA X LUIZA EDITH HAUKE X JOSE CARLOS DOS SANTOS 

1. Providencie, a parte autora, a autenticação dos documentos que acompanham a inicial, ou se o caso, observar o 

disposto no Provimento CORE n.º 34/03, item 4.2, que dispõe: As peças apresentadas por cópia, qualquer que seja o 

meio de reprodução, deverão revestir-se de nitidez, inteireza e autenticação, podendo esta última ser substituída por 

declaração do advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 2. Int. 

 

2009.61.18.000808-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 

JOSE VALERIO DE RESENDE DIAS 

1. Manifeste-se, a parte exequente, em relação à prevenção apontada pelo distribuidor à fl. 16, comprovando suas 

alegações mediante cópias devidamente autenticadas da petição inicial, sentença, acórdão (se houver) e Trânsito em 

Julgado daqueles autos.2. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.3. Int. 

 

2009.61.18.000809-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 

JOSE ROGERIO MARTINS 

1. 1. Manifeste-se, a parte autora, sobre eventual prevenção apontada pelo distribuidor, conforme planilha de fl. 17, 

referente aos autos n.ºs 2004.61.18.000930-3 e 2005.61.18.0000975-7, comprovando suas alegações, mediante cópias 

da petição inicial, sentença, v. acórdão (se houver) e trânsito em julgado daqueles autos.2. Int. 

 

2009.61.18.000889-8 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP135618 - FRANCINE MARTINS 

LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X AMERICO ANTONIO HONORIO 

1. Manifeste-se a parte em relação ao Mandado de Citação de fl. 43/44, cuja diligência restou negativa.2. Prazo de 

10(dez) dias.3. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo.4. Int. 

 

2009.61.18.000890-4 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP135618 - FRANCINE MARTINS 

LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X HELVIO RAFAEL DE ARAUJO SANTOS 

1. Manifeste-se a parte em relação ao Mandado de Citação de fl. 37/38, cuja diligência restou negativa.2. Prazo de 

10(dez) dias.3. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo.4. Int. 

 

2009.61.18.001231-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X TADEU 

TOMAZ ALVES LORENA - ME X TADEU TOMAZ ALVES 

1. Providencie, a parte autora, a autenticação dos documentos que acompanham a inicial, ou se o caso, observar o 

disposto no Provimento COGE n.º 34/03, item 4.2, que dispõe: As peças apresentadas por cópia, qualquer que seja o 

meio de reprodução, deverão revestir-se de nitidez, inteireza e autenticação, podendo esta última ser substituída por 

declaração do advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 2. Sem prejuízo, providencie a juntada de Procuração 

Judicial nos autos que confira ao Outorgante do Substabelecimento de fl. 06 poderes para substabelecer a subscritora da 

petição inicial. 3. Prazo de 5(cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.4. Int. 

 

2009.61.18.001255-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

EVELINE SILVANA SALDANHA 

1. Junte, a parte exequente, procuração nos autos que confira poderes ao causídico outorgante do substabelecimento de 

fl. 07 à subscritora da petição inicial. 2. Prazo de 15(quinze), sob pena de extinção do feito e cancelamento da 

distribuição. 3. Int.-se. 

 

2009.61.18.001257-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

JOSE CLAUDIO BRITO 

1. Junte, a parte exequente, procuração nos autos que confira poderes ao causídico outorgante do substabelecimento de 

fl. 18 à subscritora da petição inicial. 2. Prazo de 15(quinze), sob pena de extinção do feito e cancelamento da 

distribuição. 3. Int.-se. 

 

2009.61.18.001259-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

MARIANGELA LARA LIGABO 

1. Junte, a parte exequente, procuração nos autos que confira poderes ao causídico outorgante do substabelecimento de 

fl. 15 à subscritora da petição inicial. 2. Prazo de 15(quinze), sob pena de extinção do feito e cancelamento da 

distribuição. 3. Int.-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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2006.61.18.001331-5 - V & S COM/ E IND/ DE CONSTRUCOES LTDA(SP217730 - DOMINGOS SAVIO RIBEIRO 

E SP018356 - INES DE MACEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA 

NUNES SANTOS) 

1. Informe, a parte ré, sobre a análise da proposta apresentada pela parte autora em audiência (fl. 250). 2. Int. 

 

2008.61.18.000176-0 - MARIA ELISETE DE FATIMA DOS SANTOS(SP211835 - MAYRA ANGELA 

RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Dê-se ciência às partes da decisão exarada em sede de agravo de instrumento (fl. 

117/120).2. Intime-se o INSS do despacho de fl. 113, devendo, o mesmo, manifestar-se, ainda, sobre as alegações da 

parte autora às fls. 131/132.3. Int. 

 

2008.61.18.000315-0 - JOAS GONCALVES SANTOS(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se, a parte autora, em relação à contestação apresentada às fls. 167/177, bem como sobre a manifestação da 

parte ré às fls. 180/191. 2. Especifiquem, as partes, as provas que desejam produzir, justificando-as, especificando, 

ainda, objetivamente, quais fatos pretendem provar com as provas porventura requeridas, sob pena de indeferimento e 

preclusão das mesmas.3. Prazo de 10(dez) dias, sendo os 5(cinco) primeiros da parte autora e os 5(cinco) subsequentes 

para a parte ré.4. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos.5. Int. 

 

2008.61.18.000409-8 - DULCILEA DA SILVA(SP210169 - CARLOS ALBERTO HORTA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Considerando a decisão do E. TRF da 3ª Região, determinando a conversão do agravo de instrumento em 

retido; considerando que o encarte de todos os documentos constantes dos autos do agravo aos autos principais 

redundaria em duplicação de documentos, haja vista que tanto a petição inicial do agravo quanto os documentos que a 

instruem já constam nestes autos (art. 526 do CPC); considerando que a repetição de documentos em processos causa 

dificuldade no manuseio dos autos e gera tumulto, atentando contra os princípios da eficiência administrativa e da 

economia processual; considerando que a finalidade do agravo retido é a de que o Tribunal dele conheça, 

preliminarmente, quando do julgamento da apelação, se houver expresso requerimento do agravante nesse sentido; 

determino:1) Trasladem-se para estes autos cópias da decisão que converteu o agravo de instrumento em retido e da 

respectiva certidão de trânsito em julgado, certificando-se.2) Dê-se ciência ao agravado para que, nestes autos, 

apresente a contraminuta no prazo de 10 (dez) dias.3) Este Juízo já se pronunciou a respeito do referido agravo (fl. 57), 

quando interposto este na forma de instrumento (fl. 39/49).Fls. 106/120: Vista à parte autora. No silêncio, venham os 

autos conclusos para sentença.Int.. 

 

2008.61.18.000412-8 - JOAO ANTENOR DO CARMO(SP224405 - ALEXANDRE VIANNA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 68/74: Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es) quanto à(s) CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s).2. 

Diante da natureza da lide, determino a realização de prova pericial, devendo as partes apresentar os quesitos que 

pretendem verem respondidos bem como indiquem o assistente técnico.3. Sem prejuízo, especifiquem as partes outras 

provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência.Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10 (dez) primeiros do(s) 

autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s).4. Fls. 75/87: Mantenho a decisão agravada pelos seus 

próprios e jurídicos fundamentos.5. Fls. 89/90: Preliminarmente manifeste-se o autor quanto ao ofício resposta de fls. 

92/94.6. Considerando a determinação do E. TRF da 3ª Região, determinando a conversão do agravo de instrumento em 

retido; considerando que o encarte de todos os documentos constantes dos autos do agravo aos autos principais 

redundaria em duplicação de documentos, haja vista que tanto a petição inicial do agravo quanto os documentos que a 

instruem já constam nestes autos (art. 526 do CPC); considerando que a repetição de documentos em processos causa 

dificuldade no manuseio dos autos e gera tumulto, atentando contra os princípios da eficiência administrativa e da 

economia processual; considerando que a finalidade do agravo retido é a de que o Tribunal dele conheça, 

preliminarmente, quando do julgamento da apelação, se houver expresso requerimento do agravante nesse sentido; 

determino: a) Traslade-se para estes autos cópia da decisão que converteu o agravo de instrumento em retido e da 

respectiva certidão de trânsito em julgado, certificando-se. b) Apensem-se os autos do agravo aos autos do presente 

processo. c) Dê-se ciência ao agravado para que, nestes autos, apresente a contraminuta no prazo de 10 (dez) dias. d) 

Com a resposta do agravado, tornem os autos conclusos para os fins do 2º do art. 523 do CPC.7. Int. 

 

2008.61.18.000445-1 - OLINTO RAIMUNDO FORTES(SP109764 - GERONIMO CLEZIO DOS REIS E SP254542 - 

LETICIA CAMPOS ESPINDOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Impertinente o requerimento de depoimento 

pessoal do representante da ré, tendo em vista que, de acordo com o art. 342 e 343 do CPC, o objetivo do depoimento 

pessoal é a obtenção da confissão da parte contrária, hipótese que não pode ocorrer no caso concreto, pois a ré é pessoa 

jurídica de direito público, em favor da qual milita o princípio da indisponibilidade do interesse público. A prova 

documental deveria ser apresentada juntamente com a inicial ou contestação. A prova pericial já foi produzida nos 

autos. Sendo assim, dou por encerrada a instrução.Venham os autos conclusos para sentença. 
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2008.61.18.000446-3 - NADGE TENORIO PEIXOTO(SP161146 - JAISA DA CRUZ PAYAO PELLEGRINI) X 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Suspendo o andamento do feito, nos termos do artigo 265, III, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista a interposição da Exceção de Incompetência (autos nº. 2008.61.18.001684-2), em 

apenso.2. Int. 

 

2008.61.18.000447-5 - CECILIA HELENA GUIMARAES PINTO(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.1.Considerando a decisão do E. TRF da 3ª Região, determinando a conversão do agravo de instrumento em 

retido; considerando que o encarte de todos os documentos constantes dos autos do agravo aos autos principais 

redundaria em duplicação de documentos, haja vista que tanto a petição inicial do agravo quanto os documentos que a 

instruem já constam nestes autos (art. 526 do CPC); considerando que a repetição de documentos em processos causa 

dificuldade no manuseio dos autos e gera tumulto, atentando contra os princípios da eficiência administrativa e da 

economia processual; considerando que a finalidade do agravo retido é a de que o Tribunal dele conheça, 

preliminarmente, quando do julgamento da apelação, se houver expresso requerimento do agravante nesse sentido; 

determino:1) Trasladem-se para estes autos cópias da decisão que converteu o agravo de instrumento em retido e da 

respectiva certidão de trânsito em julgado, certificando-se.2) Dê-se ciência ao agravado para que, nestes autos, 

apresente a contraminuta no prazo de 10 (dez) dias.3) Este Juízo já se pronunciou sobre referido agravo (fl. 132) quando 

interposto este na forma de instrumento (fl. 104/117).Após, tendo em vista o noticiado falecimento da parte autora (fl. 

141/143) aguarde-se a promoção da habilitação do herdeiro indicado na Certidão de Óbito no presente feito.Int.-se. 

 

2008.61.18.000449-9 - ANTONIO MIGUEL CONRADO(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.1.Considerando a decisão do E. TRF da 3ª Região, determinando a conversão do agravo de instrumento em 

retido; considerando que o encarte de todos os documentos constantes dos autos do agravo aos autos principais 

redundaria em duplicação de documentos, haja vista que tanto a petição inicial do agravo quanto os documentos que a 

instruem já constam nestes autos (art. 526 do CPC); considerando que a repetição de documentos em processos causa 

dificuldade no manuseio dos autos e gera tumulto, atentando contra os princípios da eficiência administrativa e da 

economia processual; considerando que a finalidade do agravo retido é a de que o Tribunal dele conheça, 

preliminarmente, quando do julgamento da apelação, se houver expresso requerimento do agravante nesse sentido; 

determino:1) Trasladem-se para estes autos cópias da decisão que converteu o agravo de instrumento em retido e da 

respectiva certidão de trânsito em julgado, certificando-se.2) Dê-se ciência ao agravado para que, nestes autos, 

apresente a contraminuta no prazo de 10 (dez) dias.3) Este Juízo já se pronunciou sobre referido agravo (fl. 132) quando 

interposto este na forma de instrumento (fl. 275/287).Após, tendo em vista as manifestações das partes às fls. 318 e 

320/321, venham os autos conclusos para sentença.4. Int.-se. 

 

2008.61.18.000519-4 - MARIA TEREZA DEL MONACO DE PAULA SANTOS ANDRADE(SP166123 - 

MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se, a parte autora, em relação à contestação apresentada às fls. 479/503. 2. Especifiquem, as partes, as 

provas que desejam produzir, justificando-as, especificando, ainda, objetivamente, quais fatos pretendem provar com as 

provas porventura requeridas, sob pena de indeferimento e preclusão das mesmas.3. Prazo de 10(dez) dias, sendo os 

5(cinco) primeiros da parte autora e os 5(cinco) subsequentes para a parte ré.4. Nada sendo requerido, venham os autos 

conclusos.5. Int. 

 

2008.61.18.000603-4 - SERGIO CLAUDIO GOMES PEREIRA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.Fls. 352/354: O pedido de gratuidade de justiça já foi apreciado na sentença de fl. 334, tendo o mesmo sido 

indeferido.Os embargos de declaração opostos pelo autor são absolutamente impertinentes, pois não apontam quaisquer 

vícios do julgado, mas sim, de seu próprio mérito, possuindo por isso indevido caráter infringente e efeitos 

modificativos do julgado.Ante o exposto, reconheço do recurso, rejeitando-lhe em seu mérito.Promova o embargante o 

recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos no valor de R$ 8,00 (Código da receita nº 8021), bem como as 

custas processuais no valor de R$ 405,86 (Código da receita nº 5762), nos termos do art. 511, parágrafo 2º do CPC, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de deserção do recurso de apelação interposto, Intimem-se. 

 

2008.61.18.000648-4 - AMSTED MAXION FUNDICAO E EQUIPAMENTOS FERROVIARIOS S/A(SP026750 - 

LEO KRAKOWIAK) X UNIAO FEDERAL 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Fls. 2591/2594: Manifeste-se, a União Federal, em relação ao pedido de suspensão 

do feito formulado pela parte autora, bem como sobre o despacho de fl. 2517/2518.2. Após, venham os autos conclusos 

para deliberações.3. Int. 

 

2008.61.18.000649-6 - MAXION COMPONENTES ESTRUTURAIS LTDA(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X 

UNIAO FEDERAL 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Fls. 2183/2186: Manifeste-se, a União Federal, em relação ao pedido de suspensão 
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do feito formulado pela parte autora, bem como sobre o despacho de fl. 2140.2. Após, venham os autos conclusos para 

deliberações.3. Int. 

 

2008.61.18.000655-1 - DANIEL FERNANDO PALERMO DA SILVA(SP146981 - RITA DE CASSIA MOURA E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Preliminarmente, regularize a parte autora sua representação processual. Expeça-se o necessário. 1. 

Manifeste-se a parte autora quanto à Contestação apresentada pelo réu às fls. 34/48, bem como para que traga aos autos 

cópia integral do Processo administrativo. 2. Sem prejuízo, especifiquem as partes outras provas que pretendam 

produzir, justificando a sua pertinência, sob pena de indeferimento das mesmas.3. Prazo: 15 (quinze) dias, sendo os 10 

(dez) primeiros da parte autora e os 5 (cinco) dias subseqüentes para o réu.4.Considerando a determinação do E. TRF da 

3ª Região, determinando a conversão do agravo de instrumento em retido; considerando que o encarte de todos os 

documentos constantes dos autos do agravo aos autos principais redundaria em duplicação de documentos, haja vista 

que tanto a petição inicial do agravo quanto os documentos que a instruem já constam nestes autos (art. 526 do CPC); 

considerando que a repetição de documentos em processos causa dificuldade no manuseio dos autos e gera tumulto, 

atentando contra os princípios da eficiência administrativa e da economia processual; considerando que a finalidade do 

agravo retido é a de que o Tribunal dele conheça, preliminarmente, quando do julgamento da apelação, se houver 

expresso requerimento do agravante nesse sentido; determino: 1) Traslade-se para estes autos cópia da decisão que 

converteu o agravo de instrumento em retido e da respectiva certidão de trânsito em julgado, certificando-se. 2) 

Apensem-se os autos do agravo aos autos do presente processo. 3) Dê-se ciência ao agravado para que, nestes autos, 

apresente a contraminuta no prazo de 10 (dez) dias. 4) Com a resposta do agravado, tornem os autos conclusos para os 

fins do 2º do art. 523 do CPC e designação de perícia.5.Intimem-se. 

 

2008.61.18.000711-7 - MARIA INES ROCHA OTERO GOMEZ(SP239106 - JOSE CLAUDIO BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc. Considerando a decisão do E. TRF da 3ª Região, determinando a conversão do agravo de instrumento em 

retido; considerando que o encarte de todos os documentos constantes dos autos do agravo aos autos principais 

redundaria em duplicação de documentos, haja vista que tanto a petição inicial do agravo quanto os documentos que a 

instruem já constam nestes autos (art. 526 do CPC); considerando que a repetição de documentos em processos causa 

dificuldade no manuseio dos autos e gera tumulto, atentando contra os princípios da eficiência administrativa e da 

economia processual; considerando que a finalidade do agravo retido é a de que o Tribunal dele conheça, 

preliminarmente, quando do julgamento da apelação, se houver expresso requerimento do agravante nesse sentido; 

determino:.1) Trasladem-se para estes autos cópias da decisão que converteu o agravo de instrumento em retido e da 

respectiva certidão de trânsito em julgado, certificando-se.2) Dê-se ciência ao agravado para que, nestes autos, 

apresente a contraminuta no prazo de 10 (dez) dias.3) Este Juízo já se pronunciou sobre o referido agravo (fl. 110) na 

sua interposição na forma de instrumento (fl. 79). Após, tendo em vista as manifestações de fls. 112/113 e 114, venham 

os autos conclusos para sentença.Int.-se. 

 

2008.61.18.000930-8 - WANDERLEY ANTONIO DA SILVA JUNIOR X KATIA CRISTIANE GIANELLI DA 

SILVA(SP119812 - JOSIE APARECIDA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

DESPACHO.1. Fls. 76/83: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte 

contrária para contra-razões no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região com as nossas homenagens.4. Intimem-se. 

 

2008.61.18.001064-5 - JOSE ALBERTO ALVES DE CARVALHO(SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

1. Fls 28/41: Manifeste (m)-se o (s) Autor (es) quanto à (s) CONTESTAÇÃO (ÕES) apresentada (s) pelo (s) Réu (s).0,5 

2. Outrossim, traga a parte autora o extrato analítico da conta vinculada do FGTS do período pleiteado.Prazo: 10 (dez) 

dias.3. Int. 

 

2008.61.18.001066-9 - JOAO BATISTA MAGALHAES(SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Tendo em vista os documentos acostados pela parte autora (fls. 26/36), a natureza da presente ação, bem como o 

valor conferido à causa, indefiro o pedido de gratuidade da justiça.2. Cumpra, a parte autora, no prazo derradeiro de 5 

(cinco) dias, o item 1 do despacho de fls. 19/20, recolhendo as custas iniciais no mesmo ínterim, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito.3. Int. 

 

2008.61.18.001070-0 - ANTONIO CARLOS DA SILVA(SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Cumpra, a parte autora, integralmente, o despacho de fl. 23, no que se refere à apresentação de extratos da conta 

vinculada ao FGTS no período pleiteado para incidência dos expurgos inflacionários. 2. Prazo de 5 (cinco) dias, sob 

pena de indeferimento da petição inicial.3. Int. 
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2008.61.18.001162-5 - ALICIO BENEDITO(SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

1. Fls 28/41: Manifeste (m)-se o (s) Autor (es) quanto à (s) CONTESTAÇÃO (ÕES) apresentada (s) pelo (s) Réu (s).0,5 

2. Outrossim, traga a parte autora o extrato analítico da conta vinculada do FGTS do período pleiteado.Prazo: 10 (dez) 

dias.3. Int. 

 

2008.61.18.001233-2 - LUIZ IVAN BECKMANN CORTE(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora em relação à contestação apresentada às fls. 25/57.2. Após, tendo em vista tratar-se de 

matéria exclusivamente de direito, (Revisão da Renda Mensal Inicial), venham os autos conclusos para sentença. 3. Int.-

se. 

 

2008.61.18.001427-4 - OSVALDO DE SOUZA CAMPOS(SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

1. Fls 23/48: Manifeste (m)-se o (s) Autor (es) quanto à (s) CONTESTAÇÃO (ÕES) apresentada (s) pelo (s) Réu (s).2. 

Outrossim, traga a parte autora o extrato analítico da conta vinculada do FGTS do período pleiteado.Prazo: 10 (dez) 

dias.3. Int. 

 

2008.61.18.001486-9 - ROBERTO FELIX GOMES(SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

1. Fls 26/52: Manifeste (m)-se o (s) Autor (es) quanto à (s) CONTESTAÇÃO (ÕES) apresentada (s) pelo (s) Réu (s).0,5 

2. Outrossim, traga a parte autora o extrato analítico da conta vinculada do FGTS do período pleiteado.Prazo: 10 (dez) 

dias.3. Int. 

 

2008.61.18.001767-6 - BENEDITO LOURENCO DOS SANTOS FILHO(SP211835 - MAYRA ANGELA 

RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do art. 294 do CPC, recebo o aditamento à petição inicial (fls. 120/135). Anote-se.Cite-se e intimem-se. 

 

2008.61.18.001809-7 - FRANCISCO CARLOS DE CASTRO GAMA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS 

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora em relação à contestação apresentada às fls. 24/52.2. Após, tendo em vista tratar-se de 

matéria exclusivamente de direito, (Revisão da Renda Mensal Inicial), venham os autos conclusos para sentença. 3. Int.-

se. 

 

2008.61.18.001813-9 - EDILIO CIPRO(SP098718 - ANTONIO FLAVIO DE TOLOSA CIPRO E SP098728 - 

WAINER SERRA GOVONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ao SEDI, para eventual necessidade de retificação de cadastro.Ciência à(s) parte(s) interessada(s) do retorno dos 

autos.Requeira(m) a(s) parte(s) credora(s) o quê de direito para o prosseguimento do feito.Silente(s), arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.Int.  

 

2008.61.18.001872-3 - JOSE ALFONSO MACHRY(SP160172 - MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA) X 

UNIAO FEDERAL 

DESPACHO.1. Fls. 44/45: É ônus da parte autora instruir a petição inicial com prova dos elementos constitutivos de 

seu direito (CPC, arts. 283 c.c. 333, I).Sendo assim, cumpra a parte autora o determinado no tópico final, de fl. 41, 

juntando aos autos cópia integral do processo administrativo, sob pena de serem aplicadas as regras processuais 

atinentes ao ônus da prova.2. Int. 

 

2008.61.18.001947-8 - IVAN JEREMIAS DA SILVA(SP224405 - ALEXANDRE VIANNA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.1. Manifeste-se a parte autora quanto à Contestação apresentada pelo réu às fls. 70/77.2. Sem prejuízo, 

especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência, sob pena de indeferimento 

das mesmas.3. Prazo: 15 (quinze) dias, sendo os 10 (dez) primeiros da parte autora e os 5 (cinco) dias subseqüentes para 

o réu.4. Considerando a determinação do E. TRF da 3ª Região, determinando a conversão do agravo de instrumento em 

retido; considerando que o encarte de todos os documentos constantes dos autos do agravo aos autos principais 

redundaria em duplicação de documentos, haja vista que tanto a petição inicial do agravo quanto os documentos que a 

instruem já constam nestes autos (art. 526 do CPC); considerando que a repetição de documentos em processos causa 

dificuldade no manuseio dos autos e gera tumulto, atentando contra os princípios da eficiência administrativa e da 

economia processual; considerando que a finalidade do agravo retido é a de que o Tribunal dele conheça, 

preliminarmente, quando do julgamento da apelação, se houver expresso requerimento do agravante nesse sentido; 

determino:1) Traslade-se para estes autos cópia da decisão que converteu o agravo de instrumento em retido e da 

respectiva certidão de trânsito em julgado, certificando-se.2) Apensem-se os autos do agravo aos autos do presente 

processo.3) Dê-se ciência ao agravado para que, nestes autos, apresente a contraminuta no prazo de 10 (dez) dias.4) 

Com a resposta do agravado, tornem os autos conclusos para os fins do 2º do art. 523 do CPC.5. Intimem-se. 
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2008.61.18.002079-1 - HELENA APARECIDA THOMAZ NOGUEIRA(SP240355 - ERIK MONTEIRO DA SILVA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Fls. 34/35: Ao SEDI para retificação do pólo ativo da presente demanda devendo constar somente a autora HELENA 

APARECIDA THOMAZ NOGUEIRA.2. Cumpra a parte autora integralmente o determinado à fl. 32, no prazo último 

de 05(cinco) dias, recolhendo as custas processuais ou trazendo aos autos elementos aferidores da hipossuficiência 

alegada à fl. 23, tal como comprovante de rendimentos ou declaração de isenta a título de imposto de renda.3. 

Outrossim, regularize a parte autora sua representação processual acostando aos autos instrumento de mandato, sob 

pena de extinção do feito.4. Int. 

 

2008.61.18.002119-9 - MARIA GERALDA NOGUEIRA DA SILVA(SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA 

NEPOMUCENO E SP229627B - STEFANIA AMARAL SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Recebo a petição de fls. 16/31 como aditamento à petição inicial.2. Ao SEDI para a inclusão dos co-autores.3. Tendo 

em vista a qualidade de pensionista da co-autora Maria Geralda Nogueira da Silva, bem como os documentos de fl. 21, 

26 e 31, DEFIRO a gratuidade da justiça requerida.4. Após, cite-se.5. Int. 

 

2008.61.18.002144-8 - JOAO BOSCO JOFFRE - ESPOLIO X NANCI JOFFRE X WELINGTON FERNANDO 

JOFFRE X CARLOS ALBERTO JOFFRE(SP078625 - MARLENE GUEDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

1. Preliminarmente, regularize, a parte autora, sua representação processual, pois não há nos autos cópia de decisão em 

processo de inventário nomeando as pessoas indicadas na inicial como inventariantes do espólio de João Bosco Joffre. 

2. Prazo de 5 (cinco), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto de 

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo.3. Int. 

 

2008.61.18.002226-0 - JOSE DE RIBAMAR ARAUJO(SP184459 - PAULO SÉRGIO CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Ciência às partes da redistribuição do feito para este Juízo Federal. 2. Requeiram, 

as mesmas, o que de direito em termos de prosseguimento.3. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as 

cautelas de praxe.4. Int. 

 

2008.61.18.002249-0 - EMERSON ROBERTO PRADO BATISTA(SP236975 - SILVIA HELENA SANTOS 

SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI 

CARNEIRO) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. 1. Fls. 91/202: Manifeste-se, a parte autora, em relação à contestação apresentada. 2. 

Outrossim, especifiquem, as partes, as provas que desejam produzir, justificando-as, especificando, ainda, 

objetivamente, quais fatos pretendem provar com as provas porventura requeridas, sob pena de indeferimento. Prazo de 

15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros da parte autora e os 5 (cinco) subsequentes da parte ré. 3. Após, nada sendo 

requerido, venham os autos conclusos para sentença4. Int.-se. 

 

2008.61.18.002306-8 - JOSE FABRICIO(SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Anote-se a prioridade na tramitação, nos termos da Lei n.º 10.741/03. 2. Manifeste-se, a parte autora, sobre eventual 

prevenção apontada pelo distribuidor, conforme planilha de fls. 19/20, comprovando suas alegações, mediante cópias da 

petição inicial, sentença, v. acórdão (se houver) e trânsito em julgado daqueles autos. 3. Recolha, ainda, as custas 

iniciais ou traga elementos aferidores da hipossuficiência alegada à fl. 16, como cópia do comprovante de 

rendimentos/benefício atualizado. 4. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito.5. Int. 

 

2008.61.18.002307-0 - JAMES NELSON DOS SANTOS X DAVID RIBEIRO DOS SANTOS X GILSELEA DOS 

SANTOS RODRIGUES X GISLAINE DOS SANTOS X ELIANA APARECIDA DOS SANTOS SANA X ITALO 

RICHARD DOS SANTOS(SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a natureza da ação, o valor atribuído à causa, bem como pela pluralidade da composição do polo ativo, 

INDEFIRO os benefícios da gratuidade da Justiça, devendo a parte autora recolher as custas iniciais no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.Int.  

 

2008.61.18.002308-1 - MAZZEI DE MENDONCA SATIM(SP163490 - ZEIMA DA COSTA SATIM) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a conclusão nesta data.Indefiro o pedido para apresentação de extatos de caderneta de poupança pela instituição 

financeira, tendo em vista que cabe à parte autora, nos termos do inc. I do art. 333 do CPC, provar o fato constitutivo do 

seu direito.Cite-se.Int.-se. 

 

2008.61.18.002311-1 - GENY REIS X ELIZABETH DA SILVA OLIVEIERA REIS(SP252222 - JULIO CESAR 
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NEVES AZEVEDO FILHO E SP252220 - JANAINA GALVÃO COELHO E SP256153 - LEONARDO FRANCO 

BARBOSA RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a conclusão nesta data.1. Tendo em vista o documento de fl. 17, informe, a parte autora, se referido processo de 

arrolamento continua em tramitação, pois, findo este, extingue-se a figura do espólio, recaindo sobre os sucessores da 

pessoa falecida a legitimidade ad causam para pleitear direitos inerentes ao patrimônio deixado pelo de cujus. Desta 

forma, se ainda não terminado o processo de inventário, traga, a parte autora, Certidão atualizada dos autos de 

inventário para verificar se perdura sua condição de inventariante. Se findado referido processo proceda, a parte autora, 

a inclusão, no polo ativo da presente ação, de todos os sucessores de GENY REIS, regularizando a procuração 

confeccionada à fl. 12.2. Sem prejuízo, tendo em vista a natureza da ação, recolha, a parte autora, as custas iniciais, ou 

traga elementos aferidores da hipossuficiência alegada na inicial, como comprovante de rendimentos/benefício 

atualizado. 3. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.4. Int. 

 

2008.61.18.002316-0 - PEDRO CRESPO MOJON - ESPOLIO X MARIA DAS DORES LOPES CRESPO(SP256153 - 

LEONARDO FRANCO BARBOSA RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a conclusão nesta data.1. Traga, a parte autora, cópia atualizada de eventual processo de arrolamento, 

conferindo à Maria das Dores Lopes Crespo a condição de inventariante do espólio. Caso o processo de inventário tenha 

chegado ao fim com sentença transitada em julgado, a legitimidade ad causam para pleitear direitos inerentes ao 

patrimônio deixado passa aos sucessores do de cujus, pois extingue-se com o processo de inventário a figura do espólio 

e, consequentemente, a do inventariante, devendo, a parte autora, incluir os demais herdeiros de PEDRO CRESPO 

MOJON no polo ativo do presente feito. 2. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Int. 

 

2008.61.18.002324-0 - JOSE RODRIGUES DE ALMEIDA(SP225704 - GUSTAVO AUGUSTO MOREIRA 

BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a conclusão nesta data.1. Tendo em vista a natureza da ação, recolha, a parte autora, as custas iniciais ou traga 

elementos aferidores da hipossuficiência declarada à fl. 12, como cópia do comprovante do último benefício recebido. 

2. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido de gratuidade da justiça.3. Int. 

 

2008.61.18.002336-6 - JOSE FRANCISCO FILHO(SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO E 

SP229627B - STEFANIA AMARAL SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a conclusão nesta data.1. Levando-se em consideração a qualidade de aposentado bem como os valores 

recebidos pela parte autora, apresentados no documento de fl. 10 (dez), isentos de tributação pelo Imposto de Renda, 

DEFIRO a gratuidade da justiça requerida.2. Fls. 16/29: Recebo a manifestação como aditamento à petição inicial.3. 

Cite-se. Int. 

 

2008.61.18.002338-0 - TATIANA MARIA DE SOUZA PINTO(SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA 

NEPOMUCENO E SP229627B - STEFANIA AMARAL SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a conclusão nesta data.1. Defiro a gratuidade da justiça, levando-se em consideração o documento de fl. 10 

(dez). 2. Comprove, a parte autora, a existência da conta de poupança referida na inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito.3. Int. 

 

2008.61.18.002356-1 - CARLOS ROBERTO FARIA(SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO E 

SP229627B - STEFANIA AMARAL SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a conclusão nesta data.1. Tendo em vista a natureza da ação, os rendimentos da parte autora (fl. 11), bem como 

o valor conferido à causa, INDEFIRO o pedido de gratuidade da justiça, devendo a parte autora recolher as custas 

iniciais no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.2. Int. 

 

2008.61.18.002358-5 - JOSE AUGUSTO DOS SANTOS(SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO 

E SP229627B - STEFANIA AMARAL SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a conclusão nesta data.1. Tendo em vista a natureza da ação, os rendimentos da parte autora (fl. 12), bem como 

o valor conferido à causa, INDEFIRO o pedido de gratuidade da justiça, devendo a parte autora recolher as custas 

iniciais no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.2. Int. 

 

2008.61.18.002361-5 - JULIETA PERPETUA DA SILVA(SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA 

NEPOMUCENO E SP229627B - STEFANIA AMARAL SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Tendo em vista o documento de fl. 11, defiro a gratuidade da justiça. 2. Fls. 15/26: Recebo a manifestação como 

aditamento à petição inicial.3. Cite-se. Int. 

 

2008.61.18.002364-0 - MARIA DE LOURDES CASTOR DANIEL(SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA 

NEPOMUCENO E SP229627B - STEFANIA AMARAL SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Tendo em vista a certidão retro, cumpra, a parte autora, o despacho de fl. 14 no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito.2. Int. 
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2008.61.18.002371-8 - STEFANIA AMARAL SILVA X RAFAELLA AMARAL SILVA(SP170891 - ALESSANDRA 

APARECIDA NEPOMUCENO E SP229627B - STEFANIA AMARAL SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF 

1. Tendo em vista a natureza da ação, bem como a qualificação profissional da parte autora e, ainda, pelo valor 

conferido à causa, INDEFIRO o pedido de gratuidade da justiça, devendo as custas iniciais serem recolhidas no prazo 

de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.2. Int. 

 

2008.61.18.002389-5 - JOSE FORTUNATO DA SILVA FILHO(SP187944 - ANA LUÍSA ABDALA NASCIMENTO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Regularize a defensora do autor (DRA. LUISA ABDALA NASCIMENTO 

RODRIGUES - OAB nº 187.944) a declaração de fl. 17 apondo sua assinatura.3. Após, venham os autos conclusos.4. 

Int. 

 

2008.61.18.002415-2 - MARCELO PINTO DE ALMEIDA(SP249146 - FABIANA MARONGIO PIRES E BARROS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a conclusão efetivamente nesta data.1. Fl. 48: Tendo em vista o tempo transcorrido, defiro o prazo de 10 (dez) 

dias para a parte autora cumprir a decisão de fl. 45.2. Int. 

 

2008.61.18.002421-8 - DJANIRA ANTUNES CAMARGO X MARCIA PUPO DE MOURA X MARISA PUPO DE 

MOURA X ANTONIO VIRGILIO ANTUNES DE MOURA X RUBENS ALVES BARBOSA X PAULO ALVES 

BARBOSA X EDNA MARLI DA SILVA CAMPOS X ARICIMIS DA SILVA X NELSON DA SILVA X SERGIO 

DA SILVA X SONIA DENI DA SILVA X VILMA DA SILVA CARVALHO X IMIRENE PEREIRA DA SILVA 

CRUZ X MARIA APARECIDA DA SILVA INACIO X NILDA DA SILVA FERREIRA X CLOVIS CELSO DA 

SILVA X EDSON AUGUSTO VIANNA DE OLIVEIRA(SP249527 - JOSE ALUISIO PACETTI JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Tendo em vista a Certidão de fl. 93, recolha, a parte autora, as custas iniciais.2. Justifique a procuração outorgada por 

Édson Laércio Firmino da Silva (fl. 101) bem como seus documentos (fl. 75), tendo em vista que o mesmo não integra 

o polo ativo da presente demanda.3. Providencie, ainda, a autenticação dos documentos que instruem a inicial por cópia 

que não estão autenticadas, ou se o caso, observar o disposto no Provimento CORE n.° 34/03, item 4.2, que dispõe: As 

peças apresentadas por cópia, qualquer que seja o meio de reprodução, deverão revestir-se de nitidez, inteireza e 

autenticação, podendo esta última ser substituída por declaração do advogado, sob sua responsabilidade pessoal.4. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.5. Int. 

 

2008.61.18.002423-1 - POSTO E RESTAURANTE TRES GARCAS LTDA(RJ077188 - ADRIANO PINTO 

MACHADO E RJ129158 - FERNANDA LELIS ALVES) X UNIAO FEDERAL 

1. Fls. 80/90: Tendo em vista que não foram arguidas preliminares na contestação apresentada e por tratar-se de matéria 

exclusivamente de direito, ilegalidade da cobrança da CPMF no período de 01/01/2004 a 21/03/2004, venham os autos 

conclusos para sentença.2. Int. 

 

2008.61.18.002435-8 - MARIA ANTONIA CAMARGO DOS SANTOS(SP125892 - ROSELI MIRANDA GOMES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

DESPACHO.1. Diante da certidão supra, intime-se, com urgência, a parte autora para efetuar o pagamento do porte de 

remessa e retorno dos autos no valor de R$ 8,00 (Código de receita nº 8021), e também das custas processuais no valor 

de R$ 10,64 (Código de receita nº 5762), nos termos do art. 511, parágrafo 2º do CPC, sob pena de deserção do Recurso 

de Apelação interposto. 2. Intimem-se. 

 

2008.61.18.002436-0 - JOSE REIS X REGINA ROMEIRO REIS X FATIMA ROMEIRO REIS X MARIA HELENA 

ROMEIRO REIS X GENUINO BATISTA GOMES X RENATO ROMEIRO REIS X JOSE ROMEIRO REIS X 

EMILIA MARIA ROMEIRO REIS X LUIZ FERNANDO ROMEIRO REIS(SP214888 - SONIA MARIA SIMON 

USHIWATA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Tendo em vista a natureza da ação, o valor atribuído à causa, bem como pela pluralidade de pessoas que compõem o 

polo ativo do presente feito, INDEFIRO a gratuidade da justiça, devendo, portanto, a parte autora, recolher as custas 

iniciais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 2. Int. 

 

2008.61.18.002437-1 - MILTON DE SOUZA ROCHA X ADILA MARLENE FARIA(SP160944 - PATRICIA 

GUIMARÃES DE LIMA FERRAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Fl. 24: Defiro a dilação de prazo conforme requerido.2. Int. 

 

2009.61.18.000088-7 - MAURO BARBOSA(SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

1. Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.2. Traga, a parte autora, cópia de documento que comprove a opção pelo 

FGTS para o período pleiteado no presente feito relativo aos expurgos inflacionários.3. Prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito.4. Int. 
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2009.61.18.000106-5 - JOAQUIM ELIAS DA SILVA(SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.2. Traga, a parte autora, cópia de documento que comprove a opção pelo 

FGTS para o período pleiteado no presente feito relativo aos expurgos inflacionários.3. Prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito.4. Int. 

 

2009.61.18.000108-9 - JOAO ANTONIO DOS SANTOS REIS(SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Justifique, a parte autora, a propositura da presente ação neste Juízo de Guaratinguetá-SP, tendo em vista que o 

domicílio e residência da mesma está sob jurisdição da 21ª Subseção Judiciária de Taubaté-SP.2. Prazo de 10 (dez) dias. 

 

2009.61.18.000118-1 - ANA MARIA DE CAMPOS(SP249527 - JOSE ALUISIO PACETTI JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Fl. 02: Nada a decidir sobre a distribuição por dependência, tendo em vista que a referida Medida Cautelar de 

Exibição foi extinta sem resolução de mérito, consoante consulta realizada no sistema processual que segue. 2 Tendo 

em vista a natureza da ação, promova, a parte autora, o recolhimento das custas iniciais ou traga elementos aferidores da 

hipossuficiência alegada à fl. 16, como cópia do comprovante de rendimentos atualizado.3. Comprove, ainda, a 

existência da conta de poupança informada na inicial.4. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução de mérito.5. Int. 

 

2009.61.18.000156-9 - ANTONIO CARLOS MAXIMO(SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Justifique, a parte autora, a propositura da presente ação neste Juízo de Guaratinguetá-SP, tendo em vista que o 

domicílio e residência da mesma está sob jurisdição da 21ª Subseção Judiciária de Taubaté-SP.2. Prazo de 10 (dez) dias. 

 

2009.61.18.000158-2 - JOSE LOPES FIGUEIRA(SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Manifeste-se, a parte autora, sobre eventual prevenção apontada pelo distribuidor, conforme planilha de fl. 34, 

comprovando suas alegações, mediante cópias da petição inicial, sentença, v. acórdão (se houver) e trânsito em julgado 

daqueles autos.2. Sem prejuízo, tendo em vista a natureza da ação, o valor atribuído à causa e o baixo custo para 

tramitação de ações no âmbito da Justiça Federal, recolha, a parte autora, as custas iniciais ou traga elementos aferidores 

da hipossuficiência declarada à fl. 28, como cópia de comprovante de rendimentos atualizada. 3. Prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.4. Int. 

 

2009.61.18.000168-5 - GERALDO FERREIRA LIMA(SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Tendo em vista a natureza da ação, recolha, a parte autora, as custas iniciais ou traga elementos aferidores da 

hipossuficiência alegada à fl. 28, como cópia de comprovante de rendimentos atualizado.2. Prazo de 15 (quinze) dias, 

sob pena de extinção do feito.3. Int. 

 

2009.61.18.000196-0 - MARIA LUIZA CANOSSA(SP206092 - DANIELLY CRISTINA DOS SANTOS E SP195549 

- JULIANA DOS SANTOS CAVALCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Tendo em vista a natureza da ação, recolha, a parte autora, as custas iniciais ou traga elementos aferidores da 

hipossuficiência alegada à fl. 11, como cópia de comprovante de rendimentos atualizado.2. Prazo de 15 (quinze) dias.3. 

Int. 

 

2009.61.18.000201-0 - MARIA APARECIDA ALVES BARBOZA(SP237954 - ANA PAULA SONCINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Tendo em vista a natureza da ação, recolha, a parte autora, as custas iniciais ou traga elementos aferidores da 

hipossuficiência alegada à fl. 11, como cópia de comprovante de rendimentos atualizado.2. Prazo de 15 (quinze) dias.3. 

Int. 

 

2009.61.18.000203-3 - AUGUSTO FRANCISCO TAVARES RIBEIRO(SP237954 - ANA PAULA SONCINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

DESPACHO. 1. Recolha, a parte autora, as custas iniciais ou traga aos autos elementos aferidores da hipossuficiência 

alegada à fl. 02/11, como cópia do comprovante de rendimentos atualizado ou declaração de isento relativo ao Imposto 

de Renda.2. Outrossim, esclareça a divergência do nome constante do documento de fls. 12 e dos extratos bancários 

apresentados às fls. 13/14.3. Prazo: 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.4. Int. 

 

2009.61.18.000204-5 - AUGUSTO FRANCISCO TAVARES RIBEIRO(SP237954 - ANA PAULA SONCINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a conclusão nesta data.1. Fls. 18: Pela certidão verifico que não há prevenção entre estes autos e os 
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mencionados no termo de fls. 16 (Processo nº 2009.61.18.000203-3).2. Recolha, a parte autora, as custas iniciais ou 

traga elementos aferidores da hipossuficiência alegada à fl. 11, como comprovante de rendimentos atualizado ou 

declaração de isento a título de Imposto de Renda. 3. Int.  

 

2009.61.18.000211-2 - MARIA DAS GRACAS GARCIA(SP161219 - STELLA GARCIA BERNARDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1.Manifeste-se, a parte autora, sobre eventual prevenção apontada pelo distribuidor, conforme planilha de fl. 22, 

comprovando suas alegações, mediante cópias da petição inicial, sentença, v. acórdão (se houver) e trânsito em julgado 

daqueles autos. 2. Recolha, ainda, as custas iniciais ou traga elementos aferidores da hipossuficiência alegada à fl. 11, 

como cópia do comprovante de rendimentos/benefício atualizado. 3. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito.4. Int. 

 

2009.61.18.000358-0 - CAROLINA GONCALVES PEREIRA(SP079145 - JOSE GALVAO LEITE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Fls. 113: Recebo como emenda à inicial.2. Ao SEDI para retificação necessária.3. 

Manifeste-se, a parte autora, em relação à contestação apresentada às fls. 34/106. 4. Sem prejuízo, manifestem-se as 

partes em relação as provas que pretendam produzir, justificando-as, especificando, ainda, objetivamente, quais fatos 

desejam provar com as provas porventura requeridas, sob pena de indeferimento das mesmas.5. No silêncio, venham os 

autos conclusos para sentença.6. Int. 

 

2009.61.18.000368-2 - MARIA JOSE GOMES CALDERADO(SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Manifeste-se, a parte autora, sobre eventual prevenção apontada pelo distribuidor, conforme planilha de fl. 15, 

comprovando suas alegações, mediante cópias da petição inicial, sentença, v. acórdão (se houver) e trânsito em julgado 

daqueles autos.2. Tendo em vista os documentos de fl. 09, defiro a gratuidade da justiça.3. Prazo de 10 (dez) dias, para 

cumprimento do item 1 supra.4. Int. 

 

2009.61.18.000383-9 - CARLOS BAUER BARBOSA FRULANI DE PAULA(SP134068 - JOSE SAVIO DO A 

JARDIM MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a conclusão nesta data.Tendo em vista a Certidão de fl. 17, promova, a parte autora, o recolhimento do valor 

complementar a título de custas iniciais. Prazo de 10 (dez), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.Int. 

 

2009.61.18.000411-0 - ANTONIO PIRES DE OLIVEIRA(SP095138 - MARIA BEATRIZ LOURENCO E SP210525 - 

RODRIGO LOURENCO FREIRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a conclusão nesta data. Ciência à parte autora da redistribuição do presente feito.1.Manifeste-se, ainda, sobre 

eventual prevenção apontada pelo distribuidor, conforme planilha de fls. 27, comprovando suas alegações, mediante 

cópias da petição inicial, sentença, v. acórdão (se houver) e trânsito em julgado daqueles autos. 2. Recolha, por fim, as 

custas iniciais ou traga elementos aferidores da hipossuficiência alegada à fl. 22, como cópia do comprovante de 

rendimentos/benefício atualizado. 3. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito.4. Int. 

 

2009.61.18.000425-0 - DIEGO RODRIGO DE MATOS MARQUES(SP160172 - MARIA DALVA ZANGRANDI 

COPPOLA) X UNIAO FEDERAL 

DECISÃO.O deferimento da antecipação de tutela exige prova inequívoca que convença o juiz da existência de 

plausibilidade do direito vindicado, conjugado tal requisito com a existência de fundado receio de dano ou intuito 

protelatório do réu (art. 273, CPC).A alegação da parte autora de inobservância do devido processo legal não está 

demonstrada de plano pela documentação que acompanha a petição inicial (fls. 29/92).O autor, ao que se percebe nos 

autos, teria sido denunciado pelo Ministério Público Militar pela pretensa prática da infração prevista no art. 251, caput, 

do Código Penal Militar (Estelionato), conforme documento de fl. 34.O edital regulador do concurso é expresso ao 

estipular, de forma objetiva e igualitária, que dentre as condições exigidas para a habilitação à matrícula estão a de não 

ter sido excluído do serviço ativo, por motivo disciplinar, por falta de conceito moral ou por incompatibilidade com a 

carreira militar, ou desligado de curso ou estágio ministrado em estabelecimento militar de ensino pelos mesmos 

motivos e a de não ter sido condenado(a) criminalmente ou denunciado(a) em processo crime, enquanto a sentença final 

não houver transitado em julgado.Desse modo, à primeira vista, a documentação apresentada pela parte autora não 

comprova, de imediato, a observância das condições mencionadas no parágrafo precedente, havendo necessidade de 

dilação probatória para descortinar os fatos e, assim, ser aferida a plausibilidade da tese autoral.Pelas razões expostas, 

indefiro o pedido de tutela antecipada, por não vislumbrar a plausibilidade do direito vindicado (CPC, art. 273), 

reservando-me apreciar a competência deste Juízo na hipótese de oferecimento de exceção de incompetência pela parte 

ré.Cite-se. Registre-se e intimem-se. 

 

2009.61.18.000429-7 - CYRO DINAMARCO REIS - ESPOLIO X ALICE MEIRELES REIS DINAMARCO - 

ESPOLIO X JOSE BENEDICTO DINAMARCO REIS(SP067116 - YARA CRISTINA DIXON MOREIRA GODOY) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Recebo a conclusão nesta data.1. Tendo em vista a data do Compromisso de Inventariante (fl. 16), informe, a parte 

autora, se referido arrolamento continua em tramitação, pois, findo este, extingue-se a figura do espólio, recaindo sobre 

os sucessores das pessoas falecidas a legitimidade ad causam para pleitear direitos inerentes ao patrimônio deixado. 

Desta forma, se ainda não terminado o processo de inventário, fato que deverá ser comprovado com a juntada ao 

presente feito de Certidão atualizada do referido processo informado à fl. 16, deverá ser regularizada a Procuração de fl. 

14 para fazer constar o Espólio respresentado por seu inventariante. Findado o arrolamento, proceda, a parte autora, a 

juntada da Certidão de Óbito dos de cujus, bem como promova a inclusão no polo ativo da presente ação de todos os 

sucessores dos mesmos. 2. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 3. Int. 

 

2009.61.18.000430-3 - ESTER DOS SANTOS(SP156914 - RILDO FERNANDES BARBOSA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a conclusão nesta data.Tendo em vista a natureza da ação, o valor conferido à causa, bem como pelo baixo 

custo para tramitação dos feitos na Justiça Federal de São Paulo, promova, a parte autora, o recolhimento das custas 

iniciais ou traga elementos aferidores da hipossuficiência alegada à fl. 08, como cópia do comprovante de 

rendimentos/benefício atualizado.Prazo de 10 (dias) sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.Int. 

 

2009.61.18.000455-8 - TEREZINHA PRUDENTE X CARLOS ALBERTO NESIO(SP252222 - JULIO CESAR 

NEVES AZEVEDO FILHO E SP252220 - JANAINA GALVÃO COELHO E SP256153 - LEONARDO FRANCO 

BARBOSA RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Anote-se a prioridade na tramitação nos termos da Lei 10.741/03. 2. Tendo em vista a natureza da ação, recolha, a 

parte autora, as custas iniciais ou traga elementos aferidores da hipossuficiência alegada à fl. 11, como cópia de 

comprovante de rendimentos atualizado.2. Prazo de 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

2009.61.18.000458-3 - PAULO CESAR MORAES(SP260091 - CAMILA DE CLAUDIO MORAIS E SP265999 - 

DEBORA LUANE PROCOPIO SALES E SP269677 - TATIANA FERREIRA LEITE AQUINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recolha, a parte, autora, as custas iniciais ou traga elementos aferidores da hipossuficiência alegada na inicial, como 

cópia do comprovante de rendimentos/benefício atualizado. Traga, ainda, cópia do processo administrativo de 

concessão de aposentadoria para verificação do cálculo da Renda Mensal Inicial e DIB.Prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito.Int. 

 

2009.61.18.000474-1 - ROBERTO RODRIGUES TEIXEIRA(SP071432 - SERGIO FRANCISCO COIMBRA 

MAGALHAES E SP108515 - SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Tendo em vista a informação retro, reconsidero de despacho de fl. 29. Traga, a 

parte autora, aos autos, cópia do seu processo administrativo de concessão de aposentadoria.Sem prejuízo, cite-se. 

 

2009.61.18.000499-6 - JOAO BARBOSA DOS REIS NETO(SP111608 - AZOR PINTO DE MACEDO E SP149439E 

- ANGELA MARIA DA SILVA MACEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Ciência à parte autora da redistribuição do feito para este Juízo Federal. Ratifico os atos não decisórios proferidos 

pelo Juízo da 4ª Vara Estadual da Comarca de Guaratinguetá//SP2. Providencie, a parte autora, a autenticação dos 

documentos que acompanham a inicial ausentes de autenticação ou se o caso, observar o disposto no Provimento COGE 

n.º 34/03, item 4.2, que dispõe: As peças apresentadas por cópia, qualquer que seja o meio de reprodução, deverão 

revestir-se de nitidez, inteireza e autenticação, podendo esta última ser substituída por declaração do advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal. 3. Tendo em vista a natureza da ação, recolha, a parte autora, as custas iniciais ou traga 

elementos aferidores da hipossuficiência alegada à fl. 10, como cópia de comprovante de rendimentos/benefício 

atualizado.4. Prazo de 15(quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.5. Int. 

 

2009.61.18.000512-5 - LEVI BRAGA GRANADO(SP218318 - MAURICIO GALVAO ROCHA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Indefiro o pedido para que Instituição Financeira apresente os extratos da conta de FGTS informada na inicial. Desta 

forma, apresente a parte autora cópias autenticadas dos extratos bancários do período pleiteado, nos termos do artigo 

282, inciso VI, do Código de Processo Civil. 2. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito.3. Int. 

 

2009.61.18.000528-9 - SILVIA HELENA DA COSTA SANTOS(SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Indefiro o pedido para que Instituição Financeira apresente os extratos da conta de FGTS informada na inicial. Desta 

forma, apresente a parte autora cópias autenticadas dos extratos bancários do período pleiteado, nos termos do artigo 

282, inciso VI, do Código de Processo Civil. 2. Manifeste-se, a parte autora, sobre eventual prevenção apontada pelo 

distribuidor, conforme planilha de fl. 35, em relação aos autos 2000.61.18.002824-9, comprovando suas alegações 

mediante cópias da petição inicial, sentença, v. acórdão (se houver) e trânsito em julgado daqueles autos.3. Recolha, a 

parte autora, as custas iniciais ou traga elementos aferidores da hipossuficiência alegada à fl. 24, como cópia do 
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comprovante de rendimentos/benefício atualizado.4. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito.5. Int. 

 

2009.61.18.000529-0 - ANTONIO LAERCIO DA SILVA(SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Indefiro o pedido para que Instituição Financeira apresente os extratos da conta de FGTS informada na inicial. Desta 

forma, apresente a parte autora cópias autenticadas dos extratos bancários do período pleiteado, nos termos do artigo 

282, inciso VI, do Código de Processo Civil.2. Tendo em vista a qualificação profissional da parte autora, DEFIRO os 

benefícios da gratuidade da justiça. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.3. 

Int. 

 

2009.61.18.000530-7 - BENEDITO FAUSTINO FERRAZ(SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Indefiro o pedido para que Instituição Financeira apresente os extratos da conta de FGTS informada na inicial. Desta 

forma, apresente a parte autora cópias autenticadas dos extratos bancários do período pleiteado, nos termos do artigo 

282, inciso VI, do Código de Processo Civil.2. Recolha, a parte autora, as custas iniciais ou traga elementos aferidores 

da hipossuficiência alegada à fl. 24, como comprovante de rendimentos/benefício atualizado. 3. Prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.4. Int. 

 

2009.61.18.000531-9 - MARIA AUXILIADORA DA CONCEICAO ALVES(SP231197 - ALEX TAVARES DE 

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Indefiro o pedido para que Instituição Financeira apresente os extratos da conta de FGTS informada na inicial. Desta 

forma, apresente a parte autora cópias autenticadas dos extratos bancários do período pleiteado, nos termos do artigo 

282, inciso VI, do Código de Processo Civil.2. Tendo em vista a qualificação profissional da parte autora, DEFIRO os 

benefícios da gratuidade da justiça. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.3. 

Int. 

 

2009.61.18.000533-2 - MAURILIO DO NASCIMENTO(SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Indefiro o pedido para que Instituição Financeira apresente os extratos da conta de FGTS informada na inicial. Desta 

forma, apresente a parte autora cópias autenticadas dos extratos bancários do período pleiteado, nos termos do artigo 

282, inciso VI, do Código de Processo Civil.2. Tendo em vista a qualificação profissional da parte autora, DEFIRO os 

benefícios da gratuidade da justiça. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.3. 

Int. 

 

2009.61.18.000536-8 - HELENA FERREIRA DA ROCHA ROSA(SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Indefiro o pedido para que Instituição Financeira apresente os extratos da conta de FGTS informada na inicial. Desta 

forma, apresente a parte autora cópias autenticadas dos extratos bancários do período pleiteado, nos termos do artigo 

282, inciso VI, do Código de Processo Civil.2. Recolha, a parte autora, as custas iniciais ou traga elementos aferidores 

da hipossuficiência alegada à fl. 24, como comprovante de rendimentos/benefício atualizado. 3. Outrossim, comprove, a 

parte autora, sua dependência econômica em relação ao falecido titular da conta vinculada ao FGTS ou inclua os demais 

herdeiros indicados na Certidão de fl. 31 no polo ativo do presente feito. 4. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito.5. Int. 

 

2009.61.18.000566-6 - ALESSANDRO HENRIQUE DA PAIXAO X FABIO HENRIQUE DOS SANTOS RIBEIRO 

X JOAO BATISTA DA SILVA X LUIS ADELMO PEREIRA SOARES X MARCOS GALVAO LEMOS JUNIOR X 

REINALDO DE LIMA FERREIRA(SP181789 - HUGO VALLE DOS SANTOS SILVA E SP282610 - IDAILDA 

APARECIDA GOMES) X UNIAO FEDERAL X SEM IDENTIFICACAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Manifeste-se, a parte autora, sobre eventual prevenção apontada pelo distribuidor, 

conforme planilha de fl. 308, referente ao processo n.º 2000.61.03.005440-1, comprovando suas alegações mediante 

cópias devidamente autenticadas da petição inicial, sentença, acórdão (se houver) e trânsito em julgado daqueles 

autos.2. Traga, ainda, elementos aferidores das hipossuficiências declaradas com os documentos que instruem a inicial, 

tal como cópia de comprovante de rendimentos atualizada ou declaração de isento a título de Imposto de Renda, sob 

pena de indeferimento do pedido de gratuidade da justiça.3. Justifique a inclusão do INSS no pólo passivo da presente 

ação, tendo em vista que, uma vez licenciados do quadro das forças armadas por ato administrativo emanado de 

autoridade militar com fundamento em lei, não há responsabilidade da autarquia federal em relação às contribuições 

previndenciárias que deixaram de ser depositadas em relação aos autores. 4. Na mesma oportunidade, justifique a 

propositura da presente ação nesta Subseção Judiciária em relação ao co-autor LUÍS ADELMO PEREIRA SOARES, 

tendo em vista que o mesmo reside no município de Itatiaia-RJ, tendo prestado serviços à época de militar ativo no 

Centro Técnico Aeroespacial - CTA, órgão militar localizado na Cidade de São José dos Campos-SP.5. Por fim, 

emende a petição inicial, conferindo correto valor à causa nos termos do art. 259, inc. II do CPC que dispõem: O valor 
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da causa constará sempre da petição inicial e será: I - (...); II - havendo cumulação de pedidos, a quantia correspondente 

à soma dos valores de todos eles; (...). Assim, havendo pedido de recondução, indenização por danos materiais e lucros 

cessantes e, ainda, danos morais no valor de 500 (quinhentos) salários mínimos para cada autor, o que perfaz somente a 

título de danos morais, sendo seis os autores, o montante de R$ 1.395.000,00 (um milhão e trezentos e noventa e cinco 

mil reais), valor este pleiteado pela própria parte autora, consoante fl. 21 da petição inicial, não é crível conferir ao 

presente feito o valor irrisório de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em face da pretensão posta em juízo. . Neste sentido: 

Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL - 1021162.PA 0,200703105846 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA.PA 0,5 Data da 

decisão: 26/06/2008 Documento: STJ000331260.Fonte DJE DATA:05/08/2008 Relator(a) NANCY 

ANDRIGHI.Ementa Processual Civil. Agravo no recurso especial. Compensação por danos morais. Pedido certo. Valor 

da Causa. Equivalência. Precedentes. Impugnação.A jurisprudência das Turmas que compõem a 2.ª Seção é tranqüila no 

sentido de que o valor da causa nas ações de compensação por danos morais é aquele da condenação postulada, se 

mensurada na inicial pelo autor. Recurso não provido.6. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito.7. Int.  

 

2009.61.18.000567-8 - PAULO RODRIGUES DA ROCHA(SP195645B - ALEXANDRE AUGUSTO ROCHA DA 

COSTA E SP271748 - HAYLA HARFOUCHE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a conclusão nesta data.1. Ciência à parte autora da redistribuição do presente feito para este Juízo Federal. 

Ratifico os atos não decisórios proferidos pelo Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Guaratinguetá/SP. 2. Apresente a 

parte autora cópias autenticadas dos extratos bancários do período pleiteado, nos termos do artigo 282, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da Inicial.3. Recolha, a parte autora, as custas iniciais ou traga 

elementos aferidores da hipossuficiência alegada à fl. 17, como comprovante de rendimentos atualizado. 4. Proceda o(a) 

nobre advogado(a) à autenticação dos documentos que acompanham a inicial, observando o determinado no Provimento 

COGE n.º34/03, item 4.2, que dispõe: As peças apresentadas por cópia, qualquer que seja o meio de reprodução, 

deverão revestir-se de nitidez, inteireza e autenticação, podendo esta última ser substituída por declaração do advogado, 

sob sua responsabilide de pessoal. 5. Int.  

 

2009.61.18.000572-1 - ABRAO SILVERIO SOUZA(SP153178 - ANDREIA RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Manifeste-se, a parte autora, sobre eventual prevenção apontada pelo distribuidor, conforme planilha de fls. 16/17, 

em relação aos autos 93.0017884-9, 2009.63.01.019087-6, comprovando suas alegações mediante cópias da petição 

inicial, sentença, v. acórdão (se houver) e trânsito em julgado daqueles autos. 2. Sem prejuízo, recolha, a parte autora, as 

custas iniciais ou traga elementos aferidores da hipossuficiência alegada à fl. 05, como cópia do cmprovante de 

rendimentos/benefício atualizado. 3. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

4. Int.  

 

2009.61.18.000582-4 - VITORIA APARECIDA LIGABO ANDRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Tendo em vista que o presente feito foi redistribuído para este Juízo Federal pelo Juizado Especial Estadual de 

Cachoeira Paulista/SP, bem como pelo fato da parte autora ter formulado sua pretensão naquele Juízo Sumaríssimo sem 

a representação por advogado, pois subscreve sua petição inicial, INTIME-SE, a parte autora, pessoalmente, para 

regularizar sua representação processual, adequando a petição inicial ao procedimento comum ordinário, recolhendo, 

ainda, as custas inicias, tendo em vista tratar-se de pessoa cuja qualificação profissional é Engenheira Civil.2. Prazo de 

15(quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.3. Cumpra-se. 

 

2009.61.18.000606-3 - JOSIANE BITTENCOURT(SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS) X UNIAO FEDERAL 

1. Ciência à parte autora da redistribuição do feito para este Juízo Federal. Ratifico os atos não decisórios proferidos 

pelo Juízo da Vara Única da Cidade de Cachoeira Paulista-SP.2. Providencie, a parte autora, a autenticação dos 

documentos que acompanham a inicial ausentes de autenticação ou se o caso, observar o disposto no Provimento COGE 

n.º 34/03, item 4.2, que dispõe: As peças apresentadas por cópia, qualquer que seja o meio de reprodução, deverão 

revestir-se de nitidez, inteireza e autenticação, podendo esta última ser substituída por declaração do advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal. 3. Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.4. Int. 

 

2009.61.18.000820-5 - MARIA EDUARDA FLEMING MENDONCA SANTA CLARA KALIL(SP147132 - MARCO 

ANTONIO ALVES PAZZINI) X RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

DESPACHO.1. Recolha, a parte autora, as custas iniciais ou traga elementos aferidores da hipossuficiência alegada à fl. 

07, como comprovante de rendimentos atualizado.2. Emende a parte autora a inicial, a fim de retificar o pólo passivo da 

demanda, dele fazendo constar a pessoa jurídica que tenha competência para responder a ação.3. Outrossim, traga aos 

autos prova do indeferimento administrativo junto ao Posto da Receita Federal, sob pena de caracterizar falta de 

interesse de agir.4. Prazo: 10 (dez) dias.5. Int. 

 

2009.61.18.000831-0 - SANDRA REGINA KONKARZEWSKI AMARAL - ME X SANDRA REGINA 

KONDARZEWSKI(SP164602 - WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Despacho.1. Proceda o(a) nobre advogado(a) à autenticação dos documentos que acompanham a inicial, observando o 
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determinado no Provimento COGE n.º34/03, item4.2, que dispõe: As peças apresentadas por cópia, qualquer que seja o 

meio de reprodução, deverão revestir-se de nitidez, inteireza e autenticação, podendo esta última ser substituída por 

declaração do advogado, sob sua responsabilidade pessoal.2. Providencie a parte autora o recolhimento das custas 

processuais no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento da distribuição. 3. Int.  

 

2009.61.18.001060-1 - FRANCISCO RIBEIRO(SP111608 - AZOR PINTO DE MACEDO E SP149439E - ANGELA 

MARIA DA SILVA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachado em Inspeção.1. Recolha a parte autora as custas iniciais ou traga elementos aferidores da hipossuficiência 

alegada, como comprovante de rendimentos atualizado ou declaração de isento a título de Imposto de Renda, bem como 

a respectiva Declaração firmada pelo autor.2. Intimem-se. 

 

2009.61.18.001076-5 - TEREZA LEONARDO BENEDICTO(SP133936 - LINCOLN FARIA GALVAO DE 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA(...) Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado. Apresente 

o(a) Autor(a) cópia integral do processo administrativo do benefício pleiteado. Sem prejuízo, DETERMINO a 

realização de perícia médica nomeando para tanto a(o) Dr(a). BENICIO RODRIGUES SERGIO. Para início dos 

trabalhos designo o dia 19 de agosto de 2009 às 12:00 horas, na Sala de Perícias deste Fórum, com endereço à Av. João 

Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Consigno o prazo de 10 (dez) dias para apresentação do laudo, no qual 

deverão ser respondidos os quesitos a serem apresentados pelo(a) autor(a) no prazo de 5 (cinco) dias da intimação desta 

decisão, bem como os seguintes:1) O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão? Em caso afirmativo, 

qual(is)?2) Quais são as principais limitações físicas ou funcionais ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada?3) 

Qual(is) a(s) atividade(s) habitual(is) declarada(s) pelo(a) periciando(a)?4) A doença ou lesão incapacita o(a) 

periciando(a) para o exercício de suas a(s) atividade(s) habitual(is)?5) A doença ou lesão incapacita o(a) periciando(a) 

para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa?6) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa 

incapacidade é temporária (suscetível de recuperação) ou definitiva (não existe prognóstico de cura ou de 

reabilitação)?7) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade?8) Caso o(a) periciando(a) esteja temporariamente incapacitado(a) qual 

seria a data limite para reavaliação do beneficio por incapacidade temporária?9) Se definitiva a incapacidade laborativa, 

o(a) periciando(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?10) Caso o(a) 

periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do inicio da doença (DID)?11) Caso o(a) periciando(a) 

esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do inicio da incapacidade (DII)?12) Na hipótese de existência de 

incapacidade, esta surgiu em decorrência de progressão ou agravamento da doença ou lesão diagnosticada?13) Outros 

aspectos que o perito entender pertinentes.Fica a parte autora, desde já, INTIMADA a comparecer ao exame médico no 

dia e hora acima agendados, portando documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar 

ao médico perito todos os exames e laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a 

subsidiar a atuação do médico perito.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia 

médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos 

que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente 

o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Intime-se o assistente 

técnico do INSS para acompanhar o ato, facultando-se ao mesmo a apresentação direta ao Perito Judicial de quesitos 

complementares aos do juízo.Faculto ao(a) autor(a) a indicação de assistente técnico.Arbitro os honorários periciais no 

valor máximo da tabela vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo 4º da Resolução n. 558/2007 do Conselho de Justiça 

Federal. Decorrido o prazo previsto no artigo 3º da Resolução 558/2007 do CJF, expeça-se solicitação de 

pagamento.Defiro os benefícios da assistência judiciária, sem prejuízo do disposto nos artigos 11, 2º e 12 da Lei 

1060/50.Ao SEDI para retificação do pólo ativo, observando o constante na presente decisão.Publique-se. Registre-se. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.61.18.001326-2 - MARIA APARECIDA DE SOUZA(SP224405 - ALEXANDRE VIANNA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA(...) Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado. Apresente 

o(a) Autor(a) cópia integral do processo administrativo do benefício pleiteado. Sem prejuízo, DETERMINO a 

realização de perícia médica nomeando para tanto a(o) Dr(a). BENICIO RODRIGUES SERGIO. Para início dos 

trabalhos designo o dia 19 de agosto de 2009 às 11:30 horas, na Sala de Perícias deste Fórum, com endereço à Av. João 

Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Consigno o prazo de 10 (dez) dias para apresentação do laudo, no qual 

deverão ser respondidos os quesitos a serem apresentados pelo(a) autor(a) no prazo de 5 (cinco) dias da intimação desta 

decisão, bem como os seguintes:1) O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão? Em caso afirmativo, 

qual(is)?2) Quais são as principais limitações físicas ou funcionais ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada?3) 

Qual(is) a(s) atividade(s) habitual(is) declarada(s) pelo(a) periciando(a)?4) A doença ou lesão incapacita o(a) 

periciando(a) para o exercício de suas a(s) atividade(s) habitual(is)?5) A doença ou lesão incapacita o(a) periciando(a) 

para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa?6) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa 

incapacidade é temporária (suscetível de recuperação) ou definitiva (não existe prognóstico de cura ou de 

reabilitação)?7) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade?8) Caso o(a) periciando(a) esteja temporariamente incapacitado(a) qual 
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seria a data limite para reavaliação do beneficio por incapacidade temporária?9) Se definitiva a incapacidade laborativa, 

o(a) periciando(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?10) Caso o(a) 

periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do inicio da doença (DID)?11) Caso o(a) periciando(a) 

esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do inicio da incapacidade (DII)?12) Na hipótese de existência de 

incapacidade, esta surgiu em decorrência de progressão ou agravamento da doença ou lesão diagnosticada?13) Outros 

aspectos que o perito entender pertinentes.Fica a parte autora, desde já, INTIMADA a comparecer ao exame médico no 

dia e hora acima agendados, portando documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar 

ao médico perito todos os exames e laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a 

subsidiar a atuação do médico perito.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia 

médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos 

que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente 

o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Intime-se o assistente 

técnico do INSS para acompanhar o ato, facultando-se ao mesmo a apresentação direta ao Perito Judicial de quesitos 

complementares aos do juízo.Faculto ao(a) autor(a) a indicação de assistente técnico.Arbitro os honorários periciais no 

valor máximo da tabela vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo 4º da Resolução n. 558/2007 do Conselho de Justiça 

Federal. Decorrido o prazo previsto no artigo 3º da Resolução 558/2007 do CJF, expeça-se solicitação de 

pagamento.Defiro os benefícios da assistência judiciária, sem prejuízo do disposto nos artigos 11, 2º e 12 da Lei 

1060/50.Publique-se. Registre-se. Cite-se. Intimem-se. 

 

ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA 

2008.61.18.000383-5 - PEDRO FRANCISCO DOS SANTOS(SP258884 - JONY ALLAN SILVA DO AMARAL E 

SP258878 - WESLEY THIAGO SILVESTRE PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - 

DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Tendo em vista o Trânsito em Julgado da Sentença proferida nos autos, consoante 

Certidão de fl. 56, verso, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.18.000556-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.18.000074-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 916 - JOAO BATISTA DE ABREU E SP159314 - LEONORA 

MARIA VASQUES VIEIRA) X DALMO ANGELO(SP191535 - DIOGO DE OLIVEIRA TISSÉO) 

manifestem-se as partes. Prazo: 5 dias. 

 

2008.61.18.001227-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.18.001040-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA DE ABREU E SP159314 - LEONORA 

MARIA VASQUES VIEIRA) X SONIA MARIA DA GUIA ELIZEU X JANDIRA RITA(SP101479 - OLIVIA DE 

FATIMA SOUZA SILVA E SP069472 - VIRGILIO ANTUNES DA SILVA E SP166123 - MARCELO AUGUSTO 

SILVA LUPERNI) 

...manifestem-se as partesPrazo: 5 dias. 

 

2008.61.18.002195-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.18.001618-0) FRANCISCO 

PERPETUO DE OLIVEIRA(SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E SP062870 - ROBERTO VIRIATO 

RODRIGUES NUNES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1457 - MARCIO FELIPE LACOMBE DA CUNHA) 

1. Recebo os embargos, eis que tempestivos (art. 739-A, CPC).2. Vista ao embargado, no prazo de 15 (quinze) dias.3. 

Int. 

 

2008.61.18.002269-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.18.001262-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA DE ABREU E SP159314 - LEONORA 

MARIA VASQUES VIEIRA) X TERESINHA DOS REIS COELHO(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS 

QUERIDO) 

DESPACHO.1. Recebo os embargos, eis que tempestivos, e suspendo o curso da execução, certificando-se naqueles 

autos.2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

2008.61.18.002270-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.18.001618-0) MANOEL 

ANTUNES VIEIRA(SP183957 - SILVIA MARIA BOLOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1457 - MARCIO FELIPE 

LACOMBE DA CUNHA) 

1. Recebo os embargos, eis que tempestivos (art. 738 do CPC).2. Vista ao embargado, pelo prazo de 15 (quinze) dias, 

para manifestação. 3. Int. 

 

2009.61.18.000288-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.18.000573-9) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1986 - MARCIA DE HOLLEBEN JUNQUEIRA) X CLEITON HENRIQUE PEREIRA - INCAPAZ 

X CLAUDIIO BENEDITO PEREIRA(SP052607 - MARIA CELIA RANGEL SAMPAIO E SP125182 - ANA LUCIA 

GESTAL DE MIRANDA) 

DESPACHO.1. Recebo os embargos, eis que tempestivos, e suspendo o curso da execução, certificando-se naqueles 
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autos.2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2008.61.18.000527-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.18.000812-9) LIEBHERR 

BRASIL GUINDASTES E MAQUINAS OPERATRIZES LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E 

SP042570 - CELSO SANTANA PERRELLA E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 956 - NELSON FERRAO FILHO) 

Despacho1. Fls. 161/189: Manifeste(m)-se o(s) Embargante(es) quanto à(s) IMPUGNAÇÃO(ÕES) apresentada(s) 

pelo(s) Embargado(s). 2. Outrossim, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua 

pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10 (dez) primeiros do(s) Embargante(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes 

para o(s) Embargado(s).Intimem-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
2008.61.18.002016-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.18.000446-3) 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(SP113954 - SANDRA 

HELENA GALVAO AZEVEDO) X NADGE TENORIO PEIXOTO(SP161146 - JAISA DA CRUZ PAYAO 

PELLEGRINI) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Recebo a Exceção, suspendendo o processo principal a que estes estão apensos 

(art. 306 do CPC).2. Processe-se a exceção, ouvindo o excepto no prazo de 10 (dez) dias (art. 308 do CPC).3. Após, 

venham os autos conclusos para decisão.4. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2007.61.18.001037-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X V & S 

COM/ E IND/ DE CONSTRUCOES LTDA X ALEXEY VALENTINI VIEIRA DE SOUZA X SUSIANE GARCIA 

VALENTINI VIEIRA DE SOUZA 

1. Fls. 34/37: Manifeste-se a parte exequente.2. Int.-se. 

 

2008.61.18.000112-7 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP045841 - DOMINGOS NARCISO 

LOPES E SP184328 - EDUARDO MATOS SPINOSA) X BENEDITO VIEIRA DE SIQUEIRA 

Fls. 73/75: Nada a decidir, tendo em vista a sentença homologatória do pedido de desistência formulado pela exequente 

fl. 62.Dê-se vista, conforme requerido à fl. 74.Após, nada sendo requerido, tendo em vista o trânsito em julgado da 

sentença (fl. 76), arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe.Int. 

 

2008.61.18.001013-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

X EURICO ANTUNES DE CASTRO-ESPOLIO 

Fls. 42/44: Indefiro, tendo em vista que cabe à parte exequente diligenciar sobre a existência de bens da parte 

executada.Requeira, a parte exequente, em termos de prosseguimento.No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo 

sobrestado.Int. 

 

2008.61.18.001618-0 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1457 - MARCIO FELIPE LACOMBE DA CUNHA) X INAIA 

MARIA VILELA LIMA X FRANCISCO PERPETUO DE OLIVEIRA(SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO 

NUNES E SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X MANOEL ANTUNES VIEIRA(SP183957 - 

SILVIA MARIA BOLOS) 

Manifeste-se, a parte exequente, em relação às Certidões exaradas às fls. 47, 49 e 51, requerendo o que de direito em 

termos de prosseguimento.Int. 

 

2009.61.03.000825-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X 

ALEXANDRE NOGUEIRA DOBROVOLSKY ME X ALEXANDRE NOGUEIRA DOBROVOLSKY 

1. Ciência à parte exequente da redistribuição do presente feito para este Juízo Federal.2. Manifeste-se a mesma em 

relação à prevenção apontada pelo distribuidor à fl. 26, comprovando suas alegações mediante cópias devidamente 

autenticadas da petição inicial, sentença, acórdão (se houver) e Trânsito em Julgado daqueles autos.3. Prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de extinção do feito.4. Int. 

 

2009.61.18.000052-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X MARLY 

BARBOSA 

1. Tendo em vista a informação retro, manifeste-se, a parte exequente, sobre seu interesse na retirada, neste Juízo, por 

seu representante processual, da Carta Precatória a ser expedida para citação da parte executada, sob sua 

responsabilidade, mediante recibo consignado nos autos, para distribuição e acompanhamento da mesma no Juízo a ser 

deprecado, com o devido recolhimento das custas inerentes e atendimento de outras determinações requeridas por 

aquele Juízo.2. Prazo de 5 (cinco) dias.3. Int. 

 

2009.61.18.000717-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

G C DE SOUZA MERCEARIA - ME X GETULINA COSTA DE SOUZA 
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1. Cite-se a parte executada para que, no prazo de (3) três dias, efetue o pagamento do dívida. 2. Fixo os honorários 

advocatícios em 10% do valor do débito. No caso de pagamento integral no prazo de três dias a verba honorária será 

reduzida pela metade. Não sendo efetuado o pagamento, deverá o Oficial de Justiça Avaliador proceder de imediato à 

penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimar, na mesma oportunidade, a parte 

executada.3. Caso a penhora recaia sobre veículo, proceda-se o Sr. Oficial de Justiça Avaliador o registro desta junto a 

CIRETRAN respectiva, com a advertência de que o veículo fica liberado para licenciamento, até a ordem judicial 

quanto a eventual levantamento da penhora. 4. Proceda-se a NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO, colhendo-lhe 

assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial, 

devendo ser comunicado a este Juízo qualquer mudança de endereço do(s) bem(s) penhorado(s).5. Antes, manifeste-se, 

a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre seu interesse na retirada, neste Juízo, sob sua responsabilidade e 

mediante recibo nos autos, de Carta Precatória de Citação, para sua distribuição e acompanhamento no Juízo a ser 

deprecado, com o devido recolhimento das custas inerentes e cumprimento de outras determinações daquele Juízo.6. 

Int. 

 

2009.61.18.000718-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

G C DE SOUZA MERCEARIA - ME X GETULINA COSTA DE SOUZA 

1. Manifeste-se, a parte exequente, em relação à prevenção apontada pelo distribuidor à fl. 21/22, comprovando suas 

alegações mediante cópias devidamente autenticadas da petição inicial, sentença, acórdão (se houver) e Trânsito em 

Julgado daqueles autos.2. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.3. Int. 

 

2009.61.18.000719-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

ALEXANDRE NOGUEIRA DOBROVOLSKY ME X ALEXANDRE NOGUEIRA DOBROVOLSKY 

1. Manifeste-se, a parte exequente, em relação à prevenção apontada pelo distribuidor à fl. 17/18, comprovando suas 

alegações mediante cópias devidamente autenticadas da petição inicial, sentença, acórdão (se houver) e Trânsito em 

Julgado daqueles autos.2. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.3. Int. 

 

2009.61.18.000720-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

PAU BRASIL MADEIRAS GUARATINGUETA LTDA - EPP X JOSE CARLOS RIBEIRO DA SILVA X SORAYA 

DE LIMA E SILVA 

1. Manifeste-se, a parte exequente, em relação à prevenção apontada pelo distribuidor à fl. 26/27, comprovando suas 

alegações mediante cópias devidamente autenticadas da petição inicial, sentença, acórdão (se houver) e Trânsito em 

Julgado daqueles autos.2. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.3. Int. 

 

2009.61.18.000734-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 

MATERIAIS CONSTRUCAO ROCHA E ROCHA LTDA - ME X ALEX SANDRO PEREIRA DA ROCHA X ALEX 

ANTONIO PEREIRA DA ROCHA 

1. Cite-se a parte executada para que, no prazo de (3) três dias, efetue o pagamento do dívida. 2. Fixo os honorários 

advocatícios em 10% do valor do débito. No caso de pagamento integral no prazo de três dias a verba honorária será 

reduzida pela metade. Não sendo efetuado o pagamento, deverá o Oficial de Justiça Avaliador proceder de imediato à 

penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimar, na mesma oportunidade, a parte 

executada.3. Caso a penhora recaia sobre veículo, proceda-se o Sr. Oficial de Justiça Avaliador o registro desta junto a 

CIRETRAN respectiva, com a advertência de que o veículo fica liberado para licenciamento, até a ordem judicial 

quanto a eventual levantamento da penhora. 4. Proceda-se a NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO, colhendo-lhe 

assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial, 

devendo ser comunicado a este Juízo qualquer mudança de endereço do(s) bem(s) penhorado(s).5. Antes, manifeste-se, 

a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre seu interesse na retirada, neste Juízo, sob sua responsabilidade e 

mediante recibo nos autos, de Carta Precatória de Citação, para sua distribuição e acompanhamento no Juízo a ser 

deprecado, com o devido recolhimento das custas inerentes e cumprimento de outras determinações daquele Juízo.6. 

Int. 

 

2009.61.18.000853-9 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E 

SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE) X ALEX PACIFICO DE MOURA 

1. Manifeste-se a parte em relação ao Mandado de Citação de fl. 30/31, cuja diligência restou parcialmente negativa.2. 

Prazo de 10(dez) dias.3. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo.4. Int. 

 

2009.61.18.000854-0 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP135618 - FRANCINE MARTINS 

LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X WANDERSON VICENTE XAVIER 

1. Manifeste-se a parte em relação ao Mandado de Citação de fl. 25/26, cuja diligência restou parcialmente negativa.2. 

Prazo de 10(dez) dias.3. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo.4. Int. 

 

2009.61.18.000887-4 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP135618 - FRANCINE MARTINS 

LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X LUIZ DONIZETTI MARIA 

1. Regularize, a parte exequente, sua representação processual, tendo em vista que a outorgante da procuração aos seus 
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causídicos representantes (fl. 08), é pessoa diversa da parte exequente.2. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

indeferimento da petição inicial.3. Int. 

 

2009.61.18.000914-3 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(DF015978 - ERIK FRANKLIN 

BEZERRA E DF012641 - LUIZ ZENIRO DE SOUZA E DF027163 - HUGO LEONARDO CALLENDER E 

DF016081 - ANA VITORIA DIAS DA CUNHA E SP252543 - LEANDRO NEDER LOMELE) X JOSE WALDECI 

GOMES FILHO 

1. Providencie, a parte autora, a autenticação dos documentos que acompanham a inicial, ou se o caso, observar o 

disposto no Provimento CORE n.º 34/03, item 4.2, que dispõe: As peças apresentadas por cópia, qualquer que seja o 

meio de reprodução, deverão revestir-se de nitidez, inteireza e autenticação, podendo esta última ser substituída por 

declaração do advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 2. Int. 

 

2009.61.18.000929-5 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP135618 - FRANCINE MARTINS 

LATORRE) X JORGE PEREIRA JUNIOR 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. 1. Providencie, a parte autora, a autenticação dos documentos que acompanham a 

inicial, ou se o caso, observar o disposto no Provimento CORE n.º 34/03, item 4.2, que dispõe: As peças apresentadas 

por cópia, qualquer que seja o meio de reprodução, deverão revestir-se de nitidez, inteireza e autenticação, podendo esta 

última ser substituída por declaração do advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 2. Int. 

 

2009.61.18.001261-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

DARISIO DE MORAES SALGADO 

1. Junte, a parte exequente, procuração nos autos que confira poderes ao causídico outorgante do substabelecimento de 

fl. 07 à subscritora da petição inicial. 2. Prazo de 15(quinze), sob pena de extinção do feito e cancelamento da 

distribuição. 3. Int.-se. 

 

2009.61.18.001263-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

JOSE RAIMUNDO DA SILVA CORREA 

1. Junte, a parte exequente, procuração nos autos que confira poderes ao causídico outorgante do substabelecimento de 

fl. 07 à subscritora da petição inicial. 2. Prazo de 15(quinze), sob pena de extinção do feito e cancelamento da 

distribuição. 3. Int.-se. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 

2008.61.18.001296-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.18.000315-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP265805 - EVARISTO SOUZA DA SILVA) X JOAS GONCALVES 

SANTOS(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) 

Despacho. 1. Recebo a Impugnação à Justiça Gratuita. 2. Manifeste-se o impugnado no prazo legal. 3. Após, venham os 

autos conclusos. 4. Intimem-se.  

 

2008.61.18.001817-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.18.000787-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP265805 - EVARISTO SOUZA DA SILVA) X LAZARO 

MANUEL(SP164602 - WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR) 

REPUBLICAÇÃO DO DESPACHO DE FL. 11. 0,5 1. Fls 02/08: Recebo a Impugnação do Direito a Assistência 

Judiciária. 2. Manifeste-se o impugnado no prazo de 5 (cinco) dias. 3. Int.  

 

2008.61.18.001940-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.18.001233-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP265805 - EVARISTO SOUZA DA SILVA) X LUIZ IVAN 

BECKMANN CORTE(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) 

Despacho. 1. Recebo a Impugnação à Assistência Judiciária Gratuita. 2. Manifeste-se o impugnado no prazo legal. 3. 

Após, venham os autos conclusos. 4. Intimem-se.  

 

2008.61.18.001960-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.18.000519-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP265805 - EVARISTO SOUZA DA SILVA) X MARIA TEREZA DEL 

MONACO DE PAULA SANTOS ANDRADE(SP166123 - MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI) 

Despacho. 1. Recebo a Impugnação à Assistência Judiciária Gratuita.2. Manifeste-se o impugnado no prazo legal. 3. 

Após, venham os autos conclusos. 4. Intimem-se.  

 

2009.61.18.000460-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.18.001809-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP265805 - EVARISTO SOUZA DA SILVA) X FRANCISCO CARLOS 

DE CASTRO GAMA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) 

Despacho. Recebo a conclusão efetivamente nesta data.1. Recebo a Impugnação à Assistência Judiciária Gratuita.2. 

Manifeste-se o impugnado no prazo legal. 3. Após, venham os autos conclusos. 4. Intimem-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
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2008.61.18.000290-9 - MARIA DA CRUZ SIQUEIRA(SP147347 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS) X CHEFE DA 

AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM LORENA - SP 

Despacho.CONCLUSÃO DE 01/07/2009.1. Fls. 117/127: Recebo a apelação da parte impetrada somente no efeito 

devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra-razões no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.4. Intimem-se. 

 

2008.61.18.000480-3 - BRUNO EDUARDO FINOTTI GUARNIERI(SP169958 - ALVARO MARTON BARBOSA 

JUNIOR) X DIRETOR GERAL FACULDADE ENGENHARIA QUIMICA DE LORENA-FAENQUIL 

Despachado em inspeção.1. Fls. 111/112: A informação trazida aos autos, de que a parte impetrante concluiu o curso de 

Engenharia de Materiais em 03 de agosto de 2005, faz surgir a falta de interesse de agir superveniente. Desta forma, 

venham os autos conclusos para sentença de extinção.2. Int. 

 

2009.61.18.000036-0 - REGINALDO SOUZA DE AQUINO(SP244277 - VANIA ELOI) X INSTITUTO DE ENSINO 

SUPERIOR DE CRUZEIRO(SP209673 - RENATA DE CASSIA CASTRO FONSECA CARDOSO) 

1. Tendo em vista a Certidão retro, intime-se a parte impetrante pessoalmente para constituir novo patrono para atuar no 

feito ou comparecer na Secretaria deste Juízo para que, mediante hipossuficiência demonstrada e declarada, lhe seja 

nomeado defensor dativo, consignando no mandado de intimação o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento do ato.2. 

A ausência de manifestação da parte impetrante será entendido como seu desinteresse no prosseguimento da presente 

ação.3. Int.  

 

2009.61.18.000930-1 - JOAO ZANGRANDI(SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E SP062870 - 

ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X CHEFE DO POSTO DO INSS EM GUARATINGUETA - SP 

1. Ciência às partes da redistribuição do feito para este Juízo Federal.2. Requeiram as parte o que de direito.3. Após, dê-

se vista ao MPF.4. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.5. Int. 

 

2009.61.18.001268-3 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM(SP184078 - ERIKA CIPOLLI E SP046866 - LUIZ 

ANTONIO GONCALVES DA SILVA) X GERENTE DA BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

Ciência às partes da redistribuição do feito para este Juízo Federal. Ratifico os atos não decisórios proferidos pelo Juízo 

da Segunda Vara Cível da Comarca de Aparecida-SP.O juízo competente para processar e julgar o mandado de 

segurança é o da sede da autoridade coatora (RTFR 132/259 e, no mesmo sentido, RSTJ 2/347, RTFR 119/26, 132/243, 

132/266, 134/35, 160/227), sendo irrelevante que o impetrante seja domiciliado em outra seção que não a da sede da 

autoridade coatora (RSTJ 45/68) - in Theotônio Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 

Saraiva, 26ª Edição, pág. 1136/7, nota 4 do art. 14 da Lei 1533/51.Assim sendo, considerando-se que o ato impugnado 

no presente mandamus é imputado ao GERENTE DA BANDEIRANTE ENERGIA S/A (fl. 02), que não possui sede 

sob jurisdição deste Juízo, nos termos do art. 113, caput e parágrafo 2º do CPC, DECLARO a incompetência absoluta 

para processar e julgar o presente feito, DETERMINANDO o encaminhamento dos autos para distribuição ao Juízo 

Federal da Subsecção Judiciária em São Paulo, dando-se baixa na distribuição realizada. Intimem-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.61.18.001953-3 - SUELY APARECIDA MENDES PINTO(SP026091 - ADELMO FRANCISCO DA SILVA E 

SP265999 - DEBORA LUANE PROCOPIO SALES E SP269677 - TATIANA FERREIRA LEITE AQUINO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

1. Manifeste-se a parte requerente em relação à contestação apresentada à fl. 23/38.2. Outrossim, especifiquem, as 

partes, as provas que desejam produzir, justificando-as, especificando, ainda, objetivamente, quais fatos pretendem 

provar com as provas porventura requeridas, sob pena de indeferimento e preclusão das mesmas.3. Prazo de 15(quinze) 

dias, sendo os 10(dez) primeiros da parte requerente e os 5(cinco) subsequentes da parte requerida.4. Int. 

 

2009.61.18.000216-1 - LUIZ CARLOS CARDOSO DE MELO X ELLEN GALVAO CARDOSO DE 

MELO(SP209137 - KAREN DA CUNHA RANGEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - 

MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

1. Manifeste-se a parte requerente em relação à contestação apresentada à fl. 75/82.2. Outrossim, especifiquem, as 

partes, as provas que desejam produzir, justificando-as, especificando, ainda, objetivamente, quais fatos pretendem 

provar com as provas porventura requeridas, sob pena de indeferimento e preclusão das mesmas.3. Prazo de 15(quinze) 

dias, sendo os 10(dez) primeiros da parte requerente e os 5(cinco) subsequentes da parte requerida que deverá, na 

mesma oportunidade, manifestar-se sobre a manifestação de fl. 83/88. 4. Int. 

 

2009.61.18.000731-6 - VICENTE DE PAULA DA SILVA(SP127311 - MARIA LUCIA SOARES RODRIGUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Defiro a gratuidade da justiça, tendo em vista os documentos de fls. 11/14.2. Preliminarmente, comprove, a parte 

requerente, a recusa da parte requerida em fornecer administrativamente os extratos pretendidos neste feito cautelar, 

pelo menos que houve requerimento formal sem resposta em prazo razoável, descabendo a alegação de que houve 

requerimento verbal sem atendimento. 3. Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito.4. Int. 
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2009.61.18.000732-8 - VICENTE NOGUEIRA BARBOSA(SP127311 - MARIA LUCIA SOARES RODRIGUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Defiro a gratuidade da justiça, tendo em vista os documentos de fls. 13/15.2. Preliminarmente, comprove, a parte 

requerente, a recusa da parte requerida em fornecer administrativamente os extratos pretendidos neste feito cautelar, 

pelo menos que houve requerimento formal sem resposta em prazo razoável, descabendo a alegação de que houve 

requerimento verbal sem atendimento. 3. Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito.4. Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.18.000673-3 - E M ANTUNES CARVALHO CCORETO DE SEGUROS LTDA(SP182955 - PUBLIUS 

RANIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

Despachado em Inspeção.1. Fls. 129/135: Ciente do agravo de instrumento interposto. Mantenho a decisão agravada 

pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. 2. Venham os autos conclusos para sentença.3. Int.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
2008.61.18.000784-1 - PEDRO CARLOS LEITE DE OLIVEIRA(SP096287 - HALEN HELY SILVA E SP073005 - 

BONIFACIO DIAS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

1. Manifeste-se a parte requerente em relação à contestação apresentada às fls. 117/129.2. Após, tendo em vista que o 

objeto do presente feito trata-se de matéria exclusivamente de direito, venham os autos conclusos para sentença.3. Int. 

 

2008.61.18.001311-7 - LUIZ CARLOS DA SILVA X FRANCESCA DE FATIMA LIPUMA DA SILVA(SP175292 - 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO 

EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

1. Manifeste-se a parte requerente em relação à contestação apresentada à fl. 91/171.2. Outrossim, especifiquem, as 

partes, as provas que desejam produzir, justificando-as, especificando, ainda, objetivamente, quais fatos pretendem 

provar com as provas porventura requeridas, sob pena de indeferimento e preclusão das mesmas.3. Prazo de 15(quinze) 

dias, sendo os 10(dez) primeiros da parte requerente e os 5(cinco) subsequentes da parte requerida.4. Int. 

 

2008.61.18.002106-0 - EMERSON ROBERTO PRADO BATISTA(SP236975 - SILVIA HELENA SANTOS 

SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI 

CARNEIRO) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. 1. Fl. 191: Ciência, às partes, da decisão proferida em sede de agravo de 

instrumento. 2. Fls. 66/190: Manifeste-se, a parte requerente, em relação à contestação apresentada. 3. Outrossim, 

especifiquem, as partes, as provas que desejam produzir, justificando-as, especificando, ainda, objetivamente, quais 

fatos pretendem provar com as provas porventura requeridas, sob pena de indeferimento. Prazo de 15(quinze) dias, 

sendo os 10(dez) primeiros da parte requerente e os 5 (cinco) subsequentes da parte requerida. 4. Após, nada sendo 

requerido, venham os autos conclusos para sentença. 5. Int.-se. 

 

2009.61.18.000594-0 - MARCO ANTONIO ALEXANDRE SALVI - INCAPAZ X MARIA ELIANE ALEXANDRE 

SILVA(SP164602 - WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fl. 23: Desentranhem-se como requerido, mediante a substituição por cópias simples, 

com exceção de procuração, títulos de crédito liquidados e documentos já juntados por cópias que nunca poderão ser 

desentranhados, certificando-se.Tendo em vista a Certidão de trânsito em julgado retro, arquivem-se os autos, 

observadas as cautelas de praxe.Int. 

 

2009.61.18.001141-1 - CARINA RICARDO PEREIRA NUNES(SP160172 - MARIA DALVA ZANGRANDI 

COPPOLA) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida à fl. 29, consoante Certidão de fl. 31-verso, arquivem-se os 

autos, observadas as cautelas de praxe.Int.-se. 

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL 
2008.61.18.001302-6 - NIVALDO DA ROCHA(SP048201 - NILTON DA ROCHA) X MANOEL RIBEIRO 

BARBOSA X LUIZ PINHEIRO NOVAES X ANTONIO JACINTO GUIMARAES - ESPOLIO X CECILIA 

TONDATO FRANCA - ESPOLIO X SEM IDENTIFICACAO X MARCO ANTONIO PINSETTA JUNIOR X SAMI 

NESRALLA HADDAD - ESPOLIO X SEM IDENTIFICACAO X CLOVIS GOULART DE MEDEIROS X CAMILO 

CHAVES CARVALHO X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER(Proc. 653 - 

PAULO DE TARSO FREITAS) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. 1. Fls. 192: Acolho a cota ministerial. Promova, a parte requerente, o memorial 

descritivo do imóvel objeto da presente retificação, nos termos preconizados pela DNIT em sua manifestação de fls. 

131/140.2. Prazo de 30 (trinta) dias.3. Int. 
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2009.61.18.000172-7 - JOSE CANDIDO FORTES X MARIA LUIZA SENNE FORTES(SP130157 - FLAVIO LUIZ 

COSTA SAMPAIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA) X PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO X MARIA ZELIA FORTES X MARIA THEREZINHA FORTES(SP171748 - PAULO 

CESAR SEABRA GODOY) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. 1. Defiro o prazo de 10 (dez) dias, pleiteado pela parte requerente para o devido 

recolhimento das custas iniciais.2. Int. 

 

2009.61.18.000671-3 - MARIA THEREZINHA FORTES(SP130157 - FLAVIO LUIZ COSTA SAMPAIO) X JOSE 

CANDIDO FORTES X MARIA LUIZA SENNE FORTES X MARIA DILMA NOGUEIRA(SP171748 - PAULO 

CESAR SEABRA GODOY) X MUNICIPIO DE CRUZEIRO X UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO 

DE OLIVEIRA) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Ciência às partes da redistribuição do feito para este Juízo Federal. Ratifico os atos 

não decisórios proferidos pelo Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Cruzeiro/SP.2. Vista ao MPF. 3. Após, 

venham os autos conclusos.4. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
2008.61.18.000943-6 - LUIS HENRIQUE PEREIRA X LUIS HENRIQUE PEREIRA(SP224023 - PATRICIA 

HELENA XAVIER COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2062 - EVARISTO SOUZA DA SILVA) 

Independente de despacho, no termo da Portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 

01/09/2008, página 1010/1674 e 18/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 05/09/2008, página 

2193, ambas no Caderno Judicial II:1. Preliminarmente, ao SEDI para reclassificação do presente feito para 

Cumprimento de Sentença.2. Fls. 159/164: Manifeste-se o autor/exequente.3. Intimem-se. 

 

ALVARA JUDICIAL 
2009.61.18.000138-7 - JOSE SILVA MACEDO(SP028362 - JOSE DE PAULA E SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

1. Ciência às partes da redistribuição do presente feito para esta Subseção Judiciária Federal. Ratifico os atos não 

decisórios proferidos pelo Juízo de Direito da Comarca de Cruzeiro-SP. 2. Cite-se a CEF nos termos do art. 1.105 do 

CPC, dando-se, após a resposta ou o decurso de prazo para sua apresentação, vista ao Ministério Público Federal. 3. 

Intimem-se.4. Cumpra-se.  

 

2009.61.18.000414-5 - RITA DOS SANTOS ELIAS(SP220422 - MARIA RAQUEL TIRELLI DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita 2. Anote-se a prioridade na tramitação, nos termos da Lei 10.741/03. 3. Cite-

se como requerido nos termos do art. 1.105 do CPC, devendo a parte requerida responder, em 10 (dez) dias, se opõe-se 

à pretensão da parte requerente, dando-se, após a resposta ou o decurso de prazo para sua apresentação, vista ao 

Ministério Público Federal. 4. Int.  

 

2009.61.18.000811-4 - LUCIANA FERREIRA DA SILVA X LUCIENE APARECIDA DA SILVA X LUCIANO 

FERREIRA DA SILVA(SP277240 - JOAQUIM SOUZA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita2. Cite-se como requerido nos termos do art. 1.105 do CPC, devendo a parte 

requerida responder, em 10 (dez) dias, se opõe-se à pretensão da parte requerente, dando-se, após a resposta ou o 

decurso de prazo para sua apresentação, vista ao Ministério Público Federal. 3. Int. 

 

Expediente Nº 2623 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2000.61.18.002094-9 - ANA PAULA LESCURA GUEDES DE LIMA SILVERIO X CATARINA CELIA FAIS X 

CARLOS ALBERTO CARDOSO X CELSO ALVES FEITOSA X CELSO SILVERIO X CLAUDIA MARIA DA 

SILVA NUNES MOLINA X DANIEL FRANCISCO X DAYSE PEREIRA DIAS LOURENCO X DENISE PEREIRA 

GONCALVES X EDSON FERREIRA DA SILVA(SP141463 - VALERIA LANZONI GOMES UEDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 763 - MAURICIO SALVATICO) 

Ciência à parte do desarquivamento dos autos prazo: 5 dias 

 

2000.61.18.002577-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.18.002094-9) NILCINEIA 

APARECIDA DE SOUZA ALVES X RINALDO CESAR MOLINA X ROSIMEIRE ALVES DA COSTA X 

SEMIRAMIS DINIZ DA ROCHA PESCIOTTA X SIBELLE NOGUEIRA CLAUDIO X SIDNEI MASSAMI UEDA 

X SONIA NOGUEIRA CLAUDIO X VALERIA LANZONI GOMES UEDA(SP141463 - VALERIA LANZONI 

GOMES UEDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 763 - MAURICIO SALVATICO E SP124010 - 

VILMA MARIA DE LIMA) 

Ciência à parte do desarquivamento dos autos prazo: 5 dias 
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2000.61.18.002578-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.18.002094-9) FERNANDO 

MASSACAZU MIYAZAKI X GRAZIELA ZAMPONI X JOSIANE PIEDADE DE SOUZA E SOUSA X JOVANKA 

GUIMARAES SIQUEIRA X LUCIENE ALVES MIYAZAKI X LUIZ CARLOS SA RODRIGUES X LUIZA DAL 

POGGETTO GUIMARAES SIQUEIRA X MARIA ALICE VIEIRA X MARIA AUXILIADORA GUIMARAES 

SIQUEIRA X NELI TIE MIYAZAKI(SP141463 - VALERIA LANZONI GOMES UEDA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI) 

Ciência à parte do desarquivamento dos autos prazo: 5 dias 

 

2006.61.18.000891-5 - ROSA FATIMA DE CARVALHO CAETANO(SP078625 - MARLENE GUEDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte do desarquivamento dos autos prazo: 5 dias 

 

Expediente Nº 2624 
 

ACAO PENAL 

2009.61.18.000632-4 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA) X ROBERTO DE 

OLIVEIRA PAULINO(SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X IVAN DE OLIVEIRA 

JUNIOR(SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X JULIANO CORTEZ(SP062870 - ROBERTO 

VIRIATO RODRIGUES NUNES) X ALEXSANDRO DE MELO FELICIANO(SP062870 - ROBERTO VIRIATO 

RODRIGUES NUNES) X ANILDO MONTEIRO FONTOURA(SP051619 - ARY BICUDO DE PAULA JUNIOR E 

SP082638 - LUCIENE DE AQUINO FOGACA) X RAFAEL CARLOS DE LIMA FARIA(SP145481 - FERNANDO 

MACIEL DE REZENDE) 

1. Manifeste-se a defesa do corréus ANILDO MONTEIRO FONTOURA, RAFAEL MACIEL DE RESENDE, 

ALEXSANDRO DE MELO FELICIANO, IVAN OLIVEIRA JUNIOR, JULIANO CORTEZ e ROBERTO DE 

OLIVEIRA PAULINO, no prazo sucessivo de 05(cinco) dias, para cada réu, nos termos do art. 403, parágrafo 3º do 

CPP. 2. Quanto ao pedido de fls. 786/787 será aprecidado quando da prolação de sentença.3. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

1ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA  

Juíza Federal 

DRª. IVANA BARBA PACHECO 

Juíza Federal Substituta 

VERONIQUE GENEVIÉVE CLAUDE 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 7096 
 

INQUERITO POLICIAL 

2009.61.19.007314-0 - JUSTICA PUBLICA X DEJAN VELICKOVIC(SP239535 - MARCO ANTONIO DO 

AMARAL FILHO E SP234654 - FRANCINY ASSUMPÇÃO RIGOLON) 

Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público Federal em face de DEJAN VELICKOVIC, denunciada como 

incursa nas sanções do artigo 299 do Código Penal.A denúncia foi recebida aos 17/07/2009 (fls. 130). O acusado 

constituiu defensor, que, devidamente intimado, apresentou resposta à acusação às fls. 141 e verso, na qual arrolou as 

mesmas testemunhas da acusação e requereu a designação de audiência de suspensão condicional do processo.Aberta 

vista ao Ministério Público Federal, o parquet deixou de oferecer o benefício, por entender que o acusado não preenche 

os requisitos para a concessão do benefício pleiteado.É o relato do necessário. Passo a decidir.I. DA ABSOLVIÇÃO 

SUMÁRIADo exame das provas e das alegações das partes até aqui trazidas, verifico que não é possível falar-se em 

manifesta existência de causa justificativa ou exculpante a beneficiar a ré, tampouco que o fato descrito na denúncia não 

constitui crime ou ainda que a punibilidade do pretenso agente esteja extinta pela prescrição ou outra causa legal.Não é 

caso, portanto, da aplicação do artigo 397 do CPP, e eventual decreto absolutório não prescindirá da produção de provas 

em audiência e outras diligências eventualmente necessárias, franqueando-se às partes amplo debate acerca da matéria 

posta em Juízo.II DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTOTendo em vista que não foi 

oferecida pelo Ministério Público Federal a possibilidade da suspensão condicional do processo, DESIGNO o dia 31 de 

AGOSTO de 2009, às 14:30 horas para a realização de AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. Providencie a 

Secretaria o necessário à realização do ato, providenciando-se os instrumentos necessários para a intimação e presença 

do(a) acusado(a), intimação das testemunhas de acusação e defesa, bem como de intérprete do idioma inglês.Intimem-

se. 
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ACAO PENAL 
2009.61.19.002989-8 - JUSTICA PUBLICA X RODORA SOTTO TICSAY(SP135952 - MAURICIO ORSI 

CAMERA) 

Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público Federal em face de RODORA SOTTO TICSAY, denunciada 

como incursa nas sanções dos artigos 33 c.c 40, I, da Lei 11.343/2006.A denúncia foi recebida aos 22/04/2009 (fls. 59). 

Devidamente citada, a acusada informou não possuir condições para constituir defensor, pelo que a Defensoria Pública 

da União foi nomeada para atuar em sua defesa.Apresentada a resposta à acusação, manifestou-se a defesa, em síntese: 

i) pela concessão da liberdade provisória por ser a custódia cautelar medida de exceção; ii) pela declaração da nulidade 

do recebimento da denúncia; iii) realização da audiência de forma presencial; iv) aplicação do art. 400 do CPP ao rito da 

lei de drogas.É o relato do necessário. Passo a decidir.I. DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIANão prospera a 

preliminar suscitada pela DPU no que tange ao reconhecimento de nulidade da decisão que recebeu a denúncia nos 

termos do artigo 396 do CPP.Observo que não há nulidade alguma a ser declarada, já que diz o 4º do novo art. 394 do 

CPP, com a redação da Lei n. 11.719/2008: As disposições dos artigos 395 a 398 deste Código aplicam-se a todos os 

procedimentos penais de primeiro grau, ainda que não regulados neste Código.Anoto que antes do advento da Lei nº 

11.719/08, o artigo 55 da Lei de Drogas falava em notificação preliminar do acusado para oferecimento de defesa 

escrita antes do recebimento da denúncia, mas certo é que a lei superveniente alterou o rito e excluiu tal fase, como se 

verifica da redação do artigo 396 do CPP, que determina seja a denúncia recebida e após o réu seja citado para a 

apresentação da resposta à acusação.Assim, a partir de tais modificações, para todos os crimes, inclusive os 

regulamentados por leis especiais, como os de drogas, oferecida a denúncia, o Magistrado, superada a hipótese do artigo 

395 do CPP, deverá recebê-la e ordenar a citação.É bom que se frise que tal juízo não se confunde com o de absolvição 

sumária, previsto no artigo 397 do CPP, que é feito após o oferecimento da defesa escrita prevista no artigo 396-A do 

CPP e após o recebimento da peça acusatória. Saliento que as hipóteses previstas pelo artigo 397 do CPP impõem o 

recebimento da denúncia para serem apreciadas, pois se sequer fosse recebida a pretensão acusatória não haveria como 

existir a absolvição, já que não haveria o processo, pois não formada a relação processual. Como se vê são fases 

distintas.Não há, portanto, nulidade alguma no procedimento adotado no caso concreto, que se coaduna aos dispositivos 

legais em vigor e, ademais, não implicou nenhum prejuízo à defesa do réu, nem impossibilitou o contraditório ou a 

ampla defesa. Anoto ainda que não existe direito subjetivo à aplicação de procedimento, podendo o legislador, a seu 

arbítrio, alterar o rito estabelecido para a apuração de determinado crime, ainda que tal alteração acarrete a modificação 

da ordem anteriormente estabelecida para a realização dos atos processuais.Por fim, não há que se falar em dois 

recebimentos da denúncia, o que seria criar um rito paralelo e ineficaz, até porque tal ato é marco interruptivo da 

prescrição, nos moldes do art. 117, I, do CP, pelo que rejeito a preliminar de reconhecimento de nulidade do 

recebimento da denúncia argüida pela defesa.II. DA ABSOLVIÇÃO SUMÁRIADo exame das provas e das alegações 

das partes até aqui trazidas, verifico que não é possível falar-se em manifesta existência de causa justificativa ou 

exculpante a beneficiar a ré, tampouco que o fato descrito na denúncia não constitui crime ou ainda que a punibilidade 

do pretenso agente esteja extinta pela prescrição ou outra causa legal.Não é caso, portanto, da aplicação do artigo 397 

do CPP, e eventual decreto absolutório não prescindirá da produção de provas em audiência e outras diligências 

eventualmente necessárias, franqueando-se às partes amplo debate acerca da matéria posta em Juízo.III. DO PEDIDO 

DE LIBERDADE PROVISÓRIAReza o artigo 5º, inciso LXVI, da Constituição Federal que ninguém será levado à 

prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança.A lei que trata da possibilidade 

de concessão de liberdade provisória para os responsáveis por tráfico de drogas é a Lei 11.343/06, especial para esse 

tipo de delito, que em seu artigo 44 dispõe: Os crimes previstos nos artigos 33, caput e 1º e 34 a 37 desta Lei são 

inafiançáveis e insuscetíveis de sursis, graça, indulto, anistia e liberdade provisória, vedada a conversão de suas penas 

em restritivas de direitos.É certo que a proibição de concessão de liberdade provisória para o crime de tráfico de 

entorpecentes não é novidade em nosso sistema processual. As legislações anteriores já tinham dispositivos 

semelhantes, que sempre foram combatidos por correntes jurisprudenciais, que entendiam que o juiz poderia aquilatar 

as circunstâncias do caso concreto, para ao final, entender que se tratava de hipótese de deferimento do benefício.Anoto, 

entretanto, que mesmo após todas essas discussões a respeito do tema, a matéria em questão foi objeto de recente 

alteração, e, mais uma vez, foi mantida a vedação legal.Nem mesmo a alteração efetuada na Lei dos Crimes Hediondos 

alterou esse panorama, pois a Lei 11.343/2006 é específica para os crimes de tráfico de drogas e, portanto, não pode ser 

alterada por uma lei geral.Nesse sentido:HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. TRÁFICO DE 

ENTORPECENTES. CAUSA ESPECIAL DE AUMENTO DE PENA (L. 6.368/76, ART. 18, III). INDULTO. 

IMPOSSIBILIDADE. A Constituição Federal determinou que a Lei Ordinária considerasse o crime de tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins como insuscetível de graça ou anistia (art. 5º, XLIII). A L. 8.072/90, que dispõe sobre os 

crimes hediondos, atendeu ao comando constitucional. Considerou o tráfico ilícito de entorpecentes como insuscetível 

dos benefícios da anistia, graça e indulto (art. 2º, I). E, ainda, não possibilitou a concessão de fiança ou liberdade 

provisória (art. 2º, II). A jurisprudência do Tribunal reconhece a constitucionalidade desse artigo. Por seu turno, o 

Decreto Presidencial, que concede o indulto, veda a concessão do benefício aos condenados por tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins (D. 3.226/86, art. 7º, I). Falta respaldo legal à pretensão do paciente. HABEAS indeferido -

(STF. HC 80.886/RJ. Relator Min. NELSON JOBIM. RJSTF 02073-02/00368).Por esse motivo, tenho que o único 

entendimento possível no caso é que há vedação legal para a concessão de liberdade provisória aos indiciados por 

tráfico de entorpecentes.Mas, ainda que permitido fosse, verifico que no caso presente, a manutenção da custódia da 

denunciada seria de rigor.Não há que se falar em ilegalidade da prisão em flagrante ou em vício em sua formalização. O 
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flagrante está formalmente em ordem, tendo sido asseguradas à acusada as garantias constitucionalmente previstas, não 

havendo que se falar no seu relaxamento.Vislumbro indícios de autoria e prova da materialidade, até mesmo pelos 

depoimentos prestados perante a autoridade policial. Ausentes as hipóteses de concessão de liberdade provisória, em 

virtude da necessidade da custódia cautelar do requerente a fim de garantir a instrução criminal, a aplicação da lei penal 

e a ordem pública.A materialidade delitiva está comprovada pelo laudo de exame de substância de fls. 94/97 deste 

feito.Verifico que não há nos autos nenhum documento hábil a comprovar que a requerente, ora denunciada, possua 

vínculo com o distrito da culpa e ocupação lícita. Há nos as certidões de antecedentes criminais referentes ao 

Distribuidor Estadual, Distribuidor Federal e INI que demonstram que a acusada não possui antecedentes criminais. 

Contudo tal fato, por si só, não confere à ré o direito à concessão do benefício pleiteado.Nesse sentido é o julgado que 

segue:STF - Supremo Tribunal Federal Classe: HC - HABEAS CORPUS Processo: 94416 UF: MS - MATO GROSSO 

DO SUL Órgão Julgador: Data da decisão: Documento: DJe-241 DIVULG 18-12-2008 PUBLIC 19-12-2008 EMENT 

VOL-02346-05 PP-01129 RT v. 98, n.882, 2009, p. 495-500 MENEZES DIREITOPor maioria de votos, a Turma 

indeferiu o pedido de hábeas corpus; vencido o Ministro Marco Aurélio, Presidente. Não participou, justificadamente, 

deste julgamento o Ministro Carlos Britto. 1ª Turma, 07.10.2008 ..FLAG: - Veja HC 69691 do STJ. Número de 

páginas: 9 Análise: 07/01/2009, KBP. Revisão: 14/01/2009, JBM. EMENTA Habeas corpus. Constitucional. Processual 

penal. Alegação de ausência de fundamentos concretos que justifiquem a decretação da prisão preventiva da paciente. 

Inocorrência. Bons antecedentes e primariedade. Precedentes. 1. É legítimo o decreto de prisão preventiva que ressalta, 

objetivamente, a necessidade de garantir a ordem pública, não em virtude da gravidade do crime praticado, mas pela 

natureza dos fatos investigados na ação penal (tráfico internacional de armas de fogo), que bem demonstram a 

personalidade da paciente e dos demais envolvidos no crime, sendo evidente a necessidade de mantê-los segregados. 2. 

A presença de primariedade e de bons antecedentes não conferem, por si só, direito à revogação da segregação cautelar. 

3. Habeas corpus denegado.Ademais, verifico presentes os elementos que autorizam a prisão preventiva, quais sejam, 

assegurar a instrução criminal e a aplicação da lei penal.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liberdade provisória 

formulado em favor de RODORA SOTTO TICSAY.IV. DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTOAssim, DESIGNO o dia 19 de AGOSTO de 2009, às 14:30 horas para a realização de AUDIÊNCIA 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. Providencie a Secretaria o necessário à realização do ato, providenciando-se os 

instrumentos necessários para a intimação e presença do(a) acusado(a), intimação das testemunhas de acusação e 

defesa, bem como de intérprete do idioma inglês.O ato em questão será realizado de forma presencial e nos termos do 

artigo 57 da Lei nº 11.343/06, não revogado pela Lei nº 11.719/08, de modo que rejeito a preliminar defensiva atinente 

à aplicação do artigo 400 do CPP, tendo em vista a literalidade do 4º, do artigo 394, que ressalva a aplicação apenas dos 

artigos 395 a 398 todos do CPP, de forma que o artigo que trata da inversão, ora solicitada pela Defesa, está fora da 

exceção feita no parágrafo mencionado.Intimem-se. 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. MARIA ISABEL DO PRADO  

Juíza Federal Titular  

Drª. ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI  

Juíza Federal Substituta 

Thais Borio Ambrasas  

Diretora de Secretaria* 

 

Expediente Nº 6394 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.19.002518-9 - FATIMA APARECIDA GUEDES VIEIRA BONAVENTURA(SP129090 - GABRIEL DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por ora, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca da contestação, em especial quanto a alegação da 

parte ré atinente a perda da qualidade de segurada da autora. Após, tornem os autos conclusos para apreciação da prova 

pericial deferida às fls. 111. 

 

2008.61.19.009861-2 - VALTER GOMES DE LIMA(SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA) X 

FAZENDA NACIONAL 

Pelo exposto, declino da competência em favor do Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária no 

Município de Mogi das Cruzes/SP, tendo em vista a incompetência absoluta deste Juízo Federal. Anote-se, com baixa 

na distribuição 

 

2008.61.19.010861-7 - CLAUDIO JOSE DE MELLO SERVO(SP219259 - MARCOS ROBERTO REGUEIRO) X 

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA - 1a REGIAO 

Pelo exposto, declino da competência em favor do Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária no 

Município de Mogi das Cruzes/SP, tendo em vista a incompetência absoluta deste Juízo Federal. Anote-se, com baixa 
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na distribuição.P. e Int. 

 

2009.61.19.001199-7 - MARIA HELENA JESUS ALVES(SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a autora a interposição da presente demanda, tendo em vista o ajuizamento do processo nº 

2008.63.01.037053-9 perante o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, devendo juntar, ainda, cópia da sentença 

proferida naqueles autos. Após, tornem conclusos. Int. 

 

2009.61.19.005037-1 - JOSE DE OLIVEIRA PORTASIO(SP182851 - PATRICIA PEDROSO CHIMELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional... 

 

2009.61.19.008064-8 - MANOEL NILTON SOUZA SILVA X ELISABETE DE JESUS SOUZA(SP255564 - 

SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Pelo exposto, declino da competência em favor do Juizado Especial Federal instalado na Subseção Judiciária do 

Município de Mogi das Cruzes/SP, tendo em vista a incompetência absoluta deste Juízo Federal... 

 

2009.61.19.008216-5 - IRENE VITOR MARIANO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Preliminarmente, afasto a prevenção entre o presente feito e os autos do Processo nº 2006.63.01.012775-2 apontado no 

quadro indicativo acostado à fl. 40, e que tramitou perante o JEF Cível de São Paulo, haja vista que as referidas ações 

comportam causas de pedir diversas. Outrossim, o valor atribuído à causa deve ser certo (art. 258, CPC), ainda que não 

tenha conteúdo econômico imediato. Pertinente esclarecer que o valor da causa tem reflexos na determinação da 

competência do Juízo para a decisão da demanda (art. 3º, parágrafo 3º, Lei nº 10259/01), bem como na verba de 

sucumbência, não podendo, assim, ser fixado ao livre arbítrio do autor. Assim sendo, esclareça a parte autora, no prazo 

de 10(dez) dias, o valor atribuído à causa e o método utilizado na confecção de seus cálculos (R$ 30.000,00), juntando 

aos autos, se for o caso, a planilha de cálculos. Intime-se. 

 

2009.61.19.008250-5 - SILMARA APARECIDA DOS REIS(SP116365 - ALDA FERREIRA DOS SANTOS 

ANGELO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por ora, intime-se a patrona da autora para que, no prazo de 10(dez) dias, emende a inicial a fim de constar 

corretamente o nome da requerente. Após, remetam-se os autos ao SEDI para retificação e, tornem os autos conclusos 

para apreciação do pedido de tutela antecipada.  

 

2009.61.19.008316-9 - EVANDRO DOS SANTOS(SP065250 - MATURINO LUIZ DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Pelo exposto, declino da competência em favor do Juizado Especial Federal instalado na Subseção Judiciária do 

Município de Mogi das Cruzes/SP, tendo em vista a incompetência absoluta deste Juízo Federal... 

 

2009.61.19.008355-8 - DARLI APARECIDA PEREIRA BARBOSA(SP259385 - CLAUDIO ROBERTO ALMEIDA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Por ora, intime-se a patrona da autora para que, no prazo de 

10(dez) dias, emende a inicial, fazendo constar corretamente o nome da requerente. Isto feito, encaminhem-se os autos 

ao SEDI para retificação. Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Cumpra-

se e intime-se. 

 

2009.61.19.008465-4 - HELENA FARKAS FERREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Preliminarmente, afasto a prevenção entre o presente feito e os autos dos Processos nº 2004.61.84.329599-0 e 

2005.63.009.008939-2, apontados no quadro indicativo acostado à fl. 109/110, e que tramitou perante os Juizados 

Especiais de São Paulo e Mogi das Cruzes, haja vista que as referidas ações comportam causas de pedir diversas. 

Outrossim, o valor atribuído à causa deve ser certo (art. 258, CPC), ainda que não tenha conteúdo econômico imediato. 

Pertinente esclarecer que o valor da causa tem reflexos na determinação da competência do Juízo para a decisão da 

demanda (art. 3º, parágrafo 3º, Lei nº 10259/01), bem como na verba de sucumbência, não podendo, assim, ser fixado 

ao livre arbítrio do autor. Assim sendo, esclareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, o valor atribuído à causa e o 

método utilizado na confecção de seus cálculos (R$ 30.000,00), juntando aos autos, se for o caso, a planilha de cálculos. 

Intime-se. 

 

2009.61.19.008467-8 - WALTER SIMOES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O valor atribuído à causa deve ser certo (art. 258, CPC), ainda que não tenha conteúdo econômico imediato. Cumpre 

esclarecer que o valor da causa tem reflexos na determinação da competência do Juízo para a decisão da demanda (art. 

3º, parágrafo 3º, Lei nº 10259/01), bem como na verba de sucumbência, não podendo, assim, ser fixado ao livre arbítrio 
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do autor. Assim sendo, esclareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, o valor atribuído à causa e o método utilizado 

na confecção de seus cálculos (R$ 30.000,00), juntando aos autos, se for o caso, a planilha de cálculos. Intime-se. 

 

2009.61.19.008485-0 - JOSE ANTONIO DA SILVA(SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Pelo exposto, declino da competência em favor do Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária no 

Município de Mogi das Cruzes/SP, tendo em vista a incompetência absoluta deste Juízo Federal... 

 

2009.61.19.008489-7 - FIAMA SILVA DIAS DOS SANTOS - INCAPAZ X MARIA APARECIDA DA SILVA - 

INCAPAZ X MARIA DAS GRACAS DA SILVA(SP111477 - ELIANE ROSA FELIPE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por ora, regularize a patrona das autoras a representação processual da requerente, FIAMA SILVA DIAS DOS 

SANTOS, visto que, por tratar-se de parte relativamente incapaz, a mesma deverá ser assistida, e não representada. 

Defiro o prazo de 10(dez) dias para cumprimento, sob pena de indeferimento da inicial. Decorrido o prazo, tornem os 

autos conclusos. 

 

2009.61.19.008599-3 - ANTONIO SIMAO(SP204453 - KARINA DA SILVA CORDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Pelo exposto, declino da competência em favor do Juizado Especial Federal instalado na Subseção Judiciária do 

Município de Mogi das Cruzes/SP, tendo em vista a incompetência absoluta deste Juízo Federal... 

 

2009.61.19.008600-6 - GUIOMAR DA COSTA SILVA(SP204453 - KARINA DA SILVA CORDEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Pelo exposto, declino da competência em favor do Juizado Especial Federal instalado na Subseção Judiciária do 

Município de Mogi das Cruzes/SP, tendo em vista a incompetência absoluta deste Juízo Federal... 

 

2009.61.19.008602-0 - ROYAL & SUNALLIANCE SEGURIS S/A(SP131561 - PAULO HENRIQUE CREMONEZE 

PACHECO E SP147987 - LUIZ CESAR LIMA DA SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA INFRAERO GUARULHOS 

Por ora, regularize a parte autora a documentação acostada na inicial, devendo apresentar cópia de seu contrato social 

e/ou última alteração eventualmente ocorrida, para fins de identificação de seu representante legal, bem como, 

documento hábil a comprovar o recebimento pela segurada, SURF CO. LTDA, da indenização devida. Defiro o prazo 

de 10(dez) dias para cumprimento, sob pena de indeferimento da inicial. Após, se em termos, expeça-se C.P.A. à 7ª 

Vara Cível Federal de Campinas/SP, solicitando cópias da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos do 

processo nº 2009.61.05.009012-8, para fins de verificação de prevenção, devendo os autos virem conclusos com a 

juntada das referidas cópias. Intime-se. 

 

2009.61.19.008675-4 - JOSE KOMEITSI MORINE(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por ora, intime-se a patrona do autor para que emende a inicial, fazendo contar corretamente o nome do mesmo, 

regularizando, ainda, o instrume to de procuração e declaração de pobreza. Defiro o prazo de 10(dez) dias para 

cumprimento. Após, se em termos, remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações e tornem os autos conclusos 

para apreciação do pedido de tutela antecipada.  

 

2009.61.19.008678-0 - CLAUDINEI MONTEIRO(SP118546 - SIDNEY GONCALVES LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Pelo exposto, declino da competência em favor do Juizado Especial Federal instalado na Subseção Judiciária do 

Município de São Paulo/SP, tendo em vista a incompetência absoluta deste Juízo Federal... 

 

ALVARA JUDICIAL 

2009.61.19.008551-8 - CARLOS ANTONIO DA SILVA(SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei Federal nº 1.060/50. Considerando a 

litigiosidade do presente feito, consistente em procedimento de jurisdição contenciosa, determino que o requerente 

proceda a adequação da inicial para conversão do feito em ação ordinária, observando-se todos os requisitos previstos 

no artigo 282 do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Cumpra-se, 

anote-se e intime-se. 

 

Expediente Nº 6395 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2009.61.19.004020-1 - ANTONIO CARLOS MAGALHAES(SP264134 - ANDRÉ JOSÉ DE LIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por primeiro, junte o autor cópia de sua CTPS a fim de comprovar o efetivo labor referente ao período requerido na 

exordial. Após, tornem conclusos. Int. 

 

2009.61.19.004670-7 - JOSE FERNANDO PIRES DE ALMEIDA(SP134228 - ANA PAULA MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Diante do exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, e determino que o INSS mantenha o benefício de 

auxílio-doença, ao menos até realizar nova perícia médica, de forma a constatar o estado de saúde do autor e a 

existência ou não de incapacidade laboral em seu caso. Intime-se o réu para o imediato cumprimento desta decisão, bem 

como para que junte aos autos todos os dados que possua sobre a concessão do auxílio-doença à autora, em especial das 

perícias realizadas. Sem prejuízo, intimem-se as partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, 

justificando-as. Silentes, voltem os autos conclusos. 

 

2009.61.19.008314-5 - GETULIO DE ALMEIDA COSTA(SP222421 - ELISANGELA MARIA DE SOUZA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada, ressalvada 

a possibilidade de reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro fático-probatório... 

 

2009.61.19.008334-0 - LUIZ EDUARDO VILAS BOAS(SP202781 - ANELISE DE SIQUEIRA SILVA E SP189638 - 

MILENA DA COSTA FREIRE) X FAZENDA NACIONAL 

... Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.. 

 

2009.61.19.008378-9 - JORGE ALVES DE SOUZA(SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional... 

4ª VARA DE GUARULHOS 

 

Dr. ALESSANDRO DIAFERIA 

Juiz Federal Titular 

Belª. VIVIANE SAYURI DE MORAES HASHIMOTO 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2058 

 

ACAO PENAL 

2005.61.19.006496-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP055585 - LUIZ CARLOS PLUMARI) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP113162 - PAULO SERGIO RUY ARAUJO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP028852 - 

ENIVAN GENTIL BARRAGAN) X SEGREDO DE JUSTICA(SP227383 - ANDERSON HUSSEIN ALI DOS 

SANTOS E SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X SEGREDO DE JUSTICA(SP246369 - RICARDO TADEU 

SCARMATO E DF018907 - ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS E SP267332B - GLAUCO TEIXEIRA 

GOMES) X SEGREDO DE JUSTICA(SP267332B - GLAUCO TEIXEIRA GOMES E DF020533 - ARISTIDE 

FERREIRA LIMA DE MOURA E SP087936 - WALTER DE OLIVEIRA LIMA TEIXEIRA) 

Chamo o feito à conclusãoEm audiência de instrução e julgamento realizada no dia 08 de junho de 2009, este Juízo 

concedeu prazo para que as partes formulassem requerimentos nos termos do artigo 402 do CPP.1. DOS PEDIDOS 

FORMULADOS PELO MPF:O MPF, às fls. 5204/5206, requer: (i) sejam solicitadas as certidões de objeto e pé dos 

processos criminais relacionados no item a de fl.5204; (ii) Expedição de ofício à Polícia Federal requisitando cópia dos 

documentos apreendidos em cumprimento ao mandado de busca e apreensão nº 53, no Escritório CRPS, listados no 

auto de apreensão como item 3.3, sob a rubrica 12 pedaços de papel com anotações diversas e diagrama de elos dos 

acusados. (iii) Sejam declarados nulos os depoimentos das testemunhas de acusação VIVIANE VERRAN PONTES 

RIBEIRO (fl.805/813), ROSANA MÁRCIA FLOR (fl.837/852), MARCELO IVO DE CARVALHO (fl.1911/1924) e 

MARCO CÉSAR MOJICA (fl.1950/1955); (iv) seja reconsiderada a decisão de fl. 773/774 no que tange à 

determinação de perícia de voz nos áudios referentes ao acusado IVAMIR, já que, quando interrogado em juízo 

(fl.290/293), admitiu ser o interlocutor de todos os diálogos cujos áudios foram reproduzidos em audiência; (v) desiste 

da realização de perícia de voz no áudio indicado à fl. 901 em relação ao acusado CARLOS ROBERTO; (vi) seja 

homologada a desistência tácita da oitiva da testemunha EDMIR JOSÉ PERINI, a qual, embora arrolada inicialmente 

pelo acusado DOMINGOS em defesa prévia (fl.872/875), não foi incluída no rol da petição de fl. 5122. (vii) seja 

trasladada para os autos cópia do depoimento eventualmente prestado pela testemunha CARLOS HUMBERTO DE 

CAMPOS, nos autos 2005.61.19.006419-4 (fls. 5154/5155); (viii) seja desentranhada a petição de fls. 5022/5024, pois 

FRANCISCO DE SOUSA não é réu na presente ação penal; (ix) seja retificada a ordem seqüencial da numeração das 
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fls. 107ss e 148 e ss. dos autos. DAS CERTIDÕES DE OBJETO E PÉAs certidões de objeto e pé dos processos 

criminais relacionados pelo MPF em nome de CARLOS ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS, já encontram-se 

acostadas aos autos 2005.61.19.006403-0, quais sejam:1) DIPO 4 - Seção 4.1.1 Foro Central Criminal em 07/06/1999, 

proc.050.99.048303-92) DIPO 4 - Seção 4.2.1 Foro Central Criminal em 21/10/2000, proc.050.00.077569-0 Diante do 

exposto, determino o traslado para estes autos das certidões de objeto e pé acima.Solicite certidão de objeto e pé do 

processo criminal em nome de IVAMIR VICTOR PIZZANI DE CASTRO DA SILVA:1) 006.33.00.007075-8 da 17ª 

Vara Federal Especializada Criminal de Salvador.DA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À POLÍCIA FEDERALDefiro o 

pedido formulado pelo MPF às fls. 5204/5206, item b. Expeça-se ofício à Polícia Federal requisitando cópia dos 

documentos apreendidos em cumprimento ao mandado de busca e apreensão nº 53, no Escritório CRPS, listados no 

auto de apreensão como item 3.3, sob a rubrica 12 pedaços de papel com anotações diversas , bem como o diagrama de 

elos dos acusados CARLOS ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS, DOMINGOS JOSÉ DA SILVA, IVAMIR 

VICTOR PIZZANI DE CASTRO DA SILVA, CRISTIANO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, THIAGO CLOCO DE 

CAMARGO e JORGE FRANCISCO MARINHO, consignando o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento.DA 

DECLARAÇÃO DE NULIDADE DAS TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO NÃO ARROLADAS NA DENÚNCIAO 

Ministério Público Federal requer a declaração de nulidade dos depoimentos das testemunhas não arroladas na 

denúncia, a fim de se evitar futura nulidade, tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos do habeas corpus nº 

2006.03.00.040436-6.Sem a realização de qualquer juízo de valor sobre o conteúdo de tais testemunhas, merece 

consideração a preocupação do órgão Ministerial, em vista do entendimento exarado pelo E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região nos autos do HC nº 2006.03.00.040436-6.Desta forma, nada obsta o reconhecimento da nulidade, razão 

pela qual acolho a manifestação Ministerial para declarar nulas as oitivas das testemunhas VIVIANE VERRAN 

PONTES RIBEIRO, ROSANA MÁRCIA FLOR, MARCELO IVO DE CARVALHO e MARCO CESAR 

MOJICA.DA PERÍCIA DE VOZAcolho a Manifestação Ministerial de fls. 5204/5206, item d, e reconsidero a decisão 

de fls. 773/774, no que se refere ao acusado IVAMIR VICTOR, sendo desnecessária a coleta de material padrão de voz 

do referido acusado, tendo em vista que o mesmo admitiu o áudio que lhe foi imputado.Homologo o pedido de 

desistência da realização de perícia de voz no áudio indicado pelo MPF à fl. 901, em relação ao acusado CARLOS 

ROBERTO.DO PEDIDO DE HOMOLOGAÇÃO TÁCITA DA DESISTÊNCIA DA TESTEMUNHA DE 

DEFESATendo em vista que o acusado DOMINGOS JOSÉ DA SILVA, à fl. 5122 não requereu a oitiva da testemunha 

EDMIR JOSÉ PERINE, homologo, tacitamente, a desistência da referida testemunha.DO PEDIDO DE TRASLADO 

DA TESTEMUNHA CARLOS HUMBERTOA testemunha CARLOS HUMBERTO DE CAMPOS foi ouvida nos 

autos 2005.61.19.006419-4, às fls. 1629.Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo MPF, e determino o 

traslado do depoimento prestado por CARLOS HUMBERTO DE CAMPOS nos autos 2005.61.19.0064194 para estes 

autos.DO DESENTRANHAMENTO DE PETIÇÃODefiro o pedido formulado pelo MPF à fl. 5206, item f. 

Desentranhe-se a petição de fls. 5022/5024, tendo em vista que o acusado FRANCISCO DE SOUSA não faz parte do 

pólo passivo da presente ação penal, devolvendo-a ao defensor.DO PEDIDO DE RETIFICAÇÃO DA NUMERAÇÃO 

Certifique a secretaria sobre a numeração de fls. 107 e seguintes.2. DOS PEDIDOS FORMULADOS PELA DEFESA 

DOS ACUSADOS DOMINGOS JOSÉ DA SILVA E IVAMIR VICTOR:DO PEDIDO DE JUNTADA DA 

INTEGRALIDADE DO PROCEDIMENTO-MÃE DA OPERAÇÃO CANAÃ/OVERBOX 2003.61.19.002508-8O 

procedimento-mãe das Operações Canaã e Overbox 2003.61.19.002508-8- se encontra na Secretaria deste Juízo, possui 

trinta e cinco volumes, e nele estão todas as provas coletadas desde o início das investigações, tendo ele dado origem a 

aproximadamente 88 processos, estando à disposição dos defensores de todos os réus, que têm a ele acesso irrestrito 

para obter cópias tanto de documentos quanto das mídias nele contidas, pelo que o fato de não ter sido ele integralmente 

trasladado a estes autos não causa nenhum prejuízo à defesa do acusado.Assim, INDEFIRO o pedido formulado às fls. 

5232/5236, item 1, pela defesa do acusado DOMINGOS e fls. 5239/5243, item 1, pela defesa do acusado IVAMIR 

VICTOR.DO PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO ÀS EMPRESAS DE TELEFONIA, ANATEL, 

DEPARTAMENTO DE INTELIGÊNCIA DA POLÍCIA FEDERAL, PERÍCIA EM ÁUDIO E PASSAPORTEA defesa 

dos acusados DOMINGOS JOSÉ E IVAMIR, às fls. 5232/5236 e 5239/5243, requer a expedição de ofícios às empresas 

de telefonia, Anatel e Departamento de Inteligência da Polícia Federal.Requer ainda, às fls. 5230/5231 e 5237/5238, a 

realização de perícia no áudio do dia 19/08/2005; perícia do suposto passaporte e bilhetes aéreos falsos em nome de 

MARCO ARIAS; expedição de ofício à Polícia Federal, para que esclareça qual empresa aérea forneceu cópia do 

suposto passaporte; que o MPF, ou a Polícia Federal ou o setor da Infraero esclareça se MARCO ARIAS foi deportado 

ou inadmitido; expedição de ofício à DEAIN, para que forneça cópia dos livros de ocorrência dos anos de 2004 e 2005; 

expedição de ofício à Polícia Federal, para que informe o elo de ligação, especificamente do presente caso, entre o APF 

IVAMIR com os demais integrantes da suposta quadrilha; expedição de ofício à DEAIN ou Setor de Inteligência da 

Polícia Federal para que enviem a tarjeta de imigração do passageiro MARCO ARIAS.Com a entrada em vigor da Lei 

11.719/08, o artigo 499 do CPP foi revogado, entrando em vigor o artigo 402, que assim disciplinou a matéria: 

Produzidas as provas, ao final da audiência, o Ministério Público, o querelante e o assistente e, a seguir, o acusado 

poderão requerer diligências cuja necessidade se origine de circunstâncias ou fatos apurados na instrução.De acordo 

com Andrey Borges de Mendonça, em seu livro Nova Reforma do Código de Processo Penal, Editora Método: ...Não é 

uma reabertura da instrução probatória, sob pena de permitir o retrocesso no procedimento. Interessante anotar que a 

antiga lei falava em diligências cuja necessidade ou conveniência se originasse de fatos ou circunstâncias surgidas na 

instrução. O atual legislador foi mais restritivo; apenas se a necessidade da medida surgiu na instrução. Assim, a mera 

conveniência da parte não pode justificar o deferimento da prova (especialmente se já poderia tê-la requerido 

anteriormente). Portanto, neste momento somente podem ser requeridas diligências complementares, cuja necessidade 
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se origine de fatos apurados na instrução.Quanto ao pedido de perícia no suposto passaporte falso em nome de MARCO 

ARIAS, a prova da falsidade está sendo realizada de forma indireta, e foi produzida prova documental consistente em 

informação da Embaixada da Venezuela que não consta em seus arquivos internos, nenhum passaporte expedido ao 

cidadão MARCO ARIAS (fl. 639).A tarjeta de imigração de MARCO ARIAS encontra-se nos autos, à fl. 924, bem 

como foi determinada a expedição de ofício à Polícia Federal solicitando o diagrama de elos dos acusados.Diante do 

exposto, INDEFIRO os pedidos formulados pela defesa dos acusados DOMINGOS JOSÉ, às fls. 5232/5236, itens 2 a 

14 e fls. 5230/5231, itens 2 e 5 a 8, e IVAMIR VICTOR, às fls. 5239/5243, itens 2 a 14 e fls. 5237/5238, itens 1, 4, 5, 6, 

7 e 10. Importa registrar mais uma vez que todas as diligências poderiam ter sido requeridas no início da ação penal e, 

ademais, não se revelam pertinentes, ou mesmo necessárias, considerando as regras de distribuição do ônus da prova à 

acusação e defesa, bem como o in dubio pro reo.DO PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À INFRAERO 

SOLICITANDO IMAGENS DO CIRCUITO INTERNOA Infraero guarda as referidas imagens de câmaras internas 

apenas por curto período de tempo, o que torna impossível o acesso às gravações que não constam inseridas nas 

investigações policiais disponíveis para consulta. Os vídeos existentes da época dos fatos são os mesmos cuja cópia 

encontra-se à disposição nos autos.Diante do exposto, INDEFIRO o pedido formulado pela defesa dos acusados 

DOMINGOS JOSÉ à fl.5230, item 3, e IVAMIR VICTOR à fl. 5237, item 2, ante a impossibilidade do seu 

atendimento.DO PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOSAlega a defesa dos acusados 

DOMINGOS JOSÉ e IVAMIR que há documentos nos autos que não guardam relação com o presente processo, bem 

como documentos que se encontram apócrifos, razão pela qual requer o desentranhamento.O Ministério Público Federal 

manifestou-se em diversos processos referentes a Operação Overbox/Canaã, que eventuais documentos que não tenham 

relação com o presente feito, foi opção da acusação fazer juntar aos autos provas que dizem respeito ao modus operandi 

de toda a organização criminosa, e não só aos réus do presente processo. Informou ainda que diante da celeridade 

exigida na deflagração das Operações Canaã e Overbox e do volume de informações envolvido, não era possível nem 

fazia sentido trabalhar com documentos físicos. Assim, de modo geral, os relatórios policiais foram apresentados ao 

MPF gravados em DVDs, única maneira de se trabalhar com o volume de informações envolvidas e a forma como estas 

foram colhidas (áudios, transcrições, vídeos, imagens de documentos escaneados, por vezes encaminhadas por polícias 

de outros países) e o fato de se juntar a simples impressão desses arquivos eletrônicos não lhes tira a autenticidade, nem 

implica que o Ministério Público Federal fabricou tais documentos tirando as afirmações neles contidas do nada. Não há 

prejuízo à defesa da permanência nos autos dos documentos anexados pelo MPF, razão pela qual INDEFIRO o pedido 

de desentranhamentos dos documentos, formulado às fls. 5231, item 4 e 5237, item 3.DO PEDIDO DE 

DESENTRANHAMENTO DA OITIVA DO DPF MARCELO IVO DE CARVALHO Alega a defesa dos acusados que 

não teve a oportunidade de inquirir o Delegado de Polícia Federal, Dr. Marcelo Ivo de Carvalho, razão pela qual requer 

o desentranhamento de seu depoimento.Esclareço que não se trata de depoimento, mas sim, de resposta ao ofício 

expedido pelo Ministério Público Federal, a fim de que restassem esclarecidas as rotinas observadas no Aeroporto 

Internacional de Guarulhos, tendo em vista a dificuldade de compreensão da seqüência de atos a que são submetidas as 

pessoas que desembarcam de vôo internacional para aqueles que não trabalham no aludido aeroporto.O ofício 

encaminhado aos autos pelo MPF, anexa informações do Delegado de Polícia Federal, Dr. Marcelo Ivo de Carvalho, 

esclarecendo os procedimentos da Polícia Federal no Aeroporto Internacional de Guarulhos, para fins de instrução nas 

Operações Canaã e Overbox.Não se trata de testemunha de acusação, não havendo que se falar em contraditório. Diante 

do exposto, INDEFIRO o pedido formulado pela defesa de DOMINGOS JOSÉ e IVAMIR às fls. 5231, item 10 e 5238, 

item 9, por não vislumbrar prejuízo à defesa do réu sua permanência nos autos.DO PEDIDO DE 

DESENTRANHAMENTO DOS DEPOIMENTOS DAS TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃOOs acusados 

DOMINGOS JOSÉ e IVAMIR requerem o desentranhamento dos depoimentos das testemunhas de acusação que não 

foram arroladas na denúncia.Nesta decisão foi declarada a nulidade dos depoimentos das testemunhas de acusação não 

arroladas na denúncia.Diante do exposto, indefiro o pedido formulado, por não vislumbrar prejuízo à defesa dos 

acusados, a permanência dos depoimentos nos autos.DO PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À INFRAERO 

Requer a defesa do acusado DOMINGOS JOSÉ a expedição de ofício à INFRAERO, para que informe o período em 

que o conector ficou fechado para circulação de passageiros e servidores no mês de agosto de 2005.DEFIRO o pedido 

formulado à fl. 5230, item 1. Expeça-se ofício à INFRAERO, para que informa a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) 

dias, o período em que o conector ficou fechado para circulação de passageiros e servidores no mês de agosto de 

2005.3. ALEGAÇÕES FINAISCom o cumprimento de todas as diligências, intimem-se as partes para que apresentem 

as alegações finais, no prazo legal, iniciando-se pelo MPF.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.61.19.006528-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP203514 - JOSÉ ALBERTO ROMANO) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP170194 - MAURICIO HUANG SHENG CHIH) X SEGREDO DE JUSTICA(SP170194 - 

MAURICIO HUANG SHENG CHIH) X SEGREDO DE JUSTICA(SP267330B - ARIANO TEIXEIRA GOMES E 

SP267332B - GLAUCO TEIXEIRA GOMES) X SEGREDO DE JUSTICA(SP153774 - ELIZEU SOARES DE 

CAMARGO NETO) 

Chamo o feito à conclusão1. DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA DEFESA DE MARIA DE 

LOURDES MOREIRATrata-se de embargos de declaração opostos pela defesa da acusada MARIA DE LOURDES 

(fls. 3519/3524), requerendo seja suprida omissões e aclarada a contradição apontada.Quanto a alegação de contradição 

em relação à perícia nas mídias, mantenho a decisão anteriormente proferida por este Juízo, uma vez que o embargante 

pretende o reexame da matéria decidida de maneira oblíqua, como se fosse esclarecimento de seu pedido, quando está 
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nítido o intento de reconsideração.Alega a defesa que restou omissa a decisão em relação aos requerimentos de 

expedição de ofício à Inspetoria da Receita Federal no Aeroporto Internacional de Guarulhos para que traga aos autos o 

relatório das atividades diárias do SEBAG do dia 13/07/2005 e também à INFRAERO para que traga o relatório dos 

vôos internacionais do dia 13/07/2005 e também à Corregedoria da Receita Federal para que forneça cópia integral do 

procedimento administrativo disciplinar em curso em relação à servidora Maria de Lourdes, bem como seja 

determinado ao Departamento de Recursos Humanos da Receita Federal todas as lotações e os departamentos em que a 

servidora Maria de Lourdes foi designada no período de 2003 até a data dos fatos e se opondo à utilização do áudio 

colhido em audiência para realização de perícia de identificação do locutor. No entanto, verifico que a defesa da 

acusada MARIA DE LOURDES protocolizou 02 (duas) petições na fase do artigo 402 do CPP, às fls. 3398/3400 e 

3448/3450 com requerimentos idênticos, juntando exatamente a mesma documentação, evidenciando tratar-se de 

medidas unicamente procrastinatórias. E mais, nas referidas petições não constam os pedidos que a defesa alega 

omissão.Diante do exposto, resta prejudicado o pedido de omissão formulado nos Embargos de Declaração.2. DAS 

ALEGAÇÕES FINAISTendo em vista que o MPF apresentou alegações finais às fls. 3545/3769, intimem-se as partes 

para que apresentem as alegações finais, excepcionalmente no prazo de 20 (vinte) dias, tendo em vista a complexidade 

do feito.Publique-se. Intime-se. 

 

2009.61.19.004184-9 - JUSTICA PUBLICA X JHENSER ARGELY KELLY LIRIANO(SP154407 - ALEXANDRE 

CALISSI CERQUEIRA) 

Pelo MM. Juiz foi dito: 1) Recebo o recurso de apelação interposto pela acusação à fl. 240, bem assim, o recurso de 

apelação interposto pela defesa nesta oportunidade. 2) Abra-se vista dos autos à defesa constituída do acusado para a 

apresentação das razões e contrarrazões no prazo legal. Na seqüência ao MPF para as contrarrazões ao recurso 

interposto pela defesa. Por fim, estando em termos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as nossas homenagens e cautelas devidas. 3) Arbitro os honorários da intérprete que atuou nesta 

audiência no valor vigente. 4) Arbitro os honorários do advogado nomeado para este ato em 1/3 do valor mínimo 

vigente. 5) Publique-se para ciência do advogado constituído pelo acusado. 

 

Expediente Nº 2061 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.19.001053-6 - JAIRO PINTO DE OLIVEIRA(SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA 

LORENCINI PEDÓ E SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

para reconhecer como atividade especial o período supracitado e CONDENAR o INSS a conceder em favor do autor o 

benefício aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos proporcionais no valor correspondente a 70% do 

salário-de-benefício, acrescidos de 6% por cada ano completo de atividade, até atingir o máximo de 100% do salário-

de-benefício, nos termos do art. 53, II, da Lei nº 8.213/91, vigente à época do cumprimento dos requisitos então 

exigidos.A data de início do benefício previdenciário em tela deverá ser 15/12/1998, data de entrada do requerimento 

administrativo.No que se refere às parcelas vencidas, o INSS deverá proceder ao respectivo pagamento, de uma só vez, 

aplicando a correção monetária de acordo com as regras traçadas pela Súmula nº 8 do Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e pelo Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Juros moratórios a contar da citação do réu, à razão de 1% ao mês, nos 

termos da fundamentação desta sentença.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no valor 

de 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos do artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil, esclarecendo 

ser a sua incidência somente sobre as prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta 

sentença, conforme Súmula 111 do STJ.Custas ex lege.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 

475, I, do Código de Processo Civil.SÚMULA DO JULGAMENTO (Provimento Conjunto nº 69 de 08/11/2006 da 

COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região):BENEFICIÁRIO: JAIRO PINTO DE OLIVEIRABENEFÍCIO: aposentadoria por tempo de contribuição 

proporcionalRMI: PrejudicadoRENDA MENSAL ATUAL: prejudicado.DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 

15/12/1998DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: prejudicado.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.19.008037-4 - JOSE MARCOS SIMOES DA SILVA(SP148770 - LIGIA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação interposto pela(o) ré(u) nos seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do art. 520, 

caput, do CPC. Intime-se a parte contrária para que ofereça as contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP, com as nossas homenagens. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.19.005736-8 - CARLOS ANDRADE(SP034321 - CARLOS ANDRADE E SP121509 - CLAUDIO 

ANDRADE) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 179/190: Recebo o recurso de apelação da UNIÃO somente no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do 

CPC. Intime-se a parte contrária para apresentação de contra-razões no prazo legal. Após, subam estes autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP, observadas as formalidades legais. Publique-se, intime-se e cumpra-se. 
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2008.61.19.000136-7 - MARIA DE LOURDES DE MELO NARDOTO(SP173339 - MARCELO GRAÇA FORTES E 

SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Compulsando os autos, verifico que não há comprovação de que o autor foi submetido à perícia médica na 

especilialidade clínica geral, conforme determinado às fls. 48/55.Diante das enfermidades apontadas pelo autor na 

inicial, verifico ser necessária a realização da referida perícia, pelo que destituo o perito judicial DR. MARIO PEREZ 

GIMENEZ e nomeio para atuar como perito judicial nos presentes autos o DR. EDUARDO PASSARELA, clínico 

geral, CRM nº 70066, e designo o dia 25/09/2009 às 11h10min para a realização de perícia médica no autor, ressaltando 

que será realizada nas dependências da sala de perícias deste Fórum.Ressalto, ainda, que o patrono da autora deverá 

comunicá-la para comparecimento.Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico no 

prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.Após, intime-se o sr. perito judicial, encaminhando cópias das principais peças dos 

autos, bem como dos exames e relatórios médicos acostados aos autos.Não obstante, manifestem-se as aartes acerca dos 

esclarecimentos apresentados pela perita judicial Dra. THATIANE FERNANDES DA SILVA, acostados às fls. 

149/152, excepcionalmente, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.19.005039-1 - MARIA EULA DE MEDEIROS(SP257463 - MARCIA APARECIDA TASCHETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, se a testemunha ABILIO FRANCISCO GOMES, 

arrolada à fl. 86, comparecerá independentemente de intimação à esse Juízo para ser inquirida na audiência designada 

para o dia 19 de agosto de 2009 ou se deverá ser inquirida por carta precatória. Publique-se com urgência. Cumpra-se. 

 

2008.61.19.006623-4 - MARIA MADALENA DE OLIVEIRA(SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Primeiramente, defiro o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita conforme requerimento de fl. 05, 

ratificado pela declaração de fl. 07. Compulsando os autos, verifico que não há preliminares a serem analisadas, estando 

presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da 

ação, pelo que considero o feito saneado. Observo, outrossim, que a tutela jurisdicional requerida pela parte autora é o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença o que demanda a realização de exame médico-pericial, pelo que 

DEFIRO a prova pericial em questão.Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita e 

considerando a atual existência de peritos médicos cadastrados nesta Subseção, nomeio para atuar como perito judicial 

o Dr. ANTONIO OREB NETO, CRM nº 114013, especialidade clínica geral, cuja perícia realizar-se-á no dia 

11/09/2009, às 15h, na sala de perícias deste fórum.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pelo perito 

ora designado, contados a partir da realização do exame médico-pericial. Seguem, abaixo, os quesitos do Juízo, que 

deverão ser transcritos no laudo e, em seguida, respondidos pelo experto indicado:1. A perícia médica analisou todas as 

doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra 

especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se 

positiva a resposta ao item precedente: 4.1. De qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data 

provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão 

o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é 

temporária (suscetível de recuperação) ou permanente (não existe prognóstico de cura ou de reabilitação)? Total (atinge 

toda e qualquer potencialidade laborativa do segurado) ou parcial (impede apenas o exercício daquela atividade 

laborativa exercida pelo segurado)?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu 

início? Se positivo, quando?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no 

item 4.1?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, 

cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível 

e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base 

em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o 

examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso 

de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a 

subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida 

nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade 

temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o 

trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no 

dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças 

indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? 

Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, 

permanente ou temporária?10. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Intimem-se as partes da data 

designada para realização da perícia, devendo o patrono da parte autora comunicá-la, bem como para que apresentem 

quesitos e indiquem eventuais assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo para manifestação 

das partes, nos termos acima, intime-se o perito por mandado, no qual deverá ser instruído com as principais peças dos 

autos, quais sejam, petição inicial, contestação, eventuais quesitos das partes e a presente decisão.Publique-se e 

intimem-se.  
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2008.61.19.006811-5 - VILMAR RODRIGUES BATISTA DA SILVA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da informação da parte autora acerca da não realização da perícia médica designada nos presentes autos, defiro a 

sua redesignação.Tendo em vista a certidão de fl. 53, destituo o Dr. Mauro Mengar de seu encargo e nomeio para atuar 

como perito judicial neste feito o Dr. CARLOS ALBERTO CICHINI, e designo a realização de perícia para o dia 

01/10/2009 às 16h, a ser realizada nas dependências da sala de perícia deste Fórum. Ressalto que a patrona do autor 

deverá comunicá-lo para comparecimento.Intime-se o perito judicial acerca de sua nomeação, encaminhando cópias da 

petição inicial, da decisão de fls. 25/29, deste despacho, de eventuais quesitos apresentados pelas partes e dos exames e 

relatórios médicos acostados aos autos.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.19.007379-2 - JOSE CARLOS DOS SANTOS(SP211517 - MIRALDO SOARES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da certidão de fl. 53, destituo o Dr. Mauro Mengar de seu encargo e designo a realização de perícia para o dia 

01/10/2009 às 15h30min, pelo que nomeio para atuar como perito judicial neste feito o Dr. CARLOS ALBERTO 

CICHINI, sendo que a perícia será realizada nas dependências da sala de perícias deste Fórum. Ressalto que o patrono 

do autor deverá comunicá-lo para comparecimento. Intime-se o perito judicial acerca de sua nomeação, encaminhando 

cópias da petição inicial, da decisão de fls. 89/91, deste despacho, de eventuais quesitos apresentados pelas partes e dos 

exames e relatórios médicos acostados aos autos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2008.61.19.008146-6 - ANTONIO DONIZETI NOBRE GRANCIEIRO(SP130404 - LAERCIO SANDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fl. 67: defiro, pelo que determino a realização de nova perícia médica para o dia 11/09/2009, às 15h20min, na sala de 

perícias deste fórum, pelo perito do juízo já nomeado à fl. 44: Dr. ANTONIO OREB NETO, CRM nº 114013, 

especialidade clínica geral, sendo que o respectivo laudo deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias da realização 

da perícia. 2. Deverá o senhor perito responder os quesitos deste Juízo exarados às fls. 41/47, transcrevendo-se a 

indagação antes da resposta. 3. Intimem-se as partes acerca da data designada para a realização de nova perícia, 

ressaltando que o patrono da parte autora deverá comunicá-la para comparecimento.Publique-se e intimem-se. 

 

2008.61.19.008620-8 - MIGUEL CLARO(SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação, 

afiguram-se presentes. Não há preliminares a serem analisadas. Portanto, considero o feito saneado.Compulsando os 

autos, verifico que a tutela jurisdicional requerida é o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao autor, o que 

demanda a realização de exame médico - pericial, pelo que DEFIRO a prova pericial em questão.Diante do exposto, 

considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, e a atual existência de peritos médicos 

cadastrados nesta Subseção, nomeio para atuar como perito judicial o Dra. THATIANE FERNANDES DA SILVA, 

CRM 118.943, psiquiatra, conhecida neste juízo, para realização de perícia médica no dia 30/10/2009, às 14h, na sala de 

perícias deste Fórum, sendo que o respectivo laudo deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias da realização da 

perícia. Seguem, abaixo, os quesitos do Juízo, que deverão ser transcritos no laudo e, em seguida, respondidos pelo 

experto indicado:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se 

necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma 

deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1. De qual deficiência ou 

doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente 

de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação) ou permanente (não existe 

prognóstico de cura ou de reabilitação)? Total (atinge toda e qualquer potencialidade laborativa do segurado) ou parcial 

(impede apenas o exercício daquela atividade laborativa exercida pelo segurado)?4.6. Admitindo-se a existência da 

incapacidade, é possível determinar a data do seu início? Se positivo, quando?4.7. Esta incapacidade é decorrente de 

progressão ou agravamento da doença indicada no item 4.1?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte 

deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia 

grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra 

pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa 

incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em 

consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite 

para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de 

doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a 

resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os 

exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além 

das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a 

incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Outros esclarecimentos que 

se fizerem necessários.Intimem-se as partes da data designada para realização da perícia, devendo o patrono da parte 
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autora comunicá-la para comparecimento, bem como para que apresentem quesitos e indiquem eventuais assistentes 

técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo para manifestação das partes, nos termos acima, intime-se o 

perito por mandado, o qual deverá ser instruído com cópias das principais peças dos autos, quais sejam, petição inicial, 

eventuais quesitos das partes, exames e relatórios médicos acostados aos autos e da presente decisão.Tendo em vista a 

concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução nº 558/2007, 

do E. Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2008.61.19.009504-0 - JOSE IRMAO PEREIRA DE AMORIM(SP221007 - SAMOEL MESSIAS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 43: indefiro o pedido de desentranhamento da procuração nos termos do art. 178 do Provimento COGE nº 64/2005, 

bem como as demais peças processuais solicitadas, tendo em vista tratar-se de documentação que se encontra em cópia 

reprográfica bastando apenas a sua reprodução sem a necessidade de substituição.Nada sendo requerido em 05 (cinco) 

dias, remetam-se os autos ao arquivo baixa findo, observadas as formalidades legais.Publique-se.  

 

2009.61.19.005558-7 - ALCIDES BISPO DE MACEDO(SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o Recurso de Apelação interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do art. 520, 

caput, do CPC.Intime(m)-se o(a)(s) réu(é) para apresentar(em) suas contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 2064 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

2009.61.19.008829-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.19.006972-0) LOURIVAN 

GONCALVES PINA X RONDON SAID NETO(MT003008A - HELIO PASSADORE) X JUSTICA PUBLICA 

Trata-se de pedido de liberdade provisória apresentado em favor de RONDON SAID NETO e LOURIVAN 

GONÇALVES PINA, sustentando, em síntese, que a lei 11.464/2007 autoriza a concessão de liberdade provisória a 

acusados por crimes hediondos, que estão ausentes os requisitos da prisão preventiva e que os réus são primários, 

possuindo bons antecedentes e profissão definida. O Ministério Público Federal manifestou-se pela denegação do 

benefício, uma vez que o artigo 44 da Lei nº 11.343/2006 veda a concessão de liberdade provisória aos acusados por 

tráfico de drogas. Alega que o indeferimento do pedido se faz necessário para manutenção da ordem pública e garantia 

da aplicação da lei penal. Ao final, afirma que réu RONDON SAID NETO é reincidente específico, já tendo sido 

processado por tráfico de drogas na cidade de Cáceres/MT.É o relatório. Decido.Reza o artigo 5º, inciso LXVI, da 

Constituição Federal que ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade provisória, com 

ou sem fiança.A lei que trata da possibilidade de concessão de liberdade provisória para os responsáveis por tráfico de 

drogas é a Lei 11.343/06, especial para esse tipo de delito, que em seu artigo 44 dispõe: Os crimes previstos nos artigos 

33, caput e 1º e 34 a 37 desta Lei são inafiançáveis e insuscetíveis de sursis, graça, indulto, anistia e liberdade 

provisória, vedada a conversão de suas penas em restritivas de direitos.É certo que a proibição de concessão de 

liberdade provisória para o crime de tráfico de entorpecentes não é novidade em nosso sistema processual. As 

legislações anteriores já tinham dispositivos semelhantes, que sempre foram combatidos por correntes jurisprudenciais, 

que entendiam que o juiz poderia aquilatar as circunstâncias do caso concreto, para ao final, entender que se tratava de 

hipótese de deferimento do benefício.Anoto, entretanto, que mesmo após todas essas discussões a respeito do tema, a 

matéria em questão foi objeto de recente alteração, e, mais uma vez, foi mantida a vedação legal.Nem mesmo a 

alteração da Lei dos Crimes Hediondos alterou esse panorama, pois a lei 11.343/2006 é específica para os crimes de 

tráfico de drogas e portanto não pode ser alterada por uma lei geral.Nesse sentido:EMENTA: HABEAS CORPUS. 

EXECUÇÃO PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. CAUSA ESPECIAL DE AUMENTO DE PENA (L. 

6.368/76, ART. 18, III). INDULTO. IMPOSSIBILIDADE. A Constituição Federal determinou que a Lei Ordinária 

considerasse o crime de tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins como insuscetível de graça ou anistia (art. 5º, 

XLIII). A L. 8.072/90, que dispõe sobre os crimes hediondos, atendeu ao comando constitucional. Considerou o tráfico 

ilícito de entorpecentes como insuscetível dos benefícios da anistia, graça e indulto (art. 2º, I). E, ainda, não possibilitou 

a concessão de fiança ou liberdade provisória (art. 2º, II). A jurisprudência do Tribunal reconhece a constitucionalidade 

desse artigo. Por seu turno, o Decreto Presidencial, que concede o indulto, veda a concessão do benefício aos 

condenados por tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins (D. 3.226/86, art. 7º, I). Falta respaldo legal à pretensão 

do paciente. HABEAS indeferido -(STF. HC 80.886/RJ. Relator Min. NELSON JOBIM. RJSTF 02073-02/00368). Por 

esse motivo, tenho que o único entendimento possível no caso é que a lei veda o benefício aos acusados por tráfico de 

entorpecentes.De qualquer forma ressalto que, ainda que não houvesse a vedação legal, a manutenção da custódia dos 

requerentes se imporia devido à presença dos requisitos autorizadores previstos no art. 312 do CPP.Com efeito, inexiste 

ilegalidade na prisão de RONDON SAID NETO e LOURIVAN GONÇALVES PINA. A materialidade delitiva está 

comprovada pelo laudo preliminar de constatação de fls. 22/23, bem como pelo auto de apreensão e apresentação de fls. 

24/26, havendo, ainda, indícios de autoria, como revela o auto de prisão em flagrante.A gravidade da conduta dos 

requerentes é evidente, na medida em que colabora para a disseminação da cocaína ao promover o seu o trânsito entre 

pessoas, revelando especial perigo à manutenção à ordem pública, pois atinge o bem jurídico (saúde pública) de forma 

mais intensa, impondo a segregação provisória. Por todo o exposto, indefiro o pedido de liberdade provisória formulado 
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pela defesa de RONDON SAID NETO e LOURIVAN GONÇALVES PINA.Ciência ao Ministério Público 

Federal.Intime-se. 

 

REPRESENTACAO CRIMINAL 

2009.61.19.003217-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1912 - VICENTE SOLARI DE MORAES REGO MANDETTA) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP199111 - SANDRO RICARDO ULHOA CINTRA) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP141987 - MARCELLO DA CONCEICAO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP172733 - DANIEL 

ALBERTO CASAGRANDE E SP221673 - LEANDRO ALBERTO CASAGRANDE) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP135506 - REGINA CELIA DO CARMO DE LUCA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP103966 - 

EVANDRO MACEDO SANTANA) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP082909 - CARLOS 

ALBERTO PINTO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP238252 - SERGIVAL DA SILVA RIBEIRO) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP238252 - SERGIVAL DA SILVA RIBEIRO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP133555 - NAYARA 

CRISTINA RODRIGUES RIBEIRO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP225455 - HEBER DE MELLO NASARETH) X 

SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP184310 - CRISTIANO MEDINA DA ROCHA) 

Trata-se de exceção de litispendência oposta por FELIPE GUERRA CAMARGO MENDES, alegando, em síntese, que, 

em relação à acusação de associação para o tráfico (artigo 35 c/c 40, I, II, III, IV e VII da Lei 11.343/2006), o acusado 

também está sendo processado junto à 6ª Vara Federal de Guarulhos, nos autos da ação penal nº 2008.61.19.008260-4, 

cuja denúncia foi recebida em 12 de dezembro de 2008.O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 5763/5769, 

requerendo, inicialmente, o desentranhamento da petição de fls. 5712/5714, formando-se autos apartados, tendo em 

vista que, conforme redação do artigo 111 do Código de Processo Penal, as exceções serão processadas em autos 

apartados. Requereu, ainda, o desentranhamento dos documentos juntados às fls. 5715/5737, uma vez que tais 

documentos são referentes a processo que tramita em segredo de justiça e não foi juntada autorização do Juízo da 6ª 

Vara Federal para a utilização destes documentos.No mérito, o MPF se manifestou no sentido de não existir 

litispendência ou conexão entre a presente ação e a ação em trâmite na 6ª Vara Federal de Guarulhos, razão pela qual as 

ações não devem ser reunidas. É o breve relatório. Decido.Inicialmente, com relação ao requerimento de 

desentranhamento da petição de fls. 5712/5714 para a formação de autos apartados, esclareço que não há possibilidade 

de deferi-lo, tendo em vista que o sistema processual não permite a distribuição de exceção de litispendência por 

dependência, razão pela qual a referida petição foi juntada nos autos.No mérito, entendo que a alegação de existência de 

litispendência entre a presente ação e o processo nº 2008.61.19.008260-4, em trâmite na 6ª Vara Federal, não merece 

prosperar.Muito embora nas duas ações o réu FELIPE GUERRA CAMRGO MENDES tenha sido denunciado pela 

suposta prática do delito de associação para o tráfico internacional de entorpecentes, previsto no art. 35 da Lei 

11.343/2009, verifico que as ações não possuem nenhuma conexão, tendo em vista que se tratam de duas quadrilhas, 

com diferentes integrantes e que agiam de maneira distinta, visando o tráfico internacional de entorpecentes, em 

tese.Assim, restam excluídas as hipóteses de conexão previstas no artigo 76 do Código de Processo Penal.Como bem 

asseverado pelo Ministério Público Federal, os esquemas delituosos praticados pelas quadrilhas eram autônomos e 

ocorriam paralelamente, uma vez que o modus operandi utilizado em cada oportunidade era totalmente diferenciado.Na 

Operação Carga Pesada, cujo processo tramita perante este Juízo, as remessas de carga contendo substância 

entorpecente ocorriam através de introdução de malas na área restrita do Aeroporto Internacional de Guarulhos, com a 

participação de seguranças da empresa Treze, aliciados pela suposta quadrilha chefiada por FELIPE GUERRA e 

FABIANO ROSSI RODRIGUES, também denunciado na presente ação.Segundo o MPF, na ação em trâmite na 6ª Vara 

Federal, o modo utilizado para a remessa de cocaína era diverso, na medida em que a remessa era realizada através do 

trâmite normal de despacho de cargas.Os denunciados FELIPE GUERRA e FABIANO ROSSI são réus em ambas as 

ações, como possíveis donos do entorpecente remetido ao exterior, porém utilizavam organizações criminosas diversas. 

Prova disso são os corréus, que não coincidem nas duas ações.Ademais, às provas colhidas no bojo da Operação Carga 

Pesada em nada remetem à quadrilha que está sendo processada perante a 6ª Vara Federal de Guarulhos, uma vez que 

não há nenhuma referência ao flagrante ocorrido no dia 01 de outubro de 2008, que originou a denúncia distribuída sob 

o nº 2008.61.19.008260-4, em trâmite naquela Vara.Imperioso, portanto, reconhecer a inexistência de conexão entre as 

mencionadas ações, já que versam sobre quadrilhas distintas, que supostamente praticaram crimes independentes, cujo 

material probatório não possui qualquer relação.Assim, adotando como razão de decidir o parecer do Ministério Público 

Federal de fls. 5763/5769, não reconheço a alegada litispendência entre a presente ação e o processo nº 

2008.61.19.008260-4, em trâmite na 6ª Vara Federal de Guarulhos.Oficie-se à 6ª Vara Federal de Guarulhos 

comunicando-se que foram juntadas nestes autos cópia da denúncia e de uma petição referente à ação nº 

2008.61.19.008260-4, que tramita naquela vara em segredo de justiça, pelos advogados Daniel Alberto Casagrande e 

Leandro Alberto Casagrande. para que aquele Juízo tome as providências que entender necessárias.Publique-se. 

Intimem-se.  

5ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA  

Juíza Federal  
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Dr. JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS 

Juiz Federal Substituto 

LUIZ PAULO CARDOGNA DE SOUZA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1510 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
2001.61.19.004468-2 - NORBERTO CARDOSO X JOSE DOMINGOS LEITE X FRANZ PEIXOTO DA SILVA X 

DARCI TRINDADE RUFINO(SP236634 - SANDRA BUCCI E SP025973 - IARA ANTONIA BRAGA JARDIM E 

SP130328 - MARCIA CRISTINA JARDIM RAMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. CARLOS ALEXANDRE 

DOMINGUES) 

Verifico que os mandatos inicialmente outorgados pelos autores foram revogados apenas em 13/10/2008, ou seja, em 

momento posterior ao trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos à execução, quando apenas restava a 

expedição das requisições de pagamento. Assim sendo, intimem-se as antigas patronas dos autores, Drª IARA 

ANTONIA BRAGA JARDIM (OAB/SP 25.973) e Drª MÁRCIA CRISTINA JARDIM RAMOS (OAB/SP 130.328), a 

se manifestarem acerca do requerimento de destaque dos honorários contratuais formulado pela atual patrona dos 

autores (fls. 255/256). Prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos. Int. 

6ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER 

Juíza Federal 

DR. FABIANO LOPES CARRARO 

Juiz Federal Substituto 

Bel. Cleber José Guimarães 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2339 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.19.005152-9 - PEDRO TIBURCIO DA SILVA(SP134312 - JOSE FERREIRA BRASIL FILHO E SP133521 - 

ALDAIR DE CARVALHO BRASIL E SP081057 - SERGIO LUIZ FREITAS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI 

PEDÓ E SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

Tendo em vista o certificado às fls. 304, noticiando a oposição de embargos à execução, suspendo o andamento do 

presente feito. Int. 

 

2001.61.00.005835-4 - MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO X MARILENE VITOR SUZART X FELIPE 

EVANGELISTA SUZART X MARILEUZA VITOR DA SILVA(SP161721B - MARCO ANTONIO DOS SANTOS 

DAVID E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - 

TANIA FAVORETTO E SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) 

Julgo portanto, por sentença, nos termos do disposto no artigo 795 do Código de Processo Civil, extinta a execução que 

se processa nestes autos, com fulcro no inciso II, do artigo 794, do mesmo diploma legal.Decorrido o prazo recursal, 

remetam-se ao arquivo, observando as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se 

 

2001.61.00.026490-2 - TIRADENTES COM/ DE FERRO E ACO LTDA(SP033125 - ANTONIO RODRIGUES DA 

SILVA E SP123420 - GIANE MIRANDA RODRIGUES DA SILVA E SP135677 - SALVADOR DA SILVA 

MIRANDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

Julgo, portanto, por sentença, nos termos do disposto no artigo 795 do Código de Processo Civil, extinta a execução que 

se processa nestes autos, com fulcro nos incisos I, do artigo 794, do mesmo diploma legal.Decorrido o prazo recursal, 

remetam-se ao arquivo, observando as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se 

 

2001.61.19.002939-5 - JOSUE MARTINS DE GOIS(SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI E SP172386 - 

ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

Defiro o prazo requerido pela parte autora por 20(vinte) dias.Findo tal prazo, deverá a parte autora informar o Juízo 

acerca da realização do exame.Int. 

 

2002.61.19.002957-0 - MARCO ANTONIO GEROMEL X VANIA MARIA PADILHA GEROMEL(SP135631 - 

PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA 
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E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Recebo o Agravo Retido de fls. 328/330 em seu regular efeito de direito.Intime-se a agravada para oferecer sua contra-

minuta no prazo legal.Após, venham conclusos para prolação da sentença.Int. 

 

2003.61.19.005510-0 - GILBERTO CHIOCHETTI(SP167548 - KATIA REGINA DE LIMA SOUZA E SP196156 - 

FRANCISCO CARLOS COSTANZE E SP157971 - ELIANE REGINA LUGEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI E SP167548 - KATIA REGINA DE LIMA 

SOUZA) 

Julgo, portanto, por sentença, nos termos do disposto no artigo 795 do Código de Processo Civil, extinta a execução que 

se processa nestes autos, com fulcro nos incisos I, do artigo 794, do mesmo diploma legal.Decorrido o prazo recursal, 

remetam-se ao arquivo, observando as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se 

 

2006.61.19.007957-8 - MARIO KOOKI MATSUMOTO X ALESSANDRA MYE MATSUMOTO X ALLYSON 

KOOKI MATSUMOTO X KARINA TIEMY MATSUMOTO(SP156253 - FERNANDA DANTAS FERREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241837 - VICTOR JEN OU E SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Julgo, portanto, por sentença, nos termos do disposto no artigo 795 do Código de Processo Civil, extinta a execução que 

se processa nestes autos, com fulcro nos incisos I, do artigo 794, do mesmo diploma legal.Decorrido o prazo recursal, 

remetam-se ao arquivo, observando as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se 

 

2007.61.19.003618-3 - PAULO HENRIQUE ALVES DE SOUZA - INCAPAZ X MARIA DE LOURDES ALVES X 

MARIA DE LOURDES ALVES(SP252837 - FERNANDO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) X MARIA DEOLINDA CASAIS DE SOUZA(SP192344 - 

VALDEMIR LUCENA DE ARAÚJO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Designo o dia 27/08/2009, às 14:30 horas, para audiência de oitiva das testemunhas 

arroladas às fls. 153 e depoimento pessoal da parte autora.Com relação às testemunhas arroladas às fls. 155/156, 

expeçam-se cartas precatórias para as respectivas localidades de residência. Cumpra-se e int. 

 

2008.61.00.026273-0 - YOSHIO NOMI X ELZA TOMOKO HATANO(SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO 

BRASIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Ante o exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

deduzido por Yoshio Nomi e Elza Tomoko Hatano em face da Caixa Econômica Federal - CEF.Honorários 

advocatícios são devidos ao INSS pelo autor, sucumbente no feito. Fixo a honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

atualizáveis até o efetivo pagamento nos termos da Resolução CJF nº 561/2007, adotada pelo Provimento COGE nº 

64/2005, o que faço atento às balizas do artigo 20, 4º, do CPC.Custas na forma da lei.Publique-se Registre-se.Intime-se. 

 

2008.61.19.000449-6 - CLEBER DE ASSIS BARROS(Proc. 1416 - ANDRE GUSTAVO PICCOLO) X 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(SP163327 - RICARDO 

CARDOSO DA SILVA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORA-SP(SP147940 - IEDA MARIA 

FERREIRA PIRES E SP152941 - ROBERTA COSTA PEREIRA DA SILVA) 

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int. 

 

2008.61.19.001739-9 - FERNANDO TORQUATO RISSONI X MARIA INES ANDRERY RISSONI(SP148466 - 

MURILO DA SILVA MUNIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E 

SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO) 

Defiro o pedido de produção da prova pericial e para tanto, nomeio o Senhor ALESSIO MANTOVANNI FILHO (CRC 

1SP150.354/0-2), com endereço na Rua Urano nº 180, apto. 54, Aclimação, São Paulo/SP, como perito para auxiliar o 

Juízo na presente ação. Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, deixo de fixar os honorários 

do perito judicial após a manifestação das partes sobre o laudo, observados os preceitos contidos na Resolução 558 do 

Conselho da Justiça Federal.O Juízo formula os seguintes quesitos: 1. Existe previsão de reajuste das prestações pelo 

critério do aumento de salário da categoria profissional dos mutuários (PES/CP), ainda que em caráter subsidiário? 2. Se 

aplicado o critério do reajuste baseado na evolução do salário da categoria profissional (PES/CP), as prestações seriam 

menores do que as efetivamente cobradas? 3. Em caso positivo, desde quando a cobrança da prestação foi efetuada a 

maior? 4. Se aplicado o critério do reajuste baseado na evolução do salário da categoria profissional (PES/CP), qual 

seria o valor atual da prestação? 5. Se aplicado tal critério, considerando a eventual existência de pagamentos a maior 

das prestações em atraso e de depósitos judiciais, os mutuários teriam atualmente crédito ou débito junto à CEF? E qual 

o respectivo valor total? 6. Houve durante o contrato as chamadas amortizações negativas de parcela de juros? 7. Pode-

se afirmar que houve a aplicação dos juros sobre juros para atualização do saldo devedor? Proceda-se nos termos do 

artigo 421 do Código de Processo Civil, intimando-se as partes naqueles termos. O Sr. Perito terá o prazo de 20 (vinte) 

dias para a entrega do laudo, a contar de sua intimação. Int. 

 

2008.61.19.003027-6 - CRISLAINE DO NASCIMENTO SOUZA(SP211817 - MARCIA VALERIA MOURA 

ANDREACI E SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 1330/1778 

Julgo, portanto, por sentença, nos termos do disposto no artigo 795 do Código de Processo Civil, extinta a execução que 

se processa nestes autos, com fulcro no inciso I, do artigo 794, do mesmo diploma legal.Decorrido o prazo recursal, 

remetam-se ao arquivo, observado as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.19.006788-3 - PEDRO BENEDITO DA COSTA(SP174976 - CAROLINA COSTA CARDOSO GAMEZ 

NUÑEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Manifestem-se às partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.Após, venham conclusos.Int. 

 

2008.61.19.010898-8 - MINORO NAKAHARA(SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação no prazo de 10(dez) dias.Int. 

 

2009.61.19.000377-0 - JOSE ANTONIO TERTO DE LIMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Concedo à parte autora o prazo suplementar de 20 (vinte) dias, conforme requerido às fls. 61/62.Int. 

 

2009.61.19.001024-5 - VALDENICE MACIEL SEIXAS X CREUZA MACIEL SEIXAS(SP253598 - DANIELA 

LACERDA LEDIER PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - 

ALESSANDER JANNUCCI) 

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int. 

 

2009.61.19.001080-4 - FABIANO FERREIRA PINHEIRO(SP226106 - DANIELA GAVIÃO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Indefiro o pleito de fls. 72 ante a informação constante no documento acostado à folha 69 dos autos, no sentido de que 

não foram localizados nos arquivos da ré extratos da conta poupança 0271.013.00036754-7 nos períodos de correção 

pleiteados.Assim, cumpra a parte autora a determinação de fls. 70 no prazo de 05(cinco) dias.Após, ou no silêncio, 

venham conclusos para prolação da sentença.Int. 

 

2009.61.19.001186-9 - EDUARDO MARTINEZ FERNANDES(SP167397 - AQUILINO DE ALMEIDA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Ante ao exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela para determinar que o INSS restabeleça o benefício de 

auxílio-doença ao autor, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da data de ciência desta decisão.Cumpra-se integralmente 

o despacho de fl.100.Esclareça a senhora perita a contradição entre a data de início da incapacidade fixada no laudo 

pericial (fls. 96/97) e a data apontada no documento fl. 28. Intime-se.  

 

2009.61.19.001565-6 - KATIA RODRIGUES DA SILVA X ALZIRA DE OLIVEIRA RODRIGUES X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP210750 - CAMILA 

MODENA) 

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int. 

 

2009.61.19.002133-4 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Baixo os autos em diligência.Junte o INSS cópia atualizada do CNIS da autora, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem 

as partes provas que pretendam produzir, justificando-as, no prazo legal.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.19.002542-0 - FRANCISCO SANTANA SOBREIRA DE LIMA(SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int. 

 

2009.61.19.002719-1 - EDNA MARIA DOS SANTOS DE SOUZA(SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int. 

 

2009.61.19.003206-0 - BERNADETE VILA NOVA DA SILVA(SP266167 - SANDRA REGINA TEIXEIRA 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int. 

 

2009.61.19.003334-8 - CASTURINO SOARES(SP160701 - LISBEL JORGE DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO) 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação no prazo de 10(dez) dias.Int. 

 

2009.61.19.003491-2 - DORIVAL DOS PASSOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 1331/1778 

Ante o exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido de 

correção monetária dos saldos do FGTS pelo índice de Preços ao Consumidor - IPC nos meses de janeiro de 1989 e 

abril de 1990, e CONDENO a ré à OBRIGAÇÃO DE FAZER, consistente no creditamento na conta vinculada ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS da parte autora, sobre os saldos existentes na respectiva época, das 

respectivas diferenças pecuniárias de correção monetária entre o índice efetivamente aplicado e o percentual da variação 

do índice de Preços ao Consumidor - IPC, no mês de janeiro de 1989 (42,72 %) e abril de 1990 (44,80 %), descontados 

os valores já creditados a título de correção monetária.As diferenças deverão ser corrigidas monetariamente, de acordo 

com o disciplinado pelo Provimento n.º 64/05 da CGJF da 3ª Região, e acrescidas de juros de mora, contados da 

citação, calculados de acordo com o artigo 406 do Código Civil de 2002, aplicando-se a taxa SELIC, aplicando-se a 

taxa SELIC, conforme pacificado entendimento do STJ em recursos repetitivos (Resp. 1.110.547/PE).Os valores serão 

computados diretamente nos depósitos mantidos na conta vinculada, independentemente de ter havido levantamento do 

saldo pelo beneficiário.Caberá à Caixa Econômica Federal - CEF cumprir apenas a obrigação de fazer de creditamento 

dos índices de correção monetária na conta vinculada ao FGTS. A movimentação da conta deve ser requerida 

diretamente à Caixa Econômica Federal, a quem caberá analisar a presença das condições previstas no artigo 20 da Lei 

n 8.036/90.Tendo em vista a previsão contida na Medida Provisória nº 2164-40, que incluiu o artigo 29-C na Lei 

8036/90, não são devidos honorários advocatícios pelas partes.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.19.003896-6 - DIVA DE LIMA SILVA(SP277684 - MARCELA OLIVEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int. 

 

2009.61.19.005471-6 - IZAEL AGOSTINHO DE SOUZA(SP134228 - ANA PAULA MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int. 

 

2009.61.19.006142-3 - ANDERSON ALVES FERREIRA(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP073809 - MARCOS 

UMBERTO SERUFO) 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação no prazo de 10(dez) dias.Int. 

 

2009.61.19.006429-1 - INEZ LOPES DA SILVA(SP134228 - ANA PAULA MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int. 

 

2009.61.19.006923-9 - ALBERI BANDEIRA DE SOUZA(SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Cite-se.Intimem-se. 

 

2009.61.19.006945-8 - PEDRO TADASHI HAYASHI(SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a desistência manifestada à fl. 27 e 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inciso VIII, do 

Código de Processo Civil.Ante a ausência de citação do réu, deixo de condenar a parte autora em honorários 

advocatícios.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com baixa na distribuição. 

 

2009.61.19.007006-0 - ANDERSON REGIS DA SILVA X VANESSA REGINA ROCHA SILVA(SP183226 - 

ROBERTO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA E 

SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação no prazo de 10(dez) dias.Int. 

 

2009.61.19.007395-4 - MARIA IVA DA SILVA(SP191634 - FLAVIA DOS REIS ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Ante ao exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo Federal e, em consequência, determino a remessa dos 

autos a uma das Varas Cíveis da E. Justiça Estadual da Comarca de Guarulhos/SP, com baixa na distribuição e as 

homenagens deste Juízo.Intimem-se. 

 

2009.61.19.007485-5 - MANOEL LOURENCO DA SILVA(SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, deixo de 

condenar a parte autora nos ônus da sucumbência dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 313.348 RS, Min. 

Sepúlveda Pertence).Transitada em julgado, arquivem-se.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2009.61.19.007923-3 - JORGE GIOVANINI PEREIRA(SP250401 - DIEGO DE SOUZA ROMÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada, ressalvada a 

possibilidade de reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro fático-probatório.Cite-se.Intime-se o 

INSS, requisitando-lhe, no prazo de 20 (vinte) dias, todos os dados relativos ao benefício do auxílio-doença do autor, 

especialmente os laudos das perícias médicas realizadas.  

 

2009.61.19.008043-0 - HILTON DOS SANTOS DINIZ(SP272374 - SEME ARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Cite-se.Intimem-se. 

 

2009.61.19.008045-4 - ELIDIA CARVALHO(SP272374 - SEME ARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Cite-se.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.19.010547-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.19.006159-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) X MARIA LUCIDALVA 

TELES GUERRA(SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES) 

Posto Isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, acolhendo os cálculos elaborados pela contadoria 

judicial, fixando o valor total da execução em R$ 30.928,96 (trinta e um mil, novecentos e vinte e oito reais e noventa e 

seis centavos) até outubro de 2008, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Concedidos os benefícios 

da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte embargada nos ônus da sucumbência dado que esta decisão 

seria condicional (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).As partes estão isentas de custas, conforme previsto 

no artigo 7º da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia desta para os autos do processo de execução, após o trânsito em 

julgado. P. R. I.  

 

2009.61.19.006591-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.19.000312-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) X JOSE DE SOUZA 

LIMA(SP222421 - ELISANGELA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA) 

Posto Isto, JULGO PROCEDENTE o pedido, acolhendo os cálculos elaborados pela embargante, fixando o valor total 

da execução em R$ 41.599,32 (quarenta e um mil, quinhentos e noventa e nove reais e trinta e dois centavos) até março 

de 2009, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Concedidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, deixo de condenar a parte embargada nos ônus da sucumbência dado que esta decisão seria condicional (STF, 

RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).As partes estão isentas de custas, conforme previsto no artigo 7º da Lei nº 

9.289/96.Traslade-se cópia desta para os autos do processo de execução, após o trânsito em julgado.Por fim, arquivem-

se os autos, observando as formalidades legais. P. R. I.  

 

2009.61.19.007792-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.19.005152-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) X PEDRO TIBURCIO DA 

SILVA(SP134312 - JOSE FERREIRA BRASIL FILHO E SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL E 

SP081057 - SERGIO LUIZ FREITAS DA SILVA) 

Diga o embargado no prazo legal. Após, tornem os autos conclusos. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
2008.61.19.003869-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.19.000449-6) PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MAIRIPORA-SP(SP152941 - ROBERTA COSTA PEREIRA DA SILVA) X CLEBER DE ASSIS 

BARROS(Proc. 1416 - ANDRE GUSTAVO PICCOLO) 

Solicite-se ao Juízo da Comarca de Mairiporã/SP informações acerca da carta precatória de fls. 31. Cumpra-se e int. 

 

INCIDENTE DE FALSIDADE 
2005.61.19.007880-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.19.002130-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) X MARIA AUXILIADORA 

BATISTA(SP055653 - MARIA APARECIDA MOREIRA) 

Defiro a produção da prova oral e designo audiência para oitiva da parte arguida MARIA AUXILIADORA BATISTA 

no dia 06 de outubro de 2009, às 16h.Tendo em vista Alfredo Burattini Pires residir em localidade diversa, depreque-se 

sua oitiva para a Subseção Judiciária de São Paulo.Oficie-se conforme requerido às fls. 113.Int. 

 

Expediente Nº 2360 
 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.19.008748-5 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP X JUSTICA PUBLICA X 

JOSE ROBERTO DOS SANTOS(SP171319 - JULIO CAIO CALEJON STUMPF) X JUIZO DA 6 VARA FORUM 
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FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

1) Designo o dia 07 de outubro de 2009, às 16h, para realização da audiência deprecada.Expeça-se o necessário à 

realização do ato. Comunique-se o E. Juízo Deprecante.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.2) Sem prejuízo da 

data e horário designados, solicite-se ao E. Juízo Deprecante o encaminhamento a este Juízo da cópia do termo do 

interrogatório do réu. 

 

Expediente Nº 2361 

 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.19.008383-2 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP X JUSTICA PUBLICA X 

LAERCIO AFONSO LAMOUNIER(SP235668 - RICARDO LAMOUNIER) X JUIZO DA 6 VARA FORUM 

FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

Designo o dia 14 de outubro de 2009, às 16h, para realização da audiência deprecada.Expeça-se o necessário à 

realização do ato. Comunique-se o E. Juízo Deprecante.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Expediente Nº 2362 
 

INQUERITO POLICIAL 

2009.61.19.006455-2 - JUSTICA PUBLICA X PAULO SERGIO DE NASCIMENTO(SP117160 - LUTFIA 

DAYCHOUM E SP203965 - MERHY DAYCHOUM) 

1) Desentranhe-se o bilhete de passagem aérea inadvertidamente juntado à fl. 23, entranhando-o nos autos da ação penal 

nº 2009.61.19.005469-8 desta 6ª Vara Federal.2) Em cognição sumária das provas e alegações das partes (CPP, artigo 

397), tenho que não é caso de absolvição sumária. Com efeito, do exame dos autos verifico que não é possível falar-se 

em manifesta existência de causa justificativa ou exculpante a beneficiá-lo, tampouco estando evidente, ademais, que o 

fato descrito na denúncia não constitui crime ou ainda que a punibilidade do fato esteja extinta pela prescrição ou outra 

causa legal. Não é caso, portanto, da aplicação do artigo 397 do CPP, e eventual decreto absolutório não prescindirá da 

produção de provas em audiência e outras diligências eventualmente necessárias, franqueando-se às partes amplo debate 

acerca da matéria posta em Juízo. Diante do exposto, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 15 de 

outubro de 2009, às 14h30min.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.xpedindo-se no mais necesIntime-se. 

 

Expediente Nº 2363 
 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
2009.61.19.006520-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.19.006455-2) PAULO 

SERGIO DE NASCIMENTO(SP203965 - MERHY DAYCHOUM E SP117160 - LUTFIA DAYCHOUM) X 

JUSTICA PUBLICA 

Fls. 39/52: Trata-se de esclarecimentos prestados pelo acusado acerca das divergências apontadas às fls. 31/31 verso, 

bem como de reiteração do pedido de liberdade provisória formulada por PAULO SÉRGIO DO NASCIMENTO. O 

Ministério Público Federal manifestou-se contrariamente à fl. 54. Relatados. DECIDO. Reputo, de plano, devidamente 

esclarecidas as divergências apontadas pela r. decisão de fls. 31/31 verso, diante do documento de fls. 43/49, que 

comprova que a sociedade Águia Comércio de Alarmes e Serviços de Segurança - ME, C.N.P.J. nº 05.974.858/0001-70, 

teve sua denominação alterada para FARES & FARES COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - ME, bem assim seu quadro 

societário e também os fatos relativos à empresa Paulo Sérgio Nascimento Informática - ME e a divergência de 

endereços existente entre o documento de fl. 51 e aquele indicado à fl. 09. É certo ainda que o bilhete de passagem 

aérea entranhado à fl. 23 da ação penal é estranho aos presentes autos, uma vez que se refere à João de Deus, indiciado 

preso no mesmo dia em que o ora acusado (autos nº 2009.61.19.005469-8 - 6ª Vara). Contudo, não obstante os 

esclarecimentos prestados, conforme acima asseverado, o equívoco na juntada de documento estranho aos autos, bem 

como a informação contida às fls. 106/108, que nos dá conta de que as impressões digitais coletadas do indiciado 

quando de sua prisão e encaminhadas ao Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt pertencem a Paulo Sérgio 

Nascimento, filho de Rosa Néri Lima Nascimento, ou seja, trata-se do acusado, a necessidade da manutenção da prisão 

cautelar se faz imperiosa. Com efeito, pela decisão (fls. 83/86) constante dos autos da ação penal nº 2009.61.19.006455-

2, em apenso, foi relaxada a prisão em flagrante e decretada a prisão preventiva para, entre outros fundamentos, garantir 

a ordem pública, uma vez que o acusado estava praticando golpes no comércio, mediante o uso de documentos falsos, 

situação que ainda persiste. Ademais, não obstante a informação oriunda do IIRGD, diante das múltiplas identidades 

falsas portadas pelo acusado quando de sua prisão, é necessário que sua identidade seja bem esclarecida, de modo que 

deve o acusado apresentar aos autos certidão de nascimento original e atualizada, a fim de que se confronte os dados 

relativos à carteira de identidade (fl. 108). Resta, também, pendente de respostas o ofício deste Juízo a INTERPOL (fl. 

115 da ação penal), a fim de que se averigúe e comprove a real identidade do acusado junto às congêneres de Israel, 

Líbano e Egito. Desta forma, mantenho a prisão preventiva do acusado, a fim de se garantir a ordem pública ameaçada 

pelo acusado em razão da prática de golpes no comércio, apresentando-se com inúmeros documentos falsos, a aplicação 

da lei penal e para a instrução do processo, já que não se sabe ao certo a verdadeira identidade do denunciado, tudo de 

conformidade com o art. 312 do Código de Processo Penal. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Intimem-se. 
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Expediente Nº 2364 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.19.000179-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE 

LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X DINA SOARES DA SILVA X ADEMILSON EVANGELISTA DA 

MATA(SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES) 

Em face da certidão aposta pelo Oficial de Justiça à folha 156, intime-se a autora para fornecer o atual endereço da co-

ré DINA SOARES DA SILVA, no prazo de prazo de 05(cinco) dias, sob pena de extinção.Int. 

 

2006.61.19.007580-9 - GUILHERME GOMES(SP111477 - ELIANE ROSA FELIPE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias.Considerando a natureza e complexidade dos 

trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a 

manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da 

importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

2007.61.19.004925-6 - VALTER MONTEIRO DA SILVA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias.Considerando a natureza e complexidade dos 

trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a 

manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da 

importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

2008.61.19.005912-6 - ILSON APARECIDO DA SILVA(SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias.Considerando a natureza e complexidade dos 

trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a 

manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da 

importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

2008.61.19.007521-1 - RAIMUNDA JASMINA RAMALDES(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias.Considerando a natureza e complexidade dos 

trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a 

manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da 

importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

2008.61.19.007763-3 - JOAO RODRIGUES DA SILVA(SP134228 - ANA PAULA MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias.Considerando a natureza e complexidade dos 

trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a 

manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da 

importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

2008.61.19.007939-3 - REGINALDO DE MORAES ELESBAO(SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias.Considerando a natureza e complexidade dos 

trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a 

manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da 

importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

2008.61.19.008161-2 - MONICA APERICA DA SILVA(SP101893 - APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias.Considerando a natureza e complexidade dos 

trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a 

manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 1335/1778 

importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

2008.61.19.008267-7 - LUIS CARLOS CIPULLO(SP175238 - JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias.Considerando a natureza e complexidade dos 

trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a 

manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da 

importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

2008.61.19.008571-0 - MARIA EUNICE DA SILVA(SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias.Considerando a natureza e complexidade dos 

trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a 

manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da 

importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

2008.61.19.008622-1 - MAURICIA RITA CAVALCANTE(SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS 

E SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias.Considerando a natureza e complexidade dos 

trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a 

manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da 

importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

2008.61.19.008625-7 - WALERIA KATIA DE SOUSA HAMADE(SP097550 - CLARICE VAITEKUNAS 

ARQUELY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias.Considerando a natureza e complexidade dos 

trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a 

manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da 

importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

2008.61.19.008738-9 - MARIA APARECIDA FERREIRA DE SOUSA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias.Considerando a natureza e complexidade dos 

trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a 

manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da 

importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

2008.61.19.008813-8 - MARIA APARECIDA MUNIZ(SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO E SP178588 - 

GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - 

ALESSANDER JANNUCCI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias.Considerando a natureza e complexidade dos 

trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a 

manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da 

importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

2008.61.19.009137-0 - MARIA DE FATIMA DA SILVA(SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias.Considerando a natureza e complexidade dos 

trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a 

manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da 

importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

2008.61.19.009239-7 - MARIA HELENA SILVA(SP166537 - GLÁUCIO DE ASSIS NATIVIDADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias.Considerando a natureza e complexidade dos 
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trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a 

manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da 

importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

2008.61.19.009356-0 - LOURIVAL FARIAS DA MATA(SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias.Considerando a natureza e complexidade dos 

trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a 

manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da 

importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

2008.61.19.009372-9 - LUZINETE MARIA DE ANDRADE SILVA(SP200458 - KARINA APARECIDA DOS 

SANTOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER 

JANNUCCI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias.Considerando a natureza e complexidade dos 

trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a 

manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da 

importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

2008.61.19.009658-5 - DORALICE DE ARAUJO SANTOS(SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO E SP173339 

- MARCELO GRAÇA FORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - 

ALESSANDER JANNUCCI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias.Considerando a natureza e complexidade dos 

trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a 

manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da 

importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

2008.61.19.009914-8 - JOSELITO VIEIRA DA LUZ(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias.Considerando a natureza e complexidade dos 

trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a 

manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da 

importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

2008.61.19.010000-0 - ELIAS BALBINO DA SILVA(SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias.Considerando a natureza e complexidade dos 

trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a 

manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da 

importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

2008.61.19.010124-6 - ROGERIO ROSA DINIZ(SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES E SP152883 - 

ELAINE DE OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - 

ALESSANDER JANNUCCI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias.Considerando a natureza e complexidade dos 

trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a 

manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da 

importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

2008.61.19.010453-3 - MARCELO FRANCISCO DE SOUZA(SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias.Considerando a natureza e complexidade dos 

trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a 

manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da 

importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  
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2008.61.19.011054-5 - MARGARIDA PEREIRA DE SOUZA(SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias.Considerando a natureza e complexidade dos 

trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a 

manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da 

importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

2008.61.83.006447-3 - MARIA DE FATIMA DE LIMA AIRES(SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias.Considerando a natureza e complexidade dos 

trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a 

manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da 

importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

2009.61.19.000611-4 - LUIZ DE JESUS MELO(SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias.Considerando a natureza e complexidade dos 

trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a 

manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da 

importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

2009.61.19.000691-6 - DORALICE FAUSTINO DE LIMA SILVA(SP226880 - ANA PALMA DOS SANTOS E 

SP227043 - PLÍNIO CÉSAR DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - 

ALESSANDER JANNUCCI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias.Considerando a natureza e complexidade dos 

trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a 

manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da 

importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

Expediente Nº 2365 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.19.001823-4 - ADAIR DIAS DO CARMO(SP130858 - RITA DE CASSIA DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da Requisição de Pequeno Valor - RPV, efetuada nos 

moldes da Resolução 438 do C.J.F. Após, no silêncio, aguarde-se o pagamento do ofício precatório sobrestado no 

arquivo. Int. 

 

2004.61.19.007177-7 - LUIZ CLAUDINE DE ANGELO(SP147548 - LUIS FERNANDO REZK DE ANGELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da Requisição de Pequeno Valor - RPV, efetuada nos 

moldes da Resolução 438 do C.J.F. Após, no silêncio, aguarde-se o pagamento do ofício precatório sobrestado no 

arquivo. Int. 

 

2005.61.19.000151-2 - JOAO CAETANO DE OLIVEIRA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - GUARULHOS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da Requisição de Pequeno Valor - RPV, efetuada nos 

moldes da Resolução 438 do C.J.F. Após, no silêncio, aguarde-se o pagamento do ofício precatório sobrestado no 

arquivo. Int. 

 

2005.61.19.005496-6 - NATAN RODRIGUES DOS SANTOS(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da Requisição de Pequeno Valor - RPV, efetuada nos 

moldes da Resolução 438 do C.J.F. Após, no silêncio, aguarde-se o pagamento do ofício precatório sobrestado no 

arquivo. Int. 

 

2006.61.19.001509-6 - LAERCIO NICACIO(SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 
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Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da Requisição de Pequeno Valor - RPV, efetuada nos 

moldes da Resolução 438 do C.J.F. Após, no silêncio, aguarde-se o pagamento do ofício precatório sobrestado no 

arquivo. Int. 

 

2006.61.19.007745-4 - NATANAEL DA COSTA MARQUES(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da Requisição de Pequeno Valor - RPV, efetuada nos 

moldes da Resolução 438 do C.J.F. Após, no silêncio, venham conclusos para extinção nos moldes do artigo 794 c/c 

795, ambos do Código de Processo Civil.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

1ª VARA DE JAÚ 

 

DR. RODRIGO ZACHARIAS 

Juiz Federal Titular  

DR. GILBERTO MENDES SOBRINHO  

Juiz Federal Substituto 

 

Expediente Nº 6162 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
2009.61.17.002573-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.17.002571-1) JOSE 

RAYMUNDO(SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - 

PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) 

I. Fls. 02/11 (pedido de liberdade provisória): Tendo em vista que o requerente José Raymundo comprovou possuir 

residência fixa (fls. 42), bem como explicou o motivo pelo qual não exerce atividade remunerada, vislumbro que sua 

custódia cautelar, apesar dos antecedentes criminais registrados (fls. 31/33), não é mais necessária para garantia da 

ordem pública ou para assegurar a aplicação da lei penal. Por outro lado, não há indícios de que possa prejudicar a 

instrução criminal.II. Ante o exposto, na esteira do parecer ministerial favorável (fls. 24/25), concedo à requerente 

liberdade provisória, com fundamento no art. 310, parágrafo único, do Código de Processo Penal, mediante o 

compromisso de comparecimento a todos os atos do processo, sob pena de revogação. III. À Secretaria para expedir 

alvará de soltura e intimar as partes. 

 

2009.61.17.002574-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.17.002571-1) GUILHERME 

CASONE DA SILVA(SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - 

PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) 

Trata-se de pedido de liberdade provisória manifestado por Guilherme Cassone da Silva, preso em flagrante sob a 

imputação de prática de fatos descritos como crimes nos arts. 288 e 334, ambos do Código Penal, o qual aduz que 

preenche os requisitos para o benefício, de acordo os documentos que apresenta (fls. 13/18 e 25/26).O Ministério 

Público Federal opinou pelo indeferimento do pedido (fls. 21).Decido. Nos autos da ação penal nº 2007.61.17.002322-5 

o requerente foi denunciado pelo Ministério Público Federal como incurso nos tipos dos arts. 288, 333, parágrafo único, 

c/c art. 71; 334, 1º, alíneas c e d, c/c art. 71, do Código Penal, e art. 50 do Decreto-Lei nº 3.688/41, c/c art. 71 do 

Código Penal. Naquela ação, foi-lhe concedida liberdade provisória, benefício que foi posteriormente revogado, tendo 

em vista que lhe foi decretada, em 2/8/2009, a prisão preventiva, sob o fundamento de que, com a prisão em flagrante 

objeto dos autos principais (nº 2009.61.17.002571-1), operou-se a reiteração criminosa (fls. 4140 dos autos nº 

2007.61.17.002322-5).A existência deste antecedente, relacionado a crimes idênticos aos que motivavam a atual prisão 

do requerente, gera periculosidade indicativa de que voltará a atentar contra a ordem pública. Deveras, mesmo tendo 

sido beneficiado por concessão de liberdade provisória, em virtude de prisão cautelar pelas mesmas práticas referidas 

nos autos principais, o requerente não se preocupou em observar fielmente a proibição criminal, traindo a confiança que 

nele depositou a Justiça.Sua custódia cautelar é, pois, necessária para a garantia da ordem pública, o que impede sua 

liberdade provisória, a teor do art. 324, IV, do Código de Processo Penal.Ante o exposto, indefiro o pedido de liberdade 

provisória.À Secretaria para intimar as partes. 

 

Expediente Nº 6163 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.03.99.107002-6 - SEBASTIAO EDUARDO DA SILVA MORAES - INCAPAZ X ROSANGELA APARECIDA 

DA SILVA X ROSANGELA APARECIDA DA SILVA(SP034186 - ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO E 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Fl.327: Defiro à parte autora o prazo de 10(dez) dias.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

1999.61.17.001489-4 - ANGELA PASCHOA DEFAVARI X JOSE LUIZ PERIM X RICARDO ANTONIO PERIM X 

ANGELO ALCINDO PERIM X ANTONIA MARIA PERIM MARIANO PACHECO X LAURA VIRGINIA PERIM 

MOSNA X LUIZA REGINA PERIM MANZATTO(SP113419 - DONIZETI LUIZ PESSOTTO E SP186616 - 

WILSON RODNEY AMARAL E SP252493B - CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

Oficie-se, com urgência, à CEF para bloqueio dos valores depositados às fls.352/353, até nova ordem deste 

Juízo.Aguarde-se no arquivo o trânsito em julgado do recurso de agravo de instrumento interposto.Posteriormente, à 

Contadoria para que proceda à conferência dos cálculos apresentados à f. 326, em observância à decisão definitiva a ser 

proferida em sede de agravo de instrumento.Na ocasião deverá o contador esclarecer se os valores devolvidos pelo 

patrono da parte autora são suficientes ao ressarcimento determinado judicialmente.Após, com vista às partes, tornem 

os autos conclusos para deliberação sobre o levantamento ou estorno dos valores depositadosInt. 

 

1999.61.17.003997-0 - FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA X MARIO DEL MENACO X OSWALDO PEREZIN X 

MANOEL ALVES DA SILVEIRA X THOMAZ NUBIATO X NEUSA APARECIDA MAZZEGO X AYLOR 

FRANKLIN DE OLIVEIRA LEITE(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E SP091096 - ANTONIO 

CARLOS POLINI E SP128933 - JULIO CESAR POLLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

Manifestem-se as partes acerca da informação/cálculos da contadoria deste juízo, no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-

se pelo autor.No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo.Int. 

 

2004.61.17.003994-3 - ESPERANCA MOLINA BAHISTE(SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES E 

SP161596 - CYNTHIA ANNIE JONES BATTOCCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

Fl.254: Defiro à parte autora o prazo improrrogável de 20(vinte) dias.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2007.61.17.001452-2 - MARIA EMILIA DE MARCHI BIAZETTI(SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro o pedido para que haja requisição por parte deste Juízo do procedimento administrativo e/ou relação de valores 

pagos. Consoante prescreve o art. 3.º, inciso II, da Lei n.º 9784/99, é direito da parte ter acesso ao procedimento 

administrativo, que deverá estar à sua disposição no órgão competente, inclusive obtendo cópias do mesmo, somente 

intervindo este Juízo em caso de COMPROVADA resistência do órgão administrativo.Outrossim, é direito do 

advogado do(a) autor(a), nos termos do art. 6.º, inciso XV, da Lei n.º 8.906/94, ter vista dos processos administrativos 

de qualquer natureza na repartição competente ou retirá-los pelos prazos legais.Ressalte-se, por fim, que a Autarquia 

Previdenciária tem franqueado o acesso dos procedimentos administrativos às partes e seus advogados.Dessa forma, 

proceda a parte autora, em 10 (dez) dias, o necessário impulso ao feito.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2007.61.17.002401-1 - FRANCISCO CARLOS GAIATO X ZILDA CREPALDI GAIATO X HUMBERTO GAIATO 

NETO X HENRIQUE GAIATO - INCAPAZ X ZILDA CREPALDI GAIATO X REBECA FELTRE GAIATO X 

AMELIA GAIATO MEIRELLES X JACIRA GAIATO PUCCA X CECILIA GAIATO DA FONSECA X FATIMA 

REGINA GAIATO PIOTTO X ZILDA CREPALDI GAIATO X FRANCISCO CARLOS GAIATO JUNIOR X 

HUMBERTO GAIATO NETO(SP113137 - PASCOAL ANTENOR ROSSI E SP279364 - MAYRA BEATRIZ ROSSI 

BIANCO E SP252493B - CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 

Vistos em inspeção.Ante a divergência no tocante à obrigação de pagar quantia certa, remetam-se os autos à contadoria 

judicial para elaboração de cálculos nos termos da decisão transitada em julgado, e de eventuais cálculos apresentados 

pelas partes, observando-se os valores já quitados e a Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal.Após, vista 

às partes pelo prazo de 5 dias.Tornem os autos conclusos. 

 

2007.63.07.005004-1 - JOAO VIEIRA FARIAS(SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Ciência às partes da redistribuição dos autos a este Juízo Federal.Considerando-se ter sido a ação proposta inicialmente 

perante o Juizado Especial Federal, manifeste-se a parte autora, expressamente, em 10 dias, se renuncia o valor 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, na forma do artigo 17, parágrafo 4º, da Lei 10.259/01. Após, tornem-me os 

autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.61.17.003309-0 - JOSE CARLOS REALE(SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1652 - ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA) 

Defiro o desentranhamento dos documento(s) original(is) requeridos na petição de fl.78, exceção feita à procuração, 

com posterior entrega à parte ou seu patrono, mediante a substituição por cópias às expensas destes.Prazo: 5 (cinco) 

dias. Int. 
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2008.61.17.003317-0 - TEREZA REZENDE DE OLIVEIRA(SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) 

Indefiro o pedido formulado às fls.135/136, pois, em razão do mandato a si outorgado, compete ao patrono da parte 

autora juntar aos autos os documentos necessários a instrução da causa, visando a busca dos interesses de seu cliente.No 

mais, aguarde-se a vinda do laudo pericial.Int. 

 

2009.61.17.000325-9 - JOSE AUGUSTO FERNANDES(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA) 

Fl.71: manifeste-se a parte autora no prazo de 10(dez) dias.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.17.000350-8 - SONIA MARIA DUTRA LEME(SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN E SP279657 - 

RAQUEL MASSUFERO IZAR) X FAZENDA NACIONAL 

Fl.64: Defiro à parte autora o prazo de 20(vinte) dias.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.17.000534-7 - VINICIUS MATEUS CARDOSO PAULINO - MENOR X TOMAS EDSON PAULINO X 

TOMAS EDSON PAULINO(SP150771 - REGINA CELIA DE GODOY E SP253305 - JACKELINE DE FÁTIMA 

CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Ante o requerimento do MPF constante à fl.172, oficie-se à Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo 

solicitando o envio de certidão que contenha todos os salários-de-contribuição relativo ao regime próprio a que estava 

sujeita a segurada Renata Cristina Dib Cardoso Paulino.Com a resposta do ofício, vista às partes e ao MPF.Após, 

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.17.000678-9 - LUIZ CARLOS MELATO(SP070637 - VERA LUCIA DIMAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 

Manifestem-se as partes acerca da informação/cálculos da contadoria deste juízo, no prazo de 5(cinco) dias, iniciando-

se pelo autor.Após, venham os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.17.001864-0 - MARTA APARECIDA CAETANO LONGUINI(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM 

PERALTA E SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Fl.168: Defiro à parte autora o prazo de 15(quinze dias).Silente, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2009.61.17.002124-9 - ARLINDO PEREIRA DA SILVA X OSWALDO SEGA X LUIZ FERRAREZI X JOAO 

DALEVEDOVE X CARLOS EDUARDO SOTTO X JOAO SOTTO GALHARDO X ANTONIO ARDEU X 

CLAUDIO FOGOLIN X MARIA COSTA LIMA E SILVA X JOANNA DO PRADO DE SOUZA X AURORA 

GONCALVES FRANCA X ANTONIO SEBASTIAO PEREIRA X OLIVIA CASCADAM MARCHE(SP070637 - 

VERA LUCIA DIMAN E SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos.Providencie o patrono da parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, cópia ou comprovante de regularidade do(s) CPF de seu(s) constituinte(s).No silêncio, aguarde-se provocação em 

arquivo. Int.  

 

2009.61.17.002488-3 - BEATRIZ RODRIGUES PEDROSA - INCAPAZ X MARCIA RODRIGUES(SP264885 - 

DANIEL NAVARRO JACOVENZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - 

RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 

Vistos,A substituição da atividade administrativa do INSS pela Justiça Federal não pode mais ser tolerada, sob pena de 

usurpação factual da atividade do Executivo pelo Judiciário, o que implica assunção de responsabilidade permanente 

não prevista na Constituição Federal.O disposto no art. 5.º, inciso XXXV, da CF não suprime o requisito da necessidade 

da Jurisdição, uma vez constatada no caso concreto resistência à pretensão da parte.Ademais, a súmula n.º 09 do E. TRF 

3.ª Região permite a propositura de ação judicial sem que se esgote a esfera administrativa, mas não se aplica ao caso de 

ausência de prévio requerimento administrativo.Neste sentido, trago à colação decisão do E. TRF 3.ª Região: Enxergo, 

também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua de averiguar o 

preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários (TRF 3.ª Região. AG 217922. Rel. 

Des. Fed. Marianina. 9.ª Turma. 21.09.2004). Outrossim, o decisium e tela afirmou que [...] poderá atender aos 

objetivos legítimos [...] a pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo em seu 

próprio interesse.Também, o aresto supracitado ressaltou a perspectiva social da questão quando afirmou que Nesta 

hipótese, anoto que o MM. Juiz prolator da decisão teve presentes as perspectivas sociais da questão, optando pela 

suspensão e não pela extinção da demanda, com o intuito de propiciar à parte o caminho menos distante para atingir 

seus objetivos.Por fim, em um sem-número de casos, o beneficiário é sempre o prejudicado pela demora da ação 

judicial, sendo certo que muitas pendências podem ser solucionadas em menor tempo na esfera administrativa.Assim, 

suspendo o feito por 60 (sessenta) dias, a fim de que a parte comprove nos autos a formulação de requerimento na 

esfera administrativa, sob pena de indeferimento da petição inicial por ausência de uma das condições da ação, o 

interesse processual, na modalidade necessidade. Sem prejuízo, conquanto o processo fique suspenso, determino que, 
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no prazo de 10 (dez) dias, proceda à emenda da inicial, para atribuir corretamente o valor dado à causa, nos termos do 

artigo 258 do CPC. Consigno que, após e se cumpridas todas as determinações, o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela será apreciado. Int. 

 

2009.61.17.002530-9 - ARISTEO MASIERO JUNIOR(SP174974 - CAIO FERNANDO GIANINI LEITE) X 

PHOENIX COMERCIO DE PRODUTOS ODONTO HOSPITALARES LTDA - EPP(SP253478 - SILVIA 

FERNANDA ROSSI) X BANCO BRADESCO SA(SP206793 - GLAUCIO HENRIQUE TADEU CAPELLO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Ciência às partes da redistribuição do feito a este juízo.Promova a parte autora, no prazo de dez dias, o recolhimento das 

custas devidas nesta justiça federal (art. 9º, da Lei nº9.289/96, a contrario senso).Pena: extinção do feito (art. 267, III, do 

CPC). 

 

2009.61.17.002538-3 - JOAO ALVES FILHO(SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos, etc.Compulsando os autos, pode se constatar o seguinte:a) O autor recebeu do INSS, segundo suas alegações, o 

valor de R$ 201.997,94, e declarou em sua Declaração de Ajuste, como tendo recebido da CEF, o valor de R$ 

143.216,54;b) Declarou tal importância como rendimentos tributáveis e alega neste feito que se trata de parcela isenta;c) 

Pagou R$ 58.781,40 de honorários de advogado e não os declarou em sua Declaração do IR/2009;Diante disso, requer 

judicialmente a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e, por fim, a declaração de inexistência de débito.É um 

breve relato.Para que o Judiciário possa apreciar a legalidade da exação, necessário o correto preenchimento da 

Declaração de Ajuste Anual do IR, com a correta classificação dos rendimentos e a inclusão de todos os benefíciários 

dos pagamentos efetuados, na forma da legislação do IR.Assim, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, para 

que promova junto à SRF, a declaração retificadora, contendo todos os pormenores, no tocante aos valores recebidos e 

pagos a terceiros, bem como indicando no local apropriado a parcela recebida isenta do IR.Após, tornem os autos 

conclusos.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.61.17.000573-6 - CELSO APARECIDO RODRIGUES(SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) 

Ante a manifestação do MPF, defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 45(quarenta e cinco) dias, para que o 

patrono do autor junte aos autos a documentação médica mencionada na petição de fls.135/137.Com a juntada, intime-

se o perito judicial nomeado à fl.81, que, na oportunidade, deverá elaborar laudo complementar com base nos novos 

documentos que forem eventualmente acostados pela parte autora.Advirto, ainda, que a solicitação de pagamento 

atinente aos honorários periciais já foi expedido (fl.132).Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.17.002498-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.17.001507-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) X ALCIDIO FERREIRA X 

ALVARO GARRIDO ARJONA X ALCIDES EDWARD PAVAN X SILVANA APARECIDA PAVAN X SONIA 

REGINA PAVAN X SILVETE ALINE PAVAN X PAULO ROBERTO PAVAN X ALCENIRA ZAMPOL GALAM 

X VICTALINA LUNARDELA MERMUDE X MARIA CONCEICAO MERMUDES BELFIORI X NEIDE 

MERMUDE ZAGATTO X LAURA BERMUDES BAUMAN X REINALDO MIRAS MERMUDES X JOSE 

RICARDO MIRAS MERMUDES X ANTONIO FERNANDES X ANTONIO DE ALMEIDA X ANGELO ANTONIO 

ARRIELLO X ANDRE MARTINS X MARIA HELENA DA MATTA MARTINS X ROSAIDA APARECIDA 

MARTINS CERINI X RONALDO DA MATTA MARTINS X ARNALDO SCIAM X OSWALDO BRIZZI X 

LOURDES RAINI BRIZZI X ANGELINO BRIZZI NETO X OSWALDO PASCOAL BRIZZI(SP056708 - 

FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI E SP128933 - JULIO CESAR 

POLLINI) 

Recebo os embargos, suspendendo a execução.Vista à parte embargada para os fins do artigo 740 do CPC, 1ª 

parte.Persistindo a controvérsia em relação aos cálculos, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração do 

cálculo de liquidação do julgado, comparando-os com os apresentados pelas partes, bem como indicando a razão de 

eventual divergência, nos termos da Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal. Após, dê-se vista às 

partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo embargante. Int.  

 

Expediente Nº 6164 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.17.002164-3 - HERMINDO SCALIZE X ANTONIO BILIERO X ANA SALETTE DA CRUZ BUENO 

BELLIERO X ANA MARIA BELLIERO X ARMANDO SPARAPAN X MARIA MAGDALENA VERONEZE 

SPARAPAN X RAUF SARKIS X JOSE MARIA ZAMORANO TAPIA X LUISA ZAMORANO SZONYI X JOSE 

MARIA ZAMORANO DOYAGUEZ X MIGUEL ANGEL ZAMORANO DOYAGUEZ X MARIA LUIZA 

POLONIO ZAMORANO X ROSANA ZAMORANO X ROGERIO ZAMORANO X ANTONIO DA SILVA X 

FELIPE FREIDEMBERG X MARIA MADALENA FREIDENBERG MARTINS X MARIA MALVINA 
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FREIDENBERG LUGUI X ALICE REGINA FREIDENBERG B DOS SANTOS X EDSON HAILTON 

FREIDENBERG X CARLOS AMILTON FREIDENBERG X MARIA AUGUSTA FREIDENBERG(SP056708 - 

FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI E Proc. JULIO CESAR 

POLLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Com o trânsito em 

julgado da presente, nada sendo requerido, remetam-se estes ao arquivo, observadas as formalidades legais, dando-se 

baixa na distribuição. P.R.I. 

 

1999.61.17.002516-8 - JOSE LOPES X JOSE MASSOLA(SP050513 - JOSE MASSOLA E SP089365 - JOSE 

EDUARDO MASSOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS 

GARCIA BUENO) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Com o trânsito em 

julgado da presente, nada sendo requerido, remetam-se estes ao arquivo, observadas as formalidades legais, dando-se 

baixa na distribuição. P.R.I. 

 

1999.61.17.004233-6 - JOAO CARLOS FERREIRA(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X FRAGA E 

TEIXEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - 

MAURO ASSIS GARCIA BUENO) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Com o trânsito em 

julgado da presente, nada sendo requerido, remetam-se estes ao arquivo, observadas as formalidades legais, dando-se 

baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2000.61.17.001978-1 - MARTHA PRADO OLIVEIRA(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X FRAGA E 

TEIXEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - 

RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. À secretaria para 

publicar, registrar e intimar as partes desta sentença e, após o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivar estes 

autos, observadas as formalidades legais. 

 

2003.61.17.000165-0 - HELENO ALFREDO SALVINO X BENEDITO DA SILVA AGOSTINI X ALBINO 

APARECIDO RAVAGNOLLI(SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X MAZZIERO URSULINO E 

POLLINI - ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1355 - 

ROBERTO EDGARD OSIRO) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Com o trânsito em 

julgado da presente, nada sendo requerido, remetam-se estes ao arquivo, observadas as formalidades legais, dando-se 

baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2004.61.17.000279-8 - VILMA BATA GELO PUTTI(SP250911 - VIVIANE TESTA E SP203434 - RONALDO 

MARCELO BARBAROSSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER 

MAROSTICA) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Com o trânsito em 

julgado da presente, nada sendo requerido, remetam-se estes ao arquivo, observadas as formalidades legais, dando-se 

baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2004.61.17.002081-8 - PAULO FERNANDO JUSTINO(SP078454 - CELSO LUIZ DE ABREU E Proc. LUIZ 

FERNANDO GALVAO PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO 

FERACIN JUNIOR) 

Tendo a parte autora renunciado expressamente ao direito sobre o qual se funda a presente ação, DECLARO EXTINTO 

o presente feito, com resolução de mérito, nos termos dos art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil. Condeno a 

parte requerente ao pagamento dos honorários advocatícios, que os fixo em 10% sobre o valor da causa, porém, 

suspendo-o nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1060/50. Sem custas, diante da justiça gratuita deferida. Com o trânsito 

em julgado da presente, remetam-se estes ao arquivo, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. 

Promovam-se as anotações necessárias para o cancelamento da audiência. P.R.I. 

 

2005.63.07.000142-2 - VANDERLEI DE OLIVEIRA CAMARGO(SP075015 - LAUREANGELA MARIA 

BOTELHO ANDRADE FRANCISCO E SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, com 

renda mensal de 100% do salário-de-benefício, desde a data do requerimento administrativo, ou seja, 14/10/2003. As 

parcelas atrasadas deverão ser pagas com correção monetária, desde o vencimento da obrigação (Súmulas 43 e 148, do 

STJ), na forma do provimento n.º 561/2008 do Conselho da Justiça Federal. Os juros de mora incidirão a contar da 

citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. Ante a sucumbência do INSS, condeno-o a pagar honorários 
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advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, não incidindo sobre as prestações 

vencidas após a sentença, nos moldes da Súmula 111, do STJ (art. 21, parágrafo único, do CPC). Sem condenação em 

custas, tendo em vista que o feito se processou com os benefícios da justiça gratuita, além da isenção legal de que goza 

a Autarquia Previdenciária (Lei n.º 9.289/96). Na forma do artigo 461 do CPC, intime-se o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS para que implante a revisão ora deferida, nos moldes acima mencionados, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, contados da sua intimação, fixando a DIP em 01/06/2009. Fixo multa diária de 1/30 (um trigésimo) do valor 

da renda mensal, a incidir a partir do descumprimento do lapso temporal. Em virtude da iliquidez desta sentença, (art. 

475, 2º, CPC), decorrido o prazo para recurso voluntário, remetam-se os autos à superior instância para reexame 

necessário, nos termos do artigo 475, I, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.17.000267-9 - ODETE DE JESUS DA SILVA(SP167106 - MICHEL CHYBLI HADDAD NETO E SP194309 

- ALESSANDRA AYRES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - 

ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Com o trânsito em 

julgado da presente, nada sendo requerido, remetam-se estes ao arquivo, observadas as formalidades legais, dando-se 

baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2007.61.17.002658-5 - MARIA LUCIA PINHEIRO COQUEIRO SANTOS(SP142550 - ANDREA RINALDI 

ORESTES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL 

CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. À secretaria para 

publicar, registrar e intimar as partes desta sentença e, após o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivar estes 

autos, observadas as formalidades legais. 

 

2007.61.17.002724-3 - CATARINA DE FATIMA RUFFO DOS SANTOS(SP195522 - EUZÉBIO PICCIN NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Com o trânsito em 

julgado da presente, nada sendo requerido, remetam-se estes ao arquivo, observadas as formalidades legais, dando-se 

baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2008.61.17.000390-5 - ZENILDA BERNARDETE VIDEIRA AMANTINI(SP167106 - MICHEL CHYBLI HADDAD 

NETO E SP194309 - ALESSANDRA AYRES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1652 - ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Com o trânsito em 

julgado da presente, nada sendo requerido, remetam-se estes ao arquivo, observadas as formalidades legais, dando-se 

baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2008.61.17.000791-1 - MANOEL DE MIRANDA CAIRES(SP199786 - CHRISTIANO BELOTO MAGALHÃES DE 

ANDRADE E SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Com o trânsito em 

julgado da presente, nada sendo requerido, remetam-se estes ao arquivo, observadas as formalidades legais, dando-se 

baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2008.61.17.001631-6 - FRANCISCO AUGUSTO TEIXEIRA X MARIA APARECIDA DE FREITAS ZUCOLOTTO 

X CLAUDIO MANOEL RODRIGUES X MARIO DIONIZIO ALMEIDA(SP058413 - DIOGENES GUADAGNUCCI 

E SP074028 - MARCOS SANCHEZ GARCIA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Com o trânsito em 

julgado da presente, não acostado aos autos, no prazo de 30 dias, os CPFs dos co-autoes Cláudio Manoel Rodrigues e 

Mario Dionizio Almeida a fim de expedir oficio requisitório, remetam-se estes ao arquivo, observadas as formalidades 

legais, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2008.61.17.002742-9 - ANTONIO GODOI(SP255798 - MICHELLE MUNARI PERINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) 

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, 

deixando de condenar o autor no pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, tendo em vista a 

concessão da justiça gratuita (artigo 5º, LXXIV, CF/88). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.17.002924-4 - APARECIDA ISABEL DA SILVA MONTEIRO(SP123598 - ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido pela autora APARECIDA ISABEL DA SILVA 

MONTEIRO, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC (redação dada pela Lei n.º. 11.232/2005), para condenar o réu a restabelecer em favor da autora o 

benefício de auxílio-doença, a partir de 28/08/2008, descontando dos valores devidos em razão desta sentença, aqueles 

pagos na esfera administrativa, neste período. Confirmo a decisão que antecipou os efeitos da tutela. As parcelas 

atrasadas deverão aguardar o trânsito em julgado e ser pagas com correção (Provimento n.º 64/2005 da COGE da 3ª 

Região e Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal) e juros de 1% ao mês, na forma do art. 406 do NCC c/c art. 

170, único, do CTN. Dada a sucumbência do INSS, condeno-o em honorários advocatícios, que ora fixo em 10% do 

valor da condenação, incidente apenas sobre as parcelas vencidas na data da prolação desta sentença (Súmula 111, do 

STJ). Incabível a condenação em custas processuais, em face da isenção legal que goza a autarquia. Por força do artigo 

475, 2º, do CPC, a sentença não está sujeita ao reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.17.003617-0 - CINTIA APARECIDA CRISTIANO BEZERRA(SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. Condeno a requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00, cuja execução fica 

suspensa nos termos da Lei nº 1060/50. Sem custas. À secretaria para registrar, publicar e intimar as partes desta 

sentença e, após o trânsito em julgado, arquivar os autos. 

 

2008.63.07.005756-8 - MARIA DO SOCORRO SILVA(SP213777 - RAFAEL TONIATO MANGERONA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. Condeno a requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00, cuja 

execução fica suspensa nos termos da Lei nº 1060/50, já que defiro o benefício da gratuidade da justiça. Sem custas. À 

secretaria para registrar, publicar e intimar as partes desta sentença e, após o trânsito em julgado, arquivar os autos. 

 

2009.61.17.000566-9 - PEDRO APARECIDO APOLINARIO(SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) 

Ante o exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos às f. 67/69, em face da sentença de f. 

63, e NEGO-LHES PROVIMENTO, pelos motivos acima expostos. P.R.I. 

 

2009.61.17.001084-7 - LUCIA CRISCUOLO TORATTI(SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Posto isto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, para condenar o Réu a conceder à Autora, o benefício de aposentadoria por idade, previsto no artigo 

48 da Lei n.º 8.213/91, a partir da DER (09/02/2009, f. 10). A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos 

termos da legislação previdenciária, das Súmulas n.ºs 08 desta Corte e 148 e 43 do C. STJ, bem como da Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornaram devidas. Ante a sucumbência do réu, condeno-o 

em honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 4º, do art. 20, do CPC. No que se 

refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto no 1º, do artigo 8º, da Lei 

nº. 8.620/93. Mantenho a decisão de f. 41, que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional. Sem prejuízo, remetam-se os 

autos ao SEDI para o correto cadastramento do nome da autora. Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o 

trânsito em julgado. Não há reexame necessário (art. 475, 2.º, CPC). P.R.I. 

 

2009.61.17.001491-9 - JOAO DE OLIVEIRA GONCALVES(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - 

THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X FRAGA E TEIXEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, V, do 

Código de Processo Civil. Condeno a parte requerente em honorários de advogado, que fixo em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, e custas processuais, suspenso o pagamento em razão da gratuidade judiciária deferida a fls. 34. 

Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se estes autos ao arquivo, observadas as formalidades pertinentes, 

dando-se baixa na distribuição. P.R.I.  

 

2009.61.17.002564-4 - LUIZ SEBASTIAO MURARI(SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Assim, ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, 

c.c. artigo 285-A, ambos do Código de Processo Civil. Não há condenação em honorários advocatícios uma vez que a 

lide não chegou a ser instaurada. Feito isento de custas em razão da gratuidade judiciária concedida. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.61.17.001389-7 - MARIA JOSE MARQUES DEL BIANCO(SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 
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Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO deduzido na inicial e extingo o processo com resolução do 

mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, suspenso, porém, o pagamento 

em razão da justiça gratuita deferida à f. 63, na forma do art. 12 da Lei n.º 1.060/50. Decorrido o prazo para eventual 

recurso, arquivem-se os autos observadas as formalidades pertinentes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.17.001556-0 - VERA LUCIA DE ARRUDA SANTANA(SP251004 - BRUNA GIMENES CHRISTIANINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) 

Fls. 83/84: pertinente corrigir o erro material de digitação da fundamentação da sentença embargada. Suprimo, pois, a 

segunda partícula não da frase impugnada no quarto parágrafo da petição de embargos, julgando-os procedentes para 

este efeito, mantida, no mais, a sentença. À secretaria para publicar, registrar e intimar as partes. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.17.003530-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.17.001092-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) X APARECIDA DE 

FATIMA SIQUEIRA STRAPASSAN(SP203434 - RONALDO MARCELO BARBAROSSA) 

Assim, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos em face da sentença e DOU-LHES PARCIAL 

PROVIMENTO tão-somente para substituir o tópico atinente aos honorários advocatícios, que terá a seguinte redação 

Por fim, diante da sucumbência preponderante da embargada, condeno-a ao pagamento dos honorários advocatícios, 

que os fixo em 10% (dez por cento) sobre o excesso da execução, porém, suspenso na forma da Lei 1060/50. À 

secretaria para publicar, registrar e intimar as partes. 

 

2009.61.17.000258-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.17.000381-2) UNIAO 

FEDERAL(SP129190 - ERLON MARQUES) X JOSE RODRIGUES DOS SANTOS(SP095518 - ROSAN JESIEL 

COIMBRA E SP170468 - ANTONIO LUCAS RIBEIRO) 

Do exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Prossiga-se na execução, devendo-se considerar, para tanto, o valor de R$ 2.421,09 (dois 

mil, quatrocentos e vinte e um reais e nove centavos), trasladando-se esta sentença, para os autos principais, quando do 

trânsito em julgado. Após, proceda a Secretaria aos trâmites necessários para a efetivação do pagamento e sejam 

desapensados e arquivados os presentes autos, observadas as formalidades legais. Arcará a embargada com os 

honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o excesso da execução. Não há condenação em 

custas, a teor do artigo 7º, da Lei nº. 9.289/96. Decisão não sujeita ao duplo grau obrigatório, posto que descabida a 

remessa ex officio em fase de execução de sentença, consoante entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.17.001365-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.17.000520-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA) X 

MARIA THEREZA ZAFFALON FRERICH(SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) 

Do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS, com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 743, I, do CPC. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos. Com o 

trânsito em julgado, para prosseguimento da execução, transladem-se a informação e os cálculos de f. 20/32, juntamente 

com esta sentença, para os autos principais. Após, proceda a secretaria os trâmites necessários para a efetivação do 

pagamento, arquivando-se o presente, observadas as formalidades legais. Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2009.61.17.002082-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.17.000393-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) X JOSE LUIZ VITO X 

VALDEMAR JURADO X OSNY YONTA(SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 

741, inciso V, combinado com o artigo 743, inciso I, e artigo 269, II, todos do Código de Processo Civil. Por fim, 

condeno a parte embargada no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 

excesso de execução, restando, porém, suspenso o pagamento nos termos da Lei n.º 1060/50. Feito isento de custas por 

ter litigado sob os auspícios da gratuidade judiciária. À secretaria para publicar, registrar e intimar as partes desta 

sentença e, após o trânsito em julgado, trasladá-la, juntamente com os cálculos de fls. 04/24, para os autos principais, 

desapensando e arquivando estes autos, observadas as formalidades legais. 

 

Expediente Nº 6165 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2005.61.17.003451-2 - MARIA ARANTES DE LIMA - INCAPAZ X JOAO PAULO DE LIMA(SP159451 - EDSON 

PINHO RODRIGUES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241701 - GUILHERME LOPES 

MAIR) 

Compete ao Juízo Estadual a tutela dos interesses dos incapazes, de forma que a aferição do preenchimento dos 
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requisitos legais para autorizar o levantamento de quantias a eles pertencentes e a fiscalização de sua utilização não é 

atribuição deste Juízo.Assim, expeça a secretaria ofício à Caixa Econômica Federal, para que o valor depositado nestes 

autos (fls. 190), seja colocado à disposição do Juízo Estadual e, também, àquele Juízo, comunicando-o desta decisão, 

que deverá ser-lhe encaminhada, juntamente com as cópias dos demais atos processuais acostados a fls. 170/174, 

178/192, 195, 199, 202, a fim de que lá possa ser apreciado o pedido de levantamento do valor depositado, caso seja 

reiterado pela parte requerente.À secretaria para adoção das providências aqui determinadas, intimação das partes e 

expedição, de imediato, de alvará de levantamento dos honorários advocatícios (R$ 9.642,90). 

 

Expediente Nº 6166 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2005.61.17.002066-5 - MARLENE THEREZA PERLATTI(SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2006.61.17.001352-5 - WALDO ZUARDI(SP034186 - ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO E SP136012 - 

ROGERIO GARCIA CORTEGOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) 

Ante a divergência nos cálculos, ao contador judicial para que os faça nos moldes do quanto decidido. Após, 

manifestem-se as partes em 5 (cinco) dias. Ressalto que o prazo para manifestação dar-se-á a partir da publicação deste. 

Decorridos, tornem os autos conclusos. Int.  

 

2006.61.17.001439-6 - JOSE ANTONIO BASSO(SP069283 - BENEDITO ANTONIO STROPPA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.17.001054-1 - ANTONIO TEIXEIRA FILHO X EDNA APARECIDA FUZINATO TEIXEIRA(SP252200 - 

ANA KARINA TEIXEIRA E SP256014 - VALERIA CRISTINA BEVENUTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.17.001538-1 - ELIANA ROSA CHADDAD PULINI X KARINA CRISTINA PULINI DARIO X MILENA 

PULINI GONCALVES DE SOUZA X FABIO PULINI(SP024057 - AURELIO SAFFI E SP170453 - MARCIA 

CRISTINA SAFFI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Ante a divergência nos cálculos, ao contador judicial para que os faça nos moldes do quanto decidido. Após, 

manifestem-se as partes em 5 (cinco) dias. Ressalto que o prazo para manifestação dar-se-á a partir da publicação deste. 

Decorridos, tornem os autos conclusos. Int.  

 

2007.61.17.001617-8 - DORIVAL VANDERLEI BASSO(SP140129 - GRACIENE CRISTINA BASSO TOSI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Fls. 144/145: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2007.61.17.001734-1 - CONCEICAO APARECIDA RODRIGUES FREIRE(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.17.001817-5 - JOAO VAIR MINETI(SP145654 - PEDRO ALEXANDRE NARDELO E SP245785 - 

CARLOS AUGUSTO CONTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 
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adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.17.003076-0 - ALBINO CHIARATO - ESPOLIO X SONIA MARIA CHIARATO ADORNO X VEIDSON 

CHIARATO X CELSO LUIS CHIARATO(SP214824 - JORGE HENRIQUE TREVISANUTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.17.003764-9 - AGOSTINHO DONATO(SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.17.003945-2 - RODRIGO JOSE POLONIO(SP213314 - RUBENS CONTADOR NETO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.000082-5 - SILVIA APARECIDA GATTI DOS SANTOS(DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Fls. 120: defiro à parte autora o prazo requerido.Silente, arquivem-se os autos.Int. 

 

2008.61.17.000979-8 - DAIANA DANIELA SMANIOTTO(SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.001242-6 - ANGELO FLAVIO DALLA DEA X MARIA EMILIA BRAGA DALLA DEA(SP128164 - 

PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) 

Ante a divergência nos cálculos, ao contador judicial para que os faça nos moldes do quanto decidido. Após, 

manifestem-se as partes em 5 (cinco) dias. Ressalto que o prazo para manifestação dar-se-á a partir da publicação deste. 

Decorridos, tornem os autos conclusos. Int.  

 

2008.61.17.001904-4 - FRANCISCO RODRIGUES ALONSO(SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.002171-3 - APARECIDA VICENTINA GIORGETO CALIENTE(SP263777 - AFONSO GABRIEL 

BRESSAN BRESSANIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.002475-1 - LUCAS RAMOS DAVID(SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 
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2008.61.17.002476-3 - JOAO FRANCISCO MANGILI(SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.002479-9 - ALEXANDRE DO PRADO DAVID(SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.002481-7 - ANDREZA CRISTIANE GROSSI(SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.002564-0 - SERGIO JOAO ASSIS BUENO X LUZIA MARIA ZEMIGNIANI ASSIS BUENO(SP096851 

- PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.002932-3 - MARIA APARECIDA ROJO CAPRA X ANA CAROLINA DELITE ROJO X VALDERES 

JULIETA ROJO X ANTONIA MARIA CIPOLETA LOPES(SP250184 - RICARDO RAGAZZI DE BARROS E 

SP256196 - UILDE ALESSANDRO GAGLEAZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL 

CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.002997-9 - CELSO FURCIN(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.003048-9 - NEUSA MARIA BELTRAME TRENTO X ARGEMIRO APARECIDO TRENTO X MARIA 

DO CARMO BELTRAME TEIXEIRA X JOSE RAIMUNDO BELTRAME X EUCLIDES TEIXEIRA FILHO X 

CLARICE CACADOR BELTRAME X ANTONIO GERALDO BELTRAME X ANA MARIA AZEVEDO 

ANTUNES BELTRAME X PEDRO AUGUSTO BELTRAME X SONIA MEGUMI ENOKIBARA 

BELTRAME(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 

267, inciso VI c.c. 3º, do Código de Processo Civil. Condeno a parte requerente ao pagamento de honorários 

advocatícios que os fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa. Custas ex lege. À secretaria para publicar, registrar 

e intimar as partes desta sentença e, após o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivar estes autos, observadas 

as formalidades legais. 

 

2008.61.17.003148-2 - ERINEU SANCHEZ(SP214824 - JORGE HENRIQUE TREVISANUTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 
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2008.61.17.003273-5 - ANESIA DALPINO FUSCHI(SP236452 - MILENA BRAGION) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ante a divergência nos cálculos, ao contador judicial para que os faça nos moldes do quanto decidido. Após, 

manifestem-se as partes em 5 (cinco) dias. Ressalto que o prazo para manifestação dar-se-á a partir da publicação deste. 

Decorridos, tornem os autos conclusos. Int.  

 

2008.61.17.003355-7 - JURANDYR GABRIEL DOS SANTOS(SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA 

MOINHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Fls. 144: manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dias). Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2008.61.17.003573-6 - AGNELO SOARES DE MOURA JUNIOR X MARIA TEREZA SOARES 

MORATO(SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.003748-4 - OSVALDO DADALTO(SP096851 - PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.003756-3 - ALZERI COLETTI(SP168689 - NELSON RICARDO DE OLIVEIRA RIZZO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.003909-2 - JOSE MANOEL VIDAL DE NEGREIROS(SP036461 - JOSE MANOEL VIDAL DE 

NEGREIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Homologo os cálculos do Contador Judicial. Providencie a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, o depósito da diferença 

apontada às fls. 86/99. Após, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento. Derradeiramente, arquivem-se os autos 

observadas as formalidades pertnentes. Int.  

 

2008.61.17.003927-4 - ADALTO ARGUELES(SP097700 - MARCOS ANTONIO CAMPANATI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ante a divergência nos cálculos, ao contador judicial para que os faça nos moldes do quanto decidido. Após, 

manifestem-se as partes em 5 (cinco) dias. Ressalto que o prazo para manifestação dar-se-á a partir da publicação deste. 

Decorridos, tornem os autos conclusos. Int.  

 

2008.61.17.003975-4 - IGNEZ SAVASTANO NEGRAO(SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Fls. 61: defiro à parte autora o prazo requerido.Após,venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.17.000119-6 - GLEDES BOTTER FASCINA(SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO E SP269949 - PRISCILA 

NAVAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ante o exposto: em relação ao pedido referente aos índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80), homologo o 

acordo celebrado, com fundamento no artigo 269, III, do CPC; quanto aos índices de junho de 1987 (26,06%), março/90 

(84,32%), maio/90 (7,87%), junho/90 (9,55%) e 02/91 (21,87%), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.232/2005). 

Considerando a regra do artigo 29-C da Lei 8.036/90, advinda com a Medida Provisória nº 2.164-41/2001, deixo de 

fixar honorários advocatícios. Feito isento de custas processuais por ter a requerente litigado sob os auspícios da 

gratuidade judiciária. À secretaria para publicar, registrar e intimar as partes desta sentença e, após o trânsito em 

julgado, nada sendo requerido, arquivar os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2009.61.17.000383-1 - ATILIO NOVELLI(SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 
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que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2009.61.17.000384-3 - MARIA THEREZINHA MENEZES X SERAFIM CUSTODIO(SP128164 - PATRICIA 

RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2009.61.17.000719-8 - JOAO FRANCISCO DE ANDRADE X MARIA TEREZINHA DE ARAUJO 

ANDRADE(SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL 

CORREA) 

Comprove a parte autora, documentalmente, ser co-titular da conta poupança indicada na exordial, no prazo de 15 

(quinze) dias. Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.17.000780-0 - LEA SONIA GRAEL ARTIGOSO(SP053295 - JOSE ROBERTO ARTIGOSO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Fls. 67/71: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.17.000799-0 - JOSE ALVES DA SILVA FILHO(SP167106 - MICHEL CHYBLI HADDAD NETO E 

SP194309 - ALESSANDRA AYRES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - 

ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Fls. 51/52: ciência a parte autora.Após, arquivem-se os autos.Int. 

 

2009.61.17.000832-4 - CANAL & CIA LTDA(SP168174 - ADÃO MARCOS DE ABREU) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide (CPC, art. 330), especifiquem as partes, no prazo legal, as 

provas que pretendam produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo acima, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.17.001418-0 - ANTONIO BOSQUETO X APARECIDA BOSCHETTO(SP187619 - MARCO ANTONIO 

PINCELLI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Comprove a parte autora, documentalmente, ser co-titular da conta poupança indicada na exordial, no prazo de 15 

(quinze) dias. Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.17.001912-7 - ELIEZER MAGALHAES(SP201002 - EDUARDO DE OLIVEIRA THOMÉ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 17/18: defiro a parte autora o prazo requerido.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.17.002089-0 - JOSE GERALDO DIAS X NEUSA PEREIRA DA SILVA DIAS(SP201036 - JOÃO 

FRANCISCO JANOUSEK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA 

MENDES DA CUNHA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada e alegações da CEF a fls. 182/183.Após, 

venham conclusos.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

2ª VARA DE MARÍLIA 

 

Juiz Federal: Dr. Luiz Antonio Ribeiro Marins. 

Diretor de Secretaria: Bel. Luciano Ferreira Barboza Ramos. 

 

Expediente Nº 4162 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2006.61.11.004639-3 - NIVALDA DE SOUZA ROCHA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1374 - LAIS FRAGA KAUSS) 

Tendo em vista a inexistência de manifestação conclusiva acerca dos cálculos de liquidação ofertados pelo INSS às fls. 

117/118, retornem os autos ao arquivo, ficando assegurado direito de eventual manifestação. INTIMEM-SE. 
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CUMPRA-SE.  

 

2006.61.11.004885-7 - MANOEL FELIX RODRIGUES(SP243926 - GRAZIELA BARBACOVI E SP138628 - 

CARLOS EDUARDO B MARCONDES MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.000978-9 - BENEDITA PINHEIRO X VILMA NASCIMENTO MAGALHAES(SP061238 - SALIM 

MARGI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação elaborados pela Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo 

de 10 (dez) dias. INTIME-SE. CUMPRA-SE. 

 

2007.61.11.002250-2 - JOSE WILSON SGRIGNOLI(SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA E 

SP239247 - RAFAEL MARIN IASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP140078 - 

MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.002821-8 - MARIA IZABEL LORENZETTI LOSASSO(SP196541 - RICARDO JOSÉ SABARAENSE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Fls. 165/169: Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.Aguarde-se o julgamento do agravo de 

instrumento no arquivo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.003790-6 - VIRGILIO CARLOS DOS SANTOS(SP167604 - DANIEL PESTANA MOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à 

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contra-razões.Apresentadas as contra-razões, ou decorrido 

o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.004855-2 - VALNEI JULIANO MAZZALI(SP200060B - FABIANO GIROTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1374 - LAIS FRAGA KAUSS) 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.004879-5 - ALCIONE XAVIER LUZ(SP144661 - MARUY VIEIRA E SP138261 - MARIA REGINA 

APARECIDA BORBA SILVA E SP229759 - CARLOS EDUARDO SCALISSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES) 

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação elaborados pela Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo 

de 10 (dez) dias.INTIME-SE. CUMPRA-SE. 

 

2007.61.11.005408-4 - MARIA APARECIDA DE LIMA SANTOS(SP168970 - SILVIA FONTANA E SP093735 - 

JOSE URACY FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP140078 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 
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Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.006183-0 - JOAQUIM JOSE DA SILVA(SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1697 - MARCELO JOSE DA SILVA) 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.000233-7 - MARIA LEOBINO BARROS DO NASCIMENTO(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI 

E SP180767 - PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI E SP244188 - MARCIA BROIM PANCOTTI VILAS BOAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP230009 - PEDRO FURIAN ZORZETTO) 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.001652-0 - MAURA RODRIGUES(SP168970 - SILVIA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Ao apelado para contra-razões (artigo 518 do 

CPC).Apresentadas as contra-razões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª 

Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.001670-1 - BENEDITA PIRES DA SILVA(SP168970 - SILVIA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Ao apelado para contra-razões (artigo 518 do 

CPC).Apresentadas as contra-razões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª 

Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.001839-4 - ALDA PELIZARO BOSQUE(SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Fls. 182: Defiro a vista dos autos para a parte autora pelo prazo legal.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.002702-4 - MARCOS ANTONIO PEREIRA BATISTA(SP199771 - ALESSANDRO DE MELO CAPPIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1695 - LUCAS BORGES DE CARVALHO) 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.004071-5 - APARECIDA ALDIVINA DA SILVA SANTOS(SP229080 - ESTER RIBEIRO DA SILVA 

HORTENSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre o laudo médico 

pericial.Após, arbitrarei os honorários periciais.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.004122-7 - SILMARA CRISTIANA PERES(SP224654 - ALVARO TELLES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 
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Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo de 10 

dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE. 

 

2008.61.11.004698-5 - EDNATELMA ALVES DA SILVA(SP123309 - CARLOS RENATO LOPES RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre o laudo médico 

pericial.Após, arbitrarei os honorários periciais.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.005108-7 - EDINA EMIDIO DA COSTA(SP168970 - SILVIA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Ao apelado para contra-razões (artigo 518 do 

CPC).Apresentadas as contra-razões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª 

Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.005239-0 - MARIA HELENA DE CASTRO(SP168970 - SILVIA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Ao apelado para contra-razões (artigo 518 do 

CPC).Apresentadas as contra-razões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª 

Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.005616-4 - IOSHIHARU SAITO X ROSA HIDEKO ISHIDA SAITO(SP253370 - MARCELO SOUTO 

DE LIMA E SP202963 - GLAUCO FLORENTINO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES) 

Remeta-se o presente feito à Contadoria para manifestação sobre a petição de fls. 183/184.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE. 

 

2008.61.11.006088-0 - ESMIRI RAI FERNANDES DOS SANTOS(SP221131 - ALESSANDRO BEZERRA ALVES 

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes sobre a audiência designada no Juízo deprecado para o dia 03/09/2009 às 13:30 horas.INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.001118-5 - DARCI DOS SANTOS SOUZA(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO E 

SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 56: Defiro a substituição da testemunha.Após, cumpra-se o despacho de fls. 55.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.001235-9 - LOURDES BUZZO MURAO(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo de 10 

dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE. 

 

2009.61.11.001238-4 - NAIR MARTINS DA SILVA(SP153275 - PAULO MARCOS VELOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes da decisão proferida no agravo de instrumento (fls. 77/79).Após, venham os autos conclusos para 

sentença.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.001887-8 - MARIA DA PAS COSTA DA CONCEICAO(SP179554B - RICARDO SALVADOR 

FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre o mandado de 

constatação de fls. 81/85.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.002320-5 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS(SP202593 - CELSO FONTANA DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 35 e 37: Defiro a produção de prova pericial.Nomeio o Dr. Edgar Baldi Júnior, CRM 86.751, com consultório 

situado na rua Rio Grande do Sul, nº 454, sala 03, telefone 3433-9492, para a realização de exame médico no autor, 

indicando a este juízo, através dos telefones 3402-3902 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a 

data e a hora marcada para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos 

médicos que instruem a inicial.Faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo 

de 5 (cinco) dias.Com a data e horário designados para perícia, intimem-se pessoalmente ao autor e os assistentes 

técnicos.Expeça-se mandado de constatação para que seja elaborado auto circunstanciado sobre as condições de vida do 

autor e de sua situação sócio-econômica, bem como das pessoas que com ele residam, indicando o grau de parentesco, 
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idade, remuneração que cada um receba, discriminando empregador e local de trabalho.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.  

 

2009.61.11.002429-5 - LUCIO BENTO DA SILVA(SP172463 - ROBSON FERREIRA DOS SANTOS E SP255209 - 

MARINA GERDULLY AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo de 10 

dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE. 

 

2009.61.11.002541-0 - ESTER VALQUIRIA DE SOUZA(SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo de 10 

dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE. 

 

2009.61.11.002684-0 - VALDECI LOPES DA SILVA(SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ 

E SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo de 10 

dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE. 

 

2009.61.11.002719-3 - WILSON FUMIHARU SHIRAYSHI(SP148468 - NAYR TORRES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Desentranhe-se a contestação de fls. 58/69 e 

entregue-a ao seu subscrito, visto que apresentada em duplicidade.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.002854-9 - TEREZA CARVALHO DA SILVA(SP167598 - ALINE ANTONIAZZI VICENTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo de 10 

dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE. 

 

2009.61.11.003016-7 - ROSANA MARIA DA SILVA X MARIA SOLANGE HONORIA DA SILVA 

CARLES(SP285288 - LIDIANE GREICE PAULUCI LIMA E SP077470 - ANTONIO ADALBERTO 

MARCANDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

O autor ajuizou a presente ação visando obter a concessão do benefício assistencial - LOAS, instituído pela Lei nº 

8.742/93.Ocorre que, conforme constou dos fatos narrados na inicial e auto de constatação incluso, a autora recebe o 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do benefício de pensão por morte em razão da morte de seu genitor.Dispõe o 

artigo 2, parágrafo 4º, da Lei 8.742/93:Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.Parágrafo 1º a 3º - 

omissis.Parágrafo 4 - O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro 

no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.Desta forma, esclareça o(a) autor, em 

5 dias, se pretende optear por receber o benefício assistencial ao invés da pensão de seu genitor, sob pena de extinção do 

presente, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

2009.61.11.003127-5 - GLAUCIA MARA FAGUNDES(SP185418 - MARISTELA JOSE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo de 10 

dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE. 

 

2009.61.11.003401-0 - ELENA APARECIDA LOPES(SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre o mandado de 

constatação de fls. 34/41.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.003948-1 - MARCELINO DE ANDRADE(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por MARCELINO DE 

ANDRADE em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pretende a revisão imediata 

de seu benefício, com a aplicação do índice de correção dos salários de contribuição em 02/1994 do percentual de 
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39,67%, que corresponde à variação do IRSM. Entendo que para o julgamento da matéria versada nos autos, pressupõe 

o contraditório prévio, não se podendo aceitar nessa fase de cognição por si só as informações prestadas na inicial.Pelo 

exposto, processe-se sem análise da tutela requerida.DEFIRO os benefícios da Justiça gratuita.CITE-SE o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com as cautelas de praxe.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.003958-4 - FRANCISCO DOS SANTOS(SP202593 - CELSO FONTANA DE TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA DECISAO: Pelos motivos acima expostos, o pedido de tutela antecipada deve ser INDEFERIDO, 

por não estarem configurados os pressupostos exigidos no artigo 273 do Código de Processo Civil.Por outro lado, 

reconheço que a concessão de tutela antecipada não exige o mesmo grau de certeza que a sentença, razão pela qual pode 

ser concedida antes mesmo desta.Assim sendo, determino desde já a realização de perícia médica. Nomeio o(a) Dra. 

Ana Helena Manzano, Clínica Geral, CRM 39.324-0, com consultório situado na Rua Tomás Gonzaga, nº 252, telefone 

3433-3636, para a realização de exame médico no autor, indicando a este juízo, através dos telefones 3402-3902 ou 

3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a data e a hora marcada para a realização da perícia, 

enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos médicos que instruem a inicial, devendo o Senhor Perito 

responder os presentes quesitos deste Juízo: 1 - O autor é portador de alguma deficiência ou doença incapacitante?; 2 - 

Se positivo, o autor é incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência? Essa incapacidade é parcial ou total?; e 3 - Em caso de constatação da incapacidade é possível informar a 

data inicial da mesma, bem como se desde o diagnóstico, houve agravamento da patologia?Faculto as partes a 

apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias.Com a data e horário 

designados para perícia, intimem-se pessoalmente ao autor e os assistentes técnicos.CITE-SE o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS com as cautelas de praxe e INTIME-O desta decisão.Por fim, defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita.REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. 

 

2009.61.11.003968-7 - SERGIO CARVALHO BERTOLETI(SP258016 - ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS 

GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA DECISAO: POSTO ISTO, indefiro o pedido de tutela antecipada. CITE-SE o réu, bem como 

INTIME-O desta decisão.Por fim, defiro os benefícios da justiça gratuita. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE. 

 

2009.61.11.004014-8 - EDINEIA ROSA DE FREITAS(SP279230 - DAIENE BARBUGLIO MANSUR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por EDINÉIA ROSA DE 

FREITAS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o pagamento do 

benefício de pensão por morte de Roberto Aparecido Ferreira.O(A) alega que vivia em união estável com o de cujus, 

fazendo jus ao recebimento do benefício previdenciário de pensão por morte. No entanto, em razçao das informações 

constantes da Carta de Indeferimento de Revisão (fls. 35), postergo a análise do pedido de tutela, após a vinda da 

contestação.Assim sendo, cite-se o INSS.INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. 

 

2009.61.11.004080-0 - HENRIQUE LOPES DE SOUSA(SP167604 - DANIEL PESTANA MOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

TOPICO FINAL DA DECISAO: Pelos motivos acima expostos, o pedido de tutela antecipada deve ser INDEFERIDO, 

por não estarem configurados os pressupostos exigidos no artigo 273 do Código de Processo Civil.Por outro lado, 

reconheço que a concessão de tutela antecipada não exige o mesmo grau de certeza que a sentença, razão pela qual pode 

ser concedida antes mesmo desta.Assim sendo, determino desde já a realização de perícia médica. Nomeio o(a) Dra. 

Heloísa Fioravanti Cantu, Oftalmologista, CRM 61.920, com consultório situado na Rua Atílio Gomes de Melo, nº 92, 

telefone 3433-8580, para a realização de exame médico no autor, indicando a este juízo, através dos telefones 3402-

3902 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a data e a hora marcada para a realização da perícia, 

enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos médicos que instruem a inicial, devendo o Senhor Perito 

responder os presentes quesitos deste Juízo: 1 - O autor é portador de alguma deficiência ou doença incapacitante?; 2 - 

Se positivo, o autor é incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência? Essa incapacidade é parcial ou total?; e 3 - Em caso de constatação da incapacidade é possível informar a 

data inicial da mesma, bem como se desde o diagnóstico, houve agravamento da patologia?Faculto as partes a 

apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias.Com a data e horário 

designados para perícia, intimem-se pessoalmente ao autor e os assistentes técnicos.CITE-SE o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS com as cautelas de praxe e INTIME-O desta decisão.Por fim, defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita.REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. 

 

2009.61.11.004122-0 - ANISIA DE ALMEIDA HERCULANO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA E 

SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA DECISAO: ISSO POSTO, indefiro o pedido de tutela antecipada. Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.CITE-SE o réu, bem como INTIME-O desta decisão.REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. 
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2009.61.11.004158-0 - CECILIA BISSOLI BRIGOLA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA E SP265200 - 

ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA DECISAO: ISSO POSTO, indefiro o pedido de tutela antecipada. Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.CITE-SE o réu, bem como INTIME-O desta decisão.REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. 

 

2009.61.11.004160-8 - NELITA DA SILVA BONFIM(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA DECISAO: Pelos motivos acima expostos, o pedido de tutela antecipada deve ser INDEFERIDO, 

por não estarem configurados os pressupostos exigidos no artigo 273 do Código de Processo Civil.Por outro lado, 

reconheço que a concessão de tutela antecipada não exige o mesmo grau de certeza que a sentença, razão pela qual pode 

ser concedida antes mesmo desta.Assim sendo, determino desde já a realização de perícia médica. Nomeio o(a) Dr. João 

Carlos Ferreira Braga, Cardiologista, CRM 18.219, com consultório situado na Avenida Vicente Ferreira, nº 780, 

telefone 3402-5252, para a realização de exame médico no autor, indicando a este juízo, através dos telefones 3402-

3902 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a data e a hora marcada para a realização da perícia, 

enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos médicos que instruem a inicial, devendo o Senhor Perito 

responder os presentes quesitos deste Juízo: 1 - O autor é portador de alguma deficiência ou doença incapacitante? É 

proveniente de acidente de trabalho?; 2 - Se positivo, o autor é incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência? Essa incapacidade é parcial ou total?; e 3 - Em caso de constatação da 

incapacidade é possível informar a data inicial da mesma, bem como se desde o diagnóstico, houve agravamento da 

patologia?Faculto as partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Com a data e horário designados para perícia, intimem-se pessoalmente ao autor e os assistentes técnicos.CITE-SE 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS com as cautelas de praxe e INTIME-O desta decisão.Por 

fim, defiro os benefícios da Justiça Gratuita.REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. 

 

Expediente Nº 4165 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

94.1004322-0 - JOAQUIM DOS SANTOS(SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR E SP078387 - DIRCE 

MARIA SENTANIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA 

FOZ) 

Tendo em vista a concordância do INSS, defiro a habilitação dos sucessores do de cujus de acordo com o artigo 1.055 e 

seguintes do CPC.Desta forma, determino a sucessão processual (Artigo 43 do CPC) e a remessa dos autos ao SEDI 

para as anotações necessárias.Após, manifestem-se os autores acerca do prosseguimento do feito.CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE.  

 

95.1000251-8 - ANA ROSA PINTO(SP078387 - DIRCE MARIA SENTANIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Fls. 161/166: Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

96.1003798-4 - JOAO BATISTA ANUNCIACAO(SP131014 - ANDERSON CEGA E SP131800 - JOAO CARLOS 

RAINERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116407 - MAURICIO SALVATICO E SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E 

SP204881 - ADRIANA CRISTINA DE PAIVA) 

Fls. 176: Defiro. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a CEF manifestar-se acerca dos cálculos apresentados pela 

parte autora. Decorrido este, independentemente de ulterior intimação, dê-se nova vvista à parte ré. CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE.  

 

2006.61.11.004958-8 - ULYSSES TORRES DE MORAES(SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação elaborados pela Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo 

de 10 (dez) dias.INTIME-SE. CUMPRA-SE. 

 

2006.61.11.006712-8 - ADILSON ALCANTARA(SP191343 - CARLO RODRIGO CREPALDI LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1382 - LINCOLN NOLASCO) 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 
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2007.61.11.000247-3 - ZORAIDE LAURINDO(SP087740 - JAIRO DONIZETI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1382 - LINCOLN NOLASCO) 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.000285-0 - SATICO IMOTO X ISSAMO JOSE LUIS MARQUES SASAKI(SP061238 - SALIM MARGI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação elaborados pela Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo 

de 10 (dez) dias.INTIME-SE. CUMPRA-SE. 

 

2007.61.11.003178-3 - JOSE GOMES FERREIRA(SP202412 - DARIO DARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1382 - LINCOLN NOLASCO) 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.003732-3 - TEREZINHA MENDES MARQUES(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - 

PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1374 - 

LAIS FRAGA KAUSS) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do 

débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força da r. sentença, DECLARO EXTINTA a presente 

execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-

se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Intime-se, inclusive o(s) autor(s) por carta, informando da extinção da 

execução pelo pagamento, encaminhando cópia desta sentença.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.003733-5 - CICERA PESSOA DA SILVA(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - 

PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1697 - 

MARCELO JOSE DA SILVA) 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.003936-8 - OSVALDO POLICARPO(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN E SP048523 - 

FLORISVALDO ANTONIO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

TOPICO FINAL DA SENTEÇA: ISTO POSTO, declaro extinto o processo sem julgamento de mérito com fulcro no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil.Por ser o autor beneficiário da justiça gratuita, deixo de condená-lo no 

pagamento das custas do processo, bem como, por não havido litígio, já que o réu não foi citado, deixo de condená-lo 

no pagamento dos honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.004763-8 - DARCI KAZUYO YAMAUCHI DE BARROS(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA E SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR E SP200998 - EDILENE 

APARECIDA CASTRO MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Diante da concordância da parte autora, dou por correto os cálculos apresentados pela CEF às fls. 124/133, 

homologando-os.Expeça-se alvará de levantamento das importâncias depositadas às fls. 137/138.CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE.  
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2008.61.11.001431-5 - CELSO APARECIDO MARQUES X DELMINDA BORGES MARQUES(SP126988 - CESAR 

ALESSANDRE IATECOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à 

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contra-razões.Apresentadas as contra-razões, ou decorrido 

o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.001506-0 - APARECIDA CANDIDA DE JESUS(SP168970 - SILVIA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em conta que os cálculos exequendos foram apresentados pelo INSS e com eles concordou expressamente o 

autor exequente (fls. 101), ao teor do disposto no artigo 3.º da Resolução n.º 055 de 14 de maio de 2009, do Conselho 

da Justiça Federal, verifica-se que o total da execução é superior ao limite de pequeno valor fixado em lei, com o que 

deve ser requisitado por Precatório (PRC).Cadastrem-se, pois, ofícios requisitórios (PRC) junto ao Sistema 

Informatizado da Justiça Federal para o pagamento das quantias indicadas às fls. 94/98, observando-se, para tanto, o 

procedimento estabelecido na mencionada Resolução n.º 055. Após, intimem-se as partes para que se manifestem, no 

prazo de 5 (cinco) dias, a começar pela parte autora, sobre o teor das requisições de pagamento, nos termos do art. 12 da 

Resolução n.º 055/2009. Havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem 

manifestação, requisitem-se os valores junto ao Egrégio TRF da 3.ª Região.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.002689-5 - MARIO EDUARDO VIDOTO(SP200083 - FÁBIO BEDUSQUI BALBO E SP217728 - 

DENISE MARIA FERNANDES GONZALES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Diante da concordância da parte autora, dou por correto os cálculos apresentados pela CEF às fls. 136/150, 

homologando-os.Expeça-se alvará de levantamento das importâncias depositadas às fls. 152/153.CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE.  

 

2008.61.11.003510-0 - EVA MARIA RODRIGUES(SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre o laudo médico 

pericial.Após, arbitrarei os honorários periciais.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.003730-3 - MARIA REGINA PEREIRA FERREIRA X MARIA APARECIDA PONZILAQUA 

PEREIRA(SP154948 - MARIA CLARA DOS SANTOS BRANDÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA) 

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação elaborados pela Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo 

de 10 (dez) dias.INTIME-SE. CUMPRA-SE. 

 

2008.61.11.004927-5 - MARCIO AURELIO DOS SANTOS(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E SP219907 - 

THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à 

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contra-razões.Apresentadas as contra-razões, ou decorrido 

o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.005372-2 - MARCOS DA SILVA GALLANI(SP098016 - JANE APARECIDA BEZERRA JARDIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: ISSO POSTO, revogo a decisão de fls. 29/33, a qual indeferiu a antecipação dos 

efeitos da tutela, e julgo procedente o pedido do(a) autor(a) MARCOS DA SILVA GALLANI e condeno o INSS a lhe 

pagar o benefício previdenciário aposentadoria por invalidez desde a suspensão administrativa do benefício de auxílio-

doença (08/11/2007 - fls. 137), a teor do artigo 43, inciso I, alínea a da Lei nº 8.213/91 e, como consequência, declaro 

extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Os honorários 

advocatícios serão pagos pelo INSS e são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da prolação sentença (Súmula nº 111 do STJ).Tratando-se de ação previdenciária movida sob os auspícios da justiça 

gratuita, deverá o INSS ressarcir à Justiça Federal as despesas havidas com advogado e perícia médica, devidamente 

corrigidas na forma prevista na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal. Isento das custas.Os benefícios 

atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam ter sido 

pagos, nos termos da Súmula nº 43 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e a teor da Lei nº 6.899/81, por força da 

Súmula nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na Súmula nº 08 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça 
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Federal, mais juros de mora decrescentes de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 406 do CPC, a contar da 

citação, ex vi do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, compensando-se, na fase de execução, os valores 

eventualmente já pagos pela via administrativa, bem como, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição 

qüinqüenal, nos termos da redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. Sem reexame necessário, em face da nova 

redação do artigo 475, 2 do Código de Processo Civil.O benefício ora concedido terá as seguintes características 

(Provimento Conjunto nº 69, de 08/11/2006, da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região):Nome do(a) beneficiário(a): MARCOS DA SILVA GALLANIEspécie de benefício: 

Aposentadoria por invalidez.Renda mensal atual: (...).Data de início do benefício (DIB): 08/11/2007 - suspensão 

administrativaRenda mensal inicial (RMI): (...)Data do início do pagamento (DIP): 31/07/2009Por derradeiro, verifico 

nos autos a presença dos pressupostos autorizadores para a concessão da tutela antecipada. Assim sendo, defiro o 

pedido de tutela antecipada com fulcro nos artigos 273 e 520 do Código de Processo Civil, devendo a Autarquia 

Previdenciária implantar de imediato o benefício pleiteado.Assim sendo, oficie-se a Autarquia Previdenciária para a 

imediata implantação do benefício.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.  

 

2008.61.11.005816-1 - JULIO RIBEIRO(SP266146 - KARINA FRANCIELE FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à 

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contra-razões.Apresentadas as contra-razões, ou decorrido 

o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.005975-0 - MAGALI SIQUEIRA DUARTE(SP210538 - VAGNER RICARDO HORIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre o laudo médico 

pericial.Após, arbitrarei os honorários periciais.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.006189-5 - FLOSINA BARBOSA ALVARENGA(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à 

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contra-razões.Apresentadas as contra-razões, ou decorrido 

o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.006401-0 - FRANCISCO FERREIRA(SP251032 - FREDERICO IZIDORO PINHEIRO NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro a produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal do autor e na inquirição de testemunhas.Designo, 

para tanto, a audiência de tentativa de conciliação, se o caso, instrução e julgamento para o dia 29 de setembro de 2009, 

às 16:00 horas, devendo o autor proceder nos termos do artigo 407, do CPC.Intimem-se pessoalmente o autor e as 

testemunhas arroladas tempestivamente.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.000034-5 - GUILHERME ANGENENDT(SP155389 - JOÃO LUÍS HENRY BON VICENTINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA 

E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: ISSO POSTO, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo 

Civil, declaro extinta a presente execução.Custas ex lege.Após, com o pagamento das custas, se devidas, remetam-se os 

presentes autos ao arquivo.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.000620-7 - MARINALVA AGOSTINHO(SP216633 - MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre a certidão de fls. 65. 

CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.000841-1 - MARIA RODRIGUES DA SILVA DE ASSIS(SP177733 - RUBENS HENRIQUE DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro a produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal do autor e na inquirição de testemunhas.Designo, 

para tanto, a audiência de tentativa de conciliação, se o caso, instrução e julgamento para o dia 29 de setembro de 2009, 

às 14:00 horas, devendo o autor proceder nos termos do artigo 407, do CPC.Intimem-se pessoalmente o autor e as 

testemunhas arroladas tempestivamente.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.001450-2 - DEONISIO LUCIANO(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre a certidão de fls. 

85.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 
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2009.61.11.001480-0 - ANA PEREIRA DOS SANTOS(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à 

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contra-razões.Apresentadas as contra-razões, ou decorrido 

o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.001483-6 - AMADEU REGINALDO(SP168970 - SILVIA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal do autor e na inquirição de testemunhas.Designo, 

para tanto, a audiência de tentativa de conciliação, se o caso, instrução e julgamento para o dia 10 de novembro de 

2009, às 14:30 horas.Intimem-se pessoalmente o autor e as testemunhas arroladas às fls. 06 

tempestivamente.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.001490-3 - APARECIDA OLIMPIO PAULO(SP168970 - SILVIA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal do autor e na inquirição de testemunhas.Designo, 

para tanto, a audiência de tentativa de conciliação, se o caso, instrução e julgamento para o dia 27 de outubro de 2009, 

às 16:00 horas.Intimem-se pessoalmente o autor e as testemunhas arroladas às fls. 08 tempestivamente.CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.001493-9 - JOSE RAMOS DA SILVA NETO(SP168970 - SILVIA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal do autor e na inquirição de testemunhas.Designo, 

para tanto, a audiência de tentativa de conciliação, se o caso, instrução e julgamento para o dia 27 de outubro de 2009, 

às 15:00 horas.Intimem-se pessoalmente o autor e as testemunhas arroladas às fls. 06 tempestivamente.CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.001497-6 - MARIA DA GLORIA FERREIRA MOURA(SP168970 - SILVIA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal do autor e na inquirição de testemunhas.Designo, 

para tanto, a audiência de tentativa de conciliação, se o caso, instrução e julgamento para o dia 09 de novembro de 

2009, às 14:00 horas.Intimem-se pessoalmente o autor e as testemunhas arroladas às fls. 07 

tempestivamente.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.001523-3 - MARIA PEREIRA GARCIA(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro a produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal do autor e na inquirição de testemunhas.Designo, 

para tanto, a audiência de tentativa de conciliação, se o caso, instrução e julgamento para o dia 26 de outubro de 2009, 

às 14:30 horas.Intimem-se pessoalmente a autora e as testemunhas arroladas às fls. 07 tempestivamente.CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.001644-4 - FRANCISCA NOGUEIRA DA SILVA(SP168970 - SILVIA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal do autor e na inquirição de testemunhas.Designo, 

para tanto, a audiência de tentativa de conciliação, se o caso, instrução e julgamento para o dia 27 de outubro de 2009, 

às 15:30 horas.Intimem-se pessoalmente o autor e as testemunhas arroladas às fls. 07 tempestivamente.CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.001665-1 - IRACEMA ROSA DA SILVA COELHO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA E 

SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro a produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal do autor e na inquirição de testemunhas.Designo, 

para tanto, a audiência de tentativa de conciliação, se o caso, instrução e julgamento para o dia 26 de outubro de 2009, 

às 16:00 horas, devendo o autor proceder nos termos do artigo 407, do CPC.Intimem-se pessoalmente o autor e as 

testemunhas arroladas tempestivamente.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.001722-9 - PAULO QUIRINO MEDEIROS(SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro a produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal do autor e na inquirição de testemunhas.Designo, 

para tanto, a audiência de tentativa de conciliação, se o caso, instrução e julgamento para o dia 27 de outubro de 2009, 

às 14:00 horas, devendo o autor proceder nos termos do artigo 407, do CPC.Intimem-se pessoalmente o autor e as 
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testemunhas arroladas tempestivamente.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.001757-6 - MARINALVA ALVES PINHO(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal do autor e na inquirição de testemunhas.Designo, 

para tanto, a audiência de tentativa de conciliação, se o caso, instrução e julgamento para o dia 26 de outubro de 2009, 

às 15:30 horas.Intimem-se pessoalmente o autor e as testemunhas arroladas às fls. 07 tempestivamente.CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.001818-0 - IVANIR BATISTA(SP172463 - ROBSON FERREIRA DOS SANTOS E SP255209 - 

MARINA GERDULLY AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Defiro a produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal do autor e na inquirição de testemunhas.Designo, 

para tanto, a audiência de tentativa de conciliação, se o caso, instrução e julgamento para o dia 26 de outubro de 2009, 

às 14:00 horas.Intimem-se pessoalmente o autor e as testemunhas arroladas às fls. 79 tempestivamente.CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.002406-4 - ALESSANDRO FERNANDES RIBEIRO(SP236976 - SILVIA HELENA CASTELLI 

SILVERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se o autor quanto à contestação e ao laudo de constatação de fls. 38/41, especificando e justificando as provas 

que pretende produzir, no prazo de 10 dias.Após, manifeste-se o réu acerca do aludido laudo e, no mesmo prazo, 

especifique, as provas que pretende produzir, justificando-as.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.002416-7 - JENI CIPOLA(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se o autor quanto à contestação e ao laudo de constatação de fls. 32/40, especificando e justificando as provas 

que pretende produzir, no prazo de 10 dias.Após, manifeste-se o réu acerca do aludido laudo e, no mesmo prazo, 

especifique, as provas que pretende produzir, justificando-as.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.002479-9 - IRACY MATIAS DE ARAUJO(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO E 

SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro a produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal do autor e na inquirição de testemunhas.Designo, 

para tanto, a audiência de tentativa de conciliação, se o caso, instrução e julgamento para o dia 10 de novembro de 

2009, às 14:00 horas.Intimem-se pessoalmente o autor e as testemunhas arroladas às fls. 07 

tempestivamente.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.002594-9 - MARLENE ORTIZ SIRICO(SP131377 - LUIZA MENEGHETTI BRASIL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo de 10 

dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE. 

 

2009.61.11.002758-2 - JOSE BERNARDO(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO E SP263352 - 

CLARICE DOMINGOS DA SILVA E SP276428 - KARINA LILIAN VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se o autor quanto à contestação e ao laudo de constatação de fls. 36/39, especificando e justificando as provas 

que pretende produzir, no prazo de 10 dias.Após, manifeste-se o réu acerca do aludido laudo e, no mesmo prazo, 

especifique, as provas que pretende produzir, justificando-as.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.003557-8 - CECILIA DE JESUS DOS SANTOS(SP151290 - HENRIQUE DE ARRUDA NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA DECISAO: Pelos motivos acima expostos, o pedido de tutela antecipada deve ser INDEFERIDO, 

por não estarem configurados os pressupostos exigidos no artigo 273 do Código de Processo Civil.CITE-SE o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS com as cautelas de praxe e INTIME-O desta decisão.Por fim, 

defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Dê-se vista dos autos ao MPF.REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE 

 

2009.61.11.003673-0 - ENCARNACION MARTINS DA SILVA(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA DECISAO: Assim sendo, DEFIRO o pedido de tutela antecipada pelos motivos expostos. 

OFICIE-SE ao INSS para que implante imediatamente o benefício assistencial em favor do(a) autor(a), no valor de um 

salário mínimo mensal.CITE-SE o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS com as cautelas de praxe e 

INTIME-O desta decisão.Por fim, defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Dê-se vista dos autos ao MPF.REGISTRE-
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SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. 

 

2009.61.11.004143-8 - CELIA REGINA CORREIA DE SOUZA(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA DECISAO: Pelos motivos acima expostos, o pedido de tutela antecipada deve ser INDEFERIDO, 

por não estarem configurados os pressupostos exigidos no artigo 273 do Código de Processo Civil.Por outro lado, 

reconheço que a concessão de tutela antecipada não exige o mesmo grau de certeza que a sentença, razão pela qual pode 

ser concedida antes mesmo desta; a verossimilhança, porém, não combina com a dúvida ainda existente nos autos, a 

qual só poderá ser sanada com o contraditório e a dilação probatória, inclusive sendo necessária a produção de 

prova.Assim sendo, determino desde já a realização de perícia médica. Nomeio o(a) Dra. Edna Mitiko Tokumo Itioka, 

pneumologista, CRM 53.670, com consultório situado na Rua Aimorés, nº 254, telefone 3433-6578 e o Dr. Ernindo 

Sacomani Júnior, Psiquiatra, CRM 59.845, com consultório situado na Rua Guanás, nº 220, telefone 3433-6378, para a 

realização de exames médicos no autor, indicando a este juízo, através dos telefones 3402-3902 ou 3402-3912, com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a data e a hora marcada para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias 

necessárias, inclusive exames e laudos médicos que instruem a inicial, devendo o Senhor Perito responder os presentes 

quesitos deste Juízo: 1 - O autor é portador de alguma deficiência ou doença incapacitante?; 2 - Se positivo, o autor é 

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? Essa incapacidade é 

parcial ou total?; e 3 - Em caso de constatação da incapacidade é possível informar a data inicial da mesma?4 - O autor 

é capaz para exercer atos da vida civil?Faculto as partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, 

no prazo de 05 (cinco) dias.Com a data e horário designados para perícia, intimem-se pessoalmente ao autor e os 

assistentes técnicos.CITE-SE o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS com as cautelas de praxe e 

INTIME-O desta decisão.Outrossim, determino a expedição de mandado de constatação para verificar se estão 

presentes todos os requisitos exigidos pela legislação, para fins de obtenção do benefício em questão.Por fim, defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita.REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. 

 

Expediente Nº 4170 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 
2009.61.11.001969-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 951 - JEFFERSON APARECIDO DIAS) X 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILIA(SP128639 - RONALDO SERGIO DUARTE) X DEPARTAMENTO DE 

AGUA E ESGOTO DE MARILIA X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - 

BNDES 

Intimem-se as partes da decisão proferida nos Autos da Suspensão de Liminar nº 2009.03.00.024715-8.Após, 

aguardem-se a vinda das contestações. 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
2009.61.11.001738-2 - MARCOS ANTONIO BONFIM(SP228762 - RODOLFO SFERRI MENEGHELLO) X 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: ISSO POSTO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil, declaro extinto o processo, sem julgamento do mérito. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios, à míngua de citação.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. 

 

MONITORIA 

2008.61.11.002141-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - 

AIRTON GARNICA E SP160503E - PATRICIA ALVES DA SILVA E SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES) X REGIANE JESUS DA SILVA(BA004201 - MARY FERNANDES DA CRUZ E BA014522 - 

CESAR DE OLIVEIRA) X JOAO ADOLFO OLIVEIRA DE SANTANA 

Tendo em vista o comparecimento espontâneo da ré Regiane Jesus da Silva (art. 214, par. 1.º do CPC), dou por suprida 

a falta de citação regular do processo, reconsiderando o teor do despacho anterior. Entretanto, a fim de sanar a 

irregularidade, intime-se a advogada da ré da devolução do prazo para oferecimento de embargos, encaminhando cópia 

da evolução do débito de fls. 61/65.Oficie-se à Comarca de Dias D Avila/BA, para que proceda a devolução da carta 

precatória para lá expedida, independentemente de cumprimento.Intime-se. Cumpra-se.  

 

2009.61.11.004259-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X MARIA 

REGINA POMPEU CARVALHEIRO 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim sendo, recebo a inicial e determino:1) a citação da devedora para efetuar o 

pagamento do débito na sua totalidade, nos termos do art. 1.102-B do Código de Processo Civil ou, querendo, oferecer 

embargos, independentemente da segurança do Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o estabelecido pelo art. 

1.102-C, 1ª parte, do mesmo Códex. Cumpre ressaltar que, havendo, por parte da devedora, o cumprimento voluntário 

da obrigação no prazo estabelecido, ficará isento do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, 

quando da extinção do feito (art. 1.102-C, 1º do CPC).Expeça-se o competente mandado, no qual deverá constar, 

expressamente, a ressalva acima e a advertência constante do art. 1.102-C, 2º parte, do CPC. Decorrido o prazo legal 

acima aventado sem que haja o adimplemento da obrigação pela devedora, bem como não apresentando defesa no prazo 
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legal, configurada estará sua revelia - presumir-se-á, em razão de sua inércia, a veracidade dos fatos alegados pelo 

autor/credor, que se traduz na legitimidade do crédito, sequer contestado, representado pela documentação que instruiu 

a petição inicial, bem como na consequente constituição ex vi legis (de pleno direito), de título executivo judicial em 

favor do credor, por expressa determinação legal.Hipótese em que determino:1) certifique a Serventia o não pagamento 

da dívida pelo devedor, bem como o decurso do prazo para a oposição dos embargos (art. 1.102-C, 1ª parte, CPC);2) a 

conversão do mandado inicial em mandado executivo, com condenação ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da condenação, com fundamento no parágrafo 3.º do art. 20 e art. 1.102-C, 2ª parte, 

ambos do CPC, devendo o feito prosseguir observando o disposto no art. 475, I, e seguintes, do CPC, já que se trata de 

cumprimento de sentença para pagamento de quantia certa.Desta forma, deve a Serventia expedir carta de intimação à 

executada para que efetue o pagamento total da dívida, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência de multa de 

10% sobre o débito, nos termos do art. 475, J, do CPC.No caso de haverem transcorridos mais de 60 (sessenta) dias 

entre a citação da devedora e as hipóteses acima aventadas, deve a Secretaria proceder à intimação do credor/exequente 

para apresentar os valores atualizados da dívida e, em seguida, cumprir o determinado no parágrafo anterior.Antes de se 

iniciar o cumprimento, remetam-se os autos ao SEDI para correção do nome da parte requerida, para que conste 

conforme a inicial e os documentos pessoais de fls. 17.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.11.004306-0 - APARECIDA OLIMPIA PADOVANI(SP202593 - CELSO FONTANA DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da matéria versada na presente lide, que necessita da produção de prova pericial, bem como por não ser 

frutífera a tentativa de conciliação em audiência com a Autarquia Previdenciária e não havendo prejuízo para as partes, 

converto o rito da presente ação do sumário para o ordinário. Ao SEDI para as providências de praxe. Após, cite-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo o 

réu de que, não contestando a demanda, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2001.61.11.000097-8 - BENEDITO JOSE FERREIRA(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Tópico final do despacho de fls. 220: Manifeste-se a parte autora, nos (dez) dias subsequentes, sobre o valor apurado 

pela parte ré. 

 

2002.61.11.001774-0 - OSWALDO CONDE(SP061433 - JOSUE COVO E SP142831 - REGINALDO RAMOS 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal.Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para 

que efetue a averbação dos períodos de atividade rural, bem como a conversão do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais em comum, de acordo com o determinado no v. acórdão proferido nestes autos, no prazo de 30 

(trinta) dias.Atendida a determinação supra, manifeste-se a parte autora.Intimem-se.  

 

2006.61.11.000626-7 - RITA DE FARIA SILVA(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do 

débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força do decidido, DECLARO EXTINTA a presente execução, 

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos 

ao arquivo, com as cautelas de praxe.Intime-se, inclusive a parte autora por carta, informando da extinção da execução 

pelo pagamento, encaminhando cópia desta sentença.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.000977-7 - FRANCISCO BARBOSA DA SILVA(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 

- PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - 

JOSE ADRIANO RAMOS) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do 

débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força do decidido, DECLARO EXTINTA a presente execução, 

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos 

ao arquivo, com as cautelas de praxe.Intime-se, inclusive a parte autora por carta, informando da extinção da execução 

pelo pagamento, encaminhando cópia desta sentença.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.002659-3 - IGIDIO DE LUCA X THEREZA JURADO DE LUCA X MARISTELA DE LUCA X PAULO 

AILTON DE LUCCA X VALDELI APARECIDA DE LUCCA X WALDERCI ALBERTO DE LUCCA X WALDIR 

AUGUSTO DE LUCCA(SP130420 - MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tópico final do despacho de fls. 165: Manifeste-se a parte autora, nos (dez) dias subsequentes, sobre o valor apurado 

pela parte ré. 

 

2007.61.11.005882-0 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS 
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FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1798 - FERNANDA MOREIRA 

DOS SANTOS) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do 

débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força do decidido, DECLARO EXTINTA a presente execução, 

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos 

ao arquivo, com as cautelas de praxe.Intime-se, inclusive a parte autora por carta, informando da extinção da execução 

pelo pagamento, encaminhando cópia desta sentença.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.005889-2 - LINDALVA MARIA DE JESUS LIMA(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1798 - FERNANDA MOREIRA 

DOS SANTOS) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do 

débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força do decidido, DECLARO EXTINTA a presente execução, 

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos 

ao arquivo, com as cautelas de praxe.Intime-se, inclusive a parte autora por carta, informando da extinção da execução 

pelo pagamento, encaminhando cópia desta sentença.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.000227-1 - VALMIR LIMA(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - PATRICIA BROIM 

PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1695 - LUCAS BORGES DE 

CARVALHO) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do 

débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força do decidido, DECLARO EXTINTA a presente execução, 

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos 

ao arquivo, com as cautelas de praxe.Intime-se, inclusive a parte autora por carta, informando da extinção da execução 

pelo pagamento, encaminhando cópia desta sentença.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.002063-7 - LAURINDA FERREIRA MARIANO(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - 

PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI E SP240553 - ALEXANDRE TAVARES MARQUES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1697 - MARCELO JOSE DA SILVA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do 

débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força do decidido, DECLARO EXTINTA a presente execução, 

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos 

ao arquivo, com as cautelas de praxe.Intime-se, inclusive a parte autora por carta, informando da extinção da execução 

pelo pagamento, encaminhando cópia desta sentença.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.002064-9 - ALVELINO DA SILVA(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - PATRICIA 

BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1697 - MARCELO 

JOSE DA SILVA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do 

débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força do decidido, DECLARO EXTINTA a presente execução, 

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos 

ao arquivo, com as cautelas de praxe.Intime-se, inclusive a parte autora por carta, informando da extinção da execução 

pelo pagamento, encaminhando cópia desta sentença.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.004310-1 - MARIA AUXILIADORA COLOMBO(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da matéria versada na presente lide, que necessita da produção de prova pericial, bem como por não ser 

frutífera a tentativa de conciliação em audiência com a Autarquia Previdenciária e não havendo prejuízo para as partes, 

converto o rito da presente ação do sumário para o ordinário. Ao SEDI para as providências de praxe. Após, cite-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo o 

réu de que, não contestando a demanda, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor.  

 

2009.61.11.004314-9 - ADELSON DA SILVA(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA E SP233031 

- ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da matéria versada na presente lide, que necessita da produção de prova pericial, bem como por não ser 

frutífera a tentativa de conciliação em audiência com a Autarquia Previdenciária e não havendo prejuízo para as partes, 

converto o rito da presente ação do sumário para o ordinário. Ao SEDI para as providências de praxe. Após, cite-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo o 

réu de que, não contestando a demanda, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

95.1000611-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.1003819-7) PEDRIX 

INTERMEDIACOES LTDA(SP037920 - MARINO MORGATO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO 
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SEBASTIAO POMPILIO) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Tendo em vista que a executada efetuou o depósito integral do débito, satisfazendo 

a obrigação que lhe foi imposta por força do decidido, DECLARO EXTINTA a presente execução, com fundamento no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as 

cautelas de praxe. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

96.1002999-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.1000348-6) BAR BAMBU DE MARILIA 

LTDA ME(SP108786 - MARCO ANTONIO MARTINS RAMOS E SP116947 - CLAUDINEI APARECIDO 

MOSCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO 

DE ARRUDA) 

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal.Traslade-se as cópias do relatório, do voto, do acórdão e da 

certidão de trânsito em julgado para os autos principais (96.1000348-6).Requeiram o que entenderem ser de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias, especialmente, sendo o caso, em relação à execução de sentença.Não havendo requerimento, 

encaminhem-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, onde aguardarão manifestação da parte interessada a 

qualquer tempo.Intimem-se. 

 

EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA 

2008.61.11.004080-6 - PAULO SUEHIRO MORITA(SP210538 - VAGNER RICARDO HORIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: ISSO POSTO, rejeito a preliminar levantada pela CEF e julgo procedente o pedido 

da parte autora e, como consequência, declaro extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

II, do Código de Processo Civil.Condeno a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL no pagamento das custas, das despesas 

do processo e dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento no artigo 20, 4º, 

do Código de Processo Civil.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.005082-4 - ELINA KEIKO KANADA MORITA(SP210538 - VAGNER RICARDO HORIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: ISSO POSTO, rejeito a preliminar levantada pela CEF e julgo procedente o pedido 

da parte autora e, como consequência, declaro extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

II, do Código de Processo Civil.Condeno a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL no pagamento das custas, das despesas 

do processo e dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento no artigo 20, 4º, 

do Código de Processo Civil.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.11.001119-7 - SUPERMERCADO VITORIA DE ASSIS LTDA(MT009872B - MARCUS VINICIUS 

SIMONETTI RIBEIRO DE CASTRO E SP177079 - HAMILTON GONÇALVES) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM MARILIA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em face da certidão retro, recebo a apelação da Fazenda Nacional apenas no efeito DEVOLUTIVO, pois em caso de 

concessão da segurança, a apelação será recebida apenas no efeito devolutivo (RESP nº 221.607, Relator Ministro 

Garcia Vieira).Ao apelado (IMPETRANTE) para apresentar suas contra-razões.Apresentadas as contra-razões, ou 

decorrido o prazo legal sem manifestação, dê-se vista ao representante do Ministério Público Federal.Nada mais sendo 

requerido, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e as homenagens de 

praxe.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2009.61.11.000025-4 - PATRICIA MORITA(SP210538 - VAGNER RICARDO HORIO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: ISSO POSTO, rejeito a preliminar levantada pela CEF e julgo procedente o pedido 

da parte autora e, como consequência, declaro extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

II, do Código de Processo Civil.Condeno a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL no pagamento das custas, das despesas 

do processo e dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento no artigo 20, 4º, 

do Código de Processo Civil.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

Expediente Nº 4171 

 

INQUERITO POLICIAL 
2009.61.11.000386-3 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X SP FILM CAMPINAS COM/ DE 

PELICULA DE CONTROLE SOLAR LTDA - EPP 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: ISSO POSTO, com fundamento no artigo 107 do Código Penal c/c artigo 9º, 2º, da 

Lei nº 10.684/2003, declaro extinta a punibilidade do delito imputado ao(s) representante(s) legal(is) da empresa SP 

FILM CAMPINAS COMÉRCIO DE PELÍCULA DE CONTROLE SOLAR LTDA. EPP.Comunique-se a autoridade 

policial.Com o trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo, com as cautelas necessárias.PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE. INTIME-SE. 
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ACAO PENAL 
2004.61.11.000304-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 951 - JEFFERSON APARECIDO DIAS) X 

ULISSES LICORIO(SP087428 - AMAURI GOMES FARINASSO) 

Intime-se a defesa da expedição de Cartas Precatórias, aos 07/08/2009, à Comarca de Pompéia/SP e às Subseções 

Judiciárias de Tupã/SP e Ji-Paraná/RO para a oitiva das testemunhas arroladas pela acusação, de acordo com a Súmula 

273 do STJ. 

3ª VARA DE MARÍLIA 

 

DR. FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1786 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
2009.61.11.004245-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.11.005442-4) MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO VIEIRA DA SILVA) X WASHINGTON DA CUNHA 

MENEZES(MG091814 - FERNANDO DA CUNHA MENEZES E SP063549 - RENE FADEL NOGUEIRA E 

SP245678 - VITOR TEDDE CARVALHO) 

Nos termos do art. 8º da Lei n. 1.060/50, manifeste-se impugnado Washington da Cunha Menezes, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas improrrogáveis, quanto à impugnação dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-se 

o impugnado na pessoa do respectivo advogado cadastrado no feito principal. Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.004341-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.11.004999-4) MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO VIEIRA DA SILVA) X WASHINGTON DA CUNHA 

MENEZES(MG091814 - FERNANDO DA CUNHA MENEZES E SP063549 - RENE FADEL NOGUEIRA E 

SP245678 - VITOR TEDDE CARVALHO) 

Nos termos do art. 8º da Lei n. 1.060/50, manifeste-se impugnado Washington da Cunha Menezes, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas improrrogáveis, quanto à impugnação dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-se 

o impugnado na pessoa do respectivo advogado cadastrado no feito principal. Publique-se e cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

2ª VARA DE PIRACICABA 

 

DRA. ROSANA CAMPOS PAGANO  

Juíza Federal Titular 

BEL. CARLOS ALBERTO PILON 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 4639 
 

HABEAS DATA 

2008.61.09.004157-4 - COMPANHIA MULLER DE BEBIDAS(SP120084 - FERNANDO LOESER E SP163321 - 

PAULO VITAL OLIVO E SP197339 - CLAUDIO AUGUSTO VAZ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM LIMEIRA - SP 

Recebo o recurso de apelação da parte ré em seu efeito meramente devolutivo. Ao apelado para resposta. Após, dê-se 

vista ao Ministério Público Federal e subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime(m)-se. 

 

Expediente Nº 4640 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2003.61.09.001618-1 - ALAIRDE DO CARMO SILVANO(SP201446 - MÁRCIO ROBERTO GANINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA 

VEIGA) X UNIAO FEDERAL(SP148646 - MELISSA CRISTIANE TREVELIN) 

Manifeste-se a parte autora, com urgência, no Juízo Deprecado sobre o informado no ofício nº 1142/09 (fl. 198) da 1ª 
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Vara Cível da Comarca de Leme/SP. Intime(m)-se. 

 

Expediente Nº 4643 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.09.007774-3 - ALCIDES GERALDO DE CASTRO(SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO) 

X CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

Defiro a gratuidade.Notifique-se a autoridade impetrada, a fim de que, em dez dias, preste as informações que julgar 

necessárias. Após, apreciarei o pedido de concessão de liminar. Oficie-se e intime(m)-se. 

 

Expediente Nº 4644 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2009.61.09.005394-5 - ADEMAR ADIRSON DOS SANTOS ERBETTA(SP169967 - FABRICIO TRIVELATO E 

SP265497 - ROSANA CRISTINA GOMES CARDOSO RODRIGUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a gratuidade.Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida nos autos, 

postergo a apreciação da tutela antecipada para após a vinda da contestação.Cite-se e intime(m)-se. 

 

2009.61.09.007059-1 - LUIS ANTONIO ABIB(SP216750 - RAFAEL ALVES GOES E SP283126 - RENATO 

BERGAMO CHIODO E SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE) X UNIAO FEDERAL 

Inicialmente, indefiro o pedido de gratuidade. Embora a qualidade de necessitado seja presumida, nos termos da Lei n. 

1060/50, os documentos de fls. 96/108 indicam que o autor goza de condição econômica confortável, eis que aufere, 

apenas a título de complementação de aposentadoria, renda mensal superior a R$ 5.000,00. Intime-se o autor para que, 

no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, recolha as custas devidas. No mesmo 

prazo, deverá o autor emendar a inicial, justificando a divergência entre os endereços de fls. 02 e 28.  

 

2009.61.09.007136-4 - REGINALDO ANTONIO MELOTO(SP204351 - RENATA ZONARO BUTOLO) X 

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA - SP 

Defiro a gratuidade.Recebo a petição de fls. 31/32 como aditamento à inicial. Remetam-se os autos ao SEDI para 

retificação do pólo passivo, excluindo-se a Delegacia da Receita Federal e incluindo-se a União Federal.Tendo em vista 

a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida nos autos, postergo a apreciação da tutela 

antecipada para após a vinda da contestação.Cite-se e intime(m)-se. 

 

2009.61.09.007169-8 - CAVICCHIOLLI E CIA/ LTDA(SP059676 - LUIZ CARLOS SCAGLIA E SP205478 - 

VERIDIANA POLO ROSOLEN) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - 

IPEM/SP X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

Determino que, em 10 (dez) dias, a parte autora esclareça acerca das possíveis prevenções noticiadas às fls. 53/55, 

trazendo aos autos cópia da inicial e sentença, se houver, referente aos autos lá mencionados. Após, tornem conclusos 

para a análise do pedido de concessão de tutela antecipada.Intime(m)-se. 

 

2009.61.09.007714-7 - CAVICCHIOLLI E CIA/ LTDA(SP059676 - LUIZ CARLOS SCAGLIA E SP205478 - 

VERIDIANA POLO ROSOLEN) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - 

IPEM/SP X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

Preliminarmente, com base nos artigos 283 e 284, ambos do Código de Processo Civil, determino à parte autora que, em 

10 (dez) dias, esclareça acerca das possíveis prevenções noticiadas às fls. 61/64, trazendo aos autos cópia da inicial e 

sentença, se houver, referente aos processos elencados. Após, tornem conclusos.Intime(m)-se. 

 

2009.61.09.007716-0 - CAVICCHIOLLI E CIA/ LTDA(SP059676 - LUIZ CARLOS SCAGLIA E SP205478 - 

VERIDIANA POLO ROSOLEN) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - 

IPEM/SP X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

Preliminarmente, com base nos artigos 283 e 284, ambos do Código de Processo Civil, determino à parte autora que, em 

10 (dez) dias, esclareça acerca das possíveis prevenções noticiadas às fls. 62/67, trazendo aos autos cópia da inicial e 

sentença, se houver, referente aos processos elencados. Após, tornem conclusos.Intime(m)-se. 

 

Expediente Nº 4645 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.09.001248-7 - JOEL MOREIRA RAMALHO X JOELMA MOREIRA RAMALHO X GABRIEL MARTINS 

MOREIRA X FRANCIELE MARTINS MOREIRA X NATALIA MARTINS MOREIRA X MARIA EDNA 

MARTINS RIBEIRO(SP236862 - LUCIANO RODRIGO MASSON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a decisão proferida no agravo de instrumento nº 2009.03.00.009481-0 (fls. 150/156), que determinou a 
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concessão do benefício previdenciário de pensão por morte aos autores, resta prejudicada a análise do pedido de tutela 

antecipada.Em prosseguimento, especifiquem as partes, em 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, 

justificando sua necessidade e pertinência, apresentando o devido rol de testemunhas, se for o caso.Intime(m)-se. 

 

2009.61.09.002292-4 - JURANDY PRUDENTE DE SOUZA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, e considerando que se trata de benefício de caráter alimentar CONCEDO PARCIALMENTE A TUTELA 

ANTECIPADA para determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social considere como trabalhado em condições 

insalubres os períodos compreendidos entre 09.08.1978 a 23.10.1980, 21.06.1982 a 28.12.1989, 01.02.1990 a 

24.05.1999 e 25.04.2000 a 05.06.2008, procedendo à devida conversão e implante o benefício previdenciário mais 

vantajoso economicamente (aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição) ao autor Jurandy 

Prudente de Souza (NB 141.079.242-8), consoante determina a lei e desde que preenchidos os demais requisitos legais 

para tanto.Em prosseguimento, especifiquem as partes, em 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando 

sua necessidade e pertinência, apresentando o devido rol de testemunhas, se for o caso.P. R. I. 

 

2009.61.09.002743-0 - CATION IND/ E COM/ LTDA(SP017672 - CLAUDIO FELIPPE ZALAF E SP177270 - 

FELIPE SCHMIDT ZALAF E SP242969 - CRISTIANE MARIA COPPI BISCARO) X CONSELHO REGIONAL DE 

QUIMICA - IV REGIAO 

Face ao exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela. Intime-se a autora, para réplica, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, em prazo sucessivos de 10 (dez) dias, a começar pela autora, sem necessidade de nova intimação, deverão as 

partes especificar as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade. P.R.I. 

 

2009.61.09.007724-0 - DIRLEI TOZIN(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 - ALVARO DANIEL 

HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP172169E - FERNANDA APARECIDA MAXIMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA pleiteada.Cite-se.P.R.I. 

 

Expediente Nº 4646 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.09.009719-8 - JORGE GALVAO DA ROSA(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de produção de prova testemunhal e depoimento pessoal do autor, designando audiência para o dia 

22/10/2009, às 14:00 horas. Expeça-se mandado de intimação das testemunhas arroladas pela parte autora (fl. 08) e do 

autor, para depoimento pessoal. 

3ª VARA DE PIRACICABA 

 

DR. NILSON MARTINS LOPES JUNIOR  

MMº. Juiz Federal 

DR. JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA 

MMº. Juiz Federal Substituto 

HUMBERTO RUBINI BONELI DA SILVA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1579 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.09.002177-4 - MAURICIO SCARSO JUNIOR(SP061814 - JOSE RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Cite-se o INSS.P.R.I. 

 

2009.61.09.003252-8 - JOSE MANOEL ALVES DE ALMEIDA(SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO 

NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de tempo insuficiente para a concessão do benefício, razão pela qual INDEFIRO o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela.Intimem-se. 

 

2009.61.09.003445-8 - ANTONIO JOSE MARTINS(SP202708B - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO E SP213727 

- KARINA CRISTIANE MEDINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se o INSS.Vinda a contestação, ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 
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2009.61.09.003912-2 - EDSON ROMILDO CARRINHO(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar à parte ré que, no prazo de 

30 (trinta) dias, refaça a contagem de tempo de serviço da parte autora, considerando o período de 06/03/1997 a 

20/10/2008, como exer-cidos em condições especiais.No mesmo prazo, deverá a parte ré implantar em favor da parte 

autora o be-nefício de aposentadoria especial (NB 46/148.550.511-6), a ser operada nos seguintes ter-mos:a) Nome do 

beneficiário: EDSON ROMILDO CARRINHO, portador do RG n.º 15.433.474-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 

040.605.308-16, filho de Salvador Apare-cido Carrinho e de Emília Nicoletti Carrinho;b) Espécie de benefício: 

aposentadoria especial;c) Renda mensal inicial: a calcular (100% do SB);d) Data do início do benefício: 20/10/2008 

(DER);e) Data do início do pagamento: data da intimação da decisão.Oficie-se por meio eletrônico, a fim de que seja 

cumprida a decisão que ante-cipou a tutela no prazo de 30 (trinta) dias.Cite-se o INSS.P.R.I. 

 

2009.61.09.004743-0 - FERNANDO FOCH(SP223382 - FERNANDO FOCH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Concedo ao impetrante o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para que promova o correto recolhimento das custas 

processuais, porquanto constata-se pela guia de fls. 52 que as custas foram recolhidas abaixo do valor minimo da tabela 

do CJF, bem como em código diverso daquele permitido para recolhimento (vide despacho da fl. 48) no Banco do 

Brasil. Cumprido, tornem os autos conclusos. Int.  

 

2009.61.09.004873-1 - RAIMUNDO PIRES BONFIM(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 - 

ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP172169E - FERNANDA APARECIDA 

MAXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, a fim de afastar quaisquer dúvidas com relação à referida decisão, ACOLHO os presentes embargos, para o 

fim de determinar à parte ré que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante em favor da parte autora o benefício de 

aposentadoria especial, a ser ope-rada nos seguintes termos:a) Nome do beneficiário: RAIMUNDO PIRES BONFIM, 

portador do RG n.º 15.780.483-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 021.661.828-28, filho de José Francisco Bon-fim 

e de Blandina Pires Bonfim;b) Espécie de benefício: aposentadoria especial;c) Renda mensal inicial: a calcular (100% 

do SB);d) Data do início do benefício: 06/01/2009 (DER);e) Data do início do pagamento: data da intimação da 

decisão.Oficie-se por meio eletrônico, a fim de que seja cumprida a decisão no prazo de 30 (trinta) dias.P.R.I. 

 

2009.61.09.004909-7 - DEVANIR MARTINS SGARBI(SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

REPUBLICACAO DA DECISAO DE FLS. 147/148, PORQUANTO O TEXTO NÃO SAIU DE MANEIRA 

CORRETA NA PUBLICACAO DO DIA 17/07/2009: Posto isso, DEFIRO PARCIALMENTE A ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA pleiteada para determinar que o Instituto Nacional de Seguro Social reconheça como trabalhado em condições 

insalubres o período de 01/08/1985 a 22/10/1986, procedendo à devida conversão e revisando o pedido de benefício 

(NB 42/142.643.519-0) do autor Devanir Martins Sgarbi, com nova análise dos requisitos legais, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), e sem prejuízo das demais medidas legais cabíveis. A 

presente medida não abrange eventuais pagamentos de parcelas atrasadas. Publique-se e registre. Cite-se o 

INSS.Intimem-se. 

 

2009.61.09.005072-5 - ADENOR DA SILVA ARAUJO(SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA E 

SP283027 - ENIO MOVIO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tute-la requerida na inicial.Cite-se o INSS.P.R.I. 

 

2009.61.09.005083-0 - BENEDITA MARIA MONTEIRO(SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN E SP129868 - 

VILSON APARECIDO MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, concedo a tutela antecipada, determinando à autarquia ré que proceda a imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por idade em favor da autora, mantendo o regular pagamento a partir de então, nos seguintes termos:1) 

Nome da segurada: BENEDITA MARIA MONTEIRO, portadora do RG nº 27.328.039-9 SSP/SP, inscrita no CPF/MF 

sob o nº 123.825.678-30, filha de Isauro Monteiro e de Benedicta Rosário Monteiro;2) Espécie de Benefício: 

Aposentadoria por idade;3) Renda mensal inicial: 86% do salário-de-benefício;4) DIB: 16/12/2008;5) Data do início do 

pagamento: a partir da intimação da presente decisão.Oficie-se por meio eletrônico, nos termos do Ofício nº 

21.029.902/004/07, à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais nesta cidade, a fim de que seja cumprida a decisão 

que antecipou a tutela no prazo de 30 (trinta) dias.Publique-se e registre. Cite-se o INSS para que apresente sua 

contestação. Cientifique-se o Ministério Público Federal.Intimem-se as partes.Piracicaba (SP), 23 de julho de 2009. 

 

2009.61.09.005163-8 - LUIS CAMELO PINTO(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial.Cite-se o INSS.P.R.I. 

 

2009.61.09.005165-1 - MARIA CECILIA PENACHIONE(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Face ao exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA pleiteado na inicial.Cite-

se o INSS 

 

2009.61.09.005166-3 - SERGIO APARECIDO DA SILVA(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isso posto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se o INSS.Intimem-se. 

 

2009.61.09.005360-0 - SEBASTIAO CARLOS BORLINA(SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ 

BORTOLOTTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial.Cite-se o INSS.P. R. I. 

 

2009.61.09.005437-8 - CATALISE IND/ E COM/ DE AMTAIS LTDA(SP131015 - ANDRE FERREIRA ZOCCOLI E 

SP039166 - ANTONIO VANDERLEI DESUO) X UNIAO FEDERAL 

Isso posto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se a União.Intimem-se. 

 

2009.61.09.005439-1 - CELECINA DE SOUSA GONCALVES(SP247013 - LUIS HENRIQUE VENANCIO RANDO 

E SP236303 - ANTONIO ROBERTO BARRICHELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial, sem prejuízo de nova 

análise quando da prolação de sentença.Em razão da urgência na apreciação do mérito, necessária se faz a produção 

antecipada da prova pericial. Nomeio para a realização da perícia o médico Dr. Carlos Alberto Rocha da Costa.Arbitro 

os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 558-CJF, de 22.05.2007, por ser a 

parte autora beneficiária da justiça gratuita, devendo ser expedida solicitação em pagamento após a manifestação das 

partes sobre o laudo médico pericial.Tendo o INSS já apresentado quesitos e assistente técnico, por meio do Ofício nº 

01/2009, faculto à parte autora a apresentação de quesitos e assistente técnico, no prazo de 05 dias.As partes serão 

intimadas da designação de local, da data e da hora do exame médico, devendo a parte autora comparecer munida de 

documento de identidade.O laudo médico deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias após a realização da 

perícia.Como quesitos do juiz, indaga-se:1) A parte autora é portadora de deficiência ou de doença incapacitante? 2) Em 

caso positivo, qual? 3) Qual é a data inicial ou provável dessa incapacidade? 4) Essa incapacidade é total ou parcial?5) 

Essa incapacidade é temporária ou permanente? 6) Essa incapacidade permite a reabilitação ou readaptação da parte 

autora para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência?Os quesitos das partes, bem como os do juízo, devem 

acompanhar o mandado de intimação do perito.Tendo em vista a natureza da presente ação, fica designada a data de 15 

de abril de 2010, às 14:30 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação, entrega de contestação, 

instrução e julgamento.As partes terão oportunidade de se manifestarem sobre o laudo pericial na audiência supra 

referida.Cite-se o INSS nos termos do artigo 277 do Código de Processo Civil.Intimem-se as partes e cumpra-se.Deverá 

a Secretaria, por meio de rotina própria no Sistema Processual Informatizado, intimar as partes da data designada para a 

perícia.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para adequação.P. R. I. 

 

2009.61.09.005557-7 - MARIA INEZ POMPERMAYER PERETTO(SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isso posto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se o INSS.Intimem-se.  

 

2009.61.09.005558-9 - JOSE CARLOS DA MATA E SILVA(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, DEFIRO parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar à parte ré que, 

no prazo de 30 (trinta) dias, refaça a conta-gem de tempo de serviço da parte autora, considerando os períodos de 

06/03/1997 a 15/08/2000, 18/09/2000 a 27/08/2003 e de 01/10/2003 a 23/06/2008, como exercidos em condições 

especiais.No mesmo prazo, deverá a parte ré implantar em favor da parte autora o be-nefício de aposentadoria especial, 

a ser operada nos seguintes termos:a) Nome do beneficiário: JOSÉ CARLOS DA MATA E SILVA, portador do RG n.º 

22.230.998-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 095.796.768-36, filho de Antonio Carlos da Mata e Silva e de 

Niderse Manzini da Mata e Silva;b) Espécie de benefício: aposentadoria especial;c) Renda mensal inicial: a calcular 

(100% do SB);d) Data do início do benefício: 23/06/2008 (DER);e) Data do início do pagamento: data da intimação da 

decisão.Oficie-se por meio eletrônico, a fim de que seja cumprida a decisão que ante-cipou a tutela no prazo de 30 

(trinta) dias.Cite-se o INSS.P.R.I. 

 

2009.61.09.005562-0 - JOSUE APARECIDO GONCALVES(SP213727 - KARINA CRISTIANE MEDINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, requeridos na inicial.Nos termos dos artigos 283 e 284 do Código de Processo 

Civil, determino ao autor que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, junte 

aos autos as cópias faltantes de seu processo administrativo, NB 42/142.142.943.836-0, uma vez que a decisão proferida 

pela 23ª junta de recursos da Previdência Social (fls. 94-96) faz menção a folhas não trazidas aos autos, bem como 

enquadra como especial outros períodos, que apesar de não apontados na inicial, modificaram a contagem de tempo de 

contribuição do autor.Após venham os autos conclusos para a apreciação do pedido de antecipação de tutela.Int.  
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2009.61.09.005564-4 - MARIA EGIDE DOS SANTOS(SP279971 - FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isso posto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se o INSS.Intimem-se.  

 

2009.61.09.005583-8 - KAWA ANTONIO INACIO DA SILVA X ROGERIO NARCIZO INACIO DA 

SILVA(SP085875 - MARINA ELIANA LAURINDO E SP071896 - JOSE ANTONIO REMERIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial, sem prejuízo de nova 

análise quando da prolação de sentença.Em razão da matéria, necessária a realização de relatório sócio-econômico, 

nomeando-se para a sua realização a assistente social, Srª ROSELENA M. BASSA.Arbitro os honorários dos peritos em 

R$ 200,00 (duzentos reais) cada, nos termos da Resolução nº 558-CJF, de 22.05.2007, por ser a parte autora beneficiária 

da justi-ça gratuita, devendo a Secretaria expedir solicitação em pagamento após o término do pra-zo para que as partes 

se manifestem sobre os laudos, nos termos do art. 3º da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.O laudo 

deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias após a realização das perícias.Tendo em vista a natureza da presente ação, 

fica designada a data de 11 de março de 2010, às 16:00 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação, 

entrega de contestação, instrução e julgamento.As partes terão oportunidade de se manifestarem sobre o relatório sócio-

econômico na audiência supra referida.Cite-se o INSS para que apresente sua resposta no prazo legal.Intimem-se as 

partes e cumpra-se.Deverá a Secretaria, por meio de rotina própria no Sistema Processual In-formatizado, intimar as 

partes da data designada para a realização da perícia.Tendo em vista que nas causas em que se discute benefício de 

prestação continuada (amparo social) o Ministério Público Federal atua como custos legis, nos ter-mos do art. 31 da Lei 

nº 8.742/93, deverá a Secretaria abrir vista dos autos ao Ministério Público Federal, depois das partes, a fim de que 

tenha ciência de todos os atos do proces-so.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para adequação.P. R. I. 

 

2009.61.09.005660-0 - ADAO DA SILVA VIEIRA(SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ E SP192877 - 

CRISTIANE MARIA TARDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial, sem prejuízo de nova 

análise quando da prolação de sentença.Em razão da matéria, necessária se faz a produção antecipada da prova pe-ricial. 

Nomeio para a realização da perícia o médico Dr. LUIZ ROBERTO DI GIAIMO PIA-NELLI.Arbitro os honorários 

periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 558-CJF, de 22.05.2007, por ser a parte autora 

beneficiária da justiça gratuita, devendo ser expedida solicitação em pagamento após a manifestação das partes sobre o 

laudo médico pericial.Já tendo a parte autora apresentado seus quesitos na petição inicial (fls. 08-09), e o INSS 

apresentado quesitos e assistente técnico por meio do ofício nº 01/2009, facul-to à parte autora a indicação de assistente 

técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.As partes serão intimadas da designação de local, da data e da hora do e-xame 

médico, devendo a parte autora comparecer munida de documento de identidade.O laudo médico deverá ser entregue 

em até 15 (quinze) dias após a realiza-ção da perícia.Como quesitos do juiz, indaga-se:1) A parte autora é portadora de 

deficiência ou de doença incapacitante? 2) Em caso positivo, qual? 3) Qual é a data inicial ou provável dessa 

incapacidade? 4) Essa incapacidade é total ou parcial?5) Essa incapacidade é temporária ou permanente? 6) Essa 

incapacidade permite a reabilitação ou readaptação da parte autora para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência?Os quesitos das partes, bem como os do juízo, devem acompanhar o man-dado de intimação do 

perito.Tendo em vista a natureza da presente ação, fica designada a data de 07 de abril de 2010, às 15:30 horas, para 

realização de audiência de tentativa de conciliação, entrega de contestação, instrução e julgamento.As partes terão 

oportunidade de se manifestarem sobre o laudo pericial na audiência supra referida.Cite-se o INSS nos termos do artigo 

277 do Código de Processo Civil.Intimem-se as partes e cumpra-se.Deverá a Secretaria, por meio de rotina própria no 

Sistema Processual In-formatizado, intimar as partes da data designada para a perícia.Oportunamente, remetam-se os 

autos ao SEDI para adequação.P. R. I. 

 

2009.61.09.005670-3 - SALETE SEBASTIAO LUIZ CARDOSO(SP228754 - RENATO VALDRIGHI E SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial, sem prejuízo de nova 

análise quando da prolação de sentença.Em razão da matéria, necessária se faz a produção antecipada da prova pe-ricial. 

Nomeio para a realização da perícia o médico Dr. LUIZ ROBERTO DI GIAIMO PIA-NELLI.Arbitro os honorários 

periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 558-CJF, de 22.05.2007, por ser a parte autora 

beneficiária da justiça gratuita, devendo ser expedida solicitação em pagamento após a manifestação das partes sobre o 

laudo médico pericial.Já tendo a parte autora apresentado seus quesitos na petição inicial (f. 09), e o INSS apresentado 

quesitos e assistente técnico por meio do ofício nº 01/2009, faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no 

prazo de 05 (cinco) dias.As partes serão intimadas da designação de local, da data e da hora do e-xame médico, devendo 

a parte autora comparecer munida de documento de identidade.O laudo médico deverá ser entregue em até 15 (quinze) 

dias após a realiza-ção da perícia.Como quesitos do juiz, indaga-se:1) A parte autora é portadora de deficiência ou de 

doença incapacitante? 2) Em caso positivo, qual? 3) Qual é a data inicial ou provável dessa incapacidade? 4) Essa 

incapacidade é total ou parcial?5) Essa incapacidade é temporária ou permanente? 6) Essa incapacidade permite a 

reabilitação ou readaptação da parte autora para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência?Os quesitos das 

partes, bem como os do juízo, devem acompanhar o man-dado de intimação do perito.Tendo em vista a natureza da 
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presente ação, fica designada a data de 07 de abril de 2010, às 15:00 horas, para realização de audiência de tentativa de 

conciliação, entrega de contestação, instrução e julgamento.As partes terão oportunidade de se manifestarem sobre o 

laudo pericial na audiência supra referida.Cite-se o INSS nos termos do artigo 277 do Código de Processo 

Civil.Intimem-se as partes e cumpra-se.Deverá a Secretaria, por meio de rotina própria no Sistema Processual In-

formatizado, intimar as partes da data designada para a perícia.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para 

adequação.P. R. I. 

 

2009.61.09.005761-6 - CLOVIS ALBERTO ONORATO(SP241020 - ELAINE MEDEIROS E SP259038 - AUDREY 

LISS GIORGETTI E SP259517 - FLAVIANA MOREIRA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial, sem prejuízo de nova 

análise quando da prolação de sentença.Em razão da matéria, necessária se faz a produção antecipada da prova pe-ricial. 

Nomeio para a realização da perícia a médica Dra. CLÁUDIA BORGHI DE SIQUEIRA COSTA.Arbitro os honorários 

periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 558-CJF, de 22.05.2007, por ser a parte autora 

beneficiária da justiça gratuita, devendo ser expedida solicitação em pagamento após a manifestação das partes sobre o 

laudo médico pericial.Já tendo a parte autora apresentado seus quesitos na petição inicial (f. 24), e o INSS apresentado 

quesitos e assistente técnico por meio do ofício nº 01/2009, faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no 

prazo de 05 (cinco) dias.As partes serão intimadas da designação de local, da data e da hora do e-xame médico, devendo 

a parte autora comparecer munida de documento de identidade.O laudo médico deverá ser entregue em até 15 (quinze) 

dias após a realiza-ção da perícia.Como quesitos do juiz, indaga-se:1) A parte autora é portadora de deficiência ou de 

doença incapacitante? 2) Em caso positivo, qual? 3) Qual é a data inicial ou provável dessa incapacidade? 4) Essa 

incapacidade é total ou parcial?5) Essa incapacidade é temporária ou permanente? 6) Essa incapacidade permite a 

reabilitação ou readaptação da parte autora para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência?Os quesitos das 

partes, bem como os do juízo, devem acompanhar o man-dado de intimação do perito.Tendo em vista a natureza da 

presente ação, fica designada a data de 01 de abril de 2010, às 15:00 horas, para realização de audiência de tentativa de 

conciliação, entrega de contestação, instrução e julgamento.As partes terão oportunidade de se manifestarem sobre o 

laudo pericial na audiência supra referida.Cite-se o INSS nos termos do artigo 277 do Código de Processo 

Civil.Intimem-se as partes e cumpra-se.Deverá a Secretaria, por meio de rotina própria no Sistema Processual In-

formatizado, intimar as partes da data designada para a perícia.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para 

adequação.P. R. I. 

 

2009.61.09.005762-8 - CELIA MARIA DE ALMEIDA(SP241020 - ELAINE MEDEIROS E SP259038 - AUDREY 

LISS GIORGETTI E SP259517 - FLAVIANA MOREIRA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial, sem prejuízo de nova 

análise quando da prolação de sentença.Em razão da matéria, necessária se faz a produção antecipada da prova pe-ricial. 

Nomeio para a realização da perícia o médico Dr. LUIZ ROBERTO DI GIAIMO PIA-NELLI.Arbitro os honorários 

periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 558-CJF, de 22.05.2007, por ser a parte autora 

beneficiária da justiça gratuita, devendo ser expedida solicitação em pagamento após a manifestação das partes sobre o 

laudo médico pericial.Já tendo a parte autora apresentado seus quesitos na petição inicial (f. 16), e o INSS apresentado 

quesitos e assistente técnico por meio do ofício nº 01/2009, faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no 

prazo de 05 (cinco) dias.As partes serão intimadas da designação de local, da data e da hora do e-xame médico, devendo 

a parte autora comparecer munida de documento de identidade.O laudo médico deverá ser entregue em até 15 (quinze) 

dias após a realiza-ção da perícia.Como quesitos do juiz, indaga-se:1) A parte autora é portadora de deficiência ou de 

doença incapacitante? 2) Em caso positivo, qual? 3) Qual é a data inicial ou provável dessa incapacidade? 4) Essa 

incapacidade é total ou parcial?5) Essa incapacidade é temporária ou permanente? 6) Essa incapacidade permite a 

reabilitação ou readaptação da parte autora para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência?Os quesitos das 

partes, bem como os do juízo, devem acompanhar o man-dado de intimação do perito.Tendo em vista a natureza da 

presente ação, fica designada a data de 07 de abril de 2010, às 14:30 horas, para realização de audiência de tentativa de 

conciliação, entrega de contestação, instrução e julgamento.As partes terão oportunidade de se manifestarem sobre o 

laudo pericial na audiência supra referida.Cite-se o INSS nos termos do artigo 277 do Código de Processo 

Civil.Intimem-se as partes e cumpra-se.Deverá a Secretaria, por meio de rotina própria no Sistema Processual In-

formatizado, intimar as partes da data designada para a perícia.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para 

adequação.P. R. I. 

 

2009.61.09.005763-0 - JOSE CARLOS DA SILVA(SP159427 - PAULO MAURÍCIO RAMPAZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isso posto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para fins de determinar o restabelecimento de 

benefício previdenciário de auxílio-doença (NB nº 520.052.415-2) à parte autora, nos seguintes termos: Nome do 

segurado: JOSÉ CARLOS DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº. 777.908.128-15, portador do RG nº. 8.750.640 

SSP/SP, filho de Pedro da Silva e de Terezinha Maria Lourdes da Silva; Espécie de benefício: auxílio-doença 

previdenciário; Renda Mensal Inicial: 91% do salário-de-benefício; Data do Início do Benefício (DIB): 16/02/2009; 

Data do início do pagamento (DIP): data da intimação da decisão.Oficie-se por meio eletrônico, a fim de que seja 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 1373/1778 

cumprida a decisão que an-tecipou a tutela, no prazo de 30 (trinta) dias.Outrossim, em razão da matéria posta nos autos, 

necessária se faz a produ-ção antecipada da prova pericial. Nomeio para a realização da perícia o médico DR. CAR-

LOS ALBERTO ROCHA DA COSTA.Arbitro os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da 

Resolução nº 558-CJF, de 22.05.2007, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, devendo ser expedida 

solicitação em pagamento após a manifestação das partes sobre o laudo médico pericial.Faculto às partes a apresentação 

de quesitos e indicação de assistentes téc-nicos, no prazo de 05 (cinco) dias.As partes serão intimadas da designação de 

local, da data e da hora do e-xame médico, devendo a parte autora comparecer munida de documento de identidade.O 

laudo médico deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias após a realiza-ção da perícia.Como quesitos do juiz, indaga-

se:1) A parte autora é portadora de deficiência ou de doença incapacitante? 2) Em caso positivo, qual? 3) Qual é a data 

inicial ou provável dessa incapacidade? 4) Essa incapacidade é total ou parcial?5) Essa incapacidade é temporária ou 

permanente? 6) Essa incapacidade permite a reabilitação ou readaptação da parte autora para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência?Os quesitos das partes, bem como os do juízo, devem acompanhar o man-dado de 

intimação do perito.Tendo em vista a natureza da presente ação, fica designada a data de 01 de abril de 2010, às 16:30 

horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação, entrega de contestação, instrução e julgamento.As partes 

terão oportunidade de se manifestarem sobre o laudo pericial na audiência supra referida.Cite-se o INSS nos termos do 

artigo 277 do Código de Processo Civil.Intimem-se as partes e cumpra-se.Deverá a Secretaria, por meio de rotina 

própria no Sistema Processual In-formatizado, intimar as partes da data designada para a perícia.Oportunamente, 

remetam-se os autos ao SEDI para adequação. 

 

2009.61.09.005918-2 - ZENILDO LUIZ DOS SANTOS(SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, DEFIRO parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar à parte ré que 

refaça a contagem de tempo do autor, com-putando como laborados em condições especiais os períodos de 03/12/1998 

a 31/12/1999, 01/01/2000 a 04/08/2005, 05/08/2005 a 27/02/2007 e de 28/02/2007 a 23/06/2008, labo-rados na empresa 

ArcelorMittal Brasil S/A.No mesmo prazo, deverá a parte ré implantar em favor da parte autora o be-nefício de 

aposentadoria especial, a ser operada nos seguintes termos:a) Nome do beneficiário: ZENILDO LUIZ DOS SANTOS, 

portador do RG n.º 16.105.899-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 040.218.078-02, filho de Alípio Luiz dos Santos 

e de Maria Pereira Luiz dos Santos;b) Espécie de benefício: aposentadoria especial;c) Renda mensal inicial: a calcular 

(100% do SB);d) Data do início do benefício: 23/06/2008 (DER);e) Data do início do pagamento: data da intimação da 

decisão.Oficie-se por meio eletrônico, a fim de que seja cumprida a decisão que ante-cipou a tutela no prazo de 30 

(trinta) dias.Nada o que se prover quanto ao pedido formulado pelo autor de intimação do INSS para que trouxesse aos 

autos cópia de seu processo administrativo, uma vez que, ao que tudo indica, tais documentos já foram carreadas aos 

autos.Cite-se o INSS.P.R.I. 

 

2009.61.09.005921-2 - APARECIDO DE PAULA NASCIMENTO(SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial.Cite-se o INSS.Sem 

prejuízo, em face do requerimento de reafirmação da DER, esclareço ao autor que é faculdade da parte trazer aos autos 

os documentos que entende relevante para o deslinde da questão, em face do ônus probatório do fato constitutivo do 

direito que alega possuir.P.R.I. 

 

2009.61.09.005923-6 - ALMIR LUIZ BORTOLOZO(SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Cite-se o INSS.P.R.I. 

 

2009.61.09.005928-5 - LAIRTO GALDINO(SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial.Cite-se o INSS.P.R.I. 

 

2009.61.09.005931-5 - ABC ASSISTENCIAL LTDA(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR E 

SP192864 - ANNIE CURI GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isso posto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.No mais, concedo ao autor o prazo de 10(dez) para 

que, nos termos do art. 282, II e 284, ambos do Código de Processo Civil, emende a inicial, indicando corretamente o 

réu, já que após a edição da Lei 11.457/2007 os débitos previdenciários passaram a ser administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, sob de não, há o fazendo, ser o feito extinto sem resolução de mérito.Intimem-se 

 

2009.61.09.005958-3 - IRENE MARIA SANTIAGO(SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial.Cite-se o INSS.P. R. I. 

 

2009.61.09.006152-8 - JOAO MARTINS DE ARAUJO(SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE 

HEBBER FURLAN E SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP172169E - FERNANDA APARECIDA MAXIMO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Posto isso, DEFIRO parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar à parte ré que 

refaça a contagem de tempo do autor, com-putando corretamente os contratos firmados nos períodos de 27/05/1974 a 

18/01/1975, la-borado na Usina Santa Helena S/A - Açúcar e Álcool e de 12/06/1976 a 24/03/1977, labo-rado para Raul 

Coury & Outros, bem como computando como laborado em condições es-peciais o período de 07/04/1980 a 

08/06/1992, laborado na empresa Femaq S/A - Fundi-ção, Engenharia e Máquinas, convertendo-o para tempo de 

serviço comum.No mesmo prazo, deverá a parte ré implantar em favor da parte autora apo-sentadoria por tempo de 

contribuição, a ser operada nos seguintes termos:a) Nome do beneficiário: JOÃO MARTINS DE ARAÚJO, portador do 

RG n.º 10.512.027-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 016.232.468-57, filho de Oscar Martins de Araújo e de 

Francisca Ferreira de Moraes;b) Espécie de benefício: aposentadoria por tempo de contribuição inte-gral;c) Renda 

mensal inicial: a calcular (100% do SB);d) Data do início do benefício: 23/12/2008 (DER);e) Data do início do 

pagamento: data da intimação da decisão.Oficie-se por meio eletrônico, a fim de que seja cumprida a decisão que ante-

cipou a tutela no prazo de 30 (trinta) dias.Cite-se o INSS.P.R.I. 

 

2009.61.09.006157-7 - LAERTE FAGANELLO(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 - ALVARO 

DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP172169E - FERNANDA APARECIDA MAXIMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Cite-se o INSS.P.R.I. 

 

2009.61.09.006159-0 - IRINEU ANTONIO DIORIO(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 - ALVARO 

DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP172169E - FERNANDA APARECIDA MAXIMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tute-la requerida na inicial.Cite-se o INSS.P.R.I. 

 

2009.61.09.006210-7 - MOACIR DE OLIVEIRA(SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Face ao exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteado na inicial.Cite-se o 

INSS.Intimem-se as partes e cumpra-se.P.R.I. 

 

2009.61.09.006256-9 - CARLOS ROBERTO DEZIDERIO FERNANDES(SP202708B - IVANI BATISTA LISBOA 

CASTRO E SP213727 - KARINA CRISTIANE MEDINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tute-la requerida na inicial.Cite-se o INSS.P.R.I. 

 

2009.61.09.006270-3 - FRANCISCO JULIO DO NASCIMENTO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requeridos na inicial. Anote-se.Nos termos dos artigos 283 e 284 do 

Código de Processo Civil, determino ao autor que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do feito, sem 

resolução do mérito, junte aos autos cópia integral de seu processo administrativo, no qual requereu o benefício 

apontado na inicial, indispensável para apreciação do pedido de antecipação de tutela.Após tornem conclusos para a 

apreciação do pedido de tutela.Int.  

 

2009.61.09.006553-4 - SAMUEL ALBERTO DE GODOY(SP255106 - DAYANE MICHELLE PEREIRA MIGUEL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isso posto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para fins de determinar o restabelecimento de 

benefício previdenciário de auxílio-doença (NB nº 31/534.863.077-9) à parte autora, nos seguintes termos: Nome do 

segurado: SAMUEL ALBERTO DE GODOY, inscrito no CPF/MF sob o nº. 095.777.148-70, portador do RG nº. 

32.435.964-0 SSP/SP, filho de Bertino de Godoy e de Eliza Vallerino de Godoy; Espécie de benefício: auxílio-doença 

previdenciário; Renda Mensal Inicial: 91% do salário-de-benefício; Data do Início do Benefício (DIB): 26/03/2009; 

Data do início do pagamento (DIP): data da intimação da decisão.Oficie-se por meio eletrônico, a fim de que seja 

cumprida a decisão que an-tecipou a tutela, no prazo de 30 (trinta) dias.Outrossim, em razão da matéria posta nos autos, 

necessária se faz a produ-ção antecipada da prova pericial. Nomeio para a realização da perícia o médico DR. LUIZ 

ROBERTO DI GIAIMO PIANELLI.Arbitro os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da 

Resolução nº 558-CJF, de 22.05.2007, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, devendo ser expedida 

solicitação em pagamento após a manifestação das partes sobre o laudo médico pericial.Tendo o INSS já apresentado 

quesitos e assistente técnico, por meio do Ofí-cio nº 01/2009, faculto à parte autora a apresentação de quesitos e 

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.As partes serão intimadas da designação de local, da data e 

da hora do e-xame médico, devendo a parte autora comparecer munida de documento de identidade.O laudo médico 

deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias após a realiza-ção da perícia.Como quesitos do juiz, indaga-se:1) A parte 

autora é portadora de deficiência ou de doença incapacitante? 2) Em caso positivo, qual? 3) Qual é a data inicial ou 

provável dessa incapacidade? 4) Essa incapacidade é total ou parcial?5) Essa incapacidade é temporária ou permanente? 

6) Essa incapacidade permite a reabilitação ou readaptação da parte autora para o exercício de atividade que lhe garanta 

a subsistência?Os quesitos das partes, bem como os do juízo, devem acompanhar o man-dado de intimação do 

perito.Tendo em vista a natureza da presente ação, fica designada a data de 14 de abril de 2010, às 14:30 horas, para 
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realização de audiência de tentativa de conciliação, entrega de contestação, instrução e julgamento.As partes terão 

oportunidade de se manifestarem sobre o laudo pericial na audiência supra referida.Cite-se o INSS nos termos do artigo 

277 do Código de Processo Civil.Intimem-se as partes e cumpra-se.Deverá a Secretaria, por meio de rotina própria no 

Sistema Processual In-formatizado, intimar as partes da data designada para a perícia.Oportunamente, remetam-se os 

autos ao SEDI para adequação. 

 

2009.61.09.007071-2 - CAVICCHIOLLI E CIA/ LTDA(SP059676 - LUIZ CARLOS SCAGLIA E SP205478 - 

VERIDIANA POLO ROSOLEN) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - 

IPEM/SP X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

Em face das prováveis prevençoes acusadas no termo de fls.67, determino à impetrante que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de extinção, traga aos autos certidao de objeto e pé, cópia da inicial, bem como, se o caso, da respectiva 

sentença, referente aos autos 2009.61.09.007069-4 e 2009.61.09.007070-0, ambas em trâmite perante a 2ª Vara Federal 

local. As custas processuais nos feitos de competência da Justiça Federal devem obrigatoriamente, nos termos da 

Instrução Normativa STN nº 03 de 12 de fevereiro de 2004, ser recolhidas de uma das seguintes formas:- por Guia 

DARF, código 5762, junto à Caixa Econômica Federal;- por GRU, código 18710-0, junto à Caixa Econômica Federal;- 

por GRU, código 18826-3, junto à Caixa Econômica Federal ou ao Banco do Brasil.Diante do exposto, constata-se pela 

guia juntada à fl. 65 que as custas processuais não foram regularmente recolhidas, razão pela qual determino que no 

prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 284 do Código de Processo Civil e sob pena de extinção do feito, sejam 

elas corretamente recolhidas.Intime-se. 

 

2009.61.09.007170-4 - CAVICCHIOLLI E CIA/ LTDA(SP059676 - LUIZ CARLOS SCAGLIA E SP205478 - 

VERIDIANA POLO ROSOLEN) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - 

IPEM/SP X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

Em face das prováveis prevençoes acusadas no termo de fls. 55/56, determino ao autor que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de extinção, traga aos autos certidao de objeto e pé, cópia da inicial, bem como, se o caso, da respectiva 

sentença, referente aos autos apontados. 

 

2009.61.09.007375-0 - ROBERTO GOMES DE OLIVEIRA(SC021904A - LUIZ FERREIRA VERGILIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Preliminarmente, proceda o autor à emenda da inicial, nos termos do artigo 282, incisos V e VII, do Código de Processo 

Civil, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito:a) a atribuição do valor da 

causa.b) o requerimento expresso para a citação do réu.Cumprido, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.09.007717-2 - CAVICCHIOLLI E CIA/ LTDA(SP059676 - LUIZ CARLOS SCAGLIA E SP205478 - 

VERIDIANA POLO ROSOLEN) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - 

IPEM/SP X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

Em face das prováveis prevenções acusadas no termo de fls. 61/63, determino à parte autora que, no prazo de 10 (dez) 

dias e sob pena de extinção do processo, traga aos autos certidão de objeto e pé, cópia da inicial, bem como, se o caso, 

da respectiva sentença, referente aos processos apontados.Intime-se.  

 

2009.61.09.007779-2 - CLEONICE PEREIRA LUCHE(SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ E SP192877 - 

CRISTIANE MARIA TARDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido na inicial.Determino à parte autora que, no prazo de 10 

(dez) dias e sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, regularize sua representação processual 

trazendo aos autos novo instrumento de mandato, tendo em vista que a procuração de fl. 12 não outorga poderes a 

subscritora da petição inicial.Cumprido, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação do 

provimento de mérito. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.09.004302-2 - APIA COM/ DE VEICULOS LTDA(SP207986 - MARCIO ANTONIO DA SILVA NOBRE) X 

FAZENDA NACIONAL 

Em face de todo o exposto, indefiro a petição inicial e EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 

com fundamento no art. 267, VI, úl-tima figura, e 295, III, ambos do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas. 

Sem honorários, pois ausente a citação da parte ré. Transitada em julgado, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1581 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2002.61.09.000305-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.09.003025-9) MARQUES 

IND/ ELETROELETRONICA LTDA(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. MARTA DA SILVA) 

Tendo em vista que a FAZENDA NACIONAL desistiu do processamento da execução da sentença, cuide a Secretaria 
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de proceder ao desapensamento dos presentes dos autos executivos, em seguida, arquive-se o feito, observadas as 

formalidades de praxe.Traslade-se cópia da presente para os autos da execução fiscal.Int. 

 

2002.61.09.001950-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.09.004319-9) F MELOTTO 

CONSTRUTORA LTDA(SP105004 - ERMELINDA VENDEMIATTI PIESKE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 409 

- ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO) 

1- Recebo a apelação interposta pela embargada-exeqüente em seus efeitos legais.2- À apelada-embargante para as 

contra-razões no prazo legal.3- Decorrido o prazo, com ou sem as contra-razões, subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, desapensando-se estes autos da execução em apenso. I.C.  

 

2002.61.09.001951-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.09.004337-0) F. MELOTTO 

CONSTRUTORA LTDA/(SP105004 - ERMELINDA VENDEMIATTI PIESKE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO) 

1- Recebo a apelação interposta pela embargada-exeqüente em seus efeitos legais.2- À apelada-embargante para as 

contra-razões no prazo legal.3- Decorrido o prazo, com ou sem as contra-razões, subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, desapensando-se estes autos da execução em apenso. I.C.  

 

2002.61.09.001952-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.09.004338-2) F. MELOTTO 

CONSTRUTORA LTDA/(SP105004 - ERMELINDA VENDEMIATTI PIESKE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO) 

1- Recebo a apelação interposta pela embargada-exeqüente em seus efeitos legais.2- À apelada-embargante para as 

contra-razões no prazo legal.3- Decorrido o prazo, com ou sem as contra-razões, subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, desapensando-se estes autos da execução em apenso. I.C.  

 

2004.61.09.004578-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.09.003303-4) B G COM/ 

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(Proc. ALEXSSANDRA FRANCO DE CAMPOS) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. CARLA REGINA ROCHA) 

1- Recebo a apelação interposta pelo embargante apenas em seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso V, 

do Código de Processo Civil.2- À parte embargada para as contra-razões no prazo legal.3- Decorrido o prazo, com ou 

sem as contra-razões, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. I.C.  

 

2004.61.09.004579-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.09.004407-0) B G COM/ 

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(Proc. ALEXSSANDRA FRANCO DE CAMPOS) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. CARLA REGINA ROCHA) 

1- Recebo a apelação interposta pelo embargante apenas em seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso V, 

do Código de Processo Civil.2- À parte embargada para as contra-razões no prazo legal.3- Decorrido o prazo, com ou 

sem as contra-razões, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. I.C.  

 

2004.61.09.004580-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.09.004458-5) B G COM/ 

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(Proc. ALEXSSANDRA FRANCO DE CAMPOS) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. CARLA REGINA ROCHA) 

1- Recebo a apelação interposta pelo embargante apenas em seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso V, 

do Código de Processo Civil.2- À parte embargada para as contra-razões no prazo legal.3- Decorrido o prazo, com ou 

sem as contra-razões, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. I.C.  

 

2004.61.09.004581-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.09.004457-3) B G COM/ 

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(Proc. ALEXSSANDRA FRANCO DE CAMPOS) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. CARLA REGINA ROCHA) 

1- Recebo a apelação interposta pelo embargante apenas em seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso V, 

do Código de Processo Civil.2- À parte embargada para as contra-razões no prazo legal.3- Decorrido o prazo, com ou 

sem as contra-razões, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. I.C.  

 

2006.61.09.000359-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.09.004893-5) MARIO 

MANTONI METALURGICA LTDA(SP185199 - DEBORA CRISTINA ANIBAL ROSSETTE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) 

DISPOSITIVO DE SENTENÇA DE FLS. 873/878: (...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS 

PRESENTES EMBARGOS.Por conseqüência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC.Sem custas, por ser indevida à espécie, nos termos do art. 7º da Lei 9.289/96.Condeno a embargante ao pagamento 

dos honorários advocatícios, os quais fixo em R% 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ante a 

sua simplicidade e a desnecessidade de dilação probatória.Traslade-se cópia desta sentença para os autos de execução 

fiscal nº 2003.61.09.004893-5.Sem reexame necessário, a teor do art. 475 do Código de Processo Civil. Após, 

arquivem-se os autos, com as formalidades de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2007.61.09.009051-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.09.001056-1) BEL 

EQUIPAMENTOS ANALITICOS LTDA(SP063685 - TARCISIO GRECO E SP093933 - SILVANA MARA 

CANAVER) X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT) 

(...) Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, por ser a parte embargante, nos termos da fundamentação contida no corpo desta sentença, 

carecedora da ação.Sem custas, por serem indevidas à espécie a teor do art. 7º da Lei 8.289/96.Em obediência ao 

princípio da causalidade, condeno a embargante no pagamento de honorários advocatícios em favor do Inmetro, 

arbitrados em R$ 100,00 (cem reais).Traslade-se cópia da presente sentença para os autos da execução fiscal nº 

2007.61.09.001056-1.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba, 31 de julho de 2009. 

 

2008.61.06.011261-0 - M A CONSTRUCAO CIVIL LTDA - MASSA FALIDA(SP111837 - EDUARDO FREYTAG 

BUCHDID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 788 - GRAZIELA MANZONI 

BASSETO) 

Primeiramente, nos termos do artigo 284 do Código de Processo Civil, determino ao embargante que, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, traga aos autos cópias da C.D.A. (Certidão de Dívida Ativa), do 

auto de penhora no rosto dos autos da ação falimentar nº 784/98, da 1ª Vara Cível da Comarca de São José do Rio Preto 

(fl. 196) e da certidão de intimação do síndico da massa falida acerca da aludida constrição (fl. 195).Por derradeiro, com 

fulcro no artigo 12, inciso III, do Código de Processo Civil, regularize a embargante a sua representação processual, no 

interregno supra indicado, carreando aos autos a cópia do termo de nomeação do síndico da massa falida da empresa-

executada, qual seja, o Dr. EDUARDO FREYTAG BUCHDID.Silente, voltem os autos conclusos para sentença de 

extinção sem resolução de mérito.Intime-se o síndico da empresa-embargante por carta com A.R.. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2002.61.09.000806-4 - INSS/FAZENDA(SP073454 - RENATO ELIAS) X CGS CONSTRUTORA LTDA X M A 

CONSTRUCAO CIVIL LTDA X MONTE CARLO ADM/ E INCORP/ S/C LTDA X RENE GALESI X UMBERTO 

VENDEMIATTI X ANTONIO FRALETTI JUNIOR X MARIA JOSE NAGAI FRALETTI X JOSE GASPAR RICCI 

Tendo em mira o teor da certidão/informação de fl. 200, reconsidero integralmente o despacho de fl. 199, com o escopo 

de determinar a suspensão parcial da presente execução fiscal, em razão da oposição tempestiva dos embargos à 

execução fiscal pela coexecutada M.A. CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - MASSA FALIDA, após a garantia do juízo 

através da penhora no rosto dos autos da ação falimentar nº 784/98, da 1ª Vara Cível da Comarca de São José do Rio 

Preto, de fl. 196, devendo a ação executiva prosseguir em relação ao demais réus.Outrossim, dê-se vista à exeqüente 

para que se manifeste expressamente:a) no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, se tem interesse na citação da corré 

MONTE CARLO ADM. E INCORP. S/C LTDA., conforme já determinado reiteradamente às fls. 94 - ítem 1 e 95 - 

item 5, sob pena de extinção parcial do processo sem resolução de mérito em relação à precitada devedora;b) no 

interregno supra mencionado, quanto à inércia dos executados MARIA JOSÉ NAGAI FRALETTI e JOSÉ GASPAR 

RICCI, após terem sido citados e intimados da substituição da CDA por correio (fls. 56, 57, 118 e 119), bem como em 

relação à frustração da citação postal do corréu RENE GALESI (fls. 112 e 122), e, finalmente, sobre a petição de fls. 

201/202, noticiando o óbito do co-executado UMBERTO VENDEMIATTI, o qual já havia ajuizado a respectiva 

exceção de pré-executividade às fls. 141/155, requerendo o que de direito. Por derradeiro, expeça-se a carta precatória 

de intimação do coexecutado ANTONIO FRALETTI JUNIOR acerca da penhora efetuada no rosto dos autos da ação 

ordinária nº 2.154/98, da 5ª Vara Cível da Comarca de Piracicaba/SP, à fl. 164 desta lide, endereçada para o CENTRO 

DE RESSOCIALIZAÇÃO MASCULINO DE RIO CLARO, sediado à Rua Trinta, nº 200, Jardim Novo, Rio Claro/SP, 

no qual se encontra preso, conferindo-se expressamente ao Sr. Oficial de Justiça os benefícios do artigo 172, 1º e 2º, do 

Código de Processo Civil, principalmente quanto à possibilidade de cumprir a diligência após às 20:00 horas. I.C.  

 

2003.61.09.006486-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X J.S. PIRACICABA 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS(SP169361 - JOÃO CARMELO ALONSO) 

Primeiramente, dê-se vista à exequente para que, no prazo de 20 (vinte) dias, manifeste-se sobre o pedido de fl. 54, 

quanto ao desbloqueio do veículo constrito neste feito (fl. 28), informando se o acordo de parcelamento do crédito 

exequendo restou cumprido integralmente pela parte executada ou se ainda restam parcelas em aberto.Após, voltem os 

autos conclusos para exame o do aludido requerimento da ré.I.C.  

 

2005.61.09.003085-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X WOLTZMAC 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP163853 - JULIANO FLÁVIO PAVÃO E SP043218 - JOAO ORLANDO 

PAVAO) 

Preliminarmente, determino ex officio a reunião desta ação aos autos dos processos sob nºs 2005.61.09.003799-5, em 

trâmite perante este juízo, devido à identidade quanto às partes e à fase processual, visando propiciar a todos os 

processos a mesma garantia do juízo da execução, bem como coibir decisões conflitantes, em consonância ao artigo 28 

da Lei de Execuções Fiscais c/c art. 105 do Código de Processo Civil.Apensem-se e certifiquem-se. Prossiga-se nos 

presentes autos, observando-se que a partir de agora deverá constar em toda expedição de cartas, ofícios e mandados, 

entre outros, o número de todos os processos. De outro lado, desnecessária a intimação da autoridade fazendária dos 

bens nomeados à penhora (fls. 16 destes e daqueles autos), diante da manifestação dos procuradores da empresa, que 
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desconhecem o paradeiro dos sócios proprietários e, ainda, do teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça Avaliador de 

que a empresa se encontra com as portas fechadas. (fls. 34 destes e daqueles).Destarte, dê-se vista à autoridade 

fazendária para que se manifeste, no prazo de quinze) dias, em termos de prosseguimento do feito.I.C. 

 

2005.61.09.004082-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X ANDERSON 

RICARDO PEREIRA LIMA(SP149899 - MARCIO KERCHES DE MENEZES E SP221814 - ANDREZZA 

HELEODORO COLI) 

Primeiramente, proceda a Secretaria à expedição do mandado de constatação e reavaliação do imóvel penhorado à fl. 

29, sob matrícula nº 52.941, junto ao 2º CRI desta urbe, no bojo do qual também deverá estar especificado que o Sr. 

Oficial de Justiça certificará se o bem constrito consiste efetivamente em moradia do executado e a respectiva família, 

ou então, se possui destinação não-residencial.Cumprida tal diligência, voltem os autos conclusos para o exame da 

argüição de impenhorabilidade do aludido imóvel, por se tratar de suposto bem de família, formulada pelo executado, às 

fls. 43/49, bem como das alegações da exeqüente de fls. 79/83.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2005.61.09.006959-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X COMERCIAL 

EXPORTADORA ARCO IRIS LTDA(SP113017 - VICENTE ORTIZ DE CAMPOS JUNIOR) 

Inicialmente, defiro o prazo de 30 (trinta) dias em favor do arrematante JOSÉ LUIZ ASSUMPÇÃO, à fl. 190, para 

efetuar o depósito dos honorários periciais solicitados à fl. 160. Todavia, intime-se o mencionado arrematante para que 

proceda ao IMEDIATO pagamento das parcelas atrasadas referentes à arrematação dos tanques leiloados nesta 

execução, consoante pleiteado pela exequente às fls. 167/188, sob pena de rescisão unilateral do parcelamento, com 

incidência de multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o saldo remanescente, com inscrição do crédito na dívida ativa 

da União Federal, além da penhora dos bens dados em garantia administrativa e propositura da respectiva execução 

fiscal, ex vi do inciso VII, alínea E, do Edital de Leilão e Intimação de fls. 46/51. Int.  

 

2007.61.09.001056-1 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT) X BEL EQUIPAMENTOS ANALITICOS LTDA(SP063685 - 

TARCISIO GRECO) 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com base no artigo 794, inciso I do Código de Processo 

Civil.Levanto a penhora realizada nos autos, devendo a Secretaria intimar a executada de sua liberação.Arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Piracicaba (SP), 31 de julho de 2009. 

 

2007.61.09.002395-6 - INSS/FAZENDA(Proc. SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA) X AUTO POSTO 

BENVINDO LTDA(SP147169 - ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO E SP140799 - LELIS DEVIDES 

JUNIOR) X ANTONIO CARLOS DE PAULA CANCADO FILHO(SP020981 - NELSON RODRIGUES 

MARTINEZ) X SORAYA PERES BARBOSA FRANCA X FABIO GUSTINELLI(SP020981 - NELSON 

RODRIGUES MARTINEZ) X SIDNEI GALEGO(SP147169 - ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO E 

SP140799 - LELIS DEVIDES JUNIOR) 

1. Reconsidero o primeiro parágrafo do despacho de fls.91 para determinar a citação por edital, tendo em vista a 

informação dos correios de que a executada SORAYA PERES mudou-se. Após, cumpra-se integralmente o despacho 

de fls.91.2. Publique-se a decisão de fls.91: Reconsidero o despacho de fls. 67, quanto à expedição de carta de citação 

da executada SORAYA PERES BARBOSA FRANÇA e determino a expedição de carta precatória para sua citação, 

nos termos do artigo 8º, inciso III, da LEF. Diante do seu comparecimento espontâneo (ff. 78/90) declaro o co-

executado ANTONIO CARLOS DE PAULA CANÇADO FILHO citado nos termos do art. 214, parágrafo 1º do CPC, 

desde a data da sua primeira manifestação nos autos, f. 36, em 13/03/2008. Após, cumprido o caput desta decisão, dê-se 

vista dos autos à exequente, nos termos do item 1 da decisão supracitada e da exceção de pré-executividade de fls. 

78/81.. 

 

2008.61.09.006174-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X USINA DA 

BARRA SA ACUCAR E ALCOOL(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) 

Ciência às partes do ofício encaminhado pela agência da CEF, de fl. 505, requerendo o que de direito.Intimem-se.  

 

2009.61.09.000813-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X ACEBRAS 

ACETATOS DO BRASIL LTDA(SP152328 - FABIO GUARDIA MENDES E SP048421 - SIDNEY ALDO 

GRANATO) 

Intime-se a executada para que, no prazo de 05 (cinco) dias e nos termos do artigo 398 do Código de Processo Civil, 

manifeste-se sobre os novos documentos trazidos aos autos pela exeqüente. (fls. 217/848).Com o retorno, voltem 

conclusos para decisão.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 
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DR. PAULO ALBERTO SARNO  

Juiz Federal  

DR. EDEVALDO DE MEDEIROS  

Juiz Federal Substituto 

Bel. RENATO BATISTA DOS SANTOS  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 2982 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2000.61.12.003515-8 - ASSOCIACAO COMUNITARIA EDUCATIVA CULTURAL BENEFICENTE 

MANANCIAL(SP126112 - JOAO LUIZ MARTINS RUBIRA E SP167553 - LUCIMARA PEREIRA DA SILVA E 

SP170655 - ANA CLAUDIA FERREIRA DOS SANTOS) X GERENTE REGIONAL DA AGENCIA NACIONAL 

DE TELECOMUNICACOES EM SAO PAULO-ANATEL X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM 

PRESIDENTE PRUDENTE 

Considerando a devolução do ofício nº 979/2009-lrd (fl. 562) por motivo de mudança de endereço (fl. 561), determino a 

expedição de novo ofício, observando-se o endereço informado no documento de fl. 563. Após, arquivem-se os autos 

com baixa-findo, independentemente de nova intimação. 

 

2003.61.12.009043-2 - GATI - GRUPO AVANCADO DE TERAPIA INTENSIVA(SP139843 - CARLOS AUGUSTO 

FARAO E SP197235 - FERNANDO DESCIO TELLES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

PRESIDENTE PRUDENTE-SP X UNIAO FEDERAL 

Folha 270-verso: Defiro. Tendo em vista o julgado do STF (fls. 262/263), oficie-se à Caixa Econômica Federal 

solicitando a conversão dos depósitos neste feito, em pagamento definitivo (Lei 9703/98). Efetivadas as providências, 

dê-se vista à União. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se.  

 

2009.61.12.004786-3 - YOSHIO MORIYA(SP074622 - JOAO WILSON CABRERA) X CHEFE DO SETOR DE 

BENEFICIO DO INSS EM RANCHARIA/SP 

Folhas 251/256: Homologo a habilitação de Yuriko Yamamoto Moriya como sucessora do impetrante Yoshio Moriya. 

Ao SEDI para as devidas anotações. Fls. 232/236: Recebo a Apelação da Impetrada no efeito devolutivo , em 

obediência ao disposto no artigo 12, parágrafo único da Lei 1.533/51. Ao Impetrante para as contra-razões, querendo, 

no prazo legal. Após, decorrido o prazo e com vista do M.P.F., remetam-se os autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região, com as 

nossas homenagens e as cautelas de praxe. Fl. 239: Ciência à parte impetrante. Intimem-se.  

 

2009.61.12.006163-0 - IVANILDO MAIA(SP071904 - ANTONIO ANGELO BIASSI) X CONSELHEIRO 

RELATOR CAMARA ESPECIALIZADA ENGENHARIA CIVIL DO CREA/SP(SP043176 - SONIA MARIA 

MORANDI M DE SOUZA E SP119477 - CID PEREIRA STARLING E SP179415 - MARCOS JOSE CESARE E 

SP182194 - HUMBERTO MARQUES DE JESUS E SP207694 - MARCELO DE MATTOS FIORONI E SP225847 - 

RENATA VALERIA PINHO CASALE E SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) 

Fls. 148/204: Vista ao impetrante pelo prazo de cinco dias. Após, conclusos. Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.12.018375-4 - CELIA REGINA POLESEL SAPIA(SP158949 - MARCIO ADRIANO CARAVINA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, sob pena de 

indeferimento. Sem prejuízo, considerando a alegação da CEF de que não foi localizada parte dos extratos das contas 

poupança (fls. 51/55), faculto à requerente a comprovação por qualquer meio, que a declaração não corresponde a 

verdade (artigo 357, parte final, do Código de Processo Civil). Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2009.61.12.008729-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.12.001787-8) FRANCISCO 

ALVES DE AZEVEDO(SP167341A - JOSÉ RAYMUNDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA: Por todo o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com 

amparo no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em verba honorária, tendo em vista que 

não estabilizada a relação processual. Custas ex lege. Providencie a Secretaria a juntada aos autos de cópia da petição 

inicial dos autos 2008.61.12.001787-8. Após as formalidades legais, arquivem-se estes autos. P.R.I. 

 

Expediente Nº 2983 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.61.12.007848-7 - LUCIMAR DE BARROS SILVA ORTEGA(SP151132 - JOAO SOARES GALVAO E 
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SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) 

Ciência às partes da devolução da Carta Precatória (fls. 84/121). Concedo o prazo de dez dias para apresentação dos 

memoriais, tendo a parte autora vista dos autos nos cinco primeiros dias e o réu nos cinco dias seguintes. Intime-se.  

 

2002.61.12.009018-0 - SILVIO ALVES (REP P/ ANA CUSTODIO ALVES)(SP119456 - FLORENTINO KOKI 

HIEDA E SP107592 - DIOGO RAMOS CERBELERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) X UNIAO FEDERAL(Proc. ERLON MARQUES) 

Petição e documentos de folhas 178/180: Tendo em vista a certidão de curatela, por ora, providencie a parte autora a 

regularização processual. Prazo: 05 (cinco) dias. Dê-se vista ao MPF. Após, venham os autos conclusos para apreciação 

do pedido de oitiva das testemunhas. Int.  

 

2003.61.12.010756-0 - NORIVAL MOLINA CACERES(SP140401 - CLAUCIO LUCIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) 

Vistos em Insprção. Folha 121: Manifeste-se a parte autora. Após, conclusos para deliberações. Intime-se. 

 

2004.61.12.003472-0 - PLACIDINO CALIXTO DA SILVA(SP132689 - SARA APARECIDA PRATES REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Vistos em inspeção. Ante a certidão retro, concedo o prazo de dez dias para que a Procuradora da parte autora esclareça 

o não comparecimento do autor ao exame pericial, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. Intime-

se. 

 

2004.61.12.004819-5 - HELIO ALVES BARBOSA(SP151132 - JOAO SOARES GALVAO E SP148785 - 

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Tendo em vista as manifestações da parte autora (folha 100) e do Instituto Nacional do Seguro Social (folha 101), 

declaro encerrada a fase de instrução processual. Venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

2004.61.12.006879-0 - SAINT MORITZ INCORPORACAO, ADMINISTRACAO S/C LTDA(SP056118 - MIGUEL 

ARCANGELO TAIT) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO GOMES DA SILVA) 

Petição e documentos de folhas 302/364:- Vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, conclusos para 

prolação de sentença, consoante meta nº 02, do Conselho Nacional de Justiça. Intime-se. 

 

2004.61.12.008407-2 - LUZINETE MARIA DO BONFIM DE SA(SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Defiro à parte autora dilação do prazo por 05 (cinco)dias, conforme requerido. Intime-se. 

 

2004.61.12.008709-7 - MARLENE BONOME(SP199812 - FLAVIO VIEIRA E SP153389 - CLAUDIO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Vistos em inspeção. Ante a certidão retro, reiterem-se os termos do ofício expedido à folha 79. Dê-se vista ao 

Ministério Público Federal, conforme determinado à folha 75. Intime-se. 

 

2005.61.12.000764-1 - LAURINDO RODRIGUES(SP163748 - RENATA MOCO E SP167781 - VANIA REGINA 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Documentos de folhas 79/80: Ciência às partes. Após, venham conclusos para deliberação. Int.  

 

2005.61.12.001775-0 - MARIA CONCEICAO DA SILVA SANTOS(SP151132 - JOAO SOARES GALVAO E 

SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Documentos de folhas 72/75:- Vista à parte autora. Após, conclusos para sentença. Intime-se. 

 

2005.61.12.002900-4 - DENILSON PINTO DE MIRANDA REP P/ MARIA LUIZA PEREIRA DE 

MIRANDA(SP197960 - SHEILA DOS REIS ANDRES VITOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) 

Vistos em inspeção. Chamo o feito à ordem. Folhas 131/133:- Diga a parte autora se tem interesse na produção de prova 

testemunhal, justificando a sua pertinência, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. Sem prejuízo, cumpra a 

secretaria integralmente a decisão de folha 139 expedindo a requisição de pagamento dos honorários arbitrados para a 

Assistente Social. Intimem-se, inclusive o Ministério Público Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social. Após, 

conclusos para deliberação. 

 

2005.61.12.003292-1 - JOSE VAZ DE OLIVEIRA(SP188018 - RAQUEL MORENO DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Documentos de folhas 114/134:- Vista à parte autora. Após, conclusos para deliberação. Intime-se. 
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2005.61.12.003572-7 - GUIOMAR DE CAMARGO NICOLA(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E 

SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR E SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se persiste o interesse na oitiva da testemunha ausente, José 

Francisco Galdino, sob pena de preclusão. Int. 

 

2005.61.12.005133-2 - LUCAS LINO MESCOLOTI FONTES (REP POR VANIA LINO)(SP119415 - HELIO SMITH 

DE ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Ante a certidão de folha 82-verso, declaro preclusa a produção de prova testemunhal, bem como encerrada a fase de 

instrução processual. Venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

2005.61.12.006048-5 - ALICE SILVA(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Vistos em Inspeção. Petição e documento de fls. 116/118: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, venham conclusos para deliberação. Int.  

 

2005.61.12.008315-1 - GERALDA MARTINS CAVALCANTI(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

1) Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Assistente Social no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo I da 

Resolução n. 558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da justiça Federal.Requisite-se pagamento.2) Cumpra a parte 

autora a parte final do despacho de fl. 83.Intime-se. 

 

2005.61.12.008398-9 - JOVINA MARIA DE JESUS(SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Vistos em Inspeção. Documentos de folhas 63/66: Vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, venham 

conclusos para deliberação. Int.  

 

2005.61.12.009546-3 - JOSE UILSON LEITE(SP108976 - CARMENTITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA E 

SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Vistos em inspeção. Folhas 69/70:- Indefiro a produção de prova pericial requerida pela parte autora, tendo em vista que 

desnecessária, uma vez que se pretende comprovar o tempo de recolhimento alegado na exordial, o que, em tese, poderá 

ser obtido com a juntada aos autos de certidão de contribuição constante junto ao cadastro no CNIS. Assim, Intime-se o 

réu para que no prazo de dez dias informe sobre a existência de eventual recolhimento de contribuições previdenciárias 

no CNIS em nome do autor José Uilson Leite. Int. 

 

2005.61.12.010192-0 - MARIA APARECIDA DA SILVA(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Torno sem efeito o despacho de fl.119/120, no tocante à nomeação do Dr. SÍlvio Augusto Zacarias para realizar perícia 

médica na autora, haja vista não pertencer mais ao rol de peritos desta 1ª Vara Federal. Determino a produção de prova 

pericial. Nomeio perito o Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, CRM 107.048, com endereço na Rua Dr. Gurgel, n.º 186, 

Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendado para o dia 09/09/2009, às 13:30 horas, em seu 

consultório. Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos 

até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado 

clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo perito. Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e 

local marcados, munida de documento de identificação, principalmente Carteira Profissional. O não comparecimento da 

parte na data agendada importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a perícia. As partes, querendo, 

apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC. 

O Senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem: a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) 

segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão 

aos quesitos repetitivos. O laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da 

realização da perícia. Os honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da 

Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária 

da Assistência Judiciária gratuita. Esgotados os prazos do parágrafo 1º do artigo 421 do CPC, intime-se o Senhor Perito, 

encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes. Fica o patrono da parte autora ciente que 

deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC. Anoto ainda, que 

os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram 

encaminhados ao Senhor (a) Perito. Intime-se.  

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 
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DR. NEWTON JOSÉ FALCÃO 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

DIRETOR DA SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1991 

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 

2007.61.25.003645-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA) X JAKELINE 

APARECIDA FORESTI DE PAIVA ME X JAKELINE APARECIDA FORESTI DE PAIVA 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, acolho o pedido para consolidar a propriedade e a posse plena e 

exclusiva nas mãos do proprietário fiduciário (Caixa Econômica Federal), nos termos do art. 5º do Decreto-Lei nº 911 

de 1º de outubro de 1969, em relação aos bens descritos nos Autos de Busca e Apreensão de fls. 49/50 e no Termo de 

Entrega de fl. 72. / Desnecessária a lavratura de termo de fiel depositário determinada à fl. 73, porquanto já se 

consolidou o domínio e a posse plena e exclusiva dos bens em favor da CEF. / Autorizo a alienação dos referidos bens, 

como requerido à fl. 75. / Condeno as Rés no pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada no valor de R$ 

300,00 (trezentos reais). / P. R. I.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

94.0032889-3 - PRESERV PRESTADORA DE SERVICOS LTDA(SP097975 - MARCELO AUGUSTO DE MOURA 

E SP126599 - PAULO CESAR TIOSSI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) 

Dê-se vista dos autos à parte autora, por cinco dias. Intime-se.  

 

94.1200520-2 - BELARMINO FERREIRA DA SILVA X JOSE APARECIDO DA SILVA X OSMAR FERREIRA 

DA SILVA X LUIZ FERREIRA DA SILVA X OTOVIANO GOMES DUARTE X FRANCISCO PERDOMO FILHO 

X AUGUSTINO TARIFA NAVARRO X JOVINA FRANCISCA TARIFA X VALDEMAR TARIFA NAVARRO X 

VALDIRA TARIFA NESPOLI X VANIRA TARIFA BOTTA X JOAO TARIFA NETO X MARIA DE LOURDES 

TARIFA NESPOLIS X MARIA FRANCISCA TARIFA X SANDRA MARA TARIFA BOTTA X ROBSON TARIFA 

NAVARRO X ADELINA NASCIMENTO MATIAS X ROSA BERALDI X ANA AMORIM X ANTONIA GIMENA 

ARANDA X ORLINDA LOPES DOS SANTOS X ZILDA PEREIRA PAIVA X SATROGILDA DE OLIVEIRA X 

MARIA ZAMPIERI BERTACCO X NATHARINA CAMPIONI BERNARDELLI X YOSHIJI WATANABE X 

ORLANDO LELI X APARECIDO PARIS LELI X ANTONIA LELI X ZULMIRA PADILHA RIBEIRO X 

ASSUMPTA ZAINA X MARIA RISSO DA SILVA X PALMYRA MONTELLO FELIPPE X MAXIMILIANA 

SCARMAGNANI BERALDO X DURVAL BERALDO X APARECIDA MARIA BERALDO CHIQUETTO X 

BENEDICTO DE MELLO X THEREZA JANTORO DE MELLO X MARIA APARECIDA DE MELLO GASQUES 

X ANTONIA DE MELLO BOLONCENHA X GILDA DE MELLO X APARECIDO JESUS DE MELLO X HELENA 

DE MELLO FERREIRA X SEBASTIAO CARLOS DE MELLO X LUCILENE DE MELLO X MARIA PRETTI X 

UMBELINA MARIA DE JESUS X EDUARDO PIRONDI X IZABEL MARTILIANO X HELENA 

SCARMAGNANI TOMITAN X GENI ANTONIO DA SILVA X SEBASTIAO PINTO QUEIROZ X MARIA DE 

LOURDES QUEIROZ WATANABE X VALDECI PINHO DE QUEIROZ X VALDIR DE PINHO QUEIROZ X 

MARTA PINHO DE QUEIROZ X WALMIRO PINHO DE QUEIROZ X RISOLETA GOMES BATISTA X 

VIRGOLINA DA SILVA POSI X ROSA ZOBOLI DAVOLI X EDNEIA MARIA DE SOUZA GENEROZO X 

MARIA DE SOUZA GENEROZO X MARIA DA SILVA X ETELVINA DA SILVA SANTOS X MANOEL JOSE 

DA SILVA X ADELICE MARIA DA SILVA PEREIRA X DURVALINA MARIA DA SILVA X MARIA ROSA DE 

SOUZA X DOMINGOS BARBOSA DE OLIVEIRA X ROSARIA ALEXANDRE RAMPAZZI X ELIO JOSE 

RAMPAZZI X JOAQUIM ALEXANDRE RAMPAZI X JOAO ALEXANDRE RAMPAZZI X JOANA LUCIA 

RAMPAZI AVANZINI X CARLOS ROBERTO RAMPAZZI X DARCY ALEXANDRE RAMPAZI X PEDRINA 

SILVEIRA DA SILVA X PAULO LUSTRI X JUSTINIANO FERREIRA CAVALCANTE X ALZIRA FERREIRA 

CAVALCANTE X ANTONIO FERREIRA CAVALCANTE X MARIA DE LOURDES CAVALCANTE 

RODRIGUES X MARIA APARECIDA CAVALCANTE SANTOS X PEDRO DA SILVA RIBEIRO X PEDRO 

MARCELINO DA SILVA X FRANCINA FERNANDES PEREIRA X FRANCISCO PEDRO DE ARAUJO X 

ORLANDO PIANI X REYNALDO SALATTI PIANI X GERVASIO NUNES DA SILVA X NELI DA SILVA 

SANTOS X MRIA SCARMAGNANI ZAMPIERI X ISOLINA DE OLIVEIRA PASCOTTI X DIRCE PASCOTI DE 

LIMA X MARIA INEZ PASCOTTI DE OLIVEIRA X JOSE CARLOS PASCOTTI X MARIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA PASCOTTI X FRANCISCA PASCOTTI BERCELI X FRANCISCO PASCOTTI X CICERO PASCOTTI 

X ARLINDA TEIXEIRA DE FARIA X ELEODORO TEIXEIRA DE FARIA X VICENTE PEREIRA DE LIMA X 

SAMOEL CANDIDO X PAULO JORGE BARCELOS X GERALDO JORGE BARCELOS X VIDARDE ROSA DE 

JESUS X ANTONIO ZAMPIERI BERTACCO X APARECIDA TERESA BERTACO GIACOMINI X JOAO 

ONOFRE ZAMPIERI BERTACO X FLORINDA MARIA BERTACO BOMFIM X MARIA DE LOURDES 

BERTACO SEVERINO X LADAIDE ILENE BERTACO DE MORAES X LUIS JOSE ZAMPIERI BERTACO X 

APARECIDO ZAMPIERI BERTACO X VERA LUCIA BERTACCO MAGRO(SP020360 - MITURU MIZUKAVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 
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Tendo em vista a informação de fl. 1162, expeça-se novo ofício requisitório, fazendo constar das observações a 

condição da autora de sucessora do autor Eleodoro Teixeira de Faria.Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, dos extratos de pagamento de fls. 1154/1161.Int. 

 

94.1201073-7 - MARIA GOMES MENDES PASSONI X MARIA GONCALVES X MARIA GONCALVES DA 

SILVA X MARIA HELENA DA SILVA X MARIA HELENA LEMES OSORIO X MARIA HELENA DE 

AZEVEDO ITO X MARIA IMPERCILIA DA SILVA X MARIA IZABEL DA CONCEICAO X MARIA ISABEL 

DOS SANTOS X MARIA ISABEL LOPES X MARIA ISABEL DE JESUS X MARIA ISABEL DE MACEDO X 

MARIA IZABEL PEREIRA X MARIA JOANA DA CONCEICAO X ADRIANO DE SANTANA X MARIA JOSE 

CALORI X MARIA JOSE DE JESUS X MARIA JOSE FRANCISCO X MARIA JOSE SOARES X MARLENE 

CHIZOLINI CLEMENTE X MARIA LAURINDA DE JESUS MOURA X MARIA LEONOR DA SILVA ALVES X 

MARIA LIGABOM PASSARINI X MARIA LOUDES ZAM TROMBETA X MARIA LUCIA LOPES DE 

ANDRADE X MARIA LUIZA DA SILVA X MARIA LUIZA MOREIRA X MARIA LUISA VIEIRA MARANHO X 

MARIA MADALENA BALBINO DA SILVA X MARIA MADALENA RAMOS X MARIA MALAQUIAS DE 

SOUZA X MARIA MATIAS DOS SANTOS X MARIA MATIAS DOS SANTOS X MARIA MATIAS FERREIRA X 

ADEMAR MATIAS FERREIRA X DIONISIO MATHIAS FERREIRA X MARIA MATILDE DE JESUS X MARIA 

MENEGUINI BIASSOTI X MARIA MONTEIRO DE MELO X MARIA MOREIRA DE ANDRADE X MARIA 

MOREIRA FERREIRA X MARIA MUCHIUTI PINHEIRO X JOVINA PINHEIRO DA SILVA X ODETE 

PINHEIRO NEVES X NELSON PINHEIRO X INEZ PINHEIRO JACOB X MARIA NAIR DA SILVA X 

MARIANA ROSA DA CONCEICAO X MARIA ANUNCIADA DA CONCEICAO X MARIA PEREIRA OLIVEIRA 

X MARIA RAMOS DE LIMA X MARIA ROQUE PAULA X MARIA ROSA BERTASSOLI DE FREITAS X 

MARIA ROSA DA CONCEICAO X MARIA ROSA DA CONCEICAO X HELENA ROSA DE CAMPOS X 

IRACEMA ROSA DE CAMPOS PEIXOTO X CONCEICAO DE CAMPOS ALCANTARA X APARECIDA DE 

CAMPOS COSTA X PEDRO JOSE DE CAMPOS X SEBASTIAO JOSE DE CAMPOS FILHO X ANTONIO JOSE 

DE CAMPOS X SEBASTIANA CONCEICAO MARTINS X MARIA ROSA DA SILVA X MARIA ROSA DA 

SILVA COSTA X EDIVALDO NEVES X EDNEIA NEVES X EDUARDO NEVES X JOSE CABRAL DE MELO X 

ADILSON PNHEIRO JACOB X ALESSANDRO PINHEIRO JACOB X ADRIANO PINHEIRO JACOB(SP105161 - 

JANIZARO GARCIA DE MOURA E SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E SP151342 - JOSE ROBERTO 

MOLITOR E SP119456 - FLORENTINO KOKI HIEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

1- Cadastre-se o CPF dos co-autores EDNEIA NEVES e MARIA ISABEL DE MACEDO (fls. 835 e 843). 2- Fls. 

634/635 e 700/702: Esclareça a parte autora os pedidos de habilitação dos herdeiros da co-autora MARIA ROSA DE 

JESUS. Observo que na fl. 682 foram deferidas as habilitações em relação ao pedido das fls. 634/635 e na fl. 684 há 

informação de que a mencionada co-autora não consta do pólo ativo, apesar de seu nome constar da inicial, da 

procuração, da sentença e dos cálculos (fls. 64, 130, 198 e 257). 3- Fls. 754/755 e 773/774: Defiro as seguintes 

habilitações: EDUARDO SOUZA DA SILVA, CPF: 724.564.778-04, EMILIA DA SILVA E SILVA, CPF: 

085.439.388-99 e JOAQUIM DE SOUZA SILVA, CPF: 062.354.171-87 como sucessores da autora MARIA IZABEL 

DA CONCEIÇÃO; ORELICE XAVIER FERREIRA, CPF: 121.028.098-11 como sucessora do autor ADEMAR 

MATIAS FERREIRA. Ao SEDI para incluir os sucessores ora habilitados no pólo ativo. Como os créditos dos co-

autores MARIA IZABEL DA CONCEIÇÃO e ADEMAR MATIAS FERREIRA já foram depositados (fls. 731 e 732), 

autorizo o levantamento pelos sucessores acima habilitados. Comunique-se à CEF. 4- Intimem-se. 

 

96.1203165-7 - JOAO LOPES DO NASCIMENTO X JOAO JOSE DE LACERDA X JOAO MOREIRA X JOAO 

REBELATO X JOAQUIM FARIA DA SILVA X JOAQUIM FRANCISCO ALVES X JOSE ALVES DE MELLO X 

JOSE BENJAMIN DA SILVA X JOSE CAMARGO DE SOUZA X JOSE DE SOUZA X JOSEFA DE LIMA DIANO 

X JOSEFA LUIZ DA SILVA X JOSEFA MARIA DE FREITAS X JOSE FRANCISCO DA SILVA X JOSE MARIA 

DA SILVA X JOSE MARTILIANO X JOSE MOLINA X JOSEPHINA GARCIA SOARES X JOSEFINA OLIVEIRA 

DA SILVA X JOSEPHINA VERGINELLI SOUZA X JOSE PINHEIRO DA COSTA X JOSE RAFAEL DA SILVA X 

JOSE RODRIGUES GOUVEA X JOSE RUELA X JOSE TAVARES DA SILVA X JOSE VIRGOLINO FILHO X 

JOSE ZARDI X JUARES RODRIGUES DE CARVALHO X JULIA CONCEICAO DE SOUZA X JULIO FRANCA 

X JUVENILIA DO NASCIMENTO X KIWAKO OGASAWARA DE LIMA X LAURA MARIA DA SILVA RAMOS 

X LAURENTINO ALVES DE OLIVEIRA X LAURO MOREIRA X JOSE MEDEIROS DE LIMA X IDALINA 

GARCIA DA SILVA X LAZARA MOREIRA FERNANDES X LEONOR FURLAN UZELOTO X LEONOR KEMP 

RAFAEL X LEOPOLDINA MARIA DE JESUS X LINDAURA ALVES DOS SANTOS X LINDOLFO BERNARDO 

COSTA X VALDETE FERNANDES DA SILVA X MARIA ELISA COSTA DA SILVA X LIRIA ROSA VIEIRA 

SATURNINO X LOURDES RUIZ FRANCISCO X LUCIA GROTTO DE SOUZA X LUIZA PADOVAN MIOLA X 

LUIZ ESPOSO DE PAULA X LUIZ GARCIA CASTILHO X ROSA NARCISA COSTA X LAURA COSTA DA 

SILVA X MARIA AMORIM COSTA X AGEU FERNANDES COSTA X LUCIANO COSTA X ANA SOARES 

VIANA(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

Fls. 679/680: Defiro a habilitação de JOSÉ DOS SANTOS BARRETO (CPF - 04277837808), MARIETA BARRETO 

SANTOS (CPF-55826580500), MARINA DOS SANTOS BARRETO (CPF-55674747504) e JOSEFA BARRETO DE 

JESUS como sucessores de LINDAURA ALVES DOS SANTOS.Fls. 1113/1114: Defiro a habilitação de JOSEFINA 
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LIMA BARRETO (CPF- 10919964826) como sucessora de JOSE DOS SANTOS BARRETO, devendo os demais 

sucessores arrolados às fls. 1115, habilitarem-se no prazo de vinte dias. Fls. 866/867: Defiro a habilitação de JAIR 

TSUTOMO OGASSAWARA (CPF-60434937800), ALICE DE LIMA DOS SANTOS (CPF-02963543840), ELZA 

LIMA DE OLIVEIRA (CPF-25879786889), OROZIMBO PEREIRA DE LIMA (CPF-14778440820) e MOACIR 

PEREIRA DE LIMA (CPF-01772423882) como sucessores de KIWAKO OGASAWARA DE LIMA.Forneça a 

sucessora JOSEFA BARRETO DE JESUS o seu CPF no prazo de dez dias.Após, ao SEDI para incluir os sucessores no 

pólo ativo.Em seguida, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para dividir o quinhão dos sucessores 

habilitados.Intimem-se. 

 

97.1006779-6 - DESTILARIA ALCIDIA S/A X PONTAL AGRO PECUARIA S/A(SP113573 - MARCO ANTONIO 

DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI E SP080083 - NELSON YUDI UCHIYAMA) X INSS/FAZENDA(Proc. 1454 - 

BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - 

FNDE(Proc. ROBERTO CEBRIAN TOSCANO) 

Depreco ao Juízo da Comarca de Teodoro Sampaio, SP, com prazo de sessenta dias, nova avaliação e realização de 

público leilão de venda dos bens penhorados, depositados com o Gerente Administrativo Financeiro da executada, José 

Cláudio Marques de Oliveira, por lanço igual ou superior ao da nova avaliação. Segunda via deste despacho, instruída 

com cópia das procurações e das fls. 523/524, servirá de carta precatória, com as homenagens deste Juízo.Informo que 

os exeqüentes são isentos do pagamento de taxa judiciária, nos termos da Lei Estadual nº 11.608/2003. Intimem-se.  

 

97.1200209-8 - FRANCISCO DE ASSIS LEITE DE OLIVEIRA X EIDO RODRIGUES DE CAMARGO X PAULO 

FRANCISCO DA SILVA X CASEMIRO FREIRES PESSOA X VALDEYDE PAULO DA SILVA(SP059380 - 

OSMAR JOSE FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E SP108551 

- MARIA SATIKO FUGI E SP085931 - SONIA COIMBRA E SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI) 

Fl. 429: Defiro a dilação requerida pela parte autora, pelo prazo de trinta dias. Intime-se. 

 

97.1200867-3 - RILTON TENORIO DE BRITO X TERUEL CARRION LOPES X ALEXANDRE BACARIN X 

MARIA ANGELA TENORIO DE BRITTO DONADI X MARIA IZABEL TENORIO DE BRITO X MARIA LUIZA 

TENORIO DE BRITTO CANO X MARCELA TENORIO DE BRITTO X MARIANA TENORIO DE BRITTO X 

MARCO ANTONIO TENORIO DE BRITTO X BRUNO AURELIO TENORIO DE BRITTO X PATRICIA 

ALMEIDA RAMOS X SIMONE ALMEIDA TENORIO ARTERO(SP126113 - JOAO MENDES DOS REIS NETO E 

SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E SP124595 - JOSE LUIZ RAGAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

1- Defiro as seguintes habilitações: MARIA ANGELA TENORIO DE BRITTO DONADI, CPF: 614.957.431-87, 

MARIA IZABEL TENORIO DE BRITO, CPF: 780.876.438-87, MARIA LUIZA TENORIO DE BRITTO CANO, 

CPF: 158.851.938-43, MARCELA TENORIO DE BRITTO, CPF: 138.282.068-24, MARIANA TENORIO DE 

BRITTO, CPF: 246.552.618-97, MARCO ANTONIO TENORIO DE BRITTO, CPF: 543.879.818-49, como sucessores 

do autor RILTON TENORIO DE BRITO. 2- Defiro, ainda, as habilitações de BRUNO AURELIO TENORIO DE 

BRITTO, CPF: 214.966.708-84, PATRICIA ALMEIDA RAMOS, CPF: 306.522.318-02 e SIMONE ALMEIDA 

TENORIO ARTERO, CPF: 250.139.088-17, como sucessores de FRANCISCO MANOEL TENORIO DE BRITTO, 

herdeiro do autor RILTON TENORIO DE BRITO. 3- Ao SEDI para regularização do pólo ativo, com a inclusão dos 

sucessores ora habilitados. 4- Intime-se o INSS para que apresente os cálculos de liquidação, nos termos do julgado, em 

relação aos co-autores RILTON TENORIO DE BRITO e TERUEL CARRION LOPES, no prazo de trinta dias. 

Intimem-se. 

 

97.1205085-8 - PRUDENCO CIA/ PRUDENTINA DE DESENVOLVIMENTO(SP161756 - VICENTE OEL E 

SP073543 - REGINA FLORA DE ARAUJO) X INSS/FAZENDA(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Fls. 492/493: Defiro. Anote-se. Cumpra a parte autora, no prazo de cinco dias, a determinação de fl. 491, sob pena de 

inscrição do débito na dívida ativa da União. Int. 

 

97.1205331-8 - OROZIMBO NUNES SIQUEIRA X JOVELINO APARECIDO DOS SANTOS X CINIRA JACOB 

RODRIGUES X JOSE RODRIGUES MIRANDA X PEDRO RODRIGUES DE ALMEIDA(SP079269 - LISANGELA 

CORTELLINI FERRANTI E SP082345 - MARIA ISABEL TORRES SOARES MORALES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Autorizo o levantamento dos depósitos comprovados às fls. 423 e 449. Expeçam-se os competentes alvarás. Tendo em 

vista que o alvará de levantamento possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição (Resolução 

CJF nº 509/2006), esta deverá ser agendada pela advogada LISANGELA CORTELLINI FERRANTI junto à Secretaria 

deste Juízo, mediante petição nos autos ou através do correio eletrônico pprudente_vara02_sec@jfsp.jus.br. Não 

sobrevindo manifestação no prazo de quinze dias, arquivem-se os autos. Intime-se. 

 

97.1207886-8 - LAURINDO DE LIMA X ANA MARIA GOMES DE LIMA(SP087101 - ADALBERTO GODOY E 

SP087101 - ADALBERTO GODOY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO) 

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que a parte autora cumpra o determinado à fl. 395, individualizando os valores a 

serem requisitados.Int. 
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98.1203426-9 - SEBASTIAO CUSTODIO DA SILVA(SP151132 - JOAO SOARES GALVAO E SP148785 - 

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da Advocacia e Assessoria Jurídica Galvão (CNPJ 04.557.324/0001-86) no 

pólo credor da ação. Após, requisite-se ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região o pagamento dos 

créditos apurados na conta de fls. 230/234, mediante Precatório, destacando-se a verba honorária contratual conforme 

requerido à fl. 239. Transmitida a Requisição, dê-se vista às partes, independentemente de novo despacho. Intimem-se.  

 

98.1203560-5 - LEONILDO MIRANDOLA X SEVERINO RAMOS DA SILVA X JORGE FERNANDES X JOSE 

LINO DA HORA FILHO X MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS(SP137907 - ARLENE MUNUERA 

PEREIRA E SP028165B - VALTER GUIMARAES MEIRA) X COMPANHIA REGIONAL DE HABITACOES DE 

INTERESSE SOCIAL - COHB-CHRIS(SP095078 - HAMILTON CHRISTOVAM SALAS E SP112894 - VALDECIR 

ANTONIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Intime-se a ré COHAB-CHRIS para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar o saldo remanescente atualizado e as 

parcelas devidas pelo autor José Lino da Hora Filho.Após, retornem conclusos. 

 

98.1204882-0 - EDITE VIEIRA PEREIRA(SP095158 - MARCELO DE TOLEDO CERQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Arquivem-se os autos com baixa FINDO. Intimem-se. 

 

98.1207770-7 - HENRIQUE ADALTO OLIVEIRA X LICIE MARIA DO NASCIMENTO X DAVID PEREIRA X 

JOSE PEREIRA MONCAO X EDSON ALVES DA SILVA(SP118417 - SERGIO LUIZ DE ANDRADE E SP157613 

- EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP204881 - ADRIANA 

CRISTINA DE PAIVA E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Despacho proferido na petição de fl. 191: Defiro à requerente os benefícios da Justiça Gratuita. Desarquivem-se os 

sutos e dê-se vista, pelo prazo de dez dias, copnforme requerido. Após, não sobrevindo manifestação, retornem os autos 

ao arquivo. Intime-se depois de providenciado o desarquivamento. 

 

2000.61.12.004151-1 - JOAO OLIVEIRA SANTOS SOBRINHO X LUZIA CORREA SANTOS X MIGUEL ALVES 

DOS SANTOS X ROSANGELA APARECIDA GALDINO SANTOS X LENY MARIA DE SOUZA DINALLO X 

HELIO MESQUITA DA SILVA X IDALINA OCANHA DA SILVA X NIELSON FERREIRA X SILVANA 

APARECIDA MORALES FERREIRA X ELIAS SERVINO X ROSA MARIA ALVES DE SOUZA SERVINO X 

CICERO VIEIRA X TANIA REGINA ATALIBA VIEIRA X ADEMIR EVANGELISTA X LUZIA IGNACIO 

EVANGELISTA X JOSE VERISMAR DOS SANTOS X ROSANGELA FERNANDES LOPES DOS SANTOS X 

ROBERTO CARLOS DE JESUS REZENDE X MARIA INES DA SILVA REZENDE X CLAUDIO LOURENCAO X 

JOAO JOSUE CAETANO X MARIA DE JESUS NUNES CAETANO X ONOFRE PINTO DA SILVA X VERA 

LUCIA COLA DA SILVA X GILMAR ELVIRA X MARINALVA MACHADO DOS SANTOS X MIGUEL 

ANGELO RAMOS X ODALICIA PEREIRA RAMOS X EVARISTO MAGRO X JOANA MARIA VOM STEIN 

MAGRO X MARIZA NUNES DOS SANTOS BEZERRA X MANOEL BEZERRA X MARIA APARECIDA DA 

SILVA MIRANDA X EDNEIA DA SILVA REIS X MARIA ROSA SILVA DA COSTA X NEUSA GOMES DE 

LIMA X JOSE PAULO DOS SANTOS(SP137907 - ARLENE MUNUERA PEREIRA E SP028165 - VALTER 

GUIMARAES MEIRA) X COMPANHIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL - COHAB - 

CHRIS(SP112894 - VALDECIR ANTONIO LOPES E SP068680 - NELSON PEREIRA DE SOUSA E SP113107 - 

HENRIQUE CHAGAS) 

Fl. 992: Defiro. Anote-se. Providencie a COHAB-CHRIS, no prazo de cinco dias, as custas judiciais no valor de R$ 

875,97, sob pena de inscrição na dívida ativa. Int. 

 

2000.61.12.004715-0 - SILVIO ADER ALVES DA CRUZ X PEDRO CESAR ALVES NOGUEIRA X LUCIANA DA 

SILVA PEREIRA NOGUEIRA X MARIA HELENA MERINO SILVA X PEDROLINA ROCHA COUTO X 

HELENA COUTO LUCIANO X JOSE ALCIR PEREIRA ALECRIM X WALKIRIA ARANTES DE CARVALHO 

ALECRIM X SEBASTIAO MATIAS DE ARAUJO X LUCIA VIEIRA DE ARAUJO X JOSE ROCHA MACHADO 

X GENILDA SABINO DA SILVA MACHADO X NOEL OLIVEIRA DE SOUZA X SUZANA SALVATO DE 

SOUZA X DIRCEU PRIORE BOMFIM X LENINA DE OLIVEIRA BOMFIM X JOSE ROBERTO WRUCK X 

MARIA VALENTINA GRANELLI X ROBERTO DOS SANTOS X CLAUDIONOR FRANCISCO DA SILVA X 

ROSIMEIRE EUZEBIO DA SILVA X SEBASTIAO BISPO DE OLIVEIRA X ADELIA SOUZA DE OLIVEIRA X 

JOSE APARECIDO FRANCO X IOLANDA APARECIDA SANTOS X MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS X 

VALTER CANDIDO R JUNIOR X IZAURA BRESHI X SANDRA DE FATIMA BOFES X ELIA MATIAS DOS 

SANTOS X ANA ELISA CAETANO CARAFFA X DONIZETI APARECIDO SPIRONDI CARAFFA X ANGELO 

MARCOS DE CARVALHO(SP028165B - VALTER GUIMARAES MEIRA) X COMPANHIA REGIONAL DE 

HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL - COHAB - CHRIS(SP112894 - VALDECIR ANTONIO LOPES E 

SP068680 - NELSON PEREIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE 

CHAGAS E SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA E SP243106B - FERNANDA ONGARATTO) 
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Fl. 1000: Defiro. Anote-se. Fls. 989/999: Dê-se vista à parte autora pelo prazo de cinco dias. Após, ao Ministério 

Público Federal. Int. 

 

2000.61.12.005731-2 - EDVALDO DE LIMA X ANGELINA DIMOVCI RAPOSO DE LIMA X GILSON 

GERMANO BISPO X RACHEL LUIZA DE OLIVEIRA X MARIA APARECIDA BRUSTELO X EDSON 

FERNANDES DA LUZ X CREUZA DA SILVA FERNANDES X WALDEMIR RIBEIRO CRUZ X FATIMA 

APARECIDA CANO SOARES X JORGE FERNANDES X DURVAL OLIVEIRA DA SILVA X MARIA 

FERREIRA DA SILVA X JOSIAS DA SILVA X ELZA LUCIANA PAZ DA SILVA X JOSE APARECIDO 

CANDIDO X APARECIDA DONIZETE DE SOUZA GOMES X AMADO FRANCISCO DA SILVA X MARCOS 

ANTONIO DA SILVA X SELMA DIAS DA SILVA X BERNARDINA FERREIRA X MARIA JOSE FERREIRA X 

DELFINA MADALENA DA SILVA X MANOEL NONATO DA SILVA X ODILIA SILVA LOURENCAO X 

CARLOS ANTONIO LOURENCAO X MARIA APARECIDA MENDES X LEONICE FURLAN X ROSELI 

MOREIRA DOS ANJOS X ALDENISA DOMINGOS CORREA X JOSE ADELSON CORREA X CREUSA MARIA 

DE LIMA(SP137907 - ARLENE MUNUERA PEREIRA E SP028165B - VALTER GUIMARAES MEIRA) X 

COMPANHIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL - COHAB - CHRIS(SP112894 - 

VALDECIR ANTONIO LOPES E SP068680 - NELSON PEREIRA DE SOUSA E SP113107 - HENRIQUE 

CHAGAS) 

Fls. 1026: Nada a deferir em vista da sentença proferida nos autos. Fl. 1027: Defiro. Anote-se. Providencie a COHAB-

CHRIS, no prazo de cinco dias, as custas judiciais no valor de R$ 879,35, sob pena de inscrição na dívida ativa. Int. 

 

2000.61.12.007313-5 - MOACIR ALVES BENEDITO X REGINA APARECIDA DA COSTA ROMAO X 

FRANCISCO BENTO BEZERRA X MARIA APARECIDA RODRIGUES BEZERRA X GENEDY AMORIM DE 

ARAUJO X MARIA APARECIDA DA CRUZ X PAULO ANICETO SIQUEIRA X ROSELY DA SILVA SIQUEIRA 

X FRANCISCA SIMAO DA COSTA X EDIEL CARDOSO FERREIRA X CLAUDIA REGINA CARBONERA 

FERREIRA X JOSE AERFSON PEREIRA X CLALDETE PEREIRA X JOSE PEREIRA X MARIA EUGENIO 

PEREIRA X MARIA DE LOURDES FOSSA CAETANO X CARLOS ALBERTO CAETANO X SAULO OLMO 

MARQUES X GERACI DA SILVA AMARAL OLMO X OCIMAR PEREIRA DOS REIS X APARECIDA 

FERREIRA FRANCO X ADAO DA SILVA MESSIAS X GLEIDE ALMERI BORBA X MARILDA RODRIGUES 

DE CARVALHO X PAULO JORGE DE CARVALHO X MARCOS VENICIO DE MORAES X MARIA LUIZA DE 

MARINS X SILVIA MARIA DA SILVA X ELISABETE DA SILVA BARBOSA FRANCISCO X ROSA MARIA 

BENTO X MADALENA ANTONIA DOS SANTOS X JOSE OLIVEIRA SANTOS(SP028165B - VALTER 

GUIMARAES MEIRA E SP145544 - AUDREY AQUILINO) X COMPANHIA REGIONAL DE HABITACOES DE 

INTERESSE SOCIAL - COHAB - CHRIS(SP112894 - VALDECIR ANTONIO LOPES E SP068680 - NELSON 

PEREIRA DE SOUSA E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Fl. 1013: Defiro. Anote-se. Proceda a ré COHAB-CHRIS, no prazo de cinco dias, o recolhimento das custas judiciais 

(R$ 824,14), sob pena de inscrição na dívida ativa. Int. 

 

2000.61.12.008428-5 - LEONI APARECIDA MUNHOZ ARAUJO(SP151132 - JOAO SOARES GALVAO E 

SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Fls. 188/194: Vista à parte autora, por cinco dias. Intime-se.  

 

2002.61.12.007528-1 - CLOVIS ARMERON(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Tendo em vista o informado às fls. 226/227, manifeste-se aparte autora, no prazo de (cinco) dias, em termos de 

prosseguimento.Decorrido o prazo, na ausência de manifestação, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int. 

 

2002.61.12.009208-4 - JOSE PEDRO ALVES(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Dê-se vista dos autos à parte autora, por cinco dias. Intime-se.  

 

2003.61.12.000566-0 - CLEDISU HENRIQUE DE LIMA (REP P/ MARIA DE LOURDES CORDEIRO LIMA) X 

MARIA DE LOURDES CORDEIRO DE LIMA(SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, por sentença, nos termos do art. 795, do Código de Processo Civil, 

julgo extinta a execução que se processou nestes autos em virtude da ocorrência prevista no inciso I, do artigo 794, do 

mesmo diploma legal./.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais./.Custas ex lege./.P. R. 

I. C.. 

 

2003.61.12.006382-9 - JOSE DO CARMO OLIVEIRA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Dê-se vista dos autos à parte autora, por cinco dias. Intime-se.  
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2003.61.12.008919-3 - WALTER GONCALVES DA SILVA(SP067881 - JAIME MARQUES CALDEIRA E 

SP219290 - ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Dê-se vista dos autos à parte autora, por cinco dias. Intime-se.  

 

2003.61.12.008974-0 - RAIMUNDO PEREIRA DOS ANJOS(SP194691 - RAIMUNDO PEREIRA DOS ANJOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Em face do procedimento administrativo juntado a fls. 171/194, retornem os autos à Contadoria Judicial, conforme 

solicitação de fl. 167, para cumprimento da determinação de fl. 166. Int.  

 

2003.61.12.009676-8 - ANTONIO FERNANDES X DUVILIO MARCHIOLI X JOAO PEREIRA DOS REIS X 

MOACIR MARTINS X WILTON ALEXANDRE DE AGUIAR(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA E 

SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Defiro o requerido à fl. 195, devolvo o prazo para o autor Wilton Alexandre de Aguiar.Int. 

 

2003.61.12.010282-3 - OROZINO FERREIRA LOPES(SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, por sentença, nos termos do art. 795, do Código de Processo Civil, 

julgo extinta a execução que se processou nestes autos em virtude da ocorrência prevista no inciso I, do artigo 794, do 

mesmo diploma legal./.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais./.Custas ex lege./.P. R. 

I. C.. 

 

2003.61.12.010817-5 - TOSHIKO ENDO(SP154580 - ODAIR OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Dê-se vista dos documentos de fls. 176/255 à parte autora, pelo prazo de cinco dias. Int. 

 

2004.61.12.000953-0 - LUCIANA APARECIDA MARCIANO(SP191085 - THIAGO CARRIJO CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Dê-se vista dos autos à parte autora, por cinco dias. Intime-se.  

 

2004.61.12.001302-8 - ODEMAR CARVALHO DO VAL X ALMERINDO DA SILVA X LUIZ CARLOS 

MARTINS(SP065475 - CELSO NAOTO KASHIURA) X INSS/FAZENDA(Proc. WALERY G. FONTANA LOPES) 

Desentranhe-se e cumpra-se urgentemente, independentemente de juntada, o ofício de fl. 224, com as pertinentes 

anotações. Depois, remetam-se os autos ao SEDI, para retificação do polo passivo, devendo constar como INSS / 

FAZENDA. Ato contínuo, dê-se vista dos autos à Procuradoria da Fazenda Nacional, para prosseguimento, pelo prazo 

de dez dias, ficando sem efeito a intimação efetuada à fl. 223. Intimem-se.  

 

2004.61.12.001840-3 - EDUCANDARIO SAO JOSE - ASSOCIACAO BENEFICIENCIA POPULAR(SP057862 - 

ANTONIO APARECIDO PASCOTTO E SP112891 - JAIME LOPES DO NASCIMENTO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. MARCOS ROBERTO CANDIDO) 

Tendo em vista o informado à fl. 209, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int. 

 

2004.61.12.003536-0 - JEAN SERGIO CAVALCANTE DOS SANTOS (REP P/ DALVA SUELI 

CAVALCANTE)(SP091899 - ODILO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 

- BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Em face da renúncia ao apelo manifestada pelo réu às fl. 240, e considerando que a sentença não está sujeita ao duplo 

grau obrigatório (fl. 235), certifique a secretaria o trânsito em julgado da sentença de fls. 227/236. Intime-se o INSS, 

para que, no prazo de quinze dias, a contar da intimação, IMPLANTE O BENEFÍCIO, apresente os cálculos de 

liquidação e comprove nos autos a implantação, nos termos do julgado, sob pena de imposição de multa diária no valor 

de 50 por cento do salário de benefício, visto que o mesmo já foi intimado através da EADJ, por e-mail (fl. 238). Int.  

 

2004.61.12.004820-1 - JOSEFA APARECIDA DA SILVA(SP151132 - JOAO SOARES GALVAO E SP148785 - 

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Solicite-se ao SEDI a inclusão no pólo ativo da presente demanda, da Sociedade de Advogados Advocacia e Assessoria 

Jurídica Galvão, conforme documento de fl. 244.Após, requisite-se ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, o pagamento dos créditos referentes ao principal e honorários advocatícios, conforme cálculo de fls. 234/237 e 

planilha de fl. 240, mediante Requisição de Pequeno Valor. Transmitidas as Requisições, dê-se vista às partes, 

independentemente de novo despacho. Int. 

 

2004.61.12.005500-0 - GENIVAL FRANCISCO DA SILVA(SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 
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Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 5 (cinco) dias, dos cálculos de fls. 131/134.Int. 

 

2004.61.12.005956-9 - LAERCIO AMBROSIO(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA E SP170780 - ROSINALDO 

APARECIDO RAMOS E SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP205078 - GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO) 

Fls. 169/175: Vista à parte autora, por cinco dias. Intime-se.  

 

2004.61.12.008856-9 - VALDECI SANTANA DOS SANTOS(SP151132 - JOAO SOARES GALVAO E SP148785 - 

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, acolho em parte o pedido inicial para condenar o Réu a conceder à 

Autora a aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário-mínimo, 

incluídas as gratificações natalinas e observados os reajustes legais verificados no período, retroativa à data da citação, 

ou seja, 25/01/2005 - fl. 20 -, ante a não comprovação do requerimento administrativo, devidas as parcelas em atraso de 

uma só vez, atualizadas mês a mês a contar de cada vencimento até a data do efetivo pagamento, na forma do 

Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Regional da Justiça Federal da Terceira Região, e computados juros de mora 

à taxa de 12% ao ano./.Presentes os requisitos legais, defiro a antecipação da tutela./.Intime-se o INSS, por mandado, 

para cumprimento desta decisão. O mandado deverá ser entregue para a autoridade responsável pelo cumprimento da 

ordem, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no prazo de 15 (quinze) dias. Consigno que deve constar na certidão 

do Sr. Oficial de Justiça o nome da autoridade responsável intimada./.Os valores pagos administrativamente e os 

decorrentes da antecipação aqui deferida serão deduzidos da liquidação da sentença./.Condeno o INSS no pagamento de 

verba honorária que fixo em 10% da condenação, desconsideradas as parcelas a vencer, nos termos da Súmula 111, do 

Superior Tribunal de Justiça./.Sem custas em reposição, porquanto a autora está sob os auspícios da assistência 

judiciária gratuita./.Após o trânsito em julgado, a autora poderá requerer, independentemente de precatório, o 

pagamento do valor que for apurado em liquidação de sentença, desde que não ultrapasse o limite previsto no art. 3º da 

Lei nº 10.259/2001./.Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, parágrafo 2, redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26.12.2001)./.Em cumprimento aos Provimentos Conjuntos ns 69 e 71, respectivamente, de 08 de novembro 

de 2006 e 11 de dezembro de 2006, da Corregedora-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, e da Coordenadora dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, faço inserir no tópico final os seguintes dados:./.Número do Benefício - NB: 

n/c./.Nome do Segurado: VALDECI SANTANA DOS SANTOS./.Benefício concedido e/ou revisado: Aposentadoria 

por Invalidez./.Renda mensal atual: N/C./.DIB: 25/01/2005 - fl. 20./.RMI: A CALCULAR PELO INSS./.Data do início 

do pagamento: 04/08/2009./.P. R. I.. 

 

2005.61.12.002684-2 - ALBERTO KURAK(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO E SP170780 - 

ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - 

BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Dê-se vista dos autos à parte autora, por cinco dias. Intime-se.  

 

2005.61.12.006957-9 - RITA CASSILIANA RODRIGUES NOBRE(SP219201 - LUCIANO ARAUJO DE SOUSA E 

SP169417 - JOSE PEREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - 

PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código 

de Processo civil. / Requisite-se ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região o pagamento dos créditos 

apurados na conta de fl. 91, mediante requisição de pequeno valor. Transmitida a requisição, dê-se vista às partes, 

independentemente de novo despacho. / Honorários, conforme avençado. / Custas ex lege. / P. R. I.. 

 

2005.61.12.008313-8 - JOSE SOARES(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) 

Ante o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos com baixa FINDO. Intimem-se. 

 

2005.61.12.008998-0 - MARCIA ALVES PEREIRA(SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA E SP170780 - 

ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Fls. 133/137: Tendo em vista a prolação da sentença, o pedido será apreciado em Instância Superior. Em face da 

sentença que reconheceu a procedência do pedido, confirmando os efeitos da tutela antecipatória, recebo o recurso de 

apelação interposto pelo réu no efeito devolutivo apenas quanto à parte da pretensão que foi objeto de tutela antecipada 

e no duplo efeito quanto ao restante, nos termos do artigo 520, VII, do Código de Processo Civil. À parte apelada para 

contra-razões (artigo 518 do CPC). Após, com as contra-razões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-

se os autos ao egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intimem-se. 

 

2005.61.12.009101-9 - NILVA DELTREJO BEZERRA(SP163748 - RENATA MOCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 
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Fls. 139/149: Vista à parte autora, por cinco dias. Intime-se.  

 

2005.61.12.010391-5 - CLEUSA RODRIGUES DE SOUZA(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E SP231927 - 

HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Dê-se vista dos autos à parte autora, por cinco dias. Intime-se.  

 

2005.61.12.010456-7 - JOSINETE DE SOUZA SILVA(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Dê-se vista dos autos à parte autora, por cinco dias. Intime-se.  

 

2006.61.12.000539-9 - VANILDA ALVES DOS SANTOS(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Ato Da Secretaria: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA INTIMADA A PARTE AUTORA, 

através de seu advogado, para que se manifeste sobre o LAUDO MÉDICO PERICIAL, no prazo de cinco dias. Depois, 

abrir-se-á vista ao réu.  

 

2006.61.12.002062-5 - MARIA JOAQUIM DA SILVA(SP130133 - IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Dê-se vista dos autos à parte autora, por cinco dias. Intime-se.  

 

2006.61.12.002517-9 - JACINTA DE FREITAS SILVA(SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Requisite-se ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região o pagamento dos créditos apurados na conta de 

fls. 112/116, mediante Requisição de Pequeno Valor. Transmitida a Requisição, dê-se vista às partes, 

independentemente de novo despacho. Intimem-se. 

 

2006.61.12.002928-8 - ELZA MARIA DE ARAUJO BARBOSA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES 

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES 

GARCIA) 

Ato Da Secretaria: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA INTIMADA A PARTE AUTORA, 

através de seu advogado, para que se manifeste sobre o LAUDO MÉDICO PERICIAL, no prazo de cinco dias. Depois, 

abrir-se-á vista ao réu.  

 

2006.61.12.003691-8 - ANTONIO MIGUEL MARIA BARATA(SP157613 - EDVALDO APARECIDO 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

Recebo a apelação da parte ré, tempestivamente interposta, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista à parte 

recorrida, para resposta, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos à Segunda Instância, com as pertinentes 

formalidades. Intimem-se. 

 

2006.61.12.003803-4 - KAIQUE ANTONIO COSTA X MARIA DO CARMO DA SILVA COSTA(SP092512 - 

JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Em face da sentença que reconheceu a procedência do pedido, confirmando os efeitos da tutela antecipatória, recebo o 

recurso de apelação interposto pelo réu no efeito devolutivo apenas quanto à parte da pretensão que foi objeto de tutela 

antecipada e no duplo efeito quanto ao restante, nos termos do artigo 520, VII, do Código de Processo Civil. À parte 

apelada para contra-razões (artigo 518 do CPC). Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Oportunamente, com as contra-razões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio 

TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intimem-se. 

 

2006.61.12.004303-0 - JOSE DA SILVA LEITE X VALDEMAR DA SILVA LEITE(SP020360 - MITURU 

MIZUKAVA E SP143777 - ODILO SEIDI MIZUKAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Dê-se vista à parte autora do comunicado de implantação do benefício(fl.152). Em face da sentença que reconheceu a 

procedência do pedido, confirmando os efeitos da tutela antecipatória, recebo o recurso de apelação interposto pelo réu 

no efeito devolutivo apenas quanto à parte da pretensão que foi objeto de tutela antecipada e no duplo efeito quanto ao 

restante, nos termos do artigo 520, VII, do Código de Processo Civil. À parte apelada para contra-razões (artigo 518 do 

CPC). Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. Oportunamente, com as contra-razões ou decorrido o 

prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. 

Intimem-se. 

 

2006.61.12.004576-2 - IZAURA VALERA MOLINA(SP245518 - THIAGO GIROTTO MARQUES DO ROSARIO) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Ante o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos com baixa FINDO. Intimem-se. 

 

2006.61.12.004816-7 - CELIA DA SILVA(SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Ante o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos com baixa FINDO. Intimem-se. 

 

2006.61.12.006197-4 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Informe a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre o exame de tomografia computadorizada agendada para o dia 

20/05/2008. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2006.61.12.007570-5 - MADALENA ARRUDA(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Arquivem-se os autos com baixa-findo.Int. 

 

2006.61.12.007687-4 - SERGIO GARCIA MARTINS(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Dê-se vista dos autos à parte autora, por cinco dias. Intime-se.  

 

2006.61.12.007864-0 - SEBASTIAO ULISSES DE LIMA(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 5 (cinco) dias, da petição e documentos de fls. 164/176.Arbitro os honorários 

do perito médico ANTONIO CESAR PIRONI SCOMBATTI, nomeado à fl. 153, no valor máximo da tabela (R$ 

234,80). Expeça-se solicitação de pagamento. Após, retornem os autos conclusos. 

 

2006.61.12.008010-5 - ROSALINA PROCOPIO DE ANDRADE(SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, mantenho a antecipação deferida e acolho o pedido para condenar o 

INSS a restabelecer à Autora o benefício de auxílio-doença nº 31/505.892.438-9, a contar da cessação indevida, ou seja, 

13/04/2006 (fl. 20), nos termos dos artigos 59 e seguintes da Lei nº 8.213/91, até que ela seja submetida a processo de 

reabilitação profissional, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e que não comprometa sua saúde, 

incluídas as gratificações natalinas e observados os reajustes legais verificados no período. As parcelas vencidas serão 

devidas de uma só vez e atualizadas na forma do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria Regional da Justiça Federal 

da Terceira Região, e computados juros de mora à taxa de 12% ao ano a contar da citação./.Os valores pagos em razão 

da antecipação deferida serão deduzidos da liquidação da sentença./.Condeno o INSS no pagamento de verba honorária 

que fixo em 10% da condenação, desconsideradas as parcelas a vencer, nos termos da Súmula 111, do Superior 

Tribunal de Justiça./.Sem custas em reposição, ante a condição de beneficiária da Justiça Gratuita ostentada pela 

autora./.Após o trânsito em julgado, a autora poderá requerer, independentemente de precatório, o pagamento do valor 

que for apurado em liquidação de sentença, desde que não ultrapasse o limite previsto no art. 3º da Lei nº 

10.259/2001./.Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, parágrafo 2, redação dada pela Lei nº 10.352, de 

26.12.2001)./.Em cumprimento aos Provimentos Conjuntos ns. 69 e 71, respectivamente, de 08 de novembro de 2006 e 

11 de dezembro de 2006, da Corregedora Regional da Justiça Federal da 3ª Região, e da Coordenadora dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, faço inserir no tópico final os seguintes dados:./.Número do benefício: 

31/505.892.438-9./.Nome do segurado: ROSALINA PROCOPIO DE ANDRADE./.Benefício concedido e/ou revisado: 

Restabelecimento de Auxílio-doença./.Renda mensal atual: N/C./.Data de início do benefício - DIB: 13/04/2006 - fl. 

20./.Renda mensal inicial - RMI: a calcular pelo INSS./.Data do início do pagamento: 07/08/2006 - fls. 31/33./.P. R. I.. 

 

2006.61.12.008966-2 - MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO 

SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA 

FERNANDES MAIA) 

Recebo a apelação da parte ré, tempestivamente interposta, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista à parte 

recorrida, para resposta, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos à Segunda Instância, com as pertinentes 

formalidades. Intimem-se. 

 

2006.61.12.009052-4 - VALDECI PERDOMO LEITE(SP161752 - LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Recebo a apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à parte recorrida, para resposta, no prazo 

legal. Oportunamente, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as 

pertinentes formalidades. Intimem-se. 

 

2006.61.12.009152-8 - SEBASTIAO BATISTA DE SOUZA(SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES 

RAMOS E SP250144 - JULIANA BACCHO CORREIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - 
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SONIA COIMBRA) 

Dê-se vista dos autos à parte autora, por cinco dias. Intime-se.  

 

2006.61.12.010332-4 - ROBERTO JOSE DE OLIVEIRA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES 

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES 

GARCIA) 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, por ausência do 

interesse de agir, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil./.Não há condenação em ônus da 

sucumbência, porquanto a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. A aplicação do artigo 12 da Lei nº 1060/50, 

tornaria condicional a sentença, segundo já decidiu o STF./.Observadas as formalidades legais, arquivem-se estes 

autos./.P. R. I. C.. 

 

2006.61.12.010470-5 - EDENICE BEZERRA DE BRITO(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, mantenho a antecipação deferida e acolho o pedido para condenar o 

INSS a restabelecer à Autora o benefício de auxílio-doença nº 31/505.903.868-4, a contar da cessação indevida, ou seja, 

03/09/2006 (fl. 25), nos termos dos artigos 59 e seguintes da Lei nº 8.213/91, até que ela seja submetida a processo de 

reabilitação profissional, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e que não comprometa sua saúde, 

incluídas as gratificações natalinas e observados os reajustes legais verificados no período. / As parcelas vencidas serão 

devidas de uma só vez e atualizadas na forma do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria Regional da Justiça Federal 

da Terceira Região, e computados juros de mora à taxa de 12% ao ano a contar da citação. / Os valores pagos em razão 

da antecipação deferida serão deduzidos da liquidação da sentença. / Condeno o INSS no pagamento de verba honorária 

que fixo em 10% da condenação, desconsideradas as parcelas a vencer, nos termos da Súmula 111, do Superior 

Tribunal de Justiça. / Sem custas em reposição, ante a condição de beneficiária da Justiça Gratuita ostentada pela autora. 

/ Após o trânsito em julgado, a autora poderá requerer, independentemente de precatório, o pagamento do valor que for 

apurado em liquidação de sentença, desde que não ultrapasse o limite previsto no art. 3º da Lei nº 10.259/2001. / 

Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, parágrafo 2, redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). / 

Fixo os honorários do senhor perito, pelo trabalho realizado e não impugnado pelas partes, no valor de R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) cada um. Requisite-se e comunique-se-o. / Em cumprimento aos 

Provimentos Conjuntos ns. 69 e 71, respectivamente, de 08 de novembro de 2006 e 11 de dezembro de 2006, da 

Corregedora Regional da Justiça Federal da 3ª Região, e da Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, 

faço inserir no tópico final os seguintes dados: / Número do benefício: 31/505.903.868-4 / Nome do segurado: 

EDENICE BEZERRA DE SOUZA / Benefício concedido e/ou revisado: Restabelecimento de Auxílio-doença / Renda 

mensal atual: N/C / Data de início do benefício-DIB: 03/09/2006 - fl. 25 / Renda mensal inicial - RMI: a calcular pelo 

INSS. / Data do início do pagamento: 21/09/2006 - fl. 34 / P. R. I.. 

 

2006.61.12.010512-6 - MARIA DE LOURDES BERTASSO DA SILVA(SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE 

SOUZA E SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO E SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Arbitro os honorários do perito, Dr. LEANDRO DE PAIVA, no valor máximo da tabela vigente (R$ 234,80). Solicite-

se o pagamento. Comunique-se. Sem prejuízo, intime-se a parte autora, através do seu advogado, para que se manifeste 

no prazo de cinco dias acerca do acordo proposto pelo INSS.  

 

2006.61.12.010628-3 - MARIA JULIA PEREIRA RIBAS(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO E 

SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA E SP243470 - 

GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Dê-se vista da manifestação da parte autora às fls. 141/142 e documento de fl.143 ao INSS, pelo prazo de cinco dias. 

Após, remetam-se os autos à Superior Instância. Intimem-se. 

 

2006.61.12.011186-2 - ELVIRA BELAFONTE(SP195158 - AMANCIO DE CAMARGO FILHO) X UNIAO 

FEDERAL(SP240566 - BRUNO LOPES MADDARENA) 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, rejeito o pedido para julgar improcedente a ação./.Não há 

condenação em verba honorária, por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita./.Custas na forma da Lei./.P. R. I.. 

 

2006.61.12.012246-0 - ELENA FERNANDES SIQUEIRA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES 

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

Recebo as apelações das partes autora e ré, tempestivamente interpostas, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Apresente 

cada parte recorrida sua resposta, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, com as pertinentes formalidades. Intimem-se.  

 

2006.61.12.012251-3 - LINDINALVA QUITERIA DE LUCENA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES 
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GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

Recebo a apelação da parte ré, tempestivamente interposta, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista à parte 

recorrida, para resposta, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos à Segunda Instância, com as pertinentes 

formalidades. Intimem-se. 

 

2006.61.12.012988-0 - IRINEU GONCALVES CORREA(SP137923 - MILTON BACHEGA JUNIOR E SP092512 - 

JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202785 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Intime-se o réu da sentença de fls. 79/80. Recebo a apelação da parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo, 

dispensando-a das custas de preparo por ser beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos do despacho de fl. 22. 

Responda a parte recorrida, no prazo legal. Juntada a resposta, ou transcorrido esse prazo, sejam estes autos remetidos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as pertinentes formalidades. Intimem-se.  

 

2006.61.12.013185-0 - LUCIO CESAR FURTADO X MARIA RENILDA DE SANTANA FURTADO(SP136387 - 

SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

A- Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico MARCELO GUIMARÃES TIEZZI, que 

realizará a perícia no dia 24 de Agosto de 2009, às 13:30 horas, nesta cidade, na Rua Dr. Gurgel, 186, fone: 3222-6690, 

nesta. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 24/10/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS 

nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos, no prazo de cinco dias, 

no qual poderá também indicar assistente técnico. Intime-se a parte autora para comparecer ao local do exame, no dia e 

hora agendados, munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, ficando a parte advertida de 

que sua ausência injustificada ao exame no dia, hora e local acima indicados, implicará a desistência da prova pericial. 

A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído. Int.B- Determino a 

realização de Estudo Socioeconômico em relação ao(à) Requerente. Nomeio para esse encargo a assistente social 

IZABEL CRISTINA MENDONÇA, CRESS nº 24802, cujos honorários serão fixados nos termos da Resolução nº 

558/2007, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes, por ser a parte autora beneficiária de Justiça 

Gratuita. O prazo para a apresentação do laudo respectivo é de TRINTA DIAS, contados da intimação para realizar a 

perícia. Ofereço em separado os quesitos do Juízo. Quesitos do MPF às fls. 100. Faculto às partes a apresentação de 

seus quesitos e a indicação de assistentes técnicos, no prazo de cinco dias. Findo esse prazo, intime-se a assistente 

social: a) da sua nomeação; b) do prazo estabelecido para entrega do laudo; c) de que o laudo deverá ser elaborado com 

respostas aos quesitos do Juízo e aos quesitos apresentados pelas partes, enumerando-os e transcrevendo-os na 

respectiva ordem; d) de que deverá comunicar a data da realização da perícia aos assistentes técnicos indicados pelas 

partes; e) de que deverá cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de 

compromisso, na forma da lei. Instrua-se o competente mandado com cópia da petição inicial, deste despacho e das 

peças referentes aos quesitos e aos eventuais assistentes técnicos. Ciência ao MPF. Intimem-se.  

 

2006.61.12.013344-4 - LEONOR DE JESUS LIMA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Recebo a apelação da parte ré, tempestivamente interposta, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista à parte 

recorrida, para resposta, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos à Segunda Instância, com as pertinentes 

formalidades. Intimem-se. 

 

2007.61.12.000465-0 - MARIA CORREIA MALAGUTI(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, acolho o pedido para condenar o INSS a conceder a Autora o 

benefício de auxílio-doença, a contar do seu requerimento administrativo, ou seja, 27/10/2006 (fl. 34), conforme 

requerido na inicial, nos termos dos artigos 59 e seguintes da Lei nº 8.213/91, até que ela seja submetida a processo de 

reabilitação profissional, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e que não comprometa sua saúde, 

incluídas as gratificações natalinas e observados os reajustes legais verificados no período. As parcelas vencidas serão 

devidas de uma só vez e atualizadas na forma do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria Regional da Justiça Federal 

da Terceira Região, e computados juros de mora à taxa de 12% ao ano a contar da citação. / Eventuais valores pagos 

administrativamente serão deduzidos da liquidação da sentença. / Condeno o INSS no pagamento de verba honorária 

que fixo em 10% da condenação, desconsideradas as parcelas a vencer, nos termos da Súmula 111, do Superior 

Tribunal de Justiça. / Após o trânsito em julgado, a autora poderá requerer, independentemente de precatório, o 

pagamento do valor que for apurado em liquidação de sentença, desde que não ultrapasse o limite previsto no art. 3º da 

Lei nº 10.259/2001. / Sem custas em reposição, ante a condição de beneficiário da Justiça Gratuita ostentada pela 

autora. / Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, parágrafo 2, redação dada pela Lei nº 10.352, de 

26.12.2001). / Em cumprimento aos Provimentos Conjuntos ns. 69 e 71, respectivamente, de 08 de novembro de 2006 e 

11 de dezembro de 2006, da Corregedora Regional da Justiça Federal da 3ª Região, e da Coordenadora dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, faço inserir no tópico final os seguintes dados: / Número do benefício: N/C / Nome da 
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segurada: MARIA CORREIA MALAGUTI / Benefício concedido e/ou revisado: Concessão de Auxílio-doença / Renda 

mensal atual: N/C / Data de início do benefício - DIB: 27/10/2006 - fl. 34 / Renda mensal inicial - RMI: a calcular pelo 

INSS. / Data do início do pagamento: 24/07/2009 / P. R. I.. 

 

2007.61.12.000466-1 - ISOLINA APARECIDA DE PAULA(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, rejeito o pedido inicial para julgar improcedente a presente ação de 

concessão de benefício assistencial. / Não há condenação em ônus da sucumbência, porquanto a parte autora é 

beneficiária da Justiça Gratuita. A aplicação do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, tornaria condicional a sentença, segundo já 

decidiu o STF. / P. R. I.. 

 

2007.61.12.000467-3 - FRANCISCA FEITOSA CASTRO NUNES(SP157613 - EDVALDO APARECIDO 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, acolho o pedido inicial para condenar o Instituto-réu a conceder à 

Autora o benefício de auxílio-doença, a contar de 30/08/2006, data do requerimento administrativo (fl. 28), até a data da 

juntada aos autos do laudo médico, ou seja, 17/12/2008 (fl. 64), quando deverá ser convertido em aposentadoria por 

invalidez, incluídas as gratificações natalinas e observados os reajustes legais verificados no período. As parcelas 

vencidas serão devidas de uma só vez e atualizadas nos termos do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria Regional 

da Justiça Federal da Terceira Região, e computados juros de mora à taxa de 12% ao ano a contar da citação. / 

Eventuais valores pagos administrativamente serão deduzidos da liquidação da sentença. / Condeno o INSS no 

pagamento de verba honorária que fixo em 10% da condenação, desconsideradas as parcelas vincendas de acordo com a 

Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. / Sem custas em reposição, por ser a parte autora beneficiária da Justiça 

Gratuita. / Após o trânsito em julgado, a parte autora poderá requerer, independentemente de precatório, o pagamento 

do valor que for apurado em liquidação de sentença, desde que não ultrapasse o limite previsto no art. 3º da Lei nº 

10.259/2001. / Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, parágrafo 2, redação dada pela Lei nº 10.352, de 

26.12.2001). / Retifiquem-se a numeração dos autos a partir da folha 64 e o nome da Autora conforme documento de 

folha 15. / Em cumprimento aos Provimentos Conjuntos ns 69 e 71, respectivamente, de 08 de novembro de 2006 e 11 

de dezembro de 2006, da Corregedora Regional da Justiça Federal da 3ª Região, e da Coordenadora dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, faço inserir no tópico final os seguintes dados: / Número do Benefício - NB: N/C / 

Nome do Segurado: FRANCISCA FEITOSA DE CASTRO / Benefício concedido e/ou revisado: CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ / Renda mensal atual: N/C / DIB: 

30/08/2006 - concessão do auxílio-doença / 17/12/2008 - conversão em aposentadoria por invalidez / RMI: A 

CALCULAR PELO INSS / Data do início do pagamento: 29/07/2009. / P.R.I.. 

 

2007.61.12.000556-2 - ROSENEI RODRIGUES(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, acolho parcialmente o pedido para condenar o INSS a conceder à 

Autora o benefício de auxílio-doença, a partir de 09/04/2007, data da citação, por não comprovado o requerimento 

administrativo até 25/12/2008, data esta fixada pelo perito como limite para sua recuperação (fls. 64/67), nos termos dos 

artigos 59 e seguintes da Lei nº 8.213/91, incluídas as gratificações natalinas e observados os reajustes legais 

verificados no período. As parcelas vencidas serão devidas de uma só vez e atualizadas na forma do Provimento nº 

64/2005 da E. Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região, e computados juros de mora à taxa de 12% 

ao ano a contar da citação./.Eventuais valores pagos administrativamente serão deduzidos da liquidação da 

sentença./.Ante a sucumbência mínima da Autora, condeno o INSS no pagamento de verba honorária que fixo em 10% 

da condenação, desconsideradas as parcelas a vencer, nos termos da Súmula 111, do Superior Tribunal de Justiça./.Após 

o trânsito em julgado, a autora poderá requerer, independentemente de precatório, o pagamento do valor que for 

apurado em liquidação de sentença, desde que não ultrapasse o limite previsto no art. 3º da Lei nº 10.259/2001./.Sem 

custas em reposição, ante a condição de beneficiária da Justiça Gratuita ostentada pela autora./.Sentença não sujeita ao 

duplo grau obrigatório (art. 475, parágrafo 2, redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001)./.Em cumprimento aos 

Provimentos Conjuntos ns. 69 e 71, respectivamente, de 08 de novembro de 2006 e 11 de dezembro de 2006, da 

Corregedora Regional da Justiça Federal da 3ª Região, e da Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, 

faço inserir no tópico final os seguintes dados:./.Número do benefício: N/C./.Nome do segurado: ROSENEY 

RODRIGUES./.Benefício concedido e/ou revisado: Concessão de Auxílio-doença./.Renda mensal atual: N/C./.Data de 

início do benefício - DIB: 09/04/2007 (fl. 31)./.Renda mensal inicial - RMI: a calcular pelo INSS./.Data do período do 

pagamento: 09/04/2007 a 25/12/2008./.P. R. I.. 

 

2007.61.12.000693-1 - LAUREZINA DOS SANTOS SOUZA(SP134632 - FLAVIO ROBERTO IMPERADOR E 

SP080609 - JOAO CAMILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - 

BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Intimem-se as partes de que foi designado pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de Presidente Venceslau o dia 03 de 

setembro de 2009, às 15h30min, para realização de audiência para oitiva da autora em depoimento pessoal e das 

testemunhas arroladas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 1394/1778 

 

2007.61.12.000983-0 - MARINA DE FATIMA DA SILVA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Recebo as apelações das partes Autora e Ré nos efeitos suspensivo e devolutivo, dispensando a parte autora das custas 

de preparo por ser beneficiária da Justiça gratuita, nos termos do despacho de fl. 60. Apresente cada parte recorrida a 

sua resposta, no prazo legal. Depois desse prazo, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as pertinentes formalidades. Intimem-se.  

 

2007.61.12.001024-7 - ROSA DE SOUZA SANTOS(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Recebo a apelação da parte ré, tempestivamente interposta, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista à parte 

recorrida, para resposta, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos à Segunda Instância, com as pertinentes 

formalidades. Intimem-se. 

 

2007.61.12.001158-6 - SHIGUEKO UTIYAMA X OSWALDO RODRIGUES(SP102280 - MARCELO FLAVIO 

JOSE DE S CEZARIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E SP241739 

- JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

 

 

2007.61.12.001497-6 - ODORICO LEMES DE OLIVEIRA(SP121520 - ROBERTO JUVENCIO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, rejeito o pedido inicial para julgar improcedente a presente ação de 

concessão de benefício assistencial./.Não há condenação em ônus da sucumbência, porquanto a parte autora é 

beneficiária da Justiça Gratuita. A aplicação do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, tornaria condicional a sentença, segundo já 

decidiu o STF./.Os honorários do advogado dativo serão fixados e requisitados após o trânsito em julgado desta 

sentença, a teor do dispositivo inserto no parágrafo 4 do artigo 2º da Resolução n 558, de 22/05/2007, do Conselho da 

Justiça Federal./.P. R. I.. 

 

2007.61.12.001722-9 - MARIA ANETE DE ALMEIDA(SP161865 - MARCELO APARECIDO RAGNER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Recebo a apelação da parte ré no efeito devolutivo. Dê-se vista à parte recorrida, para resposta, no prazo legal. 

Oportunamente, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as 

pertinentes formalidades. Intimem-se. 

 

2007.61.12.001816-7 - LUIZ LOPES MENDES DA SILVA(SP205654 - STENIO FERREIRA PARRON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Recebo a apelação da parte ré, tempestivamente interposta, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista à parte 

recorrida, para resposta, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos à Segunda Instância, com as pertinentes 

formalidades. Intimem-se. 

 

2007.61.12.001856-8 - ILSON SENA JATOBAL(PR030003 - MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE 

OLIVEIRA E SP247605 - CAMILLA ARIETE VITORINO DIAS SOARES E SP251049 - JULIANA BUOSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, rejeito o pedido inicial para julgar improcedente a presente ação de 

aposentadoria por invalidez./.Não há condenação em ônus da sucumbência, em razão de ser a parte autora beneficiária 

da Justiça Gratuita. A aplicação do artigo 12 da Lei nº 1060/50, tornaria condicional a sentença, segundo já decidiu o 

STF./.P. R. I.. 

 

2007.61.12.001866-0 - ORLANDO LUIZ CAMPANINI(SP125212 - EDIVANIA CRISTINA BOLONHIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Em face da inércia da parte autora, arquivem-se os autos com baixa FINDO. Intimem-se. 

 

2007.61.12.001968-8 - MARIA CRISTINA FADIN DA SILVA(SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, mantenho a antecipação deferida e acolho o pedido para condenar o 

INSS a restabelecer à Autora o benefício de auxílio-doença nº 31/505.911.364-3, a contar da sua cessação indevida, ou 

seja, 28/02/2007 (fl. 21), nos termos dos artigos 59 e seguintes da Lei nº 8.213/91, até que ela seja submetida a processo 

de reabilitação profissional, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e que não comprometa sua 

saúde, incluídas as gratificações natalinas e observados os reajustes legais verificados no período. As parcelas vencidas 

serão devidas de uma só vez e atualizadas na forma do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da Terceira Região, e computados juros de mora à taxa de 12% ao ano a contar da citação./.Os valores pagos 

em razão da antecipação deferida serão deduzidos da liquidação da sentença./.Condeno o INSS no pagamento de verba 

honorária que fixo em 10% da condenação, desconsideradas as parcelas a vencer, nos termos da Súmula 111, do 
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Superior Tribunal de Justiça./.Após o trânsito em julgado, a autora poderá requerer, independentemente de precatório, o 

pagamento do valor que for apurado em liquidação de sentença, desde que não ultrapasse o limite previsto no art. 3º da 

Lei nº 10.259/2001./.Sem custas em reposição, ante a condição de beneficiária da Justiça Gratuita ostentada pela 

autora./.Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, parágrafo 2, redação dada pela Lei nº 10.352, de 

26.12.2001)./.Em cumprimento aos Provimentos Conjuntos ns. 69 e 71, respectivamente, de 08 de novembro de 2006 e 

11 de dezembro de 2006, da Corregedora Regional da Justiça Federal da 3ª Região, e da Coordenadora dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, faço inserir no tópico final os seguintes dados:./.Número do benefício: 

31/505.911.364-3./.Nome da segurada: MARIA CRISTINA FADIN DA SILVA./.Benefício concedido e/ou revisado: 

Restabelecimento de Auxílio-doença./.Renda mensal atual: N/C./.Data de início do benefício - DIB: 28/02/2007 - fl. 

21./.Renda mensal inicial - RMI: a calcular pelo INSS./.Data do início do pagamento: 1º/03/2007 - fls. 63/64./.P. R. I.. 

 

2007.61.12.002002-2 - MILTON GREGORIO(SP109053 - CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI E SP216480 - 

ANDRE HACHISUKA SASSAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Recebo a apelação da parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo, dispensando-a das custas de preparo por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos do despacho de fls. 52. Responda a parte recorrida, no prazo legal. Juntada a 

resposta, ou transcorrido esse prazo, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as pertinentes formalidades. Intimem-se.  

 

2007.61.12.003408-2 - MARIA APARECIDA MAGI STUCHI(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Recebo a apelação da parte ré no efeito devolutivo. Dê-se vista à parte recorrida, para resposta, no prazo legal. 

Oportunamente, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as 

pertinentes formalidades. Intimem-se. 

 

2007.61.12.003582-7 - MARIA HELENA CORREIA SOUZA(PR030003 - MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO 

DE OLIVEIRA E SP247605 - CAMILLA ARIETE VITORINO DIAS SOARES E SP251049 - JULIANA BUOSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Recebo a apelação da parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo, dispensando-a das custas de preparo por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos do despacho de fl. 36. Responda a parte recorrida, no prazo legal. Juntada a 

resposta, ou transcorrido esse prazo, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as pertinentes formalidades. Intimem-se.  

 

2007.61.12.003617-0 - MARIA YONEKO SHIMMI(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Recebo as apelações das partes Autora e Ré nos efeitos suspensivo e devolutivo. Apresente cada parte recorrida a sua 

resposta, no prazo legal. Depois desse prazo, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as pertinentes formalidades. Intimem-se.  

 

2007.61.12.004159-1 - NEUSA JOSEFA DE SOUZA LIMA(SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre a proposta de acordo do INSS. Int. 

 

2007.61.12.004375-7 - VANIRA TARIFA BOTTA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI E SP236841 - JULIANA 

FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - 

BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, mantenho a antecipação deferida e acolho o pedido para condenar o 

INSS a restabelecer à Autora o benefício de auxílio-doença nº 31/505.549.877-0, a contar da cessação indevida, ou seja, 

07/04/2007 - fl. 87 -, nos termos dos artigos 59 e seguintes da Lei nº 8.213/91, até que ela seja submetida a processo de 

reabilitação profissional, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e que não comprometa sua saúde, 

incluídas as gratificações natalinas e observados os reajustes legais verificados no período./.As parcelas vencidas serão 

devidas de uma só vez e atualizadas na forma do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Regional da Justiça Federal 

da Terceira Região, e computados juros de mora à taxa de 12% ao ano a contar da citação./.Os valores pagos em razão 

da antecipação deferida serão deduzidos da liquidação da sentença./.Condeno o INSS no pagamento de verba honorária 

que fixo em 10% da condenação, desconsideradas as parcelas a vencer, nos termos da Súmula 111, do Superior 

Tribunal de Justiça./.Sem custas em reposição, ante a condição de beneficiária da Justiça Gratuita ostentada pela 

Autora./.Após o trânsito em julgado, a autora poderá requerer, independentemente de precatório, o pagamento do valor 

que for apurado em liquidação de sentença, desde que não ultrapasse o limite previsto no art. 3º da Lei nº 

10.259/2001./.Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, parágrafo 2, redação dada pela Lei nº 10.352, de 

26.12.2001)./.Em cumprimento aos Provimentos Conjuntos ns. 69 e 71, respectivamente, de 08 de novembro de 2006 e 

11 de dezembro de 2006, da Corregedora-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, e da Coordenadora dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, faço inserir no tópico final os seguintes dados:./.Número do benefício: 

31/505.549.877-0./.Nome do segurado: VANIRA TARIFA BOTTA./.Benefício concedido e/ou revisado: 
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Restabelecimento de Auxílio-doença./.Renda mensal atual: N/C./.Data de início do benefício - DIB: 07/04/2007 - fl. 

86/87./.Renda mensal inicial - RMI: a calcular pelo INSS./.Data do início do pagamento: 01/06/2007 - fl. 99./.P. R. I.. 

 

2007.61.12.004473-7 - CARLOS BARBOSA DOS SANTOS(SP236693 - ALEX FOSSA E SP226314 - WILSON 

LUIS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, mantenho a antecipação deferida e acolho o pedido para condenar o 

INSS a restabelecer ao Autor o benefício de auxílio-doença nº 31/505.848.741-8, a contar da cessação indevida, ou seja, 

25/01/2007 - fl. 25 -, nos termos dos artigos 59 e seguintes da Lei nº 8.213/91, até que ele seja submetido a processo de 

reabilitação profissional, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e que não comprometa sua saúde, 

incluídas as gratificações natalinas e observados os reajustes legais verificados no período./.As parcelas vencidas serão 

devidas de uma só vez e atualizadas na forma do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Regional da Justiça Federal 

da Terceira Região, e computados juros de mora à taxa de 12% ao ano a contar da citação./.Os valores pagos em razão 

da antecipação deferida serão deduzidos da liquidação da sentença./.Condeno o INSS no pagamento de verba honorária 

que fixo em 10% da condenação, desconsideradas as parcelas a vencer, nos termos da Súmula 111, do Superior 

Tribunal de Justiça./.Sem custas em reposição, ante a condição de beneficiária da Justiça Gratuita ostentada pela parte 

Autora./.Após o trânsito em julgado, o Autor poderá requerer, independentemente de precatório, o pagamento do valor 

que for apurado em liquidação de sentença, desde que não ultrapasse o limite previsto no art. 3º da Lei nº 

10.259/2001./.Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, parágrafo 2, redação dada pela Lei nº 10.352, de 

26.12.2001)./.Em cumprimento aos Provimentos Conjuntos ns. 69 e 71, respectivamente, de 08 de novembro de 2006 e 

11 de dezembro de 2006, da Corregedora-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, e da Coordenadora dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, faço inserir no tópico final os seguintes dados:./.Número do benefício: 

31/505.848.741-8./.Nome do segurado: CARLOS BARBOSA DOS SANTOS./.Benefício concedido e/ou revisado: 

Restabelecimento de Auxílio-doença./.Renda mensal atual: N/C./.Data de início do benefício - DIB: 25/01/2007 - fl. 

25./.Renda mensal inicial - RMI: a calcular pelo INSS./.Data do início do pagamento: 18/05/2007 - fl. 63./.P. R. I.. 

 

2007.61.12.004477-4 - NEUZA AMELIA DE LIMA GONCALVES(SP205654 - STENIO FERREIRA PARRON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Recebo a apelação da parte ré, tempestivamente interposta, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista à parte 

recorrida, para resposta, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos à Segunda Instância, com as pertinentes 

formalidades. Intimem-se. 

 

2007.61.12.004663-1 - CLARICE FERREIRA ALVES(SP119415 - HELIO SMITH DE ANGELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Recebo a apelação da parte ré, tempestivamente interposta, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista à parte 

recorrida, para resposta, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos à Segunda Instância, com as pertinentes 

formalidades. Intimem-se. 

 

2007.61.12.005254-0 - NADIR AMORIM BEZERRA(SP134632 - FLAVIO ROBERTO IMPERADOR E SP080609 - 

JOAO CAMILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Recebo a apelação da parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo, dispensando-a das custas de preparo por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos do despacho de fls. 43. Responda a parte recorrida, no prazo legal. Juntada a 

resposta, ou transcorrido esse prazo, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as pertinentes formalidades. Intimem-se.  

 

2007.61.12.005376-3 - ROSEMARY DE SOUZA SILVA(SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Ato Da Secretaria: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA INTIMADA A PARTE AUTORA, 

através de seu advogado, para que se manifeste sobre o LAUDO MÉDICO PERICIAL, no prazo de cinco dias. Depois, 

abrir-se-á vista ao réu.  

 

2007.61.12.005627-2 - CELINA PACITO MACERA(SP134632 - FLAVIO ROBERTO IMPERADOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, acolho o pedido inicial para condenar o réu a conceder à Autora a 

aposentadoria por idade, nos termos dos artigos 142 e 143, da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo, além da 

gratificação natalina, retroativa a data da citação, tendo em vista que no requerimento administrativo de folhas 18/19 

não consta a data de entrada de seu pedido. As parcelas em atraso são devidas de uma só vez, atualizadas mês a mês a 

contar de cada vencimento até a data do efetivo pagamento, na forma do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria 

Regional da Justiça Federal da Terceira Região, e computados juros de mora à taxa de 12% ao ano a contar da 

citação./.Após o trânsito em julgado, a autora poderá requerer, independentemente de precatório, o pagamento do valor 

que for apurado em liquidação de sentença, desde que não ultrapasse o limite previsto no art. 3º da Lei nº 

10.259/2001./.Condeno o INSS no pagamento de verba honorária que fixo em 10% da condenação, desconsideradas as 
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parcelas vincendas de acordo com a Súmula 111, do Superior Tribunal de Justiça./.Sem custas em reposição, por ser a 

parte autora beneficiária da Justiça Gratuita./.Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, parágrafo 2, do 

Código de Processo Civil, redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001)./.Em cumprimento aos Provimentos 

Conjuntos ns 69 e 71, respectivamente, de 08 de novembro de 2006 e 11 de dezembro de 2006, da Corregedora 

Regional da Justiça Federal da 3ª Região, e da Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, faço inserir 

no tópico final os seguintes dados:./.Número do Benefício - NB: N/C./.Nome do Segurado: CELINA PACITO 

MACERA./.Benefício concedido e/ou revisado: APOSENTADORIA POR IDADE./.Renda mensal atual: N/C./.DIB: 

08/08/2007 - fl. 32./.RMI: UM SALÁRIO MÍNIMO./.Data do início do pagamento: 31/07/2009./.P. R. I.. 

 

2007.61.12.005674-0 - NEUZA COSTA GUIMARAES(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Arquivem-se os autos com baixa FINDO. Intimem-se. 

 

2007.61.12.005890-6 - AUGUSTO RODRIGUES BORGES(SP022219 - JULIO CESAR MORAES MANFREDI E 

SP219528 - ENRICO SCHROEDER MANFREDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - 

FERNANDA ONGARATTO) 

Autorizo o levantamento do depósito comprovado à fl. 80. Expeça-se o competente alvará, devendo a retirada do 

mesmo ser agendada pelo advogado do autor junto à Secretaria deste juízo, tendo em vista que o alvará de levantamento 

possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição (Resolução CJF nº 509/2006). O agendamento 

poderá ser feito mediante petição, manifestação nos autos ou através do correio eletrônico 

pprudente_vara02_sec@jfsp.jus.br.Sem prejuízo da determinação supra, dê-se vista do comprovante de depósito de fl. 

79 à parte autora, por cinco dias, prazo em que deverá manifestar-se acerca da satisfação dos seus créditos. Intime-se.  

 

2007.61.12.005928-5 - DIEGO RODRIGO ANDREASSA(SP256463B - GRACIANE MORAIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO) 

Manifeste-se a parte autora sobre a guia de depósito judicial de fl. 100, no prazo suplementar de cinco dias. No silêncio, 

arquivem-se os autos com baixa FINDO. Intime-se. 

 

2007.61.12.006217-0 - MARIA DE LOURDES SEVERINO DA SILVA(SP205853 - CIBELY DO VALLE 

ESQUINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da sentença que reconheceu a procedência do pedido, confirmando os efeitos da tutela antecipatória, recebo o 

recurso de apelação interposto pelo réu no efeito devolutivo apenas quanto à parte da pretensão que foi objeto de tutela 

antecipada e no duplo efeito quanto ao restante, nos termos do artigo 520, VII, do Código de Processo Civil. À parte 

apelada para contra-razões (artigo 518 do CPC). Após, com as contra-razões ou decorrido o prazo legal sem 

manifestação, remetam-se os autos ao egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intimem-se. 

 

2007.61.12.006228-4 - JORCELINO NICOLAU DOS SANTOS(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES 

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

Dê-se vista da Carta Precatória juntada às partes, primeiro ao autor, por cinco dias, sendo-lhes facultado apresentar 

nesse prazo suas alegações finais em memoriais. Intimem-se. 

 

2007.61.12.006240-5 - IRACEMA RODRIGUES SIMPLICIO(SP263077 - JULIO CYRO DOS SANTOS DE FARIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, mantenho a antecipação deferida e acolho em parte o pedido inicial 

para condenar o Instituto-réu a restabelecer à Autora o benefício de auxílio-doença nº 31/505.090.737-0, a contar de 

1º/04/2007, data da cessação indevida (fl. 23), até a data da perícia realizada pelo INSS, ou seja, 22/04/2008 (fl. 63), 

quando deverá ser convertido em aposentadoria por invalidez, incluídas as gratificações natalinas e observados os 

reajustes legais verificados no período. As parcelas vencidas serão devidas de uma só vez e atualizadas nos termos do 

Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região, e computados juros de mora 

à taxa de 12% ao ano a contar da citação./.Os valores pagos em razão da antecipação deferida serão deduzidos da 

liquidação da sentença./.Ante a sucumbência mínima da Autora, condeno o INSS no pagamento de verba honorária que 

fixo em 10% da condenação, desconsideradas as parcelas vincendas de acordo com a Súmula nº 111, do Superior 

Tribunal de Justiça./.Sem custas em reposição, por ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita./.Após o trânsito 

em julgado, a parte autora poderá requerer, independentemente de precatório, o pagamento do valor que for apurado em 

liquidação de sentença, desde que não ultrapasse o limite previsto no art. 3º da Lei nº 10.259/2001./.Sentença não sujeita 

ao duplo grau obrigatório (art. 475, parágrafo 2, redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001)./.Em cumprimento aos 

Provimentos Conjuntos ns 69 e 71, respectivamente, de 08 de novembro de 2006 e 11 de dezembro de 2006, da 

Corregedora Regional da Justiça Federal da 3ª Região, e da Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, 

faço inserir no tópico final os seguintes dados:/.Número do Benefício - NB: 31/505.090.808-4./.Nome do Segurado: 

IRACEMA RODRIGUES SIMPLICIO./.Benefício concedido e/ou revisado: RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA E CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ./.Renda mensal atual: N/C./.DIB: 1º/04/2007 

- restabelecimento do auxílio-doença 22/04/2008 - conversão em aposentadoria por invalidez./.RMI: A CALCULAR 
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PELO INSS./.Data do início do pagamento: 1º/07/2007 - fl. 46./.P.R.I.. 

 

2007.61.12.006276-4 - FRANCISCO BIAS(SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Recebo a apelação da parte ré, tempestivamente interposta, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista à parte 

recorrida, para resposta, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos à Segunda Instância, com as pertinentes 

formalidades. Intimem-se. 

 

2007.61.12.006301-0 - IZABEL FERREIRA NASCIMENTO(SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Em face da sentença que reconheceu a procedência do pedido, confirmando os efeitos da tutela antecipatória, recebo o 

recurso de apelação interposto pelo réu no efeito devolutivo apenas quanto à parte da pretensão que foi objeto de tutela 

antecipada e no duplo efeito quanto ao restante, nos termos do artigo 520, VII, do Código de Processo Civil. À parte 

apelada para contra-razões (artigo 518 do CPC). Após, com as contra-razões ou decorrido o prazo legal sem 

manifestação, remetam-se os autos ao egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intimem-se. 

 

2007.61.12.006340-9 - APARECIDA JOAQUINA DE OLIVEIRA SANTANA(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Recebo a apelação da parte ré, tempestivamente interposta, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista à parte 

recorrida, para resposta, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos à Segunda Instância, com as pertinentes 

formalidades. Intimem-se. 

 

2007.61.12.006342-2 - MARCOS DONISETE FACHIN(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES 

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 5 (cinco) dias, do oficio de fl. 97 e da petição de fls. 98/99.Após, arquivem-se 

os autos com baixa-findo.Int. 

 

2007.61.12.006505-4 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA SILVA(SP205654 - STENIO FERREIRA PARRON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Recebo a apelação da parte ré, tempestivamente interposta, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista à parte 

recorrida, para resposta, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos à Segunda Instância, com as pertinentes 

formalidades. Intimem-se. 

 

2007.61.12.006968-0 - EUNICE NEVES FERREIRA(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Dê-se vista dos autos à parte autora, por cinco dias. Intime-se.  

 

2007.61.12.007168-6 - EUNICE ROSA ALVES(SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, revogo a antecipação deferida e acolho parcialmente o pedido para 

condenar o INSS a restabelecer à Autora o benefício de auxílio-doença nº 31/31/560.287.005-5 (fl. 32), a partir de 

20/02/2007, data da cessação indevida até esta data - 04/08/2009 -, nos termos dos artigos 59 e seguintes da Lei nº 

8.213/91, incluídas as gratificações natalinas e observados os reajustes legais verificados no período./.As parcelas 

vencidas serão devidas de uma só vez e atualizadas na forma do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Regional da 

Justiça Federal da Terceira Região, e computados juros de mora à taxa de 12% ao ano a contar da citação./.Eventuais 

valores pagos administrativamente e em razão da antecipação deferida, serão deduzidos da liquidação da 

sentença./.Comunique-se, com urgência, o Setor de Benefícios./.Ante a sucumbência mínima da Autora, condeno o 

INSS no pagamento de verba honorária que fixo em 10% da condenação, desconsideradas as parcelas a vencer, nos 

termos da Súmula 111, do Superior Tribunal de Justiça./.Após o trânsito em julgado, a autora poderá requerer, 

independentemente de precatório, o pagamento do valor que for apurado em liquidação de sentença, desde que não 

ultrapasse o limite previsto no art. 3º da Lei nº 10.259/2001./.Sem custas em reposição, ante a condição de beneficiária 

da Justiça Gratuita ostentada pela autora./.Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, parágrafo 2, redação 

dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001)./.Em cumprimento aos Provimentos Conjuntos ns. 69 e 71, respectivamente, de 

08 de novembro de 2006 e 11 de dezembro de 2006, da Corregedora-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, e da 

Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, faço inserir no tópico final os seguintes dados:./.Número 

do benefício: 31/560.287.005-5 (fl. 32)./.Nome do segurado: EUNICE ROSA ALVES./.Benefício concedido e/ou 

revisado: Restabelecimento de Auxílio-doença./.Renda mensal atual: N/C./.Data de início do benefício - DIB: 

20/02/2007 (fl. 32)./.Renda mensal inicial - RMI: a calcular pelo INSS./.Período do pagamento: 20/02/2007 a 

04/08/2009./.P. R. I.. 

 

2007.61.12.007176-5 - GLORIA RODRIGUES DE JESUS(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Recebo a apelação da parte ré, tempestivamente interposta, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista à parte 

recorrida, para resposta, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos à Segunda Instância, com as pertinentes 

formalidades. Intimem-se. 

 

2007.61.12.007431-6 - MARILZA DA SILVA DOMINGOS(SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Recebo as apelações da autora e da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista às partes recorridas, para 

resposta, no prazo legal.Oportunamente, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as pertinentes formalidades. Int. 

 

2007.61.12.007615-5 - DOLARISA RODRIGUES DE OLIVEIRA RICARDO(SP134632 - FLAVIO ROBERTO 

IMPERADOR E SP080609 - JOAO CAMILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Ciência às partes da audiencia designada para o dia 17/09/2009, às 14:00 na Comarca de Pirapozinho-SP. Int. 

 

2007.61.12.007992-2 - MARIA DE SOUZA DAS CHAGAS(SP155017 - OTAVIANO RODRIGUES DA 

TRINDADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, no prazo de cinco dias, justificando-as. Intimem-se. 

 

2007.61.12.008161-8 - CLEUSA DEMICO AUGUSTO(SP241214 - JOSE CARLOS SCARIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Arbitro os honorários do médico SILVIO AUGUSTO ZACARIAS, nomeado à fl. 66, no valor máximo da tabela (R$ 

234,80). Solicite-se o pagamento. Comunique-se. Dê-se vista à autora, pelo prazo de cinco dias, dos documentos de fls. 

115/121. Int. 

 

2007.61.12.008406-1 - SANDRA MARIA DIAS(SP144578 - ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Recebo a apelação da parte ré, tempestivamente interposta, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista à parte 

recorrida, para resposta, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos à Segunda Instância, com as pertinentes 

formalidades. Intimem-se. 

 

2007.61.12.008506-5 - GERALDO DOS SANTOS(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Ato Da Secretaria: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA INTIMADA A PARTE AUTORA, 

através de seu advogado, para que se manifeste sobre o LAUDO MÉDICO PERICIAL, no prazo de cinco dias. Depois, 

abrir-se-á vista ao réu.  

 

2007.61.12.008595-8 - MARIA DAS DORES DA CONCEICAO TROMBETA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA 

ROZENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico MARCELO GUIMARÃES TIEZZI, que 

realizará a perícia no dia 24 de Agosto de 2009, às 14:00 horas, nesta cidade, na Rua Dr. Gurgel, 186, fone: 3222-6690, 

nesta. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 24/10/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS 

nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Quesitos e assistente técnico da parte autora às fls. 10/11. Intime-se a parte 

autora para comparecer ao local do exame, no dia e hora agendados, munida de documento de identidade, podendo 

levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam 

servir de subsídio à perícia. A autora deverá também ser advertida de que sua ausência injustificada ao exame no dia, 

hora e local acima indicados, implicará a desistência da prova pericial. A intimação da parte autora far-se-á mediante 

publicação, na pessoa de seu defensor constituído. Int. 

 

2007.61.12.008855-8 - DIRCE FERREIRA DEL POZZO(SP241214 - JOSE CARLOS SCARIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Em face da sentença que reconheceu a procedência do pedido, confirmando os efeitos da tutela antecipatória, recebo o 

recurso de apelação interposto pelo réu no efeito devolutivo apenas quanto à parte da pretensão que foi objeto de tutela 

antecipada e no duplo efeito quanto ao restante, nos termos do artigo 520, VII, do Código de Processo Civil. À parte 

apelada para contra-razões (artigo 518 do CPC). Após, com as contra-razões ou decorrido o prazo legal sem 

manifestação, remetam-se os autos ao egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intimem-se. 

 

2007.61.12.009002-4 - SIDNEIA BARBOSA DOS SANTOS(SP144578 - ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Recebo a apelação da parte ré, tempestivamente interposta, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista à parte 

recorrida, para resposta, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos à Segunda Instância, com as pertinentes 
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formalidades. Intimem-se. 

 

2007.61.12.009122-3 - RAQUEL APARECIDA DA SILVA X ROBERTO PERUQUE DA SILVA(SP150410 - 

MARIA LIGIA P FRANCA DOS SANTOS GREGOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, acolho o pedido deduzido na inicial para condenar o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício assistencial à Autora, a contar da citação porquanto não se 

comprovou o requerimento administrativo, ou seja, 13/09/2007 (fl. 49), no valor correspondente a um salário mínimo 

mensal, nos termos do inciso V, do artigo 203 da Constituição Federal e do artigo 20 da LOAS, observados os reajustes 

legais verificados no período, devendo as prestações vencidas serem pagas em única parcela, monetariamente corrigidas 

na forma do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região e computados juros 

de mora à taxa 12% ao ano a contar da citação./.Presentes os requisitos legais, defiro a antecipação da tutela 

jurisdicional e determino ao INSS que implante o benefício, no prazo máximo de 15 dias, a contar da intimação 

desta./.Intime-se o INSS para cumprimento desta decisão na pessoa da autoridade responsável pelo cumprimento da 

ordem, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no prazo de 15 (quinze) dias./.Os valores pagos em razão da 

antecipação ora deferida serão deduzidos da liquidação da sentença./.O INSS responderá pela verba honorária que fixo 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111, do STJ./.Após o trânsito em 

julgado, a Autora poderá requerer, independentemente de precatório, o pagamento do valor que for apurado em 

liquidação de sentença desde que não ultrapasse o limite previsto no art. 3º da Lei nº 10.259/2001./.Sem custas em 

reposição ante a condição de beneficiária da Justiça Gratuita ostentada pela Autora./.Sentença não sujeita ao duplo grau 

obrigatório (art. 475, parágrafo 2 do CPC, redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001)./.Em cumprimento aos 

Provimentos Conjuntos ns. 69 e 71, respectivamente, de 08 de novembro de 2006 e 11 de dezembro de 2006, da 

Corregedora-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, e da Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região, faço inserir no tópico final os seguintes dados:./.Nome do segurado: RAQUEL APARECIDA DA 

SILVA./.Representante legal autorizado a receber o benefício: ROBERTO PERUQUE DA SILVA./.Benefício 

concedido: Benefício Assistencial./.Data de início do benefício - DIB: 13/09/2007 (fl. 49)./.Renda mensal inicial - RMI: 

um salário mínimo./.Data do início do pagamento: 31/07/2009./.P. R. I.. 

 

2007.61.12.009446-7 - GERALDA FERNANDES DA SILVA(SP144578 - ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Recebo a apelação da parte ré, tempestivamente interposta, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista à parte 

recorrida, para resposta, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos à Segunda Instância, com as pertinentes 

formalidades. Intimem-se. 

 

2007.61.12.009536-8 - RUBENS DE ROCCO(SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI E SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES 

SARDINHA) 

Ante o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos com baixa FINDO. Intimem-se. 

 

2007.61.12.009613-0 - MARIA JOSE DA SILVA JURASEK(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Arbitro os honorários do perito, Dr. SILVIO AUGUSTO ZACARIAS, no valor máximo da tabela vigente (R$ 234,80). 

Solicite-se o pagamento. Comunique-se. Sem prejuízo, intime-se a parte autora, através do seu advogado, para que se 

manifeste no prazo de cinco dias acerca do acordo proposto pelo INSS.  

 

2007.61.12.009907-6 - ANITA FERREIRA DAS VIRGENS(SP144578 - ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, acolho o pedido inicial e condeno o INSS a pagar à autora a título de 

salário-maternidade, 04 (quatro) salários mínimos, nos termos do artigo 39, parágrafo único e artigo 73 da Lei nº 

8.213/91, corrigidos monetariamente de acordo com o Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Regional da Justiça 

Federal da Terceira Região e computados juros de mora à taxa de 12% ao ano a contar da citação, ou seja, 30/11/2007 - 

fl. 35. / Após o trânsito em julgado, a autora poderá requerer, independentemente de precatório, o pagamento do valor 

que for apurado em liquidação de sentença, desde que não ultrapasse o limite previsto no art. 3º da Lei nº 10.259/2001. / 

Condeno o INSS no pagamento de verba honorária que fixo em 10% da condenação, desconsideradas as prestações 

vencidas após a prolação da sentença, de acordo com a Súmula 111, do Superior Tribunal de Justiça. / Sem custas em 

reposição, ante a condição de beneficiária da justiça gratuita ostentada pela autora. / Sentença não sujeita ao duplo grau 

obrigatório (art. 475, parágrafo 2, do Código de Processo Civil, redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). / Em 

cumprimento aos Provimentos Conjuntos ns 69 e 71, respectivamente, de 08 de novembro de 2006 e 11 de dezembro de 

2006, da Corregedora-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, e da Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 

3ª Região, faço inserir no tópico final os seguintes dados: / Número do Benefício - NB: N/C / Nome do Segurado: 

ANITA FERREIRA DAS VIRGENS / Benefício concedido e/ou revisado: SALÁRIO-MATERNIDADE / Renda 

mensal atual: N/C / DIB: 30/11/2007 - fl. 35 / RMI: UM SALÁRIO MÍNIMO / Data do início do pagamento: 

30/07/2009 / P. R. I.. 
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2007.61.12.010033-9 - JOAO AUGUSTO MOURA PEDRO(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, acolho o pedido para condenar o INSS a restabelecer ao Autor o 

benefício de auxílio-doença nº 31/505.904.224-0, a contar da sua cessação indevida, ou seja, 31/01/2007 (fl. 144), nos 

termos dos artigos 59 e seguintes da Lei nº 8.213/91, até que ele seja submetido a processo de reabilitação profissional, 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e que não comprometa sua saúde, incluídas as gratificações 

natalinas e observados os reajustes legais verificados no período. As parcelas vencidas serão devidas de uma só vez e 

atualizadas na forma do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região, e 

computados juros de mora à taxa de 12% ao ano a contar da citação. / Presentes os requisitos legais, defiro a 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional e determino ao INSS que implante o benefício, no prazo máximo de 15 

dias, a contar da intimação desta. / Intime-se o INSS para cumprimento desta decisão, na pessoa responsável pelo 

cumprimento da ordem, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no prazo de 15 (quinze) dias. / Os valores pagos em 

razão da antecipação aqui deferida serão deduzidos da liquidação da sentença. / Condeno o INSS no pagamento de 

verba honorária que fixo em 10% da condenação, desconsideradas as parcelas a vencer, nos termos da Súmula 111, do 

Superior Tribunal de Justiça. / Após o trânsito em julgado, o autor poderá requerer, independentemente de precatório, o 

pagamento do valor que for apurado em liquidação de sentença, desde que não ultrapasse o limite previsto no art. 3º da 

Lei nº 10.259/2001. / Sem custas em reposição, ante a condição de beneficiário da Justiça Gratuita ostentada pelo autor. 

/ Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, parágrafo 2, redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). 

/ Em cumprimento aos Provimentos Conjuntos ns. 69 e 71, respectivamente, de 08 de novembro de 2006 e 11 de 

dezembro de 2006, da Corregedora Regional da Justiça Federal da 3ª Região, e da Coordenadora dos Juizados Especiais 

Federais da 3ª Região, faço inserir no tópico final os seguintes dados: / Número do benefício: 31/505.904.224-0 / Nome 

do segurado: JOÃO AUGUSTO MOURA PEDRO / Benefício concedido e/ou revisado: Restabelecimento de Auxílio-

doença / Renda mensal atual: N/C / Data de início do benefício - DIB: 31/01/2007 - fl. 144 / Renda mensal inicial - 

RMI: a calcular pelo INSS. / Data do início do pagamento: 24/07/2009 / P. R. I.. 

 

2007.61.12.010107-1 - VALMIRA SILVA DE SANTANA(SP034740 - LUZIMAR BARRETO FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Requisite-se ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região o pagamento dos créditos apurados na conta de 

fls. 117/120, mediante Requisição de Pequeno Valor. Transmitida a Requisição, dê-se vista às partes, 

independentemente de novo despacho. Intimem-se 

 

2007.61.12.010169-1 - SANDRA LUCIA SOBRAL(SP239015 - EMMANUEL DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Em face da sentença que reconheceu a procedência do pedido, confirmando os efeitos da tutela antecipatória, recebo o 

recurso de apelação interposto pelo réu no efeito devolutivo apenas quanto à parte da pretensão que foi objeto de tutela 

antecipada e no duplo efeito quanto ao restante, nos termos do artigo 520, VII, do Código de Processo Civil. À parte 

apelada para contra-razões (artigo 518 do CPC). Após, com as contra-razões ou decorrido o prazo legal sem 

manifestação, remetam-se os autos ao egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intimem-se. 

 

2007.61.12.010295-6 - ANA LEITE ALVES RIBEIRO(SP163748 - RENATA MOCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Em face da sentença que reconheceu a procedência do pedido, confirmando os efeitos da tutela antecipatória, recebo o 

recurso de apelação interposto pelo réu no efeito devolutivo apenas quanto à parte da pretensão que foi objeto de tutela 

antecipada e no duplo efeito quanto ao restante, nos termos do artigo 520, VII, do Código de Processo Civil. À parte 

apelada para contra-razões (artigo 518 do CPC). Após, com as contra-razões ou decorrido o prazo legal sem 

manifestação, remetam-se os autos ao egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intimem-se. 

 

2007.61.12.010299-3 - MARIA BREXO RODRIGUES(SP126277 - CARLOS JOSE GONCALVES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Em face da sentença que reconheceu a procedência do pedido, confirmando os efeitos da tutela antecipatória, recebo o 

recurso de apelação interposto pelo réu no efeito devolutivo apenas quanto à parte da pretensão que foi objeto de tutela 

antecipada e no duplo efeito quanto ao restante, nos termos do artigo 520, VII, do Código de Processo Civil. À parte 

apelada para contra-razões (artigo 518 do CPC). Após, com as contra-razões ou decorrido o prazo legal sem 

manifestação, remetam-se os autos ao egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intimem-se. 

 

2007.61.12.010473-4 - NEUSA BARROZO TROMBETA(SP020360 - MITURU MIZUKAVA E SP143777 - ODILO 

SEIDI MIZUKAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Justifique a parte autora, no prazo de cinco dias, sua ausência à perícia designada para o dia 05/05/2009. Int. 

 

2007.61.12.010815-6 - VANDIR DE ANTONIO(SP221179 - EDUARDO ALVES MADEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 
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Em face da sentença que reconheceu a procedência do pedido, confirmando os efeitos da tutela antecipatória, recebo o 

recurso de apelação interposto pelo réu no efeito devolutivo apenas quanto à parte da pretensão que foi objeto de tutela 

antecipada e no duplo efeito quanto ao restante, nos termos do artigo 520, VII, do Código de Processo Civil. À parte 

apelada para contra-razões (artigo 518 do CPC). Após, com as contra-razões ou decorrido o prazo legal sem 

manifestação, remetam-se os autos ao egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intimem-se. 

 

2007.61.12.011478-8 - OSWALDO VON HA X YOLANDA RAMOS VON HA X APARECIDA DE LOURDES 

VICENTINI JOTTA X MASATOP ONEZUKA X EUNICE BERBET(SP102636 - PAULO CESAR COSTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

Intime-se a CEF para, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciar o depósito do reembolso das custas processuais, 

conforme documento de fl. 40.Int. 

 

2007.61.12.011749-2 - JOSE DA SILVA(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Recebo a apelação da parte ré, tempestivamente interposta, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista à parte 

recorrida, para resposta, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos à Segunda Instância, com as pertinentes 

formalidades. Intimem-se. 

 

2007.61.12.012067-3 - ROSARIO FRANCISCO CARLOS X JOSE APARECIDO CARLOS(SP092512 - JOCILA 

SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Em face da sentença que reconheceu a procedência do pedido, confirmando os efeitos da tutela antecipatória, recebo o 

recurso de apelação interposto pelo réu no efeito devolutivo apenas quanto à parte da pretensão que foi objeto de tutela 

antecipada e no duplo efeito quanto ao restante, nos termos do artigo 520, VII, do Código de Processo Civil. À parte 

apelada para contra-razões (artigo 518 do CPC). Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Oportunamente, com as contra-razões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio 

TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intimem-se. 

 

2007.61.12.012078-8 - IDALINA JARDI DE SOUZA(SP206031 - JULIANA ASSUGENI FASSOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Em face da sentença que reconheceu a procedência do pedido, confirmando os efeitos da tutela antecipatória, recebo o 

recurso de apelação interposto pelo réu no efeito devolutivo apenas quanto à parte da pretensão que foi objeto de tutela 

antecipada e no duplo efeito quanto ao restante, nos termos do artigo 520, VII, do Código de Processo Civil. À parte 

apelada para contra-razões (artigo 518 do CPC). Após, com as contra-razões ou decorrido o prazo legal sem 

manifestação, remetam-se os autos ao egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intimem-se. 

 

2007.61.12.012086-7 - NAOR DE CAMPOS LOPES(SP236693 - ALEX FOSSA E SP226314 - WILSON LUIS 

LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

Recebo a apelação da parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo, dispensando-a das custas de preparo por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos do despacho de fl. 41. Responda a parte recorrida, no prazo legal. Juntada a 

resposta, ou transcorrido esse prazo, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as pertinentes formalidades. Intimem-se.  

 

2007.61.12.012190-2 - JORGE DA SILVA(SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Desentranhe-se o mandado de intimação de fl. 151 por ser estranho a este feito. Em face da sentença que reconheceu a 

procedência do pedido, confirmando os efeitos da tutela antecipatória, recebo o recurso de apelação interposto pelo réu 

no efeito devolutivo apenas quanto à parte da pretensão que foi objeto de tutela antecipada e no duplo efeito quanto ao 

restante, nos termos do artigo 520, VII, do Código de Processo Civil. À parte apelada para contra-razões (artigo 518 do 

CPC). Após, com as contra-razões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio TRF 

da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intimem-se. 

 

2007.61.12.012244-0 - MARCIO RODRIGO DELFIM(SP263435 - JULIANA RACHEL DELFIM E SP261721 - 

MARIA IRACEMA ARMELIN DELFIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO 

HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, acolho em parte o pedido deduzido na inicial para condenar a ré a 

pagar à parte autora o índice 42,72% (janeiro de 1989), deduzindo-se o que já foi creditado pela Ré, relativamente à 

conta-poupança com data-base na primeira quinzena, comprovada nos autos (fls. 20/27)./.Correção monetária mais 

juros remuneratórios de 6% ao ano, devidos a contar da data em que tais índices deixaram de ser creditados 

indevidamente, até a data do efetivo pagamento, pelos critérios do Provimento COGE 64/2005, observada a 

fundamentação acima./.Devidos juros moratórios de 12% ao ano a contar da citação até a data do efetivo 

pagamento./.Diante da sucumbência recíproca, as despesas processuais de compensam, devendo cada parte arcar com 

os honorários dos seus respectivos advogados./.Custas ex lege./.P. R. I.. 
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2007.61.12.012455-1 - NILZA DE OLIVEIRA MARCELO(SP231927 - HELOISA CREMONEZI E SP236841 - 

JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Recebo a apelação da parte ré, tempestivamente interposta, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista à parte 

recorrida, para resposta, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos à Segunda Instância, com as pertinentes 

formalidades. Intimem-se. 

 

2007.61.12.012520-8 - LAUDEVINO DO NASCIMENTO(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar a Caixa Econômica 

Federal a promover na conta vinculada da parte autora a correção dos saldos pela taxa progressiva de juros, nos termos 

do artigo 4º da Lei nº 5.107 de 13.10.1966, aplicando-se os juros progressivos inclusive nos valores expurgados 

decorrentes dos Planos Collor e Verão (janeiro/89 e abril/90), observada a prescrição trintenária. Caso tenha havido 

movimentação da conta, por ocasião da liquidação, as diferenças serão pagas em pecúnia e de imediato se havia 

efetivamente saldos nos períodos aquisitivos. Correção monetária e juros moratórios na forma aplicada no Provimento 

COGE nº 64/2005, da egrégia Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região./.Observar-se-á juros 

moratórios à taxa de 12% ao ano, a contar da citação (artigo 406 da Lei nº 10.406/02)./.Honorários advocatícios são 

indevidos, nos termos do artigo 29-C, da Lei nº 8.036/90, com redação dada pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 

2001./.Custas na forma da lei./.P. R. I.. 

 

2007.61.12.012645-6 - ANTONIO CARLOS GOULART(SP225238 - EDSON DA SILVA MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Ante o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos com baixa FINDO. Intimem-se. 

 

2007.61.12.012654-7 - GABRIEL NUNES DE SOUZA(SP225238 - EDSON DA SILVA MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Recebo a apelação da parte ré, tempestivamente interposta, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista à parte 

recorrida, para resposta, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos à Segunda Instância, com as pertinentes 

formalidades. Intimem-se. 

 

2007.61.12.012667-5 - SONIA REGINA DE SOUZA(SP241214 - JOSE CARLOS SCARIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Em face da renúncia ao apelo manifestada pelo réu à fl. 95, e considerando que a sentença não está sujeita ao duplo grau 

obrigatório(fl. 89,verso), certifique a secretaria o trânsito em julgado da sentença de fls. 88/90. Intime-se o INSS, para 

que, no prazo de trinta dias, a contar da intimação, RESTABELEÇA O BENEFÍCIO e apresente os cálculos de 

liquidação, nos termos do julgado. Fl. 96: Intime-se a parte autora através de seu advogado para que, compareça ao 

Serviço de Reabilitação Profissional à rua Siqueira Campos, 1315, térreo, para atualização de seu endereço, devendo 

também atualizá-lo nos autos. Intimem-se. 

 

2007.61.12.012781-3 - MIRIA MARTINS GIL(SP236693 - ALEX FOSSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, mantenho a antecipação deferida e acolho o pedido para condenar o 

INSS a restabelecer à Autora o benefício de auxílio-doença nº 31/505.202.379-7, a contar da cessação indevida, ou seja, 

09/07/2007 (fl. 16), nos termos dos artigos 59 e seguintes da Lei nº 8.213/91, até que ela seja submetida a processo de 

reabilitação profissional, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e que não comprometa sua saúde, 

incluídas as gratificações natalinas e observados os reajustes legais verificados no período./.As parcelas vencidas serão 

devidas de uma só vez e atualizadas na forma do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria Regional da Justiça Federal 

da Terceira Região, e computados juros de mora à taxa de 12% ao ano a contar da citação./.Os valores pagos em razão 

da antecipação deferida serão deduzidos da liquidação da sentença./.Condeno o INSS no pagamento de verba honorária 

que fixo em 10% da condenação, desconsideradas as parcelas a vencer, nos termos da Súmula 111, do Superior 

Tribunal de Justiça./.Sem custas em reposição, ante a condição de beneficiária da Justiça Gratuita ostentada pela 

autora./.Após o trânsito em julgado, a autora poderá requerer, independentemente de precatório, o pagamento do valor 

que for apurado em liquidação de sentença, desde que não ultrapasse o limite previsto no art. 3º da Lei nº 

10.259/2001./.Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, parágrafo 2, redação dada pela Lei nº 10.352, de 

26.12.2001)./.Em cumprimento aos Provimentos Conjuntos ns. 69 e 71, respectivamente, de 08 de novembro de 2006 e 

11 de dezembro de 2006, da Corregedora-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, e da Coordenadora dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, faço inserir no tópico final os seguintes dados:./.Número do benefício: 

31/505.202.379-7./.Nome do segurado: MIRIA MARTINS GIL./.Benefício concedido e/ou revisado: Restabelecimento 

de Auxílio-doença./.Renda mensal atual: N/C./.Data de início do benefício-DIB: 09/07/2007 - fl. 16./.Renda mensal 

inicial - RMI: a calcular pelo INSS./.Data do início do pagamento: 06/12/2007 - fl. 58./.P. R. I.. 

 

2007.61.12.013078-2 - JOSE SALA X CELINA SANSON AMORIM X MANOEL FERREIRA JUNIOR X 
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APARECIDO AUGUSTO CAMPOS X LUCIA HELENA ALVES RODRIGUES(SP102636 - PAULO CESAR 

COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

Autorizo o levantamento dos depósitos comprovados às fls. 89/90. Expeçam-se os competentes alvarás, devendo serem 

retirados pelo advogado Paulo Cesar Costa na data agendada à fl.92. Intime-se. 

 

2007.61.12.013206-7 - ADELIO MENDES COUTO(SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, mantenho a antecipação deferida e acolho o pedido para condenar o 

INSS a restabelecer ao Autor o benefício de auxílio-doença nº 31/560.284.940-4, a contar da sua cessação indevida, ou 

seja, 24/08/2007 (fl. 17), nos termos dos artigos 59 e seguintes da Lei nº 8.213/91, até que ela seja submetida a processo 

de reabilitação profissional, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e que não comprometa sua 

saúde, incluídas as gratificações natalinas e observados os reajustes legais verificados no período. As parcelas vencidas 

serão devidas de uma só vez e atualizadas na forma do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da Terceira Região, e computados juros de mora à taxa de 12% ao ano a contar da citação./.Os valores pagos 

em razão da antecipação deferida serão deduzidos da liquidação da sentença./.Condeno o INSS no pagamento de verba 

honorária que fixo em 10% da condenação, desconsideradas as parcelas a vencer, nos termos da Súmula 111, do 

Superior Tribunal de Justiça./.Após o trânsito em julgado, o autor poderá requerer, independentemente de precatório, o 

pagamento do valor que for apurado em liquidação de sentença, desde que não ultrapasse o limite previsto no art. 3º da 

Lei nº 10.259/2001./.Sem custas em reposição, ante a condição de beneficiário da Justiça Gratuita ostentada pelo 

autor./.Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, parágrafo 2, redação dada pela Lei nº 10.352, de 

26.12.2001)./.Em cumprimento aos Provimentos Conjuntos ns. 69 e 71, respectivamente, de 08 de novembro de 2006 e 

11 de dezembro de 2006, da Corregedora Regional da Justiça Federal da 3ª Região, e da Coordenadora dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, faço inserir no tópico final os seguintes dados:./.Número do benefício: 

31/560.284.940-4./.Nome da segurada: ADELIO MENDES COUTO./.Benefício concedido e/ou revisado: 

Restabelecimento de Auxílio-doença./.Renda mensal atual: N/C./.Data de início do benefício - DIB: 24/08/2007 - fl. 

17./.Renda mensal inicial - RMI: a calcular pelo INSS./.Data do início do pagamento: 23/07/2009./.P. R. I.. 

 

2007.61.12.013351-5 - NEUZA MARQUEZI AMBROSIO(SP067881 - JAIME MARQUES CALDEIRA E SP219290 

- ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Determino a realização de perícia e nomeio o médico ARNALDO CONTINI FRANCO, CRM (33.881), para realizar a 

perícia indireta, com base nos documentos constantes nos autos, o qual realizará a perícia, nesta cidade, na avenida 

WASHINGTON LUIZ nº 2536. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 24/10/2008. Quesitos e 

assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Os quesitos da parte autora às fls. 11. Intime-se 

o perito para elaboração do laudo, com carga dos autos. Int. 

 

2007.61.12.013396-5 - MARIA TROMBIN GERMINIANI X FRANCISCO GERMINIANI X RICARDO 

YOSHINOBU YASSUDA X ALEXANDRE TSUGUIYOSHI YASSUDA X CLEIDE GARCIA DUARTE(SP102280 

- MARCELO FLAVIO JOSE DE S CEZARIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO 

HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

Autorizo o levantamento dos valores depositados às fls. 179 e 180. Expeçam-se os competentes alvarás. Tendo em vista 

que o alvará de levantamento possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição (Resolução CJF nº 

509/2006), sua retirada deverá ser agendada por seu advogado, junto à Secretaria deste Juízo, mediante petição nos 

autos ou através do correio eletrônico pprudente_vara02_sec@jfsp.jus.br. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos 

devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à parte recorrida, para resposta, no prazo legal. Oportunamente, sejam estes autos 

remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as pertinentes formalidades. Intimem-se. 

 

2007.61.12.013550-0 - TEREZINHA DOS SANTOS SILVA(SP236693 - ALEX FOSSA E SP226314 - WILSON 

LUIS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, acolho o pedido inicial para condenar o Instituto-réu a restabelecer à 

Autora o benefício de auxílio-doença nº 31/560.000.039-8, a contar da cessação indevida, ou seja, 04/10/2007 - fls. 22, 

até a data da juntada aos autos do laudo de perícia médico-judicial - 28/04/2009 - fl. 101-vs -, quando deverá ser 

convertido em aposentadoria por invalidez, incluídas as gratificações natalinas e observados os reajustes legais 

verificados no período./.As parcelas vencidas serão devidas de uma só vez e atualizadas nos termos do Provimento nº 

64/2005 da E. Corregedoria-Regional da Justiça Federal da Terceira Região, e computados juros de mora à taxa de 12% 

ao ano a contar da citação./.Presentes os requisitos legais, defiro a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional e 

determino ao INSS que implante o benefício, no prazo máximo de 15 dias, a contar da intimação desta./.Intime-se o 

INSS para cumprimento desta decisão, na pessoa responsável pelo cumprimento da ordem, a qual deverá fazê-lo, 

impreterivelmente, no prazo de 15 (quinze) dias./.Eventuais valores pagos administrativamente ou em decorrência da 

antecipação da tutela aqui deferida serão deduzidos da liquidação da sentença./.As parcelas vencidas serão devidas de 

uma só vez e atualizadas nos termos do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 

Terceira Região, e computados juros de mora à taxa de 12% ao ano a contar da citação./.Condeno o INSS no pagamento 

de verba honorária que fixo em 10% da condenação, desconsideradas as parcelas vincendas de acordo com a Súmula nº 
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111, do Superior Tribunal de Justiça./.Sem custas em reposição, por ser a parte autora beneficiária da Justiça 

Gratuita./.Fixo os honorários do auxiliar do Juízo - Marcelo Guanaes Moreira, pelo trabalho realizado e não impugnado 

pelas partes, no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) cada um. Requisite-se e 

comunique-se-o./.Após o trânsito em julgado, a parte autora poderá requerer, independentemente de precatório, o 

pagamento do valor que for apurado em liquidação de sentença, desde que não ultrapasse o limite previsto no art. 3º da 

Lei nº 10.259/2001./.Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, parágrafo 2, redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26.12.2001)./.Em cumprimento aos Provimentos Conjuntos ns 69 e 71, respectivamente, de 08 de novembro 

de 2006 e 11 de dezembro de 2006, da Corregedora-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, e da Coordenadora dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, faço inserir no tópico final os seguintes dados:./.Número do benefício: 

31/560.000.039-8./.Nome do segurado: TEREZINHA DOS SANTOS SILVA./.Benefício concedido e/ou revisado: 

Restabelecimento de Auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez./.Renda mensal atual: N/C./.DIB: 

04/10/2007 - restabelecimento do auxílio-doença - fl. 22./. 28/04/2009 - conversão em aposentadoria por invalidez - fl. 

101-vs./.RMI: A CALCULAR PELO INSS./.Data do início do pagamento: 05/08/2009./.P. R. I.. 

 

2007.61.12.013688-7 - JULIANA DE ALMEIDA SILVA(SP255837 - TATHIANA NIKOLAEVNA MARANGONI 

KUMOV E SP205654 - STENIO FERREIRA PARRON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, acolho o pedido inicial e condeno o INSS a pagar à autora a título de 

salário maternidade, 04 (quatro) salários mínimos, nos termos do artigo 39, parágrafo único e artigo 73 da Lei nº 

8.213/91, corrigidos monetariamente de acordo com o Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Regional da Justiça 

Federal da Terceira Região e computados juros de mora à taxa de 12% ao ano a contar da citação./.Após o trânsito em 

julgado, a autora poderá requerer, independentemente de precatório, o pagamento do valor que for apurado em 

liquidação de sentença, desde que não ultrapasse o limite previsto no art. 3º da Lei nº 10.259/2001./.Condeno o INSS no 

pagamento de verba honorária que fixo em 10% da condenação, desconsideradas as prestações vencidas após a prolação 

da sentença, de acordo com a Súmula 111, do Superior Tribunal de Justiça./.Sem custas em reposição, ante a condição 

de beneficiária da justiça gratuita ostentada pela autora./.Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, 

parágrafo 2, do Código de Processo Civil, redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001)./.Remetam-se os autos ao 

Sedi para retificação da autuação quanto ao nome da autora, devendo dela constar tal como no documento da folha 09, 

ou seja, Juliana de Almeida Silva Andrade./.Em cumprimento aos Provimentos Conjuntos ns. 69 e 71, respectivamente, 

de 08 de novembro de 2006 e 11 de dezembro de 2006, da Corregedora-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, e da 

Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, faço inserir no tópico final os seguintes dados:./.Número 

do Benefício - NB: N/C./.Nome do Segurado: JULIANA DE ALMEIDA SILVA ANDRADE./.Benefício concedido 

e/ou revisado: SALÁRIO-MATERNIDADE./.Renda mensal atual: N/C./.DIB: 25/01/2008 - fl. 14./.RMI: UM 

SALÁRIO MÍNIMO./.Data do início do pagamento: 05/08/2009./.P. R. I.. 

 

2007.61.12.013696-6 - MARIA FERREIRA DA SILVA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES 

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

Recebo a apelação da parte ré, tempestivamente interposta, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista à parte 

recorrida, para resposta, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos à Segunda Instância, com as pertinentes 

formalidades. Intimem-se. 

 

2007.61.12.013698-0 - GILBERTO MILANO(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Dê-se vista da Carta Precatória cumprida às partes, primeiro ao autor, por cinco dias, sendo-lhes facultado apresentar 

nesse prazo suas alegações finais em memoriais. Intimem-se.  

 

2007.61.12.013704-1 - CLESIMAR ALVES DE MORAIS(SP153723 - ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA E 

SP172172 - VIVIAN PATRÍCIA SATO YOSHINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X NAIR MARIA DE LEMOS GALBIATTI(SP164259 - 

RAFAEL PINHEIRO) 

Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int.  

 

2007.61.12.013834-3 - LINDALVA GOMES DE FARIAS(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, rejeito o pedido inicial e julgo improcedente a presente ação de 

concessão de auxílio-doença c.c. aposentadoria por invalidez, restando, por conseguinte, prejudicado o pleito de 

reapreciação da medida antecipatória pelos fundamentos acima expendidos./.Não há condenação em ônus de 

sucumbência, em razão de ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita. A aplicação do artigo 12 da Lei nº 

1060/50, tornaria condicional a sentença, segundo já decidiu o STF./.P. R. I.. 

 

2007.61.12.013881-1 - JOSE MIRANDA PRIMO(SP208660 - KELLY CRISTINA SANTOS SANCHES E SP162890 

- NATÁLIA PALUDETTO GESTEIRO E SP217160 - ERICA TOLENTINO BECEGATTO) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

Ante o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos com baixa FINDO. Intimem-se. 

 

2007.61.12.014039-8 - CARLA ELISABETE RE(SP241214 - JOSE CARLOS SCARIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Arbitro os honorários do perito, Dr. IZIDORO ROZAS BARRIOS, no valor máximo da tabela vigente (R$ 234,80). 

Solicite-se o pagamento. Comunique-se. Sem prejuízo, intime-se a parte autora, através do seu advogado, para que se 

manifeste no prazo de cinco dias acerca do acordo proposto pelo INSS.  

 

2007.61.12.014188-3 - LUZIA MARIA ZAUPA WEHBE(SP165559 - EVDOKIE WEHBE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

Dê-se vista dos autos à parte autora, por cinco dias. Intime-se.  

 

2007.61.12.014353-3 - TEREZA DE JEZUS BENITEZ ORTEGA X ELIANA BENITEZ ORTEGA X ADRIANA 

BENITEZ ORTEGA X ALINE BENITEZ ORTEGA(SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS E 

SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO E SP250144 - JULIANA BACCHO CORREIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

Dê-se vista dos autos à parte autora, por cinco dias. Intime-se.  

 

2008.61.12.000283-8 - ANTONIO JOSE RAIMUNDO(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

1 - Defiro a prova pericial e nomeio o Engenheiro de Segurança no trabalho SEBASTIÃO SAKAE NAKAOKA, 

CREA/SP 0601120732, com endereço na Rua Tiradentes, n. 1856, Vila Zilda, em Pirapozinho/SP, para atuar nestes 

autos como perito.2 - Intime-se o INSS para, querendo, apresentar quesitos no prazo de cinco dias.3 - As partes, 

querendo, poderão indicar assistente técnico, no prazo de cinco dias.4 - Os quesitos do Juízo são os seguintes: 1 - Qual a 

função e atividades desempenhadas pelo autor durante o período laboral? 2 - Como era o ambiente (descrição do local e 

posto de trabalho) onde o autor desenvolvia as atividades durante o período laboral? 3 - O autor estava exposto a 

agentes físicos, químicos ou biológicos no ambiente de trabalho? 4 - No caso de ruídos, qual a dose, ou 

alternativamente, as medições com os respectivos tempos de exposição? 5 - nos casos de calor, quais as temperaturas e 

bulbo úmido, bulbo seco (apenas para trabalho ambiente com carga solar) e globo, além do estabelecimento do ciclo de 

trabalho do empregado? 6 - no caso de agentes químicos, quais as medições qualitativas e o tempo de exposição a cada 

agente; ou se o enquadramento for qualitativo, a previsão legal do anexo nº 13, da NR 15, juntamente com o tempo de 

exposição? 7 - Qual o instrumental utilizado e calibração?5 - Os honorários periciais serão fixados de acordo com a 

Resolução CJF nº 558/2007, por ser a parte autora beneficiária de Justiça Gratuita.6 - Com o decurso do prazo, intime-

se o perito de sua nomeação e para designação de data para o início dos trabalhos.7 - Intimem-se.  

 

2008.61.12.000563-3 - APARECIDA ANJOS DO MONTE VIEGAS(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a apelação da parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo, dispensando-a das custas de preparo por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos do despacho de fl. 22. Responda a parte recorrida, no prazo legal. Juntada a 

resposta, ou transcorrido esse prazo, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as pertinentes formalidades. Intimem-se.  

 

2008.61.12.000569-4 - MARIA LOURDES ALVES(SP108976 - CARMENTITA APARECIDA DA SILVA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

Intime-se pessoalmente a advogada para fornecer atestado de óbito da autora e informar se há sucessores, no prazo de 

dez dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. Int. 

 

2008.61.12.000653-4 - COSMO ARAUJO(SP144578 - ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Dê-se vista da carta precatória devolvida cumprida às partes, pelos prazos sucessivos de cinco dias. Primeiro a parte 

autora. No mesmo prazo, faculto-lhes a apresentação de alegações finais. Intimem-se.  

 

2008.61.12.000674-1 - MARIO SERGIO JOSE(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico MARCELO GUIMARÃES TIEZZI, que 

realizará a perícia no dia 25 de Agosto de 2009, às 13:30 horas, nesta cidade, na Rua Dr. Gurgel, 186, fone: 3222-6690, 

nesta. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 24/10/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS 

nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos, no prazo de cinco dias, 

no qual poderá também indicar assistente técnico. Intime-se a parte autora para comparecer ao local do exame, no dia e 

hora agendados, munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, ficando a parte advertida de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 1407/1778 

que sua ausência injustificada ao exame no dia, hora e local acima indicados, implicará a desistência da prova pericial. 

A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído. Int. 

 

2008.61.12.000803-8 - CICERA FERREIRA DE SOUZA RIBEIRO X HENRIQUE DE SOUZA RIBEIRO X 

CARLOS EDUARDO DE SOUZA RIBEIRO(SP231927 - HELOISA CREMONEZI E SP236841 - JULIANA 

FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - 

BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre a proposta de acordo do INSS. Int. 

 

2008.61.12.000929-8 - NELSON SANDRO(SP167341A - JOSÉ RAYMUNDO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, rejeito o pedido inicial para julgar improcedente a presente ação. / 

Não há condenação em ônus da sucumbência, em razão de ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita. A 

aplicação do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, tornaria condicional a sentença, segundo já decidiu o STF. / P. R. I.. 

 

2008.61.12.001088-4 - GINALDO FRANCICO DE MEDEIROS(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

Indefiro o requerimento de fl. 100, tendo em vista que a insatisfação da parte com o laudo não constitui elemento 

razoável para invalidá-lo.Intime-se, após, retornem os autos conclusos. 

 

2008.61.12.001181-5 - ANTONIO BELATO(SP196127 - VIVIANE MICHELE VIEIRA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, não tendo o Autor cumprido com a determinação que lhe cabia, a 

despeito de haver sido intimado seu patrono para tanto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fundamento 

no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. / Sem condenação em verba honorária, por não triangularizada a 

relação jurídico-processual. / Sem condenação em custas ante a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. / Observadas as formalidades legais, arquivem-se estes autos. / P. R. I.. 

 

2008.61.12.001184-0 - FERNANDO ORLANDO LISBOA(SP236721 - ANDRE GUSTAVO LISBOA E SP236707 - 

ANA CAROLINA GESSE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a apelação da parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo, dispensando-a das custas de preparo por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos do despacho de fl. 32. Responda a parte recorrida, no prazo legal. Juntada a 

resposta, ou transcorrido esse prazo, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as pertinentes formalidades. Intimem-se.  

 

2008.61.12.001444-0 - SILVIO HIRAO(SP160605 - SILVIO AUGUSTO PANUCCI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

Fls. 92/154 e 155/157: Vista à parte autora, por cinco dias. Intime-se.  

 

2008.61.12.001517-1 - MARIA CELIA MONTEVERDE DOLFINI(SP238571 - ALEX SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Em face da sentença que reconheceu a procedência do pedido, confirmando os efeitos da tutela antecipatória, recebo o 

recurso de apelação interposto pelo réu no efeito devolutivo apenas quanto à parte da pretensão que foi objeto de tutela 

antecipada e no duplo efeito quanto ao restante, nos termos do artigo 520, VII, do Código de Processo Civil. À parte 

apelada para contra-razões (artigo 518 do CPC). Após, com as contra-razões ou decorrido o prazo legal sem 

manifestação, remetam-se os autos ao egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intimem-se. 

 

2008.61.12.002460-3 - JOSE HERCULANO DE BARROS(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES 

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

Deixo de apreciar, por ora, o pedido de antecipação de tutela, postergando para o momento da senteça. Defiro a 

produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico CARLOS EDUARDO DE ANDRADE BEZERRA, que 

realizará a perícia no dia 21 de Setembro de 2009, às 17:00 horas, nesta cidade, na Rua José Maria de Lima, 20, Jd 

Cinquentenário, fone: 3928-6003, nesta. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 24/10/2008. 

Quesitos e assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Quesitos e assistente técnico da 

parte autora às fls. 07. Intime-se a parte autora para comparecer ao local do exame, no dia e hora agendados, munida de 

documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia. A autora deverá também ser advertida de que sua 

ausência injustificada ao exame no dia, hora e local acima indicados, implicará a desistência da prova pericial. A 

intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído. Int. 

 

2008.61.12.002840-2 - IOLINDA PEREIRA SOUZA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 1408/1778 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico IZIDORO ROZAS BARRIOS, CRM 11.849, 

que realizará a perícia no dia 15 de Setembro de 2009, às 17:00 horas, nesta cidade, na Av. Washington Luis, 955, 

telefone 3334-8484. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 24/10/2008. Quesitos e assistente 

técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Quesitos e assistente técnico da parte autora às fls. 13. 

Intime-se a parte autora para comparecer ao local do exame, no dia e hora agendados, munida de documento de 

identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídio à perícia, ficando a parte advertida de que sua ausência injustificada ao 

exame no dia, hora e local acima indicados, implicará a desistência da prova pericial. A intimação da parte autora far-

se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído. Int. 

 

2008.61.12.003049-4 - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS(SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Assim, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, na forma que dispõe o 

parágrafo único do artigo 158 do Código de Processo Civil, homologo por sentença a desistência formulada e, assim, 

declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com base no inciso VIII do artigo 267, também do Código de 

Processo Civil. / Não há condenação em ônus de sucumbência, em razão de ser a parte autora beneficiária da Justiça 

Gratuita. A aplicação do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, tornaria condicional a sentença, segundo já decidiu o STF. / 

Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso, arquive-se. / P. R. I.. 

 

2008.61.12.003817-1 - MARIA DE FATIMA CARVALHO DOS SANTOS(SP194490 - GISLAINE APARECIDA 

ROZENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

Arbitro os honorários do perito MARCELO GUANAES MOREIRA, nomeado à fl. 86, no valor máximo da tabela (R$ 

234,80). Solicite-se o pagamento. Comunique-se. Após, venham os autos conclusos para sentença, quando será 

apreciado o pedido de antecipação de tutela. Int. 

 

2008.61.12.005342-1 - LUIS ANTONIO MILANI(SP231927 - HELOISA CREMONEZI E SP236841 - JULIANA 

FERNANDA SEABRA MORENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE 

GUEDES SARDINHA E SP243106B - FERNANDA ONGARATTO) 

Dê-se vista dos autos à parte autora, por cinco dias. Intime-se.  

 

2008.61.12.005625-2 - APARECIDO CEZARIO(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA E SP210991 - 

WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre a proposta de acordo do INSS. Int. 

 

2008.61.12.005708-6 - MANOEL ERRERIA ERNANDES(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR E SP269197 

- ELTON DA SILVA SHIRATOMI E SP163748 - RENATA MOCO E SP214484 - CINTIA REGINA DE LIMA 

VIEIRA E SP167781 - VANIA REGINA AMARAL E SP213850 - ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN E 

SP266620 - MARIA CLAUDIA RAMIRES DIAMANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - 

JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA E SP243106B - FERNANDA ONGARATTO) 

Defiro a dilação do prazo para que a parte autora se manifeste, nos termos da determinação de fl. 102, por 20 (vinte) 

dias, conforme requerido à fl. 103.Int. 

 

2008.61.12.005848-0 - ALAIDES ALVES CORREIA SOARES(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Ato Da Secretaria: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA INTIMADA A PARTE AUTORA, 

através de seu advogado, para que se manifeste sobre o LAUDO MÉDICO PERICIAL, no prazo de cinco dias. Depois, 

abrir-se-á vista ao réu.  

 

2008.61.12.005932-0 - MARIA DA PIEDADE DOS SANTOS(SP205654 - STENIO FERREIRA PARRON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Dê-se vista da Carta Precatória juntada às partes, primeiro ao autor, por cinco dias, sendo-lhes facultado apresentar 

nesse prazo suas alegações finais em memoriais. Intimem-se. 

 

2008.61.12.005988-5 - LUCIANA TOVO X CLEIDE MARA RODRIGUES X ELISA FONTOLAN X KATSUKO 

YOSHIZAWA TAKIGAWA X MISA YOSHIZAWA ABE X HISAE YOSHIZAWA(SP102280 - MARCELO 

FLAVIO JOSE DE S CEZARIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, acolho em parte o pedido deduzido na inicial para condenar a ré a 

pagar aos autores Cleide Mara Rodrigues, Katsuko Yoshizawa Takigawa, Misa Yoshizawa Abe e Hisae Yoshizawa 

Chie, a diferença existente entre a inflação real de janeiro de 1989, de 42,72% e o valor de atualização já creditado, de 

22,97%, ou seja, 19,75%, não pagos, relativamente às contas de poupança com data-base na primeira quinzena, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 1409/1778 

comprovadas nos autos (fls. 22, 23 e 31)./.Correção monetária mais juros remuneratórios de 6% ao ano, devidos a 

contar da data em que tais índices deixaram de ser creditados indevidamente, até a data do efetivo pagamento, pelos 

critérios do Provimento COGE 64/2005, observada a fundamentação acima./.Devidos juros moratórios de 12% ao ano a 

contar da citação até a data do efetivo pagamento./.Tendo a parte autora decaído em parcela mínima do pedido, condeno 

a requerida ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da condenação, atualizado./.Custas ex 

lege./.P. R. I.. 

 

2008.61.12.006176-4 - MARIO CABRAL MOURA(SP161328 - GUSTAVO JANUÁRIO PEREIRA E SP159111 - 

CARLOS ALBERTO ROCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES 

SARDINHA) 

Recebo a apelação da parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo, dispensando-a das custas de preparo por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos do despacho de fl. 29. Responda a parte recorrida, no prazo legal. Juntada a 

resposta, ou transcorrido esse prazo, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as pertinentes formalidades. Intimem-se.  

 

2008.61.12.006211-2 - CELIA APARECIDA GOMES PERUCHI(SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Em face da renúncia ao apelo manifestada pelo réu à fl. 120, certifique a secretaria o trânsito em julgado da sentença de 

fls. 108/110 em relação ao réu. Em face da sentença que reconheceu a procedência do pedido, confirmando os efeitos da 

tutela antecipatória, recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora no efeito devolutivo apenas quanto à parte 

da pretensão que foi objeto de tutela antecipada e no duplo efeito quanto ao restante, nos termos do artigo 520, VII, do 

Código de Processo Civil, dispensando-a das custas de preparo por ser beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos do 

despacho de fl. 45. À parte apelada para contra-razões (artigo 518 do CPC). Após, com as contra-razões ou decorrido o 

prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. 

Intimem-se. 

 

2008.61.12.006454-6 - CECILIA RODRIGUES MARCON X OLIVIA CAETANO DE CAMARGO X JOEL 

VALERIO GONCALVES X RENATO ANTONIO COSTANZI X ANTONIO CELSO NASCIMENTO(SP102636 - 

PAULO CESAR COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO) 

Autorizo o levantamento dos valores depositados à fl. 155. Expeça-se o competente alvará. Tendo em vista que o alvará 

de levantamento possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição (Resolução CJF nº 509/2006), 

sua retirada deverá ser agendada por seu advogado, junto à Secretaria deste Juízo, mediante petição nos autos ou através 

do correio eletrônico pprudente_vara02_sec@jfsp.jus.br. Int. 

 

2008.61.12.006832-1 - FLAVIA BALDERRAMAS TONETTO(SP112470 - SERGIO PAULO BATISTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO) 

Dê-se vista dos autos à parte autora, por cinco dias. Intime-se.  

 

2008.61.12.006932-5 - PAULO EDUARDO PARDO(SP137907 - ARLENE MUNUERA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, acolho o pedido deduzido na inicial, para declarar comprovada a 

atividade rural do Autor no período de 23/11/1973 a 30/01/1983 e condenar o INSS a proceder à competente averbação 

do referido tempo de serviço. / Condeno o INSS no pagamento da verba honorária que fixo em 10% do valor atualizado 

da causa. / Custas ex lege. / P. R. I.. 

 

2008.61.12.007049-2 - AIR APARECIDO LIMA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI E SP236841 - JULIANA 

FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - 

PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Dê-se vista dos autos à parte autora, por cinco dias. Intime-se.  

 

2008.61.12.007760-7 - FRANCISCO GONZALES(SP251844 - PAULA MENDES CHIEBAO DE CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Dê-se vista dos autos à parte autora, por cinco dias. Intime-se.  

 

2008.61.12.008313-9 - JULIANA DOS SANTOS X CLEUZA DOS SANTOS(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - 

PATRICIA SANCHES GARCIA) 

DESPACHO DE FL. 37: Depreco ao Juízo da Comarca de Presidente Bernardes, SP, com prazo de sessenta dias, a 

realização de audiência para oitiva da autora e das testemunhas abaixo indicadas, com as intimações pertinentes e 

comunicação prévia, a este Juízo, da data designada:Autora: JULIANA DOS SANTOS, RG/SSP/SP nº 46.655.746-2, 

CPF nº 399.604.908-07, residente e domiciliada na Rua Machado de Assis, nº 436.Testemunha: ANA MARIA 

DONATO, residente e domiciliada na rua Machado de Assis, nº 365, Vila Esperança.Testemunha: MILTON RAMOS, 

residente e domiciliado na rua José Mário Junqueira Neto, nº 435-FD.Testemunha: FRANCIELE FERNANDA 
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DONATO, residente e domiciliada na rua Castro Alves, nº 110, Vila Esperança. Todos em Irapuru-SP.Informo ao nobre 

Juízo Deprecado que a autora é beneficiária de JUSTIÇA GRATUITA, nos termos da Lei nº 1060/50. Servirá de carta 

precatória a segunda via deste despacho, devidamente instruída, na forma da lei, com as homenagens deste 

Juízo.Intimem-se. DESPACHO DE FL. 41: Ciência às partes da audiência designada para o dia 21 de setembro de 

2009, às 13:30 h, na Comarca de Pacaembu-SP. Int. 

 

2008.61.12.008315-2 - MARIA SALVADOR DO NASCIMENTO TITO(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO 

SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA 

SANCHES GARCIA) 

Determino a realização de Estudo Socioeconômico em relação ao(à) Requerente. Nomeio para esse encargo a assistente 

social CRISTINA NOVAES MARTINELLI, CRES nº 32.432, cujos honorários serão fixados nos termos da Resolução 

nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes, por ser a parte autora beneficiária de Justiça 

Gratuita. O prazo para a apresentação do laudo respectivo é de TRINTA DIAS, contados da intimação para realizar a 

perícia. Ofereço em separado os quesitos do Juízo. Faculto às partes a apresentação de seus quesitos e a indicação de 

assistentes técnicos, no prazo de cinco dias. Findo esse prazo, intime-se a assistente social: a) da sua nomeação; b) do 

prazo estabelecido para entrega do laudo; c) de que o laudo deverá ser elaborado com respostas aos quesitos do Juízo e 

aos quesitos apresentados pelas partes, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deverá 

comunicar a data da realização da perícia aos assistentes técnicos indicados pelas partes; e) de que deverá cumprir 

escrupulosamente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei. 

Instrua-se o competente mandado com cópia da petição inicial, deste despacho e das peças referentes aos quesitos e aos 

eventuais assistentes técnicos. Intimem-se. 

 

2008.61.12.008391-7 - EVANDRO DE PAIVA CAMPOS(SP231927 - HELOISA CREMONEZI E SP236841 - 

JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO E SP269922 - MARIANA ANANIAS BARROSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre a proposta de acordo do INSS. Int. 

 

2008.61.12.008451-0 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS DE OLIVEIRA(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - 

PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Intimem-se as partes de que foi designado pelo Juízo da Comarca de Pacaembu o dia 21 de setembro de 2009, às 

14h00min, para realização de audiência para oitiva da autora e das testemunhas arroladas. 

 

2008.61.12.008461-2 - ROSANA ROCHA RIBEIRO(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

DESPACHO DE FL. 40: Depreco ao Juízo da Comarca de Presidente Bernardes, SP, com prazo de sessenta dias, a 

realização de audiência para oitiva da autora e das testemunhas abaixo indicadas, com as intimações pertinentes e 

comunicação prévia, a este Juízo, da data designada:Autora: ROSANA ROCHA RIBEIRO, RG/SSP/SP nº 25.977.004-

8, CPF nº 375.441.478-00, residente e domiciliada na Rua Olavo Bilac, nº 190.Testemunha: SILVANA DE FÁTIMA 

M. COSSO, residente e domiciliada na Rua Castro Alves, nº 100.Testemunha: VANDERLEIA MARIA DA SILVA, 

residente e domiciliado na Rua Castro Alves, nº 160.Testemunha: JULIANA APARECIDA DOS SANTOS, residente e 

domiciliada na Rua Mario José de Brito , nº 50. Todos em Irapuru-SP.Informo ao nobre Juízo Deprecado que a autora é 

beneficiária de JUSTIÇA GRATUITA, nos termos da Lei nº 1060/50. Servirá de carta precatória a segunda via deste 

despacho, devidamente instruída, na forma da lei, com as homenagens deste Juízo.Intimem-se. DESPACHO DE FL. 44: 

Ciência às partes da audiência designada para o dia 21 de setembro de 2009, às 13:45h, na Comarca de Pacaembu-SP. 

Int. 

 

2008.61.12.008469-7 - ALIETE RODRIGUES DOS SANTOS(SP233873 - CHRISTIANE MARCELA ZANELATO 

ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES 

GARCIA) 

Ciência à parte autora da carta de intimação devolvida com informação que mudou-se; bem como da carta de intimação 

da testemunha CLAUDIA ARAUJO DA SILVA, devendo manifestar-se no prazo de cinco dias. No silêncio, deverão 

apresentar-se à audiência designada, independentemente de intimação. Int.  

 

2008.61.12.008474-0 - JOLDMAR APARECIDO DE BARROS(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 5 (cinco) dias, da proposta conciliatória de fls. 108/116.Int. 

 

2008.61.12.008659-1 - ROGERIO BASTOS DE MENDONCA(SP114335 - MARCELO SATOSHI HOSOYA) X 

CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP282347 - MARCIA PILLI DE AZEVEDO E 

SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X UNIAO FEDERAL(SP219022 - REGIS BELO DA SILVA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int. 
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2008.61.12.009042-9 - MARIA DE LOURDES PEREIRA RIBEIRO(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO 

SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

1. Depreco ao Juízo da Comarca de Presidente Bernardes, SP, com prazo de sessenta dias, a realização de audiência 

para oitiva da autora e das testemunhas abaixo indicadas, com as intimações pertinentes e comunicação prévia, a este 

Juízo, da data designada:Autora: MARIA DE LOURDES PEREIRA RIBEIRO, RG/SSP 35.443.908-X, residente na 

Rua Izaltino Brochado, 168, Vila São Vicente, nesse município.Testemunha: AGNALDO BRAZ DE OLIVEIRA, 

residente na Rua Luiz Parizoto, 244, Vila Nova, nesse município.Testemunha: JOSE ROBERTO DA SILVA, residente 

na Rua Luiz Parizoto, 273, Vila Nova, nesse município.Testemunha: ARNALDO BARRETO, residente na Rua Ricardo 

Pátaro, 101, Vila Nova, nesse município.Observo que a autora é beneficiária de JUSTIÇA GRATUITA, nos termos da 

Lei nº 1060/50. Segunda via deste despacho, devidamente instruída, servirá de carta precatória, com as homenagens 

deste Juízo.2. Intimem-se.  

 

2008.61.12.009114-8 - TEREZA LOPES DA SILVA(SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, rejeito o pedido e julgo improcedente a ação./.Não há condenação 

em ônus da sucumbência, em razão de ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita. A aplicação do artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50, tornaria condicional a sentença, segundo já decidiu o STF./.P. R. I.. 

 

2008.61.12.009122-7 - RICARDO PINHEIRO DE CARVALHO(SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, rejeito o pedido e julgo improcedente a ação./.Não há condenação 

em ônus da sucumbência, em razão de ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita. A aplicação do artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50, tornaria condicional a sentença, segundo já decidiu o STF./.P. R. I.. 

 

2008.61.12.009142-2 - ROSALVA MARIA DA SILVA(SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, rejeito o pedido e julgo improcedente a ação./.Não há condenação 

em ônus da sucumbência, em razão de ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita. A aplicação do artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50, tornaria condicional a sentença, segundo já decidiu o STF./.P. R. I.. 

 

2008.61.12.009340-6 - LAIR DE LOURDES BUENO(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - MARCIO 

ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, mantenho a antecipação deferida e acolho o pedido para condenar o 

INSS a restabelecer à Autora o benefício de auxílio-doença nº 31/505.345.314-0, a contar da cessação indevida, ou seja, 

28/06/2008 (fl. 19), nos termos dos artigos 59 e seguintes da Lei nº 8.213/91, até que ela seja submetida a processo de 

reabilitação profissional, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e que não comprometa sua saúde, 

incluídas as gratificações natalinas e observados os reajustes legais verificados no período. As parcelas vencidas serão 

devidas de uma só vez e atualizadas na forma do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria Regional da Justiça Federal 

da Terceira Região, e computados juros de mora à taxa de 12% ao ano a contar da citação. / Os valores pagos em razão 

da antecipação deferida serão deduzidos da liquidação da sentença. / Condeno o INSS no pagamento de verba honorária 

que fixo em 10% da condenação, desconsideradas as parcelas a vencer, nos termos da Súmula 111, do Superior 

Tribunal de Justiça. / Sem custas em reposição, ante a condição de beneficiária da Justiça Gratuita ostentada pela autora. 

/ Após o trânsito em julgado, a autora poderá requerer, independentemente de precatório, o pagamento do valor que for 

apurado em liquidação de sentença, desde que não ultrapasse o limite previsto no art. 3º da Lei nº 10.259/2001. / 

Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, parágrafo 2, redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). / 

Comunique-se ao relator do Agravo de Instrumento noticiado nos autos às folhas 42/56 (2008.03.00.030921-4) a 

presente decisão. / Em cumprimento aos Provimentos Conjuntos ns. 69 e 71, respectivamente, de 08 de novembro de 

2006 e 11 de dezembro de 2006, da Corregedora Regional da Justiça Federal da 3ª Região, e da Coordenadora dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, faço inserir no tópico final os seguintes dados: / Número do benefício: 

31/505.345.314-0 / Nome do segurado: LAIR DE LOURDES BUENO CAVALHEIRO / Benefício concedido e/ou 

revisado: Restabelecimento de Auxílio-doença / Renda mensal atual: N/C / Data de início do benefício - DIB: 

28/06/2008 - fl. 19 / Renda mensal inicial - RMI: a calcular pelo INSS. / Data do início do pagamento: 29/06/2008 - fl. 

69 / P. R. I.. 

 

2008.61.12.011635-2 - LEONARDO RAIMUNDO DE OLIVEIRA(SP169417 - JOSE PEREIRA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico MARCELO GUIMARÃES TIEZZI, que 

realizará a perícia no dia 26 de Agosto de 2009, às 13:30 horas, nesta cidade, na Rua Dr. Gurgel, 186, fone: 3222-6690, 

nesta. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 24/10/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS 

nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos, no prazo de cinco dias, 

no qual poderá também indicar assistente técnico. Intime-se a parte autora para comparecer ao local do exame, no dia e 
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hora agendados, munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, ficando a parte advertida de 

que sua ausência injustificada ao exame no dia, hora e local acima indicados, implicará a desistência da prova pericial. 

A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído. Int. 

 

2008.61.12.011813-0 - ESMERALDA WOLFRAN(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, acolho o pedido deduzido na inicial para condenar o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à Autora o benefício assistencial nº 88/523.216.700-8, a contar da data do 

requerimento administrativo, ou seja, 06/12/2007 - fl. 22, correspondente a um salário mínimo mensal, nos termos do 

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal e do artigo 20 da LOAS, observados os reajustes legais verificados no 

período./.As prestações vencidas deverão ser pagas em única parcela, monetariamente corrigidas na forma do 

Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região e computados juros de mora à 

taxa de 12% ao ano, a contar da citação./.Presentes os requisitos legais, defiro a antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional e determino ao INSS que implante o benefício, no prazo máximo de 15 dias, a contar da intimação 

desta./.Intime-se o INSS para cumprimento desta decisão na pessoa da autoridade responsável pelo cumprimento da 

ordem, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no prazo de 15 (quinze) dias./.Eventuais valores pagos 

administrativamente ou em decorrência da antecipação da tutela ora deferida serão deduzidos da liquidação da 

sentença./.Condeno o INSS no pagamento de verba honorária que fixo em 10% da condenação, desconsideradas as 

prestações vencidas após a prolação da sentença, de acordo com a Súmula 111, do Superior Tribunal de Justiça./.Sem 

custas em reposição ante a condição de beneficiária da Justiça Gratuita ostentada pela Autora./.Após o trânsito em 

julgado, a Autora poderá requerer, independentemente de precatório, o pagamento do valor que for apurado em 

liquidação de sentença desde que não ultrapasse o limite previsto no art. 3º da Lei nº 10.259/2001./.Sentença não sujeita 

ao duplo grau obrigatório (art. 475, parágrafo 2 do CPC, redação dada pela Lei nº 10.352, de 

26.12.2001)./.Considerando os trabalhos desenvolvidos pela Assistente Social nomeada - Marisa Hiromi Matsunaga, 

CRESS 26.991 -, e não impugnado pelas partes, arbitro seus honorários profissionais no valor de R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do 

egrégio Conselho da Justiça Federal. Requisite-se e comunique-se-a./.Em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69, 

de 08 de novembro de 2006, da Corregedora-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e da Coordenadora dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, faço inserir no tópico final os seguintes dados:./.Número do Benefício: 

88/523.216.700-2./.Nome do Segurado: ESMERALDA WOLFRAN./.Benefício concedido: BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL./.Renda mensal atual: UM SALÁRIO MÍNIMO./.DIB: 06/12/2007 - fl. 22./.RMI: UM SALÁRIO 

MÍNIMO./.Data do início do pagamento: 31/07/2009./.P. R. I.. 

 

2008.61.12.012032-0 - ROSALINA MARIA DE JESUS SANTOS(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES 

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES 

GARCIA) 

Dê-se vista da Carta Precatória juntada às partes, primeiro ao autor, por cinco dias, sendo-lhes facultado apresentar 

nesse prazo suas alegações finais em memoriais. Intimem-se. 

 

2008.61.12.012543-2 - EDNA PARIS RUFINO(SP163748 - RENATA MOCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico MARCELO GUIMARÃES TIEZZI, que 

realizará a perícia no dia 26 de Agosto de 2009, às 14:00 horas, nesta cidade, na Rua Dr. Gurgel, 186, fone: 3222-6690, 

nesta. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 24/10/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS 

nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos, no prazo de cinco dias, 

no qual poderá também indicar assistente técnico. Intime-se a parte autora para comparecer ao local do exame, no dia e 

hora agendados, munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, ficando a parte advertida de 

que sua ausência injustificada ao exame no dia, hora e local acima indicados, implicará a desistência da prova pericial. 

A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído. Int. 

 

2008.61.12.012615-1 - ZILDA ZANARDI DE PAULA(SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico CARLOS EDUARDO DE ANDRADE 

BEZERRA, que realizará a perícia no dia 21 de Setembro de 2009, às 17:40 horas, nesta cidade, na Rua José Maria de 

Lima, 20, Jd Cinquentenário, fone: 3928-6003, nesta. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 

24/10/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Faculto à parte autora a 

apresentação de quesitos, no prazo de cinco dias, no qual poderá também indicar assistente técnico. Intime-se a parte 

autora para comparecer ao local do exame, no dia e hora agendados, munida de documento de identidade, podendo 

levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam 

servir de subsídio à perícia, ficando a parte advertida de que sua ausência injustificada ao exame no dia, hora e local 

acima indicados, implicará a desistência da prova pericial. A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na 
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pessoa de seu defensor constituído. Int. 

 

2008.61.12.013096-8 - JOSE FIORAVANTE X ZULMIRA AMARO FIORAVANTE(SP227533 - WELLINGTON 

CAZAROTI PAZINE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, rejeito o pedido e julgo improcedente a ação./.Não há condenação 

em ônus da sucumbência, em razão de ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita. A aplicação do artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50, tornaria condicional a sentença, segundo já decidiu o STF./.P. R. I.. 

 

2008.61.12.013359-3 - NEILHA MARIA PINHEIRO TARDIN(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES 

GARCIA) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico CARLOS EDUARDO DE ANDRADE 

BEZERRA, que realizará a perícia no dia 28 de Setembro de 2009, às 16:20 horas, nesta cidade, na Rua José Maria de 

Lima, 20, Jd Cinquentenário, fone: 3928-6003, nesta. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 

24/10/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Quesitos e assistente 

técnico da parte autora às fls. 11/12. Intime-se a parte autora para comparecer ao local do exame, no dia e hora 

agendados, munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia. A autora deverá também ser 

advertida de que sua ausência injustificada ao exame no dia, hora e local acima indicados, implicará a desistência da 

prova pericial. A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído. Int. 

 

2008.61.12.013440-8 - NILTON BELONI JUNIOR(SP262118 - MATEUS GOMES ZERBETTO E SP179092 - 

REGINALDO FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, rejeito o pedido e julgo improcedente a ação./.Não há condenação 

em ônus da sucumbência, em razão de ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita. A aplicação do artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50, tornaria condicional a sentença, segundo já decidiu o STF./.Custas ex lege./.P. R. I.. 

 

2008.61.12.013595-4 - HUGO AUGUSTO DE SOUZA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E 

SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista da manifestação do INSS às fls. 208/209 e documento de fl. 210 à parte autora, pelo prazo de cinco dias. 

Intime-se. 

 

2008.61.12.013963-7 - ALMI RIBEIRO DE QUEIROZ(SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI E 

SP272199 - RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico MARCELO GUIMARÃES TIEZZI, que 

realizará a perícia no dia 27 de Agosto de 2009, às 13:30 horas, nesta cidade, na Rua Dr. Gurgel, 186, fone: 3222-6690, 

nesta. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 24/10/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS 

nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Quesitos e assistente técnico da parte autora às fls. 17. Intime-se a parte 

autora para comparecer ao local do exame, no dia e hora agendados, munida de documento de identidade, podendo 

levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam 

servir de subsídio à perícia. A autora deverá também ser advertida de que sua ausência injustificada ao exame no dia, 

hora e local acima indicados, implicará a desistência da prova pericial. A intimação da parte autora far-se-á mediante 

publicação, na pessoa de seu defensor constituído. Int. 

 

2008.61.12.014009-3 - VALDIR FERREIRA(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico CARLOS EDUARDO DE ANDRADE 

BEZERRA, que realizará a perícia no dia 28 de Setembro de 2009, às 17:00 horas, nesta cidade, na Rua José Maria de 

Lima, 20, Jd Cinquentenário, fone: 3928-6003, nesta. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 

24/10/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Faculto à parte autora a 

apresentação de quesitos, no prazo de cinco dias, no qual poderá também indicar assistente técnico. Intime-se a parte 

autora para comparecer ao local do exame, no dia e hora agendados, munida de documento de identidade, podendo 

levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam 

servir de subsídio à perícia, ficando a parte advertida de que sua ausência injustificada ao exame no dia, hora e local 

acima indicados, implicará a desistência da prova pericial. A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na 

pessoa de seu defensor constituído. Int. 

 

2008.61.12.014207-7 - MARIA DA GRACA PEREIRA(SP154965 - CARLOS BRAZ PAIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, no prazo de dez dias, justificando-as. Intimem-se. 

 

2008.61.12.014209-0 - ALICE GARDIN CORAZZA(SP119666 - LUZIA BRUGNOLLO SALES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico CARLOS EDUARDO DE ANDRADE 

BEZERRA, que realizará a perícia no dia 28 de Setembro de 2009, às 17:40 horas, nesta cidade, na Rua José Maria de 

Lima, 20, Jd Cinquentenário, fone: 3928-6003, nesta. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 

24/10/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Faculto à parte autora a 

apresentação de quesitos, no prazo de cinco dias, no qual poderá também indicar assistente técnico. Intime-se a parte 

autora para comparecer ao local do exame, no dia e hora agendados, munida de documento de identidade, podendo 

levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam 

servir de subsídio à perícia, ficando a parte advertida de que sua ausência injustificada ao exame no dia, hora e local 

acima indicados, implicará a desistência da prova pericial. A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na 

pessoa de seu defensor constituído. Int. 

 

2008.61.12.014305-7 - MARIA SELMA DOS SANTOS(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico CARLOS EDUARDO DE ANDRADE 

BEZERRA, que realizará a perícia no dia 14 de Outubro de 2009, às 16:20 horas, nesta cidade, na Rua José Maria de 

Lima, 20, Jd Cinquentenário, fone: 3928-6003, nesta. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 

24/10/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Quesitos e assistente 

técnico da parte autora às fls. 09/10. Intime-se a parte autora para comparecer ao local do exame, no dia e hora 

agendados, munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia. A autora deverá também ser 

advertida de que sua ausência injustificada ao exame no dia, hora e local acima indicados, implicará a desistência da 

prova pericial. A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído. Int. 

 

2008.61.12.014306-9 - LUCIA ELENA MANTOVANI(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

A - Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte. B- Defiro a 

produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico CARLOS EDUARDO DE ANDRADE BEZERRA, que 

realizará a perícia no dia 14 de Outubro de 2009, às 17:00 horas, nesta cidade, na Rua José Maria de Lima, 20, Jd 

Cinquentenário, fone: 3928-6003, nesta. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 24/10/2008. 

Quesitos e assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Quesitos e assistente técnico da 

parte autora às fls. 09/10. Intime-se a parte autora para comparecer ao local do exame, no dia e hora agendados, munida 

de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia. A autora deverá também ser advertida de que sua 

ausência injustificada ao exame no dia, hora e local acima indicados, implicará a desistência da prova pericial. A 

intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído. Int. 

 

2008.61.12.014307-0 - ELIANA NUNES DA SILVA(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico MARCELO GUIMARÃES TIEZZI, que 

realizará a perícia no dia 27 de Agosto de 2009, às 14:00 horas, nesta cidade, na Rua Dr. Gurgel, 186, fone: 3222-6690, 

nesta. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 24/10/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS 

nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Quesitos e assistente técnico da parte autora às fls. 09/10. Intime-se a parte 

autora para comparecer ao local do exame, no dia e hora agendados, munida de documento de identidade, podendo 

levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam 

servir de subsídio à perícia. A autora deverá também ser advertida de que sua ausência injustificada ao exame no dia, 

hora e local acima indicados, implicará a desistência da prova pericial. A intimação da parte autora far-se-á mediante 

publicação, na pessoa de seu defensor constituído. Int. 

 

2008.61.12.014407-4 - JOAO CUSTODIO DE SOUZA(SP239015 - EMMANUEL DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico MARCELO GUIMARÃES TIEZZI, que 

realizará a perícia no dia 31 de Agosto de 2009, às 13:30 horas, nesta cidade, na Rua Dr. Gurgel, 186, fone: 3222-6690, 

nesta. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 24/10/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS 

nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos, no prazo de cinco dias, 

no qual poderá também indicar assistente técnico. Intime-se a parte autora para comparecer ao local do exame, no dia e 

hora agendados, munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, ficando a parte advertida de 

que sua ausência injustificada ao exame no dia, hora e local acima indicados, implicará a desistência da prova pericial. 

A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído. Int. 

 

2008.61.12.014443-8 - MAGNOU FERREIRA PAZ(SP271113 - CLAUDIA MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 1415/1778 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico CARLOS EDUARDO DE ANDRADE 

BEZERRA, que realizará a perícia no dia 14 de Outubro de 2009, às 17:40 horas, nesta cidade, na Rua José Maria de 

Lima, 20, Jd Cinquentenário, fone: 3928-6003, nesta. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 

24/10/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Faculto à parte autora a 

apresentação de quesitos, no prazo de cinco dias, no qual poderá também indicar assistente técnico. Intime-se a parte 

autora para comparecer ao local do exame, no dia e hora agendados, munida de documento de identidade, podendo 

levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam 

servir de subsídio à perícia, ficando a parte advertida de que sua ausência injustificada ao exame no dia, hora e local 

acima indicados, implicará a desistência da prova pericial. A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na 

pessoa de seu defensor constituído. Int. 

 

2008.61.12.014598-4 - JOAO DOMINGOS(SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico CARLOS EDUARDO DE ANDRADE 

BEZERRA, que realizará a perícia no dia 19 de Outubro de 2009, às 16:20 horas, nesta cidade, na Rua José Maria de 

Lima, 20, Jd Cinquentenário, fone: 3928-6003, nesta. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 

24/10/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Faculto à parte autora a 

apresentação de quesitos, no prazo de cinco dias, no qual poderá também indicar assistente técnico. Intime-se a parte 

autora para comparecer ao local do exame, no dia e hora agendados, munida de documento de identidade, podendo 

levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam 

servir de subsídio à perícia, ficando a parte advertida de que sua ausência injustificada ao exame no dia, hora e local 

acima indicados, implicará a desistência da prova pericial. A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na 

pessoa de seu defensor constituído. Int. 

 

2008.61.12.014614-9 - ELZA DEMICO FERRARI(SP257688 - LIGIA APARECIDA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à parte recorrida, para resposta, no 

prazo legal. Oportunamente, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

com as pertinentes formalidades. Intimem-se. 

 

2008.61.12.014636-8 - ANTONIO MARCOS MACHADO(PR017080 - ELOI DIAS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, rejeito o pedido e julgo improcedente a ação./.A condição de 

beneficiário da justiça gratuita retira da parte autora o dever de pagar verba honorária./.Custas na forma da lei./.P. R. I. 

C.. 

 

2008.61.12.014829-8 - MARIA APARECIDA RODRIGUES DE SOUSA(SP219290 - ALMIR ROGERIO PEREIRA 

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES 

GARCIA) 

Arbitro os honorários do perito nomeado à fl. 50 no valor máximo da tabela vigente. Solicite-se o pagamento. 

Comunique-se. Após, venham os autos conclusos para sentença, quando será apreciado o pedido de antecipação de 

tutela. Int. 

 

2008.61.12.014839-0 - JUBERTO HENRIQUE BUENO(PR030003 - MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES 

GARCIA) 

No prazo legal, manifeste-se a parte autora sobre a contestação e sobre o laudo médico pericial. Após, dê-se vista do 

mesmo laudo ao réu, por cinco dias. Intimem-se.  

 

2008.61.12.014939-4 - LUZIA TSURUE TAKAZONO HIROTUCA(SP271113 - CLAUDIA MOREIRA DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

No prazo legal, manifeste-se a parte autora sobre a contestação. Depois, dê-se vista do laudo pericial (fls. 66/69) ao 

INSS, por cinco dias. Intimem-se.  

 

2008.61.12.015162-5 - MARIA LUZIA BREFFERE(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL E 

SP272143 - LUCAS PIRES MACIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar a Caixa Econômica 

Federal a promover na conta vinculada da parte autora a correção dos saldos pela taxa progressiva de juros, nos termos 

do artigo 4º da Lei nº 5.107 de 13.10.1966, aplicando-se os juros progressivos inclusive nos valores expurgados 

decorrentes dos Planos Collor e Verão (janeiro/89 e abril/90), observada a prescrição trintenária. Caso tenha havido 

movimentação da conta, por ocasião da liquidação, as diferenças serão pagas em pecúnia e de imediato se havia 

efetivamente saldos nos períodos aquisitivos. Correção monetária e juros moratórios na forma aplicada no Provimento 
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COGE nº 64/2005, da egrégia Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região./.Observar-se-á juros 

moratórios à taxa de 12% ao ano, a contar da citação (artigo 406 da Lei nº 10.406/02)./.Sem condenação no pagamento 

de custas em reposição ante a condição de beneficiária da justiça Gratuita da parte autora./.Honorários advocatícios são 

indevidos, nos termos do artigo 29-C, da Lei nº 8.036/90, com redação dada pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 

2001./.P. R. I.. 

 

2008.61.12.015457-2 - QUITERIA ALVES DA SILVA BONFIM(SP231927 - HELOISA CREMONEZI E SP236841 - 

JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Em face da sentença que reconheceu a procedência do pedido, confirmando os efeitos da tutela antecipatória, recebo o 

recurso de apelação interposto pelo réu no efeito devolutivo apenas quanto à parte da pretensão que foi objeto de tutela 

antecipada e no duplo efeito quanto ao restante, nos termos do artigo 520, VII, do Código de Processo Civil. À parte 

apelada para contra-razões (artigo 518 do CPC). Após, com as contra-razões ou decorrido o prazo legal sem 

manifestação, remetam-se os autos ao egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intimem-se. 

 

2008.61.12.015582-5 - CELIA DE OLIVEIRA FERRAZ SILVA(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - MARCIO 

ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - 

PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Em face da renúncia ao apelo manifestada pelo réu à fl. 103, certifique a secretaria o trânsito em julgado da sentença de 

fls. 87/89 em relação ao réu. Após, com as contrarrazões do réu ou decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à 

Superior Instância para apreciar o recurso de apelação interposto pela parte autora. Intimem-se.  

 

2008.61.12.015791-3 - SUELI MOTTA TOME(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP275223 - 

RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA 

SANCHES GARCIA) 

Intime-se o perito para responder os quesitos do autor (fls. 15/16), no prazo de dez dias. Int. 

 

2008.61.12.016073-0 - MARTHA JOSE DE LIMA ARAUJO(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre a proposta de acordo do INSS. Int. 

 

2008.61.12.016144-8 - MARIA IZABEL FERNANDES CRISEMBENI(SP116411 - ROSANGELA MARIA DE 

PADUA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, rejeito o pedido inicial para julgar improcedente a presente 

ação./.Não há condenação em ônus de sucumbência, em razão de ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita. A 

aplicação do artigo 12 da Lei nº 1060/50, tornaria condicional a sentença, segundo já decidiu o STF./.Considerando os 

trabalhos desenvolvidos pela advogada nomeada ROSANGELA MARIA DE PÁDUA, OAB/SP 116.411, arbitro seus 

honorários no valor de R$ 507,17 (quinhentos e sete reais e dezessete centavos), valor máximo da Tabela I, do Anexo I, 

da Resolução n. 558, de 22/05/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, a ser pago após o trânsito em 

julgado da sentença./.P. R. I.. 

 

2008.61.12.016293-3 - RUTH GONCALVES MUCHON(SP163748 - RENATA MOCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico CARLOS EDUARDO DE ANDRADE 

BEZERRA, que realizará a perícia no dia 19 de Outubro de 2009, às 17:00 horas, nesta cidade, na Rua José Maria de 

Lima, 20, Jd Cinquentenário, fone: 3928-6003, nesta. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 

24/10/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Faculto à parte autora a 

apresentação de quesitos, no prazo de cinco dias, no qual poderá também indicar assistente técnico. Intime-se a parte 

autora para comparecer ao local do exame, no dia e hora agendados, munida de documento de identidade, podendo 

levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam 

servir de subsídio à perícia, ficando a parte advertida de que sua ausência injustificada ao exame no dia, hora e local 

acima indicados, implicará a desistência da prova pericial. A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na 

pessoa de seu defensor constituído. Int. 

 

2008.61.12.016602-1 - ROSA FERREIRA DOS SANTOS(SP108976 - CARMENTITA APARECIDA DA SILVA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES 

GARCIA) 

A- Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico CARLOS EDUARDO DE ANDRADE 

BEZERRA, que realizará a perícia no dia 19 de Outubro de 2009, às 17:00 horas, nesta cidade, na Rua José Maria de 

Lima, 20, Jd Cinquentenário, fone: 3928-6003, nesta. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 

24/10/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Faculto à parte autora a 

apresentação de quesitos, no prazo de cinco dias, no qual poderá também indicar assistente técnico. Intime-se a parte 

autora para comparecer ao local do exame, no dia e hora agendados, munida de documento de identidade, podendo 
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levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam 

servir de subsídio à perícia, ficando a parte advertida de que sua ausência injustificada ao exame no dia, hora e local 

acima indicados, implicará a desistência da prova pericial. A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na 

pessoa de seu defensor constituído. Int. B- Determino a realização de Estudo Socioeconômico em relação ao(à) 

Requerente. Nomeio para esse encargo a assistente social DEBORA GONÇALVES PEREIRA, CRESS nº 25.780, 

cujos honorários serão fixados nos termos da Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes, por ser a parte autora beneficiária de Justiça Gratuita. O prazo para a apresentação do laudo respectivo é de 

TRINTA DIAS, contados da intimação para realizar a perícia. Ofereço em separado os quesitos do Juízo. Faculto às 

partes a apresentação de seus quesitos e a indicação de assistentes técnicos, no prazo de cinco dias. Findo esse prazo, 

intime-se a assistente social: a) da sua nomeação; b) do prazo estabelecido para entrega do laudo; c) de que o laudo 

deverá ser elaborado com respostas aos quesitos do Juízo e aos quesitos apresentados pelas partes, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deverá comunicar a data da realização da perícia aos assistentes 

técnicos indicados pelas partes; e) de que deverá cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi confiado, 

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei. Instrua-se o competente mandado com cópia da petição 

inicial, deste despacho e das peças referentes aos quesitos e aos eventuais assistentes técnicos. Intimem-se. 

 

2008.61.12.016604-5 - JOSINO SOARES DA SILVA(SP108976 - CARMENTITA APARECIDA DA SILVA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES 

GARCIA) 

No prazo de cinco dias, manifeste-se a parte autora sobre o laudo médico pericial e sobre os documentos que instruem a 

contestação. Intime-se.  

 

2008.61.12.016742-6 - WALTER ANDERSON JUNIOR X ABRAO JORGE KATER X CASSIO GUILHERME 

BONILHA TECCHIO(SP102636 - PAULO CESAR COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - 

HENRIQUE CHAGAS) 

Autorizo o levantamento dos valores depositados às fls. 81 e 82. Expeçam-se os competentes alvarás. Tendo em vista 

que o alvará de levantamento possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição (Resolução CJF nº 

509/2006), sua retirada deverá ser agendada por seu advogado, junto à Secretaria deste Juízo, mediante petição nos 

autos ou através do correio eletrônico pprudente_vara02_sec@jfsp.jus.br. Int. 

 

2008.61.12.016851-0 - REINALDO CARAVANTE(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

No prazo legal, manifeste-se a parte autora sobre a contestação e o laudo de perícia médica. Intime-se.  

 

2008.61.12.016932-0 - ARMANDO ESPIGAROLLI(SP124937 - JOSELITO FERREIRA DA SILVA E SP133174 - 

ITAMAR JOSE PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO) 

Autorizo o levantamento do depósito comprovado à fl. 87. Expeça-se o competente alvará. Tendo em vista que o alvará 

de levantamento possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição (Resolução CJF nº 509/2006), 

esta deverá ser agendada pelo advogado ITAMAR JOSÉ PEREIRA junto à Secretaria deste Juízo, mediante petição nos 

autos ou através do correio eletrônico pprudente_vara02_sec@jfsp.jus.br. Não sobrevindo manifestação no prazo de 

quinze dias, arquivem-se os autos. Intime-se. 

 

2008.61.12.016939-3 - MARCIA BOCAL HARADA(SP233873 - CHRISTIANE MARCELA ZANELATO 

ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES 

GARCIA) 

No prazo de cinco dias, manifeste-se a parte autora sobre o laudo médico pericial e sobre os documentos que instruem a 

contestação. Intime-se.  

 

2008.61.12.017103-0 - ZENAIDE PREMOLI FERNANDES(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

No prazo de cinco dias, manifeste-se a parte autora sobre o laudo médico pericial e sobre os documentos que instruem a 

contestação. Intime-se.  

 

2008.61.12.017110-7 - MARCILIO BUENO DOS SANTOS II(SP270602A - HEIZER RICARDO IZZO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, rejeito o pedido e julgo improcedente a ação./.Condeno o Autor no 

pagamento de honorários advocatícios no valor de 10% sobre o valor dado à causa./.Custas na forma da lei./.P. R. I.. 

 

2008.61.12.017343-8 - MARIA APARECIDA FAUSTINO DE JESUS(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES 

GARCIA) 

Recebo a apelação da parte ré, tempestivamente interposta, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista à parte 

recorrida, para resposta, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos à Segunda Instância, com as pertinentes 
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formalidades. Intimem-se. 

 

2008.61.12.017373-6 - ALEXANDRE CASSIO ADRIANO(SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

No prazo de cinco dias, manifeste-se a parte autora sobre o laudo médico pericial e sobre os documentos que instruem a 

contestação. Intime-se.  

 

2008.61.12.017522-8 - ARLETE REGINA ALVES DA SILVA(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - MARCIO 

ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - 

PATRICIA SANCHES GARCIA) 

No prazo legal, manifeste-se a parte autora sobre a contestação e o laudo médico pericial. Depois, dê-se vista do mesmo 

laudo ao réu, por cinco dias. Intimem-se.  

 

2008.61.12.017678-6 - NIVALDO APARECIDO CHAVES(SP238571 - ALEX SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Dê-se vista dos autos à parte autora, por cinco dias. Intime-se.  

 

2008.61.12.017815-1 - JOSE APARECIDO CANDIDO DO NASCIMENTO(SP024347 - JOSE DE CASTRO 

CERQUEIRA E SP241197 - GISELE CAROLINE FERREIRA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto rejeito o pedido inicial e julgo improcedente a presente ação de 

auxílio-doença. / Não há condenação em ônus de sucumbência, em razão de ser a parte autora beneficiária da Justiça 

Gratuita. A aplicação do artigo 12 da Lei nº 1060/50, tornaria condicional a sentença, segundo já decidiu o STF. / P. R. 

I.. 

 

2008.61.12.018167-8 - JURANDI INACIO SILVA(SP213210 - Gustavo Bassoli Ganarani E SP157613 - EDVALDO 

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA 

SANCHES GARCIA) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, revogo a antecipação deferida e, com relação ao pedido de 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, por ausência do 

interesse de agir, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. / Com relação à aposentadoria por invalidez, 

rejeito o pedido inicial para julgar improcedente a presente ação. / Comunique-se, com urgência, o Setor de Benefícios. 

/ Não há condenação em ônus da sucumbência, em razão de ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita. A 

aplicação do artigo 12 da Lei nº 1060/50, tornaria condicional a sentença, segundo já decidiu o STF. / P. R. I.. 

 

2008.61.12.018501-5 - MARIA PEREIRA DA SILVA(SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA E SP241197 - 

GISELE CAROLINE FERREIRA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - 

PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Intime-se o réu da sentença de fls. 57/58. Recebo a apelação da parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo, 

dispensando-a das custas de preparo por ser beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos do despacho de fl. 21. 

Responda a parte recorrida, no prazo legal. Juntada a resposta, ou transcorrido esse prazo, sejam estes autos remetidos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as pertinentes formalidades. Intimem-se.  

 

2008.61.12.018568-4 - PAULO CLEO DELFIM MACHADO(SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI E 

SP272199 - RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Arbitro os honorários da perita, Dra. MICHELLE MEDEIROS LIMA SALIONE, no valor máximo da tabela vigente 

(R$ 234,80). Solicite-se o pagamento. Comunique-se. Sem prejuízo, intime-se a parte autora, através do seu advogado, 

para que se manifeste no prazo de cinco dias acerca do acordo proposto pelo INSS.  

 

2008.61.12.018741-3 - LEONOR OTAVIANO DE OLIVEIRA(SP157210 - IRINEU VARGAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Não conheço da prevenção apontada à fl. 25. Cite-se a ré no Departamento Jurídico em Bauru-SP. Int. 

 

2009.61.12.000289-2 - SILVIO ADALBERTO TROVATTO(SP167341A - JOSÉ RAYMUNDO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, nos termos da Lei nº 1060/50.Cite-se o INSS para, querendo, contestar 

o presente pedido, no prazo legal.Int. 

 

2009.61.12.000342-2 - LOURDES FERREIRA DA MOTTA(SP083993 - MARCIA REGINA SONVENSO 

AMBROSIO E SP261812 - STELLA JANAINA ALMEIDA CATUSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Recebo a petição de fls. 30/31 como emenda à inicial.Solicite-se ao SEDI a 

retificação do valor da causa, conforme requerido às fls. 30/31.Após, cite-se. 
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2009.61.12.000343-4 - GENI MARTINS ELIAS(SP279521 - CINTIA DANIELA DE OLIVEIRA E SP278479 - 

ELIZEU ANTONIO DA SILVEIRA ROSA E SP275050 - RODRIGO JARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

1- Fls. 58/63: Indefiro. Os novos documentos juntados, dando conta da incapacidade laborativa da autora não muda o 

cenário fático trazido com a inicial, de modo que se faz necessário aguardar a realização da perícia médica agendada, 

pelos motivos expendidos na decisão de fls. 49/50, que indeferiu a medida antecipatória. A demora na realização da 

perícia ocorre em virtude da grande demanda e dos ajustes que os profissionais nomeados que as realizam, às vezes, são 

obrigados a fazer nas suas agendas, como aconteceu no caso dos autos. 2- Dê-se vista dos documentos juntados com a 

contestação à parte autora pelo prazo de cinco dias. Intime-se. 

 

2009.61.12.001261-7 - MARIA DE LOURDES DA SILVA(SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

No prazo de cinco dias, manifeste-se a parte autora sobre o laudo médico pericial e sobre os documentos que instruem a 

contestação. Intime-se.  

 

2009.61.12.001565-5 - JOSE DOMINGOS DOS SANTOS(SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Justifique o autor sua ausência na perícia médica agendada para o dia 06/08/2009, às 11h30min, no prazo de cinco dias. 

Intime-se. 

 

2009.61.12.001676-3 - AFONSO MAGALHAES DE SOUZA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, nos termos da Lei nº 1060/50.Cite-se o INSS para, querendo, contestar 

o presente pedido, no prazo legal.Int. 

 

2009.61.12.002211-8 - ERNESTO NOTTI JUNIOR X BIANCA MARTINES TOZZI NOTTI(SP111414 - EMERSON 

MELHADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA 

SANCHES GARCIA) X MERCEDES RIGHETTI DE ASSIS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação do co-réu INSS, no prazo legal. Sem prejuízo, depreque-se ao Juízo da 

Comarca de Rancharia, SP, a citação da co-ré MERCEDES RIGHETTI DE ASSIS. Para instrução da deprecata, além 

de cópia das peças de praxe e da emenda de fls. 110/111, desentranhe-se a peça de fls. 112/118, visto tratar-se de 

contrafé da petição inicial.Intimem-se. 

 

2009.61.12.002321-4 - ANA SILVIA DE ALMEIDA SILVA(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Justifique a parte autora, no prazo de cinco dias, sua ausência à perícia designada. Int. 

 

2009.61.12.002574-0 - SEBASTIAO RODRIGUES MACEDO(PR030003 - MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Justifique o autor sua ausência na perícia médica agendada para o dia 03 de agosto de 2009, às 11h30min, no prazo de 

cinco dias. Intime-se. 

 

2009.61.12.002855-8 - SEBASTIAO DA SILVA(SP238571 - ALEX SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

No prazo legal, manifeste-se a parte autora sobre a contestação e o laudo de perícia médica. Intime-se.  

 

2009.61.12.002856-0 - ANTONIO MARTINS CARDOSO(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

No prazo de cinco dias, manifeste-se a parte autora sobre o laudo médico pericial e sobre os documentos que instruem a 

contestação. Intime-se.  

 

2009.61.12.003205-7 - OSVALDOMIRO STORINI(SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

No prazo de cinco dias, manifeste-se a parte autora sobre o laudo médico pericial e sobre os documentos que instruem a 

contestação. Intime-se.  

 

2009.61.12.003212-4 - CLAUDIO ROSSETTI(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

No prazo de cinco dias, manifeste-se a parte autora sobre o laudo médico pericial e sobre os documentos que instruem a 

contestação. Intime-se.  

 

2009.61.12.004673-1 - SILVIO MENEGUIN(SP269921 - MARIA VANDA DE ARAUJO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o laudo da perícia médica, a informação do INSS de fl. 74 e sobre a contestação e 

documentos que a instruem, no prazo legal. Intime-se.  

 

2009.61.12.004903-3 - MARIA APARECIDA CAVALARO DE CASTRO(SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

No prazo de cinco dias, manifeste-se a parte autora sobre o laudo médico pericial e sobre os documentos que instruem a 

contestação. Intime-se.  

 

2009.61.12.004905-7 - HELENA RODRIGUES MATEUS(SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

No prazo de cinco dias, manifeste-se a parte autora sobre o laudo médico pericial e sobre os documentos que instruem a 

contestação. Intime-se.  

 

2009.61.12.005837-0 - MARIA AMELIA BARBOSA(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA E 

SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, ausente o requisito da verossimilhança do direito alegado, por ora, 

indefiro o pedido de antecipação de tutela. Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito 

pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o médico LUIZ 

CARLOS PONTES. Os quesitos do Juízo constam do Anexo II, da Portaria nº 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. 

Quesitos e assistentes-técnicos do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Faculto à parte Autora a 

apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). 

Desde já ficam as partes intimadas de que a perícia médica está agendada para o dia 10 de setembro de 2009, às 

14h00min, a ser realizada pelo médico acima designado, a ser realizada pelo médico acima nomeado, à Rua Onze de 

Maio, n º 1701, nesta cidade de Presidente Prudente, telefone nº 3908-1331. Intime-se a parte autora de que: a) deverá 

comparecer ao exame munido(a) de documento de identidade; b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos 

de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia e c) a sua 

ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial. A intimação da parte autora far-se-á 

mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído. Com o decurso do prazo deferido, encaminhem-se ao 

senhor expert os quesitos apresentados pelo autor e cópia da peça com a indicação de seu assistente-técnico, devendo o 

perito ser informado caso a parte não se manifeste. Determino também a realização do Estudo Socioeconômico em 

relação à parte Autora. Nomeio para esse encargo a assistente social MARIA IVONETE DE OLIVEIRA AZEVEDO 

SILVA, CRESS nº 34.453, cujos honorários serão fixados nos termos da Resolução nº 558/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, e demais normas pertinentes, por ser a parte autora beneficiária de Justiça Gratuita. O prazo para a 

apresentação do laudo respectivo é de TRINTA DIAS, contados da intimação para realizar a perícia. Ofereço em 

separado os quesitos do Juízo. Faculto às partes a apresentação de seus quesitos e a indicação de assistentes técnicos, no 

prazo de cinco dias. Findo esse prazo, intime-se a assistente social: a) da sua nomeação; b) do prazo estabelecido para 

entrega do laudo; c) de que o laudo deverá ser elaborado com respostas aos quesitos do Juízo e aos quesitos 

apresentados pelas partes, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deverá comunicar a data 

da realização da perícia aos assistentes técnicos indicados pelas partes; e) de que deverá cumprir escrupulosamente o 

encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei. Instrua-se o competente 

mandado com cópia da petição inicial, deste despacho e das peças referentes aos quesitos e aos eventuais assistentes 

técnicos. Defiro à parte Autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Quanto ao mandato, este deve ser 

veiculado por instrumento público porque a Autora é analfabeta. Porém, ela não tem condições financeiras para pagar 

taxas cartorárias e a Carta de escritura pública não está englobada nos benefícios da Assistência Judiciária. Assim, para 

não cercear o acesso da Autora ao Judiciário, tome-se por termo em secretaria a outorga de poderes. Fica a Autora 

intimada a comparecer em Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial, para regularizar 

sua representação processual. Lavre-se o termo respectivo. Regularizada a representação processual, cite-se. P. R. I. e 

cite-se. 

 

2009.61.12.006681-0 - JOSE CASUSA DE SOUZA JUNIOR(SP271812 - MURILO NOGUEIRA E SP276814 - LUIS 

FERNANDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os 

requisitos legais, previstos no art. 273 do Código de Processo Civil. Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da 

natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. Para este 

encargo, designo o médico IZIDORO ROZAS BARRIOS (CRM 11.849). Os quesitos do Juízo constam do Anexo II, da 

Portaria nº 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistentes-técnicos do INSS nos termos da Portaria nº 46, 

de 03/11/2008. Quesitos do autor à fl. 79. Faculto à parte Autora a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 

(cinco) dias (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). Desde já ficam as partes intimadas de que a perícia médica está agendada 

para o dia 03 de setembro de 2009, às 17h00min, a ser realizada pelo médico acima designado, à Avenida Washington 

Luiz, nº 955 (CENTRO DE FRATURAS E ORTOPEDIA SÃO LUCAS), telefone nº 3334-8484, nesta cidade. Intime-

se a parte autora de que: a) deverá comparecer ao exame munido(a) de documento de identidade; b) poderá apresentar 
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ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de 

subsídios à perícia e c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial. A intimação 

da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído. Com o decurso do prazo deferido, 

encaminhem-se ao senhor expert os quesitos apresentados pela parte autora e cópia da peça com a indicação de seu 

assistente-técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste. Defiro à parte autora os benefícios da 

Justiça Gratuita. Sobrevindo o laudo técnico, cite-se. P. R. I. 

 

2009.61.12.007898-7 - SILVANA APARECIDA KLEBIS(SP128783 - ADRIANA MAZZONI MALULY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte dispositiva da decisão: (...):Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os 

requisitos legais, previstos no art. 273 do Código de Processo Civil. Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da 

natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. Para este 

encargo, designo o médico ARNALDO CONTINI FRANCO. Os quesitos do Juízo constam do Anexo II, da Portaria nº 

45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistentes-técnicos do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 

03/11/2008. Quesitos da autora às fls. 19/20. Faculto à parte Autora a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 

(cinco) dias (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). Desde já ficam as partes intimadas de que a perícia médica está agendada 

para o dia 28 de agosto de 2009, às 13h00min, a ser realizada pelo médico acima designado, à Avenida Washington 

Luiz, nº 2536, telefone nº (18) 3222-6436, nesta cidade. Intime-se a parte autora de que: a) deverá comparecer ao exame 

munido(a) de documento de identidade; b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia e c) a sua ausência 

injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial. A intimação da parte autora far-se-á mediante 

publicação, na pessoa de seu defensor constituído. Com o decurso do prazo supra deferido, encaminhem-se ao senhor 

expert os quesitos apresentados pela parte autora e cópia da peça com a indicação de seu assistente-técnico, devendo o 

perito ser informado caso a parte não se manifeste. Defiro à parte Autora os benefícios da Justiça Gratuita. Sobrevindo o 

laudo técnico, cite-se. P. R. I. 

 

2009.61.12.008241-3 - TEREZINHA MARTINES ROJAS MATIVI(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado constituído, da perícia agendada para o dia 18/08/09, às 13:00 

horas, a realizar-se na Av. Washington Luiz, 2536, fone: 3222-6436, com o médico Arnaldo Contini Franco. A parte 

autora deverá comparecer ao local do exame, no dia e hora agendados, munida de documento de identidade, podendo 

levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam 

servir de subsídio à perícia. A autora fica advertida de que sua ausência injustificada ao exame no dia, hora e local 

acima indicados, implicará a desistência da prova pericial. Int.  

 

2009.61.12.008436-7 - JOAO DA CRUZ(SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os 

requisitos legais, previstos no art. 273 do Código de Processo Civil. Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da 

natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. Para este 

encargo, designo o médico SIDNEI DORIGON (CRM 32.216). Os quesitos do Juízo constam do Anexo II, da Portaria 

nº 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistentes-técnicos do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 

03/11/2008. Quesitos do autor às fls. 10/11. Faculto à parte Autora a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 

(cinco) dias (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). Desde já ficam as partes intimadas de que a perícia médica está agendada 

para o dia 01 de setembro de 2009, às 09h30min, a ser realizada pelo médico acima designado, à Rua Washington Luiz, 

nº 864, Centro, nesta cidade, telefone prefixo nº (18) 3222-4596. Intime-se a parte autora de que: a) deverá comparecer 

ao exame munido(a) de documento de identidade; b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia e c) a sua ausência 

injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial. A intimação da parte autora far-se-á mediante 

publicação, na pessoa de seu defensor constituído. Com o decurso do prazo supra deferido, encaminhem-se ao senhor 

expert os quesitos apresentados pela parte autora e cópia da peça com a indicação de seu assistente-técnico, devendo o 

perito ser informado caso a parte não se manifeste. Defiro à parte Autora os benefícios da Justiça Gratuita. Sobrevindo o 

laudo técnico, cite-se. P. R. I. 

 

2009.61.12.008439-2 - TANIA REGINA GOMES(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, declaro a autora carecedora da ação pela incidência da coisa julgada, 

extingo o processo sem resolução do mérito a teor do dispositivo inserto no artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil. / Sem condenação em custas por ser a Autora beneficiária da Justiça Gratuita. / Sem condenação em honorários 

por não se haver formado a relação jurídico-processual. / Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso, arquive-

se. / P. R. I. e A. 

 

2009.61.12.008508-6 - ARISTIDES BERNUSSE(SP219290 - ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Acolho o pedido para substituição do médico perito designado na fl. 137 com base na justificativa do item 3 da fl. 140. 

A justificativa do item 2 da mencionada folha, por si só, não sustentaria o deferimento, pois desnecessária a alegada 

especialização do perito na área cardiológica para se obter o resultado instrutório justo esperado. Assim, desonero do 

encargo o médico designado na fl. 137 e designo em seu lugar o médico JOSE CARLOS BOSSO, ficando as partes 

desde já intimadas de que a perícia médica está agendada para o dia 03 de setembro de 2009, às 9h00min, na Avenida 

Onze de Maio, 1701, telefone nº 3908-1331, nesta cidade. A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na 

pessoa de seu advogado constituído. Sobrevindo o laudo técnico, cite-se. Intimem-se. 

 

2009.61.12.008547-5 - GENOLINA MARIA DE JESUS(SP108976 - CARMENTITA APARECIDA DA SILVA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os 

requisitos legais, previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil. / Defiro à parte Autora os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. / P. R. I. e cite-se.  

 

2009.61.12.008583-9 - VALMIRA SILVA DE SANTANA(SP161674 - LUZIMAR BARRETO FRANÇA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela. Defiro à parte Autora os 

benefícios da Justiça Gratuita. P. R. I. e Cite-se. 

 

2009.61.12.008604-2 - VALDA RODRIGUES DE MELO DA SILVA(SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. / 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. / P. R. I. e Cite-se. 

 

2009.61.12.008641-8 - FABIANA TOSATO CHINELLI X JACI TOSATO CHINELLI(SP213210 - Gustavo Bassoli 

Ganarani) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os 

requisitos legais, previstos no art. 273 do Código de Processo Civil. Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da 

natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, defiro a antecipação da prova pericial. Para este encargo, 

designo o médico SIDNEI DORIGON (CRM 32.216). Os quesitos do Juízo constam do Anexo II, da Portaria nº 

45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistentes-técnicos do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 

03/11/2008. Quesitos da autora às fls. 11/13. Faculto à parte Autora a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 

(cinco) dias (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). Desde já ficam as partes intimadas de que a perícia médica está agendada 

para o dia 02 de setembro de 2009, às 09h00min, a ser realizada pelo médico acima designado, à Rua Washington Luiz, 

nº 864, Centro, nesta cidade, telefone prefixo nº (18) 3222-4596. Intime-se a parte autora de que: a) deverá comparecer 

ao exame munido(a) de documento de identidade; b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia e c) a sua ausência 

injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial. A intimação da parte autora far-se-á mediante 

publicação, na pessoa de seu defensor constituído. Com o decurso do prazo deferido, encaminhem-se ao senhor expert 

os quesitos apresentados pelo autor e cópia da peça com a indicação de seu assistente-técnico, devendo o perito ser 

informado caso a parte não se manifeste. Defiro à parte Autora os benefícios da Justiça Gratuita. Sobrevindo o laudo 

técnico, cite-se. P. R. I. 

 

2009.61.12.008681-9 - MATILDE DE OLIVEIRA(SP223587 - UENDER CÁSSIO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os 

requisitos legais, previstos no art. 273 do Código de Processo Civil. Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da 

natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. Para este 

encargo, designo o médico IZIDORO ROZAS BARRIOS (CRM 11.849). Os quesitos do Juízo constam do Anexo II, da 

Portaria nº 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistentes-técnicos do INSS nos termos da Portaria nº 46, 

de 03/11/2008. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos e a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 

(cinco) dias (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). Desde já ficam as partes intimadas de que a perícia médica está agendada 

para o dia 01 de setembro de 2009, às 17h00min, a ser realizada pelo médico acima nomeado, à Avenida Washington 

Luiz, nº 955 (CENTRO DE FRATURAS E ORTOPEDIA SÃO LUCAS), telefone nº 3334-8484, nesta cidade. Intime-

se a parte autora de que: a) deverá comparecer ao exame munido(a) de documento de identidade; b) poderá apresentar 

ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de 

subsídios à perícia e c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial. A intimação 

da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído. Com o decurso do prazo deferido, 

encaminhem-se ao senhor expert os quesitos apresentados pela parte autora e cópia da peça com a indicação de seu 

assistente-técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste. Defiro à parte Autora os benefícios da 

Justiça Gratuita. Sobrevindo o laudo técnico, cite-se. P. R. I. 
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2009.61.12.008753-8 - MARIA INES MENDES DE SOUZA(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - MARCIO 

ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os 

requisitos legais, previstos no art. 273 do Código de Processo Civil. Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da 

natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, defiro a antecipação da prova pericial. Para este encargo, 

designo o médico ARNALDO CONTINI FRANCO. Os quesitos do Juízo constam do Anexo II, da Portaria nº 45/2008, 

de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistentes-técnicos do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. 

Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos e indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias (CPC, 

artigo 421, parágrafo 1º). Desde já ficam as partes intimadas de que a perícia médica está agendada para o dia 01 de 

setembro de 2009, às 13h00min, a ser realizada pelo médico acima designado, à Avenida Washington Luiz, nº 2536, 

telefone nº (18) 3222-6436, nesta cidade. Intime-se a parte autora de que: a) deverá comparecer ao exame munido(a) de 

documento de identidade; b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia e c) a sua ausência injustificada implicará na 

presunção de desistência da prova pericial. A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu 

defensor constituído. Encaminhem-se ao senhor expert os quesitos apresentados pela autora e cópia da peça com a 

indicação de seu assistente-técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste. Defiro à parte Autora 

os benefícios da Justiça Gratuita. Sobrevindo o laudo técnico, cite-se. P. R. I. 

 

2009.61.12.008759-9 - ZAQUEU FERREIRA DOS SANTOS(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os 

requisitos legais, previstos no art. 273 do Código de Processo Civil. Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da 

natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. Para este 

encargo, designo o médico ARNALDO CONTINI FRANCO. Os quesitos do Juízo constam do Anexo II, da Portaria nº 

45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistentes-técnicos do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 

03/11/2008. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos e indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) 

dias (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). Desde já ficam as partes intimadas de que a perícia médica está agendada para o 

dia 04 de setembro de 2009, às 13h00min, a ser realizada pelo médico acima designado, à Avenida Washington Luiz, nº 

2536, telefone nº (18) 3222-6436, nesta cidade. Intime-se a parte autora de que: a) deverá comparecer ao exame 

munido(a) de documento de identidade; b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia e c) a sua ausência 

injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial. A intimação da parte autora far-se-á mediante 

publicação, na pessoa de seu defensor constituído. Com o decurso do prazo supra deferido, encaminhem-se ao senhor 

expert os quesitos apresentados pela parte autora e cópia da peça com a indicação de seu assistente-técnico, devendo o 

perito ser informado caso a parte não se manifeste. Defiro à parte Autora os benefícios da Justiça Gratuita. Sobrevindo o 

laudo técnico, cite-se. P. R. I. 

 

2009.61.12.008818-0 - ANTONIO FRANCISCO BARROS DA SILVA(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os 

requisitos legais, previstos no art. 273 do Código de Processo Civil. Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da 

natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, defiro a antecipação da prova pericial. Para este encargo, 

designo o médico CARLOS EDUARDO DE ANDRADE BEZERRA. Os quesitos do Juízo constam do Anexo II, da 

Portaria nº 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistentes-técnicos do INSS nos termos da Portaria nº 46, 

de 03/11/2008. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos e a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 

(cinco) dias (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). Desde já ficam as partes intimadas de que a perícia médica está agendada 

para o dia 21 de setembro de 2009, às 16h20min, a ser realizada pelo médico acima designado, à Rua José Maria de 

Lima, nº 20, Jardim Cinquentenário, Telefones: (18) 3928-6003 e 9779-3013, nesta cidade. Intime-se a parte autora de 

que: a) deverá comparecer ao exame munido(a) de documento de identidade; b) poderá apresentar ao perito atestados 

médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia 

e c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial. A intimação da parte autora 

far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído. Com o decurso do prazo supra deferido, 

encaminhem-se ao senhor expert os quesitos apresentados pela autora e cópia da peça com a indicação de seu 

assistente-técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste. Defiro à parte Autora os benefícios da 

Justiça Gratuita. Sobrevindo o laudo técnico, cite-se. P. R. I. 

 

2009.61.12.008820-8 - ALZIRA CHEFER VALENTIM(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os 

requisitos legais, previstos no art. 273 do Código de Processo Civil. Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da 

natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. Para este 

encargo, designo o médico IZIDORO ROZAS BARRIOS (CRM 11.849). Os quesitos do Juízo constam do Anexo II, da 

Portaria nº 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistentes-técnicos do INSS nos termos da Portaria nº 46, 
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de 03/11/2008. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos e a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 

(cinco) dias (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). Desde já ficam as partes intimadas de que a perícia médica está agendada 

para o dia 02 de setembro de 2009, às 17h00min, a ser realizada pelo médico acima nomeado, à Avenida Washington 

Luiz, nº 955 (CENTRO DE FRATURAS E ORTOPEDIA SÃO LUCAS), telefone nº 3334-8484, nesta cidade. Intime-

se a parte autora de que: a) deverá comparecer ao exame munido(a) de documento de identidade; b) poderá apresentar 

ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de 

subsídios à perícia e c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial. A intimação 

da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído. Com o decurso do prazo deferido, 

encaminhem-se ao senhor expert os quesitos apresentados pela parte autora e cópia da peça com a indicação de seu 

assistente-técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste. Defiro à parte Autora os benefícios da 

Justiça Gratuita. Sobrevindo o laudo técnico, cite-se. P. R. I. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
98.1203360-2 - AGOSTINHO PASSARELI(SP077557 - ROBERTO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Arquivem-se os autos com baixa FINDO. Intimem-se. 

 

1999.61.12.010794-3 - GILSON GOMES DA SILVA(SP077557 - ROBERTO XAVIER DA SILVA E SP156160 - 

ROBERTA BAGLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Fls. 200/208: Vista à parte autora, por cinco dias. Após, se necessário, apreciarei o seu pedido de fls. 209/212. Intime-

se.  

 

2002.61.12.007889-0 - ADEMAR DE SOUZA(SP151132 - JOAO SOARES GALVAO E SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Dê-se vista dos autos à parte autora, por cinco dias. Intime-se.  

 

2007.61.12.000708-0 - OSVALDINO ALVES PEREIRA(SP020360 - MITURU MIZUKAVA E SP143777 - ODILO 

SEIDI MIZUKAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Fls. 179/185: Vista à parte autora, por cinco dias. Intime-se.  

 

2007.61.12.001459-9 - CICERA DA CONCEICAO VIEIRA(SP020360 - MITURU MIZUKAVA E SP143777 - 

ODILO SEIDI MIZUKAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Dê-se vista do comunicado de implantação de benefcio de fl. 100 à parte autora. Em face da sentença que reconheceu a 

procedência do pedido, confirmando os efeitos da tutela antecipatória, recebo o recurso de apelação interposto pelo réu 

no efeito devolutivo apenas quanto à parte da pretensão que foi objeto de tutela antecipada e no duplo efeito quanto ao 

restante, nos termos do artigo 520, VII, do Código de Processo Civil. À parte apelada para contra-razões (artigo 518 do 

CPC). Após, com as contra-razões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio TRF 

da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intimem-se. 

 

2007.61.12.005676-4 - APARECIDA MARIA FUSCHIANI(SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 5 (cinco) dias, da petição e documentos de fls. 106/111.Arbitro os honorários 

do perito médico ANTONIO CESAR PIRONI SCOMBATTI, nomeado à fl. 82, no valor máximo da tabela (R$ 

234,80). Expeça-se solicitação de pagamento. Após, retornem os autos conclusos. 

 

2009.61.12.000761-0 - TIAGO YOSHIURA(SP057671 - DANIEL SEBASTIAO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Redesigno a perícia e nomeio para o encargo o médico SIDNEY DORIGON, CRM 32.216, para a realização do exame, 

no dia 06/10/2009, às 09:00 horas, na Av. WASHINGTON LUIS , nº 864, nesta cidade. Os quesitos do Juízo são os do 

Anexo II da Portaria nº 45, de 24/10/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 

03/11/2008. Quesitos da parte autora à fl. 12. A parte autora deverá comparecer ao local do exame, no dia e hora 

agendados, munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia. A autora deverá também ser 

advertida de que sua ausência injustificada ao exame no dia, hora e local acima indicados, implicará a desistência da 

prova pericial. A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído. Int. 

 

2009.61.12.001359-2 - MELINA ROBLES COTINI(SP219290 - ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita nos termos da Lei nº 1.060/50. Fl. 45: Recebo por emenda à 
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inicial. Ao SEDI para anotar o valor da causa (R$ 5.530,00). Designo audiência para o dia 24/09/2009, às 15:00 horas, 

para depoimento pessoal da autora. Forneça a autora, no prazo de cinco dias, o croqui indicativo de seu endereço. 

Decorrido o prazo, deverá comparecer à audiência independentemente de intimação. Depreque-se ao Juízo de Regente 

Feijó-SP, a oitiva das testemunhas arroladas à fl. 23. Cite-se o réu. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.12.006556-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.1206718-3) UNIAO FEDERAL X 

MARIA ANGELA CARRILHO PEDRINI X MARIA APARECIDA MALHEIROS SANTO X MARIA APARECIDA 

PESSOA RODRIGUES X MARIA APARECIDA BATOQUI DE LIMA X MARIA APARECIDA DE PRINCE RASI 

X MARIA CLAIR DE FREITAS ASENCAO MASCHIO X MARIA CLARETE GANDARA BRUMATTI X MARIA 

HELOISA MENDONCA ISHY FUZARO X MARIA IZABEL LIBANIO PULLIG X MARIA LUCIA CASONI 

QUINELATTO X TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI X UNIAO FEDERAL X MARIA ANGELA 

CARRILHO PEDRINI X MARIA APARECIDA MALHEIROS SANTO X MARIA APARECIDA PESSOA 

RODRIGUES X MARIA APARECIDA BATOQUI DE LIMA X MARIA APARECIDA DE PRINCE RASI X 

MARIA CLAIR DE FREITAS ASENCAO MASCHIO X MARIA CLARETE GANDARA BRUMATTI X MARIA 

HELOISA MENDONCA ISHY FUZARO X MARIA IZABEL LIBANIO PULLIG X MARIA LUCIA CASONI 

QUINELLATO(SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI) 

Recebo os embargos à execução, tempestivamente interpostos, ficando suspenso o feito principal.Dê-se vista à parte 

embargada, para resposta, no prazo legal.Int. 

 

2009.61.12.007058-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.12.002287-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X MARINA DE 

OLIVEIRA(SP249331 - EWERSON SILVA DOS REIS) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, acolho os presentes embargos e tenho como correta a conta 

apresentada pela Embargante que, posicionada para fevereiro/2009, perfaz o montante de R$ 13.203,70 (treze mil 

duzentos e três reais e setenta centavos), dos quais R$ 12.687,29 (doze mil seiscentos e oitenta e sete reais e vinte e 

nove centavos) são relativos ao crédito principal e R$ 516,41 (quinhentos e dezesseis reais e quarenta e um centavos) 

referem-se à verba honorária. / Não há condenação em ônus da sucumbência, em razão de ser a parte embargada/autora 

beneficiária da Justiça Gratuita (fl. 48 dos autos principais). A aplicação do artigo 12 da Lei nº 1060/50, tornaria 

condicional a sentença, segundo já decidiu o STF. / Sem condenação em custas, tendo em vista que não são devidas no 

presente caso, nos termos do artigo 7º da Lei 9.289/96. / Traslade-se cópia deste decisum para os autos principais. / 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. / P. R. I. C.. 

 

2009.61.12.008268-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.12.011290-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X GERALDA 

PEREIRA DOS SANTOS(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) 

Recebo os embargos à execução, tempestivamente interpostos, ficando suspenso o feito principal.Dê-se vista à parte 

embargada, para resposta, no prazo legal.Int. 

 

2009.61.12.008489-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.12.005158-7) UNIAO 

FEDERAL(Proc. BRUNO HENRIQUE SILVA SANTOS) X JONAS EZEQUIAS MARTINS(SP145201 - 

ALESSANDRA DANTONIO MILITELLO) 

Recebo os embargos à execução, tempestivamente interpostos, ficando suspenso o feito principal.Dê-se vista à parte 

embargada, para resposta, no prazo legal.Int. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

97.1206383-6 - DACAL DESTILARIA DE ALCOOL CALIFORNIA LTDA(SP151366 - EDISON CARLOS 

FERNANDES E SP211705 - THAÍS FOLGOSI FRANÇOSO) X INSS/FAZENDA(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 

FRANCISCO H J M BONFIM OAB10584) X INSS/FAZENDA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

DA EDUCACAO - FNDE X DACAL DESTILARIA DE ALCOOL CALIFORNIA LTDA 

Manifestem-se os exequentes sobre a satisfação de seus créditos, no prazo de cinco dias. Nada sendo requerido, 

arquivem-se os autos com baixa findo. Intimem-se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2009.61.12.008488-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.12.008659-1) CENTRAIS 

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP282347 - MARCIA PILLI DE AZEVEDO E SP011187 - 

PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X ROGERIO BASTOS DE MENDONCA(SP114335 - MARCELO 

SATOSHI HOSOYA) 

Manifeste-se o impugnado no prazo legal. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
2004.61.12.008292-0 - MARIA ADIMIRE DO NASCIMENTO SILVA(SP077557 - ROBERTO XAVIER DA SILVA 
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E SP156160 - ROBERTA BAGLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) X MARIA ADIMIRE DO NASCIMENTO SILVA(SP077557 - ROBERTO 

XAVIER DA SILVA) X ROBERTO XAVIER DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

No prazo de cinco dias, informe a parte autora se possui crédito remanescente. No silêncio, ou informada a inexistência 

de outros créditos, venham os autos conclusos, para extinção da execução. Intimem-se 

 

2005.61.12.003929-0 - ALMERINDA ALVES FERREIRA(SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X 

ALMERINDA ALVES FERREIRA(SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR) X GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, por sentença, nos termos do art. 795, do Código de Processo Civil, 

julgo extinta a execução que se processou nestes autos em virtude da ocorrência prevista no inciso I, do artigo 794, do 

mesmo diploma legal. / Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. / Custas ex lege. / P. 

R. I. C.. 

 

2005.61.12.005860-0 - JOSE CIRIACO DAS CHAGAS(Proc. MARLY AP. PEREIRA FAGUNDES-PR 16716) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X JOSE 

CIRIACO DAS CHAGAS X MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Requisite-se ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região o pagamento dos créditos apurados na conta de 

fls. 83/89, mediante Requisição de Pequeno Valor. Transmitida a Requisição, dê-se vista às partes, independentemente 

de novo despacho. Intimem-se.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
95.1203944-3 - SODEMCO SOC DE EMPREEND E CONST DO OESTE PAULISTA LTDA(SP136623 - LUCIA 

DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) 

X LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL X UNIAO FEDERAL 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, por sentença, nos termos do art. 795, do Código de Processo Civil, 

julgo extinta a execução que se processou nestes autos em virtude da ocorrência prevista no inciso I, do artigo 794, do 

mesmo diploma legal./.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais./.Custas ex lege./.P. R. 

I. C.. 

 

2002.61.12.009458-5 - PEDRO CARLOS SARTORELI(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E 

SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) X PEDRO CARLOS SARTORELI X ROSINALDO APARECIDO RAMOS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, por sentença, nos termos do art. 795, do Código de Processo Civil, 

julgo extinta a execução que se processou nestes autos em virtude da ocorrência prevista no inciso I, do artigo 794, do 

mesmo diploma legal./.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais./.Custas ex lege./.P. R. 

I. C.. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2007.61.16.000031-9 - SERAFINO CIAMBELLI(SP128953 - RACHEL DE ALMEIDA CALVO) X LUCIANO DE 

LIMA X TANIA CORREA TORQUATO X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA 

Recebo a apelação da parte autora, tempestivamente interposta, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista à parte 

recorrida para, querendo, apresentar a sua resposta, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as pertinentes formalidades. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1997 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
2008.61.12.012538-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X PREFEITURA 

DO MUNICIPIO DE IRAPURU(SP250537 - RHANDALL MIO DE CARVALHO) X ASSOCIACAO SAO 

VICENTE DE PAULO 

Defiro o requerido pelo Ministério Público Federal às folhas 236 e postergo a análise do pedido de antecipação de 

tutela. Depreque-se a citação dos Réus ao Juízo da Comarca de Pacaembu.Intime-se a União (AGU) para manifestar 

interesse em integrar a lide na qualidade de litisconsorte ativo, na forma do parágrafo 2º, do art. 5º da Lei nº 7.347/85. 

Intimem-se. 

 

MONITORIA 
96.1204451-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - GUNTHER PLATZECK) X JOSE CARLOS 
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DA SILVA DRACENA ME X JOAO CLAUDIO PEREIRA X JOSE CARLOS DA SILVA 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos dos artigos 269, inciso III e 794, 

inciso I, ambos do Código de Processo civil./.Verba honorária e custas encontram-se abrangidas no acordo./.Indefiro o 

pedido formulado para comunicação às instituições elencadas à fl. 207 tendo em vista que a providência para exclusão 

do nome dos devedores dos órgãos de proteção ao crédito incumbe à parte interessada./.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais./.P. R. I.. 

 

2003.61.12.005745-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - GUNTHER PLATZECK) X LILIA 

CRISTINA DE OLIVEIRA MOTA 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, homologo por sentença a desistência formulada e declaro extinto o 

processo, sem resolução de mérito, com base no inciso VIII do artigo 267 c.c. art. 569, ambos do Código de Processo 

Civil. / Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a petição inicial, à exceção das 

procurações, mediante substituição por cópias autenticadas. / Libero da constrição os bens particulares penhorados às 

fls. 66. Intime-se a ré. / Sem condenação em verba honorária, por não ter a parte ré constituído defensor. / Custas ex 

lege. / Observadas as formalidades legais, arquivem-se estes autos. / P. R. I.. 

 

2003.61.12.007162-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086111 - TERUO TAGUCHI MIYASHIRO E 

SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) X EDSON JOSE MUNHOZ(SP113261 - ADALBERTO 

LUIS VERGO) 

Ante o trânsito em julgado da sentença proferida neste feito, arquivem-se os autos (baixa-findo), observadas as 

formalidades pertinentes. Cópia deste despacho servirá de mandado, para intimação do advogado, Sr. ADALBERTO 

LUIS VERGO, OAB/SP nº. 113.261-D, com endereço na Rua Francisco Machado de Campos, 393, Vila Nova, 

Presidente Prudente. Intimem-se. 

 

2004.61.12.001933-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086111 - TERUO TAGUCHI MIYASHIRO) X 

JESIEL PADILHA DE SIQUEIRA(SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX) 

Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de cinco dias, do laudo pericial complementar de fls. 154/155. Int. 

 

2004.61.12.002538-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - GUNTHER PLATZECK) X MARIA 

CRISTINA FERREIRA DA SILVA ESPINOSSA(SP185188 - CRISTINA TANAKA E SP201342 - APARECIDO DE 

CASTRO FERNANDES) 

Defiro prazo de dez dias para a Exequente manifestar-se sobre o laudo pericial, conforme requerido à folha 163. Int. 

 

2008.61.12.013874-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X EDILEIA 

DE MELO X JOSE FERNANDO CHAGA X MARIA IEDA LIMA CHAGA 

Depreco ao Juízo da Comarca de Teodoro Sampaio, a intimação de EDILÉIA DE MELO (com endereço no PA Rancho 

Grande, Sítio Nossa Senhora Aparecida, Lote 66, Posta Restante e/ou na Avenida Mario Eduardo Ferreira, ambos na 

cidade de Euclides da Cunha) e JOSÉ FERNANDO CHAGA E MARIA IEDA LIMA CHAGA (ambos com endereço 

na Gleba Assentamento Guaná, Mirim 28, Sítio 2 irmãs, Euclides da Cunha), para que promovam o pagamento da 

quantia de R$ 15.395,32 (quinze mil, trezentos e noventa e cinco reais e trinta e dois centavos), atualizada até 21 de 

julho de 2009, no prazo de quinze dias, sob pena de incidir multa no percentual de dez por cento sobre o montante da 

condenação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Segunda via deste despacho servirá de carta 

precatória, devendo ser entregue à parte autora, devidamente instruída com cópia da petição de folhas 63/68, que ficará 

responsável pela sua distribuição e recolhimento das custas necessárias junto ao Juízo Deprecado, juntando aos autos 

comprovante da efetivação do aludido ato, no prazo de dez dias. Intime-se. 

 

2009.61.12.006096-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X DARLAN 

JORGE SECO X CARLOS JORGE SECO X MARIA CONSUELO DANTAS 

Depreco ao Juízo da Comarca de Presidente Venceslau, a citação e intimação de DARLAN JORGE SECO, CARLOS 

JORGE SECO E MARIA CONSUELO DANTAS (todos com endereço na Rua Enio Pepino, 831, Parue Augusto 

Pereira, Presidente Venceslau), para que, no prazo de quinze dias: a) efetuem o pagamento do valor apontado na inicial, 

acrescido de juros legais e atualizados monetariamente até a data do efetivo pagamento; b) ou, querendo, ofereçam 

embargos, independentemente da segurança do Juízo. Nos termos do artigo 1.102b do CPC, deverão ser também 

NOTIFICADOS de que efetuando o pagamento ficarão isentos de custas e honorários advocatícios (CPC, artigo 1.102c, 

parágrafo 1º), que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito e ADVERTIDOS de que, não havendo o 

pagamento nem a oposição dos embargos, o mandado constituir-se-á de pleno direito em título executivo judicial (CPC, 

artigo 1.102c, parte final). Autorizo a realização das diligências na forma do parágrafo 2º do artigo 172 do mesmo 

diploma legal. Desentranhem-se as guias de fls. 30/34 para instruir a deprecata, substituindo-as por cópias. Segunda via 

deste despacho servirá de carta precatória, devidamente instruída com cópias da inicial e as referidas guias. Intimem-se. 

 

2009.61.12.006180-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X PRISCILA 

GONCALVES DOS SANTOS X RODRIGO GONCALVES DOS SANTOS X MICHELE DE OLIVEIRA 
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CREPALDI 

Depreco ao Juízo da Comarca de Dracena, a citação e intimação de PRISCILA GONÇALVES DOS SANTOS (com 

endereço na Alameda Espanha, 125, Jardim Europa) e RODRIGO GONÇALVES DOS SANTOS E MICHELE DE 

OLIVEIRA CREPALDI (ambos com endereço na Rua Ipiranga, 666, Centro), para que, no prazo de quinze dias: a) 

efetuem o pagamento do valor apontado na inicial, acrescido de juros legais e atualizados monetariamente até a data do 

efetivo pagamento; b) ou, querendo, ofereçam embargos, independentemente da segurança do Juízo. Nos termos do 

artigo 1.102b do CPC, deverão ser também NOTIFICADOS de que efetuando o pagamento ficarão isentos de custas e 

honorários advocatícios (CPC, artigo 1.102c, parágrafo 1º), que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito e 

ADVERTIDOS de que, não havendo o pagamento nem a oposição dos embargos, o mandado constituir-se-á de pleno 

direito em título executivo judicial (CPC, artigo 1.102c, parte final). Autorizo a realização das diligências na forma do 

parágrafo 2º do artigo 172 do mesmo diploma legal. Desentranhem-se as guias de fls. 35/39 para instruir a deprecata, 

substituindo-as por cópias. Segunda via deste despacho servirá de carta precatória, devidamente instruída com cópias da 

inicial e as referidas guias. Intimem-se. 

 

2009.61.12.007118-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X THIAGO 

DO AMARAL BROCHADO X NILTON BROCHADO X MARIA JOSE MAGRINI BROCHADO 

Depreco ao Juízo da Comarca de Presidente Bernardes, a citação e intimação de THIAGO DO AMRAL BROCHADO 

(com endereço na Rua Padre Anchieta, 217, Centro) e NILTON BROCHADO E MARIA JOSÉ MAGRINI 

BROCHADO (ambos com endereço na Rua José Soares Marcondes, 327, Centro), para que, no prazo de quinze dias: a) 

efetuem o pagamento do valor apontado na inicial, acrescido de juros legais e atualizados monetariamente até a data do 

efetivo pagamento; b) ou, querendo, ofereçam embargos, independentemente da segurança do Juízo. Nos termos do 

artigo 1.102b do CPC, deverão ser também NOTIFICADOS de que efetuando o pagamento ficarão isentos de custas e 

honorários advocatícios (CPC, artigo 1.102c, parágrafo 1º), que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito e 

ADVERTIDOS de que, não havendo o pagamento nem a oposição dos embargos, o mandado constituir-se-á de pleno 

direito em título executivo judicial (CPC, artigo 1.102c, parte final). Autorizo a realização das diligências na forma do 

parágrafo 2º do artigo 172 do mesmo diploma legal. Desentranhem-se as guias de fls. 28/32 para instruir a deprecata, 

substituindo-as por cópias. Segunda via deste despacho servirá de carta precatória, devidamente instruída com cópias da 

inicial e as referidas guias. Intimem-se. 

 

2009.61.12.007121-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X RODRIGO 

GONCALVES DOS SANTOS X MICHELE DE OLIVEIRA CREPALDI 

Depreco ao Juízo da Comarca de Dracena, a citação e intimação de PATRÍCIA APARECIDA GONÇALVES DOS 

SANTOS (com endereço na Alameda Espanha, 125, Jardim Europa) e RODRIGO GONÇALVES DOS SANTOS E 

MICHELE DE OLIVEIRA CREPALDI (ambos com endereço na Rua Ipiranga, 666, Centro), para que, no prazo de 

quinze dias: a) efetuem o pagamento do valor apontado na inicial, acrescido de juros legais e atualizados 

monetariamente até a data do efetivo pagamento; b) ou, querendo, ofereçam embargos, independentemente da 

segurança do Juízo. Nos termos do artigo 1.102b do CPC, deverão ser também NOTIFICADOS de que efetuando o 

pagamento ficarão isentos de custas e honorários advocatícios (CPC, artigo 1.102c, parágrafo 1º), que fixo em 10% (dez 

por cento) sobre o valor do débito e ADVERTIDOS de que, não havendo o pagamento nem a oposição dos embargos, o 

mandado constituir-se-á de pleno direito em título executivo judicial (CPC, artigo 1.102c, parte final). Autorizo a 

realização das diligências na forma do parágrafo 2º do artigo 172 do mesmo diploma legal. Desentranhem-se as guias 

de fls. 34/38 para instruir a deprecata, substituindo-as por cópias. Segunda via deste despacho servirá de carta 

precatória, devidamente instruída com cópias da inicial e as referidas guias. Intimem-se. 

 

2009.61.12.007453-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X JOAO 

BEZERRA DE SOUZA 

DEPREQUE-SE a citação e intimação da parte ré para que, no prazo de quinze dias: a) efetue o pagamento do valor 

apontado na inicial, acrescido de juros legais e atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento; b) ou, 

querendo, ofereça embargos, independentemente da segurança do Juízo. Nos termos do artigo 1.102b do CPC, deverá 

ser também a parte NOTIFICADA de que efetuando o pagamento ficará isenta de custas e honorários advocatícios 

(CPC, artigo 1.102c, parágrafo 1º), que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito e ADVERTIDA de que, 

não havendo o pagamento nem a oposição dos embargos, o mandado constituir-se-á de pleno direito em título executivo 

judicial (CPC, artigo 1.102c, parte final). Autorizo a realização das diligências na forma do parágrafo 2º do artigo 172 

do Código de Processo Civil. Desentranhem-se as guias de fls. 36/45, substituindo-as por cópia, para instrução das 

deprecatas. Int.  

 

2009.61.12.007456-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X PAULA 

FERNANDA VIEIRA DOS SANTOS X LUZIA MARIA DOS SANTOS 

Depreco ao Juízo da Comarca de Santo Anastácio, a citação e intimação de PAULO FERNANDA VIEIRA DOS 

SANTOS E LUZIA MARIA DOS SANTOS (ambos com endereço na Rua João Tranchesi, 375, Jardim Ipiranga, Santo 

Anastácio), para que, no prazo de quinze dias: a) efetuem o pagamento do valor apontado na inicial, acrescido de juros 

legais e atualizados monetariamente até a data do efetivo pagamento; b) ou, querendo, ofereçam embargos, 

independentemente da segurança do Juízo. Nos termos do artigo 1.102b do CPC, deverão ser também NOTIFICADOS 
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de que efetuando o pagamento ficarão isentos de custas e honorários advocatícios (CPC, artigo 1.102c, parágrafo 1º), 

que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito e ADVERTIDOS de que, não havendo o pagamento nem a 

oposição dos embargos, o mandado constituir-se-á de pleno direito em título executivo judicial (CPC, artigo 1.102c, 

parte final). Autorizo a realização das diligências na forma do parágrafo 2º do artigo 172 do mesmo diploma legal. 

Desentranhem-se as guias de fls. 30/34 para instruir a deprecata, substituindo-as por cópias. Segunda via deste despacho 

servirá de carta precatória, devidamente instruída com cópias da inicial e as referidas guias. Intimem-se. 

 

2009.61.12.008288-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X EDSON 

LUIS HENRIQUE X MARCELO FERNANDO DE PAULA X LUCIANA DA SILVA 

CITE-SE a parte ré para que, no prazo de quinze dias: a) efetue o pagamento do valor apontado na inicial, acrescido de 

juros legais e atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento; b) ou, querendo, ofereça embargos, 

independentemente da segurança do Juízo. Nos termos do artigo 1.102b do CPC, deve ser também a parte 

NOTIFICADA de que efetuando o pagamento ficará isenta de custas e honorários advocatícios (CPC, artigo 1.102c, 

parágrafo 1º), que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito e ADVERTIDA de que, não havendo o 

pagamento nem a oposição dos embargos, o mandado constituir-se-á de pleno direito em título executivo judicial (CPC, 

artigo 1.102c, parte final). Autorizo a realização das diligências na forma do parágrafo 2º do artigo 172 do mesmo 

diploma legal. Depreco ao Juízo da Comarca de Presidente Bernardes, com prazo de 60 (sessenta) dias, a citação e 

intimação dos Réus EDSON LUIS HENRIQUE (com endereço na Rua Antonio Puglia, 7, Vila Romana, Presidente 

Bernardes) e MARCELO FERNANDO DE PAULA (com endereço na Rua Armênio Dias Westin, 4, Vila Nova, 

Presidente Bernardes). Desentranhem-se as guias de fls. 37/40 para instruir a deprecata, substituindo-as por cópias. 

Segunda via deste despacho servirá de carta precatória, devidamente instruída com cópia da inicial e as referidas guias. 

Cópias deste despacho servirão de mandado, para citação e intimação da ré LUCIANA DA SILVA, com endereço na 

Rua Odinir Marangoni, 203, São João, Presidente Prudente ou onde for encontrada. Intimem-se. 

 

CARTA PRECATORIA 
2009.61.12.008085-4 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP X LUIZ FRANCISCO 

DOS SANTOS(SP165559 - EVDOKIE WEHBE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE 

PRES.PRUDENTE - SP 

Para o ato deprecado, designo audiência para o dia 23/09/2009, às 15h00. Intimem-se as testemunhas arroladas. 

Comunique-se ao Juizado Deprecante. Int. 

 

2009.61.12.008716-2 - JUIZO DA 21 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP X ROSEMEIRY 

MACHADO BELTRAO DE CASTRO(SP141536B - ALBERTO DE OLIVEIRA MARTINS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 1153 - MARCIA MARIA FREITAS 

TRINDADE) X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

Para o ato deprecado, designo audiência para o dia 24/09/2009, às 14h00. Intimem-se as testemunhas arroladas. 

Comunique-se ao Juízo Deprecante. Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2008.61.12.009221-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.12.007602-5) SANDRO 

LUIZ PEREIRA(SP215121 - JEFFERSON CAMARGO DOS SANTOS SOUZA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP134563 - GUNTHER PLATZECK) 

Defiro a produção da prova testemunhal requerida pelo Embargante. Para realização do ato designo o dia 25 de agosto 

de 2009, às 14h20min, ocasião em que o Embargante será ouvido em depoimento pessoal, devendo ele ser 

pessoalmente intimado e admoestado de que sua ausência injustificada ao ato ensejará a presunção de veracidade da 

matéria deduzida pela ré na contestação. Int. 

 

2008.61.12.009222-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.12.007602-5) MARIA DE 

JESUS FONSECA(SP215121 - JEFFERSON CAMARGO DOS SANTOS SOUZA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP134563 - GUNTHER PLATZECK) 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, acolho o pedido e determino a exclusão do bem penhorado objeto da 

presente ação de embargos de terceiro, da constrição judicial./.Condeno a embargada no pagamento da verba honorária 

que fixo em 10% do valor da causa, atualizado./.Traslade-se cópia desta para os autos da ação de execução nº 

2001.61.12.007602-5./.Custas na forma da lei./.P. R. I.. 

 

2008.61.12.009493-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.12.007602-5) SERGIO 

HORITA X SILVANA MADRID HORITA(SP125941 - MARCO ANTONIO MADRID E SP249408 - DIOGO 

MADRID HORITA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - GUNTHER PLATZECK) 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, acolho os embargos de terceiro para determinar a exclusão dos 

imóveis descritos na inicial, penhorados nos autos da ação de execução nº 2001.61.12.007602-5./.A condenação no 

pagamento dos honorários advocatícios decorre do princípio da sucumbência./.Assim, condeno a embargada no 

pagamento da verba honorária, que fixo em 10% do valor atribuído à causa, atualizado./.Custas na forma da 
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lei./.Translade-se cópia desta aos à ação de execução nº 2001.61.12.007602-5./.P. R. I.. 

 

2008.61.12.010524-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.12.007602-5) REINILSON 

CARDOSO DOS SANTOS X MARIA APARECIDA EVANGELISTA DOS SANTOS(SP186289 - RODRIGO 

MULLER DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - GUNTHER PLATZECK) 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, rejeito o pedido e julgo improcedente a presente ação de embargos 

de terceiro, cassando a liminar deferida./.Sendo beneficiários da justiça gratuita, não há condenação no ônus da 

sucumbência./.Translade-se cópia da presente para os autos da ação de execução 2001.61.12.007602-5./.P.R.I.. 

 

2008.61.12.010525-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.12.007602-5) DONIVALDO 

JOSE DO NASCIMENTO X MARIA DO CARMO DE SOUZA(SP186289 - RODRIGO MULLER DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - GUNTHER PLATZECK) 

Parte Dispositiva da Sentença: (...) Ante o exposto, acolho o pedido e determino a exclusão do bem penhorado objeto da 

presente ação de embargos de terceiro da constrição judicial./.Condeno a embargada no pagamento da verba honorária 

que fixo em 10% do valor da causa, atualizado./.Traslade-se cópia desta para os autos da ação de execução nº 

2001.61.12.007602-5./.Custas na forma da lei./.P. R. I.. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2009.61.12.007451-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

ALIMENTOS PIRAPOZINHO LTDA X JOSEFA DO PATROCINIO SILVA ZUCCHINI X SONIA REGINA 

ZUCHINI DA SILVA 

Fls. 30/35: Manifeste-se a CEF, no prazo de cinco dias. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.61.12.006284-7 - VITAPELLI LTDA(SP126072 - ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR) X 

DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

Dê-se vista à Impetrante do Ofício juntado às fls. 906/914, pelo prazo de cinco dias. Int. 

 

2009.61.12.003589-7 - LUCIA APARECIDA DA SILVA(SP201471 - OZÉIAS PEREIRA DA SILVA) X GERENTE 

DA CAIUA DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA S/A(SP088740 - ANTENOR MORAES DE SOUZA) 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, na forma de Lei n 1060/50. Ante a petição de folhas 159 e 

considerando a indicação contida no ofício de fl. 163, nomeio o advogado OZEIAS PEREIRA DA SILVA - OAB/SP 

201471, para defender os interesses da Impetrante neste feito. Abra-se vista ao advogado nomeado, pelo prazo de dez 

dias. Após, tornem os autos conclusos. Desentranhem-se o Ofício nº. 5807/2009 e a Avaliação da Situação Econômico-

Financeira de fls. 69/70, substituindo-os por cópia, e entreguem-se-os ao advogado Rogério Aparecido Sales, conforme 

requerido. Cópias deste despacho servirão de mandado, para intimação do advogado nomeado OZEIAS PEREIRA DA 

SILVA, com endereço na Avenida Marechal Deodoro, 262, Presidente Prudente e para intimação e entrega dos 

documentos desentranhados ao advogado ROGÉRIO APARECIDO SALES, com endereço na Avenida Coronel José 

Soares Marcondes, 130, Vila Maristela, Presidente Prudente. Int. 

 

2009.61.12.006497-6 - GABRIELA FERNANDES SILVA(SP121520 - ROBERTO JUVENCIO DA CRUZ) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, rejeito o pedido e julgo improcedente a ação mandamental. / Não há 

condenação em verba honorária (Súmula 105 do STJ). / Sem condenação em custas ante a condição de beneficiária da 

Justiça ostentada pela impetrante. / Nos termos do artigo 3 da Lei n 4.348/65 com redação dada pelo artigo 19 da Lei n 

10.910/04 intime-se, pessoalmente, o representante judicial do INSS. / Considerando os trabalhos desenvolvidos pelo 

advogado nomeado Roberto Juvêncio da Cruz, OAB/SP nº 121.520, arbitro seus honorários no valor de R$ 166,71 

(cento e sessenta e seis reais e setenta e um centavos), valor mínimo da Tabela I, do Anexo I, da Resolução n. 558, de 

22/05/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, a ser pago após o trânsito em julgado da sentença. / P. R. I.. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2009.61.12.006165-3 - FLORALCO ACUCAR E ALCOOL LTDA(SP156232 - ALEXANDRE FONTANA BERTO) 

X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a requerente, no prazo de dez dias, sobre o Agravo de Instrumento juntado às fls. 456/480. Após, retornem 

os autos conclusos. Int. 

 

Expediente Nº 2000 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2006.61.12.007118-9 - WALDIR BONINI(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

ATO DA SECRETARIA: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA INTIMADA A PARTE 

AUTORA, através de seu advogado, para que se manifeste sobre o LAUDO MÉDICO PERICIAL, no prazo de cinco 
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dias. Depois, abrir-se-á vista ao réu.  

 

2007.61.12.000838-1 - MARIA HELENA SOUZA(PR030003 - MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE 

OLIVEIRA E SP247605 - CAMILLA ARIETE VITORINO DIAS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

ATO DA SECRETARIA: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA INTIMADA A PARTE 

AUTORA, através de seu advogado, para que se manifeste sobre o LAUDO MÉDICO PERICIAL, no prazo de cinco 

dias. Depois, abrir-se-á vista ao réu.  

 

2007.61.12.002031-9 - JUDITE BARBOSA ALVES(SP191264 - CIBELLY NARDÃO MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

ATO DA SECRETARIA: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA INTIMADA A PARTE 

AUTORA, através de seu advogado, para que se manifeste sobre o laudo médico pericial e sobre o parecer do 

Assistente Técnico do INSS, no prazo de cinco dias. 

 

2007.61.12.006478-5 - APARECIDA RUIZ DA SILVA(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

ATO DA SECRETARIA: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA INTIMADA A PARTE 

AUTORA, através de seu advogado, para que se manifeste sobre o LAUDO DA PERÍCIA PSIQUIÁTRICA, no prazo 

de cinco dias. Depois, abrir-se-á vista ao réu.  

 

2007.61.12.010430-8 - SEICO MAEDA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI E SP236841 - JULIANA FERNANDA 

SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

ATO DA SECRETARIA: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA INTIMADA A PARTE 

AUTORA, através de seu advogado, para que se manifeste sobre o LAUDO MÉDICO PERICIAL, no prazo de cinco 

dias. Depois, abrir-se-á vista ao réu.  

 

2007.61.12.013861-6 - ASCENCAO SALMAZO RODRIGUES(SP231927 - HELOISA CREMONEZI E SP236841 - 

JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

ATO DA SECRETARIA: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA INTIMADA A PARTE 

AUTORA, através de seu advogado, para que se manifeste sobre o LAUDO MÉDICO PERICIAL, no prazo de cinco 

dias. Depois, abrir-se-á vista ao réu.  

 

2008.61.12.000522-0 - MICHELLE GONCALVES LIMA(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

ATO DA SECRETARIA: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA INTIMADA A PARTE 

AUTORA, através de seu advogado, para que se manifeste sobre o LAUDO MÉDICO PERICIAL, no prazo de cinco 

dias. Depois, abrir-se-á vista ao réu.  

 

2008.61.12.001763-5 - LEONOR BORTHOLIN FONTOLAN(SP206031 - JULIANA ASSUGENI FASSOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

ATO DA SECRETARIA: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA INTIMADA A PARTE 

AUTORA, através de seu advogado, para que se manifeste sobre o LAUDO MÉDICO PERICIAL e sobre o PARECER 

DO ASSISTENTE TÉCNICO do INSS, no prazo de cinco dias. Depois, abrir-se-á vista ao réu.  

 

2008.61.12.002869-4 - LUZIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA(SP227453 - ESTEFANO RINALDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

ATO DA SECRETARIA: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA INTIMADA A PARTE 

AUTORA, através de seu advogado, para que se manifeste sobre o LAUDO MÉDICO PERICIAL, no prazo de cinco 

dias. Depois, abrir-se-á vista ao réu.  

 

2008.61.12.003336-7 - OLGA ROSA PARIS(SP231927 - HELOISA CREMONEZI E SP236841 - JULIANA 

FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - 

BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

ATO DA SECRETARIA: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA INTIMADA A PARTE 

AUTORA, através de seu advogado, para que se manifeste sobre o LAUDO MÉDICO PERICIAL, no prazo de cinco 

dias. Depois, abrir-se-á vista ao réu.  

 

2008.61.12.003363-0 - SERGIO PERES RAMOS(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

ATO DA SECRETARIA: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA INTIMADA A PARTE 
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AUTORA, através de seu advogado, para que se manifeste sobre o LAUDO MÉDICO PERICIAL, no prazo de cinco 

dias. Depois, abrir-se-á vista ao réu.  

 

2008.61.12.005079-1 - MARIA DE LOURDES DUTRA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO DA SECRETARIA: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA INTIMADA A PARTE 

AUTORA, através de seu advogado, para que se manifeste sobre o LAUDO MÉDICO PERICIAL, no prazo de cinco 

dias. Depois, abrir-se-á vista ao réu.  

 

2008.61.12.005621-5 - GILENO BATISTA(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA E SP210991 - 

WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

ATO DA SECRETARIA: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA INTIMADA A PARTE 

AUTORA, através de seu advogado, para que se manifeste sobre o LAUDO MÉDICO PERICIAL, no prazo de cinco 

dias. Depois, abrir-se-á vista ao réu.  

 

2008.61.12.006070-0 - DALVA DEGRANDE CARROCINI(SP231927 - HELOISA CREMONEZI E SP236841 - 

JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

ATO DA SECRETARIA: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA INTIMADA A PARTE 

AUTORA, através de seu advogado, para que se manifeste sobre o LAUDO MÉDICO PERICIAL, no prazo de cinco 

dias. Depois, abrir-se-á vista ao réu.  

 

2008.61.12.006260-4 - ANTONIO CARAVALHAL SANCHES(SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

ATO DA SECRETARIA: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA INTIMADA A PARTE 

AUTORA, através de seu advogado, para que se manifeste sobre o parecer do Assistente Técnico do INSS e sobre o 

laudo médico pericial, no prazo de cinco dias. 

 

2008.61.12.006271-9 - HELENA COSME DE FRANCA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES 

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

ATO DA SECRETARIA: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA INTIMADA A PARTE 

AUTORA, através de seu advogado, para que se manifeste sobre o LAUDO MÉDICO PERICIAL, no prazo de cinco 

dias. Depois, abrir-se-á vista ao réu.  

 

2008.61.12.006902-7 - ESPEDITO FRANCA AMARAL(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

ATO DA SECRETARIA: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA INTIMADA A PARTE 

AUTORA, através de seu advogado, para que se manifeste sobre o LAUDO MÉDICO PERICIAL, no prazo de cinco 

dias. Depois, abrir-se-á vista ao réu.  

 

2008.61.12.006965-9 - NEUZA LIMA(SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

ATO DA SECRETARIA: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA INTIMADA A PARTE 

AUTORA, através de seu advogado, para que se manifeste sobre o LAUDO MÉDICO PERICIAL, no prazo de cinco 

dias. Depois, abrir-se-á vista ao réu.  

 

2008.61.12.007114-9 - NADIR CANDIDA DA SILVA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

ATO DA SECRETARIA: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA INTIMADA A PARTE 

AUTORA, através de seu advogado, para que se manifeste sobre o LAUDO MÉDICO PERICIAL, no prazo de cinco 

dias. Depois, abrir-se-á vista ao réu.  

 

2008.61.12.008054-0 - TERESA LUCAS XAVIER(PR030003 - MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

ATO DA SECRETARIA: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA INTIMADA A PARTE 

AUTORA, através de seu advogado, para que se manifeste sobre o parecer do Assistente Técnico do INSS, o laudo 

social e o laudo médico pericial, no prazo de cinco dias. 

 

2008.61.12.008394-2 - NECILDA GONCALVES DA SILVA(SP163356 - ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 
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ATO DA SECRETARIA: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA INTIMADA A PARTE 

AUTORA, através de seu advogado, para que se manifeste sobre o LAUDO MÉDICO PERICIAL, no prazo de cinco 

dias. Depois, abrir-se-á vista ao réu.  

 

2008.61.12.008460-0 - ROSANGELA CRISTINA DA SILVA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES 

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO DA SECRETARIA: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA INTIMADA A PARTE 

AUTORA, através de seu advogado, para que se manifeste sobre o LAUDO MÉDICO PERICIAL, no prazo de cinco 

dias. Depois, abrir-se-á vista ao réu.  

 

2008.61.12.008616-5 - MAURICIO DA SILVA(SP188018 - RAQUEL MORENO DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

ATO DA SECRETARIA: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA INTIMADA A PARTE 

AUTORA, através de seu advogado, para que se manifeste sobre o LAUDO MÉDICO PERICIAL, no prazo de cinco 

dias. Depois, abrir-se-á vista ao réu.  

 

2008.61.12.009058-2 - HELIO SODRE DA COSTA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

ATO DA SECRETARIA: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA INTIMADA A PARTE 

AUTORA, através de seu advogado, para que se manifeste sobre o LAUDO MÉDICO PERICIAL, no prazo de cinco 

dias. Depois, abrir-se-á vista ao réu.  

 

2008.61.12.009782-5 - SANDRA APARECIDA FARIAS DO NASCIMENTO SANTOS(SP161756 - VICENTE OEL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

ATO DA SECRETARIA: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA INTIMADA A PARTE 

AUTORA, através de seu advogado, para que se manifeste sobre o parecer do Assistente Técnico do INSS e sobre o 

laudo médico pericial, no prazo de cinco dias. 

 

2008.61.12.010400-3 - MARCOS ANTONIO RODRIGUES(SP271113 - CLAUDIA MOREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

ATO DA SECRETARIA: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA INTIMADA A PARTE 

AUTORA, através de seu advogado, para que se manifeste sobre o LAUDO MÉDICO PERICIAL, no prazo de cinco 

dias. Depois, abrir-se-á vista ao réu.  

 

2008.61.12.011812-9 - MAURICIO MORAES MIRANDA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

ATO DA SECRETARIA: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA INTIMADA A PARTE 

AUTORA, através de seu advogado, para que se manifeste sobre o LAUDO MÉDICO PERICIAL, no prazo de cinco 

dias. Depois, abrir-se-á vista ao réu.  

 

2008.61.12.014367-7 - LUIS PEREIRA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

ATO DA SECRETARIA: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA INTIMADA A PARTE 

AUTORA, através de seu advogado, para que se manifeste sobre o LAUDO MÉDICO PERICIAL, no prazo de cinco 

dias. Depois, abrir-se-á vista ao réu.  

 

2008.61.12.015449-3 - CICERA APARECIDA DA SILVA(SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

ATO DA SECRETARIA: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA INTIMADA A PARTE 

AUTORA, através de seu advogado, para que se manifeste sobre o LAUDO MÉDICO PERICIAL, no prazo de cinco 

dias. Depois, abrir-se-á vista ao réu.  

 

2008.61.12.017357-8 - ANTONIO ALVES DE ARAUJO(SP277864 - DANIELE FARAH SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO DA SECRETARIA: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA INTIMADA A PARTE 

AUTORA, através de seu advogado, para que se manifeste sobre o LAUDO MÉDICO PERICIAL, no prazo de cinco 

dias. Depois, abrir-se-á vista ao réu.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2009.61.12.000762-2 - CREIDE BRUSTELLO DIAS BORGES(SP057671 - DANIEL SEBASTIAO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

ATO DA SECRETARIA: Nos termos da Ordem de serviço nº 03/2006 deste Juízo, FICA INTIMADA A PARTE 
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AUTORA, através de seu advogado, para que se manifeste sobre o LAUDO MÉDICO PERICIAL, no prazo de cinco 

dias. Depois, abrir-se-á vista ao réu.  

4ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

DR. CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS 

JUIZ FEDERAL  

Bel. Anderson da Silva Nunes 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1334 

 

CARTA PRECATORIA 

2008.61.12.015299-0 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP X FAZENDA NACIONAL X 

PARTECO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA(SP025427 - JOSE WAGNER BARRUECO SENRA) X 

JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP(SP025427 - JOSE WAGNER BARRUECO 

SENRA) 

Visto em Inspeção. Mercê da certidão lavrada à fl. 18, expeça-se, incontinênti, mandado de livre penhora e demais atos 

consequenciais.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2003.61.12.011312-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1204693-1) FERNANDO CESAR 

HUNGARO(SP098925 - SILVIO LUIS DE SOUZA BORGES E SP176640 - CHRISTIANO FERRARI VIEIRA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. FERNANDO COIMBRA) 

DESPACHO DE FL. 125: Fl. 123: Defiro a penhora e demais atos consectários, nos termos do art. 475-J do CPC. Para 

tanto, expeça-se mandado. Int. DESPACHO DE FL. 132: VISTOS EM INSPEÇÃO. Fl. 130: Defiro: Cumpra-se o 

despacho de fl. 125, no endereço indicado. Expeça-se carta precatória. Int.  

 

2007.61.12.012155-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.12.008885-9) JOAO PEDRO 

NABAS FILHO(SP230421 - THIAGO BOSCOLI FERREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS 

ROBERTO CANDIDO) 

Parte dispositiva da r. sentença de fls. 80/84: Diante de todo o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, dada a incidência de litispendência.Sem honorários, porquanto incidente o encargo do DL nº 

1.025/69.Traslade-se cópia para os autos da execução.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.12.004830-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.12.003492-0) ANGELO 

ERMELINDO MARCARINI X DILOR GIANI X DANILO ZAGO X VASCO GIANI(SP197208 - VINICIUS 

MAURO TREVIZAN) X INSS/FAZENDA(Proc. WALERY GISLAINE FONTANA LOPES) 

Preliminarmente, tragam os Embargantes a certidão de intimação do termo de penhora lavrada nos autos da execução 

pertinente (fl. 144). Prazo: 10 dias. Sem prejuízo, apensem-se os autos. Int. 

 

2009.61.12.004831-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.12.003492-0) GOYDO 

IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA(SP197208 - VINICIUS MAURO TREVIZAN) X INSS/FAZENDA(Proc. 

WALERY GISLAINE FONTANA LOPES) 

Recebo os embargos para discussão. A(o) embargado(a) para, no prazo legal, impugná-los. Sem prejuízo, apensem-se 

os autos. Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2001.61.12.004014-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.1201450-0) MAURICIO ALVES 

ALENCAR(SP116938 - EDNEIA APARECIDA VANGELITA BELONI LEBEDENCO) X 

INSS/FAZENDA(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X AUTO MECANICA RIO GRANDE PRUDENTE 

LTDA ME X WALDIR FERREIRA(SP188385 - RAFAEL ANTONIO BOUTOS DE OLIVEIRA) 

Vistos. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista o contido no dispositivo da r. sentença prolatada às fls. 78/82, observo 

que a cobrança de honorários e custas está provisoriamente suspensa. Assim, revogo respeitosamente, os despachos de 

fls. 111, 115 e 119. Requisite-se com urgência a devolução do mandado retro expedido, independentemente de 

cumprimento. Após, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2009.61.12.008424-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.1205542-4) MARCIA 

ANGELITA DE ANDRADE(PR030202B - CELSO ALDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR 

FERNANDES DE OLIVEIRA) 

Vistos. Tratam-se de Embargos de Terceiro opostos por MARCIA ANGELITA DE ANDRADE contra a UNIÃO 
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FEDERAL, com pedido de liminar, visando desconstituir a constrição do imóvel 7.525 - 3º CRI de Maringá/PR, 

efetivada nos autos da execução fiscal nº 96.1205542-4. Constato, antes da análise do pedido de liminar, que incide 

neste caso litisconsórcio passivo necessário, nos termos do art. 47 do CPC. Tanto a Exeqüente quanto os Executados 

devem ser partes nesta ação, porquanto a sentença deverá atingir uniformemente a ambos. Se há constrição de bem que 

não lhes pertence, não há dúvida de que os Executados estarão beneficiados pelo ato; assim como serão prejudicados 

pela sentença que eventualmente sustar a penhora de um bem que lhes pertença. Assim, promova a Embargante a 

integração dos Executados DIVISA LUBRIFICANTES LTDA., JAIME SALVADOR LARINI, CARLOS BOTELHO 

GARCIA e WANDERLEY VALENCIO no pólo passivo desta ação, nos termos do art. 47 do CPC, no prazo de dez 

dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, trazendo as cópias 

necessárias à citação dos litisconsortes. Deve, sob a mesma pena e no mesmo prazo, juntar também, cópia autenticada 

do auto de penhora. Por fim, providencie o recolhimento das custas processuais, nos termos da Lei nº 9.289/96, sob 

pena de cancelamento da distribuição. Após, se em termos, ou decorrido o prazo para as regularizações determinadas, 

voltem conclusos. Intimem-se.  

 

EXECUCAO FISCAL 

97.1207556-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) X PRUDENTINA 

CONSTR LTDA X LUCIANA LEAL DE SOUZA X CELIO ROMERO DE SOUZA(SP197631 - CÉLIO ROMERO 

DE SOUZA) 

DESPACHO DE FL. 238: Vistos em Inspeção. Fl. 237: Defiro. Suspendo a execução pelo prazo de 90 dias, a contar da 

data do requerimento. Findo este, manifeste-se a(o) exeqüente, em cinco dias. DESPACHO DE FL. 243: Vistos. 

Desentranhe-se o termo de levantamento e o ofício acostados às fls. 240 e 242, encaminhando-os ao novo endereço do 

2º CRI local. Após, aguarde-se como determinado à fl. 238.  

 

97.1208354-3 - UNIAO FEDERAL(Proc. 670 - JOAO FILIMONOFF) X VICENTE FURLANETTO CIA 

LTDA(SP091124 - JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA) 

Fl(s). 204: Defiro a penhora e demais atos consectários, como requerido. Para tanto, expeça-se mandado. Int. 

 

98.1202820-0 - UNIAO FEDERAL(Proc. 670 - JOAO FILIMONOFF) X TRANSLOMAK COMERCIAL 

LTDA(SP098925 - SILVIO LUIS DE SOUZA BORGES) X OLIVIO HUNGARO X FERNANDO CESAR 

HUNGARO X MARCOS ROBERTO HUNGARO(SP086111 - TERUO TAGUCHI MIYASHIRO E SP164658 - 

CRISTIANE EMI AOKI E SP092407 - HELIO MARTINEZ JUNIOR) 

Fls. 210/217: Por ora, penhorem-se os imóveis ou respectivas partes ideais descritas às fls. 219, 226, 236 e 239, 

ressalvada a hipótese de serem considerados bem de família. Expeça-se mandado. Int. 

 

2002.61.12.005226-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X M 

FERNANDES ABAST DE COMBUSTIVEIS E MINI MERCADO LTDA(SP188761 - LUIZ PAULO JORGE 

GOMES E SP140421 - RUBENS MARCELO DE OLIVEIRA) X NELSON CORDEIRO LACERDA X HELENICE 

DA SILVA LACERDA 

Fl(s). 95/99: Havendo indícios de encerramento irregular das atividades, sem prejuízo de posterior análise, em eventuais 

embargos, quanto ao mérito da responsabilidade tributária alegada, DEFIRO a inclusão do(s) sócio(s) indicado(s) no 

pólo passivo da relação processual. Remetam-se os autos ao Sedi para as devidas anotações. Após, cite(m)-se como 

requerido. Int. 

 

2003.61.12.001326-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 670 - JOAO FILIMONOFF) X TRANSFLIPPER 

TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA(Proc. DALMO JACOB DO AMARAL E Proc. Denize Malaman trevizan-

OABSP191334 E SP153723 - ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA) 

DESPACHO DE FL. 325: Vistos. Muito embora a Executada não tenha sido formalmente intimada da inauguração do 

prazo para embargos (fl. 309 verso), considero sanada a omissão, tendo em vista a oposição dos embargos nº 

2008.61.12.015592-8, conforme certidão de fl. 324. Requeira o(a) exeqüente o que de direito, em cinco dias, 

promovendo regular andamento ao feito. Int. DESPACHO DE FL. 328: Fl. 326: Defiro. Expeça-se mandado. Int. 

 

2003.61.12.005210-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 670 - JOAO FILIMONOFF) X PRUDENCO COMPANHIA 

PRUDENTINA DE DESENVOLVIMENTO(SP161756 - VICENTE OEL E SP073543 - REGINA FLORA DE 

ARAUJO E SP184338 - ÉRIKA MARIA CARDOSO FERNANDES) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 49/50: Defiro a juntada de procuração. Procedam-se às anotações necessárias. Após, 

retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

2003.61.12.009267-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 774 - GLAUCIA CRISTINA PERUCHI) X LIANE 

VEICULOS LTDA(SP057171 - PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA) 

Ante a inércia da credora, no que diz respeito ao depósito de fl. 97, determino a transferência do valor aos autos n.º 

2006.61.12.004289-0, depachado nesta data. Expeça-se ofício à CEF e traslade-se cópia para aqueles autos, inclusive da 

fl. 97. Após, arquivem-se os autos. Int. 
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2008.61.12.003492-0 - INSS/FAZENDA(Proc. WALERY GISLAINE FONTANA LOPES) X GOYDO 

IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA X ANGELO ERMELINDO MARCARINI X DILOR GIANI X DANILO 

ZAGO X VASCO GIANI(SP153723 - ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA E SP197606 - ARLINDO CARRION E 

SP197208 - VINICIUS MAURO TREVIZAN E SP172172 - VIVIAN PATRÍCIA SATO YOSHINO) 

Suspendo o andamento da presente execução até a solução, em 1a. Instância, dos embargos interpostos sob n. 

2009.61.12.004830-2 e 2009.61.12.004831-4. Apensem-se os autos. Int. 

 

Expediente Nº 1341 
 

EXECUCAO FISCAL 

95.1205783-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X DISTRIBUIDORA 

DE FRANGOS D S LTDA X DONIZETE NATANAEL DOS SANTOS X LAINE MARIA ROTAVA DOS 

SANTOS(SP103522 - SERGIO RICARDO MIGUEL DE SOUZA E SP181664 - IZABEL CRISTINA ALENCAR 

GARCIA DE OLIVEIRA) 

Fl. 206: Designo o dia 07/10/2.009, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da avaliação. Na 

hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 21/10/2.009, às 11:00 horas, para a realizacao do 2º leilão, a quem 

mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às intimações 

necessárias, à expedição de edital e às comunicacoes de praxe. Providencie o(a) exeqüente, com antecedência de cinco 

dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro oficial o Senhor Guilherme 

Valland Junior, Jucesp nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre valor de eventual 

arrematação, a cargo do arrematante. Int. 

 

98.1205994-6 - UNIAO FEDERAL(Proc. 670 - JOAO FILIMONOFF) X SERGIO MENEZES AMBROSIO 

ME(SP087487 - JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA E SP117843 - CORALDINO SANCHES VENDRAMINI) X 

SERGIO MENEZES AMBROZIO 

Fl. 222 - Assiste razão ao Cartorário. Não se tratando de direito real, não há que se falar em registro da penhora de 

exercício de usufruto (fl. 92). Porém, tendo valoração econômica, deve ser também incluído no leilão a ser 

designado.Fl. 262 - Designo leilão para o dia 7.10.2009, às 11:00 horas, para realização do 1º leilão, por lanço superior 

ao da avaliação. Na hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 21.10.2009, às 11:00 horas, para a realização 

do 2º leilão, a quem mais oferecer. Proceda-se às intimações necessárias, a expedição de edital e as comunicações de 

praxe, observando-se os termos dos arts. 38 e 98 da Lei nº 8.212/91. Providencie o Exeqüente, com antecedência 

mínima de cinco dias da primeira data designada, o cálculo atualizado do débito. Nomeio como leiloeiro oficial o 

senhor Guilherme Valland Junior. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre o valor de eventual 

arrematação, a cargo do arrematante.Intimem-se. 

 

1999.61.12.003635-3 - INSS/FAZENDA(Proc. WALERY G. FONTANA LOPES) X TRANSPORTADORA KAZUO 

DE PIRAPOZINHO LTDA ME X LOURDES KUMIKO NOSAKI TOMITA X ARNALDO HIDEO 

TOMITA(SP062540 - LUIZ FERNANDO BARBIERI E Proc. EMIR A. FERREIRA - OAB 139.590) 

Designo o dia 07/10/2.009, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da avaliação. Na 

hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 21/10/2.009, às 11:00 horas, para a realizacao do 2º leilão, a quem 

mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às intimações 

necessárias, à expedição de edital e às comunicacoes de praxe. Providencie o(a) exeqüente, com antecedência de cinco 

dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro oficial o Senhor Guilherme 

Valland Junior, Jucesp nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre valor de eventual 

arrematação, a cargo do arrematante. Int. 

 

2002.61.12.001722-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X DALAMAQ 

COMERCIO DE MAQUINAS E MOVEIS PARA ESCRIT LTDA X LUIS ANTONIO DALAMA(SP145478 - 

ELADIO DALAMA LORENZO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Designo o dia 07/10/2.009, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior 

ao da avaliação. Na hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 21/10/2.009, às 11:00 horas, para a realizacao 

do 2º leilão, a quem mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, 

às intimações necessárias, à expedição de edital e às comunicacoes de praxe. Providencie o(a) exeqüente, com 

antecedência de cinco dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro 

oficial o Senhor Guilherme Valland Junior, Jucesp nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre 

valor de eventual arrematação, a cargo do arrematante. Int. 

 

2003.61.12.002838-6 - INSS/FAZENDA(Proc. FERNANDO COIMBRA) X TELESERVIX TELECOMUNICACOES 

E ELETRICIDADE LT(SP201693 - EVANDRO MIRALHA DIAS) X NIVALDO FELIX DA SILVA X CARLOS 

CESAR NANCI 

Designo o dia 07/10/2.009, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da avaliação. Na 

hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 21/10/2.009, às 11:00 horas, para a realizacao do 2º leilão, a quem 

mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às intimações 
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necessárias, à expedição de edital e às comunicacoes de praxe. Providencie o(a) exeqüente, com antecedência de cinco 

dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro oficial o Senhor Guilherme 

Valland Junior, Jucesp nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre valor de eventual 

arrematação, a cargo do arrematante. Int. 

 

2004.61.12.009121-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 989 - MARCIO GUSTAVO SENRA FARIA) X ROSIMEIRE 

SOARES GOMES P PRUDENTE(SP084362 - EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL E SP046300 - EDUARDO 

NAUFAL) 

Fl. 375: Defiro. Designo o dia 07/10/2.009, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da 

avaliação. Na hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 21/10/2.009, às 11:00 horas, para a realizacao do 2º 

leilão, a quem mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às 

intimações necessárias, à expedição de edital e às comunicacoes de praxe. Providencie o(a) exeqüente, com 

antecedência de cinco dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro 

oficial o Senhor Guilherme Valland Junior, Jucesp nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre 

valor de eventual arrematação, a cargo do arrematante. Int. 

 

2005.61.12.002831-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO) X PROLUB 

RERREFINO DE LUBRIFICANTES LTDA(SP015269 - MARCUS ERNESTO SCORZA E SP163411 - 

ALEXANDRE YUJI HIRATA) 

Designo o dia 07/10/2.009, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da avaliação. Na 

hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 21/10/2.009, às 11:00 horas, para a realizacao do 2º leilão, a quem 

mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às intimações 

necessárias, à expedição de edital e às comunicacoes de praxe. Providencie o(a) exeqüente, com antecedência de cinco 

dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro oficial o Senhor Guilherme 

Valland Junior, Jucesp nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre valor de eventual 

arrematação, a cargo do arrematante. Int. 

 

2005.61.12.008877-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO) X TRANSPORTES 

ALTERNATIVOS LTDA ME(SP160510 - GERALDO CESAR LOPES SARAIVA) 

Designo o dia 07/10/2.009, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da avaliação. Na 

hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 21/10/2.009, às 11:00 horas, para a realizacao do 2º leilão, a quem 

mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às intimações 

necessárias, à expedição de edital e às comunicacoes de praxe. Providencie o(a) exeqüente, com antecedência de cinco 

dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro oficial o Senhor Guilherme 

Valland Junior, Jucesp nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre valor de eventual 

arrematação, a cargo do arrematante. Int. 

 

2007.61.12.000857-5 - INSS/FAZENDA(Proc. SERGIO MASTELLINI) X REVEP INDUSTRIA E COMERCIO DE 

PECAS LTDA X SEBASTIAO ROBERTO DE OLIVEIRA BARBOZA X WALDEMAR CORTEZ 

JUNIOR(SP145545 - CRISTIANE SANTOS LIMA) 

Designo o dia 07/10/2.009, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da avaliação. Na 

hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 21/10/2.009, às 11:00 horas, para a realizacao do 2º leilão, a quem 

mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às intimações 

necessárias, à expedição de edital e às comunicacoes de praxe. Providencie o(a) exeqüente, com antecedência de cinco 

dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro oficial o Senhor Guilherme 

Valland Junior, Jucesp nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre valor de eventual 

arrematação, a cargo do arrematante. Int. 

 

2007.61.12.002960-8 - INSS/FAZENDA(Proc. SERGIO MASTELLINI) X COMERCIAL CHUVEIRAO DAS 

TINTAS LTDA X DENISE DE FATIMA KEMPE COSTA X GERVASIO COSTA(SP148751 - ALEX SANDRO 

SARMENTO FERREIRA E SP154856 - ANDRE SHIGUEAKI TERUYA) 

Designo o dia 07/10/2.009, às 11:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da avaliação. Na 

hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 21/10/2.009, às 11:00 horas, para a realizacao do 2º leilão, a quem 

mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às intimações 

necessárias, à expedição de edital e às comunicacoes de praxe. Providencie o(a) exeqüente, com antecedência de cinco 

dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro oficial o Senhor Guilherme 

Valland Junior, Jucesp nº407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre valor de eventual 

arrematação, a cargo do arrematante. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 
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RICARDO GONCALVES DE CASTRO CHINA 

JUIZ FEDERAL 

JORGE MASAHARU HATA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2243 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0308527-0 - JESUS AUGUSTO RIBEIRO(SP082012 - LUIZ ARTHUR SALOIO E SP038806 - RENATO 

APARECIDO DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL 

Dê-se vista do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os 

presentes autos ao arquivo. 

 

92.0308560-2 - JOSE CAETANO MAFRA(SP038806 - RENATO APARECIDO DE CASTRO E SP082012 - LUIZ 

ARTHUR SALOIO) X UNIAO FEDERAL 

Dê-se vista do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os 

presentes autos ao arquivo. 

 

92.0308576-9 - JOAQUIM MAFRA(SP038806 - RENATO APARECIDO DE CASTRO E SP082012 - LUIZ 

ARTHUR SALOIO) X UNIAO FEDERAL 

Dê-se vista do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os 

presentes autos ao arquivo. 

 

95.0304149-0 - MARCO ANTONIO ZANON X DULCE RODRIGUES DA CUNHA X MARCO ANTONIO GOMES 

CAVALHEIRO X ADEMAR FRANCISCO DA COSTA X ROBERTO GREGORIO MONTAGNANA X MARIA 

APARECIDA DE FIGUEIREDO FURQUIM(SP017477 - MARCO ANTONIO MARCONDES MACHADO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X UNIAO FEDERAL 

Dê-se vista do desarquivamento dos autos, pelo prazo requerido.Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os 

presentes autos ao arquivo. 

 

95.0304155-4 - MARCO ANTONIO MARCONDES MACHADO X ARIADNA APARECIDA BIANCHI 

MACHADO X MARIA LIGIA MARCONDES MACHADO ROSSI(SP017477 - MARCO ANTONIO MARCONDES 

MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X UNIAO FEDERAL 

Dê-se vista do desarquivamento dos autos, pelo prazo requerido.Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os 

presentes autos ao arquivo. 

 

1999.03.99.064348-1 - LEOPOLDINO DIAS DE OLIVEIRA(SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA 

LIPORONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

...Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de 10(dez) dias. No silêncio, 

remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as cutelas de praxe. 

 

1999.61.02.007531-2 - SUPERMERCADO GIMENES LTDA(SP071724 - HUMBERTO ANTONIO LODOVICO E 

SP137092 - HELIO RUBENS BATISTA RIBEIRO COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 505 - ANTONIO CARLOS 

ARAUJO DA SILVA) 

Remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição. 

 

2001.61.02.005678-8 - UNIMED DE RIBEIRAO PRETO - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP163461 - 

MATEUS ALQUIMIM DE PÁDUA E SP165345 - ALEXANDRE REGO) X INSS/FAZENDA X SERVICO SOCIAL 

DO COMERCIO - SESC(SP109524 - FERNANDA HESKETH) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) 

Comprovado o pagamento dos honorários advocatícios, expeçam-se os competentes alvarás de levantamento, 

observadas as cautelas de praxe.Após, intimem-se as exeqüentes(SESC e SENAC) a retirá-lo(s), observando-se o prazo 

de validade de 30 dias para cumprimento, sob pena de cancelamento.Em termos, remetam-se os autos ao arquivo, com 

baixa. 

 

2002.61.02.006998-2 - JACK AND JILL SCHOOL SOCIEDADE CIVIL LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES 

E SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI) X UNIAO FEDERAL(SP179476 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ) 

Remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição. 

 

2003.61.02.015090-0 - CELSO OTAVIO BRAGA LOBOSCHI X NILMARA BIAGINI DE SOUZA 

LOBOSHI(SP102261 - CELSO OTAVIO BRAGA LOBOSCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 
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Comprovado o pagamento dos honorários advocatícios, expeça-se o competente alvará de levantamento, observadas as 

cautelas de praxe.Após, intime-se a exeqüente(CEF) a retirá-lo, observando-se o prazo de validade de 30 dias para 

cumprimento, sob pena de cancelamento.Em termos, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa. 

 

2006.61.02.002107-3 - USINA ACUCAREIRA GUAIRA LTDA(SP080594 - EMILIO MARQUES DA SILVA E 

SP171899 - RONALDO COLEONE) X INSS/FAZENDA 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se 

os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

 

2006.61.02.008924-0 - ORGANIZACAO EDUCACIONAL BARAO DE MAUA(SP204906 - DANIELLE KARINA P 

F T DE MIRANDA LESSA) X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP122327 - LUIS 

NOGUEIRA E SILVA) 

Manifeste-se a autora acerca da execução proposta pela exeqüente às fls.463/464, nos termos do art.475-J e seguintes do 

CPC. 

 

2008.61.02.010699-3 - JOAO ALFREDO DE PAIVA NETO(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO E 

SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207309 - GIULIANO 

D´ANDREA) 

Fl.316: manifeste-se a CEF. 

 

2008.61.02.013833-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

EURIPEDES BATISTA(SP137391 - FRANCISCO JOSE DE FALCO E SP117344 - ANA LUCIA LOPES DE 

OLIVEIRA) 

Recebo o recurso da autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Visto que o recorrido apresentou contra-razões às 

fls.57/61, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 

 

2008.61.02.014548-2 - APPARECIDA BENEDITTINI - ESPOLIO X AMADEU BENEDITTINI X JOSE 

BENEDITTINI(SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

...Defiro o prazo de 60 dias à patrona da parte autora para regularizar a representação processual do espólio, com a 

abertura do Inventário perante a Justiça Estadual quanto aos créditos almejados nesta ação. Após, deverá apresentar 

procuração assinada pelo inventariante e termo de inventariança, nestes autos. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.02.005899-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0317682-8) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1227 - JULIANO FERNANDES ESCOURA) X EDNA MARIA COMODARO MORAES X 

GUACIRA RODRIGUES ALVES(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X IVANIL SALVADOR CAMARGO 

X MERCIA APARECIDA RIGO ISPER X ROSELEINE VALENTINA POVINELLI ALVES(SP112026 - ALMIR 

GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) 

digam as partes acerca dos cálculos do Contador Judicial... 

 

2009.61.02.009032-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.02.010536-4) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) X SMAR COML/ LTDA(SP189262 - JOÃO 

HENRIQUE GONÇALVES DOMINGOS E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) 

...intime-se a parte contrária para manifestação no prazo legal, ficando suspenso o andamento da ação principal.Int. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2009.61.02.004636-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.02.003252-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 - CAROLINA SENE TAMBURUS) X ANTONIO CELSO 

RODRIGUES DA SILVA(SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO) 

A presente impugnação não merece prosperar.Conforme se depreende da inicial dos autos principais, a soma das 

parcelas vencidas com as vincendas e mais o dano moral totalizam valor que supera 60 salários mínimos, não havendo 

como afastar a competência desta Vara para processar e julgar a ação.Legítima a inserção do pedido de dano moral aos 

demais, motivo pelo qual deixo de acolher a presente impugnação ao valor da causa.Decorrido o prazo para eventual 

recursos, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais, dando-se a devida baixa, trasladando-se 

cópia da presente aos autos principais. 

 

Expediente Nº 2247 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
90.0308811-0 - CONSTRUTORA SIMIONI & VIESTI LTDA(SP091239 - MADALENA PEREZ RODRIGUES) X 

FAZENDA NACIONAL 

Manifeste-se a parte autora acerca do pedido de conversão em renda.Em termos, expeça-se ofício conversão em 

renda.Após, dê-se nova vista à União Federal.Nada mais requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na 
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distribuição. 

 

93.0300965-7 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAVINHOS(SP038445 - CARLOS ALBERTO DAMIAO 

ANZANELLO) X CIA/ REGIONAL DE HABITACAO DE RIBEIRAO PRETO - COHAB-RP(SP072471 - JOAO 

BATISTA BARBOSA TANGO) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se 

os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

 

94.0304567-1 - FAEZ BADRAN X ODETE DIP BADRAN(SP094998 - JOSE CARLOS HADAD DE LIMA E 

SP109372 - DOMINGOS DAVID JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO 

KEHDI NETO) 

Fls.289/296: agravo de instrumento interposto, nada a reconsiderar. Mantenho a decisão pelos seus próprios 

fundamentos.Aguarde-se, por trinta dias, eventual notícia de concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. 

 

96.0309595-8 - CIRURGICA VILAR LTDA(SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se 

os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

 

1999.03.99.018787-6 - DONATO ARDERI X JORGE DE MELLO X LUZIA DARCI DA FONSECA X VINICIO 

PRANTERA(SP112030B - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se 

os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

 

1999.61.02.002719-6 - VERA LUCIA FAVARO(SP093002 - VERA LUCIA FAVARO SIENA) X UNIAO 

FEDERAL 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se 

os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

 

2002.61.02.001604-7 - ROSELI APARECIDA DE OLIVEIRA(SP150378 - ALEXANDRE DOS SANTOS TOLEDO) 

X CIA/ HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO COHAB-RP(SP072471 - JOAO BATISTA 

BARBOSA TANGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa 

 

2002.61.02.012609-6 - FABRINO E MONICI COM/ E REPRESENTACOES LTDA(SP079539 - DOMINGOS 

ASSAD STOCHE E SP189262 - JOÃO HENRIQUE GONÇALVES DOMINGOS E SP152348 - MARCELO 

STOCCO) X UNIAO FEDERAL(SP179476 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se 

os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

 

2004.61.02.000249-5 - JANETE LUZIA ALIOTTI RODRIGUES(SP021499 - LUIZ ROBERTO SILVEIRA 

LAPENTA E SP194318 - CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição. 

 

2004.61.02.003510-5 - LIBIA PINHEIRO FERREIRA(SP191575B - EMERSON JOSÉ DO COUTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se 

os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

 

2005.61.02.015281-3 - JOSE CARLOS DE SOUZA X LEDA NASSIF SOUZA(SP052806 - ARLINDO JOAQUIM 

DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207309 - GIULIANO D´ANDREA) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se 

os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

 

2005.61.02.015330-1 - FIBRASOL IND/ E COM/ DE PLASTICOS E FIBRAS LTDA(SP128862 - AGUINALDO 

ALVES BIFFI E SP206082 - ANA PAULA UGUCIONE) X UNIAO FEDERAL(SP179476 - SANDRO BRITO DE 

QUEIROZ) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se 

os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

 

2009.61.02.007616-6 - MARCIO ROGERIO CAPELLI(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X UNIAO 
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FEDERAL 

Manifeste-se o autor acerca das preliminares lançadas na contestação. 

 

2009.61.02.009335-8 - ANTONIO CARLOS JANUARIO CAMARA X VALERIA MAZZA PAZ(SP201919 - 

DOMICIANO RICARDO DA SILVA BERARDO E SP284825 - DANILO ROBUSTI VON ATZINGEN PINTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a parte autora para recolher a diferença das custas iniciais devidas, no prazo de cinco dias, sob pena de 

extinção do processo sem o exame do mérito. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2006.61.02.011627-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0317704-2) UNIAO 

FEDERAL(SP156534 - FRANCISCO ADILOR TOLFO FILHO) X ANA HONORINA OLIVEIRA GONCALVES X 

RALFO COSTA CASTANHEIRA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) 

Vista à parte embargada. 

 

Expediente Nº 2248 
 

MONITORIA 

2003.61.02.008608-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184850 - ROSEANE RODRIGUES SCALIANTE 

E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111749 - 

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X MARIA JOSE PEGOLO FRANCO 

Intime-se a CEF para que promova o recolhimento das custas de diligências do Sr. Oficial de Justiça junto ao Juízo 

deprecado (Comarca de Pitangueiras), no importe de R$ 12, 12, bem como a juntada da certidão de matrícula atualizada 

do imóvel, no prazo de 10 dias. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

97.0306022-6 - APARECIDO GONCALVES X DULCE DE PAULA ALVES X JORGE GERALDO PULGUERIO X 

JOSE APARECIDO ROBERTO X MARIA HELENA ROLDON DA SILVA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES 

ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. 

 

1999.61.02.000547-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0314356-5) ANTONIO 

CARLOMATNO NETTO(SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(SP066008 - ANDRE DE CARVALHO MOREIRA) 

Defiro o pedido de vistas formulado pela parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo, com baixa na distribuição 

 

2008.61.02.009366-4 - JOSE CARLOS DEOLINO(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO E SP248879 

- KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação de fls. 185/ 199 , em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se à parte autora, para, 

querendo, no prazo legal, apresentar suas devidas contra-razões. Após, com ou sem contra-razões, remetam-se os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 

 

2008.61.02.010039-5 - FREDERICO FRANCISCO TASCHETI(SP266181 - LEA ALVES TUROLE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Concedo à CEF o prazo de trinta dias para que apresente o cálculo dos valores relativamente às parcelas vencidas 

devidas pelo autor, obedecendo-se aos critérios de revisão fixados na decisão de fls. 194/208, sob pena de multa diária 

de R$ 1.000,00, bem como emita os boletos bancários para pagamento das vincendas, mês a mês, já com a revisão 

determinada. 

 

2008.61.02.011344-4 - CINIRA MAGALY MAGRI(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso interposto pelo INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo; salvo na parte que concedeu a antecipação 

dos efeitos da tutela, na qual recebo apenas no efeito devolutivo.Vista ao(s) recorrido(s) para contra - razões, no prazo 

legal. Após, com ou sem contra - razões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens. 

 

2008.61.02.011867-3 - DONIZETE ROBERTO CARNEIRO(SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação de fls. 78/ 93 , em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se à parte autora, para, 

querendo, no prazo legal, apresentar suas devidas contra-razões. Após, com ou sem contra-razões, remetam-se os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 
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2008.61.02.012350-4 - WILIANS FELIPE DOS SANTOS(SP163381 - LUÍS OTÁVIO DALTO DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial. Nomeio para o encargo o(a) perito(a) Dr(a). JEFFERSON CESAR, com escritório 

na Rua do Professor 838 - apto. 22 - Jd. Irajá - Ribeirão Preto - telefones: 3623-7685 ou 9131-3875, que deverá ser 

intimado(a) da presente, bem como de que os honorários periciais serão suportados pela Justiça Federal, nos termos da 

Resolução em vigência.Em sendo o caso, intimem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação de assistentes 

técnicos, querendo. Após, se em termos, laudo em 30 dias.  

 

2008.61.02.012470-3 - EDSON VICENTE DA SILVA(SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial. Nomeio para o encargo o(a) perito(a) Dr(a). NEWTON PEDRESCHI CHAVES, 

com escritório na Rua Quintino Bocaiúva 829 - telefones: 3625-3353 ou 8111-0070, que deverá ser intimado(a) da 

presente, bem como de que os honorários periciais serão suportados pela Justiça Federal, nos termos da Resolução em 

vigência.Em sendo o caso, intimem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, 

querendo. Após, se em termos, laudo em 30 dias.  

 

2008.61.02.012471-5 - OSMIR APARECIDO DA SILVA(SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial. Nomeio para o encargo o(a) perito(a) Dr(a). NEWTON PEDRESCHI CHAVES, 

com escritório na Rua Quintino Bocaiúva 829 - telefones: 3625-3353 ou 8111-0070, que deverá ser intimado(a) da 

presente, bem como de que os honorários periciais serão suportados pela Justiça Federal, nos termos da Resolução em 

vigência.Em sendo o caso, intimem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, 

querendo. Após, se em termos, laudo em 30 dias.  

 

2008.61.02.012657-8 - JOSE DONIZETI VANELLA(SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial. Nomeio para o encargo o(a) perito(a) Dr(a). NEWTON PEDRESCHI CHAVES, 

com escritório na Rua Quintino Bocaiúva 829 - telefones: 3625-3353 ou 8111-0070, que deverá ser intimado(a) da 

presente, bem como de que os honorários periciais serão suportados pela Justiça Federal, nos termos da Resolução em 

vigência.Em sendo o caso, intimem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, 

querendo. Após, se em termos, laudo em 30 dias.  

 

2008.61.02.012708-0 - VALDIR GRECHI(SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial. Nomeio para o encargo o(a) perito(a) Dr(a). PAULO FERNANDO DUARTE 

CINTRA, com escritório na Rua Deodoro da Fonseca 1057 - centro - São Simão - telefones: 3984-3247 ou 8162-6861, 

que deverá ser intimado(a) da presente, bem como de que os honorários periciais serão suportados pela Justiça Federal, 

nos termos da Resolução em vigência.Em sendo o caso, intimem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação 

de assistentes técnicos, querendo. Após, se em termos, laudo em 30 dias.  

 

2008.61.02.013035-1 - OSMAR ROBERTO TURATI(SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se à parte autora a respeito da contestação juntada às fls. 292/319 bem como dê-se ciência às partes do PA de 

fls.250/290 

 

2008.61.02.013049-1 - JOAO ALFREDO TARDELLI JUNIOR(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial. Nomeio para o encargo o(a) perito(a) Dr(a). JEFFERSON CESAR, com escritório 

na Rua do Professor 838 - apto. 22 - Jd. Irajá - Ribeirão Preto - telefones: 3623-7685 ou 9131-3875, que deverá ser 

intimado(a) da presente, bem como de que os honorários periciais serão suportados pela Justiça Federal, nos termos da 

Resolução em vigência.Em sendo o caso, intimem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação de assistentes 

técnicos, querendo. Após, se em termos, laudo em 30 dias.  

 

2008.61.02.013186-0 - JORGE DONIZETI DE SOUZA(SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial. Nomeio para o encargo o(a) perito(a) Dr(a). ROENI BENEDITO MICHELON 

PIROLLA, com escritório na Rua Holanda 108 - Jardim Esplanda - Bebedouro - telefones: 17 - 3343-5019 ou 17 9777-

0363, que deverá ser intimado(a) da presente, bem como de que os honorários periciais serão suportados pela Justiça 

Federal, nos termos da Resolução em vigência.Em sendo o caso, intimem-se as partes para apresentação de quesitos e 

indicação de assistentes técnicos, querendo. Após, se em termos, laudo em 30 dias.  

 

2008.61.02.013187-2 - CARLOS ALBERTO LEITE PENTEADO(SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA 

JACYNTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Defiro a produção de prova pericial. Nomeio para o encargo o(a) perito(a) Dr(a). JEFFERSON CESAR, com escritório 

na Rua do Professor 838 - apto. 22 - Jd. Irajá - Ribeirão Preto - telefones: 3623-7685 ou 9131-3875, que deverá ser 

intimado(a) da presente, bem como de que os honorários periciais serão suportados pela Justiça Federal, nos termos da 

Resolução em vigência.Em sendo o caso, intimem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação de assistentes 

técnicos, querendo. Após, se em termos, laudo em 30 dias.  

 

2008.61.02.013398-4 - WILSON RODRIGUES DA SILVA(SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial. Nomeio para o encargo o(a) perito(a) Dr(a). NEWTON PEDRESCHI CHAVES, 

com escritório na Rua Quintino Bocaiúva 829 - telefones: 3625-3353 ou 8111-0070, que deverá ser intimado(a) da 

presente, bem como de que os honorários periciais serão suportados pela Justiça Federal, nos termos da Resolução em 

vigência.Em sendo o caso, intimem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, 

querendo. Após, se em termos, laudo em 30 dias.  

 

2008.61.02.013546-4 - CARLOS ALBERTO PEROSSI(SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial. Nomeio para o encargo o(a) perito(a) Dr(a). NEWTON PEDRESCHI CHAVES, 

com escritório na Rua Quintino Bocaiúva 829 - telefones: 3625-3353 ou 8111-0070, que deverá ser intimado(a) da 

presente, bem como de que os honorários periciais serão suportados pela Justiça Federal, nos termos da Resolução em 

vigência.Em sendo o caso, intimem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, 

querendo. Após, se em termos, laudo em 30 dias.  

 

2008.61.02.013560-9 - ELISEU APARECIDO DA SILVA(SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial. Nomeio para o encargo o(a) perito(a) Dr(a). JARSON GARCIA ARENA, com 

escritório na Rua Toronto 531 - Jardim Canadá - Ribeirão Preto - telefones: 3620-9000 ou 9962-9000, que deverá ser 

intimado(a) da presente, bem como de que os honorários periciais serão suportados pela Justiça Federal, nos termos da 

Resolução em vigência.Em sendo o caso, intimem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação de assistentes 

técnicos, querendo. Após, se em termos, laudo em 30 dias.  

 

2008.61.02.013600-6 - JOSE LUIS DA COSTA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial. Nomeio para o encargo o(a) perito(a) Dr(a). JEFFERSON CESAR, com escritório 

na Rua do Professor 838 - apto. 22 - Jd. Irajá - Ribeirão Preto - telefones: 3623-7685 ou 9131-3875, que deverá ser 

intimado(a) da presente, bem como de que os honorários periciais serão suportados pela Justiça Federal, nos termos da 

Resolução em vigência.Em sendo o caso, intimem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação de assistentes 

técnicos, querendo. Após, se em termos, laudo em 30 dias.  

 

2008.61.02.014220-1 - HIROJI KAWAKAMI(SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial. Nomeio para o encargo o(a) perito(a) Dr(a). PAULO FERNANDO DUARTE 

CINTRA, com escritório na Rua Deodoro da Fonseca 1057 - centro - São Simão - telefones: 3984-3247 ou 8162-6861, 

que deverá ser intimado(a) da presente, bem como de que os honorários periciais serão suportados pela Justiça Federal, 

nos termos da Resolução em vigência.Em sendo o caso, intimem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação 

de assistentes técnicos, querendo. Após, se em termos, laudo em 30 dias.  

 

2008.61.02.014325-4 - ANTONIO JOSE BATISTA(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial. Nomeio para o encargo o(a) perito(a) Dr(a). ROENI BENEDITO MICHELON 

PIROLLA, com escritório na Rua Holanda 108 - Jardim Esplanda - Bebedouro - telefones: 17 - 3343-5019 ou 17 9777-

0363, que deverá ser intimado(a) da presente, bem como de que os honorários periciais serão suportados pela Justiça 

Federal, nos termos da Resolução em vigência.Em sendo o caso, intimem-se as partes para apresentação de quesitos e 

indicação de assistentes técnicos, querendo. Após, se em termos, laudo em 30 dias.  

 

2009.61.02.000012-5 - BARTOLOMEU DE LIMA SILVA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial. Nomeio para o encargo o(a) perito(a) Dr(a). JARSON GARCIA ARENA, com 

escritório na Rua Toronto 531 - Jardim Canadá - Ribeirão Preto - telefones: 3620-9000 ou 9962-9000, que deverá ser 

intimado(a) da presente, bem como de que os honorários periciais serão suportados pela Justiça Federal, nos termos da 

Resolução em vigência.Em sendo o caso, intimem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação de assistentes 

técnicos, querendo. Após, se em termos, laudo em 30 dias.  

 

2009.61.02.000618-8 - JOAO PEDRO DOS SANTOS(SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial. Nomeio para o encargo o(a) perito(a) Dr(a). ROENI BENEDITO MICHELON 

PIROLLA, com escritório na Rua Holanda 108 - Jardim Esplanda - Bebedouro - telefones: 17 - 3343-5019 ou 17 9777-

0363, que deverá ser intimado(a) da presente, bem como de que os honorários periciais serão suportados pela Justiça 

Federal, nos termos da Resolução em vigência.Em sendo o caso, intimem-se as partes para apresentação de quesitos e 

indicação de assistentes técnicos, querendo. Após, se em termos, laudo em 30 dias.  

 

2009.61.02.001434-3 - ANTONIO ROBERTO DE SOUZA(SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA E SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial. Nomeio para o encargo o(a) perito(a) Dr(a). ROENI BENEDITO MICHELON 

PIROLLA, com escritório na Rua Holanda 108 - Jardim Esplanda - Bebedouro - telefones: 17 - 3343-5019 ou 17 9777-

0363, que deverá ser intimado(a) da presente, bem como de que os honorários periciais serão suportados pela Justiça 

Federal, nos termos da Resolução em vigência.Em sendo o caso, intimem-se as partes para apresentação de quesitos e 

indicação de assistentes técnicos, querendo. Após, se em termos, laudo em 30 dias.  

 

2009.61.02.001601-7 - APARECIDO RIBEIRO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial. Nomeio para o encargo o(a) perito(a) Dr(a). JARSON GARCIA ARENA, com 

escritório na Rua Toronto 531 - Jardim Canadá - Ribeirão Preto - telefones: 3620-9000 ou 9962-9000, que deverá ser 

intimado(a) da presente, bem como de que os honorários periciais serão suportados pela Justiça Federal, nos termos da 

Resolução em vigência.Em sendo o caso, intimem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação de assistentes 

técnicos, querendo. Após, se em termos, laudo em 30 dias.  

 

2009.61.02.001764-2 - ADEMAR BALBINO DOS SANTOS(SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial. Nomeio para o encargo o(a) perito(a) Dr(a). JARSON GARCIA ARENA, com 

escritório na Rua Toronto 531 - Jardim Canadá - Ribeirão Preto - telefones: 3620-9000 ou 9962-9000, que deverá ser 

intimado(a) da presente, bem como de que os honorários periciais serão suportados pela Justiça Federal, nos termos da 

Resolução em vigência.Em sendo o caso, intimem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação de assistentes 

técnicos, querendo. Após, se em termos, laudo em 30 dias.  

 

2009.61.02.002290-0 - MAURO CESAR GOMES(SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial. Nomeio para o encargo o(a) perito(a) Dr(a). PAULO FERNANDO DUARTE 

CINTRA, com escritório na Rua Deodoro da Fonseca 1057 - centro - São Simão - telefones: 3984-3247 ou 8162-6861, 

que deverá ser intimado(a) da presente, bem como de que os honorários periciais serão suportados pela Justiça Federal, 

nos termos da Resolução em vigência.Em sendo o caso, intimem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação 

de assistentes técnicos, querendo. Após, se em termos, laudo em 30 dias.  

 

2009.61.02.002792-1 - LUCILEI IVO GABRIEL(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial. Nomeio para o encargo o(a) perito(a) Dr(a). JEFFERSON CESAR, com escritório 

na Rua do Professor 838 - apto. 22 - Jd. Irajá - Ribeirão Preto - telefones: 3623-7685 ou 9131-3875, que deverá ser 

intimado(a) da presente, bem como de que os honorários periciais serão suportados pela Justiça Federal, nos termos da 

Resolução em vigência.Em sendo o caso, intimem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação de assistentes 

técnicos, querendo. Após, se em termos, laudo em 30 dias.  

 

2009.61.02.002794-5 - JOAO DONIZETI DE SOUZA CASTRO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial. Nomeio para o encargo o(a) perito(a) Dr(a). JARSON GARCIA ARENA, com 

escritório na Rua Toronto 531 - Jardim Canadá - Ribeirão Preto - telefones: 3620-9000 ou 9962-9000, que deverá ser 

intimado(a) da presente, bem como de que os honorários periciais serão suportados pela Justiça Federal, nos termos da 

Resolução em vigência.Em sendo o caso, intimem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação de assistentes 

técnicos, querendo. Após, se em termos, laudo em 30 dias.  

 

2009.61.02.002834-2 - JESU LOPES DE OLIVEIRA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial. Nomeio para o encargo o(a) perito(a) Dr(a). PAULO FERNANDO DUARTE 

CINTRA, com escritório na Rua Deodoro da Fonseca 1057 - centro - São Simão - telefones: 3984-3247 ou 8162-6861, 

que deverá ser intimado(a) da presente, bem como de que os honorários periciais serão suportados pela Justiça Federal, 

nos termos da Resolução em vigência.Em sendo o caso, intimem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação 

de assistentes técnicos, querendo. Após, se em termos, laudo em 30 dias.  
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2009.61.02.004050-0 - NAIR EUGENIA MARCOS(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl.90: providencie a Secretaria as intimacoes necessarias(...redesignacao de pericia marcada para 11/08/09 para o dia 

18/08/09, as 13:00 horas, nas dependencias do Juizado Especial local deste Fórum, em decorrencia do feriado forense). 

 

2009.61.02.005446-8 - ALBERTO FRANCISCO SOBRINHO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se à parte autora a respeito da contestação juntada às fls. 107/122 

 

2009.61.02.007512-5 - SILVIO LUIZ LIBERATO ARANTES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se à parte autora a respeito da contestação juntada às fls. 116/132 

 

2009.61.02.009848-4 - VERA APARECIDA RODRIGUES TARCIA(SP268657 - LUCIANO FERREIRA DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista o valor atribuído à causa, há que se reconhecer a incompetência deste Juízo para apreciar o pedido, 

consoante o disposto no artigo 3º, caput e 3º da Lei n. 10.259 de 12/07/2.001.Ante o exposto, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para apreciar o presente feito e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal instalado 

junto a esta Subseção Judiciária, competente para prosseguir nos autos, dando-se a devida baixa na distribuição. 

 

Expediente Nº 2254 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2007.61.02.015028-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.02.014733-4) MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL(Proc. 514 - UENDEL DOMINGUES UGATTI) X FUNDACAO EDUCACIONAL DE 

ITUVERAVA X UNIAO FEDERAL(SP120922 - MESSIAS DA SILVA JUNIOR) X FACULDADE DE FILOSOFIA 

CIENCIAS E LETRAS FFCL ITUVERAVA X FACULDADE DOUTOR FRANCISCO MAEDA FAFRAM 

Recebo os recursos de apelação do autor e reús nos efeitos devolutivo e suspensivo; salvo na parte que confirmou a 

antecipação dos efeitos da tutela, na qual recebo apenas no efeito devolutivo, nos termos do art.520, VII, do CPC.Vista 

ao(s) recorrido(s) para contra - razões, no prazo legal, salvo o autor Ministério Público Federal que já apresentou. Após, 

com ou sem contra - razões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.02.000119-8 - HERIN ANDREAS ROQUE OKANO(SP245168 - ALINE PATACHI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Recebo o recurso da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo; salvo na parte que confirmou a antecipação dos efeitos da 

tutela, na qual recebo apenas no efeito devolutivo, nos termos do art.520, VII, do CPC.Vista ao(s) recorrido(s) para 

contra - razões, no prazo legal. Após, com ou sem contra - razões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, com as nossas homenagens. 

 

2008.61.02.013012-0 - DIAMANTINO MALHO(SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Recebo o recurso do autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao(s) recorrido(s) para contra - razões, no prazo 

legal. Após, com ou sem contra - razões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens. 

 

2008.61.02.014328-0 - JOSE CARLOS LUCIZANO X ANA MARIA PRADO DO AMARAL LUCIZANO(SP183555 

- FERNANDO SCUARCINA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso dos autores nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao(s) recorrido(s) para contra - razões, no prazo 

legal. Após, com ou sem contra - razões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens. 

 

2009.61.02.000635-8 - SALVADOR CARNIO - ESPOLIO X OWILSON CARNIO X JOAO BATISTA 

CARNIO(SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Recebo o recurso do autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao(s) recorrido(s) para contra - razões, no prazo 

legal. Após, com ou sem contra - razões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens. 

 

2009.61.02.000636-0 - PAULO DOS SANTOS E SOUZA - ESPOLIO X PAULO AUGUSTO SANCHES LOUSADA 

X VERA MARIA LOUZADA RIBEIRO X MARILIA SANCHES LOUZADA SOUSA X MARCELO LUIZ DE 
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SOUZA X DANIELA MARIA SOUSA MACHADO X LEONOR CAMPANA DIAS(SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO 

RAMOS DOS SANTOS) 

Recebo o recurso do autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao(s) recorrido(s) para contra - razões, no prazo 

legal. Após, com ou sem contra - razões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens. 

 

2009.61.02.000637-1 - ANTONIO OLYMPIO CITA - ESPOLIO X ROSA STANZANI CITA X MOACIR CLETO 

SITA X MARIA PEDRA SITA DE SOUZA X MARCILIO CAIO SITA X MILTON APARECIDO SITA X 

MAURICIO ANTONIO SITA X MARINA DE FATIMA SITA DE ALMEIDA X MAURA AURELIANA SITA 

ZANATA(SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Recebo o recurso do autor nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao(s) recorrido(s) para contra - razões, no prazo 

legal. Após, com ou sem contra - razões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens. 

 

2009.61.02.001836-1 - ADAURI OSMAR VILAR(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Recebo o recurso da ré CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao(s) recorrido(s) para contra - razões, no prazo 

legal. Após, com ou sem contra - razões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens. 

 

2009.61.02.004081-0 - ANTONIO MARIOTTI(SP217652 - LUIZ TIAGO ARROYO MARINHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Recebo o recurso da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao(s) recorrido(s) para contra - razões, no prazo legal. 

Após, com ou sem contra - razões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.02.006853-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0310770-2) UNIAO FEDERAL X 

JOSE THEOFILO DA SILVA NETO X JULIO FERNANDO GAVA DE BARROS X LAIETA GOES NUNES 

LUCIO X LUCIANA MARIA FIRMINO FRANCE X LUCIENE PEDERSOLI X MARCELO AMORIM DE 

MENEZES X MARCELO TERENZI FONSECA X MARCIA GARCIA COSTA(SP036852 - CARLOS JORGE 

MARTINS SIMOES E SP124327 - SARA DOS SANTOS SIMOES) 

Recebo o recurso da embargante nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao(s) recorrido(s) para contra - razões, no 

prazo legal. Após, com ou sem contra - razões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com 

as nossas homenagens. 

 

2007.61.02.012665-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.02.009062-5) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1227 - JULIANO FERNANDES ESCOURA) X TEREZINHA DE LOURDES AGRI DE 

ARRUDA(SP153297 - MAURILIO MADURO) 

Preliminarmente, certifique-se eventual decurso de prazo e conseqüente trânsito em julgado da sentença retro 

proferida.Após, traslade-se cópia da sentença, da certidão do trânsito em julgado e demais peças necessárias para o feito 

principal, arquivando-se os presentes autos. 

 

2008.61.02.007051-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0310776-1) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1223 - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA) X ANTONIO FASANELLI X APARECIDA DE 

CASSIA LOPES X PAULO ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS X ROSEMEIRE APARECIDA VAZ DE LIMA X 

RUBENS FRANCISCO CARLUCCI X SEBASTIAO DOURADO DE OLIVEIRA X SILVANA APARECIDA DOS 

SANTOS X SILVIA REGINA TAVARES X STELLA MARIS BRANDAO MACHADO GONZALEZ X WALTER 

TURIN(SP141503 - ANTONIO FRANCISCO POLOLI) 

Recebo o recurso da embargante no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, V, do CPC.Vista aos embargados para 

contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem contra - razões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, com as nossas homenagens. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
90.0040446-0 - CARPI TRANSPORTES LTDA X AFONSO DONIZETI DE CARVALHO X JOANA D ARC 

MATHEUS DE CARVALHO(SP095116 - VILSON ROSA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) 

Recebo os recursos da embargante Carpi Transportes Ltda e da embargada CEF nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.Vista ao(s) recorrido(s) para contra - razões, no prazo legal. Após, com ou sem contra - razões, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 
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95.0300684-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 90.0307763-0) WALDIR DIB MATTAR - 

ESPOLIO X ROMILDA ETELVINA MATTAR(SP087990 - ADRIANO MENDES FERREIRA) X CARPI 

TRANSPORTES LTDA(SP095116 - VILSON ROSA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) 

Recebo os recursos da embargante Carpi Transportes Ltda e da embargada CEF nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.Vista ao(s) recorrido(s) para contra - razões, no prazo legal. Após, com ou sem contra - razões, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 

 

2006.61.02.011079-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0303507-6) 

INSS/FAZENDA(SP186231 - CAROLINA SENE TAMBURUS) X VEICEL VEICULOS COM/ E IMP/ 

LTDA(SP058416 - ESTELA MARIS FINOTTI GARBELLINI) 

Recebo o recurso adesivo da embargante nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao(s) recorrido(s) para contra - 

razões, no prazo legal. Após, com ou sem contra - razões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as nossas homenagens. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2008.61.02.008234-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI E 

SP227291 - DOUGLAS ROBERTO LAZARO CAMARGO) X DAVINA MARTA CARVALHO(SP093905 - 

FATIMA APARECIDA GALLO) 

Recebo o recurso da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao(s) recorrido(s) para contra - razões, no prazo legal. 

Após, com ou sem contra - razões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens. 

 

Expediente Nº 2282 

 

MONITORIA 

2007.61.02.005643-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP175034 - KENNYTI DAIJÓ E SP054607 - CLEUZA MARIA 

LORENZETTI) X LUCIA HELENA DE SOUZA(SP240328 - ANDREA DA COSTA BRITES) 

Tendo em vista que já existe valor bloqueado que supera em muito a parcela que representa a entrada do acordo 

celebrado às fls. 111/112, designo nova audiência de tentativa de conciliação para o dia 17/setembro/2009, às 15:30 

horas. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.02.002109-8 - BRUNO FERNANDES PEREIRA(SP268571 - ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA) X 

UNIAO FEDERAL 

Para o depoimento pessoal do autor, designo o dia 10/setembro/2009, às 15:30 horas. 

 

Expediente Nº 2283 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.02.009640-2 - LEAO E LEAO LTDA(SP034764 - VITOR WEREBE E SP162129 - ANA CÉLIA 

BARSUGLIA DE NORONHA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO EM RIBEIRAO 

PRETO-SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

...Ante o exposto, DEFIRO a liminar para suspender a cobrança do crédito decorrente do Processo Administrativo 

Fiscal nº 15954.000047/2009-18 e determino às autoridades impetradas que se abstenham de encaminhar para cobrança 

ou inscrição em dívida ativa da União o débito em questão, bem como se abstenham de não fornecer a competente CND 

até julgamento final do recurso administrativo principal de nº 15956.000347/2008-04... 

5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

DR. JOÃO EDUARDO CONSOLIM  

JUIZ FEDERAL  

DR. PETER DE PAULA PIRES  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

Bel. Márcio Rogério Capelli  

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1839 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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97.0317668-2 - ALMIR JOSE VIEIRA DA SILVA X CARLOS ALBERTO BEZERRO(SP174922 - ORLANDO 

FARACCO NETO) X MARIA DE LOURDES CASTELLACE(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E 

SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X ROZALIA ITUCA MIYAHARA(SP174922 - ORLANDO 

FARACCO NETO E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE 

FARIAS) X SILVIA HELENA DA SILVA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP112026 - ALMIR 

GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP204047 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Ante o silêncio dos patronos da parte autora em relação ao item 2 da f. 326, e considerando o trabalho realizado por 

eles, entendo que os ofícios requisitórios deverão ser na proporção de 80% para o patrono da fase de conhecimento e de 

20% para o patrono da fase de execução. Proceda a secretaria à devida regularização nos ofícios já expedidos.Após a 

expedição da minuta do(s) ofício(s) requisitório(s), dê-se vista às partes para manifestação, no prazo de 03 (três) 

dias.Havendo concordância com os dados e valores ou decorrendo o prazo sem impugnação, providencie a transmissão 

dos referidos valores.F. 330/351: anote-se.Int. 

 

2000.61.02.002250-6 - BELANIZIA PEREIRA DA SILVA(SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Defiro a vista requerida, pelo prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

2001.61.02.004401-4 - ILDA AKABOCI DAMASCENO(SP072362 - SHIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA 

SIMOES E SP144048 - CINTHIA DE OLIVEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Fls. 386: Defiro. Cumpra a Secretaria.Após, em nada sendo requerido, aoarquivo.Int. De ofício Vista à parte autora do 

documento de fls. 394. 

 

2002.61.02.001414-2 - LUIZ BENEDITO BUCK(SP118126 - RENATO VIEIRA BASSI E SP104129 - BENEDITO 

BUCK E SP117736 - MARCIO ANTONIO DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - 

ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Fls. 237 e seguintes: Vista a parte autora.Em nada sendo requerido, ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

2002.61.02.010749-1 - MARILENA STIVALETTI DA SILVA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Recebo a apelação interposta pelo INSS.Vista ao apelado (autor) para contra-razões.Int. Oportunamente, remetam-se os 

autos ao egrégio TRF da 3ª Região. 

 

2002.61.02.012156-6 - RAFAEL MENALDO X ERASMO ANTONIO GONCALVES X EDNA APARECIDA 

VERONESE X JOAO CARLOS CEZAR X JOSE LUIZ DE SOUZA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Fls. 400 e seguintes: manifestem-se os autores, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2002.61.02.013291-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.02.012205-4) GLAUCIA 

CRISTINA MAGRINI CALDO DEFINA(SP168557 - GUSTAVO PEREIRA DEFINA E SP137258 - EDUARDO 

SANDOVAL DE MELLO FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO 

RAMOS DOS SANTOS) 

Fls. 190 e seguintes: manifeste-se a parte autora. Intime-se. 

 

2003.61.02.003100-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.02.001992-2) LUIS ALVES 

DOS REIS X MARIA VIEIRA DA SILVA(SP111942 - LUIS FERNANDO DA SILVA E SP127683 - LUIZ MAURO 

DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X 

CREFISA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO(SP130823 - LUIS RICARDO DE STACCHINI 

TREZZA) 

Fl. 166: defiro a vista requerida, pelo prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2003.61.02.008570-0 - ADAUCTO ALEIXO DE PAULA(SP102126 - ROBERTO CARLOS NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Fls. 166 e seguintes: vista ao autor, pelo prazo de 5 (cinco) dias.Nada sendo requerido, ao arquivo, com baixa. 

 

2003.61.02.011451-7 - JOAO TEIXEIRA ADORNO(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO E 

SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X SOUZA ADVOCACIA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora.Vista ao apelado para contra-razões.Int. Oportunamente, remetam-se os 

autos ao egrégio TRF da 3ª Região. 

 

2003.61.02.011739-7 - ODIRCE DA SILVA ZORZETO(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO E 
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SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X SOUZA ADVOCACIA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora.Vista ao apelado para contra-razões.Int. Oportunamente, remetam-se os 

autos ao egrégio TRF da 3ª Região. 

 

2003.61.02.011773-7 - ANTONIO TOMAELLO(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO E SP248879 - 

KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X SOUZA ADVOCACIA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora.Vista ao apelado para contra-razões.Int. Oportunamente, remetam-se os 

autos ao egrégio TRF da 3ª Região. 

 

2005.61.02.005558-3 - MAURO DA SILVA CASANOVA(SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP112270 - 

ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Ante o teor da manifestação de fl. 290, ao arquivo, com baixa.Int. 

 

2006.61.02.014090-6 - VALDECIR HIGINO GUSSI(SP149652 - MARIA ELISA ROSSI DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP140659 - SANDRO 

ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI) 

Ciência às partes do retorno ou redistribuição do feito da Superior Instância e requeira o que de direito, apresentando, 

no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, iniciando-se pela parte autora, os cálculos de liquidação, se for o caso. Nada 

sendo requerido, no caso de pessoa física, intime-se pessoalmente a parte interessada em eventual execução do julgado 

para que cumpra o presente despacho. Permanecendo em silêncio, arquivem-se os autos. 

 

2007.61.02.001120-5 - LUIZ FERNANDO DA SILVA OLIVEIRA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

249-251: dê-se vista às partes, para que se manifestem sobre a complementação do laudo em até 10 (dez) dias. Caso as 

partes entendam que não há causa para impugnação, o referido prazo deverá ser utilizado para a apresentação de 

memoriais. Caso haja impugnação ou sejam apresentados, venham conclusos na forma pertinente a cada um desses 

eventos. Intimem-se.Despacho de fls. 245: Fls. 235: os honorários serão arbitrados em momento oportuno.Fls.239-240: 

Aceito os quesitos apresentados pelo réu, já que apresentadostempestivamente. Vista ao sr. Perito para complementação 

do laudo.Fls.243: Considerando a natureza da pretensão, reconsidero em parte o des-pacho de fls. 221 para indeferir a 

realização de prova oral, nos termosdo art. 400, II, do CPC. Oportunamente, tornem conclusos.Int.  

 

2007.61.02.008530-4 - FERNANDA VALERIA FABBRI SCALON(SP179852 - SIMONE CAVALCANTE 

GUERREIRO SCALON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO 

RICCHINI LEITE) 

Recebo as apelações interpostas por ambas as partes. Providencie a Secretaria as intimações das partes para a 

apresentação de contra-razões. Oportunamente, remetam-se os autos ao egrégio TRF da 3ª Região. 

 

2008.61.02.002029-6 - CRISTINA VIEIRA DE CAMPOS(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Tendo em vista a juntada do documento de fl. 180, dê-se vista às partes para alegações finais. Oportunamente, venham 

conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.02.003600-0 - JOAO DAVID BICHUETTE EDITORACAO ME(SP101514 - PAULO DE TARSO 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Fls. 238-242 e 245:1) arbitro os honorários do ilustre perito em R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais), em 13 de 

outubro de 2008, e faculto ao autor o pagamento parcelado em até seis vezes, sendo observada a necessária correção 

(item 2 de fl. 240). Intime-se a parte autora para iniciar os pagamentos. Aguarde-se a realização do terceiro depósito, 

para que o ilustre perito possa iniciar seus trabalhos (fl. 241, quarto parágrafo);2) intime-se a CEF, para que, em até 30 

(trinta) dias, junte os documentos dedos itens 1 a 3 de fl. 239. 

 

2008.61.02.008798-6 - SONIA MARIA LOPES BELOTTI(SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA E SP262688 

- LILIANA FAZIO TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - 

GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Rejeito a alegação de ilegitimidade ativa deduzida na contestação ante o entendimento predominante na jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça (v. g.: REsp nº 647.562, REsp nº 863.457 e REsp nº 1.028.187). Tendo em vista que não 

há questões processuais pendentes de resolução, providencie a Secretaria a intimação das partes para que especifiquem 

provas, no prazo legal. 

 

2008.61.02.011264-6 - RODRIGO FERNANDO FERRI(SP243085 - RICARDO VASCONCELOS E SP158838E - 

LARISSA SOARES SAKR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP204047 - GUSTAVO 
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RICCHINI LEITE) 

1. Fls. 75: à luz da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007, do DD. Presidente do Conselho de Justiça Federal da 3.ª 

Região, arbitro os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Expeça-se a 

competente solicitação de pagamento de honorários.2. Considerando que a parte ré já se manifestou em memoriais (f. 

97), intime-se a parte autora para que apresente seus memoriais no prazo de 05 (cinco) dias.3. Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.02.011793-0 - CELSO DONIZETE RAMOS X KELLI CRISTINA DIAS(SP139543 - MARCELO TADEU 

KUDSE DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207309 - GIULIANO D´ANDREA) 

Fls. 72 e seguintes: Intime-se a parte autora, nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. Oportunamente, 

tornem conclusos. Intime-se. 

 

2008.61.02.011866-1 - MARIA ELISABETH TEIXEIRA CORDEIRO(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Recebo a apelação interposta pela parte ré.Vista à apelada para contra-razões.Int. 

 

2008.61.02.013410-1 - ECLAIR PESTRINI LANCA(SP077475 - CLAIR JOSE BATISTA PINHEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro a gratuidade requerida.Tendo em vista a justificativa apresentada à fl. 15, dispenso a autora da demonstração dos 

critérios utilizados para a apuração do valor atribuído à causa.Por outro lado, intime-se a referida parte para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias e sob pena de extinção por ausência de interesse, promova a juntada de qualquer documento que 

demonstre a existência da conta-poupança declinada na inicial. Note-se que a parte deve possuir algum documento, 

tendo em vista que informou o número e a agência mantenedora da conta. 

 

2008.61.02.014534-2 - ANA CAROLINA VENTRILHO(SP225595 - ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Recebo a apelação interposta pela parte ré.Vista à apelada para contra-razões.Int. Oportunamente, remetam-se os autos 

ao egrégio TRF da 3ª Região. 

 

2008.61.02.014537-8 - JOSE EDUARDO ALVES PETROUCIC(SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA COLLA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Recebo a apelação interposta pela parte ré.Vista à apelada para contra-razões.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2005.61.02.012027-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.02.005027-8) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) X MARDONIO JORGE 

COUTO(SP153086 - EDUARDO SANT´ANNA BERTOLDI) 

Ciência às partes do retorno ou redistribuição do feito da Superior Instância e requeira o que de direito, apresentando, 

no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, iniciando-se pela parte autora, os cálculos de liquidação, se for o caso. Nada 

sendo requerido, no caso de pessoa física, intime-se pessoalmente a parte interessada em eventual execução do julgado 

para que cumpra o presente despacho. Permanecendo em silêncio, arquivem-se os autos. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2003.61.02.001992-2 - LUIS ALVES DOS REIS X MARIA VIEIRA DA SILVA(SP111942 - LUIS FERNANDO DA 

SILVA E SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE 

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X CREFISA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO(SP181251 - 

ALEX PFEIFFER) 

Fl. 166: defiro a vista requerida, pelo prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

Expediente Nº 1840 

 

CAUTELAR INOMINADA 

1999.61.02.010733-7 - JOSE SEBASTIAO MARTINS(SP030743 - JOSE SEBASTIAO MARTINS) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. ANDRE LUIZ ALVES LIGEIRO) 

Tendo em vista a manifestação do autor na f. 278, verso, bem como o atendimento do que foi determinado no despacho 

da f. 262 com as informações dos órgãos de proteção ao crédito, arquivem-se os autos.Int. 

 

Expediente Nº 1842 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.02.004756-3 - GUMERCINDO BATISTA DE SANTANA(SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP204047 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Isto posto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela ao autor a fim de que o INSS conceda o benefício de 
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aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data desta decisão, conforme o dispositivo da sentença, nos termos 

do artigo 273, inciso I do Código de Processo Civil, mormente a fim de evitar ineficácia do provimento final. Diante do 

exposto, julgo procedente o pedido formulado para reconhecer, como efetivamente trabalhados pelo autor, os períodos 

de 10 de setembro de 1979 a 30 de agosto de 1986 e de 2 de fevereiro de 1987 a 2 de julho de 2007, em atividade 

especial, e determino ao réu que conceda, ao autor, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a contar da 

data do requerimento administrativo (2 de julho de 2007).Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS obrigado ao 

pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela nos termos do 

Provimento n. 64, de 28.4.2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região, acrescidas de juros de mora na 

base de 6% a.a., no período anterior à vigência da Lei n. 10.406/2002, e, após, em 12% a.a., a contar da citação.Sem 

condenação nas custas, em face de o réu ser isento do seu pagamento.Condeno o réu no pagamento dos honorários 

advocatícios, que fixo em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), nos termos do 4.º, art. 20 do Código de Processo 

Civil.Consoante os Provimentos Conjuntos n. 69 e n. 71/2006, expedidos pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

3.ª Região e Coordenação dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, segue a síntese do julgado:i) nome do 

segurado: GUMERCINDO BATISTA DE SANTANAii) benefício concedido: previdenciário - aposentadoria por 

tempo de contribuiçãoiii) renda mensal atual: não consta dos autosiv) data do início do benefício: 2.7.2007v) renda 

mensal inicial: a ser calculada pelo INSSvi) conversão de tempo especial em comum: 10.9.1979 a 30.8.1986 e 2.2.1987 

a 2.7.2007.Intime-se o INSS da antecipação dos efeitos da tutela para cumprimento imediato. Assino o prazo de 10 

(dez) dias para que seja informado o cumprimento da decisão de urgência.Sentença sujeita ao reexame 

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.02.005970-0 - PEDRO GABRIEL DOLSE(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP204047 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos, porque tempestivos, contudo, NEGO-LHES provimento, ante a 

ausência de omissão, obscuridade ou contradição a ser sanada (requisitos do artigo 535, I e II, do Código de Processo 

Civil), mantendo, na íntegra, a sentença embargada. Intime-se. 

 

2009.61.02.000281-0 - LUIZ FERNANDO DA SILVA(SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI E 

SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Cite-se.2. Oficie-se ao chefe do Posto do INSS para que remeta a este Juízo, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia(s) 

do(s) procedimento(s) administrativo(s) número(s) 46/142.121.740-3. 3. Nomeio perito judicial o Sr. Paulo Fernando 

Duarte Cintra (CREA n.º 068228275-8/D), para o qual concedo os prazos de 10 (dez) dias para indicação do local e data 

de início dos trabalhos, nos termos do art. 431-A do CPC, e de 30 (trinta) dias para confecção e apresentação do 

respectivo laudo.4. Intime-se a parte autora para a apresentação de seus quesitos no prazo de 05 (cinco) dias. 5. Na 

oportunidade da perícia, deverão ser respondidos também, os quesitos do INSS já protocolados em secretaria, assim 

como, os quesitos do Juízo constantes na Portaria n.º 06/2008.6. Pareceres dos assistentes técnicos no prazo e nos 

termos do artigo 433, parágrafo único, do CPC, sucessivamente, sendo os primeiros cinco dias para o autor, e os últimos 

cinco dias para o réu.Int. 

 

2009.61.02.000487-8 - JOAO DE FREITAS BARBOSA(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

1. Cite-se.2. Designo o dia 03 de setembro de 2009, às 15h horas para audiência de tentativa de conciliação instrução e 

julgamento, ocasião em que deverá a CEF estar representada por preposto com poderes para transigir.Int. 

 

2009.61.02.000695-4 - LICIO FIRMINO JUNIOR(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI E SP175155 - 

ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Determino a citação do INSS, para oferecer resposta no prazo legal.2. Oficie-se ao chefe do Posto do INSS para que 

remeta a este Juízo, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia(s) do(s) procedimento(s) administrativo(s) 

número(s)136.008.585-5 e 146.632.196-0.3. Deverá a parte autora, caso queira, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar 

os quesitos e indicar assistente técnico.4. Sem prejuízo das determinações acima e tendo em vista o princípio da 

celeridade, determino, desde logo, a realização da perícia requerida na inicial e designo para a realização da prova o 

doutor Paulo Fernando Duarte Cintra (CREA 068228275-8/D, que deverá ser notificado do encargo. O ilustre perito 

deverá (1) responder aos quesitos do juízo constantes do tópico próprio da Portaria n.º 06/2008, desta 5ª Vara Federal, 

os quesitos apresentados pela parte autora e os depositados pelo INSS, bem como (2) informar as partes a(s) data(s) e 

o(s) local(is) da(s) coleta(s) de dados para a elaboração do laudo. Prazo: 30 (trinta) dias.5. Pareceres dos assistentes 

técnicos no prazo e nos termos do artigo 433, parágrafo único, do CPC, sucessivamente, sendo os primeiros cinco dias 

para a parte autora, e os últimos cinco dias para o réu.Int. 

 

2009.61.02.001748-4 - METALSUL IND/ E COM/ DE COMPS/ P/ CALCADOS LTDA EPP(SP201328 - ALEXEY 

OLIVEIRA MARANHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JAG COM/ DE MATS/ P/ CONSTR/ E 

MADEIREIRA LTDA 

Ante o exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA na forma pleiteada.Citem-se.Int. 

 

2009.61.02.005173-0 - MANOEL PEDRO FRACADOSSO(SP203265 - EVANIR ELEUTÉRIO DA SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela formulado, não sendo possível aferir-se, antes de finda a 

instrução, a plausibilidade do direito invocado - requisito para a aplicação do disposto no art. 273 do CPC.2. Determino 

a citação do INSS, para oferecer resposta no prazo legal.3. Deverá a parte autora , caso queira, no prazo de 05 (cinco) 

dias, apresentar os quesitos e indicar assistente técnico.4. Sem prejuízo das determinações acima e tendo em vista o 

princípio da celeridade, determino, desde logo, a realização da perícia e designo para a realização da prova o Sr. Paulo 

Fernando Duarte Cintra (CREA 068228275-8/D), para o qual concedo os prazos de 10 (dez) dias para indicação do 

local e data de início dos trabalhos, nos termos do art. 431-A do CPC, e de 30 (trinta) dias para confecção e 

apresentação do respectivo laudo. O ilustre perito deverá (1) responder aos quesitos do juízo constantes do tópico 

próprio da Portaria n.º 06/2008, desta 5ª Vara Federal, os quesitos apresentados pela parte autora e os depositados pelo 

INSS.5. Pareceres dos assistentes técnicos no prazo e nos termos do artigo 433, parágrafo único, do CPC, 

sucessivamente, sendo os primeiros cinco dias para a parte autora, e os últimos cinco dias para o réu.6. Oportunamente, 

dê-se vista às partes, para que se manifestem sobre o laudo, em 10 (dez) dias. Caso as partes entendam que não há causa 

para impugnação do laudo, o referido prazo deverá ser utilizado para a apresentação de memoriais.Int. 

 

2009.61.02.008491-6 - JAIR LICIO FERREIRA SANTOS(SP193460 - RAFAEL AUGUSTO FUREGATO 

RODRIGUES E SP191461 - RODRIGO PASSUELLO SANDRI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando a informação contida na f. 08, remetam-se os autos ao SEDI para redistribuição destes autos por 

dependência aos da Medida Cautelar n.º 2009.61.02.001499-9 em trâmite perante a e. 7ª Vara Federal local.Int. 

 

2009.61.02.008889-2 - MARCELO ALVES VERDE(SP233776 - MICHELLE ALVES VERDE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o autor para, no prazo de dez dias, trazer aos autos cópia do mencionado contrato firmado com a Caixa 

Econômica Federal e, no mesmo prazo, justificar o valor atribuído à causa.Após, voltem conclusos.Int. 

 

2009.61.02.009392-9 - JOSE PAULO PINHEIRO(SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI E 

SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Observo que, no presente feito, foi atribuído à causa valor menor que o teto estabelecido no artigo 3º da Lei 10.259/01. 

Ante o contido no parágrafo 3º daquele mesmo artigo, bem como o disposto no artigo 113 do Código de Processo Civil, 

entendo ser este Juízo absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito.Assim, determino a remessa 

destes autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as cautelas de praxe e as homenagens deste 

Juízo.Int. 

 

2009.61.02.009446-6 - GILBERTO DOS SANTOS(SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Observo que, no presente feito, foi atribuído à causa valor menor que o teto estabelecido no artigo 3º da Lei 10.259/01. 

Ante o contido no parágrafo 3º daquele mesmo artigo, bem como o disposto no artigo 113 do Código de Processo Civil, 

entendo ser este Juízo absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito.Assim, determino a remessa 

destes autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as cautelas de praxe e as homenagens deste 

Juízo.Int. 

 

2009.61.02.009453-3 - JORGE SOARES DA SILVA(SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI E 

SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Observo que, no presente feito, foi atribuído à causa valor menor que o teto estabelecido no artigo 3º da Lei 10.259/01. 

Ante o contido no parágrafo 3º daquele mesmo artigo, bem como o disposto no artigo 113 do Código de Processo Civil, 

entendo ser este Juízo absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito.Assim, determino a remessa 

destes autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as cautelas de praxe e as homenagens deste 

Juízo.Int. 

 

2009.61.02.009773-0 - JOAO GERMANO DA SILVA(SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Observo que, no presente feito, foi atribuído à causa valor menor que o teto estabelecido no artigo 3º da Lei 10.259/01. 

Ante o contido no parágrafo 3º daquele mesmo artigo, bem como o disposto no artigo 113 do Código de Processo Civil, 

entendo ser este Juízo absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito.Assim, determino a remessa 

destes autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as cautelas de praxe e as homenagens deste 

Juízo.Int. 

 

2009.61.02.009801-0 - ADRIANO VIEIRA DA SILVA(SP188045 - KLEBER DARRIÊ FERRAZ SAMPAIO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Observo que, no presente feito, foi atribuído à causa valor menor que o teto estabelecido no artigo 3º da Lei 10.259/01. 

Ante o contido no parágrafo 3º daquele mesmo artigo, bem como o disposto no artigo 113 do Código de Processo Civil, 

entendo ser este Juízo absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito.Assim, determino a remessa 

destes autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as cautelas de praxe e as homenagens deste 
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Juízo.Int. 

 

2009.61.02.009853-8 - ELSO DOS SANTOS(SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Observo que, no presente feito, foi atribuído à causa valor menor que o teto estabelecido no artigo 3º da Lei 10.259/01. 

Ante o contido no parágrafo 3º daquele mesmo artigo, bem como o disposto no artigo 113 do Código de Processo Civil, 

entendo ser este Juízo absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito.Assim, determino a remessa 

destes autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as cautelas de praxe e as homenagens deste 

Juízo.Int. 

 

2009.61.02.009857-5 - SUELI APARECIDA DOS SANTOS(SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Observo que, no presente feito, foi atribuído à causa valor menor que o teto estabelecido no artigo 3º da Lei 10.259/01. 

Ante o contido no parágrafo 3º daquele mesmo artigo, bem como o disposto no artigo 113 do Código de Processo Civil, 

entendo ser este Juízo absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito.Assim, determino a remessa 

destes autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as cautelas de praxe e as homenagens deste 

Juízo.Int. 

 

2009.61.02.009859-9 - CLEONICE TEIXEIRA DA CRUZ(SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Observo que, no presente feito, foi atribuído à causa valor menor que o teto estabelecido no artigo 3º da Lei 10.259/01. 

Ante o contido no parágrafo 3º daquele mesmo artigo, bem como o disposto no artigo 113 do Código de Processo Civil, 

entendo ser este Juízo absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito.Assim, determino a remessa 

destes autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as cautelas de praxe e as homenagens deste 

Juízo.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.02.004704-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.02.004208-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1907 - FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN) 

X MARIA ISABEL GONCALVES DA SILVA(SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA E SP123331 - 

NILSON DE ASSIS SERRAGLIA E SP139920 - RENATO DANTAS) 

Em razão da concordância expressa da embargada com os cálculos apresentados pelo INSS, a execução deve prosseguir 

pela quantia apurada pela autarquia, motivo pelo qual JULGO PROCEDENTE o presente feito, fixando o valor 

exeqüendo em R$ 18.911,66 (dezoito mil, novecentos e onze reais e sessenta e seis centavos), atualizado até o mês de 

agosto de 2008. Condeno a embargada ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil 

reais), devendo-se observar o disposto no art. 12, da Lei nº 1.060/50.Sem Custas, nos termos do artigo 7o da Lei n. 

9.289-96.Traslade-se cópia desta sentença e dos cálculos da f. 11-14 para os autos do processo n. 2000.61.02.004208-

6.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2009.61.02.005694-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.02.013326-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1907 - FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN) 

X BENEDICTO CARLOS CHRISTINO X FATIMA APARECIDA DALDATE CHRISTINO X MARIANA 

CHRISTINO X CARLOS HENRIQUE CHRISTINO(SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA E SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) 

Em razão da concordância expressa dos embargados com os cálculos apresentados pelo INSS, a execução deve 

prosseguir pela quantia apurada pela autarquia, motivo pelo qual JULGO PROCEDENTE o presente feito, fixando o 

valor exeqüendo em R$ 131.453,71 (cento e trinta e um mil e quatrocentos e cinqüenta e três reais e setenta e um 

centavos), atualizado até o mês de julho de 2008. Condeno os embargados ao pagamento dos honorários advocatícios, 

que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), devendo-se observar o disposto no art. 12, da Lei nº 1.060/50.Sem Custas, nos 

termos do artigo 7o da Lei n. 9.289-96.Traslade-se cópia desta sentença e dos cálculos da f. 05-06 para os autos do 

processo n. 2000.61.02.03326-2.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os presentes autos, com 

baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2009.61.02.005696-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.02.005515-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) X ANNA VICTORIA 

RODRIGUES DE SOUZA(SP082554 - PAULO MARZOLA NETO E SP135486 - RENATA APARECIDA DE 

MELLO) 

Em razão da concordância expressa da embargada com os cálculos apresentados pelo INSS, a execução deve prosseguir 

pela quantia apurada pela autarquia, motivo pelo qual JULGO PROCEDENTE o presente feito, fixando o valor 

exeqüendo em R$ 37.002,91 (trinta e sete mil e dois reais e noventa e um centavos), atualizado até o mês de novembro 

de 2008. Condeno a embargada ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), 

devendo-se observar o disposto no art. 12, da Lei nº 1.060/50.Sem Custas, nos termos do artigo 7o da Lei n. 9.289-

96.Traslade-se cópia desta sentença e dos cálculos da f. 07-10 para os autos do processo n. 2004.61.02.005515-3.Após o 
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trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2009.61.02.005697-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.02.001309-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) X MARIA DE LOURDES 

SILVA GOULART(SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES E SP182175 - EMERSON RENAN DE 

MORAIS) 

Em razão da concordância expressa da embargada com os cálculos apresentados pelo INSS, a execução deve prosseguir 

pela quantia apurada pela autarquia, motivo pelo qual JULGO PROCEDENTE o presente feito, fixando o valor 

exeqüendo em R$ 13.784,50 (treze mil, setecentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos), atualizado até o mês 

de julho de 2008. Condeno a embargada ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil 

reais), devendo-se observar o disposto no art. 12, da Lei nº 1.060/50.Sem Custas, nos termos do artigo 7o da Lei n. 

9.289-96.Traslade-se cópia desta sentença e dos cálculos da f. 07-09 para os autos do processo n. 2003.61.02.001309-

9.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P. R. I. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2009.61.02.003925-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.02.012871-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) X JOAO BATISTA DA 

SILVA FILHO(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO E SP248879 - KLEBER ALLAN 

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) 

Portanto, REJEITO A IMPUGNAÇÃO.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da Ação Ordinária n. 

2008.61.02.012871-0.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as formalidades 

legais.Int. 

 

Expediente Nº 1843 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2000.61.02.000966-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0309269-0) SARA DIPE 

ALVES(SP052977 - GLAUCO SANDOVAL MOREIRA E SP142648 - SANDRO MARCUS ALVES BACARO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP111604 - 

ANTONIO KEHDI NETO) 

Ciência às partes do retorno/redistribuição do feito da Superior Instância. Traslade-se cópias do julgado e da certidão de 

trânsito para a ação principal. Após, remetam-se os presentes autos ao arquivo. 

 

2000.61.02.000967-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0309269-0) AGRO PECUARIA 

FERREIRA LTDA X CARLOS ALBERTO MEI FERREIRA X SANDRA ALVES MEI FERREIRA(SP052977 - 

GLAUCO SANDOVAL MOREIRA E SP142648 - SANDRO MARCUS ALVES BACARO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP111604 - ANTONIO 

KEHDI NETO) 

Ciência às partes do retorno/redistribuição do feito da Superior Instância. Traslade-se cópias do julgado e da certidão de 

trânsito para a ação principal. Após, remetam-se os presentes autos ao arquivo. 

 

2009.61.02.009385-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.02.006347-0) PADRE 

CICERO COM/ DE MEDICAMENTOS LTDA ME X ADRIANA DE PAULA CERVI(SP273512 - FABIO ALVES 

BONFIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Vistos.A matéria alegada em preliminar é mérito nos embargos à execução.Ademais, ante a alegação de excesso de 

execução, deverá a parte Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, aditar a inicial para declarar o valor que entende 

devido, fornecendo memória de cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos, nos termos do parágrafo 5º, do art. 

739-A, do Código de Processo Civil.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

96.0300327-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP024586 - ANGELO BERNARDINI E SP231856 - 

ALFREDO BERNARDINI NETO) X ANTONIO RODRIGUES SOBRINHO - ME X ANTONIO RODRIGUES 

SOBRINHO X APARECIDA DA SILVA RODRIGUES 

Manifeste-se o(a) exeqüente, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da certidão do oficial de justiça, requerendo o que de 

direito. 

 

96.0307411-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E 

SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) X ANTONIO APARECIDO CELICO X JANE APARECIDA 

SCHIMIDT CELICO 

Manifeste-se o(a) exeqüente, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da certidão do oficial de justiça, requerendo o que de 

direito. 

 

2003.61.02.003596-4 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP148174 - ZILDA APARECIDA BOCATO 
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E SP184850 - ROSEANE RODRIGUES SCALIANTE) X FRANCISCO SILVEIRA JUNIOR X CANDIDA 

BEATRIZ DE GOES SEBASTIAO(SP151428 - MAURICIO MARCONDES MACHADO) 

Manifeste-se a parte autora/exeqüente sobre a certidão do Oficial de Justiça, no sentido de não haver logrado êxito na 

localização do réu/executado, no prazo de 10(dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

2004.61.02.009179-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP175034 - KENNYTI DAIJÓ) X EDSON MARGARIDO X MARIA DO 

SOCORRO SOUSA MARGARIDO(SP134642 - JOSE CARLOS HANNA) 

Manifeste-se o(a) exeqüente, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da certidão do oficial de justiça, requerendo o que de 

direito. 

 

2007.61.02.006049-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E 

SP137635 - AIRTON GARNICA) X W POLITI E CIA/ LTDA X MARIA THEREZINHA ROSA POLITI X 

WALTER SILAS POLITI 

F. 55: defiro a expedição de Carta Precatória para penhora, avaliação, intimação e nomeação de depositário, da fração 

ideal (50%) do imóvel de matrícula nº 2.935, registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Guariba em nome da co-

executada Maria Therezinha Rosa Politi e de seu marido Walter Politi (que não faz parte desta demanda). Para tanto, 

providencie a exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, o fornecimento das guias de distribuição e de condução do oficial 

de justiça.F. 61: defiro para determinar a desconsideração da petição da f. 58-60.Intime-se. 

 

2007.61.02.007479-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

GILBERTO CATRARIO DA SILVA RIBEIRAO PRETO ME X GILBERTO CATRARIO DA SILVA 

Vista à Caixa Econômica Federal - CEF das informações bancárias recebidas pelo sistema BacenJud. 

 

2007.61.02.010053-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

GALANTY IND/ DE ALUMINIO LTDA ME X LEONARDO GALASSI X HELIO GALO(SP143539 - IVANO 

GALASSI JUNIOR) 

Vista à Caixa Econômica Federal - CEF das informações bancárias fornecidas pelo sistema BacenJud às f. 78-80. 

 

2007.61.02.010633-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X ELIZEU 

IGNACIO CABELEIREIRO ME X ELIZEU IGNACIO X STELLA DA SILVA BRAULIO IGNACIO 

Vista à Caixa Econômica Federal - CEF das informações bancárias fornecidas pelo sistema BacenJud às fls. 54/56. 

 

2007.61.02.013042-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP111749 

- RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X DJR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA X DURVAL FARIA 

JUNIOR(SP123156 - CELIA ROSANA BEZERRA DIAS) 

Vista à Caixa Econômica Federal - CEF das informações bancárias fornecidas pelo sistema BacenJud. 

 

2007.61.02.013339-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

ANTONIO DE PADUA SANDRIN FRESSA ME X ANTONIO DE PADUA SANDRIN FRESSA 

à Caixa Econômica Federal - CEF das informações bancárias fornecidas pelo sistema BacenJud. 

 

2008.61.02.009618-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X NEIVA 

ROSA DE ALMEIDA MATERIAIS DE CONSTRUCAO ME X NEIVA ROZA DE ALMEIDA 

Manifeste-se a parte autora/exeqüente sobre a certidão do Oficial de Justiça, no sentido de não haver logrado êxito na 

localização do réu/executado, no prazo de 10(dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

2008.61.02.010903-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X SERGIO 

GOMES VIEIRA 

Manifeste-se o(a) exeqüente, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da certidão do oficial de justiça, requerendo o que de 

direito. 

 

2008.61.02.014038-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE 

FERRASSINI) X CLAUDIA PEREIRA GUEDES RAMASSI 

Ciência à exequente da juntada de carta precatória/mandado e para que se manifeste sobre a não localização de bens 

do(s) devedor(es) passíveis de penhora, no prazo de 10(dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

2009.61.02.006347-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X PADRE 

CICERO COM/ DE MEDICAMENTOS LTDA ME X ADRIANA DE PAULA CERVI 

Ciência à exequente da juntada de carta precatória/mandado e para que se manifeste sobre a não localização de bens 

do(s) devedor(es) passíveis de penhora, no prazo de 10(dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
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1999.61.02.008513-5 - TEMATECNICA MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA(SP095542 - FABIO DONISETE 

PEREIRA E SP095144 - ROGERIO ANTONIO PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

RIBEIRAO PRETO-SP(Proc. 1544 - CRISTIANO CARLOS MARIANO) 

F. 179: Dê-se vista à impetrante para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito.Int.  

 

2008.61.02.014035-6 - JOSE CARLOS CARLETTI(SP238275 - EDILAINE JOSÉ FELIX MONTEIRO) X CHEFE 

DO POSTO DO INSS EM SERRANA - SP(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

F. 157-158 e 160-162: ciência ao Impetrante.Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado da f. 164, arquivem-se os 

autos, com baixa-findo, observando-se as formalidades de praxe.Int.  

 

2009.61.02.001596-7 - LEAO E LEAO LTDA X LEAO E LEAO LTDA X LEAO E LEAO LTDA X LEAO E LEAO 

LTDA X LEAO E LEAO LTDA X LEAO E LEAO LTDA X LEAO E LEAO LTDA X LEAO E LEAO LTDA X 

LEAO E LEAO LTDA X LEAO E LEAO LTDA X LEAO E LEAO LTDA X LEAO E LEAO LTDA X LEAO E 

LEAO LTDA X LEAO E LEAO LTDA X LEAO E LEAO LTDA X LEAO E LEAO LTDA X LEAO E LEAO LTDA 

X LEAO E LEAO LTDA X LEAO E LEAO LTDA X LEAO E LEAO LTDA X LEAO E LEAO LTDA X LEAO E 

LEAO LTDA(SP125645 - HALLEY HENARES NETO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

RIBEIRAO PRETO-SP(Proc. 1544 - CRISTIANO CARLOS MARIANO) 

Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA. Custas na forma da lei. Sem honorários, por incabíveis à espécie, nos 

termos da Súmula 105 do STJ. Oficie-se ao E. TRF da 3ª Região, comunicando à Turma perante a qual tramita o 

Agravo de Instrumento noticiado nos autos, a prolação desta decisão.P.R.I. 

 

2009.61.02.002308-3 - EUGENIO ROCHA DE ANDRADE(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X CHEFE 

DA AGENCIA DE ATENDIM DA PREVIDENCIA SOCIAL EM RIBEIRAO PRETO-SP(Proc. 1002 - GUSTAVO 

RICCHINI LEITE) 

Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado da f. 393, arquivem-se os autos, com baixa-findo, observando-se as 

formalidades de praxe.Int.  

 

2009.61.02.009855-1 - JOAO BATISTA DE MENEZES(SP020596 - RICARDO MARCHI) X CHEFE DA SECAO 

DE RECURSOS HUMANOS DO INSS-GEX RIBEIRAO PRETO-SP 

Deverá o impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, aditar a inicial para adequar o valor atribuído à causa ao proveito 

econômico almejado, recolhendo eventuais custas complementares, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito.Int. 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZ FEDERAL DR. CESAR DE MORAES SABBAG  

JUIZ FEDERAL SUBST. DR. CAIO MOYSÉS DE LIMA  

Diretor: Antonio Sergio Roncolato  

 

Expediente Nº 1724 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

90.0304254-3 - GELINDO BELLAN X PEPINA PACHE BELLAN X FRANCISCO NARCISO BELLAN X 

EUCLYDES ANTONIO BELLANI(SP058429 - JOSE ANTONIO RODRIGUES E SP225039 - PATRÍCIA HELENA 

RODRIGUES) X JOAO LUIZ REQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 899 - CAROLINA SENE TAMBURUS) 

À contadoria para elaboração dos cálculos de conformidade com a r. decisão de fls. 344/6. Com estes, vista às partes 

pelo prazo de 10 (dez) dias. Com a aquiescência, cumpra-se o despacho de fl. 239, observando-se que a requisição do 

pagamento se fará nos termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 2009, do E. CJF. Int.INFORMAÇÃO DA 

SECRETARIA: OS AUTOS RETORNARAM DA CONTADORIA - PRAZO PARA AS PARTES 

 

2000.03.99.006281-6 - PHOENIX DE SAO CARLOS TRANSPORTES LTDA(SP060088 - GETULIO TEIXEIRA 

ALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA PERES DA SILVA) 

Fls. 267/68: defiro ao autor vista dos autos pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Intime-se com urgência. Após, 

conclusos para apreciação da petição de fls. 264/265-verso. 

 

2004.61.02.003047-8 - UNIAO FEDERAL(Proc. 821 - ANDRE LUIZ ALVES LIGEIRO) X CIA/ ACUCAREIRA 

SAO GERALDO(SP045672 - CARLOS ROCHA DA SILVEIRA) X SIM SOCIEDADE AGRICOLA 

LTDA(SP016133 - MARCIO MATURANO) X GUSTAVO SIMIONI(SP016133 - MARCIO MATURANO) X 

MARIA ANGELA CASTEJON SIMIONI(SP016133 - MARCIO MATURANO) X SILVANA SIMIONI 

GALLO(SP016133 - MARCIO MATURANO) X JULIO GALLO(SP016133 - MARCIO MATURANO) X ADELINO 
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FORTUNATO SIMIONI(SP016133 - MARCIO MATURANO) X CARLA MARTUSCELLI PERES 

SIMIONI(SP016133 - MARCIO MATURANO) X RENATA SIMIONI PEDRESCHI(SP016133 - MARCIO 

MATURANO) X ALFREDO PEDRESCHI NETO(SP016133 - MARCIO MATURANO) X MARIA STELLA 

SIMIONI NEVES(SP016133 - MARCIO MATURANO) X HUMBERTO SIMIONI JUNIOR(SP016133 - MARCIO 

MATURANO) X PATRICIA HELENA VINHOLIS SIMIONI(SP016133 - MARCIO MATURANO) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação pauliana para DESCONSTITUIR a alienação dos imóveis 

mencionados na inicial, os quais deverão retornar ao patrimônio da co-ré SÃO GERALDO.Os réus, exceto a SIM, 

arcarão com as custas processuais e os honorários advocatícios, estes fixados em R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), em 

proporções iguais.P.R.I.C. 

 

2004.61.02.005769-1 - ANTONIO CARLOS MONTEIRO(SP171476 - LEILA DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E 

SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

A manifestação de fls. 204, verso, impõe a extinção da execução do julgado, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, 

ambos do CPC.Ante ao exposto, com este fundamento, declaro extinta a execução para que surta os efeitos de 

direito.Transitada em julgado esta decisão, expeça-se alvará para levantamento dos valores depositados (fls. 126 e 199), 

cientificando o i. procurador de que deverá retirá-lo imediatamente após sua intimação, bem como de que o referido 

alvará terá validade de 30 (trinta) dias, a contar da data da expedição.Noticiado o levantamento, ao arquivo (baixa-

findo).P.R.I. 

 

2007.61.02.004099-0 - LYDIA BORDIGNON COSTACURTA(SP163929 - LUCIMARA SEGALA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

SENTENÇAA manifestação de fls. 124 impõe a extinção da execução do julgado, nos termos dos artigos 794, inciso I e 

795, ambos do CPC.Ante ao exposto, com este fundamento, declaro extinta a execução para que surta os efeitos de 

direito.Transitada em julgado esta decisão, expeça-se alvará para levantamento dos valores depositados (fls. 118), 

cientificando a i. procuradora de que deverá retirá-lo imediatamente após sua intimação, bem como de que o referido 

alvará terá validade de 30 (trinta) dias, a contar da data da expedição.Noticiado o levantamento, ao arquivo (baixa-

findo).P.R.I. 

 

2008.61.02.003037-0 - FABIANA MORAES FARIA(SP226673 - LUCIANO ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 100: Dê-se ciência aos interessados da designação de perícia para o dia 20 de outubro de 2009, às 8:00 horas, com 

o(a) Dr(a).Kazumi Hirota Kazava, no Setor de Perícias do Fórum da Justiça Estadual, localizado na Rua Alice Além 

Saadi, nº 1010, Nova Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP. O(a/s) Autor(a/es/as) deverá comparecer munido(a/s) de 

documento de identidade; carteira de trabalho e documentos/médicos resultados de exames. Int. 

 

2008.61.02.013191-4 - SELMA PINHEIRO WIEZEL X GLADYS PINHEIRO WIEZEL(SP126901 - MARCOS 

EDILSON VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação para condenar a ré a pagar às autoras a diferença, 

devidamente atualizada e acrescida de juros remuneratórios, decorrente da aplicação do IPC de janeiro de 1989 

(42,72%%) para o reajuste do saldo da conta de poupança das autoras relativamente ao mês de fevereiro de 1989. Por 

conseguinte, fixo o valor da condenação em R$ 40.509,50 (quarenta mil, quinhentos e nove reais e cinqüenta centavos) 

para o dia 9.11.2008 (cf. fls. 22). Esse valor continuará a ser atualizado e acrescido de juros remuneratórios, até a data 

do efetivo pagamento, segundo os critérios de reajuste e remuneração aplicáveis às cadernetas de poupança, e será 

acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação.Tendo em vista que as autoras sucumbiram em parte 

mínima do pedido (apenas do tocante ao valor do expurgo inflacionário), a ré arcará com as custas e os honorários 

advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação.Após o trânsito em julgado, ao 

arquivo.P.R.I.C. 

 

2008.61.02.014335-7 - ANTONIO APARECIDO PESSO(SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 36/7: defiro a dilação de prazo por 20 (vinte) dias, conforme requerido, para que o Autor dê cumprimento ao r. 

despacho de fl. 35. Int. 

 

2009.61.02.001482-3 - ANNITA NABAO MIELE(SP202400 - CARLOS ANDRÉ BENZI GIL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação para condenar a ré a pagar à autora a diferença, 

devidamente atualizada e acrescida de juros remuneratórios, decorrente da aplicação do IPC de janeiro de 1989 

(42,72%%) para o reajuste do saldo da conta de poupança da autora relativamente ao mês de fevereiro de 1989. Por 

conseguinte, fixo o valor da condenação em R$ 110.720,20 (cento e dez mil, setecentos e vinte reais e vinte centavos) 

para o dia 1º.1.2009 (cf. fls. 22). Esse valor continuará a ser atualizado e acrescido de juros remuneratórios, até a data 
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do efetivo pagamento, segundo os critérios de reajuste e remuneração aplicáveis às cadernetas de poupança, e será 

acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação.Tendo em vista que a autora sucumbiu em parte mínima do 

pedido (apenas do tocante ao valor do expurgo inflacionário), a ré arcará com as custas e os honorários advocatícios, 

estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação.Após o trânsito em julgado, ao arquivo.P.R.I.C. 

 

2009.61.02.002352-6 - IVAN DE MOURA(SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo ao Autor novo prazo de 10 (dez) dias para que esclareça em que a presente ação se distingue daquela 

distribuída à 7ª Vara local, processo n. 2008.61.02.013009-0. Int. 

 

CARTA PRECATORIA 
2009.61.02.004660-5 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP X GISELDA ABADIA 

VICENTE(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

1. Fls. 21/28: o pedido de arbitramento / levantamento de honorários periciais será apreciado oportunamente. 2. 

Concedo às partes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para manifestação acerca do laudo pericial, iniciando pelo(a/s) 

autor(a/es/as). Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.02.008822-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.02.010912-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 - CAROLINA SENE TAMBURUS) X GILSON ANTONIO 

DE OLIVEIRA(SP163909 - FABRÍCIO VACARO DE OLIVEIRA E SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido constante da inicial destes embargos e declaro como valor a ser 

executado R$ 44.574,42 (quarenta e quatro mil, quinhentos e setenta e quatro reais e quarenta e dois centavos), 

apurados em setembro de 2006. Extingo o processo com resolução de mérito, a teor do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parta arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos 

patronos. Custas na forma da lei. Traslade-se cópia desta decisão para os autos executivos. Com o trânsito em julgado, 

remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

Dra. AUDREY GASPARINI  

JUÍZA FEDERAL  

Dr. CLAUDIO KITNER  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

Bela. ANA ELISA LOPES MANFRINI  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 1104 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.26.002682-1 - GENTIL MOREIRA DE SOUZA X JOSE CARDOSO SOBRINHO X JOSE GERAUD NETO 

X MANOEL FRANCISCO DA SILVA X MAURIDES STRAMANTINOLI(SP195284 - FABIO FREDERICO DE 

FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP064599 - IARA 

APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

2003.61.26.004401-7 - MARCONDEZ IGLEZIAS - SERVICOS MEDICOS S/C LTDA(SP109690 - EDUARDO 

TADEU DE SOUZA ASSIS E SP158374 - MARCIO FERNANDES RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. CARLOS 

SHIRO TAKAHASHI) 

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

2008.61.26.005451-3 - SERGIO MONTORO X FREDERICO MONTORO(SP115401 - ROBERTO MONCIATTI E 

SP123148 - ANALY GOUVEIA CLAUSON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Diante do quadro indicativo de prevenção apontado às fls. 51/52 e da sentença juntada às fls. 55/59, esclareça o co-autor 

Sérgio Montoro a propositura da presente ação.Int. 
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2009.61.26.003049-5 - EDUARDO BECKER X HELIO PORTELA DOS SANTOS X JOAO RODRIGUES 

VALERIO X JOSE TRINDADE VIEIRA X JOSE ROMILDO MARIANO X SHIRLEY RODRIGUES X ZEZARINA 

FRANCISCA DA CONCEICAO(SP208487 - KELLEN REGINA FINZI E SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Diante do supra mencionado, aguarde-se a homologação da desistência nos autos mencionados no item n.º 3, que 

deverão ser informados pelos autores, instruídos com cópia da referida sentença.Após, tornem.Dê-se ciência. 

 

2009.61.26.003427-0 - JOSE MANOEL SILVA DOS SANTOS(SP122799 - OSLAU DE ANDRADE QUINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se o réu, com os benefícios da Justiça Gratuita, arcando o(a) autor(a) com eventual declaração de nulidade do feito, 

no tocante ao valor atribuído à causa, tendo em vista o Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária. 

Dê-se ciência. 

 

2009.61.26.003516-0 - CARLOS ALBERTO CASADEI(SP267246 - PATRICIA SCARAZATTI PESSOA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora a juntada dos demonstrativos da simulação do cálculo da renda mensal de fls. 33/50 e da 

certidão de óbito de fl.51, tendo em vista que os dados não dizem respeito ao autor.Prazo: 5 (cinco) dias.Int. 

 

2009.61.26.003517-1 - GABRIEL ANTONIO VICALVI RIBEIRO(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se o réu, com os benefícios da Justiça Gratuita, arcando o(a) autor(a) com eventual declaração de nulidade do feito, 

no tocante ao valor atribuído à causa, tendo em vista o Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária. 

Dê-se ciência. 

 

2009.61.26.003518-3 - APARECIDO BENEDITO GUIDELLI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se o réu, com os benefícios da Justiça Gratuita, arcando o(a) autor(a) com eventual declaração de nulidade do feito, 

no tocante ao valor atribuído à causa, tendo em vista o Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária. 

Dê-se ciência. 

 

2009.61.26.003749-0 - FRANCISCO CUPERTINO DE OLIVEIRA(SP213658 - ELISANGELA DE SOUZA 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Anote-se a prioridade preconizada na Lei n.º 10.741/03.Cite-se o réu, com os benefícios da Justiça Gratuita, arcando 

o(a) autor(a) com eventual declaração de nulidade do feito, no tocante ao valor atribuído à causa.Dê-se ciência.  

 

2009.61.26.003776-3 - DARCI DA SILVA COSTA(SP266983 - RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se o réu, com os benefícios da Justiça Gratuita, arcando o(a) autor(a) com eventual declaração de nulidade do feito, 

no tocante ao valor atribuído à causa, tendo em vista o Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária. 

Dê-se ciência. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
2003.61.26.006962-2 - MARIA APARECIDA PASTORE VICENTE X MARIA APARECIDA PASTORE 

VICENTE(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ E SP109241 - ROBERTO CASTILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP064599 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

2004.61.26.000998-8 - THEREZA DE MIRANDA CELOTO X THEREZA DE MIRANDA CELOTO(SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP064599 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

2004.61.26.004755-2 - CELIA MARIA BESERRA DA SILVA X CELIA MARIA BESERRA DA SILVA(SP151939 - 

HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION VALENTINO E SP167824 - MARCIA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP064599 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

2008.61.26.002828-9 - EURIPES SIQUEIRA DE AQUINO X EURIPES SIQUEIRA DE AQUINO(SP016990 - 

ANTONIO PEREIRA SUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP064599 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
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Expediente Nº 1105 
 

CAUTELAR INOMINADA 

2008.61.26.003359-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.26.000108-8) MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL(Proc. 1647 - CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE) 

I) Fls. 1066/1068: Noticia o Ministério Público Federal o descumprimento por parte da CEF da decisão liminar de fls. 

457/465, em relação ao proprietário, Sr. Alexandre Souza. II) Fls. 1069/1072: A CEF comprova o cumprimento da 

decisão de fl. 1063, com relação ao proprietário Renato Luis Wolf. Requer, ainda, a exclusão da multa cominatória, em 

face do cumprimento da decisão liminar.III) Fls. 1073/1075: A CEF opôs embargos de declaração em face da decisão 

de fls. 1063, apontando contradição entre o dispositivo da decisão liminar de fls. 457/465 e trecho da decisão de fl. 

1063. No entanto, recebo a manifestação de fls. 1073/1075 como pedido de reconsideração, diante da intempestividade 

do recurso, que será apreciado juntamente com o pedido delineado no item II.Alega a Caixa Econômica Federal que a 

decisão liminar de fls. 457/465 condicionou a liberação do FGTS desde que houvesse o cumprimento dos demais 

requisitos legais previstos na legislação do FGTS. Deste modo, a contradição, segundo a CEF, se revela em face do 

trecho da decisão de fl. 1063/verso, a qual transcrevo: Ressalte-se, outrossim, que a exigência de comprovação de 

preenchimento dos demais requisitos legais se refere exclusivamente à concessão de novo financiamento pelo Sistema 

Financeiro de Habitação, consistindo a exigência de documentos para a liberação do FGTS evidente descumprimento da 

liminar.Não há contradição entre as duas decisões apontadas pela ré. A questão é meramente interpretativa. O trecho 

acima transcrito integra, e não contradiz a decisão de fls. 457/465. As exigências legais aludidas à 464 e reproduzidas à 

fl. 1063 referem-se exclusivamente à segunda oração, separada da primeira pela conjunção aditiva e. O deslinde da 

controvérsia agitada pela Caixa Econômica Federal resolve-se exclusivamente com a interpretação gramatical do texto 

em referência.Em que pese ter sido esse o entendimento veiculado na primeira decisão, observo que, realmente, o art. 

20, da Lei n.º 8.036/90, impõe algumas exigências legais para a liberação do FGTS, além daquela afastada na liminar, 

em se tratando de hipótese de aquisição de casa própria. Dessa forma, a fim de evitar a desobediência aos termos da 

decisão liminar, determino à Caixa Econômica Federal, por ora, que informe, no prazo de 10 (dez) dias, que 

documentos devem ser apresentados pelo mutuário/proprietário para liberação do FGTS. Ao mesmo tempo, deverá a 

requerida esclarecer que documentos não foram apresentados nas hipóteses descritas nos itens I e II, ficando postergada 

a apreciação dos requerimentos deduzidos nos referidos itens para após a avaliação deste Juízo quanto à pertinência 

legal das exigências feitas pela Caixa Econômica Federal. Int. 

 

Expediente Nº 1106 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.26.003953-0 - JOSE PAULO DA SILVA(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Diante do exposto, defiro a tutela antecipada, determinando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, em nome do autor José Paulo da Silva, a partir da data de ciência desta decisão.Cite-se e intimem-se. 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

*PA 1,0 MM. JUÍZA FEDERAL DRA. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI  

Diretor de Secretaria: BEL. MARCO AURELIO DE MORAES*  

 

Expediente Nº 1949 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2005.61.26.004423-3 - LUZIA RODRIGUES DE JESUS NASCIMENTO(SP085951 - ELAINE SUELI QUAGLIO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP177388 - ROBERTA ROVITO) 

Fls. 109/115: Dê-se ciência às partes acerca do laudo pericial.Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor 

máximo previsto na tabela II, do Anexo I da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Contudo, nos 

termos do artigo 3º da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007, os honorários periciais serão requisitados após a 

manifestação das partes sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados.Não 

havendo manifestação ou pedido de novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial. Após, venham conclusos para 

sentença. 

 

2006.61.26.000910-9 - AFONSO MARCIO OLIVEIRA DO NASCIMENTO(SP204892 - ANDRÉIA KELLY 

CASAGRANDE CALLEGARIO E SP175688 - VIVIANE DE ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 148: Manifestem-se as partes 
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2006.61.26.001187-6 - ODAIR GUERTA PEREZ(SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP226835 - LEONARDO KOKICHI OTA) 

Fls. 134/138: Dê-se vistas as partes do laudo complementar.Após, em nada sendo requerido, solicite-se o pagamento 

dos honorários periciais e venham conclusos para sentença. 

 

2006.61.26.001322-8 - ANTONIO LOPES DE ALMEIDA(SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 137/160: Dê-se ciência as partes 

 

2006.61.26.004374-9 - ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Int. 

 

2006.61.26.004622-2 - ORACIO DIAS GONCALVES(SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 200/210: Difiro a análise da antecipação dos efeitos da tutela quando da prolação da sentença.Outrossim, 

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. 

 

2006.61.26.004725-1 - ELISEU CASTRO DOS SANTOS(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 107/108 - Dê-se ciência às partes acerca da manifestação do perito judicial.Não havendo manifestação ou pedido de 

novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial. Após, venham conclusos para sentença.Int. 

 

2006.61.26.005524-7 - ORLANDO WOHNRATH JUNIOR(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP234530 - 

EDUARDO MULLER NUNES E SP221899 - VIVIAN GONZALEZ MILLON E SP196045 - KAREN 

PASTORELLO KRAHENBUHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor acerca da contestação 

 

2006.61.26.005624-0 - FABRIZIO ISOPPO DE LAMANO(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 153/154: Dê-se ciência as partes do laudo pericial complementar.Não havendo manifestação ou pedido de novos 

esclarecimentos, requisite-se a verba pericial. Após, venham conclusos para sentença. 

 

2006.61.26.005851-0 - JOAO CHIQUETE - ESPOLIO X EDNA JACOBINA DE CARVALHO 

CHIQUETE(SP243786 - ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA MORO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Tendo em vista a disponibilidade do direito em discussão, informem as partes se há interesse em transigir. 

 

2006.61.26.005979-4 - EDUARDO DE MARCHI(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP206792 - GIULIANO 

CORREA CRISTOFARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 307: Dê-se ciência às partes.Após, venham conclusos para sentença. 

 

2006.61.26.006439-0 - FRANCISCA ALVES PEREIRA(SP126720 - IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA E 

SP125439 - ANDRE NONATO OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X GEORGE MICHAEL SOARES PEREIRA - INCAPAZ X SEBASTIANA INVENCAO SOARES(SP160510 - 

GERALDO CESAR LOPES SARAIVA) 

Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão de GEORGE MICHAEL SOARES PEREIRA - menor, representado por 

sua genitora, SEBASTIANA INVENÇÃO SOARES, no polo passivo da demanda. Após, providencie a secretaria a 

inclusão do advogado do réu no sistema processual.Sem prejuízo, manifeste-se a autora sobre a contestação.  

 

2007.61.00.003940-4 - WILLIAMS AMARAL OURO X SILVIA ANDREIA DE LIMA OURO(SP227200 - 

TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a petição de fls. 214-226 como Agravo Retido, e mantenho a decisão de fls. 212, por seus próprios 

fundamentos.Dê-se vista ao réu para contraminuta.Após, venham conclusos para sentença. 

 

2007.61.26.000168-1 - EDSON FLORESTA ANDRADE(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP195179 - DANIELA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 246/253: Dê-se ciência ao autor.Reitere-se o oficio a empresa DARVING INDUSTRIA DE MOLAS E 

ARTEFATOS DE ARAME LTDA.  

 

2007.61.26.000839-0 - MIGUEL BRUNHEROTO(SP118617 - CLAUDIR FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as 
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2007.61.26.002230-1 - JAIRO MEIRELES(SP218831 - Tatiana Leite E SP238572 - ALEXANDRE ALVES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 271/272: Dê-se ciência as partes do laudo pericial complementar.Não havendo manifestação ou pedido de novos 

esclarecimentos, requisite-se a verba pericial. Após, venham conclusos para sentença. 

 

2007.61.26.003001-2 - ADELINO RODRIGUES(SP078766 - ADILSON ROBERTO SIMOES DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as 

 

2007.61.26.003149-1 - FRANCISCO DOS SANTOS SISMEIRO - ESPOLIO X JOSE LUIZ DA COSTA 

SISMEIRO(SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as 

 

2007.61.26.003353-0 - VICENTE MATIELO(SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as 

 

2007.61.26.003374-8 - MARIA APARECIDA GOMES(SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Considerando que o protocolo administrativo do pedido de fornecimento dos extratos da conta poupança no período em 

que o autor pretende a correção foi devidamente comprovado (fls. 21), esclareça o réu a alegação de que não irá 

fornecê-los (fls. 16) 

 

2007.61.26.004184-8 - PEDRO APARECIDO CIRIELLO X AVANIR ALVES DOS SANTOS CIRIELLO(SP204239 

- ANTONIO CELSO ALVARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) 

Fls. 153: Defiro o prazo de 15 dias requerido pelo réu 

 

2007.61.26.005574-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.26.005573-2) DENIVALDO 

FERREIRA DA SILVA(SP147107 - CLAUDIO SCHWARTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1338 - MARCIO DE CARVALHO ORDONHO) 

Fls. 229/231: Defiro pelo prazo improrrogável de 60 dias.Silente, tornem os autos conclusos para sentença. 

 

2007.61.26.005818-6 - MANOEL ALVES DA SILVA(SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 82: Ofereça o autor o rol das testemunhas no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão 

 

2007.61.26.005837-0 - SIDNEI SCHURUT(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 151: Manifeste-se o autor 

 

2007.61.26.006344-3 - JOVENTINO DA SILVA X SILVIA CRISTINA DA SILVA X SANDRA MARIA DA SILVA 

X SANDRO LUIZ DA SILVA X SUELY APARECIDA DA SILVA TORRES(SP228720 - NAIRA DE MORAIS 

TAVARES E SP239685 - GABRIEL DE MORAIS TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Fls. 100/103: Dê-se ciência as partes do laudo pericial.Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo 

previsto na tabela II, do Anexo I da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Contudo, nos termos do 

artigo 3º da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007, os honorários periciais serão requisitados após a manifestação 

das partes sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados.Não havendo 

manifestação ou pedido de novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial. Após, venham conclusos para sentença. 

 

2007.61.26.006600-6 - PAULO INACIO X MARLENE FRAGA ALVES INACIO(SP135631 - PAULO SERGIO DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO E 

SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

...Posto isso, indefiro a produção da prova pericial.Venham conclusos para sentença. 

 

2007.63.17.002997-9 - WILSON ROBERTO FRANCO DE MORAES(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 198/200: Dê-se ciência as partes do laudo pericial complementar.Não havendo manifestação ou pedido de novos 

esclarecimentos, requisite-se a verba pericial. Após, venham conclusos para sentença. 
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2007.63.17.007229-0 - EDSON ANTONIO DOS SANTOS(SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS 

CANTARELLI E SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 1694 - MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA) 

...Pelo exposto, assino o prazo de 20 dias para que o autor traga aos autos os documentos que reputar necessários. 

Silente, venham conclusos para sentença. 

 

2008.61.26.000304-9 - SOLANGE APARECIDA ROMERO DA SILVA(SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO 

E SP226286 - SIMONE BASTOS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do parecer do Ministério Público Federal 

 

2008.61.26.001824-7 - DIRCEU MAZUCO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190393 - CLÁUDIA REGINA 

PIVETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Pelo exposto, indefiro a requisição do processo administrativo e assino o prazo de 20 dias para que o autor 

providencie os documentos que entender necessários. Silente, venham conclusos para sentença. 

 

2008.61.26.001907-0 - REJANE SIMOES NERY ELIAS LEANDRO(SP066389 - ADAO NERY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 159-161: Dê-se ciência ao autor.Após, venham conclusos para sentença. 

 

2008.61.26.003189-6 - MARIA DE FATIMA PEREIRA(SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 143/149: Dê-se ciência às partes acerca do laudo pericial.Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor 

máximo previsto na tabela II, do Anexo I da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Contudo, nos 

termos do artigo 3º da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007, os honorários periciais serão requisitados após a 

manifestação das partes sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados.Não 

havendo manifestação ou pedido de novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial. Após, venham conclusos para 

sentença. 

 

2008.61.26.003329-7 - ADAIR AYRES DE OLIVEIRA(SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Venham conclusos para sentença 

 

2008.61.26.003377-7 - PAULO FERRARAZ(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Int. 

 

2008.61.26.003589-0 - RAFAEL CANDIDO - ESPOLIO X MARIA ANTONIA DE BARROS(SP127765 - 

SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Certidão supra: Considerando-se que, embora devidamente intimado, a autora 

não trouxe aos autos os documentos necessários à apuração do correto valor da causa, fica ciente de que, acaso apurado 

posteriormente que o valor da causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, eventual decisão proferida é nula em 

razão da incompetência absoluta.Informe se firmou o termo de adesão, consoante a lei complementar 110/01.Outrossim, 

considerando que o de cujus deixou bens a inventariar, comprove a autora a condição de inventariante do espólio. 

 

2008.61.26.003707-2 - NELSON RIBEIRO GOMES(SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as 

 

2008.61.26.003961-5 - JOSE BRAZ CUNHA(SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor acerca da contestação.Fls. 89/232: Dê-se ciência ao autor. 

 

2008.61.26.004051-4 - LUIZ MONTANINI(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Int. 

 

2008.61.26.004219-5 - REGINA CELIA DE ARAUJO DUTRA(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em despacho.Partes legitimas e bem representadas.Dou o feito por saneado.Defiro a produção da prova 

testemunhal.Tendo em vista que o réu já apresentou sua testemunha (fls. 182), defiro o prazo de 05 (cinco) dias para 

que o autor apresente seu rol de testemunhas após, designarei audiência.Fls. 184: No mais, aguarde-se por mais 30 

(trinta) dias, a correta implantação do beneficio, e, em não havendo comunicação, reitere-se o oficio. 
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2008.61.26.004451-9 - JOSUE MAURI RIBEIRO DA SILVA(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E 

SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Manifeste-se o autor acerca da contestação 

 

2008.61.26.004493-3 - BEZILDO SOARES COUTINHO(SP132038 - CLAUDIO ROGERIO LOPES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Certidão supra: Considerando-se que, embora devidamente intimado, a autora 

não trouxe aos autos os documentos necessários à apuração do correto valor da causa, fica ciente de que, acaso apurado 

posteriormente que o valor da causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, eventual decisão proferida é nula em 

razão da incompetência absoluta.Outrossim, informe se firmou o termo de adesão, consoante a lei complementar 

110/01. 

 

2008.61.26.004526-3 - DANILO DE OLIVEIRA STOIANOF(SP120032 - ANDREIA LUCIANA TORANZO E 

SP115508 - CLAUDIA DELA PASCOA TORANZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Desentranhe-se a contestação de fls. 62-68 devolvendo-a à ré posto que, com o protocolo da defesa de fls. 44-54, 

operou-se a preclusão consumativa.Manifeste-se o autor sobre a contestação. 

 

2008.61.26.004636-0 - JORGE ANTONIO LOUZADA(SP132038 - CLAUDIO ROGERIO LOPES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Certidão supra: Considerando-se que, embora devidamente intimado, a autora 

não trouxe aos autos os documentos necessários à apuração do correto valor da causa, fica ciente de que, acaso apurado 

posteriormente que o valor da causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, eventual decisão proferida é nula em 

razão da incompetência absoluta.Outrossim, informe se firmou o termo de adesão, consoante a lei complementar 

110/01. 

 

2008.61.26.004691-7 - HENELY MEROLA ZACCARO(SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação 

 

2008.61.26.004770-3 - AERTON LUIZ(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP265382 - LUCIANA PORTO 

TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Int. 

 

2008.61.26.004886-0 - SONIA APARECIDA LEONARDI X SIDNEY MADRUGA X SERGIO TADEU 

MADRUGA(SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação 

 

2008.61.26.004993-1 - LUIZ FELIX BERTACINI(SP104328 - JOSEFA FERNANDA MATIAS FERNANDES 

STACIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 61: Manifeste-se o autor, acerca das alegações do réu. 

 

2008.61.26.005103-2 - VICENTE ALVES FERREIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP266524 - PATRICIA 

DETLINGER E SP265382 - LUCIANA PORTO TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int. 

 

2008.61.26.005108-1 - ARLINDA FRANCISCA ALVES X IVANILDA ALVES CANOVAS(SP064330 - VANDETE 

DA SILVA BRITO FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação 

 

2008.61.26.005134-2 - JOSE CARLOS PEREIRA PINHAS(SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que o autor apresentou o rol de testemunhas, expeça-se carta precatória.Após, aguarde-se a devolução. 

 

2008.61.26.005263-2 - FLAVIO PONTES MENDES(SP101288 - PEDRO SANTOS DE JESUS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls. 67-72: Recebo a petição como Agravo Retido. Dê-se vista ao réu para contraminuta.Manifeste-se o autor sobre a 

contestação. 
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2008.61.26.005317-0 - IVAN DIAS COSTA(SP251959 - MARCELO LUCIANO MESQUINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as 

 

2008.61.26.005347-8 - JUPIRA PINHEIRO BELLINE(SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação 

 

2008.61.26.005467-7 - JOAO CARLOS SENA DE JESUS(SP147302 - CAIRO FERREIRA DOS SANTOS E 

SP152135 - ABRAAO FRANCISCO DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) 

Conquanto tenham sido proferidos os despachos de fls. 92 e 105, o feito ainda não havia sido saneado, razão pela qual, 

reconsidero-os.Esclareça o autor quais os fatos a serem provados por testemunhas, vez que o cerne da questão reside no 

pagamento dos valores relativos ao FIES, no tempo e modo avençados, o que não comportaria, em príncipio, a prova 

requerida.  

 

2008.61.26.005574-8 - MARIENE MACHADO DE PAULA X MESSIAS FERREIRA DE PAULA - ESPOLIO X 

MARIENE MACHADO DE PAULA X IRENE BRANDAO MACHADO - ESPOLIO X MARIENE MACHADO DE 

PAULA(SP141323 - VANESSA BERGAMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação 

 

2008.61.26.005713-7 - LORETO FINO NETTO(SP250161 - MARCELO MOREIRA PITARELLO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as 

 

2008.61.26.005741-1 - ARISTIDES DICHETTI X ANAIR MANAS DICHETTI(SP070440 - VIVIANE MANAS 

DICHETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação 

 

2008.63.17.000215-2 - ALEXANDRE VENTOSA PEREIRA(SP032709 - GILBERTO BIFFARATTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls. 103-105: Considerando que a alteração do valor da causa proposta pelo autor implica emendar a inicial, deverá o 

réu se manifestar a respeito posto que já contestou o feito. Outrossim, manifeste-se o autor sobre a contestação. 

 

2008.63.17.002822-0 - CARLOS EDUARDO RIBEIRO(SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int. 

 

2008.63.17.003640-0 - ELIANA DE ANDRADE MARTINES X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO X 

MUNICIPIO DE SANTO ANDRE 

Dê-se ciência as partes da redistribuição do feito.Informe o autor o desfecho da Medida Cautelar 2008.63.01.028598-

6.Outrossim, intime-se o Sr. perito judicial para que preste os esclarecimentos solicitados as fls. 128/129. 

 

2008.63.17.005343-3 - VALTER DOS SANTOS CANDIDO(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA 

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 93/94: Difiro a análise da antecipação dos efeitos da tutela quando da prolação da sentença.Tendo em vista que já 

foi realizado laudo pericial por perito deste juízo (fls. 52/60), desnecessária se faz nova perícia.Outrossim, especifiquem 

as partes as provas que pretendem produzir. 

 

2008.63.17.005529-6 - ROBSON LUIZ BORBA(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1694 - MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int. 

 

2008.63.17.008011-4 - MARIA NOEMIA BENJAMIN(SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor acerca da contestação 

 

2009.61.14.000842-5 - JOSE FERNANDO CORDEIRO MACIEL(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor acerca da contestação 
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2009.61.26.000041-7 - VICTOR BURBA(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(PR014215 - AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int. 

 

2009.61.26.000243-8 - CONRADO WIK FILHO(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as 

 

2009.61.26.000399-6 - LUCIANO ALBERTO PIRES(SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS E SP198103 - ALLAN 

JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int. 

 

2009.61.26.000402-2 - ISAIAS GONCALVES DA SILVA(SP111293 - GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as 

 

2009.61.26.000424-1 - ROBERTO JOSE RABACAL(SP125439 - ANDRE NONATO OLIVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor acerca da contestação 

 

2009.61.26.000444-7 - AVELINO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as.Fls. 97-99: Manifeste-se o autor. 

 

2009.61.26.000493-9 - JOSE ANTONIO DE FREITAS(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação 

 

2009.61.26.000531-2 - LEDA MARIN(SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as 

 

2009.61.26.000600-6 - ROSIANI TESSEROLLI(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E SP228789 - 

TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as 

 

2009.61.26.000858-1 - ANA REGINA CURUCHI CORREA(SP211790 - JULIANA COSTA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int. 

 

2009.61.26.001030-7 - ANA MARIA ALVES CARIJO DA SILVA(SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as 

 

2009.61.26.001284-5 - ANTONIETA MARIA DOS SANTOS(SP204892 - ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE 

CALLEGARIO E SP175688 - VIVIANE DE ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Manifeste-se o autor acerca da contestação 

 

2009.61.26.001308-4 - PAULO BORSATO(SP119120 - SONIA REGINA SILVA COSTA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando-se que, embora devidamente intimado, o autor não trouxe aos 

autos os documentos necessários à apuração do correto valor da causa, fica ciente de que, acaso apurado posteriormente 

que o valor da causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, eventual decisão proferida é nula em razão da 

incompetência absoluta.Outrossim, fica advertido de que, caso tenha proposto a presente demanda, mesmo tendo 

aderido ao acordo previsto na lei complementar 110/01, que autorizou a ré a creditar nas contas fundiárias os valores 

que ora são pleiteados, incorrerá nas penas dos artigos 16 e 17 do Código de Processo Civil, uma vez que restará 

caracterizada a litigância de má-fé.Cite-se. 

 

2009.61.26.001388-6 - JOSE CARLOS FERREIRA(SP126720 - IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA E SP125439 - 

ANDRE NONATO OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Fls. 67/69: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Manifeste-se o autor acerca da contestação. 

 

2009.61.26.001431-3 - OLIVEIRA LIMA EDIFICACOES LTDA(SP234113 - SERGIO FIALDINI NETO) X UNIAO 

FEDERAL 

Fls. 1357/1439: Manifeste-se o autor acerca da contestação 

 

2009.61.26.001437-4 - JOAO LASKUS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Providencie o autor os todos os extratos que compõe o período que pretende ver revisto, para a correta apuração do 

valor da causa e fixação de competência.Cumprido, tornem os autos ao Contador Judicial. 

 

2009.61.26.001554-8 - LUIZ MEDRADO DA SILVA(SP176360 - SILVANA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor acerca da contestação.Int. 

 

2009.61.26.001641-3 - OSVALDO MARTINEZ LACHI(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES E SP215373 - 

RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor acerca da contestação 

 

2009.61.26.001680-2 - CARLOS RIBEIRO DE SOUZA(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Int. 

 

2009.61.26.001719-3 - WILSON RODRIGUES TIEZZI(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP225871 - SALINA 

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Int. 

 

2009.61.26.001860-4 - MARIA ZULEIDE DA SILVA(SP255118 - ELIANA AGUADO E SP276762 - CELI 

APARECIDA VICENTE DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor acerca da contestação 

 

2009.61.26.001861-6 - VALTER FIORENTINO(SP067806 - ELI AGUADO PRADO E SP276762 - CELI 

APARECIDA VICENTE DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Int. 

 

2009.61.26.001947-5 - FRANCISCO CASARES(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor acerca da contestação 

 

2009.61.26.002150-0 - GERALDO BUENO(SP189610 - MARCELO RENATO EUZEBIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 292 - Dê-se ciência ao autor. Fls. 293/303 - Mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios 

fundamentos.Manifeste-se o autor sobre a contestação.Int.  

 

2009.61.26.002190-1 - JOAO ARAUJO DOS SANTOS(SP126720 - IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA E SP125439 

- ANDRE NONATO OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Int. 

 

2009.61.26.003039-2 - JORDIE BARBOSA DA SILVA(SP245009 - TIAGO SERAFIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 136/139: Dê-se ciência ao autor.Manifeste-se o autor acerca da contestação. 

 

2009.61.26.003053-7 - VILKEN EDISON OLIVEIRA DA SILVA X VALDIR SCOCO X AVELINO DOS SANTOS 

X IRINEU GUITIERREZ X MAURO PIMENTEL X MARIA MADALENA HAEMMERLE X DIOGO GUITIEREZ 

PULIDO(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Providencie o autor o quanto solicitado pelo contador judicial.Após, tornem os autos ao Contador Judicial. 

 

2009.61.26.003289-3 - MARIA ROSA DO CARMO(SP093499 - ELNA GERALDINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie o autor o quanto solicitado pelo contador judicial.Após, tornem os autos ao Contador Judicial. 

 

2009.61.26.003496-8 - ANTONIO NICODEMOS PEREIRA(SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Providencie o autor o quanto solicitado pelo contador judicial.Após, tornem os autos ao Contador Judicial. 

 

2009.61.26.003734-9 - ALAIR JOSE DA SILVA LEITE(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie o autor o quanto solicitado pelo contador judicial.Após, tornem os autos ao Contador Judicial. 

 

2009.63.17.000397-5 - JOSE NECO TOME DE SOUZA(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E SP228789 - 

TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Int. 

 

2009.63.17.001715-9 - LUCIA MASSURA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor acerca da contestação 

 

2009.63.17.002944-7 - JOSE JORGE DE ANDRADE(SP245009 - TIAGO SERAFIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor acerca da contestação 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
2009.61.26.003779-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.26.004451-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1694 - MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA) X JOSUE MAURI 

RIBEIRO DA SILVA(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS 

CANTARELLI) 

Recebo a impugnação ao valor da causa, posto que tempestiva.Dê-se vista ao impugnado para manifestar-se no prazo de 

cinco dias.Int. 

 

Expediente Nº 1978 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2007.61.26.005627-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP212461 - VANIA DOS SANTOS) X DECIO 

RICARDO DALL OLIO(SP106000 - JOSE ARAUJO MOREIRA) X AUREA NUNES DE MACEDO DALL OLIO 

(...) JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VIII do CPC (...) 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2004.61.26.006225-5 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS(SP067351 - EDERALDO MOTTA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) 

Fls. 180/181 - Defiro o pedido formulado pela Contadoria Judicial desta Subseção Judiciária e determino a expedição 

de ofício à ex-empregadora do impetrante para forneça planilha de cálculo analítica, discriminando quais verbas 

compõem o depósito de R$ 8.554,90 (oito mil quinhentos e cinqüenta e quatro reais e noventa centavos), conforme 

apurado no extrato fornecido pelo impetrante a fls. 147, trazendo aos autos cópia reprográfica da guia de depósito 

realizada.Após, com a juntada da resposta da General Motors do Brasil Ltda, encaminhem-se os autos novamente ao 

Setor da Contadoria Judicial para apuração do quantum debeatur. P. e Int.  

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.26.003418-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X VERA NUBIA MACIEL 

(...)Em consequência julgo EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do 

mesmo diploma legal. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2009.61.00.011961-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

RUBEM MINERVINO DA SILVA X MARIA DAS GRACAS VIEIRA DA SILVA 

Designo a audiência de justificação prévia para o dia 29 de setembro de 2009, às 15:30 horas, podendo o autor arrolar as 

testemunhas tempestivamente, e nos termos do artigo 928, parágrafo único, cite(m)-se o réu(s) para comparecer(em) em 

audiência, em que poderá(ão) intervir(em), desde que o faça(m) por intermédio de advogado.O prazo de 15 (quinze) 

dias para oferecer contestação, contar-se-á a partir da intimação do despacho que deferir ou não a medida liminar, nos 

moldes estabelecidos no artigo 930, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Int.  

 

Expediente Nº 1979 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

2007.61.26.006317-0 - MAURICIO GIL(SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI E SP149416 - IVANO VERONEZI 

JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 
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Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região para que 

requeiram o que for de seu interesse.Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao Arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

Expediente Nº 1980 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.00.017143-1 - NANCI SOARES CARDOSO(SP205766 - LEANDRO JACOMOSSI LOPES ALVIM) X 

GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - 

SP 

(...) Do exposto, INDEFIRO, por ora, o pedido de liminar. Requisitem-se informações da Gerência Executiva do INSS 

em Santo André, no prazo previsto no art. 7º, I, da Lei n. 12.106/09. Em seguida, ao MPF para oferecer parecer (art. 12 

da Lei nº 12.106/09). Oportunamente, conclusos para sentença. Intimem-se. Oficie-se.  

 

Expediente Nº 1982 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2006.61.26.000925-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.26.003965-1) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP279149 - MARIA ISABELA 

GARCIA BERALDO DE ALMEIDA) X SERGIO SANTANA(SP165157 - ALEXANDRE ALVES DOS SANTOS) 

Fls 121/124 - Sérgio Santana celebrou dois contratos de financiamento com a CEF, a saber, 1573.160.000009902, para 

aquisição de material de construção, e o contrato 1573.174.0039-88, para aquisição de computadores. Os dois contratos 

encontram-se, segundo cadastros da CEF, em situação de inadimplência, o que motivou o protesto dos mesmos, bem 

como o ajuizamento de monitória para a cobrança do primeiro (autos 2005.003965-1, 2ª VF de Santo André).Sérgio 

Santana propôs duas ações com o objetivo de sustar os protestos lavrados (2006.61.26.000925-0, 2005.61.26.006862-6). 

Nos dois casos, obteve medida liminar, ainda em vigor, para que tanto o contrato 1573.160.000009902 quanto o 

contrato 1573.174.0039-88 não mais figurassem em cadastros de protesto, até ulterior decisão.Não obstante, referidos 

contratos foram inscritos em outros cadastros de negativação, de sorte que sucessivas petições foram atravessadas, 

ensejando o categórico despacho de fls. 107 (autos nº 2006.61.26.000925-0).Naquela oportunidade, consignei o que 

segue:A alegação não tem razão de ser, mormente porque, dos documentos juntados pelo autor (fls. 98 e 106) percebe-

se que a negativação no SCPC só diz respeito ao débito nº 1573.160.000009902. Vale dizer, o débito em razão do 

contrato nº 21.1573.174.3988, cuja sustação de protesto foi deferida nos autos da ação nº 2005.61.26.006862-6 (fls. 40), 

não mais aparece em nenhum extrato do SCPC. - grifeiPortanto, determinei, na oportunidade, que a CEF adotasse as 

providências para que o débito referente ao contrato nº 1573.160.000009902 também fosse excluído de TODOS os 

cadastros de proteção ao crédito.A Caixa Econômica Federal juntou o extrato de fls. 112, em que mostra não mais haver 

inscrição no nome do autor, o que afasta, por ora, a exigência de multa diária.Contudo, o autor Sérgio Santana junta o 

extrato de fls. 123/4, em que consta no SCPC (Serviço Central de Proteção ao Crédito) duas restrições em seu nome, a 

saber, relativas aos contratos 211573174000003988 e 001573160000009902, ou seja, os dois contratos com inscrição 

suspensa por ordem judicial, constando com informante a CEF.Resta oficiar ao Serviço Central de Proteção ao Crédito 

para que, prima facie, EXCLUA de imediato o nome de Sérgio Santana dos seus cadastros, no que tange aos contratos 

211573174000003988 e 001573160000009902, bem como esclareça a este Juiz Federal as razões pelas quais o contrato 

211573174000003988 não constava inscrito em janeiro de 2009 (fls. 106), passando a ser inscrito em 21/07/2009 (fls. 

123), e mediante qual determinação esta inscrição fora feita, sem prejuízo de esclarecer, igualmente, a este Juiz Federal, 

as razões pelas quais a inscrição 001573160000009902 ainda permanece vigente.Do exposto, OFICIE-SE AO 

SERVIÇO CENTRAL DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, no endereço à Rua Boa Vista, 51 - Centro, São Paulo-SP, com 

as seguintes determinações judiciais:a) IMEDIATA EXCLUSÃO do nome de Sérgio Santana, CPF 084.541.548-41 de 

seus cadastros, em relação aos contratos 211573174000003988 e 001573160000009902 (informante - CEF), fixado o 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento do Ofício, bem como VEDANDO-SE nova inserção destes 

dados, sob pena de multa diária a ser oportunamente arbitrada;b) ESCLARECIMENTOS AO JUÍZO acerca dos 

motivos pelos quais a inscrição 001573160000009902 ainda permanece vigente, inobstante as várias determinações 

judiciais de não negativação deste contrato, esclarecendo especialmente se a CEF se omitiu em alguma providência 

tendente à referida exclusão, ou se a mesma se deveu exclusivamente à atuação dos prepostos do SCPC, inobervando 

ordem judicial;c) ESCLARECIMENTOS AO JUÍZO acerca dos motivos pelos quais a inscrição 211573174000003988 

não estava ativa em janeiro de 2009, embora tenha se ativado em julho do mesmo ano, esclarecendo especialmente se a 

reativação se deveu a ato comissivo dos agentes do Banco CEF, ou por ato próprio dos prepostos do SCPC;d) Fica 

assinalado o prazo de 10 (dez) dias para os esclarecimentos das alíneas b e c. O desatendimento da requisição implicará 

na imediata extração de cópias com remessa ao Ministério Público Federal (art. 330 CP c/c art. 40 CPP).Providencie a 

Secretaria da 2ª VF o necessário.Com as providências, conclusos para sentença, atentando-se, em relação aos processos 

em tela, o teor da Meta 2, do Conselho Nacional de Justiça. 

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ 
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DR. UILTON REINA CECATO 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2819 

 

INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO - INCIDENTES 

2009.61.26.001637-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.26.004671-1) JUSTICA 

PUBLICA X EUDETE MARIA DE SOUZA VILAS BOAS(SP082398 - MARIA CRISTINA MANFREDINI) 

Vistos.I- Dê-se ciência à Defesa do Laudo Pericial acostado às fls.113/118.II- Após, proceda a Secretaria da Vara ao 

apensamento dos presentes autos aos autos principais, dando-se regular andamento naqueles. 

 

ACAO PENAL 

2002.61.26.013163-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(SP071252 - REINALDO DE CARVALHO BUENO) X 

PIETRO CAMPOFIORITO(SP228908 - MARIANA PERRONI RATTO DE M DA COSTA) X EDOARDO 

CAMPOFIORITO(SP114931 - JONAS MARZAGÃO) X GIOVANNA RITA FRISINA(SP241857 - LUIZ 

FRANCISCO CORREA DE CASTRO) X LUIZ CARLOS DOS SANTOS(SP131312 - FABIAN FRANCHINI) X 

CESAR CAMPOFIORITO(SP153774 - ELIZEU SOARES DE CAMARGO NETO) 

Vistos.Em razão do trânsito em julgado do acórdão proferido nestes autos, comunique-se à DPF e ao IIRGD, nos termos 

do artigo 286, 2, do Provimento COGE n 64, de 28/04/2005.Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2821 
 

EXECUCAO FISCAL 

2002.61.26.000501-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

TALISMA COM/ DE CEREAIS LTDA(SP255167 - JOSMAR BORGES) X JOSE ROBERTO DA SILVA X 

MARISA SANTA BIASOTO DA SILVA X ANTONIO SORA BUZELLI(SP147764 - ALEX DE SOUZA) X LUIZ 

CARLOS DANIEL X WESLEY DE ANDRADE COLLADO(SP059837 - VERA LUCIA DA MOTTA) 

(...)Isto posto, DEFIRO o pedido de desbloqueio.Oficie-se ao DETRAN/SP para o desbloqueio do veículo de placa 

CRG 7446.Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

1ª VARA DE SANTOS 

 

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL SUBS 

DR. ANTÔNIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA. 

 

Expediente Nº 3815 
 

MONITORIA 

2003.61.04.011663-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X LUIZ 

ANTONIO BENDASOLI 

Manifeste-se a parte autora acerca da consulta de fls.126/127 no prazo legal. Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.04.006157-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094635 - JOSE ROBERTO JAHJAH FERRARI E 

SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X ALBERTO BASTOS DIAS(SP190242 - JULIANA 

DA SILVA LAMAS E SP149137 - ANA SILVIA DE LUCA CHEDICK E SP071993 - JOSE FRANCISCO 

PACCILLO E SP223202 - SEBASTIÃO MARTINS DE PONTES) 

1- Expeça-se solicitação para pagamento dos honorários do Sr. Perito Judicial, os quais fixo pelo valor máximo previsto 

na Resolução n. 558/2007 do Egrégio conselho da Justiça Federal.2- Apresentem as partes, querendo, alegações finais 

no prazo comum de 05 (cinco) dias.3- Uma vez em termos, venham os autos conclusos para prolação da 

sentença.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2006.61.04.006826-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

FLAVIO DE SOUZA PEREIRA(SP244030 - SHIRLEY DOS SANTOS E SP107295 - LUIZ CARLOS FARIAS) X 

ARNULPHO SOARES DO NASCIMENTO(SP244030 - SHIRLEY DOS SANTOS) X APARECIDA PAULINA 
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JULIETTI DO NASCIMENTO(SP107295 - LUIZ CARLOS FARIAS) X MAURICIO TADEU PEREIRA(SP107295 - 

LUIZ CARLOS FARIAS) X ESTELA JULIETTI DO NASCIMENTO PEREIRA(SP107295 - LUIZ CARLOS 

FARIAS) 

1- Expeça-se solicitação para pagamento dos honorários do Sr. Perito Judicial, os quais fixo pelo valor máximo previsto 

na Resolução n. 558/2007 do Egrégio conselho da Justiça Federal. 2- Uma vez em termos, venham os autos conclusos 

para prolação da sentença. Cumpra-se. 

 

2007.61.04.008817-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

MARINA GARCIA CONEGERO MUSSA PRAIA GRANDE ME X MARINA GARCIA CONEGERO MUSSA X 

MOISES MUSSA(SP233546 - CARMEN SILVIA FRANCISCO DA SILVA) 

Intime-se a parte é, na pessoa de seu DD. Patrono, para que pague a importância apontada nos cálculos de liquidação 

acostados aos autos no prazo de 15 dias, sob pena de, ao montante devido, ser acrescida multa de 10% (dez por cento), 

consoante art. 475-J do CPC, alterado pela Lei nº 11.232/2005. Int. 

 

2007.61.04.009135-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

ANTONIO CARLOS ALVES(SP146630 - NORBERTO DOMATO DA SILVA) 

Em face do exposto, acolho parcialmente os embargos opostos pelo réu e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, constituindo, de pleno direito, o título executivo judicial, consistente em Contrato de Empréstimo Consignação 

Caixa n. 0011038-41, cujo valor será corrigido, enquanto adimplente o réu, pelos juros remuneratórios previstos no 

pacto e, após o inadimplemento, pelo indexador contratado - CDI, sem cumulação, excluindo-se qualquer percentual de 

taxa de rentabilidade, juros de mora e multa, nos termos da fundamentação. Custas pro rata. Diante da sucumbência 

recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários dos respectivos patronos, ressalvada a gratuidade concedida ao 

réu-embargante. Prossiga-se a execução por quantia certa contra devedor solvente nos moldes do artigo 1.102- C c.c os 

artigos 475-I e seguintes do CPC, conforme redação dada pela Lei nº 11.232/2005. P.R.I. 

 

2007.61.04.009681-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X HHANNIBAL BARCA MAIA 

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a DESISTÊNCIA manifestada ás fls. 79 e 

82/85 dos autos, nos termos do artigo 267, inciso VIII, c/c o artigo 158, parágrafo único, ambos do Código de Processo 

Civil. Em consequência, á luz dos artigos 177 e 178 do Provimento COGE n. 64, de 28 de abril de 2005, autorizo o 

desentranhamento dos documentos trazidos com a inicial, á exceção da procuração, mediante a substituição por cópias, 

a serem providenciadas pela requerente. Não formada a lide, são incabíveis honorários advocatícios. Custas ex lege, 

pela autora. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa-findo. P.R.I. 

 

2007.61.04.012483-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

EUGENIO PIVA NETO 

Manifeste-se a parte autora acerca da consulta de fls.79/82 no prazo legal. Int. Cumpra-se. 

 

2007.61.04.013604-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

ORMINDA PRETEL X HEBER ANDRE NONATO 

Manifeste-se a parte autora acerca da consulta de fls.147/149 no prazo legal. Int. Cumpra-se. 

 

2007.61.04.014067-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X M F 

COSMETICOS X MARIO FALCONI 

Manifeste-se a parte autora acerca do Bloqueio de fls.67/69 no prazo legal. Int. Cumpra-se. 

 

2007.61.04.014700-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X H 

A N CONSTRUCOES LTDA EPP X ORMINDA PRETEL X ANA PAULA FONSECA DE ANDRADE 

Manifeste-se a parte autora acerca do documento juntado às fls.384/390 no prazo legal.  

 

2008.61.04.000605-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X MAGGY CRISTINE FORNAZIERO FRANCISCO - ME X MAGGY CRISTINE FORNAZIERO 

FRANCISCO X CHRISTIANO FRANCISCO 

Manifeste-se a parte autora acerca do Bloqueio de fls.62/63 no prazo legal. Int. Cumpra-se. 

 

2008.61.04.000992-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

OSMARIO BATISTA DE JESUS REFRIGERACAO - ME X OSMARIO BATISTA DE JESUS 

Manifeste-se a parte autora acerca do Bloqueio de fls.88/90 no prazo legal. Int. Cumpra-se. 

 

2008.61.04.002405-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X VALDIR ALVES 

Manifeste-se a parte autora acerca da consulta de fls.81/82 no prazo legal. Int. Cumpra-se. 
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2009.61.04.006902-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

VINICIUS LADISLAU DA SILVA X FRANCISCO CARLOS GONCALVES DE SOUZA X DALVA MARIA DA 

SILVA 

Defiro vista dos autos pelo prazo de 10(dez) dias. Após, cumpra-se o determinado à fl.46. Int. 

 

2009.61.04.007022-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

KATIA KELLY DA SILVA X IVANETE PINTO DA CONCEICAO 

Fls.38/42. Anote-se. Concedo vista dos autos fora de secretaria pelo prazo de 10(dez) dias. Após, cumpra-se o 

determinado à fl.37. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
98.0207769-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X JULIO 

CESAR ANTONIO(SP155388 - JEAN DORNELAS) X DURVALINA PEREIRA SILVA ANTONIO(SP062054 - 

JORGENEI DE OLIVEIRA AFFONSO DEVESA) 

Em face da penhora efetivada às fls. 370/371, intime-se o executado na pessoa de seu advogado (art. 236 e 237 do 

CPC), para, querendo, oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo sem impugnação, expeça-

se Alvará de Levantamento em favor da exeqüente, a qual deverá informar o número do CPF e RG de seu patrono, 

ficando desde já intimada de que o alvará tem prazo de 30 (trinta) dias para liquidação. Após, voltem-me os autos 

conclusos. 

 

2008.61.04.000585-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X MEIRI 

MASSAKO KIMURO NOGUTI 

Manifeste-se a parte exequente acerca do Bloqueio de fls.73/74 no prazo legal. Int. Cumpra-se. 

 

2008.61.04.007998-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

MARIO DO NASCIMENTO CORDEIRO 

Manifeste-se a parte exequente acerca do Bloqueio de fls.50/51 no prazo legal. Int. Cumpra-se. 

 

2008.61.04.009276-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X V R F 

COM/ E CONFECCOES LTDA EPP X REGINALDO ALVARES MARTINS X MARIA DE FATIMA DOS 

SANTOS SEQUEIRA X ENCARNACAO ALVARES MARTINS X MANOEL MARTINS YANES 

Manifeste-se a parte exequente acerca da certidão de fl.36 no prazo legal. Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.00.010985-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

POSTO E SERV. AUTOM. TRES COQUEIROS LTDA X LUCINEIDE ROCHA DA SILVA X ANNA 

SEBASTIANA ROCHA DA SILVA 

Fls.115/119. Anote-se. Concedo vista dos autos fora de secretaria pelo prazo de 10(dez) dias. Após, cumpra-se o 

determinado à fl.114. Int. 

 

2009.61.04.001127-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X MIRIAM OTTONI PINTO - ME X MIRIAM OTTONI PINTO 

Manifeste-se a parte exequente acerca da certidão de fls.83/84 no prazo legal. Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.04.002850-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X NEIDE FERNANDES ROSA 

Manifeste-se a parte exequente acerca da certidão de fl.35 no prazo legal. Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.04.006993-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X ERTES 

CORREA BATISTA 

Fls.39/43. Anote-se. Concedo o vista dos autos fora de secretaria pelo prazo de 10(dez) dias. Após, cumpra-se o 

determinado à fl.38. Int. 

 

2009.61.04.007081-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

FIUSASOCCER EVENTOS & GERENCIAMENTOS LTDA - ME X SILVIO JOSE TADEU FIUZA 

Fls.50/54. Anote-se. Concedo vista dos autos fora de secretaria pelo prazo de 10(dez) dias. Após, cumpra-se o 

determinado á fl.49. Int. 

 

ALVARA JUDICIAL 

2008.61.04.012829-5 - EMERSON ANTONIO DOMINGUES(SP039490 - MANOEL ANTONIO RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) 

Diante do exposto, EXTINGO o feito, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Deixo de condenar o requerente no pagamento de custas processuais, tendo em vista a condição de 

beneficiário da Justiça Gratuita. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista não se tratar de 
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procedimento contencioso. Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2009.61.04.007621-4 - PIRAMIDE EXTRACAO E COM/ DE AREIA LTDA(SP066762 - MARCO ANTONIO 

CERAVOLO DE MENDONCA) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

Trata-se se procedimento que tem por escopo o cumprimento de disposições legais citadas pelo DNPM-SP, pertinentes 

ao Alvará n. 2.056, de 27.03.06(fl.09), do qual é titular a PIRÂMIDE EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA LTDA. 

Em conformidade ao artigo 27 do Decreto-lei n. 227/1967, competem providências ao D.N.P.M. e ao Juízo de Direito 

da Comarca onde estiver situada a jazida de minério. Isso posto, por não antever qualquer possibilidade de intervenção 

da UNIÃO diante da questão administrativa colocada e, por conseqüência, desta Justiça Federal, determino a devolução 

dos presentes autos ao MM. Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Iguape, com as nossas homenagens, deixando 

de suscitar conflito de competência em face da natureza não contenciosa do feito. Dê-se baixa na distribuição. Int. 

Cumpra-se 

 

ACOES DIVERSAS 

2003.61.04.008098-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

THIAGO DE ALMEIDA 

Manifeste-se a parte autora acerca da consulta de fls.139/140 no prazo legal. Int. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 3918 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
91.0206011-6 - ARBES DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA(SP059722 - VALDEMAR AUGUSTO JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL 

A teor do artigo 186 do CTN (recepcionado pela CF/88 como Lei Complementar) prevê que: O crédito tributário 

prefere a qualquer outro, seja qual for sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os créditos decorrentes 

da legislação do trabalho ou do acidente de trabalho.No caso, o crédito perquerido pelo advogado da parte é aquele 

previsto em contrato particular de honorários, de natureza civil, não se enquadrando nas exceções previstas pelo próprio 

CTN (verbas trabalhistas ou acidentárias).Ademais, a preferência conferida ao contrato de honorários pelo artigo 24 da 

Lei n. 8.906/94 não se sobrepõe à preferência do retro mencionado artigo 186.Ante o exposto, indefiro o pedido dos 

patronos da demandante.Sem prejuízo, ciência às partes do depósito de fl. 428. Após, reitere-se o ofício de fl. 345, 

encaminhando-se, inclusive, cópia do pagamento efetuado à fl. 428.Int. Cumpra-se. 

 

98.0202392-2 - V MOREL S/A AGENTES MARITIMOS E DESPACHOS(SP123479 - LUIS ANTONIO 

NASCIMENTO CURI) X UNIAO FEDERAL 

A pretensão da advogada exequente encontra-se superada pela decisão de fl. 638. Com efeito, repiso, o contrato 

particular de honorários previu o pagamento à taxa de 15% do crédito efetivamente percebido em juízo. Reconhecer o 

direito à percepção dos honorários proporcionais ao montante perquerido na exordial equivaleria a reconhecer à 

causídica verdadeiro enriquecimento sem causa, à medida que totalmente contrário à avença entre ela e seu antigo 

cliente, além de evidentemente desproporcional à vantagem auferida pela empresa. No que tange ao valor da execução, 

verifico que, até o presente momento, não há nos autos nenhum elemento esclarecedor que possibilite a fixação do 

montate devido. Dessa forma, a fim de fixar um ponto de partida para a aferiçao de valores, intime-se a empresa autora 

para que apresente o valor compensado até a presente data (ainda que pendente de revisão administrativa), bem como os 

valores cuja compensação ainda pretende realizar, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária de R$100,00. Sem 

prejuízo, oficie-se à DRF requisitando informações sobre o julgamento do procedimento administrativo MPF n. 

0810600/01076/08, no mesmo prazo, sob as penalidades legais cabíveis.Findo o prazo, tornem conclusos para 

deliberação, com ou sem resposta. 

 

98.0205600-6 - CLAUDIO SIMAO GRANADO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(Proc. UGO MARIA SUPINO E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP058836 - 

ANITA THOMAZINI SOARES) 

Fl. 287: concedo o prazo de dez dias.Int. 

 

1999.61.04.011536-4 - FERNANDO OCTAVIO FRANCISCO DE SOUZA RUBANO(SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Fl. 332: concedo o prazo de dez dias.int. 

 

2003.61.04.008036-7 - CLAUDIONOR MANOEL DE SANTANA X FRANCISCO LOUSADA(SP038405 - ANA 

MARIA AMARAL DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO) 

Concedo à CEF o prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de intimação desta decisão, para, em 

cumprimento à obrigação de fazer, creditar na conta vinculada da parte autora os valores referentes à condenação. 
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2005.61.04.000062-9 - THEREZINHA SILVA ANDRADE(SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. SEM PROCURADOR) 

Fl. 169: concedo vista pelo prazo de dez dias.int. 

 

2006.61.04.009521-9 - JOSE ROBERTO AMADO - ESPOLIO X ANA MARIA TAVORA AMADO X MANUEL 

ANTONIO SARMENTO FILHO - ESPOLIO X ALBERTINA SARAIVA SARMENTO(SP042501 - ERALDO 

AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Fl. 251: concedo o prazo de trinta dias.Int. 

 

2008.61.04.007943-0 - MESQUITA S/A TRANSPORTES E SERVICOS(SP078983 - FERNANDO NASCIMENTO 

BURATTINI E SP052629 - DECIO DE PROENCA E SP151424B - MARLENE DE FATIMA QUINTINO 

TAVARES) X UNIAO FEDERAL 

Mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão de fls. 477/477 vº. Indefiro o pedido de levantamento dos valores 

depositados, eis que tal levantamento depende da decisão de mérito a ser proferida.Concedo o prazo improrrogável de 

cinco dias para a autora, querendo, apresente quesitos e assistente técnico, bem como deposite os honorários 

periciais.Após, intime-se a UNIÃO FEDERAL da decisão de fls. 477/477 vº. 

 

2008.61.04.010870-3 - ISAIAS DE OLIVEIRA SALUSTIANO MONTES(SP227324 - JOYCE DA SILVA 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) X 

CAIXA CONSORCIOS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM) 

Cumpra a CAIXA CONSÓRCIO S/A, integralmente, o despacho de fl. 143 no prazo de dez dias.int. 

 

2009.61.04.003315-0 - ALFREDO PEDROSO - ESPOLIO(SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) 

Fls. 63/65: vista à ré.Após, venham-me para sentença.Int. 

 

Expediente Nº 3919 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.04.007137-7 - FRANCISCO CARLOS DE SA CAMBOA(SP121340 - MARCELO GUIMARAES 

AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA) 

Isso posto, adstrita ao julgado e à sua efetiva satisfação, JULGO EXTINTA esta execução, nos termos do artigo 794, 

inciso I, c.c. o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

com observância das formalidades legais.P. R. I. 

 

2003.61.04.003358-4 - EVANDRA MIRANDA DA SILVA(SP154957 - RODNEY ANDRETTA FERREIRA) X 

UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, EXTINGO este feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC, e excluo da lide o 

INSS, conforme fundamentação supra.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, em virtude da 

condição da autora de beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 63).Certificado o trânsito, arquivem-se os autos 

com baixa na distribuição.P. R. I.Santos, 6 de agosto de 2009. 

 

2006.61.04.009459-8 - ROMULO FLOR DA SILVA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP229820 - CRISTHIANE 

XAVIER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) 

Isso posto, JULGO EXTINTA, por sentença, a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795, ambos do 

Código de Processo Civil.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P. R. I. 

 

2007.61.04.005804-5 - CARLOS EDUARDO DE CASTILHO BEZERRA X SOLANGE GOMES 

BEZERRA(SP225814 - MAURICIO SANTIAGO FERREIRA DOS SANTOS E SP229104 - LILIAN MUNIZ 

BAKHOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a 

ré a pagar a diferença de correção monetária resultante da aplicação unicamente aos saldos das cadernetas de poupança 

n. 40.883-5, 17.566-8, 51.114-8 e 41.369-3, de índice diverso do ajustado para o mês de junho de 1987 (IPC - 26,06%) 

no início do contrato ou renovação automática, acrescida de juro contratual no mês do expurgo.A diferença será 

corrigida segundo as regras previstas na Resolução n. 561/2007 do Egrégio Conselho da Justiça Federal, havendo, após 

a citação, a incidência de juro de mora de 1% (um por cento) ao mês sobre a diferença de expurgo.Em virtude da 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus patronos.P. R. I. 

 

2008.61.04.003262-0 - JONATA SANTOS DA SILVA(SP210309 - JOÃO PAULO VAZ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Ante o exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a ré tão-somente a indenizar o autor pelos danos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 1475/1778 

materiais sofridos, os quais fixo no valor da motocicleta Honda NX Falcon, conforme tabela FIPE vigente à data dos 

fatos (24.01.2008) ou, alternativamente, servindo à indenização a base de cálculo do IPVA referente ao mesmo ano 

(2008), conforme lançado na fundamentação supra.O valor da condenação será acrescido de integral correção monetária 

desde a data do furto (24.01.2008) e de juros legais de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até o efetivo 

pagamento.Decaindo a parte requerente do pedido referente ao dano moral, entendo configurada a sucumbência parcial, 

devendo, nessa medida, cada parte arcar com os honorários advocatícios dos seus patronos.Custas ex lege.Certifique-se 

o trânsito em julgado e, oportunamente, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2008.61.04.003958-4 - HOTEL ILHA DE SANTO AMARO LTDA(SP057213 - HILMAR CASSIANO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em 

decorrência, condeno a autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo 

moderadamente em R$ 3.000,00 (três mil reais). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Santos, 6 de agosto de 2009. 

 

2009.61.04.000492-6 - REGINA MARIA DOS ANJOS(SP140189 - GHAIO CESAR DE CASTRO LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Isso posto, EXTINGO o feito, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. Custas na forma da 

lei.Composta a lide por iniciativa das partes, cada qual arcará com os honorários de seu advogado.Certificado o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos com baixa-findo.P. R. I. 

 

2009.61.04.000642-0 - SANTOS BRASIL S/A(SP052629 - DECIO DE PROENCA E SP078983 - FERNANDO 

NASCIMENTO BURATTINI) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para determinar à ré a 

prorrogação da Licença de Importação n. 08/1304379-1até 19 de maio de 2009. Expeça-se ofício ao DECEX, para 

conhecimento. Condeno a União ao pagamento das custas processuais adiantadas pela parte autora e de honorários 

advocatícios, os quais, dadas a simplecidade e as circunstâncias da causa (divergência de interpretação), na qual se nota 

exercício razoável, mas não extraordinário, do patrocínio, fixo em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), nos termos do artigo 

20, 4º, do CPC. Sentença sujeita ao reexame necessário. R.R.I. Santos, 6 agosto de 2009. 

 

2009.61.04.003599-6 - SIMAO KORN(SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Em face do exposto, RECONHEÇO a prescrição das parcelas anteriores a 03.04.2004 e julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, para declarar a ilegalidade da exigência do imposto 

de renda retido na fonte sobre o valor do resgate de contribuições de previdência privada (Fundação PETROS) e 

condenar a União a repetir o montante indevidamente recolhido a esse título, correspondente ao período de contribuição 

ao fundo de pensão, bem como à proporção dos valores pagos pelo autor e relativos a 1/3 das contribuições, na vigência 

da Lei n. 7.713/88.O montante deve ser atualizado monetariamente a partir do recolhimento indevido até o efetivo 

pagamento, observados os mesmos critérios de atualização do crédito tributário. A partir de 1º de janeiro de 1996 

deverá ser aplicado, apenas e tão-somente, o disposto no artigo 39, 4º, da Lei n. 9.250/95 (SELIC). Em face da 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.Custas judiciais 

pro rata.Atenta ao disposto no parágrafo 1º do artigo 19 da Lei n. 10.522/2002, deixo, por ora, de submeter esta 

sentença ao reexame necessário.P. R. I. 

 

2009.61.04.004643-0 - JOSE CARLOS DOS SANTOS(SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar a ré a repetir a quantia recebida indevidamente a título de Imposto de Renda Retido na 

Fonte, no período de setembro de 1993 a outubro de 1996, bem como a parcela de juro de mora incidente sobra a verba 

indenizatória oriunda da reclamação trabalhista n. 991/98 (3ª Vara Trabalhista de Cubatão). Na apuração do montante 

devido, haverá correção monetária nos termos do disposto na Resolução n. 242, de 03/07/2001. Deixo explícito, porém, 

que, após a citação incidirá exclusivamente a taxa referencial SELIC (Sistema de Liquidação de Custódias), por estarem 

nela embutidos juro e correção monetária. Em virtude da sucumbência mínima da parte autora, condeno a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, os quais fico em 10% do valor da condenação. Sentença sujeito ao duplo grau de 

jurisdição. P.R.I. 

3ª VARA DE SANTOS 

 

MM JUIZ FEDERAL 

HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR 

DIR. SECRET. BEL CLAUDIO BASSANI CORREIA. 

 

Expediente Nº 2155 
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HABEAS CORPUS 
2009.61.04.006447-9 - LUIZ CARLOS FERREIRA X NELSON DE SOUZA SOARES(SP157626 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA) X COMANDANTE DO 2 BATALHAO DE INFANTARIA LEVE - 2 BIL - SAO VICENTE - SP 

Mantenho a decisão recorrida de fls. 94/100, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Remetam-se os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo.Intime-se.Santos, 13.8.2009. 

 

Expediente Nº 2156 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.04.004304-0 - EUGELY DE ALMEIDA INOCENCIO(SP230745 - JUSSARA LEAL ANGELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Desse modo, ausente um dos requisitos legais, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Recebo o pedido 

de aditamento requerido pelo autor.Cite-se a ré, que deverá, junto com a resposta, trazer cópia do processo 

administrativo atinente à cessação do benefício em discussão.Int.Santos, 27 de julho de 2009.DÉCIO GABRIEL 

GIMENEZ Juiz Federal Substituto 

 

2009.61.04.004355-5 - PEDRO APARECIDO DE MOURA(SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Desta forma, presentes os requisitos ensejadores previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, CONCEDO O 

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL, para determinar ao INSS a concessão do auxílio-

doença ao autor. Por fim, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita.Cite-se. Intime-se. Oficie-se.Santos, 7 de 

agosto de 2009.HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIORJuiz Federal  

 

2009.61.04.006912-0 - MANOEL DE CARVALHO(SP189291 - LUCIANE DE OLIVEIRA CASANOVA E 

SP212911 - CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Desta forma, ausentes os requisitos ensejadores previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, INDEFIRO O 

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL.Concedo, por sua vez, os benefícios da gratuidade de 

justiça. Anote-se.Cite-se o réu.Intimem-se.Santos, 30 de julho de 2009.DÉCIO GABRIEL GIMENEZ Juiz Federal 

Substituto 

 

2009.61.04.008001-1 - REGINA CELIA DE OLIVEIRA CASTRO(SP174980 - CLAUDIA MACEDO RUIZ 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, em análise perfunctória inerente à presente fase, não vislumbro a existência de prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação.Por fim, não constato a existência de perigo de ineficácia da prestação jurisdicional, tendo 

em vista ser possível a reparação específica, qual seja, a concessão de pensão por morte.Desta forma, ausentes os 

requisitos ensejadores previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO 

DA TUTELA JURISDICIONAL.Cite-se e intimem-se.Santos, 12 de agosto de 2009.HERBERT CORNELIO PIETER 

DE BRUYN JÚNIORJuiz Federal  

 

2009.61.04.008074-6 - ANA MARIA ALMEIDA GOMES(SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo o dia 21 de setembro de 2009, às 16:30 hs, para a realização da perícia médica.Nomeio para o encargo o Dr. 

GERALDO TELES MACHADO JÚNIOR.O perito deverá responder aos quesitos formulados pelo Juízo nos termos 

Portaria 01/2005, aos eventualmente apresentados pelas partes.Os honorários serão arbitrados posteriormente, na forma 

da Resolução n.º 558, de 22/05/2007, do E. Conselho da Justiça Federal.Cite-se e intime-se o INSS. Int.Santos, 07 de 

agosto de 2009.HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIORJuiz Federal  

 

Expediente Nº 2157 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
2009.61.04.008435-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.04.008356-5) JULIANO 

LIMA SANTOS(SP148105 - GUSTAVO CONDE VENTURA) X JUSTICA PUBLICA 

Postergo a apreciação do pedido de liberdade provisória de Juliano Lima Santos para momento posterior a juntada das 

certidões de antecedentes criminais da Delegacia de Polícia Federal, do IIRGD/SP, da Justiça Federal de São Paulo e do 

Distribuidor da Comarca de São Vicente/SP, bem como, de comprovante de residência e de ocupação lícita.Intime-se.  

 

Expediente Nº 2158 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

88.0200048-4 - AGOSTINHO ANGELO DOS SANTOS(SP031744 - TANIA MACHADO DE SA) X INSTITUTO 

NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR) 

Dê-se vista a parte autora do desarquivamento dos presentes autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após, retornem ao 
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arquivo. Int. 

 

88.0200715-2 - CLEMENTINA DE JESUS CAMACHO X CINIRA LOPES DOS SANTOS X ELZA FERREIRA X 

EURIDES DE CARVALHO MAZINI X FRANCISCA DOS SANTOS X HELENA PAIVA DE CARVALHO X 

JANE ALVES MANAIA DE OLIVEIRA X LILA APARECIDA DOS SANTOS X MARIA CRISTINA TERRA 

FIALHO DUARTE X MARIA DA ENCARNACAO CORDEIRO DURAES X OLGA MATTAR CURY X 

YOLANDA BERNARDO SCABEJA(SP018351 - DONATO LOVECCHIO E SP278440 - REGINALDO SOUZA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP110407 - ANTONIO CESAR 

BARREIRO MATEOS) 

Dê-se vista ao Dr. Reginaldo Souza Ferreira - OAB/SP 278440 - do desarquivamento dos presentes autos, pelo prazo de 

05 (cinco) dias, após, retornem ao arquivo. Int. 

 

89.0203360-0 - OSMAR ANTONIO RODRIGUES RAMOS(SP018351 - DONATO LOVECCHIO E SP018423 - 

NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - 

INPS(Proc. MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO) 

Tendo em vista que o patrono dos autores não apresentou o instrumento de procuração original de Maria Arlete Gomes 

Ramos, aguarde-se no arquivo. Int. 

 

90.0203355-9 - OLIMPIO RIBEIRO MENDES X HENRIQUE RIBEIRO MENDES X SEVERINO RIBEIRO 

MENDES X DAVINA MENDES LEITE(SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MAURO PADOVAN JR.) 

Mantenho o despacho de fl. 253. Nada mais requerido, expeçam-se os requisitórios. Após, aguarde-se no arquivo. Int.  

 

91.0202946-4 - ALAOR MARCELO CESAR X MARIA MICHELA PATAVINO MUCCIACCIO X CARLOS 

ALBERTO LOPES X FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA X JOAO CARLOS PEREIRA X HELENA 

GONCALVES PEREIRA X RICARDO CHAMELETE GONCALVES(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. JOSE EDUARDO 

RIBEIRO JUNIOR) 

Dê-se vista a parte autora do desarquivamento dos presentes autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após, retornem ao 

arquivo. Int. 

 

91.0207257-2 - LINEU DOS SANTOS LAURIA(SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. NILSON BERENCHTEIN) 

Dê-se vista a parte autora do desarquivamento dos presentes autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após, retornem ao 

arquivo. Int. 

 

92.0203817-1 - JOSE CESARIO DE ANDRADE NETO(SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP110407 - ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS) 

Tendo em vista que o patrono da parte autora não cumpriu o determinado no despacho de fl. 120, determino o retorno 

destes autos ao arquivo. Int. 

 

98.0206866-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0207013-7) MODESTO ALVES 

FIGUEIREDO X AGOSTINHO RAMOS MONTEAGUDO X ANTONIO AMORIM VAZQUEZ X ANTONIO 

CARLOS FERNANDES BENEVIDES X GILSON DE SOUZA RAVAZZANI X JOAO BATISTA DE 

ALCANTARA X MANOEL DE JESUS X OSVALDO BORTOLOZO X RAFAEL CHAPELA 

COMESANA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO) 

Intime-se a parte autora para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito. 

Silente ou nada mais requerido, tornem conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

2001.61.04.006553-9 - JOSE RAMOS NAVARRO(SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MAURO PADOVAN JR.) 

Indefiro o pedido da parte autora uma vez que já houve a habilitação de José Ramos Navarro nos termos do despacho de 

fl. 145. Nada mais requerido, expeça-se o ofício requisitório do referido autor, após, aguarde-se no arquivo. Int. 

 

2002.61.04.003504-7 - MANOEL ESTACIO DE FREITAS(SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MAURO PADOVAN JR.) 

O patrono da autora retirou os presentes autos em carga de 21/01/2009 até 06/05/2009 (conforme certidão de fls. 202), 

e, até a presente data, não apresentou memória do cálculo do valor a ser executado, gerando prejuízo ao próprio 

jurisdicionado e ao Poder Público. Tendo permanecido com o processo mais tempo do que o deferido no despacho de fl. 

183 obrigou este juízo a determinar a expedição de mandado de busca e apreensão (fl. 204/205). Em face do exposto e 

do patrono da parte autora possuir todos os elementos e cópias necessárias para o regular prosseguimento do feito, 

defiro vista dos autos, apenas em Secretaria, ao seu Advogado e de todos aqueles os quais foram substabelecidos nestes 
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autos. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, retornem ao arquivo. Int. 

 

2002.61.04.004870-4 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA(SP061220 - MARIA JOAQUINA SIQUEIRA E SP169367 - 

KÁTIA REGINA GAMBA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP023194 - 

JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR) 

Manifeste-se a parte autora acerca dos valores apresentados pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo 

concordância expressa, tornem conclusos. Impugnados os cálculos ou no silêncio, aguarde-se no arquivo a apresentação 

dos cálculos elaborados pela parte autora. Int. 

 

2003.61.04.003221-0 - HILDA HELENA ALVES CABOCLO(SP191548 - JULIANA MENDES CAPP) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO) 

Dê-se vista a parte autora do desarquivamento dos presentes autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após, retornem ao 

arquivo. Int. 

 

2003.61.04.007437-9 - NALDO PADIAL(SP150989 - REYNALDO DE BARROS FRESCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO ) 

Manifeste-se a parte autora acerca dos valores apresentados pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo 

concordância expressa, tornem conclusos. Impugnados os cálculos ou no silêncio, aguarde-se no arquivo a apresentação 

dos cálculos elaborados pela parte autora. Int. 

 

2003.61.04.007443-4 - NELSON VIEIRA DA SILVA(SP175148 - MARCOS DI CARLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP104685 - MAURO PADOVAN JUNIOR) 

Intime-se o patrono do falecido autor para apresentar a este juízo certidão de inexistência de depedentes habilitados à 

pensão por morte do referido autor ou certidão para efeitos de saque de PIS e FGTS, expedida pela autarquia-ré 

devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como procuração original dos herdeiros e cópias da certidão 

de casamento e óbito do autor, CPF e RG dos herdeiros. Silente, aguarde-se no arquivo. Apresentada a certidão, dê-se 

vista ao INSS para manifestar-se acerca do pedido de habilitação no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2003.61.04.013665-8 - JOSE DOMINGUEZ FERNANDEZ(SP120755 - RENATA SALGADO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO ) 

Dê-se vista a parte autora do desarquivamento dos presentes autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após, retornem ao 

arquivo. Int. 

 

2003.61.04.014174-5 - ADERBAL SANTAS DA SILVA X MANOEL HORA VIEIRA X JOSE ABRANTES X 

HAYDEE CORDEIRO ALIPIO X CONCEICAO DE OLIVEIRA BRITO X ODETTE RODRIGUES CORREA X 

ROSA MINOSSO ANHOLETO X ACIL CARDOSO FIDALGO X MIRENE VANDER HAAGEN BIU X NEIDE 

NASCIMENTO DOS SANTOS(SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP202751 - CAROLINA PEREIRA DE CASTRO) 

Fls. 169/176: Dê-se vista a parte autora. Após, aguarde-se no arquivo. Int. 

 

2003.61.04.014245-2 - ANDRELINA DE JESUS CHAGAS(SP031538 - MARIA CRISTINA OLIVA COBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista a parte autora do desarquivamento dos presentes autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após, retornem ao 

arquivo. Int. 

 

2003.61.04.015235-4 - MANOEL BORGES FILHO(SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO E SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a comunicação do falecimento do autor (fl. 119), suspendo o curso do processo nos termos do artigo 

265, I, do CPC. Aguarde-se no arquivo a habilitação de eventuais herdeiros. Int.  

 

2003.61.04.016717-5 - SANDRA IZAURA SANCHES DE SOUZA X MAYARA SANCHES NEGRO - INCAPAZ X 

MARINARA SANCHES NEGRO - INCAPAZ X MAYRA SANCHES NEGRO - INCAPAZ X SANDRA IZAURA 

SANCHES DE SOUZA X EXPEDITO JUSTINO DE BARROS X ANTONIO RAMOS X LUIZ ANTONIO 

ROMEIRO X ADEILDO TRAJANO LOPES(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista a parte autora do desarquivamento dos presentes autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após, retornem ao 

arquivo. Int. 

 

2003.61.04.016961-5 - ABILIO FERNANDES DE SOUZA(SP075412 - SUELI GARCEZ DE MARTINO LINS DE 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP036790 - MIRIAM DE ANDRADE 

CARNEIRO LEAO) 

Dê-se vista a parte autora do desarquivamento dos presentes autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após, retornem ao 

arquivo. Int. 
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2005.61.04.010005-3 - NOBOYOCI YIESAKI(SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E SP042501 - ERALDO 

AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - 

ANTONIO CESAR B MATEOS) 

Intime-se a parte autora para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito. 

Silente ou nada mais requerido, tornem conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

2006.61.04.002995-8 - OLAIR TELES DE CASTRO(SP155324 - MARIA ELITA DE SOUZA FERRAZ SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 136/138: Dê-se vista a parte autora. Após, aguarde-se no arquivo. Int. 

 

2007.61.04.010577-1 - VITOR EDUARDO PINTO RIBEIRO(SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2007.61.04.010763-9 - GERVASIO JUSTO DA SILVA JUNIOR(SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a informação do INSS (fls. 130/134) e a ausência de instauração de demanda executiva, determinando o 

arquivamento do processo, com a devida baixa na distribuição. Int.  

 

2008.61.04.005224-2 - EDVALDO DO CARMO SAMPAIO(SP197979 - THIAGO QUEIROZ E SP190255 - 

LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico que a parte autora peticionou diversas vezes (fls. 118/119, 132/134, 142/144, 147/148 e 160/161) informando a 

este Juízo que o réu descumpriu a tutela deferida nestes autos e bloqueou o pagamento do seu benefício. O réu, 

intimado para manifestar-se, declarou que o autor não compareceu na reavaliação periódica, motivo que gerou e gera a 

cessação do benefício.Em termos gerais, por se tratar de benefício temporário, é cediço ser possível a autarquia rever, 

periodicamente, a mantença dos requisitos relativos ao benefício de auxílio-doença.Assim, por ser intrínseco à natureza 

do benefício e em face de previsão expressa em lei, é obviamente desnecessário mencionar a possibilidade dessa 

reavaliação, guardados prazos razoáveis, a critério do profissional médico. Com efeito, não só o art. 60 da Lei n. 

8.213/91 deixa claro só ser devido o benefício enquanto a parte permanecer incapaz, como, outrossim, o art. 101 da 

mesma lei determina o dever do segurado em gozo de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez submeter-se a 

exame médico.A norma encontra-se regulamentada pelo art. 77 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo 

Decreto n. 3.048/99, que dispõe:Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de 

sua idade e sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo 

de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a 

transfusão de sangue, que são facultativos.Destarte, sob esse enfoque, não há descumprimento da decisão proferida 

nestes autos, estando a data de fixação da perícia ao exclusivo critério da Administração.No caso em apreço, o perito, 

em resposta ao quesito 10 do juízo, aduziu ser o período de 6 a 12 meses (fl. 86) a data limite para a reavaliação do 

benefício, inclusive declarando ser possível a reabilitação profissional.Ora, uma vez que a perícia foi realizada em 

19/08/2008 (fl. 81) e o período em tela corresponde aos meses que medeiam entre janeiro de 2009 e agosto deste ano, é 

nítido, pois, que, à data para nova reavaliação se expirará neste mês, motivo pelo qual não vejo qualquer óbice do INSS 

fixar nova perícia, independentemente da ulterior decisão definitiva destes autos.Assim, indefiro o pedido do autor de 

fls. 160. Cumpra-se o despacho de fl. 159. Nada mais requerido tornem conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.04.004366-0 - GUILHERME KLAUS PFEILSTICKER(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca da contestação do réu no prazo legal. Considerando a documentação 

acostada aos autos, esclareçam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se têm outras provas a produzir, justificando-as. 

Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.04.004584-9 - ANTONIO MATHEUS DE ANDRADE(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca da contestação do réu no prazo legal. Considerando a documentação 

acostada aos autos, esclareçam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se têm outras provas a produzir, justificando-as. 

Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.04.004609-0 - JUVENIL CARLOS DE OLIVEIRA(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca da contestação do réu no prazo legal. Considerando a documentação 

acostada aos autos, esclareçam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se têm outras provas a produzir, justificando-as. 
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Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.04.005816-9 - ROSALINA SANCHES ORIENTE(SP178663 - VANESSA FERREIRA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a parte autora para cumprir o despacho de fl. 62, sob pena de extinção 

do processo sem julgamento do mérito. Int. 

 

2009.61.04.005840-6 - CARLOS ALBERTO SOARES DA SILVA(SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA E SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca da contestação do réu no prazo legal. Considerando a documentação 

acostada aos autos, esclareçam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se têm outras provas a produzir, justificando-as. 

Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.04.006536-8 - MARIA DE LOURDES SARDINHA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo prazo suplementar para que a parte autora cumpra integralmente o despacho de fl. 31 pelas próprias razões lá 

exposta. Decorrido o prazo, intime-se pessoalmente o autor, conforme lá já determinado. Int.  

 

2009.61.04.006537-0 - WILSON ZACARIAS DA ROCHA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico pela petição de fl. 75/91 que o despacho de fl. 71 não foi cumprido, razão pela qual, concedo o prazo de 05 

(cinco) dias para que a parte autora cumpra o referido despacho. Decorrido o prazo, intime-se pessoalmente o autor, 

conforme lá já determinado. Cumprida a determinação, venham imediatamente os autos conlusos. Int.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2007.61.04.004523-3 - NELSON SANTOS(SP070930 - ORLANDO JOVINO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS 

EM SANTOS-SP(SP131069 - ALVARO PERES MESSAS) 

Dê-se vista ao impetrante do desarquivamento dos presentes autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após, retornem ao 

arquivo. Int. 

 

2008.61.04.006170-0 - MARIA HELENA DA FONSECA(SP225647 - DANIELA RINKE SANTOS E SP098805 - 

CARLOS DA FONSECA JUNIOR) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

Intime-se o impetrante para informar a este Juízo se houve apreciação do pedido de liminar nos autos do Agravo de 

Instrumento n. 2009.03.00.023851-0. Int. 

4ª VARA DE SANTOS 

 

JUIZA TITULAR: Drª ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA 

DIRETORA: Belª DORALICE PINTO ALVES 

 

Expediente Nº 5383 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2008.61.04.012400-9 - AVEL APOLINARIO VEICULOS PESADOS LTDA(SP242310 - EDUARDO CORREA DA 

SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADM TRIBUTARIA EM SANTOS 

4ª Vara Federal de SantosProcesso n.º 2008.61.04.012400-9Mandado de SegurançaImpetrante: AVEL APOLINÁRIO 

VEÍCULOS PESADOS LTDA.Impetrado: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SANTOS/SP.SENTENÇA TIPO ASENTENÇA:Vistos ETC.AVEL 

APOLINÁRIO VEÍCULOS PESADOS LTDA., qualificada nos autos, impetrou o presente mandado de segurança 

preventivo em face do SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS/SP, objetivando, obter 

ordem judicial que lhe assegure efetuar a escrituração e a manutenção dos créditos da Contribuição ao PIS e da 

COFINS em suas escrituras fiscais (DACONs), a ser calculado com a aplicação das alíquotas de 1,65% e 7,6% 

respectivamente, decorrentes das aquisições de veículos zero quilômetro, peças e acessórios, tributados pelas mesmas 

Contribuições mencionadas e revendidas sob a alíquota zero, desde o dia 09/08/2004- quando entrou em vigor o artigo 

16, da Medida Provisória nº 206/04, convertido no artigo 17, da Lei nº 11.033/04; bem como a declaração da suspensão 

da exigibilidade dos tributos federais vincendos, até o limite do crédito apurado e escriturado.Alega, em suma, que o 

artigo 17 da Lei nº 11.033/04 assegurou o direito à manutenção dos créditos a todas as vendas efetuadas, subtraindo do 

ordenamento as restrições ao creditamento das aquisições nos casos de produtos cobrados pelo regime monofásico, que 

consiste na concentração da tributação de toda a cadeia de circulação econômica na etapa do 

produtor/importador.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, defendendo a legalidade do ato 
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impugnado.A decisão de fls. 115/118 examinou o pleito liminar, indeferindo-o.Contra essa decisão, a impetrante 

interpôs agravo de instrumento, ao qual foi convertido em retido.Ciente da impetração, o Ministério Público Federal não 

opinou acerca do mérito.É o breve relatório.Fundamento e decido.Sem preliminares a serem dirimidas, a questão de 

mérito diz com a liquidez e certeza do direito do impetrante em ver assegurado o seu suposto direito de lançar, 

escriturar e manter créditos a título de COFINS e de PIS, mediante a aplicação da respectiva alíquota de 7,6% e 

1,65%.Pois bem. Sustenta o impetrante ter direito líquido e certo ao aproveitamento de crédito pelas entradas tributadas 

na forma monofásica, independentemente de suas saídas estarem submetidas a alíquota zero, pois o setor em que atua 

está desde agosto de 2004 inserido no regime da não-cumulatividade das contribuições em exame.De início, cumpre 

ressaltar que a cobrança não-cumulativa de contribuições sociais obedece ao disposto 12 do artigo 195 da Constituição 

Federal, com redação dada pela EC 42, dependendo de lei que institua o regime especial de cobrança, não havendo 

direito subjetivo do contribuinte a essa condição fora dos limites traçados pela norma legal.De se considerar, também, 

que o legislador adotou um sistema especial de cobrança não-cumulativa para o PIS/PASEP, definido na MP nº 

66/2002, convertida na Lei nº 10.637/2002, mais tarde estendido à COFINS (Lei nº 10.833/2003), levando em conta a 

especificidade das contribuições ao PIS e COFINS, que se referem à totalidade das receitas auferidas, segundo o qual o 

crédito fiscal sobre as compras (custos e despesas) definidas em lei, é concedido na mesma proporção da alíquota que 

grava as vendas (receitas).A técnica difere, portanto, da utilizada para o IPI e ICMS, cujo sistema é marcado pela 

circulação da mercadoria e onde há diferença entre os tributos incidentes nas entradas e nas saídas.No que concerne aos 

bens adquiridos para revenda, importa ressaltar que o legislador, por meio do artigo 3º, 1º, da Lei nº 10.637/2002 e do 

artigo 3º, 1º, da Lei nº 10.833/2003, estabeleceu limitações ao desconto de créditos. Essa limitação obstou a utilização 

dos bens adquiridos para revenda referidos no artigo 2º, 1º, dos mencionados diplomas. Dito dispositivo diz respeito, 

em especial, às chamadas contribuições sujeitas ao regime de monofásico de incidência (Lei nº 10.485/2002), no qual 

estão inseridas as pessoas jurídicas fabricantes e os importadores de máquinas e veículos (artigo 1º da Lei nº 

10.485/2002) e de comercialização de autopeças (artigo 3º Lei nº 10.485/2002), mencionados, respectivamente, nos 

incisos III e IV do 1º do artigo 2º da Lei nº 10.637/2002, bem como em idênticos dispositivos inseridos na Lei nº 

10.833/2003.Sustenta o impetrante que o artigo 17 da Lei nº 11.033/2004 teria derrogado tais limitações, ao dispor que 

as vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e 

da COFINS não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações.Todavia, tal 

intelecção não nos parece a interpretação mais adequada.Com efeito, cumpre ressaltar que no regime anterior à Lei 

11.033/2004 havia proibição genérica e expressa de creditar valores decorrentes da aquisição de bens ou serviços não 

sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como 

insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição (artigo 3º, 2º, 

inciso II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003).Assim, a norma em que se ancora o réu retirou essa proibição 

genérica, mas não interferiu nas limitações específicas, dentre as quais a decorrente da incidência monofásica acima 

mencionada.Importante destacar que o artigo 16 da Lei nº 11.116/2005 permitiu que o saldo credor da contribuição para 

o PIS/PASEP e da COFINS apurado na forma no artigo 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, e do artigo 15 da 

Lei nº 10.865/2004, acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário em virtude do disposto no artigo 17 da Lei 

nº 11.033/2004, pode, nos termos da lei de regência, ser objeto de compensação com débitos próprios, vencidos ou 

vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal. Pode, ainda, ser objeto 

de pedido de ressarcimento em dinheiro, observadas as normas aplicáveis à espécie.Cumpre, por fim, anotar que a 

discussão sobre a derrogação da alínea b do inciso I do artigo 3º da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003 perdeu o 

sentido, tendo em vista a ampliação da limitação anteriormente existente, decorrente da nova redação dada aos 

dispositivos pelos artigos 4º e 5º da Lei nº 11.787/2008.Assim, a pretensão de utilizar os créditos relativos à aquisição 

de produtos sujeitos ao regime monofásico de tributação encontra suas balizas no referido artigo 16, no qual se encontra 

ressaltado que a apuração deverá respeitar o artigo 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, inclusive as vedações ali 

instituídas.Sobre a matéria, trago à colação os seguintes julgados:TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. REGIME 

MONOFÁSICO. NÃO-CUMULATIVIDADE. LEIS NºS 10.637/2002, 10.833/2003 E 11.033/2004. 

CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.1. No regime tributário monofásico de não-cumulatividade, não é permitido 

à revendedora o aproveitamento dos créditos de PIS e COFINS incidentes sobre as aquisições de veículos automotores e 

autopeças para revenda, tendo em vista que a Lei nº 11.033/2004 não revogou as Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003.2. 

Apelação não provida.(grifei, TRF 5ª Região, AMS 99070, Rel. Des. Fed. Amanda Lucena, DJ 11/11/2008).DIREITO 

TRIBUTÁRIO. ARTIGO 17. LEI N.º 11.033/2004. PIS E COFINS. DIREITO AO CREDITAMENTO EM REGIME 

NÃO CUMULATIVO SUJEITO A INCIDÊNCIA MONOFÁSICA.1 - A não-cumulatividade objetiva evitar o aumento 

excessivo da carga tributária decorrente da possibilidade de cumulação de incidências tributárias ao longo da cadeia 

econômica. 2 - Este objetivo pode ser alcançado pela técnica do creditamento e pela tributação monofásica.3 - Cuidando 

de tributação monofásica, desaparece o pressuposto fático necessário para a adoção da técnica do creditamento, que é a 

possibilidade de incidências múltiplas ao longo da cadeia econômica, não se podendo falar, portanto, em 

cumulatividade.4 - O âmbito de incidência do artigo 17 da Lei n.º 11.033/2004 restringe-se ao Regime Tributário para 

Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária - REPORTO, como decorre do texto do diploma 

legislativo onde inserido tal artigo.5 - A extensão da previsão do artigo 17 da Lei n.º 11.033/2004 a situações diversas 

daquela prevista na legislação implicaria em privilégio indevido para certas atividades econômicas, em detrimento de 

todas as outras que sujeitas à tributação polifásica.6 - Aplica-se o critério da especialidade, de modo que a norma 

inserida no artigo 3º, I, a das Leis nºs 10.637 e 10.833, ainda que anterior, prevalece sobre a norma do artigo 17 da Lei 

n.º. 11.033/2004, dotada de caráter geral. Sendo assim, não há qualquer norma expressa que assegure a manutenção de 
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créditos decorrentes da receita obtida com a revenda de produtos submetidos ao regime de incidência monofásica.7 - 

Precedentes deste Tribunal.8 - Apelo improvido.(grifei, TRF 4ª Região, AC 200671080177445, Rel. Vânia Hack de 

Almeida, p. 05/11/2008)DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA PARA 

ASSEGURAR NÃO RECOLHIMENTO DE TRIBUTO E DIREITO DE COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - 

ADMISSIBILIDADE - COFINS E PIS - REGIME DE NÃO-CUMULATIVIDADE - DEFINIÇÃO DA NÃO-

CUMULATIVIDADE DEPENDE DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL - ARTIGO 3º, I, B DAS LEIS Nº 

10.637/02 E 10.833/03 - VEÍCULOS E AUTOPEÇAS SUJEITOS A INCIDÊNCIA MONOFÁSICA DA LEI Nº 

10.485/2002 - ARTIGO 17 DA LEI Nº 11.033, DE 2004 - NÃO REVOGAÇÃO DAS RESTRIÇÕES DAS LEIS Nº 

10.637/02 E 10.833/03 - IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO.I - Está pacificado o entendimento no sentido de 

que o mandado de segurança preventivo é ação adequada para reconhecer o direito do contribuinte de não ser obrigado 

ao recolhimento de tributos ou contribuições sob fundamento de inconstitucionalidade ou ilegalidade, bem como para 

reconhecer que certos tributos foram recolhidos indevidamente, em razão do que se postula segurança para que possa 

exercer o alegado direito de compensação tributária previsto em lei, buscando assegurar o contribuinte contra atos 

coercitivos da autoridade fiscal impetrada tendentes a exigir otributo questionado, não se tratando de uma indevida 

utilização desta ação especial como substitutivo de ação de restituição ou com efeitos patrimoniais pretéritos de forma 

que pudesse haver óbice das súmulas n 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal, tratando-se de impetração preventiva 

contra possíveis autuações da autoridade fiscal. Precedentes e súmula n 213 do Superior Tribunal de Justiça.II - A Lei 

nº 10.485/2002 (DOU 22.12.2000) estabeleceu o regime monofásico de incidência das contribuições PIS e COFINS 

devidas pelas pessoas jurídicas fabricantes ou importadoras de veículos automotores e autopeças especificados, 

estabelecendo alíquota mais elevada para esta etapa de comercialização (artigos 1º e 3º, II), de outro lado estabelecendo 

que são reduzidas a zero as alíquotas da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta 

decorrente da venda dos produtos tributados na forma do inciso I do artigo 1o, pelo comerciante atacadista ou varejista 

(artigo 3º, 2º).III - O regime de não-cumulatividade das contribuições PIS e COFINS foi previsto pelas Leis nº 

10.637/02 e nº 10.833/03, sendo que a Lei nº 10.865/04 introduziu alteração no citado regime (nos artigos 3º, inciso I, 

alínea b, das referidas leis), vedando a possibilidade de creditamento nas operações com máquinas e veículos 

automotores previstas no artigo 1º da Lei nº 10.485/02 e com autopeças previstas no inciso II, do artigo 3º, da mesma 

lei.IV - Mais recentemente, foi editada a Lei nº 11.033/04 (conversão da Medida Provisória nº 206/04), cujo artigo 17 

dispôs que as vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações, 

sustentando-se que esta norma teria revogado tacitamente aquelas restrições constantes dos artigos 3º, inciso I, alínea b, 

das Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03.V - O princípio da não-cumulatividade estabelecido para as contribuições sociais 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003, diverge daquela previsão constitucional originária (IPI e ICMS), 

dependendo de definição de seu conteúdo pela lei infraconstitucional, não se extraindo do texto constitucional a 

pretendida regra de obrigatoriedade de dedução de créditos relativos a todo e qualquer bem ou serviço adquirido e 

utilizado nas atividades da empresa, por isso mesmo também não se podendo acolher tese de ofensa ao artigo 110 do 

Código Tributário Nacional;VI - Estando as regras da não-cumulatividade das contribuições sociais afetas à definição 

infraconstitucional, conclui-se que: 1º) não se extrai do texto constitucional a pretendida regra de obrigatoriedade de 

dedução de créditos relativos a todo e qualquerbem ou serviço adquirido e utilizado nas atividades da empresa, por isso 

mesmo também não se podendo acolher tese de ofensa ao artigo 110 do Código Tributário Nacional e, assim, não se 

extrai qualquer inconstitucionalidade das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 quanto à restrição posta nos respectivos artigos 

3º, I, b; e 2º) as regras da não-cumulatividade das contribuições sociais definidas nas Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, 

possuindo evidente natureza específica, não podem ser tidas como revogadas pelo artigo 17 da Lei nº 11.033/04, 

dispositivo de caráter genérico que não previu expressamente tal revogação, prevalecendo no caso o princípio da 

especialidade na resolução do aparente conflito das leis no tempo, segundo a regra do artigo 2º, 2º, da Lei de Introdução 

ao Código Civil.VII - Não havendo a ilegitimidade da exigência fiscal sustentada pela impetrante, não há o pretendido 

direito ao ressarcimento de supostos créditos por recolhimentos indevidos.VIII - Apelação da impetrante 

desprovida.(TRF 3ª Região, AMS 303420, Rel. Juiz Souza Ribeiro, DJF 23/09/2008).Por tais fundamentos, resolvo o 

mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, e julgo IMPROCEDENTE o pedido da impetrante, 

denegando a segurança pleiteada.Não há condenação em honorários advocatícios, a teor da Súmula nº 105 do C. S. T. 

J.Custas pelo impetrante.P. R. I. O.Santos, 21 de julho de 2009,DÉCIO GABRIEL GIMENEZJuiz Federal Substituto 

 

2009.61.04.000195-0 - MUNICIPIO DE CANANEIA(SP280171B - RODRIGO HENRIQUES DE ARAUJO) X 

GERENTE DE SERVICO REPRESENT APOIO DESENVOLV URBANO DA CEF - SANTOS SP(SP156147 - 

MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Recebo a apelação do Impetrado em seu efeito devolutivo. Às contra-razões. Após, dê-se vista ao Ministério Público 

Federal. Decorrido o prazo para eventual recurso ou manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal. Int. Santos, data supra. 

 

2009.61.04.000214-0 - ALEJANDRO EDGARD SANCHEZ(SP192207 - JOSÉ RICARDO ROSSI E SP208351 - 

DANIEL BETTAMIO TESSER) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

4ª Vara Federal de SantosProcesso n.º 2009.61.04.000214-0Mandado de SegurançaImpetrante: ALEJANDRO 

EDGARD SANCHEZImpetrado: inspetor da alfÂNDEGA NO PORTO DE SANTOS.SENTENÇA TIPO 

BSENTENÇA:Vistos ETC.ALEJANDRO EDGARD SANCHEZ, qualificado nos autos, impetrou o presente mandado 
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de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Sr. INSPETOR DA ALFÂNDEGA NO PORTO DE SANTOS, 

objetivando tutela jurisdicional que o exima do pagamento do imposto sobre produtos industrializados, cobrado em 

razão de importação de automóvel para uso próprio.Segundo a exordial, o impetrante importou, para uso próprio, 

automóvel marca Nissan, modelo GT-R, ano de fabricação 2008, ano do modelo 2009, identificado na Fatura 

8EXPWA278.Sustenta o impetrante que a regra constitucional que dispõe sobre a não cumulatividade do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI impede a cobrança do tributo para a hipótese de importação de produto para uso próprio 

por pessoa física, na medida em que esta não tem como utilizar o crédito gerado para pagamento em outras 

operações.Noticia a existência de precedentes no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal (RE298.630/SP) e do C. 

Superior Tribunal de Justiça, no qual a matéria foi decidida em favor dos contribuintes.A decisão de fls. 52/54 

examinou o pleito liminar, deferindo-o.Contra essa decisão, a União Federal interpôs agravo de instrumento, ao qual foi 

deferido o efeito suspensivo (fls. 130/131).Notificada, a autoridade impetrada defendeu a legalidade do ato 

impugnado.Ciente da impetração, o Ministério Público Federal não opinou acerca do mérito.É o relatório.Fundamento e 

decido.Sem preliminares a serem dirimidas, a questão de mérito diz com a liquidez e certeza do direito do impetrante 

em ver desembaraçado o produto importado independentemente do recolhimento do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI.Pois bem.No caso em tela, segundo informações da autoridade impetrada, não houve registro da 

Declaração de Importação, sendo certo que a exigência do tributo guerreado decorre de previsão legal, estando, 

portanto, a futura liberação da mercadoria condicionada, no âmbito do despacho de importação, ao seu recolhimento, 

consoante dispõe o artigo art. 571, 1º, do Decreto nº 6.759/2009 - Regulamento Aduaneiro.De fato, a Carta Magna 

delineou a competência da União para instituir o tributo em questão, nos seguintes termos:Art. 153. Compete à União 

instituir impostos sobre:...IV - produtos industrializados; 1º - É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e 

os limites estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V. 3º - O imposto 

previsto no inciso IV:I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;II - será não-cumulativo, compensando-

se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores;III - não incidirá sobre produtos 

industrializados destinados ao exterior.IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo 

contribuinte do imposto, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003).O Código 

Tributário Nacional, por sua vez, desenhou o âmbito material da hipótese de incidência da exação, em seu artigo 46, 

assim dispondo:Art. 46. O imposto, de competência da União, sobre produtos industrializados tem como fato gerador:I - 

o seu desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira;II - a sua saída dos estabelecimentos a que se refere o 

parágrafo único do artigo 51;III - a sua arrematação, quando apreendido ou abandonado e levado a leilão.Parágrafo 

único. Para os efeitos deste imposto, considera-se industrializado o produto que tenha sido submetido a qualquer 

operação que lhe modifique a natureza ou a finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo.Esse diploma elegeu como 

contribuinte (art. 51):I - o importador ou quem a lei a ele equiparar;II - o industrial ou quem a lei a ele equiparar;III - o 

comerciante de produtos sujeitos ao imposto, que os forneça aos contribuintes definidos no inciso anterior;IV - o 

arrematante de produtos apreendidos ou abandonados, levados a leilão.Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, 

considera-se contribuinte autônomo qualquer estabelecimento de importador, industrial, comerciante ou 

arrematante.Assim, a princípio, haveria fundamento normativo para imposição legal do tributo em discussão ao 

importador, independentemente do destino da mercadoria ou da qualidade do contribuinte, tal como previsto na Lei nº 

4.502/64 e no Regulamento do IPI - RIPI.Todavia, sobre a matéria o C. Supremo Tribunal Federal manifestou-se em 

várias oportunidades, restringindo a incidência do IPI na importação de bens por pessoa física, nos seguintes 

termos:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO: PESSSOA FÍSICA NÃO COMERCIANTE OU 

EMPRESÁRIO: PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE: CF, art. 153, 3º, II. NÃO-INCIDÊNCIA DO IPI. I. - 

Veículo importado por pessoa física que não é comerciante nem empresário, destinado ao uso próprio: não-incidência 

do IPI: aplicabilidade do princípio da não-cumulatividade: CF, art. 153, 3º, II. Precedentes do STF relativamente ao 

ICMS, anteriormente à EC 33/2001: RE 203.075/DF, Min. Maurício Corrêa, Plenário, DJ de 29.10.1999; RE 

191.346/RS, Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, DJ de 20.11.1998; RE 298.630/SP, Min. Moreira Alves, 1ª Turma, DJ de 

09.11.2001. II. - RE conhecido e provido. Agravo não provido.(grifei, RE-AgR 255682 / RS, Rel. Min. Carlos Velloso, 

j. 29/11/2005, 2ª Turma)AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. 

ACÓRDÃO QUE ENTENDEU DEVIDOS O IPI E O ICMS, NA IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 

PARA USO PRÓPRIO, POR PESSOA FÍSICA QUE NÃO É COMERCIANTE NEM EMPRESÁRIO. APELO 

EXTREMO PROVIDO, PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA DO IPI. ALEGADA OMISSÃO QUANTO AO ICMS.A 

simples leitura das razões do recurso extraordinário revela que a parte agravante submeteu a esta excelsa Corte 

unicamente a questão relativa ao IPI. Ao fazê-lo, ressalvou a possibilidade de discussão acerca do ICMS em outra lide. 

Presente esta moldura, não há falar em omissão. Agravo regimental desprovido. Condenação da parte agravante a pagar 

à parte agravada multa de 10 (dez por cento) do valor atualizado da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. Isto com lastro no 2º do art. 557 do Código de Processo 

Civil.(RE-AgR 412045/PE, Min. Carlos Britto, j. 29/06/2006, 1ª Turma).E mais recentemente:AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. PESSOA 

FÍSICA. USO PRÓPRIO.1. Não incide o IPI em importação de veículo automotor, para uso próprio, por pessoa física. 

Aplicabilidade do princípio da não-cumulatividade. Precedente. Agravo regimental a que se nega provimento.(grifei, 

RE-AgR 501773/SP, Rel. Min. Eros Grau, j. 24/06/2008, 2ª Turma).Privilegiou o C. Supremo Tribunal Federal a 

interpretação constitucional que amplia a eficácia normativa do inciso II do 3º do artigo 153 da Constituição Federal, 

reforçando o princípio da não cumulatividade.Outra não tem sido a orientação do Superior Tribunal de Justiça em 

recentes julgados:TRIBUTÁRIO. IPI. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. VEÍCULO AUTOMOTOR. PESSOA 
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FÍSICA. NÃO-INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.1. O IPI não 

incide sobre a importação de veículo por por pessoa física para uso próprio, porquanto o seu fato gerador é uma 

operação de natureza mercantil ou assemelhada.2. O princípio da não-cumulatividade restaria violado, in casu, em face 

da impossibilidade de compensação posterior, porquanto o particular não é contribuinte da exação.3. Precedentes do 

STF e do STJ: RE-AgR 255682 / RS; Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO; DJ de 10/02/2006; RE-AgR 412045 / PE; 

Relator(a): Min. CARLOS BRITTO; DJ de 17/11/2006 REsp 937.629/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 18.09.2007, DJ 04.10.2007.4. Recurso especial provido.(grifei, STJ, RESP 

848339/SP, 1ª Turma, DJE 01/12/2008, Rel. Min. Luiz Fux, v. u.).PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - 

RECURSO ESPECIAL - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - IPI - IMPORTAÇÃO DE 

VEÍCULO POR PESSOA FÍSICA - NÃO INCIDÊNCIA - CF, ART. 153, 3º, II, DA CF/88 - PRECEDENTES STF E 

STJ.1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC quando os fundamentos da decisão a quo que são claros e nítidos, sem haver 

omissões, obscuridades, dúvidas ou contradições. O não-acatamento das teses contidas no recurso não implica 

cerceamento de defesa, pois aomagistrado cabe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide.2. É 

firme a jurisprudência do Pretório Excelso no sentido da inexigibilidade de IPI na importação de bens por pessoas 

físicas, em face do princípio da não-cumulatividade, previsto no art. 153, 3º, II, da CF/88.3. Recurso especial 

provido.(STJ, RESP 929684/SP, 2ª Turma, DJE 17/11/2008, Rel. Min. Eliana Calmon, v. u.).Assim, diante da 

interpretação constitucional proferida pela mais alta Corte de Justiça do país, em mais de uma oportunidade, com o 

propósito de definir a não incidência do tributo na importação de bem por pessoa física para uso próprio, seria 

incongruente e incompatível com o sistema jurídico pátrio qualquer pronunciamento em sentido contrário.Nesse 

sentido, entre outros: STJ, REsp nº 937.629/SP, Rel. Min. José Delgado, j. 18/09/2007; TRF 3ª Região, AMS 

157746/SP, Turma Suplementar da 2ª Seção, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17/05/2007; TRF 4ª Região, AC 

200771010025405/RS, 2ª Turma, j. 23/09/2008, Rel. Des. Fed. Luciane Amaral Corrêa Münch.Por tais fundamentos, 

resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE o pedido para, concedendo a segurança, afastar a exigência de recolhimento do Imposto sobre Produtos 

Industrializados no momento do registro do despacho de importação referente à fatura nº 8EXPWA278, sem prejuízo da 

verificação dos demais aspectos atinentes à fiscalização alfandegária.Não há condenação em honorários advocatícios, a 

teor da Súmula nº 105 do STJ.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 12, parágrafo único, da Lei 1533/51).Custas 

na forma da lei.P. R. I. O. Santos, 21 de julho de 2009,DÉCIO GABRIEL GIMENEZJuiz Federal Substitu 

 

2009.61.04.000888-9 - DANIEL BETTAMIO TESSER(SP208351 - DANIEL BETTAMIO TESSER E SP192207 - 

JOSÉ RICARDO ROSSI) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

DANIEL BETTAMIO TESSER, qualificado nos autos, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de 

liminar, contra ato do Sr. INSPETOR DA ALFÂNDEGA NO PORTO DE SANTOS, objetivando tutela jurisdicional 

que o exima do pagamento do imposto sobre produtos industrializados, cobrado em razão de importação de automóvel 

para uso próprio.Segundo a exordial, o impetrante importou, para uso próprio, automóvel marca Nissan, modelo GT-R, 

ano de fabricação 2008, ano do modelo 2009, identificado na Fatura nº 10609 e Booking nº 9JAXIA0573.Sustenta o 

impetrante que a regra constitucional que dispõe sobre a não cumulatividade do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI impede a cobrança do tributo na hipótese de importação de produto para uso próprio por pessoa 

física, na medida em que esta não tem como utilizar o crédito gerado para pagamento em outras operações.Noticia a 

existência de precedentes no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal (REAgR 501.773/SP) e do C. Superior Tribunal 

de Justiça, afastando a incidência da exação nas condições acima.A decisão de fls. 48/49 examinou o pleito liminar, 

deferindo-o.Contra essa decisão, a União Federal interpôs agravo de instrumento, ao qual foi indeferido o efeito 

suspensivo.Notificada, a autoridade impetrada defendeu a legalidade do ato impugnado.Ciente da impetração, o 

Ministério Público Federal não opinou acerca do mérito.É o breve relatório.Fundamento e decido.Sem preliminares a 

serem dirimidas, a questão de mérito diz com a liquidez e certeza do direito do impetrante em ver desembaraçado o 

produto importado independentemente do recolhimento do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI.Pois bem.No 

caso em tela, segundo informações da autoridade impetrada, não houve registro da Declaração de Importação, sendo 

certo que a exigência do tributo guerreado decorre de previsão legal, estando, portanto, a futura liberação da mercadoria 

condicionada, no âmbito do despacho de importação, ao seu recolhimento, consoante dispõe o artigo art. 571, 1º, do 

Decreto nº 6.759/2009 - Regulamento Aduaneiro.De fato, a Carta Magna delineou a competência da União para instituir 

o tributo em questão, nos seguintes termos:Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:...IV - produtos 

industrializados; 1º - É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites estabelecidos em lei, alterar as 

alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V. 3º - O imposto previsto no inciso IV:I - será seletivo, em 

função da essencialidade do produto;II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com 

o montante cobrado nas anteriores;III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.IV - terá 

reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte do imposto, na forma da lei. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003).O Código Tributário Nacional, por sua vez, desenhou o âmbito material 

da hipótese de incidência da exação, em seu artigo 46, assim dispondo:Art. 46. O imposto, de competência da União, 

sobre produtos industrializados tem como fato gerador:I - o seu desembaraço aduaneiro, quando de procedência 

estrangeira;II - a sua saída dos estabelecimentos a que se refere o parágrafo único do artigo 51;III - a sua arrematação, 

quando apreendido ou abandonado e levado a leilão.Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se 

industrializado o produto que tenha sido submetido a qualquer operação que lhe modifique a natureza ou a finalidade, 

ou o aperfeiçoe para o consumo.Esse diploma elegeu como contribuinte (art. 51):I - o importador ou quem a lei a ele 
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equiparar;II - o industrial ou quem a lei a ele equiparar;III - o comerciante de produtos sujeitos ao imposto, que os 

forneça aos contribuintes definidos no inciso anterior;IV - o arrematante de produtos apreendidos ou abandonados, 

levados a leilão.Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se contribuinte autônomo qualquer 

estabelecimento de importador, industrial, comerciante ou arrematante.Assim, a princípio, haveria fundamento 

normativo para imposição legal do tributo em discussão ao importador, independentemente do destino da mercadoria ou 

da qualidade do contribuinte, tal como previsto na Lei nº 4.502/64 e no Regulamento do IPI - RIPI.Todavia, sobre a 

matéria o C. Supremo Tribunal Federal manifestou-se em várias oportunidades, restringindo a incidência do IPI na 

importação de bens por pessoa física, nos seguintes termos:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO: 

PESSSOA FÍSICA NÃO COMERCIANTE OU EMPRESÁRIO: PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE: CF, 

art. 153, 3º, II. NÃO-INCIDÊNCIA DO IPI. I. - Veículo importado por pessoa física que não é comerciante nem 

empresário, destinado ao uso próprio: não-incidência do IPI: aplicabilidade do princípio da não-cumulatividade: CF, art. 

153, 3º, II. Precedentes do STF relativamente ao ICMS, anteriormente à EC 33/2001: RE 203.075/DF, Min. Maurício 

Corrêa, Plenário, DJ de 29.10.1999; RE 191.346/RS, Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, DJ de 20.11.1998; RE 

298.630/SP, Min. Moreira Alves, 1ª Turma, DJ de 09.11.2001. II. - RE conhecido e provido. Agravo não 

provido.(grifei, RE-AgR 255682 / RS, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 29/11/2005, 2ª Turma)AGRAVO REGIMENTAL 

EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. ACÓRDÃO QUE ENTENDEU DEVIDOS O IPI E O ICMS, 

NA IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR PARA USO PRÓPRIO, POR PESSOA FÍSICA QUE NÃO É 

COMERCIANTE NEM EMPRESÁRIO. APELO EXTREMO PROVIDO, PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA DO 

IPI. ALEGADA OMISSÃO QUANTO AO ICMS.A simples leitura das razões do recurso extraordinário revela que a 

parte agravante submeteu a esta excelsa Corte unicamente a questão relativa ao IPI. Ao fazê-lo, ressalvou a 

possibilidade de discussão acerca do ICMS em outra lide. Presente esta moldura, não há falar em omissão. Agravo 

regimental desprovido. Condenação da parte agravante a pagar à parte agravada multa de 10 (dez por cento) do valor 

atualizado da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. Isto 

com lastro no 2º do art. 557 do Código de Processo Civil.(RE-AgR 412045/PE, Min. Carlos Britto, j. 29/06/2006, 1ª 

Turma).Recentemente, o tema foi objeto de nova deliberação:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. PESSOA FÍSICA. USO PRÓPRIO.1. Não 

incide o IPI em importação de veículo automotor, para uso próprio, por pessoa física. Aplicabilidade do princípio da 

não-cumulatividade. Precedente. Agravo regimental a que se nega provimento.(grifei, RE-AgR 501773/SP, Rel. Min. 

Eros Grau, j. 24/06/2008, 2ª Turma).Com esse entendimento, privilegiou o C. Supremo Tribunal Federal a interpretação 

constitucional que amplia a eficácia normativa do inciso II do 3º do artigo 153 da Constituição Federal, reforçando o 

princípio da não cumulatividade.Outra não tem sido a orientação do Superior Tribunal de Justiça em seus mais recentes 

julgados:TRIBUTÁRIO. IPI. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. VEÍCULO AUTOMOTOR. PESSOA FÍSICA. NÃO-

INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.1. O IPI não incide sobre a 

importação de veículo por por pessoa física para uso próprio, porquanto o seu fato gerador é uma operação de natureza 

mercantil ou assemelhada.2. O princípio da não-cumulatividade restaria violado, in casu, em face da impossibilidade de 

compensação posterior, porquanto o particular não é contribuinte da exação.3. Precedentes do STF e do STJ: RE-AgR 

255682 / RS; Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO; DJ de 10/02/2006; RE-AgR 412045 / PE; Relator(a): Min. 

CARLOS BRITTO; DJ de 17/11/2006 REsp 937.629/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 18.09.2007, DJ 04.10.2007.4. Recurso especial provido.(grifei, STJ, RESP 848339/SP, 1ª Turma, DJE 

01/12/2008, Rel. Min. Luiz Fux, v. u.).PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - IPI - IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO POR PESSOA 

FÍSICA - NÃO INCIDÊNCIA - CF, ART. 153, 3º, II, DA CF/88 - PRECEDENTES STF E STJ.1. Inexiste ofensa ao 

art. 535 do CPC quando os fundamentos da decisão a quo que são claros e nítidos, sem haver omissões, obscuridades, 

dúvidas ou contradições. O não-acatamento das teses contidas no recurso não implica cerceamento de defesa, pois 

aomagistrado cabe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide.2. É firme a jurisprudência do 

Pretório Excelso no sentido da inexigibilidade de IPI na importação de bens por pessoas físicas, em face do princípio da 

não-cumulatividade, previsto no art. 153, 3º, II, da CF/88.3. Recurso especial provido.(STJ, RESP 929684/SP, 2ª 

Turma, DJE 17/11/2008, Rel. Min. Eliana Calmon, v. u.).Assim, diante da interpretação constitucional proferida pela 

mais alta Corte de Justiça do país, em mais de uma oportunidade, com o propósito de definir a não incidência do tributo 

na importação de bem por pessoa física para uso próprio, seria incongruente e incompatível com o sistema jurídico 

pátrio pronunciamentos em sentido contrário, em que pese não tenha sido a questão objeto de súmula específica.Nesse 

sentido, entre outros: STJ, REsp nº 937.629/SP, Rel. Min. José Delgado, j. 18/09/2007; TRF 3ª Região, AMS 

157746/SP, Turma Suplementar da 2ª Seção, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17/05/2007; TRF 4ª Região, AC 

200771010025405/RS, 2ª Turma, j. 23/09/2008, Rel. Des. Fed. Luciane Amaral Corrêa Münch.Por tais fundamentos, 

resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE o pedido para, concedendo a segurança, afastar a exigência de recolhimento do Imposto sobre Produtos 

Industrializados no momento do registro do despacho de importação referente à fatura nº 10609, sem prejuízo da 

verificação dos demais aspectos atinentes à fiscalização alfandegária.Não há condenação em honorários advocatícios, a 

teor da Súmula nº 105 do STJ.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 12, parágrafo único, da Lei 

1533/51).Comunique-se ao I. Desembargador Relator do agravo interposto nos autos o teor desta sentença.Custas na 

forma da lei.P. R. I. O. C.Santos, 13 de julho de 2009,DÉCIO GABRIEL GIMENEZJuiz Federal Substituto 

 

2009.61.04.001391-5 - SULPAVE SUL PAULISTA DE VEICULOS LTDA X PRAIA SUL VEICULOS 
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LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM SANTOS 

4ª VARA FEDERAL DE SANTOSMandado de SegurançaProcesso nº 2009.61.04.001391-5Impetrantes: SULPAVE 

SUL PAULISTA VEÍCULOS LTDA. e PRAIA SUL VEÍCULOS LTDA.Impetrado: DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS.SENTENÇA TIPO ASENTENÇA:Vistos ETC.SULPAVE SUL PAULISTA 

VEÍCULOS LTDA. e PRAIA SUL VEÍCULOS LTDA., qualificadas nos autos, impetraram o presente mandado de 

segurança, com pedido de liminar, em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS, 

objetivando tutela jurisdicional que lhes assegure o direito de não recolher contribuições sociais sobre valores pagos em 

razão do afastamento de seus empregados, nos 15 (quinze) primeiros dias, por motivo de doença ou acidente de trabalho 

dos empregados, de benefício de salário-maternidade, das férias e do respectivo terço constitucional.Pretendem, 

também, o reconhecimento do direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos dez anos com 

prestações vincendas de tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.Sustenta a inicial 

que, sendo os valores em discussão pagos em circunstância em que não há prestação de serviço, não ocorrendo o fato 

descrito em lei como necessário e suficiente para o surgimento da obrigação tributária, tal como previsto no artigo 22, 

inciso I, da Lei nº 8.212/91. Nessa seara, aduzem que a hipótese de incidência prevista na norma legal somente alcança 

as remunerações pagas pelo empregador em razão de trabalho prestado, efetiva ou potencialmente. Por conseqüência, 

sustentam que o empregado afastado em razão de uma das hipóteses acima, não estaria prestando serviços.Para o pedido 

de compensação, as impetrantes ancoram-se no artigo 74 da Lei nº 9.430/96, pretendendo afastar o contido no artigo nº 

170-A do Código Tributário Nacional.Com a inicial (fls. 02/26), foram apresentados documentos (fls. 27/354).A análise 

do pedido de liminar foi diferida para após a vinda das informações.Notificada, a autoridade impetrada prestou 

informações (fls. 361/387), sustentando a legalidade da incidência da contribuição patronal sobre as verbas 

mencionadas na inicial, aduzindo que consistem em remuneração devida ao trabalhador em razão de relação de 

emprego, possuindo, portanto, natureza salarial, razão pela qual seriam devidas as contribuições sociais ora combatidas. 

Eventualmente deferida a ordem, pretendem seja restringido o direito à compensação ao limite previsto na Lei nº 

8.213/91, art. 89, 3º, bem como seja postergado o direito à compensação ao trânsito em julgado da sentença.O pedido de 

liminar foi deferido parcialmente (fls. 178/180).Houve interposição de agravo de instrumento, não havendo nos autos 

notícia dos efeitos em que foi recebido o recurso do ente federal.Ciente da impetração, o membro do Ministério Público 

Federal não opinou acerca do mérito.É o relatório.DECIDO.Sem preliminares a serem dirimidas, a questão de mérito 

diz com a liquidez e certeza do direito da impetrante não recolher contribuições sociais sobre valores pagos em razão 

dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento em razão de doença ou acidente de trabalho dos empregados, do salário-

maternidade, de férias e do respectivo terço constitucional, bem como da possibilidade de compensar o indébito com 

tributos vincendos administrados pela Secretaria da Receita Federal.No caso em questão, em que pese os fundados 

entendimentos em sentido diverso, o pleito merece parcial acolhimento.Com efeito, a impossibilidade de inclusão na 

base de cálculo da contribuição social devida pelo empregador decorre da qualificação jurídica de algumas das parcelas 

mencionadas na inicial, que possuem natureza previdenciária, afastando a incidência da contribuição patronal, prevista 

no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91.Sobre o tema, a Constituição Federal prevê a instituição de contribuição 

destinada a financiar a seguridade social, a ser cobrada do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na 

forma da lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, 

à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício (artigo 195, inciso I, alínea a).O tributo em 

questão encontra-se previsto na Lei nº 8.212/91 que, em seu artigo 22, inciso I, dispõe que a contribuição a cargo da 

empresa destinada à Seguridade Social, além da incidente sobre o lucro e o faturamento, será de vinte por cento sobre o 

total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, 

inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, 

quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos 

termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa (Redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 1999).Da norma citada, verifica-se que o aspecto material da hipótese normativa para 

incidência da contribuição em questão consiste no pagamento de remuneração destinada a retribuir o trabalho, qualquer 

que seja sua forma, inclusive pelo tempo em que o trabalhador esteve à disposição do empregador.Tal hipótese 

normativa está em consonância com a disposição constitucional que previu a competência da União para a instituição de 

contribuição patronal destinada a custear a seguridade social incidente sobre os salários e demais rendimentos do 

trabalho.O critério legal, portanto, para aferir se deve incidir a contribuição patronal, ora em discussão, sobre 

determinada verba paga ao trabalhador é sua qualificação jurídica como rendimento do trabalho (natureza 

remuneratória), estando afastada a incidência das verbas que possuam qualificação jurídica indenizatória (STJ, RESP 

443689/PR, 1ª Turma, j. 19/04/2005, Rel. Min. DENISE ARRUDA) ou previdenciária (STJ, REsp 720817/SC, 2ª 

Turma, j. 21/06/2005, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO).Feitas tais considerações, passo a apreciar a incidência da 

contribuição sobre cada uma das verbas mencionadas na inicial.Valor pago pela empresa em razão do afastamento do 

empregado por doença ou acidente de trabalho.A verba recebida pelos empregados nos 15 (quinze) primeiros dias 

decorrentes do afastamento por motivo de doença ou de acidente de trabalho não tem natureza salarial, mas sim 

previdenciária.Sustenta esse raciocínio o disposto no artigo 60 da Lei nº 8213/91, que assim dispõe:Art. 60. O auxílio-

doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos 

demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. (Redação dada pela 

Lei nº 9.876, de 26.11.99) 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) dias, o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 1487/1778 

auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento. 2º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 1995) 3o 

Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à 

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99). 4º A 

empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu cargo o exame médico e o abono das faltas 

correspondentes ao período referido no 3º, somente devendo encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência 

Social quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias.Como o afastamento do empregado nos 15 (quinze) primeiros 

dias não possui relação direta com a prestação de efetivo serviço, decorrendo o pagamento ao trabalhador de 

mandamento legal, não se pode considerar como remuneração de natureza salarial o valor recebido nesse interregno. 

Trata-se de verba de natureza previdenciária, com pagamento a cargo do empregador.É nesse sentido que está inclinada 

majoritariamente a jurisprudência:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - REMUNERAÇÃO 

PAGA PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA - AFASTAMENTO DO 

EMPREGADO - NÃO-INCIDÊNCIA.1. A verba paga pela empresa aos empregados durante os 15 primeiros dias de 

afastamento do trabalho por motivo de doença não tem natureza salarial, por isso não incide sobre ela a contribuição 

previdenciária.2. Quanto à alegação de contrariedade ao disposto no art. 97 da CF/88, não merece ela conhecimento, 

por tratar-se de tema constitucional, afeto à competência da Suprema Corte, nos termos doart. 102 da CF/88.Agravo 

regimental improvido.(grifei, STJ, AGRESP 1016829/RS, 2ª Turma, j. 09/09/2008, Rel. Min. HUMBERTO 

MARTINS, unânime).PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. SAT. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO 

CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-

MATERNIDADE. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E 

PERICULOSIDADE. PRECEDENTES....a) AUXÍLIO-DOENÇA (NOS PRIMEIROS QUINZE (15) DIAS DE 

AFASTAMENTO DO EMPREGADO):- A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não 

incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros 

dias do auxílio-doença, uma vez que tal verba não tem natureza salarial. (REsp 768.255/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJ de 16/05/2006).- O empregado afastado por motivo de doença, não presta serviço e, por isso, não recebe salário, 

mas, apenas uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros 15 (quinze) dias. A 

descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária. Precedentes. 

(REsp 762.491/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 07/11/2005).- A diferença paga pelo empregador, nos casos de 

auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide, portanto, contribuição previdenciária. (REsp 951.623/PR, 

Desta Relatoria, DJ de 11/09/2007)....(grifei, STJ, RESP 973436/SC, 1ª Turma, j. 18/12/2007, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, unânime).TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALORES 

PAGOS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO POR DOENÇA - SALÁRIO-MATERNIDADE - 

ADICIONAIS POR HORA EXTRA, TRABALHO NOTURNO E INSALUBRIDADE - INCIDÊNCIA DA 

CONTRIBUIÇÃO - COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO DECENAL - RESTRIÇÃO PREVISTA PELO 3º, DO ART. 

89, DA LEI 8212/91 - CORREÇÃO MONETÁRIA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.1. A contribuição 

previdenciária não incide sobre os valores pagos pela empresa nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do 

funcionário doente ou acidentado, vez que tal verba não possui natureza remuneratória, mas indenizatória, tendo em 

vista que não há contraprestação laboral. Precedentes do Egrégio STJ (REsp 768255, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207; REsp 783804, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJU 05/12/2005, pág. 

253)....(TRF 3ª Região, AC 847391/SP, 5ª Turma, j. 14/07/2008, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, unânime).Verba paga 

pela empresa em razão de maternidade de empregada.A verba recebida pela funcionária afastada em razão da 

maternidade também não tem natureza salarial, mas sim previdenciária.Sustenta esse raciocínio o disposto nos artigos 

71 e seguintes da Lei nº 8.213/91, que assim dispõem:Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da 

Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a 

data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade. (Redação dada pala Lei nº 10.710, de 5.8.2003)....Art. 72. O salário-maternidade para a segurada 

empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal igual a sua remuneração integral. (Redação dada pela 

lei nº 9.876, de 26.11.99) 1o Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada gestante, 

efetivando-se a compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das 

contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa 

física que lhe preste serviço. (Redação dada pela Lei nº 10.710, de 5.8.2003).O afastamento em razão de maternidade 

não possui relação direta com a prestação de efetivo serviço, decorrendo o pagamento de mandamento constitucional e 

legal.Embora até a edição da Lei nº 8.213/91, não houvesse dispositivo legal regulando o disposto no artigo 201, inciso 

II, da Constituição Federal, no que tange à cobertura previdenciária à maternidade e à infância, o Supremo Tribunal 

Federal entendeu auto-aplicável o direito do trabalhador, deixando saliente a natureza previdenciária da verba. Nesse 

sentido, colaciono trecho do voto do E. Min. Ilmar Galvão, relator do RE 220.613/SP, vazado nos seguintes termos:A 

licença maternidade é direito do trabalhador constitucionalmente previsto, que se realiza por meio do salário-

maternidade, benefício previdenciário pago pelo INSS à gestante empregada por meio de seu empregador, sendo os 

valores compensados quando do recolhimento das contribuições previdenciárias sobre a folha de salário.O constituinte 

não condicionou o gozo da licença maternidade à edição de legislação reguladora, sendo auto-aplicável a norma do art. 

7º, inciso XVIII, da Constituição Federal. Descabida, portanto, a alegação de que o direito a tal benefício estaria 

vinculado à edição das Leis 8.212/91 e 8.213/91, que dispõem, respectivamente, sobre os Planos de Custeio e 

Benefícios da Previdência Social.... a jurisprudência do STF considera ser inexigível a observância do art. 195, 5º, da 
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Constituição Federal, quando o benefício é criado diretamente pelo texto constitucional...... a forma de compensação do 

benefício adotada pela legislação atual é idêntica à instituída pela Lei nº 6.136/74, que tratava também da fonte de 

custeio do salário-maternidade, alterada pela Lei nº 7.787/89 para moldes que foram mantidos pelo art. 22 da Lei nº 

8.212/91 (grifei, j. 04/04/2000).Trata-se de verba de natureza previdenciária, cujo encargo de pagamento foi transferido 

ao empregador em razão de política administrativa que objetiva facilitar a fruição do benefício pela beneficiária, 

inexistindo remuneração do trabalho na hipótese em questão. Comprova a assertiva a verificação de que o empregador 

paga o benefício previdenciário à empregada afastada e compensa o valor despendido no momento do recolhimento das 

contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados aos demais empregados 

(artigo 72, 1º, Lei nº 8.213/91).Cumpre, outrossim, afastar a aplicação da Súmula 270 do Supremo Tribunal Federal, 

posto que a vantagem não tem natureza de gratificação habitual.Acresçam-se ao acima exposto, outros três 

argumentos.Primeiro: embora o benefício tenha valor equivalente à remuneração integral da empregada, podendo 

superar o teto de benefícios do Regime Geral de Previdência Social (artigo 71 da Lei nº 8.213/91 e STF, ADI 1.946), o 

artigo 72, 1º, da Lei nº 8.213/91, ao fazer remissão ao artigo 248, da Constituição Federal, instituiu a necessidade de 

observância do teto remuneratório previsto no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal.Segundo: o pagamento do 

benefício nem sempre esteve a cargo do empregador, tendo em vista que, no período compreendido entre a primeira 

alteração da redação original dada ao artigo 72 da Lei nº 8.213/91 (Lei nº 9.876/99) e a edição da Lei nº 10.710/2003, 

que acresceu parágrafos ao referido dispositivo, tal encargo ficou a cargo do Instituto Nacional de Seguridade Social 

(cf. Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Direito da Seguridade Social, Livraria do Advogado: Porto Alegre, 

2005, p. 152/153).Terceiro: não há que se confundir a contribuição social a cargo do empregador (art. 195, inciso I, CF 

e art. 22, Lei 8.212/91) com a contribuição social a cargo do empregado (art. 195, inciso II, CF e art. 28, Lei 8.212/91), 

sendo que somente para a contribuição do trabalhador há lei incluindo o salário-maternidade no salário-de-contribuição 

(art. 28, 2º), ou seja, na base de cálculo para o cálculo da contribuição a cargo do empregado.Ademais, seria 

contraditório afastar a incidência da contribuição patronal em relação ao valor pago nos quinze primeiros dias de 

afastamento em razão de auxílio-doença (previdenciário ou acidentário) e incluir na base de cálculo da contribuição o 

valor pago a título de salário-maternidade.Filio-me, sem desconhecer a existência de jurisprudência majoritária em 

sentido contrário, à corrente que entende incabível a incidência da contribuição social a cargo do empregador incidente 

sobre os valores pagos a título de salário-maternidade, da qual é exemplo o seguinte julgado:AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. PRIMEIROS 15 DIAS. SALÁRIO-

MATERNIDADE E 1/3 DE FÉRIAS. PAGAMENTO PELA EMPRESA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

TRIBUTO INDEVIDO. FÉRIAS. NATUREZA JURÍDICA SALARIAL. TRIBUTO DEVIDO.1- Agravo de 

Instrumento contra a decisão que, em sede de Mandado de Segurança, indeferiu o pedido de medida liminar do 

Impetrante/Agravante, determinando que fosse suspensa a exigibilidade da contribuição previdenciária patronal sobre o 

salário por motivo de doença ou acidente, bem como, aquelas recolhidas a título de salário-maternidade, férias e 

adicional de férias, inclusive, os acrescidos referentes a juros de mora de 1%, correção monetária e taxa SELIC, a partir 

de 01.01.96.2- O pagamento efetuado pela empresa ao empregado nos primeiros 15 (quinze) dias por motivo de doença, 

acidente de trabalho ou salário-maternidade, não possui natureza jurídica de remuneração salarial, não devendo, 

portanto, incidir contribuição previdenciária....(grifei, TRF 5ª Região, AG 70973/CE, 3ª Turma, j. 05/06/2008, Rel. Des. 

Fed. Élio Wanderley de Siqueira Filho, unânime).Verba paga pela empresa a título de férias e respectivo terço 

constitucional.As verbas pagas pela empresa a título de férias e respectivo terço constitucional possuem natureza 

salarial e decorrem diretamente do tempo de serviço anteriormente prestado ao empregador, que constitui o fato gerador 

do direito à percepção das verbas em questão.O pagamento dessas verbas consiste em remuneração destinada a retribuir 

o trabalho já prestado, constituindo direito do trabalhador, conforme expressamente previsto no artigo 7º, inciso XVII, 

da Constituição Federal (STJ, ROMS 19687/DF, 1ª Turma, j. 05/10/2006, Rel. Min. JOSÉ DELGADO).Por 

conseqüência, correta a inclusão dessas verbas na base de cálculo da contribuição patronal.Da prescrição.Havendo 

pagamento a maior, tem o contribuinte direito líquido e certo a pleitear a restituição do indébito (art. 168, Código 

Tributário Nacional - CTN).Decai, porém, de tal direito, após o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da 

extinção do crédito tributário (art. 168, inciso I, CTN). Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

muita dúvida houve quanto à natureza e ao termo inicial desse prazo, a vista da redação contida no artigo 156, inciso 

VII, parte final, do Código Tributário Nacional.Adotando os ensinamentos do E. Prof. Paulo de Barros Carvalho (Curso 

de Direito Tributário, Ed. Saraiva, 14ª Ed., 2002, p. 454 e seguintes), firmei entendimento de que o prazo inicial era 

decadencial e iniciava-se com o pagamento indevido, sendo que irrelevante seria eventual homologação desse 

pagamento, a vista da previsão expressa de extinção do crédito tributário, contida no artigo 150, 1º, do CTN, ainda que 

dependente de ulterior homologação.Reconheço, todavia, que, no âmbito jurisprudencial prevaleceu o entendimento de 

que o prazo para requerer a restituição do indébito possui natureza decadencial, mas tem como termo inicial o decurso 

do prazo para homologação do pagamento antecipado (tese dos cinco mais cinco, STJ, AgRg-RESP 419.757, Rel. Min. 

Castro Meira, 16/08/2004).De outro lado, é fato que a LC nº 118/05 introduziu inovação na ordem jurídica ao 

estabelecer, expressamente, que a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, no momento do pagamento antecipado.Todavia, o artigo 4º desse diploma deve ser afastado na parte em 

que determina a aplicação da norma aos indébitos ocorridos anteriormente à sua vigência, pena de afronta da garantia 

do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). Acompanho, assim, a 

jurisprudência firmada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, com fundamento na Argüição de Inconstitucionalidade 

suscitada nos Embargos de Divergência em Recurso Especial nº 644.736/PE, Corte Especial, Rel. Min. Teori A. 

Zavascki, DJ. 27/08/2007, v. u.Concluo, por conseqüência, que estão prescritas as parcelas indevidamente recolhidas 
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anteriormente a 06/02/1999, para as quais resta inviável o pedido de compensação.Passo a apreciar a possibilidade e os 

limites do pedido de compensação do indébito.Da possibilidade de compensação do indébito.A vista da nova redação 

dada ao artigo 89 da Lei nº 8.212/91, pela Lei nº 11.941/2009, editada com o objetivo de suprir a lacuna existente no 

sistema jurídico desde a transferência da arrecadação das contribuições mencionadas nas alíneas a, b e c do parágrafo 

único do art. 11 da Lei nº 8.212/91 para a Secretaria da Receita Federal, inexiste óbice à compensação do indébito com 

outros tributos administrados pelo órgão.Ao caso, desde a edição desse diploma, aplica-se o artigo 74 da Lei nº 

9.430/96, que autoriza o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a 

tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, a 

utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele 

órgão.Do mesmo modo, a vista da expressa revogação do disposto no artigo 89, 3º da Lei nº 8.212/91, inviável falar-se 

em limitação da compensação a percentual devido no mês correspondente.Permanece, todavia, a vista do contido no 

artigo 170 A do Código Tributário Nacional, incluído pela LC nº 104, de 10.1.2001, a impossibilidade de início da 

compensação anteriormente ao trânsito em julgado da presente sentença.Por fim, resta pontuar que o valor a ser 

compensado deverá ser acrescido da aplicação da taxa SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do 

mês subseqüente ao do pagamento indevido até o mês anterior ao da compensação e de 1% (um por cento) 

relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada, conforme contido no artigo 89, 3º da Lei nº 8.212/91, com redação 

dada pela Lei nº 11.941/2009.Por tais fundamentos, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

CPC, e JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido para AFASTAR A INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO 

PATRONAL (art. 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91) sobre as verbas pagas pelas impetrantes a) nos primeiros quinze dias 

de afastamento do empregado por doença ou acidente de trabalho e b) a título de salário-maternidade.Em conseqüência, 

concedo a segurança para autorizar a compensação do valor do indébito recolhido posteriormente a 06/02/1999, nos 

termos do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, após o trânsito em julgado da presente, observando-se a atualização pela taxa 

SELIC, acumulada mensalmente, a partir do mês subseqüente ao do pagamento indevido até o mês anterior ao da 

compensação e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.Por fim, ressalvo à 

administração tributária o direito de fiscalizar e averiguar a existência de créditos compensáveis, observados os 

parâmetros contidos na presente sentença.Não há condenação em honorários advocatícios, a teor da Súmula nº 105, do 

C. S. T. J.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 12, parágrafo único, da Lei 1533/51).Custas na forma da 

lei.Comunique-se ao Exmo. Sr. Relator do agravo de instrumento o teor da presente, por meio eletrônico, nos termos do 

Prov. COGE nº 64/2005.P. R. I. O. C.Santos, 17 de julho de 2009, 

 

2009.61.04.002692-2 - NIPPON YUSEN KABUSHIKI KAISHA(SP131790 - ANNA LUIZA FERNANDES 

NOVAES LEITE) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

X GERENTE GERAL TECONDI - TERMINAL PARA CONTAINERES MARGEM DIREITA S/A(SP228446 - 

JOSE LUIZ MORAES) 

Intime-se a Impetrante para que no prazo de 05 (cinco) dias, providencie o recolhimento das custas referentes ao Porte 

de remessa e retorno (Código 8021 - valor - R$ 8,00 ). Int. Santos, data supra. 

 

2009.61.04.003487-6 - INDEPENDENCIA S/A(SP157162 - RENATA PIMENTA NEVES BERTOLINI E SP209320 - 

MARIANA SCHARLACK CORREA) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NA ALFANDEGA DE SANTOS X 

CHEFE DA AGENCIA NAC DE VIGILANCIA SANITARIA NO PORTO DE SANTOS ANVISA 

Autos nº 2009.61.04.003487-6Mandado de SegurançaImpetrante: INDEPENDÊNCIA S/A.Impetrados: INSPETOR DA 

ALFÂNDEGA NO PORTO DE SANTOS e CHEFE DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA.Sentença Tipo ASENTENÇA:Vistos ETC.INDEPENDÊNCIA S/A, qualificada nos autos, impetrou o 

presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face de ato praticado pelo SR. INSPETOR DA 

ALFÂNDEGA NO PORTO DE SANTOS/SP e pelo SR. COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO DA AGÊNCIA 

NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA NO PORTO DE SANTOS - ANVISA, objetivando provimento judicial 

que lhe autorize a verificar a situação de mercadoria apreendida e, caso constate que esteja apta ao consumo humano, a 

invocar a presença de membro do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA para emissão de laudo 

determinando a destinação da carne.Afirma a impetrante ser pessoa jurídica devidamente constituída, que tem como 

objeto social a produção de carne in natura, possuindo habilitação para exportar seus produtos a diversos países. Aduz 

que, no exercício dessa atividade, iniciou, em 07/08/2008, processo de exportação de produtos bovinos resfriados. 

Todavia, por motivos que lhe seriam estranhos, a mercadoria teria chegado ao seu destino com um mês de atraso em 

relação ao contratualmente estabelecido, razão pela qual foi devida pelo importador.Noticia que, retornando ao país, o 

produto foi submetido a processo de nacionalização, tendo o Ministério da Agricultura, após a realização de vistoria, 

concedido o livre trânsito das mercadorias até o estabelecimento de destino, local em que seriam inspecionados pelo 

agente sanitário competente.Informa que, inobstante a manifestação do Ministério da Agricultura, a ANVISA 

apreendeu a mercadoria, sob o argumento de que estava com a validade vencida, intimando-a a informar o método de 

descarte.Sustenta que não lhe foi dada oportunidade para que verifique o real estado da mercadoria, uma vez que o 

produto poderá, se o caso, ser usado de outra forma, como exemplo na produção de charque.Justifica a inclusão da 

autoridade alfandegária no pólo passivo da ação, posto que esta, a vista da decisão da ANVISA quanto à destinação da 

mercadoria, considerou desnecessário verificar a condição do produto.Com a inicial (fls. 02/11), foram apresentados 

documentos (fls. 12/56).A análise do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações.A Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária prestou informações (fls. 67/72), aduzindo que exerceu atividade no âmbito de sua 
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competência, posto que se trata de mercadoria embalada para consumo, razão pela qual sua entrada no território 

nacional está submetida a controle sanitário. Noticia, outrossim, que a impetrante em nenhum momento noticiou que 

pretendia transformar o produto vencido em outro produto destinado a consumo humano, o que, do ponto de vista 

sanitário seria injustificável. Aponta, ainda, que a impetrante, intimada da interdição, requereu fossem as mercadorias 

destinadas para a graxaria de uma de suas unidades (fls. 69). Sustenta, por fim, que a interdição da mercadoria encontra 

fundamento na RDC/ANVISA nº 81/2008.O pleito liminar foi apreciado às fls. 84/88, o qual foi deferido 

parcialmente.A Inspetoria da Alfândega, intimada, apresentou contestação às fls. 106/128, argüindo preliminar de 

ilegitimidade passiva.É o resumo do necessário.DECIDO.De início, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva 

arguida pelo Inspetor da Alfândega no Porto de Santos, posto que conforme salientou, (...) a obtenção de LI - fato que, 

de acordo com a Impetrante, está a obstar a continuidade da importação em questão - é realizada fora do âmbito do 

Ministério da Fazenda e, portanto, da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).Isto é suficiente para demonstrar a 

ilegitimidade passiva do Sr. Inspetor-Chefe desta Alfândega. O único obstáculo à continuidade da importação é a 

obtenção de LI válida, autorizando o prosseguimento do despacho aduaneiro de importação. Esta, como vemos, não 

depende de ato praticado no âmbito desta Alfândega (fls. 114).Logo, o ato de autoridade a ser atacado é tão-somente o 

do Sr. Coordenador de Fiscalização da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no Porto de Santos/SP, a quem coube, 

inclusive, a expedição do Termo de Apreensão, Interdição ou Desinterdição de Matérias-primas e Produtos sob 

Vigilância Sanitária e da Notificação (fls. 52/ 54).Por conseqüência, de rigor a exclusão do Sr. Inspetor da Alfândega no 

Porto de Santos do pólo passivo da relação processual.Passo a examinar o mérito da impetração.Com efeito, o próprio 

ato normativo invocado pela ANVISA, qual seja, o Regulamento Técnico de Bens e Produtos Importados para fins de 

Vigilância Sanitária (RDC/ANVISA nº 81/2008), em seu Capítulo XXXII, dispõe expressamente que:BENS OU 

PRODUTOS EXPORTADOS PRODUZIDOS NO TERRITÓRIO NACIONAL E RETORNADOSO bem ou produto 

sob vigilância sanitária exportado que, por quaisquer motivos seja retornado ao território nacional, deverá obedecer ao 

disposto neste Regulamento.(...)3-O importador deverá apresentar à autoridade sanitária em exercício no local de 

desembaraço aduaneiro as informações referentes ao retorno e a destinação do bem ou produto, bem como o Laudo 

Analítico de Controle da qualidade realizado no exterior, se couber.4- A autoridade sanitária pronunciar-se-á quanto ao 

deferimento de Importação com ressalva e emissão dos competentes termos legais de apreensão ou de apreensão e 

interdição, conforme o caso, para fins de análise fiscal ou controle, e de guarda e responsabilidade, se couber.4.1. O 

termo legal de que trata este item será lavrado concomitantemente à colheita da amostra do produto. (grifei)4.2(...)4.3 A 

empresa importadora será notificada a realizar as análises de controle de qualidade das amostras descritos no subitem 

1.1 e apresentar à autoridade sanitária o laudo de análise laboratorial.No caso em questão, nada esclareceu a impetrada 

quanto à apresentação de Laudo Analítico de Controle da Qualidade.Por outro lado, de acordo com o item 4.3 do 

Capítulo XXXII do citado ato normativo, a importadora deveria ter sido notificada para realizar as análises de controle 

de qualidade, apresentando à autoridade sanitária o laudo de análise laboratorial, o que não ocorreu, uma vez que a 

impetrante foi diretamente intimada a informar qual o método que pretendia utilizar para descartar as mercadorias.Por 

conseqüência, verifico que houve subtração do iter procedimental, devendo-se assegurar o direito da impetrante à 

realização de análise da qualidade do produto antes de sua destinação, medida que impede o perecimento do direito da 

impetrante e permite inclusive eventual discussão sobre os prejuízos suportados, tanto no âmbito administrativo quanto 

judicial.Inviável, todavia, em razão do caráter condicional e dirigido a órgão não subordinado à autoridade impetrada, o 

pleito de convocação de um membro do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento para emissão de laudo 

sobre a destinação da mercadoria importada.Por tais motivos, reconheço a ilegitimidade passiva ad causam do 

INSPETOR DA ALFÂNDEGA NO PORTO DE SANTOS, extinguindo, quanto a este, o processo sem resolução de 

mérito.No mais, resolvo o mérito do writ, com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PRESENTE PEDIDO, confirmando a liminar deferida anteriormente, para 

conceder em definitivo a segurança e assegurar a impetrante o direito de analisar as mercadorias objeto da Licença de 

Importação nº 08/2689509-0 (Termo de Interdição ANVISA nº 2260460/007/09), através de profissional devidamente 

habilitado, bem como a colher amostras necessárias para a emissão de laudo técnico.Custas na forma da lei.Indevidos 

honorários advocatícios, a teor das Súmulas 105/STJ e 512/STF.P. R. I. O.Santos, 30 de julho de 2009.DÉCIO 

GABRIEL GIMENEZJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

2009.61.04.005353-6 - FERTILIZANTES HERINGER S/A(SP243076 - THIAGO POVOA MIRANDA) X 

INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

SentençaFERTILIZANTES HERINGER S/A, qualificada na inicial, impetrou o presente Mandado de Segurança, com 

pedido de liminar, objetivando a imediata retificação da D.I. nº 08/1325294-0.A apreciação do pedido de liminar foi 

postergada para após a vinda das informações, que foram prestadas às fls. 130/132.É o relatório. Fundamento e 

decido.Configura-se nos autos típica hipótese de ausência de interesse processual, por força da notícia trazida pela 

Impetrada de que (...) o pedido já foi analisado e a DI retificada conforme requerido pelo importador, fato confirmado 

pelo documento de fl. 133/135.Consistindo o interesse de agir na utilidade e na necessidade concreta do processo, bem 

como na adequação do provimento e do procedimento desejado, torna-se inútil a provocação da tutela jurisdicional se 

ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial.Além disso, o artigo 462 do Código de 

Processo Civil prescreve que se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo de 

direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no 

momento de proferir a sentença.Em face do exposto, ausente o interesse processual, com apoio no artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil, declaro extinto o presente mandado de segurança, sem resolução de mérito.Indevidos 
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honorários advocatícios, a teor das Súmulas nºs. 512 do STF e 105 do STJ. Custas na forma da lei.P.R.I.O.Santos, 16 de 

julho de 2009.Décio Gabriel GimenezJuiz Federal Substituto 

 

2009.61.04.005356-1 - FERTILIZANTES HERINGER S/A(SP243076 - THIAGO POVOA MIRANDA) X 

INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

SentençaFERTILIZANTES HERINGER S/A, qualificada na inicial, impetrou o presente Mandado de Segurança, com 

pedido de liminar, objetivando a imediata retificação da D.I. nº 08/1325084-0.A apreciação do pedido de liminar foi 

postergada para após a vinda das informações, que foram prestadas às fls. 131/133.É o relatório. Fundamento e 

decido.Configura-se nos autos típica hipótese de ausência de interesse processual, por força da notícia trazida pela 

Impetrada de que (...) o pedido já foi analisado e a DI retificada conforme requerido pelo importador, fato confirmado 

pelo documento de fl. 134/136.Consistindo o interesse de agir na utilidade e na necessidade concreta do processo, bem 

como na adequação do provimento e do procedimento desejado, torna-se inútil a provocação da tutela jurisdicional se 

ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial.Além disso, o artigo 462 do Código de 

Processo Civil prescreve que se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo de 

direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no 

momento de proferir a sentença.Em face do exposto, ausente o interesse processual, com apoio no artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil, declaro extinto o presente mandado de segurança, sem resolução de mérito.Indevidos 

honorários advocatícios, a teor das Súmulas nºs. 512 do STF e 105 do STJ. Custas na forma da lei.P.R.I.O.Santos, 16 de 

julho de 2009.Décio Gabriel GimenezJuiz Federal Substituto 

 

2009.61.04.005358-5 - FERTILIZANTES HERINGER S/A(SP243076 - THIAGO POVOA MIRANDA) X 

INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

SentençaFERTILIZANTES HERINGER S/A, qualificada na inicial, impetrou o presente Mandado de Segurança, com 

pedido de liminar, objetivando a imediata retificação da D.I. nº 08/0401937-6.A apreciação do pedido de liminar foi 

postergada para após a vinda das informações, que foram prestadas às fls. 95/96.É o relatório. Fundamento e 

decido.Configura-se nos autos típica hipótese de ausência de interesse processual, por força da notícia trazida pela 

Impetrada de que (...) o pedido já foi analisado e a DI retificada conforme requerido pelo importador, fato confirmado 

pelo documento de fl. 97/99.Consistindo o interesse de agir na utilidade e na necessidade concreta do processo, bem 

como na adequação do provimento e do procedimento desejado, torna-se inútil a provocação da tutela jurisdicional se 

ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial.Além disso, o artigo 462 do Código de 

Processo Civil prescreve que se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo de 

direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no 

momento de proferir a sentença.Em face do exposto, ausente o interesse processual, com apoio no artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil, declaro extinto o presente mandado de segurança, sem resolução de mérito.Indevidos 

honorários advocatícios, a teor das Súmulas nºs. 512 do STF e 105 do STJ. Custas na forma da lei.P.R.I.O.Santos, 16 de 

julho de 2009.Décio Gabriel GimenezJuiz Federal Substituto 

 

2009.61.04.005359-7 - FERTILIZANTES HERINGER S/A(SP243076 - THIAGO POVOA MIRANDA) X 

INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

SentençaFERTILIZANTES HERINGER S/A, qualificada na inicial, impetrou o presente Mandado de Segurança, com 

pedido de liminar, objetivando a imediata retificação da D.I. nº 08/1325098-0.A apreciação do pedido de liminar foi 

postergada para após a vinda das informações, que foram prestadas às fls. 132/134.É o relatório. Fundamento e 

decido.Configura-se nos autos típica hipótese de ausência de interesse processual, por força da notícia trazida pela 

Impetrada de que (...) o pedido já foi analisado e a DI retificada conforme requerido pelo importador, fato confirmado 

pelo documento de fl. 135/137.Consistindo o interesse de agir na utilidade e na necessidade concreta do processo, bem 

como na adequação do provimento e do procedimento desejado, torna-se inútil a provocação da tutela jurisdicional se 

ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial.Além disso, o artigo 462 do Código de 

Processo Civil prescreve que se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo de 

direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no 

momento de proferir a sentença.Em face do exposto, ausente o interesse processual, com apoio no artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil, declaro extinto o presente mandado de segurança, sem resolução de mérito.Indevidos 

honorários advocatícios, a teor das Súmulas nºs. 512 do STF e 105 do STJ. Custas na forma da lei.P.R.I.O.Santos, 16 de 

julho de 2009.Décio Gabriel GimenezJuiz Federal Substituto 

 

2009.61.04.005360-3 - FERTILIZANTES HERINGER S/A(SP243076 - THIAGO POVOA MIRANDA) X 

INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

SentençaFERTILIZANTES HERINGER S/A, qualificada na inicial, impetrou o presente Mandado de Segurança, com 

pedido de liminar, objetivando a imediata retificação da D.I. nº 08/0401987-2.A apreciação do pedido de liminar foi 

postergada para após a vinda das informações, que foram prestadas às fls. 95/97.É o relatório. Fundamento e 

decido.Configura-se nos autos típica hipótese de ausência de interesse processual, por força da notícia trazida pela 

Impetrada de que (...) o pedido já foi analisado e a DI retificada conforme requerido pelo importador, fato confirmado 

pelo documento de fl. 98/100.Consistindo o interesse de agir na utilidade e na necessidade concreta do processo, bem 

como na adequação do provimento e do procedimento desejado, torna-se inútil a provocação da tutela jurisdicional se 
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ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial.Além disso, o artigo 462 do Código de 

Processo Civil prescreve que se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo de 

direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no 

momento de proferir a sentença.Em face do exposto, ausente o interesse processual, com apoio no artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil, declaro extinto o presente mandado de segurança, sem resolução de mérito.Indevidos 

honorários advocatícios, a teor das Súmulas nºs. 512 do STF e 105 do STJ. Custas na forma da lei.P.R.I.O.Santos, 16 de 

julho de 2009.Décio Gabriel GimenezJuiz Federal Substituto 

 

2009.61.04.006066-8 - COPERMED COML/ IMPORTADORA LTDA EPP(SP261481 - THIAGO GARDIM TRAINI) 

X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

HOMOLOGO PARA QUE PRODUZA SEUS REGULARES EFEITOS, O PEDIDO DE DESISTENCIA 

REQUERIDO PELA IMPETRANTE A FL. 178, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, VIII DO CODIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CUSTAS NA FORMA DA LEI. TRANSITADA EM JULGADO ARQUIVEM-SE OS AUTOS 

OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS. 

 

2009.61.04.006766-3 - CONDOMINIO EDIFICIO CARAVELLE(SP135324 - SERGIO ANTONIO DE ARRUDA 

FABIANO NETTO) X UNIAO FEDERAL 

CONFORME CONSTA DOS AUTOS, A AUTORIDADE IMPETRADA TEM SEDE EM SAO PAULO. DECLARO, 

ASSIM, A INCOMPETENCIA DESTE JUIZO PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO E DETERMINO A 

REMESSA PARA UMA DAS VARAS FEDERAIS DAQUELA LOCALIDADE , POIS, EM SE TRATANDO DE 

MANDADO DE SEGURANÇA, A COMPETENCIA-ABSOLUTA, FIXA-SE PELO LOCAL ONDE ESTIVER 

SEDIADA A AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA. 

 

Expediente Nº 5385 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

98.0207488-8 - CARLOS DOS SANTOS X CARLOS GONCALVES DE ANDRADE X CARLOS JORGE ARAUJO 

X CARLOS MOTA X CARLOS RAMOS SOARES X CARLOS RESENDE FERREIRA X CARLOS ROBERTO DO 

AMARAL X CARLOS ROBERTO GANDARA(SP071539 - JOSE CARLOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(Proc. ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JR.) 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

1999.61.04.001406-7 - CRISPIM DA SILVA GONCALVES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL 

ALVES FERREIRA) 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2000.61.04.002612-8 - SERGIO LUIZ DOS SANTOS(SP126477 - VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL 

ALVES FERREIRA) 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2002.61.04.002672-1 - JAIR JOSE DOS SANTOS X JOSE PENNA GONCALVES FILHO X JOSE BASTOS DO 

NASCIMENTO(SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2002.61.04.002787-7 - MARIA OCIREMA DE JESUS COSTA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP120915 - 

MARCIA VALERIA RIBEIRO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO E SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2002.61.04.008324-8 - ARY VALENTE PESSOA X CARMELITA DOS SANTOS PESSOA - ESPOLIO (ARY 

VALENTE PESSOA) X FRANCINE DE LIMA PESSOA - MENOR (ARY VALENTE PESSOA) X RODRIGO DE 

LIMA PESSOA(SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO E SP187681 - ELIZANGELA 

APARECIDA PEDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E 

SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

A apuração da quantia devida depende tão-somente de cálculos contábeis, estando nos autos e nos arquivos da ré os 

documentos necessários para tal intento.Considerando, ainda, que, na nova sistemática do processo de execução, é ônus 

do devedor, após provocação, cumprir voluntariamente sua obrigação, pena de acréscimo de multa (art. 475-J, CPC), 

manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF acerca do adimplemento voluntário da condenação, no prazo de 30 

(trinta) dias, depositando a ordem deste Juízo o respectivo valor. O depósito deverá estar acompanhado de memória 

discriminada, instruída com os documentos que serviram de base para sua elaboração.Decorrido o prazo acima, com ou 
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sem manifestação da instituição, dê-se vista à parte autora para que requeira o que entender de direito.Intime-se. 

 

2002.61.04.008456-3 - JESSE BRASIL DOS SANTOS(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO E SP201316 - ADRIANO 

MOREIRA LIMA) 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2003.61.04.013615-4 - MOACIR MARCONCIM(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP205445 - FLÁVIA 

NASCIMENTO ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO) 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2003.61.04.017294-8 - GILBERTO WAGNER CORREA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2004.61.04.000213-0 - MARIA SOFIA SILVA ALVES X ROSA DA SILVA(SP121340 - MARCELO GUIMARAES 

AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI E 

SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Ciência da descida.Após, aguarde-se no arquivo sobrestado o julgamento do agravo interposto contra a decisão que não 

admitiu o recurso especial.Intime-se. 

 

2004.61.04.000924-0 - PEDRO PAULO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Ciência da descida.Após, aguarde-se no arquivo sobrestado o julgamento do agravo interposto contra a decisão que não 

admitiu o recurso especial.Intime-se. 

 

2004.61.04.004989-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0205944-5) OSCAR FEITOSA 

ANDRE(SP022986 - BENTO RICARDO CORCHS DE PINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se 

 

2004.61.04.006464-0 - ERONILDES JOSE DE ANDRADE(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2004.61.04.011111-3 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO(SP184508 - STEPHANIE GARCIA ANDRADE SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2004.61.04.012243-3 - TRANSBRASA TRANSITARIA BRASILEIRA LTDA(SP120627 - ROGERIO DO AMARAL 

SILVA MIRANDA DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da ré em ambos os efeitos.Às contra-razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2005.61.04.000876-8 - MARCIA DA CUNHA BASTOS MONCAO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP205445 - 

FLÁVIA NASCIMENTO ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO 

NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2005.61.04.002913-9 - CELIA GALDO BORGES(Proc. PRISCILLA CHARADIAS SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) 

S E N T E N Ç ACLÉLIA GALDO BORGES, qualificada na inicial, promoveu a presente ação de conhecimento, sob o 

rito ordinário, em face da Caixa Econômica Federal, com o objetivo de obter a aplicação de índices de correção 

monetária, que entende devidos, à conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), em relação 

ao(s) período(s) que especifica(m). Distribuído o feito inicialmente perante a Justiça Comum Estadual, limitava-se a 

pretensão à expedição de alvará judicial para levantamento dos valores depositados em sua conta fundiária.O Juízo 

declarou-se incompetente e determinou a remessa dos autos a uma das Varas da Justiça Federal em Santos (fls. 08/10). 

Redistribuídos os autos, procedeu-se à citação da Caixa Econômica Federal, a qual apresentou resposta argüindo, em 

preliminar, impossibilidade jurídica do pedido, pois os valores reclamados pela autora referem-se a expurgos de 

correção monetária e somente poderiam ser levantados se firmado o acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01, o 

que não é a hipótese dos autos (fls. 17/20). A decisão proferida às fls. 25/26 determinou a adequação do rito ao 

procedimento comum ordinário, o que foi satisfeito por meio da petição de fls. 30/39. Desta vez, pleiteou a parte autora 
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a revisão de sua conta fundiária, por meio da aplicação dos índices de correção monetária relativos ao período de 

janeiro de 1989 e abril de 1990. Argumentou, em síntese, que a utilização de índices minimizados para a correção dos 

seus respectivos saldos, não expressam a real inflação ocorrida, acarretando-lhe prejuízos patrimoniais, pois houve 

desvalorização dos seus recursos. Subverteu-se, assim, a finalidade e o propósito social do instituto. Tendo em vista o 

valor atribuído à causa, os autos foram remetidos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos. Suscitado conflito 

negativo de competência, em juízo de retratação, foi solicitada o retorno dos autos a esta vara (fl. 69 e 70).Sobre a 

petição de emenda à inicial, manifestou-se a CEF oferecendo proposta de acordo (fls. 77/78). Não obstante tenha 

concordado com os valores oferecidos pela ré, a demandante requereu fossem depositados nos autos, pois não tinha 

interesse em manter conta bancária perante a ré (fl. 84). Instada a se manifestar, a CEF comprovou o crédito efetuado na 

conta vinculada (fls. 92/94). Pugnou a autora pela expedição de alvará de levantamento (fls. 98). Às fls. 100 informou 

que em casos semelhantes, dirigiu-se à agência da ré para efetuar o levantamento administrativamente e não logrou 

êxito, motivo pelo qual reiterou fossem os valores disponibilizados pelo Juízo. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E 

DECIDO.A teor do inciso I, do artigo 330, do CPC, conheço diretamente do pedido, pois desnecessárias outras provas 

além daquelas já acostadas aos autos, notadamente sua coleta em audiência.Pois bem. Conforme se infere dos autos, a 

proposta de acordo oferecida pela ré às fls. 77/78 expressamente consignou que: 1- (...) e) o saque será efetuado 

administrativamente se presente alguma das hipóteses previstas na Lei nº 8.036/90. 2 - A ré não está autorizada a 

efetuar ou aceitar proposta diferente da contida no item 1, (...).A autora, por sua vez, apesar de concordar com os 

valores oferecidos pela CEF, discordou do levantamento administrativo, condicionando o acordo, portanto, ao depósito 

dos valores nos autos para levantamento através dessa r. secretaria (fl. 84). Tanto assim, que às fls. 98 reiterou fosse 

expedido alvará de levantamento.Diante de tais circunstâncias, verifica-se que a demandante não aceitou o acordo 

proposto pela ré em sua integralidade, tornando impraticável, portanto, sua homologação por este Juízo.Passo, então, à 

análise do mérito. Ao analisar o Recurso Extraordinário nº 226.885-RS, relatado pelo Eminente Ministro Moreira 

Alves, o Egrégio Supremo Tribunal Federal pacificou a matéria no sentido de que o FGTS não possui natureza 

contratual, mas sim institucional, não havendo, portanto, direito adquirido a regime jurídico. No mencionado 

paradigma, consoante o Informativo STF nº 200 (28 de agosto a 1º de setembro de 2000), a Suprema Corte assentou, 

também, que a correção monetária mensal, e não trimestral, do FGTS deve ser assim realizada:a) Plano Bresser - 

01.07.1987, para o mês de junho, a correção deve ser feita pelo índice LBC de 18,02%, e não pelo IPC de 26,06%;b) 

Plano Collor I - 01.06.1990, para o mês de maio, é devida correção pelo BTN, de 5,38%;c) Plano Collor II - 

01.03.1991, para o mês de fevereiro, incide correção monetária pela TR, de 7,0%.Transcrevo, a seguir, a Ementa do 

mencionado Acórdão:EMENTA: FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA 

JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS 

ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE 

AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não têm natureza contratual, mas, sim, estatutária, por 

decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta corte no sentido de 

que não há direito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e 

Collor I (este no que diz respeito aos meses de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, 

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos planos Bresser, 

Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a questão recorrida se fundou na existência de direito 

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a 

regime jurídico.Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações 

dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e 

Collor II.(STF, PLENO, RE-226855/RS, Relator Ministro Moreira Alves).Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido, para declarar a obrigatoriedade da ré Caixa Econômica Federal em aplicar o índice do IPC, sem expurgos, 

para a correção monetária sobre os depósitos da conta vinculada da autora, na forma da fundamentação, no percentual 

de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), e a atualizar a conta fundiária, acrescendo à diferença obtida correção 

monetária e juros remuneratórios, com os mesmos índices aplicados aos saldos das contas do FGTS do período.A 

apuração da diferença será efetuada considerando-se o saldo do FGTS existente quando iniciado o ciclo de rendimentos, 

restrita, porém, à delimitação do pedido inicial, abatendo-se o índice de correção já aplicado.Sobre o montante da 

condenação (TRF 3ª Região, AG 230428/SP, 1ª Turma, Dês. Federal Vesna Kolmar, DJU 18/09/2007) incidirá juros de 

mora a partir da citação, à taxa de 1 % (um por cento) ao mês (CC, art. 406 c/c art. 161, 1º, CTN - TRF 3ª Região, AC 

967314/SP, 1ª Turma, DJU 11/01/2008, Dês. Fed. Luiz Stefanini), excluída a incidência de multa por descumprimento 

das normas do sistema. O pagamento dessas diferenças far-se-á em espécie, para os empregados que já tenham 

levantado os recursos das suas respectivas contas vinculadas, descontando-se, ainda, os valores creditados conforme fls. 

92/94.Deixo de condenar a Caixa Econômica Federal no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, 

tendo em vista o disposto no artigo 24-A, parágrafo único da Lei nº 9.028/95, acrescentado pela Medida Provisória nº 

2.180-35, de 24/08/2001 e no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 

24/08/2001.Ao SEDI para regularização do pólo ativo, devendo constar CLÉLIA ao invés de CELIA.P.R.I. 

 

2005.61.04.011685-1 - FRANCISCO DA SILVA - ESPOLIO(SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233948B - UGO MARIA SUPINO) 

S E N T E N Ç AESPÓLIO DE FRANCISCO DA SILVA, qualificado(s) na inicial, promoveu(ram) a presente ação de 

conhecimento, sob o rito ordinário, em face da Caixa Econômica Federal, com o objetivo de obter(em) a aplicação da 
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taxa progressiva de juros sobre o saldo da conta fundiária existente no período de janeiro de 1989, a teor da Lei nº 

5.107/66. Alega a parte autora, em síntese, que o Sr. Francisco da Silva recebeu, em sua conta vinculada ao FGTS, 

crédito relativo ao Plano Verão, nos autos da ação de cobrança nº 92.0207075-0, ajuizada perante a 2ª Vara Federal em 

Santos. Relata, contudo, que a ré utilizou a taxa de juros fixa de 3% (três por cento) ao ano, ao invés de aplicar a taxa 

progressiva, de acordo com o determinado na lei, bem como na sentença obtida nos autos do processo nº 92.0200618-0, 

da 4ª Vara Federal em Santos, já transitada em julgado. Distribuídos os autos junto à 2ª Vara Federal, determinou o 

Juízo fossem remetidos ao Juizado Especial Federal (fls. 34/38). Suscitado conflito negativo de competência, 

determinou o E. Tribunal o retorno dos autos à vara de origem.Citada, a Caixa Econômica apresentou contestação 

argüindo ocorrência de prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do feito. Em cumprimento a ordem judicial, 

foram juntadas cópias da petição inicial, sentença e acórdão relativos aos processos nº 92.0200618-4 e 92.0207075-0 

(fls. 75/106 e 11/139). Constatada prevenção da presente demanda com a ação nº 92.0200618-4, foram os autos 

redistribuídos a esta 4ª Vara Federal (fl. 144).É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.A hipótese é de 

manifesta falta de interesse processual, a qual, segundo ESPÍNOLA, é o proveito ou utilidade que presumivelmente se 

colherá do fato de propor ou contestar uma ação, no sentido de assegurar ou restabelecer uma relação jurídica. (apud 

J.M CARVALHO SANTOS, in Código Civil Brasileiro Interpretado, Livraria Freitas Bastos S.A, 13ª ed., vol. II, p. 

245)Com efeito, consta dos autos prova no sentido de que o Sr. Francisco da Silva, já obteve provimento jurisdicional 

transitado em julgado condenando a CEF a creditar os juros progressivos em sua conta fundiária. Não obstante o pedido 

da presente demanda verse sobre juros progressivos a serem aplicados ao crédito relativo a janeiro de 1989 (Plano 

Verão), a parte autora já possui título executivo judicial determinando que as contas vinculadas do de cujus sejam 

calculadas de acordo com o artigo 4º da Lei nº 5.107/66.Desse modo, basta ao demandante requerer a execução do 

referido título nos autos do processo nº 92.0200618-4.No caso em tela, é desnecessária nova manifestação judicial sobre 

a aplicação da taxa progressiva de juros relativos a créditos fundiários, posto já existente sentença transitada em julgado 

reconhecendo tal direito ao autor.Em face do exposto, falecendo interesse processual ao prosseguimento da demanda, 

com apoio no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, declaro extinta sem julgamento do mérito a presente 

ação.Custas na forma da lei, observando-se, todavia, o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. Sem condenação em 

honorários advocatícios, a teor do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 

24/08/2001.P. R. I. 

 

2006.61.04.000907-8 - ODILON FELIPE DE CAMPOS(SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) 

Ciência da descida.Após, aguarde-se no arquivo sobrestado o julgamento do agravo interposto contra a decisão que não 

admitiu o recurso especial.Intime-se. 

 

2006.61.04.004410-8 - JOSUE ALAIDE MOREIRA(SP167266 - YONE MARLA PALUDETO DEVECHI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) 

Tendo em vista a retirada do alvará judicial (fl. 128), e nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, arquivem-se 

os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2006.61.04.009391-0 - FRANCISCO DE ASSIS LINHARES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP229820 - 

CRISTHIANE XAVIER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Cite-se o réu para responder ao recurso nos termos do artigo 285-A, 2, 

do Código de Processo Civil.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intime-se. 

 

2006.61.04.009458-6 - AIRTON JOSE DOS SANTOS FILHO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP229820 - 

CRISTHIANE XAVIER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2007.61.04.001209-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X 

ADAUTO VALIDO DA SILVA(SP110449 - MANOEL HERZOG CHAINCA) 

Desapensem-se destes autos a ação ordinária n 1999.61.04.000719-1.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2007.61.04.001950-7 - VANILDO COSTA DOS SANTOS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP161106 - CESAR 

LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA 

LIMA) 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2007.61.04.004722-9 - EDIVAL RODRIGUES RAMOS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP161106 - CESAR 

LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA 

LIMA) 

Ciência da descida.Cumpra a secretaria a determinação de fl. 106.Intime-se. 
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2007.61.04.005258-4 - NILZO ALMOINHA X MATILDE ROLIM DE OLIVEIRA ALMOINHA(SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - 

MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

A apuração da quantia devida depende tão-somente de cálculos contábeis, estando nos autos e nos arquivos da ré os 

documentos necessários para tal intento.Considerando, ainda, que, na nova sistemática do processo de execução, é ônus 

do devedor, após provocação, cumprir voluntariamente sua obrigação, pena de acréscimo de multa (art. 475-J, CPC), 

manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF acerca do adimplemento voluntário da condenação, no prazo de 30 

(trinta) dias, depositando a ordem deste Juízo o respectivo valor. O depósito deverá estar acompanhado de memória 

discriminada, instruída com os documentos que serviram de base para sua elaboração.Decorrido o prazo acima, com ou 

sem manifestação da instituição, dê-se vista à parte autora para que requeira o que entender de direito.Intime-se. 

 

2007.61.04.005288-2 - CECILIA BIANA PEREIRA - ESPOLIO X JUSSARA BIBIANA PEREIRA(SP176758 - 

ÉRIKA CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO E 

SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Tendo em vista a manifestação de fl. 120, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2007.61.04.005328-0 - WALDEMAR GOMES(SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2007.61.04.005620-6 - NEMERCIO NUNES LINS DA SILVA - ESPOLIO X RUTH VASQUES LINS DA SILVA X 

RUTH VASQUES LINS DA SILVA(SP164563 - LUIZ FELIPE LINS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA 

LIMA) 

A apuração da quantia devida depende tão-somente de cálculos contábeis, estando nos autos e nos arquivos da ré os 

documentos necessários para tal intento.Considerando, ainda, que, na nova sistemática do processo de execução, é ônus 

do devedor, após provocação, cumprir voluntariamente sua obrigação, pena de acréscimo de multa (art. 475-J, CPC), 

manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF acerca do adimplemento voluntário da condenação, no prazo de 30 

(trinta) dias, depositando a ordem deste Juízo o respectivo valor. O depósito deverá estar acompanhado de memória 

discriminada, instruída com os documentos que serviram de base para sua elaboração.Decorrido o prazo acima, com ou 

sem manifestação da instituição, dê-se vista à parte autora para que requeira o que entender de direito.Intime-se. 

 

2007.61.04.006415-0 - RENATO DELPHIM MIGUEZ(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP161106 - CESAR 

LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA 

LIMA) 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2007.61.04.006964-0 - JOSE MANUEL DA COSTA ANDRADE(SP248318B - JOSE LUIZ DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Às contra-razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2007.61.04.008662-4 - VLADIMIR DIONISIO DA SILVA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP161106 - CESAR 

LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA 

LIMA) 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se 

 

2007.61.04.008666-1 - JOAO FERREIRA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP161106 - CESAR LUIZ DE 

SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2007.61.04.012959-3 - OSVALDO CONCEICAO PENEDO X REGINALDO DOS SANTOS(SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI E SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) 

S E N T E N Ç AREGINALDO DOS SANTOS, qualificado na inicial, promoveu(ram) a presente ação de 

conhecimento, sob o rito ordinário, em face da Caixa Econômica Federal, com o objetivo de obter(em) a aplicação de 

índices de correção monetária, que entende(m) devidos, à conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), em relação ao(s) período(s) que especifica(m). Fundamenta(m), argumentando, em síntese, que a utilização de 

índices minimizados para a correção dos seus respectivos saldos, não expressam a real inflação ocorrida, acarretando-

lhe(s) prejuízos patrimoniais, pois houve desvalorização dos seus recursos. Subverteu-se, assim, a finalidade e o 

propósito social do instituto. A petição de fl. 82 foi recebida como emenda à inicial.Por meio do despacho de fl. 96, o 

Juízo declarou-se incompetente para o processamento dos autos em relação a Lauro Teixeira Vespasiano Leite e Wilson 

Maneira Correa.Homologado o pedido de desistência da ação em relação a Osvaldo Conceição Penedo (fl. 107), 
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procedeu-se à citação da ré.A Caixa Econômica Federal contestou a ação argüindo, em preliminar, a falta de interesse 

em virtude do acordo previsto na LC 110/01, juntando termo de adesão assinado pelo autor (fl. 124). Houve réplica.É O 

RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Acolho a preliminar de falta de interesse de agir, segundo a Medida 

Provisória nº 55/02, convertida na Lei 10.555/2002.Com efeito, apesar de ação judicial em curso já em fase de sentença, 

consta dos autos prova no sentido de ter aderido ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001, formalizando-o, 

por termo branco, o qual é utilizado para aquele que declarar não estar discutindo a correção dos expurgos 

inflacionários em juízo. Verifico que o termo de adesão foi assinado antes da propositura da ação, afastando, assim, o 

interesse do titular da conta vinculada ao FGTS em recorrer à via judicial, nos termos do artigo 6º, III da Lei 

Complementar 110/01, que dispõe:III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está 

nem ingressará em juízo discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 

1º de dezembro de 1988 a 28 fevereiro de 1989, abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.Por fim, quanto à 

condenação em verba honorária, apesar do meu convencimento pessoal acerca da não aplicação do artigo 29-C da Lei 

nº 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001, curvo-me à torrencial jurisprudência, da qual 

é exemplo o RESP nº 673.948-SC, direcionada ao não cabimento de honorários advocatícios nas ações que envolvem o 

FGTS, e ajuizadas posteriormente a 27/07/2001.Diante do exposto, julgo EXTINTO o processo sem exame do mérito, a 

teor do inciso VI do artigo 267, do CPC.Custas na forma da lei, observando-se, todavia, o disposto no art. 12 da Lei nº 

1.060/50. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, acrescentado pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001.P.R.I. 

 

2007.61.04.013433-3 - ADELIA PRADO DA SILVA(SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1196 - TAIS PACHELLI) 

Dê-se ciência à União Federal da sentença de fls. 97/99.Recebo a apelação da autora em ambos os efeitos.Às contra-

razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2008.61.04.002118-0 - PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS(SP154367 - RENATA SOUZA ROCHA E 

SP090389 - HELCIO HONDA E SP237511 - ERICO DE ALMEIDA CONSOLE SIMÕES E SP183959 - SÍLVIA 

ROXO BARJA GALANTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1330 - ARY ANTONIO MADUREIRA) 

Recebo a apelação da ré em ambos os efeitos.Às contra-razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intime-se 

 

2008.61.04.002466-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) X 

MUNICIPIO DE PERUIBE(SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES) 

Recebo a apelação da ré no efeito devolutivo.Às contra-razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2008.61.04.006551-0 - DONIZETE APARECIDO DA SILVA(SP224382 - VANIA NICOLINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI X MARIA HELENA DA CONCEICAO FERNANDES - 

ME(SP067539 - JOSMAR NICOLAU) 

SENTENÇA:Vistos ETC.DONIZETE APARECIDO DA SILVA ajuizou a presente ação judicial em face do 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INTELECTUAL - INPI, com o objetivo de anular o ato administrativo 

que concedeu à empresa MARIA HELENA DA CONCEIÇÃO - ME o registro da marca Pastel de Bertioga.Segundo a 

petição inicial, o autor representaria um marco gastronômico na cidade de Bertioga desde 1992, quando passou a operar 

uma perua Kombi e uma barraca no trevo de acesso àquela cidade, comercializando pastéis.Noticia que, em razão de 

sua fama, outros comerciantes passaram a exercer essa mesma atividade, cada qual com denominação e produtos 

próprios. Um desses agentes econômicos, todavia, teria aberto uma pastelaria ao lado do seu ponto de venda e, desde 

2003, estaria se utilizando da marca Pastel de Bertioga, que passou a ser usada em parcerias, através de contratos de 

franquia.Sustenta que a nomenclatura utilizada para a marca lhe é prejudicial por desviar e confundir sua clientela. 

Além disso, sustenta que essa marca não seria passível de registro, a teor do artigo 124, inciso VI, da Lei da Propriedade 

Industrial (Lei nº 9.279/96), posto que pastel seria uma expressão genérica e Bertioga, uma localidade.Aduz em seu 

abono, também, que a titular da marca notificou-lhe para que se abstenha de usar a expressão Bertioga, alegando ser a 

detentora dessa marca.Com a inicial (fls. 02/09), foram apresentados documentos (fls. 10/32).Tratando-se de anulação 

de ato administrativo, determinou-se a citação do titular da marca, na qualidade de litisconsorte passivo 

necessário.Cumprida a determinação, foram os réus citados.O INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE 

INDUSTRIAL - INPI contestou o feito (fls. 55/86), requerendo seu ingresso na qualidade de assistente da ré. Nessa 

condição, argüiu, em preliminar, a ilegitimidade ativa do autor, sustentando que este não se confundiria com a 

sociedade que é titular da marca, faltando-lhe legítimo interesse para impugnar o registro em questão. No mérito, 

noticia que a questão foi debatida no âmbito de seus órgãos (fls. 65/66), que concluíram pela inexistência de ilegalidade 

no registro da marca em questão, posto que a proteção da marca refere ao conjunto, de modo que os termos isolados 

continuam livres para todo e qualquer comerciante de pastel instalado na cidade de Bertioga, incluindo o próprio Autor 

(grifei). Anotou, ainda, que não há impropriedade de utilização da expressão local, quando essa não seja uma região 

conhecida nacionalmente como pólo no segmento. Por fim, quanto ao direito de precedência, a autarquia argumenta que 

próprio autor, na peça inicial, teria indicado que utiliza a expressão Pastel do Trevo, sendo que a qualificação de 

Bertioga decorreria de sua específica localização geográfica.MARIA HELENA DA CONCEIÇÃO FERNANDES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 1498/1778 

MASSAS EPP contestou o feito, noticiando que a marca registrada em favor da empresa é PASTEL BERTIOGA, sem 

a preposição DE. Aponta, ainda, que a marca do autor sempre utilizou a expressão DO TREVO, tendo, inclusive, obtido 

registro de marca com essa expressão junto ao INPI. Sustenta, ainda, que não há inviabilidade da expressão 

BERTIOGA ser utilizada como designação do pastel que comercializa.Com a contestação da co-ré, foram apresentados 

documentos (fls. 87/145).O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls. 147/151).Houve réplica (fls. 

163/167), oportunidade em que foram juntados documentos (fls. 168 e seguintes).Ciente, o INPI requereu a apreciação 

da preliminar argüida.É o relatório.DECIDO.Rejeito a preliminar argüida pelo INPI, tendo em vista que o autor 

comprovou que exerce atividade de comércio ambulante, conforme licença municipal que acostou com a inicial (fls. 

11), e é o titular do registro da marca PASTÉIS TREVO - CANTINHO DO CHORINHO, conforme certificado 

821419838 (fls. 168), emitido em seu favor.Não havendo outras questões preliminares, presentes os pressupostos 

processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.De início, afaste-se qualquer discussão que aproxime o 

exame da questão à nomenclatura utilizada para identificar estabelecimentos comerciais, discussão atinente à 

concorrência desleal e não a marca de produtos (Sobre o tema: Fábio Ulhoa Coelho, Curso de Direito Comercial, v. 1, 

2003, p. 183 e seguintes).Assim, há que se salientar que o objeto da presente demanda, delimitado pela pretensão 

deduzida em juízo, é a regularidade do registro da marca Pastel Bertioga.Cumpre salientar que a marca consiste no 

conjunto de sinais distintivos utilizados para identificar e distinguir produtos ou serviços de outros idênticos, 

semelhantes ou afins (artigo 123, inciso I, da Lei nº 9.279/96).Feita a ponderação acima, não vislumbro ilegalidade na 

concessão do registro da marca PASTEL BERTIOGA à requerida.Senão, vejamos.Ancora-se o autor na vedação 

contida no artigo 124, inciso VI, da Lei nº 9.729/96, que assim dispõe:Art. 124. Não são registráveis como marca:...VI - 

sinal de caráter genérico, necessário, comum, vulgar ou simplesmente descritivo, quando tiver relação com o produto ou 

serviço a distinguir, ou aquele empregado comumente para designar uma característica do produto ou serviço, quanto à 

natureza, nacionalidade, peso, valor, qualidade e época de produção ou de prestação do serviço, salvo quando revestidos 

de suficiente forma distintiva.Duas vedações distintas estão contidas no dispositivo em questão, quais sejam: a) de 

sinais que tenham relação com o produto ou serviço; e b) de sinais que, embora não tenham relação direta com o 

produto, sejam comumente utilizados para designar uma característica do produto ou serviço, seja quanto à sua 

natureza, nacionalidade, peso, valor, qualidade e época de produção.A finalidade da primeira hipótese é a de impedir a 

apropriação por parte de um único agente econômico de determinados signos genéricos, utilizados pela coletividade 

para distinguir produtos, serviços. Assim, não se poderia registrar o produto maçã com a expressão maçã, tendo em 

vista que esse vocábulo é utilizado para designar o fruto da macieira. Nada impede, porém, que a expressão seja 

utilizada para especificar outro produto.A vedação da utilização de uma característica do produto ou do serviço, quanto 

à sua natureza, nacionalidade, peso, valor, qualidade e época de produção, ou seja, a segunda hipótese acima, é bem 

mais restrita, posto o dispositivo encontra-se modalizado pelo advérbio comumente, ou seja, sua incidência pressupõe a 

ocorrência de situações habituais e ordinárias.Não é o caso dos autos, tendo em vista que inexiste relação intrínseca, 

natural ou histórica entre o produto pastel e a localidade de Bertioga.Pelo mesmo motivo, também não incide, no caso, a 

vedação da utilização de nome idêntico ao de uma localidade na marca (BERTIOGA), posto que a norma inserta no 

artigo 124, inciso IX, da Lei nº 9.279/96 objetiva tão-somente impedir que se cause confusão quanto à origem ou 

procedência de um produto ou serviço.No caso em questão, como já apontado alhures, inexiste notória relação entre a 

região e o produto objeto da marca, razão pela qual não há risco da confusão vedada pela lei. Tal fato, aliás, foi 

apontado pelo INPI em contestação e consta da manifestação técnica de sua Diretoria de Marcas (fls. 66):a localidade 

denominada BERTIOGA não goza de notoriedade nacional conforme alegado, de sorte a ser enquadrada como uma 

indicação de procedência nos termos definidos em lei... .Por fim, não há a menor viabilidade em se acolher a tese da 

precedência, tendo em vista que o próprio relato da inicial, ou seja, a causa de pedir remota, indica que o autor se utiliza 

da marca PASTEL DO TREVO, sendo que a expressão Bertioga é utilizada apenas como complemento a indicar a 

localização do seu estabelecimento num entroncamento de pistas na entrada dessa cidade.Ante o exposto, resolvo 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO.Custas a cargo do autor.Condeno o autor a pagar honorários advocatícios à cada uma das rés, que fixo em R$ 

2.000,00 (dois mil reais), a vista do reduzido valor dado à causa.P. R. I.  

 

2008.61.04.009439-0 - ANTONIO SERAFIM GOMES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP161106 - CESAR 

LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Cite-se o réu para responder ao recurso nos termos do artigo 285-A, 2, 

do Código de Processo Civil.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intime-se. 

 

ARRESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.04.000389-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X 

ADAUTO VALIDO DA SILVA(SP086055 - JOSE PALMA JUNIOR E SP110449 - MANOEL HERZOG CHAINCA) 

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

Expediente Nº 5393 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2007.61.04.005977-3 - MANOEL MARQUES ANTUNES - ESPOLIO X SILVIA SANTANA MARQUES X SILVIA 
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SANTANA MARQUES(SP164182 - GUILHERME HENRIQUE NEVES KRUPENSKY) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP233948B - UGO MARIA SUPINO) 

Converto o julgamento em diligência.Não obstante todo o processado, verifico que a Sra. Silvia Santana Marques 

instada a comprovar sua condição de inventariante, juntou cópia do formal de partilha encerrado em 1999.Sendo assim, 

regularize a parte autora o pólo ativo da presente demanda. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Int. 

 

2007.61.04.009235-1 - MARIA ANTONIA FILHA(SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA E 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1512 - REGINA CELIA AFONSO 

BITTAR) 

Fls. 142: Ciência às partes. Após, venham conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.04.004594-8 - MARCELLINO MARTINS & E JOHNSTON EXPORTADORES LTDA(RJ027406 - 

AFONSO CELSO MATTOS LOURENCO E ES004320 - MARCO ANTONIO MILFONT MAGALHAES) X UNIAO 

FEDERAL 

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que o advogado subscritor de fls. 103/116 regularize a procuração. 

Especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int. 

 

2009.61.04.000574-8 - UNIAO FEDERAL X J V ADMINISTRACAO DE BENS LTDA(SP164597 - THIAGO PIRES 

PEREIRA) 

Ciência da redistribuição do feito à 4ª Vara Federal de Santos. Adoto o entendimento exarado às fls. 305, reconhecendo 

a competência deste Juízo para processar e julgar o presente feito. Ordeno a reunião das ações conexas, a fim de que 

sejam decididas simultaneamente. Apensem-se estes autos ao processo nº 2008.61.04.012388-1. Após, tornem 

conclusos. Cumpra-se e publique-se. 

 

2009.61.04.004575-8 - MARIA TOMAZ DA SILVA(SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X BRADESCO 

SEGUROS S/A(SP031464 - VICTOR JOSE PETRAROLI NETO E SP130291 - ANA RITA DOS REIS PETRAROLI) 

Diante de todo o exposto, INDEFIRO o pedido de intervenção da CEF no presente feito.Por conseqüência, ausente o 

interesse do ente federal que ocasionou a remessa dos autos à Justiça Federal, DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

processar e julgar a presente ação, determinando a devolução dos autos à origem (Súmula nº 224 - STJ), observando-se 

as cautelas de praxe.Dê-se baixa por incompetência.Intimem-se. 

 

2009.61.04.004877-2 - DENISE BENEDITO DE JESUS X FRANCISCO FIUZA DE JESUS - ESPOLIO X DENISE 

BENEDITO DE JESUS(SP027024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X CIA/ EXCELSIOR DE 

SEGUROS(PE003069 - TATIANA TAVARES DE CAMPOS E SP229058 - DENIS ATANAZIO) 

Pelas razões expostas, não sendo o caso de litisconsórcio passivo necessário, INDEFIRO o pedido de integração da 

Caixa Econômica Federal no pólo passivo da relação processual.Por fim, inexistente o interesse do ente federal que 

ocasionou a remessa dos autos à Justiça Federal, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar a presente 

ação, determinando a devolução dos autos à origem (Súmula nº 224 - STJ), observando-se as cautelas de praxe.Int. 

 

2009.61.04.005178-3 - SUELI AIRES RAMOS X ANTONIO RAMOS ADEGAS(SP139991 - MARCELO MASCH 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo os benefícios da assistência judiciária, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anote-se.Emende a parte 

autora a inicial, atentando para o disposto no art. 258 do Código de Processo Civil, no prazo de dez dias, sob pena de 

indeferimento.Int. 

 

2009.61.04.005477-2 - CIMPLAST EMBALAGENS IMP/ EXP/ E COM/ S/A(SP111992 - RITA DE CASSIA 

CORREARD TEIXEIRA E SP278410 - SARA MATENAUER ZUTIN) X UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int. 

 

2009.61.04.006542-3 - JOSE ANTONIO DE BRITO X LUCIANA TEIXEIRA DE BRITO(SP190320 - RICARDO 

GUIMARÃES AMARAL) X CAIXA SEGUROS S/A 

JOSÉ ANTONIO DE BRITO e LUCIANA TEIXEIRA DE BRITO, qualificados nos autos, ajuizaram a presente ação, 

em face da CAIXA SEGUROS S/A e da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a condenação da primeira ré 

(fls. 11) ao pagamento de indenização decorrente de contrato de seguro.No presente processo, a pretensão encontra-se 

dirigida exclusivamente ao recebimento de indenização decorrente de sinistro, com fundamento em cobertura 

securitária contratada por intermédio da instituição financeira.Trata-se, portanto, de lide entre seguradora e os 

segurados, cuja solução não atingirá a esfera jurídica da Caixa Econômica Federal.Sendo assim, flagrante a 

ilegitimidade passiva do ente federal para figurar na relação processual, não havendo, outrossim, que se aventar da 

necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário.Isto posto, com fundamento no artigo 267, inciso I, c/c 

artigo 295, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO PARCIALMENTE A INICIAL, extinguindo sem 

julgamento do mérito o processo em relação à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.Em conseqüência, excluído do 

processo o ente federal que ocasionou o ajuizamento da ação na Justiça Federal, com fundamento no artigo 113 do 

CPC, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar a presente ação e determino a remessa dos autos à 
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Justiça Estadual de Santos, para distribuição a uma das varas lá instaladas, com as nossas homenagens.Procedam-se as 

devidas anotações.Isento de custas, a vista do benefício da gratuidade (fls. 14), que ora concedo.Int. 

 

2009.61.04.007635-4 - LUIZ ROBERTO BUTTIGNON(SP139191 - CELIO DIAS SALES E SP248088 - DIOGO 

PAULINO DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

LUIZ ROBERTO BUTTIGNON ajuizou a presente ação, observando o rito instituído pela Lei nº 10.259/2001, em face 

da Caixa Econômica Federal, objetivando condená-la a pagar indenização pelos danos morais suportados, em face da 

indevida inscrição de seu nome em órgãos de proteção ao crédito.Liminarmente, o entendeu o juízo, ora suscitado, que, 

em razão do pedido de realização de perícia grafotécnica, o processamento do feito seria incompatível com o rito dos 

Juizados Especiais Federais. Por conseqüência, determinou a remessa do processo a uma das Varas Federais desta 

Subseção Judiciária (fls. 34/35).No caso em questão, não obstante o respeitável entendimento exarado pelo MM. Juiz 

Federal, a competência dos Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, encontra-se regulada pela Lei nº 

10.259/2001, nos seguintes termos:Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar 

causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas 

sentenças. 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:I - referidas no art. 109, incisos II, III 

e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, 

populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, 

coletivos ou individuais homogêneos;II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;III - 

para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento 

fiscal;IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de 

sanções disciplinares aplicadas a militares. 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de 

competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput. 3o No 

foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.Assim, na hipótese, como o valor 

dado à causa é inferior a 60 (sessenta salários mínimos), a competência do juízo suscitado é absoluta. Vale ressaltar que 

a necessidade de realização de perícia, não está contemplada em uma das hipóteses de exclusão contidas no art. 3º, 1º, 

incisos I a IV, da Lei nº 10.259/2001.De rigor apontar que o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça encontra-

se pacificado quanto à questão. Nessa linha, são inúmeros os precedentes:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. VALOR DA CAUSA 

INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. ART. 3º, DA LEI Nº 10.259/01. COMPLEXIDADE DA CAUSA. 

COMPETÊNCIA.1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial 

federal e juízo federal, ainda que da mesma seção judiciária Súmula 348/STJ.2. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/01 

estabelece que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. A essa regra, o legislador 

ressalvou algumas demandas em virtude da natureza do pedido, do tipo de procedimento ou das partes envolvidas na 

relação jurídica processual ( 1º do artigo 3º, do mesmo diploma).3. Se o valor da ação ordinária é inferior ao limite de 

sessenta salários mínimos previstos no artigo 3º, da Lei 10.259/2001, aliado à circunstância de a demanda não se 

encontrar no rol das exceções a essa regra, deve ser reconhecida a competência absoluta do Juizado Especial Federal, 

sendo desinfluente o grau de complexidade da demanda ou o fato de ser necessária a realização de perícia técnica.4. A 

necessidade de produção de prova pericial, além de não ser o critério próprio para definir a competência, não é sequer 

incompatível com o rito dos Juizados Federais, que prevê expressamente a produção dessa espécie de prova (art. 12 da 

Lei 10.259/01) (CC 96.353/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 09.09.08).5. Agravo regimental não 

provido.(AGRCC 103089/SC, 1ª Seção, DJE 20/04/2009, Rel. Min. CASTRO MEIRA, v. u.).PROCESSUAL CIVIL. 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

CAUSAS CÍVEIS DE MENOR COMPLEXIDADE. POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. 

COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. CONHECIMENTO DO CONFLITO, NO CASO, PARA 

DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1. De acordo com o disposto no art. 105, I, d, 

da Constituição Federal, cabe ao Superior Tribunal de Justiça o exame de conflito de competência existente entre Juízo 

de Juizado Especial Federal e de Vara da Justiça Federal, na medida em que os Juizados Especiais Federais vinculam-se 

apenas administrativamente ao respectivo Tribunal Regional Federal, enquanto que os seus provimentos jurisdicionais 

estão sujeitos à revisão da Turma Recursal.2. No caso, trata-se de conflito negativo de competência suscitado nos autos 

da ação declaratória cumulada com repetição do indébito tributário referente ao Imposto de Renda sobre benefício de 

complementação de aposentadoria. O valor dado à causa é inferior a sessenta salários mínimos. O Juízo Federal do 

Juizado Especial, ora suscitado, onde inicialmente foi ajuizada a ação, declarou-se incompetente para processar e julgar 

o feito, e o fez com base na motivação reproduzida a seguir: (...) em função das peculiaridades referentes à forma de 

cálculo da complementação recebida pela autora, mostra-se impossível, diante da celeridade e simplicidade que devem 

reger os Juizados, a obtenção dos valores que deveriam ser devolvidos com base nos recolhimentos efetivados na 

complementação recebida de 1997 até a presente data.. Por sua vez, o Juízo Federal comum, ora suscitante, declarou-se 

incompetente para a causa nos seguintes termos: Em que pese os bem lançados argumentos embasadores da decisão 

declinatória, o C. STJ já firmou o entendimento de que a necessidade de perícia não exclui a competência dos Juizados 

Especiais Federais. (...) No específico caso dos autos não há qualquer complexidade a afastar a competência dos JEFs, 

uma vez que se trata de vetusta tese jurídica acolhida pelo C. STJ em favor dos contribuintes, cujas demandas tramitam 

pela Justiça Federal há mais de uma década, incluídos aí os JEFs desde sua criação, sendo certo que nossas contadorias 

corriqueiramente formulam os cálculos necessários para a apuração do devido.3. Quanto à possibilidade de realização 
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de prova pericial no âmbito dos Juizados Especiais Federais, a Segunda Seção desta Corte, ao julgar o CC 83.130/ES 

(Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 4.10.2007, p. 165), proclamou que a Lei 10.259/2001 não exclui de sua competência 

as disputas que envolvam exame pericial. Em se tratando de cobrança inferior a 60 salários mínimos deve-se reconhecer 

a competência absoluta dos Juizados Federais. No mesmo sentido, a Primeira Seção, ao apreciar o CC 92.612/SC (Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJe de 12.5.2008), fez consignar na ementa do respectivo acórdão: Diferentemente do que ocorre 

no âmbito dos Juizados Especiais Estaduais, admite-se, em sede de Juizado Especial Federal, a produção de prova 

pericial, fato que demonstra a viabilidade de que questões de maior complexidade sejam discutidas nos feitos de que 

trata a Lei 10.259/01.4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal do Juizado Especial.(CC 

96254/RJ, 1ª Seção, DJE 29/09/2008, Rel. Min. DENISE ARRUDA, v. u.) Diante de tais precedentes, não se justifica, 

pois, a fixação da competência desta vara para o processamento da causa, cuidando-se, portanto, de hipótese de 

incompetência absoluta, passível de reconhecimento de ofício.Isto posto, nos termos do artigo 113 do Código de 

Processo Civil, DECLARO A INCOMPETÊNCIA deste Juízo e, com fundamento no artigo 115, inciso II c.c art. 116 

do mesmo diploma, suscito conflito negativo de competência, determinando, nos termos da alínea d, do inciso I, do 

artigo 105, da Constituição Federal e Súmula 348/STJ, a remessa de cópia integral dos autos da presente ação, ao 

Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA para julgamento.Intime-se.Oficie-se. 

 

Expediente Nº 5397 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
96.0205152-3 - H QUINTAS S/A(Proc. LUIZ ANTONIO NASCIMENTO CURI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP009680 - NILSON BERENCHTEIN) 

Ciência da descida.Requeira o autor o que for de seu interesse em cinco dias. No silêncio, aguardem-se os autos 

provocação no arquivo.Intime-se 

 

97.0206746-4 - MARIO ANTONIO DE SOUZA(SP243582 - RENATA HELENA INFANTOZZI AGUIAR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES) 

Defiro o pedido de vista dos autos fora de secretaria, pelo prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, retornem os autos ao 

arquivo.Intime-se. 

 

98.0201132-0 - ESPOLIO DE CIRO PINTO PEREIRA REPRESENTADO POR NEUSA FERREIRA PEREIRA X 

CRISTINA DE FATIMA VENTURA LOPES X JOAO SUZART FERREIRA X JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

X MARIA ALICE DE ALMEIDA X MARIA CONSUELO DOMINGUES X MARILANGE MAGDA DE JESUS 

CARDOSO X SEBASTIAO CHAGAS X SERGIO SANTOS OLIVEIRA X TERESINHA GOMES DOS 

SANTOS(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 

- ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Defiro o pedido de vista dos autos fora de secretaria pelo prazo de15 (quinze) dias.No silêncio, retornem os autos ao 

arquivo.Intime-se 

 

98.0202135-0 - ADEMIRA LOPES DE ALMEIDA X ANTONIO CARDOSO FERREIRA X ANTONIO SOARES 

DA SILVA X BENEDITO LUIZ DO NASCIMENTO X CELIA MARIA DE JESUS REIS X ERISVALDO DOS 

SANTOS X EULALIA DOS SANTOS OLIVEIRA X JOAO DE BARROS VILELA X MARCO ANTONIO 

BARBOZA DA SILVA X OTAVIANO DA CONCEICAO(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. ANITA THOMAZINI SOARES E Proc. 454 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Defiro o pedido de vista dos autos fora de secretaria pelo prazo de15 (quinze) dias.No silêncio, retornem os autos ao 

arquivo.Intime-se 

 

98.0207857-3 - RICARDO GIRARDI NUNES - REPRES.P/ VALERIA GIRARDI LEITE X VIVAN GIRARDI 

NUNES - REPRES.P/ VALERIA GIRARDI LEITE(Proc. ROBERTO PEREIRA DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP079345 - SERGIO 

SOARES BARBOSA E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Ciência da descida.Requeiram os autores o que de direito observando-se o disposto no art. 475-B. No silêncio, aguarde-

se em secretaria por 06 (seis) meses a manifestação do exequente.Nada sendo requerido no prazo supra, aguardem-se os 

autos provocação no arquivo.Intime-se. 

 

1999.61.04.007265-1 - SEBASTIAO PEDRO DE OLIVEIRA(SP139622 - PEDRO NUNO BATISTA MAGINA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP201316 - 

ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Defiro o pedido de vista dos autos fora de secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, tornem os autos 

conclusos para nova deliberação.Intime-se. 

 

1999.61.04.009585-7 - BENEDITO EMILIO BUZATTI X JOSE DO CARMO ARAUJO X WAGNER OLIVEIRA DE 

SOUZA X WALLACE CHUNTI MIRANDA X JULIO CESAR DOS SANTOS X ROSANA DOS SANTOS SOARES 
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X MANOEL MESSIAS DOS SANROS X FERNANDO RIBEIRO GOMES X CLAUDIO SIMOES X REYNALDO 

RIO MARTINS - ESPOLIO (ALZIRO DE CARVALHO RIO)(SP150441A - ANTONIO PEREIRA ALBINO E 

SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO E SP139191 - CELIO DIAS SALES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP233948B - UGO MARIA 

SUPINO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Tendo em vista que a execução já foi extinta (fls 209/212), resta prejudicada a apreciação do postulado à fl 245, 

devendo, o autor formular o pedido em ação própria.Intime-se. 

 

2002.61.04.007430-2 - LUIZ CARLOS MATTE X MARIA ALICE DE OLIVEIRA MATTE(Proc. DOUGLAS 

GONCALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES 

LEITE E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Ciência da descida.Requeiram os autores o que de direito observando-se o disposto no art. 475-B. No silêncio, aguarde-

se em secretaria por 06 (seis) meses a manifestação do exequente.Nada sendo requerido no prazo supra, aguardem-se os 

autos provocação no arquivo.Intime-se. 

 

2002.61.04.010115-9 - ALEXANDRE SILVA DE GOES(SP118652 - JANDIRA MARIA AMADO NEGRAO E 

SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183718 - MARCO 

ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA) 

Intime-se o Dr. Robson de Oliveira Molica para que, no prazo de 15 (quinze) dias, providencie a juntada aos autos de 

procuração ou substabelecimento em que constem poderes para representar o autor em juízo.Cumprida a determinação 

supra, tornem os autos conclusos para juízo de admissibilidade.Em caso de inércia, desentranhe-se o recurso juntado às 

fls. 160/164.Intime-se. 

 

2003.61.04.011398-1 - ROSA MARIA TAVARES FERREIRA X VICENTE DE PAULA FERREIRA X JOSE 

PEREIRA DA SILVA X PAULO SERGIO HIPOLITO X CARMELITA FERREIRA BATISTA X MARIA 

CHRISTINA FERREIRA DE ALMEIDA BEZZI X NEIDE MARINHO FALCAO MENEZES X ALZENIR 

VITORINA DE OLIVEIRA X SIDNEIA PAIXAO PERES X MARIA DO CARMO SANTOS(SP127738 - CLAUDIA 

ZANETTI PIERDOMENICO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA 

DE MELO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Defiro o pedido de vista dos autos fora de secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, retornem os autos ao 

arquivo.Intime-se. 

 

2004.61.04.007118-8 - JOSE ADRIANO DOS SANTOS(SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA E SP175682 - 

TATIANA GRANATO KISLAK) X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência à União Federal da sentença de fls. 150/155.Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Às contra-

razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2004.61.04.010475-3 - MARCELO DE OLIVEIRA(SP146980 - RAMIRO DE ALMEIDA MONTE) X UNIAO 

FEDERAL 

Requeira o autor o que for de seu interesse, em cinco dias.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

2004.61.04.013503-8 - CARLOS ALBERTO OLIVEIRA RODRIGUES(SP184303 - CLEBER DINIZ BISPO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP201316 - ADRIANO 

MOREIRA LIMA) 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2005.61.04.000479-9 - WALTER LOPES(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X MARIO 

SIMOES(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X SEBASTIAO GILBERTO DO 

REGO(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X OTAVIO JOSE DA CRUZ(SP042501 - 

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X OSMAR HENRIQUE FERNANDES(SP042501 - ERALDO 

AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X VALTER SILVA DE SANTANA(SP042501 - ERALDO AURELIO 

RODRIGUES FRANZESE) X VALDEMIR BELIDO(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) 

X MANOEL FERNANDIM(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X SIDNEY LUIZ DE 

ALMEIDA(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X LOURINALDO CURSINO 

SILVA(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES 

SIMÕES AMARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

Dê-se ciência à União Federal da sentença de fls. 266/269.Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Às contra-

razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2005.61.04.001538-4 - ARDIVINO DA SILVA - ESPOLIO (TEREZINHA SELIS NASCIMENTO DA 

SILVA)(SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - 

MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

S E N T E N Ç AESPÓLIO DE ARDIVINO DA SILVA, representado por Terezinha Selis Nascimento da Silva, 
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qualificada na inicial, promoveu a presente ação de conhecimento, sob o rito ordinário, em face da Caixa Econômica 

Federal, com o objetivo de obter a aplicação de índice de correção monetária, que entende devido, à conta vinculada do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), em relação ao(s) período(s) que especifica(m), de titularidade do de 

cujus. Fundamenta, argumentando, em síntese, que a utilização de índices minimizados para a correção dos seus 

respectivos saldos, não expressam a real inflação ocorrida, acarretando-lhe prejuízos patrimoniais, pois houve 

desvalorização dos seus recursos. Subverteu-se, assim, a finalidade e o propósito social do instituto. Instada a parte 

autora a emendar a petição inicial de forma a comprovar o valor dado à causa (fl. 21), sobreveio emenda de fls. 

23/25.Por meio da decisão de fl. 26, determinou o Juízo a remessa dos autos ao Juizado Especial Cível de Santos. 

Suscitado conflito de competência, determinou o E. Tribunal o prosseguimento do feito perante esta 4ª Vara Federal.A 

Caixa Econômica Federal foi citada e contestou o feito, argüindo, em preliminar, a falta de interesse em virtude do 

acordo previsto na LC 110/01.Vieram os autos conclusos para sentença. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E 

DECIDO.A teor do inciso I, do artigo 330, do CPC, conheço diretamente do pedido, pois desnecessárias outras provas 

além daquelas já acostadas aos autos, notadamente sua coleta em audiência.Não prospera a preliminar de falta de 

interesse de agir, segundo a Medida Provisória nº 55/02, convertida na Lei 10.555/2002, porquanto não é de se exigir 

que o fundista saiba, de pronto, se está ou não enquadrado na hipótese. Fosse o caso, caberia a ré indicar a 

possibilidade, evitando-se a demanda judicial. Não há, outrossim, notícia de que tenha havido adesão ao acordo previsto 

na Lei Complementar nº 110/2001.As preliminares relativas aos juros progressivos, à multa de 40% (quarenta por 

cento) sobre depósitos fundiários e à multa prevista no Decreto nº 99.684/90 são inoportunas, por não serem objeto do 

pedido formulado pelo(s) autor(es).No que tange ao mérito da demanda, a questão em apreço não merece maiores 

digressões. Com efeito, ao analisar o Recurso Extraordinário nº 226.885-RS, relatado pelo Eminente Ministro Moreira 

Alves, o Egrégio Supremo Tribunal Federal pacificou a matéria no sentido de que o FGTS não possui natureza 

contratual, mas sim institucional, não havendo, portanto, direito adquirido a regime jurídico. No mencionado 

paradigma, consoante o Informativo STF nº 200 (28 de agosto a 1º de setembro de 2000), a Suprema Corte assentou, 

também, que a correção monetária mensal, e não trimestral, do FGTS deve ser assim realizada:a) Plano Bresser - 

01.07.1987, para o mês de junho, a correção deve ser feita pelo índice LBC de 18,02%, e não pelo IPC de 26,06%;b) 

Plano Collor I - 01.06.1990, para o mês de maio, é devida correção pelo BTN, de 5,38%;c) Plano Collor II - 

01.03.1991, para o mês de fevereiro, incide correção monetária pela TR, de 7,0%.Transcrevo, a seguir, a Ementa do 

mencionado Acórdão:EMENTA: FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA 

JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS 

ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE 

AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não têm natureza contratual, mas, sim, estatutária, por 

decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta corte no sentido de 

que não há direito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e 

Collor I (este no que diz respeito aos meses de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, 

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos planos Bresser, 

Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a questão recorrida se fundou na existência de direito 

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a 

regime jurídico.Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações 

dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e 

Collor II.(STF, PLENO, RE-226855/RS, Relator Ministro Moreira Alves).Desse modo, é devida somente a diferença 

relativa aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, nos moldes do julgado acima transcrito, nos percentuais de 

42,72% e 44,80%, respectivamente, fornecidos pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC, sendo indevidos, portanto, 

quaisquer outros índices divergentes destes.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para declarar a 

obrigatoriedade da ré Caixa Econômica Federal em aplicar o índice do IPC, sem expurgos, para a correção monetária 

sobre os depósitos da conta vinculada de titularidade de ARDIVINO DA SILVA, na forma da fundamentação, no 

percentual de 44,80% (abril/90), e a atualizar a referida conta fundiária acrescendo à diferença obtida correção 

monetária e juros remuneratórios, com os mesmos índices aplicados aos saldos das contas do FGTS do período.A 

apuração da diferença será efetuada considerando-se o saldo do FGTS existente quando iniciado o ciclo de rendimentos, 

restrita, porém, à delimitação do pedido inicial, abatendo-se o índice de correção já aplicado.Sobre o montante da 

condenação (TRF 3ª Região, AG 230428/SP, 1ª Turma, Dês. Federal Vesna Kolmar, DJU 18/09/2007) incidirá juros de 

mora a partir da citação, à taxa de 1 % (um por cento) ao mês (CC, art. 406 c/c art. 161, 1º, CTN - TRF 3ª Região, AC 

967314/SP, 1ª Turma, DJU 11/01/2008, Des. Fed. Luiz Stefanini), excluída a incidência de multa por descumprimento 

das normas do sistema. O pagamento dessas diferenças far-se-á em espécie, para os empregados que já tenham 

levantado os recursos das suas respectivas contas vinculadas.Deixo de condenar a Caixa Econômica Federal no 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 24-A, parágrafo único 

da Lei nº 9.028/95, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001 e no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, 

acrescentado pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001.P.R.I. 

 

2006.61.04.002363-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE 

ARAÚJO E SP218506 - ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO) X OGMO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE 

OBRA DO TRABALHO PORTUARIO DO PORTO ORGANIZADO(SP078983 - FERNANDO NASCIMENTO 

BURATTINI) 
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SENTENÇA:Vistos ETC.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada na inicial, propôs ação de conhecimento, sob 

o rito ordinário, em face do OGMO - ÓRGÃO GESTOR DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO DO 

PORTO ORGANIZADO DE SANTOS, objetivando o ressarcimento do montante de R$ 107.023,13 (cento e sete mil, 

vinte e três reais e treze centavos), referente à Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores 

e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF, não retida da conta do réu, no período de 30/01/1997 a 

20/01/1999, objeto de autuação pela Secretaria da Receita Federal - SRF.Segundo a inicial, em 20/01/1997 o réu, 

declarando ser associação sem fins lucrativos, isento de recolhimento do imposto de renda, requereu que não fossem 

retidos os valores relativos à CPMF em sua conta corrente, pedido que foi atendido, uma vez que a mera declaração do 

correntista já seria suficiente para beneficiá-lo com a isenção.Afirma a autora que, em janeiro de 2002, foi autuada pela 

Secretaria da Receita Federal, devido a não retenção da CPMF, sendo compelida a recolhê-la, acrescida de juros e 

multa, na condição de responsável tributário, nos termos da Lei nº 9.311, de 24/10/1996.Aduz que por não ser sujeito 

passivo da obrigação tributária em discussão, tem direito ao reembolso do montante pago ao Fisco, a teor do disposto no 

3º, do art. 5º, do texto legal acima mencionado, sob pena de restar configurado verdadeiro enriquecimento sem causa do 

réu.Com a inicial (fls. 02/09), vieram documentos (fls. 10/91).Devidamente citado, o réu ofertou a contestação (fls. 

112/126), acompanhada de documentos. Alegou, preliminarmente, a ausência de documentos indispensáveis à 

propositura da ação e a ocorrência de prescrição, em virtude de a CEF ter ajuizado a ação após o prazo de três anos, 

previsto no artigo 206, 3º, IV, do CC, que trata da pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa. No mérito, 

sustentou a culpa exclusiva da autora pela não retenção do tributo. Aduziu, ainda, a inconstitucionalidade dos artigos 

44, inciso I, e 61, 3º, ambos da Lei nº 9.430/96, a fim de afastar a aplicação da multa de 75% e da Taxa SELIC.Às fls. 

135/364, a CEF juntou documentos, apresentando, a seguir, sua réplica (fls. 368/372). Instadas, as partes requereram a 

produção de prova oral, tendo a CEF postulado, ainda, a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal para obter 

informações acerca do pagamento integral do débito de CPMF (fl. 382).Os pleitos de produção probatória restaram 

indeferidos (fls. 383 e 472).O autor acostou documentos (fls. 391/443).Contra a decisão que indeferiu o pedido de 

expedição de ofício à DRF, a Autora interpôs agravo retido (fls. 447/449).Sobre os documentos juntados e o recurso 

interposto, o Réu se manifestou (fls. 454/459 e 476/477).É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.Quanto a 

preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, entendo que a documentação acostada pela 

demandante, atinente à apuração e ao recolhimento do tributo, permite o conhecimento da ação e a análise do mérito, 

tanto que permitiu o exercício do direito de defesa.No tocante à prescrição, não assiste razão ao réu.Com efeito, 

conforme consta dos autos, entre janeiro de 1997 e janeiro de 1999, deixaram de ser retidos os valores correspondentes 

à contribuição em debate. Antes de consumado o prazo decadencial qüinqüenal, previsto no artigo 173 do Código 

Tributário Nacional, a União procedeu ao lançamento, constituindo o crédito tributário por meio do auto de infração 

acostado às fls. 32/35, em face da Autora, na qualidade de responsável tributária, por transferência, nos termos do artigo 

5º, inciso I, da Lei nº 9.311/96.Quitando a CEF o débito apurado pelo Fisco, operou-se a sub-rogação nos direitos do 

credor, a teor do artigo 346, III do Código Civil:Art. 346. A sub-rogação opera-se, de pleno direito, em favor:(...)III - do 

terceiro interessado, que paga a dívida pela qual era ou podia ser obrigado, no todo ou em parte.Nesse passo, de acordo 

com o previsto no artigo 349 do CC, a sub-rogação transfere ao novo credor todos os direitos, ações, privilégios e 

garantias do primitivo, em relação à dívida, contra o devedor principal e os fiadores. Sendo, portanto, a União a credora 

originária, o prazo prescricional de 05 (cinco) anos peculiar aos créditos tributários (CTN, art. 174), transfere-se para a 

relação jurídica estabelecida por força da sub-rogação.Destarte, tendo o recolhimento ocorrido em 25/02/2002, não há 

de se falar em prescrição, porquanto a presente demanda foi distribuída em 20/03/2006, antes da fluência do qüinqüênio 

legal.Não havendo outras questões preliminares a serem apreciadas, passo ao exame do mérito da causa.Cumpre 

consignar, de início, que nestes autos não se está debatendo a sujeição passiva tributária da instituição financeira, ou 

seja, não está em discussão a possibilidade de o Fisco cobrar a CPMF do OGMO ou da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF.Não questiona, outrossim, a autora sua legitimidade para responder, perante a Receita Federal, pelo 

recolhimento do tributo e dos acréscimos legalmente previstos.Discute-se nos autos a possibilidade de ressarcimento 

dos valores pagos pela responsável tributária (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF) a título de principal, multa e 

juros decorrentes da não-retenção da CPMF das movimentações financeiras ocorridas no período de 30/01/1997 a 

20/01/1999, na conta corrente do OGMO - ÓRGÃO GESTOR DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO 

DO PORTO ORGANIZADO DE SANTOS.Pois bem.Restou incontroverso nos autos, por meio do quadro probatório, 

bem como pelas diversas manifestações de ambas as partes, que o réu era o titular da conta corrente nº 00046013.4, 

perante a agência nº 345, da Caixa Econômica Federal, na qual, segundo a peça inicial, de 30/01/1997 até 20/01/1999, 

não foram retidas as parcelas correspondentes ao recolhimento da CPMF sobre as respectivas movimentações 

financeiras.Ressalto que o fato de a CEF ter efetuado o pagamento de valores muito superiores aos devidos pelo Réu, 

conforme guias DARFs de fls. 15/16, encontra-se justificativa no fato da autuação ter abrangido vários outros clientes 

daquela instituição financeira, que estavam em situação análoga à do demandado.Contudo, um exame conjunto das 

citadas guias de recolhimento, com os demais demonstrativos e extratos da conta corrente em questão, revela o 

montante que deixou de ser recolhido e foi objeto de autuação pela Receita Federal.Nesse passo, entendo que obstar o 

reembolso dos valores devidos em razão da não-retenção da CPMF configuraria verdadeiro enriquecimento sem causa 

do Réu, nos termos do disposto nos artigos 884 e 885, ambos do Código Civil:Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se 

enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos valores 

monetários.Art. 885. A restituição é devida, não só quando não tenha havido causa que justifique o enriquecimento, mas 

também se esta deixou de existir.Sob este aspecto, a correspondência enviada pelo OGMO à CEF, datada de 

20/01/1997, solicitando a avaliação sobre a possibilidade de não incidência da CPMF nas suas movimentações 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 1505/1778 

financeiras, porque se trata de associação sem fins lucrativos, isenta de imposto de renda e reputada de utilidade pública 

(fl. 38), demonstra, com segurança, a intenção de não recolher o tributo, à época.Por fim, a corroborar o raciocínio 

supra, ou seja, de que não pode o contribuinte de direito livrar-se de ressarcir aquele que respondeu pelo pagamento em 

seu lugar, está o disposto no 3º, do art. 5º, da Lei nº 9.311/96: Na falta de retenção da contribuição, fica mantida, em 

caráter supletivo, a responsabilidade do contribuinte pelo seu pagamento.Assim, por qualquer ângulo que se observe o 

conflito, é de rigor que o contribuinte originário promova o ressarcimento do responsável tributário que adimpliu os 

tributos em seu benefício.Diante do exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, para o fim de condenar OGMO - ÓRGÃO GESTOR DE MÃO DE OBRA DO 

TRABALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SANTOS a devolver à autora o valor de R$ 107.023,13 

(cento e sete mil vinte e três reais e treze centavos), monetariamente corrigido desde o recolhimento aos cofres da União 

(fls. 15/16), consoante índices previstos na Resolução CJF nº 561/2007 ou outra que venha a substituí-la, acrescidos de 

juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.Condeno o réu no pagamento das custas e de 

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.P. R. I. 

 

2006.61.04.007293-1 - IRIS LODEIRO CHAGURI(SP211883 - TÂNIA CHADDAD DE OLIVEIRA E SP175015 - 

GUSTAVO SIMONETTI BISPO) X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência à União Federal da sentença de fls. 112/117Recebo a apelação da autora em ambos os efeitos.Às contra-

razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2007.61.04.001788-2 - LIDIO GOMES DA ROCHA(SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA E SP121340 

- MARCELO GUIMARAES AMARAL) X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência à União Federal da sentença de fls. 145/149.Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Às contra-

razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2007.61.04.005486-6 - ELCIO FONSECA(SP159290 - BRUNO LIMAVERDE FABIANO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

DIANTE DO EXPOSTO, RESOLVO O MERITO DO PROCESSO, NOS TERMOS DO ARTIGO 269, INCISO I DO 

CODIGO DE PROCESSO CIVIL, E JULGO PROCEDENTE O PEDIDO PARA CONDENAR A CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL A PAGAR A DIFERENÇA ENTRE OS VALORES CREDITADOS A TÍTULO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA E O QUE ERA DEVIDO PELA INCIDÊNCIA DO IPC:A) DE 20,06%, REFERENTE 

AO MÊS DE JENEIRO DE 1987, SOBRE O SALDO EXISTENTE NA CONTA POUPANÇA Nº. 31607-8;B) DE 

42,72%, REFERENTE AO MÊS DE JANEIRO DE 1989, SOBRE O SLADO EXISTENTE NAS CONTAS 

POUPANÇA Nº. 187827-0 E 226761-3 SOBRE O VALOR APURADO DEVE O MONTANTE ( STJ,RESP 

466732/SP 4ª TURMA, DJ 08/09/2003, MIN. RUY ROSADO DE AGUIAR) INCIDIRÁ, APÓS A CITAÇÃO, 

JUROS MORA DE 1% ( UM POR CENTO ) AO MÊS, NOS TERMOS DO ARTIGO 406, DO CÓDGO 

CIVIL.CONSIDERANDO A SUCUMBÊNCIA EM MENOR GRAU DO AUTOR, CONDENO A RÉ A ARCAR 

COM AS CUSTAS E A PAGAR HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% ( dez por cento ) DO 

VALOR DA CAUSA.P.R.I. 

 

2007.61.04.005933-5 - GILDETE PEREIRA ESTEVES(SP126477 - VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

SENTENÇA;VISTOS ETC.DIANTE DO EXPOSTO, RESOLVO O MÉRITO DO PROCESSO, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 269, INCISO I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.CONDENO 

A AUTORA A ARCAR COM CUSTAS PROCESSUAIS E A PAGAR HONORÁRIOS ADVOCÁTICIOS, QUE 

FIXO 10% ( DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, DEVIDAMENTE 

ATUALIZADO,OBSERVANDO-SE QUANTO A EXECUÇÃO, DEVIDAMENTE ATUALIZADO,OBSERVANDO-

SE QUANTO A EXECUÇÃO, O DISPOSTO NO ARTIGO 12 DA LEI Nº 1.060/50P.R.I. 

 

2007.61.04.006030-1 - WALTER FRANCISCO MERA - ESPOLIO X WALTER SERGIO FRANCISCO 

MERA(SP179862 - MARCO FABRÍCIO VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - 

MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Vistos em sentença. O ESPÓLIO de WALTER FRANCISCO MERA, representado por seu inventariante WALTER 

SERGIO FRANCISCO MERA, ajuizou a presente ação, sob o rito ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, objetivando receber a diferença entre a correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos de 

conta-poupança, referente ao mês junho de 1987 e janeiro de 1989.Afirma, em suma, que foi pactuado contrato para 

aplicação de ativos em caderneta de poupança, porém a sua remuneração desconsiderou os índices de variação do IPC, 

correspondente ao período indicado, ignorando a inflação integral ocorrida e desrespeitando o contrato avençado entre 

as partes. Regularmente citada, a ré contestou o pedido (fls. 38/59), argüindo, preliminarmente, a falta de documentos 

essenciais à propositura da ação, a ausência de interesse de agir, incompetência absoluta e a ilegitimidade ativa. No 

mérito, sustenta a legalidade e a constitucionalidade dos dispositivos aplicados à espécie, suscitando, ainda, a ocorrência 

da prescrição. Houve réplica. É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDOConheço diretamente a lide, a teor do 

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, vez que não há necessidade da produção de outras provas ou da 

realização de audiência de instrução e julgamento.De início, cumpre consignar que a inicial encontra-se devidamente 
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instruída com documentos suficientes a demonstrar que o falecido possuía a conta-poupança mencionada na 

inicial.Quanto à preliminar de incompetência aventada pela ré, esclareço que o artigo 6º, inciso I da Lei nº 10.259/2001 

dispõe que somente podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível como autores, as pessoas físicas e as 

microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei 9.317, de 05.12.1996, rol do qual não constam os 

entes despersonalizados, como o espólio.A alegada ausência de interesse processual, confunde-se com o mérito da 

causa e com este será examinada.A preliminar de ilegitimidade ativa não merece prosperar, vez que o de cujus era o 

titular da conta e o espólio está devidamente representado nos autos pela inventariante, tal qual dispõe o artigo 12, V do 

CPC.Não há, por outro lado, que se falar em prescrição.Com efeito, o prazo prescricional para o ajuizamento da ação de 

natureza pessoal, consoante o antigo Código Civil (CC/1916, art. 177), era de 20 (vinte anos). Com o advento do novo 

diploma legal, tal prazo foi reduzido pela metade, 10 (dez) anos (CC/2002, art. 205).Entretanto, o novo Código Civil 

instituiu normas de direito intertemporal, a teor do art. 2.028, que estabelece: Serão os da lei anterior os prazos, quando 

reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo 

estabelecido na lei revogada.No caso em exame, tem perfeita aplicação o aludido dispositivo, porquanto o lapso 

prescricional iniciou-se junho de 1987e janeiro de 1989. Transcorrido mais da metade do prazo previsto na legislação 

revogada, entrou em vigor o novo Estatuto Civil, permanecendo, portanto, o prazo de prescrição de 20 (vinte) anos para 

os casos da espécie.Ultrapassadas as preliminares, no mérito, restaria analisar a legitimidade do procedimento que 

deixou de creditar a correção monetária integral ao tempo da remuneração dos depósitos, nos meses junho de 1987 e 

janeiro de 1989.Contudo, essa não é a hipótese dos autos, pois o documento juntado (fl. 84) demonstra que o de cujus 

teve sua conta aberta somente em fevereiro de 1993.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo 

o processo com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao 

pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à 

causa, ficando a execução suspensa, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1060/50.P.R.I. 

 

2007.61.04.006957-2 - MARIA EMILIA SOARES CURI(SP176996 - VALÉRIA ALVARENGA ROLLEMBERG) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

SENTENÇA:Vistos ETC. MARIA EMILIA SOARES CURI, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando receber a diferença entre a correção monetária real e a efetivamente 

paga em depósitos de conta-poupança, referente aos meses de abril (84,32%) e maio de 1990 (44,80%).Afirma, em 

suma, que foi pactuado contrato para aplicação de ativos em caderneta de poupança, porém a sua remuneração 

desconsiderou os índices de variação do IPC, correspondente aos períodos indicados, ignorando a inflação integral 

ocorrida e desrespeitando o contrato avençado entre as partes. Regularmente citada, a ré contestou o pedido (fls. 30/49), 

argüindo, preliminarmente, a falta de documentos essenciais à propositura da ação. No mérito, sustenta a legalidade e a 

constitucionalidade dos dispositivos aplicados à espécie, suscitando, ainda, a ocorrência da prescrição. Houve réplica. É 

o relatório.Fundamento e decido.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo diretamente ao 

exame do mérito, a teor do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, vez que não há necessidade de produção 

de outras provas ou da realização de audiência de instrução e julgamento.Afasto a preliminar argüida pela ré, tendo em 

vista que os autos encontram-se devidamente instruídos com documentos suficientes a demonstrar a existência da conta 

poupança nº 0021550 (fls. 22/25).Passo a apreciar o mérito.Afasto a objeção de prescrição.Com efeito, o prazo 

prescricional para o ajuizamento da ação de natureza pessoal, consoante o antigo Código Civil (CC/1916, art. 177), era 

de 20 (vinte anos). Com o advento do novo diploma legal, tal prazo foi reduzido pela metade, 10 (dez) anos (CC/2002, 

art. 205).Entretanto, o novo Código Civil instituiu normas de direito intertemporal, a teor do art. 2.028, que estabelece: 

Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver 

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.No caso em exame, tem perfeita aplicação o aludido 

dispositivo, porquanto o lapso prescricional iniciou-se em abril e maio de 1990. Transcorrido mais da metade do prazo 

previsto na legislação revogada, entrou em vigor o novo Estatuto Civil, permanecendo, portanto, o prazo de prescrição 

de 20 (vinte) anos para os casos da espécie.Ultrapassadas as questões prejudicais ao mérito, passo a analisar a 

legitimidade do procedimento que deixou de creditar a correção monetária integral ao tempo da remuneração dos 

depósitos.Pois bem, remansosa jurisprudência tem reconhecido, inclusive no caso de cadernetas de poupança, que as 

alterações na política econômica decorrentes de planos governamentais não são eficazes em relação aos ciclos de 

rendimentos já iniciados.No que se relaciona com o Plano Collor I (2ª quinzena de abril e maio de 1990), a controvérsia 

resume-se a se saber qual o índice aplicável aos saldos existentes em contas de cadernetas de poupança, convertidos em 

cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros) e permaneceram à disposição do 

correntista, depositado na instituição financeira, ou seja, não foram transferidos ao Banco Central.Vale dizer, neste caso 

discute-se o alcance da regra prevista no artigo 6º, 2º, da Lei nº 8.024/90, que dispôs sobre a atualização monetária dos 

ativos financeiros bloqueados pelo denominado Plano Collor, estabelecendo como fator de correção monetária desses 

valores o índice de variação do BTNF, preceito, aliás, considerado constitucional pelo Supremo Tribunal 

Federal.Determinou o citado dispositivo legal:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em 

cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite 

de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo 

serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas, segundo a paridade 

estabelecida no 2º do art. 1º desta lei. (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 1990) 2º As quantias mencionadas no 

parágrafo anterior serão atualizadas pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de 

rendimento e a data do efetivo pagamento das parcelas referidas no dito parágrafo, acrescidas de juros equivalentes a 
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seis por cento ao ano ou fração pro rata . (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 1990)Elucida a questão, com maestria, o 

Eminente Ministro Vicente Leal, ao proferir voto na relatoria dos Embargos de Divergência em Recurso Especial nº 

218.426-SP:(...) A regra contida no parágrafo 2º do artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que dispôs sobre a atualização dos 

ativos bloqueados e adotou o BTNF como fator de correção, é norma especial, de aplicação restrita à hipótese, não 

sendo aplicável aos negócios jurídicos submetidos ao regramento geral.Não vejo como afastar o sistema da Lei nº 

7.730/89, que disciplina por inteiro o modelo de correção dos contratos de mútuo e das cadernetas de poupança, para 

aplicar um fator de correção previsto em lei especial, editada em momento excepcional da vida nacional, quando, a 

título de combate ao fenômeno da inflação, o Estado efetuou inédita intervenção na vida econômica e bloqueou todos os 

ativos depositados no sistema bancário e os recolheu ao Banco Central.Por ato de império, o Estado efetuou o bloqueio 

das contas privadas. E também por ato de império, elegeu-se um índice de atualização, que não refletia a real e efetiva 

desvalorização da moeda.Fácil verificar que o índice aplicável à espécie é o Índice de Preços ao Consumidor - IPC, 

porquanto permaneceu vigente o critério disposto na Lei nº 7.730/89 para os saldos disponíveis ao correntista. Nesse 

sentido, os precedentes jurisprudenciais a seguir transcritos:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE 

POUPANÇA - JANEIRO DE 1989 - ABRIL DE 1990 -ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90.1. 

(...)2.(...)3. Não incide o disposto por lei na data do aniversário da conta, mas sim as normas vigentes ao iniciar o lapso 

temporal do contrato, já que a caderneta de poupança é um contrato de duração, renovável periodicamente, perdurando 

íntegra a natureza única da prestação.4. A aplicação de índices econômicos para reajuste dos valores depositados que 

não reflitam a real inflação do período, atenta contra o contratualmente estabelecido, violando o ato jurídico perfeito e o 

direito adquirido do depositante.5. O artigo 17, inciso III, da Lei n.º 7.730/89 determinou expressamente dever a 

poupança ser corrigida com base na variação do IPC ocorrida no período.6. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o 

percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 

15 (inclusive). Precedentes do C. STJ.7. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela 

MP nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação 

eficaz e prévia do critério disposto na Lei nº 7.730/89.8. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual de correção 

monetária de 44,80%.9(...).(grifei, TRF 3ª Região, AC 1285134, Rel. Miguel Di Pierro, DJ 23/06/2008).POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. PLANOS BRESSER E VERÃO. IPC ABRIL/1990. VALORES NÃO-

BLOQUEADOS.1.(...)2. Os saldos das cadernetas de poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o 

máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), continuaram a ser corrigidos segundo os critérios do artigo 

17 da Lei 7.730/89, àquela altura, portanto, com base no IPC.(TRF 4ª Região, AC 2007.71.080069252, Rel. Marga Inge 

Barth Tessler, DJ 28/04/2008)Sobre o tema, importante trazer à colação acórdão proferido pelo Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do R.E. nº 206.048-8:Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de 

poupança. Correção monetária. Incidência de Plano Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 

168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo 

IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com 

liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da 

isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido.(STF, Pleno, RE nº 206.048-8/RS, Rel. Ministro Marco 

Aurélio, DJ 19/10/2001).No caso dos autos, todavia, os documentos acostados (fls. 22/25) demonstram que a conta da 

autora possui data de aniversário na segunda quinzena, não sendo, pois, cabível a correção pelo índice postulado, tendo 

em vista que não houve retroatividade da referida medida provisória.Diante do exposto, resolvo o mérito do processo, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Condeno a 

autora a arcar com custas processuais e a pagar honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor 

atribuído à causa, devidamente atualizado, observando-se, quanto à execução, o disposto no artigo 12 da Lei nº 

1.060/50.P. R. I. 

 

2007.61.04.011289-1 - EDSON DE AZEVEDO ALMEIDA(SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X 

UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência à União Federal da sentença de fls. 85/87.Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Às contra-

razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2008.61.04.001022-3 - ANTONIO TEIXEIRA JUNIOR X EDNA BIASOLI TEIXEIRA(SP214841 - LUCIANA 

RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

SENTENÇA: VISTOS ETC. DIANTE DO EXPOSTO, RESOLVO O MÉRITO DO PROCESSO, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 269, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO PARA 

CONDENAR A CAIXA ECÔNOMICA FEDERAL A PAGAR A DIFERENÇA ENTRE OS VALORES 

CREDITADOS A TITULO DE CORREÇÃO MONERTÁRIA E O QUE ERA DEVIDO PELA INCIDÊNCIA DO IPC 

DE 4,72%, REFERENTE AO MÊS DE JANEIRO DE 1989, SOBRE O SALDO EXISTENTE NAS CONTAS DE 

POUPANÇA ACIMA MENCIONADAS, ACRESCIDA, MÊS A MÊS E DESDE O VENCIMENTO, DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS, OBSERVANDO-SE OS MESMOS ÍNDICES 

APLICÁVEIS AOS SALDOS DAS CONTAS DE POUPANÇA. SOBRE O MONTANTE DA 

CONDENAÇÃO(STJ,RESP 466732/SP,4ª TURMA,DJ 08/09/2009 MIN. RUY ROSADO DE AGUIAR) INCIDIRÁ 

APÓS A CITAÇÃO, JUROS DE MORA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, NOS TERMOS DO ARTIGO 406, 

DO CÓDIGO CIVIL. CONDENO, AINDA, A RÉ A ARCAR COM CUSTAS E A PAGAR HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10%(DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CONDENAÇÃO. P.R.I. 
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2008.61.04.003223-1 - ODETE MARIA FRANCA(SP192875 - CLÁUDIA DE AZEVEDO MATTOS) X CAPITAO 

DOS PORTOS DA CAPITANIA DOS PORTOS DE SAO PAULO 

Defiro o pedido de vista dos autos fora de secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, retornem os autos ao 

arquivo.Intime-se. 

 

2008.61.04.007058-0 - CICERO NILTON ANTONIO CRAVARI X CONCEICAO IMACULADA MARIA X 

LUCIENE CIEPLINSKI X LUIZ CARLOS INEZ DA CONCEICAO X MARA DE ANDRADE SOUZA X 

REGINALDO AMARAL X VALDELUCIA SANTOS BRAZ X VIRGINIA FATIMA CANCE 

RODRIGUES(SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA E SP121340 - MARCELO GUIMARAES 

AMARAL) X UNIAO FEDERAL 

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se 

 

2009.61.04.001104-9 - ORLANDO MARIO LEITE X DAUTON JANOTA X REUBER JANOTA X MEISE 

TANGIONI JANOTA X CREMILDA CORDEIRO BOZON - ESPOLIO(SP153053 - MARIA DE FATIMA VIEIRA 

PIZOLATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Sentença:Vistos ETC. INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, em conformidade ao artigo 284, parágrafo único, do Código 

de Processo Civil, porquanto os autores, apesar de devidamente intimados a cumprir o despacho de fl. 39, deixaram de 

fazê-lo. Em conseqüência, julgo, por sentença, EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, a teor do disposto no 

artigo 267, inciso I, c/c artigo295, VI, ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2006.61.04.005648-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0206179-0) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241837 - VICTOR JEN OU) X RAIMUNDO DE LUCCA FILHO - 

ESPOLIO(SP066441 - GILBERTO DOS SANTOS) 

Defiro o pedido de vista dos autos fora de secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, retornem os autos ao 

arquivo.Intime-se. 

 

Expediente Nº 5402 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2004.61.04.006436-6 - GILBERTO ANTONIO ALVES - ESPOLIO X MIRIAM MARTINS DE OLIVEIRA ALVES 

X MARIANA MARTINS ALVES(SP025144 - ANA MARIA VOSS CAVALCANTE E SP196472 - ISABELLA DE 

PAIVA GIACCHERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) X 

CAIXA SEGUROS S/A X CAIXA SEGURADORA S/A(SP150692 - CRISTINO RODRIGUES BARBOSA E 

SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Tendo em vista o valor dos honorários arbitrados ao perito (R$ 469,80), oficie-se à Corregedoria, comunicando.Recebo 

a apelação do autor em ambos os efeitos.Às contra-razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2006.61.04.008823-9 - MARIA ANTONIA SILVA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO E SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X 

CAIXA SEGURADORA S/A(SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP022292 - RENATO TUFI SALIM) 

Fl. 543: Com a prolação da sentença exauriu-se o ofício jurisdicional.Tendo em vista o valor dos honorários arbitrados 

ao perito, oficie-se à Corregedoria, comunicando.Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Às contra-

razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2007.61.04.011373-1 - ANA PAULA MARTINS(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Despacho proferido na petição de fl. 519: J. Dê-se ciência à autora.DESPACHO DE FL. 572: Fl. 571: Com a prolação 

da sentença exauriu-se o ofício jurisdicional. Tendo em vista o valor dos honorários arbitrados ao perito (R$ 704,40), 

oficie-se à Corregedoria, comunicando.Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Às contra-razões.Após, subam 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

Expediente Nº 5406 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.04.010700-0 - MARCELO PRESTA X ADRIANA TONELLO PERIDES PRESTA(SP242633 - MARCIO 

BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

À vista da decisão que negou seguimento ao Agravo nº 2008.03.00.045290-4, trasladada às fls. 67/70, intime-se o autor 

a recolher as custas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Int. 

 

2009.61.04.004203-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.04.003003-2) ROSICLEIA 
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SANTOS BATISTA(SP185911 - JULIANA CASSIMIRO DE ARAÚJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Manifestem-se a autora sobre a contestação e documentos de fls. 65/129, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.04.006995-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.04.004677-5) 

HIDELBERTO MILANES GOMES X ROSEMAR RODRIGUES GOMES(SP175283 - FLAVIA MIRANDA DE 

CARVALHO BAJER PELUSIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO 

JUSTO) 

Observo que a despeito da parte autora ter atribuído à causa o valor de R$ 732,60 (setecentos e trinta e dois reais e 

sessenta centavos), tal quantia não engloba sua pretensão.Ressalto, outrossim, que à vista do disposto no art. 3º da Lei 

nº 10.259/01 este Juízo é absolutamente incompetente para processar e julgar causas com valor inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos.Assim, emende o autor a inicial atribuindo à causa valor compatível com os pedidos deduzidos, 

observando-se as regras contidas no Código de Processo Civil.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.04.003003-2 - ROSICLEIA SANTOS BATISTA(SP185911 - JULIANA CASSIMIRO DE ARAÚJO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Manifeste-se a requerente sobre a contestação e documentos de fls. 101/163, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.04.004677-5 - HIDELBERTO MILANES GOMES X ROSEMAR RODRIGUES GOMES(SP277300 - 

MARIZILDA RIBEIRO DOS SANTOS GABRIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - 

MILENE NETINHO JUSTO) 

Manifeste-se a requerente sobre a contestação e documentos de fls. 50/81 e 91/120, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

Expediente Nº 5407 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

98.0201033-2 - ANTONIO CARLOS FUZETTI LUCAS(SP112307 - WILMA RODRIGUES E Proc. KANJI FUJITA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 572 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E Proc. MARIA GISELA 

SOARES ARANHA) 

Ciência às partes da descida dos autos. Requeiram o que for de seu interesse no prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido, ao arquivo. Int.  

 

2003.61.04.004258-5 - VALDEMAR MOREIRA PENHA X CREUSA APARECIDA SILVA PENHA(SP260711 - 

ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP023194 - JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR) 

Fls. 638/676: Com a prolação da sentença de fls. 629/635 exauriu-se o ofício jurisdicional.Fl. 679: Dê-se ciência ao 

autor. Em face do trânsito em julgado da sentença, requeira a Caixa Econômica Federal o que de direito, observando-se 

o disposto no art. 475-B do CPC.No silêncio, aguarde-se em secretaria por 06 (seis ) meses a manifestação do 

exeqüente.Nada sendo requerido no prazo supra, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2008.61.04.006354-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.04.003980-8) VERA LUCIA 

DA SILVA SOUZA(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS 

SANTOS MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO E 

SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Fl. 239: Defiro. Desentranhem-se as petições de fls. 231 e 232, devolvendo-as ao patrono da CEF.Fls. 222/223: Tendo 

em vista a alteração introduzida pela Lei 11.232/05, proceda-se a intimação do executado para pagamento da quantia a 

que foi condenado, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil (R$ 2.020,65 - dois mil e vinte reais e 

sessenta e cinco centavos), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e expedição de 

mandado de penhora e avaliação .Int. 

 

ACOES DIVERSAS 

2004.61.04.003157-9 - RENATO GUIMARAES GOMES X ROSIMEIRE DE SOUZA GUIMARAES(SP197163 - 

RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. DR.AGNELO 

QUEIROZ RIBEIRO) X BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A BIC(SP190110 - VANISE ZUIM E SP089663 

- SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI) 

Fl. 332: Defiro. Concedo à CEF o prazo suplementar de 05 (cinco) dias para manifestação sobre o despacho de fl. 328, 

conforme requerido. Int. 

 

Expediente Nº 5408 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2006.61.04.001089-5 - MARIA CONSUELO DE ARAUJO CARDOSO(SP132062 - LUIZ ALBERTO AMARAL 
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PINHEIRO E SP209010 - CARMEN ELIZA MENDES PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP208037 - VIVIAN LEINZ E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Fls. 284/285: Aguarde-se, por 30 (trinta) dias, comunicação da requerente acerca da transferência dos valores referentes 

à expropriação, para o fim de propiciar a realização de acordo entre as partes.Int. 

 

Expediente Nº 5409 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2006.61.04.006346-2 - BEATRIZ DE CASTRO BICUDO TIBIRICA X JOSE EDUARDO CASTRO BICUDO 

TIBIRICA X MYRIAN ARAUJO TIBIRICA - ESPOLIO X JOSE EDUARDO CASTRO BICUDO 

TIBIRICA(SP079630 - MAURA LIGIA SOLI ALVES DE SOUZA ANDRADE E SP076597 - ITAGIBA DE SOUZA 

ANDRADE JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO 

VALVERDE PEREIRA) 

Em face da certidão retro, concedo à parte autora prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento integral do 

determinado à fl. 468, trazendo aos autos a comprovação da evolução nominal dos salários da mutuária, por meio de 

hollerits, sob pena de preclusão da prova pericial.Int. 

 

Expediente Nº 5410 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.04.012033-0 - EDUARDO VASCONCELOS X NADIA CASTRO VASCONCELOS(SP135631 - PAULO 

SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES 

DE AZEVEDO BERE E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Embora tenha o Juízo concedido prazo suplementar à fl. 486, verifico que o mutuário não cumpriu integralmente o 

despacho de fl. 482, visto que apresentou apenas os índices de reajustes aplicados à categoria profissional.Considerando 

que os autores tiveram ciência em 19/03/2009 (fl. 483) da necessidade de comprovação da evolução nominal dos 

vencimentos, declaro preclusa a prova pericial.Venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

Expediente Nº 5413 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
2004.61.04.013411-3 - FRANCISCO JERONIMO DE LIRA(SP198760 - GABRIEL GOTO ESCUDERO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência às partes da descida dos autos. Requeiram o que for de seu interesse no prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido, ao arquivo. Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.04.007128-0 - DIVA SARTURI(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) 

Ciência às partes da descida dos autos. Requeiram o que for de seu interesse no prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido, ao arquivo. Int.  

 

2003.61.04.000026-8 - SHUKU SHIYA(SP165098 - KATIA ROSANGELA APARECIDA SANTOS) X BANCO 

NOSSA CAIXA S/A(Proc. REYNALDO CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. DR.JOSE 

GUILHERME BECCARI E Proc. MARIA ISABEL ARAUJO MOTTA) 

Ciência às partes da descida dos autos. Requeiram o que for de seu interesse no prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido, ao arquivo. Int.  

 

2003.61.04.003701-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.04.001356-1) IARA 

CORDEIRO X DIOCLES RIBEIRO DA SILVA JUNIOR(SP107699 - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094635 - JOSE ROBERTO JAHJAH FERRARI E SP117065 - ILSANDRA DOS 

SANTOS LIMA) 

Ciência às partes da descida dos autos. Requeiram o que for de seu interesse no prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido, ao arquivo. Int.  

 

2003.61.04.005523-3 - BISMARK SOUZA DE LIMA X MARIA DE LOURDES SILVA DE LIMA(SP197163 - 

RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Ciência às partes da descida dos autos. Requeiram o que for de seu interesse no prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido, ao arquivo. Int.  

 

2003.61.04.010217-0 - JULIO CESAR NOGUEIRA DOS SANTOS(SP052015 - JOAQUIM MOREIRA FERREIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 
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Ciência às partes da descida dos autos. Requeiram o que for de seu interesse no prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido, ao arquivo. Int.  

 

2003.61.04.012360-3 - SEVERINO PINTO BANDEIRA X MARIA ANUNCIADA DE SOUZA 

BANDEIRA(SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS E SP183575 - LUIZ FERNANDO LOPES 

ABRANTES) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP061632 - REYNALDO CUNHA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO 

TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Vistos em decisao.Inoportunas as alegacoes contidas nos embargos de declaracao de fls. 477/490, porquanto impugna a 

parte autora decisao proferida pelo Eg. TRF d3ª REgião em recurso de agavo de instrumento, interposto contra decisao 

deste Juizo a respeito da juntada da planilha de evolução do saldo devedor do financiamento, questão superada tendo 

em vista o julgamento da lide (fls. 458/460).Deixo assim de receber os embargos declaratorios de fls. 477/490. Int. 

 

2004.61.04.003650-4 - ANDERSON RIBEIRO DA SILVA X MARCIA MARIA DE BARROS RIBEIRO(SP107699 - 

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Ciência às partes da descida dos autos. Requeiram o que for de seu interesse no prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido, ao arquivo. Int.  

 

2006.61.04.000556-5 - LUIZ ROBERTO DE LIMA X APARECIDA SANDRA FERREIRA DE LIMA(SP167704 - 

ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP200235 - 

LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI 

SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Ciência às partes da descida dos autos. Requeiram o que for de seu interesse no prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido, ao arquivo. Int.  

 

2006.61.04.006750-9 - MARIO LOPES AGUIAR X MARIA APARECIDA DA RESSURREICAO 

AGUIAR(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE 

NETINHO JUSTO) 

Ciência às partes da descida dos autos. Requeiram o que for de seu interesse no prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido, ao arquivo. Int.  

 

2006.61.04.007617-1 - AGNALDO DE SOUZA LIMA(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E 

SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO E SP156147 - MARCIO 

RODRIGUES VASQUES) 

Fl. 351: Nada a decidir, visto que no item 01 do despacho de fl. 328, o Juízo apenas cientifica o autor da petição em que 

a CEF noticia a retomada de atos atinentes à execução da dívida, nos termos do contrato. Recebo a apelação do autor 

em ambos os efeitos.Às contra-razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens.Intime-se. 

 

2007.61.04.006533-5 - LUIZ OTAVIO DE SOUZA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X NOSSA CAIXA 

NOSSO BANCO S/A(SP061632 - REYNALDO CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - 

ADRIANO MOREIRA LIMA E SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Recebo a apelação da Nossa Caixa Nosso Banco em ambos os efeitos.Às contra-razões.Após, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2008.61.04.000637-2 - LUIZ LUCIO PACCOLA X SONIA MAGALI NUNES PACCOLA(SP121181 - LUIZ ALAN 

BARBOSA MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência às partes da descida dos autos. Requeiram o que for de seu interesse no prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido, ao arquivo. Int.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

2001.61.04.004240-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.04.000440-6) LUIZ 

EDUARDO DE LOS SANTOS AMARAL X MARLENE PINTO DE LOS SANTOS(SP177110 - JOSÉ ANTONIO 

CANIZARES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) 

Ciência às partes da descida dos autos. Requeiram o que for de seu interesse no prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido, ao arquivo. Int.  

 

2003.61.04.001356-1 - IARA CORDEIRO X DIOCLES RIBEIRO DA SILVA JUNIOR(SP107699 - JOAO BOSCO 

BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Ciência às partes da descida dos autos. Requeiram o que for de seu interesse no prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo 
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requerido, ao arquivo. Int.  

 

2003.61.04.006185-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.04.005523-3) BISMARK 

SOUZA DE LIMA X MARIA DE LOURDES SILVA DE LIMA(SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064911 - JOSE OSWALDO FERNANDES CALDAS 

MORONE E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Ciência às partes da descida dos autos. Requeiram o que for de seu interesse no prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido, ao arquivo. Int.  

 

ACOES DIVERSAS 

2000.61.04.000440-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.04.009045-8) LUIZ 

EDUARDO DE LOS SANTOS AMARAL X MARLENE PINTO DE LOS SANTOS(SP177110 - JOSÉ ANTONIO 

CANIZARES JUNIOR E SP088914 - NELSON MORRONE MARINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTOS(SP093190 - FELICE BALZANO) 

Ciência às partes da descida dos autos. Requeiram o que for de seu interesse no prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido, ao arquivo. Int.  

5ª VARA DE SANTOS 

 

Dr. MARCELO SOUZA AGUIAR, Juiz Federal Titular  

Dr. FÁBIO IVENS DE PAULI, Juiz Federal Substituto 

Diretora SÍLVIA MARIA AIDAR FERREIRA, Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 4745 

 

ACAO PENAL 
2004.61.04.010717-1 - JUSTICA PUBLICA X DOUGLAS CESAR DE ALBUQUERQUE(SP210222 - MARCIO 

GUIMARÃES) 

Vista à Defesa para as alegações finais. 

6ª VARA DE SANTOS 

 

Dr. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA 

Juiz Federal Titular 

Dr. ANTONIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 

Juiz Federal Substituto 

Belª Maria Cecília Falcone 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2967 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2007.61.04.001341-4 - ANTONIO JOSE DIAS FERREIRA(SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pelo que se observa dos autos, o autor pretende a revisão do auxílio-acidente do trabalho (B-94).Segundo a 

jurisprudência, compete à Justiça Estadual o julgamento das ações relativas à revisão de benefício decorrente de 

acidente do trabalho. Além disso, cumpre destacar o teor da Súmula n.º 15 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de que compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.Já se 

manifestou o Supremo Tribunal Federal acerca do tema: CONSIDERANDO QUE A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

COMUM ESTADUAL PARA AS CAUSAS RELATIVAS A ACIDENTES DE TRABALHO (CF, ART. 109, I), 

COMPREENDE NÃO SÓ O JULGAMENTO DA AÇÃO RELATIVA AO ACIDENTE DO TRABALHO, MAS, 

TAMBÉM, DE TODAS AS CONSEQÜÊNCIAS DESSA DECISÃO, TAIS COMO A FIXAÇÃO DO BENEFÍCIO E 

SEUS REAJUSTAMENTOS FUTUROS, A TURMA DEU PROVIMENTO A RECURSO EXTRAORDIONÁRIO 

INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO QUE 

RECONHECERA A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA JULGAR OS LITÍGIOS RELATIVOS A 

REAJUSTE DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. PRECEDENTES CITADOS: RE 176.532-SC (DJU DE 20.11.98) E 

RE 127.619-CE (RTJ 133/1352). RE 264.560-SP, REL. MIN. ILMAR GALVÃO, 25.4.2000. Nestes termos, este Juízo 

é absolutamente incompetente para processar e julgar o feito, motivo pelo qual determino a remessa dos autos a uma 
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das Varas da Justiça Estadual da Comarca de Guarujá-SP, com fundamento no art. 113, caput e 2º do mesmo artigo do 

Código de Processo Civil, procedendo-se às anotações de praxe.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2970 

 

INQUERITO POLICIAL 

2000.61.04.010584-3 - JUSTICA PUBLICA X REPRESENTANTES DA EMPRESA NAHUEL INDUSTRIAL E 

COMERCIAL LTDA 

Sentenca/despacho/decisao/ato ordinatório : TIPO: E - Penal extintiva de punibilidade ou suspensão condicional da 

pena Lro 5 Reg. 353/2009 Folha(s) 67 Ante o exposto, DETERMINO O ARQUIVAMENTO do presente inquérito 

poli- cial, ressalvado o disposto no artigo 18 do Código de Processo Penal, providenciando-se as comunicações e 

anotações de praxe, dando-se baixa na distribuição e JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado, em relação ao 

crime de descaminho. Santos, 30 de abril de 2009. P. R. I. C.  

 

2001.61.04.005734-8 - JUSTICA PUBLICA X REPRESENTANTE DA EMPRESA LIGARE 

TELECOMUNICACOES LTDA 

Sentenca/despacho/decisao/ato ordinatório : TIPO: E - Penal extintiva de punibilidade ou suspensão condicional da 

pena Lro 5 Reg. 352/2009 Folha(s) 65 Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos acusados, em 

relação aos fatos narrados nesse procedimento investigatório, determinando o arquivamento doa autos com as cautelas 

de praxe. P.R.I.C.  

 

2007.61.04.010164-9 - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO 

Sentenca/despacho/decisao/ato ordinatório : TIPO: E - Penal extintiva de punibilidade ou suspensão condicional da 

pena Lo 5 Reg. 350/2009 Folha(s) 62 Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos acusados, em relação 

aos fatos narrados nesse procedimento investigatório, determinando o arquivamento doa autos com as cautelas de praxe. 

P. R. I. C.  

 

TERMO CIRCUNSTANCIADO 
2005.61.04.002772-6 - JUSTICA PUBLICA X JOSE LOPES MENDES(SP206010 - CARLOS GUILHERME 

MAYMONE DE AZEVEDO) 

Sentenca/despacho/decisao/ato ordinatório : TIPO: E - Penal extintiva de punibilidade ou suspensão condicional da 

pena Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado, em relação aos fatos narrados nesse termo 

circunstanciado, determinando o arquivamento doa autos com as cautelas de praxe. P. R. I. C.  

 

ACAO PENAL 

1999.61.04.004036-4 - JUSTICA PUBLICA X ALEXANDRE DOS SANTOS MARQUES(SP157049 - SERGIO 

ELPIDIO ASTOLPHO) X VILMA LOURDES GARCIA DE MORAES(SP120910 - MANOEL CARLOS 

MARTINHO) X CELIO PELLEGRINI(SP120910 - MANOEL CARLOS MARTINHO) X LUCIANO MAURO 

MARCAL 

Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia e, em conseqüência, ABSOLVO ALEXANDRE DOS 

SANTOS MARQUES, VILMA LOURDES GARCIA DE MORAES e CÉLIO PELLEGRINI, qualificados nos autos, 

das imputações que lhes foram feitas, como incursos no artigo 334, caput c.c. o artigo 288, ambos do Código Penal, e o 

faço com fundamento no artigo 386, VII, do Código de Processo Penal, e, no tocante ao indiciado ENNIO SANDRO 

MELILLI, a decretação da extinção da punibilidade é medida que se impõe, posto que houve a comprovação de seu 

falecimento (fls. 524), assim, acolho as razões trazidas pelo Ministério Público Federal, e, em conseqüência, JULGO 

EXTINTA A PUNIBILIDADE do Estado, com apoio no artigo 107, inciso I, do Código Penal, no que concerne aos 

fatos que poderiam ser atribuídos ao indiciado Ennio Sandro Melilli, providenciando-se as comunicações e anotações de 

praxe.Custas ex lege.P.R.I.C. 

 

1999.61.04.006882-9 - JUSTICA PUBLICA X VERA LUCIA DE OLIVEIRA FRANCO(SP107950 - CYLMAR 

PITELLI TEIXEIRA FORTES E SP132649 - FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA E SP188590 - 

RICARDO TAHAN E SP198248 - MARCELO AUGUSTO DE BARROS E SP227702 - ORLANDO QUINTINO 

MARTINS NETO E SP228151 - MOHAMAD FAHAD HASSAN) X AGOSTINHO RIBEIRO 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 544/551: Tendo em vista a manifestação do Ministério Público Federal de fls. 553, 

verifico que não há impedimento legal para a saída da ré VERA LÚCIA DE OLIVEIRA FRANCO do país, no que 

concerne à presente ação penal, razão pela qual autorizo a ré empreender viagem ao exterior, desde que, antes do 

respectivo embarque, apresente a este Juízo as cópias reprográficas das passagens de ida e volta ao seu destino, 

indicando o período que estará ausente, a fim de viabilizar a expedição de ofício à autoridade competente.No mais, 

aguarde-se o retorno da carta precatória de suspensão do processo. 

 

2002.61.04.006926-4 - JUSTICA PUBLICA X ADMIR MARTINS PEREIRA(SP025946 - NELSON RIBEIRO) X 

ANTONIO FARIAS LOPES(SP025946 - NELSON RIBEIRO) 

Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) as fls. 286v. pelo Ministério Público Federal, abrindo-se vista para 
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apresentação das razões de apelação. Após, sem prejuízo da intimação da sentença, dê-se vista à defesa do réu ADMIR 

MARTINS PEREIRA para apresentação das contra-razões de a- pelação, no prazo legal. TIPO: D - Penal 

condenatória/Absolvitória/rejeição da queixa ou denúncia Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia, 

e, em conseqüência, ABSOLVO o acusado ADMIR MARTINS PEREIRA, qualificado nos autos, da im- putação que 

lhe foi feita, como incurso no artigo 34 da Lei n. 9.605/98, e o faço com fundamento no artigo 386, inciso VII, do 

Código de Processo Penal, na redação da Lei n. 11.690/2008, bem como DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do 

Estado, com relação aos fatos narrados na denúncia, no que concerne ao acusado ANTONIO FARIAS LOPES, 

qualificado nos autos, tendo em vista o transcurso do período de prova com cumpri- mento das condições impostas, sem 

revogação, e o faço com fundamento no artigo 89, 5º da Lei n. 9.099/95. Isentos de custas. P.R.I.C. (OS AUTOS 

ENCONTRAM-SE COM VISTA A DEFESA) 

 

2004.61.04.000280-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. CINTIA MARIA DE ANDRADE) X GUIOMAR 

ELVIRA PINTO FERREIRA(SP173758 - FÁBIO SPÓSITO COUTO E SP093514 - JOSE LUIZ MOREIRA DE 

MACEDO) 

Abra-se vista à defesa para manifestação acerca do laudo pericial contábil,juntado as fls. 397/406.Prazo: 3 

dias.Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2006.61.04.010346-0 - JUSTICA PUBLICA X LUCIENE DOS SANTOS GOMES DE OLIVEIRA(SP080531 - 

ANTONIO JOSE DA CUNHA) X RUI BARBOSA DE SOUZA(SP161030 - FÁBIO MOURA DOS SANTOS) 

Ante o exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, CONDENO o réu RUI BARBOSA DE SOUSA, 

qualificado nos autos, às sanções do artigo 297, c.c. artigo 71, ambos do CP.Passo à individualização da pena.1ª fase) 

Embora primário e com bons antecedentes, e mesmo sendo pessoa bem quista em sua comunidade, de acordo com as 

testemunhas de defesa de fls. 229/233, os atos de falsidade praticados revelam personalidade voltada à prática de 

ilícitos, na medida em que o acusado tinha conhecimento e relação direta com todo o procedimento fraudulento, desde o 

acesso aos apetrechos na Praça da Sé em São Paulo e fornecedor de atestados e formulários médicos, até o contato final 

com os interessados. Basta analisar a material apreendido em sua casa às fls. 18/20 para verificar a intensidade do dolo 

e o grau de envolvimento nas contrafações. Em razão disso, para suficiência à prevenção e repressão do crime, majoro a 

pena-base na metade, fixando-a em 03 (três) anos de reclusão e 15 (quinze) dias-multa.2ª fase) Em razão da confissão 

relevante para a cognição judicial ampla dos fatos, atenuo a pena em 1/3, resultando em 02 (dois) anos de reclusão e 10 

(dez) dias-multa. Sem agravantes.3ª fase) Incide a causa de aumento do artigo 71 do CP, em razão das falsificações 

reiteradas de documento público, razão pela qual, considerado o número elevado de falsificações (2 atestados médicos e 

outras tantas inserções de vínculos inexistentes em sua própria CTPS), elevo a pena em 1/2, resultando em 03 (três) 

anos de reclusão e 15 (quinze) dias-multa. Sem causas de diminuição. Na ausência de elementos de condição financeira, 

fixo o valor do dia-multa em 1/30 do salário mínimo vigente à época do crime. Assim, estabeleço a pena privativa de 

liberdade em caráter definitivo em 03 (três) anos de reclusão e pagamento de 15 (quinze) dias-multa, à razão de 1/30 do 

salário mínimo da época do crime, com correção monetária. Fixo o regime inicial semi-aberto, nos termos do previsto 

no art. 33, 3º, do Código Penal, consideras as circunstâncias desfavoráveis descritas na fixação da pena-base. De outro 

lado, presentes os requisitos, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, com 

fundamento no artigo 44 do Código Penal, quais sejam: a) Prestação de serviços à comunidade, em entidades 

assistenciais, hospitais, escolas, orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, nas condições a serem definidas 

durante o Processo de Execução Penal, para tarefas segundo as aptidões da ré, respeitadas as limitações da idade 

avançada; b) Prestação pecuniária, que totalize 05 (cinco) salários mínimos, voltados à Previdência Social, conforme 

periodicidade a ser definida pelo Juízo das Execuções Penais.Em relação aos bens apreendidos (fls. 18/20), autorizo a 

restituição do gabinete de computador e disquete de instalação do Windows. Os demais documentos ainda interessam 

ao processo. Decreto o perdimento dos apetrechos e documentos falsificados. Após o trânsito em julgado da sentença, o 

réu arcará com as custas do processo, bem como seu nome será lançado no rol dos culpados pela Secretaria, que ainda 

deverá oficiar ao departamento competente para cuidar de estatística e antecedentes criminais.Ordeno, por fim, a 

extração de cópia das peças de interesse e o desentranhamento dos documentos de fls. 244, 247 e 251, necessários para 

o desmembramento do feito em relação à co-ré Luciene, cujo processo encontra-se suspenso condicionalmente (fls. 

218/219). Oportunamente, ao SEDI para anotar e autuar.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.04.001513-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ANDREINA DO NASCIMENTO 

CASTELO(SP132089 - VITOR JOAO DE FREITAS COSTA E SP130143 - DONIZETE DOS SANTOS PRATA) 

Ante o exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, CONDENO a ré ANDREÍNA DO NASCIMENTO 

CASTELO, qualificada nos autos, às sanções do artigo 312, caput, c.c. artigo 71, ambos do Código Penal.Passo à 

individualização da pena.1ª fase) Primária e com bons antecedentes e vida pregressa abonada por testemunhas (fls. 

271/272), sem outras circunstâncias judiciais desfavoráveis nessa fase e ante o valor não vultoso do crime, fixo a pena-

base em 02 anos de reclusão e 10 dias-multa como suficiente à reprovação e prevenção do delito.2ª fase) Reconhecem-

se as atenuantes da confissão e da reparação do dano, mas a pena não pode ser reduzida aquém do mínimo legal. Sem 

agravantes.3ª fase) Diante da continuidade delitiva de reiteração de 76 vezes a conduta num período aproximado de 

quatro anos, porém atento ao valor entre R$ 10,00 e R$ 12,00 de cada carnê, aumento a pena na metade, resultando em 

03 anos de reclusão e 15 dias-multa.Sem elementos nos autos de condição financeira (fl. 208), fixo o valor unitário do 

dia-multa em 1/30 do salário mínimo vigente à época do crime. Assim, estabeleço a pena privativa de liberdade em 
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caráter definitivo em 03 (três) anos de reclusão e pagamento de 15 (quinze) dias-multa, à razão de 1/30 do salário 

mínimo da época do crime, com correção monetária. Fixo o regime inicial aberto, nos termos do previsto no art. 33, 2º, 

c, e 3º, do Código Penal. Presentes os requisitos, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade por duas restritivas de 

direitos, com fundamento no artigo 44 do Código Penal, quais sejam: a) Prestação de serviços à comunidade, em 

entidades assistenciais, hospitais, escolas, orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, nas condições a serem 

definidas durante o Processo de Execução Penal, para tarefas segundo as aptidões da ré; b) Prestação pecuniária, que 

totalize 02 (dois) salários mínimos, voltadas a entidade pública ou privada com destinação social, conforme definida no 

Processo de Execução Penal.Atento ao artigo 387, inciso IV, do CPP, na redação dada pela Lei nº 11.719/08, deixo de 

fixar reparação dos danos porque a acusada já o fez, conforme guia de recolhimento de fl. 274. Tendo as condutas em 

continuidade delitiva sido perpetradas com violação de dever com a Administração Pública Indireta, decreto a perda do 

cargo nos Correios (art. 92, I, a, CP), sem prejuízo de eventual demissão, conforme noticiada nos autos. Oficie-se à 

EBCT após o trânsito em julgado.Outrossim, passada em julgado a sentença, a ré arcará com as custas do processo, bem 

como seu nome será lançado no rol dos culpados pela Secretaria, que ainda deverá oficiar ao departamento competente 

para cuidar de estatística e antecedentes criminais.Expeça-se o necessário para cumprimento da decisão e façam-se as 

demais anotações necessárias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.04.002586-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1241 - RODRIGO JOAQUIM LIMA) X ULIANA 

MARIA DURAZZO LAJARIN(SP260266 - VAGNER CAETANO BARROS E SP134951 - SERGIO GARCIA 

GALACHE) X REGINA DURAZZO CEZARIO(SP058918 - LUIZ GEORGE NAVARRO) 

Tendo em vista as recentes modificações legais relativas ao procedimento penal, manifeste-se o Douto Defensor sobre a 

necessidade de reinterrogatório das acusadas, considerando que todas as testemunhas arroladas já foram ouvidas. Para 

que não se aleguem futuras nulidades e em homenagem à garantia constitucional da ampla defesa, defiro a expedição de 

ofícios requerida pela Douta Defesa (fls. 235). No que se refere ao eventual benefício previdenciário, providencie a 

Secretaria a obtenção de dados no sistema PLENUS, certificando-se e juntando-se eventuais informações constantes 

daquele banco de dados. Int. 

 

2008.61.04.011960-9 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO RODRIGUES RAMOS(SP190141 - ALEX MANOEL 

JARDIM VELASCO E SP033616 - JOAO RODRIGUES JARDIM) X HERBERT ALVES DOS SANTOS(SP187187 - 

AUREO BERNARDO JUNIOR) 

Fls. 338: Defiro.Dê-se nova vista à defesa do co-réu Antonio Rodrigues Ramos, para manifestação acerca do despacho 

de fls. 336, no prazo legal.Int 

 

Expediente Nº 2971 
 

ACAO PENAL 

90.0202603-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X LUIZ SERGIO MANTOVANI(SP016536 

- PEDRO LIMA) X WLADIMIR NAROZNY(SP087946 - JORGE CARDOSO CARUNCHO E SP147782 - 

CLAUDIO BERENGUEL RIBEIRO) X VALDIR LOPES DE OLIVEIRA(SP075659 - DIVANIR MACHADO 

NETTO TUCCI) X JOSE ROBERTO TOSTA ESTEVES(SP025662 - FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI) X 

JOAQUIM PEDROSA MOLEIRINHO X JURANDIR JULIANI(SP025662 - FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI) X 

JOAO JONAS DA COSTA(SP062475 - MARIA APARECIDA LUCCHETTA) X ADERBAL SANDRO DOS 

SANTOS PALRINHA X EDUARDO PINDER(SP012013 - RENATO ANTONIO MAZAGAO) X ANTONIO 

CARLOS GROTTONE(SP012013 - RENATO ANTONIO MAZAGAO) X CARLOS ALBERTO RUIZ 

HUIDOBRO(SP033790 - ALVARO BENEDITO DE OLIVEIRA) X NELSON EDUARDO DOS SANTOS 

MARQUES(SP012013 - RENATO ANTONIO MAZAGAO) X PLACIDO MUNIZ SAMPAIO(SP069813 - 

EDNALDO NERI DE LIMA) 

Aceito a conclusão.Intime-se o requerente, bem como os demais denunciados e os representantes das empresas 

FIGORIFICO ITUIUTABA LTDA e DUKOOL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA para que, 

querendo, comprovem a propriedade dos valores reclamados, nos termos da manifestação do Ministério Público Federal 

às fls. 2082/2085.Com a resposta, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal.Santos, data supra.ROBERTO DA 

SILVA OLIVEIRAJuiz Federal 

 

Expediente Nº 2972 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.04.007694-3 - DELIZONE TEIXEIRA DOS SANTOS(SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS E SP186286 - RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP043927 - MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO) 

Manifeste-se o vencedor sobre a execução do julgado. 

 

2007.61.04.013859-4 - JOSE CARLOS FERREIRA SANTOS(SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA 

NETO E SP208169 - TATIANA D ANTONA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.147/148: Aguarde-se os exames solicitados pelo perito médico, para a conclusão do laudo. Com a vinda e juntada 
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dos mesmos aos autos, abra-se vista ao perito judicial para a elaboração do laudo médico pericial. 

 

2008.61.04.012085-5 - LOURIVAL IZIDORO DE OLIVEIRA(SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no artigo 295, inciso III, do Código de Processo 

Civil.Sem condenação em custas, tendo em vista a assistência judiciária gratuita ora concedida. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

2009.61.04.002169-9 - MARIA SONIA MENDES DOS ANJOS(SP149140 - DANIELA DI CARLA MACHADO 

NARCISO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a inicial no prazo de 10 (dez) dias, a fim de comprovar efetivamente o valor dado à causa, carreando 

aos autos a documentação necessária a ensejar a propositura da ação neste Juízo, considerando o disposto no art. 3º da 

Lei 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de competência 

absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento 

nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3º Região, sob pena de indeferimento da inicial 

 

2009.61.04.008244-5 - VALDIR GONZAGA DA COSTA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP161106 - CESAR 

LUIZ DE SOUZA MARQUES E SP175682 - TATIANA GRANATO KISLAK E SP214663 - VANESSA FARIA 

ALVES E SP190379 - ALINE OLIVEIRA PEREIRA E SP121477 - SHARON MARGARETH L H VON 

HORNSTEDT E SP240376 - JULIANA SANTOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Emende o autor a inicial no prazo de 10 (dez) dias, a fim de comprovar efetivamente o valor dado à causa, carreando 

aos autos a documentação necessária a ensejar a propositura da ação neste Juízo, considerando o disposto no art. 3º da 

Lei 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de competência 

absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento 

nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3º Região, sob pena de indeferimento da inicial 

 

2009.61.04.008245-7 - NATAN DE ALMEIDA RIBEIRO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP161106 - CESAR 

LUIZ DE SOUZA MARQUES E SP175682 - TATIANA GRANATO KISLAK E SP214663 - VANESSA FARIA 

ALVES E SP190379 - ALINE OLIVEIRA PEREIRA E SP121477 - SHARON MARGARETH L H VON 

HORNSTEDT E SP240376 - JULIANA SANTOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Emende o autor a inicial no prazo de 10 (dez) dias, a fim de comprovar efetivamente o valor dado à causa, carreando 

aos autos a documentação necessária a ensejar a propositura da ação neste Juízo, considerando o disposto no art. 3º da 

Lei 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de competência 

absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento 

nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3º Região, sob pena de indeferimento da inicial 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

Dr. CARLOS ALBERTO LOVERRA  

JUIZ FEDERAL  

Bela. VANIA FOLLES BERGAMINI FRANCO 

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 1905 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.14.007011-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.14.001439-6) FAZENDA 

NACIONAL X MASIPACK IND/ E COM/ DE MAQUINAS AUTOMATICAS LTDA(SP143667 - LUIS FELIPE 

DINO DE ALMEIDA AIDAR E SP136652 - CRISTIAN MINTZ) 

1. Recebo os embargos para discussão e suspendo o curso da ação principal. 2. Intime-se o embargado para apresentar a 

impugnação, no prazo legal.Intime-se. 

 

2009.61.14.002410-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.14.001241-9) FAZENDA 

NACIONAL X IND/ DE MAQUINAS E FERRAMENTAS CARJAC LTDA(SP095296 - THEREZINHA MARIA 

HERNANDES) 

Recebo os presentes embargos para discussão e declaro suspensa a execução.Dê-se vista ao(s) embargado(s) para 
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resposta, no prazo legal.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

97.1506030-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1506029-3) IBF IND/ BRASILEIRA DE 

FORMULARIOS LTDA(SP008202 - RUBENS PESTANA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP104416 - ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL) 

1. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Trasladem-se cópias da r. 

sentença de fls.585/586, da r. decisão de fls. 632/634vº, da certidão de trânsito em julgado de fl.637 e das demais peças 

necessárias para os autos da Execução Fiscal nº 97.1506029-3.3. Desapensem-se estes autos, remetendo-os ao arquivo 

com baixa na distribuição, fazendo-me conclusos os autos da execução fiscal. I.  

 

97.1506481-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1506480-9) IBF IND/ BRASILEIRA DE 

FORMULARIOS LTDA(SP049404 - JOSE RENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP104416 - ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL) 

1. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Trasladem-se cópias da r. 

sentença de fls. 48/57, da r. sentença de fls. 110, da certidão de trânsito em julgado de fls. 114 e das demais peças 

necessárias para os autos da Execução Fiscal nº 97.1506480-9.3. Manisfeste-se a Embargada em termos de 

prosseguimento do feito, nos termos do art. 475-B do C.P.C, introduzido pela Lei nº 11232/05.4. No silêncio, aguarde-

se em arquivo findo, eventual provocação da parte interessada. 

 

98.1504217-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1507223-2) RAKAM TECIDOS LTDA - 

MASSA FALIDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON 

MARQUES RIBEIRO) 

1. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Trasladem-se cópias da r. 

sentença de fls.41/42, do V.Acórdão de fl.115, da certidão de trânsito em julgado de fl.119 e das demais peças 

necessárias para os autos da Execução Fiscal nº 97.1507223-2, a qual deverá ser desapensada do presente feito e 

remetida ao arquivo com baixa na distribuição, observando-se o levantamento da penhora, se necessário.3. Manifeste-se 

a embargante em termos de prosseguimento do feito, nos termos do art. 475-B do C.P.C., introduzido pela Lei nº 

11.232, de 22/12/2005. 4. No silêncio, aguarde-se em arquivo findo, eventual provocação da parte interessada.  

I.  

 

98.1505534-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1508744-2) MIROAL IND/ E COM/ 

LTDA(SP098517 - CLAUDIO SCHOWE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 549 - 

TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES) 

1. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Trasladem-se cópias da r. 

sentença de fls. 147/164, do V. Acórdão de fls. 215/256, da certidão de trânsito em julgado de fl. 260 e das demais 

peças necessárias para os autos da Execução Fiscal nº 97.150.8744-2.3. Manifeste-se a embargada em termos de 

prosseguimento od feito, nos termos do art. 475-B, introduzido pela Lei nº 11232/05.4. No silêncio, aguarde-se em 

arquivo findo, eventual provocação da parte interessada.I. 

 

98.1506784-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1505748-9) IBF IND/ BRASILEIRA DE 

FORMULARIOS LTDA(SP008202 - RUBENS PESTANA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 571 - ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Trasladem-se cópias da r. 

sentença de fls. 292/301, da r. decisão de fls. 366/369, da certidão de fl.373 e das deemais peças necessárias para os 

autos da Execução Fiscal nº 97.1505748-9.Manifeste-se a embargada em termos de prosseguimento do feito, nos termos 

od art. 457-B do C.P.C, introduzido pela Lei nº 11232/05.No silêncio, aguarde-se em arquivo findo, eventual 

provocação da parte interessada. 

 

1999.03.99.088051-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1506763-8) PESSI E PESSI 

ELETROMECANICA LTDA(SP100537 - GILSON JOSE SIMIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 571 - ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL) 

1. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Regional Federal da 3ª Região. 2. Tendo em vista 

que o efeito dos recursos especial é meramente devolutivo, não impedindo a execução do julgado, bem como que a 

interposição de agravo de instrumento contra a não admissão do mesmo não paralisa o andamento dofeito, nos termos 

do artigo 497 do C.P.C., ressalvadas as hipóteses do artigo 558 do C.P.C., trasladem-se cópias da r. sentença de fls. 

112/114, das r. decisões de fls.232, 263/264 , da certidão de fl. 267, e das demais peças necessárias para os autos da 

Execução Fiscal n. 97.1506763-8, a qual deverá ser desapensada do presente feito e remetida ao arquivo com baixa na 

distribuição,observando-se o levantamento da penhora, se necessário.3. Manifeste-se a embargante em termos de 

prossseguimento do feito, nos termos do art. 475-B do C.P.C, introduzido pela Lei nº 11.232/05.4. No silêncio, aguarde-

se em arquivo findo, eventual provocação da parte interessada.I. 

 

2000.61.14.001217-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1507098-1) GREMAFER COML/ 
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E IMPORTADORA LTDA(SP091094 - VAGNER APARECIDO ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 571 - ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista que o 

efeito do recurso especial é meramente devolutivo, não impedindo a execução do julgado, bem como que a interposição 

de agravo de instrumento contra a não admissão do mesmo não paralisa o andamento do feito, nos termos do artigo 497 

do C.P.C., ressalvadas as hipóteses do artigo 558 do C.P.C., trasladem-se cópias da r. sentença de fls. 65/67, das r. 

decisões de fls.89, 109/110, da certidão de fl. 114, e das demais peças necessárias para os autos da Execução Fiscal n. 

97.1507098-1.Manifeste-se a embargada em termos de prosseguimento do feito, nos termos do art. 475-B do C.P.C, 

introduzido pela Lei nº 11232/05. No silêncio, aguarde-se em arquivo findo, eventual provocação da parte interessada. 

 

2000.61.14.004061-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.14.003265-1) 

RESTAURANTE SANTO ANTONIO DO BAIRRO DOS DEMARCHI LTDA(SP031064 - ALVARO DE AZEVEDO 

MARQUES JUNIOR E SP083747 - MATILDE MARIA DE SOUZA BARBOSA) X FAZENDA 

NACIONAL/CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA 

SILVA) 

Dê-se ciência a embargante, ora embargada, acerca do depósito de fls. 85 em conta à ordem do respectivo 

beneficiário.Sem prejuízo, diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para 

extinção. 

 

2001.61.14.002948-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1505249-5) CENTROPLAST 

IND/ E COM/ LTDA - MASSA FALIDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS E SP182590 - FABRÍCIO 

GODOY DE SOUSA E SP188309 - ROBERTO VIEIRA DE SOUZA) X INSS/FAZENDA(SP189227 - ESTEVÃO 

FIGUEIREDO CHEIDA MOTA) 

1. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Trasladem-se cópias da r. 

sentença de fls.61/67, do V.Acórdão de fl.161/164, da certidão de trânsito em julgado de fl.188 e das demais peças 

necessárias para os autos da Execução Fiscal nº 97.1505249-5.3. Desapensem-se estes autos, remetendo-os ao arquivo 

com baixa na distriuição, fazendo-me conclusos os autos da execução fiscal. I.  

 

2001.61.14.004551-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.14.008041-8) SHELLMAR 

EMBALAGEM MODERNA LTDA(SP126928 - ANIBAL BLANCO DA COSTA E SP184584 - ANALU 

APARECIDA PEREIRA E SP130890E - TATIANA JASGOVICIUS PINHEIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

1. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Trasladem-se cópias da r. 

sentença de fls.75/79, do V.Acórdão de fl.173/177, da certidão de trânsito em julgado de fl.180 e das demais peças 

necessárias para os autos da Execução Fiscal nº 2000.61.14.008041-8. 3. Remetam-se estes autos ao arquivo, com baixa 

na distribuição I.  

 

2002.61.14.002108-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.14.007894-1) 

METALURGICA PASCHOAL LTDA(SP155363 - JULIO PAEZ REY) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - 

CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Trasladem-se cópias da r. 

sentença de fls.41/48, do V. Acórdão de fl.110vº, da certidão de trânsito em julgado de fls. 113 e das demais peças 

necessárias para os autos da Execução Fiscal nº 2000.61.14.007894-0.Após, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa 

na distribuição, com as cautelas de estilo. 

 

2002.61.14.002646-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.14.004142-9) IND/ DE 

EMBALAGENS PROMOCIONAIS VIFRAN LTDA(SP033529 - JAIR MARINO DE SOUZA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista que o 

efeito dos recursos especial é meramente devolutivo, não impedindo a execução do julgado, bem como que a 

interposição de agravo de instrumento contra a não admissão do mesmo não paralisa o andamento do feito, nos termos 

do artigo 497 do C.P.C., ressalvadas as hipóteses do artigo 558 do C.P.C., trasladem-se cópias da r. sentença de fls. 

67/69, das r. decisões de fls. 114/115, 147/149, da certidão de fl. 153 e das demais peças necessárias para os autos da 

Execução Fiscal n. 2001.61.14.004142-9.Após, remetam-se estes autos, dando-se baixa na distribuição, com as cautelas 

de estilo. Intimem-se.  

 

2002.61.14.002649-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.14.004141-7) IND/ DE 

EMBALAGENS PROMOCIONAIS VIFRAN LTDA(SP033529 - JAIR MARINO DE SOUZA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Trasladem-se cópias da 

sentença de fls. 54/56, do V. Acórdão de fl. 97, da certidão de trânsito em julgado de fls. 133, e das demais peças 

necessárias para os autos da Execução Fiscal nº 2001.61.14.004141-7.Após remetam-se os autos ao arquivo, dando-se 

baixa na dsitribuição, com as cautelas de estilo.Intimem-se. 
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2003.61.14.000310-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1503107-2) FATHOM 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - MASSA FALIDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

1. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Trasladem-se cópias da r. 

sentença de fls. 43/47, do V.Acórdão de fl.88, do V. Acórdão de fl. 133/135, da certidão de trânsito em julgado de 

fl.137 e das demais peças necessárias para os autos da Execução Fiscal nº 97.1503107-2.3. Desapensem-se estes autos, 

remetendo-os ao arquivo com baixa na distribuição, fazendo-me conclusos os autos da Execução Fiscal. I.  

 

2003.61.14.002466-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.14.008290-7) 

CONVERTEDORA BRASILEIRA DE PAPEIS LTDA(SP093953 - HEDY LAMARR VIEIRA DE A B DA SILVA E 

SP093953 - HEDY LAMARR VIEIRA DE A B DA SILVA E SP093953 - HEDY LAMARR VIEIRA DE A B DA 

SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Trasladem-se cópias da r. 

sentença de fls. 83/85, do V. Acórdão de fl. 106, da certidão de trânsito em julgado de fl. 157 e das demais peças 

necessárias para os autos da Execução Fiscal nº 2000.61.14.008290-7.Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se 

baixa na distribuição,com as cautelas de estilo. Intimem-se.  

 

2003.61.14.005325-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.14.006227-9) MUNICIPIO 

DE SAO BERNARDO DO CAMPO(SP088216 - MARCIA APARECIDA SCHUNCK) X CONSELHO REGIONAL 

DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Trasladem-se cópias da r. 

sentença de fls.115/121, da r. decisão de fls. 164, da certidão de trânsito em julgado de fl. 172, e das demais peças 

necessárias para os autos da Execução Fiscal nº 2002.61.14.006227-9.Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se 

baixa na distribuição, com as cautelas de estilo. Intimem-se.  

 

2003.61.14.007457-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.14.006853-4) CARBOTEC 

COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA - MASSA FALIDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

1. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Trasladem-se cópias da r. 

sentença de fls. 58/62, do V.Acórdão de fl. 85, da certidão de trânsito em julgado de fl.89 e das demais peças 

necessárias para os autos da Execução Fiscal nº 2000.61.14.006853-4. 3. Desapensem-se estes autos, remetendo-os ao 

arquivo com baixa na distriuição, fazendo-me conclusos os autos da execução fiscal. I.  

 

2004.61.14.000102-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.14.005748-0) TRANS 

RITMO TRANSPORTES E TURISMO LTDA(SP068176 - MOACIR TOLEDO DAS DORES JUNIOR) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista que o 

efeito do recurso especial é meramente devolutivo, não impedindo a execução do julgado, bem como que a interposição 

de agravo de instrumento contra a não admissão dos mesmo não paralisa o andamento do feito, nos termos do artigo 

497 do C.P.C., ressalvadas as hipóteses do artigo 558 do C.P.C., trasladem-se cópias da r. sentença de fls.95/100, das 

r.decisões de fls. 165/166, 182, e da certidão de fl. 220, e das demais peças necessárias para os autos da Execução Fiscal 

nº 2002.61.14.005748-0.Após,remetam-se estes autos ao arquivo findo, dando-se baixa na distribuição, fazendo-me 

conclusos os autos da execução fiscal.Intimem-se.  

 

2004.61.14.000472-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.14.005522-0) 

TRANSPORTADORA FANTINATI LTDA(SP109519 - ALEXANDRE LAUSSE ARRELARO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

1. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Trasladem-se as cópias da 

r. sentença de fls. 68/70, do V. Acórdão de fl. 94, da certidão de trânsito em julgado de fl. 97, e das demais peças 

necessárias para os autos da Execução Fiscal nº 2003.61.14.005522-0. 3. Desapensem-se as Execuções Fiscais nº 

2003.61.14.005522-0 e 2003.61.14.005523-1, remetendo-as ao arquivo com baixa na distribuição, observando-se o 

levantamento da penhora, se necessário.4. Manifeste-se a embargante em termos de prosseguimnto do feito, nos termos 

do art. 475-B do C.P.C, introduzido pela Lei nº 11.232/05.5. No silêncio, aguarde-se em arquivo findo, eventual 

provocação da parte interessada.I. 

 

2004.61.14.001213-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.14.004998-0) ENDOSCOP 

MEDICINA ESPECIALIZADA S/C LTDA(SP210421 - RODRIGO DO AMARAL FONSECA E SP162609 - 

GLAUCIO PELLEGRINO GROTTOLI E SP192465 - MARCELO OLIVEIRA FONTES CORAZZA E SP208678 - 

MARCELO MOREIRA MONTEIRO E SP142820 - LUIZ ROBERTO DE FARIA PEREIRA E SP140215 - CINTIA 

PAMPUCH) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Trasladem-se cópias da r. 

sentença de fls.95/99, da r. decisão de fl.176, da certidão de trânsito em julgado de fl. 179 e das demais peças 
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necessárias para os autos da Execução Fiscal nº 2003.61.14.001213-3. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se 

baixa na distribuição, com as cautelas de estilo. Intimem-se.  

 

2004.61.14.004388-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1502959-0) DESMOLTEC 

DESENVOLV DE MOLDES E TECNICAS LTDA ME - MASSA FALIDA(SP031526 - JANUARIO ALVES) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Trasladem-se cópias da r. 

sentença de fls.46/51, do V. Acórdão de fl.69/71, da certidão de trânsito em julgado de fl.77 e das demais peças 

necessárias para os autos da Execução Fiscal nº 97.1502959-0. Após, desapensem-se estes autos, remetendo-os ao 

arquivo, com baixa na distribuiçã, fazendo-me conclusos os autos da execução fiscal. Intimem-se.  

 

2005.61.14.001689-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.14.001688-0) MIROAL 

IND/ COM/ LTDA(SP069626 - OLIVIA MARIA MICAS E SP098517 - CLAUDIO SCHOWE E SP103842 - 

MARLENE MACEDO SCHOWE E SP202391 - ANA RENATA DIAS WARZEE MATTOS E SP155320 - 

LUCIANE KELLY AGUILAR E SP139595E - ENIO DALESSANDRO ALMEIDA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Trasladem-se cópias da r. 

sentença de fls.51/52, do V. Acórdão de fl.96, da certidão de trânsito em julgado de fl.99 e das demais peças necessárias 

para os autos da Execução Fiscal nº 2005.61.14.001688-0. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na 

distribuição, com as cautelas de estilo. Intimem-se.  

 

2005.61.14.005577-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.14.009271-8) EDINIZIO 

FRANCISCO DE SOUZA(SP048894 - CLAUDINE JACINTHO DOS SANTOS E SP140560E - ANTÔNIO 

JACINTHO DOS SANTOS NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S 

LEAL) 

1. Recebo o recurso de apelação de fls.40/44, interposto pela parte embargada, em ambos os efeitos de direito. 2. 

Intime-se o(a) apelado(a) para oferecimento de contra-razões.3. Com ou sem as contra-razões, subam estes autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo.Intimem-se.  

 

2005.61.14.006590-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.14.009364-4) NAKED 

CONFECCOES LTDA - MASSA FALIDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

1. Recebo o recurso de apelação de fls.42/47, interposto pela parte embargada, em ambos os efeitos de direito. 2. 

Intime-se o(a) apelado(a) para oferecimento de contra-razões.3. Com ou sem as contra-razões, subam estes autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo.Intimem-se.  

 

2006.61.14.005808-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.14.002914-7) AUSBRAND 

FABRICA DE METAIS DURO FERRAMENTAS CORTE LTDA(SP089354 - CELSO FERRO OLIVEIRA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista que o 

efeito dos recursos especial é meramente devolutivo, não impedindo a execução do julgado, bem como que a 

interposição de agravo de instrumento contra a não admissão do mesmo não paralisa o andamento do feito, nos termos 

do artigo 497 do C.P.C., ressalvadas as hipóteses do artigo 558 do C.P.C., trasladem-se cópias da r. sentença de 

fls.20/21, das r. decisões de fls. 51, 67/68, da certidão de fl. 72, e das demais peças necessárias para os autos da 

Execução Fiscal n. 1999.61.14.002914-7, remetendo-se estes autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Intimem-se.  

 

2006.61.14.006122-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.14.005259-7) ACRIMET 

INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ACRILICOS E METALURGICOS LTDA(SP115441 - FLAVIA 

VALERIA REGINA PENIDO) X INSS/FAZENDA(Proc. 549 - TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES E SP242685 - 

RODOLFO RAMER DA SILVA AGUIAR) 

Intime-se a Dra Flávia Valéria Regina Penido, OAB/SP 115.441 a comparecer em Secretaria, no prazo de 48 horas para 

subscrever o substabelecimento de fls. 188, sob pena de desentranhamento da petição de fl. 187/188. 

 

2007.61.14.001157-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.14.004651-6) ESCRITORIO 

OURO VELHO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP091094 - VAGNER APARECIDO ALBERTO E SP238615 - 

DENIS BARROSO ALBERTO E SP239853 - DENIS CARDOSO FIRMINO E SP136250 - SILVIA TORRES 

BELLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

1. Intime-se o(a) embargado(a) da sentença proferida às fls.114/116.2. Recebo a apelação de fls. 120/138, apenas no 

efeito devolutivo (art.520, V, do CPC).3. Providencie a embargante o recolhimento do porte de remessa e retorno dos 

autos, conforme determinado no artigo 225 do Provimento Geral Unificado nº 64/2005, sob pena de deserção, no código 

da receita nº 8021. 4. Intime-se o(a) apelado(a) para oferecimento das contra-razões.5. Com ou sem as contra-razões, 

desapensem-se dos autos da Execução Fiscal n.º 2006.61.14.004651-6, certificando-se e trasladando-se as peças 

necessárias.6. Com o cumprimento do acima determinado e o efetivo recolhimento das custas mencionadas no item 2, 
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subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades, fazendo-me conclusos os autos da Execução Fiscal.  

 

2008.61.14.002641-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.14.003542-0) ADAO 

FERNANDES DA LUZ(SP099700 - ADAO FERNANDES DA LUZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - 

RAQUEL VIEIRA MENDES) 

1. Manifeste-se o embargante sobre a impugnação de fls. 14/21.2. Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que 

pretendam produzir, justificando-as, ficando desde já cientes de que o silêncio será tido como renúncia à produção de 

eventuais provas anteriormente requeridas.Intimem-se. 

 

2008.61.14.003741-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.14.007160-6) RASSINI-

NHK AUTOPECAS LTDA.(SP132981 - ALEXANDRA SORAIA DE VASCONCELOS E SP166756E - THIAGO 

OMAR CISLINSCHI FAHED SARRAF) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA 

SILVA) 

1. Recebo os embargos para discussão e suspendo o curso da ação principal. 2. Intime-se o embargado para apresentar a 

impugnação, no prazo legal.Intime-se. 

 

2008.61.14.005138-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1511471-7) VIDROTIL IND/ E 

COM/ LTDA(Proc. BENITO MILTZMAN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) 

Dê-se ciência as partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Trasladem-se cópias da r. 

sentença de fls. 163/165, do V. Acórdão de fl. 281/282, da certidão de trânsito em julgado de fl. 286 e das demais peças 

necessárias para os autos da Execução Fiscal nº 97.1511471-7, a qual deverá ser desapensada do presente feito e 

remetida ao arquivo com baixa na distribuição, observando-se o levantamento de penhora, se necessário.Manifeste-se a 

Embargada em termos de prosseguimento do feito, nos termos do art. 475-B do C.P.C, introduzido pela Lei nº 

11232/05.No silêncio, aguarde-se em arquivo findo, evetual provocação da paret interessada. 

 

2008.61.14.006669-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.14.005445-1) APTHO - 

ASSISTENCIA PSICOLOGICA AO TRABALHO E AO HOMEM(SP208678 - MARCELO MOREIRA MONTEIRO) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

Considerando o parcelamento noticiado às fls. 129/135 dos autos da Execução Fiscal nº 2007.61.14.005445-1, 

manifeste-se a embargante quanto ao interesse no prosseguimento dos presentes embargos.Prazo: 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção.Int. 

 

2009.61.14.003454-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.14.003453-9) ADELINO 

RIZZARDI(SP059558 - IVO DEL NERI) X FAZENDA NACIONAL 

1. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunla Regional Federal da 3ª Região.2. Trasledem-se cópias da r. 

sentença de fls. 43/45, do V. Acórdão de fls. 91/91 vº, da certidão de fl. 98 e das demais peças necessárias para os autos 

de Execução Fiscal nº 2009.61.14.003453-9.3. Traslade-se, ainda, cópia da petição de fls. 94/97 para referida execução 

fiscal, fazendo-me conclusos aqueles autos.4. Manifeste-se a embargada em termos de prosseguimento do feito, nos 

termos do art. 475-B, introduzido pela Lei nº 11232/05.5. No silêncio, aguarde-se em arquivo findo, eventual 

provocação da parte interessada. 

 

2009.61.14.004433-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.14.001715-6) ALMA 

CLINICA DE DOENCAS NERVOSAS LTDA(SP213309 - ROBSON RODOLFO ONEDA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

Intime-se a embargante a emendar a inicial atribuindo valor aos embargos, o qual deverá ser compatível com o valor da 

execução fiscal em apenso.Regularize também a embargante sua representação processual, juntando aos autos cópia 

autenticada do instrumento societário, comprovando que o signatário da procuração ad judicia de fl. 06 tem poderes 

para representá-la judicialmente.Prazo: 05(cinco) dias. 

 

2009.61.14.005162-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.14.001121-0) M & M 

MARILIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP289502 - CARLOS ALEXANDRE PALAZZO E SP282078 - 

EDUARDO RIBEIRO PINTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

1. Recebo os embargos para discussão e suspendo o curso da ação principal. 2. Intime-se o embargado para apresentar a 

impugnação, no prazo legal.Intime-se. 

 

2009.61.14.005333-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.14.007137-0) ELDORADO 

COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA(SP107499 - ROBERTO ROSSONI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - 

ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

Intime-se o embargante para emendar a inicial, atribuindo valor aos embargos, o qual deverá ser compatível com o 

valor da execução fiscal. 

 

2009.61.14.005894-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.14.007432-2) 
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DERISVALDO GOMES COELHO(SP137167 - CATIA RODRIGUES DE SANTANA PROMETI) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

Junte aos autos o embargante cópias de seus documentos pessoais, bem como, emende a inicial atribuindo valor aos 

embargos o qual deverá ser compatível com o valor da execução fiscal em apenso.Intime-se. 

 

2009.61.14.005896-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.14.005026-3) LOGUS-FER 

FERRAMENTARIA LTDA(SP099546 - SILMARA BIANCHIN PRADO) X INSS/FAZENDA(Proc. Anna Claudia 

Pelicano Afonso) 

Regularize a embargante sua representação processual, juntando aos autos cópia autenticada do instrumento societário, 

comprovando que o signatário da procuração ad judicia de fl. 05 tem poderes para representá-la judicialmente. Prazo: 

05 (cinco) dias.Intime-se. 

 

2009.61.14.005923-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.14.002433-2) DESMOLTEC 

DESENVOLVIMENTO DE MOLDES E TECNICAS LTDA - MASSA FALIDA(SP031526 - JANUARIO ALVES) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 890 - ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA) 

1. Recebo os embargos para discussão e suspendo o curso da ação principal. 2. Intime-se o embargado para apresentar a 

impugnação, no prazo legal.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2004.61.14.004199-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1504442-5) IRMAOS TODESCO 

LTDA(SP083747 - MATILDE MARIA DE SOUZA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 890 - ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA) 

1. Recebo o recurso de apelação de fls.70/77, interposto pela parte embargante, em ambos os efeitos de direito. 2. 

Intime-se o(a) apelado(a) para oferecimento de contra-razões.3. Com ou sem as contra-razões, subam estes autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo.Intimem-se.  

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2005.61.14.005617-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1506583-0) MARIA 

APARECIDA HRISTOV X ALBERTO HRISTOV(SP098326 - EDCLER TADEU DOS SANTOS PEREIRA E 

SP148510 - ALINIO SILVA DO NASCIMENTO) X INSS/FAZENDA 

Tendo em vista a impugnação apresentada às fls. 40/45, bem como a alegação de que se trataria de bem de família, 

intimem-se as partes para se manifestarem acerca das provas que pretendem produzir, justificando sua 

pertinência.Intimem-se. 

 

2006.61.14.005610-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.14.007695-6) HUMBERTO 

QUEIROZ FEREIRA X MARIA CASSIA CORDEIRO SILVA FEREIRA(SP058786 - VANDERLEY ALMEIDA DE 

MOURA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

Posto isso, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO o processo sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, 

incisos I, III e artigo 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.Deixo de condenar em honorários 

advocatícios tendo em vista que sequer houve a angularização da relação jurídico processual.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

 

2009.61.14.004976-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.14.001712-0) MYRTHES 

SILVA(SP198168 - FABIANA GUIMARAES DUNDER CONDE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL 

VIEIRA MENDES) 

Providencie a embargante, no prazo de 10(dez) dias, a juntada aos autos das cópias de seu RG e CPF, bem como da 

inicial para citação da embargada, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

97.1502186-7 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT) X AUTO POSTO AVENIDA KENNEDY LTDA X CARLOS 

ALESSANDRO PROZZO X JOAO HENRIQUE DOS SANTOS 

ISSO POSTO e considerando a possibilidade de reconhecimento da prescrição intercorrente mesmo em relação aos 

feitos arquivados antes da alteração promovida pela Lei 11051/04 (RESP 926.871, Rel.Min.Teori Albino Zavascki, DJ 

13/09/2007; RESP 622.300, Rel.Min.Denise Arruda, DJ 02/08/2007), julgo EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, 

nos termos do art.40, 4º, da Lei 6830/80. 

 

97.1503411-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA 

APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X DROG GUGUI LTDA ME X 

ALEXANDRE FAUSTO MANGIERI X ROBERTO BATISTA DE SOUZA(SP099395 - VILMA RODRIGUES) 

Antes de manifestar-me acerca dos requerimentos formulados às fls. 144/145 e 147/151, determino que a subscritora 

Dra Ana Cristina Perlin, OAB/SP 242.185 regularize sua representação processual, uma vez que a substabelescente Dra 

Simone Aparecida Delatorre, OAB/SP 163.674 não representa formalmente o CRF nos presentes autos, no prazo de 5 
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dias, sob pena de desentranhamento e destruição. 

 

97.1503974-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X SACHS AUTOMOTIVE 

LTDA(SP066355 - RACHEL FERREIRA ARAUJO TUCUNDUVA E SP144749E - ELAINE CRISTINA 

VALENTIM FERNANDES E SP065973 - EVADREN ANTONIO FLAIBAM E SP166033B - PATRÍCIA 

HERMONT BARCELLOS GONÇALVES MADEIRA E SP198254 - MÁRCIA SATIE MIYA E SP207193 - 

MARCELO CARITA CORRERA) 

1. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Manifeste-se a Executada, 

ora Exequente, em termos de prosseguimento do feito, nos termos do art. 475-B do C.P.C, introduzido pela Lei nº 

11232/05.3. No silêncio, aguarde-se em arquivo findo, eventual provocação da parte interessada. 

 

97.1505414-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP181374 - DENISE RODRIGUES) X MARCOS DADALTI 

Tendo em vista a sentença de extinção proferida às fls. 40, transitada em julgado na data de 26/04/1999, bem como o 

depósito judicial de fls. 28, defiro o requerido pelo exequente às fls. 74/104, expedindo-se o competente Alvará de 

Levantamento, ficando o exequente intimado a retirá-lo em Secretaria, no prazo de 20 dias, sob pena de 

cancelamento.Com o cumprimento do acima determinado, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. 

 

97.1505918-0 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT) X SUPERMERCADO TRES ESTRELAS NO HAVAI LTDA 

ISSO POSTO e considerando a possibilidade de reconhecimento da prescrição intercorrente mesmo em relação aos 

feitos arquivados antes da alteração promovida pela Lei 11051/04 (RESP 926.871, Rel.Min.Teori Albino Zavascki, DJ 

13/09/2007; RESP 622.300, Rel.Min.Denise Arruda, DJ 02/08/2007), julgo EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, 

nos termos do art.40, 4º, da Lei 6830/80. 

 

97.1506763-8 - INSS/FAZENDA(Proc. 549 - TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES) X PESSI E PESSI 

ELETROMECANICA LTDA(SP100537 - GILSON JOSE SIMIONI E SP208799 - MARCOS ROBERTO DE 

QUADROS) 

Deixo de apreciar a petição de fls. 29/44, tendo em vista que Geraldo Gonçalves de Oliveira não é o depositário do bem 

penhorado à fl. 13. 

 

97.1508985-2 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT) X PAES E DOCES SCOPELL LTDA 

ISSO POSTO e considerando a possibilidade de reconhecimento da prescrição intercorrente mesmo em relação aos 

feitos arquivados antes da alteração promovida pela Lei 11051/04 (RESP 926.871, Rel.Min.Teori Albino Zavascki, DJ 

13/09/2007; RESP 622.300, Rel.Min.Denise Arruda, DJ 02/08/2007), julgo EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, 

nos termos do art.40, 4º, da Lei 6830/80. 

 

97.1513000-3 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 - 

JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X NEIDE MARINHO 

Defiro o pedido de suspensão do feito, nos termos do artigo 792 do CPC, conforme requerido pelo(a) Exequente na 

petição retro. Remetam-se os autos ao arquivo, até ulterior provocação das partes.Intime-se. 

 

98.1505898-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

CONTINENTAL KENNEDY COML/ LTDA(SP111818 - RODRIGO OLIVEIRA A. DE CASTRO E SP150815 - 

VALDEMIR MAREGA FERREIRA E SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) 

Defiro a vista fora do cartório pelo representante da executada pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

 

98.1506545-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X FRIS MOLDU 

CAR FRISOS MOLDURAS PARA CARROS LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

1999.61.14.005205-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X MARIA 

APARECIDA BORGES SANCHES ME X MARIA APARECIDA BORGES SANCHES 

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Sem prejuízo, considerando a 

certidão de fls. 63, oficie-se ao Juízo deprecado solicitando a devolução da carta precatória, independente de 

cumprimento.Transitada em julgado, arquivem-se observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2000.61.14.004043-3 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 - 

ANA CRISTINA PERLIN) X DROG JARDIM CLAUDIA LTDA X VALMIR MARIANO MOLLER X ANDERSON 

MARIANO MOLLER 

Fls. 79/82: As partes são intimadas dos atos processuais praticados, sendo necessário que a publicação da intimação seja 
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clara quanto a quem se dirige e ao objeto a que se refere. E tais requisitos foram atendidos pela publicação.A narrativa 

acerca do ato, bem como as conclusões quantos aos efeitos processuais dele tirados é atribuição e ato exclusivo da 

parte.Posto isso, indefiro o requerimento de fls. 79/82.Intime-se e nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo até 

ulterior provocação. 

 

2000.61.14.008350-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

TRANSGOTAS TRANSPORTES DE AGUA LTDA X IRINEU MANOEL DO PRADO X DELMIRA MARTINS 

DO PRADO(SP091964 - MOACIR FRANGHIERU) 

Fls. 153/154 - Cumpra a executada corretamente o despacho de fls. 139, apresentando sua folha de pagamento e extrato 

bancário, considerando que o documento apresentado às fls. 154 não comprova suas alegações, no prazo de 10 (dez) 

dias.Intime-se. 

 

2000.61.14.009717-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA) X ANTONIO DISNEY CARDIM 

Fl. 30: Defiro.Tornem os autos ao arquivo sobrestado.  

 

2000.61.19.015131-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 483 - CICERO GERMANO DA COSTA) X MAMUTEX 

TEXTIL LTDA.(SP133194 - MARIO AUGUSTO MARCUSSO) X HUSSO EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES LTDA 

1. FLS. 128/137: DEFIRO a inclusão de HUSSO Empreendimentos e Participações Ltda no pólo passivo da presente 

execução, tendo em vista que da ficha Cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo denoto que a empresa 

compunha o quadro societário na época da ocorrência do fato gerador descrito na CDA, exercendo função de 

representação da pessoa jurídica.Quanto aos demais sócios, INDEFIRO a inclusão de Tae Won Kim, Sang Bum Chae e 

Jang Soo Han, posto que os mesmos foram admitidos na sociedade posteriormente à ocorrência do fato gerador descrito 

na CDA, não concorrendo, em tese, em atos praticados com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto, conforme previsto no artigo 135, do Código Tibutário Nacional, não havendo portanto assunção do débito.Ao 

SEDI para as devidas anotações e extração de carta de citação.Após, cite-se. 2. FL. 152: Comprove o subscritor da 

petição juntada aos autos à fl. 152 que cientificou a executada da sua renúncia ao mandato, nos termos do art. 45 do 

CPC. Intime-se. 

 

2001.61.14.004417-0 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP132589 

- FRANCISCO EVANDRO FERNANDES E SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X MARIA LUIZA 

SARDINHA DE NOBREGA 

Fl. 30: Defiro. Tornem os autos ao arquivo sobrestado. 

 

2001.61.14.004727-4 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 - 

ANA CRISTINA PERLIN) X DROG FERRAZOPOLIS LTDA 

Fls. 75/79: Indefiro, uma vez que tanto a penhora de fl. 24, quanto o reforço de penhora de fl 38 não recairam sobre 

medicamentos.Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento do presente feito.No silêncio, ao arquivo para 

sobrestamento. 

 

2002.61.14.000960-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

TEXTIL SAO JOAO CLIMACO LTDA(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES E SP109170 - KATHIA 

KLEY SCHEER E SP190111 - VERA LÚCIA MARINHO DE SOUSA E SP252247 - CARINA GALAN 

FERNANDES SPICCIATI E SP192961 - ANDREIA DOS SANTOS PEREIRA) 

A Exceção/Objeção de Pré-Executividade é fruto de construção doutrinária e jurisprudencial e tem como objetivo 

propiciar ao executado apresentar defesa antes da constrição de seus bens quando for possível ao juiz, apenas com base 

nos elementos e provas já existentes nos autos ou juntados com o próprio incidente, conhecer matérias de ordem pública 

ou outra que não demandem dilação probatória.No caso dos autos, na exceção oposta às fls. 52/112, o Executado-

excipiente sustenta a ocorrência de prescrição, dado que já consumado o prazo para a cobrança da exação. A seu turno, 

na exceção apresentada às fls.114/185, pleiteia a ocorrência de prescrição intercorrente.Por sua vez, instado a se 

manifestar, a Exeqüente-excepta pugnou pela rejeição da exceção manejada, argüindo que não há falar em prescrição, 

pois o lançamento tributário ocorreu dentro do lustro estabelecido no art. 174 do Código Tributário Nacional, tampouco 

em prescrição intercorrente, haja vista que não houve a suspensão do processo por mais de 1 (um) ano.Pois bem, 

compulsando a certidão de dívida ativa constante dos autos, observa-se que os fatos que originaram o débito entabulado 

datam do período de apuração do ano de 1997/1998, cujo último vencimento se deu em 15/01/1998. Por seu turno, 

distribuído o presente feito em 20/03/2002, o despacho ordenando a citação inicial foi proferido exatamente em 

22/03/2002, interrompendo, assim, o prazo de prescrição, nos termos do art. 174, I do CTN.Com efeito, tomando-se 

como base a data do tributo mais antigo, qual seja, de 15/05/1997, e tendo em vista que o marco inicial da contagem do 

prazo prescricional iniciou-se com a entrega da declaração pelo Executado-excipiente, ou seja, em 29/10/1998, não há 

que se falar em ocorrência de prescrição para o ajuizamento da presente execução, posto que não decorreu o lustro 

estabelecido na norma legal aplicável à espécie, isto é, o caput do art. 174 supramencionado.No que tange à prescrição 

intercorrente, razão assiste a Exequente-excepta, já que não houve, em momento algum, a paralisação do processo por 
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mais de um ano, restando afastada a aplicação do art. 40, caput, da Lei nº 6830/80.Isto posto, REJEITO as exceções de 

pré-executividade manejadas, prosseguindo-se o presente feito, intimando-se a exeqüente para que se manifeste em 

termos de substituição dos bens penhorados (fls. 259), haja vista que os mesmos já foram levados à leilão por duas 

vezes, nas datas de 12/08/2008 (1ª praça) e 26/08/2008 (2ª praça), restando negativos.Intime-se. 

 

2003.61.14.000847-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

FRANCISCO ONASSIS RODRIGUES ALBUQUERQUE(SP078135 - ALMIR DE ALMEIDA CARVALHO) 

Deixo de receber o recurso de apelação de fls. 107/112, uma vez que a decisão atacada às fls. 101/102 possui natureza 

de decisão interlocutória, sendo reformável por recurso diverso do apresentado.Inaplicável, ainda, o princípio da 

fungibilidade recursal, nos termos da decisão a seguir transcrita: PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - RECURSO CABÍVEL: AGRAVO DE INSTRUMENTO 1. Em exceção de pré-executividade, 

contra sentença que não for terminativa cabe agravo de instrumento, e não apelação. Precedentes do C. STJ. 2. A 

interposição do recurso de apelação no lugar de agravo de instrumento configura erro grosseiro, afastando a aplicação 

do princípio da fungibilidade dos recursos haja vista a não existência de dúvida objetiva a respeito. (Ap 902906 - 6ª 

Turma TRF 3ª Região - Processo 2001.61.07.002703-6 - DATA JULGAMENTO: 14/05/2009, PUBLICAÇÃO DJF3 

CJ1 DATA:06/07/2009 PÁGINA: 78, RELATOR JUIZ CONVOCADO MIGUEL DI PIERRO. 

 

2003.61.14.005596-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X UNICA 

MAO-DE-OBRA TEMPORARIA LTDA X CLAUDIONOR RODRIGUES DE FREITAS X ANA CRISTINA 

CUEBRA GARCIA X MARCELO JOSE DA SILVA(SP192206 - JOSÉ LUIZ CIRINO E SP255168 - JOYCE SANTI 

E SP157612 - DINÁ SOLANGE ALVES) 

A Exceção/Objeção de Pré-Executividade é fruto de construção doutrinária e jurisprudencial e tem como objetivo 

propiciar ao executado apresentar defesa antes da constrição de seus bens quando for possível ao juiz, apenas com base 

nos elementos e provas já existentes nos autos ou juntados com o próprio incidente, conhecer matérias de ordem pública 

ou outra que não demandem dilação probatória.No caso dos autos, na exceção oposta às fls. 51/85, a Executada-

excipiente Ana Cristina Cuebra Garcia sustenta a ocorrência de prescrição, dado que já consumado o prazo para a 

cobrança da exação, bem como sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda haja vista não fazer 

parte do quadro societário da empresa à época dos fatos geradores. A seu turno, às fls. 113/127 apresentou o Executado-

excipiente Marcelo José da Silva exceção de pré-executividade, igualmente alegando a ocorrência de prescrição e sua 

ilegitimidade para figurar no pólo passivo da demanda por não ser sócio da empresa executada à época dos fatos 

geradores.Por sua vez, instado a se manifestar, a Exeqüente-excepta pugnou pela rejeição da exceção manejada, 

argüindo que não há falar em prescrição, pois o lançamento tributário ocorreu dentro do lustro estabelecido no art. 174 

do Código Tributário Nacional, além de asseverar que a responsabilidade do sócio é solidária.A análise da prescrição e 

da decadência nos tributos sujeitos a lançamento por homologação demanda a verificação do dies a quo e dies ad quem 

para a contagem dos prazos, as quais devem estar documentalmente comprovadas nos autos para permitir essa 

verificação em sede de exceção, caso contrário, o incidente se revelará inadequado.Nesse sentido, o primeiro ponto a ser 

observado é se o crédito foi constituído mediante apresentação de declaração do próprio contribuinte ou se foi 

constituído de ofício.Apresentada a declaração, em razão do auto-lançamento efetuado pelo contribuinte e em relação 

ao exato valor lá informado, não há que se falar em prazo decadencial para o lançamento de ofício, tendo curso apenas o 

prazo prescricional de 5 (cinco) anos, que deverá ser contado da data da entrega da declaração (se esta for posterior ao 

vencimento do tributo, já que somente a partir de tal momento tem o fisco ciência do valor a ser cobrado) ou da data do 

vencimento do tributo ( se a entrega da declaração for anterior ao vencimento, já que nesse caso somente após o 

vencimento é que o tributo se torna exigível, podendo ser cobrado).Na mesma hipótese, se o valor declarado for inferior 

ao valor efetivamente devido, correrão paralelamente os prazos de decadência para lançamento de ofício da diferença e 

de prescrição do valor declarado.Destaque-se, entretanto, que as causas de suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário previstas no art. 151, do CTN terão forte influência na contagem dos prazos acima mencionados, já que 

estando suspensa a exigibilidade revela-se impossível qualquer cobrança, motivo pelo qual não há que se falar na 

fluência dos prazos extintivos. Colocadas as premissas, entendo cabível a aferição de prescrição e decadência em sede 

de exceção de pré-executividade, desde que demonstradas as datas do fato gerador, do vencimento do tributo, da 

entrega da declaração ao fisco (se for o caso), da notificação do lançamento (se for o caso), bem como a informação de 

existência ou não de recurso na esfera administrativa.Assim, não tendo os Executados-excipientes apresentado a 

documentação necessária ao exame do caso nesse incidente, REJEITO as exceções de pré-executividade manejadas, no 

que tange à prescrição alegada, vez que não se admite dilação probatória em sede de exceção de pré-

executividade.Todavia, no que tange às exclusões de sócios pleiteadas, tenho que as mesmas merecem prosperar.Com 

efeito, se admite a responsabilização dos sócios da empresa executada em razão da prática de atos praticados com abuso 

de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. Nestes 

termos, não se pode admitir indiscriminadamente a inclusão de sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal, de 

modo que para a exeqüente requerer a inclusão, deve comprovar umas das situações cogitadas no art. 135, III, do 

CTN.No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresaexecutada, a fim de garantir o crédito 

fiscal, uma vez que a sede da mesma não foi localizada.Desta feita, estaria autorizada sua inclusão no pólo passivo da 

presente. No entanto, tendo em vista que a responsabilidade tributária prevista no art. 133 do CTN se refere à aquisição 

de estabelecimento comercial, industrial, profissional ou fundo de comércio, não está ela a abarcar a simples aquisição 

de cotas sociais.Neste sentido está o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:TRIBUTÁRIO E 
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EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - NOVO SÓCIO - INGRESSO NA SOCIEDADE 

POSTERIORMENTE A OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR - IMPOSSIBILIDADE - RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA - ART. 133 DO CTN - SUCESSÃO INEXISTENTE.1. O ingresso de novo sócio no quadro societário 

não configura a sucessão de empresas.2. Se a empresa continuou a sua atividade, com alteração de alguns sócios que 

ingressaram na sociedade adquirindo cotas, não houve sucessão a justificar a aplicação do art. 133 do CTN.3. Recurso 

especial não provido.(Recurso Especial nº 988509/SP, da relatoria da Min. Eliana Calmon, DJE 22/09/2008).Isto posto, 

ACOLHO as manejadas exceções de pré-executividade e, em relação a excipiente Ana Cristina Cuebra Garcia e ao 

excipiente Marcelo José da Silva JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do artigo 267, VI do Código de 

Processo Civil, excluindo-os do pólo passivo e, no mais, prosseguindo-se a execução em relação à empresa executada e 

demais sócios co-Executados.Ao SEDI para proceder as anotações necessárias, no sentido de excluir a excipiente acima 

mencionada.Intime-se a exeqüente para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, ou 

havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do art. 40, caput, da Lei 

nº 6830/80.Intime-se. 

 

2003.61.14.008924-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X RUDYARD STERLING WOCHNIK 

1. Manifeste-se o(a) Exeqüente em termos de prosseguimento do presente feito. 2. No silêncio, aguarde-se no arquivo 

até nova provocação das partes.3. Intime-se. 

 

2003.61.14.009634-8 - INSS/FAZENDA(Proc. ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA) X COLEGIO BRASILIA 

S/C X COLEGIO BRASILIA S/C X SAUL MESSIAS DE OLIVEIRA(SP177590 - RUDIE OUVINHA BRUNI) X 

JULIANA PENHA X LUIZ ANTONIO BARBOSA PORTUGAL X ADELSON DE SOUZA PENHA 

Fls. 67/68: Dê-se ciência às partes.Após, tornem os autos dos embargos à execução fiscal n.º 2006.61.14.006943-7 em 

apenso, conclusos para prolação de sentença. 

 

2004.61.14.000303-0 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X MARIA JOSE RODRIGUES FREITAS 

Manifeste-se o(a) Exeqüente em termos de prosseguimento do feito. No silêncio, ou havendo mero requerimento de 

prazo, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80. Intime-se. 

 

2004.61.14.002129-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X DALVA MARIA DOS 

ANJOS ME 

Fls. 34/36: As partes são intimadas dos atos processuais praticados, sendo necessário que a publicação da intimação seja 

clara quanto a quem se dirige e ao objeto a que se refere. E tais requisitos foram atendidos pela publicação.A narrativa 

acerca do ato, bem como as conclusões quantos aos efeitos processuais dele tirados é atribuição e ato exclusivo da 

parte.Posto isso, indefiro o requerimento de fls. 34/36.Intime-se e nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo até 

ulterior provocação. 

 

2004.61.14.002785-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X CONTINENTAL 

KENNEDY COMERCIAL LTDA(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO E SP101085 - ONESIMO ROSA E 

SP222802 - ANDREA LAPLANE E SP177134 - KÁTIA CRISTINA ABRÃO PASSARELO) 

Defiro a vista dos autos fora do cartório para o representante da Executada pelo prazo de 05 dias. 

 

2004.61.14.004281-2 - INSS/FAZENDA(Proc. Anna Claudia Pelicano Afonso) X RESTAURANTE FLORESTAL 

DOS DEMARCHI LTDA X NELSON DEMARCHI X EDSON DEMARCHI X SABINO DEMARCHI X ANGELIN 

NINI DEMARCHI X VALDOMIRO DEMARCHI X ADELINO DEMARCHI X LOUREN O DEMARCHI X ELVIO 

DEMARCHI(SP031064 - ALVARO DE AZEVEDO MARQUES JUNIOR E SP092103 - ALVARO DE AZEVEDO 

MARQUES NETO E SP132106 - CIRO ROBERTO DE AZEVEDO MARQUES E SP140361 - CELIA CHRISTIANE 

POLETTI E SP083747 - MATILDE MARIA DE SOUZA BARBOSA) 

A Exceção/Objeção de Pré-Executividade é fruto de construção doutrinária e jurisprudencial e tem como objetivo 

propiciar ao executado apresentar defesa antes da constrição de seus bens quando for possível ao juiz, apenas com base 

nos elementos e provas já existentes nos autos ou juntados com o próprio incidente, conhecer matérias de ordem pública 

ou outra que não demandem dilação probatória.No caso dos autos, pleiteia a executada às fls. 85/95 requer a suspensão 

do presente feito até a decisão final das ações ordinárias em que se discutem os créditos tributários objeto da presente 

execução fiscal.Instada a se manifesta, a exeqüente discorda da pretensão, vez que não se encontra presente nenhuma 

causa de suspensão do crédito tributário.Com efeito, não demonstrou a executada a concessão de liminares nos ditos 

processos, limitando-se a apresentar comprovantes da existência de ditas ações.Desta feita, não tendo a executada 

comprovado a concessão de liminares, não há que se falar em suspensão do crédito tributário, razão pela qual REJEITO 

a presente exceção de pré-executividade, expedindo-se mandado de penhora em bens da executada. Intime-se. 

 

2004.61.14.005686-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X FORD PREVIDENCIA 

PRIVADA(SP092239 - ANA PAULA CAMANO MESQUITA BARROS E SP126508 - MARCIA MAKISHI E 
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SP110502 - FABIO DE ALMEIDA BRAGA E SP088865 - DEJARI MECCA DE BRITO E SP166179 - NANCI 

COMINETTI CORRÊA E SP132631 - WALTER EDSON CAPPELLETTI E SP205707 - MARIA FERNANDA 

CAMPOS E SP146918E - NATHALIA PEREIRA BORGES E SP159892E - RAQUEL SILAS MELICE E SP166179 - 

NANCI COMINETTI CORRÊA E SP132631 - WALTER EDSON CAPPELLETTI) 

1. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Manifeste-se a Executada, 

ora Exequente, em termos de prosseguimento do feito, nos termos do art. 475-B do C.P.C, introduzido pela Lei nº 

11232/05.3. No silêncio, aguarde-se em arquivo findo, eventual provocação das partes. 

 

2004.61.14.005840-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X PAN NEWS 

PUBLICIDADE S/C LTDA(SP168967 - SHEILA GOMES BARBOSA) 

PA 0,10 A Exceção/Objeção de Pré-Executividade é fruto de construção doutrinária e jurisprudencial e tem como 

objetivo propiciar ao executado apresentar defesa antes da constrição de seus bens quando for possível ao juiz, apenas 

com base nos elementos e provas já existentes nos autos ou juntados com o próprio incidente, conhecer matérias de 

ordem pública ou outra que não demandem dilação probatória.No caso dos autos, na exceção oposta às fls. 86/151, o 

Executado-excipiente sustenta a ocorrência de prescrição, dado que já consumado o prazo para a cobrança da 

exação.Por sua vez, instado a se manifestar, a Exeqüente-excepta pugnou pela rejeição da exceção manejada, argüindo 

que não há falar em prescrição, pois a cobrança ocorreu dentro do lustro estabelecido no art. 174 do Código Tributário 

Nacional. A análise da prescrição e da decadência nos tributos sujeitos a lançamento por homologação demanda a 

verificação do dies a quo e dies ad quem para a contagem dos prazos, as quais devem estar documentalmente 

comprovadas nos autos para permitir essa verificação em sede de exceção, caso contrário, o incidente se revelará 

inadequado.Nesse sentido, o primeiro ponto a ser observado é se o crédito foi constituído mediante apresentação de 

declaração do próprio contribuinte ou se foi constituído de ofício.Apresentada a declaração, em razão do auto-

lançamento efetuado pelo contribuinte e em relação ao exato valor lá informado, não há que se falar em prazo 

decadencial para o lançamento de ofício, tendo curso apenas o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, que deverá ser 

contado da data da entrega da declaração (se esta for posterior ao vencimento do tributo, já que somente a partir de tal 

momento tem o fisco ciência do valor a ser cobrado) ou da data do vencimento do tributo ( se a entrega da declaração 

for anterior ao vencimento, já que nesse caso somente após o vencimento é que o tributo se torna exigível, podendo ser 

cobrado).Na mesma hipótese, se o valor declarado for inferior ao valor efetivamente devido, correrão paralelamente os 

prazos de decadência para lançamento de ofício da diferença e de prescrição do valor declarado.Destaque-se, entretanto, 

que as causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário previstas no art. 151, do CTN terão forte influência na 

contagem dos prazos acima mencionados, já que estando suspensa a exigibilidade revela-se impossível qualquer 

cobrança, motivo pelo qual não há que se falar na fluência dos prazos extintivos. Colocadas as premissas, entendo 

cabível a aferição de prescrição e decadência em sede de exceção de pré-executividade, desde que demonstradas as 

datas do fato gerador, do vencimento do tributo, da entrega da declaração ao fisco (se for o caso), da notificação do 

lançamento (se for o caso), bem como a informação de existência ou não de recurso na esfera administrativa.Isto posto, 

REJEITO a exceção de pré-executividade manejada, prosseguindo-se o presente feito, intimando-se a exeqüente para 

que se manifeste em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-

se os autos ao arquivo, nos termos do art. 40, caput, da Lei nº 6830/80.Intime-se. 

 

2004.61.14.007192-7 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO) X SHLOMO SCHIPER 

Manifeste-se o(a) Exeqüente em termos de prosseguimento do feito. No silêncio, ou havendo mero requerimento de 

prazo, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80. Intime-se. 

 

2004.61.14.008566-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP130534 - CESAR AKIO 

FURUKAWA) X MARIA HELENA RODRIGUES 

Fl. 29: Defiro o requerido, suspendendo o curso do processo, aguardando-se seu decurso em arquivo sobrestado. 

 

2004.61.14.008584-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP130534 - CESAR AKIO 

FURUKAWA) X VANIR GOUVEA 

Manifeste-se o(a) Exeqüente em termos de prosseguimento do feito. No silêncio, ou havendo mero requerimento de 

prazo, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80. Intime-se. 

 

2005.61.14.004997-5 - INSS/FAZENDA(Proc. Anna Claudia Pelicano Afonso) X NEOMATER S/C LTDA X JORGE 

BRASIL LEITE X ANTONIO HOCHGREB DE FREITAS X AGOSTINHO DE SOUZA BITELLI X MARIO 

CASEMIRO X ABRAHAO ISMAEL MARSICK X JOSE OSMAR CARDOSO X JORGE NAUFAL X FRANCISCO 

JUAREZ TAVORA FUSCO X WALTER GILBERTO RAMOS X RICARDO ROSCITO ARENELLA X RICARDO 

ROSCITO ARENELLA X CRISTIANA ROSCITO ARENELLA X ROGER BROCK X RUBENS 

PREARO(SP224253 - LUCIANA DE OLIVEIRA NUNES SOBRAL) 

A Exceção/Objeção de Pré-Executividade é fruto de construção doutrinária e jurisprudencial e tem como objetivo 

propiciar ao executado apresentar defesa antes da constrição de seus bens quando for possível ao juiz, apenas com base 

nos elementos e provas já existentes nos autos ou juntados com o próprio incidente, conhecer matérias de ordem pública 

ou outra que não demandem dilação probatória.No caso dos autos, na exceção oposta às fls. 92/119, os co-executados 
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Jorge Naufal, Jorge Brasil, Antonio Hochgreb de Freitas, Abraão Ismael Marsick, Agostinho de Souza Bitelli, Francisco 

Juarez Távora Fusco, Ricardo Roscito Arenella, Cristiana Roscito Arenella , Mário Casemiro, Roger Brock e José 

Osmar Cardoso pugnam pela sua exclusão do presente feito, argumentando, para tanto, sua ilegitimidade passiva, 

porquanto não restou comprovada nenhuma das hipóteses do art. 135 do Código Tributário Nacional aptas a ensejar sua 

responsabilização pelos créditos tributários cobrados.Instada a se manifestar a exeqüente aduziu, em suma, que os 

sócios respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.A responsabilização 

pessoal e solidária dos sócios, com seus bens pessoais, pelos débitos tributários perante a Previdência Social tem com 

fundamento legal o artigo 13 da Lei 8.620/93.Não obstante, tal dispositivo deva ser interpretado em consonância com o 

art. 135, III do CTN, isto é, a responsabilização pessoal pelas obrigações tributárias somente pode ser imputada aos 

diretores, gerentes ou representantes legais com poderes expressos de administração e gerência, desde que resultantes de 

atos praticados com excesso de poderes ou infração às normas legais, contrato social ou estatutos.No entanto, no 

presente caso, o que se denota é que os sócios-administradores que opuseram a presente exceção constam da certidão da 

dívida ativa, e, sendo assim, sobre sua responsabilidade paira a presunção de legitimidade, de modo que inverte-se o 

ônus da prova, cabendo aos co-executados comprovarem que não agiram com abuso ou excesso de poder.Nestes 

termos, incabível a presente exceção, vez que a matéria demanda dilação probatória, a qual é inadmissível neste 

procedimento.Neste sentido, encontra-se sedimentada a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, que assim se 

posiciona a respeito da controvérsia, in verbis:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO 

NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA 

EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. PRECEDENTES.1. A exceção de pré-executividade 

é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) 

é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a 

decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória.2. Conforme assentado em precedentes da Seção, 

inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe 

exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável na Certidão de 

Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título 

executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar 

prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução.3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime 

do art. 543-C do CPC.(Recurso Especial nº 1110925/SP, da relatoria do e. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

22.04.2009).Por conseguinte, à míngua de qualquer comprovação de não violação ao art. 135, III, do CTN, REJEITO a 

manejada exceção de pré-executividade prosseguindo-se a execução em relação à empresa executada e sócios co-

Executados.Tendo em vista a penhora realizada, bem como o ofício do Cartório de Registro de Imóveis e o requerido 

pela exeqüente, desentranhe-se e adite-se o mandado de fls. 68/71, para que o Sr. Oficial de Justiça proceda a sua 

retificação, devendo constar os bens de matrículas nº18524, 73.562, 73.563 e suas respectivas metragens, intimando-se, 

ainda, a executada desta retificação.Procedidas as diligências acima, oficie o CRI para que seja procedido o registro da 

penhora.Intimem-se. 

 

2005.61.14.006294-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP170587 - CELZA CAMILA 

DOS SANTOS) X ANA PAULA FERNANDES PEREIRA 

Tendo em vista o considerável valor o débito em questão e o valor bloqueado pelo sistema BACENJUD, o qual não 

justifica a movimentação da máquina judiciária, reconsidero o despacho de fls. 28, e determino a vinda dos autos 

conclusos para o devido desbloqueio. Após, dê-se vista a exequente para se manifestar em termos de prosseguimento do 

feito. No silêncio, ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Intimem-se.  

 

2005.61.14.006664-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X ZARA 

TRANSMISSOES MECANICAS LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP118948 - SANDRA 

AMARAL MARCONDES) 

PA 0,10 A Exceção/Objeção de Pré-Executividade é fruto de construção doutrinária e jurisprudencial e tem como 

objetivo propiciar ao executado apresentar defesa antes da constrição de seus bens quando for possível ao juiz, apenas 

com base nos elementos e provas já existentes nos autos ou juntados com o próprio incidente, conhecer matérias de 

ordem pública ou outra que não demandem dilação probatória.No caso dos autos, na exceção oposta às fls. 34/71, o 

Executado-excipiente sustenta a ocorrência de decadência, dado que já consumado o prazo para constituição do crédito 

tributário, bem como que ocorreu o pagamento.Por sua vez, instado a se manifestar, a Exeqüente-excepta pugnou pela 

rejeição da exceção manejada, argüindo que não há falar em decadência ou prescrição, pois o lançamento tributário 

ocorreu dentro do lustro estabelecido no art. 174 do Código Tributário Nacional, e que me relação ao alegado 

pagamento, o mesmo já foi devidamente alocado.A análise da prescrição e da decadência nos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação demanda a verificação do dies a quo e dies ad quem para a contagem dos prazos, as quais 

devem estar documentalmente comprovadas nos autos para permitir essa verificação em sede de exceção, caso 

contrário, o incidente se revelará inadequado.Nesse sentido, o primeiro ponto a ser observado é se o crédito foi 

constituído mediante apresentação de declaração do próprio contribuinte ou se foi constituído de ofício.Apresentada a 

declaração, em razão do auto-lançamento efetuado pelo contribuinte e em relação ao exato valor lá informado, não há 

que se falar em prazo decadencial para o lançamento de ofício, tendo curso apenas o prazo prescricional de 5 (cinco) 

anos, que deverá ser contado da data da entrega da declaração (se esta for posterior ao vencimento do tributo, já que 
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somente a partir de tal momento tem o fisco ciência do valor a ser cobrado) ou da data do vencimento do tributo ( se a 

entrega da declaração for anterior ao vencimento, já que nesse caso somente após o vencimento é que o tributo se torna 

exigível, podendo ser cobrado).Na mesma hipótese, se o valor declarado for inferior ao valor efetivamente devido, 

correrão paralelamente os prazos de decadência para lançamento de ofício da diferença e de prescrição do valor 

declarado.Destaque-se, entretanto, que as causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário previstas no art. 

151, do CTN terão forte influência na contagem dos prazos acima mencionados, já que estando suspensa a exigibilidade 

revela-se impossível qualquer cobrança, motivo pelo qual não há que se falar na fluência dos prazos extintivos. 

Colocadas as premissas, entendo cabível a aferição de prescrição e decadência em sede de exceção de pré-

executividade, desde que demonstradas as datas do fato gerador, do vencimento do tributo, da entrega da declaração ao 

fisco (se for o caso), da notificação do lançamento (se for o caso), bem como a informação de existência ou não de 

recurso na esfera administrativa.Isto posto, REJEITO a exceção de pré-executividade manejada, prosseguindo-se o 

presente feito, intimando-se a exeqüente para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, ou 

havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do art. 40, caput, da Lei nº 

6830/80.Intime-se. 

 

2005.61.14.007278-0 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO E SP226340 - FABIOLA TEIXEIRA FERNANDES) X ANTONIO QUINTINO DA SILVA 

Manifeste-se o(a) Exeqüente em termos de prosseguimento do feito. No silêncio, ou havendo mero requerimento de 

prazo, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80. Intime-se. 

 

2006.61.14.000220-3 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - CRQ(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA) 

X KAMARO IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA X MAICON DE PAULA OLIVEIRA 

Da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo denoto que o sócio Maicon de Paula Oliveira compunha 

o quadro societário na época da ocorrência do fato gerador descrito na CDA, exercendo função de representação da 

pessoa jurídica, em virtude do que DEFIRO o requerido às fls. 27/33, incluindo-o no pólo passivo da presente execução. 

INDEFIRO, porém, a inclusão do sócio Gilson Martins da Silva pois embora compusesse a sociedade na época da 

ocorrência do fato gerador não exercia função de representação, não concorrendo em tese, em atos praticados com 

excesso de poder ou infração da lei, contrato social ou estatuto, conforme previsto no artigo 135, do Código Tributário 

Nacional, não havendo, portanto, assunção do débito. Ao SEDI para as devidas anotações e extração de carta de 

citação.Após, cite-se. 

 

2006.61.14.002968-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X AMBIENTAL 

METALPLASTICO LTDA(SP217962 - FLAVIANE GOMES PEREIRA ASSUNÇÃO) 

A Exceção/Objeção de Pré-Executividade é fruto de construção doutrinária e jurisprudencial e tem como objetivo 

propiciar ao executado apresentar defesa antes da constrição de seus bens quando for possível ao juiz, apenas com base 

nos elementos e provas já existentes nos autos ou juntados com o próprio incidente, conhecer matérias de ordem pública 

ou outra que não demandem dilação probatória.No caso dos autos, na exceção oposta às fls. 35/51, a Executada-

excipiente pleiteia, em síntese, a suspensão da presente execução, haja vista estar discutindo o crédito em ação 

ordinária. Também pugna pela suspensão da exigibilidade do crédito tributário, pois, existe ação consignatória em 

relação aos débitos ora em execução na presente demanda. Pois bem, o campo de atuação da exceção de pré-

executividade cinge-se ao exame de matérias de ordem pública, notadamente no tocante aos pressupostos processuais e 

as condições da ação, desde que, inexoravelmente, constatadas de plano, por meio de prova pré-constituída.A suspensão 

da execução fiscal argüida pela Executada-excipiente não merece prosperar, vez que a simples propositura de ação 

ordinária, sem a presença de qualquer causa de suspensão do crédito tributário, não autoriza tal.Nesse sentido está o 

entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CDA. EXIGIBILIDADE. ENTENDIMENTO 

JURISPRUDENCIAL NO SENTIDO DA CONSTITUCIONALIDADE DAS EXAÇÕES EXIGIDAS. AÇÃO 

ORDINÁRIA. DISCUSSÃO SOBRE INCONSTITUCIONALIDADE/ILEGALIDADE DOS TRIBUTOS 

CONSTANTES DA CDA. PREJUDICIALIDADE EXTERNA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO OU DE CAUSA DE SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO DÉBITO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. NÃO-OCORRÊNCIA DE 

SIMILITUDE FÁTICA.1. Pretensão da recorrente de discutir, por meio de exceção de pré-executividade, a validade da 

CDA que instrui a execução fiscal, por entender que as exações nela inscritas: salário-educação, contribuição para o 

Incra, contribuição para o Sebrae/Sesi e Sesc, desconto do INSS sobre o salário-maternidade e auxílio-doença são 

inconstitucionais e ilegais.2. Entendimento desta Corte no sentido de ser possível o manejo da exceção de pré-

executividade com o fim de argüir a nulidade da CDA da qual constem tributos cuja inconstitucionalidade tenha 

sidoreconhecida, não aplicável à espécie.3. Hipótese em que as alegadas ilegalidades e inconstitucionalidades dos 

tributos constantes da CDA estão sendo discutidas em ação ordinária julgada improcedente em primeira instância e 

pendente derecurso, que tramita perante o Tribunal Regional Federal da Primeira Região, havendo entendimento 

sedimentado, inclusive nesta Corte, no sentido de reconhecer sua constitucionalidade e a legalidade.4. Precedente desta 

Corte já decidiu que a simples existência de ações ordinárias que discutem a exação objeto da execução fiscal não 

assegura ao contribuinte o direito à suspensão da exigibilidade do crédito tributário cobrado no executivo fiscal. Ainda 

que seja reconhecida a conexão, a suspensão da execução fiscal somente se dará se houver garantia do juízo ou qualquer 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 1530/1778 

outra das hipóteses autorizadoras da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, prevista no artigo 151 do CTN.5. 

Na espécie, o Tribunal de origem deixou registrado que não houve demonstração de que a decorrente esteja amparada 

por qualquer hipótese legal de suspensão do crédito tributário, de sorte que não há se falar em suspensão da execução 

fiscal.6. Não configuração do alegado dissídio jurisprudencial, porquanto os acórdãos apontados como paradigmas não 

guardam similitude fática com a presente demanda.7. Recurso especial conhecido parcialmente e, nessa parte, não-

provido.(Recurso Especial nº 1073080, da relatoria do Min. Benedito Gonçalves, DJE 30/03/2009)Igualmente não 

prospera a suspensão do crédito tributário pela consignação em pagamento, vez que o ato de compensação tem, 

essencialmente, natureza complexa e, a rigor, demanda produção de provas, incabível no estreito campo da exceção de 

pré-executividade, sendo imprescindível o seu exame em sede de embargos à execução.A propósito, confira os dizeres 

do acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que assim se posicionou a respeito da matéria, in 

verbis:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. QUESTÕES QUE 

DEMANDAM AMPLA COGNIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EXCLUSÃO DE MULTA, CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. OBTENÇÃO DE PARCELAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE.1. A exceção de pré-executividade não é servil à veiculação de questões que demandem cognição 

plena, porquanto seu processamento exige prova pré-constituída do direito alegado, restrito seu objeto a questões de 

ordem pública, passíveis de serem conhecidas de ofício pelo magistrado.2. In casu, através desta via, o recorrente 

suscita questões que não ostentam esta feição, porquanto respeitam a exclusão de multa por atraso no recolhimento do 

tributo, face à alegada existência de denúncia espontânea do débito, bem como a não incidência de juros e da Taxa 

SELIC. Deveras, pretende ver suspensa a execução fiscal, alegando haver parcelado o débito através de consignatória. É 

cediço, o parcelamento a que se refere o art. 151 do Código Tributário Nacional é aquele requerido e homologado 

perante a Autoridade Fazendária, na forma da legislação de regência, e não o efetuado em ação consignatória, aforada 

ao alvedrio do contribuinte, e sequer deferida. Desta forma, não há como ser reconhecida a suspensão da exigibilidade 

do crédito, apta a paralisar o iter executivo através da exceção oposta.4. Ademais, ainda que assim não fosse, poder-se-

ía acolher a exceção sugerida no bojo da ação de conhecimento, tivesse havido o depósito integral do débito, o que 

esvaziaria a demanda pelo quantum depositado até a improcedência. Sucede que, via consignatória e sem cumprir os 

requisitos legais pretende o recorrente beneficiar-se.(...).Nesse sentido, a análise de tais circunstâncias demandariam 

dilação probatória, inadmissível em sede de exceção de pré-executividade. Isto posto, REJEITO a exceção de pré-

executividade oposta, razão pela qual, manifeste-se a exeqüente em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, ou 

havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os uatos ao arquivo, nos termos do art. 40, caput, da Lei nº 

6830/80.Intimem-se. 

 

2006.61.14.003206-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X HOLDING MAO DE 

OBRA TEMPORARIA LTDA(SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA E SP188905 - CARLA ANDREIA 

ALCANTARA COELHO E SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA E SP173533 - RODRIGO HELUANY ALABI 

E SP187309 - ANDERSON HENRIQUE AFFONSO E SP154363 - ROMAN SADOWSKI E SP153184E - FABIANA 

PERES SOARES) 

1. Não conheço do pedido de fls.11/97, por ser incabível na espécie a objeção de pré-executividade, uma vez que as 

matérias alegadas pala Executada-excipiente demanda dilação probatória, não podendo ser reconhecidas de plano, 

devendo a Executada-excipiente, se desejar, apresentar os pertinentes embargos à execução, que são a via instrumental 

adequada para sua defesa.2. Certifique a Secretaria da vara o decurso do prazo para pagamento,, a seguir, venham-me 

os autos para o bloqueio via RENAJUD dos veículos indicados pela Exequente às fls. 152, 153, 156 e 157.Com o 

efetivo bloqueio, expeça-se mandado ou carta precatória, conforme o caso, para o fim de proceder a penhora dos 

veículos.Intimem-se. 

 

2006.61.14.003510-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X RG 

REPRESENTACOES DE AUTO PECAS LTDA.(SP196497 - LUCIANA BEEK DA SILVA E SP131207 - MARISA 

PICCINI E SP134449 - ANDREA MARCONDES MACHADO E SP121040 - GLAUCIA VIDAL E SP073353B - 

JOSE ROBERTO MOTTA TIBAU) 

Fls. 65/66: Defiro o requerido pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2006.61.14.003517-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X INDUSTRIA E 

COMERCIO JOLITEX LTDA(SP186179 - JOSÉ RICARDO LONGO BARBOSA E SP157260 - LUIS EDUARDO 

LONGO BARBOSA E SP183106 - JERRY LEVERS DE ABREU E SP188061 - ARNALDO ISMAEL DIAS 

GARCIA) 

1. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Manifeste-se a Executada, 

ora Exequente, em termos de prosseguimento do feito, nos termos do art. 730 do C.P.C. 3. No silêncio, agurade-se no 

arquivo findo, eventual provocação da aprte interessada. 

 

2006.61.14.003530-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X MARBON IND MET 

LTDA(SP187400 - ERIKA TRINDADE KAWAMURA) 

Manifeste-se a executada-credora, em termos de prosseguimento do feito, nos termos do art. 475-B do C.P.C., 

introduzido pela Lei nº 11.232, DE 22/12/2005. No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte 

interessada. Int.  
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2006.61.14.003921-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X CONTABIL 

CASSETARI S C LTDA(SP208678 - MARCELO MOREIRA MONTEIRO E SP210421 - RODRIGO DO AMARAL 

FONSECA) 

A Exceção/Objeção de Pré-Executividade é fruto de construção doutrinária e jurisprudencial e tem como objetivo 

propiciar ao executado apresentar defesa antes da constrição de seus bens quando for possível ao juiz, apenas com base 

nos elementos e provas já existentes nos autos ou juntados com o próprio incidente, conhecer matérias de ordem pública 

ou outra que não demandem dilação probatória.No caso dos autos, na exceção oposta às fls. 74/269, a Executada-

excipiente argumenta, em síntese, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, pois, existe pedido administrativo 

de compensação dos débitos ora em execução na presente demanda.Instada a se manifestar, a Exeqüente-excepta 

refutou as argumentações expendidas na exceção oposta, asseverando que as manifestações de inconformidade 

apresentadas pela Executada-excipiente no processo administrativo forma julgadas intempestivas, determinando-se o 

prosseguimento da cobrança débito.Pois bem, o campo de atuação da exceção de pré-executividade cinge-se ao exame 

de matérias de ordem pública, notadamente no tocante aos pressupostos processuais e as condições da ação, desde que, 

inexoravelmente, constatadas de plano, por meio de prova pré-constituída.A inexigibilidade do crédito tributário 

argüida pela Executada-excipiente não merece prosperar, uma vez que o ato de compensação tem, essencialmente, 

natureza complexa e, a rigor, demanda produção de provas, incabível no estreito campo da exceção de pré-

executividade, sendo imprescindível o seu exame em sede de embargos à execução.Não fosse o bastante, pelas 

informações prestadas pela autoridade fazendária às fls. 274/288, extrai-se com clareza que o pedido da Executada-

excipiente remanesceu negado, dada sua intempestividade, e, via de consequência, não houve a homologação das 

declarações de compensações entabuladas.A propósito, confira os dizeres do acórdão proferido pelo E. Tribunal 

Regional da 3ª Região, que assim se posicionou a respeito da matéria, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.1. A chamada exceção de pré-executividade, simples petição 

apresentada no próprio processo de execução, é admitida pela doutrina e pela jurisprudência como meio excepcional de 

defesa do executado.2. No âmbito da exceção de pré-executividade comportam apenas matérias que dispensam 

contraditório amplo e dilação probatória.3. Não cabe, em exceção de pré-executividade, alegação de compensação do 

débito com créditos que o executado afirma possuir junto ao exeqüente, visto que o encontro de contas demandaria 

dilação probatória. (grifei)(AI n.º 77886, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, v. u., DJE 

12/02/2009, p 126)Isto posto, REJEITO a presente exceção de pré-executividade, razão pelo qual dê-se vista à 

Exeqüente-excepta para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito.No silêncio ou havendo mero 

requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80.Intime-

se. 

 

2006.61.14.005147-0 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X NEIDE MARINHO 

Preliminarmente, informe a exequente a regularidade do parcelamento noticiado. 

 

2006.61.14.005154-8 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X VANIA APARECIDA DOS SANTOS 

Tendo em vista o considerável valor o débito em questão e o valor bloqueado pelo sistema BACENJUD, o qual não 

justifica a movimentação da máquina judiciária, reconsidero o despacho de fls. 25, e determino a vinda dos autos 

conclusos para o devido desbloqueio. Após, dê-se vista a exequente para se manifestar em termos de prosseguimento do 

feito. No silêncio, ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Intimem-se.  

 

2006.61.14.006020-3 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS BRUM 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2006.61.14.007001-4 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X DROGARIA 

RACHMOON LTDA 

Preliminarmente, nos termos do artigo 11, inciso VIII, da Lei nº 6830/80, defiro o pedido de fls. 42/46 fixando a 

penhora a ser efetuada, em substituição à penhora de fl. 30, em 10% do faturamento mensal da empresa executada 

DROGARIA RACHMOON LTDA, a fim de que a mesma possa continuar exercendo suas atividades, expedindo-se 

para tanto o competente mandado, do qual ficará depositário o sócio-gerente ou o administrador com poderes de 

gerência, devendo este providenciar o depósito judicial do referido valor até o 5º dia útil subseqüente do mês 

considerado, bem como a juntada aos autos de balancete devidamente formalizado nos termos das regras do comércio, a 

fim de comprovar se o valor depositado é concernente ao faturamento da empresa.Após, resultando positiva a penhora 

em substituição, levante-se a penhora efetuada à fl. 30 e, considerando por analogia, o contido no artigo 238, parágrafo 

único, do C.P.C., intime-se o depositário judicial através de carta simples, dando-lhe ciência do levantamento da 

penhora e da exoneração de seu encargo.Intime-se e após, cumpra-se. 
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2006.61.14.007029-4 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X VANESSA NUNES 

SANTI ME 

Ante a citação negativa de fl. 18, esclareça a exequente o pedido de fl. 21, no prazo de 02 dias.No silêncio, ou havendo 

mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo para sobrestamento. 

 

2006.61.14.007030-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 - 

ANA CRISTINA PERLIN E SP250057 - KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI) X HOLLYWOOD FARMA LTDA 

ME 

Fls. 26/29: A intimação pessoal deve ser entendida como a comunicação do ato processual que é realizada através de 

mandado ou com a entrega dos autos diretamente à pessoa que tem capacidade para recebê-la, cabendo, portanto, à 

parte interessada comparecer em Secretaria para análise e/ou retirada dos autos. Posto isso, indefiro o requerimento de 

fls. 26/29. Intime-se.  

 

2007.61.14.000915-9 - INSS/FAZENDA(Proc. Anna Claudia Pelicano Afonso) X CENTRO EDUCACIONAL 

INTEGRADO AMERICANO S/C LT X OSWALDO ACCURSI X RUI DE CAMARGO DE VIEIRA 

PINTO(SP154850 - ANDREA DA SILVA CORREA) 

A Exceção/Objeção de Pré-Executividade é fruto de construção doutrinária e jurisprudencial e tem como objetivo 

propiciar ao executado apresentar defesa antes da constrição de seus bens quando for possível ao juiz, apenas com base 

nos elementos e provas já existentes nos autos ou juntados com o próprio incidente, conhecer matérias de ordem pública 

ou outra que não demandem dilação probatória.No caso dos autos, na exceção oposta às fls. 19/37, a Executada-

excipiente sustenta a inexigibilidade da exação, haja vista a nulidade do título executivo que embasa a presente 

execução, argumentado que o mesmo não possui certeza e liquidez necessários para a propositura da 

demanda.Conforme se extrai dos documentos juntados às fls. 36/37, o pagamento se deu após o ingresso da demanda 

executiva, de modo que no momento da propositura da mesma o título era perfeitamente válido, gozando, portanto, de 

seus atributos de presunção de legitimidade, certeza e liquidez.Nestes termos, não há que se falar em nulidade do título 

executivo.Isto posto, REJEITO a presente exceção de pré-executividade, expedindo-se o competente mandado do 

penhora,m ou carta precatória, conforme o caso, em bens livres da executada.Intime-se. 

 

2007.61.14.001075-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X SULZER BRASIL S/A 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 26 DA LEI 6830/80. 

 

2007.61.14.001615-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X INSTITUTO 

CENTRAL DE GASTROENTEROLOGIA DO ABC LTDA(SP208678 - MARCELO MOREIRA MONTEIRO E 

SP210421 - RODRIGO DO AMARAL FONSECA) 

1. Recebo o recurso de apelação de fls. 143/149, interposto pela parte exequente, em ambos os efeitos de direito. 2. 

Intime-se o(a) apelado(a) para oferecimento de contra-razões.3. Com ou sem as contra-razões, subam estes autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo.Intimem-se.  

 

2007.61.14.001858-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X ELETRA 

INDUSTRIAL LTDA(SP181293 - REINALDO PISCOPO E SP235864 - MARCELA CASTRO MAGNO) 

A Exceção/Objeção de Pré-Executividade é fruto de construção doutrinária e jurisprudencial e tem como objetivo 

propiciar ao executado apresentar defesa antes da constrição de seus bens quando for possível ao juiz, apenas com base 

nos elementos e provas já existentes nos autos ou juntados com o próprio incidente, conhecer matérias de ordem pública 

ou outra que não demandem dilação probatória.No caso dos autos, na exceção oposta às fls. 47/110, a Executada-

excipiente argumenta, em síntese, que parte da dívida encontra-se paga, e que outra parte foi objeto de parcelamento nos 

termos da Medida Provisória nº 303/2006, razão pela qual pleiteia a extinção da presente execução.Instada a se 

manifestar, a Exeqüente-excepta refutou as argumentações expendidas na exceção oposta, asseverando que as dívidas 

encontram-se ativas, e que o pagamento refere-se a outros débitos, que não os cobrados nesta execução.Pois bem, o 

campo de atuação da exceção de pré-executividade cinge-se ao exame de matérias de ordem pública, notadamente no 

tocante aos pressupostos processuais e as condições da ação, desde que, inexoravelmente, constatadas de plano, por 

meio de prova pré-constituída.A inexigibilidade do crédito tributário argüida pela Executada-excipiente não merece 

prosperar, vez que não admite a análise de plano, demandado dilação probatória, notadamente em face do alegado pela 

autoridade fazendária, no que tange ao pagamento e parcelamento de outros débitos.Isto posto, REJEITO a presente 

exceção de pré-executividade, razão pelo qual dê-se vista à Exeqüente-excepta para que se manifeste em termos de 

prosseguimento do feito, notadamente acerca da petição de fls. 136/165.No silêncio ou havendo mero requerimento de 

prazo, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do artigo 40, caput, da Lei n.º 6.830/80.Intime-se. 

 

2007.61.14.002085-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X STEROC INDUSTRIA 

E COMERCIO LTDA(SP099302 - ANTONIO EDGARD JARDIM E SP231833 - VANESSA FREI ELEOTERIO) 

A Exceção/Objeção de Pré-Executividade é fruto de construção doutrinária e jurisprudencial e tem como objetivo 

propiciar ao executado apresentar defesa antes da constrição de seus bens quando for possível ao juiz, apenas com base 
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nos elementos e provas já existentes nos autos ou juntados com o próprio incidente, conhecer matérias de ordem pública 

ou outra que não demandem dilação probatória.No caso dos autos, na exceção oposta às fls. 78/99, a Executada-

excipiente argumenta, em síntese, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, pois, existe pedido administrativo 

de compensação dos débitos ora em execução na presente demanda.Aduz ainda a Executada-excipiente que os tributos 

cobrados estão com sua exigibilidade suspensa nos termos do art. 151, III, do Código Tributário Nacional, haja vista 

haver pedido de revisão de débito junto à Exeqüente-excepta.Instada a se manifestar, a Exeqüente-excepta refutou as 

argumentações expendidas na exceção oposta, asseverando que as matérias alegadas pela Executada-excipiente 

dependem de dilação probatória, devendo ser discutidas por meios de embargos à execução.Pois bem, o campo de 

atuação da exceção de pré-executividade cinge-se ao exame de matérias de ordem pública, notadamente no tocante aos 

pressupostos processuais e as condições da ação, desde que, inexoravelmente, constatadas de plano, por meio de prova 

pré-constituída.A inexigibilidade do crédito tributário argüida pela Executada-excipiente não merece prosperar, uma 

vez que o ato de compensação tem, essencialmente, natureza complexa e, a rigor, demanda produção de provas, 

incabível no estreito campo da exceção de pré-executividade, sendo imprescindível o seu exame em sede de embargos à 

execução.A propósito, confira os dizeres do acórdão proferido pelo E. Tribunal Regional da 3ª Região, que assim se 

posicionou a respeito da matéria, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO.1. A chamada exceção de pré-executividade, simples petição apresentada no próprio processo de 

execução, é admitida pela doutrina e pela jurisprudência como meio excepcional de defesa do executado.2. No âmbito 

da exceção de pré-executividade comportam apenas matérias que dispensam contraditório amplo e dilação probatória.3. 

Não cabe, em exceção de pré-executividade, alegação de compensação do débito com créditos que o executado afirma 

possuir junto ao exeqüente, visto que o encontro de contas demandaria dilação probatória. (grifei)(AI n.º 77886, 2ª 

Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, v. u., DJE 12/02/2009, p 126).Com efeito, as hipóteses de 

suspensão do crédito tributário são taxativas, de maneira que o pedido de compensação formulado pelo Executada-

excipiente não configuram reclamação ou recurso administrativo aptos a suspender a exigibilidade do crédito tributário 

nos termos do art. 135, III, CTN.Desta feita, a verificação da suspensão do crédito demanda análise probatória, não 

sendo possível sua constatação de plano, o que afasta o cabimento de sua argüição por meio de exceção de pré-

executividade.Nesse sentido, trago a baila pacífica jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO. OMISSÃO. ART. 535 DO CPC. 

OFENSA. RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INEXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. QUESTÕES PREJUDICADAS.(...)3. A constatação, de plano, de 

que o crédito tributário estaria suspenso é imprescindível para aferir-se o cabimento da exceção de pré-executividade no 

caso dos autos, bem como para a procedência de mérito deste instrumento processual.4. Inexistindo qualquer 

pronunciamento quanto a tal circunstância, os autos devem retornar à instância de origem para novo julgamento. 

Demais questões de mérito restaram prejudicadas.5. Recurso especial provido em parte.(Recurso Especial n.º 699.077, 

Relator Ministro Castro Meira, v.u., DJ 03.10.2005, p. 209)Isto posto, REJEITO a presente exceção de pré-

executividade, razão pelo qual expeça-se mandado de penhora em bens da Executada.Intimem-se. 

 

2007.61.14.002985-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP170587 - CELZA CAMILA 

DOS SANTOS) X SIMONE MARINHO OLIVEIRA 

Manifeste-se o(a) Exeqüente em termos de prosseguimento do feito. No silêncio, ou havendo mero requerimento de 

prazo, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80. Intime-se. 

 

2007.61.14.003163-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X SILVIA GALVAO DE SOUZA 

Dê-se ciência as partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o que restou 

decidido no V. Acórdão de fl. 40, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição. 

 

2007.61.14.003228-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X GEORG KARL REINBACH 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o decidido 

pelo E. Tribunal Regional da 3ª Região, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. I.  

 

2007.61.14.003321-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X 

WANDERLEY APARECIDO JUST 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2007.61.14.003591-2 - INSS/FAZENDA(Proc. Anna Claudia Pelicano Afonso) X EXTERNATO RIO BRANCO 

LTDA X LIGIA REGINA PARANHOS DINELLI X MARIA AUGUSTA PARANHOS FARO X NAIR MUKAY 

SUGUIMOTO(SP260447A - MARISTELA DA SILVA E SP217962 - FLAVIANE GOMES PEREIRA ASSUNÇÃO 

E SP043427 - MIGUEL PARENTE DIAS E SP166670 - MARCOS PARENTE DIAS) 

A Exceção/Objeção de Pré-Executividade é fruto de construção doutrinária e jurisprudencial e tem como objetivo 

propiciar ao executado apresentar defesa antes da constrição de seus bens quando for possível ao juiz, apenas com base 

nos elementos e provas já existentes nos autos ou juntados com o próprio incidente, conhecer matérias de ordem pública 
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ou outra que não demandem dilação probatória.No caso dos autos, na exceção oposta às fls. 24/108, a Executada-

excipiente argumenta, em síntese, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, pois, existe ação consignatória em 

relação aos débitos ora em execução na presente demanda. Às fls. 110/128, foi oposta exceção de pré-executividade 

pela executada-excipiente Maria Augusta Paranhos Faro, a qual alega a suspensão da inexigibilidade do crédito pelo 

parcelamento por meio da ação de consignação, bem como aduz não estarem comprovados os requisitos do art. 135, III, 

do CTN.A executada-excipiente Nair Mukay Sughimoto, também opôs, às fls. 130/160, exceção de pré-executividade, 

não qual pleiteia sua exclusão por não fazer parte do quadro societário à época dos fatos geradores dos tributos 

cobrados. Pois bem, o campo de atuação da exceção de pré-executividade cinge-se ao exame de matérias de ordem 

pública, notadamente no tocante aos pressupostos processuais e as condições da ação, desde que, inexoravelmente, 

constatadas de plano, por meio de prova pré-constituída.A inexigibilidade do crédito tributário argüida pela Executada-

excipiente não merece prosperar, uma vez que ainda que se tenha deferido o depósito, o mesmo não foi feito de forma 

integral de modo a se possibilitar a extinção do débito, mas sim em parcelas.Desta feita, uma vez que o ato de 

compensação tem, essencialmente, natureza complexa e, a rigor, demanda produção de provas, incabível no estreito 

campo da exceção de pré-executividade, sendo imprescindível o seu exame em sede de embargos à execução.No que 

tange à exclusão pleiteada por Maria Augusta Paranhos Faro, não se configura a mesma possível, vez que em face da 

presunção de certeza e exigibilidade de CDA, constando o nome da executada-excipiente na certidão, inverte-se o ônus 

da prova, cabendo a ela provar que não se enquadra nas hipóteses do art. 135, III, do CTN.Nesse sentido, a análise de 

tais circunstâncias demandariam dilação probatória, inadmissível em sede de exceção de pré-executividade. Isto posto, 

REJEITO as exceções de pré-executividade opostas às fls. 24/108 e 110/128, razão pelo qual dê-se vista à Exeqüente-

excepta para que se manifeste em 15 (quinze) dias em termos de prosseguimento do feito.Por fim, no que se refere à 

executada-excipiente Nair Mukay Sughimoto, haja vista a concordância da exeqüente-excepta com sua exclusão, 

ACOLHO a manejada exceção de pré-executividade e, em relação a ora excipiente, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 

nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, excluindo-a do pólo passivo e, no mais, prosseguindo-se a 

execução em relação à empresa executada e demais sócios co-Executados.Condeno a Exeqüente-excepta ao pagamento 

de honorários, fixados, moderadamente, em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do Código de 

Processo Civil.Ao SEDI para proceder as anotações necessárias, no sentido de excluir a excipiente acima 

mencionada.Intimem-se. 

 

2007.61.14.003610-2 - INSS/FAZENDA(Proc. Anna Claudia Pelicano Afonso) X YCAR ARTES GRAFICAS LTDA 

X FLAVIO FORD RACY X FABIO FORD FERIS RACY X MARIA LUCIA PINTO SANTOS SILVA(SP154430 - 

CLAUDIO DE BARROS GODOY SANDRONI E SP204179 - GABRIELE RIBERTO PRYNC FLATO) 

Não conheço do pedido de fls. 22/49, por ser incabível na espécie a objeção de pré-executividade, uma vez que as 

matérias alegadas pala Executada-excipiente demanda dilação probatória, não podendo ser reconhecidas de plano, 

devendo a Executada-excipiente, se desejar, apresentar os pertinentes embargos à execução, que são a via instrumental 

adequada para sua defesa.Certifique a Secretaria da vara o decurso do prazo para pagamento, expedindo-se, a seguir, o 

competente mandado ou carta precatória, conforme o caso, para a penhora em bens da executada e seus sócios.Intime-

se.  

 

2007.61.14.004814-1 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 

REGIAO(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X MONICA DA SILVA 

Decorrido o prazo requerido na cota retro, dê-se nova vista à exeqüente para que requeira o que de direito.No silêncio 

ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição. 

 

2007.61.14.004852-9 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 

REGIAO(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X RELIGAR GRUPO DE ATIVIDADES DIVERSIFICADAS 

LTDA 

Decorrido o prazo requerido na cota retro, dê-se nova vista à exeqüente para que requeira o que de direito.No silêncio 

ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição. 

 

2007.61.14.004913-3 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 

REGIAO(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X SOLANGE REGINA PICCOLI GARCIA 

1. Manifeste-se o(a) Exeqüente em termos de prosseguimento do presente feito. 2. No silêncio, ou havendo mero 

requerimento de prazo, aguarde-se no arquivo até nova provocação das partes.3. Intime-se. 

 

2007.61.14.005361-6 - INSS/FAZENDA(Proc. Anna Claudia Pelicano Afonso) X HENDRIX INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA X ANDRE GOLTL X CLAUDIO BONFANTI FILHO X CLAUDIO BONFANTI(SP103443 - 

CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO E SP102077 - ROSANA OLIVERIO MERENCIANO E SP139052 - 

MARCIA ALENCAR LUCAS E SP228846 - CYNTHIA MAIA SOUTO LIMA) 

A exceção/objeção de pré-executividade é fruto de construção doutrinária e jurisprudencial e tem como objetivo 

propiciar ao executado apresentar defesa antes da constrição de seus bens quando for possível ao juiz, apenas com base 

em elementos e provas já existentes nos autos ou juntados com o próprio incidente conhecer matérias de ordem pública 

ou outras que não demandem dilação probatória.No caso dos autos, a exceção oposta às fls. 20/62 a executada-

excipiente pleiteia a exclusão da sócia EDNA SAYURI KAYAMA, bem como pugna pela nulidade da CDA, vez que a 
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dívida não se mostra líquida e que, em face da inconstitucionalidade da taxa Selic, incabível sua aplicação.Ocorre que 

no presente caso há que se verificar a ilegitimidade de parte, vez que a empresa executada é quem está pleiteando a 

exclusão da referida sócia, sem contar que, conforme se denota da inicial e da CDA apresentadas, EDNA SAYURI 

KAYAMA não consta no pólo passivo da presente demanda, não havendo, por óbvio razão para exclusão, razão pela 

qual não conheço da exceção neste aspecto.No que tange à alegada iliquidez da dívida e a aplicação da taxa Selic, tais 

matérias demandam cognição plena, não podendo ser reconhecidas de plano, e, haja vista que a excipiente não trouxe 

prova inequívoca do alegado, sendo inviável dilação probatória, REJEITO a exceção de pré-executividade 

oposta.Certifique a Secretaria da vara o decurso de prazo para pagamento, expedindo-se, a seguir, os competentes 

mandados ou carta precatória, conforme o caso, para penhora em bens da executada e seus sócios.Intimem-se.  

 

2007.61.14.005445-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X APTHO - 

ASSISTENCIA PSICOLOGICA AO TRABALHO E AO HOMEM(SP208678 - MARCELO MOREIRA MONTEIRO) 

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO com relação à CDAs 

nº 80.7.07.004266-50, em face do pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo 

Civil.Transitada em julgado, encaminhem-se ao SEDI para exclusão da respectiva CDAs.Sem prejuízo, quanto as 

demais CDAs, considerando o parcelamento noticiado às fls. 129/135, defiro o sobrestamento conforme requerido. No 

entanto, deixo de determinar o arquivamento para sobrestamento tendo em vista a existência de Embargos à 

Execução.P.R.I. 

 

2007.61.14.005574-1 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 - 

ANA CRISTINA PERLIN E SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) X DROG ATLANTIDA LTDA 

Tendo em vista o requerido na petição retro, suspendo curso do presente feito até o término do parcelamento, e 

determino a remessa dos autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, até ulterior provocação das partes.Intime-se.  

 

2007.61.14.005577-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG PASSARELLA LTDA ME 

Manifeste-se o(a) Exeqüente em termos de prosseguimento do feito. No silêncio, ou havendo mero requerimento de 

prazo, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80. Intime-se. 

 

2007.61.14.006470-5 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X LUIZ JOSE PIMENTA 

1. Manifeste-se o(a) Exeqüente em termos de prosseguimento do presente feito. 2. No silêncio, ou havendo mero 

requerimento de prazo, aguarde-se no arquivo até nova provocação das partes.3. Intime-se. 

 

2007.61.14.006475-4 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ARTURO DINELLI FILHO(SP134951 - SERGIO GARCIA 

GALACHE E SP260266 - VAGNER CAETANO BARROS E SP272552 - ALEXANDRE MARQUES FRIAS) 

Fls. 25/30: Defiro.Certifique-se o decurso de prazo para pagamento ou nomeação de bens à penhora. Expeça-se 

mandado de penhora, avaliação e intimação, cumprindo-se a diligência no endereço de fl. 23. 

 

2007.61.14.006502-3 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X LUIS PEDRO DE OLIVEIRA 

1. Manifeste-se o(a) Exeqüente em termos de prosseguimento do presente feito. 2. No silêncio, ou havendo mero 

requerimento de prazo, aguarde-se no arquivo até nova provocação das partes.3. Intime-se. 

 

2007.61.14.006557-6 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ANDRE LUIZ DE AZEVEDO 

1. Manifeste-se o(a) Exeqüente em termos de prosseguimento do presente feito. 2. No silêncio, ou havendo mero 

requerimento de prazo, aguarde-se no arquivo até nova provocação das partes.3. Intime-se. 

 

2007.61.14.006621-0 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X EDSON GALANTE 

1. Manifeste-se o(a) Exeqüente em termos de prosseguimento do presente feito. 2. No silêncio, ou havendo mero 

requerimento de prazo, aguarde-se no arquivo até nova provocação das partes.3. Intime-se. 

 

2007.61.14.006709-3 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X 

EXTERNATO RIO BRANCO LTDA(SP217962 - FLAVIANE GOMES PEREIRA ASSUNÇÃO) 

A Exceção/Objeção de Pré-Executividade é fruto de construção doutrinária e jurisprudencial e tem como objetivo 

propiciar ao executado apresentar defesa antes da constrição de seus bens quando for possível ao juiz, apenas com base 

nos elementos e provas já existentes nos autos ou juntados com o próprio incidente, conhecer matérias de ordem pública 

ou outra que não demandem dilação probatória.No caso dos autos, na exceção oposta às fls. 42/207, a Executada-

excipiente argumenta, em síntese, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, pois, seus débitos, ora em 

execução, foram apreciados pelo juízo arbitral, sendo objeto de parcelamento.Instada a se manifestar, a Exeqüente-
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excepta refutou as argumentações expendidas na exceção oposta, asseverando que não há falar em inexigibilidade da 

exação, pois, o parcelamento encetado não tem o condão de afastar a presunção de certeza e liquidez da certidão de 

dívida ativa inscrita, requerendo, afinal, o regular prosseguimento do feito.Pois bem, o campo de atuação da exceção de 

pré-executividade cinge-se ao exame de matérias de ordem pública, notadamente no tocante aos pressupostos 

processuais e as condições da ação, desde que, inexoravelmente, constatadas de plano, por meio de prova pré-

constituída.A inexigibilidade do crédito tributário argüida pela Executada-excipiente não merece prosperar, uma vez 

que a análise do parcelamento, a rigor, demanda produção de provas, incabível no estreito campo da exceção de pré-

executividade, sendo imprescindível o seu exame em sede de embargos à execução.Além disso, para que se realize a 

dedução do título executivo, só se admitem os documentos expressos em lei, o que não ocorreu no presente caso.A 

propósito, confira os dizeres do acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que assim se posicionou a 

respeito da matéria, in verbis:ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

DEDUÇÃO DE VALORES RELATIVOS AO FGTS PAGOS PELO EMPREGADOR DIRETAMENTE AO 

EMPREGADO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 9.491/97.1. Após a entrada em vigor da Lei 9.491/97, os valores do FGTS 

pagos pelo empregador diretamente ao empregado, por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, não podem ser 

deduzidos do total exigido na execução fiscal, ante a falta de previsão legal.Precedentes do STJ: REsp 632.125/RS, 

Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 19.09.2005; REsp 585.818/RS, Rel.ª Min.ª Denise Arruda,1ª Turma, DJ de 

23.05.2005.2. Recurso especial a que se dá provimento.(Resp nº 750.129, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE 

20/02/2006, p 230)Isto posto, REJEITO a presente exceção de pré-executividade, prosseguindo-se a execução em seus 

ulteriores termos, expedindo-se mandado de penhora, ou carta precatória, conforme o caso, em bens da executada. 

Intime-se. 

 

2007.61.14.007131-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X 

EXTERNATO RIO BRANCO LTDA(SP260447A - MARISTELA DA SILVA E SP217962 - FLAVIANE GOMES 

PEREIRA ASSUNÇÃO E SP260067 - PATRICIA PORTELLA ABDALA) 

A Exceção/Objeção de Pré-Executividade é fruto de construção doutrinária e jurisprudencial e tem como objetivo 

propiciar ao executado apresentar defesa antes da constrição de seus bens quando for possível ao juiz, apenas com base 

nos elementos e provas já existentes nos autos ou juntados com o próprio incidente, conhecer matérias de ordem pública 

ou outra que não demandem dilação probatória.No caso dos autos, na exceção oposta às fls. 07/, a Executada-excipiente 

sustenta a ocorrência de decadência, dado que já consumado o prazo para constituição do crédito tributário.Instada a se 

manifestar, a Exeqüente-excepta refutou as argumentações expendidas na exceção oposta, asseverando, em síntese, que 

não há falar decadência, vez que o crédito foi constituído dentro do lustro estabelecido no art. 173 do Código Tributário 

Nacional.A análise da prescrição e da decadência nos tributos sujeitos a lançamento por homologação demanda a 

verificação do dies a quo e dies ad quem para a contagem dos prazos, as quais devem estar documentalmente 

comprovadas nos autos para permitir essa verificação em sede de exceção, caso contrário, o incidente se revelará 

inadequado.Nesse sentido, o primeiro ponto a ser observado é se o crédito foi constituído mediante apresentação de 

declaração do próprio contribuinte ou se foi constituído de ofício.Apresentada a declaração pelo contribuinte, não há 

que se falar em prazo decadencial para o lançamento do ofício, tendo curso apenas o prazo prescricional, que deverá ser 

contado da data da entrega da declaração.0,10 No entanto, não sendo apresentada qualquer declaração dos valores 

devidos, tem o Fisco prazo de 5 (cinco) anos para lançar (prazo decadencial, contados do fato gerador do tributo, se 

houve antecipação do pagamento - art. 150, 4º do , CTN - ou contados do 1º dia do exercício seguinte ao fato gerador, 

se não houve antecipação do pagamento - art. 173, I, do CTN) e após a realização do lançamento 5 (cinco) anos para 

cobrar (prazo prescricional), assim, inaplicável a já conhecida tese dos cinco mais cinco.A propósito, confira os dizeres 

do acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que assim se posicionou a respeito da matéria, in 

verbis:TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PAGAMENTO ANTECIPADO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. DECADÊNCIA. PRAZO. REGRA GERAL. CTN, 

ART. 173, I.I - A jurisprudência desta Corte está orientada no entendimento de que, em se tratando de tributo sujeito a 

lançamento por homologação cujo pagamento não foi antecipado pelo contribuinte, deve ser aplicado o prazo 

quinquenal estabelecido no art. 173, I, do CTN.Precedentes: REsp nº 439.133/SC, Rel. Minª DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, DJe de 22/09/2008; AgRg no Ag nº 973.807/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 

DJe de 03/11/2008; REsp nº 757.922/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ de 

11/10/2007; Resp nº 811.243/CE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ de 02/05/2006.II 

- Agravo regimental improvido.(AgRg nos EREsp 1061128 / SC, da relatoria do Min Francisco Falcão, DJE 

25/05/2009)Colocadas essas premissas, no presente caso, verifica-se que os fatos que originaram o débito entabulado 

datam do período de apuração do ano de 1992, sendo que pela análise do procedimento administrativo apresentado pela 

Exeqüente-excepta verifica-se que o tributo foi lançado de ofício, por meio de notificação pessoal do Executado-

excipiente, em 29/08/1996 (fls. 78).Desta feita, não transcorreu mais de cinco anos entre a data do fato gerador e a 

constituição do crédito tributário, não havendo que se falar em decadência do crédito tributário.Isto posto, REJEITO a 

presente exceção de pré-executividade, razão pela qual, intime-se a Exeqüente para que se manifeste em termos de 

prosseguimento do feito.No silêncio, ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo nos 

termos do art. 40, caput, da Lei 6830/80. Intime-se. 

 

2008.61.14.003510-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CELSO ALEXANDRE RODRIGUES 
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1. Manifeste-se o(a) Exeqüente em termos de prosseguimento do presente feito. 2. No silêncio, ou havendo mero 

requerimento de prazo, aguarde-se no arquivo até nova provocação das partes.3. Intime-se. 

 

2008.61.14.003538-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X HELENO ANTONIO BARROS LOBO 

Tendo em vista o relato feito pela Central de Mandados à fl. 17, informe o exeqüente o endereço completo do executado 

a fim de possibilitar o cumprimento da diligência.No silêncio, ou havendo mero requerimento de prazo, remetam-se os 

autos ao arquivo até ulterior provocação das partes. 

 

2008.61.14.004851-0 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X CLAUDIA RENATA SILVA DE FREITAS 

8. Posto isso, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO o processo sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, 

incisos I, IV e artigo 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.9. Deixo de condenar em honorários 

advocatícios tendo em vista que sequer houve a angularização da relação jurídico processual.10. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.11. P.R.I.C. 

 

2008.61.14.005420-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA FLÁVIA 

HINOJOSA) X PRISCILA BENUCCI 

1. Manifeste-se o(a) Exeqüente em termos de prosseguimento do presente feito. 2. No silêncio, ou havendo mero 

requerimento de prazo, aguarde-se no arquivo até nova provocação das partes.3. Intime-se. 

 

2008.61.14.005436-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA FLÁVIA 

HINOJOSA) X SELMA ROSA EVANGELISTA 

1. Manifeste-se o(a) Exeqüente em termos de prosseguimento do presente feito. 2. No silêncio, ou havendo mero 

requerimento de prazo, aguarde-se no arquivo até nova provocação das partes.3. Intime-se. 

 

2009.61.14.000979-0 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X EMERSON ROCHA DOS SANTOS 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2009.61.14.001018-3 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X JUSSARA ALVES MIQUELETE SOARES(SP177284 - CELSO 

ROBERTO DURANTE) 

Manifeste-se a exequente acerca do parcelamento noticiado às fls. 11/16, no prazo de 10 dias.No silêncio, ou havendo 

mero requerimento de prazo, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição. 

 

2009.61.14.001103-5 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X SONTABIL SANTOS & SANTOS S/S LTDA(SP076001 - MIGUEL 

CARLOS NAVAS BERNAL) 

Fls. 14/22 e 24: Nada a decidir. Cumpra-se o r. despacho de fl. 13, arquivando-se o feito sobrestado, até ulterior 

manifestação. 

 

2009.61.14.001612-4 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X UNIMED ABC COOP TRAB MEDICO 

Tendo em vista o bem oferecido à penhora às fls. 22/25, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento do 

feito. 

 

2009.61.14.001655-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG GIGANTE LTDA 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2009.61.14.001662-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X COOP COOPERATIVA DE CONSUMO(SP146681 - ANGELO RICARDO 

TAVARIS E SP165445E - JONATHAN DOS SANTOS MEDEIROS) 

Manifeste-se a exequente acerca da guia de depósito judical juntada aos autos o prazo de 05 (cinco) dias. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2007.61.14.005986-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.14.005617-7) 

INSS/FAZENDA(Proc. 383 - MIGUEL HORVATH JUNIOR) X MARIA APARECIDA HRISTOV X ALBERTO 

HRISTOV(SP098326 - EDCLER TADEU DOS SANTOS PEREIRA E SP148510 - ALINIO SILVA DO 

NASCIMENTO) 

(...) Assim sendo, face ao acima exposto ACOLHO A PRESENTE impugnação para fixar o valor da causa o montante 

de r$ 26.666,67 (vinte e seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos).Traslade-se cópia desta 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 1538/1778 

decisão para os autos dos embargos de terceiro n. 2005.61.14.005617-7.Intimem-se.Com a preclusão, desapensem-se e 

arquivem-se estes autos. 

 

2009.61.14.004975-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.14.001833-5) FAZENDA 

NACIONAL X DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS DAMAR LTDA - MASSA FALIDA(SP216248 - PRISCILA 

ROCHA PASCHOALINI) 

Autue-se em apartado, distribuindo-se por depedência, cadastrando-se como impugnação ao valor da causa. Apensem-

se. Vista ao impugnado. 

2ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo  

DRA. GISELLE DE AMARO E FRANÇA  

Juíza Federal  

DR. FERNANDO HENRIQUE CORRÊA CUSTODIO 

Juiz Federal Substituto em auxílio  

Ilgoni Cambas Brandão Barboza  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 1901 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.03.99.098828-9 - UEMURA & UEMURA LTDA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - 

MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO) 

Vistos em inspeção.Em relação à obrigação de dar quantia certa fixada na sentença, a ser executada na forma do art. 

730, do Código de Processo Civil, aguarde-se provocação do interessado, que desde já fica advertido da 

imprescindibilidade da juntada do demonstrativo do débito atualizado, bem como de cópias para instrução do mandado 

de citação, quais sejam: sentença, v. acórdão, trânsito em julgado e cálculos de liqüidação.Permanecendo o feito sem 

movimentação por mais de 30 dias, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

1999.03.99.102535-5 - MANOEL FERREIRA DE CARVALHO(Proc. EDNA NUNES LOUREIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Intime-se a CEF para que cumpra a obrigação de fazer consistente na correção do saldo da conta vinculada da parte 

autora, segundo os parâmetros fixados no julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada com apoio do art. 461, 5º, do Código de Processo Civil.Saliente-se que o levantamento dos 

valores creditados pelo titular da conta subordina-se à presença de uma das situações previstas no art. 20, da Lei nº 

8.036/90, circunstância a ser aferida inicialmente pela CEF, podendo eventual ilegalidade ser levada ao conhecimento 

do Judiciário em nova ação, haja vista que o objeto da presente demanda exauriu-se com a definição do direito à 

correção do saldo da conta, ora em fase de execução.Decorrido o prazo acima assinalado, aguarde-se provocação da 

parte interessada, presumindo-se o adimplemento da obrigação se nada for requerido no prazo de 30 (trinta) dias, caso 

em que os autos deverão ser enviados ao arquivo findo.Int. 

 

1999.61.14.005680-1 - EICA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES 

LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) 

Ciências às partes do pagamento da requisição de pequeno valor expedida. Intime-se a União Federal, na pessoal da 

Procuradoria da Fazenda Nacional. Publique-se. 

 

1999.61.14.006399-4 - BERNARDINO BERTERO NETO(SP146572 - ROSANA ZUKAUSKAS VENTURINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JR) 

Intime-se a CEF para que cumpra a obrigação de fazer consistente na correção do saldo da conta vinculada da parte 

autora, segundo os parâmetros fixados no julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada com apoio do art. 461, 5º, do Código de Processo Civil.Saliente-se que o levantamento dos 

valores creditados pelo titular da conta subordina-se à presença de uma das situações previstas no art. 20, da Lei nº 

8.036/90, circunstância a ser aferida inicialmente pela CEF, podendo eventual ilegalidade ser levada ao conhecimento 

do Judiciário em nova ação, haja vista que o objeto da presente demanda exauriu-se com a definição do direito à 

correção do saldo da conta, ora em fase de execução.Decorrido o prazo acima assinalado, aguarde-se provocação da 

parte interessada, presumindo-se o adimplemento da obrigação se nada for requerido no prazo de 30 (trinta) dias, caso 

em que os autos deverão ser enviados ao arquivo findo.Int. 

 

2003.61.14.007784-6 - ADILSON FERREIRA DE OLIVEIRA X MARIA CONCEICAO DOS SANTOS DE 

OLIVEIRA(SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ E SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Fls.356/361: Com a prolação da sentença este Juízo encerrou sua prestação jurisdicional. Assim, remetam-se os 

presentes autos ao Colendo Tribunal como determinado às fls.345. Int. 

 

2004.61.14.000948-1 - LUIZ ANTONIO COTRIM DE BARROS X BEATRIZ MAGNANI ASENCIO 

BARROS(SP141422 - MARIA ALICE MUNIZ CUNHA E SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS E 

SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP160242 - VILMA SOLANGE AMARAL E SP146085 - 

PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA E SP228323 - CARLOS HENRIQUE CHAVES BRUNO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE) 

TÓPICO FINAL: ... Compulsando os autos, verifico que a prova pericial deferida à fl.321 ainda não foi realizada, sendo 

certo que os honorários periciais já foram depositados em juízo, conforme fls.347/350. Cumpra-se, portanto, a 

determinação judicial de fls.351, a fim de que o perito nomeado à fl. 321 dê início aos trabalhos, a serem realizados 

dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. Apresentado o laudo pericial, dê-se vista às partes para manifestação, bem 

como para apresentação de memoriais finais, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias. Após, expeça-se o competente 

alvará de levantamento em favor do perito judicial e, por fim, tornem conclusos para a prolação de sentença. Int. 

 

2005.61.14.000780-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129119 - JEFFERSON MONTORO E SP140646 - 

MARCELO PERES) X MARCIA CELIA GOMES RODRIGUES FIGUEIRA ZACH(Proc. SEM PROCURADOR) 

Vistos em inspeção. Arquivem-se, observando-se as formalidades legais.Int.-se. 

 

2005.61.14.006076-4 - MARCELO GONCALVES CONCEICAO X ANISETE MARIA BATISTA 

GONCALVES(SP189146 - NYLSON PRONESTINO RAMOS) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) 

Vistos em inspeção. Tendo em vista o silêncio das partes, manifeste-se o autor quanto aos documentos apresentados 

pela ré às fls.149/186. Após, venham conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

2006.61.14.004828-8 - LUCIO ADRIANO VENANCIO SALOMAO(SP159135 - MARACY MACHADO DE 

PAULA E SP141323 - VANESSA BERGAMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO E SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) 

Vistos em inspeção. Face ao noticiado pela Polícia Federal, nomeio o Sr. Perito Grafotécnico Laudimir Manoel 

Cardoso, Tel. 3461-2649 e 9613-5614. Tendo em vista o número de horas normalmente dispendidas na elaboração de 

perícias da espécie, bem como a faixa superior de remuneração mensal da categoria profissional a que pertence o Sr. 

Perito, segundo fontes que efetuam pesquisa de mercado para a imprensa, e ainda a natureza das diligências e materiais 

utilizados no trabalho em apreço, considero razoável arbitrar os honorários do Sr. Perito em R$ 800,00 (oitocentos 

reais), a serem depositados pelo autor. Após o cumprimento do item anterior, intime-se o Sr. Perito a dar inicio aos 

trabalhos. Int. 

 

2007.61.14.003738-6 - PAULO JOSE MIELLI(SP237615 - MARCELO RAHAL) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Cumpra a Caixa Econômica Federal o despacho de fls.75, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2007.61.14.003935-8 - GILBERTO SILVEIRA(SP124941 - KENIA LISSANDRA BALDIN VANCINI E SP233658 - 

VIVIANE DORNAS DE SENA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos em inspeção. Fls.87/90: Manifeste-se o autor quanto ao informado pela CEF. Nada sendo requerido, venham 

conclusos para sentença. Int.  

 

2007.61.14.003988-7 - MARIA CEZARIA PINTO X GORETE DA GRACA PINTO(SP128576 - RENATA 

CANAFOGLIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP069878 - ANTONIO CARLOS FERREIRA) 

Vistos em inspeção. Manifestem-se os autores quanto aos documentos apresentados pela ré. Após, venham conclusos 

para prolação de sentença. Int. 

 

2007.61.14.004002-6 - BENI BELCHOR(SP198404 - DENISE BELCHOR PARRA FERREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos em inspeção. Arquivem-se, observando-se as formalidades legais.Int.-se. 

 

2007.61.14.004163-8 - AFONSO ABILIO DOS ANJOS(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO E SP254489 - ALEX 

DO NASCIMENTO CAPUCHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Cumpra a Caixa Econômica Federal o despacho de fls.113, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2007.61.14.004270-9 - FELICIO BENTO ZAMPIERI X PAULINA ROSSI ZAMPIERI(SP130276 - ELIAS DE 
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PAIVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Fls.79/80: Requer a ré que a parte autora apresente provas com os dados corretos da agência e conta poupança para 

localização dos respectivos extratos. Contudo, a autora apresenta prova da existência da conta alegada na (fls.13), 

determinando este Juízo (fl.78) a apresentação de extratos complementares do ano de 1987. Assim sendo, cumpra a ré o 

determinado às fls.78, apresentando os extratos da conta 30621357-4, agência 6870, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de execução da multa anteriormente fixada. Int.  

 

2007.61.14.005988-6 - MARIA HELENA DE ARAUJO SILVA(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) 

Vistos, baixando em diligência. Tendo em vista as alegações da autora, no sentido da existência de saque fraudulento 

realizado em conta sua vinculada de FGTS, reputo necessária a produção de prova pericial grafotécnica, a fim de 

perquirir a autenticidade da assinatura aposta nos documentos de fls. 61/64.Para tanto, determino a intimação da CEF 

para que traga aos autos os originais de tais documentos, bem como de toda documentação apresentada na data e 

necessária à realização do saque dos valores, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de decretação da inversão do ônus 

da prova.Esclareça a CEF, outrossim, como se operacionalizou tal saque, discriminando e juntando os documentos 

então apresentados.Após, providencie a secretaria a escolha de perito de confiança deste juízo na área técnica a ser 

indicado pelo juízo para a realização da prova pericial, ocasião na qual serão as partes intimadas a apresentar 

quesitos.Intimem-se.  

 

2008.61.14.001480-9 - ERNESTA COSTA MORASSI(SP156214 - EDUARDO FRANCISCO POZZI E SP167571 - 

REGIS ALESSANDRO ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) 

Vistos em Inspeção.Face ao trânsito em julgado certificado, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento do 

feito, com fulcro do artigo 475B do CPC, introduzido pela Lei n.º 11.232, de 22/12/2005. Prazo: 20(vinte) dias. 

Silente(s), aguardem os autos provocação no arquivo sobrestado. Intime-se. 

 

2008.61.14.001838-4 - CLAUDETE CORREA DIAS(SP236489 - SAVIO CARMONA DE LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos em Inspeção.Face ao trânsito em julgado certificado, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento do 

feito, com fulcro do artigo 475B do CPC, introduzido pela Lei n.º 11.232, de 22/12/2005. Prazo: 20(vinte) dias. 

Silente(s), aguardem os autos provocação no arquivo sobrestado. Intime-se. 

 

2008.61.14.004133-3 - OSVALDO CRUZ FILHO X HEDILENE APARECIDA DE GREGORIO(SP181384 - 

CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA PAULA 

TIERNO DOS SANTOS E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Proceda a Secretaria à expedição do competente mandado nos termos do art. 285 A, parágrafo 2º do CPC. Após a 

apresentação das contrarrazões, cumpra-se o tópico final do despacho de fls. 110, encaminhando-os ao Colendo 

Tribunal Regional Federal da 3ª região. Cumpra-se. 

 

2009.61.14.003523-4 - MARIA DE LOURDES LIMA NAKAI - ESPOLIO X MICHITADA NAKAI X MONICA 

MICHIKO NAKAI BORGES(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(PR016450 - FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA) 

Ciências às partes da redistribuição do feito. Venham conclusos para sentença. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2001.61.14.001398-7 - CONDOMINIO EDIFICIO VILLAGE PORTA DO SOL(SP132080 - ROSANGELA 

APARECIDA DA LINHAGEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP133284 - FABIOLA FERRAMENTA 

VALENTE DO COUTO) 

Vistos em inspeção. Manifeste-se o autor quanto ao depósito realizado pela ré (fls.207/209). Havendo expressa 

concordância, venham conclusos para sentença. Int. 

 

2006.61.14.004487-8 - CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DOS CLASSICOS(SP126138 - MIGUEL 

ANGELO MAGGIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP219114 - ROBERTA PATRIARCA 

MAGALHAES E SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

Vistos em inspeção. Manifeste-se o autor quanto a impugnação apresentada pela ré, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, 

voltem conclusos. Int. 

 

2008.61.14.004248-9 - CONDOMINIO FIRENZE X NIVALDO PEREIRA DE ARAUJO(SP181023 - ANA PAULA 

PEREIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Remetam-se os presentes autos ao arquivo findo, ficando reconsiderado o despacho retro, quanto a determinação de 

remessa dos autos ao arquivo sobrestado. Int. 

 

2008.61.14.005974-0 - CONDOMINIO GOLD VILLAGE(SP154862 - LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N. COSTA 
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JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Remetam-se os presentes autos ao arquivo findo, ficando reconsiderado o despacho retro, quanto a determinação de 

remessa dos autos ao arquivo sobrestado. Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
2007.61.14.007154-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.14.001320-5) INSTITUTO 

NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO(Proc. 1100 - ELIANE DA SILVA 

ROUVIER) X YOKI ALIMENTOS S/A(SP100809 - REGINA DE ALMEIDA) 

Aguarde-se no arquivo sobrestado a decisão a ser proferida nos autos do Agravo de Instrumento interposto. Int. 

 

2009.61.14.003524-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.14.003523-4) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(PR016450 - FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA) X MARIA DE LOURDES 

LIMA NAKAI - ESPOLIO X MICHITADA NAKAI X MONICA MICHIKO NAKAI BORGES(PR026446 - PAULO 

ROBERTO GOMES) 

Ciência às partes da redistribuição dos autos. Desapensem-se e arquivem-se, observando-se as formalidades legais.Int.-

se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.61.14.003058-0 - IRMAOS PARASMO S/A IND/ MECANICA(SP117614 - EDUARDO PEREZ SALUSSE E 

SP206639 - CRISTIANO MACIEL CARNEIRO LEÃO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

BERNARDO DO CAMPO-SP 

Tendo em vista que a matéria discutida nestes autos diz respeito à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da 

COFINS, nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, inciso I da Lei nº 9.718/98, bem como o decidido pela Sessão Plenária do 

C. Supremo Tribunal Federal, realizada em 13/08/2008 na Medida Cautelar em Ação Declaratória de 

Constitucionalidade nº 18, aguarde-se, no arquivo sobrestado, o processo suspenso até ulterior determinação. Int. 

 

2009.61.14.002748-1 - VITON EQUIPAMENTOS PARA IND/ VIDREIRA LTDA(SP194981 - CRISTIANE 

CAMPOS MORATA E SP271452 - RAPHAEL CORREA ORRICO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

Fls.177/185: Ciência às partes da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento interposto. Oficie-se a 

autoridade impetrada. Após, ao Ministério Público Federal. Int. 

 

2009.61.14.002769-9 - TERMOMECANICA SAO PAULO S/A(SP245959A - SILVIO LUIZ DE COSTA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

TÓPICO FINAL: ... INDEFIRO a medida liminar... 

 

Expediente Nº 1951 

 

CARTA PRECATORIA 
2009.61.14.005783-7 - JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP X JUSTICA PUBLICA X 

JORGE FOUQUET JUNIOR X JOSE CARLOS RODRIGUES LIMA X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE 

S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

Designo o dia 07 de Outubro de 2009, às 15horas, para a inquirição deprecada.Notifique(m)-se e comunique-se. 

 

HABEAS CORPUS 
2008.61.14.005508-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.14.002459-3) MARCOS 

MARTINS DA COSTA SANTOS(SP230076 - EDUARDO DA COSTA SANTOS MENIN) X JUSTICA PUBLICA 

Assiste razão ao parquet, retifico assim o despacho proferido às fls. 352, recebendo assim o Recebo apresentado pelo 

réu como sendo o recurso em sentido estrito somente em seu efeito devolutivo nos termos do art. 584 do CPP. Abra-se 

vista dos autos a defesa para que ofereça as Razões Recursais, no prazo legal, nos termos do art. 588 do CPP.Int.-se. 

 

INQUERITO POLICIAL 

2005.61.14.000483-9 - JUSTICA PUBLICA X VERONICA MARIA MOCHNY X WALTER ANTONIO MOCHNY 

X HILDA KIRIE HIRATA X KURT MOCHNY(SP171859 - ISABELLA LÍVERO MORESCHI E SP187236 - 

EDSON ASARIAS SILVA) 

Intime-se a defesa para que proceda a retirada dos bens apreendidos às fls. 170, indicando para tanto pessoa autorizada 

para proceder tal ato. Após, tornem os autos conclusos. Cumpra-se.  

 

2005.61.14.900050-8 - JUSTICA PUBLICA X CLAUDIO BISSI X MARIO BERNARDINI(SP166881 - JOSÉ 

EDUARDO SILVERINO CAETANO) 

RECEBO A DENÚNCIA de fls. 347/348, oferecida contra MARIO BERNARDINI por considerar estarem presentes os 

seus requisitos, notadamente a justa causa para a ação penal.Cite-se o réu nos termos do art. 396 do Código de Processo 

Penal, intimando-o para apresentar defesa preliminar no prazo de 10 (dez) dias. Se, necessário for, deverá o Sr. Oficial 
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de Justiça proceder nos termos do art. 362 do CPP. O(s) réu(s) deverá(ao) ser cientificado(s) de que não apresentada a 

resposta no prazo legal, ou se não constituir(em) advogado, este Juízo nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-

lhe vista dos autos por 10(dez) dias e, também, de que caso não tenha(m) condições de constituir advogado poderá(ão) 

procurar a Defensoria Pública da União. Para tanto, expeça-se carta precatória ao juízo competente.Requisitem-se os 

antecedentes criminais dos acusados, consignando-se o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento. Remetam-se os autos 

ao SEDI para as anotações de praxe, quais sejam, mudança de classe para ação penal e regularização do pólo passivo, 

devendo o referido setor expedir a certidão de distribuição dos réus. Notifique-se o Ministério Público Federal.Int..-se. 

 

2009.61.14.003074-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP178035 - LAERTE MENDES JUNIOR) 

Vistos.Fls. 61/63: apresenta a defesa do investigado Rodrigo Paiva Prellvitz pedido de trancamento do inquérito policial 

e de restituição dos bens apreendidos pela Polícia Federal.O MPF, em arrazoado de fls. 65/68, pugna pelo indeferimento 

dos pleitos formulados.É a síntese do necessário. Decido.Manifestamente improcedentes os pleitos formulados.Com 

efeito, os prazos prescritos pelo Código de Processo Penal não são peremptórios, não gerando maiores implicações em 

razão de seu descumprimento pela autoridade policial.O trancamento postulado somente restaria crível no caso de 

consumação de prazo prescricional em abstrato da pretensão punitiva ou de prisão cautelar ao argumento de excesso de 

prazo caracterizador de constrangimento ilegal, o que também não é o caso dos autos.Aliás, ao analisar os documentos 

juntados às fls. 92/95, quais sejam, as informações prestadas pela Telefônica, verifico que há sérios indícios ligando o 

investigado às mensagens eletrônicas incitadoras de violência como ato criminoso capitulado em lei própria, razão pela 

qual não há que se falar, nem de longe, em trancamento do inquérito policial, mas sim em aprofundamento das 

investigações no sentido dos indícios até então colhidos.Quanto à restituição dos bens apreendidos, inviável neste 

momento processual, uma vez que os indícios colhidos apontam para a utilização dos mesmos nas práticas criminosas 

ora apuradas, servindo tais equipamentos de instrumentos para a prática criminosa, o que ensejará, se o caso, o 

perdimento dos mesmos em favor da União Federal, conforme disposto pelo art. 91, do Código Penal.Necessário, 

portanto, o aguardo do término das investigações para melhor análise das alegações formuladas. Remetam-se à Polícia 

Federal para o término das investigações, pelo prazo de noventa dias, conforme requerido à fl. 58.  

 

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - SUMARISSIMO 
2002.61.14.002321-3 - JUSTICA PUBLICA(Proc. MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAU) X ANTONIO 

LUIZ DA SILVA(SP111834 - DJALMA DUTRA DE ALMEIDA) 

Intime-se o réu ANTONIO LUIZ DA SILVA para apresentar documentos que comprovem a propriedade dos bens 

apreendidos, no prazo de 10 (dez) dias, excetuando-se o transmissor que deverá ser encaminhado a ANATEL, 

oportunamente.Caso, não apresente o réu interesse em restituir os bens, DETERMINO que seja oficiado à entidade - 

IAM - Instituição Assistencial MEIMEI consultando sobre eventual interesse em recebê-los para que sejam utilizadas 

nas finalidades assistenciais. Abra-se vista ao MPF.Encaminhe-se ao depósito judicial cópia deste, devendo os referidos 

bens permanecerem acautelados até posterior determinação.Cumpra-se.Int.-se. 

 

TERMO CIRCUNSTANCIADO 

2002.61.14.002663-9 - JUSTICA PUBLICA X CLARICIO JOSE DA SILVA(SP040025 - GUSTAVO NONATO 

MARQUES FILHO) 

Compulsando os autos constata-se que o transmissor apreendido constante na Guia de Depósito Judicial de fls. 254 

ainda não fora encaminhado à ANATEL, razão pela qual, determino que o Depósito Judicial proceda a entrega deste 

bem apreendido ao referido órgão. Solicito, outrossim, que seja enviado a este juízo o Termo de Entrega de bens. 

Comunique-se à ANATEL. Após, o cumprimento integral deste, proceda a Secretaria a baixa no cadastro de bens 

apreendidos e o retorno dos presentes autos ao arquivo. Cumpra-se. Int. 

 

ACAO PENAL 

1999.03.99.015533-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. TELMA MARIA SANTOS) X OSWALDO 

FERREIRA(SP077458 - JULIO BONETTI FILHO E SP075639 - ELISABETE RAMOS DA SILVA) 

Mantenho a decisão proferida às fls. 177, tendo em vista não estarem presentes os requisitos elencados no art. 397 do 

CPP.Homologo a desistência da oitiva da testemunha arrolada pela acusação conforme requerido pelo Ministério 

Público Federal às fls. 765/769.Designo o dia ____ de ______ de ______, às ____ h ___ min para oitiva das 

testemunhas arroladas pela defesa.Intime-se o réu, expedindo-se carta precatória à Comarca de Itu/SP (observando-se o 

endereço declinado às fls. 703).Notifique-se o Ministério Público Federal.Suspendo por ora, o pagamento dos 

honorários da advogada dativa anteriormente nomeada até posterior requerimento pela mesma. Cumpra-se.Int. 

 

1999.03.99.030639-7 - JUSTICA PUBLICA X FLORIANO CONRADO DO AMARAL GURGEL(SP040396 - 

NORTON ASTOLFO SEVERO BATISTA JR) X CLAUDIO GONCALVES BARREIROS(SP216502 - 

CHRISTIANE POLI FERRAZ E SP030207 - PAULO RODRIGUES ADOLPHO) X JOSE LUIZ EREDIA(SP120222 

- JOSE EDUARDO EREDIA E SP120258 - SIMONE ZABIELA EREDIA) X ANSELMO BATSCHAUER(SC015522 

- CHRISTIANE KLEIN FEDUMENTI) X LUCIANO EMILIO MOLTENI(SP240847 - LUSMAR MATIAS DE 

SOUZA FILHO) X LUIZ CARLOS SELHOST(SC010028 - HERBERT ZIMATH JUNIOR) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação penal ajuizada em face dos réus supra elencados para apurar eventual prática do 
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crime de apropriação indébita previdenciária, levada a efeito no período entre 03/1992 a 01/1994, na condição de sócios 

gerentes da empresa Brakofix Industrial S/A, cuja pena-base varia entre dois a cinco anos de reclusão.A denúncia foi 

recebida nos idos de novembro de 1997.O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 1690/1694 no sentido do 

reconhecimento da causa extintiva da punibilidade consistente na prescrição em perspectiva tendo em vista a pena 

máxima passível de ser fixada em desfavor dos réus e as peculiaridades do presente caso, no qual ainda resta necessária 

a realização de todo o trâmite instrutório do feito.É o sucinto relatório. Decido.É fato que a jurisprudência tem afastado 

a chamada prescrição em perspectiva em sede penal, uma vez que não existe previsão legal para tanto.Pessoalmente 

creio não haver realmente espaço para a utilização indiscriminada de tal instituto, sob pena de afronta aos primados da 

eficiência e moralidade da Administração Pública, bem como em face do fato de o crime supostamente praticado ser de 

ação penal pública incondicionada, onde não existe qualquer espaço à discricionariedade, imperando os primados da 

legalidade e indisponibilidade do interesse público.Em assim sendo, realmente deveria a ação penal ser instaurada e 

devidamente processada, até que eventual prescrição in abstracto ou in concreto fosse configurada, com a inevitável 

extinção da punibilidade.Porém, é certo que tais primados não devem ser analisados como pilares absolutos, devendo 

ser cotejados com a realidade e peculiaridades dos fatos apurados.No presente caso, as supostas condutas criminosas 

foram realizadas entre 03/1992 e 01/1994, com o recebimento da denúncia nos longínquos idos de novembro de 1997, 

sendo que a pena máxima possível abstratamente de ser cominada ao indiciado seria de 5 (cinco) anos, sendo a 

prescrição in abstracto de 12 anos, consoante o art. 109, III, do Código Penal.Sucede que a fixação da pena no máximo 

legal se afigura manifestamente rara, de muito difícil configuração, ainda mais tendo em vista os bons antecedentes 

criminais dos réus.A isso se some o fato de alguns dos réus já contarem com mais de setenta anos de idade, sendo que o 

prazo prescricional se conta pela metade no caso de réu maior de 70 anos na data da sentença.Assim, é certo que já se 

passaram 11 anos e 8 meses da data dos fatos, sendo que a possibilidade de não ocorrer a prescrição (in abstracto ou in 

concreto) é remotíssima, tendo em vista os bons antecedentes e as idades dos réus.Em assim sendo, o primado da 

eficiência da Administração Pública, que em um primeiro momento pende em favor da instauração da ação penal, em 

face das peculiaridades do caso concreto evidencia a total inutilidade e desinteresse no ajuizamento da ação penal, que 

servirá apenas e tão somente para abarrotar ainda mais as varas desta Subseção Judiciária já tão sobrecarregadas de 

feitos, sobrecarregando o Poder Judiciário sem qualquer perspectiva de resultado prático.Nesse diapasão, de há muito já 

restou superada a fase meramente científica do Direito Processual como um fim em si mesmo, existindo atualmente a 

clara e plena visão de que o processo deve servir de instrumento ao exercício dos direitos (instrumentalidade do 

processo), em concepção consagrada na doutrina pátria por juristas de escol como os Mestres Cândido Rangel 

Dinamarco e Ada Pellegrini Grinover, dentre outros.Em razão de todo o exposto, acolho as alegações da Ilustre 

Procuradora da República de fls. 1690/1694 e reconheço a causa extintiva da punibilidade da prescrição no caso em 

tela, visualizada em perspectiva, tudo nos moldes do disposto pelo art. 107, IV, do CP, c.c. art. 61, do CPP.Com o 

trânsito em julgado, expeçam-se os ofícios de praxe para comunicação do teor desta sentença aos Órgãos competentes. 

P.R.I.C 

 

1999.61.14.002962-7 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. ELIANA PIRES ROCHA) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP014520 - ANTONIO RUSSO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP014520 - ANTONIO RUSSO) 

Vistos.- I - Consta da denúncia que os réus, na qualidade de sócios e administradores da empresa VIAÇÃO RIACHO 

GRANDE LTDA., incorreram nas penas do art. 168-A, parágrafo 1º, inciso I c/c arts. 29 e 71, todos do CP ao deixarem 

de repassar, nas épocas próprias, as contribuições sociais descontadas das folhas de pagamento dos empregados da 

empresa referentes aos períodos de 12/1995 a 03/1997 e 04/1997 a 06/1997. A materialidade do crime restou 

comprovada através das NFLD´s nºs 32.456.952-1 e 32.456.953-0, nos valores respectivos e originários de R$ 

236.186,24 (duzentos e trinta e seis mil, cento e oitenta e seis reais e vinte e quatro centavos) e R$ 56.490,52 (cinqüenta 

e seis mil, quatrocentos e noventa reais e cinqüenta e dois centavos).Entretanto, durante o trâmite da ação criminal, os 

réus, após aderirem ao programa de parcelamento especial do REFIS, do qual foram posteriormente excluídos, 

efetuaram o pagamento do débito, comprovado através dos documentos juntados às fls. 1195/1210 e 1212/1215 e 

corroborados pelas informações prestadas pela Delegacia da Receita Federal, consoante fls. 1232/1235.O Ministério 

Público Federal requereu a declaração da extinção da punibilidade das rés face à comprovação do pagamento do débito 

(fls. 1240/1243).É o relatório. Decido.- II -O art. 9º, da Lei nº 10.684/03, dispõe que:Art. 9º. É suspensa a pretensão 

punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1º e 2º da Lei no 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e nos 

arts. 168-A e 337-A do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, durante o período em que a 

pessoa jurídica relacionada com o agente dos aludidos crimes estiver incluída no regime de parcelamento. 1º A 

prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão punitiva. 2º Extingue-se a punibilidade dos 

crimes referidos neste artigo quando a pessoa jurídica relacionada com o agente efetuar o pagamento integral dos 

débitos oriundos de tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios.De acordo com este preceito, o pagamento 

integral do débito, independentemente do momento em que realizado, porque o dispositivo não faz distinção, tem como 

efeito a extinção da punibilidade dos delitos que indica, dentre os quais se inclui a sonegação de tributos ou 

contribuições sociais.Cai por terra, destarte, a condição imposta pela legislação pretérita - a Lei nº 9.983/00 exigia 

pagamento anterior ao início da ação fiscal - sendo de rigor o decreto de extinção da punibilidade ante a constatação da 

integral quitação do débito.Neste sentido:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO PENAL. 

APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. LEI Nº 10.684/03. PAGAMENTO DOS DÉBITOS 

PREVIDENCIÁRIOS APÓS O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. AGRAVO 

PROVIDO. 1. O pagamento integral dos débitos oriundos da falta de recolhimento de contribuição à Previdência Social 
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descontada dos salários dos empregados, ainda que posteriormente à denúncia e incabível o parcelamento, extingue a 

punibilidade do crime de apropriação indébita previdenciária (Lei nº 10.684/03, artigo 9º, parágrafo 2º).2. Precedentes 

do STF e do STJ. 3. Agravo regimental provido (STJ - 6ª Turma - AGRESP 539108/PR, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 26/04/2007, DJ 14/05/2007, p. 405).PENAL. HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA 

PREVIDENCIÁRIA. PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO. EFEITOS PENAIS REGIDOS PELO ART. 9º, 2º, 

DA LEI 10.684/2003. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. ORDEM CONCEDIDA. 1. Com a edição da Lei 

10.684/2003, deu-se nova disciplina aos efeitos penais do pagamento do tributo, nos casos dos crimes previstos nos arts. 

1º e 2º da Lei 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e 168-A e 337-A do Código Penal. 2. Comprovado o pagamento 

integral dos débitos oriundos da falta de recolhimento de contribuições sociais, ainda que efetuado posteriormente ao 

recebimento da denúncia, extingue-se a punibilidade, nos termos do 9º, 2º, da Lei 10.684/03. 3. Ordem concedida para 

determinar o trancamento da ação penal (STJ - 5ª Turma - HC 61031/RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 

13/02/2007, DJ 12/03/2007, p. 278).PENAL. HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. 

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. PAGAMENTO INTEGRAL DO 

DÉBITO. ORDEM CONCEDIDA. 1. O parágrafo 2 do artigo 9 da Lei n 10.684/03 prevê a extinção da punibilidade do 

crime de apropriação indébita previdenciária para o agente que efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de 

tributos e contribuições sociais. 2. Diferentemente da Lei n 9.964/00 que restringia a extinção da punibilidade somente 

aos pedidos formulados antes do recebimentoda denúncia, a Lei n 10.684/03 passou a admiti-los a qualquer tempo, 

desde que antes do trânsito em julgado da sentença. 3. Comprovada a quitação integral da dívida. 4. Ordem concedida 

para declarar extinta a punibilidade do paciente e determinar o trancamento da ação penal (TRF 3ª Região - 1ª Turma - 

HC 25914/SP, Rel. Des. Vesna Kolmar, j. 06/02/2007, DJ 17/04/2007, p. 421). - III -Diante do exposto, decreto a 

extinção da punibilidade do delito que nestes autos se imputa a BALTAZAR RODRIGUES e BALTAZAR JOSÉ DE 

SOUZA, fazendo-o com fundamento no art. 9º, 2º, da Lei nº 10.684/03.Como se trata de extinção da pretensão punitiva 

estatal, tal decreto equivale, para todos os efeitos de direito, à própria absolvição dos réus, cujos nomes não serão 

inscritos no rol dos culpados, tampouco poderá esta ação servir como maus antecedentes futuramente.Com o trânsito 

em julgado, expeçam-se os ofícios e comunicações de praxe.Após, ao arquivo.P.R.I. 

 

1999.61.14.005873-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ALDINES MARZANO MARTINS(Proc. DRA.SUELI 

SUSTER OAB/SP110243 DATIV) X ALEXANDRE MARCO DA SILVA(SP109494 - MARCO ANTONIO DE 

FREITAS) X RENATO SANTANA DA MOTA(SP146488 - REGINA FERREIRA FERNANDES E SP146558 - 

DANIELA CASTRO AGUDIN) 

Fls. 1036/1038. Ciente. Fls. 1040. Intimem-se às partes da designação de audiência para a oitiva da testemunha de 

defesa ROMÉLIO SANTOS PEDRO nos autos da Carta Precatória Criminal nº. 165/2009 (fls. 1023), a qual será 

realizada no dia 25/08/2009 às 14 h 30 min na 2ª. Vara Judicial de Boituva/SP. 

 

2003.61.14.001595-6 - JUSTICA PUBLICA X ROSANGELA MATIAS(SP150175 - NELSON IKUTA E SP080592 - 

MARCO ANTONIO GARCIA) 

Vistos.ROSÂNGELA MATIAS, qualificada nestes autos, foi denunciada pelo Ministério Público Federal (fls. 02/05) 

em 1º de agosto de 2006 pela prática dos delitos (total de dois) tipificados no artigo 171, 3o, c.c. art. 14, II, ambos do 

Código Penal, em concurso material (art. 69, do CP), uma vez que: i) teria obtido para si vantagem ilícita, consistente 

no indevido saque efetuado em 09 de dezembro de 2002 a título de valores depositados em conta vinculada do FGTS, 

no valor total de R$ 1.949,84 (hum mil, novecentos e quarenta e nove reais e oitenta e quatro centavos), em prejuízo da 

Caixa Econômica Federal como empresa pública federal gestora do FGTS, induzindo-a em erro mediante o emprego de 

meio fraudulento, com ciência do caráter ilícito das condutas praticadas, consubstanciado na falsificação de documento, 

notadamente do termo de rescisão do contrato de trabalho e da sua CTPS; ii) teria tentado obter para si vantagem ilícita, 

consistente no indevido saque a título de seguro-desemprego também junto à Caixa Econômica Federal, tentativa esta 

realizada no dia 15 de janeiro de 2003, com base nos mesmos documentos falsificados e utilizados para o saque do 

FGTS, cuja consumação não ocorreu por motivos alheios à sua vontade.A denúncia, com rol de uma testemunha, foi 

recebida em 14.09.2006 (fl. 134).Juntados antecedentes criminais e certidões de distribuições de processos às fls. 145; 

157; 166 e 168.A defesa pugnou às fls. 173/181 pela aplicação do benefício da suspensão condicional do processo, com 

manifestação contrária do MPF de fls. 183/185 e decisão de indeferimento de fls. 187/188.A ré foi interrogada às fls. 

191/192, com apresentação de defesa prévia às fls. 194/197, com rol de três testemunhas e com a juntada de 

documentos de fls. 197/198.Testemunha de acusação ouvida às fls. 279/280.Testemunhas de defesa ouvidas às fls. 302, 

321 e 322.Na fase do artigo 499 do Código de Processo Penal, nada foi requerido pelo MPF, tampouco pela defesa, 

tendo sido declarada encerrada a instrução processual com expressa concordância das partes (fl. 320).A acusação 

apresentou suas alegações finais às fls. 340/347, pugnando pela procedência total do pedido inicial e conseqüente 

condenação da ré, uma vez presentes provas da autoria e materialidade do delito, no tocante tanto ao estelionato 

consumado, com majoração da pena acima do mínimo legal e aplicação da causa de aumento prevista no par. 3º, do art. 

171, do CP, quanto com relação ao estelionato tentado, com aplicação da causa de diminuição no mínimo legal.As 

alegações finais da defesa encontram-se encartadas às fls. 354/367, sendo requerida a improcedência do pedido, com a 

conseqüente absolvição da ré, tendo em vista a ausência de prova do ilícito.É o relatório. Fundamento e DECIDO.1. A 

materialidade delitiva restou sobejamente comprovada nos presentes autos em relação aos dois fatos criminosos 

praticados, concernente na falsificação da CTPS da ré e do termo de rescisão do contrato de trabalho, com a inserção de 

vínculo laboral fictício com anuência expressa e confessada pela ré em sede de interrogatório judicial, tudo conforme se 
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pode denotar do exame grafotécnico realizado (fls. 115/119), convergente no sentido de confirmar a falsidade do 

vínculo laboral inserido na CTPS da ré e no termo de rescisão do contrato de trabalho.A ciência inequívoca da ré e sua 

colaboração para os falsos documentais praticados também restou comprovada pelo laudo técnico pericial, que 

constatou serem autênticas as assinaturas por ela apostas nos dois documentos, nos campos próprios.Aliás, as 

conclusões tecidas pelo laudo pericial são contundentes e cabais, embora a defesa tente negar a realidade evidente e 

reconhecida pela própria ré em sede de interrogatório (fls. 191/192), restando insustentável a tese de ausência de provas 

do ilícito praticado.Por fim, a testemunha de acusação ouvida às fls. 279/280 e que atendeu a ré no dia 15 de janeiro de 

2003 na agência da CEF na qual a ré tentou praticar o segundo crime de estelionato, referente ao saque indevido a título 

de seguro-desemprego, confirmou tanto a tentativa frustrada quanto a existência da fraude anterior, cuja constatação via 

sistema informatizado do Banco foi cabal para impedir a ocorrência da segunda conduta criminosa, tentada.2. No que 

concerne à autoria, também esta foi esclarecida cabalmente.A própria ré, em seu interrogatório de fls. 191/192, 

confessou que sacou indevidamente o valor a título de FGTS, bem como que buscava sacar indevidamente valor a título 

de seguro-desemprego, tudo com plena ciência dos falsos documentais praticados, consistentes na falsificação de 

vínculo laboral por parte de pessoas de prenome Reinaldo e Raquel, não localizados durante a tramitação do feito.Tais 

fatos também já haviam sido reconhecidos de forma idêntica em sede policial, conforme depoimentos de fls. 39/40 e 

89/91.Os aludidos fatos foram confirmados pela testemunha de acusação às fls. 279/280, deixando cristalino quem foi a 

autora dos aludidos saques. Aliás, a autoria das assinaturas restou comprovada também pela via pericial, conforme 

laudo de fls. 115/119, restando cristalina e inequívoca a autoria dos dois crimes, um consumado e outro tentado, por 

parte da ré.Assim, não resta qualquer controvérsia relacionada à autoria ou à materialidade dos fatos descritos na 

denúncia, diversamente do alegado pela defesa em seus memoriais finais.Especificamente no tocante ao estelionato 

tentado, praticado em 15.01.2003, tenho que assiste razão ao MPF quando afirma que restou devidamente caracterizado 

o início da prática dos atos de execução do tipo penal prescrito pelo art. 171, do CP, o que é exigido para efeitos de 

caracterização da tentativa conforme disposto pelo art. 14, inc. II, do CP.Outrossim, restou demonstrado que a ré 

somente não logrou êxito quanto ao saque indevido em face de circunstâncias alheias à sua vontade - no caso em tela, 

em face da diligência do funcionário da CEF, ouvido como testemunha de acusação, que atuando com diligência e 

cautela desconfiou da autenticidade dos documentos por ela entregues tendo em vista a existência de fraude anterior 

constante dos cadastros informatizados da CEF.A tese da defesa consistente na existência de crime impossível (art. 17, 

do CP) deve ser rechaçada, pois, não fosse a cautela e diligência do funcionário da CEF e a ré teria logrado êxito em seu 

intento, ou seja, não há que se falar em ineficácia absoluta do meio, até mesmo porque os documentos falsificados 

foram eficazes o suficiente para a consumação do primeiro estelionato.Ademais, a existência de fraude anterior por si só 

não implica na impossibilidade de consumação do segundo crime, de natureza jurídica idêntica, pois, bastaria a não 

consulta ao cadastro ou uma justificativa convincente pela criminosa para que o crime fosse consumado.Tal informação 

apenas representa a materialidade delitiva do crime anterior praticado, não importando por si só em medida suficiente à 

caracterização da ineficácia do meio, ainda mais nos moldes preconizados pelo art. 17, do Código Penal, que exige que 

tal ineficácia seja absoluta. Resta irrelevante, outrossim, o fato de não terem sido ouvidos os condutores da ré em sede 

de ação penal, pois, seus depoimentos não foram considerados para efeitos de condenação, mas, ao revés, foram 

utilizadas as provas colhidas no bojo da instrução processual penal, portanto, com estrita obediência ao devido processo 

legal, contraditório e ampla defesa (art. 5º, incs. LIV e LV, da CF/88). Do exposto, de rigor seja a ré condenada pelas 

práticas criminosas, tanto na modalidade de estelionato consumado praticado em 09.12.2002 (FGTS) quanto na 

modalidade de estelionato tentado, praticado em 15.01.2003 (seguro-desemprego). Ante todo o exposto, julgo 

PROCEDENTES os pedidos formulados na denúncia, para CONDENAR a ré ROSÂNGELA MATIAS como incursa 

no crime de estelionato, tal qual prescrito no art. 171, caput e par. 3º, do CP, duas vezes, uma consumada e outra 

tentada, ambas em concurso material (art. 69, do CP), pois, inexistem circunstâncias a configurar a hipótese de 

continuidade delitiva (art. 71, do CP).Passo, agora, à dosimetria da pena, de forma individualizada.I - estelionato 

consumado (praticado em 09.12.2002):Em razão dos antecedentes da ré, imaculados, bem como em face da pequena 

quantia obtida, fixo a pena-base no mínimo legal, qual seja, em 1 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa.Passo à 

análise das causas agravantes e atenuantes. Presente in casu a confissão da ré como causa atenuante prescrita pelo art. 

65, III, d, do Código Penal, a merecer diminuição da pena em 1/6 (um sexto). Deixo de aplicá-la, contudo, tendo em 

vista que a pena-base já foi fixada no mínimo legal, consoante cristalizado na Súmula n. 231, do Colendo STJ, segundo 

a qual a aplicação das atenuantes não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal. Por fim, em decorrência 

da causa de aumento de pena prevista no 3º do artigo 171, aumento a pena em 1/3 (um terço) estabelecendo-a, 

definitivamente, em 01 (um) ano e 4 (quatro) meses anos de reclusão e 13 dias-multa. Deixo de aplicar o benefício 

previsto no par. 2º, do art. 171, do CP, uma vez que o montante subtraído mediante o emprego de fraude, no importe de 

R$ 1.949,84 (hum mil, novecentos e quarenta e nove reais e oitenta e quatro centavos) em valores de 09.12.2002, 

embora seja pequeno, possui relevo jurídico suficiente a descaracterizar o conceito de pequeno valor empregado pelo 

dispositivo legal, direcionado apenas a casos em que o valor do prejuízo se afigura irrisório, quase que irrelevante, o 

que evidentemente não é o caso dos autos.Tal é o sentido da jurisprudência pátria, a saber:HC 69592 / RJ - RIO DE 

JANEIRO HABEAS CORPUSRelator(a): Min. PAULO BROSSARDJulgamento: 10/11/1992 Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMAPublicação DJ 02-04-1993 PP-05620 EMENT VOL-01698-06 PP-01065RTJ VOL-00146-01 PP-

00230EMENTA: HABEAS-CORPUS. Estelionato: reparação do dano e conceito de pequeno valor. Contagem dos 

prazos. Nulidades. Na contagem do prazo entre a publicação da pauta e o julgamento não se computa o dia do comeco, 

ou da intimação, não se distinguindo a unidade adotada, como hora, dia, etc., art. 798, PAR. 1. DO CPP. A nulidade do 

julgamento ocorrido no curso do prazo E relativa e depende da demonstração do prejuizo, arts. 563 e 566 DO CPP e 
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Súmula 523. Além disto, a nulidade em sessão do tribunal, DEVE ser arguida logo após a sua ocorrencia, art. 571, VIII, 

do CPP No estelionato privilegiado, o pequeno valor do prejuizo e circunstancia atenuante especifica, que integra o 

tipo, e deve ser aferido no momento da consumação do delito, por se tratar de crime instantaneo, art. 171, PAR.1., do 

CP, entendendo-se por pequeno valor, o de um salario minimo vigente a época do fato. A posterior reparação do 

prejuizo e atenuante generica se feita até o recebimento da denuncia, art. 16 do CP; mesmo feita após a denuncia, mas 

antes do julgamento, ainda assim, e circunstancia atenuante generica, art. 65, III, b, do CP. Habeas-corpus conhecido, 

mas indeferido. II - estelionato tentado (praticado em 15.01.2003):Em razão dos antecedentes da ré, imaculados, bem 

como em face da pequena quantia obtida, fixo a pena-base no mínimo legal, qual seja, em 1 (um) ano de reclusão e 10 

(dez) dias-multa.Passo à análise das causas agravantes e atenuantes. Presente in casu a confissão da ré como causa 

atenuante prescrita pelo art. 65, III, d, do Código Penal, a merecer diminuição da pena em 1/6 (um sexto). Deixo de 

aplicá-la, contudo, tendo em vista que a pena-base já foi fixada no mínimo legal, consoante cristalizado na Súmula n. 

231, do Colendo STJ, segundo a qual a aplicação das atenuantes não pode conduzir à redução da pena abaixo do 

mínimo legal. No tocante às causas de aumento e diminuição de pena, em decorrência da causa de aumento de pena 

prevista no 3º do artigo 171, aumento a pena em 1/3 (um terço) estabelecendo-a em 01 (um) ano e 4 (quatro) meses 

anos de reclusão e 13 dias-multa. Por fim, presente a causa de diminuição geral da tentativa, aplico a diminuição da 

pena no seu máximo legal, qual seja, 2/3 (dois terços; art. 14, par. único, do CP), tendo em vista os antecedentes 

imaculados da ré e o pequeno valor obtido com a fraude perpetrada, bem como pelo fato de as falsificações não terem 

sido realizados por ela, mas, por terceiros, embora com sua anuência expressa, bem como tendo em vista que a ré 

apenas iniciava a prática dos atos executórios tendentes à consumação do delito. Fixo a pena definitiva, assim, abaixo 

do mínimo legal, no patamar de 10 (dez) meses de reclusão e 8 (oito) dias multa. Em assim sendo, passo à análise da 

ocorrência potencial da causa extintiva da punibilidade da prescrição, a qual, no caso do concurso de crimes, deve ser 

analisada de forma isolada, conforme disposto pelo art. 119, do Código Penal.I - prescrição em concreto no estelionato 

tentado: Quanto ao estelionato tentado, praticado em 15.01.2003 e a envolver saque irregular de seguro-desemprego, 

verifico que o tempo de pena privativa de liberdade em concreto fixada para a ré implica no prazo prescricional 

retroativo de dois anos, nos termos do prescrito pelos arts. 109, caput e inciso VI c/c 110, par. 1º, ambos do Código 

Penal. E, tendo em vista que o recebimento da denúncia deu-se em 14.09.2006 (fl. 134), tendo o fato criminoso ocorrido 

em 15.01.2003, RECONHEÇO, EM SENTENÇA, A PRESCRIÇÃO RETROATIVA DA PRETENSÃO PUNITIVA 

ESTATAL, TENDO POR BASE A PENA EM CONCRETO APLICADA PARA A RÉ. Com a extinção da pretensão 

punitiva estatal, restam apagados todos os efeitos da condenação, principal e secundários, o que equivale a considerar a 

ré como inocente, em termos práticos, diversamente das hipóteses de extinção da pretensão executória, quando somente 

o efeito principal da condenação é afastado, com a permanência dos efeitos secundários. Nesse exato sentido, aliás, 

colaciono ementas ilustrativas erigidas em sede do Colendo STJ, verbis:RECURSO ESPECIAL. PENAL E 

PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. PRESCRIÇÃO RETROATIVA. RECONHECIMENTO. 

MÉRITO PREJUDICADO. SENTENÇA CONDENATÓRIA. EFEITOS. AUSÊNCIA.O reconhecimento da ocorrência 

da prescrição retroativa prejudica a análise do mérito da apelação interposta pela defesa.A prescrição retroativa atinge a 

pretensão punitiva do estado e a sentença condenatória não produz efeitos principais ou secundários.A condenação 

imposta somente é considerada em relação à quantidade de pena que regula o prazo prescricional.Recurso Especial a 

que se nega provimento.(REsp 691.696/PE, Rel. Ministro PAULO MEDINA, SEXTA TURMA, julgado em 

09.02.2006, DJ 27.03.2006 p. 371)HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL. CRIME DE EXTORSÃO 

QUALIFICADA. JUÍZO DE CONDENAÇÃO VÁLIDO, MOTIVADO POR DEPOIMENTOS HARMÔNICOS, 

COLHIDOS SOB O CRIVO DO CONTRADITÓRIO. DOSIMETRIA DA PENA. NULIDADE. CIRCUNSTÂNCIA 

PESSOAL DO RÉU, AGENTE DA POLÍCIA FEDERAL, UTILIZADA, POR DUAS VEZES, PARA MAJORAR A 

PENA APLICADA. BIS IN IDEM. IMPOSSIBILIDADE DE SE CONSIDERAR COMO MAUS ANTECEDENTES, 

CONDENAÇÃO EM QUE, POSTERIORMENTE, TENHA SIDO DECLARADA A PRESCRIÇÃO RETROATIVA 

DA PRETENSÃO PUNITIVA.1. Os depoimentos das testemunhas, os quais embasaram o juízo de condenação, 

relativos à comprovação da autoria e da materialidade do delito, foram obtidos, sob o crivo do contraditório, em nova 

instrução probatória, razão pela qual inexiste o alegado constrangimento ilegal consubstanciado na utilização de prova 

anulada.2. Não pode o julgador considerar duplamente o mesmo fato - na hipótese, a condição pessoal do paciente, 

agente da polícia federal - no processo de individualização da pena, sob pena de incorrer em vedado bis in idem.3. Não 

é possível ao juízo sentenciante utilizar-se dos maus antecedentes do acusado, para exacerbar a pena-base, 

consubstanciado na anotação, em sua folha penal, de uma condenação que depois da sentença foi declarada extinta a 

punibilidade pela prescrição retroativa, pois, reconhecida a extinção da punibilidade do agente, tem-se rescindida a 

condenação, desaparecendo-se todos os seus efeitos, equiparando-se o acusado à situação de réu primário.4. Ordem 

parcialmente concedida para mantida a condenação, anular o acórdão ora atacado e a sentença na parte relativa à 

dosimetria da pena, para que outra seja prolatada, com observância das formalidade legais, sem o acréscimo indevido 

relativo: ao bis in idem da circunstância da condição funcional do paciente e aos maus antecedentes.(HC 26.830/RJ, 

Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02.08.2005, DJ 29.08.2005 p. 373)Por decorrência do 

reconhecimento da prescrição retroativa da pretensão punitiva estatal nos presentes autos em relação à ré, deixa a 

mesma de se submeter à pena privativa de liberdade e multa estipuladas, bem como inexistentes os efeitos secundários 

da sentença penal condenatória, razão pela qual deixo de determinar o lançamento de seu nome no rol dos culpados, não 

podendo ser utilizada esta decisão como caracterizadora da reincidência para efeitos penais.II - prescrição em concreto 

no estelionato consumado: Quanto ao estelionato consumado, praticado em 09.12.2002 e a envolver saque irregular de 

FGTS, verifico que o tempo de pena privativa de liberdade em concreto fixada para a ré implica no prazo prescricional 
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retroativo de quatro anos, nos termos do prescrito pelos arts. 109, caput e inciso V c/c 110, par. 1º, ambos do Código 

Penal. E, tendo em vista que o recebimento da denúncia deu-se em 14.09.2006 (fl. 134), tendo o fato criminoso ocorrido 

em 15.01.2003, bem como levando em conta a data de prolação desta sentença (13.07.2009), resta evidente a não 

ocorrência da prescrição em concreto no caso em tela, razão pela qual passo à fixação do regime inicial de cumprimento 

da pena no tocante a este crime pelo qual foi a ré condenada.O regime inicial de cumprimento da pena para a ré será o 

aberto, pois não reincidente (art. 33, 2.º, c, Código Penal), atentando-se também ao art. 59 do mesmo Código, sendo que 

os seus antecedentes são imaculados.Presentes, no entanto, os requisitos dos incisos I, II e III do artigo 44 do Código 

Penal, com fundamento no 2º do mesmo artigo substituo a pena privativa de liberdade aplicada à ré por duas penas 

restritivas de direitos, consistentes em uma prestação pecuniária e uma prestação de serviços à comunidade ou entidades 

públicas, previstas no inciso I e IV, do artigo 43 do Código Penal. Fixo o valor da prestação pecuniária em cinco 

salários mínimos, tendo em vista o grau de reprovabilidade das condutas praticadas, o pequeno montante subtraído e os 

bons antecedentes da ré, a serem pagos em benefício de entidade com destinação social ( 1º, artigo 45, Código Penal) a 

ser designada pelo Juízo das Execuções Penais, bem como deverá a prestação de serviços à comunidade ser realizada 

em entidade assistencial ou educacional, a critério do Juízo da Execução, de modo a aproveitar as potencialidades dos 

sentenciados, pelo mesmo prazo da condenação, à razão de uma hora de serviço para cada dia de condenação, conforme 

art. 46, par. 3º, do CP.Condeno a ré, ainda, no pagamento das custas processuais (art. 804 do Código de Processo 

Penal), após o trânsito em julgado da sentença.Após o trânsito em julgado, lance a Secretaria o nome da ré no rol dos 

culpados, oficie-se aos órgãos competentes para fins de estatística e antecedentes criminais e comunique-se ao Tribunal 

Regional Eleitoral (art. 15, III da Constituição da República), observando-se, outrossim, a extinção da punibilidade pela 

prescrição em concreto no tocante ao estelionato tentado. Outrossim, remetam-se os autos ao SEDI para as devidas 

anotações, inclusive dando conta da extinção da punibilidade da ré pela prescrição em concreto no tocante ao 

estelionato tentado. A ré poderá apelar em liberdade, uma vez que a prisão para recorrer é medida excepcional 

inaplicável na hipótese, nos termos do disposto pelos arts. 5º, LVII, da Constituição da República e 594, do Código de 

Processo Penal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.14.003879-8 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP041308 - SONIA REGINA ARROJO 

E DRIGO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP278388 - PAULO CESAR SILVA DA ROCHA E SP192189 - RODRIGO 

GUIMARÃES VERONA) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X 

SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA 

Primeiramente, regularize o réu GILBERTO MARTINS DA COSTA sua representação processual, no prazo de 10 

(dez) dias. Fls. 632/639: Expeçam-se cartas precatórias aos juízos competentes, deprecando-se a citação do réu 

LAÉRCIO JOSÉ NICOLAU nos termos do art. 396 do Código de Processo Penal, intimando-o para apresentar defesa 

preliminar no prazo de 10 (dez) dias. Se, necessário for, deverá o Sr. Oficial de Justiça proceder nos termos do art. 362 

do CPP. O(s) réu(s) deverá(ao) ser cientificado(s) de que não apresentada a resposta no prazo legal, ou se não 

constituir(em) advogado, este Juízo nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10(dez) dias 

e, também, de que caso não tenha(m) condições de constituir advogado poderá(ão) procurar a Defensoria Pública da 

União. Cumpra-se. Int. 

 

2005.61.14.006010-7 - JUSTICA PUBLICA X PAULO ANTONIO LOBO GUARALDO(SP199072 - NOHARA 

PASCHOAL) X RITA CAPPIO GUARALDO(SP199072 - NOHARA PASCHOAL E SP273341 - JORGE 

COUTINHO PASCHOAL) 

Ciente da decisão proferida nos autos do Habeas Corpus de nº. 2009.03.00.020446-9. Dê-se regular prosseguimento ao 

feito, cumprindo-se o despacho proferido às fls. 257. Int. 

 

2005.61.14.900051-0 - JUSTICA PUBLICA X ERCILIA CARMEN CURZI DE ROSSI(SP119840 - FABIO 

PICARELLI) X CARMELO ROSSI(SP119840 - FABIO PICARELLI) 

Diante da manifestação apresentada pelo Ministério Público Federal, intime-se a defesa para manifestar-se acerca do 

Laudo Pericial apresentado, bem como para proceder a retirada dos documentos pertencentes a mesma COM 

URGÊNCIA. Sem prejuízo, solicite-se a certidão de objeto e pé dos autos de nº. 2002.61.14.001814-0 à 3ª. Vara local, 

por meio eletrônico. Após, retornem os autos ao MPF. Cumpra-se. Int. 

 

2006.61.14.005283-8 - JUSTICA PUBLICA X FABIANO FAIA DOS SANTOS(SP260266 - VAGNER CAETANO 

BARROS) 

Fls. 208/214. Ciente. Aguarde-se a devolução da carta precatória nº. 17/2009, observando-se as informações constantes 

às fls. 216. Em relação aos bens apreendidos constantes na Guia de Depósito de fls. 50, oficie-se ao Depósito Judicial 

informando-os que os mesmos deverão permanecer acautelados até posterior determinação. Cumpra-se. Int. 

 

2006.61.14.005897-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1139 - CRISTIANE BACHA CANZIAN 

CASAGRANDE) X VICENTE LUIZ MANENTE DE ALMEIDA(SP152533 - ZILDA ELAINE DOS SANTOS) X 

MICHAEL LINDSEY TWIDALE(SP103320 - THOMAS EDGAR BRADFIELD) 

Vistos, etc.A presente ação penal tem por objeto a apuração de suposta conduta criminosa praticada pelo réu Adelmo 

Francisco dos Santos e tipificada no art. 1º, I, da lei n. 8137/90, que trata do crime de sonegação fiscal.Nesse diapasão, é 

certo que o Pretório Excelso já cristalizou entendimento no sentido de que, para a configuração da justa causa 
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imprescindível ao ajuizamento da ação penal, necessário é o exaurimento da instância administrativa apuradora do 

crédito tributário sonegado pelo contribuinte, consoante se verifica na ementa do seguinte julgado:HC 89983 / PR - 

PARANÁ HABEAS CORPUSRelator(a): Min. CÁRMEN LÚCIAJulgamento: 06/03/2007 Órgão Julgador: Primeira 

Turma Publicação: DJ 30-03-2007EMENTA: HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME 

CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. REPRESENTAÇÃO FISCAL. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. 

DECISÃO DEFINITIVA DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL. CONDIÇÃO DE 

PROCEDIBILIDADE DA AÇÃO PENAL. ORDEM CONCEDIDA. 1. Denúncia carente de justa causa quanto ao 

crime tributário, pois não precedeu da investigação fiscal administrativa definitiva a apurar a efetiva sonegação fiscal. 

Nesses crimes, por serem materiais, é necessária a comprovação do efetivo dano ao bem jurídico tutelado. A existência 

do crédito tributário é pressuposto para a caracterização do crime contra a ordem tributária, não se podendo admitir 

denúncia penal enquanto pendente o efeito preclusivo da decisão definitiva em processo administrativo. Precedentes. 2. 

Habeas corpus concedido. Não havendo nos presentes autos informação acerca do desfecho do processo administrativo 

n. 10932.000364/2006-26 instaurado pela Delegacia da Receita Federal em São Bernardo do Campo/SP para apuração 

de eventuais débitos tributários e que culminou com a lavratura de auto de infração, determino seja a mesma oficiada 

para que informe o andamento do referido processo, notadamente em relação à existência de alguma impugnação ou 

recurso administrativo do contribuinte pendente de apreciação pelo órgão competente, após o que deverá ser dado vista 

dos autos ao Ministério Público Federal para manifestação. Intimem-se.  

 

2006.61.14.005900-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1139 - CRISTIANE BACHA CANZIAN 

CASAGRANDE) X CLOVIS FERNANDES LERRO X ABELARDO ZINI X ARLINDO DE ALMEIDA X 

WAGNER BARBOSA DE CASTRO(SP107626 - JAQUELINE FURRIER) 

Vistos, etc.Diante do requerido pelo Ministério Público Federal às fls. 1261 e face à Certidão de Óbito acostada à fl. 

1259, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação ao co-réu ABELARDO ZINI, nos termos do inciso I, do 

artigo 107, do Código Penal, pela suposta prática do delito descrito no artigo 168-A c/c artigo 71 do Código 

Penal.Aguarde-se o trânsito em julgado da presente decisão.P. R. I. 

 

2006.61.14.006093-8 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1139 - CRISTIANE BACHA CANZIAN CASAGRANDE) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP148591 - TADEU CORREA E SP069492 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X SEGREDO 

DE JUSTICA(SP152533 - ZILDA ELAINE DOS SANTOS E SP147519 - FERNANDO BORGES VIEIRA) 

Abra-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do art. 600 do CPP. Após, subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª. Região, com as nossas homenagens. Cumpra-se. Int. 

 

2006.61.14.006295-9 - JUSTICA PUBLICA X FRANCISCA DE SOUZA MACENA X FRANCISCO DE ASSIS DE 

SOUZA MACENA X CELIA FATIMA FIGUEIREDO DA SILVA(SP132259 - CLEONICE INES FERREIRA) 

Vistos.CÉLIA FÁTIMA FIGUEIREDO DA SILVA, qualificada à fl. 84, foi denunciada pelo Ministério Público 

Federal (fls. 84/87) em 16 de julho de 2008 pela tentativa da prática do delito tipificado no artigo 171, 3o, c.c. art. 14, 

ambos do Código Penal, uma vez que teria tentado obter para si vantagem ilícita, consistente no requerimento do 

benefício de prestação assistencial continuada em nome da Sra. Francisca de Souza Macena (formulado em 

28.09.2004), em prejuízo do INSS, induzindo-o em erro mediante o emprego de meio fraudulento, qual seja, a 

falsificação da assinatura da beneficiária do benefício na declaração de separação de fato acostada à fl. 12 dos autos do 

inquérito policial em apenso (IPL n. 14-681/06).Para tanto, cobraria da beneficiária o pagamento no importe 

equivalente ao da primeira prestação do benefício acaso concedido.A denúncia, com rol de duas testemunhas, foi 

recebida em 23.07.2008 (fl. 88).Juntados antecedentes criminais e certidões de distribuições de processos às fls. 

103/106, 119/129, 131/132 e 136/137. A ré foi citada pessoalmente (fl. 114), sendo interrogada às fls. 134 e 

verso.Apresentada defesa prévia às fls. 141/142, apresentando documento no qual a ré esclarece a verdade dos fatos (fls. 

144/146), requerendo sua juntada em outras ações penais em trâmite, bem como a aplicação dos benefícios da delação 

premiada e a suspensão do feito para apensamento, via conexão, com as outras ações penais em trâmite em seu 

desfavor.As testemunhas de acusação foram ouvidas às fls. 163 e 164.Sem testemunhas de defesa arroladas, as partes 

nada requereram na fase do art. 499, do CPP, concordando expressamente com o encerramento da instrução processual 

(fl. 162).A acusação apresentou suas alegações finais às fls. 167/172, pugnando pela procedência do pedido inicial e 

conseqüente condenação da acusada, uma vez presentes provas da autoria e materialidade do delito.As alegações finais 

da defesa encontram-se encartadas às fls. 180/181, sendo requerida a improcedência do pedido, com a conseqüente 

absolvição da ré ou, caso contrário, a aplicação de pena restritiva de direitos.É o relatório. Fundamento e 

DECIDO.Preliminarmente, defiro o pleito da defesa formulado em sede de defesa prévia para determinar o traslado de 

cópias das fls. 141/146 destes autos para o bojo dos inquéritos policiais nele arrolados, no caso de tramitação perante 

esta vara federal.Caso a tramitação se dê perante outros juízos federais criminais, que sejam oficiados com cópias das 

aludidas peças.Indefiro, porém, o pleito de apensamento dos autos por conexão, uma vez que reputo ausentes quaisquer 

dos pressupostos necessários à sua configuração, tais quais elencados pelo art. 76, do CPP.Trata-se, in casu, da prática 

de crimes de mesma natureza jurídica em concurso material, o que não representa hipótese de apensamento por 

conexão, competindo ao juízo da execução penal a consolidação das penas eventualmente aplicadas, se o 

caso.Outrossim, indefiro o pleito de aplicação do instituto da delação premiada, por absoluta ausência de previsão legal 

no caso da prática de estelionato sem se tratar de organização criminosa.Passo assim, à análise do mérito propriamente 

dito da demanda. 1. A materialidade delitiva restou sobejamente comprovada nos presentes autos, conforme se pode 
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denotar do laudo pericial grafotécnico de fls. 60/71, o qual constatou a falsidade da assinatura aposta na declaração de 

separação de fato juntada à fl. 12 do IPL em apenso (processo n. 14-681/06), a qual não partiu do punho da Sra. 

Francisca de Souza Macena.Falsidade esta expressamente reconhecida pela própria ré quando da apresentação da defesa 

prévia, conforme documento juntado às fls. 144/146 dos autos.2. No que concerne à autoria, também esta foi 

esclarecida cabalmente.A própria ré, ao apresentar defesa prévia de fls. 141/142, acabou por confessar sua participação 

na trama criminosa, embora não o tenha feito tecnicamente durante seu interrogatório de fls. 134 e verso, reconhecendo 

que em alguns casos realmente produziu tais declarações de separação de fato, sendo que (...) as assinaturas eram 

colhidas das pessoas que estavam na fila para dar entrada, ressaltando que estas pessoas assinavam em trocas de 

favores, ou seja, um lugar na fila (...).Tais declarações são complementadas pelas testemunhas de acusação, ouvidas às 

fls. 163 e 164 e cujos fatos narrados e de seus conhecimentos corroboram o desconhecimento da existência e assinatura 

de tal declaração de separação de fato por parte da potencial beneficiária do benefício assistencial.Aliás, mesmo que tais 

beneficiários potenciais do benefício assistencial declarassem via telefone estarem separados de fato, o que é informado 

pela ré no corpo dos esclarecimentos acostados às fls. 144/146 dos autos, tais afirmações não lhe permitiam a feitura de 

declarações em nome dos mesmos, ainda mais com a falsificação das respectivas assinaturas, o que evidencia a 

presença, inclusive, do elemento fraude, exigido pelo tipo penal do art. 171, do CP para a configuração do 

estelionato.Assim, não resta qualquer controvérsia relacionada à autoria ou à materialidade dos fatos descritos na 

denúncia.Ante todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia, para CONDENAR a ré CÉLIA 

DE FÁTIMA FIGUEIREDO SILVA, CPF no 987.359.698-49, como incursa no crime de estelionato, na forma tentada, 

tal qual prescrito no art. 171, caput e par. 3º, c.c. art. 14, inc. II, ambos do CP.Passo, agora, à dosimetria da pena.Em 

sede das chamadas circunstâncias judiciais, não obstante não possam ser utilizadas para efeitos de caracterização de 

maus antecedentes, uma vez que ainda não houve trânsito em julgado ou mesmo condenação da ré, as nove ações penais 

em trâmite em seu desfavor para apuração de crimes de natureza jurídica idêntica (fls. 103/106), além dos outros sete 

inquéritos policiais (fls. 119/129) nos quais também se verifica a prática de crimes de mesma natureza jurídica (art. 171, 

par. 3º, do CP), o fato é que a existência de tantos processos em desfavor da ré evidenciam a existência de personalidade 

voltada à prática de crimes, razão pela qual é de rigor a majoração da pena-base no dobro, em sede do art. 59, do CP, 

fixando-a em 02 (dois) anos de reclusão e 20 (vinte) dias-multa. Já em sede de agravantes e atenuantes, não obstante 

não possa ser configurada tecnicamente a existência de confissão por parte da ré, uma vez que não foi realizada no 

momento processual oportuno (arts. 197 a 200, do CPP), sua importante e decisiva colaboração para o deslinde da ação 

penal pode e deve ser considerada dentro da atenuante prescrita pelo art. 66, do CP, razão pela qual atenuo em 1/6 (um 

sexto) a pena-base aplicada, passando para o patamar de 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclusão e 16 (dezesseis) 

dias-multa.Finalmente, em sede de causas de aumento e de diminuição de pena, em decorrência da presença da causa de 

aumento de pena prevista no 3º, do artigo 171, do CP, aumento a pena em 1/3 (um terço) estabelecendo-a em 02 (dois) 

anos e 02 (dois) meses anos de reclusão e 21 (vinte e um) dias-multa. Porém, por se tratar de crime tentado, aplico a 

causa genérica de diminuição da pena prevista no art. 14, inc. II, do CP, reduzindo-a no máximo legal, qual seja, em 2/3 

(dois terços), uma vez que a ré, além de não ter praticado sozinha a conduta criminosa conforme indícios probatórios 

carreados aos autos, também não era a responsável pela entrega dos documentos ao INSS, o qual não chegou sequer a 

implementar o benefício previdenciário perquirido, o que evidencia que os atos executórios praticados ainda estavam 

longe de alcançar seu verdadeiro intento, de obtenção de vantagem pecuniária em prejuízo do INSS.Fixo a pena 

definitivamente, assim, no patamar de 01 (um) ano e 05 (cinco) meses de reclusão e 14 (quatorze) dias-multa. O regime 

inicial de cumprimento da pena para a ré será o aberto, pois não reincidente (art. 33, 2.º, c, Código Penal), atentando-se 

também ao art. 59 do mesmo Código, sendo que os antecedentes existentes, a meu ver, não são graves a ponto de alterar 

o regime inicial de cumprimento para outro mais severo.Presentes, no entanto, os requisitos dos incisos I, II e III do 

artigo 44 do Código Penal, com fundamento no 2º do mesmo artigo substituo a pena privativa de liberdade aplicada à ré 

por duas penas restritivas de direitos, consistentes em uma prestação pecuniária e uma prestação de serviços à 

comunidade ou entidades públicas, previstas no inciso I e IV, do artigo 43 do Código Penal. Fixo o valor da prestação 

pecuniária em sete salários mínimos, tendo em vista o grau de reprovabilidade das condutas praticadas, a inexistência de 

prejuízo efetivo ao INSS e a existência de ações penais e inquéritos policiais em trâmite em desfavor da ré pela prática 

de crimes de mesma natureza jurídica, a serem pagos em benefício de entidade com destinação social ( 1º, artigo 45, 

Código Penal) a ser designada pelo Juízo das Execuções Penais, bem como deverá a prestação de serviços à 

comunidade ser realizada em entidade assistencial ou educacional, a critério do Juízo da Execução, de modo a 

aproveitar as potencialidades dos sentenciados, pelo mesmo prazo da condenação, à razão de uma hora de serviço para 

cada dia de condenação, conforme art. 46, par. 3º, do CP.Condeno a ré, ainda, no pagamento das custas processuais (art. 

804 do Código de Processo Penal), após o trânsito em julgado da sentença.Após o trânsito em julgado, remetam-se os 

autos ao SEDI para as devidas anotações, lance a Secretaria o nome da ré no rol dos culpados, oficie-se aos órgãos 

competentes para fins de estatística e antecedentes criminais e comunique-se ao Tribunal Regional Eleitoral (art. 15, III 

da Constituição da República). A ré poderá apelar em liberdade, uma vez que a prisão para recorrer é medida 

excepcional inaplicável na hipótese, nos termos do disposto pelos arts. 5º, LVII, da Constituição da República e 594, do 

Código de Processo Penal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.14.004552-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1139 - CRISTIANE BACHA CANZIAN 

CASAGRANDE) X MICAEL DE SOUZA(SP173752 - EMILENE DE MELO MASONE) X ARIOMAR PRADO 

CHAURAIS(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA E SP173834 - HUMBERTO CANDIDO DE 

OLIVEIRA PEDRO) X ALEXANDRE FERREIRA(SP212754 - GIANCARLO CAVALLANTI E SP218833 - 
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THOMAZ FERREIRA FALIVENE E SOUSA) 

Intimem-se as partes para os fins do artigo 402 do Código de Processo Penal.Primeiramente, abra-se vista ao MPF.Com 

o retorno dos presentes autos, publique-se. 

 

2008.61.14.000004-5 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP223228 - VERONICA DE 

LOURDES DO NASCIMENTO) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP033434 - MARILENA DA SILVA) 

Diante da manifestação apresentada pela defesa às fls. 993, e com base no Sistema de Assistência Judiciária Gratuita, 

NOMEIO o Dr. Norival Eugênio de Toledo - OAB/SP 84.429, com endereço à Rua Olegário Herculano, 518 - Vila 

Dayse - São Bernardo do Campo - tels.: 4331-1316 e 9274-7378 como advogado dativo do réu LUCIANO PEREIRA, 

devendo o profissional acima ser intimado pessoalmente desta decisão e para manifestar-se acerca do despacho 

proferido às fls. Cumpra-se. Int. 

 

2008.61.14.000165-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1139 - CRISTIANE BACHA CANZIAN 

CASAGRANDE) X JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS(SP253150 - FELIPE BALLARIN FERRAIOLI) X JAIR 

DONIZETTE DOS SANTOS(SP180704 - VLADIMIR BULGARO) X MARIA AURICELIA BACELAR DE 

PAULA(SP266998 - THAIS HARDMAN CORAZZA) 

Primeiramente, abra-se vista ao MPF. Após, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. Int. 

 

2008.61.14.001338-6 - JUSTICA PUBLICA X JOSE JACOMO MARTINS VIEIRA(SP172850 - ANDRÉ CARLOS 

DA SILVA) 

Designo o dia 30 de 09 de 2009, às 14 h 00 min para oitiva das testemunhas arroladas pela defesa. Ressalto, outrossim 

que as testemunhas MAURÍCIO JÁCOMO MARINHO VIEIRA e ADRIANA CRISTINA MARINHO VIEIRA 

deverão comparecer na data acima mencionada neste juízo, independentemente de intimação conforme informado às 

fls. 130. Expeça-se carta precatória ao juízo competente, deprecando-se a oitiva da testemunha JOSÉ A. SANTANA. 

Intime-se o réu. Dê-se ciência ao MPF. Cumpra-se. Int.  

 

2008.61.14.001379-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1139 - CRISTIANE BACHA CANZIAN 

CASAGRANDE) X PAULO ROBERTO STEFFENS(SP238615 - DENIS BARROSO ALBERTO) X LAERCIO 

DOMINGOS GUIRRO(SP129395 - LUIZ MARIO PEREIRA DE SOUZA GOMES) 

Intime-se a defesa do réu LAÉRCIO DOMINGOS GUERRA para apresentar a defesa prévia, no prazo improrrogável 

de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em vista o tempo transcorrido até a presente data. Após, tornem os autos conclusos. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

1ª VARA DE SÃO CARLOS 

MMª. JUÍZA FEDERAL DRª. CARLA ABRANTKOSKI RISTER  

 

Expediente Nº 1828 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.15.001032-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.15.001537-4) PHOENIX DE 

SAO CARLOS TRANSPORTES LTDA. - EPP(SP060088 - GETULIO TEIXEIRA ALVES) X FAZENDA 

NACIONAL 

Primeiramente, intime-se a embargante a juntar aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos que demonstrem 

o pagamento do PIS na forma alegada, bem como o requerimento ou procedimento de compensação. Em igual prazo, 

requisite-se da embargada a juntada do procedimento administrativo fiscal referente ao pedido de compensação. Com a 

vinda dos documentos, dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
1999.61.15.001812-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.15.001811-0) COITO 

TRANSPORTES LTDA(SP118679 - RICARDO CONCEICAO SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

ADRIANO SALDANHA G. DE OLIVEIRA) 

Ante o exposto, intime-se a embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos a documentação faltante, 

sob pena de rejeição dos embargos. Int. 

 

2004.61.15.000796-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.15.003269-6) ANTONIO 

CARLOS LAVEZZO(SP069521 - JACOMO ANDREUCCI FILHO) X FAZENDA NACIONAL 

Observo que o endereço do imóvel penhorado, Matrícula 26.260 do CRI local (fs. 55/60 dos autos da execução fiscal 
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em apenso - proc. nº 1999.61.15.003269-6 - Rua 2, emplacada com o nº 140-casa A - Vila Monteiro), é divergente do 

endereço constante na procuração outorgada (f. 25), declaração de bens (f. 29), bem assim dos documentos juntados a 

fs. 32/48 (CPFL e SAAE) - Rua José Moraschi, nº 140 - Jardim Havaí. Portanto, concedo o prazo de 05 (cinco) dias 

para que o embargante esclareça a divergência dos nomes apontados. Int. 

 

2004.61.15.001858-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.15.001605-9) MIRANDO 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP034662 - CELIO VIDAL) X FAZENDA NACIONAL 

Ante o exposto, intime-se a embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos a documentação faltante, 

sob pena de rejeição dos embargos. Int. 

 

2007.61.15.001832-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.15.001525-9) MARIA 

HELENA MENIN SELEGHIM(SP132880 - ANDREA IZILDA MARTOS VALDEVITE) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) 

1. Manifeste-se o embargante da impugnação aos Embargos de fls.80/87.2. Int. 

 

2007.61.15.001886-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.15.001262-3) EZ 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAM(SP111612 - EDNA LUZIA ZAMBON DE ALMEIDA) 

X INSS/FAZENDA(Proc. LUIS SOTELO CALVO) 

Constitui ônus processual da embargante (artigo 16, 2º da LEF c.c. artigo 283 do CPC), sob pena de rejeição liminar dos 

embargos (CPC, art. 284, parágrafo único), a instrução da petição inicial com os documentos indispensáveis à 

propositura da ação, como tal devendo ser considerados: petição inicial com o título executivo e anexos que a 

acompanhem - CDA (para verificação da regularidade formal da execução e natureza e origem do crédito em 

execução); termo de penhora, depósito e respectiva intimação (para verificar a admissibilidade dos embargos 

(tempestividade e prévia garantia do juízo), procuração outorgada ao(s) advogado(s) (CPC, art. 37) e os documentos de 

identificação/constituição da pessoa jurídica executada (para verificação da capacidade postulatória e a regularidade de 

sua representação no processo), consoante pacífica jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF 

3ª Região, AC 519007/SP, Rel. Juiz Souza Prudente, DJU 09.03.2007, p. 414; AC nº 1182981/SP, Rel. Des. Fed. 

Cecília Marcondes, DJU 12.12.2007, p. 339).Na espécie, a inicial foi deficientemente instruída, porquanto não constam 

dos autos termo de penhora, depósito e respectiva intimação (para verificar a admissibilidade dos embargos, 

tempestividade e prévia garantia do juízo).Ante o exposto, intime-se a embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

traga aos autos a documentação faltante, sob pena de rejeição dos embargos. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2004.61.15.002756-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.15.001745-0) ANTONIO 

TASSI FILHO X INEIDE MONTI TASSI(SP160982 - LUIZ ARNALDO DE OLIVEIRA LUCATO) X CONSELHO 

REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP(SP043176 - SONIA MARIA 

MORANDI M DE SOUZA) 

Fls. 28: ... Com a vinda da contestação, manifeste-se o embargante, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

(PUBLICAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO DO EMBARGANTE) 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2003.61.15.001180-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR) X 

SIDNEY BENEDITO COUTO X MARIA LUIZA CHIARATTI COUTO 

1. Tendo em vista a informação retro, ratifico o despacho de fls. 70.2. Requeira o exequente em termos de 

prosseguimento.3. Int. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

1999.61.15.001385-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ADRIANO S. G. DE OLIVEIRA) X COITO-TRANSPORTES 

LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) 

Ao fio do exposto, JULGO EXTINTA a execução com fulcro no artigo 156, V do Código Tributário Nacional c/c 

artigos 269, IV e 795, ambos do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

1999.61.15.006927-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X DISTILARIA AUTONOMA 

SANTA HELENA DE IBATE LTDA(SP035409 - ANTONIO CARLOS PRAXEDES LUCIO) 

Dê-se vista à excipiente da petição e documentos de fls. 155/160 para fins de manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.15.000063-9 - INSS/FAZENDA(Proc. RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X HABITARIUM 

CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA. X ROSA MARIA FERNANDES ANDRADE X JOAO PAULO MENEZES 

ROSSIT(SP035409 - ANTONIO CARLOS PRAXEDES LUCIO) 

Assim sendo, a rejeição da exceção oposta é medida que se impõe. Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-

executividade oposta pelos executados. Prossiga-se com a execução. Intimem-se. Cumpra-se. 
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2003.61.15.000089-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 681 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X ODINEI 

SEBASTIAO MARTINS(SP224962 - LUIZ CLAUDIO DE TOLEDO PICCHI) 

Dê-se vista ao executado da petição e docs. juntados pela Fazenda pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

 

2003.61.15.001503-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 385 - CAIBAR PEREIRA DE ARAUJO) X NEW UP 

INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME(SP078066 - LENIRO DA FONSECA) 

Dê-se vista ao excipiente da petição e documentos de fls. 36/44 para fins de manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.61.15.001054-0 - INSS/FAZENDA(Proc. LUIS SOTELO CALVO) X MARTINEZ INCORPORACAO E 

CONSTRUCAO LTDA X JOSE FERNANDO MARTINEZ X LUIZ FERNANDO VAZ MARTINEZ X ANA 

PAULA VAZ MARTINEZ(SP106744 - JOYCE DORIA NUNES) 

Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade oposta pela parte executada. Prossiga-se com a execução. Ao 

SEDI para retificação do pólo passivo devendo constar somente a empresa executada como parte executada. Intimem-

se. Cumpra-se. 

 

2006.61.15.000177-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 833 - LUIS SOTELO CALVO) X JOSE VICENTE DE 

CARVALHO-SAO CARLOS-ME X JOSE VICENTE DE CARVALHO 

Ao fio do exposto, DECLARO EXTINTOS, pela prescrição, os créditos constantes na presente execução, com fulcro no 

artigo 156, V do Código Tributário Nacional e JULGO EXTINTA a execução nos termos dos artigos 269, IV e 795, 

ambos do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a exeqüente no pagamento de honorários advocatícios em 

virtude de que na época do ajuizamento da ação, o posicionamento com relação ao prazo prescricional e decadencial 

não estava sedimentado, o que ficou pacificado somente com a Súmula Vinculante nº 08/2008 do E. STF. Com o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.  

 

2006.61.15.000782-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 833 - LUIS SOTELO CALVO) X ADELAIDE PAPA 

ANTUNES(SP262944 - ANGELO LUIZ PAPA PARMEJANE) 

Julgo, por sentença, para que surta os seus efeitos jurídicos e legais, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face 

do pagamento do débito, noticiado pela parte exeqüente às fls. 38/39, o que faço nos termos do artigo 794, inciso I, 

combinado com artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Torno sem efeito eventual penhora, devendo ser 

oficiado, se necessário, para o cancelamento de seu registro. Caso haja custas judiciais, intime-se o executado a efetuar 

o recolhimento. Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.15.000427-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X 

DMARILYN CONFECCOES SAO CARLOS LTDA ME X APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS 

XAVIER(SP023955 - MARIA JULIA AMABILE NASTRI) 

Dê-se vista à excipiente da petição e documentos de fls. 61/68 para fim de manisfestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem conclusos. 

 

2008.61.15.001813-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X VERA 

LUCIA DE CAMPOS OCTAVIANO(SP265663 - GISELE SOARES) 

Dê-se vista à excipiente da petição e documentos juntados às fls. 48/52 para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem conclusos. 

 

Expediente Nº 1838 

 

MONITORIA 
2006.61.15.001411-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR E 

SP073529 - TANIA FAVORETTO) X DENILSON TAGLIAVINI SAVIGNADO X JOAO VIRGILIO TAGLIAVINI 

X MARIA CRISTINA BRAGA TAGLIAVINI(SP160803 - RENATO CASSIO SOARES DE BARROS) 

Ao fio do exposto, com fulcro no art. 1.102-C, 3º, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

vertido nos presentes embargos para o fim de considerar como apto a ser executado o valor de R$ 21.258,38 (vinte e um 

mil, duzentos e cinquenta e oito reais e trinta e oito centavos), atualizado até junho de 2006, constituindo-se, assim, de 

pleno direito, o título executivo judicial em favor da Caixa Econômica Federal. Considerando que houve sucumbência 

mínima da embargada, condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação. Custas ex lege. Após transcorridos os prazos recursais ou observado o trânsito em 

julgado, prossiga-se com a execução. P.R.I.C. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.15.001599-8 - DENILSON TAGLIAVINI SAVIGNADO(SP160803 - RENATO CASSIO SOARES DE 

BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 
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vertidos na inicial. À vista do exposto, condeno o autor ao pagamento custas processuais e honorários advocatícios, 

estes fixados no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa monetariamente atualizado, ficando, 

entretanto, a execução da verba sucumbencial suspensa nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. P.R.I. 

 

EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA 
2008.61.15.001969-5 - APARECIDO LUIZ ALVES PINTO(SP114220 - LUCIANE ELEUTERIO GONCALVES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Manifeste-se a exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o depósito de fl. 82, bem como extratos microfilmados pela 

CEF.Se houver concordância com o valor depositado, expeça-se alvará de levantamento, em favor da advogada Luciane 

Eleutério Gonçalves.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2002.61.15.001555-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) X S J COM/ INSTALACAO MANUTENCAO ELETRICA EM GERAL LTDA - ME(SP063545 - PAULO 

ROBERTO ALMAS DE JESUS) X SEBASTIAO ARENA X IZALTINA SANTINA DE ALMEIDA ARENA X 

GUSTAVO ALFREDO ORSI X GUSTAVO RAYMUNDO PINTOS GIORDONO X FABIO ANDRES GUERRA 

FLORA(SP100061 - ANTONIO CESAR MARIUZZO DE ANDRADE) X CLAUDIO JOAO GARCIA X JOSE 

MARIO S CASALLECCHIO(SP104188 - DEBORAH SANCHES LOESER) 

Ao fio do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido vertido na inicial para o fim de, cautelarmente, determinar o 

bloqueio das quantias transferidas para as contas correntes 001.29.799-8 (R$ 17.500,00); 001.29920-6 (R$ 29.000,00); 

001.31671-2 (R$ 20.000,00); 001.29530-8 (R$ 15.000,00) e 001.29668-1 (R$ 22.500,00), da Agência Broklin da Caixa 

Econômica Federal, impedindo, assim a movimentação das referidas quantias até final decisão. Determino, outrossim, a 

transferência dos recursos bloqueados, monetariamente corrigidos, para conta de depósito judicial mantida no PAB da 

Justiça Federal em São Carlos. Condeno os Requeridos ao pagamento de custas processuais e honorários de advogado, 

estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa monetariamente corrigido em conformidade com o Manual 

de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do CJF. Oficie-se ao MPF encaminhando cópia da 

presente sentença. P.R.I. Cumpra-se com urgência. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MARCO ANTONIO VESCHI SALOMÃO  

DIRETOR DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 1221 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

2009.61.06.003008-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(SP159426 - PAULO HENRIQUE DE ANDRADE MALARA) X SEGREDO DE 

JUSTICA 

Fl.20: Defiro novo prazo de 15 (quinze) dias. 

 

ACAO PENAL 

2004.61.06.003765-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CARLOS HUMBERTO ALVES PEREIRA(SP225152 

- ADEMIR ANTONIO MORELLO) X GILBERTO SIMOES(SP060642 - MOISES MARQUES NOBREGA) X 

CARLOS HENRIQUE DE CASTRO(SP209269 - FABIO RIBEIRO DE AGUIAR JUNIOR) 

Estes autos encontram-se em Secretaria à disposição da defesa, nos termos do art. 402 do CPP. 

 

2005.61.06.002998-4 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X FLAVIO 

BILIA SECCHES X THIAGO BILIA SECCHES X JOSE LUIS SECCHES(SP127266 - HERMES NATAL 

FABRETTI BOSSONI) 

Estes autos encontram-se em Secretaria à disposição da defesa para requerer no prazo de 24 horas diligências cuja 

necessidade tenha se originado de circunstâncis ou fatos apurados na instrução. 

 

2006.61.06.005684-0 - JUSTICA PUBLICA X GILBERTO PERESI(SP029682 - ONIVALDO PAULINO REGANIN) 

Vistos em inspeção.Os argumentos estampados na resposta apresentada pelo(a) ré(u) não autorizam a sua absolvição 

sumária, nos moldes previstos no art. 397, do Código de Processo Penal (com a redação dada pela Lei nº 11.719/08), na 
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medida em que a narrativa descrita na denúncia, em tese, caracteriza um ilícito penal e não estão manifestamente 

presentes, na espécie, circunstâncias que apontem para a extinção de sua punibilidade, e, tampouco, para a exclusão da 

culpabilidade ou da ilicitude do fato. Em princípio, versa a hipótese dos autos sobre conduta criminosa de caráter 

permanente, que enseja a aplicação da lei mais recente, ainda que mais severa, razão pela qual fica afastada, por ora, a 

tese da irretroatividade da Lei nº 9.605/98, suscitada pela Defesa. Neste sentido, o escólio de Nelson Hungria O crime 

permanente (em que a atividade antijurídica, positiva ou negativa, se protrai no tempo) incide sob a lei nova, ainda que 

mais severa, desde que prossiga na vigência dela a conduta necessária à permanência do resultado. É que a cada 

momento de tal permanência está presente e militando, por ação ou omissão, a vontade do agentes (ao contrário do que 

ocorre nos crimes instantâneos com efeitos permanentes), nada importando assim que o estado de permanência se haja 

iniciado no regime da lei antiga, ou que esta incriminasse, ou não , o fato. (citado em Código Penal Comentado - 

Guilherme de Souza Nucci - RT - 5ª edição - pág. 63). Além disso, as alegações da Defesa não têm caráter absoluto, 

dependendo de comprovação no decorrer da instrução processual, razão pela qual somente poderão ser apreciadas, na 

amplitude pretendida, quando da prolação de sentença.Expeça(m)-se carta(s) precatória(s), com prazo de 60 (sessenta) 

dias, para a inquirição das testemunhas da Defesa, bem como, ao final, interrogado o acusado. Aplicável, ao presente 

caso, o disposto no art. 222, 1º e 2º, do Código de Processo Penal. Intimem-se.  

 

2009.61.06.006031-5 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO GERALDO BATISTA(SP204309 - JOSÉ ROBERTO 

CURTOLO BARBEIRO) 

Antonio Geraldo Batista foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 334, 1º, c, do Código Penal, porque teria 

sido preso em flagrante, na posse de 1.249 pacotes de cigarros de diversas marcas, oriundos do Paraguai. Os 

argumentos estampados na resposta apresentada pelo réu não autorizam a sua absolvição sumária, uma vez que o valor 

dos tributos incidentes nas mercadorias apreendidas é superior a R$ 10.000,00, conforme informação da Receita Federal 

à fl.110, impedindo assim a aplicação do princípio da insignificância, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito.Designo o dia 15 de setembro de 2009, às 14 horas para oitiva das testemunhas arroladas pela acusação e 

interrogatório do réu, podendo este juntar declarações escritas de testemunhas meramente referenciais, desde que 

apresentadas com as respectivas firmas devidamente reconhecidas, conforme já deferido à fl.55.Intimem-se. 

Requisitem-se. 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. WILSON PEREIRA JUNIOR  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

 

Expediente Nº 4672 

 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.06.006365-1 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP X JUSTICA 

PUBLICA X MORVAN CHIODO(SP283126 - RENATO BERGAMO CHIODO) X JUIZO DA 3 VARA FORUM 

FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

Fls. 10/13. Considerando que a ação criminal 2000.61.02.008476-7, na qual foi expedida a presente precatória, foi 

relacionada na Meta de Nivelamento nº 02 do Conselho Nacional de Justiça, designo o dia 09 de setembro de 2009, às 

15:00 horas, para interrogatório do acusado Morvan Chiodo. Oficie-se ao Juízo deprecante comunicando.Ciência ao 

MPF.  

 

ACAO PENAL 

2003.61.06.013735-8 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X DIRCEU 

GOMES CAMACHO(SP029782 - JOSE CURY NETO) X IVAN APARECIDO RAMALHO(SP204726 - SILVIO 

EDUARDO MACEDO MARTINS) 

Intime-se o réu Dirceu Gomes Camacho, dando-lhe ciência do noticiado à fl. 420, facultando a constituição de novo 

advogado, no prazo de 10 (dez) dias, bem como de que, não havendo manifestação, será nomeado defensor dativo para 

apresentação das alegações finais. Intime-se.  

 

2008.61.06.007791-8 - JUSTICA PUBLICA X LEONILDO PAGLIUSI(SP227089 - WILTON LUIS DE CARVALHO 

E SP164958 - JACKSON ROBERTO SACONATO) 

Fl. 120 - Trata-se de ação penal proposta pelo Ministério Público Federal em face de Leonildo Pagliusi para apurar a 

prática do delito previsto no artigo 342, do Código Penal. À fl. 81, a denúncia foi recebida por este Juízo, tendo sido 

determinada a citação do acusado para apresentação da defesa preliminar. Citado o acusado (fl. 104 verso), este 

apresentou sua defesa preliminar (fls. 94/99). O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito 

(fl. 118). É o relatório. Decido. Fls. 94/99: A defesa preliminar foi apresentada tempestivamente. Analisando a peça 

preliminar apresentada pelo acusado, verifico que permanecem íntegros os motivos que ensejaram o recebimento da 

peça acusatória e que, dentre os elementos apresentados pelo acusado, não vislumbro a presença de nenhuma das causas 
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de absolvição sumária, prevista nos incisos de I a IV, do artigo 397, do Código de Processo Penal. Posto isto, mantenho 

a decisão de recebimento da denúncia (fl. 81). Designo o dia 08 de setembro de 2009, às 14:00 horas, para audiência de 

instrução e julgamento. Providencie a Secretaria as intimações das partes, nos termos do artigo 399 do CPP. Cumpra-se. 

Fl. 124 - Chamo o feito à ordem. Fl. 123: Tendo em vista o teor da certidão, resta prejudicada a designação de audiência 

neste Juízo. Adote a Secretaria as providências necessárias para cancelamento na pauta de audiências. Expeça-se carta 

precatória à Comarca de Catanduva/SP para realização da audiência de instrução e julgamento. Solicite-se ao Juízo 

Deprecado as intimações das partes, bem como das testemunhas arroladas pela acusação, nos termos do artigo 399, do 

Código de Processo Penal. Intimem-se.  

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. DASSER LETTIÉRE JUNIOR. 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. JOSÉ LUIZ TONETI 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1675 

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

2007.61.06.004922-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO STIPP) X UNIAO FEDERAL X 

REGINA DE FATIMA DOURADO(SP091086 - MANOEL PATRICIO PADILHA RUIZ) 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista ao réu para apresentação de alegações finais pelo prazo de 05 

(cinco) dias. 

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 

2007.61.06.010839-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP160503E - 

PATRICIA ALVES DA SILVA) X MARCUS TULLIUS CASTREQUINI CAVALI E CIA LTDA X TANIA 

REGINA DA SILVEIRA CAVALI X MARCUS TULLIUS CASTREQUINI CAVALI 

Defiro o prazo de 30(trinta) dias requerido pelo autor à fls.76.Intime-se.  

 

MONITORIA 

2007.61.06.004208-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X NAYARA LOPES DOS SANTOS FRANCISCO X JOANA MARIA LOPES 

DOS SANTOS X JOSE LOPES DOS SANTOS 

Defiro o requerido pelo autor à fls.129.Proceda-se pesquisa de endereço, via BACENJUD, da requerida Nayara Lopes 

dos Santos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.06.004959-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X PAULO RODRIGUES DOS SANTOS X NEUZA MARIA 

RAIMUNDO DOS SANTOS 

Ante o teor da certidão de fls.54/verso proceda a Secretaria o cancelamento do Alvará nº089/2008, certificando-

se.Expeça-se novo Alvará intimando o réu no endereço de fls.55 para retirada, informando o prazo de vencimento.Não 

sendo retirado o valor será convertido em rendas para União.Intime-se. Cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.06.004747-9 - JOSE CARDOSO DA SILVA(SP120242 - ORUNIDO DA CRUZ) X ELAINE CRISTINA 

PULEGIO DA COSTA(SP052614 - SONIA REGINA TUFAILE CURY) X SILVANIL HENRIQUE DA SILVA X 

ODAIR SABINO DOS SANTOS X JOAO RIBEIRO(SP120242 - ORUNIDO DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Tendo em vista a divergência estabelecida entre as partes acerca dos cálculos, remetam-se os autos à Contadoria para 

que proceda à conferência, considerados os limites da decisão exequenda, fornecendo-se nova conta. Deverão ser 

observados os critérios de atualização traçados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007.Cumpra-se. 

 

2002.61.06.006233-0 - ARLINDO DORETTO(SP190588 - BRENO GIANOTTO ESTRELA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Ciência ao autor do documento de f. 201.Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

2004.61.06.009046-2 - LEONILDA MOREIRA DAVANCO(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Esclareça o INSS acerca da petição de f. 198, quanto ao nome do autor. 
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2005.61.06.002381-7 - CHRISTINA BALBINA DA SILVA PAULINO X MARIANO PAULINO(SP221172 - 

DANIELA GIACARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO 

QUINTELA CANILLE) 

Ciência ao(s) autor(es)/advogado(s) do(s) depósito(s) disponível(is) na Caixa Econômica Federal.Após, com a 

comprovação do(s) levantamento(s), arquivem-se os autos com baixa. Intimem-se. 

 

2005.61.06.005372-0 - ANTONIO CARLOS FERNANDES MARTINS(SP205038 - EMIR ABRAO DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista ao autor, pelo prazo de 10(dez) dias, para manifestação acerca 

dos cálculos apresentados pelo INSS.  

 

2005.61.06.008985-3 - SEBASTIAO DA SILVA(SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Considerando o pagamentos dos precatórios e os respectivos recebimentos, arquivem-se os autos.Intimem. Cumpra-se. 

 

2007.61.06.000403-0 - DORIVAL LEAO ALVES(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Tendo em vista que o(a) autor(a) é beneficiário(a) da Justiça Gratuita f. (46), arbitro os honorários periciais no valor de 

R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), em nome do Dr. HUBERT ELOY RICHARD PONTES e em nome da Dra. 

CECILIA SALAZAR GARCIA BOTTAS nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da 

Justiça Federal.Requisitem-se.Abra-se vista para alegações finais, devendo o(os) autor(es) apresentá-las nos 05(cinco) 

primeiros dias e o(s) réu(s) nos 05(cinco) restantes.Intimem-se. 

 

2007.61.06.005490-2 - LUIZ CARLOS TARRAF(SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS) 

Desentranhe o documento de f. 125, conforme requerido pelo autor.Arquive-se em pasta própria, à disposição do 

interessado aguardando retirada pelo prazo de 30 dias. Após, não sendo retirado, será destruído.Expeça-se alvará de 

levantamento conforme requerido à f. 124. Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2008.61.06.001011-3 - NAIR GONCALVES NOGUEIRA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Abra-se vista para alegações finais, devendo o(os) autor(es) apresentá-las nos 05(cinco) primeiros dias e o(s) réu(s) nos 

05(cinco) restantes.Intimem-se. 

 

2008.61.06.006261-7 - EDISSON ROBERTO FERREIRA(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E SP239690 

- GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO 

LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Indefiro a complementação do laudo pericial requerida à f. 151, vez que a incapacidade uniprofissional não enseja a 

aposentação. O alcance da incapacidade mencionada no laudo será sopesado na hora da sentença. Manifestem-se as 

partes em alegaçoes finais no prazo de 10(dez) dias, sendo os 5(cinco) primeiros para o autor e os 5(cinco)restantes para 

o réu.  

 

2008.61.06.008209-4 - SUELI DOS SANTOS ANTONIO(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Vista a autora do documento de f. 90.Abra-se vista para alegações finais, devendo o(os) autor(es) apresentá-las nos 

05(cinco) primeiros dias e o(s) réu(s) nos 05(cinco) restantes.Intimem-se. 

 

2008.61.06.008598-8 - JOSE ROBERTO DE SOUZA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Abra-se vista para alegações finais, devendo o(os) autor(es) apresentá-las nos 05(cinco) primeiros dias e o(s) réu(s) nos 

05(cinco) restantes.Intimem-se. 

 

2008.61.06.008645-2 - ELI MAZETTE(SP259127 - FREDERICO ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Abra-se vista para alegações finais, devendo o(os) autor(es) apresentá-las nos 05(cinco) primeiros dias e o(s) réu(s) nos 

05(cinco) restantes.Intimem-se. 

 

2008.61.06.012586-0 - ORIVALDO LEITE DA SILVA(SP194378 - DANI RICARDO BATISTA MATEUS E 

SP160830 - JOSÉ MARCELO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - 

TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Certifico e dou fé que os presentes autos encontram-se com vista ao(a)(s) autor(a)(es) para réplica, no prazo de 10(dez) 

dias.  
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2009.61.06.000118-9 - PELMEX INDUSTRIAS REUNIDAS LTDA(SP204243 - ARY FLORIANO DE ATHAYDE 

JUNIOR E SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS) X UNIAO FEDERAL(SP154705 - JOSÉ FELIPPE ANTONIO 

MINAES) 

Chamo o feito a ordem. Ante a preliminar de prescrição alegada pela União Federal na contestação, abra-se vista ao 

autor para réplica no prazo de 10 (dez) dias. Havendo juntada de documentos com a réplica, abra-se vista à parte 

contrária para ciência. Caso contrário, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.  

 

2009.61.06.000742-8 - TRANSTECNICA CONSTRUCOES E COM/ LTDA(SP124602 - MARCIO TERRUGGI E 

SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS E SP204243 - ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL 

Chamo o feito a ordem. Ante a preliminar de prescrição alegada pela União Federal na contestação, abra-se vista ao 

autor para réplica no prazo de 10 (dez) dias.Havendo juntada de documentos com a réplica, abra-se vista à parte 

contrária para ciência. Caso contrário, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.  

 

2009.61.06.001291-6 - PATRICIA FERREIRA PEREZ X RICARDO BARBO0SA DA SILVA(SP274566 - BRUNO 

TEIXEIRA GONZALEZ E SP274637 - JANAINA CASSIA DE MORAIS MUNHOZ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO) 

Certifico e dou fé que reenviei para publicação o r. despacho de f. 131, considerando que a publicação do mesmo no dia 

25/06/2009, constou procurador diverso.Mantenho a decisão de fl. 54 por seus próprios fundamentos.Especifiquem as 

partes os fatos a serem provados, justificando-os. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença (art.330, I, 

CPC). Intimem-se.  

 

2009.61.06.001893-1 - ERGENIDE OLIVA TELES(SP181234 - THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Considerando que o sr(a). perito(a) nomeado(a) à f. 98 excedeu o prazo para apresentação do laudo pericial. 

Considerando que embora intimado por e-mail até a presente quedou-se silente, sem qualquer manifestação. Determino 

seja o(a) mesmo(a) intimado(a) pessoalmente a apresentar o laudo no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de fixação de 

multa no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), sem prejuízo das demais sanções cabíveis.Intimem-se com urgência. 

 

2009.61.06.003146-7 - SERGIO AUGUSTO MARTINS(SP114818 - JENNER BULGARELLI E SP039504 - 

WALTER AUGUSTO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO 

QUINTELA CANILLE) 

Considerando que o sr(a). perito(a) nomeado(a) à f. 41 excedeu o prazo para apresentação do laudo pericial. 

Considerando que embora intimado por e-mail até a presente quedou-se silente, sem qualquer manifestação. Determino 

seja o(a) mesmo(a) intimado(a) pessoalmente a apresentar o laudo no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de fixação de 

multa no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), sem prejuízo das demais sanções cabíveis.Intimem-se com urgência. 

 

2009.61.06.003498-5 - ANTONIA GOMES GAETA(SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Considerando que o sr(a). perito(a) nomeado(a) à f. 54 excedeu o prazo para apresentação do laudo pericial. 

Considerando que embora intimado por e-mail até a presente quedou-se silente, sem qualquer manifestação. Determino 

seja o(a) mesmo(a) intimado(a) pessoalmente a apresentar o laudo no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de fixação de 

multa no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), sem prejuízo das demais sanções cabíveis.Intimem-se com urgência. 

 

2009.61.06.003962-4 - MARIA DAS NEVES DE MORAIS(SP225088 - RODRIGO PEREZ MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o teor da certidão de tempestividade de f. 72, recebo a apelação do(a) autor(a) em ambos os efeitos(Art.520 

CPC).Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Intime(m)-se. 

 

2009.61.06.004234-9 - SIRLEY PALADINO SOUZA SANTOS(SP069414 - ANA MARISA CURI RAMIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Vista ao INSS do pedido de desistência da ação, pelo autor á f. 38. 

 

2009.61.06.006647-0 - OMINDA CHAVES DESTRO(SP124435 - NELSON PEREIRA SILVA E SP278459 - 

APARECIDA DONIZETE TRINDADE E SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, eis que presentes os requisitos do artigo 4º. da Lei 

1060/50.Considerando a necessidade de parecer técnico para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

postergo sua análise para após a juntada do laudo pericial, vez que por ora não há prova suficiente da incapacidade a 

ensejar a análise da verossimilhança.Tendo em vista que os autos tramitam pelo rito ordinário, apresente o(s) autor(es) 

a(s) sua(s) Carteira de Trabalho e Previdencia Social para conferência pela Secretaria, sob pena de serem consideradas 

somente as anotações que possuirem correspondência no CNIS.Esclareça a autora o 1º parágrafo de f. 03, quando diz 
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que a autora é contribuinte da previdência social desde 01/12/1970, mas nos autos junta somente um contrato de 

trabalho com admissão 01/08/2002.Após esclarecimento agendar perícia e citar. 

 

2009.61.06.006716-4 - PAULO RENATO DA SILVA(SP277976 - SILVANA PRADELA CARLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando que o auxílio reclusão é devido aos dependentes do preso, conforme Lei nº. 8.213/91, artigo 80, parágrafo 

único, se preenchido os requisitos legais, intime-se a subscritora para emenda da petição inicial indicando corretamente 

o polo ativo, bem como procedendo a regularização da representação processual.E ainda, para que junte aos autos a 

declaração de permanência na condição de presidiário. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2002.61.06.000947-9 - APARECIDA RODRIGUES AGUIAR(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA E 

SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - 

TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Cumpra-se a decisão de f. 143.Agende-se para verificação por ocasião da próxima inspeção geral ordinária.Intimem-se. 

 

2002.61.06.009029-5 - ZENAIDE CARNIEL LIMA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Considerando o pagamento dos precatórios e o recebimento pelos interessados, arquivem-se os autos.Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2009.61.06.006709-7 - RITA REGINA ELIAS DOS SANTOS(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, eis que presentes os requisitos do artigo 4º. da Lei 

1060/50.Tendo em vista que os autos tramitam pelo rito ordinário, apresente o(s) autor(es) a(s) sua(s) Carteira de 

Trabalho e Previdencia Social para conferência pela Secretaria, sob pena de serem consideradas somente as anotações 

que possuirem correspondência no CNIS.À SUDI para o cadastramento do feito como ação de rito ordinário, eis que 

melhor se ajusta à pretensão deduzida.Defiro a prova pericial.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar a prova 

pericial menos onerosa às partes e/ou ao Sr. perito e considerando o art. 426, II do CPC, será utilizado laudo 

padronizado com os quesitos deste Juízo, cujo modelo está disponível em secretaria e abrange aspectos fáticos 

relevantes da demanda, prejudicando por ora a apresentação de quesitos pelas partes.As partes e o perito podem solicitar 

cópia do referido modelo pelo endereço eletrônico sjrpreto_vara04_sec@jfsp.jus.br ou acessar o seu conteúdo pela 

internet (portaria nº. 0007/2008 deste Juízo, publicada no Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região 

Nº 75 do dia 23 de abril de 2008, páginas 1072 a 1077 - http://www.trf3.jus.br/diario/download.php?id_publicacao=277 

.Nomeio o(a) Dr(a).LUIZ ROBERTO MARTINI, médico(a)-perito(a) na área de NEUROLOGIA. Conforme contato 

prévio da Secretaria com o(a) perito(a) ora nomeado(a), foi agendado o dia 09 (NOVE) DE SETEMBRO de 2009, às 

9:30 horas, para realização da perícia, que se dará na RUA ADIB BUCHALA 317, SÃO MANOEL, NESTA.Também 

nomeio o(a) Dr(a). EVANDRO DORCÍLIO DO CARMO, médico(a)-perito(a) na área de PSIQUIATRIA, que agendou 

o dia 15(QUINZE) DE SETEMBRO de 2009, ÀS 16:30 horas, para realização da perícia, que se dará na RUA 

RUBIÃO JÚNIOR, 2649 - CENTRO (PRÓXIMO Á AVENIDA BADY BASSITT, NESTA. DEVE O(A) AUTOR(A) 

COMPARECER PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL (RG, CTPS, CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO) COM FOTO, E TODOS OS EXAMES QUE JÁ TENHA REALIZADO, BEM COMO DEVE 

INFORMAR CASO TAIS EXAMES NÃO ESTEJAM EM SEU PODER. A NÃO APRESENTAÇÃO DE EXAMES 

PRETÉRITOS SEM A JUSTIFICATIVA SUPRA, PODERÁ ENSEJAR O RECONHECIMENTO DE 

DESLEALDADE PROCESSUAL.Deverão os Srs. peritos preencher o laudo e encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 

45(quarenta e cinco) dias após a realização do exame.Faculto às partes, desde logo, no prazo de cinco dias, a indicação 

de assistente técnico (CPC, art. 421 I) e formulação de quesitos suplementares (CPC, art. 421, II), buscando detalhes 

ainda não abrangidos pelos quesitos do juízo. Quesitos que forem mera repetição dos já formulados, serão indeferidos, 

visando à economia processual e desoneração do perito (CPC, art. 426, I); da mesma forma, serão indeferidos os 

quesitos que não sejam compatíveis com a área técnica de atuação dos Srs. Peritos, os que forem desnecessários frente à 

outras provas já existentes nos autos, e finalmente, os de verificação impraticável (CPC, art. 420, I a III). Encaminhe-se 

aos Srs. peritos o modelo do laudo via e-mail. Dê-se ciência às partes da designação da perícia (CPC, art. 431, a). 

Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço constante dos autos (CPC, art. 238, parágrafo único), assim 

como ao seu patrono diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão. Cite-

se, devendo o INSS apresentar o Procedimento Administrativo no prazo da contestação. 

 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.06.005259-8 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP X MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL X MILTON DINIZ SOARES DE OLIVEIRA(SP164388 - HÉLIO ARTUR DE OLIVEIRA 

SERRA E NAVARRO) X ANGELA MARIA MOREIRA ABRAO(SP017478 - MELEK ZAIDEN GERAIGE) X 

VANESSA GUIMARAES GOMES(SP186605 - ROGÉRIO LUIS ADOLFO CURY) X JUIZO DA 4 VARA FORUM 

FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

Considerando a certidão de fls. 52 dou por prejudicada a realização da audiência.Redesigno a presente audiência para o 
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dia 02 de setembro de 2009, às 17:00 horas.Expeça-se o necessário com urgência. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2006.61.06.008412-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X SOMED RIO PRETO MEDICAMENTOS LTDA X SEBASTIAO QUADROS 

RODRIGUES X OLINDA FINOTI RODRIGUES 

Manifeste-se o exequente acerca do teor contido às f. 1648/1655.Intime(m)-se. 

 

2007.61.06.011482-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X TRANSFORT VOTUPORANGA TRANSPORTES LTDA EPP X JOAO 

EDSON MARANGAO X DENISE PERES VIEIRA MARANGAO X ELIANA PERES VIEIRA 

Defiro o prazo de 15(quinze) dias requerido pelo exequente à fls.115.Intime-se. 

 

2009.61.06.002043-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X FATALLE COM/ DE JEANS LTDA ME X AILTON MANOEL DOS 

SANTOS X CARLOS HENRIQUE COSTA 

Defiro o prazo de 10(dez) dias requerido pelo exequente à fls.37.Intime-se.  

 

2009.61.06.003299-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP123199 - EDUARDO JANZON NOGUEIRA) X 

MARCELINO FRANCISCO RODRIGUES FILHO 

Certifico que o presente feito encontra-se com vista a(o) exequente para manifestação acerca da(s) certidão(ões) do(a) 

Sr.(a) Oficial(a) de Justiça (f.33). 

6ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DRA. OLGA CURIAKI MAKIYAMA SPERANDIO 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BELA. FLÁVIA ANDRÉA DA SILVA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1394 

 

EXECUCAO FISCAL 

95.0705539-8 - INSS/FAZENDA(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS) X RVZ 

INSTALACOES COMERCIAIS LTDA X WAGNER ZUPIROLLI X MILTON ZUPIROLLI(SP235336 - RÉGIS 

OBREGON VERGILIO) 

Tendo em vista a manifestação da exequente à fl. 299, determino a expedição de ofício a CEF - Agência Justiça Federal, 

objetivando a conversão em renda da União do pagamento integral da arrematação (fl. 291), atentando-se para os dados 

informados na guia acostada à fl. 306.Cumpra-se oportunamente a decisão de fls. 296, último parágrafo.No mais, 

prossiga-se com os demais atos necessários à realização da hasta pública designada para os dias 26/08/2009 e 

09/09/2009, ambos às 14h00, quanto aos bens constatados às fls. 262/265, excetuando-se aqueles de fls. 287.Int. 

 

2006.61.06.002886-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X ULLIAN 

ESQUADRIAS METALICA LTDA(SP144716 - AGEU LIBONATI JUNIOR) 

Tendo em vista a manifestação da Fazenda Nacional às fls. 118, no sentido de que a executada poderia tratar do 

parcelamento de seus débitos diretamente com a credora, indefiro o quanto requerido às fls. 109/115. Ressalto que o 

processo de Execução não é a via adequada para instrumentalizar propostas de parcelamento da dívida. Tal pedido 

deverá ser feito diretamente à exeqüente. Portanto, não há de acolher pedido de sustação/cancelamento de leilão, 

ressalvando a possibilidade em havendo manifestação da executada, dando conta da realização do parcelamento, 

juntando-se comprovantes correspondentes, ou a requerimento da exeqüente.Considerando que antes de tal providência 

subsiste na integralidade a exigibilidade do crédito em cobrança, deve a Secretaria prosseguir com os atos tendentes à 

realização da hasta pública, importando lembrar ainda a executada de que a qualquer tempo, antes da arrematação e 

independentemente da anuência do credor, o Juiz deferirá a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança 

bancária.Int. 

 

2007.61.06.002999-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X SOCIEDADE 

EDUCACIONAL TRISTAO DE ATHAIDE LTDA - EPP(SP056979 - MARIA CHRISTINA DOS SANTOS) 

Indefiro o quanto requerido às fls. 59/61, uma vez que os bens penhorados, devidamente constatados à fl. 58 não se 

encontram relacionados nos documentos apresentados por cópia às fls. 62/73, ou seja, são bens distintos daqueles 

arrematados no Juízo da 5ª Vara Federal.Prossiga-se com os demais atos necessários à realização do leilão 

designado.Int. 
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2007.61.06.005168-8 - INSS/FAZENDA(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS) X 

EQUIPAR EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA(SP217578 - ANGELA PERES) 

Preliminarmente, determino a reunião destes autos, por apensamento, à Execução Fiscal nº 2004.61.06.009756-0, que se 

encontra na mesma fase processual, assumindo aquele feito a condição de principal por mais antigo na distribuição, 

sendo que os atos lá praticados, com exceção da sentença, serão válidos para o presente feito.Tendo em vista os motivos 

externados na manifestação de fls. 111/112, e considerando que a execução deverá ser promovida pelo modo menos 

gravoso para o devedor, faço constar, em substituição aos valores existentes no laudo de fls. 110, e tendo por parâmetro 

a reavaliação efetuada às fls. 259 da Execução Fiscal em apenso nº 2004.61.06.009756-0 que ora ratifico, que o imóvel 

objeto da matrícula nº 21.799 do 1º CRI local, melhor descrito no laudo de fls. 110, possui o valor total de R$ 

1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), sendo a parte ideal penhorada correspondente a 20% do referido 

imóvel, reavaliada em R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).Prossiga-se com os demais atos necessários à realização da 

hasta pública designada.Traslade-se para a EF nº 2004.61.06.009756-0 cópia da presente decisão.Certifique-se o 

apensamento.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

DR. GILBERTO RODRIGUES JORDAN 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MARCO AURÉLIO LEITE DA SILVA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1335 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.03.005063-7 - JAIR CARDOSO(SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES E 

SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a certidão retro, redesigno a data da perícia para o dia 24/08/2009, mantendo o horário e os termos da decisão 

anterior.  

 

2009.61.03.004203-7 - ROSELI MARIA MARCONDES(SP171011 - LUCIMARA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a certidão de fl. 60, redesigno a data da perícia para o dia 24/08/2009, mantendo o horário e os termos da decisão 

anterior. 

 

2009.61.03.005566-4 - VALDECI BATISTA DE AZEVEDO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a certidão retro, redesigno a data da perícia para o dia 24/08/2009, mantendo o horário e os termos da decisão 

anterior.  

 

2009.61.03.005572-0 - MARIA DAS GRACAS MELO DE OLIVEIRA(SP266776 - MARCELO WANDERLEY 

VITOR ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a certidão retro, redesigno a data da perícia para o dia 24/08/2009, mantendo o horário e os termos da decisão 

anterior.  

 

2009.61.03.005843-4 - DARLI DOS SANTOS(SP189421 - JEFFERSON SHIMIZU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a certidão retro, redesigno a data da perícia para o dia 24/08/2009, mantendo o horário e os termos da decisão 

anterior.  

 

Expediente Nº 1336 
 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.03.006533-5 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP X JUSTICA PUBLICA X 

JOAO CORREA PINTO(SP112283 - IVAN NARCIZO DA SILVA) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE 

S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

Cumpra-se.Para a realização da audiência deprecada, designo o dia 03/09/2009 às 14h30min. Intimem-se as partes 

expedindo-se o quanto necessário.Oficie-se ao r. Juízo Deprecante.Cientifique-se o r. do MPF. 
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2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

MM. Juiza Federal 

Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua 

Diretor de Secretaria 

Bel. Marcelo Garro Pereira  

 

Expediente Nº 3076 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
2004.61.03.007830-7 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP131831 - ROGERIO LOPEZ GARCIA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP149782 - 

GABRIELA ABRAMIDES) X SEGREDO DE JUSTICA(SP151030 - AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA E 

SP098659 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X SEGREDO DE JUSTICA(SP154169 - ALFREDO 

SÉRGIO LAZZARESCHI NETO E SP104108 - CAIO JULIUS BOLINA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP120681 - 

MARCELO ROCHA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP110307 - WLADIMIR ANTONIO RIBEIRO E SP155713 - 

GUILHERME AUGUSTO MARCO ALMEIDA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP124868 - JOSE CARLOS 

RAGAZINI) 

1. Chamo o feito à conclusão em razão do que dispõe o artigo 6º, parágrafo único, da Resolução nº 70/2009 do 

Conselho Nacional de Justiça - C.N.J. (Metas Nacionais de Nivelamento Nº 2 - Ano de 2009). 2. Priorize-se o trâmite 

do presente processo, nos termos da Portaria Conjunta nº 19/2009 e da Portaria nº 20/2009, ambas baixadas por este 

Juízo Federal.3. Defiro o requerimento formulado pelo Município de São José dos Campos às fls. 5606/5608, devendo 

ser expedido ofício à Agência nº 0581-9 do Banco Nossa Caixa, localizada no Fórum da Justiça Estadual desta cidade, a 

fim de que seja informado a este Juízo Federal o saldo atualizado de todas as contas judiciais vinculadas ao presente 

processo, no prazo de 10 (dez) dias.Registre-se em referido ofício o número de origem deste processo na Justiça 

Estadual (nº 2414/1999 - 3ª Vara Cível desta Comarca).4. Considerando que a ré FAZENDA SÃO JOSÉ 

AGROPECUÁRIA LTDA já apresentou os seus memoriais às fls. 5589/5605, prossiga-se com o despacho de fl. 5245 

(item 4), devendo a ré ÂNGELA MORAES GUADAGNIN apresentar os seus memoriais, no prazo de 30 (trinta) 

dias.Oportunamente, igual prazo será concedido ao réu Rubens Cavalheiro Junior, nos termos de referido despacho.5. 

Intime-se. 

 

2008.61.03.005122-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.03.004154-5) UNIAO 

FEDERAL X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 723 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA E Proc. 1057 - 

ANGELO AUGUSTO COSTA E Proc. 1458 - STELA MARIS MONTEIRO SIMAO E Proc. 1061 - RICARDO 

BALDANI OQUENDO E Proc. 1385 - VIVIANE DIAS SIQUEIRA E Proc. 1326 - ANTONIO BERNARDINO 

CARVALHO RIBEIRO E Proc. 1328 - TIAGO PEREIRA LEITE E Proc. 1747 - CRISTIANE SOUZA VILLAR DE 

CARVALHO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SJCAMPOS/SP(SP218195 - LUÍS FERNANDO DA COSTA) X 

VIACAO CAPITAL DO VALE LTDA(SP229003 - ARTHUR MAURICIO SOLIVA SORIA E SP171996 - 

ANTONIO CARLOS DE AZEREDO MORGADO) X EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA(SP229003 - 

ARTHUR MAURICIO SOLIVA SORIA E SP171996 - ANTONIO CARLOS DE AZEREDO MORGADO) X 

VIACAO REAL LTDA(SP229003 - ARTHUR MAURICIO SOLIVA SORIA E SP171996 - ANTONIO CARLOS DE 

AZEREDO MORGADO) X TRANSMIL TRANSPORTES COLETIVOS DE UBERABA LTDA(SP258687 - 

EDUARDO BORGES BARROS E MG053293 - VINICIOS LEONCIO) X RENE GOMES DE SOUZA(SP223076 - 

GERALDO CLAUDINEI DE OLIVEIRA E SP271847 - SIMONE MARIA GOMES MENDES) X NEUSA DE 

LOURDES SIMOES SOUSA(SP258687 - EDUARDO BORGES BARROS E MG053293 - VINICIOS LEONCIO) X 

RENATO FERNANDES SOARES(SP205733 - ADRIANA HELENA PAIVA SOARES) X BALTAZAR JOSE DE 

SOUZA(SP117548 - DANIEL DE SOUZA GOES E SP115637 - EDIVALDO NUNES RANIERI) X ODETE MARIA 

FERNANDES DE SOUZA(SP117378 - PATRICIA APARECIDA FORMIGONI AVAMILENO) 

Vistos em decisão saneadora.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL) propuseram a presente ação declaratória em face de VIAÇÃO CAPITAL DO VALE LTDA; EMPRESA 

DE ÔNIBUS SÃO BENTO LTDA; VIAÇÃO REAL LTDA; TRANSMIL TRANSPORTES COLETIVOS DE 

UBERABA LTDA; RENE GOMES DE SOUSA; NEUSA DE LOURDES SIMÕES DE SOUSA; RENATO 

FERNANDES SOARES; BALTAZAR JOSÉ DE SOUSA e ODETE MARIA FERNANDES DE SOUSA, objetivando, 

em síntese, o reconhecimento de grupo econômico entre Viação Capital do Vale Ltda, Empresa de Ônibus São Bento 

Ltda, Viação Real Ltda e Transmil Transportes Coletivos de Uberaba Ltda, bem como a desconsideração da 

personalidade jurídica destas empresas, para fins de responsabilizar pessoalmente René Gomes de Sousa, Neusa de 

Lourdes Simões de Sousa, Baltazar José de Sousa, Odete Maria Fernandes de Sousa e Renato Fernandes Soares. 

Igualmente, pleiteiam que todos os requeridos, pessoas naturais, e todas as pessoas jurídicas constituídas ou que vierem 

a ser constituídas por eles, sejam declarados impedidos de participar de licitações promovidas pela Administração 

Pública direta e indireta de quaisquer dos poderes dos membros da federação.Em antecipação de tutela, pleiteia a 

indisponibilidade dos bens de todos os réus, assim como determinação que os impeçam de participar em quaisquer 
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licitações por meio de pessoas jurídicas já constituídas ou que venham a ser constituídas, onde quaisquer deles figurem 

no quadro social.Em decisão liminar foi determinada a conversão do rito, para o rito da ação civil pública, em razão da 

indivisibilidade do objeto da ação. Foi concedida parcialmente a liminar, para determinar a indisponibilidade de bens 

dos réus, a vedação da participação de Viação Capital do Vale Ltda, Empresa de Ônibus São Bento Ltda, Viação Real 

Ltda e Transmil Transportes Coletivos de Uberaba Ltda em licitação públicas, enquanto não obtenham certidões 

negativas de débitos tributários em relação a todas elas. Restou determinado, ainda, a expedição de ofícios (fls. 

4298/4305).Na fls. 4327/4329, petição de empresa homônima da empresa Viação Real Ltda, requerendo o desbloqueio 

dos bens em relação a ela, visto que não é a mesma empresa mencionada na inicial.Manifestação da Fazenda Nacional 

na fls. 4332, concordando com o pedido.Decisão de fls. 4343 determinando o desbloqueio dos bens da empresa 

homônima.Fls. 4364/4370: respostas de instituições financeiras ao pedido de bloqueio de bens, via ofício ao 

Bacen.Pedido da municipalidade de São José dos Campos de carga dos autos, para análise de eventual interesse em 

ingressar no feito (fls. 4372/4375).Fls. 4383; 4387; 4389/4391; 4394; 4396: resposta de instituições financeiras ao 

pedido de bloqueio de bens, via ofício ao Bacen.Resposta da Comissão de Valores Mobiliários ao ofício expedido (fls. 

4397).Fls. 4399/4440; 4402; 4405/4407: respostas de instituições financeiras ao pedido de bloqueio de bens, via ofício 

ao Bacen.Pedido da municipalidade de São José dos Campos na fls. 4409/4415, requerendo seu ingresso como 

assistente no feito. Juntou documentos de fls. 4416/4427.Decisão na fls. 4488 determinando o cumprimento do restante 

da decisão liminar, e ciência aos autores acerca dos documentos juntados, assim como determinando manifestação sobre 

o pedido da municipalidade de São José dos Campos.Juntada de procuração da ré Neusa de Lourdes Simões de 

Sousa.Fls. 4498/4501: resposta de instituição financeira ao pedido de bloqueio de bens, via ofício ao Bacen.Fls. 4502: 

resposta do Registro Aeronáutico Brasileiro sobre pedido de indisponibilidade de bens.Fls. 4504/4508: resposta de 

instituição financeira ao pedido de bloqueio de bens, via ofício ao Bacen.Juntada de procuração da ré Transmil 

Transportes Coletivos de Uberaba Ltda (fls. 4514).Cota da empresa Transmil Transportes na fls. 4521 dando-se por 

citada.Fls. 4524/4532: resposta de instituição financeira ao pedido de bloqueio de bens, via ofício ao 

Bacen.Manifestação do Administrador Judicial nomeado pelo Juízo da 5ª Vara do Trabalho de São José dos Campos 

para administração das rés Empresa de Ônibus São Bento Ltda, Viação Capital do Vale Ltda e Viação Real Ltda, 

requerendo licenciamento de veículos bloqueados (fls. 4533/4534).Noticia de licitação pelo município de Uberaba, 

onde a ré Transmil participaria (fls. 4553).Resposta de ofício expedido à ANAC (fls. 4559) sobre pedido de bloqueio de 

bens.Fls. 4560/4562: resposta de instituição financeira ao pedido de bloqueio de bens, via ofício ao Bacen.Fls. 4563: 

resposta da Capitania dos Portos sobre pedido de bloqueio de bens.Pedido da Secretaria do Estado de Transportes 

Metropolitanos de expedição de certidão de objeto e pé, em razão da determinação de impedimento de participação em 

licitação (fls. 4565/4566).Cota do r. MPF na fls. 4572.Notícia de interposição de agravo de instrumento por Transmil, 

em relação à decisão liminar (fls. 4579/4669).Pedido do réu René Gomes de Souza de extensão dos efeitos da liminar a 

outras empresas, uma vez que a ré Empresa de Ônibus São Bento Ltda era administrada pela também pela família 

Constantino, que, segundo consta no pedido, possui diversas outras empresas no mesmo ramo de atividade. Afirma o 

réu que, uma vez que está impedido de participar de licitações, por meio da empresa Transmil, encontra-se em 

desvantagem em relação ao grupo Constantino, que, utiliza-se dos mesmos métodos de administração das rés, mas não 

foi abrangido pela liminar (fls. 4674/4684). Juntou documentos (fls. 4685/5079).Fls. 5082; 5084; 5085; 5087; 5088; 

5090; 5096: resposta de instituição financeira ao pedido de bloqueio de bens, via ofício ao Bacen.Fls. 5089: pedido da 

Fazenda Nacional de transferência de eventuais valores bloqueados.Decisão de fls. 5100/5101 determinando a inclusão 

da municipalidade de São José dos Campos no pólo ativo do feito, como assistente; reconhecendo como citados os réus 

Transmil e René Gomes de Sousa, em razão do comparecimento espontâneo; determinação de licenciamento dos 

veículos bloqueados, como pedido pelo administrador judicial; determinação de encaminhamento de ofício ao 

município de Uberaba, para conhecimento da liminar; determinação de transferência dos valores bloqueados para conta 

vinculada a este Juízo; determinação para que os autores manifestem-se sobre o pedido do réu René Gomes de 

Souza.Petição de Viação Capital do Vale Ltda; Viação Real Ltda e Empresa de Ônibus São Bento Ltda requerendo 

devolução de prazo para contestação, uma vez que o feito esteve em carga com outras partes, durante o período de 

contestação. Pedido deferido por despacho no rosto da petição (fls. 5112).Traslado da decisão proferida na impugnação 

ao valor da causa (fls. 5117/5119).Resposta ao ofício expedido ao INPI, para bloqueio de bens (fls. 5125).Juntada da 

carta precatória cumprida para citação de Transmil Transportes Coletivos de Uberaba Ltda (fls. 5175/5178).Ofício da 1ª 

Vara da Fazenda Pública de São José dos Campos, informando que o processo 530/08 foi julgado improcedente, e que 

os valores depositados foram colocados à disposição da 5ª Vara do Trabalho, onde tramita procedimento de intervenção 

judicial na empresa (fls. 5180/5188).Pedido de intervenção da empresa Múltipla Fomento Mercantil no feito, na 

qualidade de assistente, em razão de interesse contratual para proteção de seu crédito (fls. 5194/5195).Fls. 5228/5231: 

mandado de citação de Viação Capital do Vale Ltda; Viação Real Ltda; Empresa de Ônibus São Bento e René Gomes 

de Sousa.Fls. 5233: ofício do 4º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, dando conta da indisponibilidade bem 

imóvel.Fls. 5241: resposta de instituição financeira ao pedido de bloqueio de bens, via ofício ao Bacen.Fls. 5244/5336: 

ofício do Ciretran, dando conta do bloqueio de veículos.Fls. 5342/5368: ofício do 1º Oficial de Registro de Imóveis de 

Santo André, dando conta da indisponibilidade bens imóveis.Resposta de ofício expedido à Bovespa, sobre bloqueio de 

bens e direitos (fls. 5369).Contestação das empresas Viação Capital do Vale Ltda; Viação Real Ltda e Empresa de 

Ônibus São Bento Ltda (fls. 5378/5446). Alega impossibilidade da conversão para o rito da ação civil pública, bem 

como impossibilidade de se discutir matéria tributária neste tipo de demanda (ação civil pública). Alega inépcia da 

inicial e decadência da constituição dos créditos tributário, assim como inexistência de grupo econômico e 

impossibilidade de desconsideração da personalidade jurídica. Alega que a ação prejudica a supremacia do interesse 
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público na continuidade da prestação de serviço público de transporte e informa a administração judicial das 

empresas.Fls. 5455/5461 e 5465/5470: resposta de instituição financeira ao pedido de bloqueio de bens, via ofício ao 

Bacen.Juntada da carta precatória cumprida para citação de Renato Fernandes Soares; Baltazar José de Souza e Odete 

Maria Fernandes Sousa (fls. 5474/5476).Manifestação do município de Uberaba (fls. 5477/5478), dando conta da 

existência de licitação envolvendo a ré Transmil, e solicitando informações sobre o feito.Fls. 5481/5557: informação de 

indisponibilidade de imóveis do 1º Oficial de Registro de São José dos Campos.Juntada de procuração pelo réu Baltazar 

José de Sousa (fls. 5558/5559).Fls. 5564/5576 informação de indisponibilidade de imóveis do 2º Oficial de Registro de 

São José dos Campos.Despacho de fls. 5578, determinando o cumprimento da decisão de fls. 5100/5101, com vistas dos 

autos aos autores.Fls. 5582/5583; 5585/5586; 5588/5590; 5594: resposta de instituição financeira ao pedido de bloqueio 

de bens, via ofício ao Bacen.Notícia de interposição de agravo de instrumento por parte do réu Baltazar José de Souza, 

contra a decisão liminar (fls. 5595/5691.Contestação da ré Transmil Transportes Coletivos de Uberaba Ltda (fls. 

5692/5777). Alega preliminares, e, no mérito, pugna pela improcedência da demanda.Contestação da ré Neusa de 

Lourdes Simões de Sousa (fls. 5792/5874). Alega preliminares, e, no mérito, pugna pela improcedência da 

demanda.Fls. 5876/5882: pedido de Baltazar José de Souza para reconsideração da decisão liminar, a fim de influir na 

licitação promovida pelo município de Uberaba. Pedido indeferido no rosto da petição, momento em que restou 

consignado que as decisões da comissão de licitação de Uberaba são soberanas, e não implicam em descumprimento da 

ordem liminar, não sendo, assim, da competência deste Juízo analisá-las.Decisão de fls. 5886, determinando a 

comunicação à Prefeitura de Uberaba e abertura de vistas aos autores.Contestação do réu Baltazar José de Souza (fls. 

5890/5927). Alega preliminares, e, no mérito, pugna pela improcedência da demanda.Certidão na fls. 5928 dando conta 

de que os réus Renato Fernandes Soares e Odete Maria Fernandes de Souza deixaram transcorrer in albis o prazo de 

contestação.Réplica do Ministério Público Federal na fls. 5929/5972.Pedido da ré Odete Maria Fernandes Sousa de 

devolução de prazo para contestação, diante da carga dos autos por outras partes (fls. 5979).Informação do Eg. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região sobre agravo de instrumento n. 2008.03.00.034565-6, dando conta do indeferimento do 

efeito suspensivo (fls. 5984/5991).Réplica da Fazenda Nacional na fls. 5996/6009.Dado prazo para réplica da Prefeitura 

Municipal de São José dos Campos (fls. 6011).Juntada de procuração do réu Renato Fernandes Soares (fls. 

6014/6015).Informação do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região sobre agravo de instrumento n. 

2008.03.00.044829-9, dando conta da negativa de seguimento ao recurso (fls. 6021/6025).Réplica da Prefeitura 

Municipal de São José dos Campos na fls. 6034/6041.Decisão na fls. 6042/6043 concedendo a devolução de prazo para 

contestação para a ré Odete Maria Fernandes Sousa e para o réu Renato Fernandes Soares, e indeferindo o pedido 

intervenção assistencial da empresa Múltipla Fomento Mercantil no feito.Contestação de Renato Fernando Soares na 

fls. 6055/6099, alegando ilegitimidade ativa do Ministério Público Federal para a causa; ilegitimidade passiva do 

Município de São José dos Campos; impossibilidade de conversão do rito processual; impossibilidade jurídica do 

pedido; ilegitimidade passiva ad causam; prescrição e decadência; tecendo argumentos de improcedência, no que é 

pertinente ao mérito.Ofício da Justiça do Trabalho local, requerendo o levantamento da constrição que recaiu sobre 

ônibus, já vendidos como sucatas para quitação de créditos trabalhistas (fls. 6101/6103).Pedido do Ministério Público 

Federal e da União, para que ouvido o Município de Uberaba, seja compelido ao cumprimento da decisão liminar (fls. 

6105/6108 com documentos de fls. 6109/6295).Contestação de Odete Maria Fernandes Souza na fls. 6299/6318, 

alegando o não cabimento de ação civil pública em matéria tributária; ilegitimidade passiva da co-ré Odete e, no mérito, 

argumenta pela improcedência do pedido, decadência e prescrição dos débitos tributários.Réplica do Ministério Público 

Federal na fls. 6329/6330, e da União na fls. 6333/6344. Réplica da Municipalidade na fls. 6439/6449.É o 

relatório.Passo a sanear o feito.As preliminares aventadas devem ser afastadas. A questão acerca da adequação 

promovida por este Juízo para o rito da ação civil pública é matéria que se encontra preclusa, porquanto já foi 

exaustivamente debatida na decisão liminar de fls. 4298/4305, onde operada a conversão. Tratando-se da defesa de 

direitos transindividuais, como restou consignado, não é outro o instrumento adequado que não a ação civil pública, em 

que pese o nomem juris inicialmente atribuído a ação. A matéria, por força de recurso de agravo, está sob o crivo do Eg. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nada mais havendo que se decidir.Uma vez reconhecido o rito da ação civil 

pública como o adequado, devem ser afastadas as alegações no sentido de que a indisponibilidade dos bens dos réus, 

decretadas em tutela antecipada neste feito, não poderiam ter tido lugar, posto que as providências deveriam ter sido 

requeridas em ação cautelar fiscal (Lei nº 8.397/92). Primeiro. As medidas processuais urgentes devem 

sistematicamente interpretadas, de modo que haja, como reconhece o CPC, uma fungibilidade entre ação cautelar e 

tutela antecipada (art. 273, 7º do CPC). A dicotomia entre tutela satisfativa, objeto de antecipação, e tutela não 

satisfativa, objeto de medida cautelar, carecem de efetividade frente a fungibilidade legal. Assim, a interpretação 

sistemática do art. 4º e 19 da Lei n.º 7.347/85 c.c. artigo 273, 7º do CPC apontam para a possibilidade de antecipação de 

tutela em ação civil pública.Segundo. A matéria, também neste ponto, encontra-se sob o crivo do Eg. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por força do agravo tirado contra a decisão liminar.Terceiro. A aplicação da Lei n.º 8.397/92 não 

exclui a aplicação de outras medidas cautelares, por outros instrumentos. Ademais, a Lei n.º 8.397/92 não guarda 

qualquer relação com a defesa da ordem econômica (Lei n.º 8.884/94), que também é objeto do feito em tela, de modo 

que não podem ser afastados outros instrumentos processuais para a obtenção de tutela de urgência neste caso concreto, 

dada a amplitude de seu objeto.No que toca à alegada impossibilidade de se discutir, em ação civil pública, matéria 

tributária, tenho que os argumentos não procedem. Ab ovo, é de se notar novamente a preclusão do tema, ante a decisão 

liminar de fls. 4298/4305, que já tratou sobre ele. A matéria, de novo, encontra-se sob o crivo do Eg. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por força do agravo tirado contra a decisão liminar. A especificidade do objeto da demanda afasta 

a incidência da jurisprudência que veda o uso da ação civil pública para veicular matéria tributária, porque ela não se 
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aplica ao caso concreto, onde, além da simples matéria tributária, busca-se a defesa da própria ordem tributária, frente 

as supostas ações das rés tomadas com abuso de personalidade e de poder econômico. Lê-se na decisão liminar (fls. 

4298/4305) quando se refere à discussão da matéria tributária como contida neste feito:A ordem tributária, aqui 

entendida, não é uma projeção do que costumeiramente discorre-se, como sendo um sistema coeso que visa garantir o 

contribuinte contra a sanha financeira do Estado. É o outro lado da mesma moeda. Aqui se entende a ordem tributária 

como um sistema de financiamento do Estado - constituído para garantir o desenvolvimento social, erradicar a pobreza 

e marginalização, promovendo o bem-estar de todos -, de cuja coesão e garantia de funcionamento depende o próprio 

funcionamento e financiamento do meio social e suas políticas públicas.Bem por isso, não se aplicam aqui os julgados 

(que este Juízo não desconhece) sobre a impossibilidade da propositura de ação civil pública que disponha sobre 

matéria tributária. Tais julgados referem-se à defesa da ordem tributária sob a perspectiva do contribuinte - como sendo 

sua defesa frente aos anseios financeiros do Estado - e não sob a perspectiva que este feito exige.Quanto ao pedido da ré 

Transmil Transportes Coletivos de Uberaba Ltda e das demais empresas para revogação da liminar, permitindo que ela 

participe de licitações, mantenho a decisão liminar por seus próprios fundamentos. A matéria encontra-se sob o crivo do 

Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por força do agravo de instrumento tirado contra a decisão liminar. Igual 

argumento digo em relação à indisponibilidade de bens e demais providências decretadas neste feito, em relação a todos 

os réus, frente aos pedidos de revogação da liminar: a matéria está sob o crivo do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, frente o agravo tirado, de modo que, até que sobrevenha ordem superior, fica mantida a decisão liminar por 

seus próprios fundamentos.Não prospera o pedido de não responsabilização das rés Viação Capital do Vale Ltda, 

Empresa de Ônibus São Bento Ltda e Viação Real Ltda, em razão da existência de feito na Justiça laboral, que colocou 

estas empresas sob administração judicial para pagamento de verbas trabalhistas. O feito trabalhista não guarda relação 

de objeto com o presente feito. As causas de pedir diferem. Relacionam-se somente no tocante a eventual concurso de 

credores, de modo que os conflitos existentes devem ser resolvidos nesta seara processual (concurso de credores), sem 

qualquer mácula à eventual responsabilidade das rés frente ao pedido posto no presente feito.Quanto ao pedido do co-

réu René Gomes de Souza na fls. 4674 e ss., para que os autores sejam intimados a aditar sua inicial, nela incluindo 

como réus outras pessoas que supostamente as teriam administrado as demais empresas rés e que fazem parte do Grupo 

Constantino - Constantino de Oliveira Junior; Ricardo Constantino; Joaquim Constantino Neto; Viação Piracicabana 

Ltda; Comporte Participações S/A; Expresso Maringá Ltda; Ingá Turismo e Serviços Ltda; Cidade Verde Transportes 

Rodoviários Ltda; Bens Empreendimentos e Participações Ltda e Gol Linhas Aéreas Inteligentes S/A - não merece 

guarida.Não pode a parte ré compelir a parte autora a litigar contra quem ela não deseja, máxime porquanto a hipótese 

não traduz um litisconsórcio unitário: a prova, ou não, a existência de grupo econômico determina a procedência ou 

improcedência da demanda quanto a todos ou parte dos réus. A máxima nemo ad agendum cogi potest deriva do 

princípio constitucional da liberdade, e, no processo civil, do princípio dispositivo. Não há motivo jurídico para que seja 

repudiada por este Juízo. Os autores, entendendo que somente possuem elementos para comprovar a existência de um 

grupo econômico específico, não podem ser compelidos a litigar contra quem não desejam. Como ficou assentado na 

réplica ministerial de fls. 5966/5967: ... o cerne da ação dita principal é demonstrar a existência de grupo econômico 

composto por um núcleo duro, ou seja, que está presente em todas as empresas envolvidas. Tal núcleo econômico é de 

propriedade da família Souza e Fernandez, e é grande devedor de tributos neste município e em outros.(...)Esta ação 

visa caracterizar e responsabilizar os integrantes (pessoas físicas e jurídicas) do grupo econômico da família Souza e 

Fernandez. Nada impede que no futuro seja ajuizada ação para responsabilizar o grupo econômico da família 

Constantino. Mas cabe aos Autores decidir se tomarão ou não esta providência, escolher o foro competente para a ação, 

bem como amealhar as provas necessárias para a propositura.Não restam dúvidas de que a intenção do co-réu com este 

pedido é atribular o andamento do feito, não se consubstanciando seu pleito em nenhuma modalidade de intervenção de 

terceiros na lide. Pretende o co-réu, tão somente, fazer abrangido pelos efeitos da liminar o grupo empresarial que lhe é 

rival nas licitações e contratos públicos Brasil afora (a leitura da fls. 4678 é notadamente esclarecedora sobre este 

ponto). Sua pretensão, por isso, resta obstada nesta decisão, com fulcro no artigo 125, III do CPC.Já no que toca à 

alegada inépcia da inicial, ela inexiste. A petição apresenta todos os requisitos do artigo 282 do CPC, assim como todos 

os elementos da ação (partes, pedido e causa de pedir). A alocação da dívida consolidada das empresas rés, no corpo da 

inicial, foi apresentada como causa de pedir, e está embasada nas competentes certidões de dívida ativa tiradas contra as 

empresas, não havendo que se falar em inépcia por falta de demonstração da existência da dívida, máxime quando 

decorrente de créditos inscritos em dívida ativa (presunção da legalidade e legitimidade dos atos administrativos).Não 

há que se falar em impossibilidade jurídica dos pedidos veiculados. A impossibilidade jurídica do pedido, enquanto 

construção doutrinária de Liebman, é reservada para os casos onde o pedido formulado, em si, é vedado pelo 

ordenamento jurídico. No direito italiano, para onde Liebman a pensou, foi reservada para fazer extinto sem julgamento 

de mérito o processo onde fosse requerido o divórcio, uma vez que, na época da criação da teoria, tal pedido era vedado 

pelo ordenamento italiano.O que se vê, portanto, é que se reserva o reconhecimento da impossibilidade jurídica do 

pedido para os casos onde o pedido é terminantemente vedado, em tese, pelo ordenamento. Se o pedido deve ou não ser 

acolhido, a questão é de mérito.Neste prisma, nenhum dos pedidos veiculados na inicial pelos autores é manifestamente 

vedado pelo ordenamento pátrio. Todos têm espeque legal e podem ser admitidos juridicamente. Sua procedência, ou 

não, é questão de mérito e como tal será analisada.Não há que se falar, também, em ilegitimidade ativa ad causam. A 

questão foi abordada em sede da decisão liminar, que se encontra preclusa, e sob crivo do Eg. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região em razão de agravo contra ela tirado:... evidencia-se que os direitos tutelados nesta ação são 

direitos difusos. Quanto à defesa da ordem econômica, a Lei n.º 8.884/94 em seu artigo 1º, parágrafo único, reconhece 

ser este um direito difuso:Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem 
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econômica, orientada pelos ditames constitucionais de liberdade de iniciativa, livre concorrência, função social da 

propriedade, defesa dos consumidores e repressão ao abuso do poder econômico.Parágrafo único. A coletividade é a 

titular dos bens jurídicos protegidos por esta lei.Em verdade, embora haja disposição legal, seria desnecessária. A 

ordem constitucional, como apresenta o artigo 170 da Constituição Federal, quando coloca a ordem econômica como 

um meio para assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, contempla a coletividade como 

sua destinatária, cria, em última análise, um direito difuso, cujos titulares são indeterminados e indetermináveis.Quanto 

a ordem tributária, interesse tutelado pela União Federal neste feito, não é diferente. A ordem tributária é uma faceta da 

atividade econômica. O financiamento das atividades do Estado pelos contribuintes é uma das bases do Estado 

moderno, e a carga tributária das empresas é importante componente que deve ser levado em consideração para atuação 

na ordem econômica. Diga-se do caráter extrafiscal dos tributos. Como disse, as realidades da ordem econômica e 

tributária se completam. Não fosse isso somente, o artigo 29 da Lei n.º 8.884/94 aliado ao artigo 5º, 2º da Lei n.º 

7.347/85 confere legitimidade à União Federal para atuar como litisconsorte do Ministério Público Federal nesta 

demanda, máxime quando há inconteste interesse seu em defender a ordem tributária e garantir o ressarcimento de 

créditos tributários inadimplidos.Acrescento a estes fundamentos o fato de que, uma vez processado o feito pelo rito da 

ação civil pública, por se tratar da tutela de direitos transindividuais, a legitimidade da União Federal e do Ministério 

Público Federal está expressa no artigo 5º da Lei n.º 7.347/85, sendo ambos representantes adequados dos direitos 

materiais postos em voga neste feito: a defesa da ordem econômica e a defesa da ordem tributária.Por fim, sobre a 

alegada ilegitimidade da municipalidade de São José dos Campos, é de se notar que ela não figura no pólo passivo do 

feito, mas sim figura no pólo ativo, como litisconsorte adesivo ulterior, reconhecido assim pela decisão de fls. 5100 com 

a aquiescência dos demais autores.O Município de São José dos Campos é parte legitima posto que figura no rol do 

artigo 5º da Lei n.º 7.347/85, e possui interesse na demanda porque, como asseverou na fls. 4411: Ao Município, agora 

ciente dos fortes indícios de evasão fiscal e de sonegação dolosa de verbas trabalhista, cabe litigar em juízo em face dos 

réus, em busca do desmantelamento completo e definitivo do grupo econômico em testilha, o qual além de estabelecer 

um monopólio de fato na cidade em detrimento do artigo 143 da Lei Orgânica do Município, também vem privando o 

erário das verbas relativas aos tributos municipais em prejuízo da população joseense.Quanto à suposta ilegitimidade 

passiva das rés Viação Capital do Vale Ltda; Empresa de Ônibus São Bento Ltda; Viação Real Ltda; Transmil 

Transportes Coletivos de Uberaba Ltda; Rene Gomes de Sousa; Neusa de Lourdes Simões de Sousa; Renato Fernandes 

Soares; Baltazar José de Sousa e Odete Maria Fernandes de Sousa, entendo não existir. Pretendem os autores a 

declaração de que as empresas rés atuam de modo concertado, em grupo econômico, com abuso de poder econômico e 

desrespeito à legislação tributária. Pretendem também que seus sócios, os réus pessoas naturais, sejam 

responsabilizados por seus débitos, em virtude da requerida desconsideração de suas personalidades jurídicas.Suposta 

ausência de prova da existência de grupo econômico não pode ser apreciada como preliminar, pois se constitui no 

mérito da demanda. Como já dito, a prova, ou não, a existência de grupo econômico determina a procedência ou 

improcedência da demanda quanto a todos ou parte dos réus. Suposta impossibilidade de decretação da desconsideração 

das personalidades jurídicas das rés, para responsabilização dos sócios pessoas naturais, também não pode ser apreciada 

como preliminar, pois se constitui no mérito da demanda.As alegações dos réus no sentido de suas ilegitimidades 

passivas ad causam não afastam tal realidade, e, como tal, devem ser tidas por prejudicadas. A relação jurídica material 

subjacente à demanda determina a inclusão a inclusão de todos os réus mencionados na inicial no pólo passivo do feito, 

a fim de assegurar que futura coisa julgada resolvendo a lide a todos vincule.Ao cabo, as alegações de decadência e 

prescrição contidas nas contestações dos réus, como cediço, referem-se ao direito material, e serão analisadas com o 

mérito da demanda.DOS DEMAIS REQUERIMENTOS PENDENTES DE ANÁLISE:1)____No que atine à 

irregularidade da representação de Viação Real Ltda, Empresa de Ônibus São Bento e Viação Capital do Vale Ltda, 

como informado pela União na fls. 5997, ela inexiste. Tais empresas encontram-se sob administração judicial da Justiça 

do Trabalho desta cidade de São José dos Campos, que nomeou administrador para representá-las. Este administrador 

outorgou procuração, representando as empresas, a diversos advogados, conforme fls. 4535. Um destes advogados, por 

sua vez, substabeleceu os poderes que recebeu, com reserva de iguais, na fls. 5547, aos signatários da contestação de fls. 

5378/5546. Não há qualquer irregularidade.Quanto a aventada irregularidade da representação de Transmil Transportes 

Coletivos de Uberaba Ltda, como requer o Ministério Público Federal na fls. 5936, entendo com a razão o r. do parquet. 

Vê-se que a procuração conferida pela Transmil para seu advogado, conforme fls. 4514, contém a assinatura, sobre a 

denominação social, apenas do sócio-administrador René Gomes de Sousa, ao passo que a cláusula 5ª, 1º do Contrato 

Social da empresa exige que o mandato seja outorgado por dois administradores.Sendo assim, diga a ré Transmil 

Transportes Coletivos de Uberaba Ltda sobre sua representação, trazendo aos autos novo instrumento de procuração 

com outorga de poderes aos Drs. Vinícius Leôncio e Maria Cleusa de Andrade, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 

de desentranhamento de suas manifestações e decretação de sua revelia (art. 13, II do CPC).Quanto aos 

substabelecimentos efetuados pelos advogados do próprio co-réu René Gomes de Sousa, assim como da co-ré Transmil 

Transportes Coletivos de Uberaba Ltda, entendo que houve mera irregularidade, já sanada. Alega o r. do parquet na fls. 

6330 que Impende observar que os substabelecimentos de fls. 6028/6029 e 6031/6032 têm datas divergentes entre si. 

Primeiro, os Drs. Vinícios Leôncio e Maria Cleusa de Andrade substabeleceram, com reserva de poderes, aos Drs. 

Eurídes Munhões Neto e Elaine Mateus da Silva, em 26 de fevereiro de 2009, conforme instrumentos de fls. 6028 e 

6031. Então, o Dr. Eurídes Munhões Neto substabeleceu aos advogados indicados na fls. 6029 e 6032, também com 

reserva de poderes, em 02 de fevereiro de 2009. Segundo o parquet, Isto sugere que o segundo substabelecimento, em 

ambos os casos, aparentemente não tem validade e deve ser regularizado, pois nemo aliud tranferre potest plus quam se 

ipse habet.Não é o caso. O artigo 662, parágrafo único do Código Civil garante a retroação da eficácia dos atos 
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praticados por quem não tem mandato, quando ratificados por ato inequívoco, ainda que não expresso neste sentido. É o 

caso dos autos. O Dr. Eurídes substabeleceu a terceiro (Dr. Américo Masset Lacombe) em 02/02/2009 poderes que não 

possuía. No entanto, veio a possuí-los por outorga em 26/02/09. Como não houve objeção à representação dos réus 

também pelo Dr. Américo Masset Lacombe, com reserva de iguais, incide a regra do artigo já citado, fazendo retroagir 

os efeitos do substabelecimento outorgado em 26/02/09 ao Dr. Eurídes para confirmar o substabelecimento por este 

último outorgado ao Dr. Américo M. Lacombe em 02/02/2009. O vício foi sanado.Observo, somente, que a validade 

desta outorga quanto a co-ré Transmil depende, é óbvio, da regularização inicial de sua representação, com 

apresentação de nova procuração aos Drs. Vinícius Leôncio e Maria Cleusa de Andrade, como já determinado neste 

tópico da decisão, posto que a cadeia de substabelecimentos começou com a outorga inicial de poderes a estes dois 

causídicos.2)____Por óbvio, o requerimento de decretação de revelia dos réus Renato Fernandes Soares e Odete Maria 

Fernandes de Sousa restou superado pela irrecorrida decisão de fls. 6042/6043.3)____No que toca ao pedido de fls. 

5971, item 6, tenho que a providência compete à parte autora, que deverá informar quais ofícios não foram cumpridos, 

requerendo, se entender o caso, sua reiteração, fornecendo os dados faltantes. Inobstante, anoto que na fls. 6008/6009 a 

União Federal já adotou esta providência, requerendo a reiteração de ofícios que não foram cumpridos, o que foi 

deferido pelo Juízo na fls. 6042/6043.4)____Quanto ao pedido de utilização de Bacenjud entendo que a providência é 

inoportuna neste passo. Já foram expedidos ofícios convencionais, que já obtiveram respostas. Ademais, na cautelar que 

acompanhava este feito, recentemente julgada extinta, a providência já foi adotada, sem que fossem encontrados 

numerários dignos de nota (é o que a própria União explicita em sua petição, especialmente na fls. 6.343). A curta 

duração de tempo que decorreu deste a última utilização do Bacenjud, assim como a efetiva expedição de ofício 

convencional neste feito, demonstram ser inoportuno sobressaltar o andamento do feito para adoção desta providência, 

neste momento. Futuramente, reunidas novas condições, o pedido poderá ser reapreciado. 5)____Defiro o pedido da 

Justiça do Trabalho, conforme ofício de fls. 6101/6103. Oficie-se para desbloqueio, procedendo a Secretaria como 

necessário.6)____Em relação à homonímia noticiada na fls. 6323, a providência pedida compete à parte interessada, e 

não à empresa. Aguarde-se manifestação do interessado.7)____No que toca ao pedido de fls. 6105/6108, apresentado 

em conjunto pelo Ministério Público Federal e pela União Federal, entendo que a irrecorrida decisão de fls. 5876 e 5876 

v. já expôs a posição deste Juízo sobre o assunto. Transcrevo:J. Mantenho a decisão liminar por seus próprios 

fundamentos.Esclareço, apenas por apego à argumentação, que não compete a este Juízo interferir na licitação 

promovida pela Prefeitura de Uberaba. A comissão de licitação daquela urbe é soberana na aplicação da decisão 

proferida neste feito, uma vez que tal decisão não contém ordem direta àquela comissão.A bem da verdade, o processo 

que tramita nesta Vara Federal tem por objeto a defesa da ordem econômica, como explicitado na decisão liminar, e, 

dado que este objeto é transindividual, é óbvio que repercutirá na esfera dos interesses dos réus frente a outras relações 

jurídicas, máxime perante o poder público municipal, onde usualmente os réus atuam.O que não pode ocorrer é o 

aplicador da decisão judicial, a título de interpretá-la, descumpri-la. Não me parece seja o que ocorre em Uberaba.Se a 

comissão de licitação pretende inabilitar a requerente, como reflexo da decisão judicial proferida neste feito, não vejo 

óbice jurídico a tanto, em especial em razão da redação expressa do art. 43, 5º da Lei n.º 8.666/93, que afasta o caráter 

preclusivo da decisão de habilitação em razão da superveniência de fato relevante antes da homologação do certame.De 

todo o modo, a questão não é afeta à competência deste Juízo, e tampouco refere-se diretamente ao mérito da decisão 

proferida neste feito. Entendendo ser o caso, deve a empresa prejudicada suscitar demanda em face da Prefeitura da 

localidade, no Juízo Estadual competente.Int. SJC, 01/12/2008.Como ali salientado, a soberania das decisões da 

comissão de licitação deve ser contestada perante o Juízo Estadual competente. A decisão liminar mostra-se como 

fundamento a tanto, mas, uma vez que foi proferida quando já em curso a licitação em Uberaba, inclusive quando já 

vencida a fase de habilitação, seus efeitos sobre fatos pretéritos são discutíveis, porque já apresentadas as CNDs 

(embora haja previsão no artigo 43, 5º da Lei n.º 8.666/93), diante do princípio da irretroatividade da norma posterior 

para atingir o ato perfeito.O que vejo é que a decisão liminar não imputa um comando direto à municipalidade de 

Uberaba e à comissão de licitação. Este ente e este órgão restam atingidos por um efeito reflexo e indireto da decisão. 

Tampouco pode ser interpretada pura e simplesmente como um fato superveniente, senão, somente, como uma norma 

(norma concreta) superveniente. Assim, a decisão liminar surge muito mais como uma causa de pedir para contestação 

da decisão da comissão licitatória perante o Juízo Estadual da localidade do que, propriamente, um comando que foi 

descumprido pela municipalidade, dado que, no caso concreto, sua aplicação mostra-se controvertida pela interpretação 

da irretroatividade das normas e pela do artigo 43, 5º da Lei n.º 8.666/93.Ao pretender trazer a discussão sobre o acerto 

ou desacerto da decisão proferida pela comissão de licitação para o bojo desta ação civil pública, sob pretexto do 

descumprimento da liminar proferida, a União e o Ministério Público Federal não se atentam para a inexistência de 

comando à municipalidade de Uberaba no sentido de que inabilite a ré na licitação já em curso. Ao assim agirem, os 

requerentes (autores), acabam por representar interesses dos demais participantes da licitação, sem legitimidade para 

tanto (art. 6º do CPC), e, ainda, perante este Juízo Federal, que é incompetente para o conhecimento de tais 

interesses.Por estes motivos, e reiterando a decisão de fls. 5876 e 5876 v., indefiro os requerimentos formulados pelo 

Ministério Público Federal e pela União Federal na fls. 6105/6108. Prejudicados os pedidos de aplicação de multa do 

artigo 14, V do CPC e de expedição de ofício, ali formulados.8)____Sobre a indisponibilidade de embarcações 

requerida pela União na fls. 6343, item 4.1: defiro. Oficie-se à Capitania do Portos, como solicitado.9)____Sobre os 

valores bloqueados via Bacenjud na cautelar que esteve apensa a este feito, e ora encontra-se extinta, como requerido 

pela União na fls. 6343, item 4.2: defiro. Oficie-se aos Bancos, requisitando a transferência para estes autos, informando 

ao Banco que a cautelar esteve apensa a este feito. Ressalvo ao conhecimento da União que, diante da extinção da 

cautelar, as contas podem ter sido desbloqueadas, tornando ineficaz a medida pleiteada.10)____Cumpra-se 
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integralmente a decisão de fls. 6042/6043 naquilo que ainda não foi cumprido, cabendo à União Federal fornecer os 

endereços das Corregedorias Gerais dos Tribunais de Justiça de todos os Estados para os quais deseja sejam enviados os 

ofícios requeridos, posto que não são do conhecimento deste Juízo. PONTOS CONTROVERTIDOS:Isto posto, 

cumpridas as determinações acima e regularizada a representação de Transmil Transportes Coletivos de Uberaba Ltda, 

dou por saneado o feito, fixando como pontos controvertidos a prova da existência de grupo econômico entre as 

empresas rés e a utilização de suas personalidades jurídicas de forma abusiva e fraudulenta, com desvio de finalidade e 

abuso de poder econômico, em detrimento da ordem econômica e tributária.Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2004.61.03.005190-9 - 3H RECURSOS HUMANOS LTDA(SP209051 - EDUARDO SOUSA MACIEL) X UNIAO 

FEDERAL 

1. Remetam-se os presentes autos ao SEDI, a fim de que a classe da presente ação seja alterada para a de nº 229 - 

Cumprimento de Sentença.Na oportunidade, deverá o SEDI, também, retificar a autuação, no sentido de que o Gerente 

Executivo do INSS em Jacareí seja substituído pela União Federal (Fazenda Nacional), considerando a tranferência das 

competências tributárias previstas nos artigos 2º e 3º da Lei nº 11.457/2007.2. Dê-se ciência às partes acerca do retorno 

dos autos da Superior Instância.3. Oficie-se à autoridade impetrada, encaminhando-lhe cópia do que restou ali decidido, 

para ciência e providências cabíveis.4. Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de 

praxe.5. Intimem-se. 

 

2007.61.03.002473-7 - AMSTED MAXION FUNDICAO E EQUIPAMENTOS FERROVIARIOS S/A(SP246414 - 

EDUARDO FROEHLICH ZANGEROLAMI E SP065973 - EVADREN ANTONIO FLAIBAM) X UNIAO 

FEDERAL 

1. Remetam-se os presentes autos ao SEDI, a fim de que a classe da presente ação seja alterada para a de nº 229 - 

Cumprimento de Sentença.Na oportunidade, deverá o SEDI, também, retificar a autuação, no sentido de que o Delegado 

da Receita Previdenciária de São José dos Campos - SP seja substituído pela União Federal (Fazenda Nacional), 

considerando a tranferência das competências tributárias previstas nos artigos 2º e 3º da Lei nº 11.457/2007. 2. Dê-se 

ciência às partes acerca do retorno dos autos da Superior Instância.3. Oficie-se à autoridade impetrada, encaminhando-

lhe cópia do que restou ali decidido, para ciência e providências cabíveis.4. Em nada sendo requerido, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades de praxe.5. Intimem-se. 

 

2008.61.03.004154-5 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1326 - ANTONIO BERNARDINO CARVALHO RIBEIRO E Proc. 

1754 - MARIA LUCIA INOUYE SHINTATE E Proc. 1458 - STELA MARIS MONTEIRO SIMAO) X MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL(Proc. 1061 - RICARDO BALDANI OQUENDO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SJCAMPOS/SP(SP218195 - LUÍS FERNANDO DA COSTA) X VIACAO CAPITAL DO VALE LTDA X EMPRESA 

DE ONIBUS SAO BENTO LTDA X VIACAO REAL LTDA X TRANSMIL TRANSPORTES COLETIVOS DE 

UBERABA LTDA(SP171996 - ANTONIO CARLOS DE AZEREDO MORGADO E SP183825 - DANIEL CARLOS 

CORRÊA MORGADO E SP236188 - RODRIGO CÉSAR CORRÊA MORGADO E SP229003 - ARTHUR 

MAURICIO SOLIVA SORIA E SP071403 - MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM E SP225044 - PAULO IVO DE 

ALMEIDA SILVA E SP239669 - ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO ELYSEU E SP269270 - SABRINA SILVA 

AGUIAR E SP072866 - IVAN DE OLIVEIRA AZEREDO E SP212418 - RAFAEL NEVES DE ALMEIDA PRADO) 

X RENE GOMES DE SOUZA(SP223076 - GERALDO CLAUDINEI DE OLIVEIRA E SP271847 - SIMONE 

MARIA GOMES MENDES) X BALTAZAR JOSE DE SOUZA(SP117548 - DANIEL DE SOUZA GOES E 

SP115637 - EDIVALDO NUNES RANIERI E SP148031 - LUCIANA DALLA SOARES E SP153039 - ILMA 

ALVES FERREIRA TORRES E SP254903 - FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVÉRIO E SP142857 - 

MIRIAM APARECIDA NASCIMENTO COSTA E SP263162 - MARIO LEHN E SP158770 - ELIANE DE MOURA 

LOPES) 

1. Considerando o trânsito em julgado da sentença proferida às fls. 4819/4822, remetam-se os presentes autos ao SEDI, 

a fim de que a classe da presente ação seja alterada para a de nº 229 - Cumprimento de Sentença.2. Em cumprimento à 

parte final de referida sentença, proceda a Secretaria à expedição de ofícios à Corregedoria Geral dos Cartórios 

Extrajudiciais do Estado de São Paulo, ao Banco Central do Brasil-BACEN, à Comissão de Valores Mobiliários, ao 

Departamento de Trânsito de São Paulo-DETRAN, à Superintendência Regional do INCRA em São Paulo, à 

Superintendência da ANAC em São Paulo, à Superintendência do INPI em São Paulo, nos endereços indicados nos 

ofícios de fls. 2282/2288, a fim de que sejam procedidas às medidas necessárias ao desbloqueio de bens e valores em 

razão da liminar concedida nestes autos, destacando-se que referido desbloqueio restringe-se tão-somente ao presente 

processo.3. Oficie-se à Agência nº 2945 da Caixa Econômica Federal-CEF, localizada neste fórum, a fim de que seja 

informado a este Juízo acerca da existência de eventual depósito judicial vinculado ao presente processo e, em caso 

positivo, o seu saldo atualizado. 4. Oficie-se à Egrégia 5ª Vara do Trabalho de São José dos Campos, encaminhando-se 

cópia de sentença proferida às fls. 4819/4822, para melhor instruir os autos do processo nº 01748-2006-132-15-01-07. 

5. Finalmente, em sendo negativa a resposta da CEF (item 4), e não havendo requerimentos pendentes de apreciação, 

arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades de praxe.6. Intimem-se.  
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3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES  

 

Expediente Nº 4088 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

98.0400272-8 - ALEIXO FERNANDES DE MOURA X AUGUSTO ALVES GOMES X CARLOS DAMASIO DE 

OLIVEIRA X GISLENE APARECIDA RESENDE X LEONARDO APARECIDO MOREIRA X MARIA CAETANA 

DOS SANTOS X MARIO ANTONIO RODRIGUES X NELSON TEODORO DOS SANTOS X PAULO FAUSTINO 

X RITA BRAGA MESQUITA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR 

DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E 

SP175515 - PATRÍCIA MARA COELHO PAVAN E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP006255 - 

CLAUDIO ANTONIO MESQUITA PEREIRA) 

Fls. 364: Manifeste-se a parte autora.Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

98.0400320-1 - ANTONIO DE LIMA X BENEDITO ANTONIO ALVES X CARMINDA CAMPOS DA SILVA 

OLIVEIRA X JOSE GABRIEL DA SILVA X JOSE ORLANDO BEZERRA X LUIZ SILVA RAMOS X MARIA 

APARECIDA DA SILVA GONCALVES X MARTA XAVIER DOS SANTOS PEREIRA X NELSON LEITE DAS 

NEVES X PAULO JOSE DA SILVA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO 

CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU 

HANASHIRO) 

Providencie a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, o depósito da importância referente às verbas sucumbenciais 

arbitradas, com relação aos autores que tiveram seus termos de adesão homologados, observando que o acordo previsto 

na LC 110/01 se refere a direito das partes e não prejudica os honorários devidos ao advogado, sob pena de execução 

forçada.Int. 

 

98.0400539-5 - ANGELA MARIA QUEIROZ DE MORAES X ANIBAL DE SOUZA X DELCINO DE MOURA X 

FRANCISCO ROBERTO MACHADO X JOAO BOSCO DO CARMO X JOSE ANTONIO GOULART X JOSE DA 

SILVA X LUIZ CARLOS DOS SANTOS X NEUSA COSTA MARQUES(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES 

ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Providencie a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, o depósito da importância referente às verbas sucumbenciais 

arbitradas, observando que o acordo previsto na LC 110/01 se refere a direito das partes e não prejudica os honorários 

devidos ao advogado, sob pena de execução forçada.Int. 

 

98.0400641-3 - ANICETO ALVES BRAGA X BENEDITO GUEDES NASCIMENTO X FATIMA CLARA DA 

SILVA X GERSON JOSE JORIO RODRIGUES X JOAO BOSCO DA SILVA X JOAQUIM CORREA 

MAGALHAES X JOSE ANTONIO DE QUEIROZ X MANOEL BALBINO DOS SANTOS X MARIA DE FATIMA 

TRIGO CARDOSO X THEREZINHA MACHADO DE OLIVEIRA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES 

ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Requer o patrono dos autores a intimação da CEF para que deposite os honorários de sucumbência a que foi condenada. 

Instar esclarecer que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 207-218) manteve a sentença proferida por 

este Juízo (fls. 154-169) em que não houve a condenação em sucumbência, dada a reciprocidade e proporcionalidade, 

arcando cada parte com os respectivos honorários advocatícios.Desta forma, não a valores a serem executados, motivo 

pelo qual indefiro o pedido formulado. Retornem-se os autos ao arquivo.Int. 

 

98.0400969-2 - DARCI MENDES SOUTO X GERMANO ANTONIO MANCINI X GERALDO DOS SANTOS X 

JOAO PAULO GONCALVES X JOSE GUIMARAES LOBO X ODAIR DE FARIA X RODOLFO LEONIDIO 

FERREIRA X SEBASTIAO DE LIMA X VALDIR LOPES BARRETO(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES 

ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Embora não haja planilha demonstrativa dos valores devidos a título de sucumbência, nota-se pelos documentos 

juntados aos autos fls. 266/293, que a CEF fez o depósito das verbas de honorários advocatícios daqueles autores que 

não tiveram seus termos de adesão homologados por este Juízo (316). Assim, providencie a CEF, no prazo de 15 

(quinze) dias, o complemento do depósito da importância referente às verbas sucumbenciais arbitradas, com relação aos 

autores que tiveram seus termos de adesão homologados, observando que o acordo previsto na LC 110/01 se refere a 

direito das partes e não prejudica os honorários devidos ao advogado, sob pena de execução forçada.Int. 

 

1999.61.03.002361-8 - JOSE QUINTILIANO DA SILVA FILHO X JOSE RAIMUNDO DE FARIA X JOSE 

ROBERTO CURSINO X JOSE SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA X JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO X JOSE 
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WALDEMAR NARESSI X JULIO PEDRO DE OLIVEIRA X LAZARO RAIMUNDO MONTEIRO X LEONERO 

CIFERRI X LOURENCO DOS SANTOS(SP044701 - OSWALDO GALVAO ANDERSON JUNIOR E SP126017 - 

EVERALDO FELIPE SERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU 

HANASHIRO) 

Fls. 368: Manifeste(m)-se o(s) autor(as)Int. 

 

2001.61.03.000496-7 - JOSE RAMOS DA SILVA(SP126017 - EVERALDO FELIPE SERRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Fls. 251: deferido o prazo de 15 (quinze) dias requerido pela CEF. 

 

2001.61.03.001685-4 - ADAIR TARGA X AFONSO FRANCISCO DIAS(SP108459 - CHANDLER ROSSI) X 

BENEDITO DOS SANTOS X EDISON PRACA VARGAS X EDSON APARECIDO RODRIGUES(SP108459 - 

CHANDLER ROSSI) X FRANCISCO DE FARIA X JOSE GERALDO ALVES X MARIA APARECIDA FARIA 

SILVA X REINALDO DO AMARAL X SIMEAO ALVES CARDOSO(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES 

ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Fls. 331: Manifeste(m)-se o(s) autor(as)Int. 

 

2001.61.03.001690-8 - CARLOS JOSE INACIO X GERALDO RESENDE DE ANDRADE X JOSE ALVES MEIRA 

X JOSE IBRAIM FERNANDES X JOSE SEBASTIAO NETO X JURANDIR BESSA DIOGENES X NAIR 

PEREIRA FELIX X TEREZINHA MARIA LOPES FERREIRA X VALDELIR CALDEIRA DO NASCIMENTO X 

VERA LUCIA DE MORAES INACIO(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116407 - MAURICIO SALVATICO E SP208928 - TALITA CAR VIDOTTO) 

Dos documentos juntados aos autos, conclui-se que a CEF somente fez o depósito das verbas de honorários 

advocatícios do autor que não assinou o acordo (fls. 216/224). Em que pese ser este o entendimento da ré, não foi o que 

ficou decidido, devendo, portanto, também serem pagos os honorários dos autores que firmaram o termo de adesão, 

observando que o acordo previsto na LC 110/01 se refere a direito das partes e não prejudica os honorários devidos ao 

advogado. Assim, providencie a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias, o depósito dos honorários de sucumbência de todos 

os autores nos termos do julgado, sob pena de execução forçada. Int.  

 

2002.61.03.003461-7 - HOMERO MARZULO MARTINS(SP169880 - RODRIGO MARZULO MARTINS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP208928 - TALITA CAR 

VIDOTTO) 

Cumpra a CEF o julgado, depositando em conta à disposição do Juízo o valor da condenação, excluindo os valores já 

pagos.Cumprido, expeça-se alvará de levantamento destes valores, intimando a parte beneficiária para retirá-lo em 

Secretaria no prazo de 05 (cinco) dias.Após, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int. 

 

2005.61.03.002863-1 - MARGARIDA MARIA DE ALVARENGA X MAURO JEREMIAS X NELSON PEREIRA 

RENO X ROSA MARIA MACHADO MARCONDES X SALVADOR MUNOZ PAGAN X SERGIO APARECIDO 

BARTOLLI X SONIA APARECIDA FERREIRA MORAES X WANDERLEI MONTEIRO CARNEIRO(SP140563 - 

PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181110 - LEANDRO BIONDI) 

Considerando que a CEF apresentou justificativa do antigo banco depositário da conta fundiária, desnecessária a 

imposição de multa diária conforme requerida pela parte autora. Por outro lado, verifica-se que a CEF somente 

requisitou ao banco do Brasil extratos referentes a quatro co-autores, portanto, devendo cumprir o determinado com 

relação aos demais co-autores, visto que todos possuíam conta de FGTS junto ao Banco do Brasil conforme consta dos 

documentos acostados junto à inicial.Desta forma, deverá a CEF providenciar a juntada dos extratos das contas de 

FGTS de todos os co-autores da ação no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de imposição de multa diária.Cumprido, dê-

se vista à parte autora e remetam-se os autos à Contadoria Judicial para conferência dos cálculos apresentados, 

conforme decisão de fls. 243. 

 

2007.61.03.004126-7 - PAULO CESAR BONANNI HESPANHA(SP136151 - MARCELO RACHID MARTINS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Intime-se a parte autora para manifestação, adotando-se, na seqüência, um dos procedimentos abaixo descritos:I - Caso 

haja concordância com os valores depositados, fica autorizada a expedição do(s) respectivo(s) alvará(s), devendo a parte 

indicar os dados (OAB, RG e CPF) do advogado habilitado (com poderes específicos para receber e dar quitação) a 

proceder ao levantamento.Com a juntada da via liquidada do alvará, em nada mais sendo requerido, encaminhem-se os 

autos conclusos para extinção da execução.II - No caso de discordância, deverá a parte autora apresentar os cálculos que 

entende corretos (art. 475-B do CPC), intimando-se, a seguir, a CEF, através de seu advogado, para que efetue, no prazo 

de 15 (quinze) dias, o pagamento da diferença apurada, advertindo-a que, decorrido este prazo sem o efetivo 

pagamento, será acrescida ao montante multa de 10% (dez por cento), nos termos dos artigos 475-J do Estatuto 

Processual.Decorrido o prazo sem o devido pagamento, dê-se nova vista à parte credora para que requeira a expedição 

de mandado de penhora e avaliação (caso ainda não haja requerimento neste sentido).Requerendo o credor a expedição 

do mandado, providencie a Secretaria sua confecção. Com a juntada aos autos do mandado de penhora cumprido, 

intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado, para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.Sem prejuízo do acima 
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disposto, fica autorizada a expedição do(s) alvará(s) de levantamento dos valores incontroversos depositados pela CEF, 

desde que o advogado indicado tenha poderes específicos para receber e dar quitação.Intimem-se. 

 

2007.61.03.004136-0 - JOAO GUILHERME STROESSER FIGUEIROA(SP180071 - WILSON LUIS SANTINI DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S 

KARRER) 

Determinação de fls. 46: vista à parte autora acerca da petição juntada pela CEF. 

 

2007.61.03.004636-8 - ELIZANGELA DE PAULA ONOFRE X MARIA CONCEICAO DE ALMEIDA X MARIA 

APARECIDA DE SOUZA X MARCOS FRANCISCO RODRIGUES(SP128945 - NEUSA LEONORA DO CARMO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Fls. 82: deferido o prazo de 20 (vinte) dias requerido pela parte autora.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2007.61.03.005730-5 - VICENTE PEREIRA PORTES(SP227757 - MANOEL YUKIO UEMURA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Fls. 164: Manifeste(m)-se o(s) autor(as)Int. 

 

2007.61.03.007717-1 - CLAUDIO LOBO CURSINO(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Fls. 121: Manifeste(m)-se o(s) autor(as)Int. 

 

2008.61.03.000730-6 - MARIA INES CID PIRES(SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO E SP197124 - 

MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA 

CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Fls. 89: Razão assiste à CEF, arquivem-se os autos, obsrvadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.03.001589-3 - BENEDITO RIBEIRO DA SILVA NETO(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Fls. 86: deferido o prazo de 15 (quinze) dias requerido pela parte autora. 

 

2008.61.03.004916-7 - CARMEN LUCIA TORRES DE ALCKMIN LISBOA(SP271675 - ALOISIO ALVES 

JUNQUEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Fls. 87: Manifeste(m)-se o(s) autor(as).Int. 

 

2008.61.03.005040-6 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP245199 - FLAVIANE MANCILHA CORRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Determinação de fls. 69: vista à parte autora dos documentos juntados pela CEF às fls. 71/72. 

 

2008.61.03.005256-7 - MAGALI DE FATIMA DE OLIVEIRA(SP245199 - FLAVIANE MANCILHA CORRA E 

SP277013 - ANA PAULA SOUZA PIRES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - 

MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Fls. 58: Manifeste(m)-se o(s) autor(as).Int. 

 

2008.61.03.005319-5 - LILIAN SANTANA DA COSTA(SP245163 - ADRIANA DOS SANTOS TROIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Fls. 93-95: Defiro a devolução do prazo requerida pela parte CEF.Int. 

 

2008.61.03.007340-6 - CLAUDINE DA CUNHA PINTO JUNIOR(SP217406 - ROSANA DA CUNHA PINTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

Fls. 31: Manifeste(m)-se o(s) autor(as).Int. 

 

2008.61.03.009479-3 - SUSANA GOTO NAKADA(SP208991 - ANA PAULA DANTAS ALVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Determinação de fls. 52: vista à parte autora acerca dos documentos juntados pela CEF às fls. 54/57. 

 

2009.61.03.000553-3 - ARMANDO MACIAS(SP213699 - GUILHERME LUIS MALVEZZI BELINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc.À luz do disposto no artigo 296 do Código de Processo Civil e, em contrapartida, tendo em vista a 

procuração original e atualizada juntada aos autos à folha 21, em Juízo de retratação, reconsidero a sentença de folha 18 

e dou prosseguimento ao feito.Intime-se a parte autora para que junte aos autos declaração de pobreza original e 

atualizada, no prazo de 5 (cinco) dias, ou então recolha as custas devidas a esta Justiça Federal.Int. 

 

2009.61.03.000751-7 - WILMA RIBEIRO AMANCIO HAMMEN(SP232897 - FABIANO FERREIRA 
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ROSANELLE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, dê integral cumprimento ao despacho inicial, juntando aos autos os 

extratos da conta-poupança da parte autora referente aos períodos questionados nos autos. Deverá, utilizar-se de todos 

os meios disponíveis, inclusive quanto à pesquisa pelo nº do CPF da parte autora, demonstrando documentalmente, caso 

haja, a impossibilidade de cumprimento.Sem prejuízo, renove a intimação do requerente para que, caso disponha, 

informe os números das agências e das contas de poupança por ela mantidas junto à CEF. Intimem-se  

 

2009.61.03.002075-3 - MARCOS ALEX BAPTISTA MARQUES(SP161615 - MARISA DA CONCEIÇÃO 

ARAÚJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e petição de fls. 62-63. 

 

Expediente Nº 4107 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.03.004795-0 - ERCIO GUIMARAES DA SILVA X APARECIDA DE FATIMA DO 

NASCIMENTO(SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

Publicação da decisão de fls. 194/195: Vistos em inspeção.Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em 

que os autores pleiteiam a revisão na forma de reajuste do valor das prestações mensais de financiamento de imóvel, 

adquirido de acordo com as regras do Sistema Financeiro da Habitação, em que empregado o Plano de Equivalência 

Salarial - PES.Dada oportunidade às partes para que especificassem eventuais provas a serem produzidas, peticionam os 

autores requerendo a produção de prova pericial contábil (fls. 193).É a síntese do necessário. DECIDO.Rejeito as 

preliminares suscitadas pela ré.Quanto à alegação de ilegitimidade passiva da CEF e de legitimidade da EMGEA - 

Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, verifica-se não ter sido comprovada documentalmente a cessão de direitos e 

obrigações relativas ao contrato, que, aliada à ausência de concordância expressa da parte contrária, impede a 

pretendida substituição ou sucessão processual. Da argüição de constitucionalidade da execução extrajudicial, embora 

apresentada como questão preliminar, não se reveste dessa natureza, pois em nada prejudica (no sentido processual do 

termo) o exame do mérito, não guardando qualquer relação com as condições da ação, com os pressupostos de 

constituição e desenvolvimento válido do processo ou com quaisquer das demais questões prejudiciais ou preliminares 

relacionadas no art. 301 do Código de Processo Civil.Desta forma, afastadas as preliminares suscitadas pela Ré, dou o 

processo por saneado.Dependendo o desfecho da lide da verificação cabal e segura do cálculo e evolução das prestações 

do financiamento, o que implica em exame técnico quanto à correta aplicação dos índices, defiro a produção de prova 

pericial. Para tanto, nomeio perito o Sr. JAIR CAPATTI JUNIOR, com endereço conhecido da Secretaria.Fixo os 

honorários periciais no valor máximo da tabela vigente.Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos bem como a 

formulação de quesitos, em 05 (cinco) dias.No mesmo prazo, deverá a parte autora providenciar a juntada de declaração 

atualizada de reajustes salariais concedidos durante a execução do contrato, expedida pelo sindicato de sua categoria 

profissional, bem como demonstrar todos os aumentos salariais que refletiram na composição da renda familiar, nos 

termos da cláusula décima segunda em seu parágrafo primeiro, deverá ainda, esclarecer: a) se pediu revisão 

administrativa; b) se houve mudança de categoria profissional.Deverá ainda, a CEF apresentar planilha atualizada do 

financiamento.Laudo em 40 (quarenta) dias.Intimem-se. 

 

2008.61.03.008172-5 - LUCIANA DE AVELAR SIQUEIRA(SP279335 - LUCIANA DE AVELAR SIQUEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

REPUBLICAÇÃO DE FLS. 263: Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua 

pertinência.Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

98.0401124-7 - JOSEILTON ALVES FERREIRA X ADRIANA APARECIDA BUSTAMANTE(SP097033 - 

APARECIDA PENHA MEDEIROS E SP148935 - PEDRO ANTONIO PINELLI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Ciência à CEF do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Nada requerido, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

Expediente Nº 4108 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2006.61.03.008958-2 - MARIA SALETE DE PAULA COSTA(SP201737 - NESTOR COUTINHO SORIANO NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) 

Vistos, etc..Fls. 102-108: Ao que parece, a autora não concorda com os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 89-94, 

entretanto, deverá apresentar cálculos no valor que entende correto, conforme determinado às fls. 87. Prazo: 10 (dez) 

dias.Quanto ao pedido de reativação do benefício mantido por força da sentença proferida nestes autos, cessado 

administrativamente em 24.4.2009, cumpre salientar que o auxílio doença é um benefício por natureza temporário, já 

que, como estabelece o art. 60 da Lei nº 8.213/91, deve ser concedido enquanto ele [o segurado] permanecer incapaz. 
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Isso significa que a revisibilidade administrativa periódica é um atributo inerente a este benefício, estando 

compreendida no dever-poder de atuação do INSS.Ocorre que, nas hipóteses em que o benefício é concedido por força 

de decisão judicial, é necessário que essa revisão administrativa seja precedida de uma série de cautelas adicionais.De 

fato, não se defere ao INSS a prerrogativa de, a pretexto de reavaliar o segurado, simplesmente substituir o 

entendimento firmado na decisão judicial. No sistema vigente de separação das funções do Estado (art. 2º da 

Constituição Federal de 1988), a única forma de suplantar o entendimento firmado na decisão judicial é o recurso 

dirigido à instância superior. Fora daí, o que se tem é o simples e direto descumprimento da decisão ou, quando menos, 

a tentativa de fazer prevalecer, a qualquer custo, a orientação administrativa que foi afastada em Juízo.Por todas essas 

razões, a revisão administrativa de um benefício implantado por força de decisão judicial só é cabível nos casos em que 

o INSS comprove, de forma inequívoca, que o segurado não sofre mais das doenças ou lesões constatadas no laudo 

médico pericial, ou que tais males foram suficientemente tratados de forma a importar a recuperação da capacidade para 

o trabalho.No caso específico destes autos, verifica-se que o laudo pericial produzido em Juízo concluiu que a autora 

era portadora de neoplasia maligna, linfoma não-Hodgkin, com manifestações de pele, doença que causava 

incapacidade absoluta, total e temporária para o trabalho, tendo sido estimado prazo de 180 (cento e oitenta) dias para 

recuperação.Na reavaliação administrativa, foi observado pelo médico do INSS que a autora apresenta bom estado geral 

e que sua pele não apresenta lesões ativas da micose fungóide, cujo quadro é estável, não havendo incapacidade para o 

trabalho.A reavaliação administrativa foi feita em abril de 2009, ou seja, mais de dois anos depois da perícia 

judicial.Diante dessa reavaliação minuciosa, que concluiu pela ausência dos sintomas antes constatados, não há 

ilegalidade na conduta de determinar a cessação administrativa do benefício.Observe-se que o fundamento de fato que 

dá direito ao benefício não é a doença, mas a incapacidade que decorre de uma determinada doença ou lesão. Daí 

porque muito melhor seria, até para fins didáticos, que o legislador denominasse o benefício de auxílio por incapacidade 

temporária (e não de mero auxílio-doença).Nesses termos, mesmo que não se possa falar em efetiva cura da doença, o 

desaparecimento total dos sintomas faz ressurgir a capacidade para o trabalho.Vale também acrescentar que, tratando-se 

de sentença já transitada em julgado, somente em casos especialíssimos é que seria possível reavivar, na fase de 

execução, a discussão a respeito da persistência (ou não) da incapacidade para o trabalho, sob pena de eternizar a 

demanda e a própria fase de conhecimento, exigindo a realização de perícias judiciais periódicas, o que não se pode 

admitir.Em face do exposto, indefiro o pedido de reativação do benefício.Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem 

manifestação da autora quanto aos cálculos apresentados pelo INSS (ou sem novos cálculos oferecidos por ela), 

aguarde-se provocação no arquivo.Intimem-se. 

 

2007.61.03.004666-6 - EDSON DOMINGUES X VERA LUCIA SILVA DOMINGUES(SP164576 - NAIR 

LOURENÇO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O 

FIDALGO S KARRER) 

Vistos etc..Converto o julgamento em diligência.Fls. 71-72: manifeste-se a CEF.Com a resposta, voltem os autos 

conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2008.61.03.007134-3 - ANA CORREIA RUFINO(SP161615 - MARISA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Aguarde-se o decurso de prazo para resposta 

do réu.Intimem-se as partes para que se manifestem sobre os laudos periciais, no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se 

pela parte autora.Vista ao Ministério Público Federal.Intimem-se.  

 

2008.61.03.009311-9 - LIDIA NUNES DE SCHNEIDER(SP198741 - FABIANO JOSUÉ VENDRASCO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Vistos, etc..Converto o julgamento em diligência.Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos 

os extratos faltantes, relativos a todas as contas e a todos os períodos reclamados nestes autos.Com a resposta, dê-se 

vista à autora e voltem os autos conclusos para sentença. 

 

2008.61.03.009326-0 - OSIVALDO JOAO DE SOUZA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR E SP249016 - 

CRISTIANE REJANI DE PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino a imediata concessão do benefício 

de auxílio-doença.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome da segurado: Osivaldo João de 

Souza.Número do benefício 533.167.978-8.Benefício concedido: Auxílio doença.Renda mensal atual: A calcular pelo 

INSS.Data de início do benefício: Por ora, na data de ciência da decisão.Renda mensal inicial: A calcular pelo 

INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Intimem-se as 

partes para que se manifestem sobre o laudo médico pericial, no prazo de 10 (dez dias), iniciando-se pela parte 

autora.No mesmo prazo, manifeste-se o autor sobre a contestação.Intimem-se. Comunique-se ao INSS, por via 

eletrônica, com urgência. 

 

2009.61.03.000547-8 - MARIA NATAL DA COSTA RODRIGUES(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino o restabelecimento do auxílio-doença à 

autora.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Maria Natal da Costa Rodrigues.Número 
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do benefício: 533.484.844-0.Benefício concedido: Auxílio doença.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de 

início do benefício: Por ora, na data de ciência da decisão.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do 

pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Intimem-se as partes para que se 

manifestem sobre o laudo médico pericial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.No 

mesmo prazo, manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com 

urgência.Intimem-se. 

 

2009.61.03.000822-4 - JOSE APARECIDO DA CONCEICAO(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino o restabelecimento do auxílio-

doença.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: José Aparecido da Conceição.Número do 

benefício: 505.182.505-9.Benefício concedido: Auxílio doença.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de 

início do benefício: Por ora, na data de ciência da decisão.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do 

pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Intimem-se as partes para que se 

manifestem sobre o laudo médico pericial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.No 

mesmo prazo, manifeste-se a autora sobre a contestação.Intimem-se. Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com 

urgência. 

 

2009.61.03.000857-1 - DULCINEIA MARIA ALVES MOREIRA(SP197961 - SHIRLEI DA SILVA GOMES E 

SP193905 - PATRICIA ANDREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino o restabelecimento do auxílio-doença à 

autora.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Dulcinéia Maria Alves Moreira.Número 

do benefício: 531.401.317-3.Benefício concedido: Auxílio doença.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de 

início do benefício: Por ora, na data de ciência da decisão.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do 

pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Intimem-se as partes para que se 

manifestem sobre o laudo médico pericial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.No 

mesmo prazo, manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com 

urgência.Intimem-se. 

 

2009.61.03.000904-6 - SEVERINO MANOEL DA SILVA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intimem-se as partes para que se manifestem 

sobre o laudo médico pericial no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Manifeste-se a parte 

autora acerca da contestação apresentada pelo réu.Intimem-se. 

 

2009.61.03.000916-2 - VALDIR TREVIZAN(SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intimem-se as partes para que se manifestem 

sobre o laudo médico pericial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.No mesmo prazo 

manifeste-se a autora sobre a contestação.Intimem-se. 

 

2009.61.03.001075-9 - ANTONIO CARLOS BIANCHI(SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino a concessão do benefício auxílio-

doença.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome da segurado: Antonio Carlos Bianchi.Número do 

benefício: 560.648.867-8.Benefício concedido: Auxílio doença.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de 

início do benefício: Por ora, na data de ciência da decisão.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do 

pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Intimem-se as partes para que se 

manifestem sobre o laudo médico pericial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.No 

mesmo prazo, manifeste-se o autor sobre a contestação.Intimem-se. Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com 

urgência. 

 

2009.61.03.001114-4 - DURANIL SEBASTIAO CURSINO(SP263211 - RAQUEL CARVALHO DE FREITAS 

GOMES E SP261716 - MARCUS ROGERIO PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Em face do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino o imediato restabelecimento do 

benefício de auxílio doença ao autor.Nome do segurado: Duranil Sebastião CursinoNúmero do benefício 531.689.326-

0.Benefício concedido: Auxílio doença.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: Por ora, 

na data de ciência da decisão.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, 

tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada 

pelo réu.Intimem-se. Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com urgência. 

 

2009.61.03.001118-1 - OSMAR MARTINELI PINHEIRO(SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 1574/1778 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intimem-se as partes para que se manifestem 

sobre os laudos médico periciais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.No mesmo prazo 

manifeste-se a autora sobre a contestação.Intimem-se. 

 

2009.61.03.001529-0 - NATAL FERREIRA DE CARVALHO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intimem-se as partes para que se manifestem 

sobre o laudo médico pericial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.No mesmo prazo 

manifeste-se a autora sobre a contestação.Intimem-se. 

 

2009.61.03.001578-2 - ROSELEI OLIVEIRA ALECRIM ALMEIDA(SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino o restabelecimento de auxílio-doença à 

autora.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Roselei Oliveira Alecrim 

Almeida.Número do benefício: 560.123.281-0.Benefício concedido: Auxílio doença.Renda mensal atual: A calcular 

pelo INSS.Data de início do benefício: Por ora, na data de ciência da decisão.Renda mensal inicial: A calcular pelo 

INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Intimem-se as 

partes para que se manifestem sobre os laudos médicos periciais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela 

parte autora.No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Intimem-se. Comunique-se ao INSS, por 

via eletrônica, com urgência. 

 

2009.61.03.001650-6 - MARIA ISABEL RODRIGUES SILVA(SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES E 

SP263372 - DEISE MARQUES PROFICIO E SP263372 - DEISE MARQUES PROFICIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino a imediata implantação do auxílio-

doença.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Maria Isabel Rodrigues Silva.Número do 

benefício: 526.748.808-5 (do auxílio doença).Benefício concedido: Auxílio-doença.Renda mensal atual: A calcular pelo 

INSS.Data de início do benefício: Por ora, na data de ciência da decisão.Renda mensal inicial: A calcular pelo 

INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Intimem-se as 

partes para que se manifestem sobre o laudo médico pericial no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte 

autora. No mesmo prazo, manifeste-se a autora sobre a contestação.Intimem-se. Comunique-se ao INSS, por via 

eletrônica, com urgência. 

 

2009.61.03.002347-0 - RODOLFO RIBEIRO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 89: deferido o prazo de 90 (noventa) dias requerido pala parte autora. 

 

2009.61.03.002464-3 - CARMEN APARECIDA PIRES DE OLIVEIRA RAMOS(SP139948 - CONSTANTINO 

SCHWAGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino o imediato restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença à autora.Nome da segurada: Carmen Aparecida Pires de Oliveira RamosNúmero do 

benefício 533.361.358-0Benefício restabelecido: Auxílio doença.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de 

início do benefício: Por ora, na data de ciência da decisão.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do 

pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Intimem-se as partes para se 

manifestarem sobre o laudo pericial, no prazo de 10 (dez dias), iniciando-se pela parte autora.No mesmo prazo, 

manifeste-se a autora sobre a contestação. Intimem-se. Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com urgência. 

 

2009.61.03.004000-4 - PAULO HENRIQUE PEREIRA(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intimem-se as partes para se 

manifestarem sobre o laudo médico pericial no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte 

autora.Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada pelo réu. Intimem-se.  

 

2009.61.03.006045-3 - ANTONIO PINTO NETO(SP274194 - RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS E SP082696 - 

ANTONIO GUIMARAES ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Em face do exposto, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS que restabeleça o benefício 

suplementar por acidente do trabalho, NB 232.544-6.Comunique-se por via eletrônica.Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita. Anote-se.Intimem-se. Cite-se.  

 

2009.61.03.006180-9 - JANIRA RODRIGUES BARBOSA(SP237019 - SORAIA DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a 
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autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento do benefício auxílio-doença e a 

posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Relata ser portadora de epilepsia e seqüela cognitiva, razão pela 

qual se encontra incapacitada ao desempenho de sua atividade laborativa.Alega que esteve em gozo do benefício em 

comento até 19.04.2008, quando foi cessado por motivo de alta programada.A inicial veio instruída com documentos.É 

a síntese do necessário. DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos autos não são suficientes para demonstrar que 

estão presentes os requisitos necessários ao restabelecimento do benefício.Considerando a necessidade de imprimir 

rápido andamento ao feito, levando em consideração o caráter alimentar do benefício requerido, determino a realização 

de perícia médica e deixo para analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda do laudo 

pericial.Nomeio perito médico o Dr. José Elias Amery - CRM 41.721, com endereço conhecido desta Secretaria.Nos 

termos do ofício PPS-SJC/2006-10-16, arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, 

bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos.1 - O (a) periciando (a) é portador (a) 

de doença? Em caso positivo, especificar.2 - Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário?3 - O (a) 

periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia 

grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, 

qual?4 - O (a) periciando (a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso 

efetivo dos mesmos? Está se submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode-se aferir se houve melhoras 

em seu quadro clínico desde o início do tratamento?5 - A doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade para 

o trabalho? Justifique a resposta.6 - A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do (a) 

periciando (a), gera incapacidade para o trabalho?7 - Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão 

do (a) periciando (a), esta incapacidade é TOTAL?8 - Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é 

TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA?9 - Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e/ou reavaliação?10 - 

Se temporária, é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao (à) periciando (a)?11 - Se 

temporária, qual a data limite para reavaliação o benefício?12 - Se definitiva, é somente para a profissão do (a) 

periciando (a) ou para qualquer atividade?13 - Se definitiva, o (a) periciando (a) precisa do auxílio de terceiros?14 - É 

possível determinar o início da incapacidade constatada no item 6? Justificar a resposta.15 - É possível afirmar se na 

data da cessação do benefício do (a) periciando (a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? 

Justificar resposta.16 - Em se tratando de doença ou lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral da 

Previdência Social, houve progressão ou agravamento após a filiação?17 - A doença ou lesão tem nexo etiológico 

laboral?Acolho os quesitos apresentados às fls. 13 e faculto à parte autora a formulação de quesitos complementares e a 

indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Cite-se o INSS, com urgência, intimando-o também desta 

decisão.Intimem-se as partes para a perícia clínica, marcada para o dia 25 de agosto de 2009, às 15h00 a ser realizada na 

Justiça Federal, localizada na Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, Térreo - Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, 

contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à perícia munida de todos os exames, laudos, 

atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como aqueles juntados aos 

autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a).Fixo os honorários periciais no valor 

máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores.Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Juntem-se os extratos obtidos em consulta ao DATAPREV relativos à parte 

autora. Intimem-se. Cite-se. 

 

2009.61.03.006403-3 - VILMA MARIA DA SILVA(SP189421 - JEFFERSON SHIMIZU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Demonstre a parte autora seu interesse de agir, comprovando nos autos o indeferimento ou ausência de manifestação do 

INSS com relação ao pedido administrativo. Prazo: 15 (quinze) dias.No mesmo prazo, comprove a manutenção de sua 

qualidade de segurado, juntando aos autos cópia de sua CTPS com todos os vínculos nela constantes, ou anexando guias 

de recolhimento da Previdência Social devidamente liquidadas.No silêncio, venham os autos conclusos para 

extinção.Intimem-se. 

 

2009.61.03.006555-4 - EDISON LEITE DA SILVA(SP263518 - ROSELY AUXILIADORA DIAS CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc..Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora pretende a concessão do benefício 

assistencial à pessoa portadora de deficiência.Observo, desde logo, que o autor não demonstrou ter requerido 

administrativamente o benefício em questão, o que demonstra que não há resistência à pretensão por ele deduzida, 

sendo provável que se reconheça, oportunamente, a desnecessidade de acesso ao Judiciário e, por consequência, a falta 

de interesse processual.De fato, ainda que não se possa exigir que a via administrativa seja exaurida (orientação 

consolidada na Súmula nº 9 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região), a conduta de sequer pedir 

administrativamente o benefício significa pretender que o Poder Judiciário substitua o INSS em suas atribuições legais, 

o que não se pode admitir.O acesso à jurisdição supõe que haja um conflito de interesses não solucionado por outra 

forma, o que até o momento não está caracterizado.No caso específico destes autos, não há como afirmar que o 

indeferimento administrativo seria presumido, considerando a necessidade de um exame administrativo prévio da 

presença (ou ausência) dos requisitos legais para a concessão do benefício.Por tais razões, determino a suspensão do 

processo, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, no curso do qual deverá o autor comprovar a apresentação de 
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requerimento administrativo do benefício.Ao fim desse prazo, voltem os autos conclusos. 

 

2009.61.03.006560-8 - CLAUDINEI LOPES(SP274194 - RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc..Trata-se de ação, ajuizada sob o procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

em que a parte autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento de auxílio-doença 

por acidente do trabalho.É a síntese do necessário. DECIDO.Conquanto tenham os autos vindo à conclusão para 

apreciação do pedido de tutela antecipada, verifico que este Juízo é absolutamente incompetente para processar e julgar 

o presente feito.O próprio autor afirma na inicial que em decorrência de sua atividade laborativa passou a sentir dores 

no punho, braço e ombro direito, tendo sua empregadora emitido Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT. Aduz 

que recebeu auxílio-doença por acidente do trabalho até 15.07.2009.De fato, não há dúvida que a moléstia o autor 

apresenta nexo etiológico laboral, conforme extrato INFBEN, que ora faço anexar, do benefício auxílio-doença por 

acidente do trabalho (91) - NB 534.394.544-5.As causas referentes a essa matéria, por força do art. 109, I, parte final, da 

Constituição Federal de 1988, estão expressamente excluídas da competência da Justiça Federal, impondo-se a remessa 

dos autos à Justiça Estadual comum.Essa orientação é aplicável não apenas aos casos de concessão do benefício, e 

também às questões relativas à revisão da renda mensal inicial e aos reajustes, como vem decidindo o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, de que são exemplos os RESPs 295577, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU 07.4.2003, p. 

343, e 335062, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJU 04.02.2002, p. 603. Também nesse sentido, no Colendo 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a AC 91030381757, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJU 21.11.2000, p. 

540.Em face do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito e 

determino a remessa dos autos à Justiça Estadual, observadas as formalidades legais.Dê-se baixa na distribuição.Intime-

se. 

 

Expediente Nº 4109 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.03.001936-6 - JOAO DRUSIANI X JOSE RIBEIRO MANCILHA X JOSE CARLOS FERREIRA X LUIZA 

GORETTI ALVARENGA GUSMAO DE FARIA X OSWALDO DE PAULA X MARIO QUINTILHANO(SP153064 

- WLADIMIR IACOMINI FABIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU 

HANASHIRO) 

Nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005, fica a parte intimada do desarquivamento, bem como 

ciente de que nada requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão devolvidos ao arquivo. 

 

1999.61.03.004230-3 - PASCOALINO ORLANDI GONCALVES X EMANOEL JOAQUIM LEITE X ANTONIO 

MONTEIRO DE OLIVEIRA X FRANCISCO MORENO MARTINEZ(Proc. SILVIA NANI RIPER) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005, fica a parte intimada do desarquivamento, bem como 

ciente de que nada requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão devolvidos ao arquivo. 

 

1999.61.03.004569-9 - EDILENE RODRIGUES(Proc. SEGIO RONALD RISTHER) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005, fica a parte intimada do desarquivamento, bem como 

ciente de que nada requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão devolvidos ao arquivo. 

 

1999.61.03.004645-0 - THEREZINHA LUIZA DA SILVA X LUIZ CARLOS DE ARAUJO X VICENTE DE PAULA 

DO PRADO X ALFREDO ORESTES OLIVEIRA X JAIRO SOUZA CARVALHO DE MOURA X NAZARE 

ALACOQUE MARTIMIANO X DENILSON EDUARDO DE PAULA X APARECIDO GONCALVES DA 

COSTA(SP153064 - WLADIMIR IACOMINI FABIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - 

MARIA HELENA PESCARINI) 

Nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005, fica a parte intimada do desarquivamento, bem como 

ciente de que nada requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão devolvidos ao arquivo. 

 

2000.61.03.000241-3 - JOSE ANTONIO BATISTA DA SILVA(Proc. SERGIO RONALDO RISTHER) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005, fica a parte intimada do desarquivamento, bem como 

ciente de que nada requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão devolvidos ao arquivo. 

 

2000.61.03.000244-9 - VERALUCIA SANTANA DOS SANTOS(Proc. SERGIO RONALDO RISTHER) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005, fica a parte intimada do desarquivamento, bem como 

ciente de que nada requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão devolvidos ao arquivo. 

 

2000.61.03.001730-1 - LUCAS PIMENTA DA SILVA(SP165907 - SERGIO RONALD RISTHER) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005, fica a parte intimada do desarquivamento, bem como 

ciente de que nada requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão devolvidos ao arquivo. 

 

2000.61.03.004930-2 - ARY ALVES DE LIMA(SP165907 - SERGIO RONALD RISTHER) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI) 

Nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005, fica a parte intimada do desarquivamento, bem como 

ciente de que nada requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão devolvidos ao arquivo. 

 

2002.61.03.003897-0 - ELPIDIO MAURICIO MURCA ROCHA(SP232229 - JOSÉ HENRIQUE COURA DA 

ROCHA) X JOAO FRANCISCO SANTOS VERGES(SP232229 - JOSÉ HENRIQUE COURA DA ROCHA E 

SP136560 - OLIVIO AUGUSTO DO AMARAL) X WALTER ROBERTO PEREIRA DE MEDEIROS(SP154123 - 

JEAN SOLDI ESTEVES E SP042872 - NELSON ESTEVES) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005, fica a parte intimada do desarquivamento, bem como 

ciente de que nada requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão devolvidos ao arquivo. 

 

2006.61.03.001918-0 - GERALDO JOSE DA SILVA(SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005, fica a parte intimada do desarquivamento, bem como 

ciente de que nada requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão devolvidos ao arquivo. 

 

2006.61.03.003207-9 - ROBERTO RICARDO PINTO(SP239902 - MARCELA RODRIGUES ESPINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005, fica a parte intimada do desarquivamento, bem como 

ciente de que nada requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão devolvidos ao arquivo. 

 

2006.61.03.003210-9 - LUCIMAR TAVARES NOBRE(SP239902 - MARCELA RODRIGUES ESPINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) 

Nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005, fica a parte intimada do desarquivamento, bem como 

ciente de que nada requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão devolvidos ao arquivo. 

 

2006.61.03.005143-8 - MARCIA DE MORAIS JUNQUEIRA(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA E 

SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) 

Recebo o recurso de apelação da parte ré nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2007.61.03.001352-1 - ANA REGINA DOS SANTOS(SP181430 - KARINA ZAMBOTTI DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação da parte ré nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2007.61.03.001774-5 - ROSA CLARA DA SILVA SOUSA(SP161615 - MARISA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação da parte ré no efeito devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões.Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.03.003282-5 - ESTHER FRANCISCA CANDIDO PINTO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação da parte ré nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2007.61.03.005753-6 - JOSELITA BISPO DOS SANTOS DE OLIVEIRA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI 

JUNIOR E SP164320B - JULIANA MARIA SIMAO SAMOGIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação da parte ré no efeito devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões.Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.03.006873-0 - MARINEZ FERREIRA DOS SANTOS - INCAPAZ X MARIA DE ALMEIDA 

SANTOS(SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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INSS 

Recebo o recurso de apelação da parte ré no efeito devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões.Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.03.007673-7 - WALDECI LOPES DA SILVA(SP161615 - MARISA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação da parte ré no efeito devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões.Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.03.000656-9 - APARECIDO LEITE DOS SANTOS(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1541 - SARA MARIA BUENO DA SILVA) 

Recebo o recurso de apelação da parte ré nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2008.61.03.001434-7 - LUIZABETE SOARES DA FONSECA(SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP197183 - SARA MARIA BUENO DA SILVA) 

Recebo o recurso de apelação da parte ré nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2008.61.03.001648-4 - LUIZ GONZAGA DE SANTANA SANTOS(SP226619 - PRYSCILA PORELLI 

FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP197183 - SARA MARIA 

BUENO DA SILVA) 

Nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005, fica a parte intimada do desarquivamento, bem como 

ciente de que nada requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, os autos serão devolvidos ao arquivo. 

 

2008.61.03.003824-8 - JOSE MAURICIO DOS SANTOS MENDES(SP109421 - FLAVIO AUGUSTO CARVALHO 

PESSOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação da parte ré nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2008.61.03.004577-0 - FABIO REIS DE SOUZA X ELISABETE GONCALVES DOS REIS DE SOUZA(SP255294 - 

GERALDO MAGELA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação da parte ré no efeito devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões.Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.03.004863-1 - EDSON OLIVEIRA PIRES(SP182266 - MARCOS VILELA DOS REIS JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação da parte ré nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2008.61.03.006402-8 - VERA DE SIQUEIRA SANTOS(SP263065 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação da parte ré no efeito devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões.Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.03.006911-7 - MARIA MANOELINA ALVES(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação da parte ré no efeito devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões.Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.03.006958-0 - FRANCISCA DA SILVA PINTO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação da parte ré no efeito devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões.Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.03.007043-0 - LEONINO LOPES DA SILVA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação da parte ré nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades 
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legais.Int. 

 

2008.61.03.007523-3 - PEDRO RICARDO BORGES(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO 

FEDERAL 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.03.008303-5 - ZILAH MARIA VILELA AZEVEDO ANTUNES(SP111038 - RAQUEL LUCIA MARTINS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.03.002435-7 - MARIA LUIZA DE MELO MAIA(SP175389 - MÁRCIA CRISTINA FERREIRA TEIXEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162, parágrafo 

4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

1ª VARA DE SOROCABA 

 

Juiz Federal: Dr. JOSÉ DENILSON BRANCO 

Juiz Federal Substituto: MARCOS ALVES TAVARES 

Diretora de Secretaria: MARGARETE APARECIDA ROSA LOPES  

 

Expediente Nº 1719 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2009.61.10.007950-0 - MORIMASA NAKAZATO(SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

DE C I S Ã OI - Verifico inexistir relação de prevenção entre a presente ação e o feito mencionado no termo de fls. 

50.II - Para concessão da tutela antecipada faz-se mister, dentre outros requisitos, haja fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação quanto ao direito pretendido. Entretanto, no caso destes autos, não verifico 

configurado tal requisito, uma vez que a parte autora vem recebendo regularmente o benefício, pretendendo o seu 

cancelamento para a concessão de outro que entende ser-lhe mais vantajoso. Ademais, caso venha a ser reconhecido o 

seu direito em sentença de mérito, terá direito ao recebimento dos valores pleiteados, os quais deverão ser pagos 

observando-se o disposto no artigo 100 caput da Constituição Federal.III - Assim, inexistindo perigo de demora na 

prestação jurisdicional, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.IV - Defiro os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita.Cite-se. Intimem-se. 

2ª VARA DE SOROCABA 

 

Dr. SIDMAR DIAS MARTINS  

Juiz Federal Titular  

Dr.ª MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN 

Juíza Federal Substituta 

Bel. MARCELO MATTIAZO 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 3065 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.10.009487-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.10.015261-9) TURK 

TADEU SERABION X ADRIANA MARIA BENAVIDES SERABION(SP173798 - OSMIL DE OLIVEIRA 

CAMPOS) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Promova a embargante, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada da procuração e a declaração de pobreza originais, 

documentos estes indispensáveis à propositura da ação, bem como atribua o valor correto à causa, sob pena de 

indeferimento da petição inicial e consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 

283 e 284, parágrafo único do Código de Processo Civil.Int. 
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2008.61.10.007580-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.10.007777-0) RAIMUNDO 

ANTUNES DE CAMARGO - ESPOLIO(SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) 

Recebo apelação apresentada pelo embargado nos seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para contra-razões 

no prazo legal.Após, com ou sem as contra-razões, remeta-se os autos ao Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região, com 

nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.10.016354-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.10.007459-8) MEDIPLAN 

ASSISTENCIAL LTDA(SP165462 - GUSTAVO SAMPAIO VILHENA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

... Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, nos termos do artigo 269, I, do 

Códido de Processo Civil e declaro subsistente a penhora. Condeno a embargante ao pagamento de honorários 

advocatícios, os quais arbitro por equidade, com fundamento no artigo 20,parágrafo 4º do CPC, em R$ 2.000,00 (dois 

mil reais). Não há condenação em custas conforme dispõe o artigo 7º da Lei 9.289/96. Prossiga-se com a Execução 

Fiscal n.º 2006.61.10.007459-8. Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução 

Fiscal em apenso, desapensando-se e arquivando-se estes autos, com as cautelas legais, independentemente de posterior 

deliberaação neste sentido. P.R.I. 

 

2009.61.10.002771-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.10.009335-4) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1301 - LUIS CLAUDIO ADRIANO) X MUNICIPIO DE ITAPETININGA(SP065593 - ENIO 

VASQUES E SP071529 - AMELIA DE OLIVEIRA E SP099415 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR E 

SP121178 - LAERTE PINTO DA SILVEIRA E SP153632 - MARA GUIMARÃES DANTAS E SP159753 - 

GRAZIELA AYRES ETO GIMENEZ E SP181414 - ADRIANA VIANA VIEIRA DE PAULA E SP229566 - LUIZ 

GUILHERME ANGELI FEICHTENBERGER) 

... Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido dos embargos, com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I do CPC.Condeno a embargante ao pagamento dos honorários advocatícios ao embargado, que arbitro em 

10% (dez por cento) do valor do débito, corrigido monetariamente na data do efetivo pagamento.Custas na forma da 

lei.Traslade-se cópia da presente para os autos principais.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se 

estes autos, independentemente de posterior deliberação, prosseguindo-se na execução.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

2009.61.10.004127-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.10.012734-0) CAMPS 

PARTICIPACOES LTDA(SP065128 - LÁZARO PAULO ESCANHOELA JÚNIOR E SP173763 - FERNANDO 

LUIZ SARTORI FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Assim, ACOLHO os embargos declaratórios, para que a sentença de fls. 115/116 passe a contar com o seguinte 

acréscimo:[...]Quanto à alegação de pagamento das contribuições ao FGTS do período compreendido entre março e 

junho de 2002, esta não pode ser acolhida.Ocorre que, em que pese as afirmações da embargante na exordial, esta não 

trouxe aos autos qualquer documento comprobatório de que efetivamente realizou tais pagamentos e tampouco que os 

acordos trabalhistas aventados tenham sido homologados pela Justiça do Trabalho.Ressalte-se que não é possível 

admitir a pretensão da embargante, deduzida na petição inicial, quanto aos documentos necessários à comprovação do 

quanto alegado, ...os quais serão juntados antes do término da fase instrutória, nos termos da legislação processual civil 

vigente, haja vista o grande volume em que se apresentam.Ora, nos termos do art. 16, 2º da Lei n. 6.830/1980 (LEF), o 

executado deverá, no prazo dos embargos, alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os 

documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite.Assim, não se há que falar em 

juntada de documentos antes do término da fase instrutória, eis que se tratam de documentos pré-existentes ao 

ajuizamento dos embargos e, portanto, deveriam instruir a sua petição inicial.Frise-se, ademais, que o agente 

arrecadador do FGTS, conforme previsão legal é a Caixa Econômica Federal, sendo que a lei não vincula a titularidade 

do crédito à competência de arrecadação.Destarte, não restaram comprovadas as alegações da embargante no tocante ao 

pagamento dos débitos de FGTS em execução diretamente aos respectivos empregados. [...]No mais, permanece a 

sentença tal como prolatada a fls. 115/116.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

96.0900504-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 261 - AKIRA UEMATSU) X J C SIQUEIRA COML/ LTDA 

ME(SP129374 - FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA) X JOSE CARLOS DE SIQUEIRA X LENICE ALVES 

SIQUEIRA 

Considerando a cópia da petição e documentos da exequente de fls. 138/145, informando sobre a remissão dos débitos 

executados através das Certidões de Inscrição em Dívida Ativa n. 80.2.95.013952-98 e n. 80.6.95.024226-89, com base 

no artigo 14 da MP n.º 449/2009, bem como ante a decisão de fl. 146, JULGO EXTINTO o processo com fundamento 

no artigo 794, inciso II, do CPC.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, independentemente de 

ulterior despacho.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2005.61.10.005691-9 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO) X FELIPPE JACOBS CASTANHEIRA(SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) 

Tendo em vista a petição do exeqüente de fl. 93 na qual formula requerimento de desistência da ação ante o 

cancelamento das Certidões de Inscrição em Dívida Ativa nº 7292/00, nº 7815/01, nº 8716/02, nº 9875/00, nº 9404/03, 

nº 9405/03 e nº 8639/04, HOMOLOGO-O por sentença para que produza seus efeitos legais e JULGO EXTINTO o 

feito com fundamento no art. 569 do Código de Processo Civil e no artigo 26 da Lei nº 6.830/80, sem qualquer ônus 

para as partes.Proceda-se ao levantamento da penhora de fls. 36.Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os 

presentes autos, independentemente de ulterior despacho.P.R.I. 

 

2006.61.10.005449-6 - INSS/FAZENDA(Proc. LEILA ABRAO ATIQUE) X MOVE CARGAS TRANSPORTES 

LTDA X CECILIA MENICONI MOMESSO X ANTONIO OSMAR MOMESSO(SP236425 - MARCIO JOSÉ 

FERNANDEZ) 

Recebo a apelação apresentada pelo exequente nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao executado para contra-

razões no prazo legal.Após, com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens.Int. 

 

2006.61.10.007459-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER) X MEDIPLAN 

ASSISTENCIAL LTDA(SP216484 - ANDRÉ SAMPAIO DE VILHENA) 

Defiro o pedido de fls.426/427. Suspenda-se a presente Execução, aguardando-se no arquivo sobrestado, a manifestação 

da parte exequente, nos termos do art. 792 do CPC, cabendo ao exeqüente requerer o que entender cabível após o 

decurso do prazo assinalado.Int. 

 

2007.61.10.002599-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER) X MEDIPLAN 

ASSISTENCIAL LTDA(SP165462 - GUSTAVO SAMPAIO VILHENA) 

Tendo em vista a manifestação e documentos da exeqüente de fls. 170/176, informando sobre o pagamento total do 

débito referente à Certidão de Inscrição em Dívida Ativa n.º 80.6.07.008254-50, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO 

com base no artigo 794, inciso I, do CPC.Após o trânsito em julgado e levantada a penhora de fls. 126, arquive-se os 

presentes autos, independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.10.008538-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER) X PADARIA REAL 

CONVENIENCIA LTDA(SP083468 - LUIZ ROBERTO GOMES BUENO DE MIRANDA) 

Fls. 72: Indefiro. Não há que se falar em devolução do prazo para oposição de Embargos, uma vez que ainda não houve 

garantia integral do débito exequendo.Fls. 83: Indefiro. O bem indicado às fls. 83 encontra-se regularmente penhorado 

nestes autos, consforme se verifica às fls. 75/79.Assim sendo, indique o executado bens suficientes para a garantia da 

presente execução.Int. 

 

2007.61.10.015102-0 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X HELIO DE CAMARGO BARROS(SP131536 - JOSE 

MARCIO MARTINS) 

Tendo em vista a manifestação e documento do exequente de fls. 149/151, informando sobre o pagamento total do 

débito referente à Certidão de Inscrição em Dívida Ativa nº 11/07, JULGO EXTINTO o feito com base no artigo 794, 

inciso I, do CPC.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, independentemente de ulterior 

despacho.P.R.I. 

 

Expediente Nº 3071 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.10.012407-6 - SEBASTIAO HONORATO DA SILVA(SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE 

JESUS E SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA G MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) 

Defiro o desentranhamento requerido mediante recibo nos autos. Após, estando regularmente expedido o ofício 

precatório, cumpra-se o disposto no ato 1.816/96, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, remetendo-se os 

autos ao arquivo, com baixa sobrestado até que seja efetuado o pagamento requisitado, quando então, intimado o autor e 

nada mais sendo requerido, deverão vir os autos conclusos para extinção, conforme já determinado no despacho de fls. 

194. Int. 

 

2005.61.10.012735-5 - JOSE CARLOS FERREIRA(SP121808 - GILDA DARES FERRI) X GLOBOTERRA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP202836 - LÍGIA MARIA OLIVEIRA DE ASSUMPÇÃO E 

SP189248 - GILBERTO VASQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) 

Dê-se vista às partes sobre o laudo médico preliminar de fls. 247/249.Fica o representante processual do autor intimado 

para, no prazo de 10(dez) dias, indicar pessoa da família ou funcionário do Hospital onde reside o autor e que possa 

acompanhá-lo em nova perícia médica e prestar as informações necessárias ao perito sobre a saúde do periciando. Da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 1582/1778 

indicação, também deverão constar qualificação completa e endereço atualizado do acompanhante.Com as informações, 

voltem os autos conclusos para designação de data para realização de nova perícia médica. Intimem-se. 

 

2009.61.10.007366-2 - THELBAS JOSE DE VASCONCELOS ROLIM(SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA 

ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM) X INSTITUTO NACIONAL DE 

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em face do exposto, DEFIRO a tutela antecipada reivindicada liminarmente, nos termos do artigo 273, inciso I, do 

Código de Processo Civil e determino a suspensão provisória dos efeitos do procedimento administrativo n.º 

54.190.000.531-05, bem como a imediata realização de prova pericial do imóvel denominado Fazenda Santa Maria da 

Várzea.Cite-se na forma da lei. Com a vinda da contestação ou eventual decurso de prazo para sua apresentação, abra-se 

vista ao Ministério Público Federal. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3072 
 

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - SUMARISSIMO 

2000.61.10.000130-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JORGIVALDO RODRIGUES 

DOS SANTOS(SP169363 - JOSÉ ANTONIO BRANCO PERES) 

Consoante documentos de fls. 150, 152, 154, 168, 176/178, 180, 191, 192/192-verso, 194, 195, 203/204 e 206 os quais 

demonstram o cumprimento pelo réu das condições impostas para a suspensão do processo, bem como o parecer 

favorável de fl. 208, acolho a cota ministerial e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu JORGIVALDO 

RODRIGUES DOS SANTOS (RG n.º 30.627.035-3 SSP/SP, filho de José Rodrigues dos Santos e Maria José dos 

Santos, nascido aos 25/02/1967, natural de Conde/BA), nos termos do artigo 89, 5º, da Lei n.º 9.099/95, quanto ao 

delito previsto artigo 70 da Lei n.º 4.117/62, pelos fatos ocorridos em 30/07/1999.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

ACAO PENAL 

1999.61.10.002446-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X NEDILSON BERA(SP189248 - 

GILBERTO VASQUES) X MARIA DE FATIMA BRESCIANI(SP198092 - RICARDO PERES SANTANGELO) 

Abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e à defesa, sucessivamente, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para 

alegações finais, nos termos do parágrafo único do artigo 404 do CPP, com redação dada pela Lei n. 11.719/2008. 

(PRAZO PARA A DEFESA) 

 

2003.61.10.010669-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X HIGINO ARTUR DO AMARAL 

CAMARGO(SP092672 - ORLANDO CESAR MUZEL MARTHO E SP250900 - THIAGO MULLER MUZEL) 

Fls. 285/286: Manifeste-se a defesa, no prazo de 03 (três) dias.Int. 

 

2004.61.10.005846-8 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ANTONIO CARLOS 

WAKIM(SP115342 - CARLOS ROBERTO TURACA) X HUMBERTO HENRIQUE MONTEIRO FILHO(SP115342 

- CARLOS ROBERTO TURACA E SP211301 - KELI CRISTINA MENEGHETTI CARVALHO) 

Ante a manifestação ministerial de fls. 360/361, defiro a expedição de nova carta precatória para oitiva da testemunha 

Marcos de Carvalho, arrolada pela defesa.Int.----------------------------------------------------------------------------

CERTIDÃO DE FL. 365: Certifico que em cumprimento ao despacho de fl. 363, expedi a carta precatória n. 316/2009, 

encaminhando-a à Comarca de Taboão da Serra/SP, para oitiva da testemunha Marcos de Carvalho, arrolada pela 

defesa, conforme segue. 

 

2006.61.10.006515-9 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MAURO ANTONIO RE(SP132756 

- SALMEN CARLOS ZAUHY) 

Recebo os Recursos de Apelação interpostos pelo Ministério Público Federal à fl. 648 e pela defesa à fl. 653.Nos 

termos do artigo 600 do CPP, dê-se vista ao Ministério Público Federal para que apresente suas razões de apelação. 

Após, com a vinda aos autos das razões ministeriais, intime-se a defesa para que apresente suas razões de apelação e 

contra-arrazoe as apresentadas pela acusação.Por fim, com a vinda das razões de apelação da defesa, dê-se vista ao 

Ministério Público Federal para que apresente suas contrarrazões.Após, subam os autos ao Eg. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região para o julgamento dos recursos, observadas as formalidades de praxe.Int.(PRAZO PARA 

DEFESA) 

 

2006.61.10.011499-7 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X HEITOR MUNHOZ 

FERNANDES(SP233288 - DANIEL CLAYTON MORETI) X IZOLET HEINZ MUNHOZ(SP233288 - DANIEL 

CLAYTON MORETI) 

Indefiro o pedido de transcrição do conteúdo da mídia eletrônica onde consta o depoimento da testemunha Hermindo 

Firmino de Souza.Intime-se, novamente, o defensor constituído dos réus para que apresente suas alegações finais, no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2007.61.10.007276-4 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ENRIQUE FERRES DELLE 
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PIANE(SP096526 - EDUARDO RODRIGUES DE CAMPOS) X HARLAY VENERI(SP126115 - JOMAR LUIZ 

BELLINI) 

CERTIDÃO DE FL. 300: CERTIFICO E DOU FÉ que, em cumprimento ao despacho de fl. 281 expedi a Carta 

Precatória n.º 325/2009, cuja cópia segue, ao Juízo Criminal da Comarca de Sorocaba, para oitiva da testemunha 

arrolada pela defesa, Davi Pinto de Moraes. 

 

2008.61.10.004722-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MARIA LUIZA MOECKEL 

MILANO X CARLOS ANTONIO MILANO(SP096887 - FABIO SOLA ARO) 

TÓPICO FINAL DO TERMO DE AUDIÊNCIA: : Não havendo diligências a serem efetuadas nesta fase processual, 

defiro às partes o prazo legal para manifestação nos termos do parágrafo único do artigo 404 do CPP.(PRAZO PARA 

DEFESA) 

 

2008.61.10.014210-2 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X AGEU ITAMAR 

CHIBILSKI(SP132297 - RONALDO HENRIQUES DE ASSIS E SP134350 - WALDEGLACE MIRANDA DE 

CARVALHO E SP221012 - CRISTIANE DUZZI) 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE A DENÚNCIA para o fim de condenar o acusado: AGEU ITAMAR 

CHIBILSKI, como incurso nas penas do artigo 289, 1º, do Código Penal.Passo, agora, a dosimetria da pena.Assim, 

considerando que o crime descrito no artigo 289 1º, apresenta vários núcleos e a conduta guardar, por si só, já configura 

o crime de moeda falsa; considerando que o conjunto probatório permite concluir que o acusado Ageu tentou repassar 

as notas falsas nas imediações do recinto do CEAGESP, no Município de Sorocaba, por ocasião de um show musical; 

considerando que a quantidade de notas falsas era significativa; considerando que as condições judiciais do artigo 59, 

do Código Penal são desfavoráveis, já que o acusado Ageu Itamar Chibilski não apresenta bons antecedentes, fixo a 

pena-base, acima do mínimo legal, qual seja, em 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão e ao pagamento de multa, 

equivalente a 12 (dez) dias-multa posto que, somente assim, restarão atendidos os fins repressivos e de prevenção geral 

e específica da sanção penal.Ausentes circunstâncias agravantes e atenuantes, bem como ausentes outras causas de 

aumento ou de diminuição de pena, fica, definitivamente condenado Ageu Itamar Chibilski, às penas de 3 (três) anos e 

6 (seis) meses de reclusão e a 12 (doze) dias-multa, fixando o dia-multa no valor de um trigésimo do salário mínimo 

legal, devidamente corrigido, pelo crime descrito no artigo 289, 1. º do Código Penal.Preenche o acusado Ageu Itamar 

Chibilski as condições impostas pelo artigo 44 do Código Penal para efeito de substituição da pena privativa de 

liberdade por 2 (duas) penas restritivas de direito, tendo em vista que a condenação imposta não é superior a quatro anos 

e o delito não foi cometido com violência ou grave ameaça à pessoa, além do que a culpabilidade e a personalidade do 

condenado indicam ser oportuna a concessão.Desta forma, substituo a pena privativa de liberdade de 3 (três) anos e 

6(seis) meses de reclusão por duas penas restritivas de direito, na forma imposta pelo artigo 44, parágrafo 2º, do Código 

Penal, sendo uma de prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas a ser designado pelo Juízo das 

Execuções Penais, pelo período de 3 (três) anos e 6(seis) meses, facultando ao réu o cumprimento em tempo menor, na 

forma do artigo 46, parágrafo 4.º do Código Penal; e a outra pena de prestação pecuniária no valor de 1/6 (um sexto) do 

salário-mínimo ao mês durante o período da pena fixada, conforme dispõe o artigo 55 do Código Penal. Com relação à 

prestação pecuniária será também destinada à instituição designada pelo Juízo das Execuções Penais.Fixo o regime 

aberto para o cumprimento da pena imposta, nos termos do artigo 33, parágrafo 2º, alínea c, do Código Penal, no caso 

de não cumprimento das penas restritivas de direito.Lancem-se o nome do réu Ageu Itamar Chibilski, no rol dos 

culpados após o trânsito em julgado.P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 3073 

 

ACAO PENAL 
97.0902178-8 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ZAMBELLO VIRGINIO(SP105293 - 

SIZENANDO FERNANDES FILHO) X DIRCE DOS SANTOS ZAMBELLO(SP105293 - SIZENANDO 

FERNANDES FILHO) X ROBERTO VILLA REAL JUNIOR(SP112335 - ROBERTO GARCIA LOPES PAGLIUSO 

E SP221614 - FABIANA ZANATTA VIANA) X MARIA YARA VILLA REAL(SP112335 - ROBERTO GARCIA 

LOPES PAGLIUSO E SP221614 - FABIANA ZANATTA VIANA) X SILVIO LUIS DOS SANTOS 

ZAMBELLO(SP105293 - SIZENANDO FERNANDES FILHO) X PAULO SERGIO CARAPETCOW 

FCACHENCO(SP156343 - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO E SP158609 - SAULO DE ALMEIDA 

JUNIOR) 

Depreque-se a oitiva da testemunha Neimar José Viola, conforme requerido pela defesa dos réus Roberto e Maria Yara 

à fl. 701.Int. ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ....Certidão de fl. 

704: CERTIFICO E DOU FÉ que, em cumprimento ao despacho supra, expedi a Carta Precatória n.º 327/2009, cuja 

cópia segue, à Comarca de Imbituba, SC, para a oitiva da testemunha arrolada pela defesa, Neimar José Viola. 

 

1999.61.10.003904-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X LAILTON BONI(SP060973 - 

JUAREZ ANTONIO ITALIANI) 

Ante a certidão de fl. 425, intime-se, pessoalmente, o réu Lailton Boni para que constitua, no prazo de 03 (três) dias, 

defensor nos autos, advertindo-o de que, caso não o faça, este Juízo lhe nomeará defensor dativo nos autos. Mantendo-

se inerte o réu, oficie-se à OAB local solicitando a indicação de defensor dativo. Com a indicação, intime-se o defensor 
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de sua nomeação, bem como para que apresente alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias.Int...... ..... ..... ..... ..... ..... 

.... ..... .... ...... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ...... ..... ...... ..... ..... ...Certidão de fl. 426: CERTIFICO E DOU FÉ que, 

em cumprimento ao despacho supra, expedi a Carta Precatória n.º 329/2009, cuja cópia segue. 

 

2000.61.10.002701-6 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X DANIEL ROGERIO 

CORREA(SP144518 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA E SP104151 - EDUARDO MUNHOZ TORRES E SP111979 

- MARLI BARBOSA DA LUZ) 

Intime-se, novamente, a defesa para que apresente suas alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias.Caso o defensor 

constituído do réu não se manifeste, intime-se os réu a constituir, no prazo de 03 (três) dias, defensor nos autos, 

advertindo-o de que, caso não o faça, este Juízo lhe nomeará defensor dativo nos autos. 

 

2002.61.10.007666-8 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X LOURIVAL PEREIRA 

PAIS(SP032248 - JOSE ROBERTO SILVA PLACCO) 

Ante o teor das certidões de fls. 162/172, REVOGO a suspensão condicional do processo, homologada em 04/10/2007 

(fl. 149), nos termos do artigo 89, 4º, da Lei 9099/95.Considerando a entrada em vigor da Lei n. 11.719/2008 que 

alterou substancialmente o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Penal, determino a citação do 

acusado nos termos dos artigos 396 e 396-A do CPP.O pedido ministerial de fls. 174/179 será apreciado após a 

apresentação da resposta à acusação pelo réu.Int. 

 

2003.61.10.005248-6 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X LAODSE DENIS DE ABREU 

DUARTE(SP194737 - FÁBIO BONINI SIMÕES DE LIMA E SP125819 - RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR) X 

LUCE CLEO DE ABREU DUARTE(SP167671 - ROGÉRIO AUGUSTO SANTOS GARCIA E SP170823 - 

RODOLFO CORREIA CARNEIRO) X LUIZ LIAN DE ABREU DUARTE(SP167671 - ROGÉRIO AUGUSTO 

SANTOS GARCIA E SP170823 - RODOLFO CORREIA CARNEIRO) 

Depreque-se a oitiva da testemunha Antonio Carlos de Oliveira, conforme requerido pela defesa do réu Laodse à fl. 

863.Int. ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ....Certidão de fl. 878: 

CERTIFICO E DOU FÉ que, em cumprimento ao despacho supra, expedi a Carta Precatória n.º 328/2009, cuja cópia 

segue, encaminhando-a à Subseção Judiciária de São Paulo, SP, para oitiva da testemunha arrolada pela defesa, Antônio 

Carlos de Oliveira Neto. 

 

2004.61.10.009317-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ANTONIO EDISON 

CAMARGO(SP209623 - FABIO ROBERTO BARROS MELLO E SP119789 - ANTONIEL FERREIRA AVELINO E 

SP185681 - MAURO CERAJOLI IAMARINO E SP242947 - ANTONIO DONIZETI AVELINO) 

Certidão de fl. 295, verso: CERTIFICO E DOU FÉ que, em cumprimento ao despacho de fl. 291, expedi a Carta 

Precatória n.º 326/2009, cuja cópia segue, encaminhando-a à Comarca de Salto para a oitiva da testemunha arrolada 

pela acusação, Sandro Tadeu Ribeiro. 

 

2006.61.10.010086-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X AUGUSTO JOSE DE 

MATTOS(SP108614 - MARCO ANTONIO CARRIEL E SP262948 - BARBARA ZECCHINATO) X MENITA 

PUSTILNICK DE MATTOS(SP108614 - MARCO ANTONIO CARRIEL E SP262948 - BARBARA ZECCHINATO) 

Intime-se, novamente, a defesa para que apresente suas alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias.Caso o defensor 

constituído dos réus não se manifeste, intimem-se os réus a constituírem, no prazo de 03 (três) dias, defensor nos autos, 

advertindo-os de que, caso não o façam, este Juízo lhes nomeará defensor dativo nos autos. 

 

2007.61.10.001969-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X PAULO ROBERTO NUNES DE 

MORAES(SP075946 - LUIZ CLEMENTE MACHADO) X MIGUEL ENRIQUE FARIAS PULGAR(SP075946 - 

LUIZ CLEMENTE MACHADO) X ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA(SP156155 - MARILENE DE JESUS 

RODRIGUES) 

Intime-se, novamente, a defesa do réu Antonio Marcos de Oliveira para que apresente suas alegações finais, no prazo de 

05 (cinco) dias.Caso a defensora constituída do réu não se manifeste, intime-se o réu a constituir, no prazo de 03 (três) 

dias, defensor nos autos, advertindo-o de que, caso não o faça, este Juízo lhe nomeará defensor dativo nos autos. 

 

2007.61.10.002960-3 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOSE CARLOS 

TARDELLI(SP094076 - JOSE LINO PEREIRA) X ALCIDES DE NADAI(SP097610 - ANESIO APARECIDO LIMA 

E SP204916 - ELAINE CRISTINA ACQUATI) X RICARDO BARBARA DA COSTA LIMA(SP094076 - JOSE 

LINO PEREIRA E SP162450 - EUGÊNIA SCOTT) 

Intimem-se os defensores constituídos dos réus para que apresentem suas alegações finais, no prazo comum de 05 

(cinco) dias, nos termos do parágrafo único do artigo 404 do CPP, com redação dada pela Lei n. 11.719/2008. 

 

Expediente Nº 3074 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.10.008470-2 - TIPTUR TRANSPORTES IPANEMA TURISMO LTDA(SP129374 - FABRICIO HENRIQUE 
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DE SOUZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Considerando a data de entrega do ofício à autoridade impetrada conforme certidão de fls. 72, aguarde-se o decurso de 

prazo para apresentação das informações. Int. 

 

2009.61.10.009552-9 - MUNICIPIO DE APIAI(SP108524 - CARLOS PEREIRA BARBOSA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Esclareça a impetrante quem é a autoridade responsável pelo ato impugnado e que tem poderes para desfazê-lo nos 

termos do artigo 6º, parágrafo 3º da Lei 12.016/2009, corrigindo o pólo passivo da ação no prazo de dez (10) dias e 

fornecendo cópia para contrafé.Int. 

 

2009.61.10.009580-3 - ITU COM/ DE LINGERIES E ROUPAS LTDA - ME(SP197111 - LEONARDO RAFAEL 

SILVA COELHO E SP288450 - THIAGO VIDMAR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

ITU(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos do art. 284 do CPC, concedo à impetrante o prazo de 10 (dez) dias, para emendar a inicial, sob pena de seu 

indeferimento e conseqüente extinção do feito sem resolução de mérito, no sentido de corrigir o valor da causa de 

acordo com o benefício econômico pretendido e recolher a diferença das custas judiciais.No mesmo prazo, corrija a 

impetrante a autoridade coatora uma vez que não existe Delegado da Receita Federal em Itu, bem como indique a 

pessoa jurídica que integra a impetrante, à qual se acha vinculada ou da qual exerce atribuições conforme determina o 

artigo 6º da Lei 12016/2009.Deverá ainda a impetrante fornecer cópia integral da petição inicial e documentos e cópias 

dos respectivos aditamentos para notificação da autoridade impetrada e cientificação da pessoa jurídica de acordo com o 

artigo 6º e artigo 7º, inciso I e II da lei acima mencionada.Int. 

 

2009.61.10.009581-5 - ENEIDA CONFECCOES LTDA(SP197111 - LEONARDO RAFAEL SILVA COELHO E 

SP288450 - THIAGO VIDMAR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ITU(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Nos termos do art. 284 do CPC, concedo à impetrante o prazo de 10 (dez) dias, para emendar a inicial, sob pena de seu 

indeferimento e conseqüente extinção do feito sem resolução de mérito, no sentido de corrigir o valor da causa de 

acordo com o benefício econômico pretendido e recolher a diferença das custas judiciais.No mesmo prazo, corrija a 

impetrante a autoridade coatora uma vez que não existe Delegado da Receita Federal em Itu, bem como indique a 

pessoa jurídica que integra a impetrante, à qual se acha vinculada ou da qual exerce atribuições conforme determina o 

artigo 6º da Lei 12016/2009.Deverá ainda a impetrante fornecer cópia integral da petição inicial e documentos e cópias 

dos respectivos aditamentos para notificação da autoridade impetrada e cientificação da pessoa jurídica de acordo com o 

artigo 6º e artigo 7º, inciso I e II da lei acima mencionada.Int. 

 

Expediente Nº 3075 

 

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - SUMARISSIMO 

2004.61.10.004226-6 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X LIANG SHIPING(SP096887 - 

FABIO SOLA ARO) 

Isto posto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu LIANG SHIPING (RNE n.º Y237248-W 

CIMCRE/CGPMAF, chinês, casado, nascido na República Popular da China aos 06/11/1970, filho de Mai Qiong Juan e 

Liang WaiGan, CPF N.º 219.378.068-47), nos termos do artigo 89, 5º, da Lei n.º 9.099/95, quanto ao delito previsto 

artigo 334 do Código Penal, pelos fatos ocorridos em 06/10/2003Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com 

as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

ACAO PENAL 

1999.61.10.004498-8 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X DIMITRI EDUARDO 

LEE(SP136813 - SERGIO GOMES DE AZEVEDO PECANHA) X MIRYAN LEE(SP136813 - SERGIO GOMES DE 

AZEVEDO PECANHA E SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA E SP176845 - ELISEU GERALDO 

RODRIGUES E SP035245 - ARNALDO DAMELIO JUNIOR E SP216059 - JOUBRAN KALIL NAJJAR) 

Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração.Recebo a apelação interposta pelo réu a fl. 1077. Abra-se 

vista para que apresente suas razões no prazo legal.Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal para contra-

razões.P.R.I. 

 

2001.61.10.008575-6 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ELIAS RODRIGUES(SP128319 - 

JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR E SP191741 - GILMAR OLIVEIRA DOS SANTOS) 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fl. 202 e julgo improcedente a acusação, absolvendo o réu Elias Rodrigues nos 

termos do artigo 397, III, do Código de Processo Penal.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe.  

 

2001.61.10.010492-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X CRISTIANO JUNQUEIRA DA 

SILVA(SP196985 - WALTER DE CARVALHO FILHO) 

Fl. 176: Indefiro. Os honorários advocatícios requisitados pelo peticionário já foram arbitrados (fl. 114), bem como foi 
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expedida a respectiva solicitação de pagamento (fl. 116).Remetam-se os autos ao arquivo.Int.  

 

2003.61.10.008239-9 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MARIA LUIZA RODRIGUES 

SOARES(SP096693 - ADILSON HOULENES MORA) X MARCIO ANTONIO DOS SANTOS(SP248229 - 

MARCELO ALVES RODRIGUES) 

Sentença de fls. 484/488: Dispositivo: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR OS 

DENUNCIADOS MARIA LUIZA RODRIGUES SOARES E MÁRCIO ANTÔNIO DOS SANTOS como incursos no 

tipo penal descrito no art. 171, do Código Penal, na forma do art. 387, do Código de Processo Penal. Dosimetria da 

pena. Maria Luiza Rodrigues Soares Considerando as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código 

Penal, fixo a pena-base em UM (01) ANO DE RECLUSÃO E DEZ (10) DIAS-MULTA, tendo em vista a ausência de 

circunstâncias que recomendem a transposição do mínimo. Considerando o aumento de um terço (1/3) previsto no 

parágrafo 3º, do artigo 171, do Código Penal, aplicável ao caso em razão do crime ter sido cometido em detrimento do 

INSS, autarquia federal, fica a pena definitiva fixada em UM (01) ANO E QUATRO (04) MESES DE RECLUSÃO E 

TREZE (13) DIAS-MULTA. Quanto à sanção pecuniária, fixo o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um 

trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do crime, considerando que a acusada declarou-se do lar, o que denota 

que se trata de pessoa com parcos recursos financeiros, nos termos do artigo 60, do Código Penal, devendo haver a 

atualização monetária quando da execução. O início do cumprimento da pena privativa de liberdade será no regime 

aberto, em virtude do disposto no artigo 33, parágrafo 3º, do Código Penal, por entender ser este o adequado e suficiente 

para atingir a finalidade de retribuição e reeducação da pena, tendo em vista as circunstâncias já analisadas do artigo 59, 

caput, do referido diploma legal, bem como a desnecessidade de se determinar um regime mais rigoroso. Por fim, 

considerando o disposto no artigo 77, inciso III, bem como no artigo 44, ambos do Código Penal, este último alterado 

recentemente pela Lei n. 9.714, de 25.11.98, a qual introduziu novas modalidades de penas, substituo a pena privativa 

de liberdade aplicada, por ser medida socialmente recomendável, por duas restritivas de direitos, a primeira consistente 

em prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas a ser cumprida na forma estabelecida pelos artigos 46 e 

55, do Código Penal e demais condições do Juízo das Execuções Penais, e a segunda consistente em prestação 

pecuniária com o pagamento de DOIS (02) salários mínimos a entidade pública ou privada com destinação social 

cadastrada no Juízo das Execuções Penais. Márcio Antônio dos Santos Considerando as circunstâncias judiciais 

previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, fixo a pena-base em DOIS (02) ANOS E TRÊS (03) MESES DE 

RECLUSÃO E VINTE (20) DIAS-MULTA, tendo em vista a presença de circunstâncias que recomendem a 

transposição do mínimo. O réu figura como denunciado em outros feitos criminais que abordam fatos semelhantes, 

tendo sido condenado em dois deles, o que demonstra que a conduta delitiva tratada nestes autos não é um caso 

episódico em sua vida. Considerando o aumento de um terço (1/3) previsto no parágrafo 3º, do artigo 171, do Código 

Penal, aplicável ao caso em razão do crime ter sido cometido em detrimento do INSS, autarquia federal, fica a pena 

definitiva fixada em DOIS (02) ANOS E NOVE (09) MESES DE RECLUSÃO E VINTE E SEIS (26) DIAS-MULTA. 

Quanto à sanção pecuniária, fixo o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente 

ao tempo do crime, considerando que o acusado declarou-se ajudante de carga e descarga, o que denota que se trata de 

pessoa com parcos recursos financeiros, nos termos do artigo 60, do Código Penal, devendo haver a atualização 

monetária quando da execução. início do cumprimento da pena privativa de liberdade será no regime aberto, em virtude 

do disposto no artigo 33, parágrafo 3º, do Código Penal, por entender ser este o adequado e suficiente para atingir a 

finalidade de retribuição e reeducação da pena, tendo em vista as circunstâncias já analisadas do artigo 59, caput, do 

referido diploma legal, bem como a desnecessidade de se determinar um regime mais rigoroso. Por fim, considerando o 

disposto no artigo 77, inciso III, bem como no artigo 44, ambos do Código Penal, este último alterado recentemente 

pela Lei n. 9.714, de 25.11.98, a qual introduziu novas modalidades de penas, substituo a pena privativa de liberdade 

aplicada, por ser medida socialmente recomendável, por duas restritivas de direitos, a primeira consistente em prestação 

de serviços à comunidade ou a entidades públicas a ser cumprida na forma estabelecida pelos artigos 46 e 55, do Código 

Penal e demais condições do Juízo das Execuções Penais, e a segunda consistente em prestação pecuniária com o 

pagamento de DEZ (10) salários mínimos a entidade pública ou privada com destinação social cadastrada no Juízo das 

Execuções Penais. No que tange à unificação das penas alegada pela defesa em alegações finais, noto que tal é de 

competência do Juízo das Execuções Penais, em conformidade com as disposições da Lei de Execução Penal. Não 

havendo causas que autorizem a decretação da prisão preventiva, poderão os réus apelar em liberdade, se por outros 

processos não estiverem presos. Após o trânsito em julgado da sentença inscrevam-se seus nomes no rol dos culpados, 

comunicando-se à Justiça Eleitoral (artigo 15, inciso III, da Constituição Federal). Custas pelos acusados, consoante 

prevê o artigo 804 do Código de Processo Penal. Considerando que os acusados causaram danos ao INSS, deverão 

repará-los, nos termos do inciso IV, do artigo 387, do Código de Processo Penal (redação dada pela Lei n. 11.719, de 20 

de junho de 2008). P.R.I. Oportunamente façam-se as comunicações e anotações de praxe. Após o trânsito em julgado 

para a acusação, tornem os autos conclusos para apreciação da prescrição da pretensão punitiva, na modalidade 

retroativa. ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... 

..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... Trânsito em julgado para o Ministério Público Federal aos 16/06/2009, da 

sentença de fls. 484/488...... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... 

..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... Sentença de fl. 493: Dispositivo: Posto isso, com fundamento no 

artigo 107, inciso IV, combinado com os artigos 109, inciso V e parágrafo único, artigo 110, parágrafo único, todos do 

Código Penal, e amparado pelo artigo 61 do Código de Processo Penal, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de 

MARIA LUIZA RODRIGUES SOARES (RG n.º 21.876.338 SSP/SP, CPF n.º 110.374.478-08, filha de Romão 
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Rodrigues e Iracema Gonçalves Rodrigues, nascida aos 30/10/1960, natural do Distrito de Brigadeiro Tobias/SP), em 

relação ao crime a que foi condenada neste feito. Prossiga-se o feito em relação ao réu Márcio Antonio dos Santos. 

Custas indevidas. P. R. I. C.  

 

2004.61.10.005850-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X SHIMHATIRO 

HASHIZUME(SP153622 - WALTER ROBERTO TRUJILLO) 

Sentença de fls.325/328: Dispositivo: Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a denúncia para o fim de condenar o 

acusado Shimhatiro Hashizume, como incurso nas penas do artigo 168-A do Código Penal. Resta, agora, efetuar a 

dosimetria da pena. Assim, considerando que o acusado Shimhatiro Hashizume era sócio da empresa, tinha 

conhecimento do que o não-recolhimento de contribuição previdenciária embora essas tenham sido descontadas dos 

empregados; considerando que as alegadas dificuldades financeiras por si só não têm o condão de excluir a 

culpabilidade senão estiverem caracterizados outros elementos comprobatórios, que possibilitem ao juiz o 

convencimento de que não se poderia exigir do acusado outra conduta diante do estado de necessidade em que se 

encontrava; considerando, por esses motivos, que o dolo restou evidenciado, tendo em vista que o acusado descontou as 

contribuições previdenciárias de seus empregados e apropriou-se deliberadamente destas contribuições, deixando de 

repassar aos cofres do Instituto Nacional do Seguro Social; considerando que o réu é primário tendo em vista que os 

feitos a seguir relacionados, quais sejam: o de n.º 586.01.2006.000677 foi determinado o arquivamento do inquérito 

policial, conforme certidão de objeto e pé e, o de n.º 586.01.2007.001129, trata-se de carta precatória oriunda desta 2.ª 

Vara Federal, fixo a pena-base no mínimo legal, em 2 (dois) anos de reclusão e ao pagamento de multa, equivalente a 

12 (doze) dias-multa, posto que somente assim restarão atendidos os fins repressivos e de prevenção geral e específica 

da sanção penal. Deixo de aplicar a atenuante da confissão, tendo em vista que a pena-base foi fixada em seu mínimo 

legal, além do que não concorrem agravantes, pelo que, cabe, agora, aumentar a sanção de um sexto, decorrente do 

disposto no artigo 71 do Código Penal, posto que a pluralidade de condutas praticadas pelo réu resultou no cometimento 

de diversos crimes da mesma espécie, a caracterizar continuidade delitiva, face às condições de tempo, lugar e maneira 

similar de execução. Assim, diante do acréscimo de 1/6 (um sexto), fixo a pena do acusado Shimhatiro Hashizume em 2 

(dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e ao pagamento de multa equivalente a 14 (quatorze) dias multa. Portanto, 

em razão da ausência de outras causas de aumento ou de diminuição de pena, fica definitivamente condenado 

Shimhatiro Hashizume às penas de 2 (dois) anos e quatro meses de reclusão e 14 (quatorze) dias-multa no valor unitário 

de um trigésimo do salário mínimo legal, devidamente corrigido, pelo crime descrito no artigo 168-A, c/c o artigo 71, 

ambos do Código Penal. Preenche o acusado Shimhatiro Hashizume as condições impostas pelo artigo 44, do Código 

Penal, para efeito de substituição da pena privativa de liberdade por 2(duas) penas restritivas de direito, tendo em vista 

que a condenação imposta não é superior a quatro anos e o delito não foi cometido com violência ou grave ameaça à 

pessoa nem, tampouco, resulta presente a reincidência em crime doloso, além do que, a culpabilidade, a conduta social e 

a personalidade do condenado, indicam ser oportuna a concessão. Desta forma, substituo a pena privativa de liberdade 

de dois anos e 4(quatro) meses de reclusão por duas penas restritivas de direito, na forma imposta pelo artigo 44, 

parágrafo 2.º, do Código Penal, sendo uma de prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas a serem 

designados pelo Juízo das Execuções Penais, pelo período de dois anos e quatro meses, facultando ao réu o 

cumprimento em tempo menor, na forma do artigo 46, parágrafo 4.º do Código Penal; e a outra pena de prestação 

pecuniária no valor de (meio) salário-mínimo ao mês durante o período da pena fixada, conforme dispõe o artigo 55 do 

Código Penal. Com relação à prestação pecuniária será também destinada à instituição designada pelo Juízo das 

Execuções Penais. Fixo o regime aberto para o cumprimento da pena imposta, nos termos do artigo 33, parágrafo 2.º, 

alínea c, do Código Penal, no caso do não cumprimento das penas restritivas de direito. Custas pelo réu. Intime-se o 

Ministério Público Federal da presente sentença. Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social do teor da presente 

sentença. Após o trânsito em julgado, retornem-se os autos para apreciação de eventual prescrição. Lance-se o nome do 

réu no rol dos culpados, após o trânsito em julgado. P. R. I. C. ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... 

..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... Trânsito em julgado para o 

Ministério Público Federal aos 16/06/2009, da sentença de fls. 325/328...... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... 

..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... Sentença de fls. 

334/335: Dispositivo: Posto isso, com fundamento no artigo 107, inciso IV, combinado com o artigo 109, inciso V e seu 

parágrafo único, artigo 110, 1º e artigo 115, todos do Código Penal, bem como amparado pelo artigo 61 do Código de 

Processo Penal, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de SHIMHATIRO HASHIZUME (RG n.º 2.049.823 SSP/SP, 

CPF n.º 018.009.738-53, filho de Taitiro Hashizume e Yasuki Hashizume, nascido aos 13/06/1934, natural de 

Cotia/SP), em relação ao crime a que foi condenado neste feito. Transitada esta sentença em julgado e feitas e as 

comunicações de praxe, arquivem os autos. Custas indevidas. P. R. I. C.  

 

2004.61.10.010698-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X EDUARDO DE SOUZA 

LALAU(SP102005 - ANGELO APARECIDO GONCALVES) 

Ante o exposto, julgo improcedente a acusação, absolvendo o réu Elias Rodrigues nos termos do artigo 386, III, do 

Código de Processo Penal.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.  

 

2008.61.10.004749-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X NELSON PEDROZO DE 

SOUZA(SP087714 - ALBERTO ALEXANDRE PAES MORON) 

O réu apresentou resposta à acusação, nos termos dos artigos 396 e 396-A do CPP (fls. 245/255).Nos termos da 
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manifestação ministerial (fl. 379), cujos argumentos adoto como razão de decidir, bem como o disposto no artigo 397 

do CPP, verifico que não incidem quaisquer das hipóteses que poderiam justificar a absolvição sumária do 

acusado.Designo o dia 09 de setembro de 2009, às 14h, a realização de audiência para oitiva das testemunhas arroladas 

pela defesa e interrogatório do réu.Considerando os documentos trazidos aos autos pelo réu (fls. 257/376), determino o 

processamento do feito em segredo de justiça, assegurando-se o sigilo necessário e o acesso dos dados do processo tão-

somente às partes.Int. 

 

2008.61.10.006832-7 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X RICARDO GONCALVES FAIA X 

BRAULIO BARRETO GOMES(SP188825 - WELLINGTON ROGÉRIO BANDONI LUCAS) 

O réu apresentou resposta à acusação, nos termos dos artigos 396 e 396-A do CPP (fls. 79/341).A defesa apresentada 

limita-se à alegação de que a conduta descrita na denúncia foi praticada pelos denunciados em razão de dificuldades 

financeiras, ensejando, portanto, a continuidade da ação, uma vez que há necessidade de aprofundamento das provas, o 

que somente se torna viável com a instrução criminal.Verifico assim, nos termos do que dispõe o artigo 397 do CPP, 

que não incidem quaisquer das hipóteses que poderiam justificar a absolvição sumária do acusado.Designo para o dia 

23 de setembro de 2009, às 14h, a realização de audiência para oitiva da testemunha arrolada pela acusação.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BELª CÉLIA REGINA ALVES VICENTE 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5297 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

91.0000196-1 - DOMINGOS MACARIO DOS SANTOS X JOSE XAVIER FILHO X RAIMUNDO CAMPOS DE 

OLIVEIRA(SP026787 - EDUARDO DO VALE BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10(dez) dias, sendo que nos 05(cinco) 

primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 05(cinco) subsequentes, à disposição do réu. Int. São 

Paulo, 06 de agosto de 2009. 

 

91.0664029-0 - ILBES GENTIL SCALISE X ALAYDE MOTTA X SONIA ORSOLETTI X ANTONIO BARONE X 

ARY KAUER X DALIA WAINROBER X ELISA CHLAP X EMA ERHARDT JAVUREK X GIOVANNI 

MORACCHIOLI X GUMERCINDO CYPRIANO LOUZA JUNIOR X HIGINO GAVAZZI X IRENE 

BELAPETRAVICIUS X JOSE VIEIRA DE MATOS X LEONELLO GUGLIELMINI X LENINE FERRANTE X 

LEONOR DOS SANTOS MORANDINI X LUCIANO STRAMBI X JOAQUIM VIEIRA DE SOUZA X ALIETE 

CARDOSO PROSPERO X LYDIA MARIA DE AZEVEDO MARTINS X MARIA THEREZA DE BARROS 

FRANCA X MARILDA DAMASCENO MONTES X MARIO BRIZZI X MOSHE LADISLAV NEUMANN X 

NADIR DOS SANTOS SETA X NAIR MENON DAVID(SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA E SP058114 - 

PAULO ROBERTO LAURIS E SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros 

os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10(dez) subsequentes, à disposição do réu. Int. São Paulo, 06 de agosto 

de 2009. 

 

91.0740740-8 - JOSE MAURICIO PIROLA X NAZARIO BERNARDO COLACO X PAULO FLORENCIO 

VIANA(SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO) X SHINYA HABU X VANDERLEI MARCONDES 

MORAES(SP093411 - JOSE LUIZ FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

224 - ERALDO DOS SANTOS SOARES) 

Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10(dez) dias, sendo que nos 05(cinco) 

primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 05(cinco) subsequentes, à disposição do réu. Int. São 

Paulo, 06 de agosto de 2009.  

 

96.0016608-0 - HOMERO AGOSTINHO BUFFON(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) 

Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10(dez) dias, sendo que nos 05(cinco) 

primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 05(cinco) subsequentes, à disposição do réu. Int. São 

Paulo, 06 de agosto de 2009. 

 

98.0048179-6 - VALDIR JOSE DA CRUZ(SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 714 - MARIO DI CROCE) 

Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10(dez) dias, sendo que nos 05(cinco) 

primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 05(cinco) subsequentes, à disposição do réu. Int. São 

Paulo, 06 de agosto de 2009. 

 

1999.03.99.101597-0 - MARIA ABRAO BUENO(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10(dez) dias, sendo que nos 05(cinco) 

primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 05(cinco) subsequentes, à disposição do réu. Int. São 

Paulo, 06 de agosto de 2009. 

 

2001.61.83.005422-9 - VALDEVINO DIAS DA ROCHA(SP160299 - HÉLIO CASSIANO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA 

LOCATELLI) 

Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10(dez) dias, sendo que nos 5(cinco) 

primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 05(cinco) subsequentes, à disposição do réu. Int. São 

Paulo, 06 de agosto de 2009. 

 

2003.61.83.012115-0 - MARIA APPARECIDA SALVADORI GIMENES(SP026391 - HELIETE MARLY REALE 

SALDANHA DE MIRANDA E SP024144 - VERA LUCIA SALVADORI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10(dez) dias, sendo que nos 05(cinco) 

primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 05(cinco) subsequentes, à disposição do réu. Int. São 

Paulo, 06 de agosto de 2009. 

 

2003.61.83.012536-1 - THERESINHA ARANTES DE AGUIAR(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO 

JUNIOR) 

Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10(dez) dias, sendo que nos 05(cinco) 

primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 05(cinco) subsequentes, à disposição do réu. Int. São 

Paulo, 06 de agosto de 2009. 

 

2006.61.83.008497-9 - JOSE MENDES DE SOUZA(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10(dez) dias, sendo que nos 5(cinco) 

primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 05(cinco) subsequentes, à disposição do réu. Int. São 

Paulo, 06 de agosto de 2009. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
1999.03.99.001742-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) X DALVA SOARES BOLOGNINI(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros 

dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subsequentes, à disposição do embargado. Int. São Paulo, 

06 de agosto de 2009. 

 

2007.61.83.000425-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.010599-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X 

ADELAIDE DA SILVA FERREIRA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP151568 - 

DANIELLA MAGLIO LOW) 

Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10(dez) dias, sendo que nos 05(cinco) 

primeiros dias o autos ficam à disposição do embargante e nos 05(cinco) subsequentes, à disposição do embargado. Int. 

São Paulo, 06 agosto de 2009. 

 

2007.61.83.007310-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.83.005179-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 714 - MARIO DI CROCE) X PLACIDIO PEDROZANI X 

ALBERTO BRAGA X ARMELINDA DE LUCA ALVES X DORIVAL FORNAZIERI X ENIVALDO BALARONI 

BEDIN X JOSE ERNESTO X NELSON RIZZO X ORLANDO SALANI X SIDNEY VALCANI 
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MEISMITH(SP018454 - ANIS SLEIMAN) 

Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10(dez) dias, sendo que nos 05(cinco) 

primeiros dias o autos ficam à disposição do embargante e nos 05(cinco) subsequentes, à disposição do embargado. Int. 

São Paulo, 06 agosto de 2009. 

 

2008.61.83.004772-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.83.005039-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) X 

ANTONIO BATISTA DIAS(SP167987 - HENRIQUE PAVANELLO FILHO E SP077449 - NELSON RODANTE) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros 

dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subsequentes, à disposição do embargado. Int. São Paulo, 

06 de agosto de 2009. 

 

2008.61.83.010855-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.011468-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ) X EMILIO LIBERO 

FORTE(SP111068 - ADEJAIR PEREIRA) 

Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10(dez) dias, sendo que nos 05(cinco) 

primeiros dias os autos ficam à disposição Do embargante e nos 05(cinco) subseqüentes, à disposição do embargado. 

Int. São Paulo, 06 de agosto de 2009.  

 

2009.61.83.000214-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.83.003186-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X 

LUIZ CAMARGO EUGENIO(SP182503 - LUCIANO JULIANO BLANDY) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros 

dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subsequentes, à disposição do embargado. Int. São Paulo, 

06 de agosto de 2009. 

 

2009.61.83.000443-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.83.001783-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) X JOSE RAMIRO DA 

SILVA(SP141309 - MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros 

dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subsequentes, à disposição do embargado. Int. São Paulo, 

06 de agosto de 2009. 

 

2009.61.83.000450-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.015190-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 965 - WANESSA CARNEIRO MOLINARO FERREIRA) X 

ACYR VICTORIO BUJES ALBERTON(SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros 

dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subsequentes, à disposição do embargado. Int. São Paulo, 

06 de agosto de 2009. 

 

2009.61.83.001866-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.83.000059-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) X CLAUDEMIR DOS 

SANTOS(SP141309 - MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros 

dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subsequentes, à disposição do embargado. Int. São Paulo, 

06 de agosto de 2009.  

 

2009.61.83.002795-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.83.002608-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X CAETANO 

ZANUSSA(SP013630 - DARMY MENDONCA E SP037209 - IVANIR CORTONA) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros 

dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subsequentes, à disposição do embargado. Int. São Paulo, 

06 de agosto de 2009. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2004.61.83.006753-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.83.002080-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X 

DORIVAL RIVA X WALDIR BUCHINI X ACACIO ALBANO AIRES X GUMERCINDO NOVO X MARIA 

EURYDICE CUNHA CATALDI X EDUARDO TALIANI X ORLANDIR JOSE DA SILVA X DECIO MARQUES 

AGOSTINHO X PEDRO GARCIA REINA X CANDIDO GOMES DA CUNHA(SP081620 - OSWALDO MOLINA 

GUTIERRES) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros 

dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subsequentes, à disposição do embargado. Int. São Paulo, 
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06 de agosto de 2009. 

 

Expediente Nº 5299 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0940902-5 - HONORATO FERREIRA(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros 

dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10(dez) subsequentes, à disposição do réu. Int. São Paulo, 06 de 

agosto de 2009. 

 

90.0003972-0 - ANESIO DE OLIVEIRA X AUTA FERNANDES TAMAIO X CLOVIS DAOLIO X PAULO 

AFONSO DAOLIO X MARIA LUISA DAOLIO VEJALAO FERRAZ X ARTHUR CREVELENTE X CARLOS 

VIDO X MARIA ANTONIETA DE CARVALHO MONTEIRO DE BARROS X MARIA JOSE DE ANDRADE 

FRANCO X MARIA RENATA PEDERIVA GERALDINI X MARIANO FONTANA X JOAO CARLOS 

GERALDINI X MARIA FERNANDA GERALDINI X IURI SAMPAIO GERALDINI X GUSTAVO SAMPAIO 

GERALDINI X FELIPE ORLANDO MILANOV GERALDINI X SEBASTIAO DE OLIVEIRA X SEBASTIAO 

TORRES(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros 

dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10(dez) subsequentes, à disposição do réu. Int. São Paulo, 06 de 

agosto de 2009. 

 

93.0029713-9 - ANA LUIZA HORTENCIA DE SANTA T DE JESUS PINTO(SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. ANTONIO ROBERTO BASSO) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros 

dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10(dez) subsequentes, à disposição do réu. Int. São Paulo, 06 de 

agosto de 2009. 

 

94.0031770-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0024432-0) MARIA HELENA VAZ 

PIMENTEL(SP210756 - CARLOS ALBERTO CANTIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros 

dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10(dez) subsequentes, à disposição do réu. Int. São Paulo, 06 de 

agosto de 2009. 

 

1999.61.00.007256-1 - JORGE CLEMENTINO VELOSO(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1437 - PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros 

dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10(dez) subsequentes, à disposição do réu. Int. São Paulo, 06 de 

agosto de 2009. 

 

2000.61.83.000242-0 - PLACIDO GOMES DA SILVA(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros 

dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10(dez) subsequentes, à disposição do réu. Int. São Paulo, 06 de 

agosto de 2009. 

 

2001.61.83.003080-8 - GERALDO MOACIR DA SOLIDADE(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA 

SILVEIRA) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros 

dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10(dez) subsequentes, à disposição do réu. Int. São Paulo, 06 de 

agosto de 2009. 

 

2003.61.83.002853-7 - BENEDITO DO NASCIMENTO(SP189675 - RODRIGO CAMARGO FRIAS E SP200612 - 

FERNANDO MELRO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - 

CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros 

dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10(dez) subsequentes, à disposição do réu. Int. São Paulo, 06 de 

agosto de 2009. 

 

2003.61.83.007781-0 - ANTONIO PIPERNO X GERALDO DE ANDRADE X ADEMAR VALDARNINI X PEDRO 
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DOMINGOS DE SOUZA X JOAO GONCALVES(SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros 

dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10(dez) subsequentes, à disposição do réu. Int. São Paulo, 06 de 

agosto de 2009. 

 

2003.61.83.015530-4 - MIGUEL ROSSI(SP191236 - SANDRA MARIA ANTUNES ANTONIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros 

dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10(dez) subsequentes, à disposição do réu. Int. São Paulo, 06 de 

agosto de 2009. 

 

2003.61.83.016021-0 - LOURDES THEREZA FURLAN(SP058336 - MARIA JORGINA BERNARDINELLI ELIAS 

DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS 

FERREIRA LOCATELLI) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros 

dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10(dez) subsequentes, à disposição do réu. Int. São Paulo, 06 de 

agosto de 2009. 

 

2004.61.83.005351-2 - CLOVIS ARCIFA(SP189675 - RODRIGO CAMARGO FRIAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1437 - PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros 

dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10(dez) subsequentes, à disposição do réu. Int. São Paulo, 06 de 

agosto de 2009. 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

* 

 

Expediente Nº 3760 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.83.003578-5 - AMANCIO SOARES DA SILVA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 923 - ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS) 

Fls. 369-371: ciência às partes.Tornem conclusos para sentença.Int. 

 

2003.61.83.005897-9 - NIVALDO DE MORA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA 

PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) 

Fls. 246-262: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Int. 

 

2003.61.83.014930-4 - GIOVANI ALVES DINIZ(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Fl. 144: defiro.Retornem os autos à contadoria para novo cálculo (fl. 73), observando as alegações do autor na inicial e 

na petição de fls. 86-87.Int. 

 

2004.61.83.003877-8 - JOAO HEKALI MOTOORI(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO E SP196134 - 

WELBER FERNANDES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 249: defiro ao autor o prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação do rol de testemunhas.Aguarde-se no arquivo 

(sobrestado).Int. 

 

2005.61.83.000788-9 - FLAVIO PULSCHEN(SP205028A - ALMIR CONCEIÇÃO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

1. Fl. 197: defiro ao autor o prazo de dez dias. Após, tornem conclusos para sentença.Int. 

 

2005.61.83.003018-8 - LICIVALDO PIRES DA SILVA(SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA E 

SP064193 - LUCIO DOMINGOS DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X CIA/ PAULISTA DE TRENS 

METROPOLITANOS - CPTM(SP049457 - MARIA EDUARDA FERREIRA R DO VALLE GARCIA E SP095592 - 

PAULO ROBERTO COUTO) 

Ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Previdenciária.Tornem concluso para sentença.Int. 

 

2005.61.83.004689-5 - MANOEL RODRIGUES DE LIMA(SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Fl. 224: defiro ao autor o prazo de 60 (sessenta) dias. Aguarde-se no arquivo (sobrestado).Int. 

 

2006.61.83.000080-2 - CELSO RINALDI PEREZ(SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

1. Esclareça o autor, no prazo de dez dias, o período em que trabalhou para a empresa Type Brasil Qualidade em 

Gráfica e Editora Ltda (fl. 220).2. Fl. 220: defiro ao autor o prazo de 20 dias.3. Após, tornem conclusos.Int. 

 

2006.61.83.003656-0 - AFONSO GUIZZARDI(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP195179 - DANIELA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 103-104: indefiro o pedido de apresentação pelo INSS de cópia do processo administrativo e todos os 

documentos que o compõem.2. Providências do Juízo só se justificam diante da impossibilidade da obtenção do 

documento ou da expressa negativa do órgão em fornecê-lo.3. Dessa forma, concedo ao autor o prazo de vinte dias para 

sua apresentação ou comprovar a recusa do INSS em fornecê-la.4. Após o decurso, com ou sem cumprimento, tornem 

conclusos para sentença.5. Fls. 105-107: ciência ao INSS.Int. 

 

2007.61.83.000740-0 - JUAN BAUSTILSTA MILLON LAZCANO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP130537E - 

ROBERTA AUDA MARCOLIN E SP240908 - VICTOR ADOLFO POSTIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Recebo as petições e documentos de fls. 58-67, 101-102 e 118-185 como aditamentos à inicial.2. O pedido de tutela 

antecipada será reapreciado na prolação da sentença, conforme requerido.3. Fls. 68-82 e 84-98: mantenho a decisão 

agravada por seus próprios fundamentos.4. Cite-se, consoante determinado À fl. 54.Int. 

 

2007.61.83.003346-0 - ARLINDO ALVES DA SILVA(SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da decisão de fls. 172:Desse modo, por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Publique-

se. Registre-se. Intime-se a parte autora. Cite-se o réu. 

 

2007.61.83.003689-8 - ANTONIO FIM(SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da decisão de fls. 37: Desse modo, por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Publique-

se. Registre-se. Intime-se a parte autora. Cite-se o réu. 

 

2007.61.83.003987-5 - ARNALDO MARIANO DA SILVA(SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo as petições de fls. 54-55 e 59 como aditamentos à inicial.2. Cite-se.Int. 

 

2007.61.83.005488-8 - EIKO KANAMORI(SP166754 - DENILCE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fl. 45: defiro ao autor o prazo de dez dias, sob pena de extinção.2. Fls. 54-55: anote-se.Int. 

 

2007.61.83.005750-6 - MAURO DE OLIVEIRA(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 166 - Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência em suas alegações, informando se houve ou 

não processo judicial da parte autora com o mesmo objeto desta ação, tendo em vista que à fl. 03 dos autos, em 

preliminar, afirma que foi ajuizada ação que foi julgada extinta sem resolução de mérito.Esclareço que, no caso do 

ajuizamento do mencionado processo, deverá a parte autora juntar aos autos cópia da inicial, sentença e certidão de 

trânsito em julgado para análise de provável prevenção.Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de 

tutela antecipada.Int. 

 

2007.61.83.005960-6 - AFONSO ALVES(SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO E SP210916 - 

HENRIQUE BERALDO AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. 2. Faculto a parte autora, o prazo de 10 

dias, para apresentar cópia integral de sua CTPS com anotações de todos os vínculos empregatícios, observando que a 

convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até 

porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil).Int.  

 

2007.61.83.006719-6 - JOSE INOCENCIO DOS SANTOS(SP083267 - MARIA DAS DORES ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.  

 

2007.61.83.008430-3 - ROBINSON PREVIATO(SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Tópico final da decisão de fls. 237:Desse modo, por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Publique-

se. Registre-se. Intime-se a parte autora. Cite-se o réu. 

 

2008.61.83.002417-7 - MARIA ALICE CUNHA FACANHA DE SA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da decisão de fls. 87-88:Desse modo, por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Por 

fim, faculto à parte autora que traga aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópias completas de suas CTPS, ficando 

advertida de que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença e que a convicção 

deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus 

de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil).Expirado tal prazo, se juntadas as cópias, 

dê-se vista ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, tornem os autos conclusos 

imediatamente para julgamento nos termos em que se encontram.Publique-se. Registre-se. Intime-se a parte autora. 

 

2008.61.83.002656-3 - NILDE BARRIOS PAVAO(SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO MIGUEL DE 

OLIVEIRA E SP255402 - CAMILA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Observo que o NOVO valor atribuído à causa (fl. 20 - R$ 14.544,56) não ultrapassa a quantia de 60 (sessenta) salários 

mínimos na data do ajuizamento da demanda, valor esse que remete a competência do presente feito ao Juizado 

Especial Federal Previdenciário, conforme dispõe a Lei nº 10.259/01.Deste modo, declino da competência deste Juízo, 

com fundamento no artigo 17 da referida lei. Encaminhe-se este feito para a inserção do pedido no sistema 

informatizado do Juizado Especial Federal Previdenciário, dando-se baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2008.61.83.003996-0 - JORGE SEVERINO DE CASTRO(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA E 

SP242500 - EDUARDO ANTONIO CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da decisão de fls. 215:Desse modo, por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Tendo 

em vista que a parte autora já se manifestou sobre a contestação (fls. 212-214), especifiquem as partes, ainda, as provas 

que pretendem produzir, justificando-as.Lembro à parte autora que este é o momento oportuno para apresentação de 

cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais que pretende ver utilizados no cálculo do benefício 

pleiteado, caso não tenha sido juntada até o momento, ressaltando que a ausência de documento comprobatório (CTPS) 

poderá acarretar a não inclusão de eventuais períodos no referido cálculo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.61.83.013230-2 - JOSE VANDIVALDO DE SANTANA(SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da decisão de fls. 66:Desse modo, por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Publique-

se. Registre-se. Intime-se a parte autora. Cite-se o réu. 

 

2009.61.83.000118-2 - VICENTE BENTO RODRIGUES(SP085887 - MARTA LUCIA SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. Emende a parte autora a inicial, no prazo de dez dias, sob pena de extinção:a) 

cumprindo o disposto no artigo 282, VII, do CPC,b) esclarecendo o período em que trabalhou sob condições especiais 

na CETENCO e cujo reconhecimento pleiteia, em face a divergência entre fl. 03 e documento de fl. 38,c) apresentando 

cópia da inicial para formação da contrafé.3. Após, tornem conclusos.Int. 

 

2009.61.83.000226-5 - JOAO ALBERTO CAMBAUVA DOS SANTOS(SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO 

MIGUEL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não há que se falar em prevenção com o feito que tramitou perante o Juizado Especial Federal (termo de prevenção 

retro), porquanto se trata da presente ação.No mais, considerando a diversidade do processamento das ações ajuizadas 

naquele órgão relativamente às ações das Varas Especializadas, determino à parte autora que apresente, no prazo de 10 

dias, procuração original, sob pena de indeferimento da inicial.Relativamente ao valor da causa, considerando que o 

mesmo, em virtude da remessa dos autos a este juízo pelo Juizado Especial Federal se deu em razão do mesmo, 

considero que sua alteração se deu de ofício por aquele juízo. Após, tornem conclusos. 

 

2009.61.83.000487-0 - JOAQUIM PEREIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. Apresente a parte autora, no prazo de dez dias, cópia da sua CTPS, SOB PENA 

DE EXTINÇÃO, visto que se trata de documento indispensável à propositura da presente ação (artigos 283 e 284 do 

CPC). Int.  

 

2009.61.83.000627-1 - ANTONIO MORENO FERNANDES(SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 1595/1778 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. Defiro o pedido de prioridade de tramitação prevista no artigo 1211-A do 

Código de Processo Civil e no artigo 71 da Lei 10.741/2003, haja vista a idade igual ou superior a 60 anos da parte 

autora.3. Esclareço, por oportuno, que pela competência previdenciária deste Juízo, grande parte dos processos 

tramitam com o mesmo benefício, o qual é observado, em todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão. 4. 

Considerando que não foi possível obter cópias da inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado dos autos 

2002.61.84.000241-3 (fl. 16), deverá o auto apresentá-las, no prazo de dez dias, sob pena de extinção.Int. 

 

2009.61.83.000679-9 - ISAIAS FERREIRA MEIRELES(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP266524 - PATRICIA 

DETLINGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da decisão de fls. 73.Desse modo, por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Publique-

se. Registre-se. Intime-se a parte autora. Cite-se o réu. 

 

2009.61.83.001518-1 - DIRCEU LUCAS BRAIDO(SP262464 - ROSEMARY LUCIA NOVAIS E SP257371 - 

FERNANDO OLIVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. Emende a parte autora a inicial, no prazo de dez dias, sob pena de extinção:a) 

esclarecendo os períodos comunsm que deverão ser computados no cálculo do benefício pleiteado, em face do que 

consta à fl. 07 e documentos de fls. 22 (fl. 13 da CTPS) e 27 ( fl. 12 da CTPS),b) especificando o período em que 

trabalhou sob condições especiais nas empresas Alpao Embalagens Ltda e Abril S/A em face da divergência entre fls. 

07 e documentos de fls. 23 (fl. 14 da CTPS) e 23 (fl. 15 da CTPS).3. Após, tornem conclusos.Int. 

 

2009.61.83.001956-3 - JOAQUIM DE SOUZA MAJOR(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da decisão de fls. 111:Por tais razões, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se a parte autora. Cite-se o réu. 

 

2009.61.83.001959-9 - JOSUE VIEIRA DA SILVA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da decisão de fls. 220:Desse modo, por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Publique-

se. Registre-se. Intime-se a parte autora. Cite-se o réu. 

 

2009.61.83.002189-2 - CLOVIS DAMASIO LEITE(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. Apresente a parte autora, no prazo de dez dias, cópia da sua CTPS, SOB PENA 

DE EXTINÇÃO, visto que se trata de documento indispensável à propositura da presente ação (artigos 283 e 284 do 

CPC). 3. Após, tornem conclusos. Int. 

 

2009.61.83.002357-8 - MANOEL DA SILVA REIS(SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA E SP278833 - 

PAULO CESAR HERMANO PELICER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. Ciência ao autor do correto cadastramento do seu CPF pelo SEDI, conforme 

documentos de fls. 08 e 17.3. Cite-se.Int. 

 

2009.61.83.002670-1 - PEDRO DA COSTA TEIXEIRA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da decisão de fls. 49:Desse modo, por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Publique-

se. Registre-se. Intime-se a parte autora. Cite-se o réu. 

 

2009.61.83.003608-1 - WALDIR TEIXEIRA VIEIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP266524 - PATRICIA 

DETLINGER E SP259109 - ERIKA ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da decisão de fls. 64: Desse modo, por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Publique-

se. Registre-se. Intime-se a parte autora. Cite-se o réu. 

 

2009.61.83.007277-2 - PAULO DE LIMA CORDEIRO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da decisão de fls. 36:Desse modo, por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Publique-

se. Registre-se. Intime-se a parte autora. Cite-se o réu. 
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Expediente Nº 3764 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0751417-4 - ISOEL CANDIDO DE OLIVEIRA X MARIA VICENTINA RAMOS X VICENTE GOMES DE 

OLIVEIRA(SP036794 - ROBERTO REIS DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Ante a juntada da petição de fls. 239/40, dê-se vista ao Ministério Público Federal (MPF).Int. 

 

89.0020384-3 - MARIA DOLORES GODOY(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS E SP043425 - 

SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1850 - 

ADRIANA FUGAGNOLLI) 

Manifestem-se as partes sobre o cálculo/informação da Contadoria, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os 

quinze primeiros à parte autora.Intimem-se.  

 

92.0090113-1 - LUIZ SERGIO JORDAO MARTINELLI X ARNALDO JOSE PACIFICO X IRACY DE FARIA X 

MARIA ISABEL DE FARIA X WALDEMAR SERACHI X WILSON FARIA MARCONDES(SP014494 - JOSE 

ERASMO CASELLA E Proc. OSWALDO FLORINDO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Fls. 342/43 - Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias. Intime-se. 

 

95.0038026-9 - JOAO BATISTA BALDUINO(SP033927 - WILTON MAURELIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela autarquia previdenciária, 

considerando que:1)HAVENDO CONCORDÂNCIA COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, 

considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do quantum debeatur pela própria 

autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como celeridade e economia processuais, 

aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS nos termos do artigo 730 

do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), apresente 

a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua situação cadastral perante a Receita 

Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida expedição.2) NÃO HAVENDO 

CONCORDÂNCIA DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) APRESENTADO(S) PELA 

AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, com as respectivas cópias para contrafé e, 

após,determino à Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de 

Processo Civil. Consigno que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se 

aplica o disposto no artigo 19 da Lei 11.033/2004Int. 

 

95.0049130-3 - ANIELLO CALIFANO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Ciência à parte autora sobre o pedido de desarquivamento do presente feito.Intime-se. 

 

1999.61.00.007019-9 - SAME MEHMARI(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Considerando as decisões dos agravos de instrumento, providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do 

decidido nos autos (sentença, acórdão, trânsito em julgado) e deste despacho, bem como de onde conste a data do 

ajuizamento da ação, da citação do réu (certidão de citação) e do nº de benefício do autor. Após, mediante a expedição 

de mandado de intimação, encaminhe-se ao INSS o referido traslado, a fim de que providencie, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias: 1) O cumprimento do referido julgado, vale dizer, a implantação do benefício (se for o caso); 2) 

A apresentação dos cálculos de liquidação dos valores atrasados.Esclareço que referidas determinações visam à 

inversão do procedimento de execução, ou seja, após a implantação da nova RMI, bem como da apresentação do 

cálculo do atrasado, será a parte autora intimada a se manifestar sobre o mesmo. Havendo concordância INTEGRAL da 

parte autora relativamente aos cálculos apresentados pela autarquia-ré, os valores poderão ser requisitados rapidamente, 

visando à celeridade da tramitação do presente feito. Não havendo concordância, a execução processar-se-á nos termos 

do artigo 730 do Código de Processo Civil, vale dizer, deverá a parte autora apresentar o cálculo dos valores 

pretendidos, bem como o respectivo traslado e as demais peças necessárias à instrução do mandado de citação para 

pagamento, no prazo de 20 dias. Nesse caso, apresentado o cálculo e o traslado, expeça-se mandado de citação da 

autarquia-previdenciária, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo, sobrestados, até provocação.Int. 

 

1999.61.00.038529-0 - LUIZ DA SILVA BOTELHO(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) 

Fls. 95/99 - Manifeste-se à parte autora, no prazo de dez dias, sobre as alegações do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS).Considerando as justificativas do réu requeira, a parte autora, se for o caso, o que de direito em termos de 
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prosseguimento, relativamente à obrigação de dar (art.730 do Código de Processo Civil), trazendo, as cópias necessárias 

à instrução do mandado de citação (sentença, acórdão - incluindo relatório, voto e acórdão, certidão de trânsito em 

julgado e cálculos de liquidação). Intime-se. 

 

2000.03.99.064106-3 - ARLINDO DE SOUZA CAMPOS(SP109166 - GUARACIABA DE SOUZA CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.Defiro vista dos autos pelo prazo de 05 dias.Após, devolvam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

2000.61.83.002109-8 - EUCLIDES GEROLIM(SP013630 - DARMY MENDONCA E SP037209 - IVANIR 

CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Inicialmente, providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do decidido nos autos (sentença, acórdão, 

trânsito em julgado) e deste despacho, bem como de onde conste a data do ajuizamento da ação, da citação do réu 

(certidão de citação) e do nº de benefício dos autores. Após, mediante a expedição de mandado de intimação, 

encaminhe-se ao INSS o referido traslado, a fim de que providencie, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias: 1) O 

cumprimento do referido julgado, vale dizer, a implantação do benefício (se for o caso); 2) A apresentação dos cálculos 

de liquidação dos valores atrasados.Esclareço que referidas determinações visam à inversão do procedimento de 

execução, ou seja, após a implantação da nova RMI, bem como da apresentação do cálculo do atrasado, será a parte 

autora intimada a se manifestar sobre o mesmo. Havendo concordância INTEGRAL da parte autora relativamente aos 

cálculos apresentados pela autarquia-ré, os valores poderão ser requisitados rapidamente, visando à celeridade da 

tramitação do presente feito. Não havendo concordância, a execução processar-se-á nos termos do artigo 730 do Código 

de Processo Civil, vale dizer, deverá a parte autora apresentar o cálculo dos valores pretendidos, bem como o respectivo 

traslado e as demais peças necessárias à instrução do mandado de citação para pagamento, no prazo de 20 dias. Nesse 

caso, apresentado o cálculo e o traslado, expeça-se mandado de citação da autarquia-previdenciária, nos termos do 

artigo 730 do Código de Processo Civil. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, até provocação.Int. 

 

2000.61.83.003278-3 - ANIBAL RAYMUNDO X ADEMAR SEBASTIAO VALERIO X NAIR DE PAULA LOPES 

X ANTENOR CAVALHERI X BENEDICTO GERALDO CARDOSO DA SILVA X CARLOS MORENO LOPES X 

CLIMERIO CASTILHO DE JESUS X GIUSEPPE PETROCCO X MANOEL DE SOUZA X TALVINO 

BALBI(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN E SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN 

COZMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Considerando que nos termos do art. 1.060, do CPC, independe de sentença a habilitação do cônjuge, desde que 

provado o óbito e sua qualidade, e tendo em vista a comprovação do recebimento de pensão (art. 112, da Lei nº 

8.213/91), defiro a habilitação de ALFONSINA FEDERICCI MORENO LOPES (fls. 441/449) como sucessora 

processual de Carlos Moreno Lopes.Remetam-se os autos ao SEDI para a devida anotação.Após, tornem conclusos para 

apreciação quanto aos pedidos de expedição de ofícios requisitórios.Int. 

 

2001.03.99.006477-5 - CECILIA ODETE SAD DE MORAES X MARIA REGINA SAD PINHEIROS GUIMARAES 

X MARIA ELISA SAD GASSIBE(SP067728 - ELIANA RUBENS TAFNER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Manifestem-se as partes sobre o cálculo/informação da Contadoria, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os 

quinze primeiros à parte autora.Intimem-se.  

 

2001.03.99.051585-2 - ANTONIO GILBERTO GALO(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI) 

Intime-se, pessoalmente, o(a) Chefe da APS Ermelino Matarazzo São Paulo - SP, do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, para que cumpra a obrigação de fazer (art.461, do CPC) do autor Antonio Gilberto Galo (NB 

46/76.643.674-8), no prazo de 10 (dez) dias, ficando advertido (a) que estará sujeito (a) às sanções legais, eis que o não 

cumprimento desta ordem será tido como ato atentatório ao exercício da jurisdição (art. 14, V, parágrafo único do 

CPC),Traga a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, as cópias necessárias à instrução do mandado - r.sentença, 

v.acórdao, certidão de trânsito em julgado, ofício de fls. 122 e deste despacho. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2001.61.83.004526-5 - NORIVAL TEDESCO X FERNANDO TURCO X MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA X 

MARIA APARECIDA RODRIGUES MUSAPAPA X MARIA APPARECIDA HELLMAISTER TURCO X MARIO 

LOPES X MOACYR MARQUES DE FREITAS X EUGENIA PONTIM ROMANINI X NELSON LOVADINE X 

NICOLA FUSCO FILHO(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Considerando que nos termos do art. 1060, do CPC, independe de sentença a habilitação do cônjuge, desde que provado 

o óbito e sua qualidade, e tendo em vista a comprovação do recebimento de pensão (art. 112, da Lei nº 8.213/91), defiro 

a habilitação de MARIA APPARECIDA HELLMAISTER TURCO (fls. 489/498) como sucessora processual de 

Fernando Turco.Ao SEDI para as devidas anotações.Após, tornem conclusos para apreciação quantos aos pedidos de 

expedição de ofícios requisitórios.Int. 
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2001.61.83.004869-2 - JOSE CAETANO PEREIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI) 

Suspenda-se o andamento destes autos, aguardando a manifestação da parte autora. Encaminhe-se o feito ao arquivo, 

com baixa sobrestado. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2002.03.99.006023-3 - ANTONIO SALVI DIAS(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Fls. 188/194 - Manifeste-se à parte autora, no prazo de dez dias, sobre as alegações do Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS). Considerando as justificativas do réu requeira, a parte autora, se for o caso, o que de direito em termos 

de prosseguimento, relativamente à obrigação de dar (art.730 do Código de Processo Civil), trazendo, as cópias 

necessárias à instrução do mandado de citação (sentença, acórdão - incluindo relatório, voto e acórdão, certidão de 

trânsito em julgado e cálculos de liquidação). Intime-se. 

 

2002.03.99.016593-6 - SEBASTIAO CARLOS SCAPUCIN X EDGARD LUIZ RAPHAEL X ROBERTO 

YOSHIKAZU FURUTA X MANOEL GOMES DE OLIVEIRA X MARIA DE LOURDES DA SILVA X MARIA 

ANGELA ARRABAL SPOSITO FERREIRA(SP071562 - HELENA AMAZONAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI) 

Fls. 177 - Defiro conforme requerido.Remetam-se os autos ao arquivo - sobrestados.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.83.005723-9 - VALDETE DA SILVA DANTAS(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Suspenda-se o andamento destes autos, aguardando-se a decisão final dos embargos à execução, em apenso. Int.  

 

2003.61.83.008428-0 - ANILDES CAFAGNE(SP091019 - DIVA KONNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela autarquia previdenciária, 

considerando que:1)HAVENDO CONCORDÂNCIA COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, 

considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do quantum debeatur pela própria 

autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como celeridade e economia processuais, 

aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS nos termos do artigo 730 

do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), apresente 

a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua situação cadastral perante a Receita 

Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida expedição.2) NÃO HAVENDO 

CONCORDÂNCIA DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) APRESENTADO(S) PELA 

AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, com as respectivas cópias para contrafé e, 

após,determino à Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de 

Processo Civil. Consigno que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se 

aplica o disposto no artigo 19 da Lei 11.033/2004Int. 

 

2003.61.83.009296-3 - LAZARO MORAES CARILLO(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) 

Ciência à parte autora sobre o pedido de desarquivamento do presente feito. Defiro o pedido de vista dos autos, fora de 

Secretaria, pelo prazo legal. Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, retornem ao arquivo.Intime-se.  

 

2003.61.83.009620-8 - EDNA ESTER APARECIDA BELMONTE DALESSIO X ALVANYR CORREIA 

LIMA(SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela autarquia previdenciária, 

considerando que:1)HAVENDO CONCORDÂNCIA COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, 

considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do quantum debeatur pela própria 

autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como celeridade e economia processuais, 

aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS nos termos do artigo 730 

do Código de Processo Civil. Nessa hipótese, a fim de possibilitar a expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), apresente 

a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a comprovação da regularidade de sua situação cadastral perante a Receita 

Federal, voltando os autos, após, conclusos para análise a respeito da referida expedição.2) NÃO HAVENDO 

CONCORDÂNCIA DA PARTE AUTORA QUANTO AO(S) VALOR(ES) APRESENTADO(S) PELA 

AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende devido, com as respectivas cópias para contrafé e, 

após,determino à Secretaria que expeça o respectivo mandado de citação nos termos do artigo 730 do Código de 

Processo Civil. Consigno que, aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se 

aplica o disposto no artigo 19 da Lei 11.033/2004Int. 

 

2003.61.83.009665-8 - PEDRO ALVARENGA REIS(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 
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Fls. 117 e 121 - Ciência à parte autora.Após, remetam-se os ao arquivo, observadas as formalidades legais.Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

2003.61.83.015191-8 - ANNA HELENA MONTEIRO DE BARROS MACHADO(SP030806 - CARLOS PRUDENTE 

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 142/151 - Manifeste-se à parte autora, no prazo de dez dias, sobre as alegações do Intituto Nacional do Seguro 

Social (INSS).Intime-se.  

 

2003.61.83.015785-4 - CARLOS SANCHES(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E 

SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - 

ENI APARECIDA PARENTE) 

Ciência à parte autora sobre o pedido de desarquivamento do presente feito. Defiro o pedido de vista dos autos, fora de 

Secretaria, pelo prazo legal. Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, retornem ao arquivo.Intime-se.  

 

2004.61.83.001305-8 - WILLIAN GOIS DE LIMA(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Ciência à parte autora sobre o pedido de desarquivamento do presente feito. Defiro o pedido de vista dos autos, fora de 

Secretaria, pelo prazo legal. Intime-se. 

 

2007.61.83.004075-0 - SERGIO CIOFFI FILHO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos, para requerer o que entender de direito, no prazo de 05 

dias.Decorrido o prazo, devolvam-se os autos ao arquivo observadas as formalidades legais.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.83.002384-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.83.005702-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X ANA 

BELANIZA NASCIMENTO(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) 

Manifestem-se as partes sobre o cálculo/informação da Contadoria, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os 

quinze primeiros à parte embargada.Intimem-se. 

 

2007.61.83.006702-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.005799-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) X LEONILDO 

MORELO(SP069834 - JOAQUIM ROBERTO PINTO) 

Manifestem-se as partes sobre o cálculo/informação da Contadoria, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os 

quinze primeiros à parte embargada.Intimem-se. 

 

2009.61.83.006732-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.006807-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X NORIVAL 

MASCARO(Proc. ELIANE DEBIEN ARIZIO) 

Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução. Vista à parte embargada para impugnação, no prazo de 10 

(dez) dias.Intimem-se. 

 

2009.61.83.006860-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.005723-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X VALDETE 

DA SILVA DANTAS(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) 

Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução. Vista à parte embargada para impugnação, no prazo de 10 

(dez) dias.Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 

2009.61.83.005764-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.83.006229-0) DAVID 

AUGUSTO DE FREITAS(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP253149 - DIOGO BITIOLLI RAMOS SERAPHIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie a parte autora, em 10 dias, cópias necessárias para instrução do mandado.Int.  

 

Expediente Nº 3771 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.83.006964-4 - ANGELA ALVES DE MELLO FERREIRA(SP051671 - ANTONIO CARLOS AYMBERE E 

SP220288 - ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

TÓPICO FINLA DA DECISÃO: (...) INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito (...). 
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2008.61.83.006515-5 - ROMANA DAS GRACAS DA SILVA X JOAO PAULO TORRES DA SILVA(SP250652 - 

CAMILLA SARAIVA REIS E SP268420 - ISRAEL DE BRITO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: (...) INDEFIRO o pedido de antecipação (...). 

 

2009.61.83.005424-1 - LUCIANA SILVEIRA RIBEIRO CERQUEIRA LEITE(SP207386 - ANTONIO CARLOS 

BRATEFIXE JUNIOR E SP255678 - ALEXANDRA BUENO BLAZIZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: (...) lhes nego PROVIMENTO (...). 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

Expediente Nº 4481 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.83.006714-3 - TEODORO EMILIANO ALVES(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP215359 - NATALIA 

ROMANO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

COnsiderando que, em pesquisa feita no Sistema ÚNico de Benefícios do INSS, se constata que o autor está em gozo 

do benefício que pleiteia na presente ação, converto o julgamento em diligência e determino a intimação do Autor para 

que se manifeste, no prazo de 5 dias, sobre os documentos anexados a este Despacho (fl. 219/220).Em seguida, com ou 

sem a manifestação do Autor, dê-se vista ao INSS, pelo mesmo prazo.Intimem-se. 

 

2007.61.83.001310-2 - EURIPEDES MIGUEL MANSAN(SP091830 - PAULO GIURNI PIRES E SP195231 - 

MARCELLO RIBEIRO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da Decisão: Dessa forma, converto o feito em diligência e determino a intimação do autor para que, no 

prazo de 15 (dias), diga se ainda possui interesse no prosseguimento do feito.SEndo a resposta positiva, deverá informar 

nos autos o objeto de seu interesse, especificar os períodos ainda controversos e juntar cópia do restante do 

procedimento administrativo, no qual culminou na concessão da referida aposentadoria, bem como o resumo de tempo 

de serviço considerado pelo INSS para tanto.Após, intime-se o INSS para que se manifeste no prazo de 10 dias.Por fim, 

nada sendo requerido, voltem os autos conlcusos para sentença. 

 

Expediente Nº 4486 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
1999.61.00.014202-2 - ARTHUR RIBEIRO DE SANTANA FILHO(SP127108 - ILZA OGI) X GERENTE 

REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM SAO PAULO(Proc. 214 - LAURA DE 

SOUZA CAMPOS MARINHO) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Manifeste-se o impetrante 

requerendo o que de direito, no prazo de 10(dez) dias. No silêncio, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

1999.61.00.027644-0 - ALFREDO NUNES DE OLIVEIRA(SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES) X GERENTE 

REGIONAL DO INSS/TATUAPE/SP(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Nos termos da r. decisão transitada em julgado, e conforme já documentado pela autoridade impetrada, resta apenas dar 

ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3 Região. Após, remetam-se os autos ao arquivo definitivo, 

observadas as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

1999.61.00.032609-1 - FRANCISCO BARBOSA SOBRINHO(SP099858 - WILSON MIGUEL) X CHEFE DO 

POSTO DO SEGURO SOCIAL DO INSS - CENTRAL DE CONCESSAO I SP(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Defiro à parte autora vista dos autos fora de Secretaria pelo prazo 

requerido de 5 (cinco) dias. Após, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, posto tratar-se de autos findos. Int. 

 

1999.61.00.042781-8 - LAZARO DAS GRACAS(SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO E SP083491 - 

JOSE ALBERTO MORAES ALVES BLANDY) X CHEFE DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS EM SAO 

PAULO-SP(Proc. 714 - MARIO DI CROCE E Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

Nos termos da r. decisão transitada em julgado, e conforme já documentado pela autoridade impetrada, resta apenas dar 

ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3 Região. Após, remetam-se os autos ao arquivo definitivo, 

observadas as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 
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1999.61.00.052974-3 - HILDEBRANDO BEZERRA DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP152936 - 

VIVIANI DE ALMEIDA) X CHEFE DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS EM SAO PAULO-SP(Proc. 707 

- ARLETE GONCALVES MUNIZ) 

Nos termos da r. decisão transitada em julgado, e conforme já documentado pela autoridade impetrada, resta apenas dar 

ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3 Região. Após, remetam-se os autos ao arquivo definitivo, 

observadas as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

1999.61.83.000058-3 - ARISTOTELES VEANCIO DE MENEZES(SP099858 - WILSON MIGUEL) X CHEFE DO 

POSTO DO INSS EM SANTO ANDRE-SP 

Nos termos da r. decisão transitada em julgado, e conforme já documentado pela autoridade impetrada, resta apenas dar 

ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3 Região. Após, remetam-se os autos ao arquivo definitivo, 

observadas as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.61.83.004378-0 - CLAUDIO FRANCISCO ANAIA(SP173399 - MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS E 

SP183759 - SIMONE PIMENTEL DE LIMA) X GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS - AGENCIA 

PINHEIROS - SAO PAULO/SP 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Requeira o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, 

devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, posto tratar-se de autos findos. Int.  

 

2007.61.83.004198-5 - CARMEN SAMPAIO AMENDOLA(SP155589 - FERNANDO ALCÂNTARA ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao impetrante do retorno dos autos do E. TRF.Por ora, cumpra o impetrante o determinado pelo V. Acórdão do 

E. TRF de fl. 90-verso, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, venham os autos conclusos para apreciação do pedido 

liminar.Intime-se. 

 

2008.61.83.001219-9 - ABRAAO MIRANDA DE LIRA(SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

Fls. ________: Ciência ao impetrante. Após, abra-se vista ao MPF, e com o retorno, subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2008.61.83.001804-9 - NOE FERREIRA DOS SANTOS(SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X CHEFE DA 

GERENCIA EXECUTIVA DO INSS EM SAO PAULO - SP 

Fls. ________: Ciência ao impetrante. Após, abra-se vista ao MPF, e com o retorno, subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2008.61.83.007557-4 - SIMAO GONCALVES DE OLIVEIRA(SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

Fls. ________: Ciência ao impetrante. Após, abra-se vista ao MPF, e com o retorno, subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2008.61.83.011544-4 - MARIA DE LOURDES DOMINGOS BORZARINI(SP085951 - ELAINE SUELI QUAGLIO 

RODRIGUES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO CAETANO DO SUL - SP 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem condenação 

em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido 

o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

2008.61.83.012606-5 - ANTONIO QUADRE(SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X AGENTE 

ADMINISTRATIVO DO INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem condenação 

em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido 

o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

2009.61.83.002861-8 - ILDETE DIAS DA ROCHA(SP248524 - KELI CRISTINA GOMES) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA DE FLS. 47/48: Posto isto, INDEFIRO a petição inicial, pelo que JULGO 

EXTINTA A LIDE com fundamento nos artigos 295, III, 267, VI, do CPC e artigo 8º, da Lei 1533/51. Honorários 

indevidos. Isenção de custas na forma da lei. Transitada esta em julgado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P. 

R. I. 

 

2009.61.83.004048-5 - MARIA DA CONCEICAO GOMEZ(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 
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TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, INDEFIRO a petição inicial, pelo que JULGO EXTINTA A LIDE com 

fundamento nos artigos 295, III, 267, VI, do CPC e artigo 8º, da Lei 1533/51. Honorários indevidos. Isenção de custas 

na forma da lei. Transitada esta em julgado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P. R. I. 

 

2009.61.83.004572-0 - SELINA AMELIA DA SILVA(SP195082 - MARCOS NUNES DOS SANTOS) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, nos termos do artigo 8º da Lei n.º 1.533/51 c.c. artigo 295, inciso V, e 

artigo 267, inciso V e 3º do Código de Processo Civil, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO o processo sem 

julgamento do mérito. Honorários indevidos. Custas indevidas, ante a concessão da Justiça gratuita.Com o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com baixa definitiva.P. R. I. 

 

2009.61.83.004618-9 - YVANDIR LAZZARI(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, JULGO EXTINTA A LIDE com fundamento no artigo 267, incisos IV e 

VI, do CPC e artigo 8º, da Lei 1533/51. Honorários indevidos. Custas indevidas, ante a concessão da Justiça 

gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa definitiva.P. R. I. 

 

2009.61.83.004882-4 - MARIA DA PAZ ALMEIDA DE LIMA(SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, INDEFIRO a petição inicial, pelo que JULGO EXTINTA A LIDE com 

fundamento nos artigos 295, III, 267, VI, do CPC e artigo 8º, da Lei 1533/51. Honorários indevidos. Isenção de custas 

na forma da lei. Transitada esta em julgado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P. R. I. 

 

2009.61.83.005312-1 - MANOEL VIEIRA LEITAO(SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM SAO PAULO 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, nos termos do artigo 8º da Lei n.º 1.533/51 c.c. artigo 295, inciso V, e 

artigo 267, inciso V e 3º do Código de Processo Civil, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO o processo sem 

julgamento do mérito. Honorários indevidos. Custas indevidas, ante a concessão da Justiça gratuita.Com o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

2009.61.83.005467-8 - RICARDO ACIOLI DE AMORIM(SP173399 - MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - NORTE 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus efeitos de direito, a desistência 

manifestada pelo impetrante (fl. 70), posto ser facultado ao autor desistir da ação sem o consentimento do réu, desde 

que antes de decorrido o prazo para a resposta (art. 267, 4º, CPC), conforme verificado nos presentes autos. Assim, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.007417-3 - MARCIA MACEDO(SP267218 - MARCIA MACEDO) X SUPERINTENDENTE DO INSS 

EM SAO PAULO - CENTRO 

MÁRCIA MACEDO impetrou o presente Mandado de Segurança contra ato do SUPERINTENDENTE DO INSS EM 

SÃO PAULO - CENTRO, pretendendo seja determinado ao impetrado que receba, protocoliza, autorize vistas, cópias 

do processo, etc. em qualquer uma de suas agências de atendimento, independentemente de agendamentos ou 

formulários.A petição inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 10/11.É o breve relatório. Passo a 

decidir.Verifico pela documentação juntada, que a matéria da qual tratam os autos não é previdenciária, pois diz 

respeito tão-somente ao direito de acesso e protocolo de requerimento administrativo por parte do impetrante às 

agências da Autarquia Previdenciária.Por tal razão, com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência 

absoluta deste Juízo para apreciar a matéria e determino a remessa dos autos para a Justiça Federal de Primeira Instância 

de São Paulo - Fórum Cível, de acordo com os termos do artigo 110 da Constituição Federal.Dê-se baixa na 

distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.83.007531-1 - LUIZ ROBERTO BAPTISTA(SP103216 - FABIO MARIN) X GERENTE EXECUTIVO DA 

AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE SAO PAULO - SUL 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, com base no artigo 8º da Lei n.º 1.533/51 c.c. artigo 295, inciso V, do 

Código de Processo Civil, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito. Sem 

condenação em honorários advocatícios. Custas indevidas, ante o pagamento.Após o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades. P.R.I. 

 

2009.61.83.007818-0 - MARIA MADALENA MUNIZ DE OLIVEIRA(SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS 

SOBRINHO) X GERENCIA EXECUTIVA INSS SAO PAULO - CENTRO 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, promova a 

impetrante a emenda da inicial, trazendo cópia em duas vias para formação de contra fé, devendo:-) 
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esclarecer/especificar, de forma adequada, a pretensão formulada, tendo em vista os fatos e fundamentos trazidos na 

inicial, pelo que se dessume, atrelado na verdade, à concessão de benefício previdenciário, justificando sua pertinência 

diante da via procedimental utilizada;-) alterar o pólo passivo da demanda, posto não ser cabível a impetração de 

Mandado de Segurança perante pessoa jurídica;-) especificar, no pedido, a qual número de benefício administrativo está 

atrelada a pretensão inicial;Após, voltem conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.83.007884-1 - SONIA REGINA LOPES(SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, promova a 

impetrante a emenda da inicial, trazendo cópia em duas vias para formação de contra fé, devendo:-) promover a 

retificação do valor da causa, não só tendo em vista a competência do JEF/SP, mas também e, efetivamente, o benefício 

econômico pretendido, e não um valor aleatório para fins de alçada;-) esclarecer/especificar, de forma adequada, a 

pretensão formulada, tendo em vista os fatos e fundamentos trazidos na inicial, pelo que se dessume, atrelado na 

verdade, à concessão de benefício previdenciário, justificando sua pertinência diante da via procedimental utilizada;-) 

alterar o pólo passivo da demanda, posto não ser cabível a impetração de Mandado de Segurança perante pessoa 

jurídica;-) especificar, no pedido, a qual número de benefício administrativo está atrelada a pretensão inicial;Após, 

voltem conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.83.007989-4 - EDISON NASCIMENTO PIRES(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASARIO DA SILVA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Por tal razão, com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta 

deste Juízo para apreciar a matéria e determino a remessa dos autos para a Justiça Estadual, devendo os autos ser 

redistribuídos a uma das varas de Acidentes do Trabalho desta Comarca de São Paulo, de acordo com os termos do 

artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se. 

 

2009.61.83.007990-0 - ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA(SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, promova a impetrante a emenda da inicial, trazendo 

cópia em duas vias para formação de contra fé, devendo:-) promover a retificação do valor da causa, não só tendo em 

vista a competência do JEF/SP, mas também e, efetivamente, o benefício econômico pretendido, e não um valor 

aleatório para fins de alçada;-) trazer procuração e declaração de hipossuficiência, atualizadas, posto que as 

apresentadas datam de 06/2008;-) trazer cópia da inicial, sentença, e eventual certidão de trânsito em julgado dos autos 

do processo nº 2007.61.83.002512-8, bem como certidão de trânsito em julgado do feito 2008.61.83.005775-4 à 

verificação da prevenção;-) apresentar comprovante, atualizado, do andamento do recurso de embargos de 

declaração.Após, voltem conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.83.008244-3 - JOSE ZACARIAS DOS SANTOS(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR E SP271975 - PATRICIA RIBEIRO MOREIRA E SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) 

X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - NORTE 

No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, promova o impetrante a emenda da inicial, trazendo 

cópia em duas vias para formação de contrafé, devendo:-) adequar/retificar o valor da causa, não só tendo em vista a 

competência do JEF/SP, mas também e, efetivamente, o benefício econômico pretendido, e não um valor aleatório para 

fins de alçada;-) trazer procuração e declaração de pobreza, atualizados, posto que as apresentadas datam de 7/2008;-) 

comprovar o impetrante a ilegalidade do ato que imputa coator, com prova documental, atualizada, da injustificada 

inércia da autoridade impetrada.Após, voltem conclusos.Intime-se 

 

2009.61.83.008546-8 - CARLOS AMIGO ROMAN(SP268844 - LEONARDO DAVID QUINTILIANO E SP230520 - 

FABIANA TEIXEIRA RODRIGUES) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM PEDREIRA - SP 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Por tal razão, com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC, DECLARO A 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo para apreciar o feito e determino a remessa dos autos para uma das varas 

cíveis da Comarca de Pedreira/SP.Dê-se baixa na distribuição.Intime-se e cumpra-se. 

 

Expediente Nº 4487 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.83.003908-0 - ORIVALDO ANDREO TERUEL X CECILIA EVANIR TRANQUILLE FARIA X NILTON 

APARECIDO FERRARI X ORLANDO GANZELLA X RUBENS CRISTINO COSTA X SHIRLEY DA 

CONCEICAO CORREA X WALDIR WILSON NEVES X WALDOMIRO NERY X WONVETI FORNEL X 

WALTER DE LIMA(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____ e as informações de fls. _____ / _____, intime-se a parte autora dando 

ciência de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo apresentar a este Juízo o(s) 

comprovante(s) do(s) referido(s) levantamento(s), no prazo de 10(dez) dias. Aguarde-se, no arquivo sobrestado, o 
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pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedidos. Int.  

 

2001.61.83.003964-2 - SILVIO RUFO X ALCINO PEREIRA X ANTONIO AMANCIO DOS SANTOS X ANTONIO 

DA CUNHA X DURVAL DELAGOSTINI X FIDELINO DE OLIVEIRA SANTOS X GILBERTO GARCIA X JAIR 

CARDOSO DA SILVA X JOSE BARRELA X PEDRO CORREA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____ e as informações de fls. _____ / _____, intime-se a parte autora dando 

ciência de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo apresentar a este Juízo o(s) 

comprovante(s) do(s) referido(s) levantamento(s), bem como, aqueles referente ao depósito de fls. 617/618, no prazo de 

10(dez) dias. Aguarde-se, no arquivo sobrestado, o pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedidos. Int.  

 

2002.61.83.000005-5 - RAILDO VIEIRA X ADEMIR BONETO X EDMEA MARINS OLIVEIRA X IVONETE 

NOGUEIRA ARANTES X JOAO PINTO DOS SANTOS X IRAMIDES MOREIRA NETTO LOURA X SIDNEI 

GOMES FABRETTI X JANDIRA BONETTI GOMES X DAIANE BONETTI GOMES X TATIANE BONETTI 

GOMES(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Por ora, aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento nº_____________________________, tendo em 

vista a nova modalidade de levantamento dos depósitos de precatórios e requisitórios de pequeno valor prevista no 

parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 055, de 14 de maio de 2009, publicada em 15/05/2009 (depósito em conta 

corrente), na qual as mudanças ocorridas na forma desses pagamentos culminarão na irreversibilidade da situação 

(pagamento do crédito incompatível com eventual alteração da situação fática na via recursal). Int.  

 

2003.61.83.002826-4 - JESUITO DA COSTA X ADILIO FRANCISCO DA SILVA X ANGELO CREMONEZI X 

ANTONIO GONCALVES LEITE FILHO X DEVAIR GRIPPE X ISSAO NOGUTI X JACINTO BRAGA X 

LEONEL DE GODOY X PAULO HENRIQUE GONCALVES X PEDRO DE JESUS MATTOS(SP139741 - 

VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI 

APARECIDA PARENTE) 

Fls. 462/477: Mantenho a decisão de fls. 447/448 por seus próprios e jurídicos fundamentos, devendo-se aguardar a 

decisão final a ser proferida nos autos do Agravo de Instrumento interposto.Oportunamente, voltem os autos conclusos 

para apreciação e deliberação acerca dos cálculos de fls. 452/459, elaborados pela Contadoria Judicial.Int. 

 

2003.61.83.002974-8 - ERNESTO RIVA FILHO X JOAO PAES FILHO X PEDRO BORAGAN X LOURENZO 

FRANZINI X MANOEL DIAS CARDOSO(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____ e as informações de fls. _____ / _____, intime-se a parte autora dando 

ciência de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo apresentar a este Juízo o(s) 

comprovante(s) do(s) referido(s) levantamento(s), no prazo de 10(dez) dias. Aguarde-se, no arquivo sobrestado, o 

pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedidos. Int.  

 

2003.61.83.003758-7 - BRAZ FRANCISCO SALES X CICERO FRANCISCO DO NASCIMENTO X OSMAEL 

MESSIAS DE OLIVEIRA X SALVADOR SILVA DE OLIVEIRA X VIVALDO PEREIRA DE SOUZA(SP018454 - 

ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por ora, aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento nº_____________________________, tendo em 

vista a nova modalidade de levantamento dos depósitos de precatórios e requisitórios de pequeno valor prevista no 

parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 055, de 14 de maio de 2009, publicada em 15/05/2009 (depósito em conta 

corrente), na qual as mudanças ocorridas na forma desses pagamentos culminarão na irreversibilidade da situação 

(pagamento do crédito incompatível com eventual alteração da situação fática na via recursal). Int.  

 

2003.61.83.004546-8 - HELIO CAPERUTO X RITANA DA SILVA X ERNESTINA CASSIANO DE 

SOUZA(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR E SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____ e as informações de fls. _____ / _____, intime-se a parte autora dando 

ciência de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo apresentar a este Juízo o(s) 

comprovante(s) do(s) referido(s) levantamento(s), no prazo de 10(dez) dias. Aguarde-se, no arquivo sobrestado, o 

pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedidos. Int.  

 

2003.61.83.006107-3 - MARIA DO SOCORRO ALVES DA SILVA X MANOEL ALVES DE ANDRADE X 

SERGIO FERNANDES X ELISA NADIR DE SOUZA X EMMA NAGY X EUNICE NUNES DOS SANTOS X 

JOAQUIM APPARECIDO ODONI X BENEDITO CEZAR ROSA X ZILDO SOARES DE AGUIAR(SP212583 - 

ROSE MARY GRAHL E SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fl.350:Anote-se. Não obstante as informações trazidas às fls. 344/358, referente à litispendência destes autos com os 

autos de nº 1999.03.99.023306-0(97.0000087-2-originário), autor BENEDITO CEZAR ROSA, do 3º Ofício da 
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Comarca de Mogi das Cruzes, verifico que aqueles se referem à autos diversos do informado às fls. 313/315, pelo 1º 

Ofício da Comarca de Mogi das Cruzes. Todavia, tendo em vista que a ação de nº 1999.03.99.023306-0, do 3º Ofício da 

Comarca de Mogi das Cruzes, refere-se também a pedido de revisão da RMI pela aplicação do IRSM(Fev/1994), objeto 

idêntico ao dos presentes autos, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO para os autor supra mencionado, nos termos do 

artigo 267, inciso V, do CPC. Em relação aos co-autores SÉRGIO FERNANDES e MANOEL ALVES DE 

ANDRADE, por ora, providencie a parte autora a juntada das cópias necessárias à contra-fé do mandado de citação do 

art. 730 do CPC(mandado de citação inicial cumprido, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado). Após, se 

em termos, cumpra-se o determinado no 8º parágrafo do r.despacho de fl. 310.Outrossim, tendo em vista que os 

benefícios dos autores MARIA DO SOCORRO ALVES DA SILVA, ELIZA NADIR DE SOUZA, sucessora do autor 

Francisco de Paula Souza, EMMA NAGY e JOAQUIM APPARECIDO ODONI encontram-se em situação ativa, 

expeçam-se Ofícios Precatórios referentes ao valor principal dos autores, de acordo com a Resolução nº 154/2006, 

ressalvando que os valores requisitados serão aqueles apresentados às fls. 235/271, pelo qual o INSS foi citado pelo art. 

730 do CPC, com os quais houve a expressa concordância do mesmo, com o decurso de prazo para a interposição de 

Embargos à Execução. Deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 

055 - do Conselho da Justiça Federal, de 14 de maio de 2009, publicada em 15/05/2009, relativas à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) 

autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Fls. 341/342: Noticiado o 

falecimento do autor ZILDO SOARES DE AGUIAR, suspendo o curso da ação nos termos do art. 265, inciso I do 

CPC, em relação a esse autor. Manifeste-se o patrono do autor supra referido, quanto a eventual habilitação de 

sucessores nos termos do art. 112 da Lei 8213/91, c.c. art. 1062 do CPC. Por fim, verifico que na procuração de fl. 93, 

referente a autora EUNICE NUNES DOS SANTOS, não consta o nome da Dra. ROSE MARY GRAHAL, OAB 

212.583-A, a qual substabeleceu a Dra. FLÁVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA, OAB 204.177, que subscreve 

várias petições nos presentes autos, inclusive a de fls. 309/335. Assim, regularize a Dra. Rose Mary Grahal, sua 

representação processual referente à essa autora. Prazo: 15(quinze) dias. Int. 

 

2003.61.83.007290-3 - ROSANO BALDI X MOACIR GONCALVES DE OLIVEIRA X NELSON PEREIRA LIMA 

CARVALHO X PEDRO ELISEU DE CAMARGO FREITAS X RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA(SP018454 - 

ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO 

WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____ e as informações de fls. _____ / _____, intime-se a parte autora dando 

ciência de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo apresentar a este Juízo o(s) 

comprovante(s) do(s) referido(s) levantamento(s), no prazo de 10(dez) dias. Aguarde-se, no arquivo sobrestado, o 

pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedidos. Int.  

 

2003.61.83.008614-8 - ROBERTO PUPPO X IMAILENI PACHECO X LAURICEMA MENDES DE FREITAS X 

NOEMIA TAVARES ARANTES X ROSALINA CAMARGO(SP018454 - ANIS SLEIMAN E SP212165 - GISLANE 

SETTI CARPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO 

WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____ e as informações de fls. _____ / _____, intime-se a parte autora dando 

ciência de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo apresentar a este Juízo o(s) 

comprovante(s) do(s) referido(s) levantamento(s), no prazo de 10(dez) dias. Aguarde-se, no arquivo sobrestado, o 

pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedidos. Int.  

 

2003.61.83.008797-9 - VALDEVIR PEREIRA QUINETI X ANTONIO ARCELI X ARLINDO BENEDITO X ELZA 

PADULA NATALINO X DARIO IANNI SOBRINHO X DONATO JACINTO DA SILVA X MARIA APARECIDA 

MORAES DINIZ DA CRUZ X JOSE CARLOS FERREIRA X JOSE ROBERTO DOS REIS X OSCARINA LUIZA 

DE AMORIM(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Por ora, aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento nº_____________________________, tendo em 

vista a nova modalidade de levantamento dos depósitos de precatórios e requisitórios de pequeno valor prevista no 

parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 055, de 14 de maio de 2009, publicada em 15/05/2009 (depósito em conta 

corrente), na qual as mudanças ocorridas na forma desses pagamentos culminarão na irreversibilidade da situação 

(pagamento do crédito incompatível com eventual alteração da situação fática na via recursal). Int.  

 

2003.61.83.010249-0 - MARIA DE LOURDES BURJATO(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fl. 176: Nada a decidir, posto que as publicações já estão sendo remetidas, única e exclusivamente, à Dra. Sibele 

Walkiria Lopes, OAB/SP nº 188.223, patrona da autora.Assim, retornem os autos ao arquivo sobrestado, onde deverá 

permanecer até o pagamento dos Ofícios Precatórios expedidos.Int. 

 

2003.61.83.011781-9 - ADERSON DA SILVEIRA X MARIA ALIETE LIMA SOARES X JOSE SANTANA SOUZA 

X JOSE GONCALVES DE MATOS X CICERO SANTOS(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 
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Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____ e as informações de fls. _____ / _____, intime-se a parte autora dando 

ciência de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo apresentar a este Juízo o(s) 

comprovante(s) do(s) referido(s) levantamento(s), no prazo de 10(dez) dias. Aguarde-se, no arquivo sobrestado, o 

pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedidos. Int.  

 

2003.61.83.014804-0 - JOSE DANTAS(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fl. 155: Nada a decidir, posto que as publicações já estão sendo remetidas, única e exclusivamente, à Dra. Sibele 

Walkiria Lopes, OAB/SP nº 188.223, patrona do autor.Assim, retornem os autos ao arquivo sobrestado, onde deverá 

permanecer até o pagamento dos Ofícios Precatórios expedidos.Int. 

 

2003.61.83.015449-0 - OLGA ANACLETO JACINTO SEGURA(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fls. 203/204: Defiro à parte autora o prazo requerido de 10 (dez) dias.Int. 

 

Expediente Nº 4488 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.83.009255-0 - MARIA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS X MOZAIR JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

FILHO X LAURA PEREIRA DOS SANTOS EVANGELISTA X WILSON LUIZ PEREIRA DOS SANTOS X 

JONAS PEREIRA DOS SANTOS SOBRINHO X ROSA HELENA NAKAMURA DOS SANTOS X NATACH 

NAKAMURA PEREIRA DOS SANTOS X KAREN CRISTINA VAZ PEREIRA DOS SANTOS(SP211592 - 

EDUARDO PINTO GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 984 - PAULO 

ROBERTO CACHEIRA) 

Fls. 213/214: Ante a ausência de provas a serem produzidas, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2006.61.83.007081-6 - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 237: O extrato apresentado pela parte autora, apresentava a real situação do feito, ou seja, estava aguardando o seu 

julgamento, informação que poderia se obtida com um pedido de certidão de objeto e pé ou uma informação no balcão 

da Secretaria.Ocorre que este Juízo encontra-se com aproximadamente 400 feitos a espera de julgamento, sendo os 

mesmo julgados pela ordem cronológica de data de antiguidade.Assim, não tendo mais nada a requerer a parte autora, 

venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2006.61.83.008516-9 - JOSE CORDEIRO CAVALCANTI(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 354/355: Defiro a desistência da prova testemunhal.Assim, não havendo mais provas a serem produzidas, venham 

os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2007.61.83.000383-2 - MARIA OZANA DA SILVA BARBOSA X ROBERTO DIAS BARBOSA (REPRESENTADO 

POR MARIA OZANA DA SILVA BARBOSA)(SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista os fatos retratados à fl. 255, remetam-se os autos ao SEDI para exclusão no polo ativo do nome da Sra. 

MARIA OZANA DA SILVA BARBOSA, como autora da ação, nos termos da determinação de fl. 278.Fls. 309/316: 

Ciência à parte autora. Vista ao representante do Ministério Público Federal.Após, não sendo requerida a produção de 

outras provas, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2007.61.83.000462-9 - JOSE CARLOS DE MIRANDA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP130537E - ROBERTA 

AUDA MARCOLIN E SP214551 - KELI CRISTINA RIGON GUILHERME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao autor das informações trazidas, bem como para que providencie a juntada de cópia do processo 

administrativo.Prazo: 15 (quinze) dias.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2007.61.83.001212-2 - DILZINETE MARIA DE ABREU X CAMILA CAROLINE DA SILVA(SP153047 - 

LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 184/186: Indefiro a produção de prova testemunhal, pois sem qualquer pertinência ao feito.Assim, venham os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

2007.61.83.002781-2 - HERMINDA ISLAS ARAUJO FERRI(SP091776 - ARNALDO BANACH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 182/196: Intime-se a parte autora para ciência e manifestação, no prazo legal.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 
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2007.61.83.004668-5 - APARECIDO BARBOSA(SP199141 - SOLANGE APARECIDA GONÇALVES BONADIE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 181: Ciência ao autor acerca das informações do INSS e providências necessárias pelo interessado à implantação do 

benefício auferido pela decisão prolatada nos autos do Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.002588-1.Ressalta-se que, 

ditas providências deverão ser implementadas junto à própria Administração.Após, não tendo sido requerida a produção 

de outras provas, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2007.61.83.004690-9 - MARIA EVANDA NOBRE(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 107/108: Indefiro o pedido de prova testemunhal, pois sem qualquer pertinência aos autos.Assim, venham os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

2007.61.83.007583-1 - MARIA DA PAZ DA SILVA(SP055425 - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 71/74: Indefiro à produção de prova testemunhal para comprovar dependência econômica, pois sem qualquer 

pertinência aos autos.Assim, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.83.006318-3 - JOSE EWIGES DA COSTA(SP110818 - AZENAITE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 127, 129 e136/137: Indefiro a produção de prova pericial que visem provar período trabalhado em condições 

especiais, pois tal prova se faz através do preenchimento, pela empresa, de SB40 e de laudo pericial, hábeis para 

comprovar com exatidão as condições de trabalho.Venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.83.006506-4 - MARIA CANDIDA COUTINHO LACERDA PACHECO(SP068068 - ELIAS CRAVO DE 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 238/240: Indefiro a produção de prova oral ao delimitado período de atividade urbana, pois conforme 

documentação nos autos a questão controversa não é a existência do vínculo, mas o enquadramento legal (fls. 13 e 

42).Assim, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.83.006549-0 - AGERISTO GOMES AMARAL(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 116/121: Indefiro a oitiva de testemunhas e a produção de prova pericial que visem provar período trabalhado em 

condições especiais, pois tal prova se faz através do preenchimento, pela empresa, de SB40 e de laudo pericial, hábeis 

para comprovar com exatidão as condições de trabalho.Venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

Expediente Nº 4489 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0760586-2 - SERGIO DOMINGUES DE SOUZA(SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO E 

SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR E SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Não obstante as determinações constantes no despacho de fl. 246, verifico a ocorrência de erro material na r. sentença 

proferida nos autos dos Embargos à Execução, divergindo a data de competência com o cálculo fixado.Assim, por ora, 

providencie a Secretaria o desarquivamento dos Embargos à Execução.Após, voltem os autos conclusos para 

prosseguimento.Cumpra-se e Int. 

 

00.0766220-3 - CARMEN ALVAREZ QUINTO X GUIOMAR FERNANDES X SEBASTIAO JAIME GONCALVES 

X MARIA CECILIA GONCALVES DOS REIS X JAIR GONCALVES X JANDIRA GONCALVES DOS REIS X 

JUREMA GONCALVES X JOSE JAIRO GONCALVES X JOSE DOS SANTOS FILHO X NELSON 

FERREIRA(SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO E SP119930 - JAIR CAETANO DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO 

WEY) 

Tendo em vista a juntada aos autos do comprovante de levantamento da verba honorária complementar e considerando 

a efetivação do pagamento do saldo remanescente dos autores, venham os autos conclusos para sentença de extinção da 

execução.Int. 

 

87.0030362-3 - ADOLPHO RODRIGUES X ANTONIO ANTUNES X AMERICO DINI FILHO X ANIBAL 

GALHARDI X ARY OSIRES PESSE X CROTILDE BRAGA X DAVID MENDES DA CRUZ X EDUARDO 

CHUFFI X ELIANE DINORAH TRIBUZZI X FELIPPE TRIBUZZI JUNIOR X FERNANDO PEDRO MOLFI X 

GILDA SANDRI X GOLHARDO PELLI X INGRID CHRISTIANA HAUFF GRUDZINSKI X PAULINA MARIA 

BORDIN DELLA ROSA X JAIRO DIAS X JOSE ANTONIO DA SILVA X JOSE ESCOBAR X CARLOS OURIVIO 

ESCOBAR X MARCOS OURIVIO ESCOBAR X FABIO OURIVIO ESCOBAR X JOSE GOMES DE CARVALHO 

X NELSON GISONDI X NEUSA SILVA DESENZI X LUCY ROSA SIMOES NORONHA DO NASCIMENTO X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 1608/1778 

ODILA NUNES AMADO X ORLANDO HASSAD X PAULO OURIVIO ESCOBAR X CARLOS OURIVIO 

ESCOBAR X MARCOS OURIVIO ESCOBAR X FABIO OURIVIO ESCOBAR X PEDRO NUNES DE CAMPOS X 

AGUENELO MARTINS FERREIRA(SP020806 - ANTONIO CARLOS CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Publiquem-se os despachos de fls. 780 e 788. Fls. 782/784: Não obstante a homologação da habilitação dos sucessores 

dos autores falecidos José Escobar e Paula Ourívio Escobar, apresente o sucessor Fabio Ourívio Escobar, cópia do seu 

CPF, bem como cópia de seu RG, tendo em vista que o prazo de validade do Passaporte apresentado expirou, para 

regularização da documentação apresentada. Fls. 745/747, item 2: Tendo em vista que o art. 100, parágrafo 1º da 

Constituição Federal, determina a atualização dos valores devidos até o efetivo pagamento, e conforme vem sendo 

decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal, que tem considerado o lapso temporal entre a data da elaboração dos 

cálculos até a data da entrada dos Ofícios Precatórios no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região como integrante do 

período constitucional necessário aos procedimentos de pagamento por essa forma, não configurando esse ínterim mora 

por parte da Autarquia, sendo este o caso nos presentes autos para alguns autores, e considerando-se, também, que o 

pagamento para alguns autores efetuou-se através de Requisição de Pequeno Valor, e nos termos do art. 128 da Lei 

8.213/91 e seus parágrafos, com a redação dada pela Lei 10099/00, oportunamente, venham os autos conclusos para 

sentença de extinção da execução, no tocante aos autores que já tiveram seus créditos requisitados. Fls. 745/747, item 3: 

Ante a manifestação da parte autora, notifique-se, via eletrônica, a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora 

responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os 

termos do julgado, apenas e tão somente em relação aos autores ADOLPHO RODRIGUES, ANIBAL GALHARDI, 

ARY OSIRES PESSE, DAVID MENDES DA CRUZ, EDUARDO CHUFF, FERNANDO PEDRO MOLFI, NELSON 

GISONDRI, NEUZA SILVA DESENZI e PEDRO NUNES DE CAMPOS, informando ainda a este Juízo acerca de tal 

providência, vez que, em relação aos demais autores, ante a certidão de fls. 791, restou caracterizado o desinteresse na 

continuidade da execução.Sendo assim, oportunamente, a ação será extinta em relação aos autores ANTONIO 

ANTUNES, CLOTILDE BRAGA, GILDA SANDRI, INGRID CHRISTIANA HAUFF GRUDZINSKI, JAIRO DIAS, 

JOSE ANTONIO DA SILVA, JOSE GOMES DE CARVALHO e ODILA NUNES AMADO. Fls. 745/747, item 6: 

Ante o teor da petição e pelas razões já consignadas na decisão de fls. 734/735, 2º parágrafo, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO para o autor GOLHARDO PELLI, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem 

prejuízo, dê-se vista ao INSS desta decisão, bem como da decisão de fls. 734/735.Por fim, defiro aos autores prazo de 

90 (noventa) dias, para integral cumprimento da decisão de fls. 734/735, conforme requerido às fls. 745/747. Int. 

DESPACHO DE FLS. 780: Ante a a notícia de depósito de fls. 753/754, 770/773 e as informações de fls. 775/779, 

intime-se a parte autora dando ciência deque os depósitos encontram-se à disposição para retirada, devendo ser 

apresentados a este Juízo os comprovantes dos referidos levantamentos. Sem prejuízo, ante a informação de fl. 774, 

intimem-se as partes, a fim de que o subscritor da referida petição forneça cópia da mesma, no prazo sucessivo de 05 

(cinco) dias, sendo os cinco primeiros para a parte autora e os 05 (cinco) subsequentes para o INSS. Após, voltem os 

autos conclusos para apreciação da petição de fl. 745/747. Int. DESPACHO DE FLS. 788: Ante a manifestação do 

INSS à fl. 787, HOMOLOGO a habilitação de CARLOS OURIVIO ESCOBAR - CPF Nº 645.138.318-04, MARCOS 

OURIVIO ESCOBAR - CPF Nº 028.378.738-45 e FABIO OURIVIO ESCOBAR - CPF Nº 744.730.341-00, como 

sucessores dos autores falecidos Jos Escobar e Paula Ourivio Escobar, com fulcro no art. 112 c.c. o art. 16 da Lei nº 

8.213/91, e nos termos da Legislação Civil. Ao SEDI, para as devidas anotações. Após, venham os autos conclusos para 

prosseguimento. Int.  

 

87.0031957-0 - ADOLPHO MARTINS DE ALMEIDA X GILDA GUILHERME DE ALMEIDA X ALEXANDRE 

BLOCH X NIOBE XANDO BLOCH X MARIA DE LOURDES RIBEIRO ROSA X ANTONIO COLTURATO 

FILHO X ELISA ROLIM PIMENTEL COLTURATO X THELMA PRADO DA SILVEIRA GAMEIRO X CYRENI 

FRANZONI X ELOISA PIMENTEL DE MORAES BARROS X LOIDE PASSOS X IRACEMA DOS SANTOS 

PAHIM X LUIS DE FREITAS X MARIA INGEGNERI X MARIA DE LOURDES SILVA X MERCEDES LOPES 

MENDES X MILTON MORATO X PEDRO CELESTRINO X ABIGAIL ABUTARA MENDES(SP089782 - DULCE 

RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA 

BRANDAO WEY) 

Fl. 588: Defiro à parte autora o prazo requerido de 15 (quinze) dias.Int. 

 

89.0037782-5 - ANTONIO PRESSINOTTI (ESPOLIO) ARLETTE NAFFAH PRESSINOTTI X SALVADOR 

DAGOSTINHO X JACOB BARBAROV X JULIANO PASTERNACK X ORLANDO MAZUTTI X WILSON 

RUSSO X JOSE NAPOLI X JOSE GALVAO PRIMEIRO X WALDOMIRO LUIZ DE SANTANA X JOSE 

MENDES DA SILVA LEITE X ANTONIO ALVES DE LIMA X HAMILTON PASCHOAL CERAVOLO(SP015573 

- GERMANO MARCIO DE MIRANDA SCHMIDT E SP051211 - JOAO EVANGELISTA GONCALVES E 

SP176167 - SUELLY BORGES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Tendo em vista que os benefícios dos autores JULIANO PASTERNACK e HAMILTON PASCHOAL CERAVOLO 

encontram-se em situação ativa, expeça a Secretaria Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - RPVs do saldo 

remanescente desses autores, de acordo com a Resolução nº 154/2006. Outrossim, expeça-se Ofício Precatório da verba 

honorária remanescente, proporcional aos autores Jacob Barbarov, Juliano Pasternack e Hamilton Paschoal Ceravolo, 

de acordo com a mencionada Resolução. Deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas 
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pela Resolução nº 055 - do Conselho da Justiça Federal, de 14 de maio de 2009, publicada em 15/05/2009, relativas à 

nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual 

falecimento de algum desses autores deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo. Fls. 551: Defiro a Dra. Suelly 

Borges de Oliveira, OAB/SP n.º 176.167, prazo de 20 (vinte) dias para integral cumprimento do despacho de fls. 543. 

Oportunamente, ante o alegado às fls. 533, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da 

execução, no tocante aos autores ARLETTE NAFAH PRESSINOTTI, sucessora do autor falecido Antonio Pressinotti, 

SALVADOR DAGOSTINHO, ORLANDO MAZUTTI, WILSON RUSSO e HERMENEGILDA CIRIBELLI DA 

SILVA LEITE, sucessora do autor falecido Jose Mendes da Silva Leite. Int. 

 

89.0038576-3 - ANTONIO LUIZ DE ANDRADE X DIGMAR RODRIGUES DE MORAES X GALISMARTE 

CRISCI X MERCIO MARINO MOREIRA X WILSON ALVERS(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 717 - RONALDO LIMA DOS SANTOS E 

Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) 

Fls. 244/264: Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos/informações 

apresentados pela Contadoria, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte autora e os 10 (dez) subsequentes para o réu.Int. 

 

93.0006801-6 - ANGELO RAGAZZI X ANTONIA ANDREUCHE ANDRADE X ANTONIO BARROS DA SILVA 

X JUSCELINO MILAGRES X LORENZO RAMOS DEL AMO X VICENTE DE PAULA MEIRELLES 

MAIA(SP010767 - AGUINALDO DE BASTOS E SP111144 - ANDREA DO PRADO MATHIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fls. 435/448: Defiro à parte autora o prazo final, conforme requerido, de 90 (noventa) dias. No silêncio ou havendo 

injustificadas alegações, desacompanhadas de prova documental, assim também entendido qualquer pedido de dilação 

de prazo sem justificativa documentada para tanto, presumindo-se o desinteresse no prosseguimento da execução, 

venham oportunamente os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int. 

 

93.0006815-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 89.0039927-6) ANDRES ARAUJO X 

ALICE HADDAD X JOSE BARBOSA DE SOUZA X JOAO BRAGA X NAGIB HADDAD X SARAH HADDAD 

ARAUJO(SP010767 - AGUINALDO DE BASTOS E SP111144 - ANDREA DO PRADO MATHIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ) 

Fl. 359: Defiro à parte autora o prazo final, conforme requerido, de 90 (noventa) dias. No silêncio ou havendo 

injustificadas alegações, desacompanhadas de prova documental, assim também entendido qualquer pedido de dilação 

de prazo sem justificativa documentada para tanto, presumindo-se o desinteresse no prosseguimento da execução em 

relação aos autores ANDRES ARAUJO, ALICE HADDAD, JOSE BARBOSA DE SOUZA, NAGIB HADDAD e 

SARAH HADDAD ARAÚJO, venham oportunamente os autos conclusos para prolação de sentença de extinção, no 

que se refere aos mesmos. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

00.0900792-0 - ZITUMORI HIRATA X ANGELO FERECIM X ARISTIDES JOSE DOS SANTOS X CARMEM 

LUCIA GRASSI JURADO X SONIA MARIA GRASSI JURADO FERRARI X DOMINGOS ARIOVALDO BRUNO 

X CATALDO CARLOS BRUNO JUNIOR X FRANCISCO PAULO BRUNO X CLARICE LEAL MACACARI X 

EDUARDO CAMPOY JUNIOR X EUCLYDES MARTINS CARDOSO X EVARISTO DIAS NEGRAO X 

EVARISTO GARCIA PEREIRA X HELENA BRUNO X JOSE ADAO BRUNO X SILVIA MARIA CONCEICAO 

BRUNO X FRANCISCO PAULO BRUNO X FRANCISCO RUBIO X ANNA ROSA PALCHECO PEIXOTO X 

NATIVIDADE PALCHECO TALAMONTE X MARTIM AFONSO PALCHECO X VERA MARIA PALCHECO X 

MARIANGELA PALCHECO SILVESTRE X ANTONIO CUSTODIO PALCHECO JUNIOR X JOSE BRAZ DO 

AMARAL X MATILDE NEGRAO MEDALHA X JOSE FRANCISCO BATTOCHIO X JOSEFINA MARIA 

ROLFONI X NAIR MACEDO X NELSON CONCEICAO POMPIANI X OLINDA CONTRUCCI EUPHRAZIO 

LEAL X OLIVERIO DE ANDRADE X IDA VELOSO DOMINGUES X THEREZA LEME DA SILVA ROCHA X 

MARIA HELENA HENNEBERG LESSA X MARIA LIGIA HENERBERG MORETTIN X PAULO ROBERTO 

MACEDO HENNEBERG X RUY GUIMARAES X ALDA TAMASSIA BARREIRA X SETEMBRINA GOMES DA 

FONSECA X THEREZA CAMARGO X ZILDA HENNEBERG(SP029139 - RAUL SCHWINDEN JUNIOR E 

SP136478 - LUIZ PAVESIO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 815: Para o integral cumprimento do despacho de fl. 810, defiro à parte autora o prazo final, conforme requerido, de 

40 (quarenta) dias. No silêncio ou havendo injustificadas alegações, desacompanhadas de prova documental, assim 

também entendido qualquer pedido de dilação de prazo sem justificativa documentada para tanto, presumindo-se o 

desinteresse no prosseguimento da execução com relação aos autores mencionados no ítem 1 do despacho supra 

referido, venham oportunamente os autos conclusos para prolação de sentença de extinção relativamente a eles. Int. 

 

Expediente Nº 4490 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.83.006980-9 - ANTONIO ESTEFANO ALVES(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo procedente o pedido (art. 269, I, do CPC) para:a) reconhecer 

a natureza especial do tempo de serviço prestado nos períodos de 18.01.1971 a 16.11.1972, 10.01.1973 a 03.03.1975, 

25.09.1979 a 01.09.1980, 17.05.1983 a 05.12.1987, 01.11.1988 a 05.06.1989 e 04.06.1990 a 23.09.1991;b) condenar o 

INSS a efetuar a conversão do referido tempo de serviço especial para tempo de serviço comum, mediante aplicação do 

fator 1.40;c) condenar o INSS a conceder a ANTONIO ESTEFANO ALVES aposentadoria por tempo de contribuição, 

de forma proporcional, a partir da data do requerimento na esfera administrativa, em 08 de outubro de 2004, sendo as 

prestações vencidas acrescidas de juros de mora de 1% ao mês (art. 3, do DL 2.322/1987, e AgRgEREsp. 247.118/SP) a 

partir da citação (Súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça), corrigidas monetariamente desde o respectivo 

vencimento, observada a Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal.Arbitro os honorários advocatícios em 

10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença concessiva do benefício (Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça e art. 20, 4º, do CPC). O INSS é isento de custas processuais (art. 4º, I, da Lei 9.289/1996). Sentença sujeita ao 

reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC. Após o trânsito em julgado, adotem-se as providências 

necessárias para o arquivamentoTópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos COGE n 69/2006 e 71/2006:- 

NB: 136.597448-8;- Nome do beneficiário: Antonio Estefano Alves- Benefício concedido: aposentadoria proporcional 

por tempo de contribuição; - Renda mensal atual: N/C;- DIB: 08.10.2004;- RMI: a calcular pelo INSS;- Data do início 

do pagamento: N/C.- Tempo de serviço especial reconhecido: 18.01.1971 a 16.11.1972, 10.01.1973 a 03.03.1975, 

25.09.1979 a 01.09.1980, 17.05.1983 a 05.12.1987, 01.11.1988 a 05.06.1989 e 04.06.1990 a 23.09.1991.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2006.61.83.000980-5 - DJANIRA MARIA DE ALMEIDA(SP163036 - JULINDA DA SILVA SERRA GUERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isso posto, nos termos da fundamentação acima e com base no artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a conceder 

benefício de aposentadoria proporcional ao autor, desde a data do requerimento administrativo (17/11/1998) até a data 

de seu falecimento (20/04/2006- fls. 73), sempre respeitada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir de 

16/06/2004. Os valores devidos deverão ser corrigidos monetariamente e a taxa de juros aplicável é de 6% (seis por 

cento) ao ano até a vigência do novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei n.º 10.406/02), e, após, 12% (doze por cento) ao 

ano, na esteira de jurisprudência do E. TRF da 3ª. Região.Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se prestações vencidas as compreendidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da prolação da sentença.O INSS é isento do pagamento das custas 

processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96.Sentença sujeita a reexame necessário.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Tópico síntese, a teor dos Provimentos Conjuntos n. 69 e 71 da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da Terceira Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região:1. NB: 

42/111.639.514-02. Segurado: ANTONIO FORTUNATO DE ALMEIDA3. Benefício: Aposentadoria proporcional4. 

Renda Mensal atual: 5. DIB: 17/11/19986. RMI: 7. Data de Início de Pagamento: -8. Conversão de tempo especial em 

comum, período acolhido judicialmente: 9. Nome do representante legal autorizado a receber o benefício devido a 

incapaz:  

 

2006.61.83.004079-4 - JOSE VONIR VANDRE DA ROSA(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante as razões invocadas, julgo procedente o pedido formulado nesta ação, 

resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para, reconhecendo como especiais os períodos trabalhados entre 08.01.1973 

a 31.05.1973, 23.03.1979 a 05.07.1984 e 01.02.1989 a 21.05.2002, determinar ao INSS que conceda ao autor o 

benefício previdenciário da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, a partir da data de entrada do 

requerimento (21.05.2002), bem como condenar o INSS ao pagamento dos valores devidos, desde a data do 

ajuizamento da ação, corrigidos monetariamente pelos índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de 

Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao mês a partir da citação (súmula 204 do STJ).Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios, que, à luz dos 3º e 4º do CPC, fixo em R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Sem 

condenação em custas, dada a isenção legal concedida à autarquia. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Aprovo 

o seguinte tópico síntese, a teor dos Provimentos Conjuntos n. 69 e 71 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

Terceira Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região:1. NB - n/d2. Beneficiário: JOSÉ 

JONIR VANDRÉ DA ROSA;3. Benefício: Aposentadoria por Tempo de Serviço/Contribuição;4. Renda Mensal Atual: 

n/d5. DIB: 21.05.20026. Renda Mensal Inicial - n/d7. Data de Início de Pagamento: a ser apurada8. Conversão de 

tempo especial em comum: período entre 08.01.1973 a 31.05.1973, 23.03.1979 a 05.07.1984 e 01.02.1989 a 

21.05.2002.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.83.004446-5 - ALCIDES DA SILVA(SP098523 - FRANCISCO HELIO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Diante do exposto, e na forma da fundamentação acima, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, na forma do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, 

custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita, conforme decisão às fls. 51 (TRF - 

3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). P. 
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R. I. 

 

2006.61.83.004546-9 - NILTON CANDIDO(SP218589 - FABIANA DOS SANTOS MEDEIROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, na forma do artigo 269, 

I, do CPC, para: (b) reconhecer a especialidade das atividades prestadas nos períodos de 17/01/1977 a 02/10/1990 e de 

03/02/1992 a 28/05/1998, determinando a conversão dos citados lapsos pelo fator 1,4 e sua posterior averbação; (c) 

condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral ao autor, a partir 

da data de ajuizamento da ação junto ao JEF, em 10/08/2004;(d) condenar o INSS pagar os valores atrasados acrescidos 

de juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação, (ocorrida em 16/07/2007 - fl.172), consoante o art. 406 do novo 

CCB e do art. 161 do CTN;(e) condenar o INSS a pagar os valores em atraso acrescidos de correção monetária pelos 

índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, observadas as Súmulas nº148 do STJ e nº8 

do TRF da 3ª Região e a Resolução nº561, de 02/07/2007, do CNJ.Em face do acolhimento do pedido inicial, entendo 

restar preenchida a verossimilhança exigida pelo art. 273 do CPC para o deferimento da antecipação dos efeitos da 

tutela, nos termos da fundamentação supra. O fundado receio de dano irreparável advém do caráter alimentar do 

benefício, da demora injustificável na análise de seu pleito na instância administrativa e da idade avançada da parte. Por 

tais motivos, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar que o INSS implante o benefício postulado no 

prazo de 30 dias de sua intimação desta decisão. Acolhidos os pedidos formulados pelo autor, deve ser reconhecida a 

sucumbência total do INSS, o qual fica condenado ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença, na forma da Súmula nº 111 do STJ. 

Demanda isenta de custas, nos termos do artigo 8º, 1º, da Lei 8.620/93.Ante a impossibilidade de se apurar prima facie 

o valor da condenação, submeto a presente decisão ao reexame necessário, consoante o art.475, I, do CPC.Apresento 

outrossim o tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos COGE nº69/06 e 71/06:1. NB: 42/067.567.521-92. 

Nome do beneficiário: Nilton Cândido3. Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição 

integral4. Períodos de atividade especial reconhecidos: 17/01/1977 a 02/10/1990 e 03/02/1992 a 28/05/19985. Renda 

mensal atual: N/C6. DIB: 10/08/20047. RMI fixada: a ser calculada pelo INSS8. Data de início do pagamento: 

N/CPublique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.83.005418-5 - WILSON RODRIGUES LEOBAS(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo procedente o pedido (art. 269, I, do CPC) para:a) reconhecer 

a natureza especial do tempo de serviço prestado nos períodos de 01.03.1974 a 13.07.1975, 22.03.1978 a 08.08.1987, 

20.11.1987 a 06.12.1992 e 08.08.1994 a 05.03.1997;b) condenar o INSS a efetuar a conversão do referido tempo de 

serviço especial para tempo de serviço comum, mediante aplicação do fator 1.40;c) condenar o INSS a conceder a 

WILSON RODRIGUES LEOBAS aposentadoria por tempo de serviço, de forma proporcional, a partir da data do 

requerimento na esfera administrativa, em 04 de julho de 2000, sendo as prestações vencidas acrescidas de juros de 

mora de 1% ao mês (art. 3, do DL 2.322/1987, e AgRgEREsp. 247.118/SP) a partir da citação (Súmula 204 do Superior 

Tribunal de Justiça), corrigidas monetariamente desde o respectivo vencimento, observada a Resolução 561/2007, do 

Conselho da Justiça Federal.Arbitro os honorários advocatícios em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença concessiva do benefício (Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e art. 20, 4º, do CPC). O INSS é isento 

de custas processuais (art. 4º, I, da Lei 9.289/1996). Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, 

do CPC. Após o trânsito em julgado, adotem-se as providências necessárias para o arquivamentoTópico síntese do 

julgado, nos termos dos Provimentos COGE n 69/2006 e 71/2006:- NB: 116.454.033-2;- Nome do beneficiário: Wilson 

Rodrigues Leobas- Benefício concedido: aposentadoria proporcional por tempo de serviço; - Renda mensal atual: N/C;- 

DIB: 04.07.2000;- RMI: a calcular pelo INSS;- Data do início do pagamento: N/C.- Tempo de serviço especial 

reconhecido: 01.03.1974 a 13.07.1975, 22.03.1978 a 08.08.1987, 20.11.1987 a 06.12.1992 e 08.08.1994 a 

05.03.1997.Publique-se. Registre-se. Intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2006.61.83.005715-0 - ALCEU APARECIDO VILALVA(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA E SP194207 - 

GISELE NASCIMBEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, na 

forma do artigo 269, I, do CPC, para:(a) reconhecer a especialidade das atividades prestadas pelo autor nos períodos de 

18/09/1972 a 03/04/1976, 04/05/1976 a 31/08/1977, 01/09/1977 a 31/07/1980 e 01/09/1980 a 23/12/1981, 02/02/1987 a 

23/08/1990 e 17/09/1990 a 30/11/1994, determinando a conversão dos citados lapsos pelo fator 1,4 (homem) e sua 

posterior averbação; (b) condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anteriormente 

concedido ao autor, majorando o salário de benefício para o percentual de 100%, a partir da data de entrada do 

requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal, na forma da fundamentação supra; (c) condenar o 

INSS pagar os valores atrasados acrescidos de juros moratórios de 1 % ao mês, contados da citação, (ocorrida em 

30/04/2007 - fl. 236v),consoante o art. 406 do novo CCB e do art. 161 do CTN;(d) condenar o INSS a pagar os valores 

em atraso acrescidos de correção monetária pelos índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça 

Federal, observadas as Súmulas nº148 do STJ e nº8 do TRF da 3ª Região e a Resolução nº561, de 02/07/2007, do 

CNJ.Acolhido parcialmente os pedidos formulados, deve ser reconhecida a sucumbência majoritária do demandado, de 

forma que condeno o INSS a pagar honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 
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até a data da prolação desta sentença, na forma da Súmula nº 111 do STJ.Demanda isenta de custas, nos termos do 

artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 8.620/93.Ante a impossibilidade de se apurar prima facie o valor da condenação, submeto 

a presente decisão ao reexame necessário, consoante o art.475, I, do CPC.Apresento outrossim o tópico síntese do 

julgado, nos termos dos Provimentos COGE nº69/06 e 71/06:1. NB: 42/025.436.451-92. Nome do beneficiário: 

ALCEU APARECIDO VILALVA3. Benefício revisado: Aposentadoria por tempo de serviço integral4. Períodos de 

atividade especial reconhecidos: 18/09/1972 a 03/04/1976, 04/05/1976 a 31/08/1977, 01/09/1977 a 31/07/1980 e 

01/09/1980 a 23/12/1981, 02/02/1987 a 23/08/1990 e 17/09/1990 a 30/11/1994,5. Renda mensal atual: N/C6. DIB: 

04/04/1995 7. RMI fixada: a ser calculada pelo INSS8. Data de início do pagamento: N/CPublique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2006.61.83.006587-0 - EDIVALDO LUIZ DE ARAUJO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP221899 - VIVIAN 

GONZALEZ MILLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante as razões invocadas, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta 

ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), apenas para determinar que o Réu compute os períodos compreendidos 

entre 23.05.1974 a 31.03.1977, 16.04.1979 a 04.08.1980, 16.12.1980 a 01.07.1985, 01.11.1985 a 01.05.1986, 

11.06.1986 a 01.10.1988, 01.10.1988 a 28.10.1991, 18.12.1991 a 09.01.1995 e 03.04.1995 a 28.04.1995 como 

especiais, convertendo-o pelo fator 1.4.Sem honorários em razão da sucumbência recíproca. Réu isento de custas, sendo 

incabível o reembolso à vista da gratuidade da justiça.Aprovo o seguinte tópico síntese, a teor dos Provimentos 

Conjuntos n. 69 e 71 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região e Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região:Tempo especial convertido em comum:De 23.05.1974 a 31.03.1977;De 

16.04.1979 a 04.08.1980;De 16.12.1980 a 01.07.1985;De 01.11.1985 a 01.05.1986;De 11.06.1986 a 01.10.1988;De 

01.10.1988 a 28.10.1991;De 18.12.1991 a 09.01.1995; eDe 03.04.1995 a 28.04.1995Sentença sujeita ao duplo grau de 

jurisdição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.83.006644-8 - JOSE RIBAMAR RIBEIRO DE SOUSA(SP241299A - VERA LUCIA LACERDA REIMAO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito 

(art. 269, I, do Código de Processo Civil), para:a) condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria especial 

(26 anos, 11 meses e 18 dias), desde 02/04/2007. As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente nos 

termos do Provimento nº 64/05, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e na forma do Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 

2007, do Conselho da Justiça Federal, e Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região (correção monetária a partir do vencimento 

de cada prestação do benefício), além da súmula 148 do STJ, com juros moratórios de 1% ao mês, a partir de 11 de 

janeiro de 2003, data de vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406, c.c. o art. 161 do Código Tributário 

Nacional.b) condenar o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo, consoante apreciação eqüitativa (art. 

20, 4º, CPC), em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observando-se o teor da Súmula 111 do STJ.O 

INSS está isento de custas na forma da lei.Aprovo o seguinte tópico síntese, a teor dos Provimentos Conjuntos n. 69 e 

71 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 

Terceira Região:1.NB - n/c2. Benefício: aposentadoria especial3. Segurado: José Ribamar Ribeiro de Sousa 4. Período 

de atividade especial reconhecido: 13/06/1979 a 04/10/1983, 5/10/1983 a 3/02/1987, 04/02/1987 a 29/10/1994, 

21/02/1995 a 30/11/2004, 01/12/2004 a 21/09/2006 5. DIB: 02/04/2007. 6. Renda Mensal Atual - n/c7. Data de Início 

de Pagamento: a ser apurada8. Citação: 02/04/2007.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2006.61.83.006965-6 - PAULO RODRIGUES(SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS E SP165372 - 

LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: No mais, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil, e condeno o INSS a (a) rever o benefício de aposentadoria concedido ao autor, 

passando a considerar o tempo trabalhado na empresa SEMATEC SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA., entre 

06/08/1981 e 28/12/1981, e o tempo contínuo trabalhado entre 23/08/1982 e 30/07/1997 na empresa RIGCONE RDO 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., conforme reconhecido nestes autos e em sentença prolatada pela 44ª. Vara 

da Justiça do Trabalho de São Paulo e (b) realizar o pagamento das diferenças aferidas, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até a vigência do novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei n.º 

10.406/02), e, após, 12% (doze por cento) ao ano, na esteira de jurisprudência do E. TRF da 3ª. Região. Deverá ser 

observada a ocorrência de prescrição quinquenal, contada a partir de 12/04/2005, data do requerimento administrativo 

de revisão.Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se prestações vencidas as compreendidas entre a data do pedido de revisão administrativa e a 

data da prolação da sentença.O INSS é isento do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei 

Federal nº 9.289/96.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Tópico síntese, a teor dos Provimentos Conjuntos n. 69 e 71 

da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 

Terceira Região:1. NB:42/106.995.736-12. Segurado: PAULO RODRIGUES3. Benefício: APOSENTADORIA4. 

Renda Mensal atual:5. DIB: 02/08/19976. RMI: R$ 192,877. Data de Início de Pagamento:8. Conversão de tempo 

especial em comum, período acolhido judicialmente:9. Nome do representante legal autorizado a receber o benefício 
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devido a incapaz: 

 

2006.61.83.007370-2 - LEONICE APARECIDA DA COSTA(SP026810 - ROMEU TOMOTANI E SP071432 - 

SERGIO FRANCISCO COIMBRA MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de 

mérito (art. 269, I, do Código de Processo Civil).Condeno a autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios 

que, considerando o desinteresse da autarquia em contestar o presente feito, fixo em um por cento do valor dado à causa 

(fl.24), ficando a execução suspensa enquanto a autora permanecer como beneficiária da justiça gratuita (fl. 29), nos 

termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.61.83.007742-2 - PEDRO PIRES DE MORAES(SP132589 - FRANCISCO EVANDRO FERNANDES E 

SP244544 - RAFAEL SANTOS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com 

resolução de mérito (art. 269, I, do Código de Processo Civil), para:a) condenar o INSS a implantar o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, posterior à EC 20/98 (31 anos, 6 meses e 15 dias), desde 21/02/2003. 

As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente nos termos do Provimento nº 64/05, da Egrégia 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, e 

Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região (correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício), além da 

súmula 148 do STJ, com juros moratórios de 0,5% ao mês até 10 de janeiro de 2003 (arts. 1062 e seguintes do Código 

Civil de 1916) 1% ao mês, a partir de 11 de janeiro de 2003, data de vigência do novo Código Civil, nos termos de seu 

art. 406, c.c. o art. 161 do Código Tributário Nacional.b) condenar o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, 

que fixo, consoante apreciação eqüitativa (art. 20, 4º, CPC), em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

observando-se o teor da Súmula 111 do STJ, considerando que a procedência parcial se deu em parte mínima do 

pedido.O INSS é isento de custas na forma da lei.Aprovo o seguinte tópico síntese, a teor dos Provimentos Conjuntos n. 

69 e 71 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais da Terceira Região:1.NB - 42/125.577.812-9 (fl.15)2. Benefício: aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço;3. Segurado: Pedro Pires de Moraes;4. Período de atividade especial convertida em tempo comum: 01/02/1982 a 

23/10/1982; 01/04/1984 a 01/07/1984; 17/09/1984 a 02/03/1988; 01/08/1988 a 23/12/1994; 01/06/1995 a 01/07/1999.5. 

DIB: 21/02/2003. 6. Renda Mensal Atual - n/c7. Data de Início de Pagamento: a ser apurada8. Citação: 

08/10/2007.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.61.83.007940-6 - ANTONIA PARENTE PRECILIANO(SP197641 - CLAUDIO ALBERTO PAVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Em face de todo o exposto, julgo extinta essa fase processual nos termos do art. 

269, IV, do CPC, tendo em vista que as prestações devidas de 17 de julho de 1992 até 05 de setembro de 1997 a título 

de pensão por morte a autora ANTONIA PARENTE PRECILIANO estão prescritasCondeno a autora ao pagamento das 

custas e honorários advocatícios, que fixo, por equidade, em R$ 500,00, observando-se ser ela beneficiária da justiça 

gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.83.007950-9 - ANTONIO DOS SANTOS FALCAO NETO(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, na 

forma do artigo 269, I, do CPC, para condenar o INSS a revisar a RMI do benefício concedido ao autor, desde a DER, 

levando-se em consideração os salários de contribuição devidamente recolhidos na classe 9, observada a prescrição 

quinquenal. As diferenças apuradas deverão ser acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação, 

(ocorrida em 19/03/2007 - fl. 146v), consoante o art. 406 do novo CCB e do art. 161 do CTN e de correção monetária 

pelos índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, observadas as Súmulas nº 148 do STJ e 

nº 8 do TRF da 3ª Região e a Resolução nº 561, de 02/07/2007, do CNJ.Em face do acolhimento do pedido inicial, 

entendo restar preenchida a verossimilhança exigida pelo art. 273 do CPC para o deferimento da antecipação dos efeitos 

da tutela, nos termos da fundamentação supra. Quanto ao fundado receio de dano irreparável, tenho que o mesmo 

advém do caráter alimentar do benefício e da idade avançada da parte. Por tais motivos, defiro a antecipação dos efeitos 

da tutela, para determinar que o INSS revise a RMI do benefício concedido ao requerente no prazo de 30 dias de sua 

intimação desta decisão. Ressalvo que tal antecipação limita-se às parcelas vincendas, de forma que os valores em 

atraso deverão observar a forma legal de pagamento. Reconhecida a sucumbência majoritária da autarquia, fica a 

mesma condenada ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença, na forma da Súmula nº 111 do STJ. Demanda isenta de custas, 

nos termos do artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 8.620/93.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, 

do CPC.Apresento utrossim o tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos COGE nº 69/06 e 71/06:1. NB: 

42/057.059.443-0 2. Nome do beneficiário: ANTÔNIO DOS SANTOS FALCÃO NETO3. Benefício revisado: 

aposentadoria por tempo de serviço4. Renda mensal atual: N/C5. DIB: 29/07/19936. RMI fixada: a ser calculada pelo 

INSS 7. Data de início de pagamento: N/CPublique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2006.61.83.008457-8 - PEDRO LINO PEREIRA(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da sentença: Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a averbar as competências de fevereiro de 1987, 

maio, junho e julho de 1989, janeiro de 1992, junho e julho de 1995, e dezembro de 1996 como tempo de contribuição, 

nos termos do art. 29-A, 2º, da Lei n. 8.213/91.Diante da sucumbência mínima do réu, condeno a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, os quais não poderão 

ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, 

nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Sem condenação em custas, eis que o autor é beneficiário da assistência judiciária 

gratuita e o réu, da isenção prevista no art. 4º, I, da Lei n. 9.289/96.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos 

termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil, eis que inexistente condenação da autarquia previdenciária em 

valor superior a sessenta salários mínimos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.83.008471-2 - JOSE APARECIDO SILVERIO DOS SANTOS(SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido (art. 269, I, do CPC) 

para:a) reconhecer a natureza especial do tempo de serviço prestado no período de 22.11.1979 a 19.12.2003;b) condenar 

o INSS a efetuar a conversão do referido tempo de serviço especial para tempo de serviço comum, mediante aplicação 

do fator 1.40;c) condenar o INSS a computar, para fins de aposentadoria por tempo de contribuição, o período de 

16.02.1972 a 20.12.1974, em que o Autor foi aluno-aprendiz no Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 

Sousa;d) condenar o INSS a conceder a JOSÉ APARECIDO SILVÉRIO DOS SANTOS aposentadoria por tempo de 

contribuição, a partir da data do requerimento na esfera administrativa, em 09.03.2005, sendo as prestações vencidas 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês (art. 3, do DL 2.322.1987, e AgRgEREsp. 247.118.SP) a partir da citação 

(Súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça), corrigidas monetariamente desde o respectivo vencimento, observada a 

Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal.Arbitro os honorários advocatícios em 10% do valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença concessiva do benefício (Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e art. 20, 4º, do 

CPC). O INSS é isento de custas processuais (art. 4º, I, da Lei 9.289/1996). Sentença sujeita ao reexame necessário, nos 

termos do art. 475, I, do CPC. Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos COGE n 69.2006 e 71.2006:- 

NB: 138.306.708-0;- Nome do beneficiário: José Aparecido Silvério dos Santos;- Benefício concedido: aposentadoria 

por tempo de contribuição; - Renda mensal atual: n/c;- DIB: 09.03.2005;- RMI: a calcular pelo INSS;- Data do início do 

pagamento: n/c.- Tempo de serviço especial reconhecido: 22.11.1979 a 19.12.2003;- Tempo de serviço comum 

reconhecido: 16.02.1972 a 20.12.1974.Publique-se. Registre-se. Intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2006.61.83.008672-1 - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS(SP223662 - CARLOS ROBERTO BATAGELO DA 

SILVA HENRIQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado por Antonio Pereira dos Santos em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos 

do art. 269, inc. I, do CPC, para fins de:a) RECONHECER a especialidade da atividade desempenhada nos intervalos 

de 18.12.1978 a 12.02.1990 e 04.06.1990 a 01.07.2004 e DETERMINAR A SUA AVERBAÇÃO pelo INSS, b) 

CONCEDER o benefício de aposentadoria especial ao autor, com 100% do salário de benefício, a partir de 16.12.2004, 

data do requerimento administrativo, e DETERMINAR ao INSS que proceda à sua implantação. c) CONDENAR o réu 

no pagamento dos valores retroativos, a partir da DER, acrescidos de correção monetária e juros abaixo detalhados.As 

verbas vencidas deverão ser pagas corrigidas monetariamente, nos termos do disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, doConselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação deProcedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se aSúmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do EgrégioSuperior Tribunal de 

Justiça.Juros de mora devidos à taxa de 12% (dozepor cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na 

Jornadade Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários doConselho da Justiça Federal. Tendo em vista 

que o autor decai de parte mínima do pedido, condeno o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 

10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas, excluídas as parcelasvincendas, considerando-se as 

prestações vencidas as compreendidasentre o termo inicial do benefício e a da data da sentença(Súmula 111 do STJ). 

Dispenso-o, contudo, do ressarcimento das custas, em virtude do benefício concedido com base na Lei nº 

1060/50.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC. Tópico síntese, a teor dos 

Provimentos Conjuntos n. 69 e 71 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região e Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 1. NB: 46/137.454.051-12. Aposentadoria Especial3. Segurado: 

Antonio Pereira dos Santos 4. DIB: 16/12/2004 5. RMI: não consta6. Renda Mensal Atual - não consta7. Data de Início 

de Pagamento: não consta 8. Conversão de tempo especial em comum, período acolhido judicialmente: 18.12.1978 a 

12.02.1990 e 04.06.1990 a 01.07.2004 Citação: 12.11.2007Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.83.000258-0 - EUCLIDES LOURENCO FILHO(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isso posto, nos termos da fundamentação acima e com base no artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS 

a conceder benefício de aposentadoria integral ao autor, desde a data da citação (19/03/2007), promovendo-se o cálculo 
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do salário-de-benefício nos termos dispostos pelo art. 3º. da Lei no. 9.876/99. Condeno ainda o INSS ao pagamento de 

todas as parcelas vencidas, devidamente corrigidas monetariamente e acrescidas de juros, a partir do seu vencimento, 

fixados 12% (doze por cento) ao ano.Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da prolação da sentença.O INSS é isento do pagamento das custas processuais, nos termos 

do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96.Sentença sujeita a reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.Tópico síntese, a teor dos Provimentos Conjuntos n. 69 e 71 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira 

Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região:1. NB:108.217.108-22. Segurado: 

EUCLIDES LOURENÇO FILHO3. Benefício: Aposentadoria integral4. Renda Mensal atual:5. DIB: 19/03/20076. 

RMI: 7. Data de Início de Pagamento: -8. Conversão de tempo especial em comum, período acolhido judicialmente: 

01/10/73 a 25/01/789. Nome do representante legal autorizado a receber o benefício devido a incapaz:  

 

2007.61.83.000365-0 - FRANCISCO DELFINO(SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Em face do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para 

determinar ao INSS a averbação, como tempo especial, e sua conversão em tempo comum, tão somente do período de 

01/08/94 a 05/06/96, laborado pelo segurado FRANCISCO DELFINO na sociedade empresária SANBRA Sociedade 

do Algodão do Nordeste Brasileiro S /A. Assim, extingo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Em face da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios são compensados 

entre as partes, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.Sem condenação do réu em custas, em face da 

isenção prevista no art. 4º, I, da Lei n 9.289/96, nem tampouco da parte autora, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do 

CPC. Tópico síntese do julgado, de acordo com o Provimentos Conjuntos n. 69 e 71 da E. Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da Terceira Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região:Nome do segurado: 

FRANCISCO DELFINONúmero do benefício prejudicadoBenefício concedido: Aposentadoria por tempo de 

contribuiçãoRenda mensal atual: PrejudicadaData de início do benefício: IdemRenda mensal inicial: IdemData do início 

do pagamento: IdemConversão de tempo especial em comum 01/08/94 a 05/06/96P. R. I. 

 

2007.61.83.000599-3 - RUBENS BORTOLIN(SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI E SP129733E - PAULO 

JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora e extingo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil.Deixo de 

condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos 

termos da Lei 1.060/50. Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

P. R. I. 

 

2008.61.00.011714-6 - JOSE DE SOUZA(SP146874 - ANA CRISTINA ALVES TROLEZE) X UNIAO FEDERAL 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Não vislumbro a alegada omissão a impor o acolhimento do pedido do 

autor/embargante, ressaltando que o mesmo dispõe de recurso próprio para atacar os motivos em que se baseou a 

decisão embargada. Não vislumbro quaisquer das hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil, a 

impor o acolhimento do pedido da parte embargante.Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de 

fls. 866/868 opostos pelo autor. Intime-se. 

 

2008.61.83.003409-2 - JOAO BATISTA DE JESUS(SP098181 - IARA DOS SANTOS E SP220492 - ANTONIA 

DUTRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus efeitos de direito, a desistência manifestada pela parte autora (fls. 

144/145), uma vez que a autarquia ré não apresentou motivos relevantes ao não acolhimento do pedido, alegando 

somente que concordava com a renúncia ao pedido, face a indisponibilidade do direito, conforme manifestação 

constante de fls. 148.Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA. AÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 267, VIII, CPC. EXIGÊNCIA DE RENÚNCIA AO 

DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. RECUSA IMOTIVADA. INADMISSIBILIDADE1. A exigência de 

concordância da parte ré, como condição para homologação de desistência da ação, objetiva proteger o seu interesse de 

ver judicialmente apreciada a lide posta em juízo.2. Se, porém, a questão jurídica já foi, reiteradamente, decidida pelos 

Tribunais, já não se caracteriza aquele interesse, não sendo aceitável a recusa imotivada, reputando-se como tal aquela 

que exige a renúncia ao direito em que se funda a ação. 3. Apelação da União improvida.(2ª T. do TRF 1ª Região; AC 

01000441665. Proc 200201000441665, Rel. Desembargador Federal Tourinho Neto, DJ 16/05/2003. p. 73)Custas 

indevidas, vez que o autor é beneficiário da gratuidade processual.Condeno o autor no pagamento de honorários 

advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o disposto nos artigos 11, 2º e 12, 

ambos da Lei nº 1.060/50.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. 

 

2008.61.83.011848-2 - JOSE LEONCIO DE CASTRO(SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I, e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Custas na forma da lei.Com o trânsito 

em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 4491 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
93.0010108-0 - JOAO MARTINEZ(SP096620 - ANTONIO BENEDITO PEREIRA E SP034156 - JOSE CARLOS 

PEREIRA VIANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. LAURA DE SOUZA 

CAMPOS MARINHO) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

94.0003711-2 - NEUZA TANKO DE VASCONCELLOS(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos presentes autos.Requeira o quê de direito no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, se em termos,retornem os autos ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

95.0057556-6 - ARMENIO LORETO FERNANDES X ANTERO DOS SANTOS X AMLETO RENESTO X 

ARMANDO LOMBARDI X ARACELY RODRIGUES LOMBARDI X ALEXANDRE MUCSI X ANGELINA 

COSTA DE SOUZA X ANTONIO CARLOS CONTI X ANTONIO FRANCISCO DA SILVA X BORIS 

KOTSCHANOWSKY(SP031529 - JOSE CARLOS ELORZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 522 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES) 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos presentes autos.Requeira o quê de direito no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, se em termos,retornem os autos ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

1999.03.99.003162-1 - ALCEU DANTAS MACIEL JUNIOR X PEDRO GIAQUINTO X JOSE FERNANDES X 

LUIZ MARTINS DE CASTRO X MANOEL HORACIO DA SILVA X MARIA ANGELITA VIEIRA DA SILVA X 

MARIO LAGROTTA X MARIO SPANO X ROSA TEIXEIRA MARINHO PRIVIERO X TELMA VIEIRA 

KRZYZANIAK(SP031529 - JOSE CARLOS ELORZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

Fl. 136: Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.Requeira o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No 

silêncio, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, posto tratar-se de autos findos. Int.  

 

1999.61.00.022078-1 - ADAUTO AIRTON DE OLIVEIRA(SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA E SP090130 - 

DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 881 - 

LESLIENNE FONSECA) 

Ante a r.sentença de fls. 248/252, bem como certidão de trânsito em julgado de fl. 256, remetam-se os autos ao arquivo 

definitivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

1999.61.03.005371-4 - ALVARO AUGUSTO DOS SANTOS PEREIRA(SP109421 - FLAVIO AUGUSTO 

CARVALHO PESSOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 296 - AFFONSO 

APPARECIDO MORAES) 

Ante o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 170/173 e a condenação do INSS em honorários sucumbenciais, 

reconsidero o último parágrafo da sentença supra mencionada.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 

10(dez) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2002.61.83.000342-1 - NELSON MARCOS DOS SANTOS(SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

2002.61.83.001038-3 - VALTER PEREIRA DOS SANTOS(SP052639 - MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos presentes autos.Requeira o quê de direito no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, se em termos,retornem os autos ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2002.61.83.001088-7 - ANTONIO DE PAULA SOUZA(SP061327 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA 

LOCATELLI) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  
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2003.61.83.001515-4 - JOAO DE LIMA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos presentes autos.Requeira o quê de direito no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, se em termos,retornem os autos ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2003.61.83.003238-3 - MARIA DORYS EMMY MENACHO DURAN(SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO 

MIGUEL DE OLIVEIRA E SP115010 - MARTA MARIA REIS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

2003.61.83.007509-6 - ANTONIO ZAMBARDINO(SP021747 - ACINÉSIO DE ANDRADE JÚNIOR E SP221700 - 

MARILIA GABRIELA VERGAL CAMARINHA DE ANDRADE E SP161981 - ANA CAROLINA VERGAL 

CAMARINHA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 111/115: Prejudicado ante a sentença de fl. 104/105.Ante a certidão de fl. 125v., certifique a secretaria o trânsito em 

julgado da sentença supra mencionada, após remetam-se os autos ao arquivo definitivo, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2003.61.83.008752-9 - GILBERTO CARDOSO XAVIER(SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

2003.61.83.008764-5 - JOSE MACIMIANO DOS SANTOS(SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos presentes autos.Requeira o quê de direito no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, se em termos,retornem os autos ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2003.61.83.011673-6 - ANTONIO APARECIDO ZOLIM X ROMILDO GARA(SP173920 - NILTON DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos presentes autos.Requeira o quê de direito no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, se em termos,retornem os autos ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2003.61.83.012932-9 - ALMELINDO ZANUTTO(MA003114 - JEANN VINCLER PEREIRA DE BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 132/133: Prejudicado ante a sentença de fl. 128.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo 

definitivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2003.61.83.013798-3 - JOSE QUIRINO DA SILVA(SP106056 - RENILDE PAIVA MORGADO E SP073493 - 

CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos presentes autos.Requeira o quê de direito no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, se em termos,retornem os autos ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2004.61.83.001263-7 - MARIA MARTA NEGRAO(SP192095 - FERNANDA CASTRO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de 

trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

2004.61.83.002224-2 - AMARO TENORIO CAVALCANTE(SP178942 - VIVIANE PAVAO LIMA MARKEVICH) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos presentes autos.Requeira o quê de direito no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, se em termos,retornem os autos ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2004.61.83.005087-0 - CARLOS DIKERTS(SP162999 - EDER WANDER QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 342: Defiro a vista dos autos fora de Secretaria pelo prazo legal. Após, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, 

posto tratar-se de autos findos. Int.  

 

2004.61.83.005402-4 - OSMIRA FERREIRA DO COUTO SANTANA(SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos presentes autos.Requeira o quê de direito no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, se em termos,retornem os autos ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais.Int. 
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2004.61.83.006325-6 - SEBASTIAO SANTIAGO(SP188120 - MARCIA ROSANA FERREIRA MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a certidão de fl. 276, bem como a r.sentença de fls. 261/267, sujeita ao reexame necessário, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2004.61.83.006556-3 - EDSON VICENTE DE LIMA(SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 80: Reconsidero o determinado no r. despacho de fl. 72, ante o teor da informação de fl. 70.Dessa forma, tendo em 

vista que não há valores a executar, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.Int. 

 

2005.61.83.000988-6 - MARIA DE FATIMA DA SILVA(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Por ora, aguarde-se no arquivo 

sobrestado o julgamento do AI. nº 2008.03.00.044770-2 (fl. 209). Após, voltem conclusos.Int.  

 

2005.61.83.006169-0 - JOSE JANUARIO DE SOUSA(SP209169 - CLAUDIO BELLO FILHO E SP238430 - 

CRISTIANE BARRENCE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a r.sentença de fls. 105/107v., bem como certidão de trânsito em julgado de fl. 110, remetam-se os autos ao 

arquivo definitivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2006.61.83.006102-5 - WANDA ALVES DA SILVA(SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a r.sentença de fls. 192/194, bem como certidão de trânsito em julgado de fl. 197, remetam-se os autos ao arquivo 

definitivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2006.61.83.007640-5 - ANA CRISTINA DE OLIVEIRA(SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a r.sentença de fls. 125/127, bem como certidão de trânsito em julgado de fl. 130, remetam-se os autos ao arquivo 

definitivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2006.61.83.007905-4 - MARCELO OLIVEIRA DE ARAUJO(SP190210 - FERNANDO BENYHE JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a r.sentença de fls. 143/144, bem como certidão de trânsito em julgado de fl. 147, remetam-se os autos ao arquivo 

definitivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2006.61.83.008025-1 - WILSON DE ARAUJO(SP036443 - WALDYR PEDRO MENDICINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 45/46: Ante o recolhimento das custas de desarquivamento, requeira o Dr. WALDIR PEDRO MENDICINO, OAB 

36.443, o que de direito no prazo de 10(dez) dias.Após, se em termos, retornem os autos ao arquivo definitivo, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.83.005507-8 - JOSE ALVES DOS SANTOS(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl.63: Razão assiste a parte autora, assim reconsidero o r. despacho de fl. 61. Remetam-se os autos ao arquivo 

definitivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.83.001279-5 - ALCIDES GUIMARAES DA ROCHA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o entendimento 

das Magistradas atuantes nesta Vara acerca da matéria versada nos autos, venham conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.83.001963-7 - ALUIZIO LOYOLA JUNIOR(SP174250 - ABEL MAGALHÃES E SP191241 - SILMARA 

LONDUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o entendimento 

das Magistradas atuantes nesta Vara acerca da matéria versada nos autos, venham conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.83.003345-2 - VICENTINA FERREIRA AZEREDO(SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos presentes autos.Requeira o quê de direito no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, se em termos,retornem os autos ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.83.004124-2 - GILDO BANDEIRA DE OLIVEIRA(SP242523 - ALEXANDRE LUIS SILVA DUARTE) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos presentes autos.Requeira o quê de direito no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, se em termos,retornem os autos ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.83.006922-7 - PAULO CORREA ALEJANDRO(SP259745 - RODRIGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o benefício da justiça gratuita.Fl. 61: Ante a manifestação da parte autora, certifique a secretaria o trânsito em 

julgado da sentença de fl. 32.Após, remetam-se os autos ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2003.61.83.001382-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0765720-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DO CARMO SOLLITTO VIEIRA RODRIGUES X CELIA 

RINA SOLLITTO PADOVAN(SP061327 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS E SP061328 - MARIA MARINEIDE 

SOUZA FILGUEIRAS E SP055779 - MARIA FATIMA GUEDES GONCALVES PIRES) 

Fl. 99: Defiro à parte embargada o prazo requerido de 20 (vinte) dias. No silêncio, devolvam-se os autos ao arquivo 

sobrestado.Int. 

 

Expediente Nº 4494 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

98.0026502-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 172 - 

EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, julgo EXTINTA A LIDE em relação à União Federal, com base no 

artigo 267, inciso VI, do CPC, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a lide para fim de condenar o INSS a 

conceder e implantar a favor de WENDEL ALEXANDRE RIZZI, WASHINGTON LUIZ RIZZI, MICHEL ANGELO 

MARCIANO, CRISTIANO DE LIRA DE OLIVEIRA, FABIANO KIRMAIR DIAS BROSCH DE OLIVEIRA, 

FERNANDO DIAS BROSCH DE OLIVEIRA, CLAUDINEI PEREIRA SARAIVA e LEANDRO PEREIRA 

SARAIVA, e EVERTON DA SILVA BRANDÃO o benefício de amparo social, no montante de um salário mínimo 

mensal, nos termos da legislação vigente à época, a partir da data da propositura da ação, bem como o pagamento das 

prestações vencidas em única parcela, com atualização monetária nos termos do Provimento 64, de 03/05/2005, da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. No tocante à incidência dos juros de mora, modificando anterior 

posicionamento, deverão ser fixados a partir da citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos 

termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do CPC e súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003, 

deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN).Dada a 

sucumbência recíproca, sem condenação em honorários advocatícios. Custas na forma da lei.Outrossim, mantenho a 

tutela antecipada já concedida, restando consignado que, o pagamento das parcelas vencidas estará afeto a posterior fase 

procedimental executória definitiva.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, remetam-se os 

autos ao E. TRF desta Região.P.R.I . 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.83.006552-6 - MARIA DE LOURDES NOGUEIRA LEITE X LEANDRO NOGUEIRA LEITE X ALINI 

NOGUEIRA LEITE(SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO E SP130977 - MARIA CUSTODIA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a inclusão de LEANDRO NOGUEIRA LEITE e da menor ALINI NOGUEIRA LEITE, no pólo ativo da 

ação.No mais, remetam-se os autos ao SEDI para a devida inclusão.Após, cumpra a parte final do 3º parágrafo do 

despacho de fl. 68.Cumpra-se e intime-se. 

 

2005.61.83.004940-9 - MARCELO MENDES PADULA(SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 147/148, 152/153 e 155/156: Recebo-as como aditamento à inicial.Cite-se.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.83.009762-8 - SEBASTIAO JOSE DE SOUZA(SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X GERENCIA 

EXECUTIVA DO INSS EM CARAPICUIBA 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ante o exposto, concedo a liminar pretendida, determinando a manutenção do 

benefício de auxílio-doença concedida à Impetrante, até que se comprove por meio de perícia médica a recuperação de 

sua capacidade, nos termos da legislação acima mencionada.Oficie-se à Autoridade Impetrada, a fim de que cumpra a 

liminar concedida, bem como preste suas informações, no prazo legal.Encaminhe-se cópia ao Sr. Procurador-Chefe da 

Procuradoria do INSS nos termos do art. 3º da Lei n.º 4.348/64, com a redação dada pelo art. 19 da Lei n.º 

10.910/2004.Em seguida, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.Oportunamente, tornem os autos 

conclusos para sentença.Intime-se. Oficie-se. 
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5ª VARA PREVIDENCIARIA 

* 

 

Expediente Nº 4187 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0752423-4 - ADELINO DALLAVE X AFONSO PERES NABERO X ALCIDES FERNANDES X ALCIDES 

SIMOES DE ALMEIDA X ANTONIA LUCI GUAZZELLI X ANGELINO GURRES X SUZANA DOS SANTOS 

ANTUNES X ANTONIO GONCALVES X ANTONIO PERES GOMES X APPARECIDA JACINTHO X 

FRANCISCO MENDES MARQUES X ARY FOGACA X BENEDITA EVANGELISTA MATOS X BENEDITO 

BAPTISTA X BENEDITO PIRES DA ROCHA FILHO X CIRO PINTO DA COSTA X CLAUDIO RAMOS X 

DECIO PERES NABERO X JACINTA PIAIA GALATRO X EDUARDO AQUATTI X ELFEO LEME X NEYSA 

LIPPEL BORDIERI X FREDERICO OBERDAM VALENTE X GERALDO TEIXEIRA BARROS X GETULIO 

FRANCISCO S MAGANINI X DOLORES GARCIA AGOSTINHO X HENRIQUE PINTO AMORIM X JOAO 

CARLOS PASSARELI X ELVIRA PASQUINI MASUELA X JONAS RODRIGUES DA SILVA X JOSE ROBERTO 

BONINI X MARIA APARECIDA DA CRUZ AGAPITO X LEONILDA DA CRUZ CAETANO X CRISTOVAM DA 

CRUZ X JOSE DA CRUZ X PAULO JOSE RODRIGUES X MARCOS TADEU RODRIGUES X ANSELMO 

RODRIGUES X CLAUDETE TELLES DE BARROS MORAES X CLELIA TELLES DE BARROS GALVAO X 

LAZARO FERNANDES VALENTE X LAURO DE CARVALHO X MARIO PIRES DE ALMEIDA X DOROTHY 

SCOTTO DE SOUZA X OLIVIO BERNARDI X PEDRO CORREA X HILDA JUSTO PIERONI X OLIMEIRE 

APARECIDA PAPST DE SOUZA X BENEDITA ANTONIA FIORAVANTI X SYLVIO DE CAMARGO X SILVIO 

DE OLIVEIRA X SELIO TENOR X SALUA DADUN CAMPOS X MARIA DE FATIMA ALEXANDRE X 

VALDIR MARQUES DOS SANTOS X WALDEMAR BERNARDI X WILLY LOIBEL(SP051128 - MAURO 

MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE 

BARBOSA) 

1. Fls. 1191/1196: Expeça-se alvará de levantamento para pagamento de JACINTA PIAIA GALATRO (sucessora de 

Domingos Galatro - cf. hab. fls. 1096), SUZANA DOS SANTOS ANTUNES (sucessora de Antonio Antunes - cf. hab. 

fls. 1104), MARIA DE FATIMA ALEXANDRE (sucessora de Salvador Bueno Alexandre - cf. hab. fls. 1096) e 

HILDA JUSTO PIERONI (sucessora de Paulo Pironi - cf. hab. fls. 1096), considerando-se o depósito de fls. 878/879 e 

os valores indicados na planilha de fls. 882/885.2. Retirado o alvará, concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que seja 

promovida a regularização do pólo ativo, consoante determinado nos despachos de fls. 203 - item 2 - e 238 dos autos 

apensos.Int.  

 

88.0043935-7 - FREDERICO RIESE X AURORA OGNA GASPERINI X PALMYRA BACELLI PASSOS X 

DEOLINDA SILVA NARDIN X BENEDITO PEREIRA DA ROSA X ANTONIA MARIA DE LOURDES MARTIN 

X FRANCESCO PRISCO X HILDO BELLIDO RIOS X IZALTINO LOPES X JOA BARROSO PRIMO(SP038798 - 

MARIA CONCEICAO AMARAL BRUNIALTI E SP035568 - SANDRA MARIA RABELO DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Fls.___________: Manifestem-se réu(s) e autor(es), no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre a informação e os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Int. 

 

89.0033396-8 - DALVA GARCIA MATIOLI(SP101008 - DOUGLAS GAMEZ) X INSTITUTO NACIONAL DE 

PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) 

1. Fl. 201 e 220/225 - Expeça-se alvará de levantamento no valor devido à autora DALVA GARCIA MATIOLI 

(sucessora de Osmar Matioli).2. Retirado o alvará, manifestem-se as partes em termos de prosseguimento no prazo de 

10 (dez) dias.3. No silêncio, certifique a Secretaria o decurso de prazo e façam os autos conclusos para sentença de 

extinção da execução.4. Intimem-se. 

 

89.0035175-3 - ALCEBIADES DE MENDONCA ATHAYDE(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE 

MORAES) 

1. Fl. 238/239 e 246/250 - Expeça-se alvará de levantamento no valor referente à verba de honorários advocatícios, a ser 

expedido em nome da Dra. PRISCILLA MILENA SIMONATO - OAB/SP 256.596.2. Retirado o alvará, manifestem-se 

as partes em termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias.3. No silêncio, certifique a Secretaria o decurso de 

prazo e façam os autos conclusos para sentença de extinção da execução.4. Intimem-se. 

 

90.0007971-3 - JESUS ALCANTARA PINHO X FRANCISCO FERREIRA DE ALMEIDA X JAIR MENEZES DE 

SANTANA X DIONISIO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP025156 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES RIBEIRO E 

SP068758 - DIMAS ARNALDO GODINHO E SP062698 - CLARA MARIA PINTENHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

1. Fls. 508/554 e 556/586:Dê-se ciência às partes.2. Após o traslado do trânsito em julgado da Ação Rescisória nº. 
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1999.03.00.002314-5, retornem os autos ao contador judicial para elaboração de conta de acordo com o julgado 

proferido na referida ação, observando-se a atualização do montante obtido para a data dos depósitos de fls. 257 

(30.07.2002) e 289 (28.11.2003) com os índices aplicáveis aos precatórios.Int. 

 

90.0038710-8 - BENEDITO DE OLIVEIRA ESCUDEIRO X QUINTA GERARDI TORRE X DOMINGOS 

TALARICO X JOSE LEONARDO FILHO X YOSHIAKI TARIKI X EMILIA CERIGATO MALVEZI(SP058937 - 

SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE E SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Fl. 281 - Expeça-se alvará de levantamento no valor devido à autora QUINTA GERARDI TORRE (sucessora de 

Antonio Torre).2. Retirado o alvará, manifestem-se as partes em termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias.3. 

No silêncio, certifique a Secretaria o decurso de prazo e façam os autos conclusos para sentença de extinção da 

execução.4. Intimem-se. 

 

92.0012482-8 - ROBERTO MATEUCCI X ROSA L DIAS DE TOLEDO X KURT MULLER X SEBASTIAO 

POLLO X JOANA SOARES LUCAS X RUBENS ABDO X ROQUE AUGUSTO RIBAS X ANGELO MASSA X 

MILTON MARTINS DE ABREU X KLAUS OEGLER(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA 

SILVEIRA) 

1. Fl. 417/423 - Expeça-se alvará de levantamento no valor devido ao co-autor ROBERTO MATEUCCI, bem como em 

relação à verba de honorários advocatícios.2. Retirado o alvará, aguarde-se manifestação dos co-autores Rosa Lazarina 

Dias de Toledo e Sebastião Pollo, no arquivo sobrestados. Intimem-se. 

 

92.0014488-8 - HELIO LIPORACCI X OSWALDO BOTELHO X IVONE BOTELHO CAMPOS X ELOI DORTA 

PREVIATO X CYRO SILVEIRA CINTRA X DOLORES IDALGO CALDANI X GILBERTO FIDELIS BUENO X 

JOSE PEREIRA RAMOS X JOAO LUCAS X NILTON PEREIRA DOS SANTOS X OLICIO DOS SANTOS PENA 

X PEDRO PERUCHI X STEFAN LUNGOV X MARIA APPARECIDA NEGRAO CURSINO(SP069723 - ADIB 

TAUIL FILHO E SP091470 - YARA TEREZINHA FATIMA MOUTINHO TAUIL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI E Proc. 972 - 

BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

1. Fl. 451 - Expeça-se alvará de levantamento no valor devido às co-autoras ELOI DORTA PREVIATO (sucessora de 

Armando Previato) e MARIA APPARECIDA NEGRÃO CURSINO (sucessora de José Cursino), bem como em relação 

à verba de honorários advocatícios. 2. Fl. 408 - Retirados os alvarás, aguarde-se manifestação de eventuais sucessores 

de João Lucas e Pedro Peruchi, no arquivo, sobrestados. Intimem-se. 

 

92.0093158-8 - JOAO SILVA DE OLIVEIRA X AGENIL ANTONIETTI ISOLATO X WAGNER DE MAGALHAES 

ARAUJO X SEBASTIAO FRANCISCO BEZERRA X SEBASTIAO LUIZ MONTEIRO X VICENTINA MARIA 

NOGUEIRA(SP015751 - NELSON CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

1. Fl. 317 e 325 - Expeçam-se novos alvarás de levantamento no valor devido aos autores Agenil Antonietti Isolato 

(sucessora de Francisco César Romano Isolato), Sebastião Luiz Monteiro, Vicentina Maria Nogueira e Wagner de 

Magalhães Araújo, bem como em relação à verba de honorários advocatícios.2. Retirados os alvarás, aguarde-se 

manifestação de eventuais sucessores de Sebastião Francisco Bezerra (fl. 297), no arquivo sobrestados. Intimem-se. 

 

2000.61.83.004633-2 - ZICO BIANCO X MIGUEL STAMBONI X NATAL CASAGRANDE X NATANAEL 

DOMINGOS DE OLIVEIRA X NELSON RUBIO X NELSON QUIRINO DA SILVEIRA X NILSON FRANCISCO 

FERREIRA X MARIA LUIZA RIZZATTO MOURA X OLIVIO RISSARDI X OSMARINO VIEIRA 

BARROS(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

1. Fl. 576/581 - Considerando a informação retro:1.1 - expeça-se alvará de levantamento no valor devido à co-autora 

Maria Luiza Rizzatto Moura (sucessora de Olympio Marques Moura - fl. 567), bem como em relação à verba de 

honorários advocatícios;1.2 - oficie-se ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, comunicando-lhe o 

levantamento da importância depositada em favor do co-autor falecido Olympio Marques Moura, a fim de instruir os 

autos da ação n. 2004.61.84.093092-1, instruindo-se o ofício também com cópia do alvará de levantamento expedido. 2. 

No que tange ao co-autor Natal Casagrande, reconsidero o item 2 do despacho de fl. 567 e chamo os autos à conclusão 

para sentença. Intimem-se. 

 

2001.61.83.000783-5 - MARIO CANNALUNGA X VICENTE DE PAULO OLIVEIRA X CAROLINA 

POLICASTRO SANTORO X MARINA AZEVEDO TREVISAN X JOAO CANDIDO X ELZA INES ROCHA DOS 

SANTOS X LUIZ CASSILHA X JOAO MIGUEL GRAZIANO X OCTALICIO DE CAMARGO X SERGIO DE 

OLIVEIRA(SP023766 - ANA MARIA DUARTE SAAD CASTELLO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

1. Fl. 355/361 e 363/364 - Expeça-se alvará de levantamento no valor devido à co-autora MARINA AZEVEDO 

TREVISAN (sucessora de Walter Trevisan).2. Retirado o alvará, aguarde-se manifestação dos co-autores Vicente de 
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Paulo Oliveira e Sergio de Oliveira (fl. 234 e 272/273), no arquivo sobrestados. Intimem-se. 

 

2001.61.83.000794-0 - NARCISO ORLANDINI X JOSE JACY GALLO X JORGE FORSTER RAMOS X NADIA 

DA HORA X MARLENE PASTORE BASSITT X ALFREDO MENDES RICCOI X LEANDRO MELONI X JOSE 

DOS SANTOS FILHO X LIBERA ILDA FUOCO ZOGBI X MARIA DE LOURDES HELLMEISTER 

GONCALVES(SP011680 - EDUARDO GABRIEL SAAD E SP023766 - ANA MARIA DUARTE SAAD 

CASTELLO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 984 - PAULO ROBERTO 

CACHEIRA) 

1. Tendo em vista as informações retro:1.1 - Autorizo a juntada do extrato.1.2 - Fl. 456 ( item 1) - Expeça-se alvará de 

levantamento em favor das co-autoras MARLENE PASTORE BASSIT (sucessora de Raphael Pastore) e NADIA DA 

HORA (sucessora de Maurício da Hora), conforme guias de depósito às fl. 341/342 e extrato de pagamento de fl. 344.2. 

Após, retirados os alvarás de levantamento, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial, para que:2.1. tendo em 

vista que a pensionista MARIA DE LOURDES HELLMEISTER GONÇALVES foi habilitada nos autos principais (fls. 

260), tão somente para receber as diferenças a que tinha direito o co-autor JOSÉ MATTOS CAMARGO, elabore conta 

nos mesmos moldes daquela trasladada às fl. 173/178 incluindo, contudo, apenas as parcelas até abril/1987, data do 

óbito do co-autor, mas atualizando o cálculo até fevereiro/1995 (fl. 115); em um segundo momento, deverá a contadoria 

atualizar o montante obtido para a data do depósito de fl. 343, com índices aplicáveis aos precatórios.2.2. visando a 

imediata expedição de alvarás de levantamento em favor dos co-autores JORGE FOSTER RAMOS, JOSÉ DOS 

SANTOS FILHO, LEANDRO MELONI e PEDRO ZOGBI, relacionados no extrato de pagamento de precatórios de fl. 

317, porém inviabilizada pelas planilhas apresentadas pela parte autora, nas quais verificam-se discriminação de valores 

incorretos para os co-autores, bem como quanto à parcela de honorários advocatícios, elabore conta, observando-se a 

proporcionalidade em relação aos cálculos de fl. 107/178, tendo em vista o depósito de fl. 316 (R$ 95.861,82). Intimem-

se. 

 

2002.61.83.002178-2 - VALDIR ANTONIO TARGA X JOSE CARLOS RODRIGUES X LAURO BERNARDES DA 

SILVA X MARIA HELENA NUNES DOS SANTOS X WALTER LIMA DE OLIVEIRA(SP018454 - ANIS 

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO 

QUEIROZ DE MORAES) 

1. Fl. 400 - Expeça-se alvará de levantamento no valor devido à co-autora MARIA HELENA NUNES DOS SANTOS 

(sucessora de Nelson José dos Santos).2. Retirado o alvará, manifestem-se as partes em termos de prosseguimento no 

prazo de 10 (dez) dias.3. No silêncio, certifique a Secretaria o decurso de prazo e façam os autos conclusos para 

sentença de extinção da execução.4. Intimem-se. 

 

2003.61.83.007017-7 - CLARICE MARTINS CARDOSO(SP189675 - RODRIGO CAMARGO FRIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

1. Fl. 186 - Expeça-se alvará de levantamento no valor devido à autora CLARICE MARTINS CARDOSO (sucessora de 

Dorico Felipe Cardoso).2. Retirado o alvará, manifestem-se as partes em termos de prosseguimento no prazo de 10 

(dez) dias.3. No silêncio, certifique a Secretaria o decurso de prazo e façam os autos conclusos para sentença de 

extinção da execução.4. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 4321 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0938381-6 - JOAO FIGLIOLINO VIVIAN X SONIA MARIA VIVIAN GIANVECCHIO X RICARDO VIVIAN 

COLASANTE X ANTENOR DA SILVA CORONO X ANTONIO DUARTE CANELLAS X ARMANDO 

TRAVASSOS X CELESTINO NOGUEIRA X ORLANDA GARCIA VILLANI X ELOY ALVES X MARIA 

CRISTINA COSTA DUARTE SILVA X ANA MARIA COSTA X ERNESTO HENRIQUES DA COSTA JUNIOR X 

GASPAR DUARTE RODRIGUES X GILBERTO PINTO NOVAES X HENRIQUE DIEGUES X JOAO TEIXEIRA 

DE CARVALHO X JOEL QUARESMA DE PINHO X JOSE ALVES CAPELLA X NARA JORDAO BOLZAN X 

LOURDES NUNES GARCIA X JOSE DE PAULA LEITE X JOSE ROBERTO GODIK X CELIA MARIA GODIK 

OBINATA X CELINA GODIK ANTUNES X MANOEL ALONSO PERES X NILSON SILVA X IDIMIR MOURA 

FERNANDES X ROBERTA RAMOS FERNANDES E SILVA X PAULO FERNANDES SOALHEIRO NETO X 

GUSTAVO RAMOS FERNANDES X REYNALDO DE ALENCASTRE SOARES X REGINA MARIA DE 

ALENCASTRE SOARES X LUIZ GUSTAVO DE MESQUITA SOARES X ANDREA DE MESQUITA SOARES X 

FERNANDA CAMPOS ANTIQUERA X JUDITH MOREIRA SEIXAS X RUFINO DA COSTA FILHO X WILSON 

VIVIAN EIROZ(SP018454 - ANIS SLEIMAN E SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

1. Fl. 1761 - Face às informações retro, não vislumbro a prevenção entre os presentes autos e os processos nºs 

1999.61.04.002444-9 (JOSÉ BOLZAN); 95.0208259-1 e 1999.61.04.003571-0 (JOSÉ ROBERTO GODIK).2. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao prosseguimento do feito.3. Decorrido o prazo e nada 

sendo requerido, aguarde-se manifestação no arquivo.Intimem-se. 

 

00.0939969-0 - ALCIDES PASCHOALOTTO MOINO X ALCIDES ULIANA X ANTONIO MANTOVANI X 
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ARLINDO DE CARVALHO X AUGUSTA DE SOUZA CAMACHO X CARLOS BENIGNO MILHARES DE 

ASSIS X ESPERANCA MONTEOLIVA GUILHEN LOPES X EDUARDO GONDARI SATRAPA X ETORE 

GIORGE X GINO DARTORA X HEITOR VINCI X JOAO MANIA X JOAO ZAMPIERI X JOSE COLHADO X 

MARIA DORA GAMBERINI PRADO X OLIEN DO NASCIMENTO X OSVALDO MILHARCI X PEDRO 

BAPTISTA CONCHETO X RICIERI FERCONDINI X ROBERTO MAZIVIERO X UBIRAJARA DE 

MATOS(SP010767 - AGUINALDO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

1. Fl. 754/755 - Expeça-se alvará de levantamento no valor devido à co-autora Esperança Monteoliva Guilhen Lopes 

(sucessora de Diogo Rabaneda Lopes). 2. Após, retirado o alvará, façam os autos conclusos para prolação de sentença 

de extinção da execução.  

 

88.0022478-4 - ALEXANDRA ALVES DA SILVA X ANNA GAST X MARCIO ANTONIO ASTOLPHO X 

ATTILIO SINOPOLI X BENEDITO DA SILVA LEITE X BENITO MANUEL BALTEIRO LAGE X LUCIA 

TERESA PETRAITIS CROCE X RICARDO ALFONSO PETRAITIS X EDITH FERREIRA PARRILA X EDIT 

GREJO SILVA X EUTIMIO JOSE DE MAGALHES X FRANCISCA E KAMINSKAS X CARMEN GALES LEANO 

X HECTOR JORGE BUSSOLINI X HELENA FOINA X HENRIQUE MOZOL X JADVIGA MAKUSEVICIA 

NIKITIN X JOAO AMARO X HELENA ALEONIS BUGIATO X LEONILDO BURGOS X DANIEL BURGOS X 

EUZEBIO BURGOS X THEREZA BURGOS BONANO X MARIA APARECIDA BURGOS GONCALVES X JOAO 

FERREIRA FILHO X JURACY FERREIRA DE LIMA X MARINALVA FERREIRA DE LIMA ALMEIDA X 

JUAREZ FERREIRA DE LIMA X JOAO FERREIRA SILVA X JOAO GERONIMO DOS SANTOS X JOAO 

GONCALVES XAVIER X JADVIGA MAKUSEVICIA NIKITIN X MERCEDES DE OLIVEIRA SATAS X JOSE 

CANDIDO ALVARES X MARIA ANUNCIADA GONCALVES X JOSE PEDRO SEVERIANO X JOSE ROBERTO 

DOS S CARDOSO X JOSE SUKONIS JUNIOR X VANDA SUKONIS PIRES X LYDA NIAMZU X SIDNEY 

BATISTA DE OLIVEIRA X IVONE BATISTA DE OLIVEIRA X ELEONORA ZUNTINI X ANTONIA GARBES 

LIANO X IRACY PINHEIRO DE MAGALHAES X LOURDES BORGES DE SOUZA X MARIA ALABURDA 

KATSAS X MARIA PERISTRELLA LEITE X LUCIA VASTAKEVICIUS MASSENA X FISEL JUDENSNAIDER 

X OLGA TICHONENKO X ORLANDO BAZITTO X OLGA KOHN X PEDRO MOISKO X ANNA BENDSIUS 

GAST X APARECIDA DE PONTES MARTINS X JOSE SUKONIS JUNIOR X VANDA SUKONIS PIRES X 

LYDA NIAMZU X VALERIJA SUKONAS CARDOSO X VALERIJA SUKONAS X ROBERTO GOLON X 

JADVIGA MAKUSEVICIA NIKITIN X VILLI SUKONIS X ELENA ZIZAS X PAULO DA CRUZ X CARLOS 

ROBERTO DA CRUZ X PEDRO PAULO DA CRUZ X ELSA MARIA DA CRUZ X MARIA ELZA DA CRUZ X 

VERA LUCIA DA CRUZ BARBOSA X LUIZA CANDIDA DO NASCIMENTO X JOSE AMBROSEVICIUS 

SAVIRA(SP019201 - RUBENS CAMARGO MELLO E SP070562 - MARGARIDA AKIKO KAYO KISSE E 

SP134801 - RUI NOGUEIRA PINHEIRO DE SA E SP052207 - ROBERTO GREJO E SP153550 - ANA CRISTINA 

PINHEIRO DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO 

QUEIROZ DE MORAES) 

1. Fl. 1913 - Proceda-se a retificação dos termos de encerramento (fl. 1848) e de abertura (fl. 1849). 2. 1907/1912 - 

Tendo em vista que os processos relacionados no quadro acostado às fl. 1694/1696, foram objetos de análise às fl. 1850 

e 1895, não apresentando possibilidade de prevenção com os presentes autos, cumpra-se o despacho de fl. 1692, 

expedindo-se alvarás de levantamento em favor dos co-autores:2.1 - ANTONIA GARBES LIANO (sucessora de 

Leonildo Liano), bem como em relação à verba de honorários advocatícios, tendo em vista o ofício de fl. 1158/1159 e 

guia de depósito de fl. 1186;2.2 - LEONILDO BURGOS, DANIEL BURGOS, EUZÉBIO BURGOS, THEREZA 

BURGO BONANO e MARIA APARECIDA BURGOS (sucessores de João Burgos), MÁRCIO ANTONIO 

ASTOLPHO (sucessor Anésio Astolpho), MERCEDES DE OLIVEIRA SATAS (sucessora de Jonas Satãs), 

ALEXANDRA ALVES DA SILVA (sucessora de Agenor da Silva), bem como em relação à verba de honorários 

advocatícios, de acordo com o ofício de fl. 1286 e o extrato de pagamento de fl. 1308;2.3 - JADVIGA MAKUSEVICIA 

NIKITIM (sucessora de João Makusevicia e Victor Nikitim), bem como em relação à verba de honorários advocatícios, 

nos termos do ofício de fl. 1339 e guias de depósitos às fl. 1341/1342.3. Fl. 1898/1905 - Defiro o requerimento da parte 

interessada, anotando-se no sistema informatizado de atualização de advogados os dados de MARCELO RANGEL 

FORGIARINI - OAB/SP 210.810 e de SIMONE PAULA DE PAIVA GÊ - OAB/SP 176.423, possibilitando a sua 

intimação. 3.1 - Atenda-se, observando-se, por imperativo do princípio da igualdade, que a imensa maioria dos feitos 

em trâmite nesta Vara encontra-se na mesma condição do presente. 4. Fl. 1896 verso - Retirados os alvarás de 

levantamento, retornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 4434 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0002399-7 - CARMEN LUCIA DA SILVA MENDONCA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

CORREIO ELETRONICO DO PERITO JUDICIAL DESIGNANDO PERICIA PARA DIA 24/08/2009, ENDEREÇO 

PRAÇA OSWALDO CRUZ, 47 - CJ 57/58 - PARAISO - CEP 04004-070 - SÃO PAULO - SP:JUNTE-SE. INT. 

 

2004.61.83.000576-1 - JOSE CARLOS GOMES BACANHIM(SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE 

MORAES) 

CORREIO ELETRONICO DO PERITO JUDICIAL DESIGNANDO PERICIA PARA DIA 21/09/2009, ENDEREÇO 

PRAÇA OSWALDO CRUZ, 47 - CJ 57/58 - PARAISO - CEP 04004-070 - SÃO PAULO - SP:JUNTE-SE. INT. 

 

2004.61.83.001212-1 - DORACI MARIA DOS SANTOS X APARECIDO DOS SANTOS (MENOR IMPUBERE) 

DORACI MARIA DOS SANTOS(SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO E SP244440 - NIVALDO 

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Dê-se ciência às partes da manifestação do representante do Ministério Público Federal de fls. retro.2. Expeça-se 

solicitação para pagamento dos honorários periciais, nos termos das fls. 168.3. Fls. 170 e 192: Designo audiência para o 

dia 04 de novembro de 2009, às 16:00 horas, para a oitiva das testemunhas arroladas às fls. 64/65, que comparecerão 

independentemente de intimação.Intimem-se. 

 

2004.61.83.002722-7 - JOAO OLIVEIRA QUEIROZ(SP169020 - FABIANA PACE ALBUQUERQUE FLORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Fls. 300/301: Defiro o pedido do autor.Expeça-se nova Carta Precatória ao Juízo de Itamaraju-BA, devendo a parte 

autora tomar as devidas providências para que a Carta Precatória seja cumprida.Tendo em vista a devolução de duas 

cartas precatórias nos presentes autos, solicito ao Juízo Deprecado os bons préstimos para que nos informe previamente 

em caso de impossibilidade do cumprimento da Carta Precatória, a fim de viabilizar diligências ou acertos necessários 

para seu efetivo cumprimento.Int. 

 

2005.61.83.004622-6 - AILTON MOREIRA DELGADO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se carta precatória para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora às fls.225.Int. 

 

2006.61.83.002398-0 - WANDARLEIS NAVAS BARREIRO(SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN E 

SP161109 - DANIELA AIRES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.218/351 e 353: Dê-se ciência às partes.Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para cumprimento do 

despacho de fls.205.Int. 

 

2006.61.83.002581-1 - OSMAR LUCRECIO DAS NEVES(SP090399 - JOSE NORBERTO SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CORREIO ELETRONICO DO PERITO JUDICIAL DESIGNANDO PERICIA PARA DIA 24/08/2009, ENDEREÇO 

PRAÇA OSWALDO CRUZ, 47 - CJ 57/58 - PARAISO - CEP 04004-070 - SÃO PAULO - SP:JUNTE-SE. INT. 

 

2006.61.83.002605-0 - CLAUDIO JOSE CARDOSO(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) 

Dê-se ciência às partes do retorno da Carta Precatória expedida à Comarca de Mauá - SP (fls.178/222).Apresentem 

autor e réu, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, as alegações finais, promovendo a parte autora, no mesmo prazo, 

a juntada de cópia integral de sua(s) CTPS(s).Int. 

 

2006.61.83.003123-9 - EVA VAZ CARDOSO(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CORREIO ELETRONICO DO PERITO JUDICIAL DESIGNANDO PERICIA PARA DIA 24/08/2009, ENDEREÇO 

PRAÇA OSWALDO CRUZ, 47 - CJ 57/58 - PARAISO - CEP 04004-070 - SÃO PAULO - SP:JUNTE-SE. INT. 

 

2006.61.83.004032-0 - MARIA LUIZA DA COSTA(SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CORREIO ELETRONICO DO PERITO JUDICIAL DESIGNANDO PERICIA PARA DIA 31/08/2009, ENDEREÇO 

PRAÇA OSWALDO CRUZ, 47 - CJ 57/58 - PARAISO - CEP 04004-070 - SÃO PAULO - SP:JUNTE-SE. INT. 

 

2006.61.83.004564-0 - JUSSARA GOMES TONON X FELIPE CARLOS TONON X RAQUEL GOMES TONON - 

MENOR IMPUBERE (JUSSARA GOMES TONON)(SP072622 - MARCIA PEREIRA CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a proposta de acordo formulada pelo INSS (fls. 233/238) e a manifestação do autor de fls. 241-verso, reconsidero 

o r. despacho de fls. retro e designo audiência de conciliação para o dia 17 de setembro de 2009, às 15:00 horas.Intime-

se a parte autora para comparecimento, bem como o Ministério Público Federal.Int. 

 

2006.61.83.004987-6 - GOTTFRED DREXLER(SP029196 - JOSE ANTONIO BENEDETTI E SP055105 - INES 

DELLA COLETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a certidão retro, oficie-se novamente ao Chefe da APS São Caetano do Sul para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

cumpra o despacho de fls.79.Int. 
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2006.61.83.005488-4 - MARIA DE LOURDES DE JESUS(SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ 

FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO 

QUEIROZ DE MORAES) 

CORREIO ELETRONICO DO PERITO JUDICIAL DESIGNANDO PERICIA PARA DIA 24/08/2009, ENDEREÇO 

PRAÇA OSWALDO CRUZ, 47 - CJ 57/58 - PARAISO - CEP 04004-070 - SÃO PAULO - SP:JUNTE-SE. INT. 

 

2006.61.83.006634-5 - RAIMUNDO CAVALCANTE SOBRINHO(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.217/221: Dê-se ciência às partes.Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2006.61.83.007418-4 - JOSE REGINALDO DE SANTANA(SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CORREIO ELETRONICO DO PERITO JUDICIAL DESIGNANDO PERICIA PARA DIA 31/08/2009, ENDEREÇO 

PRAÇA OSWALDO CRUZ, 47 - CJ 57/58 - PARAISO - CEP 04004-070 - SÃO PAULO - SP:JUNTE-SE. INT. 

 

2006.61.83.007904-2 - PAULO FERREIRA DA SILVA(SP166988 - FERNANDO GUIMARÃES DE SOUZA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CORREIO ELETRONICO DO PERITO JUDICIAL DESIGNANDO PERICIA PARA DIA 14/09/2009, ENDEREÇO 

PRAÇA OSWALDO CRUZ, 47 - CJ 57/58 - PARAISO - CEP 04004-070 - SÃO PAULO - SP:JUNTE-SE. INT. 

 

2006.61.83.008293-4 - ARISTIDES CRUZ TAVARES(SP203652 - FLÁVIO JOSÉ ACAUI GUEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CORREIO ELETRONICO DO PERITO JUDICIAL DESIGNANDO PERICIA PARA DIA 14/09/2009, ENDEREÇO 

PRAÇA OSWALDO CRUZ, 47 - CJ 57/58 - PARAISO - CEP 04004-070 - SÃO PAULO - SP:JUNTE-SE. INT. 

 

2006.61.83.008507-8 - VERA ALICE NUNES(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CORREIO ELETRONICO DO PERITO JUDICIAL DESIGNANDO PERICIA PARA DIA 31/08/2009, ENDEREÇO 

PRAÇA OSWALDO CRUZ, 47 - CJ 57/58 - PARAISO - CEP 04004-070 - SÃO PAULO - SP:JUNTE-SE. INT. 

 

2007.61.83.001414-3 - JOAO DE FATIMA SOUZA(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CORREIO ELETRONICO DO PERITO JUDICIAL DESIGNANDO PERICIA PARA DIA 31/08/2009, ENDEREÇO 

PRAÇA OSWALDO CRUZ, 47 - CJ 57/58 - PARAISO - CEP 04004-070 - SÃO PAULO - SP:JUNTE-SE. INT. 

 

2007.61.83.001793-4 - FRANCISCO CHAGAS NETO(SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CORREIO ELETRONICO DO PERITO JUDICIAL DESIGNANDO PERICIA PARA DIA 31/08/2009, ENDEREÇO 

PRAÇA OSWALDO CRUZ, 47 - CJ 57/58 - PARAISO - CEP 04004-070 - SÃO PAULO - SP:JUNTE-SE. INT. 

 

2007.61.83.001918-9 - AMAURI ROBERTO COSTA(SP133542 - ANA LUCIA MULLER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CORREIO ELETRONICO DO PERITO JUDICIAL DESIGNANDO PERICIA PARA DIA 14/09/2009, ENDEREÇO 

PRAÇA OSWALDO CRUZ, 47 - CJ 57/58 - PARAISO - CEP 04004-070 - SÃO PAULO - SP:JUNTE-SE. INT. 

 

2007.61.83.001919-0 - LEONIDAS LEITE DA SILVA(SP133542 - ANA LUCIA MULLER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CORREIO ELETRONICO DO PERITO JUDICIAL DESIGNANDO PERICIA PARA DIA 14/09/2009, ENDEREÇO 

PRAÇA OSWALDO CRUZ, 47 - CJ 57/58 - PARAISO - CEP 04004-070 - SÃO PAULO - SP:JUNTE-SE. INT. 

 

2007.61.83.003719-2 - IRAILDE ASTOLFI ALVES(SP195179 - DANIELA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CORREIO ELETRONICO DO PERITO JUDICIAL DESIGNANDO PERICIA PARA DIA 31/08/2009, ENDEREÇO 

PRAÇA OSWALDO CRUZ, 47 - CJ 57/58 - PARAISO - CEP 04004-070 - SÃO PAULO - SP:JUNTE-SE. INT. 

 

2007.61.83.005362-8 - IGNEZ DO PRADO GROLA(SP049969 - MARIA CONCEICAO PERRONI CASSIOLATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Promova a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de cópia da certidão de óbito de Alex Ruffo, bem como 

cópia integral da CTPS do de cujus ou de outro documento que comprove a manutenção de sua qualidade de segurado à 

data do óbito.2- Designo audiência para o dia 11 de novembro de 2009, às 15:00 horas, para a oitiva das testemunhas 

arroladas pela parte autora às fls.49 (qualificação completa às fls.47), que comparecerão independentemente de 

intimação.Int. 
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2007.61.83.005793-2 - RAIMUNDO CEU SILVA(SP149266 - CELMA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.177/178: Indefiro o pedido de expedição de ofício para requisição de cópias do Processo Administrativo, visto que 

tal providência compete à parte, salvo comprovação da impossibilidade de realizá-la, à inteligência do disposto nos 

artigos 283 e 396 do CPC.Assim, concedo à parte autora o derradeiro prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento do 

despacho de fls.176.Findo o prazo supra, dê-se ciência ao INSS e, após, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Int. 

 

2007.61.83.007811-0 - DARCIO DE JESUS OLIVEIRA(SP161559 - KLEBER PETINELLI NARVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CORREIO ELETRONICO DO PERITO JUDICIAL DESIGNANDO PERICIA PARA DIA 14/09/2009, ENDEREÇO 

PRAÇA OSWALDO CRUZ, 47 - CJ 57/58 - PARAISO - CEP 04004-070 - SÃO PAULO - SP:JUNTE-SE. INT. 

 

2008.61.83.012566-8 - OSVALDO DA SILVA MENEZES(SP147496 - ALESSANDRA GOMES MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2- Especifiquem autor e réu, 

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3- Tendo em vista o objeto da ação, determino desde 

já a produção de prova pericial.Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de assistentes 

técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo.Intimem-se. 

7ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

VALÉRIA DA SILVA NUNES 

Juíza Federal Titular 

RONALD GUIDO JUNIOR 

Juiz Federal Substituto 

ROSIMERI SAMPAIO 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2135 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2006.61.83.008034-2 - LOURDES DA SILVA E SILVA X DIVA MARIA DAMASCENO(SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES E SP222663 - TAIS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando o que dispõe o artigo 125, inciso II do Código de Processo Civil;Considerando o que dispõe o artigo 132 

da Lei 8.213/91, bem como a Resolução MPS/CNPS n.º 1.245/2004, segundo a qual mesmo os valores superiores a 

trezentos (300) salários mínimos podem ser objeto de transações ou desistências;Considerando o esforço nacional 

conjunto entre Judiciário e o Ministério da Previdência Social para resolução rápida das demandas 

judiciais;Considerando o que dispõe o artigo 125, IV combinado com o artigo 331 do Código de Processo 

Civil;Considerando os fatos narrados na inicial, aliado à documentação a ela anexada;DESIGNO audiência de tentativa 

de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 03 de setembro de 2009, às 15.00 (quinze) 

horas.Intime(m)-se a parte autora e seu patrono pela imprensa e pessoalmente o representante legal do INSS para 

comparecimento à audiência retro designada.Int. 

 

2009.61.83.000976-4 - LUIZ BEZERRA DE ARAUJO(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. (...)julgando improcedente o pedido formulado na peça inicial. Defiro 

os benefícios da justiça gratuita. 

 

2009.61.83.000990-9 - ANTONIO TOMIOKA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo exposto, extingo o processo com resolução do mérito, 

na forma do artigo 269, I, do Código de Porcesso Civil, julgando improcedente o pedido formulado na peça inicial. 

 

2009.61.83.001058-4 - AVELINO DE SOUSA TOMAZ(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. (...)julgando improcedente o pedido formulado na peça inicial. Defiro 

os benefícios da justiça gratuita. 

 

2009.61.83.001146-1 - ERNESTO RAFAEL CANEDO MEDEIROS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. (...)julgando improcedente o pedido formulado na peça inicial. Defiro 

os benefícios da justiça gratuita. 

 

2009.61.83.001158-8 - NEIDE FACCHINI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. (...)julgando improcedente o pedido formulado na peça inicial. Defiro 

os benefícios da justiça gratuita. 

 

2009.61.83.001164-3 - OSVALDO SIMAO DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. (...)julgando improcedente o pedido formulado na peça inicial. Defiro 

os benefícios da justiça gratuita. 

 

2009.61.83.001240-4 - RUBENS NERY(SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. (...)julgando improcedente o pedido formulado na peça inicial. Defiro 

os benefícios da justiça gratuita. 

 

2009.61.83.001256-8 - SONIA REGINA KLISYS(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E SP251591 - 

GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo exposto, extingo o processo com resolução do mérito, 

na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgando improcedente o pedido formulado na peça inicial. 

 

2009.61.83.001257-0 - ZEULER ALVES(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E SP251591 - 

GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo exposto, extingo o processo com resolução do mérito, 

na forma do artigo 269, I, do Código de Porcesso CIvil, julgando improcedente o pedido formulado na peça inicial. 

 

2009.61.83.001259-3 - PAULO PALAZZO NETO(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E SP251591 - 

GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo exposto, extingo o processo com resolução do mérito, 

na forma do artigo 269, I, do Código de Processo CIvil, julgando improcedente o pedido formulado na peça inicial. 

 

2009.61.83.001402-4 - ANTONIO LUPIAO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. (...)julgando improcedente o pedido formulado na peça inicial. Defiro 

os benefícios da justiça gratuita. 

 

2009.61.83.001477-2 - JOAQUIM PAULO DA SILVA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo exposto, extingo o processo com resolução do mérito, 

na forma do artigo 269, I, do Código de Porcesso Civil, julgando improcedente o pedido formulado na peça inicial. 

 

2009.61.83.001542-9 - ISMAEL LUIZ(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. (...)julgando improcedente o pedido formulado na peça inicial. Defiro 

os benefícios da justiça gratuita. 

 

2009.61.83.001604-5 - CLAUDETE NICOLETTE(SP226822 - ÉRIKA ALVES BORGES LUCILA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos 

praticados.3. Considerando a decisão de fls. 69/72, que redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais 

Previdenciárias;Considerando a diferença do rito processual estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o processamento do 

rito ordinário previsto no Código de Processo Civil;Considerando que o INSS já foi citado no presente feito, nos termos 

do artigo 250 do Código de Processo Civil, determino que, querendo, apresente contestação, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, o qual começará a fluir a partir da intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, a 

apresentação, SOB PENA DE REVELIA, prosseguindo-se até a final decisão.Considerando que a decisão que 

reconheceu a incompetência do Juizado Especial e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor 

da causa, fixo, de ofício, o valor da causa em R$ 22.800,01 (vinte e dois mil, oitocentos reais e um centavo) verificados 

na data da propositura da ação. À SEDI para as retificações necessárias.4. Providencie a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, a via original da procuração. 5. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de 

pobreza decorrente da afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo 
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aliada à inexistência de fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).6. Prazo de 10 (dez) 

dias.7. Int. 

 

2009.61.83.001616-1 - MAIDIR DE LOURDES FREIRE(SP105524 - PAULO DEIVES FERREIRA DE QUEIROZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos 

praticados.3. Considerando a decisão de fls. 161/166, que redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais 

Previdenciárias;Considerando a diferença do rito processual estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o processamento do 

rito ordinário previsto no Código de Processo Civil;Considerando que o INSS já foi citado no presente feito, nos termos 

do artigo 250 do Código de Processo Civil, determino que, querendo, apresente contestação, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, o qual começará a fluir a partir da intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, a 

apresentação, SOB PENA DE REVELIA, prosseguindo-se até a final decisão.Considerando que a decisão que 

reconheceu a incompetência do Juizado Especial e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor 

da causa, o mesmo deverá ser aquele acolhido/fixado na referida decisão de fls. 161/166, qual seja: R$ 118.561,32 

(cento e dezoito mil, quinhentos e sessenta e um reias e trinta e dois centavos). À SEDI para retificar o valor da causa e 

o nome da parte autora, devendo constar Maidir de Lourdes Freire, conforme documento de fl. 07.4. Providencie a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, a via original da procuração. 5. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em 

conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus 

econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 

1060/50).6. Considerando o rito processual, o valor da causa e a extinção do processo sem julgamento do mérito, não há 

que se falar em prevenção.7. Prazo de 10 (dez) dias.8. Int. 

 

2009.61.83.001634-3 - MARIA ZIZA LUIZA FRANCA(SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos 

praticados.3. Considerando a decisão de fls. 118/123 que redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais 

Previdenciárias;Considerando a diferença do rito processual estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o processamento do 

rito ordinário previsto no Código de Processo Civil; Considerando que o INSS já foi citado no presente feito, nos 

termos do artigo 250 do Código de Processo Civil, determino que, querendo, apresente contestação, no prazo de 60 

(sessenta) dias, o qual começará a fluir a partir da intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, 

a apresentada, SOB PENA DE REVELIA, prosseguindo-se até a final decisão.Considerando que a decisão que 

reconheceu a incompetência do Juizado Especial e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor 

da causa, o mesmo deverá ser aquele acolhido/fixado na referida decisão de fls. 118/123, qual seja: R$ 44.036,48 

(quarenta e quatro mil, trinta e seis reais e quarenta e oito centavos). À SEDI para as devidas retificações e anotações.4. 

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a via original da procuração. 5. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte autora de falta de condições de arcar 

com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, 

Lei 1060/50).6. Int. 

 

2009.61.83.001644-6 - SILVIO PAULO FORNABAIO(SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos 

praticados.3. Considerando a decisão de fls. 147/151, que redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais 

Previdenciárias;Considerando a diferença do rito processual estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o processamento do 

rito ordinário previsto no Código de Processo Civil;Considerando que o INSS já foi citado no presente feito, nos termos 

do artigo 250 do Código de Processo Civil, determino que, querendo, apresente contestação, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, o qual começará a fluir a partir da intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, a 

apresentação, SOB PENA DE REVELIA, prosseguindo-se até a final decisão.Considerando que a decisão que 

reconheceu a incompetência do Juizado Especial e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor 

da causa, o mesmo deverá ser aquele acolhido/fixado na referida decisão de fls. 147/151, qual seja: R$ 44.869,70 

(quarenta e quatro mil, oitocentos e sessenta e nove reais e setenta centavos). À SEDI para as devidas retificações e 

anotações.4. Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a via original da procuração. 5. Requeira a parte 

autora o quê de direito, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50, em razão de sua hipossuficiência ou recolha as custas 

processuais devidas, conforme legislação vigente, sob as penas do artigo 257 do Código de Processo Civil.6. Verifico 

não haver prevenção entre o presente feito e os autos apontados à fl. 157, posto tratar-se de pedidos distintos.7. Prazo de 

10 (dez) dias.8. Int. 

 

2009.61.83.001654-9 - RAUL FERREIRA CARDOSO(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Considerando o que dispõe o art. 258 e seguintes do Código de 

Processo Civil e o rito processual eleito, retifico o valor da causa para 27.900,01 (vinte e sete mil, novecentos reais e um 
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centavo). À SEDI.3. Após, tornem os autos conclusos.4. Int. 

 

2009.61.83.001685-9 - JARBAS BRANDAO VANDERLEI(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita conforme requerido, responsabilizando-se o requerente pela veracidade da 

alegação, sob as penas da Lei.2. Esclareça a parte autora o ajuizamento da presente demanda perante este Juízo, tendo 

em vista que às fls. 18 consta carta de concessão do benefício de AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO - ESPÉCIE 

94, NB 026139577-7, esclarecendo ainda a menção ao benefício nº 1.055.784.417-4 (fl. 3), bem como a menção ao 

benefício de aposentadoria. 3. Emende a parte autora a inicial autora a inicial nos termos do artigo 282, inciso IV, do 

Código de Processo Civil, informando qual o índice pretende ver aplicado na revisão requerida, demonstrando o 

prejuízo sofrido.4. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.5. Int. 

 

2009.61.83.001690-2 - VICENTE FRANCISCO DA SILVA(SP114262 - RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN 

BUONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos 

praticados.3. Considerando a decisão de fls. 397/398, que redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais 

Previdenciárias;Considerando a diferença do rito processual estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o processamento do 

rito ordinário previsto no Código de Processo Civil;Considerando que o INSS já foi citado no presente feito, nos termos 

do artigo 250 do Código de Processo Civil, determino que, querendo, apresente contestação, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, o qual começará a fluir a partir da intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, a 

apresentada, SOB PENA DE REVELIA, prosseguindo-se até a final decisão.Considerando que a decisão que 

reconheceu a incompetência do Juizado Especial e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor 

da causa, o mesmo deverá ser aquele acolhido/fixado na referida decisão de fls. 397/398, qual seja: R$ 55.840,26 

(cinquenta e cinco mil, oitocentos e quarenta reais e vinte e seis centavos). À SEDI para as devidas retificações e 

anotações.4. Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a via original da procuração e do substabelecimento. 

5. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).6. Int. 

 

2009.61.83.001704-9 - JOSEFA MARIA DE SOUZA(SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Considerando o que dispõe o art. 258 e seguintes do Código de 

Processo Civil e o rito processual eleito, retifico o valor da causa para 27.900,01 (vinte e sete mil, novecentos reais e um 

centavo). À SEDI.3. Esclareça a parte autora a divergência nos números dos documentos(RG e CPF) da petição e inicial 

e documentos de fls. 21/22 e 23.4. Prazo de dez (10) dias.5. Após, tornem os autos conclusos.6. Int. 

 

2009.61.83.001713-0 - ARIOVALDO MARINHO DA SILVA(SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo exposto, extingo o processo com resolução do mérito, 

na forma do artigo 269, I, do Código de Porcesso CIvil, julgando improcedente o pedido formulado na petição inicial. 

 

2009.61.83.001717-7 - ALZIRO SACARDI(SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo o exposto, extingo o processo com resolução do 

mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de Porcesso Civil, julgando improcedente o pedido formulado na peça 

inicial. 

 

2009.61.83.001718-9 - JOSE CARDOSO DE FARIAS(SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo exposto, extingo o processo com resolução do mérito, 

na forma do artigo 269, I, do Código de Porcesso Civil, julgando improcedente o pedido formulado na peça inicial. 

 

2009.61.83.001728-1 - CLAUDIO ARAUJO RODRIGUES(SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI 

MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos 

praticados.3. Considerando a decisão de fls. 158/160, que redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais 

Previdenciárias;Considerando a diferença do rito processual estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o processamento do 

rito ordinário previsto no Código de Processo Civil;Considerando que o INSS já foi citado no presente feito, nos termos 

do artigo 250 do Código de Processo Civil, determino que, querendo, apresente contestação, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, o qual começará a fluir a partir da intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, a 

apresentada, SOB PENA DE REVELIA, prosseguindo-se até a final decisão.Considerando que a decisão que 
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reconheceu a incompetência do Juizado Especial e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor 

da causa, o mesmo deverá ser aquele acolhido/fixado na referida decisão de fls. 158/160, qual seja: R$ 103.384,09 

(cento e três mil, trezentos e oitenta e quatro reais e nove centavos). 4. Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, a via original da procuração. 5. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de 

pobreza decorrente da afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo 

aliada à inexistência de fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).6. Considerando o rito 

processual, o valor da causa e a extinção do processo sem julgamento do mérito, não há que se falar em prevenção.7. 

Int. 

 

2009.61.83.001734-7 - PEDRO IRIS(SP259745 - RODRIGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Considerando que a concessão de aposentadoria depende de 

exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos de Tutela assim 

pretendida no pedido inicial. O convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da 

verossimilhança (ou não) da alegação (art. 273 - Código de Processo Civil), mas sim do acolhimento ou rejeição do 

pedido do autor (art. 269, I, do Código de Processo Civil), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio 

de sentença (arts. 162, parágrafo 1º, e 459, do mesmo diploma legal).3. Apresente a parte autora o formulário SB-40, 

bem como respectivo laudo técnico pericial do período que pretende seja reconhecido na sede da presente demanda.4. 

Prazo de 10 (dez) dias.5. Int. 

 

2009.61.83.001738-4 - AKIRA KUGA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. (...)julgando improcedente o pedido formulado na peça inicial. Defiro 

os benefícios da justiça gratuita. 

 

2009.61.83.001754-2 - JOSE EXPEDITO DA SILVA(SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo exposto, extingo o processo com reolução do mérito, 

na forma do artigo 269, I, do Código de Porcesso CIil, julgando improcedente o pedido formulado na peça inicial. 

 

2009.61.83.001766-9 - IVANILDA CARDOSO MAGRO(SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos da Lei 

nº 10.741/03 e o princípio constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos que se encontrem nessa situação 

nesta Vara.3. Considerando que a concessão de aposentadoria depende de exaustiva análise de provas de tempo de 

serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos de Tutela assim pretendida no pedido inicial. O 

convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da verossimilhança (ou não) da alegação (art. 

273 - Código de Processo Civil), mas sim do acolhimento ou rejeição do pedido do autor (art. 269, I, do Código de 

Processo Civil), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio de sentença (arts. 162, parágrafo 1º, e 

459, do mesmo diploma legal).4. CITE-SE.5. Int. 

 

2009.61.83.001776-1 - MARIA APARECIDA CILIA(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Considerando que os Gerentes e Chefes das Agências da 

Previdência Social não detêm poderes para representar judicialmente o INSS, que é representado por sua Procuradoria 

Especializada, com sede a Rua 24 de maio, n.º 250, 5º andar, São Paulo - SP, emende a parte autora a inicial, para 

indicar corretamente o endereço para citação do requerido.3. Emende a parte autora a inicial para atribuir valor à causa, 

compatível com o rito processual eleito ou de acordo com o benefício econômico pretendido, nos termos do art. 258 e 

seguintes do Código de Processo Civil. 4. Regularizados, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de 

Tutela Antecipada.5. Int. 

 

2009.61.83.001779-7 - VALDOMIRO JOSE FIRMINO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita conforme requerido, responsabilizando-se o requerente pela veracidade da 

alegação, sob as penas da Lei.2. Inicialmente, providencia a parta autora a regularização da sua representação 

processual, sob as penas da Lei. 3. Esclareça a parte autora a divergência na grafia do nome indicado na inicial com 

aquele constante da cópia do CPF/MF de fl.10, comprovando as providências adotadas para a sua regularização. 4. 
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Considerando que os Gerentes e Chefes das Agências da Previdência Social não detêm poderes para representar 

judicialmente o INSS, que é representado por sua Procuradoria Especializada, com sede a Rua 24 de maio, n.º 250, 5º 

andar, São Paulo - SP, emende a parte autora a inicial, para indicar corretamente o endereço para citação do requerido.5. 

Prazo de 10 (dez) dias.6. Int. 

 

2009.61.83.001795-5 - ANA MARIA AGUILLAR BARREIRO(SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita conforme requerido, responsabilizando-se o requerente pela veracidade da 

alegação, sob as penas da Lei.2. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.3. 

Ratifico, por ora, os atos praticados.4. Considerando a decisão de fls. 46/47, que redistribuiu a presente ação a uma das 

Varas Federais Previdenciárias;Considerando a diferença do rito processual estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o 

processamento do rito ordinário previsto no Código de Processo Civil;Considerando que o INSS já foi citado no 

presente feito, nos termos do artigo 250 do Código de Processo Civil, determino que, querendo, apresente contestação, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, o qual começará a fluir a partir da intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se 

assim entender, a apresentada, SOB PENA DE REVELIA, prosseguindo-se até a final decisão.5. Providencie a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, a via original da nova procuração constante de fls. 52. 6. Fls. 53/54: verifico não 

haver prevenção, tendo em vista a diversidade de objetos.7. Int. 

 

2009.61.83.001804-2 - VANIA DUARTE DA SILVA(SP252840 - FERNANDO KATORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos 

praticados.3. Considerando a decisão de fls. 146/147, que redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais 

Previdenciárias;Considerando a diferença do rito processual estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o processamento do 

rito ordinário previsto no Código de Processo Civil;Considerando que o INSS já foi citado no presente feito, nos termos 

do artigo 250 do Código de Processo Civil, determino que, querendo, apresente contestação, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, o qual começará a fluir a partir da intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se assim entender, a 

apresentada, SOB PENA DE REVELIA, prosseguindo-se até a final decisão.4. Considerando que a decisão que 

reconheceu a incompetência do Juizado Especial e determinou a remessa dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor 

da causa, fixo, de ofício, o valor da causa em R$ 22.800,01 (vinte e dois mil, oitocentos reais e um centavo) verificados 

na data da propositura da ação. À SEDI para as retificações necessárias.5. Providencie a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, a via original da procuração. 6. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de 

pobreza decorrente da afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo 

aliada à inexistência de fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).7. Prazo de 10 (dez) 

dias.8. Int. 

 

2009.61.83.001830-3 - ADILSON JOSE RIBEIRO(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. compete à parte promover os atos necessários ao bom andamento 

do processo, somente intervindo o Juízo quando houver recusa do agente administrativo em atender à sua solicitação ou 

a impossibilidade de obter diretamente os elementos necessários para o andamento do feito. Assim, enquanto não 

comprovada a recusa do Agente Administrativo em fornecer o documento pretendido, que pode ser obtido diretamente 

pela parte ou por representante legal, INDEFIRO o pedido de expedição de mandado de intimação/ofício à Agencia da 

Previdência Social.3. Considerando que a concessão de aposentadoria depende de exaustiva análise de provas de tempo 

de serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos de Tutela assim pretendida no pedido inicial. O 

convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da verossimilhança (ou não) da alegação (art. 

273 - Código de Processo Civil), mas sim do acolhimento ou rejeição do pedido do autor (art. 269, I, do Código de 

Processo Civil), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio de sentença (arts. 162, parágrafo 1º, e 

459, do mesmo diploma legal).4. CITE-SE.5. Int. 

 

2009.61.83.001833-9 - MARIA DA CONCEICAO(SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita conforme requerido, responsabilizando-se o requerente pela veracidade da 

alegação, sob as penas da Lei.2. Emende a parte autora a inicial para atribuir valor à causa, compatível com o rito 

processual eleito ou de acordo com o benefício econômico pretendido, nos termos do art. 258 e seguintes do Código de 

Processo Civil. 3. Esclareça a parte autora a ausência no feito das filhas do de cujus, DANILA e DANIELA, menores 

de idade na época do óbito. 4. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.5. Regularizados os autos, 

tornem conclusos para apreciação do pedido de Tutela Antecipada.6. Int. 

 

2009.61.83.001857-1 - MARILDA FONTES(SP141473 - MARIA APARECIDA GEUDJENIAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Esclareça a parte autora se remanesce interesse na presente ação, tendo em vista 
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o constante às fls. 34/40 referente ao processo nº 2004.61.84.392109-8. Caso entenda que os pedidos elencados nos 

itens a de fls. 21 e d de fls. 22 devem subsistir carreie a parte autora aos autos documentos que demonstrem o valor 

atualizado de sua aposentadoria por invalidez com as revisões que foram efetuadas em decorrência da sentença 

proferida no Juizado Especial Federal, sob pena de extinção do feito nos termos do artigo 267 do Código de Processo 

Civil.Prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.83.001877-7 - JOSE SILVANO CONTRERA BOCHIO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP252167 - 

VANESSA CARDOSO XAVIER DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita conforme requerido, responsabilizando-se o requerente pela veracidade da 

alegação, sob as penas da Lei.2. Providencie a parte impetrante a cópia da petição inicial, sentença e acórdão, se o caso 

do feito mencionado no termo de fl. 27 para verificação de eventual prevenção.3. Fls. 28 e 31/36: verifico não haver 

prevenção, tendo em vista a divergência dos objetos.4. Emende a parte autora a inicial para atribuir valor à causa, 

compatível com o rito processual eleito ou de acordo com o benefício econômico pretendido, nos termos do art. 258 e 

seguintes do Código de Processo Civil. 5. Providencie a parte autora as cópias necessárias para composição da Carta 

Precatória, nos termos do art. 202 do Código de Processo Civil, estas em número de 03 jogos. 6. Compete à parte 

promover os atos necessários ao bom andamento do processo, somente intervindo o Juízo quando houver recusa do 

agente administrativo em atender à sua solicitação ou a impossibilidade de obter diretamente os elementos necessários 

para o andamento do feito. Assim, enquanto não comprovada a recusa do Agente Administrativo em fornecer o 

documento pretendido, que pode ser obtido diretamente pela parte ou por representante legal, INDEFIRO o pedido de 

expedição de mandado de intimação/ofício à Agencia da Previdência Social.7. PRAZO DE 10 (dez) dias.8. 

Regularizados, tornem os autos conclusos para deliberações, inclusive com relação ao pedido de Antecipação da 

Tutela.9. Int. 

 

2009.61.83.001878-9 - ANTONIO NATANAEL DE PAIVA(SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE ANDRADE MENEZES E SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Segue decisão em tópicos finais: Ante o exposto, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA, para determinar o imediato 

pagamento do benefício do autor discriminado na inicial, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

2009.61.83.001882-0 - JOAO MORAIS DE OLIVEIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Considerando que a concessão de aposentadoria depende de 

exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos de Tutela assim 

pretendida no pedido inicial. O convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da 

verossimilhança (ou não) da alegação (art. 273 - Código de Processo Civil), mas sim do acolhimento ou rejeição do 

pedido do autor (art. 269, I, do Código de Processo Civil), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio 

de sentença (arts. 162, parágrafo 1º, e 459, do mesmo diploma legal).3. Considerando que os Gerentes e Chefes das 

Agências da Previdência Social não detêm poderes para representar judicialmente o INSS, que é representado por sua 

Procuradoria Especializada, com sede a Rua 24 de maio, n.º 250, 5º andar, São Paulo - SP, emende a parte autora a 

inicial, para indicar corretamente o endereço para citação do requerido.4. Prazo de dez (10) dias.5. Int. 

 

2009.61.83.001885-6 - JOAO BOSCO RODRIGUES(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E SP251591 

- GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo exposto, extingo o processo com resolução do mérito, 

na forma do artigo 269, I, do Código de Porcesso CIivl, julgando improcedente o pedidoformulado na peça inicial. 

 

2009.61.83.001890-0 - JOAO GLORIA DE SOUZA(SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Emende a parte autora a inicial, indicando expressamente o 

endereço para citação do réu, nos termos do art. 282, inciso II do Código de Processo Civil, observando que os Gerentes 

Executivos e os Chefes das Agências da Previdência Social não detêm poderes para representar judicialmente o INSS, 

que é representado por sua Procuradoria Especializada, com sede à Rua 24 de maio, n.º 250, 5º andar, São Paulo -SP.3. 

Regularizados, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de Tutela Antecipada.4. Prazo de dez (10) dias.5. 

Int. 

 

2009.61.83.001901-0 - ARIOVALDO BASTOS(SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita conforme requerido, responsabilizando-se o requerente pela veracidade da 

alegação, sob as penas da Lei.2. Inicialmente, esclareça a parte autora seu interesse de agir na sede da presente 
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demanda, tendo em vista o constante do termo de prevenção de fls. 15/16 e o contido às fls. 19/32.3. Providencie a parte 

autora a memória discrimada do cálculo da renda mensal inicial do benefício que pretende ver revisto.4. Prazo de 10 

(dez) dias.5. Compete à parte promover os atos necessários ao bom andamento do processo, somente intervindo o Juízo 

quando houver recusa do agente administrativo em atender à sua solicitação ou a impossibilidade de obter diretamente 

os elementos necessários para o andamento do feito. Assim, enquanto não comprovada a recusa do Agente 

Administrativo em fornecer o documento pretendido, que pode ser obtido diretamente pela parte ou por representante 

legal, INDEFIRO o pedido de expedição de mandado de intimação/ofício à Agencia da Previdência Social.6. Int. 

 

2009.61.83.001906-0 - NEUSA DOS SANTOS SILVA(SP142271 - YARA DE ARAUJO DE MALTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Esclareça a parte autora a divergência existente entre a grafia de 

seu nome constante da petição inicial, procuração, declaração de hipossuficiência e o documento de fl. 13.3. 

Considerando que os Gerentes e Chefes das Agências da Previdência Social não detêm poderes para representar 

judicialmente o INSS, que é representado por sua Procuradoria Especializada, com sede a Rua 24 de maio, n.º 250, 5º 

andar, São Paulo - SP, emende a parte autora a inicial, para indicar corretamente o endereço para citação do requerido.4. 

Emende a parte autora a inicial para atribuir valor à causa, compatível com o rito processual eleito ou de acordo com o 

benefício econômico pretendido, nos termos do art. 258 e seguintes do Código de Processo Civil.5. Fl. 84 - Tendo em 

vista a extinção do processo sem julgamento, não há que se falar em prevenção.6. Prazo de dez (10) dias.7. Int. 

 

2009.61.83.001947-2 - ANDERLINO CASSIANO DE LARA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita conforme requerido, responsabilizando-se o requerente pela veracidade da 

alegação, sob as penas da Lei.2. Considerando que a concessão de aposentadoria depende de exaustiva análise de 

provas de tempo de serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos de Tutela assim pretendida no pedido 

inicial. O convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da verossimilhança (ou não) da 

alegação (art. 273 - Código de Processo Civil), mas sim do acolhimento ou rejeição do pedido do autor (art. 269, I, do 

Código de Processo Civil), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio de sentença (arts. 162, 

parágrafo 1º, e 459, do mesmo diploma legal).3. CITE-SE.4. Int.  

 

2009.61.83.001952-6 - ANTOINE SKAF X TERESINHA SKAF FREITAS(SP273230 - ALBERTO BERAHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos da Lei 

nº 10.741/03 e o princípio constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos que se encontrem nessa situação 

nesta Vara.3. CITE-SE.4. Int. 

 

2009.61.83.001962-9 - ROSELITA SILVA SANTOS COSTA(SP271042 - LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Emende a parte autora a inicial para atribuir valor à causa, 

compatível com o rito processual eleito ou de acordo com o benefício econômico pretendido, nos termos do art. 258 e 

seguintes do Código de Processo Civil.3. Regularizados, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de 

Tutela Antecipada.4. Prazo de dez (10) dias.5. Int. 

 

2009.61.83.001989-7 - EDVAR MENDES DE FREITAS(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita conforme requerido, responsabilizando-se o requerente pela veracidade da 

alegação, sob as penas da Lei.2. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.3. 

Ratifico, por ora, os atos praticados.4. Considerando a decisão de fls. 170/172, que redistribuiu a presente ação a uma 

das Varas Federais Previdenciárias;Considerando a diferença do rito processual estabelecido pela Lei n.º 10.259/01 e o 

processamento do rito ordinário previsto no Código de Processo Civil;Considerando que o INSS já foi citado no 

presente feito, nos termos do artigo 250 do Código de Processo Civil, determino que, querendo, apresente contestação, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, o qual começará a fluir a partir da intimação do presente despacho, OU RATIFIQUE, se 

assim entender, a apresentada, SOB PENA DE REVELIA, prosseguindo-se até a final decisão.5. Providencie a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, a via original da procuração (fl. 10). 6. Int.  

 

2009.61.83.002032-2 - CLOVIS MARQUES DE OLIVEIRA(SP266952 - LETICIA LASARACINA MARQUES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo exposto, extingo o processo com resolução do mérito,  
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2009.61.83.002035-8 - JULIA FRAGNAN SILVA(SP259745 - RODRIGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita conforme requerido, responsabilizando-se o requerente pela veracidade da 

alegação, sob as penas da Lei.2. Fls. 21/22: recebo como aditamento à inicial.3. Comprove a parte autora 

documentalmente o requerimento administrativo do benefício pleiteado, bem como a negativa por parte do réu. 3. Na 

mesma oportunidade, esclareça o seu pedido informando se houve concessão anterior de auxílio-doença e, em caso 

positivo, informe o número e o período de gozo do benefício, bem como se pretende o seu restabelecimento.4. Prazo de 

10 (dez) dias.5. Regularizados, tornem conclusos para deliberações, inclusive com relação ao pedido de Tutela 

Antecipada.6. Int. 

 

2009.61.83.002045-0 - TEREZA SHINOHARA(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E SP251591 - 

GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo exposto, extingo o processo com resolução do mérito, 

na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgando improcedente o pedido formulado na peça inicial. 

 

2009.61.83.002051-6 - JOAQUIM DOS SANTOS OLIVEIRA(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E 

SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo exposto, extingo o processo com resolução do mérito, 

na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgando improcedente o pedido formulado na peça inicial. 

 

2009.61.83.002063-2 - JOSEFA LOPES DOS SANTOS(SP262543 - SANDRA CRISTINA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Inicialmente, esclareça a parte autora o seu pedido, informando de forma clara e precisa se trata-se de pedido de 

restabelecimento de auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez decorrente de acidente do trabalho (fls. 43/45), 

justificando a propositura da ação perante a Justiça Federal. 2. Esclareça a parte autora se persiste o pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (fls. 7 e 9), tendo em vista o recolhimento incorreto das custas de fls. 58. 

Em caso negativo, providencie o recolhimento devido, sob as penas do artigo 257, do Código de Processo Civil.3. 

Emende a parte autora a inicial, indicando expressamente o endereço para citação do réu, nos termos do art. 282, inciso 

II do Código de Processo Civil, observando que os Gerentes Executivos e os Chefes das Agências da Previdência Social 

não detêm poderes para representar judicialmente o INSS, que é representado por sua Procuradoria Especializada, com 

sede à Rua 24 de maio, n.º 250, 5º andar, São Paulo -SP.4. Devendo permanecer os autos neste Juízo, emende a parte 

autora a inicial para atribuir valor à causa, compatível com o rito processual eleito ou de acordo com o benefício 

econômico pretendido, nos termos do art. 258 e seguintes do Código de Processo Civil. 5. Prazo de 10 (dez) dias. 6. 

Oportunamente, venham os autos conclusos para deliberações e/ou apreciação do pedido de Tutela Antecipada.7. Int. 

 

2009.61.83.002066-8 - DILMA FERREIRA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E 

SP249553 - RENATO SEITENFUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Considerando o que dispõe o art. 258 e seguintes do Código de 

Processo Civil e o rito processual eleito, retifico o valor da causa para 27.900,01 (vinte e sete mil, novecentos reais e um 

centavo). À SEDI.3. Após, tornem os autos conclusos.4. Int. 

 

2009.61.83.002078-4 - EVANGELINA HELENA GENTILI(SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Considerando que os Gerentes e Chefes das Agências da 

Previdência Social não detêm poderes para representar judicialmente o INSS, que é representado por sua Procuradoria 

Especializada, com sede a Rua 24 de maio, n.º 250, 5º andar, São Paulo - SP, emende a parte autora a inicial, para 

indicar corretamente o endereço para citação do requerido.3. Considerando o rito processual, o valor da causa e a 

extinção do processo sem julgamento do mérito, não há que se falar em prevenção.4. Regularizados, tornem os autos 

conclusos para apreciação do pedido de Tutela Antecipada.5. Int. 

 

2009.61.83.002132-6 - MARIA RAIMUNDA DA CUNHA(SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Considerando que os Gerentes e Chefes das Agências da 

Previdência Social não detêm poderes para representar judicialmente o INSS, que é representado por sua Procuradoria 

Especializada, com sede a Rua 24 de maio, n.º 250, 5º andar, São Paulo - SP, emende a parte autora a inicial, para 

indicar corretamente o endereço para citação do requerido.3. Prazo de 10 (dez) dias.4. Int. 
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2009.61.83.002136-3 - GUIOMAR MARTINS VASQUES(SP109974 - FLORISVAL BUENO E SP190026 - IVONE 

SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência a parte autora da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Defiro os benefícios da 

assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte autora de falta de 

condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em contrário (arts. 4º, 

parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).3. Compete à parte promover os atos necessários ao bom andamento do processo, 

somente intervindo o Juízo quando houver recusa do agente administrativo em atender à sua solicitação ou a 

impossibilidade de obter diretamente os elementos necessários para o andamento do feito. Assim, enquanto não 

comprovada a recusa do Agente Administrativo em fornecer o documento pretendido, que pode ser obtido diretamente 

pela parte ou por representante legal, INDEFIRO o pedido de expedição de mandado de intimação/ofício à Agencia da 

Previdência Social.4. Emende a parte autora a inicial para atribuir valor à causa, compatível com o rito processual eleito 

ou de acordo com o benefício econômico pretendido, nos termos do art. 258 e seguintes do Código de Processo Civil. 5. 

Apresente a parte autora cópia da Carta de Concessão/Memória de Cálculo do benefício em questão.6. Prazo de 10 

(dez) dias.7. Int. 

 

2009.61.83.002138-7 - JOSE LOPES CASECA NETO(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Considerando que a concessão de aposentadoria depende de 

exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição, é INVIÁVEL a antecipação dos efeitos de Tutela assim 

pretendida no pedido inicial. O convencimento que poderia resultar de tal cognição exauriente não seria da 

verossimilhança (ou não) da alegação (art. 273 - Código de Processo Civil), mas sim do acolhimento ou rejeição do 

pedido do autor (art. 269, I, do Código de Processo Civil), resolução de mérito juridicamente possível somente por meio 

de sentença (arts. 162, parágrafo 1º, e 459, do mesmo diploma legal).3. Considerando que os Gerentes e Chefes das 

Agências da Previdência Social não detêm poderes para representar judicialmente o INSS, que é representado por sua 

Procuradoria Especializada, com sede a Rua 24 de maio, n.º 250, 5º andar, São Paulo - SP, emende a parte autora a 

inicial, para indicar corretamente o endereço para citação do requerido.4. Prazo de 10 (dez) dias.5. Int. 

 

2009.61.83.002157-0 - MITICO ODAGUIRI(SP237083 - FERNANDO AUGUSTO ZITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência à parte autora da distribuição dos autos à esta Sétima Vara Federal Previdenciária. 2. Fl. 100: com relação ao 

feito nº 2005.63.01.159418-7, considerando o rito processual, o valor da causa e a extinção do processo sem julgamento 

do mérito, não há que se falar em prevenção. 3. Providencie a parte autora a regularização da sua representação 

processual, trazendo aos autos o original da procuração de fl. 16. 4. Esclareça a parte autora a divergência do nome 

indicado na inicial com aquele constante da cópia do CPF/MF de fl. 17.5. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita 

conforme requerido, responsabilizando-se o requerente pela veracidade da alegação, sob as penas da Lei.6. Anote-se a 

prioridade requerida. Tendo em vista os termos da Lei nº 10.741/03 e o princípio constitucional da isonomia, estendo o 

benefício a todos que se encontrem nessa situação nesta Vara.7. Considerando que os Gerentes e Chefes das Agências 

da Previdência Social não detêm poderes para representar judicialmente o INSS, que é representado por sua 

Procuradoria Especializada, com sede a Rua 24 de maio, n.º 250, 5º andar, São Paulo - SP, emende a parte autora a 

inicial, para indicar corretamente o endereço para citação do requerido.8. Emende a parte autora a inicial, nos termos do 

artigo 282, inciso VI, do Código de Processo Civil. 9. Providencie a parte autora as cópias necessárias à instrução da 

contrafé.10. Providencie a parte autora cópia legível de fl. 63.11. Compete à parte promover os atos necessários ao bom 

andamento do processo, somente intervindo o Juízo quando houver recusa do agente administrativo em atender à sua 

solicitação ou a impossibilidade de obter diretamente os elementos necessários para o andamento do feito. Assim, 

enquanto não comprovada a recusa do Agente Administrativo em fornecer o documento pretendido, que pode ser obtido 

diretamente pela parte ou por representante legal, INDEFIRO o pedido de expedição de mandado de intimação/ofício à 

Agencia da Previdência Social.12. Prazo de 10 (dez) dias.13. Int. 

 

2009.61.83.002161-2 - CICERO ATAIDE FERREIRA(SP234134 - ADRIANA NORONHA GAVIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo exposto, extingo o processo com resolução do mérito, 

na forma do artigo 269, I, do Código de Porcesso Civil, Julgando improcedente o pedido formulado na peça inicial. 

 

2009.61.83.002191-0 - VALERIANO SANTANA FILHO(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E 

SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo exposto, extingo o processo com resolução do mérito, 

na forma do artigo 269, I, do Código de Porcesso Ciivl, julgando improcedente o pedido formulado na peça inicial. 

 

2009.61.83.002269-0 - ERHARD WILHELM WEHMEIER(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo exposto, extingo o processo com resolução do mérito, 

na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgando improcedente o pedido formulado na peça inicial. 

 

2009.61.83.002277-0 - ANTONIA DOMINGOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo exposto, extingo o processo com resolução do mérito, 

na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgando improcedente o pedido formulado na peça inicial. 

 

2009.61.83.002289-6 - JOAO ALEXANDRE DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo exposto, extingo o processo com resolução do mérito, 

na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgando improcedente o pedido formulado na peça inicial. 

 

2009.61.83.002297-5 - DARCI CORREA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo exposto, extingo o processo com resolução do mérito, 

na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgando improcedente o pedido formulado na peça inicial. 

 

2009.61.83.002317-7 - MANOEL MESSIAS DE BRITO(SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo exposto, extingo o processo com resolução do mérito, 

na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgando improcedente o pedido formulado na peça inicial. 

 

2009.61.83.002322-0 - SEBASTIAO OLIVEIRA JANUARIO(SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo exposto, extingo o processo com resolução do mérito, 

na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgando improcedente o pedido formulado na peça inicial. 

 

2009.61.83.002327-0 - FIDELES PEREIRA BASTOS(SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo exposto, extingo o processo com resolução do mérito, 

na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgando improcedente o pedido formulado na peça inicial. 

 

2009.61.83.002344-0 - PEDRO JOSE LEAL(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. CITE-SE.3. Int. 

 

2009.61.83.002355-4 - CONCEICAO DE FATIMA MARQUES DOS SANTOS(SP231373 - EMERSON 

MASCARENHAS VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita conforme requerido, responsabilizando-se o requerente pela veracidade da 

alegação, sob as penas da Lei.2. Inicialmente, providencie a parte autora cópia da petição inicial, sentença, acórdão e 

certidão de trânsito em julgado, se o caso, do feito mencionado no termo de fls. 55, para verificação de eventual 

prevenção.3. Considerando que os Gerentes e Chefes das Agências da Previdência Social não detêm poderes para 

representar judicialmente o INSS, que é representado por sua Procuradoria Especializada, com sede a Rua 24 de maio, 

n.º 250, 5º andar, São Paulo - SP, emende a parte autora a inicial, para indicar corretamente o endereço para citação do 

requerido.4. Providencie a parte autora as cópias necessárias à composição da contrafé.5. Prazo de 10 (dez) dias.6. 

Regularizados os autos, tornem conclusos para apreciação do pedido de Tutela Antecipada ou para deliberações.7. Int. 

 

2009.61.83.002389-0 - CARMO DALCIR GOBBI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. (...)julgando improcedente o pedido formulado na peça inicial. Defiro 

os benefícios da justiça gratuita. 

 

Expediente Nº 2301 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0499507-4 - ABEL BASTOS X ABEL DE CARVALHO MEIRINHO X ABELARDO ALVES DE LIMA X 

ABILIO BORDIN X ABMAEL NEGREIROS DE MENDONCA X ABRAAO DOS SANTOS X ACACIO JOSE 

GOMES X ADAIL DE FRANCA BRAGA X ADAM SCHUMACHER X ADELIA PAVAO PAIVA X ADELINO 

DELLAQUILA X ADHEMAR ROSA VIANA X ADOLPHO MEYER X ADRIANO SOUZA DE ANDRADE X 

ADUZINDA DO CEU DE ABREU X AFFONSO SCIGLIANO X AGENOR MAZIVIERO X AGENOR POZZANI X 
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AGOSTINHO CRUZ X AGOSTINHO QUILICI X AIMONE ANTONIO JOAQUIM MENEGUZZI X ALBERTO 

AUGUSTO CELEGUIM X ALBERTO CAVALINI X ALBERTO CELESTE X ALBERTO CRUZ X ALBERTO DA 

COSTA X ALBERTO FERREIRA X ALBERTO MARCHI X ALBERTO MARIA X ALBERTO MASSA X 

ALBERTO RIBEIRO X ALBINO DOS REIS X ALBINO DOS SANTOS CARDOSO X ALBINO FIGUEIREDO X 

ALBINO MENDES MANAIA X ALCEBIADES SAGRILLO X ALCEU OLIVEIRA X ALCIDES CORREA DE 

ALMEIDA X ALCIDES FAGUNDES CORREA X ALCIDES FERNANDES DOS SANTOS X ALCIDES 

NASCIMENTO X ALCIDES DE OLIVEIRA X ALCIDES DE SOUZA DIAS X ALCIDES DE SOUZA MARTINS X 

ALCINDO MANZATTO X ALENCAR MIECIO SCHIMIELA X ALEXANDRE DAVANSO X ALEXANDRE 

MARQUES CANELLO X ALEXANDRE MOLNAR X ALEXANDRE PINHEIRO PINTO X ALFEO DE OLIVEIRA 

X ALFEO FERREIRA X ALFONSO MARCONI X ALFREDO BRAZAO X ALFREDO CARDOTE X ALFREDO 

DE OLIVEIRA X ALFREDO DOS SANTOS X ALFREDO GOMES DA SILVA X ALFREDO QUILICE X 

ALFREDO RABACALLO X ALFREDO TEIXEIRA JUNIOR X ALTAMIRO BATISTA VIEIRA X ALTIVO 

ANTONIO SIQUEIRA X ALVARO DE ARAUJO X ALZIRA FERREIRA X AMABILE SANGIN FEDELSON X 

AMADEU BARBARINI X AMADEU FERREIRA DE MATOS X AMADEU RODRIGUES X AMADO DOS 

SANTOS X AMADOR PEDROSO X AMANDIO LOPES X AMANTINO CANDIDO DE OLIVEIRA X AMELIA 

BIASOLI SOLDI X AMELIA VISCONDE VIEIRA X AMERICO ALMEIDA RIBEIRO X AMERICO FRATIN X 

AMERICO JANUZZI X AMILCARE CECCATO X AMILTHO ALVES COELHO X AMLETO MICHELETTO X 

ANA DOS SANTOS CUNHA X ANACLETO DE FREITAS X ANDRE BONAMIGO X ANDRE CESTARI X 

ANDRE COVOS X ANDRE ISEPPE X ANDRELINO ROQUE MIRANDA X ANGELA DAL POGGETO DOS 

SANTOS X ANGELINO DE MORAIS X ANGELO BERALDO X ANGELO BOCCI X ANGELO CASTROVIEJO 

X ANGELO FRACCAO X ANGELO LESSI X ANGELO MAGNANI X ANGELO MIGUEL FONTANA X 

ANGELO PELICIARI X ANGELO SPONCHIADO X ANIBELLI TIRAPELLI X ANIZIO DE CAMPOS X 

ANSELMO BOTTARO X ANTENOR ALVES DA SILVA JUNIOR X ANTENOR BERNUCCI X ANTONIA 

DORIA X ANTONIA RODRIGUES PEREIRA SANCHEZ X ANTONINO DE ALMEIDA X ANTONIO BALBINO 

FILHO X ANTONIO BARALDI X ANTONIO BASSANI DOMINGUES X ANTONIO BATISTA DA SILVA X 

ANTONIO BELLO X ANTONIO BELLO X ANTONIO BOCANELLA X ANTONIO BRAZ MARTINS X 

ANTONIO CAETANO FARO X ANTONIO CALO X ANTONIO CARREIRA X ANTONIO CARVALHO X 

ANTONIO CERCA X ANTONIO ALVES X ANTONIO DE JESUS X ANTONIO DI MARCCI X ANTONIO DA 

CONCEICAO DAMAZIO X ANTONIO COUTINHO X ANTONIO DA SILVA X ANTONIO DA SILVA 

CARAPETA FILHO X ANTONIO DE SOUZA X ANTONIO DE SOUZA AGRELLA X ANTONIO DEL ORTI X 

ANTONIO DO AMARAL X ANTONIO DOS SANTOS X ANTONIO DOS SANTOS X ANTONIO DOS SANTOS 

GOMES X ANTONIO DUARTE X ANTONIO ESTEVES FILHO X ANTONIO FERNANDES DIAS X ANTONIO 

FERREIRA X ANTONIO FERREIRA DE ARAUJO X ANTONIO FONTANA X ANTONIO FRANCO X ANTONIO 

FREIRE X ANTONIO GARCIA X ANTONIO GARCIA HORMO X ANTONIO GOMES DA SILVA X ANTONIO 

GONCALVES PIRES X ANTONIO HERMINIO DE SOUZA JUNIOR X ANTONIO LOPES MUNIZ X ANTONIO 

LOPES PORTEIRO X ANTONIO LOPO FERREIRA X ANTONIO MANOEL X ANTONIO MANTELLATTO X 

ANTONIO MARTINS RODRIGUES X ANTONIO MESSIAS DA SILVA X ANTONIO MOREIRA DIAS X 

ANTONIO MUNHOZ PUGA X ANTONIO MURARI X ANTONIO NOBREGA DA SILVA X ANTONIO NUNES 

DA SILVA X ANTONIO ORTIZ X ANTONIO PAULINO MARTINS X ANTONIO PEDRO SOBRINHO X 

ANTONIO PINTO X ANTONIO QUAGLIO X ANTONIO RAMOS CORREA X ANTONIO RANIERI X ANTONIO 

RICCI X ANTONIO RIGOLO X ANTONIO ROMUALDO DE ARAUJO X ANTONIO ROVERI X ANTONIO 

RUBIO MARMOS X ANTONIO SPALETA X ANTONIO TORRES DE CUNHA X ANTONIO VALENTE X 

ANZIOLANDO BOTTINO X APARECIDO DE SOUZA X APARECIDO MODESTO DE LIMA X APARECIDO 

VALERIO X ARCINO JOSE DE OLIVEIRA X ARGEMIRO MATHEUS X ARIDES ALVES DE BARROS X 

ARGENTINA GIL PEREZ X ARISTIDES CANER X ARISTIDES DE TOLEDO X ARISTIDES VAZ DE 

OLIVEIRA X ARLINDO BOTTARO X ARLINDO CONTINE X ARLINDO RODRIGUES LIBERADO X 

ARMANDO BRAVI X ARMANDO CASTRO X ARMANDO DAMASCENO DA SILVA X ARMANDO DE 

LUCCA X ARMANDO FERREIRA X ARMANDO LENHAIOLI X ARMANDO LUMAZINI X ARMANDO 

MANOEL DIAS X ARMANDO MARTINELLI X ARMANDO MARTINHO X ARMANDO MARTINS X 

ARMANDO MINUTO DE CAMPOS X ARMANDO MOREIRA DE FARIA FILHO X ARMANDO RIGOLINO X 

ARMANDO SUAVE X ARMANDO VASQUES X ARMELINO DE SOUZA PENTEADO X ARMINDO DIAS X 

ARMINIO BURDIN X ARNALDO COUTO COELHO X ARNALDO DOS SANTOS X ARNALDO GARCIA X 

ARNALDO ROSSI X ARSENIO PESSOLANO X ARTHUR DE MORAES X ARTHUR VELOZO DA SILVEIRA X 

ARTIZIO PAVAN X ASELMO MALACO X ATAIDE SERFAFIM X ATTILIO RIZZATO X AUGUSTA PAULINO 

RODRIGUES X AUGUSTO DE SOUZA PINTO X AUGUSTO GENESINI X AURELIO BERNARDI X AURELIO 

FREIRE X AVELINO BENEDICTO POLI X BAPTISTA GHIO X BARUCH DA SILVA X BASILIO GOMES 

GOUVEIA X BASILIO UZUM X BEATRIZ DA SILVA DAGRELA X BEATRIZ NUNES DE OLIVEIRA X 

BENEDITA LEMES DE ALMEIDA X BENEDITO ADELINO DE OLIVEIRA X BENEDICTO ANGELON X 

BENEDICTO ANTONIO DIAS X BENEDICTO DA SILVA OLIVEIRA X BENEDICTO MARIA DE LIMA X 

BENEDITA VIEIRA DA SILVA X BENEDITO ANTONIO CAMARGO X BENEDITO ARNALDO DA 

CONCEICAO X BENEDITO AUGUSTO DE ASSIS X BENEDITO CASEMIRO X BENEDITO CELESTE X 

BENEDITO CUSTODIO DE OLIVEIRA X BENEDITO DE ALVARENGA DUTRA X BENEDITO DO 

PATROCINIO X BENEDITO FRANCO MORAES X BENEDITO GOMES DOS SANTOS X BENEDITO NUNES 
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ANDRADE X BENEDITO PEDRO DE LIMA X BENEDITO PEDROSO DE OLIVEIRA X BENEDITO PEREIRA 

LEITE X BENEDITO SALESI X BENEDITO SALVADOR BRANDEMILLER X BENEDITO SILVA X 

BENEDITO SILVA X BENEDITO SIMOES BITENCOURT X BENEDITO SOARES DE OLIVEIRA X BENEDITO 

DE SOUZA APARECIDO X BENEDITO DE SOUZA MARTINS X BENEDITO ZEPHERINO BARBOSA FILHO 

X BENEVENUTO BONASSI X BENICIO BICCINERO DE LOUREDO X BENJAMIN NASCIBENE X 

BENOMINES FAGUNDES DA SILVA X BENTO HERMINIO DE SOUZA X BENVINDO DIAS X BERNARDINO 

ALVES MIRANDA X BERNARDINO BRANDAO X BRASILINA RODRIGUES LIMA X BRASILINO DE 

CASTRO X BRASILINO GOMES MARTINS X BRASILIO DE OLIVEIRA X BRAZ DE LIMA X BRAZILINO 

JANUZZI X BRIGIDA LOPES GAMEIRO X BRUNO BRESCANCINI X CANDIDO ANTONIO X CARLOS 

AMORIM X CARLOS BALDAN X CARLOS CLOBOCAR X CARLOS DE JESUS SOUZA X CARLOS 

FONTANA X CARLOS FRANCISCO DA CRUZ X CARLOS POCINHO X CARLOS SANTUCCI X CARMINE 

VERNE X CAROLINA DE OLIVEIRA FLORIO X CELSO JOSE DA SILVA X CEZAR MARTINS X 

CHRISTOBAL ROSADO X CLARICE DE TOLEDO COSTA X CLAUDIO DE SOUZA DIAS X CLAUDIO 

GIGLIO X CLAUDIO ROSA X CLOVIS CARLOS DE CARVALHO X COLOMAN SZALAI X CONCEICAO 

COPESKI DA SILVA X CONSTANTINO LOPES X COSME MIANO MAILLARO X CRESO AZEVEDO X 

CYRILO CAMARGO X DALILA NASCIMENTO SANTANNA X DANEMAN JANUARIO X DANGLARES DE 

SOUZA CRUZ X DANIEL CARPINELLI X DANIEL CORREIA DIAS X DANIEL FRANCO X DANIEL JOSUE 

PINHEIRO X DANIEL PEREIRA DA SILVA X DANILO DESTRO X DARCY BIANCHINI X DAVID ANTONIO 

COSTA X DAVID CARVALHO X DAVID TEIXEIRA MARTINEZ X DELAMAR SOARES X DEMETRIO 

BODNARIUC X DEODORO JOSE DA SILVA X DERCILIO CUNNINGHAN X DIAMANTINO VALENTE X 

DIEPPE ECHEM X DIOMAR PINTO RODRIGUES X DIVA DOS SANTOS FERNANDES X DOMENICO 

BONOMASTRO X DOMICIANA APARECIDA DE S. GONCALVES X DOMINGOS ARGENTO X DOMINGOS 

FORNAZIERI X DOMINGOS JOAQUIM DA SILVA X DOMINGOS MAIA X DOMINGOS PISTONE X 

DOMINGOS QUAIOTI X DOMINGOS SALVADOR X DONATO RASPE X DORIVAL DUARTE X DUILIO 

ROVERI X DURVAL CAVALCANTE DE BARROS X DURVAL CORREIA X DURVALINO DE MEDEIROS 

BORGES X DUZOLINA SOFIGLIO MESURINI X EDDA ARRIGONI X EDGAR JOSE DOMINGOS X EDGARD 

GRACIOLLI X EDGARD PAPARELLO X EDMUNDO JOAO MADEIRA X EDO MARCHETTI X EDUARDO 

CANO MUNHOZ X EDUARDO DE CAMARGO X EDUARDO DE SOUZA X EDUARDO LADEIRA X 

EDUARDO MENDES X EDUVIRGES CAZAROTTO BAETA X EGBERTO DE OLIVEIRA X EGIDIO 

MENEGASSI X EGYDIO SPALETTA X ELIAS MONTEIRO X ELIDIO COSTA X ELIDIO TORELLI X ELIEZER 

ARAUJO GOES X ELIO FINI X ELITA FRATEZI WOHNRATH X ELIZA PETRINI DIAS X ELOY THYRSO 

ALVARES SOBRINHO X ELPIDIO BARBOSA DE LUCENA X ELVIO BONAMASTRO X ELVIO GHERARDINI 

X ELZA LOPES DE ALMEIDA X EMIDIO DE JESUS VEIGA X EMIDIO DA SILVA MARQUES X EMILIA 

MARINO LEME X EMILIA MARQUES X EMILIANO FERREIRA FILHO X EMILIO AUGUSTO TABOADA X 

EMILIO CHAMES X EMILIO DO NASCIMENTO X EMYDIO MARIANO X ENNYDE CARDOT MUNIZ X 

ERCILIA DA SILVA JORGE X ERCILIO FRANCA X ERMELINDA VIEIRA CASTELAO X ERMINIO SORIA X 

ERNESTINA LABATUT DUCLOS X ERNESTO DIAS DE FREITAS X ERNESTO PIASENTIM X ERNESTO 

SAMECK X ESMERALDA RUBIM CESAR BARDUCO X ESMERALDA RUBIM CESAR BARDUCO X 

ESTEVAO BEZERRA DE ARAUJO X ETELVINO MATIAS DA COSTA X EUCLIDES PARANHOS X EUGENIA 

MARCOS DOS SANTOS X EUGENIA MARIA DA SILVA X EUGENIO BERNUCCI X EUGENIO 

BARRANQUEIRO X EUGENIO JOAO ZAMPER X EURICO RAFAEL LEITE X EUZEBIO DOS REIS X 

EVANGELISTA ANTONIO DIAS X EVARISTO SEBASTIAO CINTRA X EVILASIO DE SOUZA LIMA X EZIO 

BANDONI X FAUSTINO MANOEL INNOCENCIO X FELICIO CAODAGLIO X FELICIO DAMIAO DA SILVA 

X FELICIO DEL NERO X FELIPE ECHEM X FELIPE MARQUES X FERNANDES DA SILVA X FERNANDO 

SAMPAIO LOUREIRO X FERILLO CILIANO X FERNANDA ALBUQUERQUE DE FREITAS X FERNANDES 

TORELLI X FERNANDO VANINI X FERRUCIO JACOPE RONCHI X FIRMINO CASTRO ALVES X FIRMINO 

DA COSTA MACIEL X FLAVIO MASTRANGELO X FLORENTINO PRADO X FLORIANO DE ALMEIDA X 

FLORIANO DE OLIVEIRA X FLORIANO MENDONCA X FORTUNATO PATERLI X FRANCISCA ROSA 

ANTUNES RODRIGUES X FRANCISCO ASSIS SALDANHA X FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA X 

FRANCISCO BRESSAN X FRANCISCO CARLOS SARDINHA X FRANCISCO DE OLIVEIRA PINTO X 

FRANCISCO DONEGA X FRANCISCO DUARTE X FRANCISCO EURICO ROGERIO ALTIMARI X 

FRANCISCO FRAULO X FRANCISCO GARCIA X FRANCISCO GOMES MARTHOS X FRANCISCO GOMES 

REGRA X FRANCISCO GUERRA X FRANCISCO KETGHKECH X FRANCISCO MANUEL X FRANCISCO 

MANUEL PERAL RODRIGUES X FRANCISCO MUNHOZ FILHO X FRANCISCO NARVAES GARCIA FILHO 

X FRANCISCO NUNES X FRANCISCO PASTORE X FRANCISCO PEREIRA DE ALMEIDA X FRANCISCO 

PEREIRA DE ALMEIDA X FRANCISCO POTAME X FRANCISCO RODRIGUES X FRANCISCO SANCHES X 

FRANCISCO SCHIMITD X FRANCISCO SOARES DE GODOY X FRANCISCO TEIXEIRA PERES X 

FRANCISCO VEIGA CAPITAN X FRANCISCO VIRCHES X FRANCISCO WAGNER X GALDINO MESQUITA 

X GARDEN PINHEIRO X GENESIO TREVISAN X GENNY DONATO X GENTIL JOSE RAMPINI X GERALDA 

AURICCHIO X GERALDO DE OLIVEIRA X GERALDO EUGENIO DE SOUZA X GERALDO NUNES DOS 

SANTOS X GERALDO ROSATI X GERMANIA FONTES CARDOSO X GERMANO MATHIAS X GERSSO DE 

NICOLA X GERVASIO RODRIGUES X GETULIO BRASILIANO DE ANDRADE X GIACOMO MELATTO X 

GILDO BOTTACIM X GILDO FONTE BASSO X GILDO FOSSATTI X GINO BANDONI X GINO IACOPINI X 
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GINO VICENTINI X GOFREDO DAVIGHI X GRACINDA MARQUES DE SIQUEIRA X GREGORIO DA COSTA 

X GREGORIO GROTTERIA X GUERINA PIRES DE SOUZA X GUERINO BARBIN X GUIDO BELLODE X 

GUIDO GRAMORELLI X GUIDO TRABASINI X GUILHERME FIGUEIREDO X GUILHERME PINHEIRO X 

GUMERCINDO BERTINO X GUMERCINDO RISSATTI X HELENA THOMAGESKI SILVA X HENRIQUE 

CARLOS X HENRIQUE INFANTINI X HENRIQUE WEST X HERCULES GOMES DE OLIVEIRA X 

HERMINDO ROSSI X HERMINIO DA SILVEIRA X HERMINIO PARIZOTO X HOMERO BANDONI X HUGO 

BANDONI X HUMBERTO GUZZO X HUMBERTO LIERI X HUMBERTO MESSINA X IBRAHIM DA COSTA 

OLIVEIRA X IGNACIO DE PAULA X ILDA ARAUJO DE CAMPOS X INAH TAVARES PERAS X 

INNOCENCIO DE MATTOS X INOCENCIO LEME DO PRADO X IRACEMA GONCALVES X IRINEU PLENAS 

X ISAIAS ALVES TELLES X ISAULINO CANDIDO DE OLIVEIRA X HELCIO DE ALMEIDA X HELENA 

ARAUJO JORGE X ISAURA SOARES DE SOUZA X ISIDORO AUGUSTO FILHO X ISMAEL MADEIRA X 

ISMAEL POPULIN X IZABEL TORRES X IZAIAS LOURENCO X JACINTO JOSE DE LIMA X JALINDO 

ROMANHOLI X JANOS SZALMA X JANUARIO DOMINGOS DA SILVA X JAYME CASTRO GONCALVES X 

JAYME DE ANDRADE X JAYME DE OLIVEIRA X JAYME FRANCISCO X JAYME MILIORINI X JAYME 

PAVAO X JAYME RISSO X JAYRO MARTINS WOHNRATH X JERONIMO RODRIGUES AGUIAR X JOAO 

ALVES VILLELA JUNIOR X JOAO ANTONIO ALVES X JOAO ANTONIO GONCALVES PANEQUE X JOAO 

ARCANGELO BIFULCO X JOAO BATISTA X JOAO BATISTA DOS SANTOS X JOAO BATISTA PEREIRA 

MOURAO X JOAO BATISTA VASCONCELOS X JOAO BENTO VIANA X JOAO BONCI X JOAO BUENO DA 

SILVA X JOAO CANNAVAN X JOAO CHICARELLI X JOAO CORPA X JOAO DA MOTA OLIVEIRA X JOAO 

DA ROCHA CARNEIRO X JOAO DA SILVA X JOAO DA SILVA X JOAO DA SILVA X JOAO DE CAMPOS X 

JOAO DE CASTRO X JOAO DE LIMA X JOAO DE LIMA X JOAO DEL AMONICA X JOAO DE MORAES X 

JOAO DIGNAZZIO X JOAO DORSI X JOAO DOS SANTOS ALMEIDA X JOAO DOS SANTOS JUNIOR X JOAO 

DUARTE NUNES X JOAO DUQUE DE FRANCA X JOAO FERNANDES X JOAO FONSECA X JOAO 

GONCALVES DOS SANTOS X JOAO GONCALVES PIRES X JOAO GROSSI X JOAO GUADARIM X JOAO 

JURADO CASADO X JOAO JUVENTINO SIQUEIRA X JOAO LOURENCO X JOAO MAIA NETTO X JOAO 

MIGUEL CARRASCOSSA X JOAO MOREIRA DA COSTA X JOAO NEGRO X JOAO NORCIA X JOAO PAVIM 

X JOAO PEREIRA DA SILVA X JOAO PINTO FAUSTINO X JOAO POLASTRI - ESPOLIO X JOAO PONTES 

MARTINS X JOAO RANTIGUERI X JOAO REIS X JOAO RIGUEIRO X JOAO RITA DA SILVA X JOAO 

RIZZUTI X JOAO RODRIGUES MANEIRA X JOAO ROMERA X JOAO SABATELLA X JOAO SALTORI X 

JOAO SILVANO X JOAO SOARES X JOAO SPIANDORELLO X JOAO TROLESI X JOAO VAZ DE LIMA X 

JOAQUIM AFFONSO X JOAQUIM ALVES SILVA X JOAQUIM BRAZ GONCALVES X JOAQUIM BUENO 

GONCALVES X JOAQUIM CANTEIRO X JOAQUIM DE LIMA X JOAQUIM DE OLIVEIRA X JOAQUIM DE 

OLIVEIRA RITO X JOAQUIM DUARTE X JOAQUIM GABRIEL DE MATOS X JOAQUIM GARCIA FILHO X 

JOAQUIM LOPES JUNIOR X JOAQUIM LOPES PORTEIRO X JOAQUIM MANOEL X JOAQUIM MIGUEL DOS 

SANTOS X JOAQUIM NORTE X JOCELINO JOSE DOS SANTOS X JONAS SOARES DOS SANTOS X JORGE 

COUTINHO SOUZA X JORGE CURTI X JORGE VACCARI X JOSE ALEXANDRE CORREA X JOSE ALONSO 

GARCIA X JOSE ALVES SOTELO X JOSE AMARO X JOSE ANTUNES X JOSE ARNALDO FARIAS X JOSE 

AUGUSTO X JOSE AUGUSTO GONCALVES X JOSE AUGUSTO SOBRINHO X JOSE AVELINO DA SILVA X 

JOSE BARBANO X JOSE BENEDICTO X JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA X JOSE BENEDITO FRANCIOSO X 

JOSE BENVINDO LIMA X JOSE BERTA FILHO X JOSE BORGES X JOSE BRANCO DE ARAUJO FILHO X 

JOSE BRUNO DA SILVA X JOSE BUENO DA FONSECA X JOSE CABRAL X JOSE CALAZANS DOS SANTOS 

X JOSE CASEMIRO FURTADO DE ALMEIDA X JOSE CEDENHO X JOSE CELSO DE OLIVEIRA X JOSE 

CENA DE OLIVEIRA X JOSE COUTINHO X JOSE COVOES X JOSE DA COSTA X JOSE DA COSTA VIANA X 

JOSE DA PALMA X JOSE DA ROCHA SINFAES X JOSE DE ARRUDA LIMA X JOSE DE FREITAS X JOSE DE 

OLIVEIRA X JOSE DE OLIVEIRA X JOSE DE OLIVEIRA E SILVA X JOSE DE QUEIROZ X JOSE DE SOUZA 

FILHO X JOSE DIAS X JOSE DIAS X JOSE DO CARMO X JOSE DONATTI X JOSE DOS SANTOS X JOSE DOS 

SANTOS DIVEZA X JOSE ESPIRITO GUIMARAES X JOSE FERREIRA X JOSE FRANCISCO DA SILVA X 

JOSE FRANCISCO DA SILVA X JOSE FRANCISCO DOS SANTOS X JOSE FRANCISCO JUNIOR X JOSE 

GARCIA ORMO X JOSE GEREZ NOGUERO X JOSE GOMES DA SILVA X JOSE GRISKENAS X JOSE 

GRUNHO X JOSE HIGINO DE PAULA X JOSE JOAO X JOSE LOPES DE CAMARGO X JOSE LOURENCO X 

JOSE MANOEL RAMOS TORRECILLAS X JOSE MARIA ALVES X JOSE MARIA BARRETO X JOSE MARIA 

DE TOLEDO X JOSE MARIA FERREIRA MOTTA X JOSE MARIA MONTEIRO GIL X JOSE MARINHO X JOSE 

MARQUES DE PAIVA X JOSE MARTIN BUENO FILHO X JOSE MAZONE X JOSE MENINO DOS SANTOS 

NETO X JOSE MIGUEL ARROLLO X JOSE MISSIO X JOSE MONTEIRO DA SILVA X JOSE NUNES DOS 

SANTOS X JOSE PARIZOTTO X JOSE PEDRO CARDOSO X JOSE PEDRO DA SILVA X JOSE PEREIRA DA 

SILVA X JOSE PEREIRA RODRIGUES X JOSE PERUCCI X JOSE PESSINI X JOSE PINHEIRO DANTAS X 

JOSE PIRES DE MORAES X JOSE PIRES MACIEL X JOSE PIVATO X JOSE PONTIM X JOSE RAMALHO 

JORDAO X JOSE RIBEIRO X JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA X JOSE RODRIGUES X JOSE RODRIGUES X 

JOSE RODRIGUES DA SILVA X JOSE RODRIGUES DA SILVA X JOSE RODRIGUES FEIO X JOSE 

RODRIGUES GUILARES X JOSE RUBIO X JOSE SCHWINDT X JOSE SEBASTIAO TONELLI X JOSE 

TEMOTEO X JOSE TOTTA X JOSE VARO X JOSE VIEIRA X JOSE VIEIRA DIAS DE SOUZA X JOSEFINA 

MARIA VIEIRA X JOVIANO AMARO LEITE X JUDITH DE PAULA TOLEDO X JULIA KOCZKA X JULIO 

ALVES DE SIQUEIRA X JULIO ANGELO MOREIRA X JULIO CESAR MARTINS X JULIO CORNETTO X 
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JULIO CORREIA DE MENDONCA X JULIO DE CARVALHO X JULIO DOS SANTOS X JULIO MASSARAO X 

JULIO VEGA CAPITON X JURANDIR LEITE CAMPOS X JURANDYR MARTINELLI X JUSTO RICARDO 

CASTILLI JERVILLA X JUVENAL BERNARDES X JUVENAL MIGLIORINI X JUVENAL PEREIRA PADILHA 

X LAURA MOREIRA DE RAGA X LAURINDA RODRIGUES DE BRITO X LAURIVAL RIBEIRO X LAURO 

COSTA X LAURO PINHEIRO X LEANDRO JOSE LINO X LEONTINA MARIA DE LIMA ANDRADE X 

LEONTINO ANTONIO BARBOSA X LEONTINO CARDOSO DE PAULA X LEOPOLDO ALVES DA SILVA X 

LIBERATO RODRIGUES X LOURENCO POLETO X LOURENCO ROMUALDO DA SILVA X LUIZ AUGUSTO 

AGUIAR X LUIZ BAHIA X LUIZ BALBINO DOS SANTOS X LUIZ BENTO DE ANDRADE X LUIZ BOSSI X 

LUIZ BRESCANCINI X LUIZ DA ROCHA CARNEIRO X LUIZ DIAS FERREIRA X LUIZ EMILIO DE 

OLIVEIRA X LUIZ ESCOBAR NETO X LUIZ FERREIRA CHITA X LUIZ FERREIRA DA CRUZ X LUIZ 

FUZINELI X LUIZ MARCI X LUIZ MENDES X LUIZ NOGUEIRA X LUIZ PASSARINI X LUIZ QUEIROZ X 

LUIZ RODRIGUES X LUIZ SIMOES DE CAMARGO X LUIZ SPINACE X LUIZ ZAPALA X LUZIA 

SANCAREPORE TOTO X MAFALDA ROSSINI PERRUCCI X MANOEL ABREU SANTOS X MANOEL 

ANGELO DE SOUZA X MANOEL ANTONIO DOS SANTOS X MANOEL ANTONIO OLIVEIRA JUNIOR X 

MANOEL ARMINDO DE CARVALHO X MANOEL ANTONIO DIAS X MANOEL AUGUSTO DOS SANTOS X 

MANOEL BATISTA DA SILVA X MANOEL CHAGAS X MANOEL DA SILVA QUEIROZ X MANOEL DE 

FREITAS JORDAO X MANOEL DE OLIVEIRA NETO X MANOEL DOMINGOS CRAVO X MANOEL DOS 

SANTOS BOTELHO X MANOEL DOS SANTOS PEREIRA X MANOEL FERNANDES CRISTO X MANOEL 

FERREIRA ALVES X MANOEL GALHARDO X MANOEL GASPAR X MANOEL GOMES LADEIRA X 

MANOEL GONZALES X MANOEL GUALDA OCANO X MANOEL JOSE DOS SANTOS X MANOEL LAINO X 

MANOEL MAIA FILHO X MANOEL MARIA MONTEIRO GIL X MANOEL MARIA NEVES X MANOEL 

MENDES X MANOEL MENDES MANAIA X MANOEL MOTA LOUREIRO X MANOEL MUNHOZ FILHO X 

MANOEL NOVO X MANOEL PAULO ALVES X MANOEL PEREIRA X MANOEL PLENAS X MANOEL 

POCINHO X MANOEL RAMIRES X MANOEL RODRIGUES DA SILVA JUNIOR X MANOEL SALA BENITES 

X MANOEL SILVA X MANOEL TEIXEIRA DA SILVA X MANOEL VIEIRA DE BARROS X MANOEL VIEIRA 

DE MATOS X MARCELO GENARO MANCINI X MARCILIO RIZZO X MARGARIDA DE OLIVEIRA ASSIS X 

MARIA ANDRADE DE SIQUEIRA X MARIA APARECIDA BORGES X MARIA APARECIDA BROGGINI 

GONCALVES X MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BENEDITO X MARIA APARECIDA PAIVA JOAO X 

MARIA CARAPETA ROSA X MARIA CONCEICAO S BAGATTINI X MARIA CRISTINA ANFRA TAVARES X 

MARIA DA CONCEICAO VIANA X MARIA DE LOURDES E SILVA X MARIA DE LOURDES SOUZA 

FERREIRA X MARIA FRANCISCO MAXIMINO GRADE X MARIA DE LOURDES ALMEIDA X MARIA 

EMILIA GASPAR ALVES X MARIA ESTELA AMARAL SABINO X MARIA FERREIRA DE ALMEIDA 

CARILO X MARIA JOANA FARIAS CARREIRA X MARIA JOSE DA CONCEICAO BARROS X MARIA JOSE 

DA SILVA X MARIA JOSE MARTINS X MARIA LIMA PEREIRA X MARIA MARTINS DE AGUIAR X MARIA 

RAIZ PASSOS X MARIA RODRIGUES MOURA X MARIA ZANETTI GASPAR X MARIA APARECIDA 

CORREA NEVES X MARINA PRAZERES TOTH X MARINO MASTLLARI X MARIO ALBINO DE AQUINO X 

MARIO CARLOS SINELLI X MARIO DA COSTA SANTOS X MARIO DA SILVA X MARIO DA SILVA 

NAZARIO X MARIO DE AGOSTINHO X MARIO DE CAMPOS X MARIO DOMENICE X MARIO DOS 

SANTOS PEREIRA X MARIO FONSECA X MARIO GONCALVES DOS SANTOS X MARIO GONZAGA X 

MARIO MARTINELLI X MARIO PEDROSO X MARIO RODRIGUES X MARIO SANTUCCI X MARIO VIEIRA 

X MARTIM CERVERA MOYANO X MATHEUS ABRAO DE SOUZA X MATHILDE VIEIRA THOMAZ X 

MAURO APARECIDO CAMARGO X MAXIMILIANO SPADA FILHO X MAXIMILIANO TARIFA MOLINA X 

MAXIMO SACCONI X MEIRA GABRIEL DOS SANTOS X MERCEDES DUARTE PIRES X MIGUEL ANJO 

GAMA X MIGUEL COSLOSKI X MIGUEL GARCIA X MIGUEL INOJOSA X MIGUEL NARDELLI X MIGUEL 

PELEGRINA ARCCHILA X MIGUEL RIBEIRO MARINHO X MIGUEL TEDESCO X MILTON PEREIRA DA 

SILVA X MILTON VICENTIM X MOACYR GIL DA SILVA X MOACYR PEREIRA DA SILVA X MYRABEL 

DUARTE X NABOR RODRIGUES X NAIR PINTO MORAES LOUREIRO X NAIR SOLDI LUCO X NANCY 

BRESSANINI X NEDJELKO ZANETIC GLENJAC X NELSON CASSAL X NELSON DOS SANTOS X NELSON 

GOMES RIBEIRO X NELSON GONZALEZ X NELSON PAULA TOLEDO X NELSON SILVEIRA X NELSON 

SOLSI X NELSON WAGNER X NELSON MIRANDOLA X NESIA LOPES NEPOMUCENO X NESTOR 

BARRETO X NEY ALVES GAMA X NICOLAU DOS SANTOS X NICOLAU MENEGAZZO X NICOLETA DI 

SANTI PEREIRA X NOEMIA ASSUNPCAO DE OLIVEIRA X NORBERTO TEIXEIRA FIGUEIREDO X NORMA 

GIMENEZ ALARCON X OCTACILIO NICOLAU DE SOUZA X OCTAVIANO MANOEL DIAS X OCTAVIO DA 

SILVA X OCTAVIO FRANCO FERREIRA X OCTAVIO POCINHO X ODILON MARCIANO DA SILVA X 

ODILO VASQUES X OLAVO FRANCISCO DE LIMA X OLGA DOS SANTOS RAMOS X OLINDO BETARELO 

X OLINTHO ANTONIO BERTINI X OLIVIO PAIXAO X OLYMPIA MONTI X ORIANA CORREIA DE SOUZA 

X ORIDES GRANDISOLLI X ORLANDO CRISANTE X ORLANDO LEITE FERRAZ X ORLANDO 

MASTROCOLA X ORLANDO ORSINI X ORLANDO PISANESCHI X ORLANDO RABECHI X ORLANDO 

TOLEDO X OSCAR GOMES X OSCAR HONORATO DEUSDARA X OSCAR MARINHO X OSCAR RIBAS DE 

AGUIAR X OSVALDO DOS SANTOS X OSVALDO DOS SANTOS BARBOSA X OSVALDO GONCALVES X 

OSVALDO OLIVATTO X OSVALDO VILLANOVA X OSWALDO BARBOSA LIMA X OSWALDO BERTINI X 

OSWALDO BONFANTE X OSWALDO CANO MUNHOZ X OSWALDO CARDOSO X OSWALDO CIFFONI X 

OSWALDO FRIZZO X OSWALDO LEITE DA SILVA X OSWALDO LUCIO FERREIRA X OSWALDO 
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MUNAROLLO X OSWALDO RIGONI X OSWALDO VICTORIO PISTONI X OSWALDO SAVAZZI X 

OSWALDO TORRENTE X OSWALDO WRIGG X OTAVIO PIRES X PASCHOAL ZONHO X PAULA DE 

OLIVEIRA X PAULINA MARIA LOTTO X PAULINO MARCHESIN X PAULO DO CARMO X PAULO 

GONCALVES THEODORO X PAULO LIMA X PAULO SILVA X PEDRO ALVES GONCALVES X PEDRO 

BATISTA DE SOUZA X PEDRO BRASIL SANTANA X PEDRO BRESCANCINI X PEDRO BRUNO X PEDRO 

GAINO X PEDRO GRUNHO X PEDRO LAUDELINO SANTANNA X PEDRO LEVANDOSCHI X PEDRO MASO 

X PEDRO MENEGUELO X PEDRO MESQUITA X PEDRO OLHER X PEDRO OLIVEIRA FRANCO X PEDRO 

PIANCA X PEDRO RATTA X PEDRO RICCI X PEDRO SOARES X PEDRO SOARES DE GODOY X PEDRO 

TURCATO X PETRAS KRAJUSKINAS X PIETRO GORDANO X PLINIO ANTONIO CHIOATTO X RAFAEL 

CRESCI X RAFAEL TENORIO GOMES X RAIMUNDO DE SOUZA X RAMAO COSSA X RAMON COPETI X 

RANULFHO FUMEIRO X RAUL ANTONIO CORTINA X RAUL PERDIGAO X RAYMUNDO DA SILVA X 

REMIGIO SACCUDO X REYNALDO DELAQUILA X RICARDINA TUNES SILVA X RICARDO NUNES X 

RICARDO RODRIGUES FEIO X RINALDO PIVA X RISTILLI CAVALINI X RITA FIALHO CASARIN X 

ROBERTO BERRO X ROBERTO SPINA X ROLDAO GREGORIO X ROMAO JUSTO FILHO X ROMEU BOZYK 

X ROMILDA LUPPI GASPAR X ROMULO BARBIM X ROQUE CODOGNO X ROQUE DEMETRIO RIBEIRO X 

ROQUE ELOY DE CASTRO X ROQUE MARTELLI - ESPOLIO X ROSA GARCIA X ROSA PEDROSO 

MOREIRA X RUBEN PETTA X RUBENS CHRISTIANINI X RUBENS SIQUEIRA X RUTH MOLES PETTA X 

SALVADOR CORRELIANO X SALVADOR DE CARVALHO X SALVADOR DE MATHEO X SALVADOR 

ELIAS GONCALVES X SALVADOR GONZAGA RAMOS X SALVADOR MARCHESINI X SALVADOR 

MUNHOZ RODRIGUES - ESPOLIO (LOURDES MUNHOZ DA SILVA) X DALVA MUNHOZ MENDES X 

SALVADOR MUNHOZ RODRIGUES FILHO X SANTI TRAMONTANI X SANTO PIVA X SATURNINO 

RIBEIRO X SAUDULINO COELHO JUNIOR X SAVERIO SORRENTINO X SEBASTIANA JOAQUIM X 

SEBASTIAO BARBOSA X SEBASTIAO CASEMIRO X SEBASTIAO CORREA LEITE X SEBASTIAO DE 

FARIAS X SEBASTIAO DE OLIVEIRA X SEBASTIAO DE OLIVEIRA VALLIM X SEBASTIAO GONCALVES 

PINTO SOBRINHO X SEBASTIAO MALAQUIAS DOS SANTOS X SEBASTIAO PENNA X SEBASTIAO PERES 

DE OLIVEIRA X SEBASTIAO PRADO X SEBASTIAO SOARES DE GODOY X SEBASTIAO TEIXEIRA X 

SEBASTIAO TROLEZI X SECUNDINO DO NASCIMENTO X SERAPHIM MONTEIRO MIRANDA X SIDIO 

MENEGATTI X SIDNEY ERASMO X SILAS DA MALVA RANGEL X SILVERIO PEREIRA DA SILVA X 

SILVERIO TEIXEIRA X SILVESTRE DOS SANTOS X SILVINA FORTUNATO SANCHES X SILVINO DE 

SOUZA X SILVINO TARTARINI X SILVIO PINTO X SIMAO JOSE FILHO X STASYS GRUZDAS X SYBILIO 

MOTTA X SYLVESTRE SANCHEZ X TARCILIO VENTURA X TERESA ALVES DA SILVA X TEREZA 

CAROLINA BERNARDI X TEREZA MORALES RICCI X TEREZINHA DE OLIVEIRA RODRIGUES X 

THEREZA BELARDO DE OLIVEIRA E SILVA X THEREZA FIGUEIREDO PORTUGAL X THEREZA PEREIRA 

DE SOUZA X THOMAZ JACOB X THOMAZ LARRUBIA X TIBERIO DE ARAUJO FERNANDES X ULISSES 

CAMARGO X UMBERTO BERNUCCI X VALDOMIRO ALVES DE ALMEIDA X VASCO RONCOLETTA X 

VELMIRIO PIRES X VENERANDA LAMANA LIS X VENTURA MARTINS X VICENTE BALDICERO MOLION 

X VICENTE BATISTA X VICENTE DE PAULA PERON X VICENTE DOMISIO X VICENTE FERREIRA X 

VICENTE GUZZO JUNIOR X VICENTE RINALDI X VICTOR BYCZYNSKI X VICTOR RAGO X VICTORIANO 

CANO X VICTORIO AMBROZINI X VICTORIO BENATTI FILHO X VIRGILIO AUGUSTO FELIX X VIRGINIA 

DE BARROS FERRARI X VIRGINIA MORENO LOPES X VIRGINIA ROSSI X VITORIO VICENZO NOVELO X 

VLADAS STANKEVICIUS X WACLAVO PETRELIS X WALDEMAR BALESTEROS X WALDEMAR CANO 

MUNHOZ X WALDEMAR CLEMENTE X WALDEMAR GARCIA X WALDEMAR GRACIOLLI X WALDEMAR 

IOTTI X WALDEMAR MARCELINO DE OLIVEIRA X WALDOMIRO AGOSTINHO X WALDYR DA SILVA 

PAULA X WALTER AUGUSTO SOARES X WALTER BONINI X WILLIAN TAVARES MARTINS X WILLY 

BERNARDO BREUL X WILSON DIAS X WILSON FERREIRA X WILSON NOGUEIRA X YOLANDA 

GRACIOLLI JUSTO X YOLANDA GRACIOTTI X YOLANDO JOAO BAPTISTA AMERI X XAVIER ROSATI X 

ZAYNALD DA SILVA MARQUES(SP075726 - SANDRA REGINA POMPEO E SP101934 - SORAYA ANDRADE 

L DE OLIVEIRA E SP181295 - SONIA APARECIDA IANES E SP199817 - JOAO PAULO DALMAZO BARBIERI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 722 - MARCIA RIBEIRO PASELLO 

DOMINGOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 827 - LENA BARCESSAT LEWINSKI) 

1. Intimem-se os sucessores de André Cestari, no endereço constante às fls. 3387/3388, para, querendo, habilitarem-se 

no presente feito, no prazo de 10 (dez) dias.2. No silêncio, considerando que a demora na remessa dos autos à Superior 

Instância reflete no não cumprimento ao disposto no artigo 125, inciso II, do Código de Processo Civil, cumpra-se a 

parte final do item 4 do despacho de fl. 3354.3. Int. 

 

00.0767321-3 - ANGELO ANTONIO BARONE X ADOLF TISCHENBERG X ANGELO DI LORENZO X 

ALCIDES FIORI X ANTONIO DE RIZZO FILHO X ONDINA SILVA GARCIA X CLODOSVAL ONOFRE LUI X 

EDWIL JOSE FERREIRA RONCADA X ESDRAS DE ARRUDA PACHECO X FRANCO DE FRANCHI X 

GERALDO EDUARDO DE SAMPAIO GUIMARAES X HUMBERTO PARDI JUNIOR X JOSE DOMINGOS 

PESSUTI X JOSE LUIZ DE RIZZO FILHO X THERESA DELLOMO X JOSE SANCHES X JULIO MARIN FILHO 

X CARLOS MARCUS VICTOR DAUN X ISABEL CRISTINA FUMAGALLI DAUN X NELLY VIEGAS X 

OLYNTHO DE RIZZO X OSIRIS CORDEIRO PEREIRA X HELENA BISPO FECHE BENTAJA X THEREZA 

SOUZA DELLOMO X MARIA LUIZA ROMEIRO CARNEIRO X IRACI MARIN X NIVALDO ANTONIO 
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MARIN X CARLOS ROBERTO MARIN X MARIA DE LOURDES MARIN GARCIA(SP008220 - CLODOSVAL 

ONOFRE LUI E SP077750 - MARIA DE LOURDES MARIN GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pela parte autora, 

sobre os cálculos do Contador Judicial.Int. 

 

2000.61.83.004177-2 - DIORACI PADUVEZE X LUIZ DE PAULA X ADEMIRSON DE MARCHI X ALCEU 

BOCALAO X ANESIO RODRIGUES DOS SANTOS X ANITO JUCELINO DE OLIVEIRA X ANTONIO 

GILBERTO TOKIO X APARECIDO DA SILVA PRADO X ARISTEU FERNANDES MARTINS X ARMANDO 

ZANUZO(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES E SP279285 - IARA MARCIA BELISARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

1. Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).2. Se em termos, defiro o pedido, 

expedindo-se o necessário, na forma da Resolução 55, de 14 de maio de 2009, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, 

publicado no Diário Oficial de 15 de maio de 2009, Seção 1, Pág. 148, em favor do co-autor: ANITO JUCELINO DE 

OLIVEIRA.3. Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o contido às fls. 693/734.4. Após, tornem os 

autos conclusos para deliberações.5. Int.  

 

2001.61.83.002475-4 - MIGUEL SANCHES X ANTONIO NESO GAMES X ANTONIO PEREIRA BRITES FILHO 

X ARTHUR HENRIQUES X MARIA MILAN MAFRA X JOAO UMBERLINO SOBRINHO X LUIZ CARLOS DA 

SILVA X OCTACILIO JOSE DE OLIVEIRA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 923 - ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS) 

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se em secretaria pelo 

pagamento.Int. 

 

2005.61.83.001600-3 - GENI ALVES DE SOUZA(SP163344 - SUELI APARECIDA FERREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA 

SANTOS BRITO) 

Intime-se pessoalmente o Sr. Perito do despacho de fl. 110, bem como a autora para que providencie a regularização de 

sua representação processual no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Int. 

 

2006.61.83.003116-1 - CIRENE CANDIDA MARIANO(SP163285 - MARCELO DE SOUSA MUSSOLINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2006.61.83.004830-6 - SUSE MARI BARREIROS CATELAO(SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Dê-se ciência com urgência à parte autora do contido à fl. 276. 2. Defiro a produção de prova pericial requerida. 3. 

Nomeio como Perito Judicial o Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo, especialidade - ortopedista, com endereço à Av. 

Pacaembú - n.º 1003 - Bairro Paembú - São Paulo - SP - CEP 01234-001 - Tel:36623132, que deverá ser intimado(a) 

para designar dia e hora para realização da perícia, facultando-lhe a retirada dos autos de Secretaria uma semana antes 

da data marcada. O senhor perito deverá ainda, informar ao Juízo a data por ele aprazada para realização da perícia, com 

antecedência mínima de trinta (30) dias, a fim de possibilitar a(s) intimação(ões) necessária(s).4. Aprovo os quesitos 

formulados pelo INSS (fls. 144/145). 5. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos, bem como a indicação de 

assistente técnico, no prazo comum de 10 (dez) dias.6. Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça 

Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal 

ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. 7. Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá 

responder: A- O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência física? B- Em caso afirmativo, essa doença ou 

lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta sua subsistência?C- Em caso afirmativo, essa 

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?D- Caso o periciando 

esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?E- Caso o periciando esteja incapacitado, 

essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?8. Laudo em 30 (trinta) dias.9. Int. 

 

2007.61.83.004148-1 - EDSON BARBOSA LEAL(SP261062 - LEANDRO ANGELO SILVA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro a produção de prova pericial requerida.2. Nomeio como Perito Judicial o Dr. Leomar Severiano de Moraes 

Arroyo, especialidade - ortopedista, com endereço à Av. Pacaembú - n.º1003 - Bairro do Pacaembú - São Paulo - SP - 

CEP 01234-001 - Tel: 36623132 e Cel: 81286365, que deverá ser intimado(a) para designar dia e hora para realização 

da perícia, facultando-lhe a retirada dos autos de Secretaria uma semana antes da data marcada. O senhor perito deverá 

ainda, informar ao Juízo a data por ele aprazada para realização da perícia, com antecedência mínima de trinta (30) dias, 

a fim de possibilitar a(s) intimação(ões) necessária(s).3. Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como a 
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indicação de assistente técnico, no prazo comum de 10 (dez) dias.4. Considerando que a parte autora é beneficiária da 

Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. 5. Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) 

deverá responder: A- O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência física? B- Em caso afirmativo, essa 

doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta sua subsistência?C- Em caso afirmativo, essa 

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?D- Caso o periciando 

esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?E- Caso o periciando esteja incapacitado, 

essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6. Laudo em 30 (trinta) dias.7. Int. 

 

2008.61.00.001476-0 - SALVADOR PAULO MEDEIROS(SP042738 - JOSE VENERANDO DA SILVEIRA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1274 - SAYURI IMAZAWA) 

TÓPICO FINAL DE DESPACHO:... Esta Vara é especializada para o exame de feitos que versem exclusivamente 

sobre os benefícios do regime geral da Previdência, nos termos do Provimento nº 186 do CJF/3ª Região de 28/10/99, 

que fixou-lhe a competência material, portanto, absoluta. Logo, tratando-se de pedido de pedido relativo a benefício de 

servidor público estatutário, caracteriza-se como matéria administrativa, de modo que o feito deve ser restituído à 13ª 

Vara Federal Cível de São Paulo/SP, servindo estas razões como fundamentação no caso de vir a ser suscitado conflito 

de competência por aquele juízo.Int. 

 

2008.61.83.003963-6 - MANOEL MESSIAS(SP221585 - CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2008.61.83.005055-3 - SEBASTIAO BRAGA SOBRINHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2008.61.83.005155-7 - DAURI GARRIDO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2008.61.83.005367-0 - ANTONIO RAPHAEL DE VITA(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2008.61.83.005618-0 - JOEL DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2008.61.83.005651-8 - ZULEIMA DE GIACOMO KUJIMOTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2008.61.83.005744-4 - WILSON ROBERTO MICAI(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2008.61.83.005778-0 - RONALDO BAUKE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2008.61.83.005810-2 - MARIA DAS GRACAS DE PAIVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 
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2008.61.83.005815-1 - NEREU RAMOS ALVES FERNANDES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2008.61.83.005818-7 - MERCIA SAMUEL VASQUES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2008.61.83.005844-8 - JOAO AMANCIO NETO(SP221585 - CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2008.61.83.005864-3 - YONECO OGUIURA DELACIO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.83.002160-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.010953-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARISA CARPI(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) 

1. Fl. 46 - Defiro. 2. Após, tornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.3. Int. 

 

2007.61.83.003010-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.015116-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARGARIDA SEBESTYAM PASOTTI(SP169254 - WILSON 

BELARMINO TIMOTEO) 

1. Recebo a apelação da parte embargada, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para contra-

razões, no prazo legal.3. Int. 

 

2008.61.83.005410-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 88.0041113-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) X NAIR CAETANO 

DE SOUZA LIMA X ALCIDES RODRIGUES LOPES X BENEDITO DA COSTA X BENEDITO GONCALVES 

CAMPOS X BENIGNO CASAL PALMEIRO X LAIS CORREA DE MELLO X TAIS CORREA MENEGHINI X 

LOURDES GENEROSO SOUZA X IRMA FALCHERO FALLEIROS X NAIR RUIZ HERNANDES FIODOROVAS 

X JOSE SILVEIRA X LAMARTINE JOSE DOS SANTOS X ALBERTINA GIORDANO GRIESI X LUZIA 

CARNEIRO DE LIMA X MIRIAM BELLUZZO X UTAH COPOLLA X WALTER GOMES DOS 

SANTOS(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ E SP109241 - ROBERTO CASTILHO) 

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pelo autor-

embargado, sobre os cálculos do Contador Judicial, justificando a inversão, em razão de a intimação do embargante ser 

pessoal.Int. 

 

2008.61.83.010843-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.83.003178-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X NEUZA 

ROMUALDO DA SILVA(SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) 

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pelo autor-

embargado, sobre os cálculos do Contador Judicial, justificando a inversão, em razão de a intimação do embargante ser 

pessoal.Int. 

 

2008.61.83.010918-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.83.002119-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 920 - ANDRE STUDART LEITÃO) X MAURO 

RODRIGUES(SP013630 - DARMY MENDONCA E SP037209 - IVANIR CORTONA) 

1. Atenda o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, ao solicitado pela contadoria judicial.2. Após, tornem os autos 

conclusos para deliberações.3. Int. 

 

2008.61.83.013228-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0002570-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X RAIMUNDO 

MARTINS DA COSTA(SP075237 - MARIA LIGIA PEREIRA SILVA) 

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pelo autor-

embargado, sobre os cálculos do Contador Judicial, justificando a inversão, em razão de a intimação do embargante ser 

pessoal.Int. 
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2009.61.83.006729-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.83.002475-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 923 - ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS) X MIGUEL 

SANCHES X ANTONIO NESO GAMES X ANTONIO PEREIRA BRITES FILHO X ARTHUR HENRIQUES X 

MARIA MILAN MAFRA X JOAO UMBERLINO SOBRINHO X LUIZ CARLOS DA SILVA X OCTACILIO JOSE 

DE OLIVEIRA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) 

1. Excepcionalmente, manifeste-se o embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o contido às fls. 19/22.2. Após, 

tornem os autos conclusos para deliberações.3. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2006.61.83.001479-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.83.003095-3) GERALDO 

SOARES MACHADO(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

Oficie-se à 5ª Vara Previdenciária Federal solicitando informações quanto a execução da obrigação de fazer nos autos 

do processo 1999.03.99.042531-3, bem como cópia da sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado do processo 

nº 2002.61.83.003648-7.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

1ª VARA DE ARARAQUARA 

 

DRA. DENISE APARECIDA AVELAR 

JUÍZA FEDERAL  

DR. JOSÉ MAURÍCIO LOURENÇO  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

Bel. Rogério Peterossi de Andrade Freitas  

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 4073 
 

ACAO PENAL 

2007.61.20.007339-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1655 - ANA LUCIA NEVES MENDONCA) X 

LEONARDO FERREIRA MONTEIRO(SP195218 - KATIA SILEIDE PACHECO DUTRA WIENDL NOGUEIRA) X 

ALEXSANDER FERREIRA MONTEIRO(SP195218 - KATIA SILEIDE PACHECO DUTRA WIENDL 

NOGUEIRA) 

Tendo em vista o documento de fl. 420, dou por justificada a ausência do réu Leonardo Ferreira Monteiro na audiência 

realizada no dia 13/05/2009.Intime-se a defensora dos réus. Cumpra-se. 

2ª VARA DE ARARAQUARA 

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL BEL. LINDOMAR AGUIAR 

DOS SANTOS DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1549 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2007.61.20.007784-0 - CARLOS EDUARDO BRAMBILLA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a CEF a 

pagar ao autor CARLOS ADUARDO BRAMBILLA, conta 00002920-0 a diferença não-paga do IPC/IBGE relativo a 

janeiro de 1989 (42,72%), nos saldos dos depósitos da caderneta de poupança, bem como os juros remuneratórios 

capitalizados de 0,5% ao mês sobre o valor não-creditado até o efetivo pagamento. Sobre as diferenças apuradas, são 

devidos juros de mora, de 1% ao mês (Enunciado 20, do Conselho da Justiça Federal) desde a citação e correção 

monetária desde a data em que deveriam ter sido creditados estes valores, até o efetivo pagamento, nos termos do 

Provimento n.º 64/05, COGE. Condeno a ré, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios no valor de 10% sobre o 

valor da condenação. Sem custas em razão da concessão da justiça gratuita. Transitada em julgado, intime-se a CEF 

para promover a liquidação do julgado e o depósito judicial do valor que entende devido, no prazo de 60 dias. (...) 

 

2007.61.20.009167-7 - JOSE LUIZ CORREA DE LIMA(SP141318 - ROBSON FERREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

(...) Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o(s) pedido(s), com resolução de mérito, com fundamento no 
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artigo 269, inciso I do CPC (com redação dada pela Lei n.º 10.232/2005). Nos termos do artigo 29-C da Lei 8.036/90, 

não há condenação em honorários advocatícios. Custas ex lege.(...) 

 

2008.61.20.001843-7 - RICARDO AZZEM X SALEM AZZEM(SP259817 - FELIPE BUENO DE MORAES 

AZZEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias apresente réplica à contestação. Sem prejuízo, encaminhem-

se os autos ao SEDI para regularização do assunto, fazendo-se incluir os índices de 44,80% (mai/90) e 21,87% (fev/91). 

Após, tornem os autos conclusos. Intim.  

 

2008.61.20.003959-3 - FELIPE BUENO DE MORAES AZZEM X RICARDO AZZEM(SP259817 - FELIPE BUENO 

DE MORAES AZZEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias apresente réplica à contestação apresentada. Acolho o 

pedido do autor de fls. 58-60, excluindo do pólo ativo o Sr. Ricardo Azzem. Ao SEDI para as retificações necessárias. 

Dê-se ciência à CEF. Após, tornem os autos conclusos. Intim.  

 

2008.61.20.005256-1 - NEIDE APARECIDA GANACIN(SP213023 - PAULO CESAR TONUS DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 73407-2 da parte autora, na data de aniversário (dia 15), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 16). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.005259-7 - MADALENA CHAUD(SP260404 - MADALENA CHAUD) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Fl. 69: J. Recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária (autora) para contra-razões. Após, 

encaminhem-se ao E. TRF 3ª Região. Fl. 96: Tendo em vista a certidão supra, deixo de receber os Embargos de 

Declaração da autora. Intim.  

 

2008.61.20.005358-9 - MARTA RAMOS DA SILVA(SP101902 - JOAO BATISTA FAVERO PIZA E SP156403E - 

ALINE FAVERO PIZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI) 

Defiro o prazo adicional de 05 (cinco) dias requerido pela autora. Após, tornem os autos conclusos. Intim.  

 

2008.61.20.005433-8 - ALFRIDA ROQUE BETTI(SP196470 - GUILHERME NORÍ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF -, a 

remunerar a conta de poupança n. 00014184-6 da parte autora, na data de aniversário (dia 09), em razão do IPC dos 

meses de abril e de maio de 1990, pelos índices de 44,80% e 2,49%, respectivamente. Dos percentuais acima referidos, 

deverão ser descontados os índices já eventualmente aplicados pela ré relativos àqueles meses, observando-se os limites 

postulados na inicial. Os valores finais devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos 

feitos na esfera administrativa. Sobre as diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices 

aplicados às cadernetas de poupança, e juros capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que 

deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em 

razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo Código Civil, c. Condeno, também, a ré ao pagamento de 

honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente atualizado, bem 

como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.005603-7 - MARIA APARECIDA TERUEL SEGA(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Ante todo o exposto, forte nos argumentos acima expendidos: a) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em virtude da falta de interesse de agir da autora 

no tocante à aplicação do índice de março/1990 (84,32%); b) JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA AUTORA 

RELATIVO À APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A JUNHO/87, COM 
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RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, em virtude do reconhecimento da prescrição 

vintenária com relação a este particular, nos termos da fundamentação supra; C) JULGO PROCEDENTE o pedido, com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC (redação dada pela Lei nº. 11.232/2005), para condenar a ré, 

Caixa Econômica Federal - CEF, a remunerar a conta de poupança da parte autora indicada à fl. 11 (14405-9), referente 

ao IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril e maio de 1990, pelos índices respectivos de 42,72%, 44,80% e 2,36%. Dos 

percentuais acima referidos, deverá(o) ser descontado(s) o(s) índice(s), porventura, aplicado(s)pela ré, relativo(s) 

àquele(s) mês(es), observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais devidos serão apurados em 

liquidação, inclusive eventuais pagamentos já feitos na esfera administrativa. Sobre as diferenças apuradas, é devida 

atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros contratuais capitalizados 

(remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do 

efetivo pagamento. São devidos ainda, a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de 

expressa previsão legal (artigo 406 do novo Código Civil c/c artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado 

n. 20 do CJF). Em face da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seu respectivo patrono. 

Não há condenação em custas processuais, porquanto o feito foi processado sob os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2008.61.20.005815-0 - LUIZ BENAGLIA(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00014457-8 da parte autora, na data de aniversário (dia 03), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 12). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.005898-8 - MARIA JOSE DOS SANTOS DA MOTTA(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS 

COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00011468-7 da parte autora, na data de aniversário (dia 14), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 12). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.005917-8 - ADALBERTO DE JESUS MORTARI(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS 

COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00006172-9 da parte autora, na data de aniversário (dia 13), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 12). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.005932-4 - VALDENIR DONIZETTI PALONE(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 
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(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00013115-8 da parte autora, na data de aniversário (dia 11), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 12). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.005933-6 - MARILIA NORONHA DA ROCHA(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00008576-8 da parte autora, na data de aniversário (dia 03), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 12). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.005939-7 - SYLVIO FRANCISCHETTI(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00012464-0 da parte autora, na data de aniversário (dia 12), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 12). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.005943-9 - FLORINDA PARMA MARTINS(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00012370-8 da parte autora, na data de aniversário (dia 03), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 12). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.005945-2 - JANA LUCIA VICENTIM(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00001733-9 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro 
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de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 12). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.005954-3 - DARZIRA JACINTO FREIRE SEMEGHINI(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS 

COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00012069-5 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 12). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.005960-9 - CLEONICE MARIA SVERSUT(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00014217-6 da parte autora, na data de aniversário (dia 12), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 12). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.005967-1 - PEDRO DOS REIS(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00013383-5 da parte autora, na data de aniversário (dia 13), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 13). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.005977-4 - MARIO ITAO(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00000360-4 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 
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diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 18). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.006024-7 - JOAO STORINO(SP059026 - SIDNEI CONCEICAO SUDANO E SP189316 - NATÁLIA EID 

DA SILVA SUDANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF -, a 

remunerar a conta de poupança n. 00000163-4 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), referente ao IPC do mês 

de abril de 1.990, pelo índice de 44,80%.Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já eventualmente 

aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais devidos serão 

apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa.Sobre as diferenças 

apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados.São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 19). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

(...) 

 

2008.61.20.006662-6 - MARIA FUZILLI MIQUELINI(SP097872 - ROSEMARY DE FATIMA DA CUNHA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Ante todo o exposto, forte nos argumentos acima expendidos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), 

para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a remunerar a conta de poupança n. 00004331-0, em sua data de 

aniversário (dia 01), em razão do IPC do mÊs de abril de 1990, pelo índice de 44,80%.Dos percentuais acima referidos, 

deverão ser descontados os índices já eventualmente aplicados pela ré relativos àqueles meses, observando-se os limites 

postulados na inicial. Os valores finais devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos 

feitos na esfera administrativa.Sobre as diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices 

aplicados às cadernetas de poupança, e juros capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que 

deveriam ter sido creditados.São devidos, ainda, a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em 

razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, 

Enunciado n. 20 do CJF). Em face da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seu 

respectivo patrono.Não há condenação em custas processuais, porquanto o feito foi processado sob os benefícios da 

justiça gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(...) 

 

2008.61.20.007103-8 - INES MENDONCA BRASILINO(SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES E 

SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Ante todo o exposto, forte nos argumentos acima expendidos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), 

para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a remunerar a conta de poupança número nº 00013459-3, em sua 

data de aniversário (01), em razão do IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, pelos índices de 42,72% e 

44,80%, bem como remunerar ainda a conta de poupança nº 00060967-2, também em sua data de aniversário (09), em 

razão do IPC do mês de abril de 1990, pelo índice de 44,80%. Dos percentuais acima referidos, deverão ser descontados 

os índices já eventualmente aplicados pela ré relativos àqueles meses, observando-se os limites postulados na inicial. Os 

valores finais devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera 

administrativa. Sobre as diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às 

cadernetas de poupança, e juros capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter 

sido creditados. São devidos, ainda, a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de 

expressa previsão legal (artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, 

Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré, em face de sua sucumbência preponderante, ao pagamento de 

honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente atualizado. Não há 

condenação em custas processuais, porquanto o feito foi processado sob os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. (...)  

 

2008.61.20.007132-4 - ANDREZA CRISTINA DE GOES(SP236284 - ALINE CIAPPINA NOVELLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 
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inciso I do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF -, a 

remunerar a conta de poupança n. 14013-0 da parte autora, na data de aniversário (dia 22), referente ao IPC do mês de 

abril de 1.990, pelo índice de 44,80%.Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já eventualmente 

aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais devidos serão 

apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa.Sobre as diferenças 

apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados.São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado.Não há condenação em custas processuais, porquanto o feito foi processado sob os benefícios da justiça 

gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(...) 

 

2008.61.20.007135-0 - ETSUKO EGUI(SP243456 - FABIO HENRIQUE MARCONATO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, 

do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei n. 11.232/2005). Em razão de sua sucumbência, condeno a autora 

ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), restando, porém, suspenso, nos 

termos da Lei n. 1.060/50. Custas ex lege. Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2008.61.20.007193-2 - ADILCE CONCEICAO FERREIRA(SP063143 - WALTHER AZOLINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Ante todo o exposto, forte nos argumentos acima expendidos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), 

para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a remunerar a conta de poupança n. 00039674-1, em sua data de 

aniversário (dia 07), em razão do IPC dos meses de janeiro de 1989 e de abril de 1990, pelos índices de 42,72% e 

44,80%, respectivamente. Dos percentuais acima referidos, deverão ser descontados os índices já eventualmente 

aplicados pela ré relativos àqueles meses, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais devidos serão 

apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as diferenças 

apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, parág. 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a 

ré, em face de sua sucumbência preponderante, ao pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por 

cento) do valor da condenação, devidamente atualizado. Não há condenação em custas processuais, porquanto o feito 

foi processado sob os benefícios da justiça gratuita. Sem prejuízo, AO SEDI, para retificação da autuação, excluindo os 

índices de junho/87 (26,06%), de março de 1990 (84,32%) e maio de 1990 (7,78%) e incluindo o de fevereiro de 1991 

(21,87%). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.007488-0 - MARIO ITO X HARUYO KURIHARA ITO X MARIO CESAR ITO(SP063143 - WALTHER 

AZOLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Fl. 85: Dê-se ciência à CEF. Não havendo oposição da parte ré, encaminhem-se os autos ao SEDI para retificação do 

valor dado à causa. Intim.  

 

2008.61.20.007489-1 - RENATA HENRIQUES CRESPI(SP063143 - WALTHER AZOLINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Ante todo o exposto, forte nos argumentos acima expendidos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), 

para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a remunerar a conta de poupança n. 00001394-0, em sua data de 

aniversário (dia 16), em razão do IPC do mês de abril de 1990, pelo índice de 44,80%. Do percentual acima referido, 

deverá ser descontado o índice já eventualmente aplicado pela ré relativo àquele mês, observando-se os limites 

postulados na inicial. Os valores finais devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos 

feitos na esfera administrativa. Sobre as diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices 

aplicados às cadernetas de poupança, e juros capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que 

deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em 

razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, parág. 1º do Código Tributário 

Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus 

respectivos patronos. Não há condenação em custas processuais, porquanto o feito foi processado sob os benefícios da 

justiça gratuita. Sem prejuízo, AO SEDI, para retificação da autuação, excluindo o índice de 42,72% (janeiro de 1989). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.007654-1 - LUIZ MONTERA(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00008084-7 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 13). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.007670-0 - SEBASTIAO VOLANTE(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI E SP180909 - KARINA 

ARIOLI ANDREGHETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 0005589-0 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89).Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa.Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados.São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 16). Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.(...) 

 

2008.61.20.007950-5 - HELOISA HELENA BARRETTO DE TOLEDO(SP243460 - FERNANDA TEIXEIRA DA 

TRINDADE E SP243456 - FABIO HENRIQUE MARCONATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Vistos, etc. Converto o julgamento em diligência. Para análise do pedido atinente à aplicação dos juros progressivos 

sobre os valores existentes na conta vinculada do FGTS, é imprescindível a apresentação da cópia da CTPS do fundista, 

via da qual se torna possível verificar os vínculos empregatícios existentes e a sua duração (data de admissão e de 

dispensa). Assim sendo, intime-se a parte autora para que, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, traga aos autos a cópia 

integral de sua Carteira Profissional, sob pena de descumprimento de seu ONUS PROBANDI. Após o decurso do 

prazo, com ou sem manifestação, novamente conclusos os autos. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.20.008272-3 - GENESIO SEMENSATO(SP196470 - GUILHERME NORÍ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00013039-9 da parte autora, na data de aniversário (dia 03), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89).Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa.Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados.São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 18). Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.(...) 

 

2008.61.20.008880-4 - EUCLIDES MOURA(SP222718 - CLAUDEMIR APARECIDO VASILCEAC E SP242876 - 

ROGERIO LUIZ MELHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) 

(...) Ante todo o exposto, forte nos argumentos acima expendidos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), 

para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a remunerar a conta de poupança n. 00057877-7, em sua data de 
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aniversário (dia 05), em razão do IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, pelos índices de 42,72% e 44,80%, 

respectivamente. Dos percentuais acima referidos, deverão ser descontados os índices já eventualmente aplicados pela 

ré relativos àqueles meses, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais devidos serão apurados em 

liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as diferenças apuradas, é devida 

atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros capitalizados de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, a partir da citação, juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 

161, parág. 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao pagamento de 

honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente atualizado. Não há 

condenação em custas processuais, porquanto o feito foi processado sob os benefícios da justiça gratuita. Ao SEDI para 

retificação do termo de autuação, incluindo o índice referente a abril de 1990 (44,80%). Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. (...) 

 

2008.61.20.008900-6 - APARECIDA DE SOUZA BRAGA(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Inicialmente, concedo à autora os benefícios da Assistência Judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Recebo a 

apelação de fls. 61-65 em seus regulares efeitos. Vista à parte ré para contra-razões. Após, encaminhem-se os autos ao 

E. TRF3ª Região. Intim. 

 

2008.61.20.009088-4 - LUCELIA APARECIDA VENEZIANO VIEIRA(SP208806 - MARIO SERGIO DEMARZO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Defiro a habilitação de LUCIANA VIEIRA, LEANDRO APARECIDO VIEIRA, KARINA APARECIDA VIEIRA e 

PATRÍCIA SOCORRO VIEIRA como sucessores processuais de LUCÉLIA APARECIDA VENEZIANO VIEIRA, 

nos termos do art. 1.060, inc. I, do Código de Processo Civil. Ao SEDI para retificação do pólo ativo. Após, tornem os 

autos conclusos. Intim. 

 

2008.61.20.009256-0 - FABIO JOSE FALAVIGNA(SP196470 - GUILHERME NORÍ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Ante todo o exposto, forte nos argumentos acima expendidos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), 

para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a remunerar a conta de poupança n. 00003313-0, em sua data de 

aniversário (dia 01), em razão do IPC dos meses de abril e de maio de 1990, pelos índices de 44,80% e 2,49%, 

respectivamente. Dos percentuais acima referidos, deverão ser descontados os índices já eventualmente aplicados pela 

ré relativos àqueles meses, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais devidos serão apurados em 

liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as diferenças apuradas, é devida 

atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros capitalizados de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, a partir da citação, juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 

161, parág. 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré, em face de sua 

sucumbência preponderante, ao pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação, devidamente atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 08). Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. (...) 

 

2008.61.20.009257-1 - FABIO JOSE FALAVIGNA(SP196470 - GUILHERME NORÍ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00003313-0 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 06). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009280-7 - VALERIA OLIVEIRA CARDIERI CACAO(SP063143 - WALTHER AZOLINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Defiro o prazo adicional de 10 (dez) dias para que a autora apresente complementação das cópias da CTPS, nos termos 

do despacho de fl. 58. Após, tornem os autos conclusos. Intim.  
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2008.61.20.009295-9 - JOSE CARLOS DOS SANTOS BARBIERI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00050551-6 da parte autora, na data de aniversário (dia 08), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 26). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009300-9 - MARIA DE LOURDES DA SILVA PRADO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 52515-0 da parte autora, na data de aniversário (dia 15), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009301-0 - MARIO JOAQUIM(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar as contas de poupança números 00021083-4, 00046609-0 e 00001962-0 da parte autora, nas datas de 

aniversário (dias 10, 08 e 01, respectivamente), no mês de fevereiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). 

Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, 

observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais devidos serão apurados em liquidação, descontando-se 

eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as diferenças apuradas, é devida atualização monetária, 

pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, a partir da citação, juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código 

Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que 

ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente atualizado, bem como das custas processuais 

adiantadas pela parte autora (fl. 29). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009304-6 - ELIO POCCI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 42551-2 da parte autora, na data de aniversário (dia 11), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009312-5 - JOSE CARLOS CORREA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 
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(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 43339-6 da parte autora, na data de aniversário (dia 04), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009315-0 - MARIA DO CARMO VIEIRA CUNHA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 22097-0 da parte autora, na data de aniversário (dia 02), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 27). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009316-2 - VALTER TADEU GONCALVES(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar as contas de poupança números 24641-3, 21808-8 e 16281-2 da parte autora, nas datas de aniversário (dias 

15, 08 e 01, respectivamente), no mês de fevereiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual 

acima referido, deverá ser descontado o índice já eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os 

limites postulados na inicial. Os valores finais devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais 

pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos 

índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em 

que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 

em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário 

Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela 

parte autora (fl. 30). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009317-4 - LOURENCO LEITE(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 23407-5 da parte autora, na data de aniversário (dia 09), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009320-4 - LUIZ ANTONIO COLETI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/08/2009 1656/1778 

remunerar as contas de poupança números 13730-4 e 43428-7 da parte autora, nas datas de aniversário (dias 01 e 11, 

respectivamente), no mês de fevereiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89).Do percentual acima 

referido, deverá ser descontado o índice já eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os 

limites postulados na inicial. Os valores finais devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais 

pagamentos feitos na esfera administrativa.Sobre as diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos 

índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em 

que deveriam ter sido creditados.São devidos, ainda, a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em 

razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, 

Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez 

por cento) do valor da condenação, devidamente atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte 

autora (fl. 27). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(...) 

 

2008.61.20.009321-6 - EDISON ANTONIO CALVINATTI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 22649-8 da parte autora, na data de aniversário (dia 13), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 26). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009335-6 - APARECIDO SOARES(SP269935 - MURILO CAVALHEIRO BUENO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar as contas de poupança números 00001741-9 e 00011511-9 da parte autora, nas datas de aniversário (dias 01 e 

04, respectivamente), no mês de fevereiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima 

referido, deverá ser descontado o índice já eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os 

limites postulados na inicial. Os valores finais devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais 

pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos 

índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em 

que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 

em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário 

Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela 

parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009368-0 - JOAO DE DEUS SANTOS LIMA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 60338-0 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009373-3 - LUIZ DANTAS LINS(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 77748-3 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 
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1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009377-0 - JUVENAL GOMES DA SILVA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 60516-2 da parte autora, na data de aniversário (dia 05), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89).Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa.Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados.São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 26). (...) 

 

2008.61.20.009379-4 - JUSTINO MARQUES DE GOUVEIA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 0022526-2 da parte autora, na data de aniversário (dia 10), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fls. 26 e 28). Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.61.20.009391-5 - RUBENS LIPERA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00056057-6 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 26). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009394-0 - MARCO APARECIDO CONTE(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 29481-7 da parte autora, na data de aniversário (dia 11), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 
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devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 26). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009406-3 - ALEXANDRE DONIZETE VOLANTE X FLAVIA VOLANTE(SP180909 - KARINA 

ARIOLI ANDREGHETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

(...) Ante todo o exposto, forte nos argumentos acima expendidos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), 

para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a remunerar as contas de poupança números 00002927-0 e 

00003786-8, em suas datas de aniversário (ambas no dia 01), em razão do IPC dos meses de janeiro de 1989, de abril e 

de maio de 1990, pelos índices de 42,72%, 44,80% e 2,49%, respectivamente. Dos percentuais acima referidos, deverão 

ser descontados os índices já eventualmente aplicados pela ré relativos àqueles meses, observando-se os limites 

postulados na inicial. Os valores finais devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos 

feitos na esfera administrativa. Sobre as diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices 

aplicados às cadernetas de poupança, e juros capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que 

deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em 

razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo Código Civil, c. Condeno, também, a ré, em face de sua 

sucumbência preponderante, ao pagamento de honoráriosadvocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação, devidamente atualizado. Custas ex lege. (...) 

 

2008.61.20.009442-7 - DINAEL MARIN(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar as contas de poupança números 46648-0 e 59415-2 da parte autora, nas datas de aniversário (dias 09 e 07, 

respectivamente), no mês de fevereiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima 

referido, deverá ser descontado o índice já eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os 

limites postulados na inicial. Os valores finais devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais 

pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos 

índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em 

que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 

em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário 

Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela 

parte autora (fl. 27). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009443-9 - LEDA MARIA CABAU CUNALI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 80460-9 da parte autora, na data de aniversário (dia 03), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89).Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa.Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados.São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 26). (...) 

 

2008.61.20.009447-6 - MARIA APARECIDA GONCALVES(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 51405-1 da parte autora, na data de aniversário (dia 05), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 
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devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 26). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009448-8 - JOAO LUIS SERRETTI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 51391-8 da parte autora, na data de aniversário (dia 04), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 26). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009458-0 - JOSE ALOISIO SONEGO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 68297-6 da parte autora, na data de aniversário (dia 05), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009460-9 - JOAO FERREIRA SOBRINHO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 44396-0 da parte autora, na data de aniversário (dia 09), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 26). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009461-0 - ROBERTO CESAR MAGRINI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 2087-3 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 
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a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 26). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009466-0 - AMLETO LANDUCCI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 345-6 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fls. 24 e 26). Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.61.20.009467-1 - JOSE ESPOSTO DA CONCEICAO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar as contas de poupança números 41833-8, 41598-3 e 46815-7 da parte autora, nas datas de aniversário (dias 

09, 11 e 15, respectivamente), no mês de fevereiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89).Do percentual 

acima referido, deverá ser descontado o índice já eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os 

limites postulados na inicial. Os valores finais devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais 

pagamentos feitos na esfera administrativa.Sobre as diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos 

índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em 

que deveriam ter sido creditados.São devidos, ainda, a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em 

razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, 

Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez 

por cento) do valor da condenação, devidamente atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte 

autora (fl. 29). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(...) 

 

2008.61.20.009469-5 - ERCIO MORETTI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 45673-6 da parte autora, na data de aniversário (dia 05), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009470-1 - MARIA DIVA BAESSO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar as contas de poupança números 60326-7 e 54492-9 da parte autora, nas datas de aniversário (dias 01 e 07, 

respectivamente), no mês de fevereiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima 

referido, deverá ser descontado o índice já eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os 

limites postulados na inicial. Os valores finais devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais 

pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos 

índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em 

que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 
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em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário 

Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela 

parte autora (fl. 26). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009471-3 - ELIZABETE MARIA MAZIERO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 7428-0 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 26). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009481-6 - JOSE ANTONIO BEZZON(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 11509-2 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009482-8 - ELIAS GALLO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 33218-2 da parte autora, na data de aniversário (dia 15), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89).Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa.Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados.São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.(...) 

 

2008.61.20.009488-9 - HENRIQUE BIANCHI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar as contas de poupança números 40499-0, 21834-7 e 28099-9 da parte autora, nas datas de aniversário (dias 

01, 09 e 13, respectivamente), no mês de fevereiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89).Do percentual 

acima referido, deverá ser descontado o índice já eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os 

limites postulados na inicial. Os valores finais devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais 

pagamentos feitos na esfera administrativa.Sobre as diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos 

índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em 

que deveriam ter sido creditados.São devidos, ainda, a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em 

razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, 
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Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez 

por cento) do valor da condenação, devidamente atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte 

autora (fl. 29). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(...) 

 

2008.61.20.009498-1 - ANTENOR BAPTISTA NUNES(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 53054-5 da parte autora, na data de aniversário (dia 11), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009499-3 - ELZA COLETA GRACINDO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 10151-2 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009514-6 - ENIO FERNANDES LIMA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 55281-6 da parte autora, na data de aniversário (dia 05), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89).Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa.Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados.São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). (...) 

 

2008.61.20.009516-0 - JOAO JORGE ALVES DE SOUZA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 47146-8 da parte autora, na data de aniversário (dia 03), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2008.61.20.009517-1 - ERLETI DANTE PAULINO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 52387-5 da parte autora, na data de aniversário (dia 11), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009524-9 - JOSE ROBERTO BELARDE(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 45780-5 da parte autora, na data de aniversário (dia 10), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 26). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009526-2 - JOAO BAPTISTA RAMALHO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 40777-8 da parte autora, na data de aniversário (dia 02), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 26). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009528-6 - JOSE APARECIDO MIELLI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Fl. 72: Dê-se vista à CEF, nos termos do art. 264 do Código de Processo Civil. Intim. 

 

2008.61.20.009529-8 - JOSIAS FELIX SOARES(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 58866-7 da parte autora, na data de aniversário (dia 11), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 
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atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009531-6 - LEALDINO BESSEGATO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar as contas de poupança números 5052-7 e 119-4 da parte autora, nas datas de aniversário (dias 15 e 01, 

respectivamente), no mês de fevereiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima 

referido, deverá ser descontado o índice já eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os 

limites postulados na inicial. Os valores finais devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais 

pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos 

índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em 

que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 

em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário 

Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela 

parte autora (fl. 28). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009606-0 - IVO JOSE ROSIM(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 7611-9 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009611-4 - JEFERSON JOSE PAVAN(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 8530-4 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 27). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009613-8 - JOSE VENANCIO DE PAULA JUNIOR(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 11137-2 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 29). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2008.61.20.009616-3 - JOSE RAIMUNDO SILVERIO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 29512-0 da parte autora, na data de aniversário (dia 15), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009617-5 - LAZARA DIAS CADERIO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 35919-6 da parte autora, na data de aniversário (dia 03), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89).Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa.Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados.São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 20). (...) 

 

2008.61.20.009618-7 - JOAO MASCIA FILHO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 40595-3 da parte autora, na data de aniversário (dia 10), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 26). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009623-0 - JOSE GARCIA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 58847-0 da parte autora, na data de aniversário (dia 11), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009629-1 - FERNANDO PAULO GERALDI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 
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inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar as contas de poupança números 18388-8 e 33700-1 da parte autora, nas datas de aniversário (dias 01 e 08, 

respectivamente), no mês de fevereiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima 

referido, deverá ser descontado o índice já eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os 

limites postulados na inicial. Os valores finais devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais 

pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos 

índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em 

que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 

em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário 

Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela 

parte autora (fl. 26). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009631-0 - FRANCISCO BIAGIOLLI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 35862-9 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009632-1 - CARLOS ALBERTO DE PAIVA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 39440-4 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009639-4 - ANTONIO BERGAMO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 38486-7 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009640-0 - EDILSON CARLOS PEREIRA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 47673-7 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 
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1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009651-5 - BENTA DE MENDONCA ZAMBONE(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 30965-2 da parte autora, na data de aniversário (dia 09), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 23). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009652-7 - KOYCHI TOMITA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 51640-0 da parte autora, na data de aniversário (dia 08), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009664-3 - LUCIA APARECIDA DE MARINS SERRANO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 59432-2 da parte autora, na data de aniversário (dia 08), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 27). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009668-0 - ISABEL CRISTINA LOPES FERRAZ(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 60601-0 da parte autora, na data de aniversário (dia 06), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89).Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa.Sobre as 
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diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados.São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 26). (...) 

 

2008.61.20.009674-6 - IVONE PIROLA MACIEIRA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 58770-9 da parte autora, na data de aniversário (dia 08), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 21). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009705-2 - KATIA SERRANO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 25716-4 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89).Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa.Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados.São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). (...) 

 

2008.61.20.009706-4 - OSVALDO COLUCCIO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar as contas de poupança números 35655-3 e 8230-5 da parte autora, nas datas de aniversário (dias 15 e 01, 

respectivamente), no mês de fevereiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89).Do percentual acima 

referido, deverá ser descontado o índice já eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os 

limites postulados na inicial. Os valores finais devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais 

pagamentos feitos na esfera administrativa.Sobre as diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos 

índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em 

que deveriam ter sido creditados.São devidos, ainda, a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em 

razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, 

Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez 

por cento) do valor da condenação, devidamente atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte 

autora (fl. 28). (...) 

 

2008.61.20.009708-8 - LAURINDO BOLFI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 57256-6 da parte autora, na data de aniversário (dia 08), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 
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a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009721-0 - ARMANDO DE ANGELI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar as contas de poupança números 25357-6, 44849-0 e 32902-5 da parte autora, nas datas de aniversário (dias 

10, 04 e 01, respectivamente), no mês de fevereiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual 

acima referido, deverá ser descontado o índice já eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os 

limites postulados na inicial. Os valores finais devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais 

pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos 

índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em 

que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 

em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário 

Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela 

parte autora (fl. 29). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009725-8 - ADEMIR VIANA DE SOUZA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 52199-6 da parte autora, na data de aniversário (dia 07), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009726-0 - ARTUR MENDONCA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 56302-8 da parte autora, na data de aniversário (dia 08), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009736-2 - ATILIO CABAU(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 37614-7 da parte autora, na data de aniversário (dia 02), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 
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pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009799-4 - ANTONIO FLOR(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 23503-9 da parte autora, na data de aniversário (dia 14), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009800-7 - ANTONIA MARTINS DA SILVA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 20499-0 da parte autora, na data de aniversário (dia 03), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009805-6 - CLARI BENJAMIN PANCERA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 44555-6 da parte autora, na data de aniversário (dia 15), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009809-3 - ELISTON SANCHES CASAUT(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 10999-8 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2008.61.20.009957-7 - BENEDITA LOPES(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 5283-0 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 27). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009966-8 - DAISY DUBICKI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar as contas de poupança números 3225-8 e 37245-1 da parte autora, nas datas de aniversário (dias 01 e 12, 

respectivamente), no mês de fevereiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima 

referido, deverá ser descontado o índice já eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os 

limites postulados na inicial. Os valores finais devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais 

pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos 

índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em 

que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 

em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário 

Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela 

parte autora (fl. 28). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.009970-0 - BENEDITO PALOMO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 23438-5 da parte autora, na data de aniversário (dia 12), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, 16 Condeno, também, a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por 

cento) do valor da condenação, devidamente atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora 

(fl. 26). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010032-4 - MARIA CRISTINA NIGRO FALCOSKI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00055146-1 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 20). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010034-8 - ARISTIDES BOTELHO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 
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(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar as contas de poupança números 9449-4 e 49013-6 da parte autora, nas datas de aniversário (dias 01 e 10, 

respectivamente), no mês de fevereiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima 

referido, deverá ser descontado o índice já eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os 

limites postulados na inicial. Os valores finais devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais 

pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos 

índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em 

que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 

em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário 

Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela 

parte autora (fls. 27 e 29). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010035-0 - APARECIDO ROBERTO CERQUEIRA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00040783-2 da parte autora, na data de aniversário (dia 02), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010047-6 - BENTO RUBENS BEVILAQUA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00022990-4 da parte autora, na data de aniversário (dia 10), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010057-9 - MANOEL GUTIERREZ X CARMELA APIS GUTIERREZ(SP254335 - LUCIANA 

MARQUES DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) 

(...) Ante todo o exposto, forte nos argumentos acima expendidos, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa 

Econômica Federal - CEF, a remunerar as contas de poupança números 00001307-1, 00017990-5, 00010670-3, 

00023798-0, 00012414-0 e 00007572-7, em suas datas de aniversário (dias 01, 15, 09, 04, 12 e 01, respectivamente), 

em razão do IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, pelos índices de 42,72% e 44,80%, respectivamente. 

Dos percentuais acima referidos, deverão ser descontados os índices já eventualmente aplicados pela ré relativos 

àqueles meses, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais devidos serão apurados em liquidação, 

descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as diferenças apuradas, é devida atualização 

monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros capitalizados de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, a partir da citação, juros de mora de 

1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, 

parág. 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao pagamento de honorários 

advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente atualizado. Não há 

condenação em custas processuais, porquanto o feito foi processado sob os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 
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2008.61.20.010189-4 - MANOEL CAMILLO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 49725-4 da parte autora, na data de aniversário (dia 14), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 27). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010193-6 - ANESIA DE LIMA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00012571-3 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 26). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010199-7 - NILTON MONTEIRO DA SILVA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o prazo adicional e improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora emende a inicial e regularize sua 

representação processual, nos termos do despacho de fl. 35, sob pena de indeferimento da inicial (CPC, art. 284, 

parágrafo único). Intim.  

 

2008.61.20.010215-1 - ANTONIO CARLOS FELICIO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00050601-6 da parte autora, na data de aniversário (dia 11), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010217-5 - ANTONIO CARLOS FILIE(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00007629-1 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 
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pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

2008.61.20.010259-0 - VERA LUCIA BRIGANO MICALI X SIDNEI DORIVAL MICALI(SP249711 - ELISANDRA 

DANIELA MOUTINHO PRATA LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO 

RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Ante todo o exposto, forte nos argumentos acima expendidos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), 

para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a remunerar a conta de poupança n. 00005819-9, em sua data de 

aniversário (dia 12), em razão do IPC dos meses de janeiro de 1989, de abril e de maio de 1990, pelos índices de 

42,72%, 44,80% e 2,49%, respectivamente. Dos percentuais acima referidos, deverão ser descontados os índices já 

eventualmente aplicados pela ré relativos àqueles meses, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores 

finais devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. 

Sobre as diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de 

poupança, e juros capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. 

São devidos, ainda, a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal 

(artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, 

também, a ré, em face de sua sucumbência preponderante, ao pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente atualizado. Não há condenação em custas processuais, 

porquanto o feito foi processado sob os benefícios da justiça gratuita. Sem prejuízo, ao SEDI, para retificação do termo 

de autuação, incluindo os índices referentes a maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%). Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010294-1 - IZABEL MARIA GRANZOTTO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 43272-1 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 26). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010297-7 - DANIELA ZANIOLO DE SOUZA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 4467-5 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010298-9 - MATIKO KANESHIRO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 44963-2 da parte autora, na data de aniversário (dia 08), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 
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a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010300-3 - WILSON CORTILHO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 52840-0 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010311-8 - JOSE SILVA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 60474-6 da parte autora, na data de aniversário (dia 11), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010315-5 - JOSE CLAUDIO SARANZO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00059612-0 da parte autora, na data de aniversário (dia 14), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 26). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010337-4 - MARIA ANGELA BARONE LEMES(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00006603-2 da parte autora, na data de aniversário (dia 04), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 
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atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 26). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010340-4 - GILBERTO PAGANINI MARIM(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00016085-3 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 27). Ao SEDI para retificação do nome da 

autora, fazendo constar: Iris Pagamini Marin, representada por Gilberto Pagamini Marin. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.61.20.010390-8 - NIVALDO CAMPOS DA SILVA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 9518-0 da parte autora, na data de aniversário (dia 09), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010395-7 - MILTON APARECIDO MENDONCA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 26100-5 da parte autora, na data de aniversário (dia 15), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010404-4 - WALDEMAR ATTILIO MALAVOLTA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 21780-4 da parte autora, na data de aniversário (dia 05), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2008.61.20.010405-6 - MARIA IGNEZ BALDUCCI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 33207-7 da parte autora, na data de aniversário (dia 15), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010417-2 - THEREZA MORAES LEITE(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 59497-7 da parte autora, na data de aniversário (dia 12), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010418-4 - GUILHERME ZANIOLO DE SOUZA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 9536-9 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010419-6 - PEDRO BONINI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar as contas de poupança números 41807-9 e 41875-3 da parte autora, nas datas de aniversário (dias 05 e 15, 

respectivamente), no mês de fevereiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima 

referido, deverá ser descontado o índice já eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os 

limites postulados na inicial. Os valores finais devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais 

pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos 

índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em 

que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 

em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário 

Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela 

parte autora (fl. 27). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010420-2 - SERGIO HIDEMI TANIZAKI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 47928-0 da parte autora, na data de aniversário (dia 14), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010422-6 - OSVALDO PINHEIRO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 56132-7 da parte autora, na data de aniversário (dia 02), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010425-1 - ANTONIO TURRA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 58870-5 da parte autora, na data de aniversário (dia 11), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fls. 24 e 26). Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.61.20.010436-6 - MARIO VLAENTINO GIAGIO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 52404-9 da parte autora, na data de aniversário (dia 14), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Ao SEDI para retificação do nome do 

autor, fazendo constar: Mario Valentino Giagio. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010439-1 - JOSE FLAVIO DE TOLEDO MUSSI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 
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(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 27204-0 da parte autora, na data de aniversário (dia 09), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 23). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010440-8 - MARIA REGINA PREDOLIM(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 32893-2 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010443-3 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR(SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 5137-0 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010458-5 - REGINA MARIA MARIANO SILVA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar as contas de poupança números 60324-0 e 69726-7 da parte autora, nas datas de aniversário (dias 01 e 15, 

respectivamente), no mês de fevereiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima 

referido, deverá ser descontado o índice já eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os 

limites postulados na inicial. Os valores finais devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais 

pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos 

índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em 

que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 

em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário 

Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela 

parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010460-3 - IONE DE LUCCA MORVILLO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 
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inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 31582-2 da parte autora, na data de aniversário (dia 06), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89).Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa.Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados.São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.(...) 

 

2008.61.20.010462-7 - MARIA THEREZA MARQUES NOVO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 434-7 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010463-9 - HELIO MARQUES MALAVOLTA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 2215-9 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010515-2 - ANTONIO SIGOLO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00037833-6 da parte autora, na data de aniversário (dia 06), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010516-4 - ANDRE MARTINES(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00031885-6 da parte autora, na data de aniversário (dia 15), no mês de fevereiro 
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de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 26). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010523-1 - ANTENOR FERNANDES(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar as contas de poupança números 44275-1 e 34897-6 da parte autora, nas datas de aniversário (dias 06 e 04, 

respectivamente), no mês de fevereiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima 

referido, deverá ser descontado o índice já eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os 

limites postulados na inicial. Os valores finais devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais 

pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos 

índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em 

que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 

em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário 

Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela 

parte autora (fl. 28). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010524-3 - ARMANDO MAGNANI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00015214-1 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89).Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa.Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados.São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). (...) 

 

2008.61.20.010535-8 - ADAUTO DO AMARAL MACHADO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 40462-0 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010546-2 - MARIO SERGIO HONDA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 13507-7 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 
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devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 13). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010548-6 - APARICIO BATISTA LOPES(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00016605-3 da parte autora, na data de aniversário (dia 13), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010550-4 - MARIA DE FATIMA MARQUEZI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 43504-6 da parte autora, na data de aniversário (dia 13), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010551-6 - MOACIR BONFA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 22416-9 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010558-9 - OSVALDO CORREA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 11663-3 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 
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a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010559-0 - NATIVIDADE DE FREITAS BORIN(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 18632-1 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89).Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa.Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados.São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). (...) 

 

2008.61.20.010560-7 - MAISA PERPETUA GARCEZ(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 52026-4 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010561-9 - ANTONIO FIDELIS DE SOUZA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 38488-3 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010565-6 - LUIZ ALBERTO JOIOSO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 17989-9 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 
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atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010569-3 - ANTONIO RETAMERO FILHO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 32582-5 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010576-0 - SERGIO GUIDO TELLAROLI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 19529-0 da parte autora, na data de aniversário (dia 03), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010578-4 - JOAO EDESIO FERNANDES(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00009550-4 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 26). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010658-2 - JORGE KIYOSHI HAMABATA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 42689-6 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010659-4 - MARIA RAPATONI SILVA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 32198-9 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89).Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa.Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados.São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). (...) 

 

2008.61.20.010661-2 - NELSON BRANCALION(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 5115-9 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 18). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010662-4 - MARIA JOSE PIVA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 49433-6 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 26). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010663-6 - HUMBERTO VERONEZ(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 33687-0 da parte autora, na data de aniversário (dia 08), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010680-6 - MARIA APARECIDA CONDE TORTURA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 
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remunerar a conta de poupança número 48754-0 da parte autora, na data de aniversário (dia 02), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010693-4 - LUIZ CARLOS FELIPE(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 26747-0 da parte autora, na data de aniversário (dia 13), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010738-0 - JORGETE APPARECIDA CHARAMITARA FURCO(SP196058 - LUCIANO RODRIGO 

FURCO E SP253664 - LAIANNE LOUISE FURCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Ante todo o exposto, forte nos argumentos acima expendidos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), 

para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a remunerar a conta de poupança n. 4228-6, em sua data de 

aniversário (dia 05), em razão do IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, pelos índices de 42,72% e 44,80%, 

respectivamente.Dos percentuais acima referidos, deverão ser descontados os índices já eventualmente aplicados pela ré 

relativos àqueles meses, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais devidos serão apurados em 

liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa.Sobre as diferenças apuradas, é devida 

atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros capitalizados de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados.São devidos, ainda, a partir da citação, juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 

161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré, em face de sua sucumbência 

preponderante, ao pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, 

devidamente atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 34).Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. (...) 

 

2008.61.20.010739-2 - CLAUDEMIR APARECIDO CAZOTTI(SP196023 - HAMILTON DA CUNHA BUENO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269,inciso I do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF -, a 

remunerar a conta de poupança n. 00018791-8 da parte autora, na data de aniversário (dia 22), referente ao IPC do mês 

de abril de 1.990, pelo índice de 44,80%. Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já eventualmente 

aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais devidos serão 

apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as diferenças 

apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 22). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

(...) 

 

2008.61.20.010763-0 - JOSE MANOEL TAVARES(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 
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inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00052860-5 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010765-3 - NEREU FERREIRA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar as contas de poupança números 00059676-7 e 0004787-9 da parte autora, nas datas de aniversário (dias 15 e 

01, respectivamente), no mês de fevereiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima 

referido, deverá ser descontado o índice já eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os 

limites postulados na inicial. Os valores finais devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais 

pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos 

índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em 

que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 

em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário 

Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela 

parte autora (fl. 27). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010769-0 - ADELINA MICHELUTTI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00046538-7 da parte autora, na data de aniversário (dia 06), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010770-7 - JOSE HUMBERTO ALVARENGA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00004952-9 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010804-9 - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00033786-9 da parte autora, na data de aniversário (dia 13), no mês de fevereiro 
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de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010805-0 - JOSE CARLOS TRINTIN(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar as contas de poupança números 00047081-0 e 00027338-0 da parte autora, nas datas de aniversário (dias 01 e 

11, respectivamente), no mês de fevereiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89).Do percentual acima 

referido, deverá ser descontado o índice já eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os 

limites postulados na inicial. Os valores finais devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais 

pagamentos feitos na esfera administrativa.Sobre as diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos 

índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em 

que deveriam ter sido creditados.São devidos, ainda, a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em 

razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, 

Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez 

por cento) do valor da condenação, devidamente atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte 

autora (fl. 28). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(...) 

 

2008.61.20.010807-4 - VALTER DIAS(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar as contas de poupança números 00005197-2 e 00029389-6 da parte autora, nas datas de aniversário (dias 01 e 

08, respectivamente), no mês de fevereiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89).Do percentual acima 

referido, deverá ser descontado o índice já eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os 

limites postulados na inicial. Os valores finais devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais 

pagamentos feitos na esfera administrativa.Sobre as diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos 

índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em 

que deveriam ter sido creditados.São devidos, ainda, a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em 

razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, 

Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez 

por cento) do valor da condenação, devidamente atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte 

autora (fl. 27). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(...) 

 

2008.61.20.010810-4 - ELISETE DE SOUZA COSTA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00060302-8 da parte autora, na data de aniversário (dia 02), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89).Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa.Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados.São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). (...) 

 

2008.61.20.010811-6 - BENTO PEREIRA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar as contas de poupança números 00016046-2 e 30504-5 da parte autora, nas datas de aniversário (dias 01 e 14, 

respectivamente), no mês de fevereiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima 
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referido, deverá ser descontado o índice já eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os 

limites postulados na inicial. Os valores finais devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais 

pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos 

índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em 

que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 

em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário 

Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela 

parte autora (fl. 27). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010814-1 - SILVIO TREVISAN(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00048221-4 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010821-9 - SEBASTIAO DOS SANTOS FONTES(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 41340-9 da parte autora, na data de aniversário (dia 08), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 26). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010822-0 - LECTICIA TEVOLI BOROTTO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00005572-3 da parte autora, na data de aniversário (dia 10), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 30). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010824-4 - RUDNEA BERGAMASCO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00010506-2 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 
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diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010825-6 - SERGIO ANDRADE(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 0004185-4 da parte autora, na data de aniversário (dia 12), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010828-1 - CANDIDO SCALCONE(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00058768-7 da parte autora, na data de aniversário (dia 08), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010832-3 - ANTONIO BERTOLAZZI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00009896-1 da parte autora, na data de aniversário (dia 10), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010837-2 - OSMAR ALVES DE CAMPOS(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 45693-0 da parte autora, na data de aniversário (dia 08), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 
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Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010890-6 - DANIEL RIBEIRO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00026379-2 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010895-5 - ROBERTO BATISTA LIMA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF -, a 

remunerar a conta de poupança número 00013619-7 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010898-0 - APARECIDA ANTUNES SPERANDEO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar as contas de poupança números 57151-9, 52351-4, 55318-9 e 54420-1 da parte autora, nas datas de 

aniversário (dias 05, 11, 07 e 03, respectivamente), no mês de fevereiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de 

janeiro/89).Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já eventualmente aplicado pela ré, relativo 

àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais devidos serão apurados em liquidação, 

descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa.Sobre as diferenças apuradas, é devida atualização 

monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros capitalizados de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados.São devidos, ainda, a partir da citação, juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do 

Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao pagamento de honorários 

advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente atualizado, bem como das 

custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 33). (...) 

 

2008.61.20.010899-2 - VALNEI ANTONIO PENTEADO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 57823-8 da parte autora, na data de aniversário (dia 04), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 
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atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010919-4 - OVIDIO GIANINI - INCAPAZ X APARECIDA DE FATIMA CANEDO(SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar as contas de poupança números 57788-6, 00057414-3 e 00055201-8 da parte autora, nas datas de aniversário 

(dias 03, 13 e 01, respectivamente), no mês de fevereiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do 

percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, 

observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais devidos serão apurados em liquidação, descontando-se 

eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as diferenças apuradas, é devida atualização monetária, 

pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, a partir da citação, juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código 

Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que 

ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente atualizado, bem como das custas processuais 

adiantadas pela parte autora (fl. 31). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010925-0 - MARIA APARECIDA GORLA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 49796-3 da parte autora, na data de aniversário (dia 15), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 28). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010926-1 - SIGEO KITATANI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 31860-0 da parte autora, na data de aniversário (dia 15), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010927-3 - SIGEKO KITATANI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 12750-3 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2008.61.20.010931-5 - SANDRA MARIA ARAUJO GUILLER(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00049039-0 da parte autora, na data de aniversário (dia 11), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89).Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa.Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados.São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). (...) 

 

2008.61.20.010932-7 - ELZIRA ROSSI ALVES(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 7860-0 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 25). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010934-0 - NELSON SEBASTIAO - INCAPAZ X ALZIRA DANTAS SEBASTIAO(SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00039583-4 da parte autora, na data de aniversário (dia 05), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 27). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010938-8 - JAYR GOMES(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF -, a 

remunerar a conta de poupança número 43257-8 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010946-7 - MARIA IRENE DE CARVALHO DELBON(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 12506-3 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010947-9 - WILSON CLAUDENIR BRAMBILA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 41282-8 da parte autora, na data de aniversário (dia 02), no mês de fevereiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 26). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010949-2 - CHEQUER SALIM FERES(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar as contas de poupança números 00055126-7 e 00049605-3 da parte autora, nas datas de aniversário (dias 01 e 

08, respectivamente), no mês de fevereiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima 

referido, deverá ser descontado o índice já eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os 

limites postulados na inicial. Os valores finais devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais 

pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos 

índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em 

que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 

em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário 

Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela 

parte autora (fl. 27). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010950-9 - EVERALDO RODRIGO RODOLPHO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00012627-2 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89).Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa.Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados.São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 26). (...) 

 

2008.61.20.010951-0 - LOURIVAL PALAZZO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 
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inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00017129-4 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.010954-6 - SEBASTIAO DO AMARAL FILHO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00027913-3 da parte autora, na data de aniversário (dia 06), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 24). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.20.011045-7 - ELISABETE DE FREITAS GOUVEA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Ante o exposto, nos termos em que requerido, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 267, 

VIII, do Código de Processo Civil. Como não houve a instalação da lide, não há condenação em honorários. Custas ex 

lege. Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais, dando-

se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.20.000107-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.20.010394-5) JOAO 

ALBINO BELTRAME(SP169687 - REGINALDO JOSÉ CIRINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 295, III e art. 267, I do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL e julgo extinto o processo sem julgamento do mérito. Sem honorários advocatícios por não se ter formado a 

tríplice relação processual. Custas ex lege.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-

se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. (...) 

 

2009.61.20.000119-3 - EURITO SCHULZ(SP064038 - IORICE COLOMBO E SP124661 - JOVINA APARECIDA 

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00001349-3 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 48). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.20.000629-4 - ELISA SANSON DE CASTRO COSTA X PAULO SERGIO COSTA(SP269935 - MURILO 

CAVALHEIRO BUENO E SP269008 - OSIAS SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. Embora a parte autora tenha requerido os extratos 

administrativamente (fl. 08), bem como já houve determinação nestes autos para que a CEF exibisse-os no prazo da 

contestação (fl. 18), para que não haja prejuízo para ambas as partes, pois a parte autora relata ter 09 (nove) contas-

poupança, mas apresenta documentos de apenas 04 (quatro), intime-se a parte ré para que traga aos autos os extratos das 
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contas poupanças números 20443-0, 20650-5, 20420-0, 20487-1, 20921-0, 19838-3, 19899-5, 19925-8 e 21015-4 

(Agência de Ibitinga, 104/0980-4 - CEF-SRB 08.1.09.01-0). Os extratos deverão abranger os períodos de janeiro e 

fevereiro de 1989, abril e maio de 1990, ou indicar que não havia conta ativa nesses períodos. Sem prejuízo, remetam-se 

os autos ao SEDI para INCLUSÃO do índice 44,80% referente a Abril/1990. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.20.000630-0 - LEANDRO DE CASTRO COSTA(SP269935 - MURILO CAVALHEIRO BUENO E 

SP269008 - OSIAS SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Ante o exposto, forte nos argumentos acima expendidos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

com resolução do mérito, nso termos do artigo 269, inciso I do CPC (redação dada peça Lei n. 11232/2005), para 

condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a remunerar a conta de poupança n. 5574-4, em sua data de aniversário 

(dia 25), em razão do IPC do mês de abril de 1990, pelo índice de 44,80%. (...) Em face da sucumbência recíproca, cada 

parte arcará com o honorário de seus respectivos patronos. Custas ex lege. (...) 

 

2009.61.20.000634-8 - CRISTIANO SANTESSO GARRIDO(SP269935 - MURILO CAVALHEIRO BUENO E 

SP269008 - OSIAS SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00051139-7 da parte autora, na data de aniversário (dia 01), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 15). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.20.000653-1 - HELENA ROMANINI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

(...) Com efeito, de acordo com informação de fl. 31 e sentença de fls. 32/39, observo que no processo n. 

2004.61.20.002286-1, o pedido e a causa de pedir são os mesmos do presente feito, sendo que o mesmo já foi 

sentenciado. Assim, verifico a ocorrência de litispendência. Por tal razão, nos termos do art. 267, V, extingo o processo 

sem resolução de mérito. Sem honorários advocatícios por não se ter formado a tríplice relação processual. Custas ex 

lege. Após, esgotado o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais. (...) 

 

2009.61.20.000804-7 - VANIA MARIA GONCALVES DA SILVA(SP262605 - DANIEL LUIZ MARQUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Fl. 83: Dê-se vista à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos. Intim.  

 

2009.61.20.000907-6 - ERLENNE JENSEN DOKKEDAL(SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Destarte, indefiro a inicial e declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro nos 

artigos 284, parágrafo único c/c 295, VI e 267, I, do Código de Processo Civil. Não há condenação em honorários de 

advogado, uma vez que a lide não foi instalada. Não há condenação em custas em razão da concessão da gratuidade 

judiciária. Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se estes ao arquivo, observadas as formalidades legais, 

dando-se baixa na distribuição. (...)  

 

2009.61.20.000922-2 - LUIZA DINOIS MISTURA X SERGIO LUIZ MISTURA X ANA MARIA MISTURA RIZZO 

X RAFAEL GUSTAVO MISTURA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 267, inciso I e VI, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL e julgo EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Transcorrido o prazo recursal, 

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na 

distribuição. Sem condenação em honorários, tendo em vista que não se integralizou a tríplice relação processual. 

Custas ex lege. (...) 

 

2009.61.20.001133-2 - MONCLAIR MARINO GIAMPANI(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 
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inciso I, do CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, a 

remunerar a conta de poupança número 00013131-0 da parte autora, na data de aniversário (dia 12), no mês de fevereiro 

de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC de janeiro/89). Do percentual acima referido, deverá ser descontado o índice já 

eventualmente aplicado pela ré, relativo àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial. Os valores finais 

devidos serão apurados em liquidação, descontando-se eventuais pagamentos feitos na esfera administrativa. Sobre as 

diferenças apuradas, é devida atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados. São devidos, ainda, 

a partir da citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em razão de expressa previsão legal (artigo 406 do novo 

Código Civil, c.c. o artigo 161, 1º do Código Tributário Nacional, Enunciado n. 20 do CJF). Condeno, também, a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente 

atualizado, bem como das custas processuais adiantadas pela parte autora (fl. 12). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.20.003165-3 - ADENIZIA CORDEIRO PEREIRA ORTEGA BOSCHI(SP239209 - MATHEUS BERNARDO 

DELBON E SP243802 - PAULO FERNANDO ORTEGA BOSCHI FILHO E SP281512 - NUBIA SOARES VIEIRA 

E SP167821E - THAIS MATHIAS FLORIO E SP270535B - GUILHERME PEREIRA ORTEGA BOSCHI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Em suma, a sentença ora embargada não contém omissão, contradição ou obscuridade, razão pela qual REJEITO 

OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos às fls. 28/29, em face da sentença de fl. 25. Sem prejuízo, remetam-

se os autos ao SEDI para retificação da autuação, fazendo constar como autora NILCI CORDEIRO PEREIRA, incapaz, 

representada por ADENIZIA CORDEIRO PEREIRA ORTEGA BOSCHI. Indefiro os nomes dos advogados Rudson e 

Thayane como procuradores da parte autora, tendo em vista que os mesmos não têm procuração nos autos. Acrescente-

se tão somente os nomes dos advogados Guilherme, Thais e Núbia no sistema processual. (...) 

 

2009.61.20.004397-7 - JOCEMARI APARECIDA TACARI NORI(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS 

COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Acolho a emenda apresentada às fls. 21-22. Prossiga-se com a citação da CEF, conforme determinado à fl. 19, sem 

prejuízo de ulterior manifestação do autor quanto aos documentos pessoais faltantes. Intim.  

 

2009.61.20.004533-0 - ODETE GRESPI JOSE X MARIA ZELEIDE GRESPI STECHI X ORAIDE BONDEZAN 

GRESPI X ROSANGELA APARECIDA GRESPI(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o prazo adicional de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize a inicial, nos termos do despacho de fl. 28. 

Em caso de descumprimento à determinação supra, tornem os autos conclusos. Regularizada a inicial, prossiga-se com a 

citação da CEF e o regular processamento do feito (fl. 28). Intim.  

 

2009.61.20.004536-6 - GUERINO MOI X HELENA GUIDA MOI(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS 

COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Prossiga-se com a citação da CEF, conforme determinado à fl. 22, sem prejuízo de eventual manifestação do autor 

quanto à prova da co-titularidade da conta de poupança. Intim.  

 

2009.61.20.004538-0 - MAURO LEAL X BENEDITA FRANCISCA DE SA LEAL(SP040869 - CARLOS 

ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Prossiga-se com a citação da CEF, conforme determinado à fl.21, sem prejuízo de eventual manifestação do autor 

quanto à prova da co-titularidade da conta de poupança. Intim.  

 

Expediente Nº 1576 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2001.61.20.006846-0 - IVANILDO DO NASCIMENTO(SP076805 - JOAO DE SOUZA E SP077517 - JOMARBE 

CARLOS MARQUES BESERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) 

CHAMO O FEITO A ORDEM. Fls. 336/337 - Trata-se de pedido de execução do julgado através de citação nos termos 

do artigo 730, do CPC, postulando o exequente o pagamento dos valores devidos pelo INSS em decorrência do julgado. 

Melhor analisando o feito, observo que vem tramitando indevidamente desde o trânsito em julgado especialmente em 

razão da decisão de fl. 230. Ocorre que naquele momento considerei que tendo o Supremo Tribunal Federal afastado a 

auto-aplicabilidade do artigo 202, da CF, restaria executável o julgado corrigindo-se os 24 salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 últimos pela ORTN. Todavia, como bem havia observado a contadoria do juízo (fl. 215), isso não foi 

objeto da inicial. Da mesma forma, não foi objeto da sentença (fl. 68/72), nem do acórdão do TRF3 (fls. 86/89), nem do 

despacho nos termos do artigo 557, parágrfo 1º proferido no Supremo Tribunal Federal (fl. 147). Logo, não cabe ao 

juízo da execução condenar o INSS a realizar uma revisão não deferida no processo de conhecimento que não gerou 

título executivo algum ao segurado. Em outras palavras, o exequente é carecedero de ação por inexistência de título 

judicial. Vale lembar que, se as disposições que regem o processo de conhecimento se aplicam ao processo de execução 

(art. 598), isso inclui a possibilidade de indeferimento da inicial (caracterizada pelo pedido de citação da parte contrária, 
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aqui, nos termos do artigo 730, CPC). Ante o exposto, com fundamento nos artigos 598 e 295, inciso III, do CPC, 

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL. Sem custas dado deferimento da assistência judiciária. Transcorrido o prazo 

recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na 

distribuição. PRI. 

 

2002.61.20.000164-2 - MARIA APARECIDA DA SILVA(SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E 

SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 712 - ISADORA RUPOLO 

KOSHIBA) 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido da autora....PRI. 

 

2002.61.20.001201-9 - ANTONIO CARLOS BANDELI(SP250378 - CAROLINA RIGOLI ROSSI E SP246985 - 

DINO MARCOS PORSANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA SEGUROS S/A(SP121609 - 

JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP150692 - CRISTINO RODRIGUES BARBOSA) 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

da parte autora e a condeno ao pagamento de honorário que fixo em 10% do valor atualizado da causa. Custas ex lege. 

PRI. 

 

2002.61.20.002059-4 - ENEAS GONCALVES(SP024530 - JOSE GERALDO VELLOCE E SP075595 - ANTONIO 

CARLOS PALACIO ALVAREZ E SP096381 - DORLAN JANUARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E SP013995 - ALDO MENDES) 

(...) Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C.... PRI. 

 

2003.61.20.001891-9 - CARLOS CESAR PETITO(SP152793 - HUMBERTO FERNANDES CANICOBA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X INDALECIO BATISTA 

DE CARVALHO(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...)Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido da 

parte autora...PRI. 

 

2003.61.20.002686-2 - AGNALDO APARECIDO AVELINO(SP123157 - CEZAR DE FREITAS NUNES E 

SP115733 - JOSE MARIA CAMPOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido 

para condenar o INSS a conceder a AGNALDO APARECIDO AVELINO o benefício assistencial a pessoa portadora 

de deficiência (espécie 87), nos termos da Lei 8.742/93, com DIB na DER (19/02/2003)..PRI. 

 

2003.61.20.003911-0 - IZABEL CARDOSO DA SILVA(SP115733 - JOSE MARIA CAMPOS FREITAS E SP123157 

- CEZAR DE FREITAS NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL E Proc. 1007 - SAMUEL ALVES ANDREOLLI) 

(...) Sendo assim, merece acolhimento o pedido de ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para que o INSS proceda à imediata 

concessão da aposentadoria por invalidez. Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a conceder à 

autora ISABEL CARDOSO DA SILVA, nascida em 31/05/1963, CPF 737.373.215-15 o benefício de aposentadoria por 

invalidez com DIB em 06/03/2006... Por fim, concedo tutela específica (art. 461 e , c/c 632, do CPC) ao autor para 

determinar que se intime o réu, por mandado, para que cumpra a obrigação de fazer consistente em implantar 

aposentadoria por invalidez em favor da autora, no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária de R$100,00 (cem reais) a 

ser revertida em favor da parte autora, lembrando que o pagamento das parcelas vencidas será realizado por RPV... PRI. 

 

2003.61.20.004575-3 - UBIRAJARA CARDOSO DE OLIVEIRA(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE 

OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(...) Com efeito, observo que a parte autora concordou com os termos da transação proposta pelo INSS. Assim, 

considerando que o advogado da parte autora tem poderes para aceitar e fazer acordos (fl. 12), HOMOLOGO a 

transação de fl. 143 para que surta seus jurídicos efeitos. Dessa forma, julgo EXTINTO O PROCESSO COM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil...PRI. 

 

2003.61.20.007174-0 - LUIS ALBERTO CERVI(SP034794 - SIDNEY BOMBARDA E SP205361 - CLAUDVANEA 

SMITH VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA 

SIMIL E Proc. 1007 - SAMUEL ALVES ANDREOLLI) 

(...) Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C.... PRI. 

 

2004.61.20.003896-0 - ALEDE URBANO PEREGO(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar em favor da autora ALEDE URBANO PEREGO, nascida em 

24/08/1931, CPF n.º 247.207.678-93, o benefício de amparo assistencial ao idoso, no valor de um salário mínimo desde 

o ajuizamento da ação (15/06/2004) até a data imediatamente anterior ao início do benefício de pensão por morte de seu 

marido (14/12/2005), com correção monetária desde o vencimento da obrigação (Súmulas n. 43 e n. 148, do STJ) e com 

juros de mora de 1% ao mês desde a citação (Enunciado n. 20, CJF), nos termos da Resolução n. 561, do Conselho da 

Justiça Federal...PRI. 

 

2004.61.20.003901-0 - TEREZINHA MIRANDA DE SIQUEIRA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora 

para condenar o INSS a pagar em favor de TEREZINHA MIRANDA DE SIQUEIRA, nascida em 01/09/1932, CPF 

154.952.458-57, o benefício assistencial (LOAS) entre 15/06/2004 e 29/06/2008, com juros, de 1% ao mês a partir da 

citação (Enunciado 20, do Conselho da Justiça Federal), e correção monetária, desde o vencimento da obrigação 

(Súmulas 43 e 148, do STJ) nos termos do Provimento n.º 64/05 (COGE)...PRI. 

 

2004.61.20.004831-0 - LILIAN CRISTINA PRADO(SP124655 - EDUARDO BIFFI NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido...pri. 

 

2004.61.20.004991-0 - JOSE SALVIANO MALDONADO(SP123079 - MARIA LUIZA MIYOKO OKAMA 

ZACHARIAS E SP079601 - LUIZ FRANCISCO ZACHARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

da parte autora...PRI. 

 

2004.61.20.005131-9 - ZILDA DE OLIVEIRA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 

1007 - SAMUEL ALVES ANDREOLLI) 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

da autora e a condeno ao pagamento de multa pela má-fé no valor de 1% do valor da causa (art. 18, CPC)...PRI. 

 

2004.61.20.006986-5 - MARCIA ZIN DA SILVA OLIVEIRA X MARCOS DA SILVA OLIVEIRA(SP090228 - 

TANIA MARIA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS 

DOS SANTOS) 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

da parte autora.... PRI. 

 

2005.61.20.002051-0 - RUBENS MIRANDA(SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE E SP111797 - RUBENS 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA 

SIMIL) 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTES os pedidos, apenas para condenar o INSS a averbar o período de tempo de serviço comum entre 

01/01/65 a 30/06/68 alterando o coeficiente de cálculo da RMI.... PRI. 

 

2005.61.20.003013-8 - GERALDO DO AMARAL(SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTES os pedidos para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a revisar em benefício 

de GERALDO DO AMARAL a aposentadoria por tempo de contribuição NB 063.462.878-0 enquadrando e 

convertendo em comum os períodos 21/10/74 a 31/07/75, 01/08/75 a 31/07/77, 01/08/77 a 30/09/86 e entre 01/10/86 a 

30/07/93, alterando o coeficiente de cálculo da RMI....PRI. 

 

2005.61.20.003512-4 - LEONTINA PEREIRA ALMEIDA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA 

SIMIL) 

(...) Sendo assim, merece acolhimento o pedido de ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para que o INSS proceda à 

implantação do benefício assistencial de amparo a pessoa idosa em favor da parte autora. Ante o exposto, com base no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a conceder a 

LEONTINA PEREIRA ALMEIDA, nascida em 31/01/1932, portadora do CPF n. 057.304.568-24, o benefício 

assistencial a pessoa idosa nos termos da Lei 8.742/93, com DIB no ajuizamento da ação (11/05/2005)... Por fim, 
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concedo tutela específica (art. 461 e , c.c. 632, do CPC) à autora para determinar que se intime o réu, por mandado, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente em implantar amparo assistencial a pessoa idosa em favor da autora, no 

prazo de 15 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) a ser revertida em favor da parte autora...PRI. 

 

2005.61.20.004609-2 - MARIA VIANNA MACHADO(Proc. FABIO MARTINEZ ALONSO MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP225872 - SAMUEL ALVES ANDREOLLI) 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora....PRI. 

 

2005.61.20.004798-9 - ELOINA NUNES PEDROSO(SP165473 - LIGIA CRISTINA JARDIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 1007 - SAMUEL 

ALVES ANDREOLLI) 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido 

para condenar a ré MARIA DO CARMO SILVA a ter sua pensão rateada e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a conceder a ELOINA NUNES PEDROSO, nascida em 06/05/1949, portadora do CPF n. 303.872.098-40, 

pensão por morte NB 21/127.817.674-5 - DESDOBRADO em relação ao NB 21/130.119.968-8, com DIB em 

26/02/2003... Por fim, concedo tutela específica (art. 461 e , c.c. 632, do CPC) à autora para determinar que se intime o 

réu, por mandado, para que cumpra a obrigação de fazer consistente em conceder pensão por morte em favor da autora, 

no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) a ser revertida em favor da parte autora... PRI. 

 

2005.61.20.005095-2 - VALDIRENE ALVES GOMES(SP155667 - MARLI TOSATI COMPER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(...) Ante todo o exposto, forte nos argumentos acima expendidos, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por 

VALDIRENE ALVES GOMES, representada por sua curadora Vilma Alves Gomes Santana, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), para condenar o réu a conceder à autora o benefício de assistência social 

previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, no valor de um salário mínimo, desde a data do requerimento 

administrativo (DIB em 18.03.2005 - fl. 10 - NB 506.883.764-0), nos termos da fundamentação supra... Concedo de 

ofício a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação supra.... PRI. 

 

2005.61.20.006245-0 - JOSETE RIBEIRO PIMENTEL(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA 

SIMIL) 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido...PRI. 

 

2005.61.20.006549-9 - JOSE MILTON DIAS(SP021621 - EDUARDO OCTAVIANO DINIZ JUNQUEIRA E 

SP236250 - MARCELO OCTAVIANO DINIZ JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 1007 - SAMUEL ALVES ANDREOLLI) 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido 

condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a revisar em benefício de JOSÉ MILTON DIAS a 

aposentadoria por tempo de contribuição NB 025.206.657-0 enquadrando e convertendo em comum o período entre 

01/01/76 a 31/05/90, alterando o coeficiente de cálculo da RMI.... PRI. 

 

2005.61.20.007222-4 - CAROLINA SCHIAVON RENATO(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I do CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora....PRI. 

 

2005.61.20.007884-6 - MARIA FUSCO TESTAI(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(...) Sendo assim, merece acolhimento o pedido de ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para que o INSS proceda à 

implantação do benefício assistencial de amparo a pessoa idosa em favor da parte autora. Ante o exposto, com base no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a conceder a 

MARIA FUSCO TESTAI, nascida em 19/09/1924, portadora do CPF n. 136.158.388-09, o benefício assistencial a 

pessoa idosa nos termos da Lei 8.742/93, com DIB no ajuizamento da ação (17/11/2005)... Por fim, concedo tutela 

específica (art. 461 e , c.c. 632, do CPC) à autora para determinar que se intime o réu, por mandado, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente em implantar amparo assistencial a pessoa idosa em favor da autora, no prazo de 15 dias, 

sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) a ser revertida em favor da parte autora...PRI. 

 

2005.61.20.008086-5 - LUIZ ANTONIO TEIXEIRA(SP221196 - FERNANDA BALDUINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172180 - RIVALDIR D´APARECIDA SIMIL) 

(...) Sendo assim, merece acolhimento o pedido de ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para que o INSS proceda à 

implantação do benefício de pensão por morte em favor da parte autora. Ante o exposto, nos termos do art. 269, I do 

Código de Processo Civil, JULGO PARCIALEMNTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a conceder ao 
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autor LUIZ ANTÔNIO TEIXEIRA, nascido em 14/05/1967, CPF 081.337.378-69, o benefício de pensão por morte de 

seu pai Antônio Teixeira, desde a DER (12/09/2005)... Por fim, concedo tutela específica (art. 461 e , c.c. 632, do CPC) 

à autora para determinar que se intime o réu, por mandado, para que cumpra a obrigação de fazer consistente em 

implantar o benefício de pensão por morte em favor da parte autora, no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária de R$ 

100,00 (cem reais) a ser revertida em favor da parte autora...PRI. 

 

2006.61.20.000283-4 - APARECIDA DIMEI PEREIRA(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO E SP240684 - 

THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA E SP238206 - PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO E 

SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP225872 - SAMUEL ALVES ANDREOLLI) 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido 

para condenar o INSS a conceder a APARECIDA DIMEI PEREIRA, nascida em 21/09/1945, portadora do CPF n. 

151.951.338-08, o benefício assistencial a pessoa portadora de deficiência, nos termos da Lei 8.742/93, com DIB a 

partir da data do ajuizamento da ação (12/01/2006)... Por fim, concedo tutela específica (art. 461 e , c.c. 632, do CPC) à 

autora para determinar que se intime o réu, por mandado, para que cumpra a obrigação de fazer consistente em 

implantar amparo assistencial a pessoa portadora de deficiência em favor da autora, no prazo de 15 dias, sob pena de 

multa diária de R$ 100,00 (cem reais) a ser revertida em favor da parte autora. PRI. 

 

2006.61.20.000702-9 - ALESSANDRA APARECIDA ARRUDA(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE 

AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP225872 - SAMUEL ALVES ANDREOLLI) 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. ... PRI. 

 

2006.61.20.001400-9 - JANAINA ROBERTA BENEDICTO(SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E 

SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 1007 - SAMUEL ALVES ANDREOLLI) 

DISPOSITIVO Ante todo o exposto, forte nos argumentos acima expendidos, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC (com 

redação dada pela Lei 10.232/2005), para condenar o INSS a implantar o BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 

PENSÃO POR MORTE em favor da autora JANAINA ROBERTA BENEDICTO, CPF n. 286.782.208-48, a partir da 

prolação desta sentença (DIB e DIP em 27.07.2009), cujo valor deverá ser rateado em parte igual com a já beneficiária 

Ana Laura Nunes (NB 137.069.490-0).... PRI. 

 

2006.61.20.001540-3 - JOAO LUIZ DE SOUZA DUARTE LOBO(SP135599 - CELSO PETRONILHO DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP225872 - SAMUEL ALVES ANDREOLLI) 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

apenas para condenar o INSS a averbar o período de serviço militar obrigatório entre 27/06/1976 e 26/11/1976, para 

efeitos de aposentadoria....PRI. 

 

2006.61.20.001860-0 - APARECIDA MARIA FRANCISCO PATREZZI(SP239209 - MATHEUS BERNARDO 

DELBON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA 

SIMIL) 

(...) Ante o exposto, nos termos do art. 267, inciso VI, 1º e inciso VI, do CPC, julgo o processo sem resolução do 

mérito....pri. 

 

2006.61.20.001972-0 - ARLETTE BERNAL QUATROQUI(SP024530 - JOSE GERALDO VELLOCE E SP075595 - 

ANTONIO CARLOS PALACIO ALVAREZ E SP096381 - DORLAN JANUARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(...) Ante o exposto, reconheço a prescrição intercorrente e com base no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil, julgo , julgo extinta a presente execução.PRI. 

 

2006.61.20.002890-2 - MARIA MARQUES MARTINS(SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido...PRI. 

 

2006.61.20.003662-5 - JOSE BRAZ DA SILVA(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

(...) Assim, me convenci de que o que o autor visava era o que efetivamente lhe foi concedido, vale dizer, o direito de 

levantar o saldo constante dos extratos de fls. 06/09, decorrente da aplicação determinada na sentença da LC n.º 

110/2001, de forma que a alteração requerida nestes embargos teria caráter infringente. Ante o exposto, mantenho a 

sentença tal como lançada. P.R.I. 

 

2006.61.20.004282-0 - DIVINO DOS PASSOS DA SILVA(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 

1007 - SAMUEL ALVES ANDREOLLI) 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a enquadrar, converter e 

averbar em comum os períodos 11/10/71 a 05/09/73, 01/10/80 a 01/08/84, 02/08/84 a 29/06/85, 01/07/85 a 06/02/87, 

09/02/87 a 24/04/95 e 01/02/96 a 13/09/96... PRI. 

 

2006.61.20.005078-6 - ZILA DOS SANTOS DE DEUS(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 

1007 - SAMUEL ALVES ANDREOLLI) 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido...PRI. 

 

2006.61.20.005321-0 - MARIA JOSE DE ARAUJO(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido...PRI. 

 

2006.61.20.006087-1 - MARIA MOREIRA FORLINI(SP141075 - MARA SILVIA DE SOUZA POSSI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

(...) Ante o exposto: a) nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, RECONHEÇO A CARÊNCIA DA 

AÇÃO por falta de interesse de agir no que toca ao pedido de levantamento do saldo das contas vinculadas ao FGTS da 

autora; b) nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os 

pedidos, para condenar a CEF a pagar à autora MARIA MOREIRA FORLINI, CPF 131.188.198-04, a diferença não-

paga do IPC-IBGE relativo a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), referente ao vínculo mantido com a 

Dedetizadora Limp Provac SC LTDA, em caráter cumulativo, na correção do saldo de suas contas vinculadas ao FGTS, 

com juros de 1% ao mês desde a citação (Enunciado 20, CJF) e correção monetária desde o vencimento da obrigação, 

até seu efetivo pagamento, nos termos do Provimento 64/05... PRI. 

 

2006.61.20.006174-7 - CLEUFE IZABEL OLIVEIRA FRANCA ME(SP143102 - DOMINGOS PINEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I do CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora, a quem 

condeno ao pagamento de honorários advocatícios no valor de 10% do valor atualizado da causa. PRI. 

 

2006.61.20.006197-8 - GILVANDO VIEIRA DOS SANTOS X VERONICE ALVES DOS SANTOS(SP236899 - 

MILENA DOMINGUES MICALI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO 

RAMOS DOS SANTOS) 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, I do CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido do autor...PRI. 

 

2006.61.20.006970-9 - IDALINA VENANCIO(SP225578 - ANDERSON IVANHOE BRUNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido... PRI. 

 

2006.61.20.007390-7 - IRENE ANDRIOTTI ADRIANO(SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, com bse no artigo 269, inciso I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.... PRI. 

 

2006.61.20.007485-7 - ANTONIO RODRIGUES(SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E SP103039 - 

CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DISPOSITIVO Em face de todo o exposto, com base no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do Autor ANTÔNIO RODRIGUES... PRI. 

 

2006.61.20.007580-1 - MARTA LUCIA FERNANDES DAMINHANI(SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar em favor da autora MARTA LUCIA FERNANDES 

DAMINHANI, nascida em 15/11/57, CPF n.º 314.751.418-82, o benefício de pensão por morte (instituída pela 

segurada Luciana Roberta Daminhani), com DIB em 06/12/2006...PRI. 

 

2007.61.20.001148-7 - GENI LIMA DA SILVA(SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, nos termos do art. 285-A c/c art. 269, I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido deduzido na inicial...PRI. 
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2007.61.20.001595-0 - ISRAEL DE MATOS X MARISA APARECIDA LEANDRO DE MATOS(SP196698 - 

LUCIANA KARINE MACCARI E SP219858 - LUCIMARA GAMA SANTANNA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do CPC, julgo IMPROCEDENTES os pedidos dos autores....PRI. 

 

2007.61.20.002942-0 - JOAO GOMES PIRES(SP190284 - MARIA CRISTINA MACHADO FIORENTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pelo autor João Gomes Pires, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC (redação dada pela Lei nº 11.232/2005).... PRI. 

 

2007.61.20.003901-1 - SEVERINA LEO LUIZ(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DISPOSITIVO Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por SEVERINA LEO LUIZ em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC (redação dada pela Lei n. 11.232/2005), razão pela qual REVOGO A TUTELA deferida à fl. 18.... PRI. 

 

2007.61.20.004788-3 - MARIA DE FATIMA BERNARDES(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...). À fl. 21, foram concedidos os benefícios da gratuidade judiciária (...). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil (...), para condenar o INSS a implantar o BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO POR 

MORTE (NB 141.279.487-8) em favor da autora MARIA DE FÁTIMA BERNARDES (13/02/2007 - fl. 17). (...). 

Defiro a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação supra. Intime-se o INSS para que implante o 

benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,(...). Sentença não sujeita ao reexame necessário.(...). 

 

2007.61.20.004792-5 - IZABEL DE JESUS SANTANA SILVA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC (com redação dada pela Lei 10.232/2005), para condenar o INSS a 

implantar o BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO POR MORTE (NB 135.552.590-7) em favor da autora 

IZABEL DE JESUS SANTANA SILVA, desde da data do requerimento administrativo (DIB em 13/07/2005).... Defiro 

a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação supra. Intime-se o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, devendo a autoridade 

administrativa comunicar a este Juízo o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei.... PRI. 

 

2007.61.20.004892-9 - MARIA DE OLIVEIRA ANTONIO(SP244012 - REGIS PEREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido...PRI. 

 

2007.61.20.005184-9 - ADILSON DE AGUIAR(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido 

condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a enquadrar e converter em comum os períodos de 

26/01/77 a 31/05/80, 01/06/80 a 31/12/81, 01/01/82 a 04/05/87, 01/12/87 a 20/03/90 e entre 03/12/90 a 28/05/98 e a 

conceder ao autor ADILSON DE AGUIAR, CPF 868.283.718-87, nascido em 06/12/54, o benefício de Aposentadoria 

por tempo de contribuição, desde a DER (05/02/2004), com renda mensal calculada nos termos do art. 29 e seguintes da 

Lei n.º 8.213/91...pri. 

 

2007.61.20.006094-2 - MARIA APARECIDA DE SOUZA ALVES(SP247724 - JOSÉ BRANCO PERES NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...).Assim, declaro a sentença em cujo dispositivo deve constar o seguinte: Ante o exposto, com base no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil,julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a restabelecer o NB 31/504.184.962-1 de MARIA APARECIDA DE SOUZA 

ALVES, CPF 071.640.658-61. Em conseqüência, condeno o INSS a pagar-lhe as parcelas vencidas desde 19/11/2007 

(cessação) com juros desde a citação, de 1% ao mês (Enunciado 20, do Conselho da Justiça Federal), e correção 

monetária, desde o vencimento da obrigação (Súmulas 43 e 148, do STJ) nos termos da Resolução 561, do Conselho da 

Justiça Federal. Sem custas em razão da concessão da justiça gratuita e da isenção de que goza a autarquia (Lei 

9.289/96). (...).Defiro a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação supra. Intime-se o EADJ 

para restabelecer o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com DIP na data da prolação da sentença judicial 

(25/05/2009). A autoridade administrativa deverá comunicar a este Juízo o cumprimento dessa ordem judicial, sob pena 
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das sanções inerentes à espécie. Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. No mais, a 

sentença persiste tal como foi lançada. Publique-se. Retifique-se o registro da sentença, anotando-se. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2007.61.20.006281-1 - ALEX DOS SANTOS SANTANA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR E SP238712 - 

RODRIGO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido...PRI. 

 

2007.61.20.006913-1 - GILDETE DOS SANTOS SILVA(SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I do CPC, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos....PRI. 

 

2007.61.20.007615-9 - MARIA CECILIA FERREIRA COIMBRA(SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 284, parágrafo único do CPC, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL... PRI. 

 

2007.61.20.007735-8 - MARIA APPARECIDA ARAUJO DE ANDRADE PADOVAN(SP244012 - REGIS PEREIRA 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido 

para condenar o INSS a conceder a MARIA APPARECIDA ARAUJO DE ANDRADE PADOVAN, nascida em 

01/12/1937, portadora do CPF n. 178.743.218-12, o benefício assistencial a pessoa idosa nos termos da Lei 8.742/93, 

com DIB em 01/02/2009... Por fim, concedo tutela específica (art. 461 e , c.c. 632, do CPC) à autora para determinar 

que se intime o réu, por mandado, para que cumpra a obrigação de fazer consistente em implantar amparo assistencial a 

pessoa idosa em favor da autora, no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) a ser revertida 

em favor da parte autora. ..PRI. 

 

2007.61.20.007905-7 - REGINA APARECIDA LANCA(SP243802 - PAULO FERNANDO ORTEGA BOSCHI 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Em suma, a sentença ora embargada não contém omissão, contradição ou obscuridade, razão pela qual REJEITO 

OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos às fls. 28/29, em face da sentença de fl. 25. PRI. 

 

2007.61.20.008257-3 - JOSE CELSO TEIXEIRA(SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido...PRI. 

 

2007.61.20.008496-0 - BENEDITO AFFONSO GARCIA MARTINE(SP080998 - JOAO HELVECIO CONCION 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, RECONHEÇO A OCORRÊNCIA 

DA DECADÊNCIA do direito do autor BENEDITO AFFONSO GARCIA MARTINE em revisar seu benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 106.755.962-8) nos termos do art. 29, 5º da Lei n.º 8.213/91...PRI. 

 

2007.61.20.009130-6 - LUIZ MANOEL DOS SANTOS(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido 

para condenar o INSS a conceder a LUIZ MANOEL DOS SANTOS, nascido em 25/11/34, portador do CPF n. 

593.890.448-04, o benefício assistencial a pessoa idosa nos termos da Lei 8.742/93, com DIB no ajuizamento da ação 

18/12/2007... Por fim, concedo tutela específica (art. 461 e , c.c. 632, do CPC) ao autor para determinar que se intime o 

réu, por mandado, para que cumpra a obrigação de fazer consistente em implantar amparo assistencial a pessoa idosa 

em favor da autora, no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) a ser revertida em favor da 

parte autora...PRI. 

 

2007.61.20.009159-8 - ADILSON LUIS MANZOLI X RUI RODRIGUES(SP213023 - PAULO CESAR TONUS DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL...PRI. 

 

2008.61.20.001304-0 - JOSE SANTANA(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante todo o exposto, forte nos argumentos acima expendidos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por 

JOSÉ SANTANA, em face do INSS, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.... pri. 

 

2008.61.20.001330-0 - NOEL PEREIRA DA SILVA(SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIAMENTE 

PROCEDENTE o pedido condenando o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por invalidez do autor NOEL 

PEREIRA DA SILVA (NB 118.610.228-1) aplicando no cálculo da RMI da aposentadoria o art. 29, inciso II e 5º da Lei 

n.º 8.213/91, considerando o salário de benefício do auxílio-doença como salário de contribuição, refletindo sobre as 

diferenças apuradas em razão do valor revisto nos termos desta decisão...PRI. 

 

2008.61.20.001339-7 - FRANCISCO GOMES DE MOURA(SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIAMENTE 

PROCEDENTE o pedido condenando o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por invalidez do autor 

FRANCISCO GOMES DE MOURA (NB 119.554.942-0) aplicando no cálculo da RMI da aposentadoria o art. 29, 

inciso II e 5º da Lei n.º 8.213/91, considerando o salário de benefício do auxílio-doença como salário de contribuição, 

refletindo sobre as diferenças apuradas em razão do valor revisto nos termos desta decisão...PRI. 

 

2008.61.20.001416-0 - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS LIMA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido...PRI. 

 

2008.61.20.001629-5 - JOSE LUIZ MOLINA X JOSE PEDRO PELICOLLA(SP096924 - MARCOS CESAR 

GARRIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

da parte autora...PRI. 

 

2008.61.20.001631-3 - MARIA EUNICE NUNES(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, com bae no artigo 267, VI, do CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito... PRI. 

 

2008.61.20.001640-4 - GENEROSA INACIO FERREIRA(SP161329 - HUMBERTO FERRARI NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido 

condenando o INSSS a revisar o benefício de aposentadoria por invalidez da autora GENEROSA INÁCIO FERREIRA 

(NB 124.858.962-6) aplicando no cálculo da RMI o art. 29, 5º da Lei n.º 8.213/91, considerando o salário de benefício 

do auxílio-doença como salário de contribuição e pagando-lhe as diferenças apuradas nas parcelas vencidas e vincendas 

- observada a prescrição qüinqüenal a partir do ajuizamento da ação (art. 219, , CPC) - com juros, de 1% ao mês 

(Enunciado 20, do Conselho da Justiça Federal), e correção monetária, desde o vencimento da obrigação (Súmulas 43 e 

148, do STJ) nos termos do Provimento n.º 26/01 (COGE)...PRI. 

 

2008.61.20.001673-8 - MARIA HELENA SIGILLO MAZZONI(SP161329 - HUMBERTO FERRARI NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido 

condenando o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por invalidez da autora MARIA HELENA SIGILLO 

MAZZONI (NB 517.031.090-7) aplicando no cálculo da RMI o art. 29, 5º da Lei n.º 8.213/91, considerando o salário 

de benefício do auxílio-doença como salário de contribuição e pagando-lhe as diferenças apuradas nas parcelas vencidas 

e vincendas - observada a prescrição qüinqüenal a partir do ajuizamento da ação (art. 219, , CPC) - com juros, de 1% ao 

mês (Enunciado 20, do Conselho da Justiça Federal), e correção monetária, desde o vencimento da obrigação (Súmulas 

43 e 148, do STJ) nos termos do Provimento n.º 26/01 (COGE)...PRI. 

 

2008.61.20.001674-0 - MARIA HELENA SIGILLO MAZZONI(SP161329 - HUMBERTO FERRARI NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido...PRI. 

 

2008.61.20.001679-9 - BENEDITO CARLOS DE GODOY(SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E 

SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, RECONHEÇO A OCORRÊNCIA 

DA DECADÊNCIA do direito do autor BENEDITO CARLOS DE GODOY em revisar seu benefício de aposentadoria 

por invalidez (NB 108.065.304-7) nos termos do art. 29, 5º da Lei n.º 8.213/91...PRI. 

 

2008.61.20.001868-1 - SILVIA REGINA PUPIN(SP056225 - SUELI APARECIDA BELOTI NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido...PRI. 

 

2008.61.20.002070-5 - MILTON RODRIGUES(SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

de revisão da pensão por morte...PRI. 

 

2008.61.20.002079-1 - RUBENS BONACORSI(SP150094 - AILTON CARLOS MEDES E SP199327 - CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto: a) nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO da pretensão 

para revisão com base na Súmula 260 do extinto TFR; b) com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a recalcular a renda mensal inicial do benefício do autor 

RUBENS BONACORSI (NB 77.382.887-7), de modo que seja aplicada a variação da ORTN/ OTN na correção dos 

vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos....PRI 

 

2008.61.20.002081-0 - OSWALDO CAMBUHY DA SILVA FILHO(SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) a) nos termos do artigo 269, IV do CPC, RECONHEÇO A OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO da pretensão para 

revisão do benefício com base na Súmula 260 do extinto TFR; b) com base no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a recalcular a renda mensal inicial do benefício 

do autor OSWALDO CAMBUHY DA SILVA FILHO (NB 076.641.719-0), de modo que seja aplicada a variação da 

ORTN/ OTN na correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos....PRI 

 

2008.61.20.002395-0 - ALCIDES FRIGIERI(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, para 

condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria do autor (NB 055.482.477-9) considerando os décimo terceiro 

salários de 1990, 1991 e 1992 como salários-de-contribuição para o cálculo da RMI, nos termos do art. 28, 7º da Lei 

8.213/91, com redação anterior à Lei 8.870/94...PRI. 

 

2008.61.20.003444-3 - SALVADOR LUIZ SPOTO(SP228794 - VANESSA DE MELLO FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, casso a antecipação de tutela concedida e com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a enquadrar e converter em comum os 

períodos de 07/12/91 a 05/03/97 e a abster-se de cobrar o segurado os valores pagos indevidamente pelo benefício 

valores esses a que o segurado faz jus como indenização moral pelo erro administrativo...PRI. 

 

2008.61.20.003550-2 - RUTE ALVES BATISTA(SP034995 - JOAO LUIZ ULTRAMARI E SP155663E - MARINA 

FREITAS DE OLIVEIRA ULTRAMARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Dessa forma, nos termos dos artigos 158, parágrafo único e 267, VIII e 4º, ambos do Código de Processo Civil, 

HOMOLOGO a desistência da autora e julgo extinto o processo sem julgamento de mérito.... PRI. 

 

2008.61.20.003551-4 - MARIA LAURA CARRASCOSA DE CAIRES(SP034995 - JOAO LUIZ ULTRAMARI E 

SP155663E - MARINA FREITAS DE OLIVEIRA ULTRAMARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, nos termos do art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para 

condenar o INSS a recalcular a renda mensal inicial do benefício originário da pensão da autora MARIA LAURA 

CARRASCOSA DE CAIRES, CPF 294.330.918-41, de modo que seja aplicada a variação da ORTN/ OTN/ BTN na 

correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos pagando-lhe as diferenças apuradas nas 

parcelas vencidas e vincendas a partir da concessão da pensão, respeitada a prescrição quinquenal, com juros, de 1% ao 

mês (Enunciado 20, do Conselho da Justiça Federal), e correção monetária, desde o vencimento da obrigação (Súmulas 

43 e 148, do STJ) nos termos do Provimento n.º 64/05 (COGE)... PRI. 

 

2008.61.20.003655-5 - JOSE PEREIRA COSTA(SP080998 - JOAO HELVECIO CONCION GARCIA E SP219787 - 

ANDRE LEONCIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Dessa forma, nos termos dos atigos 158, parágrfo único e 267, VIII e parágrfo 4º do CPC, HOMOLOGO a 

desistência do autor e julgo extinto o processo sem julgamento de mérito....PRI. 

 

2008.61.20.003791-2 - VALMIR DOTTA(SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME E SP018181 

- VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 284, parágrafo único do CPC, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL... PRI. 

 

2008.61.20.004150-2 - ADEMAR FELINO DA NOBREGA(SP076805 - JOAO DE SOUZA E SP135309 - 

MARIDEIZE APARECIDA BENELLI BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 08 de setembro de 2009, às 10h00min, no consultório do 

DR. FERNANDO ALVES PINTO, situado na Rua Carvalho Filho, 1787, Jd. Primavera, próximo à Av. Bento de 
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Abreu, fone 3336-3719, Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da 

sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS 

QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de 

identificação pessoal.Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 01 de outubro de 2009, às 

11h30min, com o perito médico DR. ELIAS JORGE FADEL JUNIOR, na sala de perícia da Justiça Federal de 

Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP.  

 

2008.61.20.004274-9 - JOSE ROBERTO NUNES(SP251610 - JOSE ROBERTO NUNES JUNIOR E SP241866 - 

RAFAEL STEVAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO 

entre as partes para que surta os jurídicos efeitos. Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e 

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. PRI. 

 

2008.61.20.004370-5 - MANOEL MUNHOZ(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 284, parágrafo único do CPC, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL... PRI. 

 

2008.61.20.004607-0 - JOAO GONZALES TEIXEIRA(SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL...PRI. 

 

2008.61.20.005307-3 - JOSE NORBERTO MORI(SP075204 - CLAUDIO STOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 284, parágrafo único do CPC, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL... PRI. 

 

2008.61.20.005309-7 - ANTONIO APARECIDO RICCI(SP075204 - CLAUDIO STOCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 284, parágrafo único do CPC, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL... PRI. 

 

2008.61.20.005334-6 - LUCI BERNARDETE BOSCHIERO PINHEIRO(SP075204 - CLAUDIO STOCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 284, parágrafo único do CPC, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL... PRI. 

 

2008.61.20.005776-5 - ERMOGENES TEIXEIRA LEITE(SP242766 - DAVID PIRES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL...PRI. 

 

2008.61.20.005799-6 - MARIA APARECIDA GARZO(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL...PRI. 

 

2008.61.20.006031-4 - ANTONIO GAIFATTI(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR E SP204261 - DANIELI 

MARIA CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, nos termos do art. 285-A c/c art. 269, I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES 

os pedidos deduzidos na inicial....PRI. 

 

2008.61.20.006175-6 - JORGE MARTINS X VERA LUCIA DOS SANTOS MARTINS(SP139543 - MARCELO 

TADEU KUDSE DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Ante o exposto, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, EXTINGO O PROCESSO e julgo a presente ação sem 

resolução do mérito....PRI. 

 

2008.61.20.006395-9 - GENI BERNARDINO DA SILVA(SP196013 - FRANCISCO RICARDO PETRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 09 de setembro de 2009, às 10h00min, no consultório do 

DR. FERNANDO ALVES PINTO, situado na Rua Carvalho Filho, 1787, Jd. Primavera, próximo à Av. Bento de 

Abreu, fone 3336-3719, Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da 

sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS 

QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de 

identificação pessoal. 
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2008.61.20.006659-6 - MARCELO SOTOCORNELA X PATRICIA RAFAELA SOUZA SOTOCORNELA - 

INCAPAZ X JUDITE TEIXEIRA SOUZA(SP269873 - FERNANDO DANIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, confirmo a tutela e, nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS a implantar e pagar o benefício previdenciário de pensão por morte aos autores MARCELO 

SOTOCORNOLA, nascido em 20/07/1989, CPF 358.608.868-02 e PATRICIA RAFAELA SOUZA SOTOCORNOLA, 

nascida em 03/09/1990, CPF 378.558.148-33 desde a DER (16/03/2006)... PRI. 

 

2008.61.20.006754-0 - JOSE SEBASTIAO X MARIA DE LOURDES SEBASTIAO(SP139543 - MARCELO TADEU 

KUDSE DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Ante o exposto, nos termos do artigo 267, VI do CPC, EXTINGO O PROCESSO e julgo a presente ação sem 

resolução do mérito... PRI. 

 

2008.61.20.006755-2 - JOSE ALFREDO CARDOSO FONSECA(SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA 

CUNHA E SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X FAZENDA NACIONAL 

(...) Ante o exposto, com fundamento no artigo 295, inciso I c/c parágrafo único, inciso II, do Código de Processo Civil, 

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL... PRI. 

 

2008.61.20.007401-5 - JOSE MARIO CREPALDI(SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 10 de setembro de 2009, às 10h00min, no consultório do 

DR. FERNANDO ALVES PINTO, situado na Rua Carvalho Filho, 1787, Jd. Primavera, próximo à Av. Bento de 

Abreu, fone 3336-3719, Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da 

sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS 

QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de 

identificação pessoal.Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 29 de abril de 2010, às 09h00, no 

consultório do DR. RAFAEL TEUBNER DA SILVA MONTEIRO, situado na Rua São Bento, 700, cj. 43, Centro, 

Araraquara-SP. 

 

2008.61.20.007776-4 - IRAIDES APARECIDA VICENTE ABRANTES(SP242766 - DAVID PIRES DA SILVA E 

SP270409 - FRANCISCO MARINO E SP115640 - FLAVIA MARIA MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL...PRI. 

 

2008.61.20.008084-2 - ALZIRA MICHELUTTI DELBON(SP239209 - MATHEUS BERNARDO DELBON E 

SP243802 - PAULO FERNANDO ORTEGA BOSCHI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL...PRI. 

 

2008.61.20.008645-5 - ROSELI GONCALVES(SP249709 - DIRCEU RIBEIRO DOS REIS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante todo o exposto, liminarmente JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação, com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, combinado com o art. 285-A, ambos do Código de Processo Civil.... PRI. 

 

2009.61.20.003600-6 - WESLEI DE MOURA VENANCIO(SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Ante o exposto, com fundamento no art. 295, II e III do CPC, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL....PRI. 

 

2009.61.20.003875-1 - HENRIQUETA TERRA DOS SANTOS(SP075204 - CLAUDIO STOCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro nos artigos 301, 

parágrafo 3º, c. c. 267, V, do Código de Processo Civil... PRI. 

 

2009.61.20.004400-3 - ARIADNE CHRISTIE TAVARES GATOLLINI(SP063143 - WALTHER AZOLINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com fulcro nos artigos 295, III, e 267, I, ambos do Código de Processo Civil. ... pri. 

 

2009.61.20.004837-9 - BRUNA MENDES DE OLIVEIRA - INCAPAZ X LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA - 

INCAPAZ X ALESSANDRO MENDES DE OLIVEIRA(SP195548 - JOSIMARA VEIGA RUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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DISPOSITIVO Ante todo o exposto, liminarmente JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação, 

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, combinado com o art. 285-A, ambos do Código de 

Processo Civil.... PRI. 

 

2009.61.20.005149-4 - MARIA VITORIA MANCINI - INCAPAZ X TAINARA CANDIDA NICOLAU(SP239209 - 

MATHEUS BERNARDO DELBON E SP243802 - PAULO FERNANDO ORTEGA BOSCHI FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante todo o exposto, liminarmente JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação, com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, combinado com o art. 285-A, ambos do Código de Processo Civil. PRI. 

 

2009.61.20.005323-5 - KIANE FRANCA DIAS - INCAPAZ X EDINA FRANCA DIAS CUNHA(SP235771 - 

CLEITON LOPES SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante todo o exposto, liminarmente JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação, com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, combinado com o art. 285-A, ambos do Código de Processo Civil... PRI. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2006.61.20.004146-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.20.007995-7) IRINEU 

BERTI(SP077517 - JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA E SP139945E - JUSSANDRA SOARES 

GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA 

SIMIL) 

(...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTES os 

presentes embargos devendo a execução prosseguir pelo valor da citação, ou seja, R$ 2.571,24 (PRINCIPAL) E R$ 

385,68 (HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS) em CONTA ATUALIZADA ATÉ DEZEMBRO DE 2005 (fls. 91 e 87/88 

dos autos principais). Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária. Indevidas as custas 

em embargos à execução além da isenção de que goza a autarquia (Lei n.º 9.289/96). Ocorrendo o trânsito em julgado 

desta sentença, trasladem-se cópias desta sentença, e da certidão do trânsito em julgado aos autos do Proc. n.º 

2003.61.20.007995-7. Após, desapensem-se os autos da ação principal e arquivem-se estes autos, observadas as 

formalidades legais.PRI. 

 

Expediente Nº 1579 

 

MONITORIA 

2003.61.20.004538-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP084226 - TANIA MARIA 

VALENTIM TREVISAN) X KENKITI NAKAIMA 

Fl. 95/96: Dê-se vista à CEF para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.20.000549-8 - DIRCE CESSOLO TOMEU(SP155005 - PAULO SÉRGIO SARTI E SP142757 - 

VALDEMIRO BRITO GOUVEA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E SP013995 - ALDO MENDES E SP051835 - LAERCIO 

PEREIRA) 

Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento do feito, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, retornem-no ao 

arquivo. Int. 

 

2004.61.20.004795-0 - DJAIR AUGUSTO(SP056225 - SUELI APARECIDA BELOTI NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência à parte autora acerca do depósito de fls. 98, intimando-a de que, nos termos da Resolução n. 55 de 14/05/2009, 

artigo 18, deverá comparecer a qualquer agência da Caixa Econômica Federal-CEF, munida de Carteira de Identidade 

(RG) e CPF originais, a fim de proceder ao levantamento do(s) valor(es) depositado(s).Desentranhe-se a petição de fls. 

99/106, entregando-a ao Procurador do INSS, tendo em vista a decisão de fl. 83.Int. Cumpra-se. 

 

2007.61.20.007370-5 - ROBSON NATANAEL DO VALE(SP247894 - VALMIR APARECIDO FERREIRA) X 

UNIAO FEDERAL 

(...) Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, nos temros do art. 267, incisos IV e VI, do CPC.... pri. 

 

2009.61.20.003569-5 - ANNA DE JESUS BUENO - INCAPAZ X MARIA APARECIDA RODRIGUES 

BUENO(SP107271 - GEORGIA CRISTINA AFFONSO E SP244147 - FERNANDA BUENO E SP279381 - RAFAEL 

AUGUSTO DE FREITAS FALCONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto: a) com base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgo o processo sem resolução 

do mérito quanto ao pedido para revisão do benefício de pensão por morte da autora, nos termos da Lei 6.423/77; b) 

com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido de revisão, nos termos 

do art. 75, da Lei 9.032/95.... PRI. 
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2009.61.20.005603-0 - SILVIA HELENA MISTRAO(SP283126 - RENATO BERGAMO CHIODO E SP193517A - 

MARCIO JONES SUTTILE) X UNIAO FEDERAL 

Fl. 77: Defiro o prazo requerido pela autora para emendar a inicial. Decorrido o prazo sem a sua manifestação, tornem 

os autos conclusos. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2004.61.20.001733-6 - MARIA APARECIDA FABRICIO DA CRUZ(SP130133 - IVANISE OLGADO SALVADOR 

SILVA E SP168306 - NAIARA CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

J. Vista à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2006.61.20.001802-7 - GERUZA INACIO BARBOSA(SP130133 - IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA E 

SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

J. Vista à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2006.61.20.002975-0 - LUZIA GARCIA MALAGONI(SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Arquivem-se os autos. 

 

2006.61.20.005189-4 - ZENAIDE RODRIGUES DA SILVA(SP130133 - IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA E 

SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

J. Vista à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2006.61.20.006202-8 - NOEMIA DO CARMO BIAGIONI CABBAU(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Arquivem-se os autos. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.20.004751-0 - LIDERANCA SERVICOS S/S LTDA(SP173583 - ALEXANDRE PIRES MARTINS) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA - SP 

Fl. 65/70: Mantenho a decisão agravada (fl. 44/48-v) por seus próprios fundamentos. Int. 

 

2009.61.20.006902-4 - ARAGUAIA CONSTRUTORA BRASILEIRA DE RODOVIAS S/A(SP049022 - ANTONIO 

EUSEDICE DE LUCENA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA - SP 

Verifico que o proveito econômico objetivado com a presente demanda encontra-se demonstrado à fl. 15, sendo, 

portanto, superior ao valor atribuído à causa. Dessa forma, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a impetrante emendar 

a inicial, atribuindo-se valor correto ao mandamus. Após, com a regularização, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2009.61.20.006905-0 - JOSE BRAZ SCOGNAMIGLIO(SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E 

SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X CHEFE DO SETOR DE BENEFICIOS DO INSS 

DE ARARAQUARA 

Recolha o impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, as custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 257 

c/c art. 284, ambos do CPC). Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2009.61.20.000116-8 - MARIA APARECIDA POLI(SP064038 - IORICE COLOMBO E SP124661 - JOVINA 

APARECIDA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Arquivem-se os autos. Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2007.61.20.005182-5 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 

1315 - PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO) X JAMIR FRANCA X VALDECIR VIEIRA FRANCA(SP144870 - 

EVANDRO SILVA MALARA E SP265630 - CLAUDIO LUIZ NARCISO LOURENCO) 

1. Recebo a apelação interposta pelo réu (fl. 440/462) tão-somente em seu efeito devolutivo. Vista à parte 

contrária/INCRA para apresentar contra-razões, querendo. 2. Após, decorrido o prazo legal, com ou sem a mesma, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

Expediente Nº 1581 
 

EXECUCAO FISCAL 

2004.61.20.003264-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X 

LIMAC MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA - EPP X CARLOS DONIZETTI GONCALVES(SP072710 - LUIZ 
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FAVERO) X ANA LUCIA GONCALVES(SP227145 - RODRIGO DONINI VEIGA) X CICERO CARLOS 

GONCALVES 

1. Fls. 79/88 e 105/108: Tendo em vista os documentos apresentados pela co-executada Ana Lúcia Gonçalves e de 

acordo com o artigo 649, incisos IV, do Código de Processo Civil, determino o desbloqueio do valor de R$ 316,74 

existentes na conta nº 50157324 - Banco Santander referente à poupança salário, mantendo-se bloqueado o restante.Por 

essa razão, reconsidero o disposto no parágrafo 3º do despacho proferido à fl. 89. 2. Fls. 91/99: Para efeito de concessão 

dos benefícios da assistência judiciária gratuita, intime-se o co-executado Carlos Donizete Gonçalves para que traga aos 

autos declaração de pobreza.Considerando o documento juntado à fl. 104 e de acordo com o artigo 649, X, do Código 

de Processo Civil, determino o desbloqueio do valor de R$ 2.023,16 existentes na conta nº 14.000584-5 - Banco Nossa 

Caixa S.A. No tocante ao valor de R$ 123,74 existentes na conta nº 01.004390-7 do mesmo banco, determino também o 

desbloqueio eis que se trata de valor ínfimo. Sem prejuízo, intime-se o co-executado Carlos Donizete Gonçalves para 

que comprove que o bloqueio efetuado na conta salário do Banco Bradesco refere-se a presente execução. Diante do 

exposto, reconsidero o disposto no parágrafo 4º do despacho proferido à fl. 89.Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.20.001624-9 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO E SP226340 - FABIOLA TEIXEIRA FERNANDES) X JOSE ANTONIO SALGADO 

NETO(SP166122 - EDUARDO AUGUSTO CESAR SALGADO) 

Tendo em vista a certidão supra e considerando o grande volume de feitos em secretaria, aguarde-se manifestação da 

exequente no arquivo em sobrestamento, ficando suspenso por um ano o prazo prescricional (art. 40 da LEF). Int. 

Cumpra-se. 

 

2009.61.20.002424-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X VALERIA CRISTINA DA 

TRINDADE MACHADO 

Fl. 29: Defiro a suspensão do feito, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, até o termo final do 

parcelamento, cabendo ao próprio exeqüente a administração das condições que autorizaram a suspensão deferida, 

sobretudo à iniciativa de eventual prosseguimento da execução.Dessa forma, aguarde-se em arquivo sobrestado 

eventual provocação do exeqüente quando findo parcelamento informado.Int. 

 

2009.61.20.002444-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X ROSEMEIRE DONIZETE 

MONTESINO 

Fl. 29: Defiro a suspensão do feito, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, até o termo final do 

parcelamento, cabendo ao próprio exeqüente a administração das condições que autorizaram a suspensão deferida, 

sobretudo à iniciativa de eventual prosseguimento da execução.Dessa forma, aguarde-se em arquivo sobrestado 

eventual provocação do exeqüente quando findo parcelamento informado.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

1ª VARA DE TUPÃ 

VANDERLEI PEDRO COSTENARO Juiz FederalPaulo Rogério Vanemacher Marinho Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2476 

 

MONITORIA 
2005.61.22.000799-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM 

TREVISAN E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X WANESSA TURRA RONDINELLI(SP163731 - JOSIANE 

GUIMARÃES BOTTEON) 

Chamo o feito à ordem. Nos termos do art. 475- J, parágrafo 1º, do CPC, intime-se o executado, na pessoa de seu 

advogado, do auto de penhora e da avaliação, para oferecer impugnação, querendo, no prazo de 15 dias. Decorrido o 

prazo sem manifestação, diga a embargada/exequente quanto ao prosseguimento do feito. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.22.001754-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.22.000289-5) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1654 - DANIEL RUIZ CABELLO) X UNIDADE RADIOLOGICA DE TUPA S/C LTDA X JOAO 

BATISTA FERREIRA X TANIA DIAS BRANDAO FERREIRA(SP050791 - ZENOBIO SIMOES DE MELO E 

SP166332A - OSMILDO BUENO DE OLIVEIRA) 

Remetam-se os autos à contadoria para conferência dos cálculos elaborados pelas partes. Após, manifestem-se as partes, 

no prazo de 10 dias. Intimem-se. 
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2006.61.22.001738-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.22.000504-6) NUTRISOJA 

COMERCIO E REPRESENTACOES BASTOS LTDA(SP063084 - EUGENIO LUCIANO PRAVATO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) 

Finda a instrução processual, abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se acerca do laudo pericial de 

fls.1345/1401, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. Após, expeça-se alvará de 

levantamento de valores em favor do perito nomeado nos presentes autos. Intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2003.61.22.000043-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X CAFEEIRA W. V. 

LTDA(SP063084 - EUGENIO LUCIANO PRAVATO) 

Tendo em vista a inércia da parte executada em ofertar outros bens passíveis de penhora, se justifica a penhora sobre o 

faturamento da empresa executada. O valor da constrição, todavia, não poderá ser elevado, a fim de não agravar ainda 

mais a situação de inadimplência da empresa perante seus credores, comprometendo o capital de giro, ou com reflexos 

negativos no pagamento de funcionários. Considero razoável o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o faturamento 

bruto da empresa, permitindo a continuidade da atividade econômica do empreendimento comercial. Assim sendo, 

proceda-se a penhora que deverá recair sobre 5% do faturamento mensal da empresa, nomeando o seu representante 

legal como depositário dos valores penhorados, devendo apresentar a forma de administração e o esquema de 

pagamento, conforme descrito nos artigos 677 e 678 do CPC. Intime-se o depositário para que proceda ao depósito dos 

valores penhorados, mensalmente, em conta judicial à disposição deste Juízo, na agência da CEF neste município de 

Tupã, Advirto o depositário acerca das responsabilidades do encargo assumido, bem como das conseqüências do 

depósito infiel. Não comprovando o depósito mensal, venham-me os autos conclusos para eventual expedição de 

mandado de prisão do depositário infiel. Restando negativa a diligência, vista à exeqüente para manifestação no prazo 

de 10 dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80. Intimem-se. 

 

2003.61.22.000382-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X J A FERNANDES 

CEREAIS LTDA(SP140332 - PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA) 

Defiro a penhora sobre o faturamento, tendo em vista a difícil alienação dos bens constritos. O valor da constrição, 

todavia, não poderá ser elevado, a fim de não agravar ainda mais a situação de inadimplência da empresa perante seus 

credores, comprometendo o capital de giro, ou com reflexos negativos no pagamento de funcionários. Considero 

razoável o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o faturamento bruto da empresa, permitindo a continuidade da 

atividade econômica do empreendimento comercial. Assim sendo, proceda-se a penhora que deverá recair sobre 5% do 

faturamento mensal da empresa, nomeando o seu representante legal como depositário dos valores penhorados, devendo 

apresentar a forma de administração e o esquema de pagamento, conforme descrito nos artigos 677 e 678 do CPC. 

Intime-se o depositário para que proceda ao depósito dos valores penhorados, mensalmente, em conta judicial à 

disposição deste Juízo, na agência da CEF neste município de Tupã, Advirto o depositário acerca das responsabilidades 

do encargo assumido, bem como das conseqüências do depósito infiel. Não comprovando o depósito mensal, venham-

me os autos conclusos para eventual expedição de mandado de prisão do depositário infiel. Restando negativa a 

diligência, vista à exeqüente para manifestação no prazo de 10 dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo nos 

termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80. Intimem-se. 

 

2004.61.22.001863-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X DELANHEZE-

TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA - ME(SP063084 - EUGENIO LUCIANO PRAVATO) 

Tendo em vista a inércia da parte executada em ofertar outros bens passíveis de penhora, se justifica a penhora sobre o 

faturamento da empresa executada. O valor da constrição, todavia, não poderá ser elevado, a fim de não agravar ainda 

mais a situação de inadimplência da empresa perante seus credores, comprometendo o capital de giro, ou com reflexos 

negativos no pagamento de funcionários. Considero razoável o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o faturamento 

bruto da empresa, permitindo a continuidade da atividade econômica do empreendimento comercial. Assim sendo, 

proceda-se a penhora que deverá recair sobre 5% do faturamento mensal da empresa, nomeando o seu representante 

legal como depositário dos valores penhorados, devendo apresentar a forma de administração e o esquema de 

pagamento, conforme descrito nos artigos 677 e 678 do CPC. Intime-se o depositário para que proceda ao depósito dos 

valores penhorados, mensalmente, em conta judicial à disposição deste Juízo, na agência da CEF neste município de 

Tupã. Advirto o depositário acerca das responsabilidades do encargo assumido, bem como das conseqüências do 

depósito infiel. Não comprovando o depósito mensal, venham-me os autos conclusos para eventual expedição de 

mandado de prisão do depositário infiel. Restando negativa a diligência, vista à exeqüente para manifestação no prazo 

de 10 dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80. Intimem-se. 

 

2004.61.22.001865-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X ADELINO LEMES DE 

IACRI ME(SP143888 - JOSE ADAUTO MINERVA E SP143195 - LAURO ISHIKAWA) 

Expeça-se Mandado de Penhora e Avaliação/Carta Precatória. Resultando negativa a diligência, vista a exeqüente para 

que proceda ao regular andamento do feito, no prazo de 10 dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. Intime-se. 
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2005.61.22.001499-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X DELANHEZE-

TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA - ME(SP063084 - EUGENIO LUCIANO PRAVATO) 

Tendo em vista a inércia da parte executada em ofertar outros bens passíveis de penhora, se justifica a penhora sobre o 

faturamento da empresa executada. O valor da constrição, todavia, não poderá ser elevado, a fim de não agravar ainda 

mais a situação de inadimplência da empresa perante seus credores, comprometendo o capital de giro, ou com reflexos 

negativos no pagamento de funcionários. Considero razoável o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o faturamento 

bruto da empresa, permitindo a continuidade da atividade econômica do empreendimento comercial. Assim sendo, 

proceda-se a penhora que deverá recair sobre 5% do faturamento mensal da empresa, nomeando o seu representante 

legal como depositário dos valores penhorados, devendo apresentar a forma de administração e o esquema de 

pagamento, conforme descrito nos artigos 677 e 678 do CPC. Intime-se o depositário para que proceda ao depósito dos 

valores penhorados, mensalmente, em conta judicial à disposição deste Juízo, na agência da CEF neste município de 

Tupã. Advirto o depositário acerca das responsabilidades do encargo assumido, bem como das conseqüências do 

depósito infiel. Não comprovando o depósito mensal, venham-me os autos conclusos para eventual expedição de 

mandado de prisão do depositário infiel. Restando negativa a diligência, vista à exeqüente para manifestação no prazo 

de 10 dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80. Intimem-se. 

 

2006.61.22.002501-3 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X FIGUEIREDO & FILHO DROG LTDA ME(SP114378 - 

ANTONIO ROBERTO MENDES) 

Fls. 52/53. Observe-se. No mais, ante a recusa da exeqüente quanto ao bem oferecido à penhora, e tendo em vista não 

ter o executado cumprido a ordem de precedência anotada no artigo 11 da Lei 6.830/80, devolvo ao exeqüente o direito 

à indicação de bens, nos termos do artigo 657 do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária ao processo de 

execução fiscal. No silêncio, expeça-se mandado de penhora em bens livres e desembaraçados. Intime-se. 

 

2007.61.22.000612-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X DELANHEZE-

TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA - ME(SP063084 - EUGENIO LUCIANO PRAVATO) 

Tendo em vista a inércia da parte executada em ofertar outros bens passíveis de penhora, se justifica a penhora sobre o 

faturamento da empresa executada. O valor da constrição, todavia, não poderá ser elevado, a fim de não agravar ainda 

mais a situação de inadimplência da empresa perante seus credores, comprometendo o capital de giro, ou com reflexos 

negativos no pagamento de funcionários. Considero razoável o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o faturamento 

bruto da empresa, permitindo a continuidade da atividade econômica do empreendimento comercial. Assim sendo, 

proceda-se a penhora que deverá recair sobre 5% do faturamento mensal da empresa, nomeando o seu representante 

legal como depositário dos valores penhorados, devendo apresentar a forma de administração e o esquema de 

pagamento, conforme descrito nos artigos 677 e 678 do CPC. Intime-se o depositário para que proceda ao depósito dos 

valores penhorados, mensalmente, em conta judicial à disposição deste Juízo, na agência da CEF neste município de 

Tupã, Advirto o depositário acerca das responsabilidades do encargo assumido, bem como das conseqüências do 

depósito infiel. Não comprovando o depósito mensal, venham-me os autos conclusos para eventual expedição de 

mandado de prisão do depositário infiel. Restando negativa a diligência, vista à exeqüente para manifestação no prazo 

de 10 dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2674 
 

ACAO PENAL 

2003.61.22.001542-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X 

ANTONIO LAERCIO LEANDRINI(SP129440 - DORCILIO RAMOS SODRE JUNIOR) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Tendo em vista o acórdão de fls. 746, 

transitou em julgado em 08/05/2009, designo audiência admonitória para dia 31 de AGOSTO de 2009, às 14h40min. 

Expeça-se mandado de intimação do réu para que compareça na audiência acompanhado de seu advogado, ou defensor 

dativo ser-lhe-á nomeado. Intime-o, ainda, para recolher as custas do processo, em guia darf, no valor de R$ 297,95 

(duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), na Caixa econômica federal (código da receita 5762), no 

prazo de 15 (quinze) dias, sendo que não o fazendo no prazo legal será inscrito na dívida ativa da união (art. 16 da Lei 

n. 9.289/96). Remetam-se os autos ao SEDI para alteração da situação do réu para condenado e, após, ao contador 

judicial para liquidação das penas impostas na sentença e acórdão.Oficie-se aos órgãos de identificação federal e 

estadual, e insira-se o nome do réu no rol dos culpados. Ciência ao Ministério Público Federal. Publique-se e cumpra-

se.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 

1ª VARA DE JALES 
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JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS  

Juiz Federal Titular  

LEANDRO ANDRÉ TAMURA  

Juiz Federal Substituto  

CARLO GLEY MACHADO MARTINS  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 1625 

 

DEPOSITO 
2007.61.24.001808-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

X MICROSERVICE INFORMATICA FERNANDOPOLIS LTDA X ANTONIO SCAMATI X VAGNER SCAMATI 

Folha 93: defiro o pedido formulado pela Caixa Econômica Federal e, considerando o teor da certidão lavrada pelo Sr. 

Oficial de Justiça à folha 87, de acordo com a qual os bens alienados fiduciariamente não foram encontrados, converto o 

pedido de busca e apreensão em Ação de Depósito, na forma prevista no Capítulo II do Título I do Livro IV do Código 

de Processo Civil, com fundamento no artigo 4º do Decreto Lei n.º 911/1969, com a redação dada pela Lei n.º 

6.071/1974.Expeça-se carta precatória à Comarca de Fernandópolis/SP, para que se proceda à citação da ré 

Microservice Informática Fernandópolis Ltda, que deverá, no prazo de cinco dias, entregar os bens alienados, 

depositando-os em Juízo, ou consignar o equivalente em dinheiro ou, ainda, contestar o pedido, nos termos do artigo 

902, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Deverão instruir a carta precatória as cópias que se encontram na 

contracapa dos atos, e nela deverão constar as advertências legais previstas nos artigos 285 e 319 do Código de 

Processo Civil. Remetam-se os autos à SUDP para alteração da classe processual, a fim de constar Ação de Depósito - 

classe 13. Após, expeça-se a carta precatória. 

 

MONITORIA 

2008.61.24.001471-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP169319E - RICARDO VANDRE BIZARI) X ROBSON VIEIRA 

VENANCIO X ODETE BORGES VENANCIO 

Folha 52: defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a autora localize o endereço do réu Robson Vieira 

Venâncio.Cumprida a incumbência ou decorrido o prazo para tanto, retornem conclusos, inclusive para a apreciação do 

pedido de conversão do mandado, em relação a Odete Borges Venâncio. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.24.001727-7 - MARIA ETELVINA DE ARAUJO(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA) 

Tendo em vista o benefício concedido à autora já ter sido implantado, conforme fl. 98, dê-se vista ao INSS para 

apresentação do cálculo de liquidação da sentença.Com a vinda do cálculo, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, inclusive sobre o interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários mínimos, 

esclarecendo se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios.Nada sendo requerido, aguarde-se provocação no 

arquivo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.24.001876-2 - DIOMAR SOARES GUILHERME(SP055243 - JONAIR NOGUEIRA MARTINS) X BANCO 

DO BRASIL S/A(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) 

...Posto isto, reconheço a incompetência da Justiça Federal para o processamento da demanda, e determino, 

incontinenti, a remessa dos autos à 2.ª Vara Cível da Comarca de Pereira Barreto, já que é competente em vista da 

responsabilidade pelo processamento da execução (e dos embargos) relativa ao débito discutido. Por fim, há de se 

mencionar que tanto os embargos à execução fiscal, quanto o presente feito, estão em fase de especificação de provas 

(v. folhas 211/212, e 215). Int. 

 

2007.61.24.000011-7 - MERCEDES APARECIDA PERINELLI DE ALMEIDA(SP143700 - ARI DALTON 

MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Converto o julgamento em diligência.Da análise da lide posta em juízo, verifico que a autora, Mercedes Aparecida 

Perinelli de Almeida, alegando que foi casada com o segurado falecido Nilson Paes de Almeida, requer a concessão do 

benefício de pensão por morte, afirmando que este benefício lhe foi concedido administrativamente em 21/04/1996 (NB 

101603857-4), com DIB em 09/02/1996, tendo sido posteriormente cessado, em virtude do INSS ter reconhecido a 

condição de companheira de Sebastiana Auxiliadora da Silva, e concluído, desta forma, que a demandante estava 

separada de fato de seu marido na época do óbito.No entanto, verifico que a atual beneficiária da aludida prestação 

previdenciária não foi incluída no pólo passivo da lide, apesar de ostentar a condição de litisconsorte passiva necessária, 

tendo em vista que o pedido formulado pela demandante afetará de forma direta e imediata a sua esfera jurídica, pois 

acarretará a cessação do benefício que vem recebendo. Nesse sentido, trago à colação os seguintes 
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julgados:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. AÇÃO PROPOSTA POR FILHO 

MENOR. EXISTÊNCIA DE COMPANHEIRA E OUTRO FILHO QUE RECEBEM O BENEFÍCIO. 

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NULIDADE DO PROCESSO.- Na 

hipótese em questão, eventual direito da parte autora ao recebimento da pensão por morte implicará em interferência 

direta na esfera de direitos dos demais dependentes do de cujus, à medida que resultará em desdobramento de benefício 

já concedido (art. 77 da Lei 8.213/91).- É nulo, ab initio, o processo, pois, tratando-se de ação em que se postula o 

direito ao recebimento de pensão por morte já concedida a outro dependente, mister se faz a citação deste, a fim de que 

venha integrar a lide na qualidade de litisconsorte passivo necessário (art. 47 do CPC).- Declarado nulo, de ofício, o 

processo, a partir dos atos posteriores à contestação. Determinada a remessa do feito a primeira instância para o seu 

regular prosseguimento, com a devida citação dos litisconsortes.- Prejudicada a apelação autárquica.(TRF 3ª Região, 

Apelação Cível - 1312748, relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, j. em 01/12/2008)PREVIDENCIÁRIO - 

PENSÃO POR MORTE - REMESSA OFICIAL - BENEFÍCIO JÁ RECEBIDO POR OUTRO DEPENDENTE - 

LITISCONSORCIO PASSIVO NECESSÁRIO - AUSENCIA DE CITAÇÃO - ARTIGO 47 DO CPC - NULIDADE.I - 

A existência de outro dependente que já vem recebendo a pensão por morte ora em discussão, conduz ao litisconsórcio 

passivo necessário, por representar prejuízo ao seu direito subjetivo.II - Na hipótese de litisconsórcio passivo necessário 

e não tendo sido citados todos os litisconsortes, devem os autos retornar à Vara de Origem para cumprimento do 

disposto no parágrafo único do artigo 47 do CPC.III - Remessa oficial provida para declarar a nulidade da sentença, 

determinando o retorno dos autos à Vara de origem. Apelação do INSS prejudicada.(TRF 3ª Região, Apelação Cível - 

1251241, relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, j. em 30/04/200/8Dessa forma, com fundamento no artigo 

47, parágrafo único, do Código de Processo Civil, determino que a autora, no prazo de 10 (dez) dias, promova a 

inclusão da companheira Sebastiana Auxiliadora da Silva, no pólo passivo do processo, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

 

2007.61.24.000360-0 - CLOVIS RODRIGUES RIBEIRO(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO 

DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO 

SAVARO JUNIOR) 

...Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (v. art. 269, inciso I, do CPC). Condeno o 

autor a arcar com honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, respeitada, no entanto, sua 

condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita (v. art. 20, 4.º, do CPC, c.c. art. 11, 2.º, c.c. art. 12, da Lei n.º 

1.060/50). Improcedente o pedido, não há espaço para tutela antecipada. Custas ex lege. PRI. 

 

2007.61.24.000401-9 - MARILEIDE SIMAO GALAN MUNIZ(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA 

JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA E SP244132 - ELMARA FERNANDES DE 

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

...Assim, considerando o que dos autos consta, apenas HOMOLOGO O TERMO DE RETIFICAÇÃO DE ACORDO 

DE FLS. 102/103, resolvendo o mérito da causa, com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, na 

forma da fundamentação acima. No mais, mantenho o acordo de fl. 96 em todos os seus termos, razão pela qual, 

determino o seu imediato cumprimento. P. R. I. 

 

2007.61.24.000484-6 - SETSUKO KANASHIRO(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Certidão de fl. 97: Deixo de receber o recurso de apelação interposto pela parte autora às fls. 83/97, por intempestivo. 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença de fls. 77/79v.Após, remetam-se os autos ao arquivo com as 

cautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.24.000792-6 - ELZA BALBINO DOS SANTOS(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO 

DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO 

SAVARO JUNIOR) 

Certidão de fl. 94: Deixo de receber o recurso de apelação interposto pela parte autora às fls. 90/93, por intempestivo. 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença de fls. 85/86v.Após, remetam-se os autos ao arquivo com as 

cautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.24.000997-2 - DEVAIR CEVADA RODRIGUES(SP099471 - FERNANDO NETO CASTELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a) com 

as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas nos autos, 

para o dia 13 de outubro de 2009, às 16h30min.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20 (dias) que 

antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se necessário, após o 

referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de Processo Civil.Fixo os 

honorários periciais do perito médico no valor máximo da tabela constante da Resolução nº 558, do E. Conselho da 

Justiça Federal da 3a Região, expeça-se a solicitação de pagamento.Intimem-se. 

 

2007.61.24.001067-6 - ADRIANE DE CARVALHO FURLAN(SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN 
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BARBOZA E SP245875 - MICHELE STEIN E SP246142 - ANDREA TEIXEIRA BOLOGNA) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP096564 - MARY ABRAHAO MONTEIRO BASTOS) 

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a) com 

as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas nos autos, 

para o dia 02 de fevereiro de 2010, às 15h30min.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20 (dias) que 

antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se necessário, após o 

referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de Processo Civil.Intimem-

se. Cumpra-se.  

 

2007.61.24.001089-5 - CRISTINA FELICIDADE ANTUNES COSTA DA CONCEICAO(SP165649 - JOSUEL 

APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - 

EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Fl. 81: defiro, expeça-se carta precatória para oitiva da testemunha Redovir de Angeli.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.24.001129-2 - DOLARINA GOMES DOS SANTOS(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO 

SAVARO JUNIOR) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo(a) autor(a) nos efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o INSS, no 

prazo legal, contra-razões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contra-razões, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intimem-se.  

 

2007.61.24.001213-2 - MARIA DE LOURDES LIRA DA SILVA(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA 

CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO 

ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a) com 

as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas nos autos, 

para o dia 17 de novembro de 2009, às 14h30min.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20 (dias) que 

antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se necessário, após o 

referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de Processo Civil.Intimem-

se. Cumpra-se.  

 

2007.61.24.001234-0 - OLGA CALVO SARDINHA(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO 

DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO 

SAVARO JUNIOR) 

...Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (v. art. 269, inciso I, do CPC). Condeno a 

autora a arcar com honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, respeitada, no entanto, a condição 

de beneficiária da assistência judiciária gratuita (v. art. 20, 4.º, do CPC, c.c. art. 11, 2.º, c.c. art. 12, da Lei n.º 1.060/50). 

Improcedente o pedido, não há espaço para a tutela antecipada. Custas ex lege. PRI. 

 

2007.61.24.001541-8 - VANDERLINO ROZENDO DOS SANTOS(SP109791 - KAZUO ISSAYAMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Expeça-se carta precatória para depoimento pessoal do autor e oitiva das testemunhas arroladas nos autos.Fls. 104/133: 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos documentos juntados aos autos pelo INSS.Intime-se. 

 

2007.61.24.001555-8 - DECIO CORREIA DIAS(SP169692 - RONALDO CARRILHO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a) com 

as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas nos autos, 

para o dia 20 de outubro de 2009, às 14 horas.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20 (dias) que antecedem 

a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se necessário, após o referido 

prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de Processo Civil.Fixo os 

honorários periciais do perito médico no valor máximo da tabela constante da Resolução nº 558, do E. Conselho da 

Justiça Federal da 3a Região, expeça-se a solicitação de pagamento.Intimem-se. 

 

2007.61.24.001559-5 - FATIMA PEREIRA DA SILVA DIAS(SP243970 - MARCELO LIMA RODRIGUES E 

SP084036 - BENEDITO TONHOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - 

EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a) com 

as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas nos autos, 

para o dia 20 de outubro de 2009, às 14h30min.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20 (dias) que 

antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se necessário, após o 

referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de Processo Civil.Fixo os 

honorários periciais do perito médico no valor máximo da tabela constante da Resolução nº 558, do E. Conselho da 
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Justiça Federal da 3a Região, expeça-se a solicitação de pagamento.Intimem-se. 

 

2007.61.24.001586-8 - JOSE BATISTA DA SILVA(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

...Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (v. art. 269, inciso I, do CPC). Condeno o 

autor a arcar com honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, respeitada, no entanto, a condição 

de beneficiário da assistência judiciária gratuita (v. art. 20, 4.º, do CPC, c.c. art. 11, 2.º, c.c. art. 12, da Lei n.º 1.060/50). 

Custas ex lege. PRI. 

 

2007.61.24.001615-0 - MARIA ALVES DA SILVA - INCAPAZ X JAIR FERNANDES DA SILVA(SP098647 - 

CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do representante da autora, que deverá ser 

intimado(a) com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, para o dia 17 de novembro 

de 2009, às 14 horas.Fl. 53: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição do INSS.Intimem-

se. Cumpra-se.  

 

2007.61.24.001664-2 - ANTONIO CORTOLACA COSTALONGA(SP133028 - ARISTIDES LANSONI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

...Posto isso, julgo improcente o pedido. Resolvo o mérito do processo (v. art. 269, inciso I, do CPC). Condeno o autor a 

arcar com honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, respeitada, no entanto, sua condição de 

beneficiário da assistência judiciária gratuita (v. art. 20, parágrafo 4º, do CPC c.c. art. 11 parágrafo 2º, c.c. art. 12, da 

Lei nº 1.060/50). Custas ex lege. P.R.I. 

 

2007.61.24.001720-8 - ERCINA PEREIRA CARNEIRO(SP084036 - BENEDITO TONHOLO E SP243970 - 

MARCELO LIMA RODRIGUES E SP181848B - PAULO CESAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Fl. 133: informe o(a) autor(a) o atual endereço da testemunha Ivete Macedo de Souza, no prazo de 05 (cinco) dias.Com 

a resposta, intime-se.Cumpra-se. 

 

2007.61.24.001997-7 - APARECIDO CYRIACO DOS SANTOS(SP015811 - EDISON DE ANTONIO ALCINDO E 

SP237695 - SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a) com 

as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas nos autos, 

para o dia 03 de novembro de 2009, às 14 horas.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20 (dias) que 

antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se necessário, após o 

referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de Processo Civil.Intimem-

se. Cumpra-se.  

 

2007.61.24.002009-8 - THEREZA RODRIGUES DE OLIVEIRA CARDOSO(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA 

SILVA TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO 

SAVARO JUNIOR) 

...Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por idade devida a 

trabalhador rural, formulado por THEREZA RODRIGUES DE OLIVEIRA CARDOSO, e extingo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a autora aos 

ônus da sucumbência, tendo em vista que lhe foi concedido o benefício da assistência judiciária gratuita. Com o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.24.000019-5 - LUCILENE DA SILVA PRADO(SP222691 - FABRICIO MACHADO PAGNOSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a) com 

as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas nos autos, 

para o dia 02 de fevereiro de 2010, às 14 horas.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20 (dias) que 

antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se necessário, após o 

referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de Processo Civil.Intimem-

se. Cumpra-se.  

 

2008.61.24.000185-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP205337 - SIMONE REGINA 

DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) X MIRIAN REGINA CARMESIN(SP071549 - ALVARO COLETO) 

Expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas nos autos à Comarca de Ilha Solteira.Intime-se. 

 

2008.61.24.000227-1 - NEUSA FERREIRA LUZ(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a) com 

as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas nos autos, 

para o dia 20 de outubro de 2009, às 15h30min.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20 (dias) que 

antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se necessário, após o 

referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de Processo Civil.Intimem-

se. Cumpra-se.  

 

2008.61.24.000382-2 - ROSA CARRETTIN CHIRALDELLO(SP197257 - ANDRÉ LUIZ GALAN MADALENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

...Posto isto, julgo improcedente o pedido, resolvendo o mérito do processo (v. art. 269, inciso I, do CPC). Condeno a 

autora a arcar com honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor dado à causa, respeitada, no entanto, sua 

condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita (v. art. 20, 4.º, do CPC, c.c. art. 11, 2.º, c.c. 12, da Lei n.º 

1.060/50). Custas ex lege. PRI. 

 

2008.61.24.000632-0 - GERALDO CORREIA LIMA(SP256169B - GEISA CAVALCANTE CARBONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Considerando que para o deslinde deste feito é necessária a realização da prova pericial, nomeio como perito do Juízo, o 

Dr. Carlos Mora Manfrim, que deverá designar, no ato da intimação de sua nomeação, data e horário para a realização 

da perícia, cientificando-o de que a perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e o laudo deverá 

ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com respostas aos seguintes quesitos:...Os 

honorários ao médico perito serão fixados logo após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, nos termos da 

Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, levando-se em conta a complexidade do 

trabalho apresentado.O INSS, querendo, poderá formular quesitos e as partes poderão nomear seus respectivos 

Assistentes Técnicos, no prazo comum de cinco dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames por 

assistente técnico na autora, deverá o assistente técnico comparecer no local designado pelo perito judicial, para 

acompanhar a perícia médica. Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Cite-se o INSS, devendo a autarquia previdenciária instruir a sua contestação com cópia 

integral do procedimento administrativo NB 5351466062.O pedido de tutela antecipada será apreciado após a realização 

da perícia médica.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

2008.61.24.000654-9 - FRANCISCA MARIA DA SILVA(SP133028 - ARISTIDES LANSONI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

...Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (v. art. 269, inciso I, do CPC). Condeno a 

autora a arcar com honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, respeitada, no entanto, a condição 

de beneficiária da assistência judiciária gratuita (v. art. 20, 4.º, do CPC, c.c. art. 11, 2.º, c.c. art. 12, da Lei n.º 1.060/50). 

Improcedente o pedido, não há espaço para a tutela antecipada. Custas ex lege. PRI. 

 

2008.61.24.000714-1 - NATAL PINTO DA SILVA(SP124158 - RENATO JOSE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

...Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (v. art. 269, inciso I, do CPC). Condeno o 

autor a arcar com honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, respeitada, no entanto, sua 

condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita (v. art. 20, 4.º, do CPC, c.c. art. 11, 2.º, c.c. art. 12, da Lei n.º 

1.060/50). Custas ex lege. PRI. 

 

2008.61.24.000821-2 - JOSE MARIA DOS SANTOS(SP197257 - ANDRÉ LUIZ GALAN MADALENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a) com 

as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas nos autos, 

para o dia 20 de outubro de 2009, às 16 horasObservem as partes que terão o prazo máximo de 20 (dias) que antecedem 

a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se necessário, após o referido 

prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de Processo Civil.Intimem-se. 

Cumpra-se.  

 

2008.61.24.000960-5 - DIONE DA SILVA LIMA(SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA E 

SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - 

CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

...Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (v. art. 269, inciso I, do CPC). Condeno a 

autora a arcar com honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, respeitada, no entanto, sua 

condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita (v. art. 20, 4.º, do CPC, c.c. art. 11, 2.º, c.c. art. 12, da Lei n.º 

1.060/50). Custas ex lege. Por fim, determino a extração de cópia integral dos autos, com posterior remessa à Delegacia 

de Polícia Federal em Jales, a fim de que seja instaurado inquérito policial, e se possa apurar a ocorrência de crime de 

falso testemunho por parte de Lucinda Bonfim Barboza. PRI. 
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2008.61.24.001104-1 - WALTER CHIAPARINI(SP244239 - RODRIGO RIBEIRO MONTEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Fl. 32: verifica-se do quadro indicativo da prevenção de fl. 27, que trata-se da mesma parte autora, pois consta o mesmo 

número de CPF.Proceda o autor à juntada a estes autos, no prazo de 30 (trinta) dias, de cópia da petição inicial, 

sentença, acórdão e eventual certidão de trânsito em julgado do processo nº 2000.03.99.003746-9.No silêncio, venham 

os autos conclusos.Intime-se. 

 

2008.61.24.001150-8 - JAIR ALVES X JOANA DARC GOUVEA ALVES X TERESINHA NATSUYO 

SHIMANOUTI(SP239472 - RAFAEL FAVALESSA DONINI E SP277340 - ROBERTA FAVALESSA DONINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP169809E - 

DAIANE ANDRESSA ALVES) 

Converto o julgamento em diligência. Verifico que o período objeto da ação refere-se aos meses de abril/junho de 1990 

(Plano Collor I). Nesse sentido, vejo que é de suma importância para o deslinde da causa a efetiva comprovação das 

contas de poupança no período em questão. Ora, o extrato de fl. 21, em nome de Jair Alves, comprova a existência da 

conta de poupança nos meses anteriores (fevereiro/março) ao período objeto da ação. Já os extratos de fls. 27/28 e 

34/35, em nome de Joana Darc Gouvêa Alves e Teresinha Natsuyo Shimanouti, respectivamente, comprovam a 

existência da conta de poupança apenas em relação ao primeiro mês (abril) do período, e não em relação ao segundo 

(maio) e o terceiro (junho). Embora seja muito provável que os autores tenham mantido suas contas de poupança 

durante o período objeto da ação, é possível também que estas mesmas contas tenham sido encerradas antes deste 

interregno (primeiro caso), ou, no meio dele (segundo caso), o que inviabilizaria o acolhimento integral da pretensão 

formulada pelos autores. Tal situação não merece ficar no campo das possibilidades, mas sim no campo dos fatos 

concretos. Diante de tais considerações, e a fim de esclarecer ponto essencial ao deslinde da causa, determino a vista 

aos autores, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que tragam aos autos os extratos dos períodos faltantes mencionados 

acima. Sem prejuízo, providencie a Secretaria a juntada aos autos de uma cópia da petição inicial dos feitos nº 

2007.61.24.001189-9 e 2008.61.24.001151-0 (fl. 41) para a verificação de possível prevenção. Após, retornem os autos 

conclusos. Int. 

 

2008.61.24.001161-2 - ADEMAR FERREIRA NUNES(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E 

SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a) com 

as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas nos autos, 

para o dia 02 de fevereiro de 2010, às 14h30min.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20 (dias) que 

antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se necessário, após o 

referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de Processo Civil.Intimem-

se. Cumpra-se.  

 

2008.61.24.001225-2 - SEBASTIAO GONCALVES MONTORO(SP169692 - RONALDO CARRILHO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a) com 

as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas nos autos, 

para o dia 03 de novembro de 2009, às 15 horas.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20 (dias) que 

antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se necessário, após o 

referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de Processo Civil.Intimem-

se. Cumpra-se.  

 

2008.61.24.001228-8 - DOLORES LUCAS NICOLETI(SP169692 - RONALDO CARRILHO DA SILVA E SP277654 

- JAQUELINE NOGUEIRA FERREIRA KOBAYASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

...Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (v. art. 269, inciso I, do CPC). Condeno a 

autora a arcar com honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, respeitada, no entanto, a condição 

de beneficiária da assistência judiciária gratuita (v. art. 20, 4.º, do CPC, c.c. art. 11, 2.º, c.c. art. 12, da Lei n.º 1.060/50). 

Custas ex lege. PRI. 

 

2008.61.24.001275-6 - ANTONIO RODRIGUES(SP015811 - EDISON DE ANTONIO ALCINDO E SP237695 - 

SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a) com 

as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas nos autos, 

para o dia 03 de novembro de 2009, às 16h30min.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20 (dias) que 

antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se necessário, após o 

referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de Processo Civil.Intimem-
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se. Cumpra-se. 

 

2008.61.24.001803-5 - VALTER PEREIRA LACERDA(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a) com 

as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas nos autos, 

para o dia 03 de novembro de 2009, às 15h30min.Expeça-se carta precatória para oitiva da(s) testemunha(s) não 

residente(s) na Comarca de Jales/SP.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20 (dias) que antecedem a data 

designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se necessário, após o referido prazo, só 

será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.24.002115-0 - ANA OLHIER MARTINS CORREA(SP120253 - SAMIRA ANTONIETA D NUNES 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE 

ALMEIDA) 

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a) com 

as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas nos autos, 

para o dia 20 de outubro de 2009, às 16h30min.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20 (dias) que 

antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se necessário, após o 

referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de Processo Civil.Intimem-

se. Cumpra-se.  

 

2008.61.24.002137-0 - CREUSA MARIA FLORENTINO TEIXEIRA(SP180236 - LUCIANO ALBERTO 

JANTORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE 

ALMEIDA) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação do INSS, bem como acerca dos documentos 

juntados, sob pena de preclusão.Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), 

que deverá ser intimado(a) com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das 

testemunhas arroladas nos autos, para o dia 03 de novembro de 2009, às 16 horas.Observem as partes que terão o prazo 

máximo de 20 (dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos 

autos, se necessário, após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código 

de Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2008.61.24.002241-5 - JOANA DA SILVA TEIXEIRA SOARES(SP169692 - RONALDO CARRILHO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2008.61.24.002242-7 - IZALTINA NELSA SPARAPAN(SP169692 - RONALDO CARRILHO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2008.61.24.002274-9 - EDIVALDO DOMINGUES DOS SANTOS(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL E SP144665 

- REGIS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE 

JUNIOR) 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Considerando que para o deslinde deste feito é 

necessária a realização da prova pericial, nomeio como perito do Juízo, o Dr. Sileno da Silva Saldanha, que deverá 

designar, no ato da intimação de sua nomeação, data e horário para a realização da perícia, cientificando-o de que a 

perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) 

dias posteriores à sua realização, com respostas aos seguintes quesitos:...Os honorários ao médico perito serão fixados 

logo após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da 

Justiça Federal da 3a Região, levando-se em conta a complexidade do trabalho apresentado.O INSS, querendo, poderá 

formular quesitos e as partes poderão nomear seus respectivos Assistentes Técnicos, no prazo comum de cinco dias, 

ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames por assistente técnico na autora, deverá o assistente 

técnico comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Com a vinda do laudo, 
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manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Cite-se o INSS, devendo a 

autarquia previdenciária instruir a sua contestação com cópia integral do procedimento administrativo NB 

5701732980.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

2008.61.24.002283-0 - JONIVAL GREGO(SP097053 - JOSE JUVENIL SEVERO DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

...Em face do exposto, no que tange ao pedido de correção das perdas decorrentes do Plano Verão (janeiro 1989), 

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, reconhecendo a ilegitimidade passiva do Banco Central do Brasil, extinguindo o 

processo, sem resolução de mérito, em relação a esta parte, com fundamento no artigo 267, inciso I, c/c artigo 295, 

inciso II, ambos do Código de Processo Civil, e em relação ao Banco Bradesco S.A. com fundamento no artigo 267, 

inciso XI, do mesmo Estatuto Processual. Relativamente ao pedido de correção dos valores bloqueados e transferidos ao 

Banco Central do Brasil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, reconhecendo a ilegitimidade do Banco Bradesco S.A., 

extinguindo o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso I, c/c artigo 295, inciso II, 

ambos do Código de Processo Civil. Outrossim, em relação ao Banco Central do Brasil, declaro a prescrição da 

pretensão do autor, extinguindo o processo, com fundamento no artigo 267, inciso I, c/c artigo 295, inciso IV, e 219, 

parágrafo 5º, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios, tendo 

em vista que não foi realizada a citação dos réus. Custas ex lege. À SUDP para corrigir o pólo passivo, tendo em vista 

que o autor indicou como réus na inicial o Banco Bradesco S.A. e o Banco Central do Brasil. Decorrido in albis o prazo 

para interposição de recursos voluntários, remetam-se os presentes autos ao arquivo com as cautelas de praxe. P.R.I.C. 

 

2008.61.24.002335-3 - ANTENOR JOSE FERRARI(SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E SP129869 - 

WAGNER ALVES DA COSTA E SP138256 - MARCELO DE LIMA FERREIRA E SP170653 - AER GOMES 

TRINDADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E 

SP169809E - DAIANE ANDRESSA ALVES) 

Remetam-se os autos à SUDP para retificar o pólo passivo destes autos, que constaram em duplicidade a Caixa 

Econômica Federal.Após, manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação da CEF, 

notadamente em relação à(s) preliminar(es) argüida(s), sob pena de preclusão. Intime-se. 

 

2009.61.24.000043-6 - EROS ROBERTO AUGUSTO(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO 

DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a) com 

as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas nos autos, 

para o dia 03 de novembro de 2009, às 14h30min.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20 (dias) que 

antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se necessário, após o 

referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de Processo Civil.Intimem-

se. Cumpra-se.  

 

2009.61.24.000091-6 - MARIA DULCELINA BLANCO COLUCI(SP248004 - ALEX DONIZETH DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Fl. 18: manifeste-se o autor, dentro do prazo de 10 (dez) dias, sobre eventual prevenção. Após, voltem os autos 

conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000094-1 - VALDIR MOREIRA X PATRICIA MOREIRA DA SILVA - INCAPAZ X LETICIA MAIRA 

MOREIRA - INCAPAZ X VALDIR MOREIRA(SP243970 - MARCELO LIMA RODRIGUES E SP084036 - 

BENEDITO TONHOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON 

URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000101-5 - MARIA ALICE RAMOS FRACCARO(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA 

CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE 

JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Sem prejuízo, esclareça a parte autora a 

divergência de nomes constantes nas cópias dos documentos de fl. 07/08, procedendo à regularização, se 
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necessário.Intime-se. 

 

2009.61.24.000104-0 - IRACI MAGNI IROLDI(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000111-8 - DARCI TEBALDI MASSUIA(SP282990 - CARLOS EDUARDO SELLES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000113-1 - NEUZA VALIM(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000116-7 - JOCELINA APARECIDA DE SOUZA(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000135-0 - ELIZEU SILVEIRA MARQUES(SP173751 - CIRIACO GONÇALEZ MENDES E SP258181 - 

JUÇARA GONÇALEZ MENDES DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000136-2 - SISALTINA AUGUSTA ROCHA PIMENTEL(SP143700 - ARI DALTON MARTINS 

MOREIRA JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA E SP244132 - ELMARA 

FERNANDES DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Sem prejuízo, esclareça a parte autora a 

divergência de nomes constantes nas cópias dos documentos de fl. 13, procedendo à regularização, se 

necessário.Intime-se. 

 

2009.61.24.000158-1 - OSMAR RODRIGUES(SP276755 - BENTO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR E 

SP181848B - PAULO CESAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 

- WILSON URSINE JUNIOR) 
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Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000188-0 - JOAO TRESSO PRIMO(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Considerando que para o deslinde deste feito é 

necessária a realização da prova pericial, nomeio como perito do Juízo, o Dr. Antônio Barbosa Nobre Junior, que 

deverá designar, no ato da intimação de sua nomeação, data e horário para a realização da perícia, cientificando-o de 

que a perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 

(quinze) dias posteriores à sua realização, com respostas aos seguintes quesitos:...Os honorários ao médico perito serão 

fixados logo após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. 

Conselho da Justiça Federal da 3a Região, levando-se em conta a complexidade do trabalho apresentado.O INSS, 

querendo, poderá formular quesitos e as partes poderão nomear seus respectivos Assistentes Técnicos, no prazo comum 

de cinco dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames por assistente técnico na autora, deverá o 

assistente técnico comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Com a vinda 

do laudo, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Cite-se o INSS, 

devendo a autarquia previdenciária instruir a sua contestação com cópia integral do procedimento administrativo NB 

5313858935.O pedido de tutela antecipada será apreciado após a realização da prova pericial.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

2009.61.24.000194-5 - CELSO FERREIRA NAVES(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Considerando que para o deslinde deste feito é 

necessária a realização da prova pericial, nomeio como perito do Juízo, o Dr. Carlos Mora Manfrim, que deverá 

designar, no ato da intimação de sua nomeação, data e horário para a realização da perícia, cientificando-o de que a 

perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) 

dias posteriores à sua realização, com respostas aos seguintes quesitos:...Os honorários ao médico perito serão fixados 

logo após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da 

Justiça Federal da 3a Região, levando-se em conta a complexidade do trabalho apresentado.O INSS, querendo, poderá 

formular quesitos e as partes poderão nomear seus respectivos Assistentes Técnicos, no prazo comum de cinco dias, 

ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames por assistente técnico na autora, deverá o assistente 

técnico comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Com a vinda do laudo, 

manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Cite-se o INSS, devendo a 

autarquia previdenciária instruir a sua contestação com cópia integral do procedimento administrativo NB 530.235.564-

3.O pedido de tutela antecipada será apreciado após a realização da prova pericial.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

2009.61.24.000199-4 - EURIDES MARIA VIVALDO(SP130115 - RUBENS MARANGAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000207-0 - LUIZ CARLOS SABADINI(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E 

SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA E SP244132 - ELMARA FERNANDES DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Nomeio como perito do Juízo, o Dr. Sileno da 

Silva Saldanha, que deverá designar, no ato da intimação de sua nomeação, data e horário para a realização da perícia, 

cientificando-o de que a perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e o laudo deverá ser 

apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com respostas aos seguintes quesitos:...Os 

honorários periciais serão fixados logo após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, nos termos da 

Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, levando-se em conta a complexidade do 

trabalho apresentado.As partes, querendo, poderão indicar seus respectivos Assistentes Técnicos, no prazo comum de 

cinco dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames por assistente técnico na autora, deverá o 

assistente técnico comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Com a vinda 

do laudo, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Cite-se o INSS, 

devendo a autarquia previdenciária instruir a sua contestação com cópia integral do procedimento administrativo NB 

533.104.266.6.Cumpra-se. Intimem-se. 
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2009.61.24.000208-1 - MARIA GONCALVES(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Considerando que para o deslinde deste feito é 

necessária a realização da prova pericial, nomeio como perita do Juízo, a Dra. Adriana Sato de Castro, que deverá 

designar, no ato da intimação de sua nomeação, data e horário para a realização da perícia, cientificando-o de que a 

perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) 

dias posteriores à sua realização, com respostas aos seguintes quesitos:...Os honorários ao médico perito serão fixados 

logo após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da 

Justiça Federal da 3a Região, levando-se em conta a complexidade do trabalho apresentado.O INSS, querendo, poderá 

formular quesitos e as partes poderão nomear seus respectivos Assistentes Técnicos, no prazo comum de cinco dias, 

ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames por assistente técnico na autora, deverá o assistente 

técnico comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Com a vinda do laudo, 

manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Cite-se o INSS, devendo a 

autarquia previdenciária instruir a sua contestação com cópia integral do procedimento administrativo NB 

5298340829.O pedido de tutela antecipada será apreciado após a realização da prova pericial.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

2009.61.24.000238-0 - ALICE CARVALHO DAS NEVES(SP130115 - RUBENS MARANGAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000269-0 - SONIA PEREIRA(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000271-8 - ODETE ALVES DE SOUZA(SP169692 - RONALDO CARRILHO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000272-0 - ODETE EVANGELISTA DE MOURA(SP169692 - RONALDO CARRILHO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000284-6 - MARIA JOSE DE ARAUJO OLIVEIRA(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Considerando que para o deslinde deste feito é 

necessária a realização da prova pericial, nomeio como perito do Juízo, o Dr. Carlos Mora Manfrim, que deverá 

designar, no ato da intimação de sua nomeação, data e horário para a realização da perícia, cientificando-o de que a 

perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) 

dias posteriores à sua realização, com respostas aos seguintes quesitos:...Os honorários ao médico perito serão fixados 

logo após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da 

Justiça Federal da 3a Região, levando-se em conta a complexidade do trabalho apresentado.O INSS, querendo, poderá 

formular quesitos e as partes poderão nomear seus respectivos Assistentes Técnicos, no prazo comum de cinco dias, 
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ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames por assistente técnico na autora, deverá o assistente 

técnico comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Com a vinda do laudo, 

manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Cite-se o INSS, devendo a 

autarquia previdenciária instruir a sua contestação com cópia integral do procedimento administrativo NB 529.425.062-

0.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

2009.61.24.000299-8 - SIDNEI DOS SANTOS(SP022249 - MARIA CONCEICAO APARECIDA CAVERSAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Nomeio como perito do Juízo, o Dr. Carlos 

Mora Manfrim, que deverá designar, no ato da intimação de sua nomeação, data e horário para a realização da perícia, 

cientificando-o de que a perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e o laudo deverá ser 

apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com respostas aos seguintes quesitos:...Os 

honorários periciais serão fixados logo após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, nos termos da 

Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, levando-se em conta a complexidade do 

trabalho apresentado.As partes, querendo, poderão indicar seus respectivos Assistentes Técnicos, no prazo comum de 

cinco dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames por assistente técnico na autora, deverá o 

assistente técnico comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Com a vinda 

do laudo, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Cite-se o INSS, 

devendo a autarquia previdenciária instruir a sua contestação com cópia integral do procedimento administrativo NB 

5313497657.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2009.61.24.000303-6 - APARECIDO BACULI(SP243970 - MARCELO LIMA RODRIGUES E SP084036 - 

BENEDITO TONHOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON 

URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000304-8 - MARIA DO CARMO RODRIGUES DE CARVALHO(SP084036 - BENEDITO TONHOLO E 

SP243970 - MARCELO LIMA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000305-0 - ROSE MUCIA LEANDRO FERREIRA X SEDENIR MUCIA FERREIRA - INCAPAZ X 

JOAO DAVID MUCIA FERREIRA - INCAPAZ X MARIA INES MUCIA FERREIRA - INCAPAZ X ANDERSON 

MUCIA FERREIRA - INCAPAZ X ROSE MUCIA LEANDRO FERREIRA(SP243970 - MARCELO LIMA 

RODRIGUES E SP084036 - BENEDITO TONHOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Sem prejuízo, regularize a parte autora a 

representação processual dos autores menores, juntado aos autos instrumentos de procuração devidamente 

constituídos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000307-3 - JOAO ALVES DA SILVA(SP088429 - LUIZ ARMANDO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 
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2009.61.24.000308-5 - SONIA MARIA RIBEIRO(SP088429 - LUIZ ARMANDO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Considerando que para o deslinde deste feito é 

necessária a realização da prova pericial, nomeio como perito do Juízo, o Dr. Carlos Mora Manfrim, que deverá 

designar, no ato da intimação de sua nomeação, data e horário para a realização da perícia, cientificando-o de que a 

perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) 

dias posteriores à sua realização, com respostas aos seguintes quesitos:...Os honorários ao médico perito serão fixados 

logo após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da 

Justiça Federal da 3a Região, levando-se em conta a complexidade do trabalho apresentado.O INSS, querendo, poderá 

formular quesitos e as partes poderão nomear seus respectivos Assistentes Técnicos, no prazo comum de cinco dias, 

ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames por assistente técnico na autora, deverá o assistente 

técnico comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Com a vinda do laudo, 

manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. Cite-se o INSS, devendo 

a autarquia previdenciária instruir a sua contestação com cópia integral do procedimento administrativo NB 

533.479.269-0.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

2009.61.24.000309-7 - EDGARD PEREIRA DA SILVA(SP239472 - RAFAEL FAVALESSA DONINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000318-8 - LUZIA MARIA CARDOSO(SP243970 - MARCELO LIMA RODRIGUES E SP084036 - 

BENEDITO TONHOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON 

URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000321-8 - NEIDE APARECIDA MENOSSI(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000322-0 - APARECIDA ORIDES RODRIGUES SOUZA(SP201981 - RAYNER DA SILVA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000327-9 - JOANA PEREIRA DA SILVA BRITO(SP169692 - RONALDO CARRILHO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 
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2009.61.24.000328-0 - EULALIA MARIA DE ALMEIDA(SP169692 - RONALDO CARRILHO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000329-2 - NELSON PROCESSO(SP243970 - MARCELO LIMA RODRIGUES E SP084036 - 

BENEDITO TONHOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON 

URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000341-3 - JOAQUIM BARRETO(SP239472 - RAFAEL FAVALESSA DONINI E SP277340 - 

ROBERTA FAVALESSA DONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - 

WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000342-5 - ALMERINDO MARTINS(SP239472 - RAFAEL FAVALESSA DONINI E SP277340 - 

ROBERTA FAVALESSA DONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - 

WILSON URSINE JUNIOR) 

Fl. 16: manifeste-se o autor, dentro do prazo de 10 (dez) dias, sobre eventual prevenção. Após, voltem os autos 

conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000347-4 - LINDAURA ANESIA BARBARIS(SP133028 - ARISTIDES LANSONI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Nomeio como assistente social a Sra. Emília Alves de Souza 

Furtílio, assistente social, para fins de elaboração de estudo socioeconômico, que deverá ser apresentado no prazo de 15 

(quinze) dias.Os honorários periciais da referida profissional serão fixados logo após a manifestação das partes acerca 

do estudo socioeconômico, nos termos da Resolução nº 440 do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, levando-se 

em conta a complexidade.Intimem-se as partes para eventual apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, 

no prazo comum de 05 (cinco) dias.Com a vinda do estudo sócio-econômico, manifestem-se as partes, no prazo de 10 

(dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Cite-se o INSS, devendo a autarquia previdenciária instruir a sua contestação 

com cópia integral do procedimento administrativo NB 5345323417.Após, ciência ao MPF.Intimem-se. 

 

2009.61.24.000348-6 - ANTONIO TEZON X MARLENE LANZONI TEZON(SP133028 - ARISTIDES LANSONI 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA, Marlene Lanzoni Tezon, PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao 

resultado do procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000354-1 - CIRSA VIEIRA(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 
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2009.61.24.000363-2 - JESUS CANDIDO DA SILVA(SP133028 - ARISTIDES LANSONI FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Considerando que para o deslinde deste feito é 

necessária a realização da prova pericial, nomeio como perito do Juízo, o Dr. Sileno da Silva Saldanha, que deverá 

designar, no ato da intimação de sua nomeação, data e horário para a realização da perícia, cientificando-o de que a 

perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) 

dias posteriores à sua realização, com respostas aos seguintes quesitos:...Os honorários ao médico perito serão fixados 

logo após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da 

Justiça Federal da 3a Região, levando-se em conta a complexidade do trabalho apresentado.O INSS, querendo, poderá 

formular quesitos e as partes poderão nomear seus respectivos Assistentes Técnicos, no prazo comum de cinco dias, 

ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames por assistente técnico na autora, deverá o assistente 

técnico comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Com a vinda do laudo, 

manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Cite-se o INSS, devendo a 

autarquia previdenciária instruir a sua contestação com cópia integral do procedimento administrativo NB 534.106.501-

4.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

2009.61.24.000364-4 - ZILDA LONGO BIGULIN(SP133028 - ARISTIDES LANSONI FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Considerando que para o deslinde deste feito é 

necessária a realização da prova pericial, nomeio como perito do Juízo, o Dr. Sileno da Silva Saldanha, que deverá 

designar, no ato da intimação de sua nomeação, data e horário para a realização da perícia, cientificando-o de que a 

perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) 

dias posteriores à sua realização, com respostas aos seguintes quesitos:...Os honorários ao médico perito serão fixados 

logo após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da 

Justiça Federal da 3a Região, levando-se em conta a complexidade do trabalho apresentado.O INSS, querendo, poderá 

formular quesitos e as partes poderão nomear seus respectivos Assistentes Técnicos, no prazo comum de cinco dias, 

ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames por assistente técnico na autora, deverá o assistente 

técnico comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Com a vinda do laudo, 

manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Cite-se o INSS, devendo a 

autarquia previdenciária instruir a sua contestação com cópia integral do procedimento administrativo NB 

5330393198.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

2009.61.24.000371-1 - JOSE BARBOSA(SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA E SP240582 - 

DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON 

URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000383-8 - VERGINIA FRANCISCA PEDROSO FERREIRA(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE 

FREITAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON 

URSINE JUNIOR) 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Nomeio como perito do Juízo, o Dr. Carlos 

Mora Manfrim, que deverá designar, no ato da intimação de sua nomeação, data e horário para a realização da perícia, 

cientificando-o de que a perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e o laudo deverá ser 

apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com respostas aos seguintes quesitos:...Os 

honorários periciais serão fixados logo após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, nos termos da 

Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, levando-se em conta a complexidade do 

trabalho apresentado.As partes, querendo, poderão indicar seus respectivos Assistentes Técnicos, no prazo comum de 

cinco dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames por assistente técnico na autora, deverá o 

assistente técnico comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Com a vinda 

do laudo, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Cite-se o INSS, 

devendo a autarquia previdenciária instruir a sua contestação com cópia integral do procedimento administrativo NB 

533.965.360-5.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2009.61.24.000384-0 - LOUDES DANTES BUENO(SP130115 - RUBENS MARANGAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 
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âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000387-5 - FRANCISCA DE JESUS SANTOS(SP268659 - LUIS CARLOS LEITE DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000391-7 - ENCARNACAO SOARES DA COSTA(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

...Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000392-9 - ENEDIR ROLDAN CROCIARI(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000394-2 - MARIA DO CARMO PASCHOAL(SP232993 - JOAO DIAMANTINO NETO E SP277340 - 

ROBERTA FAVALESSA DONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - 

WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000395-4 - ILDA DA SILVA MARTHA(SP232993 - JOAO DIAMANTINO NETO E SP277340 - 

ROBERTA FAVALESSA DONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - 

WILSON URSINE JUNIOR) 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Nomeio como perito do Juízo, o Dr. Adriana 

Sato de Castro, que deverá designar, no ato da intimação de sua nomeação, data e horário para a realização da perícia, 

cientificando-o de que a perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e o laudo deverá ser 

apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com respostas aos seguintes quesitos:...Os 

honorários periciais serão fixados logo após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, nos termos da 

Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, levando-se em conta a complexidade do 

trabalho apresentado.As partes, querendo, poderão indicar seus respectivos Assistentes Técnicos, no prazo comum de 

cinco dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames por assistente técnico na autora, deverá o 

assistente técnico comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Com a vinda 

do laudo, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Cite-se o INSS, 

devendo a autarquia previdenciária instruir a sua contestação com cópia integral do procedimento administrativo NB 

5341586677.O pedido de antecipação de tutela será apreciado após a realização da prova pericial.Cumpra-se. Intimem-

se. 

 

2009.61.24.000399-1 - HORTENCIA CORDEIRO OZORIO(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 
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âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000430-2 - ALFREDO ROQUE DE JESUS(SP169692 - RONALDO CARRILHO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000431-4 - MARIA HELENA DO PRADO NOVELI(SP169692 - RONALDO CARRILHO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000463-6 - DORIVAL BATISTA DE OLIVEIRA(SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN 

BARBOZA E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000465-0 - LUIZ CARLOS PANIAGUA(SP263552 - ADAUTO JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000467-3 - MARIA DAS DORES PEREIRA(SP130115 - RUBENS MARANGAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000469-7 - MARTA SANCHES FONTINELE(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000470-3 - VANDENIRA MNUNES DE OLIVEIRA CASTRO(SP152464 - SARA SUZANA 

APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - 

WILSON URSINE JUNIOR) 
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Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000471-5 - ANTONIO BUENO DE PRADO(SP169692 - RONALDO CARRILHO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Providencie a parte autora à retificação de seu 

nome em seu documento de CPF, juntada aos autos da cópia do referido documento, no prazo de 30 (trinta) dias.Intime-

se. 

 

2009.61.24.000474-0 - PEDRO DA SILVA(SP088429 - LUIZ ARMANDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000484-3 - MARIA DE LOURDES DE NORONHA MARCOS(SP263552 - ADAUTO JOSE DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000487-9 - ELZA JUST ZANETONI(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Remetam-se os autos à SUDP para retificar o 

nome da parte autora de acordo com a petição inicial e os documentos de fl. 11.Intime-se. 

 

2009.61.24.000488-0 - CLEDILEUZA DE SOUZA LIMA CAMARGO(SP189352 - SERGIO ANTONIO NATTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Considerando que para o deslinde deste feito é 

necessária a realização da prova pericial, nomeio como perito do Juízo, o Dr. Sileno da Silva Saldanha, que deverá 

designar, no ato da intimação de sua nomeação, data e horário para a realização da perícia, cientificando-o de que a 

perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) 

dias posteriores à sua realização, com respostas aos seguintes quesitos:...Os honorários ao médico perito serão fixados 

logo após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da 

Justiça Federal da 3a Região, levando-se em conta a complexidade do trabalho apresentado.O INSS, querendo, poderá 

formular quesitos e as partes poderão nomear seus respectivos Assistentes Técnicos, no prazo comum de cinco dias, 

ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames por assistente técnico na autora, deverá o assistente 

técnico comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Com a vinda do laudo, 

manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Cite-se o INSS, devendo a 

autarquia previdenciária instruir a sua contestação com cópia integral do procedimento administrativo NB 534.014.134-

5.Providencie a parte autora à regularização de seu documento de CPF, juntando cópia nos autos no prazo de 30 (trinta) 

dias.Cumpra-se. Intimem-se.  
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2009.61.24.000500-8 - SANAE NAGATA(SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA E SP240582 - 

DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON 

URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000502-1 - OSCALINA MARIA GONCALVES LOPES(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000504-5 - JOSE ANTONIO CARVALHO DE FREITAS(SP088429 - LUIZ ARMANDO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000505-7 - MAGDALENA PETRUCCI VOLPIANI(SP233292 - ALESSANDRO DEL NERO MARTINS 

DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Considerando que para o deslinde deste feito é 

necessária a realização da prova pericial, nomeio como perito do Juízo, o Dr. Carlos Mora Manfrim, que deverá 

designar, no ato da intimação de sua nomeação, data e horário para a realização da perícia, cientificando-o de que a 

perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) 

dias posteriores à sua realização, com respostas aos seguintes quesitos:...Os honorários ao médico perito serão fixados 

logo após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da 

Justiça Federal da 3a Região, levando-se em conta a complexidade do trabalho apresentado.O INSS, querendo, poderá 

formular quesitos e as partes poderão nomear seus respectivos Assistentes Técnicos, no prazo comum de cinco dias, 

ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames por assistente técnico na autora, deverá o assistente 

técnico comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Com a vinda do laudo, 

manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Cite-se o INSS, devendo a 

autarquia previdenciária instruir a sua contestação com cópia integral do procedimento administrativo NB 

5334245886.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

2009.61.24.000517-3 - MARIA APARECIDA ARLINDO(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Considerando que para o deslinde deste feito é 

necessária a realização da prova pericial, nomeio como perito do Juízo, o Dr. Antônio Barbosa Nobre Junior, que 

deverá designar, no ato da intimação de sua nomeação, data e horário para a realização da perícia, cientificando-o de 

que a perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 

(quinze) dias posteriores à sua realização, com respostas aos seguintes quesitos:...Outrossim, nomeio a Sra. Fernanda 

Mara Trindade Vicente, assistente social, para fins de elaboração de estudo socioeconômico, que deverá ser apresentado 

no prazo de 15 (quinze) dias.Os honorários ao médico perito e à assistente social serão fixados logo após a manifestação 

das partes acerca do laudo pericial, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3a 

Região, levando-se em conta a complexidade do trabalho apresentado.O INSS, querendo, poderá formular quesitos e as 

partes poderão nomear seus respectivos Assistentes Técnicos, no prazo comum de cinco dias, ficando esclarecido que, 

caso desejem a realização de exames por assistente técnico na autora, deverá o assistente técnico comparecer no local 

designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, pelo 

prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. Cite-se o INSS, devendo a autarquia previdenciária 

instruir a sua contestação com cópia integral do procedimento administrativo NB 5294992120.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

2009.61.24.000518-5 - EUNICE MARIA DA SILVA COSTA(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 
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Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000544-6 - BENVINDA FURTUNATA DE SOUZA(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000547-1 - MARIA BORGES VILELA(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Providencie a parte autora à emenda da inicial, 

no prazo de 10 (dez) dias, a fim de atribuir corretamente o valor da causa, sob pena de indeferimento da exordial, nos 

termos dos artigos 282, inciso V, e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.  

 

2009.61.24.000556-2 - MARLENE NOGUEIRA COSTA BALLISTA(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Sem prejuízo, esclareça a parte autora a 

divergência de nomes constantes nas cópias dos documentos de fl. 09, procedendo à regularização, se 

necessário.Intime-se. 

 

2009.61.24.000570-7 - ANTONIA APARECIDA DA ROCHA(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA 

CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE 

JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000573-2 - NELZELI SOCORRO MOREIRA ALVES(SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN 

BARBOZA E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Nomeio como perito do Juízo, o Dr. Sileno da 

Silva Saldanha, que deverá designar, no ato da intimação de sua nomeação, data e horário para a realização da perícia, 

cientificando-o de que a perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e o laudo deverá ser 

apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com respostas aos seguintes quesitos:...Os 

honorários periciais serão fixados logo após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, nos termos da 

Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, levando-se em conta a complexidade do 

trabalho apresentado.As partes, querendo, poderão indicar seus respectivos Assistentes Técnicos, no prazo comum de 

cinco dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames por assistente técnico na autora, deverá o 

assistente técnico comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Com a vinda 

do laudo, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Cite-se o INSS, 

devendo a autarquia previdenciária instruir a sua contestação com cópia integral do procedimento administrativo NB 

533.104.266.6.O pedido de antecipação de tutela será apreciado após a realização da prova pericial.Cumpra-se. 

Intimem-se. 

 

2009.61.24.000579-3 - APARECIDO RIVALDO QUEIROZ(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a) com 
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as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas nos autos, 

para o dia 20 de outubro de 2009, às 15 horas.Expeça-se carta precatória para oitiva da(s) testemunha(s) não 

residente(s) na Comarca de Jales/SP.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20 (dias) que antecedem a data 

designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se necessário, após o referido prazo, só 

será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2009.61.24.000585-9 - CECILIA APARECIDA AGUIAR CARDENAS(SP263552 - ADAUTO JOSE DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000588-4 - ODETE FERREIRA(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Considerando que para o deslinde deste feito é 

necessária a realização da prova pericial, nomeio como perito do Juízo, o Dr. Antônio Barbosa Nobre Junior, que 

deverá designar, no ato da intimação de sua nomeação, data e horário para a realização da perícia, cientificando-o de 

que a perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 

(quinze) dias posteriores à sua realização, com respostas aos seguintes quesitos:...Os honorários ao médico perito serão 

fixados logo após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. 

Conselho da Justiça Federal da 3a Região, levando-se em conta a complexidade do trabalho apresentado.O INSS, 

querendo, poderá formular quesitos e as partes poderão nomear seus respectivos Assistentes Técnicos, no prazo comum 

de cinco dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames por assistente técnico na autora, deverá o 

assistente técnico comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Com a vinda 

do laudo, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Cite-se o INSS, 

devendo a autarquia previdenciária instruir a sua contestação com cópia integral do procedimento administrativo NB 

5350372072.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

2009.61.24.000632-3 - ALCENIR DONIZETTE CHERUBIN(SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA 

SILVA E SP135220 - JOSIANE PAULON PEGOLO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000645-1 - APARECIDA DIVA ZANARDI TESSARI(SP276755 - BENTO BARBOSA DE OLIVEIRA 

JUNIOR E SP084036 - BENEDITO TONHOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000646-3 - DURVAL TESSARI(SP276755 - BENTO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR E SP084036 - 

BENEDITO TONHOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON 

URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000655-4 - ALIZABETE DE JESUS DOS SANTOS(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA 

CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE 
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JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000656-6 - ARMINDA XAVIER FRANCISCO(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO 

DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000658-0 - CLECIO HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS TOSTA(SP152464 - SARA SUZANA 

APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - 

WILSON URSINE JUNIOR) 

...Não obstante, a juntada aos autos de cópia do pedido administrativo da parte autora, é de data muito anterior à 

distribuição destes autos (fls. 14/25).Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da 

economia processual e sensível à necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder 

Público, esteja ele inserido no âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO 

FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação 

relativa ao resultado do procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000680-3 - SANTIAGO APARECIDO ROMEIRO(SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000683-9 - APARECIDO ROTONDO(SP130115 - RUBENS MARANGAO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000758-3 - IVANI FERNANDES DA CUNHA OLIVEIRA(SP130115 - RUBENS MARANGAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000763-7 - GONCALO MACHADO SILVA(SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Fl. 17: manifeste-se o autor, dentro do prazo de 10 (dez) dias, sobre eventual prevenção. Após, voltem os autos 

conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000784-4 - NEIDE PAULON DE LIMA(SP130115 - RUBENS MARANGAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 
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necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000785-6 - VALDEMAR DIAS ALCANTARA(SP130115 - RUBENS MARANGAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000789-3 - GUILHERME SCAPIN FILHO(SP256169B - GEISA CAVALCANTE CARBONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000790-0 - GONCALO JOAO DA ROCHA FILHO(SP256169B - GEISA CAVALCANTE CARBONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000791-1 - IVANIR CHICARELLI(SP256169B - GEISA CAVALCANTE CARBONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000795-9 - LARISSA CUNHA FERNANDES(SP243367 - YASMINE ALTOMARI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000799-6 - ALZIRA CASTILHO RUZA(SP195559 - LIGEA PEREIRA DE MELO SILVA E SP203805 - 

MARLON LUIZ GARCIA LIVRAMENTO E SP068724 - GERALDO APARECIDO DO LIVRAMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000837-0 - ROSA CARLA APARECIDA BARBOSA GUEDES SILVA(SP143700 - ARI DALTON 

MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA E SP244132 - 
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ELMARA FERNANDES DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - 

WILSON URSINE JUNIOR) 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Nomeio como perito do Juízo, o Dr. Antônio 

Barbosa Nobre Junior, que deverá designar, no ato da intimação de sua nomeação, data e horário para a realização da 

perícia, cientificando-o de que a perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e o laudo deverá ser 

apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com respostas aos seguintes quesitos:...Os 

honorários periciais serão fixados logo após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, nos termos da 

Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, levando-se em conta a complexidade do 

trabalho apresentado.As partes, querendo, poderão indicar seus respectivos Assistentes Técnicos, no prazo comum de 

cinco dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames por assistente técnico na autora, deverá o 

assistente técnico comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Com a vinda 

do laudo, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Cite-se o INSS, 

devendo a autarquia previdenciária instruir a sua contestação com cópia integral do procedimento administrativo NB 

5349846503.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2009.61.24.000841-1 - WILLIAN ANDERS SILVA BERNARDES - INCAPAZ X LILIAN CLAUDIA SILVA 

BERNARDES(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000842-3 - MARIA HELENA DOS SANTOS(SP189352 - SERGIO ANTONIO NATTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000850-2 - LOURDES GEREZ ROZAM(SP133028 - ARISTIDES LANSONI FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Considerando que para o deslinde deste feito é 

necessária a realização da prova pericial, nomeio como perito do Juízo, o Dr. Sileno da Silva Saldanha, que deverá 

designar, no ato da intimação de sua nomeação, data e horário para a realização da perícia, cientificando-o de que a 

perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) 

dias posteriores à sua realização, com respostas aos seguintes quesitos:...Os honorários ao médico perito serão fixados 

logo após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da 

Justiça Federal da 3a Região, levando-se em conta a complexidade do trabalho apresentado.O INSS, querendo, poderá 

formular quesitos e as partes poderão nomear seus respectivos Assistentes Técnicos, no prazo comum de cinco dias, 

ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames por assistente técnico na autora, deverá o assistente 

técnico comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Com a vinda do laudo, 

manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Cite-se o INSS, devendo a 

autarquia previdenciária instruir a sua contestação com cópia integral do procedimento administrativo NB 

5331876796.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

2009.61.24.000852-6 - MARIA SALETE CARMELIN VASQUES(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL E SP144665 - 

REGIS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE 

JUNIOR) 

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, à juntada aos autos de cópia de seu documento de CPF.Intime-se. 

 

2009.61.24.000862-9 - APARECIDA ISABEL DA SILVA(SP197257 - ANDRÉ LUIZ GALAN MADALENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Providencie a parte autora à juntada aos autos da 
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cópia de seu documento de CPF, no prazo de 30 (trinta) dias.Intime-se. 

 

2009.61.24.000896-4 - FRANCISCO EDSON DO NASCIMENTO(SP061076 - JOAO CARLOS LOURENÇO) X 

INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Ciência às partes da remessa dos autos da Justiça Estadual à Justiça Federal.Recolha o autor as custas processuais em 

conformidade com o artigo 223 do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do Código de Processo Civil c.c. artigo 14, inciso I, da 

Lei n.º 9.289/96.Intime-se.  

 

2009.61.24.000955-5 - ODAIR JOSE DA SILVA(SP084036 - BENEDITO TONHOLO E SP181848B - PAULO 

CESAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE 

JUNIOR) 

...Desta forma, não sendo possível firmar convencimento acerca da sua real incapacidade, indefiro o pedido de tutela 

antecipada formulado. Nomeio como perito do Juízo, a Dr. Carlos Mora Manfrim, que deverá designar, no ato da 

intimação de sua nomeação, data e horário para a realização da perícia, cientificando-o de que a perícia deverá ser 

realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à 

sua realização, com respostas aos seguintes quesitos:Os honorários periciais serão fixados logo após a manifestação das 

partes acerca do laudo pericial, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, 

levando-se em conta a complexidade do trabalho apresentado.Intimem-se as partes para eventual apresentação de 

quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.As partes, querendo, poderão indicar seus respectivos Assistentes Técnicos, no 

prazo comum de cinco dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames por assistente técnico na 

autora, deverá o assistente técnico comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia 

médica. Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte 

autora.Cite-se o INSS, que deverá instruir sua contestação com cópia integral do procedimento administrativo NB 

5285439325. Intimem-se. 

 

2009.61.24.000981-6 - JUVENCIO RIBEIRO DE SOUZA(SP169692 - RONALDO CARRILHO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000984-1 - ANDREIA LEITE DE LIMA(SP078762 - JOSE ROBERTO ALVAREZ URDIALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000985-3 - MOACIR CHICARELI(SP256169B - GEISA CAVALCANTE CARBONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.24.000986-5 - SALVADOR FERREIRA LIMA(SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA 

E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 

- WILSON URSINE JUNIOR) 

Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e sensível à 

necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele inserido no 

âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) 

A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao resultado do 

procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intime-se. 
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2009.61.24.000987-7 - MARIA HELENA MOREIRA DE SOUZA(SP133028 - ARISTIDES LANSONI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à parte autora.Esclareça a parte autora a divergência de nomes 

constantes na inicial e nas cópias dos documentos de fl. 13, procedendo à regularização, se necessário, no prazo de 30 

(trinta) dias.Após, cite-se o INSS.Intimem-se. 

 

2009.61.24.000992-0 - IZAURA DA MOTA INACIO(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Fl. 82: manifeste-se o autor, dentro do prazo de 10 (dez) dias, sobre eventual prevenção. Após, voltem os autos 

conclusos. 

 

2009.61.24.000995-6 - WILSON ANTONIO ROSA(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

...Desta forma, não sendo possível firmar convencimento acerca da sua real incapacidade, indefiro o pedido de tutela 

antecipada formulado. Nomeio como perito do Juízo, a Dr. Carlos Mora Manfrim, que deverá designar, no ato da 

intimação de sua nomeação, data e horário para a realização da perícia, cientificando-o de que a perícia deverá ser 

realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à 

sua realização, com respostas aos seguintes quesitos:Os honorários periciais serão fixados logo após a manifestação das 

partes acerca do laudo pericial, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, 

levando-se em conta a complexidade do trabalho apresentado.Intimem-se as partes para eventual apresentação de 

quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.As partes, querendo, poderão indicar seus respectivos Assistentes Técnicos, no 

prazo comum de cinco dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames por assistente técnico na 

autora, deverá o assistente técnico comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia 

médica. Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte 

autora.Cite-se o INSS, que deverá instruir sua contestação com cópia integral do procedimento administrativo NB 

534846577-8. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

1999.03.99.043741-8 - DEOCLECIANO DE OLIVEIRA LIMA X ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA X RAIMUNDO 

LIMA DE OLIVEIRA X RITA DE OLIVEIRA SOUZA X MARIA OLIVEIRA LIMA DOS SANTOS X JULIETA 

DE LIMA SCHIO(SP084727 - RUBENS PELARIM GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Fls. 234/235: Anote-se. Intime-se com Urgência a parte autora para que compareça em secretaria em 48 horas, para 

retirada do Alvará de Levantamento. Cumpra-se. 

 

2001.03.99.021861-4 - CLAUDIO DOS SANTOS X JOSE ALEX ANDRADE DOS SANTOS - MENOR X ALINE 

DE ANDRADE DOS SANTOS - MENOR X ALICE GONCALVES DOS SANTOS - MENOR X CLAUDIO DOS 

SANTOS(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL E SP144665 - REGIS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da satisfação do(s) crédito(s) recebido(s), sendo que, com 

o silêncio será subentendida a satisfação, e com isto, a extinção da execução nos termo s do art. 794, I, do C.P.C. 

Intime-se. Cumpra-se.  

 

2002.61.24.001028-9 - ANTONIO SERENI(SP084727 - RUBENS PELARIM GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) 

Considerando que os autos foram baixados a esta 1ª Vara tão somente para proceder à habilitação de herdeiros, bem 

como que a parte autora e a autarquia-ré já peticionaram nos autos, deixo de proferir decisão na habilitação de 

herdeiros, haja vista a assertiva do INSS de que a parte autora faleceu antes do julgamento do mérito da 

ação.Devolvam-se os autos à Sétima Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de 

estilo.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2003.61.24.000513-4 - IVANA GONCALVES FERREIRA(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) 

...Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por idade devida a 

trabalhador rural, formulado por IVANA GONÇALVES FERREIRA, e extingo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Revogo a tutela antecipatória concedida nesses autos, 

devendo ser oficiado ao INSS para que cesse imediatamente o benefício de aposentadoria por idade implantado em 

favor da autora.Deixo de condenar a autora aos ônus da sucumbência, tendo em vista que lhe foi concedido o benefício 

da assistência judiciária gratuita. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.24.000936-0 - MARIA ANA DOS SANTOS(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) 

Dê-se baixa na conclusão para sentença, haja vista que já houve, no processo, às folhas 143/155, decisão quanto ao 

mérito da pretensão veiculada na demanda, inclusive com antecipação de seus efeitos. Por outro lado, embora concorde 

com a tese defendida pelo INSS, às folhas 159, 162/177, 178, e 187, no sentido de que, em razão do caráter 

intransmissível do direito ao benefício de cunho assistencial, a morte da autora, Maria Ana dos Santos, provada 

documentalmente à folha 184, implicaria a extinção do processo sem resolução de seu mérito (v. art. 267, inciso IX, do 

CPC), o que interessa, no caso concreto, é que não posso, diante da legislação processual civil em vigor, a partir da 

publicação da decisão, alterá-la em seu conteúdo (v. art. 463, incisos I, e II, do CPC). Se assim é, cabe, apenas, ao E. 

TRF/3, quando da apreciação do recurso de apelação tempestivamente interposto da sentença proferida, decidir a 

respeito. Considero, ainda, inteiramente desprovida de pertinência, eventual suspensão do processo pelo fato da morte 

da autora, entendendo, isto sim, que deverá prosseguir a fim de que a questão do falecimento seja apreciada pelo 

tribunal. Portanto, recebo a apelação de folhas 162/177, e determino, de imediato, o encaminhamento dos autos à 

superior instância. Não se mostra necessária a intimação da parte contrária para responder, haja vista que ela própria, à 

folha 181, concordou com a extinção na forma pretendida pelo INSS. Por fim, determino o desapensamento dos autos 

n.º 2003.61.24.000936-0, revogando o despacho lançado à folha 53, parte final. Int. 

 

2003.61.24.001649-1 - JOAO GIOVANINI(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP137043 - 

ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 

- VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) 

...Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural formulado 

por JOÃO GIOVANINI, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Deixo de condenar o autor aos ônus da sucumbência, tendo em vista que lhe foi concedido o benefício 

da assistência judiciária gratuita. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.24.001741-0 - LEONARDO CARDOSO DA SILVA(SP079653 - MIGUEL CARDOZO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

...Considerando o pagamento do débito, extingo a execução, nos termos dos arts. 794, inciso I, e 795, ambos do Código 

de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Remetam-se os autos à SUDP para 

alteração da classe processual, a fim de constar EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - CLASSE 206.Com 

o trânsito em julgado, e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. PRI 

 

2004.61.24.000661-1 - ROSENO ALCIBIADES DA SILVA(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação do INSS, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s), sob pena de preclusão. Intime-se. 

 

2004.61.24.000743-3 - VANILDE ALVES MARTINS MARANGON(SP015811 - EDISON DE ANTONIO 

ALCINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES 

JUNIOR) 

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a) com 

as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas nos autos, 

para o dia 02 de fevereiro de 2010, às 15 horas.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20 (dias) que 

antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se necessário, após o 

referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de Processo Civil.Intimem-

se. Cumpra-se.  

 

2004.61.24.001152-7 - ROSENO ALCEBIADES DA SILVA(SP133028 - ARISTIDES LANSONI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) 

Certidão de fl. 44: tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 23/24, desapense-se este feito dos autos do 

processo nº 2004.61.24.000661-1, remetendo-se-o ao arquivo com as cautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.24.001287-8 - VALDEMAR MUNIZ PEREIRA(SP084727 - RUBENS PELARIM GARCIA E SP128685 - 

RENATO MATOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR 

UMBELINO SOARES JUNIOR) 

...Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por VALDEMAR MUNIZ PEREIRA, 

extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo 

de condenar o autor ao pagamento dos ônus da sucumbência, tendo em vista que lhe foi deferido o benefício da justiça 

gratuita. Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, arquivem-se os autos, com as cautelas de 

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.24.000217-5 - LOURDES OGNIBENI NICOLETTI(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 
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...Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez rural 

formulado por LOURDES OGNIBENI NICOLETTI, e extingo o processo com resolução de mérito, a teor do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a autora aos ônus da sucumbência, tendo em vista que lhe 

foi deferido os benefícios da assistência judiciária gratuita. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as 

cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.24.000305-2 - CLAUDIA MARQUES FRANCISCO(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA 

JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Tendo em vista o benefício concedido à autora já ter sido implantado, conforme fl. 197, dê-se vista ao INSS para 

apresentação do cálculo de liquidação da sentença.Com a vinda do cálculo, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, inclusive sobre o interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários mínimos, 

esclarecendo se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios.Nada sendo requerido, aguarde-se provocação no 

arquivo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.24.001519-4 - JOSE BATISTA DA SILVA(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

 

 

2007.61.24.001773-7 - HARUKO KIHARA DA SILVA(SP221220 - IVAN JOSE ALVAREZ CINTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a) com 

as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas nos autos, 

para o dia 17 de novembro de 2009, às 15 horas.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20 (dias) que 

antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se necessário, após o 

referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de Processo Civil.Intimem-

se. Cumpra-se.  

 

2007.61.24.001921-7 - JOSE CANDIDO DE FREITAS(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL E SP144665 - REGIS 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO 

SAVARO JUNIOR) 

Fl. 49: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição do INSS.Designo audiência de instrução 

e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a) com as advertências do parágrafo 2º 

do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas nos autos, para o dia 17 de novembro de 

2009, às 16 horas.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20 (dias) que antecedem a data designada da 

audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se necessário, após o referido prazo, só será permitida a 

substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2007.61.24.001983-7 - ANTONIO CARLOS MARTINS(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Tendo em vista o benefício concedido à autora já ter sido implantado, conforme fl. 112, dê-se vista ao INSS para 

apresentação do cálculo de liquidação da sentença.Com a vinda do cálculo, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, inclusive sobre o interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários mínimos, 

esclarecendo se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios.Nada sendo requerido, aguarde-se provocação no 

arquivo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA 

2007.61.24.000719-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.24.002036-9) LUIS 

CARLOS RIBEIRO DA SILVA X LUDIMILA RIBEIRO DA SILVA X LUCIANO RIBEIRO DA SILVA(SP094702 

- JOSE LUIZ PENARIOL) X JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

Chamo o feito à conclusão.Reconsidero a parte final do despacho de fl. 67, especificamente em relação à expedição de 

novos Alvarás nestes autos.Explico. O pedido de levantamento de valores, formulado neste feito, decorre de depósito 

judicial vinculado ao processo nº 2001.61.24.002036-9, conforme guia de depósito de fl. 66. Por esse motivo, a 

expedição dos Alvarás de Levantamento, determinada pela r. sentença de fls. 49/51, deverá ser formalizada naqueles 

autos.Traslade-se, pois, cópia da fl. 67 e deste despacho para os autos do processo nº 2001.61.24.002036-9, para que 

seja levado a efeito o levantamento dos valores.Após, desapensem-se e arquivem-se estes autos, observadas as cautelas 

de praxe.Intime-se. Cumpra-se, com URGÊNCIA. 

 

CARTA PRECATORIA 
2009.61.24.000774-1 - JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS - SP X PAULO 

ROVER(SP226575 - HOSANA APARECIDO CARNEIRO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES 

- SP 
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FL. 21: atenda-se.Tendo em vista a solicitação do Juízo deprecante, para que se devolva a carta precatória, independente 

de cumprimento, cancelo a audiência designada para o dia 05 de novembro de 2009, às 15:00 horas. Exclua-se de 

pauta.Após, devolva-se ao Juízo deprecante com as nossas homenagens.Intime-se. Cumpra-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.24.000277-9 - ARTUR TADEU NOGUEIRA COSTA(SP108881 - HENRI DIAS) X DIRETOR DA 

UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO BRANCO - UNICASTELO 

Intime-se o Ministério Público Federal da sentença de fls. 127/130.Recebo o recurso de apelação interposto pelo 

impetrante nos efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o impetrado, no prazo legal, contra-razões ao recurso 

interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
1999.03.99.106950-4 - JOAO PEDRO DE OLIVEIRA X JERONIMA IDALINA DE OLIVEIRA(SP094702 - JOSE 

LUIZ PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA 

DE ALMEIDA) 

...Considerando o pagamento do débito, extingo a execução, nos termos dos arts. 794, inciso I, e 795, ambos do Código 

de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, e observadas 

as formalidades legais, arquivem-se os autos. PRI. 

 

2000.03.99.022123-2 - JOSE CORREIA DA SILVA(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

...Considerando o pagamento do débito, extingo a execução, nos termos dos arts. 794, inciso I, e 795, ambos do Código 

de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, e observadas 

as formalidades legais, arquivem-se os autos. PRI 

 

2000.03.99.050465-5 - MARCIO XAVIER CIANI - INCAPAZ X ELDA FERREIRA XAVIER(SP118383 - ANA 

MARIA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA 

GUERRA DE ALMEIDA) 

...Considerando o pagamento do débito, extingo a execução, nos termos dos arts. 794, inciso I, e 795, ambos do Código 

de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, e observadas 

as formalidades legais, arquivem-se os autos. PRI 

 

2001.03.99.014449-7 - JOSE NERY(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

...Considerando o pagamento do débito, extingo a execução, nos termos dos arts. 794, inciso I, e 795, ambos do Código 

de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, e observadas 

as formalidades legais, arquivem-se os autos. PRI 

 

2001.61.24.000191-0 - EUFLOZINA CAETANO FRANCISCO X ANTONIO CARLOS FRANCISCO X MARIA 

TERESINHA FRANCISCO DE PAULO X JOSE ROBERTO FRANCISCO X JONEY LUIS FRANCISCO(SP015811 

- EDISON DE ANTONIO ALCINDO E SP237695 - SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

...Considerando o pagamento do débito, extingo a execução, nos termos dos arts. 794, inciso I, e 795, ambos do Código 

de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, e observadas 

as formalidades legais, arquivem-se os autos. PRI 

 

2001.61.24.002403-0 - MARIA BARBOSA DE SOUZA(SP135220 - JOSIANE PAULON PEGOLO FERREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE 

ALMEIDA) 

...Considerando o pagamento do débito, extingo a execução, nos termos dos arts. 794, inciso I, e 795, ambos do Código 

de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, e observadas 

as formalidades legais, arquivem-se os autos. PRI 

 

2001.61.24.003257-8 - MANOELA APARECIDA SANCHES FINOTTI(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP233235 - SOLANGE GOMES ROSA) 

Tendo em vista a transmissão dos ofícios precatórios 20090000180 e 20090000181 no dia 30.06.2009, fica prejudicado 

o pedido de destaque dos honorários advocatícios formulado às fls. 255/259.Considerando que o contrato de prestação 

de serviço acostado à fl. 259 indica que foi avençado o pagamento de 50% do valor advindo da presente ação, incluídos 

as prestações vencidas, bem como todas as vincendas até o efetivo depósito do valor devido pela ré, além dos 

honorários sucumbenciais, o que supera em muito o tido por razoável pelo próprio Conselho de Ética da Ordem dos 

Advogados do Brasil, determino que seja oficiado à subseção local desta entidade com cópia do contrato de honorários 

mencionados para que tomem as medidas que entenderem cabíveis à espécie.Intime-se. Cumpra-se. 
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2002.61.24.000124-0 - FRANCISCO ELOI FILHO(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) 

Tendo em vista a transmissão dos ofícios precatórios 20090000196 e 20090000197 no dia 30.06.2009, fica prejudicado 

o pedido de destaque dos honorários advocatícios formulado às fls. 294/300.Considerando que o contrato de prestação 

de serviço acostado à fl. 300 indica que foi avençado o pagamento de 50% do valor advindo da presente ação, incluídos 

as prestações vencidas, bem como todas as vincendas até o efetivo depósito do valor devido pela ré, além dos 

honorários sucumbenciais, o que supera em muito o tido por razoável pelo próprio Conselho de Ética da Ordem dos 

Advogados do Brasil, determino que seja oficiado à subseção local desta entidade com cópia do contrato de honorários 

mencionados para que tomem as medidas que entenderem cabíveis à espécie.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.24.000209-5 - OLEANS ORIVAL RAMOS(SP051515 - JURANDY PESSUTO E SP188770 - MARCO 

POLO TRAJANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - 

CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

...Considerando o pagamento do débito, extingo a execução, nos termos dos arts. 794, inciso I, e 795, ambos do Código 

de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, e observadas 

as formalidades legais, arquivem-se os autos. PRI 

 

2005.61.24.000535-0 - GUMERCINDA VILELLA TOLEDO(SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO 

JUNIOR) 

...Considerando o pagamento do débito, extingo a execução, nos termos dos arts. 794, inciso I, e 795, ambos do Código 

de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, e observadas 

as formalidades legais, arquivem-se os autos. PRI 

 

2007.61.24.000778-1 - ANGELA MARIA PRATES(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Expeça-se ofício ao INSS para que seja implantado o benefício previdenciário concedido ao(à) autor(a), a partir de 01 

de julho de 2009, devidamente atualizado, no prazo de 30 (trinta) dias, dê-se vista ao INSS para apresentação do cálculo 

de liquidação da sentença.Com a vinda do cálculo, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, inclusive 

sobre o interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários mínimos, esclarecendo se a renúncia 

inclui o valor dos honorários advocatícios.Nada sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo.Remetam-se os 

autos à SUDP para alterar a classe processual para 206 - Execução contra a Fazenda Pública.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2007.61.24.000744-6 - LAERCIO ANTONIO GARRIGOS X ANTONIA RODRIGUES GARRIGOS(SP227237 - 

FERNANDO CESAR PISSOLITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

E SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS) 

Certidão retro: cumpra a Caixa Econômica Federal a sentença, depositando o valor devido, dentro do prazo de 15 

(quinze) dias, em conta a disposição da parte autora, sob pena de ser acrescido ao montante da condenação multa no 

percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475 J do Código de Processo Civil.No mesmo prazo, deverá a 

CEF apresentar o cálculo de liquidação. Após, com a vinda dos cálculos e do comprovante de depósito, intime-se a 

parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias.Remetam-se os autos à SUDP para retificar a classe 

processual para 229 - Cumprimento de Sentença.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.24.000894-3 - SIBERIA APARECIDA VIOLIN(SP177723 - MAIRA SILVIA GANDRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP086785 - ITAMIR CARLOS 

BARCELLOS E SP164046E - NARA BLAZ VIEIRA) 

Remetam-se os autos à SUDP para alterar a classe processual dos autos para 229 - Cumprimento de Sentença.De acordo 

com a legislação processual, o(a) autor(a) deverá requerer a execução da sentença, no prazo de 10 (dez) dias, bem como 

fornecer a contrafé da inicial e cálculos.Atendida a determinação supra, voltem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2007.61.24.001387-2 - APARECIDO CASTILHA BONILHA(SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES E SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Certidão retro: cumpra a Caixa Econômica Federal a sentença, depositando o valor devido, dentro do prazo de 15 

(quinze) dias, em conta a disposição da parte autora, sob pena de ser acrescido ao montante da condenação multa no 

percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475 J do Código de Processo Civil.No mesmo prazo, deverá a 

CEF apresentar o cálculo de liquidação. Após, com a vinda dos cálculos e do comprovante de depósito, intime-se a 

parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias.Remetam-se os autos à SUDP para retificar a classe 

processual para 229 - Cumprimento de Sentença.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.24.000972-1 - HELIA QUAIO(SP141350 - PATRICIA NISHIYAMA E SP161710 - WELLINGTON ALVES 
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DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E 

SP164046E - NARA BLAZ VIEIRA E SP158339E - NATHALIA COSTA SCHULTZ) 

Certidão retro: cumpra a Caixa Econômica Federal a sentença, depositando o valor devido, dentro do prazo de 15 

(quinze) dias, em conta a disposição da parte autora, sob pena de ser acrescido ao montante da condenação multa no 

percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475 J do Código de Processo Civil.No mesmo prazo, deverá a 

CEF apresentar o cálculo de liquidação. Após, com a vinda dos cálculos e do comprovante de depósito, intime-se a 

parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias.Remetam-se os autos à SUDP para retificar a classe 

processual para 229 - Cumprimento de Sentença.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.24.001029-2 - JOSE POIATI(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS E SP171131 - LUIZ 

FRANCISCO ZOGHEIB FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS E SP164046E - NARA BLAZ VIEIRA E SP158339E - NATHALIA COSTA SCHULTZ) 

Certidão retro: cumpra a Caixa Econômica Federal a sentença, depositando o valor devido, dentro do prazo de 15 

(quinze) dias, em conta a disposição da parte autora, sob pena de ser acrescido ao montante da condenação multa no 

percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475 J do Código de Processo Civil.No mesmo prazo, deverá a 

CEF apresentar o cálculo de liquidação. Após, com a vinda dos cálculos e do comprovante de depósito, intime-se a 

parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias.Remetam-se os autos à SUDP para retificar a classe 

processual para 229 - Cumprimento de Sentença.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1673 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2008.61.24.000058-4 - MARCOS ALVES DE GODOI(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E 

SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Sileno da Silva Saldanha, estabelecido Av. 

João Amadeu, 2415, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 09 de setembro de 2009, às 16:00 

horas. 

 

2008.61.24.000103-5 - ARCENDINO CHAVES DE SOUZA(SP088429 - LUIZ ARMANDO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Sileno da Silva Saldanha, estabelecido Av. 

João Amadeu, 2415, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 16 de setembro de 2009, às 16:00 

horas. 

 

2008.61.24.000236-2 - SILVIO PINHEIRO DOS SANTOS(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA 

JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Destituo o perito Dr. Ricardo Cunha Figueiredo e nomeio em substituição o Dr. Sileno da Silva Saldanha para 

realização de perícia.Certidão de fl. 129: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a 

comparecer no consultório médico do Dr. Sileno da Silva Saldanha, estabelecido na Av. João Amadeu, 2415 - centro, 

nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se 

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 17 de setembro de 2009, às 16:00 horas. Intimem-se. 

 

2008.61.24.000272-6 - NELCI DOS SANTOS RIBEIRO(SP243970 - MARCELO LIMA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Sileno da Silva Saldanha, estabelecido Av. 

João Amadeu, 2415, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 13 de outubro de 2009, às 16:00 horas. 

 

2008.61.24.000579-0 - MARIA ANTONIA FERREIRA DA SILVA(SP169692 - RONALDO CARRILHO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE 

ALMEIDA) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Sileno da Silva Saldanha, estabelecido Av. 

João Amadeu, 2415, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 20 de outubro de 2009, às 16:00 horas. 

 

2008.61.24.000684-7 - LEONILCE MIGUEL TORRES(SP088429 - LUIZ ARMANDO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Fl. 83: remetam-se os autos à SUDP para retificação do nome da parte autora.Certidão de fl. 84: intime-se do patrono 

do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no consultório médico do Dr. Sileno da Silva Saldanha, 
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estabelecido na Av. João Amadeu, 2415- centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os 

exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia médica marcada para o dia 24 de setembro de 2009, às 

16:00 horas. Cumpra-se. Intimem-se.  

 

2008.61.24.000781-5 - ADAO MIGUEL CANHACO(SP133028 - ARISTIDES LANSONI FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Sileno da Silva Saldanha, estabelecido Av. 

João Amadeu, 2415, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 30 de setembro de 2009, às 16:00 

horas. 

 

2008.61.24.001154-5 - MARIA GONCALVES MAS(SP133028 - ARISTIDES LANSONI FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Sileno da Silva Saldanha, estabelecido Av. 

João Amadeu, 2415, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 07 de outubro de 2009, às 16:00 horas. 

 

2008.61.24.001462-5 - VALDECI MACEDO DOS SANTOS(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA 

JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Sileno da Silva Saldanha, estabelecido Av. 

João Amadeu, 2415, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 08 de outubro de 2009, às 16:00 horas. 

 

2008.61.24.001607-5 - ROSELI RODRIGUES DOS SANTOS(SP099471 - FERNANDO NETO CASTELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Sileno da Silva Saldanha, estabelecido Av. 

João Amadeu, 2415, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 15 de outubro de 2009, às 16:00 horas. 

 

2008.61.24.001759-6 - MARIA APARECIDA LOPES DE SOUZA(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA 

JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA E SP244132 - ELMARA FERNANDES DE 

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE 

ALMEIDA) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Sileno da Silva Saldanha, estabelecido Av. 

João Amadeu, 2415, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 21 de outubro de 2009, às 16:00 horas. 

 

2008.61.24.002227-0 - MARIA DOS ANJOS FERREIRA JARDIM(SP253267 - FABIO CESAR TONDATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Sileno da Silva Saldanha, estabelecido Av. 

João Amadeu, 2415, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 28 de outubro de 2009, às 16:00 horas. 

 

2009.61.24.000137-4 - IZABEL MARIA SOLER(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E 

SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA E SP244132 - ELMARA FERNANDES DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Sileno da Silva Saldanha, estabelecido Av. 

João Amadeu, 2415, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 29 de outubro de 2009, às 16:00 horas. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2003.61.24.000433-6 - ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) 

...Fica a parte autora intimada a comparecer no consultório médico do Dr. Sileno da Silva Saldanha, estabelecido Av. 

João Amadeu, 2415, centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 26 de agosto de 2009, às 16:00 horas. 

 

2007.61.24.000274-6 - GERCE FIGUEIREDO DA ROCHA(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO 

SAVARO JUNIOR) 

Fl. 61: defiro a substituição de testemunha. Anote-se.Certidão de fl. 66: intime-se do patrono do(a) autor(a) para que 

comunique a parte ativa a comparecer no consultório médico do Dr. Sileno da Silva Saldanha, estabelecido na Av. João 
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Amadeu, 2415- centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já 

realizados, para que se submeta à perícia médica marcada para o dia 03 de setembro de 2009, às 16:00 horas. Cumpra-

se. Intimem-se.  

 

Expediente Nº 1675 
 

ACAO PENAL 

2009.61.24.001001-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X 

ANTONIO IVANILTON CRUZ(SP200308 - AISLAN DE QUEIROGA TRIGO) X CRISTIANO PEREIRA DE 

SOUSA(SP200308 - AISLAN DE QUEIROGA TRIGO) 

...Em face do exposto, considerando que o crime atribuído aos réus é hediondo, estando vedada, portanto, a concessão 

de liberdade provisória, e ainda estando presente a necessidade de manutenção de suas prisões para garantir a ordem 

pública e a aplicação da lei penal, INDEFIRO o pedido de liberdade provisória formulado por CRISTIANO PEREIRA 

DE SOUZA e ANTONIO IVANILTON CRUZ à fl. 174.Aguarde-se o cumprimento das demais deliberações realizadas 

em audiência. Após venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1676 

 

EXECUCAO FISCAL 
2006.61.24.002148-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X OLIMPIO DE 

ARAUJO RIBEIRO ME(SP168723 - ALESSANDRO RODRIGO THEODORO) 

Fls. 155/159: O senhor OLÍMPIO DE ARAÚJO RIBEIRO (representante legal da executada) e sua esposa MARIA 

DOS SANTOS ARAÚJO peticionam relatando que o imóvel constrito nos autos (matrícula nº 06.282 do CRI local - fl. 

60) é impenhorável por se tratar de bem de família, nos termos da Lei nº 8.009/90. Assim sendo, requerem não só o 

reconhecimento da aludida impenhorabilidade, mas também a suspensão das hastas públicas marcadas para os dias 17 e 

31 de agosto de 2009. É a síntese do que interessa. DECIDO. Inicialmente, observo que os requerentes não fazem parte 

do pólo passivo da lide, sendo, na verdade, terceiros interessados. Este interesse para mim é muito claro, não só porque 

o primeiro requerente é o responsável legal da executada (firma individual - fl. 139), mas também porque o imóvel 

penhorado pertence a ambos os requerentes. Ora, na qualidade de terceiros, eles devem buscar a medida processual 

adequada à tutela de seus interesses, e não simplesmente atravessar uma petição (às vésperas da primeira hasta) sem 

provas robustas e consistentes de suas alegações. Isso porque, o feito encontra-se em estrita obediência ao que dispõe a 

Lei de Execução Fiscal (Lei nº 6.830/80). Conforme consta dos autos, quando a empresa foi citada (v. folha 38), ela 

mesma ofereceu o aludido bem à penhora (v. folhas 40/41), inclusive com a anuência dos requerentes OLÍMPIO DE 

ARAÚJO RIBEIRO e MARIA DOS SANTOS ARAÚJO (v. folha 49), tudo em estrita obediência ao que dispõe o art. 

9º, inciso IV, 1º e 2º, da aludida lei. Noto, nesse diapasão, que o exeqüente concordou com a aludida penhora (v. folha 

54). Isso me permite concluir que as partes agiram da maneira mais correta, ou seja, dentro da lei. Daí, ao meu ver, 

surge a mais cristalina boa-fé de ambas as partes, na medida em que elas, naquele momento, tentaram conciliar os seus 

interesses. Diante deste quadro, entendo que o exeqüente não pode ser agora (às vésperas da primeira hasta pública) 

surpreendido com a notícia de que o imóvel oferecido à penhora naquela ocasião seja bem de família (Lei nº 8009/90). 

Ora, tal característica (impenhorabilidade decorrente da Lei nº 8.009/90) já era conhecida da executada e dos 

requerentes, sendo, ao meu ver, renunciada naquela oportunidade. O Tribunal Regional Federal da 4ª Região já foi a 

favor desse entendimento em um caso parecido, se não vejamos: EXECUÇÃO. IMPENHORABILIDADE. 

RENÚNCIA. AJG. CONCESSÃO. 1 - Caso o devedor nomeie à penhora bem alienável, efetivamente abre mão da 

garantia legal prevista no art. 1º da Lei 8009/90. Precedentes do STJ. 2 - Pedido de concessão de AJG denegado. 3 - 

Apelação improvida. Não bastasse tudo isso, as próprias provas apresentadas com a petição não são fortes o suficiente 

para reconhecer que o imóvel penhorado é bem de família. Por estas razões e por tudo mais que dos autos consta, rejeito 

os pedidos formulados pelos requerentes e determino o regular processamento do feito, mantendo inclusive as hastas 

designadas. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

1ª VARA DE OURINHOS 

 

DRA. MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

JUIZA FEDERAL TITULAR 

BELª. SABRINA ASSANTI 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2098 
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ACAO CIVIL PUBLICA 
2002.61.25.004629-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. CELIO VIEIRA DA SILVA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA E SP144703 - LUCIA HELENA BRANDT) X MIGUEL 

FRANCISCO SAEZ CACERES FILHO(SP109193 - SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA) X MAURICIO DE 

OLIVEIRA PINTERICH(SP109193 - SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA) X PAULO PEREIRA DA 

SILVA(SP103650 - RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO E SP184958 - EDUARDO MAFFIA QUEIROZ 

NOBRE E SP163758 - SILVANA ALVES DA SILVA) X JOAO PEDRO DE MOURA(SP150826 - RUY 

FERNANDO GOMES LEME CAVALHEIRO E SP184085 - FÁBIO JOSÉ GOMES LEME CAVALHEIRO E 

SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES E SP176911 - LILIAN JIANG) X RUBENS ROGERIO DE 

OLIVEIRA(SP109193 - SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA) X MILTON CAMOLESI DE 

ALMEIDA(SP109193 - SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA) X ANISIO SILVA(SP109193 - SERGIO 

HENRIQUE ASSAF GUERRA) X JOAQUIM FERNANDES ZUNIGA(SP211907 - CÉSAR AUGUSTO DE 

OLIVEIRA BRANCO E SP232330 - DANIEL MANOEL PALMA) X AFFONSO FERNANDES SUNIGA(SP012372 

- MILTON BERNARDES) X VALTEMIR DOS SANTOS(DF005227 - JOAO BARBOSA DE SOUZA FILHO) X 

JOAO CLAUDIO DA SILVA SOUZA(DF005227 - JOAO BARBOSA DE SOUZA FILHO) X JONAS JAMIL 

LESSA LOPES(DF005227 - JOAO BARBOSA DE SOUZA FILHO) 

Dê-se ciência às partes acerca da devolução das cartas precatórias para eventual manifestação, no prazo de 10 (dez) dias 

(fls. 5077-5083, 5085-5093, 5118-5158, 5165-5177, 5182-5231, 5233-5448 e 5451-5459).Ato contínuo, considerando 

que as indagações levantadas pelo assistente técnico do co-réu, Maurício Pinterich (fls. 5031-5032), não contribuirá 

diretamente para o deslinde da causa, entendo desnecessária a intimação do perito judicial para eventuais 

esclarecimentos. Outrossim, indefiro o pedido de devolução de prazo formulado pelos co-réus, João Pedro de Moura e 

Paulo Pereira da Silva (fl. 5465), porquanto o último despacho proferido na presente ação foi efetivamente publicado 

em 16.02.2009 (fl. 5181), e tão-somente em 08.06.2009 (fl. 5465) vieram a este juízo efetuar a análise dos respectivos 

autos. Não obstante, defiro ao Ministério Público Federal o acesso ao disquete acautelado em arquivo na secretaria desta 

Vara Federal (certidão de fl. 3234), conforme já pleiteado à fl. 5042, e reiterado à fl. 5467 (primeiro parágrafo).De outro 

norte, postergo a apreciação do requerimento tecido à fl. 5467 (segundo parágrafo) pelo órgão ministerial para após a 

manifestação dos demandados, que arrolaram respectivamente a testemunha detentora de prerrogativas. Int. 

 

2005.61.25.001382-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. MARCOS ANGELO GRIMONE) X PAULO 

PEREIRA DA SILVA X JOAO FRANCISCO DONINI X FORCA SINDICAL X FUNDACAO JOAO 

DONINI(SP033792 - ANTONIO ROSELLA E SP142367 - MARTA BRAGA ROCCHI E SP251980 - RODRIGO 

LOPES LOUZADA) 

Indefiro o pedido de restituição de prazo formulado à fl. 927, pela ausência de amparo legal, porquanto os autos 

encontravam-se em carga ao Ministério Público Federal para apresentação de memoriais, nos termos do despacho de fl. 

924. Ademais, às fls. 932-939, os réus ofertaram, sem qualquer prejuízo, suas razões finais.Ato contínuo, considerando 

a juntada dos documentos de fls. 940-1292 pela parte ré, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal para 

eventual manifestação.Após, venham-me os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.25.001706-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X 

UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO(SP138316 - RENATO BERNARDI) X MUNICIPIO DE 

OURINHOS/SP(SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI) 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, em face da União, por ser a mesma 

parte ilegítima, pelo que determino a remessa dos autos à Justiça Estadual desta Comarca de Ourinhos. Deixo de 

condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios, ante a farta jurisprudência acerca da matéria. Isento de 

custas. P.R.I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2005.61.25.001937-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. MARCOS ANGELO GRIMONE) X PAULO 

PEREIRA DA SILVA X JOAO FRANCISCO DONINI X FORCA SINDICAL X FUNDACAO JOAO 

DONINI(SP033792 - ANTONIO ROSELLA E SP142367 - MARTA BRAGA ROCCHI) 

Diante disto, é de ser acolhida a pretensão do Parquet Federal no sentido de que seja declarada a nulidade da doação 

entre coRéu Paulo Pereira da Silva do imóvel em questão, fato que deverá ser comunicado ao Cartório de registro de 

imóvel para que averbe matrícula do imóvel nº 115.737, caso a doação tenha sido registrada, a nulidade de tal negócio 

jurídico.Sem prejuízo, determino seja também averbada a indisponibilidade do referido bem, consoante decretado em 

decisão de fl. 70/72.De outro giro, considerando que somados os valores dos bens indicados em petição de fls. 907 

superam aquele fixado em liminar, qual seja, R$ 215.460,00 esclareça o Parquet Federal quais bens pretende sejam 

constritos pelo Juízo.Intimem-se. Cumpra-se com urgência, oficiando-se ao Cartório de Registro Imobiliário. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 
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DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR 

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2656 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.27.002402-7 - OSVALDO BATISTA DE SOUZA(SP086824 - EDVALDO CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Ciência às partes do apensamento a estes autos do agravo de instrumento nº 658.115, oriundo do E. Supremo Tribunal 

Federal. Nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo. 

 

2004.61.27.001618-7 - RICARDO ZANETTI(SP121818 - LAURA FELIPE DA SILVA ALENCAR E SP122166 - 

SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP147109 - CRIS BIGI ESTEVES) 

1- Tendo em vista a devolução do ofício requisitório de fl. 282, bem como que a importância ali requerida refere-se à 

honorários contratuais, expeça-se ofício requisitório de pagamento (PRC) complementar em favor do autor, destacando-

se os honorários contratuais devidos a sua patrona, no valor de R$ 9.502,58. 2- Sem prejuízo, intime-se a patrona do 

autor para que proceda ao levantamento do crédito relativos ao honorários sucumbenciais, disponibilizados em seu 

nome, junto à Caixa Economica Federal, conforme ofício de fls. 290/291. 3- Após, remetam-se os autos ao arquivo, 

onde aguardarão o pagamento dos precatórios. 4- Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.61.27.002378-0 - MARCOS APARECIDO MADRUGA(SP201480 - RAMON SPINOSA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

1- Tendo em vista que a assistente social anteriormente nomeada não integra mais o quadro de peritos desta Vara, 

nomeio em substituição a dra. Ana Lucia Fernandes Aleixo, CRESS 36.530, que deverá entregar no prazo de 30 dias o 

laudo sócio-econômico do autor. 2- Intime-se a assistente social, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos 

quesitos deste Juízo e das partes. 3- Intimem-se. 

 

2006.61.27.001820-0 - MARIA JOSE GONCALVES DE FREITAS(SP113838 - MARIA ROSA LAZINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Ciência às partes da juntada da deprecata com a produção do depoimento pessoal da autora, bem como da prova 

testemunhal (fls. 236/253). Manifestem-se as partes, sucessivamente, através de memoriais, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem conclusos. 

 

2006.61.27.002449-1 - JOSE DA PENHA SOARES(SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS E SP147166 - ANA 

LUCIA CONCEICAO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

1- Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre o novo parecer do perito juntado às fls. 187/188. 2- Intimem-se. 

 

2007.61.27.000156-2 - SERGIO MASO COSTA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos supensivo e devolutivo. 2. Dê-se vista à parte 

contrária para apresentação das contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região com nossas 

homenagens. 4. Intimem-se. 

 

2007.61.27.000280-3 - MARCIA APARECIDA CARVALHO(SP193351 - DINA MARIA HILARIO NALLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1392 - RAFAEL DE SOUZA CAGNANI) 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos supensivo e devolutivo. 2. Dê-se vista à parte 

contrária para apresentação das contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região com nossas 

homenagens. 4. Intimem-se. 

 

2007.61.27.000436-8 - JOAO BATISTA DE ALMEIDA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Justifique o(a) autor(a) sua ausência à perícia designada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova 

pericial. 

 

2007.61.27.002777-0 - ANTONIO PINTO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos supensivo e devolutivo. 2. Dê-se vista à parte 

contrária para apresentação das contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região com nossas 

homenagens. 4. Intimem-se. 
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2007.61.27.003086-0 - BRENO RELVA(SP099309 - CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Manifeste-se a parte autora quanto ao prosseguimento do processo, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2007.61.27.004032-4 - MARIA MADALENA CANDIDA BATISTA X ANTONIO CARLOS BATISTA JUNIOR-

MENOR X DAUANA AURIELEN CANDIDA BATISTA-MENOR X CARLOS DANIEL CANDIDO BATISTA-

MENOR(SP238904 - ADRIANA VARGAS RIBEIRO BESSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1392 - RAFAEL DE SOUZA CAGNANI) 

Fls. 100/104: manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Após, tornem conclusos. 

 

2007.61.27.004533-4 - MARIA DAS DORES GONCALVES BENEDITO(SP193351 - DINA MARIA HILARIO 

NALLI E SP246382B - ROSANE BAPTISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Defiro a produção de prova pericial social e nomeio a Sra. Ana Lúcia Fernandes Aleixo, CRESS 36.530, para que 

desempenhe o papel de perita assistente social, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial, 

respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e por este Juízo:1. O imóvel em que reside a parte autora é alugado 

ou é de sua propriedade e/ou de seus familiares? Onde se localiza? Quais as condições de moradia?2. Em caso de 

imóvel alugado, qual o valor do aluguel? Quem arca com essa despesa?3. Quantos são os integrantes do grupo 

familiar?4. Há idosos e/ou portadores de deficiência no grupo familiar? Em caso positivo, quantos recebem o benefício 

previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal e/ou benefício de natureza previdenciária?5. Qual o valor da renda 

per capita familiar?6. Há integrantes do grupo familiar em situação de desemprego?7. Qual o total aproximado dos 

gastos da família com medicamentos, aluguel, escola e alimentação?8. Há outras considerações sobre a situação sócio-

econômica e emocional da parte autora que a assistente social considere relevantes?9. A parte autora necessita de 

acompanhamento permanente de terceiros? Em caso positivo, quem faz esse acompanhamento? Cumpra-se. Int. 

 

2007.61.27.004632-6 - JOSE GONCALVES LOPES FILHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos supensivo e devolutivo. 2. Dê-se vista à parte 

contrária para apresentação das contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região com nossas 

homenagens. 4. Intimem-se. 

 

2008.61.27.001603-0 - LUZIA COUTO CRISOSTOMO(SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E 

SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

1- Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial juntado às fls. 127/131. 2- Após, tornem os 

autos conclusos. 3- Intimem-se. 

 

2008.61.27.002212-0 - JUCINEIDE SANTOS ROCHA(SP083698 - RITA DE CASSIA VILELA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

1- Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial juntado às fls. 100/105. 2- Após, tornem os 

autos conclusos. 3- Intimem-se. 

 

2008.61.27.002242-9 - MANOELA PEREIRA RIBEIRO(SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS E SP147166 - 

ANA LUCIA CONCEICAO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. Em igual prazo, manifestem-se as partes se 

pretendem produzir outras provas, justificando sua pertinência e eficácia. Se requerida prova pericial, apresentem as 

partes os quesitos para se aferir a necessidade ou não dessa prova. Após, voltem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2008.61.27.002342-2 - LUIZ URBANO CHIORATO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos supensivo e devolutivo. 2. Dê-se vista à parte 

contrária para apresentação das contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região com nossas 

homenagens. 4. Intimem-se. 

 

2008.61.27.002445-1 - EDER LUCIANO FARIA - INCAPAZ X IZABEL GLOZZER PEREIRA(SP141066 - JOAO 

BATISTA TESSARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE 

ASSIS GAMA) 

Dê-se ciência do laudo pericial juntado aos autos, para que as partes se manifestem no prazo de dez dias. Arbitro, desde 

já, os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

aguardar o término dos trabalhos antes de expedir a competente solicitação de pagamento. Após, venham conclusos 

para designação da perícia social. Int. 
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2008.61.27.002903-5 - JOSE ADAUIR DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos supensivo e devolutivo. 2. Dê-se vista à parte 

contrária para apresentação das contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região com nossas 

homenagens. 4. Intimem-se. 

 

2008.61.27.003118-2 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. No mesmo prazo, manifestem-se as partes se 

pretendem produzir outras provas, justificando sua pertinência e eficácia. Se requerida prova pericial, apresentem as 

partes os quesitos para se aferir a necessidade ou não dessa prova. Após, voltem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2008.61.27.003122-4 - MARIA APARECIDA PEREIRA DA COSTA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA 

BALDASSIN E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

1- Justifique o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sua ausência na perícia médica designada. 2- Intime-se. 

 

2008.61.27.003434-1 - MARIA APARECIDA CANDIDO DO CARMO(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI E 

SP268600 - DÉBORA ALBERTI RAFAEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Justifique o(a) autor(a) sua ausência à perícia designada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova 

pericial. 

 

2008.61.27.003999-5 - MATHILDE DALESSANDRE ROSSI(SP193351 - DINA MARIA HILARIO NALLI E 

SP246382B - ROSANE BAPTISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos supensivo e devolutivo. 2. Dê-se vista à parte 

contrária para apresentação das contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região com nossas 

homenagens. 4. Intimem-se. 

 

2008.61.27.004076-6 - ELISABETE RABELO DE ANDRADE(SP099309 - CARLOS ALBERTO CIACCO DE 

MORAES E SP272686 - JULIANA SILVEIRA MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

1- Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial juntado às fls. 59/63. 2- Após, tornem os 

autos conclusos. 3- Intimem-se. 

 

2008.61.27.004227-1 - JORGE ROMUALDO DA ROSA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial juntado às fls. 80/87. 2- Após, tornem os 

autos conclusos. 3- Intimem-se. 

 

2008.61.27.004453-0 - DIEGO DONIZETTI LAZARO MOURA GERALDO - MENOR X LUAN JUNIOR MOURA 

GERALDO - MENOR X RITA DE CASSIA LAZARO(SP151779 - CLARISSA ANTUNES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

No prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se as partes se pretendem produzir outras provas, justificando sua pertinência e 

eficácia. Se requerida prova pericial, apresentem as partes os quesitos para se aferir a necessidade ou não dessa prova. 

Após, voltem os autos conclusos. 

 

2008.61.27.004772-4 - NAIR IGNACIO PASSARELI(SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Fl. 103: mantenho a decisão impugnada por seus próprios fundamentos. No prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se as 

partes se pretendem produzir outras provas, justificando sua pertinência e eficácia. Se requerida prova pericial, 

apresentem as partes os quesitos para se aferir a necessidade ou não dessa prova. Após, voltem os autos conclusos. 

 

2009.61.27.000067-0 - LUIS CLAUDIO VICENTE(SP169694 - SEBASTIÃO HENRIQUE DE FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial juntado às fls. 110/113. 2- Após, tornem os 

autos conclusos. 3- Intimem-se. 

 

2009.61.27.000169-8 - DULCELEI DE SOUZA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - 

GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Chamo o feito. Verifico que a parte autora requereu produção de prova pericial (fl. 59), contudo aludido pedido restou 

sem ser apreciado. Dessa forma, traga a autora o rol de testemunhas que busca ouvir, a fim de que seja verificada a 

pertinência da prova pleiteada. Após, tornem conclusos. Publique o despacho de fl. 67: Defiro a tomada do depoimento 

pessoal da autora. Para tanto, depreque-se a realização da aludida prova ao Juízo estadual da Comarca de Mogi 

Guaçu/SP. Cumpra-se. Int. 

 

2009.61.27.000264-2 - MARIA HELENA SILVEIRA(SP262081 - JOAO PAULO CHELOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Justifique o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sua ausência na perícia médica designada. 2- Intime-se. 

 

2009.61.27.000291-5 - ADRIANA DONIZETE CORDEIRO(SP150505 - ANTONIO FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Justifique o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sua ausência na perícia médica designada. 2- Intime-se. 

 

2009.61.27.000317-8 - VERCI DARINI ROCHA DA SILVA(SP085021 - JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial juntado às fls. 70/73. 2- Após, tornem os 

autos conclusos. 3- Intimem-se. 

 

2009.61.27.000414-6 - VANDA MARIA DOS REIS CORREA(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA 

BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial juntado às fls. 83/87. 2- Após, tornem os 

autos conclusos. 3- Intimem-se. 

 

2009.61.27.000463-8 - DULCENEA MARIA DA SILVA(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial juntado às fls. 65/68. 2- Após, tornem os 

autos conclusos. 3- Intimem-se. 

 

2009.61.27.000518-7 - SEBASTIAO LEMES(SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP212822 - 

RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial juntado às fls. 100/104. 2- Após, tornem os 

autos conclusos. 3- Intimem-se. 

 

2009.61.27.000561-8 - ANA PAULA GOMES TENORIO(SP268668 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 

JUVENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial juntado às fls. 93/97. 2- Após, tornem os 

autos conclusos. 3- Intimem-se. 

 

2009.61.27.000624-6 - ROMEU ALAIAO(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial juntado às fls. 100/103. 2- Após, tornem os 

autos conclusos. 3- Intimem-se. 

 

2009.61.27.000673-8 - MARIA DO CARMO RIBEIRO DOMINGOS(SP192635 - MIQUELA CRISTINA 

BALDASSIN E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1- Justifique o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sua ausência na perícia médica designada. 2- Intime-se.  

 

2009.61.27.000725-1 - CARLOS ANTONIO RAMOS(SP268224 - DANIEL ALONSO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Justifique o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sua ausência na perícia médica designada. 2- Intime-se. 

 

2009.61.27.000782-2 - LUCIA APARECIDA AZNALDO(SP262081 - JOAO PAULO CHELOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial juntado às fls. 55/59. 2- Após, tornem os 

autos conclusos. 3- Intimem-se. 

 

2009.61.27.000840-1 - CLAUDENE GOMES SOUSA(SP150505 - ANTONIO FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Justifique o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sua ausência na perícia médica designada. 2- Intime-se. 
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2009.61.27.001186-2 - LUCIA DE CASSIA CAMARGO(SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial juntado às fls. 105/110. 2- Após, tornem os 

autos conclusos. 3- Intimem-se. 

 

2009.61.27.001189-8 - ORAZILDA DA SILVA MONTEIRO RAMOS(SP192635 - MIQUELA CRISTINA 

BALDASSIN E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Justifique o(a) autor(a) sua ausência à perícia designada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova 

pericial. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.27.002920-5 - MARIA APARECIDA PEREIRA(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência do laudo pericial juntado aos autos, para que as partes se manifestem no prazo de dez dias. Arbitro, desde 

já, os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

aguardar o término dos trabalhos antes de expedir a competente solicitação de pagamento. Após, venham conclusos. Int. 

 

Expediente Nº 2657 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.27.001013-2 - TANIA APARECIDA DOS SANTOS LIMA - MENOR X DENIZE ELENA DOS SANTOS 

LIMA(SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Tendo em vista o retorno dos ofícios que noticiam a liberação do crédito, intime-se a autora para que efetue o 

levantamento da importância junto à Caixa Econômica Federal, independentemente de alvará, munida tão-somente de 

seus documentos pessoais, a teor do disposto no art. 21 da Resolução do Conselho da Justiça Federal n.º 438, de 30 de 

maio de 2005, devendo o patrono informar a este Juízo o sucesso na operação. Verifico que o número do CPC da autora 

está anotado de forma equivocada no sistema processual. Assim, remetam-se os autos ao SEDI para que proceda à 

retificação, devendo constar o número informado às fls. 271 e 299. Após, considerando o cancelamento do ofício 

requisitório nº 20090000063 (fls. 282/285), expeça-se novo RPV em favor do patrona da autora. Sem prejuízo, 

desentranhe-se os ofícios de fls. 287/290 e 292/295, juntando-os nos autos pertinentes. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.27.002171-3 - LICINIO LEONARDO DO NASCIMENTO(SP086824 - EDVALDO CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Fls. 148/150: ao INSS para manifestação acerca da habilitação dos sucessores da partes autora. 

 

2005.61.27.001278-2 - MARIA JOSE SOARES RAMOS(SP122166 - SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA 

NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP073759 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Fls. 280/292: presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em 

ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, 

desejando, apresente suas contra-razões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-

se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. 

 

2005.61.27.002245-3 - VITOR HUGO TUJERA DE SOUZA (PATRICIA DONIZETE TUJERA) X JHONATAM 

DONIZETE TUJERA DE SOUZA (PATRICIA DONIZETE TUJERA)(SP197682 - EDWARD JOSÉ DE ANDRADE 

E SP213715 - JOÃO CARLOS FELIPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Nomeio como perito do Juízo o Sr. André Alessandro dos Santos, CRC 060300/O-0, contabilista, devendo as partes, 

bem como o Ministério Público Federal, apresentarem seus quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, encaminhem-se 

os autos ao Sr. Perito para que produza a prova técnica, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser realizada a perícia na 

sede da pessoa jurídica apontada à fl. 92. 

 

2006.61.27.001587-8 - WAGNER MARTINS VASQUES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Autos recebidos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. A fim de dar cumprimento ao v. Acórdão, manifestem-

se as partes se pretendem produzir outras provas, justificando sua pertinência e eficácia. Se requerida prova pericial, 

apresentem as partes os quesitos para se aferir a necessidade ou não dessa prova. Após, voltem os autos conclusos. 

 

2006.61.27.001652-4 - IZILDINHA MACHADO FARIA FRANCOSO(SP238904 - ADRIANA VARGAS RIBEIRO 

BESSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os 

efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando, 
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apresente suas contra-razões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-se os autos 

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. 

 

2006.61.27.002238-0 - ANGELA MARIA FRIZO ARAUJO(SP224025 - PATRICIA SALES SIMS E SP219352 - 

Jacqueline da Silva Almeida Carluccio) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1392 - 

RAFAEL DE SOUZA CAGNANI) 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os 

efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando, 

apresente suas contra-razões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-se os autos 

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. 

 

2007.61.27.000319-4 - LEONILDA DA SILVA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E SP206225 - 

DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1392 - RAFAEL 

DE SOUZA CAGNANI) 

Isso posto, julgo improcedentes os pedidos, nos ter-mos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à cau-sa, 

condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Custas na forma da lei.Oficie-se ao I. Relator do Agravo de Instrumento.P.R.I. 

 

2007.61.27.000646-8 - MARIA REGINA ANDRE DONEGA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

1- Expeça-se ofício requisitório de pagamento (RPV) em favor da autora e de se patrono, nos termos do acordo 

celebrado (fls. 132/137). 2- Aguarde-se em Secretaria o pagamento dos ofícios. 3- Cumpra-se. 

 

2007.61.27.001185-3 - LEONARDO ANTONIO TEODORO(SP046122 - NATALINO APOLINARIO E SP164723 - 

MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO E SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA 

APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS 

GAMA) 

Autos recebidos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Manifestem-se as partes, requerendo o que de direito. 

No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo. Intimem-se. 

 

2007.61.27.003010-0 - MARCO ANTONIO PEDRO(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Autos recebidos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Manifestem-se as partes, requerendo o que de direito. 

No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo. Intimem-se. 

 

2007.61.27.003526-2 - EDSON DONIZETTI BRUSCATO(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA 

BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Isso posto, julgo improcedentes os pedidos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora no pagamento dos honorários ad-vocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, 

condicionada a execução destas verbas à perda da condição de ne-cessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Custas na forma da lei.Oficie-se ao I. relator do Agravo de Instrumento.P.R.I. 

 

2007.61.27.004794-0 - JOAO BATISTA PIZZA DE LIMA(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP252447 - 

HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Autos recebidos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. A fim de dar cumprimento ao v. acórdão, cite-se o 

INSS. Cumpra-se. Int. 

 

2007.61.27.005149-8 - MARIA HELENA LOPES DE OLIVEIRA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isso posto, julgo improcedentes os pedidos, nos ter-mos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à cau-sa, 

condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2008.61.27.000906-1 - JOAO BATISTA CORDEIRO(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 

- GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isso posto, julgo improcedentes os pedidos, nos ter-mos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à cau-sa, 

condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Custas na forma da lei.P.R.I. 
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2008.61.27.001474-3 - CARLOS HENRIQUE MACHITE(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Isso posto, julgo improcedentes os pedidos, nos ter-mos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à cau-sa, 

condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Custas na forma da lei.Oficie-se ao I. Relator do Agravo de Instrumento.P.R.I. 

 

2008.61.27.001612-0 - NILCEIA ZANINI DOS SANTOS(SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E 

SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Autos recebidos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Manifestem-se as partes, requerendo o que de direito. 

No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo. Intimem-se. 

 

2008.61.27.001854-2 - PEDRO JOSE DA SILVA(SP161006A - JAMIL JESUS DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Autos recebidos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Manifestem-se as partes, requerendo o que de direito. 

No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo. Intimem-se. 

 

2008.61.27.001908-0 - LAURO CASTILHO(SP122166 - SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Pelas razões expostas, julgo improcedente o pedido formulado, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I e IV, 

do Código de Processo Civil.Condeno o autor no pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por 

cento) do valor dado à causa. A execução da verba honorária, no entanto, fica suspensa, nos termos do artigo 12 da Lei 

n. 1060/50.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2008.61.27.002381-1 - JOSE MARIA BORGES(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

1- Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial juntado às fls. 93/98. 2- Após, tornem os 

autos conclusos. 3- Intimem-se. 

 

2008.61.27.002508-0 - EUNICE ANGELICO BORTOLUCI(SP087361 - ANA TEREZA DE CASTRO LEITE 

PINHEIRO E SP225910 - VANESSA TUON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Isso posto, julgo improcedentes os pedidos, nos ter-mos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à cau-sa, 

condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2008.61.27.002541-8 - CLAUDEMIR GOMES DA SILVA(SP211733 - CARLOS ANDRE FALDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, 

condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2008.61.27.002669-1 - MARCIANA DONIZETE DE OLIVEIRA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação interposto pela parte autora, 

o recebo ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, 

desejando, apresente suas contra-razões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-

se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. 

 

2008.61.27.002690-3 - ANA PAULA GREGORIO DE SOUZA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos recebidos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Manifestem-se as partes, requerendo o que de direito. 

No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo. Intimem-se. 

 

2008.61.27.002985-0 - SONIA MARIA VALENTE E SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os 
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efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando, 

apresente suas contra-razões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-se os autos 

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. 

 

2008.61.27.003800-0 - ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA 

BUFFO E SP226160 - LEANDRO RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

1- Desentranhe-se a petição e documentos de fls. 34/59, encaminhando-os ao E. TRF da 3ª Região para distribuição, 

considerando tratar-se de agravo de instrumento. 2- Concedo o prazo de dez dias para que a autora regularize sua 

representação processual, considerando que a advogada subscritora da petição de fls. 110/111 não possui poderes de 

representação, uma vez que os substabeleceu sem reservas à outro patrono (fl. 31). 3- Oportunamente, venham os autos 

conclusos para apreciação dos pedidos de produção de prova. 4- Intimem-se. 

 

2009.61.27.001078-0 - JOSE CARLOS BORGES(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - 

GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo o dia 10 de setembro de 2009, às 08:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte 

autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade 

com foto. 

 

2009.61.27.001552-1 - CARLOS ROBERTO NOGUEIRA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Oficie-se ao Chefe da Agência do INSS em São João da Boa Vista para que, ciente da decisão proferida nos autos do 

agravo de instrumento interposto pela parte autora (fls. 69/70), proceda ao imediato restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença em favor do autor. 2- Cumpra-se. 

 

2009.61.27.001563-6 - MARIA DA GLORIA MOTA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 

- GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo o dia 10 de setembro de 2009, às 09:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte 

autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade 

com foto. 

 

2009.61.27.002083-8 - ALVINO ALEXANDRE DA COSTA(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isso posto, julgo improcedentes os pedidos, nos ter-mos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora ao pagamento de custas pro-cessuais, condicionada a execução de tal parcela à perda da sua qualidade de 

beneficiária da Justiça Gratuita.P. R. I. 

 

2009.61.27.002287-2 - DORIVAL JULIO PEREIRA(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 - CAIO 

GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora ao pagamento de custas proces-suais, condicionada a execução de tal parcela à perda da sua qua-lidade de 

beneficiária da Justiça Gratuita.P. R. I. 

 

2009.61.27.002288-4 - EMYDIO GENICOLO(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 - CAIO 

GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora ao pagamento de custas proces-suais, condicionada a execução de tal parcela à perda da sua qua-lidade de 

beneficiária da Justiça Gratuita.P. R. I. 

 

2009.61.27.002289-6 - BENEDITO MARCILLI(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 - CAIO 

GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isso posto, julgo improcedentes os pedidos, nos ter-mos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora ao pagamento de custas pro-cessuais, condicionada a execução de tal parcela à perda da sua qualidade de 

beneficiária da Justiça Gratuita.P. R. I. 

 

2009.61.27.002306-2 - DALBA ROBILOTA ZEITUNE(SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI E SP192635 - 

MIQUELA CRISTINA BALDASSIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora ao pagamento de custas pro-cessuais, condicionada a execução de tal parcela à perda da sua qualidade de 
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beneficiária da Justiça Gratuita.P. R. I. 

 

2009.61.27.002482-0 - PEDRO RIBEIRO FILHO(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isso posto, julgo improcedentes os pedidos, nos ter-mos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora ao pagamento de custas pro-cessuais, condicionada a execução de tal parcela à perda da sua qualidade de 

beneficiária da Justiça Gratuita.P. R. I. 

 

2009.61.27.002484-4 - LUIZ NOGUEIRA(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 - CAIO 

GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora ao pagamento de custas proces-suais, condicionada a execução de tal parcela à perda da sua qua-lidade de 

beneficiária da Justiça Gratuita.P. R. I. 

 

2009.61.27.002487-0 - CLOVIS ANDREGHETTO(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isso posto, julgo improcedentes os pedidos, nos ter-mos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora ao pagamento de custas pro-cessuais, condicionada a execução de tal parcela à perda da sua qualidade de 

beneficiária da Justiça Gratuita.P. R. I. 

 

2009.61.27.002649-0 - BELMIRO LUIZ NETO(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 - CAIO 

GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora ao pagamento de custas proces-suais, condicionada a execução de tal parcela à perda da sua qua-lidade de 

beneficiária da Justiça Gratuita.P. R. I. 

 

2009.61.27.002651-8 - ALFREDO JUSTINO MENDES(SP046122 - NATALINO APOLINARIO E SP164723 - 

MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora ao pagamento de custas pro-cessuais, condicionada a execução de tal parcela à perda da sua qualidade de 

beneficiária da Justiça Gratuita.P. R. I. 

 

2009.61.27.002761-4 - MARIA APARECIDA ROSA RICI(SP147166 - ANA LUCIA CONCEICAO OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2- Tendo em vista o teor dos documentos de fls. 29/42, reputo não 

caracterizada a litispendência apontada no quadro indicativo de fl. 27. 3- Regularize a autora sua representação 

processual, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, para juntar aos autos 

instrumento de mandato em que outorga poderes para a advogada subscritora da petição inicial. 4- Intime-se. 

 

2009.61.27.002781-0 - MARIA APARECIDA GIMENES RODRIGUES(SP279360 - MARIO JOSÉ PIMENTA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2- Emende a autora a petição inicial, no prazo de dez dias, sob pena de 

indeferimento, para: a) adequar o valor da causa, nos termos do que dispõe o artigo 260 do CPC. b) regularizar sua 

representação processual, juntando novo instrumento de mandato, considerando que constou nome diferente da 

procuração de fl. 12. 3- Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.27.001748-3 - MARIA LUIZA DE FREITAS CAETANO(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isso posto, julgo improcedentes os pedidos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora no pagamento dos honorários ad-vocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, 

condicionada a execução destas verbas à perda da condição de ne-cessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2008.61.27.003822-0 - JAIME APARECIDO FRANCISCO(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isso posto, julgo improcedentes os pedidos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora no pagamento dos honorários ad-vocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, 

condicionada a execução destas verbas à perda da condição de ne-cessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.27.003946-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.27.002775-6) INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) X JOSE TAVARES 

FERNANDES - ESPOLIO X JOANA MORAES(SP136672 - EDELWEISS MACIEL FONSECA ALVAREZ) 

1- Reconsidero o despacho de fl. 88. 2- Tendo em vista a discordâncias das partes quanto ao valor devido, remetam-se 

os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos em conformidade com o determinado na sentença. 3- 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.27.004191-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.27.000532-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) X JAIME SALVI 

MOREIRA(SP156792 - LEANDRO GALATI E SP160095 - ELIANE GALATI) 

1- Defiro a gratuidade requerida pelo embargado. 2- Em consequência, ficará sobrestada a execução dos honorários 

sucumbenciais a que foi condenado o embargado enquanto perdurar a condição de beneficiário da Justiça Gratuita. 3- 

No mais, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. 4- Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 2658 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2003.61.27.002328-0 - RAIMUNDA JOSENILDA ESCORCE FERNANDES X REGINA APARECIDA OTAVIO 

DA SILVA(SP046122 - NATALINO APOLINARIO E SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA 

APOLINÁRIO E SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP073759 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo 

diploma legal.Custas, ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

2006.61.27.002145-3 - NANCY BELO FARIA CANDINI(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Isso posto, julgo improcedentes os pedidos, nos ter-mos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à cau-sa, 

condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2007.61.27.001508-1 - FLORITA BATISTA DE SOUZA(SP238904 - ADRIANA VARGAS RIBEIRO BESSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, 

condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2007.61.27.001706-5 - ADOLAR SALGUEIROSA(SP099309 - CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Isso posto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para condenar o réu, a conceder e pagar ao autor Adolar Slagueirosa o benefício de auxílio doença com início em 

15.02.2006 (data do requerimento administrativo - fl. 26), inclusive o abono anual, devendo esse benefício de prestação 

continuada ser calcula-do e pago segundo os critérios da Lei n. 8.213/91.Considerando o direito reconhecido nesta 

sentença, nos termos de sua fundamentação, o que revela a presença dos requisitos que autorizam a antecipação da 

tutela, principalmente por conta da necessidade urgentíssima do recebimento pela parte autora dos valores nitidamente 

de caráter alimentar, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional e determino ao INSS a imediata implantação do benefício 

de auxílio doença.No mais, as prestações vencidas serão apuradas e pa-gas em liquidação de sentença.Arcará a 

autarquia com o pagamento da diferença apu-rada, acrescida de correção monetária, a ser calculada nos termos do 

Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justi-ça Federal, aprovado pela Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, computada desde o respectivo vencimento da obri-gação. Arcará, ainda, com juros 

moratórios de 1% ao mês, desde a data da citação, nos termos do disposto no artigo 406, do novo Código Civil (Lei n. 

10.406/02), artigo 219 do Código de Processo Civil e artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Condeno o réu no 

pagamento dos honorários advocatí-cios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas venci-das até a data 

desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Expeça-se ofício à Agência do INSS, 

comunicando-se a antecipação dos efeitos da tutela, para cumprimento. Arcará o INSS com o reembolso ao Erário do 

pagamento feito ao perito, nos exatos termos do artigo 6º, da Resolução n. 281 do Conselho da Justiça Federal.Custas 

na forma da lei.P. R. I 

 

2007.61.27.002635-2 - VERA LUCIA DE FREITAS SARTI(SP214308 - FERNANDA MEDEIROS DA SILVA E 

SP228702 - MARCOS ROBERTO FALSETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, 

condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 
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autos.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2007.61.27.002766-6 - MARIA DE FATIMA DE LIMA - INCAPAZ X APARECIDA DE FATIMA LIMA(SP229341 

- ANA PAULA PENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1392 - RAFAEL DE 

SOUZA CAGNANI) 

1) Indefiro o pedido da autora de produção de prova testemunhal, eis que desnecessária ao deslinde da questão posta em 

Juízo. 2) Por outro laudo, defiro o pedido formulado pelas partes de realização de perícias médica e sócio-econômica. 

Para tanto, nomeio o Dr. Homero de Alencar Filho, CRM 69.417, e a assistente social, Dra. Ana Lucia Fernandes 

Aleixo, CRESS Nº 36.530, como peritos do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 dias, o laudo pericial médico e 

sócio-econômico da autora. 3) Defiro os quesitos e os assistentes técnicos indicados pelas partes (fls. 56/58, 70/71 e 

87).4) Proceda a secretaria a intimação dos peritos, devendo os mandados serem acompanhados de cópias dos quesitos 

formulados pelas partes, bem como serem respondidos os quesitos deste Juízo:QUESITOS PARA ELABORAÇÃO DO 

LAUDO SOCIAL:1. O imóvel em que reside o autor é alugado ou é de sua propriedade e/ou de seus familiares? Onde 

se localiza? Quais as condições de moradia?2. Em caso de imóvel alugado, qual o valor do aluguel? Quem arca com 

essa despesa?3. Quantos são os integrantes do grupo familiar?4. Há idosos e/ou portadores de deficiência no grupo 

familiar? Em caso positivo, quantos recebem o benefício previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal e/ou 

benefício de natureza previdenciária?5. Qual o valor da renda per capita familiar?6. Há integrantes do grupo familiar em 

situação de desemprego?7. Qual o total aproximado dos gastos da família com medicamentos, aluguel, escola e 

alimentação?8. Há outras considerações sobre a situação sócio-econômica e emocional do autor que o assistente social 

considere relevantes?9. O autor necessita de acompanhamento permanente de terceiros? Em caso positivo, quem faz 

esse acompanhamento?QUESITOS PARA PERÍCIA MÉDICA 1. O periciando é portador de deficiência física? 2. Em 

caso afirmativo, essa deficiência o incapacita para a vida livre e independente? 3. Essa deficiência o incapacita para o 

exercício de atividade que lhe garanta subsistência? 4. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é 

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 5. Caso o periciando seja deficiente, é 

possível determinar a data do início da deficiência? 6. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a 

data do início da incapacidade? 7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou 

permanente? 5) Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.27.003408-7 - LUCIA HELENA CATARINO(SP224521 - AGNALDO DONIZETI PEREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Isso posto, julgo improcedentes os pedidos, nos ter-mos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à cau-sa, 

condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2007.61.27.003766-0 - ISRAEL PIRES CHAVES(SP262081 - JOAO PAULO CHELOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Isso posto, julgo improcedentes os pedidos, nos ter-mos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à cau-sa, 

condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2007.61.27.004044-0 - MERCEDES DE OLIVEIRA MORILLA(SP262081 - JOAO PAULO CHELOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Isso posto, julgo improcedentes os pedidos, nos ter-mos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à cau-sa, 

condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2007.61.27.004834-7 - OVIDIO SABINO DA SILVA(SP165297 - DIRCE APARECIDA DETONI TENÓRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Isso posto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social a implantar e pagar ao autor Ovídio Sabino da Silva o benefício aposentadoria por 

invalidez, com início em 16.05.2007 (data do requerimento administrativo - fl. 28), inclusive o abono anual, devendo 

esse benefício de prestação continuada ser calculado e pago segundo os critérios da Lei n. 8.213/91.Considerando o 

direito reconhecido nesta sentença, nos termos de sua fundamentação, o que revela a presença dos requisitos que 

autorizam a antecipação da tutela, principalmente por conta da necessidade urgentíssima do recebimento pela parte 

autora dos valores nitidamente de caráter alimentar, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional e determino ao INSS a 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez.No mais, as prestações vencidas serão apuradas e 

pagas em liquidação de sentença.Arcará a autarquia com o pagamento da diferença a-purada, acrescida de correção 

monetária, a ser calculada nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução n. 561/2007 do Con-selho da Justiça Federal, computada desde o respectivo vencimen-to da 

obrigação. Arcará, ainda, com juros moratórios de 1% ao mês, desde a data da citação, nos termos do disposto no artigo 
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406, do novo Código Civil (Lei n. 10.406/02), artigo 219 do Có-digo de Processo Civil e artigo 161, 1º, do Código 

Tributário Nacional.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatí-cios que fixo em 10% (dez por cento) do 

valor das parcelas ven-cidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. 

STJ).Expeça-se ofício à Agência do INSS comunicando-se a antecipação dos efeitos da tutela, para cumprimento. 

Arcará o INSS com o reembolso ao Erário do pagamen-to feito ao perito, nos exatos termos do artigo 6º, da Resolução 

n. 281 do Conselho da Justiça Federal.Custas na forma da lei.P. R. I 

 

2007.61.27.004917-0 - AMADEU ANTONIO CAMILO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Isso posto, julgo improcedentes os pedidos, nos ter-mos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à cau-sa, 

condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2007.61.27.004922-4 - SANTA IRENE ROSA DE LIMA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Isso posto, julgo improcedentes os pedidos, nos ter-mos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à cau-sa, 

condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2007.61.27.005150-4 - APARECIDA ELIZA MARIANO VITORIO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA 

BALDASSIN E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Isso posto, julgo improcedentes os pedidos, nos ter-mos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à cau-sa, 

condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2007.61.27.005164-4 - ALVARINA ALVES CARDOZO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isso posto, julgo improcedentes os pedidos, nos ter-mos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à cau-sa, 

condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2008.61.27.000362-9 - ANTONIO TEIXEIRA(SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI E SP192635 - MIQUELA 

CRISTINA BALDASSIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE 

ASSIS GAMA) 

1- Fls. 131/135: indefiro a revogação da tutela requerida. Nos processos judiciais, prevalesce a prova realizada sob o 

crivo do contraditório, no caso, por perícia médica realizada por profissional de confiança do Juízo. A avaliação 

realizada pelo INSS é unilateral, não sendo portanto apta a infirmar a decisão proferida em sede de agravo de 

instrumento. 2- Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre o laudo pericial de fls. 140/145. 3- Após, tornem 

os autos conclusos. 4- Intimem-se. 

 

2008.61.27.000402-6 - MAURO FORTUNATO DE PAULA(SP087361 - ANA TEREZA DE CASTRO LEITE 

PINHEIRO E SP225910 - VANESSA TUON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Isso posto, julgo improcedentes os pedidos, nos ter-mos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à cau-sa, 

condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2008.61.27.001042-7 - GUMERCINDA GONCALVES PAIXAO(SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI E 

SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Isso posto, julgo improcedentes os pedidos, nos ter-mos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à cau-sa, 

condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Custas na forma da lei.P.R.I. 
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2008.61.27.001496-2 - CARLOS FERNANDES STRAZZA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Isso posto, julgo improcedentes os pedidos, nos ter-mos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à cau-sa, 

condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2008.61.27.001604-1 - LUCIANA APARECIDA FUSCO(SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E 

SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Isso posto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para condenar o réu, a conceder e pagar à autora Luciana Aparecida Fusco o benefício de auxílio doença com início em 

25.11.2007, data da cessação administrativa - fl. 46, inclusive o abono anual, de-vendo esse benefício de prestação 

continuada ser calculado e pago segundo os critérios da Lei n. 8.213/91.Considerando o direito reconhecido nesta 

sentença, nos termos de sua fundamentação, o que revela a presença dos requisitos que autorizam a antecipação da 

tutela, principalmente por conta da necessidade urgentíssima do recebimento pela parte autora dos valores nitidamente 

de caráter alimentar, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional e determino ao INSS a imediata implantação do benefício 

de auxílio doença.No mais, as prestações vencidas serão apuradas e pa-gas em liquidação de sentença, com exclusão 

dos valores recebidos a título de auxílio doença, implantado em decorrência da tutela concedida nesta ação.Arcará a 

autarquia com o pagamento da diferença apu-rada, acrescida de correção monetária, a ser calculada nos termos do 

Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justi-ça Federal, aprovado pela Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, computada desde o respectivo vencimento da obri-gação. Arcará, ainda, com juros 

moratórios de 1% ao mês, desde a data da citação, nos termos do disposto no artigo 406, do novo Código Civil (Lei n. 

10.406/02), artigo 219 do Código de Processo Civil e artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Condeno o réu no 

pagamento dos honorários advocatí-cios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas venci-das até a data 

desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Expeça-se ofício à Agência do INSS, 

comunicando-se a antecipação dos efeitos da tutela, para cumprimento. Arcará o INSS com o reembolso ao Erário do 

pagamento feito ao perito, nos exatos termos do artigo 6º, da Resolução n. 281 do Conselho da Justiça Federal.Custas 

na forma da lei.P. R. I 

 

2008.61.27.001607-7 - FABIO RAFAEL PORFIRIO(SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E 

SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Isso posto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para condenar o réu, a conceder e pagar ao autor Fabio Rafael Porfírio o benefício de auxílio doença com início em 

17.03.2007, um dia depois da cessação administrativa - fl. 133, inclusive o abono anual, devendo esse benefício de 

prestação continuada ser calculado e pago segundo os critérios da Lei n. 8.213/91.Considerando o direito reconhecido 

nesta sentença, nos termos de sua fundamentação, o que revela a presença dos requisitos que autorizam a antecipação da 

tutela, principalmente por conta da necessidade urgentíssima do recebimento pela parte autora dos valores nitidamente 

de caráter alimentar, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional e determino ao INSS a imediata implantação do benefício 

de auxílio doença.No mais, as prestações vencidas serão apuradas e pagas em liquidação de sentença.Arcará a autarquia 

com o pagamento da diferença a-purada, acrescida de correção monetária, a ser calculada nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561/2007 do Con-selho da 

Justiça Federal, computada desde o respectivo vencimen-to da obrigação. Arcará, ainda, com juros moratórios de 1% ao 

mês, desde a data da citação, nos termos do disposto no artigo 406, do novo Código Civil (Lei n. 10.406/02), artigo 219 

do Có-digo de Processo Civil e artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Condeno o réu no pagamento dos 

honorários advocatí-cios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas ven-cidas até a data desta sentença, não 

incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Expeça-se ofício à Agência do INSS, comunicando-se a 

antecipação dos efeitos da tutela, para cumprimento. Arcará o INSS com o reembolso ao Erário do pagamen-to feito ao 

perito, nos exatos termos do artigo 6º, da Resolução n. 281 do Conselho da Justiça Federal.Custas na forma da lei.P. R. I 

 

2008.61.27.002126-7 - JOSE GERALDO BENTO(SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI E SP192635 - 

MIQUELA CRISTINA BALDASSIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isso posto, julgo improcedentes os pedidos, nos ter-mos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à cau-sa, 

condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2008.61.27.002300-8 - GELCI SOARES DA SILVA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E SP206225 - 

DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isso posto, julgo improcedentes os pedidos, nos ter-mos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à cau-sa, 
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condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2008.61.27.002386-0 - ROWILSON JOAQUIM FAGUNDES DO COUTO(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE 

DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Isso posto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para condenar o réu, a conceder e pagar ao autor Rowilson Joaquim do Couto o benefício de auxílio doença com início 

em 18.05.2008, data da cessação administrativa - fl. 34, inclusive o abono anual, devendo esse benefício de prestação 

continuada ser calculado e pago segundo os critérios da Lei n. 8.213/91.Considerando o direito reconhecido nesta 

sentença, nos termos de sua fundamentação, o que revela a presença dos requisitos que autorizam a antecipação da 

tutela, principalmente por conta da necessidade urgentíssima do recebimento pela parte autora dos valores nitidamente 

de caráter alimentar, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional e determino ao INSS a imediata implantação do benefício 

de auxílio doença.No mais, as prestações vencidas serão apuradas e pa-gas em liquidação de sentença.Arcará a 

autarquia com o pagamento da diferença apu-rada, acrescida de correção monetária, a ser calculada nos termos do 

Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justi-ça Federal, aprovado pela Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, computada desde o respectivo vencimento da obri-gação. Arcará, ainda, com juros 

moratórios de 1% ao mês, desde a data da citação, nos termos do disposto no artigo 406, do novo Código Civil (Lei n. 

10.406/02), artigo 219 do Código de Processo Civil e artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Condeno o réu no 

pagamento dos honorários advocatí-cios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas venci-das até a data 

desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Expeça-se ofício à Agência do INSS, 

comunicando-se a antecipação dos efeitos da tutela, para cumprimento. Arcará o INSS com o reembolso ao Erário do 

pagamento feito ao perito, nos exatos termos do artigo 6º, da Resolução n. 281 do Conselho da Justiça Federal.Custas 

na forma da lei.P. R. I 

 

2008.61.27.002439-6 - ALEXANDRE SILVA DO CARMO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Isso posto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social a implantar e pagar ao autor Alexandre Silva do Carmo o benefício aposentadoria 

por invalidez, com início em 28.01.2008 (data da cessação administrativa do auxílio doença - fl. 23), inclusive o abono 

anual, devendo esse benefício de prestação continuada ser calculado e pago segundo os critérios da Lei n. 

8.213/91.Considerando o direito reconhecido nesta sentença, nos termos de sua fundamentação, o que revela a presença 

dos requisitos que autorizam a antecipação da tutela, principalmente por conta da necessidade urgentíssima do 

recebimento pela parte autora dos valores nitidamente de caráter alimentar, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional e 

determino ao INSS a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez.No mais, as prestações vencidas 

serão apuradas e pagas em liquidação de sentença.Arcará a autarquia com o pagamento da diferença a-purada, acrescida 

de correção monetária, a ser calculada nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561/2007 do Con-selho da Justiça Federal, computada desde o respectivo 

vencimen-to da obrigação. Arcará, ainda, com juros moratórios de 1% ao mês, desde a data da citação, nos termos do 

disposto no artigo 406, do novo Código Civil (Lei n. 10.406/02), artigo 219 do Có-digo de Processo Civil e artigo 161, 

1º, do Código Tributário Nacional.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatí-cios que fixo em 10% (dez por 

cento) do valor das parcelas ven-cidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 

do E. STJ).Expeça-se ofício à Agência do INSS comunicando-se a antecipação dos efeitos da tutela, para cumprimento. 

Arcará o INSS com o reembolso ao Erário do pagamen-to feito ao perito, nos exatos termos do artigo 6º, da Resolução 

n. 281 do Conselho da Justiça Federal.Custas na forma da lei.P. R. I 

 

2008.61.27.002549-2 - VIVIANE CRISTINA DE LIMA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Isso posto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para condenar o réu, a conceder e pagar à autora Viviane Cristi-na de Lima o benefício de auxílio doença com início em 

30.01.2008, data da cessação administrativa - fl. 24, inclusive o abono anual, devendo esse benefício de prestação 

continuada ser calculado e pago segundo os critérios da Lei n. 8.213/91.Considerando o direito reconhecido nesta 

sentença, nos termos de sua fundamentação, o que revela a presença dos requisitos que autorizam a antecipação da 

tutela, principalmente por conta da necessidade urgentíssima do recebimento pela parte autora dos valores nitidamente 

de caráter alimentar, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional e determino ao INSS a imediata implantação do benefício 

de auxílio doença.No mais, as prestações vencidas serão apuradas e pagas em liquidação de sentença.Arcará a autarquia 

com o pagamento da diferença a-purada, acrescida de correção monetária, a ser calculada nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561/2007 do Con-selho da 

Justiça Federal, computada desde o respectivo vencimen-to da obrigação. Arcará, ainda, com juros moratórios de 1% ao 

mês, desde a data da citação, nos termos do disposto no artigo 406, do novo Código Civil (Lei n. 10.406/02), artigo 219 

do Có-digo de Processo Civil e artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Condeno o réu no pagamento dos 
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honorários advocatí-cios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas ven-cidas até a data desta sentença, não 

incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Expeça-se ofício à Agência do INSS, comunicando-se a 

antecipação dos efeitos da tutela, para cumprimento. Arcará o INSS com o reembolso ao Erário do pagamen-to feito ao 

perito, nos exatos termos do artigo 6º, da Resolução n. 281 do Conselho da Justiça Federal.Custas na forma da lei.P. R. I 

 

2008.61.27.002654-0 - APARECIDO JACINTO PIRES(SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI E SP192635 - 

MIQUELA CRISTINA BALDASSIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isso posto, julgo improcedentes os pedidos, nos ter-mos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à cau-sa, 

condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2008.61.27.002911-4 - ELZA BUZATTO TONETTI(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E SP206225 - 

DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isso posto, julgo improcedentes os pedidos, nos ter-mos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à cau-sa, 

condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2008.61.27.003046-3 - MARIA DE LOURDES DA SILVA AMARO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA 

BALDASSIN E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Isso posto, julgo improcedentes os pedidos, nos ter-mos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à cau-sa, 

condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2008.61.27.003129-7 - MARIA CONCEICAO DE SOUSA GOUVEIA(SP129494 - ROSEMEIRE MASCHIETTO 

BITENCOURT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS 

GAMA) 

Isso posto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social a implantar e pagar à autora Maria Conceição Gouveia de Souza o benefício 

aposentadoria por invalidez, com início em 11.11.2008 (data da citação - fl. 63), inclusive o abono anual, devendo esse 

benefí-cio de prestação continuada ser calculado e pago segundo os cri-térios da Lei n. 8.213/91.Considerando o direito 

reconhecido nesta sentença, nos termos de sua fundamentação, o que revela a presença dos requisitos que autorizam a 

antecipação da tutela, principalmente por conta da necessidade urgentíssima do recebimento pela parte autora dos 

valores nitidamente de caráter alimentar, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional e determino ao INSS a imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez.No mais, as prestações vencidas serão apuradas e pagas em 

liquidação de sentença.Arcará a autarquia com o pagamento da diferença a-purada, acrescida de correção monetária, a 

ser calculada nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução n. 561/2007 do Con-selho da Justiça Federal, computada desde o respectivo vencimen-to da obrigação. 

Arcará, ainda, com juros moratórios de 1% ao mês, desde a data da citação, nos termos do disposto no artigo 406, do 

novo Código Civil (Lei n. 10.406/02), artigo 219 do Có-digo de Processo Civil e artigo 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatí-cios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das 

parcelas ven-cidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Expeça-

se ofício à Agência do INSS comunicando-se a antecipação dos efeitos da tutela, para cumprimento. Arcará o INSS 

com o reembolso ao Erário do pagamen-to feito ao perito, nos exatos termos do artigo 6º, da Resolução n. 281 do 

Conselho da Justiça Federal.Custas na forma da lei.P. R. I 

 

2008.61.27.003131-5 - ISMAEL MICHOLO(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Isso posto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para condenar o réu, a conceder e pagar ao autor Ismael Micholo o benefício de auxílio doença com início em 

24.03.2008 (data do requerimento administrativo - fl. 31), inclusive o abono anual, devendo esse benefício de prestação 

continuada ser calculado e pago segundo os critérios da Lei n. 8.213/91.Considerando o direito reconhecido nesta 

sentença, nos termos de sua fundamentação, o que revela a presença dos requisitos que autorizam a antecipação da 

tutela, principalmente por conta da necessidade urgentíssima do recebimento pela parte autora dos valores nitidamente 

de caráter alimentar, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional e determino ao INSS a imediata implantação do benefício 

de auxílio doença.No mais, as prestações vencidas serão apuradas e pa-gas em liquidação de sentença.Arcará a 

autarquia com o pagamento da diferença apu-rada, acrescida de correção monetária, a ser calculada nos termos do 

Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justi-ça Federal, aprovado pela Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, computada desde o respectivo vencimento da obri-gação. Arcará, ainda, com juros 

moratórios de 1% ao mês, desde a data da citação, nos termos do disposto no artigo 406, do novo Código Civil (Lei n. 
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10.406/02), artigo 219 do Código de Processo Civil e artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Condeno o réu no 

pagamento dos honorários advocatí-cios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas venci-das até a data 

desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Expeça-se ofício à Agência do INSS, 

comunicando-se a antecipação dos efeitos da tutela, para cumprimento. Arcará o INSS com o reembolso ao Erário do 

pagamento feito ao perito, nos exatos termos do artigo 6º, da Resolução n. 281 do Conselho da Justiça Federal.Custas 

na forma da lei.P. R. I 

 

2008.61.27.003265-4 - ANA MARIA FURLAN SOARES(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial juntado às fls. 77/81. 2- Após, tornem os 

autos conclusos. 3- Intimem-se. 

 

2008.61.27.003368-3 - DANIELLE DA SILVA(SP155788 - AUDRIA HELENA DE SOUZA PEREZ OZORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Isso posto, julgo improcedentes os pedidos, nos ter-mos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à cau-sa, 

condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2008.61.27.003509-6 - VILMA DE CASTRO REBELATTO(SP262081 - JOAO PAULO CHELOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Isso posto, julgo improcedentes os pedidos, nos ter-mos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à cau-sa, 

condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2008.61.27.003691-0 - MARLENE MARIA MARTINS INOCENCIO(SP262081 - JOAO PAULO CHELOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

1- Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial juntado às fls. 67/71. 2- Após, tornem os 

autos conclusos. 3- Intimem-se. 

 

2008.61.27.003735-4 - DIVINO DONIZETE CONCEICAO(SP099309 - CARLOS ALBERTO CIACCO DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isso posto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para condenar o réu, a conceder e pagar ao autor Divino Donizete Conceição o benefício de auxílio doença com início 

em 16.04.2009 (data do início da incapacidade fixada pela perícia - fl. 51), inclusive o abono anual, devendo esse 

benefício de prestação continuada ser calculado e pago segundo os critérios da Lei n. 8.213/91.Considerando o direito 

reconhecido nesta sentença, nos termos de sua fundamentação, o que revela a presença dos requisitos que autorizam a 

antecipação da tutela, principalmente por conta da necessidade urgentíssima do recebimento pela parte autora dos 

valores nitidamente de caráter alimentar, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional e determino ao INSS a imediata 

implantação do benefício de auxílio doença.No mais, as prestações vencidas serão apuradas e pagas em liquidação de 

sentença.Arcará a autarquia com o pagamento da diferença a-purada, acrescida de correção monetária, a ser calculada 

nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 

561/2007 do Con-selho da Justiça Federal, computada desde o respectivo vencimen-to da obrigação. Arcará, ainda, com 

juros moratórios de 1% ao mês, desde a data da citação, nos termos do disposto no artigo 406, do novo Código Civil 

(Lei n. 10.406/02), artigo 219 do Có-digo de Processo Civil e artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Condeno o 

réu no pagamento dos honorários advocatí-cios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas ven-cidas até a 

data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Expeça-se ofício à Agência do 

INSS, comunicando-se a antecipação dos efeitos da tutela, para cumprimento. Arcará o INSS com o reembolso ao 

Erário do pagamen-to feito ao perito, nos exatos termos do artigo 6º, da Resolução n. 281 do Conselho da Justiça 

Federal.Custas na forma da lei.P. R. I 

 

2008.61.27.004224-6 - JUAREZ GONCALVES DA SILVA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Por isso, ausentes os requisitos do art. 535 do CPC, rejeito os embargos declaratórios.Entretanto, considerando o fato 

novo noticiado e provado nos autos (concessão de aposentadoria por invalidez), bem como sua implicância prática no 

caso, casso os efeitos da tutela e designo o dia 03 de setembro de 2009 para a realização de audiência de tentativa de 

conciliação, visando acordo para execução da sentença.P. R. I. 

 

2008.61.27.004389-5 - DAGMAR DA SILVA MOREIRA(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI E SP268600 - 

DÉBORA ALBERTI RAFAEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 
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Isso posto, julgo parciamente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o réu a implantar e pagar à autora Dagmar da Silva Moreira o benefício aposentadoria por invalidez, com 

início em 20.03.2008 (data do requerimento administrativo - fl. 24), in-clusive o abono anual, devendo esse benefício de 

prestação con-tinuada ser calculado e pago segundo os critérios da Lei n. 8.213/91.Considerando o direito reconhecido 

nesta sentença, nos termos de sua fundamentação, o que revela a presença dos requisitos que autorizam a antecipação da 

tutela, principalmente por conta da necessidade urgentíssima do recebimento pela parte autora dos valores nitidamente 

de caráter alimentar, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional e determino ao INSS a imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por invalidez.No mais, as prestações vencidas serão apuradas e pagas em liquidação de 

sentença.Arcará a autarquia com o pagamento da diferença a-purada, acrescida de correção monetária, a ser calculada 

nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 

561/2007 do Con-selho da Justiça Federal, computada desde o respectivo vencimen-to da obrigação. Arcará, ainda, com 

juros moratórios de 1% ao mês, desde a data da citação, nos termos do disposto no artigo 406, do novo Código Civil 

(Lei n. 10.406/02), artigo 219 do Có-digo de Processo Civil e artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Condeno o 

réu no pagamento dos honorários advocatí-cios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas ven-cidas até a 

data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Expeça-se ofício à Agência do 

INSS comunicando-se a antecipação dos efeitos da tutela, para cumprimento. Arcará o INSS com o reembolso ao Erário 

do pagamen-to feito ao perito, nos exatos termos do artigo 6º, da Resolução n. 281 do Conselho da Justiça 

Federal.Custas na forma da lei.P. R. I 

 

2008.61.27.004474-7 - ODAIR MUNHOZ(SP170495 - RENE AMADIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Isso posto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para condenar o réu, a conceder e pagar ao autor Odair Munhoz o benefício de auxílio doença com início em 

30.04.2009 (data do início da incapacidade fixada pela perícia - fl. 64), inclusive o abono anual, devendo esse benefício 

de prestação continuada ser calculado e pago segundo os critérios da Lei n. 8.213/91.Considerando o direito 

reconhecido nesta sentença, nos termos de sua fundamentação, o que revela a presença dos requisitos que autorizam a 

antecipação da tutela, principalmente por conta da necessidade urgentíssima do recebimento pela parte autora dos 

valores nitidamente de caráter alimentar, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional e determino ao INSS a imediata 

implantação do benefício de auxílio doença.No mais, as prestações vencidas serão apuradas e pagas em liquidação de 

sentença.Arcará a autarquia com o pagamento da diferença a-purada, acrescida de correção monetária, a ser calculada 

nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 

561/2007 do Con-selho da Justiça Federal, computada desde o respectivo vencimen-to da obrigação. Arcará, ainda, com 

juros moratórios de 1% ao mês, desde a data da citação, nos termos do disposto no artigo 406, do novo Código Civil 

(Lei n. 10.406/02), artigo 219 do Có-digo de Processo Civil e artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Condeno o 

réu no pagamento dos honorários advocatí-cios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas ven-cidas até a 

data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Expeça-se ofício à Agência do 

INSS, comunicando-se a antecipação dos efeitos da tutela, para cumprimento. Arcará o INSS com o reembolso ao 

Erário do pagamen-to feito ao perito, nos exatos termos do artigo 6º, da Resolução n. 281 do Conselho da Justiça 

Federal.Custas na forma da lei.P. R. I 

 

2008.61.27.004523-5 - ANA ALICE MARTINS(SP262081 - JOAO PAULO CHELOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Isso posto, julgo improcedentes os pedidos, nos ter-mos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à cau-sa, 

condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2008.61.27.004524-7 - ANTONIO FELIPE DA COSTA(SP262081 - JOAO PAULO CHELOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Isso posto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para condenar o réu, a conceder e pagar ao autor Antonio Felipe da Costa o benefício de auxílio doença com início em 

20.05.2008 (data do requerimento administrativo - fl. 11), inclusive o abono anual, devendo esse benefício de prestação 

continuada ser calculado e pago segundo os critérios da Lei n. 8.213/91.Considerando o direito reconhecido nesta 

sentença, nos termos de sua fundamentação, o que revela a presença dos requisitos que autorizam a antecipação da 

tutela, principalmente por conta da necessidade urgentíssima do recebimento pela parte autora dos valores nitidamente 

de caráter alimentar, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional e determino ao INSS a imediata implantação do benefício 

de auxílio doença.No mais, as prestações vencidas serão apuradas e pa-gas em liquidação de sentença.Arcará a 

autarquia com o pagamento da diferença apu-rada, acrescida de correção monetária, a ser calculada nos termos do 

Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justi-ça Federal, aprovado pela Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, computada desde o respectivo vencimento da obri-gação. Arcará, ainda, com juros 

moratórios de 1% ao mês, desde a data da citação, nos termos do disposto no artigo 406, do novo Código Civil (Lei n. 

10.406/02), artigo 219 do Código de Processo Civil e artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Condeno o réu no 

pagamento dos honorários advocatí-cios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas venci-das até a data 
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desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Expeça-se ofício à Agência do INSS, 

comunicando-se a antecipação dos efeitos da tutela, para cumprimento. Arcará o INSS com o reembolso ao Erário do 

pagamento feito ao perito, nos exatos termos do artigo 6º, da Resolução n. 281 do Conselho da Justiça Federal.Custas 

na forma da lei.P. R. I 

 

2008.61.27.005150-8 - JOSE MARIA NOGUEIRA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - 

GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

1- Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial juntado às fls. 93/99. 2- Após, tornem os 

autos conclusos. 3- Intimem-se. 

 

2008.61.27.005424-8 - MARIA GENOVEVA VALIM BIAZINI(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando as manifestações das partes, homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a 

tran-sação formalizada entre as partes.Em conseqüência, declaro extinto o processo com reso-lução do mérito, a teor do 

art. 269, III, CPC.Honorários advocatícios nos termos avençados.Custas na forma da lei.P. R. I. 

 

2009.61.27.000681-7 - APARECIDA DE FATIMA AUGUSTA CRUZ FONTES(SP212822 - RICARDO 

ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA 

CHIARINI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial juntado às fls. 88/92. 2- Após, tornem os 

autos conclusos. 3- Intimem-se. 

 

2009.61.27.002698-1 - CARLOS ROBERTO MUSSOLINI(SP178706 - JOSÉ HENRIQUE MANZOLI SASSARON) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2- Comprove o autor, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do 

processo sem julgamento do mérito, o indeferimento administrativo do pedido de prorrogação do benefício de auxílio-

doença. 3- Intime-se. 

 

2009.61.27.002760-2 - ERCILIA DE MORAES BENFEITO(SP229341 - ANA PAULA PENNA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2- Comprove a autora, no prazo de dez dias,sob pena de extinção do 

processo sem julgamento do mérito, o indeferimento do requerimento administrativo nº 142.125.700-6, conforme 

alegado na inicial. 3- Intime-se. 

 

2009.61.27.002816-3 - APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, indefiro a antecipação da tutela.Cite-se e intimem-se. 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
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BELª ÉRIKA FOLHADELLA COSTA. 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 966 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

98.0002087-0 - ROCHA PEREIRA COMERCIO DE DESCARTAVEIS LTDA - ME(MS002524 - PAULO 

ROBERTO P. DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004200 - BERNARDO JOSE B. 

YARZON) 

Ante a inexistência de saldo para o bloqueio eletrônico do valor devido pela empresa executada, requeira a Caixa 

Econômica Federal o que entender de direito no prazo de quinze dias.No silêncio, arquivem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2001.60.00.000054-4 - JOAO NATAL VENTORIN(MS004704 - JOSE LOTFI CORREA) X CLOVIS 

MARTINS(MS004704 - JOSE LOTFI CORREA) X EVANDRO ZAIN VIEIRA(MS004704 - JOSE LOTFI CORREA) 

X MARCIO ROBSON MARCONATO(MS004704 - JOSE LOTFI CORREA) X ZENAIDE MAIA(MS004704 - JOSE 

LOTFI CORREA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

MS(MS006389 - MARCELO ALEXANDRE DA SILVA) 

Os documentos juntados pela autoridade impetrada comprovam o integral cumprimento da decisão proferida pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Assim, arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

2008.60.00.007918-0 - MULTIPLA GESTAO DE PESSOAS LTDA(MS008510 - CINTIA AMANCIO ROCHA E 

MS007938 - HARRMAD HALE ROCHA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE-MS 

Homologo o pedido de desistência do Feito, pelo que declaro extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos 

do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.Sem honorários (art.25 da Lei 12016/2009)Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Ciência ao MPF.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2008.60.00.011813-6 - BIGOLIN MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS 

FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE-MS 

Assim sendo, tendo presentes as razões expostas, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA para:a) declarar, 

incidenter tantum, inconstitucional o 1º do art. 3º da Lei n. 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para 

envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvidas e da classificação contábil;b) reconhecer o prazo prescricional decenal para a compensação do indébito e 

declarar, outrossim, o direito da impetrante de efetuar, após o trânsito em julgado desta sentença (art. 170-A do CTN), a 

compensação dos valores recolhidos a maior a título de COFINS, decorrentes da aplicação do mencionado dispositivo 

declarado inconstitucional e que deveriam ter sido pagos tendo como base de cálculo o faturamento tal como definido 

no art. 2º da LC n. 70/91 com a alíquota de 3% (três por cento), devidamente corrigidos pela SELIC, com parcelas 

vencidas e vincendas de quaisquer tributos e contribuições sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Ressalva-se o direito de a autoridade fiscal proceder à fiscalização da operação contábil e dos valores tributáveis 

envolvidos no procedimento de compensação.Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC.Considerando a sucumbência recíproca em parte mínima do pedido pela impetrante, sem custas. Sem honorários 

advocatícios (Súmulas 105 do STJ e 512 do STF.Sentença sujeita ao reexame necessário. Oportunamente, remetam-se 

os autos ao e. TRF da 3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.60.00.012771-0 - MUNICIPIO DE NIOAQUE(MS010362 - LUCIANE FERREIRA PALHANO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE-MS 

Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, determinando que a autoridade coatora autorize a compensação dos 

créditos do impetrante, independentemente do limite de 30%, conquanto revogado, bem como reconheço o prazo 

prescricional decenal para a repetição do indébito.Ciência ao Ministério Público Federal.Sem custas. Sem honorários 

(Súmulas 512 do STF e 105 do STJ). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Sentença sujeita a reexame 

necessário.Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

2008.60.00.012811-7 - LUIZ TERUYA(MS011105 - MARCOS DE LACERDA AZEVEDO) X CHEFE DA DIVISAO 

DE CONVENIOS E GESTAO DA SECR. EXEC. DO MIN. DA SAUDE 

Recebo o recurso de apelação interposto pela União Federal em seu efeito devolutivo.Ao impetrante para contra-razões 

no prazo de quinze dias.Após, cientifique-se o Ministério Público Federal da sentença, e remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as cautelas de praxe.Intimem-se. 

 

2008.60.00.013435-0 - JACSON ROYER(MS009526 - JACKSON AQUINO DE ARAUJO) X PRESIDENTE DO 

CONS. REG. DE ENGENHARIA, ARQ. E AGRONOMIA/MS - CREAA/MS X COORDENADOR DA CAMARA 

ESPEC. DE ENGENHARIA ELETRICA E MECANICA DO CREA(MS006584 - DOMINGOS CELIO ALVES 

CARDOSO) 

Diante do exposto, revogo a liminar concedida às fls. 145-147 e denego a segurança. Dou por resolvido mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Custas pelo impetrante. Sem honorários (Súmulas 512 do STF e 105 

do STJ).Oportunamente, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.60.00.001908-4 - ENOQUE SILVA CRUZ(MS007547 - JACIARA YANEZ AZEVEDO DE SOUZA) X CHEFE 

DE SECAO DE RECURSOS HUMANOS DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSS 
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Homologo o pedido de desistencia, pelo que declaro extinto o processo, sem resolução do merito, nos termos do artigo 

267, VIII, do Codigo de Processo Civil. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o transito em 

julgado da sentença, arquivem-se os autos. 

 

2009.60.00.006997-0 - JOSE LUIZ RAFAELLI MARCELINO(MS002679 - ALDO MARIO DE FREITAS LOPES E 

MS012922 - AFONSO JOSE SOUTO NETO) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM MATO GROSSO 

DO SUL 

Diante do exposto, reconhecendo a ocorrência da decadência do direito à impetração, indefiro a petição inicial, nos 

termos do art. 295, inciso IV, extinguindo o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, ambos do 

Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao MPF. 

 

2009.60.00.007857-0 - DIVALDO TAMAR DOS SANTOS MELLO FRANCO(MS011669 - NILZA LEMES DO 

PRADO) X REITOR DA UNIVERSIDADE CATOLICA DOM BOSCO - UCDB(MS009764 - LETICIA LACERDA 

NANTES) 

Diante do exposto, reconhecendo a ocorrencia da decadencia do direito a impetração, indefiro a petição inicial, nos 

termos do art. 295, inciso IV, extinguindo o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, ambos do 

Código de Processo Civil. Defiro o pedido de justiça gratuita, logo, sem custas. Ciência ao MPF. PRI. 

 

2009.60.00.008009-5 - VEIGRANDE ADMINIST DE CONSORCIOS S/C LTDA(MS006355 - TELMA VALERIA 

DA SILVA CURIEL MARCON E MS004504 - JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE-MS 

Manifeste-se o impetrante, no prazo de dez dias, sobre a ilegitimidade passiva ad causam argüida pela autoridade 

impetrada.Após, conclusos. 

 

2009.60.00.008010-1 - VEIGRANDE VEICULOS LTDA(MS006355 - TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL 

MARCON E MS004504 - JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

EM CAMPO GRANDE-MS 

Manifeste-se o impetrante, no prazo de dez dias, sobre a ilegitimidade passiva ad causam argüida pela autoridade 

impetrada.Após, conclusos. 

 

2009.60.00.009707-1 - RENATO CAMPOS FERNANDES(MS011628 - ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA 

FILHO) X REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

Defiro o pedido de justiça gratuita.Intime-se o impetrante para, no prazo de quinze dias, instruir os autos com cópia da 

petição inicial do mandado de segurança 2007.60.00.009347-0, bem como da sentença e do acórdão proferidos nos 

autos.Após, conclusos. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

98.0001625-2 - ROCHA PEREIRA COMERCIO DE DESCARTAVEIS LTDA - ME(MS002524 - PAULO 

ROBERTO P. DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681 - CLEONICE JOSE DA 

SILVA HERCULANO) 

Ante a inexistência de saldo para o bloqueio eletrônico do valor devido pela empresa executada, requeira a Caixa 

Econômica Federal o que entender de direito no prazo de quinze dias.No silêncio, arquivem-se. 

2A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DRA JANETE LIMA MIGUEL CABRAL  

JUÍZA FEDERAL TITULAR  

BELA ANGELA BARBARA AMARAL dAMORE  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 293 

 

MONITORIA 

2007.60.00.006845-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008491 - ALEXANDRE BARROS PADILHAS 

E MS008912 - RAFAEL DAMIANI GUENKA) X ANDREIA BENITES TORRES MONTEIRO X EDSON 

MARCOS TIICKMANTEL DOS SANTOS(Proc. 1208 - JOSE CARVALHO NASCIMENTO JUNIOR) 

Tendo em vista que a ação monitória embargada assume o rito ordinário (art. 1.102-C, 2º, do CPC) e que a presente 

demanda versa sobre direitos disponíveis, designo audiência de conciliação para o dia 17/09/2009, às 14h 15 min. Após 

a audiência, em não havendo acordo, apreciarei as questões pendentes.Intimem-se. 

 

2008.60.00.007695-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS006779 - FATIMA REGINA DA COSTA 
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QUEIROZ E MS004511 - SANDRA CRISTINA A.R. DE MELLO E MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) 

X EMERSON DA SILVA X LUIZ CARLOS FERNANDES FERREIRA X NILZA PESSOA DA SILVA 

FERREIRA(Proc. 1377 - CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS) 

Tendo em vista que a ação monitória embargada assume o rito ordinário (art. 1.102-C, 2º, do CPC) e que a presente 

demanda versa sobre direitos disponíveis, designo audiência de conciliação para o dia 17/09/2009, às 14h 30 min. Após 

a audiência, em não havendo acordo, apreciarei as questões pendentes.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2008.60.00.003666-1 - JOANA ROSA DURAES RIBEIRO(MS004595 - NEIVA ISABEL GUEDES GARCEZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL MENDES) 

Tendo em vista versar a demanda sobre direitos disponíveis, designo audiência de conciliação para o dia 17/09/2009, às 

16h00min. Após a audiência, em não havendo acordo, apreciarei as questões pendentes.Intimem-se. 

 

2008.60.00.009635-9 - VALDECI DOS SANTOS(MS005283 - PERICLES SOARES FILHO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1266 - RONILDE LANGHI PELLIN) 

Declaro, pois, saneado o processo.Fixo como pontos controvertidos (i) a efetiva ocorrência dos danos narrados na 

inicial; (ii) a existência de nexo causal entre tais danos e a conduta da requerida; e (iii) a existência de causa excludente 

de responsabilidade em favor da requerida.Defiro, portanto, a produção de prova testemunhal.Indefiro, porém, a 

produção de depoimento pessoal do representante da requerida, haja vista que, como se sabe, a finalidade desse meio de 

prova é a obtenção da confissão (art. 349 do CPC), a qual, porém, não produz efeitos sobre os interesses indisponíveis 

(art. 351 do CPC), como os da Fazenda Pública.Já em relação à prova documental, como também é conhecimento das 

partes, sua produção independe de autorização judicial.Designo, então, o dia 24/09/2009, às 14h 00min, para oitiva das 

testemunhas arroladas.Intimem-se as partes, inclusive para os termos do art. 407 do CPC, e, em seguida, as 

testemunhas. 

3A VARA DE CAMPO GRANDE 

JUIZ FEDERAL: ODILON DE OLIVEIRA DIRETOR DE SECRETARIA: JEDEÃO DE OLIVEIRA 

 

Expediente Nº 1041 

 

ACAO PENAL 

2006.60.05.000380-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1342 - ANTONIO MORIMOTO JUNIOR) X RUY 

MORAES VIEIRA X LILIAN BEATRIZ BENITES VASQUES(MS008564 - ABDALLA MAKSOUD NETO) X 

RICARDO TRAD(MS000867 - HELVIO FREITAS PISSURNO) X MARIA DA GLORIA TORRES 

CARPES(MS007229 - ADILSON JOSEMAR PUHL) 

Fica a defesa da acusada intimada da redesignação da audiência de inquirição das testemunhas Mário Valdemir de 

Andrade e Sâmara Mourad para o dia 25 de agosto de 2009, às 15:00 horas na 1ª Vara Federal de Ponta Porã/MS. 

 

Expediente Nº 1042 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.60.00.009667-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.60.00.005152-6) COMISSAO 

DE DEFESA E ASSISTENCIA DAS PRERROGATIVAS DA OAB/MS(MS010163 - JOSE ROBERTO 

RODRIGUES DA ROSA) X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

Diante do exposto e por mais que dos autos consta, indefiro o pedido de liminar. Cópia desta decisão à autoridade 

impetrada. Ciência à impetrante. Vista ao MPF, por dez dias. 

4A VARA DE CAMPO GRANDE 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL.1ª SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE - 4ª VARA.JUIZ 

FEDERAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS. DIRETOR DE SECRETARIA: NAUDILEY CAPISTRANO 

DA SILVA 

 

Expediente Nº 1063 

 

DESAPROPRIACAO POR INTERESSE SOCIAL 

2008.60.00.000394-1 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 

1163 - ANTONIO AUGUSTO RIBEIRO DE BARROS) X SORAIA DIBO DE FARIA X CARLOS EDUARDO 

LONGO DE FARIA(SP075325 - REGIS EDUARDO TORTORELLA) 

Cumpra-se o despacho de f. 198. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

1A VARA DE DOURADOS 

 

SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL -1ª VARA FEDERAL DE 

DOURADOS/MS  

JUIZ FEDERAL MASSIMO PALAZZOLO 

DIRETOR DE SECRETARIA LUIZ SEBASTIÃO MICALI.  

 

Expediente Nº 1183 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.60.02.001345-4 - SEBASTIAO MACHADO(MS009039 - ADEMIR MOREIRA E MS009199 - CRISTINA 

AGUIAR SANTANA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1120 - 

RENATA ESPINDOLA VIRGILIO) 

Nos termos do art. 5º, I, j, da Portaria nº 01/2009-SE01 - 1ª Vara e do art. 12 da Resolução nº 559, de 26 de Junho de 

2007 - Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas acerca da expedição da(s) requisição(ções) retro. 

 

2006.60.02.000398-6 - MARLENE DE SOUZA(MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos da Portaria 01/2009-SE01, artigo 5º, I, g, ficam as partes intimadas de que foi designado o dia 10 de 

setembro de 2009, às 14:00 horas, para a realização da perícia médica no(a) autor(a), no consultório do Dr. Raul 

Grigoletti, sito à Rua Mato Grosso, 2.195 - Jardim Caramuru, nesta cidade, consoante r. determinação de fls. 91/93, 

bem como para apresentar ao Sr. Perito os exames/atestados/laudos-médicos que eventualmente tenha em seu poder. 

 

2006.60.02.001860-6 - ILDA BATISTA GARCIA(MS007239 - LOURDES ROSALVO DA SILVA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA) 

Nos termos do art. 5º, I, j, da Portaria nº 01/2009-SE01 - 1ª Vara e do art. 12 da Resolução nº 559, de 26 de Junho de 

2007 - Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas acerca da expedição da(s) requisição(ções) retro. 

 

2006.60.02.001956-8 - MARIA RITA DE OLIVEIRA CRUZ(MS010555 - EDUARDO GOMES DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA) 

Nos termos do art. 5º, I, j, da Portaria nº 01/2009-SE01 - 1ª Vara e do art. 12 da Resolução nº 559, de 26 de Junho de 

2007 - Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas acerca da expedição da(s) requisição(ções) retro. 

 

2007.60.02.000473-9 - ZENAIR DE SOUZA REIS(MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA) 

Nos termos do art. 5º, I, j, da Portaria nº 01/2009-SE01 - 1ª Vara e do art. 12 da Resolução nº 559, de 26 de Junho de 

2007 - Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas acerca da expedição da(s) requisição(ções) retro. 

 

2007.60.02.002176-2 - GEDEON FERNANDES ARAUJO(MS009039 - ADEMIR MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA) 

Nos termos do art. 5º, I, j, da Portaria nº 01/2009-SE01 - 1ª Vara e do art. 12 da Resolução nº 559, de 26 de Junho de 

2007 - Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas acerca da expedição da(s) requisição(ções) retro. 

 

2007.60.02.003154-8 - APARECIDO GONCALVES MEDEIROS(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ E 

MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF E MS010825 - ELAINE DOBES VIEIRA E MS008103 - 

ERICA RODRIGUES E PR031715 - FABIO ALEXANDRO PEREZ E MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS 

E MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS E MS011651 - RODRIGO DE OLIVEIRA FERREIRA E 

MS011867 - GISLENE SIQUEIRA MATOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 

- SEM PROCURADOR) 

Nos termos da Portaria 01/2009-SE01, artigo 5º, I, g, ficam as partes intimadas de que foi designado o dia 28 de agosto 

de 2009, às 09:30 horas, para a realização da perícia médica no(a) autor(a), pelo Dr. Ricardo Rosinski Guirelli, no 

Hospital Evangélico, sito à Rua Hilda Bergo Duarte, 81 - Centro, nesta cidade, consoante r. determinação de fls. 40/44, 

bem como para apresentar ao Sr. Perito os exames/atestados/laudos-médicos que eventualmente tenha em seu poder. 

 

2007.60.02.004050-1 - MATILDE PORTES LISBOA(MS007521 - EDSON ERNESTO RICARDO PORTES E 

MS009395 - FERNANDO RICARDO PORTES E MS011927 - JULIANA VANESSA PORTES OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA) 

Nos termos do art. 5º, I, j, da Portaria nº 01/2009-SE01 - 1ª Vara e do art. 12 da Resolução nº 559, de 26 de Junho de 

2007 - Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas acerca da expedição da(s) requisição(ções) retro. 
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2008.60.02.000359-4 - AURELIO ZANELLA(MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF E MS007738 

- JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do art. 5º, I, j, da Portaria nº 01/2009-SE01 - 1ª Vara e do art. 12 da Resolução nº 559, de 26 de Junho de 

2007 - Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas acerca da expedição da(s) requisição(ções) retro. 

 

2008.60.02.002559-0 - CELIA JULIAO DA SILVA(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria 01/2009-SE01, artigo 5º, I, g, ficam as partes intimadas de que foi designado o dia 28 de agosto 

de 2009, às 10:00 horas, para a realização da perícia médica no(a) autor(a), pelo Dr. Ricardo Rosinski Guirelli, no 

Hospital Evangélico, sito à Rua Hilda Bergo Duarte, 81 - Centro, nesta cidade, consoante r. determinação de fls. 23/27, 

bem como para apresentar ao Sr. Perito os exames/atestados/laudos-médicos que eventualmente tenha em seu poder. 

 

2008.60.02.002573-5 - EDSON DOS REIS MOREIRA(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO 

E MS011401 - ELIANO CARLOS VEDANA FACCIN E MS011223 - LILIAN RAQUEL DE S. E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria 01/2009-SE01, artigo 5º, I, g, ficam as partes intimadas de que foi designado o dia 14 de 

setembro de 2009, às 08:30 horas, para a realização da perícia médica no(a) autor(a), pelo Dr. Adolfo Teixeira, sito a 

Rua Antonio Emílio de Figueiredo, 2255 (próximo ao Hospital Evangélico), consoante r. determinação de fl. 52/56.Nos 

termos da Portaria 01/2009-SE01, artigo 5º, I, c, fica o autor intimado para se manifestar a respeito da contestação 

juntada às folhas 68/75, no prazo de 10 dias. 

 

2008.60.02.004833-4 - NOEMIA MACEDO CARDENA(MS009039 - ADEMIR MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria 01/2009-SE01, artigo 5º, I, g, ficam as partes intimadas de que foi designado o dia 10 de 

setembro de 2009, às 14:00 horas, para a realização da perícia médica no(a) autor(a), no consultório do Dr. Raul 

Grigoletti, sito à Rua Mato Grosso, 2.195 - Jardim Caramuru, nesta cidade, consoante r. determinação de fls. 48/49, 

bem como para apresentar ao Sr. Perito os exames/atestados/laudos-médicos que eventualmente tenha em seu poder. 

 

2009.60.02.003534-4 - TANIA MARIA SILVESTRE AYRES DE MORAES(MS004680 - ISABEL DA SILVA 

RODRIGUES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando o teor da certidão retro, intime-se o(a) requerente para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, proceda ao 

recolhimento das custas processuais iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme determina o artigo 

257 do Código de Processo Civil, hipótese em que o Diretor de Secretaria deverá tomar a provdiência contida no artigo 

16 da Lei nº 9.289/96. Recolhidas aquelas, tornem os autos imediatamente conclusos para regular prosseguimento. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2004.60.02.000028-9 - ADENIR CARDOSO ARAM(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ E MS007749 - 

LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 

- CARLOS ROGERIO DA SILVA) 

Nos termos do art. 5º, I, j, da Portaria nº 01/2009-SE01 - 1ª Vara e do art. 12 da Resolução nº 559, de 26 de Junho de 

2007 - Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas acerca da expedição da(s) requisição(ções) retro. 

2A VARA DE DOURADOS 

 

JUSTIÇA FEDERAL. 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MS. 

2ª VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS. 

DRa. KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

 

Expediente Nº 1608 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2008.60.02.002424-0 - VALDOMIRO NUNES DE OLIVEIRA(MS004461 - MARIO CLAUS E MS009657 - 

ADRIANO BARROS VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a parte autora acerca do retorno dos autos a esta Vara. Cite-se a Caixa Econômica Federal, nos termos do 

artigo 893, II, do CPC.Int. 

 

MONITORIA 

2005.60.02.001249-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO) X 

LOLI CATARINO E NOGUEIRA LTDA-ME (UNIDADE DE ENSINO NOVA ANDRADINENSE) X VALENTIM 
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LOLI X ALBERTO NOGUEIRA X ELIZABETH SUMIKO ANAMI NOGUEIRA(MS008251 - ILSON ROBERTO 

MORAO CHERUBIM) 

...Desta maneira, por se tratar de bem impenhoravel, questão de ordem pública, DEFIRO O PEDIDO DE FOLHAS 

170/173, para o fim de determinar o desbloqueio por meio do sitema Bacenjud dos valores existentes na conta corrente 

da coexecutada do Banco Bradesco. Cumpra=se e Intimem-se. 

 

2007.60.02.001023-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO) X 

EVERSON JOSE DA SILVA X ARMANDO TORRENTE DE SOUZA X ANA SANCHES NAVARRO DE 

SOUZA(MS005676 - AQUILES PAULUS) 

(...) Em face do explicitado, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela Caixa Econômica 

Federal na ação monitória, para reconhecer a eficácia de título executivo extrajudicial do contrato de financiamento 

estudantil celebrado entre as partes (contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil - FIES n. 

07.1311.185.0003546-70. e termos de aditamento), determinando a exclusão da capitalização mensal dos juros do saldo 

devedor.Apresentado novo demonstrativo de débito nos termos desta sentença, a ação monitória prosseguirá nos moldes 

do previsto no Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil.Tendo em conta a sucumbência recíproca, 

cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos (art. 21, CPC).Custas pela CEF.Expeça-se solicitação 

de pagamento, no valor máximo da tabela, para o advogado dativo nomeado na folha 139.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.60.02.002855-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO) X 

ANTONIO LUCIANO LIMA DE SOUSA X LUCIVALDO LIMA SOUZA X ARLETE BARROS LEDA 

Indefiro, por ora a citação de ANTÔNIO LUCIANO LIMA DE SOUZA, via edital. Cite-o conforme determiando às fls. 

77.Intimem-se e cumpra-se. 

 

2008.60.02.003784-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO) X 

EDUARDO AZIZ HAIK X STELA DE ANDRADE HAIK 

Manifeste-se a parte autora acerca da cetidão do Oficial de Justiça (fls. 96), no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

2009.60.02.000390-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X 

VORLEI TADEU XAVIER DA SILVA X JOSE SIDNEI DALBOSCO 

Manifeste-se a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão negativa do Oficial de Justiça (fls. 78), que não 

logrou êxito na localização do réu Vorlei Tadeu Xavier da Silva, bem comno acerca do réu José Sidnei Dalbosco 

também não localizado.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.60.02.001639-4 - NELSON MESSIAS FLORENTINO(MS010041 - ANDRE RODRIGUES DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO) 

Defiro o pedido formulado às fls. 116, isto é, que o alvará seja entregue ao procurador do autor, Sr. Juliano da Silva 

Costa, que deverá ser identificado no ato da entrega.Tão logo expedido ao Alvará, intime o autor, através de seu 

patrono, para que o retire em Secretaria, esclarecendo-se que, independentemente de requerimento, todo alvará 

expedido consta como prazo de validade 30 (dias), contados da data da expedição, e que o saque deverá ser feito 

diretamente na Caixa Econômica Federal.Int. 

 

2009.60.02.002191-6 - RUDI EBERHART X MAIDE EBERHART(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

Tendo em vista o período previsto para vistoria no imóvel dos demandantes já decorreu (fls. 2.204/2.207), e que, por 

ora, não há risco de perda da propriedade, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA.Intimem-se os demandantes para que se manifestem sobre os termos da contestação..Após, dê-se vista ao 

Parquet Fedeeral para oferta de parecer, no prazo de 10 (dez) dias, e venham os autos conclusos para sentença. 

 

2009.60.02.002213-1 - ACHILLES DECIAN X LEONITA SEGATTO DECIAN X MARIO JOSE CASSOL X ELZA 

DECIAN CASSOL X ENILDO JOSE LAGO ZANON X NEIDE DECIAN ZANON(MS005106 - CICERO ALVES 

DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

Tendo em vista o período previsto para vistoria no imóvel dos demandantes já decorreu (fls. 1.883/1.884), e que, por 

ora, não há risco de perda da propriedade, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA.Intimem-se os demandantes para que se manifestem sobre os termos da contestação.Após, dê-se vista ao 

Parquet Federal para oferta de parecer, no prazo de 10 (dez) dias, e venham os autos conclusos para sentença. 

 

2009.60.02.002431-0 - HUMBERTO CESAR SAAD LORENSINI(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA) X 

ANA CLAUDIA TOMAZ LORENSINI(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA) X ALEXANDRE SAAD 

LORENSINI(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA) X ELISANGELA LOPES LORENSINI(MS005106 - 

CICERO ALVES DA COSTA) X OSWALDO LORENSINI NETO(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA) X 

ALESSANDRA TAKAHASHI FUZIY(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA) X DARCI LAGO 
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DECIAN(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA) X LUCIANA TURCATO(MS005106 - CICERO ALVES DA 

COSTA) X FABIANE DECIAN DENARDIN BOTELHO(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA) X MURILO 

BONILHA BOTELHO(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA) X JOSE DANILO RUARO(MS005106 - 

CICERO ALVES DA COSTA) X MARINA SOMAVILLA RUARO(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA) X 

ROQUE RUARO(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA) X ROSANE TERESINHA CORTESE 

RUARO(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA) X LAURO ANTONIO LAGO DECIAN(MS005106 - CICERO 

ALVES DA COSTA) X IONE ELISA SECRETTI(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA) X MARCIO 

ANTONIO MARQUES CALDEIRA(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA) X MARIA DE LOURDES 

PIGOZZI CALDEIRA(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA) X MARIO JOSE CASSOL(MS005106 - CICERO 

ALVES DA COSTA) X ELZA DECIAN CASSOL(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA) X NERI 

DECIAN(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA) X BASILIA LESME VIEIRA(MS005106 - CICERO ALVES 

DA COSTA) X NEWTON YOMEI FUJII(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA) X KATIA CARNEIRO 

RODRIGUES FUJII(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA) X NILSON LAGO DECIAN(MS005106 - CICERO 

ALVES DA COSTA) X ILZA BATISTA GONGORA DECIAN(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

(...) Protraio a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda da contestação.Cite-se e 

intimem-se. 

 

2009.60.02.003435-2 - ZAIRA ROBERTO CORREA(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

Tendo em vista autorização judicial de folha 26 que autoriza os técnicos do INSTITUTO NACIONAL DE 

COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA a entrarem na propriedade de ZAIRA ROBERTA CORREA, E 

SEU MARIDO, SE CASADA FOR, (...) para fins de instruir procedimento administrativo para averiguar a área como 

quilombola e que, por ora, não há risco de perda da propriedade, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA.Cite-se e intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.60.02.000356-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.60.02.002029-0) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO) X SHIRLEY MARQUES PRIETTO - 

ME X SHIRLEI MARQUES PRIETTO X AYLTON PRIETTO(MS003616 - AHAMED ARFUX) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelos embargantes,posto que tempestivos, em seus regulares efeitos de 

direito.Dê-se vista a embargada, ora apelada, para suas contrarrazões, no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, juntamente com os autos de Execução de Título Extrajudicial n. 

2007.60.02.002029-0.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2001.60.02.002570-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS001733 - JAIRO DE QUADROS FILHO) X 

VEIMAR CORREIA X ALVISE DALLAGNOLO X ENCANTO MOVEIS LTDA - ME(MS002876 - JORGE 

KIYOTAKA SHIMADA) 

Fls.211/213 - Digam as partes, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2003.60.02.000995-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS001733 - JAIRO DE QUADROS FILHO E 

MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO) X ROSANGELA SILVA AMBROSIO(MS007027 - LEIDA 

APARECIDA CAVALHEIRO DE MORAES) 

Analisando melhor os autos constatei tratar-se de execução fundada nos termos da Lei 5741/71, que tramitou, até a 

presente data, pelas regras previstas no artigo 646 e seguintes do CPC.Da leitura do artigo 1º da Lei 5741/71 obtém-se 

que é facultado ao credor propor a execução nos termos dos artigos 31 e 32 do Decreto - Lei n.70/66, ou ajuizar ação 

executiva na forma da Lei 5.741/71.Na existência de lei especifica disciplinando a execução por título extrajudicial 

hipotecário, no caso em espécie a Lei 5.741/71, a qual prevê caminho duplo à escolha da exequente para ajuizar a 

execução, não é possível à exequente eleger um terceiro tipo de procedimento para cobrança, ou seja, não lhe é 

permitido optar pela regras do artigo 646 e seguintes do CPC, pois tais regras aproveitam-se à hipótese somente de 

forma subsidiária.Entretanto, por economia processual e tendo em vista que as partes não insurgiram-se contra do 

despacho de fls. 50, tempestivamente, sendo, portanto, matéria preclusa, determino, como melhor solução ajustada ao 

caso, que o feito prossiga, doravante, nos termos da Lei 5741/71, no que for cabível.Indefiro o pedido formulado pela 

exequente às fls. 87, referente à penhora do imóvel hipotecado, tendo em vista que a penhora já se efetivou às fls. 

66.Requeira a exequente o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

2006.60.02.004146-0 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS009059 - HEITOR MIRANDA GUIMARAES) X RUDIMAR ZACHERT 

Fls. 88/94 - Manifeste-se a OAB, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que de direito.Int. 

 

2006.60.02.004578-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X 

EDMAR CASSARO 
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Fls.113/117 - Digam as partes, no prazo de 10 (dez) dias.Deve ser esclarecido que houve a determinação de desbloqueio 

do valor de R$180,46 (cento e oitena reais e quarenta e seis centavos), em decorrência da incidência do paragrafo 2º do 

artigo 659 do Código de Processo Civil. 

 

2007.60.02.005450-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO) X N. E. 

FREIRAS - EPP (JACO COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS) X NIVALDO ESQUICACTO 

FREIRAS(MS008602 - CENISE FATIMA DO VALE MONTINI JONSON) 

Fls. 99/103 - Digam as partes, no prazo de 10 (dez) dias.Deve ser esclarecido que houve a determinação de desbloqueio 

do valor de R$5,00 (cinco reais), em decorrência da incidência do paragrafo 2º do artigo 659 do Código de Processo 

Civil. 

 

2009.60.02.002129-1 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1036 - ERIKA SWAMI FERNANDES) X PAULO EZIO 

CUEL(MS003439 - LUCIANO ALBERTO DE SOUZA) 

(...)Ante o exposto, tendo em vista o pagamento noticiado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no 

artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Não é devido o pagamento de honorários de advogado, eis 

que o executado não ofereceu resistência. Oportunamente, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.60.02.000560-8 - JOAO GONCALVES SALTARELLI(SP185426B - GILBERTO MARTIN ANDREO) X 

BANCO DO BRASIL S/A(MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO E MS007523 - VALESKA PAGANI 

QUADROS PAVEL) X UNIAO FEDERAL 

Defiro o pedido de folhas 461/462, concedendo o prazo de 20 (vinte) dias para que o banco requerido apresente os 

documentos apontados à folha 450.Intimem-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
2004.60.02.004678-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1997.60.00.003148-1) FUNDACAO 

NACIONAL DO INDIO(Proc. LUIZ CESAR DE AZAMBUJA MARTINS) X SEBASTIAO ALVES 

MARCONDES(MS003927 - ADERSINO VALENSOELA GOMES) 

Tendo em vista a certidão de fls. 361, manifeste-se a exequente.Int. 

 

Expediente Nº 1611 
 

EXECUCAO FISCAL 
97.2001212-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X DELCIO 

DOS SANTOS ROSA X TIDELCINO DOS SANTOS ROSA X MASSA FALIDA DE TRANSANTOS 

TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA 

Fls. 152/153: Intimem-se as partes. 

 

1999.60.02.001009-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES E 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) X MAURO ALVES DA SILVA X LAURO ALVES DA SILVA 

X INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS MONTE CASTELO 

Manifeste-se a exequente acerca do ofício de fls. 103.Outrossim, oficie-se novamente ao TRE/SP conforme 

determinado às fls. 99.Intime-se. 

 

Expediente Nº 1612 
 

ACAO PENAL 

2000.60.02.000631-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. BLAL YASSINE DALLOUL) X JUAREZ 

RONDOLPHO DA LUZ X VILSON FERNANDES X JOSE CARLOS GONCALVES RIBEIRO X ARTUR 

DEVECCHI FILHO X IRINEU DEVECCHI(MS009223 - LUCIA ELIZABETE DEVECCHI) 

Fica a defesa intimada que o Juízo da 2ª Vara da Subseção Judiciária de Uberlândia/MG, designou o dia 20 de agosto de 

2009, às 14:00 horas para realização de audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela defesa Eduardo Pires de 

Oliveira e Romolo Lopes da Silva. Outrossim, fica a defesa intimada ainda, que foi expedida carta precatória ao Juízo 

da comarca de Lucas do Rio Verde/MT para oitiva de testemunha de defesa. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 

1A VARA DE TRES LAGOAS 

 

FERNÃO POMPÊO DE CAMARGO. 
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JUIZ(A) FEDERAL. 

BEL(A) MARCOS ANTONIO FERREIRA DE CASTRO. 

DIRETOR DE SECRETARIA. 

 

Expediente Nº 1178 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.60.03.000639-0 - MUNICIPIO DE BRASILANDIA-MS(MS010974 - ANDREI MENESES LORENZETTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o pedido de depósito da quantia que a parte autora entende devida, que deverá ser procedido nos próprios autos, 

em conta judicial em nome do Município de Brasilândia/MS, a ser aberta junto à Agência da Caixa Econômica Federal 

- PAB Justiça Federal de Três Lagoas, devendo a parte autora comparecer ao local, no prazo de 15 (quinze) dias, para 

que seja procedida a abertura da conta e o imediato depósito dos valores.Oficie-se à Caixa Econômica Federal - PAB 

Justiça Federal de Três Lagoas, encaminhando-se cópias desta decisão.Em prosseguimento, cite-se a ré, intimando-a do 

teor da presente decisão.Intime-se a parte autora. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 

1A VARA DE CORUMBA 

 

DRA FERNANDA CARONE SBORGIA. 

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA  

LUIZ GUSTAVO GOMES COSTA  

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1270 

 

ACAO PENAL 
2002.60.04.000946-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. BLAL YASSINE DALLOUL) X ULISSES 

MEDEIROS(MS000249 - EDIMIR MOREIRA RODRIGUES) X OSEAS OHARA DE OLIVEIRA(MS004899 - 

WILSON VIEIRA LOUBET E MS007674 - FABIOLA MANGIERI PITHAN E MS008000 - DANIELA MANGIERI 

PITHAN E MS008599 - CELSO JOSE ROSSATO JUNIOR E MS009444 - LEONARDO FURTADO LOUBET E 

MS011269 - LARIZZA PIEREZAN E MS011303 - MARCUS VINICIUS MACHADO ROZA E MS011839 - TALES 

MENDES ALVES E MS005946E - MOHAMAD HASSAM HOMMAID) 

Vistos em Inspeção.Devidamente tempestivo, recebo o recurso interposto pelo réu OSÉAS OHARA DE OLIVEIRA 

nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se o recorrente para que apresente suas razões recursais no prazo de 08 (oito) 

dias, nos termos do artigo 600 do CPP.Em seguida, abra-se vista ao Parquet Federal para as contra-razões no prazo 

legal.Com as peças recursais, certifique-se a regularidade da numeração do feito e encaminhem-se os autos ao E. TRF 

da 3ª Região para o seu devido processamento, com as homenagens e cautelas de estilo.Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

JUÍZA FEDERAL LISA TAUBEMBLATT. 

DIRETOR DE SECRETARIA EDSON APARECIDO PINTO  

 

Expediente Nº 1941 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.60.05.001150-0 - ANALIA OLIVEIRA BONATO(MS010925 - TARJANIO TEZELLI) X INSPETOR DA 

RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS 

Tendo em vista a potencial irreversibilidade da pena de perdimento caso implementada - DEFIRO EM PARTE a 

liminar, por ora, apenas para sustar os efeitos da aplicação da pena de perdimento do bem, impedindo com isto sua 

alienação/doação para terceiros. Vista ao Ministério Público Federal. Após, tornem conclusos para sentença. Intime-se. 

Oficie-se. 

 

2009.60.05.004190-5 - JUNIOR LEANDRO QUEIROZ DOS SANTOS(MS010387 - RENATO GOMES LEAL E 
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MS008643 - ANA FLAVIA DA COSTA OLIVEIRA) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - 

MS 

Tendo em vista a potencial irreversibilidade da pena de perdimento caso implementada - DEFIRO EM PARTE a 

liminar, por ora, apenas para sustar os efeitos da aplicação da pena de perdimento dos bens, impedindo com isto sua 

alienação/doação para terceiros. Inexiste prova nos autos de que os objetos citados na letra f da inicial (fls.20) estejam 

em poder da autoridade coatora, valendo notar também que o ora Impte. não detém legitimidade ativa para formular tal 

pedido - razões pelas quais fica expressamente indeferido, e EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO quanto à letra f, com fundamento no Art. 267, VI, 3º, CPC. Autorizo o Impte. a lonar os semi-reboques, 

durante o regular expediente da Receita Federal, e mediante prévia ciência desta autoridade. Notifique-se a autoridade 

coatora para que preste as informações, no prazo legal. Após a juntada das respectivas informações, abra-se vista ao 

Ministério Público Federal. Intimem-se. Oficie-se. 

 

Expediente Nº 1946 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.60.05.004603-4 - APARECIDO CORREIA DA SILVA(MS008912 - RAFAEL DAMIANI GUENKA) X 

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS 

1) Antes de apreciar a liminar tenho por bem ouvir a autoridade impetrada.2) Notifique-se a autoridade impetrada para 

que preste as informações pertinentes, no prazo legal.3) Após a juntada das respectivas informações, tornem os autos 

conclusos. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2009.60.05.004608-3 - ISMAR ALVES VANDERLEI(MS004196 - CREGINALDO DE CASTRO CAMARA) X 

DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA 

PORA - MS 

1) Inicialmente, intime-se o Impte. para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial nos termos do artigo 282, V, do 

CPC, indicando o valor da causa, bem como caso necessário, proceda-se o recolhimento das custas processuais, sob 

pena de indeferimento.2) Sem prejuízo, deverá Impetrante, no mesmo prazo, juntar documentos legíveis e atualizados 

que comprovem a propriedade do veículo.3) Deverá ainda, o Impetrante, esclarecer o ato apontado como coator, 

juntando documento comprobatório deste, apto a firmar a competência desta 5ª Subseção Judiciária.Após, tornem os 

autos conclusos.  

 

Expediente Nº 1947 

 

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS 

2008.60.05.001810-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1366 - CAROLINE ROCHA QUEIROZ) X JULIO 

CESAR DUARTE(MS009303 - ARLINDO PEREIRA DA SILVA FILHO E MS007641 - LUIZ MARLAN NUNES 

CARNEIRO) X HUDSON ALVES RIBEIRO(MS009336 - DANIELA PORTELA) X CELSO 

RODRIGUES(MS010385 - CARLOS ALEXANDRE BORDAO) X WILDEM ANTONIO VALADARES DE 

SILVA(MS010063 - DANIEL REGIS RAHAL) X JOHN DIAS FARGNOLI(MS008516 - ISABEL CRISTINA DO 

AMARAL) 

1. Ante a portaria 1451/2009, do CJF da 3ª Região, que cancela o expediente da Justiça Federal nas Seções Judiciárias 

pertencentes à 3ª Região no dia 10/08/2009, fica cancelada a audiência de inquirição da testemunha arrolada pela 

acusação Demétrio Marcelo Ribeiro Garcia.2. Redesigno a audiência para 24/08/2009, às 16:00 horas.3. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 

1A VARA DE NAVIRAI 

 

JUIZ FEDERAL: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO. 

DIRETOR DE SECRETARIA: JAIR CARMONA COGO 

 

Expediente Nº 799 

 

ACAO PENAL 

2009.60.06.000074-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1082 - JOANA BARREIRO) X JOSE PEDRO 

CIMPLICIO FILHO(MS010543 - SANDRO SERGIO PIMENTEL) 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA:Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A 

DENÚNCIA em relação ao Acusado JOSÉ PEDRO CIMPLÍCIO FILHO para CONDENÁ-LO nas penas do artigo 33, 

c/c artigo 40, I, da Lei 11.343/2006, aplicando-lhe a pena de 7 (sete) anos de reclusão e 700 (setecentos) dias-multa, à 

razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente no País na época dos fatos, o dia-multa, consoante 
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fundamentação já expendida.Condeno-o, por fim, no pagamento das custas processuais.O Réu cumprirá a pena de 

reclusão, inicialmente, no regime fechado, sendo-lhe permitido a progressão de regime prisional (na forma do art. 2º da 

lei 8072/90, com a redação dada pela Lei 11.464/07) e o livramento condicional (consoante art. 44, parágrafo único da 

Lei 11.343/2006).O Réu deverá permanecer preso para apresentar recurso, conforme fundamentação retro-

citada.Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos ou a concessão do sursis, face à 

vedação legal prevista no art. 44 da Lei 11.343/2006.Após o trânsito em julgado da presente sentença, lance-se o nome 

do Réu no rol dos culpados e oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral para os fins do artigo 15, III, da Constituição 

Federal.Com fundamento no art. 63 da Lei nº. 11.343/2006, declaro o perdimento, em favor da União, do veículo 

GM/ASTRA, placas MXQ-7784, do município de Natal-RN, ano 1999, fabricação 1999, cor verde, número de 

identificação veicular (NIF) 9BGTB69B0XB324992, visto que estava sendo utilizado para o tráfico da substância 

entorpecente do Paraguai para o Brasil (ver laudo de f. 178-182). Requeira o Ministério Público Federal (se assim 

entender) a alienação cautelar do veículo. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 800 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2007.60.06.000547-0 - SUELI SOUZA LUZ(MS010888 - MARIA GORETE DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1380 - IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO) 

Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f.121-122 e estando a credora satisfeita com o valor do pagamento, 

ante a sua inércia quanto à determinação de f. 123 (vide certidão de f. 123-verso), JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Fixo os honorários do perito e da 

assistente social nomeados, no valor máximo da tabela anexa à Resolução nº. 558/2007, do CJF. Expeçam-se, com 

urgência, as solicitações de pagamento.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de 

praxe.Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.60.06.000757-4 - EUNALDO AMADUCI(MS012076 - ROSANA CRISTINA LOPES RECHE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Intimem-se as partes da designação de perícia-médica para o dia 11 de setembro, às 14:20 horas, conforme documento 

de folha 130-v.A parte autora deverá comparecer à perícia no local designado, apresentando na ocasião todos os 

documentos que possua relativos à enfermidade. 

 

2008.60.06.001259-4 - ELIEL DE OLIVEIRA SILVA(MS009485 - JULIO MONTINI JUNIOR) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA:Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

exordial, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para declarar a nulidade da pena de perdimento, 

e determinar, a título de antecipação dos efeitos da tutela, a restituição do veículo Fiat/Palio Weekend ELX, ano/modelo 

2002/2003, cor cinza, placa MCL 8939, RENAVAM 79.227263-3, certificado de registro e licenciamento de veículo 

DETRAN - PR n. 6925120170 ao Autor ou ao seu representante legal com poderes específicos. Oficie-se à Inspetoria 

da Receita Federal em Mundo Novo/MS para que proceda à entrega do veículo ao Autor. Antes de receber o veículo, 

entretanto, o Autor deverá firmar termo de fiel depositário, a ser lavrado pela Secretaria da Vara, e somente poderá 

dispor do veículo após o trânsito em julgado da decisão final destes autos.Condeno à União em honorários advocatícios, 

que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais). Custas pela União, que delas é isenta (Lei 9289/96, art. 4º, I). Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.60.06.000116-3 - JULIETA ROSA DE SOUZA(MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Intimem-se as partes que ficou designada para o dia 01 de setembro de 2009, às 11:00, a realização da perícia-médica, 

conforme documento de folha 44.A parte autora deverá comparecer à perícia no local designado, devendo na ocasião 

apresentar todos os documentos relativos à enfermidade. 

 

2009.60.06.000141-2 - EVA DE SA OLIVEIRA(MS010632 - SERGIO FABYANO BOGDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Intimem-se as partes que ficou designada para o dia 01 de setembro, às 10:30 horas, a realização da perícia-médica, 

conforme documento de folha 62.A parte autora deverá comparecer à perícia no local designado, apresentando na 

ocasião todos os documentos que possua relativos à enfermidade. 

 

2009.60.06.000400-0 - REGINALDO LOPES DOS SANTOS(MS012044 - RODRIGO MASSUO SACUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Diante da negativa acostada à folha 42v, intime-se a autora, na pessoa de seu advogado, para que ela compareça ao local 

e data informados à folha 40, a fim de realizar o exame pericial. 

 

2009.60.06.000516-8 - ZILDA COELHO DA SILVA(MS002317 - ANTONIO CARLOS KLEIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 184 - JOSE MAURICIO GOMES) 
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Intimem-se as partes da designação de perícia-médica para o dia 01 de setembro, às 11:30 horas, conforme documento 

de folha 47.A parte autora deverá comparecer à perícia no local designado, apresentando na ocasião todos os 

documentos que possua relativos à enfermidade. 

 

2009.60.06.000517-0 - ECO JOSE SANTANA(MS002317 - ANTONIO CARLOS KLEIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Intimem-se as partes da designação de perícia-médica para o dia 10 de outubro, às 10:30 horas, conforme documento de 

folha 51-v.A parte autora deverá comparecer à perícia no local designado, apresentando na ocasião todos os 

documentos que possua relativos à enfermidade. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2008.60.06.001353-7 - MARIA HELENA SILVA DOS SANTOS(MS007867 - ANNA PAOLA LOT SOARES DE 

PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Intimem-se as partes da designação de perícia-médica para o dia 16 de setembro, às 13:00 horas, conforme documento 

de folha 41-v.A parte autora deverá comparecer à perícia no local designado, apresentando na ocasião todos os 

documentos que possua relativos à enfermidade. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.60.06.000523-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.60.06.001193-0) JUN ITI 

TSUTIDA(RJ121615 - MARCOS DOS SANTOS) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vista à parte ativa pelo prazo de 10 (dez) dias sobre a impugnação e documentos.Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2006.60.06.000324-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1125 - ALEXANDRE CARLOS BUDIB) X MARIO IUJI 

IWASSE X FUMIYA IWASSE X MARIO SHIROAKI IWASSE X NELSON HIDEO IWASSE(MS007450 - ELCO 

BRASIL PAVAO DE ARRUDA) 

Proceda o executado o pagamento do débito remanescente, mediante recolhimento das DARFs de f. 134/135.Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.60.06.000150-3 - CARMEM ZIZA(PR001570 - LEONIDAS GIOPPO NASCIMENTO) X INSPETOR DA 

RECEITA FEDERAL DE MUNDO NOVO/MS 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA:Posto isso, DENEGO A SEGURANÇA.Sem honorários advocatícios 

(Súmulas 512 do STF e 105 do STJ). Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

PETICAO 
2008.60.06.001321-5 - JAIR ARAUJO DA SILVA(PR001570 - LEONIDAS GIOPPO NASCIMENTO) X JUSTICA 

PUBLICA 

Considerando o teor da certidão de f. 17v.º, que atesta o decurso do prazo para o requerente juntar os documentos 

necessários à instrução do presente pedido de restituição, indefiro o pleito.Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2007.60.06.000350-3 - EDINALDO FRANCISCO FILHO X GERALDO FRANCISCO FILHO X GILSON 

FRANCISCO FILHO X GISELE FRANCISCO DE MELO X JANDIRA FRANCISCO DA SILVA X MARIA JOSE 

DE MELO X MARCOS ROGERIO FILHO X REGINALDO FRANCISCO FILHO X SILVANO FRANCISCO 

FILHO X ALYSSON PAULO DOS SANTOS FRANCISCO X LUZINETE DOS SANTOS(MS009865 - RICARD 

JEAN MACAGNAN DA SILVA) X DEFENSORIA PUBLICA GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL(Proc. 1364 - SOLANGE NOBRE TORRES JORGE E Proc. 1380 - IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1380 - IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO) 

Diante da certidão supra, intimem-se novamente os autores para que se manifestem acerca do teor dos ofícios 

requisitórios, no prazo de 05(cinco) dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com os 

valoresrequisitados.Intimem-se. 

 

ACAO PENAL 

2002.60.02.002970-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X WESLEY GONZZATTO ALVES(MS002199 - 

FLAVIO MODESTO GONCALVES FORTES) X JOSE ALEXANDRE DE CASTRO 

Considerando a regular intimação do defensor constituído do réu, que se depreende da petição de fls. 366-367, não 

verifico a ocorrência de nulidade no processamento do feito, consoante disposto no artigo 392, II, do Código de 

Processo Penal Brasileiro.Ademais, constato que o réu praticou atos que demonstram seu conhecimento da sentença 

proferida, tais como fornecer ao Juízo seu endereço atualizado e documentos comprobatórios de ocupação lícita (fls. 

374-376).Assim sendo, cumpra-se a última determinação do despacho de f. 381: intime-se o acusado, por meio de Carta 

Precatória, a efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da pena de multa, calculada em R$ 258,69 (duzentos e 

cinquenta e oito reais e sessenta e nove centavos). 
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ACAO PENAL 

2009.60.06.000262-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE 

ALMEIDA) X APARECIDO BARROS CAVALCANTI(PR026216 - RONALDO CAMILO) X CRISTIANO 

FERREIRA BUENO(MS009485 - JULIO MONTINI JUNIOR) 

Considerando o retorno da Carta Precatória cumprida (fls. 371/392), designo a data de 20/08/2009, às 16:00 horas, para 

interrogatório dos réus APARECIDO BARROS CAVALCANTI e CRISTIANO FERREIRA BUENO. Intime-se a 

defesa dos réus, via publicação, e remeta-se cópia do presente despacho via fac-símile ao MPF, como de 

praxe.Intimem-se os réus, que estão presos na penitenciária desta cidade, através de mandado. Oficie-se, requisitando-se 

o comparecimento deles e solicitando-se escolta ao Comando da Polícia Militar de Naviraí/MS.Cumpra-se. Intimem-se. 
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